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1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Idevan Lopes

Des.  Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL
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Des. Domingos Ramina

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL
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Des. Milani de Moura

Des. Airvaldo Stela Alves
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4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias — Sala Nova

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Munir Karam
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4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Sidney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Munir Karam

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann – Presidente

Des. Telmo Cherem

Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
5ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa – Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Idevan Lopes
Des. Sérgio Aranhart
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Troiano Netto Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Sidney Mora
Des. Gil Trotta Telles Des. Dilmar Kessler
Des. Moacir Guimarães Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Ulysses Lopes Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Leonardo Lustosa
Des. J. Vidal Coelho Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Carlos Hoffmann Des. Bonejos Demchuk
Des. Telmo Cherem Des. Ivan Bortoleto

Des. Ângelo Zattar

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente

Des. Troiano Netto

Des. Tadeu Costa

Des. Accácio Cambi

Des. Pacheco Rocha

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Ulysses Lopes

Des. Clotário Portugal Neto

Des. J. Vidal Coelho

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Zattar

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Jesus Sarrão

Des. Wanderlei Resende

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Hirosê Zeni

Juiz José Maurício Pinto de Almeida

Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

"Sala Des. Haroldo da Costa Pinto"

Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juiz Rogério Coelho – PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente

Juiz Noeval de Quadros

Juiz Hamilton Mussi Corrêa

Juiz Hayton Lee Swain Filho

Juiz Jurandyr Souza Júnior

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Terças-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juíza Dulce Maria Cecconi – Presidente

Juiz Ruy Cunha Sobrinho

Juiz Mendes Silva

Juiz Costa Barros

Juiz Valter Ressel

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Quartas-feiras

QUINTQUINTQUINTQUINTQUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juiz Edson Vidal Pinto
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Cargo Vago
Sala "Des. Luiz Viel"
Quartas-feiras

SEXTSEXTSEXTSEXTSEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho – Presidente
Juíza Anny Mary Kuss
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Cargo Vago
Sala "Des. Luiz Viel" - Terças-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Miguel Pessoa - Presidente
Juiz Prestes Mattar
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Sala "Des. Aurélio Feijó" - Quartas-feiras

OITOITOITOITOITAAAAAVVVVVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juíza Rosana Fachin - Presidente
Juiz Antenor Demeterco Junior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Terças-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - Presidente
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Terças-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
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Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

RELAÇÃO 02/04

Protocolo: 58434/95, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência Ação
de Reparação de Danos 27316/91, Interessados: J. MALUCE-
LLI CONSTRUTORA DE OBRAS Dr.(a) Peregrino Dias Rosa
Neto e o MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA Adv.(a) Dr(a):
Representante Legal o Sr. Prefeito Municipal Despacho: Nos
termos do Parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça, de
fls. 60/61, encaminhe-se este procedimento ao Departamento
Econômico e Financeiro, a fim de que: a) seja cancelado o pre-
sente precatório requisitório, com a correspondente baixa na
prenotação, tendo em vista comunicação da quitação do
débito.b) sejam extraídas fotocópias destes autos, em duas vias,
encaminhando-as, por ofício à douta Procuradoria Geral de
Justiça, conforme solicitado do Parecer supra
mencionado.Presidência, 29 de janeiro de 2004.

Protocolo: 99996/01, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
6ª VARA CIVEL DE LONDRINA, Requisitado: Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência Ação de
Cobrança 462/96, Interessados: JOÃO CARDOSO E OUTROS
Dr.(a)  Jose Dorival Perez e o FUNDAÇÃO UNIV. ESTADU-
AL DE LONDRINA Adv.(a) Dr(a):  Halmilton Antonio de Melo
Despacho:I- Tendo em vista que a atividade desenvolvida pelo
Presidente do Tribunal no processamento de precatório é
eminentemente  administrativa, conforme assentado na decisão
proferida nos autos de Precatório Requisitório protocolado sob
nº 87837/2002, determino o desentranhamento da petição de
fls.201/202, bem como deste despacho, com remessa mediante
ofício ao Juízo da execução, para proferir decisão, devidamen-
te fundamentada, consoante o disposto no art. 93, IX, CF. E a
extração de fotocópias se faz necessária, sem o envio deste ca-
derno, para que tanto na execução, quanto aqui, reste registra-
da a solução da controvérsia. Com a resposta deverá seguir fo-
tocópia da decisão judicial, certidão de intimação das partes e
da interposição, ou não, de recurso. II- Ao Departamento Eco-
nômico e Financeiro para as devidas providências. III- Intimen-
se. Presidência, 29 de janeiro de 2004.

Protocolo: 67129/00, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CIVEL DE PEROLA, Requisitado: Presidente do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência Ação de
Cobrança 394/98, Interessados: AUTO POSTO QUATRO
LTDA Dr.(a)  Jose Maria do Couto e o MUNICÍPIO DE PE-
ROLA Adv.(a) Dr(a): Representante Legal o Sr. Prefeito Mu-
nicipal Despacho:I- Ante o contido no presente procedimento
e acolhendo a manifestação da douta Procuradoria Geral de
Justiça, fls. 54, determino o cancelamento do presente preca-
tório requisitório, com a conseqüente baixa na prenotação.II-
Ao Departamento Econômico e Financeiro para as devidas
providências.III- Intimem-se.Presidência, 29 de janeiro de
2004.

Protocolo: 132134/99, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência Ação
Declaratória 16004/92, Interessados: ABRÃO TELICESQUI
E OUTROS Dr.(a)  Jose Cid Campelo e o ESTADO DO PA-
RANÁ Adv.(a) Dr(a):  Joel Coimbra Despacho: I - Tendo em
vista que a atividade desenvolvida pelo Presidente do Tribunal
no processamento de precatórios decorre do exercício de ativi-
dade eminentemente administrativa, conforme assentado na
decisão proferida nos autos de Precatório Requisitório proto-
colado sob nº 87.837/02, determino a extração de fotocópia de
fls. 1862 a 1877 -TJ, bem como deste despacho, com remessa
mediante ofício ao Juízo da execução, para apreciação do
pedido.A extração de fotocópias se faz necessária, sem o envio
deste caderno, para que tanto na execução, quanto aqui, fique
registrada a solução do pleito.
Com a resposta deverão seguir fotocópias da decisão judicial,
da certidão de intimação das partes e do representante do Mi-
nistério Público, bem como da eventual interposição de recur-
so contra referida decisão.II – Ao Departamento Econômico e
Financeiro para as devidas providências.III – Intimem-se. Pre-
sidência, 06 de janeiro de 2004.

Protocolo: 17753/95, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE CONGONHINHAS, Requisitado: Presidente

do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência Ação
Ordinária de Indenização 189/87, Interessados: GERSON
FERRAZ DE CAMARGO PENTEADO E OUTROS Dr.(a)
Mauri José Roika e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS  DE
RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ - D.E.R. Adv.(a)
Dr(a): Ronald Leite Schulman Despacho: I- Através do ofício
de fls. 66, a Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de
Congonhinhas solicita a comunicação ao Estado do Paraná “para
que resguarde o valor devido como honorários advocatícios ao
procurador da parte credora, disponibilizando as quantias a
serem pagas de forma individualizada em contas bancárias di-
versas, cujos dados serão repassados oportunamente”, confor-
me decisão de fls. 70 – TJ.O presente precatório foi deferido
pelo valor global, conforme cálculo de fls. 48 – TJ, já incluídos
os honorários de sucumbência, expedindo-se requisição de pa-
gamento única, sendo que o pagamento pelo ente devedor se
dará na forma requisitada, sem discriminação de valores, com
o posterior repasse da verba ao Juízo de origem, para as provi-
dências cabíveis. Isto posto, não há como acolher a solicitação
formulada pelo Juízo requisitante.Intimem-se.II -    Ao Depar-
tamento Econômico e Financeiro para as devidas
providências.Presidência, 27 de janeiro de 2004

Protocolo: 93682/03, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência Carta
de Sentença 39450/02, Interessados: DORALICE SPONHOLZ
MAURER E OUTRAS Dr.(a)  Jackson Sponholz e o ESTADO
DO PARANÁ Adv.(a) Dr(a):  Sergio Botto de Lacerda Despa-
cho: I – Acolhendo a manifestação da douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça de fls. 297/301-TJ, defiro o presente precatório
requisitório de natureza alimentar, em que são interessadas
Doralice Sponholz Maurer e outras, pelo valor incontroverso
de R$ 275.948,55 (duzentos e setenta e cinco mil, novecentos e
quarenta e oito reais e cinqüenta e cinco centavos), acrescido
do montante de R$ 1.261,42 (um mil, duzentos e sessenta e um
reais e quarenta e dois centavos) referente às custas processu-
ais, cujos cálculos foram efetuados em 27 de maio e 24 de ju-
nho de 2003 (fls. 176 e 179-TJ), porquanto devidamente
instruído.II - Determino a atualização monetária na forma do §
1º do artigo 100 da Constituição Federal.III - Cientifique-se o
Juízo requisitante.IV - Publique-se.V - Intimem-se.Presidência,
30 de janeiro de 2004.

Protocolo: 24048/03, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência Ação
Declaratória de Direito 18569/94, Interessados: LEONOR
GABARDO RIBEIRO Dr.(a)  Luci Raymundo Damazio e o
ESTADO - IPE Adv.(a) Dr(a):  Sergio Botto de Lacerda Des-
pacho: I - Defiro o presente precatório requisitório de nature-
za alimentar, em que é interessada Leonor Gabardo Ribeiro,
pelo valor de R$ 49.135,90 (quarenta e nove mil, cento e trinta
e cinco reais e noventa centavos), conforme cálculo atualizado
até 30 de setembro de 2001 (fls. 62/64-TJ), acrescido do mon-
tante de R$ 1.986,52 (um mil, novecentos e oitenta e seis reais
e cinqüenta e dois centavos) referente às custas processuais,
cujo cálculo foi efetuado em 18 de novembro de 2002 (fl. 71-
TJ), porquanto devidamente instruído.II - Determino a atuali-
zação monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constitui-
ção Federal.III - Cientifique-se o Juízo requisitante.IV - Publi-
que-se.V - Intimem-se.Presidência, 27 de janeiro de 2004.

Protocolo: 69578/03, Requisitante: DESENBARGADOR
ULYSSES LOPES, Requisitado: Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná – Referência Autos de Mandado
de Segurança 49029/00 , Interessados: ARAMIS PEDROSO
E OUTROS Dr.(a)  Romeu Felipe Bacellar Filho e o ESTADO
DO PARANÁ Adv.(a) Dr(a):  Sergio Botto de Lacerda Despa-
cho: I - Defiro o presente precatório requisitório de natureza
alimentar, em que são interessados  ARAMIS PEDROSO E
OUTROS ,  pelo valor de R$ 74.108,14 (setenta e quatro mil,
cento e oito reais e quatorze centavos), conforme cálculo atua-
lizado até  janeiro de 2003 (fls. 148/154-TJ), porquanto devi-
damente instruído.II - Determino a atualização monetária na
forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal.III - Cien-
tifique-se o Juízo requisitante.IV - Publique-se.V - Intimem-
se.Presidência, 28 de janeiro de 2004.

Protocolo: 86553/97, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência Ação
de Ressarcimento 15023/91, Interessados: BRASIL CIA DE
SEGUROS GERAIS Dr.(a)  Sandra M. Cavalcanti de Lima e o
ESTADO DO PARANÁ Adv.(a) Dr(a):  Luiz Carlos Caldas
Despacho: I – Deferido  o presente precatório requisitório, em
data de 13 de novembro de 1997, pelo valor de R$ 7.261,19
(sete mil, duzentos e sessenta e um reais e dezenove centavos),
foi expedida a respectiva Requisição de Pagamento, sob nº 805/
1997.II – O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda Públi-
ca, Falências e Concordatas desta Capital, às fls. 55, informou
que: “(...) nos autos de ressarcimento sob nº 15.023, em que
Brasil – Cia de Seguros Gerais move contra Estado do Pa-
raná, foi homologada a desistência em relação ao precatório
requisitório protocolado sob nº 86.553/97, a qual transitou
em julgado, com a conseqüente expedição da certidão, nos
termos da Lei Estadual nº 12.601/99 e Decreto Estadual nº
846/2003, que foi entregue a parte requerente em 01/12/2003,
conforme cópia autentica da sentença de fls. 230 e certidão
de trânsito em julgado de fls. 232, que ficam fazendo parte
integrante do presente.”III – Posto isso, acolhendo a manifes-
tação da douta Procuradoria, de fls. 61, determino o arquiva-
mento do presente precatório requisitório, com a conseqüente
baixa da prenotação.IV – Intimem-se.V–Ao Departamento Eco-
nômico e Financeiro para as devidas providências.Presidência,
29 de janeiro de 2004.

Protocolo: 108717/02, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CIVEL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, Requisitado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referên-
cia Ação de Execução 556/98, Interessados: VIDRAÇARIA
GUAPORÉ COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA Dr.(a) Eduar-
do Sene Cardoso e o MUNICÍPIO DE SERTANEJA Adv.(a)

Dr(a): Representante Legal do Sr. Prefeito Municipal Despa-
cho: I - Defiro o presente precatório requisitório de natureza
comum, em que é interessada Vidraçaria Guaporé Comércio
e Indústria Ltda., pelo valor de R$ 26.183,82 (vinte e seis
mil, cento e oitenta e três reais e oitenta e dois centavos), con-
forme cálculo datado de 28 de janeiro de 2002 (fls. 27/29-TJ),
porquanto devidamente instruído.II - Determino a atualização
monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição
Federal.III - Cientifique-se o Juízo requisitante.IV - Publique-
se.V - Intimem-se.Presidência, 16 de dezembro de 2003.

Protocolo: 92093/03, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
3ª VARA DAFAZENDA PÚBLICA, Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência Ação
Declaratória 10878/92, Interessados: SIND. SERV. DO PO-
DER JUDICIARIO DO EST. PR Dr.(a) Daniel Oliveira Godoy
Junior e o ESTADO DO PARANÁ Adv.(a) Dr(a): Sergio Botto
de Lacerda Despacho: I – Acolho, parcialmente, o respeitável
pronunciamento da douta Procuradoria Geral da Justiça, de fls.
542/546, para deferir o presente precatório de NATUREZA
ALIMENTAR, pelo valor de R$ 400.268.496,34 (quatrocen-
tos milhões, duzentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e
noventa e seis reais e trinta e quatro centavos), assim discri-
minados: a) R$ 400.267.270,83 (quatrocentos milhões, duzen-
tos e sessenta e sete mil, duzentos e setenta reais e oitenta e três
centavos), REFERENTE AO CRÉDITO DE TODOS OS
SERVIDORES RELACIONADOS NA MEMÓRIA DE
CÁLCULO CONSTANTE NOS CD-ROM’s ARQUIVADOS
JUNTO A ESCRIVANIA DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚ-
BLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA CAPI-
TAL – certidão de fls. 155-TJ, e relacionados às fls. 87/152,
com a exclusão dos servidores ACYR FERREIRA DE CA-
MARGO FILHO, ELIETE DO ROCIO BARANOSKI DE
CAMARGO e JOÃO LUIZ SOARES, que já tiveram seus
créditos deferidos pelo precatório requisitório nº 87.105/
2003; e b) R$ 1.225,51 (um mil, duzentos e vinte e cinco reais
e cinqüenta e um centavos), referente às custas processuais.
II - Determino a atualização monetária na forma do § 1º do
artigo 100 da Constituição Federal.III – Também foram requi-
sitadas as seguintes verbas: a) R$ 17.032.649,82 (dezessete
milhões, trinta e dois mil, seiscentos e quarenta e nove reais e
oitenta e dois centavos), em favor do patrono do autor Dr.
DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JÚNIOR, referentes a
honorários advocatícios contratados no percentual de 4%
(quatro por cento); b) R$ 8.516.324,92 (oito milhões, qui-
nhentos e dezesseis mil, trezentos e vinte e quatro reais e no-
venta e dois centavos), em favor do SINDICATO DOS SER-
VIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ, referentes a despesas processuais; c) R$ 19.718,28
(dezenove mil, setecentos e dezoito reais, e vinte e oito centa-
vos), referente a honorários advocatícios de sucumbência,
em nome do Procurador Dr. DANIEL DE OLIVEIRA GO-
DOY JÚNIOR.No entanto, para a expedição deste precatório
requisitório, o Juízo de Direito requisitante, consoante se vê à
fl.187-TJ, assim decidiu:“Considerando-se a concordância do
Estado do Paraná, bem como o parecer favorável do repre-
sentante do Ministério Público, defiro a expedição de preca-
tório requisitório no valor de R$ 425.835.963,85 (quatro-
centos e vinte e cinco milhões, oitocentos e trinta e cinco mil,
novecentos e sessenta e três reais e oitenta e cinco centavos),
acrescido das custas processuais”.No ofício requisitório de
fl. 02-TJ constou, em relação a todas as verbas antes menci-
onadas, como sendo de natureza alimentar. Nada foi decidido,
portanto, acerca dos valores indicados no item III retro e nas
letras “b”, “c” e “d” do referido ofício de fl. 02-TJ quanto à
real natureza dos valores ali constantes, ou seja, se alimentar
ou comum. Há, dessa forma, necessidade de expressa decisão a
respeito pelo juízo da execução.Poder-se-ia, no entanto, enten-
der preclusa essa decisão judicial e, por via de conseqüência,
haver-se-ia de determinar a tramitação deste precatório, com
relação a todas verbas requisitadas, como de sendo natureza
alimentar.No entanto, não se pode dizer tenha ocorrido a pre-
clusão, notadamente a pro judicato, pois segundo já decidiu o
TRF da 1ª Região, “por exigência constitucional, devem ser
fundamentadas todas as decisões judiciais. Decisão sem moti-
vação é coisa nenhuma (art. 93, IX, da CF)” (Ag. Inst. nº
93.01.13105-6/DF, Rel. Juíza Eliana Calmon, j. em 26.05.93).
Como se vê, segundo o citado aresto,  o ato judicial desprovido
de fundamentação é “inexistente”, vale dizer, não tem o con-
dão de gerar efeitos no mundo jurídico. E se assim deve ser
entendido, o vício é de ser sanado com a prolação de nova de-
cisão interlocutória devidamente fundamentada.Demais disso,
ainda que se entenda “nula”, ao invés de “inexistente”, a deci-
são judicial carente de fundamentação, essa nulidade, aqui
materializada, é absoluta porque estamos diante de matéria de
ordem pública, vale dizer, o tema em análise envolve dinheiro
público. De qualquer sorte “é nula a decisão interlocutória sem
nenhuma fundamentação (RTJESP 128/295, bem argumenta-
do, JTJ 158/190, RF 306/200, JTA 34/317, 123/192)...”, mas
“...parece, porém, melhor solução que o tribunal, ao invés de
anular desde logo a decisão, converta o julgamento em diligên-
cia, para que o juiz a fundamente (neste sentido JTA 117/149)”
(Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor,
Theotonio Negrão, 34ª edição, junho/2002, Ed. Saraiva, nota
“5” ao art. 165, pág. 246). E assim deve ocorrer porque a ativi-
dade desenvolvida pelo Presidente no processamento de preca-
tórios decorre do exercício de atividade eminentemente admi-
nistrativa. Nesse sentido, o saudoso Ministro do Supremo Tri-
bunal Federal, Rodrigues Alckmin, em julgamento publicado
na RTJ 80/691, deixou assentado que “a função do Presidente
do Tribunal é, no caso, meramente administrativa. Ele não é
Juiz da execução. Juiz da execução é o Juiz que expede o pre-
catório. Pelo nosso sistema, é o Presidente do Tribunal, a cuja
disposição estão as verbas, quem expede a ordem de pagamen-
to. Encerra-se a execução com a expedição do precatório. Esta
é a função executória.Não pode, assim, haver conflito de atri-
buições, porque compete ao Juiz da execução expedir o preca-
tório. Essa função é jurisdicional, de execução. Compete ao
Presidente do Tribunal determinar o pagamento: função admi-
nistrativa de outro órgão. E ninguém quer invadir a atribuição
de outro, para praticar-lhe a função.Acontece que o Presidente
do Tribunal, ao examinar formalmente o precatório, foi além
da marca; passou a examinar o mérito do precatório. Terá co-

metido, como autoridade administrativa, uma demasia, que não
se corrige através de conflito de jurisdição, nem de atribuição,
que não há”.Bem por isso que o Tribunal Regional Federal da
4ª Região decidiu que “expedido o precatório pelo juiz da exe-
cução sem a natureza de alimentar inviável a alteração para tal
fim pela Presidência desta Corte” (MS nº 1999.04.01.028315-
4/RS, Pleno, Rel. Juiz José Luiz B. Germano da Silva, j. em
29.03.00).Do voto do Relator extrai-se excerto no sentido de
que “pretendem os impetrantes alterar a classificação (de co-
mum para alimentar) de diversos precatórios expedidos em seu
favor, ao fundamento de que as verbas correspondem a honorá-
rios da sucumbência devidos ao advogado. Tenho, com a devi-
da vênia, que não pode prosperar tal pretensão pelas seguintes
razões.Não se tratando de mero erro de cálculo, atualização de
conta ou de formalidades extrínsecas, compete ao juiz de pri-
meiro grau e não ao Presidente do Tribunal examinar a nature-
za do precatório expedido. Por esta razão é o que o STJ já
decidiu que ‘em sede de execução de sentença por via de pre-
catório, as questões incidentes, tais como índice de atualização
da conta anterior ou extinção da execução, situam-se fora da
competência administrativa do Presidente do Tribunal, deven-
do ser examinada pelo juiz da execução’ (T. Negrão, CPC, nota
18 ao art. 730)”.Posto isso, determino:1.) a expedição de re-
quisição de pagamento da verba constante no item “I” desta
decisão, isto é, como de NATUREZA ALIMENTAR, pelo
valor de R$ 400.268.496,34 (quatrocentos milhões, duzentos
e sessenta e oito mil, quatrocentos e noventa e seis reais e
trinta e quatro centavos), assim discriminados: a) R$
400.267.270,83 (quatrocentos milhões, duzentos e sessenta e
sete mil, duzentos e setenta reais e oitenta e três centavos),
REFERENTE AO CRÉDITO DE TODOS OS SERVIDO-
RES RELACIONADOS NA MEMÓRIA DE CÁLCULO
CONSTANTE NOS CD-ROM’s ARQUIVADOS JUNTO A
ESCRIVANIA DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA CAPITAL – cer-
tidão de fls. 155-TJ, e relacionados às fls. 87/152, com a ex-
clusão dos servidores ACYR FERREIRA DE CAMARGO
FILHO, ELIETE DO ROCIO BARANOSKI DE CAMAR-
GO e JOÃO LUIZ SOARES, que já tiveram seus créditos
deferidos pelo precatório requisitório nº 87.105/2003; e b)
R$ 1.225,51 (um mil, duzentos e vinte e cinco reais e cinqüen-
ta e um centavos), referente às custas processuais.  2.) que se
extraiam fotocópias de fls. 02/187 e desta decisão, com remes-
sa mediante ofício ao juízo da execução. E a extração de foto-
cópias se faz necessária, sem o envio deste caderno, para que
tanto lá, quanto aqui, reste registrada a solução da controvérsia.
Com a resposta deverá seguir fotocópia da decisão judicial, cer-
tidão da intimação das partes e do Ministério Público acerca da
interposição, ou não, de recurso. 3.) que se oficie ao Excelentís-

simo Procurador-Geral da Justiça, enviando-lhe fotocópia des-

ta decisão, para as providências necessárias.4.) que se oficie ao

Excelentíssimo          Procurador-Geral do Estado, enviando-lhe

fotocópia desta decisão, para as providências necessárias.5.)

Intimem-se.Presidência,  03 de fevereiro de 2004

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 02/04

Recurso c/ Decisão do Conselho da Magistratura nº 2003.163-0
Advogados: Doutor Romeu Felipe Bacellar Filho e Dr. Renato
Andrade
Acórdão nº 034-DACM
Decisão: “O Órgão Especial do Tribunal de Justiça, por maio-
ria de votos, deu provimento parcial ao Recurso para aplicar
pena de advertência.”

Curitiba, 11 de fevereiro de 2004.

Departamento da
Magistratura

Departamento
Econômico e Financeiro

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/02/2004
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2004.00262

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Ademir Simões 013 0151645-0
Alcindo de Souza Franco 015 0152105-5
Alcir Sperandio 009 0153101-1
Aldo de Mattos Sabino Junior 011 0153211-2
Alexandre Nelson Ferraz 010 0153137-1
Amauri Garcia Miranda 012 0148581-6
Angelo Provesi 011 0153211-2
Anita Caruso Puchta 008 0152917-5
Antonio Frederico P. d. Silva 011 0153211-2
Antonio Vanderli Moreira 003 0148895-5/01
Arivaldy Rosária Stela Alves 013 0151645-0
Ayrton José Ferreira Filho 011 0153211-2
Bernadete Gomes de Souza 008 0152917-5
Brazilio Bacellar Neto 002 0152151-7
Carlos Abrão Celli 006 0151189-7
Celina Kazuko Fujioka Mologni 005 0149985-8/01
Celso Araújo Guimarães 014 0153134-0
Cibelle Diana Mapelli 009 0153101-1
Claudia Maria Tagata Rodrigues 013 0151645-0
Clecius Alexandre Duran 008 0152917-5

009 0153101-1
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 013 0151645-0
Delivar Tadeu de Mattos 004 0149683-9/01
Emanoel Silveira de Souza 003 0148895-5/01
Fábio Bertoli Esmanhotto 007 0152425-2
Fabíola de Almeida Zanetti 009 0153101-1
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 007 0152425-2
Fernanda Maria Koerich 010 0153137-1
Heloisa Bot Borges 007 0152425-2
Henrique Afonso Pipolo 013 0151645-0
Ijair Vamerlatti 012 0148581-6
José Luiz Costa Taborda Rauen 001 0151664-5
José Roberto Gazola 004 0149683-9/01
Liana Sarmento de Mello Quaresma 009 0153101-1

013 0151645-0
Luís Carlo Schmidt de C. Filho 010 0153137-1
Luiz Geremias de Aviz 011 0153211-2
Mamoru Fukuyama 015 0152105-5
Marcus Venicio Cavassin 001 0151664-5
Maria A. d. A. P. S. Fagundes 011 0153211-2
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Marina Bueno de Cerqueira Leite 007 0152425-2
Maurício de Santa Cruz Arruda 014 0153134-0
Mauro Cury Filho 011 0153211-2
Moacyr Corrêa Neto 002 0152151-7
Odilon Reinhardt 001 0151664-5
Olivar Coneglian 014 0153134-0
Renato Silveira Bueno Bianco 004 0149683-9/01
Roberto Altheim 007 0152425-2
Roberto Ferreira 015 0152105-5
Roberto Machado Filho 010 0153137-1
Rodrigo Augusto de C. Campos 004 0149683-9/01
Rodrigo Shirai 002 0152151-7
Rosaldo Jorge de Andrade 001 0151664-5
Rosemar Soares de Abreu 002 0152151-7
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 008 0152917-5
Sônia Regina Dias Barata 009 0153101-1
Sandro Marcon 012 0148581-6
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 001 0151664-5
Tereza Cristina B. Marinoni 008 0152917-5
Valéria Caramuru Cicarelli 010 0153137-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo:0151664-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/197315. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001333 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Ad-
vogado: Marcus Venicio Cavassin, Tadeu Donizeti Barbosa
Rzniski, José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt,
Rosaldo Jorge de Andrade. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Interessado: Instituto Ambiental do Paraná
Iap, Renault do Brasil SA. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Waldomiro Namur. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra decisão in-
terlocutória prolatada pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da
comarca de São José dos Pinhais que, em ação civil pública
(autos nº 1.333/2003), deferiu liminar e determinou à agravan-
te que edifique uma estação específica destinada ao recebimento
de 2500 m³/dia de efluentes produzidos pela primeira ré con-
forme consta da Licença Prévia n° 2680 com a finalidade de
não sobrecarregar a estação existente (fls. 75/76). A agravante
alega que inexistem os requisitos necessários para concessão
da liminar, pois a estação de tratamento Belém recebe os eflu-
entes da ré Renault  do Brasil S.A. há mais de cinco anos e está
dentro dos parâmetros exigidos pela legislação ambiental. Pede
efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão recorrida
(fls.02/27). Relatei. Decido: O Ministério Público, na defesa
de direito difuso, ajuizou ação civil pública em face da agra-
vante, da Renault do Brasil S.A. e do Instituto Ambiental do
Paraná.  De acordo com a petição inicial, cópia às fls. 39 a 72,
o autor, ora agravado, alega que a agravante, mesmo ciente de
que deveria tornar possível o recebimento dos efluentes lança-
dos pela ré Renault do Brasil S.A., decidiu pela não-constru-
ção de uma estação de tratamento específica, sobrecarregando
a existente, denominada Belém. O MM. Juiz prolator da deci-
são recorrida, entendendo estar suficientemente comprovado o
dano ambiental, deferiu a liminar pleiteada. Contudo, nesta fase
de cognição sumária, observo que os fatos alegados pelo agra-
vado na ação civil pública, sem a menor dúvida, demandam
maior dilação probatória. A alegação de que é insuficiente o
tratamento feito na estação Belém, exigindo a construção de
outra para essa finalidade, necessita de maior instrução proba-
tória, pois esses efluentes já estão sendo lá depositados há cin-
co anos, desde a instalação da fábrica da Renault do Brasil
S.A. em São José dos Pinhais. Acresça-se, ainda, que as alega-
ções do agravado são contestadas pelo parecer técnico trazido
a estes autos pela agravante (fls. 136 a 140), situação cujo des-
linde também exige, por cautela, cognição mais aprofundada, o
que não se pode obter neste momento de exame ainda sumário
da causa.  De outro lado, considerando que a determinação de
construção de estação específica para tratamento dos efluentes
da Renault do Brasil S.A., em razão de seu valor, importará em
lesão grave e de difícil reparação à agravante no caso de impro-
cedência do pedido da ação civil pública, constata-se a presen-
ça do periculum in mora, o que também recomenda a suspen-
são da decisão recorrida. Posto isso, nesta fase  repita-se  de
cognição não-exauriente, entendo presentes os requisitos do art.
558 do CPC e com fulcro no art. 527, inc. III, do mesmo Códi-
go, defiro o efeito suspensivo almejado, até pronunciamento
da Câmara. Comunique-se, com urgência, e requisitem-se in-
formações, intimando-se ainda o agravado a responder, tudo
para cumprimento em dez dias. Curitiba, 30.01.04 Des. J. VI-
DAL COELHO Presidente, em exercício

0002 . Processo:0152151-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/2047. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300001548 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Poli Engenharia Ltda. Advogado: Brazilio Bacellar Neto,
Rodrigo Shirai, Rosemar Soares de Abreu, Moacyr Corrêa Neto.
Agravado: Banco do Brasil SA, Delafis Projetos de Engenharia
Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano
Netto. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra decisão in-
terlocutória prolatada pelo Juízo de Direito da 20ª Vara Cível
da comarca de Curitiba que, em ação cautelar (autos nº 1548/
2003), indeferiu liminar que visava a suspensão do início das
obras objeto da Concorrência Pública n° 2003-3045, promovi-
da pelo agravado Banco do Brasil. O agravante alega que a
empresa Delafis Projetos de Engenharia Ltda, ora agravada,
declarada vencedora da licitação, apresentou balanço patrimo-
nial e demonstrações de resultados de forma a falsamente ele-
var seu patrimônio líquido para o valor mínimo exigido no edi-
tal convocatório (item 1.16 do Anexo02). Pede efeito suspen-
sivo ativo para suspensão da execução do contrato firmado en-
tre os agravados e, a final, a reforma da decisão recorrida. Re-
latei. Decido: Nesta fase de cognição sumária, observo que os
fatos alegados pela agravante, sem a menor dúvida, demandam
maior dilação probatória. De fato, da análise dos documentos
de fls. 145 a 150, cópia do balanço patrimonial e demonstra-

ções de resultados da agravada Delafis Projetos de Engenharia
Ltda., não se constata, de plano, na ausência de demais ele-
mentos, a presença do fumus boni iuris, a ensejar o deferimen-
to da medida cautelar pleiteada. O parecer juntado pela agra-
vante às fls. 140 a 143, em razão de ter sido produzido unilate-
ralmente, não é suficiente, a princípio, para demonstrar as irre-
gularidades apontadas pela agravante.  Posto isso, indefiro o
efeito suspensivo ativo almejado. Comunique-se. Intimem-se
os agravados a responder e requisitem-se informações ao juiz
da causa, tudo para cumprimento em dez dias. Curitiba, 29.01.04
Des. J. VIDAL COELHO, Presidente, em exercício.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0003 . Processo:0148895-5/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2003/183333. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 1488955 Agravo de Instrumento.
Agravante: Município de Foz do Iguaçu.     Advogado: Antonio
Vanderli Moreira.     Agravado: Paulo Naval da Silva - ME
(Funerária de Foz do Iguaçu).     Advogado: Emanoel Silveira
de Souza. Agravante: Paulo Naval da Silva - ME (Funerária de
Foz do Iguaçu). Advogado: Emanoel Silveira de Souza. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1.  Trata-se de agravo regimental ajuizado em face da decisão
de fs. 414 que não revogou o capítulo 2 da decisão de fs. 363/
364, cujo capítulo 2 apresenta o seguinte teor: Como adiante se
verá, o contido nos autos revela que os fundamentos expendi-
dos nas razões de recurso se mostram relevantes a ponto de ser
deferida a suspensão almejada, vislumbrando-se, ainda, a pos-
sibilidade de lesão grave e de difícil reparação. Ao ajuizar a
ação mandamental, a impetrante fundamentou o seu pedido na
concessão de uma liminar no Mandado de Segurança nº 468/
02, que determinou a suspensão do processo licitatório para
outorga de concessão dos serviços funerários de Foz do Igua-
çu. Efetivamente, segundo consta às fs.08/38 e 302, a liminar
mencionada, determinando a suspensão do certame licitatório,
foi concedida em02/09/02.  Ocorre que antes dessa data, e an-
tes mesmo do ajuizamento do aludido Mandado de Segurança
nº 468/02, ocorrido em 30/08/02 (f.09), o processo licitatório
já havia sido encerrado, tendo sido homologado o resultado,
pelo prefeito Municipal, em04/07/02 (f. 267). Em face de tal
circunstância, a 5ª Câmara Cível deste tribunal, no julgamento
do Agravo de Instrumento nº 131574-0, interposto em face de
decisão prolatada no Mandado de Segurança nº 550/02, impe-
trado pela pessoa jurídica Marcos Zdebski com idêntica causa
de pedir ao Mandado de Segurança ora sob análise, assim deci-
diu: Encerrado o procedimento de licitação com a homologa-
ção e adjudicação de seu objeto aos proponentes vencedores,
não pode o recorrente continuar exercendo suas atividades no
ramo funerário com amparo em autorização que lhe fora con-
cedida a título precário.. Do corpo do acórdão nº 10039, da
lavra do Des. Ramina, consta: ... não  possui o recorrente direi-
to de permanecer no exercício de suas atividades comerciais no
ramo funerário em virtude de a decisão judicial proferida nos
autos nº 468/2002, de Mandado de Segurança, ter suspendido o
processo de licitação para a contratação de serviços funerários
no Município de Foz do Iguaçu, pois quando da prolação da
referida decisão o certame já estava encerrado ... tornou-se in-
viável a pretensão de suspender esse procedimento licitatório.
Relevante também, de outra parte, o argumento do recorrente
no sentido de que a manutenção da decisão recursada poderá
acarretar danos aos serviços funerários de Foz do Iguaçu, ... já
que  prejudicadas ficam as exigências introduzidas pela licita-
ção, inclusive de ordem sanitária e ambiental. Para o efeito da
concessão do efeito suspensivo pleiteado, a fundamentação
expedida pelo agravante se mostra suficiente. Por tais funda-
mentos, e com fulcro no artigo 558 do Código de Processo Ci-
vil, concedo  o efeito suspensivo postulado pelo agravante.
Posteriormente Paulo Naval da Silva voltou a pedir que não
fosse concedido o efeito suspensivo. A f. 755 consta a seguinte
decisão: I - Em conformidade com o disposto no artigo 173,
inciso II, do Código de Processo Civil, somente se justifica
decisão jurisdicional, por esta Presidência, durante as férias
forenses, nas hipóteses de urgência. No caso em exame, não há
necessidade de manifestação em caráter de urgência, a fim de
evitar lesão irreparável ou de difícil reparação. II - Em face do
exposto, oportunamente encaminhe-se ao eminente Relator. 2.
O recurso não merece ser conhecido.  Em agravo de instrumen-
to interposto pelo Município de Foz do Iguaçu, foi proferida a
decisão que está no capítulo 1 desta.  Em face da aludida deci-
são, Paulo Naval da Silva está a manifestar agravo regimental.
O artigo 558 do Código de Processo Civil, com a redação dada
pela Lei nº 9.139/95, não prevê a utilização de qualquer recur-
so para a decisão do relator que concede ou não o efeito sus-
pensivo. A respeito Theotônio Negrão anota: A decisão do re-
lator que indefere efeito suspensivo a agravo de instrumento é
irrecorrível ... Também não comporta recurso algum a decisão
liminar concessiva de efeito suspensivo ao agravo.  (Código de
Processo Civil e legislação processual em vigor, 32ª ed., São
Paulo: Saraiva, 2001, nota 3b ao artigo 527, p. 586). Acrescen-
te-se que tal posicionamento é unânime neste tribunal, o qual
já assentou a irrecorribilidade da decisão que aprecia o efeito
suspensivo, seja ante o disposto no artigo 247, § 3º, do Regi-
mento Interno deste tribunal, que veda o manejo do agravo re-
gimental, seja em razão da Lei nº 9.139/95 que, ao dar nova
redação ao artigo 558 do Código de Processo Civil, não previu
a utilização de qualquer recurso. Tal restou decidido nos acór-
dãos nº 2863, 1612 e 1552, 6ª Câmara Cível, rel. Des. Cherem,
assim ementados: Contra a decisão liminar do relator que defe-
re ou recusa a suspensão da eficácia da decisão agravada, não
só a Lei nº 9.139/95 deixou de prever o uso de qualquer recur-
so - contemplando unicamente agravo inominado para a im-
pugnação da decisão do relator que ‘nega seguimento’ ao re-
curso - como também a Resolução nº05/97 desse tribunal, dan-
do nova redação ao art. 247 do Regimento Interno e acrescen-
tando-lhe o § 3º, vetou o manejo do agravo regimental. . No
mesmo sentido são os acórdãos nºs 17310, 3ª Câmara Cível
Rel. Des. R. F. de Oliveira; 2891, 5ª Câmara Cível, rel. Des.
Clève; 2353, 6ª Câmara Cível, rel. Lopes de Noronha; 5009, 6ª
Câmara Cível, rel. Des. Luz; 4811, 6ª Câmara Cível, rela Juíza

Serrano; 18641, 1ª Câmara Cível, rel. Juiz Schulman; 18311 e
18841, 2ª Câmara Cível, rel. Des. Mora. Lembrem-se ainda os
agravos de instrumento nºs 115158-0, 119371-5 e 120216-6/01
e 134021-6/01 onde proferi despacho negando seguimento ao
agravo regimental. Por tais fundamentos, nego seguimento ao
agravo regimental. Curitiba, 30 de janeiro de 2004. Des. ULYS-
SES LOPES, Relator.

0004 . Processo:  0149683-9/01   Agravo

. Protocolo: 2003/181768. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1496839 Agravo de Instrumento.
Agravante: Gilson Ambleto Justi.     Advogado: José Roberto
Gazola, Delivar Tadeu de Mattos.     Agravado: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná.     Advogado: Renato Silveira Bueno
Bianco, Rodrigo Augusto de Carvalho Campos. Agravante:
Gilson Ambleto Justi. Advogado: José Roberto Gazola, Deli-
var Tadeu de Mattos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:

I) - Verifico que o Dr. Eugênio Sobradiel Ferreira, em data de
26/11/03, substabeleceu a favor do Dr. Delivar Tadeu de Matos
os poderes inerentes ao mandato que lhe foi outorgado pelo ora
agravante, tal substabelecimento se deu sem reserva de pode-
res (folhas 432); assim, de início é recomendável seja regulari-
zada a representação do agravante, especialmente no que diz
respeito à petição de folhas 457/65 que, mesmo estando sem
data quanto à sua elaboração, presume-se que a mesma tenha
sido subscrita na data de sua apresentação ao protocolo desta
Corte (23 do corrente) ou seja, quando o referido procurador já
não dispunha de poderes para postular em nome do recorrente.
II) -  Apenas para agilizar a tramitação do presente recurso,
com vista à antecipação de sua inclusão em pauta, seja diligen-
ciado, com a necessária urgência, o atendimento aos itens 3, 4
e 5 do despacho de folhas 416. III) - Intimem-se. Curitiba, 30
de dezembro de 2003. Des. Sérgio Rodrigues, Relator.

0005 . Processo: 0149985-8/01   Agravo

. Protocolo: 2003/187622. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1499858 Agravo de Instrumento.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná.     Agrava-
do: Celina Kasuko Fujioka Mologni.     Advogado: Celina Ka-
zuko Fujioka Mologni. Agravante: Celina Kasuko Fujioka
Mologni. Advogado: Celina Kazuko Fujioka Mologni. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I. Trata-se de recurso de agravo regimental interposto ao des-
pacho de fls. 248/249, proferido pelo eminente Juiz Roberto
De Vicente, nos autos de Agravo de Instrumento nº 149.985-8,
que atribuiu o efeito ativo pleiteado pelo  Ministério Público
do Estado do Paraná, para o fim de manter a indisponibilidade
dos bens de Ismael Mologni, até ulterior deliberação. II. O não
cabimento do recurso interposto é indiscutível. Nos termos da
regra estatuída pelo art. 557, §1º, do CPC, o recurso de agravo
destina-se a impugnar decisão do relator que nega seguimento
a recurso, nas hipóteses especificadas, ou, de plano, dá provi-
mento a recurso, mas não decisão que denega ou atribui efeito
suspensivo a agravo de instrumento. Não obstante, o art. 558
da Lei Adjetiva Civil não prevê a utilização de qualquer recur-
so contra ato do relator que defere ou recusa a suspensão da
eficácia da decisão agravada. Theotonio Negrão, ao abordar a
matéria anota: A decisão do relator que indefere efeito suspen-
sivo a agravo de instrumento é irrecorrível (JTJ 202/288); no
mesmo sentido: JTJ 203/229. Contra ela também não cabe man-
dado de segurança (JTJ 187/145). Também não comporta re-
curso algum a decisao liminar concessiva de efeito suspensivo
ao agravo (RF 338/309). Contra tal decisão, não cabe medida
cautelar perante o STJ (RSTJ 149/82). (nota 3 ao art. 527) Não
cabe agravo regimental das decisões atinentes à agregação de
efeito suspensivo ao agravo de instrumento, bem como daque-
las em que o relator deferir antecipação de tutela ou tutela cau-
telar (6ª conclusão do CETARS). Neste sentido, quanto ao não
cabimento de agravo regimental contra decisão do relator que
concede ou nega efeito suspensivo a agravo: (JTJ 185/239, 205/
277, RJTERGS 187/166). (nota 4 ao art. 527  In Código de
Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 35ª ed, São
Paulo: Saraiva, 2003, p. 583) De igual modo, o Regimento In-
terno desta Corte, em seu art. 247 e §3º, veda, na hipótese em
análise o manejo de agravo regimental: Art. 247  A parte que se
sentir agravada por decisão do Presidente, Vice-Presidente ou
do Relator, nas causas pertinentes à competência originária e
recursal, salvo quando se tratar de despacho concessivo ou não
de efeito suspensivo a qualquer recurso, poderá requerer, den-
tro de cinco (5) dias, que se apresentem os autos em mesa, para
ser a decisão apreciada, mediante processo verbal e sumário,
sem audiência da parte contrária e independentemente de ins-
crição em pauta. (grifado) §3º - Não se admitirá o agravo regi-
mental contra a decisão liminar do Relator no agravo de instru-
mento e na apelação, a que se referem o artigo 527, II, e o
artigo 558 e parágrafo único, ambos do Código de Processo
Civil. No mesmo sentido são os acórdãos nºs: 17310  3ª Câma-
ra Cível Rel. Des. Rui Fernando de Oliveira; 2891  5ª Câmara
Cível  Rel. Des. Cordeiro Clève; 2353  6ª Câmara Cível  Rel.
Des. Antônio Lopes de Noronha; 5009  6ª Câmara Cível  Rel.
Des. Newton Luz; 4811  6ª Câmara Cível  Rel. Des. Anny Mary
Kuss; 18641  1ª Câmara Cível  Rel. Juiz Ronald Schulman;
18311 e 18841  2ª Câmara Cível  Rel. Des. Sidney Mora. Posto
isto, nego seguimento ao agravo interposto, com fundamento
no artigo 557, do Código de Processo Civil, ante sua manifesta
inadmissibilidade. III. Intimem-se. IV. Após os trâmites legais,
cumpra-se as determinações pendentes do despacho de fls. 248/
249. Curitiba, 22 de dezembro de 2003. Des. Sérgio Rodri-
gues, Relator.

0006 . Processo:0151189-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/192080. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041601 Ação Popular. Agravante: Avelino Theodoro
Ribeiro. Advogado: Carlos Abrão Celli. Agravado: Roberto
Requião de Mello e Silva, Marcelo Beltrão de Almeida, Mar-

celo Odilon Beloti, Departamento de Trânsito do Estado do
Paraná - DETRAN, Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:  Junte-se

1. O instrumento foi extraído de uma ação popular ajuizada
pelo recorrente em face dos recorridos.  Visa o autor a declara-
ção de nulidade do edital da concorrência pública nº02/03, do
Departamento Estadual de Trânsito do Paraná  DETRAN/PR,
por visar a aquisição de uma variedade de serviços, distintos
uns dos outros, a serem prestados por uma única licitante (fs.
19/43). Requerida liminarmente a suspensão do procedimento
licitatório, o juiz da causa, considerando a inexistência da boa
fumaça do direito, negou a liminar postulada (fs. 126 e verso).
Pretende o recorrente atribuir efeito suspensivo ao agravo de
instrumento que manejou em face da aludida decisão. Sustenta
que ofumus boni iuris reside no descumprimento do artigo 37,
caput, da Constituição da República e dos artigos 3º, § 1º, I e
23, §1º, da Lei nº 8.666/93, e que o periculum in mora consiste
no prosseguimento de uma licitação nula. 2. De um exame su-
mário do contido nos autos, infere-se a impossibilidade da con-
cessão do almejado efeito suspensivo ativo. Ponderou adequa-
damente o juiz da causa ao fundamentar a decisão recursada na
ausência da boa fumaça do direito.  Segundo consta daquela
decisão, a forma de contratação contida no edital de licitação
não está a demonstrar a existência de qualquer ilegalidade apa-
rente, pois as aludidas exigências estão amparadas nos princí-
pios da vinculação ao edital e do interesse público, não haven-
do, pois, o que se falar em restrição ou frustração do caráter
competitivo do prélio. Efetivamente, como adiante se verá não
se revela ilegal, pelo menos a princípio, a contratação de uma
única empresa para prestar diversos serviços relacionados à
produção de um produto final, no caso a carteira nacional de
habilitação. Conforme consta do edital impugnado (fs. 47/62),
o DETRAN/PR tornou pública a realização de uma concorrên-
cia pública para a contratação de solução integrada para a pro-
dução da Carteira Nacional de Habilitação - CNH (item 1.1.).
Consoante descrito no Anexo I  Projeto Básico (fs. 63/85), a
confecção e emissão da CNH compreende os seguintes servi-
ços: a confecção dos espelhos e emissão eletrônica da CNH, o
fornecimento e operacionalização de sistema de captura ao vivo
de imagens, e o envelopamento e endereçamento das CNH’s.
Segundo o agravante, a administração deveria dividir a contra-
tação em lotes, ou seja, uma empresa para cada serviço, conso-
ante preconizado pelo § 1º do artigo 23 da Lei nº 8.666/93.
Aduz que a contratação descrita no edital restringe a competi-
vidade e fere o princípio da isonomia. Olvida o agravante, to-
davia, que a adoção do parcelamento, também denominado fra-
cionamento da execução do objeto da licitação, não constitui
um dever absoluto para a administração pública. Será forçoso
sempre que ocorrerem as duas circunstâncias descritas no men-
cionado dispositivo, quais sejam, por comprovada necessidade
de ordem técnica e financeira e para um melhor aproveitamen-
to dos recursos disponíveis no mercado.  Nesses casos o fraci-
onamento será obrigatório, pois além de ampliar a competivi-
dade e cumprir o princípio da isonomia, permitindo que um
número maior de pessoas possam participar do certame, aten-
derá também ao princípio da eficiência, pois supõe-se que im-
portará em redução de preços para a administração. Em situa-
ção diversa, como, por exemplo, na hipótese de ser técnica-
mente inviável ou recomendável, ou ainda oneroso financeira-
mente, o fracionamento deixa de ser obrigatório, pois pode re-
sultar na execução insatisfatória do objeto do contrato ou em
aumento dos custos para a administração. Essa, aliás, a lição
do nosso Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações
e Contratos Administrativos, 9ª ed., São Paulo: Dialética, 2002),
pág. 226: “.. o comando legal não impõe a obrigatoriedade ab-
soluta e incondicionada do fracionamento. Determina-se que
tal se imporá de acordo com as circunstâncias e, sempre, res-
peitada a indivisibilidade técnica e a conveniência econômica.
Não se aplica o dever de fracionamento quando a dissociação
do objeto em contratos diversos importar a desnaturação da
prestação necessária à satisfação do interesse público. Portan-
to, se a soma de contratos isolados não corresponder ao mesmo
resultado atingido por meio de um contrato único complexo,
não se aplicará o dever de fracionamento. Ou seja, deverá pro-
duzir-se a contratação única se o preço desembolsado pela
Administração para obter de um único fornecedor a execução
de todas as prestações resultar inferior ao valor resultante do
somatório de prestações autônomas, produzidas por contratos
diversos.. No caso dos autos a licitação visa, como antes men-
cionado, a contratação de solução integrada para a produção da
CNH.  A solução integrada é definida por Marçal Justen Filho
(obra citada, pág. 223), nos seguintes termos: Trata-se de uma
cumulação de prestações, envolvendo fornecimento e adequa-
ção de programas, sua manutenção, suporte técnico e chegan-
do à hipótese de treinamento de empregados.  E mais adiante:
Esta alternativa desenvolveu-se a partir da constatação comum,
reiteradamente experimentada, da inviabilidade da obtenção de
resultados satisfatórios por meio de fornecedores autônomos e
diversos ... A concepção da solução integrada relaciona-se com
a proposta de identificar um fornecedor, que se obrigue a pro-
duzir um resultado eficiente, satisfatório e adequado para aten-
der determinada necessidade estatal. Assim,  o fornecedor as-
sumirá o dever de produzir a conjugação de equipamentos e
programas, implantando os serviços correspondentes à neces-
sidade do cliente. Esse é, induvidosamente, o caso dos autos,
onde a adoção da solução integrada proporciona a contratação
de uma pluralidade de prestações de serviços cujo produto fi-
nal é a CNH. Ao que tudo indica, não se tratam de prestações
autônomas e isoladas, mas sim interligadas, cujo fracionamen-
to poderia resultar na execução insatisfatória do objeto da lici-
tação ou na oneração dos cofres públicos. Daí a inexistência a
boa fumaça do direito sustentada pelo agravante, que não se
reveste da relevância necessária para a concessão do postulado
efeito suspensivo na forma ativa. Por tais fundamentos e com
lastro no artigo 558 do Código de Processo Civil, indefiro o
pretendido efeito suspensivo ao recurso.  3. Dê-se ciência ao
juiz da causa, requisitando-lhe informações acerca da consti-
tuição de procurador nos autos pelos agravados e, em caso po-
sitivo, para que informe nomes e endereços. Fica o chefe da
divisão cível autorizado a assinar o ofício. Com informação,
intimar os agravados para que respondam o recurso, através os
advogados. É evidente  caso queiram. 4. Após, vista à Procura-
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doria Geral de Justiça. Curitiba, 22 de dezembro de 2003 (ANO
DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA
DO PARANÁ) Des. Ulysses Lopes, Relator.

0007 . Processo:0152425-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/4545. Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000077 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabiane Cris-
tina Seniski Fagundes, Fábio Bertoli Esmanhotto, Heloisa Bot
Borges, Marina Bueno de Cerqueira Leite, Roberto Altheim.
Agravado: Sanglor Comércio de Cosméticos Ltda. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despa-
cho:

1. Tendo em vista os termos do recurso, oficie ao Juiz da causa
requisitando informações no prazo de 10 dias. 2. Para maior
celeridade, autorizo o chefe da divisão a assinar o ofício. 3.
Nego o efeito suspensivo tendo em conta o contido nos autos à
f. 30. 4. Vista à Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba,
02 de fevereiro de 2004.   Des. Ulysses Lopes - Relator

0008 . Processo:0152917-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/8417. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000247 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Clecius Ale-
xandre Duran, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Bernadete Go-
mes de Souza. Agravado: Alcides Soller Junior. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:

I. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná à decisão proferida nos
autos de Execução Fiscal (247/02) ajuizada contra Alcides So-
ller Junior perante a Vara Cível da Comarca de Porecatu, que
determinou a antecipação do numerário necessário ao custeio
das despesas de transporte do oficial de justiça, para efetivação
da citação do executado. II. Necessário se faz ressaltar, prefa-
cialmente, que o recorrente está sujeito a um regime legal pró-
prio com relação ao momento do pagamento das custas e des-
pesas processuais. A despeito, determina o Código de Processo
Civil, em seu art. 27 que: Art. 27. As despesas dos atos proces-
suais efetuados a requerimento do Ministério Público ou da
Fazenda Pública, serão pagas ao final pelo vencido. A Lei nº
6830/80 igualmente dispõe: Art. 39. A Fazenda Pública não
está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos. A prática
dos atos judiciais de seu interesse independerá de preparo ou
de prévio depósito. Parágrafo único. Se vencida, a Fazenda
Pública ressarcirá o valor das despesas feitas pela parte contrá-
ria. Com efeito, conclui-se que não se trata de isenção da Fa-
zenda Pública quanto ao pagamento de despesas com diligên-
cias ou custas processuais, mas, apenas, da hipótese de se pos-
tergar o seu recolhimento. Observado este tópico inicial, não
obstante a orientação já sumulada do Colendo Superior Tribu-
nal de Justiça, no sentido de que: Na execução fiscal, processa-
da perante a Justiça Estadual, cumpre à Fazenda Pública ante-
cipar o numerário destinado ao custeio das despesas com o trans-
porte dos oficiais de justiça (Súmula nº 190), tal determinação
não se aplica indistintamente a qualquer caso. Deverá ser per-
quirido, em um primeiro momento, se tais despesas são neces-
sárias, o que não ocorre em local servido por regular linha de
transporte coletivo, segundo prevê o art. 44, §2º, do Regimento
de Custas (Lei Estadual nº 6149/70): Art. 44. ... §2º. Nas cida-
des, vilas e povoações, ou nos itinerários servidos por linhas
regulares de transporte coletivo, nenhum serventuário, auxiliar
ou funcionário da Justiça poderá utilizar-se de outro meio de
condução, salvo se as condições do tempo não o permitirem, a
urgência da execução do serviço o requerer, ou a parte interes-
sada autorizar expressamente, à sua custa, o uso de veículos
privativos. A respeito, conforme elucida o Procurador do Esta-
do em suas razões recursais, a intimação será efetivada no pe-
rímetro urbano, não distante da sede do Fórum da aludida Co-
marca. Ademais, não pode ser olvidado o que determina o Pro-
vimento nº 48 da douta Corregedoria Geral de Justiça: PROVI-
MENTO Nº 48 ... I- Alterar a redação dos itens 9.4.8 e 9.4.8.1
do Código de Normas e incluir novos subitens na Seção 4 do
Capítulo 9, estatuindo: 9.4.8 - O oficial de justiça fica desobri-
gado de receber mandados sem que as custas estejam previa-
mente recolhidas, exceto nos casos de gratuidade e quando se
tratar de mandados expedidos a requerimento da Fazenda Pú-
blica, em processos de que esta participa. ... 9.4.8.2 - No cum-
primento dos mandados expedidos nos referidos processos, o
oficial de justiça deverá realizar as respectivas diligências in-
dependentemente da antecipação de despesas de condução quan-
do o local for servido por linhas regulares de transporte coleti-
vo ou quando dispensável o transporte, como ocorre em sede
de comarca constituída por cidade de pequeno porte ou em lo-
cais próximos da sede do Juízo. ... II - O Juiz Diretor do Fórum
deverá baixar a mencionada Portaria no prazo máximo de quinze
(15) dias, contados da vigência do presente Provimento, com a
conseqüente revogação de eventuais atos administrativos seus
que disponham em contrário aos critérios aqui fixados, reme-
tendo imediatamente cópia a esta Corregedoria-Geral da Justi-
ça e, ainda, às Procuradorias da Fazenda Pública, a fim de que
não ocorram indesejáveis entraves burocráticos para a pronta
expedição e cumprimento dos mandados extraídos dos menci-
onados processos. Esta é o entendimento dominante manifesto
por este Tribunal: “EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLI-
CA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE
JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE, NO CASO DOS AUTOS, EIS
QUE A DILIGÊNCIA DEVE SER REALIZADA NO PERÍ-
METRO URBANO DA COMARCA. ARTIGOS 27 DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL, E 39 DA LEI Nº 6.830/80.
DECISÃO MONOCRÁTICA REFORMADA. RECURSO DE
AGRAVO PROVIDO. Apesar da súmula 190 do STJ dispor
que a Fazenda Pública deve antecipar o numerário destinado
ao custeio das despesas com o transporte dos oficiais de justi-
ça, descabe a antecipação, tratando-se de local situado em pe-
rímetro urbano, servido por transporte coletivo. (tjpr  acórdão
22884  4ª Câmara Cível  rel. des. Wanderlei Resende  dj.
01/12/03). AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAZENDA PÚ-
BLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DO OFICIAL

DE JUSTIÇA. APESAR DA SÚMULA Nº 190 DO STJ DIS-
POR QUE A FAZENDA PÚBLICA DEVE ANTECIPAR O NU-
MERÁRIO DESTINADO AO CUSTEIO DAS DESPESAS
COM O TRANSPORTE DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA, DES-
CABE A ANTECIPAÇÃO, TRATANDO-SE DE LOCAL SI-
TUADO EM PERÍMETRO URBANO, PORTANTO SERVI-
DO POR TRANSPORTE COLETIVO, CONFORME O ARTI-
GO 44, § 2º DO REGIMENTO DE CUSTAS (LEI ESTADU-
AL Nº 6.149, DE09.09.70). (TJPR - Acórdão  20571 - 1ª Câ-
mara Cível - Rel. Des. Antonio Prado Filho, dj. 22/10/01).
DESPESA DE TRANSPORTE DE OFICIAL DE JUSTIÇA -
EXIGÊNCIA DO PAGAMENTO  - CITAÇÃO EM ÁREA
URBANA. Desde que o cumprimento do mandado deva ser
realizado na zona urbana do município, não há que se falar em
despesas de condução do oficial de justiça. (tjpr  Acórdão 19992
- 1ª Câmara Cível - rel. Des. J. Vidal Coelho  dj. 25/06/01).
Assim, desobrigado encontra-se o recorrente em antecipar as
despesas relativas às diligências do Oficial de Justiça, em ra-
zão do fato de realizarem-se em perímetro urbano. III. Posto
isto, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil,
dou provimento ao presente recurso, para o fim de dispensar o
ente estatal de antecipara as custas do Sr. Oficial de Justiça
para a realização da diligência de citação. IV. Informe-se o
eminente Juiz a quo do inteiro teor desta decisão. V. Intimem-
se. Curitiba,02 de fevereiro de 2004. Des. SERGIO RODRI-
GUES Relator

0009 . Processo:0153101-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/9202. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000924 Cautelar. Agravante: Es-
tado do Paraná. Advogado: Clecius Alexandre Duran, Fabíola
de Almeida Zanetti, Cibelle Diana Mapelli, Liana Sarmento de
Mello Quaresma, Sônia Regina Dias Barata. Agravado: Ser-
comtel SA Telecomunicações. Advogado: Alcir Sperandio.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro
Namur. Despacho:

VISTOS. O presente agravo foi interposto pelo Estado do Pa-
raná da decisão interlocutória nos autos de Medida Cautelar
proposta por Sercontel S/A Telecomunicações que deferiu me-
dida liminar para vedar a inscrição do crédito tributário em
Dívida Ativa, bem como para expedir certidões positivas com
efeitos negativos, sob pena de multa de R$ 2.000,00, preten-
dendo o agravante que seja concedido efeito suspensivo ao des-
pacho e ao final cassar a decisão que deferiu a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, determinando-se a devolu-
ção da certidão positiva com efeito negativa expedida em cum-
primento da decisão fustigada. Analisando-se os autos verifi-
ca-se que com relação ao pedido de efeito suspensivo à decisão
agravada me manifestarei após as informações do juiz da cau-
sa. Assim sendo: Comunique-se o juiz da causa, para que pres-
te as devidas informações. Curitiba,04 de fevereiro de 2004.
Des. Waldomiro Namur, Relator.

0010 . Processo:0153137-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/9823. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200123841 Execução Fiscal. Agravante: Anselmo José de
Souza. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru
Cicarelli, Luís Carlo Schmidt de Carvalho Filho, Fernanda Maria
Koerich. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Roberto Machado Filho. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:

1. Recebo o recurso. 2. Analisando a fundamentação deduzida
pelo agravante em suas razões recursais, denota-se não se vis-
lumbrar, na espécie, a possibilidade de ocorrência de lesão gra-
ve e de difícil reparação, até o pronunciamento definitivo da
Câmara, a justificar a concessão de efeito suspensivo à decisão
agravada, não restando demonstrados, in casu, os requisitos
estabelecidos pelo art. 558 caput do CPC. Assim sendo, dene-
go o pedido de efeito suspensivo ao recurso interposto. 3. Inti-
me-se a parte agravada, nos termos da lei, para que, querendo,
ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal. 4.
Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor desta
decisão e requisitando-lhe as informações que entender opor-
tunas. 5. Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça. Curitiba,03 de fevereiro de 2004. Des. Sergio Rodrigues
Relator

0011 . Processo:0153211-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/11491. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001789 Ordinária. Agravante:
Centrais Elétricas Brasileiras SA Eletrobrás. Advogado: Ange-
lo Provesi, Luiz Geremias de Aviz, Ayrton José Ferreira Filho,
Antonio Frederico Pereira da Silva, Maria Aparecida de Al-
meida Pinto Seabra Fagundes. Agravado: Ana Maria Taques
Guignone, Carlos Cale Mathias, Polijuta Indústria e Comércio
de Embalagens Ltda, DNG Incorporações e Empreendimentos
Imobiliários Ltda. Advogado: Mauro Cury Filho, Aldo de Mat-
tos Sabino Junior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Waldomiro Namur. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

VISTOS. O presente agravo foi interposto por Centrais Elétri-
cas Brasileiras S/A - Eletrobrás, da decisão antecipatória de
tutela nos autos de Ação Ordinária nº 1789/2003, que autori-
zou os agravados Ana Maria Taques Guignone e outros a fazer
uso dos créditos decorrentes das obrigações da Eletrobrás, por
seu valor devidamente atualizado, para fins de compensação
de dívidas junto à própria agravante ou suas credenciadas, con-
tratadas ou conveniadas.  Pretende agora a agravante, que seja
reformada tal decisão concedendo-se efeito suspensivo ativo
ao despacho que antecipou a tutela e, por fim, obter o reconhe-
cimento da “incompetência absoluta” do Juízo da 3ª Vara Cível
da Comarca da Ponta Grossa, remetendo-se o feito para a vara
cível federal de Ponta Grossa, por haver nítido interesse da
União. Com efeito, a agravante é  “pessoa jurídica de  direito
privado”, na forma de economia mista, no entanto conforme a
causa de pedir e os pedidos, conforme se acham colocados na

inicial (fls. 34/46), demonstram que a matéria aqui versada é
efetivamente de “interesse da União”, já que diz respeito sobre
empréstimo compulsório instituído pela Lei nº 4.156/62, que
trata da “... garantia do direito de ter o valor recolhido a título
de ‘Empréstimo Compulsório sobre Energia Elétrica’ em favor
da Eletrobrás e, corrigido monetariamente, pelos índices inte-
grais de variação do poder aquisitivo da moeda, desde os res-
pectivos recolhimentos, bem como de obter o pagamento de
juros calculados sobre o montante atualizado, ...” o que de pron-
to desloca a competência para a Justiça Federal.  Assim sendo,
em juízo de cognição sumária, entendo que inexiste a plausibi-
lidade do direito invocado, eis que aplicável ao caso concreto à
regra do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, que fixa
a competência ratione materiae. Ao reverso do entendimento
do agravado, entendo assim que a competência para apreciar o
pedido não é da Justiça Estadual, mas sim da Justiça Federal,
dado que ao receber o empréstimo compulsório, agiu a Eletro-
brás na qualidade de delegada da União, existindo por conse-
guinte inegável interesse desta, máxime se se considerar o dis-
posto no parágrafo terceiro do artigo 4º da Lei 4.156/62, que
dispõe:  “É assegurada a responsabilidade solidária da União,
em qualquer hipótese, pelo valor nominal dos títulos de que
trata este artigo”. No mesmo sentido já decidiu o Superior Tri-
bunal de Justiç, que: “CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TRI-
BUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. CON-
CESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA. COMPETÊNCIA.
I- Ao receber empréstimo compulsório, agiu a Eletrobrás na
qualidade de delegada da União. Competência da Justiça Fede-
ral para apreciar e julgar as causas em que a União for interes-
sada.  II- Conflito conhecido para declarar competente o Juízo
Federal, suscitante” (STJ, rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro,
Primeira Seção, unânime, DJU 23.06.97, pág. 29034). “CON-
FLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. A ELETROBRÁS,
AO RECEBER EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO, AGIU NA
QUALIDADE DE DELEGADA DA UNIÃO. O INTERESSE
DESTA É INDISCUTÍVEL. A JUSTIÇA FEDERAL É A COM-
PETENTE PARA APRECIAR E JULGAR AS CAUSAS EM
QUE A UNIÃO FOR INTERESSADA. CONFLITO CONHE-
CIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O MM. JUIZ FE-
DERAL DA 4ª VARA DO DISTRITO FEDERAL” (STJ, rel.
Min. Garcia Vieira, Primeira Seção, unânime, DJU 29.06.92,
pág. 10255). “CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OR-
DINÁRIA. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. INTERESSE DA
UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.- O pro-
cesso e julgamento de ação objetivando excluir das contas men-
sais de energia elétrica o empréstimo compulsório instituído
pela Lei Federal n. 4156/1962, compete a Justiça Federal, em
face do manifesto interesse da União na solução da causa” (STJ,
rel. Min. Helio Mosimann, Primeira Seção, unânime, DJU
11.03.91, pág. 2368). “PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
MEDIDA CAUTELAR. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO.
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA. Ação caute-
lar inominada de sustação de cobrança de empréstimo compul-
sório, instituído pela Lei n. 4.156/62. Competência da Justiça
Federal, em razão do interesse da União no desfecho da
ação.Conflito procedente” (STJ, rel. Min. Ilmar Galvão, Pri-
meira Seção, unânime, DJU05.02.90, pág. 447). “LITISCON-
SÓRCIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO INSTITUÍDO EM
FAVOR DA ELETROBRÁS. A UNIÃO FEDERAL É LITIS-
CONSORTE NAS CAUSAS EM QUE SE DISCUTE O EM-
PRÉSTIMO COMPULSÓRIO INSTITUÍDO PELA LEI NUM.
4.156, DE 1962, QUE POR ISSO DEVEM SER PROCESSA-
DAS E JULGADAS PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL. PRE-
CEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO
E PROVIDO” (STJ, rel. Ari Pargendler, Segunda Turma, unâ-
nime, DJU 18.11.96, pág. 44862). Nesse sentido, vê-se que não
resta dúvida de que a competência para conhecer do pedido
formulado pelo autor, ora agravado, é da Justiça Federal, maté-
ria que deve ser conhecida de ofício, nos exatos termos do art.
113, do Código de Processo Civil:  “A incompetência absoluta
deve ser declarada de ofício e pode ser alegada em qualquer
tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção”.
Por conseqüência, com respaldo no parágrafo 2º, do art. 113,
do CPC   (“Declarada a incompetência absoluta, somente os
atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz com-
petente”), declaro a nulidade da decisão que concedeu anteci-
pação da tutela, para determinar que o julgador de primeiro
grau encaminhe os Autos nº 1789/2003 à Justiça Federal da
comarca de Ponta Grossa, por ser esta a competente para co-
nhecer da ação ajuizada contra a Eletrobrás.  Intimem-se. Co-
munique-se ao Juiz da causa. Curitiba,06 de fevereiro de
2004.. Des. Waldomiro  Namur Relator

Republicação - Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Con-
vocado Relator

0012 . Processo:0148581-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/161732. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300000620 Mandado
de Segurança. Agravante: Construtora Colorado SC Ltda. Ad-
vogado: Sandro Marcon. Agravado: Presidente da Comissão de
Licitação do Município de São Miguel do Iguaçu, Prefeito
Municipal de São Miguel do Iguaçu. Advogado: Ijair Vamer-
latti, Amauri Garcia Miranda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:

1. Recebo o recurso. 2. Na hipótese em análise, evidencia-se a
probabilidade de lesão grave e de difícil reparação tendo em
vista os possíveis danos a serem suportados pelo agravante,
máxime se cumprida a decisão ora em ataque, até a definitiva
decisão da causa, restando demonstrados, in casu, todos os re-
quisitos estabelecidos pelo art. 558 caput do CPC. Por tais fun-
damentos, atribuo ao recurso o efeito perseguido, para o fim
precípuo de determinar a habilitação provisória do recorrente
no procedimento licitatório referido, com conseqüente abertu-
ra de seu envelope de proposta, até ulterior deliberação. 3. In-
timem-se as partes agravadas, nos termos da lei, para que, que-
rendo, ofereçam resposta no prazo legal. 4. Oficie-se o Juízo
de origem, informando-lhe acerca do teor desta decisão e re-
quisitando-lhe informações que entender oportunas. 5. Após,
vista à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,
05 de novembro de 2003. Roberto de Vicente, Relator Subst.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0013 . Processo:0151645-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/195260. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000216 Execução Fiscal. Agra-
vante: João Herculano Campos. Advogado: Henrique Afonso
Pipolo, Ademir Simões, Arivaldy Rosária Stela Alves, Claudia
Maria Tagata Rodrigues, Cleuza da Costa Soeiro Pagnan. Agra-
vado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Liana
Sarmento de Mello Quaresma. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Troiano Netto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:

Intime-se a parte agravada para apresentar resposta, em 10 dias.
Em,03/02/2004.  Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Perei-
ra, Relator

0014 . Processo:0153134-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/9761. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200300000339 Ação Civil Pública.
Agravante: Carlos Hugo Wolff Von Graffen. Advogado: Olivar
Coneglian, Celso Araújo Guimarães, Maurício de Santa Cruz
Arruda. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Despacho:

I - Solicitem-se as informações de praxe ao Juízo de origem,
que deverá promover a intimação do representante local do
Ministério Público, para apresentar resposta ao presente recur-
so, em 10 dias.  II - Autorizo a subscrição dos expedientes pela
chefia da Divisão.  Em,04/02/03.  Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira, Relator.

Vista ao(s) Agravante(s) - - PARA MANIFESTAR SEU ATU-
AL INTERESSE - Prazo : 10 dias

0015 . Processo:0152105-5   Pedido de Providência

. Protocolo: 2002/104990. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9500000741 Separação. Requerente: M. A. P.. Advogado: Ro-
berto Ferreira. Interessado: V. M. D.. Advogado: Alcindo de
Souza Franco, Mamoru Fukuyama. Motivo: - PARA MANI-
FESTAR SEU ATUAL INTERESSE. Vista Advogado: Rober-
to Ferreira (PR001451)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/02/2004
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2004.00351

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Acir Geraldo Pellanda 003 0129273-7
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 001 0149977-6/01

006 0143092-4
007 0141077-9
009 0144049-7
013 0135588-0

Adriano Daleffe 002 0134562-2
Ana Paula Carias Muhlstedt 015 0134235-0
Anita Caruso Puchta 005 0145807-3
Antonio Carlos Maciel X. Vianna 011 0135257-0
Antonio Carlos de Andrade Vianna 008 0143493-1/01
Antonio Krokosz 005 0145807-3
Ariovaldo Stropa Garcia 014 0134411-0
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 008 0143493-1/01
Bruno Noronha Bergonse 008 0143493-1/01
Cícero José Zanetti de Oliveira 020 0135220-3
Carla Margot Machado Seleme 001 0149977-6/01
Carlos Augusto Antunes 001 0149977-6/01

006 0143092-4
007 0141077-9
009 0144049-7
013 0135588-0

Carlos José Dal Piva 006 0143092-4
Carlos Vanderlei Muhlstedt 015 0134235-0
Cecília Inácio Alves 014 0134411-0
Christhiaan Inasaris de Souza 017 0139785-5
Christianne Regina L. Posfaldo 001 0149977-6/01

006 0143092-4
Claudia Luciana C. d. Trotta 020 0135220-3
Claudia Rodrigues 014 0134411-0
Claudia de Souza Haus 009 0144049-7
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0149977-6/01
Clemerson Merlin Cleve 008 0143493-1/01
Cleusa Chimentão 014 0134411-0
Cynthia Garcez Rabello 001 0149977-6/01
Débora Franco de Godoy 001 0149977-6/01
Dario Genari 010 0142061-5/01
Dayro Genari 010 0142061-5/01
Edemar Antonio Zilio Júnior 018 0142896-8
Edilene Cristina Martins Silva 003 0129273-7
Edson Luiz da Rocha 004 0128680-8
Eduardo Alberto Marques Virmond 009 0144049-7
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 020 0135220-3
Everson Nazário 017 0139785-5
Fábio Bertoli Esmanhotto 012 0142595-6
Fabíola Nabuco Leva 001 0149977-6/01
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 012 0142595-6
Felipe Jow Namba 005 0145807-3
Fernanda Carolina Adam 014 0134411-0
Fernando Takeshi Ishikawa 001 0149977-6/01
Flávio Ribeiro Bettega 009 0144049-7
Gilberto Franzen 018 0142896-8
Gisela Dias Chede 009 0144049-7

013 0135588-0
Guilherme Moreira Rodrigues 009 0144049-7
Helio Vieira Neto 014 0134411-0
Heloisa Bot Borges 012 0142595-6
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Ijair Vamerlatti 016 0132718-6
Ivan Lapolli Filho 017 0139785-5
Ivete Garcia de Andrade 010 0142061-5/01
Izabel Cristina Marques 001 0149977-6/01
Jeferson Honorato Moro 019 0133312-8
Jefferson Isaac João Scheer 002 0134562-2
Joel Geraldo Coimbra 007 0141077-9

009 0144049-7
José Anacleto Abduch Santos 002 0134562-2
Juliano Meneguzzi de Bernert 010 0142061-5/01
Julio Assis Gehlen 006 0143092-4
Julio Salles Costa Janolio 001 0149977-6/01
Ligia Socreppa 012 0142595-6
Luiz Alberto Ziolkowski 004 0128680-8
Márcio Tadeu Brunetta 019 0133312-8
Manoel Ruiz 014 0134411-0
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 018 0142896-8
Marcos André Vinhas Catão 001 0149977-6/01
Marcos Cezar Kaimen 008 0143493-1/01
Marcos Puppi Rachinski 019 0133312-8
Maria Lúcia Navarro Brzezinski 002 0134562-2
Marisa Zandonai Moreira 006 0143092-4

013 0135588-0
Mathieu Bertrand Struck 020 0135220-3
Melina Breckenfeld Reck 008 0143493-1/01
Nêmora Pellissari Lopes 018 0142896-8
Núbia Bianca Bortoli da Silva 015 0134235-0
Nelson Schiavon Rachinski 019 0133312-8
Newton de Souza G. Castro 007 0141077-9
Paulo Cesar Busnardo Junior 020 0135220-3
Paulo Ricardo Schier 008 0143493-1/01
Pedro de Noronha da Costa Bispo 006 0143092-4

013 0135588-0
Peregrino Dias Rosa Neto 020 0135220-3
Renato Beltrami 020 0135220-3
Roberto Altheim 012 0142595-6
Roberto Polydoro Filho 013 0135588-0
Rogério Distefano 001 0149977-6/01
Ronaldo Redenschi 001 0149977-6/01
Ronildo Gonçalves da Silva 007 0141077-9
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 005 0145807-3
Rui Scucato dos Santos 011 0135257-0
Sérgio Botto de Lacerda 001 0149977-6/01

002 0134562-2
005 0145807-3
012 0142595-6

Sérgio Paulo Barbosa 007 0141077-9
Sandro Marcelo Kozikoski 008 0143493-1/01
Sergio Toscano de Oliveira 011 0135257-0
Silvana Aparecida Pedroso 008 0143493-1/01
Solon Sehn 008 0143493-1/01
Suely Cristina Muhlstedt 015 0134235-0
Tarcisio Dias Almada 010 0142061-5/01
Tereza Cristina B. Marinoni 005 0145807-3
Valkiria Aparecida Lopes 014 0134411-0
Valmir Schreiner Maran 006 0143092-4

Publicação de Acórdão

0001 . Processo: 0149977-6/01   Agravo

. Protocolo: 2003/188675. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 1499776 Agravo de Instrumento.     Agravante: Esta-
do do Paraná.     Advogado: Izabel Cristina Marques, Adri-
ana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes,
Christianne Regina Leandro Posfaldo, Cynthia Garcez Ra-
bello.     Agravado: Agip do Brasil SA.     Advogado: Fer-
nando Takeshi Ishikawa, Fabíola Nabuco Leva, Marcos
André Vinhas Catão, Ronaldo Redenschi, Julio Salles Cos-
ta Janolio. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Débo-
ra Franco de Godoy, Rogério Distefano, Carla Margot Ma-
chado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto
de Lacerda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 23796. Nº Livro: 505. Jul-
gado em: 23/12/2003

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, negar provimento
ao agravo interposto. EMENTA:  AGRAVO INOMINADO
- FALTA DE PEÇA TIDA COMO OBRIGATÓRIA SEM A
QUAL SE TORNA IMPOSSÍVEL A VERIFICAÇÃO DA
TEMPESTIVIDADE -  RECURSO DESPROVIDO.

0002 . Processo:0134562-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2002/178388. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª
Vara da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação
Originária: 200200023838 Ação Popular. Agravante: De-
niz Terry Pucci. Advogado: Adriano Daleffe, Maria Lú-
cia Navarro Brzezinski. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: José Anacleto Abduch Santos, Jefferson Isaac
João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Secre-
tário de Estado da Segurança Pública, Presidente da Co-
missão de Licitação B da Secretaria de Estado da Segu-
rança Justiça e Cidadania, Instituto Nacional de Adminis-
tração Prisional Privada INAP. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº Acórdão: 23797.
Nº Livro: 505. Julgado em: 16/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Estado Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO AD-
MINISTRATIVO. AÇÃO POPULAR. INDEFERIMENTO DE
LIMINAR PARA SUSPENDER PROCESSO DE LICITAÇÃO.
ADMINISTRAÇÃO DE UNIDADES PRISIONAIS. AUSÊN-
CIA DOS PRESSUPOSTOS PARA A SUSPENSÃO LIMINAR
DO PROCESSO DE LICITAÇÃO E DOS EFEITOS DECOR-
RENTES DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS. RECUR-
SO DESPROVIDO.

0003 . Processo:0129273-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/119226. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001328 Alimentos. Apelan-
te: M. P. E. P.. Apelado: J. P.. Interessado: H. L. W.. Advogado:
Edilene Cristina Martins Silva. Interessado: A. W.. Advogado:
Acir Geraldo Pellanda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Nº Acórdão:
23799. Nº Livro: 505. Julgado em: 16/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Estado Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0004 . Processo:0128680-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/112958. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9600001269 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: M. P. E. P.  (Subs-
tituto Processual). Apelado: J. P.. Advogado: Edson Luiz da
Rocha, Luiz Alberto Ziolkowski. Interessado: H. F. A.
Representado(a). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduar-
do Sarrão. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Nº Acórdão:
23800. Nº Livro: 505. Julgado em: 16/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Estado Paraná, por
unanimidade de votos, em: a) dar provimento ao recurso para
condenar o réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixa-
dos em quinhentos reais (R$ 500,00), a serem recolhidos ao
Fundo Especial do Ministério Público do Estado do Paraná; e
b) conceder ao réu os benefícios da assistência judiciária.

0005 . Processo:0145807-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/128748. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200000738 Arrola-
mento. Agravante: S. C. S. F.. Advogado: Antonio Krokosz.
Agravado: F. P. E. P.. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Fe-
lipe Jow Namba, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente.
Nº Acórdão: 23801. Nº Livro: 505. Julgado em: 23/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do presen-
te recurso, nos termos do voto relatado.

0006 . Processo:0143092-4   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario

. Protocolo: 2003/95512. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000565 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Pedro de Noronha da Cos-
ta Bispo, Marisa Zandonai Moreira, Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Carlos Augusto Antunes, Christianne Regina Leandro
Posfaldo. Apelado: Comércio de Bebidas Tonello Ltda. Advo-
gado: Carlos José Dal Piva, Valmir Schreiner Maran, Julio As-
sis Gehlen. Apelante: Comércio de Bebidas Tonello Ltda. Ad-
vogado: Carlos José Dal Piva, Valmir Schreiner Maran, Julio
Assis Gehlen. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Pedro
de Noronha da Costa Bispo, Marisa Zandonai Moreira, Adria-
na Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Christi-
anne Regina Leandro Posfaldo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Troiano
Netto. Nº Acórdão: 23802. Nº Livro: 505. Julgado em: 23/12/
2003

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, dar provimento ao recur-
so do Estado do Paraná e ao reexame necessário, julgando pre-
judicado o segundo apelo. EMENTA:  I)  Ação  Condição -
Interesse de agir - Hipótese de ação onde se verifica a coexis-
tência de divergência entre o fisco e o contribuinte, no que diz
respeito ao eventual creditamento de ICMS - Carência afasta-
da. Sempre estará presente o interesse de agir, quando a deci-
são da causa possa ter reflexo de natureza econômica para o
contribuinte que busca pela via judicial o reconhecimento a
direito de creditamento do ICMS, posto que tal providência
não obteve sucesso na via administrativa. II) - Imposto - Circu-
lação de mercadorias - Venda de bebidas - Tributo recolhido
pelo sistema de substituição tributária - Ação que busca o reco-
nhecimento do direito ao creditamento do imposto pago a mai-
or - Prazo prescricional. É de cinco, não dez anos, o prazo
prescricional para as ações declaratórias do direito à compen-
sação do ICMS pago a maior- Mesmo em se tratando de tributo
operacionalizado pelo sistema de auto-lançamento, o prazo pres-
cricional passa a correr à partir dos respectivos recolhimentos,
isso ocorre porque o texto maior (artigo 150,parágrafo 7°, da
CF- EC-3/93), assegura a imediata e preferencial restituição- A
diligência de homologação pelo fisco, por se tratar de ato de
mera fiscalização, não tem o efeito de ampliar o prazo prescri-
cional. III) - O regime de substituição tributária “para frente”,
leva em conta a figura do valor estimado provisoriamente (pau-
tas de valor), mas tal valor não encerra a operação tributária,
isso porque, sempre que o contribuinte pagar importância su-
perior ao montante que era devido, cabe direito à restituição do
excesso ou  seu aproveitamento (creditamento), para compen-
sação em outras operações. O texto constitucional é expresso
ao determinar a imediata e preferencial restituição da impor-
tância que corresponde ao que era indevido. IV)  Restituição -
Correção monetária - Aplicação da taxa selic - Cabimento. In-
dependentemente de previsão legal, a correção monetária será
sempre devida, pois, como visto, a compensação não foi reali-
zada de imediato, o decurso do tempo retira o valor de compra

da moeda. Se o fisco faz incidir correção monetária nos seus
créditos, por igual razão deve pagá-la em seus débitos. A Taxa
Selic, apesar das conhecidas divergências, vem sendo aplica-
da, existindo junto ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, a
quase unanimidade no sentido de admitir sua aplicação para
fins de atualização do débito tributário. Vale lembrar o RESP
494.447-MG, relator o eminente Ministro José Delgado, no
sentido de que, após diversos debates por parte dos componen-
tes desta Corte, assentou-se entendimento no sentido da inci-
dência da taxa selic, no campo tributário, nos moldes da lei
9.250/95. Recurso do estado do paraná e reexame necessário
conhecidos e providos, restando prejudicado o apelo interpos-
to por comércio de bebidas tonello ltda.

0007 . Processo:0141077-9   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/70570. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000034155 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Trans-Mariel Transportes Ltda. Advogado:
Newton de Souza G. Castro. Réu: Chefe do Posto Fiscal Mar-
chanjo Bianchini. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Adria-
na Mikrut Ribeiro de Godoy, Ronildo Gonçalves da Silva, Sér-
gio Paulo Barbosa, Joel Geraldo Coimbra. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Des.
Troiano Netto. Nº Acórdão: 23803. Nº Livro: 505. Julgado em:
16/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
não prover o reexame necessário nos termos do voto relatado.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRI-
BUTÁRIO - ICMS - - APREENSÃO DE VEÍCULO E MER-
CADORIA EM POSTO FISCAL DO ESTADO - IRREGULA-
RIDADE NA DOCUMENTAÇÃO - AUTO DE INFRAÇÃO -
LAVRATURA - ILEGALIDADE DE SUA RETENÇÃO - MEIO
COERCITIVO DE EXIGIR O PAGAMENTO DE TRIBUTOS
- INADMISSIBILIDADE - SÚMULA Nº 323 DO COLENDO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - APLICABILIDADE. A
apreensão de veículos e mercadorias pela autoridade fiscal é
possível tão somente enquanto necessário para materializar-se
a transgressão à legislação fiscal. Sua retenção, contudo, de-
pois de lavrado o auto de infração, reveste-se de ilegalidade,
dado que ao contribuinte é ofertado prazo para pagamento vo-
luntário, incluindo as vantagens consignadas no próprio auto
de infração. reexame necessário conhecido e não provido -
CONFIRMAÇÃO da sentença singular.

0008 . Processo:0143493-1/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/175835. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1434931 Ação de Improbidade.
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná.     Réu: Valter
Abras.     Advogado: Antonio Carlos de Andrade Vianna, Bru-
no Noronha Bergonse, Silvana Aparecida Pedroso, Bruno Au-
gusto Gonçalves Vianna, Marcos Cezar Kaimen.     Réu: Ta-
motsu Mário Emoto, Deise Cristina Rabelo Gonçalves.     Ad-
vogado: Clemerson Merlin Cleve, Paulo Ricardo Schier, San-
dro Marcelo Kozikoski, Solon Sehn, Melina Breckenfeld Reck.
Embargante: Valter Abras. Advogado: Antonio Carlos de An-
drade Vianna, Bruno Noronha Bergonse, Silvana Aparecida
Pedroso, Bruno Augusto Gonçalves Vianna, Marcos Cezar
Kaimen. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sér-
gio Rodrigues. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Ro-
berto de Vicente. Nº Acórdão: 23804. Nº Livro: 505. Julgado
em: 23/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos,
nos termos do voto relatado. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - OMISSÃO, CONTRADIÇÃO - AUSÊNCIA -
APRECIAÇÃO MINUCIOSA E ESCLARECEDORA ACER-
CA DA MATÉRIA ABORDADA - PRETENSÃO DE ALTE-
RAÇÃO DO TEOR DA DECISÃO, POR INTERMÉDIO DE
PREQUESTIONAMENTO - EFEITO INFRINGENTE  -AD-
MISSIBILIDADE RESTRITA A CASOS EXCEPCIONAIS. Os
embargos declaratórios não correspondem à via recursal ade-
quada para a modificação do mérito das decisões, alterando-se
o resultado final obtido através do julgamento, e sim, limita-se
à correção de eventuais omissões, contradições ou pontos obs-
curos que possam existir. Doutrina e jurisprudência tem admi-
tido o uso dos embargos declaratórios com efeito infringente
do julgado, mas apenas em caráter excepcional, quando mani-
festo o equívoco do julgado e não existindo no sistema legal
outro recurso para correção do erro cometido. RECURSO CO-
NHECIDO E NÃO ACOLHIDO.

0009 . Processo:0144049-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/103537. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000420 Mandado de Segurança. Apelante: Carrefour
Comércio e Indústria LTDA. Advogado: Eduardo Alberto Mar-
ques Virmond, Guilherme Moreira Rodrigues, Flávio Ribeiro
Bettega. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Claudia de
Souza Haus, Gisela Dias Chede, Joel Geraldo Coimbra.
Aut.Coatora: Delegado Regional da Receita Estadual. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues.
Revisor: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 23805. Nº Livro:
505. Julgado em: 16/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
parcialmente prover o presente recurso nos termos do voto re-
latado. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - ICMS -
DECADÊNCIA DO DIREITO DE IMPETRAÇÃO - INOCOR-
RÊNCIA - PRAZO DE CENTO E VINTE DIAS - MARCO
INICIAL: INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA - PRODUTOS DA

CESTA BÁSICA - HIPÓTESE DE ISENÇÃO PARCIAL - PRE-
VISÃO CONSTITUCIONAL - ARTIGO 155, §2, II - IMPOS-
SIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO.  A figura tributária da
isenção parcial, incidente sobre os produtos da cesta básica,
não comporta compensação, conforme proibitivo constitucio-
nal. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVI-
DO, PARA O FIM PRECÍPUO DE AFASTAR A PRELIMI-
NAR DE DECADÊNCIA DA IMPETRAÇÃO.

0010 . Processo:0142061-5/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/161061. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1420615 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Celia Regina da Cunha Alves Borges.     Advogado:
Dario Genari, Dayro Genari, Juliano Meneguzzi de Bernert.
Agravado: Massa Falida de Ondina Indústria e Comércio de
Plásticos Ltda.     Advogado: Ivete Garcia de Andrade.     Inte-
ressado: Ivete Garcia de Andrade Síndico da Massa Falida.
Embargante: Celia Regina da Cunha Alves Borges. Advogado:
Dario Genari, Dayro Genari, Juliano Meneguzzi de Bernert,
Tarcisio Dias Almada. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Roberto de Vicente. Nº Acórdão: 23806. Nº Livro:
505. Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos declaratórios, nos termos do voto relatado. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO QUE
NÃO CONHECEU DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR
FALTA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS - ALEGA-
ÇÃO DE OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO - INOCOR-
RÊNCIA - EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. D”a
sentença que declara a falência, pode o devedor, o credor ou o
terceiro prejudicado, agravar de instrumento” (LF, art.17). O
prazo para interposição de agravo de instrumento dessa deci-
são inicia-se no dia seguinte à publicação da mesma no órgão
oficial. Logo, indispensável na interposição do agravo que do
instrumento conste cópia da sentença declaratória da quebra,
bem como da certidão da respectiva intimação, a fim de se ve-
rificar se houve ou não o transito em julgado da decisão.

0011 . Processo:0135257-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2002/184141. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001973 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: W. P. M.. Advogado: Antonio Carlos Ma-
ciel Xavier Vianna, Sergio Toscano de Oliveira. Agravado: V.
L.. Advogado: Rui Scucato dos Santos. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Nº Acórdão:
23807. Nº Livro: 505. Julgado em: 16/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao presente recurso, nos termos do voto relatado.

0012 . Processo:0142595-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/87740. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000241 Embargos a Execução.
Apelante: Parnaplast Indústria de Plásticos LTDA. Advogado:
Ligia Socreppa. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Roberto Altheim, Fábio Bertoli Esmanhotto,
Fabiane Cristina Seniski Fagundes, Heloisa Bot Borges, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Troiano Netto. Nº Acór-
dão: 23808. Nº Livro: 505. Julgado em: 16/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
negar provimento ao presente recurso nos termos do voto rela-
tado. EMENTA:  Direito tributário - execução fiscal - embar-
gos - ICMS - creditamento - bens destinados ao ativo fiXo ou
ao consumo de empresa - inadmissibilidade no regime anterior
à lei complementar nº 87/96 - multa - incidência - artigo 55,
§1º, III, da Lei Estadual nº 11580/96 - aplicabilidade - Taxa
selic - incidência - legalidade - aplicabilidade da Lei federal nº
9250/95 e lei estadual nº 11580/96 - legislação que se encontra
em consonância com a disposição estatuída pelo art. 161, §1º,
do Código tributário nacional - precedentes do colendo superi-
or tribunal de justiça - correção monetária - cumulação - inad-
missibilidade. O direito ao creditamento de icms relativo à aqui-
sição de bens para integração do ativo fixo permanente e con-
sumo do contribuinte, nasceu com o advento da Lei Comple-
mentar nº 87/96. A utilização da taxa Selic apresenta amparo
na Constituição Federal, no Código Tributário Nacional, na Lei
Federal nº 9250/95, e Lei Estadual nº 11580/96, sendo legítima
sua incidência na cobrança de dívida fiscal do ICMS. A Selic,
por se decompor em taxa de juros reais e taxa de inflação do
período considerado, não pode ser aplicada cumulativamente
com outro índice de correção monetária. Recurso conhecido e
não provido.

0013 . Processo:0135588-0   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario

. Protocolo: 2002/183892. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000791 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Marisa Zan-
donai Moreira, Gisela Dias Chede, Pedro de Noronha da Costa
Bispo. Apelado: Clínica de Densitometria Óssea SC Ltda. Ad-
vogado: Roberto Polydoro Filho. Aut.Coatora: Diretor da Co-
ordenação da Receita Estadual. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz
Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Nº
Acórdão: 23809. Nº Livro: 505. Julgado em: 09/12/2003
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DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria
de votos, em a) afastar a preliminar de nulidade da sentença
levantada pelo Ministério Público; b) negar provimento ao re-
curso voluntário; e c) manter a sentença em grau de reexame
necessário. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CI-
VIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INTERVENÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. NULIDADE. 1. Se o Ministério Pú-
blico de primeiro grau, ao receber em carga os autos, expressa-
mente afirma que não se manifestará por entender desnecessá-
rio, na hipótese em apreço, o seu pronunciamento, não há como
se declarar a nulidade do processo por ausência de sua mani-
festação sobre o mérito da demanda, já que teve oportunidade
para tanto. 2. Essencial e indispensável é a intimação do repre-
sentante do Ministério Público para que intervenha no proces-
so e não a sua efetiva manifestação sobre o mérito da demanda,
sobretudo quando ele próprio, após ser intimado, afirma não
ser necessária a sua intervenção. 3. Se o Promotor de Justiça,
embora contrariando o art. 10, da Lei nº 1.533/51, expressa-
mente recusa-se a emitir parecer antes da prolação da sentença,
não tem o magistrado meio legal para obrigá-lo a manifestar-
se. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. IMPORTA-
ÇÃO DE BENS POR SOCIEDADE CIVIL PRESTADORA DE
SERVIÇOS MÉDICOS. FATO ANTERIOR À EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 33/2001. EXIGÊNCIA DE PAGA-
MENTO DO ICMS POR OCASIÃO DO DESEMBARAÇO
ADUANEIRO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DESTE TRIBUNAL.

0014 . Processo:0134411-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/174174. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200100000087 Alimen-
tos. Apelante: G. S.. Advogado: Helio Vieira Neto, Ariovaldo
Stropa Garcia, Claudia Rodrigues, Manoel Ruiz, Valkiria Apa-
recida Lopes. Apelado: S. F. S.  Representado(a), G. F. S.
Representado(a). Advogado: Cecília Inácio Alves, Cleusa Chi-
mentão, Fernanda Carolina Adam. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado:
Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues.
Nº Acórdão: 23810. Nº Livro: 505. Julgado em: 23/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em (a) dar parcial provimento ao recurso a fim
reduzir o valor da pensão alimentícia devida pela apelante para
noventa reais (R$ 90,00) mensais.

0015 . Processo:0134235-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/173220. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9900000882 Alimentos. Apelante: D. C. O.. Advogado: Suely
Cristina Muhlstedt, Carlos Vanderlei Muhlstedt, Ana Paula
Carias Muhlstedt. Apelado: L. T. B.  Representado(a). Advo-
gado: Núbia Bianca Bortoli da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado:
Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des. Troiano
Netto. Nº Acórdão: 23811. Nº Livro: 505. Julgado em: 16/12/
2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso, declarando-se a paternidade, com fundamento
no disposto no art. 515, parágrafo 1º, do CPC, declarar D.C.O.
pai de L.T.B., com a devida averbação no assento de nascimen-
to do menor, o qual passará a chamar-se L.T.B.O., fazendo-se
constar, ainda, os nomes dos ascendentes paternos, constantes
a fls. 11.

0016 . Processo:0132718-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/155778. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200000000205 Investiga-
ção de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: J. S.
P.. Advogado: Ijair Vamerlatti. Apelado: M. P. E. P.  (Substitu-
to Processual). Interessado: J. M.  Representado(a). Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revisor:
Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 23812. Nº Livro: 505. Julga-
do em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso para, de ofício, anular a sentença e converter o feito em
diligência.

0017 . Processo:0139785-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/55647. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000188 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Agra-
vante: E. M. M.. Advogado: Everson Nazário, Christhiaan Ina-
saris de Souza. Agravado: R. C. S.. Advogado: Ivan Lapolli
Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto
de Vicente. Nº Acórdão: 23813. Nº Livro: 505. Julgado em: 23/
12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores da 1ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto relatado.

0018 . Processo:0142896-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/92498. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199000000070 Rescisão de Con-
trato. Agravante: José Luzo de Souza Fernandes. Advogado:
Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Nêmora Pellissari Lopes. Agra-
vado: Município de Quedas do Iguaçú. Advogado: Gilberto

Franzen. Agravado: Diel Engenharia e Construções Ltda. Ad-
vogado: Edemar Antonio Zilio Júnior. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Nº Acórdão:
23814. Nº Livro: 505. Julgado em: 16/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores Inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, Por unanimidade de Votos, em não conhecer
do Agravo de Instrumento, nos termos do voto Relatado. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - PERITO QUE PRE-
TENDE SEJA DETERMINADA A ANTECIPAÇÃO DO PA-
GAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS - PEDIDO JÁ
ANTERIORMENTE INDEFERIDO, SEM QUE CONTRA O
INDEFERIMENTO FOSSE MANEJADO QUALQUER RE-
CURSO - PRECLUSÃO CONSUMATIVA  - AGRAVO NÃO
CONHECIDO.  “Existindo decisão denegatória anterior, não
se tratando dos requisitos de admissibilidade de tutela jurisdi-
cional (condições da ação e pressupostos processuais), nem de
instrução probatória, não é dado ao Judiciário, sob pena de
vulneração do instituto da preclusão, proferir nova decisão,
sobre a mesma matéria”.

0019 . Processo:0133312-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2002/164837. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000546 Caução. Agravante:
Gilberto Schiavon, Ariete Luzia Schiavon, Nereu Sembarski
Valença, Marli Valença. Advogado: Nelson Schiavon Rachinski,
Márcio Tadeu Brunetta, Marcos Puppi Rachinski. Agravado:
Valdir Adolfo de Farias, Aldinir Villa Real, Valdenice Konra-
dd Villa Real. Advogado: Jeferson Honorato Moro. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acór-
dão: 23815. Nº Livro: 505. Julgado em: 23/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto relatado. EMENTA:  CAU-
TELAR INCIDENTAL DE CAUÇÃO EM AÇÃO DE NUNCI-
AÇÃO DE OBRA NOVA - PROSSEGUIMENTO DA CONS-
TRUÇÃO - DEMONSTRAÇÃO DO PERICULUM IN MORA
E DA AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO A REGULAMENTO AD-
MINISTRATIVO - ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO EXPEDI-
DO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO -
INEXISTÊNCIA DE REVOGAÇÃO - AGRAVO IMPROVI-
DO. Não se aplica o parágrafo 2º, do artigo 940, do Código de
Processo Civil ao caso em questão, posto que o ato administra-
tivo, relativo, in casu, à concessão do alvará, tem presunção de
legitimidade, ainda que juris tantum, que “autoriza a imediata
execução ou operatividade dos atos administrativos, mesmo que
argüidos de vícios ou defeitos que os levem à invalidade. En-
quanto, porém, não sobrevier o pronunciamento de nulidade os
atos administrativos são tidos por válidos e operantes, quer para
a administração, quer para os particulares sujeitos ou benefici-
ários de seus efeitos” (in Direito Administrativo Brasileiro, 17ª
edição, São Paulo, Malheiros, 1992, página 141).

0020 . Processo:0135220-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2002/184925. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000929 Impugnação ao Valor
da Causa. Agravante: Arnaldo Thá Junior, Elizabeth Thá Ber-
man. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Mathieu
Bertrand Struck, Peregrino Dias Rosa Neto, Renato Beltrami,
Paulo Cesar Busnardo Junior. Agravado: Alberto Accioly Vei-
ga Filho, Carlos Roberto Nogueira, Eduardo Garcia Quiza, Sil-
vio Aurélio de Castro Wille. Advogado: Cícero José Zanetti de
Oliveira, Claudia Luciana Ceccatto de Trotta. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão:
23816. Nº Livro: 505. Julgado em: 16/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto relatado. EMENTA:  IMPUGNAÇÃO
AO VALOR DA CAUSA - CONTEÚDO ECONÔMICO CER-
TO, AINDA QUE DERIVE, APENAS, DA OBRIGAÇÃO
MÍNIMA QUE SE PLEITEIA NA AÇÃO PRINCIPAL, DE-
PENDENDO O TOTAL DA APURAÇÃO DE PROVA PERI-
CIAL - AGRAVO IMPROVIDO. 1.Para a fixação do valor da
causa há que se ter em mente o benefício econômico que se
pretende obter da relação jurídica, existindo um proveito eco-
nômico ou expressão econômica imediata, mesmo que em pa-
tamar mínimo, ainda que dependa, o restante, de maiores ave-
riguações, através de competente instrução probatória.  2.
No caso em tela, não se mostra absurda a fixação de montante
econômico certo, pois não é desconhecido o valor da obrigação
mínima que se pleiteia.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/02/2004
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2004.00353

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Alexandre Barbosa da Silva 003 0140392-7/01
Alexandre Ogusuku 007 0153264-3
Ana Emília Guimarães Grollmann 002 0129461-7
André Renato Miranda Andrade 003 0140392-7/01
Annete Cristina de Andrade Gaio 003 0140392-7/01
Carlito Thome da Silva Junior 001 0139615-8
Cibelle Diana Mapelli 004 0150038-1
Clecius Alexandre Duran 004 0150038-1
Cleide Rosecler Kazmierski 003 0140392-7/01
Dario Borges de Liz Neto 007 0153264-3
Djanir Pedro Palmeira 001 0139615-8
Fabíola de Almeida Zanetti 004 0150038-1
Giovane José Martins 006 0153235-2
Gisele da Rocha Parente Venancio 003 0140392-7/01

Graciela Iurk Marins 002 0129461-7
Gustavo Almeida e Dias de Souza 007 0153264-3
Italo Tanaka Junior 001 0139615-8
João Carlos de Oliveira 004 0150038-1
José Albari Slompo de Lara 002 0129461-7
José Altevir Mereth B. d. Cunha 002 0129461-7
Joselene Toledano A. Poliszezuk 007 0153264-3
Josué Grotti 004 0150038-1
Juarez Jose Schemberg 003 0140392-7/01
Luiz Guilherme Muller Prado 001 0139615-8
Omires Pedroso do Nascimento 003 0140392-7/01
Patricia Ferreira Mendes 002 0129461-7
Paulo Augusto Grube 003 0140392-7/01
Paulo Henrique de A. Gonçalves 002 0129461-7
Regina Celia Grande Messias 005 0151661-4
Renato César Cocchia 007 0153264-3
Ricardo Bertoncini 005 0151661-4
Sérgio Virmond Lima Picchetto 001 0139615-8
Sônia Regina Dias Barata 004 0150038-1
Sandra da Silva 005 0151661-4
Tânia Jungbluth 006 0153235-2
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 002 0129461-7
Victor Alexandre Bomfim Marins 002 0129461-7
Viviane Burger Balarotti 001 0139615-8
Wilson Naldo Grube 003 0140392-7/01
Wilson Naldo Grube Filho 003 0140392-7/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Vice-Presidente

0001 . Processo:0139615-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/53252. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 199200012579 Indenização. Agravan-
te: Francisco Hauer Netto, Joanita Pereira da Silva Hauer. Ad-
vogado: Luiz Guilherme Muller Prado, Viviane Burger Bala-
rotti, Italo Tanaka Junior, Carlito Thome da Silva Junior, Vivi-
ane Burger Balarotti. Agravado: Haroldo Frederico Hauer, Maria
Ludi Beraldi Hauer. Advogado: Djanir Pedro Palmeira. Inte-
ressado: Ralph Antônio Hauer, Lya Guimarães Hauer. Advoga-
do: Sérgio Virmond Lima Picchetto. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Despacho:

“Data Venia”, não tem aplicação ao caso a regra que do § 6º do
artigo 137 do Regimento Interno emana, posto que irregularida-
de na distribuição não houve. Por outro lado, tendo em conta a
decisão de fls. 193/194, pela qual o Desembargador Luiz Cezar
de Oliveira anulou a primeira parte do despacho de fls. 172, ali-
ado ao fato de ter transitado em julgado o acórdão que decidiu o
agravo de instrumento, entendo que os autos devem retornar ao
ilustre Desembargador Antônio Lopes de Noronha, Presidente
da 2ª Câmara Cível, competente para apreciar o pedido formula-
do pelos agravantes, a teor do disposto no § 2º do artigo 195 do
diploma legal supra referido. Curitiba,06 de fevereiro de 2004.
Des. Tadeu Costa, Vice-Presidente em exercício.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0002 . Processo:0129461-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/120487. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 9900000143 Separação.
Apelante: W. A. B.. Advogado: Victor Alberto Azi Bomfim Ma-
rins, Graciela Iurk Marins, Victor Alexandre Bomfim Marins, José
Altevir Mereth Barbosa da Cunha, José Albari Slompo de Lara.
Apelado: G. M. R. B.. Advogado: Patricia Ferreira Mendes, Ana
Emília Guimarães Grollmann, Paulo Henrique de Arruda Gonçal-
ves. Apelante: G. M. R. B.. Advogado: Patricia Ferreira Mendes,
Ana Emília Guimarães Grollmann, Paulo Henrique de Arruda
Gonçalves. Apelado: W. A. B.. Advogado: Victor Alberto Azi
Bomfim Marins, Graciela Iurk Marins, Victor Alexandre Bomfim
Marins, José Altevir Mereth Barbosa da Cunha, José Albari Slom-
po de Lara. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Despacho:

I - Sobre os documentos retro, dê-se vista ao varão, em cinco
dias.  II - Após, voltem a douta Procuradoria Geral de Justiça.
Em 10/II/2004. Des. BONEJOS DEMCHUK, Relator.

0003 . Processo:0140392-7/01   Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2003/188927. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1403927 Apelação Civel e Reexame
Necessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Estado
do Paraná.     Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio,
Gisele da Rocha Parente Venancio, André Renato Miranda
Andrade, Alexandre Barbosa da Silva, Cleide Rosecler Kazmi-
erski.     Apelado: Agrícola Sperafico Ltda.     Advogado: Wil-
son Naldo Grube Filho, Omires Pedroso do Nascimento, Paulo
Augusto Grube, Juarez Jose Schemberg, Wilson Naldo Grube.
Aut.Coatora: Delegado Regional da Receita Estadual em Cas-
cavel. Embargante: Agrícola Sperafico Ltda. Advogado: Wil-
son Naldo Grube Filho, Omires Pedroso do Nascimento, Paulo
Augusto Grube, Juarez Jose Schemberg, Wilson Naldo Grube.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Despacho:

VISTOS, I.Tendo em vista que os presentes Embargos de De-
claração veiculam pedido de efeito modificativo do julgado,
determino a intimação do embargado para, querendo, se mani-
festar, no prazo de 10 (dez) dias. Assim já decidiu o STF:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS -  EFEITO MODIFICATI-
VO -  VISTA DA PARTE CONTRÁRIA. Os pronunciamentos
do Supremo Tribunal Federal são reiterados no sentido da exi-
gência de intimação do Embargado quando os declaratórios
veiculem pedido de efeito modificativo. (RE nº 250.396-7, 2a
Turma, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU de 12.05.2000)
II.Intimem-se. Curitiba,09 de fevereiro de 2004. Des. BONE-
JOS DEMCHUK   Relator.

0004 . Processo:0150038-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/175378. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000637 Anulatória. Agravante:

Estado do Paraná. Advogado: Sônia Regina Dias Barata, Cle-
cius Alexandre Duran, Fabíola de Almeida Zanetti, Cibelle
Diana Mapelli, Josué Grotti. Agravado: Baden Automotores
Ltda. Advogado: João Carlos de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS 1 -O ESTADO DO PARANÁ interpôs agravo de ins-
trumento no processo de ação anulatória de ato administrativo
que lhe propôs BADEN AUTOMOTORES LTDA. Insurge-se
contra decisão que deferiu antecipação de tutela para suspen-
der a exigibilidade do crédito fiscal oriundo do Processo Ad-
ministrativo Fiscal n. 5.417.122-6, mantendo os demais. Alega
o recorrente que a ação anulatória foi proposta para discutir
três autuações realizadas pelo Fisco Estadual (PAFs n.
6.275.438-9, 6.275.378-1 e 5.417.122-6), não estando presen-
tes os requisitos para a concessão da tutela pretendida. Afirma
ser impossível a concessão de antecipação de tutela contra a
Fazenda Pública (Lei 9.494/97 e ação direta de inconstitucio-
nalidade n. 4-UF STF-Pleno), e que a propositura de ação anu-
latória de débito fiscal, não inibe a Fazenda Pública de promo-
ver a cobrança, art. 585, §1º, do Código de Processo Civil, diz
que a antecipação só poderá ser mantida se depositado o mon-
tante integral do crédito tributário. Aduz que não observados
os princípios do contraditório e do duplo grau de jurisdição, eis
que a decisão foi proferida sem anterior manifestação do agra-
vante. Finalmente, diz que estão ausentes os requisitos do art.
273 do Código de Processo Civil. Assim, evidenciado o preju-
ízo ao erário, requer seja concedido efeito suspensivo ao agra-
vo, sendo provido o recurso e cassada definitivamente a deci-
são recorrida. O recurso foi recebido e concedido o efeito sus-
pensivo postulado. Ao prestar informações fl. 122-TJ, o douto
Magistrado singular noticiou que foi revogada a liminar em razão
do pedido de desistência da ação, formulado pela autora. O
agravado apesar de intimado deixou de se manifestar no agra-
vo. A douta Procuradoria Geral de Justiça opinou para que seja
considerado prejudicado o recurso nos termos dos artigos 529
e 557 do Código de Processo Civil. 2 -O douto Julgador singu-
lar noticiou que revogou a decisão agravada. Nos termos do
artigo 529, do Código de Processo Civil, se o juiz comunicar
que reformou inteiramente a decisão, o relator considerará pre-
judicado o agravo. Assim, e com base no artigo 557 do Código
de Processo Civil, declaro extinto o procedimento deste agravo
de instrumento, por perda do objeto. Curitiba, 05 de fevereiro
de 2004 Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0005 . Processo:0151661-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/197079. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 8400000083 Execução Fiscal. Agravante:
Teodoro Mayer Schelesky. Advogado: Ricardo Bertoncini, San-
dra da Silva. Agravado: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Advogado: Regina Celia Grande Messias. Interessado:
Tranportadora Iapó Ltda, Kasuo Iwashita, João Esaku Iwashi-
ta. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1 -TEODORO MAYER SCHELESKY interpôs agravo de ins-
trumento no processo de ação de execução fiscal movida pelo
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -  INSS em
face de Transportadora Iapó Ltda., Kasuo Iwashita e João Esaku
Iwashita. Insurge-se contra decisão singular, que anulou a arre-
matação do bem penhorado, pelo valor de R$ 7.821,00, com
pagamento em 40 parcelas mensais de R$ 200,00, forma que
não atende o interesse do credor. Alega o recorrente que arre-
matou o bem, estando especificado no auto de arrematação a
forma de pagamento, em parcelas, após o depósito de 10 pres-
tações, o INSS manifestou-se nos autos requerendo que o agra-
vante depositasse o valor integral do lanço, não requerendo seu
desfazimento. Assim, requer seja anulada a primeira parte da
decisão para determinar que o recorrente seja intimado para
depositar o valor total do bem arrematado, deduzida a soma já
depositada. 2 -Trata-se de execução fiscal proposta pelo INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -  INSS, autar-
quia federal, o que determina a competência da Justiça Fede-
ral, nos termos do art. 109, §, §, 3º e 4º da Constituição Fede-
ral. A 5ª Câmara Cível deste Tribunal já decidiu questão seme-
lhante na Apelação Cível n. 115358-6, que está assim ementa-
da: PROCESSUAL CIVIL EMBARGOS À EXECUÇÃO FIS-
CAL MOVIDA PELA AUTARQUIA FEDERAL INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  INSS TRÂMITE, EM
PRIMEIRO GRAU, PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL RE-
CURSO DA EXECUTADA JULGAMENTO  COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA FEDERAL NÃO CONHECIMENTO, COM
REMESSA DOS AUTOS. O julgamento dos recursos interpos-
tos em execução e seus embargos, como em qualquer ação
movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social  INSS, ou em
face dele, está afeto aos Tribunais Regionais Federais. Deste
modo não conheço do agravo, determinando sua remessa ao
egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Curitiba,
09 de fevereiro de 2004. Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0006 . Processo:0153235-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/11952. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000003 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Câmara Municipal de Campo Mourão. Advoga-
do: Tânia Jungbluth, Giovane José Martins. Agravado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

VISTOS, I. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de
atribuição de efeito suspensivo, interposto pela Câmara Muni-
cipal de Campo Mourão visando a reformar decisão judicial
que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela for-
mulado pelo Ministério Público deste Estado na ação civil pú-
blica proposta em face da ora agravante, para o fim de declarar
a inexistência de sete (7) cargos de Vereadores e de seus res-
pectivos assessores, do quadro de parlamentares da Câmara
Municipal de Campo Mourão para a próxima legislatura (fls.
248/260  TJ). A agravante inicia seu arrazoado, alegando que
atendeu aos princípios constitucionais da proporcionalidade e
da razoabilidade (art. 29, inciso IV da CF), nem sequer se po-
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dendo cogitar em ofensa ao aspecto econômico, por se encon-
trar aquém do limite legal com as despesas de pessoal e daque-
le fixado pela Lei de Responsabilidade Fiscal. Continua, argu-
mentando, em síntese, pela absoluta impropriedade da via elei-
ta, que a seu ver não se presta à pretensão de declaração judici-
al de inconstitucionalidade de dispositivo da Lei Orgânica
Municipal, com efeitos ‘erga omnes’; que há ação direta de
inconstitucionalidade ajuizada perante o STF, com relação ao
disposto no art. 16, inciso IV, alíneas ‘a’ a ‘n’ da CE/Pr, sem
deferimento de qualquer medida liminar; que a redução do nú-
mero de vereadores, conforme determinada, neste momento,
cria profunda insegurança político-jurídica, pois alicerçada ao
arrepio da Constituição Federal (arts. 16 e 45, § 1º) e implica
quebra da normalidade institucional; que o diploma competen-
te para dispor sobre matéria de competência do Município é a
respectiva Lei Orgânica, mormente em se considerando o si-
lêncio do texto constitucional quanto ao tema da proporciona-
lidade, além da questão ter sido expressamente remetida a tal
ato normativo; que, por envolver o contencioso eleitoral, há
necessidade de uma maior dilação probatória, com o devido
estabelecimento do contraditório. II. Admito o processamento
do agravo. III.Em que pese a aparente insubsistência de um dos
temas exaustivamente tratado nas razões deste recurso, em face
das reiteradas decisões proferidas pelos Tribunais Superiores
acerca do cabimento, em se tratando de controle difuso de cons-
titucionalidade, da ação civil pública com fundamento na in-
constitucionalidade, ‘incidenter tantum’, de lei ou ato normati-
vo federal ou local (STJ, 2ª T., REsp 202281/MG, Rel. Min.
Francisco Peçanha Martins, in DJU de 29.09.2003, p. 175; 1ª
Seção, EREsp n. 439539/DF, Rel. Min. Eliana Calmon, in DJU
de 28.10.2003, p. 186; STF, Rcl 1733, Rel. Min. Celso de Me-
llo, in DJU de01.12.2000, p. 103), verifico a presença dos re-
quisitos do art. 558 do CPC, necessários a justificar, em cogni-
ção sumária e prévia, a concessão do efeito suspensivo pleitea-
do. Dos fundamentos externados pela magistrada singular para
a concessão da antecipação de tutela requerida pelo Ministério
Público, extraem-se conclusões no sentido de que a fixação do
número de Vereadores prevista na Constituição do Estado do
Paraná estaria em desacordo com o estabelecido sobre a ‘qua-
estio’ na Constituição Federal, restando, de conseqüência, ei-
vada de inconstitucionalidade por ofender o princípio federati-
vo e por desrespeito à regra da proporcionalidade estabelecida
na Carta Magna, mormente em se considerando a interpretação
acerca do tema proporcionalidade, que, a seu ver deve ser en-
tendida como matemática (parâmetro aritmético), e não de acor-
do com as peculiaridades do Município, em face dos fatores
econômicos, sociais e políticos. Trouxe à colação, a insigne
magistrada, sobre o tema, parte do voto proferido pelo eminen-
te Ministro Maurício Corrêa, do Supremo Tribunal Federal,
proferido no Recurso Extraordinário nº 197.917, em que se
manifesta sobre a necessidade do parâmetro aritmético (fls. 255,
256/TJ). Todavia, numa análise preliminar sobre a matéria, ve-
rifica-se que esta - proporcionalidade do número de Vereado-
res ao dos habitantes, conforme disposto no artigo 29, inciso
IV da Constituição Federal -, apresenta-se controvertida na
doutrina e na jurisprudência dos Tribunais. Tanto que a Segun-
da Turma do Pretório Excelso decidiu remeter ao Plenário da-
quele Tribunal o já referido Recurso Extraordinário nº 197.917/
SP, sem que haja, até o momento, qualquer pronunciamento
sobre a exegese do referido dispositivo constitucional (proces-
so encontra-se com pedido de vista do Senhor Ministro Cezar
Peluso, conforme Plenário realizado em 11.12.2003, Ata nº 36,
in DJU de 19.12.2003). Ademais, oportuno ressaltar a inexis-
tência, nos textos constitucionais, tanto em nível federal (art.
29, IV) quanto Estadual (art. 16, V), de qualquer disposição
objetiva no tocante ao referido critério de proporcionalidade a
ser aplicado para apuração do número exato de Vereadores.
Neste contexto, e ainda que se tenha em mente que o número
de vereadores, a teor do artigo 29 da Carta Magna, deva efetiva-
mente ser fixado mediante preceito da Lei Orgânica do Municí-
pio, e não por meio de simples Resolução do órgão legislativo
(STF, Pleno, RE 172.004-2, Rel. Min. Ilmar Galvão, in DJU de
20.02.98, p. 23), fato também constatado como irregularidade
na decisão objurgada, o certo é que o ‘decisum’ determinou a
abrupta redução do número do quadro de Parlamentares da Câ-
mara Municipal da Comarca de Campo Mourão para a próxima
legislatura, através da declaração de inexistência de 7 (sete) car-
gos de Vereadores e seus respectivos assessores, fixando-o no
número de 10 (dez) cargos, em sede de tutela antecipada, ampa-
rada em critério interpretativo de norma constitucional, nem se-
quer ainda definido no próprio E. Supremo Tribunal Federal.
Não se podendo aferir, assim, a meu ver, de plano, conforme
decidido, a verossimilhança das alegações efetivadas pelo Mi-
nistério Público  na  petição  inicial  da ação civil pública pro-
posta. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido
de que não se mostra adequada a concessão de antecipação de
tutela, se o tema litigioso não se mostra inequivocamente de-
monstrado, tampouco havendo verossimilhança no direito vindi-
cado (1ª T., AGRMC 5465/PR, Rel. Min. José Delgado, in DJU
de 10.03.2003, p. 88). Por outro lado, não se pode deixar de
observar que a determinação contida na decisão agravada, para
que a respectiva Câmara Municipal adapte-se ao número de 10
(dez) Vereadores já na próxima legislatura (fls. 259/TJ), é que
poderá acarretar lesão grave ou de difícil reparação àquela Mu-
nicipalidade, por criar situação provisória que poderá ser even-
tualmente modificada no julgamento final da demanda, de forma
a gerar insegurança jurídica no processo eleitoral. Destarte, ante
o exposto e especialmente em razão da aparente ausência de fi-
xação de critério norteador da aplicação dos parâmetros previs-
tos nas alíneas do inciso IV do artigo 29 da Carta da República,
entendo oportuna a concessão de efeito suspensivo ao agravo de
instrumento, ‘ex vi’ do disposto no artigo 527, inciso III do CPC,
para suspender a decisão hostilizada até o julgamento final do
recurso. IV. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa,
que deverá prestá-las de forma circunstanciada, no prazo de 10
(dez) dias, dando-lhe ciência da presente decisão e indagando-
lhe, ainda, acerca do cumprimento do disposto no artigo 526 do
Código de Processo Civil. V. Intime-se o agravado para que res-
ponda e junte cópias de peças dos autos que entender convenien-
tes, observado o disposto no § 2º do artigo 236 do Código de
Processo Civil. VI. Após, vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. VII. Intimem-se. Curitiba, 10 de fevereiro de 2004. DES.
BONEJOS DEMCHUK  Relator.

0007 . Processo:0153264-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/12366. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400000006 Mandado de Segurança. Agravante: Primo
Schincariol Indústria de Cervejas e Refrigerantes SA. Advoga-
do: Gustavo Almeida e Dias de Souza, Dario Borges de Liz
Neto, Joselene Toledano Almagro Poliszezuk, Renato César
Cocchia, Alexandre Ogusuku. Agravado: Coordenador da Re-
ceita do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:

I - A decisão agravada, não fere dispositivos legais, nem é arbi-
trária, e aliada a tramitação célere do agravo de instrumento,
não autoriza a conceder a liminar pleiteada. Assim, indefiro o
pedido de efeito suspensivo.  II - Intime-se o agravado conforme
o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que
responda e junte peças, se quiser, no prazo legal. III - Após,
vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. IV - Intime-se. Curi-
tiba,09 de fevereiro  de 2004. Des. HIROSÊ ZENI, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/02/2004
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2004.00339

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo
Adriana Aparecida Martinez 003 0139053-8/01
Adriana de Paula Baratto 001 0141755-8
Adyr Sebastião Ferreira 010 0148563-8/01
Afonso César Dias Collin 021 0073132-0
Alessandra Gaspar Berger 008 0144677-1
Ana Claudia Neves Renno 018 0145581-4
Ana Lucia Bohmann 018 0145581-4
Antônio Neiva de Macedo Filho 012 0142741-8
Antenor Errerias Lopes 005 0140247-7
Antonio Domingos Bossolan 005 0140247-7
Antonio Moris Cury 002 0147441-3
Antonio Vanderli Moreira 025 0144458-6
Aquile Anderle 025 0144458-6
Argentino Pereira de Siqueira 024 0145345-8
Arnaldo Alves de Camargo Neto 024 0145345-8
Artur de Abreu 023 0145305-4
Bernadete Gomes de Souza 017 0146843-3
Carlos Alberto Forbeck de Castro 022 0139379-7/01
Carlos Alberto Pereira 026 0145371-8
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 023 0145305-4
Carlos Freire Faria 016 0143365-2/01
Carlos Roberto Scalassara 018 0145581-4
Cassiano Luiz Iurk 008 0144677-1
Celso Zamoner 018 0145581-4
Cesar Ricardo Tuponi 021 0073132-0
Cláudio Soccoloski 019 0145446-0

020 0146118-5
Claudio Mariani Berti 022 0139379-7/01
Clemerson Merlin Cleve 015 0067770-3
Cleverson José Gusso 010 0148563-8/01
Cristina Maria Bandeira 024 0145345-8
Damasceno Maurício da R. Junior 016 0143365-2/01
Daniel Gilberto Lemos Pereira 012 0142741-8
Darci Kasprzak 024 0145345-8
Davi Deutscher 013 0145885-7
Davi Deutscher Filho 013 0145885-7
Davi de Paula Quadros 024 0145345-8
Denise Martins Agostini 023 0145305-4
Djalma Antonio Muller Garcia 002 0147441-3
Edgar David Gusso 002 0147441-3
Edison Luiz Pereira 019 0145446-0

020 0146118-5
Edson Ribas Malachini 007 0139117-7/01
Egidio Munareto 007 0139117-7/01
Elaine Ribeiro de Souza Anderle 025 0144458-6
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 021 0073132-0
Erenise do Rocio B. Pottumati 004 0146400-8
Estefania Maria de Q. Barboza 008 0144677-1
Estevam Capriotti Filho 002 0147441-3
Evandro Mario Lazzari 012 0142741-8
Fabíola de Almeida Zanetti 017 0146843-3
Fabiana Mara Sobral Perpétuo 025 0144458-6
Fabiano Jorge Stainzack 008 0144677-1
Fabrizzio Matte Dossena 001 0141755-8
Fernando Augusto de Souza 008 0144677-1
Fernando Lamartine S. d. O. Viana 007 0139117-7/01
Fernando Muniz Santos 021 0073132-0
Fortunato Bergamo 003 0139053-8/01
Gabriela de Paula Soares 026 0145371-8
Gisele Soares 023 0145305-4
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 019 0145446-0

020 0146118-5
Glaucio Hashimoto 005 0140247-7
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 006 0067421-5
Hélio Esteves do Nascimento 018 0145581-4
Inger Kalben Silva 019 0145446-0

020 0146118-5
Ira Neves Jardim 001 0141755-8
Isabela Cristine Martins Ramos 008 0144677-1

026 0145371-8
Italo Tanaka Junior 002 0147441-3
Ivan Xavier Vianna Filho 011 0131985-3/01
Jacinto Nelson de M. Coutinho 014 0068004-8

015 0067770-3
Jaime Schmitt Kreusch 019 0145446-0

020 0146118-5
Jeferson Luiz de Lima 001 0141755-8
Jefferson Isaac João Scheer 006 0067421-5

014 0068004-8
023 0145305-4

João Carlos Adalberto Zolandeck 012 0142741-8
João Tavares de Lima 017 0146843-3
Joel Samways Neto 013 0145885-7
José Anacleto Abduch Santos 023 0145305-4
José Fernando Puchta 013 0145885-7

José Luiz Costa Taborda Rauen 010 0148563-8/01
José Sebastião de Oliveira 005 0140247-7
Josué Grotti 017 0146843-3
Juliana Torres Milani 010 0148563-8/01
Justo Alfredo Ayala 025 0144458-6
Ladi Neis 004 0146400-8
Leandro Mauricio Velozo Vianna 011 0131985-3/01
Leonardo Mizuno 016 0143365-2/01
Lidson José Tomass 004 0146400-8
Luciane Pinheiro dos Santos 025 0144458-6
Luir Ceschin 013 0145885-7
Luis Anselmo Arruda Garcia 023 0145305-4
Luiz Bresolin 026 0145371-8
Luiz Carlos Caldas 004 0146400-8

006 0067421-5
Luiz Carlos da Rocha 021 0073132-0
Luiz Celso Dalpra 021 0073132-0
Luiz Edson Fachin 007 0139117-7/01
Luiz Fernando de Oliveira Viana 007 0139117-7/01
Luiz Marcio Formighieri Ribas 002 0147441-3
Márcia Carla Pereira Ribeiro 023 0145305-4
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 026 0145371-8
Marco Antônio de Souza 008 0144677-1

024 0145345-8
Marcus Venicio Cavassin 010 0148563-8/01
Marcus Vinícius Sposito 019 0145446-0

020 0146118-5
Maria Augusta Corrêa Lobo 024 0145345-8
Maria Ignez B. A. d. Nascimento 018 0145581-4
Maria Regina Discini 024 0145345-8
Marino Galvão 021 0073132-0
Maurício de Paula S. Guimarães 022 0139379-7/01
Maureen Daisy Redondo Machado 004 0146400-8
Mauri José Roika 013 0145885-7
Nelson Cardoso de Miranda 004 0146400-8
Noel Lobo Guimarães Neto 011 0131985-3/01
Paulo Batista Ferreira 001 0141755-8

016 0143365-2/01
Paulo Cesar de Holanda Guerra 016 0143365-2/01
Paulo Cortellini 024 0145345-8
Paulo Delazari 003 0139053-8/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 026 0145371-8
Plinio Roberto Fillus 001 0141755-8
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 016 0143365-2/01
Roberto de Mello Severo 016 0143365-2/01
Roberto de Oliveira Guimarães 011 0131985-3/01
Robson Alex Maran de L. Werneck 025 0144458-6
Rogério Marcolino 012 0142741-8
Ronaldo Gusmão 018 0145581-4
Rosalva Rossane Meneghini 006 0067421-5

014 0068004-8
015 0067770-3

Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 017 0146843-3
Rosirley Aparecida Zanardo 005 0140247-7
Rubens Silva 025 0144458-6
Sérgio Botto de Lacerda 008 0144677-1
Samuel Torquato 008 0144677-1
Sebastião Pereira Rocha 003 0139053-8/01
Silvino Janssen Bergamo 003 0139053-8/01
Soraia Al Farah 019 0145446-0

020 0146118-5
Tereza Cristina B. Marinoni 017 0146843-3
Thais Gonçalves G. d. Oliveira 016 0143365-2/01
Valeria Jaruga Brunetti 001 0141755-8
Valter Munareto 007 0139117-7/01
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 004 0146400-8
Vinícius Fernando Marcolino 018 0145581-4
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 026 0145371-8

Publicação de Acórdão

0001 . Processo:0141755-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/78796. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300000352 Mandado de Segurança. Agravante:
Copel Distribuição SA. Advogado: Jeferson Luiz de Lima,
Adriana de Paula Baratto, Ira Neves Jardim, Valeria Jaruga
Brunetti, Paulo Batista Ferreira. Agravado: Posto de Serviços
Ivasko & Cia Ltda. Advogado: Plinio Roberto Fillus, Fabrizzio
Matte Dossena. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 24168. Nº Livro: 527.
Julgado em: 23/12/2003

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao agravo de instru-
mento, nos termos acima definidos. EMENTA:  MANDADO
DE SEGURANÇA  -SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE
ENERGIA ELÉTRICA  —SUSPEITA DE FRAUDE NA CON-
TAGEM DO GASTO ENERGÉTICO  INADIMPLEMENTO
DO SUPOSTO VALOR DEVIDO - LIMINAR QUE DETER-
MINOU O RELIGAMENTO - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - FRAUDE AINDA NÃO COMPROVADA POR PERÍCIA
— DESPROVIMENTO.

0002 . Processo:0147441-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/103820. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000525 Mandado de Segurança. Apelante: Ivo Fabiano
Martins de Lima. Advogado: Luiz Marcio Formighieri Ribas.
Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Estevam Capriotti
Filho, Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury, Djalma Anto-
nio Muller Garcia, Italo Tanaka Junior. Aut.Coatora: Secretá-
rio Municipal do Urbanismo de Curitiba Paraná. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 24169.
Nº Livro: 527. Julgado em: 09/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL-  MANDADO DE

SEGURANÇA -PRETENSÃO DE DESENVOLVER RAMO
DE ATIVIDADE ERÓTICA EM ZONA RESIDENCIAL - IN-
VIABILIDADE - RECURSO DESPROVIDO.  Se a autoridade
coatora dispôs contrariamente á realização de atividade de clu-
be de mulheres, no local onde se estabeleceu o apelante, não há
como negar que o ato hostilizado está acobertado pela legali-
dade, fazendo prevalecer o Município o interesse coletivo so-
bre o individual.

0003 . Processo:0139053-8/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/177097. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1390538 Apelação Civel.     Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná.     Apelado: Coloarte
Engenharia e Construções Ltda.     Advogado: Adriana Apare-
cida Martinez.     Apelado: José Pedro Rodrigues da Silva.
Advogado: Paulo Delazari, Fortunato Bergamo, Silvino Jans-
sen Bergamo.     Apelante: Coloarte Engenharia e Construções
Ltda.     Advogado: Adriana Aparecida Martinez.     Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná.     Interessado: Pedro
Geraldo Pesce.     Advogado: Sebastião Pereira Rocha. Embar-
gante: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão:
24170. Nº Livro: 527. Julgado em: 23/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em, rejeitar os Embargos de
Declaração, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO
OU OBSCURIDADE INOCORRENTES. CARÁTER INFRIN-
GENTE. ALEGAÇÃO DE PREQUESTIONAMENTO. EM-
BARGOS REJEITADOS. Verificando-se que as questões le-
vantadas no recurso não objetivam esclarecer contradições,
obscuridades ou omissões efetivamente ocorrentes no julgado,
bem como possuindo evidente caráter infringente, visando a
rediscussão da matéria, sob o argumento de prequestionamen-
to, rejeitam-se os Embargos Declaratórios opostos.

0004 . Processo:0146400-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/128480. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300040366 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Oswaldo
Marques. Advogado: Nelson Cardoso de Miranda, Ladi Neis.
Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Erenise do Rocio
Bortolini Pottumati, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen
Daisy Redondo Machado, Lidson José Tomass, Luiz Carlos
Caldas. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Nº
Acórdão: 24171. Nº Livro: 527. Julgado em: 23/12/2003

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em não conhecer da apelação cível, nos
termos acima definidos. EMENTA:  RECLAMATÓRIA TRA-
BALHISTA-  SERVIDOR PÚBLICO - HORAS EXTRAS,
ADICIONAL NOTURNO E REPOUSO SEMANAL REMU-
NERADO - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO  -APELAÇÃO
INTERPOSTA - MERA RATIFICAÇÃO DOS TERMOS DA
INICIAL-  AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO -INADMIS-
SIBILIDADE - DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 514, II,
DO CPC - NÃO CONHECIMENTO.

0005 . Processo:0140247-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/11683. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199800000092 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Sarandi. Advogado: Rosirley Apareci-
da Zanardo. Apelado: Francisco Fernandes Oblanca, Agda de
Oliveira Fernandez. Advogado: José Sebastião de Oliveira,
Antonio Domingos Bossolan, Antenor Errerias Lopes, Glaucio
Hashimoto. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº
Acórdão: 24172. Nº Livro: 527. Julgado em: 23/12/2003

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do Agravo Retido e
dar parcial provimento à Apelação interposta pelo MUNICÍ-
PIO DE SARANDI, nos termos do voto e sua fundamentação.
EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO.
HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULO. AGRAVO RETIDO. AU-
SÊNCIA DE REITERAÇÃO NO RECURSO DE APELAÇÃO.
EXCEPCIONAL ADMISSIBILIDADE APÓS INTERPOSI-
ÇÃO DO APELO. EXEGESE DO §1º, DO ARTIGO 523 DO
CPC - Para admissibilidade e conhecimento do recurso de Agra-
vo Retido, o Apelante deve suscitá-lo, preliminarmente, em sua
peça recursal (art. 523, §1.º, do Código de Processo Civil),
contudo, quando o recurso impugna decisão posterior à apre-
sentação das razões de apelação, sua admissibilidade deve ser
reconhecida e a questão examinada pelo Tribunal, independen-
temente da exigência processual de reiteração do agravo. [INDI-
CES  DE CORREÇÃO MONOETÁRIA. IPC DE MARÇO E
ABRIL DE 1990. COISA JULGADA -Indice  de correção arbi-
trados em decisão já transitada em julgado não podem ser afasta-
dos dos cálculos de atualização monetária, sob risco de se infrin-
girem os efeitos da coisa julgada. Artigos 467 e 468 do Código
de Processo Civil. VALOR INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO - O
valor da execução deve adequar-se não apenas à quantia numéri-
ca, mas também, à metodologia implementada pelo Centro de
Apoio Operacional das Promotorias de Proteção ao Patrimônio
Público, eis que, no caso, melhor representou o montante efeti-
vamente devido. AGRAVO RETIDO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

0006 . Processo:0067421-5   Apelação Cível

. Protocolo: 1998/32791. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
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9700015911 Indenização. Apelante: Amarildo Ramos, Gilmar
Carvalho Ganzert, Gilmar Martins, Gilmar Narcizo Lopes, Gre-
gorio Grochocki, Hamilton José de Barros, Helio Guedes de
Oliveira, Helio Pereira Moraes, Hélio Silva Reis, Henildes Te-
odoro Marques, Hildo Rodrigues Leal, Humberto Eberle, Ida-
lino Rodrigues Nogueira, Ilário Olindo Repukna, Idemar Paulo
Formicoli, Ilario Wilhelm, Ildefonso Rudnik, Isaias Pedroso,
Israel Bento de Almeida, Istácio de Moraes Leite. Advogado:
Rosalva Rossane Meneghini. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac
João Scheer, Luiz Carlos Caldas. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator Desig-
nado: Des. Leonardo Lustosa. Revisor: Des. Leonardo Lusto-
sa. Nº Acórdão: 24173. Nº Livro: 527. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de votos,
em REJEITAR a preliminar de nulidade da sentença e, no mé-
rito, NEGAR PROVIMENTO à apelação.  EMENTA:  AÇÃO
DECLARATÓRIA CUMULADA COM COBRANÇA - GRA-
TIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR ESPECIAL - ALTERAÇÃO
PELA LEI 9.877/91 - CONSTITUCIONALIDADE - VIOLA-
ÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCI-
MENTOS NÃO CONFIGURADA - AÇÃO IMPROCEDEN-
TE - APELO IMPROVIDO. Não é inconstitucional a redução
de percentuais de gratificação que não gera redução na remu-
neração do servidor.

0007 . Processo:0139117-7/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/184377. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1391177 Apelação Civel.     Apelante:
Fábio Berger, Roberto Lang.     Advogado: Edson Ribas Mala-
chini, Egidio Munareto, Valter Munareto.     Apelado: Teresi-
nha Mezzomo Berger.     Advogado: Luiz Edson Fachin, Luiz
Fernando de Oliveira Viana, Fernando Lamartine Serpa de Oli-
veira Viana.     Apelante: Teresinha Mezzomo Berger.     Advo-
gado: Luiz Edson Fachin, Luiz Fernando de Oliveira Viana,
Fernando Lamartine Serpa de Oliveira Viana.     Apelado: Fá-
bio Berger, Roberto Lang.     Advogado: Egidio Munareto, Val-
ter Munareto, Edson Ribas Malachini. Embargante: Fábio Ber-
ger, Roberto Lang. Advogado: Edson Ribas Malachini, Egidio
Munareto, Valter Munareto. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 24174.
Nº Livro: 527. Julgado em: 23/12/2003

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração in-
terpostos.  EMENTA:  ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO-
TRANSFERÊNCIA DE COTAS SOCIAIS - FRAUDE E SI-
MULAÇÃO RECONHECIDAS  -SENTENÇA MANTIDA
PELO TRIBUNAL, RESSALVADA IMPRECISÃO CONTIDA
EM SUA PARTE DISPOSITIVA  -EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - ALEGADAS OMISSÕES E OBSCURIDADE DO
ACÓRDÃO - INOCORRÊNCIA - REJEIÇÃO.

0008 . Processo:0144677-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/114820. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
17575 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante: Hele-
na Ruppel Stadler. Advogado: Fernando Augusto de Souza,
Marco Antônio de Souza. Agravado: Paranaprevidencia Servi-
ço Social Autônomo. Advogado: Estefania Maria de Queiroz
Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger,
Cassiano Luiz Iurk, Samuel Torquato. Agravado: Estado do
Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos, Sérgio Botto
de Lacerda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 24175. Nº Livro: 527. Jul-
gado em: 09/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em prover parcialmente o
recurso de agravo de instrumento, nos termos do voto e sua
fundamentação. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO -
REVISÃO DE PENSÃO PREVIDENCIÁRIA - EXPEDIÇÃO
DE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO - DEPÓSITO DE VALOR
INFERIOR AO PLEITEADO-  CORREÇÃO MONETÁRIA
DEVIDA - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO VISANDO PAGA-
MENTO DE DÍVIDA DE PEQUENO VALOR-  CABIMEN-
TO-  LEI Nº 12.061/99-  IPE - SUCESSÃO PELO ESTADO
DO PARANÁ - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DA PARA-
NÁPREVIDÊNCIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO QUANTO À ESSA PARTE-  CPC,
ARTS. 267, VI, C/C 598 - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

0009 . Processo:0143498-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/99162. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000460 Autorização Judicial.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Jackson Proença Testa, Itaicy Wagner Mendonça, Aristeu Pe-
reira de Carvalho, Mercer Comunicação Publicitária Ltda. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Nº Acórdão: 24176. Nº Livro: 527. Julgado em:
09/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRRE-
SIGNAÇÃO CONTRA DESPACHO QUE DETERMINOU A
INTIMAÇÃO DOS AGRAVADOS EM PROCESSO DE AU-
TORIZAÇÃO JUDICIAL PARA OBTENÇÃO DE DADOS
BANCÁRIOS - PROCEDIMENTO JUDICIAL - NECESSIDA-
DE DE OBEDIÊNCIA DO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓ-
RIO E DA AMPLA DEFESA - RECURSO DESPROVIDO. É
preciso ter em mente a base constitucional do direito ao contra-
ditório e a ampla defesa, que não podem ser suprimidos ou

restringidos, sob o pretexto da decisão não gerar prejuízos à
parte.

0010 . Processo:0148563-8/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2003/174877. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1485638 Agravo de Instrumento.     Agravante: Município de
Andirá.     Advogado: Adyr Sebastião Ferreira, Juliana Torres
Milani.     Agravado: Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR.     Advogado: Cleverson José Gusso, Marcus Veni-
cio Cavassin, José Luiz Costa Taborda Rauen. Agravante: Mu-
nicípio de Andirá. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira, Juliana
Torres Milani. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 24177. Nº Livro: 527. Jul-
gado em: 09/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, nos termos
do voto e sua fundamentação. EMENTA:  AGRAVO REGI-
MENTAL - DECISÃO DENEGATÓRIA DE EFEITO SUSPEN-
SIVO A RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO -
INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO REGIMENTAL - IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 247, § 2o, DO REGIMENTO IN-
TERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ - RE-
CURSO NÃO CONHECIDO.

0011 . Processo:0131985-3/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/147407. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 1319853 Agravo de Instrumento.
Agravante: C. V. S..     Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho,
Noel Lobo Guimarães Neto.     Agravado: B. R..     Advogado:
Roberto de Oliveira Guimarães, Leandro Mauricio Velozo Vi-
anna. Embargante: C. V. S.. Advogado: Ivan Xavier Vianna
Filho, Noel Lobo Guimarães Neto. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 24178.
Nº Livro: 527. Julgado em: 09/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embargos de
declaração.

0012 . Processo:0142741-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/84237. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000085 Mandado de Segurança.
Apelante: Reginaldo Gomes do Nascimento. Advogado: Antô-
nio Neiva de Macedo Filho, João Carlos Adalberto Zolandeck.
Apelado: Prefeito Municipal de Pontal do Paraná. Advogado:
Evandro Mario Lazzari, Daniel Gilberto Lemos Pereira, Rogé-
rio Marcolino. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 24179. Nº Livro: 527. Jul-
gado em: 16/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, anulan-
do a sentença monocrática, com instauração do devido proces-
so legal, nos termos do voto e sua fundamentação.  EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL-  MANDADO DE SEGURANÇA - SER-
VIDOR PÚBLICO ESTÁVEL-  PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO QUE CULMINOU EM DEMISSÃO-  INDEFERIMEN-
TO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL SOB O FUNDAMEN-
TO DE CARÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO EM
FACE DA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO -
INSURGÊNCIA - DECISÃO EQUIVOCADA - EXPOSIÇÃO
FÁTICA QUE DEMONSTRA, EM TESE, CERCEAMENTO
DE DEFESA - IMPERATIVA INSTAURAÇÃO DO DEVIDO
PROCESSO LEGAL - POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO
JUDICIAL DE ATO DISCIPLINAR QUE EM TESE VIOLOU
FORMALIDADE ESSENCIAL - SENTENÇA NULA - RE-
CURSO PROVIDO.

0013 . Processo:0145885-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/129787. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
8500008915 Indenização por Desapropriação Indireta. Agra-
vante: Ariovaldo Chequer Silva, Neide Louvizon Chequer Sil-
va, Lourenço Garbelini, Édila Rocha Garbelini, Aurora Ferrei-
ra Mendes, José Aparecido Alves, Maria Aparecida Alves, Oti-
lio Mateus de Oliveira, Rosalina Freitas de Oliveira, Antonio
Araujo Durães, Terezinha Bueno Durães. Advogado: Davi
Deutscher Filho, Mauri José Roika, Davi Deutscher. Agrava-
do: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Para-
ná - DER. Advogado: Luir Ceschin, Joel Samways Neto, José
Fernando Puchta. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 24180. Nº Livro: 527.
Julgado em: 23/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO-  IRRESIGNA-
ÇÃO CONTRA DESPACHO QUE DETERMINOU O PAGA-
MENTO DE CUSTAS -PRECATÓRIO COMPLEMENTAR -
NECESSIDADE DE PAGAMENTO DE CUSTAS COMPLE-
MENTARES  - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. O
novo precatório decorre de incidente da ação em curso, que
não foi extinta, não se tratando portanto de outra
execução.Todavia, tendo em vista a ocorrência de nova cita-
ção, necessário se faz o pagamento de custas complementares ,
diante da defasagem das primeiras custas, pagas em 1992.

0014 . Processo:0068004-8   Apelação Cível

. Protocolo: 1998/41556. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700015913 Declaratória. Apelante: Amauri de Oliveira Frei-

tas, Gelsiro Antonio Bigaton da Silva, Gelson Diehl, Genario
D’Agostin Slovinski, Genesio Fenato, Geraldo Aparecido Zen-
co, Geraldo Borges Monteiro, Geraldo de Souza, Germano
Soares Monteiro, Gerson André da Silva, Gerson Luis Anastá-
cio, Gerson Luiz Lorenzi, Gilberto Carlos Laranjeira, Gilberto
Koslik, Gilberto Lopes dos Santos, Gilberto Luiz Krohn, Gil-
berto Zanella, Gilmar Agostini, Gilmar Avila Barros, Gilmar
Bento de Souza. Advogado: Rosalva Rossane Meneghini. Ape-
lado: Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda
Coutinho, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator
Designado: Des. Leonardo Lustosa. Revisor: Des. Leonardo
Lustosa. Nº Acórdão: 24181. Nº Livro: 527. Julgado em: 25/
11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de votos,
em REJEITAR a preliminar de nulidade da sentença e, no mé-
rito, NEGAR PROVIMENTO à apelação. EMENTA:  AÇÃO
DECLARATÓRIA CUMULADA COM COBRANÇA - GRA-
TIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR ESPECIAL - ALTERAÇÃO
PELA LEI 9.877/91 - CONSTITUCIONALIDADE - VIOLA-
ÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCI-
MENTOS NÃO CONFIGURADA - AÇÃO IMPROCEDEN-
TE - APELO IMPROVIDO. Não é inconstitucional a redução
de percentuais de gratificação que não gera redução na remu-
neração do servidor.

0015 . Processo:0067770-3   Apelação Cível

. Protocolo: 1998/36794. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700015889 Declaratória. Apelante: Rosemari Terezinha Bor-
ges, Roseméri Macedo de Lima, Rubens de Moraes, Samuel
Garcete, Samuel José dos Santos, Sandra Regina da Costa Co-
lombo, Sandro Marcos Bariquelo, Santo Martins Contrera, Saulo
Marcos Larocca Zadra, Sebastião Becker, Sebastião Candido
Pereira, Sebastião da Paz Gomes da Silva, Sebastião Eloy da
Silva, Sedenilson França da Silva, Sergio Augusto Saturno,
Sergio Belizario de Melo, Sergio Dall’agnol, Sérgio Luis Bolo-
nhezi, Sérgio Moacir Behl Buzanello, Sérgio Moraes Kanop.
Advogado: Rosalva Rossane Meneghini. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Cle-
merson Merlin Cleve. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator Designado: Des.
Leonardo Lustosa. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acór-
dão: 24182. Nº Livro: 527. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de votos,
em REJEITAR a preliminar de nulidade da sentença e, no mé-
rito, NEGAR PROVIMENTO à apelação.  EMENTA:  AÇÃO
DECLARATÓRIA CUMULADA COM COBRANÇA - GRA-
TIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR ESPECIAL - ALTERAÇÃO
PELA LEI 9.877/91 - CONSTITUCIONALIDADE - VIOLA-
ÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCI-
MENTOS NÃO CONFIGURADA - AÇÃO IMPROCEDEN-
TE - APELO IMPROVIDO. Não é inconstitucional a redução
de percentuais de gratificação que não gera redução na remu-
neração do servidor.

0016 . Processo:0143365-2/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/174857. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1433652 Agravo de Instrumento.
Agravante: Priscilla Ferro Schultheis - Refrigerantes.     Advo-
gado: Roberto de Mello Severo, Leonardo Mizuno, Thais Gon-
çalves Gonzaga de Oliveira.     Agravado: Copel Distribuição
SA.     Advogado: Paulo Cesar de Holanda Guerra, Carlos Frei-
re Faria, Paulo Batista Ferreira, Regina Maria Bueno Bacellar
Teodoro da Silva, Damasceno Maurício da Rocha Junior. Em-
bargante: Copel Distribuição SA. Advogado: Paulo Cesar de
Holanda Guerra, Carlos Freire Faria, Paulo Batista Ferreira,
Regina Maria Bueno Bacellar Teodoro da Silva, Damasceno
Maurício da Rocha Junior. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 24183. Nº Li-
vro: 527. Julgado em: 23/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADI-
ÇÃO OU OBSCURIDADES INOCORRENTES. PRETENDI-
DA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMEN-
TO. RECURSO QUE DEVE ESTAR RESTRITO AOS VÍCI-
OS ELENCADOS NOS INCISOS DO ARTIGO 535 DO CPC.
EMBARGOS REJEITADOS.

0017 . Processo:0146843-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/138677. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000338 Desapropriação. Apelante:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná
DER. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Ber-
nadete Gomes de Souza, Josué Grotti. Apelado: Alberto Pan-
solin, Edy Brandt Pansolin. Advogado: João Tavares de Lima.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
24184. Nº Livro: 527. Julgado em:09/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimida-
de de votos em conhecer o recurso e dar parcial provimento,
nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO
INDIRETA  -0ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL-  MATÉRIA DECIDIDA EM DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA IRRECORRIDA  -PRECLUSÃO - VALOR ARBITRA-
DO COM BASE NO LAUDO PERICIAL - CONFIABILIDA-
DE E IMPARCIALIDADE- PRINCÍPIO DO LIVRE CONVEN-

CIMENTO - JUROS COMPENSATÓRIOS DEVIDOS PELA
PERDA PATRIMONIAL, CONTADOS A PARTIR DA DATA
EM QUE OS EXPROPRIADOS ADQUIRIRAM DIREITOS
SOBRE O BEM-  OCUPAÇÃO ANTERIOR À AVENTADA
AQUISIÇÃO-  VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DO
ARTIGO 20, § 4º, DO CPC  -AUTARQUIA ESTADUAL-
PRERROGATIVAS IDÊNTICAS AS DA FAZENDA PÚBLI-
CA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  1. A prescri-
ção da pretensão relativa a direitos patrimoniais não pode ser
reconhecida de ofício e, conseqüentemente, por não se tratar
de matéria de ordem pública, se não houver recurso no prazo
legal, opera-se sobre ela a preclusão. 2. Os juros compensatóri-
os são devidos na desapropriação indireta, em razão da perda
patrimonial, mesmo que se alegue inexistir possibilidade de dar
um fim econômico à área. Até porque tal fato não foi cabal-
mente demonstrado nos autos. 3. Os juros compensatórios, na
desapropriação indireta, incidem a partir da ocupação (sumula
114 do STJ), todavia, se os expropriantes adquiriram os direi-
tos sobre o imóvel antes da efetiva ocupação é desta data que
se contam os juros. 4. Os honorários advocatícios, em se tra-
tando de autarquia estadual, que goza das mesmas prerrogati-
vas da fazenda pública, devem ser fixados com base no § 4º do
artigo 20 do CPC.

0018 . Processo:0145581-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/123604. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000464 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Albertina Batilani da Silva, Antônio Miguel do
Santos, Aparecida Ramos de Camargo Mazzini, Francisca Vi-
eira Bim, Irineu Francisco, Iris Moraes Soares de Almeida, Ivone
Maria Monteiro, João Alves Filho, José Lito de Souza, Lásaro
de Oliveira, Lidia Gorban, Maria Inês Luizão, Maria Nunes do
Amaral Gomes, Militão Batista Neto, Noemio Nunes Pereira,
Ozael Leite do Nascimento, Sadao Utyama, Welson Boim.
Advogado: Hélio Esteves do Nascimento, Maria Ignez Barros
Alcalde do Nascimento. Apelado: Diretor Superintendente da
Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores
Municipais de Londrina. Advogado: Ronaldo Gusmão. Apela-
do: Prefeito do Município de Londrina. Advogado: Vinícius
Fernando Marcolino, Ana Claudia Neves Renno, Ana Lucia
Bohmann, Celso Zamoner, Carlos Roberto Scalassara. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
24185. Nº Livro: 527. Julgado em:09/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA -
APOSENTADORIA - VANTAGENS DE ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO E SEXTA PARTE-  EXCLUSÃO -
ARTIGO 184 PARÁGRAFO 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 4928/
92 QUE AFRONTA OS ARTIGOS 37, INCISO XIV E 40,
PARÁGRAFO 2º DA CARTA MAGNA  RECURSO DESPRO-
VIDO. O artigo 184, da Lei Municipal nº 4928/92, com nova
redação dada pela Lei 6804/96, distingue entre o adicional de
sexta parte integral (§3º) e o proporcional (§4º). Prevendo esse
dispositivo legal (§4º) a retroatividade do adicional quando já
incidentes sobre os proventos dos impetrantes a verba especial
(anuênio) por tempo de serviço, inquestionável que o lapso la-
boral dos impetrantes está sendo contado em duplicidade para
fins de recebimento de benefícios. Nessa ótica, o pagamento
do adicional de sexta parte se constitui em verdadeiro bis in
idem, o que afronta o disposto no artigo 37, inciso XIV, da
Constituição Federal, revelando a inconstitucionalidade desse
dispositivo municipal.

0019 . Processo:0145446-0   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario

. Protocolo: 2003/121465. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000088 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município
de São josé dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Inger Kalben Silva, Cláudio Soccoloski, Marcus Viní-
cius Sposito, Soraia Al Farah. Apelado: Francisca de Oliveira
Rios, Djalma Maceno dos Santos, Bento Damazio Neto. Advo-
gado: Edison Luiz Pereira. Apelado: Angelina Ferreira Macha-
do, Terezinha Ferreira Martins, Durvalino Alves dos Santos,
Mercedes Munhoz Carvalho, Dirce Juliatto Cichon, Francisco
José dos Santos, Pedro Maria do Nascimento, Agladis Rodri-
gues de Sales Loureiro, Dezita Ferreira da Rocha Farias, Olan-
da Grotti Vicente, Eleuteria Torres Ramos dos Anjos, Marizi
Follador, Catarina Ivete Betto. Advogado: Edison Luiz Perei-
ra, Jaime Schmitt Kreusch. Aut.Coatora: Secretário Municipal
de Administração de São José dos Pinhais. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 24186. Nº Livro:
527. Julgado em: 16/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por
unanimidade de votos em negar provimento ao recurso volun-
tário mantendo-se a sentença em grau de reexame necessário.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO
- MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA  APOSENTADOS E INATIVOS- LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ - RECURSO DESPROVIDO.   Descabe a con-
tribuição previdenciária de servidor aposentando, uma vez que
este não é mais trabalhador, sendo apenas um beneficiário a
receber o que lhe é devido, em razão de ter contribuído durante
anos de trabalho com a previdência social.

0020 . Processo:0146118-5   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario

. Protocolo: 2003/129733. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000953 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município
de São José dos Pinhais. Advogado: Soraia Al Farah, Inger
Kalben Silva, Cláudio Soccoloski, Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Marcus Vinícius Sposito. Apelado: Sebastião Souza Fi-
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lho, Regina Celia Kazeker Binek, Cecília Estanislava Ronkosky.
Advogado: Edison Luiz Pereira. Apelado: Adelaide dos San-
tos, Amélia da Silva, Angelina Lopes Vieira, Bernarda Aguiar,
Carmen Rita Gonçalves, Eduardo Ferreira, Iolanda Aires de
Oliveira, Irena Iazinsky Nascimento, Joaquim Ribeiro dos San-
tos, Laudemir Alves Setubal, Leni Pinheiro Westphal, Maria
do Carmo Vieira, Miguel Nogueira dos Santos, Neide Maria
Carvalho Cordeiro, Vicente Oltmann. Advogado: Edison Luiz
Pereira, Jaime Schmitt Kreusch. Aut.Coatora: Secretário Mu-
nicipal de Administração de São José dos Pinhais. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 24187.
Nº Livro: 527. Julgado em: 16/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por
unanimidade de votos em negar provimento ao recurso volun-
tário mantendo-se a sentença em grau de reexame necessário.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO-
MANDADO DE SEGURANÇA  -CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA - APOSENTADOS E INATIVOS-  LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ-  RECURSO DESPROVIDO.   Descabe a contri-
buição previdenciária de servidor aposentando, uma vez que
este não é mais trabalhador, sendo apenas um beneficiário a
receber o que lhe é devido, em razão de ter contribuído durante
anos de trabalho com a previdência social.

0021 . Processo:0073132-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 1998/98990. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000437 Anulatória. Agravante: João
Carlos Mendes Tempeski, Eulita Sem Tempeski. Advogado:
Luiz Celso Dalpra. Agravado: Afonso César Dias Collin. Ad-
vogado: Afonso César Dias Collin, Elizeu Luciano de Almeida
Furquim. Agravado: Carlos Renato da Silva Santana. Advoga-
do: Luiz Carlos da Rocha, Cesar Ricardo Tuponi, Luiz Carlos
da Rocha. Agravado: Maurílio de Farias Dombeck, Marilis Eli-
sabete Dombeck. Advogado: Marino Galvão. Agravado: Jar-
des Brenny Barros. Advogado: Fernando Muniz Santos. Agra-
vado: Isabel Cristina Baldan Santana. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão:
24188. Nº Livro: 527. Julgado em:09/12/2003

DECISÃO:  ACORDAM os Desembargadores integrantes da
3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de
votos, em prover parcialmente o recurso, nos termos do voto e
sua fundamentação. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - DECISÃO SANEADORA - PRELIMINARES DE ILE-
GITIMIDADE ATIVA E PASSIVA AD CAUSAM ACOLHI-
DAS EM RELAÇÃO A ALGUNS PEDIDOS - PRODUÇÃO
DE PROVA PERICIAL E DOCUMENTAL INDEFERIDA-
INTEMPESTIVIDADE NÃO DECLARADA - IRRESIGNA-
ÇÃO - PARCIAL CORREÇÃO - LEGITIMIDADE ATIVA EM
RAZÃO DA TITULARIDADE DO DIREITO - LITISCON-
SÓRCIO ATIVO NECESSÁRIO-  MATÉRIA DE ORDEM
PÚBLICA  -RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - DETERMI-
NAÇÃO DA CITAÇÃO  -NULIDADE DO PROCESSO AB
INITIO - EXEGESE DO ARTIGO 47, PARÁGRAFO ÚNICO,
DO CPC-  QUEBRA DO SIGILO FISCAL - DESCABIMEN-
TO - AUSÊNCIA DE CAUSA JURÍDICA A JUSTIFICAR A
MEDIDA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A
parte na qualidade de ‘garante solidário’ não passa de um de-
vedor (CPC, art. 568, I), como tal obrigado, e de forma ainda
mais ampla que o fiador, quer por dispensar a anuência do côn-
juge, quer por não dispor do benefício de ordem, com o qual é
contemplado o fiador por força de lei. Diante dessa co-responsa-
bilidade pelo cumprimento do contrato, tem a parte, legitimida-
de para pleitear a anulabilidade de cláusula contratual que, sen-
do ela determinante da avença, uma vez que trata do preço, con-
tamina todo o instrumento contratual com o vício. 2. Tratando-
se de demanda cuja sentença afetará diretamente direito de ter-
ceiro, em razão da natureza da relação jurídica, instala-se a figu-
ra do litisconsórcio necessário, no caso ativo, o que impõe a
citação de todos os litisconsortes, sob pena de extinção do pro-
cesso quanto aos pedidos de efeitos comuns (CPC, art. 47). 3.
Não se pode excluir completamente a possibilidade de alguém
integrar o pólo ativo da relação processual contra a sua própria
vontade, pois tal entendimento poderia importar em restrição ao
direito de agir da outra parte. Quer dizer, o legitimado que pre-
tendesse demandar não poderia fazê-lo sozinho, nem poderia
obrigar o co-legitimado a litigar conjuntamente com ele, restan-
do afastada a sua pretensão da apreciação do Judiciário (STJ,
REsp nº 141.172/RJ, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira). 4.
A quebra do sigilo fiscal, por contrariar princípio constitucional
- de proteção da vida privada e da intimidade - somente poderá
ser excepcionalmente deferida em existindo causa jurídica rele-
vante, a bem da Justiça, que justifique medida tão drástica.

0022 . Processo:0139379-7/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/171184. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1393797 Agravo de Instrumento.     Agravante: José Roberto
de Oliveira.     Advogado: Carlos Alberto Forbeck de Castro,
Claudio Mariani Berti.     Agravado: Massa Falida de Multplan
Administradora Nacional de Consórcios SC.     Advogado:
Maurício de Paula Soares Guimarães Síndico da Massa Falida.
Embargante: José Roberto de Oliveira. Advogado: Carlos Al-
berto Forbeck de Castro, Claudio Mariani Berti. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº
Acórdão: 24189. Nº Livro: 527. Julgado em: 16/12/2003

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em, admitir e dar provimen-
to aos Embargados de Declaração opostos, nos termos do voto
e sua fundamentação. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO ARESTO. OCOR-
RÊNCIA. PROVIMENTO PARA SUPRESSÃO DA OMIS-
SÃO. EMBARGOS ADMITIDOS E PROVIDOS, SEM MO-
DIFICAÇÃO DO JULGADO.

0023 . Processo:0145305-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/118659. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000712 Declaratória. Apelante: Arlindo Fernandes Fa-
ria Júnior, Cleunice Polessi Boschini, Elizabete Corrêa Man-
dú, Elza Fernandes Vicentini, Esmair Leocádio Ramos Takaki,
Francisca Manys Michaloski, Francisca Olívia de Almeida Ci-
offi, Gentil Jacinto Mendes, Geny Anghinoni Bacinelo, Ilda
Vita Rocha, Irma Therezinha Capeletto, Ivone Bechara Bag-
gio, Ivone Luiza de Carvalho, Ivone Pasqualini Stein, Ivone
Terezinha Russo Chaves, Jadir Gonçalves Corrêa, Joana Peres
Fachini, José Quintino Spagolla, José Sebastião Leite, Lenir
Rodrigues, Lenita Nicoletti, Leonice Crespo Lourenço, Lider-
ce Albertin Bertinotti, Lourdes Cecília Cividini, Lúcia Dantas
Pimenta de Padúa, Luiz Albertini Filho, Luiz Carlos Fernandes
Pereira. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soa-
res, Denise Martins Agostini. Apelante: Cecília Sokoloski Kre-
niski, Diva Tomaz de Aquino Mora. Advogado: Luis Anselmo
Arruda Garcia, Gisele Soares, Carlos Bernardo Carvalho de
Albuquerque, Artur de Abreu. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: José Anacleto Abduch Santos, Jefferson Isaac João
Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 24190. Nº Livro: 527.
Julgado em: 09/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS
ESTADUAIS - LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 77/
96, QUE MODIFICOU O ESTATUTO DO MAGISTÉRIO
PÚBLICO (LEI COMPLEMENTAR Nº 7/96), ESTABELE-
CENDO NOVAS VANTAGENS AOS SERVIDORES ATIVOS,
ATRAVÉS DA CRIAÇÃO DE DOIS NOVOS NÍVEIS NO
CARGO, SEM ESTENDÊ-LOS AOS INATIVOS - VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 40, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, POS-
TO QUE LEI POSTERIOR NÃO PODE RETROAGIR EM
PREJUÍZO DAS PARTES - DIREITO ADQUIRIDO À MA-
NUTENÇÃO DOS SERVIDORES NO MAIS ALTO PATAMAR
DA CARREIRA NO QUAL SE APOSENTARAM - PRECE-
DENTES DESTA CÂMARA JULGADORA - PEDIDO INICI-
AL PROCEDENTE - APELAÇÃO PROVIDA. A revisão dos
proventos da aposentadoria é garantida constitucionalmente,
na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modifi-
car a remuneração dos servidores em atividade.

0024 . Processo:0145345-8   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario

. Protocolo: 2003/121453. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000751 Embargos a Execução. Apelante: Estado do Para-
ná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo. Apelado: Mariza
de Castro Maciel, Sueli Gonçalves, Luiza dos Santos Zermia-
ni, Hilda Pereira Marques, Leaci Geni Schneider, Maria da Luz
Novakoski Andrade, Bernardina de Lima Santos, Anna Kos-
trukiewicz. Advogado: Paulo Cortellini, Maria Regina Discini,
Marco Antônio de Souza. Rec.Adesivo: Mariza de Castro Ma-
ciel, Sueli Gonçalves, Luiza dos Santos Zermiani, Hilda Perei-
ra Marques, Leaci Geni Schneider, Maria da Luz Novakoski
Andrade, Bernardina de Lima Santos, Anna Kostrukiewicz.
Advogado: Paulo Cortellini, Maria Regina Discini, Marco An-
tônio de Souza. Interessado: Instituto de Previdência e Assis-
tência aos Servidores do Estado do Paraná - IPE. Advogado:
Argentino Pereira de Siqueira, Arnaldo Alves de Camargo Neto,
Cristina Maria Bandeira, Darci Kasprzak, Davi de Paula Qua-
dros. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº
Acórdão: 24191. Nº Livro: 527. Julgado em: 16/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em dar provimento parcial
aos recursos voluntário e necessário e negar provimento ao re-
curso adesivo. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME
NECESSÁRIO-  EMBARGOS À EXECUÇÃO - Recurso Prin-
cipal  1. IMPOSTO DE RENDA  2. CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA-  3. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - RATE-
AMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS -RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO. Recurso Adesivo - PRETENDIDA
APURAÇÃO DE VALORES POSTERIORES A DEZEMBRO
DE 1992-  IMPOSSIBILIDADE - OFENSA À COISA JUL-
GADA - RECURSO DESPROVIDO.  1. Relativamente ao des-
conto de imposto de renda, a Receita Federal, através da Ins-
trução Normativa nº 45/96, estabeleceu que o imposto inciden-
te sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão ju-
dicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obriga-
da ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o
rendimento se torna disponível. 2. O desconto da contribuição
previdenciária, deverá ser efetuado no momento da elaboração
do cálculo, como reiteradamente tem decidido este Tribunal. 3.
Havendo sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com
os honorários relativos ao seu patrono, devendo as custas pro-
cessuais serem rateadas. 4. Não merece acolhida o recurso ade-
sivo tendo-se em conta que a pretensão de apuração de valores
posteriores a dezembro de 1992 não está englobada na senten-
ça do processo de conhecimento, configurando-se assim afron-
ta à coisa julgada.

0025 . Processo:0144458-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/107884. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000201 Reclamatória Tra-
balhista. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado:
Justo Alfredo Ayala, Robson Alex Maran de Lacerda Werneck,
Antonio Vanderli Moreira. Apelado: Osmir Ribeiro Costa. Ad-
vogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle,
Rubens Silva, Luciane Pinheiro dos Santos, Fabiana Mara So-
bral Perpétuo. Apelante: Osmir Ribeiro Costa. Advogado: Aqui-
le Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle, Rubens Silva,
Luciane Pinheiro dos Santos, Fabiana Mara Sobral Perpétuo.

Apelado: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Justo Alfre-
do Ayala, Robson Alex Maran de Lacerda Werneck, Antonio
Vanderli Moreira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Nº Acórdão: 24192. Nº Livro: 527. Julgado em:
09/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer dos recursos, com re-
messa dos autos ao Tribunal de Alçada. EMENTA:  RECUR-
SO DE APELAÇÃO-  RECLAMATÓRIA TRABALHISTA -
VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS
MÍNIMOS  -COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA
- LEI Nº 10.444/02 - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO
COM REMESSA DOS AUTOS ÀQUELA CORTE. Tendo em
vista a aplicação imediata da lei processual e que a competên-
cia dos tribunais, nos termos do artigo 93 do Código de Proces-
so Civil, é de natureza funcional, de caráter absoluto, impror-
rogável e inderrogável, o recurso não é de ser conhecido, com
remessa dos autos ao Tribunal de Alçada.

0026 . Processo:0145371-8   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario

. Protocolo: 2003/118336. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199600022513 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Isabela Cristine Martins Ra-
mos, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Marcelene Carva-
lho da Silva Ramos, Gabriela de Paula Soares. Apelado: Arnol-
do Alves. Advogado: Carlos Alberto Pereira, Luiz Bresolin.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
24193. Nº Livro: 528. Julgado em:09/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em negar provimento ao recurso, man-
tendo a sentença em sede de reexame necessário, nos termos
do voto e sua fundamentação. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL
- REVISÃO DE VENCIMENTOS C/C EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE SECRETA-
RIA ESTADUAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -
SALÁRIO DEFASADO - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 40, § 8º,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DIREITO RECONHECI-
DO - RECURSO DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA
EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. O artigo 40, § 8º,
da CF/88 visa tão-somente evitar que o inativo sofra os males
da desvalorização da moeda, proporcionando-lhe a manuten-
ção dos proventos o mais próximo dos vencimentos percebidos
na atividade, inibindo, por haver o servidor exercido um direi-
to constitucionalmente assegurado (o da aposentadoria), que
tenha ele defasagem nos seus rendimentos. Se assim não fosse,
restaria ao largo o servidor inativo quando houvesse na Admi-
nistração Pública uma melhoria via de transformação ou re-
classificação no cargo ou função que ocupava em atividade (RE
nº 195.227-0/DF, rel. Min. Maurício Correa, DJ de 6.12.96).

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/02/2004
Seção da 4ª Câmara Cível
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Abner Pereira da Silva 003 0153231-4
Adriana de Paula Baratto 002 0153186-4
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 003 0153231-4
Andrea Margarethe A. de Miranda 003 0153231-4
Bianka Lúcia Almeida Barbosa 001 0150760-8
Carlos Freire Faria 002 0153186-4
Carlos Teodoro Soster 001 0150760-8
Daniel de Oliveira Godoy Junior 003 0153231-4
Elisabete Ferreira 003 0153231-4
Fernando Borges Mânica 003 0153231-4
Francisco Carlos Duarte 003 0153231-4
Gilson José dos Santos 001 0150760-8
Hélio Ricardo Cunha 002 0153186-4
Ira Neves Jardim 002 0153186-4
Jeferson Luiz de Lima 002 0153186-4
João Egídio da Silva 001 0150760-8
Luir Ceschin 003 0153231-4
Luiz Geremias de Aviz 002 0153186-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0150760-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/186257. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000836 Desapropriação. Agra-
vante: Municipal de Paranavaí. Advogado: Gilson José dos
Santos, Carlos Teodoro Soster, João Egídio da Silva, Bianka
Lúcia Almeida Barbosa. Agravado: Henrique Faber. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Despacho:

I) Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Município
de Paranavaí contra decisão que deixou de acolher a preliminar
de coisa julgada em autos de ação de desapropriação indireta
proposta por Henrique Faber. Aduziu nas razões de recurso que
o agravado aforou ação de indenização por desapropriação in-
direta visando compelir o agravante ao pagamento da pretensa
indenização pela perda da posse de imóvel; que em 1970 Hen-
rique Faber ajuizou em face do Estado do Paraná e do DER
ação de reintegração de posse que foi, posteriormente, conver-
tida em ação de indenização por desapropriação indireta, em
face do princípio da intangibilidade da obra pública; que tal
ação foi julgada improcedente, tendo referida decisão transita-
do em julgado; que os efeitos da coisa julgada na referida ação
de reintegração de posse estariam estendidos à presente ação;
que se verifica da ação de reintegração de posse que o Judiciá-

rio, através da imutabilidade da coisa julgada, decidiu que Hen-
rique Faber não teria direito à indenização; que não havia di-
reito nenhum a ser sub-rogado aos respectivos adquirentes; que
entender o contrário seria admitir a rediscussão da mesma lide,
com mesmas partes, pedido e causa de pedir; que efetivamente
o objeto desta ação encontra-se fulminado pela coisa julgada;
que é de se dar provimento ao recurso, extinguindo o feito,
pela incidência da coisa julgada. É  o relatório. II) Não estão
presentes os pressupostos processuais necessários para, em
cognição sumária, ser deferido o efeito suspensivo pretendido
pelo agravante, quais sejam, o “periculum in mora” e o “fumus
boni juris.” O “fumus boni juris”   consiste na plausibilidade
do direito do agravante, o que não ocorreu, pois não restou
caracterizado o prejuízo que poderia sofrer no caso de não se
conceder o efeito suspensivo ao presente recurso. Cinge-se, a
questão, quanto a decisão proferida pelo juízo “a quo”  que
rejeitou a preliminar de coisa julgada nos autos de desapropri-
ação indireta. Quando há a mesma identidade das partes, causa
de pedir ou pedido e a apreciação do mérito em outra ação, não
mais sujeita a recurso, caracterizada está a coisa julgada mate-
rial, neste caso é de se impor a extinção deste recurso nos ter-
mos do art. 267, V, c/c art. 467, ambos do CPC.  “Art. 267.
Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito:  I - ...omis-
sis...  V - quando o juiz acolher a alegação de preempção, litis-
pendência ou de coisa julgada;  Art. 467. Denomina-se coisa
julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a
sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordiná-
rio.”  A seguinte jurisprudência é de interesse a questão: “PRO-
CESSO CIVIL APELAÇÃO IDENTIDADE DE PARTES,
CAUSA DE PEDIR E PEDIDO COISA JULGADA MATERI-
AL Causa de extinção do processo sem apreciação do mérito.
Verificada a identidade das partes, causa de pedir e pedido,
elementos identificadores da demanda, e a apreciação do méri-
to em outra ação, não mais sujeita a recurso, caracterizada está
a existência de coisa julgada material, devendo-se extinguir o
processo nos termos do artigo 267, inciso V, do CPC. Conhe-
cer. Negar provimento. Unânime.” (TJDF APC
19990110377388 3ª T.Cív. Relª Desª Ana Maria Duarte Ama-
rante DJU09.05.2001 p. 34)  JOSÉ FREDERICO MARQUES,
em sua obra Manual de Direito Processual Civil, vol. 3, ed.
Saraiva, ensina que: “A coisa julgada é a qualidade dos efeitos
do julgamento final de um litígio; isto é; a imutabilidade que
adquire a prestação jurisdicional do Estado, quando entregue
definitivamente.  Feita a entrega da tutela jurisdicional pelo
Estado, em julgamento final, a res iudicanda transforma-se em
res iudicata, e a composição da lide, operada no pronuncia-
mento judicial ( sentença ou acórdão), faz com que a ordem
jurídica e suas normas sobre este se projetem, com força e au-
toridade de lex specialis, para regular em definitivo a situação
litigiosa. Donde dispor o art. 468, in verbis:A sentença, que
julgar a lide, tem força de lei nos limites da lide das questões
decididas.  A res iudicata marca, incofundivelmente, o ato ju-
risdicional, visto que faz neste concentrar, em sua plenitude, o
comando imperativo que promana do julgamento, o que torna
estável, graças a imutabilidade que adquire, dentro e fora do
processo.  Encerrada a relação processual e tornado inatacável
e irrevogável o julgamento, os efeitos que ele resultam também
se fazem imutáveis, para que o imperativo jurídico contido no
iudicium emanado de tribunal ou juiz, tenha força de lei entre
as partes.”  E ainda, NELSON NERY JÚNIOR, em sua obra
Código de Processo Civil Comentado, ed. RT, às fls. 617, rela-
ta que: “ Quando a repetição da mesma ação ocorre relativa-
mente a uma que já se encontra acobertada pela coisa julgada
material, o processo também deve ser extinto sem julgamento
do mérito.’ Conforme se infere dos documentos acostados aos
autos é de se rejeitar a preliminar de coisa julgada aventada
pelo ora agravante. Como bem ressaltou o ilustre juízo “a quo”
às fls. 40: “Rejeito a preliminar de coisa julgada, haja vista que
a lide objeto desta causa não é a mesma apreciada naqueles
autos 7.420/70, entre as partes diferentes.” Ademais, o imóvel
(lote urbano nº 12, quadra 32, bairro Santos Dumont) perten-
cente ao autor Nelson Moreira Batista não consta da transação
feita na escritura pública de desapropriação amigável realizada
entre Henrique Faber e o Município de Paranavaí (fls. 498/
508). À época da transação (03 de dezembro de 1984), o refe-
rido imóvel já estava escriturado no nome do autor, não poden-
do ser objeto da transação pois o mesmo foi adquirido em agosto
de 1981 (fls. 51/53). Pelos documentos juntados (fls. 57/72),
percebe-se que o imóvel pertencia a Ana Burning, o qual foi
vendido a Miguel Burning no ano de 1977 e em 1981 o autor
Nelson Moreira Batista adquiriu referido lote. Assim, pelas pró-
prias escrituras juntadas em nenhum momento há referência do
lote ter pertencido ao ora agravado Henrique Faber.  Quanto ao
segundo requisito, ou seja, o “periculum in mora”, este consiste
na possibilidade do ato causar lesão irreparável ou de difícil re-
paração. Ora, no caso “sub examine”, a não concessão do efeito
suspensivo não alterará a situação do agravante, podendo espe-
rar até a decisão final do presente recurso, sem a concessão do
almejado efeito suspensivo. Assim, não restou caracterizado o
perigo da demora. III) Nestas condições, evidenciado que está,
em princípio, que o agravante não reuniu os requisitos da parte
final do art. 558, “caput, do Código de Processo Civil, indefiro o
pedido de efeito suspensivo, até ulterior decisão. IV) Cumpram-
se os incisos IV e V do art. 527, do Código de Processo Civil,
com redação dada pela Lei nº 10.352/01. V) Solicitem-se infor-
mações ao ilustre juiz “a quo” sobre o cumprimento do art. 526
do Código de Processo Civil. VI) Após, abra-se vista a douta
Procuradoria Geral da Justiça. Intime-se e oficie-se. Curitiba,
09/02/2004. Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE,  Relator.

0002 . Processo:0153186-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/10276. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000022 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Copel Distribuição SA. Advogado: Jeferson Luiz
de Lima, Carlos Freire Faria, Adriana de Paula Baratto, Ira
Neves Jardim, Luiz Geremias de Aviz. Agravado: Pinuselpa
Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. Advogado: Hélio Ri-
cardo Cunha. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Despacho:

I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por Copel Distribuição S/A contra decisão
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que concedeu a liminar em autos de mandado de segurança
impetrado por Pinuselpa Indústria e Comércio de Madeiras Ltda,
determinando o restabelecimento imediato do fornecimento de
energia para o impetrante. Aduziu nas razões de recurso preli-
minarmente ilegitimidade ativa, caso reste comprovado que a
referida unidade consumidora encontra-se arrendada, não pos-
suindo a agravada nenhum interesse no religamento de energia;
que se constatado que o contrato de arrendamento não passa de
mera simulação, além de responsável pelo débito, a agravada
deverá ser condenada pela litigância de má-fé; no mérito sus-
tentou que a discussão versa sobre suspensão de fornecimento
de energia decorrente de ato ilícito, não se tratando de mero
inadimplemento; que a agravante assim procedeu amparada no
§ 3º, II, do art. 6º da Lei nº 8987/95, outrossim, o art. 90, da
Resolução 456, de 29/11/00, da ANEEL, autoriza a suspensão
imediata do fornecimento de energia quando constatada a ocor-
rência de procedimento irregular que tenha provocado fatura-
mento inferior ao correto; que improcede a alegação da agrava-
da de que em razão do recurso administrativo pendente de apre-
ciação pela ANEEL, a agravante estaria impedida de suspender
o fornecimento de energia; que a fraude perpetrada viola inte-
resse público, pelo fato de haver prejuízo ao erário caso não
sejam pagas as faturas no total de R$ 77.681,92 (setenta e sete
mil, seiscentos e oitenta e um reais e noventa e dois centavos);
que os consumidores industriais e comerciais não se enqua-
dram no conceito de consumidor final, o que afasta a aplicação
do Código de Defesa do Consumidor; que é preciso distinguir
descontinuidade de cessação da prestação do serviço público
motivada pela inadimplência ou fraude na medição; que ine-
xiste direito líquido e certo em razão da fraude perpetrada. Plei-
teou a concessão do efeito suspensivo, já que completamente
ausentes os requisitos que poderiam justificar a concessão e
manutenção da liminar. É  o relatório. II) Não estão presentes
os pressupostos necessários para, em cognição sumária, ser
deferido o efeito suspensivo pretendido pela agravante, quais
sejam o “periculum in mora”  e o “fumus boni juris.” Analisan-
do a questão versada no presente inconformismo, não há dúvi-
da que prevalece o artigo 22 do Código de Defesa do Consumi-
dor, por ser de ordem pública e interesse social, no sentido de
que os órgãos públicos por si ou suas empresas são obrigados a
fornecer serviços adequados, eficientes e seguros e, quanto aos
essenciais, sua continuidade.  Aplica-se o Código de Defesa do
Consumidor à empresa agravada, pois a mesma se enquadra no
conceito de consumidor estabelecido no Código, posto que é
destinatária final da energia elétrica fornecida pela agravante,
conforme o seu artigo 2º: “Artigo 2º - Consumidor é toda pes-
soa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço
como destinatário final.”  Nesse diapasão, o fornecimento de
energia elétrica constitui um serviço essencial à comunidade,
devendo pois, ser fornecido de forma contínua, sendo um di-
reito do consumidor.  Ressalte-se que o dispositivo invocado
não obriga o Poder Público a prestar o serviço. Contudo, uma
vez que o serviço essencial esteja sendo prestado, não mais
pode ele ser interrompido. Pois uma situação é o consumidor
saber que não pode contar com um determinado serviço públi-
co. Outra bem distinta, é despojar-se o consumidor, sem mais
nem menos, de um serviço essencial que vinha usufruindo.
Questiona-se sobre a legalidade ou não da supressão do servi-
ço público de fornecimento de energia elétrica diante do inadim-
plemento de dívida do usuário com a concessionária.  A juris-
prudência é pacífica em não aceitar o corte no fornecimento de
energia elétrica como forma de compelir o usuário a pagar dí-
vidas em atraso, como se vê dos recentes arestos prolatados
pelo Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMEN-
TAL ENERGIA ELÉTRICA SERVIÇO PÚBLICO ESSENCI-
AL CORTE DE FORNECIMENTO CONSUMIDOR INADIM-
PLENTE IMPOSSIBILIDADE OMISSÃO INEXISTÊNCIA.  O
corte de energia, utilizado pela Companhia para obrigar o usu-
ário ao pagamento de tarifa, extrapola os limites da legalidade,
existindo outros meios para buscar o adimplemento do débito.
(...)” (STJ, EDcl. no Ag. Rg. No RESP. nº 278.502-SC, relator
Ministro Francisco Falcão); “SERVIÇO PÚBLICO ENERGIA
ELÉTRICA CORTE NO FORNECIMENTO ILICITUDE.  (...)
É defeso à concessionária de energia elétrica interromper o
suprimento de força, no escopo de compelir o consumidor ao
pagamento de tarifa em atraso. O exercício arbitrário das pró-
prias razões não pode substituir a ação de cobrança.” (STJ,
RESP. nº 223.778-RJ, relator Ministro Humberto Gomes de
Barros). É fundamental a idéia de que o serviço de fornecimen-
to de energia elétrica é essencial e indispensável às necessida-
des da comunidade e que este não deve sofrer interrupções,
visto que se trata de ato irregular. Segundo ensina Hely Lopes
Meirelles, “para a concessão da liminar devem concorrer os
dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que
se assenta o pedido na inicial e a possibilidade da ocorrência
de lesão irreparável ao direito do impetrante se vier a ser reco-
nhecido na decisão de mérito “fumus boni juris” e “periculum
in mora”. (Mandado de Segurança, Editora Malheiros, 19ª edi-
ção, página 69).  Neste sentido é o entendimento deste egrégio
Tribunal de Justiça: “ AGRAVO DE INSTRUMENTO - ME-
DIDA CAUTELAR - LIMINAR CONCEDIDA PARCIAL-
MENTE - PRETENSÃO DE CORTE NO FORNECIMENTO
DE ENERGIA ELÉTRICA - IMPOSSIBILIDADE - ATO ILÍ-
CITO IMPUTADO AO CONSUMIDOR - NECESSIDADE DE
AMPLA DILAÇÃO PROBATÓRIA - PRESENTES OS RE-
QUISITOS INERENTES A MEDIDA - DESPACHO MANTI-
DO - RECURSO DESPROVIDO. “(TJPR  Agravo de Instru-
mento nº 117.627-4, ac. 21260, da 3ª CC, rel. Desª. Regina
Afonso Portes); ENERGIA ELÉTRICA SUSPENSÃO DO
FORNECIMENTO, ATRAVÉS DE ATO DA CONCESSIONÁ-
RIA DO SERVIÇO PÚBLICO, POR ATRASO NO PAGAMEN-
TO DA FATURA ILEGALIDADE MANDADO DE SEGU-
RANÇA CONCESSÃO RECURSO PROVIDO. O fornecimento
de energia elétrica constitui serviço público essencial, devendo
ser prestado continuamente (artigo 22, lei 8.078/90), não sen-
do admissível a suspensão com fundamento no atraso quanto
ao pagamento da fatura, uma vez que o fornecedor pode se
utilizar dos meios de cobrança que o sistema jurídico lhe pro-
porciona. (TJPR  Apelação Cível nº 94883200, 4ª CC, rel. Juiz
Conv. Lauro Laertes de Oliveira); “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. ENERGIA ELÉTRICA. IMPOSSIBILIDADE DE
CORTE DE FORNECIMENTO, DIANTE DE EVENTUAL

INADIMPLEMENTO DO CONSUMIDOR. PRESENÇA DOS
REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DA LI-
MINAR. PLANO DE FORNECIMENTO A QUE ADERIU O
CONSUMIDOR. MATÉRIA DE MÉRITO QUE DEVERA SER
DECIDIDA EM PRIMEIRO GRAU. DECISÃO LIMINAR
MANTIDA. RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. Ao
consumidor é reconhecido o direito a utilização dos serviços
públicos essenciais ao seu cotidiano, como o fornecimento de
energia elétrica, em razão do princípio da continuidade (CDC,
art. 22). O corte de energia, utilizado pela companhia para obri-
gar o usuário ao pagamento de tarifa em atraso, extrapola os
limites da legalidade, existindo outros meios para buscar o adim-
plemento do débito.” (TJPR - AI nº143.365-2, ac. Nº 23.960,
3ª CC, Rel Des Abraham Lincoln Calixto); “ADMINISTRATI-
VO - ATRASO NO PAGAMENTO DAS FATURAS DE ENER-
GIA ELÉTRICA - INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO -
IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 2., 22 E
42 DA LEI N. 8.078/90 (CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFE-
SA DO CONSUMIDOR). AGRAVO DESPROVIDO. Nos ter-
mos do artigo 2. do Código De Defesa Do Consumidor a pes-
soa física ou jurídica para ser considerada consumidora neces-
sita ser a destinatária final do produto adquirido ou serviço uti-
lizado. O fornecimento de energia elétrica é serviço público
essencial, devendo ser prestado continuamente, sendo ilegal a
sua suspensão com fundamento em atraso no pagamento da fa-
tura mensal, razão pela qual o fornecedor deve utilizar-se dos
meios de cobrança legalmente admitidos.” (TJPR-  AI nº
137.919-3, ac. Nº2187, 8ª CC, Rel Des Ivan Bortoleto); “APE-
LAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENERGIA ELÉTRI-
CA. FALTA DE PAGAMENTO. SUSPENSÃO DO FORNE-
CIMENTO. BEM ESSENCIAL. COAÇÃO ILEGAL. ATO
ABUSIVO. EXISTÊNCIA DE OUTROS MEIOS PARA A
COBRANÇA DO DÉBITO. RECURSO PROVIDO. DECISÃO
REFORMADA.”  (TJPR - AP nº 135.949-3, ac. Nº 22.885, 2ª
CC, Rel Des Sidney Mora). Vale dizer, que a análise da caute-
lar é feita através de cognição sumária, cabendo ao julgador
somente averiguar a presença dos requisitos ensejadores da
medida, quais sejam, o “periculum in mora” e o “fumus boni
juris”. E a existência de tais requisitos restou sobejamente com-
provada nos autos, tendo em vista a plausibilidade do direito
invocado e a probabilidade de haver dano irreparável a agrava-
da. Quanto ao segundo requisito, ou seja, o “periculum in mora”,
este consiste na possibilidade do ato de causar lesão irrepará-
vel ou de difícil reparação. Ora, no caso “sub examine”, a não
concessão do efeito suspensivo não alterará a situação da agra-
vante, podendo esperar até a decisão final do presente recurso,
sem a concessão do almejado efeito suspensivo. Assim, não
restou caracterizado o perigo da demora. III) Nestas condições,
evidenciado que está, em princípio, que a agravante não reuniu
os requisitos do artigo 558, “caput”, do Código de Processo
Civil, indefiro o efeito suspensivo ativo, até ulterior decisão.
IV) Cumpram-se os incisos IV e V do artigo 527, do Código de
Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/01. V)
Solicitem-se informações ao ilustre juiz “a quo”  sobre o cum-
primento do artigo 526 do Código de Processo Civil. VI) Após,
abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se e
oficie-se. Curitiba,06/02/04 DES.JOSÉ WANDERLEI RESEN-
DE, Relator.

0003 . Processo:0153231-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/11632. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
20466 Carta de Sentença. Agravante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Amanda Louise Ramajo Corvello Giusti, Luir Ceschin,
Andrea Margarethe A. de Miranda, Fernando Borges Mânica,
Francisco Carlos Duarte. Agravado: Sindijus Sindicato dos
Servidores do Poder Judiciário. Advogado: Daniel de Oliveira
Godoy Junior, Abner Pereira da Silva, Elisabete Ferreira. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes.
Despacho:

I- Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento contra decisão
proferida nos autos de Carta de Sentença nº 20.466 (fls. 525)
que deixou de homologar acordos extrajudiciais firmados entre
o Estado do Paraná e parte dos substituídos do autor (Sindijus)
promovente de execução para cumprimento de execução de
fazer, ao entendimento de que com a edição da Lei Estadual nº
13.572/2002, implantando percentual diverso daquele acorda-
do para todos os substituídos, permite-se concluir ter havido
reconhecimento de novo direito relativamente ao objeto do acor-
do firmado e que, por conseguinte, poderão eles exercer esse
direito, na forma do disposto no parágrafo único do art. 845 do
Código Civil em vigor. Visa este agravo a concessão de efeito
suspensivo do mencionado pronunciamento judicial, alegando,
para tanto, em resumo, incorreta a interpretação dada pela Juí-
za “a quo”  à legislação acima, ao entendimento de que o surgi-
mento de direito novo jamais invalida ou prejudica transação
anteriormente feita, porque a ela não se vinclua , nem se subor-
dina e que, tal decisão determinou a retroatividade da Lei Esta-
dual nº 13.572, ferindo o princípio da irretroatividade das leis
e o princípio da segurança das relações jurídicas. Assevera,
também que, e se é correta a firmação de que na prática houve,
com a edição da citada lei, a implantação do percentual de
53,06% de reajuste salarial para todos os substituídos, inde-
pendentemente de terem, ou não, transacionado, não é menos
certo afirmar que tal reajuste/implantação ocorreu apenas a partir
da publicação da mencionada lei. Sustenta ainda, que a transa-
ção celebrada entre as partes alcançou o seu principal efeito,
qual seja, a extinção da obrigação litigiosa, não sendo viável a
sua retomada, não havendo “espaço jurídico para a não homo-
logação de uma transação judicial, perpetrada pela decisão ora
agravável.” (fls. 14) e que, cessões de crédito de eventual pre-
catório expedido em face da decisão agravada causaria grande
prejuízo ao erário público estadual. Requer a suspensão do cum-
primento da r. decisão monocrática recorrida, até pronuncia-
mento da Câmara, sob pena de resultar lesão e até mesmo im-
possível reparação e, a final, que seja dado integral provimento
ao recurso, para se reformar a decisão recorrida, com o fito de
homologar, na totalidade, as transações individuais realizadas.
Isto posto: Ao detido exame do conteúdo destes autos, tem-se
que, a argumentação esposada pelo Agravante não é relevante
ao ponto de se determinar a suspensão dos efeitos da decisão

proferida pela d. Juíza de primeiro grau, pois, dentro do juízo
de avaliação prévia, nesta fase de cognição sumária, não se
afigura que a não homologação dos acordos mencionados te-
nha o condão de fazer configurar, por ora, lesão grave ou de
difícil reparação . Nestas condições, indefiro o pretendido efeito
suspensivo. II- Requisite-se informação ao juiz da causa (prazo
10 dias). III- Intime-se o agravado para responder, querendo,
no prazo de 10 dias. IV- Após, vista à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. Curitiba, 10 de fevereiro de 2004. des.IDEVAN
LOPES relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/02/2004
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2004.00311

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Ary Bracarense Costa Junior 004 0148566-9
Carla Margot Machado Seleme 001 0124064-8
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0124064-8
Fabio Forselini 001 0124064-8
Fernando Rumiato 006 0153244-1
Genesio Nailor Finger 005 0153213-6
Júlio Cesar Dalmolin 005 0153213-6
Jair Antonio Wiebelling 005 0153213-6
Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos 002 0148579-6
Lucimar de Paula 003 0153262-9
Luiz Roberto Werner Rocha 003 0153262-9
Márcia L. Gund 005 0153213-6
Paulo José de Oliveira Nadaí 006 0153244-1
Paulo Roberto Campos Vaz 004 0148566-9
Rodrigo Pereira Maus 002 0148579-6
Rogério Distefano 001 0124064-8
Rosangela do Socorro Alves 001 0124064-8
Sérgio Botto de Lacerda 001 0124064-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0124064-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/61512. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000050 Embargos a Execução.
Apelante: Comaguel Comércio de Máquinas Agrícolas Man-
gueirinha Ltda. Advogado: Fabio Forselini. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de La-
cerda, Rosangela do Socorro Alves, Rogério Distefano, Carla
Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Revisor: Des. Domingos Ramina. Despacho:

I.A apelante afirma em petição de fls. 275/276 que quitou a
dívida ativa correspondente à execução nº 21/99, efetuando
pedido de desistência do presente recurso. Entretanto, como se
observa do presente feito e consoante resposta do apelado Es-
tado do Paraná (fls. 298), o pagamento de dívida ativa efetuado
diz respeito a CDA diversa da que embasa o presente feito (exe-
cução nº 14/97). II.Assim, dê-se vista à apelante COMAGUEL
COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS MANGUEIRI-
NHA LTDA para apresentar suas contra-razões aos embargos
infringentes interpostos, no prazo de 15 (quinze) dias. III.Após,
voltem para apreciação da admissibilidade. IV.Int. Curitiba,
04 de fevereiro de 2004. DES. BONEJOS DEMCHUK. relator

0002 . Processo:0148579-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/162040. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001074 Indenização. Agravan-
te: Motosuper Comércio e Importação Ltda. Advogado: Rodri-
go Pereira Maus. Agravado: Marcelo de Ávila. Advogado: Jor-
ge Luiz Ieski Calmon de Passos. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de recurso intermediário contra a decisão de fs. 19/
21/TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Curitiba, 16ª Vara
Cível, que em ação de indenização promovida pelo Agravado
em face do Agravante, deferiu o pedido de tutela antecipada
para determinar que esta pague àquele, no prazo de 48 horas, o
valor de R$.24.000,00 (vinte e quatro mil reais) recebidos pela
venda da motocicleta descrita e individuada na inicial, acresci-
da de juros de mora no patamar de0,5% ao mês e correção
monetária pelo Dec. 1544/95 a partir da data constante do reci-
bo (07/08/2003), sob pena de, não o fazendo, pagar multa diá-
ria equivalente a R$.800,00 (oitocentos reais) enquanto perdu-
rar o não cumprimento da ordem. II - Requisitadas informações
ao Juízo “a quo” acerca do cumprimento, pelo Agravante, do
disposto no artigo 526 do C. P. Civil, veio aos autos o ofício de
f. 203/TJ comunicando o desatendimento da norma em ques-
tão, e, no mesmo sentido o teor do petitório descrito às fs. 210/
211/TJ, através do qual o Agravado pugna pela inadmissibili-
dade do presente recurso, por esse fato. Sobre o tema, assim
dispõe o seguinte julgado desta Corte de Justiça, verbis: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.
NÃO CUMPRIMENTO DO ARTIGO 526, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. NORMA DE CARÁTER COGENTE.
ÔNUS RECURSAL DO AGRAVANTE, QUE SE ARGUIDO
E PROVADO PELO AGRAVADO, IMPORTA EM INADMIS-
SIBILIDADE DO RECURSO. RECURSO NÃO CONHECI-
DO. CONSOANTE REDAÇÃO DADA PELA LEI N.. 10.352/
01, INSTITUINDO O PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 526
DO CPC, O AGRAVO DE INSTRUMENTO SERÁ INADMIS-
SÍVEL QUANDO O AGRAVANTE NÃO REQUERER, EM 3
DIAS, A JUNTADA AOS AUTOS DO PROCESSO PRINCI-
PAL, DA CÓPIA DO RECURSO, DO COMPROVANTE DE
SUA INTERPOSIÇÃO E DA RELAÇÃO DOS DOCUMEN-
TOS QUE O INSTRUÍRAM, ASSIM ARGUIDA E PROVA-
DA PELO AGRAVADO A OMISSÃO OU IRREGULARIDA-
DE. (Ac. nº 23928, TJPR/3ª CC, Rel. Des. Abraham Lincoln
Calixto, dec. unân., julg. em 21/10/03). A respeito, a lei é cla-
ra: Art. 526: (...) Parágrafo único: O não cumprimento do dis-
posto neste artigo, desde que argüido e provado pelo agravado,
importa inadmissibilidade do agravo. (C. P. Civil). III - Diante

do exposto, o presente recurso não reúne condições de ser ad-
mitido, em virtude do não preenchimento do pressuposto de
admissibilidade em regularidade formal, evidenciado no artigo
526 do C. P. Civil, razão pela qual nego seguimento ao presen-
te agravo, com base no artigo 557 do C. P. Civil. IV - Deste
despacho dê-se conhecimento, via ofício, ao Juiz singular. V -
Intimem-se. Curitiba,06 de fevereiro de 2004. DES. ANTONIO
GOMES DA SILVA, Relator.

0003 . Processo:0153262-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/12320. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400030287 Cautelar Inominada.
Agravante: Sociedade Paranaense de Cultura. Advogado: Luiz
Roberto Werner Rocha, Lucimar de Paula. Agravado: Daniel
Pacheco de Andrade. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SOCIE-
DADE PARANAENSE DE CULTURA contra a respeitável
decisão proferida pela meritíssima Juíza de Direito da 13ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba que, nos autos de Medida Caute-
lar Inominada sob nº 30.287/0000 que lhe move DANIEL PA-
CHECO DE ANDRADE, deferiu a tutela cautelar pleiteada,
determinando que a Requerida, ora Agravante, inclua por oca-
sião da cerimônia de formatura, o nome do Autor, ora Agrava-
do, no rol dos formandos, sendo o mesmo chamado para o re-
cebimento simbólico do diploma, sem a outorga do grau de
bacharel em engenharia elétrica, determinando ainda, que a
Agravante se abstenha de mencionar, no ato da cerimônia, a
existência da demanda, tudo sob pena de multa fixada em R$
10.000,00 (dez) mil reais (fls. 129/130 TJ).  2. Considerando
que a petição inicial veio instruída com os documentos obriga-
tórios, além de outros, juntados a critério da Agravante, cons-
tatando-se, pela Guia de Recolhimento (fls. 232 TJ), Certidão
de Intimação (fls. 132 TJ) e Protocolo inclusos (fls. 16 TJ), que
a interposição e o preparo foram tempestivos, recebo o presen-
te recurso.  3. Contudo, deixo de conferir-lhe efeito suspensi-
vo, porque inócuo, não havendo como atender a providência
estabelecida no art. 527, inc. III, do CPC, com a nova redação
conferida pela Lei nº. 10.352/01, uma vez que deferida a tutela
pleiteada, a pretensão do Agravado foi cumprida, ou seja, par-
ticipou da solenidade de formatura, recebendo simbolicamente
o diploma, sem a outorga do grau de bacharel em engenharia
elétrica.  4. Solicite-se ao eminente Juiz da causa que preste as
informações consideradas pertinentes, inclusive se a Agravan-
te satisfez o prescrito no art. 526 do CPC, encaminhando-se-
lhe cópia desta decisão.  5. Percebe-se, pela cópia reprográfica
da inicial (fls. 94/100) que o Agravado não está, ainda, repre-
sentado nos autos por Advogado, por ter protestado pela opor-
tuna juntada de Procuração. Solicite-se, por isso, ao juízo de
origem, que tão logo tal ocorra, encaminhe cópia fiel da Procu-
ração ao mesmo conferida, e bem assim do respectivo endere-
ço profissional, para que possa ele ser intimado, por corres-
pondência com Aviso de Recebimento, a fim de responder ao
presente recurso, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de
peças que entender pertinentes.  6. Comprove a Agravante o
cumprimento do disposto no art. 526 do CPC.  Intime-se.  Cu-
ritiba,09 de fevereiro de 2.004.  CLAYTON CAMARGO De-
sembargador-Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0004 . Processo:0148566-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/161718. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000085 Ação Monitória. Agra-
vante: Edmilson Donizete Botéquio. Advogado: Paulo Roberto
Campos Vaz. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:

Considerando que o Juízo Singular, em informações prestadas
a f. 32, fixou o valor dos honorários periciais em dois salários
mínimos, revogando a decisão anterior, intime-se o agravante
para se manifestar sobre o interesse recursal. Int.  Ctba,
09.fevereiro. 2004. Juiz Conv. Rosene Arão de Cristo Pereira,
Relator.

0005 . Processo:0153213-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/11466. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000972 Prestação de Contas.
Agravante: N. F.  Serviços Especiais SC Ltda. Advogado: Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia L. Gund, Jair Antonio Wiebelling.
Agravado: Banco Bradesco SA. Advogado: Genesio Nailor Fin-
ger. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto
de Vicente. Despacho:

1. Pretende o agravante seja dado efeito ativo ao recurso,  no
sentido  de  ser  deferida  a  antecipação  de  tutela,  com a
baixa  do  registro  de  seu  nome dos cadastros do SPC e
SERASA. Deixo de conceder o pleiteado efeito suspensivo.  A
matéria é controvertida mas, em princípio, considero deva man-
ter inalterada a situação estabelecida pela decisão agravada.  É
discutível se na primeira fase da ação de prestação de contas
admite-se a antecipação de tutela, ou medida cautelar. Além
disso, da leitura da inicial verifica-se que o agravante admite a
existência da dívida, e na ação de prestação de contas pretende
apenas discutir o  “quantum debeatur”. Logo, em tese, faltam
no caso requisitos  indispensáveis à antecipação de tutela, ou
mesmo da medida cautelar, já que não se discute questão ati-
nente às cláusulas do contrato, mas apenas se o  agravado tem
ou não a obrigação de prestar as contas solicitadas. Veja-se a
propósito:  100229496 - TUTELA ANTECIPADA - Requisi-
tos. Ação de prestação de contas. Pretensão à exclusão do nome
do autor, dos órgãos de proteção ao crédito. Impossibilidade.
Inexistência de prova inequívoca, nos termos do art. 273, do
Código de Processo Civil. Pedido da antecipação não corres-
ponde, nem indiretamente, ao objeto final da ação. Inadmissi-
bilidade da tutela antecipada. Recurso improvido. (1º TACSP
AI 1031147-2  (40227)  São Paulo  8ª C.  Rel. Juiz Rubens
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Cury  J. 27.06.2001) JCPC.273. 132025062- PROCESSO CI-
VIL -  AGRAVO -  AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS -
CONSUMIDOR -  CRÉDITO -  RESTRIÇÃO -  BAIXA  AN-
TECIPAÇÃO DE TUTELA - IMPOSSIBILIDADE -  1. Con-
forme explicitado pelos próprios agravantes, são devedores
confessos, e a demanda proposta não se caracteriza como de
Resolução de cláusulas contratuais ou mesmo de consignação
em pagamento, mas sim de prestação de contas, a qual não tem
o condão de eliminar dos serviços de proteção ao crédito ins-
crições anteriormente feitas. 2. Os próprios agravantes confes-
sam ter cedido para terceiro, sem anuência do proprietário do
bem, a posição na relação obrigacional, em verdadeiro atenta-
do ao avençado, que resulta em vencimento antecipado de toda
a dívida, conforme cláusula de nº08, alínea ‘d’. 3. Recurso
improvido. (TJDF  AGI 20020020085011 - DF - 2ª T.Cív. -
Rel. Des. Silvânio Barbosa dos Santos- DJU 11.06.2003  p.
42). 2. Solicitem-se informações ao Juízo da causa. 3. Intime-
se o agravado para, querendo,  contra-minutar. Curitiba,
09 de fevereiro de 2004. Des. ROBERTO DE VICENTE, Rela-
tor Substituto.

0006 . Processo:0153244-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/11729. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000972 Indenização. Agravan-
te: Maria Peralta. Advogado: Paulo José de Oliveira Nadaí,
Fernando Rumiato. Agravado: Gvt Global Village Telecom.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Ro-
berto de Vicente. Despacho:

1. Pretende   a  agravante  seja  dado  efeito  ativo ao recurso,
no sentido  de  que seja reformada a decisão agravada, para o
fim de ser deferida  a  antecipação  de  tutela consistente no
cancelamento da inscrição do nome da agravante dos cadastros
de inadimplentes. O pedido de deferimento da liminar não é de
ser atendido. O juiz  de primeiro grau indeferiu o pedido de
tutela antecipada, por considerar que não existiam provas sufi-
cientes a demonstrar a verossimilhança do pedido. Efetivamente
não existe prova suficiente a demonstrar a verossimilhança das
alegações da agravante, mormente porque  o endereço por ela
declarado na procuração de fls.24 é o mesmo onde foi instala-
da a linha telefônica da qual se originou o débito.  Assim, dei-
xo de conceder o pleiteado efeito ativo, mantendo por ora inal-
terada a decisão agravada. 2. Solicitem-se informações ao Juí-
zo da causa. 3. Intime-se a agravada para, querendo,  contra-
minutar. Curitiba, 10 de fevereiro de 2004. ROBERTO DE
VICENTE Relator Substituto

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/02/2004
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2004.00354

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Aírton Cesar Hintz 004 0147945-6
Adriane Turin dos Santos 008 0147252-6
Alceu Marczynski 020 0132722-0/01
Alexandra Fistarol 007 0148981-6
Alfredo Lincoln Pedroso 012 0148036-6
Aline Graziele de Oliveira 006 0141505-8
Ana Lucia Rodrigues Lima 004 0147945-6
Anderson Manique Barreto 003 0146548-3
Andréia Fernanda Barbosa de Mello 008 0147252-6
Andrea de Raini Theodoro 012 0148036-6
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 016 0140512-9/01
Arlete Francisca da Silva Reis 020 0132722-0/01
Arlindo Menezes Molina 002 0144021-9
Arno Jung 009 0140926-3/01
Aurimar José Turra 003 0146548-3
Carla Margot Machado Seleme 015 0139003-8/02
Carlos Alberto Farracha de Castro 007 0148981-6
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 001 0148654-4
Carmen Silvia Marcon G. d. Borba 019 0138695-2/02
Caroline Garcete 001 0148654-4
Cesar Akihiro Nakachina 001 0148654-4
Cezar Alaor Botura 018 0139110-8
Charles Miguel dos Santos Tavares 007 0148981-6
Cintia Laia dos Reis e S. Puppio 020 0132722-0/01
Cleide Rosecler Kazmierski 015 0139003-8/02
Cristina Kaiss 012 0148036-6
Cristina Leitão T. d. Freitas 019 0138695-2/02
Débora Franco de Godoy 015 0139003-8/02
Décio Vanderlei Nogueira 006 0141505-8
Edson Luiz Ducat 002 0144021-9
Eduardo Antônio Felke Kummel 021 0144545-4/01
Eduardo José Pereira Neves 002 0144021-9
Elain Fulas dos Santos 021 0144545-4/01
Enilson Luiz Wille 017 0144756-7
Ernesto Trevizan 013 0150401-4/01
Fábio Bertoli Esmanhotto 019 0138695-2/02
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 001 0148654-4
Fausto Egydio Nogueira Neto 007 0148981-6
Felipe Jow Namba 019 0138695-2/02
Francisco Carlos Melatti 020 0132722-0/01
Frederico Augustus L. d. Oliveira 011 0147617-7
Gabriela de Paula Soares 019 0138695-2/02
George Bueno Gomm 009 0140926-3/01
Giusley Matos de Oliveira 018 0139110-8
Gustavo Palmquist Monllor 008 0147252-6
Gustavo de Oliveira Trevizan 013 0150401-4/01
Hélio Pereira Cury Filho 007 0148981-6
Hamilton Antonio de Melo 020 0132722-0/01
Helena Lanzini Losso 012 0148036-6
Idelanir Ernesti 021 0144545-4/01
Irina Moreira da Fonseca 021 0144545-4/01
Jairo Basso 011 0147617-7
Jamil Ibrahim Tawil Filho 014 0150101-9/01
João Antonio da Silva 016 0140512-9/01
João Gonçalves de Oliveira 005 0144879-5
João Luiz Scaramella Filho 004 0147945-6
Joana Paula Primeira de R. Pinto 014 0150101-9/01

Juliana Maia Benato 014 0150101-9/01
Lidia Adelia Vilella Borges 005 0144879-5
Lorena Mary Silveira Fontoura 009 0140926-3/01
Luiz Afonso Miguel 011 0147617-7
Luiz Alfredo Bianconi 012 0148036-6
Luiz Fernando Carneiro Bettega 013 0150401-4/01
Luiz Fernando Vieira de Mello 016 0140512-9/01
Luiz Fernando Zalewski Torres 011 0147617-7
Luiz Gustavo de Oliveira Ramos 014 0150101-9/01
Luiz Marcio Formighieri Ribas 017 0144756-7
Márcio Antonio Sasso 002 0144021-9
Manoel Francisco de Sousa Neto 010 0144405-5
Manoel Ronaldo Leite Junior 011 0147617-7
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 007 0148981-6
Marcos Augusto de Moraes Cabral 002 0144021-9
Marcos José de Paula 002 0144021-9
Marcos Venicius Zanella 016 0140512-9/01
Marinete Violin 020 0132722-0/01
Maurício Eduardo Sá de Ferrante 016 0140512-9/01
Maurício de Paula S. Guimarães 009 0140926-3/01

016 0140512-9/01
Maxmillian Gomes Colhado 011 0147617-7
Neimar Batista 014 0150101-9/01
Newton Jose de Oliveira Neves 012 0148036-6
Patrícia Aparecida Bidutte Cortez 014 0150101-9/01
Patrícia Strauss Riemenschneider 021 0144545-4/01
Paulo Vinicius de B. M. Junior 001 0148654-4
Raquel Rogano de Carvalho 012 0148036-6
Regina Aparecida Vega Sevilha 014 0150101-9/01
Reinaldo Ignacio Alves 006 0141505-8
Renato Serpa Silverio 004 0147945-6
Ricardo da Silva Gama 001 0148654-4
Robson Jesus Navarro Sanchez 002 0144021-9
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 008 0147252-6
Rodrigo Pereira Dias 008 0147252-6
Rogério Distefano 015 0139003-8/02
Ronaldo Leal Rolanski 008 0147252-6
Ronaldo Rayes 014 0150101-9/01
Rosi Mary Martelli 015 0139003-8/02
Rosimeire Mitsunaga 021 0144545-4/01
Sérgio Botto de Lacerda 015 0139003-8/02
Sônia Gama Ruberti Birskis 019 0138695-2/02
Samuél Machado de Miranda 016 0140512-9/01
Sandra Carmello dos Reis 012 0148036-6
Sandra Regina Rodrigues 004 0147945-6
Sandro Wilson Pereira dos Santos 011 0147617-7
Silviani Iwerson Barone 004 0147945-6
Sonivaltair da Silva Castanha 003 0146548-3
Tarcisio Araújo Kroetz 001 0148654-4
Tony Marcelo Gonzalez Rivera 004 0147945-6
Valdemar Moras 010 0144405-5
Vanessa Abu-Jamra de Castro 007 0148981-6
Waldemar Kummel 021 0144545-4/01
Wania Maria Barbosa de Jesus 012 0148036-6
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 019 0138695-2/02

Publicação de Acórdão

0001 . Processo:0148654-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/163194. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001092 Ordinária. Agravante:
Banco Santander Brasil SA. Advogado: Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Caroline Garcete, Fa-
biola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Cesar Akihiro Nakachi-
na. Agravado: Patrícia Ratton. Advogado: Paulo Vinicius de
Barros Martins Junior, Ricardo da Silva Gama. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acór-
dão: 11188. Nº Livro: 310. Julgado em: 23/12/2003

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Quinta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao Agravo. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO OBJURGADA
PROFERIDA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - DECISÃO DE NATUREZA
CAUTELAR-  APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUN-
GIBILIDADE PREVISTO NO § 7º DO ARTIGO 273 DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL-  PRESSUPOSTOS AUTORI-
ZADORES - “FUMUS BONI IURIS” E “PERICULUM IN
MORA” - MULTA DIÁRIA - NATUREZA INIBITÓRIA-
POSSIBILIDADE - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO IMPRO-
VIDO. Providência liminar concedida a título de antecipação
de tutela, quando deveria ter sido requerida na via cautelar.
Embora, institutos jurídicos de natureza diversa, admite-se tal
procedimento se evidenciada a presença dos requisitos neces-
sários ao pedido cautelar, conforme o § 7º do artigo 273 do
Código de Processo Civil, inserido com o advento da Lei nº
10.444/02, cujo dispositivo tornou possível a fungibilidade en-
tre a tutela antecipada e a cautelar

0002 . Processo:0144021-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/105077. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000470 Med. Caut. de Exibi-
ção de Doc. Comum. Agravante: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: Edson Luiz Ducat, Arlindo Menezes Molina, Robson Jesus
Navarro Sanchez, Eduardo José Pereira Neves, Márcio Anto-
nio Sasso. Agravado: Manoel Edésio Cabral. Advogado: Mar-
cos José de Paula, Marcos Augusto de Moraes Cabral. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Nº Acórdão: 11189. Nº Livro: 310. Julgado em: 23/12/
2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade  de votos, em dar parcial provimento ao
agravo de instrumento, para o fim de considerar nula a decisão
proferida à f. 65/TJ, cujo teor deferiu a emenda da inicial após
a contestação, impedindo, assim, a concretização dos seus efei-
tos.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - DECISÃO QUE DE-
FERIU O PEDIDO DE EMENDA À INICIAL APÓS A CITA-

ÇÃO DO RÉU E SEM SUA PRÉVIA MANIFESTAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE - EXEGESE DOS ARTIGOS 264 E 294
DO C. P. CIVIL - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO
“DECISUM” HOSTILIZADO - NULIDADE CARACTERIZA-
DA - EXEGESE DO ARTIGO 93, INCISO IX DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL E DO ARTIGO 165 DO C. P. CIVIL -
RECURSO NÃO CONHECIDO EM RELAÇÃO À PRIMEI-
RA DECISÃO OBJURGADA - AGRAVO PARCIALMENTE
PROVIDO. Feita a citação, é defeso ao autor modificar o pedi-
do sem o consentimento do réu, sendo, por conseguinte, incor-
reta a decisão que deferiu o pleito de emenda à inicial. É nula a
decisão interlocutória não fundamentada, ante o descumprimen-
to do princípio da fundamentação estatuído no artigo 93, inciso
IX da Carta Magna.

0003 . Processo:0146548-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/134578. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000160 Cobrança. Agravante:
Premiumm Engenharia e Consultoria Ltda. Advogado: Ander-
son Manique Barreto. Agravado: Decarli Supermercados Ltda.
Advogado: Aurimar José Turra, Sonivaltair da Silva Castanha.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Nº Acórdão: 11190. Nº Livro: 310. Julgado em: 23/12/
2003

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Quinta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao Agravo. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA -
DESPACHO QUE CONFIRMA ANTERIOR DECISÃO SOB
NOVOS FUNDAMENTOS E ANÁLISE DE PROVAS-  CON-
TEÚDO DECISÓRIO - TEMPESTIVIDADE - ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA-  DECISÃO DE NATUREZA CAUTELAR
- APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
PREVISTO NO § 7º DO ART. 273 DO CPC - PRESSUPOS-
TOS AUTORIZADORES-  “FUMUS BONI IURIS” E “PERI-
CULUM IN MORA” - MANUTENÇÃO DA DECISÃO MO-
NOCRÁTICA - RECURSO DESPROVIDO.

0004 . Processo:0147945-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/154498. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000078 Indenização por Per-
das e Danos. Agravante: Brasil Telecom SA. Advogado: San-
dra Regina Rodrigues, João Luiz Scaramella Filho, Silviani
Iwerson Barone, Ana Lucia Rodrigues Lima, Tony Marcelo
Gonzalez Rivera. Agravado: Celso Karan de Paula. Advogado:
Renato Serpa Silverio, Aírton Cesar Hintz. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão:
11191. Nº Livro: 310. Julgado em: 23/12/2003

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Quinta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DENUNCIAÇÃO À
LIDE - INADMISSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO.
A denunciação da lide não se mostra adequada nas indeniza-
ções uma vez que retardaria o processo, contrariando os direi-
tos básicos do consumidor, que é a efetivação célere da repara-
ção dos danos.

0005 . Processo:0144879-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/117348. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200200000422 Nunciação de Obra
Nova. Agravante: Antônio Clarete Closs Rocha, Salete Apare-
cida Braga. Advogado: Lidia Adelia Vilella Borges. Agravado:
Juarez Jandoso, Zuleide Galli Jandoso. Advogado: João Gon-
çalves de Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 11192. Nº Livro: 310. Jul-
gado em: 23/12/2003

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Quinta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao Agravo. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - NUNCIAÇÃO DE OBRA
NOVA - EMBARGO PARCIAL DE OBRA - PRELIMINAR
DE PROCEDIMENTO INADEQUADO - POSSIBILIDADE
DE INTERPOSIÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR INOMINA-
DA - PREJUÍZO DECORRENTE DA CONTINUIDADE DA
OBRA - PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO PARA DAR PROSSE-
GUIMENTO À CONSTRUÇÃO- LIVRE CONVENCIMEN-
TO DO MAGISTRADO - RECURSO DESPROVIDO. 1. Pre-
sentes os pressupostos que ensejam a concessão da medida li-
minar, impõe-se a entrega da prestação jurisdicional. 2. O de-
ferimento da caução na ação de nunciação de obra nova, para o
prosseguimento da construção, decorre do livre convencimen-
to do magistrado em face das peculiaridades do caso em tela,
restando claro que o direito à conclusão da obra, mediante a
prestação de caução, não é absoluto

0006 . Processo:0141505-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/76287. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300000612 Separação.
Agravante: C. R. S. A.. Advogado: Reinaldo Ignacio Alves.
Agravado: C. L. F.. Advogado: Aline Graziele de Oliveira, Décio
Vanderlei Nogueira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 11193. Nº Livro: 310. Jul-
gado em: 23/12/2003

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Quinta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator.

0007 . Processo:0148981-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/164869. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000414 Pedido/impugna-

ção de Assist. Judiciaria. Agravante: Imobiliária Panakol Ltda.
Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Vanessa Abu-
Jamra de Castro, Hélio Pereira Cury Filho. Agravado: Luiz
Carlos Siqueira Lima. Advogado: Fausto Egydio Nogueira Neto,
Charles Miguel dos Santos Tavares, Marcelo Ricardo de Souza
Marcelino, Alexandra Fistarol. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 11194. Nº
Livro: 310. Julgado em: 23/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPUGNAÇÃO À
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - AUTOS APAR-
TADOS - RECEBIMENTO COMO APELAÇÃO - PRINCÍ-
PIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - A AFIRMATIVA
DE POBREZA É SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DA JUS-
TIÇA GRATUITA-  PRESUNÇÃO “JURIS TANTUM” DE
VERACIDADE NÃO ELIDIDA POR PROVA CABAL EM
CONTRÁRIO - SENTENÇA MANTIDA-  RECURSO DES-
PROVIDO. 1. Decisão que rejeita impugnação à assistência
judiciária, em autos apartados, desafia recurso de Apelação (art.
17 da Lei nº 1.060/50). Deve o recurso ser recebido como Ape-
lação, conquanto tenha sido interposto como Agravo de Instru-
mento, em respeito ao princípio da fungibilidade dos recursos.
2. A veracidade da afirmativa de pobreza goza de presunção
“juris tantum” só podendo ser elidida por prova sólida e con-
tundente em contrário.

0008 . Processo:0147252-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/145319. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000973 Indenização por Per-
das e Danos. Agravante: Sonae Distribuição Brasil SA. Advo-
gado: Rodrigo Garcia Sant’anna Bevilaquia, Rodrigo Pereira
Dias, Ronaldo Leal Rolanski, Gustavo Palmquist Monllor. Agra-
vado: Pedro da Silva. Advogado: Adriane Turin dos Santos,
Andréia Fernanda Barbosa de Mello. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 11195.
Nº Livro: 310. Julgado em: 23/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em não conhecer do recurso, com remessa dos
autos ao Tribunal de Alçada. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - DECISÃO AGRAVADA PROFERIDA EM
AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS MATERIAIS, MORAIS E LUCROS CES-
SANTES DECORRENTES DE DOENÇA PROFISSIONAL E
ACIDENTE DE TRABALHO- ARTIGO 104, INCISO III, ALÍ-
NEA “E” DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - COMPETÊN-
CIA PARA CONHECER E JULGAR O RECURSO AFETA AO
TRIBUNAL DE ALÇADA - RECURSO NÃO CONHECIDO-
REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL COMPETENTE.

0009 . Processo:0140926-3/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/180035. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1409263 Agravo de Instrumento.     Agravante: Alberto Dalca-
nale Neto, Luiz Alberto Dalcanale.     Advogado: Arno Jung,
Lorena Mary Silveira Fontoura.     Agravado: Bolsa de Valores
do Paraná.     Advogado: George Bueno Gomm, Maurício de
Paula Soares Guimarães.     Interessado: Banco Araucária SA.
Embargante: Alberto Dalcanale Neto, Luiz Alberto Dalcanale.
Advogado: Arno Jung, Lorena Mary Silveira Fontoura. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº
Acórdão: 11196. Nº Livro: 310. Julgado em: 23/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGADA
OMISSÃO-  INOCORRÊNCIA - ACÓRDÃO COERENTE -
FINALIDADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA E REFOR-
MA DO “DECISUM”-  PREQUESTIONAMENTO - IMPOS-
SIBILIDADE - REQUERIMENTO DE DESENTRANHA-
MENTO DE CONTRA-MINUTA AO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - DESCABIMENTO - ACÓRDÃO PROFERIDO
COM FULCRO NO LIVRE CONVENCIMENTO - EMBAR-
GOS REJEITADOS. Os Embargos de Declaração não se pres-
tam ao reexame de argumento já alegado e discutido, tampouco
à reforma da decisão embargada. Estando esta devidamente
fundamentada, não há qualquer omissão, contradição ou obs-
curidade hábeis a ensejar o acolhimento do recurso. Quanto a
finalidade de prequestionar matéria ventilada no recurso, mis-
ter se faz a presença de algum dos pressupostos contidos no
artigo 535, I e II do CPC, quais sejam, obscuridade, contradi-
ção ou omissão do acórdão, sob pena de serem rejeitados.

0010 . Processo:0144405-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/110340. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000820 Rescisão de Contrato.
Agravante: Claire Bordin Cenci, Eliseu Cesar Cenci. Advogado:
Valdemar Moras. Agravado: Sílvio Marcon, Maria de Lourdes
Pissolo Marcon. Advogado: Manoel Francisco de Sousa Neto.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camar-
go. Nº Acórdão: 11197. Nº Livro: 310. Julgado em: 23/12/2003

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RESCISÃO
DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS E REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE- DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA - REQUISITOS LEGAIS - PRESEN-
TES - DECISÃO MANTIDA-  RECURSO DESPROVIDO.
Encontrando-se presentes os requisitos da verossimilhança da
alegação e do risco de dano de difícil reparação aos interesses
dos Autores, caso é de se conceder a tutela antecipada requeri-
da.
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0011 . Processo:0147617-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/148921. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000787 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Afonso Mi-
guel, Jairo Basso, Manoel Ronaldo Leite Junior, Maxmillian
Gomes Colhado, Luiz Fernando Zalewski Torres. Agravado:
Pierino Gotti Indústria de Implementos Rodoviários e Mecâni-
cos Ltda, Pierino Gotti, Alessandrina Gotti. Advogado: Sandro
Wilson Pereira dos Santos, Frederico Augustus Lopes de Oli-
veira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Nº Acórdão: 11198. Nº Livro: 310. Julgado em: 23/
12/2003

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA
DE REVISÃO CONTRATUAL - CONTRATO BANCÁRIO-
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILI-
DADE-  INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA (ARTIGO 6º
INCISO VIII DO CDC)-  IMPOSSIBILIDADE-  AUSÊNCIA
DO REQUISITO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMI-
DOR-  PERÍCIA CONTÁBIL REQUERIDA PELOS AUTO-
RES - INCUMBÊNCIA AOS AUTORES DE PAGAMENTO
DE DESPESAS COM HONORÁRIOS PERICIAIS - RECUR-
SO PROVIDO.

0012 . Processo:0148036-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/150698. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000759 Ordinária. Apelante:
Wania Maria Barbosa de Jesus. Advogado: Cristina Kaiss, Wania
Maria Barbosa de Jesus, Alfredo Lincoln Pedroso, Helena Lan-
zini Losso. Apelado: Mission Edições, Eventos, Desenvolvi-
mento Profissional e Publicidade Ltda. Advogado: Sandra Car-
mello dos Reis, Luiz Alfredo Bianconi, Andrea de Raini Theo-
doro, Raquel Rogano de Carvalho, Newton Jose de Oliveira
Neves. Apelante: Mission Edições, Eventos, Desenvolvimento
Profissional e Publicidade Ltda. Advogado: Sandra Carmello
dos Reis, Luiz Alfredo Bianconi, Andrea de Raini Theodoro,
Raquel Rogano de Carvalho, Newton Jose de Oliveira Neves.
Apelado: Wania Maria Barbosa de Jesus. Advogado: Cristina
Kaiss, Wania Maria Barbosa de Jesus, Alfredo Lincoln Pedro-
so, Helena Lanzini Losso. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal
de Oliveira. Nº Acórdão: 11199. Nº Livro: 310. Julgado em:
23/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento a ambos
os recursos de Apelação, mantendo-se incólume a sentença
monocrática, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - PROTESTO INDEVIDO DE
TÍTULO PAGO- RESPONSABILIDADE DA EMPRESA -
CONFIGURADA - DESNECESSIDADE DE PROVA OBJE-
TIVA QUANTO AO DANO SOFRIDO - INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - DEVIDA-  REDUÇÃO DO VALOR FI-
XADO-  IMPOSSIBILIDADE-  QUANTIA ARBITRADA EM
CONSONÂNCIA ÀS PECULIARIDADES DO CASO - JU-
ROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA DESDE A DATA DO
FATO DANOSO  -SÚMULA 54 DO STJ - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS-  REDUÇÃO -  INCABÍVEL - SENTENÇA
MANTIDA “IN TOTUM” -  RECURSOS DESPROVIDOS. 1.
O protesto indevido, por si só, leva à presunção de dano, pois
tais situações ocasionam, em maior ou menor grau, danos ex-
trapatrimoniais ao indivíduo, através da violação da honra e
imagem da vítima, além de acarretar restrições ao seu crédito,
prescindindo, deste modo, de provas. 2. O valor arbitrado pelo
Juiz sentenciante demonstra-se adequado, servindo perfeitamen-
te aos escopos de reparação e punição que informam a indeni-
zação por dano moral, sem, contudo, permitir o enriquecimen-
to ilícito da autora. 3. Os juros legais deverão incidir a partir do
momento em que o ilícito civil foi cometido, ou seja, desde a
data em que ocorreu o protesto indevido do título, a teor da
Súmula 54 do STJ. 4. Em que pese tratar-se de processo de
reduzida complexidade, deve-se manter o valor fixado a título
de honorários advocatícios em 20% do valor da indenização,
face à modesta quantia arbitrada e ao extremo zelo demonstra-
do pelo patrono da Autora.

0013 . Processo:0150401-4/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2003/187778. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1504014 Mandado de Segurança.     Impetrante: Gelo Potá-
vel Indústria e Comércio de Gelo Ltda.     Advogado: Luiz
Fernando Carneiro Bettega, Gustavo de Oliveira Trevizan, Er-
nesto Trevizan.     Impetrado: Coordenador do Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Justiça de Defesa do Consu-
midor. Agravante: Gelo Potável Indústria e Comércio de Gelo
Ltda. Advogado: Luiz Fernando Carneiro Bettega, Gustavo de
Oliveira Trevizan, Ernesto Trevizan. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 11200.
Nº Livro: 310. Julgado em: 23/12/2003

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO REGIMENTAL - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - ATO ACOIMADO DE ABUSIVO E ILEGAL - DECI-
SÃO QUE NÃO CONCEDEU LIMINAR - HIPÓTESE EM
QUE NÃO SE VISLUMBRA A PRESENÇA DO “FUMUS
BONI JURIS” E DO “PERICULUM IN MORA” - DECISÃO
AGRAVADA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

0014 . Processo: 0150101-9/01   Agravo

. Protocolo: 2003/188015. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 1501019 Agravo de Instrumento.
Agravante: GE Lunar Corporation.     Advogado: Ronaldo Rayes,
Luiz Gustavo de Oliveira Ramos, Regina Aparecida Vega Se-
vilha, Joana Paula Primeira de Resende Pinto, Patrícia Apare-

cida Bidutte Cortez.     Agravado: Incorpore Clinica e Diagnós-
tico SC Ltda.     Advogado: Neimar Batista, Jamil Ibrahim Ta-
wil Filho. Agravante: GE Lunar Corporation. Advogado: Ro-
naldo Rayes, Luiz Gustavo de Oliveira Ramos, Regina Apare-
cida Vega Sevilha, Joana Paula Primeira de Resende Pinto,
Patrícia Aparecida Bidutte Cortez, Juliana Maia Benato. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camar-
go. Nº Acórdão: 11201. Nº Livro: 310. Julgado em: 23/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de Agravo de Inominado.  EMENTA:  AGRAVO INOMINA-
DO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - FORMAÇÃO DEFICIENTE - AUSÊNCIA DE
REQUISITO ELEMENTAR - FALTA DE AUTENTICAÇÃO
VÁLIDA DE DOCUMENTOS - DESCUMPRIMENTO DO
ARTIGO 544, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E
ARTIGO 246, § 6º DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - DECISÃO
DO RELATOR MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO -

0015 . Processo:0139003-8/02   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/173581. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1390038 Agravo de Instrumento.     Agravante: Estado do Para-
ná.     Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Débora Franco de
Godoy, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme,
Cleide Rosecler Kazmierski.     Agravado: Gervásio Schiochet.
Advogado: Rosi Mary Martelli. Embargante: Estado do Para-
ná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Débora Franco de
Godoy, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme,
Cleide Rosecler Kazmierski. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº Acórdão: 11202. Nº
Livro: 310. Julgado em: 23/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos opostos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DECISÃO PRECI-
SAMENTE FUNDAMENTADA - QUESTÃO  APRECIADA
NO ACÓRDÃO - OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA -
OBJETIVO IMPLÍCITO DE REEXAME DA QUESTÃO -
INADMISSIBILIDADE -EMBARGOS REJEITADOS. O aresto
objurgado teceu precisas e pormenorizadas considerações acerca
dos motivos que ensejaram a confirmação da decisão recorri-
da, não servindo os embargos declaratórios para o reexame da
causa.

0016 . Processo:0140512-9/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/179874. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1405129 Apelação Civel.     Apelante: Wilson Wanderley Jun-
gblut.     Advogado: Maurício de Paula Soares Guimarães.
Apelado: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Paraná - DER/PR.     Advogado: Samuél Machado de Miranda,
Antonio Carlos Cabral de Queiroz, Maurício Eduardo Sá de
Ferrante, Luiz Fernando Vieira de Mello, Marcos Venicius Za-
nella.     Apelado: Wilson Justus Soares, Paulinho Dalmaz,
Gilberto Pereira Loyola, Paulo Ricardo Wenzel de Carvalho.
Advogado: João Antonio da Silva.     Apelante: Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER/PR.
Advogado: Samuél Machado de Miranda, Antonio Carlos Ca-
bral de Queiroz, Maurício Eduardo Sá de Ferrante, Luiz Fer-
nando Vieira de Mello, Marcos Venicius Zanella.     Apelado:
Wilson Wanderley Jungblut.     Advogado: Maurício de Paula
Soares Guimarães. Embargante: Wilson Wanderley Jungblut.
Advogado: Maurício de Paula Soares Guimarães. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Nº Acórdão: 11203. Nº Livro: 310. Julgado em: 23/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher parcialmente os embargos
opostos apenas para o fim de corrigir o erro material contido à
f. 609, sendo esta a redação integral da sub-ementa:  . EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DECISÃO PRECI-
SAMENTE FUNDAMENTADA - QUESTÃO  APRECIADA
NO ACÓRDÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - NÃO CA-
RACTERIZADAS - OBJETIVO IMPLÍCITO DE REEXAME
DA QUESTÃO - INADMISSIBILIDADE-  EXISTÊNCIA DE
ERRO MATERIAL - CORREÇÃO - EMBARGOS PARCIAL-
MENTE ACOLHIDOS. Ante a inexistência das omissões e
contradições apontadas pelo Embargante, somado ao fato de
que mesmo nos embargos de declaração com fim de prequesti-
onamento é imprescindível a observação dos lindes traçados
pelo artigo 535 do C. P. Civil, devem os embargos ser acolhi-
dos apenas de forma parcial, para corrigir, tão-somente, o apon-
tado erro material.

0017 . Processo:0144756-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/114845. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000117 Impugnação ao
Valor da Causa. Agravante: Moro Sports Ltda, Ivo Moro. Ad-
vogado: Enilson Luiz Wille. Agravado: Sulbeton Serviços de
Argamassas Ltda. Advogado: Luiz Marcio Formighieri Ribas.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Nº Acórdão: 11204. Nº Livro: 310. Julgado em: 23/12/
2003

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPUGNAÇÃO AO
VALOR DA CAUSA - INDENIZAÇÃO - DANOS MATERI-
AIS - LUCROS CESSANTES - REDUÇÃO DO VALOR DA
CAUSA - POSSIBILIDADE - DECISÃO CORRETA - RECUR-
SO DESPROVIDO  Em ação de indenização com cumulação

de pedidos é possível a redução do valor da causa uma vez que
a determinação do prejuízo alcançado a título de lucros cessan-
tes depende de maior dilação probatória.

0018 . Processo:0139110-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/44529. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000126 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: A. S.. Advoga-
do: Cezar Alaor Botura, Giusley Matos de Oliveira. Apelado:
M. P. E. P.  (Substituto Processual). Interessado: G. D. M.
Representado(a). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº Acórdão:
11205. Nº Livro: 310. Julgado em:07/10/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar provimento ao recurso para anular o
processo.

0019 . Processo:0138695-2/02   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/176176. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 1386952 Apelação Civel e Re-
exame Necessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante:
Estado do Paraná.     Advogado: Gabriela de Paula Soares,
Fábio Bertoli Esmanhotto, Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Cris-
tina Leitão Teixeira de Freitas, Felipe Jow Namba.     Apelado:
Madeiras Nativa Ltda.     Advogado: Carmen Silvia Marcon
Garmêndia de Borba, Sônia Gama Ruberti Birskis.
Rec.Adesivo: Madeiras Nativa Ltda.     Advogado: Carmen Sil-
via Marcon Garmêndia de Borba, Sônia Gama Ruberti Birskis.
Aut.Coatora: Chefe do Posto Fiscal Querubino P da Silva.
Embargante: Madeiras Nativa Ltda. Advogado: Carmen Silvia
Marcon Garmêndia de Borba, Sônia Gama Ruberti Birskis.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº
Acórdão: 11206. Nº Livro: 310. Julgado em: 23/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. PLEITO DE
REFORMA DO JULGADO. REABERTURA DA DISCUS-
SÃO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

0020 . Processo:0132722-0/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/146185. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1327220 Apelação Civel.     Apelante:
Casa das Seringas Comércio de Produtos Médicos e Hospitala-
res Ltda.     Advogado: Alceu Marczynski.     Apelado: Univer-
sidade Estadual de Londrina.     Advogado: Marinete Violin,
Arlete Francisca da Silva Reis, Cintia Laia dos Reis e Silva
Puppio, Francisco Carlos Melatti, Hamilton Antonio de Melo.
Embargante: Casa das Seringas Comércio de Produtos Médi-
cos e Hospitalares Ltda. Advogado: Alceu Marczynski. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº Acórdão:
11207. Nº Livro: 310. Julgado em:02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊN-
CIA. EMBARGOS REJEITADOS.

0021 . Processo:0144545-4/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/184389. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1445454 Apelação Civel.     Apelante:
Banco Santander Brasil SA.     Advogado: Idelanir Ernesti,
Elain Fulas dos Santos, Rosimeire Mitsunaga.     Apelado: Oggi
Indústria e Comércio de Móveis Ltda.     Advogado: Irina Mo-
reira da Fonseca, Eduardo Antônio Felke Kummel, Patrícia
Strauss Riemenschneider, Waldemar Kummel. Embargante:
Oggi Indústria e Comércio de Móveis Ltda. Advogado: Irina
Moreira da Fonseca, Eduardo Antônio Felke Kummel, Patrícia
Strauss Riemenschneider, Waldemar Kummel. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Nº
Acórdão: 11208. Nº Livro: 310. Julgado em: 16/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos,  em rejeitar os  pre-
sentes embargos declaratórios. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARACÃO - ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO
QUANTO À INCIDÊNCIA DA E.C. Nº 40/2003 NOS CON-
TRATOS ANTES DE SUA PROMULGAÇÃO - DECISÃO
PRECISAMENTE FUNDAMENTADA -  LIVRE CONVEN-
CIMENTO DO JUIZ-  EMBARGOS REJEITADOS. Sendo
certo que a decisão objurgada teceu precisas e pormenorizadas
considerações acerca dos motivos que ensejaram a confirma-
ção da sentença, afastada está qualquer alegação de omissão,
não cabendo, portanto, os declaratórios.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/02/2004
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2004.00325

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Ana Emília Guimarães Grollmann 001 0128993-0
Ana Lúcia Costa 003 0142835-5
Ana Paula Muggiati dos Santos 004 0148304-9/01
André Renato Miranda Andrade 005 0124077-5
Augusto José Bittencourt 004 0148304-9/01
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 004 0148304-9/01

Cristina Aparecida Ribeiro Bonfim 005 0124077-5
Demétrius Coelho Souza 003 0142835-5
Douglas dos Santos 006 0123783-4
Elayne Auxiliadora de Freitas 002 0145547-2
Ellis Shirahishi Tomanaga 003 0142835-5
Elvis Bittencourt 004 0148304-9/01
Emir Scandor Amad 004 0148304-9/01
Eraldo Luiz Kuster 002 0145547-2
Etiane Caldas Gomes 002 0145547-2
Fábio Cunha Dower 006 0123783-4
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 004 0148304-9/01
Fernando Olavo Sadi Castro 006 0123783-4
Gilson Vicente V. d. Andrade 006 0123783-4
Heli Alberto Zeni 006 0123783-4
Ibere Eduardo Sasso 005 0124077-5
Itamar Marcos de Oliveira 006 0123783-4
Joaquim Miro 006 0123783-4
José Carlos Vieira 003 0142835-5
Juliano Huck Murbach 006 0123783-4
Juliano Tomanaga 003 0142835-5
Lelio Shirahishi Tomanaga 003 0142835-5
Liana Yuri Fukuda 003 0142835-5
Luiz Eduardo Caran Garcia 006 0123783-4
Marcelo Habice Motta 006 0123783-4
Marco Antônio Lima Berberi 005 0124077-5
Marcos Antonio Bettega 005 0124077-5
Marcus Eduardo Peres da Silva 003 0142835-5
Paulo A. Ciari de Almeida Filho 004 0148304-9/01
Paulo Roberto Dunaiski 006 0123783-4
Rafael Marques Gandolfi 002 0145547-2
Renata Maracini Franco 002 0145547-2
Romeu Saccani 003 0142835-5
Silvio André Brambila Rodrigues 002 0145547-2
Tarcisio Araújo Kroetz 004 0148304-9/01
Tereza Cristina B. Marinoni 005 0124077-5

Publicação de Acórdão

0001 . Processo:0128993-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/115498. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000174 Reparação de Danos.
Apelante: Raquel Schupcheki Sérgio. Advogado: Ana Emília
Guimarães Grollmann. Apelado: HSBC Administradora de
Cartões Ltda. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº
Acórdão: 11465. Nº Livro: 306. Julgado em: 10/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à ape-
lação, condenando a apelada HSBC Administradora de Car-
tões Ltda. a pagar à apelante Raquel Schupcheki Sérgio a im-
portância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) a título de danos
morais. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - REVELIA - PRESUNÇÃO DE VE-
RACIDADE DOS FATOS ALEGADOS NA INICIAL - FATOS
INCONTROVERSOS - IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZA-
ÇÃO DO CARTÃO DE CRÉDITO - EXISTÊNCIA DE LIMI-
TE DE CRÉDITO DISPONÍVEL - REPERCUSSÃO DE CU-
NHO SUBJETIVO - NEXO DE CAUSALIDADE CONFIGU-
RADO - CULPA CARACTERIZADA PELA CONDUTA DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - OBRIGAÇÃO DE INDENI-
ZAR - QUANTUM FIXADO EM MONTANTE INCOMPATÍ-
VEL COM AS CIRCUNSTÂNCIAS DO FATO E A REPER-
CUSSÃO DANOSA - MAJORAÇÃO DO VALOR - RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. A
revelia caracteriza-se pela falta de contestação do réu (art. 319,
CPC), tornando os fatos alegados na inicial incontroversos.
Configurada a obrigação de indenizar, tendo em vista que a
instituição financeira deu causa ao dano moral, traduzido pela
humilhação, incômodo, privação e vexame social, decorrente
da recusa de cartão com crédito disponível. A indenização por
dano moral deve levar em consideração os efeitos causados à
vítima e sua condição, a gravidade do ato, a culpabilidade e
capacidade econômica do agente.

0002 . Processo:0145547-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/125269. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000844 Revisão de
Contrato. Agravante: Empreendimentos Imobiliários Paraíso
Ltda, l e M Paraíso Cobrança e Consultoria SC Ltda. Advoga-
do: Silvio André Brambila Rodrigues, Renata Maracini Fran-
co, Eraldo Luiz Kuster, Etiane Caldas Gomes, Rafael Marques
Gandolfi. Agravado: Iracema Pinheiro. Advogado: Elayne Au-
xiliadora de Freitas. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 11466. Nº Livro: 306. Jul-
gado em: 03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado, integrantes da Sexta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maio-
ria de votos, em dar provimento ao agravo de instrumento, ten-
do sido voto vencido o Doutor Vicente Misurelli, com declara-
ção de voto. EMENTA:  PROCESSO CIVIL - INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA - IMPOSIÇÃO AO FORNECEDOR PARA
ADIANTAMENTO DAS CUSTAS RELATIVAS À PRODU-
ÇÃO DO EXAME TÉCNICO - IMPOSSIBILIDADE - RECUR-
SO PROVIDO. A inversão do ônus da prova não implica em
inverter, também, a responsabilidade pelo adiantamento dos
honorários do Perito, que deve ficar a cargo da parte que re-
quereu o exame pericial. Inteligência dos artigos 19 e 33, do
Código de Processo Civil.

0003 . Processo:0142835-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/84578. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000557 Indenização. Apelante:
I. C. S.. Advogado: Juliano Tomanaga, Lelio Shirahishi Toma-
naga, Ellis Shirahishi Tomanaga, Liana Yuri Fukuda. Apelado:
C. M. D. L.. Advogado: José Carlos Vieira, Romeu Saccani,
Marcus Eduardo Peres da Silva, Ana Lúcia Costa, Demétrius
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Coelho Souza. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 11467. Nº Livro: 306. Julgado em: 17/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - DANO MORAL
-  OFENSAS À HONRA DA APELANTE SUPOSTAMENTE
PRATICADAS ATRAVÉS DE TELEFONEMA EFETUADO
POR PREPOSTO DA APELADA À CHEFE DO DEPARTA-
MENTO PESSOAL DA EMPREGADORA DA APELANTE -
NÃO COMPROVAÇÃO - SENTENÇA MANTIDA - APELA-
ÇÃO IMPROCEDENTE. RECURSO DESPROVIDO.

0004 . Processo: 0148304-9/01   Agravo

. Protocolo: 2003/170937. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1483049 Agravo de Instrumento.
Agravante: Autodesk Incorporated, Microsoft Corporation,
Borland Software Corporation.     Advogado: Ana Paula Mug-
giati dos Santos, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabiola Polatti Cor-
deiro Fleischfresser, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Pau-
lo A. Ciari de Almeida Filho, Emir Scandor Amad.     Agrava-
do: Comil Silos e Secadores Ltda.     Advogado: Augusto José
Bittencourt, Elvis Bittencourt. Agravante: Autodesk Incorpo-
rated, Microsoft Corporation, Borland Software Corporation.
Advogado: Ana Paula Muggiati dos Santos, Tarcisio Araújo
Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner, Paulo A. Ciari de Almeida Filho, Emir
Scandor Amad. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Nº Acórdão: 11468. Nº Livro: 306. Julgado
em: 03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
EMENTA:  RECURSO INOMINADO - PEDIDO DE CON-
CESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO INDEFERIDO, NOS
AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSI-
ÇÃO DE AGRAVO INTERNO - NÃO CONHECIMENTO,
NOS TERMOS DO ART. 247 DO REGIMENTO INTERNO
DESTA CORTE, E TAMBÉM, POR NÃO SE TRATAR DAS
HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 557,  § 1º, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

0005 . Processo:0124077-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/60614. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000654 Embargos a Execução.
Apelante: Entre Rios Veículos Ltda. Advogado: Ibere Eduardo
Sasso, Marcos Antonio Bettega, Cristina Aparecida Ribeiro
Bonfim. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, André Renato
Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 11469. Nº Livro:
306. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso, para excluir a incidência da taxa SELIC, substituir os
juros de mora para 1% (um por cento) ao mês, nos termos do
artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e aplicar a cor-
reção monetária pelo INPC. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EXCLUSÃO DA
TAXA SELIC - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁ-
RIA - LIMITAÇÃO DE JUROS A 1% AO MÊS - ARTIGO
161, § 1º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. -
Nos embargos à execução fiscal os juros moratórios devem ser
fixados nos termos do artigo 161, § 1º, do Código Tributário
Nacional, que os limita em 1% (um por cento) ao mês, tendo
em vista a inaplicabilidade da taxa SELIC.

0006 . Processo:0123783-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/55196. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000408 Responsabilidade Civil.
Apelante: Vilson Nerci Hübner, Cristina Franus Schimaniak.
Advogado: Itamar Marcos de Oliveira. Apelado: Banco do Es-
tado do Paraná SA. Advogado: Heli Alberto Zeni, Fábio Cunha
Dower, Marcelo Habice Motta, Luiz Eduardo Caran Garcia,
Fernando Olavo Sadi Castro. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: Joaquim Miro, Douglas dos San-
tos, Juliano Huck Murbach, Gilson Vicente Venancio de An-
drade, Paulo Roberto Dunaiski. Apelante: Banco do Estado do
Paraná SA. Advogado: Heli Alberto Zeni, Fábio Cunha Dower,
Marcelo Habice Motta, Luiz Eduardo Caran Garcia, Fernando
Olavo Sadi Castro. Apelado: Vilson Nerci Hübner, Cristina
Franus Schimaniak. Advogado: Itamar Marcos de Oliveira.
Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Joaquim Miro, Douglas dos Santos, Juliano Huck Murbach,
Gilson Vicente Venancio de Andrade, Paulo Roberto Dunaiski.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Joaquim Miro, Douglas dos Santos, Juliano Huck Murbach,
Gilson Vicente Venancio de Andrade, Paulo Roberto Dunaiski.
Apelado: Vilson Nerci Hübner, Cristina Franus Schimaniak.
Advogado: Itamar Marcos de Oliveira. Apelado: Banco do Es-
tado do Paraná SA. Advogado: Heli Alberto Zeni, Fábio Cunha
Dower, Marcelo Habice Motta, Luiz Eduardo Caran Garcia,
Fernando Olavo Sadi Castro. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leo-
nardo Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao
de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 11470. Nº Livro: 306. Julgado
em: 15/10/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sexta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maio-
ria de votos, em negar provimento ao recurso interposto por
Vilmar Nerci Hubner e Cristina Franus Schimaniak, vencido o
relator e, por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso do Banco do Estado do Paraná S/A. e do HSBC Bank
Brasil S/A. - Banco Múltiplo. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE CIVIL -
DANO MORAL - DEVOLUÇÃO INDEVIDA DE CHEQUE -
MOTIVO DE “FURTO OU ROUBO DE MALOTES” - DE-
VER DE INDENIZAR - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - MAJORAÇÃO DO
QUANTUM INDENIZATÓRIO - PUNIÇÃO DOS CAUSA-
DORES PELO DANO E COMPENSAÇÃO ÀS VÍTIMAS
PELO SOFRIMENTO QUE LHES FOI IMPOSTO - PRIMEI-
RO RECURSO NÃO PROVIDO - DECISÃO POR MAIORIA
DE VOTOS (RESSALVADO O PONTO DE VISTA DO RE-
LATOR QUE DAVA PROVIMENTO PARCIAL) - SEGUNDO
E TERCEIRO RECURSOS NÃO PROVIDOS - DECISÃO
UNÂNIME. - Tem o dever de indenizar, solidariamente, pelos
danos morais ocasionados a instituição financeira que requer a
devolução de cheque que não estava cruzado a seu favor, bem
como a instituição que assim procede, ainda mais por motivo
de “furto ou roubo de malotes”, sem se revestir de cuidados e
garantias necessárias. - O critério para o arbitramento da inde-
nização pelo dano moral é o da razoabilidade, considerando-se
as circunstâncias pessoais e a intensidade do sofrimento do ofen-
dido, a gravidade, a natureza e a repercussão da ofensa, a posi-
ção social do injuriado, a situação econômica dos envolvidos e
o fator inibitório que deve ensejar a condenação, para impedir
a reiteração do ato lesivo.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/02/2004
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2004.00338

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Amaury José Nasser 008 0153248-9
Ana Paula Hladczuk 005 0135009-4
Ane Elisa Perez 006 0144861-3
Antonio Roque Gomes do Amaral 001 0145001-1
Arnaldo José da Silva 001 0145001-1
Carlos Werzel 001 0145001-1
Carlyle Popp 008 0153248-9
Daniel Henrique Antunes Santos 001 0145001-1
Edson Pereira Cardoso 007 0153197-7
Evaristo Aragão F. d. Santos 008 0153248-9
Fernão Justen de Oliveira 006 0144861-3
Frederico Valdomiro Slomp 005 0135009-4
George Bueno Gomm 007 0153197-7
Gissiane Cristine Chromiec 004 0153232-1
Guilherme Borba Vianna 008 0153248-9
Helessandro Luís Trintinalio 002 0151649-8
Júlio Cesar Dalmolin 003 0152949-7
Jair Antonio Wiebelling 003 0152949-7
José Eli Salamacha 001 0145001-1
Luiz Rodrigues Wambier 001 0145001-1
Márcia L. Gund 003 0152949-7
Mauricio Monteiro de B. Vieira 006 0144861-3
Milton João Betenheuser Junior 001 0145001-1
Neli dos Santos Fabro 008 0153248-9
Nilce Regina Tomazeto Vieira 006 0144861-3
Oscar Ivan Prux 002 0151649-8
Osmar Codolo Franco 003 0152949-7
Rodrigo Campos Zequim 002 0151649-8
Rodrigo Françoso Martini 006 0144861-3
Teresa Arruda Alvim Wambier 008 0153248-9
Valdemar Bernardo Jorge 007 0153197-7
Viviane Bernardo Jorge 007 0153197-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0145001-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/118367. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000421 Ação Monitória. Agra-
vante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros. Advogado: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues
Wambier, Arnaldo José da Silva, Milton João Betenheuser Ju-
nior, Daniel Henrique Antunes Santos, Carlos Werzel. Agrava-
do: Panificadora Bomfati Ltda, Luciano Pedrozo, Laureano
Pedrozo. Advogado: Antonio Roque Gomes do Amaral. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira.
Despacho:

1. Da decisão que inverteu o ônus da prova em ação monitória,
deferindo a realização da prova pericial com adiantamento dos
honorários pela instituição financeira (autos nº 421/01), ajui-
zada por Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros em face de Panificadora Bomfati Ltda e outros,
interpôs a instituição financeira agravo de instrumento. Atri-
bui-se à causa o valor de R$4.476,31, em 24 de julho de 2.000.
Recurso regularmente processado. 2.Este Egrégio Tribunal de
Justiça não é competente para o conhecimento e julgamento do
recurso. Explica-se. Tratam os autos de ação monitória, tendo
como fundo um contrato de abertura de crédito em conta cor-
rente. À causa foi atribuído o valor de R$4.476,31, em 24 de
julho de 2.000. Considerando que muitos dos recursos com valor
inferior a sessenta salários mínimos estão sendo remetidos ao
Egrégio Tribunal de Alçada por este Tribunal, sob o pressupos-
to de obediência à Lei nº 10.444/02 que alterou o valor da cau-
sa para o procedimento sumário e de aplicação imediata, de
rigor o encaminhamento deste recurso para uma das Câmaras
Especializadas (sumário) daquele Areópago. Averbe-se que a
análise a ser feita é quando do ajuizamento da pretensão. Nes-
se sentido: “APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME - NECESSÁ-
RIO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO EM CARGO PÚBLICO
CUMULADA COM INDENIZAÇÃO - VALOR ATRIBUÍDO
À CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS -
PROCEDIMENTO SUMÁRIO QUE SE IMPÕE - COMPE-
TÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA - NAO
CONHECIMENTO DO RECURSO COM REMESSA DOS
AUTOS AQUELA EGRÉGIA CORTE. SENDO O VALOR
ATRIBUÍDO À CAUSA INFERIOR A SESSENTA VEZES O
SALÁRIO MÍNIMO, ENTÃO VIGENTE A DATA DA PRO-

POSITURA DA AÇÃO, IMPÕE-SE O PROCEDIMENTO
COMUM SUMÁRIO, CUJA COMPETÊNCIA RECURSAL É
ATRIBUÍDA AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA”. Ain-
da:  “COMPETÊNCIA ABSOLUTA  VALOR DA CAUSA IN-
FERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS  PROCEDIMENTO
SUMÁRIO  LEI Nº 10.444/2002  APLICAÇÃO IMEDIATA
DAS LEIS PROCESSUAIS  ART. 104, III, ‘F’ DA CONSTI-
TUIÇÃO ESTADUAL  Não conhecimento do recurso com re-
messa ao Tribunal de Alçada, com o advento da Lei nº 10.444,
de 07 de maio de 2002, vigente a partir de 08 de agosto
daquele ano, que alterou o art. 275, I, do Código de Processo
Civil, enquadrando as causas com valor não excedente a 60
(sessenta) salários mínimos no procedimento sumário, os re-
cursos, cujo valor da causa é inferior ao novo valor de alçada,
devem ser remetidos ao tribunal competente, em vista da apli-
cação imediata da lei processual e do caráter absoluto da com-
petência funcional”. Por fim: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO  AÇÃO MONITÓRIA  CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE  INTELIGÊNCIA DA LEI
Nº 10.444/02  APLICAÇÃO IMEDIATA DA NOVA LEI PRO-
CESSUAL  VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA
SALÁRIOS MÍNIMOS  PROCEDIMENTO SUMÁRIO  COM-
PETÊNCIA AFETA AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇA-
DA  RECURSO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA DOS
AUTOS ÀQUELA CORTE”. Sobre o pressuposto de que se
trata de ação monitória, procedimento especial, mesmo assim o
Colegiado tem decidido a questão unanimemente: “APELA-
ÇÃO CÍVEL  AÇÃO MONITÓRIA  RECURSO INTERPOS-
TO EM 11/10/2002, QUANDO JÁ VIGENTE A LEI N. 10444/
02, EM VIGOR DESDE07/08/2002  LEI PROCESSUAL
APLICÁVEL AOS RECURSOS É AQUELA VIGENTE À
ÉPOCA DE SUA INTERPOSIÇÃO  COMPETÊNCIA DO
TRIBUNAL DE ALÇADA, NOS TERMOS DO ART. 104, III,
‘F’ DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL  RECURSO NÃO CO-
NHECIDO  REMESSA AO TRIBUNAL DE ALÇADA DO
ESTADO DO PARANÁ”. Por tais motivos e considerando a
unanimidade do entendimento acerca dessa questão, de rigor o
encaminhamento do recurso ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Curitiba,09 de Fevereiro de 2004 Des.Rosene Arão de Cristo
Pereira,  Relator .

0002 . Processo:0151649-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/195724. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000383 Revisão de Contrato.
Agravante: Moacir Grella Confecções ME, Moacir Grella,
Dulcelina de Sá Grella. Advogado: Helessandro Luís Trintina-
lio, Rodrigo Campos Zequim. Agravado: Banco Bradesco SA.
Advogado: Oscar Ivan Prux. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sidney Mora. Despacho:  Encaminhem-se ao
Egrégio Tribunal de Alçada.

VISTOS. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por
MOACIR GRELLA CONFECÇÕES ME e OUTROS contra o
despacho de fl.77 que, nos autos de ação revisional de contrato
bancário c/c pedido de tutela antecipada de nº 383/2002, deter-
minou que os agravantes efetuassem o depósito dos honorários
periciais, por entender que “a abrangência da prova pericial
justifica plenamente o valor propugnado pelo perito, ainda mais
quando oito ou nove contratos serão revisados”. Pelos docu-
mentos acostados a este instrumento, verifica-se que a contro-
vérsia dos autos gira em torno de contrato particular de confis-
são e parcelamento de dívida (fl.59/60), garantido, inclusive,
por nota promissória, o que remete a competência para apreci-
ação e julgamento deste recurso ao egrégio Tribunal de Alça-
da, conforme regra contida no artigo 104, III, g, da Constitui-
ção Estadual.  Anote-se que a competência recursal, consoante
se tem reiteradamente afirmado nesta Corte de Justiça, é fixada
em razão do direito material posto em discussão. Cite-se a pro-
pósito o acórdão nº 19.085, 2ª Câmara Cível, Relator Juiz Con-
vocado LUIZ LOPES. Confiram-se, também, os seguintes jul-
gados desta Corte de Justiça:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
MONITÓRIA - INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFIS-
SÃO DE DÍVIDA ASSINADO POR DUAS TESTEMUNHAS-
TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - MATÉRIA QUE
SE IMPÕE - COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
ALÇADA-  NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO COM
REMESSA DOS AUTOS ÀQUELA EGRÉGIA CORTE. Em
sendo a matéria discutida no feito a viabilidade de ação moni-
tória instruída com título executivo extrajudicial a competên-
cia para apreciar a questão é do egrégio Tribunal de Alçada,
conforme a alínea ‘g’, do inciso III, do artigo 104 da Constitui-
ção Estadual. (Ac. n.º 22.859, da 2ª Câm. Cív., Rel. Des. Mila-
ni de Moura). AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAU-
TELAR DE ARRESTO - INSTRUMENTO PARTICULAR DE
CONFISSÃO E REPACTUAÇÃO DE DÍVIDA COM FEIÇÕES
DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL-  INTELIGÊN-
CIA DO ART. 585, INCISO II, PARTE FINAL, DO CPC-
COMPETÊNCIA RECURSAL DO E. TRIBUNAL DE ALÇA-
DA, ‘EX VI’ DO DISPOSTO PELO ART. 104, III, ALÍNEA
‘’G’’, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL  - NÃO CONHECI-
MENTO COM REMESSA. (Ac. n.º 23.445, 3ª Câm. Cív., Rel.
Des. Nério Spessato Ferreira). CONTRATO BANCÁRIO DE
CONFISSÃO DE DÍVIDA  - TÍTULO EXECUTIVO EXTRA-
JUDICIAL -  OBRIGAÇÃO GARANTIDA POR ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA  -  COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE AL-
ÇADA  -  APLICAÇÃO DO ART. 103, III, LETRA G, DA
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ - RECURSO
NÃO CONHECIDO, COM REMESSA. (Ac. n.º 18.548, 4ª
Câm. Cív., Rel. Des. Dilmar Kessler). COMPETÊNCIA RE-
CURSAL  AÇÃO DECLARATÓRIA  OBRIGAÇÃO DECOR-
RENTE DE CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA  TÍ-
TULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL  ART. 585, INC. II,
DO CPC  INCIDÊNCIA DO ART. 103, INC. III, G DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL  COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL
DE ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ  APELAÇÃO NÃO
CONHECIDA  REMESSA DOS AUTOS. (Ac. n.º 7370, 6ª
Câm. Cív., Rel. Des. Leonardo Lustosa). AÇÃO MONITÓRIA
DECORRENTE DE CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVI-
DA E OUTRAS AVENÇAS - TÍTULO EXECUTIVO EXTRA-
JUDICIAL (ART. 585, II DO CPC) - COMPETÊNCIA DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA - ARTIGO 103, III,
LETRA ‘’G” DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. Recurso não

conhecido.  Remessa ao Tribunal competente. (Ac. n.º 2.328,
8ª Câm. Cív., Rel. Des. Ivan Bortoleto). De acordo com o aci-
ma exposto, não conheço do presente recurso e determino a
sua remessa ao egrégio Tribunal de Alçada, que é o competente
para sua apreciação e julgamento. Curitiba, 10 de fevereiro de
2004. Des. SIDNEY MORA - Relator

0003 . Processo:0152949-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/8802. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000541 Prestação de Contas.
Agravante: D Craponski Segurança Eletrônica ME. Advogado:
Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund,
Osmar Codolo Franco. Agravado: Banco Real SA. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. Cuida-se de Agravo de Instrumento, com pedido de
efeito suspensivo ativo, manejado por D. CRAPONSKI SE-
GURANÇA ELETRÔNICA ME., contra o r. despacho de fls.
50/52 (19/21-TJ), proferido nos autos de prestação de contas
n.º 541/03, em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de
Campo Mourão, que indeferiu a antecipação da tutela requeri-
da, a qual objetivava a exclusão do nome da agravante do ban-
co de dados dos órgãos de proteção ao crédito (SERASA e SPC).
Em sua minuta, a recorrente alega, em síntese, que propôs ação
de prestação de contas em face do agravado na qual pleiteou,
em sede de antecipação dos efeitos da tutela, que o requerido
efetuasse a retirada do seu nome do banco de dados do SERA-
SA e SPC, pedido este que restou indeferido em primeiro grau.
Aduz que os requisitos exigidos pelo artigo 273 do Código de
Processo Civil encontram-se presentes, eis que há controvérsia
sobre a legalidade dos lançamentos efetuados pelo agravado
(prova inequívoca), bem como são graves as conseqüências que
poderão advir em razão da existência de anotações que a apon-
tam como má pagadora, vez que se trata de estabelecimento
comercial (fundado receio de dano irreparável ou de difícil re-
paração). Citou jurisprudência a respeito. Pede, assim, a atri-
buição de efeito suspensivo ativo ao presente recurso. Em juí-
zo de admissibilidade recursal, verifico que o presente agravo
está deficientemente instruído, pois a agravante sequer juntou
cópia do documento que indica a razão pela qual seu nome foi
inscrito junto aos órgãos de proteção ao crédito, o que impossi-
bilita aferir, com a segurança exigida, se o contrato em discus-
são refere-se ao débito que implicou em sua negativação. Como
é sabido, cabe ao agravante formar o instrumento com todos os
documentos necessários ao seu conhecimento, e que é descabi-
da a conversão do feito em diligência para anexação de peças
faltantes. Em sendo assim, com fundamento no artigo 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento a este agravo de
instrumento, dado o não preenchimento dos pressupostos de
admissibilidade recursal. Comunique-se ao MM. Juiz da cau-
sa. Intime-se. Curitiba,05 de fevereiro de 2004. Des. SIDNEY
MORA, Relator.

0004 . Processo:0153232-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/11651. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300001504 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Vanderley de Jesus Arcari. Advogado: Gissiane Cristine
Chromiec. Agravado: Itaucard Financeira SA Crédito Financi-
amento e Investimento. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:

A insurgência está dirigida contra a decisão exarada a fls. 107-
TJ dos autos de revisão contratual, cumulada com anulação e
nulidade de cláusulas, nº 1.504/2003, pela qual o Dr. Juiz de
Direito condicionou a exclusão da inscrição do nome de Van-
derley de Jesus Arcari, ora agravante, nos cadastros de prote-
ção ao crédito, mediante a prestação de caução idônea, no mon-
tante do valor censurado. Sustenta o recorrente a verossimi-
lhança de suas alegações e a necessidade da imediata conces-
são do efeito ativo ao presente recurso. O cerne da questão
reside na averiguação da legalidade de eventual inscrição do
nome do devedor em cadastros de restrição ao crédito, enquan-
to persistir discussão judicial a respeito do montante devido. O
Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que
não é admissível o registro do nome do devedor nesses cadas-
tros de proteção ao crédito enquanto o débito ou contrato seja
objeto de discussão judicial, como se verifica dos seguintes
arestos: Todavia, em havendo discussão jurídica sobre o débi-
to, pertinente a abstenção com o fim de assegurar a eficácia do
processo, sob pena de se frustrar, ao menos em parte, o direito
nele discutido, pela imediata perda da credibilidade do autor
na praça em que atua (REsp. 402200-RS, rel. Min. Aldir Passa-
rinho Júnior, DJU 20/05/2002). “TUTELA ANTECIPADA.
SPC. SERASA. CONTRATOS DE DÍVIDA ‘SUB JUDICE’.
Estando ‘sub judice’ a matéria relacionada com os contratos e
títulos da dívida, cabe deferir o pedido de sustação dos efeitos
dos registros e protestos feitos contra os devedores com base
naqueles contratos. Recurso conhecido em parte e provido”
(REsp. 213.580-RJ, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, julg.
05/08/99, DJU 22/11/99). “EXECUÇÃO. INSCRIÇÃO DO
NOME DO DEVEDOR EM SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO AJUIZA-
DA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ART. 42.  1.
Havendo ação de revisão de contrato em curso, mesmo sem o
depósito da quantia considerada devida, a inscrição do nome
do autor em serviço de proteção ao crédito configura o cons-
trangimento ou ameaça a que se refere o art. 42 do Código de
Defesa do Consumidor.  2. Recurso Especial conhecido e pro-
vido” (REsp. 180.843-RS, rel. Min. Carlos Alberto Menezes
Direito, julg. 29/06/99). “BANCO DE DADOS. SERASA. SPC.
ACIPREVE. Cabe o deferimento de liminar para impedir a ins-
crição do nome do devedor em cadastros de inadimplência en-
quanto tramita ação para definir a amplitude do débito. Art.
461, § 3º, do CPC. Recurso conhecido mas improvido” (REsp.
nº 190.616-SP, rel. Ministro Ruy Rosado de Aguiar, julg. em
15/12/98, publ. no DJU de 15/03/99, p. 252). E, ainda: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - REVISÃO CONTRATUAL - INS-
TITUIÇÃO BANCÁRIA - DISCUSSÃO JUDICIAL DA DÍVI-
DA - IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DO NOME DO
DEVEDOR NOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉ-
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DITO - RECURSO IMPROVIDO (TJPR - Ag. Instr. 130932-8
(10859) - Altônia - 6ª C. Civ. - Rel. Des. Antônio L. Noronha -
DJ02/09/2003) Embora o pedido de proibição de inscrição do
nome do autor de ação revisional de contrato bancário nos ór-
gãos de proteção ao crédito não configure caso de tutela ante-
cipada, pode ser conhecido como pedido cautelar, devendo ser
deferido, enquanto a legitimidade e extensão da dívida estejam
sub judice (TJPR - Ag Instr0113020-9 - (8267) - Londrina - 6ª
C.Cív. - Rel. Des. Leonardo Lustosa - DJPR 18.02.2002). Ca-
dastro de proteção ao crédito. Trata-se de indevida coação o
credor pretender a conservação do nome do devedor em qual-
quer serviço de proteção ao crédito se a dívida está sendo dis-
cutida em ação revisional de contrato, e, portanto, sub judice,
sendo legítima, desta forma, a suspensão dos registros, ate a
decisão final do processo (TAPR - AI 149790900 - (12766) -
Pinhais - 4ª C.Cív. - Rel. Juiz Conv. Jurandyr Souza Júnior -
DJPR09.06.2000)  Cumpre observar, ainda, que a recente ori-
entação da 2ª Seção do STJ recomenda que esse impedimento
deve ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do
juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso.  O Código
de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em
defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para
a perpetuação de dívidas (Resp nº 527.618). Impõe-se, portan-
to, de acordo com o entendimento dominante na jurisprudên-
cia, a concessão da medida liminar para baixar a inscrição do
nome do agravante no cadastro de proteção ao crédito, enquan-
to estiver pendente a discussão judicial sobre a legitimidade do
débito. Ademais, saliente-se que o propalado abuso sustentado
na decisão agravada, se existente, somente no curso da ação é
que será efetivamente constatado, quando, então, poderão ser
avaliadas as suas proporções, nada obstando, daí, a revogação
da pretendida liminar. Atribuo, assim, o efeito suspensivo ativo
ao recurso. Comunique-se. Solicitem-se informações. Intime-
se o agravado para a contraminuta. Curitiba, 09 de fevereiro
de 2004. DES. ÂNGELO ZATTAR, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0005 . Processo:0135009-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/110626. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9900000844 Liquidação de Sen-
tença. Apelante: Deonir Bisato. Advogado: Ana Paula Hlad-
czuk. Apelado: Marcos Ludovico Olinquevez. Advogado: Fre-
derico Valdomiro Slomp. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira. Revisor: Des. Sidney
Mora. Despacho:

Manifeste-se o exeqüente-apelado sobre a notícia de f.122,
pedindo o que foi de direito, em dez dias. Int.  Ctba, 09 de fe-
vereiro de 2.004  Dr. Cristo Pereira,  Relator.

0006 . Processo:0144861-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/118029. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000460 Declaratória. Agravan-
te: Gemon Geral de Engenharia e Montagens SA. Advogado:
Fernão Justen de Oliveira, Rodrigo Françoso Martini, Mauri-
cio Monteiro de Barros Vieira, Nilce Regina Tomazeto Vieira,
Ane Elisa Perez. Agravado: Ferrovia Paraná SA, Fao Empre-
endimentos e Participações Ltda, Pound SA, All América Lati-
na Logística do Brasil SA. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira. Despacho:

Renove-se a intimação, considerando as rasuras antes enume-
radas.  Int.  Ctba,09.02.2004. Dr. Cristo Pereira, Relator.

0007 . Processo:0153197-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/11109. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000032 Carta Precatória. Agra-
vante: Cocelpa Cia de Celulose e Papel do Paraná. Advogado:
George Bueno Gomm, Edson Pereira Cardoso. Agravado: Se-
nai Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial. Advogado:
Valdemar Bernardo Jorge, Viviane Bernardo Jorge. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Despacho:

1 -   Cia . de Celulose e  Papel do Paraná - COCELPA ,  incon-
formada com o despacho de folhas 316/320, que julgou impro-
cedente  a exceção de pré-executividade , na parte em que im-
pugnava a incidência da penhora sobre o faturamento bruto da
agravante, vem do mesmo agravar, requerendo a aplicação de
efeito suspensivo, sustando-se a efetivação da penhora sobre
percentual de faturamento. Que , a final , seja provido o recur-
so. 2 - A  aplicação do efeito suspensivo é cabível. É que , em
se compulsando os autos , é certo que a indicação do bem à
penhora  pela executada, é a forma menos gravosa a garantir a
execução, nos termos da regra processual  edificada no artigo
620 do C.P.C. À evidência que  a imposição de desconto sobre
o faturamento da empresa é permitido , contudo , não se há de
olvidar que  mesmo em percentual pequeno , poderá impor  mais
dificuldades à empresa. 3 -  De conseqüência DEFIRO efeito
suspensivo à decisão de folhas  316/320 , no que se refere à
penhora de percentual do faturamento da empresa agravante.
Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz singular , bem como
para  prestar informações. Intime-se a agravada para contrariar.
Após , à  douta Procuradoria Geral de Justiça  Curitiba,09 de
fevereiro de 2004. DES.VICENTE DEL PRETE MISURELLI,
Relator.

0008 . Processo:0153248-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/12150. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001296 Repetição de Indebito/
pagamento Indevido. Agravante: Banco Itaú SA. Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Amaury José Nasser, Neli
dos Santos Fabro, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos. Agravado: Palmira Maria Formighie-
ri, Posto Atlântico Ltda. Advogado: Guilherme Borba Vianna,
Carlyle Popp. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.

Sidney Mora. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicen-
te Misurelli. Despacho:

 Intime-se os agravados para manifestação, em dez (10) dias.
Em09/02/2004. Vicente Misurelli - Juiz Convocado

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/02/2004
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2004.00348

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Antonio Sbano 007 0139640-1
Antonio Sbano Júnior 007 0139640-1
Bernardete Maria de C. Leandro 004 0150207-6
Carmen Lúcia Beffa Gallassini 003 0147256-4
Daniele de Lima Alves 004 0150207-6
Dante Parisi 001 0152829-0
Dilvo Glustak 001 0152829-0
Dirce Yukari Sugui A. d. Silveira 001 0152829-0
Dulciomar Cesar Fukushima 001 0152829-0
Edson Shoiti Fugie 002 0137084-5
Elci Bozza 006 0153201-6
Eraldo Luiz Kuster 007 0139640-1
Etiane Caldas Gomes 007 0139640-1
Júlio Cesar Melo Lopes 005 0151818-3
Jairo Basso 002 0137084-5
João Otávio de Noronha 002 0137084-5
Mônica Novoa Gori Denardi 004 0150207-6
Manoel Ronaldo Leite Junior 002 0137084-5
Miriam Pereira Canfield Petrecca 005 0151818-3
Rafael Marques Gandolfi 007 0139640-1
Scheila Maria Ciello 006 0153201-6
Silvio André Brambila Rodrigues 007 0139640-1
Walmor Junior da Silva 002 0137084-5
Walter da Costa 002 0137084-5
Wilson Mafra Meiler Filho 007 0139640-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo:0152829-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/7687. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700001023 Inventário. Agravante: Te-
rezinha de Jesus Nacli. Advogado: Dirce Yukari Sugui Azeve-
do da Silveira. Agravado: Maria Moraes Nacli. Advogado:
Dulciomar Cesar Fukushima. Agravado: Jorge Nacli Neto, Cris-
tina Mara Oliveira Radziminski Nacli, Adla Maria Nacli Bas-
tos, Lazaro Luis Fernandes Bastos. Advogado: Dilvo Glustak.
Agravado: Compensados Fibra Ltda. Advogado: Dante Parisi.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Despacho:

Vistos e Examinados... Ao que se entende da leitura da inicial
deste recurso, a agravante insurge-se, em última análise, contra
sua remoção, determinada pelo Juízo de Direito da 16ª Vara
Cível da comarca de Curitiba, do encargo de inventariante dos
bens deixados por Fuad Nacli, nos autos de inventário nº 1.023/
97. Sustenta, em síntese, a não-observância de regras proces-
suais atinentes à espécie e a falta de fundamento jurídico para a
referida remoção.  Pede efeito suspensivo. Relatei. Decido: Para
a concessão do efeito suspensivo almejado, necessário que a
agravante tivesse demonstrado, conjuntamente, dois requisitos:
a fumaça de um bom direito e o perigo na demora, consoante
dispõe o art. 558 do CPC.  Embora - com o devido respeito -
confusa a inicial deste agravo de instrumento, observa-se  ain-
da que em conhecimento sumário  contemplar a decisão que a
removeu do encargo de inventariante fundamentação jurídica
condizente com o material cognitivo encartado nos autos do
inventário. Colhe-se, no ponto, que: “1. Torno sem efeito o
despacho de fl. 468/469 na parte em que nomeou Terezinha de
Jesus Nacli para o cargo de inventariante: ela reside em outro
país com seu marido, onde também tem domicílio, consoante
se depreende de fl. 476 a 490, circunstância que obsta o exercí-
cio do munus” (fl. 21). A fundamentação deste recurso, portan-
to, não se mostra relevante, pois”não é exaustiva a enumeração
do art. 995 do CPC, nada impedindo que outras causas que
denotem deslealdade, improbidade, ou outros vícios, sejam
válidas para a remoção do inventariante” (RTJ 94/738 e RP 25/
318). De outro lado, a agravante não demonstrou concretamen-
te, em nenhum momento da inicial, no que poderia consistir - e
não vislumbro - o perigo na demora, vale dizer, a iminência de
sofrer danos graves, de difícil e incerta reparação, até o julga-
mento deste agravo de instrumento pelo colegiado competente.
Aliás, nesse passo, consignado restou, na mesma decisão, que:
“2. Oportuniza-se aos interessados - herdeiros e cônjuge su-
pérstite - a indicação de um deles para a inventariança no prazo
de até dez dias. No silêncio ou não havendo consenso, exercerá
o encargo o administrador Ives Fonseca da Silva, C.R.A. nº,
tel. 323-1910, que será intimado para estimar a sua remunera-
ção em cinco dias, falando as partes em seguida em igual pra-
zo. 3. Até lá, excepcionalmente, prossegue no cargo a cônjuge
supérstite, representada por seu curador. Fica, portanto, inde-
ferido o efeito suspensivo almejado. Comunique-se e solici-
tem-se informações ao juiz da causa, intimando-se os agrava-
dos a responder, tudo para cumprimento em dez dias. Intimem-
se. Curitiba, 30.01.04 Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presiden-
te.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0002 . Processo:0137084-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/19832. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000091 Revisão de Con-
trato. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Jairo Basso,
Walter da Costa, Manoel Ronaldo Leite Junior, Edson Shoiti
Fugie, João Otávio de Noronha. Apelado: Fertimourão Agríco-
la Ltda, Tauillo Tezelli, Joel Tadeu Coutinho. Advogado: Wal-
mor Junior da Silva. Rec.Adesivo: Fertimourão Agrícola Ltda,
Tauillo Tezelli, Joel Tadeu Coutinho. Advogado: Walmor Juni-
or da Silva. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.

Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Despa-
cho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

1-  Trata-se de recurso contra sentença que julgou procedente,
em parte, pedido formulado pelos apelados para declarar nula
cláusula de juros capitalizados, substituir a comissão de per-
manência por correção monetária, fixar os juros em 1% ao mês,
substituir a TR e TBF pelo INPC, isentar os autores de multa e
condenar o Banco réu na restituição, em dobro, do excedente
das verbas excluídas. 2 - No entanto, verifica-se dos autos que
os apelados mantém com o apelante conta corrente, onde é fei-
ta movimentação de numerário decorrente de créditos para cus-
teio agrícola, e dívida de securitização via Programa de Garan-
tia da Atividade Agropecuária (PROAGRO), e a matéria de
fundo resulta de novação de dívida representada por Cédulas
Rurais Pignoratícias e Hipotecárias, que se constituem em títu-
los executivos extrajudiciais. Sendo assim, a competência re-
cursal, na espécie, é do egrégio Tribunal de Alçada do Paraná,
por força do disposto na Constituição Estadual, art.103, Inc.III,
letra “g”, porque a ação de conhecimento é conexa a esses títu-
los. A jurisprudência lançada na sentença de fls.272/288 é toda
daquela Corte, o que evidencia que é dela a competência para
julgar em grau de recurso causas como essa.  Assim também
tem entendido este Tribunal: EMENTA:  PRESTAÇÃO DE
CONTAS - CONTA CORRENTE PARTICULAR ENTRE CO-
OPERADO E COOPERATIVA - EMPRÉSTIMO RURAL
PARA CUSTEIO DE LAVOURA - CÉDULA RURAL PIG-
NORATÍCIA E HIPOTECÁRIA - TÍTULO EXECUTIVO -
ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA -
COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA
EX VI DO DISPOSTO NO ARTIGO 103, INCISO III, LETRA
“G” DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHECI-
MENTO, COM REMESSA DOS AUTOS. (Acórdão n.º 18.904,
Rel. Des. Nério Spessato Ferreira, p.12/02/2001). E ainda:
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À
EXECUÇÃO - CONTRATO DE MÚTUO MATERIALIZADO
EM CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA E HIPOTECÁRIA -
COMPETÊNCIA RECURSAL AFETA AO TRIBUNAL DE
ALÇADA - NÃO CONHECIMENTO. Compete ao Tribunal
de Alçada julgar, em grau recursal, as execuções por título ex-
trajudicial e ações que lhe forem conexas, exceto as relativas à
matéria fiscal de competência do Estado, à falência e à concor-
data, nos termos do artigo 103, inciso III, letra “g”, da Consti-
tuição do Estado do Paraná. (Acórdão n.º 18.770, Rel. Des.ª
Regina Afonso Portes, p.05/03/2001). 3 - Por isso, efetuadas as
devidas anotações e a baixa na distribuição, sejam os autos re-
metidos ao Egrégio Tribunal de Alçada. 4  Intimem-se. Curiti-
ba,09 de fevereiro de 2.004. Des. MENDONÇA DE ANUNCI-
AÇÃO, Relator.

0003 . Processo:0147256-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/145107. Comarca: Toledo. Vara: Vara de
Família Infância e Juventude. Ação Originária: 200300000550
Separação. Agravante: C. V.. Advogado: Carmen Lúcia Beffa
Gallassini. Agravado: E. L. M. V.. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:

Tendo em vista as informações apresentadas pelo Dr. Juiz, noti-
ciando o acordo realizado entre as partes na ação principal (fls.
64/66-TJ), com fundamento nos artigos 557 do CPC e 140, XXV,
do Regimento Interno desta corte, julgo prejudicado o agravo e
extinto o procedimento recursal. I.  Curitiba,09 de fevereiro de
2004.  Des. Mendonça de Anunciação, Relator.

0004 . Processo:0150207-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/178072. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300001024 Separação de Corpos. Agravante: E. L. F.. Ad-
vogado: Bernardete Maria de Carvalho Leandro, Daniele de
Lima Alves. Agravado: A. P. M. B.. Advogado: Mônica Novoa
Gori Denardi. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Despacho:

Diga, o agravante, sobre os documentos anexados à resposta.
Intime-se.  Em, 9 de fevereiro de 2004.  Des. Accácio Cambi,
Relator.

0005 . Processo:0151818-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/198551. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200003025 Separação. Agravan-
te: L. G.. Advogado: Miriam Pereira Canfield Petrecca. Agra-
vado: Â. R. L. G.. Advogado: Júlio Cesar Melo Lopes. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por L. G., contra decisão interlocutória
do MM. Juiz de Direito que, nos autos de Separação Judicial,
sob nº 3025/2002, fixou alimentos provisionais no importe de
3 salários mínimos a ambas as filhas do casal, para suportar o
encargo da escola regular, sendo um salário mínimo e meio
para cada qual até ulterior comprovação e deliberação de ali-
mentos provisórios.  2. O presente agravo não reúne condições
de prosperar, uma vez que o recorrente não juntou a certidão de
intimação da decisão de fls. 32 TJ-PR, ora agravada, conforme
exige, de forma obrigatória, o artigo 525, inciso I, do Código
de Processo Civil. Neste sentido, vale transcrever: “AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓ-
RIAS - FALTA DE CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO DA DECI-
SÃO AGRAVADA - NÃO CONHECIMENTO. Compete ao
agravante instruir devidamente o recurso de agravo de instru-
mento, juntando, além das peças obrigatórias, as peças essen-
ciais e úteis para o conhecimento da controvérsia. É requisito
formal de admissibilidade do agravo a certidão de intimação da
decisão agravada, sem a qual não se pode conhecer do recurso,
diante da impossibilidade de ser constatada sua tempestivida-
de.” (Acórdão nº 20.355 - 1ª CC, relator Des. Antonio Prado
Filho). E mais: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - INSTRU-
ÇÃO DEFICIENTE - AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA
- CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA

NÃO CONHECIMENTO. A certidão de intimação da decisão
agravada constitui peça obrigatória do agravo e sua falta leva
ao não conhecimento do recurso.” (Acórdão nº 19.233 - 1ª CC,
relator Des. J. Vidal Coelho). Desta forma, encontra-se des-
cumprido o art. 525, inciso I, do CPC, diante da falta de apre-
sentação de peça processual obrigatória, devidamente formali-
zada, verificando-se que o agravante não executou o ônus que
lhe cabia, qual seja, o da formação completa do instrumento. É
obrigação da parte instruir o Agravo de Instrumento adequada-
mente, para possibilitar o exame da pretensão pelo Tribunal e,
não se desincumbindo o recorrente de seu ônus processual, o
recurso está mal interposto e não pode ser admitido por lhe
faltar o requisito da regularidade formal, um dos pressupostos
gerais de admissibilidade de qualquer recurso.  Assim, por es-
tar certo de que o recurso está mal instruído, em razão da au-
sência da certidão da intimação, que é peça essencial ao exato
conhecimento das questões discutidas e deslinde da controvér-
sia, não há que se conhecer do recurso. 3. ‘’Ex Positis’’, não
conheço do recurso de Agravo de Instrumento. Curitiba, 10 de
fevereiro de 2004. Des. ERACLÉS MESSIAS Relator
JUP

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0006 . Processo:0153201-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/11294. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300002683 Alimentos. Agravan-
te: J. G. J.. Advogado: Elci Bozza. Agravado: J. A. A. X. G.
Representado(a), G. A. A. X. G.  Representado(a). Advogado:
Scheila Maria Ciello. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Despacho:

I-  Requisite-se ao MM. Juiz a quo as informações que enten-
der oportuna, no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do
CPC). II - Intimem-se os agravados para resposta, na forma e
para os fins indicados no art. 526, parágrafo único e artigo 527,
inciso V, ambos do Código de Processo Civil. III - Após, reme-
ta-se os autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,
09 de fevereiro de 2004. Des. RUBENS OLIVEIRA FONTOU-
RA, Relator Convocado.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0007 . Processo:0139640-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/53890. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000174 Resolução de
Contrato. Agravante: MM Incorporações SC Ltda. Advogado:
Silvio André Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi,
Eraldo Luiz Kuster, Etiane Caldas Gomes, Wilson Mafra Mei-
ler Filho. Agravado: Marli Pereira Machado Vaz. Advogado:
Antonio Sbano, Antonio Sbano Júnior. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:

I - Diante do pedido de f. 166 e em atenção à orientação do e.
Superior Tribunal de Justiça no sentido de que “a decisão que
defere ou indefere a tutela antecipada provém de cognição su-
mária, eis que lastreada em juízo de probabilidade”, razão pela
qual “nos casos em que o recurso especial desafia decisão in-
terlocutória concessiva de tutela antecipada, é razoável deter-
minar-se o seu imediato processamento, sob pena de se tornar
inócua a apreciação da questão pelo STJ” (MC 2.411-RJ, cita-
da na MC 4.677-PE, rel. Min. Gilson Dipp, in D.J.U. de
04/11/02, p. 214), torno sem efeito a decisão de f. 162 e deter-
mino o pronto processamento do recurso especial de fls. 156-
160. II - Publique-se. Curitiba, 10 de fevereiro de 2004. DES.
OTO LUIZ SPONHOLZ Presidente

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 11/02/2004
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2004.00326

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo
Alexandre Hauly Camargo 009 0135947-9
Altacir Antonio Costa 007 0153100-4
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 006 0151999-3
Antonio Carlos Oliveira de Araújo 001 0144256-2
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 003 0148068-8
Carlos Eduardo de Macedo Ramos 004 0148768-3
Claudia Denardin 006 0151999-3
Edni de Andrade Arruda 003 0148068-8
Eliane do Rocio T. M. Pundeck 007 0153100-4
Emerson Carlos dos Santos 001 0144256-2
Gisele Cardoso Piperno Garcia 002 0147869-1
José Antônio Bueno 009 0135947-9
Leslie José Pereira de Arruda 005 0149113-2/01
Luiz Alceu Gomes Bettega 004 0148768-3
Marcelo Mussi Corrêa 004 0148768-3
Mauricio Mussi Correa 004 0148768-3
Milton Coninck 006 0151999-3
Murilo Zanetti Leal 003 0148068-8
Nei Roberto de Barros Guimarães 004 0148768-3
Orlando Gontijo de Oliveira 002 0147869-1
Osnivaldo Buratto 005 0149113-2/01
Roberto Yuzo Hayacida 008 0153103-5
Rogério Dante de Oliveira Junior 004 0148768-3
Vitor Leal 003 0148068-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0144256-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/108394. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200001784 Regula-
mentação de Visitas. Agravante: M. A. C. F.. Advogado: Emer-
son Carlos dos Santos. Agravado: S. C. H.. Advogado: Antonio
Carlos Oliveira de Araújo. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios
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I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por M. A. C.
F., da decisão judicial que antecipou os efeitos da tutela nos
autos de ação de regulamentação de visitas que lhe moveu a
agravada, sua ex-esposa, concedendo-lhe o direito de visitação
à filha menor, atualmente sob a guarda e responsabilidade do
agravante. Sustentou encontrarem-se ausentes os pressupostos
necessários à concessão da medida, bem como a ocorrência de
irregularidades já apuradas no trato da agravada em relação à
filha, o que torna a execução da decisão recorrida passível de
acarretar conseqüências negativas tais como: alteração da sua
rotina de vida, queda do rendimento escolar e possíveis proble-
mas de saúde. Pugnou pelo recebimento e provimento do re-
curso para anular a decisão hostilizada, ou para excluir dos
dias de visitas as quartas-feiras e finais de semana inteiros. In-
timada, a agravada deixou transcorrer “in albis” o prazo para
contraminutar o agravo. O meritíssimo Juiz prestou as infor-
mações solicitadas (f. 184), e a douta Procuradoria Geral de
Justiça manifestou-se pelo não conhecimento do recurso. II -
Merece acolhimento a opinião do “parquet”, pois realmente não
houve autenticação nem declaração de autenticidade das peças
que compõem o instrumento (f.008/164), ônus do agravante
cujo descumprimento, a teor do disposto no § 1º, do artigo 544
do Código de Processo Civil, e § 6º do artigo 246 do Regimen-
to Interno deste Tribunal, torna o agravo de instrumento mani-
festamente inadmissível. Isto posto, nego-lhe seguimento, “ex
vi” do artigo 557 do Código de Processo Civil.  III - Comuni-
que-se o meritíssimo Juiz do inteiro teor desta decisão, intime-
se, e posteriormente arquive-se. Curitiba,03 de fevereiro de
2.004. Des. Ivan Bortoleto - Relator.

0002 . Processo:0147869-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/153459. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300000692 Separação de Corpos. Agravante: S. F. S.. Ad-
vogado: Gisele Cardoso Piperno Garcia. Agravado: E. C. S..
Advogado: Orlando Gontijo de Oliveira. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo interposto por S. F. S. contra decisão do meritíssi-
mo Juiz da Vara de Infância, Juventude, Família e Anexos de
Paranavaí, exarada nos autos de medida cautelar de separação
de corpos cumulada com arrolamento de bens e alimentos pro-
visionais nº 692/2.003 ajuizada por E. C. S., que fixou os ali-
mentos provisionais no valor de R$ 720,00 (setecentos e vinte
reais). Sustenta o agravante não possuir renda mensal corres-
pondente a R$ 2.000,00 (dois mil reais) como alegado pela
agravada na inicial, sem juntar qualquer documento comproba-
tório, limitando-se  a afirmar que o recorrente administra o pa-
trimônio do casal. Destaca não possuir qualquer forma de ren-
da, pois há03 (três) anos dedica-se exclusivamente à Fazenda,
além disso com o aumento das dificuldades financeiras teve
que vender um veículo (caminhão) que era a única fonte de
renda da família para pagamento de dívidas e aquisição de gado,
bem como arrendamento de terras para a criação dos mesmos.
Ao final, pugna pela concessão de efeito suspensivo ao recur-
so, afim de que se revogue o pagamento de alimentos provisio-
nais, ou reduza-se a quantia compatível com a real possibilida-
de do agravante e necessidade da agravada.   O despacho de f.
94 deferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo, redu-
zindo a obrigação alimentar para o valor de R$ 400,00 (quatro-
centos reais). Em suas informações, o juiz monocrático infor-
mou que as partes realizaram acordo amigável e ajuizaram pe-
tição de separação consensual. A douta Procuradoria Geral de
Justiça manifestou-se pelo não conhecimento do recurso, ante
a perda de seu objeto. II - Como explicitado no relatório, as
partes celebraram um acordo e inclusive já ajuizaram ação de
separação, sendo forçoso reconhecer que o presente recurso
perdeu seu objeto. Assim, prejudicado está o agravo de instru-
mento sob exame, nos termos do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, de conseqüência declarando-o extinto ante a perda
de seu objeto. Intime-se e, posteriormente, arquive-se. Curiti-
ba,06 de fevereiro de 2.004. Des.  Ivan Bortoleto,  Relator.

0003 . Processo:0148068-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/155586. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002206 Alvara/suprimento Ju-
dicial. Agravante: Jane Marli Andrade. Advogado: Auracyr
Azevedo de Moura Cordeiro, Edni de Andrade Arruda. Agra-
vado: Manoel Pereira de Oliveira Neto. Advogado: Murilo Za-
netti Leal, Vitor Leal. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Munir Karam. Despacho:

I- A ora agravante, JANE MARLI ANDRADE, alega que viveu
em união estável, por largo período, com o falecido WILSON
PEREIRA DE OLIVEIRA. O agravado, irmão do “de cujus”,
MANOEL PEREIRA DE OLIVEIRA NETO, requereu o in-
ventário (fls. 50 TJ e segs.), sendo nomeado como inventarian-
te (fls. 61 TJ). Em data posterior, obteve alvará judicial para
praticar atos de administração da empresa RAUL PEREIRA
DE OLIVEIRA & CIA. LTDA., cujo capital era dividido em
partes iguais entre os dois irmãos cotistas (fls. 46 TJ). Este
despacho é objeto do presente agravo. A agravante logrou re-
mover o agravado da inventariança, assumindo tal encargo
(Acórdão nº 23.438, da 2ª C.C., fls. 219/225 TJ). Alega a agra-
vante que o agravado recebeu uma perigosíssima e desnecessá-
ria carta aberta, podendo alienar ou comprar bens imóveis ou
oferecê-los em garantia. II- O recurso é próprio e tempestivo.
Presentes os pressupostos à sua admissibilidade  e sua regulari-
dade formal, recebo-o para processamento. III- O alvará foi
concedido ao pressuposto de que o ora agravado acumulava as
funções de diretor remanescente da empresa e de inventarian-
te. Removido, porém, da inventariança, é notório o interesse da
agravante na preservação do patrimônio social. Entendo pre-
sentes a relevância jurídica e o “periculum in mora”. Em face
do exposto, concedo parcial efeito suspensivo, para determinar
que o alvará concedido seja recolhido, concedendo-se nova
autorização para que o agravado pratique apenas atos de sim-
ples administração, sem poderes para dispor dos bens da em-

presa, sejam móveis, imóveis ou aplicações financeiras. Quais-
quer operações que onerem o patrimônio social serão válidas
apenas se subscritas pelo agravado juntamente com a ora agra-
vante.  IV- Oficie-se ao digno Juiz da 3ª Vara Cível da Comar-
ca de Ponta Grossa,  para que preste as informações necessári-
as, para os fins do art. 526, do CPC. V- Intime-se o digno pa-
trono do agravado, para os fins do inc. V, do art. 527, do CPC.
Em 5 de fevereiro de 2004. Des. Munir Karam - Relator.

0004 . Processo:0148768-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/158794. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000296 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Cooperativa de Laticínios Curitiba Ltda. Advo-
gado: Carlos Eduardo de Macedo Ramos, Nei Roberto de Bar-
ros Guimarães. Apelado: Karl Riesel. Advogado: Luiz Alceu
Gomes Bettega, Rogério Dante de Oliveira Junior, Mauricio
Mussi Correa, Marcelo Mussi Corrêa. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tri-
bunal de Alçada.

I - Trata-se de apelação cível interposta por Cooperativa de
Laticínios Curitiba Ltda, em face da sentença proferida pelo
meritíssimo Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba, nos autos de ação de cobrança que moveu contra Karl
Riesel, de improcedência do pedido, condenando a autora no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de
R$ 3.000,00 (três mil reais). Inconformada, recorreu a Coope-
rativa de Laticínios Curitiba Ltda, sustentando ter o apelado,
sem qualquer vínculo de emprego, prestado-lhe serviços de
transporte, distribuição e venda de seus produtos, mediante
comissão sobre vendas, mas que após ser acometido por doen-
ça, passou a ser auxiliado por sua esposa Dalva Riesel, que por
seu turno deixou de fazer o devido repasse dos valores recebi-
dos pelas vendas efetuadas, angariando um débito a saldar no
valor de R$ 55.730,89 (cinqüenta e cinco mil, setecentos e trinta
reais e oitenta e nove centavos), como evidenciavam as plani-
lhas coligidas à proemial. Sustentou ainda ter conseguido de-
monstrar, pela prova pericial, a existência das vendas comissi-
onadas, devidamente comprovadas também pelas duplicatas
juntadas aos autos; e que embora a oitiva do apelado pudesse
esclarecer os fatos, isto não foi possível em razão do seu estado
de saúde, não podendo, contudo, ser prejudicada por isso. Pug-
nou pela reforma da sentença e pela procedência do pedido
inicial, a fim de condenar o apelado no pagamento da quantia
de R$ 55.730,89 (cinqüenta e cinco mil, setecentos e trinta re-
ais e oitenta e nove centavos) postulada na vestibular, bem como
nas verbas de sucumbência. Contra razões pela manutenção da
decisão recorrida por seus próprios fundamentos. II - A compe-
tência para conhecer e julgar este recurso não é desta Corte de
Justiça, mas sim do egrégio Tribunal de Alçada. A ação de co-
brança promovida pela Cooperativa de Laticínios Curitiba Ltda
tem como único fundamento fático a prestação de serviços que
lhe fez Karl Riesel, como motorista autônomo e sem vínculo
empregatício, e que também intermediava vendas de seus pro-
dutos junto a clientes. Muito embora se cuide de avença tácita,
a prestação de serviços típica é evidenciada pelos recibos de
pagamento a autônomo ou RPAs, de f. 166 a 193, dos quais
consta expressamente  verbis: “...Recebi da empresa acima iden-
tificada, pela prestação dos serviços de...” (grifei). Como já é
pacífico nesta Corte, compete ao Tribunal de Alçada conhecer
e julgar, em grau de recurso, ações pertinentes à solução de
contratos de locação de serviços, ex vi do artigo 103, III, a da
Emenda nº 7 à Constituição Estadual.  Neste sentido  v.g.: “APE-
LAÇÃO CÍVEL - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - Con-
trato de prestação de serviços. Dívida de cartão de crédito. Es-
pécie do gênero locação. Competência do Tribunal de Alçada
do PR. Art. 103, III, ‘a’ da CE. Não conhecimento com remes-
sa dos autos. (TJPR-ApCiv0113942-0-(8458), Curitiba, 5ª CC.,
rel. Des. Bonejos Demchuk, DJPR06.05.02)’ ‘AÇÃO MONI-
TÓRIA - Valores decorrentes de contrato de prestação de ser-
viços hospitalares. Nota fiscal e duplicatas de prestação de ser-
viços. Apelação. Recurso. Competência do tribunal de alçada
do Estado do Paraná, ex VI do disposto no artigo 103, inciso
III, alínea ‘a’, da Constituição Estadual. Precedentes desta cor-
te. Não conhecimento com remessa dos autos. (TJPR-ApCiv
0109058-4-(21596), Maringá, 3ª CC., rel. Des. Nerio Spessato
Ferreira, DJPR 27.05.02)’ ‘AÇÃO MONITÓRIA - CONTRA-
TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ESPÉCIE DO GÊNE-
RO LOCAÇÃO - Art. 1.216 a 1.236 do Código Civil. Compe-
tência recursal do tribunal de alçada. Art. 103, inciso III, alínea
‘a’, da Constituição Estadual. Apelação e reexame necessário.
Não-conhecimento. (TJPR-ApCvReex0119107-5-(20883), Lo-
anda, 2ª CC., rel. Des. Ângelo Zattar, DJPR 20.05.02)’  ‘APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DECORREN-
TE DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - COM-
PETÊNCIA RECURSAL AFETA AO TRIBUNAL DE ALÇA-
DA - NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA DOS AU-
TOS - Compete ao Tribunal de Alçada conhecer, em grau re-
cursal, das ações decorrentes de contrato de prestação de servi-
ços, espécie do gênero locação, nos termos do artigo 103, inci-
so III, letra ‘a’, da Constituição do Estado do Paraná.” (TJPR-
ApCiv0112783-7-(21137), Curitiba, 3ª CC., relª Desª Regina
Afonso Portes, DJPR 11.03.02)’”  Diante do exposto, não co-
nheço do recurso para determinar, como determino, a remessa
dos autos ao Tribunal de Alçada. Curitiba,03 de fevereiro de
2.004. Des. Ivan Bortoleto, Relator.

0005 . Processo: 0149113-2/01   Agravo

. Protocolo: 2003/181870. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1491132 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Valter Levorato, Marcos José de Godoi.     Advogado:
Osnivaldo Buratto.     Agravado: Fumio Makita.     Advogado:
Leslie José Pereira de Arruda. Agravante: Valter Levorato,
Marcos José de Godoi. Advogado: Osnivaldo Buratto. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Des-
pacho:

1- VALTER LEVORATO e MARCOS JOSÉ DE GODOI agra-
varam do despacho cuja cópia se vê a fls. 36 TJ que, reportan-
do-se a despacho anterior (fls. 13 TJ e fls. 425 autos originais)

indeferiu o pedido para excluir da arrecadação de bens da mas-
sa do insolvente FUMIO MAKITA dois imóveis, arrematados
pelos ora agravantes, perante a Justiça do Trabalho. Este rela-
tor, porém, negou seguimento ao agravo interposto, ao funda-
mento de ser intempestivo. O prazo para o recurso iniciou-se
em 20 de outubro (fls. 36), tendo sido o agravo protocolado em
31 de outubro. Ocorre que os agravantes fizeram prova de que
postaram a referida petição em 29 de outubro (AR de fls. 65),
ao TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ, que os reenviou
a esta Corte de Justiça (fls. 38). Em face da prova documental,
com fundamento no art. 557, § 1º, do CPC, cabe-me retratar do
despacho agravado, determinando o seguimento do agravo de
instrumento, embora me reserve para examinar outras questões
relativas aos requisitos subjetivos e objetivos de cabimento do
recurso. 2 - Determino que o ilustre patrono dos agravantes, no
prazo de dez dias, junte (a)  cópia do despacho que decretou a
insolvência civil, (b) cópia do termo de arrecadação de bens,
(c) nome e endereço do patrono do credor que requereu a insol-
vência, (d) nome e endereço do patrono do insolvente. Intime-
se. Curitiba, 5 de fevereiro de 2004. des. MUNIR KARAM -
Relator

0006 . Processo:0151999-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/197166. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300001726 Divórcio.
Agravante: M. D.. Advogado: Angelo Ovildo Zanuzo Denar-
din, Claudia Denardin. Agravado: S. T. L.. Advogado: Milton
Coninck. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Despacho:

Cumpra-se o art. 527, incisos IV e V do CPC.  Ctba,06/02/04.
Des. Ivan Bortoleto - Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0007 . Processo:0153100-4   Mandado de Segurança (Cam-Cv)

. Protocolo: 2004/9522. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 2002000004519
Destituição de Patrio Poder. Impetrante: K. S. S.. Advogado:
Altacir Antonio Costa, Eliane do Rocio Torrens Munhoz Pun-
deck. Impetrado: J. D. C. C. 1. V. I. J.. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Despa-
cho:

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por K.d.S. S.,
contra ato que diz ser ilegal praticado pela douta Juíza de Di-
reito da 1ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Curiti-
ba que, ao sentenciar a Ação de Destituição do Poder Familiar,
contra si movida pelo Ministério Público do Estado do Paraná,
julgou procedente o pedido, destituindo a impetrante do poder
familiar exercido sobre suas filhas menores C.V.S. S. e
L.A.d.S.S., determinando a colocação das infantes em família
substituta, na modalidade de adoção. Argumenta que, antes
mesmo da publicação da sentença, foi expedido ofício ao dire-
tor do Lar Moisés, onde as meninas estão custodiadas, dando
conta da decisão judicial e impedindo a mãe, impetrante, de
visitar as filhas. Informa ainda, que recurso de apelação já foi
interposto pelo pai das menores e que a impetrante também
deverá apresentar recurso. Requer a concessão de liminar, para
determinar a suspensão dos efeitos do ofício enviado ao diretor
do Lar Moisés, autorizando a impetrante a visitar as menores
todos os dias da semana e, ao final, que seja concedida em
definitivo a segurança pleiteada. O pedido há que ser indeferi-
do liminarmente, vez que a impetrante não observou o disposto
no artigo 5º, inciso II, da Lei 1533/51 e a Súmula 267 do Su-
premo Tribunal Federal. O ato impugnado através da ação man-
damental é passível de recurso, o qual, inclusive, segundo in-
formações da própria impetrante, já foi interposto pelo pai das
menores. Assim, em havendo recurso judicial cabível, não se
pode admitir o Mandado de Segurança. Neste sentido vem de-
cidido o Superior Tribunal de Justiça: “AGRAVO REGIMEN-
TAL DO RESP. PROCESSUAL. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. RECURSO PRÓPRIO. SUCEDÂNEO DE RECURSO
ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. HIPÓTESE EXCEPCIO-
NAL. SÚMULA 267 STF. O Mandado de Segurança não pode
ser utilizado como sucedâneo do recurso cabível, revelando-se
medida excepcional e extrema, somente cabível em casos de
ilegalidade ou abuso de poder por parte do prolator do ato im-
pugnado”. (AGRESP 399857/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Hum-
berto Gomes de Barros, j. em 24.11.03). Deste modo, indefiro
a ação mandamental, com fulcro no artigo 5º, inciso II, da Lei
1533/51 e na Súmula 267, do STF. Intimem-se. Curitiba,
05 de fevereiro de 2004. Juiz Conv.Jorge Wagih Massad - Re-
lator.

0008 . Processo:0153103-5   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2004/9606. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200200000595 Execução de
Prestação Alimenticia. Impetrante: Roberto Yuzo Hayacida (ad-
vogado). Paciente: A. F. A.  (Réu Preso). Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Despacho:

Alegando cerceamento em sua garantia fundamental de ir e vir,
por ato que diz ser ilegal, praticado pelo doutor Juiz de Direito
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Rolândia, que o
mantém em prisão, maneja o paciente A. F. A., através de seu
advogado, a presente ordem de Habeas Corpus. Sustenta seu
pleito no argumento de que teve sua prisão civil decretada nos
autos de execução de alimentos contra si movida por seus fi-
lhos J. F. A. e J. F. A., sendo tal prisão totalmente ilegal, vez
que seu defensor é público e deveria ter sido intimado pessoal-
mente do despacho que a decretou. Argumenta também que se
encontra desempregado, motivo pelo qual está impossibilitado
de arcar com a pensão alimentícia no valor de 1,5 salário míni-
mo, sendo que não houve recusa no pagamento dos alimentos.
Requer liminarmente a expedição de alvará de soltura, e depois
de verificada a ilegalidade da prisão, que seja anulado o decre-
to de prisão civil. Em que pese a argumentação do paciente, o

pedido não veio devidamente instruído, não constando o man-
dado de prisão, motivo pelo qual indefiro a liminar pleiteada.
Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que preste
as informações necessárias, com a brevidade que o caso re-
quer. Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se.
Curitiba,05 de fevereiro de 2004. Juiz Conv. Jorge Wagih Mas-
sad - Relator.

Vista ao(s) Apelante(s) - MANIFESTAR-SE SOBRE OS DO-
CUMENTOS JUNTADOS PELO APELADO - Prazo : 5  dias

0009 . Processo:0135947-9   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario

. Protocolo: 2002/183838. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000024 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Luiz Procópio Sarto-
ri. Advogado: Alexandre Hauly Camargo. Apelado: Presidente
da Câmara de Vereadores de Santo Antônio do Paraíso, Presi-
dente da Comissão Especial de Inquérito. Advogado: José An-
tônio Bueno. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques. Mo-
tivo: MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTA-
DOS PELO APELADO

Departamento Judiciário        Emetido em 11/02/2004
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 19/02/2004 13:30
Sessão Ordinária - I Grupo de Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.00344 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do I Grupo de Câma-
ras Cíveis a realizar-se em 19/02/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo
Alberto Contar 001 0121153-8/01
Álvaro Sedlacek 002 0123027-1
Beatriz Schiebler 002 0123027-1
Carlyle Popp 001 0121153-8/01
Iris Antonio Mazzuchetti 001 0121153-8/01
João Roberto Santos Regnier 002 0123027-1
Jorge Gomes Rosa Neto 002 0123027-1
Leonardo Medeiros Regnier 002 0123027-1
Murilo Ramon 002 0123027-1
Nelson Pereira Dias 001 0121153-8/01
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 002 0123027-1
Paulo Roberto Dunaiski 002 0123027-1
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 001 0121153-8/01
Sandro Balduino Morais 002 0123027-1
Thais Regina Mylius Monteiro 001 0121153-8/01

Embargos Infringentes Cível (Gr)

0001 . Processo:  0121153-8/01

   Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 1211538 Apelação Civel.     Apelante: José João Macha-
do.     Advogado: Iris Antonio Mazzuchetti, Nelson Pereira
Dias, Thais Regina Mylius Monteiro, Carlyle Popp, Paulo Ro-
berto Ribeiro Nalin.     Apelado: ADEAM-Associação de Defe-
sa e Educação Ambiental de Maringá.     Advogado: Alberto
Contar. Embargante: ADEAM-Associação de Defesa e Educa-
ção Ambiental de Maringá. Advogado: Alberto Contar. Embar-
gado: José João Machado. Advogado: Iris Antonio Mazzuchet-
ti, Nelson Pereira Dias, Thais Regina Mylius Monteiro, Carly-
le Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Órgão Julgador: I Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des.
Antonio Lopes de Noronha

Ação Rescisória (Gr)

0002 . Processo:  0123027-1

   Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
9400000784 Ordinária. Autor: Hsbc Seguros Brasil SA. Advo-
gado: Olivio Horacio Rodrigues Ferraz, Beatriz Schiebler, Jor-
ge Gomes Rosa Neto, Álvaro Sedlacek, Paulo Roberto Dunaiski.
Réu: Roberto Augusto da Silveira Franco, Luiz Henrique da
Silveira Franco, Maria Helena da Silveira Franco, Jacy Schro-
eder Franco. Advogado: João Roberto Santos Regnier, Leonar-
do Medeiros Regnier, Sandro Balduino Morais, Murilo Ramon.
Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Mi-
lani de Moura. Revisor: Des. Waldomiro Namur

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/02/2004
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2004.00337

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Clemerson Merlin Cleve 009 0144375-2
Eroulths Cortiano Junior 001 0144153-6
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 010 0144162-5

011 0144395-4
Jacinto Nelson de M. Coutinho 005 0143130-9
Jefferson Isaac João Scheer 001 0144153-6

002 0144160-1
003 0144152-9
004 0144392-3
005 0143130-9
006 0144369-4
008 0145981-4
009 0144375-2
010 0144162-5
011 0144395-4

José Anacleto Abduch Santos 004 0144392-3
Luiz Carlos Caldas 003 0144152-9
Luiz Henrique Bona Turra 002 0144160-1
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006 0144369-4
Miguel Ramos Campos 008 0145981-4
Sérgio Botto de Lacerda 001 0144153-6

002 0144160-1
003 0144152-9
004 0144392-3
005 0143130-9
006 0144369-4
008 0145981-4
009 0144375-2
010 0144162-5
011 0144395-4

Samuel Xavier Vallim 007 0144905-0
Sergio Mello Araujo 001 0144153-6

002 0144160-1
003 0144152-9
004 0144392-3
005 0143130-9
006 0144369-4
008 0145981-4
009 0144375-2
010 0144162-5
011 0144395-4

Publicação de Acórdão

0001 . Processo:0144153-6   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/107440. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Lilian Terezinha Baggio.
Advogado: Sergio Mello Araujo. Impetrado: Secretário de Es-
tado da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Eroulths Cor-
tiano Junior, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Nº Acórdão: 3961. Nº Livro: 86. Julgado em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a ordem impetrada.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚ-
BLICO ESTADUAL -  MÉDICO - RECLASSIFICAÇÃO -
PROGRESSÃO FUNCIONAL - AUMENTO DE VANTAGENS
- LEI ESTADUAL Nº 13.757/02 - IMPOSSIBILIDADE DE
SURTIR EFEITOS ANTE A PROPOSITURA DA ADIN Nº
2945 -  LEI ESTADUAL SUB JUDICE - AUSÊNCIA DE DI-
REITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE - SEGURAN-
ÇA DENEGADA.  O diploma de conclusão de curso constitui
título hábil para nomeação a cargo público, e não critério para
propiciar ascensão funcional.

0002 . Processo:0144160-1   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/107451. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Vanessa de Mattos Barros
Pupo. Advogado: Sergio Mello Araujo. Impetrado: Secretário
de Estado da Administração e da Previdência. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Luiz Henrique Bona Turra, Je-
fferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Jul-
gador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Wanderlei
Resende. Nº Acórdão: 3962. Nº Livro: 86. Julgado em: 27/11/
2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis  do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a segurança. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORA PÚBLICA.
PROGRESSÃO FUNCIONAL. PLANO DE CARGOS E SA-
LÁRIOS. RECLASSIFICAÇÃO. AGENTE PROFISSIONAL.
MÉDICA. LEI ESTADUAL Nº 13.666/02. ALTERAÇÕES
INTRODUZIDAS PELA LEI ESTADUAL Nº 13.757/02. RE-
GULAMENTAÇÃO PELO DECRETO Nº 6.383/02. DIREI-
TO LÍQUIDO E CERTO INEXISTENTE. ORDEM DENEGA-
DA. “Não obstante a existência de algumas vozes isoladas dis-
cordantes, manifestadas através de votos bem fundamentados,
a orientação geral da jurisprudência brasileira, no capítulo das
promoções, está dirigida no sentido de ratificar a tese perfilha-
da pela melhor doutrina: a inexistência perante o atual direito
administrativo do Brasil de qualquer direito subjetivo do funci-
onário à promoção. Desse modo, verificada a ocorrência de
claro na carreira administrativa, deve predominar, antes de qual-
quer outro, um fato decisivo para a ascensão vertical: o interes-
se público, avaliado pela administração por meio de seus ór-
gãos competentes” (in José Cretella Júnior  Curso de Direito
Administrativo, 8ª edição, pág. 531, 1986, ed. Forense, Rio de
Janeiro). Constituindo o diploma de conclusão de curso, título
hábil para a nomeação a cargo público, torna-se evidente que
não cria direitos, simultaneamente, para propiciar ascensão fun-
cional, porque ao dito ato de investidura os seus efeitos resta-
ram incorporados. Trata-se, pois, de norma desprovida de res-
paldo jurídico, natimorta, portanto, inexeqüível.

0003 . Processo:0144152-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/107445. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Rejane Succk Tavares.
Advogado: Sergio Mello Araujo. Impetrado: Secretário de Es-
tado da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Advogado: Luiz Carlos Caldas, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão:
3963. Nº Livro: 86. Julgado em: 13/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em REJEITAR as preliminares e, no mé-
rito, DENEGAR a segurança impetrada. EMENTA:  MANDA-
DO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO - QUADRO
PRÓPRIO DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO PA-
RANÁ [QPPE] - PRETENSÃO DE ENQUADRAMENTO
COM BASE NO ART. 19, INC. IV, LETRAS “A” E “B”, DA
LEI N.º 13.757, DE09.9.2002 - REJEIÇÃO DAS PRELIMI-
NARES - INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA INVO-

CADA, POR VÍCIO DE ORIGEM - CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL, ART. 66, INC. I, C. C. ART. 87, INC. IV - ORDEM
DENEGADA. Sendo de iniciativa privativa do Governador do
Estado as leis que disponham sobre “criação de cargos, fun-
ções ou empregos públicos na administração direta e autárqui-
ca do Poder Executivo ou aumento de sua remuneração” [CE,
art. 66, I, c. c. art. 87, IV], não ofende direito líquido e certo de
servidor público daquele Poder a não aplicação, por parte da
autoridade apontada como coatora, de lei instituidora de vanta-
gem salarial aprovada pela Assembléia Legislativa e promulga-
da pelo seu Presidente, dada sua manifesta inconstitucionali-
dade.

0004 . Processo:0144392-3   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/110050. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: José Roberto Bodachne.
Advogado: Sergio Mello Araujo. Impetrado: Secretário de Es-
tado da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Advogado: José Anacleto Abduch Santos, Jefferson
Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Nº Acórdão: 3964. Nº Livro: 86. Julgado em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a ordem impetrada.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚ-
BLICO ESTADUAL. SECRETARIA DE SAÚDE. MÉDICO.
PROGRESSÃO FUNCIONAL. AUSÊNCIA DE PROVA QUE
COMPROVE O INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO
DE RECLASSIFICAÇÃO. PRELIMINARES SOB MÚLTI-
PLOS FUNDAMENTOS. REJEIÇÃO. AUSÊNCIA DE DIREI-
TO LÍQUIDO E CERTO. ORDEM DENEGADA. O impetran-
te não juntou com a inicial, documento que comprove o indefe-
rimento do seu requerimento de reclassificação, por parte da
autoridade apontada coatora, a fim de que possa averiguar em
que termos foi proferido; não demonstrou documentalmente as
horas curriculares, pois no histórico de fls. 17 consta apenas
carga de 8.670 horas; e não demonstrou o ‘periculum in mora’,
pois se a verba é alimentar, como efetivamente é, o impetrante
vem sobrevivendo com o que já percebe.

0005 . Processo:0143130-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/97334. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200013757 Lei. Impetrante: Yoshikazu Tamura. Advoga-
do: Sergio Mello Araujo. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Jefferson
Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Nº
Acórdão: 3965. Nº Livro: 86. Julgado em: 13/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em REJEITAR as preliminares e, no mé-
rito, DENEGAR a segurança impetrada. EMENTA:  MANDA-
DO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO - QUADRO
PRÓPRIO DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO PA-
RANÁ [QPPE] - PRETENSÃO DE ENQUADRAMENTO
COM BASE NO ART. 19, INC. IV, LETRAS “A” E “B”, DA
LEI N.º 13.757, DE09.9.2002 - REJEIÇÃO DAS PRELIMI-
NARES - INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA INVO-
CADA, POR VÍCIO DE ORIGEM - CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL, ART. 66, INC. I, C. C. ART. 87, INC. IV - ORDEM
DENEGADA. Sendo de iniciativa privativa do Governador do
Estado as leis que disponham sobre “criação de cargos, funções
ou empregos públicos na administração direta e autárquica do
Poder Executivo ou aumento de sua remuneração” [CE, art. 66,
I, c. c. art. 87, IV], não ofende direito líquido e certo de servidor
público daquele Poder a não aplicação, por parte da autoridade
apontada como coatora, de lei instituidora de vantagem salarial
aprovada pela Assembléia Legislativa e promulgada pelo seu
Presidente, dada sua manifesta inconstitucionalidade.

0006 . Processo:0144369-4   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/110033. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Alberto Atet Britos. Advo-
gado: Sergio Mello Araujo. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Luiz Henrique Bona Turra, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão:
3966. Nº Livro: 86. Julgado em: 13/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em REJEITAR as preliminares e, no mérito,
DENEGAR a segurança impetrada. EMENTA:  MANDADO DE
SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO - QUADRO PRÓPRIO
DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO PARANÁ [QPPE]
- PRETENSÃO DE ENQUADRAMENTO COM BASE NO
ART. 19, INC. IV, LETRAS “A” E “B”, DA LEI N.º 13.757, DE
09.9.2002 - REJEIÇÃO DAS PRELIMINARES - INCONSTI-
TUCIONALIDADE DA NORMA INVOCADA, POR VÍCIO DE
ORIGEM - CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, ART. 66, INC. I, C.
C. ART. 87, INC. IV - ORDEM DENEGADA. Sendo de inicia-
tiva privativa do Governador do Estado, as leis que disponham
sobre “criação de cargos, funções ou empregos públicos na ad-
ministração direta e autárquica do Poder Executivo ou aumento
de sua remuneração” [CE, art. 66, I, c. c. art. 87, IV] não ofen-
dem direito líquido e certo de servidor público daquele Poder a
não aplicação, por parte da autoridade apontada como coatora,
de lei instituidora de vantagem salarial aprovada pela Assem-
bléia Legislativa e promulgada pelo seu Presidente, dada sua
manifesta inconstitucionalidade.

0007 . Processo:0144905-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/118708. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200000001 Edital. Impetrante: Adriana Tiradentes Bar-

bosa. Advogado: Samuel Xavier Vallim. Impetrado: Secretário
de Estado da Educação. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 3967.
Nº Livro: 86. Julgado em: 11/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do II
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em extinguir o procedimen-
to recursal. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - 1.
PRELIMINAR - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO - 2. CONDENAÇÃO EM HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS  DESCABIMENTO - SÚMULA 105
DO STJ E 512 DO STF - EXTINÇÃO DA AÇÃO MANDA-
MENTAL. O processo deve ser extinto sem julgamento do
mérito quando não se apresentar mais o interesse processual da
impetrante, posto que tal situação retrata a ausência de uma
das condições da ação.

0008 . Processo:0145981-4   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/131868. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200006383 Pedido de decreto de medida de segurança.
Impetrante: Celso Osternack de Castro. Advogado: Sergio Me-
llo Araujo. Impetrado: Secretário de Estado da Administração
e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Miguel Ramos Campos, Jefferson Isaac
João Scheer. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Re-
lator: Des. Ângelo Zattar. Relator Designado: Desª Regina Afon-
so Portes. Nº Acórdão: 3968. Nº Livro: 86. Julgado em: 11/12/
2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do II
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná por maioria de votos, em  suspender o processo. EMEN-
TA: MANDADO DE SEGURANÇA  RECLASSIFICAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO  PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS
EXISTÊNCIA DE ADIN A SER JULGADA  MATÉRIA VIN-
CULADA A INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 13666/
02 E 13757/02 - SUSPENSÃO DO PROCESSO ATÉ O JUL-
GAMENTO DA ADIN PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL.

0009 . Processo:0144375-2   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/110042. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Jonatas Reichert. Advoga-
do: Sergio Mello Araujo. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Clemerson Merlin Cleve, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão:
3969. Nº Livro: 86. Julgado em: 13/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em REJEITAR as preliminares e, no mé-
rito, DENEGAR a segurança impetrada. EMENTA:  MANDA-
DO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO - QUADRO
PRÓPRIO DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO PA-
RANÁ [QPPE] - PRETENSÃO DE ENQUADRAMENTO
COM BASE NO ART. 19, INC. IV, LETRAS “A” E “B”, DA
LEI N.º 13.757, DE09.9.2002 - REJEIÇÃO DAS PRELIMI-
NARES - INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA INVO-
CADA, POR VÍCIO DE ORIGEM - CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL, ART. 66, INC. I, C. C. ART. 87, INC. IV - ORDEM
DENEGADA. Sendo de iniciativa privativa do Governador do
Estado as leis que disponham sobre “criação de cargos, funções
ou empregos públicos na administração direta e autárquica do
Poder Executivo ou aumento de sua remuneração” [CE, art. 66,
I, c. c. art. 87, IV], não ofende direito líquido e certo de servidor
público daquele Poder a não aplicação, por parte da autoridade
apontada como coatora, de lei instituidora de vantagem salarial
aprovada pela Assembléia Legislativa e promulgada pelo seu
Presidente, dada sua manifesta inconstitucionalidade.

0010 . Processo:0144162-5   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/107441. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Mauro Borges da Silva.
Advogado: Sergio Mello Araujo. Impetrado: Secretário de Esta-
do da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Jeffer-
son Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador:
II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Nº
Acórdão: 3970. Nº Livro: 86. Julgado em: 13/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em REJEITAR as preliminares e, no mé-
rito, DENEGAR a segurança impetrada. EMENTA:  MANDA-
DO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO - QUADRO
PRÓPRIO DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO PA-
RANÁ [QPPE] - PRETENSÃO DE ENQUADRAMENTO
COM BASE NO ART. 19, INC. IV, LETRAS “A” E “B”, DA
LEI N.º 13.757, DE09.9.2002 - REJEIÇÃO DAS PRELIMINA-
RES - INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA INVOCA-
DA, POR VÍCIO DE ORIGEM - CONSTITUIÇÃO ESTADU-
AL, ART. 66, INC. I, C. C. ART. 87, INC. IV - ORDEM DENE-
GADA. Sendo de iniciativa privativa do Governador do Estado
as leis que disponham “sobre criação de cargos, funções ou em-
pregos públicos na administração direta e autárquica do Poder
Executivo ou aumento de sua remuneração” [CE, art. 66, I, c. c.
art. 87, IV], não ofende direito líquido e certo de servidor públi-
co daquele Poder a não aplicação, por parte da autoridade apon-
tada como coatora, de lei instituidora de vantagem salarial apro-
vada pela Assembléia Legislativa e promulgada pelo seu Presi-
dente, dada sua manifesta inconstitucionalidade.

0011 . Processo:0144395-4   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/110046. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Francisca Berenice Dias
Gil. Advogado: Sergio Mello Araujo. Impetrado: Secretário de

Estado da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Esta-
do do Paraná. Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer,
Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Nº Acórdão: 3971. Nº Livro: 86. Julgado em: 13/11/
2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em REJEITAR as preliminares e, no mé-
rito, DENEGAR a segurança impetrada. EMENTA:  MANDA-
DO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO - QUADRO
PRÓPRIO DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO PA-
RANÁ [QPPE] - PRETENSÃO DE ENQUADRAMENTO
COM BASE NO ART. 19, INC. IV, LETRAS “A” E “B”, DA
LEI N.º 13.757, DE09.9.2002 - REJEIÇÃO DAS PRELIMI-
NARES - INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA INVO-
CADA, POR VÍCIO DE ORIGEM - CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL, ART. 66, INC. I, C. C. ART. 87, INC. IV - ORDEM
DENEGADA. Sendo de iniciativa privativa do Governador do
Estado as leis que disponham sobre “criação de cargos, fun-
ções ou empregos públicos na administração direta e autárqui-
ca do Poder Executivo ou aumento de sua remuneração” [CE,
art. 66, I, c. c. art. 87, IV], não ofende direito líquido e certo de
servidor público daquele Poder a não aplicação, por parte da
autoridade apontada como coatora, de lei instituidora de vanta-
gem salarial aprovada pela Assembléia Legislativa e promulga-
da pelo seu Presidente, dada sua manifesta inconstitucionali-
dade.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/02/2004
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2004.00345

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adilson Luiz Ferreira 001 0147580-5
Cesar Augusto Terra 001 0147580-5
João Leonelho Gabardo Filho 001 0147580-5
Leandra Diega Wagner 001 0147580-5
Luzyara das Gracas S. Figueiredo 001 0147580-5
Solange Candida Wuicik 001 0147580-5
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 001 0147580-5

Vista ao(s) Autor(es) - PARA RAZÕES FINAIS - Prazo : 10
dias

0001 . Processo:0147580-5   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2003/149603. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000163 Rescisão de Contrato.
Autor: Berman SA Engenharia e Construções. Advogado: Adil-
son Luiz Ferreira, Solange Candida Wuicik, Tatiana Feio de
Lemos Gerhard, Luzyara das Gracas Santos Figueiredo, Lean-
dra Diega Wagner. Réu: Edith Maria Pellanda. Advogado: Ce-
sar Augusto Terra, João Leonelho Gabardo Filho. Litis Passi-
vo: Gustavo Daniel Berman, Elizabeth Thá Berman. Advoga-
do: Adilson Luiz Ferreira, Solange Candida Wuicik, Luzyara
das Gracas Santos Figueiredo, Leandra Diega Wagner, Tatiana
Feio de Lemos Gerhard. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Fernan-
do Vidal de Oliveira. Motivo: PARA RAZÕES FINAIS

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/02/2004
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2004.00330

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Alysson Henrique de Souza 001 0118732-4/03
Antonio Augusto Ferreira Porto 001 0118732-4/03
Artur Pereira Alves Junior 006 0131720-2/01
Carla Marchesini Taques 004 0147790-1
Carlos Roberto Claro 001 0118732-4/03
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 003 0102146-1/02
Claudinei Belafronte 006 0131720-2/01
Cristina Leitão T. d. Freitas 004 0147790-1
Idelanir Ernesti 001 0118732-4/03
Jefferson Isaac João Scheer 004 0147790-1
João Antonio Vieira Filho 001 0118732-4/03
Jonas Roberto Justi Waszak 001 0118732-4/03
Jorge Rufino Ribas Timi 004 0147790-1
José Francisco M. d. Oliveira 001 0118732-4/03
José Orivaldo de Oliveira 003 0102146-1/02
Juliana Moter Araújo 003 0102146-1/02
Louise Rainer Pereira Gionedis 003 0102146-1/02
Marcelo Marquardt 004 0147790-1
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 003 0102146-1/02
Mario Brasilio Esmanhoto Filho 003 0102146-1/02
Patrick Gai Mercer 004 0147790-1
Rolf Koerner Junior 005 0130299-8/01
Sérgio Botto de Lacerda 004 0147790-1
Silvio Martins Vianna 006 0131720-2/01
Washington Yamane 006 0131720-2/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo:0118732-4/03   Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2003/175936. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 118732402 Embargos Infringentes.
Embargante: Banco Bamerindus do Brasil SA.     Advogado:
Idelanir Ernesti, Jonas Roberto Justi Waszak, João Antonio
Vieira Filho, Antonio Augusto Ferreira Porto, José Francisco
Machado de Oliveira.     Embargado: Luis Antônio Leoni Man-
sur.     Advogado: Carlos Roberto Claro, Alysson Henrique de
Souza. Embargante: Luis Antônio Leoni Mansur. Advogado:
Carlos Roberto Claro, Alysson Henrique de Souza. Órgão Jul-
gador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 1272. Nº Livro: 43. Julgado
em: 18/12/2003
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em unanimidade
de votos, em rejeitar os presentes embargos. EMENTA:  Em-
bargos de Declaração  omissão não configurada  rejeição.

0002 . Processo:0143366-9   Conflito de Competência Cível
(Gr)

. Protocolo: 2003/98441. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 28673 Ação Monitória. Suscitante: Juiz
de Direito da Comarca de Curitiba 13ª Vara Cível. Suscitado:
Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 17ª Vara Cível. Interes-
sado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo, Vam Projetos e
Instalações de Redes Telefônicas e outros. Órgão Julgador: III
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº Acórdão:
1273. Nº Livro: 43. Julgado em: 18/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do III Grupo de Câma-
ras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer o conflito de competência e declarar
competente o juiz suscitante. EMENTA:  CONFLITO DE COM-
PETÊNCIA. AÇÃO MONITÓRIA E AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATOS BANCÁRIOS. CAUSAS DE PEDIR. PETI-
ÇÕES INICIAIS. CONTRATO QUE EMBASA A AÇÃO
MONITÓRIA PODE SER REVISADO NA AÇÃO REVISIO-
NAL. RISCO DE DECISÕES CONFLITANTES. CONEXÃO.
COMPETÊNCIA DO JUIZ SUSCITANTE. 1. Para auferir se a
causa de pedir de duas ações são semelhantes, deve o magistra-
do examinar os fatos narrados nas suas petições iniciais, bem
como os pedidos nelas formulados, e não o laudo elaborado
por perito judicial. 2. Restando evidenciado que os autores da
ação revisional proposta em face do banco postulam a revisão
de todos os contratos que tenham sido com ele celebrados, cer-
to é que o contrato que embasa a ação monitória proposta pelo
banco contra aqueles também está incluído nesse pedido. 3.
Caso as ações não sejam reunidas há o risco de serem proferi-
das decisões conflitantes, pois é possível que o magistrado res-
ponsável pelo julgamento da ação monitória entenda corretos
os valores apontados pelo banco, enquanto o outro, por sua
vez, após revisar cláusulas contratuais, conclua que o total do
débito dos réus seja inferior ao indicado na ação monitória.

0003 . Processo:0102146-1/02   Embargos Infringentes Cível
(Gr)

. Protocolo: 2003/57856. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1021461 Apelação Civel.     Apelante:
Losango Promotora de Vendas.     Advogado: Carmen Gloria
Arriagada Andrioli, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Loui-
se Rainer Pereira Gionedis, Juliana Moter Araújo, Mario Bra-
silio Esmanhoto Filho.     Apelado: José Aparecido de Oliveira.
Advogado: José Orivaldo de Oliveira. Embargante: José Apa-
recido de Oliveira. Advogado: José Orivaldo de Oliveira. Em-
bargado: Losango Promotora de Vendas. Advogado: Carmen
Gloria Arriagada Andrioli, Maria Amélia Cassiana Mastroro-
sa, Louise Rainer Pereira Gionedis, Juliana Moter Araújo, Mario
Brasilio Esmanhoto Filho. Órgão Julgador: III Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des.
Clayton Camargo. Nº Acórdão: 1274. Nº Livro: 43. Julgado
em: 18/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do IIIº
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná,
por maioria de votos, em rejeitar os embargos infringentes nos
termos do voto majoritário. EMENTA:  EMBARGOS INFRIN-
GENTES. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ARGÜI-
ÇÃO DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DE FATO E
DE DIREITO. PRELIMINAR AFASTADA. VALOR DA IN-
DENIZAÇÃO. ATENDIMENTO DO PRINCÍPIO DA PRO-
PORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. EMBARGOS
REJEITADOS. 1. “Há de se afastar a argüição de ausência de
fundamentação, nos embargos infringentes, se o embargante,
no âmbito dos limites da divergência, aferida a partir da dife-
rença havida entre a conclusão majoritária e o voto vencido,
após incursão sobre o fato e direito incidente à questão, pede a
restauração da sentença monocrática.”  2. “A indenização por
danos morais deve ser fixada pelo juiz de acordo com o princí-
pio da razoabilidade e proporcionalidade, não podendo, por
isso, ser ínfima ou, de outro lado, constituir-se em enriqueci-
mento sem causa do ofendido.”  3. “O ‘quantum’ da indeniza-
ção por danos morais deve ser suficiente a compensar a vítima
pelo sofrimento - ou reflexo negativo - suportado, e penalizar o
causador do dano, levando-se em conta a intensidade da culpa
e a capacidade econômica das partes.”

0004 . Processo:0147790-1   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/151745. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000079 Oficio. Impetrante: Adeger da Conceição
Jungles. Advogado: Patrick Gai Mercer, Jorge Rufino Ribas
Timi, Carla Marchesini Taques, Marcelo Marquardt. Impetra-
do: Secretário de Estado da Saúde. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Jeffer-
son Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julga-
dor: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Nº Acórdão: 1275. Nº Livro: 43. Julgado em: 0 5 / 0 2 /
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do IIIº
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em conceder a segurança.  EMEN-
TA:  MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRANTE ACO-
METIDO DO VÍRUS HIV (VÍRUS DA IMUNODEFICIÊN-
CIA HUMANA). PESSOA DESTITUÍDA DE RECURSOS
FINANCEIROS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO.
OMISSÃO NO FORNECIMENTO DA MEDICAÇÃO NECES-
SÁRIA AO TRATAMENTO DA DOENÇA. LIMINAR CON-
CEDIDA. DIREITO À SAÚDE CONSTITUCIONALMENTE
ASSEGURADO (ART. 6º E 196, DA CF E 1º DA LEI 9.313/
96). SEGURANÇA CONCEDIDA.  1. “A saúde, como direito
público subjetivo, representa uma prerrogativa jurídica indis-

ponível assegurada à generalidade das pessoas e é decorrência
indissociável do direito fundamental à vida, que se constitui a
fonte primária de todos os demais bens jurídicos, devendo ser
resguardada de modo concreto e efetivo, na forma prevista pela
Carta Constitucional, regendo-se pelos ‘princípios da univer-
salidade e da igualdade de acesso às ações e serviços que a
promovem, protegem e recuperam’.”  2. “Para que o direito
fundamental à saúde seja plenamente garantido, impõe-se ao
Poder Público velar de maneira responsável pela saúde de to-
dos, mediante a implementação de políticas sociais e econômi-
cas idôneas, a fim de assegurar o acesso efetivo daqueles por-
tadores do vírus HIV, aos medicamentos necessários ao com-
bate da doença.”

0005 . Processo:0130299-8/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/175839. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1302998 Mandado de Segurança.     Impetrante: C. L. F..
Advogado: Rolf Koerner Junior.     Impetrado: S. T. J.. Embar-
gante: C. L. F.. Advogado: Rolf Koerner Junior. Órgão Julga-
dor: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Nº Acórdão: 1276. Nº Livro: 43. Julgado em:
05/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
presentes embargos.

0006 . Processo:0131720-2/01   Embargos Infringentes Cível
(Gr)

. Protocolo: 2003/65769. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1317202 Apelação Civel.     Apelante:
Danuzia Ester Petry.     Advogado: Claudinei Belafronte.
Apelado: Hugo Peretti e Companhia Ltda.     Advogado: Silvio
Martins Vianna, Artur Pereira Alves Junior, Washington Ya-
mane. Embargante: Hugo Peretti e Companhia Ltda. Advoga-
do: Silvio Martins Vianna, Artur Pereira Alves Junior, Washing-
ton Yamane. Embargado: Danuzia Ester Petry. Advogado: Clau-
dinei Belafronte. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Clayton
Camargo. Nº Acórdão: 1277. Nº Livro: 43. Julgado em:
05/02/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do IIIº
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos infringen-
tes, nos termos do voto majoritário. EMENTA:  EMBARGOS
INFRINGENTES. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA
DE UNIDADE HABITACIONAL. APLICAÇÃO DAS RE-
GRAS DA LEI 4.591/64. MORA DO COMPRADOR. NECES-
SIDADE DE INTERPELAÇÃO PRÉVIA (ART. 63). CLÁU-
SULA RESOLUTÓRIA EXPRESSA (PACTO COMISSÓRIO)
DE IRRITO VALOR JURÍDICO. EMBARGOS REJEITADOS.
“A inovação de maior monta no tocante ao efeito da cláusula
resolutória está no seu mecanismo, quanto ao contrato de cons-
trução. É que ela, aqui não opera ‘pleno iure’, porém requer a
notificação do adquirente para que, no prazo de dez (10) dias,
purgue a mora” (Caio Mário da Silva Pereira, “in” Condomínio
e Incorporações, 6ª ed. Forense, 1991, p. 325).

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/02/2004
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2004.00308

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adilson Luiz Ferreira 004 0147580-5
Alvaro Wendhausen de Albuquerque 002 0141721-2
Ana Christina Tagliari Helbling 002 0141721-2
Ary Bracarense Costa Junior 003 0144964-9
Cesar Augusto Terra 004 0147580-5
Eduardo Pierri 003 0144964-9
Fábio de Almeida Braga 003 0144964-9
Fernando Medeiros de Albuquerque 005 0152083-4
Hermes Ribeiro da Fonseca 002 0141721-2
Hiran José Denes Vidal 002 0141721-2
Javert Ribeiro da Fonseca Neto 002 0141721-2
João Leonelho Gabardo Filho 004 0147580-5
José Bento Vidal 002 0141721-2
José Bento Vidal Filho 002 0141721-2
Julio Cesar Brotto 003 0144964-9
Leandra Diega Wagner 004 0147580-5
Luís Henrique D. Escarmanhani 003 0144964-9
Luiz Fernando Brusamolin 001 0141403-9
Luzyara das Gracas S. Figueiredo 004 0147580-5
Patricia Domingues Nymberg 003 0144964-9
Rogeria Dotti Dória 003 0144964-9
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 002 0141721-2
Solange Candida Wuicik 004 0147580-5
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 004 0147580-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0141403-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/76034. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000792 Rescisão de Contrato.
Impetrante: C. N. C. S. L.. Advogado: Luiz Fernando Brusa-
molin. Impetrado: J. D. C. C. 1. V. C.. Órgão Julgador: III Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Fernando Vidal de Olivei-
ra. Despacho:

Em cumprimento ao r. despacho de fls. 136/138, item IV, de-se
vista dos autos á douta Procuradoria Geral de Justiça, infor-
mando que o cartorio da 15º Vara Cível de Curitiba noticiou,
extra-autos, a manifestação do Banco HSBC confirmando ser
de titulariedade da Impetrante, Consorcio Nacional Cidadela
S/C Ltda, a conta corrente sob nº07900-42, da agencia

003. Intime-se. Curitiba,09 de fevereiro de 2004. Des. Fernan-
do Vidal de Oliveira, Relator.

0002 . Processo:0141721-2   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2003/79276. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000424 Declaratória. Autor:
Walter Dysarsz. Advogado: Ronaldo Albizu Drummond de
Carvalho, José Bento Vidal, José Bento Vidal Filho, Ana Chris-
tina Tagliari Helbling, Hiran José Denes Vidal. Réu: Eduardo
Luiz Lourenço. Advogado: Javert Ribeiro da Fonseca Neto,
Alvaro Wendhausen de Albuquerque, Hermes Ribeiro da Fon-
seca. Réu: Guilhermo Ramon Benegas Arevalos. Interessado:
Oscar Luiz Lourenço, Marlene Zanzini Lourenço. Advogado:
Javert Ribeiro da Fonseca Neto, Alvaro Wendhausen de Albu-
querque, Hermes Ribeiro da Fonseca. Órgão Julgador: III Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Milani de Moura. Revi-
sor: Des. Domingos Ramina. Despacho:

Vistos, etc.  Reitere-se o ofício expedido à Ordem dos Advoga-
dos do Brasil, solicitando a indicação de um causídico para
atuar nos autos, como curador ao réu Guilhermo Ramon Bene-
gas Arevalos. Curitiba,05 de fevereiro de 2004. DES. MILANI
DE MOURA, Relator.

0003 . Processo:0144964-9   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2003/119468. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 952165 Apelação Civel. Autor: Cnf
Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Fá-
bio de Almeida Braga, Julio Cesar Brotto, Eduardo Pierri, Pa-
tricia Domingues Nymberg. Réu: Henrique Nomura, Rosilda
Silva Caetano. Advogado: Luís Henrique Delgado Escarma-
nhani, Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: III Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:

1. Intime-se os réus para, querendo, regularizar sua representa-
ção processual, em 10 (dez) dias. 2. Cumprindo o disposto no
artigo 493 do Código de Processo Civil, oportunize-se aos de-
mandantes apresentar suas razões finais, em 10 (dez) dias. 3.
Ao Ministério Público. 4. Após, voltem. Curitiba, 06 de fe-
vereiro de 2004. Des. CLAYTON CAMARGO, Relator.

0004 . Processo:0147580-5   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2003/149603. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000163 Rescisão de Contrato.
Autor: Berman SA Engenharia e Construções. Advogado: Adil-
son Luiz Ferreira, Solange Candida Wuicik, Tatiana Feio de
Lemos Gerhard, Luzyara das Gracas Santos Figueiredo, Lean-
dra Diega Wagner. Réu: Edith Maria Pellanda. Advogado: Ce-
sar Augusto Terra, João Leonelho Gabardo Filho. Litis Passi-
vo: Gustavo Daniel Berman, Elizabeth Thá Berman. Advoga-
do: Adilson Luiz Ferreira, Solange Candida Wuicik, Luzyara
das Gracas Santos Figueiredo, Leandra Diega Wagner, Tatiana
Feio de Lemos Gerhard. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Fernan-
do Vidal de Oliveira. Despacho:

1. Desnecessária a produção de prova pericial.  2. Cumprindo o
disposto no art. 493 do diploma processual civil, oportunize-se
aos demandantes apresentarem suas razões finais, em dez (10)
dias.  3. Intimem-se.  Curitiba,06 de fevereiro de 2.004.  Des
CLAYTON CAMARGO, Relator.

0005 . Processo:0152083-4   Conflito de Competência Cível
(Gr)

. Protocolo: 2003/199657. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000574 Desapropriação. Sus-
citante: Juiz de Direito da Comarca de Londrina 8ª Vara Cível.
Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Londrina 5ª Vara
Cível. Interessado: Itamar Gomes Guimarães. Advogado: Fer-
nando Medeiros de Albuquerque. Interessado: Município de
Londrina. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Des. Sidney Mora. Despacho:

Vistos. Solicitem-se informações ao Juízo da 5ª Vara Cível da
Comarca de Londrina, para prestá-las no prazo de 10 (dez) dias.
Curitiba,09 de fevereiro de 2004. Des. Sidney Mora,  Relator.

Departamento Judiciário        Emetido em 11/02/2004
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 19/02/2004 13:30
Sessão Ordinária - III Grupo de Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.00332 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do III Grupo de Câ-
maras Cíveis a realizar-se em 19/02/2004 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Alceu Conceição Machado Filho 003 0146669-7
Anders Frank Schattenberg 003 0146669-7
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 004 0140823-7
Celso Carneiro do Amaral 004 0140823-7
Clarindo de Salles Abreu Neto 005 0137218-1/01
Cristiane de Oliveira Azim 004 0140823-7
Darcy Caetano Costa 005 0137218-1/01
Darcy Zanghelini Júnior 003 0146669-7
Edgard Katzwinkel Junior 002 0124796-5/03
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 003 0146669-7
Glória Cristina Rocha B. Botelho 005 0137218-1/01
Iracema Elis de Faria 002 0124796-5/03
Ivan Kruger 004 0140823-7
João Alci Oliveira Padilha 003 0146669-7
José Antonio Vale 002 0124796-5/03
José Luiz Gomes do Amaral 005 0137218-1/01
Julio Assis Gehlen 003 0146669-7

Karen Polessi Nunes 005 0137218-1/01
Kleber Veltrini Tozzi 004 0140823-7
Ludovico Albino Savaris 005 0137218-1/01
Marcio Luiz Niero 001 0129321-8/02
Marcos João Rodrigues Salamunes 004 0140823-7
Maria Cristina Aveles 002 0124796-5/03
Maria Paula Fuganti 001 0129321-8/02
Mathieu Bertrand Struck 003 0146669-7
Mozarte de Quadros 002 0124796-5/03
Murilo Francisco Teodoro 004 0140823-7
Nilso Romeu Sguarezi 002 0124796-5/03
Paulo Henrique P. Fernandes 001 0129321-8/02
Peregrino Dias Rosa Neto 003 0146669-7
Ramon de Medeiros Nogueira 004 0140823-7
Renato Beltrami 003 0146669-7
Robson Fari Nassin 004 0140823-7
Sérgio Seleme 002 0124796-5/03
Saturnino Fernandes Netto 001 0129321-8/02
Simon Gustavo Caldas de Quadros 002 0124796-5/03
Simone Silva Chioderolli 005 0137218-1/01
Thais Aranda Barrozo 001 0129321-8/02
Valmir Schreiner Maran 003 0146669-7
Vera Lucia Barbeiro Oporto 001 0129321-8/02

Embargos Infringentes Cível (Gr)

0001 . Processo:  0129321-8/02

   Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
1293218 Apelação Civel.     Apelante: Laura Okonski de Sou-
za.     Advogado: Saturnino Fernandes Netto, Thais Aranda
Barrozo, Marcio Luiz Niero, Paulo Henrique Paoliello Fernan-
des, Maria Paula Fuganti.     Apelado: Condomínio Residencial
Quinta da Boa Vista I.     Advogado: Vera Lucia Barbeiro Opor-
to. Embargante: Condomínio Residencial Quinta da Boa Vista
I. Advogado: Vera Lucia Barbeiro Oporto. Embargado: Laura
Okonski de Souza. Advogado: Saturnino Fernandes Netto, Thais
Aranda Barrozo, Marcio Luiz Niero, Paulo Henrique Paoliello
Fernandes, Maria Paula Fuganti. Órgão Julgador: III Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des.
Antônio Gomes da Silva

Embargos Infringentes Cível (Gr)

0002 . Processo:   0124796-5/03

   Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
1247965 Apelação Civel.     Apelante: Roberto Requião de
Mello e Silva.     Advogado: Mozarte de Quadros, Simon Gus-
tavo Caldas de Quadros.     Apelado: Joni Varisco.     Advoga-
do: Nilso Romeu Sguarezi, José Antonio Vale, Maria Cristina
Aveles.     Apelado: Televisão Bandeirantes do Paraná Ltda.
Advogado: Edgard Katzwinkel Junior, Iracema Elis de Faria,
Sérgio Seleme.     Apelante: Televisão Bandeirantes do Paraná
Ltda.     Advogado: Edgard Katzwinkel Junior, Iracema Elis de
Faria, Sérgio Seleme.     Apelado: Roberto Requião de Mello e
Silva.     Advogado: Mozarte de Quadros, Simon Gustavo Cal-
das de Quadros.     Rec.Adesivo: Joni Varisco.     Advogado:
Nilso Romeu Sguarezi, José Antonio Vale, Maria Cristina Ave-
les. Embargante: Roberto Requião de Mello e Silva. Advoga-
do: Mozarte de Quadros, Simon Gustavo Caldas de Quadros.
Embargado: Joni Varisco. Advogado: Nilso Romeu Sguarezi,
José Antonio Vale, Maria Cristina Aveles. Embargado: Televi-
são Bandeirantes do Paraná Ltda. Advogado: Edgard Katzwinkel
Junior, Iracema Elis de Faria, Sérgio Seleme. Órgão Julgador:
III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Ba-
tista Pereira. Revisor: Des. Sidney Mora. Revisor Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli

Conflito de Competência Cível (Gr)

0003 . Processo:   0146669-7

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200300041200 Revisio-
nal. Suscitante: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba - 4ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Suscitado:
Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 15ª Vara Cível. Interes-
sado: Get Propaganda Ltda, Ernani Lopes Buchmann, Gilberto
Trindade dos Anjos. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello, Mathieu Bertrand Struck, Peregrino Dias Rosa Neto,
Alceu Conceição Machado Filho, Renato Beltrami. Interessa-
do: Massa Falida de Banco Araucária SA. Advogado: Julio Assis
Gehlen, João Alci Oliveira Padilha, Valmir Schreiner Maran,
Anders Frank Schattenberg, Darcy Zanghelini Júnior. Interes-
sado: Bolsa de Valores do Paraná Síndico da Massa Falida.
Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira

Ação Rescisória (Gr)

0004 . Processo:  0140823-7

   Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000707 Concordata. Autor: Texaco Brasil Ltda. Advo-
gado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de Medeiros
Nogueira, Marcos João Rodrigues Salamunes, Kleber Veltrini
Tozzi, Cristiane de Oliveira Azim. Réu: Murilo Francisco Teo-
doro. Advogado: Murilo Francisco Teodoro. Réu: Massa Fali-
da de Auto Posto Fox Ltda. Advogado: Ivan Kruger, Robson
Fari Nassin, Celso Carneiro do Amaral. Interessado: Murilo
Francisco Teodoro Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador:
III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Revisor: Des. Sidney Mora

Embargos Infringentes Cível (Gr)

0005 . Processo:  0137218-1/01

   Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
1372181 Apelação Civel.     Apelante: Molento e Tarnowski
Ltda, Luís Alceu Beltrão Molento.     Advogado: José Luiz
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Gomes do Amaral, Simone Silva Chioderolli, Clarindo de Sal-
les Abreu Neto, Karen Polessi Nunes.     Apelado: Escritório
Central de Arrecadação e Distribuição ECAD.     Advogado:
Ludovico Albino Savaris, Glória Cristina Rocha Braga Bote-
lho.     Apelante: Escritório Central de Arrecadação e Distribui-
ção ECAD.     Advogado: Ludovico Albino Savaris, Glória
Cristina Rocha Braga Botelho.     Apelado: Molento e Tarno-
wski Ltda, Luís Alceu Beltrão Molento.     Advogado: José
Luiz Gomes do Amaral, Simone Silva Chioderolli, Clarindo de
Salles Abreu Neto, Karen Polessi Nunes.     Apelado: Wiscaria
Corpo e Alma Limitada, Edson Luiz Bazani, Lucimar Ferreira
do Amaral.     Advogado: Darcy Caetano Costa. Embargante:
Escritório Central de Arrecadação e Distribuição ECAD. Ad-
vogado: Ludovico Albino Savaris, Glória Cristina Rocha Bra-
ga Botelho. Embargado: Molento e Tarnowski Ltda, Luís Al-
ceu Beltrão Molento. Advogado: José Luiz Gomes do Amaral,
Simone Silva Chioderolli, Clarindo de Salles Abreu Neto, Ka-
ren Polessi Nunes. Embargado: Wiscaria Corpo e Alma Limi-
tada, Edson Luiz Bazani, Lucimar Ferreira do Amaral. Advo-
gado: Darcy Caetano Costa. Órgão Julgador: III Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Antô-
nio Gomes da Silva

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/02/2004
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2004.00331

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Edison Tavares da Silva 001 0113238-1/02
Erenise do Rocio B. Pottumati 001 0113238-1/02
João de Souza Leitão Filho 001 0113238-1/02
Luiz Miguel Justo da Silva 001 0113238-1/02
Majoly Aline Araújo dos Anjos 001 0113238-1/02
Patricia Blanc Gaidex 001 0113238-1/02
Paulo Roberto Jensen 001 0113238-1/02

Publicação de Acórdão

0001 . Processo:0113238-1/02   Embargos Infringentes Cível (Gr)

. Protocolo: 2002/104730. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1132381 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Município de Curitiba.     Advoga-
do: Majoly Aline Araújo dos Anjos, Patricia Blanc Gaidex,
Erenise do Rocio Bortolini Pottumati, Paulo Roberto Jensen,
Luiz Miguel Justo da Silva.     Apelado: Terezinha Dobranski
Amaro.     Advogado: João de Souza Leitão Filho, Edison Ta-
vares da Silva. Embargante: Terezinha Dobranski Amaro. Ad-
vogado: João de Souza Leitão Filho, Edison Tavares da Silva.
Embargado: Município de Curitiba. Advogado: Majoly Aline
Araújo dos Anjos, Patricia Blanc Gaidex, Erenise do Rocio
Bortolini Pottumati, Paulo Roberto Jensen, Luiz Miguel Justo
da Silva. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Mace-
do. Nº Acórdão: 201. Nº Livro: 7. Julgado em: 11/12/2003

DECISÃO: DECIDE  o Tribunal de Justiça do Paraná, por seu
Quarto Grupo de Câmaras Cíveis, por maioria de votos em re-
jeitar os embargos, nos termos da fundamentação.  EMENTA:
EMBARGOS INFRINGENTES. SERVIDOR PÚBLICO -
AÇÃO DE COBRANÇA - DIFERENÇAS DE PROVENTOS
DE APOSENTADORIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO -
PRESCRIÇÃO (DECRETO-LEI Nº 20.910/32, ART. 1º, E
SÚMULAS Nº 443 DO STF E 85 DO STJ) - NÃO INTER-
RUPÇÃO DO PRAZO - AJUIZAMENTO DE “WRIT” DE
CUNHO REVISIONAL CUJO PEDIDO NÃO INCLUIU O
PAGAMENTO DE DIFERENÇAS PRETÉRITAS - LIMITES
DO PEDIDO. Embargos rejeitados. O ajuizamento, por servi-
dor público aposentado, de mandado de segurança de cunho
revisional, no qual não se deduziu pedido expresso de paga-
mento das diferenças devidas a partir da data do ato adminis-
trativo impugnado, não tem o condão de interromper o curso
do prazo de prescrição qüinqüenal excogitado no artigo 1º do
Decreto-Lei nº 20.910/32, tendo em vista o enunciado das Sú-
mulas nº 443 do Supremo Tribunal Federal, e 85 do Superior
Tribunal de Justiça.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/02/2004
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2004.00307

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo
Airton Pompeu Reis 002 0152445-4
Fábio de Almeida Braga 003 0153044-1

004 0153188-8
Fabiano Binhara 001 0145510-5
Flávia Reis Pagnozzi 003 0153044-1

004 0153188-8
Julio Cesar Brotto 003 0153044-1

004 0153188-8
Patricia Domingues Nymberg 003 0153044-1

004 0153188-8
Rogeria Dotti Dória 003 0153044-1

004 0153188-8
Sílvio Binhara 001 0145510-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0145510-5   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2003/124578. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 996623 Apelação Civel. Autor: Evan-
gelino da Costa Neves, Luiz Roberto Gomes Vialle, Elizabeth
Neves Vialle, Fernando Antônio Bartolomei Neves, Evangeli-
na Neves. Advogado: Sílvio Binhara, Fabiano Binhara. Réu:
Henrique José Pinto. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Ro-
toli de Macedo. Despacho:

Aguarde-se o retorno da carta precatória. Intimem-se. Curitiba,
03 de fevereiro de 2004.  Des. Ivan Bortoleto, Relator.

0002 . Processo:0152445-4   Conflito de Competência Cível
(Gr)

. Protocolo: 2004/1865. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 200300001906 Alvara/supri-
mento Judicial. Suscitante: Juiz de Direito da Comarca de Cas-
cavel Vara Infância Juventude de Família e Anexos. Suscitado:
Juiz de Direito da Comarca de Cascavel 1ª Vara Cível. Interes-
sado: Dayane Sabedott de Matos Representado(a). Advogado:
Airton Pompeu Reis. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

1. Trata-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo
Dr. Juiz de Direito da Vara de Família e Anexos da Comarca de
Cascavel, ao argumento de que o presente pedido de alvará
judicial para venda de imóvel, postulado por Dayane Sabedott
de Matos, ao contrário do entendimento manifestado no r. des-
pacho de fls. 13, é da competência do Juízo de Direito da 1a
Vara Cível da citada Comarca. 2. Conheço do conflito e decla-
ro competente o juízo suscitado. De fato, a posição jurispru-
dencial desta Corte é toda no sentido de que “compete ao juízo
cível o julgamento do pedido de alvará destinado a alienação
judicial de imóvel pertencente a menores, máxime em se tra-
tando da prática de atos da vida civil” (Acórdão n° 2.550 - II
GCC, relator Munir Karam). No mesmo sentido, cumpre res-
saltar o seguinte precedente: “CONFLITO DE COMPETÊN-
CIA - ALVARÁ PARA PERMUTA DE IMÓVEL PERTENCEN-
TE A MENORES, REQUERIDO PELA MÃE DESTES - PE-
DIDO FEITO AO JUÍZO ONDE SE PROCESSOU O INVEN-
TÁRIO, O QUAL DECLARA SUA INCOMPETÊNCIA, RE-
METENDO OS AUTOS À VARA DE FAMÍLIA - CONFLITO
NEGATIVO SUSCITADO POR ESTA E ACOLHIDO, POR
NÃO SE CUIDAR DE MATÉRIA DE FAMÍLIA. Inexiste con-
flito de família na simples pretensão de obter alvará para a per-
muta de imóvel de menores, representados por sua mãe; com-
petência da vara cível não especializada, onde se processou o
inventário incluindo esse bem.” (Acórdão n° 2.007  II GCC,
relator Des. Troiano Netto). Nestas condições, usando da fa-
culdade que me concede o artigo 120, parágrafo único, do Có-
digo de Processo Civil, conheço desde logo do presente confli-
to e declaro competente o juízo suscitado para processar e jul-
gar a ação em destaque. 3. Intimem-se e, oportunamente, enca-
minhem-se os autos ao juízo suscitado. Curitiba, 6 de fevereiro
de 2004. Des. CAMPOS MARQUES,  Relator.

0003 . Processo:0153044-1   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2004/9170. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1056153 Apelação Civel. Autor: Cnf
Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Flá-
via Reis Pagnozzi, Fábio de Almeida Braga, Julio Cesar Brot-
to, Patricia Domingues Nymberg. Réu: Miriam Lopes Ali, Ce-
realista Painfilhense Ltda. Órgão Julgador: IV Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto. Despacho:

Citem-se os réus para, querendo contestarem a ação, no prazo
de quinze (15) dias. Expeçam-se as cartas de ordem devidas.
Em 6 de fevereiro de 2004.  Des. ACCÁCIO CAMBI, Relator.

0004 . Processo:0153188-8   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2004/10991. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000024 Declaratória. Autor:
CNF Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Fábio de Almeida
Braga, Rogeria Dotti Dória, Flávia Reis Pagnozzi, Julio Cesar
Brotto, Patricia Domingues Nymberg. Réu: Regina Lúcia Me-
deiros Nóbrega Carvalho. Órgão Julgador: IV Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação. Despacho:

Cite-se a parte contrária para que responda a ação no prazo
legal. Curitiba,06/02/2004. Des. Celso Rotoli de Macedo, Re-
lator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/02/2004
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2004.00060

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adriano Mattos da Costa Ranciaro 024 0133968-0/02

025 0133968-0/03
Adroaldo José Gonçalves 001 0072423-2/04
Airton Pedro dos Santos 012 0124508-5/02
Alessandra Teixeira Netto 006 0122969-0/03

007 0122969-0/04
008 0122969-0/05
009 0122969-0/06

Alexandre Dalla Vecchia 023 0133182-0/03
Alexandre Vittorello 005 0121595-6/02
Ana Amélia Caldas S. d. Oliveira 024 0133968-0/02

025 0133968-0/03
Ana Beatriz Balan Villela 010 0124129-4/02

011 0124129-4/03
Ana Lúcia França 006 0122969-0/03

007 0122969-0/04
008 0122969-0/05
009 0122969-0/06

Ana Paula Silva de V. Lara 019 0130683-0/02
020 0130683-0/03

André Renato Miranda Andrade 021 0131267-0/02
022 0131267-0/03

Andréa Hertel Malucelli 019 0130683-0/02
020 0130683-0/03

Andréa Maria Silva M. d. Santos 017 0127156-3/02
018 0127156-3/03

Anesio Gonçalves Dias 001 0072423-2/04

Anita Caruso Puchta 021 0131267-0/02
022 0131267-0/03

Antonio Carlos Camponez 012 0124508-5/02
Aquile Anderle 030 0137384-0/02
Arlindo Menezes Molina 001 0072423-2/04

015 0126892-0/02
016 0126892-0/03

Auderi Luiz de Marco 004 0111217-4/01
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 005 0121595-6/02
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 024 0133968-0/02

025 0133968-0/03
Cícero Belin de Moura Cordeiro 005 0121595-6/02
Carla Lio Faccin 019 0130683-0/02

020 0130683-0/03
Carla Margot Machado Seleme 003 0101283-5/02

010 0124129-4/02
011 0124129-4/03

Carlos Alberto Stoppa 001 0072423-2/04
015 0126892-0/02
016 0126892-0/03

Carlos Eduardo Manfredini Hapner 010 0124129-4/02
011 0124129-4/03

Carlos Freire Faria 024 0133968-0/02
025 0133968-0/03

Carlos Murilo Paiva 015 0126892-0/02
016 0126892-0/03

Carlos Zucoloto Junior 023 0133182-0/03
Carlyle Popp 019 0130683-0/02

020 0130683-0/03
Claudio Müller Pareja 023 0133182-0/03
Claudio Xavier Petryk 006 0122969-0/03

007 0122969-0/04
008 0122969-0/05
009 0122969-0/06

Cleide Rosecler Kazmierski 002 0100573-0/03
003 0101283-5/02
010 0124129-4/02
011 0124129-4/03
014 0126184-3/01

Cristina Schettert Moreira 029 0135563-3/01
Débora Franco de Godoy 014 0126184-3/01
Damasceno Maurício da R. Junior 024 0133968-0/02

025 0133968-0/03
Denise Fabiane Rosá Fonseca 004 0111217-4/01
Denise Martins Agostini 003 0101283-5/02
Denise da Silveira P. d. A. Costa 014 0126184-3/01
Douglas Vitoriano Locateli 001 0072423-2/04
Ed Nogueira de Azevedo Junior 029 0135563-3/01
Edivaldo Aparecido de Jesus 021 0131267-0/02

022 0131267-0/03
Eduardo José Pereira Neves 015 0126892-0/02

016 0126892-0/03
Elaine Ribeiro de Souza Anderle 030 0137384-0/02
Elisa Gomes Torres 029 0135563-3/01
Eros Belin de Moura Cordeiro 005 0121595-6/02
Fábio Girolla 014 0126184-3/01
Fábio Hiromori Gomes 015 0126892-0/02

016 0126892-0/03
Fábio Teixeira 002 0100573-0/03
Fabiana Mara Sobral Perpétuo 030 0137384-0/02
Fabio Artigas Grillo 010 0124129-4/02

011 0124129-4/03
Fernando Silva Gonçalves 013 0124515-0/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 010 0124129-4/02

011 0124129-4/03
Geraldo Carnasciali Cavichiolo 014 0126184-3/01
Geraldo Ribeiro N. d. C. Neto 023 0133182-0/03
Gil Cesar Dantas Bruel 002 0100573-0/03
Gisele Soares 003 0101283-5/02
Gláucia Savin 017 0127156-3/02

018 0127156-3/03
Guilherme Tomizawa 002 0100573-0/03
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 015 0126892-0/02

016 0126892-0/03
João Joaquim Martinelli 014 0126184-3/01
João Otávio de Noronha 001 0072423-2/04
Joe Tennyson Velo 003 0101283-5/02
José Dantas Loureiro Neto 026 0134027-8/01

027 0134027-8/02
José Leocádio de Camargo 004 0111217-4/01
Leda Regina Gambetta 028 0134043-2/02
Liana Sarmento de Mello Quaresma 021 0131267-0/02

022 0131267-0/03
Luciana Carneiro Valente 004 0111217-4/01
Luciane Pinheiro dos Santos 030 0137384-0/02
Luciano Schwerdtner 015 0126892-0/02

016 0126892-0/03
Luis Anselmo Arruda Garcia 003 0101283-5/02
Luiz Celso Dalpra 006 0122969-0/03

007 0122969-0/04
008 0122969-0/05
009 0122969-0/06

Luiz Fernando Fortes de Camargo 004 0111217-4/01
Luiz Gustavo Pujol 006 0122969-0/03

007 0122969-0/04
008 0122969-0/05
009 0122969-0/06

Luiz Roberto Romano 004 0111217-4/01
Márcio Antonio Sasso 001 0072423-2/04

015 0126892-0/02
016 0126892-0/03

Marcelo Cardoso Chaga 029 0135563-3/01
Marco Túlio Moraes de Siqueira 004 0111217-4/01
Maria da Graça Paiva 017 0127156-3/02

018 0127156-3/03
Mariane Cardoso Macarevich 029 0135563-3/01
Mieko Ito 012 0124508-5/02
Newton José de Sisti 026 0134027-8/01

027 0134027-8/02
Oséas Aguiar 014 0126184-3/01
Osli de Souza Machado 030 0137384-0/02
Ozias Neves 019 0130683-0/02

020 0130683-0/03

Péricles Araújo G. d. Oliveira 015 0126892-0/02
016 0126892-0/03

Paulo Henrique de A. Gonçalves 023 0133182-0/03
Paulo Roberto Bond Reis 005 0121595-6/02
Paulo Roberto Campos Vaz 028 0134043-2/02
Paulo Roberto Roque 026 0134027-8/01

027 0134027-8/02
Raphael Dias Sampaio 021 0131267-0/02

022 0131267-0/03
Regina Cristina Barbosa 017 0127156-3/02

018 0127156-3/03
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 024 0133968-0/02

025 0133968-0/03
Renato Luiz Manetti 006 0122969-0/03

007 0122969-0/04
008 0122969-0/05
009 0122969-0/06

Ricardo Cremonezi 029 0135563-3/01
Roberto Wypych Junior 005 0121595-6/02
Robson Ferreira da Rocha 015 0126892-0/02

016 0126892-0/03
Rodrigo Helfstein 010 0124129-4/02

011 0124129-4/03
Rogério Distefano 002 0100573-0/03

003 0101283-5/02
010 0124129-4/02
011 0124129-4/03
014 0126184-3/01

Rogério Sady Bege 002 0100573-0/03
Romeu Saccani 013 0124515-0/02
Rosangela do Socorro Alves 002 0100573-0/03

014 0126184-3/01
Rubens Silva 030 0137384-0/02
Sérgio Botto de Lacerda 002 0100573-0/03

003 0101283-5/02
010 0124129-4/02
011 0124129-4/03
014 0126184-3/01

Sérgio Eduardo Gomes Sayão Lobato 029 0135563-3/01
Sérgio Luís da Costa Paiva 017 0127156-3/02

018 0127156-3/03
Sergio Bond Reis 005 0121595-6/02
Simone Marques Szesz 012 0124508-5/02
Sylvia Moniz da Fonseca 029 0135563-3/01
Tarcisio Araújo Kroetz 010 0124129-4/02

011 0124129-4/03
Thais Regina Mylius Monteiro 019 0130683-0/02

020 0130683-0/03
Ubirajara Ayres Gasparin 002 0100573-0/03
Ursulla Andréa Ramos 019 0130683-0/02

020 0130683-0/03
Vera Regina Grande de M. Cordeiro 024 0133968-0/02

025 0133968-0/03
Vicente Paula Santos 023 0133182-0/03
Vinicius Branco 019 0130683-0/02

020 0130683-0/03
Vlamir Emerson Ferreira 028 0134043-2/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo:0072423-2/04   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2000/105217. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 724232 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: João Otávio de Noronha, Már-
cio Antonio Sasso, Douglas Vitoriano Locateli, Adroaldo José
Gonçalves, Arlindo Menezes Molina, Carlos Alberto Stoppa.
Recorrido: Aparecido Teodoro de Oliveira. Advogado: Anesio
Gonçalves Dias. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0002 . Processo:0100573-0/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/124697. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
100573001 Embargos Infringentes. Recorrente: Estado do Pa-
raná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres
Gasparin, Rogério Distefano, Cleide Rosecler Kazmierski,
Rosangela do Socorro Alves. Recorrido: Marli Rodrigues de
Souza Representado(a). Advogado: Fábio Teixeira, Guilherme
Tomizawa, Rogério Sady Bege, Gil Cesar Dantas Bruel. Cura-
dor: Theodorico Ribeiro de Souza. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0003 . Processo:0101283-5/02   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/120308. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
101283501 Embargos Infringentes. Recorrente: Estado do Pa-
raná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Rogério Distefano, Carla
Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio
Botto de Lacerda. Recorrido: Bartolomeu Martinez Valerio,
Benedita Ribeiro de Oliveira, Candida de Mattos Bergamas-
chi, Carmelita Ribeiro, Claudete Binotto de Carvalho, Claude-
te Teresinha Tomasini de Oliveira, Marcilia Garcia Bernarde-
lli, Maria Alice Garcia, Maria Amália Alpendre Valério, Maria
Benedita de Souza Misquevis, Maria Cecília Brandino Mitko-
wski, Maria Clarisse Prati de Souza, Maria de Lourdes Bello
(maior de 65 anos), Maria de Lourdes Camargo Lopes, Maria
do Carmo Souza Tavares, Maria Luci Filippetto Cequinel, Maria
Lúcia Chagas Negrão da Costa Porto, Maria Luiza Binotto Sam-
paio, Maria Magdalena Gomes de Sá Küster, Maria Radziko-
wski, Maria Teresinha Cortiano, Marilha Luzia Lammerhirt,
Marilene Marcolin Bernardeli, Maria Helena Gebran, Marine-
te Dezinho, Mathilde Nery de Araujo, Mercedes Osachuk,
Mozart Antônio Pedroso, Murillo Duarte Castro. Advogado:
Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Martins
Agostini. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0004 . Processo:0111217-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/78509. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1112174 Apelação Civel. Recorrente:
Zambon e Costa Ltda. Advogado: Luiz Roberto Romano, De-
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nise Fabiane Rosá Fonseca, Auderi Luiz de Marco. Recorrido:
DM Promoções e Eventos Ltda. Advogado: Luiz Fernando For-
tes de Camargo, Marco Túlio Moraes de Siqueira, José Leocá-
dio de Camargo, Luciana Carneiro Valente. Despacho:  Dene-
ga Seguimento ao Recurso.

0005 . Processo:0121595-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/57887. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1215956 Apelação Civel.
Recorrente: Z. F.. Advogado: Roberto Wypych Junior, Auracyr
Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro,
Eros Belin de Moura Cordeiro, Alexandre Vittorello. Recorri-
do: E. F. F.. Advogado: Sergio Bond Reis, Paulo Roberto Bond
Reis. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0006 . Processo:0122969-0/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2002/180236. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1229690 Apelação Civel. Recorrente:
Luiz Celso Dalprá, Liana Brandão Varela de Albuquerque Dal-
prá. Advogado: Luiz Celso Dalpra. Recorrido: Bankboston
Banco Múltiplo SA. Advogado: Claudio Xavier Petryk, Luiz
Gustavo Pujol, Ana Lúcia França, Renato Luiz Manetti, Ales-
sandra Teixeira Netto. Despacho:

Declara prejudicado o recurso especial intentado.  Em 6 de
janeiro de 2004.  Des. OTO LUIZ SPONHOLZ,  Presidente.

0007 . Processo:0122969-0/04   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2002/185233. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1229690 Apelação Civel. Recorrente:
Bankboston Banco Múltiplo SA. Advogado: Claudio Xavier Pe-
tryk, Luiz Gustavo Pujol, Ana Lúcia França, Renato Luiz Ma-
netti, Alessandra Teixeira Netto. Recorrido: Luiz Celso Dalprá,
Liana Brandão Varela de Albuquerque Dalprá. Advogado: Luiz
Celso Dalpra. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0008 . Processo:0122969-0/05   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/86538. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1229690 Apelação Civel. Recorrente: Luiz
Celso Dalprá, Liana Brandão Varela de Albuquerque Dalprá.
Advogado: Luiz Celso Dalpra. Recorrido: Bankboston Banco
Múltiplo SA. Advogado: Claudio Xavier Petryk, Luiz Gustavo
Pujol, Ana Lúcia França, Renato Luiz Manetti, Alessandra Tei-
xeira Netto. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0009 . Processo:0122969-0/06   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/86534. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1229690 Apelação Civel. Recorrente: Luiz
Celso Dalprá, Liana Brandão Varela de Albuquerque Dalprá.
Advogado: Luiz Celso Dalpra. Recorrido: Bankboston Banco
Múltiplo SA. Advogado: Claudio Xavier Petryk, Luiz Gustavo
Pujol, Ana Lúcia França, Renato Luiz Manetti, Alessandra Tei-
xeira Netto. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0010 . Processo:0124129-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/37943. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1241294 Agravo de Instrumento. Recorrente: Wal-Mart Brasil
Ltda. Advogado: Fabio Artigas Grillo, Ana Beatriz Balan Vil-
lela, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kro-
etz, Rodrigo Helfstein. Recorrido: Estado do Paraná, Delegado
da Primeira Delegacia Regional da Receita do Estado do Para-
ná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Rogério
Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler
Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Despacho:  Admite o
Recurso.

0011 . Processo:0124129-4/03   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/37942. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1241294 Agravo de Instrumento. Recorrente: Wal-Mart Brasil
Ltda. Advogado: Fabio Artigas Grillo, Ana Beatriz Balan Vil-
lela, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kro-
etz, Rodrigo Helfstein. Recorrido: Estado do Paraná, Delegado
da Primeira Delegacia Regional da Receita do Estado do Para-
ná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Rogério
Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler
Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Despacho:  Denega Se-
guimento ao Recurso.

0012 . Processo:0124508-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/47484. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1245085 Apelação Civel. Recorrente:
Luiz Clóvis Bordin. Advogado: Mieko Ito, Simone Marques
Szesz. Recorrido: Jaime Antônio Minatti. Advogado: Airton
Pedro dos Santos. Recorrido: Altair Rodrigues de Jesus. Advo-
gado: Antonio Carlos Camponez. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0013 . Processo:0124515-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/16929. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1245150 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: José Lino Dal Ben. Advogado: Fernando Silva Gonçal-
ves. Recorrido: Refrigerantes Colorado Ltda. Advogado: Ro-
meu Saccani. Despacho:

José Lino Dal Ben manifesta tempestivos embargos de declara-
ção (fls. 282-285) ao despacho de fls. 269/271, através do qual
esta Presidência negou seguimento ao recurso especial por ele
manejado (fls. 203/225). De acordo com o embargante, a deci-
são que inadmitiu o recurso especial padece do vício da omis-
são, haja vista que o despacho denegatório teria malferido os
artigos 620 e 675 do Código Civil de 1916. Os presentes em-
bargos não merecem ser acolhidos, de vez que inexiste qual-

quer omissão no despacho cujo aclaramento com eles se pre-
tende. Com efeito, a decisão objurgada não pode levar a pecha
da omissão, haja vista que entendeu como corretos os funda-
mentos adotados pelo acórdão hostilizado em relação ao tema
debatido nos autos, a se ver da seguinte transcrição, in litteris:
A agravada REFRIGERANTES COLORADO LTDA. ajuizou
ação de reparação de danos, em face ter sido o caminhão Mer-
cedes Bens, placa AGR-3620, por ela adquirido, apreendido
pela Polícia, por ser produto de roubo, tendo indicado como
réus da ação proposta o ora agravante JOSÉ LINO DAL BEM
e CLÁUDIO SENHORINI, agravante nos autos de Agravo de
Instrumento nº 124514-3. A razão para a agravada ter deman-
dado ambos os réus, se deu pelo fato de que, não obstante ter
sido o veículo adquirido do réu CLÁUDIO SENHORINI, na
época da transação o mesmo se encontrava ainda em nome do
ora agravante, anterior proprietário do caminhão (fl. 196). Ain-
da que fosse possível ignorar o enunciado da súmula 7 do STJ,
o que se cogita apenas por suposição, basta compulsar os au-
tos, em especial o documento de fl. 29/verso, para que fique
patente a justeza do entendimento firmado pelo aresto invecti-
vado (fl. 270). Destarte, o que se pode dizer é que  tanto o r.
acórdão invectivado quanto a decisão de inadmissibilidade tri-
lharam por uma posição contrária aos interesses do recorrente,
mas isto não implica afirmar que as decisões foram omissas.
Além do mais, a ilação tirada pelo recorrente em seus embar-
gos de declaração não encontra qualquer respaldo na posição
firmada na decisão guerreada de fls. 269-271, ao pretender afir-
mar aquilo que a decisão de inadmissibilidade não disse. Por
oportuno, vale destacar, recente julgado do colendo Superior
Tribunal de Justiça, abordando o tema ora comento, cuja ementa
está assim lavrada, na parte que interessa, in verbis: 1 - Os
Embargos Declaratórios têm natureza, prima facie, meramente
integrativa, sendo raros os casos em que a doutrina e a jurispru-
dência aceitam o caráter infringente. Logo, não há violação ao
dispositivo processual pertinente, quando o Tribunal de origem,
ao decidi-lo, observou corretamente a inexistência de omissão,
obscuridade ou contradição no acórdão embargado, apesar de con-
trário ao interesse do ora recorrente. Inteligência do art. 535, do
Código de Processo Civil.  2- Precedentes desse Tribunal (REsp
n° 253.651/RN e Edcl/AgRg/REsp n° 208.690/PR)  (ROMS n°
13392/AL, rel. Min. Jorge Scartezzini, D.J.U. de 26.8.2002, pág.
259). Assim sendo, rejeito os presentes embargos declaratórios,
mantendo o despacho que concluiu pela negativa de seguimento
ao recurso especial  interposto. Publique-se. Curitiba, 6 de janeiro
de 2004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

0014 . Processo:0126184-3/01   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/57201. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1261843 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Transvalter Ltda. Advogado: Oséas Aguiar, João Joaquim Mar-
tinelli, Denise da Silveira Peres de Aquino Costa, Geraldo Car-
nasciali Cavichiolo, Fábio Girolla. Recorrido: Estado do Para-
ná. Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Rogério Distefa-
no, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Franco de Godoy,
Sérgio Botto de Lacerda. Interessado: Delegado Regional da
Receita Estadual. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0015 . Processo:0126892-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2002/151663. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1268920 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira
Neves, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Car-
los Alberto Stoppa, Carlos Murilo Paiva. Recorrido: Antônio
Matta. Advogado: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira, Luci-
ano Schwerdtner, Robson Ferreira da Rocha, Fábio Hiromori
Gomes, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Despacho:  De-
nega Seguimento ao Recurso.

0016 . Processo:0126892-0/03   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2002/151668. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1268920 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira
Neves, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Car-
los Alberto Stoppa, Carlos Murilo Paiva. Recorrido: Antônio
Matta. Advogado: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira, Fábio
Hiromori Gomes, Luciano Schwerdtner, Robson Ferreira da
Rocha, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Despacho:  Dene-
ga Seguimento ao Recurso.

0017 . Processo:0127156-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/65479. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 1271563 Agravo de Instrumen-
to. Recorrente: Rhodia Brasil Ltda. Advogado: Sérgio Luís da
Costa Paiva, Gláucia Savin, Maria da Graça Paiva, Regina Cris-
tina Barbosa, Andréa Maria Silva Mattos dos Santos. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:  Dene-
ga Seguimento ao Recurso.

0018 . Processo:0127156-3/03   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/65481. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 1271563 Agravo de Instrumen-
to. Recorrente: Rhodia Brasil Ltda. Advogado: Sérgio Luís da
Costa Paiva, Gláucia Savin, Maria da Graça Paiva, Regina Cris-
tina Barbosa, Andréa Maria Silva Mattos dos Santos. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:  Dene-
ga Seguimento ao Recurso.

0019 . Processo:0130683-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/83058. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1306830 Apelação Civel. Recorrente:
Vista Flex Importadora de Materiais Óticos Ltda. Advogado:
Carlyle Popp, Thais Regina Mylius Monteiro, Andréa Hertel
Malucelli, Ursulla Andréa Ramos. Recorrido: Marine Optical
Inc. Advogado: Vinicius Branco, Ana Paula Silva de Vascon-
cellos Lara, Ozias Neves, Carla Lio Faccin. Despacho:  Dene-
ga Seguimento ao Recurso.

0020 . Processo:0130683-0/03   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/83056. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1306830 Apelação Civel. Recorrente:
Vista Flex Importadora de Materiais Óticos Ltda. Advogado:
Carlyle Popp, Thais Regina Mylius Monteiro, Andréa Hertel
Malucelli, Ursulla Andréa Ramos. Recorrido: Marine Optical
Inc. Advogado: Vinicius Branco, Ana Paula Silva de Vascon-
cellos Lara, Ozias Neves, Carla Lio Faccin. Despacho:  Dene-
ga Seguimento ao Recurso.

0021 . Processo:0131267-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/74900. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 1312670 Apelação Civel. Recor-
rente: Estado do Paraná. Advogado: Edivaldo Aparecido de
Jesus, Liana Sarmento de Mello Quaresma, Anita Caruso Pu-
chta, André Renato Miranda Andrade. Recorrido: Pedro Rosa.
Advogado: Raphael Dias Sampaio. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0022 . Processo:0131267-0/03   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/74901. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1312670 Apelação Civel. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Edivaldo Aparecido de Jesus, Li-
ana Sarmento de Mello Quaresma, Anita Caruso Puchta, André
Renato Miranda Andrade. Recorrido: Pedro Rosa. Advogado:
Raphael Dias Sampaio. Despacho:  Admite o Recurso.

0023 . Processo:0133182-0/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/41337. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 1331820 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Thereza Christina Accioly de Salles, Espólio de Fran-
cisco Accioly Rodrigues da Costa Netto, Valéria Maria Accio-
ly Cardoso da Silveira, Maria Francisca dos Santos Accioly
Representado(a). Advogado: Vicente Paula Santos, Carlos Zu-
coloto Junior, Alexandre Dalla Vecchia, Geraldo Ribeiro No-
gueira de Carvalho Neto, Claudio Müller Pareja. Recorrido:
Maria Helena Baredes Barroso. Advogado: Paulo Henrique de
Arruda Gonçalves. Despacho:  Admite o Recurso.

0024 . Processo:0133968-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/153635. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1339680 Apelação Civel. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Compa-
nhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Adriano
Mattos da Costa Ranciaro, Carlos Freire Faria, Regina Maria
Bueno Bacellar Teodoro da Silva, Damasceno Maurício da
Rocha Junior, Ana Amélia Caldas Saad de Oliveira. Interessa-
do: Marli Pereira de Quadros. Advogado: Ayr Azevedo de
Moura Cordeiro, Vera Regina Grande de Moura Cordeiro. In-
teressado: Chefe Regional da Companhia Paranaense de Ener-
gia - COPEL. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0025 . Processo:0133968-0/03   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/153636. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1339680 Apelação Civel. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Compa-
nhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Adriano
Mattos da Costa Ranciaro, Carlos Freire Faria, Regina Maria
Bueno Bacellar Teodoro da Silva, Damasceno Maurício da
Rocha Junior, Ana Amélia Caldas Saad de Oliveira. Interessa-
do: Marli Pereira de Quadros. Advogado: Ayr Azevedo de
Moura Cordeiro, Vera Regina Grande de Moura Cordeiro. In-
teressado: Chefe Regional da Companhia Paranaense de Ener-
gia - COPEL. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0026 . Processo:0134027-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/70187. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1340278 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Arturo Buzzi. Advogado: José Dantas Loureiro Neto,
Paulo Roberto Roque. Recorrido: Editora Gazeta do Povo Ltda.
Advogado: Newton José de Sisti. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0027 . Processo:0134027-8/02   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/70190. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1340278 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Arturo Buzzi. Advogado: José Dantas Loureiro Neto,
Paulo Roberto Roque. Recorrido: Editora Gazeta do Povo Ltda.
Advogado: Newton José de Sisti. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0028 . Processo:0134043-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/87751. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1340432 Apelação Civel. Recorrente:
Joaquim Gameiro, Manuel Ferreira Gameiro, Adelino Ferreira
Gameiro. Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz. Recorrido:
Lucio de Jesus Ferreira, Marcos Antônio Ferreira. Advogado:
Vlamir Emerson Ferreira, Leda Regina Gambetta. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0029 . Processo:0135563-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/71973. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1355633 Apelação Civel. Recorrente: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Elisa Go-
mes Torres, Cristina Schettert Moreira, Mariane Cardoso Maca-
revich, Sérgio Eduardo Gomes Sayão Lobato, Sylvia Moniz da
Fonseca. Recorrido: Maria da Costa Alarcon. Advogado: Mar-
celo Cardoso Chaga, Ed Nogueira de Azevedo Junior, Ricardo
Cremonezi. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0030 . Processo:0137384-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/132725. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª

Vara Cível. Ação Originária: 1373840 Apelação Civel e Ree-
xame Necessario. Recorrente: Adair Bianchini. Advogado:
Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle, Rubens Sil-
va, Luciane Pinheiro dos Santos, Fabiana Mara Sobral Perpé-
tuo. Recorrido: Município de Santa Terezinha de Itaipú. Advo-
gado: Osli de Souza Machado. Despacho:  Denega Seguimento
ao Recurso.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/02/2004
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2004.00056

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adriane Santos Sella 021 0132180-2/02
Adriano de Quadros 025 0133431-8/02
Afonso Celso Nunes 012 0120627-9/03
Aldrey Fabiano Azevedo 008 0118396-8/03
Alessandro Moreira do Sacramento 015 0127335-4/03
Alexandre Arseno 031 0113585-5/03
Alexandre Nelson Ferraz 012 0120627-9/03
Alfredo Gomes de Moraes 023 0133392-6/03

024 0133392-6/04
Amauri Carlos Erzinger 021 0132180-2/02
Ana Lucia Bohmann 016 0128794-7/03

017 0128794-7/04
Ana Paula Muggiati dos Santos 014 0127016-4/04
Arão Moreira dos Santos Neto 016 0128794-7/03

017 0128794-7/04
Araripe Serpa Gomes Pereira 012 0120627-9/03
Aristides Alberto Tizzot França 002 0097312-0/08
Ary Bracarense Costa Junior 015 0127335-4/03
Augusto Seiki Kozu 028 0136202-9/03
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 021 0132180-2/02
Bianka Lúcia Almeida Barbosa 008 0118396-8/03
Blas Gomm Filho 002 0097312-0/08
Cícero Belin de Moura Cordeiro 021 0132180-2/02
Carla Ciendra Costa 026 0134299-4/04

027 0134299-4/05
Carla Margot Machado Seleme 005 0114012-1/04

006 0114012-1/05
007 0114338-0/02
010 0119363-3/04
030 0140216-2/03

Carlos Alberto Farracha de Castro 031 0113585-5/03
Carlos Alberto Forbeck de Castro 031 0113585-5/03
Carlos Alberto Pereira 030 0140216-2/03
Carlos Alberto da Silva 010 0119363-3/04
Carlos Arnaldo Falbo Lara 025 0133431-8/02
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 014 0127016-4/04
Carlos José Sebrenski 011 0120326-7/03
Carlos Teodoro Soster 008 0118396-8/03
Cassia Maria Silva 007 0114338-0/02
Celso Zamoner 016 0128794-7/03

017 0128794-7/04
Cezar Eduardo Ziliotto 031 0113585-5/03
Cláudio Soccoloski 022 0132676-3/03
Cleide Rosecler Kazmierski 005 0114012-1/04

006 0114012-1/05
007 0114338-0/02
030 0140216-2/03

Cleverson Aramis Inácio 012 0120627-9/03
Cristiane Bientinez Sprada 026 0134299-4/04

027 0134299-4/05
Cybele de Fatima Oliveira 003 0112037-0/03
Débora Franco de Godoy 009 0118974-2/03
Damasceno Maurício da R. Junior 013 0121024-2/04
Delvani Alves Leme 013 0121024-2/04
Denise Martins Agostini 009 0118974-2/03
Donizetti Antonio Zilli 003 0112037-0/03
Doroteu Trentini Zimiani 007 0114338-0/02
Dulce Esther Kairalla 009 0118974-2/03
Edilson Luiz Zimiani Cabral 007 0114338-0/02
Edison Rauen Vianna 013 0121024-2/04
Edmar Hispagnol 025 0133431-8/02
Ellen Patricia Chini 016 0128794-7/03

017 0128794-7/04
Erlon de Faria Pilati 001 0096858-7/08
Ernesto Antunes de Carvalho 025 0133431-8/02
Eros Belin de Moura Cordeiro 021 0132180-2/02
Fabiane Carol Wendler 003 0112037-0/03
Fabio Goes Acerbi 015 0127335-4/03
Fabiola Paula Bee Alenski 026 0134299-4/04

027 0134299-4/05
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 014 0127016-4/04
Flávia Reis Pagnozzi 004 0112681-8/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 009 0118974-2/03

010 0119363-3/04
Flavio Jose Souza da Silva 005 0114012-1/04

006 0114012-1/05
Flavio Warumby Lins 010 0119363-3/04
Frank Richard Fast 014 0127016-4/04
Gabriel Maccagnani Carazzai 018 0130291-2/04

019 0130291-2/05
Gilson José dos Santos 008 0118396-8/03
Gisah Myara Maysonnave 003 0112037-0/03
Gisele Soares 009 0118974-2/03
Hamilton Antonio de Melo 029 0136857-4/02
Helio Eduardo Richter 013 0121024-2/04
Hyperides Zanello Neto 018 0130291-2/04

019 0130291-2/05
Inger Kalben Silva 022 0132676-3/03
Ivan Sergio Tasca 020 0132004-7/03
Ivana Viaro Padilha 026 0134299-4/04

027 0134299-4/05
João Egídio da Silva 008 0118396-8/03
João Luiz Arzeno da Silva 005 0114012-1/04

006 0114012-1/05
João Luiz Martins Esteves 016 0128794-7/03

017 0128794-7/04
Joaquim Luiz Meneghel Paiva 014 0127016-4/04
Jobergil Rezende 023 0133392-6/03
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024 0133392-6/04
Joe Tennyson Velo 005 0114012-1/04

006 0114012-1/05
010 0119363-3/04

Jonas Antonio dos Santos 020 0132004-7/03
Jorge Rafael Santar 001 0096858-7/08
José Carlos Marques 023 0133392-6/03

024 0133392-6/04
Julio Cesar Brotto 004 0112681-8/02
Jurandir Mariscal 015 0127335-4/03
Karimen Melo Weiss Liu 001 0096858-7/08
Karin Loiz Holler 023 0133392-6/03

024 0133392-6/04
Karine Simone Pofahl 012 0120627-9/03
Libiamar de Souza 022 0132676-3/03
Lidson José Tomass 018 0130291-2/04

019 0130291-2/05
Luís Henrique D. Escarmanhani 015 0127335-4/03
Luis Anselmo Arruda Garcia 009 0118974-2/03
Luiz Alberto Gonçalves 010 0119363-3/04
Luiz Fabiani Russo 028 0136202-9/03
Mara Rúbia Costa Neto 007 0114338-0/02
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 001 0096858-7/08
Marcelo Aranda Garcia de Souza 029 0136857-4/02
Marcelo Nassif Maluf 002 0097312-0/08
Marcelo Tesheiner Cavassani 015 0127335-4/03
Marcelo Trindade de Almeida 005 0114012-1/04

006 0114012-1/05
Marco Antonio Dias Lima Castro 021 0132180-2/02
Marcos Jorge Catalan 008 0118396-8/03
Maria Augusta Corrêa Lobo 007 0114338-0/02
Maria Claudia Rodriguez Correia 029 0136857-4/02
Maria Cristina Guimarães 003 0112037-0/03
Maria Mercedes Uba 022 0132676-3/03
Maria Noeli Faé 004 0112681-8/02
Marino Reneu Dresch 004 0112681-8/02
Maristela Hirt Alvarenga 026 0134299-4/04

027 0134299-4/05
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 002 0097312-0/08
Maureen Daisy Redondo Machado 018 0130291-2/04

019 0130291-2/05
Messias Alves de Assis 020 0132004-7/03
Mieko Ito 001 0096858-7/08
Patricia Blanc Gaidex 018 0130291-2/04

019 0130291-2/05
Patricia Domingues Nymberg 004 0112681-8/02
Paulo Batista Ferreira 013 0121024-2/04
Paulo Roberto Jensen 018 0130291-2/04

019 0130291-2/05
Pedro Henrique Xavier 031 0113585-5/03
René Ariel Dotti 004 0112681-8/02
Ricardo Lopes Sampaio 021 0132180-2/02
Roberto Wypych Junior 021 0132180-2/02
Roberval Kugler Mendes 002 0097312-0/08
Roberval Ritter Von Jelita 018 0130291-2/04

019 0130291-2/05
Rogério Distefano 005 0114012-1/04

006 0114012-1/05
007 0114338-0/02
009 0118974-2/03
010 0119363-3/04
030 0140216-2/03

Roger Striker Trigueiros 016 0128794-7/03
017 0128794-7/04

Rogeria Dotti Dória 004 0112681-8/02
Rosangela do Socorro Alves 030 0140216-2/03
Sérgio Botto de Lacerda 005 0114012-1/04

006 0114012-1/05
007 0114338-0/02
009 0118974-2/03
010 0119363-3/04
030 0140216-2/03

Salazar Barreiros Júnior 025 0133431-8/02
Silvia Arruda Gomm 002 0097312-0/08
Silvio Benjamin Alvarenga 026 0134299-4/04

027 0134299-4/05
Simone Fonseca Esmanhotto 026 0134299-4/04

027 0134299-4/05
Soraia Al Farah 022 0132676-3/03
Sttael Kalckmann Frota 015 0127335-4/03
Tarcisio Araújo Kroetz 014 0127016-4/04
Tatiana Piasecki Kaminski 023 0133392-6/03

024 0133392-6/04
Telmo Dornelles 001 0096858-7/08
Teresa Cristina M. P. Portela 014 0127016-4/04
Teresinha de Jesus Hass 018 0130291-2/04

019 0130291-2/05
Toni Mendes de Oliveira 001 0096858-7/08
Vânia Karen Trentini 026 0134299-4/04

027 0134299-4/05
Valdecir Pagani 007 0114338-0/02
Valdemar Moras 025 0133431-8/02
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 003 0112037-0/03
Vinicius de Andrade Mendes 002 0097312-0/08
Walter Spena de Macedo 031 0113585-5/03
Zulmar Antonio Fachin 023 0133392-6/03

024 0133392-6/04

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0001 . Processo:0096858-7/08   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/192001. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 96858707 Recurso Especial
Civel. Agravante: Banco Bamerindus do Brasil SA em Liqui-
dação Extrajudicial. Advogado: Marcelo Antonio Ohrenn Mar-
tins, Erlon de Faria Pilati, Toni Mendes de Oliveira, Mieko Ito,
Jorge Rafael Santar. Agravado: Massa Falida de Abatedouro
de Aves Argus Ltda. Advogado: Telmo Dornelles, Karimen Melo
Weiss Liu

0002 . Processo:0097312-0/08   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/197325. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 97312007 Recurso Especial Civel.
Agravante: Patrícia Andrade Mendes de Oliveira. Advogado:
Vinicius de Andrade Mendes, Roberval Kugler Mendes, Mar-
celo Nassif Maluf. Agravado: Banco Meridional do Brasil SA.
Advogado: Blas Gomm Filho, Silvia Arruda Gomm, Maurício
Gomm Ferreira dos Santos, Aristides Alberto Tizzot França

0003 . Processo:0112037-0/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/193058. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 112037002 Recurso Especial Civel. Agravante:
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR. Advogado:
Fabiane Carol Wendler, Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi,
Gisah Myara Maysonnave, Cybele de Fatima Oliveira, Maria
Cristina Guimarães. Agravado: José Vicentini, Elsa de Sá Vi-
centini. Advogado: Donizetti Antonio Zilli

0004 . Processo:0112681-8/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/199035. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 112681801 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Editora O Estado do Paraná SA. Advogado: Rogeria Dotti
Dória, Patricia Domingues Nymberg, Flávia Reis Pagnozzi, René
Ariel Dotti, Julio Cesar Brotto. Agravado: Divo Claudinei Vaz
de Lima. Advogado: Maria Noeli Faé, Marino Reneu Dresch

0005 . Processo:0114012-1/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/162474. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
114012102 Recurso Especial Civel. Agravante: Benedito Noe-
di Rodrigues, Nelson Salim Abbud, Paulo Varela Sendin. Ad-
vogado: Flavio Jose Souza da Silva, João Luiz Arzeno da Sil-
va, Marcelo Trindade de Almeida. Agravado: Estado do Para-
ná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rose-
cler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda, Joe Tennyson Velo,
Rogério Distefano

0006 . Processo:0114012-1/05   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/162479. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
114012103 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Benedi-
to Noedi Rodrigues, Nelson Salim Abbud, Paulo Varela Sen-
din. Advogado: Flavio Jose Souza da Silva, João Luiz Arzeno
da Silva, Marcelo Trindade de Almeida. Agravado: Estado do
Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Cleide
Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda, Joe Tennyson
Velo, Rogério Distefano

0007 . Processo:0114338-0/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/191664. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 114338001 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Algoeste Sociedade Algodoeira do Oeste
Paranaense Ltda. Advogado: Valdecir Pagani, Doroteu Trenti-
ni Zimiani, Cassia Maria Silva, Edilson Luiz Zimiani Cabral,
Mara Rúbia Costa Neto. Agravado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Rogério
Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler
Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda

0008 . Processo:0118396-8/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/200081. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 118396802 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Agravado: Múnicipio de Paranavaí. Advogado: Carlos Teodo-
ro Soster, Gilson José dos Santos, João Egídio da Silva, Bianka
Lúcia Almeida Barbosa. Interessado: Adecomap Associação de
Defesa do Consumidor e do Meio Ambiente de Paranavaí. Ad-
vogado: Marcos Jorge Catalan, Aldrey Fabiano Azevedo

0009 . Processo:0118974-2/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/194704. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
118974202 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Estado
do Paraná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro,
Dulce Esther Kairalla, Débora Franco de Godoy, Rogério Dis-
tefano, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Rosa Correa da
Maia Filha, Salete Ercilia Chapiewski Bueno, Maria de Lour-
des Pereira Silva, Helena Miyoko Miura da Costa, Helena Su-
eco Kamimura, Maria do Carmo Fachini Agostinho, Sérgia
Marques de Castro Alves, Gumercinda Santos Melo, Ivone Bis-
caia Dolce, Silvia Gomes Vieira Fabro, Jaime Fabro, Vanda
Maria Saragiotto Capel, Maria Donina Alves da Silva, Maria
do Carmo Souza, João Garcia de Campos, Aparecida Justina
Trevisan, Deolmira Retcheski Soares, Irene Niemies Jeremias,
Nilza Duráes Freire Ferreira, José Gomes, Efigenia Dutra de
Mello, Adalgiza de Almeida Braun, Anita Baechtold Mendes,
Elizabeth Guarini, Jacirema Lopes Galvão Zanatta, Benedita
Arantes Silva Ribeiro, Celeste de Souza Coelho, Shirley Perei-
ra José Ribeiro, Neide Felicidade Castilho de Souza, Berenice
Garcia Reale Barbosa. Advogado: Luis Anselmo Arruda Gar-
cia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini

0010 . Processo:0119363-3/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/189897. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 119363303 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Es-

tado do Paraná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribei-
ro, Sérgio Botto de Lacerda, Rogério Distefano, Carla Margot
Machado Seleme, Joe Tennyson Velo. Agravado: Dilma Bene-
dita de Souza Gouveia. Advogado: Luiz Alberto Gonçalves,
Carlos Alberto da Silva, Flavio Warumby Lins

0011 . Processo:0120326-7/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/198373. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 120326702 Recurso Especial Civel.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Rubimar Pedrotti. Advogado: Carlos José Sebrenski

0012 . Processo:0120627-9/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/193203. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 120627902 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Fibra SA. Advogado: Karine Simone Pofahl,
Alexandre Nelson Ferraz, Cleverson Aramis Inácio. Agravado:
ari Borges Parodi. Advogado: Afonso Celso Nunes, Araripe
Serpa Gomes Pereira

0013 . Processo:0121024-2/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/196869. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 121024203 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Agravado: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advo-
gado: Paulo Batista Ferreira, Damasceno Maurício da Rocha
Junior, Delvani Alves Leme, Edison Rauen Vianna, Helio Eduar-
do Richter

0014 . Processo:0127016-4/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/198774. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 127016403 Recurso Especial Civel.
Agravante: C.P. Construtora e Incorporadora Ltda. Advogado:
Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Ana Paula Muggiati dos
Santos, Frank Richard Fast, Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, Tarcisio Araújo Kroetz. Agravado: Celso Shimada, Rosa
Clarice Shimada. Advogado: Joaquim Luiz Meneghel Paiva,
Teresa Cristina Meister Peixoto Portela

0015 . Processo:0127335-4/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/199167. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 127335402 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marce-
lo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento,
Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Sttael Kalckmann Fro-
ta. Agravado: Marco Paulo Tavares Silva, Hugo Mira de Sou-
za, Washington Crismauro Barbosa, Francisco Henrique Cesar
de Camargo. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani

0016 . Processo:0128794-7/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/192964. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 128794701 Recurso Especial Civel.
Agravante: Maury Silverio da Silva. Advogado: Roger Striker
Trigueiros. Agravado: Município de Londrina. Advogado: Ana
Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini, João Luiz
Martins Esteves, Arão Moreira dos Santos Neto

0017 . Processo:0128794-7/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/192965. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 128794702 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Maury Silverio da Silva. Advogado: Roger
Striker Trigueiros. Agravado: Município de Londrina. Advoga-
do: Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini,
João Luiz Martins Esteves, Arão Moreira dos Santos Neto

0018 . Processo:0130291-2/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/184600. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
130291202 Recurso Especial Civel. Agravante: Dorothéa Cor-
rêa de Mattos (maior de 65 anos). Advogado: Gabriel Maccag-
nani Carazzai, Teresinha de Jesus Hass, Roberval Ritter Von
Jelita. Agravado: Município de Curitiba. Advogado: Hyperides
Zanello Neto, Lidson José Tomass, Maureen Daisy Redondo
Machado, Patricia Blanc Gaidex, Paulo Roberto Jensen

0019 . Processo:0130291-2/05   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/184602. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
130291203 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Dorothéa
Corrêa de Mattos (maior de 65 anos). Advogado: Gabriel Mac-
cagnani Carazzai, Teresinha de Jesus Hass, Roberval Ritter Von
Jelita. Agravado: Município de Curitiba. Advogado: Hyperides
Zanello Neto, Lidson José Tomass, Maureen Daisy Redondo
Machado, Patricia Blanc Gaidex, Paulo Roberto Jensen

0020 . Processo:0132004-7/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/199379. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 132004702 Recurso Especial Civel.
Agravante: Antonio Silva de Paulo. Advogado: Jonas Antonio
dos Santos, Messias Alves de Assis. Agravado: Associação dos
Servidores Públicos do Paraná - ASPP. Advogado: Ivan Sergio
Tasca

0021 . Processo:0132180-2/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/198865. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 132180201 Recurso Especial Civel.
Agravante: Pedro Muffato e Cia Ltda. Advogado: Roberto
Wypych Junior, Amauri Carlos Erzinger, Auracyr Azevedo de
Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin
de Moura Cordeiro. Agravado: Maria Célia de Souza. Advoga-
do: Marco Antonio Dias Lima Castro, Ricardo Lopes Sampaio,
Adriane Santos Sella

0022 . Processo:0132676-3/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/184560. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 132676302 Recurso Extraordi-
nário Civel. Agravante: José Alceu Barbosa. Advogado: Maria
Mercedes Uba, Libiamar de Souza. Agravado: Município de
São José dos Pinhais. Advogado: Inger Kalben Silva, Cláudio
Soccoloski, Soraia Al Farah. Interessado: Secretário Municipal
da Administração de São José dos Pinhais

0023 . Processo:0133392-6/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/199408. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 133392601 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Banco Banestado SA. Advogado: Tatiana Piasecki Ka-
minski, Karin Loiz Holler, José Carlos Marques, Zulmar Anto-
nio Fachin, Jobergil Rezende. Agravado: Sangaletti e Cia Ltda,
Antônio Sangaletti. Advogado: Alfredo Gomes de Moraes

0024 . Processo:0133392-6/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/199411. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 133392602 Recurso Extraordinário Civel.
Agravante: Banco Banestado SA. Advogado: Tatiana Piasecki
Kaminski, Karin Loiz Holler, José Carlos Marques, Zulmar An-
tonio Fachin, Jobergil Rezende. Agravado: Sangaletti e Cia Ltda,
Antônio Sangaletti. Advogado: Alfredo Gomes de Moraes

0025 . Processo:0133431-8/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/191111. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 133431801 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Banco Banestado SA. Advogado: Salazar Barreiros Jú-
nior, Adriano de Quadros, Ernesto Antunes de Carvalho, Ed-
mar Hispagnol, Carlos Arnaldo Falbo Lara. Agravado: Valmir
Gilmar Scuzziato. Advogado: Valdemar Moras

0026 . Processo:0134299-4/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/197068. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 134299403 Recurso Extraordiná-
rio Civel. Agravante: Paulo Noboru Ynoue. Advogado: Vânia
Karen Trentini, Silvio Benjamin Alvarenga, Maristela Hirt Al-
varenga. Agravado: Jornal do Iguaçu Ltda. Advogado: Fabiola
Paula Bee Alenski, Cristiane Bientinez Sprada, Simone Fonse-
ca Esmanhotto, Carla Ciendra Costa, Ivana Viaro Padilha

0027 . Processo:0134299-4/05   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/197073. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 134299402 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Paulo Noboru Ynoue. Advogado: Silvio Ben-
jamin Alvarenga, Vânia Karen Trentini, Maristela Hirt Alva-
renga. Agravado: Jornal do Iguaçu Ltda. Advogado: Fabiola
Paula Bee Alenski, Cristiane Bientinez Sprada, Simone Fonse-
ca Esmanhotto, Carla Ciendra Costa, Ivana Viaro Padilha

0028 . Processo:0136202-9/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/189144. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 136202900 Recurso
Especial Civel. Agravante: J. F. C.. Advogado: Luiz Fabiani
Russo. Agravado: S. B. C.. Advogado: Augusto Seiki Kozu

0029 . Processo:0136857-4/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/191755. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 136857401 Recurso Especial Civel.
Agravante: Adrian Henrique Vicentini. Advogado: Maria Clau-
dia Rodriguez Correia, Marcelo Aranda Garcia de Souza. Agra-
vado: Minervina da Silva (maior de 65 anos). Advogado: Ha-
milton Antonio de Melo

0030 . Processo:0140216-2/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/189474. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 140216202 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Sil-
via Rocha de Oliveira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agra-
vado: Estado do Paraná. Advogado: Rosangela do Socorro Al-
ves, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Clei-
de Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
20 dias EM CARTÓRIO

0031 . Processo:0113585-5/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/193126. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 113585502 Recurso Especial Civel.
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Agravante: Carlos do Rego Almeida Filho. Advogado: Carlos
Alberto Farracha de Castro, Carlos Alberto Forbeck de Castro,
Alexandre Arseno. Agravado: Juliana Feldmann Vieira. Advo-
gado: Cezar Eduardo Ziliotto, Pedro Henrique Xavier. Agrava-
do: Edson Luiz Birckholz Vieira. Advogado: Walter Spena de
Macedo. Complemento:  (em Cartório)

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 11/02/2004
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2004.00030

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Adão Antonio Pereira do Lago 020 0123839-1/04

021 0123839-1/05
Adélio Druciak 004 0100572-3/07

005 0100572-3/08
Adyr Sebastião Ferreira 006 0137621-8/03

007 0137621-8/04
008 0137621-8/05
009 0137621-8/06
010 0137621-8/07
011 0137621-8/08

Afonso Proenço Branco Filho 002 0140562-9/02
Aida Soares Mourao 002 0140562-9/02
Alessandro Otavio Yokohama 014 0086282-0/04

015 0086282-0/05
Alexander de Paula Silva 013 0138760-4/02
Alexandre Straiotto 003 0142498-2/01
Alexey Gastão Conselvan 023 0126778-5/04

024 0126778-5/05
Almir Tadeu Botelho 020 0123839-1/04

021 0123839-1/05
Ana Claudia Neves Renno 006 0137621-8/03

008 0137621-8/05
011 0137621-8/08

Ana Lucia Barbetti 013 0138760-4/02
Ana Lucia Bohmann 006 0137621-8/03

008 0137621-8/05
009 0137621-8/06
011 0137621-8/08

Andrea Maria Soares Quadros 013 0138760-4/02
Andyara Maria da G. F. d. Menezes 012 0137851-6/02
Antonio Carlos Efing 017 0111903-5/03
Antonio Celso C. d. Albuquerque 002 0140562-9/02
Antonio Comparsi de Mello 014 0086282-0/04

015 0086282-0/05
Antonio Firmino de C. e. S. Neto 013 0138760-4/02
Antonio Pereira do Lago 020 0123839-1/04

021 0123839-1/05
Artur de Abreu 001 0124720-1/02
Ary Bracarense Costa Junior 018 0117641-4/03
Braulino Bueno Pereira 006 0137621-8/03

009 0137621-8/06
Carla Margot Machado Seleme 001 0124720-1/02

023 0126778-5/04
024 0126778-5/05

Carlos Alberto Tanuri Mendes 014 0086282-0/04
015 0086282-0/05

Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 001 0124720-1/02
Carlos Joaquim de Oliveira Franco 012 0137851-6/02
Carlos Roberto Scalassara 006 0137621-8/03

008 0137621-8/05
009 0137621-8/06
011 0137621-8/08

Carlos Vitor Maranhão de Loyola 016 0111870-1/03
Carmen Silvia Marcon G. d. Borba 013 0138760-4/02
Celso Augusto Milani Cardoso 026 0131182-2/04

027 0131182-2/05
Charles Ervin Drehmer 012 0137851-6/02
Claudio Xavier Petryk 013 0138760-4/02
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0124720-1/02

023 0126778-5/04
024 0126778-5/05

Cleusa Braga Franquini 019 0121293-7/04
Cristiane de Oliveira Azim 016 0111870-1/03
Débora Franco de Godoy 001 0124720-1/02

022 0126413-9/02
023 0126778-5/04
024 0126778-5/05

Danilo Moura Scriptore 019 0121293-7/04
Denise Martins Agostini 001 0124720-1/02
Djalma Sigwalt 026 0131182-2/04

027 0131182-2/05
Dulce Esther Kairalla 022 0126413-9/02
Edgard C de Albuquerque 002 0140562-9/02
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 002 0140562-9/02
Edson Aparecido Stadler 028 0131532-2/04

029 0131532-2/05
Edson Isfer 017 0111903-5/03
Eduardo Biacchi Gomes 013 0138760-4/02
Eduardo Ventura Medeiros 017 0111903-5/03
Elena Maria de Atayde A Freire 013 0138760-4/02
Ernesto Alessandro Tavares 014 0086282-0/04

015 0086282-0/05
Everaldo Beraldo 019 0121293-7/04
Fernão Justen de Oliveira 002 0140562-9/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0124720-1/02

023 0126778-5/04
024 0126778-5/05

Francisco Carlos Fonseca 013 0138760-4/02
Geni Romero Jandre Pozzobom 006 0137621-8/03

007 0137621-8/04
009 0137621-8/06
010 0137621-8/07

Getulio Ladislau Rodrigues 013 0138760-4/02
Gisele Soares 001 0124720-1/02
Gláucia Vieira Marins de Souza 017 0111903-5/03
Ivanise Maria Tratz 026 0131182-2/04

027 0131182-2/05
Ivo Shizuo Sooma 004 0100572-3/07

005 0100572-3/08

Jacyra de Morais 019 0121293-7/04
Jair Bolzani 013 0138760-4/02
Jairo Assis de Oliveira 022 0126413-9/02
James José Marins de Souza 017 0111903-5/03
Jeferson Cravol Barbosa 019 0121293-7/04
Joe Tennyson Velo 022 0126413-9/02
Jose Fernando Martins Ribeiro 013 0138760-4/02
Josinaldo da Silva Veiga 006 0137621-8/03

009 0137621-8/06
Juliana Torres Milani 006 0137621-8/03

007 0137621-8/04
008 0137621-8/05
009 0137621-8/06
010 0137621-8/07
011 0137621-8/08

Karin Cristina Borio Mancia 017 0111903-5/03
Kleber Veltrini Tozzi 016 0111870-1/03
Lamartine Braga Cortes Filho 025 0129285-7/02
Leina Nagasse 022 0126413-9/02
Ligia Maria Russo Brugioni 013 0138760-4/02
Lilian Ono 006 0137621-8/03

007 0137621-8/04
009 0137621-8/06
010 0137621-8/07

Luís Henrique D. Escarmanhani 018 0117641-4/03
Luciano Soares Pereira 016 0111870-1/03
Luis Anselmo Arruda Garcia 001 0124720-1/02
Luiz Antonio Bertocco 013 0138760-4/02
Luiz Augusto Dall’ Armellina 013 0138760-4/02
Luiz Daniel Felippe 017 0111903-5/03
Luiz Guilherme Muller Prado 014 0086282-0/04

015 0086282-0/05
Luiz Gustavo Fraxino 023 0126778-5/04

024 0126778-5/05
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 017 0111903-5/03
Marçal Justen Filho 002 0140562-9/02
Marcello Nascimento Bacellar 028 0131532-2/04

029 0131532-2/05
Marcelo Marco Bertoldi 017 0111903-5/03
Marcia Regina Rodacoski 026 0131182-2/04

027 0131182-2/05
Marcos Cesar Caetano Pimenta 026 0131182-2/04

027 0131182-2/05
Margareth Zanardini 012 0137851-6/02
Margarida Sathler 006 0137621-8/03

007 0137621-8/04
009 0137621-8/06
010 0137621-8/07

Maria de Lourdes Lopes 013 0138760-4/02
Marisol Bento Merino 025 0129285-7/02
Mieko Ito 019 0121293-7/04
Miguel Antonio Slowik 013 0138760-4/02
Oseas Santos 003 0142498-2/01
Osmar José Serraglio 014 0086282-0/04

015 0086282-0/05
Otavio Ernesto Marchesini 013 0138760-4/02
Paulo Roberto Pires 006 0137621-8/03

007 0137621-8/04
009 0137621-8/06
010 0137621-8/07

Régis Tocach 013 0138760-4/02
Ramon de Medeiros Nogueira 016 0111870-1/03
René Ariel Dotti 012 0137851-6/02
Renê Pelepiu 001 0124720-1/02
Renato Cardoso de Almeida Andrade 028 0131532-2/04

029 0131532-2/05
Rita de Cassia Maistro 006 0137621-8/03

008 0137621-8/05
009 0137621-8/06
011 0137621-8/08

Rogério Distefano 022 0126413-9/02
Romeu Felipe Bacellar Filho 028 0131532-2/04

029 0131532-2/05
Ronald Roesner Junior 012 0137851-6/02
Rosangela do Socorro Alves 022 0126413-9/02
Sérgio Botto de Lacerda 001 0124720-1/02

022 0126413-9/02
023 0126778-5/04
024 0126778-5/05

Sérgio Luiz Fernandes 025 0129285-7/02
Salete Teresinha de Souza 006 0137621-8/03

008 0137621-8/05
009 0137621-8/06
011 0137621-8/08

Sandra Jussara Kuchnir 013 0138760-4/02
Sandro Gilbert Martins 026 0131182-2/04

027 0131182-2/05
Selma Pereira 006 0137621-8/03

007 0137621-8/04
009 0137621-8/06
010 0137621-8/07

Sergio Issao Ono 020 0123839-1/04
021 0123839-1/05

Silvio Benjamin Alvarenga 016 0111870-1/03
Stella Osternack Malucelli 003 0142498-2/01
Tania Maria Ajuz Issa 028 0131532-2/04

029 0131532-2/05
Tania Maria dos Santos 014 0086282-0/04

015 0086282-0/05
Umbelino Machado 009 0137621-8/06
Vanessa Tavares 017 0111903-5/03
Vania Regina Gasparello B. Agassi 012 0137851-6/02
Viviane Burger Balarotti 014 0086282-0/04

015 0086282-0/05

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0001 . Processo:0124720-1/02   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/176601. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
124720101 Embargos Infringentes. Recorrente: Estado do Pa-

raná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla
Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora
Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Armin-
da da Conceição Aparício Romagna. Advogado: Renê Pelepiu,
Gisele Soares, Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque, Luis
Anselmo Arruda Garcia. Recorrido: Jane Maria Gerber Affor-
nalli, Adolfo Rosevics, Sidney Maynardes, Maria Maija Boku-
ms Maynardes, Dalila Domingos Batista, Luiz Gonzaga Rosin,
Clemencia Bazzo Miranda, Nilze Rosas Travensoli, Jurandir
Aparecido Ticianeli, Lélia Emi Stochero Ticianeli, Neusa Rosa
Fardin Danczura, Maria Aparecida Carpentieri Mendes, Sônia
Maria Nicocheli Milani, Mauracy Maria da Silva, Maria Magda-
lena Loução, Juramir Maria Soares Gonçalves, Lair Mussalam
Rissi, Neide Ferreira Marques, Imarly da Conceição Soriano
Azevedo, Sueli Maria de Oliveira do Carmo, Iracema Machado
Morato. Advogado: Renê Pelepiu, Gisele Soares, Carlos Bernar-
do Carvalho de Albuquerque, Luis Anselmo Arruda Garcia, Ar-
tur de Abreu. Recorrido: Janete Flasmo de Oliveira, Léia Conti
Néia Brustulin, Luzia Maria Néia, Lúcia Botelho Regiani, Wil-
ma Grade Fiori, Tereza de Lourdes Chíchera Moretti, Hatsuko
Sanada dos Santos, Maria Inêz Spinelli Carmona, Maria de Lour-
des da Silva Neto, Creusa da Silva Negrão. Advogado: Renê
Pelepiu, Gisele Soares, Denise Martins Agostini, Luis Anselmo
Arruda Garcia. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo:0140562-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/177300. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1405629 Apelação Civel. Recorrente:
Clube Atlético Paranaense. Advogado: Fernão Justen de Oli-
veira, Marçal Justen Filho. Recorrido: Jips - Assessoria Admi-
nistrativa e de Comunicações Ltda. Advogado: Edgard Luiz
Cavalcanti de Albuquerque, Aida Soares Mourao, Antonio Celso
Cavalcanti de Albuquerque, Edgard C de Albuquerque, Afon-
so Proenço Branco Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA - Prazo : 15 dias

0003 . Processo:0142498-2/01   Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2003/184086. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 1424982 Habeas Cor-
pus Civel. Recorrente: M. T. M.. Advogado: Oseas Santos.
Recorrido: L. S. M.  Representado(a), L. S. M.  Representado(a),
S. S.. Advogado: Stella Osternack Malucelli, Alexandre Strai-
otto. Motivo: PARA RESPOSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO

0004 . Processo:0100572-3/07   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/118025. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1005723 Ação Rescisória. Recorrente:
Clodoaldo de Barros Pupo, Maria Aparecida Moraes Pupo.
Advogado: Adélio Druciak. Recorrido: José Lima, Aparecida
Shirly Dolense Lima. Advogado: Ivo Shizuo Sooma. Comple-
mento:  (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo:0100572-3/08   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/180606. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1005723 Ação Rescisória. Recorrente:
José Lima, Aparecida Shirly Dolense Lima. Advogado: Ivo
Shizuo Sooma. Recorrido: Clodoaldo de Barros Pupo, Maria
Aparecida Moraes Pupo. Advogado: Adélio Druciak. Comple-
mento:  (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo:0137621-8/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/163810. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1376218 Apelação Civel. Recorrente:
Isabel Cristina Mesquita de Almeida Barros. Advogado: Adyr
Sebastião Ferreira, Juliana Torres Milani. Recorrido: Bruno
Sérgio Galatti, Claudio Rubino Zuan Esteves, Solange Novaes
da Silva Vicentin. Advogado: Braulino Bueno Pereira. Recorri-
do: Município de Londrina. Advogado: Carlos Roberto Scalas-
sara, Ana Lucia Bohmann, Ana Claudia Neves Renno, Salete
Teresinha de Souza, Rita de Cassia Maistro. Recorrido: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Lilian Ono, Selma Pereira,
Paulo Roberto Pires, Geni Romero Jandre Pozzobom, Margari-
da Sathler. Recorrido: Provopar LD Programa do Voluntariado
Paranaense Londrina. Advogado: Josinaldo da Silva Veiga. Com-
plemento:  (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo:0137621-8/04   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/181058. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1376218 Apelação Civel. Recorrente:
Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Lilian Ono, Sel-
ma Pereira, Paulo Roberto Pires, Geni Romero Jandre Pozzo-
bom, Margarida Sathler. Recorrido: Isabel Cristina Mesquita
de Almeida Barros. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira, Julia-
na Torres Milani. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo:0137621-8/05   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/181947. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1376218 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Carlos Roberto Scalassara,
Ana Lucia Bohmann, Ana Claudia Neves Renno, Salete Tere-
sinha de Souza, Rita de Cassia Maistro. Recorrido: Isabel Cris-
tina Mesquita de Almeida Barros. Advogado: Adyr Sebastião
Ferreira, Juliana Torres Milani. Complemento:  (em Cartório).
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo:0137621-8/06   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/163812. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1376218 Apelação Civel. Recorrente:
Isabel Cristina Mesquita de Almeida Barros. Advogado: Adyr
Sebastião Ferreira, Juliana Torres Milani. Recorrido: Bruno

Sérgio Galatti, Claudio Rubino Zuan Esteves, Solange Novaes
da Silva Vicentin. Advogado: Braulino Bueno Pereira. Recor-
rido: Município de Londrina. Advogado: Carlos Roberto Scalas-
sara, Ana Lucia Bohmann, Umbelino Machado, Salete Teresi-
nha de Souza, Rita de Cassia Maistro. Recorrido: Sercomtel SA
Telecomunicações. Advogado: Lilian Ono, Selma Pereira, Paulo
Roberto Pires, Geni Romero Jandre Pozzobom, Margarida Sath-
ler. Recorrido: Provopar LD Programa do Voluntariado Parana-
ense Londrina. Advogado: Josinaldo da Silva Veiga. Comple-
mento:  (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo:0137621-8/07   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/181054. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1376218 Apelação Civel. Recorrente:
Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Lilian Ono, Sel-
ma Pereira, Paulo Roberto Pires, Geni Romero Jandre Pozzo-
bom, Margarida Sathler. Recorrido: Isabel Cristina Mesquita
de Almeida Barros. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira, Julia-
na Torres Milani. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo:0137621-8/08   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/181945. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1376218 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Carlos Roberto Scalassara,
Ana Lucia Bohmann, Ana Claudia Neves Renno, Salete Tere-
sinha de Souza, Rita de Cassia Maistro. Recorrido: Isabel Cris-
tina Mesquita de Almeida Barros. Advogado: Adyr Sebastião
Ferreira, Juliana Torres Milani. Complemento:  (em Cartório).
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo:0137851-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/174894. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1378516 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Neli Klein do Valle. Advogado: Ronald Roesner Ju-
nior, Carlos Joaquim de Oliveira Franco. Recorrido: Espólio
de João Régis Fassbender Teixeira. Advogado: Vania Regina
Gasparello Braga Agassi. Recorrido: Samantha Ribas Teixeira
Representado(a), Louise Ribas Teixeira Representado(a), So-
phia Ribas Teixeira Representado(a). Advogado: Charles Er-
vin Drehmer. Recorrido: Regina Maria Kracik Teixeira, There-
za Cristina Kracik Teixeira. Advogado: René Ariel Dotti. Re-
corrido: Allan Domício Fassbender. Advogado: Margareth Za-
nardini. Recorrido: Napoleão Lirio Teixeira Neto. Advogado:
Andyara Maria da Graça Fonseca de Menezes. Complemento:
(em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo:0138760-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/185429. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1387604 Apelação Civel. Recorrente:
Alvarez Kelly Araujo da Cunha. Advogado: Otavio Ernesto
Marchesini, Luiz Antonio Bertocco, Andrea Maria Soares Qua-
dros, Eduardo Biacchi Gomes, Jair Bolzani. Recorrido: Viação
Aérea São Paulo SA VASP. Advogado: Ana Lucia Barbetti,
Carmen Silvia Marcon Garmêndia de Borba, Jose Fernando
Martins Ribeiro, Elena Maria de Atayde A Freire, Ligia Maria
Russo Brugioni. Recorrido: Transbrasil SA Linhas Aéreas.
Advogado: Antonio Firmino de Carvalho e Silva Neto, Getulio
Ladislau Rodrigues, Luiz Augusto Dall’ Armellina, Maria de
Lourdes Lopes, Francisco Carlos Fonseca. Recorrido: Rural
Seguradora SA. Advogado: Claudio Xavier Petryk, Régis To-
cach, Miguel Antonio Slowik, Sandra Jussara Kuchnir, Ale-
xander de Paula Silva. Complemento:  (em Cartório). Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0014 . Processo:0086282-0/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/190768. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 86282002 Recurso Especial Civel.
Agravante: Anita Leocádia da Costa Mendes. Advogado: Car-
los Alberto Tanuri Mendes, Viviane Burger Balarotti, Luiz
Guilherme Muller Prado. Agravado: Wagner José Klockner.
Advogado: Ernesto Alessandro Tavares, Alessandro Otavio
Yokohama, Osmar José Serraglio, Tania Maria dos Santos,
Antonio Comparsi de Mello

0015 . Processo:0086282-0/05   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/190769. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 86282003 Recurso Extraordinário Ci-
vel. Agravante: Anita Leocádia da Costa Mendes. Advogado:
Carlos Alberto Tanuri Mendes, Luiz Guilherme Muller Prado,
Viviane Burger Balarotti. Agravado: Wagner José Klockner.
Advogado: Ernesto Alessandro Tavares, Alessandro Otavio
Yokohama, Osmar José Serraglio, Tania Maria dos Santos,
Antonio Comparsi de Mello

0016 . Processo:0111870-1/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/199539. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 111870102 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agra-
vado: Paulo Noboru Ynoue. Advogado: Luciano Soares Perei-
ra, Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de Medeiros
Nogueira, Cristiane de Oliveira Azim, Kleber Veltrini Tozzi,
Silvio Benjamin Alvarenga

0017 . Processo:0111903-5/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/198741. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 111903502 Recurso Especial Civel.
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Agravante: PHE Engenharia Civil, Comércio, Indústria e Ser-
viços Ltda. Advogado: Edson Isfer, Eduardo Ventura Medei-
ros, Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes, Karin Cristina
Borio Mancia, Luiz Daniel Felippe. Agravado: Antônio Ro-
mão Carmona, Marcia Siecola Carmona. Advogado: Antonio
Carlos Efing, Vanessa Tavares, James José Marins de Souza,
Gláucia Vieira Marins de Souza, Marcelo Marco Bertoldi

0018 . Processo:0117641-4/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/199490. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 117641402 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Agravado: Cornélio Francisco de Souza. Advogado: Luís Hen-
rique Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior

0019 . Processo:0121293-7/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/192640. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
121293703 Recurso Especial Civel. Agravante: L. A. T. V..
Advogado: Mieko Ito, Danilo Moura Scriptore. Agravado: M.
A. Q. V.  (assistido(a)). Advogado: Everaldo Beraldo, Jeferson
Cravol Barbosa, Cleusa Braga Franquini, Jacyra de Morais

0020 . Processo:0123839-1/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/190798. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 123839102 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Tamacol Tapejara Materiais de Construção Ltda.
Advogado: Antonio Pereira do Lago, Adão Antonio Pereira do
Lago, Almir Tadeu Botelho. Agravado: Fazenda Pública do
Município de Tapejara. Advogado: Sergio Issao Ono

0021 . Processo:0123839-1/05   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/190786. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 123839103 Recurso Extraordiná-
rio Civel. Agravante: TAMACOL - Tapejara Materiais de Cons-
trução Ltda. Advogado: Antonio Pereira do Lago, Adão Anto-
nio Pereira do Lago, Almir Tadeu Botelho. Agravado: Fazenda
Pública do Município de Tapejara. Advogado: Sergio Issao Ono

0022 . Processo:0126413-9/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/192461. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 126413900 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Samp Autoveículos Ltda. Advogado: Jairo
Assis de Oliveira, Leina Nagasse. Agravado: Estado do Para-
ná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Sérgio Botto de Lacerda,
Rogério Distefano, Débora Franco de Godoy, Dulce Esther
Kairalla, Rosangela do Socorro Alves. Interessado: Delegado
Regional  da Receita Estadual do Paraná

0023 . Processo:0126778-5/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/171739. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
126778502 Recurso Especial Civel. Agravante: Uniodonto de
Curitiba - Cooperativa Odontológica. Advogado: Luiz Gustavo
Fraxino, Alexey Gastão Conselvan. Agravado: Estado do Para-
ná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Mar-
got Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Fran-
co de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Interessado: Delegado
Regional da Delegacia da Receita Estadual

0024 . Processo:0126778-5/05   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/171737. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
126778503 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Uniodon-
to de Curitiba - Cooperativa Odontológica. Advogado: Luiz
Gustavo Fraxino, Alexey Gastão Conselvan. Agravado: Estado
do Paraná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla
Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora
Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Interessado: Dele-
gado Regional da Delegacia da Receita Estadual

0025 . Processo:0129285-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/46502. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 1292857 Apelação Civel. Recorrente:
Creare Móveis e Decorações Ltda, Emílio Merino de Paz. Ad-
vogado: Marisol Bento Merino. Recorrido: Banco Bradesco SA.
Advogado: Sérgio Luiz Fernandes, Lamartine Braga Cortes Fi-
lho

0026 . Processo:0131182-2/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/188798. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 131182202 Recurso Especial Civel. Agravante:
Antônio Resende da Silva. Advogado: Sandro Gilbert Martins,
Ivanise Maria Tratz, Celso Augusto Milani Cardoso. Agrava-
do: Confederação Nacional da Agricultura - CNA, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - FAEP, Sindicato Rural de
Andirá. Advogado: Marcos Cesar Caetano Pimenta, Djalma
Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski

0027 . Processo:0131182-2/05   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/188801. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 131182203 Recurso Extraordinário Civel.
Agravante: Antônio Resende da Silva. Advogado: Sandro Gil-
bert Martins, Ivanise Maria Tratz, Celso Augusto Milani Car-

doso. Agravado: Confederação Nacional da Agricultura - CNA,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - FAEP, Sindi-
cato Rural de Andirá. Advogado: Marcos Cesar Caetano Pi-
menta, Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski

0028 . Processo:0131532-2/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/196881. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 131532202 Recurso Especial Civel.
Agravante: Rodonorte Concessionária de Rodovias Integradas
SA. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso
de Almeida Andrade, Marcello Nascimento Bacellar, Tania
Maria Ajuz Issa. Agravado: Soeli Ivete Chagas, Rogerio Pe-
leskcis. Advogado: Edson Aparecido Stadler

0029 . Processo:0131532-2/05   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/196875. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 131532203 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Rodonorte Concessionária de Rodovias In-
tegradas SA. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato
Cardoso de Almeida Andrade, Marcello Nascimento Bacellar,
Tania Maria Ajuz Issa. Agravado: Soeli Ivete Chagas, Rogerio
Peleskcis. Advogado: Edson Aparecido Stadler

Departamento Judiciário        Emetido em 11/02/2004
Divisão do Órgão Especial
Pauta de Julgamento do dia 20/02/200408:30
Sessão Ordinária - Órgão Especial

Relação No. 2004.00230 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do Órgão Especial a
realizar-se em 20/02/2004 às08:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo
Acir Mello 003 0064029-9/04
Alceu Conceição Machado Filho 007 0128295-9
Alessandra Gaspar Berger 005 0117573-1
Ana Cláudia Bento Graf 003 0064029-9/04
Anderson Hataqueiama 009 0143728-9
Andréa Pastuch Carneiro 008 0138929-3
Andrea Margarethe A. de Miranda 007 0128295-9
Andreia Cristina Bagatin 006 0141980-1
Arnold Wald 006 0141980-1
Augusto Pastuch de Almeida 008 0138929-3
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 002 0139939-3
Carlos Alberto Pereira 010 0140231-9/01

011 0140315-0/01
012 0141530-1/01

Carlos Eduardo Franco 013 0146944-5/01
Cassiano Luiz Iurk 005 0117573-1
Cleide Rosecler Kazmierski 007 0128295-9
Débora Franco de Godoy 003 0064029-9/04
Eduardo Duarte Ferreira 002 0139939-3
Eduardo Talamini 006 0141980-1
Egon Bockmann Moreira 006 0141980-1
Estefania Maria de Q. Barboza 005 0117573-1
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 003 0064029-9/04
Gabriela de Paula Soares 005 0117573-1
Gisele da Rocha Parente Venancio 005 0117573-1

010 0140231-9/01
011 0140315-0/01
012 0141530-1/01

Graciela Iurk Marins 008 0138929-3
Guilherme Beltrão de Almeida 007 0128295-9
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 004 0145295-3

006 0141980-1
Gustavo de Almeida Flessak 008 0138929-3
Isabelle Gionedis Gulin 005 0117573-1
Iuri Ferrari Coccicov 005 0117573-1
Jefferson Isaac João Scheer 002 0139939-3

004 0145295-3
006 0141980-1
008 0138929-3

Joaquim Roberto Munhoz de Mello 007 0128295-9
Joel Samways Neto 003 0064029-9/04
José Fernando Puchta 003 0064029-9/04
Luir Ceschin 003 0064029-9/04

007 0128295-9
Luis Fernando da Silva Tambellini 005 0117573-1

010 0140231-9/01
011 0140315-0/01
012 0141530-1/01

Luis Roberto Ahrens 008 0138929-3
Luiz Henrique Bona Turra 002 0139939-3
Manoel Henrique Maingue 007 0128295-9
Marçal Justen Filho 006 0141980-1
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 005 0117573-1

010 0140231-9/01
011 0140315-0/01
012 0141530-1/01

Marco Aurelio Krefeta 004 0145295-3
Miguel Ramos Campos 008 0138929-3
Paulo Roberto Moreira G. Junior 010 0140231-9/01

011 0140315-0/01
012 0141530-1/01

Renato Cardoso de Almeida Andrade 001 0135214-5
Romeu Felipe Bacellar Filho 001 0135214-5
Sérgio Botto de Lacerda 002 0139939-3

003 0064029-9/04
004 0145295-3
005 0117573-1
006 0141980-1
007 0128295-9
008 0138929-3
010 0140231-9/01
011 0140315-0/01

012 0141530-1/01
Sandro Gilbert Martins 007 0128295-9
Sandro Vicentini 007 0128295-9
Sebastião Sérgio Miranda 005 0117573-1
Ubirajara Ayres Gasparin 003 0064029-9/04
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 008 0138929-3
Victor Alexandre Bomfim Marins 008 0138929-3
Walter Borges Carneiro 008 0138929-3

Mandado de Segurança (OE)

0001 . Processo:  0135214-5

   Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200200000416 Parecer.
Impetrante: Fabiana Silveira Karam Baggio. Advogado: Romeu
Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade.
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Dilmar
Kessler

Mandado de Segurança (OE)

0002 . Processo:   0139939-3

   Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300000061 Decre-
to. Impetrante: Paulo Roberto Fuganti, Mauro Zauer Fiakofski.
Advogado: Eduardo Duarte Ferreira, Bruno Augusto Gonçal-
ves Vianna. Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Che-
fe da Casa Civil, Presidente da Comissão Processante instaura-
da pela Portaria nº06/2000. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Henrique Bona Turra, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

Embargos à Execução (OE)

0003 . Processo:  0064029-9/04

   Comarca: Curitiba. Ação Originária: 64029903 Execução.
Exequente: Acir Mello, Marly Mary da Cruz Macedo.     Advo-
gado: Acir Mello.     Executado: Estado do Paraná.     Advoga-
do: Ubirajara Ayres Gasparin, Ana Cláudia Bento Graf, Débo-
ra Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Em-
bargante: Estado do Paraná. Advogado: José Fernando Puchta,
Luir Ceschin, Joel Samways Neto, Sérgio Botto de Lacerda.
Embargado: Acir Mello, Marly Mary da Cruz Macedo. Advo-
gado: Acir Mello. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Moacir Guimarães

Mandado de Segurança (OE)

0004 . Processo:  0145295-3

   Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300001045 Decre-
to. Impetrante: Rosana Aparecida Machado. Advogado: Marco
Aurelio Krefeta. Impetrado: Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Je-
fferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Telmo Cherem

Mandado de Segurança (OE)

0005 . Processo:   0117573-1

   Comarca: Curitiba. Ação Originária: 827 Acórdão. Impetrante:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Cas-
siano Luiz Iurk, Alessandra Gaspar Berger, Estefania Maria de
Queiroz Barboza, Isabelle Gionedis Gulin, Iuri Ferrari Cocci-
cov. Impetrado: III Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Gabriela de Paula Soares, Marcelene Carvalho da
Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernan-
do da Silva Tambellini, Sérgio Botto de Lacerda. Litis Passivo:
Nilsa Schier Doria. Advogado: Sebastião Sérgio Miranda. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Sidney Mora. Re-
lator Convocado: Des. Hirosê Zeni

Mandado de Segurança (OE)

0006 . Processo:   0141980-1

   Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300000452 Decre-
to. Impetrante: Dominó Holdings SA. Advogado: Arnold Wald,
Marçal Justen Filho, Egon Bockmann Moreira, Eduardo Tala-
mini, Andreia Cristina Bagatin. Impetrado: Governador do Es-
tado do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Gustavo Henrique Justino de Olivei-
ra, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: Órgão Especi-
al. Relator: Des. Gil Trotta Telles

Mandado de Segurança (OE)

0007 . Processo:  0128295-9

   Comarca: Curitiba. Ação Originária: 1191602 Sequestro.
Impetrante: C. R. Almeida SA Engenharia e Construções. Ad-
vogado: Joaquim Roberto Munhoz de Mello, Alceu Conceição
Machado Filho, Guilherme Beltrão de Almeida, Sandro Gil-
bert Martins, Sandro Vicentini. Impetrado: Presidente do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Manoel Henrique Maingue, Luir Ceschin,
Andrea Margarethe A. de Miranda, Cleide Rosecler Kazmier-
ski, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Jesus Sarrão

Mandado de Segurança (OE)

0008 . Processo:   0138929-3

   Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200100095957 Proto-
colo. Impetrante: Inaldo Borchers Mueller. Advogado: Walter
Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Augusto Pastuch

de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak. Impetrado: Conse-
lho da Magistratura do Estado do Paraná, Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, Presidente do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. Litis Passivo: Ivo Ribeiro,
Sérgio Ribeiro. Advogado: Victor Alberto Azi Bomfim Marins,
Graciela Iurk Marins, Victor Alexandre Bomfim Marins, Luis
Roberto Ahrens. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Miguel Ramos Campos, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Carlos Hoffmann

Mandado de Segurança (OE)

0009 . Processo:   0143728-9

   Comarca: Iporã. Ação Originária: 2003000000081 Processo
de Concurso. Impetrante: Fernando Cezar Almeida. Advoga-
do: Anderson Hataqueiama. Impetrado: Presidente do Conse-
lho da Magistratura do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especi-
al. Relator: Des. Telmo Cherem

Embargos de Declaração Cível

0010 . Processo:   0140231-9/01

   Comarca: Curitiba. Ação Originária: 1402319 Mandado de
Segurança.     Impetrante: Eliza Silveira da Luz.     Advogado:
Carlos Alberto Pereira.     Impetrado: Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná.     Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da
Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini,
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Sérgio Botto de Lacer-
da. Embargante: Eliza Silveira da Luz. Advogado: Carlos Al-
berto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Telmo Cherem

Embargos de Declaração Cível

0011 . Processo:  0140315-0/01

   Comarca: Curitiba. Ação Originária: 1403150 Mandado de
Segurança.     Impetrante: Nair Bahia Gouvea.     Advogado:
Carlos Alberto Pereira.     Impetrado: Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná.     Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Marcelene Carvalho da
Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernan-
do da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior.
Embargante: Nair Bahia Gouvea. Advogado: Carlos Alberto
Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Telmo
Cherem

Embargos de Declaração Cível

0012 . Processo:   0141530-1/01

   Comarca: Curitiba. Ação Originária: 1415301 Mandado de
Segurança.     Impetrante: Elvira Gonçalves da Silva.     Advo-
gado: Carlos Alberto Pereira.     Impetrado: Presidente do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná.     Litis Passivo: Estado
do Paraná.     Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos,
Gisele da Rocha Parente Venancio, Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior, Luis Fernando da Silva Tambellini, Sérgio Bot-
to de Lacerda. Embargante: Elvira Gonçalves da Silva. Advo-
gado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Telmo Cherem.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo Regimental Cível

0013 . Processo:  0146944-5/01

   Comarca: Curitiba. Ação Originária: 1469445 Mandado de
Segurança.     Impetrante: M. A. M. S. P. J. .     Advogado:
Carlos Eduardo Franco.     Impetrado: Ó. E. C. P. J. M. P. E. P.
. Agravante: M. P. E. P. . Órgão Julgador: Órgão Especial. Re-
lator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Des. Ivan Bor-
toleto

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 11/02/2004
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2004.00349

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Aecio Flavio de Paula 013 0136607-4/02
Alceu Biancolini Filho 009 0145786-9
Antonio Moris Cury 007 0136976-4/01
Ayrton Costa Loyola 003 0115587-7/03
Carla Margot Machado Seleme 011 0141533-2/01
Carlos Alberto Pereira 001 0132763-1

002 0140316-7/01
004 0140310-5/01
005 0140237-1/01
006 0132744-6
008 0140213-1/01
010 0140225-1/01
011 0141533-2/01
012 0133486-3
014 0138614-7/01
015 0132739-5
016 0133891-4

Carlos Alberto dos Santos 013 0136607-4/02
Clóvis Barros Botelho Neto 013 0136607-4/02
Claudio Dalledone Júnior 003 0115587-7/03
Cleide Rosecler Kazmierski 011 0141533-2/01
Djalma Antonio Muller Garcia 007 0136976-4/01
Edgar David Gusso 007 0136976-4/01
Eron Abboud 003 0115587-7/03
Estevam Capriotti Filho 007 0136976-4/01
Frederico Ferraz Lewin 003 0115587-7/03
Gabriela de Paula Soares 010 0140225-1/01



2424242424 2ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/2004

Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0140316-7/01
004 0140310-5/01
005 0140237-1/01
008 0140213-1/01
010 0140225-1/01
014 0138614-7/01

Guilherme Ferraz Lewin 003 0115587-7/03
Jefferson Isaac João Scheer 009 0145786-9
Jonatas Luiz Moreira de Paula 013 0136607-4/02
Luis Fernando da Silva Tambellini 002 0140316-7/01

004 0140310-5/01
005 0140237-1/01
008 0140213-1/01
010 0140225-1/01
014 0138614-7/01

Luiz Miguel Justo da Silva 007 0136976-4/01
Manoel Caetano Ferreira Filho 009 0145786-9
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 002 0140316-7/01

004 0140310-5/01
005 0140237-1/01
008 0140213-1/01
010 0140225-1/01
014 0138614-7/01

Marcio Hofmeister 003 0115587-7/03
007 0136976-4/01

Mauro Cominato Men 013 0136607-4/02
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0140316-7/01

004 0140310-5/01
005 0140237-1/01
008 0140213-1/01
014 0138614-7/01

Rogério Distefano 011 0141533-2/01
Sérgio Botto de Lacerda 001 0132763-1

002 0140316-7/01
004 0140310-5/01
005 0140237-1/01
006 0132744-6
008 0140213-1/01
009 0145786-9
010 0140225-1/01
011 0141533-2/01
012 0133486-3
014 0138614-7/01
015 0132739-5
016 0133891-4

Ubirajara Ayres Gasparin 011 0141533-2/01
Wilton Vicente Paese 001 0132763-1

006 0132744-6
012 0133486-3
015 0132739-5
016 0133891-4

Publicação de Acórdão

0001 . Processo:0132763-1   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/157209. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199700077460 Precatório Requisitório. Requerente: Ana Rosa
Rodrigues. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Es-
tado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Wilton Vicente Paese. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão:
6139. Nº Livro: 171. Julgado em:05/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em julgar improcedente o pedido de in-
tervenção.  EMENTA:  INTERVENÇÃO FEDERAL NO ES-
TADO  ATRASO NO PAGAMENTO DE PRECATÓRIO.  Para
justificar a intervenção, não basta a demora de pagamento, na
execução de ordem ou decisão judiciária, por falta de numerá-
rio; é necessário o intencional ou arbitrário embaraço ou impe-
dimento oposto a essa execução (STF).

0002 . Processo:0140316-7/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/161965. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1403167 Mandado de Segurança.     Impetrante: Maria Rita
Nogueira Barbosa.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná.     Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Sérgio
Botto de Lacerda, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele
da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambelli-
ni, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Embargante: Maria
Rita Nogueira Barbosa. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Clotário Portu-
gal Neto. Nº Acórdão: 6140. Nº Livro: 171. Julgado em: 15/12/
2003

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO  MANDADO DE SEGURANÇA  INOCORRÊNCIA
DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO  PREQUESTIONAMEN-
TO DA MATÉRIA  OBSERVÂNCIA AOS REQUISITOS DO
ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  EMBAR-
GOS REJEITADOS. Mesmo para fins de prequestionamento
da matéria, a decisão embargada deve conter obscuridade, con-
tradição ou omissão, sob pena de serem rejeitados os embargos
declaratórios.

0003 . Processo:0115587-7/03   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/151887. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1155877 Mandado de Segurança.     Impetrante: Luiz Car-
los Caito Quintana.     Advogado: Marcio Hofmeister, Claudio
Dalledone Júnior, Guilherme Ferraz Lewin.     Impetrado: Pre-
sidente da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná.
Advogado: Ayrton Costa Loyola, Frederico Ferraz Lewin, Eron

Abboud. Embargante: Presidente da Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná. Advogado: Ayrton Costa Loyola, Frederico
Ferraz Lewin, Eron Abboud. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 6141. Nº
Livro: 171. Julgado em: 15/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em rejeitar os
presentes Embargos de Declaração Cível. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -  INVOCADA OMISSÃO
NO ACÓRDÃO QUE CONHECEU E REJEITOU EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS ANTERIORMENTE MANEJADOS
-   AUSÊNCIA DE PEDIDO INÉDITO -  MERA REPETIÇÃO
DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA  - INEXISTÊNCIA DO VÍCIO
NO JULGADO EMBARGADO, PORQUANTO, A DECISÃO
HOSTILIZADA APRECIOU TODOS OS PONTOS DEDUZI-
DOS PELAS PARTES  - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.

0004 . Processo:0140310-5/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/161971. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1403105 Mandado de Segurança.     Impetrante: Ana Maria
Rodrigues de Freitas.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná.     Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Marce-
lene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Ve-
nancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante:
Ana Maria Rodrigues de Freitas. Advogado: Carlos Alberto
Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Clotá-
rio Portugal Neto. Nº Acórdão: 6142. Nº Livro: 171. Julgado
em: 15/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO  MANDADO DE SEGURANÇA  INOCORRÊNCIA
DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO  PREQUESTIONAMEN-
TO DA MATÉRIA  OBSERVÂNCIA AOS REQUISITOS DO
ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  EMBAR-
GOS REJEITADOS. Mesmo para fins de prequestionamento
da matéria, a decisão embargada deve conter obscuridade, con-
tradição ou omissão, sob pena de serem rejeitados os embargos
declaratórios.

0005 . Processo:0140237-1/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/159824. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1402371 Mandado de Segurança.     Impetrante: Lidia
Marilde de Miranda.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná.     Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Marce-
lene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Ve-
nancio, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Luis Fernando
da Silva Tambellini, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Li-
dia Marilde de Miranda. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Accácio Cambi.
Relator Convocado: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 6143.
Nº Livro: 171. Julgado em: 15/12/2003

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por seu Órgão Especial, à unanimidade de votos, rejeitar os
presentes embargos. EMENTA:  EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS - OMISSÃO, CONTRARIEDADE E CONTRADIÇÃO
INOCORRENTES - MODIFICAÇÃO DO JULGADO -  IM-
POSSIBILIDADE. Embargos rejeitados.

0006 . Processo:0132744-6   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/157165. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800049585 Precatório Requisitório. Requerente: Eloide
Fanini. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado: Sér-
gio Botto de Lacerda, Wilton Vicente Paese. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Desig-
nado: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 6144. Nº Livro: 171.
Julgado em: 07/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
ACORDAM os Desembargadores integrantes do Órgão Espe-
cial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de
votos, em julgar improcedente o pedido de Intervenção Fede-
ral, nos termos do voto do Desembargador designado para la-
vratura do acórdão. EMENTA:  RELATOR DE- SIGNADO
PARA O ACÓRDÃO : DES. CARLOS HOFFMANN INTER-
VENÇÃO FEDERAL - PRECATÓRIO - RECONHECIMEN-
TO DA INTENÇÃO DE SE CUMPRIR A ORDEM JUDICIAL
- INVIABILIDADE DA MEDIDA - IMPROCEDÊNCIA.

0007 . Processo:0136976-4/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/165494. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1369764 Ação Direta de Inconstitucionalidade.     Autor:
Mário Sérgio Bradock Zachesky.     Advogado: Marcio Hof-
meister.     Interessado: Município de Curitiba.     Advogado:
Luiz Miguel Justo da Silva, Edgar David Gusso, Antonio Mo-
ris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia, Estevam Capriotti
Filho. Embargante: Mário Sérgio Bradock Zachesky. Advoga-
do: Marcio Hofmeister. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 6145. Nº Livro: 171.
Julgado em: 15/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-

ção. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
INEXISTENTE. MATÉRIA EXPLICITAMENTE EXAMINA-
DA. REJEIÇÃO. UNÂNIME. Inexistindo no acórdão embar-
gado a omissão apontada pelo embargante, rejeitam-se os em-
bargos de declaração.

0008 . Processo:0140213-1/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/159859. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1402131 Mandado de Segurança.     Impetrante: Sueli do
Rocio Araujo.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Impetra-
do: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Marcelene Car-
valho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Pau-
lo Roberto Moreira Gomes Junior, Luis Fernando da Silva Tam-
bellini, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Sueli do Rocio
Araujo. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convo-
cado: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 6146. Nº Livro: 171.
Julgado em: 15/12/2003

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por seu Órgão Especial, à unanimidade de votos, rejeitar os
presentes embargos. EMENTA:  EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS - OMISSÃO, CONTRARIEDADE E CONTRADIÇÃO
INOCORRENTES - MODIFICAÇÃO DO JULGADO -  IM-
POSSIBILIDADE. Embargos rejeitados.

0009 . Processo:0145786-9   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2003/128071. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000009 Concorrência. Impetrante: Venilda Bernar-
do Carlos ME. Advogado: Alceu Biancolini Filho. Impetrado:
Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Paraná, Comissão
Permanente de Licitação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. Sidney Mora. Relator Convocado: Des. Hi-
rosê Zeni. Nº Acórdão: 6147. Nº Livro: 171. Julgado em: 15/
12/2003

DECISÃO: ACORDAM, os integrantes do Órgão Especial do
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em julgar extinto o processo. EMENTA:  MAN-
DADO DE SEGURANÇA  LICITAÇÃO   PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO JÁ CONCRETIZADO  EXTINÇÃO DO WRIT
PELA PERDA DE OBJETO. 1. Encerrado o procedimento li-
citatório, com seus efeitos formalizados e exauridos, extingue-
se a ação mandamental por perda de objeto, restando a impe-
trante a utilização dos meios judiciais cabíveis para reclamar
presumíveis direitos. 2.   Precedentes do Órgão Especial desta
corte e do STJ.

0010 . Processo:0140225-1/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/159836. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1402251 Mandado de Segurança.     Impetrante: Jacira
Demétrio Teixeira.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná.     Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Gabriela
de Paula Soares, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele
da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambelli-
ni, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Jacira Demétrio Tei-
xeira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convoca-
do: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 6148. Nº Livro: 171. Jul-
gado em: 15/12/2003

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por seu Órgão Especial, à unanimidade de votos, rejeitar os
presentes embargos. EMENTA:  EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS - OMISSÃO, CONTRARIEDADE E CONTRADIÇÃO
INOCORRENTES - MODIFICAÇÃO DO JULGADO -  IM-
POSSIBILIDADE. Embargos rejeitados.

0011 . Processo:0141533-2/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2003/110913. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1415332 Mandado de Segurança.     Impetrante: Maria Bra-
sil Lemes.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Impetrado:
Estado do Paraná.     Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin,
Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide
Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda.     Impetrado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Agra-
vante: Maria Brasil Lemes. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Antonio Lopes
de Noronha. Nº Acórdão: 6149. Nº Livro: 171. Julgado em:
07/11/2003

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes do colendo Órgão Especial do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em negar provimento ao agravo. EMENTA:  AGRAVO REGI-
MENTAL. PEDIDO DE SEQÜESTRO DE VERBAS PÚBLI-
CAS PARA PAGAMENTO DE PRECATÓRIO. INDEFERI-
MENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMEN-
TO DA EXORDIAL, SOB O FUNDAMENTO DE AUSÊN-
CIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DECISÃO ACERTA-
DA. RECURSO DESPROVIDO.

0012 . Processo:0133486-3   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/165951. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900045531 Precatório Requisitório. Requerente: Genésia
Barbosa Rodrigues. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Reque-
rido: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Sérgio Botto de Lacerda, Wilton Vicente Paese. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Designado: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 6150. Nº
Livro: 171. Julgado em: 21/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em julgar improcedente o pedido de In-
tervenção Federal, nos termos do voto do Desembargador de-
signado para lavratura do acórdão. EMENTA: INTERVENÇÃO
FEDERAL - PRECATÓRIO - RECONHECIMENTO DA IN-
TENÇÃO DE SE CUMPRIR A ORDEM JUDICIAL - INVIA-
BILIDADE DA MEDIDA - IMPROCEDÊNCIA.

0013 . Processo:0136607-4/02   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/152011. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1366074 Mandado de Segurança.     Impetrante: Eloina
Paim Brunkhorst Gongora Villela.     Advogado: Carlos Alber-
to dos Santos, Mauro Cominato Men, Clóvis Barros Botelho
Neto.     Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná.     Litis Passivo: Helena Donizete Fadel.     Advo-
gado: Aecio Flavio de Paula, Jonatas Luiz Moreira de Paula.
Embargante: Eloina Paim Brunkhorst Gongora Villela. Advo-
gado: Carlos Alberto dos Santos, Mauro Cominato Men, Cló-
vis Barros Botelho Neto. Órgão Julgador: Órgão Especial. Re-
lator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Desª Regina
Afonso Portes. Nº Acórdão: 6151. Nº Livro: 171. Julgado em:
15/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos
do voto e sua fundamentação. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL  MANDADO DE SEGURANÇA  ALE-
GADA OMISSÃO PELO NÃO PRONUNCIAMENTO ACER-
CA DE ALGUNS DISPOSITIVOS DE LEI  INOCORRÊNCIA
HIPÓTESE DE INSURGÊNCIA CONTRA OS TERMOS DA
DECISÃO  IRRESIGNAÇÃO QUE DEVE SER DIRIGIDA À
INSTÂNCIA SUPERIOR  EMBARGOS REJEITADOS.

0014 . Processo:0138614-7/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/150645. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1386147 Mandado de Segurança.     Impetrante: Maria Iza-
bel Alves de Lima.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná.     Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Sérgio
Botto de Lacerda, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele
da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambelli-
ni, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Embargante: Maria
Izabel Alves de Lima. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto. Nº Acórdão: 6152. Nº Livro: 171. Julgado em: 15/12/
2003

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO  MANDADO DE SEGURANÇA  INOCORRÊNCIA
DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO  PREQUESTIONAMEN-
TO DA MATÉRIA  OBSERVÂNCIA AOS REQUISITOS DO
ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  EMBAR-
GOS REJEITADOS. Mesmo para fins de prequestionamento
da matéria, a decisão embargada deve conter obscuridade, con-
tradição ou omissão, sob pena de serem rejeitados os embargos
declaratórios.

0015 . Processo:0132739-5   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/157216. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199700052945 Precatório Requisitório. Requerente: Elizabeth
Portella de Lima. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advo-
gado: Sérgio Botto de Lacerda, Wilton Vicente Paese. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº
Acórdão: 6153. Nº Livro: 171. Julgado em:05/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em julgar improcedente o pedido de In-
tervenção Federal, nos termos do voto do Desembargador-Re-
lator. EMENTA:  INTERVENÇÃO FEDERAL - PRECATÓ-
RIO - RECONHECIMENTO DA INTENÇÃO DE SE CUM-
PRIR A ORDEM JUDICIAL - INVIABILIDADE DA MEDI-
DA - IMPROCEDÊNCIA.

0016 . Processo:0133891-4   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/170114. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 199800085937 Precatório Requisitório. Requerente: Ma-
ria de Lourdes Ramos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Re-
querido: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa. Relator Designado: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 6154. Nº Livro: 171. Julgado em: 21/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por mai-
oria de votos, em julgar improcedente o pedido de intervenção
federal. EMENTA:CONSTITUCIONAL  ARGÜIÇÃO DE ILE-
GITIMIDADE DE PESSOA INTERESSADA INGRESSAR
COM PEDIDO DE INTERVENÇÃO FEDERAL NESTE TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA POR FALTA DE PAGAMENTO DE
PRECATÓRIO JUDICIAL  NÃO ACOLHIMENTO  PLEITO
DE CUNHO EMINENTEMENTE ADMINISTRATIVO TEN-
DENTE A INSTAR ESTA CORTE A SOLICITAR AO SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL A REQUISIÇÃO DA DECRE-
TAÇÃO DA MEDIDA AO PRESIDENTE DA REPÚBLICA -
PRELIMINAR REJEITADA - PRECEDENTES. PEDIDO DE
INTERVENÇÃO FEDERAL POR TITULAR DE CRÉDITO
DE NATUREZA ALIMENTAR PARA COM O ESTADO DO
PARANÁ ORIUNDO DE DECISÃO JUDICIAL TRANSITA-
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DA EM JULGADO  FALTA DE PAGAMENTO DO PRECA-
TÓRIO JÁ INCLUÍDO EM ORÇAMENTO  ALEGAÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO INTENCIONAL E ARBITRÁRIO DE
ORDEM JUDICIAL, MESMO EXISTINDO VERBA ORÇA-
MENTÁRIA ESPECÍFICA E SUFICIENTE  NÃO CARAC-
TERIZAÇÃO - CONTEXTO QUE NÃO RECOMENDA A
DECRETAÇÃO DA MEDIDA EXCEPCIONAL DE SUPRES-
SÃO DA AUTONOMIA POLÍTICA DO ENTE FEDERATI-
VO  PRECEDENTES. IMPROCEDÊNCIA DO PLEITO.

Departamento Judiciário        Emetido em 11/02/2004
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 19/02/2004 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.00342 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 19/02/2004 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem Processo
Ademir Simões 011 0134268-9
Adriana Werle Rempel 006 0150065-8
Alfredo Leoncio Dias Neto 007 0132480-7
Arivaldy Rosária Stela Alves 011 0134268-9
Aroldo Luiz Morais 007 0132480-7
Carlos Werzel 006 0150065-8
Celso da Silva Labres 004 0148492-4
Claudia Maria Tagata Rodrigues 011 0134268-9
Elcio José Melhem 010 0064298-4
Glauco Cavalcanti de O. Junior 011 0134268-9
Helio Lulu 009 0150071-6
Ivan Aparecido Ruiz 007 0132480-7
Jamil Amilton Cury 004 0148492-4
João Morais do Bonfim 010 0064298-4
José Eli Salamacha 006 0150065-8
José Pio Gonçalves 008 0149796-1
Josiani Linjardi 001 0147456-4
Lincoln Ferreira de Barros 005 0148615-7
Luciane Melhem Karasinski 010 0064298-4
Luiz Cezar Viana Pereira 007 0132480-7
Luiz Rodrigues Wambier 006 0150065-8
Maria Aparecida Piveta 011 0134268-9
Maria Estela da Silva Fernandes 007 0132480-7
Maurício de Lacerda Loures 010 0064298-4
Reginaldo Fanchin 007 0132480-7
Renato Carvalho Farah 003 0151000-1
Robison Maranhão 004 0148492-4
Romero Cézar Santos de L. Júnior 010 0064298-4
Samuel Ferreira Xalão 010 0064298-4
Sandra Regina Rangel Silveira 004 0148492-4
Tânia Maria Pedracini 001 0147456-4
Thercius Antonio G. N. Rezende 002 0150991-3
Vilson Donizeti Galvão 003 0151000-1

Recurso de Agravo

0001 . Processo:   0147456-4

   Comarca: Maringá. Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios. Ação Originária: 200200001772 Pe-
dido de Beneficio. Recorrente: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Recorrido: Alexandre Ferreira da Silva (Réu
Preso). Def.Público: Josiani Linjardi, Tânia Maria Pedraci-
ni. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ta-
deu Costa

Recurso em Sentido Estrito

0002 . Processo:  0150991-3

   Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 200200000121 Ação Penal. Recorrente: João Carlos
Chudoba (Réu Preso). Def.Dativo: Thercius Antonio Gabriel
Neiva Rezende. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto

Recurso em Sentido Estrito

0003 . Processo:   0151000-1

   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200300000009 Ação Penal. Recorrente: Adenilson da Sil-
va Barbosa (Réu Preso). Advogado: Renato Carvalho Farah,
Vilson Donizeti Galvão. Recorrido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Moacir Guimarães

Apelação Crime

0004 . Processo:   0148492-4

   Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2002000070177 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: João Ari Rodrigues
(Réu Preso). Advogado: Jamil Amilton Cury. Apelado: Davi
Dumas e Silva. Advogado: Sandra Regina Rangel Silveira.
Apelado: Alexandre Fernando Maia Alves. Advogado: Cel-
so da Silva Labres. Apelado: Carlos Eduardo Macedo (Réu
Preso). Advogado: Robison Maranhão. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des.
Moacir Guimarães

Recurso em Sentido Estrito

0005 . Processo:  0148615-7

   Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000050 Ação Penal. Recorrente: Edenilson Labres da
Silva. Advogado: Lincoln Ferreira de Barros. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

Recurso em Sentido Estrito

0006 . Processo: 0150065-8

   Comarca: Campina Grande do Sul. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300000069 Ação Penal. Recorrente: José Pe-
reira Duda, Natalina Sacchi Duda. Advogado: José Eli Salama-
cha, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Werzel, Adriana Werle
Rempel. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir
Guimarães

Apelação Crime

0007 . Processo:  0132480-7

   Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200000000005 Ação Penal. Apelante: Luiz Carlos Fava.
Advogado: Aroldo Luiz Morais. Apelante: Faissal Aiache.
Advogado: Alfredo Leoncio Dias Neto, Luiz Cezar Viana Pe-
reira. Apelante: Cicero Vieira Feitosa. Advogado: Alfredo Le-
oncio Dias Neto. Apelante: Aparecido Pedro Sarzi. Advogado:
Maria Estela da Silva Fernandes, Ivan Aparecido Ruiz, Regi-
naldo Fanchin. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clo-
tário Portugal Neto. Revisor: Des. Darcy Nasser de Melo. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0008 . Processo:   0149796-1

   Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000054 Ação Penal. Apelante: José Silveira de Lima.
Advogado: José Pio Gonçalves. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Revisor: Des. Clotário Portu-
gal Neto

Apelação Crime

0009 . Processo:  0150071-6

   Comarca: Toledo. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
199400000151 Ação Penal. Apelante: Valdecir Miron de Ara-
újo. Advogado: Helio Lulu. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Moacir Guimarães. Revisor: Des. Clotário Portugal
Neto

Ação Penal (Cam)

0010 . Processo:   0064298-4

   Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9600000053 Licitação. Autor: Ministério Público do Estado do
Paraná. Réu: Matheus Paulino da Rocha. Advogado: Luciane
Melhem Karasinski, Samuel Ferreira Xalão, Romero Cézar
Santos de Lima Júnior, Elcio José Melhem, Maurício de Lacer-
da Loures. Interessado: João Konjunski. Advogado: João Mo-
rais do Bonfim. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Tadeu Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Fer-
reira Gomes.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento - ECA

0011 . Processo:  0134268-9

   Comarca: Londrina. Vara: Vara da Infância e da Juventude.
Ação Originária: 200200000820 Destituição de Patrio Poder.
Agravante: S. T. F. . Advogado: Maria Aparecida Piveta, Ade-
mir Simões, Arivaldy Rosária Stela Alves, Claudia Maria Ta-
gata Rodrigues, Glauco Cavalcanti de Oliveira Junior. Agrava-
do: M. P. E. P. . Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Clotário Portugal Neto

Divisão de Processo Crime      Emitido em 11/02/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.00261

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Itacir Biazus 001 0128156-7
Murilo Lopes Buchmann 001 0128156-7
Ronaldo Antonio Botelho 001 0128156-7

Republicação - Publicação de Acórdão

0001 . Processo:0128156-7   Apelação Crime

. Protocolo: 2000/135047. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª
Vara Criminal. Ação Originária: 9800000028 Ação Pe-
nal. Apelante: Anderson Montanholi (Réu Preso). Advo-
gado: Ronaldo Antonio Botelho, Itacir Biazus, Murilo
Lopes Buchmann. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Por-
tugal Neto. Nº Acórdão: 14871. Nº Livro: 300. Julgado
em: 07/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em conhe-
cer e negar provimento à Apelação.  EMENTA:  APELAÇÃO
CRIME - HOMICÍDIO QUALIFICADO - VEREDITO CON-
DENATÓRIO PROFERIDO PELO JÚRI POPULAR - RECUR-
SO RESPALDADO NO ART. 593, INC. III, “D”, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO PENAL - DESPROVIMENTO.A deci-
são condenatória proferida pelo Conselho de Sentença, com
respaldo em subsídios probatórios existentes nos autos, aptos a
formar o convencimento dos Jurados, não é passível de refor-
ma pelo Tribunal.Somente poderá ser cassada a decisão do Júri
quando esta se revelar aberrante, arbitrária e manifestamente
divorciada da prova produzida ao longo da instrução criminal.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 11/02/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.00314

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo
Christiano Souza Neto 002 0147648-2
Ieri do Amaral Schroeder 003 0105416-0
Itacir Biazus 001 0128156-7
Jocler Jeferson Procópio 003 0105416-0
Luís Henrique D. Escarmanhani 004 0145046-0
Luis Carlos de Sousa 004 0145046-0
Marlene Zannin 003 0105416-0
Murilo Lopes Buchmann 001 0128156-7
Peter Andreas Ferenczy 002 0147648-2
Ronaldo Antonio Botelho 001 0128156-7

Publicação de Acórdão

0001 . Processo:0128156-7   Apelação Crime

. Protocolo: 2000/135047. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9800000028 Ação Penal. Apelan-
te: Anderson Montanholi (Réu Preso). Advogado: Ronaldo
Antonio Botelho, Itacir Biazus, Murilo Lopes Buchmann. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clo-
tário Portugal Neto. Nº Acórdão: 14871. Nº Livro: 300. Julga-
do em: 07/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em conhe-
cer e negar provimento à Apelação.  EMENTA:  APELAÇÃO
CRIME - HOMICÍDIO QUALIFICADO - VEREDITO CON-
DENATÓRIO PROFERIDO PELO JÚRI POPULAR - RECUR-
SO RESPALDADO NO ART. 593, INC. III, “D”, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO PENAL - DESPROVIMENTO.A deci-
são condenatória proferida pelo Conselho de Sentença, com
respaldo em subsídios probatórios existentes nos autos, aptos a
formar o convencimento dos Jurados, não é passível de refor-
ma pelo Tribunal.Somente poderá ser cassada a decisão do Júri
quando esta se revelar aberrante, arbitrária e manifestamente
divorciada da prova produzida ao longo da instrução criminal.

0002 . Processo:0147648-2   Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2003/145636. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000100 Representação. Apelante: J. W. F.. Advogado:
Peter Andreas Ferenczy. Def.Dativo: Christiano Souza Neto
(Curador Especial). Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº
Acórdão: 16138. Nº Livro: 334. Julgado em: 11/12/2003

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso.

0003 . Processo:0105416-0   Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2001/24340. Comarca: Catanduvas. Ação Origi-
nária: 200000000112 Inquérito Policial. Autor: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Réu: Olimpio de Moura. Advoga-
do: Ieri do Amaral Schroeder, Jocler Jeferson Procópio, Marle-
ne Zannin. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Nº Acórdão: 16139. Nº Livro: 334. Julga-
do em: 18/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em julgar parcialmente procedente
a denúncia para condenar o acusado Olímpio de Moura como
incurso na sanção do art. 89, caput, da Lei 8.666/93, absolven-
do-o das acusações previstas no art. 1º, II, do Decreto-Lei nº
201/67, com fulcro no art. 386, VI, do Código de Processo Pe-
nal, e das acusações previstas nos arts. 1º, X, XIII e XIV do
Decreto-Lei nº 201/67, e 93, da Lei nº 8.666/93, com fulcro no
art. 386, III, do Código de Processo Penal. EMENTA: I. AÇÃO
PENAL - PREFEITO MUNICIPAL - CRIMES PREVISTOS
NO ART. 1º, II, X, XIII E XIV, DO DECRETO LEI Nº 201/67,
E ART. 93, DA LEI Nº 8.666/93 - DELITOS NÃO CONFIGU-
RADOS - ELEMENTOS PROBATÓRIOS CONDUCENTES
À ABSOLVIÇÃO. II. DELITO PREVISTO NO ART. 89, DA
LEI Nº 8.666/93 - REALIZAÇÃO DE CONTRATO, QUE NÃO
SE ENQUADRA NAS HIPÓTESES DE INEXIGIBILIDADE
OU DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCEDÊNCIA DA ACU-
SAÇÃO. 1. Caracterizam meras irregularidades administrati-
vas, posto que verificada a falta de dolo ou má-fé do agente e
não ter havido qualquer prejuízo para o Erário, as imputações
relativas à demora na publicação de resultado de licitação e
veiculação de propaganda pessoal em jornal patrocinado pela
Administração. 2. Configura-se ausente o elemento subjetivo
do delito, quando o réu contrata servidores sem concurso pú-
blico, amparado por Lei Municipal vigente. 3. Delito previsto

no art. 89, da Lei nº 8.666/93 comprovado, posto que o denun-
ciado firmou contrato em manifesta contrariedade com a Lei de
Licitações, sem aprovação da Câmara Municipal e o devido
procedimento licitatório, quando ambos eram exigíveis. 4. Ação
Penal julgada parcialmente procedente.

0004 . Processo:0145046-0   Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2003/116636. Comarca: Paranavaí. Ação Originá-
ria: 200200001443 Procedimento Administrativo. Denuncian-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Luís
Rogério Gimenez. Advogado: Luís Henrique Delgado Escar-
manhani. Denunciado: Itamar Lazarini, Sidionir Fontana, An-
tonio Aparecido de Souza. Advogado: Luis Carlos de Sousa.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nas-
ser de Melo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Nº Acórdão: 16140. Nº Livro: 334. Julgado em:
18/12/2003

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em receber a denúncia, nos
termos do voto. EMENTA:  PREFEITO MUNICIPAL - CRI-
ME DE RESPONSABILIDADE - AFRONTA AO ART. 1º, XIII
E XIV, DO DECRETO-LEI N.º 201/67 - IRREGULARIDADE
EM CONCURSO PÚBLICO - CRIMES EM TESE PRATICA-
DOS - DENÚNCIA - AUSÊNCIA DE CAUSAS PARA A SUA
REJEIÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ART. 43 DO CPP. A de-
núncia deve ser recebida, pois os fatos narrados configuram
crime, em tese, e não há causa explícita para sua rejeição. Ade-
mais, a peça acusatória está formalmente perfeita, não havendo
qualquer causa de objeção para o exercício da ação penal, nos
termos dos artigos 41 e 43, do Código de Processo Penal. Pre-
cedentes da Corte.  Denúncia recebida.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 11/02/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.00328

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0153165-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/10546. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000001228 Habeas Corpus.
Impetrante: Valdomiro Elisio dos Santos Filho (em seu favor -
réu preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Gil Trotta Telles. Despacho:

1. Como, ao final da petição inicial, fala-se em “liberdade ime-
diata” do impretante, considero que houve requerimento de li-
minar, que, porém, indefiro, nos termos do pronunciamento da
Promotoria.                             2. Solicitem-se informações
urgentes à autoridade dita coatora. Exp. ofício.                                3.
Oportunamente, vista à doutra Procuradoria de Justiça.            4.
A digna Chefe da Divisão Judiciária (ou quem suas vezes lhe
fizer) poderá assinar o ofício referido no ítem 2, “supra”, e o
ofício em resposta deverá ser junto aos autos independente de
intimação.  Em,06/02/04, Des.Gil Telles. Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 11/02/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.00333

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Adalberto Cordeiro Rocha 011 0147443-7
Alexandre Augusto Zabot de Mello 012 0147452-6
Antonio Carlos Amaral Schroeder 007 0143401-3
Antonio Francisco Sega 001 0111245-8
Antonio Henrique A. R. d. Mello 001 0111245-8
Arnaldo David Baracat 003 0137153-5
Aurasil Ianicelli Rodini 006 0137465-0
Celso José da Silva 005 0143292-4
Claudir Dalla Costa 015 0148050-6
Dalmy Margarete Milleo 008 0145473-7
Divonsir Taborda Mafra 008 0145473-7
Edson Carlos Pereira 017 0149503-6
Eneias de Souza Reis 009 0145610-0
Erasto Gastão Marcondes Stockler 008 0145473-7
Fabiano Alberti de Brito 001 0111245-8
Fabiano Augusto Piazza Baracat 003 0137153-5
Illio Boschi Deus 001 0111245-8
Jeferson Ribeiro 001 0111245-8
João Aparecido Michelin 017 0149503-6
João Theodoro da Silva Júnior 001 0111245-8
José Humberto Pinheiro 010 0146849-5
Josiani Linjardi 008 0145473-7
Luiz Claudio Falarz 014 0147633-1
Márcio Roberto Zanetti 013 0147573-0
Maran Carneiro da Silva 001 0111245-8
Maria José de Souza 005 0143292-4
Normelio Percio 012 0147452-6
Osni de Jesus Taborda Ribas 004 0142908-3
Reno Carneiro da Silva 001 0111245-8
Roberto Brzezinski Neto 001 0111245-8
Romualdo Chemim 007 0143401-3
Saul João Chemim 007 0143401-3
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 008 0145473-7
Victor Guercio Filho 002 0135543-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo:0111245-8   Apelação Crime

. Protocolo: 2001/82160. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 990075870 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:

Divisão de
Processo Crime
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Setembrino José Nordio. Advogado: Reno Carneiro da Silva,
Maran Carneiro da Silva. Apelante: Edson Rodrigues Zucco
(Réu Preso). Advogado: Roberto Brzezinski Neto, João Theo-
doro da Silva Júnior. Apelante: Daniel Gomes Serapio (Réu
Preso). Advogado: Fabiano Alberti de Brito. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Maria Car-
dozo Crovador. Advogado: Jeferson Ribeiro, Illio Boschi Deus,
Antonio Francisco Sega, Antonio Henrique Amaral Rabello de
Mello. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ta-
deu Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira
Gomes. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Nº Acórdão: 16141.
Nº Livro: 334. Julgado em: 18/12/2003

Decisão: Acordam os Desembargadores integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, dar provimento ao recurso inter-
posto pelo ministério Público, para determinar a submissão do
réu Sembrino José  Nórdio a novo julgamento, e negar provi-
mento aos apelos dos réus Edson Rodrigues Zucco e Daniel
Gomes Serápio. Ementa: JÚRI - Absolvição - Veredicto ampa-
rado em versão isolada e inverossímil - Nulidade - Decisão
manifestamente contrária à prova dos autos - Submissão do réu
a novo julgamento - Recurso provido. Se os jurados optam, em
seu julgamento, por versão inverossímil e isolada dos demais
elementos de prova coligidos nos autos, a anulação da decisão
absolutória assim proferida é medida que se impõe. JÚRI -
Nulidade - Discrepância entre a pronúncia e o libelo - Inocor-
rência - Preclusão - Decisão manifestamente contrária à prova
dos autos - Soberania dos veredictos do Júri Popular - Veredic-
to condenatório amparado em versão verossímil e consentânea
com o conjunto probatório - Aplicação da pena - Observância
às prescrições legais - Recurso a que se nega provimento.  1.
Não há falar em nulidade processual, fundada no descompasso
entre os termos da pronúncia - alusiva a concurso de agentes -
e o libelo - versando sobre autoria direta - se as evidências
revelam ter sido um só o autor material do delito. Ademais, a
argüição de nulidade posterior à pronúncia deve ser feita no
momento oportuno, sob pena de preclusão, não sendo admitida
na fase recursal. 2. Se a decisão proferida pelo Conselho de
Sentença se lastreia em substanciosos elementos de prova, não
é de se cogitar deva ser anulada pelo juízo “ad quem”, ante o
princípio da soberania dos veredictos. 3. Tendo o Juiz prolator
da sentença condenatória aplicado a pena em conformidade com
o Código Penal, não merece qualquer reparo sua decisão.  JÚRI
- Nulidades - Conselho de Sentença - Sorteio de jurados em
número superior ao legal - Ausência de intimação e de publica-
ção do ato - Inocorrência - Observância às formalidades legais
- Cerceamento de defesa - Vedação à comunicação do defensor
com o réu em plenário - Juiz-Presidente - Exercício do poder
de polícia - Quesitação - Irregularidade - Preclusão - Decisão
manifestamente contrária à prova dos autos - Inocorrência -
Veredicto amparado em elementos suficientes - Aplicação da
pena - Ausência de fundamentação e injustiça na decisão - Inad-
missibilidade - Recurso a que se nega provimento.  1. Não há
falar em nulidades processuais relativas à formação do Conse-
lho de Sentença e à publicidade do ato respectivo, na medida
em que tenham sido observadas as prescrições legais pertinen-
tes. 2. No exercício do poder de polícia que lhe é conferido por
lei, o Juiz-Presidente do Tribunal do Júri pode limitar a comu-
nicação entre o réu e seu defensor, visando a garantir melhor
andamento aos trabalhos. 3. Deixando de argüir oportunamen-
te a nulidade decorrente da irregular formulação de quesito,
operam-se, em relação a tal argüição, os efeitos da preclusão.
4. Não é manifestamente contrária à prova dos autos a decisão
do Tribunal Popular, quando se funda em substanciosos ele-
mentos de convicção constantes do caderno processual. 5. Se a
sentença condenatória é prolatada em observância às prescri-
ções do Código Penal, bem como se está devidamente funda-
mentada, é de ser integralmente mantida.

0002 . Processo:0135543-1   Apelação Crime

. Protocolo: 2001/8840. Comarca: Matelândia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199700000022 Ação Penal. Apelante:
Sérgio Vivan Pinheiro (Réu Preso). Def.Dativo: Victor Guer-
cio Filho. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nas-
ser de Melo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Tadeu Costa. Nº Acórdão: 16142.
Nº Livro: 334. Julgado em: 18/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL - TRIBUNAL
DO JÚRI -DECISÃO CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS -
INOCORRÊNCIA  -DECISÃO ACERTADA - RECURSO NÃO
PROVIDO. O Júri é livre para escolher a solução que lhe pare-
ça mais justa, entre as teses que forem apresentadas. Sua vota-
ção decorre do princípio da convicção íntima. Somente é cabí-
vel a anulação do Júri se o Conselho de Sentença decidir de
forma arbitrária e dissociada das provas constantes dos autos.
Apelação conhecida e não provida.

0003 . Processo:0137153-5   Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2003/22489. Comarca: Cerro Azul. Ação Originá-
ria: 199900001403 Procedimento Administrativo. Denuncian-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Ad-
jahir Bestel. Advogado: Arnaldo David Baracat, Fabiano Au-
gusto Piazza Baracat. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 16143. Nº
Livro: 334. Julgado em: 18/12/2003

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar a denúncia, nos
termos do voto. EMENTA:  DENÚNCIA - PREFEITO MUNI-
CIPAL -  CRIME DE RESPONSABILIDADE - AFRONTA AO
ART. 1º, I, DO DECRETO-LEI N.º 201/67 - INOCORRÊN-
CIA -  INEXISTÊNCIA DO DELITO IMPUTADO - REJEI-
ÇÃO -  INTELIGÊNCIA DO ART. 43 DO CPP. É de rigor a

rejeição da denúncia quando o fato narrado não constitui cri-
me, nos termos do artigo 43, I, do Código de Processo Penal.
Precedentes da Corte.  Denúncia rejeitada.

0004 . Processo:0142908-3   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/92146. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 2002000043447 Ação Pe-
nal. Apelante: Eduardo Pereira dos Santos (Réu Preso). Advo-
gado: Osni de Jesus Taborda Ribas. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Tadeu
Costa. Nº Acórdão: 16144. Nº Livro: 334. Julgado em: 18/12/
2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento, nos
termos do voto. EMENTA: HOMICÍDIO QUALIFICADO -
TRIBUNAL DO JÚRI -  DECISÃO CONTRÁRIA À PROVA
DOS AUTOS -  INOCORRÊNCIA - APELO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO.  Estando a decisão do Conselho de Sentença
em perfeita harmonia com a prova dos autos, de que o crime foi
premeditado, por motivo torpe e sem possibilidade de defesa
da vítima, bem como a dosimetria da pena em consonância com
as circunstâncias e conseqüências do crime, nada há a ser mo-
dificado.  Apelo conhecido e não provido.

0005 . Processo:0143292-4   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/96622. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000015 Ação Penal. Apelante: Eve-
raldo Ney de Jesus. Advogado: Maria José de Souza, Celso
José da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy
Nasser de Melo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jor-
ge Wagih Massad. Revisor: Des. Tadeu Costa. Nº Acórdão:
16145. Nº Livro: 334. Julgado em: 18/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO à Apelação Criminal, nos termos do voto. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CRIMINAL -  FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO
PÚBLICO -  AUSÊNCIA DE PROVA -  INOCORRÊNCIA -
ABSOLVIÇÃO -  IMPOSSIBILIDADE -  DECISÃO ACER-
TADA -  RECURSO NÃO PROVIDO. Não há que se falar em
ausência de prova quando, pelos testemunhos trazidos aos au-
tos, e pela delação do co-réu, restam exaustivamente demons-
tradas a materialidade e a autoria do delito de falsificação de
carteira nacional de habilitação. Apelação conhecida e não pro-
vida.

0006 . Processo:0137465-0   Apelação Crime

. Protocolo: 1993/31300. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200100000093 Ação Penal.
Apelante: Ademar Picolo. Advogado: Aurasil Ianicelli Rodini.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Revi-
sor: Des. Moacir Guimarães. Nº Acórdão: 16146. Nº Livro:
335. Julgado em: 18/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, negar provimento ao recurso.
EMENTA:  SENTENÇA - Nulidade - Omissão a respeito da
argüição de prescrição - Ausência ou deficiência de fundamen-
tação - Inocorrência. Não há falar em nulidade da sentença por
omissão a respeito da prescrição se esta, evidentemente, não se
consumou. Não há ausência, tampouco deficiência, de funda-
mentação, na sentença que examina, com profundidade, todos
os elementos probatórios constantes dos autos. PROCESSO
PENAL - Nulidade - Réu que, com seu silêncio, concorreu para
sua verificação - Ausência de prejuízo à defesa - Preliminares
repelidas. Não se declara a nulidade argüida pela parte que lhe
deu causa ou que, com seu silêncio, para ela concorreu; nem se
declara a nulidade do ato que não houver influído na apuração
da verdade substancial ou na decisão da causa. PREFEITO
MUNICIPAL - Condenação por desvio de dinheiro público
(Decreto-lei 201/67) - Decisão amparada em elementos proba-
tórios idôneos - Recurso desprovido. Não merece reparo a sen-
tença condenatória proferida com suporte em elementos proba-
tórios aptos a demonstrarem a prática, por parte de Prefeito
Municipal, de desvio de dinheiro público em favor próprio e de
terceiros.

0007 . Processo:0143401-3   Apelação Crime

. Protocolo: 2001/66412. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199900000027 Ação Penal. Apelante:
Mariano Steniczki. Def.Dativo: Antonio Carlos Amaral Schro-
eder. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Rosa Siombalo Komety. Advogado: Saul João
Chemim, Romualdo Chemim. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Tadeu Costa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Moacir Guima-
rães. Nº Acórdão: 16147. Nº Livro: 335. Julgado em: 18/12/
2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, negar provimento ao recurso.
EMENTA:  JÚRI - Tese da defesa não acolhida - Decisão ma-
nifestamente contrária à prova dos autos - Inocorrência - Corpo
de Jurados que se ampara em alguns elementos de prova e se
fundamenta numa das versões. Desde que a decisão do Tribu-
nal do Júri se ampare em alguns elementos de prova e se funda-
mente numa das versões que razoavelmente se poderiam for-
mar a partir do conteúdo do processo, não há falar em decisão
manifestamente contrária à prova dos autos. Recurso desprovi-
do.

0008 . Processo:0145473-7   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2003/123709. Comarca: Maringá. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 200300000412 Pedido de Beneficio. Recorrente: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Recorrido: Zenailton Cabral
de Oliveira (Réu Preso). Def.Público: Josiani Linjardi, Divon-
sir Taborda Mafra, Dalmy Margarete Milleo, Erasto Gastão
Marcondes Stockler, Sueli Cristina Rohn Bespalhok. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acór-
dão: 16148. Nº Livro: 335. Julgado em: 18/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso, nos termos do voto.  EMENTA:  RECURSO DE AGRA-
VO. CRIME HEDIONDO. HOMICÍDIO DUPLAMENTE
QUALIFICADO. REGIME PRISIONAL. PROGRESSÃO.
APLICAÇÃO EXTENSIVA OU ANALÓGICA DA LEI Nº
9.455/97, QUE DEFINE O CRIME DE TORTURA, DETER-
MINA A POSSIBILIDADE DE PROGRESSÃO DE REGIME
A ESSE CRIME E A OUTROS CRIMES HEDIONDOS. INAD-
MISSIBILIDADE. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO.  A
Lei n.º 9.455/97 somente derrogou o § 1.º do art. 2.º da Lei n.º
8.072/90 no que concerne ao crime de tortura, permanecendo o
aludido parágrafo inabalável quanto aos demais delitos carac-
terizados pela hediondez.

0009 . Processo:0145610-0   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/122615. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000092 Ação Penal.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
André Luiz Ferreira. Advogado: Eneias de Souza Reis. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de
Melo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Tadeu Costa. Nº Acórdão: 16149. Nº
Livro: 335. Julgado em: 18/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Primeira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em NÃO CONHECER o Recurso de
Apelação Criminal, nos termos do voto. EMENTA:APELAÇÃO
CRIMINAL - OCULTAÇÃO DE CADÁVER -  FALTA DE
INTERESSE DE AGIR - PERDA DE OBJETO -  RECURSO
NÃO CONHECIDO. Falta, nitidamente, interesse de agir ao
Ministério Público para recorrer de decisão que concedeu sus-
pensão condicional do processo se, na audiência designada para
tal, o “Parquet” propôs a concessão da benesse, ocorrendo per-
da de objeto da irresignação. Recurso não conhecido.

0010 . Processo:0146849-5   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/138689. Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000055 Ação Penal. Ape-
lante: Dirceu Celestino Machado. Advogado: José Humberto
Pinheiro. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nas-
ser de Melo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Tadeu Costa. Nº Acórdão: 16150.
Nº Livro: 335. Julgado em: 18/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO à Apelação Criminal, nos termos do voto. EMENTA:
APELAÇÃO CRIMINAL -  UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE
BENS PÚBLICOS -  AUTORIA E MATERIALIDADE COM-
PROVADAS -  AUSÊNCIA DE PROVA -  INOCORRÊNCIA -
DECISÃO ACERTADA - RECURSO NÃO PROVIDO. Não
há que se falar em ausência de prova quando, pelos testemu-
nhos trazidos aos autos, restam exaustivamente demonstradas
a materialidade e a autoria do delito de utilização indevida de
bens e rendas públicas. Apelação conhecida e não provida.

0011 . Processo:0147443-7   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/147003. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000056 Ação Penal. Ape-
lante: Júlio Maria de Freitas (Réu Preso). Advogado: Adalber-
to Cordeiro Rocha. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Tadeu Costa. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Nº Acórdão:
16151. Nº Livro: 335. Julgado em: 18/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, à unanimidade de votos, não conhecer do recurso.  EMEN-
TA:  JÚRI - Apelação interposta pela defesa - Falta, na peça de
interposição, de indicação do dispositivo legal em que se apóia o
recurso - Ausência de indicação, nas razões recursais, do motivo
do inconformismo, segundo o elenco previsto no art. 593, inciso
III, do Código de Processo Penal - Não conhecimento. Não se
conhece da apelação interposta contra decisão do Tribunal do
Júri quando o recorrente, além de não indicar na peça de sua
interposição o permissivo legal, não delineia nas respectivas ra-
zões os motivos do inconformismo, segundo o elenco previsto
no art. 593, inciso III, do Código de Processo Penal.

0012 . Processo:0147452-6   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/145004. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000013 Ação Penal. Apelante: D.
S. L.  (Réu Preso). Advogado: Normelio Percio, Alexandre
Augusto Zabot de Mello. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Revisor: Des.
Moacir Guimarães. Nº Acórdão: 16152. Nº Livro: 335. Julga-
do em: 18/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, negar provimento ao recurso.

0013 . Processo:0147573-0   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/147246. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000039 Ação
Penal. Apelante: Elizeu Dzindzik. Advogado: Márcio Roberto
Zanetti. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser
de Melo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wa-
gih Massad. Revisor: Des. Tadeu Costa. Nº Acórdão: 16153.
Nº Livro: 335. Julgado em: 18/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto. EMENTA:   APELAÇÃO CRIMINAL -
USO DE DOCUMENTO FALSO -  CARTEIRA NACIONAL
DE HABILITAÇÃO - CONJUNTO PROBATÓRIO EFICAZ DE
AUTORIA E MATERIALIDADE -  DECISÃO ACERTADA -
RECURSO NÃO  PROVIDO. A versão acusatória imputada ao
agente pela prática do crime de uso de carteira nacional de habi-
litação falsa, está em absoluta harmonia com a instrução proba-
tória, desenvolvida em contraditório pleno, fazendo incensurá-
vel o édito condenatório. Apelação conhecida e não provida.

0014 . Processo:0147633-1   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/148919. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 200300000001 Ação Penal.
Apelante: João Luís Iablonski. Def.Dativo: Luiz Claudio Fa-
larz. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de
Melo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Tadeu Costa. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 16154. Nº Livro:
335. Julgado em: 18/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso de Apelação Criminal, nos termos do
voto. EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO
SIMPLES -  ARTIGO 121, ‘CAPUT’, DO CÓDIGO PENAL -
LEGÍTIMA DEFESA -  HOMICÍDIO PRIVILEGIADO -  INO-
CORRÊNCIA -  DECISÃO CONTRÁRIA À PROVA DOS
AUTOS -  INADMISSIBILIDADE - SENTENÇA ACERTA-
DA -  RECURSO NÃO PROVIDO. Para que reste caracteriza-
da a tese de legítima defesa, deverá o agente, usando modera-
damente dos meios necessários, repelir injusta agressão, atual
ou iminente, a direito seu ou de outrem. Inexistindo nos autos a
prova de tais circunstâncias, afastada fica a tese da excludente
invocada.  O homicídio privilegiado exige uma das circunstân-
cias previstas no § 1º do artigo 121 do Código Penal, como
estar o agente impelido por motivo de relevante valor social ou
moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida
a injusta provocação da vítima, o que, pela prova colhida, não
restou demonstrado. De outra parte, não se há que falar em
decisão manifestamente contrária à prova dos autos quando,
sendo-lhe apresentadas versões diversas, o Tribunal do Júri
acaba acatando a que lhe parece mais acertada. Apelação co-
nhecida e não provida.

0015 . Processo:0148050-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/155548. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2003000105690 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Impetrante: Claudir Dalla Costa (advo-
gado). Paciente: Alison Luiz Lopes (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad.
Nº Acórdão: 16155. Nº Livro: 335. Julgado em: 18/12/2003

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade, em não conhecer a ordem, nos ter-
mos do voto. EMENTA:  “HABEAS CORPUS” -  CRIME DE
QUADRILHA OU BANDO -  ART. 104, III, “u”, DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL -  COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL
DE ALÇADA  - ORDEM NÃO CONHECIDA. Pelo disposto
no art. 104, III, “u”, da Constituição do Estado do Paraná, a
competência para julgar o delito de quadrilha ou bando é do
Egrégio Tribunal de Alçada, motivo pelo qual, não se  conhece
do “Habeas Corpus” em razão da incompetência material, com
remessa dos autos.   Ordem não conhecida.

0016 . Processo:0148404-4   Recurso Crime Ex Officio

. Protocolo: 2003/152664. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Auditoria da Justiça Militar. Ação Originária: 200300000048
Pedido de Reabilitação. Remetente: Juiz de Direito. Autor:
Mário Sérgio dos Santos. Réu: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Darcy Nasser de Melo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 16156. Nº Livro: 335.
Julgado em: 18/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA:  RECURSO CRIME EX OFFI-
CIO -  ARTIGO 654 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL
MILITAR -  PEDIDO DE REABILITAÇÃO.   RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Estando presentes os requi-
sitos do artigo 652 do Código de Processo Penal Militar, corre-
ta a decisão que concede a reabilitação para assegurar o silên-
cio nos registros do militar, pelo decurso de mais de 5 (cinco)
anos da declaração de extinção da sua punibilidade pelo cum-
primento da pena. Recurso conhecido e não provido.

0017 . Processo:0149503-6   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/57410. Comarca: Apucarana. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 199800000056 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Humberto
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Montali Filho, Ivo Maia Sobrinho. Advogado: Edson Carlos
Pereira, João Aparecido Michelin. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des.
Tadeu Costa. Nº Acórdão: 16157. Nº Livro: 335. Julgado em:
18/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao Recurso de Apelação Criminal, nos termos do
voto. EMENTA:  APELAÇÃO CRIMINAL - CRIMES CON-
TRA ORDEM TRIBUTÁRIA-  MATERIALIDADE NÃO
COMPROVADA  - DECISÃO ACERTADA - RECURSO NÃO
PROVIDO. Não há que se falar em crime contra a ordem tribu-
tária se, ainda que caracterizada a autoria da operação, em tese,
fraudulenta, não restou demonstrada a materialidade nas con-
dutas praticadas. A respeitável sentença de 1º grau deve ser
mantida em razão da parte dispositiva, ainda que tenha se vali-
do de argumentos outros para justificar a acertada decisão de
absolver os acusados, por não haver inequívoca prova da exis-
tência dos fatos delituosos a eles imputados. Apelação conhe-
cida e não provida.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 11/02/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.00346

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Alfredo Leoncio Dias Neto 001 0146851-5

Republicação - Publicação de Acórdão

0001 . Processo:0146851-5   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/137376. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000047 Ação Penal. Apelante:
Yere Cavalcante Meira Virginio. Advogado: Alfredo Leoncio
Dias Neto. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Cos-
ta. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Nº Acórdão: 16137. Nº
Livro: 334. Julgado em: 18/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, dar provimento ao recurso para,
julgando improcedente a denúncia, absolver, com fundamento
no art. 386, inciso III, do Código de Processo Penal, a ré Yere
Cavalcante Meira Virgínio da imputação que lhe foi feita.
EMENTA:  PECULATO - Presidente de Associação de Prote-
ção à Maternidade e à Infância - Equiparação a funcionário
público  - Inadmissibilidade - Inteligência do art. 327 do Código
Penal.  Presidente de Associação de Proteção à Maternidade e à
Infância, sociedade civil, sem fim lucrativo, não pode ser equi-
parado a funcionário público para efeito penal e, por isso, não
pode ser sujeito ativo do crime de peculato. PECULATO - Au-
sência de prejuízo - Delito não configurado - Absolvição decre-
tada - Recurso provido. A ausência da dano patrimonial, especí-
fico ou efetivo, afasta a configuração do delito de peculato.

Departamento Judiciário        Emetido em 11/02/2004
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 19/02/2004 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.00335 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 19/02/2004 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo
Claiton José de Oliveira 002 0142203-3
Edson Aparecido Stadler 005 0147646-8
Elcio José Melhem 001 0142202-6
Joel Angelo Brites 004 0147175-4
Miriam Beluco 007 0148201-3
Nelson Brito Rodrigues 003 0149495-9
Osvaldo Pessoa Cavalcanti e Silva 006 0140515-0

Desaforamento

0001 . Processo:   0142202-6

   Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000052 Ação Penal. Requerente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Requerido: Josmar Nogueira de Camargo
(Réu Preso). Def.Dativo: Elcio José Melhem. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann

Desaforamento

0002 . Processo: 0142203-3

   Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000052 Ação Penal. Requerente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Requerido: Agenor de Freitas (Réu Preso).
Advogado: Claiton José de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann

Recurso em Sentido Estrito

0003 . Processo:   0149495-9

   Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000058 Ação Penal. Recorrente: Paulo Roberto
Gonçalves (Réu Preso). Advogado: Nelson Brito Rodrigues.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles

Apelação Crime

0004 . Processo:   0147175-4

   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 200300000272 Ação Penal. Apelante: Antonio Fernan-
des (Réu Preso). Advogado: Joel Angelo Brites. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Je-
sus Sarrão

Apelação Crime

0005 . Processo: 0147646-8

   Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000132 Ação Penal. Apelante: Sidnei Pa-
checo Procópio (Réu Preso). Advogado: Edson Aparecido Sta-
dler. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem.
Revisor: Des. Jesus Sarrão.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0006 . Processo:   0140515-0

   Comarca: Porecatu. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200300000004 Representação. Apelante: M. T.  (In-
terno), R. P. (Interno). Def.Dativo: Osvaldo Pessoa Cavalcanti
e Silva. Apelado: M. P. E. P. . Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Carlos Hoffmann

Recurso de Apelação - ECA

0007 . Processo:   0148201-3

   Comarca: Londrina. Vara: Vara da Infância e da Juventude.
Ação Originária: 200300000510 Representação. Apelante: C.
S. B.  (Interno), F. F. S. (Interno). Def.Dativo: Miriam Beluco.
Apelado: M. P. E. P. . Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jesus Sarrão

Divisão de Processo Crime      Emitido em 11/02/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.00347

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adilson Ricardo Martins 001 0145498-4
Airton Pompeu Reis 001 0145498-4
Almirante Melati 010 0146274-8
Beatriz de Almeida 018 0138658-9
Caroline Lopes dos Santos Coen 015 0145699-1
Clóvis Cardoso 005 0148064-0
Claudinei Dombroski 009 0136131-5
Cleci Maria Dartora 018 0138658-9
Dalmy Margarete Milleo 003 0146275-5
Divonsir Taborda Mafra 003 0146275-5
Edgar Stoski de Albuquerque 009 0136131-5
Egberto Pereira 007 0150329-7
Francisco Affonso de C. Beltrao 013 0142951-4
Francisco Lazzari de Freitas 003 0146275-5
Francisco de Assis do R. M. Rocha 006 0150018-9
Francisco d. A. d. R. M. R. Júnior 006 0150018-9
Frederich Mark Rosa Santos 009 0136131-5
Gamaliel Bueno Galvão Filho 003 0146275-5
Jeferson José Muracami 008 0145551-6
José Abí Knapp 012 0147255-7
José Malikoski 017 0122893-1/02
Josiani Linjardi 003 0146275-5
Laercio Benedito Levandoski 017 0122893-1/02
Magali Hortência Ricci dos Santos 004 0146910-9
Paulo Roberto Bond Reis 001 0145498-4
Ronaldo Camilo 002 0146159-6
Rosimari de Campos Souza 011 0148222-2
Sérgio Manoel Masteck Ramos 014 0096466-9/01
Sayonara Tossulino de Almeida 018 0138658-9
Sergio Bond Reis 001 0145498-4
Talita Mendes Muracami 008 0145551-6
Wagner Kiyoshi da Silva 016 0143944-3/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo:0145498-4   Recurso Crime Ex Off e em Sent
Estrito

. Protocolo: 2003/123620. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000003 Ação Penal. Remeten-
te: Juiz de Direito. Recorrente: Iracema Santos de Oliveira (Réu
Preso). Advogado: Adilson Ricardo Martins. Recorrente: Joel
Farrapo (Réu Preso). Advogado: Paulo Roberto Bond Reis,
Airton Pompeu Reis, Sergio Bond Reis. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 16003. Nº
Livro: 333. Julgado em: 18/12/2003

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, confirmar a sentença, negando provimento ao recurso.
EMENTA:  HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO.
ART. 121, § 2º, INCISOS I E IV DO CÓDIGO PENAL, EM
COMBINAÇÃO COM O ART. 29 DO MESMO CÓDIGO.
PRONÚNCIA. QUALIFICADORAS. ABSOLVIÇÃO SUMÁ-
RIA.  A vingança pode, ou não constituir motivo torpe, e, ha-
vendo indícios de ocorrência dela, a apreciação da respectiva
qualificadora compete ao Tribunal do Júri. Outrossim, se do
conjunto probatório se vislumbra a probabilidade de que as ví-
timas tenham sido atacadas quando dormiam, o juiz não pode,
na pronúncia, excluir a qualificativa concernente ao recurso
que torna impossível a defesa dos ofendidos. Todavia, nos ter-

mos do art. 411 do CPP, deve absolver-se sumariamente o co-
réu com cujo automóvel dirigiram-se os demais até a casa da
vítima, se toda a prova produzida patenteia que as chaves do
automóvel daquele, contra sua própria vontade, foram-lhe ar-
rebatadas por um dos outros acusados, pois configura-se aí,
coação física irresistível.

0002 . Processo:0146159-6   Agravo de Instrumento - ECA

. Protocolo: 2003/132809. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000216 Medida Sócio-Educativa. Agravante: R. D..
Advogado: Ronaldo Camilo. Agravado: M. P. E. P.. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº
Acórdão: 16004. Nº Livro: 333. Julgado em: 18/12/2003

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, não conhecer do recurso.

0003 . Processo:0146275-5   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2003/129705. Comarca: Maringá. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 200300000740 Pedido de Beneficio. Recorrente: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Recorrido: Euzébio Galvan
(Réu Preso). Def.Público: Josiani Linjardi, Divonsir Taborda
Mafra, Gamaliel Bueno Galvão Filho, Dalmy Margarete Mil-
leo, Francisco Lazzari de Freitas. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 16005.
Nº Livro: 333. Julgado em: 18/12/2003

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, dar provimento ao agravo a fim de negar a progressão de
regime em tela. EMENTA:  CRIME HEDIONDO - HOMICÍ-
DIO QUALIFICADO. REGIME PRISIONAL. PROGRESSÃO.
APLICAÇÃO EXTENSIVA OU ANALÓGICA DA LEI 9.455/
97, QUE DEFINE O CRIME DE TORTURA. INADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. A lei 9.455/
97 somente derrogou o § 1º, do art. 2º, da lei 8.072/90 no que
concerne ao crime de tortura, permanecendo o aludido pará-
grafo inabalável quanto aos demais delitos caracterizados pela
hediondez (TJ/PR - 1º Câm. Crim. - Rel. Des. Tadeu Costa -
Agravo 142808800/ Maringá - Julg:04/09/2003).

0004 . Processo:0146910-9   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/139371. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000049 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Janete de
Lourdes Burile Caldart. Advogado: Magali Hortência Ricci dos
Santos. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão:
16006. Nº Livro: 333. Julgado em: 18/12/2003

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Segunda Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, dar provimento ao recurso para reformar a decisão mo-
nocrática, condenando a apelada Janete de Lourdes Burile Cal-
dart pela prática do delito descrito no artigo 304 do Código
Penal a 2 (dois) anos de reclusão a serem cumpridos em regime
aberto, e 10 (dez) dias-multa, cada dia-multa estipulado no
mínimo cominado em lei; substituída porém, a pena privativa
de liberdade, na forma do artigo 44 do Código Penal, por uma
pena restritiva de direito, consistente em deixar de dirigir veí-
culos pelo prazo de (6) seis meses (e isso, obviamente, se tiver,
licitamente, adquirido carteira de habilitação, o que deverá ser
averiguado pela Drª Juíza de primeiro grau), e por pena pecuni-
ária, constituída de 1 (um) salário mínimo a se paga à entidade
pública municipal, a ser indicada pela Autoridade Judiciária da
respectiva Comarca. EMENTA: APELAÇÃO. USO DE DO-
CUMENTO FALSO. DOLO. RECURSO PROVIDO. Não se
acolhe a alegação da Defesa, de inexistência de dolo no com-
portamento da acusada reputado criminoso, porquanto, pessoa
instruída, evidentemente tinha a ré conhecimento da falsidade
da carteira de habilitação que adquiriu, de auto-escola, sem
sequer lembrar-se do nome do estabelecimento bem como dos
exames realizados para a aquisição do documento.

0005 . Processo:0148064-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/149593. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200300000508 Ped.
Relax. Prisão Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Sidnei Camargo
Lima (Réu Preso). Advogado: Clóvis Cardoso. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº
Acórdão: 16007. Nº Livro: 333. Julgado em: 13/11/2003

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, anular a liminar concedida e declinar a competência para
o egrégio Tribunal de Alçada. EMENTA:  HABEAS CORPUS.
CRIMES DE LESÃO CORPORAL, FURTO E INCÊNDIO.
COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA.

0006 . Processo:0150018-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/176302. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2003000120419 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Francisco de Assis do Rêgo Monteiro
Rocha (advogado), Francisco de Assis do Rêgo Monteiro Ro-
cha Júnior (advogado). Paciente: Wagner Gatti (Réu Preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Nº Acórdão: 16008. Nº Livro: 333. Julgado em: 18/12/
2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, conceder o “habeas corpus”, para determinar a
imediata soltura do paciente (com extensão aos demais indici-
ados, vale dizer, a Joel Gilberto de Andrade e Fátima da Con-
ceição Lins, na forma do art. 580 do Código de Processo Penal,

aplicável analogicamente); sem prejuízo, é claro, de nova pri-
são cautelar, mediante decisão devidamente fundamentada, in-
clusive em face de eventual surgimento de fatos novos, posteri-
ormente ao deferimento do “writ”. EMENTA: “HABEAS COR-
PUS”.  PRISÃO  PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO.  Na
decisão decretatória de prisão preventiva, não basta repetir as
palavras da lei (art. 312 do CPP) e indicar acórdãos em abstra-
to adequados à hipótese, sendo mister, nela, apontar fatos con-
cretos, emergentes dos autos, aptos a justificar-lhe a imposi-
ção. A falha no particular dá azo a anulação do decreto prisio-
nal.

0007 . Processo:0150329-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/174529. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000040 Ação Penal. Impetran-
te: Egberto Pereira (advogado). Paciente: Sérgio Eduardo. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Nº Acórdão: 16009. Nº Livro: 333. Julgado em: 18/12/
2003

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Segunda Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, não conhecer do pedido, com remessa dos autos ao egré-
gio Tribunal de Alçada. EMENTA:  “HABEAS CORPUS”.
CRIMES CONEXOS, RESPECTIVAMENTE, DA COMPE-
TÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DO
TRIBUNAL DE ALÇADA. COMPETÊNCIA DA CORTE
RELATIVAMENTE A CUJO CRIME SÃO COMINADAS
PENAS MAIORES.

0008 . Processo:0145551-6   Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2003/125304. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000027 Apu-
ração de Ato Infracional. Impetrante: Jeferson José Muracami
(advogado), Talita Mendes Muracami (advogado). Paciente: M.
R. C.  (Interno). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 16010. Nº Livro: 333. Julga-
do em: 11/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em CONCEDER o habeas corpus, ao
efeito de determinar a desinternação do Paciente se por outro
motivo não estiver internado.

0009 . Processo:0136131-5   Apelação Crime

. Protocolo: 2000/59931. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 9100000079 Ação Penal.
Apelante: Neuri Ribeiro do Nascimento (Réu Preso). Advoga-
do: Frederich Mark Rosa Santos, Claudinei Dombroski, Edgar
Stoski de Albuquerque. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Neuri Ribeiro do Nascimento (Réu Preso). Advoga-
do: Frederich Mark Rosa Santos, Claudinei Dombroski, Edgar
Stoski de Albuquerque. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão. Nº
Acórdão: 16011. Nº Livro: 333. Julgado em: 18/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO ao recur-
so interposto pelo Réu, para decretar a nulidade do processo
nos termos antes consignados e, por prejudicado, NÃO CO-
NHECER do recurso interposto pelo Ministério Público.
EMENTA:  JÚRI  HOMICÍDIO QUALIFICADO  FALTA DE
INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHAS ARROLADAS NA CON-
TRARIEDADE AO LIBELO - PROTESTO OPORTUNO -
CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO - NULI-
DADE DECRETADA (ART. 564, III, h, CPP). A falta de inti-
mação de testemunhas arroladas na contrariedade ao libelo, com
o oportuno protesto consignado na ata do julgamento, constitui
cerceamento de defesa, a causar a nulidade do processo. RE-
CURSO DO RÉU PROVIDO. RECURSO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO PREJUDICADO.

0010 . Processo:0146274-8   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/129669. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 199700000073 Ação
Penal. Apelante: Agenor Marques Borges. Def.Dativo: Almi-
rante Melati. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo
Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 16012. Nº
Livro: 333. Julgado em: 18/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao re-
curso. EMENTA:  JÚRI - HOMICÍDIO - LEGÍTIMA DEFESA
- TESE REJEITADA - DECISÃO MANIFESTAMENTE CON-
TRÁRIA À PROVA DOS AUTOS - NÃO CARACTERIZA-
ÇÃO. Não contraria a prova dos autos a decisão do Júri que
encontra respaldo em elementos de convicção fidedignos. RE-
CURSO DESPROVIDO.

0011 . Processo:0148222-2   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/152665. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000014 Ação Penal. Recor-
rente: Antônio Marcos da Silva. Advogado: Rosimari de Cam-
pos Souza. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo
Cherem. Nº Acórdão: 16013. Nº Livro: 333. Julgado em: 11/
12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recur-
so. EMENTA:  PRONÚNCIA  HOMICÍDIO SIMPLES ERRO
NA EXECUÇÃO  ALEGAÇÃO DE LEGÍTIMA DEFESA
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PROVA CABAL  INEXISTÊNCIA - APRECIAÇÃO PELO
JÚRI. O reconhecimento da legítima defesa na fase do art. 408,
do Código de Processo Penal, reclama prova cabal; não emer-
gindo, desde logo, a excludente da antijuridicidade, é inadmis-
sível a absolvição sumária, devendo a causa ser submetida ao
Tribunal do Júri. RECURSO DESPROVIDO.

0012 . Processo:0147255-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/145108. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003000023432 Pedido de Prisão
Temporária. Impetrante: José Abí Knapp (advogado). Pacien-
te: Valdir Felipsen. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 16014. Nº Livro: 333.
Julgado em: 18/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, julgar prejudicado o pedido, de acordo com o
artigo 659 do Código de Processo Penal. EMENTA: HABEAS
CORPUS. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA. PACIEN-
TE FORAGIDO. PEDIDO PREJUDICADO.

0013 . Processo:0142951-4   Apelação Crime

. Protocolo: 2002/114376. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 996992 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Milton Pereira
dos Santos (Réu Preso). Advogado: Francisco Affonso de Ca-
margo Beltrao. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão:
16015. Nº Livro: 333. Julgado em: 13/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em não conhecer do presente recurso de
apelação, com remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alça-
da. EMENTA:  1. COMPETÊNCIA. EXISTÊNCIA DE VÁRI-
OS CRIMES. UNIDADE DE PROCESSO E JULGAMENTO
EM PRIMEIRO GRAU POR FORÇA DE CONEXÃO OU
CONTINÊNCIA (ARTIGO 79, DO CPP). OMISSÃO DO AR-
TIGO 105, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, QUE, EM
MATÉRIA CRIMINAL, TRATA DA PRORROGAÇÃO DA
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA APENAS
QUANDO HOUVER DESCLASSIFICAÇÃO PARA CRIME
DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA, SEM
QUE HAJA RECURSO DA ACUSAÇÃO. DETERMINAÇÃO
DA COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DE TODOS OS
CRIMES, EM SEGUNDO GRAU, PELA APLICAÇÃO ANA-
LÓGICA DO ARTIGO 78, INCISO II, “A”, DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL. - Em primeiro grau de jurisdição, haven-
do a prática de crimes em várias comarcas, prevalecerá a com-
petência do juízo da comarca em que foi cometida a infração
penal a que é cominada pena mais grave (art. 78, II, “a”, do
CPP). - Por analogia, igual critério haverá de ser adotado em
segundo grau a fim de que, existindo vários crimes a serem
julgados, em grau de recurso, prevaleça a competência do Tri-
bunal em cuja competência estiver incluído o crime a que é
cominada pena mais grave. - No caso desta apelação crime, a
competência para seu julgamento é do Tribunal de Alçada, pois,
ao crime de fuga de pessoa presa à mão armada e praticado por
mais de uma pessoa (CP, art. 351, § 1º), da competência do
Tribunal de Justiça, é cominada a pena de02 a06 anos de re-
clusão; enquanto que ao crime de roubo majorado, da compe-
tência do Tribunal de Alçada, é cominada a pena de 05 a 13
anos,03 meses e 15 dias (CP, art. 157, § 2º) considerando o
aumento de 1/3 (um terço).  2. CRIMES DE COMPETÊNCIA
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E CRIMES DE COMPETÊN-
CIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA A QUE SÃO COMINA-
DAS PENAS DE IGUAL GRAVIDADE, APURADOS EM
PRIMEIRO GRAU EM UM ÚNICO PROCESSO, POR FOR-
ÇA DE CONEXÃO OU CONTINÊNCIA (ARTIGO 79, DO
CPP). - Nos termos do artigo 78, II, alínea “b”, do Código de
Processo Penal, quando forem praticados, em comarcas diver-
sas, crimes a que é cominada pena de igual gravidade, prevale-
cerá a competência do juízo da comarca em cujo território foi
praticado o maior número de infrações penais. - Também por
força de aplicação analógica do art. 78, II, alínea “b”, do Códi-
go de Processo Penal, quando houver vários crimes, com pena
cominada de igual gravidade, a serem julgados em grau de re-
curso, sendo uns da competência do Tribunal de Justiça e ou-
tros da competência do Tribunal de Alçada, prevalecerá a com-
petência do Tribunal em cuja competência estiver incluído o
maior número de crimes.

0014 . Processo:0096466-9/01   Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2003/154461. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 964669 Justificação.     Justificante: Laércio Prado de Lima
Junior.     Advogado: Sérgio Manoel Masteck Ramos.     Justi-
ficado: Polícia Militar do Estado do Paraná. Embargante: Laér-
cio Prado de Lima Junior. Advogado: Sérgio Manoel Masteck
Ramos. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio
Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 16016. Nº Livro: 333. Julgado
em: 04/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos declaratórios. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENDIDA RE-
DISCUSSÃO DE MATÉRIA ANTERIORMENTE EXAMINA-
DA NA DECISÃO EMBARGADA. INADMISSIBILIDADE.
ACÓRDÃO QUE FUNDAMENTADAMENTE EXAMINOU
AS QUESTÕES ABORDADAS NOS PRESENTES EMBAR-
GOS. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Ao
trazer à discissão toda a matéria que embasou as razões de de-
fesa, o embargante visa modificar sua substância, o que é inad-
missível em sede de embargos declaratórios, posto que “se pre-
tende rediscutir questão que nele ficou claramente decidida,
para modificá-lo em sua essência ou substância. Assim, não é
possível em embargos de declaração, alterar, mudar ou aumen-

tar o julgamento” (JULIO FABBRINI MIRABETE. Código de
Processo Penal Interpretado. 5a Ed. 1997, p. 796).

0015 . Processo:0145699-1   Revisão Criminal (Cam)

. Protocolo: 2002/96197. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199500000053 Ação Penal. Reque-
rente: Rogério Ferreira Vasconcelos (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor:
Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 16017. Nº Livro: 333. Jul-
gado em: 11/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal deste Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à una-
nimidade de votos, em julgar improcedente a presente revisão
criminal, com determinação de desapensamento e de restitui-
ção dos autos originários ao Juízo a quo, após o trânsito em
julgado deste acórdão. EMENTA:  DIREITO PROCESSUAL
PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ESTELIONATO E UTILIZA-
ÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO FALSO. PLEITO REVI-
SIONAL CENTRADO NA ALTERAÇÃO DA PENA-BASE
PARA O MÍNIMO LEGAL AO ARGUMENTO DE QUE AS
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FORAM EQUIVOCADA-
MENTE VALORADAS PELO JUÍZO MONOCRÁTICO. ADE-
QUADA ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS DESCRITAS
NO ARTIGO 59 DO CÓDIGO PENAL PARA FIXAÇÃO DOS
APENAMENTOS BÁSICOS. INDEFERIMENTO DO PEDI-
DO REVISIONAL.

0016 . Processo:0143944-3/01   Embargos de Declaração - ECA

. Protocolo: 2003/180209. Comarca: Altônia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1439443 Recurso de Apelação - ECA.
Apelante: F. R. S..     Advogado: Wagner Kiyoshi da Silva.
Apelado: M. P. E. P.. Embargante: M. P. E. P.. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão:
16018. Nº Livro: 333. Julgado em: 11/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em acolher os embargos de declaração, atribuindo-lhes
efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator.

0017 . Processo:0122893-1/02   Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2003/177266. Comarca: Palmeira. Ação Originá-
ria: 1228931 Queixa Crime.     Querelante: Altamir Sansson.
Advogado: José Malikoski.     Querelado: Mussoline Mansani.
Advogado: Laercio Benedito Levandoski. Embargante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 16019. Nº Li-
vro: 333. Julgado em: 11/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por votação unâni-
me, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto
do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA. CRIMES CONTRA HONRA.
VIA IMPRENSA. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. AÇÃO PENAL
PÚBLICA CONDICIONADA À REPRESENTAÇÃO. PRE-
QUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS. - Os Embargos de Declaração servem ao aper-
feiçoamento da decisão. - Mesmo para fins de prequestiona-
mento, somente são cabíveis os embargos de declaração nas
hipóteses restritas do artigo 620 do Código de Processo Penal.

0018 . Processo:0138658-9   Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2003/40957. Comarca: Pato Branco. Ação Origi-
nária: 200300001036 Procedimento Administrativo. Denunci-
ante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado:
Leonardo Gritti. Advogado: Cleci Maria Dartora. Denunciado:
Tânia Mara Gnoatto. Advogado: Sayonara Tossulino de Almei-
da. Denunciado: Gerson Marinho, Hélio Boneto Neto, Benedi-
to Gonçalves Neto. Advogado: Beatriz de Almeida. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acór-
dão: 16020. Nº Livro: 333. Julgado em: 11/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em receber a denúncia, nos termos do voto,
com a suspensão do processo, sob condições, em relação aos
denunciados Gerson Marinho, Hélio Boneto Neto e Benedito
Gonçalves, encaminhando-se as peças necessárias ao Juiz da
Central de Penas Alternativas de Curitiba para a execução do
sursis processual, e também delegando-se ao Juiz Criminal da
Comarca de Pato Branco (Pr) para a instrução do processo,
com a realização dos interrogatórios e colheita dos depoimen-
tos das testemunhas residentes naquela Comarca. EMENTA:
DENÚNCIA CRIME -  PREFEITO MUNICIPAL E PROPRI-
ETÁRIA DE CONSTRUTORA  - DELITO DO ARTIGO 1º,
INCISO I, DECRETO-LEI Nº 201/67- PRELIMINARES AFAS-
TADAS - RECEBIMENTO DA DENÚNCIA - DEMAIS DE-
NUNCIADOS - DELITO DE FALSIDADE IDEOLÓGICA -
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA - APLICAÇÃO DO ARTI-
GO 89, § 1º, DA LEI Nº 9.099/95 - SUSPENSÃO CONDICIO-
NAL DO PROCESSO - RÉUS QUE ATENDEM AOS REQUI-
SITOS LEGAIS OBJETIVOS E SUBJETIVOS PARA O BE-
NEFÍCIO - CONDIÇÕES - FISCALIZAÇÃO DO PERÍODO
DE PROVA A CARGO DO JUÍZO DE DIREITO DA COMAR-
CA ONDE OS RÉUS TÊM DOMICÍLIO - POSSIBILIDADE,
ANTE A UTILIZAÇÃO SUPLETIVA DE DISPOSITIVOS
LEGAIS AOS QUAIS A LEI DOS JUIZADOS ESPECIAIS,
EXPRESSAMENTE, REMETE. 1. Se a denúncia contém a
exposição clara e objetiva dos fatos alegados delituosos, com a
narração de todos os elementos essenciais que lhe são ineren-

tes, isto é, estando presentes os requisitos dispostos no artigo
41, do Código de Processo Penal, não há falar em rejeição da
denúncia. 1.1 Compete ao Tribunal de Justiça julgar nos cri-
mes comuns os Prefeitos Municipais e, essa competência será
prorrogada aos co-autores que não gozaram de tal prerrogativa
de função, pois no concurso de jurisdição de diversas categori-
as predominará a de maior graduação. 1.2. No concurso de pes-
soas são incomunicáveis as circunstâncias e as condições de
caráter pessoal dos infratores, mas quando elementares do cri-
me, isto é, pertencentes ao próprio tipo, comunicam-se aos par-
ticipantes desde que delas tenham tido conhecimento. 2. Se os
fatos narrados em denúncia formalmente perfeita, fazem nas-
cer a virtual caracterização de crime, não é de ser rejeitada a
peça inaugural da ação penal, por tida como injusta a imputa-
ção. 3. Suspensão condicional do processo deferida, à vista das
condições objetivas e subjetivas dos réus, que as aceitaram ex-
pressamente, inexistindo causas legais impedientes à delega-
ção para fiscalização das condições, ao Juízo da comarca onde
os réus têm domicílio.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 11/02/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.00350
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Advogado  Ordem Processo
Maurício Ricardo P. d. Costa 001 0152120-2/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0152120-2/01   Embargos de Declaração - ECA

. Protocolo: 2004/9514. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1521202 Habeas Corpus - ECA.
Impetrante: M. R. P. C.  (advogado).     Paciente: R. P.  (Inter-
no). Embargante: R. P.  (Interno). Advogado: Maurício Ricar-
do Pinheiro da Costa. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Telmo Cherem. Despacho:

1. Acolho as razões de f. 58/60 e, de conseqüência, esclareço
que a medida liminar concedida a f. 27/30 pelo Excelentíssimo
Desembargador Presidente abrange, também, os autos nº 45/
2000 a que igualmente fez referência a petição inicial do habe-
as corpus impetrado em favor do Embargante. 2. Comunique-
se, com urgência, à d. Autoridade impetrada, para a adoção das
providências necessárias. Junte-se ao ofício, além das cópias
das peças de praxe, cópias desta decisão, da liminar de f. 27/30
e da petição inicial dos embargos de declaração. 3. Após, abra-
se vista dos autos à d. Procuradoria Geral de Justiça. Int. Curi-
tiba,09/02/2004. DES. TELMO CHEREM, Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 11/02/2004
Seção Grupo Câmaras Criminais
Relação No. 2004.00336
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Advogado Ordem Processo
Caroline Lopes dos Santos Coen 002 0139892-5
Celso Araújo Guimarães 001 0119137-3
Moacyr Paulo Sega 003 0142283-1
Olivar Coneglian 001 0119137-3
Osmann de Santa Cruz Arruda 001 0119137-3
Ramez Amim 001 0119137-3
Roberto Aurichio Junior 001 0119137-3
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0001 . Processo:0119137-3   Mandado de Segurança (gr-cr)

. Protocolo: 2002/3238. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000118 Busca e Apreensão. Impetrante: Tre-
vo da Sorte Diversões Eletrônicas Ltda. Advogado: Celso Ara-
újo Guimarães, Osmann de Santa Cruz Arruda, Olivar Cone-
glian, Roberto Aurichio Junior, Ramez Amim. Impetrado: Juíz
de Direito da Comarca Uraí. Órgão Julgador: Grupo de Câma-
ras Criminais. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 3613. Nº
Livro: 62. Julgado em: 20/11/2002

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a segurança,
cassando a liminar, nos termos do voto.  EMENTA:  MANDA-
DO DE SEGURANÇA. BUSCA E APREENSÃO COM FUL-
CRO NO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. MÁQUINAS
DE JOGOS ELETRÔNICOS. ATO JUDICIAL. ALEGAÇÃO
DE OFENSA A COISA JULGADA. “WRIT” ANTERIOR
QUE CONCEDEU A ORDEM PARA OBTENÇÃO DE AL-
VARÁ. INOCORRÊNCIA DE OFENSA NA HIPÓTESE. LI-
MITES OBJETIVOS DA COISA JULGADA. CAUSA DE
PEDIR. LIMINAR CASSADA. DENEGAÇÃO DO “MAN-
DAMUS”.  Os motivos e a fundamentação, ainda que confi-
gurados como questão prejudicial a conduzir à conclusão do
julgado, não configuram coisa julgada, segundo a exegese
dos arts. 469, I e III, 470, do CPC, em não sendo o objeto da
lide anterior, que tem seus limites na causa de pedir, de modo
que a decisão tem força de lei nos limites da lide e das ques-
tões decididas.

0002 . Processo:0139892-5   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2003/56244. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 8200000068 Ação Penal. Requerente:
Pedro Gouveia (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud:
Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras
Criminais. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor:
Des. Tadeu Costa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto
Lopes Cortes. Nº Acórdão: 3614. Nº Livro: 62. Julgado em:
17/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Grupo de Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por maioria de votos, em conhecer o pedido revisi-
onal, e, de ofício, declarar a nulidade do trânsito em julgado da
sentença, restando vencido o Eminente Desembargador Gil Trot-
ta Telles. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL - SENTENÇA
CONDENATÓRIA NÃO TRANSITADA EM JULGADO -
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO LEGAL - CONHECIMEN-
TO DO PEDIDO E CONCESSÃO DE “HABEAS CORPUS”
DE OFÍCIO - NULIDADE DECRETADA. Falta pressuposto
legal a pedido de revisão criminal, quando constatado nos au-
tos que não houve trânsito em julgado da condenação, por ma-
nifesta e expressa irresignação da parte com a pretensão de
apelar, fato inexplicavelmente desconsiderado pela Doutora
Juíza. Assim, é de rigor que se declare a nulidade da certidão
de trânsito em julgado da sentença condenatória e, de ofício, a
concessão da ordem de “Habeas Corpus”, para cessar o cons-
trangimento ilegal ao réu, intimando-se a defesa, para apresen-
tar razões de apelação.

0003 . Processo:0142283-1   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2003/86908. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000003 Ação Penal. Requerente: Pe-
dro Rodrigues (Réu Preso). Advogado: Moacyr Paulo Sega.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Nº Acórdão: 3615.
Nº Livro: 62. Julgado em: 03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes do Grupo
de Câmaras Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná, à unanimidade, em deferir o pedido revisional. EMENTA:
REVISÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO POR
ASFIXIA E UTILIZAÇÃO DE RECURSO QUE DIFICULTOU
A DEFESA DA VÍTIMA EM CONCURSO MATERIAL COM
O DELITO DE OCULTAÇÃO DE CADÁVER. RECONHE-
CIMENTO DA CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DE
PENA PREVISTA NO § 1º DO ARTIGO 121 DO CÓDIGO
PENAL. DETERMINAÇÃO DE REGIME INTEGRALMEN-
TE FECHADO PARA CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATI-
VA DE LIBERDADE EM DECORRÊNCIA DA LEI DOS
CRIMES HEDIONDOS. INSURGÊNCIA QUANTO À APLI-
CAÇÃO DA LEI Nº 8.072/90. INCONGRUÊNCIA ENTRE O
RECONHECIMENTO DA PRIVILEGIADORA E A HEDION-
DEZ DO DELITO. DEFERIMENTO DO PEDIDO REVISIO-
NAL. “Não podendo haver contradição na lei, a classificação
de hediondo não alcança os autores de homicídio privilegiado
ainda que praticado numa das circunstâncias previstas no § 2º
do art. 121 do CP” (Julio Fabbrini Mirabete. Manual de Direito
Penal  Parte Especial. 14ª Ed. 1998. p. 76).

Divisão de
Registro e Informações

Seção de Distribuição

Departamento Judiciário        Emetido em 11/02/2004
Divisão de Registros e Informações
Seção de Distribuição

Relação No. 2004.00313 de Publicação da Distribuição

Resenha de distribuição, automatizada por processamento ele-
trônico, dos processos do Tribunal de Justiça, efetuada no perí-
odo compreendido entre 03 de Fevereiro de 2004 à 09 de Feve-
reiro de 2004, ratificada pelo Exmº Srº Des. Vice-Presidente,
em audiência realizada no dia .
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0098 0153195-3
0104 0153186-4
0124 0150243-2
0184 0148267-1

Carlos Humberto Fernandes Silva 0079 0153192-2
Carlos José Sebrenski 0236 0149580-3
Carlos Puehringer 0135 0150376-6
Carlos Ricardo Penayo de Melo 0046 0150527-3
Carlos Roberto Claro 0156 0138799-5
Carlos Roberto Ferreira 0493 0153276-3
Carlos Roberto Tavarnaro 0159 0152354-8
Carlyle Popp 0216 0153248-9

0373 0151822-7/01
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 0227 0148053-7/02
Carmen Lucia Silveira Ramos 0187 0149882-2
Carolina Kotzias 0511 0153138-8
Caroline Garcete 0188 0150836-7/01

0217 0152368-2
0236 0149580-3

Cassiana de Aben-Athar P. Gomes 0174 0150281-2
Cassiano Luiz Iurk 0113 0149899-7

0122 0150142-0
Cassio Lisandro Telles 0234 0149240-4
Celia Regina Marcos Pereira 0457 0150610-3
Celina Kazuko Fujioka Mologni 0066 0153220-1
Celso Aldinucci 0103 0150284-3
Celso Araújo Guimarães 0006 0153134-0
Celso Augusto Milani Cardoso 0016 0149897-3

0051 0152727-1
Celso Souza 0450 0149708-1
Celso da Silva Labres 0301 0151904-4
Celso de Lima Buzzoni 0140 0149722-1

0238 0149734-1
Cesar Antonio da Cunha 0370 0120895-7/02
Cesar Augusto Gazzoni 0234 0149240-4
Cesar Augusto Moreno 0202 0146655-3

0242 0150254-5
Cesar Bessa 0361 0145275-1

0363 0146432-0
0365 0147745-6

Cesar Dirlei de Almeida 0075 0149888-4
Cesar Eduardo Misael de Andrade 0452 0153059-2
Cesar Luiz Tavarnaro 0159 0152354-8
Cesar Tadra 0320 0152981-5
Cezar Gibran Johnsson 0325 0152040-9
Cezinando Vieira Paredes 0281 0152380-8
Christian Trevisan Wendling 0521 0153055-4
Christianne Regina L. Posfaldo 0034 0149588-9

0043 0150920-4
0054 0149579-0
0059 0135767-1
0061 0149706-7

Cibelle Diana Mapelli 0019 0153101-1
0066 0153220-1

Cidio Severino 0255 0152394-2
Cláudia Monteiro R. Zarpelon 0017 0149949-2
Cláudia Regina Furtado 0174 0150281-2
Cláudio César Machado Moreno 0080 0150149-9
Cláudio Camargo de Arruda 0251 0152458-1
Cláudio Soccoloski 0101 0149690-4
Cláudio Trombini Bernardo 0258 0151509-9
Clair da Flora Martins 0003 0151908-2
Claucio Mashimo 0475 0152355-5
Claudia Aparecida Colla 0175 0150152-6
Claudia Renata Sanson Corat 0517 0153190-8
Claudia Venancio Campaner 0020 0150518-4
Claudia Viginotti Milanes 0532 0151857-0

Claudia de Souza Haus 0043 0150920-4
0053 0149583-4
0054 0149579-0
0059 0135767-1

Claudine Aparecido Terra 0170 0149696-6
Claudio Antonio Ribeiro 0069 0149895-9

0097 0150143-7
Claudio Dalledone Júnior 0301 0151904-4

0375 0152043-0
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 0075 0149888-4
Claudio Pisconti Machado 0227 0148053-7/02
Claudio Xavier Petryk 0081 0086625-5

0161 0150115-3
0186 0149695-9

Clecius Alexandre Duran 0019 0153101-1
0066 0153220-1

Cleide Rosecler Kazmierski 0366 0153162-4
Cleosny Slompo 0102 0149885-3

0123 0150140-6
Cleuza Keiko Higachi Reginato 0191 0153147-7
Clodoaldo de Meira Azevedo 0477 0152931-5

0507 0152942-8
Clovis José Gugelmin Distéfano 0186 0149695-9
Clovis Mottin 0094 0141074-8/02
Cristian Luiz Moraes 0466 0153142-2
Cristiane Carreiro Pereira 0187 0149882-2
Cristiane L Castro 0179 0153169-3
Cristiane Parucker Lemos 0082 0142452-6
Cristina Leitão T. d. Freitas 0361 0145275-1
Cynthia Garcez Rabello 0043 0150920-4

0244 0125108-9/01
Cynthia Regina Hoepfner 0094 0141074-8/02
Cyntia Gruner 0314 0152415-6
Débora Pires Marcolino 0194 0150638-1

0198 0153202-3
Daiane Santana Rodrigues 0461 0151918-8
Dalmi Maria de Oliveira 0197 0138528-6/01
Dalmy Margarete Milleo 0281 0152380-8

0319 0152944-2
0329 0152364-4
0342 0152370-2

Dalva Ferreira Camargo 0318 0153065-0
Damasceno Maurício da R. Junior 0098 0153195-3

0124 0150243-2
Daniel Hachem 0372 0131445-4/02
Daniel Henrique Antunes Santos 0133 0150256-9
Daniel Müller Martins 0218 0149600-0
Daniel de Oliveira Godoy Junior 0116 0153231-4
Daniela Saboya de Albuquerque 0475 0152355-5
Daniele Alessandra Grando 0217 0152368-2

0534 0149713-2
Danielle Anne Pamplona 0191 0153147-7
Danielle H. C. d. A. Korndorfer 0142 0153050-9
Danielle Laginski 0484 0152401-2
Danielle Rocha Brasil 0148 0149946-1
Danielle de Cássia Meassi 0471 0149139-6
Danilo Emilio Bernartt 0204 0149930-3
Dante Tadeu de Santana 0179 0153169-3
Dario Borges de Liz Neto 0058 0153264-3
Daryene Maria Genari 0293 0151688-5
Davi Deutscher 0112 0149609-3
Davi Pontarolo 0281 0152380-8

0319 0152944-2
0329 0152364-4
0342 0152370-2

Dayro Genari 0293 0151688-5
Debora Staler Rosa 0068 0149894-2
Delio de Jesus Souza 0475 0152355-5
Denio Leite Novaes Junior 0203 0146785-6
Denis Norton Raby 0109 0149702-9
Denise Adriane Lira 0447 0150639-8
Denise Nishiyama 0178 0150167-7
Denise Sampaio Coelho Ferraz 0023 0153249-6
Deolindo Antonio Novo 0089 0149907-4
Desiree Lobo Muniz Santos Gomes 0475 0152355-5
Dino Costacurta 0128 0150524-2

0525 0153057-8
Dione Isabel Rocha Stephanes 0100 0153263-6
Dirceu Veroneze 0035 0150522-8

0056 0150133-1
Diva Ribeiro Lima 0483 0152405-0
Divonsir Taborda Mafra 0281 0152380-8

0319 0152944-2
0329 0152364-4
0342 0152370-2

Djalma Antonio Muller Garcia 0074 0142349-4
0416 0152947-3/01

Domingos Caporrino Neto 0065 0153200-9
Dorival Comar 0234 0149240-4
Edenan Martinez Bastos 0318 0153065-0
Ederson Ribas Basso e Silva 0140 0149722-1
Edeval Bueno 0060 0147474-2
Edgar David Gusso 0065 0153200-9

0074 0142349-4
0416 0152947-3/01

Edgar Felippe Alvarenga 0096 0150279-2
Edilson Fernandes 0125 0149939-6
Edmar Fernando Gelinski 0076 0149884-6

0261 0151996-2
Edmar Hispagnol 0220 0149913-2
Edmar José Chagas 0307 0152110-6
Edmar Luiz Costa Junior 0215 0150628-5
Edmilson Petroski dos Santos 0286 0152798-0
Edni de Andrade Arruda 0535 0152921-9

0540 0150282-9
Edson Elias de Andrade 0372 0131445-4/02
Edson Luiz Dal Bem 0138 0091250-1
Edson Pereira Cardoso 0196 0153197-7
Edson Rodrigo da Silva 0471 0149139-6
Eduardo Adário Caiuby 0011 0150268-9
Eduardo Fierli Borbroff 0170 0149696-6
Eduardo Luiz Bussatta 0014 0153218-1

0048 0153223-2
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Eduardo Luiz Correia 0190 0150289-8
Eduardo Pellegrini de A. Alvim 0203 0146785-6
Eduardo Ribeiro Caldas 0301 0151904-4
Eduardo Sene Cardoso 0150 0150529-7
Eduardo de Almeida 0087 0149893-5
Elaine Novaes Falco 0109 0149702-9
Elaine Ribeiro de Souza Anderle 0099 0153222-5
Elci Bozza 0468 0153201-6
Elcio José Melhem 0249 0064298-4

0277 0151974-6
Eldeny Teixeira Costa 0273 0153066-7
Eli Cezar Ribeiro 0232 0141363-0
Eliana Dal-col Horne 0319 0152944-2

0329 0152364-4
0342 0152370-2

Eliana Duarte Vernizi 0124 0150243-2
Eliana Meira Nogueira 0517 0153190-8
Eliana Zeni Coelho 0233 0140751-6
Eliana de F. P. d. A. L. d. Silva 0207 0149185-8
Eliane Fernanda Pinto de Oliveira 0076 0149884-6

0102 0149885-3
Eliane do Rocio T. M. Pundeck 0513 0153100-4
Eliaquim Soares de Queiroz 0297 0152373-3
Eliezer Castro de Queiroz 0297 0152373-3
Elis Daniele Senem 0023 0153249-6
Elisa Dolores Varotto 0511 0153138-8
Elisa Gomes Torres 0166 0150128-0
Elisa Maria Loss Medeiros 0185 0149181-0
Elisabete Ferreira 0116 0153231-4
Elizabeth Bertinato 0068 0149894-2
Elizabeth Hinnig 0165 0153167-9
Elizabeth Ruiz 0022 0150860-3
Elizangela Maria Matiostri 0237 0149942-3
Elpidio Rodrigues Garcia Junior 0088 0152652-9
Elvis Bittencourt 0306 0151727-7
Emílio Alberto Bovolan Gimenes 0229 0150374-2
Emanuela Catafesta 0460 0152095-4
Eneas Henrique dos S. Distefano 0124 0150243-2

0347 0152462-5
Enrico Rodrigues Freitas 0516 0143608-2/01

0527 0146099-5/01
Eraldo Ferreira de Lima 0259 0151531-1
Erasmo Paulo Ferretti 0100 0153263-6
Ercilio Rodrigues de Paula 0115 0150130-0
Erlon Antonio Medeiros 0176 0150288-1
Eroulths Cortiano Junior 0362 0145792-7
Estefania Maria de Q. Barboza 0091 0153164-8

0106 0153265-0
0113 0149899-7
0122 0150142-0

Estevão Ruchinski 0156 0138799-5
Estevam Capriotti Filho 0074 0142349-4

0416 0152947-3/01
Eugenio Sobradiel Ferreira 0053 0149583-4
Eurolino Sechinel dos Reis 0305 0153194-6

0376 0153178-2
Evaldo Gonçalves leite 0170 0149696-6
Evandro Joeci Borges 0534 0149713-2
Evaristo Aragão F. d. Santos 0216 0153248-9
Evelyn Portela Giacomini 0469 0153245-8
Fábio Antonio Maximiano de Souza 0360 0153236-9
Fábio Bertoli Esmanhotto 0210 0150280-5
Fábio Chagas Theophilo 0047 0150597-5
Fábio Henrique Ribeiro 0298 0152365-1
Fábio Leandro dos Santos 0112 0149609-3
Fábio Teixeira 0298 0152365-1

0358 0153261-2
0368 0153233-8

Fábio da Silva Muiños 0464 0152389-1
Fábio de Almeida Braga 0173 0153133-3

0542 0153044-1
0543 0153188-8
0545 0153045-8

Fabíola de Almeida Zanetti 0019 0153101-1
0047 0150597-5
0066 0153220-1

Fabiano Jorge Stainzack 0106 0153265-0
0113 0149899-7

Fabio Augusto Morita 0140 0149722-1
0238 0149734-1

Fabio José Possamai 0416 0152947-3/01
Fabio Luis Franco 0151 0150171-1

0225 0150381-7
Fabio Spagnolli 0129 0150151-9
Fabiola Bungenstab Lavinicki 0153 0150384-8
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 0236 0149580-3
Fabrício Luís Akasaka Torii 0164 0150166-0
Fabrício Luiz Weschenfelder 0338 0153234-5
Fajardo José Pereira Faria 0030 0150125-9
Fatima Bignardi Sandoval 0501 0153058-5
Fatima Mirian Bortot 0362 0145792-7
Faurlin Narezi 0466 0153142-2
Felipe Jow Namba 0005 0153116-2
Fernão Justen de Oliveira 0036 0153139-5

0063 0153139-5
Fernanda Carolina Adam 0519 0152402-9
Fernanda Lopes Martins 0484 0152401-2
Fernanda Maria Koerich 0024 0153137-1
Fernanda Pederneiras 0173 0153133-3
Fernanda Pereira da Silva 0470 0148869-5
Fernanda Simões Viotto 0455 0153155-9
Fernanda Zanelatto Domingues 0004 0149903-6
Fernando Augusto Sartori 0022 0150860-3

0222 0150146-8
Fernando Augusto Sperb 0506 0151101-3
Fernando Borges Mânica 0116 0153231-4
Fernando Cesar J. Toporowicz 0076 0149884-6

0261 0151996-2
Fernando Covezzi da Silva 0231 0135396-2
Fernando Crespo Queiroz Neves 0203 0146785-6
Fernando Dauwe 0165 0153167-9
Fernando Estevão Deneka 0075 0149888-4
Fernando Luiz De Nadai Wrobel 0099 0153222-5

Fernando Medeiros de Albuquerque 0371 0152083-4
0486 0151723-9

Fernando Menegueti Chaparro 0151 0150171-1
0225 0150381-7

Fernando O’Reilly C. Barrionuevo 0028 0153199-1
Fernando Ribas 0481 0150110-8
Fernando Rumiato 0183 0153244-1
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0123 0150140-6
Fidelis Canguçu Rodrigues Junior 0022 0150860-3
Flávia Daniela Esteves Stacechen 0040 0153184-0
Flávia Reis Pagnozzi 0542 0153044-1

0543 0153188-8
0545 0153045-8

Flávio Gotardo C. d. S. Furlan 0142 0153050-9
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 0366 0153162-4
Flávio Ramos 0142 0153050-9
Flavia Apolo 0244 0125108-9/01
Flavia Bettega 0174 0150281-2
Flavio Dionisio Bernartt 0204 0149930-3
Flavio Julio Barwinski 0143 0149944-7
Flori Antonio Tasca 0175 0150152-6
Francisco Carlos Duarte 0116 0153231-4
Francisco Deradi 0043 0150920-4
Francisco Lirio de O. Portes 0347 0152462-5
Francisco das Chagas Aragão 0323 0151629-6
Franco Andrey Ficagna 0337 0153217-4
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 0079 0153192-2
Frederico Otto Leodegar Kilian 0331 0152361-3
Frederico de Moura Theophilo 0047 0150597-5
Fuad Salim Naji 0108 0153096-5
Gabriel Maccagnani Carazzai 0534 0149713-2
Gastão Fernando Paes de B. Junior 0195 0150606-9

0220 0149913-2
0243 0150636-7

Geórgia Andréa dos S. Carvalho 0239 0146299-5/01
Gelsi Francisco Accadrolli 0213 0150630-5
Gelson de Oliveira Cardoso 0185 0149181-0
Genésio Sella 0201 0075744-8
Genesio Nailor Finger 0158 0151955-1

0167 0153213-6
Geni Romero Jandre Pozzobom 0354 0152169-9

0355 0152168-2
Geni Werka 0100 0153263-6

0147 0150287-4
George Bueno Gomm 0171 0149737-2

0196 0153197-7
George Eduardo Karoleski 0496 0152379-5
Geraldo José Vieira 0072 0150164-6
Geraldo Mocellin 0156 0138799-5

0184 0148267-1
Geraldo Ribeiro N. d. C. Neto 0359 0153224-9
Geraldo de Oliveira 0483 0152405-0
Geroncio Taborda Rocha Junior 0009 0153145-3
Gil Cesar Dantas Bruel 0358 0153261-2

0368 0153233-8
Gilberto Luiz do Amaral 0464 0152389-1
Gilberto Nardi Fonseca 0086 0147233-1
Gilberto Ribas de Campos 0118 0147117-2
Gilceo Jair Klein 0037 0149943-0
Gilmar Duarte 0185 0149181-0
Gilmar Kuhn 0520 0152378-8
Gilmar Rodrigues Batista 0118 0147117-2
Gilson Vicente V. d. Andrade 0157 0151991-7
Gilvan Antonio Dal Pont 0458 0150601-4
Giovane José Martins 0049 0153235-2
Giovani Marcelo Rios 0165 0153167-9
Giovani Zilli 0226 0150387-9
Gisela Dias Chede 0053 0149583-4
Gisele Cristina Tobias 0193 0150112-2
Gisele Hatschbach 0494 0151687-8
Gisele Soares 0362 0145792-7
Gisele da Rocha Parente Venancio 0113 0149899-7
Gissiane Cristine Chromiec 0199 0153232-1
Giuliana Karina Ribeiro de Godoy 0023 0153249-6
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 0101 0149690-4
Gladimir Adriani Poletto 0416 0152947-3/01
Glaucius Ghebur 0090 0153135-7
Glauco Sanson da Silva 0260 0151802-5
Graciela Iurk Marins 0206 0149284-6
Graziela Bosso 0205 0152191-1
Guilherme Beltrão de Almeida 0353 0152352-4
Guilherme Borba Vianna 0216 0153248-9

0373 0151822-7/01
Guilherme Cordeiro Neto 0185 0149181-0
Guilherme Tomizawa 0358 0153261-2

0368 0153233-8
Gustavo Almeida e Dias de Souza 0058 0153264-3
Gustavo Arthur C. L. d. Carvalho 0218 0149600-0
Gustavo Berto Roça 0090 0153135-7
Gustavo de Almeida Flessak 0490 0150137-9
Hélio Esteves do Nascimento 0092 0150255-2
Hélio Ricardo Cunha 0104 0153186-4
Hélio de Matos Venâncio 0478 0152948-0
Hamilton Bonatto 0090 0153135-7
Heglisson Tadeu Mocelin Neves 0502 0150264-1
Heitor Pinheiro Lima Filho 0159 0152354-8
Helio Eduardo Richter 0041 0150135-5

0098 0153195-3
Henrique Afonso Pipolo 0029 0150505-7

0284 0152442-3
Henrique Ehlers Silva 0264 0152446-1
Hercilia Sostena 0469 0153245-8
Ida Regina Pereira 0087 0149893-5
Ignis Cardoso dos Santos 0187 0149882-2
Ilian Lopes Vasconcelos 0070 0149592-3
Inger Kalben Silva 0101 0149690-4
Iolanda Corrêia de Oliveira 0291 0153278-7
Iolando Motzko Filho 0256 0152794-2
Ira Neves Jardim 0104 0153186-4
Iria Regina Marchiori 0521 0153055-4
Irineu Codato 0160 0149716-3
Irineu Palma Pereira 0094 0141074-8/02
Isabela Cristine Martins Ramos 0113 0149899-7

Isabelle Gionedis Gulin 0113 0149899-7
Islei Cezar Dominguez 0239 0146299-5/01
Israel Massaki Sonomiya 0150 0150529-7
Italo Tanaka Junior 0065 0153200-9

0074 0142349-4
Itamar Nienkoetter 0093 0150126-6
Itel Eduardo Turbay Polonio 0245 0150604-5
Ivando Santos Souza 0488 0153099-6
Ivo Bernardino Cardoso 0497 0149730-3
Ivo Rodrigues do Nascimento 0132 0150598-2
Ivo de Jesus Dematei Gregio 0232 0141363-0
Izabel Cristina Marques 0053 0149583-4
Júlio César Ruzzarin 0164 0150166-0
Júlio Cesar Dalmolin 0141 0152957-9

0144 0153122-0
0154 0153212-9
0157 0151991-7
0158 0151955-1
0162 0153118-6
0167 0153213-6
0209 0153120-6
0214 0153216-7
0228 0153215-0
0240 0153119-3
0241 0153123-7

Júlio Cesar Melo Lopes 0472 0151818-3
Júlio Cesar Ribas Boeng 0052 0152358-6
Jacinto Nelson de M. Coutinho 0069 0149895-9
Jacob Reinaldo Valentin 0008 0151278-9
Jacqueline Andrea Wendpap 0082 0142452-6
Jaime José Faccio 0281 0152380-8

0329 0152364-4
0342 0152370-2

Jair Antonio Wiebelling 0137 0150627-8
0141 0152957-9
0144 0153122-0
0154 0153212-9
0157 0151991-7
0158 0151955-1
0167 0153213-6
0209 0153120-6
0214 0153216-7
0215 0150628-5
0228 0153215-0
0235 0148420-8
0240 0153119-3
0241 0153123-7

Jair Lima Gevaerd Filho 0017 0149949-2
Jairo Portella Camera 0185 0149181-0
Jairo Vicente Clivatti 0059 0135767-1
Jamil Amilton Cury 0260 0151802-5
Janaina da Cunha 0356 0130453-2/02
Jayro Roque Zanchet 0235 0148420-8
Jean Carlos Neri 0409 0153198-4
Jean Gustavo dos Santos 0087 0149893-5
Jeferson Luiz de Lima 0078 0150172-8

0104 0153186-4
Jeferson Peliser 0251 0152458-1
Jefferson Carlos da Cruz 0520 0152378-8
Jefferson Isaac João Scheer 0069 0149895-9

0077 0153102-8
0085 0147261-5
0362 0145792-7
0363 0146432-0
0365 0147745-6
0445 0136869-4

João Alci Oliveira Padilha 0479 0153090-3
João Amaro de Faria Filho 0130 0150252-1

0232 0141363-0
João Carlos Adalberto Zolandeck 0159 0152354-8
João Carlos Krefeta 0497 0149730-3
João Carlos Messias Junior 0219 0149941-6
João Everardo Resmer Vieira 0481 0150110-8
João Henrique Portela 0100 0153263-6
João Henrique da Silva 0506 0151101-3
João Hortmann 0450 0149708-1
João Joaquim Martinelli 0165 0153167-9
João Lucena Leal 0323 0151629-6
João Luiz Centenaro 0052 0152358-6
João Maestrelli Tigrinho 0233 0140751-6
João Marcello Tramujas Bassaneze 0039 0150158-8
João Maria Corrêa 0212 0150278-5
João Morais do Bonfim 0249 0064298-4
João Paulo Rodrigues de Lima 0365 0147745-6
João Pedro Victor da Silva 0182 0150508-8
João Perón 0308 0151726-0
João Pignataro Neto 0355 0152168-2
João Roberto Santos Regnier 0054 0149579-0

0231 0135396-2
João Soares dos Reis 0004 0149903-6
João de Oliveira Franco Júnior 0113 0149899-7
João dos Santos Gomes Filho 0038 0150683-6/01

0475 0152355-5
Joamir Casagrande 0260 0151802-5
Joaquim Alcides Neiva de Macedo 0204 0149930-3
Joaquim Francisco de O. Abbas 0083 0146505-8
Joaquim José de Camargo 0485 0152369-9
Joaquim Roberto Munhoz de Mello 0095 0153140-8
Jocelau Souza de Almeida 0341 0151981-1
Jocler Jeferson Procópio 0042 0149281-5
Joel Geraldo Coimbra 0004 0149903-6
Joel Macedo Soares Pereira Junior 0083 0146505-8
Joel Roberto Hauenstein 0060 0147474-2
Johnpeter Berglund 0450 0149708-1
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 0253 0152792-8
Jonas Borges 0091 0153164-8

0456 0150519-1
Jonas Carvalho Goulart 0188 0150836-7/01
Jonas Goulart 0188 0150836-7/01
Jonas Roberto Justi Waszak 0206 0149284-6
Jorge Gomes Rosa Neto 0206 0149284-6
Jorge Henrique Mattar 0111 0150168-4
Jorge Luiz Roskosz 0463 0152217-0

Jorge Rafael Santar 0157 0151991-7
José Adriano Olivo Wolinski 0068 0149894-2
José Anacleto Abduch Santos 0445 0136869-4
José Angelo Jarema 0505 0152216-3
José Antonio Trento 0213 0150630-5
José Antonio de Freitas 0201 0075744-8
José Antunes Teixeira 0530 0153237-6
José Aparecido Froes 0027 0150269-6
José Artur de Almeida 0087 0149893-5
José Augusto Carneiro Andrade 0441 0153189-5
José Basilio de Oliveira 0057 0150532-4

0409 0153198-4
José Bento Vidal 0539 0150285-0
José Buzato 0010 0153163-1
José Carlos Busatto 0187 0149882-2
José Carlos Cal Garcia Filho 0218 0149600-0
José Carlos Dias Neto 0044 0150114-6

0180 0153187-1
José Carlos Ragiotto 0273 0153066-7
José Carlos Vieira 0516 0143608-2/01

0527 0146099-5/01
José Cid Campelo 0546 0152777-1
José Cid Campelo Filho 0546 0152777-1
José Clemente Martins 0346 0152403-6
José Eli Salamacha 0133 0150256-9

0192 0150109-5
José Fernando Marucci 0515 0150634-3
José Francisco Pereira 0205 0152191-1
José Guilherme Ribeiro Aldinucci 0103 0150284-3
José Humberto Pinheiro 0515 0150634-3
José Ivan Guimarães Pereira 0372 0131445-4/02
José Joaquim Coelho 0260 0151802-5
José Leocádio de Camargo 0528 0144841-1/01
José Luís Oliveira de Souza 0260 0151802-5
José Luiz Costa Taborda Rauen 0036 0153139-5

0063 0153139-5
0087 0149893-5

José Manoel de Arruda Alvim Neto 0203 0146785-6
José Nogueira Filho 0533 0152080-3
José Paulo Pereira Gomes 0328 0151972-2
José Pereira de Moraes Neto 0085 0147261-5
José Roberto Gazola 0053 0149583-4
José Rodrigo Sade 0546 0152777-1
José Romeu do Amaral Filho 0516 0143608-2/01
José Valter Oliveira Custódio 0527 0146099-5/01
José Valter Rodrigues 0461 0151918-8
José Xavier Silva 0071 0150170-4
José de Castro Alves Ferreira 0462 0152122-6
José de Paula Xavier 0476 0152955-5
Joselene Toledano A. Poliszezuk 0058 0153264-3
Josiane Fruet Bettini Lupion 0026 0150257-6
Josiane Trinkel 0514 0146206-0/01
Josiani Linjardi 0319 0152944-2
Juarez Bortoli 0094 0141074-8/02

0245 0150604-5
Juarez José da Silva 0308 0151726-0
Juliana Atem 0469 0153245-8
Juliana Moter Araújo 0227 0148053-7/02
Juliana Silvério 0068 0149894-2
Juliano Andrioli 0230 0150373-5
Juliano França Tetto 0142 0153050-9
Juliano José Breda 0022 0150860-3
Juliano Martins 0005 0153116-2
Julio Assis Gehlen 0479 0153090-3
Julio Augusto de Oliveira Guzzi 0507 0152942-8
Julio Barbosa Lemes Filho 0094 0141074-8/02
Julio César Piuci Castilho 0207 0149185-8
Julio Cesar Brotto 0173 0153133-3

0542 0153044-1
0543 0153188-8
0545 0153045-8

Juraci Antonio Bortolotto 0107 0149735-8
Jussara Rosa Flores 0318 0153065-0
Karem Oliveira 0034 0149588-9

0061 0149706-7
Karin Loiz Holler 0163 0153156-6
Karina Puppi Rachinski 0005 0153116-2
Karine Simone Pofahl 0177 0150260-3
Katia Naomi Yamada 0449 0149892-8
Keila Cristina Rodrigues da Costa 0251 0152458-1
Keity Suto Trombeli 0223 0150277-8
Kelly Cristina Athayde Urbanski 0068 0149894-2
Kelly Cristina Bombonatto 0219 0149941-6
Kelly Cristina de Souza 0128 0150524-2
Kely Cristina Dulskis Bueno 0321 0153166-2
Kennedy Machado 0107 0149735-8
Kival Della Bianca Paquete Júnior 0285 0151973-9
Kleber Roytiman Ferreira 0239 0146299-5/01
Lázaro Aparecido Villas B. Mattos 0264 0152446-1

0526 0149140-9
Lauri Da Silva 0306 0151727-7
Lauro Machado Linhares 0233 0140751-6
Leandro Aguiar Piccino 0356 0130453-2/02
Leandro Ricardo Zeni 0442 0152779-5
Leda Regina Lapa Dallarmi 0119 0149279-5
Leodecir Anholeto 0471 0149139-6
Leonardo Kovara Boaretto 0226 0150387-9
Leonardo Medeiros Regnier 0054 0149579-0

0231 0135396-2
Leonardo Xavier Roussenq 0179 0153169-3
Leonel Trevisan Júnior 0168 0150271-6
Leonildo Bagio 0142 0153050-9
Leontamar Valverde Pereira 0445 0136869-4
Leopoldo Pizzolato de Sá 0121 0150283-6
Letícia Dorneles Lorensi 0142 0153050-9
Letícia Maria de Sá B. Lucena 0323 0151629-6
Lia Correia Bessa 0092 0150255-2
Lia Telles de Camargo Burin 0485 0152369-9
Liana Sarmento de Mello Quaresma 0019 0153101-1

0066 0153220-1
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 0075 0149888-4
Lilian Ono 0354 0152169-9

0355 0152168-2
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Liliana Ribas Tavarnaro 0159 0152354-8
Liliane Gruhn Pagani 0537 0150117-7
Lincoln Ferreira de Barros 0120 0153146-0

0491 0153219-8
Lisandro Telles de Camargo 0485 0152369-9
Lisiane Maria Mehl Rocha 0174 0150281-2

0210 0150280-5
Lizeth Sandra Ferreira Detros 0202 0146655-3
Lorena Mary Silveira Fontoura 0171 0149737-2
Loriane Leisli Azevedo 0007 0153274-9

0031 0153273-2
0050 0153275-6
0110 0150108-8

Louise Rainer Pereira Gionedis 0028 0153199-1
0227 0148053-7/02

Lourival Leite de Carvalho Filho 0008 0151278-9
Lourival Pereira dos Santos 0035 0150522-8

0056 0150133-1
Luís Carlo Schmidt de C. Filho 0024 0153137-1
Luci Raymundo Damázio 0015 0129639-5

0105 0150616-5
0197 0138528-6/01

Lucia Maria Beloni Correa Dias 0356 0130453-2/02
Luciana Veiga Caires 0160 0149716-3
Luciane Melhem Karasinski 0249 0064298-4
Luciane Mombach 0450 0149708-1
Luciano Linhares 0288 0153114-8
Lucimar de Paula 0169 0153262-9
Ludovico Albino Savaris 0237 0149942-3
Luir Ceschin 0095 0153140-8

0116 0153231-4
Luis Anselmo Arruda Garcia 0362 0145792-7
Luis Fernando da Silva Tambellini 0091 0153164-8

0113 0149899-7
Luis Otávio Lemes de Toledo 0168 0150271-6
Luis Renato Martins de Almeida 0023 0153249-6
Luis Roberto Ahrens 0206 0149284-6
Luiz Alberto Glaser Júnior 0260 0151802-5
Luiz Alberto Machado 0095 0153140-8
Luiz Alberto Yokomizo 0164 0150166-0
Luiz Alberto de Oliveira Lima 0200 0150258-3

0520 0152378-8
Luiz Alvaro Lima da Silva 0106 0153265-0
Luiz Antonio Gralike 0469 0153245-8
Luiz Antonio Pereira Rodrigues 0198 0153202-3
Luiz Carlos Barbosa 0278 0151786-6
Luiz Carlos Caldas 0070 0149592-3

0365 0147745-6
Luiz Carlos João Arbugeri Filho 0220 0149913-2
Luiz Carlos Proença 0198 0153202-3
Luiz Carlos Sanches 0504 0150504-0
Luiz Cezar Viana Pereira 0322 0148624-6
Luiz Claudio Falarz 0252 0152363-7

0271 0152982-2
Luiz Daniel Haj Mussi 0374 0123632-2/02
Luiz Edson Fachin 0004 0149903-6

0020 0150518-4
Luiz Eduardo Martins Berger 0520 0152378-8
Luiz Felipe Haj Mussi 0114 0153193-9

0374 0123632-2/02
0514 0146206-0/01

Luiz Fernando Brusamolin 0237 0149942-3
0492 0150386-2

Luiz Fernando P. d. S. Gracia 0220 0149913-2
0497 0149730-3

Luiz Fernando T. d. Siqueira 0485 0152369-9
Luiz Fernando Zornig Filho 0514 0146206-0/01
Luiz Geremias de Aviz 0021 0153211-2

0104 0153186-4
Luiz Guilherme Muller Prado 0065 0153200-9

0416 0152947-3/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0529 0150124-2
Luiz Gustavo Fraxino 0034 0149588-9

0061 0149706-7
Luiz Gustavo Pujol 0161 0150115-3
Luiz Henrique Bona Turra 0105 0150616-5
Luiz Henrique Maciel Branco 0149 0150632-9
Luiz Henrique Zanelatto 0446 0152722-6
Luiz Lopes Barreto 0532 0151857-0
Luiz Roberto Laynes Kracik 0152 0150900-2/01
Luiz Roberto Werner Rocha 0169 0153262-9
Luiz de Carlo 0010 0153163-1
Lyani Loyola de Oliveira Abbas 0083 0146505-8
Márcia Carla Pereira Ribeiro 0069 0149895-9

0083 0146505-8
0085 0147261-5

Márcia Cristina Marcondes Zinser 0135 0150376-6
Márcia L. Gund 0141 0152957-9

0144 0153122-0
0154 0153212-9
0157 0151991-7
0158 0151955-1
0162 0153118-6
0166 0150128-0
0167 0153213-6
0209 0153120-6
0214 0153216-7
0228 0153215-0
0235 0148420-8
0240 0153119-3
0241 0153123-7

Márcia Regina dos Santos Machado 0509 0152347-3
Márcio Alexandre Cavenague 0273 0153066-7
Márcio Antonio Sasso 0134 0149630-8/01

0170 0149696-6
Márcio Kakumoto 0303 0153092-7
Márcio Pereira da Silva 0219 0149941-6
Márcio Ribeiro Pires 0134 0149630-8/01
Márcio Roberto Harger 0440 0153148-4
Mário Gura 0026 0150257-6
Mônica Carvello Montans Zamarian 0538 0153054-7
Magda Caldas Bufara 0012 0150273-0
Majeda Denize Mohd Popp 0373 0151822-7/01

Manif Antonio Torres Julio 0450 0149708-1
Manoel Henrique Maingue 0054 0149579-0
Manoel Ronaldo Leite Junior 0146 0150253-8
Mara Angelita Nestor Ferreira 0079 0153192-2

0184 0148267-1
Mara Reis Salles 0251 0152458-1
Marcantônio Muniz 0238 0149734-1
Marcel Queiroz Linhares 0471 0149139-6
Marcela Dias Amorim 0502 0150264-1
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 0077 0153102-8

0113 0149899-7
0244 0125108-9/01

Marcelo Bom dos Santos 0495 0152017-0
Marcelo Cesar Maciel 0027 0150269-6

0046 0150527-3
0084 0147157-6
0117 0150286-7

Marcelo Dias Dedubiani 0372 0131445-4/02
Marcelo Habice Motta 0235 0148420-8
Marcelo Leal de Lima Oliveira 0080 0150149-9
Marcelo Nassif Maluf 0018 0150154-0
Marcelo Varaschin 0335 0153141-5
Marcia Debona R. d. Freitas 0527 0146099-5/01
Marcia L. Jokowiski 0103 0150284-3
Marcia Martins Onofre 0331 0152361-3
Marcia Montalto 0450 0149708-1
Marcia Regina Lopes da Costa 0475 0152355-5
Marcio Augusto Verboski 0188 0150836-7/01

0236 0149580-3
Marcio José Cotelesse de Almeida 0466 0153142-2
Marcio Luiz Niero 0484 0152401-2
Marcio Rogerio Depolli 0131 0150528-0
Marcius Nadal Matos 0055 0153191-5

0200 0150258-3
Marco Antonio Brandalize 0178 0150167-7
Marco Antonio Comar 0234 0149240-4
Marco Antonio Trevisan 0101 0149690-4
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 0339 0151689-2

0476 0152955-5
Marcos Aurélio Comunello 0012 0150273-0

0057 0150532-4
Marcos Henrique Machado Pereira 0055 0153191-5
Marcos Roberto Granado 0244 0125108-9/01
Marcos Tiegs 0126 0150526-6
Marcos Ton Ramos 0244 0125108-9/01
Marcos Vinicio Raiser da Cruz 0235 0148420-8
Marcos Wengerkiewicz 0059 0135767-1

0067 0150617-2
Marcus Eduardo Peres da Silva 0527 0146099-5/01
Marcus Ely Soares dos Reis 0004 0149903-6
Marcus Fabrícius Cosme Carvalho 0204 0149930-3
Marcus Vinícius N Burko 0223 0150277-8
Marcus Vinícius Sposito 0101 0149690-4
Margarida Sathler 0354 0152169-9

0355 0152168-2
Maria Adriana Pereira 0133 0150256-9

0192 0150109-5
Maria A. d. A. P. S. Fagundes 0021 0153211-2
Maria Catarina de Oliveira 0140 0149722-1

0238 0149734-1
Maria Dirce Triana 0533 0152080-3
Maria Fernanda Figueira Rossi 0532 0151857-0
Maria Izabel Batista Alabarces 0516 0143608-2/01
Maria Laurete de Souza Chagas 0307 0152110-6
Maria Luiza Baccaro 0242 0150254-5
Maria Misue Murata 0013 0150614-1

0119 0149279-5
Maria de Lourdes L. d. Holanda 0096 0150279-2
Maria de Lourdes Viegas Georg 0001 0118146-8
Mariana Carvalho Waihrich 0364 0146899-5
Mariana Filgueiras dos Reis 0533 0152080-3
Mariane Cardoso Macarevich 0166 0150128-0
Marileidi Marchi 0151 0150171-1

0225 0150381-7
Marilene Trevisan 0536 0153034-5
Marilia Azambuja de P. Piovesan 0476 0152955-5
Marilza Tavares Martinelli 0464 0152389-1
Marinete Violin 0121 0150283-6
Mario Augusto Couto Rocha 0179 0153169-3
Mario Espedito Ostrovski 0153 0150384-8
Mario Haluch 0247 0150372-8
Mario Rocha Filho 0519 0152402-9
Marion Aranha Pacheco Muggiati 0461 0151918-8
Marisa Moreira Jacobsen 0509 0152347-3
Marisa da Silva Sigulo 0029 0150505-7
Marise Lao 0079 0153192-2
Maristela Nascimento Ribas 0463 0152217-0
Mariza Barreto Fonseca 0535 0152921-9
Marli Melo de Paiva 0038 0150683-6/01
Marlon de Lima Canteri 0093 0150126-6
Marta Richter 0470 0148869-5
Matheus Felipe de Castro 0265 0152411-8
Maurício José Morato de Toledo 0361 0145275-1

0363 0146432-0
0365 0147745-6

Maurício Ricardo P. d. Costa 0336 0152120-2/01
Maurício de Lacerda Loures 0249 0064298-4
Maurício de Santa Cruz Arruda 0006 0153134-0
Mauricio Gotardo Gerum 0015 0129639-5
Mauricio Izzo Losco 0140 0149722-1

0238 0149734-1
Mauricio Kavinski 0492 0150386-2
Mauricio Melo Luize 0011 0150268-9

0119 0149279-5
Mauricio Sagboni M. Teixeira 0232 0141363-0
Mauricio de Oliveira Carneiro 0469 0153245-8
Mauro Cury Filho 0021 0153211-2
Mauro Vignotti 0056 0150133-1

0128 0150524-2
Mauro Viotto 0455 0153155-9
Melvis Muchiuti 0114 0153193-9

0317 0152998-0
0467 0150635-0

Mercia Miranda Vasconcelos Soares 0112 0149609-3
Messias Alves de Assis 0448 0151965-7

0514 0146206-0/01
Michel Fegury Junior 0118 0147117-2
Miguel Antonio Slowik 0081 0086625-5

0161 0150115-3
0186 0149695-9

Miguel Gustavo Lopes Kfouri 0073 0153010-5/01
Miguel Haddad 0290 0152956-2

0309 0152416-3
Miguel Telles de Camargo 0485 0152369-9
Miriam Beluco 0201 0075744-8
Miriam Pereira Canfield Petrecca 0472 0151818-3
Miriane Malucelli Royer 0208 0150116-0
Mislene de Assis Michalski 0334 0153064-3
Moacir Antonio Perao 0254 0152813-2
Mohamed Alli Anção Sobrinho 0478 0152948-0
Moisés Cândido Bernartt 0212 0150278-5
Moises Zanardi 0282 0152376-4

0372 0131445-4/02
Molotov Passos 0233 0140751-6
Monica Ribeiro Bonesi 0493 0153276-3
Moyses Grinberg 0217 0152368-2
Mozart Albuquerque Brites 0450 0149708-1
Murillo Espinola de Oliveira Lima 0160 0149716-3
Murilo Lopes Buchmann 0030 0150125-9

0331 0152361-3
Nêmora Pellissari Lopes 0476 0152955-5
Nadia Hommerschag Nora 0519 0152402-9
Narelvi Carlos Malucelli 0208 0150116-0
Natália Cristina Carneiro Xavier 0204 0149930-3
Neilar Terezinha Lourencon 0047 0150597-5
Neli dos Santos Fabro 0216 0153248-9
Nelso Rodrigues 0218 0149600-0
Nelson Eduardo Bondarczuk 0504 0150504-0
Nelson G Gruner 0314 0152415-6
Nelson Gonçalves Gruner Filho 0314 0152415-6
Nelson Luís Ribeiro 0122 0150142-0
Nelson Olivas 0114 0153193-9

0374 0123632-2/02
0514 0146206-0/01

Nelson Sá Gomes Ramalho 0076 0149884-6
Nely Dobis 0008 0151278-9
Nereu Mercer de Lima 0313 0152359-3
Neri Martins Becker 0254 0152813-2
Newton Braga de Sampaio Júnior 0083 0146505-8
Nilson Urquiza Monteiro 0219 0149941-6
Nilza Machado de Oliveira 0232 0141363-0
Ninon Rocha Correia 0159 0152354-8
Nivaldo Lucas Filho 0125 0149939-6
Niveo Persio Ferreira Vieira 0344 0152395-9
Norma Suely Wood S. d. Moraes 0085 0147261-5
Odair Mario Bordini 0452 0153059-2
Odair Vicente Moreschi 0481 0150110-8
Odilon Reinhardt 0036 0153139-5

0063 0153139-5
0087 0149893-5

Odir Antônio Gotardo 0259 0151531-1
Odorico Tomasoni 0139 0143508-7/01
Oduwaldo de Souza Calixto 0164 0150166-0
Oldemar Mariano 0137 0150627-8
Olivar Coneglian 0006 0153134-0
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 0206 0149284-6
Omar Abes Salle 0502 0150264-1
Omar Yassim 0348 0152920-2
Orlando Alexandrino 0242 0150254-5
Orlando Dias Pereira 0275 0151607-0
Oséas Aguiar 0165 0153167-9
Osmann de Oliveira 0197 0138528-6/01
Osmar Alves Baptista 0454 0153036-9
Osmar Codolo Franco 0060 0147474-2

0141 0152957-9
0144 0153122-0
0158 0151955-1
0209 0153120-6
0235 0148420-8
0240 0153119-3
0241 0153123-7

Osmar Fernando de Medeiros 0282 0152376-4
Osmar Lautenschleiger Junior 0107 0149735-8
Osvaldo Damião Veiga Filho 0522 0153091-0
Osvane Adolfo Mendes 0474 0152383-9
Ovandi Ribeiro 0295 0152439-6
Pablo Andrez Pinheiro Gubert 0416 0152947-3/01
Patrícia Jarek 0331 0152361-3
Patrícia Safini Gama 0218 0149600-0
Patricia Domingues Nymberg 0542 0153044-1

0543 0153188-8
0545 0153045-8

Patricia Francisco de Souza 0306 0151727-7
Paula Borges da Cruz Dantas 0113 0149899-7
Paula Regina Gasparetto 0529 0150124-2
Paulo Alipio de Campos Silveira 0541 0153185-7
Paulo Ambrosio 0201 0075744-8
Paulo Anchieta da Silva 0038 0150683-6/01
Paulo Armando Caetano de Oliveira 0100 0153263-6
Paulo Batista Ferreira 0079 0153192-2

0088 0152652-9
0098 0153195-3

Paulo César Silveira 0450 0149708-1
Paulo Cesar de Holanda Guerra 0088 0152652-9
Paulo Eduardo Guedes 0260 0151802-5
Paulo Francisco Reusing Júnior 0238 0149734-1
Paulo Henrique de A. Gonçalves 0494 0151687-8
Paulo José de Oliveira Nadaí 0183 0153244-1
Paulo Maurício da Rocha Turra 0083 0146505-8
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 0127 0153126-8

0172 0153132-6
0189 0153115-5
0221 0153130-2
0453 0153128-2
0465 0153129-9
0480 0153124-4

0487 0153117-9
0499 0153125-1
0510 0153127-5
0524 0153131-9

Paulo Roberto Barbieri 0246 0149948-5
Paulo Roberto Campos Vaz 0151 0150171-1

0225 0150381-7
Paulo Roberto Dunaiski 0157 0151991-7
Paulo Roberto Ferreira Motta 0085 0147261-5
Paulo Roberto Ferreira Pereira 0065 0153200-9
Paulo Roberto Hilgenberg 0463 0152217-0
Paulo Roberto Narezi 0466 0153142-2
Paulo Roberto Pires 0354 0152169-9

0355 0152168-2
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0373 0151822-7/01
Paulo Roberto de Souza 0232 0141363-0
Paulo Roberto dos Santos 0307 0152110-6
Paulo Rogério Brandão Couto 0188 0150836-7/01
Paulo Rogério Pontes 0188 0150836-7/01
Paulo Sérgio Guedes 0449 0149892-8
Paulo Sérgio Rosso 0016 0149897-3

0051 0152727-1
0112 0149609-3

Paulo Sérgio Trento 0138 0091250-1
0140 0149722-1

Paulo Vani Costa 0251 0152458-1
Paulo de Tarso Iwankiw 0252 0152363-7
Pedro Alberto Alves Maciel 0340 0152134-6
Pedro Antonio Coelho de S. Furlan 0142 0153050-9
Pedro Donaiski 0039 0150158-8
Pedro Henrique de S. Hilgenberg 0463 0152217-0
Pedro Marcio Grabicoski 0055 0153191-5

0200 0150258-3
Pedro Paulo Pamplona 0191 0153147-7
Pedro de Noronha da Costa Bispo 0059 0135767-1
Plinio Aloisio Bach 0454 0153036-9
Priscila Brandt Prestes 0353 0152352-4
Priscila Santos Artigas 0482 0150270-9
Rúbia Roncolato da Silva 0503 0150506-4
Rafael Augusto Pereira 0331 0152361-3
Rafael Augusto Silva Domingues 0014 0153218-1

0048 0153223-2
0052 0152358-6

Rafael Boff Zarpelon 0528 0144841-1/01
Rafael Costa Contador 0123 0150140-6
Rafael Eduardo Bernartt 0204 0149930-3
Rafael Fadel Braz 0191 0153147-7
Rafael Jaeger Andrade 0100 0153263-6
Rafael Munhoz de Mello 0095 0153140-8
Rafael Wobeto de Araújo 0032 0127267-1
Raimundo Fernandes Barbosa 0166 0150128-0
Raphael Dias Sampaio 0518 0152218-7
Raul Alberto Dantas Junior 0026 0150257-6
Raul Silveira Boeno 0324 0152039-6
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 0098 0153195-3

0124 0150243-2
Regina de Cassia Kurahassi 0094 0141074-8/02
Reginaldo Fanchin 0037 0149943-0
Reginaldo Piciuto Palazzo 0117 0150286-7
Reinaldo Caetano dos Santos 0084 0147157-6
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0372 0131445-4/02
Reinaldo Ignacio Alves 0455 0153155-9
Rejane Mara Sampaio D’Almeida 0079 0153192-2
Renata Alessandra R. Romanos 0182 0150508-8
Renata Ceschin Melfi 0023 0153249-6
Renata Dequech 0457 0150610-3
Renata Silva Brandão 0533 0152080-3
Renata de Nadai Wrobel 0099 0153222-5
Renata de Souza Poleti 0270 0153093-4
Renato Alberto Nielsen Kanayama 0512 0153033-8
Renato Benvindo Frata 0072 0150164-6
Renato César Cocchia 0058 0153264-3
Renato Cardoso de Almeida Andrade 0002 0148385-4

0003 0151908-2
Renato Cordeiro 0520 0152378-8
Renato Oliveira de Azevedo 0464 0152389-1
Renato Vaz 0272 0152979-5
Rene Pelepiu 0362 0145792-7
Reny Angelo Pastre 0228 0153215-0
Reynaldo Borges Reis Neto 0496 0152379-5
Rhoger Martin Rodrigues Silva 0130 0150252-1
Ricardo Alberto Escher 0294 0151975-3
Ricardo Henrique Weber 0526 0149140-9
Ricardo José Lopes 0094 0141074-8/02
Ricardo Pohlot Perfeito 0273 0153066-7
Rita de Cássia Lopes da Silva 0304 0153035-2
Rita de Cassia Ribas Taques 0106 0153265-0
Roberto Alexandre Hayami Miranda 0007 0153274-9

0031 0153273-2
0045 0153144-6
0050 0153275-6

Roberto Antonio Busato 0157 0151991-7
0214 0153216-7

Roberto Balbela 0125 0149939-6
Roberto Carlos Bueno 0332 0152399-7
Roberto Eduardo Tafari 0207 0149185-8
Roberto Eurico Schmidt Junior 0152 0150900-2/01
Roberto Georgean 0081 0086625-5
Roberto Grejo 0194 0150638-1

0198 0153202-3
Roberto Machado Filho 0024 0153137-1

0484 0152401-2
Roberto Nelson Brasil P. Filho 0069 0149895-9
Roberto Shigueo Taki 0450 0149708-1
Roberto Wisóski Amarante 0509 0152347-3
Roberto Yuzo Hayacida 0523 0153103-5
Roberval Ritter Von Jelita 0534 0149713-2
Robson Jesus Navarro Sanchez 0170 0149696-6
Robson Julian Berguio Martin 0467 0150635-0
Robson Roberto Seerig 0220 0149913-2
Rodavlas Lhamas Ferreira 0081 0086625-5

0518 0152218-7
Rodirlei Guimarães Pereira 0086 0147233-1
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Rodrigo Arruda Sanchez 0002 0148385-4
Rodrigo Ferreira 0186 0149695-9
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 0142 0153050-9
Rodrigo Guimaraes 0069 0149895-9
Rodrigo Luís Kanayama 0512 0153033-8
Rodrigo Muniz Santos 0022 0150860-3
Rodrigo Pozzobon 0236 0149580-3
Rodrigo Ruzzarin 0164 0150166-0
Rodrigo Valente Giublin Teixeira 0501 0153058-5
Rogério Distefano 0366 0153162-4
Rogério Oscar Botelho 0331 0152361-3
Rogério Resina Molez 0134 0149630-8/01
Roger Riuzi Pereira Suzuki 0080 0150149-9
Rogeria Dotti Dória 0173 0153133-3

0542 0153044-1
0543 0153188-8
0545 0153045-8

Rogerio Dyniewicz 0238 0149734-1
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 0100 0153263-6
Rogerio Mota Souto 0142 0153050-9
Rogerio de Souza Chedid 0147 0150287-4
Rolf Koerner Junior 0033 0136811-8
Romero Cézar Santos de L. Júnior 0249 0064298-4
Romeu Saccani 0516 0143608-2/01
Romina Vizentin 0185 0149181-0
Ronald Leite Schulman 0197 0138528-6/01
Ronaldo Antonio Botelho 0030 0150125-9

0044 0150114-6
0331 0152361-3

Ronaldo Camilo 0345 0152785-3
Ronaldo Gomes Neves 0449 0149892-8
Ronaldo Guedes Pereira 0273 0153066-7
Ronaldo Gusmão 0092 0150255-2
Ronie Cardoso Filho 0008 0151278-9
Ronildo Gonçalves da Silva 0244 0125108-9/01
Rony Marcos de Lima 0109 0149702-9
Roosevelt Arraes 0109 0149702-9
Roque Ademir Karoleski 0496 0152379-5
Rosângela da Rosa Correa 0166 0150128-0
Rosaldo Jorge de Andrade 0036 0153139-5

0063 0153139-5
0087 0149893-5

Rosalina C. Tanus Ferreira 0235 0148420-8
Rosangela do Socorro Alves 0366 0153162-4
Rose Aglair Nisgoski 0008 0151278-9
Rosemar Soares de Abreu 0122 0150142-0
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 0005 0153116-2

0031 0153273-2
0050 0153275-6
0052 0152358-6
0084 0147157-6
0112 0149609-3
0119 0149279-5

Rosimari de Campos Souza 0330 0152375-7
Rubens Correa 0536 0153034-5
Rubens Luiz Sartori 0251 0152458-1
Rubens Silva 0099 0153222-5
Rubens de Lima 0520 0152378-8
Rubens de Oliveira 0300 0151724-6
Rudi de Oliveira 0283 0152450-5
Rui Berford Dias 0076 0149884-6
Ruy Antonio Lopes 0233 0140751-6
Ruy Schimmelpfeng Sampaio 0518 0152218-7
Sérgio Botto de Lacerda 0034 0149588-9

0048 0153223-2
0061 0149706-7
0113 0149899-7
0362 0145792-7
0363 0146432-0
0365 0147745-6
0379 0153104-2
0380 0153105-9
0381 0153106-6
0382 0153111-7
0383 0153112-4
0384 0153113-1
0385 0153107-3
0386 0153108-0
0387 0153109-7
0388 0153110-0
0389 0153152-8
0390 0153153-5
0391 0153149-1
0392 0153150-4
0393 0153151-1
0394 0153154-2
0395 0153158-0
0396 0153161-7
0397 0153160-0
0398 0153159-7
0399 0153170-6
0400 0153174-4
0401 0153175-1
0402 0153176-8
0403 0153177-5
0404 0153181-9
0405 0153180-2
0406 0153183-3
0407 0153182-6
0408 0153179-9
0410 0153206-1
0411 0153207-8
0412 0153205-4
0413 0153208-5
0414 0153209-2
0415 0153204-7
0417 0153229-4
0418 0153228-7
0419 0153230-7
0420 0153253-0
0421 0153252-3
0422 0153251-6
0423 0153258-5

0424 0153257-8
0425 0153255-4
0426 0153256-1
0427 0153254-7
0428 0153250-9
0429 0153259-2
0430 0153285-2
0431 0153284-5
0432 0153283-8
0433 0153282-1
0434 0153281-4
0435 0153280-7
0436 0153291-0
0437 0153292-7
0438 0153293-4
0439 0153294-1
0445 0136869-4

Sérgio Eduardo Gomes Sayão Lobato 0166 0150128-0
Sérgio Morês 0113 0149899-7
Sérgio Simão Dias 0014 0153218-1

0048 0153223-2
Sílvia Bernaduce Casella 0489 0153053-0
Sílvia Helena Neves de Sales 0118 0147117-2
Sônia Regina Dias Barata 0019 0153101-1

0066 0153220-1
Sabrina Marcolli Rui 0035 0150522-8
Samantha de Mascarenhas Sade 0041 0150135-5

0203 0146785-6
Samir Thome Filho 0103 0150284-3
Samuel Ferreira Xalão 0249 0064298-4
Samuel Gelson Cardoso 0018 0150154-0
Sandra Aparecida Storoz 0082 0142452-6
Sandra Jussara Kuchnir 0081 0086625-5
Sandra Lia Leda Bazzo 0143 0149944-7
Sandra Melissa de Medeiros 0083 0146505-8
Sandra Meneghini de Oliveira 0203 0146785-6
Sandra Regina de Medeiros Lacerda 0474 0152383-9
Sandro Augusto Bonacin 0519 0152402-9
Sandro Balduino Morais 0054 0149579-0

0231 0135396-2
Sandro Gilbert Martins 0353 0152352-4
Sandro Vicentini 0353 0152352-4
Santino Ruchinski 0156 0138799-5

0257 0153089-0
Saulo de Meira Albach 0065 0153200-9
Scheila Camargo Coelho Tosin 0179 0153169-3
Scheila Maria Ciello 0468 0153201-6
Sebastião Pereira Rocha 0086 0147233-1
Sebastião Seiji Tokunaga 0160 0149716-3
Sebastião da Silva Ferreira 0219 0149941-6
Selma Negro Capeto 0235 0148420-8
Selma Pereira 0354 0152169-9
Selma Regina Maciel 0488 0153099-6
Sergio Canan 0126 0150526-6
Sergio Cleozomir Triches Painim 0129 0150151-9
Sergio Luiz Chaves 0132 0150598-2
Sergio Ricardo Ribeiro de Novais 0205 0152191-1
Sergio Vicente Spricigo 0227 0148053-7/02
Sergio de Aragon Ferreira 0494 0151687-8
Sergio dos Santos Silveira 0316 0152771-9
Servio Borges da Silva 0521 0153055-4
Settimo Pierotti 0219 0149941-6
Sheila Maria Mendes 0532 0151857-0
Shiroko Numata 0178 0150167-7
Sidney Samuel Meneguetti 0062 0150523-5
Silmar Ferreira Ditrich 0459 0150275-4
Silmara Bonatto 0244 0125108-9/01
Silmara Paula Senhorini 0202 0146655-3
Silvestre Chruscinski Junior 0357 0153238-3
Silvia Mattei 0060 0147474-2
Silvia de Lima Moura 0449 0149892-8
Silvio Cesar Micheletti 0492 0150386-2
Silvio Cesar de Medeiros 0327 0152414-9

0474 0152383-9
Silvio Otavio dos Santos Bonone 0098 0153195-3
Silvio Rubens Meira Prado 0036 0153139-5

0063 0153139-5
Sonia Itajara Fernandes 0136 0150379-7
Sonia Regina Santos Silveira 0250 0152038-9
Sonny Brasil de Campos Guimarães 0179 0153169-3
Soraia Al Farah 0101 0149690-4
Soraia Araújo Pinholato 0181 0150512-2
Susana de Fatima Kaled Jovtei 0134 0149630-8/01
Suzana Danhoni da Silva 0448 0151965-7
Suzinaira de Oliveira Villela 0192 0150109-5
Tânia Jungbluth 0049 0153235-2
Tânia Mara Pereira 0502 0150264-1
Tânia Valéria de Oliveira 0532 0151857-0
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 0036 0153139-5

0063 0153139-5
0087 0149893-5

Tania Mara Podgurski 0349 0152983-9
Tarcisio Araújo Kroetz 0152 0150900-2/01

0188 0150836-7/01
0217 0152368-2
0236 0149580-3

Tatiana Alessandra Espíndola 0218 0149600-0
Tatyana Marion Klein 0482 0150270-9
Telma Elize Mioto Andrioli 0204 0149930-3
Telmo Dornelles 0185 0149181-0
Teresa Arruda Alvim Wambier 0216 0153248-9
Teresinha de Jesus Hass 0534 0149713-2
Tereza Cristina B. Marinoni 0005 0153116-2

0007 0153274-9
0031 0153273-2
0050 0153275-6
0052 0152358-6
0083 0146505-8
0084 0147157-6
0112 0149609-3
0119 0149279-5

Tereza Cristina M. Massaneiro 0451 0153056-1
Thaís Helena Alves Rossa 0206 0149284-6

Thais Aranda Barrozo 0484 0152401-2
Thais Regina Mylius Monteiro 0100 0153263-6

0147 0150287-4
Thais Santi Cardoso da Silva 0003 0151908-2
Theodoro Fernandes da Cruz Neto 0201 0075744-8
Tobias Fernando Madureira 0075 0149888-4

0263 0152451-2
Ubirajara Ayres Gasparin 0366 0153162-4
Ulices Pizzatto 0230 0150373-5
Ullysses Aires Mercer 0160 0149716-3

0541 0153185-7
Umberto Giotto Neto 0032 0127267-1
Valéria Caramuru Cicarelli 0024 0153137-1
Valdemar Bernardo Jorge 0113 0149899-7

0196 0153197-7
0442 0152779-5

Valdemar Moras 0176 0150288-1
Valdenir Dielle Dias 0356 0130453-2/02
Valdir Roberto Alves Santana 0232 0141363-0
Valdir Stedile 0161 0150115-3
Valeria Hatschbach 0494 0151687-8
Valeria Jaruga Brunetti 0079 0153192-2
Valmor Stedile 0161 0150115-3
Valter Piccino 0356 0130453-2/02
Vanelis Marceli Mucelin 0497 0149730-3
Vanessa Abu-Jamra de Castro 0001 0118146-8
Vanessa Ribas Vargas 0100 0153263-6
Vanessa Simionato 0227 0148053-7/02
Vanessa Trezzi 0500 0153037-6
Vanessa Volpi Bellegard 0028 0153199-1
Vania Mara Moreira dos Santos 0075 0149888-4
Vanoil Alves de Almeida 0180 0153187-1
Vantuir Amilson Guimarães 0181 0150512-2

0529 0150124-2
Vera Alice Rossi 0451 0153056-1
Vera Carneiro Almada Ferreira 0030 0150125-9
Vera Grace Paranaguá Cunha 0363 0146432-0
Vera Helena Franco Correa 0219 0149941-6
Vergínia Bernardo Jorge 0306 0151727-7
Vicente Martins Bandeira 0139 0143508-7/01
Vicente de Paula 0493 0153276-3
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 0206 0149284-6
Victor Alexandre Bomfim Marins 0206 0149284-6
Victor André Cotrin da Silva 0273 0153066-7
Victor Daniel Moretti 0037 0149943-0
Vilma Regia Ramos de Rezende 0136 0150379-7
Vital Cassol da Rocha 0094 0141074-8/02
Vital Mauricio Cogo 0441 0153189-5
Vitor Leal 0207 0149185-8
Vitorio Karan 0245 0150604-5
Vivian Montes Calvo 0186 0149695-9
Viviana Bianconi 0107 0149735-8
Viviana Creatine da Rocha M. Sá 0142 0153050-9
Viviane Bernardo Jorge 0113 0149899-7

0196 0153197-7
Wagner Brussolo Pacheco 0296 0152454-3
Wagner Francisco de Souza Mena 0311 0152649-2
Wagner Peter Krainer José 0053 0149583-4
Wagner de Melo Volpato 0072 0150164-6
Wagner de Oliveira Barros 0532 0151857-0
Walber Pydd 0041 0150135-5
Waldemar Lopez Herek 0055 0153191-5
Walkyria de Jesus D’avila 0458 0150601-4
Walter Toffoli 0177 0150260-3
Wellington de Lima Andraus 0074 0142349-4
Werner Aumann 0134 0149630-8/01
Wildemar Roberto Estralioto 0022 0150860-3
Wilian Zendrini Buzingnani 0190 0150289-8
Wilson Dias dos Reis Junior 0350 0152980-8
Wilson José de Freitas 0155 0150265-8
Wilson Ribeiro Júnior 0343 0152650-5
Wilson da Costa Lopes 0012 0150273-0
Wilton Silva Longo 0311 0152649-2
Yolanda Nella Voigt Consentino 0150 0150529-7
Zani Dalton Farah 0288 0153114-8
Zaque Severino Machado 0351 0152954-8
Zenildo Costa de Araújo Silva 0449 0149892-8
Zilda Mara Consalter 0452 0153059-2
Zuldemar Souza Q. d. Sant’anna 0509 0152347-3
Zuleika Loureiro Giotto 0025 0149689-1

_________________  1ª Câmara Cível  ___________________

1º Processo   0118146-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
9900000312 Indenização. Apelante: Ariê Halpern. Advogado:
Maria de Lourdes Viegas Georg. Apelado: Carlos Alberto Far-
racha de Castro. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Cas-
tro, Vanessa Abu-Jamra de Castro, Carlos Alberto Forbeck de
Castro. Distribuição por Sucessão em 09/02/2004. Relator: Des.
Troiano Netto. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellus-
ci de Batista Pereira. Revisor: Des. Ulysses Lopes

2º Processo   0148385-4   Reexame Necessário

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200023293 Ação Popu-
lar. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Rodrigo Arruda San-
chez. Advogado: Rodrigo Arruda Sanchez. Réu: Cássio Tani-
guchi. Advogado: Renato Cardoso de Almeida Andrade. Dis-
tribuição Automática em 05/02/2004. Relator: Des. Troiano
Netto. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Ba-
tista Pereira. Revisor: Des. Ulysses Lopes

3º Processo   0151908-2   Reexame Necessário

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200022869 Ação Popu-
lar. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Thais Santi Cardoso da
Silva. Advogado: Thais Santi Cardoso da Silva. Autor: Clair da
Flora Martins. Advogado: Clair da Flora Martins. Réu: Cássio
Taniguchi. Advogado: Renato Cardoso de Almeida Andrade.

Distribuição por Dependência em 05/02/2004. Relator: Des.
Troiano Netto. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellus-
ci de Batista Pereira. Revisor: Des. Ulysses Lopes

4º Processo   0149903-6   Apelação Cível e Reexame Necessario

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199900032607 Ordinária.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Luiz Edson Fachin, Joel Geraldo Coimbra. Apelado:
Antônio Cabral Júnior. Advogado: Marcus Ely Soares dos Reis,
Fernanda Zanelatto Domingues, João Soares dos Reis. Distri-
buição Automática em 04/02/2004. Relator: Des. Troiano Net-
to. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Revisor: Des. Ulysses Lopes

5º Processo   0153116-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cândido de Abreu. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200300000159 Mandado de Segurança. Agravante: Es-
tado do Paraná. Advogado: Karina Puppi Rachinski, Anita Ca-
ruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda
Tavares de Oliveira Dumas, Felipe Jow Namba. Agravado: Ata-
laia Comercial Diesel Ltda. Advogado: Juliano Martins. Dis-
tribuição Automática em 03/02/2004. Relator: Des. Troiano
Netto. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Ba-
tista Pereira

6º Processo   0153134-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000339 Ação Civil Pública. Agravante: Carlos Hugo
Wolff Von Graffen. Advogado: Olivar Coneglian, Celso Araú-
jo Guimarães, Maurício de Santa Cruz Arruda. Agravado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 04/02/2004. Relator: Des. Troiano Netto. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

7º Processo   0153274-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Santa Izabel do Ivai. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200300000048 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli Aze-
vedo, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni, Armando Romani, Roberto Alexandre Hayami Miranda.
Agravado: Miller Roberto dos Santos - ME. Distribuição Auto-
mática em 09/02/2004. Relator: Des. Troiano Netto. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

8º Processo   0151278-9   Apelação Cível e Reexame Necessario

  Comarca: Castro. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199900000184 Indenização. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Município de Castro. Advogado: Lourival Leite de Car-
valho Filho, Ronie Cardoso Filho, Nely Dobis, Rose Aglair
Nisgoski. Apelado: Josino dos Santos Pereira. Advogado: An-
dre Correia Mendes, Jacob Reinaldo Valentin. Distribuição
Automática em 04/02/2004. Relator: Des. Ulysses Lopes. Re-
visor: Des. Waldomiro Namur

9º Processo   0153145-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Grandes Rios. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000001 Ação Popular. Agravante: Município de Gran-
des Rios. Advogado: Geroncio Taborda Rocha Junior. Agrava-
do: Gilmar do Rosário Serra. Distribuição Automática em 04/
02/2004. Relator: Des. Ulysses Lopes

10º Processo   0153163-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200100000322 Inquérito Civil Público. Agravante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Agravado: Alvarino Faccin.
Advogado: José Buzato. Interessado: Município de Presidente
Castelo Branco. Advogado: Luiz de Carlo. Distribuição por
Prevenção em 06/02/2004. Relator: Des. Ulysses Lopes

11º Processo   0150268-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000251 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Mauricio Melo
Luize. Apelado: Amambai Indústria Alimenticia Ltda. Advo-
gado: Anna Lucia da Motta P C de Mello, Eduardo Adário
Caiuby. Aut.Coatora: Delegado Regional da Receita Estadual
de Maringá. Distribuição Automática em 09/02/2004. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Waldomiro Namur

12º Processo   0150273-0   Apelação Cível

  Comarca: Guaira. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000208 Ação Civil Pública. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Celso Boniolo, João Lima
de Moraes, Nei José Neotte, Paulo Celinski, Sidney Ribas Bu-
fara, José Eduardo dos Santos, Suemy Aparecida Eloy. Advo-
gado: Magda Caldas Bufara. Apelado: Heraldo Trento, Luiz
Mitsuo Shiomi, Luiz Alberto Zeballos Rollon. Advogado: Wil-
son da Costa Lopes. Apelante: Heraldo Trento, Luiz Mitsuo
Shiomi, Luiz Alberto Zeballos Rollon. Advogado: Wilson da
Costa Lopes. Apelante: Celso Boniolo, João Lima de Moraes,
Nei José Neotte, Paulo Celinski, Sidney Ribas Bufara, José
Eduardo dos Santos, Suemy Aparecida Eloy. Advogado: Mag-
da Caldas Bufara. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Interessado: Município de Guaíra. Advogado: Marcos
Aurélio Comunello. Distribuição Automática em 05/02/2004.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Waldomiro Namur

13º Processo   0150614-1   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000900 Execução Fiscal. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Maria Misue Murata. Apelado: Crete Piso Ltda.
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Distribuição Automática em 06/02/2004. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Revisor: Des. Waldomiro Namur

14º Processo   0153218-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000026 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Simão Dias, Annete
Cristina de Andrade Gaio, Alexandre Barbosa da Silva, Rafael
Augusto Silva Domingues. Agravado: Ironi Antes. Advogado:
Eduardo Luiz Bussatta. Distribuição Automática em 06/02/
2004. Relator: Des. Ulysses Lopes

15º Processo   0129639-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9500032487 Ordinária.
Apelante: Paulo Roberto Viotti, Pedro Vieira, Ponceano José
Lopes. Advogado: Luci Raymundo Damázio, Aparecida Maria
de Oliveira. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Fre-
derico Mares de Souza Filho, Mauricio Gotardo Gerum. Dis-
tribuição por Vinculação em 05/02/2004. Relator: Des. Waldo-
miro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Eduar-
do Sarrão. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

16º Processo   0149897-3   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 199900000273 Embargos do Devedor. Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio
Rosso. Apelado: Comércio de Carnes Boi Pintado Ltda. Advo-
gado: Celso Augusto Milani Cardoso. Distribuição Automática
em 04/02/2004. Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des.
Sérgio Rodrigues

17º Processo   0149949-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200000661 Indeniza-
ção. Apelante: Edvan Rubem Muniz Ferreira, Sandra Rosa
Balsanulfo Silva. Advogado: Cláudia Monteiro Reginato Zar-
pelon. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Antonio
Moris Cury. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Jair Lima
Gevaerd Filho. Distribuição Automática em 04/02/2004. Rela-
tor: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

18º Processo   0150154-0   Apelação Cível

  Comarca: Pinhais. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000015 Ordinária de Cobrança. Apelante: Município de
Pinhais. Advogado: Ana Maria Jara Botton Faria, Marcelo
Nassif Maluf. Apelado: Srs Publicidade Ltda. Advogado: Sa-
muel Gelson Cardoso. Distribuição Automática em 05/02/2004.
Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodri-
gues

19º Processo   0153101-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000924 Cautelar. Agravante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Clecius Alexandre Duran, Fabíola de Almeida Zanetti,
Cibelle Diana Mapelli, Liana Sarmento de Mello Quaresma,
Sônia Regina Dias Barata. Agravado: Sercomtel SA Telecomu-
nicações. Advogado: Alcir Sperandio. Distribuição Automáti-
ca em 04/02/2004. Relator: Des. Waldomiro Namur

20º Processo   0150518-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200039697 Indeniza-
ção. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Edson Fachin. Apelado: Vladenir da Fonseca.
Advogado: Claudia Venancio Campaner. Rec.Adesivo: Vlade-
nir da Fonseca. Advogado: Claudia Venancio Campaner. Dis-
tribuição Automática em 05/02/2004. Relator: Des. Waldomi-
ro Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

21º Processo   0153211-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300001789 Ordinária. Agravante: Centrais Elétricas
Brasileiras SA Eletrobrás. Advogado: Angelo Provesi, Luiz
Geremias de Aviz, Ayrton José Ferreira Filho, Antonio Frede-
rico Pereira da Silva, Maria Aparecida de Almeida Pinto Sea-
bra Fagundes. Agravado: Ana Maria Taques Guignone, Carlos
Cale Mathias, Polijuta Indústria e Comércio de Embalagens
Ltda, DNG Incorporações e Empreendimentos Imobiliários
Ltda. Advogado: Mauro Cury Filho, Aldo de Mattos Sabino
Junior. Distribuição Automática em 06/02/2004. Relator: Des.
Waldomiro Namur

22º Processo   0150860-3   Reexame Necessário

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199600000125 Ação Popular. Remetente: Juiz de Direito. Au-
tor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Waldyr Or-
têncio Pugliesi. Advogado: Antonio Acir Breda, Rodrigo Mu-
niz Santos, Juliano José Breda. Réu: Município de Arapongas.
Advogado: Fidelis Canguçu Rodrigues Junior, Fernando Au-
gusto Sartori, Elizabeth Ruiz, Wildemar Roberto Estralioto.
Distribuição Automática em 09/02/2004. Relator: Des. Waldo-
miro Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

23º Processo   0153249-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300024998 Mandado
de Segurança. Agravante: Bratox Indústria Comércio e Trans-
porte Ltda ME. Advogado: Luis Renato Martins de Almeida,
Giuliana Karina Ribeiro de Godoy, Denise Sampaio Coelho
Ferraz, Renata Ceschin Melfi, Elis Daniele Senem. Agravado:
Delegado da Primeira Delegacia Regional da Receita Estadual

do Paraná. Distribuição Automática em 06/02/2004. Relator:
Des. Waldomiro Namur

24º Processo   0153137-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200123841 Execução
Fiscal. Agravante: Anselmo José de Souza. Advogado: Alexan-
dre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli, Luís Carlo Sch-
midt de Carvalho Filho, Fernanda Maria Koerich. Agravado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Roberto
Machado Filho. Distribuição Automática em 03/02/2004. Re-
lator: Des. Sérgio Rodrigues

25º Processo   0149689-1   Apelação Cível

  Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000215 Embargos a Execução. Apelante: Espólio de
Valter Luiz Giotto. Advogado: Zuleika Loureiro Giotto. Apela-
do: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Distribuição Auto-
mática em 05/02/2004. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revi-
sor: Des. Troiano Netto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira

26º Processo   0150257-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9100000636 Indenização
por Ato Ilicito. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado
do Paraná. Advogado: Raul Alberto Dantas Junior. Apelado:
Maria das Graças Rodrigues de Souza, Andryos Rodrigues de
Souza. Advogado: Mário Gura. Interessado: José Roberto Wei-
gert. Def.Público: Josiane Fruet Bettini Lupion (Curador Espe-
cial). Distribuição Automática em 04/02/2004. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Troiano Netto. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

27º Processo   0150269-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200000000225 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Marcelo Ce-
sar Maciel. Apelado: C R Fagundes de Oliveira e Companhia
Ltda. Advogado: José Aparecido Froes. Distribuição Automá-
tica em 06/02/2004. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor:
Des. Troiano Netto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira

28º Processo   0153199-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300003427 Ação Civil
Pública. Agravante: Tucuman Engenharia e Empreendimentos
Ltda, José Maria Ribas Muller. Advogado: Louise Rainer Pe-
reira Gionedis, Vanessa Volpi Bellegard, Fernando O’Reilly
Cabral Barrionuevo. Agravado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição Automática em 06/02/2004. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues

29º Processo   0150505-7   Reexame Necessário

  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000487 Embargos de Terceiro. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Giacomo Rizzo, Nadir Gouvea Rizzo. Advogado:
Henrique Afonso Pipolo, Anderson de Azevedo. Réu: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigu-
lo. Distribuição Automática em 06/02/2004. Relator: Des. Sér-
gio Rodrigues. Revisor: Des. Troiano Netto. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

30º Processo   0150125-9   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 9700000542 Ação Civil Pública. Apelante: Felipe Campis-
ta. Advogado: Murilo Lopes Buchmann. Apelante: Salvador
Ramos. Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Fajardo José
Pereira Faria. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Interessado: Foz do Iguaçu Turismo SA FOZTUR. Advo-
gado: Vera Carneiro Almada Ferreira. Distribuição Automática
em 09/02/2004. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Des.
Troiano Netto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira

31º Processo   0153273-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Santa Izabel do Ivai. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200300000047 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli Aze-
vedo, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Roberto Alexandre
Hayami Miranda. Agravado: Rosângela da Silva Coimbra Con-
fecções. Distribuição Automática em 09/02/2004. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues

__________________  2ª Câmara Cível  __________________

32º Processo   0127267-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000723 Cautelar Inominada. Agravante: Aerosat Arqui-
tetura Engenharia e Aerolevantamento Ltda. Advogado: Um-
berto Giotto Neto, Rafael Wobeto de Araújo. Agravado: Mi-
crosoft Corporation, Symantec Corporation, Autodesk Incor-
porated, Bentley Systems Incorporated. Advogado: Carlos
Eduardo Manfredini Hapner. Distribuição por Sucessão em 09/
02/2004. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

33º Processo   0136811-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200100022749 Ação Civil

Pública. Agravante: Mário Capriglione. Advogado: Rolf Koer-
ner Junior. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição por Sucessão em 09/02/2004. Relator: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha

34º Processo   0149588-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200000591 Embargos a
Execução. Apelante: Adubos Boutin Ltda. Advogado: Luiz
Gustavo Fraxino, Alexey Gastão Conselvan. Apelado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karem Oliveira,
Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro
de Godoy, André Renato Miranda Andrade, Sérgio Botto de
Lacerda. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Karem Oliveira, Christianne Regina Leandro Posfal-
do, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, André Renato Miranda
Andrade, Sérgio Botto de Lacerda. Apelado: Adubos Boutin
Ltda. Advogado: Luiz Gustavo Fraxino, Alexey Gastão Con-
selvan. Distribuição Automática em 05/02/2004. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira

35º Processo   0150522-8   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000406 Ordinária de Cobrança. Apelante: Eunice Shi-
zuko Tsuzuki Tamura. Advogado: Sabrina Marcolli Rui. Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura - CNA, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - FAEP. Advogado:
Lourival Pereira dos Santos, Dirceu Veroneze. Distribuição
Automática em 06/02/2004. Relator: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

36º Processo   0153139-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300025021 Cautelar
Inominada. Agravante: Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR. Advogado: Silvio Rubens Meira Prado, José Luiz
Costa Taborda Rauen, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Odi-
lon Reinhardt, Rosaldo Jorge de Andrade. Agravado: Pavibrás
- Pavimentação e Obras Ltda. Advogado: Fernão Justen de Oli-
veira, Alexandre Wagner Nester. Distribuição por Prevenção
em 03/02/2004. Redistribuição Automática em 04/02/2004.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha, Des. Luiz Cezar de
Oliveira

37º Processo   0149943-0   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000907 Indenização. Apelante: Idione Terezinha Pizza-
to, Jaime Mariano, José Vicente Gutierres, Marcelo Renê Rei-
nhardt, Sirlei do Rocio Berno. Advogado: Gilceo Jair Klein.
Apelado: Gilberto Nalon Gonzaga. Advogado: Reginaldo Fan-
chin. Apelante: Município de Cascavel. Advogado: Victor Da-
niel Moretti. Apelado: Idione Terezinha Pizzato, Jaime Maria-
no, José Vicente Gutierres, Marcelo Renê Reinhardt, Sirlei do
Rocio Berno. Advogado: Gilceo Jair Klein. Distribuição Auto-
mática em 04/02/2004. Relator: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

38º Processo   0150683-6/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1506836 Agravo de Instrumento.     Agravante: Câmara Muni-
cipal de Londrina.     Advogado: Paulo Anchieta da Silva, Mar-
li Melo de Paiva, Carlos Alexandre Rodrigues, Adyr Sebastião
Ferreira, João dos Santos Gomes Filho.     Agravado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Embargante: Câmara Munici-
pal de Londrina. Advogado: Paulo Anchieta da Silva, Marli
Melo de Paiva, Carlos Alexandre Rodrigues, Adyr Sebastião
Ferreira, João dos Santos Gomes Filho. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 09/02/2004. Relator: Des. Antonio Lopes
de Noronha

39º Processo   0150158-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200039723 Anulatória.
Apelante: Mandelli Veículos e Peças Ltda. Advogado: João
Marcello Tramujas Bassaneze. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Pedro Donaiski. Distribuição Automática em 05/
02/2004. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor:
Des. Luiz Cezar de Oliveira

40º Processo   0153184-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300024967 Mandado
de Segurança. Agravante: Vila Rica Informática Ltda. Advoga-
do: Flávia Daniela Esteves Stacechen. Agravado: Diretor do
Departamento do Patrimônio do Tribunal de Justiça. Distribui-
ção Automática em 05/02/2004. Relator: Des. Antonio Lopes
de Noronha

41º Processo   0150135-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 40569 Ação Civil Pública.
Apelante: Instituto Brasileiro de Defesa dos Cidadãos IBDCI.
Advogado: Samantha de Mascarenhas Sade, Walber Pydd. Ape-
lado: Companhia Paranaense de Energia COPEL. Advogado:
Helio Eduardo Richter. Distribuição Automática em 09/02/2004.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

42º Processo   0149281-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000312 Mandado de Segurança. Apelante: Icatu Comér-
cio Exportacao e Inportacao Ltda. Advogado: Angélica Duarte
Martinski, Jocler Jeferson Procópio. Apelado: Delegado da

Receita Estadual de Londrina. Distribuição Automática em 06/
02/2004. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hiro-
sê Zeni

43º Processo   0150920-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200000063 Mandado
de Segurança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos
Augusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Christi-
anne Regina Leandro Posfaldo, Claudia de Souza Haus, Cyn-
thia Garcez Rabello. Apelado: Logika Indústria e Comércio de
Equipamentos Mecanográficos Ltda. Advogado: Francisco
Deradi, Alexandre Toscano de Castro. Aut.Coatora: Diretor da
Coordenação da Receita do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 04/02/2004. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Revisor: Des. Hirosê Zeni

44º Processo   0150114-6   Apelação Cível

  Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000246 Ação Civil Pública. Apelante: Terratrack Ter-
raplenagens e Máquinas Ltda, Antonio Teodolino Zamboni,
Claudinei Joaquim Jussiani. Advogado: José Carlos Dias Neto.
Apelante: Luiz Yoshiharu Sato. Advogado: Ronaldo Antonio
Botelho. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 09/02/2004. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni

45º Processo   0153144-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200000000227 Inventário. Agravante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Roberto Alexandre Hayami Mi-
randa. Agravado: Geni dos Santos e outra. Distribuição Auto-
mática em 04/02/2004. Relator: Des. Bonejos Demchuk

46º Processo   0150527-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200000000523 Indenização. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Marcelo Cesar Maci-
el. Apelado: Zelina  Luiz dos Santos. Advogado: Carlos Ricar-
do Penayo de Melo. Distribuição Automática em 04/02/2004.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni

47º Processo   0150597-5   Apelação Cível

  Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000157 Embargos a Execução. Apelante: PVC Brazil
Indústria de Tubos e Conexões Ltda. Advogado: Frederico de
Moura Theophilo, Neilar Terezinha Lourencon, Fábio Chagas
Theophilo. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti. Distribuição Automá-
tica em 05/02/2004. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor:
Des. Hirosê Zeni

48º Processo   0153223-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199500000126 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Simão Dias, Annete
Cristina de Andrade Gaio, Alexandre Barbosa da Silva, Rafael
Augusto Silva Domingues, Sérgio Botto de Lacerda. Agrava-
do: Ironi Antes. Advogado: Eduardo Luiz Bussatta. Distribui-
ção Automática em 06/02/2004. Relator: Des. Bonejos Demchuk

49º Processo   0153235-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000003 Ação Civil Pública. Agravante: Câmara
Municipal de Campo Mourão. Advogado: Tânia Jungbluth,
Giovane José Martins. Agravado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Distribuição Automática em 06/02/2004. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk

50º Processo   0153275-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Santa Izabel do Ivai. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200300000050 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli Aze-
vedo, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta, Roberto Alexandre
Hayami Miranda. Agravado: Sidney Gonçalves Molero. Dis-
tribuição Automática em 09/02/2004. Relator: Des. Bonejos
Demchuk

51º Processo   0152727-1   Apelação Cível

  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 199900000272 Embargos do Devedor. Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Sérgio
Rosso. Apelado: Comércio de Carnes Boi Pintado Ltda. Advo-
gado: Celso Augusto Milani Cardoso. Distribuição Automática
em 09/02/2004. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. An-
tonio Lopes de Noronha

52º Processo   0152358-6   Apelação Cível

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199800000337 Embargos a Execução. Apelante: O. Frasson e
Companhia Ltda. Advogado: João Luiz Centenaro. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Rafael Augusto Silva Domin-
gues, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Júlio Cesar Ribas
Boeng. Distribuição Automática em 05/02/2004. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

53º Processo   0149583-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
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as e Concordatas. Ação Originária: 200000033935 Mandado
de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy, Claudia de Souza Haus, Gisela Dias Chede,
Izabel Cristina Marques. Apelado: Teixeira Junior Comércio
de Cereais e Manufaturados Ltda. Advogado: Eugenio Sobra-
diel Ferreira, Wagner Peter Krainer José, José Roberto Gazola.
Aut.Coatora: Delegado da 2ª Delegacia da Receita Estadual da
Secretaria da Fazenda do Paraná. Distribuição Automática em
05/02/2004. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio
Lopes de Noronha

54º Processo   0149579-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200023301 Mandado
de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Manoel Henrique Maingue, Adriana Mi-
krut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Christianne
Regina Leandro Posfaldo, Claudia de Souza Haus. Apelado:
Opportunity Importação e Comércio de Bebidas Ltda. Advoga-
do: Alexandre Medeiros Regnier, João Roberto Santos Regni-
er, Leonardo Medeiros Regnier, Sandro Balduino Morais. Ape-
lante: Opportunity Importação e Comércio de Bebidas Ltda.
Advogado: Alexandre Medeiros Regnier, João Roberto Santos
Regnier, Leonardo Medeiros Regnier, Sandro Balduino Morais.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henrique Ma-
ingue, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto An-
tunes, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Claudia de Souza
Haus. Aut.Coatora: Delegado da Receita Estadual do Paraná.
Distribuição Automática em 04/02/2004. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

55º Processo   0153191-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000023 Ação Civil Pública. Agravante: Auto Via-
ção Catarinense Ltda. Advogado: Anuar Escovedo Helayel,
Waldemar Lopez Herek, Adriana Bittencourt Pereira Lopez
Herek, Marcos Henrique Machado Pereira, Ademir Maçanei-
ro. Agravado: Instituto Constituição Viva Conviva. Advogado:
Marcius Nadal Matos, Pedro Marcio Grabicoski. Distribuição
Automática em 05/02/2004. Relator: Des. Hirosê Zeni

56º Processo   0150133-1   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000348 Ordinária de Cobrança. Apelante: Confedera-
ção Nacional da Agricultura CNA, Federação da Agricultura
do Paraná FAEP. Advogado: Lourival Pereira dos Santos, Dir-
ceu Veroneze. Apelado: Alberto Baggio Neto. Advogado: Mauro
Vignotti. Rec.Adesivo: Alberto Baggio Neto. Advogado: Mau-
ro Vignotti. Distribuição Automática em 09/02/2004. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

57º Processo   0150532-4   Apelação Cível

  Comarca: Guaira. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199900000188 Indenização. Apelante: Osvaldo Sutil. Advoga-
do: José Basilio de Oliveira. Apelado: Município de Guaíra.
Advogado: Marcos Aurélio Comunello. Distribuição Automá-
tica em 09/02/2004. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des.
Antonio Lopes de Noronha

58º Processo   0153264-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200400000006 Mandado
de Segurança. Agravante: Primo Schincariol Indústria de Cer-
vejas e Refrigerantes SA. Advogado: Gustavo Almeida e Dias
de Souza, Dario Borges de Liz Neto, Joselene Toledano Alma-
gro Poliszezuk, Renato César Cocchia, Alexandre Ogusuku.
Agravado: Coordenador da Receita do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 09/02/2004. Relator: Des. Hirosê Zeni

59º Processo   0135767-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200000001179 Repetição
de Indebito/pagamento Indevido. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Pedro de Noronha da
Costa Bispo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augus-
to Antunes, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Claudia de
Souza Haus. Apelado: Marcos Luis Rochembach. Advogado:
Marcos Wengerkiewicz, Jairo Vicente Clivatti. Apelante: Mar-
cos Luis Rochembach. Advogado: Marcos Wengerkiewicz, Ja-
iro Vicente Clivatti. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Pedro de Noronha da Costa Bispo, Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Carlos Augusto Antunes, Christianne Regina Leandro
Posfaldo, Claudia de Souza Haus. Distribuição por Sucessão
em 09/02/2004. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor:
Des. Bonejos Demchuk

60º Processo   0147474-2   Apelação Cível

  Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000112 Indenização. Apelante: Cassini Transportes SC
Ltda. Advogado: Osmar Codolo Franco, Silvia Mattei, Joel
Roberto Hauenstein. Apelado: Municipio de Santa Helena.
Advogado: Edeval Bueno. Redistribuição Automática em 05/
02/2004. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Bonejos Demchuk

61º Processo   0149706-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200000592 Embargos a
Execução. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Karem Oliveira, Christianne Regina Leandro Pos-
faldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto An-
tunes, Sérgio Botto de Lacerda. Apelado: Adubos Boutin Ltda.

Advogado: Luiz Gustavo Fraxino, Alexey Gastão Conselvan.
Apelante: Adubos Boutin Ltda. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
xino, Alexey Gastão Conselvan. Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Karem Oliveira, Christianne
Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy,
Carlos Augusto Antunes, Sérgio Botto de Lacerda. Distribui-
ção Automática em 05/02/2004. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

62º Processo   0150523-5   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000624 Mandado de Segurança. Apelante: Cotel Co-
mercial e Técnica de Eletricidade Ltda. Advogado: Sidney Sa-
muel Meneguetti. Apelado: Delegado da Receita Estadual de
Maringa. Distribuição Automática em 09/02/2004. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

63º Processo   0153139-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300025021 Cautelar
Inominada. Agravante: Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR. Advogado: Silvio Rubens Meira Prado, José Luiz
Costa Taborda Rauen, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Odi-
lon Reinhardt, Rosaldo Jorge de Andrade. Agravado: Pavibrás
- Pavimentação e Obras Ltda. Advogado: Fernão Justen de Oli-
veira, Alexandre Wagner Nester. Distribuição por Prevenção
em 03/02/2004. Redistribuição Automática em 04/02/2004.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha, Des. Luiz Cezar de
Oliveira

64º Processo   0150132-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: São João do Triunfo. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000115 Ação Civil Pública. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Município de São João do Triunfo. Advoga-
do: Argos Fayad. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 06/02/2004. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

65º Processo   0153200-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300041802 Mandado
de Segurança. Agravante: Município de Curitiba. Advogado:
Luiz Guilherme Muller Prado, Edgar David Gusso, Saulo de
Meira Albach, Paulo Roberto Ferreira Pereira, Italo Tanaka
Junior. Agravado: Delta Construções SA. Advogado: Domin-
gos Caporrino Neto. Distribuição Automática em 06/02/2004.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

66º Processo   0153220-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000104 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Clecius Alexandre Duran,
Fabíola de Almeida Zanetti, Cibelle Diana Mapelli, Liana Sar-
mento de Mello Quaresma, Sônia Regina Dias Barata. Agrava-
do: Adiel Lucas Cardoso. Advogado: Celina Kazuko Fujioka
Mologni. Distribuição Automática em 06/02/2004. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira

67º Processo   0150617-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200039549 Mandado
de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes. Apelado: Schlum-
berger Cardtech Ltda. Advogado: Marcos Wengerkiewicz.
Aut.Coatora: Delegado Regional da Receita Estadual em Curi-
tiba. Distribuição Automática em 09/02/2004. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

________________  3ª Câmara Cível  ____________________

68º Processo   0149894-2   Reexame Necessário

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200001490 Mandado
de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Centro de
Formação de Condutores Ipiranga Ltda. Advogado: José Adri-
ano Olivo Wolinski. Réu: Diretor do Departamento de Trânsito
do Estado do Paraná - DETRAN-PR. Advogado: Alcione Bas-
tos Ribas, Debora Staler Rosa, Elizabeth Bertinato, Juliana Sil-
vério, Kelly Cristina Athayde Urbanski. Distribuição Automá-
tica em 04/02/2004. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Revisor: Des. Leonardo Lustosa

69º Processo   0149895-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200001091 Declarató-
ria. Apelante: Sindicato dos Servidores do Sistema Penitenciá-
rio do Estado do Paraná - SINSSP. Advogado: Claudio Antonio
Ribeiro, Anamaria Bueno Ribeiro Guimarães, Rodrigo Guima-
raes, Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho. Apelado: Estado
do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho,
Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Dis-
tribuição Automática em 05/02/2004. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Revisor: Des. Leonardo Lustosa

70º Processo   0149592-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 37545 Declaratória. Ape-
lante: Ademir Mendes, Adilson Camargo Cesar, Adilson Rank,
Adriano Antonio Paolim, Alexandre Philippus, Amauri Affor-
nalli, Antonio Ratzke, Antonio Silvio Oliveira, Ari Ferrari Ce-
lla, Cecília Squara. Advogado: Alexandre Brown Palma. Ape-
lado: Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná.

Advogado: Ilian Lopes Vasconcelos. Interessado: Estado do
Paraná. Advogado: Luiz Carlos Caldas. Distribuição Automá-
tica em 06/02/2004. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Revisor: Des. Leonardo Lustosa

71º Processo   0150170-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200039673 Mandado
de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Compa-
nhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Adriana de
Paula Baratto. Apelado: Arlindo Francisco Mendes. Advoga-
do: José Xavier Silva. Distribuição Automática em 09/02/2004.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Leonar-
do Lustosa

72º Processo   0150164-6   Reexame Necessário

  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000638 Ordinária de Cobrança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Ana Ferreira Castro Vassi, Maria Ambrozina Mou-
ra, Maria Aparecida de Castro, Herminia Taroco da Silva, Apa-
recida de Oliveira Batista, Elaine Rebussi Costa, Raquel Fran-
cisca de Oliveira, Eldiva de Souza. Advogado: Wagner de Melo
Volpato, Renato Benvindo Frata. Réu: Município de Amaporã.
Advogado: Geraldo José Vieira. Distribuição Automática em
06/02/2004. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor:
Des. Leonardo Lustosa

73º Processo   0153010-5/01   Agravo

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1530105 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: Edenilson Marcos Vernick.     Advogado:
Miguel Gustavo Lopes Kfouri.     Agravado: Comandante Ge-
ral da Polícia Militar do Estado do Paraná. Agravante: Edenil-
son Marcos Vernick. Advogado: Miguel Gustavo Lopes Kfou-
ri. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 06/02/2004. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

74º Processo   0142349-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300000968 Mandado
de Segurança. Agravante: Município de Curitiba. Advogado:
Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio
Muller Garcia, Estevam Capriotti Filho, Italo Tanaka Junior.
Agravado: Plemi Administração e Participações Ltda, Plemi
Estacionamento SC Ltda. Advogado: Wellington de Lima An-
draus. Distribuição por Sucessão em 05/02/2004. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Abraham Lincoln Calixto

75º Processo   0149888-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000047 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: João Orestes Fenker. Advogado: Claudio Luiz
Furtado Correa Francisco, Fernando Estevão Deneka, Tobias
Fernando Madureira, Ligia Vosgerau Ferreira Ribas. Apelado:
Gerônimo Parolin. Advogado: Vania Mara Moreira dos Santos,
Cesar Dirlei de Almeida. Distribuição Automática em 06/02/
2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Revisor: Des. Nério
Spessato Ferreira

76º Processo   0149884-6   Apelação Cível

  Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200200000006 Desapropriação. Apelante: Petróleo Bra-
sileiro SA - Petrobrás. Advogado: Eliane Fernanda Pinto de
Oliveira, Rui Berford Dias, Nelson Sá Gomes Ramalho, Arno
Apolinário Junior, Candido Ferreira da Cunha Lobo. Apelado:
Podalírio Ferreira Terres, Adão Kuznik Terres, Lúcia Kwiatko-
wski Terres, Iracema Terres Guidek, Antonio Guidek Filho,
Mário Kuznik Terres, Mareli de Diniz Terres. Advogado: Ed-
mar Fernando Gelinski, Fernando Cesar Javorski Toporowicz.
Rec.Adesivo: Podalírio Ferreira Terres, Adão Kuznik Terres,
Lúcia Kwiatkowski Terres, Iracema Terres Guidek, Antonio
Guidek Filho, Mário Kuznik Terres, Mareli de Diniz Terres.
Advogado: Edmar Fernando Gelinski, Fernando Cesar Javor-
ski Toporowicz. Distribuição Automática em 04/02/2004. Re-
lator: Des. Leonardo Lustosa. Revisor: Des. Nério Spessato
Ferreira

77º Processo   0153102-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300000888 Mandado
de Segurança. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Mar-
celene Carvalho da Silva Ramos, Jefferson Isaac João Scheer.
Agravado: Mauricio Corsetti. Distribuição Automática em 03/
02/2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa

78º Processo   0150172-8   Reexame Necessário

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300001718 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Abegail de Oliveira Guimarães, Abrão Vidal
da Silva, Acir de Oliveira Ribeiro, Adair Ferraz da Silva, Adal-
berto Balles, Adão Batista, Adão da Silva Júnior, Adelar Mar-
graf, Adélia de Jesus Gresoski, Adélia Paes, Adelina de Olivei-
ra, Adeline da Silva Vaz, Adelino Moreira de Lacerda, Ademar
José Patek, Ademilson Paulo dos Santos, Ademir Patricio, Ade-
mir Rosa, Adenilton Ferreira Correia, Adilson Castorino de
Oliveira, Adir Ferreira, Adriana da Rosa, Adriane de Souza
Chanoqui, Adriane Kalath, Adriane Senger, Afonso Mieczinski,
Agardil de Jesus Arruda, Ageu Gonçalves Ferreira, Aglaci Ro-
cha, Aglair Gisele Krevelin, Agostinho Correia, Airton José
Rocha, Airton Ribeiro, Alair Ribeiro, Albari de Almeida Ro-
cha, Alberonize Oliveira dos Santos, Albino Michalski, Alce-
biades Galvão, Alceu Batista Galdino, Alceu Vieira Dutra, Al-

cides Scheiffer Filho, Alcilino da Luz Vieira Machado, Alcina
Rosa Veiga, Alcione Justino Lino, Alcione Maria Pereira de
Oliveira, Alda Algia Tozetto, Aldeci Pereira da Silva, Alderi
Fernandes de Lima, Aldo Gabriel Ferreira, Alessandro do Ro-
cio Pedroso, Alessandro Stancik Muller, Alexandre Batista
Ferreira, Alexandre Bracisievicz, Alexandre Sviercoski, Alex-
sandro Moises Hanesch, Alfredo de Andrade, Alice Ferreira
dos Santos, Alice Gonçalves Garcia, Alice Pereira Morais, Ali-
cio Hurman dos Santos, Almerinda Valentim da Silva, Almir
Fernandes, Almira de Jesus Soares, Altamir de Almeida, Alta-
miro Almeida Carvalho, Altamiro Ferreira Paes, Altevir Antô-
nio Bianchi, Altevir Scheunemann, Alvaro Hilgenberg, Alveli-
no Amauri Ferreira, Alvino Mendes Timoteo, Alvins Messias
da Luz, Alzira Ferreira Pinto, Alzugueir Oliveira Ferreira,
Amadeu Gonçalves de Deus, Amadeu Rodrigues de Lima,
Amadeu Ror Filho, Amantino dos Santos, Amaurilio Correia,
Amelia Chaves de Almeida, Amilton Batista Pinto, Amilton
Costa, Amilton Ferreira de Almeida, Amir Ramos Teixeira, Ana
Anita Ferreira de Godoi, Ana Candida Maciel Mendes, Ana
Clair Rodrigues, Ana Claudia de Mattos Vidotto, Ana Claudia
Monteiro de Souza, Ana Julia Licindo, Ana Luiza Carriel, Ana
Luiza Neves Godoi, Ana Maria Baginski Lopatko, Ana Maria
Batista de Lima, Ana Maria Baumann de Oliveira, Ana Maria
Bernaski, Ana Paula Montuani, Ana Pereira dos Santos, Ana
Queiroz dos Santos, Ana Rita Barbosa Fernandes, Ana Rosa
Azevedo, Ana Rosa de Andrade, Ana Rosa Indrzicad, Ana Rosa
Kwiatkowski, Ana Rosa Maia, Anadir da Rosa Antunes, Ana-
dir Furmaniak, Anairta Oliveira Pontes, Ananias Bispo dos
Santos, André Dimas Pereira de Freitas, Andrezina Texeira Paes,
Anedina Machado Mariano, Ângela Maria Moreira Domingues,
Angelina da Silva de Andrade, Angelino Silva Carneiro, Ange-
lita Aparecida Ribeiro, Angelo Andrelino dos Santos, Angelo
Chrestani, Angelo Maximo Ribeiro, Angelo Trentim, Aniba
Mendes Chenek, Anirto Mendes da Silva, Anna Zagobinski
Iozewiaki, Anor Pinheiro da Silva, Antenor de Souza, Antenor
Rodrigues da Maia, Antonia Avelina Vidal dos Santos, Antonia
Iaguela, Antonia Lopes de Paula, Antonia Sandra dos Santos,
Antonieta Nazario, Antônio Admar Duarte, Antônio Aldari de
Matos, Antônio Alves de Oliveira, Antônio Amarildo Mendes,
Antônio Antunes, Antônio Auri Marques, Antônio Barida,
Antônio Bento dos Santos, Antônio Bronoski, Antônio Bueno
de Camargo, Antônio Carlos Crevelin, Antônio Carlos de Lima,
Antônio Carlos Valentim, Antônio Cesar Machado de Lima,
Antônio Darci de Arruda Pinto, Antônio de Almeida, Antônio
de Andrade, Antônio de Arruda, Antônio de Brito, Antônio de
Deus, Antônio Dezoneht, Antônio Doraci Costa, Antônio dos
Santos, Antônio Douhei, Antônio Ferreira de Lima, Antônio
Fialho da Costa, Antônio Fogaça Filho, Antônio Gonçalves da
Silva, Antônio Iraci Antunes da Luz, Antônio Jesus Correia,
Antônio José Pereira, Antônio Leonis da Luz Barbosa, Antô-
nio Lourenço dos Santos, Antônio Lourival Ferreira, Antônio
Marcos dos Santos, Antônio Marcos Mehret, Antônio Martins,
Antônio Miranda, Antônio Moreira, Antônio Nadir Cunha,
Antônio Neilor Andrade, Antônio Odimir Rodrigues, Antônio
Osvaldo Pinto Pedroso, Antônio Palhano de Quadros, Antônio
Pinheiro da Luz, Antônio Ribeiro da Silva, Antônio Ribeiro,
Antônio Ribeiro, Antônio Rosnei Ribeiro, Antônio Sidnei Ro-
drigues dos Santos, Antônio Silverio Strack Cunha, Antônio
Valdomiro Meira, Antônio Verci Kichileski, Antônio Wilmar
Margraf, Antônio Zloti, Aparecida de Fátima Teixeira, Apare-
cido José dos Santos, Araci Alves Ventura, Araci de Melo Cos-
ta, Aracy Maria de Castro, Arão Júlio Ribeiro, Argemiro Batis-
ta dos Santos, Ari de Assis, Ari de Jesus Taborda Veloso, Ari
Kudzia, Arildo José de Goes, Arionaldo Alves de Souza, Aris-
tides Wenceslau de Oliveira, Arlete Kugler Gulchinski, Arlete
Ribeiro Chanoski, Arlindo Rosas, Arnaldo Conrado Pauzer,
Aroldo Cordeiro da Silva, Aroldo Ferreira dos Santos, Aroldo
Ferreira dos Santos, Artinicia Alves dos Santos, Artur Ferreira
Neves, Artur Franco Moraes, Artur João Stoeckly, Ary de Sou-
za, Ary Ferreira, Assurana Pereira dos Santos Donato, Astrid
Sehnen, Atair Ribeiro da Rocha, Augusta Damasia Kokanoski,
Augusto Kowoski, Aurora Lara dos Santos, Aurora Tereza
Chrestani, Avani de Matos Ferreira, Avanira Rosa Marins Pa-
pin, Azorita Rodrigues Santos, Beatriz Aparecida Barbosa,
Beatriz de Fátima de Lima Cheim, Begair Ribeiro de Oliveira,
Benedita Ferraz Indzejczak, Benedita Miguelina Santos, Bene-
dito Gilberto Alves, Benedito Gonçalves, Benjamim Lima dos
Santos, Bento Bueno Barbosa, Bernadete de Abreu, Bernadino
Lourenço Avila, Berta Geschonke Alves de Santana, Bruno
Werner, Cacilda Santana de Oliveira, Calil Alves Teixeira, Ca-
lota Ferreira dos Santos, Caludemiro Albino, Candida Duarte
Carneiro, Candida Odete Possidonio, Candinha Olivia de Frei-
tas, Carlita Rodrigues Correia, Carlito Kuhn Hass, Carlos Al-
berto de Assis, Carlos Casturino de Lara, Carlos Cesar Vitori-
no, Carlos de Jesus do Prado, Carlos Giovani Vaz, Carlos Ro-
berto Americo, Carlos Roberto Mendes, Carlos Roberto No-
wak, Carmelina Pinto Valter, Carmelita Correia, Carmem Tere-
zinha Teixeira, Carmen Lúcia Deodato de Franca, Carolina
Falarz dos Santos, Carolina Ramos Neves, Carolina Santos,
Castorina Rodrigues Prestes, Casturina Gomes Cruz dos San-
tos, Casturina Pereira da Cruz, Casturino Crispim Carneiro,
Casturino Josias Dias de Oliveira, Catarina Metadilho Padilha,
Cecília dos Santos Ditzel, Cecília Kvasnicki, Celia Aparecida
Gonsalves, Celia Regina Knoll, Celia Regina Wiechineski de
Ramos, Celina Rodrigues de Avila, Celso Bueno Barbosa, Cel-
so Lopes, Celso Maravieski, Celso Natalino Haas, Celso Perei-
ra Costa, Cezar Luiz Panazzolo, Cirino Vidal, Cirlei Justus,
Clara Aparecida de Lara Machado, Clara de Oliveira do Prado,
Clarice Barbosa Pinto, Clarice Terezinha Ribeiro dos Santos,
Clarice Cardoso da Silva Luz, Claudinei Aparecido da Mota,
Claudino Garcia de Oliveira, Claudio Aparecido Dias, Claudio
Borakouski, Claudio Marques da Costa, Cleci Jacinto de Oli-
veira, Cleci Terezinha Gomes Santos, Cleia Aparecida de Al-
meida, Cleide de Chaves Pinto, Clemente Ferreira, Clemires
Gomes da Silva, Cleon Telles dos Santos, Cleonice do Rocio
Santos, Cleri Aparecida Sycymezszyn, Cleusa Alves dos San-
tos, Cleusa Maciel dos Santos, Cleusi Maria dos Santos Ferrei-
ra, Cliceu Biratan Thomaz, Cliceu Gonçalves da Silva, Clovis-
ni dos Santos, Conceição Pereira Garcia, Consebida Bomfati
Ferreira dos Santos, Cristiane Aparecida Pires, Cristiane Batis-
ta Melo Barbosa, Cristiane Bieger, Cristiane do Rocio Ribeiro,
Cristina Barriquel, Dair Alves Teixeira, Dalberto Militão Ra-
mos, Dalvo Dias de Oliveira, Daniel Horn Mayer, Daniel Sa-
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mways, Daniele Faria, Darci Alves, Darci da Silva Freitas, Darci
Ferreira Matoso, Darci Jucoski, Darci Marinho, Darci Pereira
da Costa, Darci Rocha da Silva, Darcy Ferreira de Lima, Darli
Terezinha Ribas Ribeiro, Dauquer de Oliveira, Davi Mendes
Fonseca, David Dias Soares, Dacid Gelaki, Déia Januário dos
Santos, Deily Ivo Pendyk, Dejanira Valentin dos Santos, Dela-
ir Aparecida Mariano, Delotilde do Nascimento Vieira, Deme-
trio de Paula Neto, Demetrio Gerevaty, Denilson Arilton de
Barros, Denilson Cordeiro de Arruda, Denilson José Lemes,
Deoclides Pfinkestag, Deumir Sebastião da Silva Lopes, Diego
Cominese Ribeiro, Dilene Maria Rodrigues, Dimas Rudek Vo-
toski, Dinarte Opata, Dineia Aparecida da Rosa, Dinizal Perei-
ra dos Santos Junior, Dinori Valentin dos Santos, Dionedes
Feliciano dos Santos, Dionisio José da Silveira, Dirce Apareci-
da de Araujo, Dirce de Melo Visoski, Dirce Dezone, Dirce Maria
de Oliveira Premebida, Dircea Ignez Kailich, Dirceu Armelino
Geremias, Dirceu Batistel, Dirceu dos Anjos, Dirceu dos San-
tos, Dirceu Ferreira Fogaça, Dirceu Fogassa Alves, Dirceu Jan-
sen, Dirlei Aparecida dos Santos, Diumarise do Nascimento,
Diva de Melo Santos, Diva Ferreira Dutra, Divanil Marins,
Divonei Pedroso Ott, Divonsir Rocha de Lima, Djalma dos
Santos, Doglas Oilion dos Santos, Doralice Rocio Chagas Nas-
cimento, Dolores Gaspar, Dominga de Lurdes Correia Prestes,
Domingas de Lara Dias, Domingas Pereira dos Santos, Domin-
gos da Luz Leal, Domingos da Silva, Doraci Karpinski, Doraci
Santana Ditzel, Doralice Leonor, Doralina Idalia Menezes, Dori
Machado de Oliveira, Dorica Aparecida Barbosa, Dorico de
Paulo, Doroti da Aparecida Monteiro, Durval Correa Pedroso,
Durval Ribeiro da Silva, Durval Rodrigues Carrano, Edeli do
Rocio Ribeiro, Edelzina Manosso Bueno, Edemir Demenjon
de Souza, Edgar de Paula, Edgar Leocadio Ramalho, Edgar
Oliveira Morais, Edgard de Lima, Edglauber Jhonilton de Car-
valho Braz, Edi Cezar Meira, Edi Hartmann, Edicleia Apareci-
da Zampieri, Edicler de Fátima Lemos, Edilson de Almeida,
Edilson Luiz dos Santos, Edineia Maria Correia, Edinir Rocha
Proença, Edison Carlos do Nascimento, Edison Kieski Vieira,
Edison Laranjeira, Edite Florência dos Santos, Edmar Luiz
Custódio, Ednea Rosa de Camargo, Edoim de Oliveira Joani-
co, Edson de Oliveira Chaves, Edson dos Santos, Edson Lemes
Padilha, Edson Luis Fernandes, Edson Luiz de Paula, Edson
Luiz Gonçalves, Edson Luiz Rauski, Edson Negrão Martins,
Eduardo Indejejczak, Eduardo José de Freitas, Eduardo Sara-
fim, Edval Pinto Ferreira, Elaine Cristina Fernandes Correia,
Elaine Virginia Valentim, Elci Martins Camargo, Elcio Vieira,
Elanir Enes dos Santos, Eli Ribeiro da Rosa dos Santos, Eliane
Aparecida dos Santos, Eliane Aparecida Zanardini, Eliane Breus
Titenis, Eliane do Rocio Rodrigues, Elias Alves Batista, Elias
Cordeiro Biscaia, Elias de Mattos Santos, Elida Pires Siqueira,
Eliezer Borges Ramos, Elio Osni Martins de Souza, Elisabete
Martins de Almeida, Elisabeth Mari Ianoski, Elisandra Ferrei-
ra, Elisângela Cristina Ferreira, Eliseu José Silva, Elivir Stelle,
Eliza Freitas de Lima, Elizaldo Carneiro, Elizia de Melo, Eloi
Taques Ribas, Eloir Aparecido Bose, Eloir de Fátima Cordeiro
dos Santos, Eloir Letos Sikorski, Eloir Sebastião Stresser Pe-
reira, Elza Barbosa, Elza Gronziak França, Elza Lara de Sou-
za, Elza Lima Marques, Elza Lopes da Silva, Elza Maria Men-
donça, Elzi Martins Assunção, Elzira Gonçalves, Emanoel de
Lima, Emerson Geraldo Barbosa, Emerson Luis Correia da Luz,
Emilia da Silva, Eneas da Silva, Enedina da Silva Ribeiro, Ene-
val Ramos, Enezilda Vaz Diniz, Enio Agripino Freitas, Erasmo
Veloso Santos, Erenice Schemberg, Ernestides Cavalheiro, Er-
nestina Correa Pitura, Ernestina de Almeida Borges, Ernesto
Mendes da Silva, Erondina Scudlarek, Erotildes de Jesus Silva,
Ervin Gehrke, Espedita Sobreira do N. Quadra, Estanislau Sli-
vinski, Estela Muzzolon, Estephanina Malko, Ester Ferri, Es-
ter Padilha Linhares, Estevan Alves, Etelvina Iongblod de Je-
sus, Euclides Sebastião dos Santos, Eudes da Aparecida Gon-
çalves Carneiro, Eudes Mendes da Silva, Eugênia Halatiki,
Eulália Bail Maurício, Eunice Aparecida Gonçalves, Eunice
Aparecida Marques Ribeiro, Eurides Alexandre de Lima, Euri-
des de Freitas Ramos, Eurides Lemes dos Santos, Eurides Sta-
dler, Eva Aparecida Mendes Rodrigues, Eva Cordeiro Pinto,
Eva de Fátima Bueno, Eva de Fátima Gomes dos Santos, Eva
de Lurde Lopes, Eva de Oliveira, Eva Irani Valentim, Eva Re-
gina Soares de Andrade, Eva Zilá Cordeiro, Evaldo Antônio
Furquim, Evan Messias dos Santos, Evanir Silveira Fernandes,
Everaldo Luís Mendes, Everson Vieira da Rocha, Ezebedeu
Linhares, Ezequiel Bueno, Ezequiel da Cruz, Ezequiel da Sil-
va, Ezequiel Jeremias Garcia, Ezilda Ferreira dos Santos, Fabi-
ano Luvatto, Fabiano Sobonia, Fabiano Ribas, Fátima de Ca-
margo, Felisberto Gonçalves da Silva, Fernando da Rosa dos
Santos, Filomena Pereira dos Santos, Filomena Ribeiro Pinto,
Florentino Monteiro, Floriano Borovicz, Florinda da Luz de
Mello, Florindo José Iansen, Florisval Mendes Pereira, Fran-
cisca Alves da Conceição, Francisca Pedroso Machado, Fran-
cisca Teleska da Luz, Francisco da Aparecida Machado, Fran-
cisco de Andrade, Francisco de Paula Ramos, Francisco Doni-
zete Ferreira Camargo, Francisco dos Santos Marques, Fran-
cisco Guilherme Henisch, Francisco Kalinoski, Francisco Man-
rique Sabatini, Francisco Mendes, Francisco Rodrigues, Fran-
cisco Santos da Silva, Francisco Vilela da Silva, Franscisco
Kochinshi Neto, Frederico Heinz, Frederico Neves, Galdino
Leonel, Garibaldi Fragoso de Oliveira, Geraura Maria da Silva
Santos, Generoso de Paula, Geni dos Santos Kosiedovski, Geni
Gonçalves de Quadros, Genivaldo Jorge de Paula, Genoveva
Mainardes de Oliveira, Genoveva Ribeiro da Silva, Geovana
Inácio da Silva, Geracy Gonçalves Reges Soares, Geraldino
Alves, Geraldo Alves da Rocha, Geraldo Andreski, Geraldo
Derci Ferreira, Geraldo Kloster, Geraldo Pereira, Geraldo Shab,
Germano de Jesus Fontoura, Germano Ribeiro, Gerson dos
Santos, Getúlio dos Santos, Gil Alessandro Siletokei, Gilberto
dos Santos, Gilberto Souza Pinto, Gilberto Woitechen, Gilmar
de Oliveira, Gilmar Ribeiro, Gilmar Vargas da Silva, Gilson
Luiz Otto, Glaci Vaz Cruz, Glacir de Lurde Barboza, Glacir
Maria Valentim Borato, Glacy Tereza Xilla, Gloria Neto de
Oliveira, Guilhermina de Jesus Souza, Guina dos Santos, Ha-
milton Pinto, Hamilton Puchta, Haroldo Gonçalves, Helena da
Silva Gonçalves, Helena de Freitas, Helena de Quadros Mar-
ques, Helena Machado de Lara, Helena Maria Santana, Helena
Martins Cavalheiro, Helena Podgurski, Helia da Luz Souza,
Helio Baldykoski, Helio Lopes, Henrique Valdevino Gomes da
Cruz, Hilda Leoni Stadler Dias, Hilda Oliveira de Freitas, Hil-
da Santos de Freitas, Hildegard Gerda Ehms, Hilton Rodrigues

de Oliveira, Hugo Carneiro de Campos, Iadviga Bazileski, Ida-
lina de Oliveira Justus, Idalina Laurita da Silva, Ignez Witek,
Ilda Bomet de Avila, Ilda Conceição da Silva Florão, Ilda Ros-
goski, Ildefonso de Souza Silva, Ildete Gonçalves dos Santos,
Indianara Kovalzvk Correia, Iolanda de Paula Sidoski, Ione
Soares, Iracema Maria de Jesus, Iraci de Jesus dos Santos,
Iraci Luiz de Lima, Irece Lara de Lima, Iremar Hadena Sobri-
nho, Irene Degraf Netto, Irene Woitexem, Ireno Jesus Griza-
fis Ferreira, Irineu de Jesus Ferreira, Islayne Cristina Batista
Pontes, Israel Bueno da Silva, Italo da Silva Batista, Itamara
Aparecida dos Santos Martins, Itor Bernardes, Ivanil de Mo-
raes Bittencourt, Ivanilde Pontes de Paula, Ivanilde Terezi-
nha Castro Martins, Ivanir Mendes Batista, Ivanira Geremias
Pontes, Ivete Aparecida Fagundes, Ivete Terezinha da Silva,
Ivo Roberto Woytichoski, Ivone Alves dos Santos, Ivone Ca-
margo de Araujo, Ivone dos Santos, Ivone Procópio, Ivonete
Aparecida Almeida Maia, Ivonete de Fátima Campos, Ivoni
Romilda Eurich Baron, Izabel Biaco, Izabel Cristina Ribeiro,
Izabel Oliveira da Cruz, Izaura Biagini dos Santos, Izoni Vi-
eira Bilik, Jacilia Ferreira Gloeden, Jacinira da Luz Hass, Ja-
cir Berto Rossoni, Jacira Ribeiro da Silva, Jacira Vaz Men-
des, Jackeline Aparecida de Araujo, Jaime Arruda Almeida,
Jair Alexandre da Silva, Jair Fogaca Rombesterger, Jair José
Correia da Luz, Jair Land, Jair Munhoz, Jair Rodrigues de
Oliveira, Jandira da Luz Martins, Jane do Rocio Ferreira, Jane
Lúcia Paes de Almeida, Janete Aparecida de Oliveira, Janete
dos Santos Lemes, Janete Iora Bueno da Cruz, Januário Alves
de Morais, Jany Mary Pereira dos Santos Borba, Jaroslau
Derkacz, Jaroslau Pauloviski, Jeferson de Quadros, Jeferson
Domingues de Anunciação, Jeferson João de Oliveira, Jefer-
son Pinheiro de Lara, Jerônimo de Quadros, Jerônimo Schem-
berg, Joana Antônia da Silva, Joana Bochinski, Joana Darc
Delfino, Joana Obal Nascimento, Joana Pawlak Stefanczak,
Joani Cordeiro Pinto, Joanir de Lima, Joany do Amaral, João
Adimir Celestino de Menezes, João Aires, João Airton Cor-
reia, João Albari Ribeiro Teixeira, João Alves Pereira, João
Alves Pinto, João Aparecido de Castro, João Arcezio Rodri-
gues, João Arilto Lima, João Batista Moreira, João Batista
Siqueira, João Carlos Alves Oliveira, João Carlos Betim da
Silva, João Carlos Gomes de Araújo, João Carlos Romanek,
João Citonio Chrestani, João Darci Fagundes de Oliveira, João
de Jesus Gomes Pilar, João de Lara Naconecznei, João Eloir
Rodrigues de Lara, João Ferreira Sobrinho, João Ferreira, João
Firmino da Rocha, João Genesio Leopoldo da Silva, João
Gomes da Cruz, João Grapicoski Filho, João Jacob Ditzel,
João Kubinski, João Lesteschuki, João Luiz dos Santos, João
Machado dos Santos, João Machado Mariano, João Machado
Marinho, João Maciel de Melo, João Marcelo Molitz, João
Maria Antunes Santos, João Maria Borges, João Maria Bou-
mair, João Maria Camargo, João Maria Costa Freitas, João
Maria da Cruz, João Maria de Souza, João Maria Ferreira,
João Maria Migliorini, João Maria Moreira, João Maria Oli-
veira Souza, João Maria Paes da Luz, João Maria Penteado,
João Maria Pimentel, João Maria Ribeiro, João Maria Rodi-
ak, João Miguel Cunha, João Neri Cardozo Vaz, João Nunes
de Almeida, João Paes de Oliveira, João Pedro Casturino da
Silva, João Pedro de Oliveira, João Pedro Enembreck, João
Procópio, João Santos de Jesus, João Vieira Carneiro, João
Vieira, João Vilson Batista, João Xavier, Joaquim Antônio da
Rocha, Joaquim Carlos Travalini, Joaquim da Silva Ferreira,
Joaquim Fagundes, Joaquim Martins Padilha, Joaquim Pres-
tes Oliveira, Joaquim Teixeira da Silva, Joaquina Rodrigues,
Jocelia Felix Batista, Joel Correia, Joel da Rocha Teixeira,
Joel Dias, Jonaldo Cezar Armstrong, Jonas Antunes, Jonas de
Jesus Tebinka, Jonata Idalina dos Santos e Silva, Jonatas Au-
rélio da Silva, Jonson Renato Alves, Joraci Kim de Souza,
Joraci Vanir Machado, Jorge Amaro Xavier Ramos, Jorge
Beraldo, Jorge Edenilson Correia de Oliveira, Jorge Edu Hil-
gemberg, Jorge Fernandes Monteiro, Jorge Langue, Jorge Luiz
Bertassoni, Jorge Luiz Mazurek, Jorge Matias Neto, Jorge
Teixeira Rodrigues, Jorge Vasco Sobrinho, Jorge Vidal, Jorge
Woichieschowski, Jorvanina de Oliveira Marcondes, Josana
Aparecida Moreira, José Adair de Andrade, José Adair Mari-
ano, José Ademar Inacio, José Ademir Scheifer, José Ailton
da Luz, José Airton de Oliveira, José Amaury Oliveira Bue-
no, José Antônio Enembreck, José Antunes, José Ari de Oli-
veira, José Aroldo Teixeira, José Carlito Camargo, José Car-
los de Lima, José Carlos de Paula, José Carlos Peres, José
Carraro Solda, José Claúdio Lemos, José Comglio Sember,
José Conceição da Silva, José Correa dos Santos, José Cor-
reia, José Dantas Justiniano, José de Jesus Freitas, José Dir-
ceu Pedroso de Oliveira, José Dirceu Romão, José Doalcei
Portelle, José Edenilson Ribeiro, José Erasmo Rubens, José
Euclides dos Santos, José Eudecir dos Santos, José Evaldo
Bonfati Lima, José Fondor Mendes, José Francisco Vicente,
José Geraldo Osga, José Inácio da Silva, José Irivaldo Stadler
Ribeiro, José Izaquiel Wassonski, José Jaime Vieira dos San-
tos, José Jair de Jesus, José Joarez Nobre da Fonseca, José
Juramino Ribeiro, José Lanhozo de Souza, José Luiz da Sil-
va, José Luiz Posniak, José Luiz Ribeiro Mazurek, José Luiz
Rodrigues de Camargo, José Marcondes Carneiro, José Maria
Carneiro Vidal, José Maria Cipriano, José Maria da Luz, José
Maria Ferreira, José Marques dos Santos, José Miguel de Oli-
veira, José Moreira da Silva, José Natal de Oliveira, José Noel
dos Santos, José Nogueira de Melo, José Oclair Ferreira, José
Osni de Almeida, José Osni Penteado, José Osvaldo Ferreira,
José Paes, José Paulo Limirio, José Pedro Leal Antunes, José
Pedro Lemes, José Pesanha de Almeida, José Pinheiro da Sil-
va, José Premebida, José Quintiliano da Silva, José Ricardo,
José Roberto Galvão, José Sérgio Freitas, José Silva, José So-
ares de Almeida, José Suhetski, José Ternoski, José Valdeci
de Freitas, José Velci Guerlinger, José Wilson Araújo, Josea-
ne Demgenski, Joseane Mari Ramos, Josefa de Freitas Be-
cker, Josefa Iakubuk Agello, Josefina M. C. Franco, Josélia
Casturina Dezulinski, Josélia Machado dos Santos, Josiane
Mendes Ferreira, Josiane Souza Rodrigues, Josnei Pires, Jo-
vair França, Juarez Antônio Tortura, Juarez Dias, Jucelia de
Oliveira, Jucimar Garcia da Silva, Judite Aparecida dos San-
tos Vieira, Judith da Silva Loureiro, Jueli Gomes da Silva Fi-
lho, Julia Antunes Machado Waselik, Julia Batista da Rosa,
Julia Camargo Borsuk, Julia Geremias da Fonseca, Juliana
Aparecida Stremel, Juliana de Paula Federicci, Júlio Cesar
Florentino Skrenkovicz, Júlio Cesar Heneberg, Júlio Cesar

Izaias, Júlio Cesar Rodrigues, Júlio Melek, Juraci Conceição
de Araújo Silva, Juraci de Fátima da Silva, Jurandir de Paula,
Jurandir Rosa Correia, Jurandir Vieira da Rosa, Jurema Apa-
recida Camargo, Jurema Carneiro de Jesus, Jussara Maria
Moreira Batista, Juvina de Lara, Lademiro Domingues Ribei-
ro, Laércio Barbosa, Laertes Carvalho, Laertes Gonçalves
Santos, Laide Schmiguel, Laudeci Ferreira, Laura dos San-
tos, Laura Lourenço de Ávila, Lauri Ribeiro, Laurita Camar-
go, Laurita Faustin Nascimento, Lauro Aparecido Fanha, Lauro
Berger, Lauro Jorge de Moraes, Lauro Munhoz, Lauro Rodri-
gues dos Santos, Lauro Senger, Lauro Spaler Pratchum, Lau-
ro Vidal de Paula, Leandra Ferreira de Azevedo, Ledina Ca-
margo, Leia Henisch Wendler, Leni Aparecida Rodrigues,
Lenir dos Santos Hortiz, Lenira Lisboa Correia, Lenita Tei-
xeira, Leocádia Kapusniak, Leocádio Ademar Barboza, Leo-
cádio Pacheco, Leomir Jorge Maliski, Leôncio Pereira dos
Santos, Leonel Shaniuk, Leoni Haus Rodrigues, Leonice Apa-
recida Revelin Stremel, Leonice Franco Brobeski, Leonice
Terezinha Porfirio dos Santos, Leonides Vieira Ramos, Leo-
nil Ferreira Borcezi, Leonilda Aparecida Ribeiro Carvalho,
Leonildo Pedroso, Leonino Teixeira Costa, Leonir Antônio
Costa Lara, Leonir Felipe Ribeiro, Leonisio Aparecida de Oli-
veira, Leonor Mika, Leopoldina de Oliveira, Leori Vitório de
Castro, Leovair Santana de Oliveira, Leozina Gonçalves da
Silva, Lidio Martins, Liliane Aparecida Fogaça do Nascimen-
to, Liliane Diniz, Lindamir Aparecida Kanask, Lindamir Ma-
chado de Lima, Lindamir Terezinha dos Santos, Linei do Car-
mo Rodrigues Pereira, Lineu Fontoura Ruths, Lino Miguel
Pereira de Souza, Loido Martins Ferreira, Lonjino Sergio Ha-
milko, Loudovico Portela de Morais, Lourdes de Aparecida
Ferreira, Lourival Ferreira Taborda, Lourival Ramiro, Luce-
lia de Almeida Moretão, Luci de Fátima Morais, Lúcia Apa-
recida da Cruz Vaz, Lúcia Palhano, Luciana Aparecida Ma-
chado, Luciana Querino, Luciane Aparecida Gross Ferreira,
Luciane Aparecida Tangerino, Luciana de Almeida, Luciano
Luiz Vieira da Rosa, Luciano Matias, Luciano Roberto da Luz,
Luciano Soares Veiga, Lucimara Aparecida Dias do Nasci-
mento, Lucimari da Luz, Lucinei José Mysznski, Lúcio Ka-
valkieviski, Luís Antônio Carzino, Luís Carlos dos Santos,
Luís Carlos dos Santos Ferreira, Luís Carlos Krepel de Lima,
Luís César de Lara, Luís Cláudio Ferreira, Luís Urbano Men-
des, Luiz Adão das Chagas e outros. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Réu: Superintendente Regional de Distribuição Cen-
tro-Sul da Copel Distribuição SA. Advogado: Jeferson Luiz
de Lima. Distribuição Automática em 05/02/2004. Relator:
Des. Leonardo Lustosa. Revisor: Des. Nério Spessato Ferrei-
ra

79º Processo   0153192-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300003434 Declarató-
ria. Agravante: Copel Distribuição SA. Advogado: Rejane Mara
Sampaio D’Almeida, Valeria Jaruga Brunetti, Marise Lao, Mara
Angelita Nestor Ferreira, Paulo Batista Ferreira. Agravado:
Rosângela Costa. Advogado: Carlos Humberto Fernandes Sil-
va, Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior. Distribuição Automá-
tica em 05/02/2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa

80º Processo   0150149-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000085 Mandado de Segurança. Apelante: Ervino Ne-
sello. Advogado: Marcelo Leal de Lima Oliveira, Cláudio Cé-
sar Machado Moreno. Apelado: Universidade Estadual de Lon-
drina. Advogado: Roger Riuzi Pereira Suzuki. Aut.Coatora:
Reitora da Universidade Estadual de Londrina. Distribuição
Automática em 09/02/2004. Relator: Des. Leonardo Lustosa.
Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira

81º Processo   0086625-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9900000290 Ação Monitória. Apelante: Donato - Indústria e
Comércio e Exportação de Calçados Ltda. Advogado: Roda-
vlas Lhamas Ferreira. Apelado: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros SA. Advogado: Claudio Xavier Petryk, Miguel An-
tonio Slowik, Sandra Jussara Kuchnir, Ana Lúcia França, Ro-
berto Georgean. Distribuição por Vinculação em 09/02/2004.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Ruy Fernando
de Oliveira

82º Processo   0142452-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001372 Nulidade. Agravante: Sindicato dos Trabalha-
dores em Empresas Ferroviárias nos Estados do Paraná e de
Santa Catarina. Advogado: Jacqueline Andrea Wendpap, San-
dra Aparecida Storoz, Cristiane Parucker Lemos. Agravado:
Sindicato Interestadual dos Aposentados e Pensionistas Ferro-
viários nos Estados do Paraná, Santa Catarina, Ourinhos e Ita-
raré no Estado de São Paulo. Distribuição por Vinculação em
09/02/2004. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

83º Processo   0146505-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 199900000036 Embargos do Devedor. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado do Paraná. Advogado: Newton Braga de Sampaio
Júnior, Alexandre Barbosa da Silva, Anita Caruso Puchta, Te-
reza Cristina Bittencourt Marinoni, Márcia Carla Pereira Ri-
beiro. Apelado: Amélio Zarpelon, Clarice de Souza Zarpelão,
Jordão da Silva, Maria Rodrigues da Silva. Advogado: Sandra
Melissa de Medeiros, Paulo Maurício da Rocha Turra, Joaquim
Francisco de Oliveira Abbas, Joel Macedo Soares Pereira Juni-
or, Lyani Loyola de Oliveira Abbas. Distribuição por Vincula-
ção em 09/02/2004. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira

84º Processo   0147157-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200200000321 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Adriana
Zilio Maximiano, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Marcelo
Cesar Maciel. Apelado: Sadi Joares Rigon. Advogado: Reinal-
do Caetano dos Santos. Aut.Coatora: Comandante Geral da
Polícia Militar do Estado do Paraná, Presidente da Comissão
de Concurso Público da Polícia Militar do Paraná, Tenente da
Polícia Militar do Paraná - 14º Batalhão. Distribuição por Vin-
culação em 09/02/2004. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Re-
visor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

85º Processo   0147261-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200001236 Mandado
de Segurança. Apelante: Marcos Serafim Zambão. Advogado:
José Pereira de Moraes Neto, Norma Suely Wood Saldanha de
Moraes, Carla Eliza dos Santos Saldanha, Amanda Cansian.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira
Motta, Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ri-
beiro. Aut.Coatora: Comandante Geral da Polícia Militar do
Estado do Paraná, Coronel Diretor de Ensino da Polícia Militar
do Estado do Paraná. Distribuição por Vinculação em 09/02/
2004. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

86º Processo   0147233-1   Apelação Cível

  Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000260 Ressarcimento. Apelante: Edis Turcato, José
Ferreira. Advogado: Sebastião Pereira Rocha, Rodirlei Guima-
rães Pereira. Apelado: Município de Santo Inácio. Advogado:
Gilberto Nardi Fonseca. Distribuição por Vinculação em 09/
02/2004. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

87º Processo   0149893-5   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000757 Mandado de Segurança. Apelante: Companhia
de Saneamento do Paraná - SANEPAR. Advogado: Ida Regina
Pereira, José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt,
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, Rosaldo Jorge de Andrade.
Apelado: Olimpio Antônio da Silva. Advogado: Jean Gustavo
dos Santos, José Artur de Almeida, Ana Carlota de Almeida,
Eduardo de Almeida. Aut.Coatora: Chefe da Companhia de
Saneamento do Paraná - Sanepar. Distribuição Automática em
05/02/2004. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

88º Processo   0152652-9   Apelação Cível

  Comarca: Almirante Tamandaré. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 199600000622 Cobrança. Apelante: Companhia Para-
naense de Energia - COPEL. Advogado: Elpidio Rodrigues
Garcia Junior, Paulo Cesar de Holanda Guerra, Carlos Freire
Faria, Adriana de Paula Baratto, Paulo Batista Ferreira. Apela-
do: Indústria e Comércio de Cal e Calcário São Paulo. Distri-
buição Automática em 04/02/2004. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Ca-
lixto. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

89º Processo   0149907-4   Apelação Cível

  Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 9600000207 Alvara/suprimento Judicial. Apelante: Insti-
tuto Nacional do Seguro Social  INSS. Advogado: Antonio
Carlos Monteiro. Apelado: Zenaide Molinari Gonçalves, Alde-
rico Candido Cirino, Nilo Roberto de Souza, Aparecido do
Nascimento, Adelina Pereira Noceti, Shigesumi Fujihara, Apa-
recida Perissato Mangolin, Mozart de Fatima Lopes, Cleuza
Leme França, Marina Mendes, Irineu Estelino Borges, Zilda
Thomaz da Silva, Alayde Turozi, Imeir Vieira da Silva, Janete
Terezinha Roncholeta, Paulina Leonides Sonchini de Souza,
Sueharu Fukushima, Severino Bernardeli, Alcione Souza de
Freitas, Joel Barbosa Botelho, Maria Veneranda Spina, Vilani
Fernandes do Nascimento, Lurdes Garcia, Demio Moro, Leo-
nilda de Marchi Coladine, Ismenia Salvador Tonelli, Abdias
Francisco Alves, Ana Prates dos Santos, Maria Izabel Biazi
Knippelberg, Olegario de Oliveira Santos, Maria Aparecida
Muniz, Genezio Consolaro, Velina Maria de Campos, José
Baptista, Pedro Antonio Dias, Diogrécio Antonio da Silva, Ole-
gário de Oliveira Santos, Aparecido Scatamburlo, Nadir Con-
ceição Silva, Antonio Jose Rodrigues, Maria Florinda Miche-
letti, José Amauri Rodrigues, Oneci Alves Rocha, Laurindo
Pereira de Souza, Analia Felipe Alves Lopes, Manoel Antonio
de Aguiar, Jose Pedro da Silva, Ercilia Falcioni Giançante, Maria
Sakaguti, Izabel Gomes dos Santos, Benedita Ferreira Louren-
ço, Francisco Vitorino da Silva, Gasparina Conceição Fernan-
des, Jose Francisco dos Santos, Osvaldo Alcarria Hermoso,
Ivanir Amare Ocanha. Advogado: Deolindo Antonio Novo.
Distribuição Automática em 05/02/2004. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lin-
coln Calixto. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

90º Processo   0153135-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Matinhos. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000090 Mandado de Segurança. Agravante: Sérgio José
Romualdo. Advogado: Glaucius Ghebur, Gustavo Berto Roça,
Hamilton Bonatto. Agravado: Município de Matinhos. Distri-
buição Automática em 04/02/2004. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Ca-
lixto
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91º Processo   0153164-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300024206 Revisão E/
ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante: Ednaura da Silva Alva-
renga. Advogado: Jonas Borges. Agravado: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo. Advogado: Estefania Maria de Quei-
roz Barboza. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Luis
Fernando da Silva Tambellini. Distribuição Automática em 05/
02/2004. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

92º Processo   0150255-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000460 Mandado de Segurança. Apelante: Caixa de
Assistência Aposentadoria e Pensões dos Servidores Munici-
pais de Londrina CAAPSML. Advogado: Ronaldo Gusmão.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Lia Correia Bes-
sa. Apelado: Alda Alves Mello, Antonia Miola, Antonio Fran-
cischini, Aristides Floriano de Souza, Eliza Assumpção Jorge,
Elza Epifanio da Silva, Emilia Hasegawa, Ilda Vespero Rodri-
gues, Iris Carnot Murari, Jose Maia de Oliveira, Maria das Gra-
ças Gonçalves Silva, Maria Lucy Silva, Ofelia Gonçalves Sori-
ani, Rosane Halfeld Bonicontro. Advogado: Hélio Esteves do
Nascimento. Distribuição Automática em 09/02/2004. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira

93º Processo   0150126-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 9600000300 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Marlon de Lima Canteri. Apelado: Vitor Alves da Sil-
va Insumos. Advogado: Itamar Nienkoetter. Distribuição Auto-
mática em 09/02/2004. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Re-
visor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

94º Processo   0141074-8/02   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
1410748 Apelação Civel.     Apelante: Cintia Sayuri Kay.
Advogado: Juarez Bortoli, Irineu Palma Pereira, Clovis Mot-
tin, Vital Cassol da Rocha.     Apelado: Banco ABN Amro SA.
Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho, Ricardo José Lopes,
Cynthia Regina Hoepfner, Regina de Cassia Kurahassi, Anto-
nio Valdir Ubeda Lamera. Embargante: Banco ABN Amro SA.
Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho, Ricardo José Lopes,
Cynthia Regina Hoepfner, Regina de Cassia Kurahassi, Anto-
nio Valdir Ubeda Lamera. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 09/02/2004. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira

95º Processo   0153140-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 2082 Condenatória. Agra-
vante: CR Almeida SA Engenharia e Construções. Advogado:
Joaquim Roberto Munhoz de Mello, Rafael Munhoz de Mello,
Luiz Alberto Machado. Agravado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Luir Ceschin. Distribuição Automática em 03/02/2004.
Relator: Des. Nério Spessato Ferreira

96º Processo   0150279-2   Apelação Cível

  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000364 Indenização. Apelante: IESDE Instituto de Es-
tudos Sociais e Desenvolvimento Educacional. Advogado: Ed-
gar Felippe Alvarenga. Apelado: Rosangela Lanzoni Moreira.
Advogado: Maria de Lourdes Lanzoni de Holanda, Ana Cristi-
na Bueno de Mesquita. Distribuição Automática em 06/02/2004.
Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lin-
coln Calixto

97º Processo   0150143-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200100000663 Cobrança.
Apelante: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Paraná DER. Advogado: Antonio Carlos Cabral de Queiroz.
Apelado: Lusdete Glacyr Oliveira. Advogado: Claudio Anto-
nio Ribeiro. Distribuição Automática em 06/02/2004. Relator:
Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Ca-
lixto

98º Processo   0153195-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000043 Mandado de Segurança. Agravante: Copel
Distribuição SA. Advogado: Helio Eduardo Richter, Paulo
Batista Ferreira, Carlos Freire Faria, Regina Maria Bueno
Bacellar Teodoro da Silva, Damasceno Maurício da Rocha
Junior. Agravado: Beira Rio Pescados Ltda, Santini e San-
tini Ltda. Advogado: Silvio Otavio dos Santos Bonone. Dis-
tribuição Automática em 05/02/2004. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira

99º Processo   0153222-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200400000050 Mandado de Segurança. Agravante:
Diogenes Antônio da Silva. Advogado: Aquile Anderle,
Elaine Ribeiro de Souza Anderle, Fernando Luiz De Na-
dai Wrobel, Rubens Silva, Renata de Nadai Wrobel. Agra-
vado: Município de Foz do Iguaçu, Secretário Municipal
de Cooperação Para Assuntos de Segurança Pública. Dis-
tribuição Automática em 06/02/2004. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira

100º Processo   0153263-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300001716 Mandado de Segurança. Agravante: Con-
sórcio Nacional Volvo SC Ltda. Advogado: Thais Regina Mylius
Monteiro, Geni Werka, Paulo Armando Caetano de Oliveira,
Rafael Jaeger Andrade, Erasmo Paulo Ferretti. Agravado: Se-
cretário de Administração e Negócios Jurídicos do Município
de Ponta Grossa. Advogado: João Henrique Portela, Rogerio
Iraze Marcondes Carneiro, Dione Isabel Rocha Stephanes,
Antonio Walmik Araújo Marcal, Vanessa Ribas Vargas. Distri-
buição Automática em 09/02/2004. Relator: Des. Nério Spes-
sato Ferreira

________________  4ª Câmara Cível  ____________________

101º Processo   0149690-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001079 Mandado de Segurança. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Município de São José dos Pi-
nhais. Advogado: Soraia Al Farah, Inger Kalben Silva, Cláudio
Soccoloski, Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Marcus Vinícius
Sposito. Apelado: Rose Mari Dal Negro. Advogado: Marco
Antonio Trevisan. Aut.Coatora: Prefeito Municipal de São José
dos Pinhais. Distribuição Automática em 06/02/2004. Relator:
Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Dilmar Kessler

102º Processo   0149885-3   Apelação Cível

  Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200100000621 Desapropriação. Apelante: Petróleo Bra-
sileiro SA - Petrobrás. Advogado: Eliane Fernanda Pinto de
Oliveira. Apelado: Espólio de Marizete Tereza Roderjan dos
Santos, Rivadavia Ferreira dos Santos, Everton Roderjan dos
Santos, Clotilde Juklenski dos Santos, Oemerson Luiz Roder-
jan dos Santos, Maria Izabel Krynski dos Santos, Welinton
Roderjan dos Santos. Advogado: Cleosny Slompo. Apelante:
Espólio de Marizete Tereza Roderjan dos Santos, Rivadavia
Ferreira dos Santos, Everton Roderjan dos Santos, Clotilde Juk-
lenski dos Santos, Oemerson Luiz Roderjan dos Santos, Maria
Izabel Krynski dos Santos, Welinton Roderjan dos Santos. Ad-
vogado: Cleosny Slompo. Apelado: Petróleo Brasileiro SA -
Petrobrás. Advogado: Eliane Fernanda Pinto de Oliveira. Dis-
tribuição Automática em 04/02/2004. Relator: Des. Wanderlei
Resende. Revisor: Des. Dilmar Kessler

103º Processo   0150284-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000489 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Departamento de Trânsito do Estado do Pa-
raná - DETRAN. Advogado: Marcia L. Jokowiski. Apelado:
Kelly Lika Hirata. Advogado: José Guilherme Ribeiro Aldi-
nucci, Celso Aldinucci, Samir Thome Filho. Aut.Coatora: Di-
retor do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DE-
TRAN. Distribuição Automática em 05/02/2004. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Revisor: Des. Dilmar Kessler

104º Processo   0153186-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000022 Mandado de Segurança. Agravante: Copel
Distribuição SA. Advogado: Jeferson Luiz de Lima, Carlos Frei-
re Faria, Adriana de Paula Baratto, Ira Neves Jardim, Luiz Ge-
remias de Aviz. Agravado: Pinuselpa Indústria e Comércio de
Madeiras Ltda. Advogado: Hélio Ricardo Cunha. Distribuição
Automática em 05/02/2004. Relator: Des. Wanderlei Resende

105º Processo   0150616-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300040130 Mandado
de Segurança. Apelante: Diego Moscoso Sanchez. Advogado:
Luci Raymundo Damázio. Apelado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Luiz Henrique Bona Turra. Aut.Coatora: Comandante
Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 09/02/2004. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Revisor: Des. Dilmar Kessler

106º Processo   0153265-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000356 Cautelar Inominada. Agravante: Paranaprevi-
dencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Estefania Maria
de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gas-
par Berger, Luiz Alvaro Lima da Silva, Rita de Cassia Ribas
Taques. Agravado: Célia da Conceição Aparecida Belo dos
Santos. Distribuição Automática em 09/02/2004. Relator: Des.
Wanderlei Resende

107º Processo   0149735-8   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000692 Indenização por Desapropriação Indireta. Ape-
lante: Municipio de Cascavel. Advogado: Kennedy Machado,
Viviana Bianconi, Aderbal de Holleben Mello. Apelado: Edi
Siliprandi, Olinda Siliprandi. Advogado: Juraci Antonio Bor-
tolotto, Carlos Alberto Siliprandi, Osmar Lautenschleiger Ju-
nior. Apelante: Edi Siliprandi, Olinda Siliprandi. Advogado:
Juraci Antonio Bortolotto, Carlos Alberto Siliprandi, Osmar
Lautenschleiger Junior. Apelado: Municipio de Cascavel. Ad-
vogado: Kennedy Machado, Viviana Bianconi, Aderbal de
Holleben Mello. Distribuição Automática em 09/02/2004. Re-
lator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Idevan Lopes

108º Processo   0153096-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Matinhos. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001007 Mandado de Segurança. Agravante: Jair da Sil-
va Caioba - ME. Advogado: Fuad Salim Naji. Agravado: Inter-

ventor Estadual no Município de Matinhos. Distribuição por
Prevenção em 04/02/2004. Relator: Des. Dilmar Kessler

109º Processo   0149702-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200023375 Mandado
de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Departa-
mento de Trânsito do Estado do Paraná. Advogado: Roosevelt
Arraes, Rony Marcos de Lima. Apelado: Cattalini Transportes
Ltda. Advogado: Denis Norton Raby, Elaine Novaes Falco.
Aut.Coatora: Coordenador de Veículos do Departamento de
Trânsito do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 06/
02/2004. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Idevan
Lopes

110º Processo   0150108-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Loanda. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000691 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Departamento de Estradas de Rodagem do Es-
tado do Paraná - DER. Advogado: Loriane Leisli Azevedo.
Apelado: Nivaldo Komochena. Advogado: Adriane Hakim.
Distribuição Automática em 04/02/2004. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Revisor: Des. Idevan Lopes

111º Processo   0150168-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200000310 Mandado
de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Arianna de Nicolai Petrovsky Gevaerd.
Apelado: Eduardo Marcondes do Amaral. Advogado: Jorge
Henrique Mattar. Aut.Coatora: Presidente da Banca Examina-
dora do Concurso Público do Quadro de Pessoal Privativo da
Polícia Civil do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
09/02/2004. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Ide-
van Lopes

112º Processo   0149609-3   Apelação Cível

  Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199700000104 Embargos do Devedor. Apelante: Antônio Dir-
ço Martins, Antônia Sorzi Martins. Advogado: Fábio Leandro
dos Santos, Davi Deutscher. Apelado: Der Departamento de
Estradas de Rodagem. Advogado: Paulo Sérgio Rosso, Mercia
Miranda Vasconcelos Soares, Rosilda Tavares de Oliveira Du-
mas, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marino-
ni. Distribuição Automática em 05/02/2004. Relator: Des. Ide-
van Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

113º Processo   0149899-7   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300040436 Repetição
de Indebito/pagamento Indevido. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Mar-
tins Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Marcelene
Carvalho da Silva Ramos, Luis Fernando da Silva Tambellini,
Sérgio Botto de Lacerda. Apelante: Paranaprevidência. Advo-
gado: Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stain-
zack, Alessandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk, Isabelle
Gionedis Gulin. Apelado: Aimara Riva de Almeida. Advoga-
do: Valdemar Bernardo Jorge, Paula Borges da Cruz Dantas,
João de Oliveira Franco Júnior, Viviane Bernardo Jorge, Sér-
gio Morês. Distribuição Automática em 04/02/2004. Relator:
Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

114º Processo   0153193-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000023 Mandado de Segurança. Agravante: Presidente
da Câmara Municipal de Ivaiporã. Advogado: Luiz Felipe Haj
Mussi, Nelson Olivas, Melvis Muchiuti. Agravado: Pedro Wil-
son Papin. Advogado: Alikan Zanotti. Distribuição Automáti-
ca em 05/02/2004. Relator: Des. Idevan Lopes

115º Processo   0150130-0   Reexame Necessário

  Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000032 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Carlos Ramon Moreno. Advogado: Er-
cilio Rodrigues de Paula, Alexandra Jorge. Réu: Muni-
cípio de Carlópolis. Distribuição Automática em 06/02/
2004. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio
Arenhart

116º Processo   0153231-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 20466 Carta de Sentença.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Amanda Louise Ra-
majo Corvello Giusti, Luir Ceschin, Andrea Margarethe A. de
Miranda, Fernando Borges Mânica, Francisco Carlos Duarte.
Agravado: Sindijus Sindicato dos Servidores do Poder Judiciá-
rio. Advogado: Daniel de Oliveira Godoy Junior, Abner Perei-
ra da Silva, Elisabete Ferreira. Distribuição Automática em 06/
02/2004. Relator: Des. Idevan Lopes

117º Processo   0150286-7   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200200000346 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Marcelo
Cesar Maciel. Apelado: Scheila Fátima de Mello Bueno. Ad-
vogado: Reginaldo Piciuto Palazzo. Distribuição Automática
em 09/02/2004. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sér-
gio Arenhart

118º Processo   0147117-2   Reexame Necessário

  Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
9900000294 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Lu-
cia Baran Cheski. Advogado: Gilmar Rodrigues Batista. Réu:
Instituto Nacional do Seguro Social INSS. Advogado: Sílvia
Helena Neves de Sales, Michel Fegury Junior. Réu: Ivone de
Fátima Ribeiro. Advogado: Gilberto Ribas de Campos. Distri-
buição por Sucessão em 09/02/2004. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart. Revisor: Des. Wanderlei Resende

119º Processo   0149279-5   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000237 Embargos a Execução. Apelante: Fertilizantes
Coroados Ltda, Rui Cesare, Fiorentina Pietrobom Rui. Advo-
gado: Leda Regina Lapa Dallarmi. Apelado: Der Departamen-
to de Estradas de Rodagem. Advogado: Mauricio Melo Luize,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Maria Misue Murata. Dis-
tribuição Automática em 09/02/2004. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart. Revisor: Des. Wanderlei Resende

120º Processo   0153146-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000040 Mandado de Segurança. Agravante: Eze-
quias dos Santos Coelho. Advogado: Lincoln Ferreira de Bar-
ros. Agravado: Coordenador da Comissão de Concurso Publi-
co da Copel. Distribuição Automática em 04/02/2004. Relator:
Des. Sérgio Arenhart

121º Processo   0150283-6   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000519 Mandado de Segurança. Apelante: Universida-
de Estadual de Londrina. Advogado: Marinete Violin. Apela-
do: Francielly Kelly de Lima (assistido(a)). Advogado: Leo-
poldo Pizzolato de Sá. Aut.Coatora: Coordenadora de Assun-
tos de Ensino da Universidade Estadual de Londrina, Reitor da
Universidade Estadual de Londrina. Distribuição Automática
em 04/02/2004. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des.
Wanderlei Resende

122º Processo   0150142-0   Reexame Necessário

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200100000306 Mandado
de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Rosi Mary de
Abreu. Advogado: Rosemar Soares de Abreu. Réu: Diretor Pre-
sidente do Paranaprevidência. Advogado: Nelson Luís Ribei-
ro, Cassiano Luiz Iurk, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre
Battini, Estefania Maria de Queiroz Barboza. Distribuição
Automática em 06/02/2004. Relator: Des. Sérgio Arenhart.
Revisor: Des. Wanderlei Resende

123º Processo   0150140-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 197800008914 Desapro-
priação. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Darci Lepinski,
Lilian Lucy Lepinski, Carlos Alberto Pereira, Jussara Dioli
Lepinski Pereira, Pedro de Andrade, Olga de Andrade, Mari
Celi de Andrade, Marili de Andrade, Rosana de Andrade, Mar-
li de Andrade, Adão Prudêncio de Oliveira, Espólio de Benvin-
do Borges de Souza. Advogado: Cleosny Slompo, Rafael Costa
Contador, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro. Apelado: CIC
- Companhia de Desenvolvimento de Curitiba. Advogado: Fer-
nando Wilson Rocha Maranhão. Distribuição Automática em
05/02/2004. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wan-
derlei Resende

_______________  5ª Câmara Cível  _____________________

124º Processo   0150243-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200300000511 Indenização. Agravante: Companhia Pa-
ranaense de Energia - COPEL. Advogado: Eliana Duarte Ver-
nizi, Carlos Freire Faria, Regina Maria Bueno Bacellar Teodo-
ro da Silva, Damasceno Maurício da Rocha Junior, Adriana de
Paula Baratto. Agravado: José Laercio Kovaldo Melnik. Advo-
gado: Eneas Henrique dos Santos Distefano. Redistribuição
Automática em 09/02/2004. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva

125º Processo   0149939-6   Apelação Cível

  Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000043 Reparação de Danos. Apelante: Maira de Melo.
Advogado: Nivaldo Lucas Filho. Apelado: Vanessa Ribeiro de
Castro Iita SC Ltda. Advogado: Roberto Balbela, Edilson Fer-
nandes. Distribuição Automática em 04/02/2004. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Roberto de Vicente. Revisor: Des. Domingos Ramina.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira

126º Processo   0150526-6   Apelação Cível

  Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000246 Ordinária. Apelante: Universidade Paranaense
- UNIPAR. Advogado: Sergio Canan. Apelado: Calisto Schnei-
der. Advogado: Marcos Tiegs. Distribuição Automática em 05/
02/2004. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao
de Cristo Pereira

127º Processo   0153126-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000011 Revisão de Contrato. Agravante:
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Teresa Gonçalves Knebel, Laercio Rocha Pereira. Advogado: Paulo
Raimundo Vieira Zacarias. Agravado: Marcos Antônio de Almei-
da, Carmem Brigida de Oliveira Almeida. Distribuição Automáti-
ca em 03/02/2004. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

128º Processo   0150524-2   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000065 Ordinária. Apelante: Pedro Petenuce, Herme-
linda Ferrari Petenuce. Advogado: Mauro Vignotti. Apelado:
Fernando Chodiro Matsuda, Miyoko Matsuda. Advogado: Dino
Costacurta, Kelly Cristina de Souza. Distribuição Automática
em 04/02/2004. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Re-
visor: Des. Domingos Ramina. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Rosene Arao de Cristo Pereira

129º Processo   0150151-9   Apelação Cível

  Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000400 Indenização cumulada com perdas e danos.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Fabio Spagnolli.
Apelado: Josaine Adriana Sbalqueiro. Advogado: Sergio Cleo-
zomir Triches Painim. Distribuição Automática em 06/02/2004.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Revisor: Des. Domingos
Ramina. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cris-
to Pereira

130º Processo   0150252-1   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000100 Consignação em Pagamento. Apelante: João
Amaro de Faria Filho. Advogado: João Amaro de Faria Filho.
Apelado: Condomínio Edifício Atalaia. Advogado: Rhoger
Martin Rodrigues Silva. Distribuição Automática em 04/02/
2004. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao
de Cristo Pereira

131º Processo   0150528-0   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000020 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banes-
tado SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio
Rogerio Depolli. Apelado: Eletro Canção Materiais Elétricos
Ltda. Advogado: Antonio Elson Sabaini. Distribuição Automá-
tica em 04/02/2004. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Revisor: Des. Domingos Ramina. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira

132º Processo   0150598-2   Reexame Necessário

  Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000426 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Autor: Massa Falida de Garavelo e Companhia. Advogado: Ivo
Rodrigues do Nascimento. Réu: Município de Mandirituba.
Advogado: Sergio Luiz Chaves. Distribuição Automática em
06/02/2004. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor:
Des. Domingos Ramina. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rose-
ne Arao de Cristo Pereira

133º Processo   0150256-9   Apelação Cível

  Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000036 Declaratória. Apelante: Villa Transportes Flo-
restais Ltda. Advogado: Maria Adriana Pereira. Apelado: Ban-
co Banestado SA. Advogado: José Eli Salamacha, Daniel Hen-
rique Antunes Santos. Apelante: Banco Banestado SA. Advo-
gado: José Eli Salamacha, Daniel Henrique Antunes Santos.
Apelado: Villa Transportes Florestais Ltda. Advogado: Maria
Adriana Pereira. Distribuição Automática em 05/02/2004. Re-
lator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Domingos
Ramina. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cris-
to Pereira

134º Processo   0149630-8/01   Agravo

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
1496308 Agravo de Instrumento.     Agravante: Banco do Bra-
sil SA.     Advogado: Aurélio Ferreira Galvão, Márcio Antonio
Sasso, Márcio Ribeiro Pires, Werner Aumann, Susana de Fati-
ma Kaled Jovtei.     Agravado: Ana Cristina Dias de Carvalho,
Ruy Massami Watanabe, Primo Valoto.     Advogado: Rogério
Resina Molez. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado:
Aurélio Ferreira Galvão, Márcio Antonio Sasso, Márcio Ribei-
ro Pires, Werner Aumann, Susana de Fatima Kaled Jovtei. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 06/02/2004. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva

135º Processo   0150376-6   Apelação Cível

  Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200000000926 Falência. Apelante: Sideraço Empresas Reuni-
das SA. Advogado: Márcia Cristina Marcondes Zinser. Apela-
do: Intrelmon Montagem Industrial Ltda. Advogado: Arivaldir
Gaspar, Carlos Puehringer. Distribuição Automática em 06/02/
2004. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao
de Cristo Pereira

136º Processo   0150379-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000920 Indenização. Apelante: Rita de Cassia Kono-
pka Fernandes. Advogado: Vilma Regia Ramos de Rezende.
Apelado: Procópio e Andrade Ltda. Advogado: Sonia Itajara
Fernandes (Curador Especial). Distribuição Automática em 09/
02/2004. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao
de Cristo Pereira

137º Processo   0150627-8   Apelação Cível

  Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000373 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado:
Bortoli e Basso Ltda. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Dis-
tribuição Automática em 09/02/2004. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Revisor: Des. Domingos Ramina. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira

138º Processo   0091250-1   Apelação Cível

  Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
9500000178 Indenização. Apelante: Vicente Cláudio Reg-
giani, Ilda Aparecida Maronezi Reggiani. Advogado: Paulo
Sérgio Trento, Edson Luiz Dal Bem. Apelado: Clodoaldo de
Barros Pupo, Maria Aparecida Moraes Pupo. Advogado:
Adélio Druciak. Distribuição por Sucessão em 09/02/2004.
Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira. Revisor: Des. Clayton
Camargo

139º Processo   0143508-7/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
1435087 Apelação Civel.     Apelante: Marlene Beca Pe-
dro.     Advogado: Odorico Tomasoni.     Apelado: Guaporé
Veículos e Auto Peças SA.     Advogado: Vicente Martins
Bandeira. Embargante: Guaporé Veículos e Auto Peças SA.
Advogado: Vicente Martins Bandeira. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 09/02/2004. Relator: Des. Domingos
Ramina. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de
Cristo Pereira

140º Processo   0149722-1   Apelação Cível

  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000080 Ação Monitória. Apelante: Banco Abn Amro
Real SA. Advogado: Paulo Sérgio Trento, Celso de Lima Bu-
zzoni, Maria Catarina de Oliveira, Fabio Augusto Morita, Mau-
ricio Izzo Losco. Apelado: Umatex Umuarama Textil Ltda, José
Emanuel Ferreira. Advogado: Ederson Ribas Basso e Silva.
Distribuição Automática em 05/02/2004. Relator: Des. Domin-
gos Ramina. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de
Cristo Pereira. Revisor: Des. Clayton Camargo

141º Processo   0152957-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000535 Prestação de Contas. Agravante: Comércio
de Veículos Leal França Ltda ME. Advogado: Júlio Cesar Dal-
molin, Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund, Osmar Codo-
lo Franco. Agravado: Banco Bradesco SA. Distribuição por
Vinculação em 09/02/2004. Relator: Des. Domingos Ramina.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira

142º Processo   0153050-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000793 Indenização. Agravante: Sonae Distribui-
ção Brasil SA. Advogado: Rodrigo Garcia Sant’anna Bevila-
quia, Juliano França Tetto, Rogerio Mota Souto, Viviana Crea-
tine da Rocha Marchette Sá, Letícia Dorneles Lorensi. Agrava-
do: Pulcinelli e Albanez Ltda. Advogado: Pedro Antonio Coe-
lho de Souza Furlan, Leonildo Bagio, Flávio Gotardo Coelho
de Souza Furlan, Danielle Hidalgo C. de Albuquerque Korn-
dorfer, Flávio Ramos. Distribuição por Vinculação em 09/02/
2004. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira

143º Processo   0149944-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
21933 Indenização. Apelante: Ricardo Rodrigues Silva. Advo-
gado: Antonio Carlos Schurmiak. Apelado: Marly Terezinha
Zoccoli. Advogado: Sandra Lia Leda Bazzo, Flavio Julio Ba-
rwinski. Apelante: Marly Terezinha Zoccoli. Advogado: San-
dra Lia Leda Bazzo, Flavio Julio Barwinski. Apelado: Ricardo
Rodrigues Silva. Advogado: Antonio Carlos Schurmiak. Dis-
tribuição Automática em 04/02/2004. Relator: Des. Domingos
Ramina. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cris-
to Pereira. Revisor: Des. Clayton Camargo

144º Processo   0153122-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000566 Prestação de Contas. Agravante: Sanecamp
Construção Civil Ltda. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Jair
Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund, Osmar Codolo Franco.
Agravado: Banco Real SA. Distribuição Automática em 03/02/
2004. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Roberto de Vicente

145º Processo   0150525-9   Apelação Cível

  Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000239 Pedido de Falência. Apelante: Coats Corrente
Ltda. Advogado: Ana Lucia Macedo Mansur. Apelado: SB In-
dústria e  Comércio de Confecções Ltda. Distribuição Automá-
tica em 04/02/2004. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Revisor:
Des. Clayton Camargo

146º Processo   0150253-8   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000237 Exibição de Documentos. Apelante: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Manoel Ronaldo Leite Juni-
or. Apelado: José Figueira Ferraz Filho. Advogado: Cás-
sia Denise Franzói. Distribuição Automática em 06/02/
2004. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Revisor: Des.
Clayton Camargo

147º Processo   0150287-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000422 Ação Monitória. Apelante: Banco Volvo do
Brasil SA. Advogado: Geni Werka, Thais Regina Mylius Mon-
teiro. Apelado: Transpenso Transportes Rodoviários Penso Ltda.
Advogado: Rogerio de Souza Chedid. Distribuição Automática
em 05/02/2004. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Revisor: Des.
Clayton Camargo

148º Processo   0149946-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200300025835 Embargos de Terceiro. Apelante: Silktex Dis-
tribuidora de Tecidos e Derivados Têxteis. Advogado: Daniel-
le Rocha Brasil. Apelado: Massa Falida de Dispate - Distribui-
dora de Tecidos e Representações Ltda. Distribuição por Pre-
venção em 09/02/2004. Relator: Des. Domingos Ramina. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira.
Revisor: Des. Clayton Camargo

149º Processo   0150632-9   Apelação Cível

  Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000350 Ação Monitória. Apelante: Edilson Neves dos
Santos, Vera Maria Michaliszyn Santos. Advogado: Ademir
Prudencio da Silva. Apelado: Jovino Rosário de Paula. Advo-
gado: Alvaro Branco, Álvaro Branco Júnior, Luiz Henrique
Maciel Branco. Distribuição Automática em 04/02/2004. Re-
lator: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Roberto de Vicente. Revisor: Des. Clayton Camargo

150º Processo   0150529-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000886 Indenização. Apelante: Neuzeli da Silva. Ad-
vogado: Yolanda Nella Voigt Consentino, Eduardo Sene Car-
doso. Apelado: Valter Mendes. Advogado: Israel Massaki So-
nomiya. Distribuição Automática em 04/02/2004. Relator: Des.
Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao
de Cristo Pereira. Revisor: Des. Clayton Camargo

151º Processo   0150171-1   Apelação Cível

  Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000170 Cobrança. Apelante: Banco Banestado SA.
Advogado: Fabio Luis Franco, Fernando Menegueti Chaparro.
Apelado: Romualdo Roman, Josefa Roman Parra. Advogado:
Paulo Roberto Campos Vaz, Marileidi Marchi. Distribuição
Automática em 06/02/2004. Relator: Des. Domingos Ramina.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira.
Revisor: Des. Clayton Camargo

152º Processo   0150900-2/01   Agravo

  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 1509002 Agravo de Instrumento.     Agravante: RB
Factoring Fomento Comercial Ltda.     Advogado: Ana Paula
Muggiati dos Santos, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tar-
cisio Araújo Kroetz, Roberto Eurico Schmidt Junior.     Agra-
vado: D’Rossi Manufactura D’Artes Colonial Ltda.     Advoga-
do: Luiz Roberto Laynes Kracik. Agravante: RB Factoring Fo-
mento Comercial Ltda. Advogado: Ana Paula Muggiati dos San-
tos, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz,
Roberto Eurico Schmidt Junior. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 06/02/2004. Relator: Des. Domingos Ramina. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira

153º Processo   0150384-8   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200000000228 Cobrança. Apelante: Rosangela Aparecida
Néia. Advogado: Mario Espedito Ostrovski. Apelado: Banco
Abn Amro Real SA. Advogado: Fabiola Bungenstab Lavinicki.
Distribuição Automática em 06/02/2004. Relator: Des. Domin-
gos Ramina. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto
de Vicente. Revisor: Des. Clayton Camargo

154º Processo   0153212-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000585 Prestação de Contas. Agravante: Nelson Vilson
Braga da Silva. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Márcia L.
Gund, Jair Antonio Wiebelling. Agravado: Banco Itaú SA. Dis-
tribuição Automática em 06/02/2004. Relator: Des. Domingos
Ramina. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cris-
to Pereira

155º Processo   0150265-8   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000557 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co SA. Advogado: Wilson José de Freitas. Apelado: Petroquí-
mica Agro Industrial Ltda. Advogado: Antonio Elson Sabaini.
Rec.Adesivo: Petroquímica Agro Industrial Ltda. Advogado:
Antonio Elson Sabaini. Distribuição Automática em 09/02/2004.
Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Roberto de Vicente. Revisor: Des. Clayton Camargo

156º Processo   0138799-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200100036788 Habilita-
cao/declaração de Crédito. Apelante: Piccola Comércio de Re-
feições Industriais Ltda. Advogado: Geraldo Mocellin. Apela-
do: Massa Falida de Müller Indústria e Comércio de Móveis
Ltda. Interessado: Clemenceau Merheb Calixto Síndico da
Massa Falida. Advogado: Carlos Roberto Claro. Interessado:
Nelson Roberto Müller. Advogado: Angela Carla Zandoná
Ubialli, Estevão Ruchinski, Santino Ruchinski. Redistribuição
por Prevenção em 04/02/2004. Relator: Des. Clayton Camar-
go. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

157º Processo   0151991-7   Apelação Cível

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000323 Prestação de Contas. Apelante: Massa Falida
de Copacel SA. Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Márcia L.
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: HSBC Bank Brasil SA -
Banco Múltiplo. Advogado: Roberto Antonio Busato, Gilson
Vicente Venancio de Andrade, Paulo Roberto Dunaiski, Alfre-
do Schwenning, Jorge Rafael Santar. Interessado: Leocir João
Rodio Síndico da Massa Falida. Distribuição por Prevenção
em 04/02/2004. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des.
Fernando Vidal de Oliveira

158º Processo   0151955-1   Apelação Cível

  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000324 Prestação de Contas. Apelante: Massa Falida
de Copacel SA. Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Márcia L.
Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Osmar Codolo Franco. Apelado:
Banco Rural SA. Advogado: Genesio Nailor Finger. Interessa-
do: Leocir João Rodio Síndico da Massa Falida. Distribuição
por Prevenção em 04/02/2004. Relator: Des. Clayton Camar-
go. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

159º Processo   0152354-8   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200200000361 Reparação de Danos. Apelante: Hamilton
Trivellatto. Advogado: Carlos Roberto Tavarnaro, Cesar Luiz
Tavarnaro, Liliana Ribas Tavarnaro, Heitor Pinheiro Lima Fi-
lho, Ninon Rocha Correia. Apelado: Paulo Roberto Silva. Advo-
gado: Antônio Neiva de Macedo Filho, João Carlos Adalberto
Zolandeck. Rec.Adesivo: Paulo Roberto Silva. Advogado: An-
tônio Neiva de Macedo Filho, João Carlos Adalberto Zolandeck.
Distribuição Automática em 05/02/2004. Relator: Des. Clayton
Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de
Vicente. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

160º Processo   0149716-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000012 Restituição de Mercadorias/veículos. Apelan-
te: Equipe Distribuição de Medicamentos, Comércio e Repre-
sentações Ltda. Advogado: Irineu Codato. Apelado: Sanofi
Synthelabo Ltda. Advogado: Sebastião Seiji Tokunaga, Lucia-
na Veiga Caires, Murillo Espinola de Oliveira Lima. Interessa-
do: Ullysses Aires Mercer Comissário da Concordata Preve.
Advogado: Ullysses Aires Mercer. Distribuição por Prevenção
em 04/02/2004. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des.
Fernando Vidal de Oliveira

161º Processo   0150115-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000244 Indenização. Apelante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA. Advogado: Claudio Xavier Petryk,
Miguel Antonio Slowik, Ana Lúcia França, Luiz Gustavo Pu-
jol, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner. Apelado: Lúcia Piccinin
Rosemberg (maior de 65 anos). Advogado: Valdir Stedile, Val-
mor Stedile. Apelante: Lúcia Piccinin Rosemberg (maior de 65
anos). Advogado: Valdir Stedile, Valmor Stedile. Apelado:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Clau-
dio Xavier Petryk, Miguel Antonio Slowik, Ana Lúcia França,
Luiz Gustavo Pujol, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner. Distri-
buição Automática em 09/02/2004. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de
Vicente. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

162º Processo   0153118-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000563 Prestação de Contas. Agravante: Sanecamp
Construção Civil Ltda. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Márcia
L. Gund. Agravado: Banco Santander Brasil SA. Distribuição
Automática em 03/02/2004. Relator: Des. Clayton Camargo.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente

163º Processo   0153156-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000364 Prestação de Contas. Agravante: Banco Itaú SA.
Advogado: Karin Loiz Holler. Agravado: Metalúrgica Sapezal
Ltda. Distribuição Automática em 04/02/2004. Relator: Des.
Clayton Camargo

164º Processo   0150166-0   Apelação Cível

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200000000084 Indenização. Apelante: Maron Diesel Indústria
e Comércio de Auto Peças Ltda. Advogado: Oduwaldo de Sou-
za Calixto, Fabrício Luís Akasaka Torii. Apelado: Expresso
Javali SA. Advogado: Júlio César Ruzzarin, Rodrigo Ruzzarin,
Luiz Alberto Yokomizo. Distribuição Automática em 06/02/
2004. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Revisor: Des. Fernando
Vidal de Oliveira

165º Processo   0153167-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 9900000504 Cobrança. Agravante: Ionics Informática e
Automação Ltda. Advogado: Oséas Aguiar, João Joaquim Mar-
tinelli, Elizabeth Hinnig, Fernando Dauwe, Giovani Marcelo
Rios. Agravado: Normando Portugal Cwiertnia e Cia Ltda. Dis-
tribuição Automática em 04/02/2004. Relator: Des. Clayton
Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto
de Vicente

166º Processo   0150128-0   Apelação Cível

  Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200300000183 Prestação de Contas. Apelante: Darci
Inglez da Silva. Advogado: Márcia L. Gund. Apelado: Banco
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Unibanco SA. Advogado: Mariane Cardoso Macarevich, Ro-
sângela da Rosa Correa, Sérgio Eduardo Gomes Sayão Lobato,
Elisa Gomes Torres, Raimundo Fernandes Barbosa. Distribui-
ção Automática em 06/02/2004. Relator: Des. Clayton Camar-
go. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vi-
cente. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

167º Processo   0153213-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000972 Prestação de Contas. Agravante: N. F.  Servi-
ços Especiais SC Ltda. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Már-
cia L. Gund, Jair Antonio Wiebelling. Agravado: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Genesio Nailor Finger. Distribuição Au-
tomática em 06/02/2004. Relator: Des. Clayton Camargo. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente

168º Processo   0150271-6   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001371 Ação Monitória. Apelante: Banco Itaú SA. Ad-
vogado: Leonel Trevisan Júnior. Apelado: Transportadora So-
riano Ltda, José Ernesto Soriano, Maria Graciela Buldain Sori-
ano. Advogado: Luis Otávio Lemes de Toledo (Curador Espe-
cial). Distribuição Automática em 09/02/2004. Relator: Des.
Clayton Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

169º Processo   0153262-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400030287 Cautelar Inominada. Agravante: Sociedade Pa-
ranaense de Cultura. Advogado: Luiz Roberto Werner Rocha,
Lucimar de Paula. Agravado: Daniel Pacheco de Andrade. Dis-
tribuição Automática em 09/02/2004. Relator: Des. Clayton
Camargo

170º Processo   0149696-6   Apelação Cível

  Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000013 Ordinária de Cobrança. Apelante: A L G Ab-
dalla e Companhia Ltda, Renita Galerani, Walkiria Galerani
Abdalla Valente, Marco Antonio Valente. Advogado: André Luiz
Galerani Abdalla. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Evaldo Gonçalves leite, Claudine Aparecido Terra, Eduardo
Fierli Borbroff, Robson Jesus Navarro Sanchez, Márcio Anto-
nio Sasso. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Evaldo
Gonçalves leite, Claudine Aparecido Terra, Eduardo Fierli
Borbroff, Robson Jesus Navarro Sanchez, Márcio Antonio Sas-
so. Apelado: A L G Abdalla e Companhia Ltda, Renita Galera-
ni, Walkiria Galerani Abdalla Valente, Marco Antonio Valente.
Advogado: André Luiz Galerani Abdalla. Distribuição Auto-
mática em 05/02/2004. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

171º Processo   0149737-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300040211 Habilita-
cao/declaração de Crédito. Apelante: Banco Araucária SA.
Advogado: Arno Jung, Lorena Mary Silveira Fontoura. Apela-
do: Ana Zulmira Canet Krause. Advogado: Adilson Gabardo.
Interessado: Bolsa de Valores do Paraná Síndico da Massa Fa-
lida. Advogado: George Bueno Gomm. Distribuição por Pre-
venção em 04/02/2004. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

172º Processo   0153132-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001517 Revisão de Contrato. Agravante:
João Maria Silveira, Laudiceia Martins Souza Silveira. Advo-
gado: Paulo Raimundo Vieira Zacarias. Agravado: Marcos
Antônio de Almeida. Distribuição Automática em 04/02/2004.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente

173º Processo   0153133-3   Ação Rescisória (Cam)

  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000873 Declaratória. Autor: Cnf Consórcio Nacional
Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Fernanda Pederneiras,
Fábio de Almeida Braga, Julio Cesar Brotto, Beno Fraga Bran-
dão. Réu: Nedir de Bortoli, Nelson Euclides Garbim. Distri-
buição Automática em 05/02/2004. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Roberto de Vicente. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

174º Processo   0150281-2   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000159 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Anita Caruso Puchta.
Apelado: Massa Falida de Hermes Macedo SA. Advogado:
Adriane de Aragon Ferreira, Lisiane Maria Mehl Rocha, Cassi-
ana de Aben-Athar Pires Gomes, Flavia Bettega, Cláudia Regi-
na Furtado. Interessado: Nilton Hirt Mariano. Distribuição
Automática em 06/02/2004. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

175º Processo   0150152-6   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200200000683 Reparação de Danos. Apelante: Osni Mon-
gruel Júnior. Advogado: Flori Antonio Tasca. Apelado: Antero
da Cunha e Silva. Advogado: Claudia Aparecida Colla. Distri-
buição Automática em 06/02/2004. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Roberto de Vicente. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

176º Processo   0150288-1   Apelação Cível

  Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000064 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Esta-

do do Paraná SA. Advogado: Andrey Herget, Erlon Antonio
Medeiros. Apelado: Natal Lazarin. Advogado: Valdemar Mo-
ras. Rec.Adesivo: Natal Lazarin. Advogado: Valdemar Moras.
Distribuição Automática em 04/02/2004. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Roberto de Vicente. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

177º Processo   0150260-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000507 Cautelar. Apelante: Banco Abn Amro Real SA.
Advogado: Karine Simone Pofahl. Apelado: Henor Pinto dos
Reis. Advogado: Walter Toffoli. Distribuição Automática em
06/02/2004. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revi-
sor: Des. Antônio Gomes da Silva

178º Processo   0150167-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000362 Ordinária. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Denise Nishiyama, Shiroko Numata. Apelado: Maria Fide-
la de Lima Navarro, João Adolfo Caldas Navarro. Advogado:
Marco Antonio Brandalize. Rec.Adesivo: Maria Fidela de Lima
Navarro, João Adolfo Caldas Navarro. Advogado: Marco An-
tonio Brandalize. Distribuição Automática em 09/02/2004.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Antô-
nio Gomes da Silva

179º Processo   0153169-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001436 Revisional. Agravante: Banco Sudameris Bra-
sil SA. Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Leo-
nardo Xavier Roussenq, Scheila Camargo Coelho Tosin, Dante
Tadeu de Santana, Mario Augusto Couto Rocha. Agravado:
Atiale Icracem Ltda - ME. Advogado: Cristiane L Castro. Dis-
tribuição Automática em 05/02/2004. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira

180º Processo   0153187-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000310 Execução. Agravante: Banco Banestado SA.
Advogado: José Carlos Dias Neto. Agravado: Manoelito Brito
da Silva. Advogado: Vanoil Alves de Almeida. Distribuição
Automática em 05/02/2004. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de
Vicente

181º Processo   0150512-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000760 Indenização. Apelante: Alcides Lhamas. Advo-
gado: Soraia Araújo Pinholato. Apelado: Fináustria Companhia
de Crédito e Financiamento e Investimento. Advogado: Van-
tuir Amilson Guimarães. Distribuição Automática em 09/02/
2004. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Revisor: Des.
Antônio Gomes da Silva

182º Processo   0150508-8   Reexame Necessário

  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000960 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Gabriela Dias de Souza Manfrin
Representado(a). Advogado: Renata Alessandra R. Romanos.
Réu: Diretora da Escola Particular “Vagalume S/C Ltda”. Ad-
vogado: João Pedro Victor da Silva. Distribuição Automática
em 09/02/2004. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Re-
visor: Des. Antônio Gomes da Silva

183º Processo   0153244-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000972 Indenização. Agravante: Maria Peralta. Advo-
gado: Paulo José de Oliveira Nadaí, Fernando Rumiato. Agra-
vado: Gvt Global Village Telecom. Distribuição Automática
em 09/02/2004. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente

________________  6ª Câmara Cível  ____________________

184º Processo   0148267-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199800030217 Indeniza-
ção. Apelante: Rui Garcia. Advogado: Geraldo Mocellin. Ape-
lado: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado:
Mara Angelita Nestor Ferreira, Carlos Freire Faria. Redistri-
buição Automática em 09/02/2004. Relator: Des. Ângelo Zat-
tar. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misure-
lli. Revisor: Des. Sidney Mora

185º Processo   0149181-0   Apelação Cível

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 199900000285 Impugnação de Crédito. Apelante:
Banco do Estado do Rio Grande do Sul SA. Advogado: Romi-
na Vizentin, Elisa Maria Loss Medeiros, Gelson de Oliveira
Cardoso, Gilmar Duarte, Jairo Portella Camera. Apelado: Let’s
Administração e Participação Ltda, Gildo Maia. Advogado:
Guilherme Cordeiro Neto. Apelado: Massa Falida de Troform
Formulário Contínuo Ltda. Advogado: Telmo Dornelles Síndi-
co da Massa Falida. Distribuição Automática em 04/02/2004.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Sidney Mora

186º Processo   0149695-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000033 Indenização. Apelante: Jair Sebastião Linzmei-
er. Advogado: Clovis José Gugelmin Distéfano, Atila Duders-
tadt. Apelado: Cartão Unibanco Ltda. Advogado: Claudio Xa-

vier Petryk, Miguel Antonio Slowik, Rodrigo Ferreira, Alvaro
Luiz da Silveira Schreiner, Vivian Montes Calvo. Distribuição
Automática em 05/02/2004. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Sidney Mora

187º Processo   0149882-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000103 Rescisão de Contrato. Apelante: Companhia
Ultragaz SA. Advogado: José Carlos Busatto, Cristiane Carrei-
ro Pereira. Apelado: Cooperativa Agroindustrial Lar. Advoga-
do: Carmen Lucia Silveira Ramos, Ignis Cardoso dos Santos.
Apelante: Cooperativa Agroindustrial Lar. Advogado: Carmen
Lucia Silveira Ramos, Ignis Cardoso dos Santos. Apelado: Com-
panhia Ultragaz SA. Advogado: José Carlos Busatto, Cristiane
Carreiro Pereira. Distribuição Automática em 05/02/2004. Re-
lator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Sidney Mora

188º Processo   0150836-7/01   Agravo

  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
1508367 Agravo de Instrumento.     Agravante: Banco Santan-
der Brasil SA.     Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, Tarcisio Araújo Kroetz, Paulo Rogério Pontes, Caroline
Garcete, Paulo Rogério Brandão Couto.     Agravado: Cesar
Augusto Teixeira.     Advogado: Jonas Carvalho Goulart, Jonas
Goulart. Agravante: Banco Santander Brasil SA. Advogado:
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz,
Paulo Rogério Pontes, Caroline Garcete, Paulo Rogério Bran-
dão Couto, Marcio Augusto Verboski. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 09/02/2004. Relator: Des. Ângelo Zattar

189º Processo   0153115-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000014 Revisão de Contrato. Agravante: José
Alceu Alves da Rocha, Silvana Aparecida Franca. Advogado:
Paulo Raimundo Vieira Zacarias. Agravado: Marcos Antônio
de Almeida, Carmem Brigida de Oliveira Almeida. Distribui-
ção Automática em 03/02/2004. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli

190º Processo   0150289-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000667 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Eduardo Luiz Correia. Apelado: PC News
Informática  Ltda. Advogado: Wilian Zendrini Buzingnani.
Distribuição Automática em 05/02/2004. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

191º Processo   0153147-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200000001014 Ordinária de Cobrança. Agravante: Carlos Si-
guehar Higachi. Advogado: Cleuza Keiko Higachi Reginato.
Agravado: João Jalba Soares, Lourdes Aparecida Costa Soa-
res. Advogado: Pedro Paulo Pamplona, Danielle Anne Pam-
plona, André Ricardo Brusamolin, Rafael Fadel Braz. Distri-
buição Automática em 04/02/2004. Relator: Des. Ângelo Zat-
tar

192º Processo   0150109-5   Apelação Cível

  Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000037 Declaratória. Apelante: José Arnaldo Fontana.
Advogado: Maria Adriana Pereira. Apelado: Banco Banestado
SA. Advogado: José Eli Salamacha, Suzinaira de Oliveira Vil-
lela. Apelante: Banco Banestado SA. Advogado: José Eli Sala-
macha, Suzinaira de Oliveira Villela. Apelado: José Arnaldo
Fontana. Advogado: Maria Adriana Pereira. Distribuição Au-
tomática em 04/02/2004. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Sidney Mora

193º Processo   0150112-2   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000600 Ordinária de Cobrança. Apelante: Banco Eco-
nômico SA. Advogado: Antonio Justino Forcelli. Apelado:
Aparecida Lopes de Carvalho. Advogado: Gisele Cristina To-
bias (Curador Especial). Distribuição Automática em 06/02/
2004. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Sidney Mora

194º Processo   0150638-1   Apelação Cível

  Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000283 Falência. Apelante: Bonduki Bonfio Ltda. Ad-
vogado: Roberto Grejo, Débora Pires Marcolino. Apelado: Ar-
remate Confecções Ltda. Advogado: Antonio Aparecido Cas-
tro dos Santos. Distribuição Automática em 09/02/2004. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

195º Processo   0150606-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001070 Ação Monitória. Apelante: Banco Itaú SA. Ad-
vogado: Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de
Barros Junior. Apelado: Tatiana Campos Padilha. Distribuição
Automática em 06/02/2004. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Sidney Mora

196º Processo   0153197-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000032 Carta Precatória. Agravante: Cocelpa Cia de
Celulose e Papel do Paraná. Advogado: George Bueno Gomm,
Edson Pereira Cardoso. Agravado: Senai Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial. Advogado: Valdemar Bernardo Jor-
ge, Viviane Bernardo Jorge. Distribuição Automática em 05/
02/2004. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Vicente Misurelli

197º Processo   0138528-6/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1385286 Apelação Civel.
Apelante: Alfredo Simões de Oliveira, Francisco Leite de Me-
deiros.     Advogado: Luci Raymundo Damázio.     Apelante:
Arnaldo Rodrigues da Silva, Aloysio Majewski, Francisco da
Cruz, Francisco Vieira Aguiar, Roberto Aparecido da Silva,
Roberto de Oliveira Faustino, Roberto Geraldo Coelho.     Ad-
vogado: Luci Raymundo Damázio, Aparecida Maria de Olivei-
ra.     Apelado: Estado do Paraná.     Advogado: Osmann de
Oliveira, Dalmi Maria de Oliveira, Ronald Leite Schulman.
Embargante: Alfredo Simões de Oliveira, Francisco Leite de
Medeiros. Advogado: Luci Raymundo Damázio. Embargante:
Arnaldo Rodrigues da Silva, Aloysio Majewski, Francisco da
Cruz, Francisco Vieira Aguiar, Roberto Aparecido da Silva,
Roberto de Oliveira Faustino, Roberto Geraldo Coelho. Advo-
gado: Luci Raymundo Damázio, Aparecida Maria de Oliveira.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 06/02/2004. Relator:
Des. Ângelo Zattar

198º Processo   0153202-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200000853 Falência.
Agravante: Protege Manutenção Industrial Ltda. Advogado: Luiz
Carlos Proença. Agravado: Abs Indústria de Bombas Centrífu-
gas Ltda. Advogado: Roberto Grejo, Débora Pires Marcolino.
Interessado: Luiz Antonio Pereira Rodrigues Síndico da Massa
Falida. Advogado: Luiz Antonio Pereira Rodrigues. Distribui-
ção Automática em 06/02/2004. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli

199º Processo   0153232-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001504 Revisão de Contrato. Agravante: Vanderley de
Jesus Arcari. Advogado: Gissiane Cristine Chromiec. Agrava-
do: Itaucard Financeira SA Crédito Financiamento e Investi-
mento. Distribuição Automática em 06/02/2004. Relator: Des.
Ângelo Zattar

200º Processo   0150258-3   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200200000341 Ação Monitória. Apelante: Robson Francis-
co Medeiros, Nilcelene Mendes Medeiros. Advogado: Marcius
Nadal Matos, Pedro Marcio Grabicoski. Apelado: Banco Suda-
meris do Brasil SA. Advogado: Luiz Alberto de Oliveira Lima.
Apelante: Banco Sudameris do Brasil SA. Advogado: Luiz Al-
berto de Oliveira Lima. Apelado: Robson Francisco Medeiros,
Nilcelene Mendes Medeiros. Advogado: Marcius Nadal Matos,
Pedro Marcio Grabicoski. Distribuição Automática em 09/02/
2004. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Sidney Mora

201º Processo   0075744-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
9000000614 Nulidade de Ato Jurídico. Apelante: Miguel Nil-
son Oleinik. Advogado: Genésio Sella. Apelante: Crescêncio
Ribeiro de Miranda. Advogado: Paulo Ambrosio, José Antonio
de Freitas, Anesio Kowalski. Apelante: Geraldo Vieira dos San-
tos, Aliete Caron dos Santos. Def.Público: Miriam Beluco.
Apelado: Athos de Melo Sá (espólio), Maria de Lourdes Sá.
Advogado: Theodoro Fernandes da Cruz Neto. Distribuição por
Sucessão em 05/02/2004. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor:
Des. Milani de Moura

202º Processo   0146655-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000491 Revisão de Contrato. Agravante: Sílvio Saiti
Iwata. Advogado: Cesar Augusto Moreno, Lizeth Sandra Fer-
reira Detros, Silmara Paula Senhorini. Agravado: Banco Ba-
nestado SA. Distribuição por Sucessão em 05/02/2004. Rela-
tor: Des. Sidney Mora

203º Processo   0146785-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001221 Ação Civil Pública. Agravante: IBDCI - Insti-
tuto Brasileiro de Defesa do Cidadão. Advogado: Samantha de
Mascarenhas Sade. Agravado: Banco Boa Vista SA. Advoga-
do: José Manoel de Arruda Alvim Neto, Eduardo Pellegrini de
Arruda Alvim, Fernando Crespo Queiroz Neves, Denio Leite
Novaes Junior, Sandra Meneghini de Oliveira. Distribuição por
Vinculação em 09/02/2004. Relator: Des. Sidney Mora. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

204º Processo   0149930-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000915 Reparação de Danos. Apelante: Brasil Telecom
SA. Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos, Telma Elize
Mioto Andrioli, Alberto Rodrigues Alves, Joaquim Alcides
Neiva de Macedo, Natália Cristina Carneiro Xavier. Apelado:
João Bernardo Veiga. Advogado: Marcus Fabrícius Cosme Car-
valho, Rafael Eduardo Bernartt, Antonio Vilmar Goulart, Da-
nilo Emilio Bernartt, Flavio Dionisio Bernartt. Distribuição
Automática em 09/02/2004. Relator: Des. Sidney Mora. Revi-
sor: Des. Milani de Moura

205º Processo   0152191-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000381 Ação Monitória. Agravante: RC Campos Con-
fecções Ltda, Devanir Bartolo Marion. Advogado: Sergio Ri-
cardo Ribeiro de Novais, Graziela Bosso. Agravado: Banco
Santander Brasil SA. Advogado: José Francisco Pereira. Dis-
tribuição Automática em 05/02/2004. Relator: Des. Sidney
Mora. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misu-
relli
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206º Processo   0149284-6   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199900001004 Nulidade. Apelante: Assis Gregório de Aviz,
Maria Majowski de Aviz. Advogado: Luis Roberto Ahrens,
Victor Alexandre Bomfim Marins, Victor Alberto Azi Bomfim
Marins, Graciela Iurk Marins. Apelado: HSBC Bank Brasil SA
- Banco Múltiplo. Advogado: Jorge Gomes Rosa Neto, Thaís
Helena Alves Rossa, Beatriz Schiebler, Olivio Horacio Rodri-
gues Ferraz, Jonas Roberto Justi Waszak. Distribuição Auto-
mática em 05/02/2004. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor:
Des. Milani de Moura

207º Processo   0149185-8   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 199600000948 Impugnação de Crédito. Apelante: Dibens
Leasing SA Arrendamento Mercantil. Advogado: Julio César
Piuci Castilho, Carlos Alberto de Andrade, Eliana de Fátima
Pires de Albuquerque Lopes da Silva, Alessandra Cristina Ta-
fari, Roberto Eduardo Tafari. Apelado: Transportadora Rodo-
bek, Josmar Richter, Jorge Luiz Marcinik, Eloísa de Fátima
Grube Marcinik. Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho.
Apelante: Transportadora Rodobek Ltda, Josmar Richter, Jor-
ge Luiz Marcinik, Eloísa de Fátima Grube Marcinik. Advoga-
do: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho. Apelado: Dibens Leasing
SA Arrendamento Mercantil. Advogado: Julio César Piuci Cas-
tilho, Carlos Alberto de Andrade, Eliana de Fátima Pires de
Albuquerque Lopes da Silva, Alessandra Cristina Tafari, Ro-
berto Eduardo Tafari. Interessado: Síndico da Massa Falida de
Transportadora Rodobeck Ltda. Advogado: Vitor Leal. Distri-
buição Automática em 05/02/2004. Relator: Des. Sidney Mora.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli.
Revisor: Des. Milani de Moura

208º Processo   0150116-0   Apelação Cível

  Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000158 Indenização por Ato Ilicito. Apelante: Napo-
leão Luiz Peluso. Advogado: Narelvi Carlos Malucelli, Miria-
ne Malucelli Royer. Apelado: Conservas Adil Indústria, Co-
mércio e Representações Ltda. Advogado: Adalto Gregório
Ossowsky, Adelino Sávio Atanásio dos Santos. Distribuição
Automática em 04/02/2004. Relator: Des. Sidney Mora. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Revi-
sor: Des. Milani de Moura

209º Processo   0153120-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000556 Prestação de Contas. Agravante: Airton
Cezar Deitos. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antonio
Wiebelling, Márcia L. Gund, Osmar Codolo Franco. Agrava-
do: Banco Real SA. Distribuição Automática em 03/02/2004.
Relator: Des. Sidney Mora. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Vicente Misurelli

210º Processo   0150280-5   Apelação Cível

  Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000158 Embargos a Execução. Apelante: Massa Falida
de Hermes Macedo SA. Advogado: Lisiane Maria Mehl Ro-
cha. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Fábio Bertoli Esmanhotto. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Esmanhotto. Ape-
lado: Massa Falida de Hermes Macedo SA. Advogado: Lisiane
Maria Mehl Rocha. Interessado: Nilton Hirt Mariano Síndico
da Massa Falida. Distribuição Automática em 06/02/2004. Re-
lator: Des. Sidney Mora. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Milani de Moura

211º Processo   0153143-9   Habeas Corpus Cível

  Comarca: Curitiba. Impetrante: Paulo Roberto Lacerda Ayres
Rocha. Paciente: Odilon Claro de Lacerda, Eros Marcos La-
cerda. Distribuição Automática em 03/02/2004. Relator: Des.
Sidney Mora

212º Processo   0150278-5   Apelação Cível

  Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 199500000254 Busca e Apreensão. Apelante: Pedro Olmo
Talga. Advogado: João Maria Corrêa (Curador Especial). Ape-
lado: Ademar Lazzeri da Silva. Advogado: Moisés Cândido
Bernartt. Distribuição Automática em 06/02/2004. Relator: Des.
Sidney Mora. Revisor: Des. Milani de Moura

213º Processo   0150630-5   Apelação Cível

  Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000520 Indenização. Apelante: Unibanco União de
Bancos Brasileiros SA. Advogado: Gelsi Francisco Accadrolli.
Apelado: Elisângela Ferreira de Lima. Advogado: José Anto-
nio Trento. Rec.Adesivo: Elisângela Ferreira de Lima. Advo-
gado: José Antonio Trento. Distribuição Automática em 04/02/
2004. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Milani de
Moura

214º Processo   0153216-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000974 Prestação de Contas. Agravante: NF Serviços
Especiais SC Ltda. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Márcia
L. Gund, Jair Antonio Wiebelling. Agravado: Hsbc Bank Bra-
sil SA Banco Multiplo. Advogado: Roberto Antonio Busato.
Distribuição Automática em 06/02/2004. Relator: Des. Sidney
Mora

215º Processo   0150628-5   Apelação Cível

  Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000370 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Edmar Luiz Costa Junior. Ape-

lado: Jordano Jovenal de Bortoli. Advogado: Jair Antonio Wi-
ebelling. Distribuição Automática em 09/02/2004. Relator: Des.
Sidney Mora. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicen-
te Misurelli. Revisor: Des. Milani de Moura

216º Processo   0153248-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001296 Repetição de Indebito/pagamento Indevido.
Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferrei-
ra dos Santos, Amaury José Nasser, Neli dos Santos Fabro,
Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos. Agravado: Palmira Maria Formighieri, Posto Atlântico
Ltda. Advogado: Guilherme Borba Vianna, Carlyle Popp. Dis-
tribuição Automática em 09/02/2004. Relator: Des. Sidney
Mora. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misu-
relli

217º Processo   0152368-2   Apelação Cível

  Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000220 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santan-
der Meridional. Advogado: Caroline Garcete, Tarcisio Araújo
Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Daniele Alessan-
dra Grando. Apelado: Asoeli Sabatke Teodoroski me. Advoga-
do: Moyses Grinberg. Distribuição Automática em 05/02/2004.
Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Airvaldo Stela
Alves

218º Processo   0149600-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000411 Embargos de Terceiro. Apelante: Exclusiva Pro-
duções e Propaganda SC Ltda. Advogado: José Carlos Cal Gar-
cia Filho, Tatiana Alessandra Espíndola, Daniel Müller Mar-
tins, Nelso Rodrigues, Patrícia Safini Gama. Apelado: Partido
da Social Democracia Brasileira - PSDB. Advogado: Gustavo
Arthur Coelho Lobo de Carvalho. Rec.Adesivo: Partido da So-
cial Democracia Brasileira - PSDB. Advogado: Gustavo Ar-
thur Coelho Lobo de Carvalho. Distribuição Automática em
05/02/2004. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Air-
valdo Stela Alves

219º Processo   0149941-6   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000454 Cobrança. Apelante: Banco Econômico SA.
Advogado: Settimo Pierotti, Vera Helena Franco Correa. Ape-
lado: João Carlos Lúcio Correa. Advogado: Sebastião da Silva
Ferreira, João Carlos Messias Junior, Kelly Cristina Bombo-
natto, Márcio Pereira da Silva, Nilson Urquiza Monteiro. Dis-
tribuição Automática em 04/02/2004. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Mi-
surelli. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

220º Processo   0149913-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
199800021608 Ordinária. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Gastão Fernando Paes de Barros Junior, Luiz Carlos João
Arbugeri Filho, Antonio Celestino Toneloto, Carlos Arnal-
do Falbo Lara, Edmar Hispagnol. Apelado: Luciano Scan-
delari, Lilia Ines Kuhnl Scandelari. Advogado: Robson Ro-
berto Seerig, Luiz Fernando Pacheco da Silva Gracia. Ape-
lante: Luciano Scandelari, Lilia Ines Kuhnl Scandelari. Ad-
vogado: Robson Roberto Seerig, Luiz Fernando Pacheco
da Silva Gracia. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Gas-
tão Fernando Paes de Barros Junior, Luiz Carlos João Ar-
bugeri Filho, Antonio Celestino Toneloto, Carlos Arnaldo
Falbo Lara, Edmar Hispagnol. Distribuição Automática em
09/02/2004. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Revisor:
Des. Airvaldo Stela Alves

221º Processo   0153130-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001516 Revisão de Contrato. Agravante:
Lindalva Epifânio dos Santos. Advogado: Paulo Raimundo Vi-
eira Zacarias. Agravado: Marcos Antônio de Almeida, Carmem
Brigida de Oliveira Almeida. Distribuição Automática em 03/
02/2004. Relator: Des. Milani de Moura

222º Processo   0150146-8   Apelação Cível

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200000000174 Indenização. Apelante: Edson Rangel Moreira.
Advogado: Alquiles Lenharo. Apelado: Benedito Benetti Lou-
renço, Tereza Lourenço. Advogado: Fernando Augusto Sarto-
ri. Distribuição Automática em 04/02/2004. Relator: Des. Mi-
lani de Moura. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

223º Processo   0150277-8   Apelação Cível

  Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000086 Indenização. Apelante: Joniel Carraro. Advo-
gado: Marcus Vinícius N Burko. Apelado: Credicard SA Ad-
ministradora de Cartões de Crédito. Advogado: Keity Suto
Trombeli. Rec.Adesivo: Credicard SA Administradora de Car-
tões de Crédito. Advogado: Keity Suto Trombeli. Distribuição
Automática em 05/02/2004. Relator: Des. Milani de Moura.
Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

224º Processo   0150111-5   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000556 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banes-
tado SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado:
José Almir Fernandes. Advogado: Antonio Elson Sabaini. Dis-
tribuição Automática em 04/02/2004. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Mi-
surelli. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

225º Processo   0150381-7   Apelação Cível

  Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000098 Cobrança. Apelante: Banco Banestado SA.
Advogado: Fabio Luis Franco, Fernando Menegueti Chaparro.
Apelado: Pedro Maior. Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz,
Marileidi Marchi. Distribuição Automática em 06/02/2004.
Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Airvaldo Stela
Alves

226º Processo   0150387-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000352 Indenização. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: Leonardo Kovara Boaretto. Ape-
lado: Pedro Hellmann. Advogado: Giovani Zilli. Distribuição
Automática em 06/02/2004. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli.
Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

227º Processo   0148053-7/02   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
1480537 Agravo de Instrumento.     Agravante: Bankboston
Administradora de Cartões de Crédito SC Ltda.     Advogado:
Louise Rainer Pereira Gionedis, Carmen Gloria Arriagada An-
drioli, Vanessa Simionato, Juliana Moter Araújo, Sergio Vi-
cente Spricigo.     Agravado: Maria Madalena Hironaka da
Rocha.     Advogado: Claudio Pisconti Machado. Embargante:
Bankboston Administradora de Cartões de Crédito SC Ltda.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Carmen Gloria
Arriagada Andrioli, Vanessa Simionato, Juliana Moter Araújo,
Sergio Vicente Spricigo. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 06/02/2004. Relator: Des. Milani de Moura

228º Processo   0153215-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000578 Prestação de Contas. Agravante: Carlos Scar-
paro. Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund, Júlio
Cesar Dalmolin. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Reny Angelo Pastre. Distribuição Automática em 06/02/2004.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Vicente Misurelli

229º Processo   0150374-2   Apelação Cível

  Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000193 Rescisão de Contrato. Apelante: Odair José
Maranguelle. Advogado: Carlos Antonio Machado. Apelado:
Samuel Feliciano. Advogado: Emílio Alberto Bovolan Gime-
nes. Distribuição Automática em 06/02/2004. Relator: Des.
Milani de Moura. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

230º Processo   0150373-5   Apelação Cível

  Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200000000149 Ação Monitória. Apelante: Banco
HSBC Bamerindus SA. Advogado: Ulices Pizzatto. Apelado:
Dorival Dilda. Advogado: Juliano Andrioli. Apelante: Dorival
Dilda. Advogado: Juliano Andrioli. Apelado: Banco HSBC
Bamerindus SA. Advogado: Ulices Pizzatto. Distribuição Au-
tomática em 09/02/2004. Relator: Des. Milani de Moura. Revi-
sor: Des. Airvaldo Stela Alves

231º Processo   0135396-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200200000334 Mandado de Segurança. Agravante: Her-
bert Mora Casella Arinos Engenharia de Obras. Advogado: João
Roberto Santos Regnier, Leonardo Medeiros Regnier, Sandro
Balduino Morais, Alexandre Medeiros Regnier. Agravado:
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de São Carlos
do Ivaí. Advogado: Fernando Covezzi da Silva. Distribuição
por Sucessão em 05/02/2004. Relator: Des. Airvaldo Stela Al-
ves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rosene Arao de
Cristo Pereira

232º Processo   0141363-0   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199400000469 Indenização. Agravante: Luiz Júlio Bertin. Ad-
vogado: Nilza Machado de Oliveira, Paulo Roberto de Souza.
Agravado: Cicero Moreira dos Santos. Advogado: Arlindo
Moreira Barbosa, Mauricio Sagboni Montanha Teixeira. Agra-
vado: Editora Central Ltda. Advogado: Ivo de Jesus Dematei
Gregio, Eli Cezar Ribeiro, Valdir Roberto Alves Santana. Agra-
vado: Editora Setentrião Ltda. Advogado: João Amaro de Faria
Filho. Distribuição por Sucessão em 09/02/2004. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves

233º Processo   0140751-6   Apelação Cível

  Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199900000401 Pedido. Apelante: Besc SA Arrendamento Mer-
cantil. Advogado: Ruy Antonio Lopes, Eliana Zeni Coelho,
Lauro Machado Linhares, Antonio de Oliveira Mendonça, Car-
los Antonio C Metzler. Apelado: Massa Falida de Elextron SA
Eletroeletrônica. Advogado: João Maestrelli Tigrinho. Interes-
sado: Molotov Passos Síndico da Massa Falida. Advogado:
Molotov Passos. Distribuição por Sucessão em 06/02/2004.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Rosene Arao de Cristo Pereira. Revisor: Des.
Ângelo Zattar

234º Processo   0149240-4   Apelação Cível

  Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000098 Reparação de Danos. Apelante: Neilor Antone-
lli, Maria Terezinha Philippsen Antonelli. Advogado: Cassio
Lisandro Telles. Apelado: Marchesan Implementos e Máqui-
nas Agricolas Tatu SA. Advogado: Cesar Augusto Gazzoni,
Dorival Comar, Marco Antonio Comar. Distribuição Automá-

tica em 06/02/2004. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar

235º Processo   0148420-8   Apelação Cível

  Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200300000171 Prestação de Contas. Apelante: Iná-
cio Vorpagel. Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Márcia L.
Gund, Osmar Codolo Franco. Apelado: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Jayro Roque Zanchet, Marcos Vinicio Raiser da Cruz,
Marcelo Habice Motta, Selma Negro Capeto, Rosalina C. Ta-
nus Ferreira. Distribuição Automática em 06/02/2004. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Ângelo Zattar

236º Processo   0149580-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000731 Indenização. Apelante: Banco Santander Bra-
sil SA. Advogado: Marcio Augusto Verboski, Fabiola Polatti
Cordeiro Fleischfresser, Tarcisio Araújo Kroetz, Caroline Gar-
cete, Carlos Eduardo Manfredini Hapner. Apelado: Adriano
Ricardo Badotti Bittencourt. Advogado: Carlos José Sebrenski,
Rodrigo Pozzobon. Distribuição Automática em 05/02/2004.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Ângelo Zat-
tar

237º Processo   0149942-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000370 Ordinária. Apelante: Cidadela SA. Advogado:
Luiz Fernando Brusamolin, André Luiz Calvo. Apelado: Cas-
sia Maria Estevam Druzian, Newton Ivan R. Druzian, Zoila
Cuervo Martinez. Advogado: Elizangela Maria Matiostri, Lu-
dovico Albino Savaris. Distribuição Automática em 05/02/2004.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Ângelo Zat-
tar

238º Processo   0149734-1   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200200000359 Ação Monitória. Apelante: Lauro Fernan-
do Halila. Advogado: Paulo Francisco Reusing Júnior, Mar-
cantônio Muniz. Apelado: Banco Abn Amro Real SA. Advoga-
do: Rogerio Dyniewicz, Celso de Lima Buzzoni, Maria Catari-
na de Oliveira, Fabio Augusto Morita, Mauricio Izzo Losco.
Distribuição por Prevenção em 04/02/2004. Relator: Des. Air-
valdo Stela Alves. Revisor: Des. Ângelo Zattar

239º Processo   0146299-5/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
1462995 Apelação Civel.     Apelante: Neclair Aparecido Bo-
rin.     Advogado: Islei Cezar Dominguez, Kleber Roytiman
Ferreira.     Apelado: Pneu Center Comércio, Recauchutagem e
Acessórios LTDA.     Advogado: Arão dos Santos, Geórgia
Andréa dos Santos Carvalho.     Apelante: Pneu Center Comér-
cio, Recauchutagem e Acessórios LTDA.     Advogado: Arão
dos Santos, Geórgia Andréa dos Santos Carvalho.     Apelado:
Neclair Aparecido Borin.     Advogado: Islei Cezar Domin-
guez, Kleber Roytiman Ferreira. Embargante: Pneu Center
Comércio, Recauchutagem e Acessórios LTDA. Advogado:
Arão dos Santos, Geórgia Andréa dos Santos Carvalho. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 09/02/2004. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves

240º Processo   0153119-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000557 Prestação de Contas. Agravante: José An-
tônio Scramin. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Márcia L.
Gund, Osmar Codolo Franco, Jair Antonio Wiebelling. Agra-
vado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Distribui-
ção Automática em 03/02/2004. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves

241º Processo   0153123-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000558 Prestação de Contas. Agravante: Darci Fer-
reira de Mello. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Jair An-
tonio Wiebelling, Márcia L. Gund, Osmar Codolo Franco.
Agravado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Distri-
buição Automática em 03/02/2004. Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vi-
cente Misurelli

242º Processo   0150254-5   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000707 Exibição de Documentos. Apelante: Unibanco
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Orlando Alexan-
drino. Apelado: Andrew Wilson, Puertas e Companhia Ltda,
2W Distribuidora de Elétro Domésticos Ltda, Marcos Henri-
que Wisniewski, Janicelma Silva Lima, Raphael Pallone Juni-
or, Maria Helena Frangiote Pallone, Ivan Bezerra, Bertoni e
Monteiro Ltda ME, Carlos Cesar Monteiro. Advogado: Cesar
Augusto Moreno, Maria Luiza Baccaro. Distribuição Automá-
tica em 04/02/2004. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar

243º Processo   0150636-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000454 Indenização cumulada com perdas e danos.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Gastão Fernando Paes de
Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto. Apelado: Paulo
Sérgio Sena. Advogado: Aimore Od Rocha. Distribuição Auto-
mática em 09/02/2004. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli.
Revisor: Des. Ângelo Zattar
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244º Processo   0125108-9/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1251089 Apelação Civel e
Reexame Necessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado: Silma-
ra Bonatto, Carlos Augusto Antunes, Cynthia Garcez Rabello,
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Ronildo Gonçalves da
Silva.     Apelado: Lancaster Participações e Empreendimentos
Turísticos Ltda.     Advogado: Antônio Ivanir Gonçalves de
Azevedo, Flavia Apolo, Marcos Ton Ramos, Marcos Roberto
Granado.     Apelante: Lancaster Participações e Empreendi-
mentos Turísticos Ltda.     Advogado: Antônio Ivanir Gonçal-
ves de Azevedo, Flavia Apolo, Marcos Ton Ramos, Marcos
Roberto Granado.     Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná.     Advogado: Silmara Bonatto, Carlos Augusto Antu-
nes, Cynthia Garcez Rabello, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Ronildo Gonçalves da Silva. Embargante: Lancaster
Participações e Empreendimentos Turísticos Ltda. Advogado:
Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo, Flavia Apolo, Marcos
Ton Ramos, Marcos Roberto Granado. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 06/02/2004. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rosene Arao
de Cristo Pereira

245º Processo   0150604-5   Apelação Cível

  Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199700000840 Habilitação. Apelante: Madeiras Gnoatto Indús-
tria e Comércio Ltda. Advogado: Juarez Bortoli. Apelado: Epo-
tec Paraná Indústria e Comércio de Casas Pré Fabricadas Ltda.
Advogado: Vitorio Karan. Interessado: Julião Pimentel Neiva
de Lima. Advogado: Itel Eduardo Turbay Polonio. Distribui-
ção Automática em 05/02/2004. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Revisor: Des. Ângelo Zattar

246º Processo   0149948-5   Apelação Cível

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000000511 Ação Monitória. Apelante: Banco
Banestado SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Apelado:
Mauro Roberto Schmidt. Advogado: Augustinho da Silva. Dis-
tribuição Automática em 06/02/2004. Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente
Misurelli. Revisor: Des. Ângelo Zattar

247º Processo   0150372-8   Apelação Cível

  Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000243 Falência. Apelante: Shark Automotive Distri-
buidora de Peças Ltda. Advogado: Beatriz Helena dos Santos.
Apelado: AM Pereira Auto Peças Ltda. Advogado: Mario Ha-
luch. Distribuição Automática em 09/02/2004. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Ângelo Zattar

248º Processo   0153240-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000031 Indenização. Agravante: Acácio de Souza Cam-
pos Filho. Advogado: Alexandre Deboni. Agravado: Serasa
Centralização de Serviços dos Bancos SA, Spc Serviço de Pro-
teção ao Crédito. Distribuição Automática em 09/02/2004.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves

______________  1ª Câmara Criminal  ___________________

249º Processo   0064298-4   Ação Penal (Cam)

  Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9600000053 Licitação. Autor: Ministério Público do Estado do
Paraná. Réu: Matheus Paulino da Rocha. Advogado: Luciane
Melhem Karasinski, Samuel Ferreira Xalão, Romero Cézar
Santos de Lima Júnior, Elcio José Melhem, Maurício de Lacer-
da Loures. Interessado: João Konjunski. Advogado: João Mo-
rais do Bonfim. Distribuição por Vinculação em 09/02/2004.
Relator: Des. Tadeu Costa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Laertes Ferreira Gomes

250º Processo   0152038-9   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Pinhais. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 199900000086 Ação Penal. Recorrente: Roberto Luiz
Joly. Advogado: Sonia Regina Santos Silveira. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Preven-
ção em 04/02/2004. Relator: Des. Tadeu Costa

251º Processo   0152458-1   Apelação Crime

  Comarca: Mambore. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000031 Ação Penal. Apelante: Suzana Vergutz Vargas
(Réu Preso). Advogado: Cláudio Camargo de Arruda, Keila
Cristina Rodrigues da Costa. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Ass.Acusação: Neide Patrícia de Souza.
Advogado: Paulo Vani Costa, Rubens Luiz Sartori, Mara Reis
Salles, Jeferson Peliser. Distribuição por Prevenção em 04/02/
2004. Relator: Des. Tadeu Costa. Revisor: Des. Gil Trotta Tel-
les

252º Processo   0152363-7   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Almirante Tamandaré. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200000000007 Ação Penal. Recorrente: Mário Celso
Venoski (Réu Preso). Def.Dativo: Luiz Claudio Falarz. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação:
Iolanda Saldanha Cunha. Advogado: Paulo de Tarso Iwankiw.
Distribuição por Prevenção em 04/02/2004. Relator: Des. Ta-
deu Costa

253º Processo   0152792-8   Apelação Crime

  Comarca: Toledo. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
199900000096 Ação Penal. Apelante: Avelino Luiz Marchi
(Medida de Segurança). Advogado: Jomah Hussein Ali Mohd

Rabah. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição por Prevenção em 04/02/2004. Relator: Des. Tadeu
Costa. Revisor: Des. Gil Trotta Telles

254º Processo   0152813-2   Apelação Crime

  Comarca: Francisco Beltrão. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200200000065 Ação Penal. Apelante: Augusto
de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Neri Martins Becker, Mo-
acir Antonio Perao. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição por Prevenção em 04/02/2004. Relator:
Des. Tadeu Costa. Revisor: Des. Gil Trotta Telles

255º Processo   0152394-2   Apelação Crime

  Comarca: Assaí. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000045 Ação Penal. Apelante: Ananias dos San-
tos (Réu Preso). Advogado: Cidio Severino. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção
em 04/02/2004. Relator: Des. Tadeu Costa. Revisor: Des. Gil
Trotta Telles

256º Processo   0152794-2   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000014161 Ação Penal. Recorrente: Jauri Taborda Ribas
(Réu Preso). Def.Dativo: Iolando Motzko Filho. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Pre-
venção em 04/02/2004. Relator: Des. Tadeu Costa

257º Processo   0153089-0   Apelação Crime

  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000017866 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Aguinaldo Ribeiro Ferreira. Advo-
gado: Santino Ruchinski. Distribuição Automática em 09/02/
2004. Relator: Des. Tadeu Costa. Revisor: Des. Gil Trotta Tel-
les

258º Processo   0151509-9   Apelação Crime

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200000000168 Ação Penal. Apelante: Sérgio
Antônio Tizziani, Paulo Roberto Corrêa. Advogado: Cláudio
Trombini Bernardo. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 04/02/2004. Relator: Des.
Gil Trotta Telles. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

259º Processo   0151531-1   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000044 Ação Penal. Recorrente: Dirceu Ferreira Cal-
das. Advogado: Odir Antônio Gotardo. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Edison Alves de
Araújo. Advogado: Eraldo Ferreira de Lima. Distribuição Au-
tomática em 04/02/2004. Relator: Des. Gil Trotta Telles

260º Processo   0151802-5   Apelação Crime

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000115055 Ação Penal. Apelante: João Antônio de Oli-
veira Valle (Réu Preso). Advogado: José Joaquim Coelho, An-
tonio Gomes da Silva Júnior, Jamil Amilton Cury, Carlos Al-
berto de Oliveira Casagrande, Joamir Casagrande. Apelan-
te: Ailton João Antunes de Matos (Réu Preso). Advogado:
José Joaquim Coelho. Apelante: Marcos Vinícius França (Réu
Preso). Advogado: Glauco Sanson da Silva, Luiz Alberto
Glaser Júnior. Apelante: Antônio Scotti (Réu Preso). Advo-
gado: José Luís Oliveira de Souza. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Carma Ricardo
da Silva. Advogado: Paulo Eduardo Guedes. Distribuição por
Prevenção em 04/02/2004. Relator: Des. Gil Trotta Telles.
Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto

261º Processo   0151996-2   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200200000005 Ação Penal. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Elliara Maciel Portes
Romano, Eva Taborda, Sebastiana Muniz Ferraz. Advogado:
Fernando Cesar Javorski Toporowicz, Edmar Fernando Gelinski.
Distribuição Automática em 04/02/2004. Relator: Des. Gil Trot-
ta Telles

262º Processo   0152463-2   Inquérito Policial (Cam)

  Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2003000007275 Inquérito Policial. Indiciado: Vitor Hugo
Ribeiro Burko, Rosecleri Miranda Nunes. Distribuição Auto-
mática em 04/02/2004. Relator: Des. Gil Trotta Telles

263º Processo   0152451-2   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 200200000224 Ação Penal. Recorrente: Paulo Sérgio
de Melo (Réu Preso). Def.Dativo: Tobias Fernando Madu-
reira. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 04/02/2004. Relator: Des. Gil Trot-
ta Telles

264º Processo   0152446-1   Apelação Crime

  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Auditoria da Justiça Mili-
tar. Ação Originária: 200200000008 Ação Penal. Apelante:
Lauro de Oliveira Santiago. Advogado: Lázaro Aparecido
Villas Boas Mattos. Apelante: Josemar Ralo Taborda Pres-
tes. Advogado: Henrique Ehlers Silva. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
04/02/2004. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Revisor: Des.
Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto

265º Processo   0152411-8   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200100000056 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Dejair Favoretti. Advogado:
Matheus Felipe de Castro. Distribuição Automática em 04/02/
2004. Relator: Des. Gil Trotta Telles

266º Processo   0152362-0   Apelação Crime

  Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 199900000040 Ação Penal. Apelante: José Florentino da
Silva. Advogado: Ari de Souza Freire. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 04/
02/2004. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Revisor: Des. Moacir
Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

267º Processo   0152892-3   Pedido de Providências (Cam)

  Comarca: Iretama. Ação Originária: 200200001108 Procedi-
mento Administrativo. Requerente: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Requerido: Odilon Andreoli Gonçalves. Dis-
tribuição Automática em 04/02/2004. Relator: Des. Gil Trotta
Telles

268º Processo   0153003-0   Denúncia Crime (Cam)

  Comarca: São José dos Pinhais. Ação Originária:
200200001062 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Luiz
Carlos Setim. Distribuição Automática em 04/02/2004. Rela-
tor: Des. Gil Trotta Telles

269º Processo   0152999-7   Queixa Crime (Cam)

  Comarca: Cascavel. Vara: Juizado Especial Criminal. Ação
Originária: 200300002323 Termo Circunstanciado. Querelante:
Olimpio Marcelo Picoli. Querelado: Francisco Menin. Distribui-
ção Automática em 04/02/2004. Relator: Des. Gil Trotta Telles

270º Processo   0153093-4   Apelação Crime

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2003000003962 Ação Penal. Apelante: Gildo José de
Deus (Réu Preso). Advogado: Renata de Souza Poleti. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 09/02/2004. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Re-
visor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto

271º Processo   0152982-2   Apelação Crime

  Comarca: Almirante Tamandaré. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000048 Ação Penal. Apelante: Mauri Zeni Jú-
nior (Réu Preso). Advogado: Luiz Claudio Falarz. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Pre-
venção em 09/02/2004. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Revi-
sor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto

272º Processo   0152979-5   Recurso de Agravo

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execuções Penais. Ação
Originária: 200200000175 Pedido de Comutação de Pena. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Antô-
nio Oliveira de Souza (Réu Preso). Advogado: Renato Vaz. Distri-
buição Automática em 04/02/2004. Relator: Des. Gil Trotta Telles

273º Processo   0153066-7   Apelação Crime

  Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000014 Ação Penal. Apelante: Roberto dos Santos Och-
man, Carlos Roberto Azedo. Advogado: Eldeny Teixeira Cos-
ta. Apelante: Carlos Roberto Stel (Réu Preso). Advogado: Ro-
naldo Guedes Pereira. Apelante: Onor Cândido da Silva, Vic-
tor André Cotrin da Silva. Advogado: Victor André Cotrin da
Silva. Apelante: Alécio Martins dos Santos. Advogado: Ricar-
do Pohlot Perfeito. Apelante: Niquelson Resina. Advogado:
Márcio Alexandre Cavenague. Apelante: Alcides Gonçalves da
Cunha. Advogado: José Carlos Ragiotto. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 05/
02/2004. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Revisor: Des. Moacir
Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

274º Processo   0153165-5   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2004000001228 Habeas Corpus. Impetrante: Valdomiro
Elisio dos Santos Filho (em seu favor - réu preso). Distribuição
Automática em 05/02/2004. Relator: Des. Gil Trotta Telles

275º Processo   0151607-0   Apelação Crime

  Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000030 Ação Penal. Apelante: Fátima Aparecida Lima.
Advogado: Orlando Dias Pereira. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 04/02/2004.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

276º Processo   0151979-1   Recurso de Apelação - ECA

  Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200300000037 Representação. Apelante: M.
P. E. P. . Apelado: O. V. V. F. . Distribuição Automática em 06/
02/2004. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

277º Processo   0151974-6   Recurso Crime Ex Officio

  Comarca: Cândido de Abreu. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 2003000000270 Ação Penal. Juiz de Direito: Juiz de
Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu:

Elair Carlos Medardo Bento. Advogado: Elcio José Melhem.
Distribuição Automática em 04/02/2004. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

278º Processo   0151786-6   Apelação Crime

  Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9200000066 Ação Penal. Apelante: José Bernardino da Silva.
Advogado: Luiz Carlos Barbosa. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 04/02/
2004. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

279º Processo   0151976-0   Apelação Crime

  Comarca: Medianeira. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200000000045 Ação Penal. Apelante: João Tropia-
ni Filho. Advogado: Alty de Jesus Martins Diniz. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 04/02/2004. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clo-
tário Portugal Neto

280º Processo   0152423-8   Notícia Crime (Cam)

  Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000138 Termo Circunstanciado. Noticiador: Ministério
Público do Estado do Paraná. Noticiado: Nelson Dal Santos.
Advogado: Antonio Carlos Amaral Schroeder. Distribuição
Automática em 06/02/2004. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

281º Processo   0152380-8   Recurso de Agravo

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execuções Penais. Ação
Originária: 200300000592 Pedido de Beneficio. Recorrente:
Miguel Gonçalves (Réu Preso). Repre.AssistJud: Jaime José
Faccio, Cezinando Vieira Paredes, Dalmy Margarete Milleo,
Davi Pontarolo, Divonsir Taborda Mafra. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção
em 06/02/2004. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

282º Processo   0152376-4   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300000209 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Rogério Antônio Lopes, Antônio
Valmir Fernnades. Advogado: Moises Zanardi, Osmar Fernan-
do de Medeiros. Distribuição Automática em 04/02/2004. Re-
lator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto

283º Processo   0152450-5   Recurso de Agravo

  Comarca: Porecatu. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200300000152 Recurso de Agravo. Recorrente: Luiz
Tizzo (Réu Preso). Advogado: Rudi de Oliveira. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Pre-
venção em 04/02/2004. Relator: Des. Moacir Guimarães. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

284º Processo   0152442-3   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Rolândia. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200300000122 Ação Penal. Recorrente: Sebastião
Gomes Duarte (Réu Preso). Def.Dativo: Antonio Guilherme de
Almeida Portugal, Henrique Afonso Pipolo. Recorrido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 04/02/2004. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

285º Processo   0151973-9   Apelação Crime

  Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199400000004 Ação Penal. Apelante: José Nivaldo Dias.
Def.Dativo: Kival Della Bianca Paquete Júnior. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 04/02/2004. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotá-
rio Portugal Neto

286º Processo   0152798-0   Queixa Crime (Cam)

  Comarca: Paranaguá. Querelante: Nélio Valente Costa. Ad-
vogado: Edmilson Petroski dos Santos. Querelado: Mário Ma-
noel das Dores Roque. Distribuição Automática em 04/02/2004.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto

287º Processo   0152812-5   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000011 Ação Penal. Recorrente: Miguel Cius. Advoga-
do: Carlos Alberto Soares Nolli. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 04/02/2004.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto

288º Processo   0153114-8   Habeas Corpus Crime

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2004000000655 Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: Zani Dalton Farah (advogado), Luciano Linhares (ad-
vogado). Paciente: Michel Ângelo Cusin (Réu Preso), Arlei
Katschor (Réu Preso). Distribuição Automática em 04/02/2004.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto

289º Processo   0153067-4   Apelação Crime

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara do Tribunal do Júri. Ação
Originária: 1996000031436 Ação Penal. Apelante: Ministério
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Público do Estado do Paraná. Apelado: Geraldo Ferraz dos
Santos. Advogado: Alessandro Silverio. Distribuição por Pre-
venção em 09/02/2004. Relator: Des. Moacir Guimarães. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des.
Clotário Portugal Neto

290º Processo   0152956-2   Apelação Crime

  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200100000047 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Apelado: Roberto Caçula Antônio. Def.Dativo:
Miguel Haddad. Distribuição Automática em 04/02/2004. Rela-
tor: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Mi-
guel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

291º Processo   0153278-7   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Colombo. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200200000020 Ação Penal. Impetrante: Iolanda Cor-
rêia de Oliveira (advogado). Paciente: Paulo Diovanio Pereira
(Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 09/02/2004. Rela-
tor: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto

292º Processo   0151967-1   Recurso de Apelação - ECA

  Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200300000073 Representação. Apelante: M.
P. E. P. . Apelado: O. V. V. F. . Distribuição Automática em 06/
02/2004. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

293º Processo   0151688-5   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Toledo. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
199900000056 Ação Penal. Recorrente: Valdomiro Lima. Ad-
vogado: Dayro Genari, Daryene Maria Genari. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 04/02/2004. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

294º Processo   0151975-3   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9900000072 Ação Penal. Recorrente: Daniel Ademir Nunes da
Luz. Def.Dativo: Ricardo Alberto Escher. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
04/02/2004. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

295º Processo   0152439-6   Apelação Crime

  Comarca: Matinhos. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000195 Ação Penal. Apelante: Volmar Zimerman. Ad-
vogado: Ovandi Ribeiro. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Distribuição Automática em 04/02/2004. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Tadeu Costa

296º Processo   0152454-3   Apelação Crime

  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 199100000128 Ação Penal. Apelante: João Carlos
Garcia Sanches. Advogado: Wagner Brussolo Pacheco, Anas-
tácio Borges dos Santos Junior. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 04/02/
2004. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Ta-
deu Costa

297º Processo   0152373-3   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Rebouças. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000002 Ação Penal. Recorrente: Alberto Kulka Neto. Ad-
vogado: Eliaquim Soares de Queiroz, Eliezer Castro de Queiroz.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 04/02/2004. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

298º Processo   0152365-1   Apelação Crime

  Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200100000059 Ação Penal. Apelante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Apelado: José Klébio Silva
Máximo. Advogado: Fábio Henrique Ribeiro, Fábio Teixeira.
Distribuição por Prevenção em 04/02/2004. Relator: Des. Clo-
tário Portugal Neto. Revisor: Des. Tadeu Costa

299º Processo   0152776-4   Denúncia Crime (Cam)

  Comarca: Jaguariaiva. Ação Originária: 200300001163 Pro-
cedimento Administrativo. Denunciante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Denunciado: Ademar Ferreira de Barros,
Geani Ferreira de Barros, Wilson Pereira. Distribuição Auto-
mática em 04/02/2004. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

300º Processo   0151724-6   Apelação Crime

  Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 199600000072 Ação Penal. Apelante: João Julião da
Rocha. Advogado: Rubens de Oliveira. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 04/
02/2004. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des.
Tadeu Costa

301º Processo   0151904-4   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000127197 Ação Penal. Recorrente: Jefferson Santana de Lima
(Réu Preso). Advogado: Claudio Dalledone Júnior, Eduardo Ribei-
ro Caldas. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Inte-
ressado: Osmar Tomé Pereira (Assistente de Acusação). Advogado:
Antônio Pellizzetti, Celso da Silva Labres. Distribuição Automática
em 04/02/2004. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

302º Processo   0153062-9   Inquérito Policial (Cam)

  Comarca: Assaí. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200200000157 Inquérito Policial. Indiciado: Adevilson

Lourenço de Gouveia. Distribuição Automática em 04/02/2004.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto

303º Processo   0153092-7   Recurso de Agravo

  Comarca: Assaí. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200300000140 Execução. Recorrente: Cédio Cezar de Me-
llo Júnior (Réu Preso). Advogado: Márcio Kakumoto. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 04/02/2004. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

304º Processo   0153035-2   Apelação Crime

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300000066 Ação Penal. Apelante: Helton Gesley Bento.
Advogado: Rita de Cássia Lopes da Silva. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 04/
02/2004. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des.
Tadeu Costa

305º Processo   0153194-6   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do Tribunal do Júri. Ação
Originária: 2002000069568 Ação Penal. Impetrante: Eurolino
Sechinel dos Reis (advogado), Martina Robinson. Paciente:
Lailton Fernandes Camargo (Réu Preso). Distribuição por Pre-
venção em 06/02/2004. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

_______________  2ª Câmara Criminal  ___________________

306º Processo   0151727-7   Apelação Crime

  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
199100000269 Ação Penal. Apelante: José Belarmino de Sou-
za (Réu Preso). Advogado: Lauri Da Silva, Elvis Bittencourt,
Vergínia Bernardo Jorge, Patricia Francisco de Souza, Augusto
José Bittencourt. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição por Prevenção em 04/02/2004. Relator:
Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem

307º Processo   0152110-6   Carta Testemunhável

  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200300000429 Carta Testemunhavel. Recorrente: Vanio
Schimitz (Réu Preso). Advogado: Edmar José Chagas, Maria
Laurete de Souza Chagas, Paulo Roberto dos Santos. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 09/02/2004. Relator: Des. Carlos Hoffmann

308º Processo   0151726-0   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000000236 Ação Penal. Recorrente: Felipe Bulich da Rosa
(Réu Preso). Advogado: Juarez José da Silva. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Arquile
Feier. Advogado: João Perón. Distribuição Automática em 09/
02/2004. Relator: Des. Carlos Hoffmann

309º Processo   0152416-3   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200100000139 Ação Penal. Recorrente: Antônio Eloir Al-
ves. Def.Dativo: Miguel Haddad. Recorrido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 04/02/
2004. Relator: Des. Carlos Hoffmann

310º Processo   0152366-8   Recurso Crime Ex Officio

  Comarca: Pitanga. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200200000077 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direi-
to. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Pedro
Gonçalves da Costa (Medida de Segurança). Def.Dativo: Amil-
car Cordeiro Teixeira. Distribuição Automática em 04/02/2004.
Relator: Des. Carlos Hoffmann

311º Processo   0152649-2   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
198100000096 Ação Penal. Recorrente: Edward Bernadelli
(Réu Preso). Advogado: Wilton Silva Longo, Wagner Francis-
co de Souza Mena. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 04/02/2004. Relator: Des.
Carlos Hoffmann

312º Processo   0152461-8   Apelação Crime

  Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000237 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Adilson Cezar Caires Lacerda.
Advogado: Aroldo Baran dos Santos. Distribuição por Preven-
ção em 04/02/2004. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor:
Des. Telmo Cherem

313º Processo   0152359-3   Apelação Crime

  Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000003 Ação Penal. Apelante: Lauro Cordeiro. Advo-
gado: Nereu Mercer de Lima. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 04/02/2004.
Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem

314º Processo   0152415-6   Apelação Crime

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 199400000079 Ação Penal. Apelante: Gelson Ronaldo
Efrom. Advogado: Nelson G Gruner, Cyntia Gruner, Nelson
Gonçalves Gruner Filho. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Distribuição por Prevenção em 04/02/2004. Re-
lator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem

315º Processo   0152391-1   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:

200300000012 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Pedro Moraes. Advogado: André
Luiz Gonçalves Salvador. Distribuição Automática em 04/02/
2004. Relator: Des. Carlos Hoffmann

316º Processo   0152771-9   Apelação Crime

  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200100000013 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: José Amauri Ribas do Carmo (Réu
Preso). Advogado: Sergio dos Santos Silveira. Distribuição
Automática em 09/02/2004. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Revisor: Des. Telmo Cherem

317º Processo   0152998-0   Queixa Crime (Cam)

  Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200300000361 Queixa Crime. Querelante: Melvis
Muchiuti. Advogado: Melvis Muchiuti. Querelado: Pedro Wil-
son Papin. Distribuição Automática em 04/02/2004. Relator:
Des. Carlos Hoffmann

318º Processo   0153065-0   Apelação Crime

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara do Tribunal do Júri. Ação
Originária: 2000000060569 Ação Penal. Apelante: Marcelo
Klaus Corrêa Peruci (Réu Preso). Advogado: Edenan Martinez
Bastos, Dalva Ferreira Camargo, Jussara Rosa Flores. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 04/02/2004. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Revisor: Des. Telmo Cherem

319º Processo   0152944-2   Recurso de Agravo

  Comarca: Maringá. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200300001448 Pedido
de Beneficio. Recorrente: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Recorrido: Antonio Francelino (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Josiani Linjardi, Divonsir Taborda Mafra, Davi
Pontarolo, Dalmy Margarete Milleo, Eliana Dal-col Horne.
Distribuição por Prevenção em 04/02/2004. Relator: Des. Car-
los Hoffmann

320º Processo   0152981-5   Apelação Crime

  Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000034 Ação Penal. Apelante: Airton José da Silva.
Advogado: Cesar Tadra. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Distribuição Automática em 04/02/2004. Rela-
tor: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem

321º Processo   0153166-2   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Curitiba. Vara: Central de Inquéritos. Ação Origi-
nária: 2004000009129 Ped.revogação de Prisão Prev./tempo-
rária. Impetrante: Kely Cristina Dulskis Bueno (advogado).
Paciente: Eliane Tsvetch (Réu Preso). Distribuição Automática
em 04/02/2004. Relator: Des. Carlos Hoffmann

322º Processo   0148624-6   Apelação Crime

  Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 199900000055 Ação Penal. Apelante: Roosevelt Gonçal-
ves Virginio. Advogado: Luiz Cezar Viana Pereira. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Redistribuição por
Prevenção em 04/02/2004. Relator: Des. Telmo Cherem. Revi-
sor: Des. Jesus Sarrão

323º Processo   0151629-6   Desaforamento

  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 9900000150 Ação Penal. Requerente: Ruy Cristovão
Gonzaga (Réu Preso). Advogado: João Lucena Leal, Fran-
cisco das Chagas Aragão, Letícia Maria de Sá Basílio Lu-
cena. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição por Prevenção em 04/02/2004. Relator: Des.
Telmo Cherem

324º Processo   0152039-6   Apelação Crime

  Comarca: Palmas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200100000077 Ação Penal. Apelante: Nilso Doner dos
Santos. Def.Dativo: Raul Silveira Boeno. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em
04/02/2004. Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus
Sarrão

325º Processo   0152040-9   Apelação Crime

  Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 199900000002 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Valtemir do Car-
mo Halps. Advogado: Amauri Cezar Johnsson, Cezar
Gibran Johnsson. Distribuição por Prevenção em 04/02/
2004. Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Je-
sus Sarrão

326º Processo   0152207-4   Representação Criminal (Cam)

  Comarca: Campina da Lagoa. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200300000116 Termo Circunstanciado. Representante:
Ênio Jorge Job. Representado: Paulo Marcelino Andreolli Gon-
çalves. Distribuição Automática em 04/02/2004. Relator: Des.
Telmo Cherem

327º Processo   0152414-9   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Criminal e Ane-
xos. Ação Originária: 199900000039 Ação Penal. Recor-
rente: Ivonete de Lima. Def.Dativo: Silvio Cesar de Me-
deiros. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Distribuição Automática em 04/02/2004. Relator: Des.
Telmo Cherem

328º Processo   0151972-2   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000015 Ação Penal. Recorrente: João Machado da Sil-
va. Advogado: José Paulo Pereira Gomes. Recorrido: MInisté-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção
em 04/02/2004. Relator: Des. Telmo Cherem

329º Processo   0152364-4   Recurso de Agravo

  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Execuções Penais. Ação
Originária: 200300000996 Pedido de Beneficio. Recorrente:
Nilton José Ritter (Réu Preso). Repre.AssistJud: Jaime José
Faccio, Dalmy Margarete Milleo, Davi Pontarolo, Eliana Dal-
col Horne, Divonsir Taborda Mafra. Recorrido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 09/02/
2004. Relator: Des. Telmo Cherem

330º Processo   0152375-7   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200100000162 Ação Penal. Recorrente: Ronaldo Camargo
Barbosa. Def.Dativo: Rosimari de Campos Souza. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 04/02/2004. Relator: Des. Telmo Cherem

331º Processo   0152361-3   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
1997000021726 Ação Penal. Recorrente: Marco Antônio de
Luca. Advogado: Rogério Oscar Botelho, Ronaldo Antonio
Botelho, Marcia Martins Onofre, Murilo Lopes Buchmann.
Recorrente: João Maria Ribas do Espírito Santo. Advogado:
Rafael Augusto Pereira, Patrícia Jarek. Recorrente: Jorge Ha-
milton Teixeira da Rocha. Def.Dativo: Frederico Otto Leode-
gar Kilian. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 04/02/2004. Relator: Des. Telmo
Cherem

332º Processo   0152399-7   Apelação Crime

  Comarca: Primeiro de Maio. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000019 Ação Penal. Apelante: Cristóvão Gusmão
Romero Neto. Advogado: Roberto Carlos Bueno. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Pre-
venção em 04/02/2004. Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor:
Des. Jesus Sarrão

333º Processo   0153000-9   Denúncia Crime (Cam)

  Comarca: São José dos Pinhais. Ação Originária:
200300001158 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Luiz
Carlos Setim. Distribuição Automática em 04/02/2004. Rela-
tor: Des. Telmo Cherem

334º Processo   0153064-3   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Campina da Lagoa. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200300000030 Ação Penal. Recorrente: Irani Pereira de
Oliveira (Réu Preso). Advogado: Mislene de Assis Michalski.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 04/02/2004. Relator: Des. Telmo Cherem

335º Processo   0153141-5   Agravo de Instrumento (Cr)

  Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200300000356 Mandado de Segurança. Agravante:
Magdiel Cavalheiro. Advogado: Airton José Alberton, Marce-
lo Varaschin. Agravado: Delegado de Polícia Civil da 54ª Re-
gional da Comarca de Ivaiporã. Distribuição Automática em
04/02/2004. Relator: Des. Telmo Cherem

336º Processo   0152120-2/01   Embargos de Declaração - ECA

  Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara Única. Ação Originária:
1521202 Habeas Corpus - ECA.     Impetrante: M. R. P. C.
(advogado).     Paciente: R. P.  (Interno). Embargante: R. P.
(Interno). Advogado: Maurício Ricardo Pinheiro da Costa. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 06/02/2004. Relator:
Des. Telmo Cherem

337º Processo   0153217-4   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000035 Ação Penal. Impetrante: Franco Andrey Ficag-
na (advogado). Paciente: Daniela Ficagna Seidel, Vanessa Can-
dida Ficagna. Distribuição Automática em 06/02/2004. Rela-
tor: Des. Telmo Cherem

338º Processo   0153234-5   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Matinhos. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000119 Ped.revogação de Prisão Prev./temporária. Im-
petrante: Amadeu Alice Netto (advogado), Fabrício Luiz Wes-
chenfelder (advogado). Paciente: Robson Ricardo Martins Ges-
sner (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 06/02/2004.
Relator: Des. Telmo Cherem

339º Processo   0151689-2   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 199800000095 Ação Penal. Recorrente: Ju-
nivil Viana. Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 04/02/2004. Relator: Des. Jesus Sarrão

340º Processo   0152134-6   Apelação Crime

  Comarca: Assaí. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200000000086 Ação Penal. Apelante: Elaine Urias Gon-
çalves, Zenidia Aparecida Correa. Advogado: Antonio Fran-
cisco da Silva, Pedro Alberto Alves Maciel. Apelado: Ministé
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rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
04/02/2004. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Carlos
Hoffmann

341º Processo   0151981-1   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000039 Ação Penal. Recorrente: Dorair Jantara.
Def.Dativo: Jocelau Souza de Almeida. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 04/
02/2004. Relator: Des. Jesus Sarrão

342º Processo   0152370-2   Recurso de Agravo

  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Execuções Penais. Ação
Originária: 200300000667 Pedido de Beneficio. Recorrente:
Luiz Carlos de Vitter (Réu Preso). Repre.AssistJud: Jaime José
Faccio, Dalmy Margarete Milleo, Davi Pontarolo, Divonsir
Taborda Mafra, Eliana Dal-col Horne. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em
04/02/2004. Relator: Des. Jesus Sarrão

343º Processo   0152650-5   Apelação Crime

  Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000021 Ação Penal. Apelante: Jauri Pul (Réu Preso).
Def.Dativo: Wilson Ribeiro Júnior. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 04/02/
2004. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Carlos Hoff-
mann

344º Processo   0152395-9   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2000000095559 Ação Penal. Recorrente: Ricardo Flores. Ad-
vogado: Niveo Persio Ferreira Vieira. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 04/
02/2004. Relator: Des. Jesus Sarrão

345º Processo   0152785-3   Recurso de Apelação - ECA

  Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância Juventude Família
e Anexos. Ação Originária: 200300000161 Representação.
Apelante: T. P. S. A.  (Interno). Advogado: Ronaldo Camilo.
Apelante: A. M.  (Interno). Advogado: Cícero Allyson Barbosa
Silva. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição por Prevenção em 04/
02/2004. Relator: Des. Jesus Sarrão

346º Processo   0152403-6   Apelação Crime

  Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200300000156 Ação Penal. Apelante: Mário Silso de
Oliveira (Réu Preso). Advogado: José Clemente Martins. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 04/02/2004. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revi-
sor: Des. Carlos Hoffmann

347º Processo   0152462-5   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200000000037 Ação Penal. Recorrente: Joelson Stempi-
nhaki. Advogado: Eneas Henrique dos Santos Distefano. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação:
Zelânia Kovalski Szczepanski. Advogado: Francisco Lirio de
Oliveira Portes. Distribuição Automática em 04/02/2004. Re-
lator: Des. Jesus Sarrão

348º Processo   0152920-2   Recurso Crime Ex Officio

  Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200200000015 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direi-
to. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Valdi-
vir Ferreira Cordeiro (Medida de Segurança). Def.Dativo: Omar
Yassim. Distribuição Automática em 04/02/2004. Relator: Des.
Jesus Sarrão

349º Processo   0152983-9   Recurso em Sentido Estrito

  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000063318 Ação Penal. Recorrente: Alceu Edson Ribeiro
de Moraes (Réu Preso). Advogado: Tania Mara Podgurski. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
por Prevenção em 09/02/2004. Relator: Des. Jesus Sarrão

350º Processo   0152980-8   Apelação Crime

  Comarca: Pirai do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000014 Ação Penal. Apelante: Plínio Sabino Queiroz.
Advogado: Wilson Dias dos Reis Junior. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 06/02/
2004. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

351º Processo   0152954-8   Apelação Crime

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 200000000156 Ação Penal. Apelante: Darci Maria dos
Santos (Réu Preso). Advogado: Zaque Severino Machado. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 04/02/2004. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revi-
sor: Des. Carlos Hoffmann

352º Processo   0153171-3   Habeas Corpus Crime

  Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara Única. Impetrante: Nil-
son Modesto da Rocha (em seu favor - réu preso). Distribuição
Automática em 05/02/2004. Relator: Des. Jesus Sarrão

____________  I Grupo de Câmaras Cíveis  ________________

353º Processo   0152352-4   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300041549 Mandado

de Segurança. Impetrante: CBB Indústria e Comércio de Asfal-
to e Engenharia Ltda. Advogado: Sandro Vicentini, Sandro
Gilbert Martins, Guilherme Beltrão de Almeida, Priscila Bran-
dt Prestes. Impetrado: Procurador-Geral do Estado, Secretário
de Estado da Fazenda. Distribuição Automática em 03/02/2004.
Relator: Des. Ulysses Lopes

354º Processo   0152169-9   Conflito de Competência Cível
(Gr)

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
9800000558 Declaratória. Suscitante: Sercomtel SA Telecomu-
nicações. Advogado: Paulo Roberto Pires, Geni Romero Jandre
Pozzobom, Lilian Ono, Margarida Sathler, Selma Pereira. Susci-
tado: Juiz de Direito da Comarca de Londrina 3ª Vara Cível, Juiz
Supervisor do Juizado Especial Cível de Londrina. Interessado:
Ademar Soto Clavisso e outros. Distribuição por Prevenção em
04/02/2004. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

355º Processo   0152168-2   Conflito de Competência Cível
(Gr)

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
9800000558 Declaratória. Suscitante: Sercomtel SA Telecomu-
nicações. Advogado: Paulo Roberto Pires, Lilian Ono, Marga-
rida Sathler, Geni Romero Jandre Pozzobom, João Pignataro
Neto. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Londrina 3ª
Vara Cível, Juiz Supervisor dos Juizados Especiais Cíveis de
Londrina. Interessado: Ademar Soto Clavisso e outros. Distri-
buição por Prevenção em 04/02/2004. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha

356º Processo   0130453-2/02   Embargos Infringentes Cível
(Gr)

  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
1304532 Apelação Civel.     Apelante: Sindicato dos Clubes
Esportivos de Cultura Física e Hípicos do Estado do Paraná -
Sindiclubes-PR.     Advogado: Leandro Aguiar Piccino, Valter
Piccino, Janaina da Cunha.     Apelado: Sindicato das Entida-
des Culturais Recreativas de Assistência Social de Orientação
e Formação Profissional do Paraná - Secraso.     Advogado:
Lucia Maria Beloni Correa Dias, Valdenir Dielle Dias. Embar-
gante: Sindicato das Entidades Culturais Recreativas de Assis-
tência Social de Orientação e Formação Profissional do Paraná
- Secraso. Advogado: Lucia Maria Beloni Correa Dias, Valde-
nir Dielle Dias. Embargado: Sindicato dos Clubes Esportivos
de Cultura Física e Hípicos do Estado do Paraná - Sindiclubes-
PR. Advogado: Leandro Aguiar Piccino, Valter Piccino, Janai-
na da Cunha. Atualização de Revisor em 09/02/2004. Relator:
Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Waldomiro Namur

357º Processo   0153238-3   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 999003028 Notificação
Judicial. Impetrante: NPP Agropecuária Ltda. Advogado: Sil-
vestre Chruscinski Junior. Impetrado: Secretário de Estado da
Fazenda. Distribuição Automática em 06/02/2004. Relator: Des.
Waldomiro Namur

___________  II Grupo de Câmaras Cíveis  ________________

358º Processo   0153261-2   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200200013666 Lei. Impe-
trante: Morelli Rodrigues da Silva. Advogado: Gil Cesar Dantas
Bruel, Fábio Teixeira, Guilherme Tomizawa. Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Administração e da Previdência. Distribuição
Automática em 09/02/2004. Relator: Des. Wanderlei Resende

359º Processo   0153224-9   Ação Rescisória (Gr)

  Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 1128034 Apelação Civel. Autor: Município da Fazen-
da Rio Grande. Advogado: Geraldo Ribeiro Nogueira de Car-
valho Neto. Réu: Lizete Aparecida Toledo, Regiane Cristina
Tessari. Distribuição Automática em 06/02/2004. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira

360º Processo   0153236-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200100003974 Decreto.
Impetrante: Município de Figueira. Advogado: Fábio Antonio
Maximiano de Souza. Impetrado: Secretário de Estado da Edu-
cação. Distribuição Automática em 06/02/2004. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

361º Processo   0145275-1   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300000001 Edital.
Impetrante: Silvana Antunes Ribeiro. Advogado: Cesar Bessa,
Maurício José Morato de Toledo. Impetrado: Secretário de Es-
tado da Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Cristina Leitão Teixeira de Freitas. Distribuição por Vincula-
ção em 09/02/2004. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

362º Processo   0145792-7   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300000001 Edital.
Impetrante: Rogério Rubens Marchalek. Advogado: Gisele So-
ares, Luis Anselmo Arruda Garcia, Artur de Abreu, Fatima
Mirian Bortot, Rene Pelepiu. Impetrado: Secretário de Estado
da Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Eroul-
ths Cortiano Junior, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto
de Lacerda. Distribuição por Vinculação em 09/02/2004. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto

363º Processo   0146432-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300000001 Edital.
Impetrante: Maria Aparecida Corrêa. Advogado: Cesar Bessa,

Maurício José Morato de Toledo. Impetrado: Secretário de Es-
tado da Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Vera Grace Paranaguá Cunha, Jefferson Isaac João Scheer, Sér-
gio Botto de Lacerda. Distribuição por Vinculação em 09/02/
2004. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

364º Processo   0146899-5   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300000001 Edital.
Impetrante: Ana Maria da Silva, Divair Mari de Lima Cruz,
Juciane do Rocio Maltaca Lima, Leci Maria Piazza Schenkel,
Maria Cristina Alexandre de Carvalho, Marilda Kalinoski La-
cerda, Sonia Maria de Oliveira, Tania Maria Bombardelli. Ad-
vogado: Mariana Carvalho Waihrich. Impetrado: Secretário de
Estado da Educação. Distribuição por Vinculação em 09/02/
2004. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

365º Processo   0147745-6   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300000001 Edital.
Impetrante: Rosemeire Ramos. Advogado: Cesar Bessa, Mau-
rício José Morato de Toledo, João Paulo Rodrigues de Lima.
Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Luiz
Carlos Caldas, Jefferson Isaac João Scheer. Distribuição por
Vinculação em 09/02/2004. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto

366º Processo   0153162-4   Ação Rescisória (Gr)

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1163597 Apelação Civel e
Reexame Necessario. Autor: Estado do Paraná. Advogado: Flá-
vio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Rogério Distefano, Cleide
Rosecler Kazmierski, Ubirajara Ayres Gasparin, Rosangela do
Socorro Alves. Réu: João Hernani da Silva Pereira, Claudio
Hercílio Oliveira Araújo, Napoleão Araújo, Arnaldo Grassi.
Distribuição Automática em 05/02/2004. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lin-
coln Calixto. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

367º Processo   0153136-4   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300000001 Edital.
Impetrante: Urania Melo Viana. Advogado: Arivaldir Gaspar.
Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Distribuição
Automática em 03/02/2004. Relator: Des. Idevan Lopes

368º Processo   0153233-8   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 42353280 Protocolo.
Impetrante: Timon Ferro. Advogado: Gil Cesar Dantas Bruel,
Fábio Teixeira, Guilherme Tomizawa. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração e da Previdência. Distribuição Auto-
mática em 06/02/2004. Relator: Des. Sérgio Arenhart

_____________  III Grupo de Câmaras Cíveis  ______________

369º Processo   0148306-3   Ação Rescisória (Gr)

  Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
1037814 Apelação Civel. Autor: José Merhi Mansur, Maria
Aparecida Soares Mansur. Advogado: Alcides Soares de Oli-
veira Neto. Réu: Silvana Nilza Leite, Reginaldo Nogueira Lei-
te, Silvia Ruas Leite, Aguinaldo Nogueira Leite, Cirlei Apare-
cida Ruas Leite. Distribuição por Sucessão em 09/02/2004.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Antônio Gomes da
Silva

370º Processo   0120895-7/02   Embargos Infringentes Cível
(Gr)

  Comarca: Campina Grande do Sul. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 1208957 Apelação Civel.     Apelante: Espólio de
Joaquim Affonso Ennes, Espólio de Manoel Affonso Ennes,
Affonso Meirelles Ennes, Zeloa Ennes.     Advogado: Amilton
Ferreira da Silva, Cesar Antonio da Cunha.     Apelado: Arman-
do Nunes França, Prudência de Souza França.     Advogado:
Alvaro Pereira Porto Júnior. Embargante: Armando Nunes Fran-
ça, Prudência de Souza França. Advogado: Alvaro Pereira Por-
to Júnior. Embargado: Espólio de Joaquim Affonso Ennes, Es-
pólio de Manoel Affonso Ennes, Affonso Meirelles Ennes, Zeloa
Ennes. Advogado: Amilton Ferreira da Silva, Cesar Antonio da
Cunha. Distribuição Automática em 05/02/2004. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Sidney Mora

371º Processo   0152083-4   Conflito de Competência Cível
(Gr)

  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000574 Desapropriação. Suscitante: Juiz de Direito da
Comarca de Londrina 8ª Vara Cível. Suscitado: Juiz de Direito
da Comarca de Londrina 5ª Vara Cível. Interessado: Itamar
Gomes Guimarães. Advogado: Fernando Medeiros de Albu-
querque. Interessado: Município de Londrina. Distribuição por
Prevenção em 04/02/2004. Relator: Des. Sidney Mora

372º Processo   0131445-4/02   Embargos Infringentes Cível
(Gr)

  Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível. Ação Originá-
ria: 1314454 Apelação Civel.     Apelante: Ailton Bordim.
Advogado: Marcelo Dias Dedubiani, Edson Elias de Andrade.
Apelado: Banco Bradesco SA.     Advogado: José Ivan Guima-
rães Pereira, Moises Zanardi, Daniel Hachem, Reinaldo Emi-
lio Amadeu Hachem.     Rec.Adesivo: Banco Bradesco SA.
Advogado: José Ivan Guimarães Pereira, Moises Zanardi, Da-
niel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Embargante:
Banco Bradesco SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira,
Moises Zanardi, Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu
Hachem. Embargado: Ailton Bordim. Advogado: Marcelo Dias

Dedubiani, Edson Elias de Andrade. Distribuição Automática
em 05/02/2004. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira. Revisor:
Des. Airvaldo Stela Alves

373º Processo   0151822-7/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária: 1518227
Mandado de Segurança.     Impetrante: José Teixeira do Vale,
Artur Teixeira do Vale.     Advogado: Carlyle Popp, Anassílvia
S Antunes Arrechea, Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Majeda
Denize Mohd Popp, Guilherme Borba Vianna.     Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca da Lapa. Embargante: José Teixei-
ra do Vale, Artur Teixeira do Vale. Advogado: Carlyle Popp,
Anassílvia S Antunes Arrechea, Paulo Roberto Ribeiro Nalin,
Majeda Denize Mohd Popp, Guilherme Borba Vianna. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 09/02/2004. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves

__________  Grupo de Câmaras Criminais  ________________

374º Processo   0123632-2/02   Exceção de Suspeição Crime
(Gr)

  Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Única. Ação Originária:
1236322 Ação Penal. Excipiente: J. A. S. . Advogado: Nelson
Olivas, Luiz Felipe Haj Mussi, Célio Pereira Oliveira Neto,
Luiz Daniel Haj Mussi. Excepto: N. B. M.  - Juiz de Direito, L.
H. J. - Promotor de Justiça. Encaminhamento ao Exmo. Sr. re-
lator em 09/02/2004. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge Wagih Massad

375º Processo   0152043-0   Exceção de Suspeição Crime (Gr)

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do Tribunal do Júri. Ação
Originária: 2003000091753 Exceção de Suspeição. Excipien-
te: A. A. J.  (Réu Preso), R. A. S. (Réu Preso). Advogado:
Claudio Dalledone Júnior, Antonio Augusto Lopes Figueiredo
Basto. Excepto: F. F. M.  - Juiz de Direito. Distribuição por
Prevenção em 04/02/2004. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

376º Processo   0153178-2   Revisão Criminal (Gr)

  Comarca: Campo Largo. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 9700000059 Ação Penal. Requerente: Antônio da
Cunha (Réu Preso). Advogado: Adel El-Tasse, Eurolino Sechi-
nel dos Reis. Requerido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Distribuição Automática em 09/02/2004. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

377º Processo   0152042-3   Exceção de Suspeição Crime (Gr)

  Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000170 Exceção de Suspeição. Excipiente: M. P. E.
P. . Excepto: P. R. C. P.  - Juiz de Direito. Distribuição por
Prevenção em 04/02/2004. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

378º Processo   0152096-1   Conflito de Competência Crime
(Gr)

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300000584 Pedido de Providências. Suscitante: Juiz de
Direito da Comarca de Maringá 4ª Vara Criminal. Suscitado:
Juiz de Direito da Comarca de Maringá 2ª Vara Criminal. Inte-
ressado: Ministério Público do Estado do Paraná, Ademar Reis
Picironi. Distribuição por Prevenção em 04/02/2004. Relator:
Des. Carlos Hoffmann

______________  Órgão Especial  _______________________

379º Processo   0153104-2   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Antônio Pereira. Advogado: Carlos
Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Sér-
gio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 03/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

380º Processo   0153105-9   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Antônio Nunes Ribeiro. Advogado:
Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 03/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

381º Processo   0153106-6   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Antônio Nivaldo Fagundes Maciel.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Para-
ná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 03/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Spo-
nholz

382º Processo   0153111-7   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Antônio Mariano de Oliveira. Advo-
gado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 03/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

383º Processo   0153112-4   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9500073889 Precatório
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Requisitório. Requerente: Antônio Manoel Alves. Advogado:
Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 03/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

384º Processo   0153113-1   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Antônio Lourenço de Miranda. Ad-
vogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 03/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

385º Processo   0153107-3   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Antônio Neves Santana. Advogado:
Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 03/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

386º Processo   0153108-0   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Antônio Iraci Carvalho. Advogado:
Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 03/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

387º Processo   0153109-7   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Antônio Pereira dos Santos. Advo-
gado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 03/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

388º Processo   0153110-0   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Antônio João Francisco Anacleto
Vieira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 03/02/2004. Relator: Des. Oto
Luiz Sponholz

389º Processo   0153152-8   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199700086947 Precatório
Requisitório. Requerente: Maria da Luz Florêncio da Silva.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Para-
ná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 04/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Spo-
nholz

390º Processo   0153153-5   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199900019774 Precatório
Requisitório. Requerente: Maria do Espirito Santo Ramos.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Para-
ná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 04/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Spo-
nholz

391º Processo   0153149-1   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199800056419 Precatório
Requisitório. Requerente: Isaura Mangolin. Advogado: Carlos
Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Sér-
gio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 04/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

392º Processo   0153150-4   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9900045522 Precatório
Requisitório. Requerente: Sidiney Costa Lima. Advogado: Car-
los Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 04/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

393º Processo   0153151-1   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9800098292 Precatório
Requisitório. Requerente: Delor Ribeiro. Advogado: Carlos
Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Sér-
gio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 04/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

394º Processo   0153154-2   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9700093757 Precatório
Requisitório. Requerente: Francisca Kobelach dos Santos. Ad-
vogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 04/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

395º Processo   0153158-0   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199800055979 Precatório
Requisitório. Requerente: Silvia Rocha de Oliveira. Advoga-
do: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Ad-

vogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 04/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

396º Processo   0153161-7   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199800058875 Precatório
Requisitório. Requerente: Aparecida Salete Pochekowski. Ad-
vogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 04/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

397º Processo   0153160-0   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9800015444 Precatório
Requisitório. Requerente: Mércia Maria de Freitas Zak. Advo-
gado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 04/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

398º Processo   0153159-7   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 9900023590 Precatório Requi-
sitório. Requerente: Maria de Lourdes Mazza dos Santos. Advo-
gado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 04/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

399º Processo   0153170-6   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199900044697 Precatório
Requisitório. Requerente: Sonia Maria Bahls de Melo. Advo-
gado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 04/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

400º Processo   0153174-4   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9800049583 Precatório
Requisitório. Requerente: Doraci Muller de Oliveira. Advoga-
do: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 04/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

401º Processo   0153175-1   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9800057085 Precatório
Requisitório. Requerente: Ana Cristina Diniz. Advogado: Car-
los Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 04/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

402º Processo   0153176-8   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9900044705 Precatório
Requisitório. Requerente: Rosa Pinheiro. Advogado: Carlos
Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Sér-
gio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 04/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

403º Processo   0153177-5   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9800027372 Precatório
Requisitório. Requerente: Arlete Eloir Oliveira Boaventura dos
Remédios. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Es-
tado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 04/02/2004. Relator: Des.
Oto Luiz Sponholz

404º Processo   0153181-9   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199700110195 Precatório
Requisitório. Requerente: Helia Pedroso. Advogado: Carlos
Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Sér-
gio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 05/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

405º Processo   0153180-2   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9800056418 Precatório
Requisitório. Requerente: Geni Moreira França da Costa. Ad-
vogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 05/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

406º Processo   0153183-3   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 199800098290 Preca-
tório Requisitório. Requerente: Antonia Fernades de Cas-
tro. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 05/02/2004. Relator: Des.
Oto Luiz Sponholz

407º Processo   0153182-6   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Fa-
lências e Concordatas. Ação Originária: 9800030888 Preca-
tório Requisitório. Requerente: Delovira Gonçalves de Sou-
za. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do
Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamen-
to ao Exmo. Sr. relator em 05/02/2004. Relator: Des. Oto
Luiz Sponholz

408º Processo   0153179-9   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199800027361 Precatório
Requisitório. Requerente: Izabel Cristina de Albuquerque Ri-
chter. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do
Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 05/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz

409º Processo   0153198-4   Suspensão de Liminar

  Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000185 Mandado de Segurança. Requerente: Municí-
pio de Terra Roxa. Advogado: José Basilio de Oliveira. Inte-
ressado: Amilton Zago. Advogado: Jean Carlos Neri. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/02/2004. Relator: Des.
Oto Luiz Sponholz

410º Processo   0153206-1   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Antônio Gonçalves III. Advogado:
Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 05/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

411º Processo   0153207-8   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Antônio Francisco de Souza. Advo-
gado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 05/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

412º Processo   0153205-4   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Antônio Gonçalves de Oliveira. Ad-
vogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 05/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

413º Processo   0153208-5   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Antônio Carlos de Moraes. Advoga-
do: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 05/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

414º Processo   0153209-2   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Antônio Bello de Mattos. Advoga-
do: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 05/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

415º Processo   0153204-7   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Antônio Gritten Ribeiro. Advogado:
Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 05/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

416º Processo   0152947-3/01   Agravo Regimental Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1529473 Suspensão de Li-
minar/Segurança.     Requerente: Município de Curitiba.
Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado, Edgar David Gusso,
Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia, Estevam
Capriotti Filho.     Interessado: André Franco Oliveira Passos.
Advogado: Gladimir Adriani Poletto, Fabio José Possamai,
Bernardo Duarte Almeida Fonseca, Airton Peasson, Pablo An-
drez Pinheiro Gubert. Agravante: André Franco Oliveira Pas-
sos. Advogado: Gladimir Adriani Poletto, Fabio José Possa-
mai, Bernardo Duarte Almeida Fonseca, Airton Peasson, Pablo
Andrez Pinheiro Gubert. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 05/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

417º Processo   0153229-4   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Antônio Carlos Padilha. Advogado:
Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 06/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

418º Processo   0153228-7   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Antônio Ernandes Buava. Advoga-
do: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 06/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

419º Processo   0153230-7   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Antônio dos Santos. Advogado: Car-
los Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advogado:

Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 06/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

420º Processo   0153253-0   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Antônio Barbosa. Advogado: Carlos
Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Sér-
gio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 09/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

421º Processo   0153252-3   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 199500073889 Preca-
tório Requisitório. Requerente: Antônio Alves da Silva. Ad-
vogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Para-
ná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 09/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz

422º Processo   0153251-6   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Anisio Antônio Lopes. Advogado:
Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 09/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

423º Processo   0153258-5   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Antônio Alves. Advogado: Carlos
Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Sér-
gio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 09/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

424º Processo   0153257-8   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Antenor Ari Rielli. Advogado: Car-
los Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 09/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

425º Processo   0153255-4   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Angelo Teixeira de Lara. Advogado:
Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 09/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

426º Processo   0153256-1   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Antenor Pinto da Luz. Advogado:
Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 09/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

427º Processo   0153254-7   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Anivaldo Cândido Nazareth. Advo-
gado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 09/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

428º Processo   0153250-9   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Angelo Gonçalves. Advogado: Car-
los Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 09/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

429º Processo   0153259-2   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Antenor Fernandes Colaco. Advo-
gado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 09/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

430º Processo   0153285-2   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 9500073889 Preca-
tório Requisitório. Requerente: Ari Getúlio Bobato. Ad-
vogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Pa-
raná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamen-
to ao Exmo. Sr. relator em 09/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz

431º Processo   0153284-5   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 9500073889 Preca-
tório Requisitório. Requerente: Arnaldo da Luz. Advoga-
do: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 09/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz
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432º Processo   0153283-8   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Armando Torres. Advogado: Carlos
Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Sér-
gio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 09/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

433º Processo   0153282-1   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Arlindo Correia de Andrade. Advo-
gado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 09/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

434º Processo   0153281-4   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 957300000889 Precatório
Requisitório. Requerente: Arcênio Wendolino Sulzbach. Ad-
vogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 09/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

435º Processo   0153280-7   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Armando Dea. Advogado: Carlos
Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Sér-
gio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 09/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

436º Processo   0153291-0   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Armenio Alves da Cruz. Advogado:
Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 09/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

437º Processo   0153292-7   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Aramis Rodrigues de Jesus. Advo-
gado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 09/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

438º Processo   0153293-4   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Arani Anssoateguy. Advogado: Car-
los Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 09/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

439º Processo   0153294-1   Sequestro

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9500073889 Precatório
Requisitório. Requerente: Aramis Felipe dos Santos. Advoga-
do: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Sérgio Botto de Lacerda. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 09/02/2004. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

440º Processo   0153148-4   Mandado de Segurança (OE)

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 53975380 Protocolo.
Impetrante: Paulo Cesar Francoski. Advogado: Márcio Rober-
to Harger, Alexandre Navarro Stotz. Impetrado: Governador
do Estado do Paraná, Secretário da Casa Civil do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 03/02/2004. Relator: Des. Telmo Che-
rem

441º Processo   0153189-5   Ação Direta de Inconstitucionali-
dade

  Comarca: Castro. Ação Originária: 200000000153 Lei Muni-
cipal. Autor: Prefeito Municipal de Carambeí. Advogado: José
Augusto Carneiro Andrade, Vital Mauricio Cogo. Interessado:
Câmara Municipal de Carambeí. Distribuição Automática em
06/02/2004. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

442º Processo   0152779-5   Recurso Ct Decisão Cons
Magistratura(OE)

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 2003000000391 Proce-
dimento Administrativo. Recorrente: A. M. A. . Advoga-
do: Valdemar Bernardo Jorge, Leandro Ricardo Zeni. Dis-
tribuição Automática em 04/02/2004. Relator: Des. Wan-
derlei Resende

443º Processo   0152196-6   Pedido de Providências (OE)

  Comarca: Colombo. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200300104524 Pedido de Providências. Requerente:
G. C. F. , L. B. F.. Requerido: M. A. A. L.  - Juiz de Direito.
Distribuição Automática em 06/02/2004. Relator: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha

444º Processo   0134632-9   Denúncia Crime (OE)

  Comarca: Rio Negro. Ação Originária: 200200019907 Pro-

tocolo. Denunciante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Denunciado: Carlos Xavier Simões. Distribuição por Sucessão
em 09/02/2004. Relator: Des. Ivan Bortoleto
445º Processo   0136869-4   Mandado de Segurança (OE)

  Comarca: Curitiba. Ação Originária: 199400010981 Lei. Im-
petrante: Fauze Mahmoud Salmen Hussain, Valéria Aparecida
Padovani de Souza. Advogado: Leontamar Valverde Pereira.
Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Secretário de
Estado da Segurança Pública, Delegado Geral da Polícia Civil
do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: José Anacleto Abduch Santos, Jefferson Isaac João Scheer,
Sérgio Botto de Lacerda. Distribuição por Sucessão em 09/02/
2004. Relator: Des. Ivan Bortoleto

446º Processo   0152722-6   Notícia Crime (OE)

  Comarca: Campina Grande do Sul. Ação Originária:
200300019121 Protocolo. Noticiador: S. J. . Advogado: Luiz
Henrique Zanelatto. Réu: C. S. P. B.  - Juiz de Direito, P. C. P.
J.. Distribuição Automática em 04/02/2004. Relator: Des. Ivan
Bortoleto

447º Processo   0150639-8   Mandado de Segurança (OE)

  Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
1419109 Agravo de Instrumento. Impetrante: José Vicente de
Lima. Advogado: Denise Adriane Lira. Impetrado: Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Re-
distribuição Automática em 05/02/2004. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk

_________________  7ª Câmara Cível  ___________________

448º Processo   0151965-7   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200100001199 Investigação de Paternidade/maternidade.
Apelante: A. S. , M. V. S.. Advogado: Carlos Alberto Pereira,
Messias Alves de Assis. Apelado: J. M. G.  (assistido(a)). Ad-
vogado: Suzana Danhoni da Silva. Distribuição Automática em
06/02/2004. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Revisor:
Des. Mendonça de Anunciação

449º Processo   0149892-8   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000910 Ação Monitória. Apelante: Sociedade Evange-
lica Beneficente de Londrina. Advogado: Ronaldo Gomes Ne-
ves, Katia Naomi Yamada, Ana Claudia Duarte Pinheiro, Sil-
via de Lima Moura. Apelado: Aga SA. Advogado: Zenildo Costa
de Araújo Silva, Paulo Sérgio Guedes. Distribuição Automáti-
ca em 04/02/2004. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação

450º Processo   0149708-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200100023329 Ação Monitória. Apelante: ALM Construtora
de Obras Ltda. Advogado: Marcia Montalto, Paulo César Sil-
veira, Luciane Mombach, Mozart Albuquerque Brites. Apela-
do: Ipiranga Asfaltos SA. Advogado: João Hortmann, Manif
Antonio Torres Julio, Johnpeter Berglund, Celso Souza, Ro-
berto Shigueo Taki. Distribuição Automática em 04/02/2004.
Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Mendonça
de Anunciação

451º Processo   0153056-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200300002066 Revisional de Alimentos. Apelante:
C. A. O. P. S. . Advogado: Tereza Cristina Moreira Massanei-
ro, Vera Alice Rossi. Apelado: A. M. O. Q. . Distribuição por
Prevenção em 04/02/2004. Relator: Des. Accácio Cambi. Re-
visor: Des. Mendonça de Anunciação

452º Processo   0153059-2   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200300000073 Alimentos. Apelante: A. A. S. .
Advogado: Odair Mario Bordini. Apelado: L. D. S. . Advoga-
do: Cesar Eduardo Misael de Andrade, Zilda Mara Consalter.
Distribuição Automática em 04/02/2004. Relator: Des. Accá-
cio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens
Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

453º Processo   0153128-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001518 Revisão de Contrato. Agravante:
Moacir Ribeiro da Silva. Advogado: Paulo Raimundo Vieira
Zacarias. Agravado: Marcos Antônio de Almeida, Carmem
Brigida de Oliveira Almeida. Distribuição Automática em 03/
02/2004. Relator: Des. Accácio Cambi

454º Processo   0153036-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200000001664 Alimentos. Apelante: V. C. S. . Advogado:
Plinio Aloisio Bach. Apelado: W. M. C. S. , T. C. S.
Representado(a), L. N. C. S. (assistido(a)). Advogado: Osmar
Alves Baptista. Distribuição Automática em 09/02/2004. Rela-
tor: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunci-
ação

455º Processo   0153155-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:

200300000258 Declaratória. Agravante: Oscar Angelo Pedro
Curotto, Maria Luisa Curotto. Advogado: Mauro Viotto, Fer-
nanda Simões Viotto. Agravado: Luis Francisco Davanso. Ad-
vogado: Reinaldo Ignacio Alves. Distribuição Automática em
04/02/2004. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura
456º Processo   0150519-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000944 Exibição de Documentos. Apelante: Iracema
Silva de Souza. Advogado: Jonas Borges. Apelado: Dircélia
Gonçalves dos Santos. Advogado: Ana Maria Annibelli Fer-
nandes. Distribuição Automática em 06/02/2004. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

457º Processo   0150610-3   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000311 Restituição. Apelante: GE-SUL Empreendimen-
tos Ltda. Advogado: Celia Regina Marcos Pereira. Apelado:
Sérgio Reynaldo Costa Curta, Sandra Regina Costa Curta. Ad-
vogado: Renata Dequech. Rec.Adesivo: Sérgio Reynaldo Cos-
ta Curta, Sandra Regina Costa Curta. Advogado: Renata De-
quech. Distribuição Automática em 06/02/2004. Relator: Des.
Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Ru-
bens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Mendonça de Anuncia-
ção

458º Processo   0150601-4   Apelação Cível

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100001008 Ação Monitória. Apelante: Coope-
rativa de Crédito Rural do Sudeste Paraná. Advogado: Walkyria
de Jesus D’avila. Apelado: Sidney Rogerio Chiurato. Advoga-
do: Gilvan Antonio Dal Pont. Distribuição Automática em 05/
02/2004. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça
de Anunciação

459º Processo   0150275-4   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos.
Ação Originária: 200300000182 Retificação de Registro. Ape-
lante: Ana Flávia Vaz Branco Becker Representado(a). Advo-
gado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Justiça Pública. Distri-
buição Automática em 09/02/2004. Relator: Des. Accácio Cam-
bi. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira
Fontoura. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

460º Processo   0152095-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200200000154 Execução. Apelante: M. L. N. . Advogado:
Carlos Frederico Reina Coutinho. Apelado: I. A. N. . Advoga-
do: Emanuela Catafesta, Armando de Souza Santana Junior.
Distribuição por Prevenção em 05/02/2004. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

461º Processo   0151918-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200300002621 Revisional de Alimentos. Agravante: R. T.
S.  Representado(a). Advogado: Marion Aranha Pacheco Mug-
giati, Daiane Santana Rodrigues, José Valter Rodrigues. Agra-
vado: V. C. S. . Distribuição Automática em 05/02/2004. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação

462º Processo   0152122-6   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 9100000098 Partilha/sobrepartilha. Apelante: L. S. B. .
Advogado: Abilio Vieira Neto. Apelado: I. C. R. B. . Advoga-
do: José de Castro Alves Ferreira. Distribuição Automática em
06/02/2004. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor:
Des. Mário Rau

463º Processo   0152217-0   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos.
Ação Originária: 200200000226 Exoneração de Alimentos.
Apelante: N. C. B. P. . Advogado: Jorge Luiz Roskosz. Apela-
do: C. O. O. S. . Advogado: Pedro Henrique de Souza Hilgen-
berg, Paulo Roberto Hilgenberg, Maristela Nascimento Ribas.
Distribuição por Prevenção em 04/02/2004. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

464º Processo   0152389-1   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200100001816 Exoneração de Alimentos. Apelante: H. R.
S. . Advogado: Renato Oliveira de Azevedo, Amazonas Fran-
cisco do Amaral, Gilberto Luiz do Amaral, Fábio da Silva
Muiños. Apelado: A. V. L. , F. H. V. R. S. (assistido(a)). Advo-
gado: Marilza Tavares Martinelli. Distribuição Automática em
04/02/2004. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor:
Des. Mário Rau

465º Processo   0153129-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001514 Revisão de Contrato. Agravante:
Abel Velozo. Advogado: Paulo Raimundo Vieira Zacarias.
Agravado: Marcos Antônio de Almeida, Carmem Brigida de
Oliveira Almeida. Distribuição Automática em 03/02/2004.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação

466º Processo   0153142-2   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001262 Inventário. Agravante: Dione Kroll, Denise
Lopes de Oliveira, Katie Maria Kroll, Nelson Kroll Junior, Nelci

Lenita Kroll de Lima. Advogado: Carlos Alberto Hauer de Oli-
veira, Andréia Salgueiro Schenfelder Salles. Agravado: Oda-
léia Cordeiro Cabral de Moraes. Advogado: Marcio José Cote-
lesse de Almeida, Cristian Luiz Moraes. Interessado: Associa-
ção Protetora da Infância - Província do Paraná. Advogado:
Arilton Portella. Interessado: Associação Criança Renal. Ad-
vogado: Faurlin Narezi, Paulo Roberto Narezi. Distribuição
Automática em 04/02/2004. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação
467º Processo   0150635-0   Apelação Cível

  Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000306 Ação Monitória. Apelante: Walci Vieira Erbs.
Advogado: Robson Julian Berguio Martin. Apelado: Melvis
Muchiuti. Advogado: Melvis Muchiuti. Distribuição Automá-
tica em 09/02/2004. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Revisor: Des. Mário Rau

468º Processo   0153201-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200300002683 Alimentos. Agravante: J. G. J. . Advogado:
Elci Bozza. Agravado: J. A. A. X. G.  Representado(a), G. A.
A. X. G. Representado(a). Advogado: Scheila Maria Ciello.
Distribuição Automática em 06/02/2004. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Rubens Oliveira Fontoura

469º Processo   0153245-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200300001748 Investigação de Paternidade/Mater-
nidade c/c Alimentos. Agravante: C. R. B. . Advogado: Luiz
Antonio Gralike, Hercilia Sostena, Evelyn Portela Giacomini.
Agravado: W. C. F. B.  Representado(a). Advogado: Juliana Atem,
Mauricio de Oliveira Carneiro. Distribuição Automática em 09/
02/2004. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura

470º Processo   0148869-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: Guarapuava. Ação Originária: 200300000150 Ali-
mentos Provisionais. Agravante: E. L. A. . Advogado: Ana Val-
ci Sanqueta Hauage. Agravado: L. V. , M. V. V. L. A.
Representado(a), E. J. V. L. Representado(a). Advogado: Mar-
ta Richter, Fernanda Pereira da Silva. Distribuição por Suces-
são em 06/02/2004. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge

471º Processo   0149139-6   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000364 Mandado de Segurança. Apelante: Brizza Mo-
tors Ltda. Advogado: Marcel Queiroz Linhares, Alana Maria
Giacobo Linhares. Apelado: Marlene Maria Kichel da Silva.
Advogado: Amauri Carlos Erzinger, Alexandre Vittorello, Da-
nielle de Cássia Meassi, Leodecir Anholeto, Edson Rodrigo da
Silva. Distribuição por Prevenção em 04/02/2004. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Accácio Cambi

472º Processo   0151818-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200200003025 Separação. Agravante: L. G. . Advogado:
Miriam Pereira Canfield Petrecca. Agravado: Â. R. L. G. .
Advogado: Júlio Cesar Melo Lopes. Distribuição Automática
em 09/02/2004. Relator: Des. Eraclés Messias

473º Processo   0151977-7   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200200000625 Revisional de Alimentos. Apelante:
L. M. B. . Advogado: Alexandre Alves Greghi. Apelado: N. A.
M. B.  Representado(a). Advogado: Adilson Reina Coutinho.
Distribuição Automática em 06/02/2004. Relator: Des. Eraclés
Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oli-
veira Fontoura. Revisor: Des. Accácio Cambi

474º Processo   0152383-9   Apelação Cível

  Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200300000518 Guarda e Responsabilidade de
Menor. Apelante: D. S. A. . Advogado: Sandra Regina de Me-
deiros Lacerda, Osvane Adolfo Mendes, Silvio Cesar de Me-
deiros. Apelado: M. P. E. P. . Interessado: L. A. V. , N. S. A..
Advogado: Sandra Regina de Medeiros Lacerda, Osvane Adol-
fo Mendes, Silvio Cesar de Medeiros. Distribuição Automática
em 06/02/2004. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des.
Accácio Cambi

475º Processo   0152355-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000950 Ação Monitória. Apelante: Foto Center Yama-
saki Ltda. Advogado: Delio de Jesus Souza. Apelado: Fuji Fhoto
Film do Brasil Ltda. Advogado: Desiree Lobo Muniz Santos
Gomes, Marcia Regina Lopes da Costa, João dos Santos Go-
mes Filho, Claucio Mashimo, Daniela Saboya de Albuquer-
que. Distribuição Automática em 04/02/2004. Relator: Des.
Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Accácio Cambi

476º Processo   0152955-5   Apelação Cível

  Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200100000232 Alimentos. Apelante: I. F. . Advogado:
Marilia Azambuja de Paula Piovesan, José de Paula Xavier.
Apelado: E. F. R. F.  Representado(a). Advogado: Nêmora Pe-
llissari Lopes, Marco Aurélio Pellizzari Lopes. Rec.Adesivo:
E. F. R. F.  Representado(a). Advogado: Nêmora Pellissari Lo-



2ª feira |16 /Fev/20042ª feira |16 /Fev/20042ª feira |16 /Fev/20042ª feira |16 /Fev/20042ª feira |16 /Fev/2004 4545454545

pes, Marco Aurélio Pellizzari Lopes. Distribuição Automática
em 04/02/2004. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Revisor:
Des. Accácio Cambi

477º Processo   0152931-5   Apelação Cível

  Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 199900000377 Divórcio. Apelante: M. C. S. . Advogado:
Clodoaldo de Meira Azevedo. Apelado: J. A. S. . Advogado:
Antonio Bueno Mendes. Distribuição Automática em 05/02/2004.
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Accácio Cambi
478º Processo   0152948-0   Apelação Cível

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199800000370 Embargos do Devedor. Apelante: Associação
de Proteção a Maternidade e Infância de Arapongas - APMI.
Advogado: Hélio de Matos Venâncio. Apelado: Mohamed Ali
Silva Anção Sobrinho. Advogado: Mohamed Alli Anção So-
brinho. Distribuição Automática em 09/02/2004. Relator: Des.
Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Accácio Cambi

479º Processo   0153090-3   Apelação Cível

  Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000214 Reintegração de Posse. Apelante: Luiz Carlos
Viçoto. Advogado: Andre Avelino da Silva, Alba Maria de Car-
valho e Silva. Apelado: Banco Araucaria SA. Advogado: Julio
Assis Gehlen, João Alci Oliveira Padilha. Distribuição Auto-
mática em 09/02/2004. Relator: Des. Eraclés Messias. Revi-
sor: Des. Accácio Cambi

480º Processo   0153124-4   Agravo de Instrumento

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000013 Revisão de Contrato. Agravante:
Marcio Alves da Rocha, Elizabeth Miranda Machado da Ro-
cha. Advogado: Paulo Raimundo Vieira Zacarias. Agravado:
Marcos Antônio de Almeida, Carmem Brigida de Oliveira Al-
meida. Distribuição Automática em 03/02/2004. Relator: Des.
Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Rubens Oliveira Fontoura

481º Processo   0150110-8   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199600000454 Cobrança. Apelante: E.J. Câmbio e Turismo
Ltda. Advogado: Odair Vicente Moreschi. Apelante: Tércio
Palma. Advogado: João Everardo Resmer Vieira. Apelado:
Ronivaldo de Souza Camargo. Advogado: Fernando Ribas.
Distribuição Automática em 06/02/2004. Relator: Des. Eraclés
Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oli-
veira Fontoura. Revisor: Des. Accácio Cambi

482º Processo   0150270-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000493 Ação Monitória. Apelante: Sebastião Lopes
Quatorze Voltas. Advogado: Tatyana Marion Klein. Apelado:
Impacto Comércio de Explosivos Ltda, Roberto de Araújo Bra-
ga, Maria de Fátima Lemes. Advogado: Alceu Conceição Ma-
chado Filho, Priscila Santos Artigas. Distribuição Automática
em 09/02/2004. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Revisor:
Des. Accácio Cambi

483º Processo   0152405-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200200003144 Conversão de Separação em Divorcio. Ape-
lante: A. C. A. . Advogado: Diva Ribeiro Lima. Apelado: N. R.
S. . Advogado: Geraldo de Oliveira. Distribuição Automática
em 04/02/2004. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des.
Eraclés Messias

484º Processo   0152401-2   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200100001848 Embargos a Execução. Apelante:
A. T. N. . Advogado: Fernanda Lopes Martins, Roberto Ma-
chado Filho, Danielle Laginski. Apelado: A. A. N. T.
Representado(a), C. A. N. T. Representado(a). Advogado:
Thais Aranda Barrozo, Marcio Luiz Niero. Distribuição por
Prevenção em 06/02/2004. Relator: Des. Mário Rau. Revi-
sor: Des. Eraclés Messias

485º Processo   0152369-9   Apelação Cível

  Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000278 Reivindicatória. Apelante: Sebastião Luiz
Correia, Oralina Ribeiro Correia. Advogado: Lisandro Te-
lles de Camargo, Joaquim José de Camargo, Miguel Tel-
les de Camargo, Lia Telles de Camargo Burin. Apelado:
Joanilson de Lima. Advogado: Luiz Fernando Tesseroli
de Siqueira. Distribuição Automática em 04/02/2004.
Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Era-
clés Messias

486º Processo   0151723-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200300000016 Pedido de Providências. Apelan-
te: by Brasil Empresa Brasileira de Confecções Ltda. Advo-
gado: Ademir Simões. Apelado: 1º Tabelionato de Protestos
de Titulos de Londrina - PR. Advogado: Fernando Medeiros
de Albuquerque. Distribuição Automática em 04/02/2004.
Relator: Des. Mário Rau

487º Processo   0153117-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000010 Revisão de Contrato. Agravante:
Mauri Oliveira Uchaki. Advogado: Paulo Raimundo Vieira
Zacarias. Agravado: Marcos Antônio de Almeida, Carmem
Brigida de Oliveira Almeida. Distribuição Automática em 03/
02/2004. Relator: Des. Mário Rau

488º Processo   0153099-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 199900001118 Alimentos. Agravante: M. R. S. C.
Representado(a). Advogado: Ivando Santos Souza. Agravado:
C. J. C. . Advogado: Selma Regina Maciel. Distribuição Auto-
mática em 05/02/2004. Relator: Des. Mário Rau
489º Processo   0153053-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200200001213 Execução de Prestação Alimenticia.
Apelante: R. V. A.  Representado(a), M. V. A.. Advogado: Síl-
via Bernaduce Casella. Apelado: R. V. A. . Advogado: Alexan-
dre Rainato Genta. Distribuição Automática em 09/02/2004.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

490º Processo   0150137-9   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000043 Ação Monitória. Apelante: Distribuidora No-
roeste de Bebidas Ltda. Advogado: Alberto José Zerbato. Ape-
lado: Companhia Brasileira de Bebidas. Advogado: Gustavo
de Almeida Flessak. Distribuição Automática em 06/02/2004.
Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Eraclés Messi-
as

491º Processo   0153219-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000368 Inventário. Agravante: Eliane Mascarenhas,
Gisele de Mattos Marcene, Giovane Gonçalves Marcene, Mar-
cela Alves de Mattos, Hamilton Alves de Mattos, Liliana Mas-
carenhas Pedroso, Ademar Jorge Antunes Pedroso, Rosane
Mascarenhas, Lúcia Helena Mascarenhas, Andréia Mascare-
nhas, Rosélia Alves de Mattos. Advogado: Lincoln Ferreira de
Barros. Agravado: Márcia Antonia Mascarenhas dos Santos,
Osvaldo dos Santos. Distribuição Automática em 06/02/2004.
Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Rubens Oliveira Fontoura

492º Processo   0150386-2   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000798 Rescisão de Contrato. Apelante: Brejatuba SA
Incorporações e Construções. Advogado: Luiz Fernando Bru-
samolin. Apelado: Idalia Queiroz Pinto. Advogado: Silvio Ce-
sar Micheletti. Interessado: Invest Empreedimentos Imobiliári-
os Ltda. Advogado: Mauricio Kavinski. Distribuição Automá-
tica em 06/02/2004. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des.
Eraclés Messias

493º Processo   0153276-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200400000026 Separação de Corpos. Agra-
vante: R. A. O. M. . Advogado: Vicente de Paula, Adriano San-
dro de Lima. Agravado: A. M. . Advogado: Carlos Roberto
Ferreira, Monica Ribeiro Bonesi. Distribuição Automática em
09/02/2004. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura

________________  8ª Câmara Cível  ____________________

494º Processo   0151687-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 9900002368 Revisional de Alimentos. Apelante: C. B. K. .
Advogado: Paulo Henrique de Arruda Gonçalves. Apelado: S.
A. K. . Advogado: Sergio de Aragon Ferreira, Valeria Hatsch-
bach, Gisele Hatschbach. Distribuição por Prevenção em 04/
02/2004. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bor-
toleto

495º Processo   0152017-0   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200100000154 Separação. Apelante: G. B. . Advogado:
Augusto Pastuch de Almeida, Caio Augusto Miranda Ramos.
Apelado: M. E. S. B. . Advogado: Marcelo Bom dos Santos.
Distribuição Automática em 06/02/2004. Relator: Des. Munir
Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

496º Processo   0152379-5   Apelação Cível

  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200200000472 Revisional de Alimentos. Apelante: B.
R. B.  Representado(a), M. C. R. B. Representado(a). Advoga-
do: George Eduardo Karoleski, Roque Ademir Karoleski. Ape-
lado: R. C. B. . Advogado: Reynaldo Borges Reis Neto. Distri-
buição Automática em 06/02/2004. Relator: Des. Munir Ka-
ram. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

497º Processo   0149730-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000489 Prestação de Contas. Apelante: Luiz Carlos
Pacheco da Silva Gracia. Advogado: Luiz Fernando Pacheco
da Silva Gracia, Altemar Barreiros Hartin, Altevir Lucas Har-
tin Junior. Apelado: Condominio Edifício Marcia Regina. Advo-

gado: João Carlos Krefeta, Ivo Bernardino Cardoso, Vanelis
Marceli Mucelin. Distribuição Automática em 04/02/2004.
Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

498º Processo   0153038-3   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância Juventude Família e
Anexos. Ação Originária: 200300000548 Revisional de Ali-
mentos. Apelante: J. A. S. . Advogado: Alex dos Reis Fernan-
des. Apelado: C. F. S. S.  Representado(a). Distribuição Auto-
mática em 09/02/2004. Relator: Des. Munir Karam. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto

499º Processo   0153125-1   Agravo de Instrumento

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001515 Revisão de Contrato. Agravante:
Mário Cesar Canuto, Conceição Aparecida Souza Santos. Ad-
vogado: Paulo Raimundo Vieira Zacarias. Agravado: Marcos
Antônio de Almeida, Carmem Brigida de Oliveira Almeida.
Distribuição Automática em 03/02/2004. Relator: Des. Munir
Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih
Massad

500º Processo   0153037-6   Apelação Cível

  Comarca: Cascavel. Vara: Vara da Infância e da Juventude.
Ação Originária: 200300000431 Destituição de Patrio Poder.
Apelante: M. A. C. I. . Advogado: Vanessa Trezzi. Apelado:
M. P. E. P. . Distribuição Automática em 09/02/2004. Relator:
Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

501º Processo   0153058-5   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200100001016 Separação. Apelante: E. N. A. .
Advogado: Fatima Bignardi Sandoval. Apelado: E. C. A. , N.
C. A. Representado(a). Advogado: Rodrigo Valente Giublin
Teixeira. Distribuição Automática em 04/02/2004. Relator: Des.
Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

502º Processo   0150264-1   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000404 Embargos a Execução. Apelante: Sindicato dos
Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados de Petró-
leo do Estado do Paraná. Advogado: Heglisson Tadeu Mocelin
Neves, Tânia Mara Pereira, Marcela Dias Amorim. Apelado:
Omar Abes Salle. Advogado: Omar Abes Salle. Apelante: Omar
Abes Salle. Advogado: Omar Abes Salle. Apelado: Sindicato
dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados de
Petróleo do Estado do Paraná. Advogado: Heglisson Tadeu
Mocelin Neves, Tânia Mara Pereira, Marcela Dias Amorim.
Distribuição Automática em 05/02/2004. Relator: Des. Munir
Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

503º Processo   0150506-4   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000064 Anulatória. Apelante: MSA Indústria e Comér-
cio de Móveis Ltda. Advogado: Rúbia Roncolato da Silva.
Apelado: Turvinho Madeiras Ltda. Distribuição Automática em
09/02/2004. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto

504º Processo   0150504-0   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000390 Declaratória. Apelante: Steviafarma Industrial
SA. Advogado: Luiz Carlos Sanches. Apelado: Proenix Inter-
nacional  Comércio Importação  Exportação de Máquinas Ltda.
Advogado: Nelson Eduardo Bondarczuk. Distribuição Auto-
mática em 09/02/2004. Relator: Des. Munir Karam. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revi-
sor: Des. Ivan Bortoleto

505º Processo   0152216-3   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: Vara da Infância e da Juventu-
de. Ação Originária: 200300000104 Destituição de Patrio Po-
der. Apelante: M. P. E. P. . Apelado: J. A. M. . Advogado: José
Angelo Jarema, Alcione Aggio. Distribuição Automática em
06/02/2004. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Campos Marques

506º Processo   0151101-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000738 Ordinária. Apelante: Moacyr Pacheco Netto.
Advogado: João Henrique da Silva. Apelado: Madalena Piove-
zan Brandão, Mair Maria Piovesan Taborba Ribas, Nevahyr
Maria Piovesan do Amaral. Advogado: Alceu Conceição Ma-
chado Filho, Fernando Augusto Sperb, André Luiz Bonat Cor-
deiro. Apelante: Madalena Piovezan Brandão, Mair Maria Pio-
vesan Taborba Ribas, Nevahyr Maria Piovesan do Amaral.
Advogado: Alceu Conceição Machado Filho, Fernando Augusto
Sperb, André Luiz Bonat Cordeiro. Apelado: Moacyr Pacheco
Netto. Advogado: João Henrique da Silva. Distribuição Auto-
mática em 09/02/2004. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Campos Marques

507º Processo   0152942-8   Apelação Cível

  Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 199700000360 Alimentos. Apelante: F. N.  Representado(a).
Advogado: Julio Augusto de Oliveira Guzzi. Apelado: I. S. .
Advogado: Clodoaldo de Meira Azevedo. Distribuição Auto-

mática em 05/02/2004. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Mas-
sad. Revisor: Des. Campos Marques

508º Processo   0153039-0   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância Juventude Família e
Anexos. Ação Originária: 200100000805 Exoneração de Ali-
mentos. Apelante: M. C. . Advogado: Ari de Souza Freire.
Apelado: F. S. C.  (assistido(a)), F. S. C. (assistido(a)). Distri-
buição Automática em 09/02/2004. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Campos Marques

509º Processo   0152347-3   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos e Aci-
dentes do Trabalho. Ação Originária: 199900000680 Retifica-
ção de Registro. Apelante: Janete Lúcia da Silva. Advogado:
Zuldemar Souza Quadros de Sant’anna. Apelado: Cenira de
Oliveira Moreira. Advogado: Marisa Moreira Jacobsen, Antô-
nio Jesus Marçal Romeiro Bchara, Márcia Regina dos Santos
Machado, Roberto Wisóski Amarante. Distribuição Automáti-
ca em 06/02/2004. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad.
Revisor: Des. Campos Marques

510º Processo   0153127-5   Agravo de Instrumento

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000010 Revisão de Contrato. Agravante:
Elizeu Dias Saboia, Nadir Correia de Moura, Benedito Apare-
cido Correa. Advogado: Paulo Raimundo Vieira Zacarias. Agra-
vado: Marcos Antônio de Almeida. Distribuição Automática
em 03/02/2004. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

511º Processo   0153138-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200300001803 Separação. Agravante: C. E. D. M. . Advo-
gado: Elisa Dolores Varotto. Agravado: D. M. . Advogado:
Carolina Kotzias. Distribuição por Prevenção em 04/02/2004.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

512º Processo   0153033-8   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200100002514 Alimentos. Apelante: I. N. , T. S. N.. Advo-
gado: Rodrigo Luís Kanayama. Apelado: D. S. N.
Representado(a). Advogado: Alcides Soares de Oliveira Neto.
Apelante: D. S. N.  Representado(a). Advogado: Alcides Soa-
res de Oliveira Neto. Apelado: I. N. , T. S. N.. Advogado: Ro-
drigo Luís Kanayama, Renato Alberto Nielsen Kanayama. Dis-
tribuição Automática em 04/02/2004. Relator: Des. Celso Ro-
toli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jor-
ge Wagih Massad. Revisor: Des. Campos Marques

513º Processo   0153100-4   Mandado de Segurança (Cam-Cv)

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Infância e da Juventude.
Ação Originária: 2002000004519 Destituição de Patrio Poder.
Impetrante: K. S. S. . Advogado: Altacir Antonio Costa, Eliane
do Rocio Torrens Munhoz Pundeck. Impetrado: J. D. C. C. 1.
V. I. J. . Distribuição Automática em 03/02/2004. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Jorge Wagih Massad

514º Processo   0146206-0/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
1462060 Apelação Civel.     Apelante: Florentina Trevisani,
Frederico Wicenski, Laura Maria Vicenski, Nelson Kaminski,
Maria Inês Kaminski.     Advogado: Messias Alves de Assis,
Carlos Alberto Pereira.     Apelado: Sérgio Luiz Kaminski.
Advogado: Nelson Olivas, Luiz Felipe Haj Mussi, Célio Perei-
ra Oliveira Neto, Josiane Trinkel, Luiz Fernando Zornig Filho.
Embargante: Florentina Trevisani, Frederico Wicenski, Laura
Maria Vicenski, Nelson Kaminski, Maria Inês Kaminski. Ad-
vogado: Messias Alves de Assis, Carlos Alberto Pereira. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/02/2004. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo

515º Processo   0150634-3   Apelação Cível

  Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200200000229 Embargos do Devedor. Apelante: Apare-
cido José Weiller. Advogado: José Humberto Pinheiro. Apela-
do: Cooperativa Agrícola Consolata Ltda COPACOL. Advoga-
do: José Fernando Marucci. Distribuição Automática em 06/
02/2004. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des.
Campos Marques

516º Processo   0143608-2/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 1436082 Apelação Civel.     Apelante: Saha Alimen-
tação Ltda, Onéssimo Francisco de Assis Filho, Leila
Dakkach de Assis.     Advogado: Maria Izabel Batista Ala-
barces, José Romeu do Amaral Filho, Antonio Jose Mat-
tos do Amaral.     Apelante: João Batista de Almeida Bar-
ros Neto.     Advogado: Maria Izabel Batista Alabarces,
Antonio Jose Mattos do Amaral.     Apelado: Spaipa SA -
Indústria Brasileira de Bebidas.     Advogado: José Carlos
Vieira, Romeu Saccani, Enrico Rodrigues Freitas. Embar-
gante: Saha Alimentação Ltda, Onéssimo Francisco de
Assis Filho, João Batista de Almeida Barros Neto, Leila
Dakkach de Assis. Advogado: Maria Izabel Batista Ala-
barces, Antonio Jose Mattos do Amaral. Encaminhamen-
to ao Exmo. Sr. relator em 05/02/2004. Relator: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo
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517º Processo   0153190-8   Agravo de Instrumento

  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200400000107 Separação de Corpos. Agravante: J. B. B. .
Advogado: Claudia Renata Sanson Corat. Agravado: B. P. B. .
Advogado: Eliana Meira Nogueira. Distribuição Automática em
05/02/2004. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

518º Processo   0152218-7   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200100001302 Exoneração de Alimentos. Apelan-
te: F. A. P. . Advogado: Raphael Dias Sampaio, Ruy Schimmel-
pfeng Sampaio. Apelado: A. T. . Advogado: Rodavlas Lhamas
Ferreira. Distribuição Automática em 06/02/2004. Relator: Des.
Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Munir Karam

519º Processo   0152402-9   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200100000360 Alimentos. Apelante: N. M. S. .
Advogado: Mario Rocha Filho, Aletheia Regina Cabral Mello,
Nadia Hommerschag Nora, Fernanda Carolina Adam, Sandro
Augusto Bonacin. Apelado: M. R. O. M. , R. L. O. M.
(assistido(a)), R. F. O. M. Representado(a). Distribuição por
Prevenção em 04/02/2004. Relator: Des. Campos Marques.
Revisor: Des. Munir Karam

520º Processo   0152378-8   Apelação Cível

  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos.
Ação Originária: 200200000806 Separação. Apelante: J. P. C. .
Advogado: Luiz Alberto de Oliveira Lima, Rubens de Lima,
Jefferson Carlos da Cruz, Ana Paula Sanches Chueire. Apela-
do: E. G. . Advogado: Luiz Eduardo Martins Berger, Gilmar
Kuhn, Renato Cordeiro. Distribuição por Prevenção em 04/02/
2004. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Munir
Karam

521º Processo   0153055-4   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200000001407 Declaratória. Apelante: N. S. S.
Representado(a). Advogado: Christian Trevisan Wendling, Iria
Regina Marchiori, Adyr Sebastião Ferreira. Apelado: A. M. L.
D. . Advogado: Servio Borges da Silva, Adelia Cristina Farah
Borges da Silva. Distribuição Automática em 05/02/2004. Re-
lator: Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Munir Karam

522º Processo   0153091-0   Apelação Cível

  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200300000082 Destituição de Patrio Poder. Ape-
lante: A. P. A. . Advogado: Alexander Vieira, Osvaldo Damião
Veiga Filho. Apelado: F. E. . Distribuição Automática em 04/
02/2004. Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad

523º Processo   0153103-5   Habeas Corpus Cível

  Comarca: Rolândia. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200200000595 Execução de Prestação Alimenticia.
Impetrante: Roberto Yuzo Hayacida (advogado). Paciente: A.
F. A.  (Réu Preso). Distribuição Automática em 03/02/2004.
Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Jorge Wagih Massad

524º Processo   0153131-9   Agravo de Instrumento

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000012 Revisão de Contrato. Agravante:
Rogério Alves de Assis. Advogado: Paulo Raimundo Vieira
Zacarias. Agravado: Marcos Antônio de Almeida. Distribuição
Automática em 03/02/2004. Relator: Des. Campos Marques

525º Processo   0153057-8   Apelação Cível

  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 9600000633 Investigação de Paternidade/Materni-
dade c/c Alimentos. Apelante: N. S. F. . Advogado: Adriana
Regina Marcato Armeni. Apelado: J. S. T.  Representado(a).
Advogado: Dino Costacurta. Distribuição Automática em 06/
02/2004. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Munir
Karam

526º Processo   0149140-9   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 199900022759 Declaratória. Apelante: Associação da
Vila Militar da Policia Militar do Estado do Paraná. Advo-
gado: Lázaro Aparecido Villas Boas Mattos. Apelado: Adol-
fo Elias dos Santos, Altevir Turra, Antônio Aparecido de
Souza Pinto, Cassiano Josias da Rocha, Derli Pereira da
Silva, Eduardo Zapchau, Gercelino Lopes Antunes, Flavio
Luiz Stanqueviski, Luiz Antônio Mendes, José Maria Ma-
ciel, José Pedro de Oliveira Filho, José Fogaça, José Sér-
gio Calderon, Jonas Rodrigues da Silva, Macir Janeiro,
Mario Motta A’ Avila, Orlando Jovanaci, Rubens Apareci-
do da Rosa, Rui Gonçalves, Valdir Santos Romancini, Wal-
demar da Silva. Advogado: Ricardo Henrique Weber.
Rec.Adesivo: Adolfo Elias dos Santos, Altevir Turra, An-
tônio Aparecido de Souza Pinto, Cassiano Josias da Ro-
cha, Derli Pereira da Silva, Eduardo Zapchau, Gercelino
Lopes Antunes, Flavio Luiz Stanqueviski, Luiz Antônio
Mendes, José Maria Maciel, José Pedro de Oliveira Filho,
José Fogaça, José Sérgio Calderon, Jonas Rodrigues da Sil-
va, Macir Janeiro, Mario Motta A’ Avila, Orlando Jovana-
ci, Rubens Aparecido da Rosa, Rui Gonçalves, Valdir San-

tos Romancini, Waldemar da Silva. Advogado: Ricardo
Henrique Weber. Distribuição Automática em 06/02/2004.
Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Munir
Karam

527º Processo   0146099-5/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
1460995 Agravo de Instrumento.     Agravante: Spaipa SA In-
dústria Brasileira de Bebidas.     Advogado: José Carlos Vieira,
Enrico Rodrigues Freitas, Marcia Debona Rodrigues de Frei-
tas, Marcus Eduardo Peres da Silva, José Valter Oliveira Cus-
tódio.     Agravado: O Casarão Pizzaria Ltda. Embargante: Spai-
pa SA Indústria Brasileira de Bebidas. Advogado: José Carlos
Vieira, Enrico Rodrigues Freitas, Marcia Debona Rodrigues de
Freitas, Marcus Eduardo Peres da Silva, José Valter Oliveira
Custódio. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/02/2004.
Relator: Des. Campos Marques

528º Processo   0144841-1/01   Embargos de Declaração Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
1448411 Agravo de Instrumento.     Agravante: Gláucia Zap.
Advogado: Rafael Boff Zarpelon.     Agravado: José Carlos
Vicente, Elisabeth Zap Vicente, Eugênio Zapp, Irene da Graça
Rocha Zapp, Ivo Corrêa Jaques Abade, Rute Jaques Abade,
Espólio de Eduardo Zap, Maria Geni Zap, Ovidio Zap, Sulani-
ta Zap, Daniel Zap, Ilda Ferreira Zap, Elcio Zap, Lirian Grun
Zap, Elizeo Zap.     Advogado: José Leocádio de Camargo,
Adriano Minor Uema. Embargante: Gláucia Zap. Advogado:
Rafael Boff Zarpelon. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 06/02/2004. Relator: Des. Campos Marques. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

529º Processo   0150124-2   Apelação Cível

  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000266 Embargos a Execução. Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Vantuir Amilson Guimarães,
Paula Regina Gasparetto. Apelado: Luiz Ferreira de Souza, José
Luiz Hiroshi Fudo. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva.
Distribuição Automática em 09/02/2004. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Munir Karam

530º Processo   0153237-6   Agravo de Instrumento

  Comarca: Campo Mourão. Ação Originária: 199400000013
Arrolamento. Agravante: Eveli Rosana Trombini e outros. Ad-
vogado: José Antunes Teixeira. Agravado: Kelly Rejane Cava-
lheiro Camargo. Distribuição Automática em 09/02/2004. Re-
lator: Des. Campos Marques

531º Processo   0147844-4   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originá-
ria: 200000001138 Anulatória. Apelante: M. C. B. . Advoga-
do: Carlos Alberto de Sotti Lopes. Apelado: I. M. . Advogado:
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura
Cordeiro. Redistribuição Automática em 04/02/2004. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Campos Marques

532º Processo   0151857-0   Apelação Cível

  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200200001526 Execução de Prestação Alimenticia.
Apelante: E. F. S. . Advogado: Tânia Valéria de Oliveira, Luiz
Lopes Barreto, Maria Fernanda Figueira Rossi, Claudia Vigi-
notti Milanes. Apelado: P. H. F. S.  Representado(a), I. C. F. S.
Representado(a). Advogado: Wagner de Oliveira Barros, Shei-
la Maria Mendes. Distribuição por Prevenção em 04/02/2004.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de
Macedo

533º Processo   0152080-3   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200300002335 Alimentos. Agravante: M. F. C.
Representado(a), D. F. C. Representado(a). Advogado: Renata
Silva Brandão. Agravado: J. F. C. , M. T. F.. Advogado: José
Nogueira Filho, Maria Dirce Triana, Mariana Filgueiras dos
Reis. Distribuição por Prevenção em 04/02/2004. Relator: Des.
Ivan Bortoleto

534º Processo   0149713-2   Apelação Cível

  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000497 Ação Monitória. Apelante: Sandra
Comércio de Plásticos Ltda. Advogado: Gabriel Maccagnani
Carazzai, Teresinha de Jesus Hass, Roberval Ritter Von Jelita.
Apelado: Lógika Indústria e Comércio de Equipamentos Me-
canográficos Ltda. Advogado: Daniele Alessandra Grando,
Evandro Joeci Borges. Distribuição Automática em 04/02/2004.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Celso Rotoli de
Macedo

535º Processo   0152921-9   Apelação Cível

  Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da Infância e Juventude e
Anexos. Ação Originária: 200100000857 Alimentos. Apelan-
te: F. F. R. . Advogado: Benedito Jose Barreto Fonseca, Mariza
Barreto Fonseca. Apelado: C. A. T. R. . Advogado: Edni de
Andrade Arruda. Apelante: C. A. T. R. . Advogado: Edni de
Andrade Arruda. Apelado: F. F. R. . Advogado: Benedito Jose
Barreto Fonseca, Mariza Barreto Fonseca. Distribuição Auto-
mática em 05/02/2004. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor:
Des. Celso Rotoli de Macedo

536º Processo   0153034-5   Apelação Cível

  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200100003115 Alimentos. Apelante: J. L.  Representado(a).
Advogado: Rubens Correa. Apelado: L. A. L. . Advogado: Mari-
lene Trevisan. Distribuição Automática em 09/02/2004. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

537º Processo   0150117-7   Apelação Cível

  Comarca: Capanema. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000177 Divisão e Demarc. de Terras Particulares. Ape-
lante: Celso Gaio. Advogado: Liliane Gruhn Pagani. Apelado:
Eligio Rodrigues da Silva. Distribuição Automática em 09/02/
2004. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad

538º Processo   0153054-7   Apelação Cível

  Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000219 Dúvida. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Consórcio de Serviços Rodoviári-
os. Advogado: Mônica Carvello Montans Zamarian. Distribui-
ção Automática em 09/02/2004. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

539º Processo   0150285-0   Apelação Cível

  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Ori-
ginária: 200200000420 Prestação de Contas. Apelante: Ade-
mir Fernandes dos Santos. Advogado: Bruno Fernando Mar-
tins Migliozzi. Apelado: Maria Pereira de Freitas. Advo-
gado: José Bento Vidal. Distribuição Automática em 06/
02/2004. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo

540º Processo   0150282-9   Apelação Cível

  Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da Infância e Juventude e
Anexos. Ação Originária: 9700000046 Cancelamento de Re-
gistro. Apelante: Walter Duch. Advogado: Edni de Andrade
Arruda. Apelado: Justiça Pública. Distribuição Automática em
06/02/2004. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Celso
Rotoli de Macedo

541º Processo   0153185-7   Agravo de Instrumento

  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200100001267 Exoneração de Alimentos. Agravan-
te: N. M. S. , A. S. F.. Advogado: Ullysses Aires Mercer. Agra-
vado: D. F. . Advogado: Paulo Alipio de Campos Silveira. Dis-
tribuição Automática em 05/02/2004. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih
Massad

_________  IV Grupo de Câmaras Cíveis  ________________

542º Processo   0153044-1   Ação Rescisória (Gr)

  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
1056153 Apelação Civel. Autor: Cnf Consórcio Nacional
Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Flávia Reis Pagno-
zzi, Fábio de Almeida Braga, Julio Cesar Brotto, Patricia
Domingues Nymberg. Réu: Miriam Lopes Ali, Cerealista
Painfilhense Ltda. Distribuição Automática em 05/02/
2004. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto

543º Processo   0153188-8   Ação Rescisória (Gr)

  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000024 Declaratória. Autor: CNF Consórcio Nacional
Ltda. Advogado: Fábio de Almeida Braga, Rogeria Dotti Dó-
ria, Flávia Reis Pagnozzi, Julio Cesar Brotto, Patricia Domin-
gues Nymberg. Réu: Regina Lúcia Medeiros Nóbrega Carva-
lho. Distribuição Automática em 05/02/2004. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Mendonça de Anunci-
ação

544º Processo   0152445-4   Conflito de Competência Cível
(Gr)

  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200300001906 Alvara/suprimento Judicial. Susci-
tante: Juiz de Direito da Comarca de Cascavel Vara Infância
Juventude de Família e Anexos. Suscitado: Juiz de Direito da
Comarca de Cascavel 1ª Vara Cível. Interessado: Dayane Sabe-
dott de Matos Representado(a). Advogado: Airton Pompeu Reis.
Distribuição Automática em 04/02/2004. Relator: Des. Cam-
pos Marques

545º Processo   0153045-8   Ação Rescisória (Gr)

  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
1127926 Apelação Civel. Autor: Cnf Consórcio Nacional
Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Flávia Reis Pagno-
zzi, Fábio de Almeida Braga, Julio Cesar Brotto, Patricia
Domingues Nymberg. Réu: Claudio José da Silva, Mari-
lene Casagrande Botan. Distribuição Automática em 05/
02/2004. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des.
Munir Karam

Comissão Interna de
Concursos e Promoções

Decisão proferida pela COMISSÃO DE CONCURSOS E
PROMOÇÕES na 1ª reunião ordinária, realizada em 09/02/
2004:

Concurso Público para a Carreira de ENGENHEIRO

Protocolo nº 01/2003 - BEC
Interessado: ANDRÉ MARCELO TONCOVITCH
Assunto: recurso contra decisão da banca examinadora do con-
curso que julgou improcedente o pedido de revisão e manteve a
nota da prova prática.
Decisão: a Comissão, por unanimidade de votos, acatou os fun-
damentos expostos nos pareceres lavrados pelos professores
do Departamento de Construção Civil da UFPR, e negou pro-
vimento ao recurso.

Escola da Magistratura

 P O R T A R I A   Nº 04/2004

O Doutor NOEVAL DE QUADROS Diretor-Geral
da ESCOLA DA MAGISTRATURA DO PARA-
NÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelo § 2º, do art. 12, combinado com a alínea “e”, do
art. 6º, ambos do Regimento Interno:

R E S O L V E

fixar as seguintes datas para as reuniões do Conse-
lho Técnico, no ano de 2004:

1. 27 de fevereiro;
2. 30 de abril;
3. 25 de junho;
4. 27 de agosto;
5. 29 de outubro;
6. 03 de dezembro.

A reunião acontecerá na sede do Núcleo de Curitiba
sempre às 09h00min.

Dê-se ciência, convocando-se os membros do Con-
selho (art. 12 - RI).

Publique-se;

Registre-se;

Arquive-se.

Curitiba, 03 de fevereiro de 2004.

Noeval de Quadros
Diretor-Geral

P O R T A R I A   Nº 05/2004

O Doutor NOEVAL DE QUADROS Diretor-Geral
da ESCOLA DA MAGISTRATURA DO PARANÁ, no uso
das atribuições que lhes são conferidas pelo § 3º, do art. 4º, do
Regimento Interno, resolve:

N O M E A R:

a partir desta data o Doutor HUMBERTO LUIZ
CARAPUNARLA, para exercer a função de Diretor do Nú-
cleo de Maringá da Escola da Magistratura do Paraná.

Publique-se;

Registre-se;

Arquive-se.

Curitiba, 10 de fevereiro de 2004.

Noeval de Quadros
Diretor-Geral

546º Processo   0152777-1   Ação Rescisória (Gr)

  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
1003507 Apelação Civel. Autor: Cid Campêlo Neto, Eli-
zabeth Osório Campêlo. Advogado: José Cid Campelo
Filho, José Rodrigo Sade, José Cid Campelo. Réu: Cris-
talpar Tjuspi e Pustilnick Ltda. Distribuição Automática
em 05/02/2004. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des.
Eraclés Messias

Ratifico a distribuição efetuada por processamento eletrônico
referente ao período de 03 de Fevereiro de 2004 à 09 de Feve-
reiro de 2004.

Curitiba, 10 de fevereiro de 2004.

 ________________________________
(a.) Des. J. Vidal Coelho

 Vice-Presidente
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Tribunal de Alçada

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 11/02/2004

Relação No. 2004.00386 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Adriano De Quadros 026 0235026-7/01
Antonio G. F. M. D. Albuquerque 004 0180009-9/03
Antonio Linares Filho 009 0199925-7/01
Ariane Siqueira 010 0200571-8/01
Augusto José Bittencourt 002 0139205-2/02
Augusto Seiki Kozu 020 0218643-4/02
Ayrton Correia Rosa 004 0180009-9/03
Carlos Alberto Sztollz 017 0214889-4/02
Carlos Augusto M. V. D. Costa 011 0200691-5/02
Carlos Eduardo M. Hapner 022 0219949-5/02
Carlos Juarez Weber 011 0200691-5/02
Carmela Manfroi Tissiani 006 0189202-6/01
Carmen Gloria Arriagada Berrios 001 0131538-4/02
Caroline Garcete 022 0219949-5/02
Christiane Massaro 002 0139205-2/02
Cirilo Endres 004 0180009-9/03
Cláudio Melo Colaço 003 0143619-5/02
Cristiane Agatti Stanoga 006 0189202-6/01
Daniel Hachem 017 0214889-4/02
Darci Heerdt 023 0220527-6/01
Darci Luiz Marin 006 0189202-6/01
Diego Martins Caspary 026 0235026-7/01
Ederaldo Soares 021 0219524-8/01
Edgard Katzwinkel Junior 005 0183118-5/02
Edson Luiz Massaro 002 0139205-2/02
Eduardo Bastos De Barros 010 0200571-8/01
Elvis Bittencourt 002 0139205-2/02
Eládio Prados Júnior 011 0200691-5/02
Evandro Juarez Rodrigues 012 0202366-5/01
Evandro Limongi M. D. Abreu 014 0208119-0/02
Evaristo Aragão F. D. Santos 004 0180009-9/03

005 0183118-5/02
015 0210764-6/01
018 0215314-6/03

Fabiana Silveira 013 0203289-7/02
Fabio Fares Decker 010 0200571-8/01
Fernando Cesar Azevedo Penteado 004 0180009-9/03
Flori Antonio Tasca 012 0202366-5/01
Fábio Luiz Maia Barbosa 026 0235026-7/01
Fábio Renato Sant’ana 026 0235026-7/01
Geraldo Doni Junior 024 0222776-7/01
Giovani Webber 009 0199925-7/01
Gustavo Henrique Dietrich 006 0189202-6/01
Hélcio Silva Orane 012 0202366-5/01
Iberê Eduardo Sasso 010 0200571-8/01
Ione Regina Sliviany 025 0224646-2/01
Ivan Guerios Curi 017 0214889-4/02
Ivando Santos Souza 019 0215356-4/02
Ivanise Neiva D. Kornelhuk 016 0213253-0/01
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 005 0183118-5/02
Joao Carlos Poletto 023 0220527-6/01
Joaquim Pereira Alves Junior 006 0189202-6/01
Jonas Adalberto Pereira 009 0199925-7/01
Jorge Gilberto Schneider 023 0220527-6/01
Jose Hotz 011 0200691-5/02
José Domingues 024 0222776-7/01
José Carlos Alves Silva 001 0131538-4/02
João Raimundo F. M. Pereira 004 0180009-9/03
João Roberto Santos Régnier 015 0210764-6/01
Karen Christine Farah Helleis 022 0219949-5/02
Karine Simone Pofahl 013 0203289-7/02
Kátia Naomi Yamada 020 0218643-4/02
Leandro Michelon Endres 004 0180009-9/03
Louise Rainer Pereira Gionédis 001 0131538-4/02
Luciany Michelli P. D. Santos 021 0219524-8/01
Luiz Cezar Viana Pereira 019 0215356-4/02
Luiz Rodrigues Wambier 004 0180009-9/03

015 0210764-6/01
018 0215314-6/03

Madelon Ravazzi Heylmann 026 0235026-7/01
Magda Demartini Tasca 012 0202366-5/01
Marcelo De Souza Teixeira 007 0189895-1/02
Marcio Augusto Verboski 022 0219949-5/02
Marcius Lucio Montes Mattos 024 0222776-7/01
Marco Antonio Farah 022 0219949-5/02
Marco Aurélio Krefeta 012 0202366-5/01
Marcus Aurelio Coelho 005 0183118-5/02
Maria Amélia Cassiana M. Vianna 001 0131538-4/02
Maria De Lourdes O. A. Hana 017 0214889-4/02
Marly Borges Domingues 024 0222776-7/01
Martin Rosa Camacho 008 0191704-6/02
Mauricio Dalbaran De C. Ribas 016 0213253-0/01
Mirian Montenegro Angelin Ramos 003 0143619-5/02
Márcio Augusto Barreiros Garcia 021 0219524-8/01
Nalinde M. A. O. Alencar 018 0215314-6/03
Nerilda Bittencourt Vendrami 002 0139205-2/02
Nicole Pereira Lima Bettega 004 0180009-9/03
Nádia Mazurek 009 0199925-7/01
Omar Sfair 006 0189202-6/01
Oséias Martins Barbosa 019 0215356-4/02
Paulo Angelin Ramos 003 0143619-5/02

Divisão de
Processo Cível

005 0183118-5/02
Paulo Giovani Fornazari 006 0189202-6/01
Paulo Guilherme Pfau 013 0203289-7/02
Paulo Madeira 018 0215314-6/03
Paulo Vinicio Fortes Filho 011 0200691-5/02
Plinio Luiz Bonança 007 0189895-1/02
Ricardo Guimarães Só De Castro 026 0235026-7/01
Roberto Catalano Botelho Ferraz 025 0224646-2/01
Roberto Georgean 012 0202366-5/01
Roberto Strauch 006 0189202-6/01
Ronaldo Gomes Neves 020 0218643-4/02
Rosane Do Rocio Muniz 014 0208119-0/02
Rui Ghellere 019 0215356-4/02
Salazar Barreiros Júnior 009 0199925-7/01
Sandro Balduino Morais 015 0210764-6/01
Sandro Mansur Gibran 025 0224646-2/01
Selma Dos Santos Ferraz 025 0224646-2/01
Sergio Luiz De Oliveira 023 0220527-6/01
Sergio Ricardo Zenni 023 0220527-6/01
Silvia Regina M. Massaro 002 0139205-2/02
Simone Aparecida Zini 006 0189202-6/01
Simone Rocha De Cristo Leite 016 0213253-0/01
Susana Valéria G. Gonçalves 021 0219524-8/01
Tarcísio Araújo Kroetz 022 0219949-5/02
Valdinei Santos Silva 001 0131538-4/02
Wanderlei De Paula Barreto 021 0219524-8/01

Despachos Vice-presidente

001. 0131538-4/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/50026.  Materia: Leasing.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 1315384
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9500000722 Indeni-
zação.  Autos Complementares: 9500000819 Impugnação ao
Valor da Causa.  Recorrente: Losango Promotora de Vendas
Ltda.  Adv.: Carmen Gloria Arriagada Berrios.  Adv.: Maria
Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna.  Adv.: Louise Rainer Pe-
reira Gionédis.  Recorrido: Maria de Souza Silva.  Adv.: Valdi-
nei Santos Silva.  Adv.: José Carlos Alves Silva.  Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 08 de janeiro de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

002. 0139205-2/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/59492.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 1392052
Apelação Cível.  Apelante: Alexandre Mantovani Neto.  Adv.:
Augusto José Bittencourt.  Adv.: Elvis Bittencourt.  Adv.: Ne-
rilda Bittencourt Vendrami.  Apelado: Rovilio Mascarello.  Adv.:
Edson Luiz Massaro.  Adv.: Silvia Regina Mascarello Massaro.
Adv.: Christiane Massaro.  Autos Complementares: 9600000982
Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Alexandre Man-
tovani Neto.  Adv.: Augusto José Bittencourt.  Adv.: Elvis Bit-
tencourt.  Adv.: Nerilda Bittencourt Vendrami.  Recorrido: Ro-
vilio Mascarello.  Adv.: Edson Luiz Massaro.  Adv.: Silvia Re-
gina Mascarello Massaro.  Adv.: Christiane Massaro.  Despa-
cho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 05 de fevereiro de 2004. MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

003. 0143619-5/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/165819.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 1436195 Ape-
lação Cível.  Apelante: Condomínio do Edifício Pero Vaz de
Caminha.  Adv.: Paulo Angelin Ramos.  Adv.: Mirian Monte-
negro Angelin Ramos.  Apelado: Itamar Piazza.  Adv.: Cláudio
Melo Colaço.  Autos Complementares: 9500000517 Exceção
de Incompetência.  Recorrente: Itamar Piazza.  Adv.: Cláudio
Melo Colaço.  Recorrido: Condomínio do Edifício Pero Vaz de
Caminha.  Adv.: Paulo Angelin Ramos.  Adv.: Mirian Monte-
negro Angelin Ramos.  Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 04 de fevereiro de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE

Despachos Vice-presidente

004. 0180009-9/03  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2003/64789.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara da Fazenda Pública.  Autos Complementares:
9600001541 Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares:
14607 Carta Precatória/Ordem.  Recorrente: Adusolo Fertili-
zantes S. A.Adv.: Nicole Pereira Lima Bettega.  Adv.: Antonio
Glênio Faria Marcondes de Albuquerque.  Adv.: João Raimun-
do Formighieri Machado Pereira.  Recorrido: Banestado Lea-
sing S. A. - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Fernando Cesar
Azevedo Penteado.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Interessado: Massa Falida de
Adusolo Fertilizantes S. A.Adv.: Cirilo Endres.  Adv.: Leandro
Michelon Endres.  Interessado: Ayrton Correia Rosa - Síndico
da Massa Falida.  Adv.: Ayrton Correia Rosa.  Despacho:
Em face do exposto, dou seguimento ao recurso especial e nego
seguimento ao recurso extraordinário. Publique-se. Curitiba, 30
de janeiro de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

005. 0183118-5/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/51221.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara de Cartas Precatórias Cíveis.  Acao Originaria:
1831185 Apelação Cível.  Apelante: Dulce Balão Hack e outro.
Adv.: Iverly Antiqueira Dias Ferreira.  Apelado: Banco Gene-
ral Motors e outro.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Autos Complementares: 9900001690 Carta Precatória/Ordem.
Autos Complementares: 9400000980 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Recorrente: Dulce Balão Hack.  Recorrente: Karin
Hack.  Adv.: Iverly Antiqueira Dias Ferreira.  Adv.: Marcus

Aurelio Coelho.  Adv.: Edgard Katzwinkel Junior.  Recorrido:
Banco General Motors S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos.  Recorrido: Glaúcia Montenegro Angelin Ramos.
Adv.: Paulo Angelin Ramos.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 04 de fevereiro de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

006. 0189202-6/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/65218.  Materia: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 1892026 Apelação
Cível.  Apelante: Sergio Antonio Brogio.  Adv.: Roberto Strau-
ch.  Apelante: Clinivel - Centro de Diagnósticos S/c Ltda e
outro.  Adv.: Paulo Giovani Fornazari.  Recorrente: Clinivel -
Centro de Diagnósticos S/c Ltda.  Adv.: Carmela Manfroi Tis-
siani.  Adv.: Gustavo Henrique Dietrich.  Adv.: Joaquim Perei-
ra Alves Junior.  Adv.: Paulo Giovani Fornazari.  Recorrido:
Sergio Antonio Brogio.  Adv.: Omar Sfair.  Adv.: Cristiane Agatti
Stanoga.  Adv.: Simone Aparecida Zini.  Adv.: Darci Luiz Marin.
Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 30 de Janeiro de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

007. 0189895-1/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/85945.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Acao Originaria: 189985 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Mtp Propaganda e Promoção
Ltda.Adv.: Plinio Luiz Bonança.  Recorrido: Supermercados
Condor Ltda.Adv.: Marcelo de Souza Teixeira.  Despacho:
Por essas razões, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 04 de fevereiro de 2004. MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE

Despachos Vice-presidente

008. 0191704-6/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/72428.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 1917046
Apelação Cível.  Apelante: Helídio Casagrande e outros.  Adv.:
Martin Rosa Camacho.  Adv.: Aldivino Alves Pereira.  Autos
Complementares: 9800000333 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Recorrente: Helídio Casagrande.  Recorrente: Aleide Maria
Martinelli Casagrande.  Adv.: Martin Rosa Camacho.  Recorri-
do: Nivalda Ferreira Mariano.  Adv.: Aldivino Alves Pereira.
Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 04 de fevereiro de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

009. 0199925-7/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/73419.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Corbélia.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 1999257 Apela-
ção Cível.  Apelante: Antonio Grigio Sobrinho e outro.  Adv.:
Jonas Adalberto Pereira.  Adv.: Antonio Linares Filho.  Adv.:
Salazar Barreiros Júnior.  Adv.: Adriano de Quadros.  Autos
Complementares: 9800000313 Busca e Apreensão.  Recorren-
te: Antonio Grigio Sobrinho.  Adv.: Jonas Adalberto Pereira.
Adv.: Nádia Mazurek.  Adv.: giovani webber.  Adv.: Antonio
Linares Filho.  Recorrido: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Salazar Barreiros Júnior.  Adv.: Adriano de Quadros.  Despa-
cho:
Por essas razões, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 06 de fevereiro de 2004. MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE C

Despachos Vice-presidente

010. 0200571-8/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2003/53181.  Materia: Execução.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2005718 Apela-
ção Cível.  Apelante: Cooperativa Agrária Mista Entre Rios
Ltda.  Adv.: Eduardo Bastos de Barros.  Adv.: Fabio Fares De-
cker.  Apelante: Georg Szabo e outro.  Adv.: Ariane Siqueira.
Adv.: Iberê Eduardo Sasso.  Autos Complementares:
9900000882 Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente:
Georg Szabo.  Adv.: Ariane Siqueira.  Adv.: Iberê Eduardo Sas-
so.  Recorrido: Cooperativa Agrária Mista Entre Rios Ltda.
Adv.: Eduardo Bastos de Barros.  Adv.: Fabio Fares Decker.
Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-
se. Curitiba, 06 de fevereiro de 2004. MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

011. 0200691-5/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/73403.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
2006915 Agravo de Instrumento.  Agravante: Aladim Posto de
Abastecimento e Serviços Ltda.  Adv.: Carlos Juarez Weber.
Adv.: Jose Hotz.  Agravado: Muncípio de Curitiba.  Adv.: Elá-
dio Prados Júnior.  Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho.  Recor-
rente: Aladim Posto de Abastecimento e Serviços Ltda.  Adv.:
Carlos Juarez Weber.  Adv.: Jose Hotz.  Recorrido: Muncípio
de Curitiba.  Adv.: Eládio Prados Júnior.  Adv.: Paulo Vinicio
Fortes Filho.  Adv.: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa.
Despacho:
À vista do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 05 de fevereiro de 2004. MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

012. 0202366-5/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/57094.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 2023665 Ape-
lação Cível.  Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasilei-

ros S/a.  Adv.: Marco Aurélio Krefeta.  Adv.: Evandro Juarez
Rodrigues.  Adv.: Roberto Georgean.  Rec.adesivo: Massa Fa-
lida de Cifal - Comércio Decorações e Representações Ltda e
outro.  Adv.: Flori Antonio Tasca.  Adv.: Magda Demartini Tas-
ca.  Recorrente: Massa Falida de Cifal - Comércio Decorações
e Representações Ltda.  Adv.: Flori Antonio Tasca.  Adv.: Magda
Demartini Tasca.  Recorrido: Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros S/a.  Adv.: Marco Aurélio Krefeta.  Adv.: Evandro Ju-
arez Rodrigues.  Adv.: Roberto Georgean.  Adv.: Hélcio Silva
Orane.  Despacho:
Por essas razões, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 06 de fevereiro de 2004. MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE

Despachos Vice-presidente

013. 0203289-7/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/125773.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Cível.  Acao Originaria: 2032897 Apelação
Cível.  Apelante: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: Karine
Simone Pofahl.  Adv.: Fabiana Silveira.  Adv.: Paulo Guilher-
me Pfau.  Apelado: Waldrudes Jaceguay Zamataro.  Adv.: Ale-
xandre Augusto Gava.  Autos Complementares: 200000000538
Busca e Apreensão.  Autos Complementares: 200000000713
Consignação em Pagamento.  Autos Complementares: 1599748
Agravo de Instrumento.  Recorrente: Waldrudes Jaceguay Za-
mataro.  Adv.: Alexandre Augusto Gava.  Recorrente: Banco
Abn Amro Real S/a.  Adv.: Karine Simone Pofahl.  Adv.: Fabi-
ana Silveira.  Adv.: Paulo Guilherme Pfau.  Recorrido: Os Mes-
mos.  Despacho:
À vista do exposto, nego seguimento a ambos os recursos. Pu-
blique-se. Curitiba, 05 de fevereiro de 2004. MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

014. 0208119-0/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/64753.  Materia: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Cível.  Acao Originaria: 2081190 Apelação
Cível.  Apelante: Roseli Hintz.  Adv.: Evandro Limongi Mar-
ques de Abreu.  Apelado: José Orlando Narloch.  Adv.: Rosane
do Rocio Muniz.  Autos Complementares: 200000000249 Me-
dida Cautelar.  Autos Complementares: 9900000110 Carta Pre-
catória/Ordem.  Autos Complementares: 200100000195 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 200100000132
Carta Precatória/Ordem.  Recorrente: Roseli Hintz.  Adv.: Evan-
dro Limongi Marques de Abreu.  Recorrido: José Orlando Nar-
loch.  Adv.: Rosane do Rocio Muniz.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 02 de fevereiro de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

015. 0210764-6/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/34292.  Materia: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Cível.  Acao Originaria: 2107646 Apelação
Cível.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Luiz Rodrigues Wam-
bier.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Rec.adesivo:
Bóris da Porciuncula Wolf e outros.  Adv.: João Roberto San-
tos Régnier.  Adv.: Sandro Balduino Morais.  Autos Comple-
mentares: 34799989 Carta Precatória/Ordem.  Recorrente: Bó-
ris da Porciuncula Wolf.  Recorrente: Jóias Wolf Ltda.  Adv.:
João Roberto Santos Régnier.  Adv.: Sandro Balduino Morais.
Recorrido: Banco Itaú S/a.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Despacho:
À vista do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE

Despachos Vice-presidente

016. 0213253-0/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/86326.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Acao Originaria: 2132530
Apelação Cível.  Apelante: Sérgio Luiz Kizltyka.  Adv.: Simo-
ne Rocha de Cristo Leite.  Apelado: Fabio Luiz Biscaia e ou-
tros.  Adv.: Ivanise Neiva Dozoretz Kornelhuk.  Autos Com-
plementares: 9800001442 Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Sérgio Luiz Kizltyka.  Adv.: Mauricio Dalbaran de
Castro Ribas.  Adv.: Antonio Carlos da Veiga.  Recorrido: Fa-
bio Luiz Biscaia.  Recorrido: Neri Vaz Biscaia.  Recorrido:
Nirce Santos Missel Biscaia.  Adv.: Ivanise Neiva Dozoretz
Kornelhuk.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 04 de fevereiro de 2004. MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE

Despachos Vice-presidente

017. 0214889-4/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/81970.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria: 2148894
Apelação Cível.  Apelante: Banestado Leasing S/a Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Maria de Lourdes Oliveira Abu Hana.
Adv.: Daniel Hachem.  Apelado: Abatedouro de Aves Argus
Ltda.  Adv.: Ivan Guerios Curi.  Adv.: Carlos Alberto Sztollz.
Autos Complementares: 9600003468 Sequencia Anual.  Autos
Complementares: 9600000310 Carta Precatória/Ordem.  Autos
Complementares: 9800000192 Carta Precatória/Ordem.  Autos
Complementares: 200100026235 Impugnação ao Valor da Cau-
sa.  Recorrente: Banestado Leasing S/a Arrendamento Mercan-
til.  Adv.: Maria de Lourdes Oliveira Abu Hana.  Adv.: Daniel
Hachem.  Recorrido: Abatedouro de Aves Argus Ltda.  Adv.:
Ivan Guerios Curi.  Adv.: Carlos Alberto Sztollz.  Despacho:
Pelas razões expostas, dou seguimento ao recurso. Publique-
se. Curitiba, 30 de janeiro de 2004. MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

018. 0215314-6/03  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2003/184346.  Materia: Execução.  Comarca: Ara-
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poti.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 215314602 Recurso
Especial.  Recorrente: Ubirajara Wahl.  Adv.: Paulo Madeira.
Adv.: Nalinde M. A. O. Alencar.  Recorrido: Banco Banestado
S/a.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos.  Embargante: Ubirajara Wahl.  Adv.: Pau-
lo Madeira.  Adv.: Nalinde M. A. O. Alencar.  Embargado:
Banco Banestado S/a.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Despacho:
À vista do exposto, rejeito os embargos declaratórios. Publi-
que-se. Curitiba, 17 de dezembro de 2003. MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

019. 0215356-4/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2003/69340.  Materia: Execução.  Comarca: Enge-
nheiro Beltrão.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2153564
Agravo de Instrumento.  Agravante: Roberto Yasuo Tsuzuki.
Adv.: Oséias Martins Barbosa.  Adv.: Luiz Cezar Viana Perei-
ra.  Agravado: Levi Ribeiro e outro.  Adv.: Ivando Santos Sou-
za.  Adv.: Rui Ghellere.  Autos Complementares: 9700000236
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9000000111 Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente:
Roberto Yasuo Tsuzuki.  Adv.: Oséias Martins Barbosa.  Adv.:
Luiz Cezar Viana Pereira.  Recorrido: Levi Ribeiro.  Adv.: Ivan-
do Santos Souza.  Recorrido: Mineo Oyama.  Adv.: Rui Ghel-
lere.  Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se. Cu-
ritiba, 04 de fevereiro de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

020. 0218643-4/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/64162.  Materia: Sumário.  Comarca: Rolân-
dia.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2186434 Agravo de
Instrumento.  Agravante: Joana Margarida Meta Schlieper Mar-
quardt.  Adv.: Ronaldo Gomes Neves.  Adv.: Kátia Naomi Ya-
mada.  Agravado: Florisberto Alberto Berger.  Adv.: Augusto
Seiki Kozu.  Autos Complementares: 200000000472 Interpe-
lação Judicial.  Recorrente: Florisberto Alberto Berger.  Adv.:
Augusto Seiki Kozu.  Recorrido: Joana Margarida Meta Schli-
eper Marquardt.  Adv.: Ronaldo Gomes Neves.  Adv.: Kátia
Naomi Yamada.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 16 de dezembro de 2003. MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

021. 0219524-8/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/42329.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2195248
Apelação Cível.  Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul.
Adv.: Ederaldo Soares.  Apelado: Cezar Martini.  Adv.: Márcio
Augusto Barreiros Garcia.  Recorrente: Cezar Martini.  Adv.:
Márcio Augusto Barreiros Garcia.  Recorrido: Companhia de
Seguros Gralha Azul.  Adv.: Wanderlei de Paula Barreto.  Adv.:
Susana Valéria Galhera Gonçalves.  Adv.: Luciany Michelli
Pereira dos Santos.  Despacho:
À vista do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 05 de fevereiro de 2004. MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE

Despachos Vice-presidente

022. 0219949-5/02  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/89958.  Materia: Sumário.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 2199495 Apela-
ção Cível.  Apelante: Banco Santander Brasil S/a.  Adv.: Caro-
line Garcete.  Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.  Adv.: Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner.  Apelado: Ivonio de Castro Pereira.  Adv.:
Marco Antonio Farah.  Adv.: Karen Christine Farah Helleis.
Recorrente: Banco Santander Brasil S/a.  Adv.: Caroline Gar-
cete.  Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.  Adv.: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner.  Adv.: Marcio Augusto Verboski.  Recorri-
do: Ivonio de Castro Pereira.  Adv.: Marco Antonio Farah.  Adv.:
Karen Christine Farah Helleis.  Despacho:
R E C U R S O Pelo exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se. Curitiba, 05 de fevereiro de 2004. MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

023. 0220527-6/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/45873.  Materia: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2205276 Apelação
Cível.  Apelante: Zevi Nelson Merlo.  Adv.: Darci Heerdt.
Apelado: Sady João Poletti e outros.  Adv.: Joao Carlos Polet-
to.  Adv.: Afonso Simch.  Adv.: Jorge Gilberto Schneider.  Adv.:
Sergio Ricardo Zenni.  Adv.: Sergio Luiz de Oliveira.  Autos
Complementares: 9900000049 Ação Monitória.  Autos Com-
plementares: 9600000372 Execução de Título Extrajudicial.
Autos Complementares: 9800000040 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Recorrente: Zevi Nelson Merlo.  Adv.: Darci Heer-
dt.  Recorrido: Sady João Poletti.  Adv.: Joao Carlos Poletto.
Adv.: Afonso Simch.  Recorrido: Sérgio José Zenni.  Adv.: Jor-
ge Gilberto Schneider.  Adv.: Sergio Ricardo Zenni.  Recorri-
do: Sérgio Luiz de Oliveira.  Adv.: Sergio Luiz de Oliveira.
Despacho:
Face ao exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 04 de fevereiro de 2004. MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

024. 0222776-7/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/90471.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 2227767 Apelação
Cível.  Apelante: Borba Imóveis Ltda.  Adv.: Marly Borges
Domingues.  Adv.: José Domingues.  Apelado: Carmem Preu-
ter.  Adv.: Geraldo Doni Junior.  Adv.: Alexandre Zolet.  Adv.:
Marcius Lucio Montes Mattos.  Autos Complementares:

9900000174 Medida Cautelar.  Recorrente: Borba Imóveis Ltda.
Adv.: Marly Borges Domingues.  Adv.: José Domingues.  Re-
corrido: Carmem Preuter.  Adv.: Geraldo Doni Junior.  Adv.:
Alexandre Zolet.  Adv.: Marcius Lucio Montes Mattos.  Des-
pacho:
À vista do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 04 de fevereiro de 2004. MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE

Despachos Vice-presidente

025. 0224646-2/01  Recurso Especial Cível
Protocolo: 2003/75781.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 2246462
Apelação Cível.  Apelante: Robert Bosch Ltda.  Adv.: Sandro
Mansur Gibran.  Adv.: Roberto Catalano Botelho Ferraz.  Adv.:
Selma dos Santos Ferraz.  Apelado: Maria Edite Bail Pacheco.
Adv.: Ione Regina Sliviany.  Autos Complementares:
9900000672 Impugnação.  Recorrente: Robert Bosch Ltda.
Adv.: Sandro Mansur Gibran.  Adv.: Roberto Catalano Botelho
Ferraz.  Adv.: Selma dos Santos Ferraz.  Recorrido: Maria Edi-
te Bail Pacheco.  Adv.: Ione Regina Sliviany.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2004. MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE

Despachos Vice-presidente

026. 0235026-7/01  Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2003/95800.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Acao Originaria: 2350267
Agravo de Instrumento.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.:
Antonio Celestino Toneloto.  Adv.: Fábio Renato Sant’Ana.
Adv.: Madelon Ravazzi Heylmann.  Agravado: Dario Ivatiuk.
Adv.: Diego Martins Caspary.  Adv.: Fábio Luiz Maia Barbosa.
Adv.: Ricardo Guimarães Só de Castro.  Recorrente: Banco
Banestado S/a.  Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Adv.: Fá-
bio Renato Sant’Ana.  Adv.: Madelon Ravazzi Heylmann.
Recorrido: Dario Ivatiuk.  Adv.: Diego Martins Caspary.  Adv.:
Fábio Luiz Maia Barbosa.  Adv.: Ricardo Guimarães Só de
Castro.  Despacho:
À vista do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 04 de fevereiro de 2004. MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE Vice-Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 11/02/2004

Relação No. 2004.00382 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Afonso Celso Nunes 002 0221955-4/02
Claudemir Gomes Gonçalves 001 0218006-1/02
Fábio Yoshiharu Araki 001 0218006-1/02
Ivomar Cézar De Almeida 001 0218006-1/02
Júlio Barbosa Lemes Filho 002 0221955-4/02
Maria Wrobel Schatz 002 0221955-4/02
Vanda Lucia Tavares De Barros 002 0221955-4/02

Despachos Vice-presidente

001. 0218006-1/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/70978.  Materia: Leasing.  Comarca: Palotina.
Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2180061 Agravo de Instru-
mento.  Agravante: Rivel Administradora de Consórcios S/c
Ltda.  Adv.: Fábio Yoshiharu Araki.  Agravado: Renato Kurz.
Adv.: Ivomar Cézar de Almeida.  Adv.: Claudemir Gomes Gon-
çalves.  Recorrente: Rivel Administradora de Consórcios S/c
Ltda.  Adv.: Fábio Yoshiharu Araki.  Recorrido: Renato Kurz.
Adv.: Ivomar Cézar de Almeida.  Adv.: Claudemir Gomes Gon-
çalves.  Despacho:
Homologo o pedido de desistência formulado pelo recorrente,
através da petição de fls. 227/233, declarando a extinção do
procedimento recursal.
Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos, oportuna-
mente, ao juízo de origem.
Intimem-se.

Despachos Vice-presidente

002. 0221955-4/02  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/178970.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 221955401
Recurso Especial.  Recorrente: Banco Mercantil do Brasil S/a e
outro.  Adv.: Vanda Lucia Tavares de Barros.  Adv.: Júlio Barbo-
sa Lemes Filho.  Adv.: Maria Wrobel Schatz.  Adv.: Afonso Cel-
so Nunes.  Embargante: Banco Mercantil do Brasil S/a.  Adv.:
Vanda Lucia Tavares de Barros.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Fi-
lho.  Adv.: Maria Wrobel Schatz.  Embargado: Previsão Correto-
ra de Seguros.  Adv.: Afonso Celso Nunes.  Despacho:
Vistos.
Da decisão que negou seguimento a recurso especial (fls. 177/
178), Banco Mercantil do Brasil S/A opôs os presentes embar-
gos de declaração alegando, em síntese, que o despacho de fls.
169, que oportunizou a complementação das custas recursais,
não exigiu a sua comprovação dentro do prazo de cinco dias,
pelo que os presentes declaratórios merecem ser acolhidos ao
efeito de sanar a omissão apontada e, conseqüentemente, dar
seguimento ao recurso especial.
Os embargos de declaração merecem ser rejeitados.
Diferente do que alega o recorrente, a decisão embargada, fun-
damentadamente, aplicou à hipótese a regra do parágrafo 2º,
do artigo 511, do Código de Processo Civil. Ou seja: como
restou explicitado, consoante o mencionado artigo, exigia-se
do recorrente a comprovação, e não apenas o recolhimento, do
preparo dentro do prazo alargado, da mesma forma que somen-

te cumpre a exigência da regra processual aquele que, no pra-
zo, recolhe e comprova o pagamento das custas recursais.
No mesmo sentido da decisão embargada:
 “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. PREPARO. MOMEN-
TO. CPC, ART. 511.
- A nova redação conferida ao art. 511, do Código de Processo
Civil, embora seja de exagerado rigor formal, é imperativa no
sentido de que a prova de realização do preparo - pagamento
de custas processuais, inclusive parte (sic) de envio e retorno -
deve ser realizada no momento da interposição do recurso.
- À vista do mencionado preceito, ocorre a deserção se as guias
de recolhimento das custas são apresentadas em data posterior,
embora no curso do prazo recursal.” (REsp nº 212427/SP - 6ª
Turma, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU 09.11.1999, pág. 252).
 “III - Necessária a comprovação do preparo, no ato da interpo-
sição do recurso, conforme artigo 511, do CPP, com a nova
redação dada pela Lei 8.950/94.” (AGRAGA nº 286362/SP - 2ª
Seção, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 12.3.2001, pág. 142).
RECURSO ESPECIAL. PORTE DE RETORNO. PRAZO
PARA RECOLHIMENTO.
- Nos termos do art. 511 do CPC, com a redação dada pela Lei
nº 8.950/94, o preparo deve ser comprovado simultaneamente
com a interposição do recurso. Precedentes da Eg. Corte Espe-
cial.” (AGA nº 269489/MG - 4ª Turma, Rel. Min. Barros Mon-
teiro, DJU 16.10.2000, pág. 320).
Portanto, a decisão não padece do vício alegado, pois inexiste
omissão a ser suprida. Conforme já salientou o Superior Tribu-
nal de Justiça, “não existe omissão a ser sanada se o acórdão
embargado foi claro e devidamente fundamentado, (...)” (EDcl
no AgRg no Ag nº 175450/SP - 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fis-
cher, DJU 13.10.1998, pág. 175).
E mais:
 “Os embargos de declaração devem atender aos seus requisi-
tos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou obscuridade,
não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os
mesmos, mormente quando o ponto fulcral da controvérsia re-
side na insatisfação do ora embargante com o deslinde da con-
trovérsia.” (EDcl no AgRg no Ag nº 504323/RS - 5ª Turma,
Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 29.9.2003, pág. 325).
Diante do exposto, rejeito os embargos declaratórios.
Publique-se.
Curitiba, 09 de dezembro  de 2003.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Vice-Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 11/02/2004

Relação No. 2004.00385 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Ademar Uliana Neto 011 0204730-3/03
Alan Rogério Vendrame De Souza 016 0216618-3/01
Alessandro Otavio Yokohama 011 0204730-3/03
Ana Lúcia Bohmann 007 0193586-6/01
Antonio Celestino Toneloto 017 0221734-5/01
Antonio Miozzo 019 0224715-2/03
Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto 013 0209879-5/01
Aparecido Romão M. Fernandes 008 0196319-7/02
Arnaldo Aparecido Coração 015 0213148-4/01
Ary Bracarense Costa Júnior 018 0222721-2/02
Arão Dos Santos 014 0211191-7/01
Carlos Alberto Stoppa 003 0177909-9/02

014 0211191-7/01
Carlos Alves 003 0177909-9/02
Carlos Antonio Lesskiu 004 0181329-0/01
Carlos Buck 019 0224715-2/03
Celso Zamoner 007 0193586-6/01
Cesar Augusto G. D. Carvalho 009 0200866-2/02
Claudine Camargo Manenti 004 0181329-0/01
Cláudio Pizzatto 013 0209879-5/01
Eduardo Munaretto 012 0208554-9/02
Egídio Munaretto 012 0208554-9/02
Ellen Patricia Chini 007 0193586-6/01
Emerson Gabardo 005 0186993-0/01
Emílio Luiz Augusto Prohmann 003 0177909-9/02
Fernando Muniz Santos 002 0139466-5/02
Flavia Daniele Gomes 001 0083228-4/02
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 017 0221734-5/01
Gilceo Jair Klein 009 0200866-2/02
Gladimir De Lara Franceschi 017 0221734-5/01
Gustavo Henrique J. Oliveira 005 0186993-0/01
Helin Teologides Rocha 017 0221734-5/01
Heron Arzua 002 0139466-5/02
José Dantas Loureiro Neto 010 0201495-7/04
José De Oliveira Paes 020 0224730-9/01
José Eli Salamacha 014 0211191-7/01
José Flavio Egydio De Carvalho 020 0224730-9/01
José Roberto Sapateiro 015 0213148-4/01
Jovino Terrin 003 0177909-9/02
João Batista De Toledo 019 0224715-2/03
João Carlos De Oliveira 016 0216618-3/01
Juraci Barbosa Sobrinho 001 0083228-4/02
Luciana Berro Costa Kannenberg 015 0213148-4/01
Luciane Maria Trippia Wichoski 008 0196319-7/02
Luis Alberto Sniecikoski 010 0201495-7/04
Luiz Alberto Domingues Galvão 009 0200866-2/02
Luiz Antonio De Souza 006 0188474-8/01
Luiz Fernando Brusamolin 004 0181329-0/01
Marcelo Félix Pessoa 020 0224730-9/01
Marcos Augusto Malucelli 018 0222721-2/02
Marina De Oliveira 007 0193586-6/01
Mauricio Sagboni M. Teixeira 001 0083228-4/02
Maurício Kavinski 004 0181329-0/01
Márcia Regina Rodacoski 019 0224715-2/03
Mário Henrique Rodrigues Bassi 011 0204730-3/03
Narciso Ferreira 015 0213148-4/01
Nelson Antonio Gomes Junior 011 0204730-3/03

Octavio Campos Fischer 002 0139466-5/02
Odenir Vital Barbosa 019 0224715-2/03
Osmar Alfredo Kohler 001 0083228-4/02

002 0139466-5/02
006 0188474-8/01

Patrícia Correa Gobbi Batistela 015 0213148-4/01
Paulo Vinicio Fortes Filho 004 0181329-0/01
Roberto Ferreira 018 0222721-2/02
Romeu Felipe Bacellar Filho 005 0186993-0/01
Ronnie Kohler 001 0083228-4/02

002 0139466-5/02
006 0188474-8/01

Roque Ademir Karoleski 008 0196319-7/02
Rosemery Brenner Dessotti 011 0204730-3/03
Rudi De Oliveira 019 0224715-2/03
Ruth De Godoy Machado 003 0177909-9/02
Sadi Bonatto 003 0177909-9/02
Salete Teresinha De Souza 016 0216618-3/01
Sayonara Tossulino De A. Serpa 012 0208554-9/02
Silvana Aparecida Cezar Ponte 015 0213148-4/01
Simone Kohler 001 0083228-4/02
Vinícius Moro Conque 004 0181329-0/01
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 015 0213148-4/01
Élcio Luís Weckerlim Fernandes 013 0209879-5/01

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

001. 0083228-4/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/70953.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
832284 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Apelante:
Municipio de Curitiba.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Adv.:
Simone Kohler.  Apelado: Copan Cooperativa Paranaense dos
Anestesiologistas Ltda.  Adv.: Mauricio Sagboni Montanha
Teixeira.  Adv.: Juraci Barbosa Sobrinho.  Autos Complemen-
tares: 9200000877 Executivo Fiscal.  Recorrente: Municipio
de Curitiba.  Adv.: Ronnie Kohler.  Adv.: Osmar Alfredo Koh-
ler.  Adv.: Simone Kohler.  Recorrido: Copan Cooperativa Pa-
ranaense dos Anestesiologistas Ltda.  Adv.: Flavia Daniele
Gomes.  Adv.: Mauricio Sagboni Montanha Teixeira.  Adv.:
Juraci Barbosa Sobrinho.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

002. 0139466-5/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/93325.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria: 1394665
Apelação Cível.  Apelante: Audicontrol Auditoris e Controle
S.c. Ltda.Adv.: Octavio Campos Fischer.  Adv.: Fernando Mu-
niz Santos.  Apelado: Município de Curitiba.  Adv.: Heron Ar-
zua.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Adv.: Ronnie Kohler.  Re-
corrente: Audicontrol Auditoris e Controle S.c. Ltda.Adv.: Oc-
tavio Campos Fischer.  Adv.: Fernando Muniz Santos.  Recor-
rido: Município de Curitiba.  Adv.: Heron Arzua.  Adv.: Osmar
Alfredo Kohler.  Adv.: Ronnie Kohler.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

003. 0177909-9/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/38072.  Materia: Execução.  Comarca: Mam-
borê.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 1779099 Apelação
Cível.  Apelante: Isaias Jácomo e outros.  Adv.: Emílio Luiz
Augusto Prohmann.  Adv.: Carlos Alves.  Adv.: Ruth de Godoy
Machado.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Jovino Terrin.
Adv.: Sadi Bonatto.  Autos Complementares: 9000000089 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9100000032 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 8800000010 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
8800000016 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 9400000091 Carta Precatória/Ordem.  Autos Com-
plementares: 9000000056 Carta Precatória/Ordem.  Autos Com-
plementares: 9800000322 Embargos de Terceiro.  Recorrente:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Jovino Terrin.  Adv.: Sadi Bonatto.
Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Recorrido: Isaias Jácomo.  Re-
corrido: Sueli Jacomo dos Santos.  Recorrido: Joel Jacomo.
Recorrido: Solange Jacomo Gracel.  Recorrido: João Batista
Jacomo.  Recorrido: Paulo Jacomo.  Adv.: Emílio Luiz Augus-
to Prohmann.  Adv.: Ruth de Godoy Machado.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

004. 0181329-0/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/74389.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
1813290 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Apelante:
Município de Curitiba.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Apela-
do: Arautur Transportadora Turística Ltda.  Adv.: Luiz Fernan-
do Brusamolin.  Adv.: Maurício Kavinski.  Adv.: Vinícius Moro
Conque.  Recorrente: Município de Curitiba.  Adv.: Paulo Vi-
nicio Fortes Filho.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Adv.: Clau-
dine Camargo Manenti.  Recorrido: Arautur Transportadora
Turística Ltda.  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin.  Adv.: Mau-
rício Kavinski.  Adv.: Vinícius Moro Conque.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

005. 0186993-0/01  Recurso Extraordinário Cível

Protocolo: 2003/88260.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
1869930 Apelação Cível.  Apelante: Nelson Renato Buhler.
Adv.: Romeu Felipe Bacellar Filho.  Adv.: Emerson Gabardo.
Apelado: Estado do Paraná.  Adv.: Gustavo Henrique Justino
Oliveira.  Recorrente: Nelson Renato Buhler.  Adv.: Romeu
Felipe Bacellar Filho.  Adv.: Emerson Gabardo.  Recorrido:
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Estado do Paraná.  Adv.: Gustavo Henrique Justino Oliveira.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

006. 0188474-8/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/97277.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
1884748 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Apelante:
Município de Curitiba.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Adv.:
Ronnie Kohler.  Apelado: Luiz A. Erzinger & Assoc. Ltda.  Adv.:
Luiz Antonio de Souza.  Recorrente: Município de Curitiba.
Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Adv.: Ronnie Kohler.  Recorri-
do: Luiz A. Erzinger & Assoc. Ltda.  Adv.: Luiz Antonio de
Souza.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

007. 0193586-6/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/82946.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 1935866 Re-
exame Necessário e Apelação Civel.  Apelante: Municipio de
Londrina.  Adv.: Ana Lúcia Bohmann.  Adv.: Celso Zamoner.
Adv.: Ellen Patricia Chini.  Apelado: Espólio de Vitório Abib.
Adv.: Marina de Oliveira.  Autos Complementares: 9600000151
Executivo Fiscal.  Recorrente: Municipio de Londrina.  Adv.:
Ana Lúcia Bohmann.  Adv.: Celso Zamoner.  Adv.: Ellen Patri-
cia Chini.  Recorrido: Espólio de Vitório Abib.  Adv.: Marina
de Oliveira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

008. 0196319-7/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/75001.  Materia: Execução.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 1963197 Apelação Cí-
vel.  Apelante: Profértil Plant Bem Ltda.  Adv.: Luciane Maria
Trippia Wichoski.  Adv.: Aparecido Romão Matias Fernandes.
Apelado: Júlio Francisco Filho.  Adv.: Roque Ademir Karo-
leski.  Autos Complementares: 9900000033 Declaratória.  Re-
corrente: Profértil Plant Bem Ltda.  Adv.: Luciane Maria Trip-
pia Wichoski.  Adv.: Aparecido Romão Matias Fernandes.
Recorrido: Júlio Francisco Filho.  Adv.: Roque Ademir Karo-
leski.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

009. 0200866-2/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/77846.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2008662 Ape-
lação Cível.  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Constru-
ções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.  Adv.: Cesar Augusto Gu-
larte de Carvalho.  Apelante: Município de Ibema.  Adv.: Luiz
Alberto Domingues Galvão.  Apelado: Os Mesmos.  Autos
Complementares: 9900001204 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9900001205 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9900001206 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9900001207 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001208 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001209 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001210 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001211 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001212 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001213 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001214 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001215 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001216 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001217 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001218 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001219 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001220 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001221 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001222 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001223 Executivo Fiscal.  Recorrente: Ibrac - Indústria
Brasileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.  Adv.:
Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Recorrido: Município de
Ibema.  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

010. 0201495-7/04  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/48276.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 2014957 Apelação Cí-
vel.  Recorrente: Finasa Leasing Arrendamento Mercantil S/a.
Adv.: Luis Alberto Sniecikoski.  Recorrido: Empresa Funerária
Magnem.  Adv.: José Dantas Loureiro Neto.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

011. 0204730-3/03  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/53848.  Materia: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2047303 Apelação
Cível.  Apelante: Antônio Romero Filho.  Adv.: Ademar Ulia-
na Neto.  Apelante: Maria do Carmo Naves Romero e outros.
Adv.: Alessandro Otavio Yokohama.  Adv.: Rosemery Brenner
Dessotti.  Autos Complementares: 9800000044 Carta Precató-
ria/Ordem.  Recorrente: Maria do Carmo Naves Romero.  Adv.:
Nelson Antonio Gomes Junior.  Adv.: Alessandro Otavio Yoko-
hama.  Recorrente: Antônio Romero Filho.  Adv.: Mário Hen-
rique Rodrigues Bassi.  Adv.: Ademar Uliana Neto.  Recorrido:
Otávio Ramari.  Recorrido: Cleide Paiola Ramari.  Adv.: Rose-
mery Brenner Dessotti.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

012. 0208554-9/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/145389.  Materia: Execução.  Comarca: Man-
gueirinha.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 208554901
Embargos Infringentes.  Embargante: Banco Bamerindus do
Brasil S/a.  Adv.: Egídio Munaretto.  Adv.: Eduardo Munaret-
to.  Embargado: Indústria e Comércio de Sementes Mangueiri-
nha Ltda e outros.  Adv.: Sayonara Tossulino de Almeida Ser-
pa.  Autos Complementares: 9700000010 Execução de Título
Extrajudicial.  Recorrente: Banco Bamerindus do Brasil S/a.
Adv.: Egídio Munaretto.  Adv.: Eduardo Munaretto.  Recorri-
do: Indústria e Comércio de Sementes Mangueirinha Ltda.
Recorrido: Miguel Carlos Rodrigues de Aguiar.  Recorrido:
Altamiro Ricardo da Silva Júnior.  Adv.: Sayonara Tossulino
de Almeida Serpa.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

013. 0209879-5/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/77410.  Materia: Execução.  Comarca: Paloti-
na.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2098795 Apelação
Cível.  Apelante: Arcenio Kochen e outro.  Adv.: Antonio Ro-
naldo Rodrigues Pinto.  Apelado: Cooperativa Agrícola Mista
Vale do Piquiri Ltda.  Adv.: Cláudio Pizzatto.  Adv.: Élcio Luís
Weckerlim Fernandes.  Autos Complementares: 9500000209
Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Arcenio Ko-
chen.  Recorrente: Olanda Kochen.  Adv.: Antonio Ronaldo
Rodrigues Pinto.  Recorrido: Cooperativa Agrícola Mista Vale
do Piquiri Ltda.  Adv.: Cláudio Pizzatto.  Adv.: Élcio Luís We-
ckerlim Fernandes.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

014. 0211191-7/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/56537.  Materia: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2111917 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9600000906 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: José Eli Salamacha.  Recorrido:
Planiex - Fábrica de Móveis Coloniais Ltda.  Recorrido: Her-
bert Prescilliano Wohel.  Recorrido: Alida Scultetur Wohel.
Recorrido: Dago Alfredo Wohel.  Recorrido: Sandra Mara Jung
Wohel.  Adv.: Arão dos Santos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

015. 0213148-4/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/165654.  Materia: Execução.  Comarca: Bela
Vista do Paraíso.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2131484
Apelação Cível.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Narciso Ferreira.  Apelado: Marcos de Martin.  Adv.:
José Roberto Sapateiro.  Recorrente: Banco do Estado do Para-
ná S/a.  Adv.: Patrícia Correa Gobbi Batistela.  Adv.: Luciana
Berro Costa Kannenberg.  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz
Carta.  Adv.: Silvana Aparecida Cezar Ponte.  Adv.: Arnaldo
Aparecido Coração.  Recorrido: Marcos de Martin.  Adv.: José
Roberto Sapateiro.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

016. 0216618-3/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/49582.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 2166183
Reexame Necessário e Apelação Civel.  Apelante: Municipio
de Londrina.  Adv.: Salete Teresinha de Souza.  Apelado: Qua-
dra Construtora Ltda.  Adv.: João Carlos de Oliveira.  Autos
Complementares: 9300000459 Medida Cautelar.  Recorrente:
Quadra Construtora Ltda.  Adv.: João Carlos de Oliveira.  Re-
corrente: Municipio de Londrina.  Adv.: Salete Teresinha de
Souza.  Adv.: Alan Rogério Vendrame de Souza.  Recorrido:
Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

017. 0221734-5/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/62959.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Cível.  Acao Originaria: 2217345 Apelação
Cível.  Apelante: Banco Itau S/a.  Adv.: Gastão Fernando Paes
de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Apelado: Er-
nesto Carlberg Neto e outro.  Adv.: Helin Teologides Rocha.
Adv.: Gladimir de Lara Franceschi.  Autos Complementares:
200100000176 Embargos a Execução.  Recorrente: Banco Itau
S/a.  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio
Celestino Toneloto.  Recorrido: Ernesto Carlberg Neto.  Re-
corrido: Jacqueline Barroso Carlberg.  Adv.: Helin Teologides
Rocha.  Adv.: Gladimir de Lara Franceschi.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

018. 0222721-2/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/64624.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2227212 Apela-
ção Cível.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Ary Braca-
rense Costa Júnior.  Apelante: Devanyr Roque Eugênio e ou-
tros.  Adv.: Roberto Ferreira.  Adv.: Marcos Augusto Maluce-
lli.  Autos Complementares: 9600000336 Execução de Título
Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Ary
Bracarense Costa Júnior.  Recorrente: Devanyr Roque Eugê-
nio.  Recorrente: Sidney Egger Eugênio.  Adv.: Roberto Ferrei-
ra.  Adv.: Marcos Augusto Malucelli.  Recorrido: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

019. 0224715-2/03  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/63279.  Materia: Sumário.  Comarca: Arapon-
gas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2247152 Apelação

Cível.  Apelante: Arlindo Gorzoni.  Adv.: Rudi de Oliveira.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna e ou-
tros.  Adv.: Odenir Vital Barbosa.  Recorrente: Arlindo Gorzo-
ni.  Adv.: Rudi de Oliveira.  Adv.: João Batista de Toledo.  Adv.:
Antonio Miozzo.  Adv.: Carlos Buck.  Recorrente: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna.  Recorrente: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Recorrente: Sindicato
Rural de Sabáudia.  Recorrente: Sindicato Rural de Astorga.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Odenir Vital Barbosa.
Recorrido: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

020. 0224730-9/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/73037.  Materia: Execução.  Comarca: Ara-
pongas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2247309 Apela-
ção Cível.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: José Flavio Egydio
de Carvalho.  Rec.adesivo: Faralide Catarina Pessoa e outros.
Adv.: José de Oliveira Paes.  Adv.: Marcelo Félix Pessoa.  Au-
tos Complementares: 9600000411 Execução de Título Extraju-
dicial.  Recorrente: Faralide Catarina Pessoa.  Recorrente: Sér-
gio Félix Pessoa.  Adv.: José de Oliveira Paes.  Adv.: Marcelo
Félix Pessoa.  Recorrido: Banco Itaú S/a.  Adv.: José Flavio
Egydio de Carvalho.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 11/02/2004

Relação No. 2004.00387 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Ademar Kenhiti Issi 003 0201446-4/01
Adriano Lima Toldo 003 0201446-4/01
Alessandro M. D. Oliveira 002 0197292-5/01
Alessandro M. D. Sacramento 004 0205451-1/02
Alexandre Pimentel N. D. Lima 001 0174111-7/02
Anadir Aparecida C. Vagetti 013 0218200-9/01
Antonio Carlos Guimarães Wiszka 004 0205451-1/02
Antonio Celestino Toneloto 005 0208688-0/02
Antonio Miozzo 013 0218200-9/01
Carlos Sérgio Capelin 017 0224008-2/01
Celine Shizue Hayashi Onoda 002 0197292-5/01
Cláudio Xavier Petryk 002 0197292-5/01
Crestiane Andréia Zanrosso 009 0217015-6/01
César Augusto Terra 001 0174111-7/02
Dinarte Bitencourt 014 0218498-9/02
Djalma Sigwalt 013 0218200-9/01

014 0218498-9/02
016 0220375-2/01

Douglas Renato Brezezinski 003 0201446-4/01
Ederaldo Soares 002 0197292-5/01
Eliana Ferrari Felipe Galbiatti 016 0220375-2/01
Evaristo Aragão F. D. Santos 015 0218858-5/02
Flávia Daniela E. Stacechen 009 0217015-6/01
Frederico Mercer Guimarães 004 0205451-1/02
Fábio Alexandro Perez 005 0208688-0/02
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 005 0208688-0/02
Gessimar Ferreira Soares 016 0220375-2/01
Gilberto Flavio Monarin 012 0218122-0/01
Gilberto Stinglin Loth 001 0174111-7/02
Gilmar Tadeo Trevizan 012 0218122-0/01
Itel Eduardo Turbay Polonio 001 0174111-7/02
Izidoro Flumignan 011 0217862-5/02
José Antônio Faria De Brito 010 0217043-0/01
José Carlos Dias Neto 017 0224008-2/01
Julio Cézar Nalim Salinet 002 0197292-5/01
Julio Ricardo De Paula Amaral 012 0218122-0/01
Júlio César Brotto 010 0217043-0/01
Keila Rodrigues De Oliveira 003 0201446-4/01
Kleber De Oliveira 009 0217015-6/01
Lauro Soares Da Silva 008 0216357-5/03
Laércio Alcântara Dos Santos 005 0208688-0/02
Leandro Cezar Ataides 015 0218858-5/02
Lisimar Valverde Pereira 006 0212653-6/02
Lourdes Bernadete B. Rivaroli 007 0213662-9/01
Luiz Rodrigues Wambier 015 0218858-5/02
Lúcio Bagio Zanuto Júnior 005 0208688-0/02
Marcelo Tesheiner Cavassani 004 0205451-1/02
Marcia Tereza Contiero Mello 013 0218200-9/01
Marcos Antonio De O. Leandro 008 0216357-5/03
Maria Daiana Bueno De Camargo 015 0218858-5/02
Mario Campos De Oliveira Junior 012 0218122-0/01
Martins Gatti Camacho 008 0216357-5/03
Mauro Lucio Rodrigues 013 0218200-9/01
Mauro Zarpelão 002 0197292-5/01
Mieko Ito 007 0213662-9/01
Mozart Pizzatto Andreoli 006 0212653-6/02
Márcia Regina Rodacoski 013 0218200-9/01

014 0218498-9/02
016 0220375-2/01

Odair Buzato 014 0218498-9/02
Orlando Anzoategui Junior 015 0218858-5/02
Paulino Andreoli 006 0212653-6/02
Paulo Moreli 008 0216357-5/03
Paulo Vinicius De Barros M. Jr 011 0217862-5/02
Pedro Carlos Palma 003 0201446-4/01
René Ariel Dotti 010 0217043-0/01
Ricardo Da Silva Gama 011 0217862-5/02
Robison Maranhao 010 0217043-0/01
Rogéria Dotti Doria 010 0217043-0/01
Rubert Antonio R. Lisboa 006 0212653-6/02
Sandra Mara Pereira 006 0212653-6/02
Sandro Gilbert Martins 006 0212653-6/02
Sania Stefani 017 0224008-2/01
Santino Ruchinski 009 0217015-6/01
Simone Marques Szesz 007 0213662-9/01
Tatiana Kalco 015 0218858-5/02

Ângela Carla Zandoná Ubialli 009 0217015-6/01

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

001. 0174111-7/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/85091.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 15a Vara Cível.  Acao Originaria: 1741117 Apelação Cí-
vel.  Apelante: Alanir Turbay Braga.  Adv.: Itel Eduardo Tur-
bay Polonio.  Apelado: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/
a.  Adv.: César Augusto Terra.  Recorrente: Abn Amro Arren-
damento Mercantil S/a.  Adv.: César Augusto Terra.  Adv.: Gil-
berto Stinglin Loth.  Recorrido: Alanir Turbay Braga.  Adv.:
Itel Eduardo Turbay Polonio.  Adv.: Alexandre Pimentel Neiva
de Lima.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

002. 0197292-5/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/188764.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 1972925
Apelação Cível.  Apelante: Trevo Instituto Bandeirantes de
Seguridade Social.  Adv.: Ederaldo Soares.  Adv.: Alessandro
Marinelli de Oliveira.  Adv.: Mauro Zarpelão.  Apelado: Habi-
tare Empreendimentos S/c Ltda.  Adv.: Julio Cézar Nalim Sali-
net.  Autos Complementares: 200000039820 Carta Precatória/
Ordem.  Recorrente: Trevo Instituto Bandeirantes de Segurida-
de Social.  Adv.: Celine Shizue Hayashi Onoda.  Adv.: Cláudio
Xavier Petryk.  Recorrido: Habitare Empreendimentos S/c Ltda.
Adv.: Julio Cézar Nalim Salinet.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

003. 0201446-4/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/72632.  Materia: Execução.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 2014464 Ape-
lação Cível.  Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a ( Em
Liquidação Extrajudicial ).  Adv.: Ademar Kenhiti Issi.  Apela-
do: João Sérgio Kffuri.  Adv.: Pedro Carlos Palma.  Adv.: Adri-
ano Lima Toldo.  Autos Complementares: 200000000188 Em-
bargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9800000101 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco Bamerindus
do Brasil S/a ( Em Liquidação Extrajudicial ).  Adv.: Douglas
Renato Brezezinski.  Adv.: Keila Rodrigues de Oliveira.  Adv.:
Ademar Kenhiti Issi.  Recorrido: João Sérgio Kffuri.  Adv.:
Pedro Carlos Palma.  Adv.: Adriano Lima Toldo.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

004. 0205451-1/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/88783.  Materia: Leasing.  Comarca: Telêmaco
Borba.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2054511 Apelação
Cível.  Apelante: Alcione Manoel Mendes.  Adv.: Antonio Car-
los Guimarães Wiszka.  Adv.: Frederico Mercer Guimarães.
Apelado: Volkswagen Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.
Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro Moreira
do Sacramento.  Recorrente: Volkswagen Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani.  Adv.:
Alessandro Moreira do Sacramento.  Recorrido: Alcione Mano-
el Mendes.  Adv.: Antonio Carlos Guimarães Wiszka.  Adv.: Fre-
derico Mercer Guimarães.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

005. 0208688-0/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/46436.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria: 2086880
Apelação Cível.  Apelante: Banestado Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Adv.:
Antonio Celestino Toneloto.  Apelado: Agro Diesel Petróleo
Ltda.  Adv.: Laércio Alcântara dos Santos.  Adv.: Lúcio Bagio
Zanuto Júnior.  Adv.: Fábio Alexandro Perez.  Autos Comple-
mentares: 9700000152 Carta Precatória/Ordem.  Autos Com-
plementares: 9700000200 Carta Precatória/Ordem.  Autos Com-
plementares: 9900000041 Carta Precatória/Ordem.  Recorren-
te: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.:
Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino
Toneloto.  Recorrido: Agro Diesel Petróleo Ltda.  Adv.: Laér-
cio Alcântara dos Santos.  Adv.: Lúcio Bagio Zanuto Júnior.
Adv.: Fábio Alexandro Perez.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

006. 0212653-6/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/86644.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Acao Originaria: 2126536
Apelação Cível.  Apelante: Espólio de José Aventino Marten-
dal.  Adv.: Lisimar Valverde Pereira.  Adv.: Rubert Antonio
Reccanello Lisboa.  Adv.: Sandro Gilbert Martins.  Apelado:
Maragareth do Rocio Aparecida Chimelli e outro.  Adv.: San-
dra Mara Pereira.  Adv.: Paulino Andreoli.  Adv.: Mozart Pi-
zzatto Andreoli.  Autos Complementares: 9900000035 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 200100000054
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9800000234
Medida Cautelar.  Recorrente: Espólio de José Aventino Mar-
tendal.  Adv.: Lisimar Valverde Pereira.  Adv.: Rubert Antonio
Reccanello Lisboa.  Adv.: Sandro Gilbert Martins.  Recorrido:
Maragareth do Rocio Aparecida Chimelli.  Recorrido: Elizabe-
th Helena Maria Chimelli.  Adv.: Sandra Mara Pereira.  Adv.:
Paulino Andreoli.  Adv.: Mozart Pizzatto Andreoli.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

007. 0213662-9/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/50383.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
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ba.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 2136629 Apelação
Cível.  Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo.  Adv.:
Mieko Ito.  Adv.: Simone Marques Szesz.  Apelado: Marco
Antonio da Silva e outro.  Adv.: Lourdes Bernadete Beltrami
Rivaroli.  Autos Complementares: 9900000558 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Hsbc Bank Brasil S/a - Ban-
co Múltiplo.  Adv.: Mieko Ito.  Adv.: Simone Marques Szesz.
Recorrido: Marco Antonio da Silva.  Recorrido: Marizaete de
Souza Almeida da Silva.  Adv.: Lourdes Bernadete Beltrami
Rivaroli.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

008. 0216357-5/03  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/61946.  Materia: Leasing.  Comarca: Altônia.
Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2163575 Apelação Cível.
Apelante: Maria Aparecida Fávero Lorenzini - Me.  Adv.: Pau-
lo Moreli.  Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Leandro.  Ape-
lante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil e ou-
tro.  Adv.: Lauro Soares da Silva.  Recorrente: Maria Apareci-
da Fávero Lorenzini - Me.  Adv.: Paulo Moreli.  Adv.: Marcos
Antonio de Oliveira Leandro.  Recorrente: Banestado Leasing
S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Martins Gatti Camacho.
Adv.: Lauro Soares da Silva.  Recorrido: Os Mesmos.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

009. 0217015-6/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/76153.  Materia: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2170156 Apelação
Cível.  Apelante: Auto Posto Fox Ltda e outro.  Adv.: Crestiane
Andréia Zanrosso.  Adv.: Ângela Carla Zandoná Ubialli.  Adv.:
Santino Ruchinski.  Apelado: José Carlos Salvadori.  Adv.:
Kleber de Oliveira.  Autos Complementares: 9500000735 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Auto Posto Fox Ltda.
Recorrente: Waldir Gilli.  Adv.: Crestiane Andréia Zanrosso.
Adv.: Flávia Daniela Esteves Stacechen.  Adv.: Santino Ru-
chinski.  Recorrido: José Carlos Salvadori.  Adv.: Kleber de
Oliveira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

010. 0217043-0/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/51881.  Materia: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Cível.  Acao Originaria: 2170430 Apelação
Cível.  Apelante: Eliane Tania Della Coleta.  Adv.: Robison
Maranhao.  Apelado: D & A Comércio de Veículos e Motos
Ltda e outro.  Adv.: José Antônio Faria de Brito.  Adv.: Júlio
César Brotto.  Adv.: René Ariel Dotti.  Adv.: Rogéria Dotti
Doria.  Autos Complementares: 200000000029 Medida Caute-
lar.  Recorrente: Eliane Tania Della Coleta.  Adv.: Robison
Maranhao.  Recorrido: D & A Comércio de Veículos e Motos
Ltda.  Adv.: José Antônio Faria de Brito.  Interessado: Sérgio
José Mateus.  Adv.: Júlio César Brotto.  Adv.: René Ariel Dot-
ti.  Adv.: Rogéria Dotti Doria.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

011. 0217862-5/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/81776.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 2178625 Ape-
lação Cível.  Apelante: Ribeiro & Assumpção Ltda. e outros.
Adv.: Paulo Vinicius de Barros Martins Jr.  Adv.: Ricardo da
Silva Gama.  Adv.: Izidoro Flumignan.  Recorrente: Ribeiro &
Assumpção Ltda.Recorrente: Paulo Roberto Ramos.  Adv.: Pau-
lo Vinicius de Barros Martins Jr.  Adv.: Ricardo da Silva Gama.
Recorrido: Izidoro Flumignan.  Adv.: Izidoro Flumignan.  Mo-
tivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

012. 0218122-0/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/83377.  Materia: Execução.  Comarca: Ara-
pongas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2181220 Apela-
ção Cível.  Apelante: Cooperativa de Crédito Rural Rolândia
Ltda - Credicorol.  Adv.: Mario Campos de Oliveira Junior.
Adv.: Julio Ricardo de Paula Amaral.  Apelante: Romildo Bo-
noni e outros.  Adv.: Gilmar Tadeo Trevizan.  Adv.: Gilberto
Flavio Monarin.  Autos Complementares: 200000000136 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Cooperativa de Cré-
dito Rural Rolândia Ltda - Credicorol.  Adv.: Mario Campos de
Oliveira Junior.  Adv.: Julio Ricardo de Paula Amaral.  Recor-
rido: Romildo Bononi.  Recorrido: Nair Ferraz Bononi.  Adv.:
Gilmar Tadeo Trevizan.  Adv.: Gilberto Flavio Monarin.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

013. 0218200-9/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/57117.  Materia: Sumário.  Comarca: Nova
Esperança.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2182009 Ape-
lação Cível.  Apelante: Valdemar Scuissato.  Adv.: Antonio
Miozzo.  Adv.: Mauro Lucio Rodrigues.  Adv.: Marcia Tereza
Contiero Mello.  Apelado: Confederação Nacional da Agricul-
tura - Cna e outros.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Adv.: Anadir Aparecida Chiozini Vagetti.
Recorrente: Valdemar Scuissato.  Adv.: Antonio Miozzo.  Adv.:
Mauro Lucio Rodrigues.  Adv.: Marcia Tereza Contiero Mello.
Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Re-
corrente: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Recorrente: Sindicato Rural de Mandaguaçu.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Anadir Apa-
recida Chiozini Vagetti.  Recorrido: Os Mesmos.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

014. 0218498-9/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/53675.  Materia: Sumário.  Comarca: Bandei-
rantes.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2184989 Apelação
Cível.  Apelante: João Cravo Filho.  Adv.: Odair Buzato.  Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna e outros.
Adv.: Dinarte Bitencourt.  Recorrente: João Cravo Filho.  Adv.:
Odair Buzato.  Recorrido: Confederação Nacional da Agricul-
tura - Cna.  Recorrido: Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep.  Recorrido: Sindicato Rural de Bandeirantes.
Adv.: Dinarte Bitencourt.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

015. 0218858-5/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/94246.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Cível.  Acao Originaria: 2188585 Apelação
Cível.  Apelante: Marcel Tetu e outro.  Adv.: Orlando Anzoate-
gui Junior.  Adv.: Maria Daiana Bueno de Camargo.  Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Tatiana Kalco.  Adv.:
Luiz Rodrigues Wambier.  Apelado: Os Mesmos.  Autos Com-
plementares: 9800001416 Execução de Título Extrajudicial.
Autos Complementares: 200000001132 Consignação em Pa-
gamento.  Autos Complementares: 9900000053 Embargos a
Execução.  Recorrente: Banco Itaú S/a.  Adv.: Leandro Cezar
Ataides.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.:
Tatiana Kalco.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Recorrido:
Marcel Tetu.  Adv.: Orlando Anzoategui Junior.  Adv.: Maria
Daiana Bueno de Camargo.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

016. 0220375-2/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/55381.  Materia: Sumário.  Comarca: Cidade
Gaúcha.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2203752 Apela-
ção Cível.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna e outros.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma
Sigwalt.  Adv.: Eliana Ferrari Felipe Galbiatti.  Apelado: Val-
demar Marcolino do Prado.  Adv.: Gessimar Ferreira Soares.
Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Re-
corrente: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Recorrente: Sindicato Rural de Cruzeiro do Oeste.  Adv.: Már-
cia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Eliana
Ferrari Felipe Galbiatti.  Recorrido: Valdemar Marcolino do
Prado.  Adv.: Gessimar Ferreira Soares.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

017. 0224008-2/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/56505.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 2240082 Apela-
ção Cível.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
José Carlos Dias Neto.  Adv.: Carlos Sérgio Capelin.  Apelado:
Hercules Joares Nogueira.  Adv.: Sania Stefani.  Recorrente:
Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: José Carlos Dias Neto.
Adv.: Carlos Sérgio Capelin.  Recorrido: Hercules Joares No-
gueira.  Adv.: Sania Stefani.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 11/02/2004

Relação No. 2004.00394 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo

Alido Lorenzatto 001 0121744-9/01
Andréia Verano Pontes 016 0216889-2/01
Antonio Celestino Toneloto 006 0195552-8/02

015 0210645-6/02
Aparecido José Da Silva 017 0220788-9/01
Augustinho Da Silva 005 0191465-4/02
Carlos Alves 014 0210466-5/02
Carlos Oswaldo Morais Andrade 006 0195552-8/02
Carlos Sérgio Capelin 009 0203895-5/01
Cesar Augusto G. D. Carvalho 007 0200719-8/02
Claudine Camargo Manenti 012 0207224-2/02
Claudinei Dombroski 016 0216889-2/01
Clea Mara Luvizotto 006 0195552-8/02
Cláudio Luiz F. C. Francisco 004 0190698-9/02
Darlan Rodrigues Bittencourt 005 0191465-4/02
Dely Dias Das Neves 019 0226697-7/01
Djalma Sigwalt 018 0224391-2/02
Edemilson Pinto Vieira 007 0200719-8/02
Edson K. De Almeida 006 0195552-8/02
Eduardo José Pereira Neves 014 0210466-5/02
Euclides Jose Vargas Neto 011 0206364-7/02
Evaristo Aragão F. D. Santos 015 0210645-6/02
Fabiula Schmidt 020 0228868-4/02
Frederich Mark Rosa Santos 016 0216889-2/01
Fábio Renato Sant’ana 015 0210645-6/02
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 006 0195552-8/02
Geraldo Munhoz De Mello 005 0191465-4/02
Gilberto Carniati 014 0210466-5/02
Gilberto Jacob 014 0210466-5/02
Gilceo Jair Klein 007 0200719-8/02
Guilherme Cordeiro Neto 012 0207224-2/02
Haroldo Ventura Baraúna Júnior 021 0229539-2/02
Henoch Gregório Buscariol 002 0170136-8/01
Hugo José Rodrigues De Souza 021 0229539-2/02
James Thompson Lemer 006 0195552-8/02
José Carlos Dias Neto 009 0203895-5/01
José Reinaldo N. D. Oliveira 021 0229539-2/02
José Reinaldo N. D. O. Junior 021 0229539-2/02
José Valter Rodrigues 008 0202077-3/03

João Eliseu Da Costa Sabec 010 0204736-5/01
Karina Maria Mehl 004 0190698-9/02
Kelly Regina Pavani Vulpini 011 0206364-7/02
Luciano Ricardo Hladazuk 018 0224391-2/02
Luis Fernando Nadolny Loyola 013 0209599-2/01
Luis Sergio Chemin 008 0202077-3/03
Luiz Alberto Domingues Galvão 007 0200719-8/02
Luiz Carlos Da Rocha 001 0121744-9/01
Madelon Ravazzi Heylmann 015 0210645-6/02
Marcelo Augusto Angioletti 013 0209599-2/01
Marcelo W. Guimaraes 015 0210645-6/02
Marco Antonio Lima Berberi 003 0189221-1/02
Marcus Bechara Sanchez 012 0207224-2/02
Maria Denise M. D. Oliveira 013 0209599-2/01
Maria Lúcia Lins C. D. Medeiros 015 0210645-6/02
Maria Zelia Sandy 020 0228868-4/02
Marilise Teixeira 008 0202077-3/03
Marion Aranha Pacheco Muggiati 008 0202077-3/03
Mitsuo Assega 009 0203895-5/01
Márcia Regina Rodacoski 018 0224391-2/02
Márcio Ayres De Oliveira 016 0216889-2/01
Odilon Alexandre S. M. Pereira 010 0204736-5/01
Odécio Luiz Peralta 016 0216889-2/01
Oldemar Mariano 004 0190698-9/02
Osvaldo Damião Veiga Filho 019 0226697-7/01
Ricardo Zampier 021 0229539-2/02
Rita De Cassia Alves 008 0202077-3/03
Roberto Catalano Botelho Ferraz 012 0207224-2/02
Robinson Silva Alexandre 017 0220788-9/01
Rodolfo Gardini Fagundes 013 0209599-2/01
Rogério Irineo Ojeda 021 0229539-2/02
Rosilda Tavares De O. Dumas 003 0189221-1/02
Silvia Lourdes Souza B. Gizzi 017 0220788-9/01
Simone Kohler 012 0207224-2/02
Simone Rocha De Cristo Leite 017 0220788-9/01
Sérgio De Aragón Ferreira 002 0170136-8/01
Sérgio Vulpini 011 0206364-7/02
Tobias Fernando Madureira 004 0190698-9/02
Valéria Hatschbach Ferreira 002 0170136-8/01
Waldemar Ernesto F. Junior 021 0229539-2/02
Walter Toffoli 008 0202077-3/03
Zeidan Marcelo Faraj 018 0224391-2/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

001. 0121744-9/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/78537.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 1217449 Apelação
Cível.  Autor: Sindicato dos Trabalhadores Em Empresas de
Telecomunicacoes e Operadores de Mesas Telefonicas No Es-
tado do Parana.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Réu: Alido Lo-
renzato e outros.  Adv.: Alido Lorenzatto.  Recorrente: Sindi-
cato dos Trabalhadores Em Empresas de Telecomunicacoes e
Operadores de Mesas Telefonicas No Estado do Parana.  Adv.:
Luiz Carlos da Rocha.  Recorrido: Alido Lorenzato.  Recorri-
do: Claudio Lacerda.  Recorrido: Pedro Rodrigo de Amorim
Consentino.  Recorrido: Regina Maria Rosenau.  Recorrido:
Ivone Maria Villani Mazza do Nascimento.  Recorrido: Jose
Benjamim Maia Pastrelo.  Adv.: Alido Lorenzatto.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

002. 0170136-8/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/81081.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 1701368 Ape-
lação Cível.  Apelante: José Leonel de Almeida Gonçalves.
Adv.: Sérgio de Aragón Ferreira.  Adv.: Valéria Hatschbach
Ferreira.  Apelado: Credicard S/a Administradora de Cartões
de Crédito.  Adv.: Henoch Gregório Buscariol.  Recorrente:
Credicard S/a Administradora de Cartões de Crédito.  Adv.:
Henoch Gregório Buscariol.  Recorrido: José Leonel de Almei-
da Gonçalves.  Adv.: Sérgio de Aragón Ferreira.  Adv.: Valéria
Hatschbach Ferreira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

003. 0189221-1/02  Recurso Extraordinário Cível

Protocolo: 2003/75131.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Palmas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 1892211 Apela-
ção Cível.  Apelante: Ministério Público e outros.  Apelado:
Estado do Paraná.  Adv.: Marco Antonio Lima Berberi.  Recor-
rente: Ministério Público.  Recorrido: Estado do Paraná.  Adv.:
Marco Antonio Lima Berberi.  Adv.: Rosilda Tavares de Oli-
veira Dumas.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

004. 0190698-9/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/69125.  Materia: Execução.  Comarca: Cas-
tro.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 1906989 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000292 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Claudio Luiz F. Correa Fran-
cisco.  Recorrente: Tobias Fernando Madureira.  Adv.: Cláudio
Luiz Furtado Corrêa Francisco.  Adv.: Tobias Fernando Madu-
reira.  Recorrido: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Oldemar Maria-
no.  Interessado: Pedro Agenor Pereira de Araujo.  Interessado:
Ivone Maria de Araujo.  Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa
Francisco.  Adv.: Tobias Fernando Madureira.  Adv.: Karina
Maria Mehl.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

005. 0191465-4/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/81800.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
1914654 Apelação Cível.  Apelante: Berthoud Indústria de
Máquinas Agrícolas Ltda.Adv.: Geraldo Munhoz de Mello.

Adv.: Augustinho da Silva.  Rec.adesivo: Osvaldo Lara Pache-
co e outro.  Adv.: Darlan Rodrigues Bittencourt.  Recorrente:
Osvaldo Lara Pacheco.  Adv.: Darlan Rodrigues Bittencourt.
Recorrido: Berthoud Indústria de Máquinas Agrícolas
Ltda.Adv.: Geraldo Munhoz de Mello.  Adv.: Augustinho da
Silva.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

006. 0195552-8/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/32436.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 1955528 Apelação
Cível.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Antonio Celestino To-
neloto.  Adv.: James Thompson Lemer.  Apelante: Marcus Ar-
tur Araújo dos Reis e outros.  Adv.: Edson K. de Almeida.  Adv.:
Clea Mara Luvizotto.  Adv.: Carlos Oswaldo Morais Andrade.
Autos Complementares: 9900001084 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Autos Complementares: 9900001297 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9900001297 Embargos a
Execução.  Recorrente: Banco Itaú S/a.  Adv.: Antonio Celesti-
no Toneloto.  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Adv.:
Antonio Celestino Toneloto.  Adv.: James Thompson Lemer.
Recorrente: Sul Brasileiro Crédito Imobilário S/a.  Adv.: Clea
Mara Luvizotto.  Adv.: Carlos Oswaldo Morais Andrade.  Re-
corrido: Marcus Artur Araújo dos Reis.  Recorrido: Eliana Fer-
nandes Reis.  Adv.: Edson K. de Almeida.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

007. 0200719-8/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/86631.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2007198 Ape-
lação Cível.  Apelante: Ibrac- Indústria Brasileira de Constru-
ções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.  Adv.: Cesar Augusto Gu-
larte de Carvalho.  Apelante: Município de Ibema e outro.  Adv.:
Luiz Alberto Domingues Galvão.  Autos Complementares:
9900000984 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000985 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000986 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000987 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000988 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000989 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000990 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000991 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000992 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000993 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000994 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000995 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000996 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000997 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000998 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000999 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001000 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001001 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001002 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001003 Executivo Fiscal.  Recorrente: Ibrac- Indústria
Brasileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.  Adv.:
Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Recorrente: Município de
Ibema.  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Adv.: Edemil-
son Pinto Vieira.  Recorrido: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

008. 0202077-3/03  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/73242.  Materia: Execução.  Comarca: Ipiran-
ga.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2020773 Apelação Cível.
Recorrente: Nelson Portela.  Adv.: Marion Aranha Pacheco
Muggiati.  Adv.: José Valter Rodrigues.  Recorrido: Comercial
de Cereais Blum Ltda.  Adv.: Walter Toffoli.  Adv.: Rita de
Cassia Alves.  Adv.: Luis Sergio Chemin.  Adv.: Marilise Tei-
xeira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

009. 0203895-5/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/77549.  Materia: Execução.  Comarca: Andi-
rá.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2038955 Apelação Cí-
vel.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.Adv.: José Car-
los Dias Neto.  Adv.: Carlos Sérgio Capelin.  Apelado: Venân-
cio Akira Oshiro.  Adv.: Mitsuo Assega.  Recorrente: Banco do
Estado do Paraná S/a.Adv.: José Carlos Dias Neto.  Adv.: Car-
los Sérgio Capelin.  Recorrido: Venâncio Akira Oshiro.  Adv.:
Mitsuo Assega.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

010. 0204736-5/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/92708.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 2047365
Apelação Cível.  Apelante: Ronaldo Lima Costa e outro.  Adv.:
Odilon Alexandre S. Marques Pereira.  Apelado: Mirian Vieira
de Souza e outro.  Adv.: João Eliseu da Costa Sabec.  Recor-
rente: Ronaldo Lima Costa.  Recorrente: Silvia Aparecida Goes
Costa.  Adv.: Odilon Alexandre S. Marques Pereira.  Recorri-
do: Mirian Vieira de Souza.  Recorrido: Alana Vieira de Souza.
Adv.: João Eliseu da Costa Sabec.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

011. 0206364-7/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/56561.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2063647 Ape-
lação Cível.  Apelante: Vilmar Correia da Silva.  Adv.: Sérgio
Vulpini.  Adv.: Kelly Regina Pavani Vulpini.  Apelado: Com-
panhia Paranaense de Energia - Copel.  Adv.: Euclides Jose



2ª feira |16 /Fev/20042ª feira |16 /Fev/20042ª feira |16 /Fev/20042ª feira |16 /Fev/20042ª feira |16 /Fev/2004 5151515151

Vargas Neto.  Recorrente: Vilmar Correia da Silva.  Adv.: Sér-
gio Vulpini.  Adv.: Kelly Regina Pavani Vulpini.  Recorrido:
Companhia Paranaense de Energia - Copel.  Adv.: Euclides Jose
Vargas Neto.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

012. 0207224-2/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/72209.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
2072242 Apelação Cível.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.:
Roberto Catalano Botelho Ferraz.  Adv.: Marcus Bechara San-
chez.  Adv.: Guilherme Cordeiro Neto.  Apelado: Municipio de
Curitiba.  Adv.: Claudine Camargo Manenti.  Adv.: Simone
Kohler.  Recorrente: Banco Itaú S/a.  Adv.: Roberto Catalano
Botelho Ferraz.  Adv.: Marcus Bechara Sanchez.  Adv.: Gui-
lherme Cordeiro Neto.  Recorrido: Municipio de Curitiba.  Adv.:
Claudine Camargo Manenti.  Adv.: Simone Kohler.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

013. 0209599-2/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/94090.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 2095992 Apelação
Cível.  Apelante: Cini Construções Ltda.  Adv.: Luis Fernando
Nadolny Loyola.  Apelante: Denis Borges Misko Soler.  Adv.:
Rodolfo Gardini Fagundes.  Adv.: Marcelo Augusto Angiolet-
ti.  Apelado: Os Mesmos.  Recorrente: Denis Borges Misko
Soler.  Adv.: Rodolfo Gardini Fagundes.  Adv.: Marcelo Au-
gusto Angioletti.  Recorrido: Cini Construções Ltda.  Adv.: Luis
Fernando Nadolny Loyola.  Adv.: Maria Denise Martins de
Oliveira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

014. 0210466-5/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/72990.  Materia: Leasing.  Comarca: Ubiratã.
Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2104665 Apelação Cível.
Apelante: Banco do Brasil Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Carlos Alves.  Apelante: Metalúrgica Ubirata-
nense Ltda - Ubieme e outros.  Adv.: Gilberto Jacob.  Adv.:
Gilberto Carniati.  Autos Complementares: 9800000384 Medi-
da Cautelar.  Autos Complementares: 9800000413 Reintegra-
ção de Posse.  Recorrente: Banco do Brasil Leasing S/a - Ar-
rendamento Mercantil.  Adv.: Eduardo José Pereira Neves.  Adv.:
Carlos Alves.  Recorrido: Metalúrgica Ubiratanense Ltda -
Ubieme.  Recorrido: Arlindo Antunes de Souza.  Recorrido:
Maria Aparecida de Souza.  Adv.: Gilberto Jacob.  Adv.: Gil-
berto Carniati.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

015. 0210645-6/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/73185.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Acao Originaria: 2106456
Agravo de Instrumento.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Maria Lúcia Lins Con-
ceição de Medeiros.  Agravado: Maria Lúcia Silva Santos.  Adv.:
Marcelo W. Guimaraes.  Recorrente: Banco Itaú S/a.  Adv.:
Antonio Celestino Toneloto.  Adv.: Fábio Renato Sant’Ana.
Adv.: Madelon Ravazzi Heylmann.  Adv.: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos.  Adv.: Maria Lúcia Lins Conceição de Medei-
ros.  Recorrido: Maria Lúcia Silva Santos.  Adv.: Marcelo W.
Guimaraes.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

016. 0216889-2/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/77430.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 2168892 Apelação Cí-
vel.  Apelante: Arão Torquato da Rocha.  Adv.: Frederich Mark
Rosa Santos.  Adv.: Claudinei Dombroski.  Apelado: Banco
Dibens S/a.  Adv.: Márcio Ayres de Oliveira.  Adv.: Odécio
Luiz Peralta.  Adv.: Andréia Verano Pontes.  Recorrente: Arão
Torquato da Rocha.  Adv.: Frederich Mark Rosa Santos.  Adv.:
Claudinei Dombroski.  Recorrido: Banco Dibens S/a.  Adv.:
Márcio Ayres de Oliveira.  Adv.: Odécio Luiz Peralta.  Adv.:
Andréia Verano Pontes.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

017. 0220788-9/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/79952.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Cível.  Acao Originaria: 2207889
Apelação Cível.  Apelante: Gina Marcia Baron Ferrarini e ou-
tro.  Adv.: Aparecido José da Silva.  Adv.: Silvia Lourdes Sou-
za Bueno Gizzi.  Adv.: Robinson Silva Alexandre.  Apelante:
Gerson Pela e outro.  Adv.: Simone Rocha de Cristo Leite.  Autos
Complementares: 9900000443 Sequencia Anual.  Autos Com-
plementares: 9800000215 Sequencia Anual.  Autos Comple-
mentares: 9900000528 Sequencia Anual.  Autos Complemen-
tares: 9800020403 Execução de Título Extrajudicial.  Autos
Complementares: 9900022326 Impugnação ao Valor da Causa.
Recorrente: Gina Marcia Baron Ferrarini.  Recorrente: Odair
Alberto Ferrarini.  Adv.: Aparecido José da Silva.  Adv.: Silvia
Lourdes Souza Bueno Gizzi.  Adv.: Robinson Silva Alexandre.
Recorrido: Gerson Pela.  Adv.: Simone Rocha de Cristo Leite.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

018. 0224391-2/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/84918.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2243912
Apelação Cível.  Apelante: Confederação Nacional da Agri-

cultura - Cna e outros.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Zeidan Marcelo Faraj.  Apelado: Reinaldo Aroldo Muller.  Adv.:
Luciano Ricardo Hladazuk.  Recorrente: Reinaldo Aroldo Mul-
ler.  Adv.: Luciano Ricardo Hladazuk.  Recorrido: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna.  Recorrido: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Recorrido: Sindicato
Rural de União da Vitória.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Zeidan Marcelo Faraj.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

019. 0226697-7/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/94049.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Arapongas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2266977 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Transporte Rodoviário de Cargas
Tanno Ltda.Adv.: Dely Dias das Neves.  Agravado: Valdecir
Wesolowski.  Adv.: Osvaldo Damião Veiga Filho.  Recorrente:
Valdecir Wesolowski.  Adv.: Osvaldo Damião Veiga Filho.
Recorrido: Transporte Rodoviário de Cargas Tanno Ltda.Adv.:
Dely Dias das Neves.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

020. 0228868-4/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/86704.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curiuva.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2288684 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 200200000252 Re-
paração de Danos.  Recorrente: Centro de Ensino São Judas
Tadeu.  Adv.: Fabiula Schmidt.  Recorrido: Valéria Smentroske
de Souza.  Recorrido: Soraia Cristina da Silva.  Recorrido: Elaine
Cristiane Ferreira.  Recorrido: Eliane Aparecida Rodrigues do
Prado.  Recorrido: Marcia Cristina Olenik.  Recorrido: Apare-
cida Regina Soares Rodrigues.  Recorrido: Andreia Bueno Ca-
margo.  Recorrido: Sirlene Donizete da Silva.  Recorrido: Ma-
ria Hilda Pereira.  Recorrido: Rozeli Maria de Oliveira.  Recor-
rido: Adarcilia de Souza Camargo.  Recorrido: Jaqueline Apa-
recida dos Santos.  Recorrido: Ivonete Novelo Santos.  Recor-
rido: Gimenia Aparecida da Rocha.  Recorrido: Rosali Berna-
dete Longo Ribeiro.  Recorrido: Abigail Souza Santos Noguei-
ra.  Recorrido: Liane Aparecida Harmata.  Recorrido: Rosan-
gela de Azevedo.  Recorrido: Maria da Soledade da Silva Buc-
co.  Recorrido: Claudineia Ferreira.  Recorrido: Dirce Barbosa
Soares.  Recorrido: Valdete Fátima Resende.  Recorrido: Iva-
mara Mesquita Raize.  Recorrido: Mirian dos Santos.  Recorri-
do: Lucilene Paulo.  Recorrido: Marcilio Alves de Souza.  Re-
corrido: Cleide Maria de Carvalho Gonçalves.  Recorrido: Maria
Anamir dos Santos Camargo.  Recorrido: Josiane Aparecida
dos Santos.  Recorrido: Sandra Regina da Rosa.  Recorrido:
Valdirene da Silva.  Recorrido: Helena Maria de Carvalho.
Recorrido: Maria Candida Ferreira Martins.  Adv.: Maria Zelia
Sandy.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

021. 0229539-2/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/86649.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 2295392
Agravo de Instrumento.  Recorrente: Irmandade Santa Casa
Monsenhor Guilherme.  Adv.: José Reinaldo Nogueira de Oli-
veira.  Adv.: José Reinaldo Nogueira de Oliveira Junior.  Adv.:
Haroldo Ventura Baraúna Júnior.  Recorrido: Unimed Fóz do
Iguaçú Cooperativa de Trabalho Médico.  Adv.: Waldemar Er-
nesto Feiertag Junior.  Adv.: Hugo José Rodrigues de Souza.
Adv.: Rogério Irineo Ojeda.  Adv.: Ricardo Zampier.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 11/02/2004

Relação No. 2004.00375 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Amauri De Lima Corrêa 002 0223393-2/01
Danton Ilyushin Bastos 001 0219695-2/01
Darlei Lauer 003 0225273-3/01
Jorge Luiz Bernardi 003 0225273-3/01
Leoni José Galli 003 0225273-3/01
Luciana Regina Dos Reis 004 0236575-9/01
Luiz Calixto De Bastos 001 0219695-2/01
Michele Suckow 003 0225273-3/01
Márcia Severina Badaró 004 0236575-9/01
Márcio José De Souza 002 0223393-2/01
Ricardo Alberto Escher 001 0219695-2/01
Vera Lucia Dubrini Corrêa 002 0223393-2/01

Despachos Presidente

001. 0219695-2/01  Recurso Extraordinario Crime

Protocolo: 2003/146088.  Materia: Criminal.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Criminal.  Acao Originaria:
2196952 Apelação Crime.  Apelante: Edmilson de Oliveira Réu
Preso.  Adv.: Ricardo Alberto Escher.  Apelado: Ministério Pú-
blico.  Autos Complementares: 200100000203 Inquerito Polici-
al.  Autos Complementares: 200100004540 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200100000180 Pedido de Providência.  Autos
Complementares: 200100000178 Pedido de Providência.  Autos
Complementares: 200200000102 Restituição de Coisa Apreen-
dida.  Recorrente: Ednilson de Oliveira.  Adv.: Ricardo Alberto
Escher.  Adv.: Danton Ilyushin Bastos.  Adv.: Luiz Calixto de

Divisão de
Processo Crime

Bastos.  Recorrido: Ministério Público.  Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso extraordiná-
rio. Publique-se. Curitiba, 27 de janeiro de 2004. DUARTE
MEDEIROS Presidente

Despachos Presidente

002. 0223393-2/01  Recurso Especial Crime

Protocolo: 2003/171189.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Acao Originaria: 2233932 Apela-
ção Crime.  Apelante: Reginaldo Gonçalves Dias Réu Preso e
outro.  Adv.: Amauri de Lima Corrêa.  Adv.: Vera Lucia Dubri-
ni Corrêa.  Adv.: Márcio José de Souza.  Apelado: Ministério
Público.  Autos Complementares: 9900077881 Inquerito Poli-
cial.  Autos Complementares: 9900077350 Pedido de Fiança.
Autos Complementares: 200100014488 Exame Dependência
Toxicológico.  Recorrente: Reginaldo Gonçalves Dias.  Recor-
rente: Amarontes de Andrade Nica.  Adv.: Márcio José de Sou-
za.  Recorrido: Ministério Público.  Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 27 de janeiro de 2004. DUARTE ME-
DEIROS Presidente

Despachos Presidente

003. 0225273-3/01  Recurso Especial Crime

Protocolo: 2003/150806.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Criminal.  Acao Originaria: 2252733 Apela-
ção Crime.  Apelante: Rogério Cassimiro de Faria.  Adv.: Dar-
lei Lauer.  Apelado: Ministério Público.  Recorrente: Rogério
Cassimiro de Faria.  Adv.: Darlei Lauer.  Adv.: Leoni José Galli.
Adv.: Jorge Luiz Bernardi.  Adv.: Michele Suckow.  Recorrido:
Ministério Público.  Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 27 de janeiro de 2004. DUARTE ME-
DEIROS Presidente

Despachos Presidente

004. 0236575-9/01  Recurso Especial Crime

Protocolo: 2003/166106.  Materia: Criminal.  Comarca: Ribei-
rão do Pinhal.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 2365759
Apelação Crime.  Apelante: Joaquim Carvalho do Amaral Neto
Réu Preso.  Adv.: Luciana Regina dos Reis.  Apelado: Ministé-
rio Público.  Autos Complementares: 200300000012 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200300000021 Ação Penal.
Recorrente: Joaquim Carvalho do Amaral Neto.  Adv.: Luciana
Regina dos Reis.  Adv.: Márcia Severina Badaró.  Recorrido:
Ministério Público.  Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 28 de janeiro de 2004. DUARTE ME-
DEIROS Presidente

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 11/02/2004

Relação No. 2004.00377 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Ariosvaldo Ziemer Da Cruz    001  0221559-2/02
Ariosvaldo Ziemer Da Cruz  001  0221559-2/02

Vista ao(s) recorrido(s) - Vista ao recorrido para apresentar as
contra-razões. - Prazo: 15 dias

001. 0221559-2/02  Recurso Especial Crime (Recurso Especi-
al Crime)

Protocolo: 2003/180271.  Materia: Criminal.  Comarca: Jagua-
riaíva.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 2215592 Apela-
ção Crime.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: Antonio
do Carmo Camargo Neto.  Adv.: Ariosvaldo Ziemer da Cruz.
Autos Complementares: 9800000103 Inquerito Policial.  Re-
corrente: Ministério Público.  Recorrido: Antonio do Carmo
Camargo Neto.  Adv.: Ariosvaldo Ziemer da Cruz.  Motivo:
Vista ao recorrido para apresentar as contra-razões..  Vista
Advogado: Ariosvaldo Ziemer da Cruz (PR019332).

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 19/02/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Décima Câmara Cível

Relação Nº 2004.00405 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Décima Câma-
ra Cível a realizar-se em 19/02/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adilson Luiz Bohatczuk 0022 0238828-3
Adriane Curi de Oliveira 0043 0246222-6
Adriano B de Oliveira 0020 0250012-9
Afonso Proenço Branco Filho 0043 0246222-6
Ahmad Abdallah 0041 0244845-1
Airton Savio Vargas 0044 0246581-0
Alceu Giese 0026 0208366-9

Divisão de
Processo Cível

Alessandro M. d. Sacramento 0040 0236461-0
Alessandro Otavio Yokohama 0034 0229897-9
Alexandre João Barbur Neto 0029 0224700-1
Alexandre Postiglione Bührer 0018 0247202-8
Alicio Malavazi 0013 0244012-2
Altivo José Seniski 0010 0242418-6
Amarilis Vaz Cortesi 0019 0248557-2
Amilcar Cordeiro Teixeira 0054 0252251-4
Ana Barbara Gross 0021 0250259-2
Ana Célia Pires C. Lourenção 0025 0184846-8
Ana Heloisa de Oliveira Zagone 0010 0242418-6
Anderson Hataqueiama 0025 0184846-8
Andrey Herget 0053 0250993-9
André Gustavo de Souza 0037 0232103-7
Angela Maria Breginski 0014 0244625-9
Angelo Marcos Liutti 0035 0230430-1
Antonio Carlos Gomes 0012 0243377-4
Antonio Celso C. d. Albuquerqu 0043 0246222-6
Antonio Edson Martins Nogueira 0035 0230430-1
Antonio Mendes Santos 0030 0227032-0
Aridel Moure Nascimento 0017 0246115-6
Arinaldo Bittencourt 0051 0249774-7
Arnaldo Aparecido Coração 0050 0249745-6
Arnaldo Conceição Júnior 0003 0235999-5

0029 0224700-1
Ary Bracarense Costa Júnior 0028 0214207-2
Auderi Luiz de Marco 0002 0235545-7
Aureo Vinhoti 0046 0247532-1
Braulio Belinati Garcia Perez 0011 0243292-6
Bruno Cidade Morgado 0023 0233712-0
Bráulio Roberto Schmidt 0026 0208366-9
Caio Quadros 0032 0228369-6
Caio Graco de Araujo Quadros 0032 0228369-6
Camilla T. Pilastre Mendes 0008 0241824-0
Carlos Alexandre G. Pessoa 0003 0235999-5
Carlos Eduardo Sardi 0011 0243292-6
Carlos Frederico Reina Coutinh 0046 0247532-1
Carlos Gustavo Andrioli 0055 0252322-8
Carlyle Popp 0029 0224700-1

0030 0227032-0
Carmen Gloria Arriagada Berrio 0013 0244012-2
Ciro Brüning 0033 0228484-8

0034 0229897-9
Claudia Lucia Camargo Lopez 0046 0247532-1
Claudia Regina L. d. S. Alves 0004 0236532-4
Cleiton Sacoman 0020 0250012-9
Clodoaldo de Meira Azevedo 0007 0241516-3
Cláudio Luiz F. C. Francisco 0014 0244625-9
Davi Deutscher 0009 0242117-4
David Bessa Alves 0002 0235545-7
Djalma Sigwalt 0038 0233974-0

0041 0244845-1
0042 0246029-5

Ederaldo Soares 0055 0252322-8
Edgard Cavalcanti de A. Neto 0043 0246222-6
Eliani Garcies Choti 0033 0228484-8
Emerson Norihico Fukushima 0050 0249745-6
Emílio Luiz Augusto Prohmann 0025 0184846-8
Eraldo Luiz Kuster 0021 0250259-2
Eridson Pompeu da Silva 0025 0184846-8
Erlon Antonio Medeiros 0053 0250993-9
Etiane Caldas Gomes Kuster 0021 0250259-2
Euvaldo Aparecido Rocha Junior 0023 0233712-0
Fabio Tavares Torquato 0001 0230616-1
Fabiola Patricia Soares 0055 0252322-8
Fabrício Massi Salla 0048 0249091-3
Fabíola P. C. Fleischfresser 0008 0241824-0
Fernando Dalla Palma Antonio 0050 0249745-6
Fernando Gustavo Knoerr 0024 0236099-4

0039 0236095-6
Fernando Silva Gonçalves 0018 0247202-8
Filipe Alves da Mota 0046 0247532-1
Frederico Valdomiro Slomp 0003 0235999-5
Fábio Thomas Soares 0036 0230554-6
Gabriela Maria da S. Pinheiro 0001 0230616-1
Geroldo Augusto Hauer 0029 0224700-1
Gilberto Zaffalon 0036 0230554-6
Igo Iwant Losso 0045 0247103-0
Ilza Kayade Okada 0036 0230554-6
Iran Negrão Ferreira 0012 0243377-4
Ivanise Neiva D. Kornelhuk 0044 0246581-0
Ivone Terezinha Ranzolin 0033 0228484-8

0034 0229897-9
Jayme Ferreira Correa de Souza 0019 0248557-2
Jefferson Isaac João Scheer 0001 0230616-1
Joel Macedo Soares P. Junior 0009 0242117-4
Joel Macedo Soares Pereira Net 0009 0242117-4
Jorge Brandalize 0006 0240059-9
José Altevir Mereth B. Cunha 0014 0244625-9
José Carlos Vieira 0005 0238568-2
José Valmir Zambrim 0040 0236461-0
João Boaventura de Cristo 0044 0246581-0
João Pedro Piva 0023 0233712-0
João Tavares de Lima 0006 0240059-9
João Tavares de Lima Filho 0048 0249091-3
Juliane Zancanaro 0003 0235999-5
Júlio Cesar Ziroldo 0001 0230616-1
Leandro Ambrósio Alfieri 0048 0249091-3
Louise Rainer Pereira Gionédis 0013 0244012-2
Luciane Regina Nogueira Andrau 0007 0241516-3
Luciano Carlos Franzon 0006 0240059-9
Luis Fernando Nadolny Loyola 0044 0246581-0
Luis Henrique D. Escarmanhani 0028 0214207-2
Luiz Antonio Cichocki 0042 0246029-5
Luiz Carlos Fabris 0009 0242117-4
Luiz Fernando Brusamolin 0016 0245667-1
Luiz Fernando M. Albuquerque 0016 0245667-1
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0040 0236461-0

0049 0249677-3
Luiz Miguel Vidal 0037 0232103-7
Maeli dos Santos P. d. Silva 0036 0230554-6
Manoel Caetano Ferreira Filho 0001 0230616-1
Manrique Manoel Neiva Negrão 0004 0236532-4
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0047 0247720-1
Marcelo Marques Munhoz 0029 0224700-1
Marcelo Ribeiro Mendes 0017 0246115-6
Marcelo Teisheiner Cavassani 0028 0214207-2

0040 0236461-0
Marci Aparecida Lemes 0052 0250893-4
Marcia Silveira de Barros 0024 0236099-4
Marco Antonio Andraus 0039 0236095-6
Marco Antonio Brandalize 0006 0240059-9
Marcos Aurélio Negrão Machado 0025 0184846-8
Marcus Eduardo Peres da Silva 0005 0238568-2
Marcus Vinícius N. Burko 0052 0250893-4
Maria Aparecida Alves da Silva 0031 0228333-6
Maria Cristina Aveles 0008 0241824-0
Maria Elizabeth Jacob 0033 0228484-8
Marilu Ferreira 0024 0236099-4
Mario Rocha Filho 0042 0246029-5
Mariza Ribeiro da Silva 0012 0243377-4

0019 0248557-2
Marta Nascimento 0026 0208366-9
Mauri Jose Roika 0009 0242117-4
Mauricio Vitor de Souza 0004 0236532-4
Mauro Zarpelão 0036 0230554-6
Maurício de Godoy Garcia Duart 0017 0246115-6
Maurício Kavinski 0016 0245667-1
Maurício Sydnei Fazolo 0053 0250993-9
Milton Luiz Cleve Küster 0025 0184846-8
Milton Marcelo Weffort 0055 0252322-8
Májeda Denise Mohd Popp 0030 0227032-0
Márcia Regina da Silva 0035 0230430-1
Márcia Regina Rodacoski 0036 0230554-6

0038 0233974-0
0041 0244845-1
0042 0246029-5

Márcio Antônio Sasso 0002 0235545-7
Márcio Rogério Depolli 0011 0243292-6
Naim Nasihgil Filho 0051 0249774-7
Natanael Gorte Camargo 0001 0230616-1
Nelson Paschoalotto 0049 0249677-3
Nicanor Bueno Teixeira 0054 0252251-4
Nilso Romeu Sguarezi 0008 0241824-0
Nilson Grigoli Júnior 0031 0228333-6
Olindo de Oliveira 0005 0238568-2
Oseas Santos 0051 0249774-7
Osnildo Pacheco Júnior 0021 0250259-2
Otavio Augusto Samuel Patzsch 0039 0236095-6
Paulo Cesar Keinert Castor 0043 0246222-6
Paulo Cesar Rocha 0036 0230554-6
Paulo Martinez Sampaio Mota 0042 0246029-5
Paulo Petrocini 0010 0242418-6
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 0015 0244742-5
Paulo Roberto Bonafini 0035 0230430-1
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0029 0224700-1

0030 0227032-0
Rafael Marques Gandolfi 0015 0244742-5
Raquel Cristina das N. Gapski 0048 0249091-3
Reinaldo Mirico Aronis 0053 0250993-9
Renata Fernandes P. Barbosa 0055 0252322-8
René Ariel Dotti 0040 0236461-0

0049 0249677-3
Ricardo Augusto Morgan 0019 0248557-2
Ricardo Kifer Amorim 0055 0252322-8
Ricardo Marcelo Fonseca 0023 0233712-0
Ricardo Soares Mestre Janeiro 0027 0213032-1
Roberto Ferreira Filho 0040 0236461-0

0049 0249677-3
Roberto Santos Oliveira 0045 0247103-0
Rogerio de Paula Alves 0004 0236532-4

0047 0247720-1
Rogéria Dotti Doria 0028 0214207-2

0040 0236461-0
0049 0249677-3

Rogério de Souza Chedid 0045 0247103-0
Romeu Saccani 0005 0238568-2
Sergio Eloy Milani 0022 0238828-3
Shealtiel Lourenço P. Filho 0048 0249091-3
Silvana Aparecida Cezar Ponte 0050 0249745-6
Silvio Andre Brambila Rodrigue 0015 0244742-5
Sione Aparecida Lisot Yokohama 0041 0244845-1
Sueli Cristina Galleli Campos 0048 0249091-3
Sérgio de Aragón Ferreira 0022 0238828-3
Sônia Maria Schroeder Vieira 0026 0208366-9
Tadeu Kurpiel Júnior 0032 0228369-6
Tadeu Oliva Kurpiel 0032 0228369-6
Tarcísio Araújo Kroetz 0008 0241824-0
Tobias Fernando Madureira 0014 0244625-9
Valdecy Schon 0052 0250893-4

0054 0252251-4
Valter Salles do Nascimento 0027 0213032-1
Valéria Hatschbach Ferreira 0022 0238828-3
Vanessa Polido D. Afonso 0034 0229897-9
Vani das Neves Pereira 0031 0228333-6
Vania Karen Trentini 0016 0245667-1
Vivalda Sueli Borges Carneiro 0013 0244012-2
Vânia de Fátima Cesar L. Carta 0050 0249745-6
Waldecir Pain 0036 0230554-6
Wanderlei de Paula Barreto 0036 0230554-6
William James Pereira 0038 0233974-0
Wilson Scapelini Kaminski 0038 0233974-0
Éric Garmes de Oliveira 0049 0249677-3

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0230616-1  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200200001069 De-
claratória  Agravante: Colégio Curitibano S/c Ltda  Adv.: Fa-
bio Tavares Torquato, Gabriela Maria da Silva Pinheiro, Nata-
nael Gorte Camargo, Júlio Cesar Ziroldo  Agravado: Estado do
Paraná  Adv.: Manoel Caetano Ferreira Filho, Jefferson Isaac
João Scheer  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0235545-7  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300027996 Execução por

Quantia Certa  Agravante: Laertes Camilo Abram, Joselino Al-
cântara Júnior, Wilson José Alvisi, Yoshinori Yoshida, Abílio de
Matos, Arnaldo Hauser, Alcides Hannisch  Adv.: David Bessa
Alves  Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Auderi Luiz de
Marco, Márcio Antônio Sasso  Relator: Juiz Edvino Bochnia

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0235999-5  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200200001148 Exceção de
Incompetência  Agravante: Souza Cruz S/a  Adv.: Arnaldo Con-
ceição Júnior, Juliane Zancanaro, Carlos Alexandre Guimarães
Pessoa  Agravado: Pedro Ortiz  Adv.: Frederico Valdomiro
Slomp  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz
Macedo Pacheco)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0236532-4  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000201 Indenização  Agra-
vante: Altair Carlos Alves  Adv.: Rogerio de Paula Alves, Clau-
dia Regina Leone de Souza Alves, Mauricio Vitor de Souza
Agravado: Klm Transportes Ltda, Antônio Teixeira Lima  Adv.:
Manrique Manoel Neiva Negrão  Relator: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0238568-2  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 200100000526 Indenização
Agravante: Spaipa S/a - Indústria Brasileira de Bebidas  Adv.:
José Carlos Vieira, Marcus Eduardo Peres da Silva, Romeu
Saccani  Agravado: Luiz José Camilo  Adv.: Olindo de Oliveira
Relator: Juiz Edvino Bochnia

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0240059-9  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000616 Dissolução de
Sociedade  Agravante: Andréa das Graças Lopes Barbon  Adv.:
João Tavares de Lima  Agravado: Márcio Augusto Boim da
Silva, Carlos Gustavo Menotti, Fábio Júnior Pereira  Adv.: Jor-
ge Brandalize, Marco Antonio Brandalize, Luciano Carlos Fran-
zon  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Mace-
do Pacheco)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0241516-3  Comarca: Wenceslau Braz
Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200300000261 Servidão de
Passagem  Agravante: Francisco Barbosa de Lima, Irma Con-
sani de Lima  Adv.: Luciane Regina Nogueira Andraus, Clodo-
aldo de Meira Azevedo  Agravado: Vanclei Consani  Relator:
Juiz Lauri Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0241824-0  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000018093 Execução de Título
Judicial  Agravante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.:
Camilla T. Pilastre Mendes, Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfres-
ser, Tarcísio Araújo Kroetz  Agravado: Mauri José Zanetti  Adv.:
Nilso Romeu Sguarezi, Maria Cristina Aveles  Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0242117-4  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000087 Arbitramento de
Honorários  Agravante: Neide de Freitas  Adv.: Joel Macedo
Soares Pereira Neto, Joel Macedo Soares Pereira Junior, Luiz
Carlos Fabris  Agravado: Joaquim Antonio Cirino dos Santos
Adv.: Davi Deutscher, Mauri Jose Roika  Relator: Juiz Convo-
cado Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0242418-6  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000449 Cobrança  Agra-
vante: Ilca Weiss  Adv.: Altivo José Seniski, Paulo Petrocini
Agravado: Vera Cruz Seguradora S/a  Adv.: Ana Heloisa de
Oliveira Zagonel  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry
(Juiz Macedo Pacheco)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0011.  PROCESSO: 0243292-6  Comarca: Astorga  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000568 Repetição de Indébito
Agravante: Banco Itaú S/a  Adv.: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Márcio Rogério Depolli  Agravado: Indústria e Comércio
de Artefatos de Couro Achete Ltda  Adv.: Carlos Eduardo Sar-
di  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0012.  PROCESSO: 0243377-4  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000542 Revisional de Alu-
guel  Agravante: Espólio de José Carlos Georgeto, Julia Toshie
Georgeto  Adv.: Iran Negrão Ferreira, Antonio Carlos Gomes
Agravado: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga Llop,
Formagio & Cia Ltda  Adv.: Mariza Ribeiro da Silva  Relator:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0013.  PROCESSO: 0244012-2  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000828 Obrigação de Fa-
zer  Agravante: Volvo do Brasil Ltda  Adv.: Louise Rainer Pe-
reira Gionédis, Carmen Gloria Arriagada Berrios  Agravado:
Gonçalves & Tortola Ltda  Adv.: Alicio Malavazi, Vivalda Su-
eli Borges Carneiro  Relator: Juiz Guido Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0014.  PROCESSO: 0244625-9  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Cível  Acao Originaria: 9800000324 Ação Monitória
Agravante: Cláudio Luiz F. C. Francisco, Tobias Fernando
Madureira  Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco, To-
bias Fernando Madureira  Agravado: Rio Paraná Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros  Adv.: Angela Maria
Breginski, José Altevir Mereth Barbosa Cunha  Relator: Juiz
Guido Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0015.  PROCESSO: 0244742-5  Comarca: São José dos Pi-

nhais  Vara: 1a Vara Cível  Acao Originaria: 200300000755
Revisão de Contrato  Agravante: M.m. Incorporações S/c Ltda
Adv.: Silvio Andre Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gan-
dolfi  Agravado: Marinete José dos Santos Barbosa  Adv.: Pau-
lo Raimundo Vieira Zacarias  Relator: Juiz Edvino Bochnia

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0016.  PROCESSO: 0245667-1  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300001198 Revisão de Con-
trato  Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a
Adv.: Maurício Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin  Agrava-
do: Laerte Rissato  Adv.: Luiz Fernando Marcondes Albuquer-
que, Vania Karen Trentini  Relator: Juiz Convocado Luiz An-
tonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0017.  PROCESSO: 0246115-6  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000774 Ação de Despejo
Agravante: Sávio Lessa - Fi  Adv.: Maurício de Godoy Garcia
Duarte  Agravado: Esso Brasileira de Petróleo Ltda  Adv.: Ari-
del Moure Nascimento, Marcelo Ribeiro Mendes  Relator: Juiz
Guido Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0018.  PROCESSO: 0247202-8  Comarca: Cândido de Abreu
Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200300000070 Medida Cau-
telar  Agravante: Valdiney Ferreira de Lima  Adv.: Fernando
Silva Gonçalves  Agravado: Edson Alberto Rolim de Moura,
Valderez Emília Buhrer Rolim de Moura  Adv.: Alexandre Pos-
tiglione Bührer  Relator: Juiz Edvino Bochnia

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0019.  PROCESSO: 0248557-2  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000132 Consignação em
Pagamento  Agravante: Companhia Brasileira de Petróleo Ipi-
ranga  Adv.: Mariza Ribeiro da Silva, Ricardo Augusto Mor-
gan, Jayme Ferreira Correa de Souza  Agravado: Ademir Cas-
tro de Souza, Francisca Benitez Cristaldo  Adv.: Amarilis Vaz
Cortesi  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0020.  PROCESSO: 0250012-9  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000528 Dissolução de
Sociedade  Agravante: Evandro Luiz Rocha  Adv.: Adriano B
de Oliveira  Agravado: Osvaldo Haroldo Brehm, Kraft - Trans-
portes Rodoviários de Cargas Ltda  Adv.: Cleiton Sacoman
Relator: Juiz Edvino Bochnia

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0021.  PROCESSO: 0250259-2  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000860 Indenização  Agra-
vante: Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba  Adv.:
Eraldo Luiz Kuster, Ana Barbara Gross, Etiane Caldas Gomes
Kuster  Agravado: Yrom Tadeu Perry Keinert  Adv.: Osnildo
Pacheco Júnior  Relator: Juiz Edvino Bochnia

REEXAME NECESSARIO
0022.  PROCESSO: 0238828-3  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
de Acidentes do Trabalho  Acao Originaria: 200200000032
Acidente do Trabalho  Autor: Audete Lúcia Popilnicki  Adv.:
Sérgio de Aragón Ferreira, Sergio Eloy Milani, Valéria Hatsch-
bach Ferreira  Reu: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Adv.: Adilson Luiz Bohatczuk  Relator: Juiz Guido Döbeli

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0023.  PROCESSO: 0233712-0  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
de Acidentes do Trabalho  Acao Originaria: 9900000081 Aci-
dente do Trabalho  Apelante: Instituto Nacional do Seguro So-
cial - Inss  Adv.: João Pedro Piva, Ricardo Marcelo Fonseca
Apelado: Mauro de Lima  Adv.: Bruno Cidade Morgado, Eu-
valdo Aparecido Rocha Junior  Relator: Juiz Guido Döbeli

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0024.  PROCESSO: 0236099-4  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
de Acidentes do Trabalho  Acao Originaria: 9000000007 Aci-
dente do Trabalho  Apelante: Instituto Nacional do Seguro So-
cial - Inss  Adv.: Marcia Silveira de Barros, Fernando Gustavo
Knoerr  Apelado: Natália Ribeiro de Moraes  Adv.: Marilu Fer-
reira  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Mace-
do Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0184846-8  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Cível  Acao Originaria: 9800000832 Indenização  Ape-
lante: Transportes Diari Ltda - Me  Adv.: Eridson Pompeu da
Silva  Apelante: Sul América Santa Cruz Seguros S/a  Adv.:
Milton Luiz Cleve Küster, Anderson Hataqueiama  Rec.adesivo:
Transletnar Transportes Ltda, Transportadora Estefano Ltda
Adv.: Marcos Aurélio Negrão Machado  Apelado: Paula Mari-
na de Seixas de Araújo, Willian de Araújo  Adv.: Ana Célia
Pires Curuca Lourenção  Apelado: Os Mesmos, Agf - Brasil
Seguros S/a  Adv.: Emílio Luiz Augusto Prohmann  Relator:
Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0208366-9  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Acao Originaria: 9600000142 Reparação de Danos
Apelante: Carlos Eduardo Masi Sebrão  Adv.: Alceu Giese
Apelado: Ccv Comercial Curitibana de Veículos S/a  Adv.: Bráu-
lio Roberto Schmidt, Sônia Maria Schroeder Vieira  Litisden.:
Jairo Guarezi  Adv.: Marta Nascimento  Litisden.: Renato Edy
Schneider  Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0213032-1  Comarca: Iporã  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 9600000401 Indenização  Apelante:
Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Ricardo Soares
Mestre Janeiro  Apelado: Município de Francisco Alves  Adv.:
Valter Salles do Nascimento  Relator: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0214207-2  Comarca: Curitiba  Vara: 17a

Vara Cível  Acao Originaria: 9900001175 Declaratória  Ape-
lante: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo Teishei-
ner Cavassani, Rogéria Dotti Doria  Apelado: Antonio Darcio
Scandelai, José Clovis Negrão, João Aparecido do Nascimen-
to, Geraldo Virgílio Rodrigues, Maria Theresa Merli Abi Nas-
ser, Eudes de Aguiar, Valter Caetano Locatelli, Paulo Santos
Sturion, John Gordan Romsay  Adv.: Ary Bracarense Costa
Júnior, Luis Henrique Delgado Escarmanhani  Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0224700-1  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000114 Indenização  Ape-
lante: Auto Posto Omega Ltda, Eugênio Antoneli Zerger  Adv.:
Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Carlyle Popp, Alexandre João
Barbur Neto  Rec.adesivo: Souza Cruz S/a  Adv.: Marcelo
Marques Munhoz, Arnaldo Conceição Júnior, Geroldo Augus-
to Hauer  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Guido Döbeli
Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0227032-0  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900001254 Indenização  Ape-
lante: Topps Brasil Ltda  Adv.: Carlyle Popp, Májeda Denise
Mohd Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin  Apelado: Buschle
Alimentos Ltda - Me  Adv.: Antonio Mendes Santos  Relator:
Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0228333-6  Comarca: Loanda  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000568 Medida Cautelar  Apelan-
te: Silvana Regina Soares de Oliveira  Adv.: Maria Aparecida Al-
ves da Silva  Apelado: José Teixeira  Adv.: Vani das Neves Perei-
ra, Nilson Grigoli Júnior  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0228369-6  Comarca: São Mateus do Sul
Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200000000434 Cobrança
de Honorários  Apelante: José Otávio Lemos  Adv.: Tadeu Kur-
piel Júnior, Tadeu Oliva Kurpiel  Apelado: Caio Quadros, Caio
Graco de Araújo Quadros  Adv.: Caio Graco de Araujo Qua-
dros, Caio  Quadros  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0228484-8  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000020 Cobrança  Ape-
lante: Hipólito Moratti Rosa  Adv.: Maria Elizabeth Jacob
Apelado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais  Adv.:
Ivone Terezinha Ranzolin, Ciro Brüning, Eliani Garcies Choti
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0229897-9  Comarca: Umuarama  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 9900000009 Cobrança  Ape-
lante: Tokio Marine Brasil Seguradora S/a  Adv.: Ivone Terezi-
nha Ranzolin, Ciro Brüning, Vanessa Polido Deliberador Afonso
Apelado: Marcos dos Santos Assis  Adv.: Alessandro Otavio
Yokohama  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0230430-1  Comarca: Cambé  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200000000544 Embargos a Execução
Apelante: Daniel Sanches Sambudio  Adv.: Angelo Marcos Liut-
ti, Antonio Edson Martins Nogueira  Apelado: Sociedade Gre-
en Village  Adv.: Paulo Roberto Bonafini, Márcia Regina da
Silva  Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0230554-6  Comarca: Engenheiro Beltrão
Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 9900000174 Indenização
Apelante: Maria Helena da Silva Souza, Ana Paula da Silva
Souza  Adv.: Maeli dos Santos Parussolo da Silva, Ilza Kayade
Okada  Apelado: Trans-celika Transportes Rodoviários Ltda
Adv.: Gilberto Zaffalon, Waldecir Pain, Paulo Cesar Rocha
Apelado: Itaú Seguros S/a  Adv.: Wanderlei de Paula Barreto,
Mauro Zarpelão, Fábio Thomas Soares, Márcia Regina Roda-
coski  Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0232103-7  Comarca: Tomazina  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000124 Indenização  Apelante:
Cleide de Jesus Vieira  Adv.: André Gustavo de Souza  Apela-
do: Município de Tomazina  Adv.: Luiz Miguel Vidal  Relator:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0233974-0  Comarca: Jandaia do Sul  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000161 Cobrança  Ape-
lante: Espólio de Ademar Pini  Adv.: Wilson Scapelini Kaminski
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep  Adv.: Willi-
am James Pereira, Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt
Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0236095-6  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
de Acidentes do Trabalho  Acao Originaria: 200200000006
Acidente do Trabalho  Apelante: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss  Adv.: Otavio Augusto Samuel Patzsch, Fernando
Gustavo Knoerr  Apelado: Luiz Mário Ferreira  Adv.: Marco
Antonio Andraus  Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0236461-0  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000207 Declaratória  Ape-
lante: Consórcio Nacional Ford Ltda.  Adv.: Marcelo Teishei-
ner Cavassani, José Valmir Zambrim, Alessandro Moreira do
Sacramento, Roberto Ferreira Filho, Rogéria Dotti Doria, René
Ariel Dotti  Apelante: Vagner Ruiz, Gecídio Moçato  Adv.: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
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0041.  PROCESSO: 0244845-1  Comarca: Umuarama  Vara:
2a Vara Cível  Acao Originaria: 200200000552 Cobrança  Ape-
lante: Airton Lino Gaiari  Adv.: Ahmad Abdallah  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Iporã  Adv.: Sione Aparecida Lisot Yokohama, Djalma Sigwalt,
Márcia Regina Rodacoski  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0246029-5  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000843 Cobrança  Ape-
lante: Dalvo Covino  Adv.: Mario Rocha Filho, Paulo Martinez
Sampaio Mota  Apelado: Confederação Nacional da Agricultu-
ra - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep,
Sindicato Rural de Londrina, Sindicato Rural de Icaraíma, Sin-
dicato Rural de Umuarama  Adv.: Luiz Antonio Cichocki, Djal-
ma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0246222-6  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000568 Indenização  Ape-
lante: Companhia de Seguros Minas Brasil  Adv.: Edgard Ca-
valcanti de Albuquerque Neto, Antonio Celso Cavalcanti de
Albuquerque  Apelante: Estacionamento Nordestino  Adv.:
Afonso Proenço Branco Filho  Apelado: Os Mesmos, Hsbc
Seguros S/a  Adv.: Adriane Curi de Oliveira, Paulo Cesar Kei-
nert Castor  Relator: Juiz Macedo Pacheco  Revisor: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0246581-0  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000682 Embargos a Execução
Apelante: Sérgio Alves Aguiar  Adv.: Ivanise Neiva Dozoretz
Kornelhuk, Luis Fernando Nadolny Loyola, Airton Savio Var-
gas  Apelado: João Boaventura de Cristo, Lídia Maria Walesko
Baude de Cristo  Adv.: João Boaventura de Cristo  Relator: Juiz
Macedo Pacheco  Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0247103-0  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000283 Reparação de Danos
Apelante: Rogério de Souza Chedid  Adv.: Rogério de Souza
Chedid  Apelado: João Carlos de Oliveira  Adv.: Roberto San-
tos Oliveira, Igo Iwant Losso  Relator: Juiz Macedo Pacheco
Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0247532-1  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000230 Ação Monitória
Apelante: Papbox Indústria e Comércio de Papéis Ltda, Walter
Rizo  Adv.: Carlos Frederico Reina Coutinho, Aureo Vinhoti,
Filipe Alves da Mota  Apelante: Adilson Luiz Bohatczuk  Adv.:
Claudia Lucia Camargo Lopez  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Macedo Pacheco  Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0247720-1  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000201 Indenização  Ape-
lante: Altair Carlos Alves  Adv.: Rogerio de Paula Alves  Apela-
do: Klm Transportes Ltda, Antonio Teixeira Lima  Adv.: Manri-
que Manoel Neiva Negrão  Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0249091-3  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000238 Cobrança  Ape-
lante: Companhia de Seguros Aliança do Brasil  Adv.: Raquel
Cristina das Neves Gapski, Sueli Cristina Galleli Campos, She-
altiel Lourenço Pereira Filho  Apelado: Mieco Matsumura Naka-
tani  Adv.: João Tavares de Lima Filho, Leandro Ambrósio Al-
fieri, Fabrício Massi Salla  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida
Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0249677-3  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000161 Declaratória  Ape-
lante: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Rogéria Dotti Do-
ria, René Ariel Dotti, Nelson Paschoalotto, Éric Garmes de
Oliveira  Apelado: Manoel Correa Soares, Walber Alves Fra-
zão  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira
Filho  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0249745-6  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000422 Declaratória  Ape-
lante: Sedu Protágio Branco Junior  Adv.: Emerson Norihico
Fukushima, Fernando Dalla Palma Antonio  Apelado: Rio Para-
ná Cia Securitizadora de Créditos Financeiros  Adv.: Vânia de
Fátima Cesar Luiz Carta, Silvana Aparecida Cezar Ponte, Arnal-
do Aparecido Coração  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0249774-7  Comarca: Reserva  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200000000090 Revisão de Contrato
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Arinaldo Bittencourt, Naim
Nasihgil Filho  Apelado: Paulo Roberto Ayres Correia  Adv.:
Oseas Santos  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0250893-4  Comarca: Pitanga  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000240 Reintegração de Posse
Apelante: Valdir Damião  Adv.: Marci Aparecida Lemes  Ape-
lado: Valdemar Labiak, Gilmar Aparecido Vanzela  Adv.: Val-
decy Schon, Marcus Vinícius Nascimento Burko  Relator: Juiz
Macedo Pacheco  Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0250993-9  Comarca: Pato Branco  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 200200000477 Cobrança  Ape-
lante: Hsbc Seguros (brasil) S/a  Adv.: Reinaldo Mirico Aronis
Apelado: Dirceu Dimas Pereira  Adv.: Andrey Herget, Erlon
Antonio Medeiros, Maurício Sydnei Fazolo  Relator: Juiz Car-
los Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0252251-4  Comarca: Pitanga  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000153 Cobrança  Apelante:
Maria Eunice dos Santos Melo  Adv.: Nicanor Bueno Teixeira,
Amilcar Cordeiro Teixeira  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura- Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural de Pitanga  Adv.: Valdecy Schon
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0252322-8  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000183 Declaratória  Ape-
lante: Soares Construções Civis Ltda  Adv.: Ederaldo Soares,
Ricardo Kifer Amorim, Fabiola Patricia Soares  Rec.adesivo:
Global Telecom S/a  Adv.: Milton Marcelo Weffort, Renata
Fernandes Pereira Barbosa, Carlos Gustavo Andrioli  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

I Divisão Cível
Primeiro Grupo Câmaras Cíveis
Emitido em: 11/02/2004

Relação No. 2004.00403 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Antonio Carlos Guimarães Taques  001 0154367-3
Roberto Altheim 001 0154367-3
Samuel Machado De Miranda 001 0154367-3

Despachos Relator

001. 0154367-3  Ação Rescisoria (Gr)

Protocolo: 2000/29187.  Comarca: Curitiba.  Vara: 11a Vara
Cível.  Acao Originaria: 9500000714 Reparação de Danos.
Autor: Construtora Rifo Ltda.  Adv.: Antonio Carlos Guima-
rães Taques.  Adv.: Roberto Altheim.  Reu: Altair Oliveira Pi-
loto.  Reu: Raquel Oliveira Piloto.  Adv.: Samuel Machado de
Miranda.  Orgao Julgador: Primeiro Grupo Câmaras Cíveis.
Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Revisor: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Despacho:
Sobre o teor da certidão retro, manifestem-se os credores.I.

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 11/02/2004

Relação No. 2004.00302 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Adair Casagrande 006 0198715-7
Adelino Marcon 040 0251452-7
Adroaldo José Gonçalves 026 0241291-1
Aluir Romano Zanellato Filho 029 0242600-4
Amauri Carvalho Alves 010 0199900-0
Ana Valci Sanqueta Hauage 015 0224919-0
Anderson Campigotto 021 0231607-6
Andre Luiz Lunardon 001 0230659-6
André Ricardo Brusamolin 002 0173595-9
Antonio Darienso Martins 012 0201738-7

018 0227137-0
Antonio Fachini Junior 021 0231607-6
Antonio Vanderli Moreira 031 0243779-8
Antônio Corrêa De Souza 014 0219234-9
Arialba Do Rocio C. Freire 031 0243779-8
Armando Luiz Marcon 040 0251452-7
Bento Pereira De Camargo Neto 048 0253683-0
Bogdano Karpen 008 0199136-0
Caprice Andretta Chechelaky 045 0253640-5
Carlos Eduardo M. Hapner 039 0251436-3
Carlos Henrique Schiefer 016 0224924-1
Carlos Rogério Silva 024 0236070-9
Carmelinda Carneiro 013 0205626-8
Carolina Fátima De Souza Alves 001 0230659-6
Carolina Zamberlan Flores 044 0253634-7
Cesar Marçal Cerconde 013 0205626-8
Claudia R. Reginato Zarpelon 013 0205626-8
Claudio Cesar Pinto 020 0231531-7
Cleverson Manoel Costa 007 0199008-1
Cássio Lisandro Telles 011 0200840-8
Célia Luzia Huk D. Grácia 035 0250361-7
Daiane Bittencourt Stapasolli 039 0251436-3
Dalva Ferreira Camargo 032 0243996-9
Danilo Rezende Lopes 030 0242652-8
Diego Martins Caspary 026 0241291-1
Diogo Fadel Braz 023 0233823-8
Durvanir Ortiz Junior 030 0242652-8
Edenan Martinez Bastos 032 0243996-9
Edgar Lenzi 017 0226996-5
Edison Soares De Arruda 004 0193808-7
Edson Isao Suguwara 018 0227137-0
Eduardo Alberto Marques Virmond 042 0253458-7
Egídio Munaretto 006 0198715-7

011 0200840-8
Eliana Rodrigues De S. P. Lopes 003 0192926-6
Elson De Sousa Fonseca 045 0253640-5
Elvio Legnani 025 0237540-0
Elvio Renato Severo 005 0194319-9
Emílio Luiz Augusto Prohmann 028 0242097-7
Eraldo Luiz Küster 042 0253458-7
Erlon Fernando Ceni De Oliveira 006 0198715-7
Evaristo Aragão F. D. Santos 023 0233823-8
Ewton Einar Bazanini 028 0242097-7
Fabio Uili Coelho 013 0205626-8
Fabrício Rocha Da Silva 042 0253458-7

Fernanda Blasio Perez 043 0253575-3
Flávio Warumby Lins 040 0251452-7
Fábio De Oliveira D’alécio 030 0242652-8
Genesio Felipe De Natividade 040 0251452-7
Geni Romero Jandre 046 0253653-2
Gislaine Aparecida Gobeti Mazur 046 0253653-2
Glauco Iwersen 024 0236070-9
Heli Alberto Zeni 036 0250767-9
Helio Domingos Picolo 011 0200840-8
Henrique Blaskievicz 003 0192926-6
Isaias Mauricio Junior 014 0219234-9
Ivan Carlos Rentschlei 010 0199900-0
Ivete Rodrigues De Lima Busquim 020 0231531-7
Jailson Pereira 039 0251436-3
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 042 0253458-7
Joani Raduy 008 0199136-0
Joaquim Quirino Mendes 048 0253683-0
Jose Antunes Teixeira 048 0253683-0
Jose Lopes Pires 012 0201738-7
Jose Luiz Costa T Rauen 037 0251126-2
Jose Maria Bezerra Valente 001 0230659-6
Jose Walter Souza Filho 024 0236070-9
José Abel Do Amaral França 033 0244617-7
José Cláudio Rorato 025 0237540-0
José Edésio De Mattos 015 0224919-0
José Guilherme Barbosa Leite 022 0233774-0
José Rizzo De Andrade 021 0231607-6
José Roberto Balan Nassif 016 0224924-1
José Valter Rodrigues 032 0243996-9
João Carlos De Oliveira 016 0224924-1
João Luiz Veiga Netto 014 0219234-9
João Soares Dos Reis 037 0251126-2
Julio Cesar Bacovis 009 0199691-6
Jussara Rosa Flores 032 0243996-9
Kelly Cristina Worm 023 0233823-8
Kleber De Oliveira 040 0251452-7
Lacir Guarenghi 047 0253671-0
Leonardo Souza 022 0233774-0
Liana Maria Taborda R. Torres 034 0244785-0
Lilian Da Fátima Taborda Ramos 034 0244785-0
Luciana Ferro Afonso 026 0241291-1
Luis Carlos Barreto 024 0236070-9
Luis Carlos Todeschini 015 0224919-0
Luiz Alberto Gonçalves 040 0251452-7
Luiz Antonio De Souza 015 0224919-0
Luiz Carlos Lima 024 0236070-9
Luiz Carlos Piloto 005 0194319-9
Luiz Edson Fachin 040 0251452-7
Luiz Fernando Gottschild 038 0251381-3
Luiz Renato Costa Amorim 044 0253634-7
Luiz Roberto Pereira 027 0241372-1
Luiz Roberto Werner Rocha 042 0253458-7
Luiz Rodrigues Wambier 023 0233823-8
Luiz Trindade Cassettari 024 0236070-9
Marcelo Alexandre Lopes 042 0253458-7
Marcelo Cesar Cordeiro 013 0205626-8
Marcelo Crissanto Mallin 024 0236070-9
Marcelo Da Costa Gamborgi 024 0236070-9
Marcio Augusto Verboski 039 0251436-3
Marco Antonio Andraus 027 0241372-1
Marco Antonio Fernandes Tavares 048 0253683-0
Marcos Jose Chechelaky 045 0253640-5
Marcos Moreira 040 0251452-7
Marcus Ely Soares Dos Reis 037 0251126-2
Marion Aranha Pacheco Muggiati 032 0243996-9
Maristela Hirt Alvarenga 031 0243779-8
Marlene De Castro 045 0253640-5
Marli De Fátima Da S. Corsi 007 0199008-1
Michelle Lebarbenchon Massignan 029 0242600-4
Milton Luiz Cleve Küster 024 0236070-9
Nilto Sales Vieira 019 0230537-5
Nivaldo Possamai 033 0244617-7
Odilon Reinhardt 037 0251126-2
Osmar Nodari 038 0251381-3
Osmar Vieira Da Silva 046 0253653-2
Paulo Afonso Da Motta Ribeiro 029 0242600-4
Paulo E. Christino Espada 041 0251536-8

043 0253575-3
Paulo Reneu Simões Dos Santos 036 0250767-9
Paulo Roberto Jensen 017 0226996-5
Paulo Tuma 044 0253634-7
Pedro Miguel Vieira Godinho 010 0199900-0
Pedro Paulo Pamplona 001 0230659-6

002 0173595-9
Pedro Sérgio Lopes Jucá Granja 002 0173595-9
Priscila Gonçalves Gabasa Perez 040 0251452-7
Rafael Boff Zarpelon 013 0205626-8
Renata Franco Trevisan 002 0173595-9
Renato Ribeiro Schmidt 005 0194319-9
Robson Carlos Biscoli 006 0198715-7

011 0200840-8
Ronaldo Luiz Barbosa 021 0231607-6
Ronaldo Martins 047 0253671-0
Rosa Maria De Mello Bomfim 046 0253653-2
Rosana Camarani Da Silva 016 0224924-1
Salimar Valente Gasparin 001 0230659-6
Sani Cristina Guimarães 041 0251536-8
Sebastião Procópio Nogueira 024 0236070-9
Serafim Portes Rocha Filho 029 0242600-4
Silvana Maria Griza 040 0251452-7
Silvio Benjamin Alvarenga 031 0243779-8
Sérgio Ricardo Tinoco 036 0250767-9
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 037 0251126-2
Tarcísio Araújo Kroetz 039 0251436-3
Telma Nakamura Ramos 045 0253640-5
Teresa Arruda Alvim Wambier 023 0233823-8
Tobias De Macedo 023 0233823-8
Valdir Balan 033 0244617-7
Valdir José Bassi 033 0244617-7
Valter Cândido Domingos 025 0237540-0
Valter Munaretto 011 0200840-8
Vanderlei Antonio De Mattos 019 0230537-5
Vitorio Sorotiuk 040 0251452-7

Despachos Vice-presidente

001. 0230659-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/51821.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 9700000755
Indenização.  Agravante: Imobiliária Continental Ltda.  Adv.:
Pedro Paulo Pamplona.  Adv.: Carolina Fátima de Souza Al-
ves.  Agravado: Condomínio Edifício Nácar.  Adv.: Salimar
Valente Gasparin.  Adv.: Jose Maria Bezerra Valente.  Interes-
sado: Roberto Jurevitz.  Interessado: Gilberto Ribeiro.  Interes-
sado: João Bigochinski.  Adv.: Andre Luiz Lunardon.  Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho.  Despacho:
A Imobiliária Continental Ltda. requer às fls. 120-121 reconsi-
deração da decisão proferida às fls. 119, que determinou a re-
tenção do Recurso Especial interposto contra decisão proferida
em Agravo de Instrumento, na forma do art. 542, § 3º, do Códi-
go de Processo Civil.
Alega, em síntese, que o Recurso Especial acostado às fls. 110-
116 não deve permanecer retido até posterior julgamento, ten-
do em vista que foi extinta a lide secundária, conforme Acór-
dão nº 17.675, da Primeira Câmara Cível (fls. 75-78), não ha-
vendo razão para aplicação do disposto no art. 542, § 3º, do
Código de Processo Civil.
O pedido deve ser deferido, pois o v. Acórdão ao dar provi-
mento ao recurso de Agravo de Instrumento, julgou extinta a
demanda secundária existente entre a agravante e agravada, con-
denando este último ao pagamento das custas dela decorrentes,
assim como ao pagamento dos honorários advocatícios.
Sendo assim, razão não há para que o Recurso Especial inter-
posto contra decisão proferida em Agravo de Instrumento per-
maneça retida nos autos até decisão definitiva, pois esta já se
perfez, com a extinção da lide secundária, ainda que prossiga a
ação principal. Portanto, existe um recurso pendente relativo a
processo já extinto.
O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre a maté-
ria, dizendo que:
PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO
QUE DECLARA EXTINTO O PROCESSO - NATUREZA
JURÍDICA - RECURSO ESPECIAL - RETENÇÃO (CPC -ART.
542, ) - INOCORRÊNCIA.
- A decisão que extingue o processo, por ser terminativa do
processo não é interlocutória, constituindo sentença. O Recur-
so Especial manejado contra ela não deve permanecer retido,
por efeito do Art. 542, § 3º. (MS 6909/DF. Corte Especial. Rel.
Min. Humberto Gomes de Barros. DJ: 22-10-01).
Diante do exposto, acolho o pedido de reconsideração (fls. 120-
121), para que o Recurso Especial retome o curso, ora suspen-
so.
Intime-se.
Curitiba, 09 de fevereiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
                Vice-Presidente
CPA

Despachos Relator

002. 0173595-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/106143.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Morretes.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9600000032
Reconhecimento de Sociedade.  Apelante: Edemar Nentwig.
Apelante: Marli Aparecida França Nentwig.  Adv.: André Ri-
cardo Brusamolin.  Adv.: Pedro Paulo Pamplona.  Adv.: Renata
Franco Trevisan.  Apelado: Alfredo Cavalli.  Apelado: Lurdes
Lazarotto Cavalli.  Adv.: Pedro Sérgio Lopes Jucá Granja.  Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.
Despacho:
Tendo em vista o teor da certidão de fls. 211, atestando o trân-
sito em julgado do ac. 17876 (1ª C. Cív), nada há para ser apre-
ciado. Baixem. Intimem-se.

Despachos Relator

003. 0192926-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/42049.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 9600000245
Reparação de Danos.  Apelante: Arlindo Padilha.  Adv.: Henri-
que Blaskievicz.  Apelado: Rede Ferroviária Federal.  Adv.:
Eliana Rodrigues de Souza Piloto Lopes.  Orgao Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Revisor: Juiz Ronald Schulman.  Despacho:
Ante o disposto no art. 134, III do CPC, dou-me por impedida
para nova distribuição, anotando-se. Int.
Curitiba, 02/02/2004.
Lélia Samardão Monteiro Negrão Giacomet
Juiz de Direito Substituto Segundo Grau.

Despachos Relator

004. 0193808-7  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/48340.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Joaquim Távora.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
9800000392 Ação Civil Pública.  Apelante: Município de Gua-
pirama.  Adv.: Edison Soares de Arruda.  Apelado: Ministério
Público.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lélia Samardã M. N. Giacomet.  Revisor: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS e examinados.
Trata-se o presente de recursos ofertados contra sentença profe-
rida em autos de Ação Civil Pública, o qual não é de ser conhe-
cido por esta Corte, haja vista que a competência para a sua apre-
ciação é indubitavelmente do Egrégio Tribunal de Justiça.
Cuidando-se de hipótese que versa sobre prestação jurisdicio-
nal prevista em procedimento próprio, em que não está defini-
do como competência do Egrégio Tribunal de Alçada, em es-
pecial, da câmara residual a qual integro, prevista na Resolu-
ção nº 02/2003, vigente a partir de 14.07.2003, desincumbe a
competência tanto desta câmara como desta Corte para o pro-
cessamento e julgamento dos presentes recursos.
Neste sentido, a Carta Estadual adotou a técnica residual para
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definir a competência de seus Tribunais, elencando em nume-
rus clausus o que pertine ao Tribunal de Alçada, deixando, re-
sidualmente, ao Tribunal de Justiça a competência para conhe-
cer e julgar em grau de recurso todos os feitos que não se acham
no rol de competência do Tribunal de Alçada (artigo 101, VIII).
Desta forma, originando-se o recurso de ação civil pública que
adotou o procedimento ordinário, e não constando tal hipótese
no artigo 103, III da Constituição Estadual, o Colendo Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná é o órgão competente para pro-
cessá-lo e julgá-lo.
 Nesse sentido, esta d. relatora já decidiu:
COMPETÊNCIA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - COMPETÊN-
CIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO  - ARTS. 104, III E 101, VII, DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA, COM REMESSA
DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
(TAPR - 9ª CC - Apelação Cível nº 201.242-6 - 16ª VC Curiti-
ba - Rel. Lélia S. M. N. Giacomet - Julg. 02.12.2003).
No mesmo sentido:
 “COMPETÊNCIA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - COMPETÊN-
CIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO - ARTS. 103, III E 101, VIII, DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA, COM REMESSA
DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.” (
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -
COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
A AÇÃO CIVIL PÚBLICA, PREVISTA NA LEI 7.347/85, É
DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO E NÃO CONSTA DO
ELENCO DAS CAUSAS AFETAS DO TRIBUNAL DE AL-
ÇADA, CONFORME ART. 103, INCISO III, DA CONSTI-
TUIÇÃO ESTADUAL - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - RECURSO NÃO CONHECIDO.” (TAPR - 6ª C.
CÍVEL - AC. 8189 - Rel. Juiz Paulo Habith - Julg. 05.10.98).

Registre-se, que o julgamento do recurso de apelação, por par-
te de Tribunal manifestamente incompetente, por certo acarre-
tará a sua nulidade.
Pelo exposto, não conheço dos recursos e declino da compe-
tência, determinando a remessa dos presentes autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná, com as homenagens de estilo,
dando-se baixa na distribuição.
Curitiba, 04 de fevereiro de 2.004.
                                      Lélia S. M. Negrão Giacomet
                                                       Relator
3

Despachos Relator

005. 0194319-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/1304.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900001024
Anulatória.  Autos Complementares: 9800001028 Ação de
Despejo.  Apelante: Clube Paranaense de Caça e Tiro.  Adv.:
Renato Ribeiro Schmidt.  Apelado: Multiblok Industria e Co-
mércio de Cimentos e Concretos Ltda.  Adv.: Luiz Carlos Pilo-
to.  Adv.: Elvio Renato Severo.  Orgao Julgador: Primeira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Lélia Samardã M. N. Giacomet.
Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
VISTOS e examinados.
O réu/apelante juntou petição (fls. 153) requerendo a desistên-
cia do recurso de Apelação Cível sob nº 194.319-9, ante a tran-
sação entre os litigantes, com vistas ao fim do litígio..
Consoante a previsão do art. 92, inciso VII, do RITA - Regi-
mento Interno deste Tribunal de Alçada (Resolução nº 02/94),
e face o teor do  artigo 501 do Código de Processo Civil, cabe
ao relator extinguir o procedimento recursal.
Desta forma, com base nas disposições já citadas,    declaro
extinto o referido procedimento recursal.
Atendidas as formalidades legais, baixem ao ofício de origem.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.
Lélia S. M. Negrão Giacomet
Relatora Convocada
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Despachos Relator

006. 0198715-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/87946.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000328
Cobrança.  Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul.  Adv.:
Egídio Munaretto.  Adv.: Robson Carlos Biscoli.  Apelado:
Tereza Koslinski dos Santos.  Adv.: Adair Casagrande.  Adv.:
Erlon Fernando Ceni de Oliveira.  Orgao Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Lélia Samardã M. N. Giacomet.
Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos e examinados.
As partes litigantes, ora apelante e apelado, juntaram petição
(fls. 98/100), em que anuncia o acordo realizado entre estes e,
por conseqüência, requereram a desistência do respectivo re-
curso de apelação cível, ora em exame.
Consoante a previsão do art. 92, inciso VII, do RITA - Regi-
mento Interno deste Tribunal de Alçada (Resolução nº 02/94),
e face o teor do  artigo 501 do Código de Processo Civil, cabe
ao relator extinguir o procedimento recursal e determinar a baixa
dos autos, à Vara de origem, para homologação do acordo,
pondo fim ao litígio
.
 Desta forma, com base nas disposições já citadas,    declaro
extinto o referido procedimento recursal.
Atendidas as formalidades legais, baixem os autos ao Digno
Juízo de origem, dando-se baixa na distribuição.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.
Lélia S. M. Negrão Giacomet
Juiz Relator
2

(Ação Rescisória  143.992-9 - Iporã)

Despachos Relator

007. 0199008-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/97364.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000577
Ação de Despejo.  Apelante: Maria da Silva Sena.  Apelante:
Dorvalino de Oliveira.  Apelado: Angélica Borges de Oliveira.
Adv.: Marli de Fátima da Silveira Corsi.  Apelado: Humberto
Refundini.  Adv.: Cleverson Manoel Costa.  Orgao Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Samardã M. N. Gi-
acomet.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados.
As partes litigantes, ora apelante e apelado, juntaram petição
(fls. 209/212), em que anuncia o acordo realizado entre estes e,
por conseqüência, requereram a desistência do respectivo re-
curso de apelação cível, ora em exame.
Consoante a previsão do art. 92, inciso VII, do RITA - Regi-
mento Interno deste Tribunal de Alçada (Resolução nº 02/94),
e face o teor do  artigo 501 do Código de Processo Civil, cabe
ao relator extinguir o procedimento recursal e determinar a baixa
dos autos, à Vara de origem, para homologação do acordo,
pondo fim ao litígio
.
 Desta forma, com base nas disposições já citadas,    declaro
extinto o referido procedimento recursal.
Atendidas as formalidades legais, baixem os autos ao Digno
Juízo de origem, dando-se baixa na distribuição.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.
Lélia S. M. Negrão Giacomet
Juiz Relator

2
 (Ação Rescisória  143.992-9 - Iporã)

Despachos Relator

008. 0199136-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/93105.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Apucarana.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9200000139
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 9100000355
Usucapião Extraordinário.  Autos Complementares:
9100000355 Usucapião Extraordinário.  Apelante: Valdomiro
Karpen.  Adv.: Joani Raduy.  Apelante: Bogdano Karpen.  Adv.:
Bogdano Karpen.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Samardã M. N. Gi-
acomet.  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS e examinados,.
Trata-se de apelações opostas à sentença proferida pelo juízo
de primeiro grau, em que julgou procedente o pedido inicial,
para o fim de: “a) determinar a reintegração do autor na posse
do imóvel acupado pelo requerido; b) assegurar ao requerido
indenização pelas benfeitorias realizadas no imóvel e o direito
de retenção; c) condenar o requerido no pagamento da indeni-
zação ao autor pela privação do uso do imóvel, consubstancia-
do em aluguer desde 11 de fevereiro de 1990 até a efetiva res-
tituição; d) condenar o requerido ao pagamento das despesas
processuais  e honorários advocatícios (...)”
PRIMEIRA APELAÇÃO:
A apelação oposta não foi preparada, de modo a ensejar a im-
posição da penalidade da deserção.
Com a nova redação dada ao art. 511 do Código de Processo
Civil, determinada pela Lei nº 8.950/94, o preparo deve ser
comprovado no momento da interposição do recurso, sob pena
de deserção.
Ressalto que a matéria esta sumulada, como  prevê a Súmula nº
18, do TJDF que “O preparo do recurso há de ser comprovado
no momento de sua interposição, ainda que remanesça parte do
prazo para seu exercitamento, sob pena de deserção.”
Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:
 “A nova redação do art. 511 do CPC é muito clara ao determi-
nar que o recorrente comprovará no ato da interposição  do
recurso o respectivo preparo. Concretamente, o recurso prepa-
rado após a interposição, ainda que dentro do prazo recursal,
deve ser considerado deserto, eis que assim impõe a parte final
do mesmo artigo” (STJ - Corte Especial, Resp 105.669-RS, rel.
Min. Menezes Direito, j. 16.4.97)
Ainda,
APELAÇÃO CÍVEL - PREPARO EXTEMPORÂNEO - ARTI-
GO 511 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COM REDA-
ÇÃO ALTERADA PELA LEI 8950/94 - APLICABILIDADE -
REGULAMENTAÇÃO ESTABELECIDA  PELA INSTRU-
ÇÃO N 01/96 DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA -
DESERÇÃO.
O preparo, com a nova sistemática prevista pelo artigo 511 do
Código de Processo Civil, instituída pela Lei 8950/94, e regu-
lamentada pela Instrução nº 01/96 da Corregedoria Geral de
Justiça, deverá ser efetuado no ato de interposição do recurso,
sob pena de deserção.
Recurso não conhecido.
(Apelação Cível 0188380-1 - Curitiba - Ac. 16650 - Sergio
Rodrigues - Quarta Câmara Cível - Revisor: Juiz Conv. Gama-
liel Seme Scaff - Julg: 23/10/02 - DJ: 08/11/02)
 “AÇÃO INDENIZATÓRIA. RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
APOS A  INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO RE-
CONHECIDA DE OFICIO. RECURSO NÃO CONHECIDO.
Com a nova redação do artigo 511 do Código de Processo Ci-
vil, determinada pela Lei nº 8.950, de 13.12.94, o preparo de-
verá ser comprovado no momento da interposição do recurso,
sob pena de deserção, tornando-se inviável o seu conhecimen-
to.”
(Apelação Cível 0182041-5 - Curitiba - Ac. 14086 - Juiz Mi-
guel Pessoa - Sétima Câmara Cível - Revisor: Juiz Prestes Mat-
tar- Julg: 13/05/02 - DJ: 24/05/02)
Nestes termos, como poderia a recurso  ter sido protocolado
dia 23 de maio de 2001 (fls. 81-vº) e a guia de recolhimento ter
sido apresentada no ato da interposição do recurso, se está au-
tenticada mecanicamente pelo banco dia 28 de maio de 2001?

Por fim, ainda que o apelante, em sede de apelação tenha re-
querido o benefício da justiça gratuita, o pedido não foi deferi-
do, desde que observado o despacho de fls. 97 e, portanto, ca-
bia ao apelante preparar a apelação simultaneamente a interpo-
sição do recurso de apelação.
Desta forma, não sendo caso de dispensa legal do preparo ou
de benefício da gratuidade da justiça, considero a presente ape-
lação deserta e inadmissível, pelo que lhe nego seguimento,
nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.
SEGUNDA APELAÇÃO:
A apelação oposta não foi preparada, de modo a ensejar a im-
posição da penalidade da deserção.
Prevê o art. 511 do Código de Processo Civil, que o recorrente,
no ato da interposição do recurso, terá que comprovar o prepa-
ro, inclusive o porte de remessa e retorno, sob pena de deser-
ção.
Todavia, a legislação brasileira faz referência às pessoas isen-
tadas do preparo, quais sejam: a) Ministério Público, União,
Estados e Municípios e respectivas autarquias (art. 511, §1º, do
CPC); b) a Fazenda Pública (art. 39, Lei 6.830/80); c) Procura-
dor-Geral da República, Fazenda Pública e beneficiários da
assistência gratuita (art. 61, §1º, II, do Regimento Interno do
STF).
No presente caso, o recorrente se omitiu de realizar o preparo.
Note-se que Bogdano Karpen é pessoa física, encontrando-se
devidamente qualificado nos presentes autos, e, portanto, não
faz partes das pessoas isentas de realizar o preparo.
Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. APELA-
ÇÃO  AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMEN-
TO DAS CUSTAS RECURSAIS. NECESSIDADE DE APRE-
SENTAÇÃO DA GUIA DE RECOLHIMENTO COM A RES-
PECTIVA AUTENTICAÇÃO BANCARIA. DESERÇÃO CA-
RACTERIZADA. RECURSO NÃO CONHECIDO.
O recurso, para alcançar conhecimento, deve preencher os pres-
supostos de admissibilidade, entre os quais, o preparo das res-
pectivas custas, o qual só é válido se simultâneo a interposição
e mediante a apresentação da guia de recolhimento devidamen-
te autenticada pela Instituição Bancária, sob pena de deserção,
nos termos do art. 511 CPC, com a redação que lhe foi dada
pela Lei 8.950/94 e a Instrução n. 01/96, da Egrégia Correge-
doria Geral de Justiça do Estado.
(Apelação Cível 0175491-4 - Cianorte - Ac. 12308 Juíza Dulce
Maria Cecconi - Oitava Câmara Cível - Revisor: Juiz Eduardo
Fagundes - Julg: 13/08/01 - DJ: 24/08/01)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. EMBARGOS INFRIN-
GENTES. AUSÊNCIA DE PREPARO. NÃO CONHECIMEN-
TO. NÃO SE CONHECE DOS EMBARGOS INFRINGEN-
TES QUE NÃO FORAM CONCOMITANTEMENTE PREPA-
RADOS (ART. 511 DO CPC) POR AUSÊNCIA DE UM DE
SEUS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.  ECURSO
NÃO CONHECIDO.
(Embargos Infringentes (GR) 0169730-9/01 - Palmas - Ac. 1220
- Juiz Ruy Cunha Sobrinho - Primeiro Grupo de Câmaras Cí-
veis - Revisor: Ronald Schulman - Julg: 04/04/02 - DJ: 10/05/
02)
Não sendo caso de dispensa legal do preparo ou de benefício
da gratuidade da justiça, considero a presente apelação nº
199.136-0 deserta e inadmissível, pelo que lhe nego seguimen-
to, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.
Diligências necessárias.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.
LÉLIA S. M. NEGRÃO GIACOMET
Juiz Relator

Despachos Relator

009. 0199691-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/102619.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria:
200100000204 Usucapião Extraordinário.  Apelante: João Paes.
Apelante: Ana Maria Paes.  Adv.: Julio Cesar Bacovis.  Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Ara-
újo Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Samardã
M. N. Giacomet.  Despacho:
Baixem ao juízo de origem para o cumprimento solicitado pela
PGJ às  fls. 44. Int.
Curitiba, 04/02/2004.
Lélia Samardã Monteiro Negrão Giacomet
Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau.
Despachos Relator

010. 0199900-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/115156.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
9900000037 Manutenção de Posse.  Apelante: Ivan Carlos
Rentschler.  Adv.: Ivan Carlos Rentschlei.  Apelado: Igreja Pres-
biteriana Hebrons.  Adv.: Amauri Carvalho Alves.  Adv.: Pedro
Miguel Vieira Godinho.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Lélia Samardã M. N. Giacomet.  Revisor: Juiz
Marcos de Luca Fanchin.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos e examinados.
As partes litigantes, ora apelante e apelado, juntaram petição
(fls. 170/172), em que anuncia o acordo realizado entre estes e,
por conseqüência, requereram a desistência do respectivo re-
curso de apelação cível, ora em exame.
Consoante a previsão do art. 92, inciso VII, do RITA - Regi-
mento Interno deste Tribunal de Alçada (Resolução nº 02/94),
e face o teor do  artigo 501 do Código de Processo Civil, cabe
ao relator extinguir o procedimento recursal e determinar a baixa
dos autos, à Vara de origem, para homologação do acordo,
pondo fim ao litígio.
Desta forma, com base nas disposições já citadas,    declaro
extinto o referido procedimento recursal.
Atendidas as formalidades legais, baixem os autos ao Digno
Juízo de origem, dando-se baixa na distribuição.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.
Lélia S. M. Negrão Giacomet
Juiz Relator
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Despachos Relator

011. 0200840-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/123638.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Pato Branco.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200000000093 Indenização.  Apelante: Iraci Antônia Roldo.
Adv.: Cássio Lisandro Telles.  Adv.: Helio Domingos Picolo.
Apelado: Companhia de Seguros Gralha Azul.  Adv.: Egídio
Munaretto.  Adv.: Robson Carlos Biscoli.  Adv.: Valter Muna-
retto.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lélia Samardã M. N. Giacomet.  Revisor: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Despacho:
Baixem à Comarca de Origem, para cumprimento da solicita-
ção de fls. 98/98 da d. Procuradoria Geral de Justiça.
Int.

Lélia Samardã Monteiro Negrão Giacomet.
Juiz de Direito Substituto Seguindo Grau.
Despachos Relator

012. 0201738-7  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/117740.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Nova Londrina.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200000000387 Ação Civil Pública.  Apelante: Município de
Diamante do Norte.  Adv.: Antonio Darienso Martins.  Adv.:
Jose Lopes Pires.  Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lélia Samardã M. N. Giacomet.  Revisor: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS e examinados.
Trata-se o presente de recursos ofertados contra sentença pro-
ferida em autos de Ação Civil Pública, o qual não é de ser
conhecido por esta Corte, haja vista que a competência para a
sua apreciação é indubitavelmente do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça.
Cuidando-se de hipótese que versa sobre prestação jurisdicio-
nal prevista em procedimento próprio, em que não está defini-
do como competência do Egrégio Tribunal de Alçada, em es-
pecial, da câmara residual a qual integro, prevista na Resolu-
ção nº 02/2003, vigente a partir de 14.07.2003, desincumbe a
competência tanto desta câmara como desta Corte para o pro-
cessamento e julgamento dos presentes recursos.
Neste sentido, a Carta Estadual adotou a técnica residual para
definir a competência de seus Tribunais, elencando em nume-
rus clausus o que pertine ao Tribunal de Alçada, deixando, re-
sidualmente, ao Tribunal de Justiça a competência para conhe-
cer e julgar em grau de recurso todos os feitos que não se acham
no rol de competência do Tribunal de Alçada (artigo 101, VIII).
Desta forma, originando-se o recurso de ação civil pública que
adotou o procedimento ordinário, e não constando tal hipótese
no artigo 103, III da Constituição Estadual, o Colendo Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná é o órgão competente para pro-
cessá-lo e julgá-lo.
Nesse sentido, esta d. relatora já decidiu:
COMPETÊNCIA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - COMPETÊN-
CIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO  - ARTS. 104, III E 101, VII, DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA, COM REMESSA
DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
(TAPR - 9ª CC - Apelação Cível nº 201.242-6 - 16ª VC Curiti-
ba - Rel. Lélia S. M. N. Giacomet - Julg. 02.12.2003).
No mesmo sentido:
 “COMPETÊNCIA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - COMPETÊN-
CIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO - ARTS. 103, III E 101, VIII, DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA, COM REMESSA
DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.” (
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -
COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
A AÇÃO CIVIL PÚBLICA, PREVISTA NA LEI 7.347/85, É
DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO E NÃO CONSTA DO
ELENCO DAS CAUSAS AFETAS DO TRIBUNAL DE AL-
ÇADA, CONFORME ART. 103, INCISO III, DA CONSTI-
TUIÇÃO ESTADUAL - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - RECURSO NÃO CONHECIDO.” (TAPR - 6ª C.
CÍVEL - AC. 8189 - Rel. Juiz Paulo Habith - Julg. 05.10.98).

Registre-se, que o julgamento do recurso de apelação, por par-
te de Tribunal manifestamente incompetente, por certo acarre-
tará a sua nulidade.
Pelo exposto, não conheço dos recursos e declino da compe-
tência, determinando a remessa dos presentes autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná, com as homenagens de estilo,
dando-se baixa na distribuição.
Curitiba, 04 de fevereiro de 2.004.
                                      Lélia S. M. Negrão Giacomet
                                                       Relator
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Despachos Relator

013. 0205626-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/19038.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900020293
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9900000517
Sequencia Anual.  Apelante: José Carlos Faria de Moura.  Ape-
lante: Rosilda Ribas Vidal.  Apelante: Joana Darch Bartolomeu
Zerbinate.  Apelante: Carlos Canedo da Silva.  Apelante: Ni-
valdo Goulart.  Apelante: Lenir Aparecida dos Santos.  Ape-
lante: Moacir Terêncio da Silva.  Apelante: Robinson Jorge
Flores.  Apelante: Lindamir de Carvalho Flores.  Apelante:
Álvaro Luiz Zerbinate.  Apelante: Joana Darch Bartolomeu
Zerbinate.  Apelante: Dilson Marcos Marçal.  Apelante: Osmar
Correia da Silva.  Adv.: Cesar Marçal Cerconde.  Adv.: Fabio
Uili Coelho.  Adv.: Carmelinda Carneiro.  Apelado: Espólio de
Frederico Júlio Reginato.  Apelado: Espólio de Natália Byron
Reginato.  Adv.: Rafael Boff Zarpelon.  Adv.: Claudia R. Regi-
nato Zarpelon.  Adv.: Marcelo Cesar Cordeiro.  Orgao Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo
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Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Samardã M.
N. Giacomet.  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS e examinados,.
Trata-se de apelação oposta à sentença proferida pelo juízo de
primeiro grau, que julgou parcialmente procedente os embar-
gos, para o fim de em regular liquidação de sentença por arbi-
tramento, assegurar o direito de indenização por acessão em
favor dos embargantes, com retenção dos imóveis, bem assim
assegurar aos embargados o direito de compensação dos preju-
ízos sofridos em face da ocupação indevida dos embargantes.
A apelação oposta não foi preparada, de modo a ensejar a im-
posição da penalidade da deserção.
Com a nova redação dada ao art. 511 do Código de Processo
Civil, determinada pela Lei nº 8.950/94, o preparo deve ser
comprovado no momento da interposição do recurso, sob pena
de deserção.
Ressalto que a matéria esta sumulada, como  prevê a Súmula nº
18, do TJDF que “O preparo do recurso há de ser comprovado
no momento de sua interposição, ainda que remanesça parte do
prazo para seu exercitamento, sob pena de deserção.”
Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:
 “A nova redação do art. 511 do CPC é muito clara ao determi-
nar que o recorrente comprovará no ato da interposição  do
recurso o respectivo preparo. Concretamente, o recurso prepa-
rado após a interposição, ainda que dentro do prazo recursal,
deve ser considerado deserto, eis que assim impõe a parte final
do mesmo artigo” (STJ - Corte Especial, Resp 105.669-RS, rel.
Min. Menezes Direito, j. 16.4.97)
Ainda,
APELAÇÃO CÍVEL - PREPARO EXTEMPORÂNEO - ARTI-
GO 511 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COM REDA-
ÇÃO ALTERADA PELA LEI 8950/94 - APLICABILIDADE -
REGULAMENTAÇÃO ESTABELECIDA  PELA INSTRU-
ÇÃO N 01/96 DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA -
DESERÇÃO.
O preparo, com a nova sistemática prevista pelo artigo 511 do
Código de Processo Civil, instituída pela Lei 8950/94, e regu-
lamentada pela Instrução nº 01/96 da Corregedoria Geral de
Justiça, deverá ser efetuado no ato de interposição do recurso,
sob pena de deserção.
Recurso não conhecido.
(Apelação Cível 0188380-1 - Curitiba - Ac. 16650 - Sergio
Rodrigues - Quarta Câmara Cível - Revisor: Juiz Conv. Gama-
liel Seme Scaff - Julg: 23/10/02 - DJ: 08/11/02)
 “AÇÃO INDENIZATÓRIA. RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
APOS A  INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO RE-
CONHECIDA DE OFICIO. RECURSO NÃO CONHECIDO.
Com a nova redação do artigo 511 do Código de Processo Ci-
vil, determinada pela Lei nº 8.950, de 13.12.94, o preparo de-
verá ser comprovado no momento da interposição do recurso,
sob pena de deserção, tornando-se inviável o seu conhecimen-
to.”
(Apelação Cível 0182041-5 - Curitiba - Ac. 14086 - Juiz Mi-
guel Pessoa - Sétima Câmara Cível - Revisor: Juiz Prestes Mat-
tar- Julg: 13/05/02 - DJ: 24/05/02)
A título de ilustração, como poderia a recurso  ter sido protoco-
lado dia 13 de novembro de 2001 (fls. 275) e a guia de recolhi-
mento ter sido apresentada no ato da interposição do recurso,
se está autenticada mecanicamente pelo banco dia 04 de de-
zembro de 2001?
Desta forma, não sendo caso de dispensa legal do preparo ou
de benefício da gratuidade da justiça, considero a presente ape-
lação nº 205.626-8 deserta e inadmissível, pelo que lhe nego
seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Ci-
vil.
Diligências necessárias.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.
LÉLIA S. M. NEGRÃO GIACOMET
Juiz Relator

Despachos Relator

014. 0219234-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141304.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000490
Indenização.  Agravante: Pedro de Araújo Souza.  Adv.: João
Luiz Veiga Netto.  Adv.: Antônio Corrêa de Souza.  Agravado:
Maurício Venícius dos Reis.  Adv.: Isaias Mauricio Junior.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa.  Despacho:
Vistos relatados e discutidos estes autos de agravo de instru-
mento nº 0219234-9, de Curitiba - 8ª Vara Cível, em que é
agravante Pedro de Araújo e agravado Maurício Venícius dos
Reis.
Esta provocação recursal retrata o inconformismo do agravante
com o despacho de fls. 198, dos autos nº 490/1999, de ação de
perdas e danos, que tramitqa perante a 8ª Vara Cível da Comar-
ca de Curitiba, que deixou de receber a apelação de fls. 189/
197 e julgou deserto o recurso ante a falta de preparo das cus-
tas.
Oficie-se ao Juiz da causa solicitando as informações , quer
quanto às exigências do artigo 526, quer quanto o previsto no
artigo 529, I, ambos do Código de Processo Civil.
Intime-se o agravado.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.
J.J. Guimarães da Costa.
Juiz Relator.
Despachos Relator

015. 0224919-0  Apelação Cível
Protocolo: 2003/7059.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Guarapuava.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 9600000510
Indenização.  Apelante: Maurílio de Souza.  Adv.: Luiz Anto-
nio de Souza.  Adv.: Ana Valci Sanqueta Hauage.  Apelado:
Dm - Construtora de Obras Ltda.  Adv.: José Edésio de Mattos.
Adv.: Luis Carlos Todeschini.  Orgao Julgador: Primeira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Lélia Samardã M. N. Giacomet.
Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
VISTOS,
Vislumbra-se que o presente recurso de apelação cível é intem-

pestivo.
A r. decisão (fls. 298/303) em que julgou improcedente o pedi-
do inicial, condenando o autor ao pagamento das  custas pro-
cessuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor
da causa, foi prolatada em 09.10.2002.
Noticia a certidão cartorial (fls. 304) datada de 30.10.2002,
que a referida decisão foi publicada no Diário da Justiça Esta-
dual sob nº 6.240, iniciando a contagem do prazo a partir do
dia 06 de novembro de 2002 (inclusive).
A petição de interposição do recurso e razões, bem como a
guia de recolhimento, estão datadas do dia 21 de novembro de
2002, data em que foram protocoladas, ou seja, este recurso foi
interposto somente no dia 21.11.2002, isto é, decorridos os
quinze (15) dias previsto no art. 508 do CPC.
Portanto, o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do
recurso apelação cível terminou no dia 20 de novembro de 2002.
Nestas condições, o recurso é manifestamente inadmissível.
Ex positis, à prova e ao direito invocado, nego seguimento a
Apelação Cível 224.919-0, com fulcro no art. 508 c/c o art.
557, ambos do CPC. Intime-se.
Atendidas as formalidades legais, baixem os autos ao Digno
Juízo de Origem.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.
LÉLIA S. M. NEGRÃO GIACOMET
                Juiz Relator
1

Despachos Relator

016. 0224924-1  Apelação Cível
Protocolo: 2003/6240.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cam-
bé.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000252 Co-
brança.  Apelante: Renato Sebastião Artimonte.  Adv.: Carlos
Henrique Schiefer.  Adv.: José Roberto Balan Nassif.  Apela-
do: Granosul Agroindustrial Ltda.  Adv.: Rosana Camarani da
Silva.  Adv.: João Carlos de Oliveira.  Orgao Julgador: Primei-
ra Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Lélia Samardã M. N. Giaco-
met.  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
VISTOS e examinados,.
Trata-se de apelação oposta à sentença proferida pelo juízo de
primeiro grau, que julgou procedente o pedido inicial, para
condenar o réu ao pagamento de R$ 41.000,00 (quarenta e um
mil reais), acrescidos de juros e correção monetário.
A apelação oposta não foi preparada, de modo a ensejar a im-
posição da penalidade da deserção.
Com a nova redação dada ao art. 511 do Código de Processo
Civil, determinada pela Lei nº 8.950/94, o preparo deve ser
comprovado no momento da interposição do recurso, sob pena
de deserção.
Ressalto que a matéria esta sumulada, como  prevê a Súmula nº
18, do TJDF que “O preparo do recurso há de ser comprovado
no momento de sua interposição, ainda que remanesça parte do
prazo para seu exercitamento, sob pena de deserção.”
Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:
 “A nova redação do art. 511 do CPC é muito clara ao determi-
nar que o recorrente comprovará no ato da interposição  do
recurso o respectivo preparo. Concretamente, o recurso prepa-
rado após a interposição, ainda que dentro do prazo recursal,
deve ser considerado deserto, eis que assim impõe a parte final
do mesmo artigo” (STJ - Corte Especial, Resp 105.669-RS, rel.
Min. Menezes Direito, j. 16.4.97)
Ainda,
APELAÇÃO CÍVEL - PREPARO EXTEMPORÂNEO - ARTI-
GO 511 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COM REDA-
ÇÃO ALTERADA PELA LEI 8950/94 - APLICABILIDADE -
REGULAMENTAÇÃO ESTABELECIDA  PELA INSTRU-
ÇÃO N 01/96 DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA -
DESERÇÃO.
O preparo, com a nova sistemática prevista pelo artigo 511 do
Código de Processo Civil, instituída pela Lei 8950/94, e regu-
lamentada pela Instrução nº 01/96 da Corregedoria Geral de
Justiça, deverá ser efetuado no ato de interposição do recurso,
sob pena de deserção.
Recurso não conhecido.
(Apelação Cível 0188380-1 - Curitiba - Ac. 16650 - Sergio
Rodrigues - Quarta Câmara Cível - Revisor: Juiz Conv. Gama-
liel Seme Scaff - Julg: 23/10/02 - DJ: 08/11/02)
 “AÇÃO INDENIZATÓRIA. RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
APOS A  INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO RE-
CONHECIDA DE OFICIO. RECURSO NÃO CONHECIDO.
Com a nova redação do artigo 511 do Código de Processo Ci-
vil, determinada pela Lei nº 8.950, de 13.12.94, o preparo de-
verá ser comprovado no momento da interposição do recurso,
sob pena de deserção, tornando-se inviável o seu conhecimen-
to.”
(Apelação Cível 0182041-5 - Curitiba - Ac. 14086 - Juiz Mi-
guel Pessoa - Sétima Câmara Cível - Revisor: Juiz Prestes Mat-
tar- Julg: 13/05/02 - DJ: 24/05/02)
A título de ilustração, como poderia a recurso  ter sido protoco-
lado dia 19 de agosto de 2002 (fls. 48) e a guia de recolhimento
ter sido apresentada no ato da interposição do recurso, se está
autenticada mecanicamente pelo banco dia 20 de agosto de
2002?
Desta forma, não sendo caso de dispensa legal do preparo ou
de benefício da gratuidade da justiça, considero a presente ape-
lação nº 224.924-1 deserta e inadmissível, pelo que lhe nego
seguimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Ci-
vil.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.
LÉLIA S. M. NEGRÃO GIACOMET
Juiz Relator

Despachos Relator

017. 0226996-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/25855.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000802
Renovatoria de Locação.  Agravante: Pamper - Comércio de
Madeiras e Transportes Ltda.Adv.: Edgar Lenzi.  Agravado:
Washington Luiz Oliveira Santos.  Adv.: Paulo Roberto Jen-
sen.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz

Arquelau Araújo Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lélia Samardã M. N. Giacomet.  Despacho:
Reitere-se o ofício solicitado às fls. 78. Int.
Curitiba, 02/02/2004.
Lélia Samardã Monteiro Negrão Giacomet
Juiz de Direito Substituto Segundo Grau.

Despachos Relator

018. 0227137-0  Reexame Necessario
Protocolo: 2003/15358.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Nova Londrina.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
9800000213 Usucapião Especial.  Autos Complementares:
7500000088 Inventário.  Autor: Carmelita Ananias.  Adv.: Ed-
son Isao Suguwara.  Reu: José Acácio Delvechi.  Reu: Terezi-
nha dos Santos Delvechi.  Reu: Saulo Lemes Pires.  Reu: Edna
Luiza de Oliveira.  Reu: Manoel Amaro Filho.  Curador: Anto-
nio Carlos São João.  Reu: Município de Nova Londrina.  Adv.:
Antonio Darienso Martins.  Orgao Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Lélia Samardã M. N. Giacomet.  Revisor:
Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
VISTOS e examinados,.
Trata a espécie de Ação de Usucapião proposta por Carmelita
Ananias contra José Acácio Delvechi e Município de Nova
Londrina, onde pretendeu a autora torna-se proprietária da área
identificada nos autos, por possuí-la como sua a mais de dez
anos, preenchendo os requisitos necessários a sua concessão.
Os fundamentos esposados na r. sentença de fls. 79/83, contra-
pondo-se ao parecer da Promotoria de Justiça (fls. 75/76), se-
quer ensejou inconformismo das partes, conforme certidão de
fls. 84.
Desde que ausente recurso voluntário, face o disposto no arti-
go 475, parágrafo 2º do C.P.C., com a redação dada pela Lei nº
10.352, de 26 de dezembro de 2001, não está a sentença sujeita
a remessa necessária, sempre que a condenação ou o direito
controvertido, for de valor certo e não excedente a 60 (sessen-
ta) salários mínimos.
Este é o caso dos autos, já que, considerando o valor venal do
imóvel, conforme certidão expedida pela Prefeitura Municipal
de Nova Londrina, qual seja, R$ 3.503,92 (três mil quinhentos
e três reais e noventa e dois centavos), devidamente atualizado
e corrigido, não alcança o teto legal.
De se observar, finalmente, que a remessa obrigatória, confor-
me entendimento pacificado, não tem natureza de recurso, sen-
do simples formalidade para que o julgado passe a gerar efei-
tos.
Desta forma, de acordo com o dispositivo legal supra mencio-
nado, e ante a faculdade atribuída ao relator pelo artigo 557 do
Código de Processo Civil, não conheço do reexame necessário,
devendo o processo retornar à origem, para o devido prosse-
guimento, na forma da lei.
Intimem-se.
                       Curitiba, 09 de fevereiro de 2004.
                                     Lélia S. M. Negrão Giacomet.
                                                     Relator
2

Despachos Relator

019. 0230537-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/49287.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Francisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
9400000356 Ação de Cumprimento.  Autos Complementares:
9400000355 Medida Cautelar.  Agravante: Guzatti Artefatos
de Cimento Ltda.Adv.: Nilto Sales Vieira.  Agravado: Irineu
Bussolotto.  Adv.: Vanderlei Antonio de Mattos.  Orgao Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Despacho:
Oficie-se ao juízo de origem, com urgência:
1) para que informe a fase atual do processo;
2) para que informe, tendo em vista que o advogado do agrava-
do não foi encontrado no endereço anteriormente fornecido no
ofício de fl. 297, bem como levando-se em conta que o juízo
informou que a última manifestação do advogado do agravado
nos autos foi em 06/02/98, se o agravado constituiu novo pro-
curador, e em caso afirmativo, qual seu endereço para fins de
intimação.
Curitiba, 06 de fevereiro de 2004.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator

020. 0231531-7  Apelação Cível
Protocolo: 2003/56395.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100001351
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100001461
Impugnação ao Valor da Causa.  Autos Complementares:
9700000300 Ação de Despejo.  Apelante: Leonardo Teodoro
Gama.  Apelante: Elipha Jonas Ribeiro Gama.  Adv.: Ivete
Rodrigues de Lima Busquim.  Apelado: Roberto Aiçar de Sus.
Adv.: Claudio Cesar Pinto.  Orgao Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Lélia Samardã M. N. Giacomet.  Revisor:
Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
VISTOS,
Vislumbra-se que o presente recurso de apelação cível é intem-
pestivo.
A r. decisão (fls. 130/135) em que julgou improcedente o pedi-
do inicial, declarando extinto o presente processo com julga-
mento do mérito, a teor do art. 269, I do CPC, foi prolatada em
30.12.2002.
Noticia a certidão cartorial (fls. 136) datada de 10.02.2003,
que a referida decisão foi publicada no Diário da Justiça Esta-
dual sob nº 6.305, iniciando a contagem do prazo a partir do
dia 10 de fevereiro de 2003 (inclusive).
A petição de interposição do recurso e razões, bem como a
guia de recolhimento, estão datadas do dia 25 de fevereiro de
2003, data em que foram protocoladas, ou seja, este recurso foi
interposto somente no dia 25.02.2003, isto é, decorridos os

quinze (15) dias previsto no art. 508 do CPC.
Portanto, o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do
recurso apelação cível terminou no dia 24 de fevereiro de 2003.
Nestas condições, o recurso é manifestamente inadmissível.
Ex positis, à prova e ao direito invocado, nego seguimento a
Apelação Cível 231.531-7, com fulcro no art. 508 c/c o art.
557, ambos do CPC. Intime-se.
Atendidas as formalidades legais, baixem os autos ao Digno
Juízo de Origem.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.
LÉLIA S. M. NEGRÃO GIACOMET
                Juiz Relator
1

Despachos Relator

021. 0231607-6  Apelação Cível
Protocolo: 2003/57298.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000356
Cobrança.  Apelante: Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda.
Apelante: Indústria e Comércio de Bebidas Quéfren Ltda.  Adv.:
Antonio Fachini Junior.  Adv.: José Rizzo de Andrade.  Adv.:
Anderson Campigotto.  Rec.adesivo: Carlos Paim.  Adv.: Ro-
naldo Luiz Barbosa.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Samardã M. N. Gi-
acomet.  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS,
Vislumbra-se que o presente recurso de apelação cível é intem-
pestivo.
A r. decisão (fls. 136/139), proferida em audiência de instrução
e julgamento, julgou parcialmente procedente o pedido cons-
tante na Ação Ordinária de Cobrança (autos sob nº 356/99), em
data de 26.11.2002.
Noticia o art. 506, I, do Código de Processo Civil, que o prazo
para interposição do recurso de apelação se inicia da data da
audiência, a qual foi proferida a sentença, senão vejamos:
 “Art. 506. O prazo para a interposição do recurso, aplicável
em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos,
contar-se-á da data:
I - da leitura da sentença em audiência;”
(...)
Neste sentido é o entendimento jurisprudencial:
 “A publicação da sentença em audiência é o marco inicial para
a contagem do prazo recursal, ainda que ausentes os litigantes.
Porém, imprescindível que tenham sido previamente cientifi-
cados da sua realização” (RJTAMG 34/286)
 “O prazo para recorrer se conta da publicação em audiência de
sentença, com prévia ciência aos litigantes, estejam ou não as
partes presentes ao ato” ( RTJ 92/927, RTFR 161/27)
APELAÇÃO CÍVEL. SENTENÇA PROFERIDA EM AUDI-
ÊNCIA. RÉU QUE, DEVIDAMENTE INTIMADO, NÃO
COMPARECE AO ATO E NÃO SE FAZ REPRESENTAR.
DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO. PRAZO PARA
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. CONTAGEM A PARTIR DO
PRIMEIRO DIA ÚTIL POSTERIOR A AUDIÊNCIA EM QUE
A  SENTENÇA FOI PROFERIDA. NÃO OBSERVÂNCIA.
RECURSO INTEMPESTIVO. NÃO CONHECIMENTO.
(Apelação Cível 0229320-3 - Curitiba - Ac. 2278
Luiz Sergio Neiva de Lima Vieira - Nona Câmara Cível  - Julg:
27/05/03 - DJ: 16/06/03)
Note-se que a petição de interposição do recurso e razões, bem
como a guia de recolhimento, estão datadas do dia 11 de de-
zembro de 2002,  data em que foram protocoladas e juntadas
aos autos (11 de dezembro de 2002), ou seja, o recurso foi pre-
parado (fls. 146) e interposto (fls. 143) somente no dia 11 de
dezembro de 2002, isto é, decorridos os quinze (15) dias pre-
visto no art. 508 do CPC, ou seja, no sexagésimo dia (16º).
Observe-se que o prazo de 15 dias para a interposição do recur-
so terminou no dia 10 de dezembro de 2002.
Nestas condições, os recursos de apelações são manifestamen-
te inadmissíveis.
No que se refere ao Recurso Adesivo interposto por Carlos Paim,
o art. 500 do Código de Processo Civil disciplina a matéria da
seguinte forma:
 “Art. 500. Cada parte interporá o recurso, independentemente,
no prazo e observadas as exigências legais. Sendo, porém, ven-
cidos autor e réu, ao recurso interposto por qualquer deles po-
derá aderir a outra parte. O recurso adesivo fica subordinado
ao recurso principal e se rege pelas disposições seguintes:
I - será interposto perante a autoridade competente para admi-
tir o recurso principal, no prazo de que a parte dispõe para
responder;
(...)
III - não será conhecido, se houver desistência do recurso prin-
cipal, ou se for ele declarado inadmissível ou deserto.”
(...)
Desta forma, deixo de conhecer o recurso adesivo, ante a inad-
missibilidade do recurso de apelação sob nº 231.607-6, inter-
posto pela Distribuidora de Bebidas Itapema Ltda e outro, em
face da previsão do art. 500, III do Código de Processo Civil.
Ex positis, à prova e ao direito invocado, nego seguimento a
Apelação Cível sob nº 231.607-6, com fulcro no art. 506, I, do
CPC, bem como ao recurso adesivo, de acordo com o art. 500,
III do CPC. Intime-se.
Atendidas as formalidades legais, baixem os autos ao Digno
Juízo de Origem.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.
LÉLIA S. M. NEGRÃO GIACOMET
                Juiz Relator
1

Despachos Relator

022. 0233774-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/73075.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000191
Ação de Despejo.  Agravante: Shell Brasil Ltda.  Adv.: José
Guilherme Barbosa Leite.  Adv.: Leonardo Souza.  Agravado:
Auto Posto Trynyty Iv Comércio de Combustíveis Ltda.  Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Ara-
újo Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Samardã
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M. N. Giacomet.  Despacho:
Face o teor das informações prestadas às fls. 76/77, aguarde-se
a citação da agravada, a qual deverá ser comunicada pela agra-
vante. Intimem-se.

Despachos Relator

023. 0233823-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/73638.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200026905
Indenização.  Agravante: Miguel Donato Vasconcellos Filho.
Adv.: Kelly Cristina Worm.  Adv.: Tobias de Macedo.  Adv.:
Diogo Fadel Braz.  Agravado: Banco Banestado S/a.  Agrava-
do: Banco Itaú S/a.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.:
Teresa Arruda Alvim Wambier.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Lélia Samardã M. N. Giacomet.  Despacho:
Considerando que a petição de fls. 199 não veio acompanhada
dos documentos mencionados: cópia do acordo e do termo de
depósito. Intime-se ambas as partes, para que se manifestem,
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o pedido de extinção do
recurso, ante a perda de seu objeto.
Oficie-se e certifique-se.

Despachos Relator

024. 0236070-9  Apelação Cível
Protocolo: 2003/87592.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800000525
Cobrança.  Apelante: Irb - Instituto de Resseguros do Brasil.
Adv.: Sebastião Procópio Nogueira.  Adv.: Luiz Trindade Cas-
settari.  Adv.: Jose Walter Souza Filho.  Apelante: Caixa Segu-
radora S/a.  Adv.: Marcelo Crissanto Mallin.  Adv.: Luis Carlos
Barreto.  Adv.: Luiz Carlos Lima.  Adv.: Milton Luiz Cleve
Küster.  Adv.: Glauco Iwersen.  Adv.: Carlos Rogério Silva.
Apelado: Os Mesmos.  Apelado: Accacio Gomes Farias Telles.
Apelado: José Mauro Garcia.  Apelado: Manoel Tomé dos San-
tos.  Apelado: Wilson Ferreira Rodrigues.  Adv.: Marcelo da
Costa Gamborgi.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Lélia Samardã M. N. Giacomet.  Revisor: Juiz
Marcos de Luca Fanchin.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
VISTOS e examinados,.
PRIMEIRA APELAÇÃO
Trata-se de apelação oposta à sentença proferida pelo juízo de
primeiro grau, que julgou parcialmente procedentes os pedidos
iniciais, para o fim de condenar a ré ao pagamento de R$
17.614,44, relativos aos valores para recuperação dos imóveis
e reembolso de despesas já realizadas para reparação dos da-
nos, devidamente discriminadas na perícia; multa contratual de
2% sobre cada débito; alugueres em favor dos autores, confor-
me discriminado na parte dispositiva; e, ainda, condenar  o Ins-
tituto de Resseguros do Brasil a emitir a declaração de vontade
autorizatória do pagamento.
A apelação oposta não foi preparada, de modo a ensejar a im-
posição da penalidade da deserção.
Com a nova redação dada ao art. 511 do Código de Processo
Civil, determinada pela Lei nº 8.950/94, o preparo deve ser
comprovado no momento da interposição do recurso, sob pena
de deserção.
Ressalto que a matéria esta sumulada, como  prevê a Súmula nº
18, do TJDF que “O preparo do recurso há de ser comprovado
no momento de sua interposição, ainda que remanesça parte do
prazo para seu exercitamento, sob pena de deserção.”
Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:
 “A nova redação do art. 511 do CPC é muito clara ao determi-
nar que o recorrente comprovará no ato da interposição  do
recurso o respectivo preparo. Concretamente, o recurso prepa-
rado após a interposição, ainda que dentro do prazo recursal,
deve ser considerado deserto, eis que assim impõe a parte final
do mesmo artigo” (STJ - Corte Especial, Resp 105.669-RS, rel.
Min. Menezes Direito, j. 16.4.97)
Ainda,
APELAÇÃO CÍVEL - PREPARO EXTEMPORÂNEO - ARTI-
GO 511 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COM REDA-
ÇÃO ALTERADA PELA LEI 8950/94 - APLICABILIDADE -
REGULAMENTAÇÃO ESTABELECIDA  PELA INSTRU-
ÇÃO N 01/96 DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA -
DESERÇÃO.
O preparo, com a nova sistemática prevista pelo artigo 511 do
Código de Processo Civil, instituída pela Lei 8950/94, e regu-
lamentada pela Instrução nº 01/96 da Corregedoria Geral de
Justiça, deverá ser efetuado no ato de interposição do recurso,
sob pena de deserção.
Recurso não conhecido.
(Apelação Cível 0188380-1 - Curitiba - Ac. 16650 - Sergio
Rodrigues - Quarta Câmara Cível - Revisor: Juiz Conv. Gama-
liel Seme Scaff - Julg: 23/10/02 - DJ: 08/11/02)
 “AÇÃO INDENIZATÓRIA. RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
APOS A  INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO RE-
CONHECIDA DE OFICIO. RECURSO NÃO CONHECIDO.
Com a nova redação do artigo 511 do Código de Processo Ci-
vil, determinada pela Lei nº 8.950, de 13.12.94, o preparo de-
verá ser comprovado no momento da interposição do recurso,
sob pena de deserção, tornando-se inviável o seu conhecimen-
to.”
(Apelação Cível 0182041-5 - Curitiba - Ac. 14086 - Juiz Mi-
guel Pessoa - Sétima Câmara Cível - Revisor: Juiz Prestes Mat-
tar- Julg: 13/05/02 - DJ: 24/05/02)
A título de ilustração, como poderia a recurso  ter sido protoco-
lado dia 31 de outubro de 2002 (fls. 775) e a guia de recolhi-
mento ter sido apresentada no ato da interposição do recurso,
se está autenticada mecanicamente pelo banco dia 08 de no-
vembro de 2002 (fls. 780)?
Desta forma, não sendo caso de dispensa legal do preparo ou de
benefício da gratuidade da justiça, considero a presente apela-
ção nº 236.070-9 deserta e inadmissível, pelo que lhe nego se-
guimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.
SEGUNDA APELAÇÃO
Vislumbra-se que o presente recurso de apelação cível é intem-
pestivo.

A r. decisão (fls. 750/773), acima detalhada, em especial, na
sua parte dispositiva, foi prolatada em 18 de setembro de 2002.
Noticia a certidão cartorial (fls. 774) datada de 22.10.2002,
que a referida decisão foi publicada no Diário da Justiça Esta-
dual sob nº 6234, iniciando a contagem do prazo a partir do dia
28 de outubro de 2002 (inclusive).
A petição de interposição do recurso e razões, bem como a
guia de recolhimento, estão datadas do dia 20 de novembro de
2002 e 19 de novembro de 2002, respectivamente, data em que
foram protocoladas, ou seja, este recurso foi interposto somen-
te no dia 20.11.2002, isto é, decorridos os quinze (15) dias
previsto no art. 508 do CPC.
Portanto, o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do
recurso apelação cível terminou no dia 11 de novembro de 2002.
Nestas condições, o recurso é manifestamente inadmissível.
Ex positis, à prova e ao direito invocado, nego seguimento a
Apelação Cível 236.070-9, com fulcro no art. 508 c/c o art.
557, ambos do CPC. Intimem-se.
Atendidas as formalidades legais, baixem os autos ao Digno
Juízo de Origem.
Curitiba, 03 de fevereiro de 2004.
LÉLIA S. M. NEGRÃO GIACOMET
Juiz Relator

Despachos Relator

025. 0237540-0  Apelação Cível
Protocolo: 2003/98050.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000125 Prestação de Contas.  Apelante: Banco do Es-
tado de São Paulo S/a.  Adv.: Elvio Legnani.  Adv.: José Cláu-
dio Rorato.  Apelado: Auto Posto Solução Ltda.  Adv.: Valter
Cândido Domingos.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Lélia Samardã M. N. Giacomet.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
VISTOS e examinados.
Trata-se o presente de recurso ofertado contra sentença profe-
rida em autos de Prestação de Contas, o qual não é de ser co-
nhecido por esta Corte, haja vista que a competência para a sua
apreciação é indubitavelmente do Egrégio Tribunal de Justiça.
Cuidando-se de hipótese que versa sobre prestação jurisdicio-
nal prevista em procedimento próprio, em que não está defini-
do como competência do Egrégio Tribunal de Alçada, em es-
pecial, da câmara residual a qual integro, prevista na Resolu-
ção nº 02/2003, vigente a partir de 14.07.2003, desincumbe a
competência tanto desta câmara como desta Corte para o pro-
cessamento e julgamento dos presentes recursos.
Neste sentido, a Carta Estadual adotou a técnica residual para
definir a competência de seus Tribunais, elencando em nume-
rus clausus o que pertine ao Tribunal de Alçada, deixando, re-
sidualmente, ao Tribunal de Justiça a competência para conhe-
cer e julgar em grau de recurso todos os feitos que não se acham
no rol de competência do Tribunal de Alçada (artigo 101, VIII).
Desta forma, originando-se o recurso de prestação de contas,
cujo procedimento é especial, e não constando tal hipótese no
artigo 103, III da Constituição Estadual, o Colendo Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná é o órgão competente para proces-
sá-lo e julgá-lo.
Nesse sentido, decidiu a Nona Câmara Cível, a qual integrei:
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - PROCEDIMENTO
ESPECIAL DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA - MATÉRIA
QUE NÃO SE INCLUI NA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL
DE ALÇADA - ARTIGO 103, III, DA CONSTITUIÇÃO ES-
TADUAL - REMESSA DOS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA - RECURSO NÃO CONHECIDO.
(Apelação Cível 0227595-2 - Francisco Beltrão - Ac. 2483 -
Relator: Hamilton Mussi Correa - Nona Câmara Cível - Julg:
24/06/03 - DJ: 08/08/03)
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - PROCEDIMENTO
ESPECIAL DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA - MATÉRIA
QUE NÃO SE INCLUI NA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL
DE ALÇADA - ARTIGO 103, III, DA CONSTITUIÇÃO ES-
TADUAL - REMESSA DOS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA - RECURSO NÃO CONHECIDO.
(Apelação Cível 0222203-9 - Maringá - Ac. 1708 Relator: Ha-
milton Mussi Correa - Nona Câmara Cível- Julg: 08/04/03 -
DJ: 02/05/03)
No mesmo sentido, destaco a decisão da Primeira Câmara Cí-
vel, o qual, atualmente, integro:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
- MATÉRIA NÃO ELENCADA NO ARTIGO 103, INCISO
III, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - COMPETÊNCIA
RECURSAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO - RECURSO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA
DOS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
(Apelação Cível 0182163-6 - Pato Branco - Ac. 15850  - Rela-
tor: Marcos de Luca Fanchin - Primeira Câmara Cível Revisor:
Ronald Schulman - Julg: 24/09/02 - DJ: 04/10/02).
Registre-se, que o julgamento do recurso de apelação, por par-
te de Tribunal manifestamente incompetente, por certo acarre-
tará a sua nulidade.
Pelo exposto, não conheço dos recursos e declino da compe-
tência, determinando a remessa dos presentes autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná, com as homenagens de estilo,
dando-se baixa na distribuição.
Curitiba, 04 de fevereiro de 2.004.
                                      Lélia S. M. Negrão Giacomet
                                                       Relator

Despachos Relator

026. 0241291-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/127489.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000157
Cobrança.  Agravante: Fundação Sistel de Seguridade Social.
Adv.: Adroaldo José Gonçalves.  Adv.: Luciana Ferro Afonso.
Agravado: Julio Valentini Junior.  Adv.: Diego Martins Caspa-
ry.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia
Samardã M. N. Giacomet.  Despacho:
Face à nova informação do juízo “a quo”, bem como cópia dos
despachos juntados, manifeste-se o agravante, no prazo de cin-

co dias. Intime-se.
Despachos Relator

027. 0241372-1  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2003/125998.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara de Acidentes do Trabalho.  Acao Origina-
ria: 9900000033 Acidente do Trabalho.  Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social.  Adv.: Luiz Roberto Pereira.  Ape-
lado: Altair Osório de Lemos.  Adv.: Marco Antonio Andraus.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia
Samardã M. N. Giacomet.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Trata-se de apelação oposta à sentença proferida pelo juízo de
primeiro grau, que “julgou extinto o processo, sem julgamento
do mérito, com fulcro no art. 267, inciso VI, do CPC, por ser o
pedido deduzido nesta ação juridicamente impossível.”

O reexame necessário foi encaminhado ao Egrégio Tribunal de
Alçada ante a previsão do art. 475, que obriga a sujeição ao
duplo grau de jurisdição a sentença proferida contra a União, o
Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autar-
quias e fundações de direito público.
Todavia, com a nova redação dada pela Lei nº 10.352, de 26 de
dezembro de 2001, ao artigo 475, parágrafo 2º do C.P.C., não
está a sentença sujeita a remessa necessária, sempre que a con-
denação ou o direito controvertido, for de valor certo e não
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.
Este é o caso dos autos, já que, considerando o valor do pleito
inaugural, devidamente atualizado e corrigido, mais juros, não
alcança o teto legal.
De se observar, finalmente, que a remessa obrigatória, confor-
me entendimento pacificado, não tem natureza de recurso, sen-
do simples formalidade para que o julgado passe a gerar efeitos.
Desta forma, de acordo com o dispositivo legal supra mencio-
nado, e ante a faculdade atribuída ao relator pelo artigo 557 do
Código de Processo Civil, não conheço do reexame necessário.
Doutro Giro, a apelação oposta não foi preparada, de modo a
ensejar a imposição da penalidade da deserção.
Com a nova redação dada ao art. 511 do Código de Processo
Civil, determinada pela Lei nº 8.950/94, o preparo deve ser
comprovado no momento da interposição do recurso, sob pena
de deserção.
Ressalto que a matéria esta sumulada, como  prevê a Súmula nº
178, que “O INSS não goza de isenção do pagamento de custas
e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios, propos-
tas na Justiça Estadual.”
Nesse sentido é a jurisprudência deste Tribunal:
 “APELAÇÃO CÍVEL - INSS - NECESSIDADE DE PREPA-
RO - DESERÇÃO - RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO CONHE-
CIDO” (Ac. 15912, 4º Câmara CíveL, rel. Juiz Fernando Wolff
Bodziak, julg. 26.06.02, DJ de 02.08.02).
Não sendo caso de dispensa legal do preparo ou de benefício
da gratuidade da justiça, considero a presente apelação nº
241.372-1 deserta e inadmissível, pelo que lhe nego seguimen-
to, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.
Retorne o processo à origem, para o devido prosseguimento, na
forma da lei
Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.
LÉLIA S. M. NEGRÃO GIACOMET
     Juiz  Relator

Despachos Relator

028. 0242097-7  Apelação Cível
Protocolo: 2003/129406.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Campo Mourão.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000044 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9600000817 Manutenção de Posse.  Apelante: David Gon-
çalves Dias.  Adv.: Ewton Einar Bazanini.  Apelado: Delézia
Luigia Slomp.  Apelado: Antonio Fernando Slomp.  Apelado:
Décio Carlos Slomp.  Apelado: Stella Villaça Reunalt de Oli-
veira.  Apelado: Dilva Cândida Slomp Busarello.  Apelado:
Orlando Busarello.  Apelado: Eda Maria Slomp.  Apelado: Vil-
ma Luiza Slomp.  Apelado: Orlando Manuel Monteiro de Aze-
vedo.  Adv.: Emílio Luiz Augusto Prohmann.  Orgao Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Samardã M. N. Gi-
acomet.  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS e examinados,.
Trata-se de apelação oposta à sentença proferida pelo juízo de
primeiro grau, que rejeitou, liminarmente, os presentes Embar-
gos à execução, com fulcro no art. 739, II do CPC.
A apelação oposta não foi preparada, de modo a ensejar a im-
posição da penalidade da deserção.
Com a nova redação dada ao art. 511 do Código de Processo
Civil, determinada pela Lei nº 8.950/94, o preparo deve ser
comprovado no momento da interposição do recurso, sob pena
de deserção.
Ressalto que a matéria esta sumulada, como  prevê a Súmula nº
18, do TJDF que “O preparo do recurso há de ser comprovado
no momento de sua interposição, ainda que remanesça parte do
prazo para seu exercitamento, sob pena de deserção.”
Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:
 “A nova redação do art. 511 do CPC é muito clara ao determi-
nar que o recorrente comprovará no ato da interposição  do
recurso o respectivo preparo. Concretamente, o recurso prepa-
rado após a interposição, ainda que dentro do prazo recursal,
deve ser considerado deserto, eis que assim impõe a parte final
do mesmo artigo” (STJ - Corte Especial, Resp 105.669-RS, rel.
Min. Menezes Direito, j. 16.4.97)
Ainda,
APELAÇÃO CÍVEL - PREPARO EXTEMPORÂNEO - ARTI-
GO 511 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COM REDA-
ÇÃO ALTERADA PELA LEI 8950/94 - APLICABILIDADE -
REGULAMENTAÇÃO ESTABELECIDA  PELA INSTRU-
ÇÃO N 01/96 DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA -
DESERÇÃO.
O preparo, com a nova sistemática prevista pelo artigo 511 do
Código de Processo Civil, instituída pela Lei 8950/94, e regu-
lamentada pela Instrução nº 01/96 da Corregedoria Geral de
Justiça, deverá ser efetuado no ato de interposição do recurso,

sob pena de deserção.
Recurso não conhecido.
(Apelação Cível 0188380-1 - Curitiba - Ac. 16650 - Sergio
Rodrigues - Quarta Câmara Cível - Revisor: Juiz Conv. Gama-
liel Seme Scaff - Julg: 23/10/02 - DJ: 08/11/02)
 “AÇÃO INDENIZATÓRIA. RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
APOS A  INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO
RECONHECIDA DE OFICIO. RECURSO NÃO CONHECIDO.
Com a nova redação do artigo 511 do Código de Processo Civil,
determinada pela Lei nº 8.950, de 13.12.94, o preparo deverá ser
comprovado no momento da interposição do recurso, sob pena
de deserção, tornando-se inviável o seu conhecimento.”
(Apelação Cível 0182041-5 - Curitiba - - Ac. 14086
Juiz Miguel Pessoa - Sétima Câmara Cível - Revisor: Juiz Pres-
tes Mattar- Julg: 13/05/02 - DJ: 24/05/02)
A título de ilustração, como poderia a recurso  ter sido protoco-
lado dia 08 de abril de 2003 (fls. 18) e a guia de recolhimento
ter sido apresentada no ato da interposição do recurso, se está
autenticada mecanicamente pelo banco dia 09 de abril de 2003?
Desta forma, não sendo caso de dispensa legal do preparo ou de
benefício da gratuidade da justiça, considero a presente apela-
ção nº 242.097-7 deserta e inadmissível, pelo que lhe nego se-
guimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.
LÉLIA S. M. NEGRÃO GIACOMET
Juiz Relator

Despachos Relator

029. 0242600-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/136546.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000309
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200000001466 Dis-
solução de Sociedade.  Autos Complementares: 200100001460
Declaratória.  Autos Complementares: 200300000497 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 1875667 Agravo de Instru-
mento.  Agravante: Davison Araújo Rocha.  Adv.: Serafim Por-
tes Rocha Filho.  Agravado: Aloir Florentino.  Adv.: Michelle
Lebarbenchon Massignan.  Adv.: Aluir Romano Zanellato Fi-
lho.  Adv.: Paulo Afonso da Motta Ribeiro.  Interessado: Iswa-
ra Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda.  Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schul-
man.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Davison Araújo Rocha, contra a deci-
são que, nos autos de medida cautelar inominada ajuizada em
face de Aloir Fiorentino, determinou que os valores deposita-
dos a título de prolabore somente serão liberados após a reali-
zação de perícia.
Sustenta, em síntese, que a decisão merece reforma visto que
lhe foi deferido judicialmente o direito a receber os valores
referentes ao pro-labore, mesmo que afastado da gerência da
empresa, e que esses valores têm cunho alimentício, sendo que
o seu não recebimento acarretará prejuízos para o agravante e
sua família.
Informou-se, a fls. 524, que o e efeito suspensivo pleiteado
somente seria apreciado após a resposta do agravado.
Contra-razões a fl. 525/527, informando que o juízo monocrá-
tico reconsiderou a decisão hostilizada, de modo que o recurso
encontra-se prejudicado.
2. Considerando que o despacho colacionado a fl. 528 refor-
mou a decisão agravada, determinando a expedição de alvará
em favor do agravante para o levantamento das quantias depo-
sitadas a título de pro-labore, com base no disposto no art. 529
do Código de Processo Civil, julgo extinto o procedimento re-
cursal, por encontrar-se prejudicado seu objeto.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.
Juiz Ronald Schulman

Despachos Relator

030. 0242652-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/137159.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Ubiratã.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9700000360 Exe-
cução de Sentença.  Autos Complementares: 200300000253
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9500000173
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 13935803 Restau-
ração de Autos.  Agravante: Fábio de Oliveira D’alécio.  Agra-
vante: Durvanir Ortiz Junior.  Adv.: Fábio de Oliveira D’alécio.
Adv.: Durvanir Ortiz Junior.  Agravado: Rosa Botelho Ahmad.
Adv.: Danilo Rezende Lopes.  Orgao Julgador: Primeira Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Lélia Samardã M. N. Giacomet.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.,
Vislumbra-se que o presente recurso de Agravo de Instrumento
resta prejudicado.
Segundo o noticiado pelo juízo de direito da Comarca de Ubi-
ratã, através do ofício nº 1156/2003, juntado às fls. 100, o pre-
sente agravo de instrumento perdeu seu objeto em razão do
trânsito em julgado da sentença que rejeitou os embargos à exe-
cução.

Nestas condições, o recurso resulta superado, razão pela qual,
e ante o direito invocado, nego seguimento a este Agravo de
Instrumento nº 242.652-8, com fulcro no art. 557 do CPC. Inti-
mem-se.
Comunique-se ao MM. Juiz da causa. Oficie-se.
Oportunamente, arquivem-se.
Diligências necessárias.
Curitiba, 04 de fevereiro de 2.004.
Lélia S. M. Negrão Giacomet
      Relator Convocado
1
2
(Agravo de Instrumento nº 186.216-8)

Despachos Relator

031. 0243779-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/141025.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Foz do Iguaçu.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
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200300000432 Ação Civil Pública.  Agravante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná.  Agravado: Câmara Municipal de
Foz do Iguaçú.  Adv.: Maristela Hirt Alvarenga.  Adv.: Silvio
Benjamin Alvarenga.  Adv.: Arialba do Rocio Cordeiro Freire.
Agravado: Município de Foz do Iguaçú.  Adv.: Antonio Van-
derli Moreira.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Ronald Schulman.  Despacho:
D  E  S  P  A  C  H  O
Trata-se, em síntese, de ação civil pública proposta pelo Minis-
tério Público do Estado do Paraná, aqui Agravante, em face da
Câmara Municipal de Foz do Iguaçu e do Município de Foz do
Iguaçu, ora Agravados, perante o MM. Juízo da 1a. Vara Cível
daquela Comarca (autos n. 432/03), arguindo o autor, em defe-
sa de interesses coletivos e difusos, que a legislação municipal
que fixou o número de vereadores daquele Município o fez em
desacordo com o disposto no art. 29, IV, alínea “a”, da Consti-
tuição Federal, com consequente desnecessário agravamento
de despesas para o Erário, como apontado na exordial;
Argumenta, nesse diapasão, que a Lei Orgânica do Município
de Foz do Iguaçu estabelece no seu art. 8o. que o Poder Legis-
lativo é exercido pela Câmara Municipal, composta de 21 vere-
adores, fazendo remissão, no parágrafo 2o. desse mesmo dis-
positivo, ao art. 29, IV da Constituição da República, mas que,
na realidade, o legislador municipal serviu-se daquilo inscrito
no art. 16, V, alínea “ g” , da Constituição do Estado do Paraná,
que estabelece, para os municípios de cento e vinte mil e um a
um milhão de habitantes, o número máximo de vinte e um vere-
adores;
Sustenta que, no particular, tanto a Constituição do Estado do
Paraná, como a Lei Orgânica do Município de Foz do Iguaçu,
flagrantemente desobedecem o já apontado preceito da Carta
Magna, vez que nele expressamente é consagrado e imposto o
princípio da proporcionalidade na fixação do número de vere-
adores de cada Município, querendo isto dizer que, quando na
alínea “a” do inciso IV do art. 29 da CF é assentado que haverá
um mínimo de nove e máximo de vinte e um nos Municípios de
até um milhão de habitantes, é imperativa, pela aplicação da-
quele princípio, gradação que atenda à lógica da inscrita pro-
porcionalidade, tanto mais que o texto da lei dispensa palavras
desnecessárias, e se assim não fosse, inteiramente despicienda
a inclusão do vocábulo proporcional na disposição constitucio-
nal em comento;
Acosta informações do IBGE que estimam em 280.000 o nú-
mero de habitantes do Município de Foz do Iguaçu e oferece
raciocínio aritmético que atende ao princípio da proporcionali-
dade, tal como previsto no art. 29, IV, letra “a” , da Constitui-
ção Federal, pois que se ali se diz que nos Municípios com até
um milhão de habitantes o número de vereadores variará de um
mínimo de nove até um máximo de vinte e um, na verdade nes-
se intervalo há uma escala de 13 grupos, compreendidos entre
9 e 21, podendo ser calculado o número de vereadores propor-
cional ao número de habitantes pela aplicação de simples regra
de três, ou seja, se o grupo 13 é igual a 1.000.000 de habitan-
tes, com 21 vereadores, o grupo 12 na ordem decrescente cor-
responderia a 923.076 habitantes, com 20 vereadores (12 X
1.000.000 / 13), e assim por diante até o grupo 1, com nove
vereadores para uma população de até 76.923 habitantes;
Demonstra, então, que o número de vereadores, fixado em vin-
te e um pela Lei Orgânica do Município de Foz do Iguaçu,
excede em muito o limite constitucional, devendo ser reduzido
para doze (4 X 1.000.000 / 13), correspondente a uma popula-
ção de 231.000 a 307.692 habitantes, demonstrando, outros-
sim, documentalmente, o indevido custo para a Fazenda Muni-
cipal dos excedentes nove vereadores;
Pede, em consequência, inclusive em sede de antecipação dos
efeitos da  tutela jurisdicional ou em sede de concessão de li-
minar, o reconhecimento incidenter tantum da inconstituciona-
lidade do art. 16, IV, alínea “ g” , da Constituição Estadual e do
art. 8o. e seu parágrafo 2o. da Lei Orgânica do Município de
Foz do Iguaçu, e de outros eventuais atos legislativos, e a de-
claração da inexistência de nove cargos de vereadores do mes-
mo Município, determinando-se que o representante legal da
respectiva Câmara Municipal tome a iniciativa de fazer adap-
tar, a partir da próxima legislatura com início em 1o. de janeiro
de 2005, consoante as normas da Constituição Federal, a legis-
lação municipal no sentido de restar fixado o número de doze
vereadores para composição da Casa Legislativa local, com
ofício ao Juízo Eleitoral para as devidas providências;
Assim requerido e notificados os réus para manifestação em 72
horas sobre o pleito de antecipação da tutela ou liminar, sobre-
veio o respeitável despacho encartado à fls. 121TA, verbis: “1.
Pretende a presente ação reduzir o número de vereadores na
Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, a qual, segundo o pedido
inicial deveria contar com nove ( rectius, doze) cargos de vere-
adores e não com vinte e um. Manifestaram-se os réus sobre o
pedido de tutela antecipada. Decido. Diante de entendimento
consolidado a partir da limitação constitucional de que o nú-
mero de vereadores será proporcional à população do Municí-
pio, observado o número de nove e o máximo de vinte e um nos
Municípios de até um milhão de habitantes (v. art 29, IV, da
Constituição Federal), e não tendo o legislativo Municipal ul-
trapassado o número máximo previsto, bem como, atendeu ao
disposto no art. 16, “ g”, da Constituição do Estado do Paraná
e artigo 8o. da Lei Orgânica do Município de Foz do Iguaçu, e
os dados e cálculos constantes da inicial, por serem unilaterais,
devem passar pelo crivo do contraditório, indefiro o pedido de
tutela antecipada por não preenchidos os requisitos do artigo
273 do Código de Processo Civil. Por não presente o requisito
da fumaça do bom direito, indefiro o pedido de liminar para a
fixação do número de vereadores para as legislaturas de 2.005/
2.008. Acrescente-se que este Juízo não pode ordenar ao Presi-
dente do Legislativo Municipal para que cumpra determina-
ções contra leis existentes e diante da separação dos poderes.
2. Recebo a presente Ação Civil Pública por relevantes os fun-
damentos invocados diante da plausividade dos argumentos
expendidos na inicial...”;
E daí a tempestiva interposição deste agravo de instrumento,
com pedido de antecipação da tutela ou concessão do efeito
ativo, perseguindo o Agravante as providências liminares e o
final provimento pelo Colegiado, insistindo nos argumentos já
expostos;
Recebido o recurso pelo despacho de fls. 167TA após remessa
a esta Corte pelo Egrégio Tribunal de Justiça (fls.161TA), e

diferida a apreciação da concessão do efeito ativo para mo-
mento posterior à manifestação dos Agravados e da douta Pro-
curadoria Geral de Justiça, deixaram os primeiros de oferecer
resposta, apesar de regularmente intimados (fls. 172TA), ha-
vendo o parquet produzido  Parecer (fls. 176/205TA) opinando
pelo provimento do recurso;
Assim relatado, anote-se preambularmente que, como elucida
o insígne jurista paranaense CLÈMERSON MERLIN CLÈVE
(“A Fiscalização Abstrata de Constitucionalidade no Direito
Brasileiro”, RT, 1995, p. 78/79): “Não há dúvida, pois, que no
direito brasileiro a questão constitucional pode ser levantada
pelo réu na ocasião da resposta (contestação, reconvenção, ex-
ceção), por aquele que na qualidade de terceiro integra a rela-
ção processual, ou ainda pelo autor na inicial de uma ação de
qualquer natureza (civil, penal, trabalhista, eleitoral), proposta
perante qualquer órgão jurisdicional, desde que competente para
a causa (inclusive os Tribunais nos casos de competência origi-
nária). A questão constitucional pode ser levantada no proces-
so de conhecimento (rito ordinário ou sumaríssimo), pouco
importando se se trata de ação constitutiva, declaratória ou con-
denatória, no processo de execução (especialmente por oca-
sião dos embargos, mas não apenas aí) e, mesmo, no processo
cautelar. Não há dúvida que a questão constitucional pode ser
deduzida nas ações constitucionais, inclusive no mandado de
segurança, no habeas corpus, no habeas data, podendo também
ser suscitada na ação civil pública e na ação popular.”
E que: “Decidirá a questão constitucional, incidentalmente sus-
citada, o juiz ou tribunal competente para, em primeiro ou em
grau de recurso, conhecer e julgar a causa.”
Por outro vetor, sempre é bom repetir a advertência de MI-
GUEL REALE, que “...é necessário que nos libertemos de uma
vez para sempre do equívoco de interpretar um artigo de lei
isolando-o do conjunto da ordem jurídica vigente, fazendo-se
abstração de sua verdadeira ratio juris, só compreensível à luz
dos motivos econômicos-sociais, dos valores que devem con-
dicionar o trabalho do intérprete “.
E, citando BETTI, “...ser necessário superar a ‘adoração feti-
chista pelo teor literal da lei’ , para captá-la na plenitude dos
seus significados, subordinando o texto a uma apreciação críti-
ca, inclusive para restringir ou limitar o alcance de certos dis-
positivos, incompatíveis com as exigências sistemáticas e tele-
ológicas do ordenamento jurídico” (“Nos Quadrantes do Direi-
to Positivo”, 1960, p. 365).
Também, como se recolhe da lição de LUIS RECASÉNS SI-
CHES (“Introducción al Estudio del Derecho”, Ed. Porruá,
México, 1979, p. 259): “La producción de los contenidos del
Derecho, tanto de las normas generales como de las normas
individualizadas, debe regirse por la lógica de lo humano o de
lo razonable.”
Lição essa invocada pelo Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO
TEIXEIRA no julgamento do REsp. n. 66.643-SP (RSTJ, n.
104, p. 342): “O Direito material, por sua vez, caminha no
mesmo trilho, principalmente pela abolição da interpretação
gramatical da lei, procurando o máximo de integração sistemá-
tica e teleólogica para substituir o já ultrapassado rigorismo
legal. É, em última análise, a aplicação da doutrina da “lógica
do razoável”, admiravelmente desenvolvida por Recaséns Si-
ches, que entre nós encontra ressonância na norma do art. 5o.
da Lei de Introdução”.
Relevantes também as palavras do  constitucionalista MANO-
EL GONÇALVES FERREIRA FILHO,  em artigo publicado à
fls. 357 do “Caderno de Doutrina/Setembro 98” (Suplemento
da “Tribuna da Magistratura” da AMAGIS): “Bem mais amplo
é o papel atribuído ao Judiciário pela Constituição brasileira de
1988. Certamente, não fica esse Poder desonerado de aplicar a
lei, contenciosamente, a casos concretos, mas de muito se am-
plia a sua competência. Torna-se ele - como se vai sucintamen-
te mostrar - um órgão de controle de legitimidade. Ou seja, de
um órgão incumbido de zelar pelo Direito, indo além do que
estabelece formalmente a lei. Assume, portanto, uma inequívo-
ca unção política (embora muitos não o queiram ver).”
E continua “Considere-se, aliás, que a Constituição consagra
inúmeros princípios - ou seja, normas gerais ou ‘generalíssi-
mas’ - que tem o Judiciário de aplicar a casos controversos.
Lembre-se o caput do art. 37, que comanda a administração a
respeitar, além do princípio da legalidade, os de impessoalida-
de, moralidade, publicidade, e, agora, com a Emenda n. 19,
também o da eficiência, o que significa exigir do Judiciário
que a fiscalize quanto à observância de tais princípios. Nisto,
vê-se claramente que, na Constituição vigente, a legalidade
estritamente considerada não basta, é preciso mais, e este mais
é a legitimidade anteriormente referida. Consequentemente, o
Judiciário não é apenas juiz de legalidade, é também juiz de
legitimidade (o que pode ser criticado ou condenado, mas é
dedução inafastável).”
Por isso que, para o exame da espécie concreta aqui verificada,
inteiramente adequada a manifestação do Ministro MAURÍCIO
CORRÊA quando votou no julgamento do RE n. 197.917: “De-
pois de muito refletir sobre a controvérsia, acabei por situar-
me ao lado daqueles que buscam na proporcionalidade aritmé-
tica a mais lídima resposta à exigência constitucional, até por-
que não havia ainda meditado sobre qual das correntes segui-
ria, quando da minha passagem pelo TSE. Tal reflexão funda-
se primacialmente no pressuposto de que a constituição não
contém palavras ou expressões vazias, sem nenhum sentido.
Daí porque, ao determinar que o ´número de vereadores´ deve
ser ́  proporcional à população do Município´ torna-se evidente
que outra exegese não pode ser extraída do texto senão aquela
que resulte nítida e expressivamente do seu próprio sentido.”
Exsurge, então, com irrefutável clareza,  o conflito entre a nor-
ma local contida no art. 8o. da Lei Orgânica do Município de
Foz do Iguaçu e a disposição do art. 29, IV, alínea “a” da Cons-
tituição da República, porque quando a primeira fixa em 21 o
número de vereadores do Município, desatende ao  princípio
da proporcionalidade insculpido na segunda, como já aritmeti-
camente demonstrado no corpo desta decisão.
Nesse caminho, pertinente ainda o ensinamento de CLÈMER-
SON MERLIN CLÈVE (op. cit., p.87/88): “A declaração inci-
dental da inconstitucionalidade implica a subtração da questão
concreta, sujeita à apreciação judicial, da incidência da lei ou
ato normativo. A consequência da declaração de inconstitucio-
nalidade ´é a ineficácia do ato legislativo, em face da recusa
dos tribunais em aplicá-lo aos casos que lhe são submetidos.´

Os tribunais não anulam atos do Congresso, lembrava Rui Bar-
bosa. Não obstante, estão os tribunais autorizados a reconhe-
cer a nulidade de uma lei em relação a um caso concreto. A lei
contrária à Constituição, ensina Buzaid, é írrita e nula e não
apenas anulável, porém só para as partes litigantes, se aprecia-
da na espécie... Por isso, a decisão do tribunal, uma vez passa-
da em julgado é, em relação ao caso, final, inatacável, definiti-
va, produzindo quanto à lei, efeito ex tunc, tal como se ela (a
lei declarada inconstitucional) ́ jamais houvesse existido - is as
thoug it never existed.”
Aliás, em consonância, o Parecer da douta Procuradoria Geral
de Justiça (fls.202TA) transcreve trecho do voto vencedor no já
referido RE n. 197.917: “ ... para restabelecendo em parte a
decisão de primeiro grau, declarar inconstitucional, incidenter
tantum, o parágrafo único do art. 6o., da Lei Orgânica n. 226,
de 31 de março de 1990, do município de Mira Estrela/SP, e
determinar à Câmara Legislativa que, após o trânsito em julga-
do, adote as medidas cabíveis para adequar sua composição
aos parâmetros ora fixados...”
Ou seja,  a eficácia da decisão judicial que declara incidental-
mente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo só se
opera após o respectivo trânsito em julgado, valendo isto dizer
que essa eficácia não pode ser colhida em sede de antecipação
dos efeitos da tutela jurisdicional, que, como doutrina CÂNDI-
DO RANGEL DINAMARCO (“ A Reforma do Código de Pro-
cesso Civil” , Malheiros, 1996, p. 146), tem reduzido nível de
imunidade dada à sua provisoriedade.
Considere-se, porém, que o objetivo maior da lide em exame é
de natureza patrimonial em defesa dos interesses coletivos e
difusos da população de Foz do Iguaçu, vez que há indevida
oneração do Erário Público, com consequente desvio de recur-
sos que poderiam ser destinados aos investimentos do Municí-
pio nas áreas sociais, educacionais, de saúde, de infra-estrutu-
ra básica, e por aí, com o pagamento dos salários e encargos
dos nove vereadores excedentes, seus assessores e despesas
correlatas, no expressivo montante referido na inicial da ação.
Sob esse prisma, e presentes os pressupostos do fumus boni
juris, como já ad nauseam desenvolvido nesta decisão, e do
periculum in mora, constituído pela possibilidade da ação não
estar ainda julgada em definitivo quando da legislatura a inici-
ar-se no dia 1o. de janeiro de 2.005, perfeitamente possível a
concessão de mandado liminar, ex vi do disposto no art. 12 da
Lei n. 7.347/85, a fim de que seja preservada a utilidade do
processo com vistas à tutela perseguida pelo autor.
Tudo assim refletido e sopesado, considerando presentes os
mesmos pressupostos para a apreciação do efeito ativo a este
agravo de instrumento, concedo alternativa e parcialmente o
requerido mandado liminar, a ser expedido pelo MM. Juízo de
origem, a fim de que seja notificado o Exmo. Sr. Presidente da
Câmara Municipal de Foz do Iguaçu,  para que por si ou por
ato delegado se abstenha de ordenar qualquer despesa, seja de
que natureza for, com relação aos nove cargos de vereador que
excedem àqueles doze vereadores que legitimamente estão ap-
tos a exercê-los, a partir da legislatura a iniciar-se em 1o. de
janeiro de 2005, pena de suportar a multa diária arbitrada em
R$1.000,00 (um mil reais) em caso e durante eventual desobe-
diência ao preceito, sem prejuízo de responder também pelos
danos à Fazenda Pública disso decorrentes.
Dê-se imediata ciência desta decisão ao MM. Juízo de origem,
antes por FAX e depois por ofício.
Oportunamente, voltem-me conclusos.
Intimem-se.
Curitiba, 6 de fevereiro de 2004.
JUIZ RONALD SCHULMAN          Relator

Despachos Relator

032. 0243996-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/147341.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000729
Indenização.  Agravante: Ebs Empreiteira de Serviços de Car-
pintaria Ltda.  Adv.: Jussara Rosa Flores.  Adv.: Edenan Marti-
nez Bastos.  Adv.: Dalva Ferreira Camargo.  Agravado: Danilo
Serge Avelleda.  Adv.: José Valter Rodrigues.  Adv.: Marion
Aranha Pacheco Muggiati.  Orgao Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
EBS-EMPREITEIRA DE SERVIÇOS DE CARPINTARIA
LTDA. agrava da decisão proferida pelo Juízo da 7ª Vara Cível
da  Comarca de Curitiba, a qual declarou ser a agravante mani-
festamente revel, na medida em que contestou a ação de inde-
nização, que lhe move o agravado, intempestivamente, bem
como porque juntou o instrumento de mandato, também fora
de prazo, determinando, ato contínuo, a extração das peças jun-
tadas pela agravante.
É contra essa decisão é que se volta a agravante, aduzindo em
suas razões de fls. 03/09, em síntese, que a decisão monocráti-
ca deve ser reformada posto que, conforme se verifica pelas
procurações de fls. 43 e 77-TA, figuram no pólo passivo da
demanda principal duas rés, cujos patronos são distintos, razão
pela qual deve ser computado o prazo para contestar em dobro,
a teor do art. 191, do CPC.
Deste modo, a revelia foi equivocadamente decretada pelo MM.
Juiz, pois considerou a data de 27/08/2002, como a data da
juntada do comprovante de citação da agravante.
Asseverou que a data de 27/08/2002 na verdade é se trata da
data da juntada do comprovante de citação da outra ré.
Assim, a data da juntada do comprovante de citação da agra-
vante é 16/09/2002, fato que afasta a intempestividade da con-
testação por ela ofertada, devendo, portanto, ser afastada a de-
cretação de revelia.
No que se refere ao defeito de representação, aduziu que este
se encontra sanado, à medida que foi juntada a procuração no
prazo do art. 37, do CPC.
Pediu ao final provimento ao recurso para que seja determina-
do ao Juízo de primeiro grau que receba a contestação oferta-
da.
O recurso foi recebido, fls. 98/99-TA, sem lhe ser atribuído o
efeito suspensivo.
O MM. Juiz de primeiro grau informou que o comprovante de
citação da empresa agravada fora juntado aos autos na data de
27/08/2002, fls. 103.
Em resposta ao recurso, às fls. 109/115, o agravado argumen-

tou preliminarmente que a agravante deixou de juntar peça es-
sencial à formação do recurso, posto não ter provado que a
juntada do comprovante de sua citação se dera em data de 16/
09/2002, sendo que a única data de carimbo desse dia é a refe-
rente à da juntada de petição.
No mérito, consignou que a decisão agravada não merece repa-
ros, restando devidamente comprovado que a agravante juntou
sua resposta fora de prazo, e ainda não sanou o defeito de re-
presentação.
Por fim pediu a aplicação da pena de litigância de má-fé, por
ter a agravante distorcido os fatos processuais, provocando in-
cidente manifestamente infundado.
É O RELATÓRIO.
O presente recurso revela-se manifestamente improcedente.
Com efeito, o comprovante de citação da empresa agravante
fora juntado aos autos no dia 27/08/2002, fato informado pelo
douto Juízo às fls. 103-TA, consoante fotocópias às fls. 106-
verso e 107-TA.
De fato, o carimbo de fls. 67-verso dos autos de origem (106-
verso/TA) indica que aos “27 dias do mês de 08 de 2002. Faço
a juntada de AR que adiante se vê.”
E o ‘AR’ que adiante se vê é o da empresa agravante, EBS -
EMPREITEIRA DE SERVIÇOS DE CARPINTARIA LTDA.,
às fls. 68 (107-TA).
Portanto, apesar da alegação da agravante, inconteste é que a
contagem do prazo para a apresentação de sua defesa, naqueles
autos, se iniciou em 28/08/2002, encerrando-se dia 26/09/2002,
com o decurso do prazo em dobro para contestar, a teor do art.
191, do CPC.
De igual forma, a juntada do instrumento do mandato, fls. 128/
129 dos autos de origem (fls. 76/77-TA), foi realizada intem-
pestivamente em 06 de novembro de 2002, prazo esse muito
superior ao prazo previsto no art. 37, do CPC.
Assim, por tais razões, o presente recurso é manifestamente
improcedente, razão pela qual a bem lançada decisão de pri-
meiro grau deve ser mantida na íntegra.
Por fim, compulsando os autos, verifico inexistir qualquer dúvi-
da acerca da data da juntada aos autos do comprovante de cita-
ção da agravante, que justificasse a interposição do presente agra-
vo de instrumento, sendo certo que a data indicada pela agravan-
te, de 16/09/2002, refere-se à juntada aos autos da petição da
outra ré, “KÜRTEN MADEIRAS E CASAS PRÉ-FABRICADAS
LTDA, conforme alerta o agravado, se verificando pela leitura
do contido no carimbo reproduzido às fls. 41-TA.

Parece-me, então, que a intenção da agravante resume-se a tu-
multuar o feito principal, submetendo à apreciação desta egré-
gia Corte de Alçada recurso de caráter meramente protelatório,
procedendo de modo temerário e alterando deliberadamente a
verdade dos fatos, o que enseja a aplicação da penalidade pre-
vista no artigo 18 do Código de Processo Civil, por litigância
de má-fé, razão pela qual condeno a agravante a pagar a multa
de 1% sobre o valor da causa, em favor do agravado.
Frente às razões supra, com fulcro no artigo 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado desta decisão, baixem estes autos à
origem.

Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.
Hayton Lee Swain Filho
Juiz Relator

Despachos Relator

033. 0244617-7  Apelação Cível
Protocolo: 2003/145610.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Umuarama.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000287
Ação Monitória.  Apelante: Pry Confecções.  Apelante: Paulo
Nacamoto.  Adv.: José Abel do Amaral França.  Adv.: Nivaldo
Possamai.  Adv.: Valdir Balan.  Apelado: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Valdir José Bassi.  Orgao Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Lélia Samardã M. N. Giacomet.
Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
VISTOS e examinados,.
Trata-se de apelação oposta à sentença proferida pelo juízo de
primeiro grau, que julgou procedente, em parte, os embargos ,
com fulcro no art. 46 da Lei 8.078/90 e 1.063 do CC c/c o § 3º
do art. 1º e art. 4º do Decreto nº 22.626/33.
A apelação oposta não foi preparada, de modo a ensejar a im-
posição da penalidade da deserção.
Com a nova redação dada ao art. 511 do Código de Processo
Civil, determinada pela Lei nº 8.950/94, o preparo deve ser
comprovado no momento da interposição do recurso, sob pena
de deserção.
Ressalto que a matéria esta sumulada, como  prevê a Súmula nº
18, do TJDF que “O preparo do recurso há de ser comprovado
no momento de sua interposição, ainda que remanesça parte do
prazo para seu exercitamento, sob pena de deserção.”
Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:
 “A nova redação do art. 511 do CPC é muito clara ao determi-
nar que o recorrente comprovará no ato da interposição  do
recurso o respectivo preparo. Concretamente, o recurso prepa-
rado após a interposição, ainda que dentro do prazo recursal,
deve ser considerado deserto, eis que assim impõe a parte final
do mesmo artigo” (STJ - Corte Especial, Resp 105.669-RS, rel.
Min. Menezes Direito, j. 16.4.97)
Ainda,
APELAÇÃO CÍVEL - PREPARO EXTEMPORÂNEO - ARTI-
GO 511 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COM REDA-
ÇÃO ALTERADA PELA LEI 8950/94 - APLICABILIDADE -
REGULAMENTAÇÃO ESTABELECIDA  PELA INSTRU-
ÇÃO N 01/96 DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA -
DESERÇÃO.
O preparo, com a nova sistemática prevista pelo artigo 511 do
Código de Processo Civil, instituída pela Lei 8950/94, e regu-
lamentada pela Instrução nº 01/96 da Corregedoria Geral de
Justiça, deverá ser efetuado no ato de interposição do recurso,
sob pena de deserção.
Recurso não conhecido.
(Apelação Cível 0188380-1 - Curitiba - Ac. 16650 - Sergio
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Rodrigues - Quarta Câmara Cível - Revisor: Juiz Conv. Gama-
liel Seme Scaff - Julg: 23/10/02 - DJ: 08/11/02)
 “AÇÃO INDENIZATÓRIA. RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
APOS A  INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO RE-
CONHECIDA DE OFICIO. RECURSO NÃO CONHECIDO.
Com a nova redação do artigo 511 do Código de Processo Civil,
determinada pela Lei nº 8.950, de 13.12.94, o preparo deverá ser
comprovado no momento da interposição do recurso, sob pena
de deserção, tornando-se inviável o seu conhecimento.”
(Apelação Cível 0182041-5 - Curitiba - Ac. 14086 - Juiz Mi-
guel Pessoa - Sétima Câmara Cível - Revisor: Juiz Prestes Mat-
tar- Julg: 13/05/02 - DJ: 24/05/02)
A título de ilustração, como poderia a recurso  ter sido protoco-
lado dia 22 de maio de 2003 (fls. 253) e a guia de recolhimento
ter sido apresentada no ato da interposição do recurso, se está
autenticada mecanicamente pelo banco dia 23 de maio de 2003?
Desta forma, não sendo caso de dispensa legal do preparo ou de
benefício da gratuidade da justiça, considero a presente apela-
ção nº 244.617-7 deserta e inadmissível, pelo que lhe nego se-
guimento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.
Diligências necessárias.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.
LÉLIA S. M. NEGRÃO GIACOMET
Juiz Relator

Despachos Relator

034. 0244785-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/151727.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Paranaguá.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000442 Medida Cautelar.  Agravante: E.b.r.p. Empresa
Brasileira de Reciclagem de Pneus Ltda.  Adv.: Liana Maria
Taborda Ramos Torres.  Adv.: Lilian da Fátima Taborda Ra-
mos.  Agravado: Tcp - Terminal de Containeres de Paranaguá
S/a.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
1) A agravante, em 02/12/2.003, protocolou pedido de desis-
tência (fls. 223).
Efetivamente, com a desistência do recurso, que pode se dar a
qualquer tempo e sem a anuência do recorrido ou dos litiscon-
sortes (art. 501 CPC), não há razão para dar continuidade a
este feito.
Assim, homologo a desistência exarada pela agravante, com
base no artigo 501 do Código de Processo Civil, motivo pelo
qual declaro prejudicado o recurso, de acordo com o artigo 557
do mesmo Códex.
2) Intime-se.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2.004.
MARCOS DE LUCA FANCHIN
Relator
2

Despachos Relator

035. 0250361-7  Apelação Cível
Protocolo: 2003/191467.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000367 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep.  Adv.: Célia Luzia Huk Distéfano Grácia.
Apelado: Luiz Carlos Guimarães.  Orgao Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Despacho:
Comprove a recorrente, em dez (10) dias o recolhimento do
preparo, sob pena de deserção. Int.
Em 04 de Fevereiro de 2004.

Despachos Relator

036. 0250767-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/192948.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Toledo.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 9200000388
Liquidação de Sentença.  Agravante: Mariza Zilmer.  Adv.:
Sérgio Ricardo Tinoco.  Adv.: Paulo Reneu Simões dos Santos.
Agravado: Cláudio Hayashi.  Agravado: Clínica Dallóglio.
Adv.: Heli Alberto Zeni.  Orgao Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Despacho:
                        1. Considerando os motivos invocados pela
agravante, por ora, atribuo efeito suspensivo ao recurso, até o
pronunciamento definitivo pela Câmara, com fundamento nos
artigos 527, III e 558, ambos do Código de Processo Civil.
2. Comunique-se ao Juízo “a quo” com urgência, via fax.
                        3. Requisitem-se ao MM. Juiz da causa, as in-
formações de estilo, no prazo de 10 dias (art. 527, IV, CPC).
4. Intime-se o agravado, através seu advogado (fls.22-TJPR)
para, querendo, responder no mesmo prazo (art. 527, V, CPC)
                        Curitiba, 18 de dezembro de 2003.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                  Juiz Relator

Despachos Relator

037. 0251126-2  Reexame Necessario
Protocolo: 2003/131947.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200100020221 Desapropriação.  Autor: Companhia de Sanea-
mento do Paraná - Sanepar.  Adv.: Jose Luiz Costa T Rauen.
Adv.: Odilon Reinhardt.  Adv.: Tadeu Donizeti Barbosa Rz-
niski.  Reu: Leila Beatriz Rogoski.  Reu: Alexandre Rogoski.
Adv.: João Soares dos Reis.  Adv.: Marcus Ely Soares dos Reis.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald
Schulman.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
O reexame necessário não é de ser conhecido, eis que se trata
de sentença condenatória de valor certo - R$ 1.527,43 - não
excedente a 60 salários mínimos, não estando, portanto, sujeita
ao duplo grau de jurisdição, conforme os termos do artigo 475,
inciso I e § 2º do Código de Processo Civil, que dispõe:
“Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzin-
do efeito senão depois de confirmada pelo Tribunal, a sentença:
I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Muni-
cípio, e as respectivas autarquias e fundações de direito público;
(...)
§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a conde-

nação, ou o direito controvertido, for de valor certo não exce-
dente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de
procedência dos embargos do devedor na execução de dívida
ativa do mesmo valor.”
     Desta forma, com o advento da alteração ocorrida na legis-
lação processual, a r. sentença de fls. 163/167 não mais se sub-
meterá ao necessário reexame por este Tribunal, para ter eficá-
cia, tornando-se dispensável, por conseguinte, a presente re-
messa obrigatória.
Além disso, deve-se destacar que mesmo que a condenação ou
o direito controvertido fossem de valor certo excedente a ses-
senta salários mínimos, o reexame necessário também não po-
deria ser conhecido eis que, como anota Theotonio Negrão in
“Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor”,
35ª ed., pág. 493, “também não cabe reexame necessário das
sentenças proferidas contra sociedade de economia mista
(RJTJESP 96/212)”.
Ante ao exposto, nego seguimento ao Reexame Necessário com
fulcro no artigo 475, I e § 2º, do Código de Processo Civil,
frente à nova redação estabelecida pela Lei 10.352/01.
Retornem os autos à comarca de origem.
Intimem-se.
Curitiba, 03 de fevereiro de 2004.
JUIZ RONALD SCHULMAN
               RELATOR

Despachos Relator

038. 0251381-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/199113.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001483
Ação de Despejo.  Agravante: Nadir Zabel Silva.  Adv.: Osmar
Nodari.  Adv.: Luiz Fernando Gottschild.  Agravado: Samuel
Rumor.  Agravado: Irineu Calopreso.  Agravado: Astrid Costa
Calopreso.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
Decisão agravada: fls. 29/32/TA;
Certidão de intimação da decisão agravada: fls. 33 e 42/TA;
Procuração outorgada aos advogados da agravante: fls. 07/TA;
Procuração outorgada aos advogados dos agravados: os agra-
vados ainda não foram citados.
1) O agravo é tempestivo: fls. 42 e 06/TA.
Não há pedido de efeito suspensivo.
2) Dê-se ciência ao juízo da propositura deste agravo, bem como
do presente despacho, devendo prestar as informações que são
importantes para o recurso, bem como se houve retratação.
Curitiba, 05 de fevereiro de 2004.
Marcos de Luca Fanchin
Relator
1

Despachos Relator

039. 0251436-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/199343.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000646
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Santander Brasil S/a.
Adv.: Marcio Augusto Verboski.  Adv.: Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner.  Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.  Agravado: Leony
Colleone Euzieres.  Adv.: Jailson Pereira.  Adv.: Daiane Bit-
tencourt Stapasolli.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Despacho:
                        1. Na forma prevista no inciso IV do artigo 527,
do CPC, preste o MM. Juiz da causa, no prazo de 10 (dez) dias,
as informações que entender necessárias.
                        2. Intime-se a agravada através seu Advogado,
para, querendo, responder no mesmo prazo legal, conforme art.
527, V, do CPC.
                            Curitiba, 04 de fevereiro de 2004.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                 JUIZ RELATOR

Despachos Relator

040. 0251452-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/199280.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200300041060 Indenização.  Agravante: Carlos Josmar Andre-
ani Jacobi.  Adv.: Luiz Alberto Gonçalves.  Adv.: Genesio Fe-
lipe de Natividade.  Adv.: Vitorio Sorotiuk.  Adv.: Priscila Gon-
çalves Gabasa Perez.  Adv.: Flávio Warumby Lins.  Agravado:
Concessionária Cataratas.  Adv.: Adelino Marcon.  Adv.: Kle-
ber de Oliveira.  Adv.: Armando Luiz Marcon.  Adv.: Marcos
Moreira.  Adv.: Silvana Maria Griza.  Agravado: Estado do
Paraná.  Adv.: Luiz Edson Fachin.  Orgao Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Despa-
cho:
                        1. Na forma prevista no inciso IV do artigo 527,
do CPC, preste o MM. Juiz da causa, no prazo de 10 (dez) dias,
as informações que entender necessárias.
                        2. Intimem-se as agravadas através seus respec-
tivos Advogados, para, querendo, responderem no mesmo pra-
zo legal, conforme art. 527, V, do CPC.
                            Curitiba, 05 de fevereiro de 2004.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                 JUIZ RELATOR

Despachos Relator

041. 0251536-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/477.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000941
Indenização.  Agravante: Serasa S/a.  Adv.: Sani Cristina Gui-
marães.  Agravado: Sebastião Vanderlei Silva.  Adv.: Paulo E.
Christino Espada.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Ronald Schulman.  Despacho:
1 - Recebo o recurso, indeferindo o pretendido efeito suspensi-
vo por não vislumbrar presente o requisito do periculum in mora
para este fim.
2 - Intime-se o Agravado na forma e para os fins previstos no
art. 527, V, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Despachos Relator

042. 0253458-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/8830.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001372
Cobrança.  Agravante: Sulina Seguradora S/a.  Adv.: Marcelo
Alexandre Lopes.  Adv.: Fabrício Rocha da Silva.  Adv.: Eduardo
Alberto Marques Virmond.  Agravado: Sociedade Evangélica
Beneficente de Curitiba - Seb.  Adv.: Eraldo Luiz Küster.  Adv.:
Jefferson Renato Rosolem Zaneti.  Adv.: Luiz Roberto Werner
Rocha.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas.  Despacho:
                        1. Considerando os motivos invocados pelo
agravante, por ora, atribuo efeito suspensivo ao recurso, até o
pronunciamento definitivo pela Câmara, com fundamento nos
artigos 527, III e 558, ambos do Código de Processo Civil.
2. Comunique-se ao Juízo “a quo” com urgência, via fax.
                        3. Requisitem-se ao MM. Juiz da causa, as in-
formações de estilo, no prazo de 10 dias (art. 527, IV, CPC).
                        4. Intime-se a agravada, através seu advogado
para, querendo, responder no mesmo prazo (art. 527, V, CPC)
                        Curitiba, 04 de fevereiro de 2004.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                  Juiz Relator

Despachos Relator

043. 0253575-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/9274.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001051
Indenização.  Agravante: Serasa S/a.  Adv.: Fernanda Blasio
Perez.  Agravado: Aparecida Edna Coimbra.  Adv.: Paulo E.
Christino Espada.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
Decisão agravada: fls. 15/TA;
Certidão de intimação: a agravante juntou carta de citação re-
cebida em 22/01/2004, donde é possível a contagem do prazo:
fls. 17/TA;
Procuração outorgada ao advogado da agravante: fls. 19/TA;
Procuração outorgada ao advogado da agravada: fls. 23/TA.
1) O agravo é tempestivo (protocolo de fls. 03/TA).
2) Concedo o efeito suspensivo ao agravo, para que o processo
seja suspenso, até decisão final deste agravo.
3) Dê-se ciência urgente ao juízo da propositura deste agravo, bem
como da presente decisão de suspensão do processo e eventuais
informações somente deverão ser prestadas se o agravante não
atender o disposto no art. 526 do C.P.C. ou houver retratação.
4) Intime-se a agravado por seus advogados, para se manifes-
tar, querendo, em dez dias.
Curitiba, 03 de fevereiro de 2004.
Marcos de Luca Fanchin
Relator
2

Despachos Relator

044. 0253634-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/9869.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000417 Manutenção de Posse.  Autos Complementa-
res: 200200001277 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
2232653 Agravo de Instrumento.  Agravante: Eurotubos Indús-
tria e Comércio de Metais Ltda.  Adv.: Luiz Renato Costa
Amorim.  Agravado: Comfloresta - Companhia Catarinense de
Empreendimentos Florestais Ltda.  Adv.: Paulo Tuma.  Adv.:
Carolina Zamberlan Flores.  Orgao Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Despacho:
                        1. Analisando a fundamentação deduzida pela
agravante em suas razões recursais, denota-se não se vislumbrar,
na espécie, motivos plausíveis para a modificação do despacho
recorrido até o pronunciamento definitivo desta Câmara.
                        2. Na forma prevista no inciso IV do artigo 527,
do CPC, preste o MM. Juiz da causa, no prazo de 10 (dez) dias,
as informações que entender necessárias.
                        3. Intime-se a agravada para, querendo, respon-
der no mesmo prazo legal, conforme art. 527, V, do CPC.
                        Curitiba, 04 de fevereiro 2004.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                   Juiz Relator
Apelação Cível n.º 194.024-5 - 1.ª C. Cível - Fl. 2

Despachos Relator

045. 0253640-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/9900.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000105
Cobrança.  Agravante: Rs Previdência.  Adv.: Marcos Jose
Chechelaky.  Adv.: Caprice Andretta Chechelaky.  Agravado:
Felipe Gonçalves.  Adv.: Marlene de Castro.  Adv.: Telma Naka-
mura Ramos.  Adv.: Elson de Sousa Fonseca.  Orgao Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Despacho:
                        1. Analisando a fundamentação deduzida pela
agravante em suas razões recursais, denota-se não se vislumbrar
na espécie, motivos plausíveis para a modificação do despacho
recorrido, até o pronunciamento definitivo desta Câmara.
                        2. Na forma prevista no inciso IV do artigo 527,
do CPC, preste o MM. Juiz da causa, no prazo de 10 (dez) dias,
as informações que entender necessárias.
                        3. Intime-se o agravado para, querendo, res-
ponder no mesmo prazo legal, conforme art. 527, V, do CPC.
                        Curitiba, 4 de fevereiro de 2004.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                   Juiz Relator
Apelação Cível n.º 194.024-5 - 1.ª C. Cível - Fl. 2

Despachos Relator

046. 0253653-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/9210.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000656
Obrigação de Fazer.  Agravante: Sercomtel S.a - Telecomuni-
cações.  Adv.: Geni Romero Jandre.  Agravado: Marcos Ale-
xandre Domingues.  Adv.: Rosa Maria de Mello Bomfim.  Adv.:
Osmar Vieira da Silva.  Adv.: Gislaine Aparecida Gobeti Ma-

zur.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
Decisão agravada: fls. 127/TA;
Certidão de intimação: fls. 261/TA;
Procuração outorgada ao advogado da agravante: fls. 77/TA;
Procuração outorgada ao advogado da agravada: fls. 95/TA.
1) O agravo é tempestivo (fls. 261 e 43/TA).
2) Concedo o efeito suspensivo ao agravo, para que o processo
seja suspenso, até decisão final deste agravo.
3) Dê-se ciência urgente ao juízo da propositura deste agravo,
bem como da presente decisão de suspensão do processo e even-
tuais informações somente deverão ser prestadas se o agravan-
te não atender o disposto no art. 526 do C.P.C. ou houver retra-
tação.
4) Intime-se o agravado por seus advogados, para se manifes-
tar, querendo, em dez dias.
Curitiba, 05 de fevereiro de 2004.
Marcos de Luca Fanchin
Relator
2

Despachos Relator

047. 0253671-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/183174.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Acao Originaria: 9500001200
Ação Monitória.  Agravante: Célio João Felício.  Agravante:
Maria da Luz Felício.  Adv.: Ronaldo Martins.  Agravado: Banco
Banorte S/a.  Adv.: Lacir Guarenghi.  Orgao Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Há um óbice intransponível por parte deste Tribunal para apre-
ciar e julgar o recurso: sua incompetência.
O Agravo de Instrumento emerge de decisão proferida nos au-
tos de Ação Monitória em fase de execução de sentença.
Os recursos que dela foram manifestados  (Apelação Cível n.
56.894-1 e Embargos Infringentes n. 56.894-1/02) foram julga-
dos pelo egrégio Tribunal de Justiça do Estado (fls. 136/141TJ
e 206/222TJ).
Havendo o egrégio Tribunal de Justiça apreciado e julgado os
recursos das decisões e sentenças proferidas na presente ação
monitória, sê-lo-á, também para a respectiva execução de seus
julgados, nos termos do artigo 137 do RITJ, e como também
restou decidido pelo seu colendo Órgão Especial através do
Acórdão n. 1659, Relator Des. Martins Ricci, assim ementado:
“Há prevenção do Tribunal de Alçada para o julgamento do
Agravo de Instrumento interposto em execução de sentença,
proveniente de ação por ele decidida a nível recursal. Art. 137
do Regimento Interno do Tribunal de Justiça e art. 55, parágra-
fo 2º do Regimento Interno do Tribunal de Alçada. Dúvida
Conhecida”.
Neste sentido, também já decidiu este Tribunal:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO PROFERIDA EM
EXECUÇÃO JUDICIAL DE AÇÃO MONITÓRIA - COMPE-
TÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, QUE JÁ JULGOU A APELAÇÃO INTER-
POSTA CONTRA A SENTENÇA ORA EM EXECUÇÃO - RE-
CURSO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA DOS AUTOS
AO TRIBUNAL COMPETENTE” (Agravo de Instrumento n.
148.317-9, 8ª Câmara Cível, Relatora Juíza Dulce Cecconi).
Diante do exposto, determina-se a volta destes autos ao egré-
gio Tribunal de Justiça, sempre com renovadas vênias ao digno
prolator do despacho de fls. 572/574.
Intimem-se.
Curitiba, 4 de fevereiro de 2004.
JUIZ RONALD SCHULMAN
             RELATOR

Despachos Relator

048. 0253683-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/8443.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Mandaguaçu.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000481 Reintegração de Posse.  Agravante: Ailton Do-
nizete Silvério.  Adv.: Marco Antonio Fernandes Tavares.  Adv.:
Jose Antunes Teixeira.  Agravado: Brasag - Brasil Serviço Ae-
roagrícola Ltda.  Adv.: Joaquim Quirino Mendes.  Adv.: Bento
Pereira de Camargo Neto.  Orgao Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Despacho:
Vistos...
I - Defiro o processamento do presente agravo de instrumento.
II - Deixo de conceder o pleiteado efeito suspensivo, por en-
tender que a documentação acostada a exordial não permite
converter em sede de cognição sumária, a indispensável coe-
xistência dos requisitos autorizadores da concessão da liminar:
“fumus boni juris” e “periculum in mora”.
III - Intime-se o agravado para querendo, apresentar resposta
no prazo legal.
IV - Solicitem-se as informações de praxe ao MM. Juiz da cau-
sa, inclusive, quanto ao cumprimento do contido no artigo 526
do CPC.
V - Intime-se.
Curitiba, 04 de fevereiro de 2004
Juiz Paulo Roberto Hapner

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 11/02/2004

Relação No. 2004.00400 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado    Ordem Processo

Adelar Laurides Anziliero Filho 001 0244045-1
Aristides Alberto Tizzot França 001 0244045-1
Célia Luzia Huk D. Grácia 002 0250705-9
Djalma Sigwalt 002 0250705-9
Márcia Regina Rodacoski 002 0250705-9
Noel Garcez França Junior 001 0244045-1
Oksandro Osdival Gonçalves 001 0244045-1
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Selma N Capeto 001 0244045-1
Vitor Lotoski 001 0244045-1

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 5  dias

001.0244045-1  Apelação Cível

Protocolo: 2003/103124.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000564 Exibição de Documentos.  Apelante: Terezinha
Magdal.  Adv.: Adelar Laurides Anziliero Filho.  Apelado:
Banco Itaú S/a.  Adv.: Vitor Lotoski.  Adv.: Selma N Capeto.
Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.  Adv.: Aristides Alberto
Tizzot França.  Adv.: Noel Garcez França Junior.  Orgao Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.
Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner.

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias

002.0250705-9  Apelação Cível

Protocolo: 2003/192148.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
São Mateus do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000343 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Célia Luzia Huk Distéfano
Grácia.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Si-
gwalt.  Apelado: Isidoro Brokel.  Orgao Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 11/02/2004

Relação No. 2004.00402 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Altamirano Pereira Neto  001 0173328-8
Fernanda Troian 001 0173328-8
Fernando Rogério P. D. Costa 001 0173328-8
Luiz Arinos Scaburi 002 0212835-8
Mauricio R. Pinheiro Da Costa 001 0173328-8

Despachos Relator

001. 0173328-8  Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2001/43033.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 9700001111
Exibição de Documentos.  Autor: Meta Locadora de Veículos
Ltda.  Adv.: Altamirano Pereira Neto.  Adv.: Fernanda Troian.
Réu: Ivete Ferreira Cordeiro.  Adv.: Mauricio R. Pinheiro da
Costa.  Adv.: Fernando Rogério Pinheiro da Costa.  Orgao Jul-
gador: Primeira Câmara Integral.  Relator: Juiz Paulo Roberto
Hapner.  Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Despacho:
Ao autor para falar sobre a contestação e para complementar o
depósito de fls. 37, conforme decisão prolatada na impugnação
ao valor da causa.
Int.

Em 30.12.2003.

Despachos Relator

002. 0212835-8  Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2002/114418.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Campo Mourão.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
9800000518 Reparação de Danos.  Autor: Luiz Arinos Scaburi.
Adv.: Luiz Arinos Scaburi.  Réu: Luiz Gonçalves.  Orgao Julga-
dor: Primeira Câmara Integral.  Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da
Costa.  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho:
Vistos...
O postulante, dizendo-se em causa própria, estampa a sua rein-
vidicação, não olvidando dos privilégios comuns aos cidadãos
desprotegidos de recursos pecuniários suficientes para arcar com
as despesas de lei e, no caso concreto, especialmente os desfa-
vores econômicos enumerados no artigo 488, II do CPC.
Contudo, o favorecimento pretendido é inajustável a um pro-
fissional graduado e militante na esfera do poder jurídico.
A assistência social é imprópria a um advogado, que, com cer-
teza, aufere lucros com seu labor profissional.
Estenda-se autor o prazo de 05 (cinco) dias para o pagamento
das custas de lei, que oportunidade exige.

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 11/02/2004

Relação No. 2004.00383 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adriana De França 001  0250655-4
Luiz Carlos Da Rocha  001 0250655-4
Silvio Nagamine  001 0250655-4

Despachos Relator

001. 0250655-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/193200.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001393
Revisão de Contrato.  Agravante: Maria Aparcida Flores.  Adv.:
Adriana de França.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Adv.: Silvio

Nagamine.  Agravado: Banco Santander Brasil S/a.  Orgao Jul-
gador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yoko-
mizo.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                            Vistos etc.
                            Trata-se de Agravo de Instrumento, interpos-
to em face de decisão interlocutória monocrática, proferida pelo
juiz da 6ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, na Ação Revisi-
onal de contratos bancários, que indeferiu o pedido de tutela
antecipada para exclusão do nome da requerente dos cadastros
de certificação de inadimplentes e de inversão imediata de ônus
da prova, por entender inexistente a prova inequívoca que ali-
cerce seu convencimento sobre a verossimilhança da alegação
do autor, adicionados ao fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto
propósito protelatório do réu, cuja decisão foi objeto de recur-
so de Embargos de Declaração, posteriormente rejeitados.
                            Sustentou que o recurso visa reformar a de-
cisão que negou a antecipação da tutela pretendida, suspensa
pelos embargos declaratórios manejados tempestivamente, mas
rejeitados. Alegou que, diferentemente do que constou na deci-
são agravada, não se trata de revisão de contrato do SFH - Sis-
tema Financeiro da Habitação, mas de revisional do contrato
de conta-corrente na qual são debitadas as prestações daquele,
sem que houvesse sua quitação.
                            Afirmou que há verossimilhança nas alega-
ções, vez que o anatocismo constitui prática corriqueira das
instituições financeiras no Brasil, demonstrado pelo extrato
anexado de cobrança de juros sobre o saldo devedor diário,
sendo desnecessária perícia técnica para tanto, além de terem
sido indicadas as taxas de juros imputadas como abusivas.
                            Aduziu haver fundado receio de dano irre-
parável ou de difícil reparação, pois ter o nome anotado nos
órgãos restritivos de crédito são causa até mesmo de demissão,
dificultando compras de supermercado, relacionamento com
outras instituições financeiras, dentre outros. Protestou pela
concessão do efeito suspensivo ativo, entendendo estarem pre-
sentes os requisitos necessários e, ao final, a reforma da deci-
são para antecipar os efeitos da tutela pretendida para eliminar
os apontamentos já existentes e impedir que novos apontamen-
tos sejam efetuados, referentes aos contratos de cheque especi-
al, cartão de crédito e empréstimo pessoal. Com o recurso, jun-
tou os documentos de fls. 23/116.
                            Vieram os autos conclusos, é o relatório, em
síntese. Passo a decidir.
                            Primeiramente, antes de analisar o mérito
recursal, cumpre verificar se foram preenchidos, de forma con-
comitante, todos os pressupostos recursais objetivos (extrínse-
cos) e subjetivos (intrínsecos) de admissibilidade, bem como
os requisitos específicos de cada recurso (documentos obriga-
tórios).
                            Neste passo, esclarece-se que os pressupos-
tos recursais objetivos consistem no atendimento da tempesti-
vidade, do cabimento, da regularidade formal, da inexistência
de fato impeditivo e ou extintivo do poder de recorrer, bem
como do preparo simultâneo. Por outro lado, os pressupostos
recursais subjetivos consistem na legitimidade e no interesse
em recorrer.
                            Feitas estas considerações, constata-se que,
não obstante serem relevantes as argumentações trazidas pela
ora agravante, até por serem no mesmo sentido que o Enuncia-
do n.º 6 deste Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, que
dispõe ser abusiva e desprovida de legalidade a inclusão de
nome nos cadastros de proteção ao crédito, havendo discussão
da dívida em juízo, o recurso ora manejado não preencheu a 01
(um) dos pressupostos recursais objetivos, qual seja, a tempes-
tividade.
                            De fato, a decisão interlocutória agravada
foi proferida em 04 de novembro de 2003, consoante fls. 94/
100 - TA, devidamente publicada no Diário da Justiça de 13 de
novembro de 2003, consoante Certidão de fls. 101 - TA.
                            Pela sistemática da legislação processual ci-
vil contida no art. 184 do Código de Processo Civil, com exclu-
são do dies a quo, qual seja, o da publicação, e inclusão do dies
ad quem, verifica-se que o prazo fatal para a interposição do
recurso de Agravo de Instrumento, que possui cabimento con-
tra as decisões interlocutórias no prazo de 10 (dez) dias, conso-
ante redação expressa do caput do art. 522, caput, do referido
Código, iniciando no dia 14 de novembro de 2003, sexta-feira,
inclusive, ocorreria no dia 23 de novembro de 2003 que, por se
tratar de domingo, prorroga-se para o primeiro dia útil seguin-
te, dia 24 de novembro de 2003, segunda-feira.
                            Entretanto, houve a oposição do recurso de
Embargos de Declaração, que, em princípio, interrompem o
prazo para a interposição de outros recursos, por qualquer das
partes, segundo redação expressa do art. 538, caput, do Código
de Processo Civil, e não suspendem como afirmou a parte agra-
vante.
                            Ocorre que tal recurso possui cabimento no
prazo de 05 (cinco) dias, consoante art. 536 do citado Código.
                            Ainda obedecendo a regra do referido art.
184, verifica-se que o prazo fatal para a interposição do recur-
so de Embargos de Declaração, que se iniciou no dia 14 de
novembro de 2003, sexta-feira, inclusive, ocorreu no dia 18 de
novembro de 2003, terça-feira, inclusive.
                            Todavia, da análise da fotocópia de fls. 103
- TA, constata-se que o recurso foi protocolado diretamente no
Cartório da 6ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, na data de
19 de novembro de 2003, ou seja, um dia após a expiração do
prazo recursal permitido pela legislação, restando atingido pela
preclusão temporal.
                            Mister se impõe frisar que muito embora o
magistrado monocrático tenha rejeitado de plano o recurso de
Embargos de Declaração, julgando o mérito do recurso, para o
fim de declarar inexistentes hipóteses de obscuridade, contra-
dição ou omissão possível de retificação por este juízo, conso-
ante despacho de fls. 113 - TA, que foi devidamente publicada
no Diário da Justiça de 04 de dezembro de 2003 (Certidão de
fls. 115 - TA), há possibilidade do segundo grau de jurisdição
cassar a decisão proferida em recurso oposto após o prazo de
05 (cinco) dias, consoante entendimento exteriorizado pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça.
                            Neste sentido, a ementa contida na obra “Có-
digo de Processo Civil e Legislação processual em vigor”, cuja

autoria pertence ao respeitado Theotonio Negrão, in verbis:
 “Pode ser cassado em recurso especial o acórdão de embargos
de declaração opostos após o qüinqüídio (STJ-RT 659/190).”
(ob. cit., 35ª ed., p. 599, nota 3 ao Art. 536 do Código de Pro-
cesso Civil, São Paulo: Saraiva, 2003).
                            Destarte, indubitavelmente o recurso de
Embargos de Declaração oposto não teve o condão de inter-
romper o prazo para a interposição do presente recurso de Agra-
vo de Instrumento, fato que conseqüentemente acarreta a sua
manifesta intempestividade.
                            Com efeito, tendo a parte agravante inter-
posto o presente recurso de Agravo de Instrumento na data de
15 de dezembro de 2003, segunda-feira, consoante chancela
eletrônica contida às fls. 22, sendo que a decisão interlocutória
agravada foi publicada em 13 de novembro de 2003, inexistin-
do justa causa para a dilação ou postergação do prazo recursal,
bem como não ocorrendo qualquer fato impeditivo ou interrup-
tivo do seu escoamento, sua interposição foi efetivada fora do
prazo legal.
                            Frise-se, outrossim, que recurso incabível ou
intempestivo não interrompe ou suspende o prazo para a inter-
posição de outro recurso.
                            Por conseguinte, deve ser negado seguimento
ao Agravo de Instrumento.
                            Neste sentido, têm-se inúmeros arestos des-
te Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, dentre os relacio-
nados abaixo:
 “AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PE-
DIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. RE-
CURSO NÃO-PROVIDO.” (TA/PR, Agravo n.º 0238898-5/01,
Ac. n.º 18060, 3ª Câm. Cível, unânime, rel. Juiz Noeval de
Quadros, j. em 23/09/2003, DJ n.º 6468).
 “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANEJAMENTO APÓS
TRANSCORRIDOS MAIS DE 5 (CINCO) DIAS DA INTIMA-
ÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. NÃO CONHECI-
MENTO.” (TA/PR, Agravo n.º 0217174-0/01, Ac. n.º 1482,
10ª Câm. Cível, unânime, rel. Juiz Macedo Pacheco, j. em 13/
03/2003, DJ n.º 6338).
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE NEGA
SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO - CARAC-
TERIZAÇÃO DA INTEMPESTIVIDADE - ALEGAÇÃO DE
PERDA DE PRAZO POR JUSTA CAUSA - INOCORRÊN-
CIA. RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.”
(TA/PR, Ag. Inst. nº 0206233-7, Ac. n.º 16211, 2ª Câm. Cív.,
unânime, rel. Juiz Fernando Vidal de Oliveira, j. em 18/09/
2002, DJ n.º 6217).
 “AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. DE-
CISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO DE AGRA-
VO DE INSTRUMENTO, EM RAZÃO DE ESTAR PRECLU-
SA A MATÉRIA QUESTIONADA. DECISÃO RECORRIDA
QUE, EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, APE-
NAS MANTEVE DECISÃO ANTERIOR. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO INCABÍVEIS CONTRA DECISÃO DE CU-
NHO EMINENTEMENTE INTERLOCUTÓRIO E QUE NÃO
CONTÉM NENHUMA DAS HIPÓTESES DO ART. 535 DO
CPC. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA INTERPOSI-
ÇÃO DO RECURSO CABÍVEL. RECURSO  DESPROVIDO.
Recurso incabível ou intempestivo não interrompe o prazo para
interposição de outro recurso.
Da decisão interlocutória de cunho eminentemente interlocu-
tório e que não contém nenhuma das hipóteses previstas no art.
535 do CPC, cabe recurso de agravo de instrumento. Tendo a
parte interposto embargos de declaração,  erroneamente, e o
juiz “a quo” os recebido como pedido de reconsideração, o
mesmo não interrompe o prazo para interposição do recurso
próprio.” (TA/PR, Agravo. nº 0190248-9/01, Ac. n.º 13308, 8ª
Câm. Cív., unânime, rel. Juiz Manassés de Albuquerque, j. em
18/03/2002, DJ n.º 6095).
 “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE.
INTERPOSIÇÃO APÓS O QÜINQÜÍDIO. RECURSO NÃO
CONHECIDO.
Não se conhece de recurso interposto fora do prazo legal.” (TA/
PR, Emb. Decl. nº 0185285-9/01, Ac. n.º 12932, 8ª Câm. Cív.,
unânime, rel. Juiz Manassés de Albuquerque, j. em 26/11/2001,
DJ n.º 6019).
                            Ressalte-se, outrossim, que cumpre à parte
e seu procurador o dever de vigilância para a correta tempesti-
vidade e instrumentalidade dos recursos.
Nestas condições, na ausência de 01 (um) dos pressupostos
objetivos de admissibilidade recursal, há impossibilidade de
conhecer as razões deste Agravo de Instrumento ora interpos-
tas, sendo desnecessário levá-lo perante a Sessão de Julgamen-
to da 2ª Câmara Cível deste Tribunal de Alçada.
                            Diante do exposto, nego seguimento ao pre-
sente recurso de Agravo de Instrumento, por ser manifestamen-
te inadmissível, posto que intempestivo, com fundamento no
art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
Comunique-se ao Douto Juiz da 6ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba a presente decisão.
Intimem-se a agravante e o agravado pelo Diário da Justiça.
Decorrido o prazo legal, baixem-se os autos.
Cumpra-se.
Curitiba, 17 de dezembro de 2.003 (Ano do Sesquicentenário
da Emancipação Política do Estado do Paraná).
Toshiharu Yokomizo
Juiz Relator

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 11/02/2004

Relação No. 2004.00393 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adroaldo José Gonçalves 003 0246738-9
Amauri Roberto Balan 004 0248992-1
Ana Eliete Becker M. Koehler 006 0249312-7
Anito Rocha De Oliveira 003 0246738-9

Aurélio Ferreira Galvão 004 0248992-1
Aurélio Ferreira Galvão 004 0248992-1
Carmen Sílvia M. G. D. Borba 005 0216929-1
Carmen Sílvia M. G. D. Borba 005 0216929-1
Cesar Augusto Gazzoni 001 0244668-4
Clovis Pinheiro De Souza Junior 002 0245079-1
Clovis Pinheiro De Souza Junior 002 0245079-1
Edgar Domingos Menegatti 004 0248992-1
Elisio Apolinário R. Chaves 001 0244668-4
Fabiana Silveira 005 0216929-1
Fábio Spagnolli 004 0248992-1
Jorge José Gotardi 003 0246738-9
Karine Simone Pofahl 005 0216929-1
Milton Jose Ferreira 002 0245079-1
Moacyr Corrêa Neto 006 0249312-7
Moacyr Corrêa Neto 006 0249312-7
Márcio Antônio Sasso 004 0248992-1
Márcio Ribeiro Pires 001 0244668-4
Márcio Ribeiro Pires 001 0244668-4

003 0246738-9
003 0246738-9

Noeli De Souza Machado 003 0246738-9
Osvaldy Ivan Budal 002 0245079-1
Paulo Macarini 006 0249312-7
Pedro Girolamo Macarini 006 0249312-7
Toribio Augusto Pimentel Budal 002 0245079-1

Vista ao(s) apelado(s) - VISTA DOS AUTOS NO BALCÃO -
Prazo: 5  dias

001. 0244668-4  Apelação Cível

Protocolo: 2003/146487.  Materia: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000201
Atentado.  Autos Complementares: 9700000496 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Euclides Agustini Gnoatto -
Me.  Apelante: Euclides Agustini Gnoatto.  Adv.: Elisio Apoli-
nário Rigonato Chaves.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Cesar Augusto Gazzoni.  Adv.: Márcio Ribeiro Pires.  Orgao
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Silvio Vericun-
do Fernandes Dias.  Revisor: Juiz Marco Antonio de Moraes
Leite.  Motivo: VISTA DOS AUTOS NO BALCÃO.  Vista
Advogado: Márcio Ribeiro Pires (PR025849).

Vista ao(s) apelante(s) - vista dos autos - Prazo: 5  dias

002. 0245079-1  Apelação Cível

Protocolo: 2003/151136.  Materia: Execução.  Comarca: Ma-
noel Ribas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000070
Anulatória.  Autos Complementares: 200100000100 Impugna-
ção ao Valor da Causa.  Autos Complementares: 200100000098
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100000091
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Conrado Trizzoti.
Apelante: Victória Trizzoti.  Apelante: Elizeu Trizzoti.  Adv.:
Milton Jose Ferreira.  Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior.
Apelado: Odilon Casagrande.  Adv.: Toribio Augusto Pimentel
Budal.  Adv.: Osvaldy Ivan Budal.  Orgao Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Motivo:
vista dos autos.  Vista Advogado: Clovis Pinheiro de Souza
Junior (PR016746).

Vista ao(s) apelante(s) - VISTA DOS AUTOS EM 48 HORAS
- Prazo: 5  dias

003. 0246738-9  Apelação Cível

Protocolo: 2003/164294.  Materia: Execução.  Comarca: Salto
do Lontra.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000152
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000093
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Noeli de Souza Machado.  Adv.: Adroaldo José
Gonçalves.  Adv.: Anito Rocha de Oliveira.  Adv.: Márcio Ri-
beiro Pires.  Apelante: Roquelane Spigosso.  Adv.: Jorge José
Gotardi.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador: Segunda Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.
Revisor: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite.  Motivo: VISTA
DOS AUTOS EM 48 HORAS.  Vista Advogado: Márcio Ribei-
ro Pires (PR025849).

Vista ao(s) agravante(s) - VISTA DOS AUTOS NO BALCÃO -
Prazo: 5  dias

004. 0248992-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/139434.  Materia: Execução.  Comarca: Man-
gueirinha.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000194
Exceção de Incompetência.  Agravante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Fábio Spagnolli.  Adv.: Márcio Antônio Sasso.  Adv.:
Amauri Roberto Balan.  Adv.: Aurélio Ferreira Galvão.  Agra-
vado: Elda do Amaral Fonseca.  Adv.: Edgar Domingos Mene-
gatti.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Silvio Vericundo Fernandes Dias.  Motivo: VISTA DOS AU-
TOS NO BALCÃO.  Vista Advogado: Aurélio Ferreira Galvão
(PR032310).

Vista ao(s) apelado(s) - VISTA DOS AUTOS AO APELADO 1
- Prazo: 10 dias

005. 0216929-1  Apelação Cível

Protocolo: 2002/127035.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000112
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000042560 Revisão de Contrato.  Apelante: Banco Banes-
tado S/a.  Adv.: Karine Simone Pofahl.  Adv.: Fabiana Silveira.
Apelado: Fernando Augusto Mello Guimarãe.  Adv.: Carmen
Sílvia Marcon Garmendia de Borba.  Apelado: Fernando Ma-
cedo Guimarães.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Edgard Fernando Barbosa.  Revisor: Juiz Toshiharu Yoko-
mizo.  Motivo: VISTA DOS AUTOS AO APELADO 1.  Vista
Advogado: Carmen Sílvia Marcon Garmendia de Borba
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(PR016190).

Vista ao(s) apelante(s) - vista dos autos - Prazo: 10 dias

 006. 0249312-7  Apelação Cível

Protocolo: 2003/172563.  Materia: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 13a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200026667 Embargos
de Terceiro.  Autos Complementares: 200100035824 Revisão de
Contrato.  Autos Complementares: 200200000400 Sequencia
Anual.  Autos Complementares: 1841398 Agravo de Instrumento.
Autos Complementares: 1862240 Agravo de Instrumento.  Ape-
lante: Teresa Cristina Figueiredo Wieser Tiscoski.  Adv.: Moacyr
Corrêa Neto.  Apelado: Banco de Crédito Nacional S/a (bcn).  Adv.:
Pedro Girolamo Macarini.  Adv.: Ana Eliete Becker Macarini
Koehler.  Adv.: Paulo Macarini.  Orgao Julgador: Segunda Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almeida.  Revisor:
Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.  Motivo: vista dos autos.
Vista Advogado: Moacyr Corrêa Neto (PR027018).

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível em Compos
Emitido em: 11/02/2004

Relação No. 2004.00406 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Antonio Francisco Molina 001 0122460-2
Rita Elizabeth Cavallin Campêlo 001 0122460-2

Vista ao(s) autor(es) - sobre documentos - Prazo: 5  dias

001. 0122460-2  Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 1998/50220.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Cível.  Acao Originaria: 9300013514 Embar-
gos de Terceiro.  Autos Complementares: 8600007025 Indeniza-
ção.  Autos Complementares: 9800018790 Execução de Título
Judicial.  Autor: Luis Napoleao Abreu Carias de Oliveira.  Au-
tor: Suely Carias de Oliveira.  Adv.: Rita Elizabeth Cavallin Cam-
pêlo.  Réu: Local Construcoes Comercio e Industria Ltda.  Adv.:
Antonio Francisco Molina.  Orgao Julgador: Segunda Câmara
Integral.  Relator: Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.  Revisor:
Juiz Rosana Fachin.  Motivo: sobre documentos.

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 11/02/2004

Relação No. 2004.00378 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo

Alexandre Rezende Da Silva 001 0246418-2
Almir Machado De Oliveira 003 0249605-7
Carlos Augusto Rumiato 001 0246418-2
Eduardo Pereira De O. Mello 002 0246911-8
Elichielli Gabrielli Perilis 001 0246418-2
João Casillo 002 0246911-8
Luciana Pigatto Monteiro 002 0246911-8
Maria Das Graças Carvalho 003 0249605-7
Mathieu Bertrand Struck 002 0246911-8
Ronaldo Camilo 001 0246418-2
Simone Zonari Letchacoski 002 0246911-8

Despachos Presidente

001. 0246418-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/161217.  Materia: Execução.  Comarca: Mari-
lândia do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000190 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
2394890 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
2418435 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
2452082 Habeas Corpus.  Agravante: Ponto Rural Comércio e
Distribuição de Insumos Agrícolas Ltda.  Adv.: Carlos Augusto
Rumiato.  Adv.: Alexandre Rezende da Silva.  Agravado: José
Maria Tavares.  Adv.: Ronaldo Camilo.  Adv.: Elichielli Gabri-
elli Perilis.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Cargo (93).  Despacho:
Aguarde-se o preenchimento do cargo de Juiz para funcionar
nestes autos.
Publique-se.

Despachos Presidente

002. 0246911-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/166147.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 9600000490 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 2310949
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 1338921 Ape-
lação Cível.  Agravante: Sagel Importação e Exportação Ltda.
Agravante: Anderson Fumagalli.  Agravante: Simone Slaviero
Fumagalli.  Adv.: Luciana Pigatto Monteiro.  Adv.: Simone Zo-
nari Letchacoski.  Adv.: João Casillo.  Agravado: Ovetril - Óleos
Vegetais Treze Tílias Ltda.  Adv.: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello.  Adv.: Mathieu Bertrand Struck.  Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Cargo (93).  Despacho:
Aguarde-se o preenchimento do cargo de juiz para funcionar
nestes autos.

Despachos Presidente

003. 0249605-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/184468.  Materia: Execução.  Comarca: La-
ranjeiras do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
9100000437 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Pedro dos Prazeres.  Adv.: Maria das Graças Carvalho.  Agra-
vado: Almir Machado de Oliveira.  Adv.: Almir Machado de
Oliveira.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Cargo (93).  Despacho:
Aguarde-se o preenchimento do cargo de Juiz para funcionar
nestes autos.
Publique-se.

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 11/02/2004

Relação No. 2004.00380 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adriana De França 026 0235312-8
Adriano De Quadros 025 0234597-7
Amarilis Vaz Cortesi 033 0247611-7/01
Amauri Carlos Erzinger 001 0174629-4
Amauri Cezar Johnsson 014 0214502-2
Ana Lúcia França 020 0230459-6
Ana Paula Muggiati Dos Santos 006 0204203-1/01
Anastácio Borges Dos S. Junior 036 0250569-3
Andréia Paula Figueiredo Cruz 011 0211478-9/01
Antonio Carlos Efing 021 0230771-7
Antonio Celestino Toneloto 009 0210803-8

010 0211343-1
Antonio Rogério 037 0251257-2
Arnaldo Conceição Júnior 016 0222348-3/01
Carla Angélica Heroso Gomes 040 0252838-1
Carlos Alberto Biaggi 004 0200670-6/01
Carlos Alberto F. D. Castro 024 0233782-2
Carlos Alberto Francovig Filho 011 0211478-9/01
Carlos Eduardo M. Hapner 006 0204203-1/01
Carlyle Popp 001 0174629-4
Celso Aldinucci 018 0227107-2
Cleci Terezinha Muxfeldt 031 0238750-0
Cláudio Xavier Petryk 020 0230459-6
Conrado Luiz Alves Dias 037 0251257-2
Cyntia Soccol Branco 028 0236562-2
Cícero José Albano 015 0220015-1/02
Daniel Hachem 004 0200670-6/01

005 0203502-5/01
Daniele Alessandra Grando 006 0204203-1/01
Danielle Anne Pamplona 016 0222348-3/01
David Schnaid 003 0195403-0
Denise Sampaio Ferraz Coelho 039 0252711-5
Douglas Soares Osternack 007 0206287-5
Edegard Augusto C. Lessnau 022 0230803-4

037 0251257-2
Eduardo José Pereira Neves 023 0232021-0
Eduardo Pereira De O. Mello 022 0230803-4
Emanuel Vitor Canedo Da Silva 033 0247611-7/01
Eros Gil Peters 019 0230186-8
Evandro Joeci Borges 015 0220015-1/02
Fabiane Norah Schnaid 003 0195403-0
Fabrício M. Reusing 006 0204203-1/01
Fabrício Massi Salla 018 0227107-2
Fabrício Resende Camargo 003 0195403-0
Fábio Rotter Meda 027 0236559-5
Gabriel Veloso De Araújo 036 0250569-3
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 009 0210803-8

010 0211343-1
Genésio Nailor Finger 032 0240924-1
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 021 0230771-7
Gertrudes De Lima A. P. Xavier 002 0194149-7
Geórgia Bordin Jacob 014 0214502-2
Gilson Albuquerque De Abreu 039 0252711-5
Giovani Webber 023 0232021-0

041 0253359-9
Giuliana Karina R. D. Godoy 031 0238750-0
Idelanir Ernesti 031 0238750-0
Irineu Peters 019 0230186-8
Ivan De Azevedo Gubert 005 0203502-5/01

020 0230459-6
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 015 0220015-1/02
Ivete Maria Caribé Da Rocha 035 0249551-4
Ivone Pavato Batista 030 0237697-4
James José Marins De Souza 021 0230771-7
Jean Carlo Leeck 013 0212045-4
Jonas Adalberto Pereira 023 0232021-0

041 0253359-9
Jorge Durval Da Silva 024 0233782-2
Josiane P. Fonseca 009 0210803-8

010 0211343-1
José Albari Slompo De Lara 007 0206287-5
José Altevir Mereth B. Cunha 007 0206287-5
Juliana De Almeida Velinças 040 0252838-1
Juliane Zancanaro 016 0222348-3/01
Karen Christine Farah Helleis 017 0224928-9
Karime Cecyn Pietszkowski 026 0235312-8
Karime Monastier Farah 005 0203502-5/01

020 0230459-6
Kelly Regina Pavani Vulpini 001 0174629-4
Kátia Naomi Yamada 038 0251342-6
Leandro Ambrósio Alfieri 018 0227107-2
Leonel Trevisan Júnior 021 0230771-7

034 0248424-8/01
Liliane Cristina Viana 029 0236921-1
Luciano Carlos Franzon 012 0211505-1/01
Luciano Chizini Chemin 026 0235312-8
Luis Renato Martins De Almeida 031 0238750-0

039 0252711-5
Luiz Carlos Da Rocha 026 0235312-8
Luiz Carlos Franco 027 0236559-5

038 0251342-6

Luiz Eduardo Volpato 008 0206783-2/01
Luiz Guilherme Leite 039 0252711-5
Lúcio Clovis Pelanda 032 0240924-1
Marcelo Crivano Lopes 014 0214502-2
Marcelo Oliva Murara 027 0236559-5

038 0251342-6
Marcia Regina Frasson 025 0234597-7
Marcius Nadal Matos 030 0237697-4
Marco Antonio Farah 017 0224928-9
Marco Antonio Monteiro Silva 013 0212045-4
Maria Augusta Geara 022 0230803-4
Mauricio Julio Farah 005 0203502-5/01

020 0230459-6
Mauricio Silva 006 0204203-1/01
Miguel Antonio Slowik 020 0230459-6
Murilo Celso Ferri 033 0247611-7/01
Nataniel Pinotti Broglio 006 0204203-1/01
Nestor Freschi Ferreira 003 0195403-0
Neudi Fernandes 029 0236921-1
Omires Pedroso Do Nascimento 040 0252838-1
Orlando Anzoategui Junior 034 0248424-8/01
Patrícia Rohn 024 0233782-2
Paulino Andreoli 001 0174629-4
Paulo Roberto Barbieri 021 0230771-7

034 0248424-8/01
Pedro Paulo Pamplona 016 0222348-3/01
Pedro Vinha 004 0200670-6/01
Percy Araujo 002 0194149-7
Péricles Araújo G. D. Oliveira 011 0211478-9/01
Rafael Boff Zarpelon 029 0236921-1
Rafael Fadel Braz 016 0222348-3/01
Renato Alves Romano 031 0238750-0
Reny Angelo Pastre 023 0232021-0
Robson Ivan Stival 015 0220015-1/02
Rodrigo Da Rocha Rosa 014 0214502-2
Ronaldo Gomes Neves 038 0251342-6
Salazar Barreiros Júnior 025 0234597-7
Salvador Henrique Von Holleben 025 0234597-7
Sebastião Nei Dos Santos 018 0227107-2
Sergio Luiz Chaves 035 0249551-4
Silvana Aparecida Cezar Ponte 008 0206783-2/01
Silvio Nagamine 026 0235312-8
Simoni Marcon 028 0236562-2
Sérgio Antonio Meda 027 0236559-5
Sérgio Vulpini 001 0174629-4
Tatiana Yukie Ito 011 0211478-9/01
Teófilo Luiz Dos Santos Neto 001 0174629-4
Therezinha De J Da C Winkler 019 0230186-8
Thiago Faria 022 0230803-4
Valdir Bittencourt 003 0195403-0
Valter Carlos Marques 017 0224928-9
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 008 0206783-2/01
Waldemar De Moura 008 0206783-2/01

Despachos Relator

001. 0174629-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/72578.  Materia: Execução.  Comarca: Mate-
lândia.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9400000102 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9400000040 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Lutcia Albino Rotta.
Apelante: Anélio Valentin Rotta.  Adv.: Amauri Carlos Erzin-
ger.  Adv.: Teófilo Luiz dos Santos Neto.  Adv.: Paulino Andre-
oli.  Apelado: Temis Elison de Aguiar Ruaro.  Adv.: Sérgio
Vulpini.  Adv.: Kelly Regina Pavani Vulpini.  Adv.: Carlyle
Popp.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
José Simões Teixeira.  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi.  Despacho:
Junte-se aos autos petição1 e despacho proferido nesta data,
dando cumprimento ao que ali foi determinado, prosseguindo
o feito em seu trâmite normal.

Curitiba, 04 de fevereiro de 2004.
JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR.
Despachos Relator

002. 0194149-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/64138.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000653
Anulatória.  Apelante: Leonice Kella Gaspar.  Adv.: Percy Ara-
ujo.  Apelado: Edemir João Ferreira.  Adv.: Gertrudes de Lima
Abreu Pereira Xavier.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Revisor: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi.  Despacho:
Intime-se o Apelado para constituir novo procurador no prazo
de dez dias, tendo em vista a renúncia noticiada às fls. 235/238
e o substabelecimento sem reservas (fls. 195) outorgado à re-
nunciante, sob pena de prosseguir o feito sem sua intimação a
respeito dos atos processuais.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.
     JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR
3

Despachos Relator

003. 0195403-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/57956.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000715
Declaratória.  Apelante: Softcenter - Consultoria e Desenvol-
vimento de Sistemas Ltda.  Adv.: David Schnaid.  Adv.: Fabia-
ne Norah Schnaid.  Apelado: Sagae Organização Fotográfica
Ltda.  Adv.: Valdir Bittencourt.  Adv.: Nestor Freschi Ferreira.
Adv.: Fabrício Resende Camargo.  Orgao Julgador: Quinta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Revisor: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho:
Independentemente da discussão quanto à observância ou não
do prazo para protesto, não há como dar acolhida à pretensão
recursal.
Como bem apontado pelo Magistrado sentenciante, o saque de
duplicata de prestação de serviços exige que (i) haja contrato e
(ii) os serviços sejam prestados.

No caso dos autos, é incontroverso que no mês de maio de
1999 (a que se refere a duplicata) em questão, não foram pres-
tados serviços pela Apelante.
Assim, sem causa a emissão da duplicata.
Não socorre a Apelante, tampouco, a previsão contratual de
notificação prévia para a rescisão do contrato.
Essa cláusula não implica em obrigatoriedade de prestação dos
serviços durante o prazo de sessenta dias após a notificação, e
tampouco tem finalidade de assegurar o recebimento por servi-
ços que não foram prestados.
A interpretação que se pode alcançar é que referida cláusula
possibilita - e não obriga - a prestação de serviços (tanto mais
que não foram prestados).
Como destacou o Magistrado, eventuais prejuízos em decor-
rência da ruptura contratual devem ser apurados mediante ação
própria, e não pela emissão de duplicata, por serviços não pres-
tados. A duplicata não pode ter objetivo reparatório.
Por outro lado, não se constata abusividade na fixação da verba
indenizatória (a condenação é de aproximadamente
R$8.668,00).
Essa importância fica, inclusive, aquém do valor que esta Câ-
mara tem fixado em casos análogos (quarenta salários míni-
mos)1, não se vislumbrando qualquer abusividade no caso.
Assim, tenho como manifesta a improcedência do recurso, donde
NEGO SEGUIMENTO AO APELO, com fulcro no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil.
INT.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.
                 JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR
1 Apelação Cível 178.195-9 - Quinta Câmara Cível - rel. Juiz
EDSON VIDAL PINTO - DJ 14/03/2003; Apelação Cível
94.195-1/1999, do TAMG, 7a Câmara Cível, rel. Juiz LAURO
BRACARENSE; Apelação Cível 93.182-6, TJPR, 5a Câmara
Cível, rel. Des. FLEURY FERNANDES; Apelação Cível
598024263, TJRS, 11a Câmara Cível, rel. Des. BAYARD NEY
DE FREITAS VASCONCELOS

Despachos Relator

004. 0200670-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2003/179415.  Materia: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2006706 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200000000215 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Carlos Alberto Biaggi.  Adv.: Daniel Hachem.  Embargado:
Benedito Moreira Júnior.  Embargado: Marili Cury Moreira.
Adv.: Pedro Vinha.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Kuster Puppi.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos, relatados e examinados estes autos de embargos de de-
claração n.0200670-6/01 de Cambará -  Vara Cível, em que é
embargante - Banco Bradesco S/A . e embargados Benedito
Moreira Júnior e outro.
Banco Bradesco S/A . embarga de declaração o acórdão n.
16.195 desta Quinta Câmara Cível do TAPR, aduzindo a a au-
sência de menção no julgamento sobre quais questões restou
acolhido o recurso da parte adversária, levando a extinção da
execução, e tendo como prejudicado o conhecimento do apelo
apresentado pelo ora embargante.
É o relatório.
Embora se reconheça a má redação do acórdão na sua parte
decisiva, nem por isso a dúvida levantada se apresenta como
razoável. Consta do relatório, as questões suscitadas no segun-
do apelo, entre elas a da extinção da execução pela ausência de
apresentação pelo credor, de demonstrativo adequado do débi-
to.
Esta questão de natureza preliminar, porquanto dizendo respei-
to a pressuposto processual da ação de execução, levando à
carência da ação, foi examinada com relevo, não havendo dú-
vida de que decorreu o provimento ao apelo dos embargantes,
de seu acolhimento, a ementa do acórdão é expressa a respeito.
Decorre daí, que o recurso apresentado não se amolda às hipó-
teses previstas no art. 535 do CPC, ensejando seu imediato in-
deferimento.
Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, rejei-
tam-se os embargos declaratórios.
Nestas condições com fundamento no art. 557, do Código de
Processo Civil, rejeito os presentes embargos de declaração.
Intime-se.

Curitiba, 30 de janeiro de 2004.
Küster Puppi.
        Juiz Convocado
2
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.0200670-6/01

Despachos Relator

005. 0203502-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2003/160079.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Acao Originaria: 2035025 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9600000519 Execução para
entrega de Coisa Certa.  Embargante: Banco Itaú S/a.  Adv.:
Daniel Hachem.  Embargado: Papelaria da Cidade Ltda.  Em-
bargado: Sidney de Souza Lobo e Isfer.  Embargado: Milton
Isfer.  Adv.: Mauricio Julio Farah.  Adv.: Ivan de Azevedo Gu-
bert.  Adv.: karime Monastier Farah.  Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Kuster Puppi.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Vistos, relatados e examinados estes autos de embargos de de-
claração n.0203502-5/01 de Curitiba -  18o Vara Cível, em que
é embargante - Banco Itaú S/A. e embargada Papelaria da Ci-
dade e outros.
Banco Itaú S/A. embarga de declaração o acórdão n. 15.914
desta Quinta Câmara Cível do TAPR, aduzindo a necessidade
de exame diverso sobre a questão atinente a comissão de per-
manência, citando dispositivos legais que a autorizariam nos
contratos bancários.
Argumenta dessa forma sobre omissão que existiria na decisão
embargada, merecendo ser suprida através do recurso em exame.
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É o relatório.
Não obstante as colocações claras feitas pelo embargante, o
recurso não merece acolhimento. Não se verifica a argüida
omissão do julgado. Não há como se deslocar o fundamento
adotado no acórdão para a rejeição da comissão de permanên-
cia, em razão da abusividade e portanto nulidade de pleno di-
reito da cláusula contratual, que prevê sua exigência à “taxa
indeterminada”, para se proceder ao exame da legalidade ou
ilegalidade da mesma comissão de permanência como encargo
financeiro.
Verifica-se dessa forma, que a colocação  apresentada pelo
embargante, não se amolda a nenhuma das hipóteses previstas
no art. 535 do CPC.
Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, rejei-
tam-se os embargos declaratórios.
Nestas condições com fundamento no art. 557, do Código de
Processo Civil, rejeito os presentes embargos de declaração.
Intime-se.
 Curitiba, 30 de janeiro de 2004.
Küster Puppi.
Juiz Convocado

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.0203502-5/01

Despachos Relator

006. 0204203-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2003/170334.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2042031 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 174984002 Recurso Es-
pecial.  Embargante: F & P Associados Fomento Comercial
Ltda.  Adv.: Nataniel Pinotti Broglio.  Adv.: Fabrício M. Reu-
sing.  Embargante: Banco Santander Meridional S/a.  Adv.:
Daniele Alessandra Grando.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini
Hapner.  Adv.: Ana Paula Muggiati dos Santos.  Embargado:
Maqsol Indústria e Comércio de Climatização Ltda.  Adv.:
Mauricio Silva.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Kuster Puppi.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos, relatados e examinados estes autos de embargos de de-
claração n.02042203-1/01 de Ponta Grossa -  1o Vara Cível,
em que é embargante - F. P.  Associados Fomento Comercial
Ltda.  e embargada Maqsol Ind. E Com. De Climatização Ltda.
F. P. Associados Fomento Comercial Ltda. embarga de decla-
ração o acórdão n. 16.126 desta Quinta Câmara Cível do TAPR,
aduzindo a que o acolhimento da preliminar de ilegitimidade
de parte, não teve o condão de impedir o conhecimento da
matéria de mérito no sentido de  ausência de qualquer respon-
sabilidade pelos fatos levantados na inicial.
É o relatório.
Os presentes embargos de declaração não merecem acolhimen-
to. No acórdão atacado, se examinou a questão preliminar da
ilegitimidade de parte passiva da requerida.
A conclusão adotada, foi da inexistência de solidariedade entre
o abanco e a empresa endossante da cártula, devedora e empre-
sa de fomento, que transacionou o crédito com a credora origi-
nal.
Reconhecida a ilegitimidade de parte, face a completa ausên-
cia de vínculo atribuível a atuação da requerida, relativamente
ao protesto indevido do título. Não haveria como ser examina-
da outra situação quanto ao mérito, com resultado diverso, se
restasse afastada a mencionada ilegitimidade de parte.
A partir daí somente seria possível o exame restrito das conse-
qüências danosas dos atos inquinados na inicial.
Não se amolda o recuso em exame, a nenhuma das hipóteses
previstas no art. 535 do CPC, desmerecendo qualquer acolhi-
mento.
Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, rejei-
tam-se os embargos declaratórios.
Nestas condições com fundamento no art. 557, do Código de
Processo Civil, rejeito os presentes embargos de declaração.
Intime-se.
Curitiba, 30 de janeiro de 2004.
Küster Puppi.
Juiz Convocado
2
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Despachos Relator

007. 0206287-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/17834.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000049
Declaratória.  Autos Complementares: 200000125199 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9800000798 Me-
dida Cautelar.  Apelante: Yokopar Comércio de Pneus e Aces-
sórios Ltda.  Adv.: Douglas Soares Osternack.  Apelado: Con-
tisul Distribuidora de Produtos Automotivos Ltda.  Adv.: José
Altevir Mereth Barbosa Cunha.  Adv.: José Albari Slompo de
Lara.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José
Simões Teixeira.  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Pani-
zzi.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
O fundamento recursal está sintetizado na assertiva de que o
signatário dos documentos comprobatórios da negociação e
entrega dos bens adquiridos agiu contrariando expressamente
o estatuto da Apelante, ao usar o nome da sociedade para ope-
rações alheias ao seu interesse social.
Tenho que o recurso não guarda seguimento.
O objetivo social da empresa Apelante, conforme registrado no
contrato social de fls. 06/08 é “comércio varejista peças e aces-
sórios, comércio de pneus para veículos, e representações co-
merciais.”
A compra e venda que originou a emissão dos títulos em tela
deu-se exatamente sobre pneus.
A obrigação foi assumida pelo sócio-gerente José Luiz Pereira
Neto, que tem poderes de representação da sociedade.
Como bem apontado pelo Magistrado de primeiro grau, even-
tual obrigação de a empresa Apelante revender apenas uma
marca de pneus não tem o condão de obrigar outras empresas a
não vender à Recorrente outras marcas, já que o compromisso
é da própria Apelante.

Ademais, não se verifica tenha refugido ao objeto social da
empresa - que, entre outros, abrange o comércio de pneus - a
negociação aqui tratada (compra de pneus).
Assim, tenho por manifestamente improcedente o recurso, donde
NEGO SEGUIMENTO AO APELO, com fulcro no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil.
INT.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.
                 JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR

Despachos Relator

008. 0206783-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2003/159668.  Materia: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 2067832 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9500000542 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta.  Adv.: Silvana
Aparecida Cezar Ponte.  Adv.: Waldemar de Moura.  Embarga-
do: Antonio Ganassim Filho.  Adv.: Luiz Eduardo Volpato.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro.  Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster
Puppi.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, relatados e examinados estes autos de embargos de de-
claração n. 0206783-2/01 de Maringá - 3o Vara Cível, em que
embargante  Banco Banestado S/A . e embargado Antonio Ga-
nassim Filho.
Insatisfeito com as conclusões adotadas no Acórdão n. 15874
da Quinta Câmara Cível do TAPR, apresenta o Banco Banesta-
do S/A embargos de declaração, argumentando sobre omissões
existentes, deixando bem claro desde logo a sua pretensão em
obter a reapreciação da causa, fazendo referência a dois artigos
da lei processual civil, pretendendo que se responda a indaga-
ção se os mesmos se aplicam ou não à causa. Afirma ainda a
existência de obscuridade da decisão embargada, novamente
pretendendo o reexame da matéria de julgamento. Faz referên-
cias a artigo da Carta Constitucional, voltando depois a se refe-
rir a dispositivo da lei processual civil.
É o relatório.
Os presentes embargos de declaração vieram apresentados em
11 laudas, se reportando inúmeras vezes o embargante a artigos
de lei processual civil e até da Carta Maior.
O julgamento coletivo examinou uma única situação, que foi a
da ausência do demonstrativo adequado de crédito, levando a
caracterização da carência de ação. Tal requisito da execução,
é conhecível de ofício, portanto absolutamente despropositada
a referência feita aos artigos da lei processual civil.
Examinada a questão com base no artigo da lei processual com-
patível com a preliminar examinada, descabida se revela a re-
ferência aos artigos da lei processual como fez o embargante.
Sobre a  interpretação e aplicação do art. 614, inciso II do CPC,
embora existente corrente que permite ao credor sanar a exis-
tência do vício, tal não se permite em apreciação recursal, quan-
do já apresentados embargos do devedor.
De resto absurda a colocação do embargante, que nem mesmo
procedeu a leitura do pedido veiculado nos embargos à execu-
ção, fls. 07, letra “B”.
Acolhida a preliminar decretada a extinção da execução, não
se observa qual o fundamento da argüida obscuridade,  cen-
trando-se unicamente numa apreciação subjetiva do ora em-
bargante, não aceitando a apreciação da única questão aprecia-
da no acórdão, de natureza preliminar.
A matéria atinente ao art. 616, que importa em adotar-se outra
interpretação é intempestiva, estando direcionada a fase de
postulação, não podendo, aí assim, se deslocar o exame da pre-
liminar argüida pelo embargante, para favorecer indevidamen-
te o credor/exequente.
Fácil verificar que os presentes embargos de declaração, se re-
sumem numa irresignação quanto à apreciação da preliminar ,
levando a extinção da execução, não se amoldando a qualquer
das hipóteses previstas no art. 535 do CPC. tratando-se de re-
curso manifestamente incabível.
Nestas condições com fundamento no art. 577 do CPC rejeito
de plano os presentes embargos de declaração.
Dil.
Curitiba, em 30 de janeiro de 2004.
Kuster Puppi.
Juiz Convocado.

Despachos Relator

009. 0210803-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/72841.  Materia: Execução.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000244
Declaratória.  Autos Complementares: 200100000201 Medida
Cautelar.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Gastão Fernando
Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Apelado:
Emerson Seifert Fonseca.  Adv.: Josiane P. Fonseca.  Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Tei-
xeira.  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despa-
cho:
Volta-se a pretensão recursal contra sentença que declarou nula
a letra de câmbio sacada para representar saldo devedor exis-
tente em conta corrente, por inviável transformar referido valor
em dívida líquida, bem como por emitida pelo próprio banco.
O recurso não comporta seguimento.
A alegação de inépcia da inicial não guarda maior exame.
A circunstância de ter-se nominado a ação como “declaratória
de nulidade de protesto” é mera irregularidade, e em momento
algum prejudicou a elaboração da defesa, que defendeu a lega-
lidade do título, em consonância com o pedido de declaração
de sua nulidade.
Efetivamente, é unânime na jurisprudência pátria que o título
emitido em decorrência de contrato de conta corrente - repre-
sentativo do valor apurado como saldo devedor em determina-
da ocasião - não é líquido.
A discussão, embora travada em relação à nota promissória,
bem se aplica à letra de câmbio emitida na mesma situação:
“A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédi-
to não goza de autonomia em razão da iliquidez do título que a
originou.”1
Ademais, a cláusula que permite ao banco emitir título repre-

sentativo de saldo devedor em conta corrente é nula de pleno
direito, consoante entendimento já firmado:
COMERCIAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO.
JUROS. LIMITAÇÃO (12% AA). LEI DE USURA (DECRE-
TO N. 22.626/33). NÃO INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA LEI
N. 4.595/64. DISCIPLINAMENTO LEGISLATIVO POSTE-
RIOR. SÚMULA N. 596-STF. CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DOS JUROS. VEDAÇÃO. SÚMULA N. 121-STF. LETRA DE
CÂMBIO. CLÁUSULA DE EMISSÃO PELO CREDOR SEM
ACEITE. INVALIDADE.
(...)
III. É inválida a emissão pelo credor de letra de câmbio sem
aceite do devedor, para recebimento de valores devidos em con-
trato de abertura de crédito, eis que inválida a cláusula contra-
tual que contém tal autorização (Precedentes).
IV. Recurso especial conhecido em parte e parcialmente provi-
do.”2
 “LETRA DE CÂMBIO. Cláusula mandato. Nulidade do títu-
lo. Súmula 60/STJ. Recurso conhecido em parte e nessa parte
parcialmente provido.”3
 “DIREITO CIVIL. CLÁUSULA MANDATO. NULIDADE.
SÚMULA/STJ, VERBETE Nº 60. PRECEDENTES. AGRA-
VO DESPROVIDO.- É nula a cláusula mandato inserida em
contrato de adesão em que o devedor autoriza o credor a sacar
letras de câmbio representativas de qualquer das suas obriga-
ções.”4
Por tais razões, dada a manifesta improcedência da pretensão
recursal, em contraposição à jurisprudência dominante, NEGO
SEGUIMENTO AO APELO, com fulcro no artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil.
INT.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.
                 JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR
1 Súmula 258 do Superior Tribunal de Justiça
2 STJ - REsp nº 299.839/RS - Quarta Turma - rel. Min. ALDIR
PASSARINHO JUNIOR - DJ 24/06/2002
3 STJ - REsp nº 292.523/RS - Quarta Turma - rel. Min. RUY
ROSADO DE AGUIAR - DJ 11/06/2001
4 STJ - AGA nº 235.112/SP - Quarta Turma - rel. Min. SÁL-
VIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - DJ 08/02/2000

Despachos Relator

010. 0211343-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/112549.  Materia: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000201
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200100000244 De-
claratória.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Gastão Fernando
Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Apelado:
Emerson Seifert Fonseca.  Adv.: Josiane P. Fonseca.  Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Tei-
xeira.  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
Volta-se a pretensão recursal contra sentença que acolheu me-
dida cautelar de sustação de protesto, consolidando liminar
deferida em despacho inaugural.
A pretensão recursal não guarda acolhida, devendo ser obstado
o seguimento do recurso.
Com efeito, no que respeita à inexistência da ação principal, é
de ver que ela foi ajuizada tempestivamente. A circunstância
de não estar apensada aos autos da cautelar não determina a
extinção desta, já que questões meramente administrativas
(como, v.g., demora no apensamento, desencontro de informa-
ções cartoriais) não interferem no que determina a lei: o ajuiza-
mento dentro do prazo. E isso ocorreu.
Quanto ao mérito do recurso, cumpre evidenciar que, as razões
para a procedência da ação principal bem demonstram a exis-
tência não só do fumus boni juris, como do próprio direito ale-
gado. Não se pode olvidar que o exame, na cautelar, busca ape-
nas a verificação de seus pressupostos: fumus boni juris e peri-
culum in mora.
No caso, tem-se não só a “aparência do bom direito”, como o
reconhecimento do próprio direito.
E a nulidade é inconteste (não apenas aparente), valendo trazer
aqui a fundamentação da decisão proferida também nesta opor-
tunidade na ação principal:
Efetivamente, é unânime na jurisprudência pátria que o título
emitido em decorrência de contrato de conta corrente - repre-
sentativo do valor apurado como saldo devedor em determina-
da ocasião - não é líquido.
A discussão, embora travada em relação à nota promissória,
bem se aplica à letra de câmbio emitida na mesma situação:
“A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédi-
to não goza de autonomia em razão da iliquidez do título que a
originou.”1
Ademais, a cláusula que permite ao banco emitir título repre-
sentativo de saldo devedor em conta corrente é nula de pleno
direito, consoante entendimento já firmado:
COMERCIAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO.
JUROS. LIMITAÇÃO (12% AA). LEI DE USURA (DECRE-
TO N. 22.626/33). NÃO INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA LEI
N. 4.595/64. DISCIPLINAMENTO LEGISLATIVO POSTE-
RIOR. SÚMULA N. 596-STF. CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DOS JUROS. VEDAÇÃO. SÚMULA N. 121-STF. LETRA DE
CÂMBIO. CLÁUSULA DE EMISSÃO PELO CREDOR SEM
ACEITE. INVALIDADE.
(...)
III. É inválida a emissão pelo credor de letra de câmbio sem
aceite do devedor, para recebimento de valores devidos em con-
trato de abertura de crédito, eis que inválida a cláusula contra-
tual que contém tal autorização (Precedentes).
IV. Recurso especial conhecido em parte e parcialmente provi-
do.”2
 “LETRA DE CÂMBIO. Cláusula mandato. Nulidade do títu-
lo. Súmula 60/STJ. Recurso conhecido em parte e nessa parte
parcialmente provido.”3
 “DIREITO CIVIL. CLÁUSULA MANDATO. NULIDADE.
SÚMULA/STJ, VERBETE Nº 60. PRECEDENTES. AGRA-
VO DESPROVIDO.- É nula a cláusula mandato inserida em
contrato de adesão em que o devedor autoriza o credor a sacar
letras de câmbio representativas de qualquer das suas obriga-

ções.”4
Inegável a ocorrência, no caso, do periculum in mora, já que
por todos são conhecidos os efeitos nefastos da permanência
de registros em informações notariais.
Por tais razões, dada a manifesta improcedência da pretensão
recursal, em contraposição à jurisprudência dominante, NEGO
SEGUIMENTO AO APELO, com fulcro no artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil.
INT.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.
                 JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
       RELATOR
1 Súmula 258 do Superior Tribunal de Justiça
2 STJ - REsp nº 299.839/RS - Quarta Turma - rel. Min. ALDIR
PASSARINHO JUNIOR - DJ 24/06/2002
3 STJ - REsp nº 292.523/RS - Quarta Turma - rel. Min. RUY
ROSADO DE AGUIAR - DJ 11/06/2001
4 STJ - AGA nº 235.112/SP - Quarta Turma - rel. Min. SÁL-
VIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - DJ 08/02/2000

Despachos Relator

011. 0211478-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2003/159826.  Materia: Execução.  Comarca: Bela
Vista do Paraíso.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2114789
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9900000322 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 9600000421 Declaratória.
Autos Complementares: 9700000007 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos
Alberto Francovig Filho.  Embargado: Maurílio Piubelli.  Em-
bargado: Celina Maria Salzano Piubelli.  Adv.: Péricles Araújo
Gracindo de Oliveira.  Adv.: Tatiana Yukie Ito.  Adv.: Andréia
Paula Figueiredo Cruz.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Kuster Puppi.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos, relatados e examinados estes autos de embargos de de-
claração n. 0211478-9/01 de Bela Vista do Paraíso -  Vara Cí-
vel, em que embargante  Banco do Brasil  S/A . e embargados
Maurílio Piubelli e outra.
Insatisfeito com as conclusões adotadas no Acórdão n. 15879
da Quinta Câmara Cível do TAPR, apresenta o Banco do Brasil
S/A embargos de declaração, argumentando sobre a forma como
a decisão colegiada entendeu a natureza da avença - crédito
rural, deixando bem claro desde logo a sua pretensão em obter
a reapreciação da causa, fazendo referência a dois artigos da
lei processual civil, pretendendo que se responda a indagação
se os mesmos se aplicam ou não à causa. Ataca ainda a conclu-
são adotada acerca da aplicabilidade do CDC ao contrato em
exame, e redução do percentual da multa contratual questão
definida ex oficio.  Faz referências a artigo de lei que pretende
ver pré-questionado.
É o relatório.
O recurso do embargante, não se acomoda a nenhuma das hi-
póteses previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.
Sua preensão em obter reapreciação da  matéria de julgamento
somente poderá ser veiculada através do recurso competente.
Não se pode em via de embargos de declaração, aceitar-se lon-
gos arrazoados com a finalidade de comprovar erro de julga-
mento, que não seja aquele chamado erro material. Essa pre-
tensão de reapreciação das questões examinadas na decisão
colegiada, com as quais se confronta o recorrente, devem ser
veiculadas em recurso adequado, possibilitando a parte adver-
sa o necessário contraditório.
A  permanência da natureza do crédito rural, tanto não houve
qualquer intuito de novação, que as garantias foram prorroga-
das, não se agarrando o ora embargante a outra fundamentação
, a qualquer fundamento que demonstre equívoco da decisão
embargada.
Nem há que se falar em pré-questionamento do art. 21, caput
do CPC, se foi procedida a fixação das verbas da sucumbência
com atenção ao determinado no art. 20, parágrafo 4o do mes-
mo Código.
Nestas condições com fundamento no art. 577 do CPC rejeito
de plano os presentes embargos de declaração.
Dil.
Curitiba, em 03 de fevereiro de 2004.
Kuster Puppi.
Juiz Convocado.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0211478-9/01

Despachos Relator

012. 0211505-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2003/182725.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 2115051 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900000622 Obrigação de
Fazer.  Embargante: Ministério Público.  Embargado: Vergoti
Indústria e Comércio de Metais Ltda.  Adv.: Luciano Carlos
Franzon.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Sônia Regina de Castro.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, relatados e examinados estes autos de embargos de de-
claração n. 0211505-1/01 de Londrina - 2ª Vara Cível, em que
embargante Ministério Público  e embargada Vergoti Indus. E
Com. De Metais LDTA.
Insatisfeito com as conclusões adotadas no Acórdão n. 15885
da Quinta Câmara Cível do TAPR, apresenta o Ministério Pú-
blico do Paraná embargos de declaração, argumentando sobre
a forma como a decisão colegiada procedeu ao exame da prova
a respeito do descumprimento de várias das condições estabe-
lecidas no termo de compromisso. Afirma que a decisão cole-
giada é omissa sobre a apreciação da prova e obscura não tendo
declarado às claras como e em que circunstancias revelou-se o
cumprimento do aludido termo.

É o relatório.
O presente recurso não se acomoda a nenhuma das hipóteses
previstas no art. 535 do CPC.
observando-se e ambas colocações recursais o vínculo á apre-
ciação das provas carreadas ao processo.
Embora a forma como foi apresentada a irresignação do em-
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bargante, se percebe o único argumento da má apreciação da
prova. Situação que foge completamente da viabilidade dos
embargos de declaração. Matéria de prova não pode ser questi-
onada através do recurso ora em exame, devendo a parte se
valer do recurso adequado para isso. A decisão embargada con-
firmou a sentença, tendo como correta a apreciação da prova e
do direito apresentada pelo julgador monocrático. Não houve,
assim, qualquer omissão ou obscuridade na com o reconheci-
mento de inadimplemento pela obrigada, pelo menos em rela-
ção ao horário de funcionamento, o que se tornou fundamento
suficiente para a aplicação da penalidade.
Bem por isso se recusou, também, a diminuição da pena de
multa. Verificando-se  a partir daí a ausência de fundamento
quanto a apreciação da prova técnica, cuja única finalidade era
majorar a penalidade, sendo explicitado no acórdão a situação
de não ter sido renovada a perícia, na instrução dos embargos,
pela quebra da aparelhagem.
Nestas condições com fundamento no art. 577 do CPC rejeito
de plano os presentes embargos de declaração.
Dil.
Curitiba, em 03  de fevereiro de 2004.
Kuster Puppi.
Juiz Convocado.

Despachos Relator

013. 0212045-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/82405.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000177
Declaratória.  Autos Complementares: 200000001311 Medida
Cautelar.  Apelante: Ventura Bingo Entretenimento Ltda.  Adv.:
Jean Carlo Leeck.  Rec.adesivo: Editora Folha de Imprensa Ltda.
Adv.: Marco Antonio Monteiro Silva.  Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira.  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho:
Em quinze dias, regularize a Apelada/Recorrente adesiva a re-
presentação processual, fazendo juntar aos autos procuração
outorgada ao subscritor das peças processuais.
INT.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.
JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
       RELATOR
3

Despachos Relator

014. 0214502-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/105542.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800001352
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9900000060
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9800000606
Declaratória.  Autos Complementares: 9700001419 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Aglair Cropolato Costa.
Apelante: Cláudia Regiane Costa.  Apelante: Célia do Rocio
Costa.  Apelante: Cátia Rosane Costa.  Adv.: Amauri Cezar
Johnsson.  Apelado: Valteir Aparecido dos Santos.  Apelado:
Marli Pereira Jordão dos Santos.  Adv.: Marcelo Crivano Lo-
pes.  Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa.  Adv.: Geórgia Bordin Ja-
cob.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José
Simões Teixeira.  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Pani-
zzi.  Despacho:
Tendo em vista o tempo decorrido desde a apresentação do re-
curso, e observando a reconhecida prejudicialidade decorrente
da ação declaratória de nulidade de ato jurídico ajuizada na
Comarca de Rio Branco do Sul, informem os Apelantes a situ-
ação da demanda, fazendo juntar aos autos, acaso proferida, a
respectiva decisão.
INT.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.
                 JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR
3

Despachos Relator

015. 0220015-1/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2003/169693.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 12a Vara Cível.  Acao Originaria: 2200151 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 9900000270 Sequen-
cia Anual.  Embargante: Petrobrás Distribuidora S/a.  Adv.:
Iverly Antiqueira Dias Ferreira.  Embargado: Bosca S/a - Trans-
portes, Comércio e Representações.  Embargado: Enzo Scalet-
ti.  Embargado: Marlene Moreira Scaletti.  Adv.: Evandro Joeci
Borges.  Embargado: Massa Falida de Bosca S/a, Transportes,
Comércio e Representações.  Adv.: Cícero José Albano.  Em-
bargado: Paulo Celso Barbosa.  Embargado: Delilde do Carmo
Barbosa.  Adv.: Robson Ivan Stival.  Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A, já qualificada, pro-
tocolou pedido em embargos de declaração - sobre o Acórdão
n.° 16.010, da 5.ª Câmara Cível deste Tribunal - asseverando
que no decisum ocorreu obscuridade, já que a hipótese descrita
não encontra relação com os fatos, pois depende da iniciativa
do credor e a execução encontra-se suspensa em razão da fa-
lência.
Eis o breve relato.
2. Colhe-se da ementa (fls. 154-TA) o seguinte: “PROCESSO
CIVIL. AGRAVO INTERNO. IMPROVIMENTO. Demanda
executiva, em que esteja constritado bem que pertence à Massa
Falida (por interpretação do § 4.°, artigo 70, da lei de falênci-
as), não pode prosseguir, mesmo em relação aos demais deve-
dores, a não ser que haja segunda penhora ou substituição da
garantia, pedidos estes que, no caso telado, não se deram na
instância própria.”
Vê-se, então, que o pedido recursal originário (prosseguimento
da demanda executiva em relação aos fiadores, uma vez o de-
creto de quebra da devedora principal - fls. 06-TA) foi efetiva-
mente respondido no acórdão recorrido, que sugeriu, por opor-
tuno, que a exceção poderia se dar em caso de segunda penhora
ou substituição da garantia e que, neste caso, dependeriam de
pedido na instância monocrática.

Evidente, então, que não há obscuridade a ser sanada.
Assim, penso não estarem presentes os requisitos ensejadores
dos embargos de declaração e tão bem delineados pelo legisla-
dor no artigo 535 do Código de Processo Civil.
Na esteira, professoral a decisão publicada no DJU de 24.09.01,
página 248, sendo relator o ministro Garcia Vieira (no Resp
325672-AL, 1.ª Turma do STJ), que autoriza, ante a extensa
gama de serviços distribuídos ao Colegiado, que o relator pos-
sa decidir, desde logo, qualquer recurso, inclusive os embargos
de declaração.
3. Desse modo, com fincas no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento a estes embargos de declara-
ção, uma vez a sua manifesta inadmissibilidade.
Determinações e encaminhamentos de estilo.
Curitiba, 30 de dezembro de 2003
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
                RELATOR
4

Despachos Relator

016. 0222348-3/01  Agravo
Protocolo: 2003/122469.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Acao Originaria: 2223483 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Guardian do Brasil Vidros Planos
Ltda.  Adv.: Juliane Zancanaro.  Adv.: Arnaldo Conceição Jú-
nior.  Agravado: Vitriun Distribuidora de Vidros Ltda.  Adv.:
Pedro Paulo Pamplona.  Adv.: Rafael Fadel Braz.  Adv.: Dani-
elle Anne Pamplona.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
   Uma Vez que os documentos juntados pelo agravado, ao que
parece, ainda não são de conhecimento da parte ativa, diga a
agravante, em cinco dias, voltando-me, logo em seguda, para
apreciação do mperito recursal.
Curitiba, 30 de Dezembro de 2003.
Juiz José Simões Teixeira
Relator

Despachos Relator

017. 0224928-9  Apelação Cível
Protocolo: 2003/7054.  Materia: Execução.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000631
Anulatória.  Apelante: Alexandro Oliveira & Cia Ltda.  Adv.:
Marco Antonio Farah.  Adv.: Karen Christine Farah Helleis.
Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Valter Carlos Marques.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira.  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Está comprovado nos autos que a conduta do banco Apelado
deu-se na qualidade de mandatário da emitente do título, reme-
tendo a cártula a protesto em razão de serviço prestado àquela.
O que se destaca, todavia, é que o fundamento do pedido é a
responsabilidade civil do banco ao indicar a protesto, ainda
que na qualidade de mandatário, título que deveria saber inde-
vido.
Cumpre, portanto, analisar esse ponto: deveria banco saber ser
indevido o protesto?
Inicialmente, ao contrário do que alegado na inicial, não há
qualquer prova de que a Apelante tenha comunicado o Banco
ou a emitente para que não se lavrasse o protesto.
O banco, além da declaração da emitente de que seria detento-
ra dos documentos comprobatórios da origem dos títulos re-
passados para cobrança (documento que, isoladamente, não teria
muita relevância), trouxe aos autos a nota fiscal que, em tese,
demonstraria a negociação. Note-se que, embora desacompa-
nhada de assinatura de recebimento de mercadorias pela com-
pradora, ali existe a aposição de carimbo da empresa transpor-
tadora.
Tudo levando o banco a acreditar na higidez dos títulos.
Na qualidade de mandatário, cabia-lhe, eventualmente, notici-
ar a alegada comunicação,pela apontada devedora, de inexis-
tência de causa para a emissão. Mas, diante dos documentos
constantes dos autos, da ausência de qualquer comunicação
expressa de inexistência de origem da cártula (nenhuma prova
há nos autos nesse sentido) e tratando-se de mera cobrança do
título (mandatário), não se vislumbra qualquer ilícito por parte
do banco.
Assim, tenho como manifesta a improcedência do recurso, donde
NEGO SEGUIMENTO AO APELO, com fulcro no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil.
INT.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.
                 JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR

Despachos Relator

018. 0227107-2  Apelação Cível
Protocolo: 2003/26441.  Materia: Execução.  Comarca: Ibipo-
rã.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000065 Decla-
ratória.  Autos Complementares: 200000000030 Medida Cau-
telar.  Apelante: Latin American Ltda.  Adv.: Fabrício Massi
Salla.  Adv.: Leandro Ambrósio Alfieri.  Apelado: Gilberto
Gerfi.  Adv.: Celso Aldinucci.  Adv.: Sebastião Nei dos Santos.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira.  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Embora a repetição das alegações expendidas na inicial desafie
o conhecimento do recurso, o apelo não comporta seguimento -
e, para tanto, conheço da irresignação.
Esteia-se a defesa no direito de emitir contra-ordem de paga-
mento de cheque.
A sentença, em momento algum, deixou de reconhecer esse
direito, em tese.
A decisão de primeiro grau analisou a questão à luz das provas
contidas nos autos, e concluiu que havia negócio a ensejar a
emissão, exigibilidade e valor jurídico do cheque apresentado
para protesto.
Eventual irregularidade do protesto ou descumprimento do prazo
para apresentação não têm o condão de retirar do título seu
valor jurídico e sua força representativa de dívida.
Não obstante a cartularidade do título em questão, e sua auto-

nomia, há prova de que o credor efetuou depósito em favor da
autora/Apelante, no mesmo valor do título, donde se pode con-
cluir que o cheque se deu em pagamento desse empréstimo.
A propósito, impressiona a reticência das partes em declarar
expressa e induvidosamente qual o negócio jurídico existente
entre elas.
À falta de qualquer elemento para a reforma da sentença, que
não se afastou da solução ideal para o caso, tenho como mani-
festa a improcedência do recurso, donde NEGO SEGUIMEN-
TO AO APELO, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil.
INT.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.
                 JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR

Despachos Relator

019. 0230186-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/48195.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000963
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000454
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Bs Continental
da Amazônia Ltda.Adv.: Therezinha de J da C Winkler.  Agra-
vado: Julio Toshigi Hara.  Agravado: Elza Sotomi Hara.  Adv.:
Irineu Peters.  Adv.: Eros Gil Peters.  Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. BS CONTINENTAL DA AMAZÔNIA LTDA., protocolou
pedido em agravo - tirado por instrumento dos autos n.° 963/
2001, de execução de título judicial (surgida de embargos do
devedor procedentes) que lhe move JULIO TOSHIGI HARA e
ELZA SOTOMI HARA, em trâmite na 9.ª Vara Cível de Curi-
tiba - aduzindo que o doutor juiz do feito indeferiu pedido de
reabertura de prazo para oferecimento de apelação (nos embar-
gos oferecidos pelos devedores), sob o argumento de que as
intimações à Procuradora da parte estavam regulares, no que
rebate a empresa agravante, em sede recursal, asseverando que
a advogada Therezinha de Jesus da Costa Winkler substabele-
cera poderes, reservando-os também a si, à também causídica
Neuza Del Ciampo e que a intimação alusiva à sentença em
embargos do devedor foi endereçada somente à advogada subs-
tabelecida, o que impossibilitou o oferecimento de recurso que
seria encaminhado pela defensora originalmente contratada.
Sustenta a recursante que, em obediência ao parágrafo 1.°, ar-
tigo 236, do Código de Processo Civil, as intimações deveriam
ter sido efetivadas em nome da doutora Therezinha de Jesus da
Costa Winkler, tendo o MM. Juiz prolator da decisão transita-
da em julgado reconhecido tal irregularidade.
O efeito suspensivo foi concedido, tendo o MM. juiz do feito
informado que o despacho fora mantido e que a recursante cum-
priu com os ditames do artigo 526 do Código de Processo Ci-
vil.
Intimados, os agravados ofereceram contraminuta pugnando
pelo não conhecimento do recurso, já que intempestivo e, no
mérito, pela mantença do despacho objurgado, negando-se pro-
vimento ao recurso.
Eis o breve relato.
2. Em resumo, a questão posta em desate refere-se à nulidade
de intimação feita em nome de advogada substabelecida.
Colho dos autos, agora com menos pressa, que o despacho ob-
jurgado foi publicado em 31/03/2003 (em nome da advogada
NEUZA DEL CIAMPO), tendo sido emitidas, porém, as certi-
dões de autenticidade dos documentos, em 27/03/2003, evi-
denciando-se, assim, que a agravante tomou ciência do deci-
sum em data anterior àquela lançada em fls. 16-TA e, por isso,
infelizmente, intempestivo o presente recurso.
3. Assim, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento a este recurso.
Anotações e encaminhamentos de praxe.
Curitiba, 30 de dezembro de 2003
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
     RELATOR
4

Despachos Relator

020. 0230459-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/50236.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 9500001273 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9500000242 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Indústria Baú de
Mármores e Granitos Ltda.  Adv.: Mauricio Julio Farah.  Adv.:
Ivan de Azevedo Gubert.  Adv.: karime Monastier Farah.  Agra-
vado: Saving Factoring Fomento Comercial Ltda.  Adv.: Cláu-
dio Xavier Petryk.  Adv.: Miguel Antonio Slowik.  Adv.: Ana
Lúcia França.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz José Simões Teixeira.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
1. INDÚSTRIAS BAÚ DE MÁRMORE E GRANITOS LTDA
protocolou pedido em agravo - tirado por instrumento dos au-
tos n.° 1.273/95, de embargos do devedor em fase de execução
de sentença - aduzindo que o MM. Juiz a quo ordenou-lhe o
depósito de custas alusivo à execução.
Arrazoa que a demanda executiva, por se processar nos mes-
mos autos (portanto sem novas despesas à escrivania), deve ser
tratada consoante ensina o C.N.5.8.1.1. e não conforme o arti-
go 19 do Código de Processo Civil, uma vez que este dispositi-
vo legal trata de regra genérica.
Sem atribuição de efeito suspensivo-ativo, as informações fo-
ram fornecidas pelo doutor juiz do feito.
Por seu turno, a agravante pleiteou pela reconsideração do des-
pacho inicial.
Eis o breve relato.
2. Colhe-se, de fls. 66-TA, que a decisão objurgada está assim
redigida:
“O item 5.8.1.1. do Código de Normas conflita com o artigo 19
do Código de Processo Civil e, por ser norma regulamentadora
estadual, não pode se sobrepor a lei federal.
Portanto, intime-se a Exeqüente para que efetue o recolhimen-
to das custas de Execução, inclusive Funrejus.”
O Código de Normas (item 5.8.1.1) disciplina acerca do depó-
sito inicial de custas no caso de execução de sentença nos pró-

prios autos, enquanto que o artigo 19 do Código de Processo
Civil traça diretrizes gerais concernentes à antecipação de pa-
gamento de despesas processuais.
Postas as coisas assim, há que se observar que o Código de
Processo Civil trata a questão, no seu artigo 19, enquanto nor-
ma geral, não sendo a melhor exegese, porém, aquela que per-
mita a cobrança de custas envolvendo direito já reconhecido
em sentença transitada em julgado, como é o caso telado, e que
se processará nos próprios autos, mormente quando o Código
de Normas da Corregedoria de Justiça do Estado do Paraná, ao
agir como instrumento aperfeiçoador do serviço judiciário es-
tadual, não exige, tal depósito.
A jurisprudência deste Tribunal, como se vê do agravo de ins-
trumento n.° 220754-3, relator Juiz Costa Barros, 4.ª Câmara
Cível, unânime, publicado no DJ 04/04/03, não tem tomado
outro caminho senão o de aplicar o inscrito no Código de Nor-
mas, como acima especificado
3. Desse modo, com esteio no artigo 557, § 1.°A, do Código de
Processo Civil, concedo provimento ao recurso.
Anotações e encaminhamentos de estilo.
Curitiba, 30 de dezembro de 2003.
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
              RELATOR

Despachos Relator

021. 0230771-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/52378.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Agravante: Banco Ba-
nestado S/a.  Agravante: Rio Paraná Companhia Securitizado-
ra de Créditos Financeiros.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.:
Leonel Trevisan Júnior.  Adv.: Geraldo Bonnevialle Braga Ara-
ujo.  Agravado: Massa Falida de Troform Formulários Contí-
nuos Ltda.  Adv.: Antonio Carlos Efing.  Adv.: James José
Marins de Souza.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
1. BANCO BANESTADO S/A e RIO PARANÁ CIA. SECU-
RITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, protocolaram
pedido em agravo - tirado por instrumento dos autos n.° 31.108,
de ação ordinária de revisão contratual aforada por TROFORM
FORMULÁRIOS CONTÍNUOS LTDA (massa falida), GILDO
MAIA e GABRIEL TROMBINI que tramita junto à 4.ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas da capital - asseve-
rando que o MM. Juiz a quo, em sede de saneamento, deferiu a
inversão do ônus da prova com força na legislação consumeris-
ta, o que pretendem ver reformado, eis que sustentam que o
Código de Defesa do Consumidor não se aplica ao caso telado
e, mesmo que assim fosse possível, não houve a reunião dos
requisitos (verossimilhança e hipossuficiência) exigidos para
tal.
As informações foram colhidas junto ao doutor juiz do feito,
sem que tivesse havido retratação (fls. 125-TA).
A agravada apresentou contraminuta, aludindo que o Código
de Defesa do Consumidor aplica-se ao caso, colacionando ex-
tenso material doutrinário e jurisprudencial, aduzindo que en-
contram-se presentes os requisitos ensejadores da inversão do
ônus da prova, com final pedido de improvimento recursal.
Em seu parecer, o Ministério Público opinou pela improcedên-
cia do agravo, já que presente a hipótese descrita na legislação
consumerista, bem como evidente a posição de vunerabilidade
da agravada perante os recursantes.
Eis o breve relato.
2. Em suma, o pleito recursal refere-se à impossibilidade da
inversão do onus probandi (calcado no Código do Consumi-
dor), já que tal regra não se aplica ao caso telado e, mesmo que
assim fosse, não estariam demonstrados os requisitos enseja-
dores para tal, não sendo possível, por fim, isentar a agravada
do pagamento da verba pericial.
Na esteira, o recurso pode ser enfrentado desde logo pelo rela-
tor, uma vez que as recentes alterações na legislação processu-
al civil assim o autorizam, não sendo caro lembrar que, neste
aspecto, tais modificações processuais têm por escopo a efeti-
vidade da prestação jurisdicional, sendo que, para isso, impres-
cindível conferir maior celeridade ao processamento dos feitos
judiciais, mormente quando estamos diante de uma sociedade
de massas com imensas necessidades jurídicas.
A relação negocial havida entre as partes (originalmente o
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A e TROFORM, GIL-
DO MAIA mais GABRIEL TROMBINI) calca-se em contratos
demonstradores de operações bancárias.
Já decidiu este Tribunal, através do enunciado n.° 5, que “as
instituições financeiras, como prestadoras de serviços, especi-
almente contempladas no art. 3º, § 2º, estão submetidas às dis-
posições do Código de Defesa do Consumidor”, não havendo
possibilidade de se afugentar, o relacionamento negocial des-
crito, das prescrições enquadradas na legislação consumerista.
Assim, afasta-se esta primeira tese.
Regra geral (CPC, art. 333, I), ao autor cabe o ônus de provar o
fato constitutivo do seu direito. Porém, nas relações tangidas
pelo Código de Defesa do Consumidor é possível excepcionar
tal comando, ficando sob o encargo da parte adversa (fornece-
dor) a espinhosa tarefa de descaracterizar o direito do consu-
midor, desde que o Juiz condutor da demanda declare tal exce-
ção, embasado na hipossuficiência ou na verossimilhança do
alegado (pressupostos alternativos e não cumulativos).
Assim, a verossimilhança não exige a certeza da verdade, po-
rém deve existir uma aparente verdade demonstrada nas alega-
ções do autor, que, uma vez comparadas com as regras de ex-
periência, seja capaz de ensejar a inversão.
In casu, do despacho guerreado lê-se que a verossimilhança se
caracteriza pela condição de adesividade do contrato bancário,
onde a possibilidade de ajustamento das vontades, quando há,
é mínima. A argumentação trazida pelos recursantes, em fls.
10-TA, ao dar viço à tese contrária, alude que “os argumentos
trazidos pelos Agravados não se encontram revestidos de fun-
damentação legal, ou mesmo de elementos que dêem ensejo à
inversão” e que “os agravados limitaram-se a alegar que have-
ria cobrança de taxa indevida de juros, capitalização, sem, to-
davia demonstrar em que momento teriam ocorrido”.
Bem se vê, então, que o doutor juiz do feito considerou veros-
similhante (foros de veracidade, usando-se as regras ordinárias
da experiência, de que as cláusulas contratuais são adredemen-
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te fixadas pelo banco, tornando o pacto como de adesão) as
alegações dos agravados, o que não foi rebatido pelos agravan-
tes, que preferiram consignar a falta de demonstração de quan-
do teria ocorrido a cobrança de taxa indevida de juros, capita-
lização.
Veja-se, ainda (fls. 83-TA rebatido pelos agravantes na sua con-
testação, em fls. 85-TA/111-TA), que os agravados fizeram jun-
tar ao feito originário parecer técnico onde julgavam demons-
trar as irregularidades praticadas, o que, também, tem o condão
de melhor alinhavar o requisito da verossimilhança.
Neste aspecto, merece prosperar a verossimilhança.
Quanto à hipossuficiência, aduza-se que ela se dá como carac-
terística integrante da vulnerabilidade do consumidor e é de-
monstrada pela diminuição de sua capacidade, não apenas no
aspecto econômico, mas no social, de informações, de educa-
ção, de participação, de associação, entre outros.
Neste entendimento, o MM. juiz do feito aduziu que os autores
(agravados) não têm meios de demonstrar quais as razões que
levaram à fixação das cláusulas, com as quais não concorda, e
das cobranças apontadas como indevidas, aludindo que tratam-
se de circunstâncias técnicas, jurídicas (e não só as econômi-
cas). Ao tratar a inversão sob este ponto, evidente que o doutor
juiz o conduziu sob o aspecto de que o contrato fora proposto
sob a forma adesiva.
Tratando assim tal tema, evidente, então, que está presente a
vulnerabilidade, o que leva à inversão do onus probandi.
Por fim, quanto ao pagamento da verba pericial deve-se aplicar
o recente enunciado (n.° 34) deste Tribunal, que ficou assim
redigido:
“A inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a
parte contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo
consumidor. No entanto, sofre as conseqüências processuais
de sua não produção. (STJ - REsp nº435.155-MG, rel. Min.
Carlos Alberto Menezes Direito; REsp 443.208-RJ, rel. Min.
Nancy Andrighi)”
Assim, a inversão do ônus da prova não pode significar a inver-
são do pagamento da prova, sendo direito do fornecedor não
fazê-lo, o que lhe ocasionará, evidentemente, ônus por  não ter
produzido a prova que lhe interessava.
Portanto, nesse ponto, a pretensão dos Agravantes deve pros-
perar, merecendo, para melhor aproveitamento da tese, que se
destaque a jurisprudência deste Tribunal:
Da 5.ª Câmara Cível - AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
CONSIGNATÓRIA C/C REVISÃO CONTRATUAL. INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA. INDEFERIMENTO. CDC. HI-
POSSUFICIÊNCIA. CONSTATAÇÃO. PERÍCIA. A INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA NÃO IMPLICA NA OBRIGA-
TORIEDADE DO BANCO/EXEQUENTE ANTECIPAR PA-
GAMENTO DE VERBA HONORÁRIA DO PERITO.  RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (Agravo de Instrumento
241723-8, rel. Juiz Edson Vidal Pinto, unâmime, 22/12/2003).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE
REVISÃO DE CONTRATO -CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR -INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - INVER-
SÃO QUE ALÉM DE ABRANGER O ÔNUS PROBANDI,
ALCANÇA TAMBÉM O ADIANTAMENTO DOS HONORÁ-
RIOS DO PERITO CONTÁBIL - RECURSO PROVIDO. I -
Procedida a inversão do ônus da prova e caracterizada a neces-
sidade da realização de prova pericial, fica o ônus pela sua
produção a cargo do fornecedor, que é quem possui o interesse
em provar a veracidade dos fatos narrados na contestação e a
insubsistência dos argumentos postos na inicial. II - Invertendo
o ônus do adiantamento dos honorários periciais, não se está a
impor uma obrigação ao agravado, uma vez que não sendo sua
intenção arcar com este ônus, basta deixar de proceder aos atos
necessários à realização da perícia, caso em que terá contra si a
presunção que milita em favor da requerida, já que a prova
pericial passou a ser do seu interesse.” (TAPR, Agravo de Ins-
trumento n.º 231229-2, Quinta Câmara Cível, Relator Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi, julgado em 18/06/2003)
Da 8.ª Câmara Cível - “INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA -
AÇÃO DE COBRANÇA- INSTRUMENTO PARTICULAR DE
CONFISSÃO, COMPOSIÇÃO DE DÍVIDA, FORMA DE PA-
GAMENTO E OUTRAS AVENÇAS - DECISÃO QUE DEFE-
RE A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, CABENDO A
AGRAVANTE DECIDIR SOBRE A CONVENIÊNCIA OU
NÃO DA REALIZAÇÃO DA PROVA PERICIAL, ARCAN-
DO A MESMA COM AS CONSEQUÊNCIAS DE SUA DECI-
SÃO - POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - RECURSO DES-
PROVIDO. Sendo aplicável ao caso “sub judice” o Código de
Defesa do Consumidor, admite-se a inversão do ônus da prova
previsto no art. 6º inc. VIII da Lei nº 8078/90. Com a aplicação
da inversão do ônus da prova, o fornecedor, ora agravante é o
maior interessado em arcar com o adiantamento dos honorários
periciais, simplesmente porque a prova passou a ser de interes-
se do mesmo, de sorte que senão a produzir terá contra si a
presunção de veracidade das alegações da agravada decorrente
da inversão.” (TAPR, Agravo de Instrumento n.º 233889-6,
Oitava Câmara Cível, Relator Paulo Roberto Vasconcelos, jul-
gado em 19/08/2003)
Da 3.ª Câmara Cível - “AGRAVO - CONTRATO DE MÚTUO
BANCÁRIO - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 1.
Aplica-se o CDC às operações de mútuo bancário. 2. Presentes
os pressupostos do art. 6º, VIII, do CDC, é cabível a inversão
do ônus da prova. 3. O fato de ter sido invertido o ônus da
prova não significa que os artigos 19 e 33 do C.P.C. restem
revogados ou alterados. O fornecedor continua não obrigado a
antecipar ou fazer despesas sobre providências requeridas pelo
consumidor. Porém, o encargo de provar a inveracidade do que
foi alegado pelo consumidor passa a ser do fornecedor. Assim,
a recusa deste em adiantar os honorários do perito deve ser
interpretada como desinteresse na produção da prova. Recurso
desprovido.” (TAPR, Agravo de Instrumento n.º 231091-8/01,
Terceira Câmara Cível, Relator Hamilton Mussi Correia, julga-
do em 12/08/2003).
E, apenas para que se defina de vez o tema, veja-se a posição
do Superior Tribunal de Justiça:
 “PROCESSO CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA. A regra probatória, quando a
demanda versa sobre relação de consumo, é a da inversão do

respectivo ônus. Daí não se segue que o réu esteja obrigado a
antecipar os honorários do perito; efetivamente não está, mas,
se não o fizer, presumir-se-ão verdadeiros os fatos afirmados
pelo autor. Recurso especial conhecido e parcialmente provi-
do.” STJ, RESP 466604/RJ; RECURSO ESPECIAL 2002/
0110207-0, Terceira Turma, Min. Ari Pargendler, em DJ
DATA:02/06/2003 PG:00297).
3. Desse modo, nos termos do artigo 557, § 1.°A, do Código de
Processo Civil, concedo provimento parcial ao presente recur-
so para, confirmando-se a relação consumerista havida entre as
partes e a inversão do ônus da prova, alterar a decisão aqui
trazida no ponto que criou a obrigação aos agravantes de pagar
os honorários do perito, com o alerta, porém, de que a parte
recursante suportará o ônus da não produção de tal prova.
Determinações necessárias.
Curitiba, 30 de dezembro de 2003
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
              RELATOR
4

Despachos Relator

022. 0230803-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/52602.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200200001489 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200200001096 Execução de Título Extrajudicial.  Agra-
vante: Arcobrás Argamassas e Concretos do Brasil Ltda.  Agra-
vante: José Lago.  Agravante: Nelson Luiz Marcondes Bettega.
Agravante: Maria Helena Polli Bettega.  Agravante: Luiz Car-
los Poli.  Agravante: Josana Torres Pereira.  Adv.: Eduardo
Pereira de Oliveira Mello.  Adv.: Maria Augusta Geara.  Agra-
vado: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul -
Brde.  Adv.: Edegard Augusto Cruzzara Lessnau.  Adv.: Thia-
go Faria.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
José Simões Teixeira.  Despacho:
Baixo para juntada do ofício n.° 2.962/MA/03.
Curitiba, 02 de setembro de 2003
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
       RELATOR
4
Juiz José Simões Teixeira
Relator
2

Despachos Relator

023. 0232021-0  Medida Cautelar
Protocolo: 2003/60786.  Materia: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000066 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200300000117 Declaratória.  Requerente: Aero King Aviação
Agrícola Ltda.Adv.: Jonas Adalberto Pereira.  Adv.: giovani
webber.  Requerido: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Reny Angelo
Pastre.  Adv.: Eduardo José Pereira Neves.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
I - AERO KING AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA. ajuizou ME-
DIDA CAUTELAR INOMINADA nesta segunda instância com
o fito de ver suspenso o curso de processo executivo em trâmi-
te na 1.ª Vara Cível da comarca de Toledo.
Naquele Juízo de Primeira Instância, a Requerente é Ré em
Ação de Execução de Título Extrajudicial (fls. 22/25-TA), pro-
posta por BANCO DO BRASIL S/A, da qual interpôs Embar-
gos à Execução, que foram rejeitados com trânsito em julgado.
Continuando a execução, a Requerente interpôs Ação Declara-
tória de Preceito Cominatório com fim de impor ao seu Credor
a securitização da dívida. Nesta mesma ação, efetivou pedido
de antecipação de tutela que não foi concedida.
Da decisão que indeferiu o adiantamento de tutela (fls. 32/33-
TA), a Requerente interpôs Agravo de Instrumento, que não foi
recebido em seu efeito suspensivo.
É dessa decisão, que indeferiu a concessão do efeito suspensi-
vo, que agora a Requerente propõe a presente medida.
Recebido o recurso, não foi concedida a liminar pretendida com
o fim de ver excluído o nome da Requerente dos cadastros de
proteção ao crédito (fls. 42/43-TA). Houve a interposição de
pedido de reconsideração (fls. 45/47-TA) apenas via “fac-sími-
le” que, por não existirem os originais nos autos, não foi apre-
ciado (fls. 53-TA).
Redistribuído o feito por ocasião da aposentadoria da anterior
Relatora, vieram-se conclusos os autos.
Este o relatório.
II. Decido.
Em pesquisa realizada por esta Relatoria, chegou-se à informa-
ção de que o AGRAVO DE INSTRUMENTO n.º 0228417-7,
que tramita nesta Corte de Alçada, interposto pela Requerente,
e cujo recebimento sem concessão de efeito suspensivo deu
origem à presente medida, já foi julgado como improcedente
em data de 07/07/2003.
Dessa forma, perdeu completamente o seu objeto a presente
medida, inexistindo, portanto, pretensão recursal a fazer sub-
sistir este processo. Assim, JULGO PREJUDICADA a Medida
Cautelar interposta por AERO KING AVIAÇÃO AGRÍCOLA
LTDA., negando-lhe o devido seguimento, tudo com fulcro no
artigo 557, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Curitiba, 30 de dezembro de 2003.
EDSON VIDAL PINTO
              Relator

Despachos Relator

024. 0233782-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/73213.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900001354 Anu-
latória.  Agravante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Jorge Durval
da Silva.  Adv.: Patrícia Rohn.  Agravado: Alberto Ramon Bar-
bosa.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.  Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. BANCO BRADESCO S/A protocolou recurso de agravo -

tirado por instrumento dos autos n.° 1.354/99, de ação ordiná-
ria revisional que tramita junto à 17.ª Vara Cível da capital,
proposta por ALBERTO RAMON BARBOSA e MÁRCIA
REGINA DO NASCIMENTO BARBOSA em face do banco
agravante - procurando guerrear despacho de saneamento onde
deferiu-se a inversão do ônus da prova, com força na legislação
consumerista, obrigando o recursante ao pagamento da verba
pericial.
Aduz o recorrente que a inversão, por ter ocorrido em fase pro-
cessual imprópria, causou-lhe surpresa e que o ônus da prova
não se resume à simples obrigação de custear os atos necessá-
rios à realização material da prova, sendo, por final, inaplicá-
vel a legislação consumerista à relação jurídica havida entre as
partes.
O efeito suspensivo foi deferido.
Em contraminuta, os agravados aludiram à aplicabilidade do
Código de Defesa do Consumidor ao caso telado, bem como a
possibilidade de se inverter o ônus da prova, uma vez caracte-
rizada a hipossuficiência do consumidor.
O doutor juiz do feito, em suas informações, afirmou tal man-
tido o despacho objurgado bem como o cumprimento do artigo
526 do Código de Processo Civil.
Eis o breve relato.
2. O cerne recursal, como se viu do relatório, está em não se
subsumirem, as operações bancárias, à legislação do consumi-
dor, bem como, sem se entendendo diferente, postular pela
impossibilidade do pagamento da verba pericial, já que a in-
versão do ônus não significa a inversão do pagamento da pro-
va, pugnando, por fim, a que o deferimento da inversão do ônus
da prova, por ter sido proferido após a fase própria, causou
prejuízo para a defesa.
O Centro de Estudos do Tribunal de Alçada do Paraná, buscan-
do a uniformização da jurisprudência, realizou pesquisa e de-
bate entre os membros da Corte sobre o posicionamento adota-
do nas teses jurídicas peculiares às Câmaras Cíveis e, em 26 de
setembro de 2002, aprovou o enunciado n.° 5, alusivo ao tema
recursal, e consistente no seguinte:
“As instituições financeiras, como prestadoras de serviços, es-
pecialmente contempladas no art. 3º, § 2º, estão submetidas às
disposições do Código de Defesa do Consumidor.”
Assim, as instituições financeiras, mesmo aquelas que operam
com financiamento habitacional, estão sujeitas ao controle le-
gal do Código de Defesa do Consumidor.
O momento adequado para a decretação da inversão do ônus da
prova dar-se-á por ocasião do saneamento do processo, quan-
do, inexitosa a audiência de conciliação, o Juiz tiver fixado os
pontos controvertidos, aí sim, em seguimento, decidirá as ques-
tões processuais pendentes, dentre as quais o cabimento ou não
da inversão do ônus da prova (art. 331, § 2o , do CPC), ficando
dessa forma cientes as partes da postura processual que passa-
rão a adotar, não podendo alegar terem sido surpreendidas, es-
pecialmente aquela que recebeu o encargo de provar.
A certeza de que o princípio da ampla defesa é assegurado é
imprescindível ao desenvolvimento válido do processo. Assim,
o provimento determinando a inversão do ônus da prova em
favor do consumidor deve ocorrer até o despacho saneador,
dando oportunidade ao réu de exercer a sua ampla defesa.
Quanto ao pagamento da verba pericial deve-se aplicar o re-
cente enunciado (n.° 34) deste Tribunal, que ficou assim redi-
gido:
“A inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a
parte contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo
consumidor. No entanto, sofre as conseqüências processuais
de sua não produção. (STJ - REsp nº435.155-MG, rel. Min.
Carlos Alberto Menezes Direito; REsp 443.208-RJ, rel. Min.
Nancy Andrighi)”
Assim, a inversão do ônus da prova não pode significar a inver-
são do pagamento da prova, sendo direito do fornecedor não
fazê-lo, o que lhe ocasionará, evidentemente, ônus por  não ter
produzido a prova que lhe interessava.
Portanto, nesse ponto, a pretensão dos Agravantes deve pros-
perar, merecendo, para melhor aproveitamento da tese, que se
destaque a jurisprudência deste Tribunal:
Da 5.ª Câmara Cível - AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
CONSIGNATÓRIA C/C REVISÃO CONTRATUAL. INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA. INDEFERIMENTO. CDC. HI-
POSSUFICIÊNCIA. CONSTATAÇÃO. PERÍCIA. A INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA NÃO IMPLICA NA OBRIGA-
TORIEDADE DO BANCO/EXEQUENTE ANTECIPAR PA-
GAMENTO DE VERBA HONORÁRIA DO PERITO.  RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (Agravo de Instrumento
241723-8, rel. Juiz Edson Vidal Pinto, unânime, 22/12/2003).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE
REVISÃO DE CONTRATO -CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR -INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - INVER-
SÃO QUE ALÉM DE ABRANGER O ÔNUS PROBANDI,
ALCANÇA TAMBÉM O ADIANTAMENTO DOS HONORÁ-
RIOS DO PERITO CONTÁBIL - RECURSO PROVIDO. I -
Procedida a inversão do ônus da prova e caracterizada a neces-
sidade da realização de prova pericial, fica o ônus pela sua
produção a cargo do fornecedor, que é quem possui o interesse
em provar a veracidade dos fatos narrados na contestação e a
insubsistência dos argumentos postos na inicial. II - Invertendo
o ônus do adiantamento dos honorários periciais, não se está a
impor uma obrigação ao agravado, uma vez que não sendo sua
intenção arcar com este ônus, basta deixar de proceder aos atos
necessários à realização da perícia, caso em que terá contra si a
presunção que milita em favor da requerida, já que a prova
pericial passou a ser do seu interesse.” (TAPR, Agravo de Ins-
trumento n.º 231229-2, Quinta Câmara Cível, Relator Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi, julgado em 18/06/2003)
Da 8.ª Câmara Cível - “INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA -
AÇÃO DE COBRANÇA- INSTRUMENTO PARTICULAR DE
CONFISSÃO, COMPOSIÇÃO DE DÍVIDA, FORMA DE PA-
GAMENTO E OUTRAS AVENÇAS - DECISÃO QUE DEFE-
RE A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, CABENDO A
AGRAVANTE DECIDIR SOBRE A CONVENIÊNCIA OU
NÃO DA REALIZAÇÃO DA PROVA PERICIAL, ARCAN-
DO A MESMA COM AS CONSEQUÊNCIAS DE SUA DECI-
SÃO - POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - RECURSO DES-
PROVIDO. Sendo aplicável ao caso “sub judice” o Código de

Defesa do Consumidor, admite-se a inversão do ônus da prova
previsto no art. 6º inc. VIII da Lei nº 8078/90. Com a aplicação
da inversão do ônus da prova, o fornecedor, ora agravante é o
maior interessado em arcar com o adiantamento dos honorários
periciais, simplesmente porque a prova passou a ser de interes-
se do mesmo, de sorte que senão a produzir terá contra si a
presunção de veracidade das alegações da agravada decorrente
da inversão.” (TAPR, Agravo de Instrumento n.º 233889-6,
Oitava Câmara Cível, Relator Paulo Roberto Vasconcelos, jul-
gado em 19/08/2003)
Da 3.ª Câmara Cível - “AGRAVO - CONTRATO DE MÚTUO
BANCÁRIO - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 1.
Aplica-se o CDC às operações de mútuo bancário. 2. Presentes
os pressupostos do art. 6º, VIII, do CDC, é cabível a inversão
do ônus da prova. 3. O fato de ter sido invertido o ônus da
prova não significa que os artigos 19 e 33 do C.P.C. restem
revogados ou alterados. O fornecedor continua não obrigado a
antecipar ou fazer despesas sobre providências requeridas pelo
consumidor. Porém, o encargo de provar a inveracidade do que
foi alegado pelo consumidor passa a ser do fornecedor. Assim,
a recusa deste em adiantar os honorários do perito deve ser
interpretada como desinteresse na produção da prova. Recurso
desprovido.” (TAPR, Agravo de Instrumento n.º 231091-8/01,
Terceira Câmara Cível, Relator Hamilton Mussi Correia, julga-
do em 12/08/2003).
E, apenas para que se defina de vez o tema, veja-se a posição
do Superior Tribunal de Justiça:
 “PROCESSO CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA. A regra probatória, quando a
demanda versa sobre relação de consumo, é a da inversão do
respectivo ônus. Daí não se segue que o réu esteja obrigado a
antecipar os honorários do perito; efetivamente não está, mas,
se não o fizer, presumir-se-ão verdadeiros os fatos afirmados
pelo autor. Recurso especial conhecido e parcialmente provi-
do.” STJ, RESP 466604/RJ; RECURSO ESPECIAL 2002/
0110207-0, Terceira Turma, Min. Ari Pargendler, em DJ
DATA:02/06/2003 PG:00297).
3. Desse modo, nos termos do artigo 557, § 1.°A, do Código de
Processo Civil, concedo provimento parcial ao presente recur-
so para, confirmando-se a relação consumerista havida entre as
partes e a inversão do ônus da prova, alterar a decisão aqui
trazida no ponto que criou a obrigação ao agravante de pagar
os honorários do perito, com o alerta, porém, de que a parte
recursante suportará o ônus da não produção de tal prova.
Determinações necessárias.
Curitiba, 30 de dezembro de 2003
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
              RELATOR

Despachos Relator

025. 0234597-7  Apelação Cível
Protocolo: 2003/78053.  Materia: Execução.  Comarca: Mate-
lândia.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000204 Revi-
são de Contrato.  Autos Complementares: 200000000173 Bus-
ca e Apreensão.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Salazar Barreiros Júnior.  Adv.: Adriano de Quadros.
Apelado: Ordelino Bauduíno da Silva.  Adv.: Marcia Regina
Frasson.  Adv.: Salvador Henrique von Holleben.  Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Revisor: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos.
I. BANCO DO ESTADO DO PARANÁ e ORDELINO BAU-
DUINO DA SILVA, face transação havida nos autos de AÇÃO
DE REVISÃO DE CONTRATO que se encontra nesta Instân-
cia em grau de recurso de apelação, desta implicitamente ditas
Partes desistiram.

Lê-se do teor do pedido de homologação da transação dirigido
ao MM. Juiz da Causa, que dele anuíram o Banco e a pessoa
física do credor tendo a Relatoria determinado a intimação do
Procurador Judicial deste para se manifestar acerca da desis-
tência do recurso em tela, com advertência de que inocorrendo
tal providência no prazo de (10) dias o seu silêncio traduziria
concordância tácita expressa nos termos do Acordo.
II. Defluido o prazo do decêndio acima aludido, sem qualquer
oposição, HOMOLOGO o pleito de desistência do recurso de
Apelação manejado pelo BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S/A, tudo com fulcro no art. 200 do Regimento Interno desta
Corte de Alçada.
Após devolva-se os autos ao Digno Juízo de Origem para os
devidos fins.
Publique-se.
Intimem-se.
Curitiba, 03 de fevereiro de 2004.
EDSON VIDAL PINTO
            Juiz Relator

Despachos Relator

026. 0235312-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/83568.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100001514 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Sebastião Fernando
Magalhães.  Agravante: Ágora Ambiental S/c Ltda.  Adv.: Lu-
ciano Chizini Chemin.  Adv.: Karime Cecyn Pietszkowski.
Agravado: Luiz Antonio Bertussi Filho.  Adv.: Luiz Carlos da
Rocha.  Adv.: Adriana de França.  Adv.: Silvio Nagamine.  Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Tei-
xeira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. SEBASTIÃO FERNANDO MAGALHÃES e ÀGORA AM-
BIENTAL S/C LTDA protocolaram pedido em agravo - tirado
por instrumento dos autos n.° 1.514/2001, de execução de títu-
lo extrajudicial que lhes move LUIZ ANTONIO BERTUSSI
FILHO e em trâmite junto à 8.ª Vara Cível da Comarca de Cu-
ritiba - aduzindo que o doutor juiz do feito ordenou a amplia-
ção de penhora sem, contudo, fundamentar tal decisão e, mais,
em total desconformidade com os ditames processuais uma vez
que sequer há avaliação do bem constritado originalmente, plei-
teando pela suspensão dos efeitos do despacho agravado e pela
procedência do recurso.
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Sem atribuição de efeito suspensivo, o doutor juiz a quo aduziu
ter mantido o despacho agravado.
Em contraminuta, o agravado asseverou não estar o despacho
carente de fundamentação, uma vez que calcado em petição
imediatamente anterior; quanto à ampliação da penhora, que o
bem constritado sequer garante a dívida e, pode, na medida em
que assim entender o juiz do feito, reduzir a garantia, pugnan-
do, por fim, pelo improvimento recursal.
Eis o relatório do indispensável.
2. A questão aqui trazida faz referência à falta de fundamenta-
ção do despacho guerreado, bem como o deferimento de am-
pliação de penhora, antes de qualquer avaliação judicial do bem
já oferecido, o que maltrata a lei processual.
A falta de fundamentação do despacho é patente.
Colho dos autos que o eminente doutor juiz do feito, em fls.
117-TA, produziu o seguinte despacho e que é aqui guerreado:
“Defiro o pedido de fls. 62, expeça-se carta precatória para
ampliação da penhora.
Intime-se.”
Não se diga, nesse passo, que o Magistrado, por amor à brevi-
dade, fez suas as ponderações da parte, já que sequer há men-
ção disso nos autos, sobre o quê, penso, poderia ser aplicado o
paradigma trazido pelo agravado (fls. 134-TA) e relatado pelo
eminente doutor Fernando Vidal de Oliveira no agravo de ins-
trumento n.° 182244-6.
Na mesma senda, a motivação das decisões judiciais reclama
do órgão julgador, sob pena de nulidade, explicitação funda-
mentada quanto aos temas suscitados. Elevada a cânone cons-
titucional, apresenta-se como uma das características incisivas
do processo contemporâneo, calcado no due process of law,
representando uma garantia inerente ao estado de direito.
Quanto ao mérito, a ampliação de penhora tem lugar na deman-
da executiva no momento processual descrito no artigo 685 do
Código de Processo Civil. No caso telado, vê-se que os embar-
gos sequer foram julgados e que pende ação consignatória (fls.
05-TA), cujo produto bem poderia servir, guardadas as devidas
precauções, à demanda executiva.
Assim, evidente o provimento recursal, que pode ser declarado
desde já.
3. Desse modo, com esteio no artigo 557, § 1.°, do Código de
Processo Civil, concedo provimento ao recurso.
Providências de praxe.
Curitiba, 04 de fevereiro de 2004.
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
                 RELATOR

Despachos Relator

027. 0236559-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/91814.  Materia: Execução.  Comarca: Santa
Mariana.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000174
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Nelson Morales
Júnior.  Agravante: Florisvaldo Figueiredo de Oliveira.  Adv.:
Sérgio Antonio Meda.  Adv.: Fábio Rotter Meda.  Agravado:
Fox Distribuidora de Petróleo Ltda.  Adv.: Marcelo Oliva Mu-
rara.  Adv.: Luiz Carlos Franco.  Orgao Julgador: Quinta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. NELSON MORALES JUNIOR e FLORISVALDO FIGUEI-
REDO DE OLIVEIRA, já qualificados em fls. 06-TA, protoco-
laram pedido em agravo - tirado por instrumento dos autos n.°
174/2000, de execução de título extrajudicial, que lhes aforou
FOX DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA e em trâmite
junto à Comarca de Santa Mariana - aduzindo que o juiz do
feito indeferiu pedido de redução de penhora e asseverando
que tal é de rigor, uma vez que, consoante a avaliação judicial,
dois, dos três bens constritados, já servem à garantia de execu-
ção, pedindo, então, a liberação do terreno matriculado junto
ao Cartório de Registro de Imóveis local, sob o n.° 291, con-
tendo área de 1,23 alqueires e avaliado em R$ 35.000,00 (trin-
ta e cinco mil reais).
O efeito suspensivo foi concedido, tendo a MM. juíza do feito
informado que manteve a decisão agravada.
Em sua contraminuta, o agravado pugnou pela mantença da
decisão agravada, juntando substancial argumentação.
Eis o breve relato .
2. Diante da singularidade do pleito recursal, este relator, cum-
prindo os novos ditames processuais, averba a possibilidade de
examinar e decidir este agravo de instrumento. Na esteira,
professoral a decisão publicada no DJU de 24.09.01, página 248,
sendo relator o ministro Garcia Vieira (no Resp 325672-AL, 1.ª
Turma do STJ), que autoriza, ante a extensa gama de serviços
distribuídos ao Colegiado, que o relator possa decidir, desde logo,
qualquer recurso, inclusive os embargos de declaração.
Não há como se conceder provimento ao recurso.
A discrepância alegada pelos recursantes (valor da avaliação
versus valor da dívida e seus acréscimos) deve ser analisada
sob o aspecto da efetividade do processo, asseverando-se, ain-
da, que o princípio da menor onerosidade (CPC, art. 620) deve
ser temperado ao da finalidade do processo executivo.
Nesse diapasão vê-se que os bens foram avaliados em 03/12/
2002 (fls. 24-TA) no montante de R$ 140.000,00 e a dívida
(fls. 25-TA), por seu turno e na data de 16/12/2002, montava
em R$ 76.649,44.
Visto assim e considerando-se que a venda judicial dos bens,
em segunda praça, conforme o inscrito no artigo 692 do Códi-
go de Processo civil, não pode se dar por preço vil (60% da
avaliação - RSTJ 109/218, que equivaleria ao valor de R$
84.000,00 considerando-se o montante acima) é de se manter a
decisão guerreada, mormente quando se sabe que o que rema-
nescer volta a integrar o patrimônio dos devedores, sob pena de
enriquecimento ilícito e sem causa.
Assim, manifesta a improcedência recursal.
3. Desse modo, com força no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento a este recurso.
Determinações de praxe.
Curitiba, 30 de dezembro de 2003
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
              RELATOR
1
1

Despachos Relator

028. 0236562-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/91777.  Materia: Execução.  Comarca: Mate-
lândia.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000088
Embargos de Terceiro.  Agravante: Lirio Antonio Gebert.  Agra-
vante: Romilda Gebert.  Adv.: Cyntia Soccol Branco.  Agrava-
do: Gilmar José Didoné.  Agravado: Jucelia Meurer.  Adv.: Si-
moni Marcon.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz José Simões Teixeira.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
1. LÍRIO ANTONIO GEBERT e ROMILDA GEBERT, já qua-
lificados em fls. 11-TA, protocolaram pedido em agravo - tira-
do por instrumento dos autos n.° 88/03, de embargos de tercei-
ro que movem em relação a GILMAR JOSÉ DIDONÉ e JUCÉ-
LIA MEURER, qualificados em fls. 11-TA, em trâmite na Co-
marca de Matelândia - aduzindo que a doutora do feito indefe-
riu pedido de gratuidade de justiça, mesmo a despeito da decla-
ração de pobreza apresentada em juízo e os ditames da lei n.°
1.060/50 e o inscrito na Constituição Federal (art. 5.°, LXXIV).
Recebido o recurso e oferecidas as devidas informações veio-
me este feito para continuidade processual.
Eis o breve relato.
2. Não há como se conceder provimento ao presente recurso.
Cumpre-me asseverar, por oportuno, que decidi, por inúmeras
vezes, quando de minha atuação na instância a quo, que a par
da disposição legal que determina o deferimento do benefício
àquele que simplesmente alegar a impossibilidade de pagamento
das custas, existe o indicativo atinente à presunção relativa da
declaração de necessidade de assistência judiciária gratuita,
colacionando, inclusive, julgado do Superior Tribunal de Justi-
ça (REsp. 212.975-PR, relator Ministro Carlos Alberto Mene-
zes Direito - DJ 08/03/2000 - Autos 16.076/95 da 13.ª Vara
Cível de Curitiba) confirmando este posicionamento, adiantan-
do, ainda, que igual entendimento é encontradiço na doutrina
(José Carlos Barbosa Moreira, apud REVISTA DE DIREITO
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, ano 4, volume 05, fevereiro de 1991, páginas 132/133),
tudo com o fito de melhor aplicar o direito.
Na esteira, ainda, aluda-se que a Constituição Federal define
que “o Estado prestará assistência integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos” (CF, art. 5.°, inciso
LXXIV), cabendo ao Juiz avaliar a pertinência das alegações
da parte, podendo indeferir o pedido de isenção do pagamento
das despesas inerentes ao processo se constatar nos autos ele-
mentos de prova em contrário.
Este entendimento, aliás, é partilhado nesta quinta Câmara Cí-
vel, como abaixo se vê:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. SIM-
PLES ALEGAÇÃO DE MISERABILIDADE GERA SOMEN-
TE PRESUNÇÃO RELATIVA. IMPROVIMENTO. A par da
disposição legal que determina o deferimento do benefício àque-
le que simplesmente alegar a impossibilidade de pagamento das
custas, existe o indicativo atinente à presunção relativa da de-
claração de necessidade de assistência judiciária gratuita, ca-
bendo ao juiz sopesar os fatos.” (AI n.º 211238-5, de União da
Vitória, rel. Juiz José Simões Teixeira, DJ 6338, de 28/03/2003,
Acórdão 14.734)
In casu, em que pese a afirmação dos recorrentes de que não
têm condições de arcar com o custo processual, nota-se, da
informação trazida aos autos pela MM. juíza a quo, que a cer-
tidão de fls. 35-TA alude ao pagamento de honorários advoca-
tícios à eminente procuradora dos recorrentes, o que, por força
dos fatos e da lei de regência (parágrafo único do art. 2.° da lei
n.° 1.060/50), leva-me a confirmar o despacho guerreado.
3. Assim, ante a manifesta improcedência deste agravo e com
força no artigo 557, caput, do Código de processo Civil, nego
seguimento a este recurso.
Determinações de praxe.
Curitiba, 30 de dezembro de 2003
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
             RELATOR
3
3

Despachos Relator

029. 0236921-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/94439.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000991 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 2298126
Agravo de Instrumento.  Agravante: Fundação Erasmo de Ro-
terdam.  Adv.: Rafael Boff Zarpelon.  Adv.: Liliane Cristina
Viana.  Agravado: Suturas Comercial Cirúrgica Ltda- Me.  Adv.:
Neudi Fernandes.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
1. FUNDAÇÃO ERASMO DE ROTERDAM, já qualificada
em fls. 02-TA, protocolou pedido em agravo -tirado por instru-
mento dos autos n.° 991/2002, de execução de título extrajudi-
cial que lhe move SUTURAS COMERCIAL CIRÚRGICA
LTDA (ME) em trâmite junto ao Juízo da 4.ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba - aduzindo que o doutor juiz do feito or-
denou a penhora de numerário depositado no Banco do Brasil
S/A, agência 009 e oriundo de convênio celebrado entre a agra-
vante e o Fundo Nacional do Meio Ambiente, que, consoante
contrato de convênio, não pode ser usado para outra finalidade
que não aquela descrita no pacto.
Sem pedido de efeito suspensivo ou reflexo ativo, foram colhi-
das as informações do juiz da causa, que aludiu ter mantido a
decisão agravada.
Em contraminuta, o agravada alegou ser intempestivo o recur-
so e não estar encartada nos autos a certidão de intimação da
decisão agravada; no mérito aduziu já estar a matéria sub judi-
ce em outro agravo, bem como faltou a  comprovação de que a
verba depositada seja a do repasse aludido aferindo, ainda, que
a conta corrente alusiva ao Convênio não é a mesma verificada
nos autos, pleiteando, por fim, pelo improvimento recursal e
condenação em litigância de ma fé pelo evidente caráter prote-
latório do presente agravo.
Considerando a especial natureza da agravante (fundação), o
Ministério Público opinou pelo improvimento recursal, asse-
verando ser tempestivo o recurso e presente a certidão de inti-
mação do despacho aqui objurgado; no mérito diz não ter,a
agravante demonstrado que há, sobre os valores depositados na

conta corrente declinada, a impenhorabilidade alegada.
Eis o relato do indispensável.
2. Diante da singularidade do pleito recursal, este relator, cum-
prindo os novos ditames processuais, averba a possibilidade de
examinar e decidir este agravo de instrumento. Na esteira, pro-
fessoral a decisão publicada no DJU de 24.09.01, página 248,
sendo relator o ministro Garcia Vieira (no Resp 325672-AL,
1.ª Turma do STJ), que autoriza, ante a extensa gama de servi-
ços distribuídos ao Colegiado, que o relator possa decidir, des-
de logo, qualquer recurso, inclusive os embargos de declara-
ção.
O presente recurso é tempestivo.
Veja-se que, consoante o artigo 538 do Código de Processo
Civil, os embargos de declaração interrompem o prazo de ou-
tros recursos. É o que ocorreu no caso telado. O prazo recursal
teve início no dia seguinte à intimação da decisão dos embar-
gos (26/06/2003) e terminou em 05/07/2003, devendo-se notar
que o recurso foi protocolado em 30/06/2003 (fls. 03-TA). Afas-
ta-se tal tese.
A certidão da intimação, por outro lado, serve para que se pos-
sa aquilatar acerca da tempestividade, o que se verifica, sem
nenhum problema, daquela fornecida pela Escrivania e encon-
tradiça em fls. 17-TA. afasta-se, também, tal tese.
No mérito, não há sequer comprovação intra autos de que te-
nha havido constrição judicial de numerário depositado na conta
corrente anunciada na inicial do recurso.
Por outro lado, a se imaginar que o mérito do agravo de instru-
mento n.° 229812-6 ainda não foi julgado e considerando-se
que o presente agravo faz referência à mesma matéria deduzida
naqueles autos, mister aguardar-se pela solução do recurso ori-
ginalmente distribuído, estando efetivamente com razão o dou-
tor juiz do feito ao aduzir que a questão está sub judice.
Assim, manifestamente improcedente as alegações da parte re-
cursante.
3. Desse modo, com esteio no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento a este recurso.
Determinações de praxe.
Curitiba, 30 de dezembro de 2003
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
                 RELATOR

Despachos Relator

030. 0237697-4  Apelação Cível
Protocolo: 2003/98775.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200001630 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Mega Assessoria e
Cobrança Ltda.  Adv.: Ivone Pavato Batista.  Apelado: Nilberto
José Fernandes de Oliveira.  Adv.: Marcius Nadal Matos.  Or-
gao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
Indefiro o pleito de retratação, na forma exposta ‘as fls. 75/77,
por falta de amparo legal, tal qual por ausência que requisitos à
pretensão do principio da fungibilidade recursal. Intime-se.
Certifique-se acerca do trânsito em julgado da decisão de fls.
68, dado que o pedido de fls. 77/75 não interrompe ou suspen-
de prazos.
Curitiba, 05/02/2004.
Despachos Relator

031. 0238750-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/104950.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900001278 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 2136794
Agravo de Instrumento.  Agravante: Antonio Ricardo Sabatino
D´agostinho.  Agravante: Nacional Indústria Química Ltda.
Adv.: Giuliana Karina Ribeiro de Godoy.  Adv.: Luis Renato
Martins de Almeida.  Adv.: Cleci Terezinha Muxfeldt.  Agra-
vado: Banco Santander Brasil S/a.  Adv.: Idelanir Ernesti.  Adv.:
Renato Alves Romano.  Interessado: Noraldino Felix Gonçal-
ves.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José
Simões Teixeira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. ANTONIO RICARDO SABATINO D’AGOSTINHO e NA-
CIONAL INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA, já qualificados em
fls. 02-TA, protocolaram pedido em agravo - tirado por instru-
mento dos autos n.° 1.278/99, de execução de título extrajudi-
cial que lhes move o BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A
perante a 14.ª Vara Cível de Curitiba - aduzindo que a pessoa
jurídica teve percentual de seu faturamento mensal penhorado
bem como, de alguns despachos anteriores, os recorrentes não
foram sequer intimados.
O efeito suspensivo foi aqui concedido e o doutor juiz do feito
informou ter mantido a decisão guerreada e que os agravantes
cumpriram o disposto no artigo 526 do Código de Processo
Civil.
Em contraminuta, o agravado aduziu não ter ocorrido prejuízo
aos recorrentes em razão da não inclusão do nome dos patro-
nos na intimação do despacho agravado, bem como ser válida a
penhora sobre 20% do faturamento da empresa, pedindo pelo
improvimento do recurso.
Eis o breve relato.
2. Pretendem os recursantes guerrear três despachos produzi-
dos pelo doutor juiz a quo e consistentes no seguinte:
a) Intimação do exeqüente para que dê andamento ao feito,
com a indicação de bens passíveis de constrição, ou requeira o
que de direito lhe for conveniente.
b) Deferimento de constrição de trinta por cento do faturamen-
to da devedora pessoa jurídica, intimando o executado para que
se manifeste.
c) Deferimento de penhora alusiva ao montante de vinte por
cento sobre o faturamento mensal da empresa.
As certidões de fls. 37-TA e 38-TA dá-nos conta de que os dois
primeiros despachos foram endereçados ao advogado da parte
exeqüente e o último não foi publicado no Diário da Justiça.
No mérito, o primeiro despacho não poderia sofrer nulidade, já
que destinado exclusivamente à parte exeqüente; o segundo,
por seu turno, ao ser dirigido à parte executada (sem que esta
tenha sido intimada) teve como resultado a constrição de fatu-
ramento (instrumentalizado pelo terceiro despacho), efetiva-
mente causou prejuízo à parte.
Porém, a nulidade do primeiro despacho se dá, com vigor, por
falta de fundamentação, o que deve ser declarado de ofício por
este relator, afastando-se, por impossibilidade de análise, o

mérito recursal.
Nesse passo, assevere-se que em fls. 24-TA/25-TA os devedo-
res exerceram o seu direito de indicar à penhora bem que so-
freu a recusa pelo credor, sem que o doutor juiz do feito ofere-
cesse o posicionamento judicial acerca da ineficácia (que res-
tou implícita, conforme se vê da continuidade processual), cau-
sando prejuízo processual à parte passiva, mormente quando se
verifica que de tal fase processual sequer foram intimados os
devedores.
Na esteira, os demandantes não sabem a que título se deu a
ineficácia da nomeação, o que, por força da teoria da motiva-
ção dos atos judiciais e do princípio do contraditório, está a
ferir o ordem legal.
Desse modo, por não haver integral cumprimento ao artigo 657
do Código de Processo Civil e considerando-se o estatuído no
artigo 92, inciso IX, da Constituição Federal, há que ser decla-
rada a nulidade processual desde fls. 30-TA (originalmente fls.
144), devendo o MM. juiz do feito dar regular andamento da
demanda executiva.
Nesse sentido é o que decidiu este Tribunal:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DE-
CISÃO INTERLOCUTÓRIA. NULIDADE.  AUSÊNCIA DE
MOTIVAÇÃO E APRECIAÇÃO DAS QUESTÕES POSTAS
EM JUÍZO. REQUISITO ESSENCIAL. OBRIGATORIEDA-
DE DO JULGADOR DECLINAR AS RAZÕES DO CONVEN-
CIMENTO. GARANTIA CONSTITUCIONAL DE FUNDA-
MENTAÇÃO DOS PROVIMENTOS JURISDICIONAIS - art.
93, inc. IX da CARTA MAGNA e art.165 do DIGESTO PRO-
CESSUAL CIVIL. PRELIMINAR AFASTADA. DEPÓSITO
JUDICIAL. DEPOSITÁRIO INFIEL. PRISÃO CIVIL. POSSI-
BILIDADE. EXCEÇÕES À REGRA.” (Agravo de instrumento
n.° 191860-9, rel. Juiz Jurandyr Souza Júnior, 5.ª CC/TA, unâ-
nime, DJ n.° 6142 de 14/06/2002)
3. Assim, com força no artigo 557, § 1.°A do Código de Pro-
cesso Civil, deixo de apreciar as teses alusivas ao mérito recur-
sal e concedo provimento ao recurso, de ofício, para declarar a
nulidade de despacho, consoante a fundamentação aduzida.
Curitiba, 30 de dezembro de 2003
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
                RELATOR
1

1

Despachos Relator

032. 0240924-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/123264.  Materia: Execução.  Comarca: Palo-
tina.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9500000391 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Aquilino Paludo.  Adv.:
Lúcio Clovis Pelanda.  Agravado: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Genésio Nailor Finger.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
1. AQUILINO PALUDO, já qualificado em fls. 11-TA, proto-
colou recurso de agravo - tirado por instrumento dos autos n.°
391/95, de execução de título extrajudicial que lhe move o
BANCO BRADESCO S/A, também qualificado, em trâmite na
Comarca de Palotina - asseverando que a doutora juíza do feito
deferiu constrição sobre safra de lavoura referente ao período
2003/2003, o que não pode persistir, uma vez que, por primei-
ro, o mandado contém erro material, já que alude à safra 2002/
2003 e não àquela determina pela eminente juíza; por segundo,
a execução já está garantida por terreno rural, caracterizando-
se, a segunda penhora, em excesso; por terceiro, as safras 2002/
2003 (de verão) e 2003/2003 (de inverno) são de propriedade
da arrendatária Márcia Liz Paludo, consoante contrato de ar-
rendamento rural, sobre as quais, inclusive, pende penhor rural
o que impede a constrição (Decreto-Lei 167/67, art. 69), pe-
dindo, por fim, pelo levantamento da penhora e juntando ex-
tensa documentação.
Intimado, o banco deixou passar in albis o prazo para oferecer
contraminuta.
Em suas informações, a MM.ª Juíza do feito aduziu que mante-
ve o despacho agravado e que houve prévia penhora de vários
bens de propriedade do agravante, sem que se obtivesse êxito
na execução, uma vez que sobre os mesmos pendiam ônus re-
ais que dificultaram a alienação.
Brevemente relatado, passo a decidir, uma vez a autorização
do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. Por primeiro, colhe-se da argumentação do agravante que a
penhora sobre a safra 2003/2003 não pode prosperar, uma vez
que o mandado contém erro material. Porém, tal erro é facil-
mente contornável fazendo-se averbar no mandado a nova or-
dem judicial, não sendo crível que a sua falta possa ocasionar
nulidade processual, mormente quando a sociedade pede, a cada
dia mais, que os feitos judiciais tenham mais celeridade.
Por segundo, a existência de anterior constrição de bens que,
no dizer da própria juíza do feito, em fls. 65-TA, por estarem
gravados de ônus reais dificultaram a sua alienação, não pode
ser óbice à penhora da safra mencionada, não sendo caro lem-
brar que a demanda executiva se arrasta desde agosto de 1995
(fls. 42-TA).
Por terceiro, compete ao dono da safra fazer a sua defesa, no
tempo oportuno, não cabendo ao agravante, por absoluto de-
sinteresse jurídico, pleitear em nome alheio.
Por quarto, o penhor cedular recaiu sobre a safra 2002/2003
(fls. 25-TA e 29-TA) não havendo nos autos nenhuma alusão à
safra agrícola de 2003/2003 como garantia bancária.
3. Assim, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso civil, nego seguimento a este recurso.
Baixas e determinações de estilo.
Curitiba, 30 de dezembro de 2003
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
             RELATOR

Despachos Relator

033. 0247611-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2003/187745.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 2476117 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 200200001025 Exe-
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cução de Título Extrajudicial.  Embargante: Banco Bradesco
S/a.  Adv.: Murilo Celso Ferri.  Adv.: Emanuel Vitor Canedo da
Silva.  Embargado: Auto Posto Monções Ltda.  Embargado:
Roberto Fregonese.  Adv.: Amarilis Vaz Cortesi.  Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Despacho:
1. Insurge-se o recorrente, em embargos de declaração, asseve-
rando que no despacho inicial há obscuridade no que concerne
ao tipo de perícia deferida na instância a quo.
2. Com razão o embargante.
Em nova vista do despacho objurgado (fls. 199-TA) conclui-se
que o senhor expert foi nomeado para, inclusive, aferir acerca
do preço de custo da gasolina, o que foi requerido pela agrava-
da em fls. 198-TA.
Assim, recebo os presentes embargos, sem tirar de mira a pro-
fessoral decisão publicada no DJU de 24.09.01, página 248,
sendo relator o ministro Garcia Vieira (no Resp 325672-AL,
1.ª Turma do STJ), que autoriza, ante a extensa gama de servi-
ços distribuídos ao Colegiado, que o relator possa decidir, des-
de logo, qualquer recurso, inclusive os embargos de declara-
ção.
No mérito, mister examinar, então, o pedido de efeito suspen-
sivo, não sendo caro lembrar que, para tal, devem acorrer os
requisitos da lesão grave e de difícil conserto além da relevân-
cia de fundamentação (CPC, art. 527, III c/c art. 558).
Nesse passo, o periculum in mora (perigo de dano irreparável)
não se mostra patente, eis que, prima facie, o argumento acerca
da desnecessidade da perícia (por ser providência inútil ou pro-
telatória, já que o preço de um litro de gasolina não depende de
conhecimento especial de técnico - fls. 04-TA) não se mostra,
de plano, viável.
3. Assim, por não estar presente o perigo do dano irreparável,
indefiro o pedido de efeito suspensivo, estando, desde já, re-
solvidos os embargos declaratórios.
Após as intimações necessárias, voltem-me para análise do
mérito recursal.
Curitiba, 30 de dezembro de 2003
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
                RELATOR
4

Despachos Relator

034. 0248424-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2003/192669.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Acao Originaria: 2484248 Agravo
de Instrumento.  Embargante: Banco Banestado S/a.  Embar-
gante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.:
Leonel Trevisan Júnior.  Embargado: Wagner Piovan.  Embar-
gado: Regina Célia Botion Piovan.  Adv.: Orlando Anzoategui
Junior.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
I) Trata-se de Embargos de Declaração interposto por Banco
Banestado S/A e Banco Itaú S/A contra despacho inaugural
proferido por esta relatoria, às fls. 150/151-TA, que negou se-
guimento ao Agravo de Instrumento, eis que ausente a cópia da
procuração outorgada à Advogada que substabeleceu poderes
ao procurador de um dos Agravantes (Banco Itaú S/A), docu-
mento obrigatório à instrução do recurso, nos termos do art.
525, I, do CPC.
Esclarece o Embargante que embora a representação do Banco
Itaú S/A esteja irregular, há que ser determinado o seguimento
do recurso interposto pelo Banco Banestado S/A, este regular-
mente representado nos autos de origem, bem como no Agravo
de Instrumento.
É o relatório.
II) Os declaratórios são tempestivos e merecem conhecimento,
pois, “se bem que existentes objeções doutrinárias e jurispru-
denciais, precedente uniformizador da Corte Especial do STJ
assentou o cabimento dos embargos declaratórios para qual-
quer despacho judicial” (STJ - Embargos de Declaração em
Agravo de Instrumento nº 250.756-RS, Rel. Ministro Milton
Luiz Pereira, j. 03/02/00, DJU 17/04/00).
Assim, a despeito da lei de regência falar em sentença ou acór-
dão (art. 535, I, do CPC), in casu, à toda evidência trata-se de
despacho monocrático do relator, e também por despacho há
de ser solucionado.
Note-se que os embargos de declaração servem para sanar even-
tual omissão, contradição ou obscuridade nas decisões judici-
ais. Todavia, nenhum desses vícios foi apontado, parecendo
pretender o embargante apenas a reconsideração do despacho.
Até porque, ante o não conhecimento do recurso, não houve
apreciação de seu mérito, pelo que dificilmente poder-se-ia
observar omissão, contradição ou obscuridade na decisão, eis
que foi apenas apreciado o requisito de procedibilidade do re-
curso.
De qualquer sorte, em que pese tais considerações, reforço que
não instruiu o Agravo de Instrumento a procuração outorgada à
procuradora que substabeleceu os poderes a si conferidos ao
procurador de um dos Agravantes, documento obrigatório à
instrução do agravo, conforme art. 525, I do CPC.
Apesar de argumentarem os Embargantes/Agravantes que o re-
curso de Agravo de Instrumento foi interposto pelo Banco Itaú
e Banco Banestado e que embora esteja irregular a representa-
ção do Banco Itaú, mereça ser dado seguimento ao recurso com
relação ao Banco Banestado S/A, não vejo como prosperar a
sua pretensão.
Note-se que o recurso foi interposto de forma única pelas duas
instituições financeiras, e como tal deve ser analisado.
Assim, irregular a representação de um dos Agravantes, des-
cumprida estará a exigência do art. 525, inciso I, do Código de
Processo Civil.
Sem razão, portanto, os embargantes.
Em uma análise ainda mais precisa do presente recurso, depre-
ende-se que a verdadeira intenção dos embargantes não é outra
senão propiciar a reconsideração do despacho atacado, o que
deveria ser feito através do Agravo Interno, previsto no art.
557, § 1º do Código de Processo Civil, visto não ser esta a
finalidade para a qual não se mostram adequados os declarató-
rios.
Daí que rejeito os Embargos.
Curitiba, 04 de fevereiro de 2004.

GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

035. 0249551-4  Apelação Cível
Protocolo: 2003/182164.  Materia: Execução.  Comarca: Fa-
zenda Rio Grande.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
9900000819 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9900000377 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Ma-
rilva Maria Claudino da Rocha.  Apelante: Marco Antonio da
Rocha.  Adv.: Sergio Luiz Chaves.  Apelado: Pedro Cusezyn.
Adv.: Ivete Maria Caribé da Rocha.  Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Revisor: Juiz Arno Knoerr.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
I) Trata-se de Apelação Cível interposta por Marilva Maria
Claudino da Rocha e Marco Antônio da Rocha contra sentença
proferida nos autos de Embargos à Execução nº 819/1999, opos-
tos em face de Pedro Cusezyn, que julgou improcedente o pe-
dido e determinou o prosseguimento da execução.
II) O recurso não merece conhecimento, já que ausente a guia
de recolhimento de custas, requisito extrínseco de admissibili-
dade do recurso conforme dispõe o art. 511, do CPC.
Curitiba, 04 de fevereiro de 2003.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator
Agravo de Instrumento nº 209.847-3

fls.1
Despachos Relator

036. 0250569-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/190117.  Materia: Execução.  Comarca: Goio-
erê.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000113 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000009 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 2197899
Apelação Cível.  Agravante: Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros.  Agravante: Banco Banestado
S/a.  Adv.: Gabriel Veloso de Araújo.  Agravado: Francisco
Scarpari Neto.  Agravado: Wladimir Antonio Neves Scarpari.
Adv.: Anastácio Borges dos Santos Junior.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Despacho:
Cuida, o presente feito, de pedido de substituição processual
feito por RIO PARANÁ - COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CRÉDITOS FINANCEIROS e negado pelo doutor juiz a
quo, com pleito recursal liminar de suspensão do trâmite pro-
cessual originário.
Podendo haver gravame à recursante, que recebeu crédito em
cessão, é de se conferir efeito suspensivo ao recurso, mormen-
te até que se examine melhor a substituição processual requeri-
da.
Assim, atribuo efeito suspensivo ao presente agravo. Comuni-
que-se.
Colham-se as informações junto ao doutor juiz da causa, como
de praxe.
Após, retificado o nome do procurador dos agravados (fls. 16-
TA), intime-se a parte passiva para oferecer resposta, nos ter-
mos e prazo legais.
Curitiba, 18 de dezembro de 2003
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
                RELATOR
4

Juiz José Simões Teixeira
Relator
2

Despachos Relator

037. 0251257-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/197535.  Materia: Execução.  Comarca: Cam-
po Mourão.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000109 Embargos a Arrematação.  Autos Complemen-
tares: 9700000231 Carta Precatória/Ordem.  Autos Comple-
mentares: 28108 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Barbaresco Indústria Alimentícia Ltda.  Agravante: Espólio de
Waldomiro Barbaresco.  Agravante: Edson Aparecido Barba-
resco.  Agravante: Wanderley José Barbaresco.  Adv.: Antonio
Rogério.  Agravado: Banco Regional de Desenvolvimento do
Extremo Sul - Brde.  Adv.: Edegard Augusto Cruzzara Less-
nau.  Adv.: Conrado Luiz Alves Dias.  Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. BARBARESCO INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA, ES-
PÓLIO DE WALDOMIRO BARBARESCO, EDSON APARE-
CIDO BARBARESCO e WANDERLEY JOSÉ BARBARES-
CO protocolaram pedido em agravo - tirado por instrumento
dos autos n.° 109/2002, de embargos à arrematação aforados
em relação ao BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO DO EXTREMO SUL (BRDE) e em trâmite junto à 2.ª Vara
Cível da Comarca de Campo Mourão -aduzindo que a MM.ª
Juíza do feito inovou nos autos, eis que revogou despacho an-
terior que recebera a apelação em seu duplo efeito.
Em abono à tese, os recursantes dizem, com apoio nos artigos
463 e 521 do Código de Processo Civil, que, recebida a apela-
ção, ao juiz não é dado inovar no processo, sob pena de viola-
ção do devido processo legal, e que, após o cumprimento do
ofício jurisdicional (com a publicação da sentença de mérito)
devolve-se ao Tribunal o conhecimento da causa.
No mérito, colacionam jurisprudência que recomenda prudên-
cia frente à hipótese alusiva ao gênero embargos (prevista no
artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil) e traz à lume
que a questão é controvertida, cercando-se, para dirimir tal
questionamento, das palavras de ilustres doutrinadores.
Pedem pelo efeito suspensivo e o final provimento para refor-
mar o despacho atacado, recebendo o apelo em seu duplo efei-
to.
Eis o breve relato.
2. A questão não comporta muitos exames e pode, desde logo,
ser resolvida pelo relator.
Por primeiro mister trazer à colação que o banco agravado pro-
tocolou o agravo de instrumento n.° 245365-2, distribuído a

este relator, e que se encontra junto ao Ministério Público de
segundo grau, pleiteando que a apelação aqui aludida fosse re-
cebida somente no efeito devolutivo, já que a doutora juíza do
feito a recebera no duplo efeito, tendo, a eminente magistrada
a quo oferecido retratação.
Visto assim, a “inovação” processual operou-se por força do
artigo 529 do Código de Processo Civil, o que não comporta a
tese de inovação processual, como querem os agravantes, já
que, colho junto ao CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COMEN-
TADO do Professor NELSON NERY JÚNIOR, RT, página 775,
que na fase do artigo 529 do CPC “o juiz deve pronunciar-se
sobre o juízo de retratação, ínsito ao recurso de agravo”.
Assim, neste aspecto o improvimento recursal é patente.
No que concerne ao mérito, aduza-se que este Tribunal, por
sua Quinta Câmara Cível, já decidiu que:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EMBARGOS À ARREMATAÇAO. EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE RECEBIMENTO DE
RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO. DEVOLUTIVIDADE.
PRINCÍPIO DA DEFINITIVIDADE DA EXECUÇÃO POR
TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. Recurso provido.
O recurso de apelação à sentença que julga improcedente os
embargos à arrematação deve ser recebido, apenas, no efeito
devolutivo, em respeito ao princípio da definitividade da exe-
cução por título executivo extrajudicial.” (Agravo de instru-
mento n.° 194348-0, relator Juiz Jurandyr Souza Junior, julga-
do em 04/09/2002, publicado no DJ 6.222, unânime).
No mesmo sentido, aliás, o direcionamento do Colendo Supe-
rior Tribunal de Justiça no Agravo regimental no recurso espe-
cial n.° 541568/SP. 3.ª turma do STJ, relator Ministro Carlos
Alberto Menezes Direito, publicado no DJ de 19/12/2003, pá-
gina 462:
“Agravo. Recurso especial. Execução de título extrajudicial.
Embargos à arrematação. Sentença de improcedência. Apela-
ção. Efeito suspensivo.  Precedentes. 1. A Corte já assentou
que a execução de título extrajudicial é definitiva, não sendo o
recebimento da apelação nos embargos à arrematação, também,
no efeito suspensivo. 2. Agravo desprovido.”
No mesmo aspecto, aduza-se que a apelação interposta contra
a sentença de improcedência dos embargos, à execução ou à
arrematação, deve ser recebida, apenas, no efeito devolutivo,
já que a ação em comento é definitiva e não provisória.
O improvimento recursal é manifesto.
3. Desse modo, com apoio no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento a este recurso.
Determinações de estilo.
Curitiba, 04 de fevereiro de 2004.
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
                 RELATOR

Despachos Relator

038. 0251342-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/196778.  Materia: Execução.  Comarca: Urai.
Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000314 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 200200000129 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: Auto Posto Trevo de Uraí
Ltda.  Agravante: Royci Kelly Dezan Bergamini.  Agravante:
José Roberto Bergamini.  Agravante: Vergílio Bergamini.  Agra-
vante: Ana Marchesini Bergamini.  Adv.: Ronaldo Gomes Ne-
ves.  Adv.: Kátia Naomi Yamada.  Agravado: Fox Distribuido-
ra de Petróleo Ltda.  Adv.: Luiz Carlos Franco.  Adv.: Marcelo
Oliva Murara.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto.  Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
Vistos.
I. Da decisão (fls. 174 - TA) que reconsiderou outra que fora
afrontada por agravo diverso dispensando produção de prova e
ditando  julgamento antecipado da lide, proferida nos autos de
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL mo-
vida por FOX DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA em
face de AUTO POSTO  TREVO DE URAÍ LTDA E OUTROS,
estes interpuseram AGRAVO DE INSTRUMENTO sustentan-
do, em síntese, que o Instrumento de Confissão de Dívida não
se presta para novar a mesma sendo, por isso, controvertido o
quantum debeatur, além do mais, a Agravada executa também
as triplicatas de fls. 17/40 cujos encargos financeiros abusivos
levam a iliquidez destes títulos, insistindo, assim, pela necessi-
dade da perícia sem a qual é notório o cerceamento de defesa,
esperando, por tudo, a reforma do ato judicial questionado.
II. À luz de que inexiste urgência e perigo de lesão grave irre-
versível CONVERTO O presente AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO em AGRAVO RETIDO, e via de conseqüência, determino
a remessa dos autos ao Juízo de origem, para serem apensados
na AÇÃO INCIDENTAL DE EMBARGOS À EXECUÇÃO,
tudo com assento no art. art. 527, II, do CPC.
Intimem-se.
Curitiba, 04 de fevereiro de 2004.
EDSON VIDAL PINTO
            Juiz Relator

Despachos Relator

039. 0252711-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/5662.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000427
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Savana Veículos
Ltda.  Adv.: Luis Renato Martins de Almeida.  Adv.: Denise
Sampaio Ferraz Coelho.  Adv.: Luiz Guilherme Leite.  Agrava-
do: Octaviano Marcos de Carvalho.  Adv.: Gilson Albuquerque
de Abreu.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
José Simões Teixeira.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
1. SAVANA VEÍCULOS LTDA protocolou pedido em agravo -
tirado por instrumento dos autos n.° 427/2000, de execução
por título extrajudicial que move em relação a OCTAVIANO
MARCOS DE CARVALHO aforada na 11.ª Vara Cível de Cu-
ritiba - aduzindo que o devedor está sofrendo inúmeros aciona-
mentos judiciais e que, a despeito de não possuir bem passível
de constrição, transferiu suas cotas sociais da empresa MCA
COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS LTDA à pessoa de DENI-
SE DINIZ COSTA, salientando, ainda, que a pessoa jurídica

acima é cotista majoritária da CENTRAL MOTORS LTDA,
ocorrendo, assim, a fraude à execução.
Assevera, então, que a necessidade de um administrador de
confiança do juízo e a constituição de usufruto em seu favor é
patente (sob pena de, ao final, não haver possibilidade de satis-
fação do crédito exeqüendo) pleito este negado na instância
monocrática e aqui reafirmado, para o que foram juntados do-
cumentos.
Eis o breve relato.
2. Não há como receber o presente recurso.
Diz o artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, que a
petição de agravo será, obrigatoriamente, instruída com cópias
das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do
agravado.
Desse contexto legal aplicável ao caso presente, colhe-se que a
empresa recursante fez juntar aos autos instrumento de substa-
belecimento (fls. 18-TA) à ilustre advogada DENISE SAMPAIO
FERRAZ COELHO, subscritora da petição recursal (fls. 16-
TA), mas olvidou-se de trazer o instrumento de procuração.
3. Assim, ante a imperfeita instrução, uma vez que desacompa-
nhada de instrumento de mandato outorgado aos eminentes
advogados da agravante, não conheço do presente recurso e
nego seguimento ao mesmo, nos termos do artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil.
Comunicações necessárias.
Curitiba, 04 de fevereiro de 2003
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
                 RELATOR

Despachos Relator

040. 0252838-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/6206.  Materia: Execução.  Comarca: Mari-
lândia do Sul.  Vara: Vara Única.  Acao Originaria:
200300000334 Repetição de Indébito.  Agravante: Aparecido
de Souza.  Agravante: Belmiro Fernandes da Silva.  Agravante:
Cleusa Lopes de Camargo.  Agravante: Dirceu da Silva.  Agra-
vante: João Davi de Oliveira.  Agravante: Maria de Quadros.
Agravante: Therezinha de Souza Rodrigues.  Adv.: Omires Pe-
droso do Nascimento.  Adv.: Carla Angélica Heroso Gomes.
Adv.: Juliana de Almeida Velinças.  Agravado: Município de
California.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Aparecido
de Souza, Belmiro Fernandes da Silva, Cleusa Lopes de Ca-
margo, Dirceu da Silva, João Davi de Oliveira, Maria de Qua-
dros e Therezinha de Souza Rodrigues contra despacho profe-
rido pelo Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Mari-
lândia do Sul que, nos autos 334/2003 de Ação de Repetição de
Indébito proposta em face do Município de Califórnia, indefe-
riu pedido de assistência judiciária formulado pelo Agravante.
II) O recurso interposto merece conhecimento e provimento de
plano nos termos do § 1º-A, do art. 557 do CPC, eis que mani-
festamente procedente.
Está assentado no Superior Tribunal de Justiça, e também neste
Tribunal, entendimento no sentido de que para a concessão da
assistência judiciária gratuita, basta que seu postulante, ou pro-
curador por ele constituído, declare ser pessoa economicamen-
te incapaz de arcar com as custas processuais sem prejuízo ao
seu sustento ou da sua família.
Neste sentido:
“I - A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qual-
quer tempo, desde que comprovada a condição de hipossufici-
ente (Lei nº 1.060/50, art. 4º, § 1º). É suficiente a simples afir-
mação do estado de pobreza para a obtenção do benefício, res-
salvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões”.
(STJ - RESP 422140 - MG - 5ª T. - Rel. Min. Felix Fischer -
DJU 10.06.2002)
E ainda:
“Para a concessão do benefício da gratuidade da justiça não se
exige previa demonstração da necessidade, bastando a simples
afirmação do estado de pobreza, que se presume até prova em
contrário (artigo 4 e seu 1, da Lei nº 1.060/50)”. (TAPR - AI
154641400 - (13111) - Curitiba - 3ª C.Cív. - Rel. Juiz Domin-
gos Ramina - DJPR 02.06.2000)
No presente caso, da análise das cópias acostadas ao recurso,
verifica-se que as declarações da condição de pobreza foram
apresentadas nos autos da ação principal (fls. 39 -TA, 44-TA,
48-TA, 53-TA, 58-TA, 62 -TA, 66 -TA) o que cumpre ao pre-
ceituado no art. 4° da Lei 1.060/50.
Destarte, estando atendida a exigência legal não há porque ne-
gar o benefício da assistência judiciária aos Agravantes, razão
pela qual, dou provimento ao recurso, nos termos do art. 557, §
1º-A, do CPC.
Curitiba, 04 de fevereiro de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

041. 0253359-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/8410.  Materia: Execução.  Comarca: Toledo.
Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000066 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: Aero King Aviação Agrí-
cola Ltda.  Adv.: Jonas Adalberto Pereira.  Adv.: giovani web-
ber.  Agravado: Banco do Brasil S/a.  Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
I. Sustentando que não ocorreu preclusão por não ter sido inti-
mada para se manifestar a respeito da conta atualizada do débi-
to AERO KING AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA nos autos de
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que
em seu desfavor intenta BANCO DO BRASIL S/A, interpôs
AGRAVO DE INSTRUMENTO do despacho (fls. 77 - TA) que
lhe indeferiu “o pedido de fls. 218 porque desacompanhado de
qualquer elemento de prova de qualquer equívoco no cálculo
apresentado pelo Exequente e porque se trata de questão já
examinada pelo despacho de fls. 216, portanto preclusa”.
Este em apertada síntese o relatório:
II. Decido.
Deflui-se que o aludido interlocutório de fls. 216 alude que
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“(...) A planilha de cálculo de fls. 193 e seguintes foi elaborada
em obediência as decisões judiciais de sorte que se trata de
valor incontroverso, pois não foi impugnada pela devedora, logo
a execução pode prosseguir regularmente até porque aforada
em 05.03.99 há mais de quatro anos tempo mais que suficiente
para que as partes pudessem negociar... (...)”.
Dessa decisão (fls. 70 - TA) o digno Procurador da Requerida
tomou conhecimento na data de 23/09/03 (fls. 71, v. - TA).
Posteriormente, então, em 15/10/03 a AERO KING AVIAÇÃO
AGRÍCOLA LTDA materializou requerimento (fls. 72 - TA)
aventando equívoco do Juízo quando este afirmou que não é
possível discutir a respeito da conta, porque dela não foi inti-
mada para se manifestar, desaguando, por conseqüência, no ato
judicial agravado de fls. 77 - TA.
Ora, o interlocutório que gerou gravame à Recorrente foi o de
fls. 216 (fls. 70 - TA) quando explicitou que o valor da conta é
incontroverso, proferido na data de 19/08/03 sendo certo que
dele a Executada tomou conhecimento em 23/09/03 (fls. 71, v.
- TA).
O Agravo de Instrumento em questão foi interposto na data de
29 de janeiro de 2004, portanto é notória a sua intempestivida-
de razão pela qual NEGO SEGUIMENTO ao recurso da AERO
KING AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA face a sua inadmissibili-
dade, tudo com fulcro nos arts. 522 c/c 557, ambos do Código
de Processo Civil.
III. Intime-se.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.
   EDSON VIDAL PINTO
Juiz Relator

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 11/02/2004

Relação No. 2004.00379 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Carmen Gloria Arriagada Berrios 001 0209516-3
Cesar Ricardo Tuponi 002 0246192-3
Juliana Motter Araújo Tögel 001 0209516-3
Luiz Carlos Da Rocha 001 0209516-3

002 0246192-3
Sandro Marcelo Kozikoski 002 0246192-3
Wilson Roberto De Lima 002 0246192-3

Vista ao(s) apelado(s) - Pedido de Vista - Prazo: 5  dias

001. 0209516-3  Apelação Cível

Protocolo: 2002/56593.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000024987
Revisão de Contrato.  Apelante: Bankboston Banco Múltiplo
S/a.  Adv.: Carmen Gloria Arriagada Berrios.  Adv.: Juliana
Motter Araújo Tögel.  Apelado: Maria Inês de Almeida.  Ape-
lado: Valmir Cancian.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster
Puppi.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.  Motivo: Pedido de Vista.

Vista às partes - Pedido de Vista do Recurso Adesivo (Advoga-
do Luiz Carlos da Rocha) - Prazo: 5  dias

002. 0246192-3  Apelação Cível

Protocolo: 2003/160344.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800000246
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000804
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Meridio-
nal do Brasil S/a.  Adv.: Wilson Roberto de Lima.  Rec.adesivo:
Rtr Pneus Auto Center Ltda.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Adv.:
Sandro Marcelo Kozikoski.  Adv.: Cesar Ricardo Tuponi.  Ape-
lado: Os Mesmos.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz José Simões Teixeira.  Revisor: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi.  Motivo: Pedido de Vista do Recurso Adesivo
(Advogado Luiz Carlos da Rocha).

I Divisão Cível
Quinta Câmara Cível em Composi
Emitido em: 11/02/2004

Relação No. 2004.00376 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Aurimar José Turra 002 0240473-9
Carlos Marcelo Vieira 002 0240473-9
Elisio Apolinário R. Chaves 002 0240473-9
José De Paula Xavier 002 0240473-9
Keile Cristina Biezus 001 0193198-6
Manoel Borba De Camargo 001 0193198-6
Marcus Vinícius N. Burko 001 0193198-6
Valdecy Schon 001 0193198-6

Despachos Relator

001. 0193198-6  Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2002/24768.  Materia: Execução.  Comarca: Pitan-
ga.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9600000399 Usuca-
pião Extraordinário.  Autor: Indústria Andrade Latorre S/a.
Adv.: Manoel Borba de Camargo.  Adv.: Keile Cristina Biezus.
Réu: Paulo Greggio.  Réu: Ines Strapasson Greggio.  Adv.:
Marcus Vinícius Nascimento Burko.  Adv.: Valdecy Schon.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Integral.  Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
Em face do transito em julgado da decisão colegiada às fls.

325/330, defiro o levantamento do depósito de fls. 264 em fa-
vor dos réus, conforme requerido às fls. 332.
Expeça-se alvará.
Intimem-se.

Despachos Relator

002. 0240473-9  Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2003/114456.  Materia: Execução.  Comarca: La-
ranjeiras do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
9900000266 Execução de Título Extrajudicial.  Autor: Sidnei
Luis Verzeletti.  Autor: Eliana Aparecida Eliana Aparecida
Santos Neto Verzeletti.  Adv.: José de Paula Xavier.  Adv.: Carlos
Marcelo Vieira.  Réu: Cidiclei Nichelle.  Adv.: Aurimar José
Turra.  Adv.: Elisio Apolinário Rigonato Chaves.  Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Integral.  Relator: Juiz José Simões Teixei-
ra.  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho:
Sobre a contestação digam os autores no prazo de dez dias.
Curitiba, 03 de fevereiro de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR
1
José Simões Teixeira
Juiz Relator

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 11/02/2004

Relação No. 2003.04833 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Adilson Luis Ferreira Filho 063 0253473-4
Adilson Menas Fidelis 024 0253079-6
Adriano Piccoli Celinski 062 0253433-0
Airton Savio Vargas 059 0251417-8
Alcindo De Souza Franco 067 0253691-2
Alexandre Rezende Da Silva 061 0253377-7
Alfredo De Assis Gonçalves Neto 052 0250152-8
Ana Bacilla Munhoz Da Rocha 058 0251382-0
Ana Claudia Lorega B. D. Morais 052 0250152-8
Andre Da Costa Ribeiro 050 0249668-4
Andrey Herget 033 0244695-1
Andrezza Maria Beltoni 009 0252517-7

036 0246272-6
André Ricardo Franco 067 0253691-2
Andréa Cordeiro Dos Santos 009 0252517-7

036 0246272-6
Andréa Pastuch Carneiro 030 0234866-7
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 024 0253079-6
Angélica Carnaval Marçola 054 0250572-0
Antonio Carlos V De Barros 055 0250620-1
Antonio Vicente De F. Martins 064 0253627-2
Arlete Terezinha A. Kumakura 037 0247145-8/01
Arão Moreira Santos Neto 051 0249731-2
Benedito Alves Rodrigues 043 0248221-7
Carlos Alberto F. D. Castro 010 0252519-1
Carlos Alberto Siliprandi 025 0253082-3
Carlos Alexandre Rodrigues 043 0248221-7
Carlos Augusto Rumiato 061 0253377-7
Carlos Humberto Fernandes Silva 057 0250987-1
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 030 0234866-7
Carmen Gloria Arriagada Berrios 009 0252517-7

011 0252520-4
Carmen Lúcia Villaça De Verón 003 0251448-3
Celso Patriota Dos Santos 020 0252914-6
Christiani Maria S. Barbosa 044 0248456-0

060 0251785-1
Cirley Acácio Egger 001 0251380-6
Cleuza Aparecida Valerio 042 0247689-5
Clovis Mottin 055 0250620-1
Cláudia Mara Gruber 034 0245057-5/01
Cláudia Maria Lima Scheidweiler 063 0253473-4
Clóvis José Gugelmin Distéfano 057 0250987-1
Deiva Lucia Canali 057 0250987-1
Diego Martins Caspary 064 0253627-2
Dévon Defaci 015 0252620-9
Ederaldo Soares 022 0253012-1
Edmar Hispagnol 053 0250301-1
Edna Zila Joia Correia E Silva 056 0250982-6
Eduardo Pereira De O. Mello 030 0234866-7
Eduardo Pires Gomes Cruz 048 0249425-9/01
Eduardo Tomazini Hoffmeister 067 0253691-2
Eliaquim Soares De Queiroz 008 0252395-1
Eliete Aparecida Kavalhuk 006 0251577-9
Eliezer Castro De Queiroz 008 0252395-1
Elisandre Maria Beira 003 0251448-3
Elizeu Luciano De A. Furquim 062 0253433-0
Ellis Ernani Cechelero 055 0250620-1
Enimar Pizzatto 054 0250572-0
Ercílio César Dutra 001 0251380-6
Erlon Antonio Medeiros 033 0244695-1
Ernani Ori Harlos Júnior 024 0253079-6
Eunice Brugnerotto 023 0253022-7
Fabiola Patricia Soares 022 0253012-1
Fabíola P. C. Fleischfresser 034 0245057-5/01
Fernando Gustavo Knoerr 064 0253627-2
Flávio Antunes 058 0251382-0
Francisco Cunha Souza Filho 070 0218893-4
Geraldo De Cássio Zétola 051 0249731-2
Geraldo Ribeiro N. D. C. Neto 066 0253676-5
Gercino Bett Junior 003 0251448-3
Germano Jorge Rodrigues 045 0248923-6
Gilberto Ribas De Campos 026 0253151-3
Giovanna De Sá Rechia 011 0252520-4
Glauco Iwersen 068 0230510-4
Graciela Iurk Marins 030 0234866-7
Guaraci De Melo Maciel 007 0251986-8

Guilherme Kloss Neto 052 0250152-8
Guiomar Mario Pizzatto 054 0250572-0
Gysele Vieira Silva 003 0251448-3
Henoch Gregório Buscariol 003 0251448-3
Henriqueta Dettmer M. Defaci 015 0252620-9
Hélio Luís Dresseno 046 0249224-2

047 0249235-5
Hélio Marinho Spigolon 001 0251380-6
Igo Iwant Losso 031 0245995-0
Inger Kalben Silva 070 0218893-4
Irineu Palma Pereira 055 0250620-1
Ivanise Neiva D. Kornelhuk 017 0252682-9

059 0251417-8
Jairo Antonio Gonçalves Filho 042 0247689-5
Jamil Josepetti Junior 042 0247689-5
Jander Luís Catarin 007 0251986-8
Janete De F. S. B. Bringhenti 028 0253225-8
Jaqueline Lobo Da Rosa 017 0252682-9
Joaquim Alves De Quadros 065 0253647-4
Jocelani Pinzon De Souza 014 0252619-6
Jose Correa Porto De Abreu Neto 051 0249731-2
Jose Renato G. Cella 050 0249668-4
Joselia Aparecida Kuchler 050 0249668-4
Josicler Vieira B. Marcondes 035 0245191-2/01
José Aparecido Borges D. Santos 005 0251513-5
José Carlos Dias Neto 053 0250301-1
José Carlos Laranjeira 050 0249668-4
José Do Carmo Badaró 049 0249427-3
José Fernando Vialle 014 0252619-6
José Julião Evangelista 002 0251433-2
José Laercio Chelski 064 0253627-2
José Madson Dos Reis 027 0253156-8
José Marcos Carrasco 004 0251509-1
José Nazareno Goulart 027 0253156-8
José Roberto De Souza 068 0230510-4

069 0230513-5
José Valmir Zambrim 022 0253012-1
João Batista Pio Vieira 048 0249425-9/01
João Geraldo Nascimento 057 0250987-1
Juliana Silvério 051 0249731-2
Juliano França Tetto 039 0247479-9

040 0247479-9/01
Julio Assis Gehlen 070 0218893-4
Junior Carlos F. Moreira 060 0251785-1
Kalin Cogo Rodrigues 050 0249668-4
Karina Miqueleto Vidal 003 0251448-3
Keity Suto Trombeli 003 0251448-3
Klaus Peter Klein 052 0250152-8
Larissa Kalckmann Araújo Silva 003 0251448-3
Lauro Fernando Pascoal 053 0250301-1
Lauro Fernando Zanetti 022 0253012-1
Leia Terezinha Lorenzen Pires 013 0252616-5
Libiamar De Souza 028 0253225-8
Ligia Aparecida Do Valle Klein 052 0250152-8
Lincoln Taylor Ferreira 048 0249425-9/01
Louise Rainer Pereira Gionédis 009 0252517-7

011 0252520-4
Lucimar De Paula 031 0245995-0
Ludmila Defaci 015 0252620-9
Luis Carlos Barreto 069 0230513-5
Luis Fernando Nadolny Loyola 017 0252682-9
Luis Henrique D. Escarmanhani 012 0252521-1
Luiz Carlos Checozzi 026 0253151-3

027 0253156-8
Luiz Carlos Da Silva 069 0230513-5
Luiz Carlos Lima 069 0230513-5
Luiz Fernando C F Potier 026 0253151-3
Luiz Fernando Da Rosa Pinto 048 0249425-9/01
Luiz Fernando De Queiroz 050 0249668-4
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 032 0243008-4

044 0248456-0
060 0251785-1

Luiz Otávio Pasdiora 038 0247270-6
Luiz Roberto Werner Rocha 031 0245995-0
Luiz Trindade Cassettari 068 0230510-4

069 0230513-5
Lázaro A. Villas Boas Mattos 028 0253225-8
Mamoru Fukuyama 067 0253691-2
Manoel Francisco M. D. Paula 017 0252682-9
Marcello Reus Darin De Araujo 002 0251433-2
Marcelo Aranda Garcia De Souza 056 0250982-6
Marcelo Da Costa Gamborgi 068 0230510-4

069 0230513-5
Marcelo José Ciscato 024 0253079-6
Marcelo Luiz Pinto Vieira 053 0250301-1
Marcia Silveira De Barros 021 0253009-4
Marcos João Rodrigues Salamunes 046 0249224-2

047 0249235-5
Maria Adriana Pereira 066 0253676-5
Maria Amélia Cassiana M. Vianna 009 0252517-7
Maria Aparecida De P. L. Rech 023 0253022-7
Maria De L. P. A. Rodrigues 056 0250982-6
Maria De Lourdes Viel Pulzatto 054 0250572-0
Maria Inês Przybysz De Paula 005 0251513-5
Mario Marcondes Lobo 016 0252680-5
Mariza Trancoso 019 0252889-8
Marta Suzy Wagner 019 0252889-8
Maurício Sydnei Fazolo 033 0244695-1
Max Humberto Recuero 041 0247489-5
Milton Luiz Cleve Küster 015 0252620-9

024 0253079-6
068 0230510-4
069 0230513-5

Moises Antonio Alves De Souza 028 0253225-8
Murilo Cleve Machado 015 0252620-9
Murilo Zanetti Leal 039 0247479-9

040 0247479-9/01
065 0253647-4

Márcia Severina Badaró 049 0249427-3
Nei Luis Marques 038 0247270-6
Nelson Paschoalotto 044 0248456-0

060 0251785-1
Nereu Carlos Massignan 023 0253022-7

Nivaldo Jaques 023 0253022-7
Odair Saboia Cordeiro 012 0252521-1
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 007 0251986-8
Osvaldo Krames Neto 054 0250572-0
Otávio Guilherme Ely 068 0230510-4

069 0230513-5
Paola Damo Comel 034 0245057-5/01
Patrícia Carvalho 034 0245057-5/01
Patrícia Jarek 029 0253457-0
Paulo Roberto Jensen 062 0253433-0
Paulo Roberto Luviseti 067 0253691-2
Pedro Henrique Xavier 062 0253433-0
Peregrino Dias Rosa Neto 030 0234866-7
Peterson Muziol Morosko 015 0252620-9
Rafael Augusto Pereira 029 0253457-0
Renato Beltrami 030 0234866-7
Ricardo Giuseppe De Vicente 020 0252914-6
Ricardo Guimarães Só De Castro 064 0253627-2
Ricardo Hildebrand Seyboth 052 0250152-8
Ricardo Kifer Amorim 022 0253012-1
Ricardo Lucas Calderon 049 0249427-3
Ricardo Pavão Tuma 065 0253647-4
Roberto Ferreira Filho 032 0243008-4
Roberto Luis Luchi Demo 019 0252889-8
Roberto Santos Oliveira 031 0245995-0
Rodrigo Corona Menegassi 033 0244695-1
Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 039 0247479-9

040 0247479-9/01
Rogéria Dotti Doria 032 0243008-4
Romero Santos De Lima Júnior 008 0252395-1
Rosana Camarani Da Silva 018 0252724-2
Rosangela Mariotti 025 0253082-3
Sebastião Procópio Nogueira 068 0230510-4

069 0230513-5
Silvana Dal P. Ely 068 0230510-4

069 0230513-5
Silvio César Barbosa 059 0251417-8
Simone Arce Andreatti 056 0250982-6
Soraia Al Farah 070 0218893-4
Sueli Cristina Galleli Campos 022 0253012-1
Tatiana Lobo 016 0252680-5
Thaís Helena Alves Rossa 007 0251986-8
Valmir Schreiner Maran 070 0218893-4
Vantuir Amilson Guimarães 032 0243008-4
Victor Alberto Azi B. Marins 030 0234866-7
Victor Alexandre Bomfim Marins 030 0234866-7
Vilson Stall 052 0250152-8
Vital Cassol Da Rocha 055 0250620-1
Vitor Leal 039 0247479-9

040 0247479-9/01
Vitor Leal Júnior 039 0247479-9

040 0247479-9/01
Vitório Karan 058 0251382-0
Vladimir Castro Jordão 045 0248923-6
Walter Borges Carneiro 030 0234866-7
Walter Spena De Macedo 035 0245191-2/01
Waléria Chibior 009 0252517-7
Wilson Jeronimo Comel 034 0245057-5/01
Élcio Kovalhuk 006 0251577-9
Éric Garmes De Oliveira 044 0248456-0

060 0251785-1

Despachos Presidente

001. 0251380-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/198911.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 9500000780
Reparação de Danos.  Agravante: Izadora Felipe da Silva.  Adv.:
Hélio Marinho Spigolon.  Adv.: Ercílio César Dutra.  Agravado:
Devanyr Roque Eugênio.  Agravado: Devanyr Roque Eugênio &
Cia Ltda.  Adv.: Cirley Acácio Egger.  Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Izadora Felipe da Silva, em face de des-
pacho proferido pelo douto juiz da 1ª Vara Cível de Paranavaí,
na ação sumária de reparação de danos por ela movida em face
de Devanyr Roque Eugênio e outro.
Nesta decisão, o magistrado indeferiu o pedido do agravante,
de desentranhamento do contrato de honorários celebrado com
seu procurador, sob o seguinte fundamento: “tendo em vista a
natureza da alegação de que a assinatura no documento a fls.
835, sob o tópico ‘Em tempo’ não teria sido regularmente obti-
da, e consoante já decidido a fls. 837-8, desautorizo o desen-
tranhemtno do contido a fls. 834-5, salvo expressa concordân-
cia do Ministério Público.” (fl. 107).
Recebo o recurso para processamento, e, neste sumário juízo
de cognição, concluo pela inexistência de relevante fundamen-
tação, apta a ensejar a concessão do efeito suspensivo pleitea-
do.
Outrossim, não se vislumbra, na espécie, a possibilidade de
ocorrência de lesão grave e de difícil reparação ao agravante,
até o pronunciamento definitivo da Sétima Câmara Cível desta
Corte, uma vez que eventual cobrança dos honorários pactua-
dos demandará a interposição de ação própria pelo causídico.
Diante do exposto, denego o pretendido efeito suspensivo a
este recurso.
Publique-se.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de janeiro de 2004.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
      Presidente
Agravo de Instrumento nº 251.380-6 -  fls.2

Despachos Presidente

002. 0251433-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/199469.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Irati.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000644 Inde-
nização.  Agravante: Cassol Materiais de Construção Ltda.  Adv.:
Marcello Reus Darin de Araujo.  Agravado: Nadia Semkiv Lu-
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cavei.  Adv.: José Julião Evangelista.  Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Des-
pacho:
Vistos.
Do exame dos autos infere-se que a decisão agravada (fls. 10),
além de decidir sobre questão relativa à legitimidade ativa, de-
terminou a conversão do procedimento sumário para o ordiná-
rio, sendo que tal conversão não é objeto de impugnação nas
razões de fls. 02/09.
Estando o andamento do feito suspenso em virtude das férias
forenses, não há matéria urgente a ser imediatamente examina-
da por esta Presidência (artigo 68, LC nº 35/79, artigo 24, XXV,
RI-TA).
Ante o exposto, determino a devolução dos autos à Divisão
Cível e, oportunamente, sua remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 05 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
         Presidente em exercício

Despachos Presidente

003. 0251448-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/199305.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000002
Repetição de Indébito.  Agravante: Edilene Honorato da Silva
Arnas.  Adv.: Karina Miqueleto Vidal.  Adv.: Gercino Bett Ju-
nior.  Agravado: Itaucard Financeira S/a - C.f.i.Adv.: Larissa
Kalckmann Araújo Silva.  Adv.: Carmen Lúcia Villaça de Ve-
rón.  Adv.: Gysele Vieira Silva.  Adv.: Keity Suto Trombeli.
Adv.: Henoch Gregório Buscariol.  Adv.: Elisandre Maria Bei-
ra.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo, por instrumento, interposto por EDILENE
HONORATO DA SILVA ARNAS, que impugna decisão (fls.
160) proferida em ação ajuizada pela recorrente, que tem por
objeto a revisão de cláusulas de contrato de prestação de servi-
ços de administração de cartão de crédito e dos valores devi-
dos.
Na referida decisão, o MM. Juiz de Direito da Décima Vara
Cível desta Capital acolheu o pedido de inversão do ônus da
prova, mas indeferiu a pretensão da autora, de inversão dos
custos da prova pericial por ela requerida.  Determinou, ou-
trossim, que “o custo da perícia requerida por ambas as partes
será arcado na forma dividida em 50% para a autora e 50%
para a instituição ré” (fls. 15).
A agravante diz que se o ônus da prova foi invertido, isso signi-
fica que a instituição financeira deve efetuar o pagamento da
totalidade dos honorários da prova pericial.  E pede que seja
atribuído efeito suspensivo ao recurso, sob pena de sofrer lesão
grave, pois a obrigação que lhe foi imposta prejudicará o seu
sustento e o de sua família.
É relevante a fundamentação, pois a jurisprudência desta Corte
é controvertida a respeito da questão debatida neste agravo.
Ademais, o MM. Juiz “a quo” consignou que a ora recorrida
também pediu a produção de prova pericial.
Nessas circunstâncias, mostra-se conveniente suspender os efei-
tos  da decisão impugnada, até o pronunciamento definitivo do
Órgão julgador, evitando-se que a recorrente sofra lesão grave
e de difícil reparação.
Ante o exposto, atribuo ao recurso o efeito suspensivo.
Comunique-se imediatamente ao digno Juiz da causa, solici-
tando-se informações.
Autorizo o Chefe da Segunda Divisão Cível a assinar o ofício.
Publique-se.
Curitiba, 05 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
        Presidente em exercício

Despachos Presidente

004. 0251509-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/199506.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Mandaguari.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000732
Ação Civil Pública.  Agravante: Câmara Municipal de Manda-
guari.  Adv.: José Marcos Carrasco.  Agravado: Ministério Pú-
blico.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Miguel Pessoa.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto pela Câmara Municipal de Mandaguari, em
face de despacho proferido pelo douto juiz da Vara Cível de
Mandaguari, em ação civil pública movida pelo Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná.
Nesta decisão, o magistrado, em sede liminar, determinou a
redução do número de vereadores componentes da Câmara, de
onze para nove, parâmetro este a ser observado nas próximas
eleições (fls. 207/224).
Sustenta a agravante, em síntese, que o critério sugerido pelo
Munistério Público, e acatado pelo magistrado, para o cálculo
do número de vereadores do município é meramente matemáti-
co, e que a imediata redução deste quantum poderia ocasionar
desestabilização da ordem política municipal.
Além disso, aponta a ilegitimidade do Ministério Público para
postular a declaração de inconstitucionalidade de dispositivos
da Lei Orgânica Municipal e da Constituição Estadual, sob pena
de usurpação de função da ação direta de inconstitucionalida-
de. Defende também a impossibilidade de modificação do pro-
cesso legislativo eleitoral a menos de um ano das eleições.
Por fim, alega a nulidade do processo, em razão do não cum-
primento do disposto no artigo 17, § 7º, da Lei nº 8.429/92; a
violação ao artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil; e
a existência de coisa julgada a respeito da matéria.
Em que pese a relevância da argumentação exposta pela Câma-
ra Municipal em suas razões de fls. 02/67, e sem prejuízo do
exame do mérito a ser oportunamente realizado, não se mos-
tram presentes os requisitos autorizadores da concessão do efeito
suspensivo pleiteado.
Não se vislumbra, na espécie, a possibilidade de ocorrência de
lesão grave e de difícil reparação à agravante, até o pronuncia-

mento definitivo da Sétima Câmara Cível desta Corte, tendo
em vista que a decisão hostilizada não é apta a produzir efeitos
desde logo.
Com efeito, da leitura do despacho concessivo da liminar (fls.
207/224), verifica-se que a sua observância está condicionada
ao início da nova legislatura, como aliás ficou expressamente
consignado em seu dispositivo. Apenas em época futura - com
o desenvolvimento do calendário eleitoral - é que a decisão
poderá produzir reflexos na composição da Câmara.
Diante do exposto, denego o pretendido efeito suspensivo a
este recurso.
Publique-se.
Intimem-se.
Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
             Presidente em exercício
st

Despachos Presidente

005. 0251513-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/199654.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Formosa do Oeste.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
8600000025 Reparação de Danos.  Autos Complementares:
518472 Apelação Cível.  Autos Complementares: 8700000073
Carta Precatória/Ordem.  Agravante: Nilson Nicácio Pelisson.
Adv.: José Aparecido Borges dos Santos.  Agravado: Lindolfo
Gonçalves da Silva.  Agravado: Lindaura Siqueira Campos da
Silva.  Adv.: Maria Inês Przybysz de Paula.  Orgao Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Des-
pacho:
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Nilson Nicácio Pelisson, buscando a
reforma de decisão proferida pelo digno Juiz da Vara Cível de
Formosa do Oeste, na execução de título judicial, derivada da
ação de indenização por acidente de veículo, movida por Lin-
dolfo Gonçalves da Silva e Lindaura Siqueira Campos da Silva
em face do ora agravante e de Francisco Lamberti Pelisson.
Nesta decisão, o magistrado rejeitou a exceção de pré-executi-
vidade intentada pelo agravante, sob o fundamento de que não
há qualquer irregularidade nos atos de intimação referentes às
penhoras realizadas nos autos, bem como na improcedência da
alegação de iliquidez do título que embasa a execução. (fls.
139/140).
Recebo o recurso para processamento e, sem prejuízo do exa-
me de mérito a ser oportunamente realizado, não vislumbro a
presença de relevante fundamentação, apta a ensejar a conces-
são do efeito suspensivo pleiteado.
Com efeito, mostram-se plausíveis os motivos pelos quais o
julgador ‘a quo’ houve por bem rejeitar o incidente, deixando
inclusive assentado que “não há qualquer irregularidade nos
atos de intimação referentes às penhoras realizada nos autos”,
o que pode ser verificado pelas certidões de fls. 219 e 264, que
são dotadas de fé pública.
Além disso, quanto à alegada iliquidez do título, ressaltou o
julgador monocrático que “verificam-se, às fls. 562, os cálcu-
los de liquidação e, às fls. 574, a sentença de homologação,
depois do exercício do devido contraditório” (fl. 140).
Por fim, verifica-se que a manutenção da decisão hostilizada,
até posterior manifestação desta Corte, não acarretará lesão
grave e de difícil reparação ao agravante, já que, conforme fi-
cou consignado no próprio despacho recorrido, a execução en-
contra-se suspensa, por força da interposição de dois embargos
de terceiro.
Diante do exposto, denego o pretendido efeito suspensivo a
este recurso.
Retifique-se a autuação, para que passe a constar como comar-
ca de origem a de Formosa do Oeste.
Publique-se.
Curitiba, 07 de janeiro de 2.004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
         Presidente em exercício
st

Despachos Presidente

006. 0251577-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/566.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001418
Declaratória.  Agravante: Reynaldo Domingues Mendes.  Adv.:
Élcio Kovalhuk.  Adv.: Eliete Aparecida Kavalhuk.  Agravado:
João Lucas de Oliveira.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo, por instrumento, interposto por REYNAL-
DO DOMINGUES MENDES, que impugna decisão (fls. 30/
31) proferida em ação declaratória de inexistência de débito,
com pedido de tutela antecipada, aforada pelo agravante em
face de JOÃO LUCAS DE OLIVEIRA.
O recorrente postula o denominado “efeito ativo”, para que se
exclua desde logo a inscrição de seu nome dos cadastros de
proteção ao crédito.
Todavia, o MM. Juiz “a quo”, na decisão impugnada, com base
nas informações contidas na petição inicial da ação declarató-
ria (fls. 12) ressaltou que o autor, ora recorrente, reconheceu
como sua a assinatura aposta no cheque. Observou, também,
ser irrelevante o fato de o emitente não ter tido qualquer víncu-
lo com o réu João Lucas Oliveira, porque o cheque é ordem de
pagamento à vista, que não tem vinculação com a sua origem.
Tal entendimento não se revela flagrantemente ilegítimo, a ponto
de deferir-se nesta fase (artigo 527, III, do Código de Processo
Civil) a tutela pretendida.
 Conforme deixou assentado o egrégio Tribunal de Alçada de
Minas Gerais, em caso que guarda alguma semelhança com a
hipótese dos autos, “para se pretender a antecipação de tutela é
de se anexar prova que, por sua própria estrutura e natureza,
gere a convicção plena dos fatos e juízo de certeza na definição
jurídica respectiva, sendo impossível seu deferimento quando
se verifica que pretende o autor se eximir das conseqüências da
inclusão do seu nome no cadastro de inadimplentes”(Ag. de
Instrumento nº 338.696-3, de Belo Horizonte - j. em 22/08/
2001).

Observe-se, ainda, que a questão relacionada à movimentação
do cheque desde a sua emissão (pois o agravante aduz que ao
encerrar a conta teria resgatado todos os títulos existentes no
cadastro de cheques sem fundo) envolve matéria probatória.
 Ante o exposto, denego o efeito suspensivo.
Publique-se.
Curitiba, 08 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
       Presidente em exercício
sr

Despachos Presidente

007. 0251986-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/2730.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 13a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300029001
Revisão de Contrato.  Agravante: Hsbc Bank Brasil S/a - Ban-
co Múltiplo.  Adv.: Thaís Helena Alves Rossa.  Adv.: Jander
Luís Catarin.  Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz.  Agrava-
do: Gerson do Prado.  Adv.: Guaraci de Melo Maciel.  Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo, por instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO,
que se insurge contra decisão (fls. 41/42)  proferida pelo MM.
Juiz de Direito da Décima Terceira Vara Cível desta Capital,
em “ação revisional de contrato bancário ..., anulatória de clá-
usulas ilegais e repetição de indébito, cumulada com pedido de
antecipação de tutela” (fls. 06), proposta por GERSON DO
PRADO, ora recorrido.
Não é caso, todavia, de aplicar a medida prevista no artigo 527,
III, do Código de Processo Civil.
A previsão de multa diária em caráter cominatório encontra
amparo no ordenamento jurídico.
E apesar do agravante considerar excessivo o valor fixado (R$
300,00 por dia em caso de descumprimento), ressalta em seu
arrazoado que “não pretende deixar de cumprir a determinação
judicial”, e “já tomou todas as medidas visando a baixa dos
restritivos em nome do agravado” (fls. 03).
Não se configura, assim, a possibilidade de ele sofrer lesão
grave e de difícil reparação até o pronunciamento definitivo
pela douta Sétima Câmara desta Corte quanto ao excesso, ou
não, de valor da multa arbitrada.
Diante do exposto, denego o pretendido efeito suspensivo a
este recurso.
Publique-se.
Curitiba, 12 de janeiro de 2004.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
                Presidente
sr

Despachos Presidente

008. 0252395-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/4426.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001372
Reintegração de Posse.  Agravante: Joens Tabajara de Lima
Pereira.  Agravante: Anna Maria Zunega.  Adv.: Eliezer Castro
de Queiroz.  Adv.: Eliaquim Soares de Queiroz.  Agravado:
Espólio de Laudelino Andrade dos Santos.  Agravado: Jacy Goes
dos Santos.  Adv.: Romero Santos de Lima Júnior.  Orgao Jul-
gador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Joens Tabajara de Lima Pereira e Anna
Maria Zunega, que impugnam decisão (fl. 33) proferida pelo
MM. Juiz de Direito da 18ª  Vara Cível desta Capital, na ação
de reintegração de posse proposta pelo Espólio de Laudelino
Andrade dos Santos e Jacy Gomes dos Santos.
Sustentam os agravantes, em síntese, que Joens Tabajara de
Lima Pereira foi criado, como se filho fosse, por Laudelino
Andrade dos Santos e Jacy Goes dos Santos, e que recebeu
autorização da Sra. Jacy para edificação de uma casa nos fun-
dos do terreno em que esta residia. Afirmam também que vêm
ocupando referido imóvel desde 1998, e que não ficou demons-
trado nos autos se se trata de posse nova ou velha, não autori-
zando, portanto, a concessão da liminar. Por fim, aduzem que
não receberam qualquer notificação para desocupação do imó-
vel, e que não existe contrato (nem mesmo verbal) de comoda-
to entre as partes.
Do exame de tudo o que consta no arrazoado de fls. 02/10,
conclui-se pela viabilidade do deferimento do pedido de efeito
suspensivo.
Embora esteja suficientemente comprovado nos autos que os
agravantes foram devidamente notificados para desocuparem o
imóvel no prazo de quinze dias (conforme certidão de fl. 25-v.,
exarada por oficial do Cartório de Títulos e Documentos), não
é possível afirmar, neste juízo de cognição sumária, a inquívo-
ca existência de comodato.
Com efeito, os fatos narrados tanto pelos agravantes quanto
pelo agravado permitem concluir pela necessidade de produ-
ção de prova acerca da possível existência de um verdadeiro
comodato. Assim, parece precipitada, ao menos neste momen-
to, a imediata reintegração de posse.
Esta Corte já se pronunciou no sentido da exigência, em certos
casos, de justificação prévia para a comprovação do comodato,
para só então autorizar a liminar de reintegração, após notifica-
do o esbulhador. Neste sentido:
“(...)
1- Para a concessão da liminar em ação de reintegração na pos-
se, necessária a comprovação da existência do esbulho e da
data a partir da qual restou configurada a perda da posse (art.
928, caput, CPC).
2- Para se convencer da veracidade da alegação do autor quan-
to à posse esbulhada a partir da denúncia do comodato verbal,
necessária a dilação probatória, através de justificação prévia
para formação do convencimento do magistrado quanto à exis-
tência daquele contrato (comodato). Este é que necessita ser
provado para restar certa a configuração do esbulho.
3- Se após a justificação prévia, restar provado o comodato
verbal, e tendo sido regular a denúncia, por notificação com

prazo de desocupação, a concessão daliminar é de rigor.
(...)”
(Agravo de Instrumento nº 181.104-3, 7ª Cãmara Cível, rel.
Juiz Miguel Pessoa, DJ 6001, de 09/11/2001).
Assim, mostra-se conveniente obstar os efeitos da decisão agra-
vada, ao menos até o pronunciamento final da Sétima Câmara
Cível desta Corte. Inclusive, este Tribunal, utilizando raciocí-
nio aplicável à presente hipótese, já atentou para o seguinte:
“manda a prudência que se aguarde a instrução do processo,
mediante o contraditório, para que se demonstre a efetiva exis-
tência de contrato verbal de comodato, especialmente, em sen-
do ele oriundo de relações familiares, de pai para filho, cuja
posse é exercida há mais de 15 anos.” (Agravo de Instrumento
nº 233.044-7, 1ª Câmara Cível, rel. Juiz Hayton Lee Swain Fi-
lho, DJ 6439, de 22/08/2003).
Outrossim, a suspensão do despacho agravado não se mostra
apta a causar lesão grave e de difícil reparação ao agravado, até
o julgamento final do recurso.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III,
do Código de Processo Civil, atribuo efeito suspensivo ao pre-
sente recurso, com o que fica sobrestado o cumprimento da
decisão ora atacada.
Com urgência, comunique-se o digno Juízo recorrido, dando-
lhe ciência do inteiro deste decisório, a fim de que preste as
informações que reputar necessárias.
Intime-se o agravado para oferecer contra-razões, no prazo le-
gal.
Publique-se.
Curitiba, 15 de janeiro de 2004.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
                  Presidente
st

Despachos Presidente

009. 0252517-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/4956.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001521
Revisão de Contrato.  Agravante: Losango Promotora de Ven-
das Ltda.  Adv.: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna.
Adv.: Louise Rainer Pereira Gionédis.  Adv.: Carmen Gloria
Arriagada Berrios.  Agravado: Cláudio de Paula.  Adv.: Andre-
zza Maria Beltoni.  Adv.: Waléria Chibior.  Adv.: Andréa Cor-
deiro dos Santos.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo, por instrumento, interposto por LOSAN-
GO PROMOTORA DE VENDAS LTDA., que impugna deci-
são (fls. 62) proferida pelo MM. Juiz de Direito da Vigésima
Primeira Vara Cível desta Capital em ação de revisão contratu-
al, com pedido parcial de antecipação de tutela, aforada por
CLÁUDIO DE PAULA.
Na referida decisão, o magistrado considerou que “a discussão
judicial acerca da justeza do débito, levando-se em conta os
argumentos de fato e de direito elencados na exordial, torna
preponderante a não inclusão em cadastros restritivos ao crédi-
to” (fls. 62). Por isso,    determinou à ré, ora recorrente, que “se
abstenha de incluir o nome do autor em cadastros restritivos
(Serasa, SPC, Bacen, etc.), ou providencie a exclusão, no pra-
zo de 48 horas, se já efetuada a inscrição” (fls. 62), e cominou
multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) para a hipótese de
descumprimento.
Postula a recorrente que seja atribuído efeito suspensivo ao re-
curso, ou, alternativamente, com base no atual entendimento
do Superior Tribunal de Justiça, que ao menos se antecipe a
tutela recursal, determinando-se o depósito dos valores incon-
troversos (fls. 17).
É relevante a fundamentação.
Quando do julgamento do REsp nº 527.618, a Segunda Seção
da referida Corte firmou o entendimento de que o impedimento
da inscrição do nome do devedor em cadastro de inadimplentes
sujeita-se aos seguintes requisitos: “a) a existência de ação pro-
posta pelo devedor contestando o débito; b) a demonstração da
‘aparência do bom direito’ e c) que haja o depósito ou caução
referente à parte incontroversa do débito” (STJ, AG nº 553.659,
3ª Turma, relatora Ministra Nancy Andrighi, DJU de 19/12/
2003).
Verifica-se, portanto, que o deferimento da tutela com funda-
mento no artigo 273, do Código de Processo Civil, só seria
possível mediante o preenchimento desses requisitos mas, en-
tre as peças, trasladadas, que constituem fotocópia integral dos
autos da ação de revisão de contrato, não há notícia acerca de
depósito ou caução referente à parte incontroversa.
Nessas circunstâncias, e estando a agravante sujeita à multa
diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para o caso de
descumprimento, concluiu-se que a decisão impugnada pode
lhe acarretar lesão grave e de difícil reparação.
Diante do exposto, e com fundamento no artigo 527, inciso III,
do Código de Processo Civil, atribuo efeito suspensivo ao pre-
sente recurso, com o que fica sobrestado o cumprimento da
decisão ora atacada.
Com urgência, comunique-se o digno Juízo recorrido, dando-
lhe ciência do inteiro teor deste decisório, a fim de que preste
as informações que reputar necessárias.
Publique-se.
Curitiba, 19 de janeiro de 2004.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
               Presidente
sr

Despachos Presidente

010. 0252519-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/4950.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001730
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200300001723 Dis-
solução de Sociedade.  Agravante: Rynaldo de Oliveira Roça
Júnior.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.  Agravado:
Proa - Projetos e Assessoria Imobiliária, Construções, Indús-
tria e Comércio Ltda.  Agravado: Marcelo Eduardo Silva Bar-
bosa.  Agravado: Onéssimo Küster de Azevedo Júnior.  Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Despacho:
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Vistos.
Trata-se de agravo, por instrumento, interposto por RINALDO
DE OLIVEIRA ROÇA JUNIOR, que impugna decisão (fls. 147/
149) proferida em medida cautelar inominada aforada pelo re-
corrente em face de PROA - PROJETOS E ASSESSORIA IMO-
BILIÁRIA, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., MAR-
CELO EDUARDO SILVA BARBOSA e ONÉSSIMO KÜSTER
DE AZEVEDO JUNIOR.
Na referida cautelar, o autor, ora recorrente, postulou ao ma-
gistrado que, em caráter liminar, reconhecesse o seu direito de
“receber mensalmente as mesmas retiradas dos sócios requeri-
dos, observado a participação de cada um no capital social da
sociedade, em valor não inferior a R$ 7.500,00 (sete mil e qui-
nhentos reais)” (fls. 26), fixando, portanto, o valor da retirada
mensal.
O MM. Juiz “a quo”, ao denegar o pedido liminarmente formu-
lado, justificou não ter o autor mostrado a presença do “fumus
boni iuris”, em razão de faltar um documento hábil que indivi-
dualize o valor da retirada de cada sócio (fls. 149). E acrescen-
tou:
 “...impossível autorizar retiradas com valores impessoais e
embasados em anotações vagas e gerais, que circunscrevem a
pessoa jurídica ou mesmo, através da análise somente dos cál-
culos trazidos unilateralmente pelo autor. Estes demonstram uma
desigualdade grande no que tange a retirada pró-labore, mas
são extremamente singelos para justificarem a concessão de
medida que fixará valores a serem retirados pelo autor, de modo
aleatório” (fls. 149).
O agravante requer que, em antecipação de tutela recursal, seja
determinado o seu direito de receber mensalmente o “pro labo-
re”, em valor não inferior a R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos
reais).
Não é caso, todavia, de aplicar a medida prevista no artigo 527,
III, do Código de Processo Civil.
 O “provimento cautelar tem pressupostos específicos para sua
concessão. São eles: o risco de ineficácia do provimento prin-
cipal e a plausibilidade do direito alegado (‘periculum in mora’
e ‘fumus boni iuris’), que, presentes, determinam a necessida-
de da cautela cautelar e a inexorabilidade de sua concessão,
para que protejam aqueles bens ou direitos de modo a se garan-
tir a produção de efeitos concretos do provimento jurisdicional
principal” (AGRMC nº 6.735-SP, 1ª Turma, DJU de 20/10/2003
pág. 175).
Não tendo o requerente da medida demonstrado a verossimi-
lhança do que alega, o indeferimento da liminar, em primeiro
grau de jurisdição, não caracteriza nenhuma ilegalidade.
Do exame das peças trasladadas, especialmente dos documen-
tos de fls. 168/200, não há como se concluir, neste sumário
juízo de cognição, que as quantias ali assinaladas se referem ao
valor de “pro labore” recebido pelo agravante.
À vista dessa exposição, deixo de antecipar a tutela pretendida.
Publique-se.
Curitiba, 19 de janeiro de 2004.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
              Presidente
sr

Despachos Presidente

011. 0252520-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/4954.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000533
Indenização.  Agravante: Global Telecom S/a.  Adv.: Louise
Rainer Pereira Gionédis.  Adv.: Carmen Gloria Arriagada Ber-
rios.  Agravado: Priscila de Jesus Soares.  Adv.: Giovanna de
Sá Rechia.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Despacho:
Vistos.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não tem curso
nas férias forenses e inexistindo matéria urgente a justificar
imediato pronunciamento desta Presidência (artigo 24, inciso
XXV, do Regimento Interno desta Corte, e 68, da Lei Comple-
mentar nº 35/79), determino a devolução dos autos à Divisão
Cível, com posterior remessa ao eminente Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 16 de janeiro de 2004.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
               Presidente
sr

Despachos Presidente

012. 0252521-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/112779.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Nova Esperança.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000240 Impugnação ao Valor da Causa.  Autos Com-
plementares: 200300000286 Medida Cautelar.  Agravante: Clau-
domiro Sirotti.  Recorrido: Maria Antonieta Razente Siroti.
Adv.: Odair Saboia Cordeiro.  Agravado: Andrew Ricardo da
Silva Pasquini e Outros.  Adv.: Luis Henrique Delgado Escar-
manhani.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Miguel Pessoa.  Despacho:
Vistos.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não tem curso
nas férias forenses e inexistindo matéria urgente a justificar
imediato pronunciamento desta Presidência (artigo 24, inciso
XXV, do Regimento Interno desta Corte, e 68, da Lei Comple-
mentar nº 35/79), determino a devolução dos autos à Divisão
Cível, com posterior remessa ao eminente Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 16 de janeiro de 2004.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
               Presidente
sr

Despachos Presidente

013. 0252616-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/5286.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000281
Alvará Judicial.  Agravante: Sofia Dubiella Ciescieslki.  Adv.:
Leia Terezinha Lorenzen Pires.  Agravado: Juízo de Direito da
14ª Vara Civel de Curitiba.  Orgao Julgador: Sétima Câmara

Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Sofia Dubiella Ciescielski, em face de
despacho proferido pelo douto juiz da Vara Cível de Irati.
Narra a agravante, em síntese, que requereu alvará judicial para
liberação do seguro obrigatório DPVAT, em decorrência do fa-
lecimento de seu irmão em acidente de veículo terrestre. O fei-
to foi extinto sem julgamento de mérito, condenando-se a auto-
ra ao pagamento de despesas processuais e honorários advoca-
tícios, nos termos da decisão de fls. 18/19.
Após o trânsito em julgado da decisão, determinou o magistra-
do o seguinte:
“1. Por cautela, renove-se a intimação da parte autora através
de seus advogados (via DJ), para, em 48 horas, efetuar o prepa-
ro das custas contadas às fls. 97, sob pena de execução.
2. Não havendo manifestação intime-se pessoalmente para os
devidos fins.
3. Faculto aos Srs. Serventuários de Justiça (Escrivã, etc.) a
promoverem a execução dos seus créditos (art. 585, V, do CPC),
vez que a matéria se trata de direito patrimonial.
4. Anote-se junto ao Distribuidor a pendência das custas rema-
nescentes, devidas pela parte autora.
5. Em caso de não ser promovida a execução do crédito, no
prazo de 10 (dez) dias, aguarde-se no arquivo a manifestação
da parte interessada.”
Sustenta a recorrente que é beneficiária da assistência judiciá-
ria gratuita (deferida no despacho de fl. 17), razão pela qual
não está obrigada ao pagamento das custas do processo.
Recebo este agravo para processamento, porém - e  sem preju-
ízo da posterior análise do mérito recursal - concluo pela ine-
xistência de relevante fundamentação, apta a ensejar a conces-
são do efeito suspensivo pleiteado.
Apesar de incontroverso que à agravante fora deferido o bene-
fício da justiça gratuita, isso não impede sua condenação ao
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, pois,
nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, a obrigação somen-
te estará prescrita se, no prazo de cinco anos, não puder o as-
sistido satisfazer tal pagamento.
É de se notar, ainda, que o douto magistrado ‘a quo’, no despa-
cho recorrido, tão-somente facultou ao interessado (escrivão) a
promoção de execução, caso não haja pronto pagamento após a
intimação.
Feitas estas considerações, conclui-se que a manutenção da
decisão hostilizada, até o julgamento final do agravo pela Séti-
ma Câmara Cível desta Corte, não poderá causar dano grave e
de difícil reparação à agravante, pois eventual execução das
custas processuais dependerá de comprovação, pelo interessa-
do, de que não mais subsiste o estado de miserabilidade que
ensejou a concessão do benefício.
Diante do exposto, indefiro o pretendido efeito suspensivo a
este recurso.
Publique-se.
Intimem-se.
Curitiba, 20 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
             Presidente em exercício
st

Despachos Presidente

014. 0252619-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/4845.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000385
Ação Monitória.  Agravante: Yasuda Seguros S/a.  Adv.: José
Fernando Vialle.  Agravado: Vera Porto Proch.  Adv.: Jocelani
Pinzon de Souza.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Despacho:
Vistos.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não tem curso
nas férias forenses e inexistindo matéria urgente a justificar
imediato pronunciamento desta Presidência (artigo 24, inciso
XXV, do Regimento Interno desta Corte, e 68, da Lei Comple-
mentar nº 35/79), pois a agravada já recebeu o valor do prêmio
(fls. 54), determino a devolução dos autos à Divisão Cível, com
posterior remessa ao eminente Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 21 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
        Presidente em exercício
sr

Despachos Presidente

015. 0252620-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/5385.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000495
Indenização.  Agravante: Real Seguros S/a.  Adv.: Peterson
Muziol Morosko.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Mu-
rilo Cleve Machado.  Agravado: Zulmiro Fávero de Bortoli.
Agravado: Oracilda de Bortoli.  Adv.: Dévon Defaci.  Adv.:
Ludmila Defaci.  Adv.: Henriqueta Dettmer Menezes Defaci.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo, por instrumento, interposto por REAL SE-
GUROS S.A., que impugna decisão (fls. 56) proferida pelo MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara Cível da Comarca de Pato
Branco nos autos de ação de cobrança de seguro, cumulada
com pedido de indenização por danos materiais e morais.
Embora a referida ação tramite pelo procedimento ordinário, o
pedido de efeito suspensivo será imediatamente analisado em
razão de se tratar de matéria urgente (artigo 68, da Lei Comple-
mentar nº 35/79, combinado com artigo 24, XXV, do RI-TA),
envolvendo depósito mensal em dinheiro, referente ao valor do
aluguel que está sendo pago pelos agravados.
Da leitura de tudo o que foi exposto no arrazoado de fls. 02/12,
e do teor das peças trasladadas, infere-se que o autor da ação,
ora recorrido, renovou, com uma corretora, o seguro de sua
residência, efetuando o pagamento à vista. A corretora, em 09
de dezembro de 2002, emitiu a proposta de renovação de segu-
ro, que teria sido encaminhada à seguradora recorrente.
O fato de o recorrido não ter recebido a apólice até o dia 06 de

julho de 2003, quando ocorreu o incêndio em seu imóvel, não é
suficiente para autorizar a suspensão dos efeitos da decisão que
deferiu a tutela antecipada.
 A empresa corretora age como representante da seguradora, e
a proposta por ele efetuada vincula-se aos termos do contrato.
Ao que parece, no caso ora examinado a corretora deixou de
repassar à seguradora recorrente o valor recebido e a jurispru-
dência, nessas circunstâncias, tem se reconhecido a boa fé do
segurado que confia na eficiência e honestidade da atuação do
corretor de seguros.
Não existe, portanto, fundamentação relevante a justificar a
aplicação da medida prevista no artigo 527, III, do Código de
Processo Civil.
Ante o exposto, denego o efeito suspensivo.
Publique-se.
Curitiba, 20 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
        Presidente em exercício
sr

Despachos Presidente

016. 0252680-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/5556.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Antonina.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000340
Declaratória.  Agravante: Interportos Ltda.  Adv.: Mario Mar-
condes Lobo.  Adv.: Tatiana Lobo.  Agravado: T.l. Transporte
Marítimo Ltda.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:
Vistos.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não tem curso
nas férias forenses e inexistindo matéria urgente a justificar
imediato pronunciamento desta Presidência (artigo 24, inciso
XXV, do Regimento Interno desta Corte, e 68, da Lei Comple-
mentar nº 35/79), determino a devolução dos autos à Divisão
Cível, com posterior remessa ao eminente Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 20 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
        Presidente em exercício
sr

Despachos Presidente

017. 0252682-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/5580.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001294 Me-
dida Cautelar.  Autos Complementares: 2277109 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 2353039 Agravo de Ins-
trumento.  Autos Complementares: 200200000958 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 200300000029 Exceção de
Incompetência.  Agravante: Valtra do Brasil Ltda.  Adv.: Ja-
queline Lobo da Rosa.  Agravado: Valverde Tratores Ltda.  Adv.:
Luis Fernando Nadolny Loyola.  Adv.: Manoel Francisco Mar-
tins de Paula.  Adv.: Ivanise Neiva Dozoretz Kornelhuk.  Or-
gao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Valtra do Brasil Ltda., em face de des-
pacho proferido pelo douto juiz da Vara Cível de Araucária, na
medida cautelar inominada proposta por Valverde Tratores Ltda.
Nesta decisão (fl. 115/117), o magistrado deferiu a liminar plei-
teada na inicial, determinando que a agravante abstenha-se de
promover a rescisão do contrato de comissão mercantil cele-
brado entre as partes, e cominando multa diária de R$ 10.000,00.
Sustenta a recorrente, em síntese: a) a existência de litispen-
dência (ou, ao menos, conexão) com relação a ação cautelar e
ação cominatória propostas no mesmo juízo, e cuja incompe-
tência já fora reconhecida por esta Corte, que determinou a
remessa dos autos à Comarca de Mogi das Cruzes/SP; b) a im-
possibilidade de imposição judicial de manutenção do contra-
to; c) o cometimento de inúmeras infrações contratuais pela
agravada, que autorizariam a rescisão do acordo; d) a inexis-
tência de prova dos fatos alegados; e) e, por fim, a inaplicabili-
dade da decisão do CADE - Conselho Administrativo de Defe-
sa Econômica referida nos autos, com relação a contratos que
não geram qualquer reflexo no âmbito da livre concorrência.
Recebo este agravo para processamento, e, sem prejuízo da
posterior análise do mérito recursal, concluo pela existência de
relevante fundamentação, apta a ensejar a concessão do efeito
suspensivo pleiteado.
Cumpre salientar, de início, que, embora não seja possível, neste
momento, reconhecer a existência de litispendência ou cone-
xão entre as ações apontadas pelo agravante (já que não se sabe
se referem-se ou não ao mesmo contrato), é conveniente que se
suspendam, por ora, os efeitos da decisão hostilizada, para que
se evitem decisões eventualmente conflitantes.
Além disso, a versão dos fatos, trazida pelo agravante no arra-
zoado de fls. 02/36, coloca em dúvida a existência dos requisi-
tos autorizadores da concessão da liminar - a qual, na verdade,
possui conteúdo nitidamente satisfativo.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III,
do Código de Processo Civil, atribuo efeito suspensivo ao pre-
sente recurso, até o pronunciamento definitivo da Sétima Câ-
mara Cível desta Corte.
Com urgência, comunique-se o digno juízo recorrido, dando-
lhe ciência do inteiro teor deste decisório, a fim de que preste
as informações que reputar necessárias, ficando desde já auto-
rizado o Chefe da Divisão Cível a assinar referido ofício.
Publique-se.
Intimem-se.
Curitiba, 21 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
             Presidente em exercício
st

Despachos Presidente

018. 0252724-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/5249.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001025
Obrigação de não Fazer.  Agravante: Antonina de Castro Cam-

pos Tenor.  Adv.: Rosana Camarani da Silva.  Agravado: Con-
domínio Edifício Casablanca.  Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo, por instrumento, interposto por ANTONI-
NA DE CASTRO CAMPOS TENOR, que impugna decisão (fls.
57) proferida pela MMª Juíza de Direito da Nona Vara Cível da
Comarca de Londrina, que deixou de conceder liminarmente
tutela inibitória.
A recorrente postula que lhe seja antecipado o provimento re-
cursal, conforme prevê o artigo 527, III, do Código de Proces-
so Civil.
Do exame das peças trasladadas infere-se que no Condomínio
Edifício Casablanca os elevadores sociais não podem ser utili-
zados para carga e descarga de mercadorias e compras, a não
ser na hipótese de defeito momentâneo do elevador de serviços
(fls. 25).  O elevador de serviços só vai até o piso superior do
subsolo da garagem. Quem descarrega compras ou mercadori-
as no piso inferior da área da garagem, para pegar o elevador
de serviço deve fazer uso de uma rampa para o piso superior.
A agravante tem 76 (setenta e seis) anos de idade e reside no
referido edifício. A garagem de seu apartamento está no piso
inferior. Em virtude de ter dificuldades para subir a rampa com
objetos, ou empurrando carrinho de supermercado, vinha utili-
zando o elevador social para tal finalidade, pois este atende aos
dois pisos da garagem.
Todavia o agravado, representado por sua síndica, notificou a
recorrente de que não mais poderia utilizar o elevador social
para não mais proceder ao transporte de compras no elevador
social (fls. 25).
Após notificações e contra-notificações (fls. 29/36), a agravan-
te foi multada por reincidência na conduta (fls. 36).
Inconformada, ingressou com ação perante o douto Juízo da
Nona Vara Cível de Londrina, “visando o cumprimento de obri-
gação, nos termos do Art. 461 e seguintes do CPC, cumulada
com reparação por dano moral, nos termos do Art. 5º, da Cons-
tituição Federal” (fls. 07).  Invocando o disposto nos §§ 3º e 5º
do artigo 461 do Código de Processo Civil, requereu:
“... a concessão de tutela específica, para que o Réu, na pessoa
de seu representante legal, se abstenha:
1a ) - de impedir que a Autora utilize o ‘elevador social’ para
transportar objetos a partir do piso inferior do subsolo do Edi-
fício Casablanca;
2b) - de cobrar multas pela utilização desse elevador para os
fins necessários, inclusive as já lançadas, conforme bloqueto
anexo (...)” (fls. 20).
A petição inicial foi instruída com vários documentos, entre os
quais prova de que a construção da rampa não foi autorizada
pela Prefeitura do Município de Londrina (fls. 28), e de que
seu projeto está fora dos padrões de segurança estabelecidos
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (fls. 29/30).
A MMª Juíza “a quo” deixou de conceder liminarmente a tute-
la, por entender estarem ausentes os requisitos do § 3º, do arti-
go 461 do Código de Processo Civil.
É relevante, todavia, a fundamentação expendida pela recor-
rente no arrazoado de fls. 02/06.
Inicialmente, cabe observar que a decisão carece de fundamen-
tação, pois não se sabe as razões que levaram a digna magistra-
da a concluir pela ausência da relevância da demanda, e do
justificado receio do provimento final.
Diante de tudo que até aqui foi exposto, não se pode negar que
existe uma probabilidade de o direito da autora da ação, ora
agravante, vir a ser reconhecido.
Com efeito, a agravante cumula, na petição inicial, pedido de
cunho ressarcitório (condenação ao pagamento de indenização
por danos morais) com pleito de nítida natureza inibitória (proi-
bição de perpetração do ilícito).
A tutela inibitória constitui instrumento que visa primordial-
mente à prevenção do ilícito. Trata-se, portanto, de providên-
cia de natureza mandamental voltada para o futuro. E a doutri-
na mais moderna admite, com base no artigo 461 do Código de
Processo Civil, a cumulação dos pedidos acima mencionados
numa mesma ação, inclusive atentando para o fato de que “é
possível admitir-se o julgamento antecipado do pedido inibitó-
rio, aguardando-se o desenrolar do procedimento para a defini-
ção do pedido ressarcitório.” (MARINONI, Luiz Guilherme,
Tutela Inibitória (individual e coletiva), São Paulo, RT, 1998,
p. 138).
Desta forma, impõe-se, neste momento, a antecipação requeri-
da na inicial, tendo em vista que estão presentes os requisitos
autorizadores de sua concessão - fundamento relevante e justi-
ficado receio de ineficácia do provimento final.
A respeito da relevância da fundamentação, leciona Ernani Fi-
delis dos Santos, que “fundamentos relevantes são os que indi-
cam não a existência antecipada do direito, mas a possibilidade
de que venha a ser reconhecido” (“Novos Perfis do Processo
Civil Brasileiro”, Belo Horizonte, Livraria Del Rey Editora,
1996, pág. 76).
Observam, por sua vez, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de
Andrade Nery, que “para o adiantamento da tutela de mérito,
na ação condenatória de fazer ou não fazer, a lei exige menos
do que para a mesma providência em ação de conhecimento
‘tout cour’ (CPC 273)” (CPC Anotado, SP, RT, 2003, 7ª ed.,
pág. 782).
Quanto ao segundo requisito, esclarece Luiz Guilherme Mari-
noni, que “há justificado receio de ineficácia do provimento
final quando há justificado receio de que o ilícito (que pode ou
não estar associado ao dano) seja praticado no curso do proces-
so conhecimento, isto é, em momento anterior àquele em que o
provimento final pode ser executado” (Tutela Inibitória, SP,
RT. 2003, 3ª ed., pág. 188).
Considerando-se o teor do Estatuto do Idoso, agora em vigor, e
também o fato de que a recorrente está impedida de usar o ele-
vador social para transportar suas compras, sob pena de conti-
nuar recebendo multas, pode-se considerar, neste sumário juí-
zo de cognição, que o segundo requisito aparentemente tam-
bém está presente.
Ante o exposto, antecipo parcialmente a tutela recursal pleite-
ada para que, até o pronunciamento definitivo da Sétima Câ-
mara Cível desta Corte, o agravado se abstenha de impedir que
a agravante transporte pequenos objetos no elevador social, bem
como de cobrar multas pela utilização desse elevador para a
referida finalidade.
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Com urgência, comunique-se a digna Juíza recorrida, dando-
lhe ciência do inteiro teor deste decisório, a fim de que preste
as informações que reputar necessárias.
Publique-se.
Curitiba, 22 de janeiro de 2004.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
               Presidente
sr

Despachos Presidente

019. 0252889-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/6277.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: Vara de Acidentes do Trabalho.  Acao Originaria:
9800000045 Acidente do Trabalho.  Agravante: Instituto Naci-
onal do Seguro Social - Inss.  Adv.: Roberto Luis Luchi Demo.
Agravado: Jorge Ico da Silva.  Adv.: Marta Suzy Wagner.  Adv.:
Mariza Trancoso.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro
Social, em face de decisão proferida pelo douto juiz da Vara de
Acidentes do Trabalho desta Capital, em ação acidentária mo-
vida por Jorge Ico da Silva.
No entanto, o presente recurso não merece ser conhecido, pois
veio desacompanhado do comprovante de preparo. Portanto,
não atende a um de seus requisitos extrínsecos de admissibili-
dade.
É preciso recordar que o INSS não goza de isenção do paga-
mento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de
benefícios, propostas na Justiça Estadual, nos exatos termos da
Súmula nº 178 do Superior Tribunal de Justiça.
Com efeito, a competência para legislar sobre custas no servi-
ço forense cabe, concorrentemente, tanto à União como aos
Estados (CF, arts. 24, IV e 25), daí a postura do Superior Tribu-
nal de Justiça quando, frente ao § 1º do artigo 8º da Lei n.
6.820/93, assentou que não pode a lei federal isentar o INSS de
custas estaduais, em respeito à autonomia estadual e ao princí-
pio federativo, inscritos na própria Constituição Federal (EResp
nº 66.653-SC).
Tal entendimento levou à edição de Súmula por aquela Corte,
cujo verbete 178 proclama expressamente que o INSS não goza
de isenção do pagamento de custas e emolumentos processuais
quando litiga na Justiça Estadual.
Também esta Corte tem assim se pronunciado:
“(...)
1. ‘O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emo-
lumentos, nas ações acidentárias e de benefícios propostos na
Justiça Estadual.’
2. Existindo competência concorrente entre os entes federados
para legislar sobre as custas dos serviços forenses (art. 24, IV
da CF), aceitar que a União isente suas autarquias do prévio
valor do depósito das custas recursais, perante a Justiça Esta-
dual, conforme exigência do art. 511 do Código de Processo
Civil, seria ferir o princípio da autonomia dos Estados.”
(Agravo nº 245.124-1/01, 9ª Câmara Cível, relator Juiz Wilde
Pugliese, DJ 12/12/2003).
Diante do exposto, e com fundamento no artigo 527, inciso I,
do Código de Processo Civil, nego seguimento, liminarmente,
ao presente agravo.
Publique-se.
Intimem-se.
Curitiba, 22 de janeiro de 2004.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
       Presidente
st

Despachos Presidente

020. 0252914-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/6491.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Ja-
carezinho.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000448
Obrigação de não Fazer.  Agravante: Benedito Leme da Silva.
Agravante: Kathia Regina Porto da Silva.  Agravante: Kathile-
ne Regina da Silva.  Agravante: Karina Roberta da Silva.  Adv.:
Ricardo Giuseppe de Vicente.  Agravado: Florilda Veiga Ai-
mone.  Agravado: Yolanda Guilen.  Adv.: Celso Patriota dos
Santos.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antonio Martelozzo.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Benedito Leme
da Silva e outros, em face de decisão (fls. 37/38) proferida pelo
douto Juiz da Vara Cível de Jacarezinho, na “ação de abstenção
de ato” proposta por Florilda Veiga Aimone e outro.
No entanto, do exame de todas as peças trasladadas, verifica-se
desde logo que não foi demonstrado o requisito da tempestivi-
dade do recurso.
Com efeito, a decisão impugnada, que concedeu a tutela espe-
cífica, foi proferida em 12 de dezembro de 2003 (fl. 38), e o
mandado de citação e intimação dos réus foi cumprido no dia
23 daquele mês e ano, com relação aos réus Benedito Leme da
Silva, Kathia Regina Porto da Silva e Kathilene Regina da Sil-
va, e no dia 29 daquele mês e ano, com relação à ré Karina
Roberta da Silva (fl. 40). O presente agravo de instrumento foi
interposto em 21 de janeiro de 2004 (fl. 02).
O Superior Tribunal de Justiça, com fulcro no disposto no arti-
go 241, inciso II, do Código de Processo Civil, pacificou en-
tendimento no sentido de que “tomando conhecimento do de-
ferimento de tutela antecipada quando da citação por manda-
do, o prazo para agravar começa a ser contado da juntada aos
autos do mandado de citação” (REsp nº 309717/RJ, 4ª T., rel.
Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU 19/11/2001, p. 282). Assim,
necessária seria a juntada de certidão que comprovasse a data
da juntada do mandado aos autos (ou, ao menos, que atestasse
que ainda não fora juntado), a fim de fixar o termo ‘a quo’ do
prazo recursal, o que não foi observado pelo agravante.
E, no presente caso, a tempestividade não pode sequer ser pre-
sumida, pois, entre a data de cumprimento do mandado e a
interposição do recurso, decorreram mais de vinte dias.
Por fim, cumpre salientar que a presente ação segue o rito su-

mário, nos termos do despacho de fls. 37/38. Inclusive, já fora
designada audiência preliminar para o dia 23 de janeiro de 2004,
não havendo notícia se foi ou não realizada. Por esta razão,
conforme dispõe o artigo 174, inciso I, combinado com o arti-
go 275, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, esta cau-
sa, de rito sumário, processa-se durante as férias forenses, não
havendo suspensão do prazo recursal.
Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557 do Código
de Processo Civil, combinado com o artigo 24, inciso XXV, do
Regimento Interno deste Tribunal, nego seguimento ao presen-
te recurso.
Publique-se.
Intimem-se.
Curitiba, 27 de janeiro de 2004.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
                   Presidente
st

Despachos Presidente

021. 0253009-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/6838.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: Vara de Acidentes do Trabalho.  Acao Originaria:
200300000107 Acidente do Trabalho.  Agravante: Instituto
Nacional do Seguro Social- Inss.  Adv.: Marcia Silveira de
Barros.  Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Oswaldo Luiz Damasceno dos Santos.  Orgao Jul-
gador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro
Social, em face de decisão proferida pelo douto juiz da Vara de
Acidentes do Trabalho desta Capital, em ação acidentária mo-
vida por Oswaldo Luiz Damasceno dos Santos.
No entanto, o presente recurso não merece ser conhecido, pois
veio desacompanhado do comprovante de preparo. Portanto,
não atende a um de seus requisitos extrínsecos de admissibili-
dade.
É preciso recordar que o INSS não goza de isenção do paga-
mento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de
benefícios, propostas na Justiça Estadual, nos exatos termos da
Súmula nº 178 do Superior Tribunal de Justiça.
Com efeito, a competência para legislar sobre custas no servi-
ço forense cabe, concorrentemente, tanto à União como aos
Estados (CF, arts. 24, IV e 25), daí a postura do Superior Tribu-
nal de Justiça quando, frente ao § 1º do artigo 8º da Lei n.
6.820/93, assentou que não pode a lei federal isentar o INSS de
custas estaduais, em respeito à autonomia estadual e ao princí-
pio federativo, inscritos na própria Constituição Federal (EResp
nº 66.653-SC).
Tal entendimento levou à edição de Súmula por aquela Corte,
cujo verbete 178 proclama expressamente que o INSS não goza
de isenção do pagamento de custas e emolumentos processuais
quando litiga na Justiça Estadual.
Também esta Corte tem assim se pronunciado:
“(...)
1. ‘O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emo-
lumentos, nas ações acidentárias e de benefícios propostos na
Justiça Estadual.’
2. Existindo competência concorrente entre os entes federados
para legislar sobre as custas dos serviços forenses (art. 24, IV
da CF), aceitar que a União isente suas autarquias do prévio
valor do depósito das custas recursais, perante a Justiça Esta-
dual, conforme exigência do art. 511 do Código de Processo
Civil, seria ferir o princípio da autonomia dos Estados.”
(Agravo nº 245.124-1/01, 9ª Câmara Cível, relator Juiz Wilde
Pugliese, DJ 12/12/2003).
Diante do exposto, e com fundamento no artigo 527, inciso I,
do Código de Processo Civil, nego seguimento, liminarmente,
ao presente agravo.
Publique-se.
Intimem-se.
Curitiba, 23 de janeiro de 2004.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
       Presidente
st

Despachos Presidente

022. 0253012-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/6433.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000947
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Sueli
Cristina Galleli Campos.  Adv.: Lauro Fernando Zanetti.  Adv.:
José Valmir Zambrim.  Agravado: Frederico Augusto Soares.
Adv.: Ederaldo Soares.  Adv.: Fabiola Patricia Soares.  Adv.:
Ricardo Kifer Amorim.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo, por instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por BANCO ITAÚ S.A., que impugna de-
cisão (fls. 39/40) proferida pelo MM. Juiz de Direito da Sétima
Vara Cível desta Capital nos autos de “ação revisional de con-
tratos e saldo devedor, c/c pedido de compensação/restituição
de indébito, tutela antecipada, exibição de documentos e assis-
tência judiciária” (sic - fls. 15) ajuizada por FREDERICO
AUGUSTO SOARES.
Não se constata, porém, a existência de fundamentação rele-
vante que autorize a aplicação da medida prevista no artigo
527, III, do Código de Processo Civil.
A agravante postula a reforma da decisão hostilizada,  para
“reduzir a multa diária a valor compatível ao caso” (fls. 09).
Verifica-se, porém, neste sumário juízo de cognição, que o va-
lor da referida multa, R$ 500,00 (quinhentos reais), não se re-
vela escancaradamente abusivo e, por outro lado, condiz com o
patrimônio do obrigado, ora agravante.
Assim, não há possibilidade de a decisão hostilizada causar ao
recorrente lesão grave e de difícil reparação, até o pronuncia-
mento definitivo pela douta Sétima Câmara Cível desta Corte.
Ante o exposto, denego o efeito suspensivo.
Publique-se.
Curitiba, 27 de janeiro de 2004.

JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
               Presidente
sr

Despachos Presidente

023. 0253022-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/4785.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000126
Acidente do Trabalho.  Agravante: Instituto Nacional de Segu-
ro Social - Inss.  Adv.: Maria Aparecida de Paula Lima Rech.
Agravado: Osni dos Santos.  Adv.: Nereu Carlos Massignan.
Adv.: Nivaldo Jaques.  Adv.: Eunice Brugnerotto.  Orgao Jul-
gador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro
Social, em face de decisão proferida pelo douto juiz da Vara de
Acidentes do Trabalho desta Capital, em ação acidentária mo-
vida por Osni dos Santos.
No entanto, o presente recurso não merece ser conhecido, pois
veio desacompanhado do comprovante de preparo. Portanto,
não atende a um de seus requisitos extrínsecos de admissibili-
dade.
É preciso recordar que o INSS não goza de isenção do paga-
mento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de
benefícios, propostas na Justiça Estadual, nos exatos termos da
Súmula nº 178 do Superior Tribunal de Justiça.
Com efeito, a competência para legislar sobre custas no servi-
ço forense cabe, concorrentemente, tanto à União como aos
Estados (CF, arts. 24, IV e 25), daí a postura do Superior Tribu-
nal de Justiça quando, frente ao § 1º do artigo 8º da Lei n.
6.820/93, assentou que não pode a lei federal isentar o INSS de
custas estaduais, em respeito à autonomia estadual e ao princí-
pio federativo, inscritos na própria Constituição Federal (EResp
nº 66.653-SC).
Tal entendimento levou à edição de Súmula por aquela Corte,
cujo verbete 178 proclama expressamente que o INSS não goza
de isenção do pagamento de custas e emolumentos processuais
quando litiga na Justiça Estadual.
Também esta Corte tem assim se pronunciado:
“(...)
1. ‘O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emo-
lumentos, nas ações acidentárias e de benefícios propostos na
Justiça Estadual.’
2. Existindo competência concorrente entre os entes federados
para legislar sobre as custas dos serviços forenses (art. 24, IV
da CF), aceitar que a União isente suas autarquias do prévio
valor do depósito das custas recursais, perante a Justiça Esta-
dual, conforme exigência do art. 511 do Código de Processo
Civil, seria ferir o princípio da autonomia dos Estados.”
(Agravo nº 245.124-1/01, 9ª Câmara Cível, relator Juiz Wilde
Pugliese, DJ 12/12/2003).
Diante do exposto, e com fundamento no artigo 527, inciso I,
do Código de Processo Civil, nego seguimento, liminarmente,
ao presente agravo.
Publique-se.
Intimem-se.
Curitiba, 23 de janeiro de 2004.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
       Presidente
st

Despachos Presidente

024. 0253079-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/7284.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001397
Indenização.  Agravante: Unibanco Aig Seguros S/a.  Adv.:
Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Angelino Luiz Ramalho Ta-
gliari.  Adv.: Ernani Ori Harlos Júnior.  Agravado: Vilmar Pau-
lino Mota.  Adv.: Adilson Menas Fidelis.  Adv.: Marcelo José
Ciscato.  Interessado: Fináustria Companhia de Crédito, Finan-
ciamento e Investimento.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:
Vistos.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não tem curso
nas férias forenses.
Assim, inexistindo matéria urgente a justificar imediato pro-
nunciamento desta Presidência ( artigo 24, inciso XXV, do
Regimento Interno desta Corte, e 68, da Lei Complementar nº
35/79 ), determino a devolução dos autos ‘a Divisão Cível e ,
findas as férias forenses, sua remessa ao ilustre Juiz Relator.
Publique-se.
Curitiba, 27 de janeiro de 2004.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
Presidente.
Despachos Presidente

025. 0253082-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/6848.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000006
Reintegração de Posse.  Agravante: Edi Siliprandi.  Agravante:
Olinda Bastian Siliprandi.  Adv.: Carlos Alberto Siliprandi.
Adv.: Rosangela Mariotti.  Agravado: Claudinei Rocha Galdi-
no.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Mi-
guel Pessoa.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação
da tutela recursal, interposto por Edi Siliprandi e Olinda Sili-
prandi, buscando a reforma de decisão proferida pelo digno
Juiz da 1ª Vara Cível de Cascavel, na ação de reintegração de
posse movida em face de Claudinei Rocha Galdino.
Nesta decisão (fls. 34/35), o magistrado indeferiu a liminar de
reintegração, por entender que a presença de cláusula resolutó-
ria expressa no contrato de compromisso de compra e venda
não afasta a necessidade de prévia declaração judicial de resci-
são do contrato.
Recebo o recurso para processamento e, sem prejuízo do exa-
me de mérito a ser oportunamente realizado, não vislumbro a
presença de relevante fundamentação, apta a ensejar a conces-
são do efeito pleiteado.

Com efeito, a decisão hostilizada encontra respaldo na juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça:
“LIMINAR. DESCABIMENTO. CLÁUSULA RESOLUTÓRIA
EXPRESSA. IRRELEVÂNCIA. CASO CONCRETO. NECES-
SIDADE DE DECLARAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTE.
RECURSO DESACOLHIDO.
I - A cláusula de resolução expressa, por inadimplemento, não
afasta a necessidade da manifestação judicial para verificação
dos pressupostos que justificam a resolução do contrato de pro-
messa de compra e venda de imóvel.
II - A ação possessória não se presta à recuperação da posse,
sem que antes tenha havido a ‘rescisão’ (rectius, resolução) do
contrato. Destarte, inadmissível a concessão de liminar reinte-
gratória em ação de ‘rescisão’ de contrato de compra e venda
de imóvel.”
(REsp nº 204.246/MG, 4ª T., rel. Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira, DJU 24/02/2003, p. 236).
Neste mesmo sentido foi a decisão proferida por esta Corte,
por meio de sua Sétima Câmara Cível, no julgamento da Ape-
lação Cível nº 222.163-0 (rel. juiz Lauro Laertes de Oliveira,
DJ 6360, de 02/05/2003).
Por fim, cumpre mencionar que, recentemente, entendeu o Su-
perior Tribunal de Justiça que “o promitente vendedor que não
demonstra ter cumprido a sua obrigação para a resolução do
contrato, com a restituição das parcelas recebidas, não tem di-
reito à liminar de reintegração de posse.” (REsp nº 469.854/SP,
4ª T., rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU 12/05/2003, p.
308).
Por fim, não há notícia nos autos de que a manutenção da deci-
são hostilizada, até o pronunciamento final da Sétima Câmara
Cível no presente agravo, possa causar aos agravantes dano
grave e de difícil reparação.
Diante do exposto, deixo de antecipar a tutela pretendida.
Publique-se.
Curitiba, 27 de janeiro de 2.004.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
                    Presidente
st

Despachos Presidente

026. 0253151-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/7639.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000670
Reparação de Danos.  Autos Complementares: 2531568 Agra-
vo de Instrumento.  Agravante: Erva Mate Schier Industria e
Comercio Ltda.  Adv.: Gilberto Ribas de Campos.  Agravado:
Domingos Pierosan.  Adv.: Luiz Fernando C F Potier.  Interes-
sado: Esmael Stier dos Santos.  Interessado: Celson Ferreira
dos Santos.  Adv.: Luiz Carlos Checozzi.  Orgao Julgador: Sé-
tima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
Vistos.
No presente recurso, a agravante Erva Mate Schier Indústria e
Comércio Ltda. não postula a aplicação do disposto no artigo
527, inciso III, do Código de Processo Civil.
Assim, inexistindo matéria urgente a justificar imediato pro-
nunciamento desta Presidência ( artigo 24, inciso XXV, do
Regimento Interno desta Corte, e 68, da Lei Complementar nº
35/79 ), determino a devolução dos autos à Divisão Cível e,
findas as férias forenses, sua remessa ao ilustre Juiz Relator.
Publique-se.
Curitiba, 27 de janeiro de 2004.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
Presidente.
Despachos Presidente

027. 0253156-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/7640.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000670
Reparação de Danos.  Autos Complementares: 2531513 Agra-
vo de Instrumento.  Agravante: Esmael Stier dos Santos.  Agra-
vante: Celson Ferreira dos Santos.  Adv.: Luiz Carlos Checoz-
zi.  Adv.: José Madson dos Reis.  Agravado: Domingos Piero-
san.  Adv.: José Nazareno Goulart.  Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Esmael Stier dos Santos e Celso Ferrei-
ra dos Santos, buscando a reforma de decisão proferida pelo
douto Juiz da 16ª Vara Cível de Curitiba, na ação de reparação
de danos por acidente de veículo proposta por Domingos Pie-
rosan em face dos ora agravantes e de Erva Mate Schier - In-
dustria e Comércio Ltda.
Nesta decisão (fls. 14/16), proferida em audiência preliminar,
o magistrado indeferiu o pedido dos agravantes com relação à
expedição de ofícios ao INSS - Instituto Nacional do Seguro
Social, ao Hospital Cajuru e à Companhia Brasileira de Bebi-
das, sob o seguinte fundamento:
“Indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS formulado
por autor e ré porque compete a própria parte obter aludida
documentação, não me parecendo razoável que, além de não
existir a negativa do órgão em fornecer a documentação, o pró-
prio autor não tenha diligenciado a respeito eis que diretamen-
te interessado. Por igual e nos mesmos fundamentos indefiro o
pedido de ofício ao Hospital Cajuru, e Hospital Evangélico, e
companhia brasileira de bebidas, seja porque compete a pró-
pria parte obter aludida documentação seja porque, no caso do
item E da contestação a empresa companhia brasileira de bebi-
das terceira no feito, não é obrigada a toda evidência a produzir
prova contra a sua própria pessoa.” (fl. 15).
Recebo o recurso para processamento e, sem prejuízo do exa-
me de mérito a ser oportunamente realizado, não vislumbro a
presença de relevante fundamentação, apta a ensejar a conces-
são do efeito pleiteado.
Em hipótese análoga, o Superior Tribunal de Justiça pronun-
ciou-se no seguinte sentido:
“(...) 3. Também compete ao juiz sopesar a necessidade das
provas pleiteadas. É de livre convencimento do magistrado ve-
rificar e aquilatar qual pedido é de crucial importância ao des-
linde do processo, assim como pesar quais deles podem ser
atendidos através do Poder Judiciário e quais deverão ficar a
encargo das partes.
4. Não é todo o indeferimento de prova ou de diligência que



7070707070 2ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/2004

constitui cerceamento de defesa. Isto porque o direito proces-
sual não se apresenta como um non sense, posto que ao juiz
cabe a direção do processo e, conseqüentemente, das provas e
diligências solicitadas. A ele, o juiz, são outorgados maiores
poderes, sempre na tarefa supletória na busca da verdade real.
Para tanto, assim o fazendo - indeferindo um pedido de dili-
gência -, deve ele fundamentar a sua decisão, demonstrando,
de maneira clara e objetiva, a desnecessidade ou inconveniên-
cia do seu atendimento. In casu, a decisão foi por deveras fun-
damentada.
(...) 6. Não há que se admitir que o Estado venha a onerar os
serviços dos cartorários judiciais com a elaboração e expedi-
ção de ofícios nesse sentido, ocasionando, assim, prejuízo ain-
da mais à dinâmica do mecanismo judicial, servindo como en-
trave ao andamento rápido dos processos.
7. O recorrente não trouxe qualquer prova ou argumento no
sentido de que o indeferimento da diligência requerida tenha
incorrido em prejuízo real para si, em razão de que as partes
não podem transferir ao juiz diligências que estão ao seu alcan-
ce. (...)”
(REsp nº 299.699/RJ, 1ª T., rel. Min. José Delgado, DJU 11/
06/2001, p. 139).
Por fim, não há notícia nos autos de que a manutenção da deci-
são hostilizada, até o pronunciamento final da Sétima Câmara
Cível no presente agravo, possa causar aos agravantes dano
grave e de difícil reparação.
Diante do exposto, denego o pretendido efeito suspensivo a
este recurso.
Publique-se.
Curitiba, 27 de janeiro de 2.004.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
st                      Presidente

Despachos Presidente

028. 0253225-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/7912.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300001437 Reintegração de Posse.  Agravante: Ivair André
Argenta.  Agravante: Terezinha Aparecida Pagliochi Argenta.
Adv.: Janete de Fátima Souza Borges Bringhenti.  Adv.: Libia-
mar de Souza.  Agravado: Milton Takeo Yassumoto.  Adv.:
Lázaro A. Villas Boas Mattos.  Adv.: Moises Antonio Alves de
Souza.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Ivair José Argenta e Terezinha Apare-
cida Pagliochi Argenta, buscando a reforma de decisão proferi-
da pelo douto Juiz da 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais, na
ação de reintegração de posse proposta por Milton Takeo Yas-
sumoto.
Nesta decisão (fls. 17/18), o magistrado deferiu a liminar de
reintegração, por reconhecer o esbulho em face do não atendi-
mento da notificação judicial promovida pelo autor, para deso-
cupação de imóvel objeto de comodato.
Afirmam os agravantes, em síntese, que receberam aludido ter-
reno sem benfeitorias, e que nele construíram duas casas de
alvenaria, sendo que uma delas lhes serve de moradia.
Recebo o recurso para processamento e, sem prejuízo do exa-
me de mérito a ser oportunamente realizado, não vislumbro a
presença de relevante fundamentação, apta a ensejar a conces-
são do efeito pleiteado.
Com efeito, nesse juízo de cognição sumária, mostra-se acerta-
da a decisão do magistrado ‘a quo’, uma vez que as partes cele-
braram contrato de comodato (fl. 16), e o agravado promoveu a
notificação regular dos agravantes para a desocupação do imó-
vel em questão. E, conforme deixou assentado o Superior Tri-
bunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 286339/
RJ (4ª T., rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU 25/06/2001, p.
189), “o comodato gratuito se extingue com a notificação do
comodante.”
Diante do exposto, denego o pretendido efeito suspensivo a
este recurso.
Publique-se.
Curitiba, 28 de janeiro de 2.004.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
st                      Presidente
Agravo de Instrumento nº 253.225-8            Fls. 2

Despachos Presidente

029. 0253457-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/8801.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Al-
mirante Tamandaré.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200400000028 Mandado de Segurança.  Agravante: Geronimo
Jarek.  Adv.: Rafael Augusto Pereira.  Adv.: Patrícia Jarek.
Agravado: Município de Campo Magro.  Orgao Julgador: Séti-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Despa-
cho:
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação
de tutela recursal, interposto por Gerônimo Jarek, em face de
decisão que indeferiu a concessão de liminar em mandado de
segurança por ele impetrado contra ato do Prefeito Municipal
do Município de Campo Magro e do Diretor do Departamento
de Tributos - Fiscalização da Prefeitura do Município de Cam-
po Magro.
Sustenta o agravante, em síntese, que é titular do Cartório Dis-
trital de Campo Magro, e, em virtude da edição da Lei Comle-
mentar nº 116/2003 e respectiva legislação municipal, vê-se
compelido a recolher o ISS - Imposto sobre Serviços com rela-
ção às atividades notariais e de registro por ele prestadas.
Entende ser inconstitucional a cobrança da exação, por inva-
são de competência tributária, tendo em vista que os serviços
públicos notariais e de registro são titularizados pelo Estado do
Paraná, e o Imposto Sobre Serviços é de competência do Muni-
cípio. Aduz, por fim, a impossibilidade de exigência de impos-
to sobre montante qualificado como taxa de serviço público.
Recebo este recurso para processamento e, neste sumário juízo
de cognição, concluo pela existência de relevante fundamenta-
ção, apta a ensejar a concessão do efeito pleiteado, até o pro-
nunciamento final da Sétima Câmara Cível desta Corte no pre-

sente agravo.
Além disso, verifica-se que a não concessão da medida poderá
causar ao agravante dano grave e de difícil reparação, compro-
metendo a prestação do serviço. Outrossim, não se vislumbra a
possibilidade de ocorrência de dano ao Município, tendo em
vista a modicidade das quantias em questão frente à totalidade
de sua arrecadação, bem com a possibilidade de cobrança pos-
terior de referidos valores, caso se considerem devidos.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III,
do Código de Processo Civil, concedo a antecipação da tutela
recursal, determinando à autoridade impetrada que se abstenha
de exigir o recolhimento do ISS - Imposto Sobre Serviços com
relação aos serviços notariais e de registro prestados pelo im-
petrante, na qualidade de titular do Cartório Distrital de Cam-
po Magro.
Com urgência, comunique-se o digno juízo recorrido, dando-
lhe ciência do inteiro teor deste decisório, a fim de que preste
as informações que reputar necessárias, ficando desde já auto-
rizado o Chefe da Divisão Cível a assinar referido ofício.
Publique-se.
Intimem-se.
Curitiba, 29 de janeiro de 2004.
JOSUÉ D. DUARTE MEDEIROS
                     Presidente
st

Despachos Vice-presidente

030. 0234866-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/80090.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 9700065282
Dissolução de Sociedade.  Autos Complementares: 9700065234
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9700065384 Exclu-
são de Sócio.  Autos Complementares: 9700066109 Declarató-
ria.  Agravante: Seme Raad.  Agravante: Susana Tfeli de Raad.
Adv.: Graciela Iurk Marins.  Adv.: Victor Alberto Azi Bomfim
Marins.  Adv.: Victor Alexandre Bomfim Marins.  Agravado:
Faissal Assad Raad.  Adv.: Walter Borges Carneiro.  Adv.: Car-
los Vitor Maranhão de Loyola.  Adv.: Andréa Pastuch Carnei-
ro.  Agravado: Maria Bernardete Demeterco Raad.  Agravado:
Concorde Administração de Bens Ltda.  Adv.: Peregrino Dias
Rosa Neto.  Adv.: Renato Beltrami.  Adv.: Eduardo Pereira de
Oliveira Mello.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Miguel Pessoa.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Gamaliel Seme Scaff.  Despacho:
Trata-se de Recurso Especial manifestado contra acórdão que
decidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, intro-
duzido pela Lei n.º 9.756/98, que “o recurso extraordinário, ou
o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlo-
cutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à
execução, ficará retido nos autos e somente será processado se
o reiterar a parte, no prazo para interposição do recurso contra
a decisão final, ou para as contra-razões”.
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 30 de dezembro de  2003.
                                              MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE
                                   JUIZ VICE-PRESIDENTE

Despachos Vice-presidente

031. 0245995-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/100914.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000507
Medida Cautelar.  Agravante: Nelci Maria de Lara.  Adv.: Igo
Iwant Losso.  Adv.: Roberto Santos Oliveira.  Agravado: Pon-
tifícia Universidade Católica do Paraná - Puc.  Adv.: Luiz Ro-
berto Werner Rocha.  Adv.: Lucimar de Paula.  Agravado: Pau-
lo Torrezam.  Agravado: Ricardo Luiz Grein.  Agravado: Luci-
ano Zanetti.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Despacho:
Trata-se de Recurso Especial manifestado contra acórdão que
decidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, intro-
duzido pela Lei n.º 9.756/98, que “o recurso extraordinário, ou
o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlo-
cutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à
execução, ficará retido nos autos e somente será processado se
o reiterar a parte, no prazo para interposição do recurso contra
a decisão final, ou para as contra-razões”.
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 30 de dezembro de  2003.
                                              MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE
                                    JUIZ VICE-PRESIDENTE
ESTADO DO PARANÁ
=========
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE ALÇADA

Despachos Relator

032. 0243008-4  Apelação Cível
Protocolo: 2003/136025.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
200100000438 Declaratória.  Autos Complementares: 1246655
Ação de Despejo.  Apelante: Cnf - Consórcio Nacional Ltda.
Adv.: Vantuir Amilson Guimarães.  Adv.: Rogéria Dotti Doria.
Apelado: Francisco Hélio Sarmento.  Apelado: Jesus Lopes de
Souza.  Apelado: José Moita.  Adv.: Roberto Ferreira Filho.
Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva.  Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:
I - O recurso fora retirado de pauta, para a conversão em dili-
gência que ora se determina.
O inusitado do que vem ocorrendo com grande número de ações
em trâmite na Comarca de origem do pleito, conduz-nos a to-
mar a providência consistente na requisição, por esta 7ª Câma-
ra Cível, ao Banco Safra S/A, a fim de que forneça, no prazo de

20 (vinte) dias, o microfilme do cheque nº 555 507, conta
000.493-0, agência 11 500, constando ser no valor de R$ 329,51
(trezentos e vinte e nove reais e cinqüenta e um centavos), e
segundo a alegação da recorrente favoreceria ao recorrido Fran-
cisco Hélio Sarmento.
A medida ora tomada encontra amparo no que dispõe o art. 130
do Código de Processo Civil, aplicável também à 2ª Instância.
II - A situação que se registra na espécie dos autos é a mesma
daquela descrita às fls. 154/156 dos autos, onde uma parte quer
a restituição dos valores que teria quitado, sustentando a outra,
que parte do numerário já restituiu.
Necessita-se, com o que restar decidido a final, impedir qual-
quer enriquecimento indevido.
III - Remeta-se ofício.
IV - Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
ANTÔNIO MARTELOZZO
        JUIZ RELATOR
AC 243 008 4                         f.  2

Despachos Relator

033. 0244695-1  Apelação Cível
Protocolo: 2003/146605.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Pato Branco.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
200100000303 Indenização.  Apelante: Avícola Pato Branco
Ltda.  Adv.: Andrey Herget.  Adv.: Erlon Antonio Medeiros.
Adv.: Maurício Sydnei Fazolo.  Rec.adesivo: Ivone Maria Schi-
midt Risso.  Adv.: Rodrigo Corona Menegassi.  Apelado: Os
Mesmos.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti.  Despacho:
Diga a autora/apelada sobre a petição e documentos de fls. 281-
289, em 5 (cinco) dias.
Int.
Em, 29-12-03.
Lauro Laertes de Oliveira
              Relator

Despachos Relator

034. 0245057-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2003/195638.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 2450575
Apelação Cível.  Autos Complementares: 1910976 Agravo de
Instrumento.  Embargante: José Leocádio da Cruz.  Adv.: Paola
Damo Comel.  Adv.: Wilson Jeronimo Comel.  Embargado:
Banco Santander Meridional S/a.  Adv.: Fabíola Polatti Cor-
deiro Fleischfresser.  Adv.: Patrícia Carvalho.  Adv.: Cláudia
Mara Gruber.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Trata-se de embargos de declaração aduzindo omissão no acór-
dão quanto aos juros moratórios, uma vez que o acórdão teria
aplicado parâmetros diferenciados para a incidência dos juros
e correção monetária.
Inexiste omissão. O acórdão não deu parâmetros diferenciados
para os juros moratórios. Tal questão sequer foi ventilada no
acórdão, porque não objeto de recurso e assim permanece ínte-
gra a sentença a respeito, vale dizer, prevalecem os juros fixa-
dos pelo juízo singular ( fl. 144 ).
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso.
Intime-se.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator.
Despachos Relator

035. 0245191-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2003/162091.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Cível.  Acao Originaria: 2451912
Agravo de Instrumento.  Embargante: Antônio José do Nasci-
mento.  Embargante: Edna Brasileira Nogueira.  Adv.: Walter
Spena de Macedo.  Embargado: Habitat Residencial Ltda.  Adv.:
Josicler Vieira Beckert Marcondes.  Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
                       Vistos, etc.
                       Interposto agravo de instrumento pela embar-
gada, por decisão monocrática, este Relator concedeu a liminar
para a reintegração na posse do imóvel objeto de compromisso
de compra e venda com cláusula resolutória expressa (fls.87/
90).
                       Entretanto, os agravados interpuseram às fls. 94/
5 embargos de declaração suscitando a obscuridade da decisão
uma vez que restou admitido o processamento do recurso e
concedida a liminar em antecipação de tutela, sem contudo se
observar estar o recurso deserto (art.511, c.c. art. 525, §1º, CPC).
                       Desta forma, restou suspenso o cumprimento da
decisão de fls.87/90 para intimar a agravante, ora embargada,
do pedido de fls. 94/5 formulado em sede de Embargos de De-
claração, diante do eventual acolhimento, e pois, efeito infrin-
gente.
                       A agravante/embargada manifestou-se às fls.94/
5, oportunidade em que trouxe aos autos comprovante do pre-
paro do agravo de instrumento (245.191-2), ocorrido concomi-
tantemente à sua interposição (v.fls.113 e 18, dia 15/10/03).
                       Desta forma, não há como acolher estes embar-
gos, uma vez atendida a previsão legal (art.525, §1º, c.c. art.511,
caput, ambos do Código de Processo Civil).
                       A respeito da peculiaridade ocorrida neste re-
curso, ou seja, o preparo realizado no mesmo dia da interposi-
ção do agravo de instrumento, contudo, desacompanhado da
respectiva guia, a jurisprudência esclarece:
“ Preparo. Pagamento na data da interposição do recurso. Com-
provação posterior. Comprovado o preparo da apelação no
mesmo dia da sua interposição, é de se afastar a deserção re-
cursal, independentemente de a juntada da guia de pagamento
ter sido efetuada posteriormente” (STJ- 4ª Turma, Resp 346.283-
MG, rel. Min.Aldir Passarinho Jr., j.7..02.02).”
 “O preparo do agravo de instrumento, a partir da vigência da
Lei n.8.950/94, deve ser feito com a interposição do recurso,

conforme preceitua o art.511 do CPC, que é regra geral para
todos os recursos (RJTJERRGS 179/248, maioria)”
                       É a hipótese dos autos. Embora a guia de reco-
lhimento das custas não se fez acompanhar junto da petição e
cópias que formam o agravo de instrumento, observa-se que o
preparo no órgão arrecadador, ocorreu no mesmo dia da inter-
posição do recurso (15.10.03) e dentro do decênio legal (art.522,
CPC).
                       Portanto, impõe-se revogar o item 01 da deci-
são de fls.103, para restabelecer o provimento deste recurso
concedido às fls.87/90 com arrimo no artigo 557, § 1º A do
Código de Processo Civil, vale dizer, a decisão monocrática
deste Relator que concedeu a liminar de reintegração de posse
em favor da agravante, ora embargada.
                       Intimem-se.
                       Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz de 1º
grau.
                       Curitiba, 05 de fevereiro de 2.004.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Despachos Relator

036. 0246272-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/161118.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001310
Revisão de Contrato.  Agravante: Ariel de Lara Souza.  Agra-
vante: Sofia Sueli Wenceslau dos Santos.  Adv.: Andrezza Ma-
ria Beltoni.  Adv.: Andréa Cordeiro dos Santos.  Agravado:
Banco Banestado S/a.  Agravado: Banco Itaú S/a.  Orgao Jul-
gador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelo-
zzo.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I - Ariel de Lara Souza e outra, qualificados às fls., interpõem
o presente recurso da decisão que indeferiu os efeitos da tutela,
nos autos sob nº 1.310/03, de Ação Revisional de Contrato,
cuja cópia da inicial se acha às fls. 16/30.
Nesta instância, obtiveram a concessão do efeito ativo que re-
quereram, consistente na retirada de seus nomes dos órgãos
apontados às fls., ou seja, do SCPC, SCI, SERASA e BACEN/
CCF, até a decisão do recurso (fl. 61).
Ao apresentar a contraminuta os agravados, alegaram, conso-
ante se lê à fl. 70, o não cumprimento do disposto no art. 525
do CPC, pelos recorrentes, entendendo constituir-se de peça
obrigatória a faltante - certidão da respectiva intimação - o que
importa não poder ser conhecido o recurso, e até, de plano.
Citam jurisprudência.
II - Efetivamente, há ausência de a certidão de intimação dos
recorrentes da decisão recorrida, em os autos.
Referida peça, tida por obrigatória (CPC, art. 525, I), só tem
sido dispensada quando evidente a tempestividade do recurso
(CETARS, conclusão de nº 2), que não é o caso dos autos (es-
tes, após a decisão, retornaram à Escrivania em data de
30.09.2003, e o recurso só foi protocolizado no dia 27.10 - fl.
02; o contido à fl. 55, por estar incompleta a certidão superior,
não autoriza dar-se o recurso por tempestivo).
A certidão apontada fazia-se imprescindível a sua apresenta-
ção.
O CETARS adotou como 1ª conclusão: “É ônus do agravante a
formação do instrumento. Estando este incompleto, por ausên-
cia de alguma das peças obrigatórias, deverá o relator negar-
lhe seguimento (art. 557 do CPC), descabida diligência para
anexação de alguma de tais peças”.
É do IX ETAB a conclusão seguinte: “O agravo de instrumento
deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as
necessárias ao exato conhecimento das questões decididas. A
falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao
agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele” (3ª con-
clusão).
O inciso I (do art. 525) “especifica as peças obrigatórias. Mas
existem, ainda, peças necessárias, a saber, as mencionadas pe-
las peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja
possível a correta apreciação da controvérsia; a sua falta, no
instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por ins-
trução deficiente” (RT 736/304).
Assim, diante do exposto, por inadmissível o recurso, nego-lhe
seguimento. Via de conseqüência, casso o efeito ativo deferi-
do.
III - Intimem-se.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.
ANTÔNIO MARTELOZZO -  JUIZ RELATOR

Despachos Relator

037. 0247145-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2003/196258.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Acao Originaria: 2471458
Apelação Cível.  Apelante: Benedito Valdecir de Oliveira.  Adv.:
Arlete Terezinha Andrade Kumakura.  Apelado: Francisco La-
ércio da Silva e outro.  Embargante: Benedito Valdecir de Oli-
veira.  Adv.: Arlete Terezinha Andrade Kumakura.  Embarga-
do: Francisco Laércio da Silva.  Embargado: Claudia Lima
Rangel.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Trata-se de embargos de declaração alegando omissão, obscu-
ridade e contradição, porque a decisão embargada contraria
decisões da 1ª Câmata Cível deste Tribunal e recente decisão
do STJ; os fiadores devem responder por aquilo que expressa-
mente constou do instrumento contratual.
É O RELATÓRIO
O embargante pretende rediscutir o julgamento via embargos
de declaração, o que é defeso. A decisão se encontra funda-
mentada. Inexiste qualquer omissão, contradição ou obscuri-
dade na decisão hostilizada. Irrelevante que a 1ª Câmara Cível
deste Tribunal tenha outro entendimento sobre a matéria, como
também eventual decisão isolada do STJ sobre o tema.
Posto isso, rejeito os presentes embargos de declaração.
Intime-se.
Despachos Relator

038. 0247270-6  Reexame Necessario
Protocolo: 2003/159758.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Rio Negro.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000273
Interdito Proibitório.  Autor: Olimpio Vizentim.  Adv.: Nei Luis
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Marques.  Reu: Município de Campo do Tenente.  Adv.: Luiz
Otávio Pasdiora.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Tendo em vista a alteração do artigo 475 do Código de Proces-
so Civil, através da Lei 10.532/01, e possuindo a ação o valor
de R$ 1.000,00, não é mais necessário o reexame do feito, pelo
que não conheço do mesmo.
Diz referido dispositivo, com a alteração havida:
“Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produ-
zindo efeito senão depois de confirmada pelo Tribunal, a sen-
tença:
I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o
Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito
público;
(...)
§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a conde-
nação, ou o direito controvertido, for de valor certo não exce-
dente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de
procedência dos embargos do devedor na execução de dívida
ativa do mesmo valor.”
Intime-se.
Curitiba, 02 de janeiro de 2.004.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator

039. 0247479-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/170899.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300002179 Exceção de Incompetência.  Autos Complemen-
tares: 200300002077 Declaratória.  Agravante: Xerox Comér-
cio e Indústria Ltda.  Adv.: Rodrigo Garcia Sant’anna Bevila-
qua.  Adv.: Juliano França Tetto.  Agravado: Joaquim Alves de
Quadros.  Adv.: Vitor Leal.  Adv.: Murilo Zanetti Leal.  Adv.:
Vitor Leal Júnior.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
O recurso de Embargos de Declaração interposto da decisão
exarada às fls. 84/85, onde se recebeu o recurso apenas no efei-
to devolutivo ( o de agravo de instrumento ) é inadmissível. É
que despiciendo seria dizer que o efeito suspensivo havia sido
indeferido.
O recebimento quando expressamente se diz no efeito devolu-
tivo, está a significar que o outro não fora recepcionado.
O recurso do qual se utiliza Xerox Comércio e Indústria Ltda.,
pessoa jurídica de direito privado, qualificada nos autos, goza
de âmbito restrito, tendo cabimento nos casos enumerados no
art. 535 do CPC.
Como a recorrente invoca a existência de omissão na decisão
que ataca de fls., e esse vício não tenha ocorrido, não se mostra
necessário levar o julgamento em sessão da Câmara só para
isso dizer. O disposto no art. 557 do CPC, em caput, autoriza o
relator negar segumento ao recurso , em casos como tais.
Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do citado Có-
digo, em o caput, nego , na condição de relator, o devido segui-
mento ao recurso.
Ademais, a tudo se soma, já estar o recurso anteriormente ma-
nejado prestes a ser incluído em pauta.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.
ANTÔNIO MARTELOZZO - JUIZ RELATOR

Despachos Relator

040. 0247479-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2003/183593.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2474799
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 200300002077
Declaratória.  Embargante: Xerox Comércio e Indústria Ltda.
Adv.: Rodrigo Garcia Sant’anna Bevilaqua.  Adv.: Juliano Fran-
ça Tetto.  Embargado: Joaquim Alves de Quadros.  Adv.: Vitor
Leal.  Adv.: Murilo Zanetti Leal.  Adv.: Vitor Leal Júnior.  Or-
gao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo.  Despacho:
Após informar, nos autos, a Câmara, acerca da resposta do agra-
vado, ou juntá-la, se apresentada, à conclusão.

Despachos Relator

041. 0247489-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/169127.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Pato Branco.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000397 Indenização.  Agravante: Max Humberto Re-
cuero.  Adv.: Max Humberto Recuero.  Agravado: General
Motors do Brasil - Gm.  Agravado: Vvl Victory Veículos Ltda.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
Diante da extinção do processo principal, o presente recurso
perdeu seu objeto.
Int.
Curitiba, 6 de fevereiro de 2004.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Relator

Despachos Relator

042. 0247689-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/171905.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000499
Indenização.  Agravante: Marcos Antonio Alves.  Adv.: Cleuza
Aparecida Valerio.  Agravado: Visolux Indústria e Comércio
de Luminosos Ltda.  Agravado: Cristiane Sell Buher Assump-
ção Epp.  Adv.: Jamil Josepetti Junior.  Adv.: Jairo Antonio
Gonçalves Filho.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocu-
tória que declinou da competência em ação de indenização por
acidente do trabalho pelo direito comum e ordenou a remessa
dos autos à Justiça do Trabalho.
2. Aduz o agravante que a competência para processar e julgar

ação de indenização por acidente do trabalho pelo direito co-
mum é da Justiça Estadual; cita precedentes.
É O RELATÓRIO.
3. A controvérsia reside na fixação de competência para pro-
cessar e julgar ação de indenização por acidente do trabalho
pelo direito comum.
5. Não versa a demanda sobre ação decorrente de relação de
emprego, mas sim de acidente do trabalho. Imputa-se culpa aos
empregadores (agravados) pelo acidente sofrido pelo emprega-
do (agravante). Dessa maneira, a competência é da Justiça Co-
mum, nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição Federal
e Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça, que enuncia:
“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios de-
correntes de acidente de trabalho.”
6. O STF decidiu:
“É da jurisprudência do STF que, em geral, compete à Justiça
do Trabalho conhecer de ação indenizatória por danos decor-
rentes da relação de emprego, não importando deva a contro-
vérsia ser dirimida à luz do direito comum e não do Direito do
Trabalho. Da regra geral são de excluir-se, porém, por força do
art. 109, I, da CF/88, as ações fundadas em acidente de traba-
lho, sejam as movidas contra a autarquia seguradora, sejam as
propostas contra o empregador.” RE nº 349.160-BA - STF - 1ª
Turma  - Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJU de 14-3-03 - Bo-
letim Informativo Juruá, nº 356, ementa nº 32.333, p. 18.
Assim sendo, a decisão agravada é contrária a jurisprudência
do STF e STJ.
Posto isso, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Pro-
cesso Civil, dou provimento ao recurso e revogo a decisão agra-
vada.
Intime-se.
Curitiba, 22 de dezembro de 2003.
      Lauro Laertes de Oliveira
                  Relator

Despachos Relator

043. 0248221-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/176229.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Congonhinhas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000153 Interdito Proibitório.  Agravante: Luizlaine de
Oliveira Munhoz.  Agravante: Lusolaine de Oliveira Munhoz.
Adv.: Carlos Alexandre Rodrigues.  Agravado: Hassib Melhem
Abboud.  Agravado: Ana Dinísia Batista Abboud.  Adv.: Bene-
dito Alves Rodrigues.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Despacho:
Apesar de todas as alegações dos agravantes, não vislumbro
indícios suficientes para a concessão do efeito suspensivo.
Ressalte-se, ademais, que em havendo prova, durante a instru-
ção processual, da veracidade das alegações referentes à perda
da safra de milho, conforme narrado pelos agravantes, terão
estes direito à indenização pelos agravados.
Peço dia para julgamento.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Relator

Despachos Relator

044. 0248456-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/179226.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
200000000186 Declaratória.  Autos Complementares:
200000000622 Exceção de Incompetência.  Agravante: Sônia
Maria dos Santos.  Agravante: Maria Anunciata da Luz.  Adv.:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva.  Agravado: Consórcio Nacio-
nal Ford Ltda.  Adv.: Nelson Paschoalotto.  Adv.: Éric Garmes
de Oliveira.  Adv.: Christiani Maria Sartori Barbosa.  Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
                       Aduzem as agravantes que a decisão de fls.173/
5 deve ser reformada porquanto restou extinto o incidente de
exibição de documentos em face da autora Sonia Maria dos
Santos; que este é para vir aos autos prova dos efetivos paga-
mentos realizados pelos autores; que o agravado tem obrigação
legal de apresentar os documentos consoante determinam os
artigos 355 e ss. do Código de Processo Civil; que deve a agra-
vada fornecer informações acerca da quantidade de parcelas
pagas, data de pagamentos e valores pagos; que está provada a
relação negocial entre as partes; que o agravado admitiu a par-
ticipação da autora Sônia em contrato de adesão; que a admi-
nistradora possui os documentos solicitados. Requer a reforma
da decisão para reabrir a instrução processual quanto a autora
Sonia Maria dos Santos, intimando-se a agravada para respon-
der ao incidente de exibição de documentos (fls.142/9).
                       Preliminarmente, cumpre apreciar os pressupos-
tos de admissibilidade recursal.
                       Esta Sétima Câmara, por decisão unânime pro-
ferida nos autos de agravo de instrumento nº 240.503-2, na ses-
são de 10/12/03, extinguiu o processo sem julgamento de méri-
to. O recurso foi manejado em face da decisão que repeliu a
preliminar de carência de ação das autoras Sonia Maria dos
Santos e Maria Anunciata da Luz.
                       Observa-se a ementa do citado julgamento:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA
C.C. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS.  AUSÊNCIA
DE PROVA DA RELAÇÃO JURÍDICA - COMPROVANTES
DE PAGAMENTO E CONTRATO COM A ADMINISTRA-
DORA. ÔNUS DO AUTOR. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS
283, C.C. 267, VI, CPC. CARÊNCIA DA AÇÃO - EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO.
RECURSO PROVIDO .
1)Inexistindo prova do pagamento de qualquer cota consorcial
ou indício do vínculo contratual trazido pelo autor a fim de
fazer prova constitutiva de seu direito (art.333, I, CPC), e aten-
dendo ao artigo 283 do Código de Processo Civil, impõe-se em
acolher a preliminar de carência de ação para extinguir o pro-
cesso sem julgamento de mérito, na forma do artigo 267, VI do
diploma Processual
2)”Se o consorciado, que desistiu dos planos, pretende obter,
na ação principal, a devolução das importâncias que efetiva-
mente pagou, não precisa da exibição de nenhum documento
de posse da administradora, sendo suficiente a apresentação do

contrato e dos recibos de pagamento, com o que não tem inte-
resse de agir, ainda mais quando deixa de indicar que parcelas
pagou e os respectivos valores.”(REsp 207578/SC, Terceira
Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ,
28.02.2000)”
                       Diante da extinção do processo, resta prejudi-
cado analisar as razões deste agravo.
                      Portanto, este agravo por instrumento é mani-
festamente improcedente, na forma do artigo 557 do Código de
Processo Civil, pelo que indefiro o recurso liminarmente, com
base no artigo 527, I do mesmo diploma processual.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 15 de dezembro de 2.003.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Despachos Relator

045. 0248923-6  Apelação Cível
Protocolo: 2003/181399.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Loanda.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000390
Indenização.  Apelante: Roque Aparecido Sebastião.  Adv.:
Vladimir Castro Jordão.  Apelado: Fernando Campinha Garcia
Cid.  Adv.: Germano Jorge Rodrigues.  Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz
Antonio Martelozzo.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
Trata a espécie de apelação cível interposta contra sentença
lançada aos autos da ação de indenização proposta por Roque
Aparecido Sebastião contra Fernando Campinha com base em
suposto ato ilícito.
A matéria não se encontra elencada no art. 104, inciso III, da
Constituição Estadual, e o valor atribuído à causa, R$ 53.020,00,
é superior a 60 salários mínimos, não comportando conversão
para o rito sumário, sendo, portanto, afeta ao Tribunal de Justi-
ça do Estado.
Assim, falecendo competência a esta Corte de Justiça, não se
conhece do recurso, com a conseqüente remessa dos autos.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2.004.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator
APELAÇÃO CÍVEL Nº 248.923-6, DE LOANDA - VARA
CÍVEL
APELANTE:ROQUE APARECIDO SEBASTIÃO
APELADO:FERNANDO CAMPINHA GARCIA CID
RELATOR: JUIZ PRESTES
MATTAR
REVISOR:JUIZ ANTÔNIO MARTELOZZO

Despachos Relator

046. 0249224-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/183259.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000501
Ação de Despejo.  Agravante: Gr Cosméticos Ltda.  Agravan-
te: Paulo Grinko.  Agravante: Catarina Sembai Grinko.  Adv.:
Marcos João Rodrigues Salamunes.  Agravado: Firenze Indús-
tria e Comércio Ltda.  Adv.: Hélio Luís Dresseno.  Orgao Jul-
gador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Despacho:
DEVERÁ A AGRAVADA REGULARIZAR  A SUA REPRE-
SENTAÇÃO CONSOANTE O ART. 6.3 DO CONTRATO
SOCIAL, FLS. 29, NO PRAZO DE 10 DIAS.
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2004.
EUGENIO ACHILLE GRANDINETTI
            RELATOR

Despachos Relator

047. 0249235-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/183553.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000501
Ação de Despejo.  Agravante: Firenze Indústria e Comércio
Ltda.  Adv.: Hélio Luís Dresseno.  Agravado: Gr Cosméticos
Ltda.  Agravado: Paulo Grinko.  Agravado: Catarina Sambai
Grinko.  Adv.: Marcos João Rodrigues Salamunes.  Orgao Jul-
gador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Despacho:
DIANTE DO CONTIDO NA RESPOSTA AO AGRAVO, DE-
VERÁ O AGRAVANTE
REGULARIZAR  A SUA REPRESENTAÇÃO CONSOANTE
O ART. 6.3 DO CONTRATO SOCIAL, FLS. 29, NO PRAZO
DE 10 DIAS.
EM 03 DE FEVEREIRO DE 2004.
EUGENIO ACHILLE GRANDINETTI
            RELATOR

Despachos Relator

048. 0249425-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2003/196189.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 2494259
Agravo de Instrumento.  Agravante: Tals Informática Ltda e
outro.  Adv.: lincoln taylor ferreira.  Agravado: Oelo Locadora
de Equipamentos Eletrônicos Ltda.  Adv.: João Batista Pio Vi-
eira.  Adv.: Luiz Fernando da Rosa Pinto.  Autos Complemen-
tares: 200200000486 Busca e Apreensão.  Embargante: Oelo
Locadora de Equipamentos Eletrônicos Ltda.  Adv.: Eduardo
Pires Gomes Cruz.  Adv.: João Batista Pio Vieira.  Adv.: Luiz
Fernando da Rosa Pinto.  Embargado: Tals Informática Ltda.
Embargado: Maurício Lopes.  Adv.: lincoln taylor ferreira.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
Trata-se de embargos de declaração aduzindo omissão na deci-
são que recebeu o agravo de instrumento, uma vez que incabí-
vel por ter sido a decisão agravada proferida em audiência de
instrução e julgamento, invocando o art. 523, § 4º, do CPC.
É O RELATÓRIO.
Inexiste omissão. Evidente que a decisão agravada poderá cau-
sar dano de difícil e incerta reparação, admitindo-se dessa ma-
neira o agravo de instrumento, nos precisos admitindo-se dessa
maneira o agravo de instrumento, nos precisos termos do art.
523, § 4º, do Código de Processo Civil.

Posto isso, rejeito os presentes embargos de declaração.
Intime-se.
Curitiba, 2 de fevereiro de 2004.
Lauro Laertes de Oliveira.
Relator.

Despachos Relator

049. 0249427-3  Apelação Cível
Protocolo: 2003/184838.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000639
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700001157
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: José Riva Sobri-
nho.  Adv.: José do Carmo Badaró.  Adv.: Márcia Severina
Badaró.  Apelante: Paulo Cesar Pereira Lima.  Adv.: Ricardo
Lucas Calderon.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador: Séti-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Revisor:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho:
Intimem-se as causídicas que apresentaram contra-razões para
que, em 5 ( cinco ) dias, comprovem poderes para representar o
apelado.

Despachos Relator

050. 0249668-4  Apelação Cível
Protocolo: 2003/186568.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria: 9400000411
Restauração de Autos.  Autos Complementares: 8300030605
Dissolução de Sociedade.  Apelante: Francisco Martins Fran-
co.  Adv.: José Carlos Laranjeira.  Adv.: Kalin Cogo Rodri-
gues.  Apelado: Lourdes Lopes Franco.  Apelado: Suzana Ma-
ria Lopes Franco.  Apelado: Paulo Lopes Franco.  Apelado:
Alberto Lopes Franco.  Adv.: Andre da Costa Ribeiro.  Adv.:
Jose Renato G. Cella.  Interessado: Maria Augusta Franco Cruz.
Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Adv.: Joselia Aparecida Ku-
chler.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti.  Despacho:
I - Insira-se no registro e autuação como interessada Maria
Augusta Franco Cruz e o nome de seus respectivos procurado-
res Drs. Luiz Fernando de Queiroz e Josélia Aparecida Küch-
ler (fl. 272).
II - Diga o apelante sobre o documento de fls. 796/797, em 5
(cinco) dias.
Intime-se.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.
Lauro Laertes de Oliveira
                Relator

Despachos Relator

051. 0249731-2  Reexame Necessario
Protocolo: 2003/176898.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000456
Anulatória.  Autor: Marly Schobiner da Costa.  Adv.: Arão
Moreira Santos Neto.  Reu: Departamento Estadual de Trânsi-
to - Detran/pr.  Adv.: Juliana Silvério.  Adv.: Geraldo de Cássio
Zétola.  Adv.: Jose Correa Porto de Abreu Neto.  Orgao Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Julgada procedente a Ação Ordinária proposta para obter o can-
celamento dos autos de infração nºs 116100 - E000741207 e
116100-E000741206 efetuados pelo réu contra a proprietária
dos veículos, ora autora, placas AEM 4529 e ADD 9177, vie-
ram os autos por remessa oficial, na forma do artigo 475, do
Código de Processo Civil.
A par do disposto no artigo 475 do Código de Processo Civil,
impõe-se reconhecer ao caso vertente, a aplicação da norma do
§ 2º do mesmo dispositivo legal, com redação dada pela Lei
10.352/01, observe-se:
           “Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a con-
denação ou o direito controvertido, for de valor certo não exce-
dente a sessenta (60) salários mínimos, bem como no caso de
procedência dos embargos do devedor na execução de dívida
ativa do mesmo valor.”
É o caso dos autos. O valor atribuído à causa é de R$ 500,00
(quinhentos reais), aproximadamente dois e meio (2 1/2) salá-
rios mínimos à época do ajuizamento da ação, a saber, R$ 200,00
(duzentos reais) em junho de 2002.
                                               Desta forma, com o advento da
alteração ocorrida na legislação processual, a r. sentença de fls.
70/76 não mais se submeterá ao necessário reexame por este
Tribunal, para ter eficácia, tornando-se dispensável, por conse-
guinte, a presente remessa obrigatória.
               Ante ao exposto, não conheço do Reexame Necessá-
rio e determino o retorno dos autos ao douto Juízo da 6ª Vara
Cível da Comarca de Londrina, com fulcro no artigo 475, § 2º,
do Código de Processo Civil, frente à nova redação.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.
JUIZ MIGUEL PESSOA - Relator
Reexame Necessário nº 249.731-2        2

Despachos Relator

052. 0250152-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/190048.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000683
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200200000951
Execução Provisória.  Autos Complementares: 9100000237
Dissolução de Sociedade.  Autos Complementares: 506889
Apelação Cível.  Autos Complementares: 969400 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 1971622 Apelação Cível.  Agra-
vante: Espólio de Maria Thereza Langer.  Agravante: Roberto
José Langer.  Agravante: Doris Langer Zotz.  Agravante: Car-
los Alberto Langer.  Agravante: Zilda Langer.  Adv.: Guilher-
me Kloss Neto.  Adv.: Ricardo Hildebrand Seyboth.  Adv.: Al-
fredo de Assis Gonçalves Neto.  Agravado: Indústrias Langer
Ltda.  Adv.: Klaus Peter Klein.  Adv.: Ligia Aparecida do Valle
Klein.  Adv.: Vilson Stall.  Adv.: Ana Claudia Lorega Braga de
Morais.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antonio Martelozzo.  Despacho:
I - Recebo o recurso no efeito devolutivo. Indefiro o efeito sus-
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pensivo por entender que a decisão agravada, ao menos pelos
elementos trazidos aos autos, não nos faz crer possa causar le-
são de difícil reparação aos recorrentes.
II - Intime-se a parte recorrida para que, querendo, possa apre-
sentar resposta.
Curitiba, 12 de dezembro de 2003.
ANTÔNIO MARTELOZZO
       JUIZ RELATOR

Despachos Relator

053. 0250301-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/191252.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Ibiporã.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000262
Cobrança.  Agravante: Posto Amizade Derivados de Petróleo
Ltda.  Agravante: Dionísio Natal Ferro.  Adv.: Lauro Fernando
Pascoal.  Adv.: Marcelo Luiz Pinto Vieira.  Agravado: Banco
Banestado S/a.  Adv.: Edmar Hispagnol.  Adv.: José Carlos Dias
Neto.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Prestes Mattar.  Despacho:
I- A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to.
II- Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa.
Fica autorizado o Diretor da Divisão Cível a assinar o ofício
para maior celeridade.
III- Deixo de atribuir efeito suspensivo ao recurso, como re-
querido, por não reputar relevante juridicamente a fundamen-
tação contida na inicial para tal fim e não vislumbrar, ainda, a
ocorrência de prejuízo ao agravante com a espera do provimen-
to jurisdicional desta Corte, inexistindo justificativa suficiente
à atribuição do efeito pretendido.
IV - Intime-se o agravado, na pessoa de seu advogado, para
responder, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças
que entender pertinentes.
Intime-se.
Curitiba, 15 de dezembro de 2.003.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator.

Despachos Relator

054. 0250572-0  Apelação Cível
Protocolo: 2003/192330.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Palotina.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000103
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9800000064
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9700000485
Ação de Despejo.  Apelante: Claudete Mizota Lamon.  Adv.:
Angélica Carnaval Marçola.  Adv.: Maria de Lourdes Viel
Pulzatto.  Apelado: José Anuar Teixeira Goes.  Adv.: Enimar
Pizzatto.  Adv.: Guiomar Mario Pizzatto.  Adv.: Osvaldo Kra-
mes Neto.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Miguel Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                       Vistos, etc.
                       Inconformados com o disposto na sentença de
primeiro grau que extinguiu os Embargos de Terceiro, CLAU-
DETE MIZOTA LAMON apela a este Tribunal contra JOSÉ
ANUAR TEIXEIRA GÓES.
                       Preliminarmente, tratando-se de pressuposto de
admissibilidade, cabe analisar a tempestividade do recurso.
                       A apelante foi intimada da sentença, via publi-
cação no Diário da Justiça, em 27.08.2003, conforme certidão
de fls. 51, iniciando-se o prazo dia 02.09.03 inclusive.
                       Segundo a regra do artigo 184 do Código de
Processo Civil, o prazo para interposição do recurso iniciou em
02.09.03 e expirou em 16.09.03.
                       O recurso somente foi interposto em 19.09.03,
consoante se infere do protocolo de fls. 52 (verso), estando,
pois, intempestivo.
                       Ante o exposto, em face da intempestividade,
não conheço do recurso.
                       Curitiba, 2 de fevereiro de 2.004.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

2
Apelação Cível nº 188.325-0
-
Despachos Relator

055. 0250620-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/192713.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000005 Indenização.  Agravante: Volkswagen do Brasil
Ltda.  Adv.: Ellis Ernani Cechelero.  Adv.: Antonio Carlos V
de Barros.  Agravado: Ismael Pinto do Nascimento.  Adv.: Vi-
tal Cassol da Rocha.  Adv.: Clovis Mottin.  Adv.: Irineu Palma
Pereira.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Miguel Pessoa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                       Vistos, etc.
                       Presentes os pressupostos de admissibilidade,
acolho o processamento do Agravo.
                       Trata-se de agravo de instrumento manejado
contra a decisão que inverte o ônus da prova em ação ordinária
de indenização por ato ilícito além de determinar ao réu pagar
os honorários do perito. Argumenta a agravante que cumpre o
autor provar fato constitutivo de seu direito, a rigor dos artigos
33 e 333, I, do Código de Processo Civil, pelo que a decisão
deve ser reformada pela impossibilidade de inverter-se o ônus
da prova.
                       Vislumbra-se dos autos, que ambas as partes
requereram provar por perícia médica a redução da capacidade
laborativa diante da alegação do autor de ser portador de LER,
e esta prova foi acolhida pelo MM. Juiz.
                       Induvidosamente, somente a perícia definirá os
danos e o alcance da lesão ocorridos no autor oriundos da prá-
tica laboral.
                       Frisa-se pertinente ao caso a regra do artigo 33,
caput, do CPC, uma vez que a prova foi requerida por ambas as
partes, e é prova necessária a demonstrar fato constitutivo do
direito do autor (333, I, CPC).
                       Entretanto, a posição que adoto a respeito deste
tema, bem como no órgão colegiado, é o da inaplicabilidade da

inversão do ônus da prova nas ações por acidente do trabalho.
Observa-se o acórdão nº 13.607,  do Agravo de Instrumento nº
189.326-1:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO - LER/
DORT (ART. 159, CC). INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA -
CDC - INAPLICABILIDADE. DETERMINAÇÃO A RÉ PARA
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. INADMIS-
SIBILIDADE. PROVA REQUERIDA PELA AUTORA - ADI-
ANTAMENTO  (ART. 33, CPC). JUSTIÇA GRATUITA. IR-
RELEVÂNCIA.
RECURSO PROVIDO.
1- A inversão do ônus da prova não se confunde com o dever
de recolhimento das custas do perito. A aplicação desta regra,
com base no Código de Defesa do Consumidor, somente apli-
cável, às relações de consumo e atendidos os pressupostos do
artigo 6º, VI, da Lei 8078/90.
2- A ação indenizatória por acidente do trabalho, movida pelo
empregado contra o empregador, não se constitui em relação
de consumo, sendo inadmissível inverter-se o onus probandi
com fundamento da Lei 8078/90. E ainda, em que pese a pre-
sunção de hipossuficiência do primeiro em face do segundo, a
Lei 1060/50 garante a isenção do adiantamento das custas e
honorários judiciais ao litigante carente.
3- O dever de recolhimento das custas do perito permanece a
quem requereu a perícia, por aplicação do artigo 33, caput, do
Código de Processo Civil. Porém, se beneficiário da gratuida-
de processual, tal concessão deve ser informada ao Perito, que
deverá fazer o laudo, para ao final, receber do vencido o paga-
mento das respectivas custas.”
                       Observa-se, se beneficiário da justiça gratuita,
tal concessão deve ser informada ao perito que deverá fazer o
laudo para ao final receber do vencido o pagamento das custas.
                       E ainda, se vencido o autor, vale a regra do ar-
tigo 12 da Lei 1.060/50.
                       Portanto, a decisão agravada deve ser reforma-
da diante da regra do artigo 333, I, do Código de Processo Ci-
vil, e, da inaplicabilidade da inversão do ônus da prova ao caso
vertente, com vistas ao pagamento.
                       Ante o exposto, impõe-se, liminarmente, dar
provimento ao recurso, com fundamento nos artigos 527, III,
c.c. 557, §1º A, ambos do Código de Processo Civil.
                       Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz e inti-
mem-se as partes.
                       Curitiba, 17 de dezembro de 2003.
                       JUIZ MIGUEL PESSOA
                               RELATOR

Despachos Relator

056. 0250982-6  Reexame Necessario
Protocolo: 2003/194415.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara de Família e Acidentes do Trabalho.
Acao Originaria: 9800001403 Acidente do Trabalho.  Autor:
Wanderlei Ferreira de Souza.  Adv.: Maria de Lourdes P. As-
sunção Rodrigues.  Adv.: Edna Zila Joia Correia e Silva.  Adv.:
Simone Arce Andreatti.  Reu: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss.  Adv.: Marcelo Aranda Garcia de Souza.  Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Tendo em vista a alteração do artigo 475 do Código de Proces-
so Civil, através da Lei 10.532/01, e possuindo a ação o valor
de R$ 500,00, não é mais necessário o reexame do feito, pelo
que não conheço do mesmo.
Diz referido dispositivo, com a alteração havida:
“Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produ-
zindo efeito senão depois de confirmada pelo Tribunal, a sen-
tença:
I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o
Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito
público;
(...)
§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a conde-
nação, ou o direito controvertido, for de valor certo não exce-
dente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de
procedência dos embargos do devedor na execução de dívida
ativa do mesmo valor.”
Intime-se.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2.004.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator

057. 0250987-1  Apelação Cível
Protocolo: 2003/195253.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200001068
Cobrança de Alugueres.  Autos Complementares: 2146469
Agravo de Instrumento.  Apelante: Espólio de Nacim Chede.
Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva.  Adv.: João Geraldo
Nascimento.  Apelado: José Oamyr D’amaral.  Adv.: Clóvis
José Gugelmin Distéfano.  Adv.: Deiva Lucia Canali.  Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.
Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
O apelante interpôs ação de cobrança de alugueres unicamente
contra o fiador da relação locatícia, com vistas a receber os
alugueres e acessórios vencidos a partir de setembro/2001.
O Magistrado singular extinguiu o feito sem julgamento do
mérito por entender que o requerido seria parte ilegítima a fi-
gurar no pólo passivo da demanda, eis que a fiança não teria
sido renovada após o decurso do contrato original, em 15/06/
1998, a partir de quando a locação passou a vigir por prazo
indeterminado.
É contra este decisum que se insurge o apelante.
Todavia, inicialmente, cumpre destacar a modificação de meu
posicionamento em relação à questão da fiança prestada nos
contratos de locação, em face das decisões recentes desta Cor-
te, bem como do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de
que a mesma deve ser interpretada de forma restrita.
Vale salientar que o instrumento locatício foi firmado por tem-
po determinado iniciando-se em 15/07/1997 com termo final
em 15/06/1998. Assim, após o vencimento do contrato, o mes-
mo prorrogou-se automaticamente por prazo indeterminado sem
a anuência do então fiador, conforme prerrogativa inserta no

artigo 56, parágrafo único, da Lei do Inquilinato.
Mas, apesar da referida lei trazer inserida a expressa menção
de que ‘presumir-se-á prorrogada a locação nas condições ajus-
tadas’, não quer isto dizer que tal condição se estende ao con-
trato de fiança, já que a sua interpretação deve ser analisada de
maneira restritiva.
Aliás, neste ponto cumpre ressaltar que o instituto jurídico da
fiança possui regras próprias, entre elas convém mencionar a
expressa disposição dos artigos 114 e 819 ambos do Código
Civil vigente, dos quais se infere a afirmação de que os contra-
tos de fiança devem ser escritos e analisados restritivamente.
Assim, considerando que o contrato de fiança, além de ser be-
néfico para as partes envoltas no negócio jurídico, é de caráter
gratuito e não traz qualquer vantagem ao fiador, este fica exo-
nerado de qualquer ônus referente à prorrogação com a qual
não anuiu expressamente.
Ainda que haja no contrato cláusula expressa vinculando o ape-
lado até a entrega efetiva das chaves, assumindo, inclusive, to-
dos os riscos inerentes à prorrogação contratual, esta cláusula
não possui validade, já que o contrato em tela não comporta
interpretação extensiva, como acima mencionado.
A fiança prestada fica adstrita ao que foi pactuado originaria-
mente, e a cada renovação do contrato, renovar-se-á a garantia.
Hoje, o assunto já se encontra pacificado pelo Superior Tribu-
nal de Justiça, que editou a Súmula nº 214:
“O fiador na locação não responde por obrigações resultantes
de aditamento ao qual não anuiu”.
Desse modo, ao final do prazo contratual, deveria o locador/
apelante ter obtido expresso consentimento do fiador, para a
prorrogação. Na falta desse consentimento, não se verifica a
responsabilidade por alugueres atinentes a período posterior,
ainda que houvesse cláusula de responsabilidade ‘até a entrega
das chaves’.
Sobre o tema, já decidiu a Corte Superior:
 “1 - A obrigação decorrente da fiança locatícia deve se restrin-
gir ao prazo originalmente contratado, descabendo se exigir do
garantidor o adimplemento de débitos que pertinem ao período
de prorrogação da locação, à qual não anuiu. Na hipótese, re-
putou-se extinta a fiança, por clara ofensa aos arts. 1.003 e
1.006 do Código Civil, uma vez que o contrato original teve
seu termo final em 1984, e os valores exigidos datam de 1994.
Esta a exegese inscrita na Súmula 214/STJ.
2 - A impossibilidade de conferir interpretação extensiva à fi-
ança locativa, consoante pacífico entendimento desta Eg. Cor-
te, torna irrelevante, para o efeito de se aferir o lapso temporal
da obrigação afiançada, cláusula contratual que preveja a obri-
gação do fiador até a entrega das chaves.
3 - Agravo regimental desprovido.” “(AGA 239207/SP, 5ª Tur-
ma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 10/04/2000, p.121)

 “1. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça
no sentido de que o contrato acessório de fiança deve ser inter-
pretado de forma restritiva e benéfica, vale dizer, a responsabi-
lidade do fiador fica delimitada a encargos do pacto locatício
originariamente estabelecido.
2. A prorrogação do contrato sem a anuência dos fiadores não
os vincula, sendo irrelevante, acrescente-se, a existência de clá-
usula de duração da responsabilidade do fiador até a efetiva
entrega das chaves, bem como aquela que pretenda afastar a
disposição inserta no artigo 1.500 do Código Civil.
3. Precedentes.” (ERESP 255392/GO, Terceira Seção, Rel.
Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/09/2001, p. 00107)
No mesmo sentido, exemplificativamente, confiram-se os Resp
nº 299154-MG, Rel. Min. Vicente Leal, 277540-SP, Rel. Min.
Félix Fischer e 246809-PR, Rel. Min. Edson Vidigal.
Desta forma, como os valores pretendidos referem-se a perío-
do posterior ao término da fiança prestada, o fiador é, efetiva-
mente, parte ilegítima para responder pela ação de cobrança
ajuizada.
Conseqüentemente, com base nos dispositivos dos artigos 557,
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente, eis
que a sentença recorrida está em conformidade com Súmula
editada pelo Superior Tribunal de Justiça.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de fevereiro de 2.004.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator

058. 0251382-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/198634.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000736
Indenização.  Agravante: Gianini S/a.  Adv.: Flávio Antunes.
Agravado: Nelson Maito & Cia Ltda.  Adv.: Vitório Karan.  Adv.:
Ana Bacilla Munhoz da Rocha.  Orgao Julgador: Sétima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
                       Trata-se de recurso de agravo de instrumento
manejado em face da decisão proferida em audiência e nos au-
tos nº 736/03 de Ação de Indenização e Danos Morais.
                       Observa-se que a decisão contra a qual se opõe
a agravante, trata-se da que inacolheu a preliminar de ilegitimi-
dade ativa em face do disposto no artigo 12, IV, do Código de
Processo Civil.
                       Salienta-se que, a partir da vigência da Lei nº
10.352/01, ou seja, de 27/03/2002, o Relator poderá converter
o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tra-
tar de provisão jurisdicional de urgência ou houver perigo de
lesão grave e de difícil reparação.
                       É o caso dos autos. Não havendo urgência, e
por tratar-se de decisão que não traz prejuízo à ré, sendo possí-
vel aguardar-se a conclusão da instrução e sentença, deve este
agravo por instrumento ser remetido à origem como agravo re-
tido para ser juntado aos autos principais, conforme dispõe o
527, II  do Código de Processo Civil.
                       Ante o exposto, com fundamento no artigo 557
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao Agravo de
Instrumento.
                       Oportunamente, remetam-se estes autos à vara
de origem para serem juntados ao processo principal.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 30 de dezembro de 2.003.

                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

               2
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 185.273-9

Despachos Relator

059. 0251417-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/198836.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800001227
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
1896797 Apelação Cível.  Agravante: Clavi Antonio Bientine-
si.  Agravante: Eleusis Lima Bientinesi.  Adv.: Airton Savio
Vargas.  Adv.: Silvio César Barbosa.  Agravado: Hideku Utida.
Adv.: Ivanise Neiva Dozoretz Kornelhuk.  Orgao Julgador: Sé-
tima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Despacho:
Intime-se o agravado para, querendo, responder ao presente em
10 (dez) dias.
Curitiba, 09/02/2004.
Eugênio Achille Grandinetti
Relator
Agravo de Instrumento nº 251.417-8
1

Despachos Relator

060. 0251785-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/569.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000618
Declaratória.  Agravante: Ludovico Axel Surjus.  Adv.: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva.  Adv.: Junior Carlos F. Moreira.
Agravado: Consórcio Nacional Ford Ltda.  Adv.: Christiani
Maria Sartori Barbosa.  Adv.: Éric Garmes de Oliveira.  Adv.:
Nelson Paschoalotto.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que fixou honorários advocatícios pela exclusão do agra-
vante da relação processual.
1. Alega o agravante que excessivos os honorários advocatíci-
os fixados em R$ 1.000,00, considerando que inexiste comple-
xidade na causa; desistiu da ação; cuida-se de ações repetidas e
que não exigem estudo.
É O RELATÓRIO.
2. A controvérsia cinge-se a fixação de honorários advocatíci-
os pela exclusão do agravante (autor) da relação processual em
ação declaratória, referente devolução de quotas de consorcia-
do desistente.
3. Os honorários fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), não se
revelam exagerados e se encontram razoáveis, de acordo com
os parâmetros deste órgão julgador e foram fixados com apre-
ciação eqüitativa pelo juiz, observando a regra do art. 20, § 4º,
do Código de Processo Civil. Não se vislumbra abusividade na
fixação. Os honorários profissionais não podem ser aviltados.
O advogado é indispensável à administração da Justiça (CF,
art. 133).
4. O STJ tem decidido:
 “Respeitados os princípios da proporcionalidade e razoabili-
dade na fixação dos honorários advocatícios, é inviável sua re-
visão em sede de recurso especial. Precedentes.” Aga 407.471-
RS - 3ª Turma do STJ - Rel. Min. Castro Filho, DJU de 30-6-
2003, p. 238.
 “Não prospera a irresignação do agravante no sentido de que
houve fixação de honorários em desatenção ao limite mínimo
estabelecido pelo § 3º do mencionado artigo, visto que tais li-
mites não tem aplicação quando se trata da regra estabelecida
pelo § 3º do mencionado artigo, visto que tais limites não tem
aplicação quando se trata de regra estabelecida pelo parágrafo
subseqüente.
“A fixação dos honorários em quantia irrisória, ou meramente
simbólica, sob o pálio da moderação ou da eqüidade, sempre
foi e continua sendo considerada pelos Tribunais como humi-
lhante e mesquinha para profissional do direito, incompatível
com o espírito da lei” (Honorários Advocatícios, Yussef Said
Cahali, 2ª edição, Ed. Revista dos Tribunais, p. 241). Recurso
especial provido em parte.
5. Assim sendo, o recurso é manifestamente improcedente.
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso.
Intime-se.
Curitiba, 6 de fevereiro de 2004.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator

061. 0253377-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/8571.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000081
Prestação de Contas.  Agravante: Janecir Aparecido Alves Quei-
roz.  Adv.: Carlos Augusto Rumiato.  Adv.: Alexandre Rezende
da Silva.  Agravado: Unicard - Unibanco - Banco Múltiplo S/a.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que indeferiu pedido de tutela antecipada em ação de pres-
tação de contas, a fim de retirar o nome da agravante dos ór-
gãos de proteção ao crédito.
1. O fundamento da ação de prestação de contas refere-se a
cobrança abusiva de juros em cartão de crédito. Os juros co-
brados segundo o agravante apresentam-se, em princípio, exa-
gerados e fora da taxa de mercado, o que deverá ser apurado
durante a instrução. Aliás, o STJ firmou posição sobre o tema
dos juros pactuados, nestes termos:
 “A egrégia Corte Especial, no julgamento dos Recursos Espe-
ciais ns. 271.214-RS, 407.097-RS e 420.111-RS, em 12.03.03,
consolidou o entendimento de que a abusividade da pactuação
dos juros deve ser cabalmente demonstrada em cada caso, com
a comprovação do desequilíbrio contratual ou de lucros exces-
sivos, sendo insuficiente o só fato de a estipulação ultrapassar
12% ao ano ou de haver estabilidade inflacionária do período.”
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Resp 334.267-RS - 4ª Turma do STJ - Rel. Min. César Asfor
Rocha, DJU de 4-8-03, p. 307.
2. Dessa forma, plausível a alegação do agravante e presentes
os requisitos para a concessão da liminar, desde que prestada
caução idônea, o que deverá ser aferido pelo juízo singular,
designando-se inclusive serventuários da Justiça para constatar
a idoneidade do bem oferecido quanto ao valor e estado de
conservação. De outro lado, nada obsta que o credor ingresse
com a ação de cobrança visando resguardar seus direitos.
Posto isso, com fulcro no art. 527, inciso III, do Código de
Processo Civil, concedo a liminar e determino que o agravado
exclua o nome do agravante dos órgãos de proteção ao crédito,
desde que prestada caução idônea perante o juízo singular.
Comunique-se.
Dispenso informações do juízo.
Concedo os benefícios da justiça gratuita à agravante.
Junte o agravante cópia da procuração outorgada pela ré a seu
patrono, após a contestação.
Intime-se.
Curitiba, 3 de fevereiro de 2004.
Lauro Laertes de Oliveira
             Relator

Despachos Relator

062. 0253433-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/8635.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000021
Ação Ordinária.  Agravante: Sociedade Cooperativa de Servi-
ços Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed
Curitiba.  Adv.: Pedro Henrique Xavier.  Agravado: João Ro-
berto Armelin.  Agravado: Elza Candiane Armelin.  Adv.: Eli-
zeu Luciano de Almeida Furquim.  Adv.: Paulo Roberto Jen-
sen.  Adv.: Adriano Piccoli Celinski.  Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Des-
pacho:
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que concedeu liminar cautelar determinando a cobertura de
despesas hospitalares decorrentes de plano de saúde.
Não se encontram presentes os pressupostos do art. 558 do
Código de Processo Civil. A decisão agravada não causará le-
são grave e de difícil ou incerta reparação, máxime até o final
processamento e julgamento do recurso.
A questão do vício de representação da autora deverá ser exa-
minada pelo juízo singular, máxime porque possível a regulari-
zação.
Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
Dispenso informações do juízo.
Intimem-se os agravados para responder e juntar peças, se qui-
serem, em 10 (dez) dias.
Intime-se.
Curitiba, 3 de fevereiro de 2004.
Lauro Laertes de Oliveira
                Relator
Agravo de Instrumento nº 253.433-0
2

Despachos Relator

063. 0253473-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/8874.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001394
Rescisão de Contrato.  Agravante: Ely Terezinha Deschermayer
Beller.  Agravante: Mário Roberto Bianchini Beller.  Adv.: Cláu-
dia Maria Lima Scheidweiler.  Adv.: Adilson Luis Ferreira Fi-
lho.  Agravado: Carmem Lúcia Cit Weiss.  Orgao Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandi-
netti.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Ely Terezinha Deschermayer Beller e outro, irresignados com
o despacho do MM Juiz que optou em analisar a  antecipação
de tutela após a observância do contraditório, nos autos de Ação
Resolutória de Contrato c/c Perdas e Danos e Pedido de tutela
Antecipada, proposta em face de Carmem Lúcia Cit Weiss, in-
terpuseram o presente agravo de instrumento, narrando, em sín-
tese que: todos os pedidos de alvará solicitados pela agravante
foram negados pelo órgão competente; apesar disso, os agra-
vantes vem honrando mensalmente  com o pagamento dos alu-
gueres estabelecidos no contrato; os agravantes não tem mais
interesse em manter o referido contrato, tendo em vista que não
podem exercer nenhum tipo de atividade comercial no referido
imóvel, gerando, assim, uma onerosidade excessiva; o que se
busca no caso em tela é exatamente um equilíbrio financeiro,
para evitar o enriquecimento da agravada.
Aduzem ainda, que restou claro a boa-fé objetiva dos agravan-
tes; que a lesão aparece como um dos vícios dos negócios jurí-
dicos, que ocorre quando alguém se aproveita da necessidade
de outrem, ou de sua inexperiência; portanto, o contrato já nas-
ceu desequilibrado, maculado pela lesão, em razão do malicio-
so aproveitamento da agravada e da vulnerabilidade dos agra-
vantes.
Requerem que seja concedido o efeito suspensivo ao recurso
com o intuito de conceder a antecipação da tutela, permitindo a
suspensão dos pagamentos dos alugueres vincendos, ou alter-
nativamente, a concessão do direito dos agravantes para efetu-
ar os depósitos em Juízo.
Recurso tempestivo e preparado.
Rejeito o presente agravo, com base no inciso I do art. 527 do
Código de Processo Civil, já que o M.M. Juiz pode condicio-
nar o deferimento ou indeferimento da antecipação da tutela
para após a defesa do réu, em observância ao princípio do con-
traditório, sendo tal decisão de cunho ordinatório, não ensejan-
do a propositura do recurso de agravo de instrumento.
Nesse sentido, a jurisprudência:
 “AÇÃO ORDINÁRIA DE IMPLANTAÇÃO DE PENSÃO
PREVIDENCIÁRIA C/C PAGAMENTO DOS ATRASADOS
E TUTELA ANTECIPADA - DECISÃO QUE RELEGA A
APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTE-
LA APÓS A DEFESA DO RÉU - AUSÊNCIA DE AGRAVO
AO DIREITO DA PARTE - RECURSO NÃO CONHECIDO.
NA HIPÓTESE SOB CONSIDERAÇÃO NÃO HOUVE DE-
FERIMENTO OU INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE TU-
TELA ANTECIPADA, MAS DECISÃO CONDICIONANTE
DA APRECIAÇÃO DESTE REQUERIMENTO APÓS A RES-

POSTA DO AGRAVADO. (Ac. 3611 da 5a. C.Cível do TJPR,
rel. ANTÔNIO GOMES DA SILVA, julg. 01/06/1999).”
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO ORDINATÓ-
RIA - DESCABIMENTO - NÃO CONHECIMENTO - Os atos
meramente ordinatórios ou de expediente não são impugnáveis
na via do agravo de instrumento, a ensejar o não conhecimento
de semelhante recurso quando inexistente nos autos decisão
interlocutória agravável. Recurso não conhecido. (TJMG - AG
000.262.724-8/00 - 1ª C.Crim. - Rel. Des. TIBAGY SALLES -
J. 16.04.2002).”
Curitiba, 03 de fevereiro de 2004.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Relator

Despachos Relator

064. 0253627-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/9873.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: Vara de Registros Públicos.  Acao Originaria:
200300000119 Acidente do Trabalho.  Agravante: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss.  Adv.: José Laercio Chelski.
Adv.: Fernando Gustavo Knoerr.  Agravado: Vany Terezinha
Kaluzney Rudiniki.  Adv.: Diego Martins Caspary.  Adv.: Ri-
cardo Guimarães Só de Castro.  Adv.: Antonio Vicente de Fon-
toura Martins.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Miguel Pessoa.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
                       O agravante recorre da decisão em que o M.M.
Juiz singular fixou os honorários periciais em sede de ação aci-
dentária proposta pela agravada contra o que se opõe alegando
ser excessiva. Requer seja atribuído o efeito suspensivo ao re-
curso, bem como conhecido e provido para ao final,  determi-
nar a redução dos honorários periciais.
                       Primeiramente, cumpre verificar se atendidos os
requisitos recursais.
                       Do artigo 511 do Código de Processo Civil de-
preende-se a necessidade do preparo quando da interposição
do recurso sob pena de deserção. Não se aplicando ao caso
vertente o disposto no parágrafo 1°, observe-se: “São dispensa-
dos de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público,
pela União, pelos Estados e Municípios e respectivas autarqui-
as, e pelos que gozam de isenção legal.”
                       O agravante não goza dos benefícios da isen-
ção do pagamento de custas conforme preconizado neste § 1º
do artigo 511, do Código de Processo Civil, por força do § 1º
do artigo 1º da Lei n° 9.289, de 4 de julho de 1996:
Art. 1° - As custas devidas à União, na Justiça Federal de pri-
meiro e segundo graus, são cobradas de acordo com as normas
estabelecidas nesta Lei.
§ 1° Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de
custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exer-
cício da jurisdição federal.
                       Vislumbra-se dos autos, que o recurso foi inter-
posto tempestivamente, contudo, fez-se desacompanhar da guia
de recolhimento das custas, o que desatende ao artigo 52, caput
do Regimento Interno deste Tribunal de Alçada.
                       Com efeito, verifica-se que o agravante não se
encontra isento de efetuar o preparo, nos termos do enunciado
da Súmula nº 178 do STJ:
                        “O INSS não goza de isenção do pagamento de
custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios
propostas na Justiça Estadual.”
                       Neste sentido, tem decidido esta Sétima Câma-
ra Cível, vejamos:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ACIDENTÁRIA -
HONORÁRIOS PERICIAIS - INSS - AUTARQUIA FEDERAL
- RESPONSABILIDADE PELA ANTECIPAÇÃO - DETER-
MINAÇÃO LEGAL - NORMA ESPECIAL (ART. 8, 2, LEI
8.620/93) - PREPARO - RECURSO NÃO CONHECIDO.
O INSS não goza de isenção do pagamento das custas (Súmula
178, STJ)
Não se conhece de recurso interposto sem o devido preparo
(Ac. 9364, 7ª CC, relator Juiz MIGUEL PESSOA).”
                       Portanto, inviável o processamento do recurso
diante do descumprimento ao contido no artigo 525, § 1º do
Código de Processo Civil, que estabelece como obrigatório jun-
tar o comprovante do preparo, por ocasião da distribuição do
Agravo de Instrumento.
                       Ante o exposto, indefiro liminarmente o recur-
so, na forma do artigo 557, c.c. artigo 527, I, ambos do Código
de Processo Civil.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 04 de fevereiro de 2.004.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Despachos Relator

065. 0253647-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/9212.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300002399
Imissão de Posse.  Agravante: José Jair Popia.  Adv.: Ricardo
Pavão Tuma.  Agravado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Murilo Zanetti
Leal.  Adv.: Joaquim Alves de Quadros.  Orgao Julgador: Séti-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Despa-
cho:
I - JOSÉ JAIR POPIA, já qualificado às fls., recorre da r. deci-
são interlocutória (fl. 51 - TA), exarada nos autos de  nº 2.399/
03, de Ação de Imissão de Posse c/c Arbitramento de Taxa de
Ocupação, com pedido liminar, deduzida contra si pelo BAN-
CO ITAÚ S.A..
 O Dr. Juiz da 4ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, de-
terminou a citação do ora agravante, para que no prazo de 48
horas, comprovasse que resgatou ou que consignou judicial-
mente o valor do débito, antes da realização do primeiro ou do
segundo leilão, sob pena de imediata concessão da liminar de
imissão do autor na posse do imóvel.
Argumenta o agravante que a referida decisão é merecedora de
urgente reforma, eis que o recorrente está discutindo referida
dívida, ajuizando a Ação de Anulação de Leilão e Adjudicação
c/c Revisão de Cláusulas Contratuais e Declaração de Inexis-
tência de Obrigação, apontando a flagrante ilegalidade da co-
brança de juros capitalizados, encontrando-se, portanto, o va-
lor do débito “sub judice”, portanto estão presentes os requisi-

tos a amparar a concessão do efeito suspensivo.
II - Ad cautelam, defiro o excepcional efeito, para que não se
pratique atos desnecessários, no momento.
III - Da concessão da suspensão, comunique-se o digno Juiz do
feito, via ofício.
IV - Intime-se o agravado para que, em 10 (dez) dias, queren-
do, possa apresentar resposta.
V - Int.
Curitiba, 05 de fevereiro de 2004.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator
Ag. de Instr. nº 253.647-4                     f.  2

Despachos Relator

066. 0253676-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/10310.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Fazenda Rio Grande.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200400000014 Mandado de Segurança.  Agravante: Associa-
ção Fraternal e Cultural de Fazenda Rio Grande.  Adv.: Maria
Adriana Pereira.  Agravado: Gerente Setorial de Fiscalização e
Controle.  Agravado: Gerente do Meio Ambiente.  Adv.: Geral-
do Ribeiro Nogueira de Carvalho Neto.  Orgao Julgador: Séti-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Despa-
cho:
Intimem-se os agravados para que, em 10 (dez) dias, possam
apresentar resposta.
Curitiba, 05 de fevereiro de 2004.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator

067. 0253691-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/10678.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
200400000078 Reintegração de Posse.  Agravante: Auto Posto
E-6 Ltda.  Agravante: Eduardo Roni Belini.  Adv.: Paulo Ro-
berto Luviseti.  Adv.: Eduardo Tomazini Hoffmeister.  Agrava-
do: Ilton Donizete Bigoto.  Agravado: Marco Antônio Castro.
Adv.: Alcindo de Souza Franco.  Adv.: Mamoru Fukuyama.
Adv.: André Ricardo Franco.  Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
I- A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to.
II- Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa.
Fica autorizado o Diretor da Divisão Cível a assinar o ofício
para maior celeridade.
III- Atribuo efeito suspensivo ao recurso, como requerido, sem
que isto importe no final provimento do mesmo, por reputar
relevante a fundamentação contida na inicial, bem como por
estarem presentes o fumus boni juris, consubstanciado na ale-
gação de ilegitimidade ativa dos autores da ação principal, bem
como impossibilidade de ajuizamento de ação de reintegração
de posse em face de contrato de locação e, ainda, o periculum
in mora, a saber, a manutenção da reintegração de posse em
favor dos agravados importa na paralisação das atividades do
posto de gasolina, vislumbrando-se, então, na hipótese, efeti-
vamente a possibilidade de prejuízos irreparáveis ou de difícil
reparação aos agravantes, principalmente diante do fato de que
o posto possui dez empregados devidamente registrados.
Como já houve o cumprimento do mandado de reintegração de
posse, determino, então, nos termos do art. 527, III do CPC, o
retorno da situação ao status quo ante, ou seja, que a posse do
imóvel permaneça com os agravantes até o final da decisão do
presente recurso.
IV-Comunique-se o Dr. Juiz da causa, com urgência, via fac-
simíle, sobre o conteúdo desta decisão.
Fica autorizado ao Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício
para maior celeridade.
V-Intimem-se os agravados, na pessoa do seu advogado, para
responderem, em dez (10) dias, facultando-lhes a juntada de
peças que entenderem pertinentes.
Intimem-se.
Curitiba, 05 de fevereiro de 2.004.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator.

Despachos Juiz Convocado Relator

068. 0230510-4  Apelação Cível
Protocolo: 2003/48757.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800000521
Cobrança.  Autos Complementares: 9800000523 Cobrança.
Apelante: Irb - Brasil Resseguros S/a.  Adv.: José Roberto de
Souza.  Adv.: Luiz Trindade Cassettari.  Adv.: Sebastião Pro-
cópio Nogueira.  Apelante: Caixa Seguradora S/a.  Adv.: Glau-
co Iwersen.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.  Apelado: Os
Mesmos.  Apelado: Antenor Dias.  Apelado: Elvira Leandro de
Brito.  Apelado: João Barbosa de Carvalho.  Apelado: João
Dionisio Araújo.  Apelado: Manoel Moreira da Silva.  Adv.:
Marcelo da Costa Gamborgi.  Adv.: Otávio Guilherme Ely.
Adv.: Silvana Dal P. Ely.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Revisor: Juiz Prestes Mat-
tar.  Despacho:
Converto o julgamento em diligência, determinando seja inti-
mado o il. Procurador da Caixa Econômica Federal, Dr. Au-
gusto Carlos Carrano Camargo, OAB - PR nº 14.215, para que
subscreva a petição juntada às fls. 966/967, vindo conclusos
após.
Curitiba, 03 de fevereiro de 2004.
GAMALIEL SEME SCAFF
JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO EM SEGUNDO GRAU.
Despachos Juiz Convocado Relator

069. 0230513-5  Apelação Cível
Protocolo: 2003/38760.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800000523
Cobrança.  Autos Complementares: 9800000521 Cobrança.
Apelante: Irb - Instituto de Resseguros do Brasil.  Adv.: Sebas-
tião Procópio Nogueira.  Adv.: José Roberto de Souza.  Adv.:
Luiz Trindade Cassettari.  Apelante: Caixa Seguradora S/a.

Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Luiz Carlos Lima.  Adv.:
Luis Carlos Barreto.  Adv.: Luiz Carlos da Silva.  Apelado: Os
Mesmos.  Apelado: Ana Aparecida de Almeida.  Apelado: Iva-
nir Giupato.  Apelado: Ari Nelson Santana Garcia.  Apelado:
Nelcy Borba Cordeiro.  Adv.: Marcelo da Costa Gamborgi.
Adv.: Otávio Guilherme Ely.  Adv.: Silvana Dal P. Ely.  Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.
Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
Defiro o pedido de vista.
Despachos Juiz Convocado Revisor

070. 0218893-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/148084.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
9600000926 Declaratória.  Autos Complementares: 9600000840
Medida Cautelar.  Apelante: Matcon Fomento Comercial Ltda.
Adv.: Julio Assis Gehlen.  Adv.: Francisco Cunha Souza Filho.
Adv.: Valmir Schreiner Maran.  Apelado: Município de São
José dos Pinhais.  Adv.: Soraia Al Farah.  Adv.: Inger Kalben
Silva.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Miguel Pessoa.  Relator Designado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff.  Revisor: Juiz Prestes Mattar.  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Despacho:
I - Admito o presente recurso de EMBARGOS INFRINGEN-
TES.
II - Distribua-se a Juiz Relator que não tenha participado do
julgamento na forma do RITA.
Curitiba, 06 FEV 2004.
Juiz Gamaliel Seme Scaff - Relator designado.

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 11/02/2004
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Juraci Antonio Bortolotto 001 0218839-0
Luiz Fernando Martins Bonetti 001 0218839-0
Luiz Fernando Martins Bonetti 001 0218839-0
Marcos João Rodrigues Salamunes 004 0249235-5
Marcos João Rodrigues Salamunes 004 0249235-5
Marcos Muller Cwiertnia 002 0246730-3
Marlene Leithold 003 0247728-7/01
Márcia Regina Rodacoski 005 0246480-8
Márcia Regina Rodacoski 005 0246480-8
Nilberto Rafael Vanzo 001 0218839-0
Rogerio Iraze M. Carneiro 002 0246730-3
Roseli De Lurdes Rodrigues 001 0218839-0
Vanessa Ribas Vargas 002 0246730-3
William James Pereira 005 0246480-8

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5  dias

001. 0218839-0  Apelação Cível

Protocolo: 2002/148054.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Corbélia.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000121 In-
denização.  Apelante: Cooperativa Agrícola Consolata - Copa-
col.  Adv.: José Fernando Marucci.  Adv.: Nilberto Rafael Van-
zo.  Adv.: Roseli de Lurdes Rodrigues.  Adv.: Luiz Fernando
Martins Bonetti.  Rec.adesivo: Daniel da Cunha.  Adv.: Carlos
Alberto Bortolotto.  Adv.: Juraci Antonio Bortolotto.  Apelado:
Os Mesmos.  Apelado: Sindicato dos Trabalhadores Na Movi-
mentação de Mercadorias Em Geral de Cafelândia.  Adv.: Fer-
nando Mariot.  Adv.: Flávio Mariot.  Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Revisor: Juiz Pres-
tes Mattar.  Vista Advogado: Luiz Fernando Martins Bonetti
(PR015645).

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 5  dias

002. 0246730-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2003/164486.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000033 Mandado de Segurança.  Apelante: Município
de Ponta Grossa.  Adv.: Vanessa Ribas Vargas.  Adv.: João
Henrique Portela.  Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.
Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Marcos Muller Cwiert-
nia.  Adv.: Cesar Danilo Castilho Poleto.  Adv.: Carlos Alberto
Stoppa.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antonio Martelozzo.  Vista Advogado: Carlos Alberto Stoppa
(PR012166).

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5  dias

003. 0247728-7/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/195275.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Formosa do Oeste.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2477287
Apelação Cível.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Car-
los Alberto Stoppa.  Adv.: Marlene Leithold.  Adv.: Carlos
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Roberto Ferrarezi.  Adv.: Carlos Alberto Bezerra.  Embargado:
Valmir Nardin.  Adv.: Jose Humberto Pinheiro.  Orgao Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Vista
Advogado: Carlos Alberto Stoppa (PR012166).

Vista ao(s) agravado(s) - Prazo: 5  dias

004. 0249235-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/183553.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000501
Ação de Despejo.  Agravante: Firenze Indústria e Comércio
Ltda.  Adv.: Hélio Luís Dresseno.  Agravado: Gr Cosméticos
Ltda.  Agravado: Paulo Grinko.  Agravado: Catarina Sambai
Grinko.  Adv.: Marcos João Rodrigues Salamunes.  Orgao Jul-
gador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Vista Advogado: Marcos João Rodrigues Salamu-
nes (PR004843).

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias

005. 0246480-8  Apelação Cível

Protocolo: 2003/162186.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Jandaia do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000334 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Jandaia
do Sul.  Adv.: William James Pereira.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Apelado: Américo Fávaro.  Adv.: Joao Carlos Za-
falon.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Prestes Mattar.  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski
(PR013601).

I Divisão Cível
Sétima Câmara Cível em Composi
Emitido em: 11/02/2004

Relação No. 2004.00404 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adilson Lass 002 0223096-8
Arnaldo Faivro Busato Filho 002 0223096-8
José Domingues 001 0250129-9
Leila Cruz Vieira 003 0242363-6
Marcelo De Oliveira Busato 002 0223096-8
Marcius Fontoura Lass 002 0223096-8
Marly Borges Domingues 001 0250129-9

Despachos Relator

001. 0250129-9  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)

Protocolo: 2003/189852.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000835
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 200200001440
Manutenção de Posse.  Autos Complementares: 200100000225
Usucapião Ordinário.  Impetrante: Fabio Alves de Andrade.
Impetrante: Marinalva Alves Moraes Andrade.  Impetrante:
Cornélio Martins.  Impetrante: Elizete Jorge Martins.  Impe-
trante: Francisco Edivan de Morais.  Impetrante: Damiana Fer-
reira de Lima.  Adv.: Marly Borges Domingues.  Adv.: José
Domingues.  Impetrado: Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da
Capital.  Litis: Copefi Construção Civil e Locação de Máqui-
nas Ltda.Orgao Julgador: Sétima Câmara Integral.  Relator: Juiz
Miguel Pessoa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
                       Trata-se de mandado de segurança impetrado
contra despacho do MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba proferido na ação de reintegração de pos-
se (autos nº 835/2001) em face da requerida COPEFI CONS-
TRUÇÃO CIVIL E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA.., ora
litisconsorte.
                       Argumentam os impetrantes que a autoridade
coatora concedeu a liminar em favor do litisconsorte na ação
de reintegração de posse, e indeferiu a mesma medida em sede
de ação de manutenção na posse em que são promoventes. Plei-
teiam a concessão da liminar para sobrestar o cumprimento da
ordem de reintegração de posse cujo mandado se encontra como
o Sr. Oficial de Justiça.
                       Afirmam que são legítimos possuidores há mais
de vinte anos de um lote de terreno urbano na rua Dr.Gonzaga
de Campos, nº 805, Bairro Uberaba, confrontando do lado di-
reito com COPEFI - Construção Civil e Locação de Máquinas
Ltda., e ainda, que mantém no local uma serralharia.
                        Observa-se dos autos que os impetrantes agra-
varam da liminar concedida na ação de reintegração na posse
(autos nº 186.766-3) cujo acórdão desta Sétima Câmara, resul-
tou em manter a decisão de 1º grau com fundamento na com-
provação do exercício da posse pela agravada, ora litisconsor-
te, sobre a área em litígio, bem como o esbulho há menos de
ano e dia. Esta foi publicada em 08/03/02, e portanto, há mais
de um ano.
                       Após, foi impetrado mandado de segurança (nº
199.747-3), e indeferida a inicial por ausência de amparo legal
para socorrer-se desta ação em não sendo a decisão judicial
teratológica, de flagrante ilegalidade ou com abuso de poder.
Esta decisão da lavra do Relator Juiz Lauro Laertes de Olivei-
ra, foi proferida em 17/05/02.
                       E ainda, em 17/01/03 foi interposto agravo de
instrumento nº 224.543-6 pelos ora impetrantes, insurgindo-se
contra decisão dos autos de reintegração de posse, porém o
recurso teve seguimento negado por ausência de autenticação
das peças.
                       Anota-se que a decisão proferida no agravo de
instrumento 186.766-3 analisou o acerto ou não na concessão
da liminar, e esta foi após a audiência de justificação prévia,
em que restou demonstrada a ocupação dos réus somente no
final do 1º semestre do ano de 2000. Aliada à prova testemu-

nhal, concluiu-se das faturas de luz e água dos ocupantes que a
habilitação destes serviços públicos no lote da agravada, data
de maio/2000 (luz - fls. 39 TA), enquanto água e esgoto, em
maio de 2001 (fls. 40 TA).
                       Do acórdão retira-se a seguinte fundamentação:
                       “...
                         Frise-se, diante dos documentos trazidos com
a inicial e depoimentos prestados na audiência de justificação,
efetivamente, há elementos que comprovam o exercício da posse
pela agravada sobre a área litigiosa.
                       ...
                         Salienta-se que, o esbulho da posse há menos
de ano e dia, para fins de concessão da liminar (art. 523, CC)
ficou provado. A ação de Reintegração de Posse foi distribuída
em 22.06.2001 e a liminar concedida em 31/10/2001, quando a
notificação extrajudicial (fls. 71/2 TA) deu-se em 26/12//2000,
com prazo de 15 (quinze) dias, ou seja, a partir de 10/01/2001
e, portanto, dentro do prazo legal (art. 523, CC), pelo que se
impõe manter a liminar.”
                       Nesta oportunidade, e já às fls.199 dos autos
835/2001 (reintegração na posse) a decisão tida por abusiva e
ilegal trata-se da que determina o cumprimento da liminar, a
qual sem sombra de dúvidas, proferida há quase dois anos.
                       Além de ausência de ilegalidade ou abuso de
poder na decisão de fls.199, o que por si só não permitiria uti-
lizar-se do mandado de segurança, observa-se também que o
recurso apropriado para obstar a liminar foi proposto em no-
vembro de 2001, e apreciado nesta Corte (AI 186.766-3).
                       A par de lastimável o fato de que a desocupa-
ção do lote urbano em litígio, desabrigará os impetrantes, estes
não se desincumbiram de demonstrar a posse velha, mansa e
pacífica sobre o terreno, não se olvidando a improcedência da
pretensão por usucapião (doc.anexo).
O esbulho restou provado na audiência de justificação prévia o
que conduziu a concessão da liminar. E pois, não há falar-se
em direito líquido e certo a ser amparado por este writ.
                       Alíás, valendo-se do presente “mandamus”, bus-
cam os impetrantes na verdade, que este Relator anule a deci-
são de 1º grau confirmada pelo colegiado, e liminarmente, sus-
penda a ordem de desocupação do imóvel.
Com efeito, eventual acolhimento liminar da pretensão ora posta
em Juízo, modificaria a decisão do Juiz de primeiro grau. Não
há, data vênia, previsão legal para tal procedimento.
                       A entender-se diversamente, restaria compro-
metida a segurança das decisões judiciais com a reiteração de
Mandados de Segurança.
                       Diante do exposto, e com base no artigo 5º, in-
ciso II c.c. o art. 8º, ambos da Lei 1.533/51, indefiro pois a
liminar e também a inicial.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 12 de dezembro de 2003.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator
               1

Despachos Juiz Convocado Relator

002. 0223096-8  Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2002/182773.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Cível.  Acao Originaria: 9700000136
Indenização.  Autor: Luiz Carlos Moreira Alves.  Adv.: Marce-
lo de Oliveira Busato.  Adv.: Arnaldo Faivro Busato Filho.  Réu:
Construtora Elevação Ltda.Adv.: Adilson Lass.  Adv.: Marcius
Fontoura Lass.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Integral.  Re-
lator: Juiz Prestes Mattar.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Gamaliel Seme Scaff.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.
Despacho:
I - Mantenho o despacho decisório de f. 478.
II - Atenda-se ao parecer da douta PGJ intimando-se a parte
requerida para falar sobre os documentos ofertados pela parte
requerente.
III - Após, nova vista à PGJ, vindo conclusos.
Curitiba, 05 FEV 2003.
Juiz Gamaliel Seme Scaff - Relator convocado.

Despachos Juiz Convocado Relator

003. 0242363-6  Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2003/134372.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900020357
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 200000021246
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9200012531 Rein-
tegração de Posse.  Autos Complementares: 9200012767 Usu-
capião Extraordinário.  Autos Complementares: 9200012763
Interdito Proibitório.  Autos Complementares: 9300012862
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9300012982 Medi-
da Cautelar.  Autos Complementares: 9300013572 Consigna-
ção em Pagamento.  Autos Complementares: 9400013614 Con-
signação em Pagamento.  Autor: Rui de Araújo.  Adv.: Leila
Cruz Vieira.  Réu: Espólio de Frederico Júlio Reginato.  Réu:
Espólio de Natália Byron Reginato.  Orgao Julgador: Sétima
Câmara Integral.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Revisor: Juiz
Antonio Martelozzo.  Despacho:
Breve resumo.
- Segundo o que consta dos autos, o autor juntamente com ou-
tras pessoas, seriam ocupantes de uma área urbana que fora
objeto de invasão registrando-se uma ação de usucapião (julga-
da improcedente) e uma ação reintegratória (julgada proceden-
te), esta em favor dos ora requeridos.
- De acordo com o que aqui é relatado, a sentença reintegrató-
ria (proferida há bem mais de dois anos), teria reconhecido aos
ora requeridos o direito de posse sobre uma área de 75.488m2
objeto da matrícula nº 13.267 da 3ª Circunscrição Imobiliária
da Capital, com IF 18.070.001.000-8.
- Consta ainda que inicialmente naquela ação reintegratória,
teria sido dito que referida área faria parte de outra maior com
144.000m2 de IF 18.070.002.000-5 mas que por ocasião do
cumprimento do mandado reintegratório (f. 25-TA) fora escla-
recido que ambas as indicações fiscais, referiam-se a áreas vi-
zinhas.
- Notificia-se que ao cumprimento do mandado reintegratório,

o autor e outros ocupantes, teriam ingressado com embargos de
terceiro alegando que suas posses não estariam localizadas “den-
tro” da área reintegrada de 75.488m2 com IF 18.070.001.000-
8 mas sim no outro imóvel. Como estava construindo no imó-
vel, os ora requeridos ingressaram com medida cautelar de aten-
tado visando a paralisação da obra.
- Os EMBARGOS DE TERCEIRO foram julgados parcialmente
procedentes e procedente a AÇÃO DE ATENTADO, desaco-
lhendo a tese dos autores de que suas posses estaria fora da área
reintegrada, por falta de prova produzida (f. 163-TA) eis que
houve desistência da perícia por falta de recursos financeiros
para promovê-la, entendendo o juízo por dispensável o levanta-
mento topográfico eis que bastaria a simples localização nos
mapas existentes nos autos, porém, nem isto teria sido feito pe-
los então autores, dentre eles o autor. Dessa sentença não apelou
o ora autor ou qualquer dos demais litisconsortes ativos.
- Transitada em julgado a sentença em 06 SET 2002 (f. 168-
TA), ingressa com a presente ação rescisória visando a des-
constituição da coisa julgada resultante da sentença proferida
nos Embargos de Terceiro e ação de Atentado porque seria re-
sultante de dolo dos requeridos.
I - Citem-se os requeridos para oferecerem contestarem o pedi-
do no prazo de 20 (vinte) dias.
Curitiba, 05 FEV 2003.
Juiz Gamaliel Seme Scaff - Relator convocado.

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 11/02/2004

Relação No. 2004.00381 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Adriano Rogerio Patussi 003 0248481-3
Arinaldo Bittencourt 002 0247979-4
Carlos Alberto Stoppa 002 0247979-4

003 0248481-3
Clarice Amélia M. C. Teixeira 002 0247979-4
Edson Carlos Pereira 003 0248481-3
Flávio José Brondani 002 0247979-4
Fábio Lineu Leal Antunes 002 0247979-4
Idevan Cesar Rauen Lopes 001 0244058-8
João Aparecido Michelin 003 0248481-3
Juliano França Tetto 001 0244058-8
Lutero De Paiva Pereira 003 0248481-3
Naim Nasihgil Filho 002 0247979-4
Nelson Knob 001 0244058-8
Nilza Sallete Ferreira Da Silva 001 0244058-8
Paulo De Tarso R. D. Castro 003 0248481-3
Ricardo Cesar Pinheiro Becker 001 0244058-8
Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 001 0244058-8
Triciana Cunha Pizzatto 001 0244058-8
Wagner Pereira Bornelli 003 0248481-3

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5  dias

001. 0244058-8  Apelação Cível

Protocolo: 2003/141664.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000137
Anulatória.  Autos Complementares: 200000000138 Medida
Cautelar.  Apelante: Xerox Comércio e Indústria Ltda.  Adv.:
Nilza Sallete Ferreira da Silva.  Adv.: Nelson Knob.  Adv.:
Rodrigo Garcia Sant’anna Bevilaqua.  Adv.: Juliano França
Tetto.  Apelante: Fm Center Fotocópias e Computação Gráfica
Ltda.  Adv.: Idevan Cesar Rauen Lopes.  Adv.: Triciana Cunha
Pizzatto.  Adv.: Ricardo Cesar Pinheiro Becker.  Apelado: Os
Mesmos.  Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima.

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 5  dias

002. 0247979-4  Apelação Cível

Protocolo: 2003/174265.  Materia: Execução.  Comarca: Ara-
poti.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000108 Em-
bargos a Arrematação.  Autos Complementares: 9300000167
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
745242 Apelação Cível.  Autos Complementares: 1326198
Apelação Cível.  Apelante: Johannis Nicolaas Van Kempem.
Adv.: Flávio José Brondani.  Adv.: Fábio Lineu Leal Antunes.
Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.
Adv.: Clarice Amélia Martins Cotrim Teixeira.  Adv.: Arinaldo
Bittencourt.  Adv.: Naim Nasihgil Filho.  Orgao Julgador: Oi-
tava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5  dias

003. 0248481-3  Apelação Cível

Protocolo: 2003/179279.  Materia: Execução.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000467
Declaratória.  Autos Complementares: 200100000042 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200100000141 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200100000034 Execução de Título Extrajudicial.  Autos
Complementares: 200100000266 Embargos a Execução.  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Edson Carlos Pereira.  Adv.:
João Aparecido Michelin.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Ape-
lante: Iwao Suguiura.  Apelante: Yassue Suguiura.  Apelante:
Eurico Shigueru Suguiura.  Adv.: Lutero de Paiva Pereira.  Adv.:
Paulo de Tarso Ribeiro de Castro.  Adv.: Wagner Pereira Bor-
nelli.  Adv.: Adriano Rogerio Patussi.  Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima.
I Divisão Cível

Oitava Câmara Cível em Composi
Emitido em: 11/02/2004

Relação No. 2004.00391 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Geraldo Alberti 001 0238360-6

Despachos Relator

001. 0238360-6  Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2003/102341.  Materia: Execução.  Comarca: Altô-
nia.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9700000070 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autor: Pedro Gomes de Lima.
Autor: José Ferreira de Lima.  Autor: Alfredo Ferreira de Lima.
Adv.: Geraldo Alberti.  Réu: Banco do Brasil S/a.  Orgao Jul-
gador: Oitava Câmara Integral.  Relator: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos.  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Despa-
cho: Descricao: Despacho do Relator.
1. Junte-se o autor procuração autorizada ao ilustre advogado
para ingressar com ação rescisória, no prazo de cinco dias.
2. Indefiro o requerimento para não efetivação do depósito cor-
respondente à 5% ( cinco por cento ) do valor da causa, a título
de multa ( art. 488, II, do CPC ).
3. Concedo o prazo de cinco ( 5 ) dias para efetivação do depó-
sito, sob pena de indeferimento da inicial ( art. 490 CPC ).
4. Defiro o pedido de justiça gratuita relativa as custas proces-
suais.
Int.
Em , 09.02.2004.

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 11/02/2004

Relação No. 2004.00390 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Beno Fraga Brandão 001 0232385-9
Daise T. H. Schulz 001 0232385-9
Júlio César Brotto 001 0232385-9
Nelson Paschoalotto 001 0232385-9
René Ariel Dotti 001 0232385-9
Roberto Ferreira Filho 001 0232385-9
Rogéria Dotti Doria 001 0232385-9
Éric Garmes De Oliveira 001 0232385-9

Despachos Relator

001. 0232385-9  Apelação Cível

Protocolo: 2003/63403.  Materia: Sumário.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000147
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000359
Declaratória.  Apelante: Cnf - Consórcio Nacional Ltda.  Adv.:
Nelson Paschoalotto.  Adv.: Éric Garmes de Oliveira.  Adv.:
Rogéria Dotti Doria.  Adv.: Beno Fraga Brandão.  Adv.: Júlio
César Brotto.  Adv.: René Ariel Dotti.  Adv.: Daise T. H. Schulz.
Rec.adesivo: Volmir Colla.  Rec.adesivo: Madeiras Siriema
Ltda.Adv.: Roberto Ferreira Filho.  Apelado: Os Mesmos.  Or-
gao Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Sérgio
Neiva de Lima Vieira.  Proferido: No protocolizado sob Nº
2003.00162052.
A juntada de documento novo, fora do prazo oportuno - na
espécie após o Recorrente ter requerido preferência, portanto
já em pauta p/ julgamento - só é admissível em casos excepcio-
nais e uma vez comprovada a força maior, que no caso incorre.
Indefiro pois a pretensão.
Em 03/11/03

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 19/02/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Criminal

Relação Nº 2004.00395 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câ-
mara Criminal a realizar-se em 19/02/2004 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Alessandra Massuqueto Scheidt 0006 0242847-7
Altair Astor Raimundo 0002 0223158-3
Amalia Noti 0013 0246973-8
Amauri Cezar Johnsson 0010 0244994-9
André Luiz Gonçalves Salvador 0007 0242972-5
Antonio Rodrigues Simões 0005 0240307-0
Aristóteles Rondon G. Pereira 0009 0243742-1
Carlefe Moraes de Jesus 0008 0243113-0
Carlos Moraes de Jesus 0008 0243113-0
Clarissa Lígia Paranzini 0012 0246049-7
Daniela Zamprônio 0001 0245199-8
Eliete Cristina Massuqueto 0006 0242847-7
Irineu Lovato 0011 0245724-1
Israel Batista de Moura 0009 0243742-1
José Carlos Ragiotto 0009 0243742-1
José Cicero de Oliveira 0009 0243742-1

Divisão de
Processo Crime
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Luis Fernando Begnini 0004 0232767-1
Luiz Carlos Biaggi 0012 0246049-7
Luiz Laerte de Araújo 0007 0242972-5
Marcus Vinícius P. d. Moraes 0007 0242972-5
Maurício Gonçalves Pereira 0012 0246049-7
Vagner Celso Gomes Pessoa 0014 0247501-6
Vilson Antonio L. Delgobo 0003 0227828-6

RECURSO DE AGRAVO
0001.  PROCESSO: 0245199-8  Comarca: Cascavel  Vara: Vara
de Execuções Penais  Acao Originaria: 200300000003 Recur-
so de Agravo  Agravante: Ministério Público  Agravado: José
dos Santos Filho Réu Preso  Adv.: Daniela Zamprônio  Relator:
Juiz Waldemir Luiz da Rocha

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0002.  PROCESSO: 0223158-3  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200200099078 Recurso Cri-
me em Sentido Estrito  Recorrente: Ministério Público  Recor-
rido: Maurício Ubirajara Nascimento  Def Pub: Altair Astor
Raimundo  Relator: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0003.  PROCESSO: 0227828-6  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Criminal  Acao Originaria: 200100000319 Ação Penal
Apelante: David Rodrigo Ferreira da Silva  Adv.: Vilson Anto-
nio Lesniowski Delgobo  Apelado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Cunha Ribas  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0004.  PROCESSO: 0232767-1  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200000000364 Ação Penal
Apelante: Claudinei Soares da Silva Réu Preso  Adv.: Luis Fer-
nando Begnini  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Marques Cury  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0005.  PROCESSO: 0240307-0  Comarca: Jandaia do Sul  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200200000031 Ação Penal  Ape-
lante: Osvaldo Barbieri Crespo  Adv.: Antonio Rodrigues Simões
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0242847-7  Comarca: Imbituva  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200100000004 Ação Penal  Ape-
lante: Luciano Nunes de Siqueira  Adv.: Alessandra Massuque-
to Scheidt, Eliete Cristina Massuqueto  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Convocado Mário Helton Jorge (Juiz
Sergio Arenhart)  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0007.  PROCESSO: 0242972-5  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Criminal  Acao Originaria: 9800000060 Ação Penal  Ape-
lante: Marcelo Moacir Boreli Réu Preso  Adv.: André Luiz
Gonçalves Salvador  Apelante: Ricardo Wagner Podesta Ro-
mero  Adv.: Luiz Laerte de Araújo, Marcus Vinícius Podestá
de Moraes  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convo-
cado Mário Helton Jorge (Juiz Sergio Arenhart)  Revisor: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0008.  PROCESSO: 0243113-0  Comarca: Guaraniacu  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000002 Ação Penal
Apelante: Eva Andrade  Adv.: Carlos Moraes de Jesus, Carlefe
Moraes de Jesus  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Cunha Ribas  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0243742-1  Comarca: Sarandi  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200200000087 Ação Penal  Ape-
lante: P. S. A. R. P. , S. C. R. P. , I. S. O. R. P. , M. A. S. R. P.
Adv.: Aristóteles Rondon Gomes Pereira, Israel Batista de
Moura  Apelante: N. R. B. R. P. , M. R. B. R. P. , G. T. R. P. ,
O. T. R. P.   Adv.: José Cicero de Oliveira, José Carlos Ragiotto
Apelado: M. P.   Relator: Juiz Cunha Ribas  Revisor: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0244994-9  Comarca: Rio Branco do Sul
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000016 Ação
Penal  Apelante: Claudinei Bonfim Réu Preso  Adv.: Amauri
Cezar Johnsson  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Marques Cury  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0011.  PROCESSO: 0245724-1  Comarca: Rolândia  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200100000062 Ação Penal  Ape-
lante: Eder Biondi  Adv.: Irineu Lovato  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Cunha Ribas  Revisor: Juiz Waldemir
Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0012.  PROCESSO: 0246049-7  Comarca: Cianorte  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200200000068 Ação Penal  Ape-
lante: Neudair Junior Castilhos Maçano Réu Preso  Adv.: Luiz
Carlos Biaggi, Maurício Gonçalves Pereira, Clarissa Lígia Pa-
ranzini  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Cunha Ri-
bas  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0013.  PROCESSO: 0246973-8  Comarca: Matelândia  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000032 Ação Penal
Apelante: Hiram Pereira Bica Réu Preso  Adv.: Amalia Noti
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Cunha Ribas  Revi-
sor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0014.  PROCESSO: 0247501-6  Comarca: Palotina  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200100000035 Ação Penal  Ape-
lante: Celso Gonçalves  Adv.: Vagner Celso Gomes Pessoa
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Cunha Ribas  Revi-
sor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Divisão Criminal

Pauta de Julgamento do dia 19/02/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Criminal

Relação Nº 2004.00396 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câ-
mara Criminal a realizar-se em 19/02/2004 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Claudemir Sérgio Santoro 0005 0242754-7
Darci Cândido de Paula 0006 0245805-1
Elisabeth Cavalcante Oliveira 0004 0242477-5
Maycoln Rogério Leal Trentini 0002 0228715-8
Vania Maria Forlin 0001 0182563-6
Vânia Maria Forlin 0003 0236845-6

APELAÇÃO CRIMINAL

0001.  PROCESSO: 0182563-6  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Criminal  Acao Originaria: 9900000072 Ação Penal  Ape-
lante: Jovino Portela  Def Pub: Vania Maria Forlin  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL

0002.  PROCESSO: 0228715-8  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200100000163 Ação Penal
Apelante: Robson dos Santos Ferreira  Adv.: Maycoln Rogério
Leal Trentini  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro  Revisor: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes (Juiz Luiz Zarpelon)

APELAÇÃO CRIMINAL

0003.  PROCESSO: 0236845-6  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300009135 Ação Penal
Apelante: Ezequiel de Castro Cardoso Réu Preso  Def Pub:
Vânia Maria Forlin  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Rafael Augusto Cassetari  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL

0004.  PROCESSO: 0242477-5  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara de Delitos de Trânsito  Acao Originaria: 200000012823
Ação Penal  Apelante: José Strujak  Def Pub: Elisabeth Caval-
cante Oliveira  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Ra-
fael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL

0005.  PROCESSO: 0242754-7  Comarca: Nova Esperança
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200100000053 Ação
Penal  Apelante: Alexandre Fernando Figueiredo  Adv.: Clau-
demir Sérgio Santoro  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz Luiz Zarpelon)

APELAÇÃO CRIMINAL

0006.  PROCESSO: 0245805-1  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200200003453 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Adilson Aparecido
Fogaça  Adv.: Darci Cândido de Paula  Relator: Juiz Convoca-
do Laertes Ferreira Gomes (Juiz Luiz Zarpelon)

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 19/02/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Criminal

Relação Nº 2004.00397 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câ-
mara Criminal a realizar-se em 19/02/2004 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Ademar Martins Vieira 0020 0244304-5
Alexandre Guarilha 0009 0233080-3
Altair Astor Raimundo 0001 0223334-3
Ana Maria Antunes Pereira 0006 0224947-4
Antonio Quallio 0014 0239279-4
Aurélio Bitencourt Silva 0004 0221854-2
Clodoaldo Marcos Caproni 0017 0241007-9
Daniel Levi Machado 0006 0224947-4
Debora Maria C. d. Albuquerque 0021 0245559-4
Dinizar Domingues 0004 0221854-2
Edir Rafagnin 0006 0224947-4
Edson Enembreck da Silva 0008 0227861-1
Elizete Sandra Simões dos Anjo 0019 0243884-4
Emma Aparecida Guazzelli 0007 0225296-6
Fábio Alberto Lorensi 0012 0238301-7
Geovanei Leal Bandeira 0003 0210858-3
Iolando Motzko Filho 0016 0239593-9
João Ademar Menta 0013 0238809-8
Luiz Eduardo de Souza 0005 0223624-2
Marcio Roberto Guimarães 0014 0239279-4
Osmar Codolo Franco 0006 0224947-4
Paulo Jose Farinha Nunes 0018 0243533-2
Peter Andreas Ferenczy 0022 0246431-5
Renata Pasqualini 0005 0223624-2
Rosimari de Campos Souza 0010 0235364-2

0015 0239408-5
Ruy Luiz Quintiliano 0004 0221854-2
Tânia Regina Demeterco 0002 0223747-0
Valdir Judai 0009 0233080-3
Yara Flores Stroppa 0021 0245559-4

Yara M. Kulchetscki 0011 0238287-2

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0001.  PROCESSO: 0223334-3  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200200098993 Recurso Cri-
me em Sentido Estrito  Recorrente: Ministério Público  Recor-
rido: Rivanildo Pereira Nisa  Def Pub: Altair Astor Raimundo
Relator: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura (Juiz Jorge
Wagih Massad)

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0002.  PROCESSO: 0223747-0  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200200089781 Recurso Cri-
me em Sentido Estrito  Recorrente: Ministério Público  Recor-
rido: Marcelo José da Silva  Def Pub: Tânia Regina Demeterco
Relator: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0003.  PROCESSO: 0210858-3  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200100000210 Ação Penal
Apelante: Erlon Henrique Bertoleti Réu Preso  Def Dat: Geo-
vanei Leal Bandeira  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Sônia Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0004.  PROCESSO: 0221854-2  Comarca: Telêmaco Borba
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200100000173 Ação
Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Roberto Job de
Oliveira  Def Dat: Dinizar Domingues  Apelado: Daniel Gon-
çalves de Freitas  Def Dat: Ruy Luiz Quintiliano  Apelado:
Lourenço Job de Oliveira Réu Preso  Def Dat: Aurélio Biten-
court Silva  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro  Revisor: Juiz
Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0005.  PROCESSO: 0223624-2  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
1a Vara Criminal  Acao Originaria: 200100000166 Ação Penal
Apelante: Luiz Carlos Candia Réu Preso  Adv.: Luiz Eduardo
de Souza  Apelante: Ivair Siebre Réu Preso, João Neri Silveira
Réu Preso  Def Dat: Renata Pasqualini  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa (Juiz
Eduardo Fagundes)  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0224947-4  Comarca: Santa Helena  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200200000009 Ação Penal
Apelante: Nelci Tonello Réu Preso  Def Pub: Ana Maria Antu-
nes Pereira  Apelante: Otávio Castro, Cristina Pereira dos San-
tos  Adv.: Edir Rafagnin, Daniel Levi Machado, Osmar Codolo
Franco  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Sônia Regi-
na de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0007.  PROCESSO: 0225296-6  Comarca: Umuarama  Vara:
1a Vara Criminal  Acao Originaria: 9600000005 Ação Penal
Apelante: Ministério Público, Ednaldo Rodrigues de Carvalho
Def Pub: Emma Aparecida Guazzelli  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Sônia Regina de Castro  Revisor: Juiz Convocado
J. J. Guimarães da Costa (Juiz Eduardo Fagundes)

APELAÇÃO CRIMINAL
0008.  PROCESSO: 0227861-1  Comarca: Sengés  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200100000011 Ação Penal  Ape-
lante: João Aparecido Marques Réu Preso  Def Dat: Edson
Enembreck da Silva  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Sônia Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0233080-3  Comarca: Apucarana  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200200000201 Ação Penal
Apelante: Juliano Renato Alves da Costa Réu Preso  Def Dat:
Alexandre Guarilha  Apelante: Valdir Miguel da Cruz Réu Pre-
so  Adv.: Valdir Judai  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Eduardo Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0235364-2  Comarca: Umuarama  Vara:
1a Vara Criminal  Acao Originaria: 200100000123 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Fabiano Aparecido de
Sousa  Def Dat: Rosimari de Campos Souza  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0011.  PROCESSO: 0238287-2  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300071604 Ação Penal
Apelante: Moisés Ferreira Avilas  Def Pub: Yara M. Kulchets-
cki  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Maria José Tei-
xeira  Revisor: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carva-
lho (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0012.  PROCESSO: 0238301-7  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200000000002 Ação
Penal  Apelante: Marcos Alves Ferreira Réu Preso  Def Dat:
Fábio Alberto Lorensi  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Sônia Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0013.  PROCESSO: 0238809-8  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000019 Ação Penal
Apelante: Thiago Pinto dos Santos Réu Preso  Def Dat: João
Ademar Menta  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0014.  PROCESSO: 0239279-4  Comarca: Terra Roxa  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000007 Ação Penal
Apelante: Marcio Horácio dos Santos Réu Preso  Adv.: Marcio
Roberto Guimarães  Apelante: Tiago de Almeida Reis Réu Preso
Def Dat: Antonio Quallio  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Eduardo Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0015.  PROCESSO: 0239408-5  Comarca: Umuarama  Vara:
2a Vara Criminal  Acao Originaria: 200100000188 Ação Penal
Apelante: Marcelo Rodrigo de Oliveira  Def Dat: Rosimari de
Campos Souza  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Eduardo Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0016.  PROCESSO: 0239593-9  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Criminal  Acao Originaria: 9700046117 Ação Penal  Ape-
lante: Claudio da Costa  Def Dat: Iolando Motzko Filho  Ape-
lado: Ministério Público  Relator: Juiz Eduardo Fagundes  Re-
visor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0017.  PROCESSO: 0241007-9  Comarca: Tomazina  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200000000036 Ação Penal  Ape-
lante: Geraldo Ferreira Silvino  Def Dat: Clodoaldo Marcos
Caproni  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Sônia Re-
gina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0018.  PROCESSO: 0243533-2  Comarca: Arapoti  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200200000038 Ação Penal  Ape-
lante: Gumercindo Júnior dos Santos  Def Dat: Paulo Jose Fa-
rinha Nunes  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0019.  PROCESSO: 0243884-4  Comarca: Paraíso do Norte
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200200000003 Ação
Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Luiz Carlos Lino
da Silva Réu Preso  Def Dat: Elizete Sandra Simões dos Anjos
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Sônia Regina de
Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0020.  PROCESSO: 0244304-5  Comarca: Assai  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200200000052 Ação Penal  Ape-
lante: Márcio Dória dos Santos  Def Dat: Ademar Martins Vi-
eira  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Sônia Regina
de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0021.  PROCESSO: 0245559-4  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200200065815 Ação Penal
Apelante: Jociane Alves Ferreira Réu Preso  Def Pub: Yara
Flores Stroppa  Apelante: Elizabeth da Costa Zerezuch Réu
Preso  Adv.: Debora Maria Cesar de Albuquerque  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro  Revisor: Juiz
Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0022.  PROCESSO: 0246431-5  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300056729 Ação Penal
Apelante: Claudio da Silva Donadoni Réu Preso  Def Pub: Pe-
ter Andreas Ferenczy  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Sônia Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 19/02/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Criminal

Relação Nº 2004.00398 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câma-
ra Criminal a realizar-se em 19/02/2004 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem  Processo

Adriano Martins de Oliveira 0006 0244901-4
Antonio Francisco da Silva 0005 0244881-7
Guilherme Martins Hoffmann 0003 0243430-6
Iolando Motzko Filho 0004 0244031-7
Joao Francisco Glizt 0002 0237601-8
Marcelo Gaya de Oliveira 0008 0247635-7
Michelle V. W. Hoffman 0003 0243430-6
Sergio Bond Reis 0001 0245854-4
Washington Luiz Stelle Teixeir 0007 0245050-6

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0001.  PROCESSO: 0245854-4  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300024951 Pedido de Li-
berdade Provisória  Recorrente: Mauro Moresco Réu Preso
Adv.: Sergio Bond Reis  Recorrido: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0002.  PROCESSO: 0237601-8  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Criminal  Acao Originaria: 200000000085 Ação Penal
Apelante: Edezio Souto Cutrim  Adv.: Joao Francisco Glizt
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Lauro Augusto Fa-
bricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL

0003.  PROCESSO: 0243430-6  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000230 Restituição
de Coisa Apreendida  Apelante: Mauro Martins Hoffmann  Adv.:
Michelle V. W. Hoffman, Guilherme Martins Hoffmann  Ape-
lado: Ministério Público  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio
de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL

0004.  PROCESSO: 0244031-7  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Criminal  Acao Originaria: 9900043480 Ação Penal  Ape-
lante: Vanderlei Viadroski de Brito  Def Pub: Iolando Motzko
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Filho  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0005.  PROCESSO: 0244881-7  Comarca: Sertanópolis  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 9700000012 Ação Penal
Apelante: Valdemir luiz pires Réu Preso  Adv.: Antonio Fran-
cisco da Silva  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabri-
cio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0006.  PROCESSO: 0244901-4  Comarca: Palmital  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200300000013 Ação Penal  Ape-
lante: Sebastião Vidal Réu Preso, Miguel Adão Lopes Réu Pre-
so  Adv.: Adriano Martins de Oliveira  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0007.  PROCESSO: 0245050-6  Comarca: Medianeira  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000052 Ação Penal
Apelante: Leandro Neris Anastácio Réu Preso  Adv.: Washing-
ton Luiz Stelle Teixeira  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabri-
cio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0008.  PROCESSO: 0247635-7  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200200000131 Ação Penal
Apelante: Fábio Fernandes de Sá Réu Preso, Geovani Soares
dos Santos Réu Preso  Adv.: Marcelo Gaya de Oliveira  Apela-
do: Ministério Público  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo
Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

Divisão Criminal
Segundo Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 11/02/2004

Relação No. 2004.00301 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Antonio Acir Breda 001 0250805-4
002 0250807-8
003 0250810-5
004 0250811-2
005 0250814-3
006 0250815-0
007 0250816-7
008 0250817-4
009 0250819-8
012 0250808-5
013 0250818-1

Fernando Vernalha Guimaraes 001 0250805-4
002 0250807-8
003 0250810-5
004 0250811-2
005 0250814-3
007 0250816-7
008 0250817-4
009 0250819-8
012 0250808-5
013 0250818-1

José Guilherme Breda 001 0250805-4
002 0250807-8
003 0250810-5
004 0250811-2
005 0250814-3
007 0250816-7
008 0250817-4
009 0250819-8
012 0250808-5
013 0250818-1

Juliano Breda 001 0250805-4
002 0250807-8
003 0250810-5
004 0250811-2
005 0250814-3
007 0250816-7
008 0250817-4
009 0250819-8
012 0250808-5
013 0250818-1

Luiz Carlos D’agostini 011 0248078-6
Luiz Fernando C. Pereira 001 0250805-4

003 0250810-5
004 0250811-2
005 0250814-3
006 0250815-0
007 0250816-7
008 0250817-4
009 0250819-8
012 0250808-5
013 0250818-1

Rodrigo Muniz Santos 001 0250805-4
002 0250807-8
003 0250810-5
004 0250811-2
005 0250814-3
007 0250816-7
008 0250817-4
009 0250819-8
012 0250808-5
013 0250818-1

Wander Carlos Jacinto Ribeiro 016 0253395-5

Despachos Presidente

001. 0250805-4  Mandado de Segurança (grCr)

Protocolo: 2003/194033.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inquéritos.  Acao Originaria:
200300134053 Busca e Apreensão.  Impetrante: Silva & Ms
Promoção de Sorteios Ltda.Impetrante: Marcelo da Silva.  Adv.:
Antonio Acir Breda.  Adv.: Rodrigo Muniz Santos.  Adv.: Juli-
ano Breda.  Adv.: José Guilherme Breda.  Adv.: Luiz Fernando
Casagrande Pereira.  Adv.: Fernando Vernalha Guimaraes.
Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital.
Litis: Ministério Público.  Orgao Julgador: Segundo Gr. Câma-
ras Criminais.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.
Despacho:
Já tendo sido apreciada a liminar solicitada nestes autos, faça-
se a sua conclusão ao eminente Relator, após o término das
férias forenses.
Curitiba, 16 de janeiro de 2004.
DUARTE MEDEIROS
                        Presidente
Habeas Corpus nº 237.134-2 - fls. 2

Despachos Presidente

002. 0250807-8  Mandado de Segurança (grCr)
Protocolo: 2003/194019.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inquéritos.  Acao Originaria:
200300134053 Busca e Apreensão.  Impetrante: Mirage Entre-
tenimento S/a.  Impetrante: Sérgio Luiz Malluceli.  Adv.: Anto-
nio Acir Breda.  Adv.: Rodrigo Muniz Santos.  Adv.: Juliano
Breda.  Adv.: José Guilherme Breda.  Adv.: Fernando Vernalha
Guimaraes.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéri-
tos da Comarca de Curitiba.  Litis: Ministério Público.  Orgao
Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo.  Despacho:
Já tendo sido apreciada a liminar solicitada nestes autos, faça-
se a sua conclusão ao eminente Relator, após o término das
férias forenses.
Curitiba, 16 de janeiro de 2004.
DUARTE MEDEIROS
                        Presidente
Habeas Corpus nº 237.134-2 - fls. 2

Despachos Presidente

003. 0250810-5  Mandado de Segurança (grCr)
Protocolo: 2003/194030.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inquéritos.  Acao Originaria:
200300134053 Busca e Apreensão.  Impetrante: Cgb - Comer-
cial e Administradora de Bingos Ltda.  Impetrante: Ana Maria
Gonçalves da Silva.  Adv.: Antonio Acir Breda.  Adv.: Rodrigo
Muniz Santos.  Adv.: Juliano Breda.  Adv.: José Guilherme
Breda.  Adv.: Luiz Fernando Casagrande Pereira.  Adv.: Fer-
nando Vernalha Guimaraes.  Impetrado: Juiz de Direito da Cen-
tral de Inquéritos da Comarca de Curitiba.  Litis: Ministério
Público.  Orgao Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Despacho:
Já tendo sido apreciada a liminar solicitada nestes autos, faça-
se a sua conclusão ao eminente Relator, após o término das
férias forenses.
Curitiba, 16 de janeiro de 2004.
DUARTE MEDEIROS
                        Presidente
Habeas Corpus nº 237.134-2 - fls. 2

Despachos Presidente

004. 0250811-2  Mandado de Segurança (grCr)
Protocolo: 2003/194023.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inquéritos.  Acao Originaria:
200300134053 Busca e Apreensão.  Impetrante: Ventura Bin-
go Entretenimento Ltda.  Impetrante: Gianfranco Cesare Zam-
bon.  Adv.: Antonio Acir Breda.  Adv.: Rodrigo Muniz Santos.
Adv.: Juliano Breda.  Adv.: José Guilherme Breda.  Adv.: Luiz
Fernando Casagrande Pereira.  Adv.: Fernando Vernalha Gui-
maraes.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da
Comarca de Curitiba.  Litis: Ministério Público.  Orgao Julga-
dor: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Lauro Au-
gusto Fabricio de Melo.  Despacho:
Já tendo sido apreciada a liminar solicitada nestes autos, faça-
se a sua conclusão ao eminente Relator, após o término das
férias forenses.
Curitiba, 16 de janeiro de 2004.
DUARTE MEDEIROS
                        Presidente
Habeas Corpus nº 237.134-2 - fls. 2

Despachos Presidente

005. 0250814-3  Mandado de Segurança (grCr)
Protocolo: 2003/194045.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inquéritos.  Acao Originaria:
200300134053 Busca e Apreensão.  Impetrante: Midas Empre-
endimentos e Organização de Eventos Ltda.  Impetrante: José
Carlos Cremonezi.  Adv.: Antonio Acir Breda.  Adv.: Rodrigo
Muniz Santos.  Adv.: Juliano Breda.  Adv.: José Guilherme
Breda.  Adv.: Luiz Fernando Casagrande Pereira.  Adv.: Fer-
nando Vernalha Guimaraes.  Impetrado: Juiz de Direito da Cen-
tral de Inquéritos da Comarca de Curitiba.  Litis: Ministério
Público.  Orgao Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Despacho:
Já tendo sido apreciada a liminar solicitada nestes autos, faça-
se a sua conclusão ao eminente Relator, após o término das
férias forenses.
Curitiba, 16 de janeiro de 2004.
DUARTE MEDEIROS
                        Presidente
Habeas Corpus nº 237.134-2 - fls. 2

Despachos Presidente

006. 0250815-0  Mandado de Segurança (grCr)

Protocolo: 2003/194051.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inquéritos.  Acao Originaria:
200300134053 Busca e Apreensão.  Impetrante: Js - Gameshou-
se Bingo Ltda.Impetrante: Janete da Silva.  Adv.: Antonio Acir
Breda.  Adv.: Luiz Fernando Casagrande Pereira.  Impetrado:
Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital.  Litis: Mi-
nistério Público.  Orgao Julgador: Segundo Gr. Câmaras Cri-
minais.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Des-
pacho:
Já tendo sido apreciada a liminar solicitada nestes autos, faça-
se a sua conclusão ao eminente Relator, após o término das
férias forenses.
Curitiba, 16 de janeiro de 2004.
DUARTE MEDEIROS
                        Presidente
Habeas Corpus nº 237.134-2 - fls. 2

Despachos Presidente

007. 0250816-7  Mandado de Segurança (grCr)
Protocolo: 2003/194018.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inquéritos.  Acao Originaria:
200300134053 Busca e Apreensão.  Impetrante: Serralbo &
Souza Ltda.  Impetrante: Manoel Serralbo Neto.  Adv.: Anto-
nio Acir Breda.  Adv.: Rodrigo Muniz Santos.  Adv.: Juliano
Breda.  Adv.: José Guilherme Breda.  Adv.: Luiz Fernando
Casagrande Pereira.  Adv.: Fernando Vernalha Guimaraes.
Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comar-
ca de Curitiba.  Litis: Ministério Público.  Orgao Julgador: Se-
gundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo.  Despacho:
Já tendo sido apreciada a liminar solicitada nestes autos, faça-
se a sua conclusão ao eminente Relator, após o término das
férias forenses.
Curitiba, 16 de janeiro de 2004.
DUARTE MEDEIROS
                        Presidente
Habeas Corpus nº 237.134-2 - fls. 2

Despachos Presidente

008. 0250817-4  Mandado de Segurança (grCr)
Protocolo: 2003/194017.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inquéritos.  Acao Originaria:
200300134053 Busca e Apreensão.  Impetrante: Acm - Promo-
ções Esportivas Ltda.  Impetrante: Everton Manoel Kugler.
Adv.: Antonio Acir Breda.  Adv.: Rodrigo Muniz Santos.  Adv.:
Juliano Breda.  Adv.: José Guilherme Breda.  Adv.: Luiz Fer-
nando Casagrande Pereira.  Adv.: Fernando Vernalha Guima-
raes.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da
Comarca de Curitiba.  Litis: Ministério Público.  Orgao Julga-
dor: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Lauro Au-
gusto Fabricio de Melo.  Despacho:
Já tendo sido apreciada a liminar solicitada nestes autos, faça-
se a sua conclusão ao eminente Relator, após o término das
férias forenses.
Curitiba, 16 de janeiro de 2004.
DUARTE MEDEIROS
                        Presidente
Habeas Corpus nº 237.134-2 - fls. 2

Despachos Presidente

009. 0250819-8  Mandado de Segurança (grCr)
Protocolo: 2003/194020.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inquéritos.  Acao Originaria:
200300134053 Busca e Apreensão.  Impetrante: Palácio Cen-
ter Bingo Ltda.  Impetrante: Wagner Yamashita.  Adv.: Antonio
Acir Breda.  Adv.: Rodrigo Muniz Santos.  Adv.: Juliano Bre-
da.  Adv.: José Guilherme Breda.  Adv.: Luiz Fernando Casa-
grande Pereira.  Adv.: Fernando Vernalha Guimaraes.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de
Curitiba.  Litis: Ministério Público.  Orgao Julgador: Segundo
Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio
de Melo.  Despacho:
D  E  S  P  A  C  H  O
Já tendo sido apreciada a liminar solicitada nestes autos, faça-
se a sua conclusão ao eminente Relator, após o término das
férias forenses.
Curitiba, 16 de janeiro de 2004.
DUARTE MEDEIROS
                        Presidente
Habeas Corpus nº 237.134-2 - fls. 2

Despachos Relator

010. 0229559-4  Revisão Criminal
Protocolo: 2003/35042.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Criminal.  Acao Originaria: 9700000991
Ação Penal.  Requerente: Sebastião Carlos Narciso Réu Preso.
Requerido: Ministério Público.  Orgao Julgador: Segundo Gr.
Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.
Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Luiz Mateus de Lima.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
D E S P A C H O
1. Em virtude da certificação (fl. 15) da inexistência de conde-
nação do requerente pelo douto Juízo da 2ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba, conforme apontado pelo mesmo em exor-
dial; e; no intuito de beneficiá-lo, indefiro liminarmente a pre-
sente revisão, fulcro no § 3º do art. 625 do CPP, vez da impos-
sibilidade de análise material e apensamento dos autos originá-
rios, ora desconhecidos, configurando ausência de condições
da ação.
Sendo assim, deve o requerente ser intimado pessoalmente da
decisão, para lhe possibilitar diligenciar acerca dos dados fal-
tantes e essenciais para o procedimento, de que, munido pode-
rá ingressar com novo pedido oportunamente.
2. Dê-se ciência a douta Procuradoria Geral de Justiça.
3. Int.
4. Arquivem-se.
5. Cumpra-se.
Curitiba, 29 de setembro de 2.003.

RAFAEL A. CASSETARI - Juiz Relator

Despachos Relator

011. 0248078-6  Mandado de Segurança (grCr)
Protocolo: 2003/175476.  Materia: Criminal.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria:
200200000150 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100000347 Inquerito Policial.  Impetrante: Arnaldo Paulo
Masiero.  Impetrante: Delcir Antonio Broch.  Adv.: Luiz Car-
los D’agostini.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Francisco Beltrão.  Litis: Ministério Público.  Or-
gao Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Ronald Juarez Moro.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Renato Naves Barcellos.  Despacho:
Basta a simples leitura das informações prestadas pela aponta-
da autoridade coatora para verificar que não está presente um
dos requisitos para a concessão da liminar pleiteada, qual seja
o “periculum in mora”. Com efeito. Ao reverso do afirmado na
inicial, a máquina colheitadeira não está se deteriorando no
pátio da Delegacia de Polícia local, estando na posse do impe-
trante Delcir, na qualidade de depositário do bem apreendido
(fls. 122). Assim sendo, deixo de deferir a liminar pleiteada.
Dê-se vista dos autos à d. Procuradoria Geral de Justiça.
Intime-se.
Despachos Relator

012. 0250808-5  Mandado de Segurança (grCr)
Protocolo: 2003/194032.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inquéritos.  Acao Originaria:
200300134053 Busca e Apreensão.  Impetrante: Tricolor Em-
preendimentos e Organização de Eventos Ltda.  Impetrante:
Habib Hall-hanna.  Adv.: Antonio Acir Breda.  Adv.: José Gui-
lherme Breda.  Adv.: Juliano Breda.  Adv.: Rodrigo Muniz San-
tos.  Adv.: Luiz Fernando Casagrande Pereira.  Adv.: Fernando
Vernalha Guimaraes.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de
Inquéritos da Comarca de Curitiba.  Litis: Ministério Público.
Orgao Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Despacho: 1. Segue despa-
cho. 2. Devidamente cumprido renumere-se as folhas dos au-
tos. 3. Certifique-se.
1. Defiro o pedido de fls. 182.
Proceda-se a citação do litisconsorte passivo necesário - Mi-
nistério Público na pessoa do Dr. Promotor de Justiça , com
autuação junto a Promotoria de Investigações Criminais - via
carta de ordem dirigida ao Juízo da Central de Inquéritos, con-
soante determinado pela decisão de fls. 179 ( prazo de dez - 10
dias ).
2. Proceda-se o desentanhamento das fotocópias de fls. 183
usque 362, que instruíram o petitório de fls. 1872, as quais já
integram os autos, a fim de documentar a carta de ordem e ,
serem entregues ao citando.
3. Lavrem-se anotações sobre o litisconsorte passivo, inclusive
a autuação.
4. Intimem-se.
Curitiba, 04 de fevereiro de 2.004.
LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
Relator.
Despachos Relator

013. 0250818-1  Mandado de Segurança (grCr)
Protocolo: 2003/194034.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inquéritos.  Acao Originaria:
200300134053 Busca e Apreensão.  Impetrante: Elizanete Wi-
lhelm de Castro & Cia Ltda.  Impetrante: Elizanete Wilhelm de
Castro.  Adv.: Antonio Acir Breda.  Adv.: Rodrigo Muniz San-
tos.  Adv.: Juliano Breda.  Adv.: José Guilherme Breda.  Adv.:
Luiz Fernando Casagrande Pereira.  Adv.: Fernando Vernalha
Guimaraes.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéri-
tos da Comarca de Curitiba.  Litis: Ministério Público.  Orgao
Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo.  Despacho: 1. Segue despacho. 2.
Após cumpri-lo renumere-se as folhas dos autos. 3. Certifique-
se.
1. Defiro o pedido de fls. 179.
Proceda-se a citação do litisconsorte passivo necesário - Mi-
nistério Público na pessoa do Dr. Promotor de Justiça , com
autuação junto a Promotoria de Investigações Criminais - via
carta de ordem dirigida ao Juízo da Central de Inquéritos, con-
soante determinado pela decisão de fls. 175 ( prazo de dez - 10
dias ).
2. Proceda-se o desentanhamento das fotocópias de fls. 180
usque 349, que instruíram o petitório de fls. 187, as quais já
integram os autos, a fim de documentar a carta de ordem e ,
serem entregues ao citando.
3. Lavrem-se anotações sobre o litisconsorte passivo, inclusive
a autuação.
4. Intimem-se.
Curitiba, 04 de fevereiro de 2.004.
LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
Relator.
Despachos Relator

014. 0251220-5  Justificação Judicial
Protocolo: 2003/194331.  Materia: Criminal.  Comarca: Pru-
dentópolis.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 9500000020
Ação Penal.  Autos Complementares: 9500000017 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 9800000397 Remição de Penas.
Autos Complementares: 200000000287 Comutação de Penas.
Autos Complementares: 200300000655 Pedido de Progressão/
regressão.  Autos Complementares: 2479181 Revisão Crimi-
nal.  Autos Complementares: 1379004 Revisão Criminal.  Au-
tos Complementares: 2449141 Justificação Judicial.  Reque-
rente: Admar Maboni Réu Preso.  Requerido: Ministério Públi-
co.  Orgao Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator:
Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Revisor: Juiz Tufi Ma-
ron Filho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS,...
1.Trata-se de pedido de justificação judicial formulado de pró-
prio punho pelo réu Admar Maboni, perante o juízo da vara
criminal de Prudentópolis, objetivando a produção de provas
que possibilitem a propositura de revisão criminal de sentença
condenatória, proferida nos autos de processo crime registrado
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sob nº 17/95, que tramitou na referida comarca.
O MM. Juiz ‘a quo’, remeteu os autos a esta Corte, por meio da
decisão de fls. 37/39, sob o fundamento de que por tratar de
medida preparatória para revisão criminal, com o fim de co-
lheita de provas, percebo que este Juízo é incompetente para
conhecê-la e processá-la. Há incompetência absoluta deste Ju-
ízo para processar a justificação, uma vez que a competência
para proceder à revisão criminal, no caso em apreço, é do Tri-
bunal de Alçada deste Estado (fls. 37).
ISTO POSTO.
2.Assiste ao réu o direito de utilizar-se da justificação, proce-
dimento este previsto no artigo 423 do Código de Processo Penal
(justificação no procedimento do júri), aplicando-se, ainda, por
analogia o Código de Processo Civil (RT 469/339).
Entretanto, a competência para a justificação no processo co-
mum, como no caso dos autos, é do juízo ‘a quo’, ou seja, o da
condenação.
À propósito:
Assiste ao réu o direito de utilizar-se da justificação. É proce-
dimento previsto no art. 423 do CPP. Pode ser feita em qual-
quer procedimento criminal, expressamente aceita para instruir
pleito revisional, devendo correr no juízo da condenação e não
mediante distribuição (RT 719/457).
É da competência do Juízo da condenação, em 1ª instância, o
processamento de justificação de fato relevante, destinada a
instruir pedido de revisão criminal, se o réu não dispõe de pri-
vilégio de foro, que possa eventualmente deslocar o conheci-
mento da matéria a algum Tribunal, vez que se aplica por ana-
logia o art. 423 do CPP (RJDTACRIM 27/228).
Em resenha, verifica-se que o i. magistrado de primeiro grau,
equivocou-se ao remeter os autos de justificação criminal à este
Tribunal, pois a competência para processar é daquele juízo. A
despeito da ausência de expressa previsão legal, admite-se no
juízo criminal a justificação para fins de produção de prova,
notadamente para instruir revisão criminal, observado os lin-
des do contraditório.
Por tais razões, não conheço do pedido de justificação criminal
e, determino seja restituído os autos ao juízo da condenação,
competente para o processamento.
3.Publique-se, intimando-se o representante da douta Procura-
dora Geral de Justiça pessoalmente.
Curitiba, 03 de fevereiro de 2004
LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO,
Relator.

Despachos Relator

015. 0251225-0  Justificação Judicial
Protocolo: 2003/194337.  Materia: Criminal.  Comarca: Pru-
dentópolis.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 9900000101
Ação Penal.  Autos Complementares: 877552 Revisão Crimi-
nal.  Autos Complementares: 2449141 Justificação Judicial.
Autos Complementares: 2479181 Revisão Criminal.  Autos
Complementares: 2512205 Justificação Judicial.  Autos Com-
plementares: 1379004 Revisão Criminal.  Autos Complemen-
tares: 9500000017 Ação Penal.  Requerente: Admar Maboni
Réu Preso.  Requerente: Edilson Pereira de Jesus Réu Preso.
Requerente: Edson Renê Mitrut Réu Preso.  Requerido: Minis-
tério Público.  Orgao Julgador: Segundo Gr. Câmaras Crimi-
nais.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Revisor:
Juiz Tufi Maron Filho.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
VISTOS,...
1.Trata-se de pedido de justificação judicial formulado por
Admar Maboni, Edílson Pereira de Jesus e Edson René Mitrut,
perante o juízo da vara criminal de Prudentópolis, objetivando
a produção de provas que possibilitem a propositura de revisão
criminal de sentença condenatória, proferida nos autos de pro-
cesso crime registrado sob nº 17/95, que tramitou na referida
comarca.
O MM. Juiz ‘a quo’, remeteu os autos a esta Corte, por meio da
decisão de fls. 183/186, sob o fundamento de que por tratar de
medida preparatória para revisão criminal, com o fim de co-
lheita de provas, percebo que este Juízo é incompetente para
conhecê-la e processá-la. Há incompetência absoluta deste Ju-
ízo para processar a justificação, uma vez que a competência
para proceder à revisão criminal, no caso em apreço, é do Tri-
bunal de Alçada deste Estado (fls. 183).
ISTO POSTO.
2.Assiste aos réus o direito de utilizarem-se da justificação,
procedimento este previsto no artigo 423 do Código de Proces-
so Penal (justificação no procedimento do júri), aplicando-se,
ainda, por analogia o Código de Processo Civil (RT 469/339).
Entretanto, a competência para a justificação no processo co-
mum, como no caso dos autos, é do juízo ‘a quo’, ou seja, o da
condenação.
À propósito:
Assiste ao réu o direito de utilizar-se da justificação. É proce-
dimento previsto no art. 423 do CPP. Pode ser feita em qual-
quer procedimento criminal, expressamente aceita para instruir
pleito revisional, devendo correr no juízo da condenação e não
mediante distribuição (RT 719/457).
É da competência do Juízo da condenação, em 1ª instância, o
processamento de justificação de fato relevante, destinada a
instruir pedido de revisão criminal, se o réu não dispõe de pri-
vilégio de foro, que possa eventualmente deslocar o conheci-
mento da matéria a algum Tribunal, vez que se aplica por ana-
logia o art. 423 do CPP (RJDTACRIM 27/228).
Em resenha, verifica-se que o i. magistrado de primeiro grau,
equivocou-se ao remeter os autos de justificação criminal à este
Tribunal, pois a competência para processar é daquele juízo. A
despeito da ausência de expressa previsão legal, admite-se no
juízo criminal a justificação para fins de produção de prova,
notadamente para instruir revisão criminal, observado os lin-
des do contraditório.
Por tais razões, não conheço do pedido de justificação criminal
e, determino seja restituído os autos ao juízo da condenação,
competente para o processamento.
3.Publique-se, intimando-se o representante da douta Procura-
dora Geral de Justiça pessoalmente.
Curitiba, 03 de fevereiro de 2004
LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO,
Relator.

Despachos Relator

016. 0253395-5  Mandado de Segurança (grCr)
Protocolo: 2004/8555.  Materia: Criminal.  Comarca: Alto Pa-
raná.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200200000080
Inquerito Policial.  Impetrante: Aparecido Júlio Saraiva.  Adv.:
Wander Carlos Jacinto Ribeiro.  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Alto Paraná.  Litis: Ministério
Público.  Orgao Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho:
I. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por APARE-
CIDO JÚLIO SARAIVA, contra ato do Dr. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Alto Paraná - Pr, que nos autos
de Ação Penal nº 080/2.002 de furto do Veículo Ford - F. 1.000
ano 1.981, solicitou ao Juízo da Comarca de Teodoro Sampaio
- SP, a apreensão e encaminhamento àquele Juízo Criminal o
veículo em questão.
Insurge-se o impetrante, alegando em síntese, que por necessi-
dade de um veículo maior para o trabalho adquiriu por
R$13.000,00 (treze mil reais) um veículo Ford F-1.000 ano
1.981, após juntamente com o vendedor consultar os documen-
tos do mesmo e certificarem a sua regularidade, tanto é, que a
transferência foi efetivada junto ao órgão competente.
Aduz, que foi abordado pela Policia Militar que lhe informou
tratar-se de veículo furtado, o qual após perícia foram consta-
tados indícios de que foi montada uma carcaça em cima de um
chassi, mas que mesmo assim, entendeu o Douto Juízo da Co-
marca de Teodoro Sampaio - SP., que o impetrante é terceiro de
boa-fé, mantendo-o na posse do bem.
Alega que não restou comprovado na perícia, que a carcaça
que se alega produto de furto, efetivamente pertence a Luiz
Josival Tino, posto que não identificada a sua procedência.
Por fim, requer seja concedida à segurança, para manutenção
da posse do bem em mãos do impetrante, o qual conta como
fiel depositário do bem.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
A concessão de liminar em mandado de segurança exige-se que
se averigüe, se de plano estão caracterizados os pressupostos
essenciais de validade para suspensão do ato que se pretende
seja declarado ilegal.  O caso sob exame, conta com decisão do
Juízo da Comarca de Teodoro Sampaio - SP em que concede o
depósito do bem ao impetrante, porque não evidenciado até
este momento a sua má-fé.
Assim, presentes os pressupostos ensejadores da medida, peri-
culum in mora e fumus boni iuris, concedo a liminar até deci-
são definitiva de mérito deste remédio constitucional, pelo
Colendo Grupo de Câmaras Criminais desta Corte.
Ante o exposto, concedo a liminar até decisão final do Grupo
de Câmaras Criminais.
III. Requisite-se do Dr. Juiz a quo, as informações que conside-
rar necessárias, com urgência.
IV. Intime-se o litisconsorte necessário.
V. Após, a Douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 03 de fevereiro de 2.004
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 11/02/2004

Relação No. 2004.00299 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Anderson Czaikowski  001  0242564-3
Antonio Gomes Da Silva Junior 004  0253719-5
Pablo Américo Pereira 003  0253600-1

Despachos Relator

001. 0242564-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/135828.  Materia: Criminal.  Comarca: Co-
lombo.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 9900000202
Ação Penal.  Autos Complementares: 9400000278 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Anderson Czaikowski.  Paciente:
Jorge Camargo Ramos Réu Preso.  Adv.: Anderson Czaikowski.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Colombo.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Ronald Juarez Moro.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Renato Naves Barcellos.  Despacho:
“Percebe-se que, se é função do juiz julgar, e julgar bem, e julgar
com justiça, é sua função, por definição, aplicar normas jurídi-
cas a fatos. E, para bem aplicar normas jurídicas a fatos, parece
obviamente imprescindível conhecê-los bem, a esses fatos ...
Mas parece que tudo isso gira em torno de um enorme equívo-
co, porque, quando se diz que se deve deixar às partes trazer ou
não as provas que quiserem, e se não as trazem é porque estão
dispondo de um direito seu, esquece-se que, ainda que as par-
tes possam dispor de seus direitos, nenhum poder de disposi-
ção têm elas sobre o poder do juiz de averiguar o fato. Esse
poder, se não quisermos incorrer em ‘petição de princípio’, isto
é, dar por demonstrado o que seria necessário demonstrar, não
é um poder exclusivo da parte. Aliás, nenhuma lei no mundo,
hoje, consagra o absoluto monopólio, o absoluto privilégio das par-
tes na atividade de carrear para os autos o material probatório.”.
 (Barbosa Moreira, Revista de Processo 35/178)
Tendo em linha de conta tais ensinamentos, converto o julga-
mento em diligência para que a indicada autoridade coatora
proceda a inquirição da vítima Jairo Alves de Pina sobre os
fatos narrados na denúncia (ação penal no 202/99), oportuni-
dade em que deverá estar presente o ora paciente para ser sub-
metido a reconhecimento. Aliás, constou do interrogatório do
ora paciente que a vítima esteve presente ato, sem que se tenha
aproveitado a ocasião para inquiri-la ou ao menos submeter o
réu a reconhecimento, o que é lamentável. Fixo o prazo im-

prorrogável de quinze dias para o cumprimento da diligência.
Expeça-se carta de ordem.
Curitiba, 04 de fevereiro de 2004.
       Renato Naves Barcellos
Juiz Substituto em Segundo Grau
Habeas Corpus nº 242.564-3
2

Despachos Relator

002. 0250131-9  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/189797.  Materia: Criminal.  Comarca: Almi-
rante Tamandaré.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 0
Ação Penal.  Impetrante: André Luiz dos Santos Réu Preso.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Almirante Tamandaré.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Laertes Ferreira Gomes.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Com se infere das informações prestadas ‘as fls. 22/23, o ora
Paciente foi denunciado pelos delitos previstos no art. 12, § 2º,
inc. I, III,IV e V aplicada a regra do art. 29 e art. 288, parágrafo
único, todos do Código Penal, o que reforge à competênciua
recursal deste egrégio Tribunal de Alçada, a qual se restringe
às hipóteses mencionadas no art. 104, letras “a” a “x”, da Cons-
tituição Estadual de 1989.
Pelo exposto, a competência para apreciar e julgar o recurso é
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado , para onde devem ser
remetidos os presentes autos.
Curitiba, 10 de fevereiro de 2004.
LAERTES FERREIRA GOMES
Relator Convocado

Despachos Relator

003. 0253600-1  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/9511.  Materia: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: Central de Inquéritos.  Acao Originaria: 200400009137
Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Pablo Amé-
rico Pereira.  Paciente: Diogo Gustavo Rosa Réu Preso.  Adv.:
Pablo Américo Pereira.  Impetrado: Juiz de Direito da Central
de Inquéritos da Comarca de Curitiba.  Orgao Julgador: Segun-
da Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.  Despa-
cho:
I - Em juízo de cognição sumária não vislumbro presentes os
pressupostos legais para a concessão liminar do pedido, razão
pela qual indefiro a medida postulada.
II - Requisitem-se as informações da D. Autoridade Judiciária
Impetrada.
III - Juntadas as informações, abra-se vista à douta Procurado-
ria Geral de Justiça.

Despachos Relator

004. 0253719-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/10698.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inquéritos.  Acao Originaria:
200400004585 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200400000098 Comunicação de Prisão em Fla-
grante.  Impetrante: Bel. Antônio Gomes da Silva Júnior.  Paci-
ente: Denilson Borges Pereira Réu Preso.  Adv.: Antonio Go-
mes da Silva Junior.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de
Inquéritos da Comarca de Curitiba.  Orgao Julgador: Segunda
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.  Despacho:
- Deixo de conceder a liminar por não vislumbrar em cognição
sumária, motivos suficientes para embasá-la.
- Requisite-se informações da d. Autoridade Judiciária Impe-
trada.
- Juntadas as informações, abra-se vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça.

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 11/02/2004

Relação No. 2004.00341 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Iolando Motzko Filho 002 0248377-4
Renata De Souza Poletti 003 0251591-9
Silvenei De Campos 002 0248377-4
Tobias Fernando Madureira 003 0251591-9
Vinicius Da Silva Borba 001 0251474-3
Vinicius Da Silva Borba 001 0251474-3

Vista ao(s) impetrante(s) - Prazo: 5  dias

001. 0251474-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/199246.  Materia: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200300000342
Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
9200000030 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Vinícius da Silva
Borba.  Paciente: João Vander Martins da Silva Réu Preso.  Adv.:
Vinicius da Silva Borba.  Impetrado: Juiz de Direito da Tercei-
ra Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Orgao Julgador:
Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.
Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Vista Advogado: Vinicius da Silva Borba (PR031296).

Vista ao(s) apelante(s) - PARA APRESENTAR RAZÕES. -
Prazo: 8  dias

002. 0248377-4  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/178293.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200300003137
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300003137 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200001002 Pedido de
Liberdade Provisória.  Autos Complementares: 200200114867
Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
2237336 Habeas Corpus.  Apelante: Leandro Cordeiro Morais
Réu Preso.  Def Pub: Iolando Motzko Filho.  Apelante: Gabriel
Ricardo da Silva Réu Preso.  Adv.: Silvenei de Campos.  Ape-
lado: Ministério Público.  Orgao Julgador: Segunda Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Revisor:
Juiz Ronald Juarez Moro.  Motivo: PARA APRESENTAR
RAZÕES..

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 8  dias

003. 0251591-9  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/199623.  Materia: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Criminal.  Acao Originaria: 9800000206
Ação Penal.  Autos Complementares: 9800000039 Inquerito
Policial.  Apelante: Jonas Matheus Filho.  Adv.: Renata de Souza
Poletti.  Adv.: Tobias Fernando Madureira.  Apelado: Ministé-
rio Público.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Rafael Augusto Cassetari.

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 11/02/2004

Relação No. 2004.00389 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Erico Alves Neto 002 0250423-2
Erico Alves Neto  002 0250423-2
Rone Marcos Brandalize  001 0249050-2
Rone Marcos Brandalize  001  0249050-2

Vista ao(s) Advogado(s) - RAZÕES - Prazo: 8  dias

001. 0249050-2  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/182160.  Materia: Criminal.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Criminal.  Acao Originaria:
200100011228 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000244 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100000067 Ação Penal.  Autos Complementares: 1853614
Habeas Corpus.  Autos Complementares: 1977944 Habeas
Corpus.  Autos Complementares: 2288831 Habeas Corpus.
Apelante: Eliane Maier da Silva.  Adv.: Rone Marcos Branda-
lize.  Apelado: Ministério Público.  Orgao Julgador: Terceira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Revisor:
Juiz Jorge Wagih Massad.  Revisor Convocado: Juiz Convoca-
do Rosana Andriguetto de Carvalho.  Motivo: RAZÕES.  Vista
Advogado: Rone Marcos Brandalize (PR010933).

Vista ao(s) Advogado(s) - razões - Prazo: 8  dias

002. 0250423-2  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/190436.  Materia: Criminal.  Comarca: Coro-
nel Vivida.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria:
200100000016 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000035 Inquerito Policial.  Apelante: Dejair Antônio
Miranda.  Adv.: Erico Alves Neto.  Apelado: Ministério Públi-
co.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Maria José Teixeira.  Motivo: razões.  Vista Advogado: Erico
Alves Neto (RS024421).

Seção de Distribuição

Divisão de
Registro e Informações

Divisão de Registros e Informações
Seção de Distribuição

Relação Nº 2004.00368

Resenha de distribuição, automatizada por processamento
eletrônico, dos processos do Tribunal de Alçada, efetuada
no período compreendido de 02/02/2004 a 06/02/2004, rati-
ficada pelo Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente, Juiz Manassés
de Albuquerque em audiência realizada no dia 11/02/2004

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem Processo

Abner Pereira da Silva 0090 0202545-6
Adalberto Marcos de Araújo 0009 0232645-0
Adelino Garbuggio 0093 0219123-1

0320 0253687-8
Adilson de Andrade Amaral 0231 0252384-8
Adjaime Marcelo A. d. Carvalho 0307 0252353-3
Adriana Aparecida da Silva 0277 0252535-5

0303 0251874-3
Adriana Werle Rempel 0083 0253824-1
Adriane Turin dos Santos 0078 0253799-3
Adriano Machado Landgraf 0240 0253646-7
Adroaldo José Gonçalves 0042 0241291-1
Adão Fernandes da Silva 0134 0253721-5
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Agenir Braz Dalla Vecchia 0103 0253674-1
Ahmad Mohamad El Tasse 0033 0241982-7/01
Airton Martins Molina 0093 0219123-1

0137 0251525-5
Airton Savio Vargas 0127 0251417-8
Alaide Rodrigues Baliero 0260 0245215-7
Alberto Alves Rocha 0188 0252977-3
Alberto Ferreira Alvim 0079 0253802-5
Alberto Xavier Pedro 0054 0251718-0
Alcindo de Souza Franco 0133 0253691-2
Alcio Manoel de S. Figueiredo 0041 0239806-1

0115 0249673-5
Aldo Jose de Paula 0089 0078142-6
Aldo Massaharu Makita 0153 0253774-6
Aldrey Fabiano Azevedo 0190 0250960-0

0244 0253806-3
Aldriano Ribeiro Negrao 0126 0252292-5
Alessandro Maurici 0203 0253726-0
Alessandro Mestriner Felipe 0043 0244445-1
Alexander Roberto Alves Valadã 0001 0230081-8/01
Alexandra Midori Nezu do Amara 0286 0253612-1
Alexandre Arseno 0105 0253801-8
Alexandre Barbosa da Silva 0022 0253680-9

0102 0253672-7
Alexandre Nelson Ferraz 0138 0251994-0

0153 0253774-6
Alexandre Teruyuki Ishii 0137 0251525-5
Alfeu Caetano de Moraes 0096 0252041-8
Alfeu Ribas Kramer 0266 0251542-6
Aline C. Coleto 0108 0244696-8
Allaymer R. R. d. B. Bonesso 0106 0230541-9
Alysson Fernando Martins 0128 0253596-2
Amanda Cristina Almeida 0015 0253626-5
Amauri Roberto Balan 0002 0201362-3/03
Amory Ribeiro Pires 0155 0241710-1/01
Ana Carolina Rohr 0078 0253799-3
Ana Marcia Soares Martins 0123 0246350-5
Ana Paula Duarte 0105 0253801-8
Ananias Cézar Teixeira 0147 0253632-3
Andre Miguel Sidor Coraiola 0267 0251578-6
Andrea Cristina Maia da Silva 0056 0252082-9
Andrezza Maria Beltoni 0151 0253665-2
André Olsemann 0097 0252123-5
André Luiz Bettega D’avila 0077 0253796-2
André Luiz Drimel Dias 0008 0251861-6
André Luiz Gonçalves Salvador 0281 0252821-6
André Ricardo Brusamolin 0069 0253611-4
André Ricardo Franco 0133 0253691-2
André Zacarias T. d. Queiroz 0007 0250795-3
Andréa Cordeiro dos Santos 0151 0253665-2
Anita Caruso Puchta 0102 0253672-7
Annete Cristina de A. d. Gaio 0022 0253680-9
Annie Ozga Ricardo 0220 0251681-8
Antenor Camili Penteado 0004 0119897-4/02
Antonio Carlos Alves Pereira 0313 0252746-8

0314 0252878-5
Antonio Carlos Athayde 0272 0251964-2
Antonio Carlos Cordeiro 0017 0253629-6

0097 0252123-5
Antonio Carlos Efing 0062 0251680-1
Antonio Celestino Toneloto 0115 0249673-5
Antonio Celso C. d. Albuquerqu 0134 0253721-5
Antonio Dilson Pereira 0067 0253553-7
Antonio Franca 0280 0252776-6
Antonio Francisco Molina 0237 0252150-2
Antonio Gomes da Silva Junior 0287 0253719-5
Antonio Pellizzetti 0200 0253604-9

0325 0253817-6
Antonio Vanderli Moreira 0123 0246350-5
Antonio Vicente de F. Martins 0129 0253627-2
Antônio Ferreira França 0035 0203811-9
Ararinan Kosop 0136 0253800-1
Ari Borges Monteiro 0174 0251737-5
Aristeu Domingos Luiz Covaia 0136 0253800-1
Aristides Alberto Tizzot Franç 0145 0253621-0
Armando Ricardo de Souza 0198 0253544-8
Ary Facci 0295 0251031-8
Augustinho da Silva 0068 0253574-6
Augusto José Bittencourt 0111 0247652-8
Aureliano José de Arêdes 0255 0226191-0
Beatriz Schiebler 0094 0236744-4
Beno Fraga Brandão 0217 0251524-8
Bento Pereira de Camargo Neto 0049 0253683-0
Braulio Belinati Garcia Perez 0093 0219123-1

0137 0251525-5
Caprice Andretta Chechelaky 0046 0253640-5
Carina Pescarolo 0108 0244696-8
Carla Angélica Heroso Gomes 0011 0244249-9
Carla Margot Machado Seleme 0022 0253680-9

0031 0252595-1
Carlos Alberto Araújo Rovel 0151 0253665-2
Carlos Alberto de Arruda Brasi 0021 0253650-1
Carlos Alberto F. d. Castro 0105 0253801-8
Carlos Alberto F. d. Castro 0139 0209158-1
Carlos Alberto Stoppa 0002 0201362-3/03

0003 0213798-4/03
Carlos Eduardo M. Hapner 0100 0253641-2
Carlos Eduardo Sanfins Arnoni 0035 0203811-9
Carlos Eduardo Vila Real 0216 0251070-5
Carlos Henrique Rocha 0123 0246350-5
Carlos Henrique Zimmermann 0014 0253556-8
Carlos Humberto Fernandes Silv 0299 0251348-8
Carlos Lemes da Silva 0093 0219123-1
Carlos Sequeira Martins 0308 0252365-3
Carlos Werzel 0083 0253824-1
Carlyle Popp 0032 0218262-9/03
Carmen Gloria Arriagada Berrio 0136 0253800-1
Carmen Sílvia M. G. d. Borba 0023 0253766-4
Carolina Zamberlan Flores 0045 0253634-7
Cassiano Ricardo Bocalão 0154 0253635-4
Cassiano Roberto Langer 0060 0250282-1
Cecílio Luz Junior 0208 0253848-1
Celso Aldinucci 0120 0251506-0

Celso Augusto Milani Cardoso 0294 0250946-0
Celso Hideo Makita 0153 0253774-6
Celso Joao de Assis Kotzias 0022 0253680-9

0102 0253672-7
Celso José da Silva 0226 0251950-8
Cesar Edward Abbate Sosa 0123 0246350-5

0124 0246371-4
Cezar Eduardo Ziliotto 0125 0230966-6/01
Cezar Ferrari 0052 0253825-8
Christiane seidel 0092 0209659-3
Christiani Maria S. Barbosa 0148 0253636-1

0150 0253638-5
Cibele Fernandes Dias 0014 0253556-8
Cinthia Lumi Nakashima 0302 0251731-3
Claire Lottice 0038 0251682-5
Claudia Vidal Kuster Solyom 0152 0253670-3
Claudine Camargo Manenti 0109 0245044-8
Claudio Fulle 0059 0178276-9
Claudio Mariani Berti 0139 0209158-1
Claudionor Siqueira Benite 0170 0250965-5
Cleverson Von Linsingen 0070 0253622-7
Cláudio Felipe Derbli Pinto 0220 0251681-8
Clóvis Gilberto Rey Y B. Júnio 0214 0251003-4
Cristiane Tiemi Ota 0007 0250795-3
Cristina Hatschbach Maciel 0109 0245044-8
Cyro Kusano 0217 0251524-8
Cássio Nagasawa Tanaka 0076 0253718-8
Cândido Mendes Neto 0039 0252086-7
Cícero Jose Zanetti de Oliveir 0088 0249213-9/02
Dalva Ferreira Camargo 0224 0251894-5
Damien Pablo de Oliveira 0094 0236744-4
Daniel de Oliveira Godoy Junio 0090 0202545-6
Daniel Hachem 0117 0247948-9
Danielle Ribeiro 0221 0251721-7
Danilo Guimarães R. Alves 0289 0253767-1
Davi Alessandro Donha Artero 0103 0253674-1
Debora Maria C. d. Albuquerque 0258 0243532-5

0316 0253579-1
Deise Grapiglia 0198 0253544-8
Delio de Jesus Souza 0001 0230081-8/01
Denilson Gonzaga Barreto 0307 0252353-3
Denise Fagote Paulino 0160 0253798-6
Diego Martins Caspary 0042 0241291-1

0129 0253627-2
Doris Maria Baptistella Werka 0149 0253637-8
Dorisvaldo Novaes Correia 0263 0250964-8
Douglas Bittencourt L. d. Silv 0204 0253765-7
Edenan Martinez Bastos 0224 0251894-5

0254 0252635-0
Edgar Lenzi 0056 0252082-9
Edgard Cavalcanti de A. Neto 0134 0253721-5
Edna Wauters 0222 0251825-0
Edson Elias de Andrade 0137 0251525-5
Edson Luiz Dal Bem 0159 0253681-6
Edson Ribas Malachini 0081 0253820-3
Edson Rogério Bianchini Freita 0023 0253766-4
Edson Silverio Cabral 0094 0236744-4
Eduardo Alberto Marques Virmon 0051 0253752-0
Eduardo de Mello e Souza 0125 0230966-6/01
Eduardo Irineu P. d. Araujo 0022 0253680-9
Eduardo Mikowski 0113 0248349-0
Eduardo Teixeira Silveira 0077 0253796-2
Eduardo Tomazini Hoffmeister 0133 0253691-2
Eduardo Zanoncini Miléo 0194 0249500-7
Edval Monteiro Rodrigues 0304 0251891-4
Elaine Samira Pope da Silva 0270 0251727-9
Elian Prado Caetano 0009 0232645-0
Eliana Meira Nogueira 0061 0250308-0
Eliana Rodrigues de S. P. Lope 0034 0192926-6
Eliane Cristina Rossi Chevalie 0054 0251718-0
Elichielli Gabrielli Perilis 0239 0253616-9
Elizabeth C. d. Oliveira 0169 0250659-2
Elson de Sousa Fonseca 0046 0253640-5
Elton Scheidt Pupo 0037 0233227-6
Elvio Legnani 0112 0247839-5

0126 0252292-5
Elvis Bittencourt 0111 0247652-8
Emanuel Vitor Canedo da Silva 0080 0253811-4

0142 0253557-5
Emerson Luz 0208 0253848-1
Enzo Aleixo 0211 0250247-2
Eraldo Luiz Kuster 0020 0253649-8

0050 0253744-8
0135 0253747-9

Eraldo Luiz Küster 0051 0253752-0
Etiane Caldas Gomes Kuster 0020 0253649-8

0135 0253747-9
Euclides Eudes Panazzolo 0022 0253680-9

0102 0253672-7
Evandro L. Pezoti 0108 0244696-8
Evaristo Aragão F. d. Santos 0036 0211356-8

0070 0253622-7
0113 0248349-0
0139 0209158-1

Fabiana Silveira 0061 0250308-0
Fabiano Augusto Piazza Baracat 0008 0251861-6
Fabio Peralta Zumas 0310 0252533-1
Faurllim Narezi 0088 0249213-9/02
Fernanda Blasio Perez 0044 0253575-3
Fernanda Pires Alves 0006 0218403-0
Fernando Almeida de Oliveira 0116 0249709-0
Fernando Augusto Dissenha 0040 0198923-9
Fernando de Paula Xavier 0039 0252086-7

0276 0252381-7
Fernando Gustavo Knoerr 0129 0253627-2
Fernando Rocha Filho 0062 0251680-1
Flora Margarida Clock Schier 0002 0201362-3/03
Floriano Galeb 0088 0249213-9/02
Flávio José de Oliveira Chueir 0176 0251784-4
Flávio Pansieri 0016 0253628-9
Francisco Carlos Melatti 0327 0251935-1
Francisco Emanoel R. Santos 0089 0078142-6
Francisco Juraci Bonatto 0041 0239806-1

Frederico R. de R. e. Lourenço 0077 0253796-2
Fuad Esper Cheida 0183 0252362-2
Fábio Aparecido Franz 0084 0253879-6
Fábio Ricardo Morelli 0057 0253644-3
Fábio Teixeira 0252 0252610-3
Gabriel A. H. N. d. L. Filho 0117 0247948-9

0144 0253619-0
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0115 0249673-5
Genesio Pontoglio 0323 0253778-4
Geni Romero Jandre 0047 0253653-2
George Bueno Gomm 0157 0243474-8
Geraldo Alberti 0159 0253681-6
Geraldo Ribeiro N. d. C. Neto 0105 0253801-8

0131 0253676-5
Gercino Bett Junior 0114 0249294-4
Getulio Marcondes 0319 0253643-6
Gianny Vaneska Gatti Felis 0010 0237445-0
Gilberto Adriane da Silva 0100 0253641-2
Gilberto Nei Muller 0022 0253680-9
Gilvan Antonio Dal Pont 0097 0252123-5
Giovani Marcos Negrissoli 0086 0253891-2
Giovani Pires de Macedo 0084 0253879-6
Gisah Myara Maysonnave 0095 0249030-0
Gislaine Aparecida Gobeti Mazu 0047 0253653-2
Glaucius Cavalcanti Silva 0296 0251068-5
Guilherme de Salles Gonçalves 0108 0244696-8
Guilherme Jose Carlos da Silva 0274 0252266-5
Gustavo Adolfo A. d. Almeida 0077 0253796-2
Hailton Jose Modesto D’avila 0159 0253681-6
Hamilton Laertes de Araujo 0259 0244061-5
Hamilton Schmidt Costa Filho 0091 0207493-7
Helderliane M. d. L. Rickli 0002 0201362-3/03
Helena Cristina F. Carneiro 0227 0251971-7
Helio Lulu 0178 0251823-6
Heloisa Helena de O. d. Soares 0054 0251718-0
Heloísa Girardi Chohfi 0077 0253796-2
Henrique Blaskievicz 0034 0192926-6
Heron Arzua 0062 0251680-1
Hosine Salem 0173 0251702-2
Hubirajara Duraes da Luz 0243 0253804-9
Ibrahim Mohamed Charchich 0005 0190850-9
Ildefonso Jacintho Ceschin 0037 0233227-6
Iliã de Moura e Costa 0019 0253642-9
Illio Boschi Deus 0012 0244918-9

0299 0251348-8
Iolando Motzko Filho 0227 0251971-7
Ivan Ribas 0321 0253743-1
Ivanise Neiva D. Kornelhuk 0127 0251417-8
Ivo Gomes 0109 0245044-8
Ivo Nowacki 0024 0253797-9
Ivomar Cézar de Almeida 0166 0240945-0
Ivânio José Baldicera 0075 0253682-3
Jair Antonio Wiebelling 0073 0253673-4

0074 0253675-8
Jairo Antonio Gonçalves Filho 0064 0253768-8

0140 0251516-6
Jamil Josepetti Junior 0064 0253768-8

0140 0251516-6
Janaína Theulen Zagonel 0324 0253810-7
Jane Helena Ziemann M. Nunes 0123 0246350-5

0124 0246371-4
Januário Silvério de Souza 0305 0251958-4
Jefferson Renato Rosolem Zanet 0020 0253649-8

0051 0253752-0
Jesus Oseas de Aquino 0234 0252733-1
Jesus Soares Martins 0118 0248615-9
Jislaine Neuls Alves Prudente 0094 0236744-4
Joaquim Alves de Quadros 0130 0253647-4
Joaquim Diniz da Silveira 0028 0232671-0
Joaquim Jose V. Calixto 0010 0237445-0
Joaquim Quirino Mendes 0049 0253683-0
Jocelani Pinzon de Souza 0053 0245902-5
Joe Tennyson Velo 0031 0252595-1
Joelcio Santos Madureira 0078 0253799-3
Joelma A. Rodrigues dos Santos 0019 0253642-9
Jonas Adalberto Pereira 0098 0251072-9
Jonny Jeferson Madureira 0078 0253799-3
Jorge Durval da Silva 0144 0253619-0
Jorge José Gotardi 0172 0251589-9

0232 0252547-5
Jorge Kitzberger 0054 0251718-0
Jorge Oliveira Bechtloff 0175 0251738-2
Jose Antunes Teixeira 0049 0253683-0
Jose Eduardo Grittes Manzochi 0007 0250795-3
Jose Lucio Glomb 0015 0253626-5
Josemar Vidal de Oliveira 0060 0250282-1
Jossimar Ioris 0303 0251874-3
José Bolivar Bretas 0260 0245215-7
José Carlos Dizidél Machado 0041 0239806-1
José Carlos Pereira de Godoy 0106 0230541-9
José Carlos Torres Neves Osóri 0081 0253820-3
José Carlos Veiga 0179 0251943-3
José Clemente Martins 0028 0232671-0
José Cláudio Rorato 0112 0247839-5

0126 0252292-5
José Eli Salamacha 0083 0253824-1
José Laercio Chelski 0015 0253626-5

0016 0253628-9
0017 0253629-6
0129 0253627-2

José Leocádio de Camargo 0286 0253612-1
José Luiz Bayeux Filho 0077 0253796-2
José Marcelo Nicoletti Teixeir 0210 0251606-5
José Maurício do Rego Barros 0015 0253626-5
José Plinio Silva 0118 0248615-9
José Roberto dos Santos 0087 0195860-5/01
José Rodrigo Sade 0036 0211356-8
José Signor 0035 0203811-9
José Teodoro Alves 0290 0253770-8
José Valmor Ribeiro Nardes 0212 0250491-0
José Valter Rodrigues 0142 0253557-5
José Walmir Moro 0101 0253648-1
José Wlademir Garbuggio 0093 0219123-1

0269 0251607-2
João Alci Oliveira Padilha 0083 0253824-1
João Augusto Martins Filho 0123 0246350-5

0124 0246371-4
João Batista dos Anjos 0063 0252093-2
João Carlos Gomes 0079 0253802-5
João Casillo 0094 0236744-4

0108 0244696-8
João César Silveira Portela 0055 0252049-4
João Leonel Antocheski 0108 0244696-8
João Paulo Bonfim 0116 0249709-0
João Ricardo Cunha de Almeida 0081 0253820-3
João Roberto Santos Régnier 0025 0253808-7
Juliana de Almeida Velinças 0011 0244249-9
Juliano Andreso Paese 0098 0251072-9
Juliano Andrioli 0055 0252049-4
Jurandir Cecílio Sandrini 0228 0252155-7
Jussara Rosa Flores 0224 0251894-5
Júlio Cesar Caproni 0060 0250282-1
Júlio César Dalmolin 0073 0253673-4

0074 0253675-8
Karine Simone Pofahl 0061 0250308-0
Karla Maria Trevizani 0125 0230966-6/01
Kassius Stocco 0120 0251506-0
Kleber Antonio T. Ferreira 0322 0253750-6
Kleber Stocco 0120 0251506-0
Lacir Guarenghi 0048 0253671-0
Ladi Neis 0038 0251682-5
Laertes Bonetto de Oliveira 0152 0253670-3
Leandro Camargo Martins 0030 0226218-6

0058 0200288-8
Leandro Galli 0109 0245044-8
Leandro Isaias Campi de Almeid 0160 0253798-6
Leandro Marins de Souza 0062 0251680-1
Leila Denise Velasque Cruz 0087 0195860-5/01
Leonardo da Costa 0014 0253556-8
Leonardo Massud 0217 0251524-8
Leonardo Roslindo Pimenta 0081 0253820-3
Leopoldo Antonio Sokolowski 0270 0251727-9

0283 0252708-8
Lorival Favoretto 0091 0207493-7
Lourival Abreu 0004 0119897-4/02
Lourival Barão Marques 0085 0253883-0
Luciana de Mello Rodrigues 0009 0232645-0
Luciana Drimel Dias 0008 0251861-6
Luciana Ferro Afonso 0042 0241291-1
Luciana Hubner Pereira 0098 0251072-9
Luciana Sezanowski 0143 0253613-8
Luciane Silva Jardim Cruz 0241 0253656-3
Luciano B. Merlin 0083 0253824-1
Luciano Gaioski 0278 0252558-8
Luciene Vanin 0107 0238483-4
Luis Alberto Sniecikoski 0152 0253670-3
Luis Carlos Peralta 0279 0252664-1

0309 0252382-4
Luis Otavio Lemes de Toledo 0019 0253642-9
Luiz Alberto Giombelli Simoni 0056 0252082-9
Luiz Alberto Marin 0158 0249325-4
Luiz Alberto Ziolkowski 0041 0239806-1
Luiz Antonio Carvalho de Julio 0007 0250795-3
Luiz Antonio Martins B. Junior 0318 0253607-0
Luiz Carlos Martinez 0188 0252977-3
Luiz Carlos Pasqualini 0123 0246350-5
Luiz Carlos Slonik 0121 0253602-5
Luiz Clemente Machado 0235 0252764-6
Luiz Eduardo de Souza 0277 0252535-5
Luiz Fernando Brusamolin 0019 0253642-9

0026 0253813-8
0071 0253633-0

Luiz Fernando de Queiroz 0006 0218403-0
Luiz Fernando Fortes de Camarg 0286 0253612-1
Luiz Fernando Martins Bonetti 0163 0252429-2
Luiz Fernando T. d. Siqueira 0030 0226218-6

0058 0200288-8
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0037 0233227-6
Luiz Leandro Gaspar Dias 0247 0253884-7
Luiz Renato Costa Amorim 0045 0253634-7
Luiz Roberto Romano 0018 0253630-9
Luiz Roberto Werner Rocha 0051 0253752-0
Luiz Rodrigues Wambier 0113 0248349-0
Lutero de Paiva Pereira 0152 0253670-3
Luís Fernando Lopes de Oliveir 0205 0253807-0
Luís Gustavo Lorga 0029 0253558-2
Lúcia Rossetto Theodoro 0149 0253637-8
Maeli dos Santos P. d. Silva 0171 0251208-9
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 0027 0253815-2
Majoly Aline Araujo dos Anjos 0113 0248349-0
Mamoru Fukuyama 0133 0253691-2
Marcel Souza de Oliveira 0070 0253622-7
Marcello Pineze Pereira 0128 0253596-2
Marcello Roberto Lombardi 0096 0252041-8
Marcelo Arthur M. Fernandes 0016 0253628-9
Marcelo Dias Dedubiani 0137 0251525-5
Marcelo Honjo 0022 0253680-9

0102 0253672-7
Marcelo Lupoli Guissoni 0181 0252351-9
Marcelo Nowacki 0024 0253797-9
Marcelo Szadkoski 0210 0251606-5
Marcia Silveira de Barros 0015 0253626-5

0017 0253629-6
Marcia Thaís de Oliveira 0180 0252256-9

0277 0252535-5
Marcio Augusto Verboski 0100 0253641-2
Marcio Luis Piratelli 0052 0253825-8

0132 0253677-2
Marco Antonio Busto de Souza 0087 0195860-5/01
Marco Antonio Fernandes Tavare 0049 0253683-0
Marco Antonio Langer 0033 0241982-7/01
Marcos Antonio Pagliosa Alves 0138 0251994-0
Marcos Antonio Piola 0003 0213798-4/03
Marcos Antônio Lucas de Lima 0065 0243770-5
Marcos Augusto de Moraes Cabra 0201 0253661-4
Marcos Jorge Catalan 0190 0250960-0
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Marcos Jose Chechelaky 0046 0253640-5
Marcos Teixeira Carneiro 0267 0251578-6
Marcy Helen Vidolin 0094 0236744-4
Margarida Benvinda Caroço Cost 0089 0078142-6
Maria Adriana Pereira 0131 0253676-5
Maria Alice C. d. Figueiredo 0061 0250308-0
Maria Cristina Guimarães 0095 0249030-0
Maria de Lurdes M. d. Silva 0223 0251892-1
Maria Goretti Pereira 0213 0250968-6
Maria Helena Caldas Osorio 0081 0253820-3
Maria Inêz da Costa 0323 0253778-4
Maria Isabel Barth Costamilan 0108 0244696-8
Maria Lúcia Caxambu de Almeida 0256 0231013-4
Maricleia do Rocio Santos 0311 0252718-4
Marilane Ton Ramos 0032 0218262-9/03
Marili da Luz Ribeiro Taborda 0027 0253815-2
Mario Venturelli 0157 0243474-8
Marion Aranha Pacheco Muggiati 0063 0252093-2

0142 0253557-5
Marizetti Soares dos Santos 0093 0219123-1
Marlene de Castro 0046 0253640-5
Marli de Fátima da S. Corsi 0132 0253677-2
Marli Terezinha F. D’avila 0054 0251718-0
Marly de Cassia M. F. Regiani 0043 0244445-1
Marta Richter 0261 0248634-4
Marylisa Leonor F. Balbino 0089 0078142-6
Marzio Ferraro Junior 0187 0252972-8

0245 0253814-5
Marília Lucca 0193 0249349-4
Mauricio Sprenger Natividade 0007 0250795-3
Mauro Bernardo Barbosa 0202 0253667-6
Mauro Cristiano Morais 0054 0251718-0
Mauro Fonseca de Macedo 0090 0202545-6
Maurício Antônio P. Adamowski 0149 0253637-8
Maurício Kavinski 0019 0253642-9

0026 0253813-8
Maurício Scaranello Zaidan 0125 0230966-6/01
Maylin Maffini 0141 0251757-7
Mieko Ito 0088 0249213-9/02
Miguel Haddad 0189 0252996-8
Miguelito Régis Cargnin 0260 0245215-7
Milton Jefferson Walter 0075 0253682-3
Milton Luiz Cleve Küster 0111 0247652-8
Moacir Antonio Perão 0219 0251621-2
Moacir Borges Junior 0003 0213798-4/03
Moacyr Corrêa Filho 0089 0078142-6
Moises Eduardo B. d. Oliveira 0101 0253648-1
Moyses Grinberg 0026 0253813-8
Murillo Espínola de O. Lima 0147 0253632-3
Murilo Celso Ferri 0080 0253811-4

0142 0253557-5
Murilo Cleve Machado 0111 0247652-8
Murilo Zanetti Leal 0130 0253647-4
Májeda Denise Mohd Popp 0032 0218262-9/03
Márcia Ferreira dos Santos 0007 0250795-3
Márcia L. Gund 0073 0253673-4

0074 0253675-8
Márcia Sandra Tumelero de Bona 0022 0253680-9

0102 0253672-7
Márcio Antonio Batista da Silv 0298 0251241-4
Márcio Ayres de Oliveira 0146 0253623-4
Márcio Luiz Niero 0082 0253823-4
Márcio Rogério Depolli 0093 0219123-1

0137 0251525-5
Márcio Romano 0057 0253644-3

0110 0247512-9
0156 0239334-0

Márcio Rubens Passold 0138 0251994-0
Mário Cesar de Oliveira Neves 0181 0252351-9
Mário Pietroski Júnior 0292 0253880-9
Márjorie Ruela de Azevedo 0157 0243474-8
Nanci Terezinha Zimmer 0098 0251072-9
Naoto Yamasaki 0072 0253645-0
Neimar Batista 0092 0209659-3
Nelson Antonio Gomes Junior 0059 0178276-9
Nelson Barros Rodrigues 0168 0246835-3
Nelson Paschoalotto 0148 0253636-1

0150 0253638-5
Nereu de Oliveira 0089 0078142-6
Neudi Fernandes 0071 0253633-0
Neusa Maria de Souza 0180 0252256-9
Ney Pinto Varella Neto 0027 0253815-2
Nilceu Natalino Cavalheiro 0264 0251339-9
Nilton Ribeiro de Souza 0283 0252708-8
Nilton Teixeira Prates 0102 0253672-7
Noel Garcez França Junior 0145 0253621-0
Noeli de Souza Machado 0053 0245902-5
Nézio Toledo 0002 0201362-3/03
Odilon Martins Junior 0030 0226218-6
Odécio Luiz Peralta 0146 0253623-4
Olívio Horácio Rodrigues Ferra 0094 0236744-4
Omar Rodrigues Chaves 0059 0178276-9
Omires Pedroso do Nascimento 0011 0244249-9
Oscar Crema 0262 0250958-0
Oscar Estanislau Nasihgil 0035 0203811-9
Osmar Alfredo Kohler 0062 0251680-1
Osmar Vieira da Silva 0047 0253653-2
Osvaldo Carnelosso 0225 0251940-2

0297 0251221-2
Osvaldo Lopes da Silva 0143 0253613-8
Oswaldo Carvalho da Silva 0038 0251682-5
Pablo Américo Pereira 0285 0253600-1
Patricia Dutra da Silva 0155 0241710-1/01
Patrícia de Moura Leal 0119 0248633-7
Paula Roberta Pires 0056 0252082-9
Paulo Roberto Domingos Chaék 0268 0251597-1
Paulo Cesar Braga Menescal 0089 0078142-6
Paulo Cesar de Souza 0213 0250968-6
Paulo Cesar Jorge Filho 0087 0195860-5/01
Paulo de Abreu Lemes Filho 0076 0253718-8
Paulo de Tarso R. d. Castro 0152 0253670-3
Paulo E. Christino Espada 0044 0253575-3
Paulo Guilherme Pfau 0061 0250308-0

Paulo Luiz Stocco 0120 0251506-0
Paulo Macarini 0155 0241710-1/01
Paulo Nogueira Porto Filho 0284 0253583-5
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 0050 0253744-8

0135 0253747-9
Paulo Roberto Barbieri 0085 0253883-0

0086 0253891-2
Paulo Roberto Belo 0186 0252940-6
Paulo Roberto Bond Reis 0167 0246314-9
Paulo Roberto dos Santos 0119 0248633-7
Paulo Roberto Luviseti 0133 0253691-2
Paulo Roberto Marques de Maced 0090 0202545-6
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0032 0218262-9/03
Paulo Roberto Salle 0288 0253745-5
Paulo Rogério Attilio Ercole 0318 0253607-0
Paulo Tuma 0045 0253634-7
Paulo Vinicio Fortes Filho 0109 0245044-8
Pedro Girolamo Macarini 0155 0241710-1/01
Pedro Henrique Xavier 0011 0244249-9

0125 0230966-6/01
Pedro Luiz Marques 0236 0251089-4
Pedro Paulo Pamplona 0069 0253611-4
Plínio Roberto Fillus 0158 0249325-4
Péricles José M. Deliberador 0104 0253678-9
Rafael Ambrosio Dias 0008 0251861-6
Rafael Marques Gandolfi 0020 0253649-8

0050 0253744-8
0135 0253747-9

Rafael Vinicius Massignani 0111 0247652-8
Ramiro João Preis Varaschin 0030 0226218-6
Raphael Dias Sampaio 0185 0252727-3
Raul Honorio Felipe 0013 0251388-2
Regis Alan Bauli 0052 0253825-8
Renata Pasqualini 0328 0244741-8
Renata Silva Brandão 0066 0252115-3
Renata Strapasson 0157 0243474-8
Renato Celso Beraldo Junior 0242 0253754-4
René Ariel Dotti 0217 0251524-8
Ricardo Feitosa de Araújo 0038 0251682-5
Ricardo Guimarães Só de Castro 0129 0253627-2
Ricardo Laffranchi 0025 0253808-7
Ricardo Pavão Tuma 0130 0253647-4
Ricardo Tepedino 0051 0253752-0
Ricardo Zapala Wetter 0114 0249294-4
Rita Elizabeth Cavallin Campêl 0036 0211356-8
Roberto Laffranchi 0087 0195860-5/01
Roberto Lafranchi 0025 0253808-7
Roberto Luis Luchi Demo 0016 0253628-9
Roberto Martins Lopes 0112 0247839-5
Roberto Tsuguio Tanizaki 0014 0253556-8
Robison Luiz Sega 0121 0253602-5
Robson José Evangelista 0088 0249213-9/02
Rodrigo Bettega Ressetti 0255 0226191-0
Rodrigo da Rocha Rosa 0092 0209659-3
Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 0072 0253645-0
Rodrigo Rockenbach 0029 0253558-2
Rodrigo Shirai 0099 0253551-3
Rodrigo Xavier Leonardo 0012 0244918-9
Rogerio Distefano 0031 0252595-1
Rogerson Luiz Ribas Salgado 0001 0230081-8/01
Roggi Attilio Ercole Filho 0318 0253607-0
Rogério Palma 0184 0252541-3
Romero Santos de Lima Júnior 0069 0253611-4
Romeu Felchak 0002 0201362-3/03
Romeu Macedo Cruz Junior 0006 0218403-0
Romulo Ferreira da Silva 0041 0239806-1

0115 0249673-5
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 0089 0078142-6
Ronaldo Camilo 0239 0253616-9
Ronaldo Martins 0048 0253671-0
Rone Marcos Brandalize 0238 0253572-2
Ronnie Kohler 0062 0251680-1
Roosevelt Arraes 0249 0241533-4

0251 0252572-8
Rosa Maria de Mello Bomfim 0047 0253653-2
Rosangela Dias Guerreiro 0097 0252123-5
Rosangela Martins Fonseca 0027 0253815-2
Roseval Soares Petrechen 0059 0178276-9
Rosiane Carvalho Schulman 0038 0251682-5
Rosimar Della Pasqua 0100 0253641-2
RUI CARLO DISSENHA 0040 0198923-9
Rui Santo Basso 0035 0203811-9
Rui Scucato dos Santos 0271 0251807-2
Samira Karam Semaan 0032 0218262-9/03
Sandra Bertipaglia 0162 0251495-2
Sandra Mara Hinata 0293 0251713-5
Sandra Regina Rangel Silveira 0301 0251622-9
Sandra Regina Smaniotto 0230 0252378-0
Sandro Balduino Morais 0025 0253808-7
Sandro Cesar Tadeu Macedo 0077 0253796-2
Saturnino Fernandes Netto 0104 0253678-9
Saturnino Gazola Diniz 0315 0253000-1
Sebastião Miguel de Moralles 0279 0252664-1

0309 0252382-4
Sebastião Seiji Tokunaga 0147 0253632-3
Sergio Bermudes 0051 0253752-0
Sergio Luiz Chaves 0122 0243544-5
Sergio Zattar de Lima 0206 0253812-1
Shealtiel Lourenço P. Filho 0076 0253718-8
Sidnei Prestes Junior 0182 0252358-8
Sidney Antunes de Oliveira 0272 0251964-2
Silas Rodrigues da Silva 0025 0253808-7
Silvana Eleutério Ribeiro 0108 0244696-8
Silvana Lea Fetter 0099 0253551-3
Silverio Petronilho 0300 0251543-3
Silvia Cristina Xavier 0229 0252157-1
Silvio Andre Brambila Rodrigue 0050 0253744-8

0135 0253747-9
Silvio César Barbosa 0127 0251417-8
Simon Gustavo Caldas de Quadro 0310 0252533-1
Simone Marques Szesz 0088 0249213-9/02
Simone Rocha de Cristo Leite 0005 0190850-9
Simone Zonari Letchacoski 0094 0236744-4

Sonia Regina Vieira Khoury 0107 0238483-4
Sueli Aparecida Quimié Miyamot 0004 0119897-4/02
Suely Aparecida Morro Chamilet 0084 0253879-6
Suzane Chamecki Alencar 0165 0252589-3
Suzete de Fátima Branco 0038 0251682-5
Sílvio Henrique Marques Júnior 0156 0239334-0
Talita Angélica Henriques 0265 0251413-0
Tania Mara Podgurski 0246 0253841-2

0291 0253843-6
Tarcisio Silvio Beraldo 0076 0253718-8
Tarcísio Araújo Kroetz 0100 0253641-2
Tatiana Kalco 0099 0253551-3
Tatiana Messias da Silva 0010 0237445-0
Telma Nakamura Ramos 0046 0253640-5
Teresinha Depubel Dantas 0282 0251934-4
Tereza Cristina B. Marinoni 0102 0253672-7
Thais Aranda Barrozo 0104 0253678-9
Thales Morais da Costa 0036 0211356-8
Thelma Hayashi Akamine 0033 0241982-7/01
Toramatu Tanaka 0076 0253718-8
Trajano B. d. O. N. Friedrich 0111 0247652-8
Valdeci Wenceslau Barão Marque 0085 0253883-0
Valdemiro Facin Lanzarin 0218 0251602-7
Valder de Alencar Praxedes 0233 0252715-3
Valdir Judai 0290 0253770-8
Valdir Julio Ulbrich 0063 0252093-2
Valter Ferreira 0013 0251388-2
Valter Simões de Melo 0064 0253768-8
Valéria Caramuru Cicarelli 0138 0251994-0
Valéria Gasparin 0027 0253815-2
Vanda Souza Nowacki 0024 0253797-9
Vanessa Abujamra de Castro 0105 0253801-8
Vanessa Simionato 0136 0253800-1
Vanete Steil Villatori 0092 0209659-3
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 0095 0249030-0
Victor André Cotrin da Silva 0191 0251951-5
Vilson Donizeti Galvão 0199 0253578-4
Vitor Eduardo Hüffner Pardal 0030 0226218-6
Vitor Hugo Scartezini 0215 0251066-1

0273 0251984-4
Vânia Maria Forlim 0306 0251980-6
Vânia Maria Forlin 0275 0252267-2
Wagner Pereira Bornelli 0152 0253670-3
Waldemar de Araujo Filho 0258 0243532-5
Waldemar Ernesto F. Junior 0024 0253797-9
Walter Antonio C. d. T. Valle 0057 0253644-3
Wanderson Moreira Eliziário 0154 0253635-4
Wanessa Caroline Sone 0177 0251817-8
Waschington Luiz K. Martins 0257 0239144-6
Washington Luiz Stelle Teixeir 0024 0253797-9
Wilson Cândido Wenceslau Júnio 0085 0253883-0
Yoshikazu Fucuda 0305 0251958-4
Ângela Corrêa 0326 0253869-0
Ângela Estorilio Silva Franco 0108 0244696-8
Éric Garmes de Oliveira 0148 0253636-1

0150 0253638-5
Érica Martoni 0312 0252738-6
Érika Hikishima Fraga 0088 0249213-9/02

_____Primeira Câmara Integral________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0001.  PROCESSO: 0230081-8/01  Protocolo: 2003/197087
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2300818 Ação Rescisória      Autor: Luiz
Ben-hur Loures  e outro      Adv.: Alexander Roberto Alves
Valadão      Réu: Emy Jessy Senff Contin  e outros      Adv.:
Delio de Jesus Souza, Rogerson Luiz Ribas Salgado  Embar-
gante: Luiz Ben-hur Loures, Elizabeth Gurzinski Loures  Adv.:
Alexander Roberto Alves Valadão  Embargado: Emy Jessy Senff
Contin, Regina Contin Tauchmann, Luiz Fernando Contin  Adv.:
Delio de Jesus Souza, Rogerson Luiz Ribas Salgado
Distribuicao Manual em 03/02/2004  Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

_____Oitava Câmara Integral__________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0002.  PROCESSO: 0201362-3/03  Protocolo: 2003/188829
Materia: Demais cíveis  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 2013623 Embargos Infringentes  Em-
bargante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Stoppa,
Helderliane Machado da Luz Rickli, Flora Margarida Clock
Schier, Amauri Roberto Balan  Embargado: Nezio Toledo, Soi-
li Terezinha Martini Toledo  Adv.: Romeu Felchak, Nézio To-
ledo
Distribuicao Manual em 03/02/2004  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0003.  PROCESSO: 0213798-4/03  Protocolo: 2003/185956
Materia: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 1a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2137984 Embargos Infringentes  Embar-
gante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Moa-
cir Borges Junior  Embargado: Ronaldo da Silva Maia, Renata
Aparecida Maia, Aparecida Maria Brambilha Maia  Adv.: Mar-
cos Antonio Piola
Distribuicao Manual em 03/02/2004  Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0004.  PROCESSO: 0119897-4/02  Protocolo: 2003/187792
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 1198974 Ação Rescisória      Autor: Aldo
Andre Batista  e outro      Adv.: Lourival Abreu      Réu: Vico-
plex Industria e Comercio Ltda      Adv.: Antenor Camili Pente-
ado, Sueli Aparecida Quimié  Miyamoto      Interessado: Vidra-
caria Vidromar Ltda  Embargante: Aldo Andre Batista, Car-
mem da Silva Batista  Adv.: Lourival Abreu  Embargado: Vico-
plex Industria e Comercio Ltda  Adv.: Antenor Camili Pentea-
do, Sueli Aparecida Quimié  Miyamoto  Interessado: Vidraca-
ria Vidromar Ltda
Distribuicao Manual em 03/02/2004  Relator: Juiz Rafael Au-

gusto Cassetari

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0005.  PROCESSO: 0190850-9  Protocolo: 2001/34735  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 9800001410 Embargos a Execução  Apelante: Mah-
mud Ali Youssef Charckieh, Sara Charquille Charckie, Haidar
Subhi Omar, Fatima Charchich Omar  Adv.: Ibrahim Mohamed
Charchich  Rec.adesivo: Szniter Administração e Participações
Ltda  Adv.: Simone Rocha de Cristo Leite  Apelado: Os Mes-
mos
Redistribuição em 06/02/2004  Relator: Juiz Guido Döbeli
Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0006.  PROCESSO: 0218403-0  Protocolo: 2002/143661  Ma-
teria: Sumário  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000009 Cobrança de Condominio  Apelan-
te: Jacyra Maria Teixeira  Adv.: Romeu Macedo Cruz Junior
Apelado: Condomínio Edifício Verona Iii-iv  Adv.: Luiz Fer-
nando de Queiroz, Fernanda Pires Alves
Redistribuição Manual em 05/02/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0250795-3  Protocolo: 2003/193363  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001119 Embargos de Terceiro  Ape-
lante: Paróquia Nossa Senhora das Mercês  Adv.: André Zaca-
rias Tallarek de Queiroz, Jose Eduardo Grittes Manzochi, Cris-
tiane Tiemi Ota  Apelado: Lígia Maria Bittencourt Martins  Adv.:
Mauricio Sprenger Natividade, Luiz Antonio Carvalho de Ju-
lio, Márcia Ferreira dos Santos
Redistribuição em 03/02/2004  Relator: Juiz Wilde Pugliese
Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0251861-6  Protocolo: 2003/198470  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200100001028 Execução Provisória  Apelan-
te: Daniele Thielke  Adv.: Fabiano Augusto Piazza Baracat
Apelado: Maria Gonçalves de Almeida, Susana Gonçalves de
Almeida, Rosana Gonçalves de Almeida, Rosiane Gonçalves
de Almeida, Regiane Gonçalves de Almeida  Adv.: André Luiz
Drimel Dias, Rafael Ambrosio Dias, Luciana Drimel Dias
Distribuição por  Prevenção em 05/02/2004  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0232645-0  Protocolo: 2003/66069  Materia:
Sumário  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a Vara Cível  Acao Origina-
ria: 200300000181 Obrigação de Fazer  Agravante: Seara - Indús-
tria e Comércio de Produtos Agropecuários Ltda  Adv.: Adalberto
Marcos de Araújo, Elian Prado Caetano  Agravado: Jooangang
Shipping Co Ltd  Adv.: Luciana de Mello Rodrigues
Redistribuição Manual em 05/02/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0237445-0  Protocolo: 2003/75754  Mate-
ria: Sumário  Comarca: Campo Mourão  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000114 Reparação de Danos  Agra-
vante: Fernando Varea Domingues  Adv.: Tatiana Messias da
Silva, Joaquim Jose Vasconcellos Calixto  Agravado: Compa-
nhia de Saneamento do Paraná - Sanepar  Adv.: Gianny Va-
neska Gatti Felis
Redistribuição Manual em 05/02/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0011.  PROCESSO: 0244249-9  Protocolo: 2003/149006  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001166 Declaratória  Agravante: So-
ciedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região
Metropolitana - Unimed Curitiba  Adv.: Pedro Henrique Xavi-
er  Agravado: Dinarley Terezinha Webber  Adv.: Omires Pe-
droso do Nascimento, Carla Angélica Heroso Gomes, Juliana
de Almeida Velinças
Redistribuição Manual em 05/02/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0012.  PROCESSO: 0244918-9  Protocolo: 2003/150133  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001092 Indenização  Agravante: So-
ciedade Rádio Emissora Paranaense S/a  Adv.: Rodrigo Xavier
Leonardo  Agravado: Carlos Henrique Silva Lima, Claudio Luiz
Casagrande, Pedro Pinto de Castro Junior, Rodolfo Azevedo
Adv.: Illio Boschi Deus
Redistribuição Manual em 06/02/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0013.  PROCESSO: 0251388-2  Protocolo: 2003/198905  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000403 Execução de Título Judicial
Agravante: Dionizio Bandeira  Adv.: Valter Ferreira  Agrava-
do: Hélio Eugênio Bender  Adv.: Raul Honorio Felipe
Redistribuição por  Prevenção em 03/02/2004  Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
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0014.  PROCESSO: 0253556-8  Protocolo: 2004/9233  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000941 Declaratória  Agravante: Câ-
mara Municipal de Paranaguá  Adv.: Roberto Tsuguio Tanizaki
Agravado: Norma Brezink do Nascimento  Adv.: Leonardo da
Costa, Carlos Henrique Zimmermann, Cibele Fernandes Dias
Distribuição Automática em 02/02/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0015.  PROCESSO: 0253626-5  Protocolo: 2004/9878  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Registros
Públicos  Acao Originaria: 200300000097 Acidente do Traba-
lho  Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.:
José Laercio Chelski, Marcia Silveira de Barros  Agravado:
Ivanilde Zago da Cruz  Adv.: Amanda Cristina Almeida, José
Maurício do Rego Barros, Jose Lucio Glomb
Distribuição por  Prevenção em 03/02/2004  Relator: Juiz Ma-
cedo Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0016.  PROCESSO: 0253628-9  Protocolo: 2004/9875  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Registros
Públicos  Acao Originaria: 200300000114 Acidente do Traba-
lho  Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.:
José Laercio Chelski, Roberto Luis Luchi Demo  Agravado:
Lucia Kurutz Lucio  Adv.: Marcelo Arthur Menegassi Fernan-
des, Flávio Pansieri
Distribuição Automática em 03/02/2004  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0017.  PROCESSO: 0253629-6  Protocolo: 2004/9867  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Registros
Públicos  Acao Originaria: 200300000146 Acidente do Traba-
lho  Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.:
José Laercio Chelski, Marcia Silveira de Barros  Agravado:
Jussaina de Cassia Monteiro Garcia  Adv.: Antonio Carlos Cor-
deiro
Distribuição por  Prevenção em 03/02/2004  Relator: Juiz Luiz
Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0018.  PROCESSO: 0253630-9  Protocolo: 2004/9931  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000470 Medida Cautelar  Agravante:
Pedro Cukoveski  Adv.: Luiz Roberto Romano  Agravado:
Newton Cherubim, Sandra Mara Neves Cherubim
Distribuição Automática em 03/02/2004  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0019.  PROCESSO: 0253642-9  Protocolo: 2004/9851  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001434 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Luiz
Fernando Brusamolin, Maurício Kavinski, Joelma A. Rodri-
gues dos Santos  Agravado: Luiz Henrique Berlitz  Adv.: Iliã
de Moura e Costa, Luis Otavio Lemes de Toledo
Distribuição Automática em 03/02/2004  Relator: Juiz Wilde
Pugliese

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0020.  PROCESSO: 0253649-8  Protocolo: 2004/9840  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001435 Declaratória  Agravante: Ir-
mãos Dal Prá S/a Ind. Com. Agropecuária  Adv.: Eraldo Luiz
Kuster, Etiane Caldas Gomes Kuster, Jefferson Renato Roso-
lem Zaneti, Rafael Marques Gandolfi  Agravado: Modo Battis-
tella Reflorestamento S/a, Battistella Indústria e Comércio Ltda,
Florestal Battistella S/a Flobasa, Tibiriças Administração e
Participação Ltda, Metalúrgica Arte Tarumã S/a Indústria e
Comércio, Petrolio Ferreira Transportes Ltda, Behr Indústria e
Comércio Ltda
Distribuição Automática em 03/02/2004  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0021.  PROCESSO: 0253650-1  Protocolo: 2004/10203  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Astorga  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000917 Mandado de Segurança  Agravante:
Maria Amélia Cristina Franco Vecchiatti, Maria Aparecida
Vendrúsculo, Selma Andréa Lôndero Berto, Nélio Cândido de
Oliveira, José Walter de Souza Fortunato  Adv.: Carlos Alberto
de Arruda Brasil  Agravado: Carlos Abrahão Keide, Flávio dos
Santos, Município de Astorga
Distribuição Automática em 03/02/2004  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0022.  PROCESSO: 0253680-9  Protocolo: 2004/9924  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000453 Reparação de Danos  Agra-
vante: Carlos Geraldo Migliorini  Adv.: Euclides Eudes Pana-
zzolo, Marcelo Honjo, Márcia Sandra Tumelero de Bona  Agra-
vado: Instituto de Saúde do Paraná  Adv.: Gilberto Nei Muller,
Eduardo Irineu Paizani de Araujo, Celso Joao de Assis Kotzias
Agravado: Estado do Paraná  Adv.: Annete Cristina de Andra-
de de Gaio, Alexandre Barbosa da Silva, Carla Margot Macha-
do Seleme
Distribuição por  Prevenção em 04/02/2004  Relator: Juiz Nil-
son Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________
AGRAVO DE INSTRUMENTO
0023.  PROCESSO: 0253766-4  Protocolo: 2004/10945  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001347 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Airton José Léski  Adv.: Edson Rogério Bianchini Frei-
tas  Agravado: Alceu Albino Von Der Osten  Adv.: Carmen
Sílvia Marcon Garmendia de Borba
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Edvino
Bochnia  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0024.  PROCESSO: 0253797-9  Protocolo: 2004/8795  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Guaíra  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000201 Indenização  Agravante: Jorge Hi-
deki Shimomura  Adv.: Waldemar Ernesto Feiertag Junior
Agravado: Silvio Zilli, Bernadete Aparecida Rubin Zilli, Geo-
vanna Rubin Zilli  Adv.: Ivo Nowacki, Marcelo Nowacki, Van-
da Souza Nowacki  Litis: Fundação de Saúde Itaiguapy  Adv.:
Washington Luiz Stelle Teixeira
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0025.  PROCESSO: 0253808-7  Protocolo: 2003/83339  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000333 Medida Cautelar  Agravante:
Unopar - União Norte do Paraná de Ensino S/c Ltda  Adv.:
João Roberto Santos Régnier, Sandro Balduino Morais, Rober-
to Lafranchi, Ricardo Laffranchi  Agravado: Cristiane Chinni-
ci Mira, Luci de Fátima Ferreira Fernandes, Solange Aparecida
da Silva  Adv.: Silas Rodrigues da Silva
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Guido
Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0026.  PROCESSO: 0253813-8  Protocolo: 2004/11519  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001397 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Maurício Kavinski, Luiz Fer-
nando Brusamolin  Agravado: José Braido  Adv.: Moyses Grin-
berg
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0027.  PROCESSO: 0253815-2  Protocolo: 2004/11556  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001076 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Unibanco - União dos Bancos Brasileiros S/a  Adv.:
Magda Luíza Rigodanzzo Egger, Rosangela Martins Fonseca,
Marili da Luz Ribeiro Taborda  Agravado: Silvio Belini Morei-
ra  Adv.: Ney Pinto Varella Neto, Valéria Gasparin
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0028.  PROCESSO: 0232671-0  Protocolo: 2003/61011  Mate-
ria: Sumário  Comarca: São João do Ivai  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000005 Declaratória  Apelante: Município de
São João do Ivaí  Adv.: Joaquim Diniz da Silveira  Apelado:
Angela Aparecida Trevisan Amâncio  Adv.: José Clemente
Martins
Redistribuição Manual em 05/02/2004  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry

_____Oitava Câmara Integral__________________

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0029.  PROCESSO: 0253558-2  Protocolo: 2004/9186  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 12a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200023855 Obrigação de Fazer  Impetrante:
Valdir Jacintho  Adv.: Luís Gustavo Lorga, Rodrigo Rockenba-
ch  Impetrado: Juiz de Direito da Décima Segunda Vara Cível
da Comarca de Curitiba  Litis: Ely Galeski Xavier Rego
Distribuição Automática em 02/02/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

_____Terceira Câmara Integral________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0030.  PROCESSO: 0226218-6  Protocolo: 2003/18101  Mate-
ria: Execução  Comarca: Clevelândia  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9800000198 Declaratória  Autor: Antonio Carlos
Lopes Fortunato  Adv.: Vitor Eduardo Hüffner Pardal, Luiz
Fernando Tesseroli de Siqueira, Ramiro João Preis Varaschin
Réu: Indústria Pinho Palmense Ltda.  Adv.: Odilon Martins
Junior, Leandro Camargo Martins
Distribuição por  Sucessão em 06/02/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

_____Décima Câmara Integral__________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0031.  PROCESSO: 0252595-1  Protocolo: 2004/5167  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara da Fazen-
da Pública  Acao Originaria: 9900041022 Declaratória  Autor:
Estado do Paraná  Adv.: Joe Tennyson Velo, Rogerio Distefa-
no, Carla Margot Machado Seleme  Réu: Abigail Barbosa de
Macedo
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida
_____Nona Câmara Integral____________________

AGRAVO (C.INT.)
0032.  PROCESSO: 0218262-9/03  Protocolo: 2003/189182
Materia: Demais cíveis  Comarca: Lapa  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 2182629 Reexame Necessário e Apelação Civel
Agravante: Municipio da Lapa  Adv.: Samira Karam Semaan,
Marilane Ton Ramos  Agravado: Terezinha Noili Vidal Hen-
drikx, Roberto Vidal Hendrikx, Williams Vidal Hendrikx  Adv.:
Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Carlyle Popp, Májeda Denise
Mohd Popp
Distribuicao Manual em 03/02/2004  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

_____Primeira Câmara Cível___________________
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0033.  PROCESSO: 0241982-7/01  Protocolo: 2003/196464
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 2419827 Agravo de Instrumento      Agravan-
te: Ali Hussein Aouada  e outro      Adv.: Ahmad Mohamad El
Tasse      Agravado: Monia Omaire      Adv.: Marco Antonio
Langer, Thelma Hayashi Akamine  Embargante: Ali Hussein
Aouada, Alzira Chiari Aouada  Adv.: Ahmad Mohamad El Tas-
se  Embargado: Monia Omaire  Adv.: Marco Antonio Langer,
Thelma Hayashi Akamine
Distribuicao Manual em 03/02/2004  Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0192926-6  Protocolo: 2001/42049  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 9600000245 Reparação de Danos  Apelante: Arlin-
do Padilha  Adv.: Henrique Blaskievicz  Apelado: Rede Ferro-
viária Federal  Adv.: Eliana Rodrigues de Souza Piloto Lopes
Redistribuição em 06/02/2004  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0203811-9  Protocolo: 2001/157606  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000138 Indenização  Ape-
lante: Santa Cruz Factoring Sociedade de Fomento Comercial
Ltda  Adv.: José Signor, Rui Santo Basso, Carlos Eduardo San-
fins Arnoni  Rec.adesivo: Nied & Cia Ltda, Valmor Sérgio Nied
Adv.: Oscar Estanislau Nasihgil, Antônio Ferreira França
Redistribuição em 06/02/2004  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0211356-8  Protocolo: 2002/77980  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000706 Indenização  Apelante: João Alta-
miro Grechinski  Adv.: José Rodrigo Sade, Rita Elizabeth Ca-
vallin Campêlo  Apelante: G M Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Thales
Morais da Costa  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 02/02/2004  Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0233227-6  Protocolo: 2003/69501  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 16a Vara Cível
Acao Originaria: 9200000129 Embargos de Terceiro  Apelan-
te: Irene Klechouvicz Fabro  Adv.: Elton Scheidt Pupo, Luiz
Gonzaga Moreira Correia  Apelado: Milton Pereira Filho, Ju-
raciara Maria Pereira  Adv.: Ildefonso Jacintho Ceschin
Redistribuição em 02/02/2004  Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas  Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0251682-5  Protocolo: 2003/197691  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000334 Cobrança de Condominio
Apelante: Getúlio Figueira Ferraz  Def Pub: Suzete de Fátima
Branco, Ricardo Feitosa de Araújo, Claire Lottice  Apelado:
Condomínio Conjunto Moradias Bandeirantes  Adv.: Ladi Neis,
Oswaldo Carvalho da Silva, Rosiane Carvalho Schulman
Redistribuição em 06/02/2004  Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0252086-7  Protocolo: 2004/75  Materia:
Demais cíveis  Comarca: Peabiru  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200000000097 Indenização  Apelante: A.j. Rorato &
Cia. Ltda  Adv.: Cândido Mendes Neto  Apelado: Sérgio Ro-
drigues  Adv.: Fernando de Paula Xavier
Distribuição por  Prevenção em 05/02/2004  Relator: Juiz Ro-
nald Schulman  Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0040.  PROCESSO: 0198923-9  Protocolo: 2002/57867  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000211 Reparação de Danos  Agra-
vante: Felipe Messias Bittencourt, Ivo Bittencourt Filho, Irami
Gerina Messias Bittencourt  Adv.: Fernando Augusto Disse-
nha, RUI CARLO DISSENHA  Agravado: Hospital das Na-
ções, Ricardo Ramina
Redistribuição Manual em 02/02/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner  Relator Convocado: Juiz Convocado Francis-
co Luiz Macedo Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0041.  PROCESSO: 0239806-1  Protocolo: 2003/91647  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara de Famí-
lia  Acao Originaria: 9700002643 Dissolução de Sociedade
Agravante: Gasparino Figueira Leal  Adv.: Francisco Juraci
Bonatto, Alcio Manoel de Souza Figueiredo, José Carlos Dizi-
dél Machado, Romulo Ferreira da Silva  Agravado: Nanci Ma-
rkovicz  Adv.: Luiz Alberto Ziolkowski
Redistribuição Manual em 03/02/2004  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Sa-
mardã M. N. Giacomet

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0042.  PROCESSO: 0241291-1  Protocolo: 2003/127489  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000157 Cobrança  Agravante: Funda-
ção Sistel de Seguridade Social  Adv.: Adroaldo José Gonçal-
ves, Luciana Ferro Afonso  Agravado: Julio Valentini Junior
Adv.: Diego Martins Caspary
Redistribuição Manual em 03/02/2004  Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Sa-
mardã M. N. Giacomet

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0043.  PROCESSO: 0244445-1  Protocolo: 2003/149898  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000984 Execução de Título Extrajudici-
al  Agravante: Job dos Santos Marcondes  Adv.: Alessandro
Mestriner Felipe  Agravado: Orestes Dilay  Adv.: Marly de
Cassia Meneses F. Regiani
Redistribuição em 04/02/2004  Relator: Juiz Paulo Roberto
Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0044.  PROCESSO: 0253575-3  Protocolo: 2004/9274  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001051 Indenização  Agravante: Se-
rasa S/a  Adv.: Fernanda Blasio Perez  Agravado: Aparecida
Edna Coimbra  Adv.: Paulo E. Christino Espada
Distribuição Automática em 02/02/2004  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0045.  PROCESSO: 0253634-7  Protocolo: 2004/9869  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000417 Manutenção de

Posse  Agravante: Eurotubos Indústria e Comércio de Metais
Ltda  Adv.: Luiz Renato Costa Amorim  Agravado: Comflores-
ta - Companhia Catarinense de Empreendimentos Florestais Ltda
Adv.: Paulo Tuma, Carolina Zamberlan Flores
Distribuição por  Prevenção em 03/02/2004  Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0046.  PROCESSO: 0253640-5  Protocolo: 2004/9900  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000105 Cobrança  Agravante: Rs Pre-
vidência  Adv.: Marcos Jose Chechelaky, Caprice Andretta
Chechelaky  Agravado: Felipe Gonçalves  Adv.: Marlene de
Castro, Telma Nakamura Ramos, Elson de Sousa Fonseca
Distribuição Automática em 03/02/2004  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0047.  PROCESSO: 0253653-2  Protocolo: 2004/9210  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000656 Obrigação de Fazer  Agravan-
te: Sercomtel S.a - Telecomunicações  Adv.: Geni Romero Jan-
dre  Agravado: Marcos Alexandre Domingues  Adv.: Rosa Maria
de Mello Bomfim, Osmar Vieira da Silva, Gislaine Aparecida
Gobeti Mazur
Distribuição Automática em 03/02/2004  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0048.  PROCESSO: 0253671-0  Protocolo: 2003/183174  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Acao Originaria: 9500001200 Ação Monitória  Agravante: Célio
João Felício, Maria da Luz Felício  Adv.: Ronaldo Martins
Agravado: Banco Banorte S/a  Adv.: Lacir Guarenghi
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0049.  PROCESSO: 0253683-0  Protocolo: 2004/8443  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Mandaguaçu  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000481 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Ailton Donizete Silvério  Adv.: Marco Antonio Fernan-
des Tavares, Jose Antunes Teixeira  Agravado: Brasag - Brasil
Serviço Aeroagrícola Ltda  Adv.: Joaquim Quirino Mendes,
Bento Pereira de Camargo Neto
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0050.  PROCESSO: 0253744-8  Protocolo: 2004/10996  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300001477 Revisão de Con-
trato  Agravante: M.m. Incorporações S/c Ltda  Adv.: Silvio
Andre Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi, Eraldo
Luiz Kuster  Agravado: Valmira Crispim  Adv.: Paulo Raimun-
do Vieira Zacarias
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0051.  PROCESSO: 0253752-0  Protocolo: 2004/11010  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001373 Cobrança  Agravante: Sulina
Seguradora S/a  Adv.: Eduardo Alberto Marques Virmond, Ser-
gio Bermudes, Ricardo Tepedino  Agravado: Sociedade Para-
naense de Cultura - Spc  Adv.: Eraldo Luiz Küster, Jefferson
Renato Rosolem Zaneti, Luiz Roberto Werner Rocha
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0052.  PROCESSO: 0253825-8  Protocolo: 2003/196612  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000808 Ação Cominatória  Agravan-
te: Unimed de Maringá Cooperativa de Trabalho Médico  Adv.:
Marcio Luis Piratelli  Agravado: Larissa de Souza Ferraz  Adv.:
Regis Alan Bauli, Cezar Ferrari
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

_____Quinta Câmara Cível_____________________
APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0245902-5  Protocolo: 2003/157748  Ma-
teria: Execução  Comarca: Dois Vizinhos  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000307 Medida Cautelar  Apelante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Noeli de Souza Machado  Apelado:
Indústria e Comércio de Madeiras Pansera Ltda  Adv.: Jocelani
Pinzon de Souza
Redistribuição por  Prevenção em 06/02/2004  Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0251718-0  Protocolo: 2003/197717  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200100000009 Declaratória  Ape-
lante: Município de Curitiba  Adv.: Eliane Cristina Rossi Che-
valier, Heloisa Helena de Oliveira de Soares, Marli Terezinha
Ferreira D’avila  Apelante: Spaipa S/a - Indústria Brasileira de
Bebidas  Adv.: Mauro Cristiano Morais, Alberto Xavier Pedro,
Jorge Kitzberger  Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 03/02/2004  Relator: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0252049-4  Protocolo: 2004/291  Materia:
Execução  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200000000204 Embargos a Execução
Apelante: Dorival Dilda  Adv.: Juliano Andrioli  Apelado: Diva
Volponi dos Santos  Adv.: João César Silveira Portela
Distribuição por  Prevenção em 05/02/2004  Relator: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0252082-9  Protocolo: 2004/313  Materia:
Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200300000980 Execução de Título Extrajudicial  Ape-
lante: Frigovem Distribuidora de Carnes Ltda  Adv.: Paula
Roberta Pires  Apelado: Israel de Lazari - Fi  Adv.: Edgar Lenzi,
Andrea Cristina Maia da Silva, Luiz Alberto Giombelli Simoni
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Distribuição por  Prevenção em 05/02/2004  Relator: Juiz José
Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0057.  PROCESSO: 0253644-3  Protocolo: 2004/9152  Mate-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000461 Executivo Fiscal  Agravante: Fa-
zenda Pública do Município de Maringá  Adv.: Márcio Roma-
no, Fábio Ricardo Morelli, Walter Antonio Costa de Toledo
Valle  Agravado: Otávio Vallota
Distribuição por  Prevenção em 03/02/2004  Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0058.  PROCESSO: 0200288-8  Protocolo: 2001/122403  Ma-
teria: Execução  Comarca: Palmas  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 9900000093 Ação Civil Pública  Apelante: Município
de Palmas  Adv.: Leandro Camargo Martins  Apelado: Ministé-
rio Público  Interessado: Associação de Classe dos Consumi-
dores Brasileiros - Acobras de Palmas  Adv.: Luiz Fernando
Tesseroli de Siqueira
Redistribuição em 06/02/2004  Relator: Juiz Arno Knoerr  Re-
visor: Juiz Edson Vidal Pinto

_____Segunda Câmara Cível____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0178276-9  Protocolo: 2000/102663  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000288 Embargos a Execução  Apelante:
Jose Adelar Pacher  Adv.: Omar Rodrigues Chaves, Claudio
Fulle  Apelado: Amauri Simm  Adv.: Nelson Antonio Gomes
Junior, Roseval Soares Petrechen
Distribuição por  Sucessão em 06/02/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0060.  PROCESSO: 0250282-1  Protocolo: 2003/190335  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200000020449 Rescisão Contr. Com-
pra/Venda c/c Reint. Posse  Apelante: Maria Martins de Olivei-
ra  Curador: Diana Soraia Tabalipa Pimental  Apelado: Compa-
nhia de Habitação Popular de Curitiba - Cohab - Ct  Adv.: Cas-
siano Roberto Langer, Josemar Vidal de Oliveira, Júlio Cesar
Caproni
Redistribuição em 06/02/2004  Relator: Juiz Rosene Arão de
Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0061.  PROCESSO: 0250308-0  Protocolo: 2003/190423  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200000020453 Repetição de Indébi-
to  Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Eliana Meira No-
gueira, Karine Simone Pofahl, Fabiana Silveira, Paulo Guilher-
me Pfau  Apelado: Arinos Xavier Tavares, Noely Munhoz Gleich
Tavares  Adv.: Maria Alice Carneiro de Figueiredo
Redistribuição em 06/02/2004  Relator: Juiz Rosene Arão de
Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0062.  PROCESSO: 0251680-1  Protocolo: 2003/197703  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200100000141 Mandado de Segu-
rança  Apelante: Higiserv Limpeza e Conservação Ltda  Adv.:
Fernando Rocha Filho, Leandro Marins de Souza, Antonio
Carlos Efing  Apelado: Município de Curitiba  Adv.: Ronnie
Kohler, Osmar Alfredo Kohler, Heron Arzua
Redistribuição em 06/02/2004  Relator: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias  Revisor: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0063.  PROCESSO: 0252093-2  Protocolo: 2003/199612  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000120 Embargos de Terceiro  Apelante:
Romeu Luciano de Campos  Adv.: João Batista dos Anjos
Apelado: Judite Borba Moro  Adv.: Valdir Julio Ulbrich, Mari-
on Aranha Pacheco Muggiati
Distribuição por  Prevenção em 05/02/2004  Relator: Juiz Mar-
co Antonio de Moraes Leite  Revisor: Juiz Rosene Arão de
Cristo Pereira  Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0064.  PROCESSO: 0253768-8  Protocolo: 2004/10367  Mate-
ria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000595 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Paulo Roberto Bueno Rego, Cláudia Cristina Tribu-
lato Rego  Adv.: Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio Gonçal-
ves Filho  Apelado: Stella Meda Penha de Souza, João Penha
de Souza Filho, Paulo Meda Penha de Souza, Marcus Meda
Penha de Souza  Adv.: Valter Simões de Melo
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0065.  PROCESSO: 0243770-5  Protocolo: 2003/142108  Ma-
teria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000415 Declaratória  Agravante: Jandyra
Monge Soares, Rita Cleuza de Araújo, Fatima Aparecida Fer-
reira da Silva dos Santos, Marcos Matos Soares, Maria Ibrae-
ma Almeida Matos Soares, José Ramanholi, Geralda de Araújo
Laguna, Divaldo Porto da Silva, Francisco Rosa, Adriano Apa-
recido dos Santos, Claudecir Fernandes Soares, Paulo Cesar
Afonso Costa, Carlos Antonio Viana, Kelly Cristina Couto Sil-
va, Terezinha Dias da Silva, Osmar Borges da Silva, Valdecir
Rossi, Antonio Joaquim de Oliveira, Amélia Morente Facio,
Rosana Alves da Silva França, Jesus Aparcido Morente, Mal-
vina Hohol Pellozo, José Viturino dos Santos, Cicera Viturino
dos Santos, Doraci Pereira Alves, Raul Lucas, Dorival Banalli,
Edino Miranda, Irineide Aparecida Danelute Trossini, Evito
Ferreira, Maria Aparecida do Nascimento, Silvio Vudovix, Fran-
cisca Teodora Martins, Adelia da Conceição Dias Mendes, José
Colussi, Amilton de Almeida Moreira, Augusto Ademir Kulevicz,
Joana Rosa de Jesus Barros, Geni Mendes da Silva, Carloto Bar-
ros da Silva, Vicente Alves de Oliveira, Donizete Borges, Denil-
son Marucci, Dolores Mello Fadel, Quintino dos Santos, Olavo

Siqueira Diniz, Irene Mena Fernandes Buffani, Ademir das Dores
Silva, Nivaldo Bulgueroni, Armando Rossi, José Luiz Duarte,
Marcelo da Silva Pereira, Cícero José da Silva, Elisabete Mendes
Garcia Freitas, Nelson Sendon, Miguel Angelo Silveira Brittes,
Dircéa da Apparecida Ribas de Souza, Neide da Silva Barbero,
Luiz Rosa da Silva, Antonio Carlos, Maria Ruth Travain de Assis,
Arlindo Miranda, Sidney da Silva Barbosa, Roberto Belentani,
Eronides Grazilio, Adenir Trevezauto, José João de Lima, Nelson
Ercilio de Lima, Sirlei da Silva, Roseli Alves Borin de Alvarenga,
Ercilio José de Lima, Alexandrina Vieira Marengoni, Jandira Zam-
boni Marengoni, José Farias dos Santos, Emidio Pereira Malta,
Emar Pereira Malta, Rose Filomena Reinaldo, José Valter Reinal-
do, Ivonete Delphino de Paula Rodrigues, Vera Lúcia de Carva-
lho, Manoel Tolentino Santos, Ademir Franquini, Arnaldo da Sil-
va Peixoto, Valdenir Rodrigues Silva Prata, Paulo Sérgio Alecio,
Pedro Franco, Aparecida de Almeida Alves, Aparcida Garcia Men-
des, Ivete Moreira Barbosa, Maria Alzira Vieira, Gregório Perei-
ra, Ubaldino Marques da Silva, Emilia Marques Cerato, Adenil-
son da Silva Moraes, Ricardo Cesar Capel, Izabel de Fatima Mo-
raes, Aparecido Valente, Joaquim Belo, Otacilio Correia da Silva,
Manoel Pereira, Neudi Pereira, Eliza Vieira Veras, Cleuza Maria
do Carmo, Alayde Domingues Marcelo, Ilma Telles da Silva, Izai-
as de Souza Magalhães, Iolanda de Souza Bandeira, Camila No-
gueira Contijo, Arisrides Mendes, Cleusa de Lima Lopes, João
Evangelista da Costa, Mauro do Nascimento, Nilda Juliana Mar-
tins Manoel, Djanira Vitorino da Silva, Maria Aparecida Fernan-
des Gouveia, Ana Fernandes Gouveia, Milton Antônio Jonck, Al-
tamiro Pereira dos Reis, Masayoshi Kusunoki  Adv.: Marcos An-
tônio Lucas de Lima  Agravado: Companhia Paranaense de Ener-
gia, Município de Paranavaí
Distribuição por  Sucessão em 04/02/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0066.  PROCESSO: 0252115-3  Protocolo: 2003/196660  Ma-
teria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000825 Revisão de Contrato  Agravante: C.a.
Coral & Cia. Ltda, Ricardo Bueno Alvarenga, Carlos Alberto
Coral  Adv.: Renata Silva Brandão  Agravado: Banco Santan-
der Meridional S/a
Redistribuição em 06/02/2004  Relator: Juiz Rosene Arão de
Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0067.  PROCESSO: 0253553-7  Protocolo: 2004/9201  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100001415 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Fundação dos Economiários Federais - Funcef  Adv.:
Antonio Dilson Pereira  Agravado: Celso Salata
Distribuição Automática em 02/02/2004  Relator: Juiz Marco
Antonio de Moraes Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0068.  PROCESSO: 0253574-6  Protocolo: 2004/8773  Mate-
ria: Execução  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000626 Execução para Entrega de Coisa In-
certa  Agravante: I. Riedi & Cia Ltda  Adv.: Augustinho da Silva
Agravado: Danilo Galdino Noro, Adão Noé Fortes Camelo
Distribuição Automática em 02/02/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0069.  PROCESSO: 0253611-4  Protocolo: 2004/9588  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 199900001492 Declaratória  Agravante: Ricardo
Alexandre Pansolin  Adv.: Pedro Paulo Pamplona, André Ri-
cardo Brusamolin  Agravado: Saimatec Traiding Ltda  Adv.:
Romero Santos de Lima Júnior
Distribuição por  Prevenção em 02/02/2004  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0070.  PROCESSO: 0253622-7  Protocolo: 2004/9758  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001371 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos  Agravado: Alberto Celli,
Roseli Grechinski Celli  Adv.: Cleverson Von Linsingen, Mar-
cel Souza de Oliveira
Distribuição Automática em 03/02/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0071.  PROCESSO: 0253633-0  Protocolo: 2004/9854  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000229 Execução por Quantia Certa  Agra-
vante: Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo  Adv.:
Luiz Fernando Brusamolin  Agravado: Pro-diet Farmacêutica
Ltda  Adv.: Neudi Fernandes
Distribuição Automática em 03/02/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0072.  PROCESSO: 0253645-0  Protocolo: 2004/9913  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001185 Ação Ordinária  Agravante: Gene-
ral Lâmpada Comercial Elétrica Ltda  Adv.: Naoto Yamasaki
Agravado: Fundação Papa Paulo Vi - Funaliber  Adv.: Rodrigo
Garcia Sant’anna Bevilaqua
Distribuição Automática em 03/02/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0073.  PROCESSO: 0253673-4  Protocolo: 2003/193637  Ma-
teria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000504 Prestação de Contas  Agra-
vante: Francielle G. Padilha -me  Adv.: Júlio César Dalmolin,
Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund  Agravado: Banco
Bradesco S/a
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0074.  PROCESSO: 0253675-8  Protocolo: 2003/193643  Mate-
ria: Execução  Comarca: Campo Mourão  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000484 Prestação de Contas  Agravan-
te: Claudinei Cella  Adv.: Júlio César Dalmolin, Jair Antonio
Wiebelling, Márcia L. Gund  Agravado: Banco Banestado S/a
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0075.  PROCESSO: 0253682-3  Protocolo: 2004/8731  Mate-
ria: Execução  Comarca: Iretama  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200300000286 Mandado de Segurança  Agravante:
Diamiro Fabrício  Adv.: Ivânio José Baldicera, Milton Jeffer-
son Walter  Agravado: Prefeito do Município Roncador
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0076.  PROCESSO: 0253718-8  Protocolo: 2004/10677  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000136 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Tres Barras Comércio de Alimentos Ltda, George
Hiraiwa, Elenice Mieiko Torigoue Hiraiwa  Adv.: Cássio Na-
gasawa Tanaka, Toramatu Tanaka  Agravado: Citibank N.a.
Adv.: Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Tarcisio Silvio Beral-
do, Paulo de Abreu Lemes Filho
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0077.  PROCESSO: 0253796-2  Protocolo: 2004/9303  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001201 Exceção de Incompetência  Agra-
vante: Xomfloresta - Companhia Catarinense de Empreendi-
mentos Florestais  Adv.: Eduardo Teixeira Silveira, Gustavo
Adolfo Almeida de Almeida, Frederico R. de Ribeiro e Lou-
renço, André Luiz Bettega D’avila  Agravado: Sanders & Klar
Ltda  Adv.: Sandro Cesar Tadeu Macedo, José Luiz Bayeux
Filho, Heloísa Girardi Chohfi
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0078.  PROCESSO: 0253799-3  Protocolo: 2004/9653  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001097 Obrigação de Fazer  Agravante:
Moro Construções Civis Ltda  Adv.: Adriane Turin dos Santos,
Ana Carolina Rohr  Agravado: Jonathas Evandro Gabardo,
Vanessa de Carvalho Postol  Adv.: Joelcio Santos Madureira,
Jonny Jeferson Madureira
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0079.  PROCESSO: 0253802-5  Protocolo: 2004/11498  Mate-
ria: Execução  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200300000088 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Terezinha Barbosa de Miranda  Adv.: Alberto Ferreira
Alvim  Agravado: Kasucique Obuti  Adv.: João Carlos Gomes
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0080.  PROCESSO: 0253811-4  Protocolo: 2004/11571  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001104 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Murilo Celso Ferri,
Emanuel Vitor Canedo da Silva  Agravado: Ana Maria Schinda
de Paula - Me, Ana Maria Schinda de Paula, Nei de Paula
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0081.  PROCESSO: 0253820-3  Protocolo: 2004/11665  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Cartas Preca-
tórias Cíveis  Acao Originaria: 200200011924 Carta Precató-
ria/Ordem  Agravante: Inepar Administração, Bens, Serviços e
Participações S.a  Adv.: Edson Ribas Malachini, João Ricardo
Cunha de Almeida  Agravado: Companhia Siderúrgica Nacio-
nal  Adv.: Maria Helena Caldas Osorio, Leonardo Roslindo
Pimenta, José Carlos Torres Neves Osório
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0082.  PROCESSO: 0253823-4  Protocolo: 2004/10832  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000073 Medida Cautelar  Agravante: Eduar-
do Fabretti Santos  Adv.: Márcio Luiz Niero  Agravado: Adair
Vidi
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0083.  PROCESSO: 0253824-1  Protocolo: 2004/11537  Mate-
ria: Execução  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002289 Obrigação de Fazer  Agravan-
te: Quadros & Aniskiewicz Ltda- Me, Jefferson Marques de
Quadros, Lauro Aniskiewicz  Adv.: João Alci Oliveira Padilha,
Luciano B. Merlin  Agravado: Alerta Serviços de Vigilância S/
c Ltda, Marcos César Zampieri  Adv.: Adriana Werle Rempel,
José Eli Salamacha, Carlos Werzel
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0084.  PROCESSO: 0253879-6  Protocolo: 2004/12062  Mate-
ria: Execução  Comarca: Urai  Vara: Vara Cível  Acao Origina-
ria: 200300000248 Execução de Título Extrajudicial  Agravante:

José Adalberto Almeida da Cunha  Adv.: Giovani Pires de
Macedo, Fábio Aparecido Franz  Agravado: Auto Posto Jatay
Ltda  Adv.: Suely Aparecida Morro Chamilete
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0085.  PROCESSO: 0253883-0  Protocolo: 2004/12162  Mate-
ria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000708 Revisão de Contrato
Agravante: Banco Banestado S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbie-
ri  Agravado: Roberto Gomes  Adv.: Lourival Barão Marques,
Valdeci Wenceslau Barão Marques, Wilson Cândido Wences-
lau Júnior
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0086.  PROCESSO: 0253891-2  Protocolo: 2004/12161  Mate-
ria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000727 Ação Ordinária  Agravante: Banco
Banestado S/a  Adv.: Paulo Roberto Barbieri  Agravado: Jair-
son da Silva Pereira  Adv.: Giovani Marcos Negrissoli
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Rosene
Arão de Cristo Pereira  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima

_____Sexta Câmara Cível______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0087.  PROCESSO: 0195860-5/01  Protocolo: 2003/179088
Materia: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 10a Vara
Cível  Acao Originaria: 1958605 Apelação Cível      Apelante:
Marlene Costa de Almeida      Adv.: Paulo Cesar Jorge Filho,
Marco Antonio Busto de Souza      Apelado: Unopar - Univer-
sidade Norte do Paraná      Adv.: José Roberto dos Santos, Leila
Denise Velasque Cruz, Roberto Laffranchi  Embargante: Mar-
lene Costa de Almeida  Adv.: Paulo Cesar Jorge Filho, Marco
Antonio Busto de Souza  Embargado: Unopar - Universidade
Norte do Paraná  Adv.: José Roberto dos Santos, Leila Denise
Velasque Cruz, Roberto Laffranchi
Distribuicao Manual em 03/02/2004  Relator: Juiz Miguel Kfouri
Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci

AGRAVO
0088.  PROCESSO: 0249213-9/02  Protocolo: 2004/10395
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 2492139 Agravo de Instrumento  Agra-
vante: Tradener Ltda  Adv.: Robson José Evangelista, Faurllim
Narezi, Floriano Galeb, Cícero Jose Zanetti de Oliveira  Agra-
vado: Feil, Carneiro e Ramos Advogados Associados  Adv.:
Mieko Ito, Simone Marques Szesz, Érika Hikishima Fraga
Distribuicao Manual em 04/02/2004  Relator: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0089.  PROCESSO: 0078142-6  Protocolo: 1995/6792  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Cível  Acao
Originaria: 9300000026 Pauliana/Revocatória  Apelante: Bra-
desco Seguros S/a  Adv.: Nereu de Oliveira, Paulo Cesar Braga
Menescal  Apelado: Pluma Conforto e Turismo S/a  Adv.: Aldo
Jose de Paula, Francisco Emanoel Ravedutti Santos  Apelado:
Viacao Garcia Ltda  Adv.: Margarida Benvinda Caroço Costa,
Marylisa Leonor Francisco Balbino, Ronaldo Albizu Drummond
de Carvalho, Moacyr Corrêa Filho
Redistribuição em 04/02/2004  Relator: Juiz Carvilio da Silvei-
ra Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0090.  PROCESSO: 0202545-6  Protocolo: 2001/140380  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 9800001176 Indenização  Apelante: Antônio
Felix dos Santos  Adv.: Daniel de Oliveira Godoy Junior, Ab-
ner Pereira da Silva  Apelado: Indústria e Comércio de Máqui-
nas Perfecta Curitiba Ltda  Adv.: Paulo Roberto Marques de
Macedo, Mauro Fonseca de Macedo
Redistribuição em 03/02/2004  Relator: Juiz Paulo Habith
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0091.  PROCESSO: 0207493-7  Protocolo: 2002/34466  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000299 Declaratória  Apelante: Marilene Do-
manski  Adv.: Lorival Favoretto  Apelado: Alexandre Wa-
szczynski, Sueli Simoes de Oliveira Waszczynski  Adv.: Ha-
milton Schmidt Costa Filho
Redistribuição em 03/02/2004  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto
Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima
Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0092.  PROCESSO: 0209659-3  Protocolo: 2002/65159  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100001050 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Ari Francisco  Adv.: Neimar Batista  Apelado: Simo-
ne Aparecida Ceconi  Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa, Vanete
Steil Villatori, Christiane seidel
Redistribuição em 03/02/2004  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto
Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima
Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0093.  PROCESSO: 0219123-1  Protocolo: 2002/151590  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000422 Ação Ordinária de Responsabi-
lidade Civil  Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Márcio
Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Airton Mar-
tins Molina  Apelante: Silkmaq - Comércio de Máquinas de
Costura Ltda  Adv.: José Wlademir Garbuggio, Adelino Gar-
buggio  Apelado: Leila Tavares Luppi  Adv.: Marizetti Soares
dos Santos, Carlos Lemes da Silva
Redistribuição em 04/02/2004  Relator: Juiz Carvilio da Silvei-
ra Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0094.  PROCESSO: 0236744-4  Protocolo: 2003/86171  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900001411 Anulatória  Apelante: Roberto Nico
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losi, Roland Stock, Thutomo Fujino  Adv.: Jislaine Neuls Al-
ves Prudente, Marcy Helen Vidolin  Apelado: Comissária Gal-
vão S/a, Mercantil de Materiais de Construção Ltda.  Adv.: Si-
mone Zonari Letchacoski, João Casillo, Damien Pablo de Oli-
veira  Litis: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação
Extrajudicial  Adv.: Beatriz Schiebler, Olívio Horácio Rodri-
gues Ferraz, Edson Silverio Cabral
Redistribuição em 03/02/2004  Relator: Juiz Paulo Habith
Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0095.  PROCESSO: 0249030-0  Protocolo: 2003/179311  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Palmas  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000441 Rescisão de Contrato  Apelante:
Silvana de Fátima Rosa Rocha, Sinhorinha da Conceição Sou-
za de Almeida  Curador: Lisandro Telles de Camargo  Apelado:
Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar  Adv.: Gisah
Myara Maysonnave, Maria Cristina Guimarães, Vicente Rei-
naldo Teixeira Pugliesi
Redistribuição em 04/02/2004  Relator: Juiz Carvilio da Silvei-
ra Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0096.  PROCESSO: 0252041-8  Protocolo: 2004/122  Materia:
Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000041 Reintegração de Posse  Apelante:
Pedro Lucas de Brito  Adv.: Marcello Roberto Lombardi  Ape-
lado: Vali Doris Viebhan  Adv.: Alfeu Caetano de Moraes
Distribuição por  Prevenção em 05/02/2004  Relator: Juiz Pau-
lo Habith  Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0097.  PROCESSO: 0252123-5  Protocolo: 2004/637  Materia:
Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900001394 Cobrança  Apelante: Itaú Seguros S/a
Adv.: Gilvan Antonio Dal Pont, Rosangela Dias Guerreiro
Apelado: Angela Cristina Helgemberg Zanlorenzi  Adv.: Anto-
nio Carlos Cordeiro, André  Olsemann
Distribuição por  Prevenção em 05/02/2004  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0098.  PROCESSO: 0251072-9  Protocolo: 2003/194343  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000607 Declaratória  Agravante: Mar-
celo Calçados Ltda, Maria Inêz Kusmirski, Nelson João Kur-
mirski  Adv.: Jonas Adalberto Pereira, Juliano Andreso Paese,
Luciana Hubner Pereira  Agravado: Banco Bandeirantes S/a
Adv.: Nanci Terezinha  Zimmer
Redistribuição em 03/02/2004  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto
Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0099.  PROCESSO: 0253551-3  Protocolo: 2004/9200  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível
Acao Originaria: 200000029829 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Sil-
vana Lea Fetter  Agravado: Mozart Bezerra da Silva, Mozart
Ferreira da Silva  Adv.: Rodrigo Shirai, Tatiana Kalco
Distribuição Automática em 02/02/2004  Relator: Juiz Paulo
Habith
AGRAVO DE INSTRUMENTO
0100.  PROCESSO: 0253641-2  Protocolo: 2004/9860  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001258 Indenização  Agravante: Banco San-
tander Brasil S/a  Adv.: Marcio Augusto Verboski, Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz  Agravado: Te-
rezinha Tangleica Penteado  Adv.: Rosimar Della Pasqua, Gil-
berto Adriane da Silva
Distribuição Automática em 03/02/2004  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0101.  PROCESSO: 0253648-1  Protocolo: 2004/9261  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000262 Exceção de pré-executividade  Agra-
vante: Indústria e Comércio de Móveis L. M. Ltda  Adv.: José
Walmir Moro  Agravado: Moisés Eduardo Bueno de Oliveira
Adv.: Moises Eduardo Bueno de Oliveira
Distribuição por  Prevenção em 03/02/2004  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0102.  PROCESSO: 0253672-7  Protocolo: 2002/132078  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000667 Reparação de Danos  Agra-
vante: Marlene Lúcia Machado Monteiro  Adv.: Márcia Sandra
Tumelero de Bona, Euclides Eudes Panazzolo, Marcelo Honjo
Agravado: Instituto de Saúde do Paraná  Adv.: Celso Joao de
Assis Kotzias, Nilton Teixeira Prates  Agravado: Estado do
Paraná  Adv.: Alexandre Barbosa da Silva, Anita Caruso Pu-
chta, Tereza Cristina Bitencourt Marinoni
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0103.  PROCESSO: 0253674-1  Protocolo: 2003/146904  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Castro  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000354 Declaratória  Agravante: Sindicato
dos Trabalhadores Na Indústria de Laticínios Carnes e Deriva-
dos de Carambeí  Adv.: Agenir Braz Dalla Vecchia  Agravado:
Clodoaldo Gauliki  Adv.: Davi Alessandro Donha Artero
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0104.  PROCESSO: 0253678-9  Protocolo: 2004/9937  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cí-
vel  Acao Originaria: 200300000927 Embargos de Terceiro
Agravante: Mafer - Empreendimentos Imobiliários Ltda
Adv.: Saturnino Fernandes Netto, Thais Aranda Barrozo
Agravado: Paulo Cesar Maffioletti  Adv.: Péricles José Me-
nezes Deliberador  Interessado: Agepro Armazéns Gerais
Produção Ltda
Distribuição por  Prevenção em 04/02/2004  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0105.  PROCESSO: 0253801-8  Protocolo: 2003/184604  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000249 Reintegração de Posse
Agravante: Hospital e Maternidade Porto Seguro Ltda  Adv.:
Carlos Alberto Farracha de Castro, Alexandre Arseno, Vanessa
Abujamra de Castro  Agravado: Município de Fazenda Rio
Grande  Adv.: Geraldo Ribeiro Nogueira de Carvalho Neto,
Ana Paula Duarte
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

_____Terceira Câmara Cível___________________

APELAÇÃO CÍVEL
0106.  PROCESSO: 0230541-9  Protocolo: 2003/49446  Mate-
ria: Execução  Comarca: Andirá  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 9900000240 Pauliana/Revocatória  Apelante: Sérgio Fa-
eda, Lucinéia Aparecida de Godoy Faeda, Gilmar Bueno de
Godoy, Elaine Fernandes Godoy  Adv.: José Carlos Pereira de
Godoy  Apelante: Cargill Fertilizantes S/a  Adv.: Allaymer
Ronaldo Régis dos Bernardos Bonesso  Apelado: Os Mesmos,
Sérgio Kanegusuku, Maria Aparecida Carpaneze Kanegusuku
Adv.: José Carlos Pereira de Godoy
Distribuição por  Sucessão em 06/02/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0107.  PROCESSO: 0238483-4  Protocolo: 2003/102963  Ma-
teria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 9900000219 Embargos a Execução  Apelante: Pa-
trícia Ramos Martins  Adv.: Sonia Regina Vieira Khoury  Ape-
lado: Luiz Fernando de Sena, Dorvalino de Oliveira, Angélica
Borges de Oliveira  Adv.: Luciene Vanin
Redistribuição por  Prevenção em 06/02/2004  Relator: Juiz
Rogerio Coelho  Revisor: Juiz Noeval de Quadros  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0108.  PROCESSO: 0244696-8  Protocolo: 2003/145605  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000327 Embargos de Terceiro  Apelante:
Banco Bradesco S/a  Adv.: João Leonel Antocheski, Carina
Pescarolo, Evandro L. Pezoti  Apelante: Comissária Galvão
Ltda.  Adv.: Silvana Eleutério Ribeiro, João Casillo, Ângela
Estorilio Silva Franco  Apelado: Agostinho Epaminondas Ro-
drigues da Silva, Rejane Maria Weber Rodrigues, Dimitri Va-
sic, Regina Célia Adur Vasic  Adv.: Guilherme de Salles Gon-
çalves, Aline C. Coleto, Maria Isabel Barth Costamilan
Distribuição por  Sucessão em 06/02/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0109.  PROCESSO: 0245044-8  Protocolo: 2003/151241  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública  Acao Originaria: 200100000168 Repetição de Indébi-
to  Apelante: Kusma & Cia. Ltda, Altamir Pedro Nichele, Car-
los Kusma, Daniel Kuzma, Estanislau Kusma, Janete Kusma
de Pauli, Jacob Irineu de Pauli, João Gelásio Weber, Marcelo
Ismael Kuzma, Valentim Kusma  Adv.: Ivo Gomes, Leandro
Galli  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Cristina Hatsch-
bach Maciel, Claudine Camargo Manenti, Paulo Vinicio Fortes
Filho  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Sucessão em 06/02/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0110.  PROCESSO: 0247512-9  Protocolo: 2003/171396  Ma-
teria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 9800000374 Executivo Fiscal  Apelante: Fazenda
Pública do Município de Maringa  Adv.: Márcio Romano  Ape-
lado: José Rodrigues Silva e Outra
Distribuição por  Sucessão em 06/02/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0111.  PROCESSO: 0247652-8  Protocolo: 2003/172393  Ma-
teria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000626 Embargos a Execução  Ape-
lante: Sul América Companhia Nacional de Seguros  Adv.:
Murilo Cleve Machado, Milton Luiz Cleve Küster, Trajano
Bastos de Oliveira Neto Friedrich  Apelado: Transcataratas
Empresa de Transportes Rodoviários Ltda  Adv.: Rafael Vini-
cius Massignani, Augusto José Bittencourt, Elvis Bittencourt
Redistribuição por  Prevenção em 06/02/2004  Relator: Juiz
Jurandyr Souza Junior  Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CÍVEL
0112.  PROCESSO: 0247839-5  Protocolo: 2003/174400  Ma-
teria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 9600001011 Embargos a Execução  Apelan-
te: Paulo Roberto Martini  Adv.: Roberto Martins Lopes
Rec.adesivo: Financeira Bemge S/a - Financiamento, Crédito e
Investimento  Adv.: Elvio Legnani, José Cláudio Rorato  Ape-
lado: Os Mesmos, João Martini, Lizete Maria Lazzari Martini
Adv.: Roberto Martins Lopes
Distribuição por  Sucessão em 06/02/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0113.  PROCESSO: 0248349-0  Protocolo: 2003/166294  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000189 Revisão de Contrato  Apelante:
Manoel Eugenio Marques Munhoz, Annita Maria Varella Mu-
nhoz  Adv.: Majoly Aline Araujo dos Anjos  Apelado: Itaú S/a
- Crédito Imobiliário  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Eduardo Mikowski, Luiz Rodrigues Wambier
Distribuição por  Sucessão em 06/02/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0114.  PROCESSO: 0249294-4  Protocolo: 2003/183740  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000080 Embargos de Terceiro  Apelante:
Carlos Henrique Machado  Adv.: Gercino Bett Junior  Apela-
do: Norberto Wetter  Adv.: Ricardo Zapala Wetter
Distribuição por  Sucessão em 06/02/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0115.  PROCESSO: 0249673-5  Protocolo: 2003/186593  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000701 Revisão de Contrato  Apelante:
Antonio Aparecido Diniz, Silvialice Nascimento Diniz  Adv.:
Alcio Manoel de Souza Figueiredo, Romulo Ferreira da Silva
Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Bar-
ros Jr., Antonio Celestino Toneloto  Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Sucessão em 06/02/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0116.  PROCESSO: 0249709-0  Protocolo: 2003/177765  Ma-
teria: Execução  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000645 Ação Ordinária  Ape-
lante: Companhia São José de Habitação  Adv.: João Paulo
Bonfim  Apelado: Arnaldo da Silva, Maria Helena Winkler
Adv.: Fernando Almeida de Oliveira
Redistribuição em 06/02/2004  Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0117.  PROCESSO: 0247948-9  Protocolo: 2003/174858  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000733 Exceção de Incompetência  Agra-
vante: Banco Bnl do Brasil S/a  Adv.: Daniel Hachem  Agrava-
do: Raphael F. Greca & Filhos Ltda  Adv.: Gabriel Antônio
Henke Neiva de Lima Filho
Distribuição por  Sucessão em 03/02/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0118.  PROCESSO: 0248615-9  Protocolo: 2003/178934  Ma-
teria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 9500000759 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Petroyan - Comércio de Derivados de Petróleo Ltda,
Mauro Menegon  Adv.: Jesus Soares Martins  Agravado: Ban-
co Itaú S/a  Adv.: José Plinio Silva
Redistribuição por  Prevenção em 04/02/2004  Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0119.  PROCESSO: 0248633-7  Protocolo: 2003/179940  Ma-
teria: Execução  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000393 Declaratória  Agravante: Cícero
Bonifácio, Raimundo Pereira da Silva, Edivaldo Mendes da
Silva, José Varela dos Santos, Luzia Rech Seitz, Benedito Lu-
cio Eusebio, João Paseto, Zeanizio dos Santos, Iraci Ribeiro
Rolins, Rubens Silveira Hermes  Adv.: Patrícia de Moura Leal,
Paulo Roberto dos Santos  Agravado: Município de Paranavaí,
Copel - Companhia Paranaense de Energia Elétrica
Distribuição por  Sucessão em 03/02/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0120.  PROCESSO: 0251506-0  Protocolo: 2003/199126  Ma-
teria: Execução  Comarca: Faxinal  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9700000339 Cobrança  Agravante: Agrotis Produ-
tos Agropecuários Ltda  Adv.: Celso Aldinucci  Agravado:
Antonio Baur  Adv.: Kleber Stocco, Kassius Stocco, Paulo Luiz
Stocco
Distribuição por  Sucessão em 06/02/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0121.  PROCESSO: 0253602-5  Protocolo: 2004/9521  Mate-
ria: Execução  Comarca: Cândido de Abreu  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200100000152 Execução de Título Extraju-
dicial  Agravante: Jorge Polan Porunczenyski  Adv.: Robison
Luiz Sega  Agravado: Ceslau Slonik  Adv.: Luiz Carlos Slonik
Distribuição por  Prevenção em 02/02/2004  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0122.  PROCESSO: 0243544-5  Protocolo: 2003/138299  Ma-
teria: Execução  Comarca: Morretes  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 9800000152 Ação Civil Pública  Apelante: Muni-
cípio de Morretes  Adv.: Sergio Luiz Chaves  Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná
Distribuição por  Sucessão em 06/02/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0123.  PROCESSO: 0246350-5  Protocolo: 2003/161448  Ma-
teria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000336 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Alcides Claudio Dal Magro, Laureano Barrios Areco,
Wilson de Sá, Edgar Kochenborger  Adv.: João Augusto Mar-
tins Filho, Ana Marcia Soares Martins, Carlos Henrique Rocha
Apelante: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Jane Helena Zie-
mann Machado Nunes, Cesar Edward Abbate Sosa, Antonio
Vanderli Moreira  Apelado: Os Mesmos, Copel Distribuição S/
a  Adv.: Luiz Carlos Pasqualini
Distribuição por  Sucessão em 06/02/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0124.  PROCESSO: 0246371-4  Protocolo: 2003/161447  Ma-
teria: Execução  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000560 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Francisca Maria de Oliveira  Adv.: João Augusto Mar-
tins Filho  Apelante: Município de Foz do Iguaçú  Adv.: Cesar
Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes
Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Sucessão em 06/02/2004  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

_____Sétima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0125.  PROCESSO: 0230966-6/01  Protocolo: 2003/187769
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 15a Vara Cível
Acao Originaria: 2309666 Agravo de Instrumento  Embargan-
te: Neo - Núcleo de Estudos Oncológicos S/c Ltda  Adv.: Eduar-
do de Mello e Souza, Maurício Scaranello Zaidan  Embargado:
Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Re-
gião Metropolitana - Unimed Curitiba  Adv.: Pedro Henrique
Xavier, Cezar Eduardo Ziliotto, Karla Maria Trevizani
Distribuicao Manual em 03/02/2004  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0126.  PROCESSO: 0252292-5  Protocolo: 2004/1524  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000561 Embargos de Terceiro
Apelante: Banco Mercantil de São Paulo S/a  Adv.: Elvio Leg-
nani, José Cláudio Rorato  Apelado: Aldriano Ribeiro Negrão,
Averaldo Francisco Pinheiro de Souza, Edson Luiz de Freitas,
Severino Secco  Adv.: Aldriano Ribeiro Negrao
Distribuição por  Prevenção em 05/02/2004  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0127.  PROCESSO: 0251417-8  Protocolo: 2003/198836  Ma-
teria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível
Acao Originaria: 9800001227 Execução de Título Extrajudici-
al  Agravante: Clavi Antonio Bientinesi, Eleusis Lima Bienti-
nesi  Adv.: Airton Savio Vargas, Silvio César Barbosa  Agrava-
do: Hideku Utida  Adv.: Ivanise Neiva Dozoretz Kornelhuk
Redistribuição em 06/02/2004  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti
AGRAVO DE INSTRUMENTO
0128.  PROCESSO: 0253596-2  Protocolo: 2004/9487  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Campo Mourão  Vara: 2a Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000479 Embargos de Terceiro
Agravante: Elisangela Cristina Simoneto  Adv.: Alysson Fer-
nando Martins  Agravado: Vanea Podanoschi Senger  Adv.:
Marcello Pineze Pereira
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0129.  PROCESSO: 0253627-2  Protocolo: 2004/9873  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: Vara de Registros
Públicos  Acao Originaria: 200300000119 Acidente do Traba-
lho  Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.:
José Laercio Chelski, Fernando Gustavo Knoerr  Agravado:
Vany Terezinha Kaluzney Rudiniki  Adv.: Diego Martins Cas-
pary, Ricardo Guimarães Só de Castro, Antonio Vicente de
Fontoura Martins
Distribuição Automática em 03/02/2004  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0130.  PROCESSO: 0253647-4  Protocolo: 2004/9212  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002399 Imissão de Posse  Agravante:
José Jair Popia  Adv.: Ricardo Pavão Tuma  Agravado: Banco
Itaú S/a  Adv.: Murilo Zanetti Leal, Joaquim Alves de Quadros
Distribuição Automática em 03/02/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0131.  PROCESSO: 0253676-5  Protocolo: 2004/10310  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000014 Mandado de Segurança
Agravante: Associação Fraternal e Cultural de Fazenda Rio
Grande  Adv.: Maria Adriana Pereira  Agravado: Gerente Seto-
rial de Fiscalização e Controle, Gerente do Meio Ambiente
Adv.: Geraldo Ribeiro Nogueira de Carvalho Neto
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0132.  PROCESSO: 0253677-2  Protocolo: 2004/9733  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Maringá  Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000026 Medida Cautelar  Agravante:
Unimed de Maringá-cooperativa de Trabalho Médico  Adv.:
Marcio Luis Piratelli  Agravado: Michele Alves de Lima  Adv.:
Marli de Fátima da Silveira Corsi
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0133.  PROCESSO: 0253691-2  Protocolo: 2004/10678  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000078 Reintegração de Posse  Agra-
vante: Auto Posto E-6 Ltda, Eduardo Roni Belini  Adv.: Paulo
Roberto Luviseti, Eduardo Tomazini Hoffmeister  Agravado:
Ilton Donizete Bigoto, Marco Antônio Castro  Adv.: Alcindo
de Souza Franco, Mamoru Fukuyama, André Ricardo Franco
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0134.  PROCESSO: 0253721-5  Protocolo: 2004/10693  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Quedas do Iguaçu  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000452 Embargos a Execução
Agravante: Clementino Lino  Adv.: Adão Fernandes da Silva
Agravado: Companhia de Seguros Minas Brasil  Adv.: Edgard
Cavalcanti de Albuquerque Neto, Antonio Celso Cavalcanti de
Albuquerque
Distribuição por  Prevenção em 04/02/2004  Relator: Juiz Pres-
tes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0135.  PROCESSO: 0253747-9  Protocolo: 2004/10997  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300001476 Revisão de Con-
trato  Agravante: M.m. Incorporações S/c Ltda, B.a.m Incorpo-
rações Ltda, Lgsr - Empreendimentos Imobiliários Ltda, Red
Empreendimentos e Participações Ltda  Adv.: Silvio Andre
Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi, Eraldo Luiz
Kuster, Etiane Caldas Gomes Kuster  Agravado: Clarice da Sil-
va Barbosa  Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zacarias
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Miguel
Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0136.  PROCESSO: 0253800-1  Protocolo: 2004/11448  Mate-
ria: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001103 Revisão de Contrato  Agra-
vante: Bankboston Banco Múltiplo S/a, Bankboston Adminis-
tradora de Cartões de Crédito S/c Ltda  Adv.: Carmen Gloria
Arriagada Berrios, Vanessa Simionato  Agravado: Isaias Ribei-
ro de Andrade  Adv.: Ararinan Kosop, Aristeu Domingos Luiz
Covaia
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira
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_____Quarta Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0137.  PROCESSO: 0251525-5  Protocolo: 2003/89504  Mate-
ria: Leasing  Comarca: Nova Esperança  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000179 Revisão de Contrato  Apelante:
Comércio e Laminação de Pneus Paraná Ltda  Adv.: Alexandre
Teruyuki Ishii, Edson Elias de Andrade, Marcelo Dias Dedubi-
ani  Apelado: Banestado Leasing Sa Arrendamento Mercantil
Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Airton Martins Molina
Redistribuição em 06/02/2004  Relator: Juiz Costa Barros  Re-
visor: Juiz Valter Ressel
APELAÇÃO CÍVEL
0138.  PROCESSO: 0251994-0  Protocolo: 2004/78  Materia:
Leasing  Comarca: Palmas  Vara: Vara Cível  Acao Originaria:
200100000386 Embargos de Terceiro  Apelante: Banco Gene-
ral Motors S/a  Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre
Nelson Ferraz, Márcio Rubens Passold  Apelado: Carmem
Guollo  Adv.: Marcos Antonio Pagliosa Alves
Distribuição por  Prevenção em 05/02/2004  Relator: Juiz Men-
des Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0139.  PROCESSO: 0209158-1  Protocolo: 2002/100960  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 20a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000581 Rescisão de Contrato  Agravante:
Walquiria Vieira de Moura Souza  Adv.: Carlos Alberto Forbe-
ck de Castro, Claudio Mariani Berti  Agravado: Alfa Arrenda-
mento Mercantil S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos
Distribuição por  Sucessão em 03/02/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Pati-
tucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0140.  PROCESSO: 0251516-6  Protocolo: 2003/199757  Ma-
teria: Leasing  Comarca: Arapongas  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 200100000611 Ação de Depósito  Agravante: An-
tonio Gonçalves Rodrigues Filho  Curador: Alexandre Vieira
Agravado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Jamil
Josepetti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho
Redistribuição em 06/02/2004  Relator: Juiz Dulce Maria Cec-
coni  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da
Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0141.  PROCESSO: 0251757-7  Protocolo: 2004/1398  Mate-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001394 Revisão de Contrato  Agravante:
Aloá da Silva  Adv.: Maylin Maffini  Agravado: Abn Amro
Real Banco S/a
Redistribuição em 05/02/2004  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi
Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0142.  PROCESSO: 0253557-5  Protocolo: 2004/9238  Mate-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000070550 Busca e Apreensão  Agravante: Elsa
Muller Me  Adv.: José Valter Rodrigues, Marion Aranha Pa-
checo Muggiati  Agravado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Murilo
Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva
Distribuição por  Prevenção em 02/02/2004  Relator: Juiz Cos-
ta Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0143.  PROCESSO: 0253613-8  Protocolo: 2004/9670  Mate-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000031 Reintegração de Posse  Agravante:
Daimler Crhysler Leasing Arrendamento Mercantil S/a  Adv.:
Osvaldo Lopes da Silva, Luciana Sezanowski  Agravado: Cons-
trutora Cg Ltda
Distribuição Automática em 02/02/2004  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0144.  PROCESSO: 0253619-0  Protocolo: 2004/9756  Mate-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 19a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200001094 Busca e Apreensão  Agravante: Ser-
vopa Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Gabriel
Antônio Henke Neiva de Lima Filho  Agravado: Rute Kraus
Adv.: Jorge Durval da Silva
Distribuição Automática em 02/02/2004  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0145.  PROCESSO: 0253621-0  Protocolo: 2004/9802  Mate-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000026285 Rescisão de Contrato  Agravante:
Volkswagen Leasing S/a  Adv.: Aristides Alberto Tizzot Fran-
ça, Noel Garcez França Junior  Agravado: Resgate Médico S/a
Distribuição Automática em 02/02/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Pati-
tucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0146.  PROCESSO: 0253623-4  Protocolo: 2004/9838  Mate-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível  Acao
Originaria: 200400000046 Busca e Apreensão  Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Márcio Ayres
de Oliveira, Odécio Luiz Peralta  Agravado: Rodolfo Soares
Santos
Distribuição Automática em 03/02/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Pati-
tucci

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0147.  PROCESSO: 0253632-3  Protocolo: 2004/9884  Mate-
ria: Leasing  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200000025 Busca e Apreensão  Agravante:
Continental Banco S/a  Adv.: Ananias Cézar Teixeira, Murillo
Espínola de Oliveira Lima, Sebastião Seiji Tokunaga  Agrava-
do: Paulo Márcio dos Santos
Distribuição Automática em 03/02/2004  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0148.  PROCESSO: 0253636-1  Protocolo: 2004/9821  Mate-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 21a Vara Cível  Acao

Originaria: 200300001320 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Panamericano S/a  Adv.: Nelson Paschoalotto, Éric Garmes
de Oliveira, Christiani Maria Sartori Barbosa  Agravado: Mau-
ro de Mello
Distribuição Automática em 03/02/2004  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho
AGRAVO DE INSTRUMENTO
0149.  PROCESSO: 0253637-8  Protocolo: 2004/9954  Mate-
ria: Leasing  Comarca: Almirante Tamandaré  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 9500000151 Reintegração de Posse  Agra-
vante: C.t.i. Adiministração e Participações Ltda  Adv.: Maurí-
cio Antônio Pellegrino Adamowski  Agravado: Banestado Lea-
sing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.: Lúcia Rossetto Theo-
doro, Doris Maria Baptistella Werka
Distribuição por  Prevenção em 03/02/2004  Relator: Juiz Men-
des Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0150.  PROCESSO: 0253638-5  Protocolo: 2004/9822  Mate-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 14a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000762 Busca e Apreensão  Agravante: Ban-
co Panamericano S/a  Adv.: Nelson Paschoalotto, Éric Garmes
de Oliveira, Christiani Maria Sartori Barbosa  Agravado: Ivan
Marcos da Silva
Distribuição Automática em 03/02/2004  Relator: Juiz Mendes Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0151.  PROCESSO: 0253665-2  Protocolo: 2004/10265  Mate-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000880 Revisão de Contrato  Agravante:
Banco Itaú S/a  Adv.: Carlos Alberto Araújo Rovel  Agravado:
Valdir Pereira  Adv.: Andrezza Maria Beltoni, Andréa Cordei-
ro dos Santos
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0152.  PROCESSO: 0253670-3  Protocolo: 2004/10357  Mate-
ria: Leasing  Comarca: Piraquara  Vara: Vara Cível  Acao Ori-
ginaria: 200300000780 Busca e Apreensão  Agravante: Banco
Bba Creditanstalt S/a, Case Brasil & Cia  Adv.: Luis Alberto
Sniecikoski, Laertes Bonetto de Oliveira, Claudia Vidal Kuster
Solyom  Agravado: Carlos de Freitas  Adv.: Lutero de Paiva
Pereira, Wagner Pereira Bornelli, Paulo de Tarso Ribeiro de
Castro
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0153.  PROCESSO: 0253774-6  Protocolo: 2004/11131  Mate-
ria: Leasing  Comarca: Curitiba  Vara: 13a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300001846 Protesto por  Preferencia  Agravan-
te: Celso Hideo Makita, Aldo Massaharu Makita  Adv.: Celso
Hideo Makita, Aldo Massaharu Makita  Agravado: Gm Lea-
sing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Alexandre Nelson
Ferraz
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Valter
Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Pati-
tucci  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor Convocado:
Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa

HABEAS CORPUS CÍVEL
0154.  PROCESSO: 0253635-4  Protocolo: 2004/9856  Mate-
ria: Leasing  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Cível  Acao Origi-
naria: 9900000064 Carta Precatória/Ordem  Impetrante: Bel.
Wanderson Moreira Eliziário, Bel. Cassiano Ricardo Bocalão
Paciente: Edenéia Aparecida Julião  Adv.: Wanderson Moreira
Eliziário, Cassiano Ricardo Bocalão  Impetrado: Juiz de Direi-
to da Vara Cível da Comarca de Goioerê
Distribuição por  Prevenção em 03/02/2004  Relator: Juiz Val-
ter Ressel  Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz
Patitucci

_____Oitava Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0155.  PROCESSO: 0241710-1/01  Protocolo: 2003/191733
Materia: Demais cíveis  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível
Acao Originaria: 2417101 Agravo de Instrumento      Agravan-
te: Romano Antonio Zambron      Adv.: Patricia Dutra da Silva
Agravado: Banco de Crédito Nacional S/a      Adv.: Pedro Giro-
lamo Macarini, Paulo Macarini, Amory Ribeiro Pires  Embar-
gante: Romano Antonio Zambron  Adv.: Patricia Dutra da Sil-
va  Embargado: Banco de Crédito Nacional S/a  Adv.: Pedro
Girolamo Macarini, Paulo Macarini, Amory Ribeiro Pires
Distribuicao Manual em 03/02/2004  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0156.  PROCESSO: 0239334-0  Protocolo: 2003/110542  Ma-
teria: Execução  Comarca: Maringá  Vara: 5a Vara Cível  Acao
Originaria: 9500000263 Executivo Fiscal  Apelante: Fazenda
Pública do Município de Maringá  Adv.: Sílvio Henrique Mar-
ques Júnior, Márcio Romano  Apelado: Aliança Serviços Espe-
ciais S/c Ltda.
Redistribuição em 06/02/2004  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0157.  PROCESSO: 0243474-8  Protocolo: 2003/140769  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 18a Vara Cível  Acao
Originaria: 200200001357 Declaratória  Apelante: Indústrias
Todeschini S/a  Adv.: Renata Strapasson, Márjorie Ruela de
Azevedo  Apelado: Moinho Carlos Guth S/a  Adv.: George
Bueno Gomm, Mario Venturelli
Redistribuição em 06/02/2004  Relator: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0158.  PROCESSO: 0249325-4  Protocolo: 2003/183738  Ma-
teria: Execução  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara Cível  Acao
Originaria: 200000000536 Embargos a Execução  Apelante:
Kauay Operadora Turística Ltda  Adv.: Luiz Alberto Marin
Apelado: Antônio Alberto Carvalho Sobreiro  Adv.: Plínio Ro-
berto Fillus
Redistribuição em 03/02/2004  Relator: Juiz Rosana Fachin
Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior
AGRAVO DE INSTRUMENTO

0159.  PROCESSO: 0253681-6  Protocolo: 2004/7521  Mate-
ria: Execução  Comarca: Alto Piquiri  Vara: Vara Cível  Acao
Originaria: 8700000067 Execução de Título Extrajudicial  Agra-
vante: Ruben de Oliveira  Adv.: Geraldo Alberti, Edson Luiz
Dal Bem  Agravado: Irodusa S/a - Indústrias Reunidas Octavi-
ano Duarte  Adv.: Hailton Jose Modesto D’avila
Distribuição por  Prevenção em 04/02/2004  Relator: Juiz Ro-
sana Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0160.  PROCESSO: 0253798-6  Protocolo: 2004/8762  Mate-
ria: Execução  Comarca: Londrina  Vara: 7a Vara Cível  Acao
Originaria: 200300000985 Declaratória  Agravante: Joel Bram-
bila  Adv.: Leandro Isaias Campi de Almeida, Denise Fagote
Paulino  Agravado: Município de Londrina
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

_____Primeiro Gr. Câmaras Criminais__________

REVISÃO CRIMINAL
0161.  PROCESSO: 0251229-8  Protocolo: 2003/191503  Ma-
teria: Criminal  Comarca: União da Vitória  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 0 Ação Penal  Requerente: André Mar-
ques Maia Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Cunha Ribas

REVISÃO CRIMINAL
0162.  PROCESSO: 0251495-2  Protocolo: 2003/199579  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Acao
Originaria: 9900081048 Ação Penal  Requerente: Eronil Ri-
beiro Guedes Réu Preso  Adv.: Sandra Bertipaglia  Requerido:
Ministério Público
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

REVISÃO CRIMINAL
0163.  PROCESSO: 0252429-2  Protocolo: 2004/4170  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Castro  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200000000026 Ação Penal  Requerente: Ali Salum
Adv.: Luiz Fernando Martins Bonetti  Requerido: Ministério
Público
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

REVISÃO CRIMINAL
0164.  PROCESSO: 0252559-5  Protocolo: 2004/1899  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal  Acao
Originaria: 9600000075 Ação Penal  Requerente: Henrique
Rodrigues dos Santos Réu Preso  Requerido: Ministério Públi-
co
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

REVISÃO CRIMINAL
0165.  PROCESSO: 0252589-3  Protocolo: 2004/3955  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Lapa  Vara: Vara Criminal  Acao Ori-
ginaria: 9600000019 Ação Penal  Requerente: Ladislau Blau-
dionor Zaleuski Réu Preso  Adv.: Suzane Chamecki Alencar
Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

_____Primeira Câmara Criminal________________

APELAÇÃO CRIMINAL
0166.  PROCESSO: 0240945-0  Protocolo: 2003/124073  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200200003430 Ação Penal  Apelante: Minis-
tério Público  Apelado: Hildegard Linke  Adv.: Ivomar Cézar
de Almeida
Redistribuição por  Prevenção em 04/02/2004  Relator: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0167.  PROCESSO: 0246314-9  Protocolo: 2003/161452  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Santo Antônio do Sudoeste  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200000000034 Ação Penal
Apelante: Lauri Antonio Remonti Chaves  Adv.: Paulo Roberto
Bond Reis  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 04/02/2004  Relator: Juiz Rogé-
rio Kanayama  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0168.  PROCESSO: 0246835-3  Protocolo: 2003/164283  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000000 Ação Penal  Apelante: José Welling-
ton Conceição Soares Réu Preso  Adv.: Nelson Barros Rodri-
gues  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 04/02/2004  Relator: Juiz Rogé-
rio Kanayama  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0169.  PROCESSO: 0250659-2  Protocolo: 2003/192359  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Criminal
Apelante: Benedito Geraldo da Silva Nazário Junior  Def Pub:
Elizabeth Cavalcante de Oliveira  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 05/02/2004  Relator: Juiz Cu-
nha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0170.  PROCESSO: 0250965-5  Protocolo: 2003/194275  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Ribeirão do Pinhal  Vara: Vara Cri-
minal  Acao Originaria: 9900000088 Ação Penal  Apelante:
Claudinei Rodrigues de Souza  Adv.: Claudionor Siqueira Be-
nite  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Rogério Kanayama
APELAÇÃO CRIMINAL
0171.  PROCESSO: 0251208-9  Protocolo: 2003/196364  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Engenheiro Beltrão  Vara: Vara Cri-
minal  Acao Originaria: 200000000016 Ação Penal  Apelante:
Cosme da Silva Réu Preso, Alexandro Marques  Def Dat: Ma-
eli dos Santos Parussolo da Silva  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0172.  PROCESSO: 0251589-9  Protocolo: 2004/125  Materia:
Criminal  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 9900000057 Ação Penal  Apelante: Selso de Souza
Adv.: Jorge José Gotardi  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0173.  PROCESSO: 0251702-2  Protocolo: 2004/281  Materia:
Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 4a Vara Criminal  Acao Origi-
naria: 200200000083 Ação Penal  Apelante: Marcos dos Santos
Ribeiro  Adv.: Hosine Salem  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0174.  PROCESSO: 0251737-5  Protocolo: 2004/647  Materia:
Criminal  Comarca: Umuarama  Vara: 1a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200000000070 Ação Penal  Apelante: Nivaldo de Oli-
veira  Adv.: Ari Borges Monteiro  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0175.  PROCESSO: 0251738-2  Protocolo: 2003/194628  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Lapa  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 9900000009 Ação Penal  Apelante: Herculano de
Jesus da Silva Réu Preso  Def Dat: Jorge Oliveira Bechtloff
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Cunha
Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0176.  PROCESSO: 0251784-4  Protocolo: 2004/328  Materia:
Criminal  Comarca: Tomazina  Vara: Vara Criminal  Acao Ori-
ginaria: 200200000029 Ação Penal  Apelante: Ministério Pú-
blico, Expedito Marciano de Freitas  Adv.: Flávio José de Oli-
veira Chueire  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0177.  PROCESSO: 0251817-8  Protocolo: 2004/863  Materia:
Criminal  Comarca: Engenheiro Beltrão  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200200000015 Ação Penal  Apelante: Lean-
dro Aparecido Cunha Réu Preso  Def Dat: Wanessa Caroline
Sone  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0178.  PROCESSO: 0251823-6  Protocolo: 2004/1175  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Toledo  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 9900000157 Ação Penal  Apelante: Evaldo Osmar
Duwe  Adv.: Helio Lulu  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0179.  PROCESSO: 0251943-3  Protocolo: 2004/661  Materia:
Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300065221 Ação Penal  Apelante: daniel vitor
borges Réu Preso  Adv.: José Carlos Veiga  Apelado: Ministé-
rio Público
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0180.  PROCESSO: 0252256-9  Protocolo: 2004/81  Materia:
Criminal  Comarca: Santa Helena  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 9700000025 Ação Penal  Apelante: Ministério Pú-
blico  Apelado: Luiz Eduardo de Souza  Adv.: Neusa Maria de
Souza, Marcia Thaís de Oliveira
Distribuição por  Prevenção em 06/02/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0181.  PROCESSO: 0252351-9  Protocolo: 2004/2882  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000170 Ação Penal  Apelante: Gustavo Di-
ehl Réu Preso  Adv.: Marcelo Lupoli Guissoni, Mário Cesar de
Oliveira Neves  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 05/02/2004  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0182.  PROCESSO: 0252358-8  Protocolo: 2004/2614  Materia:
Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300006724 Ação Penal  Apelante: Luis Carlos
Saldanha Fante Réu Preso, Joecir do Nascimento Réu Preso  Adv.:
Sidnei Prestes Junior  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 05/02/2004  Relator: Juiz Cu-
nha Ribas  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0183.  PROCESSO: 0252362-2  Protocolo: 2004/2559  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000050 Ação Penal  Apelante: Rosalvo Ro-
drigues da Silva Réu Preso  Adv.: Fuad Esper Cheida  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0184.  PROCESSO: 0252541-3  Protocolo: 2004/3435  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Marechal Cândido Rondon  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200300000055 Ação Penal  Ape-
lante: Ministério Público, Paulo Roberto da Silva Réu Preso
Def Dat: Rogério Palma  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Rogério
Kanayama  Revisor: Juiz Cunha Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0185.  PROCESSO: 0252727-3  Protocolo: 2004/3882  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Cornélio Procópio  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200200000118 Ação Penal  Apelante:
Adilson Genesio dos Santos  Adv.: Raphael Dias Sampaio
Apelado: Ministério Público
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Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0186.  PROCESSO: 0252940-6  Protocolo: 2004/2632  Materia:
Criminal  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara Criminal  Acao Origina-
ria: 200000000084 Ação Penal  Apelante: Celso Graciano da Sil-
va  Def Dat: Paulo Roberto Belo  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0187.  PROCESSO: 0252972-8  Protocolo: 2004/5927  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300065930 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: Emerson Sandro Anjo Brandão Réu Preso
Adv.: Marzio Ferraro Junior
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL
0188.  PROCESSO: 0252977-3  Protocolo: 2004/6127  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Cianorte  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000011 Ação Penal  Apelante: Maria Enir
Guimaraes Réu Preso  Adv.: Luiz Carlos Martinez  Apelante:
Lucimar Lucindo Rodrigues Réu Preso  Adv.: Alberto Alves
Rocha  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0189.  PROCESSO: 0252996-8  Protocolo: 2004/2557  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000148 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: Sergio Gustavo da Silva Réu Preso  Def Pub:
Miguel Haddad
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Cunha
Ribas  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0190.  PROCESSO: 0250960-0  Protocolo: 2003/194271  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000128 Ação Penal  Recorrente: Lou-
rival Rauen Filho  Adv.: Aldrey Fabiano Azevedo, Marcos Jor-
ge Catalan  Recorrido: Ministério Público
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0191.  PROCESSO: 0251951-5  Protocolo: 2004/2186  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Piraquara  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000319 Pedido de Liberdade Provisória
Recorrente: Ministério Público  Recorrido: José Adão Antunes
Adv.: Victor André Cotrin da Silva
Distribuição por  Prevenção em 06/02/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

HABEAS CORPUS
0192.  PROCESSO: 0248515-4  Protocolo: 2003/178856  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 0 Não Identificada  Impetrante: Azizo
Ribeiro dos Santos Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da
Segunda Vara de Execuções Penais da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Sucessão em 02/02/2004  Relator: Juiz Rogé-
rio Kanayama

HABEAS CORPUS
0193.  PROCESSO: 0249349-4  Protocolo: 2003/183995  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Colombo  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000297 Ação Penal  Impetrante: Cleverson
Ribeiro da Silva Réu Preso, Rulian de Souza Bueno Réu Preso
Adv.: Marília Lucca  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Colombo
Distribuição por  Sucessão em 06/02/2004  Relator: Juiz Rogé-
rio Kanayama

HABEAS CORPUS
0194.  PROCESSO: 0249500-7  Protocolo: 2003/185372  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300066929 Ação Penal  Impetrante: Bel. Eduar-
do Zanoncini Miléo  Paciente: Edgar Gomes da Silva Réu Pre-
so  Adv.: Eduardo Zanoncini Miléo  Impetrado: Juiz de Direito
da Quarta Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Sucessão em 06/02/2004  Relator: Juiz Rogé-
rio Kanayama

HABEAS CORPUS
0195.  PROCESSO: 0250273-2  Protocolo: 2003/190800  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 0 Indulto  Impetrante: Helcio Kron-
berg, Martina Robinson, Luciane Isa  Paciente: Paulo Sérgio
Rodrigues Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara de
Execuções Penais da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Sucessão em 04/02/2004  Relator: Juiz Rogé-
rio Kanayama

HABEAS CORPUS
0196.  PROCESSO: 0250419-8  Protocolo: 2003/191392  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 0 Indulto  Impetrante: Helcio Kron-
berg, Luciane Isa, Martina Robinson  Paciente: Gerson Félix
Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara de Execuções
Penais da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Sucessão em 04/02/2004  Relator: Juiz Rogé-
rio Kanayama

HABEAS CORPUS
0197.  PROCESSO: 0250435-2  Protocolo: 2003/191407  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 0 Indulto  Impetrante: Helcio Kron-
berg, Luciane Isa, Martina Robinson  Paciente: Deverson Clau-
dio da Costa Alves Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da 1ª
Vara de Execuções Penais da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Sucessão em 02/02/2004  Relator: Juiz Rogé-
rio Kanayama

HABEAS CORPUS
0198.  PROCESSO: 0253544-8  Protocolo: 2004/8115  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Criminal  Acao

Originaria: 200400002259 Pedido de Liberdade Provisória
Impetrante: Bel. Armando Ricardo de Souza, Bel. Deise Gra-
piglia  Paciente: Júlio César da Silva Réu Preso  Adv.: Arman-
do Ricardo de Souza, Deise Grapiglia  Impetrado: Juiz de Di-
reito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Cascavel
Distribuição Automática em 02/02/2004  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

HABEAS CORPUS
0199.  PROCESSO: 0253578-4  Protocolo: 2004/8603  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 5a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000485 Ação Penal  Impetrante: Bel. Vil-
son Donizeti Galvão  Paciente: Marcos Ribas Santana Réu Pre-
so  Adv.: Vilson Donizeti Galvão  Impetrado: Juiz de Direito da
5° Vara Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição Automática em 02/02/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

HABEAS CORPUS
0200.  PROCESSO: 0253604-9  Protocolo: 2004/9509  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300093535 Ação Penal  Impetrante: Bel. Antô-
nio Pellizzetti  Paciente: Agnaldo Sales da Costa Réu Preso
Adv.: Antonio Pellizzetti  Impetrado: Juiz de Direito da Quarta
Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 02/02/2004  Relator: Juiz Cu-
nha Ribas

HABEAS CORPUS
0201.  PROCESSO: 0253661-4  Protocolo: 2004/10193  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400003360 Pedido de Liberdade Provisória
Impetrante: Bel. Marcos Augusto de Moraes Cabral  Paciente:
Cristiano Pessato dos Santos Réu Preso, Igor Leandro Granada
Réu Preso  Adv.: Marcos Augusto de Moraes Cabral  Impetra-
do: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca de
Londrina
Distribuição Automática em 03/02/2004  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

HABEAS CORPUS
0202.  PROCESSO: 0253667-6  Protocolo: 2004/8349  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 4a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000132 Ação Penal  Impetrante: Bel. Mau-
ro Bernardo Barbosa  Paciente: Sandra Chagas do Nascimento
Réu Preso  Adv.: Mauro Bernardo Barbosa  Impetrado: Juiz de
Direito da Quarta Vara Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

HABEAS CORPUS
0203.  PROCESSO: 0253726-0  Protocolo: 2004/10726  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300124171 Pedido de Reabilitação  Impetrante:
Bel. Alessandro Maurici  Paciente: José Beto Nascimento de
Souza Réu Preso  Adv.: Alessandro Maurici  Impetrado: Juiz de
Direito da Oitava Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

HABEAS CORPUS
0204.  PROCESSO: 0253765-7  Protocolo: 2004/11048  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300009968 Ação Penal  Impetrante: Bel. Dou-
glas Bittencourt Lopes da Silva  Paciente: Ivan Barbosa Leão
Réu Preso  Adv.: Douglas Bittencourt Lopes da Silva  Impetra-
do: Juiz de Direito da Oitava Vara Criminal da Comarca de
Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 05/02/2004  Relator: Juiz Cu-
nha Ribas

HABEAS CORPUS
0205.  PROCESSO: 0253807-0  Protocolo: 2004/8738  Materia:
Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300002745 Ação Penal  Impetrante: Bel. Luís
Fernando Lopes de Oliveira  Paciente: Adriano Tarnoski Réu
Preso  Adv.: Luís Fernando Lopes de Oliveira  Impetrado: Juiz
de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Walde-
mir Luiz da Rocha

HABEAS CORPUS
0206.  PROCESSO: 0253812-1  Protocolo: 2004/11513  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inquéritos
Acao Originaria: 200400009439 Pedido de Liberdade Provisó-
ria  Impetrante: Bel. Sérgio Zattar de Lima  Paciente: João Pau-
lo Roni da Silva Réu Preso  Adv.: Sergio Zattar de Lima  Impe-
trado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de
Curitiba
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Rogério
Kanayama

HABEAS CORPUS
0207.  PROCESSO: 0253845-0  Protocolo: 2004/11253  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 0 Execução de Sentença  Impetrante:
Delva S. Sampaio Cordeiro  Paciente: Roberto Cesar Sampaio
Cordeiro Réu Preso  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda
Vara de Execuções Penais da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 06/02/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

HABEAS CORPUS
0208.  PROCESSO: 0253848-1  Protocolo: 2004/11839  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Apucarana  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000840 Pedido de Liberdade Provisória
Impetrante: Bel. Emerson Luz, Bel. Cecilio Luz Junior  Paci-
ente: Carlos Roberto Komgenski Junior Réu Preso  Adv.: Emer-
son Luz, Cecílio Luz Junior  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Apucarana
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Mar-
ques Cury

HABEAS CORPUS
0209.  PROCESSO: 0253877-2  Protocolo: 2004/12023  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Prudentópolis  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000055 Ação Penal  Impetrante: Ge-
nilson Pereira  Paciente: Luiz Fernando Rocha Réu Preso  Im-
petrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Pru-

dentópolis
Distribuição por  Prevenção em 06/02/2004  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha

RECURSO DE AGRAVO
0210.  PROCESSO: 0251606-5  Protocolo: 2003/198405  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: Vara de Execu-
ções Penais  Acao Originaria: 200300000940 Pedido de Pro-
gressão/regressão  Agravante: Rogerio Soares da Silva Réu Preso
Def Dat: José Marcelo Nicoletti Teixeira, Marcelo Szadkoski
Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 05/02/2004  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama

_____Terceira Câmara Criminal________________

APELAÇÃO CRIMINAL
0211.  PROCESSO: 0250247-2  Protocolo: 2003/177783  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Assis Chateaubriand  Vara: Vara Cri-
minal  Acao Originaria: 200100000052 Ação Penal  Apelante:
Francisco José Zago, Severino da Mota Nunes  Adv.: Enzo Alei-
xo  Apelado: Ministério Público
Redistribuição em 04/02/2004  Relator: Juiz Jorge Wagih Mas-
sad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto
de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0212.  PROCESSO: 0250491-0  Protocolo: 2003/190434  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Rio Negro  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000038 Ação Penal  Apelante: Anderson
Camargo Réu Preso, Mateus Ferreira Camargo Réu Preso  Adv.:
José Valmor Ribeiro Nardes  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0213.  PROCESSO: 0250968-6  Protocolo: 2003/194280  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200300000149 Ação Penal  Apelante:
Juscenei de Fátima Carneiro  Adv.: Paulo Cesar de Souza, Maria
Goretti Pereira  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 05/02/2004  Relator: Juiz Jor-
ge Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosa-
na Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de
Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0214.  PROCESSO: 0251003-4  Protocolo: 2001/195203  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200200015608 Ação Penal  Apelante: Almir
Correa Réu Preso  Adv.: Clóvis Gilberto Rey Y Barcellos Júni-
or  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0215.  PROCESSO: 0251066-1  Protocolo: 2003/195205  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300017629 Ação Penal  Apelante: Karen
Simone dos Reis Silva Réu Preso  Adv.: Vitor Hugo Scartezini
Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 06/02/2004  Relator: Juiz Ma-
ria José Teixeira  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0216.  PROCESSO: 0251070-5  Protocolo: 2003/195224  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000042 Ação Penal  Apelante: Pedro Paulo
Dias dos Santos Réu Preso  Def Dat: Carlos Eduardo Vila Real
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0217.  PROCESSO: 0251524-8  Protocolo: 2003/197660  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Acao
Originaria: 9800010653 Ação Penal  Apelante: Ministério Pú-
blico, Ceciliano José Ennes Neto  Adv.: René Ariel Dotti, Beno
Fraga Brandão  Apelado: Os Mesmos  Assistente: Anglian Water
Overseas Holdings Limited  Adv.: Cyro Kusano, Leonardo
Massud
Distribuição por  Prevenção em 05/02/2004  Relator: Juiz Jor-
ge Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosa-
na Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de
Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0218.  PROCESSO: 0251602-7  Protocolo: 2003/198403  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200200000100 Ação Penal  Apelante:
Darci Bueno da Silva Réu Preso  Adv.: Valdemiro Facin Lan-
zarin  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0219.  PROCESSO: 0251621-2  Protocolo: 2003/198399  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 9800000042 Ação Penal  Apelante: Irineu
Ferrari  Adv.: Moacir Antonio Perão  Apelado: Ministério Pú-
blico
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0220.  PROCESSO: 0251681-8  Protocolo: 2003/199624  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200000000043 Ação Penal  Apelante:
Ministério Público  Apelado: Sandro Amaro Lara de Lima  Adv.:
Cláudio Felipe Derbli Pinto, Annie Ozga Ricardo
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0221.  PROCESSO: 0251721-7  Protocolo: 2004/279  Materia:
Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Criminal

Acao Originaria: 200200000336 Ação Penal  Apelante: Bruno
Santarine Vieira Réu Preso  Adv.: Danielle Ribeiro  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0222.  PROCESSO: 0251825-0  Protocolo: 2004/668  Materia:
Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal  Acao
Originaria: 9800000203 Ação Penal  Apelante: Wanderley
Aparecido dos Santos Réu Preso  Adv.: Edna Wauters  Apela-
do: Ministério Público
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0223.  PROCESSO: 0251892-1  Protocolo: 2004/900  Materia:
Criminal  Comarca: Joaquim Távora  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 9800000007 Ação Penal  Apelante: Angelo da Sil-
va Réu Preso  Def Dat: Maria de Lurdes Marcelino da Silva
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0224.  PROCESSO: 0251894-5  Protocolo: 2004/857  Materia:
Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200100034667 Ação Penal  Apelante: João Valdir
de Souza  Adv.: Edenan Martinez Bastos, Dalva Ferreira Ca-
margo, Jussara Rosa Flores  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 05/02/2004  Relator: Juiz Ma-
ria José Teixeira  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0225.  PROCESSO: 0251940-2  Protocolo: 2003/195433  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Palotina  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000065 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público, Ari de Oliveira Réu Preso  Def Dat: Osvaldo Carne-
losso  Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0226.  PROCESSO: 0251950-8  Protocolo: 2004/676  Materia:
Criminal  Comarca: Arapoti  Vara: Vara Criminal  Acao Origi-
naria: 200300000027 Ação Penal  Apelante: Luis Ismael Teles
Def Dat: Celso José da Silva  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0227.  PROCESSO: 0251971-7  Protocolo: 2004/665  Materia:
Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300069928 Ação Penal  Apelante: Patrick da
Costa Ribas  Def Pub: Iolando Motzko Filho  Apelante: Ama-
ral Euzébio Paulo Junior Réu Preso  Adv.: Helena Cristina Fer-
reira Carneiro  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0228.  PROCESSO: 0252155-7  Protocolo: 2004/1939  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Pirai do Sul  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200100000009 Ação Penal  Apelante: Pedro da Sil-
va Réu Preso  Def Dat: Jurandir Cecílio Sandrini  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0229.  PROCESSO: 0252157-1  Protocolo: 2004/1947  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200000073873 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público  Apelado: César Avynar  Def Pub: Silvia Cristina Xa-
vier
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0230.  PROCESSO: 0252378-0  Protocolo: 2004/2656  Materia:
Criminal  Comarca: Loanda  Vara: Vara Criminal  Acao Origina-
ria: 200300000031 Ação Penal  Apelante: Moacir Pires Alves
Adv.: Sandra Regina Smaniotto  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0231.  PROCESSO: 0252384-8  Protocolo: 2004/1542  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Assis Chateaubriand  Vara: Vara Cri-
minal  Acao Originaria: 200300000003 Ação Penal  Apelante:
Ministério Público  Apelado: Nilson Ferreira da Mota  Adv.:
Adilson de Andrade Amaral
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0232.  PROCESSO: 0252547-5  Protocolo: 2004/2960  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Salto do Lontra  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200000000050 Ação Penal  Apelante: Nestor
Luiz da Rosa Réu Preso  Adv.: Jorge José Gotardi  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0233.  PROCESSO: 0252715-3  Protocolo: 2004/2658  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Loanda  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200100000100 Ação Penal  Apelante: Cássia Fu-
zetti Axelson  Adv.: Valder de Alencar Praxedes  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
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0234.  PROCESSO: 0252733-1  Protocolo: 2004/3891  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000004 Ação Penal  Apelante: Adriano José
Teixeira Réu Preso  Adv.: Jesus Oseas de Aquino  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Maria
José Teixeira  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0235.  PROCESSO: 0252764-6  Protocolo: 2004/3890  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200200000136 Ação Penal  Apelante: Alcemir Se-
bastião Miranda da Silva  Adv.: Luiz Clemente Machado  Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 05/02/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana An-
driguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0236.  PROCESSO: 0251089-4  Protocolo: 2003/194329  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Goioerê  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 9900000071 Ação Penal  Recorrente: Ministério
Público  Recorrido: Clair Soares Gonçalves  Adv.: Pedro Luiz
Marques
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

RECURSO SENTIDO ESTRITO E APELAÇÃO CRIMINAL
0237.  PROCESSO: 0252150-2  Protocolo: 2004/1945  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300136137 Ação Penal  Apelante: Ivan da Silva
Adv.: Antonio Francisco Molina  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0238.  PROCESSO: 0253572-2  Protocolo: 2004/9319  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inquéritos
Acao Originaria: 200400008106 Pedido de Liberdade Provisó-
ria  Impetrante: Bel. Rone Marcos Brandalize  Paciente: Alen-
car Leite de Almeida Neto Réu Preso, Marcelo Leite de Almei-
da Réu Preso  Adv.: Rone Marcos Brandalize  Impetrado: Juiz
de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 02/02/2004  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0239.  PROCESSO: 0253616-9  Protocolo: 2004/9696  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Icaraíma  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000059 Pedido de Progressão/regressão
Impetrante: Bel. Ronaldo Camilo, Bel. Elichielli Gabrielli Pe-
rilis  Paciente: Gilmar Rodrigues Réu Preso  Adv.: Ronaldo
Camilo, Elichielli Gabrielli Perilis  Impetrado: Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Icaraíma
Distribuição Automática em 02/02/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0240.  PROCESSO: 0253646-7  Protocolo: 2004/10175  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inquéritos
Acao Originaria: 200400000366 Pedido de Relaxamento de
Prisão  Impetrante: Bel. Adriano Machado Landgraf  Paciente:
Eder Adriano de Oliveira Réu Preso  Adv.: Adriano Machado
Landgraf  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos
da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 03/02/2004  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0241.  PROCESSO: 0253656-3  Protocolo: 2004/10286  Mate-
ria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara
Criminal  Acao Originaria: 200300005639 Ação Penal  Impe-
trante: Bel. Luciane Silva Jardim Cruz  Paciente: Natalino
Mendes dos Santos Réu Preso  Adv.: Luciane Silva Jardim Cruz
Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Co-
marca de São José dos Pinhais
Distribuição Automática em 03/02/2004  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

HABEAS CORPUS
0242.  PROCESSO: 0253754-4  Protocolo: 2004/11082  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Campo Largo  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200300007992 Pedido de Liberdade Provisó-
ria  Impetrante: Bel. Renato Celso Beraldo Júnior  Paciente:
Reginaldo Artigas dos Santos Réu Preso  Adv.: Renato Celso
Beraldo Junior  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Campo Largo
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

HABEAS CORPUS
0243.  PROCESSO: 0253804-9  Protocolo: 2004/11379  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Congonhinhas  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000074 Ação Penal  Impetrante: Bel.
Hubirajara Durães da Luz  Paciente: André Mendes Réu Preso
Adv.: Hubirajara Duraes da Luz  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Congonhinhas
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0244.  PROCESSO: 0253806-3  Protocolo: 2004/11438  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000204 Ação Penal  Impetrante: Bel. Al-
drey Fabiano Azevedo  Paciente: Adenilson de Almeida Réu
Preso  Adv.: Aldrey Fabiano Azevedo  Impetrado: Juiz de Di-
reito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Paranavaí
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

HABEAS CORPUS
0245.  PROCESSO: 0253814-5  Protocolo: 2004/11565  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inquéritos
Acao Originaria: 200300117809 Pedido de Liberdade Provisó-
ria  Impetrante: Bel. Márzio Ferraro Júnior  Paciente: Erivelton
Evangelista de Meira Réu Preso  Adv.: Marzio Ferraro Junior

Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comar-
ca de Curitiba
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0246.  PROCESSO: 0253841-2  Protocolo: 2004/11710  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inquéritos
Acao Originaria: 200400006421 Pedido de Relaxamento de Pri-
são  Impetrante: Bel. Tânia Mara Podgurski  Paciente: Gilson
Nilo Rocha Réu Preso  Adv.: Tania Mara Podgurski  Impetrado:
Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

HABEAS CORPUS
0247.  PROCESSO: 0253884-7  Protocolo: 2004/12182  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000032 Ação Penal  Impetrante: Bel. Luiz
Leandro Gaspar Dias  Paciente: Lucinei Bisson Réu Preso  Adv.:
Luiz Leandro Gaspar Dias  Impetrado: Juiz de Direito da Pri-
meira Vara Criminal da Comarca de Paranaguá
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Maria
José Teixeira

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CRIME
0248.  PROCESSO: 0253780-4  Protocolo: 2004/3922  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 1a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300035791 Ação Penal  Excipiente: Ademir
Jesus da Veiga  Excepto: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Cascavel  Interessado: Ministério Público
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

_____Segundo Gr. Câmaras Criminais___________

REVISÃO CRIMINAL
0249.  PROCESSO: 0241533-4  Protocolo: 2003/129331  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Guaíra  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 9900000013 Ação Penal  Requerente: Wanderley
Martins de Souza Réu Preso  Adv.: Roosevelt Arraes  Requeri-
do: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 04/02/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

REVISÃO CRIMINAL
0250.  PROCESSO: 0252571-1  Protocolo: 2004/4159  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 0 Ação Penal  Requerente: Wilton César Marcelino
Vieira Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferrei-
ra Gomes  Revisor: Juiz João Kopytowski

REVISÃO CRIMINAL
0251.  PROCESSO: 0252572-8  Protocolo: 2004/4544  Materia:
Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara Criminal  Acao Ori-
ginaria: 0 Ação Penal  Requerente: Paulo Cesar Miranda Réu Pre-
so  Def Pub: Roosevelt Arraes  Requerido: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 06/02/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

REVISÃO CRIMINAL
0252.  PROCESSO: 0252610-3  Protocolo: 2004/4738  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara Criminal  Acao
Originaria: 9700021190 Ação Penal  Requerente: Bel. Fábio
Teixeira  Paciente: Sebastião Back Réu Preso  Adv.: Fábio Tei-
xeira  Impetrado: Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Co-
marca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 06/02/2004  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

REVISÃO CRIMINAL
0253.  PROCESSO: 0252632-9  Protocolo: 2004/5299  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a Vara Criminal  Acao
Originaria: 9600007151 Ação Penal  Requerente: Rayltson Buss
Ruiz Réu Preso  Requerido: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 06/02/2004  Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

REVISÃO CRIMINAL
0254.  PROCESSO: 0252635-0  Protocolo: 2004/4658  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200200074296 Ação Penal  Requerente: João Ba-
tista da Costa Réu Preso  Adv.: Edenan Martinez Bastos  Re-
querido: Ministério Público
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

_____Segunda Câmara Criminal_________________

APELAÇÃO CRIMINAL
0255.  PROCESSO: 0226191-0  Protocolo: 2003/11569  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200200000123 Ação Penal  Apelante: Rodri-
go de Lima Réu Preso  Adv.: Rodrigo Bettega Ressetti  Apelan-
te: Eder Rongiski Hatschbach Réu Preso  Adv.: Aureliano José
de Arêdes  Apelado: Ministério Público
Redistribuição por  Prevenção em 06/02/2004  Relator: Juiz
Ronald Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Re-
nato Naves Barcellos  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0256.  PROCESSO: 0231013-4  Protocolo: 2003/49641  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200100000017 Ação Penal  Apelante: João
Ricardo dos Santos, Valmir Aparecido de Campos  Def Dat: Maria
Lúcia Caxambu de Almeida  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 04/02/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0257.  PROCESSO: 0239144-6  Protocolo: 2003/108637  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Sarandi  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200100000101 Ação Penal  Apelante: Cristiano
Ribeiro Réu Preso  Def Dat: Waschington Luiz Knippelberg
Martins  Apelado: Ministério Público

Distribuição por  Sucessão em 04/02/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0258.  PROCESSO: 0243532-5  Protocolo: 2003/142793  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200200104730 Ação Penal  Apelante: Rony Wes-
ley Josepe Réu Preso  Adv.: Waldemar de Araujo Filho  Ape-
lante: Marcelo Zerezuck Réu Preso  Adv.: Debora Maria Cesar
de Albuquerque  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 04/02/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0259.  PROCESSO: 0244061-5  Protocolo: 2003/146518  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000014 Ação Penal  Apelante: Lean-
dro Ramos Nogueira Réu Preso  Adv.: Hamilton Laertes de
Araujo  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 04/02/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0260.  PROCESSO: 0245215-7  Protocolo: 2003/153038  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 9900000016 Ação Penal  Apelante: Ademir
de Jesus  Adv.: José Bolivar Bretas, Alaide Rodrigues Baliero,
Miguelito Régis Cargnin  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Sucessão em 04/02/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski

APELAÇÃO CRIMINAL
0261.  PROCESSO: 0248634-4  Protocolo: 2003/179242  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Alto Piquiri  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 9900000031 Ação Penal  Apelante: Luiz Fran-
cisco Scarparo, Osvaldo Manoel Sobrinho  Adv.: Marta Richter
Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 05/02/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0262.  PROCESSO: 0250958-0  Protocolo: 2003/194386  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300001510 Ação Penal  Apelante: Minis-
tério Público, Adir Farias Silva Réu Preso  Adv.: Oscar Crema
Apelado: Os Mesmos
Distribuição por  Prevenção em 05/02/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0263.  PROCESSO: 0250964-8  Protocolo: 2003/194325  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Alto Piquiri  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200200000022 Ação Penal  Apelante: Minis-
tério Público  Apelado: Luiz Gonzaga Pereira  Def Dat: Doris-
valdo Novaes Correia
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski  Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0264.  PROCESSO: 0251339-9  Protocolo: 2003/196282  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Realeza  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000039 Ação Penal  Apelante: Eloi Martins
Réu Preso  Adv.: Nilceu Natalino Cavalheiro  Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0265.  PROCESSO: 0251413-0  Protocolo: 2003/198404  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200000000164 Ação Penal  Apelante: João
Almir Troyner, Walter Ribeiro Reigada, Mário César Valentim
Adv.: Talita Angélica Henriques  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski

APELAÇÃO CRIMINAL
0266.  PROCESSO: 0251542-6  Protocolo: 2003/198388  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Guarapuava  Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200100000097 Ação Penal  Apelante: João
Heraclito Jaskulski  Adv.: Alfeu Ribas Kramer  Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski

APELAÇÃO CRIMINAL
0267.  PROCESSO: 0251578-6  Protocolo: 2003/186958  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Reserva  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200000000010 Ação Penal  Apelante: Cassiano
Ricardo Custódio de Almeida  Adv.: Andre Miguel Sidor Co-
raiola, Marcos Teixeira Carneiro  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari

APELAÇÃO CRIMINAL
0268.  PROCESSO: 0251597-1  Protocolo: 2004/136  Materia:
Criminal  Comarca: Assai  Vara: Vara Criminal  Acao Origina-
ria: 200300000044 Ação Penal  Apelante: Alessandro José de
Almeida Réu Preso  Adv.: Paulo  Roberto Domingos Chaék
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferrei-
ra Gomes  Revisor: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CRIMINAL
0269.  PROCESSO: 0251607-2  Protocolo: 2004/110  Materia:
Criminal  Comarca: Marialva  Vara: Vara Criminal  Acao Ori-
ginaria: 200100000085 Ação Penal  Apelante: Mauri de Ma-
tos, Mauro Marcilio  Adv.: José Wlademir Garbuggio  Apela-
do: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0270.  PROCESSO: 0251727-9  Protocolo: 2004/648  Materia:
Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200300001498 Ação Penal  Apelante:

Ministério Público  Apelado: João Sidnei Ferreira  Adv.: Elai-
ne Samira Pope da Silva  Apelado: Roberto de Proença Barbo-
sa  Def Dat: Leopoldo Antonio Sokolowski
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferrei-
ra Gomes  Revisor: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CRIMINAL
0271.  PROCESSO: 0251807-2  Protocolo: 2004/1377  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Morretes  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200100000011 Ação Penal  Apelante: André Perei-
ra dos Santos  Def Dat: Rui Scucato dos Santos  Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0272.  PROCESSO: 0251964-2  Protocolo: 2004/681  Materia:
Criminal  Comarca: Morretes  Vara: Vara Criminal  Acao Ori-
ginaria: 200300000004 Ação Penal  Apelante: Valdir dos San-
tos Barros Réu Preso  Def Dat: Sidney Antunes de Oliveira
Apelante: Elessandro Gomes da Silva Réu Preso  Def Dat:
Antonio Carlos Athayde  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0273.  PROCESSO: 0251984-4  Protocolo: 2004/1976  Materia:
Criminal  Comarca: Quedas do Iguaçu  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000003 Ação Penal  Apelante: J. F.  Réu Preso,
E. A. T. , M. E. S.   Adv.: Vitor Hugo Scartezini  Apelado: M. P.
Distribuição por  Prevenção em 04/02/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferrei-
ra Gomes  Revisor: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CRIMINAL
0274.  PROCESSO: 0252266-5  Protocolo: 2004/1975  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Campina da Lagoa  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 9700000024 Ação Penal  Apelante: Orlei
Cordeiro dos Santos  Adv.: Guilherme Jose Carlos da Silva
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0275.  PROCESSO: 0252267-2  Protocolo: 2004/1915  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200200060635 Ação Penal  Apelante: Weslley Ne-
ves Gaspar Pianaro  Def Pub: Vânia Maria Forlin  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferrei-
ra Gomes  Revisor: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CRIMINAL
0276.  PROCESSO: 0252381-7  Protocolo: 2004/2395  Materia:
Criminal  Comarca: Peabiru  Vara: Vara Criminal  Acao Origina-
ria: 200200000031 Ação Penal  Apelante: Lindomar dos Santos
Adv.: Fernando de Paula Xavier  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0277.  PROCESSO: 0252535-5  Protocolo: 2004/3428  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200200044829 Ação Penal  Apelante: Wag-
ner de Brito Silva Réu Preso  Adv.: Luiz Eduardo de Souza,
Marcia Thaís de Oliveira  Apelante: Rosalvo de Andrade Réu
Preso  Adv.: Adriana Aparecida da Silva  Apelante: Setembri-
no de Freitas Réu Preso  Adv.: Luiz Eduardo de Souza, Marcia
Thaís de Oliveira  Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 05/02/2004  Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0278.  PROCESSO: 0252558-8  Protocolo: 2004/2844  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200300000075 Ação Penal  Apelante:
Geraldo Honorato de Paula Réu Preso  Adv.: Luciano Gaioski
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferrei-
ra Gomes  Revisor: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CRIMINAL
0279.  PROCESSO: 0252664-1  Protocolo: 2003/78063  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000003 Ação Penal  Apelante: Terezinha
Santos do Nascimento Réu Preso  Adv.: Sebastião Miguel de
Moralles, Luis Carlos Peralta  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0280.  PROCESSO: 0252776-6  Protocolo: 2004/5104  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Bocaiuva do Sul  Vara: Vara Cri-
minal  Acao Originaria: 200300000026 Ação Penal  Ape-
lante: Gilberto Alves da Silva Réu Preso, Mateus Alves da
Silva Réu Preso  Adv.: Antonio Franca  Apelado: Ministério
Público
Distribuição por  Prevenção em 06/02/2004  Relator: Juiz Ra-
fael Augusto Cassetari  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0281.  PROCESSO: 0252821-6  Protocolo: 2004/3857  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: 3a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000030 Ação Penal  Apelante: Ronei San-
tos Barrone  Adv.: André Luiz Gonçalves Salvador  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari
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RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0282.  PROCESSO: 0251934-4  Protocolo: 2004/1185  Materia:
Criminal  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara Criminal  Acao Origi-
naria: 200300031125 Pedido de Liberdade Provisória  Recorrente:
Ministério Público  Recorrido: Rivail Gonçalves, João Gonçalves,
Luciano Teixeira da Silva  Adv.: Teresinha Depubel Dantas
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferrei-
ra Gomes

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0283.  PROCESSO: 0252708-8  Protocolo: 2004/3931  Mate-
ria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Criminal  Acao Originaria: 200300019222 Pedido de Liberda-
de Provisória  Recorrente: Claudemir de Jesus Réu Preso  Adv.:
Leopoldo Antonio Sokolowski, Nilton Ribeiro de Souza  Re-
corrido: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 05/02/2004  Relator: Juiz João
Kopytowski

HABEAS CORPUS
0284.  PROCESSO: 0253583-5  Protocolo: 2004/9190  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Acao
Originaria: 9000000183 Ação Penal  Impetrante: Bel. Paulo
Nogueira Porto Filho  Paciente: Diler Mukai Portela  Adv.: Paulo
Nogueira Porto Filho  Impetrado: Juiz de Direito da Sétima
Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 02/02/2004  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos

HABEAS CORPUS
0285.  PROCESSO: 0253600-1  Protocolo: 2004/9511  Materia:
Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inquéritos  Acao
Originaria: 200400009137 Pedido de Liberdade Provisória  Im-
petrante: Bel. Pablo Américo Pereira  Paciente: Diogo Gustavo
Rosa Réu Preso  Adv.: Pablo Américo Pereira  Impetrado: Juiz
de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 02/02/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferrei-
ra Gomes

HABEAS CORPUS
0286.  PROCESSO: 0253612-1  Protocolo: 2004/9642  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Campina Grande do Sul  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200300000105 Ação Penal  Impe-
trante: Bel. Luiz Fernando Fortes de Camargo, Bel. José Leo-
cádio de Camargo, Bel. Caroline Lopes dos Santos Coen  Paci-
ente: Angela Regina da Silva Réu Preso  Adv.: Luiz Fernando
Fortes de Camargo, José Leocádio de Camargo, Alexandra
Midori Nezu do Amaral  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Campina Grande do Sul
Distribuição por  Prevenção em 02/02/2004  Relator: Juiz Ra-
fael Augusto Cassetari

HABEAS CORPUS
0287.  PROCESSO: 0253719-5  Protocolo: 2004/10698  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inquéritos
Acao Originaria: 200400004585 Pedido de Liberdade Provisó-
ria  Impetrante: Bel. Antônio Gomes da Silva Júnior  Paciente:
Denilson Borges Pereira Réu Preso  Adv.: Antonio Gomes da
Silva Junior  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéri-
tos da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferrei-
ra Gomes

HABEAS CORPUS
0288.  PROCESSO: 0253745-5  Protocolo: 2004/10838  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Bandeirantes  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000028 Ação Penal  Impetrante: Bel. Paulo
Roberto Salle  Paciente: Leandro Antônio Anzolim Réu Preso
Adv.: Paulo Roberto Salle  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Bandeirantes
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos
HABEAS CORPUS
0289.  PROCESSO: 0253767-1  Protocolo: 2004/10990  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 0 Execução de Sentença  Impetrante:
Bel. Danilo Guimarães Rodrigues Alves  Paciente: Gilberto
Rodrigues dos Santos Réu Preso  Def Dat: Danilo Guimarães
Rodrigues Alves  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara
de Execuções Penais de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 05/02/2004  Relator: Juiz Ra-
fael Augusto Cassetari

HABEAS CORPUS
0290.  PROCESSO: 0253770-8  Protocolo: 2004/11127  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Apucarana  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200000000207 Ação Penal  Impetrante: Bel. José
Teodoro Alves, Bel. Valdir Judai  Paciente: João Batista dos San-
tos Réu Preso  Adv.: José Teodoro Alves, Valdir Judai  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Apucarana
Distribuição por  Prevenção em 05/02/2004  Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

HABEAS CORPUS
0291.  PROCESSO: 0253843-6  Protocolo: 2004/11708  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inquéritos
Acao Originaria: 200400007398 Pedido de Liberdade Provisó-
ria  Impetrante: Bel. Tânia Mara Podgurski  Paciente: Ana Klis-
sia de Lima Réu Preso  Adv.: Tania Mara Podgurski  Impetra-
do: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de
Curitiba
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos

HABEAS CORPUS
0292.  PROCESSO: 0253880-9  Protocolo: 2004/11981  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Irati  Vara: Vara Criminal  Acao Origi-
naria: 200400000058 Inquerito Policial  Impetrante: Bel. Má-
rio Pietroski Júnior  Paciente: Luiz Antônio Corso Réu Preso
Adv.: Mário Pietroski Júnior  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Irati
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferrei-

ra Gomes

RECURSO DE AGRAVO
0293.  PROCESSO: 0251713-5  Protocolo: 2004/283  Materia:
Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara de Execuções Pe-
nais  Acao Originaria: 200300000005 Comutação de Penas
Agravante: Bento Pedro Ferreira Junior Réu Preso  Adv.: San-
dra Mara Hinata  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 05/02/2004  Relator: Juiz Ra-
fael Augusto Cassetari

_____Quarta Câmara Criminal__________________

APELAÇÃO CRIMINAL
0294.  PROCESSO: 0250946-0  Protocolo: 2003/194289  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Santo Antônio da Platina  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200000000056 Ação Penal  Ape-
lante: Leandro Petrini  Adv.: Celso Augusto Milani Cardoso
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0295.  PROCESSO: 0251031-8  Protocolo: 2003/195222  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Siqueira Campos  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 9900000044 Ação Penal  Apelante: Mi-
nistério Público, José Raimundo dos Santos Réu Preso  Def
Dat: Ary Facci  Apelado: Os Mesmos, Ronaldo dos Santos
Raimundo Réu Preso  Def Dat: Ary Facci
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0296.  PROCESSO: 0251068-5  Protocolo: 2003/195225  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Porecatu  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000026 Ação Penal  Apelante: Wellington
Neves Marques Réu Preso  Def Dat: Glaucius Cavalcanti Silva
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0297.  PROCESSO: 0251221-2  Protocolo: 2003/196182  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Palotina  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000001 Ação Penal  Apelante: Jefferson de
Oliveira Réu Preso  Def Dat: Osvaldo Carnelosso  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0298.  PROCESSO: 0251241-4  Protocolo: 2003/196285  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200200000013 Ação Penal  Apelante:
Deusdedit Álvares Gomes  Def Dat: Márcio Antonio Batista da
Silva  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0299.  PROCESSO: 0251348-8  Protocolo: 2003/197699  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300083513 Ação Penal  Apelante: Carlos Ale-
xandre Venâncio Réu Preso  Adv.: Carlos Humberto Fernandes
Silva, Illio Boschi Deus  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0300.  PROCESSO: 0251543-3  Protocolo: 2003/198481  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200000000044 Ação Penal  Apelante: Raimundo
Domingues Mendonça  Adv.: Silverio Petronilho  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0301.  PROCESSO: 0251622-9  Protocolo: 2003/199621  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300133880 Ação Penal  Apelante: Adalto Gon-
çalves dos Santos Réu Preso  Adv.: Sandra Regina Rangel Sil-
veira  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0302.  PROCESSO: 0251731-3  Protocolo: 2004/630  Materia:
Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara Criminal  Acao Ori-
ginaria: 200300000026 Ação Penal  Apelante: Moacir Ferreira
Adv.: Cinthia Lumi Nakashima  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0303.  PROCESSO: 0251874-3  Protocolo: 2004/1363  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300008360 Ação Penal  Apelante: Classir
Soares Réu Preso, Maristela Tussolini Soares Réu Preso, Cló-
vis da Costa Réu Preso  Adv.: Adriana Aparecida da Silva
Apelante: Roberto Carmona Arzamendia Rozas Réu Preso,
Wesley Sander Lopes Réu Preso  Adv.: Jossimar Ioris  Apela-
do: Ministério Público
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0304.  PROCESSO: 0251891-4  Protocolo: 2004/885  Materia:
Criminal  Comarca: Fazenda Rio Grande  Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000004 Ação Penal  Apelante: Cícero
Pereira Filho Réu Preso  Adv.: Edval Monteiro Rodrigues
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0305.  PROCESSO: 0251958-4  Protocolo: 2003/194419  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Assai  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200100000054 Ação Penal  Apelante: Ministério

Público, Paulo Roberto de Siqueira Drews, Francisco Américo
Alves Pereira  Adv.: Januário Silvério de Souza  Apelante:
Antônio Luis dos Santos Fragatti  Adv.: Yoshikazu Fucuda
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0306.  PROCESSO: 0251980-6  Protocolo: 2004/709  Materia:
Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300042388 Ação Penal  Apelante: Israel Dias
de Almeida Réu Preso  Def Pub: Vânia Maria Forlim  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0307.  PROCESSO: 0252353-3  Protocolo: 2004/2826  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000037 Ação Penal  Apelante: João Cândi-
do da Costa Netto Réu Preso  Adv.: Denilson Gonzaga Barreto,
Adjaime Marcelo Alves de Carvalho  Apelado: Ministério Pú-
blico
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0308.  PROCESSO: 0252365-3  Protocolo: 2004/2573  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Cruzeiro do Oeste  Vara: Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200200000178 Ação Penal  Apelante:
Ministério Público  Apelado: Flavio Júnior Ribeiro Réu Preso
Def Dat: Carlos Sequeira Martins
Distribuição Automática em 04/02/2004  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0309.  PROCESSO: 0252382-4  Protocolo: 2004/2610  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000163 Ação Penal  Apelante: Ministério
Público, Marco César Ferronato Réu Preso  Adv.: Sebastião
Miguel de Moralles, Luis Carlos Peralta  Apelado: Os Mes-
mos, Evandro Montalban Réu Preso  Adv.: Sebastião Miguel
de Moralles, Luis Carlos Peralta
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0310.  PROCESSO: 0252533-1  Protocolo: 2003/197128  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Araucária  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300002079 Ação Penal  Apelante: Delmiro
Miranda da Silva Réu Preso, Nedson Elias Araújo Réu Preso
Adv.: Simon Gustavo Caldas de Quadros, Fabio Peralta Zumas
Apelado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 05/02/2004  Relator: Juiz Lau-
ro Augusto Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0311.  PROCESSO: 0252718-4  Protocolo: 2004/3846  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300107420 Ação Penal  Apelante: Juliano Fol-
da Réu Preso  Adv.: Maricleia do Rocio Santos  Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa
APELAÇÃO CRIMINAL
0312.  PROCESSO: 0252738-6  Protocolo: 2004/3838  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000086 Ação Penal  Apelante: Éderson
Aparecido da Silva Réu Preso, Éverton de Jesus da Silva Réu
Preso  Def Dat: Érica Martoni  Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0313.  PROCESSO: 0252746-8  Protocolo: 2004/3877  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000020 Ação Penal  Apelante: José dos San-
tos Réu Preso  Adv.: Antonio Carlos Alves Pereira  Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0314.  PROCESSO: 0252878-5  Protocolo: 2004/3878  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Jacarezinho  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 9900000021 Ação Penal  Apelante: Paulo Evange-
lista do Nascimento  Adv.: Antonio Carlos Alves Pereira  Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0315.  PROCESSO: 0253000-1  Protocolo: 2003/190618  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Altônia  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300000011 Ação Penal  Apelante: Sergio Car-
doso Réu Preso  Adv.: Saturnino Gazola Diniz  Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

HABEAS CORPUS
0316.  PROCESSO: 0253579-1  Protocolo: 2004/9356  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inquéritos
Acao Originaria: 200400008092 Pedido de Liberdade Provisó-
ria  Impetrante: Bel. Debora Maria Cesar de Albuquerque  Pa-
ciente: Leandro Schneider Réu Preso  Adv.: Debora Maria Ce-
sar de Albuquerque  Impetrado: Juiz de Direito da Central de
Inquéritos da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 02/02/2004  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
0317.  PROCESSO: 0253590-0  Protocolo: 2004/8788  Mate-
ria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Criminal  Acao Originaria: 0 Ação Penal  Impetrante: Vivian
Regina Lazzaris  Paciente: Lauri Cícero Maia Réu Preso  Im-
petrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca
de São José dos Pinhais
Distribuição Automática em 02/02/2004  Relator: Juiz Lidio J.

R. de Macedo

HABEAS CORPUS
0318.  PROCESSO: 0253607-0  Protocolo: 2004/9539  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inquéritos
Acao Originaria: 200400004445 Pedido de Liberdade Provisó-
ria  Impetrante: Isabel Gaia  Paciente: João Sidnei Marko Réu
Preso  Adv.: Luiz Antonio Martins Barbosa Junior, Roggi Atti-
lio Ercole Filho, Paulo Rogério Attilio Ercole  Impetrado: Juiz
de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 02/02/2004  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho

HABEAS CORPUS
0319.  PROCESSO: 0253643-6  Protocolo: 2004/10109  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Medianeira  Vara: Vara Criminal  Acao
Originaria: 200400000003 Ação Penal  Impetrante: Bel. Getú-
lio Marcondes  Paciente: Job Fogaça Réu Preso  Adv.: Getulio
Marcondes  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Medianeira
Distribuição Automática em 03/02/2004  Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
0320.  PROCESSO: 0253687-8  Protocolo: 2004/9533  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Maringá  Vara: 3a Vara Criminal  Acao
Originaria: 9900000074 Ação Penal  Impetrante: Bel. Adelino
Garbuggio  Paciente: José Edilson de Oliveira Réu Preso  Adv.:
Adelino Garbuggio  Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara
Criminal da Comarca de Maringá
Distribuição por  Prevenção em 04/02/2004  Relator: Juiz Lau-
ro Augusto Fabricio de Melo

HABEAS CORPUS
0321.  PROCESSO: 0253743-1  Protocolo: 2004/10836  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 11a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300065623 Ação Penal  Impetrante: Bel. Ivan
Ribas  Paciente: Salatiel Catini Réu Preso, Alaor Ribeiro Por-
tes Réu Preso  Adv.: Ivan Ribas  Impetrado: Juiz de Direito da
Décima Primeira Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por  Prevenção em 05/02/2004  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
0322.  PROCESSO: 0253750-6  Protocolo: 2004/11003  Ma-
teria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 2a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200400001554 Pedido de
Liberdade Provisória  Impetrante: Bel. Kleber Antônio To-
ffalini Ferreira  Paciente: Jacob Cruz Bill Réu Preso  Adv.:
Kleber Antonio Toffalini Ferreira  Impetrado: Juiz de Direi-
to da Segunda Vara Criminal da Comarca de São José dos
Pinhais
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho

HABEAS CORPUS
0323.  PROCESSO: 0253778-4  Protocolo: 2004/11338  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: Central de Inquéritos
Acao Originaria: 200400009900 Pedido de Liberdade Provisó-
ria  Impetrante: Bel. Genésio Pontóglio, Bel. Maria Inêz da
Costa  Paciente: Cláudio dos Anjos Rolin Réu Preso  Adv.:
Genesio Pontoglio, Maria Inêz da  Costa  Impetrado: Juiz de
Direito da Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 05/02/2004  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

HABEAS CORPUS
0324.  PROCESSO: 0253810-7  Protocolo: 2003/170865  Ma-
teria: Criminal  Comarca: São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Criminal  Acao Originaria: 200300009561 Ação Penal  Impe-
trante: Bel. Janaína Theulen Zagonel  Paciente: Lauri Cícero
Maia Réu Preso  Def Dat: Janaína Theulen Zagonel  Impetra-
do: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de
São José dos Pinhais
Distribuição por  Prevenção em 06/02/2004  Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo

HABEAS CORPUS
0325.  PROCESSO: 0253817-6  Protocolo: 2004/11489  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara Criminal  Acao
Originaria: 200300139390 Ação Penal  Impetrante: Bel Antô-
nio Pellizzetti  Paciente: Cleiton Machado de Freitas Réu Pre-
so, Milton Júnior Inácio Paes Réu Preso  Adv.: Antonio Pelli-
zzetti  Impetrado: Juiz de Direito da 7° Vara Criminal da Co-
marca de Curitiba
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho

HABEAS CORPUS
0326.  PROCESSO: 0253869-0  Protocolo: 2004/11961  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200300300648 Livramento Condicio-
nal  Impetrante: Bel. Ângela Correa  Paciente: Santina Aguiar
Ferreira Réu Preso  Adv.: Ângela Corrêa  Impetrado: Juiz de
Direito da Segunda Vara de Execuções Penais da Comarca de
Curitiba
Distribuição Automática em 06/02/2004  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

RECURSO DE AGRAVO
0327.  PROCESSO: 0251935-1  Protocolo: 2004/1186  Mate-
ria: Criminal  Comarca: Londrina  Vara: Vara de Execuções
Penais  Acao Originaria: 200300001321 Pedido de Progressão/
regressão  Agravante: Juliano Alves da Cruz Réu Preso  Def
Dat: Francisco Carlos Melatti  Agravado: Ministério Público
Distribuição por  Prevenção em 06/02/2004  Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

_____Distribuicoes excluidas_________________

APELAÇÃO CRIMINAL
0328.  PROCESSO: 0244741-8  Protocolo: 2003/148622  Ma-
teria: Criminal  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara: 3a Vara Crimi-
nal  Acao Originaria: 200100000455 Ação Penal  Apelante:
Elias Prado de Assis Réu Preso  Def Dat: Renata Pasqualini
Apelado: Ministério Público
Exclusão de Distribuição em 03/02/2004  Data Exclusao: 03/
02/2004  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro  Motivo: A substi-
tuição é do Juiz Laertes Ferreira Gomes.
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Comarca da Capital

Cível

2ª Vara Cível

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das
custas iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de can-
celamento

1. Cautelar de Exibição de Documentos  – RICARDO SA-
BOIA KHURY X BANCO ITAÚ – Valor das Custas: R$
164,50 – Adv. Sergio Renato Costa Filho.;

2. Execução por Quantia Certa contra Devedor Solvente –
MADEPACK MADEIRAS E EMBALAGENS LTDA X
LUIZ SCHELBAUER FILHO – Valor das Custas: R$
616,00 – Adv. Ariovaldo Cesar Junior e Mauricio Rehder
Cesar;

3. Busca e Apreensão – BANCO ABN AMRO REAL S/A X
JOEL PACHECO MACHADO – Valor das Custas: R$
616,00 – Adv. Alexandre Nelson Ferraz.;

4. Despejo c/c Cobrança de Alugueis e Acessórios – CAMAR-
GOS OLIVEIRA COSTA COMÉRCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO LTDA X WSI BRAZIL CENTERS LTDA
E OUTRA – Valor das Custas: R$ 616,00 – Adv. Rubens
Marques Fraga Junior, Sérgio Sérgio Isaías Soares Meira e
Raquel Abras Rajão Santana.;

CARTORIO DA 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE CUR
RELAÇÃO N 15/2004
JUIZ DE DIREITO:DR. ESPEDITO REIS DO AMARAL
JUIZ SUBSTITUTO:DR. HAROLDO DEMARCHI MEN-
DES

Índice  de  Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACACIO CORREA FILHO 0043 000155/2001
ADELCIO CERUTTI 0012 000169/1997
ADRIANA SOTTOMAIOR 0058 001251/2002
ADROALDO JOS‚ GON‡ALVES 0085 001179/2003
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0007 000038/1996
ALBERTO GUILHERME PINTO 0054 000655/2002
ALBINO KLUGE 0061 001310/2002
ALDEMAR V. MARTINS FILHO 0004 000384/1994
ALETHEIA CRISTINA BIANCOL 0027 001023/1999
ALEXANDRE DE SOUZA GONTIJ 0027 001023/1999
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0035 000741/2000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0019 000327/1998

0026 001007/1999
ALICE ELISA DE POLI 0047 000741/2001
ALINE FAGUNDES 0069 000692/2003
ALTIVO JOSE SENISKI 0035 000741/2000
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0057 001084/2002
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0015 000721/1997
ANA LUIZA MANZOCHI 0098 000028/2004
ANA PAULA LUZ 0022 000257/1999
ANDERSON DE OLIVEIRA MISK 0036 000753/2000
ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVIL 0073 000854/2003
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0077 000964/2003
ANDREY FERNANDO KLODZINSK 0064 000025/2003
ANDREZZA MARIA BELTONI 0087 001299/2003
ANGELA MARIA MARCELO 0027 001023/1999
ANTONIO BASSI 0027 001023/1999
ANTONIO CARLOS TAQUES DE 0067 000160/2003
ANTONIO CONSTANTINO VOLKO 0023 000337/1999
ARIBERT JOAO RANNOW 0024 000567/1999
ARNO JUNG 0006 000681/1994
BENEDITO GOMES BARBOZA 0017 001171/1997
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0093 001504/2003
CAMILA MALUCELLI 0100 000052/2004
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0057 001084/2002
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0099 000042/2004
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0014 000444/1997
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0040 001088/2000
CAROLINE CASSOU 0050 001267/2001
CELIO PRADO GONCALVES 0018 000108/1998
CELSO BORBA BITTENCOURT 0042 000051/2001
CESAR AUGUSTO BROTO 0094 001510/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0055 000694/2002
CEZAR AUGUSTO ROCHA 0082 001122/2003
CICERO JOSE ALBANO 0038 001003/2000
CICERO PORTUGAL 0050 001267/2001
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 0016 000779/1997
CLAUDIO MARIANI BERTI 0057 001084/2002
CLEBER MARCONDES 0012 000169/1997
CLECI T. MUXFELDT 0078 000966/2003

0079 000967/2003
CRISTIANA INDRELE CECCON 0049 000977/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0025 000866/1999

0034 000624/2000
CRISTINA KAKAWA 0083 001131/2003
DALVA FERREIRA CAMARGO 0074 000905/2003
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0035 000741/2000
DARIO DE BRITO B. F. PRAD 0022 000257/1999
DAVID THIESSEN 0005 000559/1994
DEBORA MARIA CESAR DE ALB 0075 000933/2003
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0006 000681/1994
DIEGO MARTINS CASPARY 0085 001179/2003

DIRCEU CASAGRANDE 0030 001339/1999
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 0006 000681/1994
EDSON ISFER 0004 000384/1994
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0073 000854/2003
ELIAS ED MISKALO 0036 000753/2000
ELTON SCHEIDT PUPO 0042 000051/2001
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0088 001337/2003

0068 000476/2003
0029 001249/1999

EMERSON J. DA SILVA 0060 001285/2002
EMERSON LUIZ VELLO 0037 000822/2000
EVANILA VENTURI 0008 000240/1996
FABIANA SILVEIRA 0087 001299/2003
FABIANO DUDA TABORDA 0059 001269/2002
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0003 000903/1992
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 0064 000025/2003
FERNANDO DE OLIVEIRA SIKO 0039 001049/2000
FERNANDO GERLACH 0060 001285/2002
FLAVIA DUTRA INFANTE VIEI 0013 000312/1997
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0025 000866/1999

0034 000624/2000
FRANCISCO ROSITO 0062 001425/2002
GERALDO BARBOSA NETO 0018 000108/1998
Gilberto Marchioro 0052 000263/2002
GILBERTO STINGLIN LOTH 0055 000694/2002
GUILHERME MANNA ROCHA 0051 000156/2002
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0051 000156/2002
HASSAN MOHAMAD ANNAN 0023 000337/1999
HOSINE SALEM 0070 000723/2003
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0060 001285/2002
IRINEU GALESKI JUNIOR 0033 000361/2000
IVORLI TIBES 0061 001310/2002

0051 000156/2002
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0030 001339/1999
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0093 001504/2003
JAIR RIBEIRO 0046 000712/2001
JANDER LUIS CATARIN 0066 000139/2003
JARDEL DEMETRIO KOWALSKI 0053 000648/2002
JEAN CARLO LEECK 0050 001267/2001
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0011 001381/1996
JEFERSON WEBER 0042 000051/2001
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0008 000240/1996
JOAO CASILLO 0035 000741/2000
JOAQUIM JOSE GRUMBHOFER R 0035 000741/2000

0035 000741/2000
JORAN PINTO RIBEIRO 0092 001445/2003
JOSAFA ANTONIO LEMES 0003 000903/1992

0013 000312/1997
JOSE BENJAMIN MELLINGER 0023 000337/1999
JOSE CONCEICAO BUENO 0045 000675/2001
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0002 000400/1987
JOSE OLINTO NERCOLINI 0053 000648/2002
JOSE RODRIGO SADE 0084 001161/2003
JOSE VIDOTTI 0061 001310/2002
JOSUE DYONISIO HECKE 0061 001310/2002
JULHI MEIRE ALMIRON BONES 0030 001339/1999
JULIANO FRANCA TETTO 0032 001503/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 0065 000065/2003
KARINE SIMONE POFAHL 0087 001299/2003

0059 001269/2002
KATIA SCHLENKER ROVARIS 0005 000559/1994
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0065 000065/2003
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 0021 000174/1999
LEONARDO SOUZA 0015 000721/1997
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0071 000823/2003
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA 0058 001251/2002
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0012 000169/1997
LINCOLN E.ALBUQUERQUE DE 0034 000624/2000
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0098 000028/2004
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0035 000741/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 0028 001228/1999
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN 0061 001310/2002
LUCILIA FELICIDADE DIAS 0028 001228/1999
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0084 001161/2003
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0004 000384/1994

0081 001109/2003
LUIS CLAUDIO GARCIA DE AL 0076 000935/2003

0076 000935/2003
LUIZ F MARTINS BONETTE 0059 001269/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0083 001131/2003

0049 000977/2001
0037 000822/2000

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0020 001205/1998
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0076 000935/2003
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0028 001228/1999
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0018 000108/1998
Magda Luiza R. Egger 0096 001534/2003
MAGDA LUIZA R. EGGER 0010 000674/1996
MARCELO DELLA GIUSTINA 0015 000721/1997
MARCIA ELIZABETE DE O. TO 0001 039013/1977
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0080 000987/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0031 001416/1999

0044 000433/2001
MARCOS LUZIE GADOTTI DE O 0008 000240/1996
MARCOS MONTENEGRO DE OLIV 0067 000160/2003
MARIA ELOISA SILVERIO 0091 001440/2003
MARIA LUCILIA GOMES 0028 001228/1999
MARIA LUIZA C. VASCONCELO 0028 001228/1999
MARIANO TAGLIANETTI 0009 000320/1996
MARILI RIBEIRO TABORDA 0096 001534/2003

0010 000674/1996
MARLENE A. KASCHAROWSKI 0004 000384/1994
MAURICIO DE PAULA SOARES 0013 000312/1997
MAURICIO DE SANTA CRUZ AR 0097 001548/2003
MAURICIO MUSSI CORREA 0009 000320/1996
MAURICIO VIEIRA 0056 000999/2002
MICHEL LAUREANTI 0013 000312/1997
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 0008 000240/1996
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0053 000648/2002
MONICA MEDEIROS 0027 001023/1999
MONROE FABRICIO OLSEN 0043 000155/2001
MOYSES GRINBERG 0060 001285/2002
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0080 000987/2003

MURILO CELSO FERRI 0088 001337/2003
0068 000476/2003
0029 001249/1999

NEIDE BARBADO 0021 000174/1999
NILZA S. FERREIRA PICONE 0032 001503/1999
ODECIO LUIZ PERALTA 0031 001416/1999

0044 000433/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0066 000139/2003
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0033 000361/2000
OSMAR DE A. FERREIRA 0022 000257/1999
OSNIR MAYER 0003 000903/1992
OSVALDIR NODARI 0035 000741/2000
PATRICIA PIEKARCZYK 0049 000977/2001
PAULO AMBROSIO 0047 000741/2001
PAULO DIAS NEVES 0090 001408/2003
PAULO LEANDRO DIETER 0035 000741/2000
PAULO PETROCINI 0035 000741/2000
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0041 001211/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0060 001285/2002
PAULO SERGIO IVANOSKI 0041 001211/2000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0095 001515/2003
PETER AMARO DE SOUSA 0020 001205/1998
PETRUS TYBUR JUNIOR 0043 000155/2001
RAFAEL BOFF ZARPELON 0016 000779/1997
REGINA YURICO TAKAHASCHI 0005 000559/1994
RENATO JOSE BORGERT 0089 001341/2003
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0072 000849/2003
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0089 001341/2003
ROBERTA ONISHI 0096 001534/2003
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 0097 001548/2003
ROBERTO FERREIRA FILHO 0028 001228/1999
ROBERTO MACHADO FILHO 0003 000903/1992
RODRIGO BEVILAQUA 0032 001503/1999
ROGERIO VERAS 0048 000969/2001
ROSANGELA M. FONSECA 0096 001534/2003
ROSYMERI KERN BARBOSA 0008 000240/1996
RUI PORTUGAL BACELLAR 0005 000559/1994
RUY RIBEIRO 0076 000935/2003
SALETE STAFFEN 0049 000977/2001
SANDRA MARA PEREIRA 0041 001211/2000
SANDRA ROSAS GAVES 0008 000240/1996
SAULO BONAT DE MELLO 0035 000741/2000
SEBASTIAO VERGO POLAN 0055 000694/2002
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0006 000681/1994
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0005 000559/1994
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0013 000312/1997
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0035 000741/2000
SONIA ITAJARA FERNANDES 0063 001465/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0069 000692/2003
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0060 001285/2002
TEOMAR PIACESKI 0086 001269/2003
VALMIR JOSE HAFERMANN 0052 000263/2002
VANESSA DE MATTOS MORENO 0022 000257/1999
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0028 001228/1999
VICENTE GANTER DE MORAES 0061 001310/2002
VICTOR GERALDO JORGE 0081 001109/2003
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0073 000854/2003
WLANIZE SERPA 0058 001251/2002

1.-INTERDICAO-39013/1977-JEAN VALENTIN DOBIGNI-
ES x SUZANNE JEANNE MARIF  DOBIGNIES -Aguarda-se
a retirada do Edital e of˜cio expedidos. -Adv.  MARCIA ELI-
ZABETE DE O. TORNESI-

2.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-400/1987-LUIMAR
MARCHIORI CORDEIRO x  EPAMINONDAS FARIA DE M.
FILHO- Indefiro o pleito de fl. 175, posto  que os honor´rios
j´ foram devidamente arbitrados, tendo sido,  inclusive, par-
celados a pedido do requerente. Ao requerente para que  no
prazo de cinco dias deposite o valor daprimeira parcela dos
honor´rios. -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-903/1992-BANCO
DO BRASIL S/A x HRISTOS  N.C. E S/M REGINA
C.GUIMAR.- Defiro o pleito de fls. 171, suspendendo  o pre-
sente feito pelo prazo de sessenta dias. -Adv. FABRICIO PAS-
SOS  AZEVEDO, JOSAFA ANTONIO LEMES, OSNIR
MAYER e ROBERTO MACHADO FILHO-

4.-SOBREPARTILHA-384/1994-ECAD ESC. CENTRAL DE
ARRC. E DIST x FRISSON  LTDA e outros- Homologo para
que surtam os seus jur˜dicos e legais  efeitos, a transa�Æo
realizada pelas partes constante da peti�Æo de  fls. 327/
328 destes autos, para o fim de suspender a presente
execu�Æo, nos termos do artigo 792, do CPC. No mais,
aguarde-se no  arquivo atˆ que seja comunicado o efetivo
cumprimento do acordo, para  posterior extin�Æo da
execu�Æo. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS,  ALDE-
MAR V. MARTINS FILHO, MARLENE A. KASCHARO-
WSKI e EDSON ISFER-

5.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-559/1994-NAPO-
LEAO LUIZ PELUSO x  AGROPECUARIA MARCOSAN-
TO LTDA- Mantenho a decisÆo agravada por seus  pr•prios
fundamentos. Oficie-se ao Relator do Agravo de Instrumen-
to  comunicando-lhe que foi mantida a decisÆo agravada e
que na data de  16/12/2003 o agravante juntou aos autos
c•pia da peti�Æo de agravo de  instrumento. Tedo em vista
que s fls. 331/332 foi negado efeito  suspensivo ao agravo
de instrumento, manifeste-se o credor como  determinado 
fl. 307, item  “9”. -Adv. RUI PORTUGAL BACELLAR, SIL-
VIO  ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, REGINA YURI-
CO TAKAHASCHI, DAVID THIESSEN e  KATIA SCH-
LENKER ROVARIS-

6.-INSOLVENCIA-681/1994-CONSTRUTORA SAAVEDRA
LTDA e outros x BRADESCO  S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO -Cincia s partes do retorno dos autos a  este Ju˜zo. So-
bre a execu�Æo do julgado manifeste-se a embargante,  no
prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifesta�Æo,
arquivem-se os autos com as anota�äes e baixas necess´rias.
-Adv.  DIVONSIR BORBA CORTES FILHO, SELMA CRIS-
TINA SAITO AZEVEDO, DENIO  LEITE NOVAES JUNIOR

e ARNO JUNG-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-38/1996-CATARINA
DEKKER WIENS x ELISA GERTRUD  KRUGEL ROESLER-
Desentranhe-se o mandado de fls. 314, para o fim de  proceder
a reintegra�Æo de posse do referido im•vel nas mÆos da  in-
ventariante, qual seja, Catarina Dekker Wiens.Concedo o pra-
zo de  cinco dias para a apresenta�Æo da planilha atualidada
para a  execu�Æo dos honor´rios. -Adv. AIRTON PASSOS
DE SOUZA-

8.-DESPEJO-240/1996-MARIA ARIOTTI x SANDRA ROSA
GAVES e outros -Para a  realiza�Æo da Primeira Pra�a rede-
signo o dia 27/04/2004, ficando a  Segunda para o dia 19/05/
2004, ambas s 13 hrs e 35 min, na foram do  artigo 686, VI do
CPC. Expe�a-se edital para publica�Æo,  observando-se o
disposto no artigo 687 do CPC. Intime(m)-se o(s)  deveror(es)
por mandado e por edital, caso nÆo seja(m) encontrado(s)
pessoalmente. Intime-se o credor hipotec´rio com pelo menos
dez dias  de antecedncia, como requerido  fl. 264. — Aguar-
da-se a retirada  do edital expedido. — Conforme Provimento
01/99,  parte interessada  parta antecipar as custas relativas

s diligncias do Sr. Oficial de  Justi�a, para posterior
expedi�Æo de mandado de intima�Æo das  devedoras e do
credor hipotec´rio. -Adv. MARCOS LUZIE GADOTTI DE
OLIVEIRA, SANDRA ROSAS GAVES, EVANILA VENTU-
RI, ROSYMERI KERN BARBOSA,  MICHELLE SUZANA
DE ALMEIDA GABANI e JOANES EVERALDO DE SOU-
SA-

9.-DEPOSITO-320/1996-CASAGRANDE ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x  TRANSXIRU TRANS-
PORTES DE CARGAS RODOVIARIO LTDA -Conforme  Pro-
vimento  01/99 (Instru�Æo 09/99), ao interessado para anteci-
par as custas do  Sr. Oficial de Justi�a, no valor de R$ 40,00,
por ato a ser  realizado, para posterior expedi�Æo de manda-
do. -Adv. MARIANO  TAGLIANETTI, MAURICIO MUSSI
CORREA-

10.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-674/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS   BRASILEIROS S/A x LEO-
PLAST PLASTICOS LTDA- Defiro o pedido de fl. 53.  Desen-
tranhem-se os documentos de fls. 08/09, conforme reuqerido.
Ap•s, retornem ao arquivo. -Adv. MARILI RIBEIRO TABOR-
DA e MAGDA  LUIZA R. EGGER-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-1381/1996-ELETROELTZ
- COM. MAN. E INTAL DE  MAT. ELETRO.LTDA x CON-
TRUTORA FREITAS SANTOS LTDA e outros- Ao autor  para
que no prazo de dez dias, d prosseguimento ao feito, sob pena
de nÆo o fazendo, serem os autos arquivados. - Adv. JEAN
MAURICIO DE  SILVA LOBO-

12.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-169/1997-LEONIL-
DO NOGUEIRA SANCHES x  ROBERTO HUDSON DOS
REIS- Ao interessado para que d regular andamento  ao feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. CLEBER MARCONDES, ADEL-
CIO  CERUTTI e LILLIANA MARIA CERUTI LASS-

13.-DECLARATORIA-312/1997-MACROPLASTIC INDS-
TRIA E COM–R. DE EMBALAGENS  LTDA x BUCK AS-
SESSORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA- Tenho por
ineficaz a  nomea�Æo de bens  penhora feita pelo devedor,
ante a falta de  comprovante depropriedade, conforme despa-
cho de fls. 184 e 193 e  intima�Æo de fl. 194. Assim, devolvo
ao credor o respectivo direito,  concedendo-lhe o prazo de cin-
co dias para que indique bens pass˜veis  de penhora. -Adv.
FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA, SILVIO ANTONIO
AGUIAR,  JOSAFA ANTONIO LEMES, MICHEL LAURE-
ANTI e MAURICIO DE PAULA SOARES  GUIMARAES-

14.-USUCAPIAO-444/1997-RITAMARA MOREIRA BUENO
e outros x -  Antes de  proceder a cita�Æo edital˜cia dos
confrontantes Waldir Gomes do  Nascimento e Oscar Ribeiro
Cunha, devem os autores diligenciar para o  fim de obter o
atual endere�o das pessoas acima nominadas. - Adv.  CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-721/1997-ACOSERGIO
COM–RCIO E REPRESENTA�ES DE  FERRO LTDA e ou-
tros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- Sobre a de-
cisÆo  de fls. 340/348, manifestem-se as partes no prazo de
cinco dias,  dando regular andamento ao feito. -Adv. MARCE-
LO DELLA GIUSTINA,  LEONARDO SOUZA e AMAZO-
NAS FRANCISCO DO AMARAL-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-779/1997-ROBSON AN-
GEL ALVES CARNEIRO x CARLOS  ALBERTO SIMON-
SEN e outros -Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido.  -
Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON e RAFAEL BOFF
ZARPELON-

17.-DECLARATORIA-1171/1997-MESQUITA ENGENHA-
RIA E CONSULTORIA S/C LTDA e  outros x BANCO BMD
S/A-  Renovo o prazo de cinco dias para que a  autora promova
a retirada da carta precat•ria. -Adv. BENEDITO GOMES  BAR-
BOZA-

18.-DEPOSITO-108/1998-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x CELIO  PRADO GON�ALVES
JUNIOR - ... Posto isso, com fundamento no artigo  150, do
CPC, cuja exegese est´ retratada na s–mula 619, do STF,  de-
creto a prisÆo civil do devedor e deposit´rio Cˆlio Prado
Gon�alvs  J–nior pelo prazo de 60 sessenta dias, podedo li-
vrar-se solto  mediante o dep•sito, em dinheiro, da quantia cor-
respondnte ao crˆdito  do qual tornou-se deposit´rio. —
Aguarda-se a retirada de Carta  Precat•ria expedida. -Adv. LUIZ
OSORIO CARDOSO MARTINS, CELIO PRADO  GONCAL-
VES e GERALDO BARBOSA NETO-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-327/1998-GM LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL x  SERGIO LUIZ ORTIZ -
Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo  prazo de cinco
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dias. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

20.-DECLARATORIA-1205/1998-WALTER MACHADO ZI-
PPERER x BANCO REAL S/A- Ao  interessado para que d
regular andamento ao feito, no prazo de cinco  dias. -Adv. PE-
TER AMARO DE SOUSA e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

21.-CONDENATORIA-174/1999-SEGNEWS LOCADORA
DE VEICULOS LTDA x SKALAUTO  MECANICA LTDA-
Comprovado o pagamento das custas para a diligncia,  expe�a-
se mandado conforme requerido em fl. 265/266. -Adv. LEO-
BERTO  LUIS BAZZANEZE, NEIDE BARBADO-

22.-INVENTARIO-257/1999-JULIANE CORREA x ESP. DE
MARIA SIQUEIRA CORREA e  outros- Ao interessado para
que no prazo de cinco dias promova o  pagamento do imposto
“causa mortis”. Ap•s, remetam-se  Fazenda  P–blica do Esta-
do, para o cumprimento do determinado no õ 2 do  artigo 1.031
do CPC. -Adv. DARIO DE BRITO B. F. PRADA, ANA PAU-
LA  LUZ, OSMAR DE A. FERREIRA e VANESSA DE MAT-
TOS MORENO-

23.-ANULA�AO DE ATO JURIDICO-337/1999-JOSE ADE-
NIR KERUK e outros x NELSON  ALEXANDRE DE CAR-
VALHO e outros- Ao requerente para que, no prazo de  dez
dias, apresente os balan�os cont´beis referentes aos
exerc˜cios  de 1995 a 1999 solicitados pelo Sr. Perito. -Adv.
JOSE BENJAMIN  MELLINGER, ANTONIO CONSTANTI-
NO VOLKOV, HASSAN MOHAMAD ANNAN-

24.-USUCAPIAO-567/1999-EDITH DE FRAN�A SANTOS
x DINIZ ALBERTO BORBA  ROLIM- Compulsando os autos
este Ju˜zo nÆo localizou a cita�Æo dos  confrontantes, con-
forme alega a autora. No prazo de cinco dias,  manifeste-se a
autora, promovendo o regular andamento ao feito. -Adv.  ARI-
BERT JOAO RANNOW-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-866/1999-FIBRA LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x JOSE GO-
MES DA SILVA Ao credor para que no prazo de 24  horas d
prosseguimento ao feito, retirando a carta precat•ria, sob  pena
de arquivamento de autos. -Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES,  FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-1007/1999-GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL  x ABB AUTO BATE-
RIAS BOQUEIRAO -Defiro o requerimento de vista dos  au-
tos, pelo prazo de cinco dias. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

27.-BUSCA E APREENSAO-1023/1999-SOCIEDADE DE
FOMENTO TRADECASH LTDA x  JESSE FRANCA LEITE
-Cincia s partes do retorno dos autos a este  Ju˜zo. Sobre a
execu�Æo do julgado manifestem-se os interessados, no  pra-
zo de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifesta�Æo, arqui-
vem-se  os autos com as anota�äes necess´rias. -Adv. ALE-
THEIA CRISTINA  BIANCOLINI, MONICA MEDEIROS,
ALEXANDRE DE SOUZA GONTIJO, ANGELA MARIA
MARCELO e ANTONIO BASSI-

28.-DECLARATORIA-1228/1999-ARMANDO HABER-
MANN FILHO e outros x CONSORCIO  NACIONAL FORD
LTDA - Considerando que o oferecimento de bens   penho-
ra apresentada pela requerida Cons•rcios Nacional Ford Ltda.,
nÆo traz reconhecimento de firma dos signat´rios, bem como
nÆo  restou demonstrada a possibilidade dos mesmos presta-
rem a fian�a em  nome da referida empresa fiadora; Conside-
rando ainda que o artigo 655  do CPC estabelece a ordem para
a nomea�Æo de bens  penhora com o  objetivo de tornar
uma poss˜vel execu�Æo mais cˆlere e mais eficaz,  enten-
do que uma emresa do porte da requerida tem n˜tidas
condi�äes de  oferecer bens que se revelem mais suscet˜veis
de alien�Æo... Ainda  sobre a efic´cia, cristralina seria a
dificuldade em executar uma  carta de fian�a onde a fiadora
ˆ uma empresa do mesmo grupo econmico  da requerida. Isto
posto, declaro ineficaz a noema�Æo de bens   penhora efe-
tuada  fl. 396, tendo em vista que a nomea�Æo oferecida
nÆo observa o disposto no artigo 655 do CPC. Devolvo ao
requerente o  direito ao oferecimento de bens. Oficie-se con-
forme requerido s fls.  407 e ss. —  Aguarda-se a retirada de
of˜cio expedido. -Adv. LUIZ  GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO, LUCILIA FELICI-
DADE  DIAS, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA,
MARIA LUIZA C. VASCONCELOS,  LUCIANA SEZANO-
WSKI e MARIA LUCILIA GOMES-

29.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1249/1999-BANCO
BRADESCO S/A x ALAMO IND.  E COM. DE MADEIRAS
LTDA e outros- Comprovado o recolhimento das  custas para a
diligncia, desentranhe-se o mandado de fls. 106, para
itnima�Æo da penhora de Cec˜lia Aparecida Fornitano Schel-
bauer, com  as prerrogativas requeridas na peti�Æo de fl. 104.
-Adv. MURILO CELSO  FERRI, EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA-

30.-MONITORIA-1339/1999-BANCO ITAU S/A x CENTRO
COMERCIAL ESPORT.  CULTURAL GARIBALDI LTDA e
outros- Aos devedores para que no prazo de  cinco dias se ma-
nifestem sobre o c´lculo apresentado  fl. 116/117.  -Adv.
DIRCEU CASAGRANDE, JACINTO NELSON DE MIRAN-
DA COUTINHO e JULHI  MEIRE ALMIRON BONESPIRI-
TO-

31.-DEPOSITO-1416/1999-BANCO ITAU S/A x PAULO CE-
SAR DA SIQUEIRA -Defiro o  requerimento de vista dos au-
tos, pelo prazo de cinco dias. -Adv.  ODECIO LUIZ PERAL-
TA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-1503/1999-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x  GIOVANA SIMONE STRU-
CK GUAREZI-Cincia a Dra. Nilza S. Ferreira Picone  da
peti�Æo de fls. 236/239. Defiro o pedido retro, pelo prazo de
cinco dias. -Adv. NILZA S. FERREIRA PICONE, RODRIGO

BEVILAQUA e  JULIANO FRANCA TETTO-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-361/2000-JAIR KREMER
e outros x BANCO ITAU  S/A- Intimem-se os procuradores
dos autores, Dr. Irineu Galeski  J–nior e Dr. Orlando Anzoate-
gui J–nior, para que esclare�am se  realmente tm interesse no
parcelamento dos honor´riso periciais,  haja vista as peti�äes
conflitantes, juntadas em fls. 210 e 213. Adv.  ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR, IRINEU GALESKI JUNIOR-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-624/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x  DIONE LOYOLA CHAVES
-Cincia s partes do retorno dos autos a este  Ju˜zo. Sobre a
execu�Æo do julgado manifeste-se a credora,  no prazo de
cinco dias. Decorrido o prazo sem manifesta�Æo,  arquivem-
se os autos com as anota�äes necess´rias. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PERES e LINCOLN  E.ALBUQUERQUE DE CAMAR-
GO F-

35.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-741/2000-ERNANI
ANTONIO REMOR x COMISSARIA  GALVAO S.A -Cincia

s partes do retorno dos autos a este Ju˜zo.  Sobre a execu�Æo
do julgado manifestem-se os interessados, no prazo  de cinco
dias. Decorrido o prazo sem manifesta�Æo, arquivem-se os
autos com as anota�äes necess´rias.  -Adv. ALTIVO JOSE
SENISKI, PAULO  PETROCINI, PAULO LEANDRO DIETER,
JOAQUIM JOSE GRUMBHOFER RAULI,  ALEXANDRE
MARCOS GOHR, JOAO CASILLO, OSVALDIR NODARI,
SIMONE ZONARI  LETCHACOSKI, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, SAULO BONAT DE MELLO, JOAQUIM  JOSE
GRUMBHOFER RAULI e DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA
THEIS-

36.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-753/2000-JOSE
AUGUSTO DRESCH x FORD  LEASING S.A. - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - Cite-se a executada para em  24 ho-
ras pagar o dˆbito ou nomear bens  penhora. Proceda-se nos
termos do item 5.8.1.1 do CN em rela�Æo s custas proces-
suais, exceto  no que diz respeito s diligncais do Oficial de
Justi�a. Recolhidas  as diligncias do Sr. Oficial de Justi�a,
expe�a-se mandado  executivo. —  · parte interessada para
que efetue o dep•sito das  custas relativas ao Distribuidor, em
importam em R$ 1,84 (hum real e  oitenta e quatro centavos). -
Adv. ELIAS ED MISKALO, ANDERSON DE  OLIVEIRA
MISKALO-

37.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-822/2000-CONJUNTO
RESIDENCIAL FREI MIGUEL x  ANA PAULA DOS PAS-
SOS- Comprovado o recolhimento das custas para a  diligncia,
expe�a-se mandado depenhora, conforme requerido em fl.  90.
Depois de efetivada a penhora, oficie-se ao DETRAN-COO-
VE,  determinando bloqueio do bem. -=Adv. EMERSON LUIZ
VELLO e LUIZ  FERNANDO DE QUEIROZ-

38.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1003/2000-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL SANTA CANDIDA  x JAIME FREITAS
LIMA e outros -Sobre o prosseguimento do feito  manifeste-se
o credor, no prazo de cinco dias. -Adv. CICERO JOSE  ALBA-
NO-

39.-INVENTARIO-1049/2000-MUSA ROCHA DE OLIVEIRA
x ESP.DE WALTER MACHADO  DE OLIVEIRA- Arquivem-
se. Adv. FERNANDO DE OLIVEIRA SIKORSKI-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-1088/2000-ODILON ADRI-
ANO DE OLIVEIRA x ANTONIO  JORGE COSTA e outros-
Antes de apreciaro pedido de fl. 156, tendo em  vista que o
autor impugnou de forma genˆrica as contas prestadas pelo
rˆu, concedo o prazo de cinco dias para que demonstre onde e
como se  revelam inexatas as contas apresentadas s fls. 128/
152. -Adv.  CARLOS ROBERTO MENOSSO-

41.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1211/2000-CONDOMI-
NIO EDIFICIO FERRARA x SANTA  CRUZ CONSTRUTO-
RA DE OBRAS- D-se cincia  parte interessada sobre a
peti�Æo de fls. 271/274. Comprovado o recolhimento da taxa
paa  postagem, expe�a-se nova carta de intima�Æo para o Sr.
S˜ndico, Dr.  Maur˜cio de Paula Soares GuimarÆes, cujo
endere� encontra-se  fl.  274. -Adv. SANDRA MARA PE-
REIRA, PAULO RENATO LOPES RAPOSO e PAULO  SER-
GIO IVANOSKI-

42.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-51/2001-CONDOMINIO
CENTRO COMERCIAL JOAO  BETTEGA x TERMICASUL
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA - Manifestem-se as
partes sobre a conta e fls. 179/180, no prazo de cinco dias.
Cincia  s partes sobre o expediente de fls. 178.   Para a
realiza�Æo da  Primeira Pra�a designo o dia 06/04/2004, fi-
cando a Segunda para o dia  10/05/2004, ambas s 13 hrs e 35
min, na foram do artigo 686, VI do  CPC. Expe�a-se edital
para publica�Æo, observando-se o disposto no  artigo 687 do
CPC. Intime(m)-se o(s) deveror(es) por mandado e por  edital,
caso nÆo seja(m) encontrado(s) pessoalmente. Intime-se o
credor hipotec´rio com pelo menos dez dias de antecedncia.
—Aguarda-se a retirada do edital expedido. — Conforme Pro-
vimento  01/99,  parte interessada parta antecipar as custas
relativas s  diligncias do Sr. Oficial de Justi�a, para posterior
expedi�Æo de  mandado. -Adv. JEFERSON WEBER, ELTON
SCHEIDT PUPO e CELSO BORBA  BITTENCOURT-

43.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-155/2001-OSCAR LUIS
RUMBLESPERGER x VALENTE &  VIEIRA LTDA. e ou-
tros- Cincia s partes sobre o of˜cio de fl. 198.  No mais,
aguarde-se a finaliza�Æo do processo de interdi�Æo, confor-
me  determinado em fl. 194. -Adv. PETRUS TYBUR JUNIOR,
ACACIO CORREA  FILHO e MONROE FABRICIO OLSEN-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-433/2001-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x IVETE
DA SILVA HOOGEVOONINK- Comprovado o recolhimento
das custas para a diligncia, expe�a-se mandado conforme soli-
citado   fl. 87. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO

AYRES DE OLIVEIRA-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-675/2001-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x AGE-
NOR LUIZ DE MATOS NETO -Aguarda-se a retirada de Carta
Precat•ria expedida. -Adv. JOSE CONCEICAO BUENO-

46.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-712/2001-MARIA APA-
RECIDA VICELLI x WILMAR  PAULINO VICELLI e outros-
Aguarde-se o integral recolhimento do  imposto. -Adv. JAIR
RIBEIRO-

47.-CARTA DE SENTENCA-741/2001-PAULO AMBROSIO
x JERONIMO GIL NUNES-  Defiro o pedido de fl. 66, para o
fim de suspender o andamento dos  presentes autos atˆ o en-
cerraento da execu�Æo dos autos n 1076/1996.  Remetam-se
os autos ao arquivo provis•rio. -Adv. PAULO AMBROSIO e
ALICE ELISA DE POLI-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-969/2001-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.  x GILMAR JOSE
LOPES- Pela derradeira vez, intime-se o credor para que  no
prazo de cinco dias manifeste-se sobre o prosseguimento do
feito,  sob pena de arquivamento. -Adv. ROGERIO VERAS-

49.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-977/2001-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA  CANDIDA II x
PEDRO CZMOLA e outros -Aguarda-se a retirada de of˜cio
expedido. — Cincia s partes do expediente de fls. 114/116. -
Adv.  LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIANA INDRE-
LE CECCON, PATRICIA  PIEKARCZYK e SALETE STA-
FFEN-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-1267/2001-MARCELO PI-
RAGIBE SANTIAGO x VENTURA  BINGO ENTRETENI-
MENTO LTDA -Recebo os recursos de apela�Æo de fls.  77/
101 e 102/120, em ambos os efeitos, posto que tempestivos.
Aos  recorridos para que apresentem suas contra-razäes, que-
rendo, no prazo  legal. -Adv. CICERO PORTUGAL, CAROLI-
NE CASSOU e JEAN CARLO LEECK-

51.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-156/2002-AUTEN-
TICA SERVICOS DE  CALCAMENTOS LTDA x A. GUIMA-
RAES CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA e
outros- ... Posto isso, com fundamento no artigo 150, do CPC,
cuja  exegese esta retratada na S–mula 619, do STF, decreto a
prisÆo civil  do devedor e deposit´rio infiel Alessandro MAr-
condes Amorim GuimarÆes  pelo prazo de 45 dias, podendo
livrar-se solto mediante o dep•sito,  em dinheiro, da quantia
correpsondente ao crˆdito do qual tornou-se  deposit´rio.
Comprovado o recolhimento das cutas para a diligncia,  expe�a-
se mandado de prisÆo. Oficie-se a DVC para o cumprimento
da  ordem. -wAdv. IVORLI TIBES, GUILHERME MANNA
ROCHA e HAROLDO ALVES  RIBEIRO JUNIOR-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-263/2002-ALLAN SUCECK
BEDE x OLY MIRANDA VAINE  -Recebo o recurso de
apela�Æo de fls. 54/58, em ambos os efeitos,  posto que tem-
pestivo. Ao recorrido para que apresente suas  contra-razäes,
querendo, no prazo legal. -Adv. VALMIR JOSE HAFERMANN
e Gilberto Marchioro-

53.-RESSARCIMENTO DE DANOS - ORD.-648/2002-SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE  SEGUROS S.A. x HELI-
TON KOWALSKI e outros - O processo est´ em ordem.  Nada
a sanar. Defiro a produ�Æo da prova testemunhal e depoimen-
to  pessoal das partes, que deverÆo escalrecer quanto  neces-
sidade de  intima�Æo ds testemunhas j´ arroladas, caso em
que deverÆo recolher  as custas para as diligncias, nos termos
do artigo 407 do CPC, sob  pena de preclusÆo, procedendo de
igul forma quanto ao depoimento  pessoal. Designo o dia 30/
06/2004, s 14:00 horas para a audincia de  instru�Æo e jul-
gamento. —  Aos interessados para que tomem cincia  de que
as custas relativas  despesas com postagem de Carta AR/MP,
importam em R$ 12,00 (01 AR/MP) e s diligncias do Sr. Ofi-
cial de  Justi�a, em R$ 40,00 (por ato). -Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, JOSE  OLINTO NERCOLINI e JARDEL
DEMETRIO KOWALSKI-

54.-USUCAPIAO-655/2002-IGREJA BATISTA DO CAJURU
x ANTONIO VITALIS DA  ANUNCIACAO e outros- Indefiro
o pedido de cita�Æo por edital,  porquanto a autora no esgo-
tou todos os meios poss˜veis de localiza�Æo  do endere�o
da requerida. -Adv. ALBERTO GUILHERME PINTO-

55.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-694/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x  JOAQUIM MANOEL PIK-
CIUS -Defiro o pedido de conversÆo da presente a�Æo  em
A�Æo de Dep•sito, conforme peti�Æo de fl. 95. Anote-se nos
registros, autua�Æo e distribui�Æo. Ap•s, cite-se o rˆu, nos
termos  do artigo 902 e seguintes do CPC. Recolhidas as custas
devidas ao Sr.  Oficial de Justi�a, expe�a-se mandado, tendo
em vista que o oficial  de justi�a certificou apenas que nÆo
encontrou a rˆ e nem o bem.  Oficie-se ao DETRAN para o
bloquei judicial do ve˜culo. — Ao autor  para que efetue o
dep•sito das custas relativas ao Sr. Distribuidor,  que importam
em R$ 1,84 (um real e oitenta e quatro centavos).-Adv.  CE-
SAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH e
SEBASTIAO VERGO POLAN-

56.-INDENIZACAO - SUM.-999/2002-NEUZA APARECIDA
DE LARA x CAVE  TERRAPLANAGEM E CONSTRUTORA
LTDA- Indefiro o pedido de fls. 76, tendo  em vista que confor-
me o artigo 276, as testemunhas deveriam ter sido  arroladas
juntamente com a peti�Æo inicial. -Adv. MAURICIO VIEI-
RA-

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1084/2002-BAN-
CO BILBAO VIZCAYA  ARGENTARIA BRASIL S/A x ANA
MARIA PEDROSO NUNES - FIRMA INDIVIDUAL  -Sobre
a proposta de honor´rios periciais, que importam em R$
1.380,00, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -
Adv.  AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO, CARLOS ALBER-

TO FORBECK DE CASTRO e CLAUDIO  MARIANI BERTI-

58.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1251/2002-LAER-
TES RENE RASERA x ILSON  MACARIO DA SILVA- · reu-
qerente para que, no prazo de cinco dias, d  regular andamento
ao feito. -Adv. LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA, WLANIZE
SERPA e ADRIANA SOTTOMAIOR-

59.-MONITORIA-1269/2002-BANCO BANESTADO S.A. x
LUIZ ANTONIO SOVINSKI-  Cumpra-se integralmente a de-
cisÆo de fls. 61/63. -dv. KARINE SIMONE  POFAHL, LUIZ
F MARTINS BONETTE e FABIANO DUDA TABORDA-

60.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1285/2002-JOS-
CELITO GIOVANI CE e outros  x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-  Diante da decisÆo de fls. 227/230,  manifes-
tem-se as partes. -Adv. MOYSES GRINBERG, FERNANDO
GERLACH,  EMERSON J. DA SILVA, PAULO ROBERTO
BARBIERI, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ  BOTELHO e
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

61.-INDENIZACAO - SUM.-1310/2002-MARIA IRACEMA
AFONSO x PLUMA CONFORTO E  TURISMO S/A - NÆo
comprovou a autora atravˆs de documento mˆdico  h´bil que
a cirurgia nÆo possa aguardar atˆ a realiza�Æo do exame
pericial, motivo pelo qual indefiro por ora o pedido formulado

s  fls. 225/226, eis que os documentos de fls. 227/230 nada
mencionam  quanto  urgncia na realiza�Æo da cirurgia plei-
teada pela autora. —   Designado o dia 08/03/2004, s 18:00
horas, na Rua Frederico  Cantarelli, n 225 - Bairro Mercs, para
a realiza�Æo do exame  pericial, devendo a autora atender 
solicita�Æo do Perito de  fls. 240. -Adv. IVORLI TIBES,
ALBINO KLUGE, JOSE VIDOTTI, VICENTE  GANTER DE
MORAES, LUCIANO DELL AGNOLO KUHN e JOSUE
DYONISIO HECKE-

62.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1425/2002-DHB
COMPONENTES AUTOMOTIVOS  S.A. x VALMAR SIS-
TEMAS HIDRAULICOS LTDA- Ao autor para que se  mani-
feste no prazo de cinco dias sobre o expediente de fls. 87/89,
em  resposta ao of˜cio n 1653/2003, da Receita Federal. -Adv.
FRANCISCO  ROSITO-

63.-ALVARA JUDICIAL-1465/2002-LINDACI KAZIMIE-
CZAK e outros x  -Aguarda-se  a retirada de of˜cios expedi-
dos. -Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES-

64.-MONITORIA-25/2003-OLIVIO KLODZINSKI x JOACAZ
JOCIMAR RODRIGUES  FERRAZ- Ao interessado para que
d regular andamento ao feito. -Adv.  ANDREY FERNANDO
KLODZINSKI e FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS-

65.-DEPOSITO-65/2003-BANCO PANAMERICANO SA x
MARIO CESAR DA TRINDADE-  No pleito de fl. 34 o reque-
rente pugna pela cita�Æo do requerido via  edital, justificando
tal requerimento com a argumenta�Æo de que as  diligncias
realizadas pela autora para localizar o rˆu atravˆs de  of˜cios
restaram infrut˜feras. Verificando os presentes autos, nÆo se
v nenhuma tentativa de localiza�Æo da parte requerida, por
of˜cio.  Posto isso, indefiro o pedido de fls. 34, tnd em vista
que nÆo foram  esgotados todos os meios de se obter o correto
endere�o da parte.  -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI
e KARINE CRISTINA DA COSTA-

66.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-139/2003-CRAS
FOMENTO MERCANTIL LTDA x  A.A.A. ABATEC - A
CASA DO TELEFONE LTDA e outros - As certidäes  exradas
pelo Sr. Oficial de Justi�a, que gozam da fˆ p–blica,  eviden-
ciam claramente o descaso da executada Tnia Mara de Souza,
em  rela�Æo s determina�äes emanadas deste ju˜zo. Por-
tanto,  desentranhe-se o manado de execu�Æo para integral
cumprimento,  ficando deferida a ordem de arrombamento e o
aux˜lio de for�a  policial, se necess´rio. Oficie-se. Na forma
do disposto no art. 601  do CPC, aplico  executada Tnia Mara
de Souz multa 5% por cento  sobre o valor atualizado da
execu�Æo, em prol da credora. —   Aguarda-se a retirada de
of˜cio expedido. -Adv. OLIVIO HORACIO  RODRIGUES
FERRAZ e JANDER LUIS CATARIN-

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-160/2003-EDUARDO
MACEDO BACELLAR e outros x  NATALINA DEL CIELO
CONSTANTINO- Sobre o agravo interposto s fls.  83/86,
manifestem-se os agravados, no prazo de cinco dias. Ap•s,
voltem conclusos. -Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES DE
MACEDO e MARCOS  MONTENEGRO DE OLIVEIRA-

68.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-476/2003-BANCO
BRADESCO S.A. x VALMOR  FERREIRA PORTAL e ou-
tros- Defiro o pleito de sobrestamento do feito  pelo prazo de
trinta dias. -Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VI-
TOR  CANEDO DA SILVA-

69.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-692/2003-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A x EU-
GENIO SCHNEIDER PEREIRA -· parte interessada,  para que
manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no
prazo de cinco dias.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e ALINE  FAGUNDES-

70.-ARROLAMENTO-723/2003-BERNARDETE HYBIAK e
outros x VALDECIR DE  SOUZA- Renovo o prazo de cinco
dias impreterivelmente, para que a  inventariante d prossegui-
mento ao processo, sob pena de remo�Æo do  encargo. -Adv.
HOSINE SALEM-

71.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-823/2003-BANCO
BANESTADO S.A. x MARCIO  VIEGA BUENO e outros-
Sobre a certidÆo de fl. 41, manifeste-se a  parte autora no pra-
zo de cinco dias. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

72.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-849/2003-JACIR
CARLOS PARIS x SAUDIR DE  PAULA JUNIOR-  Antes de
apreciar a peticÆo de fls. 51/52,  manifeste-se o exequente
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sobre os expedientes de fls. 53/56. dv.  RICARDO MUSSI
PEREIRA PAIVA-

73.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-854/2003-NORSKE
SKOG PISA LTDA x TOMINI  LIVRARIA E PAPELARIA
LTDA -Aguarda-se a retirada de of˜cios  expedidos. -Adv.
WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEI-
RA  SILVEIRA e ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVILA-

74.-USUCAPIAO-905/2003-CIRCE MIGUEL DA SILVA e
outros x SALOMAO LEAL  FERREIRA- No prazo de cinco
dias, manifestem-se os autores sobre a  devolu�Æo dos ARs
de fls. 48/49. -Adv. DALVA FERREIRA CAMARGO-

75.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-933/2003-VALMIR
LEITE DE SOUZA x CARLOS  EDUARDO YOVANOVICH-
Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias,  sobre peti�Æo
de fls. 52/53. -Adv. DEBORA MARIA CESAR DE ALBU-
QUERQUE-

76.—935/2003-P.S.T. INDUSTRIA ELETRONICA DA AMA-
ZONIA LTDA x GABARDO &  CIA LTDA- Aguarde-se a au-
dincia designada. -Adv. RUY RIBEIRO, LUIS  CLAUDIO
GARCIA DE ALMEIDA, LUIS CLAUDIO GARCIA DE AL-
MEIDA e LUIZ  FERNANDO PEREIRA-

77.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-964/2003-BAN-
CO SAFRA S.A. x ELIZABETE  TOLEDO- Sobre a
devolu�Æo da precat•ria, manifeste-se o requerente no  prazo
de cinco dias. -Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

78.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-966/2003-DIEGO
MARCEL SHEUNEMAN e outros x  CONDOMINIO EDIFI-
CIO ROYAL LIGHT- Ao autor para que d regular  andamento
ao feito no prazo de cinco dias. -0 Adv. CLECI T. MUXFEL-
DT-

79.-COMINATORIA C/ PERDAS E DANOS-967/2003-P S
STREET COMERCIO DE  CONFECCOES LTDA x RUPRO
CONFECCOES LTDA- Expe�a-se carta de cita�Æo  confor-
me requerido  fl. 62, desde que comprovado o recolhimento
das  custas de postagem. -Adv. CLECI T. MUXFELDT-

80.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-987/2003-BAN-
CO FIAT S.A. x CARLOS  ANTONIO CARVALHO- · requeri-
da para que, no prazo de cinco dias,  efetue o recolhimento das
custas do Sr. Contador. -Adv. MARCIA  MONTALTO ROS-
SATO e MOZART ALBUQUERQUE BRITES-

81.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1109/2003-JADIR
PEDRO SETTI x AGUA  MINERAL FRESCALE LTDA e
outros - Acerca do contido  fl. 171,  manifeste-se o credor no
prazo de cinco dias. Ciente da interposi�Æo  de agravo de
instrumento. Mantenho, contudo, a decisÆo agravada, nÆo
obstante as razäes lan�adas no recurso, uma vez que continuo
a  entender que as matˆrias devem ser ventilads em embargos

 execu�Æo,  onde haver´  possibil idade de amplo
contradit•rio, invi´vel na via  eleita. Se o digno relator solici-
tar informe-se que a parte cumpriu  tempestivamente o dipsos-
to no art. 526 do CPC e, ainda, a manuten�Æo  da decisÆo. —
Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv.  LUDOVICO
ALBINO SAVARIS e VICTOR GERALDO JORGE-

82.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1122/2003-MARTA
PONTES CAMPOS x ADEMAR PADRON  NUNES-Renovo
o prazo de vinte dias para que a inventariante apresente  as
primeiras declara�äes, sob pena de remo�Æo do encargo. Ap•s,
abra-se vista ao Ministˆrio P–blico. -Adv. CEZAR AUGUS-
TO ROCHA-

83.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1131/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS  PIRINEUS II-COND.III x HE-
LIO VALDIVINO BLEY BRANCO e outros -Sobre o  prosse-
guimento do feito manifeste-se o autor, no prazo de cinco  dias.
-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTINA KAKA-
WA-

84.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1161/2003-APOIO
RECURSOS HUMANOS LTDA x  CONSTRUTORA PUSSO-
LI S/A-Indefiro a remo�Æo dos ve˜culos penhorados,  uma
vez que nÆo estÆo sujeitos a deteriora�Æo, como aludido na
peti�Æo de fl. 203, pois sÆo ve˜culos de passeio com
utiliza�Æo  diversa da ali mencionada. -Adv. LUCYANNA
JOPPERT LIMA LOPES e JOSE  RODRIGO SADE-

85.—1179/2003-JUCIMARA PAZ DA FONSECA x FUNDA-
CAO SISTEL DE SEGURIDADE -  SISTEL -Manifestem-se
as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca  da efetiva
possibilidade de transa�Æo, apresentando propostas para  tan-
to. Se invi´vel a transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta
importar´ na presun�Æo de desinteresse na concilia�Æo),
venham  conclusos os autos para saneamento ou julgamento
conforme o estado do  processo, sendo o caso. No mesmo pra-
zo, especifiquem as provas que  efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando a necessidade e  utilidade das que forem
requeridas. -Adv. DIEGO MARTINS CASPARY e  ADROAL-
DO JOSˆ GON�ALVES-

86.-SUSTACAO DE PROTESTO-1269/2003-METALURGICA
CROACIA LTDA x COMAU DO  BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA- · requerente para que, no prazo de  cinco
dias, efetue o recolhimento das custas de cita�Æo. -Adv.  TE-
OMAR PIACESKI-

87.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1299/2003-
EVANGELISTA MOREIRA SAMPAIO x  FINANCEIRA ALFA
S/A -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco  dias,
acerca da efetiva possibilidade de transa�Æo, apresentando
propostas para tanto. Se invi´vel a transa�Æo ( a ausncia de
proposta concreta importar´ na presun�Æo de desinteresse
na  concilia�Æo), venham conclusos os autos para saneamen-
to ou julgamento  conforme o estado do processo, sendo o caso.
No mesmo prazo,  especifiquem as provas que efetivamente

pretendem produzir,  justificando a necessidade e utilidade das
que forem requeridas.  -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI,
KARINE SIMONE POFAHL e FABIANA  SILVEIRA-

88.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1337/2003-BAN-
CO BRADESCO S.A. x JOSNI  DOS SANTOS LUSTOZA -
ME- Comprovado o recolhimento das custas para a  diligncia,
desentranhe-se o mandado de fl. 17, para cita�Æo do  requeri-
do, com as prerrogativas pleiteadas na peti�Æo de fls. 19.  -
Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA-

89.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1341/2003-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL  ILHAS GREGAS x RO-
NALDO CEZAR VILELA MENDES e outros -Concedo ao
autor  o prazo de dez dias para emendar a inicial, juntando os
demonstrativos de receitas e despesas do condom˜nio referen-
te ao  per˜odo em cobran�a. —  Aguarda-se a retirada de
of˜cio expedido.  -Adv. ROBERTA BOTELHO BITTEN-
COURT e RENATO JOSE BORGERT-

90.-CAUTELAR INOMINADA-1408/2003-FEDERACAO
DAS ASSOCIACOS DE ATLETAS  PROFISSIONAIS x FE-
DERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL -Sobre a nova  pro-
posta de honor´rios periciais, que importam em R$ 2.070,00,
manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias. -Adv. PAU-
LO DIAS  NEVES-

91.-ALVARA JUDICIAL-1440/2003-VERA LUCIA MARTINS
e outros x  - As  alega�äes aduzidas na inicial encontram-se
provadas documentalmente,  circunstncia que impäe o deferi-
mento do pedido, razÆo pela qual  AUTORIZO os requerentes
a procederem o levantamento da importncia  depositada em
nome da falecida, Evenina Martins, matr˜cula n  0343322, com
os acrˆscimos legais, independentemente de presta�Æo de
contas. Expe�am-se os Alvar´s Judiciais, autorizando o le-
vantamento  de cinquenta por cento a cada requerente, inde-
pendentemente de  trnsito em julgado. Ap•s, arquivem-se os
autos. —  Aguarda-se a  retirada de alvar´ expedido. -Adv.
MARIA ELOISA SILVERIO-

92.-ALVARA JUDICIAL-1445/2003-LYDIA DOS SANTOS e
outros x  - ... Isso  posto, AUTORIZO os requerentes LYDIA
DOS SANTOS; GILBERTO DOS SANTOS  e BERNADETE
DOS SANTOS a procederem o levantamento das importncias
correspondentes ao PIS, inscri�Æo n 1022293026-5, e ao
FGTS, CTPS n  0002264-05116 depositadasem nome do fale-
cido Deusdedite dos Santos,  independentemente de presta�Æo
de contasnos autos. —  Aguarda-se a  retirada de alvar´ expe-
dido. -Adv. JORAN PINTO RIBEIRO-

93.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1504/2003-BAN-
CO MAXINVEST S/A x VIVIANE  APARECIDA DA SILVA
BILOBRAN e outros- Aguarde-se a manifesta�Æo da  parte
autora. -Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, JACKSON
SONDAHL DE  CAMPOS-

94.-ALVARA JUDICIAL-1510/2003-ANTONIO JOAO ES-
CREMIN e outros x   - ... Isso posto, AUTORIZO os requeren-
tes a procederem o levantamento  das importncias correspon-
dentes ao PIS, inscri�Æo n 10871585453, e  ao FGTS, CTPS
n 0053752-00599, junto  CEF, depositadas em nome da  fale-
cida LUIMAR MARIZES ESCREMIN, independentemente de
presta�Æo de  contas. —  Aguarda-se a retirada de alvar´
expedido. -Adv. CESAR  AUGUSTO BROTO-

95.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1515/2003-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x  PRECIMAQ COMERCIO
DE MAQUINAS INDUSTRIA LTDA e outros -· parte  interes-
sada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de
Justi�a, no prazo de cinco dias.-Adv. PEDRO GIROLAMO
MACARINI-

96.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1534/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x  ALEXANDRE SOUSA FRAGA -
Indefiro o pedido de fls. 20, posto que a  guia em questÆo
somente poderia ser utilizada nestes autos e nÆo em  autos
diversos como solicitou o autor. Nada obsta porˆm o  levanta-
mento da quantia depositada em equ˜voco pela parte autora
para  que venha a ser utilizada em outros autos. —  Aguarda-se
a  retirada de of˜cio expedido. -Adv. MARILI RIBEIRO TA-
BORDA, ROBERTA  ONISHI, Magda Luiza R. Egger e RO-
SANGELA M. FONSECA-

97.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1548/2003-ANNA
RUTH CHYBIOR MARTTUCHY  GONCALVES e outros x
ELIDA GONCALVES - Tendo em vista que agora o  im•vel
est´ em nome da requerida (fls. 49), esta tem em tese  legitimi-
dade para figurar no p•lo passivo do feito, nÆo havedo mais
necessidade de retifica�Æo do p•lo passivo. NÆo ˆ poss˜vel
conceder  em sede de antecipa�Æo de tutela que seja procedi-
da a transferncia  definitiva do im•vel em favor dos autores,
pois a transferncia  definitiva somente pode se ordenada em
senten�a, sob pena de  irreversibilidade do provimento anteci-
pado. Mas, por cautela, tendo  em vista que a requerida em tese
descumpriu o contrato celebrado  entre as pates ao nÆo proce-
der a transferncia do im•vel para o nome  dos autores, tendo os
autores pago supostamente o pre�o integral  pactuado, para
evitar preju˜zo aos autores, nos termos do art. 273, õ  7 do
CPC, defiro a liminar pleiteada  fl. 14 para que a reuqerida
se abstenha de efetuar a transferncia do dom˜nio do im•vel em
disucsssÆo para terceiros atˆ final julgamento da lide. Oficie-
se ao  Cart•rio de Registro de Im•veis de Almirante Taman-
darˆ/PR para que  averbe a propositura da presente a�Æo na
matr˜cula do im•vel. NÆo ˆ  poss˜vel conceder liminar de
desocupa�Æo contra quem nÆo ˆ parte no  feito. Assim, in-
defiro o pedido de desocupa�Æo imediata dos  invasores. Cite-
se a requerida para contestar o presente  feito, sob pena de
revelia, no prazo de 15 dias. —  Aguarda-se a retirada de of˜cio
expedido. — Conforme  Provimento  01/99 (Instru�Æo 09/
99), ao interessado para antecipar as custas do  Sr. Oficial de
Justi�a, no valor de R$ 40,00, por ato a ser  realizado, para
posterior expedi�Æo de mandado. -Adv. ROBERTO  AURI-

CHIO JUNIOR e MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA-

98.-INDENIZACAO - SUM.-28/2004-MARIA CECILIA DA
SILVA WYSOTCHANSKI x  TRANSBERTA - TRANSPOR-
TADORA LTDA. -  Admito a emenda de fl. 67;  procedam-se
as anota�äes necess´rias. Cite(m)-se o(s) requerido(s)  para
contestar em quinze dias, querendo, com as advertncias dos
artigos 285 e 319 do CPC. — Aguarda-se a retirada da carta
precat•ria expedida. -Adv. LUCIANA HAAG ALVIM REZEN-
DE e ANA LUIZA  MANZOCHI-

99.-PRESTACAO DE CONTAS-42/2004-VALDIR DOMIN-
GUES MANFREDINI x UNIBANCO -  UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- Em verdade a jurisprudncia tem  admiti-
do que a simples afimar�Æo do estado de pobreza ˆ suficien-
te  para o deferimento da gratuidade processual. Todavia, re-
serva ao  magistrado a possibilidade de indeferir o benef˜cio,
se houver  fundadas razäes para tanto. Mais recentemente, de-
cidou o STJ que “...  pode o juiz, como presidente do processo
requerer escalrecimentos ou  atˆ provas antes da concessÆo”.
Observo, a prop•sito, que a baixa no  reigstro na CTPS do autor
ocorreu h´ mais de 10 anos e, ainda, que  ele est´ qualificado
como Corretor de Im•veis sendo, portanto,  remunerado pelos
servi�os prestados. Assim sendo, renovo, por mais  dez dias, o
prazo a fim de que o autor comprove a insuficincia de  recursos
para o custeio da demanda, trazendo aos autos, por exemplo,  a
declara�Æo de imposto de renda.No mesmo prazo dever´ ser
emendada a  inicial, atribuindo-se valor  causaem conformi-
dade com o comando do  art. 259, V, do CPC. -Adv. CARLOS
BAYESTORFF JUNIOR-

100.-USUCAPIAO-52/2004-J. MALUCELLI CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA x RC  CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA - Para os termos desta a�Æo, cite-se a  pessoa em cujo
nome estiver registrado o ve˜culo junto ao Detran/PR.,  para
que apresente defesa, no prazo de quinze dias, com as  advertn-
cias do artigo 285 do CPC. PAra tanto, expe�-se edital com
prazo de trinta dias. Pelo mesmo edital, citem-se os rˆus au-
sentes e  dos eventuais interessados, para que apresentem, no
mesmo prazo,  contesta�Æo que tiverem, sob pen de revelia.
— Aguarda-se a retirada  do Edital expedido. -Adv. CAMILA
MALUCELLI-
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ANE GONCALVES DE RESENDE 0064 001207/2002
ANGELA ESSER 0048 000886/2001
ANITO ROCHA DE OLIVEIRA 0037 001435/1999
ANTONIO CARLOS G.TAQUES 0006 000706/1987
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0091 001211/2003
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0073 000878/2003

0011 000885/1996
0046 001249/2000

ANTONIO EMERSON MARTINS 0053 001103/2001
APARECIDO SOARES ANDRADE 0088 001136/2003
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 0055 001241/2001
ARLINDO MENEZES MOLINA 0037 001435/1999
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0029 000354/1999
ARNALDO FERREIRA MULLER 0105 000096/2004
ARTHUR KLASSEN 0033 001212/1999
AUDERI LUIZ DE MARCO 0037 001435/1999
AUGUSTINHO DA SILVA 0039 000572/2000
BEATRIZ OSTERNACK REZENDE 0026 001421/1998

0035 001297/1999
BENO FRAGA BRANDAO 0056 001472/2001

BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 0010 000009/1995
BENVINDA DE LIMA BRENNEIS 0011 000885/1996
BRAULIO SABINO 0005 000999/1975
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0056 001472/2001
CARLOS ALBERTO F DE CASTR 0018 001253/1996
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0029 000354/1999
CARLOS ALBERTO STOPPA 0037 001435/1999
CARLOS ALEXANDRE DIAS SIL 0030 001005/1999
CARLOS AUGUSTO BOHMANN 0027 000005/1999
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0070 000710/2003
CARLOS FABRICIO PERTILE 0076 000975/2003
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0028 000344/1999
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0027 000005/1999
CARLOS TERABE 0069 000329/2003
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0067 001412/2002
CARMEN LUCIA SILVEIRA RAM 0069 000329/2003
CELIA INES DA SILVA 0097 001403/2003
CESAR AUGUSTO SELEME KEHR 0014 001136/1996
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 0046 001249/2000
CHEDID MILHANO NETO 0017 001243/1996
CHIRLEY MARIO ESCORSIN 0099 001413/2003
CHRISTIANO SOUZA NETO 0021 000249/1998
CIRO BRUNING 0057 000836/2002
CLAUDINEI BELAFRONTE 0010 000009/1995
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0045 001227/2000

0041 000760/2000
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JR 0093 001221/2003
CLEIDE REGINA GLOMB 0037 001435/1999
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0026 001421/1998

0035 001297/1999
CLEVERSON VON LINSINGEN 0081 001016/2003
CLOVIS MOTTIN 0066 001265/2002
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 0022 000866/1998
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0103 000016/2004
CRISTIANA LACERDA DE O.FR 0010 000009/1995
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0040 000708/2000

0102 000009/2004
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 0063 001139/2002
DANIEL HACHEM 0058 000917/2002

0013 001127/1996
DANIELA BENES SENHORA OA 0018 001253/1996
DARCI JOSE FINGER 0047 000883/2001
DEBORA RODRIGUES OAB/PR.2 0031 001009/1999
DEBORAH GUIMARAES 0010 000009/1995
DEFENSORIA PUBLICA DO PAR 0071 000845/2003

0062 001138/2002
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0047 000883/2001
DENIS BONAT AZEVEDO DE SO 0008 000196/1991
DIEGO MARTINS CASPARY 0099 001413/2003
DIONISIO OLICSHEVIS 0093 001221/2003
DIVALDO ESPIGA 0057 000836/2002
DJALMA ANTONIO MULLER GAR 0033 001212/1999
DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA 0025 001131/1998
DOUGLAS VITORIANO LOCATEL 0037 001435/1999
EDIMAR PORTELA MARCONDES 0032 001011/1999
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA 0099 001413/2003
EDUARDO FERNANDO P. MARCO 0099 001413/2003
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0037 001435/1999
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0059 001006/2002
EGYDIO JOAO CLIVATI JR 0037 001435/1999
ELENI MORAES BARROS OAB-P 0071 000845/2003
ELIANE GARCIES CHOTI 0057 000836/2002
ELIANE MARIA MARQUES OAB/ 0030 001005/1999
ELIAS GONCALVES DA LUZ 0018 001253/1996
ELOISA FONTES TAVARES 0011 000885/1996
EMMANUEL AUGUSTO DE OLIVE 0005 000999/1975
ERIC GARMES DE OLIVEIRA O 0103 000016/2004
ERICO SODRE QUIRINO FEREE 0059 001006/2002
ERONDY SILVERIO SANTOS 0032 001011/1999
EUVALDO APARECIDO ROCHA J 0099 001413/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0044 001203/2000
EVERTON CALAMUCCI OAB 24, 0034 001217/1999
FABIAN RADLOFF 0052 001037/2001
FABIO RENATO SANT’ANA 0046 001249/2000
FABIO RICARDO FERRARI 0099 001413/2003
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0024 001125/1998
FERNANDO JOSE BONATTO 0095 001399/2003
FERNANDO LUZ PEREIRA 0098 001412/2003
FERNANDO PAULO DA SILVA M 0007 000865/1988

0021 000249/1998
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0104 000064/2004
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0040 000708/2000

0102 000009/2004
FLAVIO NIENOW DE MEIRELLE 0007 000865/1988
FLORISVALDO HAROLDO ANSEL 0061 001026/2002
FRANCISCO BRAZ NETO 0010 000009/1995
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0002 004003/0000
FRANCISCO OSORIO PORTO 0011 000885/1996
FREDERICO KORNDORFER NETO 0037 001435/1999
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0073 000878/2003

0046 001249/2000
GEISA PASTUCH FARHAT 0031 001009/1999
GELSON AREND 0023 001040/1998
GEORGIA BORDIM JACOB OAB 0056 001472/2001
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0091 001211/2003
GEORGIJ SEREDA 0014 001136/1996
GERALD KOPPE JUNIOR 0010 000009/1995
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0039 000572/2000
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0029 000354/1999
GIL ROCHA TESSEROLLI 0025 001131/1998
GILBERTO LUIZ BONAT 0033 001212/1999
GILES SANTIAGO JUNIOR OAB 0064 001207/2002
GISELLE DE ASSIS 0047 000883/2001
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 0037 001435/1999
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0054 001205/2001
GUILHERME JACQUES TEIXEIR 0030 001005/1999
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0017 001243/1996
HELOISA DE SOUZA MACEI 0010 000009/1995
HERMINDO DUARTE FILHO 0032 001011/1999
IDALINA VALERIO PEREIRA 0084 001031/2003
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0081 001016/2003
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 0018 001253/1996
IVETE DA CONCEICAO BORBA 0032 001011/1999
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IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0057 000836/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0034 001217/1999
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0048 000886/2001
JAIME LUIZ SCHLUGA 0014 001136/1996
JAIR APARECIDO AVANSI 0095 001399/2003
JAIR JOSE DE FRANCA 0020 001208/1997
JAMES THOMPSON LEMER 0046 001249/2000
JAMES WAHL 0018 001253/1996
JANAINA BORDIN REMOR 0023 001040/1998
JANE PEREZ KAPAZI 0010 000009/1995
JEAN ANDERSON BELAFRONTE 0010 000009/1995
JOAO ALBERTO SERBACKE 0104 000064/2004
JOAO APARECIDO VENANCIO 0018 001253/1996
JOAO BATISTA ATHANASIO 0089 001202/2003
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0058 000917/2002
JOAO LEOCADIO PINTO NUNES 0008 000196/1991
JOAO MARCELO KERETCH 0049 000981/2001
JORGE CLARO BADARO 0079 000987/2003
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0024 001125/1998
JOSE CARLOS SOARES SOUTO 0037 001435/1999
JOSE DERETTI NETO 0050 000987/2001
JOSE DO CARMO BADARO 0079 000987/2003
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0026 001421/1998

0035 001297/1999
0082 001021/2003

JOSE LUCIO GLOM 0037 001435/1999
JOSE MALIKOSKI 0011 000885/1996

0011 000885/1996
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0037 001435/1999
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0083 001030/2003
JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS 0072 000871/2003
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0061 001026/2002
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0054 001205/2001
JULIANA RIBEIRO DA SILVA 0022 000866/1998
JULIANE ZANCANARO 0029 000354/1999
JULIANO FRAN•A TETTO 0042 000867/2000
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 0011 000885/1996
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0006 000706/1987

0015 001204/1996
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0038 000232/2000
JULIO CESAR BROTTO 0056 001472/2001
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 0036 001420/1999
KELLY CARDOSO 0057 000836/2002
KELLY FRANCINI PAZELLO CH 0017 001243/1996
LACIR GUARENGHI 0012 001003/1996
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0098 001412/2003
LEONARDO DAVID 0046 001249/2000
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0032 001011/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0081 001016/2003

0068 000200/2003
0038 000232/2000
0004 004005/0000
0003 004004/0000

LETICIA NERY V.STANGLER A 0023 001040/1998
LINCOLN FAGUNDES 0037 001435/1999
LISIAS CONNOR SILVA 0037 001435/1999
LUANA DE SOUZA VIEIRA 0027 000005/1999
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0025 001131/1998
LUCIANA BRUSTOLIN DE C.MA 0010 000009/1995
LUCIANA NOTO 0049 000981/2001
LUCIANA REGINA DOS REIS 0079 000987/2003
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0060 001010/2002
LUCIANE MARLI SIGNORI 0058 000917/2002
LUCILENE MACHADO CARLOS 0005 000999/1975
LUIS CARLOS BARRETO 0034 001217/1999
LUIZ AFONSO DIZ CLETO 0034 001217/1999
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0037 001435/1999
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0084 001031/2003
LUIZ ANTONIO BERTOCCO 0083 001030/2003
LUIZ CARLOS DA SILVA 0034 001217/1999
LUIZ CARLOS FABRIS 0055 001241/2001
LUIZ CARLOS J.ARBUGERI FI 0046 001249/2000
LUIZ CEZAR TOPPEL KEMPINS 0018 001253/1996
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0070 000710/2003

0039 000572/2000
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0036 001420/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0051 000993/2001

0060 001010/2002
LUIZ FERNANDO PACHECO DA 0067 001412/2002
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0037 001435/1999
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0045 001227/2000
LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN 0099 001413/2003
LUIZ ROBERTO ROMANO 0037 001435/1999
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0056 001472/2001
MADELON RAZAZZI HEYLMANN 0046 001249/2000
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0038 000232/2000
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0081 001016/2003
MARCELO BERVIAN 0096 001402/2003
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0010 000009/1995

0026 001421/1998
MARCELO FOGGIATO LICHESKI 0099 001413/2003
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0029 000354/1999
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0091 001211/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0064 001207/2002
MARCIA MAYUMI HOTA VICENT 0029 000354/1999
MARCIA SEVERINA BADARO 0079 000987/2003
MARCIO AYRES OLIVEIRA 0052 001037/2001

0021 000249/1998
0086 001128/2003
0100 001438/2003

MARCOS ROGERIO MARTINS 0038 000232/2000
MARIA ADRIANA PEREIRA 0094 001381/2003
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0067 001412/2002
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0010 000009/1995
MARIA CELIA PINTO KUCHMIN 0014 001136/1996

0062 001138/2002
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0029 000354/1999
MARIA DE LOURDES CARDON R 0075 000973/2003
MARIA DENISE MARTINS DE O 0028 000344/1999
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0054 001205/2001
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0033 001212/1999
MARILANE TON RAMOS 0031 001009/1999
MARINA TALAMINI 0010 000009/1995

MARISA DE CASTRO MAYA 0031 001009/1999
MARLENE ZANNIN 0010 000009/1995
MARTA P.BONK RIZZO 0077 000976/2003
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0010 000009/1995
MAURICIO KAVINSKI 0070 000710/2003
MELINA BRECKENFELD RECK 0090 001207/2003
MICHELLE PINTERICH 0010 000009/1995
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0045 001227/2000
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0037 001435/1999
MOISES BATISTA DE SOUZA 0098 001412/2003
MONICA RIEKES MAJEWSKI 0031 001009/1999
MOZARTE DE QUADROS 0008 000196/1991
MURILO ESPINOLA DE OLIVEI 0038 000232/2000
MYCHELLE FORTUNATO 0045 001227/2000
NADIA CIONEK OAB 32.070 0061 001026/2002
NADIA REGINA DE CARVALHO 0054 001205/2001
NELSON KNOB 0042 000867/2000
NELSON PASCHOALOTTO AOB S 0103 000016/2004
NELSON SCARPIN JUNIOR 0055 001241/2001
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA 0008 000196/1991
NEUSA MARIA CANDIDO 0059 001006/2002
NEWTON FLAVIO RODRIGUES 0038 000232/2000
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0032 001011/1999
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0038 000232/2000
NILTON DE MATTOS CALDAS/O 0020 001208/1997
NILZA SALLETE FERREIRA DA 0042 000867/2000
ODACYR CARLOS PRIGOL 0012 001003/1996
ODECIO LUIZ PERALTA 0052 001037/2001

0021 000249/1998
0086 001128/2003
0100 001438/2003

ODUVALDO ELOY DA SILVA RO 0099 001413/2003
OSMAR ALVES BATISTA 0006 000706/1987
OSMAR NODARI 0029 000354/1999
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0083 001030/2003
OTHON ACIOLY RODRIGUES DA 0083 001030/2003
PABLO APOSTOLOS SIARCOS 0099 001413/2003
PATRICIA NANTES M.A.TOLED 0098 001412/2003
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0010 000009/1995
PAULO CESAR CRUZ 0010 000009/1995
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0029 000354/1999
PAULO LOURENCO SOBRINHO O 0023 001040/1998
PAULO MAINGUE NETO 0029 000354/1999
PAULO MARCIO MULLER MARTI 0043 001011/2000
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0050 000987/2001
PAULO RICARDO RAMOS DA SI 0045 001227/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0016 001221/1996
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0025 001131/1998
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0046 001249/2000
PLINIO LUIZ BONANCA 0026 001421/1998

0035 001297/1999
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0068 000200/2003
REGINA DE SOUZA REIS 0010 000009/1995
REGINA HELENA AFONSO 0009 000316/1993
REGINALDO ANTONIO KOGA 0101 001583/2003
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0103 000016/2004
RENATA PORCIUNCULA RAMOS 0075 000973/2003
RENATO CARDOSO DE ALMEIDA 0009 000316/1993
REN• ARIEL DOTTI 0009 000316/1993

0056 001472/2001
RICARDO CHEANG 0022 000866/1998
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0062 001138/2002
RICARDO LUCAS CALDERON 0075 000973/2003
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 0067 001412/2002
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0037 001435/1999
ROBSON IVAN STIVAL 0028 000344/1999
RODRIGO BEVILAQUA 0042 000867/2000
RODRIGO DOLFINI 0052 001037/2001
RODRIGO VINICIUS SOARES C 0087 001135/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0009 000316/1993

0056 001472/2001
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0017 001243/1996
ROSANA CHRUSCINSKI POLLIS 0012 001003/1996
ROSANA COUTINHO EVERS 0037 001435/1999
ROSANA MARIA FECCHIO 0032 001011/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0102 000009/2004
SADI BONATTO 0095 001399/2003
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0045 001227/2000

0041 000760/2000
SANDRA RITA MENEGATTI DE 0085 001039/2003
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0059 001006/2002
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0092 001220/2003
SERGIO LUIZ FERNANDES 0007 000865/1988
SERGIO LUIZ M.SANTOS DAL 0009 000316/1993
SIBELE PACHECO LUSTOSA 0056 001472/2001
SILVESTRE CHRUSCINSKI JUN 0012 001003/1996
SILVIANE SCHIAR SASSON 0010 000009/1995
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0057 000836/2002
SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA 0014 001136/1996
SOLANGE MARIA DE S.CHUEIR 0042 000867/2000
SONIA REGINA CUNHA 0052 001037/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0032 001011/1999
SUELY TEREZINHA BLANCA 0016 001221/1996
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0048 000886/2001

0087 001135/2003
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0081 001016/2003
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0078 000981/2003
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0019 001037/1997
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 0079 000987/2003
VANESSA ABUJAMRA FARRACHA 0018 001253/1996
VANESSA SIMIONATO 0089 001202/2003
VAYNE VALERA RIALTO 0026 001421/1998

0035 001297/1999
VIRGINIA DE FATIMA DIAS 0074 000957/2003
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 0026 001421/1998

0035 001297/1999
WALTER LUIZ DE PAIVA BARA 0030 001005/1999
WERNER AUMANN 0037 001435/1999
WILMAR EPPINGER 0029 000354/1999
WILSON BARROSO FILHO 0025 001131/1998
WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO 0080 001013/2003
YOSHIHIRO MIYAMURA 0049 000981/2001

1.-BUSCA E APREENSAO-4002/0000-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CLAUDINEI CIT -PetiçÆo inicial que aguarda o
preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do
CPC.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-4003/0000-VERA LUCIA
DA VEIGA x ALAERCIO APARECIDO DE OLIVEIRA -Pe-
tiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo,
nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. FRANCISCO CUNHA
SOUZA FILHO-

3.-ACAO MONITORIA-4004/0000-BANCO ITAU S/A x ALE-
XANDRE MARTIN HALL e outros -PetiçÆo inicial que aguar-
da o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do
CPC.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

4.-ACAO MONITORIA-4005/0000-BANCO ITAU S/A x SSK
SERVIÇOS E PRESTAÇÊES S/C LTDA e outros -PetiçÆo ini-
cial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos termos do
artigo 257 do CPC.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

5.-INTERDICAO-999/1975-IVONE MARCOSIN x ORLEI DE
PAULA CAVALHEIRO-Ante o exposto, defiro o pedido de
substituiçÆo de curador requerido por Ivone Marcosin em fa-
vor do interditado Orlei de Paula Cavalheiro, nomeando-lhe
como curador em substituiçÆo à requerente, Mário Jorge Mar-
cosin. Em obediência ao disposto no artigo 1.184 do Código de
Processo Civil e artigo 9, inciso III do Código Civil, inscreva-
se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local
e no órgÆo Oficial, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias. Deve o curador ser intimado para comparecer em
Cartório, no prazo de 05 (cinco) dias, para prestar o compro-
misso de bem desempenhar suas funçäes, sendo dispensada
desde já da especializaçÆo de hipoteca legal de bens em seu
nome. P.R.I.-Adv. BRAULIO SABINO, LUCILENE MACHA-
DO CARLOS e EMMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA
CARLOS-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-706/1987-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE E. RAUEN e outros-Ano-
te-se a alteraçÆo do nome do credor. Com razÆo o credor quan-
do aponta nÆo existir prova de que o crédito objeto da execu-
çÆo é aquele que foi pago junto a concordata preventiva de
Hotéis Prive do Brasil Ltda. Diante do exposto, determino aos
devedores a prova de que a dívida quitada junto ao juízo que
processou a concordata é a mesma objeto desta açÆo no prazo
de quinze dias. Intimem-se.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, OSMAR ALVES BATISTA e ANTONIO CARLOS
G.TAQUES-

7.-DEPOSITO-865/1988-CONSORCIO NASSER S/C LTDA.
x JOSE DE JESUS RUAS MOREIRA-Manifeste-se o interes-
sada ante a devoluçÆo da Carta Precatória.-Adv. ADRIANA
GARUTTI MONTEIRO, SERGIO LUIZ FERNANDES, FLA-
VIO NIENOW DE MEIRELLES e FERNANDO PAULO DA
SILVA MACIEL-

8.-INDENIZACAO - ORDINARIA-196/1991-MARIA ROSA
DA SILVA x NECTAR REST.SUPER VEGETARIANO LTDA.-
Digam as partes sobre o cálculo de fls.623/624 no valor de
R$10.648,22 e fls.625 no valor de R$14.519,42.-Adv. JOAO
LEOCADIO PINTO NUNES, DENIS BONAT AZEVEDO DE
SOUZA, NELSON TAKAYUKI MIYASHITA e MOZARTE DE
QUADROS-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-316/1993-JOSE PE-
DRO DEL CARMEN O. BOWEN x JOSE CAMILO SAKHR-
1-Defiro o pedido de fls.456. 2-Suspendo o feito pelo prazo de
60 (sessenta) dias, remetam-se os autos para arquivo provisó-
rio. 3-Decorrido o prazo manifeste-se o requerente em 05 (cin-
co) dias. 4-Dê-se baixa no boletim mensal forense. Intimem-
se. -Adv. REGINA HELENA AFONSO, RENATO CARDOSO
DE ALMEIDA ANDRADE, RENÉ ARIEL DOTTI, ROGE-
RIA DOTTI DORIA, SERGIO LUIZ M.SANTOS DAL LIN e
AILDO CATENACCI-

10.-INDENIZACAO - ORDINARIA-9/1995-NUTRIMENTAL
S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS e outros x
JAIR BENEDITO RIBEIRO-Fica a parte (SONAE) intimada a
cumprir o contido no art. 19 do CPC. R$40,00. Fica a parte
(Nutrimental) intimada a retirar ofício.-Adv. FRANCISCO
BRAZ NETO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR, SIL-
VIANE SCHIAR SASSON, GERALD KOPPE JUNIOR, DE-
BORAH GUIMARAES, MARINA TALAMINI, BENOIT
SCANDELARI BUSSMANN, CRISTIANA LACERDA DE
O.FRANCO, MICHELLE PINTERICH, MARIA AUGUSTA
PISANI GEARA, MATHIEU BERTRAND STRUCK, LUCIA-
NA BRUSTOLIN DE C.MARANHAO, ANA LETICIA DIAS
ROSA OAB-33019, ALESSANDRA MIZUTA, ANA CARO-
LINA DALCANALE, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA,
ANDREA MORAES SARMENTO, PAULO CESAR CRUZ,
CLAUDINEI BELAFRONTE, JANE PEREZ KAPAZI, HELO-
ISA DE SOUZA MACEI, REGINA DE SOUZA REIS, MAR-
LENE ZANNIN e JEAN ANDERSON BELAFRONTE-

11.-INDENIZACAO - SUM.-885/1996-MARCIA KALINO-
WSKI x BANCO ITAU S/A-Diga a parte interessada ante o
contido no ofício de fls.381 oriundo da Comarca de Umuara-
ma/PR, onde informam que a referida precatória aguarda o pa-
gamento de custas no importe de R$112,00 (Cartório) R$35,00
(Diligências do Sr.Oficial de Justiça) e R$10,00 referente ao
Correio. Totalizando R$157,00.-Adv. JOSE MALIKOSKI,
BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN, JULIENNE PEROZIN
GAROFANI, FRANCISCO OSORIO PORTO, ELOISA FON-
TES TAVARES, JOSE MALIKOSKI e ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTTO-

12.-COBRANCA - ORDINARIO-1003/1996-ALHAMBRA
ASSESSORIA EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA S/C x BP

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-Manifeste-se
o Interessado ante o contido na certidÆo do Sr.Oficial de Jus-
tiça fls.298.-Adv. LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS
PRIGOL, ROSANA CHRUSCINSKI POLLIS e SILVESTRE
CHRUSCINSKI JUNIOR-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-1127/1996-COMPANHIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ROGERIO ROXO REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA-Defiro o pedido de fls.73. Cite-se como requer. Intime-
se.-Adv. DANIEL HACHEM-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1136/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A x ESPO-
LIO DE MAX FRANCISCO STOLZ NEVES-Diga a parte au-
tora ante o contido no ofício de fls.168/171.-Adv. SIMPLICIO
ANTUNES ACOSTA, CESAR AUGUSTO SELEME KEHRIG,
GEORGIJ SEREDA, JAIME LUIZ SCHLUGA e MARIA CE-
LIA PINTO KUCHMINSKI-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-1204/1996-BANDEIRAN-
TES S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANSBRAS
TRANSPORTES PARANAENSE LTDA e outros-Defiro o pe-
dido de fls.158. Oficie-se como requer. Intime-se. Atenda a
parte autora o contido no art. 19 do CPC. R$7,00.-Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOZA LEMES-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1221/1996-BAN-
CO ITAU S/A x ZUTHA COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA e outros-Defiro o pedido de fls. 66/67. Oficie-se como
requer. Intime-se.Atenda a parte autora o contido no art. 19 do
CPC.Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, SUELY TEREZI-
NHA BLANCA e ADILSON AMARO ALVES-

17.-COBRANCA - ORDINARIO-1243/1996-CELIA MARA
JORGE ZABLOSKI x LUIS CARLOS CHERIGATTO e ou-
tros-Diga a parte autora ante o contido na certidÆo de fls.167
resposta de ofício.-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FI-
LHO, ROGERIO DE SOUZA CHEDID, KELLY FRANCINI
PAZELLO CHEDID e CHEDID MILHANO NETO-

18.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1253/1996-MARCO
ANTONIO BUENO x EMPRESA CRISTO REI LTDA e ou-
tros-1-Recebo as apelaçäes de fls.553/55 e 558/563, ambas em
duplo efeito. 2-Intime-se os recorridos para apresentar contra-
razäes, em 15 (quinze) dias. 3-Após, com ou sem elas, reme-
tam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com nossas
homenagens. Intime-se.Adv. LUIZ CEZAR TOPPEL KEM-
PINSKI, JOAO APARECIDO VENANCIO, ELIAS GONCAL-
VES DA LUZ, CARLOS ALBERTO F DE CASTRO FILHO,
JAMES WAHL, VANESSA ABUJAMRA FARRACHA DE
CASTRO, DANIELA BENES SENHORA OAB 171.674, ANA
LUCIA DE SOUSA FERREIRA e IOLANDO MUNHOZ JU-
NIOR-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-1037/1997-LOCALI-
ZA RENT A CAR S/A x ERIVELTON GOUVEIA CARVA-
LHO-1-Defiro o pedido de fls. 278/279, devendo o autor efetu-
ar o pagamento da primeira parcela dos honorários do perito no
prazo requerido. 2-Cite-se o requerido no endereço menciona-
do às fls.279. Intime-se.Atenda a parte autora o contido no art.
19 do CPC. R$40,00 Oficial de Justiça.,-Adv. UBIRATAN
GUIMARAES TEIXEIRA-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1208/1997-JAIR
JOSE DE FRANCA x WEBSTER COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA-1-Oficie-se para a Receita Federal, como requer. 2-In-
defiro o pedido de expediçÆo de ofício ao BACEN porque em
reiteradas respostas, aquele órgÆo informou nÆo possuir os
dados cadastrais dos correntistas das instituiçäes financeiras,
devendo o credor indicar quais instituiçäes financeiras preten-
de ver encaminhada a sua pretensÆo, bem como indefiro a
expediçÆo de ofício ao Detran, vez que tal diligência indepen-
de da intervençÆo deste Juízo, podendo ser diretamente solici-
tada pelo interessado. Intime-se.Atenda a parte autora o conti-
do no art. 19 do CPC. R$7,00. -Adv. JAIR JOSE DE FRANCA
e NILTON DE MATTOS CALDAS/OAB/PR 2324-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-249/1998-BANCO
ITAU S/A x ADAIR DE OLIVEIRA-1-Considerando que o bem
nÆo foi apreendido e o réu nÆo foi citado, homologo o pedido
de desistência formulado às fls.114 destes autos de busca e
apreensÆo movido por Banco Itaú S/A contra Adair de Olivei-
ra. Em consequência, julgo extinto o processo, com base no
art. 267, inciso VIII do CPC. 2-Decorrido o prazo, remetam-se
os autos ao arquivo, dando-se baixa na DistribuiçÆo e demais
assentos. P.R.I.-Adv. FERNANDO PAULO DA SILVA MACI-
EL, CHRISTIANO SOUZA NETO, MARCIO AYRES OLI-
VEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

22.-CONDENATORIA-866/1998-VILSON JOSE SANTI x
SONIA REGINA MARTINS-1-Dê ciência aos interessados ante
a baixa dos autos da Superior Instância. 2-Manifeste-se o Au-
tor, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao seu interesse na
ExecuçÆo do julgado, devendo, na hipótese, apresentar me-
mória discriminada e atualizada de cálculo, nos termos dos ar-
tigos 604 e 614, II, ambos do CPC. Intime-se.-Adv. RICARDO
CHEANG, ALDACI DO CARMO CAPAVERDE, CORNELIO
AFONSO CAPAVERDE e JULIANA RIBEIRO DA SILVA-

23.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1040/1998-CARLOS
EDUARDO D’AGOSTINI x CIA DE SEGUROS PAULISTA-
Vistos, etc... Homologo por sentença para que produza seus
jurídicos e legais efeitos o acordo formulado pelas partes, nes-
tes autos sob nº 1040/1998, de IndenizaçÆo- Ordinária, movi-
do por Carlos Eduardo D,Agostini, contra Cia de Seguros Pau-
lista e Julgo-o extinto com fundamento no artigo 269, III do
CPC. P.R.I. Anote-se e arquive-se.-Adv. JANAINA BORDIN
REMOR, GELSON AREND, PAULO LOURENCO SOBRI-
NHO OAB.102.243 e LETICIA NERY V.STANGLER AREND-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1125/1998-VE-
COPAR VEICULOS E PEÇAS LTDA x JOSE ANTONIO DE
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FREITAS BARBOSA-Aguarda-se a retirada de ofício.-Adv.
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI e FERNANDO CE-
SAR AZEVEDO PENTEADO-

25.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1131/1998-SEOL-
VEN - SISTEMA EOLICO DE VENTILAÇAO LTDA x HSBC
- BAMERINDUS LEASING ARRENDAMEN.MERCANTIL
S.A.-Aguarde-se por 30 dias a manifestaçÆo dos interessados.
Intime-se.-Adv. WILSON BARROSO FILHO, LUCIA AURO-
RA FURTADO BRONHOLO, PAULO ROBERTO MUNHOZ
COSTA FILHO, DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA, ALAI-
SIS FERREIRA LOPES e GIL ROCHA TESSEROLLI-

26.-ORDINARIA-1421/1998-MTP PROPAGANDA E PRO-
MOCAO LTDA e outros x SUPERMERCADOS CONDOR
LTDA e outros-1-Dando continuidade ao feito, manifeste-se a
autora sobre os documentos de fls.7462 a 7794. Prazo 05 (cin-
co) dias. 2-Observe o Cartório os termos da petiçÆo de fls.7801.
3-Após voltem para saneamento. Intime-se.-Adv. JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH, PLINIO LUIZ BONANCA, CLE-
VERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA, VAYNE VALERA RIALTO, BEATRIZ OSTER-
NACK REZENDE VIEIRA, WALDIRENE GOBETTI DAL
MOLIN e ANDREA LAMBERT DE CASTRO ZETOLA-

27.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-5/1999-CITYPARK
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LT x
AIRTON COLOMBO-1-Defiro o pedido de sobrestamento do
feito pelo prazo de 90 (noventa) dias. 2-Decorrido o prazo inti-
me-se o credor para dar regular andamento ao feito. Intime-se.-
Adv.CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, LUANA
DE SOUZA VIEIRA e CARLOS AUGUSTO BOHMANN-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-344/1999-WELLINGTON
CARLOS DE ALMEIDA x BANCO CITIBANK S.A.-1-Sobre
os termos da petiçÆo de fls.744/746, diga o autor, em 05 (cin-
co) dias. Intimem-se.-Adv. MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVEIRA, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO,
ROBSON IVAN STIVAL e ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA-

29.-COBRANCA - ORDINARIO-354/1999-GIMENEZ AN-
DRADE ARQUITETOS LTDA x CASA MORO EMPREEN-
DIMENTOS S/A-1-Defiro o pedido de fls. 327/328 e suspendo
o processo até junho de 2004. 2-Remetam-se os autos para ar-
quivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal forense.
3-Decorrido o prazo, digam as partes em 05 (cinco) dias. Inti-
mem-se. -Adv. OSMAR NODARI, MARCIA MAYUMI HOTA
VICENTINI, WILMAR EPPINGER, MARCELO MARQUES
MUNHOZ, GEROLDO AUGUSTO HAUER, ALTIVO JOSE
SENISKI, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS AL-
BERTO HAUER DE OLIVEIRA, MARIA CHRISTINA DE
ALMEIDA, PAULO MAINGUE NETO, PAULO HENRIQUE
PETROCINI e JULIANE ZANCANARO-

30.-DESPEJO-1005/1999-LUCIA MAGDALENA VERA x
FELIX MUNIR SCHAUSTECK e outros-Apresente a exequente
os seguintes documentos: a) CertidÆo atualizada do Registro
Imobiliário, b) Certidäes das Fazendas Públicas do Estado e do
Minicípio da Receita Federal, do Depositário Público. Intime-
se.-Adv. ELIANE MARIA MARQUES OAB/PR.10.297, WAL-
TER LUIZ DE PAIVA BARACHO, CARLOS ALEXANDRE
DIAS SILVA e GUILHERME JACQUES TEIXEIRA FREITAS-

31.-DECLARATORIA-1009/1999-MADELON LEOPOLDO x
BANCO BRADESCO S/A e outros-1-Dê ciência às partes ante
a baixa dos autos da Superior Instância. 2-Manifestem-se os
requeridos, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre eventual interes-
se na execuçÆo do julgado, devendo, na hipótese, apresentar
memória discriminada de cálculo, nos termos dos artigos 604 e
614, II, ambos do CPC.-Adv. MONICA RIEKES MAJEWSKI,
DEBORA RODRIGUES OAB/PR.23.654, GEISA PASTUCH
FARHAT, MARILANE TON RAMOS e MARISA DE CAS-
TRO MAYA-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1011/1999-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x JOEL ROSSETTO SCHE-
LELA e outros-Manifeste-se o exequente. Intime-se.- Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO
DUARTE FILHO, EDIMAR PORTELA MARCONDES,
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, ROSANA
MARIA FECCHIO, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,
ERONDY SILVERIO SANTOS e IVETE DA CONCEICAO
BORBA-

33.-PERDAS E DANOS-1212/1999-EVA DO ROCIO DA
CRUZ x R.G. ADMINISTRADORA E INCORPORADORA
DE BENS LTDA-1-Dê ciência aos interessados ante a baixa
dos autos da Superior Instância. 2-Manifeste-se a Ré, no prazo
de 05 (cinco) dias, quanto ao seu interesse na execuçÆo do
julgado, devendo, na hipótese, apresentar memória discrimina-
da e atualizada de cálculo, nos termos dos artigos 604 e 614, II,
ambos do CPC. Intime-se.-Adv. DJALMA ANTONIO MUL-
LER GARCIA, GILBERTO LUIZ BONAT, ARTHUR KLAS-
SEN, MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e ANA ELISA
VIEIRA NAVARRO-

34.-RESSARCIMENTO-1217/1999-INDIANA SEGUROS S/
A e outros x LEONI MAIA ALVES-Diga a parte autora ante o
contido na certidÆo de fls.117, resposta de ofício.-Adv. LUIS
CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, JACKSON
GLADSTON NICOLODI, LUIZ AFONSO DIZ CLETO e
EVERTON CALAMUCCI OAB 24,948 PR-

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1297/1999-ONESIO TEN-
FEN x SUPERMERCADOS CONDOR LTDA-1-Dando pros-
seguimento ao feito, cite-se, como determinado às fls.593. Inti-
me-se. Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC.
R$40,00.-Adv. PLINIO LUIZ BONANCA, JOSE FRANCIS-
CO CUNICO BACH, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA,
VAYNE VALERA RIALTO, BEATRIZ OSTERNACK REZEN-
DE VIEIRA e WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN-

36.-ACAO MONITORIA-1420/1999-LAURO OLEINIK x

EZILA PENEDO DE CARVALHO-Diga a parte autora ante o
contido na certidÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.143/verso.-Adv.
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA e JULIO CESAR PINTO
D’AMICO-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1435/1999-ALDAISA
MEDEIROS x BANCO DO BRASIL S/A-Recebo a apelaçÆo
em ambos os efeitos. Ao apelado para querendo apresentar con-
tra razäes no prazo legal. Após subam ao Egrégio Tribunal de
Alçada, com as cautelas de estilo e as nossas homenagens. In-
time-se.Adv. LUIZ ALBERTO REGO BARROS, JOSE MAU-
RICIO DO REGO BARROS, JOSE LUCIO GLOM, CLEIDE
REGINA GLOMB, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO,
ADROALDO JOSE GONCALVES, ARLINDO MENEZES
MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, CARLOS ALBERTO
STOPPA, DOUGLAS VITORIANO LOCATELI, EDUARDO
JOSE PEREIRA NEVES, FREDERICO KORNDORFER
NETO, JOSE CARLOS SOARES SOUTO, LINCOLN FAGUN-
DES, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ FERNANDO ZA-
LEWSKI TORRES, LUIZ ROBERTO ROMANO, MIGUEL
FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ PEDROTTI, ROSA-
NA COUTINHO EVERS, WERNER AUMANN, ANITO RO-
CHA DE OLIVEIRA e EGYDIO JOAO CLIVATI JR-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-232/2000-PONTUAL LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSICLER
BOCHI SCHLEDER-As partes sÆo capazes e estÆo devida-
mente representadas nos autos, tendo o autor regularizado sua
representaçÆo conforme se vê dos documentos de fls.134/
138. A alegaçÆo de conexÆo deste feito com outro em trâ-
mite na 8ª Vara Cível nao pode ser acolhida, já que este foi
devidamente julgado em dezembro de 2000, conforme docu-
mento de fls.75/82. Logo, a teor da Súmula 235 do STJ, A
conexÆo nÆo determina a reuniÆo dos processos, se um deles
já foi julgado. Digam as partes se pretendem a produçÆo de
outras provas que nÆo as já apresentadas, voltando após os
autos conclusos. Intimem-se.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA, MURILO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, JULIO CESAR ABREU DAS
NEVES, NEWTON FLAVIO RODRIGUES, MARCOS RO-
GERIO MARTINS, MAFUZ ANTONIO ABRAO e NICOLE
CRISTINA LEYE ABRAO-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-572/2000-NELCI NEU-
MANN RISKOWSKI e outros x BANCO REAL S/A-1-Dê ci-
ência às partes ante a baixa dos autos da Superior Instância. 2-
Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre
eventual interesse na execuçÆo do julgado, devendo, na hipó-
tese, apresentar memória discriminada de cálculo, nos termos
dos artigos 604 e 614, II, ambos do CPC. 3-Traslade-se cópias
das decisäes e deste despacho para os autos de execuçÆo e
arquive-se estes.-Adv. GERALDO MUNHOZ DE MELLO,
AUGUSTINHO DA SILVA e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-

40.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-708/2000-ALFA
ARRENDAMENTO MARCANTIL S/A x EDSON NELSON
MENEGUEL MAGALHAES-Aguarda-se a assinatura no De-
positário Sr.Junio César Maciel no prazo de 05 dias.-
Adv.FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIA-
NE BELLINATI GARCIA LOPES-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-760/2000-BANKBOSTON
LEASING S.A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x RUBENS
DA LUZ PEDROZA-1-A providência requerida pelo réu, qual
seja, o depósito por parte do banco autor do valor obtido pela
alienaçÆo do veículo apreendido, nÆo pode ser atendido.
Embora o banco autor tenha alienado o veículo em flagrante
desobediência ao comando do acórdÆo que confirmou a sen-
tença, e ainda que tal alienaçÆo tenha ocorrido após o trânsito
em julgado da decisÆo, afigura-se inviável o pedido de depó-
sito do valor obtido com a venda do veículo, devendo a ques-
tÆo ser resolvida em perdas e danos, demonstrando o arrenda-
tário a extensÆo dos prejuízos que sofreu e o fato de nÆo ser
devedor do Banco arrendador. Caso contrário, estar-se-ia pri-
vilegiando a forma em detrimento dos créditos realmente devi-
dos às partes. 2-Em 05 (cinco) dias, manifestem-se as partes
requerendo o que for de seus interesses. Nada sendo requerido,
remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na Distribui-
çÆo e demais assentos. Intimem-se.-Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR e ALESSANDRO
KIOSHI KISHINO-

42.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-867/2000-LIGIA
FERREIRA MONTEIRO CASSILHA x XEROX DO BRASIL
LTDA-Defiro o pedido de vista pelo prazo de cinco dias. Após
voltem ao arquivo. Intime-se.-Adv. SOLANGE MARIA DE
S.CHUEIRI, NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA, NEL-
SON KNOB, RODRIGO BEVILAQUA e JULIANO FRAN-
ÇA TETTO-

43.-ACAO MONITORIA-1011/2000-MODULOS LOCACAO
E ACESS.COM.EM CINE VIDEO LTDA x TOHO COSME-
TICOS DO BRASIL LTDA-1-Recebo a petiçÆo de fls.69/70,
como execuçÆo de sentença. 2-Remetam-se os autos ao Cartó-
rio Distribuidor/Contador para a anotaçÆo e inclusÆo das cus-
tas de execuçÆo de sentença tomandado como base o cálculo
de fls.71. 3-Anote-se na AutuaçÆo e registros a presente exe-
cuçÆo. 4-Cite-se a devedora a pagar em Vinte e Quatro (24)
horas o débito oriundo a presente execuçÆo, ou, no mesmo
prazo nomear bens à penhora, sob pena de penhora em tantos
bens quantos necessários para satisfaçÆo da dívida. 5-Nos ter-
mos da portaria nº 01/2003, deste Juízo, poderá a cópia deste
servir de mandado, devendo o Sr.Oficial de Justiça, após as
formalidades acima e garantido o juízo, intimar a executada
para, querendo, embargar a execuçÆo no prazo de 10 dias.
Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC. R$1,84.-
Adv. PAULO MARCIO MULLER MARTIN-

44.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1203/2000-BANCO ITAU
S/A x FERNANDO JOSE ARAUJO FERREIRA e outros-
Aguarda-se a retirada da Carta Precatória.-Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

45.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1227/2000-ANA
PAULA DA CUNHA ANCIUTTI x NET PARANA COMUNI-
CACOES LTDA-Sobre a apelaçÆo adesiva diga a apelada no
prazo legal. Após cumpra-se a parte final do despacho de fls.185.
Intime-se.-Adv. PAULO RICARDO RAMOS DA SILVA,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA,
ALEXANDER DE PAULA SILVA, LUIZ GUSTAVO PUJOL e
MYCHELLE FORTUNATO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-1249/2000-SILVINO VOL-
PI e outros x BANCO ITAU S/A-1-Os autos estavam conclusos
para sentença. Entretanto, observo que os embargantes notici-
am que estÆo movendo açÆo consignatória perante a 7ª Vara
Cível desta Capital, onde efetuam os depósitos, por autoriza-
çÆo judicial desde 1992. O embargado nÆo contesta a alega-
çÆo, apenas sustenta que, sendo inviável a pretensÆo revisio-
nal contida naquela consignatória, a improcedência é certa, ra-
zÆo pela qual requer o processamento regular dos embargos.
2-De fato, a açÆo consignatória é procedimento específico,
com âmbito de discussÆo relativamente restrito. Entretanto,
isto nÆo conduz à improcedência certa da demanda, como pre-
tende o embargado. Dessa forma, para evitar eventuais decisäes
conflitantes, oficie-se à 7ª Vara Cível para que informe o esta-
do em que se encontram os autos de açÆo consignatória, autos
nº 922/92. Intimem-se.-Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER,
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO, ANTONIO CELESTINO
TONELOTTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR,
LUIZ CARLOS J.ARBUGERI FILHO, JAMES THOMPSON
LEMER, FABIO RENATO SANT’ANA, MADELON RAZA-
ZZI HEYLMANN e LEONARDO DAVID-

47.-DECLARATORIA-SUM.-883/2001-ROSSI PAPELARIA E
REVISTARIA LTDA. x BANCO BRADESCO S/A. e outros-
Diga a parte interessada ante a devoluçÆo da carta de citaçÆo
de Excelsior Distrib.de Papelaria e Miudeza Ltda sem o devido
cumprimento.-Adv. DARCI JOSE FINGER, GISELLE DE
ASSIS e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

48.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-886/2001-BANCO
PANAMERICANO S/A. x RAFAEL CORDEIRO DE MELO-
Manifeste-se o interessada ante o contido na certidÆo do
Sr.Oficial de Justiça fls.65/verso.,-Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e ANDREA
HERTEL MALUCELLI OAB 31.408-

49.-REGRESSIVA SUMARISSIMA-981/2001-YASUDA SE-
GUROS S/A x JAIR MAXIMO PEREIRA-Vistos, etc... Ho-
mologo, por sentença para que produza seus jurídicos e legais
efeitos o pedido de desistência formulado pela parte autora,
nestes autos sob nº 981/2001, de Regressiva - Sumária, movido
por YASUDA SEGUROS S/A, contra Jair Maximo Pereira e
julgo-o extinto com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC.
P.R.I. Anote-se e arquive-se.-Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA,
JOAO MARCELO KERETCH e LUCIANA NOTO-

50.-DEV.DE QUANTIA PAGA.CUM.PER/D-987/2001-ER-
NESTO ROSEVELTER FREITAS DA COSTA x MANOEL
MARTINS RIBAS-1-Dê ciência às partes ante a baixa dos au-
tos da Superior Instância. 2-Manifeste-se o autor, no prazo de
05 (cinco) dias, sobre eventual interesse na execuçÆo do jul-
gado, devendo, na hipótese, apresentar memória discriminada
de cálculo, nos termos dos artigos 604 e 614, II, ambos do CPC.-
Adv. PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e JOSE DE-
RETTI NETO-

51.-COBRANCA (SUM)-993/2001-CONDOMINIO CENTRO
HABITACIONAL NOVO MUNDO x JULIANA SUPER-
CHINSKI e outros- Para a realizaçÆo da audiencia de concili-
açÆo e apresentaçÆo de defesa designo o dia 16 de março de
2004 às 15:00 horas. Citem-se.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1037/2001-BAN-
CO BMC S.A x LEONICE DE LIMA-1-Para apreciaçÆo do
pedido de fls.72 e 74/75, junte o autor cópia do acordo notici-
ado, especialmente ante a insurgência do embargante, manifes-
tada às fls. 122/126 dos autos de embargos de terceiro em apen-
so, condicionando sua concordância com o pedido de extin-
çÆo deste procedimento de busca e aprensÆo desde que seja
feito com fulcro no art. 269, III do CPC. Prazo: 10 (dez) dias.
Intimem-se. -Adv. ALINE FAGUNDES, SONIA REGINA
CUNHA, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, FA-
BIAN RADLOFF, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO
AYRES OLIVEIRA e RODRIGO DOLFINI-

53.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1103/2001-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO x
OSWALDO RODASKI FILHO-1-Diga a parte Autora acerca
da certidÆo supra, bem como do documento juntado às fls.74
dos autos. 2-Intimem-se.-Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

54.-INVENTARIO-1205/2001-LIDIA GAMBIESKI DA RO-
CHA e outros x ESPOLIO DE ALCIDES SANTANA DA RO-
CHA-1-Homologo, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, o pedido de adjudicaçÆo formulado nestes
autos de inventário requerido por Lídia Gambieski da Rocha
em virtude do falecimento de Alcides Santana da Rocha. 2-
Após o recolhimento dos tributos devidos, verificaçÆo pela
Fazenda Pública e o trânsito em julgado desta, expeça-se a res-
pectiva carta de adjudicaçÆo, arquivando-se após com as cau-
telas necessárias. P.R.I.-Adv. JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI, NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA
PALMEIRA PEIXOTO e MARIA ELIZABETH HOHMANN
RIBEIRO-

55.-REP. DE DANOS (ORDINARIA)-1241/2001-JOSE HEN-
RIQUE SCHMITZ x EMPRESA DE ONIBUS SAO BRAZ
LTDA-Digam as parte sobre o Laudo Pericial de Esclarecimen-
tos de fls.676/679,.-Adv. ARIEL VENTURA DE ANDRADE,
NELSON SCARPIN JUNIOR e LUIZ CARLOS FABRIS-

56.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1472/2001-MAURER
ANDRES DORIA e outros x SOCIEDADE PARANAENSE DE
CULTURA-SPC HOSP.CAJURU-1-Expeça-se alvará de levan-
tamento dos honorários periciais. 2-Sobre o parecer do assis-
tente técnico digam as partes no prazo sucessivo de cinco dias,
iniciando-se pela requerida. Intime-se.-Adv. ROGERIA DOT-
TI DORIA, RENÉ ARIEL DOTTI, BENO FRAGA BRANDAO,
ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO, SIBE-
LE PACHECO LUSTOSA, LUIZ ROBERTO WERNER RO-
CHA, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA e GEORGIA BOR-
DIM JACOB OAB 24.738-

57.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-836/2002-FERNANDO
DA COSTA e outros x ANTONIO AURELIANO SIMOES-
Manifeste-se a parte autora ante o contido na resposta de ofício
de fls.693/742.-Adv. SIMONE STOIANI NERCOLINI, CIRO
BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN, ELIANE
GARCIES CHOTI, DIVALDO ESPIGA e KELLY CARDO-
SO-

58.-ACAO MONITORIA-917/2002-BANCO BANESTADO S/
A x REFRAMAR CONFECCOES LTDA e outros-1-O autor
ingressou com açÆo monitória contra os réus para o fim de
receber um crédito que alegam possuir no valor de R$9.570,39,
oriundo de termo de confissÆo de dívida. Os réus apresenta-
ram embargos (fls.31/56) alegando que o termo de confissÆo
de dívida é oriundo da dívida exigida em razÆo da utilizaçÆo
de empréstimo em conta corrente ECC nº 20212730, argumen-
tando a nulidade do referido termo em razÆo dos encargos ile-
gais e abusivos exigidos pelo autor-embargado. Sustentam ain-
da que nÆo houve novaçÆo de dívida, mas apenas repactua-
çÆo em relaçÆo a forma de pagamento. 2-Primeiramente, deve
a empresa ré juntar cópia de seu contrato social. Prazo: 10 (dez)
dias. No mais, as partes estÆo devidamente representadas, con-
correm as condiçäes da açÆo e pressupostos processuais. De-
claro saneado o processo. 3-Invocando o Código de Defesa do
Consumidor, os embargantes requerem a inversÆo do ônus da
prova. A questÆo proposta está sob a égide do Código de De-
fesa do Consumidor, por força do disposto no parágrafo 2º do
art. 3º da Lei 8.078/90. A alegaçÆo dos embargantes de que a
confissÆo da dívida advém de contrato de empréstimo anteri-
or, no qual teriam sido exigidos encargos abusivos e ilegais
legitima-os a questionar o crédito exigido pelo embargado, desde
o seu início, porque a repactuaçÆo de forma de pagamento
nÆo tem o condÆo de validar eventuais encargos abusivos e
ilegais que tenham sido inseridos no valor do débito. No caso
em tela, é possível reconhecer a verossimilhança do direito in-
vocado, em especial no tocante a alegaçÆo de capitalizaçÆo
de juros, porque o contrato prevê a utilizaçÆo da Tabela Price
(fls.05), sendo notórias as dicussäes quanto a capitalizaçÆo ou
nÆo de juros decorrentes da aplicaçÆo desse sistema. NÆo
fosse o motivo, considere-se ainda a hipossuficiência e vulne-
rabilidade dos autores diante de uma situaçÆo que nÆo domi-
nam, ou seja, cálculos matemático-financeiro inerentes às ins-
tituiçäes bancárias e de difícil compreensÆo, muitas vezes até
mesmo por profissionais da área de economia e contabilidade.
Defiro, pois, a inversÆo do ônus da prova. Entretanto, nÆo há
justificativa para que cada parte nÆo arque com as despesas da
produçÆo das provas que forem de seus interesses. Determino
ainda ao autor-embargado que junte aos autos o contrato de
empréstimo número 20212730. Prazo: 10 (dez) dias. 4-A dis-
cussÆo dos autos adstringe-se em determinar o correto desen-
volvimento das relaçäes contratuais, tendo por objeto contrato
de mútuo. Sendo necessária a dilaçÆo probatória para esclare-
cer quanto a avoluçÆo do saldo devedor do financiamento,
notadamente no que toca a capitalizaçÆo ou nÆo de juros,
defiro unicamente a prova pericial contábil, nomeando-se peri-
to deste Juízo o Sr.Nilton Ferreira Lima (3024.7111), indepen-
dentemente de termo, ficando desde logo autorizado a diligen-
ciar diretamente junto às partes para a obtençÆo de informa-
çäes e documentos necessários. 5-Intimem-se as partes para,
querendo, indicarem assistentes técnicos e apresentarem que-
sitos, em 05 (cinco) dias. Indicados os quesitos, intime-se o
Sr.Perito para que apresente proposta de honorários, em 05 (cin-
co) dias, dizendo sobre ela as partes em igual prazo. 6-Apre-
sentada a proposta, intime-se a parte interessada na prova para
efetuar o respectivo depósito, em 05 (cinco) dias, intimando-se
após o Sr.Perito, dando-lhe ciência de que terá prazo de 30
(trinta) dias para a entrega do laudo pericial. Intimem-se.-Adv.
DANIEL HACHEM, LUCIANE MARLI SIGNORI, ALVARO
AUGUSTO CASSETARI e JOAO CANDIDO MICHALSKI-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1006/2002-OMNI
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVISTIMENTO x
GERALDO NUNES DA SILVA-Manifeste-se o autor ante o
contido na certidÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.38/
verso.Adv.ERICO SODRE QUIRINO FEREEIRA, NEUSA
MARIA CANDIDO, SEBASTIAO MIRANDA PRADO e
EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA-

60.-COBRANCA (SUM)-1010/2002-EDIFICIO MORADA
SAN DIEGO x WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR e outros-
1-Designo para a realizaçÆo da audiência de conciliaçÆo e
apresentaçÆo de defesa o dia 14/06/2004, às 14:00 horas. 2-
Cite-se na forma requerida. 3-Observe-se, outrossim, o contido
no art. 277, õõ 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser ofe-
recida em audiência, ciente o réu de que nÆo comparecendo
ou nÆo apresentando defesa, inclusive, por estar desacompa-
nhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumin-
do-se verdadeiros os fatos alegados na petiçÆo inicial. 4-Inti-
mem-se.-Adv. LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO e
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1026/2002-VOU-
PAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
FABIO LISSANDRO DA CRUZ ROCHA-1-Intime-se Domin-
gos Ansolin para complementar a purgaçÆo da mora, consoan-
te o cálculo de fls.271. Prazo: 10 (dez) dias. Intimem-se.-Adv.
NADIA CIONEK OAB 32.070, JOSE PEDRO DE PAULA
SOARES e FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-

62.-INTERDICAO-1138/2002-MARIA GORETTI WUNSCH
x ELIZABETH ANTONIA PASQUALIN TOMAZ-Vistos,
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etc...Homologo por sentença para que produza seus jurídicos e
legais efeitos o pedido de fls.27, formulado pela parte autora,
nestes autos sob nº 1138/2002, de INTERDIÇAO, movido por
Maria Goretti Wunsch, contra Elizabeth Antonia Pasqualin
Tomaz, e julgo-o extinto com fundamento no artigo 267, IV,
VIII, do CPC. P.R.I. Anote-se e arquive-se.-Adv. DEFENSO-
RIA PUBLICA DO PARANA, RICARDO FEITOSA DE ARA-
UJO e MARIA CELIA PINTO KUCHMINSKI-

63.-INVENTARIO-1139/2002-NATALINO FERNANDES DE
SOUZA x ESPOLIO DE EDNA MARIA DE SOUZA-Diga o
inventariante ante o contido nas fls.61/62 informaçÆo da Pro-
curadoria Geral do Estado.-Adv. CRISTIANE MARIA AGNO-
LETTO-

64.-REVISAO CONTRATUAL-1207/2002-LUIZ FERNANDO
RAICOSKI x FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL-Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos for-
mulados por Luiz Fernando Raicoski contra Ford Leasing S/A
Arrendamento Mercantil. Condeno o autor ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em
R$1.000,00 (um mil reais) com base no parágrafo 4º do artigo
20 do CPC, considerando a natureza e importância da causa,
bem assim as intervençäes efetivamente exigidas dos patronos
das partes. P.R.I.-Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR OAB/
PR.17.915, ANE GONCALVES DE RESENDE, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-

65.-REVISAO DE DEBITOS-1222/2002-JOAO REGINALDO
PADILHA x FINAUSTRIA CIA.DE CREDITO FIN. S/A-1-
Cite-se, conforme determinado às fls. 40, item 4. 2-Intimem-
se.Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC.-Adv.
ALEXANDRE BRAGA RIBEIRO-

66.-ALVARA JUDICIAL-1265/2002-ARGEMIRO DINIZ DA
SILVA JUNIOR x ESPOLIO DE ARGEMIRO DINIZ DA SIL-
VA-Fica o autor intimado a retirar ofício. -Adv. CLOVIS MOT-
TIN-

67.-REPARACAO POR DANO MORAL-1412/2002-JOSE
CORDEIRO x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA-Diante do exposto, admito os presentes embargos de
declaraçÆo e rejeito a preliminar invocada. Intimem-se.-Adv.
LUIZ FERNANDO PACHECO DA S.GRACIA, ALTEVIR
LUCAS HATIN JUNIOR, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, ROBERTA BARROZO BAGLIOLI e MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-200/2003-ANTONIO ARIL-
DO CARVALHO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA-1-Indefiro a petiçÆo de fls.104 reportando-me, por brevi-
dade, ao despacho de fls.100. Intimem-se.-Adv. RAIMUNDO
FIRMINO DOS SANTOS e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

69.-ALVARA JUDICIAL-329/2003-LEDA FLORA MYLLA
DE CARLI e outros x ESPOLIO DE JOAO ANTONIO
MYLLA-Aguarda-se a retirada do Alvará.-Adv.CARLOS TE-
RABE e CARMEN LUCIA SILVEIRA RAMOS-

70.-PRESTACAO DE CONTAS-710/2003-NEYDE FIANI DE
ASSIS BAPTISTA x UNIBANCO UNIAO DOS BANCOS
BRASILEIROS S/A-1-Manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de 05 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de tran-
saçÆo. 2-No mesmo prazo, especifiquem as provas que efeti-
vamente desejam produzir, justificando a necessidade e utili-
dade das que forem requeridas. 3-Se inviável a transaçÆo, nos
termos do item 1 supra, venham conclusos os autos para sane-
amento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o
caso. Intimem-se.-Adv.CARLOS BAYESTORFF JUNIOR,
MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

71.-ALVARA JUDICIAL-845/2003-JOANA KRUPA FILIPAK
x ESPOLIO DE ZIGMUNDO FILIPAK-1-Informo a requeren-
te quanto ao ajuizamento de inventário, uma vez que consta da
certidÆo de óbito que o de cujus deixou bens. Prazo: 05 (cin-
co) dias. 2-Em caso positivo, efetue a reuniÆo dos feitos, caso
contrário, promova a abertura do respectivo inventário. 3-Ano-
te-se prioridade para trâmite do feito (Lei 10.173/01). Intimem-
se.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA e ELENI
MORAES BARROS OAB-PR 10060-

72.-ARROLAMENTO-871/2003-VERA LUCIA RODRIGUES
DENES x ESPOLIO DE ZILDA RODRIGUES DENES-1-O
pedido de isençÆo do imposto deve ser dirigido diretamente à
Fazenda Estadual, nÆo havendo de se falar em homologaçÆo
da avaliaçÆo do imóvel. 2-Cumpra-se o item 2 do despacho de
fls.28. Desentranhe-se os documentos de fls.35/65 tendo em
vista que se tratam de cópias dos presentes autos. 4-Intimem-
se.-Adv.JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS-

73.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-878/2003-BANCO
ITAU S/A x DAVID JOSE MEDALHA-Defiro o pedido de
fls.28. Desentranhe-se o mandado como requer. Intime-
se.Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC. R$200,00.-
Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTTO e GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR-

74.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-957/2003-OR-
GANIZACAO PARANAENSE DE ENSINO TECNICO LTDA
x LUIZ CARLOS PIMENTEL MACHADO RAICOSKI-Defi-
ro o pedido de suspensÆo. Decorrido o prazo manifeste-se o
autor no prazo de cinco dias. Intime-se.-Adv. VIRGINIA DE
FATIMA DIAS-

75.-SUSTACAO DE PROTESTO-973/2003-CLAUDNEY DOS
SANTOS x JAYME MERENDA-1-O autor ingressou com a
presente açÆo cautelar de sustaçÆo de protesto alegando, em
síntese, ter emitido cheques em favor do Réu para pagamento
de empréstimo, que teria caracterizado agiotagem. Requereu a
concessÆo de liminar para suspender os efeitos do protesto. 2-
Deferida a liminar (fls.32/33), a medida foi cumprida, confor-
me ofícios do 2º Tabelionato de Protesto de Títulos (fls.36 e

38), tendo o Autor ingressado com a açÆo principal, cuja ini-
cial foi cancelada ante a ausência do depósito inicial, de acor-
do com a certidÆo de fls.48. 3-Desta forma, nÆo tendo o Au-
tor cumprido o disposto no artigo 806 do CPC, julgo extinta a
presente açÆo cautelar, de sustaçÆo de protesto, proposta por
Claudney dos Santos em face de Jayme Merenda, com a conse-
quênte perda da eficácia da liminar deferida às fls.32/33. Even-
tuais custas finais pela parte Autora. 4-Transitada em julgado a
decisÆo, oficie-se ao 2º Tabelionato de Protestos de Títulos de
Curitiba, informando sobre a perda da eficácia da liminar defe-
rida. 5-P.R.I.-Adv. RICARDO LUCAS CALDERON, MARIA
DE LOURDES CARDON REINHARDT e RENATA PORCI-
UNCULA RAMOS OLIVEIRA-

76.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-975/2003-EULER
JOSE SCHELBAUER x APARECIDO SOARES ANDRADE e
outros-Isto posto, acolho a presente exceçÆo de incompetên-
cia ajuizada por Euler José Schelbauer contra Aparecido Soa-
res Andrade e Carlos Roberto Steuck para o fim de determinar
que os autos de açÆo sumária de cobrança nº 885/02 sejam
remetidos para a Comarca de Maringá/PR. Após o trânsito em
julgado, certifique-se também nos autos principais, trasladan-
do-se cópia dessa sentença. Custas pelos exceptos. Intimem-
se.-Adv. CARLOS FABRICIO PERTILE-

77.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-976/2003-FUN-
DACAO EDUCACIONAL MENONITA x CARINA BORGES-
Diga o autor ante o contido na certidÆo do Sr.Oficial de Justi-
ça fls.27/verso.-Adv. MARTA P.BONK RIZZO-

78.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-981/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARCOS ME-
NEZES DA SILVA-Diga a parte autora ante o contido na res-
posta de ofício de fls.40.-Adv. TONI MENDES DE OLIVEI-
RA-

79.-DESPEJO-987/2003-ALONE PAROLIN x ROSEMARI
KINTOPP-Sobre a contestaçÆo diga o autor. Intime-se.-Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADA-
RO, JORGE CLARO BADARO, LUCIANA REGINA DOS
REIS e VALNEI PINHEIRO DA VEIGA-

80.-ALVARA JUDICIAL-1013/2003-LEVI SOUZA DA SIL-
VA x ESPOLIO DE PEDRO DUTRA DA SILVA-A manifesta-
çÆo do Doutor Promotor de Justiça. Intime-se.-Adv. WLADIR
DE OLIVEIRA FRANCO/OAB.6885-

81.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-1016/2003-LEICO
MARIA KAYASHIMA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - CRED.IMOBILIARIO-Sobre a contestaçÆo e docu-
mentos diga a parte autora. Intime-se.-Adv. MARCEL SOUZA
DE OLIVEIRA, CLEVERSON VON LINSINGEN, TELMA
GUTIERREZ DE MORAIS, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

82.-DECLARATORIA-1021/2003-EDSON BORGES x
CONFEDERACAO BRASILEIRA DE FUTEBOL-Atenda a
parte autora o contido na solicitaçÆo de fls.79 (Efetuar o pa-
gamento das custas devidas na Comarca de Rio de Janeiro/RJ.-
Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1030/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x METALIUM COMERCIO DE ME-
TAIS LTDA e outros-1-Considerando o pedido de fls.42, julgo
extinta a presente açÆo de execuçÆo de título extrajudicial
movida por Banco do Brasil S/A contra o executado Joseph
Jamal Abou Chahla, com base no art. 794, I do CPC, Devendo
continuar perante os demais executados, Metalium Comércio
de Metais Ltda, Charbel Massod El Kesrwani, Debora Wehbe
Jraij Kesrwani. 2-Retifique-se a DistribuiçÆo e demais assen-
tos. P.R.I.-Adv.JOSE MELQUIADES DA ROCHA JR., OTA-
VIO ERNESTO MARCHESINI, LUIZ ANTONIO BERTOC-
CO e OTHON ACIOLY RODRIGUES DA C NETO-

84.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1031/2003-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x MARIA RITA DE CASSIA NOVAES DOS SANTOS-
Aguarda-se a retirada do Alvará.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

85.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1039/2003-DOCE-
SAR DISTRIBUIDORA DE CRISTAIS LTDA x SANBORN
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-Diga a parte autora ante a
devoluçÆo da carta de citaçÆo sem o devido cumprimento.Adv.
SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA-

86.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1128/2003-BAN-
CO DIBENS S/A x MARCO JOSUE MACHADO-Aguarda-se
a retirada da Carta Precatória.-Adv. MARCIO AYRES OLI-
VEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

87.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1135/2003-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GUI-
LHERME MUNSTER JUNIOR-1-Publique-se a sentença de
fls.25/28. 2-O preparo do recurso deve ser concominante ao
ato de sua interposiçÆo, o que nÆo ocorreu no caso. Estando
ausente um dos requisitos de admissibilidade, deixo de receber
apelaçÆo. Intimem-se. Sentença de fls.25/28.Ante o exposto e
considerando o que mais dos autos consta, julgo procedente o
pedido contido na presente açÆo de busca e apreensÆo movi-
da por Unibanco - UniÆo de Bancos Brasileiros S/A contra
Guilherme Munter Junior, para o efeito de confirmar a liminar
concedida às fls.16, consolidando a posse e propriedade do
veículo marca GM, modelo Astra Sedan, ano/modelo 2002/
2002, cor cinza, chassi 9BGTT69V02B182095, em favor do
autor, para que proceda nos termos do art. 2º e seguintes do
Decreto Lei 911/69, e demais dispositivos inerentes à espécie.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que considerando os elementos norte-
adores contidos no art. 20, õ 4º, do Código de Processo Civil,
arbitro em R$600,00 (seiscentos reais), considerando, para tanto,
a inexistência de contestaçÆo. P.R.I.-Adv. ANDREA HERTEL
MALUCELLI OAB 31.408, TATIANA VALESCA VRO-

BLEWSKI e RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO-

88.-ALVARA JUDICIAL-1136/2003-MARIA FERREIRA DE
SOUZA e outros x ESPOLIO DE JUVENAL PEREIRA DE
SOUZA-Diante do exposto defiro o pedido para o fim de auto-
rizar os requerentes Maria Ferreira de Souza, Genice de Souza,
Elenice de Souza, Joel de Souza, Silmara Pereira de Souza,
Joacir de Souza e Rafael Juvenal Pereira de Souza referente ao
FGTS. Expeça-se o respectivo alvará independentemente do
trânsito em julgado e prestaçÆo de contas, solicitando ao Juí-
zo da 3ª Vara Federal a liberaçÆo da importância em favor dos
requerentes. P.R.I. -Adv. APARECIDO SOARES ANDRADE-

89.-REV.CONTRATO C/CTUTELA ANTEC.-1202/2003-
WLADMIR DE LIMA e outros x BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A e outros-1-Manifestem-se as partes, no prazo
comum de 05 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de
transaçÆo. 2-No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente desejam produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas. 3-Se inviável a transaçÆo,
nos termos do item 1 supra, venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. Intimem-se.-Adv. JOAO BATISTA ATHANASIO e
VANESSA SIMIONATO-

90.-COBRANCA (SUM)-1207/2003-COMPLEXO DE ENSI-
NO SUPERIOR DO BRASIL x DANTE LUIZ CRUZETA JU-
NIOR-Manifeste-se o autor ante o contido na certidÆo do
Sr.Oficial de Justiça fls.26/verso.-Adv. MELINA BRECKEN-
FELD RECK-

91.-DESPEJO-1211/2003-THAIS JULIANA ALVES SIQUEI-
RA e outros x JULIO DA SILVA JUNIOR e outros-Defiro o
pedido de fls.24. Expeça-se mandado de verificaçÆo e imis-
sÆo de posse, devendo o Sr.Oficial de Justiça lavrar de tudo
auto circunstanciado. Intime-se.Atenda a parte autora o conti-
do no art. 19 do CPC.-Adv. ANA MARGARIDA DE LEAO
TABORDA, ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES,
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS, ALVARO DELMUTTI
SOUTO MAIOR e GEORGIA SABBAG MALUCELLI-

92.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1220/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x JOSE TADEU JWASKI-Ciência
a parte autora ante a devoluçÆo da Carta Precatória.-Adv. SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-1221/2003-ESPACO NO-
BRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MA-
RIA DE NAZARE DA SILVA TELES-Acerca do pedido for-
mulado pela parte embargante, à fl.104, in fine, manifeste-se a
embargada. Intime-se. -Adv. DIONISIO OLICSHEVIS e CLAU-
DOMIRO BLEY VIEIRA JR.-

94.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-1381/2003-
MARIA DO CARMO CARVALHO x BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO-Fica a parte autora
intimada a retirar a carta de citaçÆo para postagem.-Adv.
MARIA ADRIANA PEREIRA-

95.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1399/2003-ROBERTO
AMARAL BAYLAO e outros x CAIXA DE PREV.DOS
FUNC.DO BANCO DO BRASIL - PREVI-1-Mantenho o des-
pacho agravado por seus próprios fundamentos. 2-Oportuna-
mente, comunique-se ao eminente Relator que o Agravante aten-
deu o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil por
petiçÆo protocolada nesta Serventia em data de 15 de Dezem-
bro de 2003 e que o despacho atacado foi mantido. Oficie-se.
Intimem-se.-Adv. JAIR APARECIDO AVANSI, FERNANDO
JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

96.-ACAO MONITORIA-1402/2003-FERRAMENTAS GE-
RAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x MORO CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA.-Sobre os embargos e documentos
acostados diga a parte autora no prazo legal.-Adv. MARCELO
BERVIAN-

97.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-1403/2003-ROCILDA
DOMINGOS KICHIL x CIDADELA S/A-Fica o autor intima-
do a retira a Carta para postagem.(A..R)-Adv. CELIA INES
DA SILVA-

98.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1412/2003-BAN-
CO FINASA S/A x ARY VAZ BORGES DO CANTO-1-Reco-
lhidas as eventuais custas remanescentes, remetam-se os autos
para o arquivo, onde aguardarÆo pelo prazo do cumprimento
do acordo. 2-Após, diga o autor em 05 (cinco) dias. 3-Dê-se
baixa no boletim mensal forense. Intimem-se.-Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI, MOISES BATISTA DE SOUZA, FER-
NANDO LUZ PEREIRA e PATRICIA NANTES M.A.TOLEDO
PIZA-

99.-REVISAO CONTRATUAL-1413/2003-ROSEANA SUPLI-
CY WIEDMER GLUCK x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO-Defiro o pedido de suspensÆo. De-
corrido o prazo manifeste-se o autor no prazo de cinco dias.
Intime-se.-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY, EDIVALDO
BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA, CHIRLEY MARIO ES-
CORSIN, LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN, ODUVALDO
ELOY DA SILVA ROCHA, FABIO RICARDO FERRARI,
EDUARDO FERNANDO P. MARCOS, MARCELO FOGGI-
ATO LICHESKI, PABLO APOSTOLOS SIARCOS e EUVAL-
DO APARECIDO ROCHA JUNIOR-

100.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1438/2003-BAN-
CO ITAU S/A x CELSO FARIAS-Aguarda-se a retirada da Carta
Precatória.-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES
OLIVEIRA-

101.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1583/2003-
KEIITI & KOGA LTDA. ME x SHIMA & OLIVEIRA-1-A
emenda, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser apresentada a
memória discriminada e atualizada dos cálculos, devendo, in-

clusive ser indicado os índices de correçÆo, conforme procei-
tua o art. 614, II, do CPC. Intime-se.-Adv. REGINALDO AN-
TONIO KOGA-

102.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-9/2004-BANCO
FINASA S/A x ROSIVAL RODRIGUES DA SILVA-1-Consi-
derando que o bem nÆo foi apreendido e o réu nÆo foi citado,
homologo o pedido de desistência formulado às fls.17 destes
autos de busca e apreensÆo. Em consequência, julgo extinto o
processo, com base no art. 267, inciso VIII do CPC. 2-Decorri-
do o prazo, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na
DistribuiçÆo e demais assentos. P.R.I.-Adv. FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

103.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-16/2004-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO FIN E INVESTI-
MENTO x JOAO REGINALDO PADILHA-1-Expeça-se o
mandado de restituiçÆo do bem apreendido, conforme já de-
terminado às fls. 45, item VII. 2-Intimem-se. Atenda a parte
autora o contido no art. 19 do CPC.Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA, ERIC GARMES DE OLIVEIRA OAB 173.267,
NELSON PASCHOALOTTO AOB SP/108911, RENATA DOS
SANTOS RIBAS e ALEXANDRE BRAGA RIBEIRO-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-64/2004-ALDACIR DA-
VID DE LIMA x FLAPEL PAPEIS LTDA-1-Emende o embar-
gante a inicial, adequando o valor atribuído à causa, promo-
vendo o recolhimento das eventuais custas remanescentes. Pra-
zo: 10 (dez) dias. 2-Aguarde-se pela regularizaçÆo da penhora
nos autos em apenso. 3-Após, voltem conclusos. Intimem-se.-
Adv.FERNANDO ZENATO NEGRELE e JOAO ALBERTO
SERBACKE-

105.-EMBARGOS DE TERCEIRO-96/2004-DI 1000 TELE-
FONE CELULAR LTDA x GLOBOTEL INTERMEDIACO-
ES DE TELEFONES LTDA-1-Recebo os presentes embargos
para discussÆo, ficando suspensa a execuçÆo em relaçÆo aos
bens objeto dos presentes embargos de terceiro. Certifique-se.
2-Intime-se a embargada para querendo, oferecer impugnaçÆo,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de prosseguimento (art.
1.053, do CPC). Intimem-se. -Adv. ARNALDO FERREIRA
MULLER-
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OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0038 000991/1999
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0022 001375/1996
PABLO ANDREZ PINHEIRO GUB 0051 000590/2000
PATRICIA MARIA BARBIERI 0045 000328/2000
PATRICIA PIEKARCZYK 0088 001438/2002
PATRICK GAI MERCER 0054 000995/2000
PATRICY MILENA SANCHES CA 0054 000995/2000
PAULO CARVALHO ENGLER PIN 0045 000328/2000
PAULO ELIAS ARTIGAS 0016 030596/1982
PAULO GUILHERME PFAU 0087 001276/2002
PAULO MACARINI 0016 030596/1982
PAULO ROBERTO BARBIERI 0061 000400/2001

0065 000660/2001
PAULO VILIMA VICIUS FILHO 0085 001040/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0016 030596/1982
PLINIO LUIZ BONANCA 0058 000142/2001
RAFAEL AMBROSIO DIAS 0017 033043/1984
RAFAEL COSTA CONTADOR 0026 000932/1997
REGES JOSE REIMANN 0054 000995/2000
REJANE FONTES 0071 001420/2001
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0051 000590/2000
RICARDO ALEXANDRE DE FREI 0045 000328/2000
RICARDO DE MAGALHÇES ROSA 0054 000995/2000
RICARDO GUIMARAES SO DE C 0081 000652/2002
RICARDO JOSE LOPES 0077 000325/2002
RITA ELIZABETH CAMPELO GA 0017 033043/1984
RIVADAVIA A PROSDOCIMO 0014 002219/0055
ROBERTA ONISHI 0028 000152/1998
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 0055 001082/2000
ROBERTO HONORATO DA SILVA 0005 001932/0055
ROBERTO TOMAZ HENRIQUES J 0045 000328/2000
ROBSON DA COSTA SANTOS 0048 000396/2000
RODRIGO AFFONSO DA COSTA 0054 000995/2000
RODRIGO BEVILAQUA 0003 001154/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0054 000995/2000
RODRIGO RECART 0054 000995/2000
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0021 000308/1996
ROGERIO MISSATO 0087 001276/2002
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0053 000939/2000
ROSALDO JORGE DE ANDRADE 0086 001051/2002
ROSANE VIDA CANFIELD 0076 000274/2002
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0028 000152/1998
ROSE PAULA MARZINEK 0077 000325/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0058 000142/2001
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 0038 000991/1999
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0039 001035/1999

RUTH COATTI 0040 001037/1999
SADI BONATTO 0022 001375/1996
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0016 030596/1982
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0037 000955/1999
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0062 000592/2001
SELMA L. SCHOBER 0066 000743/2001
SELMA NEGRO CAPETO 0081 000652/2002
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0054 000995/2000
SIDNEY AZARIAS INACIO 0046 000348/2000
SILVIO NAGAMINE 0037 000955/1999
SONIA MENDES DE SOUZA 0061 000400/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0041 001185/1999
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0032 000523/1999
SYLVIA MONIZ DA FONSECA 0077 000325/2002
TATIANA BOZZANO 0064 000633/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0081 000652/2002

0068 001084/2001
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0040 001037/1999
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 0040 001037/1999
TONY MARCELO GONZALES RIV 0054 000995/2000
VALMIR BERNARDO PARISI 0033 000615/1999
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0077 000325/2002
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 0016 030596/1982
VERIDIANA KRUSCHZ LOMBARD 0064 000633/2001
VICTOR LANGER 0013 002218/0055
WALDEMAR KUMMEL 0047 000355/2000
WESLEI VENDRUSCOLO 0065 000660/2001

1.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1099/0000-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x CELSO VALDUIR MONTIPO -
RETIRAR PETIÇÃO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE,
TRAZENDO PARA TANTO A CÓPIA DA MESMA. -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

2.-ACAO CIVIL PUBLICA-1153/0000-PROCON/PR - COOR-
DENADORIA ESTADUAL DE PROTEÇÃO x BRASIL TE-
LECOM S/A -RETIRAR PETIÇÃO PROTOCOLADA ERRO-
NEAMENTE, TRAZENDO PARA TANTO A CÓPIA DA
MESMA. -Adv. IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

3.-1154/0000-XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x -
RETIRAR PETIÇÃO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE,
TRAZENDO PARA TANTO A CÓPIA DA MESMA. -Adv.
RODRIGO BEVILAQUA-

4.-ACAO DE NULIDADE DE CLAUSULAS-1336/0055-
CLAUDINEI BELAFRONTE x BANESTADO CREDITO
IMOBILIARIO -Retirar a petição inicial cancelada, no prazo
de quinze (15) dias, após será encaminhada ao arquivo. -Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-1932/0055-AXA SEGUROS
BRASIL S/A x JOAO AUGUSTO ZERBINI RIBAS VASCON-
CELOS -Retirar a petição inicial cancelada, no prazo de quin-
ze (15) dias, após será encaminhada ao arquivo. -Adv. ROBER-
TO HONORATO DA SILVA-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1935/0055-IVANIA SAPDER
x NELSON ANTONIO DE SOUZA -Retirar a petição inicial
cancelada, no prazo de quinze (15) dias, após será encaminha-
da ao arquivo. -Adv. GABRIELA MARIA DA SILVA PINHEI-
RO-

7.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1963/0055-ADE-
LAIDE BATISTA RODRIGUES x BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO E FINANCIAMENTO -Retirar a petição inicial can-
celada, no prazo de quinze (15) dias, após será encaminhada ao
arquivo. -Adv. ELIZEU MACIEL e FLAVIO VIEIRA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-1967/0055-TREBELLE CO-
MERCIO IMPORTACAO DE TECIDOS LTDA x BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A -Retirar a petição inicial can-
celada, no prazo de quinze (15) dias, após será encaminhada ao
arquivo. -Adv. ILCA TEREZINHA LIRA e JOSEPH JAWAD
ABDOU-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-1977/0055-OSMAR REIS
JUNIOR x REGINALDO KATSUYOSHI SATO -Retirar a pe-
tição inicial cancelada, no prazo de quinze (15) dias, após será
encaminhada ao arquivo. -Adv. MARCELO CHEDID-

10.-ORDINARIA-1987/0055-COMERCIAL MAIO LTDA x
MARGRAF EDITORA E INDUSTRIA GRAFICA LTDA -Re-
tirar a petição inicial cancelada, no prazo de quinze (15) dias,
após será encaminhada ao arquivo. -Adv. ANTONIO CEZAR
FERREIRA PINTO-

11.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-2113/0055-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
JANETE APARECIDA KOLESKA ALMEIDA -Retirar a peti-
ção inicial cancelada, no prazo de quinze (15) dias, após será
encaminhada ao arquivo. -Adv. GABRIEL A H NEIVA DE
LIMA FILHO-

12.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-2114/0055-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ANDERSON LUIZ ROBERTO DOS SANTOS -Retirar a peti-
ção inicial cancelada, no prazo de quinze (15) dias, após será
encaminhada ao arquivo. -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

13.-INVENTARIO E PARTILHA-2218/0055-ANNA ELISE
NIENHAUS e outros x ERNEST NIENHAUS -Efetuar o depó-
sito inicial no valor de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis re-
ais), incluindo autuação, em 30 dias, sob pena de cancelamen-
to. -Adv. KLAUS PETER KLEIN e VICTOR LANGER-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-2219/0055-
RENATO DA COSTA x ITAU SEGUROS S/A -Efetuar o de-
pósito inicial no valor de R$ 332,50 (trezentos e trinta e dois
reais e cinquenta centavos), incluindo autuação, em 30 dias,
sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes ao
Sr. Oficial de Justica. -Adv. ADRIANO NOGUEIRA, DAL-
TON LEMKE e RIVADAVIA A PROSDOCIMO-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-2220/0055-
ROCCO ZULLI x HILVA DE FATIMA BRANDT -Efetuar o
depósito inicial no valor de R$ 164,50 (cento e sessenta e qua-
tro reais e cinquenta centavos), incluindo autuação, em 30 dias,
sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes ao
Sr. Oficial de Justica. -Adv. ARLETE T DE ANDRADE KU-
MAKURA-

16.-ANULATORIA-30596/1982-CELSO LUIZ GONZALES
DE FREITAS e outros x JOAO MAIA e outros -Ao preparo das
custas no valor de R$ 1799,85 (hum mil, setecentos e noventa
e nove reais e oitenta e cinco centavos). -Adv. PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI, PAULO MACARINI, SAMUEL DE SOU-
ZA RODRIGUES, VANDOCIR JOSE DOS SANTOS, ANA
ELIETE BECKER MACARINI, ALCIONE SPERANDIO,
FRANCISCO MACHADO DE JESUS, ALCIONE SPERAN-
DIO JUNIOR, JOAO FRANCISCO TORRES, LIANA MARIA
TABORDA RAMOS, DINAMIR PRUENCA MONTEIRO,
AIRTON PASSOS DE SOUZA, PAULO ELIAS ARTIGAS e
CLEVERSON SOUZA DA SILVA-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-33043/1984-JOSE GUSTA-
VO DE MACEDO SEILER e outros x -Manifeste-se sobre a
contestação e documentos de fls. 369-410. -Adv. JOSE CID
CAMPELO, JOSE CID CAMPELO FILHO, RITA ELIZABE-
TH CAMPELO GANDOLFO, JOSE AMBROSIO DIAS FI-
LHO, RAFAEL AMBROSIO DIAS-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-33970/1985-
BANCO DE INVESTIMENTOS LAR BRASILEIRO S/A x
EDSON ANTONIO DORNBUSCH e outros -Defiro (fl. 724).
Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo das custas para ex-
pedição de ofício no valor de R$ 7,00 (sete reais). -Adv. ADIL-
SON LUIZ FERREIRA FILHO, ELIANE DA COSTA MA-
CHADO ZENAMON, CLAUDIA MARIA LIMA SCHEI-
DWEILER-

19.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-212/1990-TRANS-
PORTADORA LUIZA LTDA x OSCAR PIUCO -Defiro (fl.
310). Aguarde-se na forma pretendida. -Adv. NELSON IMO-
TO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA BERRIOS e JURENY ROSEVICS ALBER-
TON-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-391/1991-VIP
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x ROSANDO SACCHE-
LLI -Defiro (fls. 79-80). Expeça-se o competente ofício. Ao
preparo das custas para expedição de ofício no valor de R$
7,00 (sete reais). -Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA-

21.-ACAO DE DEPOSITO-308/1996-CASAGRANDE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x TRANSXI-
RU TRANSPORTES DE CARGAS RODOVIARIOS LTDA -
Retirar Certidão. -Adv. MARIANO TAGLIANETTI, LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, ROGERIO DANTE DE OLIVEI-
RA JUNIOR e MAURICIO MUSSI CORREA-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1375/1996-
SADI JORGE VIEIRA DA SILVA x JOAO CARLOS MORE-
NO e outros -Oficie-se à 14ª Vara do Trabalho desta Comarca,
solicitando a transferência dos valores, penhorados na ação tra-
balhista nº26.762/1992, para uma conta poupança a ser aberta
em agência deste Fórum, vinculada à esta Vara. Observe-se e
anote-se o nome do novo procurador judicial do Exequente,
conforme solicitado no último parágrafo de fl. 103. Ao preparo
das custas para expedição de ofício no valor de de R$ 7,00
(sete reais). -Adv. SADI BONATTO, ADELINO VENTURI
JUNIOR, FERNANDO JOSE BONATTO, OTAVIO ERNES-
TO MARCHESINI e JEAN PITTER DA SILVA MALAQUI-
AS-

23.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-475/1997-ECIO
SOARES x DILSON JORGE SEIBERT -Vistos e examinados,
etc ... Ante o exposto e levando em consideração os fundamen-
tos ora explanados, nos termos do artigo 269, inciso, I, do Có-
digo de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e
condeno oa Autor Écio Soares ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$
300,00 (trezentos reais), tendo em vista a apreciação equitativa
e os critérios do grau de zelo do profissional, a natureza e a
importância da causa, bem como o trabalho realizado pela Cu-
radora Especial, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Có-
digo de Processo Civil. Em consequência, revogo a antecipa-
ção da tutela concedida e determino que, após o trânsito em
julgado desta decisão, seja realizada a expedição de ofício à
TELEPAR - Telecomunicações do Paraná S/A., com a finalida-
de de que tal empresa providencie a transferência da linha tele-
fônica oriunda do contrato nº 122687941-9 ao atual proprietá-
rio da mesma. Cumpra-se o Código de Normas da Egrégia Cor-
regedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná, no que for
aplicável. P.R.I. -Adv. ADRIANE TURIM DOS SANTOS e
LUCIANE ROSA KANIGOSKI-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-791/1997-USI-
MIX SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA x CHM CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA e outros -Defiro (fls. 186-187). Expe-
ça-se o competente mandado. Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o compe-
tente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR e
ANA PAULA MAGALHÃES-

25.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-909/1997-INCORP
E ADM CURITIBANA DE SHOPPING CENTER LTDA x
NORDER REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -Inti-
me-se a parte vencedora para providenciar pelo andamento do
feito. -Adv. CRISTINA MARIA SILVA FONSECA-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-932/1997-RA-
FAEL COSTA CONTADOR x FAISAL BRAHIM -Ao preparo
das custas no valor de R$ 263,55 (duzentos e sessenta e três
reais e cinquenta e cinco centavos), do Sr. Avaliador. -Adv.



9494949494 2ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/2004

MARILEI LOMBARDI CONTADOR, RAFAEL COSTA CON-
TADOR-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-986/1997-GIL-
SON JOSE GUIDDOLIN ME x VINICIO COSTA BRUNI -
Retirar ofícios de fls. 160-163. -Adv. JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA-

28.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-152/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ALMIR ALVIN DA SILVA -Defiro (fl.
189). Expeça-se a competente Carta Precatória. Ao preparo das
custas para expedição da competente Carta Precatória no valor
de R$ 15,00 (quinze reais). Manifeste(m)-se sobre a juntada do
ofício de fl. 191. .-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, MARI-
LI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, ROBERTA ONISHI, ROSANGELA MARTINS FON-
SECA e FABIOLA MESQUITA-

29.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-353/1998-TRANS-
PORTES RODOVIARIOS PESCH LTDA x BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -Vistos e
examinados, etc ... Em face do exposto e combatida a prelimi-
nar suscitada, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos duduzi-
dos e analisados nesta ação e assim o faço com fundamento no
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Pela sucum-
bência, condeno a Autora no pagamento das custas e despesas
processuais e em honorários advocatícios do patrono judicial
da Ré que, na forma do art. 20, parágrafo 4º, do Código de
Processo Civil, arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), levan-
do-se em consideração o grau de zelo do profissional, a nature-
za da demanda e o trabalho realizado pelo causídico, os quais
deverão ser corrigidos monetariamente, pelo INPC, desde esta
data até o efetivo pagamento. Cumpra-se o Código de Normas
da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná,
no que for aplicável. P.R.I. -Adv. FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO,
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, EDSON SILVE-
RIO CABRAL, ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ,
BEATRIZ SCHIEBLER e GILSON VICENTE VENANCIO DE
ANDRADE-

30.-ACAO DE USUCAPIAO-301/1999-ONOFRE BATISTA
DE SOUZA e outros x -Vistos e examinados, etc ... 10. Diante
de todo o exposto e o mais que dos autos consta, julgo proce-
dente o presente pedido de USUCAPIÃO formulado por ONO-
FRE BATISTA DE SOUZA e ODELZITA GONÇALVES BA-
TISTA, para o fim de declarar o domínio dos requerentes sobre
o lote de terreno urbano nº 22, da quadra T, da Planta Jardim
San Carlo, situado no distrito do Pinheirinho, nesta Capital,
com área de 390m2 e inscrição fiscal nº 83-389-022.000, oriun-
do da transcrição nº 5.504, do livro 3-D, do Cartório do 8º Ofí-
cio de Registro de Imóveis desta Comarca, com fundamento no
disposto pelo artigo 550 e seguintes do Código de Processo
Civil de 1916. Expeça-se o competente madado. 11. Custas
processuais pelos postulantes, ficando, contudo, sobrestada a
obrigação respectiva até e se, dentro em 05 (cinco) anos, com-
provar-se não mais subsidir o estado de miserabilidade dos de-
mandantes, a teor do disposto pelo artigo 12, da Lei nº 1.060/
50. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. LEONI DE OLIVEIRA MOTA e
MARIA LUIZA GALIOTTO-

31.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-333/1999-VAL-
TER DAL TOSO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
Vistos e examinados, etc ... Ante o exposto e utilizando-se
dos fundamentos legais ora explanados, nos termos do ar-
tigo 269, inciso, I, do Código de Processo Civil, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, rechaçan-
do a preliminar suscitada pelo Banco do Brasil S/A para,
no mérito: a) Afastar a aplicação da TBF (taxa básica fi-
nanceira), como indexador para atualização monetária, de-
vendo ser aplicado o INPC (índice oficial), ou seu substi-
tuto legal, que tenha por escopo refletir o restabelecimento
do poder aquisitivo da moeda, em face da corrosão inflaci-
onária; b) Decretar, outrossim, a validade dos juros mora-
tórios (a taxa de 1% ao ano), da multa contratual de 2%
(dois por cento), bem como dos demais encargos financei-
ros pactuados, reconhecidos nesta decisão; c) Reduzir os
juros compensatórios à taxa de 1% ao mês (12% ao ano) e
afastar a capitalização de juros, durante o período constan-
te da escritura pública que deu azo à renegociação da dívi-
da dos Autores; e d) Afastar a comissão de permanência
cobrada, ante a consideração de sua nulidade, devendo ha-
ver incidência tão somente da correção monetária, durante
todo o período de progressão da dívida, desde o inadimple-
mento até o efetivo pagamento. Condeno os Autores ao
pagamento dos honorários advocatícios do patrono do Réu,
arbitrando-os em 10% (dez por cento) sobre o débito atua-
lizado, sem o excesso reconhecido e, da mesma forma, con-
deno o Requerido ao pagamento da verba honorária atinen-
te ao patrono dos Autores, na quantia referente a 10% (dez
por cento), sobre a diferença que for apurada entre a atua-
lização pela TBF e a deferida pelo INPC ou seu substituto
legal com a mesma finalidade, somada tal quantia à quan-
tia oriunda da cobrança ilegal da comissão de permanên-
cia, e deste cálculo retirada a percentagem desta condena-
ção, tudo devidamente corrigido (Lei Federal nº 6.899/81
e Súmula 14 do Superior Tribunal de Justiça), autorizando
as necessárias compensações. Ainda, condeno os Autores
ao pagamento de 70% (setenta por cento) das custas e des-
pesas processuais, sendo que o restante cabe ao Banco-
Requerido, o que faço, in totum, fundamentado nos man-
damentos do artigo 20, parágrafo 4º e artigo 21, “caput”,
ambos do Estatuto Processual Civil, atento ao destacado
trabalho dos causídicos, da natureza da demanda e o tempo
decorrido para os respectivos serviços. Tendo em conside-
ração o fato de que o valor a ser alcançado necessita de
cálculo aritmético, determino que, após o trânsito em jul-
gado desta decisão, sejam os autos encaminhados ao Sr.
Contador Judicial, para que o mesmo providencie o cálcu-
lo real da dívida cobrada. Cumpra-se o Código de Normas
da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná, no que for aplicável. P.R.I. -Adv. JULIO ANTO-

NIO SIMAO FERREIRA e MUNIR ABAGGE-

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-523/1999-IN-
VEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x PLA-
NAN CORRETORA DE SEGUROS LTDA -Aguarde-se, pelo
prazo de 60 (trinta) dias, a indicação do novo endereço da Exe-
cutada. -Adv. FABIO PACHECO GUEDES e SUZANA VA-
LENZA MANOCCHIO-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-615/1999-NILSON JOSE
LOPES x KOTIC FACTORING COMERCIO DE MOVEIS E
MAQUINAS LTDA -Vistos e examinados, etc ... Ante o Ex-
posto, JULGO PROCEDENTES os embargos à execução e,
consequentemente, condeno a Embargada ao pagamento das
despesas processuais e dos honorários advocatícios, os quais
arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), levando-se em consi-
deração o grau de zelo do profissional, o trabalho realizado
pelo advogado e o tempo exigido para seu serviço, com esteio
no artigo 20, parágrafo 3º e 4º do Código de Processo Civil.
Levante-se a penhora. Após as comunicações e anotações ne-
cessárias, arquivem-se os autos. Cumpra-se o Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná, no que for pertinente. P.R.I. -Adv. DANTE PARISI,
VALMIR BERNARDO PARISI e GILVAN ANTONIO DAL
PONT-

34.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-629/1999-REINALDO
OLAVO x VIACAO ITAPEMIRIM S/A -Da chegada dos autos
a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o que
entenderem devido. -Adv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN
DE AZEVEDO GUBERT, OSVALDO ANTONIO DO N
BENKENDORF, FRANCISCO EMANUEL R SANTOS, AN-
TONIO CARLOS DUARTE MACEDO e JACKSON SON-
DAHL DE CAMPOS-

35.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-647/1999-ESPOLIO
DE MOSHE KLEIN e outros x LAUDIMIR LUIZ LOOS e
outros -Defiro a adjudicação, conforme se pretende a fl. 206.
Decorridas 24 horas sem que sejam outros pretendentes, lavre-
se o auto respectivo. -Adv. LEANDRO GALLI, LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRO-
NI, LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO e JOSE LE-
OCADIO DE CAMARGO-

36.-ACAO DE DEPOSITO-779/1999-FINAUSTRIA COMPA-
NHIA DE CREDITO FINANC E INVEST x PAULO HENRI-
QUE CORDEIRO -Ao preparo das custas para expedição do
competente Edital de Citação no valor de R$ 7,00 (sete reais),
bem como apresentar Minuta e trazer disquete. -Adv. MOISES
BATISTA DE SOUZA, MARCO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA e KARINE CRISTINA DA COSTA-

37.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-955/1999-DORIVAL
DE OLIVEIRA LACERDA x RUI ADAMI e outros -Vistos e
examinados, etc ... Ante o exposto, nos termos do artigo 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil, por ilegitimidade pas-
siva, determino a EXTINÇÃO do processo sem julgamento do
mérito. No tocante ao ônus de sucumbência CONDENO o Au-
tor ao pamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, os quais, com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º, do Código
de Processo Civil, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais),
levando-se em consideração o grau de zelo do profissional, a
natureza da demanda e o trabalho realizado pelo causíndico.
Tendo em vista a extinção do processo, revogo a liminar conce-
dida, em âmbito de antecipação de tutela. Deixo de aplicar a
condenação do Autor em litigância de má-fé, em face do não
preenchimento de um dos requisitos para tanto, qual seja o pre-
juízo processual aos Requeridos. Salientamos que além de tal
requisito, faz-se necessário a subsunção da conduta da parte a
uma das hipóteses previstas no artigo 17 do Código de Proces-
so Civil, assim como que tenha sido oferecida oportunidade de
defesa à parte. Cumpra-se o Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná, no que for
aplicável. P.R.I. -Adv. SANDRO MARCELO KOZIKOSKI,
ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE, FAUSTO
LUIS ARRIOLA DE FREITAS, AMARILIO HERMES L. DE
VASCONCELLOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE e
FRANCISCO GARCIA RODRIGUES-

38.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-991/1999-CONJUNTO
RESIDENCIAL PORTAL DO IGUAÇU x DENISE DO CAR-
MO TISSI RUBIO e outros -Retirar ofício de fl. 306. -Adv.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE
MIRANDA e ROSIANE CARVALHO DA SILVA-

39.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1035/1999-COMER-
CIO DE BEBIDAS GUARATUBA LTDA e outros x HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A -DESPACHO DE FL. 187.
Publique-se a decisão de fls. 171-175. Recebo o recurso de
apelação de fls. 176-185 em ambos os efeitos. Vista à parte
recorrida para contra-razões. DESCISÃO DE FLS. 171-175.
Vistos e examinados, etc ... Ante o exposto, julgo improceden-
tes os pedidos formulados na inicial. Condeno os Requerentes
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios, que fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos do
artigo 20, õ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em conta o
real conteúdo econômico da demanda, a importância e a natu-
reza da causa, o grau de zelo do profissional, o tempo e o traba-
lho Exigidos. P.R.I. -Adv. RUBENS SUNDIN PEREIRA e JOSE
MADSON DOS REIS-

40.-ARROLAMENTO SUMARIO-1037/1999-MARIA ELIZA
DOS SANTOS FURLANETTO x HELIO FURLANETO (ES-
POLIO) -Intime-se a inventariante para providenciar pelo an-
damento do feito. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MAR-
CIA SEVERINA BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS,
JOAO NELSON KINAL, RUTH COATTI, JORGE CLARO
BADARO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI e THOMI-
RES ELIZABETH PAULIV BADARO-

41.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1185/1999-LUIZ GABRI-
EL QUEIROZ e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A

-RETIRAR PETIÇÃO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE,
TRAZENDO PARA TANTO A CÓPIA DA MESMA, tendo
em vista que os autos foram remetidos ao e. Tribunal de Alçada
em 27/10/2000. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES-

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-103/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BELLARY INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CALCADOS LTDA e outros -Retirar ofício de fl. 160.
-Adv. LUIR CESCHIN-

43.-EXECUCAO HIPOTECARIA-286/2000-BANCO ITAU S/
A x IRINEU CALOPRESO e outros -Defiro (fl. ). Aguarde-se
pelo prazo de 60 (sessenta) dias. -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-317/2000-BAN-
CO ABN AMRO S/A x MIGUEL ALBERTO MALMROS e
outros -Defiro (fl. 120). Aguarde-se pelo prazo de 20 (vinte)
dias. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

45.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-328/2000-CANDIDO
& DANTE LTDA x ZIRCONIA PARTICIPACOES LTDA -Da
chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para
que requeiram o que entenderem devido. -Adv. ANTONIO
SERGIO PALU FILHO, GILVAN ANTONIO DAL PONT,
FRANCISCO LEO MUNARI, ROBERTO TOMAZ HENRI-
QUES JUNIOR, RICARDO ALEXANDRE DE FREITAS,
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS, FERNANDO SCHLIEPER,
PAULO CARVALHO ENGLER PINTO JUNIOR, PATRICIA
MARIA BARBIERI e LUCIA PAULA CZARNOBAI CAPPE-
LLO-

46.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-348/2000-SERAFIM
ALVES DOS SANTOS x IRAN AGNELO DOS SANTOS e
outros -Vistos e examinados, ... etc, Ante o exposto e rechaça-
da a preliminar de inépcia da petição inicial, reconheço a pres-
crição e JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO e assim o faço com fundamento no artigo
269, inciso IV do Código de Processo Civil. Condeno o Reque-
rente ao pagamento das despesas processuais e honorários ad-
vocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), com
esteio no artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil,
levando-se em consideração o zelo profissional, a natureza da
causa e o trabalho realizado pelo advogado, deixando salienta-
do que fica o mesmo isento de tal pagamento, por ser benefici-
ário da assistência judiciária gratuita e assim o faço com funda-
mento nos artigos 11, parágrafo 2º e 12 da Lei Federal nº 1.060/
50. Cumpra-se, no que for pertine, o Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. -
Adv SIDNEY AZARIAS INACIO, MARCO ANTONIO AN-
DRAUS, MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-355/2000-DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ABN FARMA LTDA
x MALBA LEMOS DE LIMA e outros -Defiro (fl. 97). ... Aguar-
de-se na forma pretendida. -Adv. LACIR GUARENGHI, WAL-
DEMAR KUMMEL e EDUARDO KUMMEL-

48.-MEDIDA CAUT ANTECIPACAO PROVA-396/2000-ELI-
ANE DA SILVA x HOSPITAL SAO LUCAS S/A e outros -
Arquivem-se, cumprindo o determinado na decisão retro. Deve
o Requerido preparar as custas no valor de R$ 205,10 (duzen-
tos e cinco reais e dez centavos), mais custas do Sr. Oficial de
Justiça (Jefferson) no valor de R$ 105,00 (cento e cinco reais),
através de guia, mais custas do 2º Distribuidor de fl. 2vº e Fun-
rejus. -Adv. MARCELO JOSE CISCATO, ROBSON DA COS-
TA SANTOS, ALESSANDRA SPREA PETRI, ADILSON
MENAS FIDELIS e OSMANN DE OLIVEIRA-

49.-EMBARGOS DO DEVEDOR-476/2000-LOURIVAL PE-
DRO KALED x FATIMA CHUERI KARAM e outros -Mani-
feste-se o Embargante. -Adv. NEREU AUGUSTO TADEU DE
G. PEPLOW-

50.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-561/2000-AR-
NALDO FRANCISCO DE FARIA x VILMA SALDANHA
ALMEIDA e outros -Defiro (fl. 144). Expeça-se o competente
mandado de penhora. Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de
Justiça). -Adv. ELISA GOMES GREIN SIQUEIRA-

51.-ACAO DE RESSARCIMENTO-590/2000-UAP SEGUROS
BRASIL S/A x CRONIX CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
-Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes,
para que requeiram o que entenderem devido. -Adv. JACK-
SON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO,
MARCO ANTONIO MARTINS, AMAZONAS FRANCISCO
DO AMARAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO
OLIVEIRA DE AZEVEDO, PABLO ANDREZ PINHEIRO
GUBERT e FABIO DA SILVA MUINOS-

52.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-898/2000-BBV CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x OZIAS
DE SOUZA VIEIRA -A Sanepar não possui cadastro de consu-
midores por nome e sim por número de hidrômetro, conforme
reiteradas informações para este Juízo. Indefiro pois o pedido
retro. Defiro a expedição dos demais ofícios. ... Ao preparo das
custas para expedições de ofícios no valor de R$ 49,00 (qua-
renta e nove reais). -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO-

53.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-939/2000-
ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
GILMAR SILVA -Vistos e examinados, etc ... Pelo expos-
to, levando-se em consideração os fundamentos explana-
dos e combatida a preliminar suscitada, com fundamento
no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil JUL-
GO PROCEDENTE o pedido inicial para: Rescindir o
contrato de arrendamento mercantil constante de fls. 17-
18, tendo em vista o inadimplemento das contraprestações

do Requerido e consequentemente, determino a restitui-
ção do veículo VW Gol I Plus, Azul ano/mod 96, Chassi
9BWZZZ377TT147110, placas AGK 0362, ao Requeren-
te, bem este submetido ao financiamento em comento, con-
firmando desta forma a liminar concedida à fl. 21. Con-
denar o Requerido Gilmar Silva, devidamente qualifica-
do, ao pagamento das perdas e danos, cujo valor deve ser
arbitrado em liquidação de sentença, na modalidade de
liquidação por arbitramento, respeitado o pagamento de
R$ 3.362,64 (três mil, trezentos e sessenta e dois reais e
sessenta e quatro centavos), devidamente corrigido pelo
INPC, feito pelo Requerido a título de antecipação do valor
residual e a título das contraprestações devidamente pa-
gas, além do que no cálculo das perdas e danos, em con-
formidade com o previsto na cláusula 21 do contrato de
arrendamento mercantil deve ser excluída a comissão de
permanência. A correção monetária incidirá na forma do
Decreto nº 1.544/95, desde o vencimento de cada uma das
prestações e os juros de mora de 12% (doze por cento) ao
ano, deverão ser contados a partir da citação (03/09/2001,
fl. 76-verso). No tocante ao ônus de sucumbência conde-
no o Requerido ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios, os quais, com fulcro no arti-
go 20, parágrafo 3º e 4º, do Código de Processo Civil,
arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais), levando-se em
consideração o grau de zelo do profissional, a natureza
da demanda e o trabalho realizado pelo causídico. Cum-
pra-se o Código de Normas da Egrégia Corregedoria Ge-
ral de Justiça do Estado do Paraná, no que for aplicável.
P.R.I. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SIL-
VEIRA, ALCIO MANOEL S. FIGUEIREDO, FRANCIS-
CO JURACI BONATTO, JOSE CARLOS DIZIDEL MA-
CHADO, ROMULO FERREIRA DA SILVA, ANTONIO
CARLOS BRASIL F PIERUCCINI e MARCOS SERGIO
JAKIEMIN MARTINS-

54.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-995/2000-STELA
MARIS PAASSAGENS E TURISMO LTDA x BRASIL TE-
LECOM S/A e outros -Vistos e examinados, etc ... Ante o
exposto, acolho as preliminares suscitadas pela empresas
Requeridas Brasil Telecom S/A e Telemont Engenharia de
Telecomunicações S/A. e em relação a estas, tendo em
vista a ilegitimidade passiva ad causam, por sentença, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO e assim o faço com fundamento no artigo 267,
inciso VI do Código de Processo Civil. Nesta hipótese,
condeno a Requerente ao pagamento do ônus de sucum-
bência, constante das despesas processuais e dos honorá-
rios advocatícios, os quais fixo em R$ 800,00 (oitocentos
reais) para cada causídico, com esteio no artigo 20, pará-
grafo 4º, do Código de Processo Civil, apreciados o zelo
profissional, a natureza da causa e os trabalhos realiza-
dos pelos advogados. Em continuidade, tendo em vista os
fundamentos ora explanados e rechaçada a preliminar sus-
citada (inépcia da inicial), JULGO PROCEDENTE o pe-
dido em relação à empresa Irmãos Carcereri Ltda e a con-
deno ao pagamento da indenização que será apurada em
liquidação de sentença, na modalidade de liquidação por
antigos. Condeno também a empresa Requerida ao paga-
mento das despesas e custa processuais, além dos honorá-
rios advocatícios, os quais arbitro em R$ 800,00 (oito-
centos reais), com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º
do Código de Processo Civil, levando-se em considera-
ção o zelo profissional, a natureza da causa e o trabalho
realizado pelo advogado. Cumpra-se, no que for aplicá-
vel, o Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. P.R.I. -Adv. ANDRE DE
AZEVEDO NOGUEIRA, ELIZANGELA LAZZARETTI,
CALUDIA DOMINGUES SANTOS, RODRIGO AFFON-
SO DA COSTA PANICO, ARNALDO COLLONA, RO-
DRIGO RECART, RICARDO DE MAGALHÃES ROSA,
MAGALI FAVARETTO PRIETO, FREDERICO VALLE
MAGALHÃES MARQUES, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, TONY MARCELO GONZALES RIVERA, ANTO-
NIO KLEBER LIMA, LEONARDO DA COSTA, FABIO
REIMANN, REGES JOSE REIMANN, CARLOS AFON-
SO RIBAS ROCHA, GEORGIA BORDIN JACOB, PATRI-
CK GAI MERCER, RODRIGO DA ROCHA ROSA, JU-
LIANA BARBAR DE CARVALHO ANTUNES, PATRICY
MILENA SANCHES CALLIARI, MARINA BASTOS DA
PORCIUNCULA e FERNANDA REIS ROSSATO-

55.-ACAO ORDINARIA-1082/2000-CONDOMINIO EDIFI-
CIO BOULEVARD LYON x SANTA CRUZ CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA -Manifeste-se sobre a certidão de fl.
147vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ROBERTO AURICHIO
JUNIOR-

56.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1328/2000-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x PETROPAMPA COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros -Manifeste-se o
Exequente. -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO JACOB
JUNIOR-

57.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-34/2001-PIZZARIA
HERMEL LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Defiro (fls. 172-
173). Abra-se vista dos autos na forma pretendida. -Adv. MU-
NIR ABAGGE-

58.-ACAO DECLARATORIA-142/2001-MARIO DA SILVA x
CONTINENTAL BANCO -Vistos e examinados, etc ... Ante o
exposto e levando em consideração os fundamentos expostos,
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO PRINCIPAL, rechaça-
das as preliminares alegadas na contestação pelo Banco Conti-
nental, ante o descompasso de tais com o ordenamento proces-
sual civil brasileiro e assim o faço com fulcro no artigo 269,
inciso I do Código de Processo Civil. No tocante ao ônus de
sucumbência, condeno o Autor ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais com fundamento
no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, arbitro
em R$ 1.000,00 (um mil reais), levando-se em consideração o
grau de zelo do profissional, a natureza da demanda e o traba-
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lho realizado pelo causídico. Em relação à lide secundária (de-
nunciação da lide), salientando a conclusão de que a mesma
restou prejudicada e ante a falta de interesse processual super-
veniente, JULGO EXTINTA SEM JULGAMENTO DE MÉRI-
TO, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de
Processo Civil. Nesta demanda secundária, condeno o Reque-
rido/denunciante ao pagamento das despesas processuais, dei-
xando de condená-lo em honorários advocatícios, visto que não
obstante a citação do litisdenunciado, este quedou-se inerte
quanto à resposta a tal lide e pela sua contumácia, houve apli-
cação do disposto no artigo 75, inciso II, do Código de Proces-
so Civil. Não havendo vencedor ou vencido é descabida a con-
denação em tal ônus (honorários advocatícios). Cumpra-se o
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Paraná, no que for aplicável. P.R.I. -Adv. DAMI-
EN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, PLINIO LUIZ BONAN-
CA, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

59.-ACAO DE DEPOSITO-242/2001-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x CLAUDIO SILVIO MOSSON -Manifeste-se
o(a) requerente. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

60.-EXECUCAO HIPOTECARIA-339/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x RAIMUNDO FRANCISCO -Defi-
ro (fls. 87-88). Expeça-se o competente mandado de Imissão
de Posse. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

61.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-400/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x ALCIONE BERNADETE FELICIO
KORALESKI e outros -Manifeste-se o Exequente. -Adv. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO, ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e SO-
NIA MENDES DE SOUZA-

62.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-592/2001-OMNI S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x AU-
GUSTO YVOSYSSYN JACINTY -Defiro (fl. 54). Aguarde-se
pelo prazo de 60 (sessenta) dias. -Adv. ERICO SODRE QUI-
RINO FERREIRA, EDUARDO PENA DE MOURA FRAN-
CA, SEBASTIAO MIRANDA PRADO e NEUSA MARIA
CANDIDO-

63.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-613/2001-BAN-
CO ITAU S/A x ESIC SEGURANCA BANCARIAS E COMER-
CIAL LTDA e outros -Porque não foi cumprida a determinação
de fl. 107, declaro ineficaz a nomeação de bens dos Executa-
dos, que sejam passíveis de constrição. Diligências necessári-
as. -Adv. DANIEL HACHEM e ELIEZER CASTRO DE QUEI-
ROZ-

64.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-633/2001-
LUIZ ANTONIO BRITTO VALENTE e outros x ODUVAL-
DO JOSE DELLA GATTA -Vistos e examinados, etc ... Em
face do exposto e após análise contrária à preliminar postu-
lada, JULGO POR SENTENÇA, a fim de que produza seus
legais e jurídicos efeitos, a presente produção antecipada de
prova pugnada por Antonio Britto Valente e Márcia Piazzet-
ta Valente, já qualificados, em desfavor de Oduvaldo José
Della Gatta, também qualificado e consequentemente decla-
ro findo o processo cautelar em questão. Quanto ao ônus de
sucumbência e tendo em vista a inexistência de lide proces-
sual, deixo de condenar a parte Requerida ao pagamento das
custas e despesas processuais. Quanto aos honorários de su-
cumbência, da mesma forma, deixo de condenar a parte Re-
querida. Nesse sentido: “PROCESSUAL CIVIL - PROCE-
DIMENTO CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA
DE PROVAS - SUCUMBÊNCIA - INEXISTÊNCIA - HO-
NORÁRIOS DE ADVOGADO - DESCABIMENTO - I - No
procedimento cautelar de produção antecipada de provas,
que tem emissão cautelar meramente preventiva (colheita de
prova), não há litígio encerrado por sentença, o que torna
impossível a condenação em honorários advocatícios, devi-
dos, apenas, quando se verifica a existência de sucumbên-
cia, nos termos do art. 20 do CPC. II - Apelação provida”.
(TRF 1ª R. - AC 01000217346 - MG - 2ª T. - Rel. Juiz Conv.
Velasco Nascimento - DJU 14.11.2002 - p. 127). Determino
ainda que os autores permaneçam em cartório, no arquivo,
em conformidade com a previsão legal do artigo 851 do Có-
digo de Processo Civil, aguardando eventuais requerimen-
tos dos interessados, através da obtenção ce certidões. P.R.I.
-Adv. JULIO CESAR DE LIZ, GLADIMIR ADRIANI PO-
LETTO, AIRTON PEASSON, FABIO JOSE POSSAMAI,
ANALU R GLEICH, TATIANA BOZZANO, BERNARDO
DUARTE ALMEIDA FONSECA e VERIDIANA KRUSCHZ
LOMBARDI-

65.-EMBARGOS DO DEVEDOR-660/2001-ROSICLER DE
FATIMA RIBAS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Recebo o recurso de apelação de fls. 287-313 apenas no efeito
devolutivo. Vista à parte recorrida para contra-razões. -Adv.
JOAO HENRIQUE KALABAIDE, WESLEI VENDRUSCO-
LO, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA,
DOUGLAS MARCEL PERES e GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO-

66.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-743/2001-FORD
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCATIL x ROSA
GONCALVES FERREIRA e outros -Rejeito os Embargos de
Declaração porque não há a contradição apontada, uma vez
que não houve determinação para o depósito, mas mera autori-
zação. A “dúvida” que a Requerente diz ter verificado decor-
reu, decerto, de sua própia confusão entre o que seja autoriza-
ção (para algo que havia pedido anteriormente) e uma determi-
nação. Lance-se a certidão a que se refere o Código de Nor-
mas, item 5.12.5. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado, com as devidas cautelas. -Adv. MARCELO

TESHEINER CAVASSANI e SELMA L. SCHOBER-

67.-ARROLAMENTO SUMARIO-944/2001-OLIVIO BENAT-
TO e outros x ROSI CAROLINA BENATTO -Defiro fl. 82. -
Adv. LUIZ CESAR TREVISAN-

68.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1084/2001-
AFFONSO SCHRAPPE ANTONIUK e outros x ORIENTE
FOMENTO COMERCIAL LTDA e outros -Em razão de que a
esposa do executado é proprietária de 50% do bem penhorado
e discute, em Embargos, a propriedade dos outros 50%, autori-
zo que permaneça como depositária do imóvel, mediante com-
promisso a ser prestado em 15 (quinze) dias. -Adv. LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e LAERT DE OLIVEIRA
PEREIRA JUNIOR-

69.-USUCAPIAO-1329/2001-IVO DA CRUZ RIES x ARNO
FILICIANO E SUA MULHER -Intime-se o Requerente para
que cumpra o solicitado na cota ministerial de fl. 23. -Adv.
JOSE RODRIGUES DA SILVA-

70.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1376/2001-CO-
MERCIAL DESTRO LTDA x SUPERMERCADO AMIGAO
SUL LTDA -Antecipar custas para o desentranhamento dos
documentos que instruíram a inicial. -Adv. MARCO ANTO-
NIO GOMES DE OLIVEIRA e JOSMAR GOMES DE AL-
MEIDA-

71.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1420/2001-NEYDE
SCHULTZ FERREIRA x COSMETICA PARANAENSE LTDA
e outros -Defiro (fl. 70). Expeça-se o competente mandado.
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido (an-
tecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. REJANE
FONTES e MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA-

72.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1434/2001-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL OURO FINO II x ANTONIO ALVARES
PINTO -Deve a parte interessada antecipar as custas referente
a expedição e encaminhamento da Carta AR, para confirmação
da Citação com Hora Certa. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

73.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-35/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARANA x DELMA ZAIDAN
PEREIRA -Especifiquem as partes, justificando-as, as provas
que pretendem produzir. Outrossim, informem se possuem in-
teresse na realização da audiência de conciliação, cientes de
que, no silêncio, o feito será saneado na forma do par. 3º do
artigo 331 do Código de Processo Civil. -Adv. JAKSON HO-
HARA MENDES, JEFERSON WEBER e ANGELITA GRA-
CIELA L DE M SATRIANO-

74.-ACAO DE IND POR ACID DE TRAB-267/2002-DORI-
VAL ALVES DUARTE x MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA
-Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 424. -Adv.
DANIELLE MAGNABOSCO-

75.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-270/2002-ERNANI MO-
RENO SILVA x HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS
S/A -Intime-se o Requerente para que providencie pelo anda-
mento do feito, sob pena de extinção. -Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER, JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES-

76.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-274/2002-AS-
SOCIACAO DE EDUCACAO FAMILIAR E SOCIAL DO
PARANA x PROCOP & PROCOP LTDA -A atual sistemática
do Código de Processo Civil para a liquidação de sentença por
cálculo determina que a própria parte deva apresentar a memó-
ria de atualização do valor do débito. Intime-se o Exequente
para que providencie. -Adv. ROSANE VIDA CANFIELD,
DENISE LUNELLI MARCONDES-

77.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-325/2002-ELAI-
NE ROSSI RIBEIRO x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -Intime-se a parte interessada
para que efetue o depósito referente aos honorários do Sr. Peri-
to. ... Desde logo, autorizo o levantamento de 50% (cinquenta
por cento) dos honorários e observo que a parcela restante po-
derá ser levantada quando da entrega do laudo. Diligências
necessárias. -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PA-
CHECO, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BAR-
BOSA LEMES, VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS,
ROSE PAULA MARZINEK, SYLVIA MONIZ DA FONSE-
CA e RICARDO JOSE LOPES-

78.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-465/2002-ROGE-
RIO BENEDITO LEDERER x NILSON MACENA DA SILVA
-Defiro (fl. 114). Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias. -
Adv. JAIR APARECIDO AVANSI, LEANDRO LUIZ ZANGA-
RI, MAINAR RAFAEL VIGANO, JOSE RENATO ALVES DE
ALMEIDA e EDVALDO CAPASSI-

79.-DECLARATORIA-520/2002-L R J COMERCIO DE PU-
BLICACOES E INFORMATICA LTDA x INNATA COMPU-
TACAO SISTEMAS E EQUIPAMENTOS LTDA -I ntime-se
os procuradores constantes da procuração de fl. 08, para que se
manifestem a respeito da petição e substabelecimento de fls.
61-62. -Adv. JOAO CASILLO-

80.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-546/2002-DANIE-
LE CRISTINA RIBEIRO PETERSEN x VIACAO CIDADE
SORRISO LTDA -Para a audiência de Instrução e Julgamento,
designo o dia 15 de junho de 2004, às 14:30 horas. Deve a
requerida antecipar custas para expedição de intimações em
comarca contígua e verificar endereços. -Adv. MARCELO DE
OLIVEIRA BUSATO, ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO,
ALEXANDRE CESAR DA SILVA, ADRIANO ANTONIO
BERTOLIN, ALEXANDRE LUIS WESTPHAL e MARIA INES
DIAS-

81.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-652/2002-DAVID CAR-

BENTE e outros x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO -Visto e examinados, etc ... Ante o exposto,
com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo
Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de que as
restituições das reservas de poupança sejam corrigidas pelo
índice do IPC, nos meses de junho de 1987, janeiro de 1989,
fevereiro a abril de 1989, março a maio de 1990, fevereiro de
1991 e março de 1991, em relação a cada um dos Autores, acres-
cidas dos juros moratórios devidos desde a data da restituição
calculada de acordo com o previsto na norma interna da entida-
de Ré. Em decorrência, condeno a entidade Ré ao pagamento
das custas e despesas processuais, além dos honorários advo-
catícios, os quais fixo em 10% sobre a diferença que for apura-
da entre a restituição efetuada pela Ré e a determinada nesta
sentença e assim o faço com fundamento no artigo 20, parágra-
fo 3º, do Código de Processo Civil, bem como tendo em vista o
grau de zelo do profissional, a natureza da demanda e o traba-
lho realizado pelo causídico. Face o fato de que o valor a ser
alcançado necessita de cálculo aritmético com a aplicação do
índice exposto, determino que, após o trânsito em julgado des-
ta decisão, sejam os autos encaminhados ao Sr. Contador Judi-
cial, para o mesmo providencie o cálculo real da restituição,
em liquidação de sentença, por arbitramento. Cumpra-se no que
for aplicável, o Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná. P.R.I. -Adv. MAURO
JOSE AUACHE, DIEGO MARTINS GASPARY, FABIO LUIZ
MAIA BARBOSA, RICARDO GUIMARAES SO DE CAS-
TRO, ANTONIO VICENTE DA FONTOURA MARTINS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, ANDRE RICAR-
DO LEMES DA SILVA, MARCELO HABICE DA MOTTA,
SELMA NEGRO CAPETO, FERNANDO OLAVO SADI DE
CASTRO, LEONOR MARIA PASTORE e LUIZ EDUARDO
CARAM GARCIA-

82.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-788/2002-AN-
DRE LUIZ TATARIN e outros x JUREMA APARECIDA LO-
PES -Ao preparo das custas no valor de R$ 21,70 (vinte e um
reais e setenta centavos). -Adv. DANIEL BEHAR RIBEIRO-

83.-EMBARGOS DE TERCEIRO-848/2002-MARIA THERE-
ZA CAVALCANTI CABRAL x ITASUL IMPORTACAO E
INSTRUMENTAL TECNICO LTDA - ... O ponto controverti-
do quanto à matéria de fato a depender de prova resume-se em
saber se o imóvel descrito na inicial, objeto da penhora realiza-
da nos autos de execução, constitui bem de família. Para diri-
mir a controvérsia defiro a produção de prova testemunhal. Para
audiência de instrução e julgamento, designo o dia 03 de de-
zembro de 2004, às 14:30 horas. Oficie-se na forma pretendida
às fls. 117. Deve a Embargada preparar as custas para expedi-
ção de ofício no valor de R$ 7,00 (sete reais). -Adv. MARINO
RENEU DRESCH e ANA CRISTINA MEIRELLES DE AL-
MEIDA-

84.-EMBARGOS DE TERCEIRO-864/2002-JOSE MARINHO
DE ALMEIDA x MARIA THEREZA CAVALCANTI CABRAL
-O feito comporta julgamento antecipado, haja vista tratar de
matéria unicamente de direito, não demandando produção de
prova em audiência, nos termos do artigo 330, inciso I, do Có-
digo de Processo Civil. Anote-se na autuação o benefício con-
cedido à fl. 11. -Adv. MOISES EDUARDO BOGO, INES ZOR-
ZATO DE MATOS BOGO, MARINO RENEU DRESCH, JU-
LIO SADY MEIRELLES DE ALMEIDA e ANA CRISTINA
MEIRELLES DE ALMEIDA-

85.-ARROLAMENTO SUMARIO-1040/2002-LUCIA CZE-
LUSNIAK x ESTELA LEWEK LAO (ESPOLIO) e outros -Ao
preparo das custas e par expedição do competente Formal de
Partilha no valor de R$ 133,00 (cento e trinta e três reais). -
Adv. PAULO VILIMA VICIUS FILHO e JOSE DA SILVA
CARNEIRO-

86.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1051/2002-
AUTO POSTO BACACHERI x SERGIO LUIZ MARTINS -
ME e outros -Aguarde-se pelo prazo do acordo. -Adv. ROSAL-
DO JORGE DE ANDRADE, JOSE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO e DEBORA FABIA DO NASCIMENTO-

87.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1276/2002-
BANCO ITAU S/A x JOSE ORLOVSKI e outros -Defiro (fls.
41-42). Oficie-se na forma pretendida. Intime-se na forma pre-
tendida. Ao preparo das custas para expedição de ofício no
valor de R$ 7,00 (sete reais). -Adv. PAULO GUILHERME
PFAU, CARLOS AUGUSTO FAVERO, ROGERIO MISSATO,
KARINE SIMONE POFAHL e FABIANA SILVEIRA-

88.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1438/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO MORADIAS BELEM II x RODOLPHO
KNOPF e outros -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 136vº,
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS e PATRICIA
PIEKARCZYK-

89.-ARROLAMENTO SUMARIO-1453/2003-THAIS FAVA-
RO BUSNARDO x LAIS FARIA FAVARO (ESPOLIO) e ou-
tros -Vistos e examinados, etc ... Decido. ... Ante o exposto,
homologo por sentença, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, a inicial de fls. 02-04 dos bens deixados por LAIS
FARIA FAVARO e FAUSTINO FAVARO, adjudicando-o em
favor de THAIS FAVARO BUSNARDO. Contadas e pagas as
custas e recolhido o valor relativo ao imposto incidente, expe-
ça-se a respectiva Carta de Adjudicação, ressalvados eventuais
direitos de terceiros. P.R.I. A seguir, arquivem-se os autos. -
Adv. MAURO RIBEIRO BORGES-

90.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1469/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JUAREZ FERNANDES -Diante do
contido no item 2.7.6 do Código de Normas e do fato de que as
Escrivanias de Santa Catarina não podem receber custas, nada
há para ser restituído ao signatário, até porque a finalidade da
norma é fazer com que a Escrivania destinatária não experi-
mente prejuízos. Indefiro, pois, a pretensão. -Adv. ARISTIDES

TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-
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VANISE MELGAR TALAVERA 0071 001025/2003
VERA MAGALHAES 0038 000381/2003
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ 0034 000320/2003
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0053 000704/2003

WALDEMAR PONTE DURA 0026 000150/2003

1.-DESPEJO-791/1999-MARIA IVANIR TIMI x ALMIR JOAO
PINTO LARA e outros -Desp. de fls.227: “ Para tentativa de
conciliaçao (art.125, inc.IV, CPC) designo a data de :25/02/04
às 14:30 hs. Int.” -Adv. ELIMAR SZANIAWSKI e JOLI GLEY
BARBOSA CUBAS-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-788/2000-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FOTO
COPIADORA 271 LTDA. - ME -Desp. de fls.188: “ Defiro
o pedido de expediçao de alvará dos valores depositados às
fls.178. 02. Diga o credor se o depósito de fls.178 safisfaz a
obrigaçao e enseja sua extinçao pelo pagamento. Manifeste-
se a requerida sobre a devoluçao dos bens. Int.” - “Ao exe-
quente para retirar o alvará-Adv. MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, MARCELO
ANTONIO THEODORO, MAURICIO JULIO FARAH,
IVAN DE AZEVEDO GUBERT e KARIME MONASTIER
FARAH-

3.-EXECUCAO DE TITULO-1192/2001-SANDRA APARECI-
DA RATIGUIERI BURDA x SASSE-CIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS-Adv. MURILO CLEVE MACHADO e
FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-1519/2001-ORISVALDO
QUADROS MAYEVES x PETROS-FUNDACAO PETRO-
BRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -Desp. de fl.131: “Notifi-
que-se as partes da data de início da perícia, conforme solicita-
do a f.130 (... nova data para o início dos trabalhos periciais,
conforme determina o art.431 -A do CPC, ou seja, 23 de FE-
VEREIRO de 2004, a partir das 9:00 horas na Rua Lysimaco
da Costa,771 - Bom retiro- Nesta Capital - Fone: 254-3000/
9977-6667. Int.” -Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCU-
LIM, ADONIS GALILEU DOS SANTOS e JOSE JORGE
TOBIAS DE SANTANA-

5.-SUMARIA DE COBRANÇA-21/2002-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x JOSE
MAXIMO SILVEIRA -Desp. de fls.85: “ Sobre a contestaçao,
manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias. Int.” -Adv. MARILZA
MATIOSKI, KARINA DE OLIVEIRA e CLAIRE LOTTICI-

6.-SUMARIA DE COBRANÇA-59/2002-CONJUNTO
RES.MOR.VILAS NOVA COND.IX x JOSE CESAR DE MI-
RANDA -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fls.121-124".-Adv. JAKSON HOHARA MENDES
e JEFERSON WEBER-

7.-SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-99/2002-MARIA
NEREIDA BIALESKI x CESAR DA SILVA DUTRA -Desp.
de fls.214: “ Em virtude da conexao digam as partes dos autos
em apenso se têm mais provas a produzir, além das que cons-
tam nos presentes autos. Int.” -Adv. AIRTON MIRANDA BO-
ZZA e JULIO BROTTO-

8.-SUMARIA-105/2002-KARLA SCHONEWEG WOLF x
UNIMED CURITIBA -Desp. de fls.218: “ Intimem-se as par-
tes para, em 10 dias, apresentar quesitos e indicar assistentes
técnicos, conforme determinado em audiência (f.211). 2. Após,
vista ao Sr. Perito para apresentar proposta e honorários (item
“2” da deliberaçao de f.211). 3. Em seguida, manifestarem as
partes sobre a proposta de honorários, em 5 dias. Int.” -Adv.
LUIZ ROBERTO ROMANO e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

9.-RESPONSABILIDADE CIVIL-337/2002-LENOIR SILVA
MATOS x BANCO ITAU S\A -Desp. de fls.107:” 01. Indefiro
a preliminar porque com a inicial e emenda dá para entender
que pretende indenizaçao pela indevida inscriçao de seu nome
nos órgaos de proteçao ao crédito. 02. Para audiência de instru-
çao e julgamento designo a data de 01/04/04 às 16:00 horas.
Defiro a produçao das provas solicitadas. Int.” -Adv. RAQUEL
DE ANDRADE KRAUSE e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

10.-SUMARIA DE COBRANÇA-464/2002-EDIFICIO ROSA-
RIO CONDOMINIO GALERIA SANTA FE x CARLOS AL-
BERTO DE MORAES SALDANHA e outros -”Manifestem-se
as partes, no prazo de 5 dias, sobre o cálculo de fls. (total
R$11.747,66).”-Adv. JEFERSON WEBER e ANGELA RIBEI-
RO VILLATORE-

11.-SUMARIA DE COBRANÇA-565/2002-EDIFICIO NEW
ORLEANS x ILAER RODRIGUES DE BRITO e outros -”Diga
o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a certidao de fl.71 (...
até a presente data nao houve notícia do acordo celebrado entre
as partes...)”.-Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

12.-INDENIZACAO SUM.-567/2002-ELITE SEGUE CORRE-
TAGEM DE SEGUROS LTDA x GRUPO MAPFRE e outros -
Desp. de fls.205: “ Evidente a conexao da demanda com as
outras propostas na 21ª Vara Cível, razao pela qual determino a
remessa dos autos para aquele juízo, com nossas homenagens.
Int.” -Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO e
ADRIANE GIANNOTTI NICODEMO-

13.-INDENIZACAO P/ACIDEN.TRANSITO-576/2002-PAU-
LO CESAR DO AMARAL x LEONARDO FERRO -Desp. de
fls.118: “ Manifestem-se as partes, em 10 dias, sobre o laudo
do Sr. Perito. Int.” -Adv. EDGAR JOSE DOS SANTOS e PAU-
LO CESAR SILVEIRA-

14.-SUMARIA DE COBRANÇA-775/2002-
CONJ.RES.MORADIAS TAMBAU COND.I x DIVONZIR
GROSSKO e outros -Desp. de fls.111: “ Requeira o autor a
habilitaçao. Int.” -Adv. EMERSON LUIZ VELLO, ROSE
MARY BASTOS IACOMINI e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE
LIMA-

15.-SUMARIA DE COBRANÇA-886/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO GREEN RESIDENCE x PADOVA PROPAGANDA
E MARKETING LTDA -Desp. de fls.129: “ Junte o credor

matrícula atualizada do bem que pretende penhorar. Int.” -Adv.
MARCOS LUCIO C. DE MELLO, GERALDO MOCELLIN e
LUIZ RENATO COSTA AMORIM-

16.-INDENIZACAO SUM.-965/2002-UILIO LUIZ DE LIMA
x VIACAO CIDADE SORRISO e outros -”Deve a parte inte-
ressada retirar Ofício dirigido ao Juiz Central de Inquéritos de
Ctba, bem como efetuar o pagamento das custas referentes à
expediçao no valor de R$7,00".-Adv. MOZARTE DE QUA-
DROS, TATIANE DOS S.PUOSSO, RENATO RIBEIRO SCH-
MIDT, EDGARD C.DE ALBUQUERQUE NETO e AFONSO
PROENCO BRANCO FILHO-

17.-SUMARIA DE COBRANÇA-1027/2002-EDIFICIO MA-
RECHAL DEODORO x JAMILE ZEIN MINUZZO e outros -
”Ao AUTOR para efetuar o preparo das custas no prazo de
cinco (05) dias, no valor de R$75,38".-Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e LUCIANE MARIA MARCELINO DE
MELO-

18.-DECLARATORIA-1135/2002-RUBY EQUIPAMENTOS
LTDA x PRO STAND PROJETOS E MONTAGENS LTDA e
outros -Desp. de fl.259: “ Mantenho a decisao de f. 237 dos
seus própios fundamentos. 2. Defiro a produçao da prova oral
requerida pelas partes. 3. Designo a data de 18/03/04 às 14:30
horas para a realizaçao de audiência de instruçao e julgamento.
4. Deverao as partes ser intimadas da data supra determinada,
devendo juntar o rol de testemunhas com a antecedência míni-
ma de 30 dias, nos moldes do art.407 do CPC. Int”  -  “Deve o
Requerente efetuar o pagamento de R$30,00, referente ao pa-
gamento das custas postais, bem como a requerida efetuar o
preparo das custas postais no valor de R$15,00.”-Adv. KATIA
SCHLENKER ROVARIS, FRANCISCO CUNHA SOUZA FI-
LHO e DANIEL HACHEM-

19.-COBRANÇA-1338/2002-FORTUNATO MACHADO FI-
LHO x FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINA-
DO -Desp. de fls.116: “ Parece qie há algum equívoco por par-
te do ilustre advogado do requerido já que na audiência a que
se refere o artigo 277 do CPC constou expressamente que o
autor nao tinha provas a produzir. Vejamos que no momento do
saneamento do processo, onde as partes especificaram as pro-
vas que pretendiam produzir, o autor desiste da produçao de
provas porquanto o réu insiste na produçao de prova pericial.
Assim, é impertinente a discussao. Concedo o prazo de 10 dias
para o requerido efetuar o pagamento dos honorários, sob pena
de restar prejudicada a prova solicitada. Int.” -Adv. DIEGO
MARTINS CASPARY, ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI-

20.-INDENIZACAO SUM.-1477/2002-EDILSON AURELIO
MELO x ANGELA PROENÇA DE OLIVEIRA -Desp. de
fls.165: “ Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se o
autor em 10 dias. Int.” -Adv. JOSE CARLOS ROSA, SAN-
DRA APARECIDA BORITZA, TOMAZ NAMIR MORO
CONKE, JAIR MOSCARDINI e JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOK-

21.-SUMARIA DE COBRANÇA-17/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL OURO VERDE x JOSIANE SCHAIKOVSKI
-Desp. de fls.64: “ Defiro o pedido de suspensao do processo
por 120 dias. Após, intime-se o exeq•ente a se manifestar. Int.”
-Adv. MARILZA MATIOSKI e CRISTIAN PALHARINI MAR-
TINS-

22.-ARROLAMENTO-26/2003-SUELI DO ROSARIO e ou-
tros x ESP.WALFRIDO DO ROSARIO -Desp. de fls.367: “
Cumpra-se p item IV do despacho de fls.329. Int.” -Adv. FLA-
VIA GEORGIA QUAESNER TOLEDO-

23.-EXECUCAO DE TITULO-51/2003-BANCO RURAL S.A
x LUIS CARLOS ALVES SOBRINHO -Desp. de fls.95: “ Ma-
nifeste-se o credor sobre a documentaçao apresentada pelo de-
vedor. Int.” -Adv. IGUACIMIR G. FRANCO, SIMARA ZON-
TA, JULIANO M. FRANCO e MARCELO OLIVA MURA-
RA-

24.-INDENIZACAO SUM.-97/2003-GERALDO VIEIRA DE
MAGALHAES x BRASIL TELECOM S.A -”Manifestem-se as
partes, no prazo de 5 dias, sobre a proposta de honorários peri-
ciais de fls.265-266 (total R$2.300,00).”-Adv. VALERIA HATS-
CHBACH-

25.-INTERDICAO-117/2003-PAULA DA ROCHA CARVA-
LHO x ROSE MARI CARVALHO e outros -Desp. de fls.34: “
Manifestem-se as partes sobre o laudo médico legal. Após, ao
Ministério Público. Int.” -Adv. MARCOS LUIZ MASKOW-

26.-EXECUCAO DE TITULO-150/2003-ULTRALAB COM.
E IMPORTACAO DE PROD. LABORATORIOS x ALPHA
LABORATORIOS DO PARANA S.C LTDA e outros -”Ante a
certidao negativa de fl.159 verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga
o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. MARCELO DE
OLIVEIRA, WALDEMAR PONTE DURA e AMALI ALI EL
CHAB-

27.-EXECUCAO DE TITULO-159/2003-BANCO GENERAL
MOTORS S.A x JACOB DUBENA -”Deve a parte interessada
retirar Ofício dirigido à Sercontel, Serasa, Brasil Telecom, Vivo,
Tim Telepar, Receita Federal, Sercontel, Serasa, Brasil Tele-
com, Vivo, Tim e Receita Federal, bem como efetuar o paga-
mento das custas referentes à expediçao no valor de R$84,00".-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

28.-EXECUCAO DE TITULO-203/2003-CARLOS EDUAR-
DO CELLI x FRANCISCO PASSOS CABRAL e outros -”Diga
o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às
fls.360-38".-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MOE-
MA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

29.-ALVARA-207/2003-ANA LUCIA OLIVEIRA COLETTO
x -”Retirar Alvará “.-Adv. CANDIDO ANTONIO DEMBISKI-

30.-ALVARA-219/2003-ROBSON CISZ e outros x
ESP.TERESA BEATRIZ OSSOVSKI CISZ -Desp. de fls.31: “
Aguarde-se por quinze dias conforme requerido à fl.29. Int.” -
Adv. MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO-

31.-REVISIONAL DE CONTRATO-236/2003-ANGELICA
SCHWAB CORREA x BANCO HSBC BANCO MULTIPLO -
Desp. de fls.193: “ Manifeste-se o banco ré sobre a petiçao de
fl.190. 02. Intime-se a autora para pagamento dos honorários
periciais, em 10 dias. Int.” -Adv. MAYLIN MAFFINI, ANDREA
CORDEIRO DOS SANTOS, ANDREZZA MARIA BELTO-
NI, MIGUEL DONATO VASCONCELOS FILHO, KELLY
CRISTINA WORM e SANDRO MADUREIRA BARZ-

32.-EXECUCAO DE TITULO-257/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x CARLOS CEZAR ZATTA e outros -Desp. de fls.78:
“ Defiro o pedido de suspensao do processo por 180 dias. Após,
intime-se o exeq•ente a se manifestar. Int.” -Adv. DANIEL
HACHEM, GEOVANNA DIAS MANCIO e LUCIANO CHE-
MIN-

33.-ALVARA-272/2003-ISABEL SIMONE DA SILVA x
ESP.SEBASTIAO DA SILVA -Desp. de fls.36: “ Manifeste-se
a requerente quanto ao ofício expedido. Int.” -Adv. SCHEILA
FARIAS-

34.-INDENIZACAO P/ACIDEN.TRANSITO-320/2003-VA-
NESSA DOS SANTOS KUCAL x FLAVIO TEIXEIRA SPOT-
TI e outros -”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido à
Copel, Sanepar e Receita Federal, bem como efetuar o paga-
mento das custas referentes à expediçao no valor de R$21,00".-
Adv. VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA e ERIDSON
POMPEU DA SILVA-

35.-ALVARA-345/2003-STELA BRAGA COELHO x
ESP.ANTONIO CARLOS DE ARRUDA COELHO -”Ao autor
para efetuar o preparo das custas remanescentes no prazo de
cinco (05) dias, no valor de R$4,20".-Adv. JULIANA BRAGA
COELHO-

36.-EXECUCAO DE TITULO-360/2003-DINATEC IND.E
COMERCIO LTDA x FUNDAÇAO ERASMO DE ROTER-
DAM -Desp. de fls.94: “ Defiro o pedido de suspensao do pro-
cesso pelo prazo de 30 dias, conforme solicitado pelo credor a
f.93. Int.” -Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO
e RAFAEL BOFF ZARPELON-

37.-ALVARA-380/2003-IVERSON OSTAPECHEN DE LIMA
e outros x ESP.WILSON SANTA DE LIMA -Desp. de fls.25: “
Aguarde-se por trinta dias conforme requerido. Int.” -Adv.
GERALDO MARQUES-

38.-ALVARA-381/2003-ELIAS ARTIGAS MACHADO x
ESP.ANTENOR ARTIGAS MACHADO -Desp. de fls.23
Aguarde-se por trinta doas conforme requerido. Intime-se.”-
Adv. VERA MAGALHAES-

39.-EXECUCAO DE TITULO-441/2003-BANCO ITAU S/A
x JANE REGINA MARTINS -Desp. de fls.24: “1. Com lança-
mentos de baixa exclusivamente no boletim mensal ( CN, item
5.8.12), arquivem-se provisóriamente estes autos nº 1075/99,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora ( CPC, art.791,
inc.III). 2. Int.”-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

40.-ALVARA-447/2003-MARIA DE MATOS FERREIRA x
ESP.LUIZ ALBERTO FERREIRA -Desp. de fls.43: “ Manifes-
te-se a requerente quanto ao contido na petiçao de fls.40/41 e
documentos que acompanha. Int.” -Adv. JOAO THEODORO
DA SILVA JUNIOR-

41.-SUMARIA DE COBRANÇA-519/2003-CONDOMINIO
DO EDIFICIO VILLAGE CABRAL x REALDO GONCAL-
VES DOS SANTOS e outros -”Ao AUTOR para efetuar o pre-
paro das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de
R$24,98".-Adv. LILLIANA MARIA CERUTI LASS e JOAO
MARTINS-

42.-EXECUCAO DE TITULO-537/2003-WALMOR ANTO-
NIO GIOTTO x CELSO LUIZ DE RAMOS e outros -Desp. de
fls.76:1. Mantenho a decisao de indeferimento do apensamen-
to devido à ausência de conexao entre as açoes (execuçao e
interdiçao). Expeça-se mandado de intimaçao da penhora do
devedor Celso Luiz de Ramos. Int”  - “Deve a parte credora,
antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que
importam em R$40,00, para posterior expediçao do mandado -
prazo de 5 dias.” -Adv. UMBERTO GIOTTO NETTO-

43.-EMBARGOS DO DEVEDOR-546/2003-LORENE
DISTRIB.DE SEMIJOIAS E PRESENTES LTDA x BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A -Desp. de fls.58: “ Mani-
festem-se os embargantes sobre a impugnaçao. Int.” -Adv.
RODRIGO VINICIUS S. CARDOSO e MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO-557/2003-IVANA DE
FATIMA DUTRA x CREDICARD S/A ADM.DE CARTOES
DE CREDITO - “Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias,
sobre a proposta de honorários do Sr. Perito de fls.198-199 (to-
tal R$1.790,00).”-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA,
ROSIMAR DELLA PASQUA, CARMEN LUCIA VILLACA
DE VERON e GYSELE VIEIRA SILVA-

45.-SUMARIA DE COBRANÇA-573/2003-
COND.EDIF.CAPITAO RODRIGO x ALBERTO LEMOS
HOLTZ e outros -Desp. de fls.58: “ Sobre a certidao supra,
manifeste-se o autor, em 5 dias. Int.” -Adv. ELIANE APARE-
CIDA ROCHA, ROBSON DA COSTA SANTOS, CARLOS
JUAREZ WEBER e GERSON TIMM-

46.-ALVARA-590/2003-LINDAMIR DO ROCIO PIRES x
ESP.ANDRE LUIZ PIRES -Desp. de fls.19: “ Manifeste-se a
requerente quanto ao ofício de f.18, visto que PIS/PASEP nao
consta em nome do “de cujus “, mas sim FGTS. Int.” -Adv.
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SILVIA CRISTINA XAVIER GLASER-

47.-SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-610/2003-IRE-
NE ELIAS DA SILVA x GUSTAVO DEIL AGNELO e outros -
Desp. de fls.87: “ Indefiro o pedido de conversao do rito ordi-
nário porque nao estao presentes os requisitos para tanto exigi-
dos no art.277, parág. 5º do CPC. Determino que no prazo de
10 dias os réus juntem cópia do contrato de seguro sob pena de
indeferimento do pedido de denunciaçao da lide formulado na
audiência. Int.” -Adv. ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

48.-INVENTARIO-627/2003-EDYCIA ESTELA CAMARGO
RONCAGLIO x ESP.ACIR SANTOS -Desp. de fls.18: “ Aguar-
de-se por sessenta dias a iniciativa da inventariante. Int.” -Adv.
SIRLEI C.DOMINGOS GAGO-

49.-SUMARIA-639/2003-ELLEN VENIZE TORRES GARCIA
x CREDICARD S.A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO -Desp. de fls.190: “Defiro o prazo de 20 dias para
pagamento dos honorários periciais. |Efetuadp o depósito, vis-
ta, ao Sr. Perito para início dos trabalhos periciais. Int.” -Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA e GYSELE VIEIRA SIL-
VA-

50.-MONITORIA-648/2003-TANIA LOANDA FONTANA
FEDER x NEREU DOMINGUES -”Deve a parte autora, ante-
cipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que im-
portam em R$40,00, para posterior expediçao do mandado -
prazo de 5 dias.” -Adv. EVELISE MIOTTO-

51.-ALVARA-662/2003-ELZA SCLIPET x -Desp. de fls.15: “
Manifeste-se a requerebte quanto ao contido no parecer minis-
terial. Int.” -Adv. ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHE-
FFER-

52.-EXECUCAO DE TITULO-669/2003-RODOLFO AUGUS-
TO JUNIOR x FABIOLA CAROLINA OZIMKOWSKI -”Diga
o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às
fls.24-34".-Adv. EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA-

53.-EXECUCAO DE TITULO-704/2003-ASCENSUS FACTO-
RING SOCIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL x ANA
MARIA SCHINDA DE PAULA ME e outros -Desp. de fls.42:
“ Manifeste-se o credor sobr eo bem indicado a penhora (f.41).
Int.” -Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e MAR-
CIA REGINA MORSELLI-

54.-SUMARIA-707/2003-HSBC SEGUROS BRASIL S.A x
SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S.A -Desp. de fls.116: “
Sobre a contestaçao e documentos apresentados pela litisde-
nunciada, manifestem-se as partes, em 10 dias. Int.” -Adv. LUIZ
CARLOS CHECOZZI, EDSON GONSALVES ARAUJO, JOSE
OLINTO NERCOLINI e RODRIGO BEVILAQUA-

55.-SUMARIA-719/2003-ALBINO STAFIN x UNIMED
SOC.COOP.DE SERV.MEDICOS E HOSP.DE CTBA -”Diga
o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às
fls.259".-Adv. MARGARETH BARBOSA DE AMORIN MA-
CEDO, JULIANA MIGUEL REBEIS e CLAUDINEIA VELO-
SO DA SILVA-

56.-EXECUCAO DE TITULO-740/2003-MEDICRED COO-
PERATIVA DE ECO.CRED.DOS PROF.MEDICOS x MAR-
COS LUIZ FRANZONI e outros -”Deve a parte interessada
retirar Ofício dirigido ao Bacen e Receita Federal, bem como
efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no valor
de R$14,00".-Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEI-
XEIRA, ADRIANA DE ALCANTARA, DAVID SCHNAID
NETO, SERAFIM PORTES ROCHA FILHO e KARIN HAS-
SE-

57.-MONITORIA-776/2003-MERCADOR FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x JOVEM JEANS COM.DE CONFECCOES
LTDA e outros -Desp. de fls.74 em audiência dia 04.02.04 às
10:30 horas; DELIBERAÇAO: “ Em virtude do equívoco co-
metido em relaçao à data da presente solenidade, redesigno a
audiência para o próximo dia 02 de MARÇO de 2004, às 10:30
horas. Intimem-se as partes via DJPR. Int.” -Adv. JOSE DE-
VANIR FRITOLA, ADYR TACLA FILHO e ANGELA BIT-
TENCOURT CORDEIRO-

58.-INTERDICAO-808/2003-PEDRO ERNESTO DE ANDRA-
DE SILVA x MARIA JOSE DE ANDRADE -Desp. de fls.49: “
Indefiro o pedido de dispensa do trânsito em julgado por abso-
luta falta de amparo legal. Aguarde-se o prazo para as publica-
çoes. Int.” -Adv. IVAN JOSE SILVEIRA-

59.-SUMARIA DE COBRANÇA-857/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VISCONDE DE CAIRU x ALEXANDRE
MARTINS DE ALMEIDA -”Deve a parte interessada retirar
Ofício dirigido à Brasil Telecom, Copel e Receita Federal, bem
como efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no
valor de R$21,00".-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

60.-ALVARA JUDICIAL-902/2003-OLIVIA DE MAIA AL-
GENTIL e outros x ESP.JOSE ALGENTIL -Desp. de fls.35:
“Esclareça a primeira requerente se a incapacidade da herdeira
Sirlei Algentil é física ou mental. Int.” -Adv. CLARICE MA-
RIA DAL COMUNE-

61.-DECLARATORIA-915/2003-LEONARDO CZARNY x
LOJAS RENNER -Desp. de fls.89: “ 1. Designo preliminar de
conciliaçÆo e ordenaçao do procedimento (CPC, art.331) para
o dia 27 de fevereiro de 2004, às 15:00 horas. 2. Intime-se as
partes e seus advogados, cientes de que nessa audiencia, caso
nao se realize conciliaçao, será ordenado o processo ( CPC,
art.331, parágrafo 2º). 3. As partes poderao, até audiencia, su-
gerir pontos controvertidos para fixaçÆo (CPC, art.331, pará-
grafo 2º). 4. Int. “-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI,
EDUARDO MELLO, MARIA AUGUSTA P. GEARA e MA-
THIEU BERTRAND STRUCK-

62.-REVISIONAL DE CONTRATO-933/2003-PATRICIA

NABINGER x BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA
BRASIL S/A -Desp. de fls.63 em audiência dia 04/02/04 às
09:00 horas; DELIBERAÇAO: “ 01) Cumpra-se o item 1 do
r.despacho de fl.56; 02)Junte-se a contestaçao; 03) Em virtude
do equívoco cometido em relaçao a data da intimaçao da auto-
ra para comparecimento a esta solenidade, redesigno a audiên-
cia para o próximo dia 03 de MARÇO de 2004, às 10:15 horas.
Intime-se a autora via DJPR. Int.” -Adv. RICARDO RUSSO e
DANIEL HACHEM-

63.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-935/2003-MARIA AN-
GELA MATTOS x MARCOS APARECIDO MATTOS -Desp.
de fls.32: “Suspendo o processo por 180  dias. Após, intime-se
a autora a se manifestar. Int.” -Adv. CELIA ROSA HERIN-
GER DITTMAR-

64.-EXECUCAO DE TITULO-949/2003-BANCO ITAU S/A
x SELBANN & BONFIM LTDA -”Ante a certidao negativa de
fl.22 verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de
05 (cinco) dias.”-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

65.-EXECUCAO DE TITULO-954/2003-MARCIA CRISTINA
JONSON x JOAO RICARDO BROTTO e outros -Desp. de
fls.24: “ Indique a credora bens à penhora. Int.” -Adv. MAR-
CIA CRISTINA JONSON-

66.-COBRANÇA-961/2003-ARAUCARIA ADM. DE CON-
SORCIOS S.C LTDA x ROGERIO RITTER PAROLIM -”Ao
autor para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05)
dias, no valor de R$18,20".-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

67.-ARROLAMENTO-965/2003-TEREZINHA BOCHECO
DOS SANTOS x ESP.ILDA DE CHAGAS DE LIMA BOCHE-
CO e outros -Desp. de fls.56: “ I)- Aguarde-se a comprovaçao
da isençao do imposto “causa mortis”, para entao ser possível
expedir o Formal de Partilha. II)- Com relaçao ao pedido de
fls.51/52, junte-se certidao da existência ou nao de dependen-
tes habilitados à pensao por morte fornecida pela INSS. Int.” -
Adv. JORAN PINTO RIBEIRO e NILCE NEIDE TEIXEIRA
DE LIMA-

68.-EXECUCAO DE TITULO-971/2003-OCIDENTAL DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS RDM LTDA. -Desp. de fls.25: “Sobre o bem
indicado à penhora, manifeste-se o credor, em 5 dias. Int.” -
Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e ROBER-
LEI ALDO QUEIROZ-

69.-EXECUCAO DE TITULO-975/2003-JORGE LUIZ CHU-
DZIJ x CARLOS ALBERTO SAGGIMO FLORIANO e outros
-Desp. de fls.60: “ Manifeste-se o credor sobre a exceçao no
prazo de 10 dias. Int.” -Adv. ALCEU BOLLIS-

70.-EXECUCAO DE TITULO-1024/2003-AMARILDO COR-
REA DA SILVA x CIDADELA S.A -Desp. de fls.21: “Com-
prove a devedora a propriedade do bem indicado à penhora.
Int.” -Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA-

71.-EXECUCAO DE TITULO-1025/2003-SENAC-PR x JOR-
GE PIRES DE CARVALHO -”Deve a parte interessada retirar
Ofício dirigido à Telepar e Receita Federal, bem como efetuar
o pagamento das custas referentes à expediçao no valor de
R$14,00".-Adv. VANISE MELGAR TALAVERA-

72.-EXECUCAO DE TITULO-1080/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x MARGARETH DORIGAN -Desp. de fls.51: “Junte
o credor matrícula atualizada do imóvel que pretende penho-
rar. Int.” -Adv. DANIEL HACHEM-

73.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-1089/2003-WILSON
CARLOS ALEXANDRINO x MARIA LUIZA FORMIGUIE-
RI -Desp. de fls.82: “Esfecifiquem as partes as provas que efe-
tivamente desejam produzir, justificando a finalidade e perti-
nencia. Bem assim a possibilidade de transaçao para os fins do
art.331 do CPC Int.”-Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS e DAR-
CI ANTONIO BUDEL-

74.-COBRANÇA-1095/2003-COND. CONJ.GANCALVES x
IRENE DE CAMARGO GONCALVES -Desp. de fls.176: “
Sobre os documentos juntados pela autora, manifeste-se a ré,
em 10 dias. Int.” -Adv. ANGELA RIBEIRO VILLATORE e
ILIANE MARIA COURA-

75.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-1097/2003-RI-
VIAN METAL COMERCIAL LTDA x ORIGINAL ESCAPA-
MENTO AUTOMOTIVO LTDA - Desp. de fls.36:” A mindi-
caçao dos bens pelo devedor realmente é extemporânea, feita
depois de 24 horas da citaçao, além do mais computadores nao
obedecem a oredem legal e sao de difícil comercializaçao. De-
firo, assim, o pedido do credor para quebra do sigilo fiscal e
bancário do devedor a fim de que possam ser encontrados bens
para penhora. Oficie-se como solicitado  - “Deve a parte inte-
ressada retirar Ofício dirigido à Receita Federal e Bacen, bem
como efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no
valor de R$14,00”.-Adv. ALINE RODRIGUES-

76.-EXECUCAO DE TITULO-1118/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x IGNALDA GABARDO DE CAMPOS -Desp. de
fls.54: “ Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 5
dias, conforme solicitado às fls.52. Int.” -Adv. GIOSER AN-
TONIO OLIVETTE CAVET, ANTONIO SERGIO LOPES,
RODRIGO FERNANDO DE FREITAS LOPES, EDUARDO
LACERDA TREVISAN e EDSON CARDOSO-

77.-EXECUCAO DE TITULO-1140/2003-GIRO COMERCIO
DE PNEUS LTDA x B.R.P LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA -”Ante a certidao de fl.49 verso, do Sr. Oficial de Justi-
ça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. NESTOR
TEODORO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE LIMA-

78.-ARROLAMENTO-1148/2003-BENEDICTA FERREIRA

DE DEUS x ESP.BELARMINO FERREIRA DE DEUS -Desp.
de fls.17: “ Esclareça a requerente a razao de declara-se única
herdeira de seu irmao ora inventariado, quando possui outros
irmaos, conforme consta dos atestados de débitos de seus pais.
Int.” -Adv. MARICY PORTUGAL WERNECK-

79.-SUMARIA-1158/2003-LINDOMAR MEDEIROS LOPES
x VENICIO MARTINS e outros -Desp. de fls.49: “ Manifeste-
se o requerente sobre as alegaçoes de fls.45-46 e documentos
juntados. Int.” -Adv. ENELMO ZAGO, JOSE LUIZ FERNAN-
DO e AJOCIR VICARY-

80.-REVISIONAL DE CONTRATO-1162/2003-IZAIDA RI-
BEIRO x BANCO LLOYDES TSB S/A -Desp. de fls.118: “ 1.
Pretende a Autora a revisao do contrato de financiamento fir-
mado entre as partes ao argumento de que há cobrança de juros
acima do permissivo legal, anatocismo e requer a restituiçao
dos valoes pagos à maior. · título de tutela antecipada requer a
exclusao de seu nome dos cadastros restritivos de crédito. 2. O
pedido liminar formulado é Autora nao guarda coincidência
com o provimento pleiteado para o final, tendo, antes, caráter
acautelatório ante a dada pela Lei nº10.444 de 7 maio de 2002,
impoe-se sejam apreciados, mediante a análise dos requisitos
das cautelares. Consoante recente entendimento jurisprudenci-
al, exemplificado no acórdao da Segunda Seçao do E. Superior
Tirbunal de Justiça, no RESp 527.618-RS, da lavra do Min.
Cesar Asfor Rocha, julgado em 22/10/2006, o pedido de nao
inlcusao do ajuizamentos de açao revisional de contrato deve
ser analisado com prudência. Com efeito, ante a inadimplên-
cia, é legítimo o direito do credor de iniciar seus nomes, como
tal, junto aos órgaos de proteçao ao crédito - bancos de dados e
cadastros relativos a consumidores -, SERASA e SPC que tem,
como se sabe carácter reservado, destinando-se  à indicaçao do
perfil financeiro daqueles que eventualmente manifestem inte-
resse em contratar com instituiçoes financeiras. Além disso,
conforme enuncia o já citado precedente devem estar conjulga-
dos três elementos : a) que haja açao proposta pelo devedor
contestando existência integral ou parcial do débito; b) que haja
efetiva demonstraçao de que a contestaçao de cobrança indevi-
da se funda na aparência do bom direito em jurisprudência con-
solidada do STF ou do STF; c) que, sendo a contestaçao apenas
de parte do débito, deposite, ou preste cauçao idônea, ao pru-
dente arbítrio do magistrado, o vlaor referente à parte tida por
incontroversa. Na espécie, a suscitada cobrença abusiva de
encargos ilegais é controvertida na Jurisprudência. E, em rela-
çao, aos juros aplicados relevante destacar que “A norma do
parág. 3º do art. 192 da Constituiçao, revogada pela EC 40/
2003, limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha aplica-
bilidade condicionada à ediçao de lei complementar “, confor-
me a Súmula 648 do STF. Dái porque entendo que nao resta
caracterizado o fummus boni iuris na forma necessária para
concessao da medida e, via de conseq•ência, indefiro a lim
inar pleiteada. 3. Mo mais, cumpra-se integralmente o despa-
cho de f.34. Int.” -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e MARIA AME-
LIA CASSIANA M.VIANNA-

81.-ALVARA JUDICIAL-1192/2003-MARIA DE CRISTO RI-
BEIRO DA SILVA x ESP.NELSON RIBEIRO DA SILVA -Desp.
de fls.22: “ Aguarde-se por sessenta dias nova manifestaçao da
requerente. Int.” -Adv. ACINETE PEREIRA DE A.E ANDRA-
DE-

82.-NOTIFICACAO-1195/2003-HELDER ADRIANO PENA
x DACILDE MARIA GADOTTI- Desp. de fl.41:” Pagas as
custas, após, 48 horas, proceda-se à entrega dos autos ao re-
querente, independentemente de traslado, conforme determina
o art.872 do CPC. - “ Ao autor para efetuar o preparo das cus-
tas remanescentes no prazo de cinco (05) dias, no valor de
R$4,20”.-Adv. FERNANDA NAMI PASTUCH, JOANES EVE-
RALDO DE SOUSA e HOMERO VIEIRA NETO-

83.-ALVARA JUDICIAL-1205/2003-OIDI FERNANDES VI-
LATTORE x ESP.ESMERCE LUIZA VILATTORE -Desp. de
fls.24: “ Junte-se o termo de renúncia conforme requerido à
fl.23. Int.” -Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-

84.-SUMARIA DE COBRANÇA-1214/2003-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x PEDRO BALDUINO DE
MORAIS JUNIOR -”Diga o autor no prazo de cinco dias sobre
a certidao de fl.28( decorreu o prazo de suspensao deferido às
fl.27).”-Adv. MELINA BRECKENFELD RECK-

85.-EXECUCAO DE TITULO-1257/2003-GIRO COMERCIO
DE PNEUS LTDA x CAVALGADA TANSPORTES ROD.
CARGAS LTDA -Desp. de fls.24: “ Defiro o pedido de suspen-
sao do processo por 120 dias. Após, intime-se o exeq•ente a
se manifestar. Int.” -Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA e
PAULO VINICIUS DE LIMA-

86.-EXECUCAO DE TITULO-1259/2003-FERRAGENS BAR-
ROS ASSAL LTDA x QUADRATUM CONSTRUCAO LTDA
-Desp. de fls.79: “ Sobre a certidao supea, manifeste-se o cre-
dor, em 5 dias. Int.” -Adv. DENIS NORTON RABY e ELAINE
NOVAES FALCO-

87.-EXECUCAO DE TITULO-1271/2003-BANCO DO BRA-
SIL S.A x EROTILDES ANTUNES XAVIER -Desp. de fls.77:
“ Defiro a penhora dos bens indicados pelo credor no petitório
de f.76. 2. Tome-se por termo consoante o que determina o
artigo 659, parág. 4º do CPC, averbando-se, oportunamente
perante o álbum imobiliário, relativamente ao bem indicado no
item 3.1 a f.5. 3. Intime-se o devedor da penhora. 4. Expeça-se
mandado para a penhora do bem indicado no item 3.2 a f.5.
Int.”  Avoco os autos. Ressalva-se que a penhora deve ser rea-
lizada sobre 50% do imóvel indicado pelo credor tendo em vis-
ta que o bem pertence ao executado e sua esposa. Int” - “ Por
esta intimaçao, assimirá o comprimisso de fiel depositário do
bem ora penhorado, nao podendo dispor do mesmo sem auto-
rizaçao deste Juízo e disporá do prazo de 10 dias, para, queren-
do, opor embargos. “  -  “ Deve a parte interessada retirar a
certidao a que se refere ao artigo 659, parág. 4º do CPC. “-Adv.
RODRIGO FERNANDO DE FREITAS LOPES, RODRIGO

FERNANDO DE FREITAS LOPES e GIOSER ANTONIO
OLIVETTE CAVET-

88.-EXECUCAO DE TITULO-1272/2003-BBTUR VIAGENS
E TURISMO LTDA x LILIAM DOS SANTOS -”Ante a certi-
dao negativa de fl.14 verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga o
credor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. SADI BONATTO e
FERNANDO JOSE BONATTO-

89.-EXECUCAO DE TITULO-1277/2003-CARLOS ALBER-
TO DE ANDRADE x CLEUSA MENDES -”Ante a certidao
negativa de fl.118 verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor
no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO-

90.-ARROLAMENTO-1287/2003-LOURDES FERREIRA DE
RAMOS REPTSKI e outros x ESP.JOANY RIBEIRO RE-
PETSKI -Desp. de fls.19: “I) Nomeio como inventariante o
cônjuge supérstite Lourdes Ferreira de ramos Repetski, inde-
pendente de prestar compromisso. II) Abte a cessao de direitos
hereditários firmada pelos herdeiros em favor da viúva meeira,
lavre-se em favor desta o auto de adjudicaçao. III) Juntem-se
as certidoes do fisco Municipal, Estadual e da Receita Federal.
Int.” - “ Deve o procurador judicial da requerente para Firmar o
Auto de Adjudicaçao”-Adv. CIRSO TEODPORO DA SILVA-

91.-SUMARIA-1288/2003-PASCUAL ARIEL ARRECHEA e
outros x UNIANDRADE-CENTRO UNIV.CAMPOS DE AN-
DRADE -Desp. de fls.108: “ Sobre os documentos juntados
pela Ré manifestem-se os Autores em 5 dias, art.398 do CPC.
Int.” -Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA-

92.-RESCISAO CONTRATUAL-1298/2003-LUIZ CARLOS
DE LORENA x BANCO FINASA S/A -Desp. de fls.135: “ O
rito é sumário. Anote-se na capa e nos registros. Anote-se a
interposiçao do agravfi de instrumento. Aguarde-se requisiçao
de informaçoes. Int.” -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI,
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS, FLAVIANO BELINATI
GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

93.-EXECUCAO DE TITULO-1320/2003-NAIDJA NAIRA
RODRIGUES LIMA x CALIXTO ANTONIO HAKIN NETO -
Desp. de fls.40: “ Indique o credor bens à penhora. Int.” -Adv.
LUIZ ANTONIO DAROS-

94.-SUMARIA DE COBRANÇA-1321/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO MORETTI x CLARA MAYUMI NAGANO e ou-
tros -Desp. de fls.41: “ Manifeste-se o autor sobre o prossegui-
mento do feito, sob pena de extinçao. Int.” -Adv. JOSE RO-
BERTO DUTRA HAGEBOK-

95.-REVISIONAL DE CONTRATO-1358/2003-MANOEL
MARIA DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A -Desp. de
fls.99: “ Anote-se que o rito é sumário. Cumpra o autor, que-
rendo, o disposto no art.276 do CPC. Int.” -Adv. SILVIO AN-
TONIO AGUIAR-

96.-REVISIONAL DE CONTRATO-1369/2003-ANESIA
CRISTINA DE SOUZA MARCONDES x CONTINENTAL
BANCO S/A -Desp. de fls.79: “ Defiro os benefícios da gratui-
dade. Considerando que o rito a ser seguido é sumário, intime-
se a parte para, em 10 dias, emendar inicial, adequando-a aos
requisitos do procedimento sumário (arts.275 e 276, CPC) con-
siderando o valor atribuído à causa. Proceda-se às alteraçoes
na capa, autuaçao, distribuiçao e registro. Int.” -Adv. FERNAN-
DO MARTINS DA SILVA-

97.-EXECUTIVA HIPOTECARIA-1413/2003-BANCO BA-
NESTADO S/A x DIRCE MARIA REINEHR -”Ante a certi-
dao negativa de fl.38 verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga o
autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. DALTON ANTONIO
SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE TORRES VEDANA e
PATRICIA DE CONTI PELANDA-

98.-EXECUCAO DE TITULO-1454/2003-BANCO INDUS-
TRIAL E COMERCIAL S/A x MAINHOUSE CONSTRUÇO-
ES CIVIS LTDA e outros -Desp. de fls.68: “ Manifeste-se o
credor sobre o bem indicado à penhora (f.49). Int.” -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, ALCEU RODRIGUES CHA-
VES e LUCIANO RODRIGUES CHAVES-

99.-REVISIONAL DE CONTRATO-1467/2003-VALDEMIRO
CARDOSO DA LUZ x CONSORCIO NACIONAL EMBRA-
CON S/C LTDA -Desp. de fls.44: “ Defiro os benefícios da
assistência judiciária. 02. Anote-se que o rito é sumário. Como
em princípio pode haver compensaçao da dívida com os valo-
res já pagos pelo consorciado ora autor, nao se justifica a ins-
criçao do seu nome nos órgaos de proteçao ao crédito sem de-
finiçao precisao do valor da dívida, motivo pelo qual defiro a
tutela antecipada para o fim de determinar que o réu se abste-
nha de inscrever o nome do autor nos órgaos de proteçao ao
crédito e se por acaso já o tiver feito promover a exclusao. 04.
Cite-se o réu par comparecer na audiência a que se refere o
artigo 277 do CPC que designo para o dia 19/02/2004, às 17:15
horas e nesta oferecer defesa, intimando-se para cumprimento
da tutela antecipada concedida no item anterior. Rejeito os
embargos, na sentença foi explicado o motivo pelo qual era
incabível a condenaçao em honorários. Int.” -Adv. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI e ANDREA CORDEIRO DOS SAN-
TOS-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-1486/2003-WANDERLEY
PINHA JUNIOR e outros x BANCO ITAU S.A -Desp. de
fls.128: “Para audiência a que se refere o art. 331 do CPC,
designo a data de 18/02/2004 às 09:30 horas. Intimem-se.”-
Adv. DOUGLAS ROGÉRIO LEITE e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

101.-ARROLAMENTO-1500/2003-CARLOS FREDERICO
JARDIM CARUSO x ESP.SANDRA DE VICOSO JARDIM -
Desp. de fls.45: “I) Nomeio como inventariante o herdeiro Car-
los Frederico Jardim caruso, independente de prestar  compro-
misso. II) A partilha apresentada nao pode ser homologada
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apresentem novo plano de partilha com a descriçao corre-
ta dos bens imóveis, atribuindo-se valor a cada um, ob-
servando que o imóvel descrito no item 3.2 de fl.03, “de
cujus” possui somente direitos nos termos do contrato jun-
tado. III) Juntem-se as certidoes do Registro Imobiliário
dos demais imóveis. Int.”-Adv. OSCAR MASSIMILIANO
MAZUCO GODOY-

102.-INVENTARIO-1520/2003-ALTAIR CORREA DE
OLIVEIRA FILHO e outros x ESP.NEUSA DOS SANTOS
OLIVEIRA -Desp. de fls.77: “ Nomeio o requerente como
inventariante. Oficie-se como solicitado no item III, fls.03.
Int.”  - “ Deve o autor retirar os ofícios expedidos, bem
como deve efetuar o preparo das custas de expediçao no
valor de R$14,00 -Adv. ANNELISE JUSTUS-

103.-SUMARIA DE COBRANÇA-1526/2003-COND.
CONJ. RES. SANTA HELENA x GERSON LUIZ TOPO-
ROSKI MAYOR -Desp.  de f l .40:  “1.  Ci te(em) o(s)
Requerido(s) para comparecer(em) à audiência de conci-
liaçao a ser realizada em 18/02/ 2.004, às 09:00 horas, na
qual deverá(ao) vir pessoalmente ou com representaçao
de preposto com poderes para transigir e acompanhado de
advogado.  2.  Caso nao seja  possível  a  conci l iaçao,
deverá(ao) oferecer contestaçao, que poderá ser escrita
ou oral, juntando documentos e rol de testemunhas. Os
quesitos, em caso de necessidade de perícia, serao formu-
lados desde logo, bem como indicando assistente. 3.
Poderá(ao) o(s) Requerido(s) formular(em) pedido con-
traposto desde que fundado nos mesmos fatos descritos
na inicial. 4. A ausência injustificada da parte Ré impli-
cará em revelia, reputando-se como verdadeiros os fatos
alegados (art. 319 do CPC). Int”.-Adv. KARINA S. DE
OLIVEIRA-

104.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1529/2003-
JOAO OSNI DA COSTA x BANCO ITAU S/A -Desp. de
fl.28-29: “Na açao de reparaçao de dano moral na qual
cabe ao juiz arbitrar o valor da indenizaçao, a parte auto-
ra deve ao menor indicar qual o valor pretendido a título
de danos morais. Como sabido, conforme orientaçao pa-
cífica do STJ a respeito, caso se conceda na sentença va-
lor menor do que aquele pretendido nem por isso haverá
sucumbência recíproca. Agora na inicial é preciso que pelo
menos os autores indiquem quanto pretendem receber, pelo
seguintes motivos: a) para que o juiz nao fixe valor supe-
rior ao que a parte pretende; b) para que o juiz tenha pelo
menos a indicaçao de algum valor ou critério no qual se
basear; c) para que em todas as causas de indenizaçao por
dano moral nao se adote o rito sumário em razao do valor
dado à causa, com prejuízo à pauta de audiências e ao
Estado com recolhimento de FUNREJUS a menor do que
aquele que seria devido; d) porque nao se trata de hipóte-
se de permissao pedido genérico (art. 286 do CPC); e)
porque a escolha do procedimento é questao de ordem
pública que nao fica ao alvedrio da parte. Há ainda um
outro argumento para tanto, que foi utilizado pela 8ª Câ-
mara de Direito Privado do TJSP, maioria de votos, de
que o contraditório ficará prejudicado caso o autor da de-
manda deixe de indicar desde logo na inicial o valor pre-
tendido a título de indenizaçao. A ementa do julgado, in-
serto na RT 781/232, é a seguinte: “AÇAO INDENIZA-
TORIA - Dano mora - Valor da causa - Autor que deve, de
pronto, na inicial, estimar o valor da sua pretensao - Au-
sência de mençao do quantum pretendido que nao dará ao
réu a possibilidade de contrariar o pedido de forma pon-
tual, obstando o direito à ampla defesa e ao contraditó-
rio”. Emende a inicial, sugira o valor da indenizaçao, com
modificaçao, do valor da causa.” -Adv. GISSIANE CHRIS-
TINE CHROMIEC-

105.-EXECUCAO DE TITULO-1540/2003-ABDUL NAS-
SER EL RAFFEI x MOACIR MARCHIORI -Desp. de
fls.13: “ Defiro o pedido de suspensao do processo, pelo
prazo de 180 dias, conforme solicitado pelo credor a f.12.
Int.” -Adv. ERNANI JOSE TEIXEIRA DA SILVA-
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CONJ.RESID.BELL TERRA x PINTURAS TRIANGULO
S/C LTDA -”Diga o autor, em 05 (cinco) dias, sobre a
devoluçao da carta de notificaçao.”-Adv. RICARDO ONO-
FRIO CARVALHO-

107.-COBRANÇA-70/2004-SIND. DOS LEILOEIROS
PUBLICOS DO EST. DO PR E SC x PEDRO TEIXEIRA
PINTO e outros -”Diga o autor, em 05 (cinco) dias, sobre
a devoluçao das cartas de citaçao (mudou-se).”-Adv.
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO-

108.-2000/2004- x -Feitos que aguardam o depósito inici-
al no prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da
distribuiçao. Artigo 257 do CPC): 1)DEWSPEJO POR
FALTA DE PAGAMENTO - Renato Domingues Teixeira
X Estela Tavares da Rosa e outro, no valor de R$336,00 +
R$30,00 (AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.SIDNEY
MARCOS MIRANDA: 2)BUSCA E APREENSAO - Ban-
co Volkswagen S/A X  Elizabete Resnauer, no valor de
R$609,00 + R$200,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) -
Adv.ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA: 3)BUS-
CA E APREENSAO - Banco ABN Amro Real S/A  X  Aller
Marcio Ferreira, no valor de R$609,00 + R$200,00 (O.J.)
+ R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.ALEXANDRE NELSON
FERRAZ: 4)EMBARGOS · EXECUÇAO - Uni-Eletro
Com. e Equip. Ltda-Me X Banco ABN Amro Real S/A, no
va lo r  de  R$609 ,00  +  R$7 ,00  (AUTUAÇAO)  -
Adv.RENATO GALVAO CARRILLO: 5) INDENIZAÇAO
- Luiz Antonio Gagliastri X  Chiesa & Chiesa Ltda , no
valor de R$483,00 + R$15,00 (AR) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.RODRIGO BAPTISTA SALGUEIRO: 6)EXE-
CUÇAO DE TÖTULO - Lorensin Lenzi X Fernando Ro-
drigues Campanucci e outros, no valor de R$325,50 +
R$40,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.ARLETE
T. DE ANDRADE KUMAKURA:
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RELACAO Nº11/2004 SEXTA VARA CIVEL
DR.TELMO ZAIONS ZAINKO/RUY ALVES HENRI-
QUES

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON LUIS FERREIRA 0004 000146/1991
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0028 000162/1998
AIRTON SAVIO VARGAS 0143 001480/2003
ALESSANDRA PANCERA 0061 000655/2000
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0059 000642/2000
ALIDO LORENZATTO 0101 000808/2002
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 0012 000316/1995
AMANDO BARBOSA LEMES 0038 001508/1998
ANA CECILIA GOMES DA SILV 0072 000480/2001
ANA LUIZA MANZOCHI 0113 000409/2003
ANA PAULA PORTES DE MIRAN 0058 000616/2000
ANA PAULA WOLLSTEIN 0114 000417/2003

0025 000976/1997
ANDRE LUIZ CORBELINI 0081 001092/2001

0145 001528/2003
ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA 0025 000976/1997
ANDRE PORTUGAL CEZAR 0068 000036/2001
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0021 001097/1996
ANDREZZA MARIA BELTONI 0143 001480/2003
ANE GONCALVES DE RESENDE 0096 001697/2001
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0025 000976/1997
ANNE CRISTINE RODRIGUES 0057 000567/2000
ANTONINHO PEREIRA DA SILV 0126 000989/2003
ANTONIO ALBERTO AZEVEDO 0020 001081/1996
ANTONIO BASSI 0017 000927/1996
ANTONIO CARLOS VIEIRA RAM 0016 000622/1996
ANTONIO EMERSON MARTINS 0009 000812/1993

0048 000874/1999
0014 000802/1995

ANTONIO KROKOSZ 0024 000193/1997
ANTONIO PELLIZZETTI 0093 001656/2001
APARECIDO JOSE DA SILVA 0062 000731/2000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0125 000947/2003

0106 000122/2003
ARTUR HERACLIO GOMES NETO 0060 000653/2000
BABYTON PASETTI 0064 001155/2000
BEATRIZ SCHIEBLER 0053 000274/2000
BENEDITO DOS SANTOS 0148 001684/2003
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0140 001433/2003
CARLA FLEISCHFRESSER 0074 000519/2001
CARLA LETICIA REDIN 0099 000565/2002
CARLOS AIRTON COSTA 0100 000611/2002
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0057 000567/2000
CARLOS ALBERTO BORRELLI B 0128 001069/2003
CARLOS ANTONIO LESSKIU 0071 000354/2001
CARLOS AUGUSTO COGO 0123 000848/2003
CARLOS AUGUSTO MARINONI 0102 001305/2002
CARLOS AUGUSTO WEBER 0040 001564/1998
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0045 000389/1999
CARLOS ROBERTO DE MATOS 0087 001352/2001
CARLOS VITOR MARANHAO LOY 0040 001564/1998
CARY CESAR MONDINI 0133 001233/2003
CEZAR RODRIGO MOREIRA 0090 001495/2001
CIRO BRUNING 0104 000047/2003

0025 000976/1997
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 0011 000083/1995
CLAUDIA LOPES BORIO 0089 001414/2001
CLAUDINEI DOMBROSKI 0124 000912/2003
CLAUDIO ROBERTO PADILHA 0146 001536/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0084 001170/2001

0132 001188/2003
CLEONICE MOREIRA FORTES 0076 000611/2001
CLEVERSON SOUZA SILVA 0058 000616/2000
CRISTIANA DE OLIVEIRA FRA 0101 000808/2002
CRISTIANE DE OLIVEIRA A. 0040 001564/1998
CRISTINA KAKAWA 0005 000073/1992
CRYSTIANE LINHARES 0073 000496/2001
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO F 0050 001462/1999
DANIEL HACHEM 0092 001553/2001

0091 001536/2001
0097 000417/2002
0022 001295/1996

DANIEL MULLER MARTINS 0134 001248/2003
DANIELA SILVA VIEIRA 0125 000947/2003
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 0099 000565/2002
DEISE C.MONTEIRO DE BARRO 0082 001106/2001
DIONISIO OLICSHEVIS 0079 000679/2001
DIONISIO SABATOSKI 0126 000989/2003
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 0042 000088/1999
EDIVANA VENTURIN 0032 001309/1998
EDSON ISFER 0016 000622/1996
EDUARDO MELLO 0101 000808/2002
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0136 001300/2003
ELIMAR SZANIAWSKI 0068 000036/2001
ELIZABETH HAMANN 0010 000991/1994
ELLIS ERNANI CECHELERO 0036 001375/1998
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0138 001333/2003
ENI APARECIDA MARCO SANCH 0017 000927/1996
ERLON DE FARIA PILATI 0050 001462/1999
ERNANI ANTONIO PIGATTO 0035 001345/1998
ERNANI HARLOS JUNIOR 0104 000047/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0080 001029/2001
FABIO EDUARDO DA COSTA 0131 001122/2003
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0055 000424/2000
FERNANDA PIRES ALVES 0018 000952/1996
FERNANDA TROIAN 0012 000316/1995
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0019 001047/1996
FLORESBA PAIM VEIRA 0063 000865/2000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0034 001341/1998
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0124 000912/2003

GABRIEL JOCK GRANADO 0130 001119/2003
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0115 000439/2003
GECE SOARES CHAISE 0078 000659/2001

0037 001441/1998
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0096 001697/2001
GERALDO MOCELLIN 0072 000480/2001
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 0150 000006/2004
GIL DUARTE SILVA 0023 000183/1997
GILES SANTIAGO JUNIOR 0096 001697/2001
GILFROIS CARLOS BAUER 0057 000567/2000
GLAUCO IWERSEN 0045 000389/1999
GLAUCO JOSE RODRIGUES 0139 001412/2003
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0099 000565/2002
HALLEY LOPES BELLO NETO 0149 001694/2003
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0075 000546/2001

0135 001298/2003
0038 001508/1998

HARRI KLAIS 0062 000731/2000
HELENA DELLAPE JARDIM PAS 0054 000393/2000
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0095 001695/2001
HORACIO CESAR LUZ FILHO 0039 001522/1998
IDELANIR ERNESTI 0015 001322/1995
IGO IWANT LOSSO 0070 000274/2001
ILSON NEY BEMBEM 0049 001048/1999
IVAN GONCALVES MARTINS 0141 001443/2003
IVANA CARLA PARDINI 0066 001296/2000
IVETE M. CARIBE DA ROCHA 0007 000572/1993
IVO BERNARDINO CARDOSO 0142 001469/2003
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0025 000976/1997
JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE 0085 001298/2001
JACKSON NILO DE PAULA 0071 000354/2001
JAIME LUIZ SCHLUGA 0034 001341/1998
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0061 000655/2000
JAIR ROBERTO PIEROTTO 0035 001345/1998
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0110 000319/2003

0120 000711/2003
0105 000091/2003

JERONIMO GRECHINSKI 0007 000572/1993
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 0095 001695/2001
JOAO CARLOS DE MACEDO 0042 000088/1999
JOAO CARLOS MARTINS 0081 001092/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0043 000292/1999
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0117 000618/2003
JODETE DE SENA MARIA SOBR 0141 001443/2003

0063 000865/2000
JOELCIO FLAVIANO NIELS 0058 000616/2000
JOELCIO S. MADUREIRA 0056 000499/2000
JONNY J. S. MADUREIRA 0056 000499/2000
JORGE DERBLI 0082 001106/2001
JORGE GOMES ROSA NETO 0053 000274/2000
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 0045 000389/1999
JOSAFA ANTONIO LEMES 0121 000796/2003
JOSE BERNARDO DA SILVA 0112 000347/2003
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 0134 001248/2003
JOSE CID CAMPELO 0010 000991/1994
JOSE CID CAMPELO FILHO 0010 000991/1994
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0041 000051/1999
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0030 001006/1998
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0109 000315/2003
JOSE LUIZ P. DA LUZ 0022 001295/1996
JOSE NAZARENO GOULART 0139 001412/2003
JOSE OTTO SEGUI TEMPORAO 0066 001296/2000
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0038 001508/1998
JOSE RODRIGO SADE 0010 000991/1994
JOSEANE LUZIA SILVA 0053 000274/2000
JOSELIA A. KUCHLER 0029 000293/1998
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 0094 001670/2001
JOSIANY SILVIA ALVES PERE 0012 000316/1995
JOYCE MAUS MISCHUR 0140 001433/2003
JULIANA BLEY GALLI 0100 000611/2002
JULIANO FRANCA TETTO 0113 000409/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0038 001508/1998
JURACY ROSA GOIVINHO 0143 001480/2003
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0016 000622/1996
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0065 001295/2000
KARINE CRISTINE DA COSTA 0073 000496/2001
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 0022 001295/1996
KELLI MATIEVICZ 0067 001353/2000
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0114 000417/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0096 001697/2001
LETICIA VARASSIN ARANTES 0083 001138/2001
LISANE CRISTINA CONTE 0144 001489/2003
LOLINNA CHAN 0032 001309/1998
LORENA MARINS SCHWARTZ 0008 000655/1993
LOURDES BERNARDETE BELTRA 0077 000625/2001
LUCIA BORDIGNON 0052 000078/2000
LUCIANA GEORGEA DE RAMOS 0033 001320/1998
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0113 000409/2003
LUCIANO CHIZINI E CHEMIM 0065 001295/2000

0103 001353/2002
LUCIR R. DAMAZIO 0006 000208/1993
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0115 000439/2003
LUIZ CARLOS KRANZ 0010 000991/1994
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0083 001138/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0095 001695/2001
LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 0139 001412/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0005 000073/1992

0018 000952/1996
0029 000293/1998

LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0036 001375/1998
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0108 000243/2003
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0046 000410/1999
MACAZUMI FURTADO NIWA 0081 001092/2001

0145 001528/2003
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0013 000620/1995
MAGNUS CARAMORI 0038 001508/1998
MANOEL DINIZ NETO 0061 000655/2000
MARCELO ANTONIO THEODORO 0039 001522/1998
MARCELO JOSE CISCATO 0020 001081/1996
MARCELO MAZUR 0131 001122/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0059 000642/2000

0129 001114/2003
MARCIA PICANCO PROCKMANN 0121 000796/2003

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0118 000621/2003
MARCIO GOBBO COSTA 0133 001233/2003
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0072 000480/2001
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0135 001298/2003
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0073 000496/2001
MARCOS ANTONIO ZAITER 0002 000108/2004
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0010 000991/1994

0093 001656/2001
MARCOS MATTIOLI 0036 001375/1998
MARIA BETANIA ALVARES DE 0112 000347/2003
MARIA CELIA PINTO KUCHMIN 0017 000927/1996
MARIA CELINA MADUREIRA FO 0033 001320/1998
MARIA EUGENIA MORITZ 0074 000519/2001
MARIA HELENA LAZOF 0137 001320/2003
MARIA JUSSARA FONSECA 0110 000319/2003
MARIA MERCEDES UBA 0107 000193/2003
MARIVONE DE SOUZA LUZ 0033 001320/1998
MARIZ MENDES MAY 0122 000838/2003
MARLENE PAES GUARESCHI 0049 001048/1999
MAURICIO GALEB 0131 001122/2003
MAURICIO VIEIRA 0142 001469/2003
MICHELLE MARTINS 0050 001462/1999
MIEKO ITO 0051 001488/1999

0076 000611/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0084 001170/2001

0132 001188/2003
MIGUEL HILU NETO 0149 001694/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0045 000389/1999
MIRIAM LUCI G. ROSSO 0150 000006/2004
MONICA ELAINE CECCON MACH 0093 001656/2001
MOZART PIZZATTO ANDREOLLI 0031 001188/1998
MURILO CELSO FERRI 0138 001333/2003
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0087 001352/2001
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0032 001309/1998
NEMO ELOY VIDAL NETO 0026 001372/1997
NEUDI FERNANDES 0067 001353/2000
NILZA SALETE FERREIRA DA 0098 000428/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0118 000621/2003
ODILA MARIA TORRES FARIA 0111 000327/2003
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0053 000274/2000
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0069 000206/2001
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0038 001508/1998
PAULO AMBROSIO 0077 000625/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0096 001697/2001
PAULO ROBERTO SILVA LARA 0082 001106/2001
PAULO WILSON FERRANTE MOT 0033 001320/1998
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0126 000989/2003
PEDRO PAULO PAMPLONA 0027 000077/1998
PLINIO ALOISIO BACH 0003 000109/2004
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0088 001394/2001
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0063 000865/2000
RAMONS DE MEDEIROS NOGUEI 0040 001564/1998
REGINALDO ANTONIO KOGA 0078 000659/2001
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0022 001295/1996
REJANE TEREZINHA SCHOLZ 0035 001345/1998
RENATO JOSE BORGERT 0036 001375/1998
RENATO LUIZ HARMI FILHO 0010 000991/1994
RENATO MENDES OLIVEIRA 0033 001320/1998
RICARDO RUSSO 0147 001668/2003
RICHARD HATMANN 0083 001138/2001
RITA DE CASSIA ALVES 0012 000316/1995
ROBERTO HASEMANN 0089 001414/2001
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 0070 000274/2001
ROBSON IVAN STIVAL 0127 001066/2003
RODRIGO BEVILAQUA 0113 000409/2003
RODRIGO GUIMARAES 0058 000616/2000
RODRIGO O. DE BITTENCOURT 0140 001433/2003
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0120 000711/2003

0105 000091/2003
SANDRA BERTIPAGLIA 0056 000499/2000
SCHEILA MARIA CIELLO 0041 000051/1999
SEBASTIAO GARCIA NETO 0037 001441/1998
SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO 0054 000393/2000
SERGIO STANBELINI MINHOTO 0074 000519/2001
SHEILA FARIAS 0001 001049/2003
SHIRLEY TEREZINHA BONFIM 0116 000525/2003
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0012 000316/1995
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0030 001006/1998
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0025 000976/1997
SILVINO BRANDAO 0044 000378/1999
SILVIO MARTINS VIANNA 0085 001298/2001
SILVIO NAGAMINE 0021 001097/1996
SIMONE MARQUES SZESZ 0076 000611/2001
SIMONE SZESZ 0051 001488/1999
SOLANGE MARY F. SILVA 0116 000525/2003
SONIA ITAJARA FERNANDES 0043 000292/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0086 001336/2001
TANI MARIA WURSTER 0025 000976/1997
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0095 001695/2001
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0119 000696/2003
VALDIRENE BUDAL 0012 000316/1995
VERA LUCIA BURBELA 0022 001295/1996
VERA LUCIA SVOBODA MAGALH 0040 001564/1998
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0035 001345/1998
WALTER TOFFOLI 0012 000316/1995
WILLIAM MUSSAK MONTEIRO 0066 001296/2000

1.-ALVARA JUDICIAL-1049/2003-MARCELO BRAGA LA-
CERDA FILHO x ESP. MARCELO BRAGA DE LACERDA -
Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do
Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. SHEILA
FARIAS-

2.-BUSCA E APREENSAO-108/2004-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA x DANIEL DE PAULA NE-
RES -Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito inici-
al no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena
de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2
do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. MAR-
COS ANTONIO ZAITER-
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3.-ALVARA JUDICIAL-109/2004-EVELYN BUENO e outros
x ESP. FABIO BUENO -Feito que entrou em Cartório, aguar-
dando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da douta Correge-
doria.- Int. -Adv. PLINIO ALOISIO BACH-

4.-RESSARCIMENTO-146/1991-BANCO AGRIMISA S/A x
ADALBERTO LUIZ DE OLIVEIRA-Ciencia ao autor no pra-
zo de 05 dias sobre as respostas dos oficios. Int. - Adv. ADIL-
SON LUIS FERREIRA-

5.-COBRANCA-73/1992-CONDOMINIO CON.MORADIAS
ITATIAIA V x ARTIDORIO ANICETE DE CARVALHO e
outros-Diga o credor sobre o interesse no prosseguimento da
execuçao no prazo de 10 dias. Intimem-se. - Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA, NILCE NEI-
DE TEIXEIRA DE LIMA -

6.-INVENTARIO-208/1993-OSMARIO DE LARA PEPES x
ESP. JANDIRA MARQUES PEPES -Intime-se a parte autora
pessoalmente através de carta com ARMP e seu advogado pelo
DJ, para diga sobre o interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquivamento. Int. -
-Adv. LUCIR R. DAMAZIO-

7.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-572/1993-EGILDO
LOPES x NILSON DE JESUS BAPTISTA RIBAS F. e outros-
Comprove o credor o registro da penhora junto ao cartorio de
Registro de Imoveis. Int. - Adv. IVETE M. CARIBE DA RO-
CHA e JERONIMO GRECHINSKI-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-655/1993-VILMAR
LUIZ JUNGES x BORIS FAIGENBAUM-Defiro o pedido de
vista pelo prazo de 05 dias mediante as cautelas legais. Int. -
Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ-

9.-COBRANCA-812/1993-CONDOMINIO ED. JOSE COR-
REIA DE FREITAS x HELGA BOSILJKA WITHON -Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-991/1994-PARA-
NA BANCO S/A x EDIFICADORA PARANAENSE LTDA e
outros -Digam sobre o interesse no prosseguimento do proces-
so, no prazo de cinco dias, bem como aguarda o preparo das
custas processuais no valor de R$ 470,41.-Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, ELIZABETH HAMANN, RENA-
TO LUIZ HARMI FILHO, LUIZ CARLOS KRANZ, JOSE CID
CAMPELO, JOSE CID CAMPELO FILHO e JOSE RODRI-
GO SADE-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-83/1995-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL e outros x DEALING REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA e outros- Ponderadas as razo-
es expostas na petiçao de fls. 183/184, determino a remessa
destes autos a uma das Varas da Justiça Federal desta Capital.
Diligencias necessarias. Intimem-se.- Adv. CLAIRE LEMOS
DE CAMARGO, VIVIANE STADLER FAGUNDES, LUIZ
CARLOS KRANZ-

12.-BUSCA E APREENSAO-316/1995-GUARARAPES AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x TRANS-
PORTADORA VOLTA GRANDE -Diga o autor sobre o inte-
resse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-
Adv. FERNANDA TROIAN -

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-620/1995-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SRPA
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e outros -Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER-

14.-COBRANCA-802/1995-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL ITATIAIA II x JORGE PERI DE QUADRO
OLIVEIRA-Ad cautelam e objetivando evitar futura arguiçao
de nulidade futura por cerceamento de defesa, informe o con-
dominio autor e Curadora Especial, em seguida, se ainda, tem
interesse na produçao da prova oral. Intimem-se.- Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1322/1995-BIC
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x MARCO AN-
TONIO PEIXOTO e outros-Sobre o contido na petiçao de fls.
117/119 e documentos de fls. 120 e seguintes, manifeste-se os
executados em cinco dias. Intimem-se.- Adv. MAURICIO
OBLADEN AGUIAR

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-622/1996-ASFALTOS
CALIFORNIA LTDA x EMPRESA CONSTRUTORA BRA-
SIL S.A.- Oficie-se ao Em. Relator do agravo de instrumento
nº 149.118-7 para dizer que mantenho a decisao agravada por
seus proprios fundamentos e para informar que o agravante
cumpriu o disposto no artigo 526 do CPC. No mais, aguarde-se
o escoamento do prazo assinalado na certidao de fls. 2.268.
Intimem-se. -Adv. JUVENAL ANTONIO DA COSTA, ANTO-
NIO CARLOS VIEIRA RAMOS e EDSON ISFER-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-927/1996-CON-
DOMINIO DO EDIFICIO FERNANDO x MARLENE ARLE-
TE HORNING - Tendo em vista que a parte executada, por
diversas vezes, manifestou interesse na quitaçao do debito, sem
exito, necessario se faz o prosseguimento da execuçao com a
designaçao de datas para praceamento do imovel. Cumpra-se,
pois, o item 5.8.8.2 do Codigo de Normas da Douta Corregedo-
ria - Geral da Justiça e voltem-me. Intimem-se.- Aguardando
retirada do oficio.-Adv. ENI APARECIDA MARCO SAN-
CHEZ, ANTONIO BASSI -

18.-COBRANCA-952/1996-CONDOMINIO CONJUNTO R-
CIC VII MORADIAS ITATIAIA x FRANCISCO BISPO DOS
SANTOS e outros -Aguardando preparo de custas no valor de

R$ 81,20, no prazo de 10 dias. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1047/1996-RU-
BENS GOLDENBERG x ILDEMAR GOUVEIA CHEVALI-
ER -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Ofi-
cial de Justiça.-Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1081/1996-
COMPANHIA METALURGICA BARBARA x ROMALDINO
TAVARES-Antes de analisar o pleito, entendo que a citaçao da
executada se impoe. Como ha noticias que ele e “credor” em
feito judicial, conforme petiçao retro, acredito que a exequente
poderia ter diligenciado naqueles autos, o correto endereço para
citaçao, antes de requerer a penhora de eventual credito que
tenho o executado, ate porque nao ha noticias da tramitaçao
daquele feito (fls. 209/210). Intimem-se. - Adv. MARCELO
JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1097/1996-
AGROPECUARIA TIBAGI LTDA x LUIZ FERNANDO BEG-
NINI -Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal.-
Adv. ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ -

22.-MONITORIA-1295/1996-BANCO GERDAU S/A x UNI-
METAL CONSTRUCOES METALICAS LTDA e outros -Ma-
nifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça.-Adv. DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMA-
DEU HACHEM-

23.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-183/1997-MARIA
AUGUSTA MOTTA x JOAO CESAR VIANA ARTIGAS- Ante
a falta de manifestaçao, aguarde-se em cartorio o prossegui-
mento do processo por 120 dias.Intimem-se.- Adv. GIL DU-
ARTE SILVA-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-193/1997-
CLAUDIO VOLTARE x LUZINETE ANTONIA RIBEIRO e
outros -Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal.-
Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO-

25.-REPARACAO DE DANOS-976/1997-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x BRASCOL BR CONSTRUCO-
ES E OBRAS LTDA e outros -Ciência da remessa dos autos.
Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. CIRO BRUNING, ANDRE LUIZ
SAAD VIEIRA, ANA PAULA WOLLSTEIN, TANI MARIA
WURSTER, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, IVO-
NE TEREZINHA RANZOLIN e SILVANA ELEUTERIO RI-
BEIRO-

26.-CARTA DE SENTENCA/EXECUCAO-1372/1997-PLA-
TANO ENG. E REPRES. COM. DE MAT.P/RODOVIAS LTDA
x SOCIEDADE CASABLANCA LTDA. -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias, quanto ao cumprimento da carta precatoria.-Adv. CAR-
LOS AUGUSTO MARINONI- Apenso 816/95-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-77/1998-JOSE
IVO PROCOPIO x JOCLER JEFFERSON PROCOPIO -Aguar-
dando retirada do oficio.-Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA,
JULIANO CAMPOS PRESTES-

28.-BUSCA E APREENSAO-162/1998-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MARCELO RONY DAHLKE-Apos, a juntada
da procuraçao, defiro o pedido de fls. 77 nediante as cautelas
legais. Int. - Adv. TATIANA V. VROBLEWSKI, ANGELA
ESSER-

29.-COBRANCA-293/1998-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS JARDIM DAS ARAUCARIA x SEBASTIAO
APARECIDO DEPIZOLI e outros-Atenda o despacho de fls.
192, item 1, parte final, voltem para designar hasta publica.
Decorridos sem atendimento, torne-se a cumprir o despacho de
fls. 200. Int. Despacho de fls. 192. Concedo mais 10 dias para
que seja apresentado calculo do debito- Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e JOSELIA A. KUCHLER-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-1006/1998-RENATO PAU-
LO FILDLER x MAURICIO DOS SANTOS -Manifeste-se o
requerido-exequente sobre a certidao negativa do SR. Oficial
de Justiça.-Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1188/1998-
MULTICORP INCORPORACOES E EMPREEDIMENTOS
LTDA x PEDRO DE ALMEIDA-Ciencia ao autor a petiçao e
documentos juntados pelo Banco Banestado S/A, no prazo de
05 dias. Intimem-se. - Adv. MOZART PIZZATTO ANDREO-
LLI-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1309/1998-MARY PES-
SOA CAVALCANTI e outros x VITO SEGATTI -Antes de
mais nada, cumpra-se o item “1” do despacho de fls. 184.
Sobre o que se contem na petiçao de fls. 185, manifeste-se a
causidica subscritora da petiçao de fls. 149/150, em cinco dias.
Int. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar
o valor correspondente a despesa com postagem ou custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. LOLINNA CHAN, NELSON JOAO
KLAS JUNIOR e EDIVANA VENTURIN, PAULA ROBER-
TA PIRES-

33.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1320/1998-FI-
BRA LEASING S.A. ARREND. MERCANTIL S/A. x MAR-
CIA FABRI ANTUNES -Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.  LUCIA-
NA GEORGEA DE RAMOS E LUZ-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1341/1998-SAU-
LO GIACOMOSSI x JOAO DARCI DOS SANTOS MACHA-
DO-Sobre o interesse no prosseguimento da execuçao, mani-
feste-se a parte credora em cinco dias. Intimem-se.- Adv. JAI-
ME LUIZ SCHLUGA e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-
Apenso 965/98-

35.-CUMPRIMENTO-1345/1998-FABIO MENDES DE OLI-
VEIRA x OVANDE ALBERTO PEREIRA e outros -Manifeste
o autor sobre a resposta da Receita Federal.-Adv. WALLACE
EDUARDY TESONI BARROS-

36.-ANULATORIA-1375/1998-ANTONIO MACIEL BOTE-
LHO MACHADO x BANCO DO BRASIL S.A. e outros-Tra-
ta-se de execuçao de decisao emanada do primeiro grau de ju-
risdiçao, confirmada pelo Tribunal de Justiça do Parana e man-
tida pelo Superior Tribunal de Justiça, ja que negado segui-
mento ao recurso especial interposto. Citado, o Banco do Bra-
sil S.A. depoistou o montante exequendo que lhe cabia, ja que
houve sucumbencia recoproca. O segundo executado, citado,
pois no caos em tela se aplica a teoria da aparencia comercial,
nao embargou a execuçao nem tampouco ofertou bem a penho-
ra. Trata-se de pessoa juridica com loja comercial legalmente
constituida em shopping nesta cidade, local que teve nasce-
douro o fato que ensejou a indenizaçao, de modo que a citaçao
da gerente ou supervisora da loja tem condao de formar a rela-
çao juridico-processual, uma vez que ela e a pessoa que res-
ponde comercialmente pelos interesses da executada naquele
local, de modo que tem responsabilidade, gerencia e supervi-
sao, o que a autoriza receber a citaçao por força da teoria acima
gizada. ...”Desta feita, a citaçao de fls. 395 e valida para o fim
de cientificar e vincular a executada remanescente. No que tange
o pedido de penhora sobre a arrecadaçao da loja, tal pleito tem
procedimento proprio esculpido no livro adjeto em seu artigo
677, sendo que simples penhora sobre “arrecadaçao” sem ob-
servancia das normas processuais, nao pode ser deferida. De
outro canto, verifico que a devedora devera ter bens passiveis
de penhora em seu estabelecimento comercial, de modo que
determino a expediçao de mandado de penhora a ser cumprido
com discriçao de modo a nao obstar o funcionamento da pes-
soa juridica. Intimem-se.-  Adv. RENATO JOSE BORGERT,
LUIZ FERNANDO Z. TORRES, MARCOS MATTIOLI e
ELLIS ERNANI CECHELERO, ROBERTA BOTELHO BIT-
TENCOURT, EDSON SHOITI FUGIE-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1441/1998-MARGILA
LEAL DE SOUZA x EMPRESA PRINCESA DO NORTE S.A.-
Concedo as partes o prazo comum de cinco dias, para que de-
clinem, de uma vez por todas, quais testemunhas pretendem
sejam ouvidas. Desde ja consigno que fica vedada carga ao
patrono da autora, tendo em vista o tempo que reteve aos autos,
consoante se infere do contido na certidao de fls. 333. Inti-
mem-se.- Adv. GECE SOARES CHAISE e SEBASTIAO GAR-
CIA NETO-

38.-INTERDITO PROIBITORIO-1508/1998-BANCO ABN
AMRO S.A. x ALFREDO MITTELSTEDT-Sobre o que se con-
tem na petiçao de fls. 499, manifeste-se o executado em cinco
dias. Intimem-se. - Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FI-
LHO-

39.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-1522/1998-
ROSA MARIA ALVES PEDROSO XAVIER x UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. -Ciência da remessa
dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. HORACIO CESAR
LUZ FILHO e MARCELO ANTONIO THEODORO- Apenso
1190/98-

40.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1564/1998-PAULO
FERREIRA DE FARIA x BANCO REAL S.A.- Ciencia ao au-
tor a certidao de fls. 315, no prazo de 05 dias. Intimem-se.-
Adv. VERA LUCIA SVOBODA MAGALHAES-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-51/1999-KISA-
MUR MARIA WOLFF x ARQUIMEDES LUIZ DE NARDIM-
Sobre a informaçao do Sr. Avaliador, digam as partes no prazo
de cinco dias. Int. - Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e
SCHEILA MARIA CIELLO-

42.-BUSCA E APREENSAO-88/1999-CARLOS ALBERTO
DA COSTA x WALTRUDES BAGGENSTOSS -Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias, quanto ao cumprimento da carta precatoria.-Adv.
JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA MARIA DULCIO DE
MACEDO-

43.-BUSCA E APREENSAO-292/1999-ABN AMRO S/A x
CLAUDEMIR ALISIO MERIGRI- Defiro o pleito de fls. 101,
condicionado ao previo recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justiça. Intimem-se. - Adv. JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

44.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-378/1999-TECNOL
TECNICA NACIONAL DE OCULOS LTDA x ILS COMER-
CIO DE PRODUTOS OTICOS LTDA -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. SILVINO BRANDAO-

45.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-389/1999-CLEMEN-
CIA PEREIRA RIBAS e outros x OBJETIVA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA e outros- Indefiro o pleito
de fls. 623, porque, nao atendido o que restou decidido as fls.
622. Desentranhe-se, pois, a cartula de fls. 624, que devera
ficar a disposiçao da parte interessada no cofre da serventia,
sendo certo que a entrega devera s proceder por termos nos
autos. Providencias de estilo. Intimem-se.- Adv. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, JORGE MIGUEL PILOTO NETTO e GLAUCO
IWERSEN-

46.-BUSCA E APREENSAO-410/1999-GULIN ADMINIS-
TRADORADE CONSORCIOS S/C LTDA x FATIMA APARE-
CIDA DE LIMA CABRAL ALVES -Manifeste o autor sobre a
resposta da Receita Federal.-Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS-

47.-ORDINARIA DE COBRANCA-465/1999-MARIA RO-
DRIGUES TOLEDO BARROS e outros x CHUBB DO BRA-
SIL CIA DE SEGUROS e outros -Diga o autor sobre o interes-
se no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-

Adv - ADRIANA E. CORREA

48.-COBRANCA-874/1999-CONDOMINIO CONJUNTO
MORADIAS CAIUA I COND. VII x VOLNEI MESSIAS DE
PAULA RODRIGUES -Manifeste-se o autor sobre a certidao
negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

49.-REPARACAO DE DANOS-1048/1999-ILSON NEY BEM-
BEN x JORGE ZACARIAS NASSAR e outros -Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. ILSON NEY BEMBEM e MARLENE PAES
GUARESCHI-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1462/1999-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x KATIA DAL TOSO e
outros - Renove-se a intimaçao do autor para que no prazo de
05 dias se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do
processo cumprindo a carta precatoria. Decorrendo, sem mani-
festaçao, intime-se a parte autora pessoalmente através de car-
ta com ARMP e seu advogado pelo DJ, para diga sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. ERLON DE FA-
RIA PILATI, MICHELLE MARTINS e DAGOBERTO AZE-
VEDO BUENO FILHO-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1488/1999-
HSBC BANK BRASIL S/A x HUGARELLI REPRESENTA-
COES S/C LTDA e outros -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias, quanto ao
cumprimento da carta precatoria.-Adv. MIEKO ITO e SIMO-
NE SZESZ-

52.-ORDINARIA DE NULIDADE-78/2000-EDUARDO ME-
LLO FRANCO x FIBRA- FUND.ITAIPU-BR DE PREV. E
ASSIST. SOCIAL- Precatoria distribuida para a Comarca do
Rio de Janeiro sob nº 2003.001.147872-4, 24ª Vara Civel. -
Adv. LUCIA BORDIGNON-

53.-PRESTACAO DE CONTAS-274/2000-REGINA CELIA
BAGGIO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
-Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv.
JOSEANE LUZIA SILVA, JORGE GOMES ROSA NETO,
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ e BEATRIZ SCHI-
EBLER-

54.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-393/2000-WAL-
TER VASCONCELOS x JOSE FELIPE DA SILVA e outros -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. SEBASTIAO RAMOS SOBRI-
NHO e HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI-

55.-REPARACAO DE DANOS-424/2000-BERTOL & CIA
LTDA x TRANSPORTADORA ALMEIDA LTDA -Diga o au-
tor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo
de cinco dias, quanto ao cumprimento da carta precatoria. Int.
-Adv. FABIOLA PAULA BEE ALENSKI-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-499/2000-JAN
LEBIEDZIEJEWSKI x ADUA CRUZ GENTIL-Diga o credor
no prazo de 10 dias sobre o interesse no prosseguimento do
processo se manifestando sobre o cumprimento da precatoria.
Int. - Adv. JONNY J. S. MADUREIRA, JOELCIO S. MADU-
REIRA e SANDRA BERTIPAGLIA-

57.-BUSCA E APREENSAO-567/2000-BANCO ITAU S/A x
DAIANE ELENITA HOSTERT -Diga o autor sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
ANNE CRISTINE RODRIGUES, CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL -

58.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-616/2000-LUIS CAR-
LOS DO NASCIMENTO x MOVEIS TUNE LTDA-Manifes-
tem-se as partes no prazo comum de 10 dias sobre o laudo pe-
ricial. Int. - Adv. JOELCIO FLAVIANO NIELS, CLEVERSON
SOUZA SILVA, RODRIGO GUIMARAES e ANA PAULA
PORTES DE MIRANDA-

59.-BUSCA E APREENSAO-642/2000-BANCO FORD S/A x
SEBSTIAO ALAMIR PORTER -Diga o autor sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

60.-ORDINARIA DECLARATORIA-653/2000-MILENA WI-
PPEL x BANCO ITAU S/A -Ciência da remessa dos autos.
Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. ARTUR HERACLIO GOMES
NETO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-
Apenso 313/00-

61.-INTERDICAO-655/2000-F.C.P.F. x F.C.P.N.- Manifestem-
se as partes sobre o laudo pericial e parecer do Ministerio Pu-
blico, no prazo comum de 10 dias. Intimem-se.- Adv. JAIR
LIMA GEVAERD FILHO, ALESSANDRA PANCERA e MA-
NOEL DINIZ NETO-

62.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-731/2000-SUCES-
SORES DE DORIVAL RIBEIRO LTDA x LOURIVAL HA-
NIG FERNANDES TRANSPORTES -Defiro a execuçao re-
querida na petiçao de fls. 340/343. Expeça-se mandado execu-
tivo, que devera ser acrescido das custas da execuçao e honora-
rios de 10% para o caso de pronto pagamento, ficando desde
ja, deferidas as prerrogativas do artigo 172, paragrafo 2º do
CPC. Defiro, tambem, a execuçao contida na petiçao de fls.
344/345. Cite-se nos termos do artigo 603, paragrafo unico do
CPC. Na forma do disposto no artigo 607, do mesmo codex,
nomeio como perito, WILSON ZAPPA, que devera ser intima-
do para dizer se aceita o encargo e formular proposta de hono-
rarios no prazo de cinco dias. Escoado o prazo sem impugna-
çao, tera o Sr. Perito o prazo de 30 dias para a apresentaçao do
laudo, contados no deposito dos honorarios periciais. Intimem-
se. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o
valor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de
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Justiça.-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA e HARRI KLAIS,
MAISA GORETTI LOPES SANTAN ANA- Apenso 729/00-

63.-USUCAPIAO-865/2000-ELI COUTINHO FERREIRA e
outros x ESP. MARINO MARIN e outros -Manifeste-se o au-
tor, em 10 dias, sobre as contestaçoes e documentos.-Adv. FLO-
RESBA PAIM VEIRA-

64.-MONITORIA-1155/2000-SASSE COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS GERAIS x JOAO PAULO MASO e ou-
tros -Diga o requerente se pretende executar a sentença.-Adv.
BABYTON PASETTI-

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1295/2000-
JOAO CARLOS PERUSSOLO x SONIA APARECIDA BER-
NARDO DOS SANTOS -Aguardando retirada da carta AR.-
Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIM e KARIME CECYN
PIETSZKOWSKI-

66.-MONITORIA-1296/2000-SERILON COMERCIO DE TIN-
TAS LTDA x CWR SCREEN SERVICOS SERIGRAFICOS
LTDA-Diga o credor se considera satisfeita a obrigaçao no pra-
zo de 05 dias. Aguardando retirada da carta de adjudicaçao. -
Adv. JOSE OTTO SEGUI TEMPORAO, IVANA CARLA PAR-
DINI e WILLIAM MUSSAK MONTEIRO-

67.-MONITORIA-1353/2000-PANAMERICANA ADMINIS-
TRADORA DE TELEFONES LTDA x DELTA CURSOS DE
COMPUTACAO E COMERCIO DE LIVROS e outros-Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo no pra-
zo de 10 dias dizendo sobre o cumprimento da precatoria. Int.
- Adv. NEUDI FERNANDES -

68.-ANULATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-36/2001-ANTO-
NIO RAUL DE ALMEIDA NETTO x VALTER HUGO CA-
BRINI e outros-Diga o credor sobre o oferecimento de bem a
penhora de fls. 296, no prazo de 10 dias. Intimem-se. -Adv.
ELIMAR SZANIAWSKI-

69.-COBRANCA-206/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS COTOLENGO x JOSE MARIA
FERREIRA MACIEL DOS SANTOS e outros -Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ROSI-
ANE C. SCHULMAN-

70.-MONITORIA-274/2001-ALICE ERICA NEUMANN FIA-
TCOSKI x SONAUTOS COMERCIO E REPARACAO DE
VEICULOS LYDA -Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. IGO IWANT
LOSSO e ROBERTO SANTOS OLIVEIRA-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-354/2001-JUDITE BORBA
MORO x CIPASA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA S/C -Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o
V.Acordao.-Adv. CARLOS ANTONIO LESSKIU e JACKSON
NILO DE PAULA- Apenso 158/01-

72.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-480/2001-ROBER-
TO BRAGA x FLAVIO SOUZA RAMOS -Aguardando prepa-
ro de custas no valor de R$ 357,71, no prazo de 10 dias. -Adv.
GERALDO MOCELLIN, ANA CECILIA GOMES DA SILVA
e MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

73.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-496/2001-BV FI-
NANCEIRA S/A - CFI x MARLI TEREZINHA FINAU -Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias.-Adv. KARINE CRISTINE DA COSTA-

74.-ORDINARIA-519/2001-MARIA EUGENIA MORITZ
TRAMUJAS x VERA CRUZ SEGURADORA S/A -Postas em
prática as cautelas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv. CARLA
FLEISCHFRESSER, MARIA EUGENIA MORITZ e SERGIO
STANBELINI MINHOTO-

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-546/2001-HA-
MILTON SCHMIDT COSTA FILHO x ESP. GILBERTO BON-
VIN JUNIOR e outros -Manifeste o autor sobre a resposta da
Receita Federal.-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-611/2001-CONS-
TRUTORA MTM LTDA x ULYSSES DE ALMEIDA LACER-
DA e outros -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MIEKO ITO, SI-
MONE MARQUES SZESZ e CLEONICE MOREIRA FOR-
TES-

77.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-625/2001-JOAO
ANDRE BALATKA x SERGIO LUIZ KAMINSKI -Aguardan-
do preparo de custas no valor de R$ 19,60, no prazo de 10 dias.
-Adv. PAULO AMBROSIO e LOURDES BERNARDETE
BELTRAMI RIVAROL-

78.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-659/2001-CHA-
PA RENOVACAO x ASSOCIACAO COMUNITARIA VILA
SAO JOSE RIVIEIRA E AU -Para a tomada do depoimento
pessoal do representante legal da re, bem assim oitiva de teste-
munhas, cujo rol devera ser ofertado no prazo de vinte dias a
contar desta intimaçao (art. 407, CPC), designo audiencia de
instruçao e julgamento para o dia 14.10.2004, as 13:30 horas.
Providencias de estilo. —Conforme art.19 do CPC, ao interes-
sado para adiantar o valor correspondente a despesa com pos-
tagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. GECE SOARES
CHAISE e REGINALDO ANTONIO KOGA- Apenso 307/01-

79.-ORDINARIA-679/2001-ROSA GROSSMAN e outros x
ESP. LEO GROSSMANN -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. DI-
ONISIO OLICSHEVIS-

80.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1029/2001-BANCO ITAU
S/A x JURANDYR EDGARD GERBER e outros-Ciencia ao

autor a devoluçao da carta precatoria e certidao negativa de fls.
112 verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

81.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1092/2001-HOS-
PITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS x ROGERIO PO-
LETTO -Aguardando preparo de custas no valor de R$ 44,10,
no prazo de 10 dias. -Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA,
JOAO CARLOS MARTINS e ANDRE LUIZ CORBELINI-

82.-INDENIZACAO-1106/2001-TANIA MARA CARDOZO x
ASSOCIACAO DO PESSOAL DA CEF/PR-Ciencia a requeri-
da dos documentos juntados com a petiçao de fls. 197/198, pela
autora, no prazo de cinco dias. Intimem-se. - Adv. JORGE
DERBLI e PAULO ROBERTO SILVA LARA-

83.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1138/2001-LENISE DA
CONCEICAO PACHECO x CIBELE ZANGELICE e outros -
Digam sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias, bem como aguarda o preparo das custas
processuais no valor de R$ 23,80 .-Adv. LUIZ CESAR TO-
PPEL KEMPINSKI, LETICIA VARASSIN ARANTES e RI-
CHARD HATMANN-

84.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-1170/2001-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x PAU-
LO BORGES DE FREITAS- Defiro o pedido de fls. 91. Cite-se
desde que comprovado o recolhimento da diligencia do Ofici-
al. Int.- Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK-

85.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1298/2001-SE-
AGULL INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA x
LUIZ RUDOLFO FOSS e outros- Para a homologaçao do acor-
do de fls. 97/98, atenda(m) a(s) parte(s) o disposto no artigo
654, paragrafo 2º do Codigo Civil. Intimem-se. - Adv. SILVIO
MARTINS VIANNA e JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE
LAURINDO- Apenso 823/01-

86.-MONITORIA-1336/2001-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x J.C.D. LUX LINE DO BRASIL LTDA
e outros- Ciencia as partes a copia do agravo de instrumento
juntado aos autos, no prazo de 05 dias. Intimem-se. - Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, SONIA ITA-
JARA FERNANDES-

87.-MONITORIA-1352/2001-I.N. DA SILVA CONSTRUCO-
ES x ASTROGILDO PEDRO DOMINGUES - Tendo em vista
o contido na certidao de fls. 198, e de se presumir que a empre-
sa requerida abdicou do interesse na produçao de prova perici-
al. Deste modo, na forma do que restou decidido no termo de
fls. 192, o feito prosseguira com a realizaçao da audiencia de
instruçao e julgamento, que designo para o dia 25.10.2004, as
15:00 horas. Diligencias necessarias. Int. —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
CARLOS ROBERTO DE MATOS e NELSON CARDOSO DE
MIRANDA-

88.-BUSCA E APREENSAO-1394/2001-SEGURANCA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x REBER-
DINEY GONZAGA DE OLIVEIRA -Manifeste o autor sobre
a resposta da Receita Federal.-Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA-

89.-MONITORIA-1414/2001-AVANCO FOMENTO COMER-
CIAL LTDA x CARLOS TADEU GARBUIO - Ante a certidao
de fls. 166 verso onde consta que as partes foram regularmente
intimadas da decisao de fls. 151 e seguintes nao ha que se falar
em recurso razao pela qual deixo de receber a apelaçao de fls.
162. Certificado o montante das custas processuais e deposita-
da as custas do Sr. Oficial, expeça-se mandado executivo como
requerido nas fls. 157.Int. —Conforme art.19 do CPC, ao inte-
ressado para adiantar o valor correspondente a despesa com
custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. CLAUDIA LOPES BO-
RIO, ALEXANDRE F.B. SCHWARTZ e ROBERTO HASE-
MANN-

90.-ANULATORIA-1495/2001-ALTAMIRO ALVES FERREI-
RA & CIA LTDA e outros x MARGARIDA BARCIK OTTO e
outros -Manifeste o autor sobre a resposta da Copel e Brasil
Telecom.-Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA-

91.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1536/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x ROBERTO RECH-Ciencia ao autor no
prazo de 05 dias sobre a resposta do oficio de fls. 82. - Adv.
DANIEL HACHEM-

92.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1553/2001-BAN-
CO ITAU S/A x R. LENHART PLASTICOS LTDA e outros -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. DANIEL HACHEM-

93.-RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA-1656/2001-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
RAFAEL ANTONIO PELLIZZETTI -Manifeste o autor sobre
a resposta da Receita Federal.-Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

94.-REVISIONAL DE CONTRATO-1670/2001-CARLOS
VALENTIN PUHL e outros x HSBC BANK BRASIL S/A-Ci-
encia as partes o parecer tecnico, no prazo comum de 10 dias.
Intimem-se. - Adv. JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORA-
ES, BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA NETO,
OLIVIO R. H. FERRAZ- Apenso 1475/01-

95.-ORDINARIA DECLARATORIA-1695/2001-CARLOS
ROBERTO FERREIRA x CIDADELA S/A -Diga o autor sobre
o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. HENOCH GREGORIO BUSCARIOL-

96.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1697/2001-SERGIO DAU-
NIS VIEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA -Digam

sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE, PAULO ROBERTO BARBIERI, GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR- Apenso 201/01-

97.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-417/2002-
BANCO BRADESCO S/A x LAURO PIECZKOLAN e outros
-Aguardando retirada do oficio.-Adv. DANIEL HACHEM-
Apenso 1070/00-

98.-REINTEGRACAO DE POSSE-428/2002-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x ADS INFORMATICA AU-
TOMACAO BANCARIA LTDA -Manifeste o autor sobre as
respostas dos oficios, no prazo de 05 dias.-Adv. NILZA SALE-
TE FERREIRA DA SILVA-

99.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-565/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x TI-
AGO SCHAEFER MULLER -Manifeste o autor sobre as res-
postas dos oficios.-Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVA-
LHO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e CARLA LETICIA
REDIN-

100.-MONITORIA-611/2002-HOSPITAL NOVO MUNDO
LTDA x TEREZINHA FRANCISCONE DE MELO -Manifes-
te o autor sobre a resposta da Receita Federal.-Adv. JULIANA
BLEY GALLI -

101.-REPARACAO DE DANOS-808/2002-ANTONIO BOL-
DI LORENZATTO x LOJAS RENNER S/A - Ciencia as partes
o valor das custas processuais, no valor de R$ 620,20. -Adv.
ALIDO LORENZATTO, EDUARDO MELLO e CRISTIANA
DE OLIVEIRA FRANCO-

102.-ARBITRAM JUDICIAL DE HONORARI-1305/2002-
GUSTAVO RIBAS NETTO x MARCO ANTONIO BOTTAN -
Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial
de Justiça.-Adv. CARLOS AUGUSTO MARINONI-

103.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-1353/2002-AL-
LERBEST COMERCIO DE PRODUTOS P/LABORATORIO
LTDA x MAXWELL MET. EQUIPAMENTOS CIENTIFI-
COS LTDA -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias, quanto ao cum-
primento da carta precatoria.-Adv. LUCIANO CHIZINI E
CHEMIM-

104.-DECRETACAO DE NULIDADE-47/2003-J.M. KINAKI
x MAURICIO ARTILHA RODRIGUES PRESENTES -Diga o
requerente se pretende executar a sentença.-Adv. CIRO BRU-
NING - Apenso 1616/02-

105.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-91/2003-CELSO WAL-
TRICK MENEZES x FORD LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias, quanto ao cum-
primento da carta precatoria.-Adv. ROMULO FERREIRA DA
SILVA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

106.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-122/2003-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x THREE POWER EQUIP. ELETRONICOS LTDA -Ma-
nifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal.-Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GON-
ÇALVES-

107.-INVENTARIO NEGATIVO-193/2003-WALDEMAR
COSTA DA SILVA x ESP. JOSE BENTO DA SILVA -Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. MARIA MERCEDES UBA-

108.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-243/2003-IN-
GLESA INCORPORACOES E PARTICIPACAO DE BENS S/
C x LOURIVAL PEDRO KALED e outros -Manifeste-se o au-
tor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv.
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

109.-BUSCA E APREENSAO-315/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARIZA
OLIVEIRA DA SILVA -Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

110.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-319/2003-PAULO
HENRIQUE BORGES x FORD LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MARIA
JUSSARA FONSECA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

111.-INVENTARIO-327/2003-IROSE AUGUSTO TORRES x
ESP. MARTA INACIO TORRES-Aguardando o comprovante
do recolhimento do tributo devido, para expediçao da compe-
tente carta de adjudicaçao. - Adv. ODILA MARIA TORRES
FARIA DA SILVA-

112.-MANDADO DE SEGURANCA-347/2003-CLOVIS BE-
VILAQUA x UNIVERSIDADE TUIUTI-CURSO DE FISIO-
TERAPIA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MARIA BETANIA
ALVARES DE ALMEIDA e JOSE BERNARDO DA SILVA-

113.-INDENIZACAO-409/2003-ADILSON CARLOS VIANA
KUL x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A -Diga a reque-
rida sobre a devoluçao da carta AR de intimaçao da testemunha
Wilian Jose Nunes, no prazo de 05 dias. -Adv. RODRIGO
BEVILAQUA e JULIANO FRANCA TETTO-

114.-DECLARATORIA C/TUTELA-417/2003-GIOVANA DO
SOCORRO BRITO DIAS x BAEL COMERCIAL LTDA e ou-
tros -Manifeste o autor sobre a resposta do Banco Itau S/A.-
Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN e LAURO CAVERSAN JU-
NIOR-

115.-ORDINARIA-439/2003-ROFAMA COMERCIO DE ES-
PELHOS LTDA x BANCO ITAU S/A-Com a concordancia do
Sr. Perito manifestada as fls. 1530, de receber o remanescente
de seus honorarios, ao final, pela parte sucumbente, convoco
as partes para que informem se tem interesse na produçao de
outras provas, ou se concordam com o julgamento no estado
em que se encontra o processo, bem assim dos embargos em
apenso. Intimem-se.- Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR, ADRIANA
DE FRANÇA- Apenso 901/96-

116.-MONITORIA-525/2003-CARLOS ROBERTO CARDO-
SO x ANGELA TADEU DALPRA -Diga o autor sobre o inte-
resse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias,
quanto ao cumprimento da carta precatoria.-Adv. SHIRLEY
TEREZINHA BONFIM e SOLANGE MARY F. SILVA-

117.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-618/2003-RO-
BERTO PIZZATTO e outros x JOSE LEANDRO NIKLEVICZ
-Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias, retirando a carta precatoria para o devi-
do cumprimento.-Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS-

118.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-621/2003-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ANDRE DA CRUZ CARDOSO -Diga o autor sobre o interes-
se no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias, quan-
to ao cumprimento da carta precatoria.-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

119.-ORDINARIA DE COBRANCA-696/2003-BANCO ECO-
NOMICO S/A x SERGIO MURILO PERLY -Manifeste-se o
autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça e res-
posta da COPEL.-Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

120.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-711/2003-VALERIA
ZENEDIN MARCHIORO x FORD LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
ROMULO FERREIRA DA SILVA e JAQUELINE LOBO DA
ROSA-

121.-ORDINARIA DE COBRANCA-796/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x ALPHA LABORATORIOS DO PARANA SC
LTDA e outros -Diga o requerido sobre a impugnaçao, queren-
do.-Adv. MARCIA PICANCO PROCKMANN-

122.-ADJUDICACAO-838/2003-ADRIANE LOPES e outros
x JOSE PROCOPIAK -Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias, retirando o
edital e disquete para a devida publicaçao.-Adv. MARIZ MEN-
DES MAY-

123.-INDENIZACAO-848/2003-FRANCICO DA SILVA x
IZAIAS GUALTZ CAVALCANTE -Diga o autor sobre o inte-
resse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-
Adv. CARLOS AUGUSTO COGO-

124.-EMBARGOS DE TERCEIRO-912/2003-DIVALDO RO-
CHA x RADIO E TELEVISAO IGUACU S/A -Manifeste o
requerido sobre a resposta da Receita Federal.-Adv. ROGE-
RIA DOTTI DORIA, ANDREA GOMES- Apenso 386/00-

125.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-947/2003-BA-
NESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x ROAD INDUSTRIA E CONSTRUCOES S/A e outros -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias, retirando a carta precatoria para o devi-
do cumprimento.-Adv. DANIELA SILVA VIEIRA e ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

126.-ORDINARIA DE COBRANCA-989/2003-PROVILLE -
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x LUIZ COLNAGO NETO-
Especifiquem as partes, em cinco dias, as provas que preten-
dem produzir. Intimem-se.- Adv. PEDRO HENRIQUE XAVI-
ER, DIONISIO SABATOSKI e ANTONINHO PEREIRA DA
SILVA-

127.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1066/2003-ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA x COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS WG LTDA e outros -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias, quanto ao cumprimento da carta precatoria.-Adv. ROB-
SON IVAN STIVAL-

128.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-1069/2003-PI-
ZZARIA HERMEL LTDA x CARTROM EMBALAGENS
LTDA -Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e
documentos.-Adv. CARLOS ALBERTO BORRELLI BARBO-
SA-

129.-BUSCA E APREENSAO-1114/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x LUCIMARA HERDINA -Manifeste o au-
tor sobre as respostas dos oficios, no prazo de 05 dias. Int. -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

130.-ORDINARIA DECLARATORIA-1119/2003-MATENG
CONSTRUÇAO E SANEAMENTO LTDA x NINON TRANS-
PORTES LTDA -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. GABRIEL
JOCK GRANADO- Apenso 797/03-

131.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1122/2003-SO-
NIA MARISE MACIOSKI x JOAO FABIANO TATARA e
outros-A renuncia noticiada na petiçao de fls. 60 nao produ-
ziu efeitos porque a assinatura aposta no AR de fls. 62 nao e
de nenhum dos requeridos. Assim, deverao os causidicos pro-
videnciar a inequivoca ciencia da renuncia das partes, sob
pena de prosseguir no patrocinio da causa. De outro lado,
devera a parte autora dizer sobre a notificaçao da esposa e
do fiador, declinando seu nome e recolhendo as custas do
Sr. Oficial de Justiça, para a concretizaçao do ato. Intimem-
se. - Adv. FABIO EDUARDO DA COSTA, MARCELO
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MAZUR e MAURICIO GALEB-

132.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1188/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x JOAO MARIA MACHADO DOS
SANTOS -Manifeste o autor sobre as respostas dos oficios, no
prazo de 05 dias.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK-

133.-BUSCA E APREENSAO-1233/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x SANDRO SALDANHA DE OLIVEIRA-Cien-
cia ao autor a petiçao e documentos juntados pelo Detran as
fls. 53 e seguintes. - Adv. CARY CESAR MONDINI e MAR-
CIO GOBBO COSTA-

134.-INSOLVENCIA CIVIL-1248/2003-LUIS GUILHERME
GOMES MUSSI x AMAURI CRUZ SANTOS e outros -Mani-
feste o autor sobre a resposta da Receita Federal.-Adv. JOSE
CARLOS CAL GARCIA FILHO -

135.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1298/2003-
OUROFACTO FACTORING LTDA x FRIGORIFICO CASA-
GRANDE e outros -Manifeste-se o autor sobre a certidao ne-
gativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEI-
RA-

136.-ARROLAMENTO-1300/2003-ELVIRA BONIERSKI
BAPTISTELLO x ESP. VICTORIO DA LUZ BAPTISTELLO-
Aguardando a comprovaçao do recolhimento do imposto devi-
do, para posterior expediçao de formal. Intimem-se.- Adv. ELI-
ANA MEIRA NOGUEIRA-

137.-ORDINARIA DE COBRANCA-1320/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x SYS INFORMATICA LTDA e outros -Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. MARIA HELENA LAZOF-

138.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1333/2003-
BANCO BRADESCO S/A x GIANCARLO ROCHENBACH -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

139.-REPARACAO DE DANOS-1412/2003-VILSON RAMOS
x SELECTAS S/A - INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS -Aguardando retirada da carta AR.-Adv. JOSE NAZARE-
NO GOULART, LUIZ FERNANDO C. F. POTIER e GLAU-
CO JOSE RODRIGUES-

140.-EMBARGOS A EXECUCAO-1433/2003-RODRIGO
OTAVIO DE BITTENCOURT DRUSCZ x BANCO MAXIN-
VEST S/A -Diga o embargante sobre a impugnaçao, queren-
do.-Adv. RODRIGO O. DE BITTENCOURT DRUSZCZ-
Apenso 1033/03-

141.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1443/2003-
EROL RAMOS x MARCIA REGINA DA SILVA -Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. IVAN GONCALVES MARTINS -

142.-DECLARATORIA C/TUTELA-1469/2003-GUARDANA-
POS NEVADA LTDA x MCP TRANSPORTES LTDA -Mani-
feste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documen-
tos.-Adv. MAURICIO VIEIRA -

143.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1480/2003-VERA
LUCIA FARIA x A. W. EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS S/C LTDA -Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a
contestaçao e documentos.-Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI, JURACY ROSA GOIVINHO -

144.-SUSTACAO DE PROTESTO-1489/2003-TRASIMARI-
BO LTDA x IRMAOS RAVANELLO LTDA -Manifeste-se o
autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos.-Adv. LI-
SANE CRISTINA CONTE-

145.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1528/2003-ROGE-
RIO POLETO x HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA-
CAS -Aguardando preparo de custas no valor de R$ 168,70, no
prazo de 10 dias. -Adv. ANDRE LUIZ CORBELINI e MACA-
ZUMI FURTADO NIWA- Apenso 1092/01-

146.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1536/2003-DIS-
TRIBUIDORA PARANA DE MOTORES CUMMINS LTDA x
RAPHAEL F. GRECA & FILHOS LTDA -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. CLAUDIO ROBERTO PADILHA-

147.-SUSTACAO DE PROTESTO-1668/2003-FERREIRA,
MALUCELLI & CIA LTDA x BRIDGESTONE FIRESTONE
DO BRASIL INDUSTRIA E COMERC -Aguardando retirada
da carta AR ou o deposito para envio da mesma.-Adv. RICAR-
DO RUSSO-

148.-INVENTARIO-1684/2003-MARIA AUGUSTA AN-
DRETTA x ESP. JOSE ANDRETTA NETO-Aguardando assi-
natura no termo de compromisso de inventariante, no prazo de
05 dias. Intimem-se.- Adv. BENEDITO DOS SANTOS-

149.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1694/2003-ALLIED
TITANIUM LTDA x EDUARDO REBEL- Recebo a presente
exceçao com suspensao dos autos principais nº 1487/2003. A
excepta para responder, querendo, no prazo de 10 dias. Inti-
mem-se.- Adv. HALLEY LOPES BELLO NETO e MIGUEL
HILU NETO- Apenso 1487/03-

150.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-6/2004-ANOR ROS-
SO x SONIA CRISTINA WENDLER e outros -Diga o autor
sobre a devoluçao da carta AR. -Adv. GERSON LUIZ DE
OLIVEIRA e MIRIAM LUCI G. ROSSO-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA
RELACAO N.º 11/2004
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VERA LUCIA INES AMALFI VI 0005 002601/2004
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1.-ORDINARIA C/C TUTELA - 002597/2004 - IEDA VIAN-
NA GUIMARAES - ROBERTO SERGIO GUIMARAES FI-
LHO, LUCIMAR DO ROCIO MANFRON GUIMARAES - “
Petição inicial aguarda preparo, no prazo de 30 dias, sob pena
de cancelamento.” - NELSON ANTONIO SGUARIZI -

2.-PRESTACAO DE CONTAS - 002598/2004 - IMPORPECAS
COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA - BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S.A. - “ Petição inicial aguarda
preparo, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento.” -
HENRIQUE BLASKIEVICZ -

3.-COBRANCA - SUMARIA - 002599/2004 - ARAUCARIA
ADM. DE CONSORCIOS LTDA - PAULA CRISTINA GA-
LETTI - “ Petição inicial aguarda preparo, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento.” - JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA -

4.-ALVARA JUDICIAL - 002600/2004 - LUIZ AUGUSTO
CARDON, FABIANO AUGUSTO CARDON, FERNANDO
AUGUSTO CARDON - FERNANDO RUBENS CARDON - “
Petição inicial aguarda preparo, no prazo de 30 dias, sob pena
de cancelamento.” - NEIDE SKALECKI GONCALVES -

5.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 002601/2004 -
BANCO DO BRASIL S.A - MELLU S STAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE VESTUARIOS LT, DA, OSVALDO CUSTO-
DIO DE MELLO - “ Petição inicial aguarda preparo, no prazo
de 30 dias, sob pena de cancelamento.” - FLAVIA CRISTIA-
NE MACHADO, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA -

6.-BUSCA E APREENSAO - 002602/2004 - BANCO FINA-
SA S.A - SAMUEL ALVES DOS SANTOS - “ Petição inicial
aguarda preparo, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamen-
to.” - KARINE CRISTINA DA COSTA -

7.-BUSCA E APREENSAO-281/1989-CONSORCIO NASSER
S/C LTDA x SERRADAO COM. IND. PLAST. E PAPEIS
LTDA -”Devolver o presente processo em Cartório no prazo de
quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

8.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-734/1994-INEPAR
S/A ELETRONICA x KEIZO ASSAHIDA E OUTROS -”De-
volver o presente processo em Cartório no prazo de quarenta e
oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. - Adv. FLA-
VIO RIBEIRO BETTEGA-

9.-ORDINARIA-421/1996-CONDOM. EDIFICIO COLUM-
BUS PALACE E OUTRO x CONSTRUTORA INDEPENDEN-
CIA LTDA -”Devolver o presente processo em Cartório no prazo
de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO - 000972/1996 - CONFEC-
COES BELFORMA LTDA E OUTROS - CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL -” DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.”
1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de Cartório ao petici-
onário de fls. 447/448, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2- Dili-
gências necessárias. - LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, SAULO BONAT DE
MELLO - BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FER-
REIRA DOS SANTOS, VALERIA CARAMURU CICARELLI,
ADYR RAITANI JUNIOR, VIVIANE STADLER FAGUNDES,
GUILHERME KIRTSCHIG

11.-RESCISAO DE CONTRATO-450/1997-DARIO FERDI-
NANDO FANTIN E OUTRA x ANDERSON FUMAGALLI E
OUTROS -”Devolver o presente processo em Cartório no pra-
zo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC.- Adv. AFONSO CELSO NUNES-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-751/1997-ANGELO CHECO
E OUTRA x IRIA FLACH VIEIRA E OUTRO -”Devolver o
presente processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC.- Adv. GENERINO
SOARES GUSMON-

13.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-912/1997-HUGO
PERETI E CIA LTDA. x NELSON ANTONIO FERLIN -”De-
volver o presente processo em Cartório no prazo de quarenta e
oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.- Adv. AR-
TUR PEREIRA ALVES JUNIOR-
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I.C.E.I.R.FITAS DE BORDO PARA MOVEIS LTD x LUIZ
FAUSTINO -”Devolver o presente processo em Cartório no
prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC.- Adv. VINICIUS ANDRADE MENDES-

15.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-339/1998-BANCO
BANDEIRANTES S/A x SABRINA STELLA TRAMUTOLO
NAVARRO E OUTRA -”Devolver o presente processo em Car-
tório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC.- Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

16.-COBRANCA - SUMARIA-1018/1998-DI 1000 TELEFO-
NE E AUTO TµXI LTDA x ALCEU BECKER -”Devolver o
presente processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC.- Adv. ARNALDO
FERREIRA MULLER-

17.-SUMARIA - COBRANCA-1376/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESID. FERNANDO DE NORONHA x RU-
BENS DA SILVA LIMA e outros -”Devolver o presente pro-
cesso em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC.- Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

18.-CAUTELAR INOMINADA-122/1999-MENEZES OUT
DOOR SERVICOS DE CONF. E LOC. LTDA x BANCO ALFA
DE ARRRENDAMENTO MERCANTIL -”Devolver o presen-
te processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC.- Adv. CAROLINE SAID
DIAS-

19.-ORDINARIA - 000440/1999 - TERESINHA MARIA
SCHART - CINI CONTRUCOES LTDA. - “ DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEI-
RO DE MACEDO NETO.” -> 1- Proceda-se a anotação em
relação à execução de sentença, junto ao Cartório Distribuidor
(CN - 5.8.1) 2- Pagas custas de execução e do Sr. Oficial de
Justiça, cite-se, para em 24:00 horas, pagar ou nomear bens,
sob pena de penhora. 3- Para a hipótese de imediato pagamento
ou não apresentação de embargos, fixo os honorários advocatí-
cios em 10% sobre o valor total do débito. 4- Em relação ao
pedido de constituição de hipoteca judiciária, defiro o pedido
de expedição de ofício para registro, tão somente em relação
aos apartamentos n.º 25 e 26, do Bloco Tipo B, tendo em vista
que, como constou na própria matrícula do imóvel, as vagas de
garagem não têm designação por apartamento. Assim sendo,
não se pode auferir quem são os proprietários destas e se estão
desoneradas. 5- Int. (Devendo a parte exequente depositar as
custas de Cartório no valor de R$ 609,00, custas do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 151,50) - MARIA HELENA BIAO-
BOCK - ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO, ELYAMA-
RA HANNUCH, NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA,
LUIZ FERNANDO LOYOLA

20.-ORDINARIA - 000591/1999 - DANIEL MISTRETA RE-
GHI e OUTRA - BANCO ITAU S/A -” DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO
DE MACEDO NETO.” -> 1- Tendo em vista que o prazo para
apresentação de contra razões é de 15 (quinze) dias (art. 508 -
CPC) e para ambas as partes, retifico o item “02” do despacho
de fls. 635, que passa a ter a seguinte redação: “2- Intime-se os
recorridos para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal su-
cessivo, com vista dos autos primeiro à parte autora e após à
requerida”. 2- Outrossim, retifico o número dos autos, tendo
em que vista que o correto é 591/1999. 3- No mais, permanece
como está. 4- Int. - CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDRO-
ZA, JARBAS A. DE OLIVEIRA PEDROZA, PATRICIA DE
CONTI PELANDA - EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER

21.-ORDINARIA-610/1999-ZILDA DINIZ BARBOSA x BAN-
CO ITAU S/A e OUTRA -”Devolver o presente processo em
Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC.- Adv. THALES MORAIS DA COSTA-

22.-REVISAO CONTRATUAL-908/1999-PAULO ROBERTO
MANICA x BANCO ITAU S/A -”Devolver o presente proces-
so em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC.- Adv. MARCELLO TABORDA RI-
BAS-

23.-ORDINARIA-1177/1999-HARI PYDD x CREDICARD -
S/A ADMINIST. DE CARTOES DE CREDITO -”Devolver o
presente processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC.- Adv. MAURICIO
GALEB-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-112/2000-ELIANE MAR-
TINS DE OLIVEIRA e outros x ALPHAVILE EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros -”Devolver o pre-
sente processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC.- Adv. CARLA RENA-
TA MARTINS DE OLIVEIRA-

25.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000119/2000 -
JOAO CASTELLANI NETO - JOAO FREDERICO NEHLS -
“ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” ->1- Designo o
dia05/04/2004, às 14:00 horas, neste Fórum, para realização
do leilão do bem penhorado por preço superior à avaliação, e,
não havendo licitantes, fica desde logo designado o dia 20/04/
2004, no mesmo horário, para o segundo leilão, pelo maior lan-
ço oferecido, servindo de leiloeiro o porteiro dos auditórios
deste juízo. 2- Expeça-se mandado, para intimação pessoal do
executado, credor hipotecário, pignoratício ou anticrético, se
houver, conforme o disposto no parágrafo 5º do artigo 687 do
CPC. 3- Caso não haja expediente Forense nos dias acima de-
signados, fica automaticamente transferido para o próximo dia
útil, no mesmo horário. Expeça-se edital, com observância das
previsões legais. 4- Deve a parte interessada promover o reco-
lhimento antecipado das custas do Sr. Oficial de Justiça anteci-
padamente, de acordo com o item 9.4.1 do Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça. 5- Int. - LUIR CESCHIN -
CARLOS J. DE LIMA, ROSE MARIA A LEDOUX PEREI-
RA, MARA RUBIA MARQUES R. MIRANDA, LUIZ CESAR
TABORDA ALVES, ALEXANDRE CHRISTOPH L. PACHE-
CO

26.-ORDINARIA-166/2000-ALAN ALEXANDRE MORAES
LARANJEIRA e outros x BANCO ITAU S/A -”Devolver o pre-
sente processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC.- Adv. MANOEL FRAN-
CISCO DE SOUSA NETO-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-772/2000-UNIBANCO LE-
ASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO
ADRINI -”Devolver o presente processo em Cartório no prazo
de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. LUCIANA BERRO-

28.-ORDINARIA - 000888/2000 - EMPRESA DE TRANSPOR-

TES DIOKARB LTDA, MARLENE BUENO DIPP DE OLI-
VEIRA, JOSE BELMIRO DIPP DE OLIVEIRA - GM LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -” DESPACHO
PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO.” -> 1- Considerando que o va-
lor a ser levantado pelo alvará expedido, refere-se a honorários
periciais, pertencentes aos procuradores que atuaram no feito,
indefiro o pedido de fls. 251. 2- Expeça-se alvará para levanta-
mento da importância que remanescer na referida conta após o
saque. 3- Diligências necessárias. ( Devendo ser retirado o al-
vará pelo procurador da parte requerida Dr. Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos) - PETER AMARO DE SOUSA, SIDNEI
GILSON DOCKHORN, RICARDO RUSSO, CARLOS HEN-
RIQUE DE SOUZA RODRIGUES - EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LARISSA SESSAK,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ

29.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1034/2000-PENIN-
SULA AGRO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA x JOSE
M. GONCALVES REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
-”Devolver o presente processo em Cartório no prazo de qua-
renta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.- Adv.
JOSE SILVERIO SANTA MARIA-

30.-NULIDADE DE CLµUSULAS-896/2001-DATABANK
CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS e
outros x VILLAGE COUNTRY S.A. e outros -”Devolver o pre-
sente processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC.- Adv. JORGE KITZ-
BERGER-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-1022/2001-MOACIR AN-
TONIO VALERIO x ADEMAR CARDOSO -”Devolver o pre-
sente processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC.- Adv. JOSE EDUAR-
DO DE MELLO-

32.-IMPUGNACAO A JUSTICA GRATUITA - 000138/2002 -
BANCO DO BRASIL S.A. - MARIA SATIKO SAKAKI -”Ma-
nifeste-se a parte autora, sobre as certidões de fls. 45". - (Cer-
tidão: ... que não houve a juntada do comprovante de pagamen-
to referente as custas processuais remanescentes - Certidão: ...
que deve a parte autora informar qual banco efetuou o depósito
das custas processuais, tendo em vista que não mencionou na
Petição de fls. 44)- MARCELO DE OLIVEIRA VIANA - LO-
LINNA CHAN, JUCELINA ESCARSO DA SILVA

33.-DECLARATORIA-322/2002-PEREIRA & BONATO LTDA
e outros x PARANA CLUBE -”Devolver o presente processo
em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as pe-
nas do art. 196 do CPC.- Adv. JONAS BORGES-

34.-ORDINARIA - 000384/2002 - CASSIO TANIGUCHI -
ANGELO VANHONI - “Manifeste-se a parte autora quanto a
certidão de fls. 167 ( Cumprir o disposto no item 9.4.1 do Có-
digo de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias .) - ANTENOR
DEMETERCO NETO, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JU-
NIOR - GUILHERME DE SALLES GONCALVES, MARIA
ISABEL BARTH COSTAMILAN, DIEGO FELIPE MUNOZ
DONOSCO, LUIZ OTAVIO GOES, PATRICIA DARINA CA-
MENAR, ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES

35.-NOTIFICACAO JUDICIAL-476/2002-BONZAO COMER-
CIO AUTOMOTIVO LTDA. x XEROX COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA. -”Devolver o presente processo em Cartório
no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196
do CPC.- Adv. ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

36.-ARBITRAMENTO-489/2002-FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO e outros x OLDEMAR JUSTUS -”Devol-
ver o presente processo em Cartório no prazo de quarenta e
oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.- Adv. CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

37.-INDENIZACAO - 000513/2002 - MICHEL LOUFTI EL
KHOURI - GRANERO TRANSPORTES LTDA. - “ DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
RIBEIRO DE MACEDO NETO.” 1- Recebo o agravo retido
interposto às fls. 169/176. 2- Intime-se o agravado para que
apresente suas razões em 10 (dez) dias. 3- Após, expeça-se
Carta Precatória para a oitiva das testemunhas arroladas às fls.
166/167. 4- Proceda-se às anotações necessárias, conforme fls.
167. 5- Diligências necessárias. Devendo ainda as partes mani-
festarem quanto a certidão de fls. 181. (Retirar a carta precató-
ria, no prazo de cinco dias). - ELIANE DA COSTA MACHA-
DO ZENAMON, ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, CLAU-
DIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER - CARLO RENATO
BORGES, MAURICIO PESSOA

38.-REVISAO CONTRATUAL - 000574/2002 - STELLCOR-
TE COMERCIO DE FERRO E ACOS LTDA, ITAJE COMER-
CIO DE TUBOS E ACOS LTDA - BANCO BRADESCO S. A.
-” DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA.” 1. Considerando que a parte autora requereu o jul-
gamento antecipado do feito e que o réu manifestou desinteres-
se na produção de outras provas (fls. 283), contados e prepara-
dos todos os processos, voltem conclusos para decisão. 2. Int.
(custas no valor de R$ 40,60 + acréscimos legais) - MARIA
DENISE MARTINS DE OLIVEIRA - MURILO CELSO FER-
RI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA

39.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 000599/2002 -
SANDRO GABRIELLI GODOY - IGUACU RECUPERACAO
DE CREDITOS (IGUACU COBRANCAS), JULIO CESAR
LEAL - DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. NAOR R. DE MACEDO NETO “1-Tendo em vis-
ta manifestarem as partes desinteresse quanto a eventual acor-
do na presente lide, defiro a produção de prova testemunhal
requerida, a qual deverá ser indicada no procedimento, no pra-
zo legal, e via de conseqüência para a audiência de instrução e

julgamento designo o dia 05/04/2004, às 14:00. 2-Dil. • Ne-
cessárias.” - MARCIO GABRIELLI GODOY - MARCOS LUIZ
MASKOW

40.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 001237/2002 -
CLACYR RATTMANN BRANDALIZE, AMAURI ALFREDO
BRANDALIZE, MARIA CECILIA BONATO BRANDALIZE,
ALMIR JOAO BRANDALIZE - RUBIA MARA MATTOS,
RUBENS MATTOS - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.” 1- Retifico, ex oficio, o item “1” do despacho de fls.
95, por tratar-se de erro material, para que onde constou “Re-
cebo o recurso de apelação de fls. 88/92 em ambos os efeitos”,
passe a constar “Recebo o recurso de apelação de fls. 88/92,
somente no efeito devolutivo, com fulcro no inciso V do art. 58
da Lei 8.245/91”. Mantendo-o, no mais, como está. 2- Dil.
Necessárias. - ELIANE MARIA MARQUES - IVO BRUGNO-
LO MACEDO

41.-ORDINARIA - 001293/2002 - RUBENS DA SILVA FI-
LHO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A, BANCO
ITAU S/A - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE
DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” 1-
Improcedem as preliminares argüidas pelo réu em contestação,
vez que cabe à Justiça Estadual conhecer e julgar feitos relati-
vos à indenização oriunda de relação trabalhista. Neste senti-
do: “EDACC 38591 / MG ; EMBARGOS DE DECLARAÇÇO
NO AGRAVO REGIMENTAL NO CC 2003/0039101-8 - Em-
bargos de declaração. Agravo regimental desprovido. Conflito
de Competência. Acidente de trabalho. Justiça comum estadu-
al. Inexistência de omissão. `1. O acórdão está amplamente
fundamentado, inclusive com a transcrição de diversos prece-
dentes, no sentido de que, tratando-se de ação de indenização
decorrente de acidente do trabalho, o entendimento da Corte
“já está consolidado no sentido de ser competente a Justiça
Comum do Estado, nos termos da Súmula n.º 15/STJ”. Não há,
assim, qualquer contradição, obscuridade ou omissão na deci-
são. 2- Embargos de declaração rejeitados. Rel. Min. CARLOS
ALBERTO MENEZES. DJ 24/11/2003, PG.213" “CONFLITO
DE COMPETÒNCIA - JUSTIÇA COMUM - JUSTIÇA DO
TRABALHO - AÇÇO DE INDENIZAÇÇO - DOENÇA PRO-
FISSIONAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÇO AUSÒNCIA
- PRESSUPOSTOS. I - `Compete à Justiça Estadual processar
e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.’ Verbe-
te n.º 15 da Súmula/STJ. II - Devem ser rejeitados os embargos
que objetivam o prequestionamento, se ausente qualquer das
hipóteses elencadas no artigo 535 do Código de Processo Ci-
vil. Embargos rejeitados. Rel. Min. CASTRO FILHO. DJ 10/
11/2003, PG.151" E, muito embora tenha sido firmado acordo,
na Justiça do Trabalho, quitando as obrigações trabalhistas, o
litígio indenizatório ora proposto não foi abrangido, dada a in-
competência daquele Juízo. Não havendo mais preliminares a
serem analisadas, estando as partes representadas, e, presentes
os pressupostos processuais e as condições da ação, declaro o
feito saneado. 4- Fixo como ponto controvertido o próprio ob-
jeto da lide. 5- Defiro a produção da prova pericial (medicina
do trabalho) requerida pelas partes, para tanto nomeio o Dr.
Brasil Viana Neto, o qual deverá ser intimado da nomeação. 6-
Concedo às partes o prazo comum de 10 (dez) dias para a for-
mulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos. 7- Após,
face os quesitos apresentados pelas partes, seja o perito intima-
do para estimar seus honorários, no prazo de 05 (cinco) dias. 8-
Da estimativa apresentada, intime-se o autor, para que no pra-
zo de 05 (cinco) dias efetue o pagamento. 9- Efetuado o depó-
sito, intime-se o Sr. Perito para dar início aos seus trabalhos,
com a entrega do laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 10- Apre-
sentado o laudo, as partes serão intimadas, e, eventual pedido
de esclarecimentos deverá ser apresentado ao Sr. Perito por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias. 11- Dil. Necessárias. - JOSE
MAURICIO DO REGO BARROS, JOSE LUCIO GLOMB,
CLEIDE REGINA GLOMB - MADELON RAVAZZI HEY-
MANN, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR, AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO

42.-REVISAO CONTRATUAL - 001365/2002 - DEISE CRIS-
TINE DURAND GOMES, DURAND & CIA. LTDA. - HSBC
BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO - “ DESPACHO
PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO.” 1. Em cinco dias esclareçam as
partes, com clareza e objetividade, as provas que efetivamente
pretendem produzir, informando sobre sua utilidade, necessi-
dade e conveniência, sem prejuízo de eventual julgamento an-
tecipado. 2. No mesmo prazo informem as partes se parâmetros
concretos para a composição, e efetivo interesse em realiza-la,
caso em que será designada a audiência conciliatória, do con-
trario, o procedimento seguira independente da audiência refe-
rida, de acordo com o permissivo contido no art. 331, parágra-
fo 3º do CPC. 3. Diligencias necessárias. E ainda o respeitável
despacho de fls. 384.” DESPACHO PROFERIDO PELO MM
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.” -> 1- Em face da manifestação das partes quanto à
possibilidade de conciliação, com apoio no art. 331 do diploma
processual civil, marco audiência de conciliação para o dia 13/
09/2004, às 13:30 horas, à qual deverão comparecer as partes,
ou seus procuradores habilitados a transigir, trazendo as partes
propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e alterna-
tivas possíveis. 2- Diligências necessárias. - MARCOS JOSE
CHECHELAKY, CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY -
KELLY CRISTINA WORM, TOBIAS DE MACEDO

43.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: INDENIZACAO -
000003/2003 - CLINIO L.L.LYRA - AUREUM SOCIEDADE
CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOB - “1- Intimem-
se as partes para depositarem os honorários periciais, no prazo
de 10 (dez) dias, conforme determinado no termo de audiênci-
as de fls. 149. 2- Feito isto, intime-se o Sr. Perito para dar iní-
cio aos seus trabalhos, com a entrega do laudo em 30 (trinta)
dias. 3- Diligências necessárias.” - OTTO JOAO LYRA NETO
- ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, SILVIO MARTINS VI-
ANNA

44.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
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TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: BUSCA E APREENSAO
- 000070/2003 - BANCO PANAMERICANO S.A - CLODO-
ALDO MARIO BUCCHERI - “...Em razão do exposto, JUL-
GO PROCEDENTE a presente ação, com fundamento no art.3º,
õ 5º do Decreto Lei 911/69, confirmando a liminar concedida
às fls. 16, declarando consolidada a posse e a propriedade do
veículo anteriormente descrito, em definitivo, nas mãos do au-
tor. Condeno, como conseqüência, a requerida, ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo,
com fulcro no õ do artigo 20 do CPC, em R$ 400,00 (quatro-
centos reais), diante da revelia do requerido. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se.” - ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, ANGELA ESSER, ALINE FAGUNDES -
JOSE CARLOS DE MORAES

45.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: SUMARIA - COBRANCA -
000074/2003 - CONDOMINIO EDIFICIO OSWALDO CRUZ
- JOAO BATISTA KRUGER, LUCINDA MOFFATO KRIGER
- “1-Contados e preparados, voltem. 2-Int. (Preparo de custas
R$ 38,20 + acréscimos legais)” - JULIENNE PEROZIN GA-
ROFANI, BENVINDA L. BRENNEISEN - ROBERTO
WYPYCH JUNIOR

46.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: BUSCA E APREENSAO
- 000087/2003 - BANCO ABN AMRO REAL S/A - APARE-
CIDO MUNIZ CAFE - “...Face ao exposto, julgo extinto o pro-
cesso, com base no artigo 267, inciso VIII, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas na forma da lei. Publique-se, registre-se e
intimem-se. Transitada em julgado, oficie-se ao Detran - Pr,
para a baixa de eventual constrição existente com relação aos
presentes autos. Oportunamente, cumpra-se o Código de Nor-
mas, após arquive-se. “ - CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELIO GABARDO FILHO - LIDIO DIAS DELGADO

47.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: IMISSAO DE POSSE -
000101/2003 - FRANCISCO EDSON DUBIELA - JAIME
ARTUR MOTA DE SOUZA, MARA R. R. DE SOUZA -”...Di-
ante do exposto, confirmando a tutela antecipatória concedida,
julgo procedente o pedido inicial para o efeito de: a) imitir de-
finitivamente o autor na posse plena do imóvel descrito na ini-
cial; b) condenar os requeridos ao pagamento de indenização
por perdas e danos cujo valor deverá ser auforido em liquida-
ção de sentença, e deverá corresponder ao valor de mercado de
03 (quatro) meses de aluguel do imóvel, período compreendido
entre a aquisição (11.01.2001) e a imissão dos autores na posse
do referido bem (09.04.2001); c) condeno-os, ainda, ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que,
com fundamento no artigo 20, õ 3º, letras A,B,C, do CPC, fixo
em 10% sobre o valor da condenação. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.” - MILTON TEODORO DA SILVA -

48.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: SUMARIA - COBRAN-
CA - 000123/2003 - CONJUNTO JARDIM COSTA ESME-
RALDA - WALDIR DOS SANTOS E S/M, SONIA MARIA
FERREIRA DOS SANTOS -”...Diante do exposto, HOMOLO-
GO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo, acostado às fls. 55/57, a que chegaram as partes
acima nominadas e devidamente qualificadas nos autos, para
que se cumpra, JULGANDO, em conseqüência, EXTINTO o
presente processo, com análise de mérito, de acordo com o dis-
posto no art. 269, inciso III do Código de Processo Civil. Cus-
tas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, cumpra-se o disposto no Código de Normas e ar-
quive-se. “ - LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTINA
KAKAWA -

49.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: DESPEJO - 000127/2003
- WELINTON MILANI - PAULINO FERREIRA DE SOUZA -
” 1-Junte-se a Petição protocolizada em 22/01/2004. 2-Expe-
ça-se mandado de notificação, conforme requerido. 3-Cumpra-
se o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. oficial de
Justiça. 4-Diligências necessárias.” - OSCAR GUISS, HELOI-
SA MARIA FREITAS -

50.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: REVISAO CONTRATU-
AL - 000156/2003 - LEA HAGEMEYER BUGMANN - UNI-
BANCO S/A -”Recebo o recurso de apelação fls.188/195 , em
ambos os efeitos. 2-Intime-se a parte recorrida para contra-ar-
razoar, querendo, no prazo legal. 3-Cumpra-se o Código de
Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de
Alçada, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-
Int.” - NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN
- CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK, ANA LUCIA FRANCA, RODRIGO FERREIRA, DA-
VID BESSA ALVES, REGIS TOCACH

51.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EXECUCAO DE T. EXTRA-
JUDICIAL - 000164/2003 - GABRIEL TAUFIK NAME - SO-
LANGE GRABARSKI, WALTER XAVIER FILHO -”1-ÚDe-
firo o pedido retro; desentranhe-se o mandado de fls. 31 para
que seja procedido o arresto de sobre o imóvel indicado às fls.
41. 2-ÚOficie-se conforme determinado às fls. 37. 3-Int.” -
CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS -

52.-REVISAO CONTRATUAL - 000167/2003 - ELSA DE
LOURDES CARDOSO - COMPANHIA REAL DE CREDITO
IMOBILIARIO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Manifes-
te-se as partes sobre os honorários de perito, de fls.164, no
prazo de 5 (cinco) dias. (Honorários R$ 1.300,00) - GILBER-
TO ADRIANE DA SILVA - CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA, SIMONE REIKDAL DA CUNHA

53.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: DESPEJO P/ FALTA DE

PAGAMENTO - 000169/2003 - MASAO TAKESHI - JOSE
CLAUDIO MELLO DE JESUS - “1- Publique-se o despacho
de fls. 58. 2- Diligências necessárias.- DESPACHO DE FLS.
58: “1-Contados e preparados, voltem. 2-Diligências necessá-
rias.” (Custas R$ 114,10 + Oficial de Justiça R$ 40,00) - NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR, ROSEVAL SOARES PE-
TRECHEN -

54.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: MONITORIA - 000216/
2003 - EDERSON AILTON MILOCH - EVAIR CARLOS DE
SOUZA -”1- Considerando que a requerida foi encontrada pelo
Sr. Oficial de Justiça, conforme certidão de fls. 24, sendo, in-
clusive, citada, intime-se o autor para, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, requeren-
do o que lhe for de direito. 2- Diligências necessárias. “ - MAR-
CIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA
LIMA, DEMETRIO BEREHULKA, ROSILEINE PICINATO
RIBEIRO -

55.-MONITORIA - 000225/2003 - MARCIO JOSE FLORES
DE MELLO - ANA CLAUDIA DA SILVA RAMOS - Ciente a
parte interessada no contido na certidão de fls. 48 (Com apoio
no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada
para antecipação das custas, referente à expedição de ofícios:
R$ 7,00) - LEOCIMARY TOLEDO STAUT -

56.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: ANULATORIA - 000231/
2003 - CURVOS GLASS IND E COM DE VIDROS LTDA -
J.C. LAGE RENZETTI & CIA LTDA -”1-Intime-se o autor
para dar regular andamento no feito, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de extinção. 2-Diligências necessárias.” - JAIR
BATISTA DO NASCIMENTO - ALMIR TADEU BOTELHO

57.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: SUMARIA -
COBRANCA - 000234/2003 - CONDOMINIO CONJUNTO
MORADIAS ABAETE I - COND. II - SANDRA APARECIDA
ALBINI CARNEIRO -”1-Dê-se ciência à parte autora do do-
cumento acostado em fls. 143/146. 2-ÚDiligências necessári-
as.”- LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, NADIENE XAVIER
VOLINO MARTINS, PATRICIA PIEKARCZYK - CLAUDO-
MIRO BLEY VIEIRA JUNIOR

58.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: BUSCA E
APREENSAO - 000240/2003 - CASAGRANDE ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA - MAGALI TERE-
ZINHA STIEVEN - “ ...Em face do exposto, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o processo, com
base no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
custas na forma da lei. Publique-se, registre-se e intime-se. “ -
MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS,
CRISTIANO LUSTOSA -

59.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: DEPOSITO - 000244/
2003 - ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS S/C LTDA. - ROSANGELA GONCALVES DA SILVA -”
1-Cumpra-se a parte autora integralmente i item “03” do des-
pacho de fls.34. 2-Diligências necessárias.” DESPACHO DE
FLS. 34:...3- Considerando orientação do STJ, de que o equi-
valente em dinheiro refere-se ao valor do bem, salvo se a dívi-
da for menor, a fim de se evitar discussões desnecessárias, apre-
sente a parte autora planilha atualizada do débito e comprova-
ção do valor do veículo, por meio de avaliação de duas conces-
sionárias ou de publicações especializadas, especialmente da
FIPE - FUNDAÇÇO INSTITUTO DE PESQUISA. - JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA, VERA LUCIA DE PAULI -

60.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR .MACEDO NETO: REIVINDICATORIA -
000262/2003 - ROBSON ANGEL ALVES CARNEIRO - CAR-
LOS ALBERTO SIMONSEN, ANTONIO DINARTE DE LIMA
-”1-Oficie-se ao Eminente Juiz Relator do Agravo de Instru-
mento, informando que o agravante cumpriu o disposto no arti-
go 526 do Código de Processo Civil, e que a decisão agravada
foi mantida por seus próprios fundamentos. 2-Cumnpra-se o
despacho de fls.78/79. 3-Diligências necessárias.” - JOSE
CLAUDIO SIQUEIRA, JOSE PASTORE - RAFAEL BOFF
ZARPELON

61.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: DEMOLITORIA -
000263/2003 - CONDOMINIO EDIFICIO JOAO DALLEGRA-
VE - CECILIA MUZULAO BUENO DE CAMARGO, MA-
RIA APARECIDA MUZULAO -”1- Intime-se as partes para,
no prazo de 10 (dez) dias, efetuarem o depósito dos honorários
periciais, sob pena de preclusão da prova. 2- Diligências ne-
cessárias.” - LINEU ROQUE STERTZ - ANISIO DOS SAN-
TOS, MARCELO MOKWA DOS SANTOS

62.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: COBRANCA - SUMA-
RIA - 000268/2003 - ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C. LTDA. - SUELY T. KABROSKI BAR-
BOSA, JAIR RIBEIRO GOMES -”1- Recebo o recurso de ape-
lação de fls. 120/126 em ambos os efeitos. 2- Intime-se o re-
corrido para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3- Cum-
pra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas de estilo e home-
nagens deste Juízo. 4- Diligências necessárias.” - LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA -
FABIO ALEXANDRO PEREZ

63.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
000282/2003 - BV FINANCEIRA S/A C.F.I. - JAQUELINE
SOUZA DA CONCEICAO -”1-Assiste razão à parte autora,
motivo pelo qual defiro o pedido de reabertura de prazo recur-
sal. 2-ÚInt.” - LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE
CRISTINA DA COSTA, MOISES BATISTA DE SOUZA,

ALESSANDRO MASTRINER FELIPE - JOSE EDILSON DE
SOUZA CAVALCANTI

64.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: COBRANCA - SUMARIA -
000284/2003 - CONDOMINIO EDIFICIO ANA LUISA -
JIHAD EDGARD ZRAIK KANSOU -” 1- Defiro o pedido de
fls. 97; aguarde-se pelo prazo requerido. 2-Int.” - LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ -

65.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: BUSCA E APREENSAO
- 000291/2003 - ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. - ELIO RAMIRO DOTTA -”1-
Contados e preparados, voltem. 2- Diligências necessárias. “
(Custas R$ 15,05 + acréscimos legais) - JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA, VERA LUCIA DE PAULI -

66.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: DEPOSITO - 000292/
2003 - ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS S/C LTDA. - LEANDRO PAUVELS -” 1-Cumpra-se a par-
te autora o item “03” do despacho de fls. 40, em relação a FIBE.
2-Diligências necessárias.” DESPACHO DE FLS. 40:...3- Con-
siderando orientação do STJ, de que o equivalente em dinheiro
refere-se ao valor do bem, salvo se a dívida for menor, a fim de
se evitar discussões desnecessárias, apresente a parte autora
planilha atualizada do débito e comprovação do valor do veí-
culo, por meio de avaliação de duas concessionárias ou de pu-
blicações especializadas, especialmente a relação à FIPE -
FUNDAÇÇO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÓMICAS.
“ - JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA, VERA LUCIA DE
PAULI -

67.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: REVISAO
CONTRATUAL - 000293/2003 - GERALDO JOEL JUSTI -
BANCO SANTANDER BRASIL S/A - “1- Observo que o pe-
dido de fls. 303, item “1” não foi apreciado. Assim, determino
a expedição dos ofícios pleiteados, para a baixa do nome do
autor dos cadastros restritivos de crédito, com relação ao con-
trato versado nos presentes autos, até ulterior deliberação deste
Juízo. 2- Apesar de não ter sido apresentada procuração nos
autos pela parte requerida, os nomes dos subscritores da con-
testação de fls. 265/295 deverão ser cadastrados, a fim de que
possam ser intimados dos despachos de fls. 296/297 e 312, que
deverão ser republicados e o de fls. 317. 3- Diligências neces-
sárias. “ - ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI, JOAO
GILBERTO CARRIJO - LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA, ALBERTO SILVA GOMES

68.-RESCISAO DE CONTRATO - 000333/2003 - LUIZ CAR-
LOS VEIGA - VIA TORRES COMERCIAL DE VEICULOS
LTDA., NILSON MARTINS DA SILVA, RODRIGO MARTINS
DA SILVA - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE
DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” 1-
Junte-se a Petição protocolizada em 14.11.2003. 2- Republi-
que-se o despacho de fls. 114, vez que não constou o nome dos
procuradores dos requeridos. 3- Diante disso, declaro nula a
certidão lançada às fls. 117. 4- Diligências necessárias. E ainda
o respeitável despacho de fls. 114. “ DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.” 1. Em cinco dias esclareçam as partes, com
clareza e objetividade, as provas que efetivamente pretendem
produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e conve-
niência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2.
No mesmo prazo informem as partes se há parâmetros concre-
tos para a composição, e efetivo interesse em realizá-la, caso
em que será designada a audiência conciliatória; do contrário,
o procedimento seguirá independente da audiência referida, de
acordo com o permissivo contido no art. 331, õ 3º do CPC. 3.
Diligências necessárias. - ANTONIO VILMAR GOULART,
JOSE NAZARENO GOULART, LUIZ FERNANDO C. F. PO-
TIER, GLAUCO JOSE RODRIGUES - SAULO JOSE CAR-
LOS F. MARTINS, HILEIA MARIA S. DE CAMPOS MAR-
TINS

69.-ARROLAMENTO-594/2003-RENI DO ROCIO BENATO
DA COSTA x ARIOSVALDO RIBEIRO DA COSTA- Adv.
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, DAVID
SCHNAID NETO, ADRIANA DE ALCANTARA, SERAFIM
PORTES ROCHA FILHO e LISIANE CORDEIRO TRINKEL-

70.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-865/2003-CON-
DOMINIO EDIFICIO ANTIBES x JOLCI MARI MOHR e
outros -”Devolver o presente processo em Cartório no prazo de
quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. EDIVALDO MERCER GONCALVES-

71.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 000942/2003 - EDI-
TORA ABRIL S.A. - ASSOCIACAO FRANCISCANA DE
ENSINO SR. DO BOM JESUS - “ SENTENÇA PROFERIDA
PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.” Vistos e etc...
Reclamam as excipientes a aplicação da regra contida no artigo
100, IV, “a”, do Código de Processo Civil, alegando que deve
prevalecer o foro da sede da pessoa jurídica ré, bem como que
o local do ato ou fato, para fins de aplicação do art. 100, V, “a”,
é o local onde se encontra as “oficinas impressoras”. Pois bem,
assiste razão à excepta. Primeiramente, o foro especial derroga
o foro comum, ou seja, o foro do lugar do ato ou fato para fins
de reparação de danos, prevalece sobre o do domicílio do réu
que, no caso das pessoas jurídicas, é onde se encontra localiza-
da sua sede. De outro ponto, o local onde teriam ocorrido os
danos alegados, é aquele onde a Associação de Ensino tem sua
sede, posto que é nesta Capital que exerce suas atividades, e
teve, em tese, sua imagem maculada pela matéria veiculada,
mesmo que o periódico tivesse circulação nacional, conforme
o entendimento do STJ esboçado pela excepta. Ademais, salvo
prova em contrário, a revista possui publicidade local, confor-
me se infere da própria intitulação: “VEJA CURITIBA”, por-
tanto, o dano alegado teria sido causado em Curitiba. No que
tange a aplicabilidade da Lei Impressa, observa-se que o men-

cionado art. 42 trata especificamente do “delito”, além do que
está inserido na Seção III (do Processo Penal), do capítulo V
(da Responsabilidade Penal), que, de modo evidente, não por
aplicado no âmbito do Direito Civil e Processual Civil. Ante o
exposto, rejeito a presente exceção, mantenho a competência
deste Juízo para processar e julgar a questão contida nos autos
em apenso sob n.º 1454/2002, de acordo com a previsão legal
do art. 100, V, “a”, do CPC. Custas pelos exceptos. Intimem-
se. E ainda o respeitável despacho de fls. 42.” DESPACHO
PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA.” > 1-
ÚConsiderando que a decisão de fls. 20/21 refere-se a ambos
os incidentes de exceção, conforme se denota da leitura da de-
cisão de fls. 20/21, retifico sua parte final que passa a ter a
seguinte redação: “...Ante o exposto, rejeito ambos as exce-
ções, mantenho a competência deste Juízo para processar e jul-
gar a questão contida nos autos em apenso sob n.º 1454/2002,
de acordo com a previsão legal do art. 100, V, “a”, do CPC.”,
permanecendo no mais como está. 2- Int. - LOURIVAL JOSE
DOS SANTOS, CARLYLE POPP - ANTONIO CARLOS
EFING, FLAVIO CESAR DE PAULA, JOSE GUILHERME
DUARTE SILVA, LEANDRO MARINS DE SOUZA, CHRIS-
TIAN SCHRAMM JORGE, BERNARDO STROBEL GUIMA-
RAES, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR

72.-DECLARATORIA - 001101/2003 - VALENTIM NICOLO-
DI - VERA CRUZ SEGURADORA MAPFRE - “ Manifestem-
se as partes quanto a certidão de fls. 62. ( ao retorno do AR de
fls. 60/61, no prazo de cinco dias) - ANTONIO CARLOS COR-
DEIRO -

73.-MONITORIA - 001128/2003 - BANCO BRADESCO S/A
- STEELCORTE COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA. - - “
DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA.” 1. Considerando que as peças de fls. 332/537 ( nosso),
tratam-se tão somente de fotocópias das petições iniciais da
medida cautelar e revisional de contrato, em apenso, que ins-
truíram o ofício de fls. 331, determino o seu desentranhamen-
to, tendo em vista que é desnecessária a sua permanência nos já
avolumados autos. 2. Após, considerando que foi determinada
conclusão deste feito para sentença (fls. 310), aguarde-se o jul-
gamento simultâneo. 3. Int. (Custas remanescentes no valor de
R$ 34,39 + acréscimos legais) - MURILO CELSO FERRI,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA - MARIA DENISE
MARTINS DE OLIVEIRA

74.-DECLARATORIA - 001218/2003 - NEUZA OLIVEIRA
DE SOUZA - HSBC BANK BRASIL S.A - “ Manifeste-se a
parte autora quanto a certidão de fls. 24 verso. ( não houve
retorno do AR). - ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI -

75.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 001245/2003 -
NIVALDO ROCHA NETO, SIMONE DE NORONHA - JOSE
RENATO MARIANO, HANNOVER INTERNACIONAL SE-
GUROS S/A -” DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” 1.
E expeça-se Alvará para levantamento, em favor da autora SI-
MONE DE NORONHA, dos valores depositados às fls. 147,
devendo ser juntado aos autos o comprovante do valor sacado.
2. Após, aguarde-se a audiência designada. 3. Diligências ne-
cessárias. E ainda o respeitável despacho de fls. 171 “ DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
RIBEIRO DE MACEDO NETO.” 1- Mantenho a decisão agra-
vada por seus próprios fundamentos. 2- Oficie-se ao Eminente
Juiz Relator do Agravo de Instrumento, informando que o agra-
vante cumpriu o disposto no artigo 526 do Código de Processo
Civil, e que a decisão agravada foi mantida por seus próprios
fundamentos. 3- Aguarde-se a audiência designada. 4- Diligên-
cias necessárias. - MARCELO A. GOMES OSTI, FLEUR FER-
NANDA LENZIR - JACKSON GLADSTON NICOLODI,
CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODDI

76.-REVISAO CONTRATUAL - 001288/2003 - JULIO CE-
SAR RODRIGUES - FINAUSTRIA CIA DE CREDITO FI-
NANC. E INVEST. LTDA - “ Manifeste-se a parte autora quanto
a certidão de fls. 125 ( não houve retorno do AR) - RONALDO
MARTINS, GISSIANE CRISTINE CHROMIEC -

77.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: ALVARA JUDICIAL -
001503/2003 - ERCILIA ALVES DOS SANTOS - OLIVAL-
DO ALEXANDRE DOS SANTOS - “1- Acolho o parecer mi-
nisterial de fls. 19; intime-se a autora para dar atendimento ao
solicitado, no prazo de 20 (vinte) dias. 2- Diligências necessá-
rias.” - JOEL XAVIER VALLIM -

78.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAO RR.MACEDO NETO: EXECUCAO DE T. EX-
TRAJUDICIAL - 001509/2003 - IMPERIA FACTORING E
FOMENTO LTDA - MARIA CELIA KWIATKOWSKI - “ 1-
Cite-se a parte devedora, na forma requerida, para, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, efetuar o pagamento da quantia re-
clamada ou nomear bens à penhora, sob pena de realizar-se em
tantos quantos bastem à realização do crédito. 2- De acordo
com o disposto 9.4.1 de Código de Normas, pague-se antecipa-
damente as custas do Sr. Oficial de Justiça. 3- Para a hipótese
de imediato pagamento, ou não oferecimento de embargos, fixo
os honorários advocatícios em 10% sobre o valor total do débi-
to. 4- Substitua o Sr. Escrivão os cheques acostados às fls. 09/
13 por fotocópias autenticadas, guardando as originais no co-
fre do cartório. 5- Dil. Necessárias.” - MAURICIO CORTES
CHAVES -

79.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO : BUSCA E APRE-
ENSAO - 001515/2003 - FINANCEIRA ALFA S/A - CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INV. - FLAVIA OHDE DALLEDO-
NE -”1- Desentranhe-se o mandado de fls. 36 para cumprimen-
to, devendo o Sr. Oficial de Justiça observar o endereço indica-
do às fls. 56. 2- Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, recolhendo antecipadamente



104104104104104 2ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/2004

as custas do Sr. Oficial de Justiça. 3- O pedido de reforço poli-
cial será apreciado em momento oportuno, caso houver resis-
tência, devidamente certificada pelo Sr. Meirinho. 4- Diligên-
cias necessárias.” - PAULO GUILHERME PFAU, KARINE
SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA - FABIO ROBER-
TO GUSSO, NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA GAS-
PARIN

80.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: REPARACAO DE DA-
NOS-ORDINARIO - 001516/2003 - CEZARIO BACHEGA -
NEW HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA -”1-Defiro
por ora os benefícios da Justiça Gratuita. 2-Cite-se a requerida,
para em 15 (quinze) dias apresentar defesa, sob pena de presu-
mirem-se como verdadeiros os fatos afirmados pelo autor (art.
285 e 319 CPC). 3-No mesmo prazo para oferecimento de de-
fesa, deve a requerida apresentar os documentos referidos na
inicial, ou justificar a impossibilidade de fazê-lo. 4-Diligênci-
as necessárias.” - MARCUS FABRICIUS COSME CARVA-
LHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, FLAVIO DIONISIO
BERNARTT, ANTONIO VILMAR GOULART -

81.-NOTIFICACAO - 001521/2003 - WILSON FERNANDES
DA SILVA, ANIBELIS DE ARAUJO SILVA - D. GUARIZA &
FILHOS LTDA, JOSE EDUARDO MION GUARIZA, DORA-
CY GUARIZA, LEONTINA MION GUARIZA -” Intime-se o
autor para se pronunciar quanto ao retorno do AR de fls.18/19,
no prazo de 05 (cinco) dias.” - CORNELIO AFONSO CAPA-
VERDE -

82.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 001522/2003 -
LINEI DA SILVEIRA PETSCHEL - GILMAR HASS -” Inti-
me-se o autor quanto a contestação e documentos de fls.30/
79.” - IVANISE NEIVA KORNELHUK - IZABELA AKANE
SUMI

83.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: INDENIZACAO -
001525/2003 - CISFRAMA-COM. E IND.DE MADEIRAS
SAO FRANCISCO LTDA - WOODCRAFT GROUP INC.,
BANK OF AMERICA - “1-Citem-se o primeiro e o segundo
requeridos, respectivamente, por carta rogatória e carta preca-
tória, para em 15 (quinze) dias, apresentarem defesa, sob pena
de presumirem-se como verdadeiros os fatos afirmados, pela
autora (art.285 e 319, ambos do CPC). 2-Fixo o prazo de ses-
senta dias para o cumprimento da carta precatória. Dil. Neces-
sárias.” - WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO
TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA,
FREDERICO R. DE RIBEIRO E LOURENCO, ANDRE LUIZ
BETTEGA D`AVILA -

84.-INTERDITO PROIBITORIO - 001527/2003 - BANCO
BRADESCO S/A - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EST. BANCARIOS DE CTBA -” Intime-se o autor sobre a con-
testação e documentos de fls.52/66.”- DENIO LEITE NOVA-
ES JUNIOR - LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO NAGA-
MINE, ADRIANA DE FRANCA

85.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO : SUSTACAO DE PROTESTO -
001528/2003 - RAPIDO RODOSINO TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA - VOAR COMERCIO E TRANSPORTES
LTDA - “1- Tome-se por termo a caução oferecida as fls. 16/
18. 2- Cumpra-se, no mais, o despacho de fls. 12. 3- Diligênci-
as necessárias.” - MARCOS FELDMAN FILHO, EMIR MA-
RIA SECCO DA COSTA, BENEDITO APARECIDO TUPO-
NI JUNIOR -

86.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: COBRANCA - ORDI-
NARIA - 001531/2003 - SILVICONSULT ENGENHARIA
LTDA. - EVANIZE LUCIANO GOULART -”1.Cite-se a parte
requerida, através de carta de citação, sobre os termos da ação
proposta e para oferecimento de contestação no prazo de 15
(quinze) dias, observando os termos e advertências dos arts.
285 e 319, do CPC. 2-Observe-se quanto à citação o disposto
no art.222 e sua alínea “f”, do CPC. 3-Dil. Necessárias. (Reti-
rar carta de citação ou depositar as despesas postais) - EDGAR
LENZI, LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI, ANDREA
CRISTINA MAIA DA SILVA, DANIELE FERNANDA SAN-
SON LENZI -

87.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: RESSARCIMENTO -
001536/2003 - CLEONICE MOREIRA FORTES - BANCO
MERCANTIL FINASA S/A -””1. Pretende o autor o deferi-
mento da tutela antecipada com a finalidade de excluir seu nome
dos cadastros de restrição ao crédito. 2.Embora a providência
relativa a exclusão dos nomes dos autores nos cadastros restri-
tivos se revista de caráter eminentemente cautelar, concluo possa
ser deferida nesta sede, como vem autorizando a jurisprudên-
cia, constituindo preciosismo exigir o processamento do pedi-
do em autos próprios, e assim em benefício da economia e fina-
lidade instrumental do processo. 3.Assim, com base no que dis-
põe o art.273 do CPC, e, em vista de larga orientação jurispru-
dencial entendendo indevida a inclusão do nome do devedor
em cadastros restritivos, enquanto pende discussão judicial so-
bre suposta cobrança de valores indevidamente em sua conta,
defiro a medida liminar, ao efeito de determinar ao requerido a
exclusão do nome do requerente em cadastros tais, como SE-
RASA, SPC e outros assemelhados, até final decisão. 4.Oficie-
se aos cadastros referidos, determinando a retirada de seu nome
do rol de inadimplentes. 5.Cite-se o réu como requer, para no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar defesa, sob pena de pre-
sumirem-se verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. (Artigos
285 e 319 do CPC), outrossim, intimando-se sobre os termos
da liminar deferida. 6.Dil. Necessárias.” - ALCYON RICAR-
DO CARDOSO DE LIMA -

88.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
001538/2003 - BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVEST. - RAIMUNDO SANTOS SILVA -”Pro-

vada documentalmente a alienação fiduciária em garantia, e a
mora do devedor, nos termos do arts. õ 2º e 3º, ambos do De-
creto Lei 911/96, defiro liminarmente a busca e apreensão do
bem versado no contrato. 2. Efetivada a medida, cite-se, nos
termos do art. 3º, § § 1º e 2º do Decreto Lei 911/69. 3. De
acordo com o disposto 9.4.1 do Código de Normas, pague-se
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça. Após, ex-
peça-se mandado. Int.” FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ -

89.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: EXECUCAO DE T. EX-
TRAJUDICIAL - 001539/2003 - UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A - EGON JOSE PRIM -”Prova-
da documentalmente a alienação fiduciária em garantia, e a mora
do devedor, nos termos do arts. õ 2º e 3º, ambos do Decreto Lei
911/96, defiro liminarmente a busca e apreensão do bem versa-
do no contrato. 2. Efetivada a medida, cite-se, nos termos do
art. 3º, § § 1º e 2º do Decreto Lei 911/69. 3. De acordo com o
disposto 9.4.1 do Código de Normas, pague-se antecipadamen-
te as custas do Sr. Oficial de Justiça. Após, expeça-se manda-
do. Int.” (CERTIDÇO DE FLS. 24: Intime-se o autor sobre a
certidão do Sr. oficial de Justiça de fls.23, no aprazo de 05
(cinco) dias. - MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUI-
ZA RIGODANZZO EGGER, ROBERTA ONISCHI, ROSAN-
GELA MARTINS FONSECA -

90.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: REGISTRO DE TESTA-
MENTO - 001541/2003 - YOLERI MARIA BOZZA - LOU-
RENCO AGOSTINHO BOZZA -”1- Acolho o parecer minis-
terial de fls. 16, determinando a intimação da autora para dar
atendimento, no prazo de 10 (dez) dias. 2- Diligências necessá-
rias.”- RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA,
BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JU-
LIO CESAR BROTTO, EDUARDO PIERRI, PATRICIA NYM-
BERG, JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN, VA-
NESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA -

91.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: INDENIZA-
CAO - 001544/2003 - ELENIR DE JESUS DA ROSA - CAN-
TINA FORNAZZA LTDA -”1 - Defiro por ora os benefícios da
justiça gratuita. 2 - Pretende a autor, a qual exercia função de
auxiliar de cozinha da requerida, o deferimento da tutela ante-
cipada para que a empresa requerida se responsabilize arcando
com as custas e despesas decorrentes do acidente de trabalho
ocorrido devido a uma queda de cima de um telhado, que teria
acontecido eventualmente devido a insistência de uma chefe
de cozinha, ora empregada responsável da empresa requerida,
sendo que teria induzido a autora a subir no telhado para pegar
um certo tempero para cozinhar, que encontrava-se sobre o te-
lhado do estabelecimento. 3 - Devido a queda a autora veio a
sofrer várias fraturas nos braços, cotovelos e quebrou os den-
tes, conforme documentos acostados nos autos. 4 - Observa-se
que a autora não deu atendimento as normas de segurança de
trabalho, vez que a chefe de cozinha teria incentivado a reali-
zar o ato, sendo que a autora estava com receio de se machucar.
5 - As lesões decorrentes de acidentes de trabalho por omissão
do responsável as normas de segurança de trabalho certamente
deveria responsabilizar o empregador pelas seqüelas causadas
pelo evento danoso, entretanto, deverão ser analisados posteri-
ormente os danos, as suas extensões e o nexo de causalidade,
para realmente configurar a culpa do responsável. 6 - Diante
dos fatos mencionados, e presentes os requisitos para a conces-
são da medida, defiro a liminar com fundamentos no art. 273
do CPC, para que a parte requerida arque com as custas e des-
pesas hospitalares e processuais despendidas em virtude do
acidente, mantendo o salário da acidentada no valor contrata-
do. 7 - Cite-se a requerida como requer, para no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar defesa, sob pena de presumirem-se
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. (artigos 285 e 319,
ambos do CPC), outrossim, intimando-se sobre os termos da
liminar deferida. 8 - Dil Necessárias.” - MIRIAM KLAHOLD,
ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA -

92.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: ALVARA JUDICIAL -
001546/2003 - MAIBI HELENA REICHMANN M. VASCON-
CELOS DE OLIVEIRA - RODOLPHO VASCONCELOS DE
OLIVEIRA - DESPACHO DE FLS.12:” 1-Remeta-se ao Sr.
Distribuidor para registro, conforme o disposto 3.1.17 do Có-
digo de Normas. 2-Vista ao Ministério Público. 3-Dil. Neces-
sárias.” - DESPACHO DE FLS. 14: “1-Preliminarmente deve a
requerente apresentar a qualificação completa dos herdeiros
deixados pelo de cujos para fins de citação, no prazo de 10
(vinte) dias. 2-Outrossim, junte aos autos certidão negativa de
inexistência de dependentes habilitados perante à Previdência
Social. 3-Diligências necessárias. “ - FABIO AUGUSTO MA-
GALHAES BARBOSA -

93.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: INDENIZACAO -
001549/2003 - RAFAEL LOURENCO PINTO AYROSA, ELI-
TON EZIEL SILVERIO - DELLANNO MOVEIS LTDA -”1-
Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita. 2-Cite-se a re-
querida, sobre os termos da contestação proposta e para ofere-
cimento de contestação no prazo de 15 (quinze) dias, obser-
vando os termos e advertências dos art.285 e 319, do CPC. 3-
Diligências necessárias.” - ELENI JULIATO PIOVESAN, MI-
RIAM ANGELA CAVALHEIRO -

94.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: EXECUCAO DE T. EX-
TRAJUDICIAL - 001550/2003 - WALTER FERNANDES
CORDEIRO - VERA CRUZ SEGURADORA - S.A. - “1-Pu-
blique-se o despacho de fls. 29. 2-ÚSobre a nomeação de bens
à penhora, manifeste-se a parte exequente. 3- Defiro o prazo de
15 (quinze) dias para juntada procuração. 4-Diligências neces-
sárias. “ (DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: FLS. 29: 1-Defiro por ora
os benefícios da justiça gratuita. 2-Proceda a parte autora, na

forma requerida, para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
efetuar o pagamento da quantia reclamada ou nomear bens à
penhora, sob pena de realizar-se em tantos quantos bastem à
realização do crédito. 4-Para a hipótese de imediato pagamen-
to, ou não oferecimentos de embargos, fixo os honorários ad-
vocatícios em 10% sobre o valor total do débito. 5- Intime-se e
cumpra-se.”) - AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO, FILIPE ALVES DA MOTA, MARCOS
CESAR VINHOTI - JOSE MADSON DOS REIS

95.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: BUSCA E APREENSAO
- 001553/2003 - UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A - JANES SABINO DE MATOS -”1-Provada do-
cumentalmente a alienação fiduciária em garantia, e a mora do
devedor, nos termos do arts. õ 2º e 3º, ambos do Decreto Lei
911/96, defiro liminarmente a busca e apreensão do bem versa-
do no contrato. 2. Efetivada a medida, cite-se, através de carta
precatória, nos termos do art. 3º, § § 1º e 2º do Decreto Lei
911/69. Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para o cumprimento
da carta precatória. Diligências necessárias. (Retirar carta pre-
catória) “ - MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ
PERALTA, MAGNUS CARAMORI, RODRIGO DOLFINI -

96.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR.R.MACEDO NETO: COBRANCA - ORDI-
NARIA - 001555/2003 - EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNIC. S/A-EMBRATEL - INDUSTRIAS LANGER
LTDA -” Cite-se na forma requerida, para em quinze dias, apre-
sentar defesa, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
afirmados pelo autor. Dil. Necessárias.” - ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR, ARISTIDES ATHAYDE BISNETO, JOAO
BOSCO LEE, ANA PAULA MAGALHAES, DANIELLA LE-
TICIA BROERING, LEONARDO BENETON THIELE, BRU-
NO MIRABILE -

97.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: INCIDENTE DE FALSI-
DADE - 001556/2003 - SOLANGE GRABARSKI - GABRIEL
TAUFIK NAME -”1-Diante das alegações de falsidade, antes
de encerrada a instrução, deverá o incidente processar-se nos
próprios autos, com a suspensão do processo (art.394 do CPC).
2- Intime-se a parte para que produziu o documento a respon-
der, no prazo de 10 (dez) dias (art.392 do CPC), ciente de que
não se procederá ao exame pericial se esta concordar em retirar
o documento e a parte contrária não se opuser ao desentranha-
mento (art.392, parágrafo único, do CPC). 3-Oficie-se como
requer. 4-Dil. Necessárias.” (Retirar ofício) - IVO ARY MEI-
ER JUNIOR - CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS

98.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 001557/2003 -
AUREO VINHOTI - FAGYL COMERCIO E TRANSP. DE
GAS LTDA., FABIO ANTONIO VICENTINI, LUCIENE SO-
ARES VICENTINI - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.” 1 - Deixo para apreciar o pleito antecipatório após a
resposta. 2 - De acordo com o disposto 9.4.1 de Código de
Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça. 3 - Citem-se na forma requerida, para, em 15 (quinze)
dias, apresentar, defesa, sob pena de presumirem-se verdadei-
ros os fatos afirmados na inicial. 4 - Em igual prazo poderão
requer autorização para pagamento do débito atualizado (art.
62, II, Lei n.º 8.245/91). 5 - Dil. Necessárias. Devendo ainda a
parte autora manifestar-se sobre a certidão de fls. 29 . (ao re-
torno do AR de fls. 25/26, no prazo de cinco dias) - FILIPE
ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO, MARCELO DE BORTOLO, MARCOS CESAR VINHO-
TI -

99.-REVISAO CONTRATUAL - 000024/2004 - MAURICIO
DE SOUZA NETTO - HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO -” DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE
DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” 1.
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
2. Oficie-se ao MM. Juiz Relator do Agravo de Instrumento
informando sobre a manutenção da decisão agravada, bem como
que o agravante cumpriu o disposto no art. 526, do CPC. 3.
Ciente do efeito ativo concedido. 4. Cumpra-se integralmente
o despacho de fls. 299. 5. Diligências necessárias. - CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA, FRANZ HERMANN
NIEUWENHOFF JUNIOR -

100.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR - 000066/2004 -
BANCO BRADESCO S.A. - KENJI WAKABAYASSHI, JUKIE
KIYOSEN WAKABAYASCHI - “ DESPACHO PROFERIDO
PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.” -> 1-· emenda da inicial, no prazo de 10
(dez) dias, devendo o exequente proceder a juntada dos origi-
nais dos documentos de fls.07/12 a fim de que este juízo possa
apreciar o pedido da inicial, por constituir principio assente a
execução. 2- Deve ainda, no mesmo prazo juntar o original do
documento de fls.06, a fim de regularizar sua representação
processual. 3- Dil. Necessárias. - DANIEL HACHEM, REI-
NALDO EMILIO AMADEU HACHEM - LUCIOLA LOPES
CORREA, RODRIGO DANIEL DOS SANTOS, NEREIDA G.
M. SABAINI

101.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: DECLARATORIA -
000092/2004 - RAPIDO RODOSINO TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA - VOAR COMERCIO E TRANSPORTES
LTDA - “ 1-Cite-se a parte requerida, por carta de citação, con-
forme requerido às fls.06, sobre os termos da ação proposta e
para oferecimento de contestação no prazo de 15 (quinze) dias,
observando os termos e advertências dos arts. 285 e 319, do
CPC. 2-Observe-se quanto à citação o disposto no art. 222 e
sua alínea “f”, do CPC. 3-Dil. Necessárias.” - MARCOS FEL-
DMAN FILHO, EMIR MARIA SECCO DA COSTA, BENE-
DITO APARECIDO TUPONI JUNIOR -

102.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000093/2004 -
ALONE PAROLIN - JOAO ALBERTO PIRES, NEUSA MA-
RIANO PIRES - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ

DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” -
> 1-Cite-se a parte devedora, na forma requerida, para, no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar o pagamento da quantia
reclamada ou nomear bens à penhora, sob pena de realizar-se
em tantos quantos bastem à realização do crédito. 2-De acordo
com o disposto 9.4.1 de Código de Normas, pague-se antecipa-
damente as custas do Sr. Oficial de Justiça. 3-Para a hipótese
de imediato pagamento, ou não oferecimento de embargos, fixo
os honorários advocatícios em 10% sobre o valor total do débi-
to. 4-Dil. Necessárias. - JOSE DO CARMO BADARO, MAR-
CIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO BADARO, LU-
CIANA REGINA DOS REIS, TIHANA GUIMARAES PES-
SOA, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES
ELIZABETH PAULIV BADARO, JUCELIA CATARINA BU-
RACOSKI CABRAL, ALAN ALBERTO DE SOUSA -

103.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ SDE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: REVISAO
CONTRATUAL - 000097/2004 - LINDAMIR DE SOUZA
VENCAO - BANCO LLOYDS TSB S/A -” 1- Defiro por ora
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 2- A autora pro-
pôs a presente ação requerendo os efeitos da liminar para se
manter na posse do bem objeto do contrato; efetuar o depósito
das parcelas vincendas do financiamento e, ainda, para que o
réu se abstenha de incluir seu nome em cadastros restritivos de
crédito. É o breve relato. 3-Tutela antecipatória demanda, ao
seu deferimento, prova inequívoca que convença acerca da ve-
rossimilhança da alegação, aliada ainda a qualquer das hipóte-
ses previstas nos incisos I e II do art. 273 do CPC. 4-Assim,
com base no que dispõe o art. 273 do CPC, e, em vista de larga
orientação jurisprudencial entendendo indevida a inclusão do
nome do devedor em cadastros restritivos, enquanto pende dis-
cussão judicial sobre suposta dívida, defiro a medida liminar, a
fim de determinar que a parte requerida se abstenha de incluir
o nome do autor em cadastros tais como SPC, SERASA, BA-
CEN e outros assemelhados, ou retire, caso já tenha procedido,
até final decisão. 5-Autorizo a autora o depósito das parcelas,
bem vincendas conforme vencimento de acordo com planilha
de cálculo apresentada as fls.17/22, por sua conta e risco . 6-
Autorizo ainda, que até decisão final, a posse do bem permane-
ça com a autora, devendo esta, no prazo de 5 (cinco) dias, pres-
tar caução, real ou fidejussória, a fim de garantir eventual pre-
juízo em decorrência da liminar concedida. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO- ALIENAÇÇO FIDUCIµRIA- REVISIONAL-
DEPÓSITO DAS PRESTAÇÊES- PROIBIÇÇO DE INSCRI-
ÇÇO DO NOME DO DEVEDOR EM ORGÇOS DE CONSU-
MO - MANUTENÇÇO DE POSSE Admite-se, em ação revisi-
onal, o depósito de parcelas referentes a contrato de alienação
fiduciária, calculadas conforme o entendimento do devedor, por
sua conta e risco, e sem o efeito liberatório, pois este só é pró-
prio da ação de consignação em pagamento. Pretendendo a de-
vedora discutir o montante do débito através de ação de revisão
de contrato já proposta, é cabível a proibição de inscrição do
seu nome nos serviços de informações pelo prejuízo que pode
lhe causar. É orientação uniforme da Câmara que a manuten-
ção do bem na posse do devedor e medida justificada, quando
se discute a cobrança abusiva de encargos contratuais, com re-
levantes argumentos. Agravo provido. (TJRS - AGI
70005810841 - 13ª C. Cível.- Rel. Des. Borges Fortes -
J.10.02.2003) 7-Cite-se a parte requerida para, querendo ofe-
recer resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, observando os
termos e advertências dos arts. 285 e 319, do CPC, bem como,
querendo, para efetuar o levantamento dos depósitos realiza-
dos, nos termos do inciso II do art. 893. 8-Observe-se quanto à
citação o disposto no art. 222 e sua alínea “f”, do CPC. 9- Dil.
Necessárias. (Retirar carta de citação e intimação) - MAYLIN
MAFFINI, LUCIANE LAWIN -

104.-ARROLAMENTO SUMARIO - 000098/2004 - BRU-
NHILDE BEITEL, TEREZINHA DO CARMO SILVA, JOSE
CARLOS DA SILVA, DULCINEIA DO CARMO SILVA RA-
MOS FURTADO, ALTENIR RAMOS FURTADO, NOESSA
HIROMI ASSANO STANGLER, HYAN HITIRO ASSANO
STANGLER, CIRSO TEODORO DA SILVA - JOSE DA SIL-
VA, HITOMI ASSANO - “ DESPACHO PROFERIDO PELO
MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.” ->1- Na presente ação pretendem os autores a abertu-
ra de inventário sob o rito de arrolamento do Sr. José da Silva;
adjudicação compulsória, ainda, abertura de inventário da Sra.
Hitomi Assano. 2- Requerem, tendo em vista a escritura públi-
ca de cessão e transferência de direitos de meação de direitos
hereditários, apresentada às fls.24/26 que os pleitos sejam pro-
cessados conjuntamente. 3- Pois bem. Há que se verificar al-
guns pontos irregulares trazidos com a inicial: 3.1- A única
hipótese para que o inventário seja conjunto de duas heranças
é, que, em ambas, os herdeiros sejam os mesmos, conforme o
art. 1043 do CPC, bem como, que sigam o mesmo rito. 3.2-
Sequer a adjudicação compulsória pode ser apreciada nos mol-
des apresentados na inicial. Este instituto tem requisitos pró-
prios elencados pelo nosso ordenamento jurídico, notadamente
no que dispõe o art. 1218, I do CPC (art. 345 e seguintes do
antigo CPC). 4- O feito não pode prosseguir da maneira reque-
rida na exordial, já que juridicamente é impossível processar
inventário conjunto com herdeiros diferentes, bem como, a cu-
mular os pedidos com adjudicação compulsória. 5- Diante dis-
so, devem os autores emendar a inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento, adequando o pedido aos ter-
mos acima expendidos, bem como à legislação processual civil
em vigor. 6- Dil. Necessárias. - CIRSO TEODORO DA SILVA
-

105.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: NOTIFICACAO JUDI-
CIAL - 000102/2004 - ELIO WINTER INCORPORACOES
LTDA - EDSON MARTINS DE SOUZA - “1-Notifique-se como
requer. 2-Efetivado o ato; pagas as custas e decorrido o prazo
de 48 (quarenta e oito horas), entregue-se os autos ao reque-
rente, independente de translado. 3-Dil. Necessárias.”- NEI-
MAR BATISTA, TATIANE PARZIANELLO -

106.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: INVENTARIO - 00103/
2004 - CLEONICE DE QUEIROZ - ERNESTO GALHARDO
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DE QUEIROZ - “ 1-O deferimento da assistência judiciária
fica condicionado à apresentação de declaração dos próprios
requerentes, ou por procurador bastante (Lei 7.115/83), sobre
o estado de miserabilidade jurídica. 2-Comprove, a inventari-
ante, no prazo de 10 (dez) dias, sua legitimidade para abertura
do presente inventário, bem com, esclareça a situação dos de-
mais herdeiros conforme certidão de óbito apresentada às fls.06.
3-Dil. Necessárias.” - CLAUDINEI BELAFRONTE -

107.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: BUSCA E APREENSAO
- 000106/2004 - BANCO ABN AMRO REAL S/A - MARCIO
KUBIS BANDEIRA - “ 1-Provada documentalmente a aliena-
ção fiduciária em garantia, e a mora da devedora, nos termos
do arts.2º, õ2º e 3º ambos do Decreto Lei 911/69, defiro limi-
narmente a busca e apreensão do bem versado no contrato. 2-
Efetivada a medida, cite-se, nos termos do art. 3º, § § 1º e 2º do
Decreto Lei 911/69. 3-De acordo com o disposto 9.4.1 de Có-
digo de Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça. Após, expeça-se mandado. 4-Dil. Necessá-
rias. “ - ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI -

108.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: BUSCA E APREENSAO
- 000107/2004 - BANCO ABN AMRO REAL S/A - ALOA DA
SILVA -” 1-Provada documentalmente a alienação fiduciária
em garantia, e a mora da devedora, nos termos do arts.2º, õ2º e
3º ambos do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e
apreensão do bem versado no contrato. 2-Efetivada a medida,
cite-se, nos termos do art. 3º, § § 1º e 2º do Decreto Lei 911/69.
3-De acordo com o disposto 9.4.1 de Código de Normas, pa-
gue-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça. Após,
expeça-se mandado. 4-Dil. Necessárias. “ - ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI -

109.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: BUSCA E APREENSAO
- 000109/2004 - BANCO BRADESCO S/A - ALDAIR JOSE
NOGUEIRA -”1-Provada documentalmente a alienação fidu-
ciária em garantia, e a mora do devedor, nos termos do arts.2º,
õ2º e 3º ambos do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a
busca e apreensão do bem versado no contrato. 2-Efetivada a
medida, cite-se, nos termos do art. 3º, § § 1º e 2º do Decreto
Lei 911/69. 3- De acordo com o disposto 9.4.1 de Código de
Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça. Após, expeça-se mandado. 4- Dil. Necessárias.” - NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA,
CARY CESAR MONDINI, CRISTIANE VIEIRA DO N. SAL-
VATICO -

110.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: BUSCA E APREENSAO
- 000111/2004 - BV FINANCEIRA S.A - CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INV. - DORALINA ROSA PASSOS -” 1-Pro-
vada documentalmente a alienação fiduciária em garantia, e a
mora da devedora, nos termos do arts.2º, õ2º e 3º ambos do
Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão
do bem versado no contrato. 2-Efetivada a medida, cite-se, nos
termos do art. 3º, § § 1º e 2º do Decreto Lei 911/69. 3-De acor-
do com o disposto 9.4.1 de Código de Normas, pague-se ante-
cipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça. Após, expeça-
se mandado. 4-Dil. Necessárias. “ - ABEL ANTONIO REBE-
LLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, ANDRE WAGNER, IVO
DYNIEWICZ JUNIOR, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, LUANA GABRIE-
LA BRATZ, RICARDO CHEANG -

111.-ORDINARIA - 000115/2004 - NEWTON SALIM - BAN-
CO ITAU S/A - “ DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” -
>1-Considerando o valor atribuído à causa, deve o feito pros-
seguir pelo rito sumário (art. 275 do CPC). Procedam-se as
anotações necessárias. 2-Faculto ao autor o aditamento da ini-
cial, para a finalidade prevista no art. 276 do CPC. 3-Para au-
diência de conciliação e recebimento de defesa, designo o dia
01/09/2004, às 13:30 horas. 4-Após, cite-se na por carta preca-
tória, no caso de omissão observando o que dispõe o art. 222,
alínea “f”, do CPC. 5-Observe-se o contido no art. 277, § § 2º
e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida em audiên-
cia, ciente o requerido que não comparecendo ou não apresen-
tando defesa, inclusive, por estar desacompanhado de advoga-
do, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como verda-
deiros os fatos alegados na Petição inicial. 6-Fixo o prazo de
60(sessenta) dias para cumprimento da carta precatória. 7-
Dil.Necessárias. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI -
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CRISMACLEYTON PAMPLONA 0128 000892/2001
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0111 001277/2000
CRISTIANE BORTOLINI 0079 001451/1998

0038 001133/1996
CRISTIANE CARREIRO PEREIR 0240 001331/2003
CRISTIANE DE MATTOS J. GA 0170 001187/2002
CRISTIANE DE OLIVEIRA A. 0188 000310/2003
CRISTIANO PACOLA DA CONCE 0020 000785/1995
CRISTINA DE CASSIA NASCIM 0260 000118/2004
CRYSTIANE LINHARES 0115 000102/2001

0160 000792/2002
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO F 0056 001081/1997

DAIANE SANTANA RODRIGUES 0203 000631/2003
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0226 000964/2003
DANIEL HACHEM 0075 001294/1998

0047 000611/1997
0167 000931/2002
0059 001388/1997
0078 001406/1998
0035 000961/1996

DANIEL NUNES ROMERO 0112 001358/2000
DANIELLA LETICIA BROERING 0172 001255/2002
DANIELLE TETU RODRIGUES 0099 000306/2000
DAPHNIS OLIVEIRA 0177 001339/2002
DEBORA FABIA DO NASCIMENT 0260 000118/2004
DEISE TATIANE H. SHULZ 0065 000537/1998
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0079 001451/1998

0172 001255/2002
DICESAR BECHES VIEIRA 0259 000109/2004
DIEGO MARTINS CASPARY 0179 000137/2003

0216 000815/2003
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 0239 001325/2003
DOUGLAS DOS SANTOS 0249 001502/2003
DOUGLAS MARCEL PERES 0032 000826/1996

0048 000659/1997
0062 000470/1998

EDDIE JOSE PAULMICHL 0081 000184/1999
EDGAR LENZI 0116 000131/2001

0262 000126/2004
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 0018 000017/1995
EDISON DE MELLO SANTOS 0229 000986/2003

0228 000985/2003
EDSON ADIR DA CRUZ 0015 000820/1994
EDSON LUIZ GABRIEL 0224 000941/2003
EDSON SILVERIO CABRAL 0209 000746/2003
EDUARDO ANTONIO FELKE KUM 0055 001030/1997
EDUARDO CASILLO JARDIM 0135 001280/2001
EDUARDO FABRICIO TEICOFSK 0043 000299/1997
EDUARDO PACHECO DE SOUZA 0166 000924/2002
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 0206 000710/2003
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0065 000537/1998
ELAINE DE FATIMA COSTA 0085 000458/1999
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0153 000566/2002
ELIANE MAZZUCCO 0207 000724/2003
ELIANE THIESSEN 0073 001168/1998
ELISANDRE MARIA BEIRA 0083 000217/1999

0104 000701/2000
0156 000648/2002

ELIZABETH FARIA MARTINS C 0235 001228/2003
ELTON SCHEIDT PUPO 0137 001578/2001
ELVIO RENATO SEVERO 0154 000598/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0141 000018/2002
EMERSON RODRIGUES DA SILV 0051 000748/1997
EMILDA DE DAVID 0069 000748/1998
ERIKA PIETZ CRESCENTI 0020 000785/1995
ERLON DE FARIA PILATI 0184 000191/2003

0091 001227/1999
ERNANI MANCIA 0198 000538/2003
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 0239 001325/2003
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0145 000126/2002

0022 000920/1995
EROS GIL PETERS 0051 000748/1997
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0135 001280/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0192 000386/2003

0162 000885/2002
0179 000137/2003

FABIANA CAROL WENDLER 0089 001096/1999
FABIANA SILVEIRA 0102 000439/2000

0252 001558/2003
0234 001169/2003

FABIANO FREITAS MINARDI 0082 000206/1999
FABIANO ROESNER 0091 001227/1999
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA 0216 000815/2003
FABIO PACHECO GUEDES 0131 000987/2001
FABIO ROBERTO GUSSO 0209 000746/2003
FABIOLA MESQUITA 0039 000077/1997
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0022 000920/1995
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 0163 000890/2002
FELIPE BARRIONUEVO COSTA 0099 000306/2000
FERNANDA F MAFRA PARUCKER 0119 000442/2001
FERNANDA FRANCO 0084 000354/1999
FERNANDA KALEGARI 0153 000566/2002
FERNANDA MARIANO SOUZA 0071 001038/1998

0031 000707/1996
0045 000363/1997

FERNANDA NAVARRO 0164 000897/2002
FERNANDA ZANELATTO DOMING 0042 000291/1997
FERNANDO ARAKEN GEVAERD K 0106 000803/2000
FERNANDO CHIN FEI 0255 001604/2003
FERNANDO JOSE BONATTO 0107 001051/2000

0244 001380/2003
FERNANDO PAULO MACIEL 0115 000102/2001

0160 000792/2002
FERNANDO PEDROSO BARROS 0020 000785/1995
FERNANDO ROCHA FILHO 0144 000098/2002
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0178 000134/2003
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0248 001433/2003
FILIPE ALVES DA MOTA 0249 001502/2003
FLAVIA DANIELE GOMES 0044 000305/1997
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0220 000904/2003

0111 001277/2000
FLAVIO CESAR DE PAULA 0144 000098/2002
FORTUNATO JOSE GUEDES 0131 000987/2001
FRANCISCO CARLOS FIASCHI 0020 000785/1995
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0201 000556/2003
FRANCISCO DE ASSIS PORTEL 0216 000815/2003
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0043 000299/1997
FRANCISCO PEREIRA BESERRA 0020 000785/1995
FRANK RICHARD FAST 0041 000123/1997
FRANZ HERMANN N. JUNIOR 0245 001391/2003
FREDY YURK 0231 001140/2003
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0025 000095/1996

0045 000363/1997
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0239 001325/2003
GENESIO SELLA 0052 000881/1997

8ª Vara Cível
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GEORGE RICARDO MAZUCHOWSK 0109 001200/2000
GERALDO AUGUSTO HAUER 0210 000747/2003
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0032 000826/1996

0048 000659/1997
GERALDO F. NEVES 0145 000126/2002
GERALDO MOCELIN 0223 000934/2003
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0166 000924/2002
GIANNA CALDERARI 0104 000701/2000

0156 000648/2002
GILBERTO CARVALHO MOURA 0025 000095/1996
GILBERTO STINGLIN LOTH 0185 000224/2003
GIOVANNI COSTANTINO 0108 001148/2000
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0065 000537/1998
GLAUCIA VIEIRA MARINS DE 0144 000098/2002

0105 000767/2000
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 0107 001051/2000
GLAUCO IWERSEN 0096 000201/2000
GRACIELA I. MARINS 0022 000920/1995
GUILHERME KIRTSCHIG 0050 000693/1997

0071 001038/1998
0031 000707/1996

GYSELE VIEIRA SILVA 0199 000547/2003
0156 000648/2002

HAMILTON S. COSTA FILHO 0150 000437/2002
HAROLDO WILSON BERTRAND 0069 000748/1998
HARRI KLAIS 0116 000131/2001
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0083 000217/1999

0104 000701/2000
0156 000648/2002

HERMES RIBEIRO DA FONSECA 0177 001339/2002
HERNANI YANAZE 0025 000095/1996
HEROLDES BAHR NETO 0027 000433/1996
HOMERO MATIAS 0076 001304/1998
IDALINA VALERIO PEREIRA 0143 000065/2002

0194 000433/2003
IDELANIR ERNESTI 0019 000777/1995

0020 000785/1995
IDERALDO JOSE APPI 0132 001044/2001
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0032 000826/1996

0048 000659/1997
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0200 000550/2003
IONEIA ILDA VERONEZE 0115 000102/2001
IRINEU PETERS 0051 000748/1997
ISABEL CRISTINA R.M. CAMP 0229 000986/2003
ISABELA BRAGA POMPILIO 0216 000815/2003
ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORT 0172 001255/2002
IVAN GONCALVES MARTINS 0109 001200/2000
IVANISE NEIVA KORNELHUK 0103 000683/2000

0066 000612/1998
IVO GOMES 0082 000206/1999

0069 000748/1998
IVONE PAVATO BATISTA 0069 000748/1998
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0104 000701/2000
IZABEL CRISTHINA R. MARTI 0126 000778/2001
IZABEL MARTINS CAMPOS 0229 000986/2003
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0179 000137/2003
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0101 000384/2000

0070 000823/1998
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0193 000387/2003

0114 000012/2001
0142 000032/2002
0237 001306/2003

JAIR RIBEIRO 0088 000602/1999
JAMES J. MARINS DE SOUZA 0105 000767/2000
JAYME DE AZEVEDO LIMA 0026 000156/1996
JEAN CARLOS DE ALMEIDA 0208 000739/2003
JEFERSON ALESSANDRO T. TR 0013 000349/1994
JERDAL ALOISIO B. DE CARV 0227 000977/2003
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 0113 001372/2000
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0015 000820/1994
JOAO BOAVENTURA DE CRISTO 0192 000386/2003

0196 000485/2003
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0051 000748/1997
JOAO CASILLO 0135 001280/2001
JOAO CELIO MELLO LAVAGNOL 0160 000792/2002
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0071 001038/1998
JOAO EDSON PIRES DE LEMOS 0243 001377/2003
JOAO GERALDO NASCIMENTO 0245 001391/2003
JOAO GUILHERME A. GENARO 0159 000786/2002
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0079 001451/1998
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0191 000372/2003
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0083 000217/1999
JOAO SOARES DOS REIS 0042 000291/1997
JOAQUIM JOSE GRUBHOLER RA 0166 000924/2002
JOLI GLEY BARBOSA CUBAS 0195 000473/2003
JONAS BORGES 0263 000138/2004
JORAN PINTO RIBEIRO 0236 001231/2003
JORGE GOMES ROSA NETO 0209 000746/2003
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 0119 000442/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0230 001067/2003
JOSE AUGUSTO LARA DOS SAN 0166 000924/2002
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOB 0048 000659/1997
JOSE CARDOSO 0187 000299/2003
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0248 001433/2003
JOSE EDUARDO SOARES DE CA 0008 009564/1977
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0144 000098/2002
JOSE HILARIO DE OLIVEIRA 0036 001003/1996
JOSE INACIO COSTA FILHO 0025 000095/1996
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0260 000118/2004
JOSE OLINTO NERCOLINI 0046 000551/1997
JOSE PAULO GRANEIRO PEREI 0077 001385/1998
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0086 000516/1999

0058 001200/1997
JOSE RIBEIRO 0207 000724/2003
JOSE ROBERTO SPINA 0043 000299/1997
JOSE VALTER RODRIGUES 0203 000631/2003
JOSE VIDOTTI 0113 001372/2000
JOSE WALTER RODRIGUES 0164 000897/2002
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0253 001583/2003
JOSUE DIONISIO HECKE 0030 000667/1996
JOSUE DYONISIO HECKE 0201 000556/2003

0085 000458/1999
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0011 001155/1987

JULIANA DE ALMEIDA VELINC 0022 000920/1995
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0156 000648/2002
JULIANE ZANCANARO 0210 000747/2003
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0158 000761/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0040 000086/1997
JULIO CESAR DE LIZ 0065 000537/1998
JULIO CESAR MELO LOPES 0021 000897/1995
JUNIOR BARBOSA LEMES FILH 0087 000561/1999
JURACY ROSA GOIVINHO 0257 000014/2004
JURGEN JAKOBS PULS 0108 001148/2000
JUTAI TABORDA DE MORAES 0169 001163/2002
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU 0206 000710/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0139 001668/2001

0202 000615/2003
0222 000919/2003
0197 000522/2003

KARINE SIMONE POFAHL 0102 000439/2000
0252 001558/2003
0234 001169/2003

KEITY SUTO TROMBELI 0104 000701/2000
0156 000648/2002

KLEBER VELTRINI TOZZI 0188 000310/2003
LACIR GUARENGHI 0082 000206/1999

0012 000089/1990
LAMARTINE BRAGA CORTES 0106 000803/2000
LARLA SCHONEWEG WOLF 0148 000319/2002
LAURO ANTONIO SCHLEDER GO 0214 000783/2003
LAURO ARTHUR GUIMARAES DE 0059 001388/1997
LAURO CAETANO VALETIM 0068 000687/1998
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0139 001668/2001

0222 000919/2003
0071 001038/1998
0197 000522/2003

LEANDRO MARINS DE SOUZA 0144 000098/2002
LEIA MARIA DE FARIA MELEC 0192 000386/2003

0196 000485/2003
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0172 001255/2002
LEILA MASSAKO HASHIGUGHI 0233 001167/2003
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0166 000924/2002
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0219 000897/2003

0154 000598/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0032 000826/1996

0048 000659/1997
0149 000341/2002
0200 000550/2003
0151 000477/2002
0138 001615/2001

LESBIA REGINA DE AGUIDA C 0025 000095/1996
LETICIA POHL 0131 000987/2001
LEVI ROCHA 0027 000433/1996
LIDIO DIAS DELGADO 0064 000500/1998
LILIANA MARIA CERUTI LASS 0110 001276/2000
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 0032 000826/1996

0048 000659/1997
LOLINNA CHAN 0125 000739/2001
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 0130 000961/2001
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0156 000648/2002
LOURIVAL BARAO MARQUES 0175 001315/2002
LOURIVAL BARAO MARQUES FI 0175 001315/2002
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 0210 000747/2003
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0091 001227/1999
LUCIANA CALVO PERSEKE WOL 0067 000621/1998
LUCIANA PIGATO MONTEIRO 0166 000924/2002

0135 001280/2001
LUCIANE FREITAS OLIVEIRA 0030 000667/1996
LUCIANE LAWIN 0258 000106/2004
LUCIANE MACHADO 0115 000102/2001
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0051 000748/1997
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0033 000844/1996
LUIS CARLOS B. LOYOLA 0036 001003/1996
LUIS CARLOS BARRETO 0101 000384/2000
LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN 0089 001096/1999
LUIS FERNANDO DIETRICH 0229 000986/2003
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0141 000018/2002
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0064 000500/1998
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI 0116 000131/2001
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 0026 000156/1996
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0143 000065/2002

0194 000433/2003
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 0128 000892/2001
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0212 000766/2003
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0080 000004/1999

0100 000381/2000
LUIZ CARLOS BARRETO 0070 000823/1998
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0163 000890/2002
LUIZ CARLOS DA SILVA 0101 000384/2000
LUIZ CARLOS FRANCO 0248 001433/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0232 001153/2003

0101 000384/2000
0113 001372/2000
0148 000319/2002
0221 000906/2003
0246 001396/2003

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0211 000755/2003
0064 000500/1998

LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 0036 001003/1996
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0178 000134/2003
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0227 000977/2003
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0218 000864/2003

0163 000890/2002
0098 000235/2000

LUIZ GUSTAVO PUJOL 0146 000256/2002
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0230 001067/2003
LUIZ MARCIO FORMIAGHIERI 0021 000897/1995
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0147 000294/2002
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0108 001148/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0192 000386/2003

0179 000137/2003
MACAZUMI FURTADO NIWA 0121 000576/2001
MAGDA CRISTIANE DETSCH 0022 000920/1995
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0010 001023/1987

0171 001239/2002
0061 000242/1998

0039 000077/1997
0049 000668/1997
0155 000634/2002

MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0114 000012/2001
MAGNUS CARAMORI 0086 000516/1999
MAISA G LOPES SANTANA 0116 000131/2001
MANOEL DAHER 0037 001006/1996
MANOEL FRANCISCO M LOYOLA 0036 001003/1996
MANOEL FRANCISCO M. DE PA 0036 001003/1996
MANUEL EDUARDO PEDRODO BA 0020 000785/1995
MARA REGINA MACENTE 0217 000838/2003
MARA REGINA MAIE 0066 000612/1998
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0237 001306/2003
MARCELO ANTONIO MARTINS 0091 001227/1999
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0184 000191/2003
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0259 000109/2004
MARCELO BRAGA ANTUNES 0246 001396/2003
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0065 000537/1998
MARCELO JOSE CISCATO 0230 001067/2003
MARCELO KAZUSHI BRUGIN MA 0247 001400/2003
MARCELO LUIZ DREHER 0071 001038/1998
MARCELO MAGNA 0082 000206/1999

0200 000550/2003
MARCELO MARCO BERTOLDI 0144 000098/2002

0105 000767/2000
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0210 000747/2003
MARCELO NASSIF MALUF 0060 000228/1998

0136 001551/2001
MARCELO OLIVA MURARA 0248 001433/2003
MARCELO RICARDO URIZZI DE 0048 000659/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0058 001200/1997

0058 001200/1997
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 0219 000897/2003
MARCIA MARCONCIN 0214 000783/2003
MARCIO ANDREY NEGRAO MACH 0261 000124/2004
MARCIO ANTONIO SASSO 0227 000977/2003
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0120 000471/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0001 000107/2004
MARCIO DEITOS 0055 001030/1997
MARCIO KRUSSEWSKI 0022 000920/1995
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0018 000017/1995

0225 000961/2003
MARCIO RUBENS PASSOLD 0262 000126/2004
MARCO ANTONIO TREVISAN 0068 000687/1998
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0154 000598/2002
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0069 000748/1998
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0122 000626/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0168 001143/2002

0008 009564/1977
0053 000940/1997

MARCOS AURELIO N. MACHADO 0261 000124/2004
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0219 000897/2003
MARCOS EDUARDO CABELLO 0133 001070/2001
MARCOS HENRIQUE M PEREIRA 0183 000185/2003

0123 000632/2001
MARCOS SOUSA RONCHESEL 0128 000892/2001
MARCUS AURELIO LIOGI 0108 001148/2000
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0042 000291/1997
MARCUS FABRICIUS C.CARVAL 0174 001309/2002
MARIA ADRIANA PEREIRA 0093 001426/1999

0097 000208/2000
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0204 000664/2003
MARIA CAROLINA MACEDO 0111 001277/2000
MARIA CHRISTINA ALMEIDA 0210 000747/2003
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 0098 000235/2000
MARIA DENISE MARTINS DE O 0086 000516/1999
MARIA GORETE PEREIRA GOME 0020 000785/1995
MARIA ILMA CARUSO 0223 000934/2003
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0057 001154/1997
MARIA MADALENA REGO B.W.D 0104 000701/2000

0156 000648/2002
0072 001139/1998

MARIA REGINA ZARATE NISSE 0230 001067/2003
MARIANA GRAZZIOTIN CARNIE 0071 001038/1998

0031 000707/1996
0045 000363/1997

MARIANA NAVARRO LINS DE C 0206 000710/2003
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0215 000799/2003
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0171 001239/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 0029 000464/1996

0010 001023/1987
0061 000242/1998
0039 000077/1997
0049 000668/1997
0155 000634/2002

MARIO SERGIO GOMES PINHEI 0158 000761/2002
MARION ARANHA PACHECO MUG 0203 000631/2003
MARIZ MENDES MAY 0063 000490/1998

0067 000621/1998
MARLENE DE FATIMA R. SILV 0216 000815/2003
MARLUS JORGE DOMINGOS 0098 000235/2000
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0127 000805/2001
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0245 001391/2003
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0071 001038/1998
MAURICIO KAVINSKI 0232 001153/2003

0148 000319/2002
0221 000906/2003

MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0044 000305/1997
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0170 001187/2002
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0141 000018/2002
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0206 000710/2003
MAURO NOBREGA PEREIRA 0120 000471/2001
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0152 000557/2002
MAYLIN MAFFINI 0215 000799/2003

0258 000106/2004
MICHELLE LEBARBENCHON MA 0071 001038/1998

0094 001497/1999
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 0064 000500/1998
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0146 000256/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 0016 000884/1994
MILENE VICENTE TAKEDA 0133 001070/2001
MILTON DE LUCA 0131 000987/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0096 000201/2000

MIRIAN COSTA ARRUDA 0209 000746/2003
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0096 000201/2000
MOACYR DA COSTA 0072 001139/1998
MOISES BATISTA DE SOUZA 0139 001668/2001
MUNIR ABAGGE 0227 000977/2003

0135 001280/2001
MURILO CELSO FERRI 0141 000018/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0096 000201/2000
NASSER AHMED ABU MURAD 0254 001594/2003
NATACHA MACHADO FERREIRA 0036 001003/1996
NATANOEL ZAHORCAK 0029 000464/1996

0069 000748/1998
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0213 000773/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0128 000892/2001
NELSON WANNER DE ASSIS 0036 001003/1996
NELTI GONCALVES DE SOUZA 0243 001377/2003
NEREU DE OLIVEIRA 0025 000095/1996
NEUDI FERNANDES 0233 001167/2003
NEWTON CARLOS CALABREZ DE 0020 000785/1995
NEY BRODBECK MAY 0063 000490/1998

0067 000621/1998
NEY PINTO VARELLA NETO 0124 000679/2001

0209 000746/2003
0188 000310/2003

NILTON BUSSI 0017 000950/1994
NORBERTO CAMARGO DOS SANT 0019 000777/1995
NORTON JOSE NASCIMENTO 0111 001277/2000
OCTACILIO SACERDOTE FILHO 0012 000089/1990
ODECIO LUIZ PERALTA 0001 000107/2004
ODETE CARNEIRO BRANDAO 0036 001003/1996
OLIVIO H.R. FERRAZ 0145 000126/2002
OMAR RODRIGUES CHAVES 0095 000112/2000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0022 000920/1995
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0098 000235/2000
OSMAR NODARI 0129 000938/2001
OSNI DA SILVA 0100 000381/2000
OSVALDO FRANCISCO GASPARI 0170 001187/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0204 000664/2003
PATRICIA CASILLO 0166 000924/2002

0135 001280/2001
PATRICIA DE CONTI PELANDA 0226 000964/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0211 000755/2003

0064 000500/1998
0064 000500/1998

PATRICIA STRAUSS RIEMENSC 0055 001030/1997
PATRICIA TOSTES POLI 0176 001333/2002
PAULA REGINA KRUK 0247 001400/2003
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0071 001038/1998

0094 001497/1999
PAULO BACH 0025 000095/1996
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0025 000095/1996
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0218 000864/2003
PAULO GUILHERME PFAU 0134 001114/2001

0077 001385/1998
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0210 000747/2003
PAULO JOSE GOZZO 0123 000632/2001
PAULO MAINGUE NETO 0210 000747/2003
PAULO MOSER 0008 009564/1977
PAULO ROBERTO BARBIERI 0032 000826/1996

0048 000659/1997
0200 000550/2003
0062 000470/1998

PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0135 001280/2001
PAULO ROBERTO JENSEN 0170 001187/2002
PAULO ROBERTO KOEHLER SAN 0116 000131/2001
PAULO SERGIO DE SOUZA 0090 001121/1999
PEDRO MACENTE 0217 000838/2003
PEDRO PAULO PAMPLONA 0011 001155/1987
PERCY CELSO BATISTA 0013 000349/1994
PLINIO MENDES RABELLO 0067 000621/1998
PRISCILA SANTOS ARTIGAS F 0030 000667/1996
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0174 001309/2002
RAFAEL GUSTAVO PALUMBO 0144 000098/2002
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0188 000310/2003
RAQUEL MERCEDES MOTTA 0256 000003/2004
REGIANE MARIA SOPRANO MOR 0118 000334/2001
REGINA CARDOSO DE ALMEIDA 0165 000909/2002
REGINALDO BAITLER 0076 001304/1998
REINALDO FAVARO 0011 001155/1987
REINALDO JOSE ANDREATTA 0119 000442/2001
RENATA C.DE ALBUQUERQUE L 0111 001277/2000
RENATO COSTA LUZ P.HORA 0004 000110/2004
RENATO GALVAO CARRILO 0226 000964/2003
RENATO RODRIGUES FILHO 0099 000306/2000
RENE MARIO PACHE 0096 000201/2000
REYNALDO ESTEVES 0014 000601/1994
RICARDO BAITLER 0076 001304/1998
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0177 001339/2002
RICARDO GUIMARAES SO DE C 0216 000815/2003
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0226 000964/2003
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0218 000864/2003
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0122 000626/2001
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0248 001433/2003
ROBERTA ONISCHI 0010 001023/1987

0061 000242/1998
0039 000077/1997
0049 000668/1997
0155 000634/2002

ROBERTO AURECHIO JUNIOR 0207 000724/2003
ROBERTO MACHADO FILHO 0148 000319/2002
ROBSON ROBERTO SEERIG 0014 000601/1994
RODRIGO AGUSTINI 0251 001554/2003

0145 000126/2002
RODRIGO FERREIRA 0146 000256/2002
RODRIGO GARCIA ANTUNES 0104 000701/2000

0156 000648/2002
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 0181 000158/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0158 000761/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0041 000123/1997
ROGERIO VERAS 0109 001200/2000
ROGERIO VIEIRA 0199 000547/2003
ROGERIO XAVIER RIVA 0257 000014/2004
ROLAND KLASSEN 0159 000786/2002
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RONALD ROESNER JUNIOR 0008 009564/1977
RONALDO LIMA MACHADO 0115 000102/2001
RONALDO MARECA 0120 000471/2001
RONALDO MORAES COSATE 0143 000065/2002
RONY CESAR C. VALENZA 0117 000132/2001
ROSANA HACK CAMARGO 0086 000516/1999
ROSANE PABST CALDEIRA 0042 000291/1997
ROSANGELA A. DOS SANTOS B 0175 001315/2002
ROSANGELA MARIA FONSECA 0010 001023/1987

0061 000242/1998
0039 000077/1997

ROSANGELA ROSA CORREA 0215 000799/2003
ROSELI MARIA MODESTO DE M 0042 000291/1997

0058 001200/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0220 000904/2003

0111 001277/2000
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0204 000664/2003
ROSSELIO MARCUS SPINDOLA 0228 000985/2003
RUTH DA COSTA GANDOLFO 0024 000080/1996
RUY ANTONIO LOPES 0235 001228/2003
SADI BONATTO 0244 001380/2003
SALETE STAFFEN 0211 000755/2003
SAMIR NAOUAF HALABI 0209 000746/2003
SAMIRA NABBOUH ABREU 0177 001339/2002
SANDRA APARECIDA BORITZA 0237 001306/2003
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0061 000242/1998

0049 000668/1997
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0172 001255/2002
SAVIO JOSE DI GIORGI F DE 0025 000095/1996
SAYRO MARK MARTINS CAETAN 0233 001167/2003
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0219 000897/2003

0154 000598/2002
SERGIO ADILSON DICICO 0252 001558/2003
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0215 000799/2003
SERGIO FRANCO SOUZA DE MA 0002 000108/2004
SERGIO LUIZ FERNANDES 0106 000803/2000
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0169 001163/2002
SERGIO SCHULZE 0114 000012/2001

0084 000354/1999
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0096 000201/2000
SILVANA ELEUTERIO 0166 000924/2002
SILVIO BATISTA 0023 000016/1996
SILVIO NAGAMINE 0163 000890/2002
SIMONE CERETTA LIMA 0182 000171/2003
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0135 001280/2001
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0166 000924/2002
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 0040 000086/1997
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0166 000924/2002

0135 001280/2001
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0196 000485/2003
SONIA MARIA ANRELINK 0043 000299/1997
SONIA MARIA GONCALVES LEI 0216 000815/2003
SONIA MARIA OLIVEIRA FAUS 0017 000950/1994
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0219 000897/2003

0154 000598/2002
SUELY TEREZINHA BLACA 0048 000659/1997
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0131 000987/2001
TANIA MARA FERREIRA 0227 000977/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0142 000032/2002

0084 000354/1999
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0048 000659/1997

0200 000550/2003
TEOFILO L. SANTOS NETO 0009 000715/1987
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0192 000386/2003
TERESA C. DE ARRUDA A. WA 0179 000137/2003
TERESINHA DE JESUS HASS 0025 000095/1996
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0209 000746/2003
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0007 000113/2004

0170 001187/2002
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0056 001081/1997
VAINER RICARDO PRATO 0108 001148/2000
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0175 001315/2002
VALDECIR PAGANI 0207 000724/2003
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0166 000924/2002
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0205 000687/2003
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0011 001155/1987
VALDIVIA MARQUES DA SILVA 0177 001339/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0180 000143/2003

0050 000693/1997
VALERIA GASPARIN 0209 000746/2003

0188 000310/2003
VALKIRIA APARECIDA LOPES 0143 000065/2002
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0087 000561/1999
VANESSA ABU-JAMRA FARACHA 0156 000648/2002
VANESSA BARRUECO DALE VED 0160 000792/2002
VANESSA MARIA TREVISAN 0068 000687/1998
VANESSA PEDROLLO CANI 0086 000516/1999
VANESSA RODRIGUES LIMA RA 0216 000815/2003
VANESSA SIMIONATO 0156 000648/2002
VANESSA TAVARES 0144 000098/2002
VANESSA VOLPI BELLEGARD 0156 000648/2002
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0157 000748/2002
VANISE MELGAR TALAVERA 0090 001121/1999
VAYNE VALERIA RIALTO 0065 000537/1998
VERGINIA DE SIQUEIRA 0015 000820/1994
VICTOR A.A. BONFIM MARINS 0022 000920/1995
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0022 000920/1995
VICTOR LIBANIO PEREIRA 0020 000785/1995
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0230 001067/2003
VIVIANE BERNARDO JORGE 0071 001038/1998
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0050 000693/1997

0071 001038/1998
0031 000707/1996

WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0025 000095/1996
WALDEMAR KUMMEL 0055 001030/1997
WALDEMAR LOPEZ HEREK 0183 000185/2003

0123 000632/2001
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 0065 000537/1998
WALKIRIA ANGELA VITORINO 0020 000785/1995
WALTER BORGES CARNEIRO 0070 000823/1998
WALTER TOFFOLI 0052 000881/1997
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0086 000516/1999
WERNER AUMANN 0227 000977/2003

WILLIAM OZORIO 0090 001121/1999
WILMAR EPPINGER 0210 000747/2003
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0175 001315/2002
WILSON ROBERTO DE LIMA 0034 000869/1996

0031 000707/1996
ZENEIDE ALVES DOS SANTOS 0177 001339/2002

1.-BUSCA E APREENSAO-107/2004-BANCO ITAU S/A x
JACQUELINE FATIMA DE OLIVEIRA -PetiçÆo inicial aguar-
da depósito no valor de R$ 546,00 mais R$ 7,00 de autuaçÆo,
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuiçÆo. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

2.-INTERDICAO-108/2004-HELENA CUNHA x MARIA
HELENA CUNHA -PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor
de R$ 157,50 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -
Adv. SERGIO FRANCO SOUZA DE MACEDO-

3.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-109/2004-NANCY
CHATAGNIER x EVERSON CONSTANTE -PetiçÆo inicial
aguarda depósito no valor de R$ 262,50 mais R$ 7,00 de autu-
açÆo, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de can-
celamento da distribuiçÆo. -Adv. ARLETE T. DE ANDRADE
KUMAKURA-

4.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-110/2004-MANSUR
CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A -PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00
mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -Adv. RENA-
TO COSTA LUZ P.HORA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-111/2004-INVES-
TFOLIO FACTORING LTDA e outros x INDUSTRIA DE
BOLSAS BACH LTDA e outros -PetiçÆo inicial aguarda de-
pósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no
prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuiçÆo. -Adv. CARLOS CAETANO ZARPELLON DA
COSTA-

6.-INVENTARIO-112/2004-DIONE KUCZKOWSKI e outros
x ESPOLIO DE CECILIA GRABOSKI KUCZKOWSKI e ou-
tros -PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00
mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -Adv. AN-
DRESSA BOLSI-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-113/2004-EMPRESA SULA-
MERICANA DE TRANSPORTES EM ONIBUS LTDA x RO-
NOVALDO SANTOS DE OLIVEIRA e outros -PetiçÆo inici-
al aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de
autuaçÆo, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuiçÆo. -Adv. UBIRAJARA AYRES
GASPARIN-

8.-INVENTARIO-9564/1977-LEOCADIO MACEDO XAVIER
ROTH x ADAO ROTH. Aguarde-se por mais sessenta dias
manifestaçÆo do inventariante-Adv. AMERICO PALUDO,
PAULO MOSER, JOSE EDUARDO SOARES DE CAMAR-
GO, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD
ROESNER JUNIOR e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-715/1987-EURI-
DES DALLASTRA BONFANTE x JOSE LUIZ DA SILVA -
Retirar ofício(s) e carta precatória.-Adv. TEOFILO L. SAN-
TOS NETO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1023/1987-
UNIBANCO UNIAO BCOS BRASILEIROS x RESERVA
REP.COM.LTDA E OUTRO. Aguarde-se pelo prazo de trinta
dias, conforme pleiteado às fls. 196. Decorrido o prazo, mani-
feste-se o requerente, impulsionando o feito-Adv. MARILI RI-
BEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER,
ROBERTA ONISCHI e ROSANGELA MARIA FONSECA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-1155/1987-JOSE PEDRO
DE SOUZA x ECONOMICO S/A CFI-Preparadas as custas
remanescentes, voltem conclusos. Adv. PEDRO PAULO PAM-
PLONA, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, REINALDO
FAVARO e VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-89/1990-BA-
NORTE BANCO NACIONAL DO NORTE S/A x EDELCIO
APARECIDO PAES. vistos, etc..., julgo extinta a presente exe-
cuçÆo, para que produza seus juridicos e legais efeitos. Opor-
tunamente, arquive-se os presentes com as baixas e anotaçäes
devidas.-Adv. LACIR GUARENGHI e OCTACILIO SACER-
DOTE FILHO-

13.-ORDINARIA-349/1994-LUIZ CARLOS PAVANELLO x
CLEMENTE KREDENS-O oficio a CEF ja foi expedido e en-
contra-se aguardando a retirada pela parte interessada. Adv.
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE, JEFERSON ALESSAN-
DRO T. TRINDADE e PERCY CELSO BATISTA-

14.-INDENIZACAO-601/1994-RUY SERGIO KUSTER x
BRUNO SCHROEDER-recebo a apelacao de fls. 462/466, em
seus legais efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento de
contra-razoes, no prazo de quinze dias, ... Adv. , ROBSON
ROBERTO SEERIG, REYNALDO ESTEVES e ANA CRIS-
TINA G DE POLI-

15.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-820/1994-JOAO
BATISTA DOS ANJOS x PEDRINHO HERMAN. Preparadas

as custas remanescentes, voltem conclusos-Adv. JOAO BATIS-
TA DOS ANJOS, VERGINIA DE SIQUEIRA e EDSON ADIR
DA CRUZ-

16.-COBRANCA DE ALUGUERES-884/1994-TI BRASIL
IND. E COM. LTDA x INTERTOOLS REP. COMERCIAIS
LTDA. Defiro o pedido retro, abra-se vista dos autos pelo pra-
zo de 10 dias.-Adv. MIGUEL LUIZ CONTE-

17.-BUSCA E APREENSAO-950/1994-ITAMAR GUSSO x
CESAR ZEPSON -” Expeca-se carta precatoria como requeri-
do as fls. 187. Em relacao a expedicao de oficio ao Detran
indefiro eis que inexiste previsao legal que ampare o bloqueio
do bem como pretende o autor. Tendo em vista o grande volu-
me de expedientes como ofícios, cartas, precatórias e editais,
expedidos e nÆo retirados pelas partes, o que ocasiona gastos
desnecessários, solicito que a parte interessada seja intimada a
providenciar a antecipaçÆo das custas relativas a expediçÆo
de precatoria (s) no valor de R$ 7,00.”-Adv. SONIA MARIA
OLIVEIRA FAUST e NILTON BUSSI-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17/1995-DUR-
VAL SAMPAIO NETO x ORUAL STELLFELD E S/M. Aguar-
de-se em arquivo provisório manifestaçÆo da parte interessa-
da-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES, EDGARD
LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE e ANTONIO CELSO
C.DE ALBUQUERQUE-

19.-EXECUCAO-777/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x CARLOS EDUARDO YOVANOVICH E OUTROS.
Preparadas as custas, voltem conclusos-Adv. IDELANIR ER-
NESTI e NORBERTO CAMARGO DOS SANTOS.-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-785/1995-BAN-
FORT- S.A - BANCO FORTALEZA x FERTILAGRI QUIMI-
CA AGR. SERVICOS LTDA-preparadas as custas, voltem con-
clusos. Adv. MARIA GORETE PEREIRA GOMES CAMA-
RA, FERNANDO PEDROSO BARROS, IDELANIR ERNES-
TI, MANUEL EDUARDO PEDRODO BARROS, NEWTON
CARLOS CALABREZ DE FREITAS, FRANCISCO PEREI-
RA BESERRA, WALKIRIA ANGELA VITORINO, ERIKA
PIETZ CRESCENTI, ALESSANDRA PROCIDIO DA SILVA,
VICTOR LIBANIO PEREIRA, CRISTIANO PACOLA DA
CONCEICAO e FRANCISCO CARLOS FIASCHI-

21.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-897/1995-ARIBERTO
ROMANO x LUIZ FERNADO DE PAULA. Ante o teor da
certidÆo retro, manifeste-se o requerente-Adv. JULIO CESAR
MELO LOPES e LUIZ MARCIO FORMIAGHIERI RIBAS-

22.-ORDINARIA-920/1995-SPEKLUB COM. DERIV. DE
PETROLEO E OUTRO x ESSO BRASILEIRA DE PETRO-
LEO S/A. Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de
cinco dias, conforme pleiteado às fls. 975.-Adv. AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE
MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEI-
RO, MAGDA CRISTIANE DETSCH, VICTOR ALEXANDRE
BOMFIM MARINS, VICTOR A.A. BONFIM MARINS, GRA-
CIELA I. MARINS, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRES-
SER, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, AN-
DREIA CUNHA, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO,
CARLA ANGELICA HEROSO GOMES, JULIANA DE AL-
MEIDA VELINCAS e MARCIO KRUSSEWSKI-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16/1996-BAN-
CO BATISTELLA S/A. x DAVI CURSINO JORGE -Retirar
ofício(s).-Adv. SILVIO BATISTA e ADRIANO ANHE MO-
RAN-

24.-ORDINARIA-80/1996-ADAO ROCIO DE ANDRADE x
ARGEU TABORDA. Intime-se o exequente para o preparo das
custas remanescentes. Após, voltem conclusos-Adv. RUTH DA
COSTA GANDOLFO-

25.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-95/1996-BRADES-
CO SEGUROS S/A. x MITIKA NAGATA. vistos..., Sendo as-
sim, conheço dos embargos de declaraçÆo e lhes dou provi-
mento para simplesmente homologar o acordo regido pelas cla-
usulas de fls. 306/307 e 310, quanto a substituiçÆo da garan-
tia, determinando o prosseguimento da execuçÆo, pelo saldo
devedor, depois de descontados os valores recebidos pela exe-
quente...,-Adv. PAULO BACH, JOSE INACIO COSTA FILHO,
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, SAVIO JOSE DI GI-
ORGI F DE SOUZA, NEREU DE OLIVEIRA, ANTONIO
NUNES NETO, CONCEICAO APARECIDA R.C.MOURA,
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, GILBERTO CARVA-
LHO MOURA, HERNANI YANAZE, LESBIA REGINA DE
AGUIDA CURT, GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI e
TERESINHA DE JESUS HASS-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-156/1996-FI-
LHOS DE HENRIQUE MEHL S/A IND. E COMERCIO. x
SANDRA CAMPANHOLO -”Conforme item 04 da Portaria nº
01/2000, procedo a intimaçÆo do advogado, para informar o
endereço de seu cliente, no prazo de dez dias.”-Adv. ANTO-
NIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, AMAURY CHAGAS COUTI-
NHO JUNIOR, JAYME DE AZEVEDO LIMA e LUIZ AL-
BERTO GLASER JUNIOR-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-433/1996-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x ADUBOS PRATERRA LTDA e ou-
tros... manifeste-se o requerente, impulsionando o feito-Adv.
LEVI ROCHA e HEROLDES BAHR NETO-

28.-ORDINARIA-434/1996-REFRIGERACAO PARANA S.A.
x FREEZER TRANSPORTES LTDA. Aguarde-se por mais trin-
ta dias manifestaçÆo do exequente.-Adv. CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI-

29.-MONITORIA-464/1996-NELSON WENDT & CIA LTDA
x RODOLFO MIRANDA HOFFMANN. Manifeste-se o exe-
quente-Adv. NATANOEL ZAHORCAK, MARILI RIBEIRO
TABORDA e BEATRIZ SCHIEBLER-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-667/1996-BAN-
CO DO PROGRESSO S/A. x DUARTE NUNO OLIM E CAI-
RES e outros -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo,
tÆo logo recebidos expedientes avulsos, independentemente
de despacho”.-Adv. JOSUE DIONISIO HECKE, LUCIANE
FREITAS OLIVEIRA e PRISCILA SANTOS ARTIGAS FIE-
DLER-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-707/1996-CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF x RENATO FAGUNDES
e outros. Defiro os pleitos de fls. 124/125. Façam-se as anota-
çäes pertinentes. Após, remetam-se os autos a Justiça Federal,
intimando-se as partes-Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA,
ADYR RAITANI JUNIOR, FERNANDA MARIANO SOUZA,
MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL, ADENILSON CRUZ,
AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA, ALCEU PAI-
VA DE MIRANDA, ALTAIR RODRIGUES DE PAULA, AL-
VARO MANOEL FURLAN, ANESIO ROSSI JUNIOR, VIVI-
ANE STADLER FAGUNDES e GUILHERME KIRTSCHIG-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-826/1996-BAN-
CO ITAU S/A x UBIRATAN JOSE FABRI -Aguarde-se em ar-
quivo provisório por no máximo 180 dias. Decorrido o prazo,
manifeste-se o exequente. -Adv. GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI, LIZ DA-
NIELLE PERES DE OLIVEIRA, DOUGLAS MARCEL PE-
RES, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO-

33.-IND.CUM/ COM PERDAS E DANOS-844/1996-ECAD x
DICAS TROPICALIENTE e outros -Cumpridos os itens 5.8.1.
e 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
pagas as custas, cite-se para pagamento em vinte e quatro ho-
ras, sob pena de penhora. Desde já, ficam deferidos os benefi-
cios do parágrafo 2º do artigo 172 do CPC.-Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS-

34.-DECLARATORIA-869/1996-ALFA ANTICORROSAO E
SERVICOS SUBAQUATICOS LTDA x LAPORTE BRASIL
PARCIPACOES E REPRESENTACOES LTDA. Manifeste-se
o autor-Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA-

35.-EXECUCAO-961/1996-BANCO BRADESCO S.A x OS-
VALDO DE ALMEIDA MOUSAQUER-preparadas as custas
remanescentes, de-se cumprimento ao determinado pelo CN-
CGJ, expedindo-se apos a competente carta de arrematacao,
bem como, mandado para imissao de posse, conforme pleitea-
do as fls. 252. Adv. DANIEL HACHEM e ALTAIR ROBERTO
RUSCHEL-

36.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1003/1996-
COTA SUL ADM. NACIONAL DE CONSORCIOS SC LTDA
x LUIZ ANTONIO BATISTA JORGE. Recolhida a taxa devi-
da, expeça-se nova carta conforme requerido às fls. 175 (R$
7,00)-Adv. LUIZ FERNANDO NADOLNY LOYOLA, LUIS
CARLOS B. LOYOLA, MANOEL FRANCISCO M. DE PAU-
LA, MANOEL FRANCISCO M LOYOLA, NATACHA MA-
CHADO FERREIRA, JOSE HILARIO DE OLIVEIRA BRAN-
DAO, NELSON WANNER DE ASSIS e ODETE CARNEIRO
BRANDAO-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1006/1996-IN-
DUSTRIA QUIMICA UNIVERSO LTDA x MASTER COLOR
COM. E REPRESENTACOES LTDA -Aguarde-se em arquivo
provisório por no máximo 180 dias. Decorrido o prazo, mani-
feste-se o exequente. -Adv. MANOEL DAHER-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1133/1996-
BANCO BRADESCO S/A x DONIZETE APARECIDO FER-
REIRA e outros -Intime-se pessoalmente o autor, através de
(ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em
quarenta e oito horas de regular prosseguimento no feito, sob
pena de extinçÆo. Depositar custas da Carta de intimaçÆo no
valor de R$ 14.00.-Adv. CRISTIANE BORTOLINI-

39.-BUSCA E APREENSAO-77/1997-BANCO AUTOLATI-
NA S/A DIVISAO VOLKSWAGEN x ROBERTO WAGNER
NUNES PINTO. Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme
requerido às fls. 263. (R$ 14,00)-Adv. MARILI RIBEIRO TA-
BORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBER-
TA ONISCHI, ROSANGELA MARIA FONSECA e FABIOLA
MESQUITA-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-86/1997-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x MERCEARIA CATINE LTDA e
outros. Manifeste-se o exequente quanto ao interesse no pros-
seguimento do feito-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
AMANDO BARBOSA LEMES e SIMONE SANTIAGO DE
MELLO -OAB 27504-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-123/1997-SMA
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A x NEUSA
GLORIA AVI-Aguarde-se em arquivo provisorio manifestacao
da parte interessada. Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS,
FRANK RICHARD FAST e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

42.-IND.CUM/ COM PERDAS E DANOS-291/1997-SIRLE-
NE DA SILVA e outros x LEONETTE JOSEPHA AFFONSO
DOS SANTOS e outros. Aguarde-se pelo prazo de noventa dias,
conforme requerido às fls. 262. Decorrido o prazo, manifeste-
se o requerente impulsionando o feito-Adv. MARCUS ELY
SOARES DOS REIS, JOAO SOARES DOS REIS, FERNAN-
DA ZANELATTO DOMINGUES, ROSANE PABST CALDEI-
RA, ROSELI MARIA MODESTO DE MELO KRUG, CAR-
LOS OCTAVIO FARAH e ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-299/1997-DIRCE TEREZA
BAGGIO DA SILVA e outros x E.L.W. PROMOCOES VEN-
DA E CORRET. DE V. E C. LTDA. Intimem-se os embargan-
tes na pessoa de seu procurador constituído nos autos, via DJ,
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para no prazo de cinco dias efetuar o preparo das custas rema-
nescentes bem como fornecer o atual endereço de seus clien-
tes-Adv. JOSE ROBERTO SPINA, FRANCISCO MACHADO
DE JESUS, SONIA MARIA ANRELINK e EDUARDO FA-
BRICIO TEICOFSKI-

44.-EXECUCAO DE HIPOTECA-305/1997-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A x ALFEU DE MORAES e
outros-... intime-se a parte interessada para dar regular pros-
seguimento do feito, pleiteando o que entender de direito.
Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA,
FLAVIA DANIELE GOMES, ADENILSON CRUZ, AGNAL-
DO MURILO ALBANEZI BEZERRA, ALCEU PAIVA DE
MIRANDA, ALTAIR RODRIGUES DE PAULA, ALVARO
MANOEL FURLAN, ANESIO ROSSI JUNIOR, AUGUS-
TO CARRANO CAMARGO e BEATRIZ FONSECA DO-
NATTO-

45.-MONITORIA-363/1997-COND. EDIFICIO DIARIO DO
PARANA x BENVENUTO LUIZ GUSSO-Recolhida a taxa
devida, diligencie=se conforme pleiteado as fls. 465/466.Adv.
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, ADYR RAITANI
JUNIOR, FERNANDA MARIANO SOUZA e MARIANA
GRAZZIOTIN CARNIEL-

46.-USUCAPIAO-551/1997-DIONISIO ABRAO e outros x -
Manifeste-se a parte autora acerca da contestacao apresentada.
Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-611/1997-BAN-
CO BRADESCO S/A. x CRISTUR CRISTO REI AGENCIA
DE VIAG. E TURISMO LTDA e outros. Aguarde-se em arqui-
vo provisório manifestaçÆo da parte interessada-Adv. DANI-
EL HACHEM-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-659/1997-BAN-
CO ITAU S/A x ELEOSINA MARTINEZ SILVA. Conheço dos
embargos de declaraçÆo, porque tempestivos e, lhes dou pro-
vimento, para esclarecer que o prazo remanescente menciona-
do na decisÆo de fls. 197 é de 4 dias (os outros 6 dias passa-
ram-se entre a intimaçÆo de fls. 186 e a carga certificada à fl.
189), contados a partir da intimaçÆo deste despacho na forma
do artigo 184 do CPC.-Adv. GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI, SUELY
TEREZINHA BLACA, DOUGLAS MARCEL PERES, LIZ
DANIELLE PERES DE OLIVEIRA, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, TEL-
MA GUTIERREZ DE MORAIS, JOSE BRITO DE ALMEIDA
SOBRINHO e MARCELO RICARDO URIZZI DE B ALMEI-
DA-

49.-MONITORIA-668/1997-UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A x FERNANDO LUIZ PEREIRA. In-
time-se o exequente para o preparo das custas remanescentes-
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, MARI-
LI RIBEIRO TABORDA e ROBERTA ONISCHI-

50.-EMBARGOS DO DEVEDOR-693/1997-CARLOS AL-
BERTO PEREIRA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF..., Preparadas as custas remanescentes, remetam-se os au-
tos a Justiça Federal, intimando-se as partes-Adv. ARISTEU
DOMINGOS LUIS COVAIA, CARLOS ALBERTO PEREIRA,
ALDO JOSE PARZIANELLO, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, CLAIRE LEMOS
DE CAMARGO, CHRISTIANE CORTES IWERSEN, CLO-
VIS A. MARTINS, VIVIANE STADLER FAGUNDES e GUI-
LHERME KIRTSCHIG-

51.-EXECUCAO-748/1997-MERCANTIL TRADING S.A x
GONFREI ADM. E PARTICIPACOES LTDA -Retirar
ofício(s).-Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, LUCIUS
MARCUS OLIVEIRA, EMERSON RODRIGUES DA SILVA,
IRINEU PETERS e EROS GIL PETERS-

52.-REIVINDICATORIA-881/1997-HENRI SALDANHA SIN-
GER e outros x ELZA GOMES CUNHA. Aguarde-se por mais
noventa dias o julgamento do agravo-Adv. GENESIO SELLA e
WALTER TOFFOLI-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-940/1997-BAN-
CO BOA VISTA S.A x MARIA ISABEL PROMOCOES DE
EVENTOS LTDA e outros-... manifeste-se o autor diante do
decurso do prazo de suspensao. Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

54.-ORDINARIA-1026/1997-FORTALEZA ADMINISTRA-
CAO E PARTICIPACOES LTDA x GUAIBA CAR VEICU-
LOS LTDA e outros-Intime-se o autor para o preparo das cus-
tas remanescentes. Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO-

55.-COBRANCA (ORDINARIA)-1030/1997-OGGI INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x JOSE MANOEL
SOARES DE ALMEIDA-Retirar edital. Adv. EDUARDO AN-
TONIO FELKE KUMMEL, WALDEMAR KUMMEL, PATRI-
CIA STRAUSS RIEMENSCHEIDER e MARCIO DEITOS-

56.-RESCISAO DE CONTRATO-1081/1997-LOCALIZA
RENT A CAR S.A x JUSSARA APARECIDA DE ARAUJO-
Aguarde-se em arquivo provisorio manifestacao da parte inte-
ressada. Adv. UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA e DAGO-
BERTO AZEVEDO BUENO FILHO-

57.-DIVISAO-1154/1997-ESPOLIO DE NATALICIO DELLA
GIUSTINA e outros x FRANCISCA MARIA DA CRUZ e ou-
tros -” Tendo em vista o grande volume de expedientes como
ofícios, cartas, precatórias e editais, expedidos e nÆo retirados
pelas partes, o que ocasiona gastos desnecessários, solicito que
a parte interessada seja intimada a providenciar a antecipaçÆo
das custas relativas a expediçÆo de cartas, edital e fotocopias
no valor de R$ 49,00 (mais fotocopias).”-Adv. AFONSO CEL-
SO NUNES e MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

58.-BUSCA E APREENSAO-1200/1997-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SANDRO COLUSSI DA SILVA. vistos, etc..., jul-
go procedente a presente açÆo de busca e apreensao que Ban-
co Volkswagen S/A propôs em face de Sandro Colussi da Silva,
consolidando a posse e propriedade do bem em mÆos do au-
tor. Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais
e honorários que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa, em conformidade com o arrigo 20, par. 3º do CPC.-Adv.
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO e ROSELI MARIA
MODESTO DE MELO KRUG-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1388/1997-
BANCO BRADESCO S.A x LUIZ ESTEFFEN CAPRARO e
outros -Aguarde-se em arquivo provisório por no máximo 180
dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o exequente. -Adv. DA-
NIEL HACHEM e LAURO ARTHUR GUIMARAES DE S
RIBEIRO-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-228/1998-SO-
NIA REGINA BRUGGEMANN CORDEIRO x JOAO BATIS-
TA PEREIRA e outros -” Proceda-se a consulta via Bacen-Jud
para os fins declinados no item 1 de fls. 99. Quanto aos de-
mais, Indefiro o pedido de requisiçÆo de informaçäes. Isto
porque, ao meu ver, cabe à parte a verificacão de existência ou
nÆo de bens que possam suportar a pretensÆo executória, ou
mesmo o endereco das pessoas contra quem a pretensÆo é di-
rigida. NÆo vislumbro qualquer interesse público, de forma a
propiciar que o Judiciário, no exercício do poder constitucio-
nal, atue no interesse na Justiça. Ao contrário, o interesse, aqui,
é estritamente do ente privado, não cabendo ao Judiciário atuar
como auxiliar da parte.” -Adv. MARCELO NASSIF MALUF-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-242/1998-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CO-
MERCIAL DE ABRASIVOS COMABRA LTDA e outros -
Retirar edital..,”... Designo os dias 05 e 15 de abril de 2004, às
14:00 horas para a realizaçÆo de 1ª e 2ª praça dos bens penho-
rados”-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, MAGDA LUI-
ZA RIGODANZO EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA,
ROBERTA ONISCHI e ROSANGELA MARIA FONSECA-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-470/1998-BAN-
CO ITAU S/A x REFORPEL REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA e outros-Intime-se o exequente para manifesta-
cao acerca do contido no oficio retro. Adv. DOUGLAS MAR-
CEL PERES, PAULO ROBERTO BARBIERI e CAMILA
MARIA ALCANTARA-

63.-ORDINARIA-490/1998-JOSE ALMIR DE SOUZA x CAR-
LOS AUGUSTO OGG e outros-Aguarde-se por noventa dias
manifestacao do exequente. Adv. NEY BRODBECK MAY e
MARIZ MENDES MAY-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-500/1998-UDO
LANGER x PAULO ROBERTO CAVICHIOLO e outros -cum-
prido o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, expeça-se mandado de intimaçÆo aos executados
no endereço declinado às fls. 244-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, MICHELLE
SUZANA DE ALMEIDA GABANI, PATRICIA PIEKAR-
CZYK, PATRICIA PIEKARCZYK, ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ, LIDIO DIAS DELGADO e AMA-
RILIS VAZ CORTESI-

65.-INDENIZACAO-537/1998-DALTON LUIZ PIRES x SU-
PERMERCADOS CONDOR LTDA. Recebo a peça de fls. 278/
279 como aditamento a petiçÆo inicial da execuçÆo, encarta-
da às fls. 262/263. Expeça-se mandado de citaçÆo da devedo-
ra para que em 24 horas, pague ou nomeio bens a penhora,sob
pena de ser a constriçÆo feita por oficial de justiça. Para o
caso de pronto pagamento ou nÆo oferecimento de embargos,
fixo os honorários advocaticios da execuçÆo em 10% (dez por
cento) do débito principal atualizado. Autorizo a citaçÆo e a
penhora nas circunstâncias do artigo 172, par. 2º do CPC. Adv.
DEISE TATIANE H. SHULZ, JULIO CESAR DE LIZ, GLA-
DIMIR ADRIANI POLETTO, ELAINE DA SILVEIRA ASSIS
MATOS, AIRTON PEASSON, BERNARDO DUARTE AL-
MEIDA FONSECA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA,
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, VAYNE VALERIA
RIALTO, BEATRIZ OSTERNACK REZENDE VIEIRA e
WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-612/1998-KAN-
JI ENDO x VILMAR FERNANDES NERY. Intime-se o exe-
quente para o preparo das custas remanescentes. Após, voltem
conclusos-Adv. IVANISE NEIVA KORNELHUK e MARA
REGINA MAIE-

67.-RESSARCIMENTO-621/1998-LILIAN LOYOLA RODRI-
GUES x TORREBLANCA CONSTRUCOES E INCORPORA-
COES LTDA-Aguarde-se pelo prazo de dez dias, conforme plei-
teado as fls. 161. Adv. MARIZ MENDES MAY, NEY BROD-
BECK MAY, PLINIO MENDES RABELLO, ALESSANDRA
PRESTES MIESSA e LUCIANA CALVO PERSEKE WOL-
FF-

68.-MONITORIA-687/1998-ELIZONETE BORGES BRANCO
x LUIZ FERNANDO LOUS e outros -Intime-se pessoalmente
o autor, através de (ARMP), e seu patrono pelas vias normais
(DJ), para que em quarenta e oito horas de regular prossegui-
mento no feito, sob pena de extinçÆo. Depositar custas da Carta
de intimaçÆo no valor de R$ 14.00.-Adv. LAURO CAETANO
VALETIM, VANESSA MARIA TREVISAN e MARCO AN-
TONIO TREVISAN-

69.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-748/1998-ALE-
XANDRE BUENO x ZEZO GRADOSKI-Defiro o pedido re-
tro, proceda-se a consulta via Bacen-Jud para os fins delcina-
dos as fls. 171. Providenciar o recolhimento da taxa devida.
Adv. IVO GOMES, MARCOS ANTONIO BARBOSA, NATA-

NOEL ZAHORCAK, HAROLDO WILSON BERTRAND,
EMILDA DE DAVID e IVONE PAVATO BATISTA-

70.-RESSARCIMENTO-823/1998-UAP SEGUROS BRASIL S/
A x EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA-prepa-
radas as custas, voltem conclusos. Adv. JACKSON GLADS-
TON NICOLODI, LUIZ CARLOS BARRETO e WALTER
BORGES CARNEIRO-

71.-DECLARATORIA-1038/1998-IRMAOS MENDES & CIA
LTDA e outros x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF.
Desnecessária a intimaçÆo como pleiteado às fls. 295/296 em
razÆo da juntada do substabelecimento às fls. 292. Abra-se
vista dos autos pelo prazo de cinco dias como requerido às fls.
291.-Adv. ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO, JOAO DE
OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VIVIANE BERNARDO JOR-
GE, LEANDRO CABRERA GALBIATI, PAULO AFONSO DA
MOTTA RIBEIRO, MICHELLE LEBARBENCHON MASSIG-
NAM, ADRIANA MUSSAK TIMOTEO, MAURICIO GOMM
F. DOS SANTOS, ADYR RAITANI JUNIOR, MARCELO
LUIZ DREHER, VIVIANE STADLER FAGUNDES, GUI-
LHERME KIRTSCHIG, AGNALDO MURILO ALBANEZI
BEZERRA, ADENILSON CRUZ, AGNALDO MURILO AL-
BANEZI BEZERRA, ALCEU PAIVA DE MIRANDA, ALTA-
IR RODRIGUES DE PAULA, ALVARO MANOEL FURLAN,
ANESIO ROSSI JUNIOR, AUGUSTO CARLOS CARRANO
CAMARGO, BEATRIZ FONSECA DONATTO, FERNANDA
MARIANO SOUZA e MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL-

72.-ORDINARIA-1139/1998-JOAO URIAS FERREIRA DA
SILVA e outros x NILTON MARTINS D’AVILA e outros. vis-
tos, etc..., julgo parcialmente procedente o pedido deduzido
por JoÆo Urias Ferreira da Silva e sua mulher em face de Ca-
rolina Druczowski D”Avila e Jorge de Luca D”Avila para: a)
decretar a nulidade do contrato particular de compra e venda,
celebrado entre JoÆo Urias Ferreira da Silva e esposa e Nilton
Martins D”Avila e esposa (fls. 13/14), por erro substancial dos
primeiros; e, por conseguinte, b) determinar que os réus resti-
tuam a posse do imóvel que receberam por força do negócio
ora anulado, mediante restituiçÆo pelos autores de todos os
bens e valores que receberam em pagamento. Sendo parcial e
reciproca a sucumbência, considerada em parcelas equivalen-
tes condeno ambas as partes ao pagamento de metade das cus-
tas processuais devids, compensando-se integralmente os ho-
norários advocaticios devidos por cada qual, nos termos do ar-
tigo 21, caput do CPC.-Adv. MOACYR DA COSTA e MARIA
MADALENA REGO B.W.DE ALMEIDA-

73.-INVENTARIO-1168/1998-DAVID THIESSEN e outros x
ESPOLIO DE ARAO TIESSEN e outros. Aguarde-se por mais
sessenta dias manifestaçÆo do inventariante-Adv. ELIANE
THIESSEN-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-1278/1998-CONSTRUTO-
RA AMBIENTE LTDA x RGM ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA. Intime-se o embargante para apresentar o com-
provante de distribuiçÆo da precatória eis que nÆo acompa-
nhou o petitório retro. Após, aguarde-se pelo prazo de 60 dias
o integral cumprimento.-Adv. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1294/1998-
BANCO BRADESCO S.A. x PINTURA DE OURO RECUPE-
RACAO DE VEICULOS LTDA e outros. Ante a falta de bens
penhoráveis, suspendo o trâmite da presente açÆo, por prazo
indeterminado, que deverá ser aguardado no arquivo provisó-
rio. Intime-se o exequente-Adv. DANIEL HACHEM-

76.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1304/1998-COM-
PANHIA PAULISTA DE SEGUROS x WALDEMAR SCHWE-
PPER. Intime-se novamente o procuradora da viúva meeira para
no prazo de dez dias regularizar o polo passivo da presente
açÆo habilitando o inventariante-Adv. HOMERO MATIAS,
RICARDO BAITLER e REGINALDO BAITLER-

77.-REINTEGRACAO DE POSSE-1385/1998-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x EMBRASEG
EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA S.C LTDA -Re-
tirar documentos desentranhados.-Adv. JOSE PAULO GRA-
NEIRO PEREIRA e PAULO GUILHERME PFAU-

78.-MONITORIA-1406/1998-BANCO ABN AMRO S.A x
MARIA CLARA DE OLIVEIRA. Defiro o pedido retro, expe-
ça-se oficio a Receita Federal mediante o recolhimento da taxa
devida.-Adv. DANIEL HACHEM-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1451/1998-
BANCO BRADESCO S.A x VALDIR KESTERING e outros -
Intime-se o requerente pessoalmente (ARMP), e seu patrono
pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e oito horas de
regular prosseguimento no feito, sob pena de extinçÆo. Depo-
sitar custas da Carta de intimaçÆo no valor de R$ 14.00.-Adv.
CRISTIANE BORTOLINI, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR
e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

80.-USUCAPIAO-4/1999-ESPOLIO DE ANTONIO MIQUE-
LATO e outros x ESTANISLAU MANIKA e outros -”Ante o
contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, procedo a intimaçÆo da parte interessada para
manifestaçÆo, quando devolvido qualquer expediente com di-
ligência parcial ou totalmente infrutífera, independentemente
de determinaçÆo judicial. (devoluçÆo de correspondencia)-
Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

81.-MONITORIA-184/1999-EMPRESA DE AGUAS OURO
FINO LTDA x SILVIO ESPINOLA-proceda-se a consulta via
Bacen-Jud para os fins declinados no petitorio retro. providen-
ciar o recolhimento da taxa devida. Adv. EDDIE JOSE PAUL-
MICHL e ANA NERI CORDEL RODRIGUES-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-206/1999-DAR-
CY VICENTINA CAMPOS PROENCA x HOSPITAL E MA-
TERNIDADE SAO CARLOS LTDA. Intime-se novamente o

exequente para providenciar as fotocópias indicadas às fls. 218
e expeça-se carta de arremataçÆo.-Adv. LACIR GUARENGHI,
IVO GOMES, MARCELO MAGNA, FABIANO FREITAS
MINARDI, ANNE DE BARROS REINALDO e AYSLAN
CUNHA ROCHA-

83.-ORDINARIA-217/1999-98MIRELE CAMARGO x CRE-
DICARD S.A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRE-
DITO. vistos, etc..., Diante do exposto, nos termos da funda-
mentaçÆo: a) Acolho em parte os pedidos relativos a açÆo
deduzidos por Mirele Camargo em face de Credicard S/A Ad-
ministradora de Cartäes de Crédito e Itaucard Administradora
de Cartäes de Crédito, unicamente para determinar o afasta-
mento da contegem de juro sobre juro nos meses em que houve
inadimplencia. b) julgo procedente o pedido reconvencional,
deduzido por Credicard S/A Administradora de Cartäes de Cré-
dito, em face de Mirele Camargo, para condenar esta ultima a
pagar as importâncias devidas, a serem apuradas em execuçÆo,
excluida a contagem de juro sobre juro nos meses em que hou-
ve inadimplencia, permanecendo, no mais, a cobrança dos en-
cargos conforme contrato. Sendo parcial e reciprova a sucum-
bência, condeno as partes ao pagamento de metade das custas
processuais, compensando-se integralmente os honorários ad-
vocaticios devido por cada qual, nos termos do artigo 21, caput
do CPC. -Adv. ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, JOAO
ROBERTO SANTOS REGNIER, HENOCH GREGORIO BUS-
CARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA e CARMEN LUCIA
VILLACA DE VERON-

84.-REINTEGRACAO DE POSSE-354/1999-UNIBANCO
LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x VERA
LUCIA DO NASCIMENTO PEDROSO-Intime-se o autor para
o preparo das custas remanescentes. Adv. ANA ROSA DE LIMA
LOPES BERNARDES, SERGIO SCHULZE, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI e FERNANDA FRANCO-

85.-EMBARGOS DE TERCEIRO-458/1999-ALCIBIDES
DANIEL CORDEIRO e outros x BANCO DO PROGRESSO
S.A e outros -Aguarde-se em arquivo provisório por no máxi-
mo 180 dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o exequente. -
Adv. CICERO ALESSANDRO GUERIOS, ELAINE DE FATI-
MA COSTA e JOSUE DYONISIO HECKE-

86.-DECLARATORIA DE NULIDADE-516/1999-WELLING-
TON CARLOS DE ALMEIDA x FORD LEASING S.A. AR-
RENDAMENTO MERCANTIL-Indefiro o pedido de citacao
na forma como requerido as fls. 914 eis que conforme se veri-
fica na procuracao de fls. 417/418 os procuradores do executa-
do nao possuem poderes especificos para tal ato. Intime-se a
exequente para esclarecer a quais contas se refere no item 3 de
fls. 914. Adv. MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA,
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA, ALESSANDRA SPREA PETRI, RO-
SANA HACK CAMARGO, ALEXANDRE WERNER, VA-
NESSA PEDROLLO CANI e MAGNUS CARAMORI-

87.-MONITORIA-561/1999-BANCO BANDEIRANTES S.A.
x MARIA CRISTINA COELHO MARTINS. Recolhida a taxa
devida, oficie-se conforme pleiteado às fls. 118 (R$ 42,00)-
Adv. VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS e JUNIOR
BARBOSA LEMES FILHO-

88.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-602/1999-BAN-
CO ARAUCARIA S.A. x REGINA MARIA CRISTOFOLI.
Aguarde-se pelo prazo de 180 dias. Decorrido o prazo intime-
se o exequente para manifestaçÆo.-Adv. JAIR RIBEIRO-

89.-RESCISAO DE CONTRATO-1096/1999-CLEUSA GO-
MES PIRES x CIDADELA S/A. Intime-se o exequente para o
preparo das custas remanescentes. Após, retornem os autos
conclusos-Adv. CESAR ZERBINI DE ARAUJO, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO, FABIANA CAROL WENDLER e
LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN-

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1121/1999-
SERV. NAC. APREND. COMER. ADM. REGIONAL- SENAC
PR x EVARISTO SOUZA PINTO JUNIOR-Retirar oficios. Adv.
VANISE MELGAR TALAVERA, WILLIAM OZORIO e PAU-
LO SERGIO DE SOUZA-

91.-RESTAURACAO DE AUTOS-1227/1999-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x NESTOR RENATO MULLER-
Decisao de fls. 117/120... julgo procedente a presente acao de
busca e apreensao movida por Banco Bamerindus do Brasil
contra Nestor Renato Muller, para declarar rescindido o con-
trato e consolidar nas maos do requerente o dominio e a posse
plenos e exclusivos dos bens anteriormente descritos, cuja apre-
ensao liminar torno definitiva, permitindo sua venda para satis-
facao da divida, salvaguardando o direito do requerido ao sal-
do porventura existente. Condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, que na forma
do paragrafo 4º do artigo 20 do CPC, fixo em R$ 1.000,00. As
verbas de condenacao serao corrigidas monetariamente. Adv.
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO, ERLON DE FA-
RIA PILATI, MARCELO ANTONIO MARTINS, FABIANO
ROESNER e CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

92.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1367/1999-PON-
TUAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
M.K.S. DISTRIBUIDORA DE PILHAS LTDA -”Conforme
item 04 da Portaria nº 01/2000, procedo a intimaçÆo do advo-
gado, para informar o endereço de seu cliente, no prazo de dez
dias.”-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

93.-CAUT. DE SUSTACAO DE PROTESTO-1426/1999-SUL
TELAS-COM.TELAS AGROINDUSTRIAIS ESPORTIVAS
LTD x RSTECH LTDA e outros -Retirar edital.-Adv. MARIA
ADRIANA PEREIRA e ANA PAULA DIAS RODRIGUES-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-1497/1999-ANTONIO
WANDSCHEER e outros x CIRO PELLIZZARI & CIA LTDA
-” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada o re-
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colhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor
de R$ 100,00., Segundo o documento de fls. 57/58, a Amar-
cord Participaçäes S/A, é sucessora da empresa Cyro Pellizzari
Participaçäesa Ltda., nÆo da executada Cyro Pellizzari & Cia
Ltda., da qual é apenas sócia, juntamente com Luiz Damiani
Pellizzari e Giancarlo Pellizzari, Mirian Pellizzari, a seu turno,
nÆo é sócia, mas representante legal da sócia. A “inclusÆo”
da Amarcord no polo passivo da execuçÆo, portanto, nÆo tem
cabimento, estando indeferida. Defiro, assim, somente o de-
sentranhamento do mandado executivo para devoluçÆo ao ofi-
cial de justiça, a fim de que efetue diligências nos endereços
indicados às fls. 182 e cite a executada por meio dos sócios e
da representante legal da sócia, mais especificamente nas pes-
soas de Luiz Damiani Pellizzari, Giancarlo Pellizzari e Miran
Pellizzari.”.-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS, ALUIR ROMA-
NO ZANELLATO FILHO, PAULO AFONSO DA MOTTA
RIBEIRO, MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAM e
ADRIANA MUSSAK TIMOTEO-

95.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-112/2000-IR-
MAOS ABAGE & CIA LTDA x MARCOS FERREIRA-...
manifeste-se o autor, diante do decurso do prazo de suspensoa.
Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES e CLAUDIO FULLE-

96.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-201/2000-NAIR MA-
RIA BENIN e outros x UNIBANCO SEGUROS S/A. vistos,
etc..., julgo extinta a presente execuçÆo para que produza seus
juridicos e legais efeitos. Oportunamente, expeça-se alvará para
levantamento da quantia depositada em favor da parte exequente
e arquive-se.-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA, RENE MARIO PACHE, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAN PERSIA DE
SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIA-
MA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, CARLA SI-
MONE EBINER, ARIADENE DE ARAUJO SELLA e SHEI-
LA MARIA TAKAHASHI DA SILVA-

97.-DECLARATORIA-208/2000-SUL TELAS COM. DE TE-
LAS AGROIND. ESPORTIVAS LTDA x RSTECH LTDA e
outros -Retirar edital.-Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA e
ANA PAULA DIAS RODRIGUES-

98.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-235/2000-MILTON
GALDINO x CAIXA ECONOMICA FEDERAL-O juizo, a fl.
391 nao indeferiu a substituicao pela CEF. disse simplesmente
que dependia de requerimento, nao manifestado a fl. 336 se-
quer quanto a admissao como assistente. Isso, alias, esta ex-
presso no despacho de fls. 388. A substituicao ainda nao foi
requerida e dependera tambem da anuencia do autor, nos ter-
mos do art. 42 caput e paragrafo 1º. Tudo, porem, devera ser
objeto de decisao pelo juizo federal, inclusive quanto a libera-
cao de valores na medida em que deferida neste momento, com
fulcro no paragrafo 2º daquele artigo, a assistencia requerida
as fls. 394/395. Por conseguintes, com fulcro no art. 109 inciso
I da Constituicao Federal, determino a remessa destes autos a
Justica Federal, apos regular intimacao das partes... Adv. OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MARIA DAIANA BUENO
DE CAMARGO, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA,
MARLUS JORGE DOMINGOS, ALBERTO SILVA GOMES e
CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS-

99.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-306/2000-SE-
VENTH COMUNICACAO E MARKETING LTDA x ECO
SHOW EMPRESA DE EVENTOS LTDA-Aguarde-se pelo pra-
zo de noventa dias manifestacao do exequente...Adv. ANDRE
CORNELSEN BROFMAN, FELIPE BARRIONUEVO COS-
TA, RENATO RODRIGUES FILHO e DANIELLE TETU
RODRIGUES-

100.-MEDIDA CAUTELAR-381/2000-ADILSON ZANIOLO
FILHO x SOUTH HARD - INFORMATICA LTDA-...manifes-
te-se o requerente, impulsionando o feito. Adv. OSNI DA SIL-
VA e LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

101.-RESSARCIMENTO-384/2000-UAP SEGUROS BRASIL
S/A x JOAO ANTONIO FLEITAS. Defiro o pedido retro, ex-
peça-se oficio a Referal mediante o recolhimento da taxa devi-
da (R$ 7,00)-Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS
CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

102.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-439/2000-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A x ALDUIR FRANCISCO
DARTORA-manifestem-se as partes acerca da conta de fls. 155/
156 R$ 22.228,59. Adv. KARINE SIMONE POFAHL, FABIA-
NA SILVEIRA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e ALINE
FAGUNDES-

103.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-683/2000-
EDUARDO SCHIOTTI NAKASHIMA x MARCELO RAI-
COSKI e outros. Preparadas as custas remanescentes, voltem
conclusos-Adv. IVANISE NEIVA KORNELHUK-

104.-REVISIONAL DE DEBITO-701/2000-CARMEN ELISA-
BETE JACON BRUNING x CREDICARD S/A - ADM. CAR-
TOES DE CREDITO. vistos. etc..., Diante do exposto nos ter-
mos da fundamentaçÆo a) acolho em parte os pedidos relati-
vos a açÆo, deduzidos por Carmen Elisabete Jacon de Crédito,
unicamente para determinar o afastamento da contagem de juro
sobre juro nos meses em que houve inadimplencia. b) julgo
procedente o pedido reconvencional, deduzido por Credicard
S/A Administradora de Cartäes de Crédito em face de Carmen
Elizabete Jacon Bruning, para condená-la a pagar a importân-
cia devida, afastada a contagem de juro sobre juro ocorrida no
periodo de inadimplencia, permanecendo, no mais, a cobrança
dos encargos nos termos do contrato. Sendo parcial e reciprova
a sucumbência, condeno as partes ao pagamento de metade das
custas processuais, compensando-se integralmente os honorá-
rios advocaticios devidos por cada qual, nos termos do artigo
21, caput do CPC. -Adv. CIRO BRUNING, , IVONE TEREZI-
NHA RANZOLIN, CESAR SORIA DE ANUNCIACAO, KEI-
TY SUTO TROMBELI, HENOCH GREGORIO BUSCARI-
OL, ELISANDRE MARIA BEIRA, MARIA MADALENA

REGO B.W.DE ALMEIDA, GIANNA CALDERARI e RODRI-
GO GARCIA ANTUNES-

105.-MONITORIA-767/2000-SOLIDEZ FACTORING LTDA
x LUIZA ONOFRE PIEREZAN e outros. Preparadas as custas
remanescentes, voltem conclusos-Adv. ANTONIO CARLOS
EFING, JAMES J. MARINS DE SOUZA, GLAUCIA VIEIRA
MARINS DE SOUZA e MARCELO MARCO BERTOLDI-

106.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-803/2000-
BANCO BRADESCO S/A x DOLLY IND. E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA..., manifeste-se o reque-
rente, impulsionando o feito-Adv. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES, LAMARTINE BRAGA CORTES e FERNANDO
ARAKEN GEVAERD KRUEGER-

107.-COBRANCA (ORDINARIA)-1051/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE AGUIAR DOS SANTOS-Recolhida a taxa
devida, depreque-se conforme requerido as fls. 117. Adv.
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO e FERNANDO JOSE
BONATTO-

108.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1148/2000-
FERTILIZANTES MITSUI S/A INDUSTRIA E COMERCIO
x EMPREITEIRA CHAMPAGNAT LTDA. intime-se o exe-
quente para manifestaçÆo acerca do cumprimento do acordo
para fins de extinçÆo da açÆo.-Adv. MARCUS AURELIO
LIOGI, LUIZ PEREIRA DA SILVA, VAINER RICARDO PRA-
TO, JURGEN JAKOBS PULS e GIOVANNI COSTANTINO-

109.-USUCAPIAO-1200/2000-TEREZA MAZUCHOWSKI x
-”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça, procedo a intimaçÆo da parte inte-
ressada para manifestaçÆo, quando devolvido qualquer expe-
diente com diligência parcial ou totalmente infrutífera, inde-
pendentemente de determinaçÆo judicial. (devoluçÆo de cor-
respondencia)-Adv. IVAN GONCALVES MARTINS, ROGE-
RIO VERAS e GEORGE RICARDO MAZUCHOWSKI-

110.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1276/2000-
EMBALAVI REPRES. E DIST. DE EMBALAGENS LTDA x
JOAO MARQUES e outros. Manifeste-se o exequente quanto
ao interesse no prosseguimento do feito considerando que nÆo
houve o depósito das custas para expediçÆo do mandado-Adv.
ADELCIO CERUTI e LILIANA MARIA CERUTI LASS-

111.-BUSCA E APREENSAO-1277/2000-CONTINENTAL
BANCO S.A x GENTIL FERREIRA SANTOS-Recebo a ape-
lacao de fls. 145/148 em seus legais efeitos. Intime-se o apela-
do para oferecimento de contra razoes no prazo de quinze dias...
Adv. MARIA CAROLINA MACEDO, NORTON JOSE NAS-
CIMENTO, RENATA C.DE ALBUQUERQUE LIMA, CRIS-
TIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

112.-BUSCA E APREENSAO-1358/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S.A x ASSAAD FARES FARES -”Sobre a contesta-
çÆo e documentos, manifeste-se a parte interessada.”-Adv.
DANIEL NUNES ROMERO-

113.-ORDINARIA-1372/2000-MARIA CLARETE MAZU-
QUELI PESTANA x INVEST EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA. vistos, etc..., julgo procedente a presente
açÆo ordinária de obrigaçÆo de fazer com preceito cominató-
rio, tutela antecipada e adjudicaçÆo compulsória que Maria
Clarete Mazuqueli Pestana move em face de Invest Empreen-
dimentos Imobiliários Ltda., para: a) determinar a requerida
que proceda a liberaçÆo do ônus hipotecário representado pelo
R-8 da matricula 32483 do registro de imóveis da 5ª CRI da
Capital, no prazo de 60 dias; b) determinar a ré que, no prazo
de 20 dias, outorgue a autora a escritura definitiva de venda e
compra do imóvel, sob pena de ser o mesmo a ela adjudicado,
findo tal prazo in albis. Confirmo a multa diária, incidente des-
de a data fixada pela Superior Instância e devida até o total
adimplemento da obrigaçÆo ou seja, outorga do titulo aquisiti-
vo e liberaçÆo do gravame que poderá ser exigida nestes au-
tos. Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais
e honorárias que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor
da causa, em conformidade com o artigo 20, par. 3º do CPC.
Adv. JOSE VIDOTTI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA-

114.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-12/2001-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x JOAO SQUENA. Intime-se o
autor para manifestaçÆo considerando a noticia de que a carta
precatória nÆo foi distribuida ao juizo de Almirante Tamanda-
ré.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, ABEL ANTONIO REBELLO, SERGIO
SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES e
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ-

115.-BUSCA E APREENSAO-102/2001-HSBC BANK BRAIK
S.A - BANCO MULTIPLO x PAULO CESAR ALVES. Intime-
se o autor para o preparo das custas remanescentes. Após, re-
tornem os autos conclusos-Adv. FERNANDO PAULO MACI-
EL, RONALDO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO,
IONEIA ILDA VERONEZE e CRYSTIANE LINHARES-

116.-ORDINARIA-131/2001-PAMPER COMERCIO DE MA-
DEIRAS E TRANSPORTES LTDA x VIA SOFTWARE CO-
MERCIO E DESENVOL.DE SISTEMA LTDA. Em razÆo do
acordo retro noticiado, retire-se da pauta a audiência designa-
da às fls. 169. Intime-se a ré para o preparo das custas rema-
nescentes e voltem os autos conclusos-Adv. EDGAR LENZI,
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI, MAISA G LOPES
SANTANA, HARRI KLAIS, ALAN CARLOS ORDAKOVSKI
e PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS-

117.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-132/2001-LUZI-
NETE ANTONIA RIBEIRO x IRACEMA TEIXEIRA PINTO-
proceda-se a consulta via bacen-jud para os fins declinados no
pedido retro. Adv. RONY CESAR C. VALENZA e ALICE
MAZZARO VALENZA-

118.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-334/2001-ELI-
ZABETH BZUNEK ALVES x HAVAN TECIDOS DA MODA
LTDA. Intime-se o autor para manifestaçÆo.-Adv. ANTONIO
BUENO, REGIANE MARIA SOPRANO MORESCO e CHRIS-
TIANE DOS SANTOS DA SILVA-

119.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-442/2001-
EMBREPAR DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA e outros x
LABORATORIO DOS FREIOS LTDA-Designados os dias 05
e 15 de abril pf as 14:05 horas para realizacao de 1 e 2 praca
respectivamente. Retirar edital. Adv. CARLOS EDUARDO
PARUCKE E SILVA, FERNANDA F MAFRA PARUCKER E
SILVA, JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA e REINALDO
JOSE ANDREATTA-

120.-DECLARATORIA-471/2001-CASC - ADMINISTRADO-
RA DE SHOPPING CENTERS S.A x ART VIP PINTURAS
LTDA e outros. Considerando a discordância havida com os
bens nomeados a penhora (fls. 182), declaro-a ineficaz. Inti-
me-se a parte credora para indicar bens passiveis de penhora-
Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA, MARCIO AUGUSTO
NOBREGA PEREIRA, ALARICO FRANCISCO R.DE OLI-
VEIRA JR. e RONALDO MARECA-

121.-MONITORIA-576/2001-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS x ANA RIGON..., intime-se o autor para mani-
festaçÆo acerca do adimplemento.-Adv. MACAZUMI FUR-
TADO NIWA

122.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-626/2001-AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIO CURITIBA S.C x VAL-
DEMIR ZEN DA PAIXAO -Retirar ofício(s).-Adv. MARCOS
ANTONIO ZAITTER, RICARDO NEWTON RAVEDUTTI
SANTOS e CARLA FABIANA EVERS-

123.-MONITORIA-632/2001-RADIO CAIOBA LTDA x OTI-
CA BOA VISTA LTDA-Intime-se a re para no prazo de dez
dias efetuar o recolhimento das custas do sr. oficial de justica.
Adv. MARCOS HENRIQUE M PEREIRA, WALDEMAR LO-
PEZ HEREK, ADRIANA LOPEZ HEREK e PAULO JOSE
GOZZO-

124.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-679/2001-
JOSE IDILBERTO CAZUNI x MIGUEL CARNEIRO BRAZ.
Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado às fls.
81, devendo o referido expediente ser encaminhado pela parte.
(R$ 7,00)-Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-

125.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-739/2001-NEI CAR-
LOS ROCHA DIETERICH x NEUSA DO AMARAL e outros...
manifeste-se o requerente impulsionando o feito-Adv. LOLIN-
NA CHAN-

126.-RESCISAO DE CONTRATO-778/2001-AZ MOVEIS
LTDA x SILVIO BIM DE OLIVEIRA e outros. Pagas as custas
retornem os autos conclusos para sentença.-Adv. IZABEL CRIS-
THINA R. MARTINS CAMPOS e ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-

127.-DECLARATORIA INCIDENTAL-805/2001-RUI CEZAR
DA FONSECA x JOAO BATISTA DOS ANJOS E OUTROS...
Diante do exposto, conheço dos embargos de declaraçÆo e lhes
dou provimento para revogar a liminar deferida a fl. 47, deter-
minando o prosseguimento da execuçÆo que se processa nos
autos nº 1313/97...,-Adv. MARTA DE ARECO PEREIRA PAI-
VA-

128.-BUSCA E APREENSAO-892/2001-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO x IRONI ALVES DA ROCHA -Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo
da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos
expedientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, MARCOS SOUSA RONCHE-
SEL, LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA, CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, CHRISTIANI MARIA SORTORI
BARBOSA e ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA-

129.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-938/2001-NINA
ROSA IWERSEN SAOTHIAGO x MARGARETH PEREIRA
MASCARENHAS e outros -Ante o contido no item 1.1 da Por-
taria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte interessada para
manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos, inde-
pendentemente de despacho”.-Adv. OSMAR NODARI-

130.-USUCAPIAO-961/2001-NICOLAU DA SILVA e outros
x. Indefiro por ora, a citaçÆo por edital, devendo a parte auto-
ra, esgotar todas as possibilidades para localizaçÆo da parte
requerida. -Adv. LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA-

131.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-987/2001-IN-
VEST FACTORING-FOMENTO MERCANTIL LTDA x SA-
MIR RODRIGO SANTOS (FIRMA INDIVIDUAL) e outros-
Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme requerido as fls.
107, devendo o expediente ser encaminhado pela propria par-
te. Adv. FABIO PACHECO GUEDES, LETICIA POHL, FOR-
TUNATO JOSE GUEDES, CARLOS ROBERTO CARDOSO
JACINTO, MILTON DE LUCA e SUZANA VALENZA MA-
NOCCHIO-

132.-COBRANCA (SUMARISS)-1044/2001-CONDOMINIO
DOS EDIFICIOS TUNIS E CASABLANCA x ARILTON TEI-
XEIRA DOS SANTOS e outros-Aguarde-se por trinta dias
manifestacao do autor. Adv. IDERALDO JOSE APPI-

133.-MEDIDA CAUTELAR-1070/2001-J.J REPRODUCAO
TECNICAS LTDA x DANKA DO BRASIL LTDA-... manifes-
te-se o autor acerca do decurso do prazo de suspensao. ..Adv.
MILENE VICENTE TAKEDA e MARCOS EDUARDO CA-
BELLO-

134.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1114/2001-
BANCO BANESTADO S.A. x TARCISIO BARCELLOS -Ante
o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intima-

çÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebi-
dos expedientes avulsos, independentemente de despacho”.-
Adv. PAULO GUILHERME PFAU e CARLOS AUGUSTO
FAVERO-

135.-CONDENATORIA OBRIGACAO FAZER-1280/2001-
SUCEMA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e
outros x WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A. Inti-
mem-se as procuradoras da autora para que, em 10 dias, fir-
mem a petiçÆo de fls. 503 e apresentem os documentos do
veiculos caucionado.-Adv. CAROLINE LOPES SANTOS,
JOAO CASILLO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHE-
ER, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, LUCIANA PIGA-
TO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE
PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO, CAROLINA PIMENTEL,
MUNIR ABAGGE e PAULO ROBERTO FERREIRA MOT-
TA-

136.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1551/2001-
BOX E ESQUADRIAS DE ALUMINIO ESTRELA LTDA x
WERBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA -Retirar ofício(s).-
Adv. MARCELO NASSIF MALUF-

137.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1578/2001-
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S.C LTDA x LUIZ
AUGUSTO DE OLIVEIRA COSTA e outros. J. Defiro. A con-
ta e preparo.-Adv. ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA
BITTENCOURT.

138.-COBRANCA (ORDINARIA)-1615/2001-BANCO ITAU
S.A. x CARLOS EDUARDO GONCALVES DE FREITAS-
Manifeste-se a parte autora acerca da contestacao apresentada.
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

139.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1668/2001-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I x MAGALI REGINA STREMEL
RAMOS. Desnecessária a dilaçÆo probatória eis que confor-
me se verifica do despacho de fls. 74 foi determinada a cita-
çÆo do réu para pagar o equivalente ao valor do bem ou do
débito, aquele que se mostrar menos oneroso a ele. Ademais, o
autor às fls. 72 apresentou o demonstrativo do débito indican-
do as taxas por ele praticadas. Pagas as custas remanescentes,
retornem os autos conclusos para sentença.-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI e
MOISES BATISTA DE SOUZA-

140.-COBRANCA (SUMARISS)-8/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO HABITACIONAL ATENAS I COND. VI x VAL-
DENICE MARQUES DOS SANTOS -”Ante o contido no item
5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
procedo a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo,
quando devolvido qualquer expediente com diligência parcial
ou totalmente infrutífera, independentemente de determinaçÆo
judicial. (devoluçÆo de correspondencia)-Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

141.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-18/2002-LUIZ
CARLOS KAMIZI x CONSTRUTORA MASSUQUETO LTDA
e outros -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, pro-
cedo a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo
logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de des-
pacho”.-Adv. LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA,
MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

142.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-32/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x APARECIDA BARBOSA PRES-
TES -”Sobre a contestaçÆo e documentos, manifeste-se a par-
te interessada.”-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ANGELA ESSER e ALINE FAGUNDES-

143.-BUSCA E APREENSAO-65/2002-ARAUCARIA ADM.
DE CONSORCIOS S.C LTDA x SEBASTIAO DE OLIVEIRA
RAMOS-retirar autos para encaminhar a Comarca de Londri-
na-PR. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA
VALERIO PEREIRA, CARLA REGINA PRADO FOGACA,
VALKIRIA APARECIDA LOPES FERRARO e RONALDO
MORAES COSATE-

144.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-98/2002-POR-
TOFINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x
PETRONIO JOSE WEBER e outros -Ante o contido no item
1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte interes-
sada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avul-
sos, independentemente de despacho”.-Adv. MARCELO MAR-
CO BERTOLDI, GLAUCIA VIEIRA MARINS DE SOUZA,
ANTONIO CARLOS EFING, FERNANDO ROCHA FILHO,
FLAVIO CESAR DE PAULA, JOSE GUILHERME DUARTE
SILVA, LEANDRO MARINS DE SOUZA, VANESSA TAVA-
RES, RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, CHRISTIAN
SCHRAMM JORGE, BERNARDO STROBEL GUIMARES e
ANA CLAUDIA LOYOLA DA ROCHA-

145.-COBRANCA DE HONORARIOS (SUMA)-126/2002-
MARIA GOMES NEVES e outros x HSBC BANK BRASIL S/
A-Trata-se de acao de cobranca de honorarios advocaticios
contratualmente estabelecidos, atraves da qual buscava o pro-
movente condenacao do reu ao pagamento das diferencas....
Nomeado o perito do juizo, incumbe a ele, com base no contra-
to e a vista da prova produzida pelas partes, apurar a existencia
ou nao de credito em beneficio do advogado, nao havendo como
se falar em fixacao da verba honoraria pelo juiz de direito, con-
forme pretendido as fls. 493/494. Perceba-se finalmente, que
nao se trata de acao de arbitramento de honorarios, situacao
bastante diversa daquela ora posta sub judice, eis que ha con-
trato de honorarios que, em qualquer hipotese, norteara o le-
vantamento pericial. Nao se trata, portanto, da acao menciona-
da no paragrafo 2º do art. 22 da Lei 8906/94. Manifestem-se o
perito oficial e as partes. Adv. GERALDO F. NEVES, AURA-
CYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN
DE MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA COR-
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DEIRO, RODRIGO AGUSTINI, OLIVIO H.R. FERRAZ e
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

146.-RESPONSABILIDADE CIVEL-256/2002-THAIS PA-
CHECO x UNIBANCO S.A -” De acordo com o item 9.4.1 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providen-
cie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 120,00".-Adv. ALEXAN-
DRE GONCALVES RIBAS, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA, LUIZ
GUSTAVO PUJOL e RODRIGO FERREIRA-

147.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-294/2002-GU-
LIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
RIVELINO NEVES DE SOUZA -Retirar edital.-Adv. LUIZ
OSORIO CARDOSO MARTINS-

148.-ORDINARIA-319/2002-DANILO CERQUEIRA LEITE
JUNIOR x BANCO REAL S/A - ABN AMRO BANK. Reco-
lhida a taxa devida, diligencie-se observando o endereço decli-
nado às fls. 117. (R$ 7,00)-Adv. ROBERTO MACHADO FI-
LHO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KA-
VINSKI e LARLA SCHONEWEG WOLF-

149.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-341/2002-
BANCO ITAU S/A x SANTOS DURLI & CIA LTDA e ou-
tros... manifeste-se o requerente impulsionando o feito-Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

150.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-437/2002-
OUROFACTO FACTORING LTDA x AUTO GRUAS GUIN-
DASTES HIDRAULICOS LTDA..., manifeste-se o exequente,
impulsionando o feito-Adv. HAMILTON S. COSTA FILHO-

151.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-477/2002-
BANCO ITAU S/A x ROSS BELT BR FARMACEUTICA
LTDA. Intime-se a parte autora para dar regular prosseguimen-
to ao feito, pleiteando o que entender de direito sob pena de
extinçÆo.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

152.-ALVARA JUDICIAL-557/2002-RUTE SANTI BERTO-
LINI x -preparadas as custas, voltem conclusos. Adv. MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI-

153.-DECLARATORIA-566/2002-LARANGEIRA MENDES
S/A e outros x NICOLAU AUN JUNIOR e outros -” Tendo em
vista o grande volume de expedientes como ofícios, cartas, pre-
catórias e editais, expedidos e nÆo retirados pelas partes, o
que ocasiona gastos desnecessários, solicito que a parte inte-
ressada seja intimada a providenciar a antecipaçÆo das custas
relativas a expediçÆo de carta precatoria e oficio no valor de
R$ 14,00.”-Adv. ADILSON LUIZ FERREIRA FILHO, ELIA-
NE DA COSTA MACHADO ZENAMON, FERNANDA KA-
LEGARI e CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER-

154.-REVISAO DE CONTRATO-598/2002-PLANET CAR
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A. Mantenho a decisÆo de fls. 196. Recebo o agra-
vo de fls. 199/202 devendo permanecer retido nos autos. Inti-
me-se a parte contrária para querendo manifestar-se.-Adv. EL-
VIO RENATO SEVERO, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SCHEI-
LA CAMARGO COELHO TOSIN e MARCO AURELIO SAN-
TOS GALVAO-

155.-MONITORIA-634/2002-CREDICARD S/A ADM. DE
CARTOES DE CREDITO x MARIA APARECIDA CASTILHO
DARIN-... manifeste-se o autor, diante do decurso do prazo de
suspensao. Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER e ROBERTA ONISCHI-

156.-ORDINARIA-648/2002-ROBERTO PAULO FIEDLER x
BANKBOSTON ADM.DE CARTOES DE CREDITO S/C
LTDA e outros-Recebo o agravo retido. Intime-se a parte ad-
versa para manifestacao. Mantenho a decisao objurgada, eis
que o art. 3º do capitulo III do Decreto 31794/52 assim estabe-
lece... Como se percebe, incluem-se dentre as atividades priva-
tivas do economista, a realizacao de pericias e a emissao de
laudos e pareceres, relativos a atividades economicas ou finan-
ceiras. Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
VANESSA ABU-JAMRA FARACHA DE CASTRO, CARMEN
LUCIA VILLACA DE VERON, KEITY SUTO TROMBELI,
ELISANDRE MARIA BEIRA, MARIA MADALENA REGO
B.W.DE ALMEIDA, GIANNA CALDERARI, RODRIGO
GARCIA ANTUNES, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, VANES-
SA VOLPI BELLEGARD, JULIANA MOTTER ARAUJO
TOGEL, VANESSA SIMIONATO, GYSELE VIEIRA SILVA e
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL-

157.-ALVARA JUDICIAL-748/2002-MARIA THEREZINHA
KOWASK BESERRA x . Manifeste-se o autor quanto ao inte-
resse no prosseguimento do feito-Adv. ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA e VANILDE DO ROCIO TREVISAN
RODRIGUES-

158.-COBRANCA (SUMARISS)-761/2002-CONDOMINIO
DO EDIFICIO DONA LEONOR DE CAMPOS x MOUTIH
IBRAHIM e outros -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimaçÆo da parte para manifestar-se em cinco
dias, em razÆo da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar
negativa.” -Adv. ROGERIA DOTTI DORIA, MARIO SERGIO
GOMES PINHEIRO e JULIO ANTONIO SIMAO FERREI-
RA-

159.-ARROLAMENTO-786/2002-ANASTACIO PEREIRA x
ESPOLIO DE ELOI MANOEL PEREIRA. Aguarde-se por mais
trinta dias manifestaçÆo dos interessados-Adv. ROLAND
KLASSEN e JOAO GUILHERME A. GENARO-

160.-BUSCA E APREENSAO-792/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x ADMIR TEIXEIRA DA SIL-
VA. Diante da inércia do réu em relaçÆo ao preparo das custas

remanescentes intime-se o requerente-Adv. FERNANDO PAU-
LO MACIEL, CRYSTIANE LINHARES, JOAO CELIO ME-
LLO LAVAGNOLI e VANESSA BARRUECO DALE VEDO-
VE-

161.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-873/2002-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x JACKSON VIEIRA -Ante
o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intima-
çÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebi-
dos expedientes avulsos, independentemente de despacho”.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

162.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-885/2002-BA-
NESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
x CASTANHEIRA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e ou-
tros. Aguarde-se em arquivo provisório manifestaçÆo da parte
interessada-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

163.-ORDINARIA-890/2002-CARLOS DIRCEU MASSOLIN
PACHECO x BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A. Fixo o
prazo individual e sucessivo de 10 dias para apresentaçÆo de
alegaçäes finais, através de memoriais. Após, contados e pre-
parados voltem conclusos para sentença.-Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA, SILVIO NAGAMINE, FAUSTO LUIS ARRIO-
LA DE FREITAS, ADRIANA DE FRANCA, LUIZ GONZA-
GA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

164.-MONITORIA-897/2002-ERVIN SCHATZMANN LUCHT
x ELIZABETE BARROSO -Retirar ofício(s).-Adv. JOSE WAL-
TER RODRIGUES e FERNANDA NAVARRO-

165.-ALVARA JUDICIAL-909/2002-CILENE DE SOUZA
SANTOS e outros x -Julgo boas as contas prestadas. Com as
baixas e anotacoes devidas, arquivem-se. Adv. REGINA CAR-
DOSO DE ALMEIDA A. COSTA-

166.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-924/2002-SESI
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - DEP. REG. DO PR x
IRMAOS MAUAD LTDA. Intimem-se as partes para manifes-
taçÆo acerca do julgamento do agravo de instrumento que sus-
pendeu o curso da presente execuçÆo e embargos em apenso-
Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE, SIMONE PACHE-
CO DE SOUZA, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGE-
LA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATO MON-
TEIRO, EDUARDO PACHECO DE SOUZA, PATRICIA CA-
SILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOLER RAULI, CLEBER
MARCONDES, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBA-
ERT, GERSON MASSIGNAN MANSANI, ALEXANDRE
MARCOS GOHR, LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT,
SILVANA ELEUTERIO, CAROLINA LUCENA SCHUSSEL
e JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS-

167.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-931/2002-BAN-
CO ITAU S/A x METALMIRO ESQUADRIAS METALICAS
E DE ALUMINIO LTDA e outros. Aguarde-se em arquivo pro-
visório manifestaçÆo da parte interessada-Adv. DANIEL HA-
CHEM-

168.-MONITORIA-1143/2002-BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S/A BANSICREDI x NEUSA APARECIDA LOPES
DA SILVA e outros. Preparadas as custas, voltem conclusos-
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

169.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1163/2002-DUL-
CE YASBEK x ELISIANE SCHIER. Recolhida a taxa devida,
diligencie-se nos endereços declinados às fls. 94 (R$ 14,00)-
Adv. SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA e JUTAI TA-
BORDA DE MORAES-

170.-CONTRA-NOTIFICACAO-1187/2002-LUIZ FELIPE
BERGMANN x LUIZ CARLOS TROUCHE RAMINA. Aguar-
dando preparo das custas remanescentes., Retirar autos defini-
tivamente-Adv. PAULO ROBERTO JENSEN, MAURICIO
SPRENGER NATIVIDADE, OSVALDO FRANCISCO GAS-
PARIN, UBIRAJARA AYRES GASPARIN e CRISTIANE DE
MATTOS J. GASPARIN-

171.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1239/2002-
BANCO VOLSWAGEN S/A x AUGUSTO KOSIEN -cumpri-
do o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, desentranhe-se o mandado de fls. 80/81, para integral
cumprimento, observando o endereço declinado às fls. 85.-Adv.
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER-

172.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1255/2002-NI-
VALDO ALEXANDRE x BENTOBRAS CONCRETO LTDA
e outros-Primeiramente, diante do contido as fls. 196, manifes-
te-se a parte autora. Adv. ITAMAR LUIZ MONTEIRO COR-
TES, ADILSON DE CASTRO JR., ANA PAULA MAGALHA-
ES, DANIELLA LETICIA BROERING, DENIO LEITE NO-
VAES JUNIOR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,
SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA e LEILA CRISTINA
ROJAS GAVILAN VERA-

173.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1259/2002-
BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x
CARLOS GOMES. Preparadas as custas, voltem conclusos-Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

174.-TUTELA-1309/2002-ANA MARIA MIRANDA x PAU-
LO HENRIQUE DE MIRANDA e outros-preparadas as cus-
tas, voltem conclusos. Adv. ANTONIO VILMAR GOULART,
MARCUS FABRICIUS C.CARVALHO e RAFAEL EDUAR-
DO BERNARTT-

175.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1315/2002-A IBRA-
TIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x CIVI REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA-Intimem-se as partes para ma-
nifestacao acerca do julgamento do agravo de instrumento. Adv.
ROSANGELA A. DOS SANTOS BATISTIOLI, ANDRE LUIZ
AMANCIO PINTO, LOURIVAL BARAO MARQUES, VAL-

DECI WENCESLAU BARAO MARQUES, WILSON CAN-
DIDO WENCESLAU JUNIOR e LOURIVAL BARAO MAR-
QUES FILHO-

176.-EXECUCAO-1333/2002-IRENE NEVES BUENO DE
FREITAS x LUIZ CARLOS POMIECINSKI e outros -Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo
da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos
expedientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv.
PATRICIA TOSTES POLI-

177.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-1339/2002-RODER-
JAN & CIA LTDA x IVERSON OBROSLAK. Manifestem-se
as partes, em face dos documentos de fls. 459/460, regulariza-
bdo, desde logo a representaçÆo e ratificando em sendo o caso
os atos até entÆo praticados-Adv. DAPHNIS OLIVEIRA,
ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO, VALDIVIA
MARQUES DA SILVA, ZENEIDE ALVES DOS SANTOS,
HERMES RIBEIRO DA FONSECA, RICARDO DOS SAN-
TOS ABREU e SAMIRA NABBOUH ABREU-

178.-CAUTELAR INOMINADA-134/2003-ROSANGELA
CURRA KOSAK e outros x ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS GONZAGA LTDA -Retirar documentos desentranhados.-
Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VERNA-
LHA GUIMARAES-

179.-COBRANCA (ORDINARIA)-137/2003-SUILENE DE
SENA DANTAS x FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO. Ante as alegaçäes de fls. 132/134, manifes-
tem-se a parte autora em cinco dias-Adv. DIEGO MARTINS
CASPARY, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA C. DE
ARRUDA A. WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

180.-EXECUCAO-143/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x DEISE SEJAS -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº
01/01, procedo a intimaçÆo da parte interessada para manifes-
taçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos, independen-
temente de despacho”.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ
e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

181.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-158/2003-
MARCELO DE OLIVEIRA x CLAUDIO HENRIQUE RODRI-
GUES GOUVEA -” Tendo em vista o grande volume de expe-
dientes como ofícios, cartas, precatórias e editais, expedidos e
nÆo retirados pelas partes, o que ocasiona gastos desnecessá-
rios, solicito que a parte interessada seja intimada a providen-
ciar a antecipaçÆo das custas relativas a expediçÆo de edital
(s) no valor de R$ 7,00 .”-Adv. RODRIGO RAMATIS LOU-
RENCO-

182.-ALVARA JUDICIAL-171/2003-EUNICE MARIA RIE-
TOW x . Preparadas as custas remanescentes, voltem conclu-
sos-Adv. SIMONE CERETTA LIMA, ANTONIO DONIZETE
ALVES DE ARAUJO e CARLOS ALBERTO PEREIRA-

183.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-185/2003-
AGUIA BRANCA CARGAS LTDA x GRUPO EXATA DE
ADMINISTRACAO S/C LTDA-Cumprido o item 9.4.1 do
CNCGJ, expeca-se mandado de citacao observando o endereco
indicado pelo autor inclusive nos autos de medida cautelar em
apenso. Adv. ADRIANA LOPEZ HEREK, WALDEMAR LO-
PEZ HEREK e MARCOS HENRIQUE M PEREIRA-

184.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-191/2003-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x ADAO WILSON MI-
CHELSKI -Retirar ofício(s).-Adv. ERLON DE FARIA PILATI
e MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS-

185.-BUSCA E APREENSAO-224/2003-BANCO ZOGBI S/
A x DEYVID BARIZON-Intime-se o autor para o preparo das
custas remanescentes. Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH e
CESAR AUGUSTO TERRA-

186.-EXECUCAO-251/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
WENDI FLAVIA MARTINS CAETANO-Aguarde-se em arqui-
vo provisorio manifestacao da parte interessada. Adv. ADYR
RAITANI JUNIOR-

187.-EXECUCAO DE HIPOTECA-299/2003-CARLOS RO-
BERTO CARDOSO x NIVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA
e outros-retirar carta precatoria. Adv. JOSE CARDOSO-

188.-REVISAO DE CONTRATO-310/2003-LUIZ CARLOS
DOLINSKI x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Fixo o prazo
individual e sucessivo de dez dias para apresentacao de alega-
coes finais atraves de memoriais. Apos, voltem conclusos para
sentenca. Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA
GASPARIN, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA,
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLI-
VEIRA A. NOGUEIRA e KLEBER VELTRINI TOZZI-

189.-ORDINARIA-337/2003-AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x DIRCEU DE CARVALHO. Primei-
ramente diante do contido às fls. 162/163, manifeste-se a parte
requerida-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS e ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA-

190.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-342/2003-
DETLEV WAGNER e outros x PAULO HENRIQUE COSTA.
Aguarde-se pelo prazo de sessenta dias manifestaçÆo do au-
tor. Decorrido o prazo, intime-se o para manifestaçÆo.-Adv.
AURELIANO PERNETA CARON-

191.-BUSCA E APREENSAO-372/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ELIEL VEIGA ALVES -Ante o contido no item
1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte interes-
sada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avul-
sos, independentemente de despacho”.-Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

192.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-386/2003-SUL-

COB ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA x BANCO ITAU
S/A. Publique-se o despacho de fls. 101, ficando confirmada a
audiência para a data designada no despacho de fls. 94 (23/08/
2004, às 14:10 horas). Revogo o despacho de fls. 99 conside-
rando que às fls. 94 já havia sido designada data para audiência
conciliatória. Intimem-se e retire-se da pauta a data designada
às fls. 99.-Adv. LEIA MARIA DE FARIA MELECH, JOAO
BOAVENTURA DE CRISTO, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

193.-BUSCA E APREENSAO-387/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x KATIA
MALENA PADILHA -Ante o contido no item 1.1 da Portaria
nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte interessada para mani-
festaçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho”.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO
e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

194.-BUSCA E APREENSAO-433/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x PAWLOWSKI
& PAWLOWSKI LTDA-Aguarde-se por mais trinta dias a jun-
tada da deprecata e preparo das custas. Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA e AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI-

195.-INTERDICAO-473/2003-VANESSA GOMES x SERGIO
DUBES GOMES-aguarde-se a comprovacao da publicado dos
editais. Adv. JOLI GLEY BARBOSA CUBAS-

196.-EXECUCAO-485/2003-MARIA DE LOURDES SOUZA
BITTENCOURT x MIGUEL ALVES DOS SANTOS e outros -
No chamado Juízo de retrataçÆo, para reapreciaçÆo da decla-
raçÆo agravada por instrumento, no caso em tela o despacho
de fls.79, em que pesem as razäes de inconformismo apresen-
tados pelo requerido na demanda e ora agravante, mantenho
aquele “decisum”, por entender que as razäes que motivaram a
decisão agravada encontram-se suficientemente delineadas no
guerreado despacho, nada havendo, ao menos por ora, que sen-
sibilize este Magistrado a reformá-la.providenciar o recolhi-
mento da taxa devida referente a expedicao de oficio. -Adv.
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA, ARLETE APARECIDA
DE SOUZA, JOAO BOAVENTURA DE CRISTO e LEIA
MARIA DE FARIA MELECH-

197.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-522/2003-BV
FINANCEIRA S/A x IGOR ALEXANDRE SCHALKOSKI DE
AVILA. vistos, etc..., Ante o exposto, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, homologo por sentença o acordo ce-
lebrado às fls. 40/41 e com apoio no artigo 269, inciso III do
CPC,. julgo extinto o presente feito. Transitada em julgado,
cumpra-se o Código de normas. Oportunamente, arquive-se.-
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

198.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-538/2003-ROSA
MIYUKI TASHIRO x GILBERTO LUCIO LEAL-Intimem-se
a spartes para no prazo de cinco dias, dizer acerca do interesse
na producao de outras provas justificando sua finalidade e ne-
cessidade sob pena de indeferimento. Adv. ERNANI MAN-
CIA-

199.-ORDINARIA-547/2003-GILDO MICHELS JUNIOR e
outros x CREDICARD S.A ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO-Aguarde-se por vinte dias o deposito dos
honorarios periciais, conforme pleiteado. Efetuado o deposito,
abra-se vista ao sr. perito. Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO, ROGERIO VIEIRA e GYSELE VIEIRA
SILVA-

200.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-550/2003-PAU-
LO ROGERIO BATISTA VEIGA e outros x BANESTADO S/
A CREDITO IMOBILIARIO - BANCO ITAU S/A. Intime-se
o requerido para que em cinco dias efetuar o depósito da par-
te que lhe cabe referente os honorários periciais. Efetuado o
depósito abra-se vista ao Sr. Perito-Adv. INDIANARA FARI-
AS DE CAMARGO, ANDRESSA RABELLO FERREIRA,
MARCELO MAGNA, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e TELMA GUTIERREZ DE MO-
RAIS-

201.-COBRANCA C/C DANOS MORAIS-556/2003-GENI-
VALDO PELO DE MELO x AGF BRASIL SEGUROS S.A.
Indefiro o pedido retro eis que trata-se de profissional liberal
nÆo podendo sua remuneraçÆo ser arbitrada pelo juizo. Pre-
tendendo a ré a minoraçÆo dos honorários poderá requerer a
substituiçÆo do perito considerando que as fls. 108 manifes-
tou a impossibilidade de reduçÆo.-Adv. FRANCISCO CUNHA
SOUZA FILHO e JOSUE DYONISIO HECKE-

202.-BUSCA E APREENSAO-615/2003-BANCO FINASA S/
A x NAGI HASSAN HAMDAR. vistos, etc..., Desta forma,
homologo por sentença para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a transaçÆo celebrada e, em consequência, julgo
extinta a presente açÆo, nos termos do artigo 269, inciso III do
CPC. Oportunamente, arquive-se.-Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

203.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-631/2003-DI-
VESA AUTOMOVEIS LTDA e outros x AUTO BOXTER
MECANICA LTDA-Primeiramente, devera a parte exequente
indicar bens passiveis de penhora. Adv. JOSE VALTER RO-
DRIGUES, DAIANE SANTANA RODRIGUES e MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI-

204.-COBRANCA DE ALUGUERES-664/2003-O CONDO-
MINIO PORTAL DO IGUACU x ROSELI MARINHO RO-
DRIGUES e outros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 160,00".-Adv. ROSIANE CARVALHO
SCHULMANN, OSWALDO CARVALHO DA SILVA e MA-
RIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO-
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205.-ALVARA JUDICIAL-687/2003-ANTONINHO OCTAVIO
DE OLIVEIRA x -Intime-se pessoalmente o autor, através de
(ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em
quarenta e oito horas de regular prosseguimento no feito, sob
pena de extinçÆo. Depositar custas da Carta de intimaçÆo no
valor de R$ 14.00.-Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA e VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

206.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-710/2003-CON-
DOMINIO EDIFICIO LYON x AFONSO CARLOS SAMPAIO
BIALLY e outros -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimaçÆo da parte para manifestar-se em cinco
dias, em razÆo da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar
negativa.” -Adv. KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU FA-
RES, MARIANA NAVARRO LINS DE CASTRO, MAURO
EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO e EDUARDO SABE-
DOTTI BREDA-

207.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-724/2003-2º OF. DE
PROT. DE TITULOS DA COMARCA DE UMUARAMA x
FUNARPEN FUND.DE APOIO AO REG.CIVIL DE PESSO-
AS NAT-Aguarde-se o decurso do prazo para manifestacao do
autor acerca da contestacao. Adv. VALDECIR PAGANI, RO-
BERTO AURECHIO JUNIOR, JOSE RIBEIRO e ELIANE
MAZZUCCO-

208.-SOBREPARTILHA-739/2003-THIAGO BAGGIO e ou-
tros x ESPOLIO DE LEILA REGINA CASAGRANDE BAG-
GIO. Aguarde-se por trinta dias manifestaçÆo do inventarian-
te-Adv. JEAN CARLOS DE ALMEIDA-

209.-REVISAO DE CONTRATO MUTUO-746/2003-E. V.
HERTZ ELETROMECANICA INDUSTRIAL LTDA x BAN-
CO HSBC S/A. Intimem-se as partes no prazo de cinco dias
efetuar o depósito dos honorários periciais. Efetuado o depósi-
to abra-se vista ao Sr. Perito-Adv. NEY PINTO VARELLA
NETO, VALERIA GASPARIN, FABIO ROBERTO GUSSO,
JORGE GOMES ROSA NETO, THAIS HELENA ALVES
ROSSA, SAMIR NAOUAF HALABI, CLAUDIA VALERIO
FEIJO, MIRIAN COSTA ARRUDA e EDSON SILVERIO
CABRAL-

210.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-747/2003-OURO
VERDE TRANSPORTES E LOCACAO LTDA x POLIETE-
NO EMPREENDIMENTOS LTDA-Recolhida a taxa devida,
renove-se a diligencia, conforme pleiteado as fls. 50. Adv.
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, JULIANE ZANCANA-
RO, CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, GERAL-
DO AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO
JOSE SENISKI, MARIA CHRISTINA ALMEIDA, PAULO
MAINGUE NETO, MARCELO MARQUES MUNHOZ, PAU-
LO HENRIQUE PETROCINI, CAROLINA MIZUTA, LUA-
NA STEINKIRCH DE OLIVEIRA e ANDREIA SALGUEIRO
S. SALLES-

211.-COBRANCA DE ALUGUERES-755/2003-EDIFICIO
ARNALDO THA x HENRIQUE TATAR. Aguarde-se pelo prazo
de sessenta dias, conforme pleiteado. Decorrido o prazo, mani-
feste-se o requerente impulsionando o feito-Adv. PATRICIA
PIEKARCZYK, SALETE STAFFEN e LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

212.-MEDIDA CAUTELAR-766/2003-EDGAR FRANCISCO
FRANSOZI PLASTICOS FRANSOZI x TASSI COMERCIO
DE METAIS FERRO E ACO LTDA. vistos, etc..., Ante o ex-
posto, para que produza seus juridicos e legais efeitos, homo-
logo por sentença o pedido de desistência formulado às fls. 59
e com apoio no artigo 267, inciso VIII do CPC, julgo extinto o
presente processo e revogo a liminar concedida às fls. 14/15.
Expeça-se oficio ao cartório competente informando acerca da
extinçÆo da açÆo e revogaçÆo da liminar. Transitada em jul-
gado, cumpra-se o Código de Normas. Oportunamente, arqui-
ve-se.-Adv. LUIZ ANTONIO DUARESKI-

213.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-773/2003-REGINA
MARIA MANSUR MATDA x JOSE CARLOS BRAGA BET-
TEGA e outros-Vistos, etc... julgo procedente o pedido inicial,
para o fim de declarar rescindido o contrato de locacao havido
entre as partes e decretar o despejo dos requeridos, conceden-
do o prazo de quinze dias para desocupacao voluntaria do imo-
vel. Condeno os requeridos ao pagamento de alugueres e de-
mais encargos inerentes a locacao vencidos a partir de abril de
2004, bem como aqueles vencidos no curso da acao, monetari-
amente corrigidos a partir dos respectivos vencimentos e acres-
cidos d ejuros de mora de 1% ao mes, incidentes a partir da
citacao. Custas e honorarios pelos requeridos, os quais arbitro
em 10% sobre o valor da condenacao, nos termos do art. 20,
paragrafo 3º do CPC. Oportunamente, expeca-se mandado de
notificacao e desocupacao voluntaria no prazo anteriormente
fixado. Para o caso de execucao provisoria, fixo caucao em
doze vezes o valor do aluguel. Adv. NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR-

214.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-783/2003-ALLAN
HENRIQUE RODRIGUES e outros x ESPOLIO DE JOSE
CARLOS RODRIGUES-Cumprido oitem 9.4.1 do CNCGJ,
expeca-se mandado de intimacao da inventariante. Apos, abra-
se vista ao Ministerio Publico para ciencia da data designada.
Adv. MARCIA MARCONCIN, LAURO ANTONIO SCHLE-
DER GONCALVES e ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA-

215.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-799/2003-JAC-
QUELINE RODRIGUES VOLTOLINI x BANCO LLOYDS
TSB S/A. vistos. Reputando improvável a conciliaçÆo, deixo
de designar audiência preliminar e, nÆo havendo questäes pen-
dentes, estando presentes as condiçäes da açÆo e os pressu-
postos processuais, declaro saneado o processo. Fixo como
pontos controvertidos a adoçÆo das práticas impugnadas na
inicial e o seu resultado, deferindo exclusivamente a produ-
çÆo de prova pericial. Nomeio perito o dr. Nelson Imoto, fi-
xando o prazo de 30 dias para a entrega do laudo. Podem as
partes indicar assistentes técnicos e oferecer quesitos no prazo
de cinco dias da intimaçÆo deste despacho. Intime-se o perito

para que diga se aceita o encargo e formule proposta de hono-
rários. Feita a proposta, intime-se o autor a proceder ao depósi-
to da verba honorária em cinco dias, advertindo-se de que a
falta de depósito será interpretada como desistência da prova
pericial.-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, MAYLIN
MAFFINI, ANDRE LUIZ BAUML TESSER, MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, ROSANGELA ROSA CORREA, SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e ANDREIA
VERANO PONTES-

216.-COBRANCA (ORDINARIA)-815/2003-ROSANGELA
DOS REIS ARANHA x FUNCEF FUNDACAO DOS ECO-
NOMIARIOS FEDERAIS-vistos, etc... julgo improcedente o
pedido.... Em face da sucumbencia, condeno a autora ao paga-
mento das custas processuais, mais honorarios advocaticios aos
procuradores da re, estes arbitrados em R$ 1.500,00, tendo em
vista, sobretudo, a singeleza da causa, em que pese o bom tra-
balho realizado. Do pagamento de tais verbas, todavia, fica dis-
pensada na forma e prazo previstos no art. 12 da Lei 1060/50.
Reconhecida a litigancia de ma fe, nos termos do art. 18 do
CPC, condeno ainda a autora ao pagamento de multa de 1% do
valor da causa principal em beneficio da re e a indenizar os
prejuizos causados a esta. Nos termos do paragrafo 2º do mes-
mo art. 18 e considerando seu aspecto tanto pedagogico quanto
punitivo, fixo desde logo o valor dessa indenizacao em 10% do
valor atribuido a causa. Adv. DIEGO MARTINS CASPARY,
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA, RICARDO GUIMARAES SO
DE CASTRO, ANTONIO VICENTE DA FONTOURA MAR-
TINS, ANTONIO DILSON PEREIRA, ISABELA BRAGA
POMPILIO, FRANCISCO DE ASSIS PORTELA MILFONT,
MARLENE DE FATIMA R. SILVA, VANESSA RODRIGUES
LIMA RAMOS e SONIA MARIA GONCALVES LEITAO-

217.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-838/2003-DAYSI
LOURENCO x TALES DE FAZIO RODRIGUES ALVES.
manifeste-se a autora acerca do interesse no prosseguimento
do feito considerando que nÆo houve o depósito das custas
para expediçÆo do mandado-Adv. PEDRO MACENTE e
MARA REGINA MACENTE-

218.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-864/2003-NEL-
SON DANIELEWICZ x BANCO UNIBANCO-... manifestem-
se as partes. Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, PAU-
LO CESAR GRADELA FILHO, LUIZ GONZAGA MOREI-
RA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

219.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-897/2003-
FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x LUCIO
GUILHERME IEGER e outros-Aguarde-se em arquivo provi-
sorio o integral cumprimento do acordo, que devera ser notici-
ado nos autos pelas partes. Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN, MARCELO TRA-
JANO DA ROCHA e MARCOS AURELIO SOUZA PEREI-
RA-

220.-BUSCA E APREENSAO-904/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x MAURO SCOR-
SIN -Aguarde-se em arquivo provisório por no máximo 180
dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor. -Adv. FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

221.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-906/2003-
UNIBANCO UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S/A x LU-
CAS HEINZEN E CIA LTDA e outros. Aguarde-se por mais
trinta dias manifestaçÆo do exequente-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

222.-BUSCA E APREENSAO-919/2003-BV FINANCEIRA S/
A x KATIA RIBEIRO DE MELO. Aguarde-se pelo prazo de
vinte dias, conforme pleiteado às fls. 44. Decorrido o prazo,
manifeste-se o requerente, impulsionando o feito-Adv. LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COS-
TA-

223.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-934/2003-
CESAR DE LOS SANTOS GALLEGO x NEI BECKER e ou-
tros. vistos, etc..., Posto isto e pelo que mais dos autos se vê,
julgo procedente a presente açÆo de despejo cumulada com
cobrança para: a) decretar o despejo dos réus locatários, a quem
assino o prazo de 15 dias para a desocupaçÆo do imóvel; b)
condenar os requeridos ao pagamento dos alugueres vencidos e
respectivos encargos da locaçÆo, desde que comprovada sua
existência, acrescidos, os primeiros de correçÆo monetária e
juros de mora desde a data do vencimento; c) condenar os réus
ao pagamento das custas do processo e honorários ao advogado
do autor que, a vista do artigo 20, par. 3º do CPC, arbitro em
20% sobre o montante da divida.-Adv. MARIA ILMA CARU-
SO e GERALDO MOCELIN-

224.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-941/2003-ELBIO
ADONIS NUNEZ x MARIA DE FATIMA KAISER RAFAEL
e outros. Manifeste-se o requerente impulsionando o feito-Adv.
ANNE CARLA GABRIEL e EDSON LUIZ GABRIEL-

225.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-961/2003-GOURG
ABDULLAH x MUSTAFA HAMDAR-Preparadas as custas
remanescnetes, voltem conclusos. Adv. MARCIO PERCIVAL
PAIVA LINHARES e ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA
NETO-

226.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-964/2003-MARLE-
NE ROCHAVETZ SCHEIDT e outros x BANCO ITAU S/A. A
decisÆo embargada foi suficientemente clara ao deferir o de-
pósito das prestaçäes, de acordo com aquilo que fôra proposto
na exordial, inclusive para o fim de afastar a mora. Trata-se de
antecipaçÆo da tutela, o que equivale a antecipaçÆo dos efei-
tos da futura sentença, com base no juizo de verossimilhança
levado a cabo. De forma alguma está afastado o acesso a justi-
ça comandando que o julgador jamais poderia emitir, por in-
constitucional - mas havendo o ajuizamento da execuçÆo hi-
potecária, o presente feito será processado com embargos, na

esteira da melhor jurisprudência e doutrina. Nada havendo a
declarar, portanto, repilo o inconformismo do réu.-Adv. RICAR-
DO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GALVAO CARRILO,
DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE
TORRES VEDANA e PATRICIA DE CONTI PELANDA-

227.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-977/2003-CLAU-
DIO LUIS SOUZA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A. vistos.
Rejeito o aditamento de fls. 142, por desnecessário. Reputando
improvável a conciliaçÆo, deixo de designar audiência preli-
minar e, nÆo havendo questäes pendentes, estando presentes
as condiçäes da açÆo e os pressupostos processuais, declaro
saneado o processo. Fixo como pontos controvertidos a ado-
çÆo das práticas impugnadas na inicial e o seu resultado, defe-
rindo exclusivamente a produçÆo da prova pericial. Nomeio
perito o Dr.Nelson Imoto, ficando o prazo de trinta dias para
entrega do laudo. Podem as partes indicar assistentes técnicos
e oferecer quesitos no prazo de cinco dias a partir da intima-
çÆo deste despacho. Intime-se o perito para que diga se aceita
o encargo e formule proposta de honorários. Feita a proposta,
intime-se o autor a proceder o depósito da verba honorária em
cinco dias, advertindo-se de que a falta de depósito será inter-
pretada como desistência da prova pericial.-Adv. TANIA MARA
FERREIRA, MUNIR ABAGGE, JERDAL ALOISIO B. DE
CARVALHO, MARCIO ANTONIO SASSO, WERNER AU-
MANN e LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES-

228.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-985/2003-GUGEL
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA e outros x BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. Esclareçam as partes acerca do
prosseguimento dos presentes autos.-Adv. EDISON DE ME-
LLO SANTOS e ROSSELIO MARCUS SPINDOLA DE OLI-
VEIR-

229.-BUSCA E APREENSAO-986/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GUGEL TRANSPORTES DE PESSAGEIROS
LTDA - ME e outros. vistos, etc..., desta forma, homologo por
sentença para que produza seus juridicos e legais efeitos a tran-
saçÆo celebrada e, em consequência julgo extinta a presente
açÆo, nos termos do artigo 269, inciso III do CPC. Oportuna-
mente, arquive-se.-Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH, IZA-
BEL MARTINS CAMPOS, ISABEL CRISTINA R.M. CAM-
POS e EDISON DE MELLO SANTOS-

230.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1067/2003-
ALESSANDRA SPREA x VIACAO AEREA SAO PAULO S/
A - VASP e outros-Preparadas as custas remanescentes, voltem
conclusos. Adv. MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA
SPREA PETRI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO, ADRIANE MARANGOM, ALEXANDRA PONTES
TAVARES DE ALMEIDA, ANDREIA MUCIO e CHRISTIA-
NE DELLA L. MARZOCHI-

231.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1140/2003-
BENEFIX INDUSTRIA E COM. DE FIXADOR NATURAL
LTDA x BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv. FREDY
YURK-

232.-BUSCA E APREENSAO-1153/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CARLOS ANTONIO OLIVEIRA DA SIL-
VEIRA ME. Aguarde-se em arquivo provisório manifestaçÆo
da parte interessada-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
e MAURICIO KAVINSKI-

233.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1167/2003-JOSE
ELOY FRANCO ROSA x RUTE MARTINS BENDLIN-pri-
meiramente, diante da proposta formulada as fls. 69, manifes-
te-se a parte requerente. Adv. LEILA MASSAKO HASHIGU-
GHI, NEUDI FERNANDES e SAYRO MARK MARTINS
CAETANO-

234.-BUSCA E APREENSAO-1169/2003-FINANCEIRA
ALFA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTOS x LUIS
CAETANO POHL HESSEL-Retirar oficios. Adv. FABIANA
SILVEIRA e KARINE SIMONE POFAHL-

235.-COBRANCA DE ALUGUERES-1228/2003-MAR GI-
RIUS CONT. IND. DE CONTROLES ELETRICOS LTDA x
AMBIENTAL COMERCIAL DE TINTAS LTDA. Defiro o pe-
dido retro, expeça-se oficio a Receita Federal mediante o reco-
lhimento da taxa devida (R$ 7,00)-Adv. ELIZABETH FARIA
MARTINS COTTA e RUY ANTONIO LOPES-

236.-ALVARA JUDICIAL-1231/2003-JOANA LUCIA TOR-
RES x..., manifeste-se o requerente, impulsionando o feito -
Adv. JORAN PINTO RIBEIRO e ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA-

237.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1306/2003-ELI-
ANE MIRANDA PIRES x BANCO PANAMERICANO S/A -
PANAMERICANO ADM. DE CART -Para eventual julgamento
conforme o estado do processo, esclarecam as partes, em cinco
dias, com clareza e objetividade, de forma fundamentada,as
provas que efetivamente pretendem produzir. Com apoio no
artigo 331 do diploma processual civil, designo audiencia con-
ciliatoria para o dia 20.10.04 as 13:30 horas, a qual deverao
comparecer as partes ou seus procuradores habilitados a transi-
gir, trazendo propostas definidas e concretas, calculos atuali-
zados e alternativas possiveis. -Adv. MARCEL SOUZA DE
OLIVEIRA, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MU-
NIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, SAN-
DRA APARECIDA BORITZA, AUGUSTO NUNES RAUEN
e ALEXANDRE DA SILVA MORAES-

238.-ALVARA JUDICIAL-1308/2003-REJANE FOLLADOR
x . Retirar alvará-Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA-

239.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1325/2003-ELIZABETH
MARIA BIZINELLI x BANCO ITAU S/A-Concedo o prazo de

mais cinco dias para assinatura do termo de penhora. Aguarde-
se o decurso do prazo para manifestacao do embargante. Adv.
DIONE MARA SOUTO DA ROSA, CESAR ANTONIO AGUI-
AR RIOS, ATILA SAINER POSSE, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR,
ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO e CARLOS ARNAL-
DO FALBO LARA-

240.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1331/2003-
CIMENTO RIO BRANCO S/A x J. COUTINHO & COUTI-
NHO LTDA e outros -Retirar ofício(s).-Adv. CRISTIANE
CARREIRO PEREIRA-

241.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1366/2003-
RENATA DANIEL VALLADA x SILVIO BERTO . Defiro o
pedido retro, expeça-se oficio a Receita Federal mediante o
recolhimento da taxa devida (R$ 7,00). Indefiro o pedido de
requisicao de informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a par-
te a verificacao de existencia ou nao de bens que possam su-
portar a pretencao executoria ou mesmo o endereco da pessoa
contra quem a pretencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer
interesse publico, de forma propiciar que o Judiciario, no exer-
cito do poder constitucional, atue no interesse da Justica. Ao
contrario, o interesse, aqui e estritamente do ente privado, nao
cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar da parte. -Adv. AR-
LETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-

242.-BUSCA E APREENSAO-1376/2003-BANCO LLOYDS
TSB S/A x CARLOS ALBERTO RODRIGUES . Defiro o pe-
dido retro, expeça-se oficio a Receita Federal mediante o reco-
lhimento da taxa devida. (R$ 7,00) Quanto aos demais, indefi-
ro o pedido de requisicao de informacoes. Isto porque, ao meu
ver cabe a parte a verificacao de existencia ou nao de bens que
possam suportar a pretencao executoria ou mesmo o endereco
da pessoa contra quem a pretencao e dirigida. Nao vislumbro
qualquer interesse publico, de forma propiciar que o Judicia-
rio, no exercito do poder constitucional, atue no interesse da
Justica. Ao contrario, o interesse, aqui e estritamente do ente
privado, nao cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar da par-
te. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

243.-MONITORIA-1377/2003-JOSE CARLOS VENDRUS-
CULO x DULCE INES ANTONIA CUNHA RIBEIRO e ou-
tros. Manifeste-se a parte autora acerca do contido às fls. 27/
32.-Adv. JOAO EDSON PIRES DE LEMOS e NELTI GON-
CALVES DE SOUZA-

244.-MONITORIA-1380/2003-FIAT ALLIS LATINO AMERI-
CANA LTDA e outros x TERRA RONCA CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA e outros-Retirar oficio. Adv. FERNANDO
JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

245.-DESPEJO-1391/2003-LIDIA ANTONIETA MOTTIN
ANDRADE CUNHA x JOANA D’ARC LOPES DOS ANJOS
e outros -Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e
objetividade, quais as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha inte-
resse em transigir. Havendo, apresentem propostas concretas,
com valores atualizados e discriminados, se for o caso. -Adv.
MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS, ANTONIO
CARLOS DA VEIGA, CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA, FRANZ HERMANN N. JUNIOR e JOAO GERALDO
NASCIMENTO-

246.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1396/2003-
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x MARA-
NATA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA. Mani-
feste-se o exequente acerca do interesse no prosseguimento do
feito considerando que nÆo houve o depósito das custas para
expediçÆo do mandado-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e MARCELO BRAGA ANTUNES-

247.-CURATELA-1400/2003-CYNARA LOPES MODERNO
x MARIA EDWIGES DE BRITO LOPES. vistos, etc..., Ante o
exposto, para que produza seus juridicos e legais efeitos, ho-
mologo por sentença o pedido de extinçÆo formulado às fls.
107 em razÆo do falecimento da curatelada ensejando assim a
perda do objeto, e com apoio no artigo 267, inciso IV do CPC,
julgo extinto os processos. Transitada em julgado, cumpra-se o
Código de Normas. Oportunamente, arquive-se.-Adv. PAULA
REGINA KRUK e MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSU-
BARA-

248.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1433/2003-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO TRYNYTY V
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros -Em cinco
dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-
as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir.
Havendo, apresentem propostas concretas, com valores atuali-
zados e discriminados, se for o caso. -Adv. JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO, FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, LUIZ CARLOS FRAN-
CO e MARCELO OLIVA MURARA-

249.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1502/2003-DOUGLAS
DOS SANTOS x LOJA MACONICA LUZ INVISIVEL Nº 33-
pagas as custas, retornem os autos conclusos para sentenca.
Adv. DOUGLAS DOS SANTOS, AUREO VINHOTI, CAR-
LOS FREDERICO R. COUTINHO e FILIPE ALVES DA
MOTA-

250.-COBRANCA DE ALUGUERES-1538/2003-CONDOMI-
NIO EDIFICIO JOSE CORREIA DE FREITAS x CID CESAR
FERREIRA JUNIOR -”Ante o contido no item 5.4.5, do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a inti-
maçÆo da parte interessada para manifestaçÆo, quando de-
volvido qualquer expediente com diligência parcial ou total-
mente infrutífera, independentemente de determinaçÆo judi-
cial. (devoluçÆo de correspondencia)-Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

251.-INDENIZACAO-1554/2003-JOAO FERNANDO LO-
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RENZON x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A -” Ten-
do em vista o grande volume de expedientes como ofícios, car-
tas, precatórias e editais, expedidos e nÆo retirados pelas par-
tes, o que ocasiona gastos desnecessários, solicito que a parte
interessada seja intimada a providenciar a antecipaçÆo das
custas relativas a expediçÆo de ofício (s) no valor de R$ 7,00
.”-Adv. RODRIGO AGUSTINI-

252.-BUSCA E APREENSAO-1558/2003-FINANCEIRA
ALFA S.A CRED. FINANC. E INVESTIMENTOS x BLAKS-
TONE PEREIRA MONTEIRO. Ante a conta geral de fls. 37/
38, manifestem-se as partes-Adv. FABIANA SILVEIRA, KA-
RINE SIMONE POFAHL e SERGIO ADILSON DICICO-

253.-CAUTELAR DE ARRESTO-1583/2003-COMERCIAL
DESTRO LTDA x SOTEM SUPRIMENTOS PARA ESCRI-
TORIO LTDA... Aguarde-se em arquivo provisório noticia nos
autos acerca do integral cumprimento do acordo para posterior
extinçÆo-Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

254.-ARROLAMENTO-1594/2003-EID ANGELO DOS SAN-
TOS e outros x ESPOLIO DE YOLANDA SOFIA DOS SAN-
TOS. Estando o feito devidamente instruido, homologo por sen-
tença, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a parti-
lha de fls. 37/38, dos bens que ficaram por falecimento de Yo-
landa Sofia dos Santos e mando que se cumpra e guarde como
nela se contém e determina, ressalvados direitos de terceiros.
Custas na forma da lei. Transitada em julgado e recolhida o
imposto causa morits, expeça-se formal de partilha. Oportuna-
mente, arquive-se.-Adv. NASSER AHMED ABU MURAD-

255.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1604/2003-
MARIA MARGARIDA GOMES VILARINO e outros x ITAU
SEGUROS S/A. Intime-se a executada para manifestaçÆo acer-
ca do contido às fls. 39/41 bem como se efetuará o depósito em
dinheiro.-Adv. FERNANDO CHIN FEI-

256.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-3/2004-LINOGRAF
INDUSTRIA GRAFICA LTDA. x MERIDIONAL PHARMA
LABS LTDA.-Intime-se o excipiente para manifestacao acerca
do contido as fls. 11 e seguintes. Adv. RAQUEL MERCEDES
MOTTA e AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

257.-CAUT. DE SUSTACAO DE PROTESTO-14/2004-WEN-
SAY REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA x BANCO
BCN S/A e outros-Intime-se o autor para no prazo de 48 horas,
assinar o termo de caucao sob pena de revogacao da liminar
concedida. Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, ANDREA
CORDEIRO DOS SANTOS, ROGERIO XAVIER RIVA e JU-
RACY ROSA GOIVINHO-

258.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-106/2004-INDIA-
NARA BEATRIZ CASTILHO GRALAK x BV FINANCEIRA
S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO -Retirar oficio (s) e
carta (s) de citaçÆo (s). “... E, sendo assim, defiro parcialmen-
te o pleito antecipatório para vedar a negativaçÆo do nome da
autora combase no contrato sub judice. Designo audiência inau-
gural para o dia 04/10/2004, às 13:30 horas. Cite-se a ré, com
as advertências de praxe. Defiro a gratuidade da justiça.-Adv.
MAYLIN MAFFINI e LUCIANE LAWIN-

259.-MANUTENCAO DE POSSE-109/2004-ELUISIO MA-
TEUS GAVA x MANAH S/A e outros -” De acordo com o item
9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica,
providencie a parte interessada o recolhimento das diligencias
do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 200,00., Vistos. Os
documentos de fls. 22/41 fazem prova suficiente da posse que
vem exercendo o autor há muitos anos, aparentemente em de-
correncia de ter negociado o imóvel com a pessoa a quem ele
pertencia antes de ser vendido a Domingos Garcia Dias. Posse
essa que lhe faculta o manejo dos interditos possessórios, inde-
pendentemente da origem ou da natureza da violência da qual
pretende se defender. O receio de turbaçÆo ou esbulho, por
seu turno, caracteriza-se pela arremataçÆo do imóvel na exe-
cuçÆo promovida contra Domingos Garcia Dias, com deferi-
mento da imissÆo de posse pelo juizo, conforme demonstram
os documentos de fls. 54/62. Preenchidos, pois, os requisitos
do artigo 927 do CPC, estando em termos a petiçÆo inicial,
com fulcro no artigo 928 do mesmo Código, defiro a liminar e
determino a manutençÆo do autor Eluisio Mateus Gava na posse
do imóvel objeto da matricula nº 28461 da 2ª circunscriçÆo
Imobiliária da Capital. Certifique-se o teor desta decisÆo nos
autos nº 245/99, recolhendo-se o mandado de imissÆo de pos-
se lá emitido. Caso já cumprida a ordem de imissÆo, expeça-
se nestes autos mandado de manutençÆo/reintegraçÆo de pos-
se. Citem-se, outrossim, os réus para que ofereçam resposta no
prazo de 15 dias, sob pena de revelia e confissÆo quanto a
matéria de fato.”.-Adv. MARCELO ARTHUR GOMES OSTI
e DICESAR BECHES VIEIRA-

260.-INTERDICAO-118/2004-MARIA DINACIR DE MOU-
RA RIBEIRO x LUCELI DE MOURA RIBEIRO. Defiro os
beneficios da assistência judiciária gratuita. Anotaçäes neces-
sárias. Designo o dia 07/04/2004, às 13:15 horas para a realiza-
çÆo do interrogatório previsto no artigo 1181 do CPC. Cite-
se-a, consignando-se que o prazo para impugnaçÆo é de cinco
dias, contados da realizaçÆo da audiência. Dê-se ciência a re-
querente e ao Ministério Publico-Adv. JOSE MARIA MAR-
TINS DO NASCIMENTO, DEBORA FABIA DO NASCIMEN-
TO e CRISTINA DE CASSIA NASCIMENTO-

261.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-124/2004-GI-
OVANNI DELISE e outros x RUTH MOREIRA DE OLIVEI-
RA -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada
o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no va-
lor de R$ 120,00".-Adv. MARCOS AURELIO N. MACHADO
e MARCIO ANDREY NEGRAO MACHADO-

262.-COBRANCA (ORDINARIA)-126/2004-SEMETI SERV.
MEDICOS DE TERAPIA INTENSIVA S/C LTDA x HOSPI-
TAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO CARMO
LTDA-Preliminarmente, intime-se o autor para o complemento

das custas iniciais. Adv. MARCIO RUBENS PASSOLD, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e EDGAR LENZI-

263.-MONITORIA-138/2004-JONI BORGES x MARIO FER-
NANDO FELIPPE. Defiro a gratuidade da justiça ao autor. In-
time-se-o para diligenciar acerca do endereço do requerido eis
que poderá esgotar todos os meios para sua localizaçÆo evi-
tando futuras alegaçäes de nulidade.-Adv. JONAS BORGES-
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IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0050 000353/2003
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0016 000469/1999
JAMIL CALEFFI 0070 000509/2003
JOAMIR CASAGRANDE 0043 000117/2003
JOAO DE FREITAS MIRANDA J 0029 000023/2003
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0068 000487/2003
JOEL KRAVTCHENKO 0071 000515/2003
JOELCIO FLAVIANO NIELS 0115 000013/2004
JONAS BORGES 0057 000419/2003

0075 000539/2003
JOSE CARLOS BUSATO 0053 000413/2003
JOSE CARLOS PONTUAL DE LE 0011 001271/1997
JOSE CID CAMPELO 0009 000947/1996
JOSE DO CARMO BADARO 0055 000416/2003
JOSE MELQUIADES DA R. JUN 0098 000731/2003
JOSE SILVIO GARI FILHO 0089 000664/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0022 001012/2001
JOSEMAR SIEMANN 0015 000970/1998
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0013 001453/1997
JULIANA ZANCANARO 0010 000404/1997
JULIANO CAMPELO PRESTES 0034 000070/2003
JULIANO LUÖS CAVALCANTI 0015 000970/1998
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0063 000468/2003
JULIO CESAR ZIROLDO 0016 000469/1999
KARINA S. DE OLIVEIRA 0064 000471/2003
KARINE CRISTINE DA COSTA 0082 000624/2003
KLEBER STUANI 0083 000627/2003
LAERCIO FERREIRA COELHO 0018 000652/2000
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0031 000064/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0073 000524/2003

0066 000476/2003
LEANDRO GALLI 0046 000275/2003
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA 0088 000663/2003
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0074 000527/2003
LIRIAM SEXTO BRUSCH 0004 000107/2004
LISEMAR VALVERDE 0033 000068/2003
LIZIANE CRISTINA ANSELMO 0095 000722/2003
LORIVAL CAMARGO SANTOS 0089 000664/2003
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0002 000105/2004
LUIS CARLOS BARRETO 0005 000108/2004
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0067 000482/2003
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0013 001453/1997
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0074 000527/2003
LUIZ CARLOS G. TAQUES 0019 000820/2000
LUIZ CLAUDIO GARE 0015 000970/1998
LUIZ DANIEL FELIPPE 0007 000892/1992
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0041 000100/2003
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0023 001131/2001
LUIZ MARCELO DE SOUZA ROC 0101 000736/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0020 001178/2000
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0010 000404/1997
MAGDA EGGER 0107 000792/2003
MAGDA REJANE CRUZ R. SANT 0024 000800/2002
MARCELA SCANCELARI MILCZE 0037 000082/2003
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0050 000353/2003
MARCELO CARIBE DA ROCHA 0006 000109/2004
MARCELO LUIZ DREHER 0014 000945/1998

0012 001377/1997
MARCIUS LUCIO MONTES DE M 0019 000820/2000
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0036 000080/2003
MARCO ANTONIO LUCAS 0015 000970/1998
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0113 001264/2003
MARIA ALICE ROSS 0077 000563/2003
MARIA CRISTINA DE ALMEIDA 0009 000947/1996
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 0063 000468/2003
MARIA INES DIAS 0026 000011/2003
MARIA LORETE BIERNASKI 0018 000652/2000

0013 001453/1997
MARILI RIBEIRO TABORDA 0025 000006/2003
MARTINS GATI CAMACHO 0012 001377/1997
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0016 000469/1999
MIEKO ITO 0061 000463/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0038 000083/2003

0052 000411/2003
NORBERTO JOSE ROSSI 0044 000138/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0075 000539/2003
OLDEMAR MARIANO 0015 000970/1998
OSIRIS JURASZEK 0007 000892/1992
OTTO JOAO LYRA NETO 0071 000515/2003
PATRICK G. MERCER 0052 000411/2003
PAULO CESAR BULOTAS 0092 000695/2003
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0049 000323/2003
PAULO HENRIQUE ROCHA LOUR 0010 000404/1997
PAULO ROBERTO BARBIERI 0110 000796/2003
PAULO SERGIO IVANOSKI 0048 000294/2003
PAULO SERGIO WINCKLER 0001 000104/2004
PEDRO ALGESI SCHAEDLER JU 0107 000792/2003
PLINIO ALOISIO BACH 0114 000008/2004
RENATA CHRISTINA M.O.DLUH 0021 000488/2001
RENATO DONADIO DOS SANTOS 0093 000697/2003
RICARDO PENACHIN NETTO 0066 000476/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0104 000746/2003
RODRIGO NEVES ZANCHET 0106 000756/2003
ROGERIO BUENO DA SILVA 0112 001226/2003
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0072 000520/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0062 000466/2003
RUY ANTONIO LOPES 0092 000695/2003
SAMANTHA DE M. SADE 0104 000746/2003
SAMANTHA DE MASCARENHAS 0094 000717/2003
SANDRO BALDUINO MORAIS 0108 000793/2003
SCHEILA FARIAS 0082 000624/2003
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0009 000947/1996
SERGIO DE ARRUDA 0060 000460/2003
SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL 0023 001131/2001
SERGIO MORES 0016 000469/1999
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0069 000493/2003
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0044 000138/2003
SILVIA ARRUDA GOMM 0016 000469/1999

0014 000945/1998

SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0086 000632/2003
0080 000598/2003

SIMONE PACHECO DE SOUZA 0011 001271/1997
SONIA MARIA FARIAS 0090 000684/2003
SONIA REGINA MARTINI 0099 000733/2003
SUELY TEREZINHA BLACA 0033 000068/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0035 000072/2003
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0051 000361/2003

0032 000067/2003
TERESINHA PEREIRA DE B. D 0103 000745/2003
TRAJANO BASTOS DE O N FRI 0052 000411/2003
VALDEMAR B. JORGE 0016 000469/1999
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0081 000611/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0012 001377/1997
VALERIA OLSZEVSKI 0076 000544/2003
VICENTE MAGALHAES 0116 000079/2004
VILSON STALL 0012 001377/1997
VINICIUS A. GASPARINI 0027 000012/2003
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 0084 000628/2003
VIVIANE AMORIM CASTILHO 0059 000448/2003
WALTER BORGES CARNEIRO 0011 001271/1997
WALTER BORGES CARNEIRO (P 0007 000892/1992
WILMAR EPPINGER 0009 000947/1996
ZULEIKA LOUREIRO GIOTO 0070 000509/2003

1.-REVISIONAL DE CONTRATO-104/2004-JORGE ILTON
NOGUEIRA ANDRADE x ABACO PARTICIPACOES LTDA
-Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00-
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 13,40-citacao via cor-
reio, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena
de cancelamento. -Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

2.-ALVARA-105/2004-EDITHE SOUZA ROMPKOWSKI x -
Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 78,75-
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ -Oficial de Justi‡a, no
prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de can-
celamento. -Adv. LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES-

3.-ALVARA-106/2004-RUDI ZAPPE x -Peticâo inicial aguar-
dando dep¢sito, no valor de R$ 141,75-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa
de autuacao, R$ -Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias,
contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
ALEXANDRE TORRES VEDANA-

4.-ALVARA-107/2004-ELISEU SOARES DA SILVA x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL -Peticâo inicial aguardando
dep¢sito, no valor de R$ 94,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de au-
tuacao, R$ -Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, conta-
dos da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. LIRIAM
SEXTO BRUSCH-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-108/2004-FEDERAL DE
SEGUROS S.A x DELOA DILVA S. SACCHELLI -Peticâo
inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00-Cart¢rio,
R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ -Oficial de Justi‡a, no prazo de
trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamen-
to. -Adv. LUIS CARLOS BARRETO-

6.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-109/2004-GRAMAR-
CAL GRANITOS E MARMORES CACHOEIRO LTDA x PAU-
LO ROBERTO SBARAINI -Peticâo inicial aguardando
dep¢sito, no valor de R$ 357,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, R$ 40,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias,
contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
MARCELO CARIBE DA ROCHA-

7.-DISSOLUCAO DE SOCIED-po-892/1992-ROSANGELA
DE ARAUJO BERNECK e outros x F.V.DE ARAUJO S/A
MAD.AGRIC.IND.COM e outros- Conforme o requerimento
da parte (fls.2555), aguarde-se o julgamento do agravo pelo
STJ, interposto contra a decisao que negou seguimento ao re-
curso especial, manejado pelos requerentes. Int. DIl. Adv. AL-
BERTO G. PINTO, GRACIANO DE JESUS CAMPOS, WAL-
TER BORGES CARNEIRO (PERITO), OSIRIS JURASZEK,
EROS SANTOS CARRILHO, AMILTON FERREIRA DA SIL-
VA, EDSON ISFER, GILDO JOSE MARIA SOBRINHO, LUIZ
DANIEL FELIPPE e EDUARDO VENTURA MEDEIROS-

8.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-562/1995-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x VIL-
MA PEREIRA DE SOUZA -Ao interessado para manifestar
sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo
legal. -Adv. IGO IWANT LOSSO-

9.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-947/1996-CONDOMINIO
EDIFICIO NOBRE ATLANTIS e outros x EDIFICADORA
PARANAENSE LTDA e outros -Promova-se o dep¢sito das
custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Ofi-
cial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. WIL-
MAR EPPINGER-

10.-ORDINARIA-404/1997-MARIA HELENA DOMINGOS e
outros x JOAO DE MATTOS LEAO-... Diante do exposto, co-
nheco dos embargos, porque presentes os requisitos de admis-
sibilidade, negando-lhes, contudo, provimento, porque imper-
tinentes. Int. DIl. Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO, EROS
BELIM DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOU-
RA CORDEIRO, GABRIEL M. CARAZZAI, ANAMARIA
BATISTA, JULIANA ZANCANARO, ARNALDO CONCEI-
CAO JUNIOR e PAULO HENRIQUE ROCHA LOURES DE-
MCHUK-

11.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1271/1997-A E LTDA x C
B DE B- Posto que encerrada a instrucao, de-se vista as partes
para alegacoes finais. Int. Adv. SIMONE PACHECO DE SOU-
ZA, WALTER BORGES CARNEIRO, AUGUSTO PASTUCH
DE ALMEIDA, CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, ELI-
ANE SALDAN, ANDREA PASTUCH CARNEIRO e JOSE
CARLOS PONTUAL DE LEMOS-

12.-ACAO MONITORIA-1377/1997-BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A x WIKO DO BRASIL
IMPORT.EXPORT.IND.E COM.PROD.MANUFA- Retire-se a
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peticao que encontra-se a disposicao em Cartorio. Adv. ADYR
RAITANI JUNIOR-

13.-ACAO DE COBRANCA-ps-1453/1997-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRACIOSA x ALMERINDO JOSE PEREI-
RA -”Para arrematacao do bem imovel penhorado, designo a
data de 11 de marco de 2004, as 14:00 horas, no  trio do F¢rum
local. NÆo sendo alcancado lanco superior ao valor da avalia-
cao, marco a data de 31 de marco de 2004, no mesmo hor rio e
local, para a sua venda a quem mais der, exceto se o preco
ofertado for vil. Expeca-se edital, com prazo antecedente mini-
mo de cinco dias, observando-se o disposto nos arts.686 e 687
do CPC. Intime-se a parte devedora na forma do disposto no
art.687, paragrafo quinto, do CPC, inclusive a proposito do
contido no art.651 do CPC, ficando ela intimada no proprio
edital, se nao for encontrada. Proceda-se a intimacao do credor
hipotecario, com a antecedencia minima de 10 dias (art.698,
do CPC). De-se ciencia ao porteiro dos auditorios. Afixe-se.
Int. Proceda, ainda o exequente, deposito das custas referentes
as diligencias do sr. oficial de justica, para intimacao do execu-
tado, bem como a retirada do edital para o seu devido encami-
nhamento. Adv. MARIA LORETE BIERNASKI, LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-945/1998-IRMAOS MEN-
DES & CIA LTDA e outros x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL-Retire-se a peticao que encontra-se a disposicao em Car-
torio. Adv. ADYR RAITANI JUNIOR-

15.-ORDINARIA-970/1998-BIC INDUSTRIA ESFEROGRA-
FICA BRASILEIRA S/A e outros x RODOLFO CREPLIVE
IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA. e outros -Promova a
parte interessada ao pagamento das custas remanescentes no
valor de R$ 52,94, cfe, calculo de fls.597, no prazo legal -Adv.
JOSEMAR SIEMANN-

16.-DECLARATORIA-ps-469/1999-IRMAOS MENDES &
CIA LTDA e outros x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -Re-
tire-se a peticao que encontra-se a disposicao em Cartorio. -
Adv. ADYR RAITANI JUNIOR-

17.-REVIS.CLAUS.CONTR.C/C DEP.-po-402/2000-ERNES-
TO BINDEWALD e outros x BANCO ITAU S/A-Recebo os
recurso de apelacao de fls.604/629 e 632/660, em seu efeito
devolutivo e suspensivo (art.520 “caput” do CPC). Intimem-se
as partes apeladas para responderem, em 15 dias. INt. DIl. Adv.
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO e EVARISTO ARA-
GAO F. DOS SANTOS-

18.-ACAO DE COBRANCA-ps-652/2000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SÇO JOS• x GISELA LOSS -”Da chegada
destes autos a este ju¡zo fiquem cientes as partes. Manifeste-se
a parte vencedora acerca do interesse no prosseguimento do
feito, no prazo comum de cinco dias”.-Adv. MARIA LORETE
BIERNASKI e LAERCIO FERREIRA COELHO-

19.-ALVARA-820/2000-RUTH ISABEL PONESTK x JUIZO
DE DIREITO DA NONA VARA CIVEL -”Da chegada destes
autos a este ju¡zo fiquem cientes as partes. Manifeste-se a parte
vencedora acerca do interesse no prosseguimento do feito, no
prazo comum de cinco dias”.-Adv. LUIZ CARLOS G. TAQUES
e MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS-

20.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1178/2000-BANCO ITAU
S/A x DARI JOSE FREITAS TAROUCO e outros- Manifeste-
se a parte exequente sobre o prosseguimento do feito.-Adv.
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS .

21.-ACAO DE INDENIZACAO-po-488/2001-LAIS MARYA-
NA SOARES PIRES e outros x HOSPITAL UNIVERSITµRIO
DE CURITIBA e outros-Adv. RENATA CHRISTINA
M.O.DLUHOSCH e ERALDO LUIZ KUSTER-

22.-ACAO DE COBRANCA-ps-1012/2001-MADELUB LTDA
x MOACIR TOSIM -”A parte interessada para retirar a carta
precat¢ria expedida dos autos, em 48 horas, diligenciando no
seu cumprimento diretamente no digno Ju¡zo Deprecado.”-Adv.
ALBARY ZILLI-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-1131/2001-ELISANGELES
TAVARES DA COSTA x BANCO DO ESTADO DE SAO PAU-
LO S/A -”Da chegada destes autos a este ju¡zo fiquem cientes
as partes. Manifeste-se a parte vencedora acerca do interesse
no prosseguimento do feito, no prazo comum de cinco dias”.-
Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, SERGIO LUIZ
M. SANTOS DAL’LIN, LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA e ALBERTO SILVA GOMES-

24.-ALVARA-800/2002-RENATE KARGEL HOLMES e ou-
tros x ESP. LEOCADIO ROSARIO HOLMES-... defiro o pedi-
do, formulado por Renate Kargel Holmes, Ana Lucia Holmes,
Katia Cristina Kargel Parize, Francisco Jose Parize e Isabel
Cristina Kargel Holmes, para o efeito de autoriza-los a proce-
derem ao levantamento dos valores existentes nas seguintes
contas: a) Banco Itau, agencia 154, Joinville-SC, conta n.64.407-
4; b) Banco Itau, agencia 3377, Joinville-SC, conta n.07.537-
3, c) Caixa Economica Federal, agencia 0419, Joinville-SC,
conta n.222.015-6, todas em nome de Leocadio Rosario Hol-
mes, independente de prestacao de contas. Transitada em jul-
gado, expeca-se alvara, no prazo de 30 dias. Oportunamente,
lancadas as baixas necessarias, arquivem-se os presentes au-
tos. P.R.I. Adv. MAGDA REJANE CRUZ R. SANTOS-

25.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-6/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x NEW MARKA LTDA- Promova a par-
te interessada ao complemento das custas de diligencia do Sr.
oficial de justica no prazo legal. Adv. MARILI RIBEIRO TA-
BORDA-

26.-ACAO DE INDENIZACAO-po-11/2003-VERGINIA
LOURDES PELLENS DE OLIVERA x AUTO VIACAO RE-
DENTOR LTDA- Faculto as partes a especificacao das provas

que desejam produzir, justificando, desde logo, a necessidade
e utilidade, a vista dos pontos controvertidos que deverao ser
indicados, no prazo comum de cinco dias. Desde logo, desig-
no, para a realizacao da audiencia conciliatoria e saneamento,
a data de 23 de marco de 2005, as 16:00 horas (CPC, art.331).
Int. DIl. Adv. DINAMIR PRUENCA MONTEIRO, MARIA
INES DIAS e EDGARD C DE ALBUQUERQUE NETO-

27.-ALVARA-12/2003-JOAO KUCHLA e outros x - Do conti-
do na certidao de fls.50, acerca de nao haver resposta do oficio
de fls.49, diga o interessado no prazo legal. Adv. VINICIUS A.
GASPARINI-

28.-ACAO DE COBRANCA-ps-21/2003-CONJUNTO RESI-
DENCIAL AVENIDA DA REPUBLICA x LOUMAR CESAR
IGNACIO e outros- Das juntadas das cartas de citacao e inti-
macao devolvidas negativas, diga o interessado no prazo legal.
Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

29.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-23/2003-INEXPORT
VIAGENS E TURISMO LTDA x PARUZIAH ASS. REC.
HUMANOS LTDA- Do contido na certidao de fls.67 verso,
acerca do decurso do prazo de suspensao, diga o exequente no
prazo legal.Adv. JOAO DE FREITAS MIRANDA JR.-

30.-ACAO DECLAR. E INDENIZATORIA-62/2003-PANIFI-
CADORA THAMIS LTDA x BRASOESTE COMERCIO DE
IMPORTACAO E EXP. MAN. LTDA e outros- Promova a par-
te interessada ao pagamento das custas remanescentes no valor
de R$ 22,40, cfe. calculo de fls.144, no prazo legal. Adv. ALEX
SANDER BRANCHIER-

31.-ACAO MONITORIA-64/2003-BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A x S.O.S CELULARES LTDA e outros-...
Diante do exposto, JULGO RESTAURADOS os autos de acao
monitoria, registrados sob n§001.159/2001, tendo como ulti-
mo ato a sentenca que julgou, em audiencia, improcedentes os
embargos. Eventuais custas devem ser suportadas pelos auto-
res da restauracao. Oportunamente, promova o Banco/exequente
o regular prosseguimento do feito. P.R.I. Adv. LAERTES BO-
NETTO DE OLIVEIRA e ALCIO MANOEL DE S. FIGUEI-
REDO-

32.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-67/2003-ROGE-
RIO CARLOS ROLIM e outros x BANCO BANESTADO S/A
- Carteira de Credito Imobilia- No chamado Juizo de retrata-
cao, para reapreciacao da decisao agravada por instrumento,
no caso em tela o despacho de fls.101, em que pesem as razoes
de inconformismo apresentadas pelo requerente na demanda e
ora agravante, mantenho aquele decisum, por entender que as
razoes que motivaram a decisao agravada encontram-se sufici-
entemente delineadas no guerreado despacho, nada havendo,
ao menos por ora, que sensibilize este Magistrado a reforma-
la. Oficie-se ao Eminente Juiz Relator do Agravo de Instru-
mento n.245.607-5 do E. Tribunal de Alcada do Parana, enca-
minhando copia desta decisao, cumprindo o dever de informa-
cao como solicitado no expediente de fls.135/137, ao mesmo
tempo informando que foi dado cumprimento ao disposto no
art.526 do CPC. Int. Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

33.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-ps-68/2003-MANOEL
GIL VASCONCELLOS DE MOURA x ELIANE DORIA NO-
GIRI e outros - Manoel Gil Vasconcellos de Moura, qualifica-
do as fls.02, ingressou com Acao de Reparacao de Danos Ma-
teriais por acidente de veiculo, em face de Eliane Doria Nogiri
e Felipe Nogiri, pelo rito sumario, ao argumento de que transi-
tava pela rua Alferes Angelo Sampaio, entre a rua Gutemberg,
com Pedro II, conduzindo sua motocicleta, quando foi colidido
pelo veiculo da propriedade de Eliane Doria Nogiri e conduzi-
do por Felipe Nogiri. Os requeridos, devidamente citados, apre-
sentaram contestacao (fls.41/55). Sopesadas as alegacoes das
partes restaram os seguintes pontos controvertidos: residencia
da culpa, o quantum dos danos materiais, ocorrencia ou nao de
lucros cessantes, orcamentos apresentados. As partes sao legi-
timas e estao devidamente representadas;possuem interesse, e
o pedido e juridicamente possivel, razao pela qual, presentes
as condicoes da acao e os pressupostos processuais. declaro
saneado o feito. Prima facie, para o deslinde da questao ha
necessidade de producao de prova testemunhal (fls.15/16), sen-
do que as demais provas serao analisadas oportunamente. Ob-
jetivando saber-se o valor aproximado de moto similar a sinis-
trada (honda Shadow VT 1100 - AERO -1993-1994), oficie-se
para tres concessionarias Honda. Desde logo, para audiencia
de instrucao e julgamento, designo a data de 05 de agosto de
2004, as 13:30 horas. Int. Dil. Promova-se o dep¢sito das cus-
tas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial
de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. LISEMAR
VALVERDE e SUELY TEREZINHA BLACA-

34.-ACAO MONITORIA-70/2003-MACROMAQ EQUIPA-
MENTOS RODOVIARIOS E INDUS. LTDA x GILBERTO
CESAR FERREIRA- Das juntadas de respostas de oficios aos
autos, diga o interessado no prazo legal. Adv. JULIANO CAM-
PELO PRESTES-

35.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-72/2003-BANCO
PANAMERICANO S/A x SUELY RECALCATTI- Das junta-
das de respostas de oficios aos autos, diga o interessado no
prazo legal. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI-

36.-EXECUCAO DE C.DE CRED.INDUSTR-80/2003-
SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO LT x CONSERVATC CONSTRUCOES E PINTURAS
LTDA- Sob pena de multa, a teor dos arts.17, inc. IV, 600, III,
e 601, todos do CPC, intime-se a parte executada pela derra-
deira vez, a fim de assinar o termo de nomeacao de bens a
penhora. Prazo 10 dias. Int.DIl. Adv. MARCO ANTONIO
GOMES DE OLIVEIRA-

37.-ACAO DE COBRANCA-po-82/2003-AUTOPLAN ADMI-

NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x TRANSPORTES
PAVAN LTDA- Da juntada da carta de citacao e intimacao de-
volvida negativa, diga o interessado no prazo legal. Adv. MAR-
CELA SCANCELARI MILCZEWSKI-

38.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-83/2003-SUL AME-
RICA CIA NACIONAL DE SEGUROS x TRANSPORTES
FANNY S/A -Retire-se of¡cios expedidos …s fls. diligencian-
do o seu cumprimento.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

39.-ACAO DE COBRANCA-ps-85/2003-CONJUNTO RESI-
DENCIAL VILA FELICIA x GAMA LAR INVESTIMENTOS
E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTD- Defiro. “suspensao por
180 dias.”Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

40.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-99/2003-CONFEC-
COES RAFFER LTDA x RUTH DE GODOY MACEDO - FI-
Do contido na certidao de fls.54 verso, acerca do nao preparo
das custas de diligencias do Sr. oficial de justica, diga o exe-
quente no prazo legal. Adv. HERMES ALENCAR DALDIN
RATHIER-

41.-ACAO DE REPETICAO DO INDEBITO-100/2003-ER-
NESTO CARLBERG NETO x BANCO REAL ABN AMRO
BANK e outros- Aguarde-se a audiencia designada as fls.311.
Int. Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH-

42.-EXECUCAO DE C.DE CRED.INDUSTR-109/2003-BAN-
CO BRADESCO S.A x LUIZ CELSO CORDEIRO DE OLI-
VEIRA -Ao interessado para manifestar sobre a certidâo nega-
tiva do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. DANIEL
HACHEM-

43.-ACAO DE DESPEJO-117/2003-CESAR MARIN x PEDRO
PINTO DA LUZ- Recebo a apelacao no seu duplo efeito. Inti-
me-se a parte apelada para responder, em 15 dias, (CPC,
art.518). Int. DIl. Adv. FERNANDO FERNANDES e JOAMIR
CASAGRANDE-

44.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-138/2003-OURO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MARIA RITA DAL DOLIN GRANDO-Avoquei. Revogo o
despacho de fls.34, porque, no caso destes autos, nao se trata
da hipotese contida no art. 659, paragrafo quinto, do CPC, mas
sim do art.657, do mesmo diploma legal. Assim, diante da con-
cordancia do credor com o bem nomeado a penhora as fls.23/
24, tome-se por termo, intimando-se a executada para firma-lo,
cientificando-a do prazo para embargos. Procedam-se as dili-
gencias necessarias, em atendimento ao contido no CN. Int.
Dil. Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA e NORBERTO JOSE
ROSSI-

45.-INSOLVENCIA-268/2003-LUCIA MARIA SIERACKI x -
Retire-se edital expedidos …s fls. diligenciando o seu cumpri-
mento.-Adv. ANISIO DOS SANTOS-

46.-REINTEGRACAO DE POSSE-275/2003-LINO MOSER e
outros x OSMAR DUDA e outros- No chamado Juizo de retra-
tacao, para reapreciacao da decisao agravada por instrumento,
no caso em tela o despacho de f.41, em que pesem as razoes de
inconformismo, apresentadas pelo requerente na demanda e ora
agravante, mantenho aquele decisum, por entender que as ra-
zoes que motivaram a decisao agravada encontram-se suficien-
temente delineadas no guerreado despacho, nada havendo, ao
menos por ora, que sensibilize este Magistrado a reforma-la.
Destarte, ... Oficie-se ao Eminente Juiz Relator do Agravo de
Instrumento n.248228-6 do E. Tribunal de Justica do Parana,
encaminhando copia desta decisao, cumprindo o dever de in-
formacao, como solicitado no expediente de fls.59/60, ao mes-
mo tempo informando que foi dado cumprimento ao disposto
no art.526 do CPC. Int.Adv. LEANDRO GALLI e CLAUDIA
BUENO GOMES-

47.-USUCAPIAO-286/2003-WILSON BINO TEIXEIRA e ou-
tros x HERDEIROS E SUCESSORES DE JOAO MARIA BOR-
NANCIM- Promova a parte interessada ao pagamento de cus-
tas de ARmp, no prazo legal. Adv. HENRIQUE EHLERS SIL-
VA-

48.-ACAO MONITORIA-294/2003-ANAVEL COMERCIO E
SERVICOS LTDA x ALESSANDRA BARCELLOS CASTRO-
Conforme o acordo realizado entre as partes, suspendo o trami-
te do presente feito ate o dia 30.11.2004. Decorrido este prazo,
intime-se o autor para que se manifeste, em 48 horas. Int. DIl.
Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI, ALMIR LAMIN e ALCIN-
DO LIMA NETO-

49.-DECLARATORIA-po-323/2003-EDUARDO SUPRINYAK
FILHO e outros x CARLOS JERONIMO DE SOUZA e outros-
Deixo de apreciar a preliminar levantada de prescricao, tendo
em vista que esta se confunde com o merito da questao, haja
vista que versa sobre razoes de anulabilidade do titulo. Rejeito
a preliminar de ausencia de pressuposto de constituicao e de-
senvolvimento valido e regular do processo, primeiro, porque
como se verifica, trata-se de fato novo e superveniente em ra-
zao de que a copia do cheque nao esta legivel bem na parte que
diferencia o nome pois o reu ja citado chama-se Carlos Jeroni-
mo de Souza e a pessoa para a qual o cheque foi nominado
chama-se Carlos Jeronimo de Souza Junior, e isso fica eviden-
ciado na copia juntada pelos reus as fls.157. Segundo, porque
entendo que a citacao nao havia se efetivado, pois os autores
protocolaram peticao requerendo a citacao de Junior em 04/04/
2003, sendo que o ARs foram recebidos pelos reus em 17/04/
2003 e juntados nos autos em 25/04/2003. Desta forma a cita-
cao nao havia se efetivado. Inviavel a antecipacao de tutela
para declarar nulidade do titulo em questao tendo em vista que
o feito requer dilacao probatoria, para posterior e inequivoco
convencimento. Postergo a apreciacao dos pedidos de produ-
cao de prova apos a contestacao do reu Carlos Jeronimo de
SOuza Jr. Entretanto, junte o autor, no prazo de dez dias, os
documentos requeridos as fls.66. De igual, junte o reu a via
original do documento de fls.126, alem do cheque, objeto da
questao. No mais, cite-se o reu... Apos, voltem conclusos para

a apreciacao das provas a serem produzidas. Int. DIl. Adv.
DEMETRIO BEREHULKA, PAULO HENRIQUE BE-
REHULKA e FERNANDO AUGUSTO DISSENHA-

50.-ACAO REIVINDICATORIA-po-353/2003-SERGIO AU-
GUSTO MACHADO x ANA CLAUDIA NAVARRO LINS-...
Assim, com amparo nos arts.102, 104 e 105 do CPC, determi-
no a remessa destes autos de Reivindicatoria de Posse c/c tute-
la antecipada, n.353/2003, ao Juizo de Direito da 1 Vara de
Familia, apos lancadas as baixas necessarias e com as nossas
homenagens. Int. DIl. Adv. MARCELO ARTHUR MENEGAS-
SI FERNANDES e IVAN XAVIER VIANNA FILHO-

51.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-361/2003-GLACIR
MACHADO x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO-
Glacir Machado, qualificada na inicial, ingressou com acao
ordinaria de revisao de contrato, postulando, em sede de ante-
cipacao da tutela, o impedimento de a requerida inscrever seu
nome nos orgaos de protecao ao credito e o deposito das pres-
tacoes vincendas, no valor que entende devido. Alega a defesa,
que o contrato nao possui ilegalidades,postulando pela impro-
cedencia dos pedidos. Merece guarida a pretensao postulada
pela autora, no que concerne ao deposito, das parcelas vincen-
das, no valor que entende devidos, porque tem o condao de
trazer a baila a boa-fe e a afericao de que deseja o autor man-
ter-se adimplente. O pedido de proibicao de a requerida inscre-
ver o nome da parte autora nos orgaos de protecao ao credito,
merece provimento, porque a questao encontra-se sendo discu-
tida judicialmente. Assim, acolho o pedido antecipatorio, para
o efeito de: a) determinar, se ainda nao incluso, o impedimento
de a parte requerida inscrever o nome da parte autora nos servi-
cos de protecao ao credito; contudo, se ja incluso, determino
sua exclusao; b) depositar as parcelas vincendas, no valor que
entender devidos, devendo o primeiro deposito ser efetuado em
cinco dias, a contar desta data. Por fim, especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, trazendo sua pertinencia e
relevancia, sob pena de indeferimento. Desde logo, designo
audiencia de conciliacao e saneamento, a qual deverao compa-
recer as partes e/ou seus procuradores com poderes para transi-
gir, para o dia 04 de abril de 2005, as 14:00 horas (art.331, do
CPC). Int. DIl. Adv. CARLOS A FARRACHA DE CASTRO e
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

52.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-411/2003-ELEVADO-
RES ATLAS SCHINDLER S/A x ASSOC. DOS PROPRIETA-
RIOS DO COND. RESID. DEMOISELE- Comprovada a im-
possibilidade de a parte executada ter acesso aos autos apos a
publicacao do despacho de fls.70, defiro a restituicao do prazo,
conforme requerido as fls.71. Na mesma oportunidade, deve a
executada autenticar os documentos apresentados por copias
(fls.55/65), com vistas a regularizar sua representacao proces-
sual. Por outro lado, deve a exequente juntar, em 05 dias, copia
atualizada da matricula n.40526, mencionada as fls.75, indivi-
dualizando os bens sobre os quais recaira a constricao. Int. Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, PATRICK G. MERCER e
TRAJANO BASTOS DE O N FRIEDRICH-

53.-EMBARGOS DO DEVEDOR-413/2003-MIGUEL
EDUARDO SUDBRACK x CIA ULTRAGAZ S/A- Intime-se
a parte embargante para replicar, em dez dias. Int. Dil.-Adv.
GILBERTO SOARES DA CUNHA -

54.-ACAO DE INDENIZACAO-po-414/2003-SIRLEI APARE-
CIDA LIMA OLIVEIRA e outros x HILARIO FERREIRA
CONSTRUCOES CIVIS ME e outros -”Ao autor para mani-
festar-se sobre a contestacao e documentos juntados aos autos,
no prazo legal.”-Adv. ARLEIDE REGINA OGLIARI CAN-
DAL-

55.-ACAO DE DESPEJO-416/2003-HEBER ANTONIO RO-
BLES CASTINEIRA x IRACEMA NUNES RIBEIRO- Com
esteio nos arts.158, paragrafo unico e 267, inc. VIII ambos do
CPC, HOMOLOOGO, por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a desistencia manifestada pela parte
autora e JULGO EXTINTO o presente feito. A tentativa de
citacao da parte requerida restou frustada. (fls.30v.). Defiro a
devolucao, mediante recibo nos autos, dos documentos que ins-
truiram a inicial mediante substituicao por copias fotostaticas,
com excecao dos relativos a representacao, cumpridas as de-
mais diligencias necessarias. Custas, pela autora. Lancem-se
baixas, inclusive na distribuicao, facam-se anotacoes, comuni-
cacoes e arquivem-se os autos. P.R.I. Adv. JOSE DO CARMO
BADARO-

56.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-417/2003-BAN-
CO LLOYDS TSB S.A x EDMILSON COSTA-... Pelos funda-
mentos expostos, confirmando a liminar concedida a fls.22,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de decla-
rar consolidada em maos da autora a posse e o dominio sobre o
veiculo GM Kadett Ipanema, ano 1992, cor cinza, chassi
n.9BGKT15GNMC308019, com amparo no art.terceiro, para-
grafo quinto, do Decreto-Lei n.911/69. Cumpra-se o disposto
no art.segundo do DL 911/69, oficiando-se ao Detran, comuni-
cando estar a requerente autorizada a proceder a transferencia
do bem a terceiros que indicar. Sucumbente, pagara o requeri-
do as custas processuais e os honorarios advocaticios, que ar-
bitro em R$ 300,00 (trezentos reais), com amparo no art. 20,
paragrafo quarto , do CPC. P.R.I. Adv. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-

57.-ALVARA-419/2003-ALICE MARIA BENK FELICIO x
ESP. DE RUI FELICIO- Tendo em vista a informacao prestada
as fls.33, intime-se o requerente para juntar o extrato do saldo
do PIS/PASEP, em nome de Rui Felicio. Int. DIl. Adv. JONAS
BORGES-

58.-USUCAPIAO-440/2003-MARGARIDA CORDEIRO DE
SOUZA x - Promova a parte interessada a apresentacao da mi-
nuta do edital, no prazo legal. Adv. ELISA GOMES GREIN
SIQUEIRA-

59.-ACAO DE DESPEJO-448/2003-NEI PEREIRA DE CAR-
VALHO x MARCELO COELHO ESPERANCA VIEIRA e
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outros-... Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os
pedidos de rescisao contratual e de cobranca de alugueres
e encargos locaticios aforados por Nei Pereira de Carvalho
para o efeito de declarar rescindido o contrato de locacao,
por inadimplemento dos alugueres e encargos, com o que
deixo de decretar o despejo, em face de ter sido constatada
a desocupacao do imovel, em 12.06.2003 (fls.39), bem as-
sim condeno Marcelo Coelho Esperanca Vieira e Lucinda
Esperanca Vieira Fernandes ao pagamento dos alugueres
vencidos, referentes ao mes de janeiro de 2003 ao mes de
junho de 2003, data da efetiva desocupacao do imovel
(art.290 do CPC), alem do IPTU, energia eletrica, agua e
esgoto, referentes ao mesmo periodo; incidindo-se sobre o
valor principal, juros de mora de 12% ao ano e correcao
monetaria pela media do INPC/IGP-DI, a partir de cada
vencimento. Condeno os reus ao pagamento das custas,
despesas do processo e honorarios advocaticios no importe
de 20% sobre o valor da condenacao, nos termos do art.20,
paragrafo terceiro do CPC, levando-se em consideracao a
natureza da acao, simplicidade da causa, a qualidade do
trabalho do profissional e o tempo do tramite da demanda.
P.R.I. Adv. ELIANE MARIA MARQUES e VIVIANE
AMORIM CASTILHO-

60.-MANUTENCAO DE POSSE-460/2003-IZABEL DAS
CHAGAS FURQUIM e outros x ARIOVALDO LOPES- Do
contido na certidao de fls.24 verso, acerca do decurso de prazo
de suspensao, diga o interessado no prazo legal. Adv. SERGIO
DE ARRUDA-

61.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-463/2003-BAN-
CO BMG S/A x JOSE ANTONIO MAYER MILDEMBERG -
Promova a parte interessada ao pagamento das custas remanes-
centes no valor de R$ 4,20, cfe, calculo de fls. 30, no prazo
legal -Adv. MIEKO ITO-

62.-REVISIONAL DE CONTRATO-466/2003-LUIZA LORAI-
NE BRUNETTI CORDEIRO x BANCO FINASA S/A- Diante
do oficio de fls.131, remetam-se os presentes autos ao Juizo da
20 Vara Civel desta Capital, com nossas homenagens. Int.Dil.
Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

63.-ACAO DE COBRANCA-po-468/2003-BANCO MERCAN-
TIL DO BRASIL S/A x FOX DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA- Aguarde-se a audiencia designada as fls.102. Int.
DIl. Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e MARIA EU-
GENIA MORITZ TRAMUJAS-

64.-ACAO DE COBRANCA-ps-471/2003-CONDOMINIO
WINTER HAUS RESIDENCE x ENGEMATICA - ENGENHA-
RIA E INFORMATICA LTDA -Promova-se o dep¢sito das cus-
tas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial
de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. KARINA S.
DE OLIVEIRA-

65.-BUSCA E APREENSAO-cautelar-473/2003-FINANCEI-
RA ALFA S/A - CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x MAR-
CIO JOSE GROBE-Promova a parte interessada ao desentr-
nhamento dos documentos, no prazo legal. Adv. FABIANA
SILVEIRA-

66.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-476/2003-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x GILSERV TRANSPORTES
E LOGISTICA LTDA- Das juntadas de respostas de oficios
aos autos, diga o interessado no prazo legal. Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI e RICARDO PENACHIN NETTO-

67.-DEPOSITO-482/2003-ARAUCARIA ADM.DE CONSOR-
CIOS S.C LTDA x JUREMA APARECIDA RODRIGUES DA
SILVA -Acolho o pedido de fls.34/36, atraves do qual converto
o presente feito em ACAO DE DEPOSITO (art. 4§ do DL. 911/
69). Re-ratifique-se a autuacao, registro e distribuicao. Junte o
requerente demonstrativo analitico do debito, bem assim a esti-
mativa do valor atual do veiculo objeto da lide. Apos, a sua
citacao. “Promova a parte interessada ao pagamento das custas
de diligencia do Sr. oficial de justica - Prov.01/99”.-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-

68.-INCIDENTE DE REM. DE INVENTAR-487/2003-RO-
SANGELA REGINA CANEDO x RACHEL DE CARLI MA-
CHADO- As custas ja estao satisfeitas. Desta forma manifeste-
se a requerida acerca do contido as fls.03/19, no prazo legal.
Int. Dil. Adv. ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA e
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR-

69.-ACAO DE ANULACAO DE LEILAO-493/2003-LUCIA
APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA e outros x HSBC BANK
BRASIL S/A -Faculto as partes a especificacao das provas que
desejam produzir, justificando, desde logo, a necessidade e uti-
lidade, a vista dos pontos controvertidos que deverao ser indi-
cados, no prazo comum de 05 dias. Desde logo, designo, para a
realizacao da audiencia conciliatoria e saneamento, a data de
28 de marco de 2005, as 15:30 horas. (CPC, art.331). Int. DIl.
-Adv. SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA e DOUGLAS
DOS SANTOS-

70.-SUSTACAO DE PROTESTO-509/2003-ONDREPSB -
SERVICO DE GUARDA E VIGILANCIA LTDA x LABOR
ENGENHARIA DE SEGURANCA E MEDICINA DO TRA-
BAL- Promova a parte interessada a retirada da peticao desen-
tranhada as fls.77/81, no prazo legal. Adv. ALEXANDRE STA-
DLER, JAMIL CALEFFI e ZULEIKA LOUREIRO GIOTO-

71.-ACAO DE INDENIZACAO-po-515/2003-GILMAR ZAN-
DONA x FUNBEP - FUNDACAO BANESTADO SEG. SOCI-
AL- Aguarde-se o retorno do Juiz que preside o feito para deci-
sao acerca da denunciacao da lide. Int. DIl. Adv. JOEL KRA-
VTCHENKO-

72.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-520/2003-WALDE-
MAR JALUSKA x VILMAR KIEM -Retire-se of¡cios expedi-
dos …s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv. ROSAN-

GELA URIARTE RIERA SUREDA-

73.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-524/2003-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CRED. FIN.E INVESTIMENTO x AL-
CEU MARINOSKI -Promova-se o dep¢sito das custas relati-
vas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justi-
ca, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI-

74.-ACAO DE DESPEJO-527/2003-FEDERACAO PARANA-
ENSE DE FUTEBOL x MED MART COM. DE EQUIPAMEN-
TO MEDICOS LTDA-... Diante do exposto, JULGO PROCE-
DENTES os pedidos de rescisao contratual e de decretacao
despejo aforados por Federacao Paranaense de Futebol, em face
de Med Mart Com. de Equipamentos Medicos Ltda., para o
efeito de declarar rescindido o contrato de locacao, por inadim-
plemento dos alugueres e encargos, com o que decreto o despe-
jo, concedendo a requerida, ou a quem estiver ocupando o imo-
vel, o prazo de quinze dias para a desocupacao voluntaria do
imovel (Lei 8245, art.63, paragrafo primeiro). Condeno a re-
querida ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios que, com fulcro no art. 20, paragrafo quarto, do CPC,
fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais). Oportunamente, expeca-
se mandado de notificacao a re, ou a quem estiver ocupando o
imovel, para que, em quinze dias, desocupe voluntariamente o
imovel (Lei 8245/91 - LI, art.63, paragrafo primeiro). P.R.I.
Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA e LINCOLN TAYLOR FER-
REIRA-

75.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-539/2003-BAN-
CO ITAU S/A x HORST KESLENER- Mantenho a decisao
agravada por seus proprios fundamentos (fls.46). Oportunamen-
te, oficie-se ao E. Tribunal comunicando acerca do cumpri-
mento pelo agravante, do disposto no art.526 do CPC (fls.47/
56). Como nao ha noticia de efeito suspensivo, prossiga-se o
feito. Int. DIl. Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e JONAS BOR-
GES-

76.-ACAO DE COBRANCA-ps-544/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO MENPHIS TOWER BATEL x IVAN CHIAMENTI
e outros -Ao interessado para manifestar sobre a certidâo nega-
tiva do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. VALERIA
OLSZEVSKI-

77.-REVISIONAL DE ALUGUERES-563/2003-AUTO POS-
TO BR LUB LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A -
Tendo em vista que a presente demanda segue o procedimento
sumario e sabendo que a audiencia ja se realizou, consoante
fls.135, revogo o despacho de fls.238. Promova a escrivania o
cancelamento da audiencia. Rejeito a preliminar levantada, por
ser descabida, pois com relacao ao pagamento dos alugueres
atrasados compreendidos entre os meses de outubro de 2002 a
junho de 2003, estes nao estao abrangidos pela decisao que
fixou como valor provisorio do aluguel em R$ 3.600,00 devi-
dos a partir da citacao do reu, ou seja a partir de 30 de julho de
2003 (fls.135). Muito embora o autor tenha depositado em jui-
zo os valores referentes aqueles meses atrasados, conforme
fls.136, estes nao sao o objeto destes autos. Qualquer reclama-
cao deve ser dirimida em acao propria. Sopesadas as alegacoes
das partes, restaram os seguintes pontos controvertidos: valor
de mercado para alocacao do referido imovel. As partes sao
legitimas e estao devidamente representadas; possuem interes-
se, e o pedido e juridicamente possivel razao pela qual, presen-
te as condicoes da acao e os pressupostos processuais, declaro
saneado o feito. Para o deslinde da questao, faz-se necessaria a
realizacao de prova imobiliaria. Para tanto, nomeio o expert
Elpidio V. Araujo, fixando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias
para a entrega do laudo, apos satisfeitos os seus honorarios.
Faculto as partes a formulacao de quesitos e a indicacao de
assistentes tecnicos, no prazo comum de 05 (cinco) dias, sendo
que estes deverao diligenciar nos autos independente de inti-
macao. Apos, intime-se o Perito para o oferecimento da pro-
posta de honorarios, dizendo as partes em seguida. Em haven-
do concordancia, deposite o requerido o quantum proposto, no
prazo de 05 (cinco) dias. Int. DIl. -Adv. MARIA ALICE ROSS
e FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

78.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-584/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x VALDECIR ANTUNES -
Retire-se of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o seu cum-
primento.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

79.-REPETICAO DE INDEBITO-po-597/2003-LUIZ TADEU
GROSSI FERNANDES e outros x BANCO BRADESCO S/A
CREDITO IMOBILIARIO- Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, trazendo a sua pertinencia e relevan-
cia, sob pena de indeferimento. Tendo em vista que a audiencia
de concilicao somente podera ser marcada para o ano de 2005,
pois a pauta encontra-se lotada, manifestem-se as partes acerca
da possibilidade de acordo. Int. Dil. Adv. INDIANARA FARI-
AS DE CAMARGO e DANIEL HACHEM-

80.-ALVARA-598/2003-ADRIANA ALVES DA SILVA x
ESP.DE NELSON ALVES DA SILVA-... defiro o pedido, for-
mulado por Adrianda Alves da Silva, para o efeito de autoriza-
la a proceder ao levantamento dos valores do cartao cidadao
n.10435995100, da CEF, referentes ao PIS, em nome de Nel-
son Alves da SIlva, independente de prestacao de contas. Tran-
sitada em julgado, expeca-se alvara, no prazo de 30 dias. Opor-
tunamente, lancadas as baixas necessarias, arquivem-se os pre-
sentes autos. P.R.I. Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER GLA-
SER-

81.-ACAO DE COBRANCA-po-611/2003-BANCO ECONO-
MICO S.A x ARNALDO JOSE DAMASO DE OLIVEIRA
SOUSA-Promova a parte interessada ao pagamento de custas
de citacao via correio, R$13,40, no prazo legal. Adv. VALDIR
LEMOS DE CARVALHO-

82.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-624/2003-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO E INVESTIMENTO x AD-
SON CARVALHO -Promova a parte interessada ao pagamento
das custas remanescentes no valor de R$ 0,42, cfe, calculo de

fls. 43, no prazo legal -Adv. KARINE CRISTINE DA COSTA
-

83.-ALVARA-627/2003-FABIANA CRISTINA DE SALVI
FURLAN e outros x ESP. DE WLADEMIR FERREIRA DE
SALVI- Do contido na certidao de fls.20, manifeste-se o inte-
ressado no prazo legal. Adv. KLEBER STUANI-

84.-ACAO DE INDENIZACAO-po-628/2003-ADAUTO DE
SOUZA x JONATHAN ZAZE e outros -”Ao autor para mani-
festar-se sobre a contestacao e documentos juntados aos autos,
no prazo legal.”-Adv. VIVIAN KAROL NASCIMENTO-

85.-ACAO MONITORIA-630/2003-BANCO ITAU S/A x GRI-
MOALDO BRITO BELTRAO- Das respostas de oficios junta-
dos aos autos, diga o interessado no prazo legal. Adv. GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

86.-ALVARA-632/2003-KELLY CRISTINA FONTOURA DO
PRADO e outros x ESP.DE LUIZ CARLOS DO PRADO-...
defiro o pedido, formulado por Kelly Cristina Fontoura do Pra-
do e Patricia Fontoura Prado de Abreu, para o efeito de autori-
zar o levantamento dos valores referentes ao PIS e FGTS, ins-
cricao n.102.23073.06.04, junto a CEF, em nome de Luiz Car-
los do Prado, independente de prestaao de contas. Transitada
em julgado, expeca-se alvara, no prazo de 30 dias. Oportuna-
mente, lancadas as baixas necessarias, arquivem-se os presen-
tes autos. P.R.I. Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER GLASER-

87.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-634/2003-MESA
ELETROTECNICA LTDA x FILHOS DE HENRIQUE MEHL
S/A IND. E COMERCIO e outros- Da juntada de peticao, fls.25/
28, que nomeia bens a penhora, diga o exequente no prazo le-
gal. Adv. DAVID ANTONIO BADUY-

88.-ACAO DE COBRANCA-ps-663/2003-CONDOMINIO DO
EDIFICIO PORTAL DO CABRAL x ASSUNTA MARIA R.
DE ANDRADE- Da juntada da carta de citacao e intimacao
devolvida negativa, diga o interessado no prazo legal. Adv. LEVI
SOTTOMAIOR DE SOUZA-

89.-ACAO MONITORIA-664/2003-GUINDASTES CURITI-
BA LTDA x APTA PARANAGUA TERMINAIS ADUANEI-
ROS LTDA- ... Para a audiencia preliminar, a qual deverao
comparecer as partes e/ou seus procuradores com poderes para
transigir, designo o dia 09 de setembro de 2004, as 15:00 horas
(art.331, do CPC). Int. DIl. Adv. LORIVAL CAMARGO SAN-
TOS e JOSE SILVIO GORI FILHO-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-684/2003-ELIANA MARIA
PARANHOS GUANDALINI x JOSE ABEL DO AMARAL
FRANCA- Diante do contido no documento acostado a fls.41,
regularize o requerido sua representacao processual dentro do
prazo de 10 (dez) dias. Int. Adv. SONIA MARIA FARIAS-

91.-ACAO DE INDENIZACAO-po-691/2003-HARTMUT
HENRIQUE CARLOS WERNER x TELEMAR NORTE LES-
TE S/A- Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, trazendo sua pertinencia e relevancia, sob pena de inde-
ferimento. Tendo em vista que a audiencia de conciliacao so-
mente podera ser marcada para o ano de 2005, tendo em vista
que a pauta encontra-se lotada, manifestem-se as partes acerca
da possibilidade de acordo. Int. Dil. Adv. APARECIDO JOSE
DA SILVA e GISELE CRISTINA BRIANTI-

92.-ACAO DE COBRANCA-ps-695/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO OSMINDA RIBAS x NOELI JUCARA DE LIZ
ARAUJO e outros- Converto o julgamento em diligencia. Em
cinco dias, esclareca a requerida qual o periodo em que nao
houve o recebimento dos honorarios de sindico, haja vista que
a mesma desempenhou tal funcao, prima facie, no periodo de
12.08.1997 a 09.03.2001 (fls.83/89). No mesmo prazo , a teor
do art.130, do CPC, determino que a autora apresente copia
dos balancetes do condominio no periodo acima referido. Int.
Dil. Adv. RUY ANTONIO LOPES e PAULO CESAR BULO-
TAS-

93.-ACAO MONITORIA-697/2003-VARGAS LOCADORA
DE EQUIPAMENTOS LTDA x MEGAPOINT PROJETOS E
INST. ELETRO ELETRONICAS LTDA -... Com fundamento
no art.1102, alinea “c”, do CPC, constituo de pleno direito o
valor R$ 1.708,58, em titulo executivo judicial, determinando,
de consequencia, a citacao da parte re, por mandado, para pa-
gamento ou nomeacao de bens a penhora, em vinte e quatro
horas. Para o caso de pronto pagamento, fixo os honorarios
advocaticios em valor equivalente a R$ 300,00 (CPC, art.20,
paragrafo quarto). Autorizo o Sr. oficial de justica a proceder,
sendo necessario, conforme o que preve o paragrafo segundo
do art.172, do CPC. Int. Dil. Promova-se o dep¢sito das custas
relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de
Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. RENATO DO-
NADIO DOS SANTOS-

94.-ACAO CIVIL PUBLICA-717/2003-INSTITUTO BRASI-
LEIRO DE DEFESA DO CIDADAO -IBDCI x BANCO ITAU
S/A -”Ao autor para manifestar-se sobre a contestacao e docu-
mentos juntados aos autos, bem como proceda a retirada do
edital para o seu devido encaminhamento, tudo no prazo le-
gal.”-Adv. SAMANTHA DE MASCARENHAS-

95.-INTERDICAO-722/2003-MARCELO DE SOUZA x ODE-
NIR DE OLIVEIRA SOUZA-... Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado pelo requerente, para o
fim de decretar a interdicao de Odenir de Oliveira Souza, de-
clarando-a absolutamente incapaz para exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art. terceiro, inc. II e art.1767,
inc. I, ambos do CC, nomeando-lhe curador Marcelo de Souza,
que devera prestar compromisso legal, ficando dispensado de
prestar a garantia legal, por ser filho e de reconhecida idonei-
dade (art.1.1190 - CPC), alem de o bem imovel ser de baixo
valor, inexistindo outros que necessitem de administracao. Ins-
creva-se a presente no Registro Civil e publique-se na impren-
sa local e no Orgao oficial por tres vezes, com intervalos de dez

dias, em atendimento ao disposto no art.1184 do CPC e no
art.nono, inc. III do CC. P.R.I. Adv. LIZIANE CRISTINA AN-
SELMO DA SILVA-

96.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-726/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ERHARDT LATZKE- Defiro a
expedi‡ao de oficios a Copel, Telepar, Tim, Telepar Celular,
Vivo e a Receita Federal, conforme retro requerido. Por, igual,
defiro a expedi‡ao de oficio ao Detran, apenas para que se pro-
ceda a averba‡ao da existencia da presente a‡ao, a margem do
registro do veiculo. Por outro lado, o pedido de apreensao pelo
BPtran e Policias Rodoviaria Federal e Estadual nao ha como
ser acolhido , uma vez que estas autoridades procedem eventu-
al apreensao de veiculo quando caracteriza uma infra‡ao admi-
nistrativa ou criminal, fato que ‚ alheio aos prsentes autos.
Ademais, tal tarefa foge ao ambito de suas atividades, confor-
me se infere dos artigos 47 e 48, da Constitui‡ao Federal c/c
art.144, paragrafo 2§ e 5§, da Constitui‡ao Federal. “Retire-se
os oficios providenciando o encaminhamento, no prazo legal”.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

97.-REVISIONAL DE CONTRATO-729/2003-SERGIO PACI-
ENCIA DE OLIVEIRA e outros x BANCO ITAU S/A e outros-
Diga a parte autora, em cinco dias.-Adv. ALEXANDRE C.
LOBO PACHECO -

98.-ACAO MONITORIA-731/2003-TL PUBLICACOES IN-
DUSTRIAIS LTDA x SEMCO IMP. E COMERCIO DE EQUI-
PAMENTOS LTDA e outros-”Manifeste-se o interessado, no
prazo legal, sobre o contido nos oficios juntados aos autos.” -
Adv. JOSE MELQUIADES DA R. JUNIOR-

99.-ARROLAMENTO-733/2003-MARLEI HAAGSAMA e
outros x ESP.DE OLIMPIO OLIVIER HAAGSAMA e outros-
Promova-se o pagamento de custas processuais remanescentes
no valor R$109,20, no prazo legal.-Adv. SONIA REGINA
MARTINI-

100.-INVENTARIO-734/2003-VERA LUCIA BACHMANN x
ESP.DE JAMIL ANTONIO SNEGE- A representa‡ao proces-
sual de menores deve ser realizada mediante instrumento pu-
blico. Assim, promova a inventariante a regulariza‡ao proces-
sual do menor. Apos, lavre a Escrivania o termo das primeiras
declara‡oes, e, em seguida, cumpra-se o segundo paragrafo do
despacho de fls.31/32.-Adv. FRANCISCO D.ALPENDRE DOS
SANTOS-

101.-ORDINARIA-736/2003-LUIZ ANTONIO ZENI TRE-
VISAN x CARREFOUR - ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO- Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, trazendo sua pertinencia e relevancia,
sob pena de indeferimento. Desde logo, designo audiencia
de concilia‡ao e saneamento, a qual deverao comparecer as
partes e/ ou seus procuradores com poderes para transigir,
para o dia 02/09/2004 as 15:00 horas ( artigo 331 do CPC).-
Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO e LUIZ MARCELO
DE SOUZA ROCHA-

102.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-738/2003-FI-
NAUSTRIA COMP. DE CREDITO FIN. E INVESTIMENTO
x JOAO FERNANDES MARTINS- Intime-se o requerido dos
termos do peticionado as fls.56/59,-Adv. LUCIANA ANTO-
NIO SOARES-

103.-ACAO CAUTELAR-745/2003-MARIA EFIGENIA RI-
BEIRO x DILVO LUDOVICO BARETA e outros- Promova a
parte autora o deposito das custas, recolhendo, inclusive, o
FUNREJUS, em cinco dias, sob pena de extin‡ao do proces-
so.-Adv. TERESINHA PEREIRA DE B. DE OLIVEIRA e
CRISTIANE BRAGA NOCERA-

104.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-746/2003-SER-
VOPA ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x CLEUSA MA-
RIA DA SILVA MOREIRA- Antes de se converter o presente
feito em a‡ao de deposito, diga o autor sobre a peti‡ao e docu-
mentos de fls.93/105. Ainda, indefiro o bloqueio junto ao De-
tran, uma vez que o bem esta gravado com a aliena‡ao finduci-
aria.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES -

105.-REVISIONAL DE CONTRATO-755/2003-NILZA TRIN-
DADE DE OLIVEIRA CEZAR x ITAUCARD- Faculto as par-
tes a especifica‡ao das provas que desejam produzir, justifi-
cando, desde logo, a necessidade e utilidade, a vista dos pontos
contravertidos que deverao ser indicados, no prazo de cinco
dias. Outrossim, declinem as partes se pretendem conciliar em
audiencia, pelo que, em nao havendo possibilidade de
concilia‡ao, a fim de dar maior agilidade a pauta de audienci-
as, o processo sera desde ja saneado.-Adv. GLAUCO JOSE
RODRIGUES e GYSELE VIEIRA SILVA-

106.-EMBARGOS DO DEVEDOR-756/2003-DARI JOSE DE
FREITAS TAROUCO e sua esposa x BANCO ITAU S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO- Os presentes embargos nao podem ser
apreciados por hora, porquanto a constri‡ao nos autos de
execu‡ao em apenso ainda nao foi formalizada.- Adv. RODRI-
GO NEVES ZANCHET-

107.-ACAO MONITORIA-792/2003-CREDICARD S/A ADM.
DE CARTOES DE CREDITO x LAERTES LOURENCO SIL-
VA- Especifiquem as parte as provas que pretendem produzir,
trazendo sua pertinencia e relevancia, sob pena de indeferi-
mento. Desde logo, designo audiencia de concilia‡ao e sanea-
mento, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus procura-
dores com poderes para transigir, para o dia 14/09/04 as 13:30
horas (artigo 331 do CPC).-Adv. MAGDA EGGER e PEDRO
ALGESI SCHAEDLER JUNIOR-

108.-REVISIONAL DE CONTRATO-793/2003-VALDEREZ
PENTEADO FERREIRA x IBI ADMINISTRADORA E PRO-
MOTORIA LTDA- Aguarde-se a audiencia designada. “ Audi-
encia de concilia‡ao e saneamento para o dia 01/12/04 as 16:00
horas ( artigo 331 do CPC) “.-Adv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA e SANDRO BALDUINO MORAIS-
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109.-INVENTARIO-795/2003-ANDREA CRAVO DO PRADO
x ESP.DE JACKSON VIEIRA DO PRADO- Ao arquivo provi-
sorio.-Adv. ELIZABETH VIEIRA DIAS-

110.-EMBARGOS DO DEVEDOR-796/2003-WILLIAN CE-
ZAR PEREIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-... Acolhendo o pedido de fls.17, letra “a”, com funda-
mento nos arts.102 e segs. do CPC, remetam-se os presentes
cadernos ao Juizo da Sexta Vara Civel da Capital, com nossas
homenagens. INt. DIl. Adv. EMERSON J. DA SILVA e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

111.-REVISIONAL DE CONTRATO-818/2003-DARCI GO-
MES e outros x GPM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS S/A -Para a audiˆncia, a que deverâo comparecer as partes,
designo a data de 11/05/2004, …s 14:00 horas (CPC, art. 277).
Nessa ocasiÆo ser  tentada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo obti-
da esta, poder  apresentar resposta, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o
fa‡a por interm‚dio e acompanhada de advogada. Nâo se ob-
tendo concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso, instru‡âo e julga-
mento, designando-se outra data para tanto, se necess rio for
(CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se Promova-se o dep¢sito
das custas do sr. oficial de justica ... A parte autora, intime-se
por seu advogado”. Defiro , provisoriamente, a gratuidade.-Adv.
ALEXANDRE C. LOBO PACHECO-

112.-ARROLAMENTO-1226/2003-MARIA JOSE COSTA
ARAUJO x ESP. DE JOAO ANTONIO COSTA ARAUJO-
Compareca o ilustre procurador para subscrever peticao de
fls.Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA-

113.-ACAO MONITORIA-1264/2003-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S.A x ENIO NUDELMANN - Os julgamen-
tos da revisional e da monitoria dar-se-ao simultaneamente.
Cite.se...Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligen-
cias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme
Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-

114.-TUTELA-8/2004-APARECIDA DE FATIMA VIEIRA DE
LIMA x JUIZ DE DIREITO DA NONA VARA CIVEL- Com
esteio nos arts. 158, paragrafo unico e 267, inc. VIII ambos do
CPC, HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, a desistencia manifestada pela parte re-
querente as fls.19, JULGO EXTINTO o presente processo.
Custas ex lege. Oficie-se a CEF para que esta proceda o des-
bloqueio da conta. Lancem-se baixas, inclusive na distribui-
cao, facam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-se os au-
tos. P.R.I. Adv. PLINIO ALOISIO BACH-

115.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-13/2004-SIND
DOS TRAB NAS IND INSTAL TELEF EST DO PARANA x
DAVI ROBERTO MORONA, JUNTA GOV PROV COM ELE
ESTAT- Promova a parte interessada ao pagamento das custas
complementares de diligencia do Sr. oficial de justica no valor
de R$ 100,00, no prazo legal. Adv. JOELCIO FLAVIANO NI-
ELS-

116.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-79/2004-MARI-
NO DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A- Assiste razao ao re-
clamo de fls.79 a 82, no que respeita a inobservancia do proce-
dimento. O rito, pelo valor dado a causa, deve ser o sumario e
abaixo sera designada audiencia conciliatoria. ... Tambem se
mostra pertinente a pretensao do requerente no sentido de que
o requerido traga ao feito todos os documentos relativos a rela-
cao mantida entre as partes,porquanto, a este titulo, totalmente
aplicavel a inversao do onus da prova, eis que, pela sua organi-
zacao, deve o banco deter toda a documentacao em seus arqui-
vos. Face ao exposto, a) nao concedo a tutela antecipada pre-
tendida, no que tange aos proventos do requerente; b) nos ter-
mos do art.273, paragrafo setimo, do CPC, concedo ao reque-
rente liminar, para o efeito de determinar ao requerido que nao
promova a inscricao do nome daquele nos cadastros de prote-
cao ao credito, referente as relacoes juridicas objeto da presen-
te demanda, ate ulterior decisao, ou caso ja o tenha feito, que
promova sua exclusao, no prazo de cinco dias, fixando, para o
caso de descumprimento desta determinacao, multa diaria de
R$ 100,00 (cem reais); c) Em atendimento ao rito sumario, de-
signo audiencia conciliatoria para o dia 18 de junho de 2004,
as 14:00 horas. Apos efetivada a medida liminar concedida,
cite-se, observando-se as prescricoes legais, advertindo-se o
requerido, ainda, de que devera trazer aos autos todos os docu-
mentos relativos aos contratos mantidos com o requerente. Int.
Adv. VICENTE MAGALHAES-
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DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 0011 000407/1996
EDUARDO CASILLO JARDIM 0103 001597/2003
EDUARDO GRAHAM F DE LIMA 0085 000298/2003
ELENITA IGNES BODANEZE- 0022 000074/1999
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0079 001505/2002
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0056 001532/2001
FABIANO LUIZ SEGATO 0031 000468/2000
FERNANDA PIRES ALVES 0077 001110/2002
FERNANDO CIMINO ARAUJO 0007 000240/1995
FERNANDO PAULO MACIEL-222 0007 000240/1995
FRANCELIZ BASSETTI DE PAU 0053 001315/2001
GABRIEL ANTONIO H.NEIVA L 0068 000606/2002
GENEZI GONCALVES NEHER 0010 001425/1995
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0018 001549/1997
GERALDO MOCELLIN 0069 000630/2002
GIANNA CALDERARI 0055 001409/2001
GILFROIS CARLOS BAUER 0084 000207/2003
GIULIANA KARINA RIBEIRO D 0048 000844/2001
GUILHERME JACQUES TEIXEIR 0080 000005/2003
GUSTAVO ALONSO GARMES 0038 001060/2000
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0104 000029/2004
HENRIQUE SCHNEIDER NETO-3 0021 001218/1998
IVAIR CARLOS DA SILVA 0071 000650/2002

0071 000650/2002
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 0093 000844/2003
JANE SILVA 0026 000949/1999
JISLAINE PRUDENTE-17703 0012 000700/1996
JOAMIR CASAGRANDE 0101 001402/2003
JOAO CASILLO 0103 001597/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0042 000013/2001

0062 000271/2002
JOAO LUIZ DA VEIGA NETO 0039 001178/2000
JONAS BORGES 0093 000844/2003
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0012 000700/1996
JOSE DO CARMO BADARO 0095 000998/2003
JOSE HIPOLITO X.SILVA-OAB 0094 000980/2003

0081 000031/2003
0086 000308/2003

JOSE MELQUIADES ROCHA-OA 0009 001016/1995
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0009 001016/1995
JUAN CARLOS CHIBINSKI 0057 001590/2001
JUAREZ MOWKA 0001 019680/1978
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0023 000318/1999
JURENY ROSEVICS ALBERTON 0022 000074/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 0066 000372/2002
LAUREDSON DOS SANTOS 0063 000278/2002
LAURO ARTHUR GUIMARAES SA 0011 000407/1996
LEONARDO DA COSTA 0015 000291/1997
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0018 001549/1997
LETICIA MARIA BERETTA 0013 000950/1996
LUCIANA SEZANOWSKI 0020 000897/1998

0059 000188/2002
LUCIANE MACHADO 0017 000579/1997
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0048 000844/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA- 0019 000076/1998
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0069 000630/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ- 0076 001027/2002
LUIZ FERNANDO KUSTER 0028 001375/1999
LUIZ MAZZA 0089 000564/2003
LUIZ OSORIO C. MARTINS-25 0027 001199/1999
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0070 000642/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0041 001313/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA- 0078 001194/2002
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0026 000949/1999

0026 000949/1999
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI- 0099 001195/2003
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 0087 000314/2003
MARIA MADALENA R.B.WOLFF 0055 001409/2001
MARILZA MATIOSKI-OAB-1689 0074 000942/2002
MAURICIO S.MONTANHA TEIXE 0004 000601/1993
MELINA BRECKENFELD RECK-3 0097 001110/2003
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0083 000099/2003

MIEKO ITO-OAB- 6187 0014 000251/1997
MISAEL PEREIRA DA SILVA 0017 000579/1997
MOISES BATISTA DE SOUZA 0026 000949/1999

0026 000949/1999
NARCISO ADIR PETERS 0001 019680/1978
NATANAEL ZAHORCAK 0009 001016/1995
NEI LUIZ PEREIRA 0034 000696/2000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0010 001425/1995
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0049 000928/2001
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0060 000226/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0038 001060/2000
NEUDI FERNANDES 0048 000844/2001
NOEMI T. VIANNA MARCHIORI 0029 001516/1999
ODECIO LUIZ PERALTA 0051 001067/2001
OKSANDRO O. GON•ALVES 0020 000897/1998
OLGA GURGINSKI 0032 000588/2000
PATRICIA CASILLO 0103 001597/2003
PATRICIA KUBASKI DE ARAUJ 0032 000588/2000
PATRICIA PIEKARCZYK-OAB-2 0076 001027/2002
PAULO GUILHERME PFAU 0046 000491/2001
PAULO MACARINI-FAX-232-16 0015 000291/1997

0053 001315/2001
PAULO ROBERTO F.PEREIRA 0028 001375/1999
PEDRO ROBERTO NETO 0030 000026/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA-2 0025 000716/1999
RICARDO CEZAR P.BECKER-22 0043 000050/2001
ROBERTO DE SOUZA CHEDID 0008 001001/1995
ROBERTO VILLA VERDE FAHRI 0101 001402/2003
RODRIGO GHESTI 0059 000188/2002
RODRIGO RAMATIS LOURENCO- 0033 000683/2000
ROGERIA DOTTI DORIA-20.90 0061 000249/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0006 000703/1994
RONALDO LIMA MACHADO 0017 000579/1997

0006 000703/1994
0047 000682/2001

ROSANA SOBEJEIRO RIGONI 0045 000448/2001
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0049 000928/2001
RUI SANTOS DE SA 0024 000665/1999
SANTIAGO LOSSO-OAB- 6317 0016 000418/1997
SANTINO SAGAIS-OAB-28624 0058 000086/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA-OAB 0040 001182/2000
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0037 000895/2000

0058 000086/2002
SILVIO ANTONIO AGUIAR-OAB 0102 001411/2003
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0103 001597/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0103 001597/2003
SUZANA BONAT-FAX-233-0371 0008 001001/1995
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0043 000050/2001
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0031 000468/2000
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 0039 001178/2000

0014 000251/1997
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0013 000950/1996

1.-ORDINARIA-19680/1978-LOURIVAL ANTONIO WEI-
GERT x LOURENCO MAFALDA -Aguarde-se no arquivo pro-
visório a manifestação da parte interessada.-Adv. NARCISO
ADIR PETERS e JUAREZ MOWKA-

2.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-740/1989-AUJOR FER-
NANDES SILVESTRE x BENEDITO PEREIRA DA SILVA-
AO INVENTARIANTE PARA APRESENTAR O ESBOCO DE
PARTILHA Adv. AUJOR FERNANDES SILVESTRE FILHO-

3.-DESPEJO-1102/1992-MIGUEL PIRES DE LIMA x WAL-
DEMIRO WENCESLAU -A parte autora para dar o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias -ADV.IRINA MOREI-
RA DA FONSECA, FABRICIO ZILOTTI

4.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-601/1993-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ALDOZIR ANDRETTA
& OUTRO -A parte autora para dar o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias -Adv. MAURICIO S.MONTANHA
TEIXEIRA-

5.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-490/1994-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x SERVICENTRO CACIQUE
LTDA & OUTROS -Defiro o pedido de folhas 182 pelo prazo
legal -Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

6.-DEPOSITO-703/1994-BANCO FIAT x JOSE LUIZ PADUA
TONDINELLI -A parte autora para dar o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias -Adv. RONALDO LIMA MA-
CHADO e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

7.-BUSCA E APREENSAO-240/1995-BANCO CACIQUE S/
A x RICARDO ARAUJO -A parte autora para dar o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. FERNANDO
PAULO MACIEL-222-6723 e FERNANDO CIMINO ARAU-
JO-

8.-BUSCA E APREENSAO-1001/1995-AUTOPLAN
ADM.CONS.S/C LTDA x JAIBE COLENA SILVA -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias - Adv. AMAURI PEREIRA DA SILVA 233-0371, SUZA-
NA BONAT-FAX-233-0371 e ROBERTO DE SOUZA CHE-
DID-

9.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1016/1995-BAN-
CO NACIONAL S/A x LUIZ CARLOS POLLI e outros -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias -Adv. NATANAEL ZAHORCAK, JOSE MELQUIADES
ROCHA-OAB- e JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNI-
OR—

10.-ANULATORIA DE DUPLICATAS-1425/1995-TEREZI-
NHA WOLKER x JOAO FRANCISCO MARTINS DA SILVA
-A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-21.773
e GENEZI GONCALVES NEHER-

11.-INDENIZACAO-407/1996-NELSON WRUBLESKI e ou-
tros x S.B. LANCHONETE & PIZZARIA LTDA e outros -
DIGA A PARTE AUTORA, SOBRE O RETORNO DA CAR-

TA PRECATORIA NO PRAZO DE CINCO DIAS -Adv. DI-
NAMIR PRUENCA MONTEIRO e LAURO ARTHUR GUI-
MARAES SA RIBEIRO-

12.-REPARACAO DE DANOS-700/1996-RUBENS JOSE
NADALIN x ANTONIO GONCALVES PONTES e outros -A
parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA e JIS-
LAINE PRUDENTE-17703-

13.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-950/1996-WHI-
TE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A x BARIGUI CONS-
TRUCOES LTDA -A parte autora para dar o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias -Adv. WILLY CARLOS AL-
TENHOFEN e LETICIA MARIA BERETTA-

14.-DESPEJO-251/1997-AUDINIR CELESTINO POITEVIN
x ROSE MARY RBELO DA CUNHA -A parte autora para dar
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. MI-
EKO ITO-OAB- 6187 e VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-
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EXP.BRASILEIROS - MADEBRAS S/A x MADEIREIRA
SANTANA COLONIZADORA LTDA -As partes para dar o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. CIBELE
FERNANDES DIAS, LEONARDO DA COSTA, CARLOS
HENRIQUE ZIMMERMANN e PAULO MACARINI-FAX-
232-1623-

16.-DESPEJO-418/1997-SELITON MACAN x ARTHUR SAN-
TANA -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias -Adv. SANTIAGO LOSSO-OAB- 6317-

17.-BUSCA E APREENSAO-579/1997-BANCO FIAT S.A. x
PAULO JACINTO -A parte autora para dar o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias -Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK-, MISAEL PEREIRA DA SILVA, RONALDO LIMA
MACHADO e LUCIANE MACHADO-

18.-MONITORIA-1549/1997-BANCO ITAU S.A x PICANTE
ALIMENTUS LTDA -A parte autora para dar o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias -Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e
DANILO P. SCHRUTT-

19.-MONITORIA-76/1998-CONCREBRAS S/A x CONSTRU-
TORA GUIMARAES CASTRO LTDA -A parte autora para dar
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-OAB-6881-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-897/1998-VOLKSWAGEM
LEASING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE
CARLOS DE SOUZA -A parte autora para dar o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias-Adv. ARISTIDES AL-
BERTO T.FRANCA-11527, OKSANDRO O. GONÇALVES e
LUCIANA SEZANOWSKI-

21.-EXEC.FORCADA-1218/1998-AQUILES EUGENIO
MERLIN x CARLOS MAZZETTI FILHO e outros -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-343-6886-

22.-INDENIZACAO-74/1999-SEBASTIAO DA LUZ MA-
CHADO x ANTONIO CARLOS SENEME JUNIOR-AO AU-
TOR QUANTO O RETORNO DA CARTA PRECATORIA.
Adv. ELENITA IGNES BODANEZE- e JURENY ROSEVICS
ALBERTON-

23.-MONITORIA-318/1999-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x CAT CAT IND.COM.DE ROUPAS LTDA e outros -A par-
te autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-665/1999-DIBENS LEA-
SING S/A x LONDRIGAS COMERCIO DE GAS LTDA -A
parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OAB-5879 e
RUI SANTOS DE SA-

25.-BUSCA E APREENSAO-716/1999-INEPAR
ADM.CONSORCIO S/C LTDA x NEREU RAMOS PEREIRA
-A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-233-0371-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-949/1999-BBA CREDI-
TANSTALT FOMENTO COMERCIAL LTDA x ANTONIO
FRANCA DOS SANTOS -A parte autora para dar o Prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. JANE SILVA,
CRISTINA DANTAS FERRAZ, ANTONIO JOSE DE MEIRA
VALENTE, MOISES BATISTA DE SOUZA, MARCO ANTO-
NIO RODRIGUES DE SOUZA, MOISES BATISTA DE SOU-
ZA e MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

27.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1199/1999-GU-
LIN ADM.CONSORCIO S/C LTDA x ELOIZA TEREZA OLI-
VEIRA BELO -A parte autora para dar o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias -Adv. LUIZ OSORIO C. MAR-
TINS-254-1518-

28.-USUCAPIAO-1375/1999-LUCILA MUEHLMANN RAU-
EN x ESTE JUIZO -Manifeste-se a parte autor/Exequente so-
bre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)
dias.—Adv. LUIZ FERNANDO KUSTER, DIDIMO MIGUEL
DALLEDONE e PAULO ROBERTO F.PEREIRA-

29.-DESPEJO-1516/1999-ORMINDA ALVES AVELINO x
GLAUCIO AUGUSTO DA SILVA -Defiro o pedido de folhas
87 pelo prazo legal -Adv. NOEMI T. VIANNA MARCHIORI-
14022 e AIRTON SAVIO VARGAS-
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x ANTONIO BARRANCO JUNIOR -A parte autora para dar o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. PEDRO
ROBERTO NETO e BORIS ANTONIO BAITALA-

31.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-468/2000-BARK E
BARK LTDA x ARTEFATOS DE ACOS INOXNOBRE LTDA
-A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE, ALTA-
MIRO BOFF e FABIANO LUIZ SEGATO-

32.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-588/2000-OFICI-
NA MECANICA E COMERCIO DE PECAS ATLANTIDA
LTD x MARCIO BRAMBILLO -A parte autora para dar o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. PATRICIA
KUBASKI DE ARAUJO e OLGA GURGINSKI-

33.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-683/2000-FRAN-
CISCO JOSE SCHWERZ x YVONE ODETE FATUCH DE
MENEZES -A parte autora para dar o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias -Adv. RODRIGO RAMATIS LOUREN-
CO-24.913-

34.-INTERDITO PROIBITORIO-696/2000-SANDRO
STANKOVITZ x HENIO DE OLIVEIRA ROSA -A parte au-
tora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias
-Adv. ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA e NEI LUIZ
PEREIRA-

35.-DESPEJO-748/2000-JOEL GABARDO x GLEIDE FER-
REIRA e outros -A parte autora para dar o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias -Adv. CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES-

36.-BUSCA E APREENSAO C/RESERVA D-794/2000-SEGU-
RANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x MIZAEL MASCARENHAS DE SOUZA -A parte autora para
dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv.
AMAURI PEREIRA DA SILVA 233-0371-

37.-INVENTARIO-895/2000-VALDEMIR DA SILVA MIRAN-
DA e outros x NELSON PEREIRA MIRANDA -A parte autora
para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-
Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER GLASSER-

38.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1060/2000-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A e outros x JOSE ELE-
NO DA SILVA -A parte autora para dar o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias.-Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO, CLAUDIO VINICIUS VIEIRA MASSON, GUSTAVO
ALONSO GARMES e CRISMACLEYTON PAMPLOMA-

39.-DECLARATORIA-1178/2000-JORGE MARTINS DE AL-
CANTARA x EDUARDO AZEVEDO DE MENEZES PEIXO-
TO e outros-A parte autora para se manifestar quanto a respos-
ta do oficio de fls. 156, em cinco dias.-Adv. ACIR CEZAR
MATIOLI PAOLINI, ANTONIO CORREA DE SOUZA, JOAO
LUIZ DA VEIGA NETO e VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

40.-BUSCA E APREENSAO-1182/2000-UNILANCE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CACEA RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -A parte autora para
dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv.
SIDNEY MARCOS MIRANDA-OAB- 12.101-

41.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1313/2000-FORD LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO RO-
GELANDI BEZERRA DE CARVALHO -A parte autora para
dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-29404A e ALESSAN-
DRO MOREIRA SACRAMENTO-

42.-DEPOSITO-13/2001-BANCO BMC S/A x VALMIR BA-
TISTA DOS SANTOS -A parte autora para dar o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO-16948 e CESAR AUGUSTO TER-
RA-OAB-17556-

43.-BUSCA E APREENSAO-50/2001-UNILANCE ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ARNO NICO-
LETTI -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias-Adv. RICARDO CEZAR P.BECKER-223-
6445 e TRICIANA CUNHA PIZZATTO-

44.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-354/2001-BAN-
CO BRADESCO S.A x ESA BASIKA MAGAZINE COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA e outros -A parte autora para
dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv.
DANIEL HACHEM-FAX-225-2465-

45.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-448/2001-AL-
CEU SCHNEIDER x MARCOS YOKIO SAKAKI e outros -
Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certi-
dão retro, em cinco(05) dias.—Adv. CARLYLE POPP-224-6262
e ROSANA SOBEJEIRO RIGONI-

46.-BUSCA E APREENSAO-491/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ATAIDES DE MEDEIRO ZEFERINO -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias.-Adv. PAULO GUILHERME PFAU-

47.-BUSCA E APREENSAO-682/2001-BANCO FIAT S/A x
MARCIO ANDERSON PUGSLEY -A parte autora para dar o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias-Adv. RONAL-
DO LIMA MACHADO-

48.-REPARACAO DE DANOS-844/2001-PRO-DIET FARMA-
CEUTICA LTDA x CENTRO MEDICO SANTA ANA S/C
LTDA -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias -Adv. NEUDI FERNANDES, LUIS RE-
NATO MARTINS DE ALMEIDA, GIULIANA KARINA RI-
BEIRO DE GODOY e DENISE SAMPAIO FERRAZ COE-
LHO-

49.-BUSCA E APREENSAO-928/2001-R.G.K. ADM.DE
CONSORCIOS S/C.LTDA x VANESA ALEJANDRA PENI-
DA -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias -Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS e
ROSIMEIRI GOMES BASILIO-

50.-INVENTARIO-1040/2001-ANNAHIR LEAL DE OLIVEI-
RA BENATO x VICENTE BENATO -A parte autora para dar o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. AMA-
RILDO PEDRO GULIN-

51.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1067/2001-CIA ITAU
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GP ITAU x
JOSE NERVAL BAPTISTA DA CUNHA -A parte autora para
dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA-

52.-DECLARATORIA-1253/2001-ANTONIO BERNARDI e
outros x SHELL BRASIL SOCIEDADE ANONIMA -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias-Adv. AMARILIS VAZ CORTESI, CAIO A.MIRANDA
RAMOS 252-3326 e AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-

53.-DECLARATORIA-1315/2001-TEREZA PATSCHIKI &
CIA LTDA x WABASENS DISTRIBUIDORA LTDA e outros
-A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias-Adv. FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA, PAU-
LO MACARINI-FAX-232-1623, ANA ELIETE BECKER
MACARINI e CAROLINE GARCETE-

54.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1341/2001-CE-
CON FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x ANA
MARLY FERREIRA DEVENS -Aguarde-se no arquivo provi-
sório a manifestação da parte interessada.-Adv. CEZAR HEN-
RIQUE BOJARCZUK-

55.-ORDINARIA-1409/2001-RUI CARLOS BERNARDI x
CREDICARD S.A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO -A parte autora para dar o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias -Adv. CLOVIS MOTTIN, GIANNA
CALDERARI e MARIA MADALENA R.B.WOLFF DE AL-
MEIDA-

56.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1532/2001-HED-
GE CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x COMERCIO
DE MADEIRAS MARLISE LTDA e outros -A parte autora para
dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv.
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

57.-MEDIDA CAUTELAR-1590/2001-IMCOPA IMPORTA-
CAO EXPORTACAO E INDUSTRIA DE OLEOS x SUPER-
MERCADO AMIGAO SUL LTDA -Aguarde-se no arquivo
provisório a manifestação da parte interessada.-Adv. JUAN
CARLOS CHIBINSKI-

58.-RESOLUCAO DE CONTRATO-86/2002-BRASLOTE
LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x LUIZ AUGUSTO
ALVES CARNEIRO e outros -A parte autora para dar o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias-Adv. SANTINO
SAGAIS-OAB-28624, SILVIA CRISTINA XAVIER GLASSER
e CLEUZA KEIKO HIGACHI-

59.-BUSCA E APREENSAO-188/2002-BANCO BRADESCO
S.A x LUIZ DOS SANTOS -A parte autora para dar o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI e RODRIGO GHESTI-

60.-REINTEGRACAO DE POSSE-226/2002-CARLOS DE
VINCE LOSSO x ALESSANDRA CASAGRANDE -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias -Adv. NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

61.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-249/2002-SOCIE-
DADE AMIGOS DO BRASIL “SAB” x I.T.K. COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA (CHEES) -A parte autora para dar o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. ROGE-
RIA DOTTI DORIA-20.900-

62.-BUSCA E APREENSAO-271/2002-BANCO BMC S.A x
NATALINA CASSIMIRO PEREIRA -A parte autora para dar o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-OAB-17556 e JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-16948-

63.-INDENIZACAO-278/2002-COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO SCROCCARO LTDA e outros x ESQUA-
DRIAS CRISTOFILINI LTDA -Manifeste-se a parte autor/Exe-
quente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça,
(carta precatoria), em cinco(05) dias.—Adv. LAUREDSON
DOS SANTOS-

64.-MONITORIA-288/2002-KAREKA’S MOTOS COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA x NILSON PEREIRA NERIS -A
parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. ADRIANO ANTONIO BERTOLIN-

65.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-314/2002-CERA-
MICA ANDORINHAS LTDA x JOSIMAR DE MATTOS -A
parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-

66.-BUSCA E APREENSAO-372/2002-BV FINANCEIRTA S/
A.- C.F.I. x ELIZAEL BORGES DE LIMA -Manifeste-se a parte
autor/Exequente sobre o contido na certidão retro, em cinco(05)
dias.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

67.-DESPEJO-443/2002-LUIS MITSIO SUTO x ANDERSON
DE MELLO -A parte autora para dar o prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias -Adv. BRASIL PARANA DE CRIS-
TO II0AB-16152-

68.-BUSCA E APREENSAO-606/2002-SERVOPA
ADM.CONSORCIOS S/C LTDA x EDMILSON PACHECO

JUNIOR -A parte autora para dar o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias -Adv. GABRIEL ANTONIO H.NEIVA
LIMA FILHO-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-630/2002-ATHENAS
AGROPECUARIA LTDA x CONDOMINIO EDIFICIO PALA
D’ORO -Manifeste-se a parte interessada, quanto o calculo do
Sr.Contador.-Adv. LUIZ ANTONIO DUARESKI e GERAL-
DO MOCELLIN-Ap.1617/2001

70.-ALVARA-642/2002-NATHALIA BARYLEZICZ BARK x
ESTE JUIZO -A parte autora para dar o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias -Adv. MARA ANGELITA NES-
TOR FERREIRA-

71.-COBRANCA-650/2002-CONDOMINIO RESIDENCIAL
NOVA ELDORADO A x EULALIA HERZOG -A parte autora
para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -
Adv. IVAIR CARLOS DA SILVA e IVAIR CARLOS DA SIL-
VA-

72.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-876/2002-ELIAS
ABDO FILHO x GM LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10)
dias, sobre a contestação e documentos, apresentados pelo (s)
réus.-Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

73.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-892/2002-MATEUS
NAVARINI e outros x ANGELO NAVARINI -A parte autora
para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -
Adv. ADRIANO ANTONIO BERTOLIN-

74.-COBRANCA-942/2002-CONDOMINIO RESIDENCIAL
CINTIA LIZ x AIRES PIERITZ -A parte autora para dar o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. MARILZA
MATIOSKI-OAB-16897-

75.-RESSARCIMENTO-952/2002-BRADESCO SEGUROS S/
A x ANTONIETA P.DUARTE -A parte autora para dar o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. ANTONIO
LUIZ DE OLIVEIRA-

76.-COBRANCA-1027/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
RIO MADEIRA x NATALIA MARIA PANICHI -A parte auto-
ra para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-224-1156 e PATRI-
CIA PIEKARCZYK-OAB-29.467-

77.-COBRANCA-1110/2002-CONDOMINIO EDIFICIO FI-
LASTRO DA COSTA NETTO x HENRIQUE CESAR ULBRI-
CH e outros -A parte autora para dar o prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias-Adv. FERNANDA PIRES ALVES-

78.-BUSCA E APREENSAO-1194/2002-BANCO DIBENS S/
A x BERNARDINO FREITAS DA SILVA -A parte autora para
dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-OAB-32.504-

79.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1505/2002-BANCO
BRADESCO S/A x UNIVERSO COMERCIO DE VEICULOS
LTDA. -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias.-Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

80.-ORDINARIA-5/2003-EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS PARAISO LTDA x IRACEMA FERREIRA DOS SAN-
TOS -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias -Adv. GUILHERME JACQUES TEIXEI-
RA FREITAS-

81.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-31/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x REINALDO MACHADO e outros -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias.-Adv. JOSE HIPOLITO X.SILVA-OAB- 6236-

82.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-65/2003-BANCO
ABN AMRO REAL SA x JOAO SANTOS PEREIRA e outros
-Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certi-
dão retro, em cinco(05)dias.—Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-OAB-30890-

83.-MONITORIA-99/2003-ADELINA DIAS DE ARAUJO x
ALL NATURA COM.DE ALIMENTOS E PRODUTOS NA-
TURAIS-EP-Adv. ARNO JUNG e MESSIAS ALVES DE AS-
SIS-

84.-BUSCA E APREENSAO-207/2003-D.J.C. ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x PEDRO BATISTA
MENDES -A parte autora para dar o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias -Adv. GILFROIS CARLOS BAUER-

85.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-298/2003-MA-
RIA ANGELA PINHEIRO MARGUTTI x LAMIFORTE CO-
MERCIO DE LAMINAS LTDA -A parte autora para dar o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. EDUARDO
GRAHAM F DE LIMA-

86.-BUSCA E APREENSAO-308/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x NILSON
JOSE DOS SANTOS -Aguarde-se no arquivo provisório a ma-
nifestação da parte interessada.-Adv. JOSE HIPOLITO
X.SILVA-OAB- 6236-

87.-MEDIDA CAUTELAR-314/2003-ESPOLIO DE JOAO
ANTONIO MYLLA x ARY MYLLA -A parte interessada para
manifestacao no prazo de cinco dias sobre a resposta do oficio.
-Adv. MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO e AURA-
CYR A. MOURA CORDEIRO-

88.-REVISIONAL DE CONTRATO-533/2003-BANKBOS-
TON S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x VERA LUCIA
BINDO -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido
na certidão retro, em cinco(05) dias.-Adv. CLAUDIO XAVIER

PETRIYK-OAB-5879-

89.-USUCAPIAO-564/2003-LUCIA GONCALVES x ESTE
JUIZO -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ MAZZA-

90.-USUCAPIAO-640/2003-DELMAR DA COSTA ROHNELT
x ESTE JUIZO -A parte autora para dar o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias -Adv. CLAUDIO FšLLE-

91.-COBRANCA-670/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PORTAL DO IGUACU x JUAREZ CARNEI-
RO e outros -A parte autora para dar o prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias.-Adv. BEATRIZ SANTI-OAB-28761-

92.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-740/2003-BANCO
DO BRASIL S.A x SHODY COMERCILA DE
PROD.ELETR™NICOS LTDA e outros -A parte autora para
dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv.
DANIEL HACHEM-FAX-225-2465-

93.-MONITORIA-844/2003-JONI BORGES x ELIANA VA-
NIA DOS SANTOS -A parte autora para dar o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias -Adv. JONAS BORGES e JA-
NAINA CLAUDIA FELICIANO-

94.-COBRANCA-980/2003-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C LTDA x ROBERTO MAINAR-
DES -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias.-Adv. JOSE HIPOLITO X.SILVA-OAB-
6236-

95.-DESPEJO-998/2003-ANDREZA FEDALTO x MARGARI-
DA TERESINHA KOLBOW -A parte autora para dar o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE DO
CARMO BADARO-

96.-MONITORIA-1083/2003-RUBENS DONEDA DE SOU-
ZA x ESCRITORIO CONTABIL THAURUS e outros -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias.-Adv. CARLOS JOSE SEBRENSKI-OAB-27644-

97.-COBRANCA-1110/2003-COMPLEXO DE ENSINO SU-
PERIOR DO BRASIL x ALINE ROSSANA CULPI -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias.-Adv. MELINA BRECKENFELD RECK-33039-

98.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1161/2003-FATIMA DE
OLIVEIRA ROCHA x AURORA VIEIRA DE SOUZA e
outros.Ao autor para apresentar comprovante de imposto causa
mortes em cinco dias.-Adv. BENEDITO DOS SANTOS-23636-

99.-BUSCA E APREENSAO-1195/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ALMIR RIBEIRO DE LIMA -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-OAB-5403-

100.-REVISAO DE DEBITO-1395/2003-LUIZ CARLOS DA
SILVA RODRIGUES x BANCO ZOGBI S.A -Manifeste-se a
parte interessada quanto a informaçÔo dos Correios,fls. 49 de-
vendo informar o endereço ou requerer nova diligência, se for
o caso, em cinco dias. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-
OAB-30313-

101.-REINTEGRACAO DE POSSE-1402/2003-BELMOVEIS
INDUSTRIA E DECORACOES DE MOVEIS LTDA e outros
x JOAO PAIVA SIQUEIRA -Manifeste-se o autor, no prazo
legal de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos, apre-
sentados pelo (s) réus.-Adv. ROBERTO VILLA VERDE
FAHRION-28380 e JOAMIR CASAGRANDE-

102.-REVISAO DE DEBITO-1411/2003-EDISON DA SILVA
MAINARDES x BANCO BMC S/A -Manifeste-se a parte inte-
ressada quanto a informaçÔo dos Correios,fls.65, devendo in-
formar o endereço ou requerer nova diligência, se for o caso,
em cinco dias. -Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR-OAB-
25557-B-

103.-INDENIZATÓRIA-1597/2003-MIGUEL GELLERT KRI-
GSNER x NEVITO PRETTI CAETANO e outros -Manifeste-
se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação
e documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. JOAO CASI-
LLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-244-4669, EDUAR-
DO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEI-
RA, PATRICIA CASILLO, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO e ANDREZZA MARIA BELTONI-OAB-30313-

104.-BUSCA E APREENSAO-29/2004-BANCO ITAU S/A x
FATIMA IZABEL CORREA -Manifeste-se a parte autor/Exe-
quente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em
cinco(05) dias.—Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-
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LARISSA K DE ARAUJO SILVA 0091 000484/2003
LAURA GARBACCIO VIANNA 0131 000028/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0093 000541/2003
LEANDRO RICARDO ZENI 0103 000969/2003
LEONARDO SOUZA 0013 000287/1996
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0123 001551/2003
LEONEL STEVAN FILHO 0054 001330/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0083 000121/2003
LOLINNA CHAN 0070 001057/2002
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0089 000368/2003
LUCIANA VARELLA 0019 000798/1997
LUCIANE CRISTINA BORGES D 0116 001367/2003
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0020 001276/1997
LUCIANO HINZ MARAN 0090 000418/2003
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0087 000255/2003
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 0002 000029/2004
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0102 000923/2003
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0063 000659/2002
LUIZ CARLOS GULKA 0040 000041/2001
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 0080 000019/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0022 000997/1998

0007 000633/1990
0008 000589/1994
0101 000905/2003
0111 001098/2003
0087 000255/2003
0104 000976/2003
0085 000152/2003

LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0059 000342/2002
LUIZ GUILHERME LEITE 0020 001276/1997
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0035 000631/2000
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI R 0080 000019/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0022 000997/1998

0066 000907/2002
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 0085 000152/2003
MARCELO BERVIAN 0129 000014/2004
MARCELO PACHECO PIROLO 0064 000668/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0025 000444/1999

0086 000216/2003
0021 000380/1998

MARCIA MONTALTO ROSSATO 0067 000927/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0092 000507/2003
marcio ayres de oliveira 0003 000090/2004
marcio napoleone chueri g 0098 000836/2003
MARCIO R PASSOLD 0114 001256/2003

0118 001393/2003

MARCO AURELIO SANTOS GALV 0020 001276/1997
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0099 000886/2003
MARCOS AURELIO COELHO 0014 000531/1996
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0014 000531/1996
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0065 000692/2002
MARCY HELEN VIDOLIN 0064 000668/2002
MARIA HELENA LAZOF 0071 001094/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 0105 000985/2003
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0035 000631/2000
MARIA WROBEL SCHATZ 0015 001211/1996
MARIANE KOEFENDER 0015 001211/1996
MARILISA BELIDO SEGOVIA 0015 001211/1996
MARIZ MENDES MAY 0007 000633/1990
MARLY DE CASSIA MENESES F 0011 001174/1995
MAURICIO DE SANTA CRUZ AR 0089 000368/2003
MAURICIO JULIO FARAH 0015 001211/1996
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 0116 001367/2003
MAXIMILIANO GOMES MENS WO 0080 000019/2003
MAY IARK WERNER 0071 001094/2002
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0056 000145/2002
MIEKO ITO 0050 001139/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0009 000717/1995
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0046 000595/2001
MIRIA PEREIRA DE ARAUJO 0050 001139/2001
MISAEL PEREIRA DA SILVA 0113 001231/2003
MISAEL PEREIRA DA SILVA F 0113 001231/2003
MOEMA REFFO S. MANZOCHI 0022 000997/1998

0101 000905/2003
0111 001098/2003
0087 000255/2003

MOISES BATISTA DE SOUZA 0093 000541/2003
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0067 000927/2002
NADIA CIONEK CANDEO 0106 001004/2003
NAOTO YAMASAKI 0094 000634/2003
NAURE FELIZ 0076 001323/2002
NEIMAR BATISTA 0037 000890/2000

0034 000603/2000
NEITON M PRIEBE 0052 001230/2001
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0078 000001/2003

0032 000506/2000
NELSON JOAO KLAS 0116 001367/2003
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0116 001367/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0075 001312/2002
NEUDI FERNANDES 0030 000338/2000
NIVALDO MORAN 0088 000343/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0092 000507/2003

0003 000090/2004
OKSANDRO GON•ALVES 0068 000993/2002

0048 000960/2001
OMAR RODRIGUES CHAVES 0041 000104/2001
PATRICIA C. GOBBI BATISTE 0046 000595/2001
PATRICIA DOMINGUES NYM BE 0053 001311/2001
PATRICIA NANTES M A TOLED 0093 000541/2003
PAULO ANDRE ALVES DE RESE 0062 000609/2002
PAULO CESAR SILVEIRA 0067 000927/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0083 000121/2003
PERCY ARAUJO 0057 000209/2002
PLINIO M. RABELLO 0030 000338/2000
PRISCILA SERRA MARCONDES 0020 001276/1997
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0065 000692/2002
REINALDO CHAVES RIVERA 0080 000019/2003
reinaldo mirico aronis 0103 000969/2003
RICARDO ALIPIO DA COSTA 0055 001404/2001
RICARDO DA SILVA GAMA 0014 000531/1996
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0016 000111/1997
RICARDO RUSSO 0061 000606/2002
RITA MARIA LAMARAO DE PAU 0024 000331/1999
ROBERTA SANDOVAL FRAN•A 0001 000024/2004
ROBERTO CARLOS GOLDMAN 0080 000019/2003
ROBERTO GREJO 0073 001209/2002
RODRIGO NEVES ZANCHET 0066 000907/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 0053 001311/2001
ROGERIO GALLI BERARDI 0016 000111/1997
ROGERIO JOSE CASTRO 0043 000277/2001
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 0022 000997/1998
ROLF KOERNER JUNIOR 0037 000890/2000
ROMARA COSTA BORGES 0075 001312/2002
RONY CESAR CENTENARO VALE 0071 001094/2002
ROSANA HACK CAMARGO 0025 000444/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0127 000008/2004

0125 000006/2004
0126 000007/2004

ROSYMERI KERN BARBOSA 0007 000633/1990
0008 000589/1994

SAMIRA NABBOUH ABREU 0016 000111/1997
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0095 000678/2003
SEBASTIAO CARNEIRO DE SOU 0041 000104/2001
SERGIO BOTTO LACERDA 0037 000890/2000
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0035 000631/2000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0046 000595/2001
SILVANA DOS SANTOS C. DE 0006 000093/2004
SILVIA AURELIO BALDISSERA 0094 000634/2003
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0112 001100/2003
SILVIANE MINIZ SCHURMIAK 0072 001107/2002
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0005 000092/2004
SILVIO BINHARA 0116 001367/2003

0038 001186/2000
SIMONE MARQUES SZESZ 0050 001139/2001
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0080 000019/2003
SYLVIO FERREIRA DE MOURA 0058 000337/2002
TATIANA KALKO 0022 000997/1998
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0020 001276/1997
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0048 000960/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0022 000997/1998
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0017 000138/1997
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0103 000969/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0114 001256/2003

0118 001393/2003
VALERIA DOS SANTOS ESTORI 0095 000678/2003
VALERIA H. FERREIRA 0035 000631/2000
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0015 001211/1996
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0066 000907/2002
VANESSA DE MATTOS MORENO 0020 001276/1997

VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0046 000595/2001
VERA LUCIA BURBELA 0019 000798/1997
VERGILIO EMILIO FLORIANI 0014 000531/1996
VIRIATO ANDERSON NEVES CO 0117 001385/2003
VITORIO KARAN 0018 000405/1997
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0039 001366/2000
WALDIR LESKE 0043 000277/2001
WELINGTON CARARO MACHADO 0061 000606/2002
WILSON JOAO FRAN•A 0072 001107/2002
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0025 000444/1999

1.-REVISIONAL DE CONTRATO-24/2004-ALOIZIO VELO-
SO DA SILVA FI x BANCO ITAU S/A -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00.
Intimem-se. -Adv. ROBERTA SANDOVAL FRANÇA e fredy
yurk-

2.-ANULACAO DE TI. DE CREDITO-29/2004-NILMAR
COMERCIO DE MOVEIS LTDA x COMPANHIA LIGNA DE
DISTRIBUIÇAO -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$269,50, e bem ainda, distribuir
a presente petiçao. Intimem-se. -Adv. LUIZ ALBERTO GLA-
SER JUNIOR-

3.-BUSCA E APREENSAO-90/2004-BANCO ITAU S/A x
MAX LUIZ NOGUEIRA LOPES -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00.
Intimem-se. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e marcio ayres
de oliveira-

4.-ORDINARIA-91/2004-ROBERTO ORLANDO FERRAO
ALMEIDA x ITAUCARD FINANCEIRA S/A -PETIÇAO INI-
CIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$616,00. Intimem-se. -Adv. ALESSANDRA DE PAULA DE
SOUZA-

5.-REVISIONAL DE CONTRATO-92/2004-S M TRANSPOR-
TE COLEGIAL LTDA ME e outros x B V FINANCEIRA S/A
-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. SILVIO ANTONIO
AGUIAR-

6.-SUMARIA-93/2004-JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI
MACHADO PEREIRA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$290,50. Intimem-se. -Adv. SIL-
VANA DOS SANTOS C. DE QUEIROS-

7.-SUMARIA DE COBRANCA-633/1990-CONJ RES MORA-
DIAS ANTENAS I COND X x MARIA DULCE DIAS -Para
praceamento do bem, designo as datas de 01/04/2004 e 20/04/
2004, as 14 horas. Expeçam-se editais. Intime-se pessoalmente
a devedora e o credor hipotecario. Fica o exequente devida-
mente intimado para que, em cinco dias, retire o edital e depo-
site as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
MARIZ MENDES MAY, ENIO ROBERTO MURARA, ROSY-
MERI KERN BARBOSA, CRISTINA KAKAWA e LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

8.-SUMARIA DE COBRANCA-589/1994-CONJ RES ATE-
NAS I COND X x ILDINETE SANTO DE ARAUJO -Em cin-
co dias, informe o requerente se houve ou nao o encaminha-
mento do(s) oficio(s) de fls. 213. Intimem-se. -Adv. ENIO
ROBERTO MURARA, ROSYMERI KERN BARBOSA, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-717/1995-BAN-
CO SAFRA S/A x ACOSAM COM DE FERRO E ACO LTDA
e outros -Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o(a) exequente. Intimem-se. -Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

10.-ORDINARIA-1128/1995-ATAMI VEICULOS LTDA x
PREDICTIONS EXPORTACAO LTDA -Face o retorno do ofi-
cio proveniente da Delegacia da Receita Federal, conforme a
certidao de fls. 192, manifeste-se o exequente. Intimem-se. -
Adv. CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ e JODETE DE
SENA MARIA S. CAMPOS-

11.-1174/1995-KAMACHU”S INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA x VICUNHA NORDESTE S/A INDUS-
TRIA TEXTIL. -Arquivem-se. Intimem-se. -Adv. MARLY DE
CASSIA MENESES F REGIANI-

12.-SUMARIA DE COBRANCA-282/1996-COND EDIF BRA-
SILIO DE ARAUJO x HERDEIROS DE CLECIO ZENI -Rei-
tere-se a diligencia, desta feita por oficial de Justiça, visto que
o herdeiro nao foi pessoalmente intimado, consoante se verifi-
ca do aviso de recebimento acostado as fls. 302. Intimem-se.
Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO, CLEOSNY
SLOMPO e FABRICIO FERREIRA-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-287/1996-SHE-
LL BRASIL S/A x APOMIX DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS AUTOMOTIVOS LTDA. e outros - Proceda-se a atuali-
zaçao do debito, dizendo, a seguir, as partes. Fica o Credor
devidamente intimado para que, em cinco dias, efetue as custas
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do Sr. Contador no valor de R$85,93, para a devida atualizaçao
do calculo. Intimem-se. -Adv. JOSE GUILHERME BARBO-
SA LEITE, LEONARDO SOUZA, CARLOS ALBERTO PE-
REIRA, AIRTON HIROSHI AKUTSU e BEATRIZ FERREI-
RA DA COSTA HAUARE-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-531/1996-TERE-
ZINHA MEDEIROS SILVEIRA x AJR INFORMATICA LTDA
e outros -Sobre a conta geral elaborada as fls. 346-349, em 10
(dez) dias, digam as partes. No mais, aguarde-se a resposta do
oficio expedido a Receita Federal. Fica a exequente devida-
mente intimada para que, no prazo acima, deposite as custas
remanescentes devidas a Escrivania (R$520,77) e Oficial de
Justiça (R$140,00). Intimem-se. -Adv. ACIR MELLO, MAR-
COS AURELIO COELHO, RICARDO DA SILVA GAMA,
MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA, DAVI DEUTSCHER
FILHO, VERGILIO EMILIO FLORIANI JUNIOR e FERNAN-
DO CEZAR AZEVEDO PENTEADO-

15.-DEPOSITO-1211/1996-CIA BANDEIRANTES CRED FI-
NANC E INVESTIMENTOS x MARCO ANTONIO BRUM e
outros -Fica o exequente novamente intimado para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, CLAUDIA SOTO
RODRIGUEZ, VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS,
MARIA WROBEL SCHATZ, MARILISA BELIDO SEGOVIA,
MARIANE KOEFENDER, IVAN DE AZEVEDO GUBERT,
KARIME MONASTIER FARAH e MAURICIO JULIO FA-
RAH-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-111/1997-DECORADORA
ROMA LTDA E PIERINA CASILLI DE BARROS x ECONO-
MICO S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -Em cinco dias,
informe o Embargante se houve ou nao o encaminhamento do(s)
oficio(s) de fls. 133. Intimem-se. -Adv. RICARDO DOS SAN-
TOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, JEAN CARLO
DE ALMEIDA, ROGERIO GALLI BERARDI e DARLAN
RODRIGUES BITTENCOURT-

17.-COBRANCA-138/1997-COND CONJ MORADIAS PI-
QUIRI I x ESPOLIO DE NADIR MAZZINI MEDEIROS e
outros -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifes-
te-se o requerente. Intimem-se. -Adv. FERNANDO AUGUS-
TO DE SOUZA, TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E
SENE, BEATRIZ SANTI e JODETE DE SENA MARIA S.
CAMPOS-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-405/1997-LUIZ
ERNESTO WENDLER x GILCEMA GUIMARAES BARBO-
SA -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-
se o exequente. Intimem-se. -Adv. VITORIO KARAN-

19.-SUMARIA DE INDENIZACAO-798/1997-ELIAS DE
SOUZA x WIEDERHEHR & CIA LTDA e outros. -Despacho
de fls. 378: Na forma do artigo 173 do CPC, este feito nao
tramita nas ferias forenses, ainda, ausente razao que justifique
nova manifestaçao. Intimem-se. —————— Despacho de
fls. 379: Tendo em vista o contido na certidao de fls. 377/verso
manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre o prossegui-
mento do feito. Intimem-se. -Adv. KATIA REGINA ROCHA
RAMOS, VERA LUCIA BURBELA, LUCIANA VARELLA,
JOCLER JEFERSON PROCOPIO, CLAUDIO DE ANDRA-
DE, CLAIRE LOTICI, CARLOS ROBERTO CLARO e JULIO
CESAR ZIROLDO-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-1276/1997-AMAGGI
CONSTRUCOES LTDA x LACI MAROSTEGA ZIBETTI -De-
se ciencia as partes da baixa destes autos. Aguarde-se por 20
(vinte) dias a manifestaçao da parte interessada na execuçao do
julgado. Intimem-se. -Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI,
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, VANESSA DE MATTOS
MORENO, PRISCILA SERRA MARCONDES DE SOUZA,
MARCO AURELIO SANTOS GALVAO e LUIZ GUILHER-
ME LEITE-

21.-DEPOSITO-380/1998-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
CHARLES BUCHOLTZ -Aguarde-se por 30 (trinta) dias a
manifestaçao do exequente. Decorrido esse prazo sem mani-
festaçao, remetam-se os autos ao arquivo provisorio. Intimem-
se. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO, JUNIA MARIA NAKA-
RO TAGUCHI e CLAUDINEI SZYMCKZAK-

22.-SUMARIA DE COBRANCA-997/1998-COND CONJ RES
PARQUE DAS FLORES x ALBINO FERRARI FILHO -Face
a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)
requerente. Intimem-se. -Adv. ANGELITA G. L. M. SATRIA-
NO, ROGERIO PINHEIRO VIEIRA, MOEMA REFFO S.
MANZOCHI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, TATIANA KALKO, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ-

23.-DEPOSITO-1397/1998-GUARARAPES ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ARLEI LEMES DA
SILVA -Diga a parte autora quanto a continuidade do presente
feito. Intimem-se. -Adv. JOSIANI SILVA ALVES PEREIRA,
FERNANDA TROIAN e ALTAMIRANO PEREIRA NETO-

24.-BUSCA E APREENSAO-331/1999-MULTPLAN ADMI-
NISTRADORA NACIONAL DE CONS. S/C LTDA x GER-
SON LENI DOS REIS SOUZA. -Ao Arquivo Provisorio. Inti-
mem-se. -Adv. RITA MARIA LAMARAO DE PAULA SOA-
RES-

25.-DECLARATORIA-444/1999-ELBIA RAMIREZ KOSOP x
FORD LESASING S/A ARRENADEMENTO MERCANTIL -
Fica a requerente novamente intimada para que, em cinco dias,
retire a carta precatoria. Intimem-se. -Adv. CLARO AMERI-
CO GUIMARAES SOBRINHO, ZULEIKA LOUREIRO GI-
OTTO, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, ROSANA HACK
CAMARGO, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-

TO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

26.-INDENIZACAO-494/1999-EDMILSON APARECIDO DE
OLIVEIRA x MARLAC TURISMO LTDA e outros -De-se ci-
encia as partes da baixa destes autos. Aguarde-se por 10 (dez)
dias a manifestaçao dos interessados. Intimem-se. -Adv. GENI
REGINA DA SILVA, GILBERTO LUIZ BONAT, CLAIRE
LOTICI e ARTHUR KLASSEN-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1132/1999-VALDIR ESMA-
NIOTTO E IRACI FRIGO ESMANIOTTO. x ROMEU OTA-
VIO LUIZ GONZAGA e outros -Fica o embargante devida-
mente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas re-
manescentes devidas a Ecrivania no valor de R$1,26 e retire as
cartas de intimaçao. Intimem-se. -Adv. EDIGARDO MARA-
NHAO SOARES e DELIVAR TADEU DE MATTOS-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-241/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x JORGE HENRIQUE KFOURI e ou-
tros. -Ao Arquivo Provisorio. Intimem-se. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-

29.-INDENIZACAO-246/2000-ALFA ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A x NELSON MASSARU SAKAI -Face o
retorno do oficio proveniente da Delegacia da Receita Fede-
ral, conforme a certidao de fls. 239, manifeste-se o exequen-
te. Intimem-se. -Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES,
FLAVIANO BELINATI G. PEREZ e GUSTAVO ALONSO
GARMES-

30.-RESCISAO DE CONTRATO-338/2000-VICENTE SCHI-
MALESKI e outros x TORREBLANCA CONSTRUÇOES E
INCORPORAÇOES LTDA -Aguarde-se por 30 (trinta) dias a
manifestaçao dos exequentes. Decorrido esse prazo e nao ha-
vendo manifestaçao, remetam-se os autos ao arquivo proviso-
rio. Intimem-se. -Adv. NEUDI FERNANDES, JULIANA MA-
CIEL e PLINIO M. RABELLO-

31.-EXECUCAO P/CUMP.OBRIG.FAZER-480/2000-HIRAM
SILVA SOUZA x COMISSARIA GALVAO S/A e outros -Fica
o executado devidamente intimado para que, em cinco dias,
efetue as custas do Sr. Contador no valor de R$29,57, para a
devida atualizaçao do calculo. Intimem-se. -Adv. AMADEU
LUIZ DE MIO GEARA e CARLOS EDRIEL POLZIN-

32.-COBRANCA-506/2000-GILBERTO SCHWARTZ BOU-
TIM x JOSE DE MATTOS e outros -Defiro o requerimento
retro, suspendendo o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Intimem-se. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR,
ALEXANDRE BRAGA RIBEIRO e FABIANE MULLER
BONETTO-

33.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-576/2000-CARLOS
EDUARDO JONACK x BANCO DO BRASIL S/A. -Renove-
se a intimaçao do exequente para que no prazo de 05 (cinco)
dias diga se com o levantamento dos valores depositados, teve
seu credito integralmente satisfeito. Intimem-se. -Adv. JOAO
THEODORO DA SILVA JUNIOR, CARLOS ALBERTO STO-
PPA, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR e CARLOS MURI-
LO PAIVA-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-603/2000-AN-
TONIO MARKOWICZ x DIALOGO DISTRIBUIDORA DE
LIVROS -Face o retorno do oficio proveniente da Delegacia da
Receita Federal, conforme a certidao de fls. 116, manifeste-se
o exequente. Intimem-se. -Adv. NEIMAR BATISTA-

35.-REPARACAO DE DANOS-631/2000-MARLI DOS SAN-
TOS FERREIRA e outros x EBATE CONSTRUTORA LTDA
e outros -Recebo o recurso adesivo interposto. Aos recorridos
para oferecimento de suas contra-razoes, no prazo legal. Apos,
subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça. Intimem-se. -
Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA, GISELE HATSCH-
BACH BITTENCOURT, VALERIA H. FERREIRA, BEATRIZ
DA SIQUEIRA BECKER, CISTIANE BUDEL SETTI, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, ALANA AGUIDA
BERTI, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, FLA-
VIA ANDREI ROMAN, BERNARDO MAXIMO DO AMA-
RAL e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA-762/2000-BANCO ITAU
S/A x ANTONIO SANT’ANA ME e outros -Em cinco dias,
informe o requerente se houve ou nao o encaminhamento do(s)
oficio(s) de fls. 104. Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM e
JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

37.-MONITORIA-890/2000-TV INDEPENDENCIA S/A x
JURISPLAN JURIDICA DO BRASIL S/C LTDA -Fica o exe-
quente devidamente intimado para que, em cinco dias, indique
bens a penhora e deposite as custas relativas as diligencias do
Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. ROLF KOERNER JUNIOR, SERGIO BOT-
TO LACERDA, FABRICIO MASSARDO e NEIMAR BATIS-
TA-

38.-INVENTARIO-1186/2000-MARIA ALEXANDRINA CA-
NESTRARO LESNIOWSLI e outros x ESP FLORIANO LES-
NIOWSKI. -Sobre o calculo de fls. 199, manifeste-se a inven-
tariante em 05 (cinco) dias. Intimem-se. -Adv. FABIANO BI-
NHARA, SILVIO BINHARA, ELIANA DE FATIMA ZANFE-
LICE e BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO-

39.-COBRANCA-1366/2000-GUIDDOLIN GUIDDOLIN
LTDA x LASA EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA -Defiro o
requerimento retro, vista pelo prazo legal. Intimem-se. -Adv.
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e VIVIAN CA-
ROLINE CASTELLANO-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-41/2001-CAPE-
MI CAIXA DE PECULIOS PENSOES E MONT BENEF x
ROMEU ROLON -Face a resposta ao oficio, em cinco dias,
manifeste-se a exequente. Intimem-se. -Adv. LUIZ CARLOS
GULKA-

41.-REPARACAO DE DANOS-104/2001-CARLOS ALES-
SANDRO CALADO e outros x ALYNE C R RABELO e ou-
tros -Ficam as partes novamente intimadas para que, no prazo
de cinco dias, retirem as cartas de intimaçao para a audiencia a
ser realizada em data de 14/05/2004, as 14:30 horas. Intimem-
se. -Adv. FABRICIO PASSOS AZEVEDO, ALEX SANDRO
MARCOS, OMAR RODRIGUES CHAVES e SEBASTIAO
CARNEIRO DE SOUZA-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-180/2001 (apenso aos au-
tos 1106/2001) - AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S.A x ADILSON MENDES e outros -SENTENÇA - Defi-
ro o requerimento retro. De consequencia, homologo a desis-
tencia e julgo extinto o processo, nos termos do artigo 267,
inciso VIII, do Codigo de Processo Civil, autorizando desde
logo o desentranhamento dos documentos que a instruiram,
mediante substituiçao por copia autentica, dispensado o prazo
recursal. Procedam-se as baixas que se fizerem necessarias.
Custas pelo autor. De-se baixa na distribuiçao. P.R.I. -Adv. JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS-

43.-DECLARATORIA-277/2001-IGREJA UNIVERSAL DO
REINO DE DEUS x REDE FENIX DE COMUNICACAO
LTDA -Recebo o recurso de apelaçao, em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo. Intime-se a parte apelada para contra-arra-
zoar o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias. Apos, nao haven-
do recurso adesivo, subam os autos ao Egregio Tribunal de Jus-
tiça. Intimem-se. -Adv. ELISABETH ALFREDO F. SILVA,
EDNOMAR LUIZ GALTER, ADRIANA GUIMARAES
GUERRA, ROGERIO JOSE CASTRO, WALDIR LESKE e
AURELIANO PERNETTA CARON-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-341/2001-FUN-
BEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE SOCI-
AL x JORGE DAVI CURY FORTES e outros. -Despacho de
fls. 89: Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes se com a
transaçao noticiada as fls. 87/88 pretendem a extinçao do fei-
to, nos termos do artigo 794, II, do Codigo de Processo Civil,
ou a suspensao do feito ate o cumprimento do acordo. Inti-
mem-se. ————— Face a certidao negativa do sr. oficial
de justiça as fls. 90 a 96, em cinco (05) dias, manifeste-se o
exequente. Intimem-se. -Adv. JOEL KRAVTCHENKO e
GABRIEL BARDAL-

45.-INVENTARIO-444/2001-LUCAS NUNES x ADELINA
DOMANSKI NUNES. -Tendo-se em conta que diante do fale-
cimento do Sr. Lucas Nunes a Sra Elsiere Claire Nunes e a
unica herdeira, o feito amolda-se a especie ao disposto pelo
art. 1031 do CPC, pelo que converto o inventario em arrola-
mento. Intime-se a inventariante para, em 10 (dez) dias, dar
prosseguimento ao feito. Diligencias necessarias. Intimem-se.
-Adv. GEORGIJ SEREDA, CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO e ALEXANDRE ARSENO-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-595/2001-RIO
PARANA CIA SECUR DE CRED FINANCEIROS x MAYRA
CALÇADOS LTDA e outros -Diga a parte credora quanto a
continuidade do presente feito. Intimem-se. -Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR e
PATRICIA C. GOBBI BATISTELA-

47.-ORDINARIA DE COBRANCA-731/2001-INDUSTRIA E
COM DE MADEIRAS BAGUACU LTDA x FERREIRA E
FRANCA DE GODOY LTDA e outros -Informe a parte autora
se houve ou nao o cumprimento da deprecata, e bem ainda, se
houve o encaminhamento do oficio de fls. 119. Intimem-se.-
Adv. JULIO CEZAR KAY e GERALDO MOCELIN-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-960/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x RESGATE MEDICO LTDA e outros
-Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o
exequente. Intimem-se. -Adv. OKSANDRO GONÇALVES,
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA e BEATRIZ OSTERNACK REZENDE
VIEIRA-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1072/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLEIDE DE SOUZA
TEOBALDO -Aguarde-se por 30 (trinta) dias a manifestaçao
da parte exequente. Decorrido esse prazo sem manifestaçao,
remetam-se os autos ao arquivo provisorio. Intimem-se. -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

50.-RESCISAO DE CONTRATO-1139/2001-HSBC LEASING
ARREND MERCANTIL BRASIL S/A x FRAGAS LUIZ DE
SOUZA -Fica o requerente novamente intimado para que, em
cinco dias, retire a deprecata. Intimem-se. -Adv. MIEKO ITO,
SIMONE MARQUES SZESZ, CLEONICE MOREIRA FOR-
TES, MIRIA PEREIRA DE ARAUJO e ERIKA HIKISHIMA
FRAGA-

51.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1160/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x DIONE LOYOLA CHAVES e
outros -Fica o exequente novamente intimado para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1230/2001-WES-
TPHALEN FOMENTO MERCANTIL LTDA x JOAO MARIA
DIAS e outros -Fica o exequente novamente intimado para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. NEITON M PRIEBE-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1311/2001-DO-
RIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA x CARLOS JUAREZ DE
OLIVEIRA -Face o retorno do oficio proveniente da Delegacia
da Receita Federal, conforme a certidao de fls. 89, manifeste-
se o exequente. Intimem-se. -Adv. ROGERIA DOTTI DORIA
e PATRICIA DOMINGUES NYM BERG-

54.-RESCISAO DE CONTRATO-1330/2001-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x TATIANA DE LA-
CERDA CHARAFEDDINE -De-se ciencia as partes da baixa
dos autos. Aguarde-se por 10 (dez) dias eventual manifestaçao
dos interessados. Apos, procedam-se as baixas necessarias na
distribuiçao e demais assentamentos e arquivem-se. Intimem-
se. -Adv. FABIANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES, KARI-
NE SIMONE POFAHL, LEONEL STEVAN FILHO e CLAU-
DIO MARIANI BERTI-

55.-SUMARIA DE COBRANCA-1404/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO JANUARIA e outros x JOSE GUANACI SANTA-
NA e outros -Fica o exequente devidamente intimado para que,
em cinco dias, indique bens a penhora e deposite as custas rela-
tivas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. BEATRIZ SANTI e
RICARDO ALIPIO DA COSTA-

56.-CURATELA-145/2002-EDNI SILVA TORRES CORDEI-
RO x EVISON MARINHO TORRES. -SENTENÇA (...) Ante
o exposto, decreto a interdiçao do requerido, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer os atos da vida civil na for-
ma do art. 3º, II, do Codigo de Processo Civil, e, de acordo com
o paragrafo 3º do art. 1.775 do Codigo Civil; nomeio-lhe a re-
querente - irma - como curadora do interditando. Em atençao
ao disposto no art. 1.184 do Codigo de Processo Civil e no
artigo 9º, inciso III, do Codigo Civil, inscreva-se a presente no
registro civil e publique-se no Orgao Oficial por tres vezes,
haja vista a Justiça Gratuita, iso com intervalo de dez dias.
Devera a curadora prestar contas anualmente dos valores que
receber em nome da interditada em razao do beneficio que esta
tem direito, devendo o processo ir anualmente com vista ao
Ministerio Publico para a devida fiscalizaçao. Dispensada a
hipoteca legal. P.R.I. Ciencia ao Ministerio Publico. -Adv.
CARLOS ALBERTO PEREIRA e MESSIAS ALVES DE AS-
SIS-

57.-DESPEJO-209/2002-JOSE CARLOS SPANO VIDAL x
MARIA DE LOURDES VAZ DA SILVA - Expeça-se alvara em
favor do autor para levantamento dos valores depositados. Apos,
procedam-se as anotaçoes necessarias quanto à execuçÆo do
julgado, citando-se a parte executada para, em 24 horas pagar
se debito, ou nomear bens à penhora, sob pena de, nÆo o fa-
zendo, serem penhorados tantos bens quantos se façam neces-
sarios à integral satisfaçÆo do debito. Fixo em 05% (cinco por
cento) do valor do debito os honorarios advocaticios para o
caso de pagamento espontaneo. Fica o exequente devidamente
intimado para pagamento das custas de execuçÆo e distribui-
çao. Intimem-se. Adv. PERCY ARAUJO, JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS e DIDIMO MIGUEL DALLEDONE-

58.-DESPEJO-337/2002-LUIZ ANTONIO COUTINHO x
OSEIAS FURQUIM -Diga a parte autora quanto a continuida-
de do presente feito. Intimem-se. -Adv. ARLETE T. DE AN-
DRADE KUMAKURA e SYLVIO FERREIRA DE MOURA
JUNIOR-

59.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-342/2002-ANDREIA
MACHADO SILVA e outros. -Traga aos autos, consulta do sal-
do atualizado e Voltem. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO
FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMAR-
GO e ADRIANO MINOR UEMA-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-363/2002-CAR-
DAPIO S/C LTDA x DIGITALGRAF LTDA -Em cinco dias,
informe o exequente se houve ou nao o encaminhamento do(s)
oficio(s) de fls. 74 a 78. Intimem-se. -Adv. ANANIAS CEZAR
TEIXEIRA-

61.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-606/2002 (apenso
aos autos 999/2002) - AD&N FOMENTO MERCANTIL LTDA
x MALANSKI E CIA LTDA -Ficam as partes devidamente in-
timadas para, em cinco dias, manifestarem-se sobre o laudo de
avaliaçao apresentado as fls. 152 a 153. Intimem-se. -Adv.
CARLOS HENRIQUE DE S. RODRIGUES, RICARDO RUS-
SO e WELINGTON CARARO MACHADO-

62.-MONITORIA-609/2002-MANIPASS IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA e outros x MARIA DA GRACA CAM-
POS MEDEIROS. -Primeiro, em 05 (cinco) dias, junte o re-
querente a certidao do registro do imovel indicado a penhora, a
fim de comprovar a propriedade da executada. Intimem-se. -
Adv. ANA WILMA GUIDELLI, PAULO ANDRE ALVES DE
RESENDE e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

63.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-659/2002-HERAL-
DO DE OLIVEIRA MELO x LVR CONSTRUCAO CIVIL
LTDA e outros -Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, complemente as custas, no valor de R$80,00,
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça. Intimem-se. -
Adv. DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS, FERNAN-
DA F. MAFRA PARUCKER E SILVA e LUIZ ANTONIO PE-
REIRA RODRIGUES-

64.-DESPEJO-668/2002-ROBERTO TABORDA RIBAS e ou-
tros x FRANCISCO JOSE MUSSALAN PRESENDE e outros
-Aguarde-se por 30 (trinta) dias a manifestaçao do exequente.
Decorrido esse prazo e nao havendo manifestaçao, remetam-se
os autos ao arquivo provisorio. Intimem-se. -Adv. MARCY
HELEN VIDOLIN e MARCELO PACHECO PIROLO-

65.-MONITORIA-692/2002-JOSE TEREZIO BONFIM x FER-
ROPLAST IND E COM DE PRODS PLASTICOS LTDA -Diga
a parte autora quanto a continuidade do presente feito. Inti-
mem-se. -Adv. MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO
e RAFAEL EDUARDO BERNARTT-

66.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-907/2002-DARI
JOSE FREITAS TAROUCO E CLAIZA REGINA TAROUCO
x RODRIGO NEVES ZANCHET. -Em cinco dias, esclareça o
reu se pretende a produçao de prova pericial. Intimem-se. -Adv.
RODRIGO NEVES ZANCHET, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHE-
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REMETA e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

67.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-927/2002-CARLOS RO-
GERIO KARKLIN e outros x -Aguarde-se por mais 20 (vinte)
dias a manifestaçao dos autores. Decorrido esse prazo sem
manifestaçao, intime-se pessoalmente os autores para que no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promovam o seguimento
do feito, pena de extinçao, ficando seu procurador devidamen-
te intimado desta decisao. Intimem-se. -Adv. MARCIA MON-
TALTO ROSSATO, MOZART ALBUQUERQUE BRITES e
PAULO CESAR SILVEIRA-

68.-DEPOSITO-993/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
JOSE JUNGLES -Face a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO GON-
ÇALVES-

69.-BUSCA E APREENSAO-1032/2002-BANCO ITAU S/A x
JAVIER PUIG PEREZ -Diga a parte autora quanto a continui-
dade do presente feito. Intimem-se. -Adv. ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR.-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1057/2002-LU-
CIA IZABEL SUZIN x PORTARE COMERCIO DE ROUPAS
LTDA e outros. -Aguarde-se o cumprimento daquilo que foi
requerido as fls. 72, pelo exequente, e deferido as fls. 73. Inti-
mem-se. -Adv. LOLINNA CHAN-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1094/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VIP COMERCIO DE PEÇAS ACES-
SORIOS LTDA e outros -Fica o exequente novamente intima-
do para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Intimem-se. -Adv. MARIA HELENA LAZOF,
RONY CESAR CENTENARO VALENZA e MAY IARK WER-
NER-

72.-INDENIZACAO-1107/2002-WILSON GANZ VEIGA x
TRANSVALE TRANSPORTE CARGAS ENCOMENDAS
LTDA. -Nomeio perita Desiree teixeira Costa. Intime-se a pe-
rita nomeada, nos termos do despacho de fls. 152. Intimem-se.
-Adv. CLAUDIO PISCONTI MACHADO, ANTONIO CAR-
LOS SCHURMIAK, SILVIANE MINIZ SCHURMIAK, IMAR
ROCHA e WILSON JOAO FRANÇA-

73.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1209/2002-PRO-
MAT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SSB SINALIZA-
ÇAO SUL COMERCIO E REPRESENTAÇAO LTDA -Tendo
em vista que a credora nao logrou exito em encontrar bens do
devedor passiveis de constriçao, defiro o requerimento retro,
para determinar que os autos permaneçam no arquivo proviso-
rio, o que faço com amparo no disposto pelo art. 791, inciso
III, do Codigo de Processo Civil. Assim, contadas e preparadas
eventuais custas remanescentes, cumpram-se as determinaçoes
contidas no Codigo de Normas da douta Corregedoria Geral de
Justiça, assegurando desde logo a credora o direito de retomar
o processo quando encontrar bens do devedor passiveis de pe-
nhora. Fica a parte credora devidamente intimada para, em cin-
co dias, preparar as custas remanescentes no valor de R$9,10
devidas a Escrivania. Intimem-se. -Adv. ROBERTO GREJO,
DEBORA PIRES MARCOLINO e JOSE PAIS SOBRINHO-

74.-INVENTARIO NEGATIVO-1283/2002-FABIO SATO e
outros x ESPOLIO DE TSUYOSHI SATO. -O inventario nega-
tivo tem a finalidade de comprovar a inexistencia de bens dei-
xados pelo falecido ou insuficiencia para atendimento de divi-
das do espolio e seus encargos. E uma criaçao doutrinaria, de
interesse para o conjuge sobrevivente e herdeiros. Com efeito,
o peticionario de fls. 35 (credor do espolio) nao tem interesse
em ingressar nesta feito, mesmo porque o presente feito foi
extinto em razao da inexistencia de bens do de cujus. Por essa
razao, indefiro o requerimento de fls. 35. Intimem-se. -Adv.
ELIEL S. MORAES e DAVID KRIEGER-

75.-BUSCA E APREENSAO-1312/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ANDERSON EDUARDO BUENO -Fica o re-
querente novamente intimado para que, em cinco dias, deposi-
te as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA, NELSON PASCHOALOTTO, CARY CESAR MON-
DINI, ROMARA COSTA BORGES e JANIRA DE OLIVEI-
RA-

76.-INVENTARIO-1323/2002-ROSANA MARIA BOHNENS-
TENGEL DOS SANTOS x GILBERTO DOS SANTOS. -SEN-
TENÇA -Vistos, etc. Julgo a partilha de fl.19/20. Oportuna-
mente, expeça-se formal de partilha. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. NAURE FELIZ-

77.-ARROLAMENTO-1381/2002-EDMILSON JOSE NUNES
e outros x NILCEU NUNES. -Diga o requerente se ja houve o
recolhimento do Imposto Causa Mortis. Intimem-se. -Adv.
HUDSON CAMILO DE SOUZA e HELTON KIOSHI ARMS-
TRONG-

78.-DESPEJO-1/2003-ARI RICCIARDELLA CORREIA e ou-
tros x JOSE ATLIO RIBEIRO e outros -Muito embora tenha
integrado o acordo homologado a condiçao de que o inadim-
plemento acarretaria o imediato despejo independentemente de
notificaçao, a fim de se evitar cerceamento de defesa, determi-
no que seja desentranhado o mandado para cumprimento, noti-
ficando-se previamente os locatarios para que procedam a de-
socupaçao do imovel no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
despejo forçado. Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR-

79.-SUMARIA DE COBRANCA-12/2003-CONDOMINIO

CONJUNTO RESIDENCIAL UBATUBA II x PAULO ROBER-
TO PEREIRA SANTOS -Face a certidao negativa do Sr. Ofici-
al de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

80.-INDENIZACAO-19/2003-IVANIRA MENDES CAR-
DOSO e outros x GIGLIO & IRMAOS LTDA e outros -
Despacho de fls. 512: Consoante destacado pelo parecer
minsterial retro, a denunciaçao a lide ja foi deferida, nao
se podendo modificar a decisao salvo pelas instancias
superiores. Quanto ao pedido de copias deduzidas pelos
autores as fls. 449-500, defiro-o, em termos, ja que nao
se pode exigir da demandada o custeio das despesas que
forem inerentes a pretendida reproduçao efetivada no ex-
clusivo interesse dos autores. Nos termos do disposto
pelo art. 331, paragrafo 2º, do Codigo de Processo Ci-
vil, manifestem-se as partes para, em cinco dias, acerca
de eventual possibilidade de composiçao amigavel, ou
quando nao, em igual prazo, especifiquem as provas que
pretendem produzir, demonstrando, desde logo, a perti-
nencia e utilidade das mesmas para o deslinde da de-
manda. Apos, voltem. Intimem-se. —————— Despa-
cho de fls. 516: Anotaçoes necessarias relativamente ao
instrumento de substabelecimento de fls. 515. Defiro o
requerimento retro, concedendo vista dos autos, pelo
prazo de cinco (05) dias. Intimem-se. -Adv. MAXIMILI-
ANO GOMES MENS WOELLNER, GORGON NOBRE-
GA, JANDER LUIS CATARIN, ROBERTO CARLOS
GOLDMAN, ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS, LUIZ
EDUARDO GOLDMAN, JOSE PEDRO DE PAULA SO-
ARES, REINALDO CHAVES RIVERA, JOSE OLINTO
NERCOLINI, SIMONE STOIANI NERCOLINI, EMILIO
LUIZ AUGUSTO PROHMANN e LUIZ MARCIO FOR-
MIGHIERI RIBAS-

81.-BUSCA E APREENSAO-34/2003-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANC INVESTIMENTO x EUCLIDES OTAVIO
GERALDO FILHO -SENTENÇA (...) Isto posto, consideran-
do o que mais dos autos consta e, com fundamento no artigo 66
da Lei 4.728/1965 e no Decreto-Lei nº 911/69, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicialmente deduzido para declarar res-
cindido o contrato, consolidando nas maos da requerente o
dominio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja apreensao
liminar torno definitiva. Faculto a venda do bem apreendido,
pelo credor, na forma estabelecida no artigo 3º, paragrafo 5º,
do Decreto-Lei 911/69. Incumbe ao requerente cumprir o dis-
posto no artigo 2º do citado Decreto-Lei, valendo a presente
sentença como titulo habil perante a repartiçao publica, para
efeito de doninio e posse do bem visando a tranferencia do
mesmo a terceiros indicados pela parte requerente. Em face da
sucumbencia, condeno o requerido ao pagamento das custas e
despesas processuais e honorarios advocaticios, estes fixados
em R$500,00 (quinhentos reais). Registre-se. Intimem-se. -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

82.-DECLARATORIA-81/2003 (apenso aos autos 830/2002) -
ARIADENE SIMONE BOLDI LORENZATTO x LUCIANA
DE FREITAS SANTOS. -Aguarde-se o cumprimento do oficio
expedido as fls. 84. Intimem-se. -Adv. ALIDO LORENZATTO
e CARLOS HUGO MARAVALHAS-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-121/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x ADILSON REIS DA SILVA e outros
-Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o
exequente. Intimem-se. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR
e PAULO ROBERTO BARBIERI-

84.-ORDINARIA-134/2003-A W EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x SANDRA APARECIDA BETEGA.
-Em face da certidao de fls. 145/verso, manifeste-se a deman-
dada, no prazo legal, acerca do contido no despacho de fls.
144. Initmem-se. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS e GISSIA-
NE CRISTIANE CHROMIEC-

85.-SUMARIA DE COBRANCA-152/2003-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL JARDIM MONTE VERDI I x CLAUDIO TERUO
KIKUCHI -Ficam as partes novamente intimado para que, em
cinco dias, retirem as cartas de intimaçao para a audiencia de
instruçao e julgamento a ser realizada em data de 29/04/2004,
as 14:30 horas. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, CRISTINA KAKAWA, MARCELO ANTONIO O.
MARTINS e ERLON DE FARIA PILATI-

86.-BUSCA E APREENSAO-216/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x APARECIDA MARTINS CHAVES -Fica o reque-
rente novamente intimado para que, em cinco dias, deposite as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

87.-SUMARIA DE COBRANCA-255/2003-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS ATENAS II ALA A x ANANIAS
ANTONIO JACINTO -Face a certidao negativa do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO S. MAN-
ZOCHI e LUISE TALLAREK DE QUEIROZ-

88.-INVENTARIO-343/2003-NEUSELI ARLINDO AMARAL
x ESPOLIO DE ANTONIO EUGENIO DE SOUZA -Ficam as
partes devidamente intimadas para, em cinco dias, manifesta-
rem-se sobre o laudo de avaliaçao apresentado as fls. 104 a 106
. Intimem-se. -Adv. JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO,
ADRIANO ANHE MORAN e NIVALDO MORAN-

89.-HABILITACAO-368/2003 (apenso aos autos 396/1998) -
TATIANA DE JESUS NEVES x JACKSON AUGUSTO MON-
TEIRO DA COSTA -A conta e preparo. Fica a Inventariante
devidamente intimada para que, em cinco dias, efetue as custas
do Sr. Contador no valor de R$7,51, para a devida atualizaçao
do calculo. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO, ARNO JUNG, LORENA MARY SILVEI-

RA FONTOURA e MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRU-
DA-

90.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-418/2003-VIDA EMER-
GENCIAS MEDICAS LTDA x LEADERCOMP COMPENSA-
DOS PAPEIS LTDA -Ficam as partes novamente intimadas para
que, em cinco dias, retirem as cartas de intimaçao para a audi-
encia de instruçao e julgamento a ser realizada em data de 26/
02/2004, as 09 horas e 30 minutos. Intimem-se. -Adv. LUCIA-
NO HINZ MARAN, ALCEU RODRIGUES CHAVES e HE-
LOISA DE FATIMA HAIDAR-

91.-REVISIONAL DE CONTRATO-484/2003-DOUGLAS
VARELA DE SOUZA x CREDICARD S/A ADM DE CARTO-
ES DE CREDITO -Para que o onus da prova possa ser inverti-
do, e necessario que a parte diga quais os fatos cuja prova pre-
tende ver transferida para o adversario, a fim de que seja possi-
vel aferir-se a verossimilhança ou a hipossuficiencia. Desse
modo, objetivamente, indique o autor quais sao esses fatos.
Intimem-se.-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, LARIS-
SA K DE ARAUJO SILVA, HENOCH GREGORIO BUSCA-
RIOL e CARMEN LUCIA V. VERON-

92.-BUSCA E APREENSAO-507/2003-BANCO ITAU S/A x
PEDRO LOURENCO DA SILVA -Face a certidao negativa do
Sr. Oficial de Justiça e documento, manifeste-se o(a) requeren-
te. Intimem-se. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

93.-BUSCA E APREENSAO-541/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x MARCIO BOCH -Informe a parte autora se
houve ou nao o cumprimento da deprecata. Intimem-se.-Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA
COSTA, PATRICIA NANTES M A TOLEDO PIZA, MOISES
BATISTA DE SOUZA e JOAO BATISTA DOS SANTOS-

94.-COBRANCA-634/2003-HISAKO YAMASAKI x PECU-
LIO UNIAO PREVIDENCIA PRIVADA. -Defiro ao requeren-
te os beneficios da Lei 10.173/2001. Anote-se. Cumpra-se o
item 3 do despacho de fls. 265. Intimem-se. -Adv. NAOTO
YAMASAKI, HOMERO BELLINI JUNIOR e SILVIA AURE-
LIO BALDISSERA-

95.-REINTEGRACAO DE POSSE-678/2003-ANTONIA AL-
VES DIAS x LOURDES MARIA DE PAULA DIAS. -Em face
da certidao de fls. 120/verso, manifeste-se a demandada, no
prazo legal, sobre o disposto no despacho de fls. 119. Intimem-
se. -Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO e VALERIA DOS
SANTOS ESTORILLIO-

96.-DESPEJO-814/2003-BRUNA RENNE CHELI ALBIANI
x MILTON DE MIRANDA SANTORO e outros. -Defiro o
levantamento das chaves pela parte autora. Aguarde-se a reali-
zaçao do ato designado. Retirar chaves e carta de intimaçao
para a audiencia a ser realizada em data de 10/03/2004, as 09:30
horas. Intimem-se. -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE e
KARIN HASSE-

97.-DESPEJO-821/2003-MARIO BLASKOWSKI x JULIO
CEZAR QUINTINO -Diga a parte autora se ha interesse na
execuçao da sentença. Intimem-se. -Adv. IVANISE N. KOR-
NELHUK-

98.-REVISIONAL DE CONTRATO-836/2003-LUCIMARA
GOGOLLA x BANCO DO ESTADO DO PARANA -Fica a
requerente novamente intimada para que, em cinco dias, junte
copia da inicial para instruir o mandado. Intimem-se. -Adv.
marcio napoleone chueri gurgel e CLEBER DE PAULA
BALZANELI-

99.-BUSCA E APREENSAO-886/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ANTONIO SALDANHA -Informe a parte
autora se houve ou nao o cumprimento da deprecata. Intimem-
se.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

100.-BUSCA E APREENSAO-901/2003-D J C ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x OLIVIA LIMA ARA-
UJO -Informe a parte autora se houve ou nao o cumprimento
da deprecata. Intimem-se.-Adv. GILFROIS CARLOS BAUER-

101.-SUMARIA DE COBRANCA-905/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS ITAPOA II x AIR-
TON GONÇALVES SIMOES -Face a resposta ao(s) oficio(s),
em cinco dias, manifeste-se o requerente. Fica a parte autora
devidamente intimada para, em cinco dias, preparar as custas
referentes as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e MOEMA REFFO S. MANZOCHI-

102.-BUSCA E APREENSAO-923/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCELO
MORAIS BAVARESCO -Informe a parte autora se houve ou
nao o cumprimento da deprecata. Intimem-se.-Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

103.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-969/2003-AMH
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA x CH ADMINISTRA-
ÇAO E PARTICIPAÇOES S/C LTDA. -Diga o credor. Intimem-
se. -Adv. reinaldo mirico aronis, VALDEMAR BERNARDO
JORGE e LEANDRO RICARDO ZENI-

104.-SUMARIA DE COBRANCA-976/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS PAQUETA II COND I x JOSE
FRANCISCO DE CARVALHO e outros -Fica o requerente de-
vidamente intimado para que, em cinco dias, complemente as
custas, no valor de R$20,00, relativas as diligencias do Sr. Ofi-
cial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Inti-
mem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTI-
NA KAKAWA-

105.-SUMARIA DE COBRANCA-985/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO DOM JOSE x PATRICIA LUPION TORRES -Defi-
ro o requerimento retro, suspendendo o feito pelo prazo de 180

(cento e oitenta) dias. Intimem-se. -Adv. MARIA LORETE
BIERNASKI-

106.-BUSCA E APREENSAO-1004/2003-VOUPAR ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x FABIO LIS-
SANDRO DA CRUZ ROCHA -Diga a parte autora se ha inte-
resse na execuçao da sentença. Intimem-se. -Adv. NADIA CI-
ONEK CANDEO-

107.-BUSCA E APREENSAO-1015/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JURACI XAVIER DE SOUZA -Defiro a
conversao da açao de busca e apreensao para a açao de deposi-
to. Anotaçoes necessarias, inclusive na distribuiçao. Apos, cite-
se a parte re, com as advertencias e cautelas de estilo. Fica a
parte autora devidamente intimada para, em cinco dias, provi-
dencie copia do pedido de conversao, preparar as custas refe-
rentes ao Distribuidor, e bem ainda, retirar carta de citaçao.
Intimem-se. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

108.-MONITORIA-1067/2003-CEREALISTA GRANADO
LTDA x VALERIA DOS SANTOS PEREIRA -Fica o reque-
rente novamente intimado para que, em cinco dias, deposite as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. ANDRE
LUIZ BAUML TESSER-

109.-INTERDICAO-1068/2003-LOURDES DE SALES SILVA
x JOAO JOSE DA SILVA. -Nomeio Curadora-defensora, a Dra.
Defensora Publica, Intime-a para o que requer o M.P. (fls. 29).
Intimem-se. -Adv. georgia sabbag malucelli e JODETE DE
SENA MARIA S. CAMPOS-

110.-REPARACAO DE DANOS-1070/2003-JORGE EDUAR-
DO PIRES FERREIRA x BANKBOSTON BANCO MULTI-
PLO S/A -Fica o requerente novamente intimado para que, em
cinco dias, retire a carta de citaçao. Intimem-se. -Adv. FER-
NANDA TIROLLE CONDESSA e JULIANA SCHULTHEIS
CZERNY-

111.-SUMARIA DE COBRANCA-1098/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO VITTORIA x MARINA APARECIDA FRIZZO -
Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o
requerente. Retirar carta de intimaçao.Intimem-se. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e MOEMA REFFO S. MANZO-
CHI-

112.-REINTEGRACAO DE POSSE-1100/2003-VILI SOUZA
DOS SANTOS e outros x SILVANA CRISPIM CORDEIRO -
Diga a parte autora quanto a continuidade do presente feito.
Intimem-se. -Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER GLASER e
CLAIRE LOTICI-

113.-MONITORIA-1231/2003-NILTON ALFREDO MUEL-
LER x MARCIUS LINCOLN SILVA SALDANHA -Face a cer-
tidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) re-
querente. Intimem-se. -Adv. MISAEL PEREIRA DA SILVA e
MISAEL PEREIRA DA SILVA FILHO-

114.-BUSCA E APREENSAO-1256/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LEILA ELIAS EL HAJ -Diga a parte au-
tora se ha interesse na execuçao da sentença. Intimem-se. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI e MARCIO R PASSOLD-

115.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-1260/2003 (apenso aos
autos 474/1990) - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS. -Cer-
tificado o transito em julgado da decisao, expeça-se alvara.
Oportunamente, arquivem-se. Retirar alvaras. Intimem-se. -Adv.
EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQUE-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO-1367/2003 (apenso aos
autos 763/1993) - JOEL MALUCELLI x RENATO VOLPI -
Diante da duvida suscitada pelo embragante diante da diver-
gencia entre os calculos de fls. 408/9 e 436, ambos referentes a
honorarios de igual valor, ao contador judicial para que estabe-
leça o valor dos honorarios de advogado devidos ao embargado
e fixados no acordao de fls. 371 e seguintes dos autos em apen-
so (763/93) ate a data do ajuizamento da execuçao (fls. 402/3
dos mesmos autos) e ate a data de hoje. Apos, em cinco dias,
digam as partes. Fica o EMBARGANTE devidamente intima-
do para que, em cinco dias, efetue as custas do Sr. Contador no
valor de R$51,28, para a devida atualizaçao do calculo. Inti-
mem-se. -Adv. MAURICIO SOUZA BOCHNIA, NELSON
JOAO KLAS, NELSON JOAO KLAS JUNIOR, LUCIANE
CRISTINA BORGES DA CRUZ, SILVIO BINHARA e FABI-
ANO BINHARA-

117.-BUSCA E APREENSAO-1385/2003-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x WANDERLEY BAN-
DEIRA -Fica o requerente novamente intimado para que, em
cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e VIRIA-
TO ANDERSON NEVES CORREA-

118.-BUSCA E APREENSAO-1393/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x EDENILSON VICENTE FRANCO -Face
a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)
requerente. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO R
PASSOLD-

119.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1395/2003-
JOSE MARIO HAUARE x ZITA MARIA SALGADO NEUT-
ZLING e outros -Face a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o(a) exequente. Intimem-se. -Adv. BEA-
TRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE-

120.-ARROLAMENTO-1479/2003-LAURO MATUCHEWSKI
e outros x ESPOLIO DE BERNARDETE ROSICLAIR MA-
TUCHEWSKI -SENTENÇA -Vistos e examinados estes autos
de inventario sob o n.º 1749/2003, onde fugura como inventa-
riante LAURO MATUCHEWSKI e inventariada BERNADE-
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TE ROSICLER MATUCHEWSKI. HOMOLOGO, por senten-
ça, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha
de fls. 06/07 destes autos de inventario dos bens deixados pelo
falecimento da inventariada, atribuindo aos nela contemplados
os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados
direitos de terceiros. P.R.I. Transitada em julgado, expeça-se o
respectivo formal somente apos a comprovaçao, verificada pela
Fazenda Publica, do pagamento de todos os tributos, nos ter-
mos do disposto no artigo 1.031, paragrafo 2º, do Codigo de
Processo Civil, com a redaçao dada pela Lei nº 9.280/96. Cus-
tas na forma da lei. -Adv. GLORIA MATUCHEWSKI-

121.-NOTIFICACAO-1490/2003-PROSERC TELECOM IN-
FORMATICA SERVIÇOS LTDA x LOUREIRO & CARVA-
LHO LTDA -Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. JOSE CID
CAMPELO-

122.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1520/2003-BEL-
GO BEKAERT ARAMES S/A x MORO CONSTRUÇOES CI-
VIS LTDA -Cite-se para a execuçao. Para pronto pagamento,
fixo os honorarios advocaticios em 10% sobre o valor da divi-
da. Fica o exequente devidamente intimado para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e CIN-
TIA REGINA MENDES-

123.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1551/2003-
ZANELATTO & CAMPOS LIMITADA x LUIZ SCHELBAU-
ER FILHO -A antecipaçao do efeito interruptivo da prescriçao
e automatico, sendo que a providencia de prorrogaçao doprazo
de citaçao representa medida posterior, a ser deferida acaso
descumprido o prazo do paragrafo 2º do artigo 219 do Codigo
de Processo Civil. Desse modo, cite-se o executado, realizan-
do-se a penhora. Fixo os honorarios de advogado em 10% so-
ber o valor da divida para o caso de pronto pagamento na cita-
oao. Fica o exequente devidamente intimado para que, em cin-
co dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-
se. -Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA-

124.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1569/2003-ZUL-
MARA DE ALMEIDA x POLLOSHOP PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA -Cite-se o reu, com as adver-
tencias e cautelas de estilo. Retirar carta de citaçao. Intimem-
se. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

125.-BUSCA E APREENSAO-6/2004-BANCO BMG S A x
VINICIUS SFEIR -Em face das razoes declinadas na inicial e
estando suficientemente comprovado atraves do(s)
documento(s) acostado(s), o inadimplemento da obrigaçao,
concedo a liminar de busca e apreensao do bem alienado fidu-
ciariamente (art. 3º, do Decreto-Lei n.º 911/69). Expeça-se o
competente mandado e, apos, cite-se o devedor para, no prazo
de 03 dias, contestar o pedido ou requerer a purgaçao da mora,
se ja houver pago 40% do preço financiado (art. 3º, paragrafo
1º, do Decreto-Lei n.º911/69), autorizadas as diligencias pre-
vistas no art. 172, paragrafo 2º do Codigo de Processo Civil.
Honorarios em 10% para o caso de purgaçao da mora. Expeça-
se mandado desde que comprovado o recolhimento da dilige-
nia do Oficial de Justiça. Fica a parte autora devidamente inti-
mada para, em cinco dias, preparar as custas referentes as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Intimem-se.-Adv. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

126.-BUSCA E APREENSAO-7/2004-BANCO FINASA S A
x VALDECIR PAES DE LIMA -Em face das razoes declinadas
na inicial e estando suficientemente comprovado atraves do(s)
documento(s) acostado(s), o inadimplemento da obrigaçao,
concedo a liminar de busca e apreensao do bem alienado fidu-
ciariamente (art. 3º, do Decreto-Lei n.º 911/69). Expeça-se o
competente mandado e, apos, cite-se o devedor para, no prazo
de 03 dias, contestar o pedido ou requerer a purgaçao da mora,
se ja houver pago 40% do preço financiado (art. 3º, paragrafo
1º, do Decreto-Lei n.º911/69), autorizadas as diligencias pre-
vistas no art. 172, paragrafo 2º do Codigo de Processo Civil.
Honorarios em 10% para o caso de purgaçao da mora. Expeça-
se mandado desde que comprovado o recolhimento da dilige-
nia do Oficial de Justiça. Fica a parte autora devidamente inti-
mada para, em cinco dias, preparar as custas referentes as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Intimem-se.-Adv. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

127.-BUSCA E APREENSAO-8/2004-BANCO FINASA S A
x ENIDIO SOARES JUSTO -Em face das razoes declinadas na
inicial e estando suficientemente comprovado atraves do(s)
documento(s) acostado(s), o inadimplemento da obrigaçao,
concedo a liminar de busca e apreensao do bem alienado fidu-
ciariamente (art. 3º, do Decreto-Lei n.º 911/69). Expeça-se o
competente mandado e, apos, cite-se o devedor para, no prazo
de 03 dias, contestar o pedido ou requerer a purgaçao da mora,
se ja houver pago 40% do preço financiado (art. 3º, paragrafo
1º, do Decreto-Lei n.º911/69), autorizadas as diligencias pre-
vistas no art. 172, paragrafo 2º do Codigo de Processo Civil.
Honorarios em 10% para o caso de purgaçao da mora. Expeça-
se mandado desde que comprovado o recolhimento da dilige-
nia do Oficial de Justiça. Fica a parte autora devidamente inti-
mada para, em cinco dias, preparar as custas referentes as dili-
gencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Intimem-se.-Adv. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

128.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-12/2004-ESCU-
DO CONSTRUÇOES ACABAMENTOS LTDA MICRO EM-
PRESA e outros x LN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA -Concedo a autora, por ora, os beneficios da Assis-
tencia Judiciaria Gratuita. Cite-se o reu para que, querendo,
ofereça resposta em quinze (15) dias, sob pena de revelia. Re-
tirar carta de citaçao. Intimem-se. -Adv. GECE SOARES CHAI-
SE-

129.-MONITORIA-14/2004-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTAÇAO S/A x CHAIR & TABLE e outros
-Cite-se a parte re para que, em 15 dias, efetue o pagamento da
quantia reclamada ou ofereça embargos, sob pena de conver-
sao do mandado inicial em mandado executivo, nos termos dos
artigos 1102a a 1102c do Codigo de Processo Civil. Fica o re-
querente devidamente intimado para que, em cinco dias, depo-
site as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
MARCELO BERVIAN-

130.-BUSCA E APREENSAO-21/2004-DJC ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x HELIDA MARIA
LEMES -Em face das razoes declinadas na inicial e estando
suficientemente comprovado atraves do(s) documento(s)
acostado(s), o inadimplemento da obrigaçao, concedo a limi-
nar de busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente (art.
3º, do Decreto-Lei n.º 911/69). Expeça-se o competente man-
dado e, apos, cite-se o devedor para, no prazo de 03 dias, con-
testar o pedido ou requerer a purgaçao da mora, se ja houver
pago 40% do preço financiado (art. 3º, paragrafo 1º, do Decre-
to-Lei n.º911/69), autorizadas as diligencias previstas no art.
172, paragrafo 2º do Codigo de Processo Civil. Honorarios em
10% para o caso de purgaçao da mora. Expeça-se mandado
desde que comprovado o recolhimento da diligenia do Oficial
de Justiça. Fica a parte autora devidamente intimada para, em
cinco dias, preparar as custas referentes as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se.-Adv. GILFROIS CARLOS BAUER-

131.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-28/2004-SMS
SERVIÇO DE COMUNICAÇAO LTDA x TELE CELULAR
SUL PARTICIPAÇOES S/A. -Defiro 10 (dez) dias para o exe-
quente autenticar os documentos que embasam sua pretensao.
Intimem-se. -Adv. ADILSON DE CASTRO JR. e LAURA
GARBACCIO VIANNA-
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0020 020439/1999
TATIANA KALKO 0025 020642/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0013 018437/1998
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0093 025709/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0045 023180/2001

0055 023830/2002
THAIS DOS SANTOS SILVA 0144 026729/2004
THAIS HELENA A.ROSSA 0074 025179/2002
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0041 022647/2001
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0034 021814/2000
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0111 026244/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0123 026501/2003
VANESSA C.CRUZ SCHEREMETA 0045 023180/2001
VANESSA SIMIONATO 0099 025888/2003
VERGILIO EMILIO FLORIANI 0010 017232/1997
VICENTE REINALDO T.PUGLIE 0064 024423/2002
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0042 022713/2001
VIRGILIO CESAR DE MELLO 0064 024423/2002
VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA 0034 021814/2000
VITOR RENATO GIOZZA 0125 026526/2003
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0152 026756/2004

0146 026742/2004
VIVIANE ZACHARIAS DO AMAR 0130 026601/2003
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0139 026656/2003
WALTER BORGES CARNEIRO 0006 016291/1996
WELLINGTON GRADELLA MATHO 0096 025803/2003
WELLINGTON SILVEIRA 0102 025928/2003
WILLIAN ROBERTO PROVIN 0075 025195/2002

1.-ALVARA-10723/1990-CREMAIR RIBEIRO DE OLIVEIRA
PASSOS e outros x ESPOLIO DE JOSE RODRIGUES DOS
PASSOS -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. ANGELO VIDAL DOS SAN-
TOS MARQUES-

2.-SUMARIA DE COBRANÇA-13421/1993-
CONJ.RES.BURITI x SILVIO FERREIRA DA COSTA HUA-
RE- Este Juiz alterou seu entendimento quanto a possibilidade
da citação por hora certa no processo de execução, por não
mais vislumbrar óbice na realização de citação por tal modali-
dad no process de execução. Assim, informe o credor se insiste
na citação por edital pleiteada às fls. 282/283. Intime-se. Adv.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE
MIRANDA, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR e
LUIZ CARLOS FABRIS-

3.-ANTECIPACAO DE TUTELA-14987/1995-JACYRA
DOMBROSKI x ANTONIO CARLOS DOS SANTOS E OU-
TRA- Dê-se ciência às partes da informação de fls. 556. Adv.
JOAO ALFREDO COOPER, MARCELO JOSE CISCATO,
ROSANA GELENSKI, CLEBER EDUARDO ALBANEZ,
FABIO ANDRE WEILLER, ELVIO RENATO SEVERO, ADIL-
SON MENAS FIDELIS, MARCO AURELIO CARNEIRO e
SIMONE DECOREGIO MIKETEN-

4.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-15548/1995-MAURICIO
OSTAPIUK x MARIA MADALENA FERREIRA VAZ- Con-
clusão de sentença, fls. 70... Em consequência, tendo a transa-
ção efeito de sentença entre as partes, julgo extinto ambos os
processos, com julgamento de mérito, kna forma do artigo 269,
III do CPC, já distribuídas entre as partes, na transação, custas
despesas processuais e honorários advocatícios. Oficie-se ao
Detran, como solicitado. Libere-se a penhora sobre o veículo
descrito à fl. 68. P.R.I. Oportunamente, arquive-se e dê-se bai-
xa na distribuição. Adv. JORGE LUIZ DA SILVEIRA, EVAN-
DRO MANOEL DA SILVEIRA GOMES e LUCI R.DAMAZIO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16076/1996-
BANCO ITAU S/A x MARTHANO IND.E COM.DE ART.DE
COURO E PLAST.LTDA e outros- Total da conta geral: R$
53.538,95. Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, DOUGLAS MARCEL PERES e HA-
MILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

6.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-16291/1996-MAURICIO
MARTINI e outros x ESPOLIO DE LUIZ LEONIDAS BRAN-
CO GUALBERTO e outros- 1) Tendo em vista que o liquidante
concordou com o pedido de fls. 5594/5595 etendo sido o pedi-
do formulado por ambas as partes, autorizo a alienação dos
bens descritos às fls. 5596. A venda não poderá se efetiva por
valor inferior a R$ 25.849,60. O valor apurado com a venda
deverá ser depositado em conta vinculada ao Juízo como acor-
dado entre as partes. 2) Expeça-se alvará com validade de 30
dias. 3) Defiro o pedido de fls. 5597. 4) Dê-se ciência às partes
do contido às fls. 5598. Adv. CARLOS VITOR MARANHAO
DE LOYOLA, AIRTON CESAR HINTZ, MARIO CELSO BI-
LEK, JOSE VICENTE DA SILVA, ALMIR TADEU BOTE-
LHO, TALEL YOUSSEF HAMUD, ANTONIO MANSUR,
ALBERTO AUGUSTO DE POLI, MARCIO AUGUSTO NO-
BREGA PEREIRA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA,
WALTER BORGES CARNEIRO e MAURO NOBREGA PE-
REIRA-

7.-COBRANCA (SUM)-16619/1996-CONJ.RES.MORADIAS
ITATIAIA COND.IX x DALVA ROCIO SIPPEL- Defiro o pe-
dido de fls. 144. Designo a data de 05.04.2004, às 14:00 horas
para realização de audiência de conciliação. Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

8.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-17051/1997-COPIADO-

RA NICARAGUA LTDA x UNIBANCO LEASING S/A e ou-
tros -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça:
R$ 142,50, e forneça cópias das fls. 347/350.-Adv. CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO, SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR, SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRANÇA, FELIPE BALE-
CHE NETO e BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17112/1997-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x LUIZ JORGE
MARKO -Digam as partes sobre o ofício de fl.200. -Adv. LU-
CIA AURORA FURTADO BRONHOLO, ERLON DE FARIA
PILATI, LUIZ CARLOS DA ROCHA e CESAR RICARDO
TUPONI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17232/1997-
ESPOLIO DE MARCOS KNOPFHOLZ x HELENICE ZANON
ME- Tendo em vista o efeito suspensivo concedido às fls. 411/
412 pelo Relator, aguarde-se o julgamento do agravo. Adv.
PAULA A.CARDOSO, DAVI DEUTSCHER FILHO, GIOVAN-
NA PRICE DE MELO, RICARDO CHEANG, MARIANA DE
O FRANCO ANTUNES, NEIMAR BATISTA, EDGARD
L.CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, ANTONIO CELSO
C.DE ALBUQUERQUE, ALBERTO CARAZZAI NETO,
AFONSO PROENÇO BRANCO FILHO, RICARDO CHE-
ANG, ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI, RODRIGO
CESAR PICININ MUNGO e VERGILIO EMILIO FLORIANI
JUNIOR-

11.-ANULATORIA-17894/1997-D’ROSSI MANUFACTURA
D’ARTES COLONIAL LTDA x RB FACTORING FOMEN-
TO COMERCIAL LTDA- Recebo o recurso de apelação de fls.
850/858 em seu efeito devolutivo e suspensivo, eis que tem-
pestivo e por ter sido efetuado o preparo. Intime-se a apelada
para oferecer as contra-razões de apelação no prazo de 15 dias.
Intime-se. Adv. LUIZ ROBERTO L.KRACIK, RENOLDA
AMELIA DA SILVEIRA SOLHEID, EDSON CENTANINI,
IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO, PAULO JOSE
GOZZO, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARA-
UJO KROETZ e ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

12.-RESSARCIMENTO-17940/1997-N.A TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x REAL TRANSPORTES E TURIS-
MO LTDA- Ciência às partes do ofício de fls. 1169. Adv. AR-
NALDO FAIVRO BUSATO FILHO, JOAO MENOTTI DE
ALMEIDA LEAO, GERMANO ADOLFO BESS, LUIZ AN-
TONIO BESS, PAULO ROBERTO VIDAL e JORGE LUIZ
COSTA SOARES-

13.-DEPOSITO-18437/1998-BANCO PANAMERICANO S/A
x TANIA MARA DE LACERDA -Digam as partes sobre o ofí-
cio de fl.85. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
ANGELA ESSER, ANDREA HERTEL MALUCELLI e ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO-

14.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-19300/1998-PAULO
RICARDO PETRY e outros x PERFIL CONSTR.CIVIL E
EMPR.IMOB.LTDA- Total da conta geral: R$ 36.797,42. Adv.
BRASIL PARANA DE CRISTO II, ALEXANDRE TORRES
VEDANA e SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-

15.-BUSCA E APREENSAO-19456/1998-BANCO FIAT S/A
x ADALBERTO CORDEIRO ROCHA- Total da conta de cus-
tas: R$ 89,60, referente aos autos 19456/99 e R$ 412,30, refe-
rente aos autos 19456-A. Adv. RONALDO LIMA MACHADO
e ADALBERTO CORDEIRO ROCHA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19480/1998-
INDS.TEXTEIS RENAUX S/A x VICTOR MANUEL LOPEZ-
Esclareça o exequente a finalidade do pedido de fls. 31. Inti-
me-se. Adv. JOAO OSCAR KRIEGER MERICO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19747/1998-
NOVO HAMBURGO CIA.DE SEGUROS GERAIS x
SIND.TRAB.CONC.DE ENERGIA ELETR.ALT.DO EST.DO
PR - 1) Ante a alegação do requerido no sentido de que em tese
já houve o pagamento de seu débito, ante os descontos e levan-
tamentos efeuados pela credora e tendo em vista o demonstra-
tivo de fls. 254/255 e de fls. 273, defiro o pedido de fls. 271/
272. Oficie-se à Copel para que suspenda os descontos a partir
do mês de janeiro de 2004 até ulterior deliberação judicial. 2)
Remeta-se ao contador para elaboração de novo cálculo. 3)
Manifeste-se a credora quanto ao contido às fls. 271/272. 4) A
suspensão não irá prejudicar a credora, pois caso haja débito
remanescente, voltará a se operar os descontos no repasse efe-
tuados pela Copel em favor do executado. Intime-se. ANDRE
DINIZ AFFONSO DA COSTA, JOAO BELMIRO DOS SAN-
TOS, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA e ADRIANA
GLUCK CAMARGO-

18.-INDENIZACAO-20025/1999-AUDALEIA BASTOS TO-
NUSSI e outros x COM.DE DERIVADOS DE PETROLEO
A.S.A.U. LTDA e outros- Ante a certidão de fl.s 420, intime-se
novamente o requerido para em 48 horas recolher as custas
relativas à carta precatória, sob pena de se presumir que não
tem interesse na oitiva da testemunha perante o Juízo Depreca-
do. Intime-se. Adv. MARCIA CALDAS VELOZZO MACHA-
DO, JAMES WAHL, LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL,
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, CARLOS ALBERTO
ARRUDA BRASIL, LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL e
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20131/1999-
BANCO BRADESCO S/A x FERROSMIL COM.DE
PROD.SIDERURGICOS LTDA- Atenda-se à cota do Ministé-
rio Público. Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA, BERNARDO RUCKER, IVAN
PAROLIN FILHO e MARCOS ALBERTO PICOLLI-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20439/1999-RB
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x FERNAN-
DO MANOEL GROSSI- Foi atribuido efeito suspensivo ao

recurso de apelação interposto pela embargante, motivo pelo
qual não é possível a execução da sentença pleiteada pelos
embargantes. Indefiro assim o pedido de fls. 239. Informe a
Escrivania se já decorreu o prazo para oferecimento de contra-
razões de apelação. Em caso positivo, remetam-se o presentes
autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. Inti-
me-se. Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, EDSON CENTA-
NINI, IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, LUIZ ROBERTO L.KRACIK e RENOL-
DA AMELIA DA SILVEIRA SOLHEID-

21.-SUMARIA DE COBRANÇA-20441/1999-
CONJ.RES.VILAS NOVAS COND.IX x JUSSARA PITOME
-Conclusão do despacho de fls.102... Determino assim que o
autor no prazo de 10 dias efetue a juntada da cópia do contrato
celebrado com a empresa Serviços Pró-Condômino S/C Ltda.
Intime-se. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

22.-ANULACAO DE TITULO-20503/1999-DIAMANTINA
FOSSANESE S/A IMP.E EXP. x CERSA PROD.QUIMICOS
LTDA -Digam as partes sobre o ofício de fl.147/148. -Adv.
TANI MARIA WURSTER, JOAO CASILLO, JOSE PAIS SO-
BRINHO, SERGIO LUIZ MOREIRA SANTOS DAL‘LIN,
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, SAULO BONAT DE
MELLO, CLEBER MARCONDES, CAROLINA BORGES
CORDEIRO e AILTON CATENACCI-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-20527/1999-
CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERC.GRUPO ITAU x
VANDA MARIA TRENTIN- Total da conta de custas: R$ 43,89.
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PE-
RALTA e FERNANDO PAULO DA SILVA MACIEL-

24.-BUSCA E APREENSAO-20530/1999-BANCO CITIBANK
S/A x BENUR AUGUSTO MUNIZ -Digam as partes sobre o
ofício de fl.133. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO,
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS e SEBASTIAO SI-
QUEIRA DOS SANTOS-

25.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-20642/1999-FLA-
VIO EDUARDO MARINONI x BANCO ITAU S/A
CRED.IMOB.- Concedo o prazo improrrogável de 10 dias, ante
o contido às fls. 629. Intime-se. Adv. CRISTIAN LUIZ MO-
RAES, MARCIO HAIS DE NATAL BALERA, TATIANA
KALKO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-20698/1999-XEROX
COM.E IND.LTDA x ARAUCOPY COPIADORAS E DUPLI-
CADORAS LTDA- Defiro o pedido de vista dos autos. Adv.
RODRIGO BEVILAQUA,e JULIANO FRANÇA TETTO-

27.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-20764/1999-ONILDA
GONÇALVES e outros x EMPRESA CONSTR.CIDADELA
S/A e outros -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. NATALICIO VIEIRA UMBE-
LINO, MAURICIO KAVINSKI, FABIANE CAROL WEND-
LER e LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20777/1999-
ALICE MARIA BUENO x ALEXANDRE VIEIRA -Intime-se
o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para re-
messa.-Adv. CHARLES ERVIN DREHMER-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20810/1999-
COMPASS INVEST.PARTIC.LTDA-RS x MARCIA APARE-
CIDA STAAKOWSKI- Defiro o pedido de vista dos autos. Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20959/1999-
ADM.DE BENS SUL LTDA x LUIZ FERNANDO PETRY e
outros- Diga o autor sobre a carta precatória devolvida, fls. 62/
130. Adv. SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO, ROGERIO
DE SOUZA CHEDID e KELLY FRANCINE PAZELLO CHE-
DID-

31.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-20998/1999-ANTONIO
KAMISIMA x VILA CAR COM.DE VEICULOS LTDA -Inti-
me-se o(a) autor(a) para retirar o(s) alvará(s) solicitado(s).-Adv.
JONAS BORGES e ALCEU GIESE-

32.-SUMARIA DE COBRANÇA-21775/2000-
CONJ.RES.CASSIOPEIA II x JOAO BATISTA DIAS CESAR-
Manifeste-se o requerido quanto ao contido às fls. 76/78. Inti-
me-se. Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA-

33.-ALVARA JUDICIAL-21799-A/2000-FERNANDO ROS-
LINDO FRUET e outros x ESPOLIO DE CONSTANTE EU-
GENIO FRUET e outros- Informe o Espólio qual a data prová-
vel em que se efetivará a venda do imóvel, para evitar a cons-
tante renovação de alvarás. Intime-se. Adv. MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES-

34.-REPARACAO DE DANOS-21814/2000-DARCI STEEN-
BOCH x PHILIP MORRIS BRASIL S/A- Aguarde-se como
determinado às fls. 145. Intime-se. Adv. LEOMIR BINHARA
DE MELLO, VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO, LETI-
CIA DANIELE M.DE MELLO LIMA, FLAVIA DA COSTA
VIANA, UBIRAJARA COSTODIO FILHO e MIGUEL HILU
NETO-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21892/2000-
ITAIM COM.DE VEICULOS LTDA x JOSE CICERO DANI-
EL BISPO -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA
LOBO-

36.-BUSCA E APREENSAO-22018/2000-BANCO ITAU S/A
x MAURO DIAS DA COSTA- Total da conta de custas: R$
163,59. Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22062/2000-LI-
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BERIO MARTINS x LUIZ FERNANDO CARVALHO e ou-
tros- Às partes para requererem o que entedenderem cabível.
Intime-se. Adv. PERCY ARAUJO, COLBERT RIBEIRO DIAS
e ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

38.-SUMARIA DE COBRANÇA-22431/2001-
COND.CONJ.RES.PARANA x IZABEL SOARES TERLECKI-
Manifeste-se o autor quanto ao contido às fls. 81/83. Adv. JAK-
SON HOHARA MENDES e JOSE RODRIGUES DA SILVA-

39.-ARROLAMENTO-22499/2001-WALLY KWITSCHAL
RIBAS x ESPOLIO DE EURIDES BONFIM RIBAS- Informe
o herdeiro Roberto Kwitschall Ribas se concorda com o pedido
de retificação de fls. 78/79. Intime-s.e Adv. LUDEGER AN-
TONIO ZAMUNER e JAYR PEREIRA TEIXEIRA-

40.-SUMARIA DE COBRANÇA-22593/2001-
COND.CONJ.RES.MORADIAS BANDEIRANTES x CLODO-
ALDO NOGUEIRA DA SILVA- Total da conta de custas: R$
37,18. Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON
CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHUL-
MAN, LADI NEIS e GIOVAN VENDRUSCOLO-

41.-MONITORIA-22647/2001-EUROPALETS S/A x T & B
COM.INTER.DE PROD.FLORESTAIS LTDA e outros -Diga
o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça
fls.187vº/190.-Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER,
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES, TRICIANA CUNHA PI-
ZZATTO, CARLOS ROBERTO NAUFEL e MARCELO GAN-
DOLFI SIQUEIRA-
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TRANSP.RODOV.AUT.DE BENS DO EST.DO PR. x ALZE-
MIRO CANTU e outros -Conclusão de sentença fls.201/
206...Diante do exposto, acolho os embargos oferecidos pelos
embargantes Ivo Patek e Elzbieta Filipak Patek e Alzemiro Cantu
para julgar extinta a presente ação monitória sem apreciação
do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC. Cond-
neo o embargante ao pagamento das custas processuais e ao
honorários do advogado dos embargantes Ivo e Elzibieta, os
quais fixo, nos termos do artigo 20, õ 4º do CPC, em R$ 350,00
(trezentos e cinquenta reais), ante a natureza da causa, o fato
de ter sido acolhida preliminar e o fato de não ter havido pro-
dução de provas em audiência. Fixo honorários em favor da
Curadora Especial em R$ 350,00 (trezente e cinquenta reais),
nos termos do artigo 20, õ 4º do CPC. P.R.I. -Adv. ALZIRO
DA MOTTA SANTOS FILHO, VINICIUS DE ANDRADE
MENDES e LEONARDO ZICARELLI RODRIGUES-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22829/2001-
SANDRA MARIE OKUYAMA x PHENIX SEGURADORA
S/A- Subam os autos ao egrégio Tribunal de Alçada. Adv.
MARCO ANTONIO LANGER, IRINA MOREIRA DA FON-
SECA e FABRICIO ZILOTTI-

44.-BUSCA E APREENSAO-23132/2001-BANCO BMC S/A
x STELAMAR DA CUNHA MIRANDA- Informe o requeren-
te se o acordo de fls. 20 foi ou não cumprido pelo requerido.
Em caso negativo, haverá necessidade de manifestação do re-
querido quanto ao pedido de desistência para os fins do artigo
267, õ 4º do CPC. Intime-se. Adv. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

45.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23180/2001-RICAR-
DO BARROS DE SOUZA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- Total da conta de custas: R$ 367,54. Adv.
ENEDINA TROIANI SANCHES, JOAO BOSCO BRITO DA
LUZ, JOSE AFONSO DE MOURA, VANESSA C.CRUZ
SCHEREMETA, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-23248/2001-ARAUCOPY
COPIADORAS E DUPLICADORAS LTDA x XEROX COM.E
IND.LTDA- Defiro o pedido de vista. Adv. RODRIGO BEVI-
LAQUA e JULIANO FRANÇA TETTO-

47.-INDENIZACAO-23264/2001-MIN.PUBLICO - PROMO-
TORIA DE ACIDENTES DE TRABALHO e outros x SOCO-
FER CONSTR.E EMPR.LTDA -Digam as partes sobre o ofício
de fl.311. -Adv. MARCO ANTONIO CORREA DE SA, JOAO
ZAIONS JUNIOR e MARIA CELINA CANTO ALVARES
CORREA-

48.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23355/2001-SANTAN-
DER BRASIL ARREND.MERC.S/A x MARIA DE LOURDES
RUSSI- Total da conta de custas: R$ 21,70. Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, JOEL FERREIRA LIMA e MAR-
CIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23605/2001-
JULIO RAPHAEL GOMEL x JOAO CARLOS ROSA SEIXAS-
O credor já requereu sua habilitação nos autos de inventário e
caso a mesma seja julgada procedente, será reservada parte dos
bens do espólio relativos à quota do herdeiro executado nestes
autos. Assim, esclareça o requerente qual a finalidade do pedi-
do de penhora nos rosto dos autos de inventário, se com a habi-
litação de crédito sendo deferida poderá obter a satisfação de
seu crédito sem necessidade de constrição judicial. Intime-se.
Adv. IVAN XAVIER VIANNA FILHO e ANTONIO CARLOS
M XAVIER VIANNA-

50.-ALVARA JUDICIAL-23634-A/2001-GILBERTO MERO-
LLI x ESPOLIO DE ROSA CURCIO MEROLLI- Informem os
requerentes acerca da prestação de contas determinada na sen-
tença. Adv. LUIZ GUSTAVO MEROLLI SORIA, OSCAR SIL-
VERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA E SOUZA-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23639/2001-
ADEMIR ANTONIO ROLIM DE MOURA x CLUBE ATLE-
TICO PARANAENSE- Total da conta de custas: R$ 630,70.
Adv. LOURIVAL BARAO MARQUES e MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI-

52.-INDENIZACAO-23665/2001-GUIA VEICULOS LTDA x
IVO MENDES DA SILVA e outros -Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. CARLOS
AUGUSTO MARINONI, ADILSON LASS, MARCIUS FON-
TOURA LASS e LILIANA MARIA CERUTI LASS-

53.-SUMARIA DE COBRANÇA-23740/2001-
COND.ED.BUSINESS OFFICES x LUDMILA LAGOS GNO-
ATTO- Deposite, a parte interessada, as custas do Sr. Conta-
dor: R$ 42,61. Adv. MARCO ANTONIO LANGER, PRISCI-
LLA F.NASCIMENTO CASARINI e STELA MARIS PINTO
PETERS-

54.-MONITORIA-23756/2001-AVANÇO FOMENTO
COML.LTDA x DAVI BELO -Diga o(a) autor(a) sobre a ulti-
ma certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.72.-Adv. ALEXAN-
DRE FREDERICO B.SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES BO-
RIO-

55.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23830/2002-AKIO
HINO e outros x BANCO ITAU S/A- Total de conta de custas:
R$ 51,84. Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, CLEVER-
SON VON LINSINGEN, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e ANA PAULA ZANATTA-

56.-SUMARIA DE COBRANÇA-23910/2002-
COND.PARQUE RES.FAZENDINHA x CARLOS ALBERTO
DE MORAES SPINOSA- Total da conta geral: R$ 5.199,32.
Adv. MARILZA MATIOSKI, FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA e ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO-

57.-BUSCA E APREENSAO-24013/2002-FINAUSTRIA CIA
DE CRED.FINANC.E INVEST. x IVO PAES DA CRUZ -Con-
clusão de sentença fls.53/55... Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido, para consolidar a proprieade e posse plena do
veículo descrito às fls. 07, confirmando a liminar deferida às
fls. 11. Face o princípio da sucumbência, condeno o requerido
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, os quais fixo, nos termos do artigo 20 do CPC, em 10%
(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. Autorizo a re-
querente a proceder a transferência junto ao Detran do veículo
a quem bem entender, bem como a proceder a venda extrajudi-
cial do veículo. P.R.I.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA,
LEANDRO CABRERA GALBIATI, MARCIO NAPOLEONE
CHUERI GURGEL e CLEBER DE PAULA BALZANELI-

58.-DESPEJO-24056/2002-ESPOLIO DE MAURICIO DO-
NALDO GIRARDELLO x LAURINDO TROMBINI- Total da
conta de custas: R$ 32,20. Adv. ARLETE TEREZINHA DE
A.KUMAKURA-

59.-NULIDADE-24087/2002-GABRIEL TAUFIK NAME x
DANIEL DA SILVA PAULA e outros- Diga o autor sobre a
carta precatória devolvida, fls. 348/355. Adv. CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO, LEANDRO GALLI, IVO
GOMES e JOSE CORREA FERREIRA-

60.-SUMARIA DE COBRANÇA-24183/2002-
COND.ED.AUGUSTUS x ESPOLIO DE RACHEL GOULIN
BEAUCHAMP -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do
Sr. Oficial de Justiça fls.168vº. -Adv. SANTINO SAGAIS, RI-
CARDO DOS SANTOS ABREU e JEAN CARLO DE ALMEI-
DA-

61.-DESPEJO-24211/2002-ODETE BITTENCOURT e outros
x NEOPLASTICK REVESTIMENTOS E TINTAS LTDA e
outros- Trata-se de execução de título judicial. Proceda-se as-
sim na forma prevista no item 5.8.1.1 do CN no que diz respei-
to às custas processuais. Citem-se os executados parano prazo
de 24 (vinte e quatro) horas pagar o débito ou nomearem bens
à penhora. Para hipótese de pronto pagamento ou não sendo
embargada a presente execução, arbitro honorários advocatíci-
os em 10% (dez por cento) sobre o valor executado. Intime-se.
Adv. CARLOS OSWALDO M.ANDRADE e CARLOS AU-
GUSTO MARINONI-

62.-BUSCA E APREENSAO-24362/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ROMARIO TELES DE LIMA -Digam as
partes sobre o ofício de fl.63. -Adv. ERLON DE FARIA PILA-
TI-

63.-ESPEJO-24385/2002-DAMIAO KUCHPIL x ANTONIO
RIBEIRO- Intime-se o advogado do requerido para que, em
colaboração com o Poder Judiciário , informe o endereço atual
de seu cliente. Após, apreciarei o pedido de fls. 87, item “1”.
Intime-se. Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS, MAURI-
LIO MARTINIANO GOMES e ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE-

64. -RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24423/2002-
IND.DE MADEIRAS SAO PEDRO LTDA x REVAL RE-
FLORESTADORA VALE AZUL LTDA e outros -Conclu-
são do despacho de fls.22217/2219... Assim, concedo par-
cialmente a liminar pleiteada pela autora para determi-
narr que doravante a administração do Projeto REVAL IV
fique a encargo do Sr.Edison Luiz Kruger que já vem atu-
ando em outros feitos neste Juízo, com as atribuições do
artigo 728 do CPC. O Sr. Administrador deverá no prazo
de 15 dias a contar da aceitação do encargo e depósito de
seus honorários apresentar plano de administração. Sobre
a proposta de honorários digam as partes em 10 dias. O
Sr. Administrador deverá informar no prazo de 05 dias se
aceita o encargo e em caso positivo deverá apresentar pro-
posta de honorários a serem pagos pelas partes na seguin-
te forma: 34% pela autora, 33% pela Reval e 33% pela
THK. Por cautela, com base no artigo 798 do CPC, deter-
mino que se oficie ao IBAMA para que suspenda todas as
autorizações de corte relativas as arvores do Projeto Re-
val IV até ulterior deliberação judicial, eis que assim se
evitará qualquer prejuízo econômico pelas partes. Comu-
nique-se também ao IBAMA que a administração do Pro-
jeto Reval IV foi concedida porvisoriamente ao Adminis-

trador Judicial ora nomeado. Incumbirá ao Sr. Adminis-
trador Judicial oportunamente verificar se há necessidade
de se efetuar cortes de árvore do Projeto Reval IV, bem
como averiguar a possibilidade de contração de seguro
das árvores, ante o contido às fls. 1940. 2) Não é possível
ser deferido o pedido de fls. 2179 pois quem exerce a ad-
ministração do Projeto Reval IV efetivamente é a reque-
rente THK. 3) Dê-se ciência às requeridas dos documen-
tos de fls. 2190/2216. 4) No mais, aguarde-se o prazo para
contestação concedido às fls. 2181. 5) Informe a autora
se o incêndio ocorrido no Reflorestamento foi comunica-
do ao IBAMA ou ao IAPAR. 6) Ante o contido às fls. 1940,
expeça-se carta precatória ao Juízo de São Paulo/SP para
que constate através de Oficial de Justiça se a requerida
THK está ou se esteve instalada no local onde afirma ser
sua sede social. Intime-se. -Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELLO, MARTIM F.RIBAS, ROGERIO LUIS STASIAK,
LUCIANE MARIA CAMPESATTO, VICENTE REINAL-
DO T.PUGLIESI e IVO GOMES-

65.-SUMARIA DE COBRANÇA-24554/2002-
COND.RES.SAN SEBASTIAN x VALDIRENE SALETE UNI-
ZICKI e outros -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do
Sr. Oficial de Justiça fls.119.-Adv. MARIA LORETE BIER-
NASKI QUEZADA, ANTONIO EMERSON MARTINS, FAI-
GA DAYENA GRANDO e JOSEMAR SIMBALISTA-

66.-INVENTARIO-24567/2002-MARIA DA CONCEIÇAO
FERREIRA HARBS e outros x ESPOLIO DE INGO DITA
HARBS- Intime-se o inventariante para retirar o formal de par-
tilha. Adv. ANA LUCIA CABEL LIMA e LARISSA KALCK-
MANN ARAUJO SILVA-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24696/2002-
BETONTEX SERVIÇOS DE CONCRETAGENS LTDA x SAU-
DIR DE PAULA JUNIOR- Diga o autor sobre o ofício de fls.
83. Adv. LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS JR e ADRI-
ANE TURIN DOS SANTOS-

68.-ALVARA-24738/2002-LIBRA LOTEAMENTOS E IMO-
VEIS BRASIL LTDA x - Junte a requerente declaração por
escrito da inventariante concordando com o presente pedido,
bem como procuração outorgada pela inventariante. Na produ-
ção de fls. 36 consta com outorgante a empresa Libra. Intime-
s.e Adv. GILBERTO BRUNATO DALABONA-

69.-ARROLAMENTO-24761/2002-MARIA ALICE DE OLI-
VEIRA COETZER x ESPOLIO DE ARHARD RUPRECHT
DOETZER- Não é possível determinar a intimação de quem
não é parte no feito (Unibanco AIG Seguros S/A). Nos autos nº
24761/02-A de alvará em apenso foi deferida tão somente a
expedição de alvará e não de mandado judicial, ao contrário do
alegado às fls. 98. Somento foi concedida atuarização, à inven-
táriante para efetuar transferência do veículo sinistrado, não
havendo nenhuma determinação judicial para que a seguradora
efetuasse o pagamento do seguor. Se está havendo recusa por
parte da seguradora na esfera administrativa, incumbe ao espó-
lio se valer das vias ordinárias para receber tal valor. Indefiro
assim o pedido de fls. 97/98. Intime-se. Adv. PIERCY DE LE-
MOS-

70.-SUSTACAO DE PROTESTO-24798/2002-CONSTRUTO-
RA CASTILHO S/A x LA MINERA COM.E PRESTADORA
DE SERV.LTDA-Adv. DANIELA BRUM DA SILVA e GIU-
SEPPE LANZUOLO-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24922/2002-
PARMALAT BRASIL S/A IND.DE ALIMENTOS x COM.E
ALIMENTOS NOVA ITALIA LTDA e outros- Diga o autor
sobre a carta precatória devolvida, fls. 256/271. Adv. LUIZ-
GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS, MARCOS DE REZEN-
DE ANDRADE JUNIOR, GUILHERME EDUARDO PAHL,
JURACI BARBOSA SOBRINHO, SHIRLEY ROSANA DE
MORAES e ALESSANDRA BOTELHO E DOS SANTOS-

72.-ALVARA JUDICIAL-25023-A/2002-JANE FERES RO-
CHA e outros x ESPOLIO DE IVERSON MANOEL PEREI-
RA ROCHA- Dê-se ciência à requerente que há necessidade
de autorização expressa por parte de todos os herdeiros, sob
pena de ser indeferido o pedido de alvará, pois o alvará não
tem caráter contecioso. Intime-se. Adv. JOAO DOMINGOS
CARDOSO, JOAO LIGOSKI e MAGALI HORTENCIA HIS-
SI DOS SANTOS-

73.-BUSCA E APREENSAO-25150/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x JOSIAS PONTES DA PAZ -Conclusão de sen-
tença fls.38. Homologo por sentença para que produza seus
jurídicos e legais efeitos o pedido de desistência formulado às
fls. 37, julgando extinto o presente feito, sem apreciação do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do CPC. Eventu-
ais custas processuais remanescentes a encargo do autor. Opor-
tunamente, arquivem-se os presentes autos com as providênci-
as de estilo. P.R.I.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e
KARINE CRISTINA DA COSTA-

74.-DECLARATORIA-25179/2002-PAULO CESAR DE LIMA
e outros x LUIZ MITSIO SUTO- Conclusão do despacho de
fls. 42... Concedo assim o prazo improrrogável de 10 dias para
emenda à petição inicial para os fins do artigo 282 do CPC, sob
pena da sanção processual prevista no parágrafo único do arti-
go 284 do CPC. Intime-se. Adv. OLIVIO HORACIO
R.FERRAZ e THAIS HELENA A.ROSSA-

75.-ALVARA-25195/2002-REGINA POTOSKI WILCEK x
ESPOLIO DE ORLANDO ANTONIO DEMITE- Manifeste-se
o autor sobre o parecer da Fazenda Pública Estadual, fls. 62/
63. Adv. WILLIAN ROBERTO PROVIN-

76.-REINTEGRACAO DE POSSE-25216/2003-ESPOLIO DE
MEYRE JOSIANE STRANO PEREIRA e outros x LUCIMAR
DE MATTOS e outros -Deposite a parte autora, as custas do
Oficial de Justiça: R$ 100,00, e forneça cópias das fls. 171/
174..-Adv. CARLOS HENRIQUE KAMINSKI, ROMEU AU-

GUSTO SIMON JUNIOR, MARCY HELEN VIDOLIN e FER-
NANDO FERREIRA ELIAS-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25237/2003-
INST.DE CARDIOLOGIA INTERV.DO PARANA LTDA x
MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA CRIANÇA LTDA
e outros- Ante o contido na petição de fls. 405, manifestem-se
as partes, no prazo de cinco dias. Adv. NEMO ELOY VIDAL
NETO, JAIR LIMA GEVAERD FILHO, RAFAEL BOFF ZAR-
PELLON, LILIANE CRISTINA VIANA e MARCIO AUGUS-
TO DE FREITAS-

78.-DECLARATORIA-25239/2003-INST.DE CARDIOLOGIA
INTERV.DO PARANA LTDA e outros x MEDCLIN CLINICA
DA MULHER E DA CRIANÇA LTDA e outros- Aguarde-se o
pagamento das custas processuais como determinado às fls. 548.
Adv. NEMO ELOY VIDAL NETO, JAIR LIMA GEVAERD
FILHO e RAFAEL BOFF ZARPELLON-

79.-INDENIZACAO-25247/2003-ROSIANE ALVES TEIXEI-
RA x ROEDER & ROEDER LTDA- Total da conta de custas:
R$ 357,10. Adv. ISIONE STEENBOCK FIM e KEILA
A.ROEDER SOARES-

80.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-25301/2003-ALFA
ARREND.MERC.S/A x RAPHAEL PIRES FERREIRA AZE-
VEDO -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça fls.50. -Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES,
FLAVIANO BELINATI G.PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25310/2003-
JOAO CANDIDO MICHALSKI e outros x EXPOMAR IM-
PORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA - 1) Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.
2) Manifestem-se os credores acerca do contido às fls. 202/
203. Intime-se. -Adv. JOAO CANDIDO MICHALSKI, LUCI-
ANE MARLI SIGNORI, MILENA MASLOWSKI, ANA PAU-
LA LARA PAGANINI, RENATO COSTA LUZ P.DA HORA,
ALVARO AUGUSTO CASSETARI e JOSE RODRIGO SADE-

82.-BUSCA E APREENSAO-25319/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x GEOVANI SIMIONI DE BARROS- Total
da conta de custas: R$ 74,65. Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

83.-DESPEJO-25326/2003-ESPOLIO DE OSCAR BOLLIGER
x STREET CITY LTDA- Ante a informação de fls. 111vº, aguar-
de-se o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos em
apenso. Adv. LEANDRO GALLI, DANIEL LOURENÇO BAR-
DDAL FAVA e ANDRE ZANQUETTA VITORIN-

84.-BUSCA E APREENSAO-25420/2003-1998Z865BANCO
FINASA S/A x JOSE FERNANDO BRERAM- Ante a infor-
mação de fls. 53, informe o requerente acerca do cumprimento
da carta precatória. Após, apreciarei o pedido de fls. 52. Inti-
me-se. Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25439/2003-
ICASEC CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINAN-
CEIROS x MALLERIE IND.E COM.DE BOLSAS LTDA e
outros -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial
de Justiça fls.84.-Adv. MAGDA LUIZA R.EGGER, ROSAN-
GELA M.FONSECA e PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR-

86.-SUMARIA DE COBRANÇA-25492/2003-
COND.CONJ.RES.MORADIAS GUAPORE I x GUARACI
RODRIGUES -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do
Sr. Oficial de Justiça fls.84. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e MOEMA REFFO SUCOW MANZOCHI-

87.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25619/2003-
DIRCEU DOS SANTOS ANDRADE x TROPICAL COM.DE
AGUA MINERAL LTDA ME- 1) Ciente da informação de fls.
56. 2) Informe o credor se não prefere levar a leilão os veículos
penhorados nesta fase processual e depois se proceder aampli-
ação da penhora para fins do artigo 685 do CPC. 3) Indefiro o
pedido de remoção formulado às fls. 51/52, eis que não ficou
demonstrado que os veículos não possam ficar em poder da
executada, ressaltando que foi tomado o depósito dos veículos
por termo. Além do mais, afigura-se que os veículos são utili-
zados para o desempenho das atividades econômicas da execu-
tada. Intime-se. Adv. FRANCISCO EMANOEL RAVEDUTTI
SANTOS e ALCINDO LIMA NETO-

88.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-25636/2003-BAN-
CO ITAU S/A x ANTONIO FERNANDES DA CUNHA NETO
e outros- Manifeste-se o exequente quanto ao contido às fls.
30/37 no prazo de 10 dias. Adv. DANIEL HACHEM, LILIA-
NA MARIA CERUTI LASS e ADELCIO CERUTI-

89.-INDENIZACAO-25642/2003-REINALDO GABARRON
PERALTA x AUTOVESA VEICULOS LTDA e outros-Adv.
DALVA MARLI MENARIM, JAQUELINE T.SANTOS LISOT-
TI, JOSE MADSON DOS REIS, EDUARDO PEREIRA DE
OLIVEIRA MELLO e JOSE MADSON DOS REIS-

90.-SUMARIA DE COBRANÇA-25645/2003-CASAGRANDE
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x PONTO SEGURO
REPRES.COMS.LTDA- Ante a informação de fls. 66vº, fica
advertida a Escrivania para tomar mais cuidade com as intima-
ções dos advogados. 2) Ante a informação de fls. 66vº, por
cautela, dê-se ciência ao advogado do requerido dos despachos
a partir das fls. 50 e seguintes. Intime-se. Adv. MAURICIO
MUSSI CORREA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JR,
MARCELO GIOVANINI e FRANCISCO AGUILERA FILHO-

91.-BUSCA E APREENSAO-25646/2003-ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x SANTINA DIAS PI-
MENTEL -Digam as partes sobre o ofício de fl.67/68. -Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO
PEREIRA-
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92.-EMBARGOS A EXECUCAO-25656/2003-JOSE DE CAS-
TRO ALVES FERREIRA x VERA MARIA DO NASCIMEN-
TO PISKE- Subam os autos ao egrégio Tribunal de Alçada.
Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA e JORGE ELOIR
MAURER-

93.-SUMARIA DE COBRANÇA-25709/2003-CARMELI-
NO JUNIOR VENTURA x BANESTADO LEASING S/A
ARREND.MERC. -Conclusão de sentença fls.68/76...Di-
ante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido
formulado pelo autor para condenar o requerido à restitui-
ção das quantis pagas pelo autor a título de VRG antecipa-
do, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês a contar da data de 07/11/98. As quantias pagas pelo
autor deverão ser corrigidas monetariamente pela TR a con-
tar da data do desembolso de cada quantia. Julgo parcial-
mente procedente o pedido contraposto formulado pelo réu
para condenar o autor ao pagamento das parcelas de nº 01/
10 no valor de R$ 658,52 cada, corrigidas monetariamente
pela TR a partir da datra de vencimento de cada parcela,
incidindo juro moratórios de 1% (um por cento) ao mês a
contar da data de vencimento de cada parcela, devendo ser
abatido de tal crédito o valor da venda do veículo arrenda-
do efetuada em 31.03.1999. Os valores das referids conde-
nações deverão ser compensados entre as partes. Ambas as
partes decaíram de parte do pedido para os fins do artigo
21, caput, do CPC. Assim, condeno o autor ao pagamento
do equivalente a 50% (cinquenta por cento) das custas pro-
cessuais e condeno o requerido ao pagamento do equiva-
lente a 50% (cinquente por cento) das custas processuais.
Nos termos do artigo 20, õ 3º do CPC, ficxo honorários do
advogado do autor em 10% (dez por cento) do valor atuali-
zado da condenação imposta ao requerido. Fixo honorários
do advogado do requerido em 10% (dez por cento) do va-
lor atualizado da condenação imposta ao autor. Nos termos
do artigo 21 do CPC, tais verbas deverão ser compensadas
entre as partes. P.R.I.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIM e
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

94.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25746/2003-
AGLAE TABORDA RIBAS DUTRA x AUGUSTO GONÇAL-
VES e outros -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de
Justiça: R$ 60,00, fls. 51/52.-Adv. PERCY ARAUJO-

95.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-25759/2003-MOU-
FISSA ADM.DE IMOVEIS LTDA x M.W.N.FONTANA - ME
e outros -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. LEANDRO GALLI e MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS-

96.-INDENIZACAO-25803/2003-ANA MARIA CAVALHEI-
RO e outros x WILSON SILVEIRA e outros- Total da conta
geral: R$ 63.551,99. Adv. MIGUEL ANGELO RASBOLD e
WELLINGTON GRADELLA MATHOS-

97.-DESPEJO-25848/2003- Após proferida sentença, não mais
é possível fixar termo final de desocupação, motivo pelo qual
indefiro o pedido de fls. 55 e 61/62. Incumbe à autora cobrar o
período que considera como adequado para satisfação de seus
interesses. Fixar o termo final implicaria em pré-julgamento na
fase executória. Intime-se. NORMA MARTHA PIRES x JOAO
SEIITI ETO e outros-Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR-

98.-REGISTRO DE TESTAMENTO-25879/2003-EUNICE
BALTHAZAR FORNAROLLI x ESPOLIO DE HELIOMAR
FORNAROLLI- 1) Tratam os presentes autos de apresentação,
registro e cumprimento de testamento público. 2) Nos termos
do artigo 1128, parágrafo único, do CPC, designo a data de 19
de março de 2004, às 14:00 horas para realização de audiência
de de apresentação do traslado e leitura do testamento, lavran-
do-se o respectivo termo. 3) Após manifestação do órgão do
Ministério Público, serão cumpridos os artigos 1126 e 1127 do
CPC. 4) O testamento deverá observar o disposto no artigo 1135
do CPC. 5) Ciências ao órgão do Ministério Público. Adv. JOR-
GE LUIZ KOSOP NETO e HUGO MARTINS KOSOP-

99.-COBRANCA (ORD)-25888/2003-LIGIA ELIANA SETE-
NARESKI e outros x BANKBOSTON LEASING S/A
ARREND.MERC.- Digam as partes sobre a proposta de hono-
rários do Sr. Perito, fls. 222/224. Adv. JACINTO NELSON DE
MIRANDA COUTINHO, HORACIO NELSON DE MIRAN-
DA COUTINHO, LIJEANE CRISTINA PEREIRA SANTOS,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, VANESSA
SIMIONATO e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

100.-INDENIZACAO-25896/2003-ROSARIA JAGELSKI
ROCHA e outros x RONEI LEOCADIO KOLIGOWSKI e ou-
tros- Informem os autores se tem alguma oposição à denuncia-
ção da lide pleiteada pelos requeridos. Intime-se. Adv. MAR-
CO AURELIO RODRIGUES PALMA-

101.-INDENIZACAO-25915/2003-ATICO ENGª E CONS-
TRUÇOES LTDA x HOLCIN (BRASIL) S/A- 1) Intime-se o
autor para retirar o ofício solicitado para remessa. 2) Aguarde-
se o cumprimnento do determinado às fls. 232. Intime-se. Adv.
ARIVALDIR GASPAR-

102.-INTERDITO PROIBITORIO-25928/2003-GUILHERME
SELBMANN e outros x ERNESTO PONTONI FILHO e ou-
tros -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça:
R$ 60,00, e forneça cópias das fls. 233 e 242. .-Adv. JOSE
ROBERTO RUTKOSKI, SANLAI SILVA RUTKOSKI, AN-
TONIO GOMES DA SILVA JUNIOR, JOSLAI SILVA RU-
TKOSKI e WELLINGTON SILVEIRA-

103.-DECLARATORIA-25940/2003-ATICO ENGª E CON-
TRUÇOES LTDA x ACQUAFORT COM.DE MATERIAIS DE
CONSTR.LTDA- Comprove a autora através de documento
hábil o alegado às fls. 515/516, eis que petição veio desacom-
panhada de qualquer documentação a respeito. Intime-se. Adv.
ARIVALDIR GASPAR e ARNALDO OLICHEVIS-

104.-SUMARIA DE COBRANÇA-26137/2003-

CONJ.RES.MORADIAS PAQUETA II COND.I x PEDRO
CRUZ DE OLIVEIRA e outros -Diga o autor sobre o ofício de
fl.77. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTINA
KAKAWA-

105.-BUSCA E APREENSAO-26146/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LUCIANA VARDANEGA- Intime-se o
requerido para que purge a mora no prazo de 05 (cinco) dias,
sobte pena de prosseguimento do feito. às fls. 46. Intime-se.
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN
LOTH e HEULER DE O.REIS GIOVANNETTI-

106.-DESPEJO-26157/2003-ALONE PAROLIN x ROSEMA-
RI KINTOPP- Total da conta de custas: R$ 10,50. Adv. JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA S.BADARO e JORGE CLA-
RO BADARO-

107.-SUMARIA DE COBRANÇA-26165/2003-
COND.CONJ.RES.VILA VELHA x ARLETE MARIA XAVI-
ER- Informe o credor se com o pedido de fls. 338 está desistin-
do também da penhora realizada nestes autos. Intime-se. Adv.
NELSON CARDOSO DE MIRANDA-

108.-EMBARGOS DO DEVEDOR-26172/2003-ADRIANE
ZIEBELL ROEHE x NEVES COM.DE CONFECÇOES LTDA-
Total da conta de custas: R$ 7,51. Adv. HUGO MARTINS
KOSOP e ODACYR CARLOS PRIGOL-

109.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26177/2003-
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VAZ
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA e outros- Defi-
ro o pedido de fls. 23. Aguarde-se por 60 dias. Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO-

110.-INTERDICAO-26222/2003-DIRCE TEREZINHA LO-
DEA x HELENA FERREIRA CORDEIRO-Atenda-se à cota
do Ministério Público. Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI
e JORAN PINTO RIBEIRO-

111.-REGISTRO DE TESTAMENTO-26244/2003-CAIO AU-
GUSTUS ROMANI e outros x ESPOLI DE LUIZ ANTONIO
ROMANI- Por lapso, a data designada coincide com a de outro
processo já agendado. Assim, redesigno a data da audiência
para 12.04.2004, às 13:30 horas. Ciência ao órgão do Ministé-
rio Público. Intime-se. Adv. UBIRATAN GUIMARAES TEI-
XEIRA-

112.-DECLARATORIA-26254/2003-GIL CESAR DANTAS
BRUEL x CLUBE CURITIBANO- Esclareça o autor no pra-
zo de 10 dias, sob pena de sanção prevista no parágrafo único
do artigo 284 do CPC os seguintes pontos: a) a data em que
adquiriu os títulos de propriedade B e C mencionados na pe-
tição inicial às fls. 03; b) a data em que se tornou sócio do
Clube requerido e em que modalidade; c) qual o Estatuto que
vigia por ocasião da sua admissão como sócio; d) quais os
dispositivos estatutários que amparam o pedido do autor a ser
declarado como sócio remido ou sócio barão, devendo o au-
tor especificar o noa dos requeridos estatutos com os respec-
tivos dispositivos que no seu entender garantem o direito plei-
teado. Caso tais estatutos não tenam sido juntados aos autos,
deverá providenciar o autor tal jugada ou justificar a impossi-
bilidade de assim proceder. Deverá também o autor esclare-
cer qual a relação do documento de fls. 68/69 com o presente
feito. Intime-se. Adv. GIL CESAR DANTAS BRUEL e GUI-
LHERME TOMIZAWA-

113.-DESPEJO-26288/2003-ROSA HARKOT FILIPKOWSKI
x FABIO LUIZ PORTO KARAN- Total da conta geral: R$
5.159,60. Adv. MARLY DE CASSIA M.F.REGIANI e GLA-
CILENE A. RODRIGUES REOLON-

114.-SUSTACAO DE PROTESTO-26300/2003-PATRICIA
RATTON e outros x BANCO ITAU S/A-Intime-se o represen-
tante legal da autora para comparecer pessoalmente ao Cartó-
rio para assinar o termo de caução. Adv. PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR e RICARDO DA SILVA GAMA-

115.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-26336/2003-SAN-
TANDER LEASING S/A ARREND.MERC. x MARLON
ADRIANO DO PRADO -Intime-se o autor para retirar a carta
de citação/intimação.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

116.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-26366/2003-CAR-
LOS ALTAIR DE LIMA e outros x CIDADELA S/A- Acolho a
emenda a petição inicial às fls. 96/98. 2) Indefiro o pedido de
devolução dos valores, eis que se trata de medida de caráter
irreversível para os fins do parag. 2º do artigo 273 do CPC.
Além do mais, não esclareceram os autore qual o receio de
lesão de terem que aguardar até a prolação de sentença para
receberem eventual restituiçãode valores, para os fins do artigo
273, inciso I, do CPC. 3) Nos termos do artigo 275, inciso II,
alínea “d” do CPC, designo audiência de conciliação para a
data de 07/04/04, às 13:30 horas. Adv. GERSON MASSIG-
NAN MANSANI e JULIANA DAHER ALVARES DELFINO-

117.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26370/2003-
BANCO BANESTADO S/A x MARIA ALICE DOS SANTOS
CORDEIRO -Digam as partes sobre o ofício de fl.25/26. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

118.-HABILITAÇAO DE CREDITO-26386/2003-CONFEDE-
RAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x
ESPOLIO DE IONIA BRAGA BELTRAO- Total da conta de
geral: R$ 13.142,02. Adv. RAFAELLO FONTANA, MAURI-
CIO BORBA, JOSE RONALDO CARVALHO SADDI, CREU-
ZA CARVALHO SADDI, CARLOS A BELTRAO FRANCO
DE SOUZA, MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS e
REGINA VIDAL-

119.-BUSCA E APREENSAO-26413/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x AUVISOM LOCAÇOES APARELHOS
AUDIOVISUAIS LTDA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça fls.90.-Adv. CESAR AUGUSTO

TERRA e ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

120.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26422/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x JHERONIMO HIRAN MILANO
NETO -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça fls.29. Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA
JUNIOR-

121.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26484/2003-MAR-
CELO HAMMERSCHMIDT RIBEIRO ME e outros x B V
FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVEST. -Intime-se o
autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. SILVIO
ANTONIO AGUIAR-

122.-ORDINARIA-26494/2003-PATRICIA RATTON e outros
x BANCO ITAU S/A- Tome-se por termo a caução ofertada
nos autos nº 26300/03, após abra-se vista como requerido às
fls. 52. Intime-se. Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR, RICARDO DA SILVA GAMA, PAULO ROBERTO
BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

123.-BUSCA E APREENSAO-26501/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ISRAEL BRANDAO SILVA -Intime-se
o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para re-
messa.-Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI-

124.-SUSTACAO DE PROTESTO-26513/2003-IASIN SINA-
LIZAÇAO LTDA e outros x BANCO ITAU S/A- Intime-se o
representante legal da autora, para comparecer pessoalmente
ao Cartório para assinar o termo de caução. Adv. CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

125.-REINTEGRACAO DE POSSE-26526/2003-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND.MERC.GRUPO ITAU x VANTUIR
JOSE DE OLIVEIRA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY, JANAINA GIOZZA, LUIZ RENATO PEREI-
RA SANTA RITA e VITOR RENATO GIOZZA-

126.-SUSTACAO DE PROTESTO-26543/2003-OGG TRANS-
PORTES E SERVIÇOS LTDA x EDUARDO J.SANTOS -Inti-
me-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv.
PAULO LUIZ DA SILVA MATOS-

127.-BUSCA E APREENSAO-26558/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ODAIR KINTOPP -Diga o(a) autor(a)
sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.15vº. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

128.-BUSCA E APREENSAO-26575/2003-VOUPAR
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x JAIME LUIS BORGES
-Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de
Justiça fls.81. -Adv. NADIA CIONEK CANDEO-

129.-BUSCA E APREENSAO-26583/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x REGINALDO DOS SANTOS BARBOSA
-Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de
Justiça fls.20. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
ÇA-

130.-NOTIFICACAO-26601/2003-COND.ED.TRIUMPH
CENTER BATEL x IRIS MARTINS CILLOTI- Intime-se o
autor para retirar o edital para publicação. Adv. VIVIANE
ZACHARIAS DO AMARAL CURI e ISABELLA SIQUEIRA
CARDOSO-

131.-ALVARA-26607/2003-MARIA ANTONIA DA SILVA e
outros x ESPOLIO DE JORGE FELIPE DAHER- Manifeste-
se o inventariante quanto ao pedido de alvará. Intime-se. Adv.
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR, DIOGENES ANTONIO CRA-
CO e JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO-

132.-BUSCA E APREENSAO-26610/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOAQUIM INACIO NUNES -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.17Vº/
19. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

133.-INDENIZACAO-26616/2003-ANIBAL DE QUADROS x
BANCO DE BOSTON S/A- Para aplicação da sanções pleitea-
das, comprove o autor através de documento hábil a data em
que foi intimado o requerido para dar cumprimento à liminar
concedida. Intime-se. Adv. MOZART DE QUADROS-

134.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26618/2003-LAER-
CIO CRAVEIRO e outros x BANESTADO S/A CRED.IMOB.
-Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-
Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO e ANDRESSA
RABELLO FERREIRA-

135.-SUMARIA DE COBRANÇA-26633/2003-
COND.RES.OURO FINO II x ARI BLITSKI -Intime-se o au-
tor para retirar a carta de citação/intimação. -Adv. MARILZA
MATIOSKI-

136.-SUSTACAO DE PROTESTO-26636/2003-TRIADE NE-
GOCIOS E PARTICIPAÇOES LTDA x BANCO SAFRA S/A e
outros- Processo Cautelar não é o meio processual hábil para
se determinar o cancelamento ou suspender os efeitos, deven-
do tal pedido ser deduzido em ação principal, motivo pelo qual
indeferio o pedido de fls. 19. Faculto à requerente querendo,
emendar , a petição inicial, no prazo de 10 dias. Adv. JONAS
BORGES-

137.-DESPEJO-26646/2003-COND.ED.METROPOLITAN
BUILDING x RESTAURANTE TEIXEIRA ROCHA LTDA e
outros- Manifeste-se o autor quanto a contestação e documen-
tos de fls. 85/224 no prazo de 10 dias. Defiro o pedido de fls.
225. Adv. MARCO ANTONIO LANGER e GERSON LUIZ
WENZEL-

138.-SUSTACAO DE PROTESTO-26655/2003-UREPLAST
IND.E COM.LTDA x OUROFACTO FACTORING LTDA-
Apresente cópia atualizada da matrícula do imóvel, eis que a

constante de fls. 29, data de 1997. Adv. GABRIEL JOCK GRA-
NADO-

139.-INTERDICAO-26656/2003-NEIDE SUELI BRUSAMO-
LIN SCANDELARI x HELIO SCANDELARI- Providenciem
os requerentes atestado médico onde conste a CID da doença
da qual o requerido é portador, bem como que o requerido não
tem condições de reger sua própria pessoa e administrar seus
negócios, não endo suficiente par tanto atestado de psicóloga.
Após, apreciarei o pedido de antecipação de tutela. Intime-se.
Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-

140.-BUSCA E APREENSAO-26674/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOAO DE OLIVEIRA -Diga o(a) autor(a)
sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.14vº. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

141.-REINTEGRACAO DE POSSE-26689/2003-ARACI DA
SILVA COUTINHO x BENJAMIN DA SILVA COUTINHO e
outros -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça:
R$ 80,00, e forneça 02 cópias da inicial e das fls. 17. .-Adv.
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO e LUIZ HECKE-

142.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-26701/2003-
CIA COML.DE MAQUINAS CCM LTDA x ARAG SRL e
outros -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intima-
ção.-Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO e IOLAN-
DA INES OSTROWSKI-

143.-DESPEJO-26723/2004-SIMONE CROCETTI PEREIRA
x GILKA BORGES CORREA -Diga o(a) autor(a) sobre a ulti-
ma certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.30. -Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-

144.-REPARACAO DE DANOS-26729/2004-VERTBELO
COM.DE MAQUINAS LTDA e outros x MARCELO CLECIO
DE SOUZA- Tendo em vista que os autores requereram a pro-
dução de prova pericial, informem qual deverá ser a especiali-
dade técnica do perito. Intime-se. Adv. JOAO CARLOS BELO
NETO, THAIS DOS SANTOS SILVA e JORGE LUIZ IESKI
CALMON DE PASSOS-

145.-DECLARATORIA-26741/2004-SANDRA REGINA DA
FONSECA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- 1) Defiro à
autor os benefícios da Justiça Gratuita, ante a declaração de
fls. 26. 2) Autorizo desde já a autora a efetuar o depósito em
Juízo das quantias que entendem como correta, eis que tal me-
dida não causará prejuízo ao requerido, pelo contrário, em caso
de improcedência da ação, os valores depositados poderão ser
utilizados para amortização do débito. 3) Tendo em vista que a
autora pretende efetuar depósito em Juízo, demonstrando que
pretende pagar seu débito, embora por valor menor, tendo apre-
sentado planilha de cálculo com os valores por ela considera-
dos corretos e considerando eu está discutindo judicialmente o
contrato celebrado com o requerido , nos termos do artigo 273,
parágrafo 7º do CPC, concedo a liminar pleiteada para deter-
minar que o requerido se absenha de inscrever o nome da auto-
ra em órgãos de proteção ao crédito tais como SERASA, SPC e
CADIN enquanto estiver em Juízo a discussão sobre o contra-
to, para evitar abalo ao crédito da autora. 4) Concedi a liminar
pleiteada, pois até ser citado o requerido, poderá ocorrer a ins-
crição em tese indevida. Ressaltar que a presente medida não
tem caráter irreversível. 5) Intime-se o autor para retirar a carta
de citação. Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

146.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-26742/2004-MAR-
COS ANTONIO LIPSKI JUNIOR x JOSE ALEXANDRE
JANKOWSKI- Defiro ao autor os benefícios dos serviços gra-
tuitos do Poder Judiciário, eis que está sendo atendido por Es-
critório Modelo de Assistência Judiciária O autor requer nestes
autos a rescisão do contrato celebrado entre as partes. Mas,
não esclareceu o que ocorrerá com o veículo alienado em de-
corrência da decretação da referida rescisão contratual. Assim,
esclareça tal fato no prazo de 10 dias. Intime-se. Adv. VIVIA-
NE STADLER FAGUNDES-

147.-SUMARIA DE COBRANÇA-26748/2004-
COND.PARQUE RES.FAZENDINHA x JOSE CARLOS FOR-
TES COUCEIRO -Intime-se o autor para retirar a carta de cita-
ção/intimação.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

148.-ARRESTO-26749/2004-JULIO RAPHAEL GOMEL x
ESPOLIO DE ESTACIO BERNARDINO DE SEIXAS - Para
os fins do artigo 806 do CPC, informe o requerente no prazo de
10 dias qual será a ação principal a ser proposta. Caso a pre-
sente meidada cautelar tenha caráter meramente incidental,
constata-se que o requerido não figura no pólo passivo da exe-
cução sob autos nº 23605/2001, devendo o requerente esclare-
cer tal contradição. Intime-se. Adv. IVAN XAVIER VIANNA
FILHO-

149.-INDENIZACAO-26753/2004-CRISTIANO MANIKA x
TRANSPORTES BRAGHINI LTDA e outros- Junte o autor
declaração de próprio punho dando conta que não pode arcar
com as custas processuais, para decidir quanto a concessão da
Justiça Gratuita. Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

150.-REPARACAO DE DANOS-26754/2004-ADRIANA
MARIA DE ANDRADE x JOSEFINA PALMA SCHEIBE- 1)
Defiro desde já a autora os benefícios dos serviços gratuitos do
Poder Judiciário. 2) Oficie-se à empresa Sulamérica como re-
querido às fls. 11, item “e”. 3) Na petição inicial constou que a
autora é portadora de Paralisia Cerebral. Esclareça assim a re-
querente no prazo de 10 dias se tal paralisia afeta sua capacida-
de psíquica e em caso positivo, se foi requerida sua interdição.
Intime-se. Adv. GUIOMAR BOAVENTURA DOS REMEDI-
OS-

151.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26755/2004-
MARIA APARECIDA VALIM DE ARAUJO x ITAU SEGU-
ROS- Junte a autora declaração de próprio punho dando conta
de não pode arcar com as custas processuais, para decidir quanto
a concessão da Justiça Gratuita. Adv. ANTONIO CARLOS
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CORDEIRO-

152.-USUCAPIAO-26756/2004-ODELZIA ELONI DURIGAN
e outros x ALFREDO RICETTO FERNANDES- 1) Defiro aos
autores os benefícios dos serviços gratuitos do Poder Judiciá-
rio, eis que estão sendo atendidos por Escritório Modelo de
Assistência Judiciária. 2) Completem os autores a petição ini-
cial no prazo de 10 dias sob pena de sanção prevista no pará-
grafo único do artigo 284 do CPC, juntando certidão do Distri-
buidor Cível no sentido da inexistências de qualquer ação en-
volvendo questão pocessória ou relativa ao imóvel usucapien-
do. Intime-se. Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES-

153.-SUMARIA DE COBRANÇA-26757/2004-
CONJ.RES.MORADIAS STA EFIGENIA III COND.I x MA-
RIA ELUIZA PINHEIRO- Designo audiência de conciliação
para o dia 07 de abril de 2004, às 14:00 horas. Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e MOEMA REFFO SUCOW MAN-
ZOCHI-

154.-DECLARATORIA-26758/2004-MARCELO SELL
SCHULZ x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A - 1) Tendo em vista que o autor apresentou às fls. 35/
125 planilha de cálculo onde ficou constatado que nada deve
ao Banco, pelo contrário, em tese seria credor do Banco, e con-
siderando que o autor está discutindo judicialmente sua dívida
para com o Banco, nos termos do artigo 273, parág. 7º do CPC,
concedo parcialmente a liminar pleiteada pelo autor para de-
terminar que o requerido se abstenha de inscrever o nome do
autor nos cadastros de proteção ao crédito e SERASA, para
evitar abalo ao crédito do autor, sob pena de desobediência.
Nada consta que o nome do autor já tenha sido inscrito, motivo
pelo qual não é possível dar atendimento ao pleiteado às fls.
31, item 1.2. 2) Concedi a presente medida liminar, pois até ser
citado o requerido poderá ocorrer o ato a ser evitado. 3) Inti-
me-se o autor para retirar a carta de citação/intimação. 4) Por
ocasião de sua contestação, deverá o requerido apresentar os
documentos pleiteados às fls. 32, item 1.1. -Adv. MILENA
MASLOWSKI e ANA PAULA LARA PAGANINI-

155.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-26760/2004-
EMPR.IMOB.PARAISO LTDA x JOSE OSCAR MENDES
PEREIRA e outros- 1) Citem-se os requeridos para contesta-
rem o presente feito no prazo de 15 dias, sob pena de revelia.
2) Após a resposta dos requeridos, decidirei quanto ao pedido
de antecipação de tutela. Adv. SILVIO BRAMBILA e RENA-
TA MARACCINI FRANCO-

156.-BUSCA E APREENSAO-26762/2004-BANCO OURIN-
VEST S/A x OSMAR GINESTE -Deposite a parte autora, as
custas do Oficial de Justiça: R$ 200,00.-Adv. NEUSA MARIA
CANDIDO-

157.-BUSCA E APREENSAO-26764/2004-UNIAO ADM.DE
CONSORCIOS LTDA x JOSE FRANCELINO NETTO- Emen-
de o autor a inicial, em dez dias, adequando o valor da causa ao
valor do bem, complementado o pagamento das custas proces-
suais e FUNREJUS, conforme disposto no artigo 259, do CPC.
Intime-se. Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON
ALAVER BARROSO-

158.-EXECUCAO DE HIPOTECA-26765/2004-BANCO ITAU
S/A x ADROALDO AUGUSTO PEREIRA WOLF e outros -
Conclusão do despacho de fls.163... Assim, determino a devo-
lução destes embargos e dos autos de execução em apenso ao
Juízo da 17ª Vara Cível. Ressaltar que a demora na devolução
se deu por falha desta Escrivania que deixou os presentes autos
ficarem paralisados indevidamente. Intime-se. dos presentes
autos -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE-

159.-BUSCA E APREENSAO-26766/2004-FINAUSTRIA CIA
DE CRED.FINANC.E INVEST. x MARCIA REGINA MACI-
EL XAVIER VIANA -Deposite a parte autora, as custas do
Oficial de Justiça: R$ 200,00.-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

160.-BUSCA E APREENSAO-26768/2004-BANCO DE CRE-
DITO NACIONAL S/A x JORGE RICARDO OLIVEIRA CHA-
VES -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça:
R$ 200,00.-Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI-

161.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-26773/2004-CIA ITAU-
LESING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOE S PRO-
DUCOES CINEMATOGRAFICAS LTDA e outros -Deposite a
parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 120,00.-Adv.
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

162.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26774/2004-
SKILL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x HAUER
CONSTRUCOES CIVIS LTDA - A dupicata de fls. 11 não aten-
de o requisito do artigo 2º, inciso IX, da Lei nº 5.474/68. A
credora para regularizar tal situação em 10 dias, sob pena de
sanção prevista o parágrafo único do artigo 284 do CPC. Inti-
me-se. Adv. JOSE MAURICIO GNATA TELLES e LACIR
GUARENGHI-

163.-DECLARATORIA-26775/2004-CASSIA FERNAND DE
LIMA VILLEN e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A- Os autores alegam que o contrato de
fls. 18/20, na qual a autora figurou como devedora solidária
teria sido em tese novado pelo contrato nº 31319534545. A
autora requereu perante o requerido o referido contrato, mas
este não foi localizado, conforme documento de fls. 29, motivo
pelo qual não foi juntado a este feito. Afigura-se portanto reco-
mendável decidir sobre a antecipação de tutela pleiteada após a
resposa do requerido para verificar se efetivamente ocorreu ou
não a suposta novação. Cite-se o requerido para contestar o
presente feito no prazo de 15 dias, sob pena de revelia. Por
ocasião da contestação o requerido deverá apresentar o contra-
to nº 31319534545, sob pena da sanção prevista no artigo 359
do CPC. Intime-se. Adv. ANE GONÇALVES DE RESENDE
FERNANDES-

13 VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITBA
RELACAO Nº 10/2004.
JUIZ DE DIREITO: DR. FERNANDO WOLFF FILHO
JUIZ DE DIREITO:DRA. LUCIANE R. C. LUDOVICO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA D,AVILA OLIVEIRA 0037 026462/0000

0091 027437/0000
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0041 026531/0000
ADRIANO M REBELLO 0016 025984/0000
ADROALDO JOSE GONCALVES 0056 026768/0000

0105 027718/0000
ALBERTO SILVA GOMES 0050 026707/0000
ALCIDES GABOARDI JUNIOR 0123 028087/0000
ALCINDO LIMA NETO 0126 028111/0000
ALESSANDRO MESTRINER FELI 0100 027639/0000
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0031 026377/0000

0127 028121/0000
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA 0086 027355/0000
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0030 026358/0000

0098 027548/0000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0108 027791/0000
ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA 0043 026622/0000
ALEXANDRE TADEU RIBEIRO B 0041 026531/0000
ALINE DE LIMA FELCAR 0070 026968/0000
ALTEVIR COMAR 0112 027854/0000

0087 027358/0000
ANA LUCIA IKENAGA 0036 026455/0000
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0069 026962/0000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0071 026974/0000
ANANIAS CESAR TEIXEIRA 0044 026631/0000
ANDRE NUNES DA SILVA 0071 026974/0000
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0034 026423/0000
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0003 019733/0000
ANDREIA VERANO 0020 026063/0000
ANOAR VALE FERRO 0014 025969/0000
antonio benedito garcia 0097 027534/0000
ANTONIO CASTANHEIRA 0010 025939/0000
ANTONIO EMERSON MARTINS 0067 026949/0000
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0073 027032/0000

0037 026462/0000
ARTUR HERACLIO GOMES NETO 0069 026962/0000
ARY BRACARENSE C.JUNIOR 0127 028121/0000
AURELIANO PERNETTA CARON 0012 025955/0000
BEATRIZ SCHIEBLER 0096 027525/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0110 027839/0000
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0032 026388/0000
CARLOS ANDRE VIEIRA 0029 026325/0000
CARLOS AUGUSTO COGO 0049 026701/0000
CARLOS DA COSTA 0018 026017/0000
CARLOS MURILO PAIVA 0035 026427/0000
CARLOS R. GOMES SALGADO 0120 028062/0000
CARLYLE POPP 0003 019733/0000
CAROLINA ELISABETE PUERHR 0102 027663/0000
CELSO FERNANDO GUTMANN 0086 027355/0000
CERES EMILIA GUBERT DEMOG 0124 028097/0000
CIBELE FERNANDES DIAS 0002 007937/0000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0035 026427/0000

0017 025991/0000
CLINIO L L LYRA 0029 026325/0000
CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK 0005 025035/0000
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0080 027272/0000
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0121 028075/0000
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 0023 026109/0000
CRISTIANE L CASTRO 0036 026455/0000
CRISTINA KAKAWA 0116 027989/0000
CRISTINA MARIA SILVA FONS 0007 025899/0000
DANIEL HACHEM 0084 027338/0000
DANIELE PINHO RIBAS 0036 026455/0000
DARIO ALMEIDA PASSOS DE F 0021 026079/0000
DENIO LEITE NOVAES JR 0035 026427/0000
DENISE KUNG BRUEL 0018 026017/0000
DIEGO MARTINS CASPARY 0056 026768/0000

0105 027718/0000
DIOGO FADEL BRAZ 0103 027696/0000
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 0051 026718/0000
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0003 019733/0000
EDGAR ARANTES VIEIRA 0122 028076/0000
EDSON SHOITI FUGIE 0081 027278/0000
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0064 026888/0000
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0089 027392/0000
ELIAQUIM SOARES DE QUEIRO 0115 027978/0000
ELVIS ADRIANO OLIVEIRA 0054 026747/0000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0128 028135/0000
EMERSON J. DA SILVA 0117 028005/0000
EMERSON LUIZ VELLO 0034 026423/0000
EMERSON RODRIGUES DA SILV 0066 026936/0000
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0110 027839/0000
ERLON DE FARIA PILATI 0015 025980/0000
ESTEVAN CAPRIOTTI FILHO 0062 026867/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0022 026092/0000

0013 025957/0000
0119 028044/0000
0117 028005/0000

FABIANO LOPES 0018 026017/0000
FABIULA SCHMIDT 0030 026358/0000
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0065 026889/0000
FELIPE ANGHINONI GRAZZIOT 0039 026503/0000
FERNANDA ANDREAZZA LIMA 0123 028087/0000
FERNANDA CAPRIOTTI 0062 026867/0000
FERNANDA TROIAN 0011 025946/0000
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 0002 007937/0000
FLAVINHO BELINATI G PEREZ 0121 028075/0000
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0018 026017/0000
FRANCISCO ALPENDRE 0062 026867/0000
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0053 026746/0000

GABRIELA MARIA HILU DA RO 0102 027663/0000
GIANNA CALDERARI 0094 027516/0000
GILBERTO STINGLIN LOTH 0023 026109/0000
GIOVANI VENDRUSCOTO 0096 027525/0000
GISELE AGOSTINI BUQUERA 0074 027044/0000
GLAUCIO C SILVA MOLINO 0099 027594/0000
GLAUCIO CESAR SILVA MOLIN 0070 026968/0000
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0019 026051/0000
GUIDO SOUTO 0092 027457/0000
GUILHERME MANNA ROCHA 0015 025980/0000
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATOR 0123 028087/0000
HAMILTON S COSTA FILHO 0010 025939/0000
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0107 027767/0000
HAROLDO CESAR NATER 0095 027518/0000
IDALINA VALERIO PEREIRA 0040 026518/0000
IRECE NASCIMENTO TREIN 0013 025957/0000

0088 027381/0000
IRINEU SOARES 0107 027767/0000
ISABELLA ASSIS DA COSTA 0074 027044/0000
IVO BRUGNOLO MACEDO 0076 027203/0000
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0047 026686/0000
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0016 025984/0000
JANAINA BAPTISTA TENTE 0106 027750/0000
JAYR PEREIRA TEIXEIRA 0081 027278/0000
JOANDRE ANTONIO FERRAZ 0043 026622/0000
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0065 026889/0000
JOAO GUILHERME DE CASTRO 0035 026427/0000
JOAO MANOEL RIBAS DE CAST 0035 026427/0000
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0065 026889/0000
JONNY PAULO DA SILVA 0057 026800/0000
JORGE CLARO BADARO 0098 027548/0000

0083 027331/0000
JORGE DURVAL DA SILVA 0051 026718/0000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0018 026017/0000
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0004 020132/0000
JOSE DANIEL TATARA RIBAS 0036 026455/0000
JOSE DE OLIVEIRA 0099 027594/0000
JOSE DO CARMO BADARO 0024 026129/0000

0098 027548/0000
0083 027331/0000

JOSE HOTZ 0100 027639/0000
JOSE MADSON DOS REIS 0071 026974/0000

0102 027663/0000
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0012 025955/0000
JOSUE DYONISIO HECKE. 0041 026531/0000
JUAREZ BORTOLI 0075 027171/0000
JULIANA TEIXEIRA VILLATOR 0135 029614/0000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0009 025934/0000
JULIO CESAR DALMOLIN 0136 029998/0000
KARINA S DE OLIVEIRA 0067 026949/0000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0042 026572/0000

0088 027381/0000
KEITY SUTO TROMBELI 0059 026842/0000
KIYOSHI ISHITANI 0054 026747/0000
LAZARO A VILLAS BOAS MATO 0085 027351/0000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0042 026572/0000
LEANDRO CESAR ATAIDES 0013 025957/0000
LEONARDO ANTONIO FRANCO 0100 027639/0000
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA 0015 025980/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0019 026051/0000

0132 028163/0000
LETICIA ARAUJO LEONI MILL 0043 026622/0000
LIRIAN SEXTO BRUSCH 0060 026856/0000
LOURDES BERNARDETE B. RIV 0026 026226/0000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0025 026168/0000
LUCIANE BEATRIZ ROTTA 0020 026063/0000
LUCIANO ALBERTI BRITO 0021 026079/0000
LUCIANO HINZ MARAN 0109 027813/0000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0052 026732/0000

0040 026518/0000
LUIZ ALEXANDRE LIPORONI M 0022 026092/0000
LUIZ BATISTA CIBIN 0129 028141/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0071 026974/0000

0002 007937/0000
LUIZ CELSO DALPRA 0064 026888/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0006 025882/0000

0125 028107/0000
LUIZ FERNANDO FABIANE 0086 027355/0000
LUIZ FERNANDO Z.FILHO 0129 028141/0000
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0050 026707/0000
LUIZ GUSTAVO V. VIDAL PIN 0061 026857/0000

0009 025934/0000
LUIZ HENRIQUE D.ESCARMANH 0127 028121/0000
MACAZUMI FURTADO NIWA 0033 026421/0000
MAGDA LUIZA R. EGGER 0032 026388/0000
MAJOLY ALINE ARAUJO DOS A 0091 027437/0000
MARCELA VILLATORE 0064 026888/0000
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0007 025899/0000
MARCELO COUTO DE CRISTO 0089 027392/0000
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0101 027643/0000
MARCELO KALIL 0017 025991/0000
MARCELO MIGUEL CONRADO 0009 025934/0000
MARCELO T CAVASSANI 0127 028121/0000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0031 026377/0000
MARCIA DIAS RUBINECK 0059 026842/0000
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0093 027513/0000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0070 026968/0000

0087 027358/0000
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0109 027813/0000
MARCIO AUGUSTO DE FREITAS 0002 007937/0000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0072 026996/0000

0020 026063/0000
0104 027707/0000

MARCO ANTONIO LANGER 0111 027848/0000
MARCOA CHECHELAKY 0103 027696/0000
MARCOS A. P. TOLEDO 0133 029171/0000
MARCOS RODRIGO PAULUK 0038 026487/0000
MARGARETH ZANARDINI 0109 027813/0000
MARIA DENISE MARTINS OLIV 0046 026681/0000
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0082 027327/0000

0003 019733/0000
MARIA INAH F PEPE CZAIKOW 0055 026764/0000
MARIA INES DIAS 0045 026632/0000

MARIA MADALENA R.B. WOLFF 0073 027032/0000
0059 026842/0000

MARIA NOELI FAE 0014 025969/0000
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0061 026857/0000
MARIO ALBINI 0035 026427/0000
MARISA DELAZARI DONINI 0099 027594/0000
MARIZ MENDES MAY 0058 026840/0000
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 0123 028087/0000
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0057 026800/0000
MAURICIO JOSE LOPES 0104 027707/0000
MAURICIO KAVINSKI 0084 027338/0000
MAURICIO MUSSI CORREA 0049 026701/0000
MAX HERCILIO GONCALVES 0118 028034/0000

0131 028162/0000
MELINA BRECKENFELD RECK 0130 028153/0000

0078 027244/0000
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0103 027696/0000
MIGUEL HILU NETO 0102 027663/0000
MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOT 0070 026968/0000
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0038 026487/0000
MOEMA REFFO S MANZOCHI 0006 025882/0000

0116 027989/0000
MOLOTOV PASSOS 0029 026325/0000
MONICA LEBOIS 0074 027044/0000
MONICA TAMANINI 0082 027327/0000
MOYSES GRINBERG 0117 028005/0000
MURILO CELSO FERRI 0128 028135/0000

0079 027255/0000
NEI ROBERTO DE BARROS GUI 0066 026936/0000
NEIMAR BATISTA 0005 025035/0000
NELSON BATISTA PEREIRA 0066 026936/0000
NEUSA MARIA CARTA WINTER 0059 026842/0000
NEY BRODBECK MAY 0058 026840/0000
ODECIO LUIZ PERALTA 0072 026996/0000

0104 027707/0000
OTTO JOAO LYRA NETO 0029 026325/0000
PATRICIA DE CASTRO CAMARG 0110 027839/0000
PATRICIA GROSSANO PEDALIN 0114 027907/0000
PATRICIA PIEKARCZYK 0077 027229/0000
PAULO CESAR DE SIQUEIRA C 0048 026694/0000

0130 028153/0000
PAULO CESAR KEINERT CASTO 0062 026867/0000
PAULO DEQUECH 0100 027639/0000
PAULO FRANCISCO SARMENTO 0063 026880/0000
PAULO LUIZ DURIGAN 0053 026746/0000
PAULO ROBERTO GOMES 0070 026968/0000
PAULO ROBERTO HOFFAMANN 0092 027457/0000
PAULO ROBERTO MOZZER 0054 026747/0000
PAULO ROBERTO VIDAL 0022 026092/0000
PAULO SERGIO IVANOSKI 0119 028044/0000
PAULO SERGIO TRIGO RONCAG 0092 027457/0000
RAFAEL B. ZARPELON 0002 007937/0000
RAFAEL MARQUARDT 0101 027643/0000
RAFAELA MATTE VIDA 0078 027244/0000
RAFAELO FONTANA 0134 029523/0000
RAQUEL DE NOVAES 0133 029171/0000
REINALDO JOSE ANDREATTA 0043 026622/0000
REJANE KARINA TOFFOLO 0106 027750/0000
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0059 026842/0000
RENATO JOSE BORGERT 0128 028135/0000
RITA DE CASSIA HOSTINS 0059 026842/0000
ROBERTA ONISHI 0032 026388/0000
ROBERTO DOS SANTOS 0092 027457/0000
ROBERTO FRANCISCO DOS SAN 0022 026092/0000
ROBERTO SIQUINEL 0123 028087/0000
ROBSON IVAN STIVAL 0037 026462/0000

0091 027437/0000
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0049 026701/0000
ROGERIO JUSSEN BORGES 0094 027516/0000
ROMARIO SELBMANN 0095 027518/0000
ROMULO SILVEIRA DA R.FILH 0129 028141/0000
ROSANGELA URIARTE RIEIRA 0068 026951/0000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0045 026632/0000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0121 028075/0000
SAMANTHA DE M. SADE 0096 027525/0000
SANDRA MARA HINATA 0034 026423/0000
SERGIO AUGUSTO ALVES DE A 0075 027171/0000
SERGIO LUIZ FERNANDES 0028 026265/0000

0093 027513/0000
SERGIO SHULZE 0016 025984/0000
SHIRLEY FAETHE A.KARIGYO 0113 027869/0000
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0065 026889/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0063 026880/0000
SILVANA SANTOS TURIN 0074 027044/0000
SIMONE ZONARI LETCHOCOSKI 0025 026168/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0046 026681/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0016 025984/0000
TOBIAS DE MACEDO 0103 027696/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0027 026264/0000

0006 025882/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0025 026168/0000
VALDIR STEDILE 0003 019733/0000
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0055 026764/0000
VALMOR STEDILE 0003 019733/0000
VALQUIRIA A. CARVALHO 0047 026686/0000
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0047 026686/0000
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0008 025917/0000
VITORIO KARAN 0082 027327/0000
VOLNEI MARTINS BEZ JUNIOR 0090 027414/0000
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0050 026707/0000
WALTER BRUNETTA FILHO 0062 026867/0000
WALTER FRANCISCO LAUREANO 0087 027358/0000
WOLNEY LUIZ BAGGIO 0004 020132/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA
VARA QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSI-
TO INICIAL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA
DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO ART. 257 DO
CPC. 1 - EXECUÇÇO DE SENTENÇA - O CONDOMIO
DO EDIFICIO BONARDA X JOSE CARLOS SAVIO PE-
REIRA E OUTRA - R$.567,00 - ADV. ROSIANE CARVA-
LHO SCHULMAN. 2 - CARTA DE SETENÇA - LUIS RE-
NATO MARTINS DE ALMEIDA X CIGNA SEGURADO-
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RA S/A. - R$.441,00 - LUIS RENATO MARTINS DE AL-
MEIDA.  3 - ORDINARIA - ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL X WOHNHAUS ENG. CIVIL
LTDA. - R$.609,00 - KARINE CRISTINA DA COSTA. 4 -
COBRANÇA - PLEMI ESTACIONAMENTO S/C. LTDA.
X ISAAC MAGGI KRAS BORGES - R$.157,50 - WE-
LLINGTON ANDRAUS. 5 - EMBARGOS A EXECUÇAO -
BANCO DO BRASIL S/A. X ORESTES GARLA E OUTROS
- R$.178,50 - MARCELO LUIZ DREHER. 6 - ARROLA-
MENTO SUMARIO - ZULEIKA ALEIXO PIAZETTA E
OUTROS X WASHINGTON PIAZETTA - R$.725,00 - ADV.
LUIS CARLOS VASSELAI. 7 - ALVARA JUDICIAL - MA-
RIA CONCEIÇAO BOCHI X BENEDITO BOCHI -
R$.325,00 - ADV. LAURO PAULO KAMADA JUNIOR. 8 -
DESPEJO - BENEDITO VASCONCELOS X CARLOS CE-
SAR DE SOUZA - R$.609,00 - ADV. JAIR JOSE DE FRAN-
ÇA. 9 - ORDINARIA - BANCO DO BRASIL S/A. X ARAU-
PETRO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA. E OUTROS - R$.546,00 - ADV. FERNANDA
ULHOA CINTRA OLIVEIRA.

2.-INDENIZACAO-7937/0000-ADEMIR JOSE BOSINI x
MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA. - III. Ato continuo,
apresente o exequente a memoria discriminada e atualizada do
debito para prosseguimento do feito. IV. Por ultimo, deve o
exequente oportunamente prestar contas, em autos apartados,
da quantia a ser levantada. Int. - Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, RAFAEL B. ZARPELON, MARCIO AUGUSTO DE
FREITAS, FERNANDO GUSTAVO KNOERR e CIBELE FER-
NANDES DIAS-

3.-MEDIDA CAUTELAR-19733/0000-JAIR CESAR DE OLI-
VEIRA e outros x DIRETORIO MUNICIPAL DO PDT - APEN-
SO AOS AUTOS Nº 19.924 - Ao preparo das custas no valor
de R$.39,01 - Adv. CARLYLE POPP, DIRCEU ANTONIO
ANDERSEN JUNIOR, ANDREA HERTEL MALUCELLI e
OLIVAR CONEGLIAN.

4.-EXECUCAO-20132/0000-HSBC BAMERINDUS SEGU-
ROS S/A x SENHORELA JANETE V. BAGGIO - Ao preparo
das custas no valor de R$.142,55-Adv. JOSE CESAR VALEI-
XO NETO.

5.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-25035/0000-
CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK x NEIDE APARECIDA DE
PAULA SIZANOSKI - Arquivem-se com as cautelas e anota-
çäes de estilo. - Adv. CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK e
NEIMAR BATISTA-

6.-SUMARISSIMA-25882/0000-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTA EFIGENCIAIII x ROSELINDA FA-
RABELLO -Subam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO S
MANZOCHI e VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

7.-RENOVATORIA-25899/0000-C.L.M II ALIMENTOS LTDA
x CONDOMINIO COMPLEXO SHOPPINH CURITIBA. -
Manifeste-se o autor acerca da efetivaçao do acordo. - Adv.
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS e CRISTINA
MARIA SILVA FONSECA-

8.-MONITORIA-25917/0000-KYOTO DO BRASIL ANDOZI-
ÇÇO LTDA e outros x ESBRASUL INDUSTRIA MECANICA
LTDA -I. Intime(m)-se o(s) autor(es), através de seu procura-
dor, para dar (em) prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob
de extinçÆo (art.267, III do CPC). - Adv. VERIDIANA BRUS-
CHZ LOMBARDI-

9.-INDENIZACAO-25934/0000-IRENE ROSA x BANCO
MERCANTIL DO BRASIL - HOMOLOGO, por sentença, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls. 155.
De consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.269,
inciso III, do CPC). Custas na forma da lei. Baixas necessarias.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaço-
es de estilo.-Adv. LUIZ GUSTAVO V. VIDAL PINTO, MAR-
CELO MIGUEL CONRADO e JULIO BARBOSA LEMES
FILHO-

10.-COBRANCA ORDINARIA-25939/0000-OSMAIR VEN-
DRAMIN x DOLLY INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTE-
FATOS DE MADEIRA -Ao preparo das custas no valor de
R$.55,42 - Adv. HAMILTON S COSTA FILHO e ANTONIO
CASTANHEIRA-

11.-BUSCA E APREENSAO-25946/0000-GUARARAPES
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MA-
RISA GIONGO. - I. A açao de busca e apreensao, como o pro-
prio o nome ja diz, visa unicamente buscar e apreender o bem
objeto da presente açao. ... II. Sendo assim, defiro a conversao
da açao de busca e apreensao em açao de deposito e, ato conti-
nuo, converto o feito em diligencia a fim de que o autor promo-
va a citaçao da re. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça. - Adv. FERNANDA TROIAN-

12.-EMBARGOS DE TERCEIROS-25955/0000-NOELI TE-
REZINHA VENDRAMIN x SERGIO LOBATO DA MOTA
MACHADO. - Vistos e examinados... Face ao exposto, com
base no artigo 269, inciso I do CPC julgo improcedentes estes
embargos e determino o regular prosseguimento da execuçao.
Julgo extinto o processo na forma do art. 269, inc. I do CPC.
Pela sucumbencia, condeno o Embargante ao pagemento das
custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$
1.000,00 (mil reais) tendo em conta a natureza da causa, que e
simples, e o tempo exigido para o serviço. Certifique-se nos
autos principais com copia desta decisao. P.R.I. - Adv. AURE-
LIANO PERNETTA CARON e JOSMAR GOMES DE ALMEI-
DA-

13.-DECLARATORIA-25957/0000-JONAS LEITE CHAVES e
outros x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO. -
Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes. - Adv. IRECE
NASCIMENTO TREIN, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e LEANDRO CESAR ATAIDES-

14.-DESPEJO-25969/0000-VERA HELENA L. FERRO x
MARIA LUZIA DE CASTRO SAAB. - Aguarde-se como re-
querido a fl. 105 - “ suspensao da execuçao por quatro meses -
120 dias” - Adv. ANOAR VALE FERRO e MARIA NOELI
FAE-

15.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-25980/0000-MICHEL-
LE LIDIA MIKOSZ x ANDREIA GREIN e outros. - Aguarde-
se por 30 (trinta) dias o deposito dos honorarios, pena de desis-
tencia da prova pericial. Int. - Adv. GUILHERME MANNA
ROCHA, LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA GUIMARA-
ES e ERLON DE FARIA PILATI-

16.-BUSCA E APREENSAO-25984/0000-BANCO PANAME-
RICANO S/A x EDILSON GONCALVES DOS SANTOS. - I.
Indefiro o pedido de venda antecipada do veiculo, eis que nao
ha perigo de depreciaçao, deterioraçao, desvalorizaçao ou per-
da. Com efeito, a açao ajuizada pelo autor (busca e apreensao)
encontra amparo no Dec. Lei nº 911/69, o qual nao autoriza a
providencia solicitada. II. Posto isso, cumpra o autor o despa-
cho de fl. 37. Int. - Adv. ADRIANO M REBELLO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e SERGIO SHULZE-

17.-INDENIZACAO-25991/0000-ANA CLARA SCHIEBEL-
BEIN PEREIRA CAMPAGNARO x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. - Aguarde-se pelo prazo de 15
(quinze) dias o deposito dos honorarios periciais. Int. - Adv.
MARCELO KALIL e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

18.-ORDINARIA-26017/0000-PAULO SERGIO MARCATTI
x FININVEST S/A. - HOMOLOGO, por sentença, para que
surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fl. 125/127. De
consequencia, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 269, in-
ciso III, do CPC). Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de
estilo. - Adv. FABIANO LOPES, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, CARLOS DA COSTA, DENISE KUNG BRU-
EL e FRANCIELI LAHUD DE LIMA-

19.-SUSTACAO DE PROTESTO-26051/0000-COMERCIO
DE RACOES DAROCIELE LTDA e outros x KEADAEK DIS-
TRIBUIDORA LTDA - ME. - Assinar Termo de Cauçao. - Adv.
GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

20.-BUSCA E APREENSAO-26063/0000-BANCO DIBENS S/
A x MARIA LUIZA DE SOUZA KUMANO -I. Intime(m)-se
o(s) autor(es), através de seu procurador, para dar (em) prosse-
guimento ao feito, em 48 horas, sob de extinçÆo (art.267, III
do CPC).-Adv. LUCIANE BEATRIZ ROTTA, ANDREIA VE-
RANO e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

21.-EXECUCAO-26079/0000-LUIZ ROBERTO KUENZER
BOND x ISABEL CRISTINA LATTUADA SIQUEIRA. - No
documento de fl. 149 ha referencia ao fato de uma das costas se
tratar de conta salario; manifeste-se, pois, o exequente. - Adv.
DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREITAS e LUCIANO AL-
BERTI BRITO-

22.-EXECUCAO HIPOTECARIA-26092/0000-BANCO ITAU
S/A x MAGALY ANTONIETA CLAROS CACECO. - APEN-
SO AOS AUTOS Nº 26.695 - II. De-se ciencia ao embargado
acerca dos documentos de fls. 176/179. - Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, ROBERTO FRANCIS-
CO DOS SANTOS, LUIZ ALEXANDRE LIPORONI MAR-
TINS e PAULO ROBERTO VIDAL-

23.-DEPOSITO-26109/0000-BANCO ZOGBI x JOSE DA SIL-
VA ROSA -Ao preparo das custas no valor de R$.54,97-Adv.
CRISTIANE CIBELE DE FREITAS e GILBERTO STINGLIN
LOTH-

24.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-26129/0000-SERGIO
MAGALHAES RIBEIRO x OLIVAL MAGALHAES RIBEI-
RO. - Sobre o teor dos documentos de fls. 32/53 manifeste-se a
parte interessada. Int. - Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

25.-EXECUCAO-26168/0000-POSTO DE GASOLINA CAM-
PESTRE LTDA x TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
e outros. - APENSO AOS AUTOS Nº 28.573 - I. A pretexto de
que a decisao de fls. 39/42 e omissa e contraditoria em relaçao
aos pontos que declina, a TRANSPORTADORA SIMONETTI
LTDA. opos embargos de declaraçao para supri-los. II. Nao
conheço dos embargos, ainda que tempestivos. E que, a bem da
verdade, nao ha na decisao qualquer obscuridade, omissao ou
contradiçao. Trata-se, pois, de embargos manifestamente pro-
telatorios. Por isso, condeno a embargante no pagamento ao
embargado de multa de 01% (um por cento) sobre o valor dado
a causa, a teor do que dispoe o paragrafo unico, do art. 538, do
CPC. III. Posto isso, rejeito os embargos. Int. - Adv. VALDIR
JULIO ULBRICH, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e SI-
MONE ZONARI LETCHOCOSKI-

26.-EXECUCAO-26226/0000-JOSEF SCHEKS e outros x JAN
ADONIS MARCHIORATO e outros. - Manifestem-se os exe-
quentes. - Adv. LOURDES BERNARDETE B. RIVAROLI-

27.-INTERDICAO-26264/0000-ANNA PIKOR FARIAS x
CRISTIANO PIKOR FARIAS -Arquivem-se com as cautelas e
anotaçäes de estilo.-Adv. VALDEREZ DE MACEDO PACHE-
CO-

28.-EXECUCAO-26265/0000-BANCO BRADESCO S/A x
DUROTHAN INDUSTRIA MOVEIS DE POLIURETANO
LTDA e outros. - A parte interessada retirar a carta precatoria.
- Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

29.-MONITORIA-26325/0000-PANDOLFO MADEIRAS
LTDA x SULMADE INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA. - Sobre a resposta ao oficio expedido, manifeste-
se o autor. - Adv. CARLOS ANDRE VIEIRA, CLINIO L L
LYRA, OTTO JOAO LYRA NETO e MOLOTOV PASSOS-

30.-RESPONSABILIDADE CIVIL-26358/0000-EDIS MARIA
DA SILVA x TIM TELEPAR CELULAR S/A - Subam os autos
ao Egregio Tribunal de Justiça do Parana. - Adv. ALEXAN-
DRE GONCALVES RIBAS e FABIULA SCHMIDT-

31.-BUSCA E APREENSAO-26377/0000-BANCO VO-
LKSWAGEM S/A x ROBERTO CARRERO PILLA. - manife-
te-se a parte interessada sobre o oficio de fl. 72. - Adv. ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANIN-

32.-MONITORIA-26388/0000-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x LEILA TEREZI-
NHA M. OLIVEIRA. - Intime-se a embargante para efetuar o
pagamento dos honorarios periciais, tal como solicitado pelo
perito a fl. 119, pena de se presumir que desistiu da prova peri-
cial. Int. - Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER, ROBERTA
ONISHI e CARLOS ALEXANDRE LORGA-

33.-MONITORIA-26421/0000-HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRACAS x SUELI APARECIDA DE FREITAS TRIN-
DADE. - I. Na forma do art. 1.102, caput, do CPC, converto o
mandado inicial em mandado executivo. Ao preparo das custas
do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. MACAZUMI FURTADO
NIWA-
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RESIDE.JARDIM DAS ARAUCARIAS COND.VI x SILAS
GILMAR FERREIRA DE MIRANDA e outros. - Sobre o con-
tido as fls. 219/225, manifeste-se o exequente. Int. - Adv. AN-
DRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, EMERSON
LUIZ VELLO e SANDRA MARA HINATA-

35.-SUSTACAO DE PROTESTO-26427/0000-IMPRIME IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE AUTO ADESIVOS LTDA x
ETIMAQ INDUSTRIA E COMERCIO DE ETIQUETAS E
ADESIV. -  APENSO AOS AUTOS Nº 26.817 - Defiro o pedi-
do de carga dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias. Int. - Adv.
JOAO MANOEL RIBAS DE CASTRO, JOAO GUILHERME
DE CASTRO, MARIO ALBINI, DENIO LEITE NOVAES JR,
CARLOS MURILO PAIVA e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

36.-INDENIZACAO-26455/0000-JOSE CARLOS DE LIMA
CORDEIRO x DISBAL - DISTRIBUIDORA SUL BATERI-
AIS LTDA. - Arquive-se com as cuatelas e anotaçoes de estilo.
- Adv. ANA LUCIA IKENAGA, JOSE DANIEL TATARA RI-
BAS, DANIELE PINHO RIBAS e CRISTIANE L CASTRO-

37.-REVISAO DE CONTRATO-26462/0000-RENATO SAM-
PAIO TAVARES FILHO x BANCO CITIBANK S/A - Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 67,90-Adv. ARTHUR HENRI-
QUE KAMPMANN, ROBSON IVAN STIVAL e ADRIANA
D,AVILA OLIVEIRA-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-26487/0000-PAULO FER-
NANDO PAULUK x ROSANGELA OLKOSKI PAULUK. -
Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça. - Adv.
MARCOS RODRIGO PAULUK e MIRIAN MONTENEGRO
ANGELIN RAMOS-

39.-RESOLUCAO DE ESCRITURA-26503/0000-IMOBILIA-
RIA FAZENDA RIO GRANDE LTDA e outros x GENERINA
DA SILVA BARROS. - Sobre a certidao de fl. 81, manifestem-
se as partes. Int. - Adv. FELIPE ANGHINONI GRAZZIOTIN-

40.-BUSCA E APREENSAO-26518/0000-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LITECON
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA. - HOMOLOGO, por
sentença, o pedido de desistencia formulado pelo autor a fl. 28.
De consequencia, JULGO EXTINTO O FEITO (art. 267, inci-
so VIII, do CPC). Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de
estilo. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA
VALERIO PEREIRA-

41.—26531/0000-MARINA ALEIXO DE PAULA x ROSAN-
GELA MARIA DO ROCIO SOARES DE PAULA. - Intime-se
o inventariante nomeado nos autos em apenso para prestar com-
promisso. Int. - Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS, ALE-
XANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA e JOSUE DYONI-
SIO HECKE.-

42.-BUSCA E APREENSAO-26572/0000-FINAUSTRIA CIA
DE CREDIT. FINANCIAMENTO E INVESTI. x IVANI DAS
SILVA NOGUEIRA -Manifeste-se sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justiça.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI-

43.-ORDINARIA-26622/0000-HELENY BARA ARAUJO e
outros x TRAVEL ACE INTERNACIONAL e outros. - I. Para
todos os efeitos, anote-se na capa de autuaçao que estes autos
tem preferencia na tramitaçao, eis que a autora a Sra. HELENY
BARA ARAUJO, nascida em 05/12/1922, e maior de sessente
e cinco anos, consoante Lei nº 10.173/01. II. A escrivania deve
dar cumprimento ao despacho de fl. 205. (Desp. de fl. 205) -
Remetam-se os autos a 9ª Vara Civel apos as baixas e cautelas
de praxe. Int. - Adv. LETICIA ARAUJO LEONI MILLEO,
REINALDO JOSE ANDREATTA, JOANDRE ANTONIO FER-
RAZ e ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA-

44.-RESCISÇO DE CONTRATO-26631/0000-PONTUAL LE-
ASING S/A ARREND. MERC. EM LIQUID. EXTRA x JAIR
CAVALLI FILHO. - Esclareça sobre o contido na petiçao de fl.
87, tendo em vista que os oficios sequer foram retirados em
cartorio. Int. - Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

45.-COBRANCA ORDINARIA-26632/0000-ROSILDA BAL-
SARETTI FERREIRA x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA.
- I. Converto o julgamento em diligencia. II. Oficie-se ao HSBC
Seguros-com copia das folhas 25/26 destes autos-para que in-
forme a este juizo o valor real da indenizaçao para cobertura
em caso de morte natural, na presente data. A parte interessada
retirar o oficio. - Adv. ROSE MARY BASTOS IACOMINI e

MARIA INES DIAS-

46.-MEDIDA CAUTELAR-26681/0000-SUPERMERCADOS
FANTINATO LTDA x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/
A. - Aguarde-se a audiencia ja designada nos autos em apenso.
- APENSO AOS AUTOS Nº 27.680 - Manifeste-se o embar-
gante sobre a impugnaçao. Int. - Adv. MARIA DENISE MAR-
TINS OLIVEIRA e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES-

47.-MONITORIA-26686/0000-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS x R. LENHART PLASTICOS LTDA e
outros. - A escrivania deve cumprir corretamente o despacho
de fl. 144. “Despacho fl. 144: I. De-se ciencia as partes sobre o
contido a fl. 143 / fl. 143 - O perito aguarda tao somente os
Depositos dos honorarios pericias pelas partes.” - Adv. VAN-
DA LUCIA TAVARES DE BARROS, VALQUIRIA A. CAR-
VALHO e JACKSON GLADSTON NICOLODI-

48.-DESPEJO-26694/0000-ELUANA REGINA MARQUAR-
DT CASTILHO x EDSON ANTONIO SALMORIA. - I. Reno-
vo a oportunidade para o exequente comprovar a propriedade
do executado sobre o bem indicado a penhora, pena de indefe-
rimento. Int. - Adv. PAULO CESAR DE SIQUEIRA CASTRO-

49.-INDENIZACAO-26701/0000-GERSON ANTONIO RIBEI-
RO PALMA x GRECA MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA. - I. Ante o contido as fls. 80/81, nomeio perito o Sr.
JOAO C. TAUCHMANN, sob a fe de seu grau, que devera ser
intimado para, em aceitando o encargo, propor seus honorari-
os, a respeito dos quais deverao as partes de manifestar, em 05
(cinco) dias. II. Para a confecçao da periciaassino o prazo de
30 (trinta) dias, a contar do levantamento dos honorarios pelo
perito, que desde logo fica autorizado a levanta-los, indepen-
dentemente de requerimento. Int. - Adv. CARLOS AUGUSTO
COGO, MAURICIO MUSSI CORREA e ROGERIO DANTE
DE OLIVEIRA JUNIOR-

50.-MONITORIA-26707/0000-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x SERRALHERIA MARINGA LTDA
e outros. - Para os fins do despacho de fl. 233, intime-se o
procurador pessoalmente. - Adv. LUIZ GONZAGA MOREI-
RA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES e WAGNER DE
JESUS MAGRINI-

51.-NOTIFICACAO JUDICIAL-26718/0000-OLGA ROSA
LARA e outros x THELMA RITA MARTINS e outros -APEN-
SO AOS AUTOS Nº 28.267 - Subam os autos ao Egregio Tri-
bunal de Justiça do Parana. - Adv. DIONE MARA SOUTO DA
ROSA e JORGE DURVAL DA SILVA-

52.-COBRANCA ORDINARIA-26732/0000-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA x COL-
TITEL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA TELECO-
MUNI. -Ao preparo das custas no valor de R$.15,91 - Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

53.-CAUTELAR INOMINADA-26746/0000-THULANDRA
CONFECCOES LTDA x DIRETRIZ FEIRAS E EVENTOS
LTDA e outros. - Vistos e examinados... Posto isso, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, se julgamento do merito (CPC, art.
267, inc. VI, paragrafo 3º). Sucumbente a autora, condeno-a ao
pagamento das custas processuais e dos honorarios advocatici-
os que, dada a fragilidade da causa-questao simples e de facil
soluçao-o tempo decorrido entre a propositura da açao e a en-
trega efetiva da tutela jurisdicional, pouco mais de 07 (sete)
meses, sem olvidar o trabalho do ilustre procurador, fixo em
R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), a teor do que dispoe o
art. 20, paragrafo 4º, do CPC). P.R.I. - Adv. PAULO LUIZ
DURIGAN e FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO-

54.-MONITORIA-26747/0000-WOSNIAK E CIA LTDA x
JOAO TADEU BALZAN. - Vistos e examinados... Posto isso,
julgo improcedentes osd embargos e constituo em titulo judici-
al, de pleno direito, a duplicata acostada as fls. 18 pelo valor de
R$ 9.104,25 (nove mil, cento e quatro reais e vinte e cinco
centavos), devendo ser observado o disposto no paragrafo 3º,
do art. 1102, do CPC. Condeno a embargante nas custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 800,00
(oitocentos reais), a teor do que dispoe o art. 20, paragrafo 4º,
do CPC, tendo em vista a natureza da causa e o tempo exigido
para o serviço. P.R.I. - Adv. KIYOSHI ISHITANI, PAULO
ROBERTO MOZZER e ELVIS ADRIANO OLIVEIRA-

55.-EXECUCAO-26764/0000-COLEGIO DOM BOSCO S/C
LTDA x ADRIANE TRAMUJAS GUTIERREZ. - I. Indefiro
9fl. 37); primeiramente o acordo deve ser formalizado nos au-
tos. A proposito, para a elaboraçao dele, basta que seja obtida
a fotocopia autenticada do original acostado aos autos. Int. -
Adv. MARIA INAH F PEPE CZAIKOWSKI e VALDOMIRO
CZAIKOWSKI NETO-

56.-ORDINARIA-26768/0000-IZAURA MELLEN JULIM x
FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL.
- Vistos e examinados... Posto isso, julgo procedente o pedido,
para, de consequencia, condenar a re ao pagamento das corre-
çoes devidas a autora, tal como posto na inicial, acrescidas de
juros de mora de 0,5% a.m. ate 12.01.03, para a partir dai, com
a entrada em vigor do novo CCB, conta-los com base na taxa
selic (art. 406), mais correçao monetaria, ambos a contar do
desligamento da autora. Sucumbente a re, condeno-a, ainda, ao
pagamento das custas e dos honorarios advocaticios, que, dada
a fragilidade da causa-a materia esta praticamente sumulada-,
empenho do procurador da autora, com citaçao de jurispruden-
cia pertinente, a ausencia de qualquer incidente e o pouco tem-
po despendido para a soluçao do processo, fixo em 12% sobre
o valor da condenaçao (art. 20, paragrafo 3º, do CPC). P.R.I. -
Adv. DIEGO MARTINS CASPARY e ADROALDO JOSE
GONCALVES-

57.-EXECUCAO-26800/0000-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x MAURO FREGONESE -Aguarde-se
no arquivo a ulterior manifestaçao do exequente. - Adv. MAU-
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RICIO GOMM F. DOS SANTOS e JONNY PAULO DA SIL-
VA-

58.-ALVARA JUDICIAL-26840/0000-INGRIDY RAMOS DA
SILVA e outros x MARCO ANTONIO DA SILVA. - Vistos,
etc... Ante a concordancia do Ministerio Publico (fl. 116),
HOMOLOGO a prestaçao de contas apresentada as flsd. 79/
82. De consequencia, julgo extinta a presente açao, com julga-
mento de merito (art. 269, inciso I, do CPC). Custas pelos au-
tores. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e
anotaçoes de estilo. - Adv. NEY BRODBECK MAY e MARIZ
MENDES MAY-

59.-DECLARATORIA-26842/0000-WILSON CALISTRO SIL-
VA x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO -Arquivem-se com as cautelas e anotaçäes de
estilo.-Adv. RENATO CORDEIRO DA SILVA, NEUSA MA-
RIA CARTA WINTER, RITA DE CASSIA HOSTINS, KEITY
SUTO TROMBELI, MARIA MADALENA R.B. WOLFF AL-
MEIDA e MARCIA DIAS RUBINECK-

60.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-26856/0000-EDY
PACHALY e outros x MARIA ANGELA PACHALY. - Aguar-
de-se no arquivo a ulterior manifestaçao dos interessados. - Adv.
LIRIAN SEXTO BRUSCH-

61.-SUSTACAO DE PROTESTO-26857/0000-AMERICA
LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A x VIA BRASIL AU-
DIO PRODUCOES. - A parte interessada retirar o documento
desentranhado. - Adv. LUIZ GUSTAVO V. VIDAL PINTO e
MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

62.-MONITORIA-26867/0000-SINGULAR AGENCIA DE
NOTICIAS S/C LTDA x FUNERARIA VATICANO DE CU-
RITIBA LTDA. - Vistos, em saneador. I. Estando as partes de-
vidamente representadas e nao havendo preliminares ou outras
questoes processuais pendentes, declaro saneado o processo.
II. Resta definir os pontos controvertidos e especificar as pro-
vas que serao produzidas, o que faço neste momento. O ponto
controvertido na presente lide restringe-se a existencia de even-
tual incumprimento (e suas consequencias) do contrato de pres-
taçao de serviços descrito na inicial. III. Defiro a produçao das
provas: a) documental, observado o disposto no art. 197 do
CPC; b) oral, consistente nos depoimentos pessoais dos repre-
sentantes legais das partes, alem de testemunhas tempestiva-
mente arroladas (prazo de trinta (30) dias antes da data da au-
diencia). IV. Designo a data de 10/09/2004, as 14:00 horas, na
sede deste Juizo, para realizaçao de audiencia de instruçao e
julgamento, oportunidade em que serao colhidas as provas orais
acima deferidas. Int. - Adv. PAULO CESAR KEINERT CAS-
TOR, FRANCISCO ALPENDRE, WALTER BRUNETTA FI-
LHO, FERNANDA CAPRIOTTI e ESTEVAN CAPRIOTTI
FILHO-

63.-EXECUCAO-26880/0000-GARAGEM GETULIO VAR-
GAS LTDA x IECSA - GTA - TELECOMUNICACOES LTDA
- Ao preparo das custas no valor de R$.76,93 - Adv. PAULO
FRANCISCO SARMENTO ESTEVES e SIDNEY MARCOS
MIRANDA-

64.-DECLARATORIA-26888/0000-WILSON DIAS DE OLI-
VEIRA e outros x VALENTINI CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA. - APENSO AOS AUTOS Nº 29.565 - I. Manifeste-se a
autora sobre a contestaçao e documentos. Int. - Adv. LUIZ
CELSO DALPRA, EDUARDO VENTURA MEDEIROS e
MARCELA VILLATORE-

65.-INDENIZACAO-26889/0000-BUFFET DON GOURMET
LTDA x AD & FOMENTO MERCANTIL LTDA -Para a reali-
zaçao do ato de que trata o art.331, do CPC, designo a data de
16/08/2004, ás 10:00 horas. Nao obstante, se entenderem as
partes que é caso de julgamento antecipado, digam desde logo.
Int.-Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS, JOAO ANTONIO CAR-
RANO MARQUES, SIDNEI GILSON DOCKHORN e FABRI-
CIO PASSOS AZEVEDO-

66.-REINTEGRACAO DE POSSE-26936/0000-CRESO LUIZ
MORAES e outros x JOSE FIATCOSKI KRICHESKI. - Sobre
o contido as fls. 93v e 94, manifeste-se o autor. - Adv. NEI
ROBERTO DE BARROS GUIMARAES, NELSON BATISTA
PEREIRA e EMERSON RODRIGUES DA SILVA-

67.-SUMARISSIMA-26949/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL GUAROPE II x PAULO FRANCISCO
BRITTO - HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls. 62/63. De consequ-
ência, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.269, inciso III,
do CPC). Custas se houver, na forma acordada. Baixas neces-
sarias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e
anotaçoes de estilo.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e
KARINA S DE OLIVEIRA-

68.-EXECUCAO-26951/0000-CONDOMINIO EDIFICIO RIO
JURUA x SERGIO LUIZ MACHADO - Ao preparo das custas
no valor de R$.25,90-Adv. ROSANGELA URIARTE RIEIRA
SUREDA-

69.-ORDINARIA-26962/0000-JOSE MARIA DE ALMEIDA
x TELEPAR BRASIL TELECOM -Arquivem-se com as caute-
las e anotaçäes de estilo.-Adv. ARTUR HERACLIO GOMES
NETO e ANA LUCIA RODRIGUES LIMA-

70.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-26968/0000-FELIX
INCOTE e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS
AUTOS Nº 27.200 - Vistos e examinados... Posto isso, julgo
procedente os embargos, para, de consequencia, determinar a
exclusao da execuçao das costas de poupança de felix Incote
(nº 100.213.681-1, data/base 25) e de Paulo Sikora (nº
100.210.487-1, data/base 27), e sendo assim, quanto aos autos
de execuçao nº 26.968 em apenso, declaro os exequentes care-
cedores de açao, com base no art. 583 combinado com o art.
618, inciso I, ambos do CPC. Condeno os embargados Felix
Incote e Paulo Sikora ao pagamento das custas processuais e

honorarios advocaticios destes autos e do apenso, que dada a
natureza da causa, os trabalhos realizados e o pouco tempo
despendido para a sua soluçao, fixo em R$ 240,00 (duzentos e
quarenta reais), na forma do art. 20, paragrafo 4º, do CPC.
Oport., certifique-se nos autos de execuçao em apenso. P.R.I. -
Adv. PAULO ROBERTO GOMES, GLAUCIO CESAR SILVA
MOLINO, ALINE DE LIMA FELCAR, MARCIA REGINA
OLIVEIRA AMBROSIO e MIGUEL OSCAR VIANA PEIXO-
TO-

71.-ORDINARIA-26974/0000-ADRIANA DE FRANCA x
CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DO PARA-
NA e outros. - A autora deve acostar aos autos a copia da deci-
sao mencionada as fls. 232/235. Int. - Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, JOSE
MADSON DOS REIS e ANDRE NUNES DA SILVA-

72.-RESCISÇO DE CONTRATO-26996/0000-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDA. GRUPO ITAU x MARIA DO ANJOS
WARONOSKI. - Vistos, etc... I. Diante da informaçao do autor
quanto ao pagamento do debito (art. 158 do CPC), consoante
noticiado a fl. 34, JULGO EXTINTO O FEITO, com julga-
mento do merito (art. 269, II do CPC). II. Custas ja preparadas.
Providencie-se as baixas necessarias. P.R.I. Oportunamente,
arquive-se com as formalidades legais. - Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

73.-REVISÇO CONTRATUAL-27032/0000-NELLY PEREIRA
DEQUECH x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO. - Ao preparo das custas no valor de
R$.562,15 - Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e
MARIA MADALENA R.B. WOLFF ALMEIDA-

74.-ORDINARIA-27044/0000-SERGIO RONALD PRESIAZ-
NIUCK e outros x FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA
E ASSISTENCIA SOCIAL. - Vistos e examinados... Posto isso,
julgo improcedente o pedido (art. 269, IV, do CPC). Sucum-
bente os autores, condeno-os ainda ao pagamento das custas e
dos honorarios, que, dada a fragilidade da causa, o tempo des-
pendido para a sua soluçao e ausencia de qualquer incidente,
fixo em R$ 600,00 (art. 20, paragarfo 4º, do CPC). P.R.I. - Adv.
ISABELLA ASSIS DA COSTA, SILVANA SANTOS TURIN,
GISELE AGOSTINI BUQUERA e MONICA LEBOIS-

75.-SUSTACAO DE PROTESTO-27171/0000-MERCOGRUP
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x DA-
CARTO BENVIC S/A/M. - HOMOLOGO, por sentença, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, o acorde de fl. 63/64.
De consequencia, JULGO EXTINTO ESTE E O PROCESSO
EM APENSO (art. 269, inciso III, do CPC). Oficie-se, na for-
ma requerida a fl. 64, para o cancelamento definitivo do pro-
testo do titulo. Lavre-se a cauçao mediante termo circunstanci-
ado nos autos; certifuqe-se. Custas preparadas. Baixas neces-
sarias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e
anotaçoes de estilo. - Adv. JUAREZ BORTOLI e SERGIO
AUGUSTO ALVES DE ASSIS-

76.-DESPEJO-27203/0000-MARINA MIRANDA STRAFITE
DE OLIVEIRA x MARCIA GASPARIM - Ante a noticia do
pagamento de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO
(art.794, inciso I, do CPC). Custas pelo exequente. Baixas ne-
cessarias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas
e anotaçoes de estilo.-Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO-

77.-SUMARISSIMA-27229/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDE. ARY SALDANHA DA CUNHA x MARCOS
AURELIO KONOPKA e outros -Manifeste-se sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-

78.-SUMARISSIMA-27244/0000-COMPLEXO DE ENSINO
SUPERIOR DO BRASIL x ALEXANDRE SIMOES -Manifes-
te-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. MELINA
BRECKENFELD RECK e RAFAELA MATTE VIDA-

79.-EXECUCAO-27255/0000-VOTORANTIN CELULOSE E
PAPEL S/A x BS INDUSTRIA E COMERCIO DE TRANS-
FERS LTDA e outros. - Manifeste-se o exequente. - Adv. MU-
RILO CELSO FERRI-

80.-BUSCA E APREENSAO-27272/0000-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CREDITO FINAN, E INVESTIME e ou-
tros x ORIVAL JORGE CANDATTEN - HOMOLOGO, por
sentença, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acor-
do de fls. 58/59. De consequência, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO (art.269, inciso III, do CPC). Custas preparadas. Bai-
xas necessarias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as
cautelas e anotaçoes de estilo.-Adv. CRISMACLEYTON PAM-
PLONA-

81.-EXECUCAO DE SENTENCA-27278/0000-CILOA CAR-
DOZO BUENO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Arqui-
vem-se com as cautelas e anotaçäes de estilo. - Adv. JAYR
PEREIRA TEIXEIRA e EDSON SHOITI FUGIE-

82.-ORDINARIA-27327/0000-ORIVALDO AFONSO DE OLI-
VEIRA x DANIELA COSTA DA SILVA e outros. - Defiro o
pedido de carga dos autos fora de cartorio por 05 dias, median-
te anotaçao em livro proprio da escrivania. Int. - Adv. MARIA
ILMA CARUSO GOULART, MONICA TAMANINI e VITO-
RIO KARAN-

83.-EXECUCAO-27331/0000-ANAY CORREA PETRYCO-
VSKI x VALDEIR GALDINO DE ARAUJO. - Aguarde-se pelo
prazo de 90 (noventa) dias. Int. - Adv. JOSE DO CARMO
BADARO e JORGE CLARO BADARO-

84.-EMBARGOS DE TERCEIROS-27338/0000-RENATO
MARQUES DE SOUZA x BBV - CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO S/A. - Manifeste-se o embargante so-
bre a impugnaçao e documentos. - Adv. MAURICIO KAVINSKI
e DANIEL HACHEM-

85.—27351/0000-TEREZA GREIN x IVO MIGUEL GREIN.

- Defiro o pedido de conversao para o rito de arrolamento. II.
HOMOLOGO, por sentença, a partilha de fls. 75/93, nestes
autos de arrolamento dos bens que ficaram por falecimento de
IVO MIGUEL GREIN, e determino que se cumpra e guarde
como nela se contem. ressalvados direitos de terceiros. Custas
legais. III. Expeça-se o competente formal de partilha, apos
comprovado em juizo o pagamento de todos os tributos confor-
me o art. 1.031, paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil.
Oportunamente, arquivem-se com as formalidades legais. IV.
Apos, de-se ciencia ao digno representante do Ministerio Pu-
blico. P.R.I. -  Adv. LAZARO A VILLAS BOAS MATOS-

86.-ANULATORIA-27355/0000-LAUDELINO JORGE GON-
CALVES x POTENCIA MAXIMA SUPRIMENTOS LTDA -
Manifeste-se sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no
valor de R$ 1.200,00. -Adv. ALEXANDRE AUGUSTO GAVA,
LUIZ FERNANDO FABIANE e CELSO FERNANDO GUT-
MANN-

87.-EXECUCAO-27358/0000-AUREO SERGIO BRAMBILLA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Manifestem-se os exe-
quentes sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv. WALTER
FRANCISCO LAUREANO, ALTEVIR COMAR e MARCIA
REGINA OLIVEIRA AMBROSIO-

88.-BUSCA E APREENSAO-27381/0000-BV FINANCEIRA
S/A C.F.I x HELOISA PEREIRA SILVA -Manifeste-se sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA e IRECE NASCIMENTO TREIN-

89.-ORDINARIA-27392/0000-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x NEW MIDIA ASSESSORIA E MARKETING S/A e ou-
tros. - Intime-se os reus para regularizem a representaçao pro-
cessual, em 05 (cinco) dias, pena do disposto no inciso III, do
art. 13, do CPC. Int. - Adv. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS
MATOS e MARCELO COUTO DE CRISTO-

90.-CAUTELAR INOMINADA-27414/0000-CELSO JOSE
FREITAS x BANCO LLOYDES S/A LOSANGO PROMOTO-
RA DE VENDAS LTDA -HOMOLOGO, por sentença, o pedi-
do de desistência formulado pelo autor á f. 45. De consequên-
cia, JULGO EXTINTO O FEITO (art.267, VIII do CPC). Sem
custas, eis que o autor e beneficiario da assistencia judiciaria.
Baixas necessarias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as
cautelas e anotaçoes de estilo. - Adv. VOLNEI MARTINS BEZ
JUNIOR-

91.-SUSTACAO DE PROTESTO-27437/0000-FUZZO CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA x BANCO CITIBANK
S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 27.645 - I. Manifeste-se o
autor com relaçao ao AR juntado as fls. 71 verso e 72. Int. -
Adv. MAJOLY ALINE ARAUJO DOS ANJOS, ROBSON
IVAN STIVAL e ADRIANA D,AVILA OLIVEIRA-

92.-ORDINARIA-27457/0000-NEY SIMAS PIMPAO e outros
x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE
SOCIAL REF. - Sobre o contido as fls. 169/170, manifeste-se a
re. Int. - Adv. PAULO SERGIO TRIGO RONCAGLIO, PAU-
LO ROBERTO HOFFAMANN, ROBERTO DOS SANTOS e
GUIDO SOUTO-

93.-BUSCA E APREENSAO-27513/0000-BANCO BRADES-
CO S/A x DUDALEO TRANSPORTES LTDA. - Ante a consi-
deraçao de que a procuraçao tem data de 06/11/2003, devem os
procuradores nomeados ratificaram os atos por eles praticados
nos autos. Int. - Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES e MAR-
CIA MONTALTO ROSSATO-

94.-ORDINARIA-27516/0000-ALFREDO MORAES E SILVA
NETO e outros x CREDICARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A. - Aguarde-se pelo prazo de 20
(vinte) dias. - Adv. ROGERIO JUSSEN BORGES e GIANNA
CALDERARI-

95.-EXECUCAO-27518/0000-CELSO HANKE CAMARGO x
ALBINO LAZAROTTO SELBMANN -Ao preparo das custas
no valor de R$.23,80-Adv. HAROLDO CESAR NATER e
ROMARIO SELBMANN-

96.-CIVIL PUBLICA-27525/0000-INSTITUTO BRASILEIRO
DE DEFESA DO CIDADAO - IBDCI x BANCO HSBC S/A. -
Considerando que foram juntados novos documentos aos autos
nas fls. 115 a 123, requer-se que o requerido seja intimado para
manifestar-se acerca dos mesmos (art. 398 do CPC). Adv. SA-
MANTHA DE M. SADE, GIOVANI VENDRUSCOTO e BE-
ATRIZ SCHIEBLER-

97.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27534/0000-CEN-
TRAL LOCADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA x INEPAR
S/A INDUSTRIA E CONSTRUCOES LTDA. - Ante a cerditao
de fl. 79, manifeste-se a exequente. Int. - Adv. antonio benedi-
to garcia-

98.-EXECUCAO-27548/0000-SILVIA LUBKA x CARLOS
NABOSNE e outros. - APENSO AOS AUTOS Nº 28.957 -
Vistos e examinados... Posto isso, julgo parcialmente pro-
decentes os embargos do devedor, para, de consequencia: a)
expurgar do montante apresentado os valores referentes a
multa contratual prevista na clausula decima segunda do
contrato de locaçao (10%); b) declarar a impenhorabilidade
do bem penhorado nos autos de execuçao (art. 1º, da Lei nº
8.009/90). Ante a sucumbencia reciproca mas nao igual,
condeno as partes no pagamento proporcional das custas
processuais (80% para os embargantes e 20% para a embar-
gada) e dos honorarios advocaticios (tambem respeitada esta
proporçao), que, dada a fragilidade da causa-questao sim-
ples e de facil resoluçao, o tempo decorrido entre o ajuiza-
mento dos embargos e a efetiva prestaçao da tutela jurisdici-
onal-pouco mais de 05 (cinco) meses, sem olvidar dos traba-
lhos desenvolvidos pelos procuradores, fixo em 15% sobre
o valor dado aos embargos (art. 20, paragrafo 4º, do CPC),
ja considerado neste percentual aquele fixado na açao prin-
cipal. Cumpra-se o CN 5.13.4, a fim de que as verbas de

sucumbencia aqui arbitradas façam parte da conta geral da
divida nos autos de execuçao. Oportunamente, lavre-se ter-
mo de desconstituiçao, certifique-se e prossiga-se nos autos
de execuçao em apenso em suas ulteriores fases. P.R.I. - Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO e
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-27594/0000-BANCO DO
BRASIL S/A x ESPOLIO DE RIBEIO DE CAMPOS e outros -
Ao preparo das custas no valor de R$ 15,91 - Adv. GLAUCIO
C SILVA MOLINO, JOSE DE OLIVEIRA e MARISA DELA-
ZARI DONINI-

100.-CAUTELAR-27639/0000-EGON WALDEMAR LEYSER
e outros x CLAUDINEI APARECIDO DE CAMILO. - O autor
deve depositar a quantia solicitada pela perita a fl. 89, em 05
(cinco) dias. Int. - Adv. PAULO DEQUECH, ALESSANDRO
MESTRINER FELIPE, LEONARDO ANTONIO FRANCO e
JOSE HOTZ-

101.-SUMARISSIMA-27643/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
CENTRO CIVICO x ILSE KLARA STEIN - Recebo a Apela-
çao em ambos os efeitos (art.520, CPC). Ao apelado para con-
tra-arrazoar o recurso no prazo legal. Int. - Adv. RAFAEL
MARQUARDT e MARCELO DE OLIVEIRA VIANA-

102.-COMINATORIA-27663/0000-IVETE SAHAGOFF
HILU e outros x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A. - Vistos,
em saneador... I. As preliminares arguidas referem-se a apli-
cabilidade ou nao do CDC e a legitimidade passiva, posto
que a carteira de seguro-saude da re foi vendida a SUL AME-
RICA SEGUROS S/A. ... No mais, as partes estao devida-
mente representadas e nao ha irregularidades a serem sana-
das. Assim, declaro saneado o feito. II. Resta somente defi-
nir os pontos controvertidos e especificar as provas que se-
rao produzidas, o que faço neste momento. A controversia
restringe-se a eventual incumprimento do contrato firmado
entre as partes, especialmente quanto a obrigatoriedade de
renovaçao do seguro-saude. III. Defiro a produçao de pro-
vas: a) documental, observado o disposto no art. 197 do CPC;
b) oral, consistente nos depoimentos pessoais das partes, alem
de testemunhas tempestivamente arroladas (prazo de trinta
(30) dias antes da data da audiencia). IV. Designo a data de
24/09/2004, as 14:00 horas, na sede do Juizo, para realiza-
çao de audiencia de instruçao e julgamento, oportunidade
em que serao colhidas as provas orais acima deferidas. Int. -
Adv. MIGUEL HILU NETO, GABRIELA MARIA HILU DA
ROCHA PÖNTO, JOSE MADSON DOS REIS e CAROLI-
NA ELISABETE PUERHRINGER-

103.-REVISAO DE CLAUSULAS-27696/0000-DEISE CRIS-
TIANE DURAND GOMES x HSBC ADMINISTRADORA DE
CARTOES LTDA -Manifeste-se sobre a proposta de honorári-
os do Sr. Perito, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). -Adv.
MARCOA CHECHELAKY, TOBIAS DE MACEDO, DIOGO
FADEL BRAZ e MIGUEL DONATO VASCONCELOS FILHO-

104.-BUSCA E APREENSAO-27707/0000-BANCO ZOGBI S/
A x VIVIABE MARA LECHETA -Ao preparo das custas no
valor de R$.105,01 - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
ODECIO LUIZ PERALTA e MAURICIO JOSE LOPES-

105.-COBRANCA ORDINARIA-27718/0000-AUREO LU-
CAS MACHADO x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - SISTEL. - Vistos e examinados... Posto isso,
julgo procedente o pedido, para, de consequencia, condenar
a re ao pagamento das correçoes devidas ao autor, tal como
posto na inicial, acrescidos de juros de mora de 0,5% a.m., a
contar da citaçao, ate 12/01/2003, para a partir dai, com a
entrada em vigor do novo CCB, conta-los com base na taxa
selic (art. 406), mais correçao monetaria, a contar do ajuiza-
mento da açao. Sucumbente a re, condeno-a, ainda, ao paga-
mento das custas e dos honorarios, que, dada a fragilidade
da materia-ela esta praticamente sumulada- e ao pouco tem-
po despendido para a soluçao da causa, fixo em 12% sobre o
valor da condenaçao (art. 20, paragrafo 3º, do CPC). P.R.I. -
Adv. DIEGO MARTINS CASPARY e ADROALDO JOSE
GONCALVES-

106.-EXECUCAO DE SENTENCA-27750/0000-ESPOLIO DE
NARDINA DUSO e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -
APENSO AOS AUTOS Nº 28.319 - Vistos e examinados...
Posto isso, julgo procedente os embargos, para, de consequen-
cia, determinar que sejam escluidos da execuçao os juros re-
muneratorios. Condeno o embargado ao pagamento das custas
processuais proporcionais e honorarios advocaticios, que, dada
a fragilidade da causa, os trabalhos realizados e o pouco tempo
despendido para a sua soluçao, fixo em R$ 500,00 (quinhentos
reais), na forma do art. 20, paragrafo 4º, do CPC. Oport., certi-
fique-se nos autos de execuçao em apenso e neles prossiga-se
em suas ulteriores fases. P.R.I. - Adv. JANAINA BAPTISTA
TENTE e REJANE KARINA TOFFOLO-

107.-INDENIZACAO-27767/0000-SAUL BRUNETTA x VAL-
DOMIRO QUINTINO. - De-se ciencia ao reu acerca dos docu-
mentos de fls. 44/45 (art. 398, do CPC). - Adv. HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO e IRINEU SOARES-

108.-BUSCA E APREENSAO-27791/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CARLOS NOEL STAVIS -Manifeste-se
sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

109.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-27813/0000-
GILDA ILZE HIN x JULIO CESAR LEDO DO AMARAL e
outros. - I. Verifica-se que parte dos bens que nao foram
arrestados ja foi objeto de devoluçao a parte requerida con-
forme recibo juntado as fls. 354. Quanto aos bens ressalva-
dos na parte final do recibo, a parte autora ressaltou a possi-
bilidade de serem retirados em data previamente agendada
(fls. 346, “I”). Manifeste-se, pois, a requerida. ... Por tais
razoes nao acolho a pretensao que visa a extinçao do pro-
cesso. III. Quanto a alegaçao de que houve deterioraçÆo de
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bens, como a Autora figura como depositaria de tais bens,
obviamente tera responsabilidade por eventuais prejuizos
causados em razao de eventual ma conservaçao dos bens
arrestados. Por ora, determino sejam avaliados os bens ar-
restados, como descriçao de seu estado de conservaçao. IV.
Na forma do art. 125 inc. IV, do CPC, designo audiencia de
conciliaçao a ser realizada em data de 03/03/04, as 09:45
horas. - Adv. LUCIANO HINZ MARAN, MARGARETH
ZANARDINI e MARCIO ADRIANO PINHEIRO-

110.-ORDINARIA-27839/0000-MARIA LUCIA ILESIAS
VIALLE x KATIA ANDREA DE ARAUJO. - Vistos... Posto
isso, acolho os embargos para, de consequencia, condenar o
reu/embargado ao pagamento dos juros contratuais de 0,5%
(meio por cento) sobre os rendimentos nao creditados. P.R.I.
- Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
PATRICIA DE CASTRO CAMARGO e ERIKA PAULA DE
CAMPOS-

111.-DESPEJO-27848/0000-SANDRA SATO x VALDENAR
RESENDE BARBOSA e outros - REPUBLIQUEI A DECISAO
DE FL. 61, POR TER PUBLICADO ERRONIAMENTE -
HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus juridicos e
legais efeitos, o acordo de fls. 56/57. De consequência, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO (art.269, inciso III, do CPC).
Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo.-Adv. MAR-
CO ANTONIO LANGER-

112.-EXECUCAO-27854/0000-IRENE KAMINARI YUHARA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS
Nº 28.078 - Vistos e examinados... Posto isso, julgo improce-
dentes os embargos do devedor. Ante a sucumbencia do embar-
gante, condeno-o ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios advocaticios, que, considerando o tempo decorrido entre
o ajuizamento dos embargos, a fragilidade da causa-materia
praticamente pacifica-, e o trabalho realizado pelo advogado,
fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), na forma do art. 20, para-
garfo 4º, do CPC. Cumpra-se o CN 5.13.4, a fim de que as
verbas de sucumbencia aqui arbitradas façam parte da conta
geral da divida nos autos de execuçao. oport., certifique-se nos
autos de execuçao em apenso e neles prossiga-se em suas ulte-
riores fases. P.R.I. - Adv. ALTEVIR COMAR-

113.-EXECUCAO-27869/0000-ANTONIO POLOTTO SOBRI-
NHO x BANCO DO BRASIL. - O calculo deve, por força do
art. 604 do CPC, ser elaborado pela parte. A remessa ao conta-
dor podera ser feita, mas as despesas decorrentes deverao ser
pagas pelo exequente, sem reembolso (anotando-se essa obser-
vaçao na folha de calculo); manifeste-se o exequente. Int. -
Adv. SHIRLEY FAETHE A.KARIGYO-

114.-ORDINARIA-27907/0000-THERMO KIG DO BRASIL
LTDA x JUST CARGO ASSESORIA EM COMERCIO EX-
TERIOR S/C LTDA - Manifeste-se sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justiça. - Adv. PATRICIA GROSSANO PEDALINO-

115.-SUSTACAO DE PROTESTO-27978/0000-JOSE APARE-
CIDO DE SOUZA x CONFECCOES ROMAST LTDA. - Vis-
tos e examinados... Pelo exposto, declaro ineficaz a medida
liminarmente deferida e julgo-a extinta, sem julgamento do
merito, na forma dos arts. 3º, inc. VI, 806, 807 e 808, todos do
Codigo de Processo Civil, e condeno a autora ao pagamento
das custas e despesas do processo. Comunique-se ao cartorio
de protesto, para que tenham sequencia os atos tendentes a for-
malizaçao dos protestos dos titulos, levando-se ao conhecimento
ao Sr. Serventuario que este juizo nao se opoe a retirada do
titulo nos casos e formas previstas em Lei e no Codigo de Nor-
mas. P.R.I. - Adv. ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ-

116.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-27989/0000-CON-
JUNTO RESIDENCIAL MORADIAS PIRINEUS II -CON.III
x LEILA MARA MORAES. - Manifeste-se a parte interessda
ante a resposta do oficio expedido. - Adv. CRISTINA KAKA-
WA e MOEMA REFFO S MANZOCHI-

117.-CAUTELAR INOMINADA-28005/0000-GISELLE DE
LOURDES MAIA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. - APENSO AOS AUTOS Nº 28.374 - ... III. Posto isso,
para suprir o erro material ali apontado, corrijo-o de oficio,
para onde se le reu, doravante leia-se autora. IV. Com relaçao
a apelaçao, em juizo de retrataçao, mantenho a decisao hosti-
lizada por seus proprios fundamentos (art. 296, do CPC). V.
Junte-se copia desta decisao nos autos de medida cautelar em
apenso; certifique-se. VI. Apos, subam os autos ao Egregio
Tribunal de Justiça. P.R.I. - Adv. MOYSES GRINBERG,
EMERSON J. DA SILVA e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

118.-EXECUCAO-28034/0000-ELAINE VEDANI e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 28.324
- Digam as partes. - Adv. MAX HERCILIO GONCALVES e
SUSANA DE FATIMA KALED.-

119.-ORDINARIA-28044/0000-JAIRO LUIZ RASTELLI x
BANCO ITAU S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 29.381 - A
pretexto de que a decisao de fl. 08 e omissa e contraditoria em
relaçao aos pontos que declina, o BANCO ITAU S/A. opos
embargos de declaraçao para supri-los. II. Conheço dos embar-
gos porque tempestivos. No merito, acolho-os. ... IV. Posto isso,
acolho os embargos declaratorios. de consequencia, recebo a
presente impugnaçao ao valor da causa. V. Intime-se o autor,
ora impugnado, para, querendo, e no prazo de 10 (dez) dias,
apresentar a resposta. Int. - Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

120.-EXECUCAO-28062/0000-EDSON ROBERTO DOS
SANTOS e outros x BANCO DO BRASIL S.A. - Manifestem-
se os exequentes sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv.
CARLOS R. GOMES SALGADO-

121.-BUSCA E APREENSAO-28075/0000-BANCO FINA-
SA S/A x JUSCELINO ADRIANO ALVES TEIXEIRA. - HO-

MOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes
e consubstanciado na petiçao conjunta de fls. 36. De conse-
quencia, JULGO EXTINTO O FEITO na forma do art. 269,
inciso III, do Codigo de Processo Civil. Custas, se houver,
pelo autor. Baixas, anotaçoes e comunicaçoes necessarias.
A seguir, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo.
P.R.I. - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VINHO BELINATI G PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

122.-EXECUCAO-28076/0000-SILVINO CANHETI x BAN-
CO DO BRASIL S/A - Ante a noticia do pagamento de debito,
JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do CPC).
Custas preparadas. Baixas necessarias.P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo. - Adv. ED-
GAR ARANTES VIEIRA-

123.-MEDI.CAUTELAR DE PROD.DE PROV-28087/0000-
JOSE JULBERTO MEIRA JUNIOR e outros x ACTO ADMI-
NISTRACAO TRIBUTARIA S/C LTDA e outros -
Manifeste(m)-se sobre a proposta de honorários do Sr. Perito,
no valor de R$ 5.630,00 (cinco mil seiscentos e trinta reais). -
Adv. MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA, FERNANDA AN-
DREAZZA LIMA, ALCIDES GABOARDI JUNIOR, GUSTA-
VO TEIXEIRA VILLATORE e ROBERTO SIQUINEL-

124.-MONITORIA-28097/0000-EMBRAPOL SUL BRASILEI-
RA LTDA x ROSIMERE BARISON APOLINARIO RELOJA-
RIA -Manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI-

125.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-28107/0000-CON-
JUNTO RESIDECIAL MORADIAS ATENA II ALA A x LIN-
DAMIR FERREIRA. - Intime-se o autor para que junte copia
do regimento interno do Condominio com o objetivo de com-
provar o percentual de multa estabelecido na forma do art. 23º
da escritura publica de constituiçao do Condominio (fl. 12). -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

126.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-28111/0000-CHRIS-
TINE MARIA WANSILEWSKI x BANCO BANESTADO S/
A. - Para os fins do despacho de fl. 25, intime-se a autora pes-
soalmente. Int. - Adv. ALCINDO LIMA NETO-

127.-DECLARATORIA-28121/0000-PEDRO AUGUSTO
ZOTTI e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. -
APENSO AOS AUTOS Nº 28.509 - I. Para os fins do despacho
de fl. 134, intime-se o excipiente pessoalmente. Int. - Adv. ARY
BRACARENSE C.JUNIOR, LUIZ HENRIQUE
D.ESCARMANHRIA, MARCELO T CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO E ARY BRACA-
RENSE COSTA JR.

128.-BUSCA E APREENSAO-28135/0000-BANCO BRADES-
CO S/A x AUTO POSTO GENESIS LTDA. - Vistos, etc. I.
BANCO BRADESCO S/A., ja qualificada, ofereceu embargos
declaratorios ao despacho de fls. 47, aduzindo contradiçao no
aspecto relativo aos efeitos do recurso (fls. 49/51). Conheço
dos embargos porque sao tempestivos mas nao dou provimento
porquanto estao ausentes as hipoteses legais (art. 535, do CPC).
... II. Por isso, revogo o despacho de fls. 47, item I e recebo o
recurso apenas no efeito devolutivo, na forma do art. 3º, para-
grafo 5º, do D.L. 911/69. Int. - EMANUEL VITOR CANEDO
DA SILVA, MURILO CELSO FERRI e RENATO JOSE BOR-
GERT-

129.-INTERDICAO-28141/0000-WAGNER MACHADO
CARDOSO e outros x PALMYRA MACHADO CARDOSO. -
Ante o falecimento da interditanda, JULGO EXTINTO O FEI-
TO (art. 267, inciso VI, do CPC). Custas preparadas. baixas
necessarias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as caute-
las e anotaçoes de estilo. - Adv. LUIZ FERNANDO Z.FILHO,
LUIZ BATISTA CIBIN e ROMULO SILVEIRA DA R.FILHO-

130.-SUMARISSIMA-28153/0000-COMPLEXO DE ENSINO
SUPERIOR DO BRASIL x CARLOS RAPHAEL DE OLIVEI-
RA RIBEIRO. - Manifeste-se o reu acerca dos documentos jun-
tados as fls. 55/96, no prazo de (05) cinco dias (art. 398, do
CPC). - Adv. MELINA BRECKENFELD RECK e PAULO
CESAR DE SIQUEIRA CASTRO-

131.-EXECUCAO-28162/0000-ERTI BECHI e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A -Aguarde-se no arquivo a ulterior mani-
festaçao dos exequentes.-Adv. MAX HERCILIO GONCAL-
VES-

132.-ORDINARIA-28163/0000-CIA. ITAULEASING DE AR-
RENDAM. MERCANTIL GRUPO ITAU x DOCE MILK IN-
DUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA e ou-
tros -Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito.Int.-
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

133.-NOTIFICACAO JUDICIAL-29171/0000-JURANDIR
PEREIRA RODRIGUES e outros x JUSSARA ROSA FLO-
RES e outros. - Em seguida, decorridas as 48 horas e prepara-
das eventuais custas remanescentes, entreguem os autos aos
requerentes, independentemente de translado. Int. - Adv. MAR-
COS A. P. TOLEDO e RAQUEL DE NOVAES-

134.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-29523/0000-CONFE-
DERACAO NACONAL DA AGRICULTURA (CNA) e outros
x LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA -Manifeste-se ante o re-
torno da Carta AR enviada.-Adv. RAFAELO FONTANA-

135.-EXECUCAO-29614/0000-MOISES SELLA x BANCO
DO BRASIL S.A. - Acolho a emenda a inicial. Cite-se, com
prazo de 24 (vinte e quatro) horas para pagamento ou nomeçao
de bens a penhora... Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. JULIANA TEIXEIRA VILLATORE-

136.-EXECUCAO-29998/0000-BRUNO ROSSLER x BANCO
DO BRASIL S.A. - Ao preparo das custas do Sr. oficial de
Justiça. - Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Luciano Carrasco Falavinha Souza (substituto)
RELAÇÃO N.º 013/04

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ANDREA C. CHAVES DE OLIVEIRA 13 1437/01
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO 20 1530/01
AURORA MACHOSEKI OLM 25 44/04
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO 21 1073/01
CARLOS ALEXANDRE LORGA 22 851/01
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA 02 09/04
DANIEL HACHEM 23 1059/01
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO 20 1530/01
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS 15 693/01
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 14 1131/01
FABRÍZIO NICOLAI MANCINI 19 47/01
INAIÁ NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO 24 270/01
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 18 827/01
JOSÉ AMBROSIO DIAS FILHO 10 701/03
JOSÉ LUIZ RICETTI 13 1437/01
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 15 693/01
JULIO CÉSAR FARIA POLI 26 1069/01
LARISSA  K. DE ARAÚJO SILVA 22 851/01
LEOMIR BINHARA DE MELLO 17 417/01
LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA 19 47/01
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 09 1434/01
LUIZ CARLOS QUEIROZ 24 270/01
LUIZ GUILHERME MARINONI 11 127/01
MAGDA LUIZA R. EGGER 03 11/04
MAGDA LUIZA R. EGGER 21 1073/01
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 07 79/04
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 05 53/04
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 06 54/04
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO 01 04/04
MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS 08 398/97
MIGUEL HILU NETO 17 417/01
MUNIR GUÉRIOS FILHO 20 1530/01
NEUSA MARIA CANDIDO 04 37/04
ODÉCIO LUIZ PERALTA 26 1069/01
OKSANDRO O GONÇALVES 12 392/01
PAULO ROBERTO BARBIERI 09 1434/01
ROBERT JOSÉ PEREIRA 18 827/01
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 08 398/97
RODRIGO BEVILAQUA 16 1176/01
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 14 1131/01

1 ALVARÁ JUDICIAL – 04/04 – OSWALDO MIRANDA.
1. Defiro provisoriamente os benefícios da assistência ju-
diciária gratuita, nos moldes do artigo 5º, inciso LXXIV,
CF, e Lei nº 1.060/50, artigo 2º. 2. Expeça-se ofício à Cai-
xa Econômica Federal, devendo esta informar o saldo exis-
tente em nome de Luiz Carlos Miranda. Adv. MARIA LU-
CIA RIBEIRO MORANDO.

2 BUSCA E APREENSÃO – 09/04 – BANCO BRADESCO
S/A contra JAIRO LUCINDO DA SILVA. 1. Defiro limi-
narmente a medida, ante a comprovação da mora. Expeça-
se mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem
em mãos da autora. Executada a liminar, cite-se o réu para,
em três dias, contestar, ou se já tiver pago 40% do preço
financiado, requerer a purgação da mora (art. 3º do Decre-
to-lei nº 911/69). 2. Defiro os benefícios previstos no arti-
go 172, § 2º do CPC. 3. Deposite, a parte autora, as custas
do Sr. oficial de justiça., na forma que prevêem o art. 19 do
CPC e Provimento 01/99, sub item 9.4.1 da douta Correge-
doria Geral da Justiça. 4. Intime-se. Adv. CHRISTIANI
MARIA SARTORI BARBOSA.

3 BUSCA E APREENSÃO – 11/04 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A contra ALCIONE MERENCIANO. 1. Defiro li-
minarmente a medida, ante a comprovação da mora. Expe-
ça-se mandado (via carta precatória) de busca e apreensão,
depositando-se o bem em mãos da autora. Executada a li-
minar, cite-se o réu para, em três dias, contestar, ou se já
tiver pago 40% do preço financiado, requerer a purgação
da mora (art. 3º do Decreto-lei nº 911/69). 2. Defiro os
benefícios previstos no artigo 172, § 2º do CPC. A depre-
cata expedida aguarda sua retirada pela parte autora para
os devidos fins. Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER.

4 BUSCA E APREENSÃO – 37/04 – BANCO OURINVEST
S/A contra RAFAEL JOÃO TOMCZAK. 1. Defiro limi-
narmente a medida, ante a comprovação da mora. Expeça-
se mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem
em mãos da autora. Executada a liminar, cite-se o réu para,
em três dias, contestar, ou se já tiver pago 40% do preço
financiado, requerer a purgação da mora (art. 3º do Decre-
to-lei nº 911/69). 2.  Deposite, a parte autora, as custas do
Sr. oficial de justiça., na forma que prevêem o art. 19 do
CPC e Provimento 01/99, sub item 9.4.1 da douta Correge-
doria Geral da Justiça do Estado do Paraná (R$-200,00). 4.
Intime-se. Adv.  NEUSA MARIA CANDIDO.

5 BUSCA E APREENSÃO – 53/04 – BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A contra EDNILSON LOPES DOS SAN-
TOS. 1. Defiro liminarmente a medida, ante a comprova-
ção da mora. Expeça-se mandado de busca e apreensão,
depositando-se o bem em mãos da autora. Executada a li-
minar, cite-se o réu para, em três dias, contestar, ou se já
tiver pago 40% do preço financiado, requerer a purgação
da mora (art. 3º do Decreto-lei nº 911/69). 2. Defiro os
benefícios previstos no artigo 172, § 2º do CPC. 3. Deposi-
te, a parte autora, as custas do Sr. oficial de justiça., na
forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 01/99,
sub item 9.4.1 da douta Corregedoria Geral da Justiça. 4.
Intime-se. Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

6 BUSCA E APREENSÃO – 54/04 – BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A contra MARIA CLARICE HONORE
DE OLIVEIRA. 1. Defiro liminarmente a medida, ante a
comprovação da mora. Expeça-se mandado de busca e apre-
ensão, depositando-se o bem em mãos da autora. Executa-
da a liminar, cite-se o réu para, em três dias, contestar, ou
se já tiver pago 40% do preço financiado, requerer a pur-
gação da mora (art. 3º do Decreto-lei nº 911/69). 2. Defiro
os benefícios previstos no artigo 172, § 2º do CPC. 3. De-
posite, a parte autora, as custas do Sr. oficial de justiça., na
forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 01/99,
sub item 9.4.1 da douta Corregedoria Geral da Justiça. 4.
Intime-se. Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

7 BUSCA E APREENSÃO – 79/04 – BANCO DIBENS S/A
contra ELIEZER DA SILVA RAMOS. 1. Defiro liminar-
mente a medida, ante a comprovação da mora. Expeça-se
mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem em
mãos da autora. Executada a liminar, cite-se o réu para, em
três dias, contestar, ou se já tiver pago 40% do preço finan-
ciado, requerer a purgação da mora (art. 3º do Decreto-lei
nº 911/69). 2. Defiro os benefícios previstos no artigo 172,
§ 2º do CPC. 3. Deposite, a parte autora, as custas do Sr.
oficial de justiça., na forma que prevêem o art. 19 do CPC
e Provimento 01/99, sub item 9.4.1 da douta Corregedoria
Geral da Justiça. 4. Intime-se. Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA.

8 COBRANÇA – 398/97 – RYSKA KIRSZENBAUM X RUI
LEOPOLDO CROVADOR e Outra – REPUBLICADO
POR INCORREÇÃO: 1- Diga a parte exeqüente. 2- Inti-
me-se. Adv. ROBERTO ROCHA WENCESLAU, MAU-
RICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS.

9 DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS – 1434/01 – JAIR EMILIO DA SILVA e
YARA DO ROCIO PINTO KALIL contra BANCO ITAÚ
S/A – 1. Ciente da interposição do agravo de instrumento.
2. Prossiga-se nos termos dos despachos de fls. 120/123.
3. Intime-se. 1. Li as razões do inconformismo e não vi
nenhum argumento ou fato que possa infirmar os funda-
mentos da decisão agravada, que mantenho pelo que nela
se contém. ... Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, LU-
CIANO CHIZINI E CHEMIN.

10 EMBARGOS DE TERCEIRO – 701/03 – ALAIN DAVID
AMAR contra GAUMAD INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRAS LTDA. Diga a embargada sobre a irregulari-
dade da representação. Adv. JOSÉ AMBROSIO DIAS FI-
LHO.

11 INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
– 127/01 – DORIS DRAGUI DE FERREIRA BANDEIRA
E OUTROS contra VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A 1. Acerca
da manifestação de fls. 228/229, digam os autores. 2. Ano-
te-se (fl. 231). 3. Intime-se. Adv. LUIZ GUILHERME
MARINONI.

12 ORDINÁRIA – 392/01 – CÍNTIA DE FÁTIMA BOZZA
contra FINIVEST/FININCARD - FINIVEST S/A ADMI-
NISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO. ...2. Con-
cedo vista dos autos pelo como requerido. Adv. OKSAN-
DRO O GONÇALVES.

13 ORDINÁRIA DE ABSTENÇÃO DE MARCA, ABSTEN-
ÇÃO DE SITE PLAGIADO C/C PERDAS E DANOS –
1437/01 – SOCIEDADE BENEFICIENTE ISRAELITA
BRASILEIRA “HOSPITAL ALBERT EINSTEIN” contra
LUCILIA MARIA DA SILVA. 1. No prazo comum de 5
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a rele-
vância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento. No mesmo lapso e visando a rápida pres-
tação jurisdicional almejada pelos contendores, digam os
interessados, sobre seu interesse em firmar acordo relati-
vamente aos fatos que originaram a presente demanda. Adv.
ANDREA C. CHAVES DE OLIVEIRA, JOSÉ LUIZ RI-
CETTI.

14 ORDINÁRIA DE CARATER REVISIONAL C/C COM-
PENSAÇÃO E EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO – 1131/01
– LUIZ PINTO DIAS JUNIOR contra BANCO BANES-
TADO S/A - ...2. Intimem-se as partes para manifestarem-
se acerca do laudo pericial apresentado. Adv. FABIANA
DE OLIVEIRA CUNHA, TELMA GUTIERREZ DE MO-
RAIS.

15 ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO – 693/01 – LAERTES
ANTONIO BERRI contra BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ. 1. Recebo o recurso de apelação interposto por
BANCO BANESTADO e que se encontra acompanhado
das razões, nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Em se-
guida, vista ao apelado LAERTES ANTONIO BERRI para,
querendo, no prazo de 15 dias, apresentar suas contra-ra-
zões. 3. Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o
prazo concedido, cumpram-se as disposições codificadas
no item 5.12.5. do Código de Normas da egrégia Correge-
doria de Justiça do Paraná e sejam remetidos os autos ao
egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. 4. Anota-
ções de praxe. 5. Intime-se. Adv. EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS, JULIO BARBOSA LEMES
FILHO.

16 ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
– 1176/01 – RICARDO AUGUSTO VALLE PINTO COE-
LHO contra XEROX DO BRASIL LTDA. ... 2. Defiro o
pedido de vista dos autos fora do cartório (fl. 359). Prazo
de 5 (cinco) dias, nos moldes do art. 40, inc. II, do CPC. 3.
Intime-se. Adv. RODRIGO BEVILAQUA.

17 ORDINÁRIA DE REPARAÇÃO DE DANOS POR ACI-
DENTE DE TRABALHO – 417/01 – JOSÉ AUGUSTO
DE LIMA contra PHILIP MORRIS BRASIL S/A – 1. Re-
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cebo o recurso de apelação interposto por José Augusto de
Lima e que se encontra acompanhado das razões, nos efei-
tos devolutivo e suspensivo. 2. Em seguida, vista à apelada
Philip Morris Brasil S/A para, querendo, no prazo de 15
dias, apresentar suas contra-razões. 3. Por final, com ou
sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-
se as disposições codificadas no item 5.12.5. do Código de
Normas da egrégia Corregedoria de Justiça do Paraná e
sejam remetidos os autos ao egrégio Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná. 4. Anotações de praxe. 5. Intime-se. Adv.
LEOMIR BINHARA DE MELLO, MIGUEL HILU NETO.

18 ORDINÁRIA REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDI-
DO DE LIMINAR – 827/01 – ALEXANDRE DO ESPÍRI-
TO SANTO, PAULO ERNESTO DE OLIVEIRA e CA-
DTEC TECNOLOGIA LTDA contra BANCO DO BRA-
SIL S/A – 1. A impugnação do réu é genérica, ausente de
vigor para ensejar o que se pleiteia. E mais que isto, foram
vários os quesitos formulados segundo se infere no presen-
te feito, daí porque o trabalho do perito será elevado, razão
pela qual mantenho o valor fixado pelo perito, o qual deve-
rá ser depositado em 15 dias, sob as penas já previstas no
despacho que ordenou a produção de prova pericial. Adv.
JORGE EVENCIO DE CARVALHO, ROBERT JOSÉ PE-
REIRA.

19 REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 47/01 – REDE FERRO-
VIÁRIA FEDERAL S/A contra SÉRGIO RENATO DA
SILVA GOMES – 1. Proceda-se o depósito dos honorários
periciais em 15 (quinze) dias, sob pena de dispensa da pro-
va, ante a inércia das partes ante a nova proposta ofereci-
da. Adv. LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA,
FABRÍZIO NICOLAI MANCINI.

20 RENOVATÓRIA – 1530/01 – AUTO POSTO SPEKDA-
CA LTDA contra VANDERLEI CELUPP & FILHOS S/C
LTDA. 1. Recebo o recurso de apelação interposto por Auto
Posto Spekdaca Ltda, nos efeitos devolutivo e suspensivo.
2. Em seguida, vista à apelada Vanderlei Celuppi & Filhos
S/C Ltda para, querendo, no prazo de 15 dias, apresentar
suas contra-razões. 3. Por final, com ou sem contra-razões,
decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições
codificadas no item 5.12.5. do Código de Normas da egré-
gia Corregedoria de Justiça do Paraná e sejam remetidos
os autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná. 4. Anotações de praxe. 5. Intime-se. Adv. EROS BE-
LIN DE MOURA CORDEIRO, MUNIR GUÉRIOS FI-
LHO, AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO.

21 REVISÃO CONTRATUAL – 1073/01 – ROBERTO PAU-
LO FIEDLER contra AMERICAN EXPRESS DO BRA-
SIL TEMPO & CIA. Aguardando o preparo das custas pro-
cessuais R$ 30,84. Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO.

22 REVISÃO CONTRATUAL C/C DANOS MORAIS – 851/
01 – ANTONIO HUMIA DORRIO contra CREDICARD
ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO. 1.
Aguarde-se  em arquivo, ulterior manifestação da parte in-
teressada. Adv. LARISSA  K. DE ARAÚJO SILVA, CAR-
LOS ALEXANDRE LORGA.

23 REVISÃO DE CONTRATO C/C RESTITUIÇÃO DE CA-
PITAL INDEVIDAMENTE COBRADO – 1059/01 – MÁR-
CIO SILVA contra BANCO BRADESCO S/A – 1. Diante
da manifestação da Sra. perita judicial, intime-se o reque-
rido para apresentar os documentos solicitados às fls. 254/
262, no prazo de 15 dias. Adv. DANIEL HACHEM.

24 REVISÃO E READEQUAÇÃO CONTRATUAL – 270/01
– ANA CARMEN DE OLIVEIRA contra BANCO DO ES-
TADO DO PARANÁ S/A Aguardando o preparo das cus-
tas processuais R$-336,04 Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ,
INAIÁ NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

25 REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS – 44/
04 – AURORA MACHOSEKI OLM contra CIA ITAULE-
ASING S/A – 1. Defiro aos benefícios da assistência judi-
ciária gratuita, nos moldes do artigo 5º, inciso LXXIV, CF,
e Lei nº 1.060/50, artigo 2º. 2. Pretende a autora a anteci-
pação da tutela para impedir a excluir seu nome no rol de
inadimplentes dos órgãos de restrição de crédito, tudo sob
os fundamentos que declina na inicial. Tal providência res-
ta admitida pelo instituto da antecipação da tutela, cuja
matéria já foi discutida às bateladas pelos Tribunais não
recomendando maiores divagações. Como já de decidiu...
Assim, pois, defiro a liminar pleiteada, para determinar ao
requerido que exclua o nome da autora em qualquer cadas-
tro de restrição ao crédito até ulterior determinação. 3.
Designo audiência de conciliação para o dia 07/10/04, às
14hs30, conforme artigo 277 do Código de Processo Civil.
4. Cite-se a ré, na pessoa de seu representante legal, com a
antecedência mínima de 10 dias e sob a advertência pre-
vista no § 2º do art. 277 do CPC, para comparecer a ela,
ocasião em que poderá se defender, desde que por intermé-
dio de advogado, ficando ciente de que, não comparecen-
do, ou comparecendo e não se defendendo, inclusive por
não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial, salvo se contrário resultar
da prova dos autos (CPC, art. 277, § 2º). 5. Convoquem-se
as partes para a audiência, cientificando-as de todas as al-
ternativas deste despacho. 6. Deposite-se a quantia oferta-
da no prazo de até 5 dias, contados deste deferimento. Adv.
AURORA MACHOSEKI OLM.

26 REVISIONAL DE CONTRATO – 1069/01 – DEBORAH
APARECIDA SIMONETTI LIMA contra UNIBANCO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL. 1. Rece-
bo o recurso de apelação interposto por Unibanco Leasing
S/A Arrendamento Mercantil nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. 2. Em seguida, vista à apelada Deborah Apareci-
da Simonetti Lima para, querendo, no prazo de 15 dias,
apresentar suas contra-razões. 3. Por final, com ou sem

contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se
as disposições codificadas no item 5.12.5. do Código de
Normas da egrégia Corregedoria de Justiça do Paraná e
sejam remetidos os autos ao egrégio Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná. 4. Anotações de praxe. 5. Intime-se. Adv.
ODÉCIO LUIZ PERALTA, JULIO CÉSAR FARIA POLI.
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ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ADYR RAITANI JR. 27 645/95
ADYR RAITANI JUNIOR 28 779/94
ANTÔNIO EMERSON MARTINS 04 1237/95
BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA 38 682/92
BORIS ANTONIO BAITALLA 39 712/95
CARLA ANGÉLICA HEROSO GOMES 26 553/94
CARLOS ALBERTO PEREIRA 41 717/95
CARLOS MURILO PAIVA 47 1354/98
CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ 16 842/95
CLÁUDIO MELO COLAÇO 36 59/92
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO 21 1330/02
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO 31 21/95
DANIEL HACHEM 08 681/95
DANIEL HACHEM 22 704/94
DANIEL HACHEM 44 414/95
DANTE PARISI 09 710/99
DIVALMIRO OLEGÁRIO MAIA PEREIRA 31 21/95
ELTON SCHEIDT 40 792/00
EMERSON BUSANELLO 31 21/95
ÉMERSON LUIZ VELLO 07 570/02
ENIO ROBERTO MURARA 17 116/94
ÉRIKA PAULA DE CAMPOS 11 254/92
FERNANDO AUGUSTO DISSENHA 47 1354/98
FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA 50 850/95
FERNANDO JOSÉ STOCCO 37 674/94
FLÁVIO CESAR CARNIATO 09 710/99
FRANCISCO CUNICO BACH 30 1122/95
GASTÃO FERNANDO PAES DE BARROS JR. 15 793/94
GRACINDA MARINHO DA ROCHA 03 1033/03
HELINGTON CLAUDIO VIEIRA DE CAMARGO 12 177/94
JOÃO ALBERTO SEBAKE 27 645/95
JOÃO CARLOS DE MACEDO 24 397/91
JOÃO CARLOS DE MACEDO 42 994/91
JOÃO DE LIMA CORDEIRO 36 59/92
JORGE DURVAL DA SILVA 19 1040/03
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 32 250/95
JULIO CESAR ZIROLDO 26 553/94
LEONEL DA ROSA VIEIRA 33 391/95
LEONEL TREVISAN JUNIOR 43 1336/03
LUIS ALEXANDRE CARTA WINTER 18 06/03
LUIZ CARLOS PILOTO 06 491/94
MARIA CRISTINA BARETTA MORAES 23 1298/95
MARIA HELENA LAZOF 29 866/95
MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS 26 553/94
NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS 05 234/03
NATANOEL ZAHORCAK 10 769/95
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 18 06/03
OMAR RODRIGUES CHAVES 35 563/94
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO 26 553/94
OSVALDIR NODARI 02 1118/95
PATRÍCIA PIEKARCZYK 05 234/03
PAULO GUILHERME PFAU 45 486/95
PAULO ROBERTO SILVEIRA 19 1040/03
PEDRO PAULO PAMPLONA 46 763/94
PRISCILA BRANDT PRESTES 01 1088/03
RENAN MACIEL BRASIL 29 866/95
RENATO JOSÉ BORGERT 48 1120/03
SÉRGIO NADIR MASCHIO 49 624/93
SIDNEY MARCOS MIRANDA 14 531/92
SILVANA SANTOS TURIN 12 177/94
SILVIO BINHARA 09 710/99
SUZANA DANIELEWICZ 13 453/90
VALÉRIA CARAMURU CICARELLI 27 645/95
VICTOR GERALDO JORGE 34 5/94
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO 21 1330/02
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO 31 21/95
WILMAR ALVINO DA SILVA 20 660/97
WILMAR ALVINO DA SILVA 25 399/92
WILMAR ALVINO DA SILVA 46 763/94

1 ALVARÁ – 1088/03 – EULISSES ANTONIO CONTE X
ESP. DE PEDRO CONTE - …Diante do exposto, defiro o
pedido e AUTORIZO a expedição do alvará judicial, pos-
sibilitando o requerente, Eulisses Antonio Conte a proce-
der o levantamento do saldo total da caderneta de poupan-
ça conta nº 24276-4, agência 3286 do banco Bradesco,
avaliados em R$ 1.946,36, a qual se encontra em nome do
“de cujus” Pedro Conte, devendo tais valores serem corri-
gidos monetariamente caso não haja nenhum bloqueio ju-
dicial. Expeça-se alvará com prazo de 30 dias, em nome do
requerente, Eulisses Antonio Conte conforme manda o
Código de Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná. Dispenso prestação de contas. Custas na
forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
PRISCILA BRANDT PRESTES.

2 ANULAÇÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO - 1118/95 - M.A.
BERGER - CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA X VIDRAÇA-
RIA CHILE LTDA – 1- Por cautela, renove-se a intimação
da parte requerente através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexis-
tindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoal-
mente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267,
§ 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. OSVALDIR NODARI.

3 BUSCA E APREENSÃO – 1033/03 – JOÃO CARLOS
CHESLAK X JORGE FERREIRA DOS SANTOS – 1- De-
posite a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na

forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99,
subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná – R$ 200,00). 2- Após, expeça-se (ou
desentranhe-se) o mandado para os devidos fins. 3- Inti-
me-se. Adv. GRACINDA MARINHO DA ROCHA.

4 COBRANÇA - 1237/95 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL SUINÃ X MARIA LUIZA CARACANHA
– Total da conta geral – R$ 21.759,58 (mais acréscimos
legais). Adv. ANTÔNIO EMERSON MARTINS.

5 COBRANÇA - 234/03 - CONDOMÍNIO MORADIAS
ABAETÉ II - CONDOMÍNIO I X MARIA ALCIDES GE-
REMIAS GOMES – 1- Manifeste-se a parte interessada
sobre a resposta dos ofícios. 2- Intime-se. Adv. NADIENE
XAVIER VOLINO MARTINS, PATRÍCIA PIEKARCZYK.

6 COBRANÇA - 491/94 - AUTO POSTO JARDIM QUE-
RÊNCIA LTDA e RICARDO HELAL X WALDOMIRO
CROZETTA – 1- Recebo o recurso de apelação interposto
por AUTO POSTO JARDIM QUERÊNCIA LTDA (fl. 77)
e que se encontra acompanhado das razões (fls. 78/82),
nos efeito devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao
apelado WALDOMIRO CROZETTA para, querendo, no
prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por fi-
nal, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo concedi-
do, cumpram-se as disposições codificadas no item 5.12.5
do Código de Normas do Egrégio Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv.
LUIZ CARLOS PILOTO.

7 COBRANÇA - 570/02 - CONJUNTO RESIDENCIAL JAR-
DIM DAS ARAUCÁRIAS - CONDOMÍNIO I - LOTE 06
X TEREZINHA BASSO – …Assim sendo, com respeito
ao princípio da economia processual, e a fim de se apro-
veitar os atos já praticados no presente processo, evitando
nulidades, determino que o requerente promova a efetiva
localização da parte contrária. Em não sendo encontrada,
torno válida a contestação apresentada pela Sra. Curadora
Especial, devendo o processo ter regular prosseguimento.
Determino, outrossim, que o requerente junte aos autos os
relatórios de rateios mensais das taxas condominiais, a fim
de comprovar a real e exata taxa mensal devida a cada um
dos condôminos. Intimem-se. Após, conclusos para as de-
mais deliberações. Diligências necessárias. Adv. ÉMER-
SON LUIZ VELLO, DIANA SORAIA TABALIPA PIMEN-
TEL (CURADORA ESPECIAL).

8 COBRANÇA - 681/95 - BANCO BRADESCO S/A X BGK
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA – 1- Por cautela, renove-
se a intimação da parte exeqüente, através de seus advoga-
dos (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao
feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, in-
time-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos
moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. DANI-
EL HACHEM.

9 COBRANÇA - 710/99 - RENOR VALÉRIO DA SILVA X
SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. –
Defiro o pedido de fl. 499/500. 2- Diligências necessárias.
3- Intime-se. Devem as partes interessadas retirar as cartas
de intimação expedidas para os devidos fins. Adv. SILVIO
BINHARA, FLÁVIO CESAR CARNIATO, DANTE PA-
RISI.

10 COBRANÇA - 769/95 - BANCO NACIONAL S/A X
MARCOS MATHEUS RIZZARDO – 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2-
Intime-se. Adv. NATANOEL ZAHORCAK.

11 DECLARATÓRIA – 254/92 – SAMUEL CESAR DE OLI-
VEIRA NETO X CONSTRUTORA JUNÇÃO LTDA – 1-
Defiro (fl. 161). Anote-se. 2- Intime-se. Deve a parte inte-
ressada retirar a carta de intimação expedida para os devi-
dos fins. Adv. ÉRIKA PAULA DE CAMPOS.

12 DEPÓSITO – 177/94 – REUNO ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA. X BENVINDO RODRIGUES
DA SILVA – 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
autora através de seus advogados (via DJ), para em cinco
dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifes-
tação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC.
3- Intime-se. Adv. HELINGTON CLAUDIO VIEIRA DE
CAMARGO, SILVANA SANTOS TURIN.

13 DEPÓSITO – 453/90 – BANCO VARIG S/A X LAUDE-
LINO V. DA ROCHA RIBEIRO – 1- Diante do lapso tem-
poral decorrido sem qualquer manifestação no feito, inti-
me-se a parte requerente para impulsionar o processo, re-
querendo o que lhe for de direito. 2- Intime-se. Adv. SU-
ZANA DANIELEWICZ.

14 DEPÓSITO - 531/92 - OBJETIVA - ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X LUIZ CARLOS WAL-
CZUK – Deve a parte interessada retirar a carta precatória
expedida para os devidos fins. Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA.

15 DEPÓSITO – 793/94 – BANCO ITAÚ S/A X CAROL-
PLAST IND. COM. DE PLÁSTICOS LTDA. – 1- Indefiro
o pedido de expedição de ofício à receita federal, eis que
compete ao autor demonstrar que esgotou as diligências de
localização de bens em nome dos executados para autori-
zar a quebra de seu sigilo fiscal e bancário. Assim, segun-
do assentou a Segunda seção do STJ, somente em hipóte-
ses, excepcionais, quando infrutíferos os esforços diretos
envidados pelo exeqüente, admite-se a requisição pelo Juiz
de informações a órgãos da administração pública sobre a
existência e localização de bens do devedor. Recurso Es-
pecial não conhecido. (STJ, REsp nº 71180-PA, rel. Min.

Barros Monteiro, DJU, 05.02.1996, pág. 1404). O exeqüen-
te não logrou êxito em demonstrar tenha esgotado os mei-
os na obtenção dos dados nos órgãos mencionados, tam-
pouco tenha procurado outros meios na obtenção de referi-
das informações, sendo defeso ao Judiciário usurpar a ati-
vidade do exeqüente neste desiderato. 2- Intime-se. Adv.
GASTÃO FERNANDO PAES DE BARROS JR.

16 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO – 842/95 –
NOEMIA MACHADO TRINDADE X ADROALDO PIN-
TO ANCORA DA LUZ – 1- Defiro o pedido de vista dos
autos fora de cartório (fl. 76), pelo prazo de cinco dias, nos
moldes do art. 40, inc. II do CPC. 2- Intime-se. Adv. CLAU-
DIA LUCIA CAMARGO LOPEZ.

17 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS E ENCARGOS - 116/94 - WALDE-
NIR GRAWS X ANTONIO MOREIRA DIAS e MARIA
DO SOCORRO DE OLIVEIRA – 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-
se. Adv. ENIO ROBERTO MURARA.

18 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES E DEMAIS ENCARGOS -  06/03 -
HÉLIO AMARAL LACERDA, LEDA LAIS FOERSTER
LACERDA e ESPÓLIO DE LAURA BARBOSA FOERS-
TER X MARMORÁRIA CARTA LIMITADA, LUCIANO
CARTA , NEIVA JARDIM CARTA e NEUSA R. CARTA
– 1- Trata-se de locação não-residencial com vigência por
prazo indeterminado. 2- Alega o autor que o réu não vem
pagando alugueres a partir de FEVEREIRO/2002, por ou-
tro lado, o Réu argumenta que o barracão do imóvel foi
interditado, prejudicando, assim, a utilização do bem loca-
do, em contra partida sustentou o autor que o imóvel real-
mente ficou interditado mas por poucos meses para a re-
forma, ademais, o barracão é pouco significativo para o
réu na locação, pois atua no ramo de marmoria, sendo rele-
vante o pátio onde deposita as pedras. 2- Seja como for,
certo é que o Réu não vem pagando os alugueres, ainda
que diminuído em razão da limitação do uso do barracão,
portanto, incorreu em descumprimento do contrato. Veja-
se que não se questiona nestes autos que o barracão, embo-
ra delatado a sua interdicao, não foi consertado ou impedi-
do de ser consertado pelo locador, mas sim, repito, sim-
plesmente foi deixado de pagar os alugueres. 4- Portanto,
inegável, tanto que é incontroverso, que há o inadimple-
mento obrigacional por parte do réu, já que aluguer algum
paga, justificando, por isso, a rescisão, como tutela anteci-
patória. A propósito, sequer foi pedido o pagamento parci-
al por consignação por parte da ré. 5- Ora, pois a tutela
antecipatória se impõe, vez que está presente a prova ve-
rossímil do direito alegado, tanto que o réu não contestou
especificamente (art. 302, CPC), alegando o impedimento
(descontado a interdição do barracão), razão pela qual,
DECLARO RESCINDIDO o contrato de locação celebra-
do entre as partes, tendo em vista o inadimplemento dos
alugueres, e de conseqüência, determino a desocupação
voluntária no prazo de quinze dias, contados da intimação
pessoal do réu, sob pena de lhe ser promovido o despejo.
6- Finalmente, como não houve negativa no débito dos alu-
gueres, nem se questionou a diminuição com o pagamento
respectivo do valor diminuído em função da interdição do
barracão, vejo que a lide concentra-se exclusivamente no
valor a ser exigido, vez que deve ser feito perícia para se
apurar: 1- Qual o pedido em que o barracão ficou interdita-
do? 2- Qual a diminuição no valor do aluguer que seria
refletida com a interdição do barracão? 3- Quantos alugue-
res pendem de pagamento até a presente data. 4- Há preju-
ízos experimentados pelos réus em razão da interdição?
No que consistem os prejuízos? Qual sua expressão mone-
tária? 5- Para o encargo nomeio o Dr. NIVALDO CAR-
NEIRO, cujo telefone está a disposição da serventia, sen-
do que faculto as partes apresentarem quesitos, depois, in-
time-se o perito para apresentar proposta de honorários, e,
finalmente, não havendo oposição ao valor, abra-se vista
ao perito para que apresente o laudo no prazo de 20 dias,
salientando que competirá ao autor efetuar o respectivo
pagamento dos honorários. 6- Diligências necessárias. 7-
Intime-se. Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR,
LUIS ALEXANDRE CARTA WINTER.

19 EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1040/03 - CARLOS
EDUARDO CONTE X CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TOR-
RE SUL – À conta e preparo. R$ 15,91 (mais acréscimos
legais). Adv. JORGE DURVAL DA SILVA, PAULO RO-
BERTO SILVEIRA.

20 EMBARGOS DE RETENÇÃO POR BENFEITORIAS –
660/97 – VANDERLEI DE OLIVEIRA PINCELLI X MA-
RISTELA PESCADOR – 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv.
WILMAR ALVINO DA SILVA.

21 EMBARGOS DO DEVEDOR - 1330/02 - VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO e TANA MARA CASEMIRO
BELINATI LOUREIRO X CASA REAL ASSESSORIA
HABITACIONAL LTDA – À conta e preparo. R$ 13,81
(mais acréscimos legais). Adv. CLEUZA KEIKO HIGA-
CHI REGINATO, VITOR HUGO PAES LOUREIRO FI-
LHO.

22 ENRIQUECIMENTO ILÍCITO - 704/94 - BANCO BRA-
DESCO S/A X WANDERLEY GUSE - MICRO EMPRE-
SA – 1- Defiro o pedido de fl. 149. 2- Primeiramente, pro-
ceda-se o pagamento das custas processuais contadas à fl.
142, sob pena de execução. 3- Após, suspendo o curso pro-
cessual pelo prazo de 180 dias, conforme requerido. 4-
Decorrido o referido prazo, manifeste-se o requerente in-
teresse no prosseguimento do feito, em cinco dias. 5- Inti-
me-se. Adv. DANIEL HACHEM.

23 EXECUÇÃO - 1298/95 - MARIA CRISTINA BARRETA
MORAES X JAMIL KADAHA e DJANIRA FERREIRA –



2ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/2004 129129129129129

À conta e preparo. R$ 390,05 (mais acréscimos legais).
Adv. MARIA CRISTINA BARETTA MORAES.

24 EXECUÇÃO – 397/91 – ELZIO TEIXEIRA MACHADO
X FRANCISCO CARLOS DA SILVA – 1- Indefiro o pedi-
do de expedição de ofício à receita federal, eis que compe-
te ao autor demonstrar que esgotou as diligências de loca-
lização de bens em nome dos executados para autorizar a
quebra de seu sigilo fiscal e bancário. Assim, segundo as-
sentou a Segunda seção do STJ, somente em hipóteses,
excepcionais, quando infrutíferos os esforços diretos envi-
dados pelo exeqüente, admite-se a requisição pelo Juiz de
informações a órgãos da administração pública sobre a exis-
tência e localização de bens do devedor. Recurso Especial
não conhecido. (STJ, REsp nº 71180-PA, rel. Min. Barros
Monteiro, DJU, 05.02.1996, pág. 1404). O exeqüente não
logrou êxito em demonstrar tenha esgotado os meios na
obtenção dos dados nos órgãos mencionados, tampouco
tenha procurado outros meios na obtenção de referidas in-
formações, sendo defeso ao Judiciário usurpar a atividade
do exeqüente neste desiderato. 2- Intime-se. Adv. JOÃO
CARLOS DE MACEDO.

25 EXECUÇÃO – 399/92 – JAIME LOPES BOTTO DE BAR-
ROS X ELOIS ZELONE – 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv.
WILMAR ALVINO DA SILVA.

26 EXECUÇÃO – 553/94 – BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A X ORIVALDO FERRARI DE OLIVEIRA –
1- Faculto ao serventuários de justiça (Escrivã etc.) a pro-
moverem a execução dos seus créditos (artigo 585, inciso
V, do CPC), vez que a matéria se trata de direito patrimoni-
al. 2- Anote-se e comunique-se a pendência das custas jun-
to ao Sr. Distribuidor, devidas pelo exeqüente. 3- Em caso
de não ser promovida a execução do crédito, no prazo de
dez dias, aguarde-se no arquivo o pagamento das custas. 4-
Intime-se. Adv OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO,
MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS, JULIO CESAR
ZIROLDO, CARLA ANGÉLICA HEROSO GOMES.

27 EXECUÇÃO - 645/95 - BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A X ZANDAYRA CENTRO DE BELEZA LTDA e
OUTRO – 1- Diga o exeqüente ante o prosseguimento do
feito. 2- Intime-se. Adv. JOÃO ALBERTO SEBAKE,
ADYR RAITANI JR., VALÉRIA CARAMURU CICARE-
LLI.

28 EXECUÇÃO – 779/94 - BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A X MAR LAR DISDTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS LTDA e ANTONIO MARCHESE – Diga o exe-
qüente ante o prosseguimento do feito. Intime-se. Adv.
ADYR RAITANI JUNIOR.

29 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL -  866/95
- BANCO DO BRASIL S/A X RENAN MACIEL BRASIL
FILHO E OUTRA – À conta e preparo. R$ 574,05 (mais
acréscimos legais). Adv. RENAN MACIEL BRASIL,
MARIA HELENA LAZOF.

30 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1122/
95 – ITACI PART. E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS X
RAQUEL LUCIANY CASSAPULA e LEONARDO BRA-
GA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ FRANCISCO
CUNICO BACH.

31 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 21/95 -
CASA REAL ASSESSORIA HABITACIONAL LTDA X
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e TANA MARA
CASEMIRO BELINATI LOUREIRO – À conta e preparo.
R$ 368,98 (mais acréscimos legais). Adv. CLEUZA KEI-
KO HIGACHI REGINATO, VITOR HUGO PAES LOU-
REIRO FILHO, EMERSON BUSANELLO, DIVALMIRO
OLEGÁRIO MAIA PEREIRA.

32 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 250/95
– ALMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
X GILSON LUIZ DA SILVA. – Deve a parte credora reti-
rar o ofício expedido para os devidos fins. Adv. JULIO
CESAR PINTO D’AMICO.

33 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 391/95 -
OSIRIS BELÉM X ARNALDO DOS SANTOS – 1- Por
cautela, renove-se a intimação da parte exeqüente, através
de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar pros-
seguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no
prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de
extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-
se. Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA.

34 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 5/94 –
AÇOS CARAJAS COMÉRCIO DE PRODUTOS SIDE-
RÚRGICOS LTDA X LEANDRO VIANA FILARDO – 1-
Defiro o pedido de fl. 43. Aguarde-se a resposta do ofício
como requerido. 2- Intime-se. Adv. VICTOR GERALDO
JORGE.

35 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 563/94
– AQUASOL COMÉRCIO DE BOMBAS E EQUIPAMEN-
TOS PARA PISCINAS LTDA X MAGESSA EQUIPA-
MENTOS INDUSTRIAIS LTDA. – 1- Por cautela, reno-
ve-se a intimação da parte autora através de seus advoga-
dos (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao
feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, in-
time-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos
moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. OMAR
RODRIGUES CHAVES.

36 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 59/92 –
J. CAMARGO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

X MARLENE DE PAULA MARTURANO – 1- Por caute-
la, renove-se a intimação da parte exeqüente, através de
seus advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosse-
guimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no
prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de
extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-
se. Adv. CLÁUDIO MELO COLAÇO, JOÃO DE LIMA
CORDEIRO.

37 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 674/94
– FLORENÇA VEÍCULOS S/A X SCHIRATO COMIDAS
PRONTAS LTDA – 1- Aguarde-se no arquivo provisório,
até manifestação da parte interessada. 2- Intime-se. Adv.
FERNANDO JOSÉ STOCCO.

38 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 682/92
– ANDRÉ SCHYPULA X TOBIAS DA SILVA FREITAS
FILHO e ROSI DA SILVA FREITAS – À conta e preparo.
R$ 30,47 (mais acréscimos legais). Adv. BENEDITO RO-
DRIGUES DE ALMEIDA.

39 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 712/95 -
BORIS ANTONIO BAITALA X MULTICOM - COML.
IMP. E EXP. MANUFATURAS LTDA e FRANCISCO
ASSIS DA CRUZ – 1- Ciente da interposição do recurso
de agravo de instrumento. 2- Intime-se. Adv. BORIS AN-
TONIO BAITALLA.

40 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 792/00 -
CONSÓRCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA X
SÔNIA MARA DA SILVA CARNEIRO e ELIANA DE
ALMEIDA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a devo-
lução da carta precatória. 2- Intime-se. Adv. ELTON
SCHEIDT.

41 INTERDIÇÃO – 717/95 – SALETE TEREZINHA VICEN-
TE DE LIMA X JAQUELINE TEREZINHA FERNAN-
DES – 1- Intime-se o requerente e requerido para que com-
pareçam no endereço constante de fl. 44 (Prof. Brandão,
08) para realização do exame pericial. Cabe salientar que
o fone para contato com o expert é 264-9701 e 362-0242.
2- Intime-se. Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA.

42 MEDIDA CAUTELAR – 994/91 – LUIZ CARLOS BAR-
ROS TAPIAS e MARIA LUCIA CERANTO TAPIAS X
APARECIDO DA SILVA e PAULO FIGUEIRA – 1- Dian-
te do lapso temporal decorrido sem qualquer manifestação
no feito, intime-se a parte requerente para impulsionar o
processo, requerendo o que lhe for de direito. 2- Intime-se.
Adv. JOÃO CARLOS DE MACEDO.

43 MONITÓRIA – 1336/03 – BANCO BANESTADO S/A X
ROMILDO ERNESTO CONTE – Trata-se de monitória
ajuizada por instituição financeira, que visa receber deter-
minada quantidade em dinheiro, pois segundo ela estaria
devedora a conta corrente do réu, e teria sido tal contrato
liquidado administrativamente. Para demonstrar a prova
literal da dívida em dinheiro juntou os documentos de fls.
09 a 184, o qual constitui, prima facie, em verdadeira que-
bra de sigilo bancário, portanto, prova marcada pela abso-
luta ilegalidade, já que a instituição financeira é mera de-
tentora dos números bancários, mas nunca jamais seu pro-
prietário, de forma que deles possa dispor ao seu alvedrio.
Assim, sob pena de ser determinado o desentranhamento
daqueles documentos, determino a parte autora que pro-
mova a demonstração de autorização judicial para ter que-
brado o sigilo bancário da parte ré, a fim de alimentar o
processo monitório com aqueles dados, no prazo de cinco
dias. Diligências necessárias. Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR.

44 REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 414/95 - CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO
ITAÚ X SAVOURY COMÉRCIO DE PRODUTOS CON-
GELADOS LTDA – 1- Por cautela, renove-se a intimação
da parte exeqüente, através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexis-
tindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoal-
mente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267,
§ 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

45 REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 486/95 – COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL X AJESP –
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA e IVANE FABRIS –
1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório (fl.
98), pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II
do CPC. 2- Intime-se. Adv. PAULO GUILHERME PFAU.

46 REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 763/94 - LEASING BMC
- ARRENDAMENTO MERCANTIL X CODIMAG - MÁ-
QUINAS E VIATURAS LTDA – 1- Aguarde-se no arquivo
provisório, até manifestação da parte interessada. 2- Inti-
me-se. Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA, WILMAR
ALVINO DA SILVA.

47 REPARAÇÃO DE DANOS - 1354/98 - JUREMA DAL-
COL X BANCO DO BRASIL S/A – À conta e preparo. R$
785,01 (mais acréscimos legais). Adv. CARLOS MURILO
PAIVA, FERNANDO AUGUSTO DISSENHA.

48 RESCISÃO DE CONTRATO C/C REINTEGRAÇÃO DE
POSSE E PERDAS E DANOS – 1120/03 – COOHABIF –
COOPERATIVA HABITACIONAL DO FUNCIONALIS-
MO X ROSEMARY RIBAS – …Assim sendo, diante da
prova verossímil do inadimplemento contratual, com a res-
pectiva constituição em mora, bem como realizado o termo
contratual da rescisão contratual pela inadimplência de uma
parcela, é que DECLARO em sede de tutela antecipatória
rescindido o contrato de compra e venda de imóvel pelo
sistema de cooperativa, devendo para tanto a autora resti-
tuir, depositando neste juízo 90% do valor pago, devida-

mente corrigido monetariamente pelo mesmo índice de
correção contido no contrato, para que após se proceda a
imediata emissão na posse do imóvel. Em seguida, cite-se,
para querendo contestar no prazo legal, sob as penas da
lei. Diligências necessárias. Adv. RENATO JOSÉ BOR-
GERT.

49 SEQUESTRO DE BENS – 624/93 – SIMONE LUCIANA
MARQUES X CELSO GARCIA – 1- Diante do lapso tem-
poral decorrido sem qualquer manifestação no feito, inti-
me-se a parte requerente para impulsionar o processo, re-
querendo o que lhe for de direito. 2- Intime-se. Adv. SÉR-
GIO NADIR MASCHIO.

50 USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - 850/95 - JUSTINO
FERREIRA LIMA X MARIO NOVELLI BARESE e ELY
BARREIROS NOVELLI – 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação da parte requerente através de seus advogados (via
DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se
pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas,
prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes
do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. FERNANDO
CEZAR FERREIRA DE SOUZA.
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0011 000241/1997
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0073 001357/2003
MARCIA REGINA MORSELLI 0064 000874/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0068 001010/2003
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA 0021 001386/1998
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0063 000753/2003
MARIA DAS GRA•AS STRAPASS 0040 000705/2002
MARIANO TAGLIANETTI 0013 000640/1997
MARILYS GREIFFO CASTANHO 0003 000147/1993
MARILZA MATIOSKI 0009 000039/1997

0015 000740/1997
MAURÖCIO ANTONIO P. ADAMO 0061 000744/2003
MIEKO ITO 0026 000436/2001
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0071 001163/2003
NESTOR TEODORO DA SILVA 0055 000397/2003

0056 000547/2003
NEUSA MARIA CANDIDO 0030 001089/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 0076 001436/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0068 001010/2003

0068 001010/2003
OKSANDRO O. GON•ALVES 0066 000941/2003
OLÖVIO HORµCIO RODRIGUES 0058 000605/2003
OSMAR ANDRADE FERREIRA 0007 000960/1996
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0020 001147/1998
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 0014 000709/1997
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0063 000753/2003
PAULO VINICIUS DE LIMA 0056 000547/2003
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0052 000172/2003
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0009 000039/1997
REGINA LéCIA WERKA XAVIER 0003 000147/1993
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0038 000597/2002
RODRIGO GHESTI 0059 000615/2003
RODRIGO POMARICO MORAES 0075 001393/2003
ROGERIO FERES GIL 0042 000879/2002
ROG?RIO DANTE DE OLIVEIRA 0013 000640/1997
ROSANE VIDA CANFIELD 0079 000026/2004
ROSI MARY MARTELLI 0004 000319/1993
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0073 001357/2003
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0013 000640/1997
SAMUEL MARTINS 0037 000384/2002
SILMAR FERREIRA DITRICH 0046 001368/2002
SILVIO JACINTHO FERREIRA 0054 000392/2003
SIMONE MARQUES SZESZ 0026 000436/2001
SOFIA SCHUTZENBERGER MACH 0045 001178/2002
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0032 001311/2001
STELA MARLENE SCHWERZ 0040 000705/2002
SUELY LOPES RICKEN 0019 000935/1998
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0061 000744/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0067 000943/2003
VALERIA CORTES CHAVES FRA 0015 000740/1997
VERA LUCIA DE PAULI 0018 000551/1998
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0004 000319/1993
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0064 000874/2003
WILSON BENINI 0041 000745/2002
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0048 001404/2002
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0058 000605/2003

1.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-591/2002-PIL
CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA x ELIAS TANOUS-
”Homologo por sentenca, o acordo celebrado entre as partes...
e julgo extinto o processo... Levante-se a penhora. Defiro a
renuncia do prazo para interposicao de recurso pelas partes,
como requerido... arquivem-se os autos.”-Adv. JOAO ALOI
OLIVEIRA PADILHA-

2.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-426/1991-CREDI-
CARD S/A.ADMINISTRADORA DE CARTïES DE CR?DITO
x WALCIR DA SILVA STAMATO-”Defiro o pedido de sus-
pensao, pelo prazo de 60 dias.”-Adv. MAGDA LUIZA RIGO-
DANZO EGGER-

3.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-147/1993-INACIO
DE SOUZA x GRAMATAR CONSTRU•ïES LTDA.-”Mani-
feste-se o credor ... em cinco dias.”-Adv. REGINA LîCIA
WERKA XAVIER DA FRAN•A, GENI WERKA, MARILYS
GREIFFO CASTANHO HUK e IOLANDA MARIA GOMES-

4.-INDENIZACAO-319/1993-JOVETE DOS REIS SANTOS
(EXEQšENTES) e outros x EDITORA JORNAL DO ESTADO
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LTDA. (EXECUTADA) e outros-”Homologo, por sentenca, o
acordo celebrado entre as partes... e julgo extinto o processo...
Oportunamente, arquivem-se os autos...”-Adv. ROSI MARY
MARTELLI, CARLOS ABRéO CELLI e VINICIUS DE AN-
DRADE MENDES-

5.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-860/1993-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A. x SIMONETTO & CIA.
LTDA. e outros-”Anote-se a constituicao e novos procurado-
res... Defiro o pedido de vista... por cinco dias.”-Adv. BLAS
GOMM FILHO e ANA LUISA ABSY-

6.-ALVARA-594/1996-DEISE SCHROH CAMARGO e outros
x NILZA NASCIMENTO CAMARGO-”Julgo corretas as con-
tas prestadas por meio da peticao de fl. 186... Oportunamente,
juntamente com os apensos, arquivem-se.”-Adv. CLAUDIA
REGINATO ZARPELON-

7.-USUCAPIAO-960/1996-LAUDELINO SOARES e outros x
-”Manifestem-se os autores... em cinco dias...”-Adv. CIRO
BRUNING, OSMAR ANDRADE FERREIRA, CHRISTIANO
SOUZA NETO e ANTONIO MORIS CURY-

8.-ARROLAMENTO-1332/1996-OLIVIA HENRIQUE ELER
x ADNYR ELLER-”Homologo por sentenca, para que produza
os seus juridicos e legais efeitos, a retificacao constante do ter-
mo de fl. 69, referente aos bens deixados por falecimento de
Adnyr Eller, ressalvados a responsabilidade dos herdeiros e os
direitos de terceiros. Apos o transito em julgado, expeca-se
adendo ao formal de partilha, mediante fotocopias autentica-
das.”-Adv. GLAUCO SANSON DA SILVA-

9.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-39/1997-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL VISCONDE DE MAUA I x
MARIA APARECIDA DIVINA-”Homologo por sentenca o
acordo celebrado entre as partes... e julgo extinto o processo...
Levante-se a penhora... arquivem-se os autos.”-Adv. MARILZA
MATIOSKI e RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS-

10.-ORDINARIA-166/1997-SULAUTO PE•AS DIESEL
LTDA. e outros x TRANS IGUA•U EMPRESA DE TRNAS-
PORTE RODOVIARIO LTDA-”Nao conheco do agravo reti-
do, porque (a) interposto pelo advogado da autora-executada,
que nao e parte no processo (b) o processo ja foi extinto e (c) a
sentenca transitou em julgado... arquivem-se os autos.”-Adv.
JOSE ROBERTO SPINA, ELMIRA MULLER e ABNER PE-
REIRA DA SILVA-

11.-VENDA A CR?DITO C/RES.DOMæNIO-241/1997-FORD
COMERCIO E SERVI•OS LTDA. x FRANK JURIDE PELE-
GRINI-”Defiro o pedido de suspensao, pelo prazo de 90 dias,
como requerido.”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI-

12.-REINTEGRA•éO DE POSSE-245/1997-COMPANHIA
ITAULEASING DE ARRENADAMENTO MERCANTIL x
IMPRESSORA REQUINTE LTDA.-”Manifeste-se a exequen-
te... em cinco dias.”-Adv. DANIEL HACHEM e LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA-

13.-DEPOSITO-640/1997-CASAGRANDE ADM. DE CON-
SORCIO S/C LTDA x LUIZ CARLOS SILVA-”Apresente a
credora, em cinco dias, demonstrativo atualizado do debito.
Feito isso, cumpra-se (f. 259)...”-Adv. MARIANO TAGLIA-
NETTI, ROG?RIO DANTE DE OLIVEIRA JîNIOR, RUBENS
SUNDIN PEREIRA e EDUARDO PEREIRA POLAK-

14.-RESSARCIMENTO-709/1997-GARANTE SERVI•OS DE
APOIO SC LTDA x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL GON•ALVES DIAS e outros -”Aguarda manifestacao
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 260-
verso.”-Adv. ANDR? ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ,
DELAIR ROSEMARI TRENTINI e PAULO ROBERTO FER-
REIRA SILVEIRA-

15.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-740/1997-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VOLA VELHA x MAR-
COS RONALDI MOURAO DE ANDRADE-”Quanto ao pedi-
do formulado as f. 218, o processo ja foi extinto por sentenca
confirmada pelo Tribunal de Alcada.”-Adv. MARILZA MATI-
OSKI e VALERIA CORTES CHAVES FRAN•A-

16.-INDENIZA•éO-1227/1997-SIRLEI ANA ELIAS PACHE-
CO e outros x NIVALDO LOSSO e outros-”Aguarde-se, por
60 dias, cf. requerido... Decorridos, e no silencio, intime-se a
parte exequetne para dar andamento ao feito.”-Adv. ALVARO
BORGES JUNIOR, CASSIA APARECIDA CLAZER HALI-
LA, ANSELMO MASCHIO e LEONEI MARTINS FREITAS-

17.-EMBARGOS A EXECU•AO-1304/1997-BANCO REAL
S/A. x HELOISA MARIA NEVES DA ROCHA e outros-”Con-
siderando que o deposito feito a f. 180v, o foi para garantir o
juizo, conforme consta da peticao de fs. 180, ceritique a escri-
vania acerca da interposicao de embargos pelo executado, no
prazo legal. apos, voltem. Informe a exequente se com o valor
depositado se da por satisfeito o seu credito.”-Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e CLEA MARA LUVIZOTTO-

18.-DECLARATORIA-551/1998-DATATIBA IMPORTA•OES
E EXP. DE PROD. MANUFATURADOS e outros x BANCO
BMD S/A-”Cumpra-se o despacho de f. 175, observando a Es-
crivania o endereco indicado a f. 196; expeca-se carta precato-
ria. - Retirar carta precatoria a disposicao emc artorio diligen-
ciando no respectivo cumprimento.”-Adv. MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA, JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e
VERA LUCIA DE PAULI-

19.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-935/1998-OTHO-
NIEL TABORDA DAS NEVES REINNHARDT x WALMIR
MEIRA SANTOS -”Aguarda manifestacao sobre as informa-
coes prestadas pela DRF arquivadas em cartorio.”-Adv. IVO
CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO, e SUELY LOPES
RICKEN-

20.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1147/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x MORENA MATERIAIS DE
CONSTRU•AO LTDA e outros-”Providencie o credor o regis-
tro da penhora... Determino seja observado o que dispoe o CN
5.8.8.2.... A avaliacao e calculo geral, com subsequente mani-
festacao das partes, em cinco dias.”-Adv. LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA e PAULO RENATO LOPES RAPOSO-

21.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1386/1998-PISA
PAPEL DE IMPRENSA S/A x EDITORA A FOLHA DA IM-
PRENSA LTDA-”Antes de se verificar a possibilidade de subs-
tituicao do bem penhorado ha que se avaliar o bem que garante
esta execucao, a fim de se apurar se realmente esta obsoleto e
sem valor comercial. Expeca-se mandado de avaliacao.”-Adv.
BENEDITA LUZIA DE CARVALHO, ADRIANA NEGRINI,
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA SILVA e LUCIA AU-
RORA FURTADO BRONHOLO-

22.-DEPOSITO-53/1999-NACIONAL GAS BUTANO DISTRI-
BUIDORA LTDA x PANIFICADORA E CONFEITARIA RE-
QUINTE LTDA-”Manifeste-se a parte autora.”-Adv. ALI MUS-
TAFA ATYEH-

23.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-228/1999-FER-
NANDO CARVALHO RIBEIRO x IVANILDE APARECIDA
VARGAS -”A exequente, por cinco dias, para dar andamento
ao feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv. LUCIA ANA
LAZOF-

24.-BUSCA E APREENSAO DE AUTOS-483/1999-BANCO
CITIBANK S/A x SILVANA APARECIDA ANDRELINO -”Int.
a autora pessoalmente para dar andamento ao feito, no prazo
de 48 horas, sob pena de extincao do processo por abandono,
arcando com as custas da diligencia.”-Adv. AMAURI BAP-
TISTA SALGUEIRO-

25.-MONITORIA-482/2000-BANCO ITAî S/A x MARLENE
TIBOLA e outros -”Defiro a suspensao requerida... devendo os
autos permanecer no arquivo... ate a manifestacao da parte in-
teressada.”-Adv. DANIEL HACHEM-

26.-INDENIZA•éO-436/2001-ONORINDO FRANCISCO JA-
CUNDINO x ZENITH ENGENHARIA LTDA-”O exequente
com titulo (judicial) tem duas opcoes: a) ou faz valer o seu
drieito por meio do deveido processo de legal (execucao forca-
da); (b) ou ve os autos arquivados, ressalvando, evidentemen-
te, o direito de ajuizar a execucao enquanto isso for possivel.
Considerando que ao autor foram concedidos os beneficios da
gratuidade, isentando-o do pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, a exigibilidade dessas verbas esta con-
dicionada a verificacao na hipotese prevista no art. 12 da lei
1060/50 e pelo prazo nela mencionado.”-Adv. CARLOS AU-
GUSTO COGO, MIEKO ITO e SIMONE MARQUES SZESZ-

27.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-724/2001-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL PORTO SEGURO x SIDNEI DUBE-
NA-”Julgo extinto o processo... tendo em vista o pagamento do
debito... com a satisfacao da obrigacao pelo executado. Expe-
ca-se oficio autorizando o levantamento do deposito pela exe-
quente... arquivem-se os autos.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES, ALEXANDRE JOS?
ZAKOVICZ e JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

28.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-748/2001-BANCO
ITAî S/A x HENRIQUE RODRIGUES NETO e outros-”A par-
te interessada para retirar oficios a disposicao emc artorio dili-
genciando no respectivo cumprimento.”-Adv. ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR e EGLACY PAULINO-

29.-PETICAO REFERENTE AUTOS DE BUSCA E APRE-
ENSAO-FIDUCIARIA-1028/2001-BANCO GENERAL MO-
TORS S/A x EUCLYDES RIQUE FERREIRA-”O processo foi
remetido a comarca de Ivaipora-Pr, restitua-se a parte, median-
te recibo, para que, no seu interesse, de o encaminhamento
correto.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1089/2001-OMNI
S/A - CR?DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
LAURI ROBERTO RIBEIRO-”Antes de apreciar o pedido de
f. 58, devera o autor dar integral atendimento ao despacho de f.
44. - FL. 44: O veiculo foi apreendido pelo Detran, conforme
informou o proprio autor e confirmou a oficial de justica. Nao
pode o juizo retirar do ente administrativo o direito de receber
o pagamento das taxas incidentes sobre o uso do bem... SE
comprovado o pagamento das referidas multas e taxas, sera
deferido o desentranhamento do mandado.”-Adv. ERICO
SODR? QUIRINO FERREIRA e NEUSA MARIA CANDIDO-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1302/2001-BAN-
CO FORD S.A x MARIA HELENA DE MELLO COLOMBO-
”Manifeste-se a autora, em cinco dias.”-Adv. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, I?RI DO AMARAL SCHROEDER PORTELA e
FRANCISCO CARLOS DUARTE-

32.-MONITORIA-1311/2001-CCV COMERCIAL CURITIBA-
NA DE VEæCULOS S/A x LUIZ LOPES DOS SANTOS
NETO-”Conhecendo do pedido de fs. 65 como de desistencia,
homologo-a... e julgo extinto o processo sem julgamento do
merito e imponho ao desistente o pagamento das custas do pro-
cesso... determino o oportuno arquivamento dos autos...”-Adv.
SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA-

33.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-27/2002-ESPçLIO
DE ALOIS PENKAL x MARIA DE LURDES DOS SANTOS -
”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica de fl. 119-verso.”-Adv. LEANDRO GALLI e
ADEMIR DA SILVA-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-138/2002-FI-
NAUSTRIA - CIA CREDITO FIANC.E INVESTIMENTO x
SILVANA ADELITA DE AGUIAR RIBAS-”Aguarde-se, por

15 dias, conforme requerido...”-Adv. KARINE CRISTINE DA
COSTA-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-214/2002-BANCO
DIBENS S/A x ALCEU ALVES-”Os nomes dos subscritores
da peticao de f. 118/119 deverao ser excluidos dos cadastros
para efeito de intimacao. Intime-se o embargante por meio do
ilustre causidico indicado as f. 118.”-Adv. MARCELO FABI-
ANO GRESKIV e ANDREIA VERANO-

36.-DESPEJO-360/2002-GABRIEL TAUFIK NAME x MANO-
EL OEDRO CASTILHO-”Cumprida a parte material da sen-
tenca com a desocupacao do imovel, conforme auto de imissao
de posse de f. 82 e, renunciando o autor ao credito decorrente
da sucumbencia... julgo extinta a acao de despejo por falta de
pagamento... Oportunamente, arquivem-se os autos.”-Adv.
CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS-

37.-DESPEJO-384/2002-PARAISO ARMAZENS GERAIS S/
C LTDA x ESPONJA•O INDUSTRIA E COMERCIO PRO-
DUTOS DE A•O-”Considerando os termos das peticoes e do-
cumentos... julgo extinto o presente processo e determino... o
arquivamento dos autos.”-Adv. GUILHERME JACQUES TEI-
XEIRA FREITAS, SAMUEL MARTINS e FRANCISCO MA-
CHADO DE JESUS-

38.-ORDINARIA-597/2002-CERCAL ADVOGADOS ASSO-
CIADOS LTDA x SITESE SITEMAS TECNICOS DE
SEGURAN•A -”Aguarda manifestacao da parte interessada
sobre o transito em julgado da sentenca.”-Adv. GILES SANTI-
AGO JUNIOR, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, ROBSON
ADRIANO DE OLIVEIRA e HUMBERTO SARAN SOLON-

39.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-619/2002-
CARLOS DE LOYOLA E SILVA x COPAVA VEICULOS S/
A-”Porque observados todos os requisitos processuais para a
coleta da prova por intermedio da presente medida, porque a
impugnacao nao cabe fazer aqui, uma vez que somente pode
ofertar as razoes pelas quais discorda do laudo apresentado,
nada mais, e que homologo a prova tecnica nos autos deste
processo produzidas, a im de que cumpra o seu direito e aitnja
sua finalidade em eventual acao principal a ser ajuizada.”-Adv.
JOS? ANTONIO NASCIMENTO LOYOLA e LUIZ OSORIO
CARDOSO MARTINS-

40.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-705/2002-PAULO AL-
BERTO BASTOS JUNIOR e outros x COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE DISTRIBUICAO-”REcebo os recursos de apela-
cao manifestados por mieo das peticoes de fs. 138 e 158, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. Int. a parte contraria para
contra-arrazoar no prazo de 15 dias.”-Adv. JOSE RENATO
GAZIEIRO CELLA, MARIA DAS GRA•AS STRAPASSON,
STELA MARLENE SCHWERZ e DANIELE ESMANHOT-
TO-

41.-DESPEJO-745/2002-LUIZ ANTONIO FERREIRA MATT
x MARCELO DOS SANTOS e outros-”Contra o fiador Neilor
Marchioro o exequente nao tem titulo executivo judicial. Inde-
firo o pedido de f. 55. Intime-se o exequente para dar anda-
mento ao fieto, em cinco dias.”-Adv. WILSON BENINI-

42.-INDENIZA•éO-879/2002-M.H.S. - COMERCIO DE PRO-
DUTOS NATURAIS LTDA x MARCAS E PATENTES MON-
TANUCCI -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$
17,60.”-Adv. AL?CIO PEDRO BERNARDI, ROGERIO FE-
RES GIL, LUæS CLøUDIO ANDRADE NEVES e FRANCI-
NE FREDERICO-

43.-ORDINARIA-979/2002-VICTOR WERNER SHTORA-
CHE x BANCO DO BRASIL S/A e outros -”Restituir os autos
em Cart¢rio, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196, do
CPC, al‚m de serem implementadas as providˆncias do item
2.10.1 e seguintes do C¢digo de Normas.”-Adv. ALEXANDRE
RICARDO PESSERL-

44.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-997/2002-MOREI-
RA DA FONSECA - CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C x
SFOGGIA S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS-”Indefiro a ex-
pedicao do oficio ao BACEN, proque somente depois de esgo-
tadas todas as possibilidades de se localizar bens em nome do
devedor e que se podera cogitar da quebra de seu sigilo banca-
rio.”-Adv. FABRICIO ZILOTTI e IRINA MOREIRA DA FON-
SECA-

45.-INVENTARIO-1178/2002-LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
e outros x ESP. DE JOS? BENEDITO DE OLIVEIRA-”Int. o
procurador dos herdeiros para informar o atual endereco de
seus constituintes, especialmente do inventariante. Com o aten-
dimento, renove-se a intimacao...”-Adv. SOFIA SCHUTZEN-
BERGER MACHADO-

46.-DESPEJO-1368/2002-ANA LUCIA MAZUR ROMANIUK
x MARIA HELENA POLETTI -”Aguarda o preparo das custas
no valor de R$ 18,34.”-Adv. SILMAR FERREIRA DITRICH-

47.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1395/2002-EX-
PRESSO RODOVIøRIO TAMOYO LTDA x GLOBAL TELE-
COM S.A-”Satisfeitas as custas pendentes, anote-se e arquive-
se.”-Adv. ANDRE PORTUGAL CEZAR e CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

48.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1404/2002-DOU-
RIVAL BAPTISTEL x DANIEL DE OLIVEIRA e outros-”De-
firo (fs. 40). - (suspensao).”-Adv. WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA-

49.-EX EMPTO-1482/2002-BANCO BANESTADO S/A x
MAENY MARTINS DE SOUZA-”Em diligencia anterior... o
oficial de justica nao logrou exito na localizacao da devedora
indicado na inicial... Deste modo, a fim de evitar gastos desne-
cessarios, antecipado o pagamento das diligencias a serem rea-
lizadas, cite-se a executada, por mandado, no outro endereco
indicado a f. 54.”-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS

SANTOS-

50.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-107/2003-BANCO
BRADESCO S.A. x SABATKE TERRAPLENAGEM LTDA. e
outros-”Aguarda manifestacao sobre as informacoes juntadas
aos autos.”-Adv. DANIEL HACHEM-

51.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-143/2003-JOSE
CARLOS DA COSTA x JOCIMAR DEA -”Aguarda manifes-
tacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl.
28-verso.”-Adv. MARCELO JUNIOR GON•ALVES-

52.-DEPOSITO-172/2003-BANCO DE CR?DITO NACIONAL
S/A x JEFFERSON WROBEL SOARES -”Sobre a contestacao
com preliminar e documentos... manifest-ese a parte autora,
querendo, em 10 dias. Audiencia de conciliacao - art. 331 do
CPC - a qual deverao comparecer as partes pessoalmente e acom-
panhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de for-
ma concreta e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar even-
tual transacao em 26 de Outubro de 2004, as 13:45 horas. Sem
exito a conciliacao, depois de exposicao oral pelas partes da
suma de suas pretensoes e respectivas causas de pedir, com
base nelas e a vista do que consta dos autos, sera prolatada
sentenca ou decisao de saneamento. Nesta hipotese, especifi-
carao as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo quais os fatos juridicamente relevantes que atraves de
cada modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se
pericial, deverao indicar modalidade, alcance e objetivo.”-Adv.
PEDRO GIROLAMO MACARINI e FERNANDO CHIN FEI-

53.-MONITORIA-190/2003-BANCO ITAU S/A x J C CAVA-
ZZANI DISTRIBUIDORA DE DOCES FI - ME e outros -
”Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no
valor de R$ 80,00.”-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

54.-EXECU•éO DE QUANTIA CERTA-392/2003-MARCIO
RAFAEL DE CARVALHO x LUIZ CARLOS SIQUEIRA-
”Aguarde-se (f. 32), por mais 30 dias.”-Adv. ANA PAULA
WOLLSTEIN e SILVIO JACINTHO FERREIRA-

55.-MONITORIA-397/2003-INDUSTRIAL MADEIREIRA
CAMILOTTI LTDA. x CANDIEIRO COM?RCIO DE MçVEIS
LTDA. -”O aviso de recebimento da carta de citacao foi junta-
da aos autos em 24/04/2003 e o prazo para oposicao dos em-
bargos expirou no dia09/05/2003. Conforme se ve as f. 57, os
embargos somente foram protocolizados em cartorio no dia 12/
05/2003. Sao intempestivos. Dai porque deixou de recebe-los.
Constituido de pleno direito o titulo executivo judicial, adian-
tadas as custas, determino a citacao da executada... HOnorari-
os fixados provisoriamente em 5 por cento... - Aguarda
antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$
40,00.”-Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA e JOSE CAR-
LOS SPANO VIDAL-

56.-IMPUGNA•éO AO VALOR DA CAUSA-547/2003-CAN-
DIEIRO COMERCIO DE MOVEIS LTDA. x INDUSTRIAL
MADEIREIRA CAMILOTTI LTDA.-”Conforme se ve as f. 56
ds autos principais... o aviso de recebimento da carta de cita-
cao foi juntado aos autos em 24/04/2003 e o prazo para respos-
ta ou interposicao deste incidente expirou em0 9 / 0 5 / 2 0 0 3 .
Conforme se ve as f.02, a impugnacaoo somente foi protocoli-
zada em cartorio no dia 12/05/2003. E intempestiva. Dai por-
que deixo de recebe-la. Custas pela impugnante.”-Adv. JOSE
CARLOS SPANO VIDAL, NESTOR TEODORO DA SILVA e
PAULO VINICIUS DE LIMA-

57.-SUSTA•AO DE PROTESTO-563/2003-FABIANO SECH
x ESTELA NATARIA -”Aguarda manifestacao sobre o contido
no expediente de fl. 40.”-Adv. MARCELO CHEDID-

58.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-605/2003-MARCE-
LO ROMANO FORMIGHIERI BERNOLDI x HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-”Homologo por sentenca,
o acordo celebrado entre as partes... julgo extinto o processo...
Expeca-se oficio autorizando o levantamento dos depositos pelo
reu... arquivem-se os autos.”-Adv. ZULEIKA LOUREIRO GI-
OTTO, CAROLINA VIECELLI BESEN e OLæVIO HORøCIO
RODRIGUES FERRAZ-

59.-DEPOSITO-615/2003-BANCO BRADESCO S/A x IRA-
CEMA SAMPAIO SANTOS -”Aguarda o preparo das custas
no valor de R$ 12,55.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e
RODRIGO GHESTI-

60.-EMBARGOS A EXECU•AO-699/2003-ANDREA UM-
BERTO SIMONETTI x MARANGONI DO BRASIL LTDA.-
”... Assim, pois, julgo parcialmente procedentes os presentes
embargos para o fim de excluir do montante cobrado os valores
superiores a0,5 por cento ao mes de juros moratorios, manten-
do-se quanto ao mais os valores cobrados, declarando valida a
execucao e subsistente a penhora, conforme consignado no
corpo desta decisao. Condeno o embargante, a titulo de sucum-
bencia, ao pagamento das despesas processuais e nos honorari-
os advocaticios do patrono judicial da parte contraria que arbi-
tro em 12 por cento sobre o valor da execucao, face o trablaho
efetuado pelo ilustre patrono da embargada, e o decaimento
minimo da execucao, sendo que tal condenacao engloba os pre-
sentes embargos e a acao executiva, isto porque os embargos
nao se confundem com a acao de execucao...”-Adv. LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO e LOURIVAL BARAO MARQUES-

61.-MONITORIA-744/2003-JUSSARA MARIA OLSEN LAM-
PE x GILIAN FERNANDA DIAS e outros -”Audiencia de con-
ciliacao - art. 331 do CPC - a qual deverao comparecer as par-
tes pessoalmente e acompanhadas de seus procuradores e ad-
vogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas pretenso-
es a fim de viabilizar eventual transacao em 25 de Outubro de
2004, as 14:10 horas. Sem exito a conciliacao, depois de expo-
sicao oral pelas partes da suma de suas pretensoes e respectivas
causas de pedir, com base nelas e a vista do que consta dos
autos, sera prolatada sentenca ou decisao de saneamento. Nes-
ta hipotese, especificarao as provas que efetivamente preten-
dem produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente rele-
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vantes que atraves de cada modalidade de prova indicada pre-
tendem demonstrar. Se pericial, deverao indicar modalidade,
alcance e objetivo.”-Adv. MAURæCIO ANTONIO P. ADA-
MOWSKI, LUIZ ROBERTO RECH e THOMAS FRANCIS-
CO DA ROSA-

62.-EXECU•éO DE QUANTIA CERTA-746/2003-BANCO
ITAî S/A x ALBERICO COMPANHIA LTDA. MICRO EM-
PRESA e outros -”Aguarda manifestacao sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 20.”-Adv. DANIEL
HACHEM-

63.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-753/2003-PETRO-
PAR PETROLEO E PARTICIPA•ïES LTDA. x SICAPREV-
SIND INTERM DOS CONDU AUTON DE VEICULOS-”...
Sobre a excecao de pre-executividade e documentos apresenta-
dos... diga a parte exequente. - Indefiro a expedicao de oficio a
REceita FEderal... porque somente depois de esgotadas todas
as possibilidades de localizar bens em nome da devedora e que
se podera cogitar a quebra do seu sigilo fiscal e bancario.”-
Adv. MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, PAULO SER-
GIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA e FABIO TAVARES
TORQUATO-

64.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-874/2003-IMPE-
RIA FACTORING FOMENTO LTDA. x COMERCIO DE
EMBALAGENS DUCCI LTDA. - ME e outros-”Recolha-se o
mandado de avaliacao expedido. Defiro o pedido de suspensao
pro 30 dias, como requerido...”-Adv. VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO e MARCIA REGINA MORSELLI-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-893/2003-BANCO
BRADESCO S/A x CANDIDO EDILIO ALVES FREITAS-
”Comprove o autor, em cinco dias, a devolucao do veiculo ao
reu.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

66.-COBRAN•A-941/2003-JOS? VALTER DA ROSA x FUN-
BEP - FUNDO DE PENSéO MULTIPATROCINADO -”Defi-
ro (f. 147, a). Sobre a contestacao com preliminar e documen-
tos... manifeste-se o autor, em 10 dias. Audiencia de concilia-
cao - art. 331 do CPC - a qual deverao comparecer as partes
pessoalmente e acompanhadas de seus procuradores e advoga-
dos, trazendo de forma concreta e objetiva suas pretensoes a
fim de viabilizar eventual transacao em 20 de Outubro de 2004,
as 14:45 horas. Sem exito a conciliacao, depois de exposicao
oral pelas partes da suma de suas pretensoes e respectivas cau-
sas de pedir, com base nelas e a vista do que consta dos autos,
sera prolatada sentenca ou decisao de saneamento. Nesta hipo-
tese, especificarao as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente relevantes que
atraves de cada modalidade de prova indicada pretendem de-
monstrar. Se pericial, deverao indicar modalidade, alcance e
objetivo.”-Adv. APARECIDA INGRøCIO DA SILVA e OK-
SANDRO O. GON•ALVES-

67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-943/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x WILLIAN RAFAEL POLIDORO-
”... Frente a essas consideracoes, diante do deposito efetuado a
f. 31v, julgo purgada a mora e julgo extinto o processo arcando
o reu com as custas e honorarios advocaticios ja fixados a f. 24,
item 2. Defiro o levantamento do deposito pelo autor, devendo
proceder a devolucao do veiculo ao reu... Oportunamente, ar-
quive-se.”-Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI, FER-
NANDO AUGUSTO DISSENHA e LEUCIMAR GANDIN-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1010/2003-UNI-
BANCO - UNIéO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FRAN-
CISCO DE ASSIS SEVERO DE OLIVEIRA-”O endereco in-
dicado na peticao inicial como sendo o do requerido nao e o
memso que consta do contrato. Esclareca o autor, em 5 dias.”-
Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, ODECIO LUIZ PERALTA e
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1061/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x HAMILTON JAIR BINATTI-
”Homologo por sentenca, o acordo celebrado entre as partes...
e julgo extinto o processo... Oportunamente, pagas eventuais
custas pendentes, arquivem-se os autos...”-Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA, CARLYLE POPP e GUILHERME BORBA
VIANNA-

70.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1158/2003-MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA x JOUBERT AMARAL DE
ALMEIDA-”Sobre a excecao e pre-executividade... manifeste-
se o exequetne, em cinco dias.”-Adv. MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA e JOUBERT AMARAL DE ALMEIDA-

71.-DESPEJO-1163/2003-ELEONORA GUARINELLO THA
x MARIA DE FATIMA GARCIA e outros-”REgularizem os
reus, em cinco dias, sua representacao nos autos, juntando o
indispensavel instrumetno de mandato.”-Adv. NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR e CL?CIO FERREIRA HIDALGO-

72.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1184/2003-JOéO RU-
BENS DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A-”... Assim pois,
julgo extinto o feito, sem julgamento de merito, tendo em conta
nao ter o autor interesse no feito... Condeno o autor, a titulo de
sucumbencia, ao pagamento das despesas processuais e dos
honorarios advocaticios que... arbitro em R$ 300,00...”-Adv.
CLEBER DE PAULA BALZANELI e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

73.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1357/2003-AL-
MERI JOSE ADUR x SERASA (CENTRALIZA•éO DE
SERVI•OS DE BANCO S/A)-”Acolho a peticao de f. 26 como
emenda a inicial. Intime-se o autor para recolher eventuais di-
ferencas no deposito inicial e Funrejus.”-Adv. MARCIA RE-
GINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA e
ROSILEINE PICINATO RIBEIRO-

74.-ORDINARIA DE COBRANCA-1366/2003-MOACIR DA
SILVA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS -”Sobre a contesta-
cao com preliminar e documentos... manifeste-se a parte auto-

ra, querendo, em 10 dias. Audiencia de conciliacao - art. 331
do CPC - a qual deverao comparecer as partes pessoalmente e
acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de
forma concreta e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar
eventual transacao em 21 de Outubro de 2004, as 14:45 horas.
Sem exito a conciliacao, depois de exposicao oral pelas partes
da suma de suas pretensoes e respectivas causas de pedir, com
base nelas e a vista do que consta dos autos, sera prolatada
sentenca ou decisao de saneamento. Nesta hipotese, especifi-
carao as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo quais os fatos juridicamente relevantes que atraves de
cada modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se
pericial, deverao indicar modalidade, alcance e objetivo.”-Adv.
JOS? DIOGO GUILEN e JOSE OLINTO NERCOLINI-

75.-INDENIZA•éO-1393/2003-CHENCHEN AUTO VIDROS
E AUTOMçVEIS LTDA. x CERAMICA SANTA GERTUDRES
LTDA.-”Cumpra-se o despacho de f. 125, manifestando-se o
autor inclusive sobre os documetnos juntados... - Fl. 125: Vin-
do o original... sobre a contestacao com preliminar e documen-
tos, manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias.”-Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, LUIZ FERNANDO
STUCCHI e RODRIGO POMARICO MORAES-

76.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1436/2003-IMOVEIS BAS-
SOLI LTDA. x DARCI LOCATELLI-”... Considerando os ter-
mos da certidoa de f. 18, informe o embargante, em cinco dias,
o endereco completo e atual do embargado. - A embargante,
que demonstrou quantum satis a qualidade de terceira em rela-
cao ao processo de execucao em que se operou a constricao
judicial, fez prova sumaria e suficiente de que e titular de direi-
tos passiveis de protecao, conforme se pode ver da escritura
publica de compromisso de compra e venda de f.09/11, datado
de 18 de setembro de 1991, bem antes do ajuizamento da acao
de conhecimento em que se formou o titulo em execucao. Pre-
enchidos pois, os requisitos para a liminar, defiro-a, para (a)
manutenir a autora na posse dos imoveis descritos as f. 03, e
(b) suspender a execucao na parte em que sujeitou esses mes-
mos bens aos seus efeitos, cumprindo-se o mandado depois de
prestada a caucao... Cite-se o embargado...”-Adv. ODACYR
CARLOS PRIGOL-

77.-ANULATORIA-1452/2003-JOSE ULISSES SANTANA
NOGUEIRA x DANIEL FELISBINO CAPANEMA e outros-
”Intime-se o autor, para, em cinco dias, providenciar as copias
solicitadas pela Escrivania...”-Adv. CLAUDIA REGINA STRE-
MEL ANDRADE-

78.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1584/2003-BAN-
CO ITAî S/A x DIRCEU ROGAL e outros -”Citem-se os exe-
cutados... HOnorarios fixados provisoriamente em 5 por cen-
to... - Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a
no valor de R$ 80,00.”-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

79.-DESPEJO-26/2004-YOLANDA SANTOS GOMES x ICI-
EL -INTEGRA COMERCIO IMPORTA•øO E EXP.LTDA-
”Citem-se os reus... Notifiquem-se eventuais sublocatarios e
ocupantes.”-Adv. ROSANE VIDA CANFIELD-
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PAULO CESAR GRADELA FILHO 0016 000134/1997
PAULO ROBERTO BARBIERI 0014 000823/1996
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 0025 000461/1999
RENATO SEIDELER 0006 000548/1994
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOC 0005 000470/1994
RODRIGO CESAR PICININ MUN 0073 001200/2003
RONALDO LIMA MACHADO 0010 001148/1995
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0074 001207/2003

0054 001233/2002
0104 000062/2004

SAMIRA NABBOUH ABREU 0025 000461/1999
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0068 000862/2003
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0057 000119/2003
SERGIO LUIZ FERNANDES 0080 001501/2003
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0065 000737/2003
SOLANGE CANDIDA WUICK 0009 001024/1995
STELLA MARIS DE F. BITTEN 0063 000624/2003
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0043 000894/2001
UMBERTO GIOTTO NETO 0027 000547/1999
VANESSA JANKE DE CASTRO 0109 000079/2004
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0081 001502/2003
VITORIO KARAN 0054 001233/2002

0089 001624/2003
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0015 000848/1996
WALDINEI PAULO SCHICK 0085 001593/2003
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0105 000064/2004
ZULDEMAR SOUZA QUADROS SA 0003 000771/1992

1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.- a) declaratoria - Cristiane Gon‡alves Ribas x Tvmed
Instituto de Video e Comercio Ltda. -adv. Alexandre Gon‡alves
Ribas. b) habilita‡ao de credito - Banco Bradesco S.A. -adv.
Daniel Hachem. c) execu‡ao hipotecaria - HSBC Bank Brasil
S.A Banco Multiplo x Angela Dias Bertolini e outro. -adv. Mieko
Ito. d) cautelar - Elias Azis Abou Hatem Neto x Faculdades
Curitiba. -adv. Adwilhans Luciano de Souza. e) embargos - Jair
Leite e outra x Gap-Administra‡ao e Participa‡oes S.C Ltda e
outros. -adv. Roberto Luiz Pedrotti. f) despejo - Companhia
Brasileira de Petroleo Ipiranga x GRC Comercio de Combusti-
veis Ltda. -adv. Marcelo Clemente Bastos. g) arrolamento - Joao
Luiz de Carvalho. -adv. Ivandra karla Tavares da Cunha. h)
busca e apreensao - Araucaria Administradora de Consorcios
S.C Ltda x Marcia Roggero. -adv. Luiz Alceu Gomes Bettega.
i) busca e apreensao - Banco Abn Amro Real S.A x Claudia
Zanetti. -adv. Alexandre Nelson Ferraz. j) ressarcimento - Mar-
cel Beghetto Penteado x Starmoto Ltda e outro. -adv. Carla C.
Backs Mansur. l) execu‡ao - Fibra Leasing S.A Arrendamento
Mercantil x Luiz Cesar de Souza Ferrari. -adv. Alexandre Nel-
son Ferraz. m) busca e apreensao - Banco BMG S.A x Jose
Deoclecio Reis. -adv. Flaviano Belinati Garcia Perez. n) busca
e apreensao - Banco BMG S.A x Adilson Bueno Silva. -adv.
Flaviano Belinati Garcia Perez. o) busca e apreensao - Servopa
Administradora de Consorcios S.C Ltda x Bernelio Sergio Lima.
-adv. Gabriel A.H. Neiva de Lima Filho. p) busca e apreensao
- Araucaria Administradora de Consorcios Ltda x Assis Antu-
nes. -adv. Jose Hipolito Xavier da Silva. q) execu‡ao - Centro
Integrado de Educa‡ao, Ciencia e Tecnologia, Cenect S.C Ltda
x Alessandra Rodrigues Kolisnick e outro. -adv. Michele Su-
ckow. r) presta‡ao de contas - Imporpe‡as Cuiaba Comercio de
Pe‡as para Tratores Ltda x Banco Mercantil do Brasil S.A. -
adv. Henrique Blaskievicz. s) declaratoria - Interglobal Passa-
gens e Turismo Ltda x Banco Real Abn Amro Bank. -adv. Oda-
cyr Carlos Prigol.

2.-INDENIZACAO ORDINARIO-395/1992-TERRASMIL -
EMPREENDIMENTOS x MARIA DO ROSARIO PEREIRA.
Ante a ausencia de previa intima‡ao pessoal do exequente para
movimenta‡ao do feito, nao ha falar em extin‡ao da execu‡ao.
Indefiro, pois, o pleito de fl. 175. Lavre-se termo de penhora
do bem indicado, nos moldes dos paragrafos 4§ e 5§ do art.
659 do CPC, intimando-se a executada para que tome ciencia
da sua condi‡ao de depositaria e para que ofere‡a seus embar-
gos. Intimem-se. -Adv. MARCOS LEATE, IVAN PEGORARO
e MANOEL CELIO DZIEDZICK-

3.-INDENIZACAO ORDINARIO-771/1992-SILCE APARECI-
DA S. DARWICHE x JOAO RICARDO BROTTO -Pelo conti-
do as fls. 439/440, faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int.
Sobre o oficio. -Adv. ZULDEMAR SOUZA QUADROS SANT
ANNA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS-340/1993-BCO DE CREDITO
REAL DE MINAS GERAIS x TELSAT
EQUIP.ELETRONICOS LTDA -Diga o interessado quanto a
retirada do(a) carta precatoria. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. MAURICIO JULIO FARAH-

5.-USUCAPIAO-470/1994-JOSE GOMES BARBOSA E SUA
MULHER x -Pelo contido as fls. 300, faculto que diga(m) re-
querente em 05 dias. Int. Sobre o calculo da Sra. Contadora.
R$ 742,06. -Adv. MIGUEL DA SILVA, RIVADAVIA ANTE-
NOR PROSDOCIMO e HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS-548/1994-D.B.TOLEDO &
CIA. LTDA. x RETIFICA E UNIAO DE MOTORES E OU-
TRO -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a.-Adv. PATRICIA MARIN DA ROCHA-

7.-RESCISAO CONTRATUAL-1005/1994-EDNA APARECI-
DA RODRIGUES x EDIVALDO PEREIRA DUDA. Ante o
certificado a fl. 202, aguarde-se por 30 dias o preparo das cus-
tas. Intime-se. -Adv. GERALDO MOCELLIN-
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8.-EXECUCAO DE TITULOS-832/1995-VISUL DISTRIBUI-
DORA DE VIDROS E ESPELHOS LTDA x MARIO RODRI-
GUES BAUER -Pelo contido as fls. 182/183, faculto que
diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre o calculo da Sra. Con-
tadora. R$ 17.574,54. -Adv. LEONARDO BUSARELLO AR-
NIZAUT, ALEXANDRE MARCOS GOHR, CLEBER MAR-
CONDES e MARLY DE CASSIA M. F. REGIANI-

9.-INDENIZACAO ORDINARIO-1024/1995-DIONEIA MA-
CHADO BUTKOSKI e outros x ROBSON DE BRITO e ou-
tros. Ante a noticia da existencia de outro bem apto a garantir a
execu‡ao, independentemente de situar-se nesta ou em outra
Comarca, reconsidero o despacho de fl. 330, indeferindo, por
ora, a penhora do faturamento da executada, que e medida sem-
pre excepcional. Recolha-se o mandado executivo. Intimem-
se. -Adv. SOLANGE CANDIDA WUICK, ADILSON LUIS
FERREIRA, LUCIA DALAZOANA e CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-1148/1995-FIAT LEASING
S.A. ARREND. MERCANTIL x INFOSUL TECNOLOGIA
LTDA. Preparadas as custas, voltem. R$ 343,00. -Adv. GA-
BRIEL JOCK GRANADO-

11.-INDENIZACAO ORDINARIO-1373/1995-MINISTERIO
PUBLICO e outros x GONCALVES E PENHA LTDA -Pelo
contido as fls. 293/296, faculto que diga(m) autor em 05 dias.
Int. Sobre os oficios. -Adv. ELAINE SANCHES-

12.-ARROLAMENTO-138/1996-SIBILA NIKOSKA DE LIMA
x JOAO MARIA PINTO DE LIMA. A avalia‡ao dos bens pela
Fazenda Estadual esta na dependencia do atendimento do que
foi requerido a fl. 136, concedendo o juizo, para tal finalidade,
o prazo de 30 dias. Intime-se. -Adv. AIRTON SAVIO VAR-
GAS-

13.-EXECUCAO DE TITULOS-517/1996-BLOUNT INDL.
DE CORRENTES LTDA x GUNTHER REMIGIUS ALBRE-
CHT e outros -Pelo contido as fls. 250/251 e 253/254, faculto
que diga(m) os interessados em 05 dias. Int. Sobre o calculo da
Sra. Contadora R$ 61.865,26 e o oficio. -Adv. LUCIANA P.
MONTEIRO, CLAUDIO LEITE PIMENTEL e AIRTON CE-
SAR FAVARIM-

14.-BUSCA E APREENSAO-823/1996-BANCO ITAU S.A. x
IVAIR DE OLIVEIRA RIBEIRO -Defiro o pedido de fls. 128.
Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 180 dias.-Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI e GERALDO BONNEVIAL-
LE BRAGA ARAUJO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS-848/1996-BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S.A. x PERMEIO COM. DE OBJETOS
USADOS LTDA e outros. Aguarde-se a publica‡ao do despa-
cho de fl. 91 e o decurso do prazo para a vista requerida a fl.
89. Intime-se.-Adv. BLAS GOMM FILHO e VIVIANE STAD-
LER FAGUNDES-

16.—134/1997-SIMAO RIBAS DE SOUZA x SIND. TRAB.
TRANSP. ROD. DO ESTADO DO PARANA. I- Preparadas as
custas, voltem para homologa‡ao. R$ 271,10. -Adv. ALEX-
SANDRA DE SOUZA, PAULO CESAR GRADELA FILHO e
ELEVIR DIONYSIO NETO-

17.—320/1998-GENSTAR INSTANT SPACE (UK) LIMITED
x HIPERMODAL TRANSPORTE E NAVEGACAO LTDA -
Diga o interessado quanto a retirada do(a) carta precatoria. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. EDUARDO ARRUDA ALVIM,
JOSE M. DE ARRUDA ALVIM NETTO-

18.-BUSCA E APREENSAO-541/1998-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x ELZA DOS
SANTOS -Diga o interessado quanto a retirada do(a) carta pre-
catoria. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA-

19.-BUSCA E APREENSAO-649/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MIRYAN GONCALVES -Diga o interessado quan-
to a retirada do(a) carta precatoria. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. MAGDA LUIZA RIGODONZZO EGGER-

20.-CURATELA-844/1998-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL PARQUE DAS FLORES x CLEIDE DE SOUZA
TEOBALDO -Diga o interessado quanto a retirada do(a) edi-
tal. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MOEMA REFFO SU-
CKOW MANZOCHI-

21.—1486/1998-BANCO MAXINVEST S/A x CAINVEST
FOM. ECON. E OUTROS. Primeiramente, indique o exequen-
te pessoa idonea para exercer a fun‡ao de depositario/adminis-
trador do produto da penhora do faturamento (CPC, arts.
677,719). Intime-se. -Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

22.-ORDINARIA-118/1999-SELMA DE FATIMA CHOSTAK
MENDES GONZAGA x BANCO ITAU S.A e outros -
Devolu‡ao dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. JOAO BATISTA VALIM-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-228/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOAO DE MOURA.
I- Arquive-se com as devidas anota‡oes. -Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-374/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LUCIANO DE CAR-
VALHO ROSAS. I- Arquive-se com as devidas anota‡oes. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

25.-INVENTARIO-461/1999-DULCE MARIA BARBOSA
RODERJAN e outros x DALTRO GUIMARAES RODERJAN
-Pelo contido as fls. 1067/1073, faculto que diga(m) os interes-
sados em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS TAQUES DE MACEDO, SAMIRA NABBOUH ABREU,
PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR e JOSE CARDO-

SO-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-506/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x WATANAB CAR-
VALHO MODESTO. I- Arquive-se com as devidas anota‡oes.
-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

27.-DESPEJO-547/1999-JUSTINA DE MACEDO SEILER e
outros x CLIMAX HOTEL LTDA. -Pelo contido as fls. 506,
faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre o laudo de
avalia‡ao. R$ 1.900.000,00. -Adv. LEANDRO GALLI, HEI-
TOR WOLFF JUNIOR e UMBERTO GIOTTO NETO-

28.-INVENTARIO-680/1999-MARIA DO ROSARIO RI-
QUELME VALIENTE x ANDRES RIQUELME BERNAL -
Diga o interessado quanto a retirada do(a) carta precatoria. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. JULIANNE PEROZIN GARO-
FANI e JOSICLER VIEIRA B. MARCONDES-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-735/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x WILSON ROBER-
TO MOURAO DE MELLO. I- Arquive-se com as devidas
anota‡oes. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-25/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S.A x SHIRLEI DANTAS DO
NASCIMENTO. 1. ...Sendo assim, pelo nao preenchimento dos
requisitos alternativos dos incisos I e II do art. 273, apesar de a
primeira vista estarem presentes os do caput, indefiro a liminar
antecipatoria. 2. Porque ainda nao operada a cita‡ao da re, aco-
lho a emenda de fl. 159/164, quanto a altera‡ao do pedido e da
causa de pedir. Entretanto, em virtude do novo valor a ela atri-
buido, seguira a causa o rito sumario (CPC, art. 275, inciso I),
pelo que concedo a autora o prazo de 10 dias para complemen-
tar a peti‡ao da emenda, adequando-a ao art. 276 do CPC, sob
pena de preclusao. Intime-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

31.-DEPOSITO-54/2000-GUARARAPES ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MICHEL RUTHERS DE
LIMA -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. FERNANDA TROIAN-

32.-ORDINARIA DE ANULACAO-304/2000-REDRAN -
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x AUTO LOCADORA
CANOENSE S/A -Pelo contido as fls. 227, faculto que diga(m)
as partes em 05 dias. Int. Sobre o oficio designando o dia
22.03.2004, as 14h30min para inquiri‡ao de Wagner Batista
Cardoso Maliszewski. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, CLAUDIO MARIANI BERTI, JOAO BATISTA
VARGAS DE BARCELOS e MARGARETH BARBOSA DE
A. DE MACEDO-

33.-INDENIZACAO ORDINARIO-485/2000-MARCOS MA-
GALHAES GOMES x ELBA ROSA RIBEIRO -Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. LUIZ ANTONIO SILVA-

34.-DESPEJO-762/2000-REINALDO S•RGIO MASIERO x
AGENOR VIANA DE SOUZA -Defiro o pedido de fls. 73.
Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 365 dias.-Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-952/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EDISON DE LIMA
SOARES -Defiro o pedido de fls. 44. Quanto a suspensao do
feito pelo prazo de ate 180 dias.-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

36.-RESSARCIMENTO DE DANOS-986/2000-HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A. x ORLANDO SILVA DE ALMEIDA -
Pelo contido as fl. 129v§, faculto que diga(m) requerente, em
05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
EDSON GONCALVES ARAUJO-

37.-COMINATORIA-1000/2000-NELSON JOAO SCHAI-
KOSKI e outros x COMISSARIA GALVAO S/A CORRETA-
GEM DE IMOVEIS e outros. Cabera ao Tribunal conhecer ou
nao das alega‡oes de fls. 726/727 e dos calculos que as instrui-
ram. Intimem-se. -Adv. CHRISTIAN PALHARINI MARTINS,
NELSON JOAO SCHAIKOSKI, DANIELE ALESSANDRA
RAUEN, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS e MARIA
LUCIA L.C. DE MEDEIROS-

38.-BUSCA E APREENSAO-204/2001-BANCO ZOGBI S/A
x VILLAS GIORGIO GIACOMAZZI. I- Arquive-se com as
devidas anota‡oes. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

39.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-333/2001-LUIZ FER-
NANDO MELARA x PONTUAL LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Pelo contido as fls. 152/153, faculto
que diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre a carta precatoria. -
Adv. LUIZ ANTONIO DAROS-

40.-DEPOSITO-532/2001-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x MAURO GOMES GIL -
Diga o interessado quanto a retirada do(a) carta precatoria. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS-638/2001-ROMEU HONO-
RATO MENDES x NELIO DE FREITAS VELASQUES e ou-
tros -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No pra-
zo de 05 (cinco) dias.-Adv. LEANDRO INACIO LEITE-

42.—781/2001-PLINIO FERNANDO VIERIA BEVERVAN-
SO x TECIDOS FANE DE MARIA DE FATIMA CLARO -
Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao
ou retirada da mesma. -Adv. FABIANO ASSAD GUIMARA-
ES e MARCELO JOSE CISCATO-

43.—894/2001-FUJI PHOTO FILM DO BRASIL LTDA. x
FOTO P&B COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMEN-

TOS LTDA -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. CLAUCIO MASHIMO, UBIRA-
JARA COSTODIO FILHO-

44.-CARTA DE SENTENCA-1099/2001-NELSON SENFF
CORPORACOES LTDA. x MARIA LUCIA ROSA e outros -
Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$
97,94. Ap. 35/01. -Adv. AMARILIO HERMES LEAL DE VAS-
CONCELLO, MAURICIO ANDRADE DO VALE e MARIZ
MENDES MAY-

45.-BUSCA E APREENSAO-1162/2001-BANCO ZOGBI S/
A x JESSICA MARIA GUTIERREZ. I- Arquive-se com as de-
vidas anota‡oes.-Adv. CRISTIANE CIBELE DE FREITAS e
CESAR AUGUSTO TERRA-

46.—1328/2001-HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO MUL-
TIPLO x AAS COMERCIO DE VEICULOS LTDA. ME e ou-
tros -Pelo contido as fls. 107/110, faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre os oficios. -Adv. ERLON DE FA-
RIA PILATI-

47.-INDENIZACAO-135/2002-VALNEI ANDRETTA x BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A -Pagamento das despesas re-
ferentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -
Adv. ANDREA PASTUCH CARNEIRO, ELIANE SALDAN-

48.—435/2002-BANCO BANESTADO S/A x INEPAR S/A
INDUSTRIA E CONSTRUCOES e outros -Diga o interessado
quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

49.-EXECUCAO DE TITULOS-807/2002-D. GRUDTNER &
CIA. LTDA x IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

50.-EXECUCAO DE TITULOS-1027/2002-C.S. STORTE DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS x EVAN-
GELINO COSTA NEVES -Processos aguardando antecipa‡ao
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ANA MARIA CITTI-

51.-EXECUCAO DE TITULOS-1129/2002-MAURO CALLE-
GARI x MONICA VALERIA BERTANI DE ANDRADE. In-
defiro o pleito, na medida em que a apreensao fisica do bem
pelo oficial de justi‡a, com o consequente deposito, e da es-
sencia da penhora, coisa que primeiro aresto citado a fl. 58
estranhamente ignorou. Se desejar, pode o exequente requerer
o bloqueio da transferencia do veiculo, objetivando sua futura
penhora, quando localizado. Intime-se. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e MOEMA REFFO SUCKOW MANZO-
CHI-

52.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1145/2002-LYGIA MARIA
ALVES MEYER x BANCO ITAU S/A -Diga o interessado quan-
to a retirada do(a) formal de partilha. No prazo de 05 (cinco)
dias. Ap. 85/90. -Adv. LIRIAN SEXTO BRUSCH-

53.-BUSCA E APREENSAO-1197/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MAURICIO GUIMARAES KLOTZ -Pelo contido
as fls. 97v§, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. MAGDA LU-
IZA RIGODANZO EGGER-

54.-RESTAURACAO DE AUTOS-1233/2002-BANCO BMG
S.A. x EDEMAR LEMOS MACHADO -Diga o interessado
quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

55.-SUMARIA DE COBRANCA-1325/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO GONCALVES DIAS x ROSELI APARECIDA VI-
ZINTINI -Defiro o pedido de fls. 50. Quanto a suspensao do
feito pelo prazo de ate 60 dias.-Adv. JOSE ROBERTO DU-
TRA HAGEBOCK-

56.-SUMARIA DE COBRANCA-1518/2002-CONDOMINIO
RESORT ILHAS DO CARIBE x GUARDA URBANA PON-
TAGROSSENSE - SERVICOS GERAIS E D e outros -Defiro o
pedido de fls. 81. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de
ate 180 dias.-Adv. LUCIA FRANCOLIN-

57.-ORDINARIA DE COBRANCA-119/2003-JOANA OLINIK
x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS- BRADESCO -
Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE
AMORIM-

58.—189/2003-MONTECARLO CONTABILIDADE ASSES-
SORIA E FERICIAS S/C e outros x UNIBANCO S/A -Proces-
sos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. HELIN TEOLOGIDES ROCHA-

59.-DEPOSITO-212/2003-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x MARCOS PAULO DE FREITAS -Pelo contido as fls. 66v§,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. ERLON DE FARIA PILA-
TI-

60.-SUMARIA DE COBRANCA-473/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO LUGANO B x ANGELA VANESSA DE SOUZA -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. KARINA S. DE OLIVEIRA-

61.-ALVARA-524/2003-ESPOLIO DE VIRGINIA ZANELAT-
TO e outros x -Pelo contido as fls. 33, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a informa‡ao do Sr. Avalia-
dor para deposito das custas que importam em R$ 80,00. Ap.
1031/01. -Adv. ARNONCIO LAZZARI-

62.-DESPEJO-604/2003-BIANCA REGINA CRUZ ARE-
NHART x FUNDACAO FORCA TRABALHISTA DO PARA-
NA- FOTOPRAR -Pagamento das despesas referentes ao en-
vio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. GISELE

AGOSTINI BUQUERA e LUZIA APARECIDA FAVETTA-

63.-DECLARATORIA DE NULIDADE-624/2003-PROVO-
PAR ACAO SOCIAL/PR-PROG. DO VOLUNTARIADO PR
x UNIVERSIDADE LIVRE DO ART. E CULT. POPULAR-
UNIART -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. ARNALDO ALVES DE CAMARGO
NETO-

64.-ARROLAMENTO-631/2003-EVA LUCIA BARBOSA
LOPES e outros x ANTONIO DE QUADROS LOPES -Pelo
contido as fls. 48, faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int.
Sobre a informa‡ao do Sr. Avaliador. -Adv. NADIA REGINA
DE CARVALHO MIKOS-

65.-BUSCA E APREENSAO-737/2003-OUROPLAN - ADM.
DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDILSON JOSE BUENO -
Pelo contido as fl. 26v§, faculto que diga(m) requerente, em 05
dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. SID-
NEY MARCOS MIRANDA-

66.-EXECUCAO DE TITULOS-752/2003-MARISE BITEN-
COURT BEGHINI CARVALHO x DIVALDO ROCHA e ou-
tros -Pelo contido as fl. 40, faculto que diga(m) credor, em 05
dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. PAU-
LO AMBROSIO-

67.-BUSCA E APREENSAO-820/2003-BANCO LLOYDS
TSB S/A x DANIELA CRISTINA PEREIRA MARCO -Pelo
contido as fls. 54, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

68.-DESPEJO-862/2003-CELIA TEREZINHA AMARAL x
PROPAGA LTDA S/C -Diga o interessado quanto a retirada
do(a) carta de senten‡a. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
MARCO ANTONIO LANGER-

69.-INDENIZACAO-875/2003-MARILENE DA SILVA x IZA-
MAR MAGALHAES DE ASSIS -Pelo contido as fls. 54, fa-
culto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -
Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA-

70.-EXECUCAO DE TITULOS-1022/2003-SOCIEDADE
RADIO EMISSORA PARANAENSE S/A x LOJA DE MOVEIS
5200 LTDA e outros. O titulo executivo, em sua via original,
devera permanecer nos autos. A habilita‡ao do credito na fa-
lencia inviabiliza a continuidade da execu‡ao, por importar em
duplicidade de cobran‡a. Deve o exequente, por outro lado,
promover a intima‡ao do sindico para que tome ciencia do pro-
cesso executivo. Intime-se. -Adv. CARLOS FREDERICO REI-
NA COUTINHO-

71.-RESTAURACAO DE AUTOS-1193/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S.A. x ISABELA MARQUES ME. Indefiro o
pleito de fl. 37, tendo em vista que as providencias inerentes a
busca e apreensao somente poderao ser tomadas depois de jul-
gada por senten‡a a restaura‡ao. Determino, porem, a fim de
evitar a frustra‡ao do procedimento, que se oficie ao Detran
requisitando que suste o leilao do veiculo descrito a fl. 19 ate
ulterior decisao deste Juizo. Intime-se. -Adv. GILBERTO STIN-
GLIN LOTH, DORVAL A. CURY SIMOES e CESAR AUGUS-
TO TERRA-

72.-PRESTACAO DE CONTAS-1197/2003-D. TOMBINI,
TOMBINI & CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. I- Diante da juntada da peti‡ao e documentos de fo-
lhas 120/389, manifeste-se o requerente. Intime-se. -Adv. JU-
LIO CESAR DALMOLIN-

73.-OBRIGACAO DE FAZER-1200/2003-MARILZE LIND-
NER x A MASSA DERIVADOS DO TRIGO LTDA. e outros -
Pelo contido as fls. 102/117, faculto que diga(m) requerente
em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. MARILZE LINDNER,
ELMIRA MULLER-

74.-BUSCA E APREENSAO-1207/2003-BANCO FINASA S/
A x MARILDA DE JESUS PEREIRA -Pelo contido as fl. 26v§,
faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

75.-PRESTACAO DE CONTAS-1291/2003-JOAO LUIZ FIA-
NI DE ASSIS BAPTISTA x BANCO BRADESCO S.A. -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR -

76.-CARTA DE SENTENCA-1320/2003-BRASILIA ADMI-
NISTRACAO DE BENS LTDA x MARMOSUL- MARMO-
RES E GRANITOS LTDA -Processos aguardando antecipa‡ao
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ARDEMIO DORI-
VAL MUCKE-

77.-ORDINARIA-1379/2003-MOVEIS VIP LTDA. x ASSES-
SORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA -Processos aguardan-
do antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MA-
NOEL ESTEVAM DE CAMARGO NETO-

78.-BUSCA E APREENSAO-1425/2003-BANCO FINASA
S.A. x PAULO CESAR OLIVEIRA SANTOS -Pelo contido as
fl. 20v§, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. GENESIO NAILOR
FINGER-

79.-BUSCA E APREENSAO-1435/2003-BANCO FINASA S/
A x JORGE DELGADO -Pelo contido as fls. 20v§, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ-

80.-EXECUCAO DE TITULOS-1501/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x LORAS CENTRAL DE SERVICOS LTDA e
outros -Pelo contido as fl. 18v§, faculto que diga(m) credor,
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em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
SERGIO LUIZ FERNANDES-

81.-RESCISAO DE CONTRATO-1502/2003-IZAC VERGINIO
SOARES x W.D. LINS e outros -2. Em rela‡ao a reconven‡ao:
2.2 Uma vez paga as taxas necessarias, bem como o preparo
das custas.-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA e
CLAUDIO DE FRAGA-

82.-ARROLAMENTO-1520/2003-FELIPE PORTES e outros
x MATILDE MARIA PORTES. A cessao de direitos heredita-
rios ou da mea‡ao a terceiros deve ser feita por escritura publi-
ca, com posterior habilita‡ao dos cessionarios nos autos do ar-
rolamento. A cessao entre os sucessores pode tambem ser feita
pro termos nos autos, a criterio dos demandantes. So apos a
formaliza‡ao das cessoes e a habilita‡ao dos terceiros sera vi-
avel a homologa‡ao da partilha. Intimem-se. -Adv. PAULO
CESAR BULOTAS-

83.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1590/2003-JOSE RI-
QUETE x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S.A. -Diga o
interessado quanto a retirada dos oficios e da carta de cita‡ao.
No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN-

84.-ORDINARIA-1591/2003-IVO BORGES DE LIMA e ou-
tros x A.Z. IMOVEIS LTDA -Pelo contido as fls. 101, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI-

85.-EXECUCAO DE TITULOS-1593/2003-FRANCISCA
RITA MEIRELLES x JOSE ALBERTO OKAZAKI e outros -
Pelo contido as fl. 15v§, faculto que diga(m) credor, em 05
dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. WAL-
DINEI PAULO SCHICK-

86.-REVISAO DE CONTRATO-1596/2003-KEEPER TRABA-
LHO TEMPORARIO LTDA e outros x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A -Pagamento das despesas referentes ao envio da
carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. FABIANO NE-
VES-

87.-MEDIDA CAUT. BUSCA APREENSAO-1597/2003-RO-
NALDO DE OLIVEIRA NASCIMENTO x ALEDISOM MON-
TE MACHADO -Diga o interessado quanto a retirada do(a)
oficio e carta precatoria. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
ELENIRA DE ARAUJO NASCIMENTO-

88.-EXECUCAO DE TITULOS-1602/2003-CASA CONEXAO
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA x FILHOS DE HENRI-
QUE MEHL S/A INDUSTRIA E COMERCIO -Pelo contido
as fls. 17/20, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre
a peti‡ao. -Adv. GORGON NOBREGA-

89.-ALVARA-1624/2003-GRACA ELISABETH FONSECA
MARCHESINI x DIDIO MARCHESINI - ESPOLIO -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) alvara. No prazo de 05 (cin-
co) dias. Ap. 1058/00. -Adv. VITORIO KARAN-

90.-EMBARGOS DO DEVEDOR-4/2004-WEBER CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA x YOSHIKAZU TAMURA. I- Ante a
juntada de folhas 23/53, manifeste-se o embargante, em 05 (cin-
co) dias. Ap. 1143/02. -Adv. ALESSANDRO DONIZETE SOU-
ZA VALE-

91.-REVISAO CONTRATUAL-14/2004-PEDRO FERREIRA
FRANCA e outros x MMD INCORPORACOES E PARTICI-
PACOES LTDA -Pelo contido as fls. 162v§, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a. Diga o interessado quanto a retirada dos oficios no
prazo de 05 dias.-Adv. GISSIANE C. CHROMIEC-

92.—28/2004-ROSANA FERNANDES x BANCO DO BRA-
SIL S/A e outros -Diga o interessado quanto a retirada dos ofi-
cios e da carta de cita‡ao. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

93.-BUSCA E APREENSAO-29/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x NELSI BONFIM ROSA. A ordem de apreensao
judicial de veiculo alienado fiduciariamente nao isenta o cre-
dor fiduciario de cumprir a legisla‡ao de transito (art.s261, caput
e paragrafo, do CTB). Por outro lado, a lide entre o Detran e o
banco requerente, resoluvel, nao pode ser resolvida por sim-
ples despacho em processo do qual nao e parte o orgao de tran-
sito. Sendo assim, indefiro o pleito de fl. 21/23. Intime-se. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

94.-REVISAO CONTRATUAL-41/2004-ANTONIO CARLOS
DOS SANTOS x BANCO MORADA -Diga o interessado quan-
to a retirada dos oficios e da carta de cita‡ao. No prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

95.-ORDINARIA-42/2004-PAULO ENEAS BORGES BUENO
NETTO x ATIVOS S/A CIA SECURITIZADORA DE CREDI-
TOS FINANC. A carta de cita‡ao encontra-se disponivel para
retirada. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

96.-BUSCA E APREENSAO-46/2004-FINAUSTRIA COMPA-
NHIA DE CREDITO, FINAN. E INVEST. x MARCOS AU-
RELIO RODRIGUES DA SILVA -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ODE-
CIO LUIZ PERALTA-

97.-BUSCA E APREENSAO-51/2004-BANCO DO BRASIL
S.A x PAULO HENRIQUE PIRES -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MUNIR
ABAGGE-

98.-EXECUCAO DEVEDOR SOLVENTE-53/2004-BANCO
BRADESCO S.A x AMERICAN WALL CONSTRU•OES IN-
TELIGENTES LTDA e outros -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. DANI-
EL HACHEM-

99.-BUSCA E APREENSAO-54/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x SAUDIR DE PAULA JUNIOR -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

100.-EXECUCAO DE TITULOS-57/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x REGINALDO CANTELLE -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

101.-SUSTACAO DE PROTESTO-59/2004-MORO EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A x ELO SISTEMAS
ELETRONICOS LTDA -I- Defiro a cau‡ao oferecida. II- Inti-
me-se o(a) autor(a), para que em 24:00 horas, compare‡a em
Cartorio para firmar o termo de cau‡ao, sob pena de ser revo-
gada a liminar.-Adv. DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA-

102.-ORDINARIA-60/2004-HELGA GRUBER BACK x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -Pagamento das
despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da
mesma. -Adv. ANNIE OZGA RICARDO-

103.-SUMARIA DE COBRANCA-61/2004-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL VICENTE MACHADO II x VALDICE RAQUEL
WAGNER e outros -Pagamento das despesas referentes ao en-
vio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. FARAM
BOUQUEZAM NETO-

104.-BUSCA E APREENSAO-62/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO x ORESTES CAS-
TRUXE NETTO -Processos aguardando antecipa‡ao das cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

105.-EXECUCAO DE TITULOS-64/2004-ROBSON BATIS-
TA MACHADO x ELISETE ROSA HERNANDES -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA-

106.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-69/2004-ES-
TER GEAN MITTMANN x JAIR DENIS MATTIAZZI. A car-
ta de cita‡ao encontra-se disponivel para retirada. -Adv. MA-
RIA ESTELA LEITE GOMES-

107.-BUSCA E APREENSAO-72/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x IZAI ANASTACIO COELHO -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

108.-INVENTARIO-78/2004-HELOISE MEROLLI x ALE-
XANDRE PIERO SOUZA E SILVA. Nomeio inventariante a
requerente Heloise Merolli, que prestara compromisso no pra-
zo de 05 dias e as primeiras declara‡oes nos 20 dias subse-
quentes, observando fielmente o contido no art. 993 do CPC.
Tomado o compromisso e prestadas as primeiras declara‡oes,
com lavratura dos termos respectivos, abra-se vista dos autos a
Fazenda Estadual e ao Ministerio Publico para manifesta‡ao.
Intime-se.-Adv. ANDERSON ARRIVABENE-

109.-DECLARATORIA DE NULIDADE-79/2004-DANIELLE
DE CASTRO KIATKOSKI x BANCO LLOYDS TSB S/A. Parte
final... Sendo assim, defiro em parte a liminar para determinar
ao reu Banco Lloyds TSB S.A que, se inserido, exclua o nome
da autora Danielle de Castro Kiatkoski de cadastros de prote‡ao
ao credito (Serasa, SCPC e congeneres) relativamente a debi-
tos oriundos do contrato de financiamento n§ 0080020884, no
prazo de 5 dias apos a cita‡ao, abstendo-se de novamente ins-
creve-lo naqueles cadastros ate ulterior decisao deste Juizo. Cite-
se o reu para que em 15 dias ofere‡a contesta‡ao, sob pena de
revelia e confissao quanto a materia de fato. Intime-se a de-
mandante. -Adv. VANESSA JANKE DE CASTRO-

110.-ORDINARIA DE COBRANCA-82/2004-NILTO COSTA
x DANIEL DA SILVA AMORIM. Ante o valor a ela atribuido,
deve a causa seguir o rito sumario, razao pela qual concedo ao
autor o prazo de 10 dias para emendar a peti‡ao inicial, ad-
quando-a ao disposto no art. 276 do CPC, sob pena de preclu-
sao. Intime-se. -Adv. JOEL SIQUEIRA BUENO-

111.-REVISIONAL DE ALUGUEL-87/2004-PEDRO CRISTI-
ANO CARDOSO IIDA x VALKSWAGEN LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL. Parte final... Estao presen-
tes, pois, no particular, os requisitos do art. 273 do Codigo de
Processo Civil, pelo que defiro em parte a antecipa‡ao de tute-
la para determinar a re Volkswagen Leasing S.A que se abste-
nha de inscrever, ou exclua se ja inserido, no prazo de 5 dias
horas apos a cita‡ao, o nome do autor Pedro Cristiano Cardoso
Ida de cadastros de prote‡ao ao credito (Serasa, SCPC e con-
generes) relativamente a debito ligado ao contrato de arrenda-
mento mercantil discutido nestes autos. Cite-se e intime-se a re
pelo correio a fim de que ofere‡a contesta‡ao em 15 dias, sob
pena de revelia e confissao. -Adv. PATRICIA VIVIANE CU-
NHA MOREIRA-
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GILMAR LUIS ROSA PINHO 0032 000958/1998
GLADIMIR DE LARA FRANCESC 0046 000227/2000
GLAUCO IWERSEN 0052 000812/2001
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0025 000855/1997

HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0015 001308/1995
HELENA DA GAMA LOBO D’ECA 0009 000126/1994
HEROLDES BAHR NETO 0098 001419/2003
IDELANIR ERNESTI 0012 000860/1995
ILDO EUGENIO B. CHIATTONE 0054 001472/2001
INAIA NOGUEIRA Q. BOTELHO 0019 001047/1996
IRECE NASCIMENTO TREIN 0046 000227/2000
IRINEU PALMA PEREIRA 0053 000845/2001
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0035 001411/1998
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0072 000718/2003

0101 001535/2003
JANAINA BORDIN REMOR 0010 000658/1994
JEFFERSON LINS V. DE ALME 0056 000099/2002
JOAO EDSON ZANROSSO 0006 000223/1993
JOAO PAULO BONFIM 0020 001181/1996
JOAO RENATO DO NASCIMENTO 0067 000418/2003
JOEL KRAVTCHENKO 0010 000658/1994
JORGE GOMES ROSA NETO 0073 000845/2003

0055 001540/2001
JORGELLE MARIA REZENDE MA 0006 000223/1993
JOSAFA ANTONIO LEMES 0032 000958/1998
JOSE ACYR BASSETTI JUNIOR 0075 000901/2003
JOSE ALCEU DE OLIVEIRA 0004 000407/1992
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0065 000372/2003
JOSE AUGUSTO PEREIRA 0036 000282/1999
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 0031 000216/1998
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0036 000282/1999
JOSE DEVANIR FRITOLA 0034 001284/1998
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0053 000845/2001
JOSUE DYONISIO HECKE 0041 000623/1999
JULIANO FRANCA TETTO 0016 000088/1996
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0029 001348/1997
JULIO CESAR BROTTO 0031 000216/1998
JULIO CESAR DALMOLIN 0093 001287/2003
JULIO GOES MILITAO DA SIL 0051 000645/2001
JURANDIR ALIEVI 0019 001047/1996
KARINE CRISTINA DA COSTA 0063 000188/2003

0044 001026/1999
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0015 001308/1995
LANA CRISTINA BARROS PESS 0006 000223/1993
LEANDRO GALLI 0097 001413/2003
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0011 000772/1995
LEONARDO SPERB DE PAOLA 0053 000845/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0019 001047/1996
LINEU ROQUE STERZ 0099 001431/2003
LOURIVAL BARAO MARQUES 0034 001284/1998
LUCIA MARIA BELONI CORREA 0003 000640/1991
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0099 001431/2003
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0028 001281/1997
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0015 001308/1995
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0038 000337/1999
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0033 001062/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0039 000534/1999
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0076 000941/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0018 000932/1996

0013 001134/1995
0026 001004/1997

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0045 000023/2000
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0076 000941/2003
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0058 000603/2002
MARAN CARNEIRO DA SILVA 0075 000901/2003
MARCELO HAPONIUK ROCHA 0037 000287/1999
MARCELO JORGE D. DA SILVA 0074 000900/2003
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0037 000287/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSI 0027 001067/1997
MARCELO WANDERLEY GUIMARA 0031 000216/1998
MARCIA REGINA N. DE SOUZA 0036 000282/1999
MARCIA SOUZA DOS SANTOS 0074 000900/2003
MARCIO AURELIO SILVERIO 0054 001472/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0033 001062/1998
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0044 001026/1999
MARCOS WENGERKIEWICZ 0051 000645/2001
MARCY HELEN VIDOLIN 0037 000287/1999
MARIA ADRIANA PEREIRA 0010 000658/1994
MARIA ILMA CARUSO 0039 000534/1999
MARIA LORETE BIERNASKI 0059 000709/2002
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0065 000372/2003
MARIA ROSA DE A.MESTRES R 0006 000223/1993
MARIANA G. FOWLER 0082 001040/2003
MARILZA MATIOSKI 0059 000709/2002
MARINHO SILVA NETO 0021 001310/1996
MARIO PINTO RIBEIRO 0040 000620/1999
MARIZ MENDES MAY 0018 000932/1996
MARLENE ZANNIN 0060 001246/2002
MARLUS JORGE DOMINGOS 0035 001411/1998
MAURICIO KAVINSKI 0039 000534/1999
MAURICIO VIEIRA 0085 001061/2003
MICHEL LAUREANTI 0032 000958/1998
MICHELLE PINTERICH 0031 000216/1998
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0052 000812/2001
MILTON TEODORO DA SILVA 0083 001046/2003
MIRIAM KLAHOLD 0052 000812/2001
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0052 000812/2001
MOISES BATISTA DE SOUZA 0044 001026/1999
MONIA XAVIER GAMA 0037 000287/1999
MONICA ELISA GRAMANI 0014 001158/1995
MONICA XAVIER GAMA 0043 000728/1999
MURILO CLEVE MACHADO 0052 000812/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0084 001055/2003
NESTOR TEODORO DA SILVA 0004 000407/1992
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0030 000138/1998
NORBERTO TREVISAN BUENO 0017 000518/1996
ODECIO LUIZ PERALTA 0033 001062/1998
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0073 000845/2003

0055 001540/2001
OSCAR FLEISCHFRESSER 0096 001411/2003
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0058 000603/2002
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0011 000772/1995
PATRICIA APARECIDA HANSEN 0048 000378/2000
PAULO CESAR DIAS NEVES 0086 001067/2003
PAULO JOSE M. TRICARICO 0091 001252/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0019 001047/1996
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0067 000418/2003

18ª Vara Cível
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PAULO ROBERTO PEREIRA HIL 0042 000674/1999
PAULO SERGIO IVANOSKI 0029 001348/1997
PEDRO PAULO FERREIRA 0001 000202/1984
PRISCILLA CLAUDIA DE O. P 0038 000337/1999
RANKA D. S. DA GAMA 0009 000126/1994
REGINA CARDOSO DE A. A. C 0014 001158/1995
REGINA YURICO TAKAHASHI 0071 000667/2003

0069 000499/2003
REINALDO CHAVES RIVERA 0053 000845/2001
RENATO GALVAO CARRILLO 0073 000845/2003
RENO CARNEIRO DA SILVA 0075 000901/2003
RICARDO LUCAS CALDERON 0049 000403/2000
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0073 000845/2003
RITA DE CASSIA C. DE VASC 0014 001158/1995
ROBERTO MOREIRA LINS PAST 0089 001151/2003
ROBERTO PADUA COSINI 0050 001023/2000
RODRIGO BEVILAQUA 0016 000088/1996
RODRIGO WAGNER PEREIRA BI 0074 000900/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0031 000216/1998
ROGERIO VERAS 0039 000534/1999
ROSANA HACK CAMARGO 0094 001297/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0066 000389/2003
ROSIMAR DELLA PASQUA 0065 000372/2003
ROSYMERI KEM BARBOSA 0013 001134/1995

0026 001004/1997
RUBENS CORREA 0077 000975/2003
RUY CARDOSO FERREIRA 0052 000812/2001
SANDRA MARA MARATON DA SI 0030 000138/1998
SANDRO MRCELO KOZIKOSKI 0033 001062/1998
SANTINO SAGAIS 0102 000046/2004
SCHEILA MARIA CIELLO 0021 001310/1996
SEBASTIAO MIQUELETO 0054 001472/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 0007 000792/1993
SILVIO BATISTA 0009 000126/1994
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0001 000202/1984
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 0014 001158/1995
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0028 001281/1997
SUZANA CRISTINA AUGUSTO P 0062 000009/2003
TATIANE BERGER 0072 000718/2003

0101 001535/2003
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0006 000223/1993
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0073 000845/2003
VALDECI WENCESLAU VASCONC 0034 001284/1998
VALERIA CARAMURU CICARELL 0098 001419/2003

0076 000941/2003
VITAL CASSOL DA ROCHA 0053 000845/2001
VITORIO KARAN 0055 001540/2001

0004 000407/1992
WAGNER JOSE MORAES CENTEL 0027 001067/1997
WALDIR DE OLIVEIRA FRANCO 0103 000081/2004
WALDIR FRAN•OLIN 0038 000337/1999
WALMIRIO E. ZAWADZKI 0001 000202/1984
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0028 001281/1997
WILLIAN VAN ERVEN DA SILV 0017 000518/1996
WILSON ROBERTO DE LIMA 0003 000640/1991

1.-INVENTARIO-202/1984-NILCEA MARQUES DE SOUZA
RIBEIRO x ESP.DE JAIME ALVES RIBEIRO FILHO- (f. 495)
1. Sobre a petição de f. 494, manifeste-se a co-herdeira Cláu-
dia Ribeiro de Souza. 2. Intime-se. Adv. ANTONIO CARLOS
G. TAQUES, WALMIRIO E. ZAWADZKI, SILVIO RUBENS
MEIRA PRADO e PEDRO PAULO FERREIRA-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-543/1985-JOSE VIEZZER
e outros x FERNANDO MAIA DE F. GUIMARAES e outros-
(f. 276) 1. Diga a parte exequente o que entender de direito. 2.
intime-se. Adv. ANTONIO SILVA DE PAULO e DIOGO AN-
TONIO MACIEL BELLO-

3.-REPARACAO DE DANOS-640/1991-ISAAC RAMPA x
CASEMIRO KARVOVSKI -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -
Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA e LUCIA MARIA BE-
LONI CORREA DIAS-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-407/1992-MARIO ABBA-
GE x FONTANA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
e outros- (f. 182) 1. Defiro o pedido formulado à f. 181. Proce-
da-se a intimação do exequente, pessoalmente, para que reco-
lha as custas do Sr. Avaliador. 2. Intime-se. Adv. NESTOR
TEODORO DA SILVA, JOSE ALCEU DE OLIVEIRA, VITO-
RIO KARAN, ANISIO DOS SANTOS, FRANCISCO FERRAZ
BATISTA e EVELIZE MIOTTO-

5.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-829/1992-VARIG
S/A VIACAO AEREA x MARCOS SILVA DOS SANTOS- 1.
Defiro o pedido de suspensão do feito (f. 84). Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e CRISTIANE CIBELE DE FREITAS-

6.—223/1993-KLEBER MESSIAS LOPES x TRANSAUTO-
BUS- TRANSP. E ASSES. LTDA e outros- Manifeste-se o cre-
dor quanto a devolução da carta precatória. Adv. JOAO ED-
SON ZANROSSO, ALCEU MARCZYNSKI, TELMA ELIZE
MIOTO ANDRIOLI, MARIA ROSA DE A.MESTRES RA-
MOS, LANA CRISTINA BARROS PESSOA e JORGELLE
MARIA REZENDE MATOS-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-792/1993-CONSORCIO
NASSER S/C LTDA x OSCAR BRENO VALLIATTI- (f. 174)
1. Acolho “in totum”, o parecer do ilustre representante do
Ministério Público de f. 173. Via de consequência, indefiro o
pedido de f. 171. 2. Intime-se. Adv. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES-

8.-EXECUCAO-16/1994-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x CELSO KAMINSKI e outros- Defiro o pedido de
vistas dos autos fora de Cartório (f. 147). Prazo: cinco dias.
Intime-se. Adv. BLAS GOMM FILHO-

9.-REPARACAO DE DANOS-126/1994-EUNICE DA SILVA
MENEZES x ANTONIO CARLOS DA SILVA- (f. 275) 1. De-
firo o pedido de suspensão do feito (f. 274). Adv. HELENA
DA GAMA LOBO D’ECA, RANKA D. S. DA GAMA e SIL-
VIO BATISTA-

10.-REGRESSIVA DE INDENIZACAO-658/1994-PARANA
COMPANHIA DE SEGUROS x ANA MARIA NAVARRO -
Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, JANAINA BORDIN REMOR,
MARIA ADRIANA PEREIRA e JOEL KRAVTCHENKO-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-772/1995-SAN-
TA CLARA INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA x MO-
MOE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros -Aguarde-
se por 60 (sessenta) dias. -Adv. ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, CLEBER MARCONDES, LEONARDO BUSARE-
LLO ARNIZAUT, OSNILDO PACHECO JUNIOR e AN-
DREYA DE BORTOLI-

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-860/1995-BAN-
FORT- BANCO DE FORTALEZA S.A. x RUI SANTOS DE
SOUZA- Defiro o pedido de vista dos autos fora de Cartório (f.
62). Prazo: cinco dias. Intime-se. Adv. FERNANDO PEDRO-
SO BARROS e IDELANIR ERNESTI-

13.-1134/1995-NUCLEO HABITACIONAL EUCALIPTOS XI
x DIONA FLASMO DE OLIVEIRA e outros- (f. 201) 1. Diga
a parte credora o que for de seu interesse. 2. Intime-se. Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ROSYMERI KEM BAR-
BOSA e CRISTINA KAKAWA-

14.-INTERDICAO-1158/1995-ANTONIO RIBEIRO x ARLI-
ETE LUZIA RIBEIRO -Manifeste-se o autor, sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça (fls. 97).-Adv. MONICA ELISA GRA-
MANI, RITA DE CASSIA C. DE VASCONCELOS, SIMONE
MARIA MALUCELLI PINTO BRAZ e REGINA CARDOSO
DE A. A. COSTA-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1308/1995-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. x JOAO DORVALI-
NO BORBA- (f. 252) 1. Diga a parte credora o que for de seu
interesse. 2. Intime-se. Adv. LAERTES BONETTO DE OLI-
VEIRA, LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO-

16.-COBRANCA-88/1996-XEROX DO BRASIL LTDA x
LORIMAQ INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA-
(f. 249) 1. Defiro o pedido de suspensão do feito (f. 248). 2.
Decorridos 90 (noventa) dias, manifeste-se a parte credora. 3.
Intime-se. Adv. RODRIGO BEVILAQUA, JULIANO FRAN-
CA TETTO e ALFREDO FRANCISCO ALVES-

17.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-518/1996-ADYR
ANTONIO DORIGO e outros x MARCIO ANSBACH ZANET-
TI- (f. 94) 1. Tendo em vista que “Estando suspensa a execu-
ção, não corre o prazo prescricional, ainda que se trate de pres-
crição intercorrente”..., indefiro o requerimento de fls. 77/84.
2. Intime-se. Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO e WI-
LLIAN VAN ERVEN DA SILVA-

18.-SUMARIA DE COBRANCA-932/1996-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS ITATIAIA - COND. III x CESARIO
CABRAL DE OLIVEIRA (FALECIDO) e outros - (f. 306) 1.
Envolvendo direito personalíssimo da parte interessada, o pe-
dido de gratuidade de justiça (ou processual) deve ser formula-
do adequadamente, ou seja: primeiro, formulado pelo (a) advo-
gado (a), desde que investido (a) de poder especial ( constante
em mandato) para atestar o estado de miserabilidade de seu
constituinte, no caso o vindicante do benefício sob as penas da
lei; segundo, formulado pelo (a) próprio (a) interessado (a) que
deverá, para tanto, assinar a declaração de pobreza; terceiro,
mediante apresentação de atestado de pobreza, passado pela
autoridade competente (vide arts. 1º e 2º da Lei 7.115, de 29.8.83
- “in” Theotônio Negrão, CPC e legislação processual em vi-
gor, Saraiva, 1999, notas “1”e “1b” ao art. 4º da Lei 1.060/50).
Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se. -Adv. MARIZ MENDES
MAY, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES
ALVES e CELSO FERREIRA DE MELO-

19.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1047/1996-BAN-
CO ITAU S.A. x LAICO IND.E COM. IMP.E EXP.DE
PROD.COSMETICOS LTDA e outros- (f. 200) 1. Diga a parte
exequente quanto ao efetivo cumprimento da obrigação. 2.
Após, e no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção,
presumindo-se o adimplemento. 3. Intime-se. Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE B. ARA-
UJO, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA Q.
BOTELHO, AQUIBALDO ALMEIDA LEITE e JURANDIR
ALIEVI-

20.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1181/1996-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A. x LUIZ GILBERTO MUNOZ
ROJAS e outros- (f. 105) Defiro o pedido formulado à f. 79.
Abra-se vista dos autos à parte exequente, pelo prazo impror-
rogável de cinco dias. Intime-se. Adv. BLAS GOMM FILHO e
JOAO PAULO BONFIM-

21.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1310/1996-NERI
GORGES x VIDROMETAL REPRESENTACOES COM.
LTDA - MASSA FALIDA e outros- (f. 67) Defiro o pedido de
f. 65. Aguarde-se pelo prazo requerido. Intime-se. Adv. AN-
TONIO SBANO, SCHEILA MARIA CIELLO, FAUSTO PE-
REIRA DE LACERDA FILHO e MARINHO SILVA NETO-

22.-SUMARIA DE COBRANCA-1411/1996-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAS DO PARQUE x VALTER APARE-
CIDO DA SILVA- (f. 135) 1. Proceda-se a nova avaliação do
bem onerado à f. 58. 2. Após, manifeste-se a exequente sobre o
laudo efetivamente apresentado. 3. Intime-se. (Laudo de Avali-
ação às fls. 140). Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

23.-ANULATORIA-261/1997-ANOAR ADURA e outros x
NEGUI - INDUSTRIA MECANICA LTDA e outros - (f. 330)
“...Intime-se a parte credora para, em cinco dias, para demons-
trar que a pessoa jurídica não possui bens penhoráveis e ainda
que seu esvaziamento patrimonial seria atribuível a uma das
hipóteses: a) abuso de direito dos sócios; b) infração à lei; c)
fato ou ato ilícito; d) violação dos estatutos ou contrato social;

e e) inatividade ou encerramento da pessoa jurídica por má
administração a justificar o pedido de quebra do sigilo bancá-
rio dos representantes legais da empresa devedora. Intime-se. -
Adv. FERNANDO JOSE STOCCO e GERALDO HASSAN-

24.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-409/1997-MA-
NAH S.A. x JUACIR DEVENS- Ao exequente, ante os ofícios
de fls. 98/103. Adv. DICESAR BECHES VIEIRA e ADILSON
DE SIQUEIRA LIMA-

25.-SUMARISSIMA P/ADJUDICACAO IM.-855/1997-JOSE
MARIA BARBOSA x ELZA DE ALBUQUERQUE BETTE-
GA e outros- (f. 122) Para ordenar o processo, a despeito do
ordenado à f. 118 verso, em dez dias deve o Autor: a) regulari-
zar a sua representação nos autos, eis que o instrumento de f.
06 foi outorgado para o fim especial de requerer “ALVARÁ
JUDICIAL”; b) juntar aos autos certidões imobiliárias atuali-
zadas e em inteiro teor das transcrições que deram origem à
matrícula 6444 da 8ª Circunscrição Imobiliária desta Capital;
c) esclarecer que diligências realizou no intuito de encontrar os
compromitentes vendedores e constituí-los em mora (notificá-
los à outorga da escritura); e d) acostar cópia da decisão final
prolatada nos autos nº 38.698 da 2ª Vara Cível desta Capital
(v.g. f. 65 verso). Intime-se. Adv. GUI ANTONIO DE ANDRA-
DE MOREIRA-

26.-SUMARIA DE COBRANCA-1004/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GUAPORE I x ENCOMAL EN-
GENHARIA E COMERCIO ALVORADA LTDA -1. Especifi-
quem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as provas que,
efetivamente, pretendem produzir em abono de suas teses, guar-
dando pertinência, e demonstrando a relevância daquelas que
eventualmente indicarem, com a matéria em disceptação, sob
pena de indeferimento e/ou preclusão temporal. 2. Intime-se. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ROSYMERI KEM
BARBOSA, FERNANDA PIRES ALVES e CRISTINA KAKA-
WA-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1067/1997-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x MOACYR PINTO MESQUITA-
(f. 149) 1. Diga a parte autora o que entender de direito. 2.
Intime-se. Adv. WAGNER JOSE MORAES CENTELHA,
MARCELO TESHEINER CAVASSINI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-1281/1997-CELIA REGI-
NA SENS x GALLIANO TRATORES INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA e outros - (f. 385) 1. Defiro o pedido formulado à f.
384. Remetam-se os autos ao Contador a fim de que se proceda
a atualização do débito e das custas processuais. 2. Intimem-
se. Manifestem-se as partes sobre a conta geral de fls. 386/387,
- total: R$ 7.068,94. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS, SUSA-
NA VALERIA GALHERA GONCALVES, WANDERLEI DE
PAULA BARRETO e LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS
SANTOS-

29.-ORDINARIA REVISIONAL DE CONT.-1348/1997-MO-
RENA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x BANCO
ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.- (f. 376) 1.
Sobre os documentos acostados à petição de fls. 359 (f. 360/
374), manifeste-se a parte autora. 2. Intime-se. Adv. PAULO
SERGIO IVANOSKI, GENI WERKA, JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

30.-DEPOSITO-138/1998-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
ZEBALLOS & NHOATTO LTDA -Diga a parte autora, vitori-
osa na demanda, em até cinco dias, se pretende a execução do
julgado. Quedando-se silente, preparadas as custas remanes-
centes, arquivem-se com as baixas necessárias. Intime-se. -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR e SANDRA MARA MARATON DA SIL-
VA-

31.—216/1998-ANTONIO SANTOS CRUZ x EDITORA O
ESTADO DO PARANA S/A- (f. 493) 1. Sobre o ofício de fls.
492, manifestem-se as partes. 2. Intime-se. Adv. ELIZEU ARA-
MIS PEPI, MARCELO WANDERLEY GUIMARAES, JOSE
CARLOS CAL GARCIA FILHO, MICHELLE PINTERICH,
ROGERIA DOTTI DORIA e JULIO CESAR BROTTO-

32.—958/1998-WAGNER DA SILVA SANTOS x DEBORA
DELITZ- (f. 238) 1. Defiro o pedido de vista dos autos fora de
Cartório (f. 233). Prazo: cinco dias. Intime-se. Adv. GILMAR
LUIS ROSA PINHO, CELIA DO ROCIO DE PAULA, JOSA-
FA ANTONIO LEMES e MICHEL LAUREANTI-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-1062/1998-UNIBANCO
LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IRENE
PORFIRIO SANTANA- (f. 302) 1. Por primeiro, sobre a peti-
ção de fls. 300/301, manifeste-se a parte autora, excepcional-
mente, em até três (03) dias. 2. Intime-se. Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA, LUIZ
CARLOS DA ROCHA, CESAR RICARDO TUPONI e SAN-
DRO MRCELO KOZIKOSKI-

34.-EXECUCAO DE SENTENCA-1284/1998-FONTE FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x MARCIO FERNANDO OKO-
INSKI -Manifeste-se o credor, sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça (fls. 142).-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA, LOU-
RIVAL BARAO MARQUES e VALDECI WENCESLAU VAS-
CONCELOS-

35.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1411/1998-J.I.K. COLOCA-
ÇÃO DE VIDROS S.C. LTDA x BANCO BANDEIRANTES
S.A. -1. Sobre o retorno dos autos da superior instância, mani-
festem-se as partes. 2. Intime-se. -Adv. IVONE TEREZINHA
RANZOLIN e MARLUS JORGE DOMINGOS-

36.-RESSARCIMENTO-282/1999-HSBC BMARINDUS SE-
GUROS S.A. x VIACAO COMETA -Diga a parte autora, vito-
riosa na demanda, em até cinco dias, se pretende a execução do
julgado. Quedando-se silente, preparadas as custas remanes-
centes, arquivem-se com as baixas necessárias. Intime-se. -Adv.

JOSE CESAR VALEIXO NETO, MARCIA REGINA N. DE
SOUZA VALEIXO e JOSE AUGUSTO PEREIRA-

37.-REPARACAO DE DANOS-287/1999-LUIZA DE MARI-
LAC SCHUBERT DE SOUZA x RUI HASEGAWA e outros-
(f. 475) 1. Proceda a Serventia a intimação dos procuradores
da assistente NOVO HAMBURGO COMPANHIA DE SEGU-
ROS (procurações às fls. 115 e 118), via Diário da Justiça, do
despacho proferido às fls. 467. 2. Após, tornem os autos con-
clusos para apreciação dos demais pedidos formulados às fls.
472/474. 3. Intime-se. Adv. ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA, JONNY PAULO DA SILVA, CARLOS ROBERTO
MENOSSO, MONIA XAVIER GAMA, MARCELO HAPO-
NIUK ROCHA, MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS e MAR-
CY HELEN VIDOLIN-

38.-SUMARIA DE COBRANCA-337/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO AVALLION x LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA
JUNIOR- (f. 214) 1. Tendo em vista a certidão de f. 211, diga a
parte exequente o que entender de direito. 2. Intime-se. Adv.
WALDIR FRANÇOLIN, PRISCILLA CLAUDIA DE O. PE-
REIRA, CURADORA ESPECIAL e LUIZ ALBERTO GON-
CALVES-

39.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-534/1999-EDER
ADAO MENDES e outros x CIDADELA S.A.- (f. 258) 1. Ten-
do em vista que em caso de deferimento do pedido da parte
credora de fls. 237/240 (hipótese) haverá substituição do pólo
passivo da presente demanda, deve o requerente cumprir o in-
ciso II do art. 282 do CPC. 2. Intime-se. Adv. MARIA ILMA
CARUSO, ROGERIO VERAS, MAURICIO KAVINSKI, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e FABIANE CAROL WEND-
LER-

40.-INVENTARIO-620/1999-NANCY MACHADO PINTO
RIBEIRO e outros x ESP. DE ROBERTO PINTO RIBEIRO-
(f. 260) 1. Manifeste-se a inventariante. 2. Intime-se. Adv.
MARIO PINTO RIBEIRO-

41.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-623/1999-MARIA MAR-
GARETH PINHEIRO PEDROSO x AGF BRASIL SEGUROS-
(f. 131) 1. Anotando-se no livro carga, para decisão, retornem
os autos conclusos. 2. Intime-se. Adv. ANTONIO VALMOR
JUNKES e JOSUE DYONISIO HECKE-

42.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-674/1999-AMALIA
DE OLIVEIRA DJAZI e outros x RESTAURANTE IMPERA-
TOR LTDA e outros- (f. 182) 1. Sobre a petição de f. 177,
manifeste-se a parte credora. 2. Intime-se. Adv. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE, AIRTON PASSOS DE SOUZA, PAULO
ROBERTO PEREIRA HILU e GILBERTO DOMINGOS DE
BRITO-

43.-EXECUCAO-728/1999-ROSANE WENDLER x ERNANI
JOSE MENDES e outros- (f. 86) 1. Diga a parte credora o que
for de seu interesse. 2. Intime-se. Adv. BRUNO AFONSO
RODRIGO, CARLOS ROBERTO MENOSSO e MONICA
XAVIER GAMA-

44.-DEPOSITO-1026/1999-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO, FINANC. E INVEST. x RAMONA MARIA AL-
DERETE- Manifestem-se as partes quanto a devolução da car-
ta precatória. Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA, MOISES BATISTA DE SOUZA e KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

45.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-23/2000-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x LUCIENE PEREIRA DAMASCE-
NO - ME e outros- (f. 44) 1. Defiro o pedido formulado pela
parte exequente às fls. 28/29. 2. À Serventia para que proceda
às anotações necessárias quanto a substituição do pólo ativo da
ação para BANCO ABN AMRO REAL S/A. 3. À parte autora
para que traga aos autos o original ou fotocópia autenticada do
documento de f. 30. 4. Digam as partes sobre o cumprimento
do acordado às fls. 23/25, presumindo-se, no silêncio, o adim-
plemento. 5. Intimem-se. Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH-

46.-DECLARACAO DE NULIDADE-227/2000-MICHELLE
CRISTIANE MEDEIROS BERTIN x GM LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL- (f. 319) 1. Anote-se no li-
vro carga, para decisão, e retornem os autos conclusos. 2. Inti-
me-se. Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN, GLADIMIR DE
LARA FRANCESCHI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

47.-EXECUCAO DE SENTENCA-370/2000-ALTAIR SANTA-
NA DA SILVA x ESTACIONAMENTO CORDEIRO LTDA-
(f. 232) 1. Defiro o levantamento, pelo credor ALTAIR SAN-
TANA DA SILVA, do numerário depositado nos autos (f. 218,
220, 224, 228). 2. Após, manifeste-se a exequente quanto a
extinção do feito. 3. Intimem-se. Adv. ALTAIR SANTANA DA
SILVA e GABRIEL BRAGA FARHAT-

48.-INDENIZACAO-378/2000-DILE PONTAROLO STRE-
MEL x JEANS ETC COMERCIO DE ROUPAS LTDA e ou-
tros- (f. 177) 1. A respeito do depósito prometido (e, segundo a
Devedora, havido - f. 171, diga a Credora. 1.1. No silêncio,
que fará presumido o pagamento, voltem para a extinção. 2.
Intime-se. Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, ANTO-
NIO EDWARD DE OLIVEIRA, PATRICIA APARECIDA
HANSEN, ALETEIA DANELUZ QUEIROZ e GILBERTO
DANELUZ-

49.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-403/2000-JOAO
BOSCO DE OLIVEIRA x PATRICIA SILVEIRA BRAGA- (f.
100) Mantido o r. despacho agravado, prosseguindo-se no pro-
cesso, portanto. Adv. RICARDO LUCAS CALDERON e AR-
DEMIO DORIVAL MUCKE-

50.-INVENTARIO-1023/2000-NIZIA BRANDAO DE PADUA
x ESPOLIO DE EVARISTO GOMES DE PADUA FILHO- Fir-
mar Termo de Renúncia de Direitos Hereditários, fls. 152. Adv.
ROBERTO PADUA COSINI-



2ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/2004 135135135135135

51.-REPARACAO DE DANOS-645/2001-LUIS GUILHERME
DE CASTRO x AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ
LTDA -Manifeste-se o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça (fls. 232/233).-Adv. JULIO GOES MILITAO DA SIL-
VA e MARCOS WENGERKIEWICZ-

52.-SUMARIA DE COBRANCA-812/2001-QUIMILAUS IND.
E COM. DE PROD. QUIMICOS LTDA x SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS S.A.- (f. 240) 1. Indefiro o pedido
da parte ré, de f. 239, visando a substituição de testemunha,
porque o quadro fático apresentado nos autos não se amolda na
hipótese prevista no art. 408 do CPC. 2. Intime-se. Adv. MIRI-
AM KLAHOLD, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO
CLEVE MACHADO, RUY CARDOSO FERREIRA, MIRIAM
PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANA LUCIA FI-
GUEIREDO DEMETERCO, DANIELLE D. VIANNA e AN-
DERSON HATAQUEIAMA-

53.-INDENIZACAO-845/2001-SILMARA CONCEICAO
MACHADO FERRARI x ELETROLUX DO BRASIL S.A. -
(f. 260) 1. Por primeiro, deve a parte ré regularizar a petição de
fls. 182/187, porque apócrifa. Prazo: cinco dias, sob pena de
desentranhamento. 2. Intime-se. Providencie a parte ré o paga-
mento das diligências do Sr. Oficial de Justiça, para cumpri-
mento do mandado expedido nos autos. -Adv. VITAL CAS-
SOL DA ROCHA, IRINEU PALMA PEREIRA, REINALDO
CHAVES RIVERA, LEONARDO SPERB DE PAOLA e JOSE
PEDRO DE PAULA SOARES-

54.—1472/2001-CNC USINAGEM INDUSTRIAL LTDA x
INDEX TORNOS AUTOMATICOS IND. E COM. LTDA- (f.
481) mantido o r. despacho agravado, prosseguindo-se no pro-
cesso, portanto. Adv. ILDO EUGENIO B. CHIATTONE, DI-
MAS ANTONIO S. MUNOZ, SEBASTIAO MIQUELETO,
MARCIO AURELIO SILVERIO e FABIO HENRIQUE RIBEI-
RO-

55.—1540/2001-ROGERIO PORTUGAL BACELLAR x HSBC
- BANCO MULTIPLO S/A -”1- A matéria açambarcada no pro-
cesso e, na sua essência, somente de direito. Entendimento con-
trário, pela dilação probatória, esbarra na situação fática, pois
o que já foi coligido nos autos é suficientemente forte para
lastrear a decisão de mérito (CPC, 330, I, e 130, conjugados).
2- Desta sorte, manifestem-se as partes acerca deste entendi-
mento (considerando o feito sazonado para sentença), no prazo
comum de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Intime-se.” -
Adv. VITORIO KARAN, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ, JORGE GOMES ROSA NETO e BEATRIZ SCHIE-
BLER-

56.-BUSCA E APREENSAO-99/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SHIRLANDIA LUCIA DE CASTRO ALVES- (f.
80) Anotando-se no livro carga, para decisão, retornem os au-
tos conclusos. Intime-se. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA,
GILBERTO STINGLIN LOTH, JEFFERSON LINS V. DE
ALMEIDA e CURADORA ESPECIAL-

57.-BUSCA E APREENSAO-441/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x NERI DANIEL DE SOUZA
AVILA- Ao autor, ante os ofícios de fls. 63/64. Adv. FERNAN-
DO PAULO MACIEL e CRYSTIANE LINHARES-

58.—603/2002-ALCIDES MANOEL ELIAS x BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A- (f. 96) 1. Manifeste-se a parte
autora quanto aos documentos acostados às fls. 86/95. 2. Inti-
me-se. Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA, ALBERTO
SILVA GOMES e LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-

59.-SUMARIA DE COBRANCA-709/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL JOSE FERRONI I x M.C. CONSTRUCOES
CIVIS LTDA -Manifeste-se o autor, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça (fls. 245).-Adv. MARILZA MATIOSKI e
MARIA LORETE BIERNASKI-

60.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-1246/2002-JOAO
RICARDO KEPPES NORONHA x ROBERTO REQUIAO DE
MELLO E SILVA e outros- (f. 233) 1. Lembre-se, para come-
çar, à vista dos requerimentos de fls. 137 e 150, que a ordem
liminar de fls. 120/123 foi suspensa, até ulterior deliberação,
pela decisão proferida pelo i. Des. OTÁVIO VALEIXO no re-
curso de Agravo de Instrumento manejado pelo Réu e autuado
no E. Tribunal de Justiça do Estado sob o nº 131.710-6 (f. 152/
154), não havendo, pois, nas circunstâncias, ensejo ao seu de-
ferimento, que resta, por ora, negado. 2. Noutro passo, em face
do decidido no V. Acórdão de fls. 213/221, a respeito da defesa
apresentada pelo Réu às fls. 131/132 manifeste-se o autor, em
dez dias. 3. Intimem-se. Adv. CAROLINE SAID DIAS, MAR-
LENE ZANNIN e CARLOS FREDERICO MARES DE SOU-
ZA-

61.-BUSCA E APREENSAO-1444/2002-BANCO ZOGBI S/
A x RODRIGO RODRIGUES DE ALMEIDA- Retirar os do-
cumentos desentranhados (R$ 6,30). Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

62.-ALVARA-9/2003-MARIA MANUELA DE JESUS SILVE-
RIO ADONIS - Arquivem-se os autos, observadas as cautelas
de estilo. Adv. SUZANA CRISTINA AUGUSTO PIANEZZER-

63.-BUSCA E APREENSAO-188/2003-FINÁUSTRIA - CIA
DE CRÉDITO, FINANC.e INVESTIMENTO x PAULO MAR-
COS ALVES -Manifeste-se o autor sobre o ofício da Delegacia
da Receita Federal, conforme certidão de fls. 43 verso e ofícios
de fls. 39/45. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

64.-EXECUCAO-261/2003-HAMILTON RAITANI CONDES-
SA x DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO -Manifeste-se o
exequente, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 58).-
Adv. CARLYLE POPP-

65.—372/2003-CARLOS ROBERTO KIAULENAS
TWORKOWSKI x FININVEST ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CRÉDITO S/A- (f. 191) Mantido o r. despacho

agravado. Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, ROSIMAR
DELLA PASQUA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

66.-DEPOSITO-389/2003-BANCO BMC S/A x JOEL ANTO-
NIO DE MELLO BUENO -Manifeste-se o autor sobre o ofício
da Delegacia da Receita Federal, conforme certidão de fls. 43
verso e quanto os ofícios de f. 42/43 e 44/45. -Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

67.-ORDINARIA DE COBRANCA-418/2003-NEWTON RO-
DRIGUES LIBRETTI e outros x SÉRGIO RODRIGUES e ou-
tros -Manifeste-se o denunciante, sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça (fls. 77).-Adv. PAULO ROBERTO F. PEREIRA e
JOAO RENATO DO NASCIMENTO-

68.—420/2003-GERSON LAUREANO RODRIGUES x BAN-
CO VOLKSWAGEN - (f. 178) 1. Ciente do r. despacho do
insigne relator juiz Lauri Caetano da Silva, de fls. 171/177 dos
autos, proferido no agravo de instrumento nº 249.637-9, dei-
xando de atribuir efeito suspensivo à decisão hostilizada. 2.
Oficie-se à douta Relatoria, em atenção ao expediente nº 85/
2004, com cópia deste despacho e do ordinatório de f. 163. 3.
Intime-se. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, ANDREA
CORDEIRO DOS SANTOS, ANDREIA APARECIDA ZO-
WTYI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

69.-INTERDICAO-499/2003-MARIA DE LOURDES DA
ROCHA x JOSÉ FRANCISCO DE MATOS - (f. 36) 1. Com-
pulsando os autos, defiro a gratuidade de justiça à autora, nos
termos e sob as penas da Lei 1.060/50, nomeando-lhe patrona a
signatária da inicial, independentemente de pagamento de ho-
norários advocatícios. 2. Tendo em vista a certidão de f. 33,
nomeio em substituição à perita TANIA MARIA ZANIER, o
Dr. Jorge Grimberg, tel. 336-7762, para realização da perícia
médica. -Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-569/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x ANISIO PEREIRA CAVALCAN-
TE NETO -Manifeste-se o autor sobre o ofício da Delegacia da
Receita Federal, conforme certidão de fls. 37 verso e ofícios de
fls. 38/41. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

71.-INTERDICAO-667/2003-MARIA DAS DORES GAIA
NUNES x ADALTO GAIA -1. Compulsando os autos, defiro a
gratuidade de justiça à autora, nos termos e sob as penas da Lei
1.060/50, nomeando-lhe patrona a signatária da inicial, inde-
pendentemente de pagamento de honorários advocatícios. 2.
Tendo em vista a certidão de fls. 26v, nomeio em substituição à
perita TANIA MARIA ZANIER, o Dr. Jorge Grimberg - tel.
336-7762, para realização da perícia médica. -Adv. REGINA
YURICO TAKAHASHI-

72.—718/2003-HUMBERTO BRUNETTI x BANCO DO BRA-
SIL S/A- (f. 191) 1. Sobre a contestação e documentos acosta-
dos, manifeste-se a parte autora, em até dez dias (CPC, 327 e
301), querendo. 2. Intime-se. (f. 193) Mantido o r. despacho
agravado. Adv. AMARILIS R. NUNES JORGE, TATIANE
BERGER, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA-

73.—845/2003-MIRIAN MIRANDA CHEVALIER e outros x
HSBC BANK BRASIL S.A. -1. Especifiquem as partes, no pra-
zo de 5 (cinco) dias, quais as provas que, efetivamente, preten-
dem produzir em abono de suas teses, guardando pertinência, e
demonstrando a relevância daquelas que eventualmente indi-
carem, com a matéria em disceptação, sob pena de indeferi-
mento e/ou preclusão temporal. 2. Intime-se. -Adv. RICARDO
LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GALVAO CARRILLO, ARY
CORREIA LIMA NETO, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA
NETO, EDSON SILVERIO CABRAL e THAIS HELENA AL-
VES ROSSA-

74.-REPARACAO DE DANOS-900/2003-MARTA ALICE
SANTINI x CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARI-
OS DO BANCO DO e outros - (f. 59) 1. recebo as petições de
fls. 53 e 57 como emneda da inicial...Defiro a gratuidade de
justiça à autora, nos termos e sob as penas da Lei 1.060/50,
nomeando-lhe patrona a signatária da inicial, independentemen-
te de pagamento de honorários advocatícios. -Adv. RODRIGO
WAGNER PEREIRA BITTENCOURT, MARCELO JORGE D.
DA SILVA e MARCIA SOUZA DOS SANTOS-

75.-ARROLAMENTO SUMARIO-901/2003-OSMINDA BI-
CHELS CARNEIRO DA SILVA e outros x ESPÓLIO DE
MOACYR BASSETTI e outros- (f. 216) Mantido o r. despacho
agravado. Adv. JOSE ACYR BASSETTI JUNIOR, RENO
CARNEIRO DA SILVA e MARAN CARNEIRO DA SILVA-

76.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-941/2003-MARINA
APARECIDA GIRALDI CUNHA x ABN - AMRO BANK
AYMORÉ FINANCIAMENTOS -Processo extinto por senten-
ça, na forma do art. 269, III do Código de Processo Civil. -Adv.
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA, LUIZ FERNANDO FOR-
TES DE CAMARGO, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
VALERIA CARAMURU CICARELLI-

77.-PERDAS E DANOS-975/2003-TRAJANO AUGUSTO
SANTOS PEIXOTO x BRASIL TELECOM S.A. -Com base
no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expedição do competente mandado. -Adv. RUBENS CORREA-

78.-BUSCA E APREENSAO-1009/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ELISETE ROSA HERNANDES- (f. 42) 1. À par-
te autora para que traga aos autos o original, ou fotocópia au-
tenticada do documento de f. 30. 2. Após, tornem os autos con-
clusos para homologação da desistência manifestada à f. 29. 3.
Intime-se. Adv. FABIANA SILVEIRA-

79.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1011/2003-GER-
DAU S/A x FILHOS DE HENRIQUE MEHL S/A- Manifeste-

se o exequente quanto a nomeação de bens à penhora. Adv.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, FABIO FERNANDES LEO-
NARDO, ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR e AMAURY
CHAGAS COUTINHO JUNIOR-

80.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1014/2003-ELCIO
ODORICO CAVASSIN x GIZELA MAIA- “Vistos, etc...JULGO
PROCEDENTE o pedido para decretar o despejo pedido, con-
cedendo o prazo de quinze dias para a desocupação voluntária
(art. 63, par. 1º, letra “b” da Lei 8.245/91). Expeça-se, oportu-
namente, mandado de notificação e despejo. Deixo de fixar
caução, com fundamento no disposto no início do art. 64, da
Lei 8.245/91, por entender a falta de pagamento dos alugueres
como infração contratual...Sucumbente, condeno a ré ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em R$ 700,00 (setecentos reais), com apoio no art. 20,
par. 4º do CPC. As verbas de condenação serão atualizadas.
Registre-se. intime-se.” Adv. CINTHIA PARPINELI LEITAO
e FUAD SALIM NAJI-

81.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1033/2003-RE-
CURSOS FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x
SOLANGE GONÇALVES LIMA -Providenciar remessa e cum-
primento da Carta Precatória (custas de expedição = R$ 11,83).
-Adv. GILBERTO MARCHIORO-

82.—1040/2003-WILLIAN VAZ DO NASCIMENTO x ADE-
MILAR ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/A- (f. 199)
Mantido o r. despacho agravado, prosseguindo-se no processo,
portanto. Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, CLAUDIA
PICOLO e MARIANA G. FOWLER-

83.-BUSCA E APREENSAO-1046/2003-FINANCEIRA ALFA
S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO e ... e outros x PAULO
ROBERTO DE OLIVEIRA- (f. 204) “...julgo extinto o proces-
so, arcando o réu com as custas processuais e honorários advo-
catícios já fixados (f. 28 e 124). Defiro o levantamento do de-
pósito, pela parte autora, desde logo, deduzidas as custas pen-
dentes. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os
autos com as baixas e anotações necessárias.” Adv. FABIANA
SILVEIRA e MILTON TEODORO DA SILVA-

84.-DEPOSITO-1055/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
TANIA MARA BATISTA RIBEIRO- (f. 37) 1. Defiro, em ter-
mos, o pedido formulado às fls. 34/35, às expensas da parte
autora. 2. Expeçam-se ofícios, com exceção da Sanepar por
não possuir cadastro de endereços especificados por nome ou
CPF. 3. Quanto ao ofício a ser expedido ao Detran/PR, faça-se
constar, tão somente, a existência da presente ação, uma vez
que a pretensão de retenção da documentação, impedimento de
licenciamento e bloqueio do veículo vai além da ação de depó-
sito. 4. Intime-se. Adv. CARY CESAR MONDINI e NELSON
PASCHOALOTTO-

85.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1061/2003-LUIZ AN-
TÔNIO DA SILVA x AUTOVESA VEÍCULOS LTDA- (f. 272)
1. À parte ré para que regularize a petição de fls. 255/259 por-
que apócrifa, sob pena de desentranhamento. 2. Intime-se. Adv.
MAURICIO VIEIRA e CIRO BRUNING-

86.-CAUTELAR-1067/2003-FEDERAÇÃO DAS ASSOCIA-
ÇÕES DE ATLETAS ... e outros x CLUB ATLÉTICO PARA-
NAENSE- Retirar o ofício de levantamento (R$ 7,00). Adv.
PAULO CESAR DIAS NEVES-

87.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1093/2003-LABORA-
TÓRIO FRISCHMANN AISENGART S/A x PEDROSO AD-
VOGADOS ASSOCIADOS S/C e outros -Com base no art. 19
do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das cus-
tas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expe-
dição do competente mandado. -Adv. GEORGE BUENO
GOMM-

88.-BUSCA E APREENSAO-1137/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x OTAVIO CESAR GARCIA - Recebida a peti-
ção de f. 25 (e documento que lhe foi acostado, f. 26, como
emenda da inicial. Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte requerente o pagamento das custas relativas as diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente
mandado. -Adv. CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA-

89.-ORDINARIA DE COBRANCA-1151/2003-GERDAU S/A
x ALO CURITIBA FERRO E MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA -Manifeste-se a parte interessada, quanto a devo-
lução do A.R. -Adv. ROBERTO MOREIRA LINS PASTL e
CLEBER MARCONDES-

90.-REPARACAO DE DANOS-1197/2003-AUTO MOTOR
LTDA x LUIZ MARCELO DOS SANTOS e outros -Providen-
ciar o pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
cumprimento do mandado expedido nos autos. -Adv. ANTO-
NIO ROBERTO M. DE OLIVEIRA-

91.-DECLARATORIA-1252/2003-FLEEP S/A x SESCAP/PR
- SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS ... e outros -
Manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos apre-
sentados. -Adv. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO, ERI-
NEIA OLIVEIRA DA SILVA ARAUJO e PAULO JOSE M.
TRICARICO-

92.-ARROLAMENTO SUMARIO-1271/2003-OSVALDO VI-
PIESKI x ESPÓLIO DE MARIA LAURITA VIPIESKI- Mani-
feste-se o inventariante quanto o parecer da Fazenda Estadual.
Adv. ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL-

93.-PRESTACAO DE CONTAS-1287/2003-MAURO JOSE-
MAR WALASKI x BANCO ABN AMRO REAL S/A- (f. 59)
1. O requerimento acostado à f. 58 deve ser feito em superior
instância. 2. Sobre a negativa da citação (f. 42/43), manifeste-
se a parte autora. 3. Intime-se. Adv. JULIO CESAR DALMO-
LIN-

94.-COMINATORIA-1297/2003-ZENI LEAL x BANCO ITAÚ

S/A- (f. 115) Mantido o r. despacho agravado, prosseguindo-se
no processo, portanto. Manifeste-se a parte autora quanto a
contestação de fls. 48/63, e documentos que lhe foram acosta-
dos (f. 67/95). 4. Intime-se. Adv. ROSANA HACK CAMAR-
GO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

95.-SUMARIA DE COBRANCA-1373/2003-SOCIEDADE
PARANAENSE DE CULTURA (SPC) x SULINA SEGURA-
DORA S/A- (f. 2.853) Mantido o r. despacho agravado, pros-
seguindo-se no processo, portanto. Adv. ERALDO LUIZ KUS-
TER e EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND-

96.-INDENIZACAO-1411/2003-BEATRIZ SOUZA HELL-
MANN - menor impúbere, neste ... e outros x CASSOL PRÉ
FABRICADOS LTDA -”...com maior segurança analisarei e
decidirei sobre o pedido de antecipação de tutela, após a mani-
festação da parte acionada. 2. Aguarde-se a realização da audi-
ência designada à f. 32. 3. Intime-se.” -Adv. OSCAR FLEIS-
CHFRESSER-

97.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1413/2003-POPPY HOTEL
LTDA x OSSY HAUER- (f. 130) 1. Indefiro o pedido formula-
do pela parte autora às fls. 128/129, uma vez que o valor do
aluguel provisório já foi fixado no item 1, do despacho de f.
122, e não comporta o desconto por “pagamento pontual”. 2.
Intime-se. Adv. LEANDRO GALLI-

98.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1419/2003-FABIA-
NO N. MACIEYWSKI x BANCO ABN AMRO REAL S/A- (f.
85) Mantido o r. despacho agravado, deixando de apreciar o
pedido formulado às fls. 80/82, tendo em vista o efeito suspen-
sivo atribuído ao recurso de agravo de instrumento interposto.
Adv. HEROLDES BAHR NETO, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

99.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1431/2003-SOUZA MANO-
EL CONSULTORIA LTDA - atual denom. de... e outros x
CONDOMÍNIO CONJUNTO COMERCIAL WESTPHALEN-
(f. 17) 1. Manifeste-se a parte embargante quanto a impugna-
ção acostada às fls. 14/16. 2. Intime-se. Adv. LUCIANO CHI-
ZINI E CHEMIN e LINEU ROQUE STERZ-

100.—1504/2003-MÔNICA CAROLINE MENEGHELO x
BANCO NOSSA CAIXA S/A- (f. 69) Mantido o r. despacho
agravado. Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

101.-IMPUGNACAO A JUSTICA GRATUITA-1535/2003-
BANCO DO BRASIL S.A. x HUMBERTO BRUNETTI- (f.
08) 1. Diga a parte impugnada no prazo de lei. 2. Intime-se.
Adv. JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, TATIANE BERGER e AMARILIS R.
NUNES JORGE-

102.-RESCISAO DE ATO JURIDICO-46/2004-BRASLOTE
LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x EDUARDO PEREI-
RA DOS SANTOS - (f. 19) “...Em face do valor atribuído à
causa (R$ 6.263,40), o processo deve trilhar o rito procedi-
mental comum sumário (CPC, 272 e 275, I). Assim, deve a
autora emendar a inicial, em até 10 (dez) dias, ajustando o caso
concreto aos fundamentos legais que lhe dão lastro, formulan-
do, adequadamente, os pedidos e requerimentos da espécie
(CPC, 272, par. único, 276, 277, 282 e 286), sob pena de inde-
ferimento (CPC, 284, par. único, 295, I e VI, “in fine”). Intime-
se”. -Adv. SANTINO SAGAIS-

103.-INDENIZACAO-81/2004-ANGELA PEREIRA DA SIL-
VA x BANCO DO BRASIL S.A. -1. Em 10 (dez) dias, confor-
me a Lei nº 1.060/50, junte a autora declaração firmada de pró-
prio punho dizendo necessitar do benefício da gratuidade pro-
cessual em razão da sua carência material e ter ciência das pe-
nas pela falsa afirmação, sob pena de indeferimento do pedido
de gratuidade. Em assim entendendo e eventualmente possível
agora, no mesmo decêndio, promova o recolhimento das custas
e taxas devidas. 2. Regularize a parte autora a representação de
fls. 08, uma vez que constam poderes específicos para propor
ação contra DIEPINT CONFECÇÕES LTDA - ME e seu repre-
sentante legal. 3. Intime-se. -Adv. WALDIR DE OLIVEIRA
FRANCO-

104.—121/2004-WALTER HEINZ SCHROEDER x SANDRA
MARA BRASIL DA SILVA e outros -Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedi-
ção do competente mandado. -Adv. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-257/1991-JOAO
BOSCO DA SILVA x SAMUEL BARCELOS CORDEIRO -
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, em
cinco dias. -Adv. MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO
e VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

2.-BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO-825/1992-GUARA-
RAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x HIGITEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPE-
ZA -Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio
de fls.-Adv. FERNANDA TROIAN e PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-

3.—468/1995-MULTI-TRAVA-INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA x IPU-USINAGEM LTDA-Manifeste-se a parte interes-
sada acerca do oficio retro. Adv. LUIZ GUILHERME MARI-
NONI, GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO e JOAO
SOARES DOS REIS-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-682/1996-NAVA-
JO VEICULOS LTDA x IKALUBR-REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA e outros- Homologo o acordo noticiado
às f. 69/70, aguarde-se o seu integral cumprimento. Adv. JOR-
GE ELOIR MAURER, DANIEL ARAUJO CARNEIRO e WIL-
SON ROBERTO DE LIMA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1247/1996-RUTH
JOANA STUDZINSKI x MARA ELIZ AYRES- 1. Os oficios
necessários já foram expedidos pela Escrivania e respondidos
pelos orgãos competentes (f. 146/150). 2. Intime-se a exequen-
te a proceder o registro da penhora junto a matrícula do imóvel
conforme determina o artigo 659, par. 4º do CPC. Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, MARA SILVIA ALVES FER-
NANDES e ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

6.—2/1997-TOCCAFONDI IND. E COM.DE ARTIGOS DE
VESTUARIO LTDA x PLANAGRO LTDA.PLANEJAMENTO
E CONSULTORIA- Anote-se o substabelecimento retro. Ante
o retorno dos autos, manifeste-se a parte interessada, em cinco
dias. Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO e LUIZ CAR-
LOS J.ARBUGERI FILHO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-57/1997-SVETA
IOVANOVICH E REP. POR CLAUDIO DOMINGOS IOVA- e
outros x BERGER CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -Ma-
nifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, em cinco
dias. -Adv. DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE,
AMADEU LUIZ DE MIO GEARA, CARLOS EDRIEL POL-
ZIN, JOAO CASILLO, JOSE CLAUDIO DEL CLARO e RO-
BERTO BENGHI DEL CLARO-

8.-BUSCA,APREENSAO E DEPOSITO-621/1997-FORD
COMERCIO E SERVICOS LTDA x SILVIA DAVET -Mani-
feste-se a parte interessada acerca da certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça às fls.-Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

9.—780/1997-BANCO ITAU S.A. x COMERCIAL DE ABRA-
SIVOS COMABRA LTDA e outros- Indefiro o pedido retro
tendo em vsita que cabe ao exquente diligenciar quanto a loca-
lização dos executados. Adv. DANIEL HACHEM, ANTONIO
AUGUSTO GONCALVES e LUIZ CARLOS GULKA-

10.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1325/1997-BANCO AU-
TOLATINA S/A-DIVISAO VOLKSWAGEN x CHARLES
RODRIGO PEDRO DE SOUZA -Carta Precatória expedida à
disposição da parte para seu devido cumprimento.-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

11.—120/1998-ARMAZEM ORIENTAL DE SECOS E MO-
LHADOS LTDA x FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA -Aguarde-se os autos no arquivo a manifestação do exe-
quente - Art. 5.8.12 do Código de Normas da E. Corregedoria
Geral da Justiça.-Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, FRANCIS-
CO LUIZ CLAUDINO e MARCELO OLIVA MURARA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-121/1998-DO-
RIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA x ARGON-ENGENHA-
RIA E CONSTRUCOES LTDA e outros-1. Penhorados os bens
descritos no auto de penhora de fl. 38 consistentes em cabos
telefonicos, em data de 10/03/1998, foram apresentados em-
bargos a execução e após o julgamento, foram arrematados pela
exequente em 19/03/2002 (fl. 120). Em seguida, a Exequente
requereu a intimação do depositário para tomar posse do bem,
tendo o feito prosseguido em busca do valor remanescente. Em
24/02/2003, novamente pediu a autora a intimação do deposi-
tário (em relação ao pleito anterior nao houve pronunciamento
judicial), que foi determinado e informado pela executada que
os bens estavam a disposição da credora (fls. 153/154). A exe-
quente ingressou com a petição de fls. 174/1777, requerendo a
intimação do depositário para que deposite o valor em dinheiro
equivalente aos bens arrematados porqus os “cabos telefoni-
cos” foram encontrado em péssimo estado de conservação e
porque não são mais comercializados no mercado. Alega, ain-
da, que o depositário agiu com culpa na conservação dos bens
penhorados. Instada a executada se insurge contra o pedido, ao
argumento de que o autor de arrematação foi expedido em 19/
03/2002 e a exequente somente retirou a carta de arrematação
em 24/10/2002, de forma que a responsabilidade pela conser-
vação do bem era da exequente. Nos termos do artigo 694 do
CPC, assinado o auto, a arrematação considera-se perfeita, aca-
bada e irretratável, prevendo o parágrafo único as hipóteses de
desfazimento, nas quais não se enquadram as hipóteses levan-
tadas pela credora. Portanto, compete a exequente buscar a
nulidade da arrematação em açào própria, não sendo cabível a
substituição pela importância cem dinheiro correspondente a
avaliação dos bens arrematados. Nesse sentido RJTJESP - 131/
289. 2. Isto posto indefiro o pedido de fls. 174/177. Adv. RO-
GERIA DOTTI, ANA LUISA CARON, EDUARDO PIERRI,
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO e SILVANA ELEU-
TERIO RIBEIRO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-307/1998-XE-
ROX DO BRASIL LTDA x BAZAR E PAPELARIA ACAS-
SIUS LTDA e outros- anotações necessárias quanto aos novos
patronos da exequwente. Defiro vista dos autos, por cinco dias.
Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA, NELSON
KNOB, LUIZ KNOB, RODRIGO BEVILAQUA e JULIANO
FRANCA TETTO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-324/1998-
MEKIM COMERCIO DE ROUPAS LTDA x TNG COM. DE
ROUPAS E ACESSORIOS LTDA e outros -Carta Precatória
expedida à disposição da parte para seu devido cumprimento.-
Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO-

15.—548/1998-ESPOLIO DE CYRILLO HEIMART VON LIN-
SINGEN x RUY JOSE DA ROSA FILHO- Defiro o levanta-
mento dec chaves como retro requerido. Outrossim, manifeste-
se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Adv. HOME-
RO RASBOLD, IVAN GUERIOS CURI, BERNARDO Rš-

CKER, ORLANDO MAURICIO GEHR e SUZETE DE FATI-
MA BRANCO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-852/1998-LU-
ZIA BARBARA PINHEIRO x EVANE LUCIANO GOULART
e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do
oficio de fls.-Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK,
MARCELO N. NADER, CARLOS RUBENS MOLLI JUNI-
OR e AMERICO PALUDO-

17.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1258/1998-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x JOSE ROBERTO RODRIGUES DA ROSA
-1. Defiro o requerimento retro, para converter a presente ação
de Busca e Apreensão em ação de Depósito, nos termos do
artigo 4º do Decreto Lei nº 911/60,alterado pela Lei 6.071/74.
2. Procedam-se as anotações necessárias. 3. Cite-se a parte re-
querida para, em cinco dias entregar o bem, ou equivalente em
dinheiro, e ou ainda, contestar querendo.-Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

18.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1442/1998-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x VALDIR SIQUEIRA- Compulsando-se os
autos verifica-se que o veículo objeto da ação foi apreendido
(f.23) e o réu citado (f. 31), com efeito a apelação interposta
pelo autor refere-se apenas a necessidade de avaliação do bem.
Assim, esclareça o autor o pedido retro, em cinco dias. Adv.
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-

19.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1472/1998-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x HILDA GASPARINO DA SILVA- Mani-
feste-se a ré acerca do petitório de fl. 160, em cinco dias. Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO, RUBENS ALEXANDRE DA
SILVA e MARCELO NASSIF MALUF-

20.—1499/1998-SEBASTIAO VIDAL DA ROCHA x
(ESPOLIOS)AGOSTINHO ANDRADE VIEIRA E RUTH VI-
DAL DA e outros- Digam os interessados sobre o laudo de
avaliação de f. 109. Adv. MARIA ELIZABETH MARAN SAN-
TOS PEZZI, SORAYA MARIA BARAO e GUILHERME PE-
ZZI NETO-

21.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-39/1999-INSTITU-
TO DE PROTECAO E DEFESA DOS CONSUMIDORES E e
outros x RIBEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
E INCORPORACA e outros- 1. Sebastiana Duarte noticia que
“arrolada na inicial sob o amparo do Instituto de Proteção dos
Consumidores e Cidadão - IPDC foi, poteriormente descreden-
ciada pelo mesmo autor como associada, assim, encontrando-
se fora da lide sem amparo”, razão pela qual reuer o “levanta-
mento dos valores depositados à conta deste juizo”(f. 1750).
Por sua vez, o IPDC afirma que o requerimento da peticionária
Sebastina Duarte “foi solicitada a desistência da ação e seu
desligamento do rol de associados deste instuto”. Assim, aco-
lho o pedido de f. 1750 como desistência da presente ação, a
qual era homologado, e de consequência, decreto a extinção do
processo em relação a Sebastiana Duarte, nos termos do artigo
267, VIII, Código de Processo Civil. Não obstante a insurgên-
cia manifestada pela ré (f. 1786/1787), considerando a inequí-
voca manifestação da autora (. 1785) e que poderá, por outros
meios, proceder a cobrança dos valores que entende devidos,
defiro levantamento dos valores depositados em conta vincula-
do ao Juizo por Sebastiana Duarte. P.R.I. 2. Pretende a ré a
liberação em seu favor dos valores depositados pelos promi-
tentes-compradores indicados à f. 1781, item 2.1 afirmando que
“pretende levantar os valores destas contas para amortizar par-
te dos seus créditos”. O pedido encontra respaldo no artigo
899, par. 1º do CPC que dispõe “Alegada a insuficiência do
depósito, poderá o réu levantar, desde logo, a quantia ou a coi-
sa depositada, com a consequente liberação parcial do autor,
prosseguindo o processo quanto à parcela controvertida”. Des-
te modo, defiro o pedido de levantamento dos valores depsita-
dos pelos promitentes compradores indicados à f. 1781, exceto
Sebastiana Duarte, sem prejuízo da discussão do saldo rema-
nescente. Expeçam-se oficios para levantamento, devendo a ré
prestar contas, em quinze dias. Dê-se ciência ao Ministério
Público. Adv. MARCOS VENDRAMINI, ELIZANDRA PA-
REJA TONDINELLI, OMAR CAMPOS DA SILVA, JOAQUIM
ROCHA, CARLOS MARIO HAMPF, JOAO FERNANDO
SADDOCK PEREIRA, MIEKO ITO, RONALDO MARTINS,
LUIZ DANIEL FELIPPE, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, EDSON ISFER, PATRICIA DE CONTI, OMAR
CAMPOS DA SILVA, MAURO CURY FILHO e LISEMAR
VALVERDE-

22.-DEPOSITO-71/1999-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
JOAO FRANCISCO- 1. anote-se o substabelecimento retro. 2.
Manifeste-se a parte interessada acerca do oficio de f. 100, em
cinco dias. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, NEL-
SON PASCHOALOTTO, MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA R. EGGER, ROBERTA ONISHI, ROSAN-
GELA MARTINS FONSECA e FABIOLA MESQUITA-

23.-ORDINARIA DE INEXIGIBILIDADE-744/1999-PAULA
ANGELA LOPES DE MORAES x EDSON LUIS KRUPAE
MARCIA RAQUEL KRUPA e outros- Ciências as partes do
retorno dos autos. Adv. RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO
e LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1002/1999-DESING VEI-
CULOS LTDA e outros x EDUARDA VERA NOLLI- Proferi-
da a sentença de fls. 176/181,a Embargada interpos embargos
de declaração ao argumento que o decisum apresenta omissão
e contradição. 2. Da leitura dos presentes embargos depreende-
se a não concordância da Embargada com o resultado constan-
te no julgado. No entanto, essa situação, não enseja oposiçào
de embargos declaratórios, porquanto tal insurgência, não cons-
titui tema para ser rediscutida a decisão. diante do exposto, em
face da inexistência de omissão ou cotnradição na decisão ata-
cada e sendo inadmissível a utilização deste recurso com cará-
ter infringente, rejeito os embargos declaratórios de f. 176/181.
Adv. NILTON TEIXEIRA PRATES e MARIA NOELI FAE-
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25.—1028/1999-J. M. BUS COM. DE ONIBUS CAMINHO-
ES E AUTOMOVEIS LT e outros x BANCO BRADESCO S/
A- 1. Proferida a sentença de f. 151/155, o Embargado interpôs
embargos de declaração ao argumento que o decsium apresena
contradição. 2. Da leitura dos presentes embargos depreende-
se a não concordância do embargante com o resultadoc cons-
tante no julgado. No entanto, essa situação, não enseja à oposi-
ção de embargos declaratórios, porquanto tal insurgência, não
constitui tema para ser rediscutida a decisão. Diante do expos-
to, em face da inexistência de omissão ou cotnradição na deci-
são atacada e sendo inadmissível a utilização deste recurso com
caráter infringente, rejeito os embargos declaratórios de f. 157/
159. Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e DANIEL
HACHEM-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1338/1999-
MASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x AN-
GELA BEATRIZ BUSATTO- Intime-se o exequente conforme
requerido a f. 172. Adv. MICHELE DE SOUZA SELEME e
RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS-

27.—1449/1999-SILMARA DE SA TAVORA SEIDL x ILSA
DE FATIMA PEREIRA DA SILVA -Preparadas as custas da
execução de sentença no valor de R$ 609,00 e recolhida a dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 80,00 , expeça-
se mandado executivo.-Adv. NOEMI TEREZINHA VIANNA
MARCHIORI-

28.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1450/1999-BANCO DE
CREDITO DE SAO PAULO S/A x ILMA CANGUSSU DOS
SANTOS LEITE -Manifeste-se a parte interessada acerca do
trânsito em julgado da r. sentença de fls. -Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA e CRISTIANE CIBELE DE FREITAS-

29.-SUMARIA DE COBRANCA-1498/1999-CONJUNTO
RESIDENCIAL KRIPTON x MARIA DO ROSARIO AMAN-
CIO RAMOS- Designo audiência de conciliação para o dia 13
de abril de 2004, às 14:00 horas...Expeça-se carta precatória
para citação da ré, nov endereço retro indicado. Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

30.—13/2000-BANCO ITAU S/A x LUIZ CLAUDIO CHA-
VES e outros -Aguarde-se os autos no arquivo a manifestação
do exequente - Art. 5.8.12 do Código de Normas da E. Corre-
gedoria Geral da Justiça.-Adv. HERMINDO DUARTE FILHO,
MAURICIO BONATTO GUIMARAES, BLASS GOMM FI-
LHO e ANA LUISA ABSY-

31.-DEPOSITO-219/2000-SLAVIERO DECISAO ADM CON-
SORCIOS S/C LTDA x IRINEU TIRONI -Carta Precatória
expedida à disposição da parte para seu devido cumprimento.-
Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER e RICARDO NEWTON
RAVEDUTTI SANTOS-

32.-DEPOSITO-358/2000-BANCO BMC S.A. x ROBERLEI
LEONART- Faculto a manifestação das partes sobre o oficio
retro, em cinco dias. Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA, PAULO JOSE GOZZO
e IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO-

33.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-384/2000-JUSTINO
MANOEL PEREIRA e outros x REINALDO ROCHA MAR-
TINS- Tendo em vista que não resta inequívoca a intimação de
todos os herdeiros do presente pediddo, conforme determinado
à f. 27, intimem-se para mannifestarem-se, por seus procurado-
res constituidos nos autos de inventário em apenso, em cinco
dias. Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO, MANOEL DE
SOUZA MENDES JR e AIRTON PASSOS DE SOUZA-

34.—551/2000-AVANCO FOMENTO COMERCIAL LTDA x
RICARDO FERREIRA RODRIGUES -Manifeste-se a parte
interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. ALEXAN-
DRE FREDERICO B. SCHWARTZ-

35.-DEPOSITO-614/2000-BANCO ABN AMRO S/A. x JOAO
MARO PEREIRA DA SILVA -Ciência às partes do retorno dos
autos. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-792/2000-EDITH OTTILIA
GARMATER RITZMANN x ESPOLIO DE MARCOS GUY
RITZMANN e outros- 1. Sobre a cota ministerial de fl. 321,
manifeste-se a autora, em 10 dias. Adv. GUILHERME MAN-
NA ROCHA, ARY PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA e
GERONIMO DE MACEDO MOLLI-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-936/2000-ANTONIO DOS
SANTOS RIBEIRO x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro vista
dos autos ao peticionário de f. 77, por cinco dias. Adv. RENA-
TA FRANCO TREVISAN, PEDRO PAULO PAMPLONA e
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

38.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1018/2000-FIAT
ALLIS LATINO AMERICANA LTDA. x JAYRO PINTO EN-
GENHARIA E CONSTRUCAO LTDA.- Aguarde-se por no-
venta dias a manifestação da autora. Adv. FERNANDO JOSE
BONATTO e SADI BONATTO-

39.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-9/2001-BANCO PANA-
MERICANO S/A x CLAUDIO GOMES JUNIOR -Intime-se a
parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00, para posterior expe-
dição do mandado.-Adv. ALINE FAGUNDES, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI e ANGELA ESSER-

40.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-192/2001-VIR-
GILIA REBELO BAETA DE FARIA e outros x KOPIA RE-
PRODUCOES S/C. LTDA.- ANOTE-SE a prioridade na trami-
taçào, nos termos do art. 1.211-A, CPC, com redação dada pela
lei nº 10.173/2001 (f. 38/40). a informação trazida pelo avalia-
dor de que o representante legal da executada não reside no
endereço anteriormente indicado, não configura hipótese de
dpeositário infiel a ensejar a prisão pretendida. além, disso es-
tando a executada regularmente representada nos autos, inti-

me-se a prestar os esclarecimentos necessários quanto à locali-
zação do bem penhorado, em cinco dias. Adv. LUIZ ANTO-
NIO PARAVATTO LESSA, PAULO ROBERTO HOFFMANN
e OTAVIO JUST-

41.-CAUTELAR INOMINADA-224/2001-LUIZ SERGIO
NEIVA DE LIMA VIEIRA x BANCO DO BRASIL S/A. e ou-
tros- Faculto ao réu a manifestação sobre o deduzido pelo au-
tor à f. 288/289, com a juntada de documentaçào que entender
pertinente (prazo de dez dias). Adv. PAULO SERGIO IVA-
NOSKI, PAULO RENATO LOPES RAPOSO, EDUARDO
JOSE PEREIRA NEVES e CARLOS MURILO PAIVA-

42.-DEPOSITO-429/2001-FINANCEIRA ALFA S/A. x ISRA-
EL FIGUEIREDO- Tendo em consta que o réu ora executado
foi citado por edital, intime-se a Exequente a indicar o endere-
ço para expedição do mandado, em cinco dias. Adv. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES-

43.-DEPOSITO-495/2001-BANCO ZOGBI S/A. x GIOVAN-
NA DALLARMI- Conforme aponta a ré, verifica-se que a Es-
crivania não procedeu a publicação da r. decisão de f. 86 como
determinado na parte final de f. 89. Cumpra-se, com urgência.
- decisão de f. 86: A sentença de f. 80/83 julgou extinta a ação
de depósito ante a falta de condições da ação. De consequên-
cia, não há que se falar em omissão por não ter sido reconheci-
da a possibilidade de execução por quantia certa. Com efeito,
tal hipótese é admitida apenas em casos em que a ação de de-
pósito tem regular processamento. Diante da inexistência de
omissão na decisão atacada, rejeito os embargos declaratórios
de f. 85. Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GIL-
BERTO STINGLIN LOTH e CLARO AMERICO GUIMARA-
ES SOBRINHO-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-514/2001-BER-
GONZINI IMOVEIS LIMITADA. x AUGUSTO JOSE SAN-
TANA -Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do
oficio de fls.-Adv. ANA CRISTINA CESARIO PEREIRA-

45.—549/2001-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. x MIL-
LENIUM DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICI-
OS LT -Manifeste-se a parte interessada acerca do trânsito em
julgado da r. sentença de fls. -Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES e ROSANA MARIA FECCHIO-

46.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-588/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x LEILA PEREIRA DE VASCONCELOS
CZAYA -1. Tendo em vista que as diligências promovidas para
localização da ré foram infrutiferas defiro o pedido de citação
por edital, como requerido pelo autor (Deve a parte apresente
minuta do edital para sua posterior expedição) 2. Defiro o pe-
dido de devolução ao autor do valor das diligências do sr. Ofi-
cial de Justiça. 3. Cumpra a Escrivania a pare final do item 1 de
f. 110. . -Adv. FABIANA SILVEIRA e KARINE SIMONE
POFAHL-

47.—782/2001-CASA DOS POBRES SAO JOAO BATISTA x
MARIA JOSEFA MARTINI LEMOS- Indefiro o pedido retro
tendo em vista que incumbe a parte interessada apresentar de-
monstrativo atualiado do débito para viabilizar a fase executi-
va do feito bem como promover as diligências necessáriasp ara
localização da executada. Adv. REGINA DE BARBARA DA
SILVA e MICHELLI D ESTEFANI-

48.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-837/2001-BRIS-
TOL CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. x
MORO DECORACOES LTDA. -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. CARLYLE POPP,
URSULLA ANDREA RAMOS e ANA CAROLINA ROHR-

49.-INVENTARIO-973/2001-ADA SILMARA DE BRITTO x
ESPOLIO DE ROTILDO CORDEIRO- A discussão acerca da
veracidade das informações contidas na certidão de óbito do
inventariado, Rotildo Cordeiro, travada nos autos de REtifica-
ção de Rergistro Civil determinlou a a paralisação do feito. NO
entanto, não há nos autos informação acerca da decisão desta
ação bem como a noticia de que foi proposta ação para esclare-
cer a relação do de cujus com a Ada Silmara. Deste modo, por
não verificar na espécie possibilidade de prejuizo ao trâmite
processual, já suspenso, indefiro o pedido de substituição de
inventariante formulado à f. 56. Cumpra-se o item 5.13.4 do
CN/CGJ em relação aos autos em apenso. Adv. EUGENIO DE
LIMA BRAGA, EURICO ORTIS DE LARA FILHO, JANE
LUCI GULKA e CARLOS ROBERTO STEUCK-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-1006/2001-MIROSLAU
GLUSZCZYNSKI e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Defi-
ro vista dos autos por cinco dias,. Adv. ADELCIO CERUTI,
CARLOS ROBERTO CLARO, ALYSSON HENRIQUE DE
SOUZA, JACKSON BRUSTOLIN, GLAUCIO C. SILVA MO-
LINO e LUCIA A. LAZOF-

51.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1064/2001-BANCO PA-
NAMERICANO S.A. x VILMAR DA SILVA -Carta Precatória
expedida à disposição da parte para seu devido cumprimento.-
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, ANDREA HERTEL MALUCELLI e TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI-

52.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1329/2001-BANCO DA-
IMLERCHRYSLER S/A. x B.R.G.F. COM. DE COMB. E
LUBRIFICANTES LTDA.- Informe o exequente o endereço
para cumprimento do mandado. Adv. HELIO LUIZ VITORI-
NO BARCELOS e PAULO SERGIO PIASECKI-

53.—1358/2001-LUCIA VOINARSKI STANSKI e outros x
ESPOLIO DE JOAO STANSKI -Carta Precatória expedida à
disposição da parte para seu devido cumprimento.-Adv. REGI-
NA YURICO TAKAHASHI-

54.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1519/2001-
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x ADAU-
TO BATISTA IARK e outros -Manifeste-se a parte sobre a car-

ta precatória devolvida.-Adv. EDSON SILVERIO CABRAL,
OLIVIO H. R. FERRAZ, BORTOLO CONSTANTE ESCOR-
SIM e MICHELLI D ESTEFANI-

55.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-13/2002-YAMAHA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x JORGE
NAOHIRO FUSUMA -Manifeste-se a parte sobre a carta pre-
catória devolvida.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, FRANCI-
NE FREDERICO e RODRIGO GHESTI-

56.-RESCISAO DE CONTRATO-187/2002-PIL COMSTRU-
TORA PIANOWSKI LTDA. x CHACARA FLOR DA SUISSA
LTDA. -Manifeste-se a parte acerca da correspondência devol-
vida às fls.-Adv. SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO e
MARIA ZILA CORREA VEIGA-

57.-MED.CAUT.DE EXIBIC.DOCUMENTOS-191/2002-NIL-
TON PISCONTI MACHADO x 12º TABELIONATO DE CU-
RITIBA- Sobre os documentos retro, manifeste-se o réu, em
cinco dias (artigo 398, Código de Processo Civil). Adv. CLAU-
DIO PISCONTI MACHADO e JOSE ANTONIO PEIXOTO
DE OLIVEIRA-

58.-DEPOSITO-424/2002-HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x VERONI SANTO OLIVEIRA -Manifeste-
se a parte sobre a carta precatória devolvida.-Adv. FABIANO
ROESNER e ERLON DE FARIA PILATI-

59.-EXECUCAO FORCADA-450/2002-OFFICINE
B.M.S.R.L. x ACO MINERACAO LTDA. nome fantasia e ou-
tros- Após a juntada da carta precatória expedida, voltem con-
clusos para análise do pedido de fl. 302. Adv. LUCIO SAN-
TOS DE REZENDE, ADRIANA LOPEZ HEREK, MARCOS
HENRIQUE MACHADO PEREIRA, WALDEMAR LOPEZ
HEREK, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e
RONALD ROESNER JUNIOR-

60.—605/2002-CHAMON TOUR OPERADORA DE TURIS-
MO LTDA. x EDUARDO TROMBINI -Manifeste-se a parte
interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. SILVANA
ELEUTERIO RIBEIRO-

61.-INVENTARIO-696/2002-YOLANDA BRANCO BELEN-
DA x ESPOLIO DE ALFREDO JOSE BELENDA -Manifeste-
se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv.
PRISCILLA C. BARBIERO PIMENTEL, PEDRO PAULO
PAMPLONA e FRANCISCO FERRAZ BATISTA-

62.-MEDIDA CAUTELAR-700/2002-ESPOLIO DE JOAO
ALBERTI e outros x BANCO BRADESCO S/A. -Ciência às
partes do retorno dos autos. -Adv. ARNO JUNG, LORENA
MARY SILVEIRA FONTOURA e DANIEL HACHEM-

63.—814/2002-MARCIO RIBEIRO x ALCOA ALUMINIO
S.A. -Manifeste-se a parte interessada acerca do trânsito em
julgado da r. sentença de fls. -Adv. HERMES HENRIQUE
CORREA CONCEICAO e KAREN DALA ROSA-

64.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1019/2002-
AGUIA - LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA. x AUTO
EXPRESS CENTER LTDA. -Manifeste-se a parte interessada
acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-
Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA-

65.-MED.CAUTEL.PROD.ANTEC.PROVAS-1159/2002-
COND. ED. RIO MISSISSIPI x IRMAOS THA S/A.- ante a
informação retro, nomeio perito o Dr. Sydnei Millen Zappa.
Intime-se o para informar se aceita o encargo e apresentar pro-
posta de honorários. Adv. MARIA JOSE TAVORA GIL BE-
LEM e PAULA NOGARA GUERIOS-

66.-DEPOSITO-1260/2002-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A. x ANDRE LUIZ DE SOUZA -Ofício para Receita Federal à
disposição da parte. (despesas dos oficios expedidos (06) - R$
42,00)-Adv. IDELANIR ERNESTI-

67.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1327/2002-BANCO ITAU
S/A. x NIVALDO DIAS BATISTA - Defiro o pedido retro, de-
sentranhe-se os documentos que acompanharam a inicial. Ar-
quive-se com as baixas necessárias. -Adv. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-

68.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1345/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x MARCOS CESAR PINHEIRO -Arqui-
ve-se com as baixas necessárias, conforme requerido à f. 25. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

69.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1365/2002-BANCO BIL-
BAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A. x GINA KARI-
NA DE PAULA XAVIER- Manifeste-se o autor sobre o petitó-
rio de f. 56/57 e documentos apresentados em cinco dias. Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e SEBASTIAO CARLOS
DA COSTA-

70.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1435/2002-CATI-
PAR COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA. x
ESPOLIO DE ANTONIO CARLOS PEREIRA e outros- Con-
cedo o prazo de dez dias para regularização da representação
processual do Espólio de Antonio Carlos Pereira. Adv. ANTO-
NIO SERGIO PALU FILHO, AIRTON PASSOS DE SOUZA,
PAULO ROBERTO PEREIRA HILU e NORBERTO TREVI-
SAN BUENO-

71.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1440/2002-BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A. x MARCO AURELIO OLIVEIRA
BISS -Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão ne-
gativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES-

72.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1491/2002-BANCO PA-
NAMERICANO S/A. x CLAUDIO FRANCISCO DE MAT-
TOS -1. Defiro o requerimento retro, para converter a presente
ação de Busca e Apreensão em ação de Depósito, nos termos

do artigo 4º do Decreto Lei nº 911/60,alterado pela Lei 6.071/
74. 2. Procedam-se as anotações necessárias. 3. Cite-se a parte
requerida para, em cinco dias entregar o bem, ou equivalente
em dinheiro, e ou ainda, contestar querendo.-Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

73.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1494/2002-BANCO PA-
NAMERICANO SA x LUIZ FERREIRA -Intime-se a parte in-
teressada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do man-
dado.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
ANGELA ESSER e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-656/2003-WANDERLEY
LUIZ DE SOUZA e outros x COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA- Manifestem-ser os embargantes so-
bre a impugnação aos embargos a execuçào, em dez dias. Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER e MARCELO CLEMENTE
BASTOS-

75.—1393/2003-VICENTINA FUMAGALLI MARTINS e ou-
tros x ESPOLIO DE ARTHUR MARTINS- Avoco ests autos nº
1393/2003 - promovam-se as retificações necessárias quanto
ao correto nome de um dos herdeiros do de cujus, José Francis-
co Fumagali Martins e não João...”como constou da inicial. O
superveniente plano de partilha jntado à f. 33/42 não traz qual-
quer alteração quanto a divisão dos bens, daí porque permane-
ce integra a homologação de f. 32. Não obstante, no formal de
partilha a ser epxedido dever ser utilizado o nome correto do
herdeiro José Francisco Fumagali Martins. Publique-se a deci-
são de f. 32. - Homologo por sentença para que produza seus
jurídicos e elgais efeitos, a partilha de f. 04/07 e 31 referente
aos bens deixados por Espólio de Arthur Martins atribuindo
aos nela contemplados os respectivos quinhões resalvados os
direitos de terceiros. Transitada em julgado e comoprovado pela
Fazenda Pública o pagamento de todos os tributos, expeça-se o
competente formal de partilha nos termos do item 5.10.4 do
CN. PRI. Adv. MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM-

76.-COBRANCA - RITO ORDINARIO-1412/2003-ESTEL
ENGENHARIA LTDA. x COOHABIF-COOPERATIVA HA-
BITACIONAL DO FUNCIONALISMO e outros- Avoco estes
autos nº 1412/2003 - Constato que houve equívoco na prolaçào
do despacho de f. 25 quanto a data designada para audiência de
conciliação. Assim, retifico o pronunciamento judical contido
no item 1 de f. 25, a fim de esclarecer que a audiência dersigna-
da será realziada em 11 de março de 2004, às 15:20 horas. Ex-
peça-se nova carta de citação. Adv. NEMESIO ESTEBAN
PEREZ MIQUEIRO e WALDEMIRO MEISTER NETO-

77.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIO-1545/2003-
JOSE BUENO PERUCCI x LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S.A. -1. Para os fins do artigo 277, do Código de Processo Ci-
vil, designo o dia 30 de ABRIL de 2004, às 15:00 horas, para a
audiência, a que deverão comparecer as partes. 2. Nessa audi-
ência, será tentada a conciliação e os Réus poderão apresentar
defesa, por intermédio e acompanhado de advogado. Na mes-
ma audiência, será decidido sobre a produção de provas, desig-
nando-se outra data para a instrução, se necessário. 3. Expeác-
se mandado de citação, ficando os Réus cientes de que o seu
não comparecimento à audiência, ou o seu comparecimento sem
a apresentação de defesa, por intermédio e acompanhado de
advogado, importará na presunção de que admitiu como verda-
deiros os fatos alegados pelo Autor. -Adv. CARLOS HENRI-
QUE KAMINSKI e ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR-

78.—1596/2003-ANA CRISTINA SKORIE e outros x ESPO-
LIO DE LEONICE TEREZINHA TATAREM e outros- Mani-
festem-se os requerentes acerca da cota ministerial de f. 127,
em cinco dias. Adv. SUZETE DE FATIMA BRANCO-

79.-2002/2003- x — Celebrado entre as partes SERVOPA ADM.
DE CONSÓRICIOS S/C E VILSON CESAR DA SILVA MOTA,
contrato com garantia de alienação fiduciária, narra a parte
autora que a parte ré está inadimplente, motivo pelo qual re-
quer a busca e apreensão do bem alienado. Ora, aplicável ao
caso o Código de Defesa do Consumidor, nos termos do que
dispõe seu artigo 3º Parágrafo 2º. Por conseq•ência, aliado ao
contido nos artigos 6º inciso VIII, e 51, inciso XV do mencio-
nado Codex, o juízo competente é aquele onde a parte ré se
estabelece. Diante do exposto, por mais que no contrato possa
haver cláusula elegendo outro foro, o presente feito deve ser
processado na comarca onde a parte ré é estabelecida; daí por
que determino o cancelamento da distribuição, permanecendo
o seu registro para o caso de efetivamente a parte autora pre-
tender dar aqui seguimento no feito, com recurso da presente
decisão. ADV.GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO -

80.-PETIÇÕES EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSI-
TO INICIAL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DE
CANCELAMENTO 01 - BUSCA E APREENSÃO - BANCO
PANAMERICANO SA X LEVI CASSEMIRO DE LIMA.- R$
343,00 - ADV. NELSON PASCHOALOTTO 02 - COBRAN-
ÇA - COND. ED. CENTRO MÉDICO DR. PLINIO DE MAT-
TOS PESSOA X PMA ADM. E PARTICIPAÇÕES LTDA.- R$
640,00 - ADV. PATRICK G. MERCER 03 - ORDINÁRIA -
FERNANDO S. OKABE X BANESTADO SA CI - R$ 624,00
- ADV. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO 04 - BUSCA E
APREENSÃO - BANCO ITAU SA X MARCIO APARECIDO
DOS SANTOS.- R$ 385,00 - ADV. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA 05 - DECLARATÓRIA - DARCY BADUY E OU-
TROS X FUNBEP.- R$ 180,50 - ADV. IVAN JOSÉ SILVEIRA
06 - EXECUÇÀO - CIA, BRASILEIRA DE PETROLEO IPI-
RANGA X AUTO POSTO CLASSE A LTDA.- R$ 616,00 -
ADV. MARCELO CLEMENTE BASTOS 07 - BUSCA E
APREENSÃO - BANCO BMG SA X SILVIA GERHARDT.-
R$ 616,00 - ADV. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
08 - ORDINARIA - MATAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA X ESTIL MÓVEIS E REFRIGERAÇÃO
S/A.- R$ 624,00 - ADV. JULIO CESAR MELO LOPES 09 -
BUSCA E APREENSÃO - BANCO ABN AMRO REAL SA X
RONALDO MACEDO BARBOSA.- R$ 343,00 - ADV. ALE-
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XANDRE N. FERRAZ 10 - EXECUÇÃO - JOÃOMED COM.
DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA X VALESCA BORGES-
ME.- R$ 164,50 - ADV. ALCEU MARCZYNSKI

81.-2004/2003- x — Celebrado entre as partes ARAUCÁRIA
ADMINSITRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA E LU-
CIA MARIA BILIBIU MALINOWSKI, contrato com garantia
de alienação fiduciária, narra a parte autora que a parte ré está
inadimplente, motivo pelo qual requer a busca e apreensão do
bem alienado. Ora, aplicável ao caso o Código de Defesa do
Consumidor, nos termos do que dispõe seu artigo 3º Parágrafo
2º. Por conseq•ência, aliado ao contido nos artigos 6º inciso
VIII, e 51, inciso XV do mencionado Codex, o juízo compe-
tente é aquele onde a parte ré se estabelece. Diante do exposto,
por mais que no contrato possa haver cláusula elegendo outro
foro, o presente feito deve ser processado na comarca onde a
parte ré é estabelecida; daí por que determino o cancelamento
da distribuição, permanecendo o seu registro para o caso de
efetivamente a parte autora pretender dar aqui seguimento no
feito, com recurso da presente decisão. ADV. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA -

82.-ARROLAMENTO SUMARIO-42/2004-CHLOE BEVILA-
QUA LUZ x ESPOLIO DE CLELIA REGINA BEVILAQUA-
Nomeio inventariante Chloé Bevilaqua Luz, independentemente
de compromisso. Intime-se a inventariante a apresentar certi-
dão negativa de débitos municipais referente a de cujus bem
como certidão de inexistência de tributos incidentes sobre o
imóvel indciado a f. 03, item A, em quinze dias. Adv. JOSE
HERIBERTO MICHELETO e GERMANO LAERTES NEVES-

83.-ALVARA-49/2004-EUNICE FUMAGALLI MARTINS E
SCHEER x ESPOLIO DE ARTHUR MARTINS- Intime-se a
advogada dos requerentes a assinar a petição inicial. Adv.
MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM-

CARTÓRIO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CURITIBA
RELAÇÃO Nº 010/2004
JUÍZA DE DIREITO TITULAR: Astrid M. C. Ruthes
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA: Ana Lúcia Ferreira

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACACIO CORREA FILHO 0020 000002/2003
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0020 000002/2003

0014 001051/2002
ADRIANO RODRIGO BROLIN MA 0014 001051/2002
ADYR RAITANI JUNIOR 0009 000702/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0041 000125/2004
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0017 001297/2002
ALVARO BORGES JUNIOR 0002 000615/2001
AMILTON FERREIRA DA SILVA 0057 000149/2004
ANDREA REJANE DE ARAUJO G 0029 001389/2003
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0034 001523/2003
ANE GONCALVES DE RESENDE 0004 000329/2002
ANTONIO APARECIDO ALVES C 0022 000395/2003
ANTONIO EMERSON MARTINS 0053 000144/2004

0054 000145/2004
0052 000143/2004

ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0012 000860/2002
AUGUSTO CARLOS PEREIRA FU 0007 000502/2002

0008 000616/2002
BIHL ELERIAN ZANETTI 0002 000615/2001
CARLA SIMONE GALLI 0008 000616/2002
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 0004 000329/2002
CARLOS ALBERTO FRANK 0031 001395/2003

0019 001445/2002
0010 000779/2002

CARLOS ROBERTO MENOSSO 0034 001523/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0032 001503/2003
CHRISTIANI MARIA SARTORI 0033 001509/2003
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0005 000403/2002
EMERSON LUIZ VELLO 0019 001445/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0021 000285/2003
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 0058 000150/2004
FABIO HENRIQUE NEGRAO FER 0005 000403/2002
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0024 000570/2003
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0046 000133/2004

0047 000135/2004
0048 000137/2004
0016 001141/2002

HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0042 000126/2004
HAROLDO GUILHERME VIEIRA 0007 000502/2002

0008 000616/2002
JISLAINE PRUDENTE 0030 001391/2003
JOAO ZAIONS JUNIOR 0003 001206/2001
JONAS BORGES 0024 000570/2003
JOSE ANTONIO VALE 0044 000129/2004
JOSE CARLOS BUSATTO 0015 001100/2002
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0022 000395/2003

0025 000571/2003
0026 000647/2003
0027 000649/2003

JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0003 001206/2001
KARINA S. DE OLIVEIRA 0056 000148/2004
LAURO CAETANO VALENTIN 0029 001389/2003
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA 0023 000540/2003
LUCIARITA VALQUIRIA HALLV 0055 000146/2004
LUIS CARLOS LASS 0006 000486/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0045 000130/2004

0035 001615/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0039 000123/2004
LUIZ GASTAO MOCELLIN 0013 000915/2002
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0002 000615/2001
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0049 000140/2004
MAGDA LUIZA R. EGGER 0040 000124/2004
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0036 000017/2004
MARCELO LUIZ DREHER 0043 000128/2004

MARCIELLI R. M. SANTOS 0006 000486/2002
MARCO ANTONIO CORREA DE S 0003 001206/2001
MARCO ANTONIO MARQUES ATI 0028 000726/2003
MARIA LORETE BIERNASKI 0051 000142/2004
MARILUCIO ALVES DE SOUZA 0013 000915/2002
MARLUS JORGE DOMINGOS 0001 001405/1999
MIEKO ITO 0016 001141/2002
MOYSES GRINBERG 0017 001297/2002
MURILO CELSO FERRI 0037 000023/2004

0050 000141/2004
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0036 000017/2004
NORBERTO TREVISAN BUENO 0011 000807/2002
ONIEL EMMENDOERFER 0023 000540/2003
OTTO CARLOS POHL 0001 001405/1999
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0007 000502/2002

0008 000616/2002
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0011 000807/2002
PAULO SERGIO MONTEIRO BAL 0021 000285/2003
REINALDO CHAVES RIVERA 0003 001206/2001
ROBSON MARANHAO 0009 000702/2002
SERGIO VILARIM DE SOUZA 0018 001356/2002
VICENTE GANTER DE MORAES 0025 000571/2003

0026 000647/2003
0027 000649/2003

VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 0038 000100/2004
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0003 001206/2001

1.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1405/1999-SZEJKA CO-
MERCIO ATACADISTA DE HORTIGRANJEIROS LTDA e
outros x BANCO BANDEIRANTES S/A.- Preparadas as cus-
tas de fls. 639, voltem-me para homologacao. - Adv. OTTO
CARLOS POHL e MARLUS JORGE DOMINGOS-

2.-INDENIZACAO-615/2001-JORGE ROBERTO NOVAES e
outros x VILSON OSCAR LETARI e outros- Autos 615/2001 -
avocado. Considerando que nao houve intimacao do Ministe-
rio Publico, o que podera acarretar em nulidade do feito, e em
contato telefonico com a promotoria esta atualmente nao pos-
sui promotor designado para atender esta Vara Civel, retire-se
da pauta a audiencia designada para amanha. Aguarde-se o
cumprimento do despacho de fls. 316, apos voltem-me para se
for o caso designar nova data. - Adv. ALVARO BORGES JU-
NIOR, BIHL ELERIAN ZANETTI e LUIZ HENRIQUE ZA-
NELATTO-

3.-INDENIZACAO-1206/2001-MINISTERIO PUBLICO-
PROM. DEFESA SAUDE TRABALHADOR e outros x ELEC-
TROLUX DO BRASIL S.A. e outros- DESPACHO DE FLS.
218: Os honorarios do perito engenheiro foram depositados.
Encaminhem-se-lhe os autos para inicio dos trabalhos, fixan-
do-se o prazo de 30 dias para conclusao, devendo o mesmo
comunicar as partes conforme preceitua o artigo 431-A do Co-
digo de Processo Civil. Com a entrega do laudo, liberem-se os
honorarios. Com referencia aos honorarios do perito medico,
ainda nao depositados. Providencie a parte. DESPACHO DE
FLS. 219: Junte-se. Deposite-se como de praxe. Apos efetiva-
da a pericia de engenharia, ao perito medico, com o prazo de
30 dias para conclusao. O saldo devera ser depositado em 30
dias. - Adv. MARCO ANTONIO CORREA DE SA, JOAO
ZAIONS JUNIOR, REINALDO CHAVES RIVERA, JOSE
PEDRO DE PAULA SOARES e WILSON NALDO GRUBE
FILHO-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-329/2002-DILSON BAL-
DAN e outros x SERGIO DE OLIVEIRA ROCHA- Vistos,
etc... Ante ao exposto e pelo mais que consta dos autos, JUL-
GO PROCEDENTE, em parte, o pedido formulado nesta acao
de RESCISAO CONTRATUAL, C.C. PERDAS E DANOS por
DILSON BALDAN e sua mulher LIVANIR LOURDES BAL-
DAN em face de SERGIO DE OLIVEIRA ROCHA, para o
efeito de declarar rescindido o contrato firmado entre as par-
tes, assegurando aos requerentes o direito de retencao do va-
lor de R$ 1.000,00, que receberam quando da assinatura do
contrato. Diante de todos os questionamentos efetuados pelos
requerentes e o qual a final restou reconhecido, entendo que
ocorreu sucumbencia reciproca, na proporcao de 20% para os
requerentes e 80% para o requerido. Assim, fixo os honorari-
os advocaticios, na forma do artigo 20, paragrafo 4º, do CPC,
em R$ 1.000,00. Os requerentes deverao arcar com 20% do
valor das custas e honorarios, ficando a cargo do requerido os
80% restantes destes. Cumpra-se no que for aplicavel, o Co-
digo de Normas da Corregedoria da Justica do Estado. P.R.I. -
Adv. ANE GONCALVES DE RESENDE e CARLOS ALBER-
TO COSTA MACHADO-

5.-REPARACAO DE DANOS-403/2002-LUIZ ANTONIO
PEREIRA x TERRA E MAR ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA- Em virtude do equivoco da data mencionada no despa-
cho de fls. 245, ou seja, dia 23 de marco de 2004, as 11:00
horas. - Adv. FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS
e EDIVALDO MERCER GONCALVES-

6.-EXECUCAO-486/2002-MCB - COM. DE PNEUS E ACES-
SORIOS P/ VEICULOS LTDA x HELMAQ COMERCIO E
LOCACAO DE MAQUINAS LTDA -Vistos etc. (...). Assim
sendo, diante do acima exposto, por sentença, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos, homologo o pedido de desistên-
cia e consequentemente, julgo extinto o presente feito, com
fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Condeno o credor ao paga-
mento da verba honoraria devida ao procurador do devedor, a
qual, arbitro em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) com
fundamento no artigo 20, paragrafo 3º do CPC. Procedam-se as
baixas necessarias e em seguida arquivem-se. P.R.I.-Adv. MAR-
CIELLI R. M. SANTOS e LUIS CARLOS LASS-

7.-SUSTACAO DE PROTESTO-502/2002-LUCIANO MARIN
x PETROSUL DISTRIB. TRANSPORTADORA E COMER-
CIO LTDA- Sobre a avaliacao manifestem-se as partes no pra-
zo legal. - Adv. AUGUSTO CARLOS PEREIRA FURTADO,
PATRICIA MARIN DA ROCHA e HAROLDO GUILHERME
VIEIRA FAZANO-

8.-DECLARATORIA-616/2002-LUCIANO MARIN x PETRO-

SUL DISTRIB. TRANSPORTADORA E COM. LTDA e ou-
tros- Apreciando a necessidade da pericia judicial concedo o
prazo de quarenta dias (prorrogacao). Redesigno a audiencia
para o dia 28 de maio de 2004, as 14:00 horas. - Adv. AUGUS-
TO CARLOS PEREIRA FURTADO, PATRICIA MARIN DA
ROCHA, HAROLDO GUILHERME VIEIRA FAZANO e
CARLA SIMONE GALLI-

9.-REVISIONAL DE CONTRATO-702/2002-MARLENE
MOREIRA SCALETTI x BANCO DO BRASIL- (...) Nestes
termos, refuto a preliminar. Com fundamento no art. 277, para-
grafo 5º do CPC, converto o rito para ordinario. Defiro a prova
pericial, para qual nomeio perito, Carlos Galarda que devera
observar o disposto no artigo 431-A do CPC. As partes, no
prazo legal, poderao indicar assistentes tecnicos e ofertar que-
sitos. Apos a oferta dos quesitos pelas partes, devera o perito
nomeado ser intimado para manifestar se aceita o encargo e, se
positivo, formular proposta de honorarios, os quais, ficarao a
cargo da requerente. Fixo o prazo de 40 (quarenta) dias para
entrega do laudo. Apos a juntada do laudo, as partes deverao
ser intimadas, para os fins do paragrafo unico do artigo 433 do
CPC. - Adv. ROBSON MARANHAO e ADYR RAITANI JU-
NIOR-

10.-INTERDICAO-779/2002-JOSE RIBEIRO e outros x JA-
QUELINE FERREIRA DA COSTA -Vistos etc... Por sentenca,
para que surtam seus juridicos e legais efeitos, diante da perda
do objeto,declaro extinto o presente com base no artigo 267,
VI, do CPC. P.R.I. Baixem-se junto a distribuicao.Arquivem-
se. -Adv. CARLOS ALBERTO FRANK-

11.-DECLARATORIA-807/2002-TANTUS CORRETORA DE
IMOVEIS LTDA x RIVADARIA BUENO CARNEIRO e ou-
tros- Vistos, etc... Diante do que foi exposto, julgo PROCE-
DENTE, em parte, o pedido deduzido por TANTUS CORRE-
TORA DE IMOVEIS LTDA, em face de RIVADAVIA BUE-
NO CARNEIRO e RITA DO ROCIO RIBAS CARNEIRO, para
declarar que a requerente faz juz ao recebimento de comissao
de corretagem, pois intermidiou de forma eficaz a transacao
imobiliaria, bem como para condenar os requeridos a pagar
aquela o valor de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais),
monetariamente corrigido pela media do INPC e IGP-DI a par-
tir de 19.09.2001, data da notificacao e juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citacao. Considero que a requerente decaiu
de parte minima do pedido, razao pela qual condeno os reque-
ridos, solidariamente, ao pagamento integral das custas proces-
suais e honorarios advocaticios do procurador da requerente,
os quais fixo em 15% sobre o valor do debito, na forma do
artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil, tendo em
vista o trabalho realizado, o zelo demonstrado e o tempo dis-
pendido. Cumpra-se no que for aplicavel, o Codigo de Normas
da Corregedoria da Justica do Estado. P.R.I. - Adv. PAULO
HENRIQUE DA ROCHA L. DEMCHUK e NORBERTO TRE-
VISAN BUENO-

12.-DEPOSITO-860/2002-BANCO SUDAMERIS DO BRASIL
S/A. x JOSE MARCELO ALVES DA ROCHA - Vistos, etc...
Destarte, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
inicial apenas deixando de acolher a prisao civil e no mais o
deferindo, para assim, condenar o reu a proceder a entrega, em
24 (vinte e quatro)horas, do bem objeto do pedido ou o deposi-
to do saldo devedor, devidamente atualizado. Podera, o autor,
em sede de execucao de sentenca, prosseguir nos proprios au-
tos pela quantia da divida atualizada, nos termos do art. 906.
Condeno o reu ao pagamento das custas de lei e de honorarios
advocaticios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
dado a causa, devidamente atualizado. P.R.I. - -Adv. ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR-

13.-DESPEJO-915/2002-DAN SCREMEN LAU e outros x
TEREZA EMILIA KWIATKOSWSKI- Intime-se o autor para
recolher o valor citado as fls. 76 verso. Apos, vista ao M.P.,
voltando-me os autos conclusos para sentenca. - Adv. LUIZ
GASTAO MOCELLIN e MARILUCIO ALVES DE SOUZA-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-1051/2002-APARECIDA
BISSOLI DE ALMEIDA e outros x TONI AIRTON ODALIO
CORREA- Restou definido no saneador de fls. 143 que seriam
produzidas provas orais e pericial, com relacao a esta ultima
houve expressa desistencia, conforme peticao de fls. 188; no
que tange a prova oral foram arroladas testemuhas restando para
esta audiencia tao somente o depoimento pessoal dos autores,
entretanto regularmente intimado o requerido nao providenciou
o pagamento das despesas necessarias a intimacao daqueles,
razao pela qual declaro preclusa a prova. A parte autora em
alegacoes finais reportou-se as manifestacoes anteriores nos
autos. Defiro prazo de dez dias para que o requerido oferte
memoriais, devendo ser procedida a intimacao para esta finali-
dade no Diario da Justica. Oportunamente retornem conclusos
para sentenca. - Adv. ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZI-
NI e ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-1100/2002-CIA. ULTRA-
GAZ S/A. x J.J.P COMERCIO DE GAS LTDA.- Vistos, etc...
Ante o exposto, por sentenca, para que surtam seus juridicos e
legais efeitos, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
nesta acao de RESCISAO DE CONTRATO C/C REINTEGRA-
CAO DE POSSE para fins de declarar rescindido o contrato de
comodato e fornecimento de gas firmado entre as partes, rein-
tegrando a requerente na posse de 200 (duzentos) botijoes apre-
endidos conforme autos de fls. 73/74. Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
os quais, fixo em R$ 3.000,00 (tres mil reais), com fulcro no
artigo 20, paragrafo 3º do CPC. Cumpra-se no que for aplica-
vel, o Codigo de Normas da Douta Corregedoria da Justica do
Estado. P.R.I. - Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-1141/2002-MARI ADELIA
GOMES PEREIRA ROCHA x RUTH GOMES PEREIRA-
Designo audiencia de instrucao e julgamento para o dia 18 de
junho de 2004, as 14:00 horas. Procedam-se as intimacoes
mediante preparo antecipado das custas. - Adv. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO e MIEKO ITO-

17.-REVISIONAL DE CONTRATO-1297/2002-CLEO PEREI-
RA DA COSTA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A.- Vistos, etc... Diante do exposto, julgo os Requeren-
tes CLEO PEREIRA DA COSTA e ROSIMAR CAMPESE DA
COSTA, ja qualificados, CARECEDORES da presente acao de
Revisao Contratual movida em face de BANCO BANESTADO
S.A, tambem qualificado, pela perda do objeto e, com fulcro
no artigo 267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil, declaro-
a EXTINTA, sem julgamento do merito. Revogo, em decorren-
cia, as decisoes de fls. 53/54 e 62 (determinando que seja ofici-
ado ao Registro Imobiliario para que seja cancelada a AV-5/
14.672, revigorado o R-4 da mesma matricula). Considerando
que os Requerentes foram os responsaveis pela perda do obje-
to, porque nao promoveram os atos que lhe competia para im-
pulsar o feito de sorte a ser cumprida a determinacao liminar,
devem responder integralmente pela verba de sucumbencia.
Assim, condeno os Requerentes ao pagamento das custas pro-
essuais e honorarios advocaticio, os quais, nos termos do arti-
go 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil, que fixo em
R$ 500,00 (quinhentos reais). Cumpra-se, no que for aplicavel,
o Codigo de Normas da douta Corregedoria da Justica do Esta-
do. P.R.I. - Adv. MOYSES GRINBERG e ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA-

18.-ARROLAMENTO-1356/2002-MARISTER GUEDES DA
SILVA x JORGE LUIZ DA SILVA- Vistos, etc. Por sentenca
para que surtam seus juridicos e legais efeitos, homologo a par-
tilha dos bens deixados por Jorge Luiz da Silva, na forma da
inicial e peticao de fls. 64. P.R.I. Com o recolhimento dos tri-
butos, expeca-se o formal. Arquivem-se. - Adv. SERGIO VI-
LARIM DE SOUZA-

19.-COBRANCA-1445/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS TAMBAU CONDOMINIO I x ALTEVIR KOLA-
DICZ e outros- Vistos, etc... Face ao exposto, declaro, por sen-
tenca, o requerente CONJUNTO RESIDENCIAL MORADI-
AS TAMBAU - CONDOMINIO I, qualificado, carecedor des-
ta ACAO DE COBRANCA, movida contra ALTEVIR KOLA-
DICZ e MARIA DE FATIMA CASTRO KOLADICZ, por ile-
gitimidade ativa para a causa e ausencia de interesse de agir e,
em consequencia, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem apre-
ciacao do merito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Codi-
go de Processo Civil. Condeno o Requerente ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios ao procurador da
requerida, os quais, nos termos do artigo 20, paragrafo 4º, do
Codigo de Processo Civil, fixo em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais). Cumpra-se no que for aplicavel, o Codigo de Normas da
douta Corregedoria da Justica do Estado. P.R.I. - Adv. EMER-
SON LUIZ VELLO e CARLOS ALBERTO FRANK-

20.-INDENIZACAO-2/2003-IOLANDA TERESINHA OLI-
VEIRA FONTOURA x AUTO VIACAO NOSSA SENHORA
DO CARMO LTDA. e outros- Sobre a proposta de honorarios
manifestem-se as partes no prazo legal. - Adv. ADRIANE TU-
RIN DOS SANTOS e ACACIO CORREA FILHO-

21.-EXECUCAO HIPOTECARIA-285/2003-BANCO ITAU S/
A x DIRNEI LAUS NETTO e outros- Processo suspenso por
trinta dias. - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e PAULO SERGIO MONTEIRO BALLOUSSIER-

22.-SUSTACAO DE PROTESTO-395/2003-PLUMA CON-
FORTO E TURISMO S/A x PETROBRAS DISTRIBUIDORA-
DE PETROLEO S/A- Despachei nos autos nº 359/2003. - Adv.
ANTONIO APARECIDO ALVES COTA e JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-540/2003-A J M COM. E
DISTR. DE COMBUSTIVEIS E ACESSORIOS L x AUTO
POSTO J S C LTDA- Preliminarmente, observo que nos autos
da reintegracao de posse, a requerida foi citada na pessoa de
Ognei Corrente Caobinaco, cujo nome tambem nao consta da
primeira alteracao contratual de fls. 76, porem, quanto aos seus
poderes para receber a citacao, nada foi alegado. Assim, em
que pese o acima exposto, para se evitar futura alegacao de
nulidade, bem como, maior tumulto processual, hei por bem
em decretar a nulidade da citacao nestes autos de rescisao de
contrato. Intime-se a requerida para oferecer resposta, no pra-
zo de lei. - Adv. LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA e ONIEL
EMMENDOERFER-

24.-INDENIZACAO-570/2003-CLAUDIO MARCIO FELISBI-
NO x OPET - ORGANIZACAO PARANAENSE DE ENSINO
TECNOL. LT- Desentranhe-se a certidao de fls. 95, por ser
estranha aos autos. Se no proprio despacho de fls. 93/94 este
Juizo determinou a expedicao de oficio ao Cartorio de Protes-
to, restaria a re promover o levantamento de eventuais restrico-
es em outros orgaos. Nao havendo mais qualquer apontamento,
nada a ser cumprido na referida decisao. Antecipadas as despe-
sas postais, intime-se como pleiteado as fls. 97. - Adv. JONAS
BORGES e FABIOLA PAULA BEE ALENSKI-

25.-DECLARATORIA-571/2003-PLUMA CONFORTO E
TURISMO S/A x PETROBRAS DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO S/A- Despachei nos autos nº 359/2003. - Adv. VI-
CENTE GANTER DE MORAES e JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO-

26.-SUSTACAO DE PROTESTO-647/2003-PLUMA CON-
FORTO E TURISMO S/A x PETROBRAS DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO S/A- Despachei nos autos nº 359/2003. - Adv.
VICENTE GANTER DE MORAES e JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO-

27.-DECLARATORIA-649/2003-PLUMA CONFORTO E
TURISMO S/A x PETROBRAS DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO S/A- Despachei nos autos nº 359/2003. - Adv. VI-
CENTE GANTER DE MORAES e JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO-

28.-NOTIFICACAO-726/2003-AVARI DA COSTA PRADO e
outros x ODAIR DE TAL -... Assim sendo, diante do acima
exposto e mais do que dos autos consta, por sentenca, para que
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surtam seus juridicos e legais efeitos, diante da inercia da parte
autora, declaro extinto o presente processo com base no artigo
267, III do CPC. P.R.I. Baixe-se junto a distribuicao. Arqui-
vem-se.-Adv. MARCO ANTONIO MARQUES ATIE-

29.-INTERDITO PROIBITORIO-1389/2003-ALBINO TA-
BORDA e outros x TRAJETO ENGENHARIA E COMERCIO-
(...) Nao vejo presentes, portanto, os requisitos para autorizar a
concessao da liminar, razao pela qual a indefiro, determino que
seja a requerida intimada para que, no prazo legal, querendo,
oferte contestacao, advertida dos efeitos da revelia (artigo 930,
paragrafo unico, do CPC). - Adv. LAURO CAETANO VALEN-
TIN e ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES-

30.-ATENTADO-1391/2003-OSMAR AMARAL e outros x
SILVIO SOARES SANTOS- (...) Assim sendo, concedo a limi-
nar para o efeito de determinar a imediata paralisacao das obras,
bem como, a desocupacao do imovel, sob pena de aplicacao de
multa diaria no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Cite-se
o reu com as advertencias de estilo. - Adv. JISLAINE PRU-
DENTE-

31.-ALVARA-1395/2003-JONATAN SHENIDER ALMEIDA e
outros x - Vistos, etc. Destarte, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido inicial para fins de autorizar o levantamento do saldo de-
positado em nome dos genitores acima nominados referentes
ao PIS/PASEP, FGTS depositados junto ao Banco do Brasil e
Caixa Economica Federal respectivamente em nome de Domi-
cio Pinto de Almeida e Enedina Pereira da Silva Almeida. Des-
necessaria a prestacao de contas. P.R.I. - Adv. CARLOS AL-
BERTO FRANK-

32.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1503/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x SEBASTIAO AMARO -... As-
sim sendo, diante do acima exposto e mais do que dos autos
consta, por sentenca, para que surtam seus juridicos e legais
efeitos, homologo o pedido de desistencia e consequentemen-
te, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 267,
VIII do CPC. Procedam-se as baixas necessarias e arquivem-
se.P.R.I.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

33.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1509/2003-CON-
SORCIO NACIONAL PANAMERICANO S/A x MARCIA
SENGER KALHIOSKI -... Assim sendo, diante do acima ex-
posto e mais do que dos autos consta, por sentenca, para que
surtam seus juridicos e legais efeitos, homologo o pedido de
desisntencia e consequentemente,JULGO EXTINTO o feito,
com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Intime-se o Sr. Oficial
para que proceda o levantamento da quantia depositada con-
forme guia de fls. 13 e em seguida a imediata restituicao em
cartorio.P.R.I.-Adv. CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBO-
SA-

34.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1523/2003-BAN-
CO SAFRA S/A x CECILIA CAMARGO DE OLIVEIRA- So-
bre a contestacao e documentos manifeste-se o autor no prazo
legal. - Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e CAR-
LOS ROBERTO MENOSSO-

35.-ACAO ORDINARIA-1615/2003-CLAUDIO DE JESUS
TORRES x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO- Diante do que foi exposto, indefiro a
pretendida antecipacao da tutela. Cite-se a requerida para que-
rendo, oferecer contestacao, advertida dos efeitos da revelia;
com a contestacao devera juntar todos os contratos firmados
com o requerente, por ocasiao da pericia, todos os demais do-
cumentos que se fizerem necessarios deverao ser entregues pela
requerida ao expert. - Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

36.-CAUTELAR INOMINADA-17/2004-INTERGLOBAL
PASSAGENS E TURISMO LTDA x DACIR ANTONIO AD-
DAD & CIA LTDA- Sobre a contestacao e documentos mani-
feste-se o autor no prazo legal. - Adv. NEWTON ROBERTO
TEIXEIRA DE CASTRO e MANOEL CARLOS MARTINS
COELHO-

37.-EXECUCAO-23/2004-BANCO BRADESCO S/A x HU-
GAS LTDA e outros -Fica a credora intimada a manifestar-se
sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica em cinco dias.-
Adv. MURILO CELSO FERRI-

38.-CAUTELAR INOMINADA-100/2004-VICTOR MARINS
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C x BERNADETE MARIA
MARIN- DESPACHO DE FLS. 686: (...) Destarte, por presen-
tes os requisitos elencados em lei, defiro liminarmente, a expe-
dicao de cartas precatorias as Comarcas de Piçarras, Laguna,
Sao Paulo, para averbacao da indisponibilidade e inalienabili-
dade de 50% dos bens imoveis, cotas sociais e acoes referidas
nos itens a.1, a.2 e a.3. Defiro ainda a averbacao da presente
liminar no rosto dos autos de partilha sob nº 1971/00 da 4ª Vara
de Familia desta Comarca. Oficie-se. Quanto ao bloqueio de
todos os e quaisquer bens moveis e valores em pecunia cons-
tante da letra “c” - fls. 24 - deixo de conceder por ser medida
por demais ampla, nao se sabendo a extensao desses bens mo-
veis e valores. Intime-se o Sr. Emilio Battistella, conforme pe-
dido de fls. 24, letra “d”. Cite-se a re para responder, querendo,
no prazo de cinco dias, advertida dos efeitos da revelia. DES-
PACHO DE FLS. 687 verso: Fica a parte autora intimada a
indicar o endereco de Emilio Battistella, recolher o valor de R$
7,00, referente ao oficio expedido e porte de correio do mes-
mo, recolher GRC para expedicao de mandado de citacao, reti-
rar as cartas precatorias expedidas, no prazo de cinco dias. -
Adv. VICTOR ALEXANDRE B. MARINS-

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-123/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x UNIVERSUL IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA e outros -Defiro a busca e apreensão
liminarmente, considerando a prova da mora, nos termos do
art. 3º do Decreto-lei 911/69. Mediante antecipação das custas
de lei, expeça-se mandado. Efetivada a medida, cite-se.-Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

40.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-124/2004-BAN-

CO VOLKSWAGEN S/A. x JACIR ANTONIO ANTUNES -
Esta e uma acao autonoma e o valor da causa deve guardar
correspondencia com o interesse economico perseguido. Nesta
caso, duas situacoes vao determinar o real montante: uma, na
hipotese de se poder aplicar a regra do artigo 3º, paragrafo 1º,
do Decreto Lei 911/69, ou seja, se pago 40% ou mais da divida
conceder o direito de purgar a mora e, nesse caso, o valor do
debito em aberto - incluindo as parcelas vincendas que se ante-
cipam conforme clausula 12ª do Contrato; outra, no valor do
contrato, pois a rescisao do mesmo sera evidente se nao for
possivel purgar a mora. Diante disso, determino seja atribuido
a causa valor corrente equivalente a soma da parcelas em aber-
to, incluindo as vincendas. No que tange a prova da mora, con-
siderando que a notificacao foi feita mediante remessa postal,
determino seja juntado aos autos o comprovante de entrega.-
Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER-

41.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-125/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x ADRIANO JOSE GALVAO -
Preliminarmente, intime-se o requerente para emendar a inici-
al, observando os requisitos do artigo 282, II, do Codigo de
Processo Civil. Esta é uma ação autônoma e, diante de tal, o
valor da causa deve guardar correspondência com o interesse
economico perseguido. Neste caso, duas situacoes vao deter-
minar o real montante: uma na hipotese de se poder aplicar a
regra do artigo 3º, paragrafo 1º, do Decreto Lei 911/69, ou seja,
se pago 40% ou mais da divida conceder o direito de purgar a
mora e, nesse caso, o valor do debito em aberto- incluindo as
parcelas vincendas que se antecipam conforme clausula 8ª do
contra - sera o valor da causa; outra no valor do contrato, pois
a rescisao do mesmo sera evidente se nao for possivel purgar a
mora. Diante disso, determino seja atribuido a causa o valor
corrente, nos termos do artigo 259, V, do Codigo de Processo
Civil.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

42.-INVENTARIO-126/2004-MARIA EUNICE MARANGO-
NI STOCCO e outros x WILSON STOCCO- Nomeio inventa-
riante a requerente Maria Eunice Marangoni Stocco, que deve-
ra prestar o compromisso legal em cinco dias. E perfeitamente
possivel o arrolamento sumario. Neste caso, as partes deverao
apresentar instrumento de partilha amigavel, desde ja cientes
de que deverao ser atendidos os requisitos da lei de Registros
Publico. Manifestem-se. - Adv. HAMILTON SCHMIDT COS-
TA FILHO-

43.-EXECUCAO-128/2004-BANCO DO BRASIL S/A x RO-
SILDO DE JESUS DE LIMA DA SILVA - Mediante antecipa-
dacao das custas do oficial de justica, expeca-se mandado de
citacao e penhora. Para o caso de pronto pagamento, fixo a
verba honoraria em 10% (dez por cento).-Adv. MARCELO
LUIZ DREHER-

44.-EXECUCAO-129/2004-VALE & VALE PNEUS LTDA x
ROMEU BARBOSA- Mediante antecipacao das custas do Sr.
Meirinho, expeca-se mandado de citacao e penhora. Para o caso
de pronto pagamento, fixo a verba honoraria em 10% (dez por
cento). - Adv. JOSE ANTONIO VALE-

45.-ACAO ORDINARIA-130/2004-TRANSRENAMAR CO-
MERCIO E TRANSPORTE INTERNACIONAL L e outros x
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A- (...) Destarte, defiro a
antecipacao da tutela no sentido de determinar que a parte re
nao anote os nomes dos autores nos cadastros de restricao ao
credito, quaisquer que sejam, e se ja o fez, que retire no prazo
de 72 horas, sob as penas da Lei. Visando a intimacao e citacao
do requerido, pela via postal, desde que antecipadas as despe-
sas junto a Serventia, expeca-se. - Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA-

46.-NOTIFICACAO-133/2004-PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A x PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA e outros-
Mediante antecipacao das despesas do Oficial de Justica, ex-
peca-se mandado de citacao, na forma da lei. - Adv. FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO-

47.-MONITORIA-135/2004-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA e outros-
Mediante antecipacao das despesas do Oficial de Justica, ex-
peca-se mandado de citacao, na forma da lei. - Adv. FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO-

48.-MONITORIA-137/2004-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA e outros-
Mediante antecipacao das despesas do oficial de justica, expe-
ca-se mandado de citacao, na forma da lei. - Adv. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO-

49.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-140/2004-BAN-
CO ITAU S/A x AMARILDO DA SILVA LEAL- A mora nao
esta comprovada, posto que nao entregue a quem de direito
conforme fls. 8 verso. Intime-se para tanto, no prazo de dez
dias, sob pena de indeferimento da inicial. - Adv. LUIZ RENA-
TO PEREIRA SANTA RITTA-

50.-EXECUCAO-141/2004-BANCO BRADESCO S/A x
CONSTRUTORA PARATY LTDA e outros- Mediante o pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justica, expeca-se mandado
de citacao e penhora. Para o caso de pronto pagamento, fixo a
verba honoraria em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Adv. MURI-
LO CELSO FERRI-

51.-COBRANCA-142/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL GRALHA AZUL x IVANA DE FATIMA DU-
TRA- Designo audiencia conciliatoria para o dia 12 de maio de
2004, as 15:00 horas. Cite-se na forma requerida, mediante
antecipacao das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI-

52.-COBRANCA-143/2004-CONDOMINIO EDIFICIO PAR-
QUE BARIGUI x GRACE MARIA STEFANI- Designo audi-
encia conciliatoria para o dia 14 de junho de 2004, as 09:30
horas. Intime-se o requerente para declinar o Codigo de Ende-
recamento Postal e antecipar as despesas devidas junto a ser-

ventia, visando a citacao. Cite-se na forma da lei. - Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS-

53.-COBRANCA-144/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PINUS x JOSE RENATO COSMOS e outros-
Designo audiencia conciliatoria para o dia 12 de maio de 2004,
as 14:30 horas. Intime-se o requerente para declinar o Codigo
de Enderecamento Postal e antecipar as despesas devidas junto
a serventia, visando a citacao. Cite-se na forma da lei. - Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

54.-COBRANCA-145/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PINUS x OLGA APARECIDA BORGES DE
LIMA- Designo audiencia conciliatoria para o dia 14 de junho
de 2004, as 09:15 horas. Intime-se o requerente para declinar o
Codigo de Enderecamento Postal e antecipar as despesas devi-
das junto a serventia, visando a citacao. Cite-se na forma da
lei. - Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

55.-INVENTARIO-146/2004-MARIA ODETE DALLABONA
x PEDRO IVO DALLABONA- NOmeio inventariante a reque-
rente Maria Odete Dallabona, que devera prestar o compromis-
so legal em cinco dias. Tendo em vista que os herdeiros sao
maiores e capazes, tendo outorgado mandato a subscritora da
inicial, digam da possibilidade de se adotar o arrolamento su-
mario, caso em que deverao apresentar instrumento de partilha
contendo todos os requisitos da Lei dos Registros Publicos. -
Adv. LUCIARITA VALQUIRIA HALLVASS-

56.-COBRANCA-148/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
HABITACIONAL NOVA EUROPA I,II. x ANGELO LORO e
outros- Designo audiencia conciliatoria para o dia 17 de maio
de 2004, as 14:00 horas. Intime-se o requerente para declinar o
Codigo de Enderecamento Postal e antecipar as despesas devi-
ds junto a serventia, visando a citacao. Cite-se na forma da lei.
- Adv. KARINA S. DE OLIVEIRA-

57.-EXECUCAO-149/2004-SERVICO DE HEMODINAMICA
SANTA CRUZ LIMITADA x RODRIGO ARAUJO PINHEI-
RO -Mediante antecipacao das custas do Oficial de Justica,
expeca-se mandado de citacao e penhora. Para o caso de pron-
to pagamento, fixo a verba honoraria em R$ 480,00 (quatro-
centos e oitenta reais).-Adv. AMILTON FERREIRA DA SIL-
VA-

58.-DESPEJO-150/2004-ANTONIO ESPERIDIAO DAVID x
MARA SOARES TOLEDO- Mediante antecipacao das despe-
sas necessarias, cite-se a re e notifique-se a fiadora. - Adv.
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.BUSCA E APREENSÃO.- BANCO BNL DO BRASIL S.A.
X MÁRCIA NOELI MENEZES.- R$ 357,00.- ADV.- NEUSA
MARIA CANDIDO.-

2.COBRANÇA.- CONCOMÍNIO EDIFÍCIO BELMONT X
SIMONE DE FÁTIMA PADILHA e OUTROS.- R$ 189,00.-
ADV.- IDERALDO JOSÉ APPI.-

3.EXECUÇÃO.- FERNANDO JOSÉ STOCCO X STREIT-
MAR REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.- R$
315,00.- ADV.- ARDÊMIO DORIVAL MÜCKE.-

4.BUSCA E APREENSÃO.- BANCO ABN AMRO REAL S/A
X EDSON DE OLIVEIRA COELHO.- R$ 609,00.- ADV.-
ALEXANDRE NELSON FERRAZ.-

5.EMBARGOS À EXECUÇÃO.- SÉRGIO MALHEIROS
MAHLMANN e OUTROS X BANCO DO BRASIL S/A.- R$
157,50.- ADV.- EUCLIDES R. FACCHI.-
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1.-ARROLAMENTO-714/0000-LENIR BATISTA BORDI-

NHAO e outros x ARCENIO BORDINHAO -Intime-se para o
preparo das custas iniciais no valor de R$ 609.00, bem como
custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. VICENTE DE
PAULO ESTEVEZ VIEIRA-

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-715/0000-CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA x ELVIRA ADRI-
ANA CESAR COLOZZO -Intime-se para o preparo das custas
iniciais no valor de R$ 609.00, bem como custas de autuacao
no valor de R$ 7.00.-j-Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER-

3.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-716/0000-BANCO
BNL DO BRASIL S.A x FABIO LUIZ MOREIRA MAINAR-
DES -Intime-se para o preparo das custas iniciais no valor de
R$ 304,50, bem como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-
j-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO, SEBASTIAO MIRANDA
PRADO, ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA e EDUAR-
DO PENA DE MOURA FRANCA-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-717/0000-OMNI S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EDE-
VILSON XAVIER -Intime-se para o preparo das custas iniciais
no valor de R$ 420.00, bem como custas de autuacao no valor
de R$ 7.00.-j-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO, SEBASTIAO
MIRANDA PRADO, ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA
e EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-718/0000-BAN-
CO ITAU S/A x CECCON ELETROTECNICA LTDA e outros
-Intime-se para o preparo das custas iniciais no valor de R$
315,00, bem como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-719/0000-RENA-
TO PABIS REP. POR e outros x LUZIA SILVA NEVES -Inti-
me-se para o preparo das custas iniciais no valor de R$ 399,00,
bem como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e JORGE
CLARO BADARO-

7.-ACAO MONITORIA-1031/1996-BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL SA x ADEMIR SCHUEDA -Em cumprimento a
Portaria 01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim
de “intimar o autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar,
tendo em vista que os autos encontram-se aguardando a respos-
ta do oficio expedido a mais de noventa dias.” -b-Adv. IDELA-
NIR ERNESTI, RENATO ALVES ROMANO, SILVIA MIDO-
RI IZUMI MORIMOTO, DEMETRIO OLIVEIRA DE PAU-
LA, JEFFERSON LINS V. DE ALMEIDA e ROMEU MACE-
DO CRUZ JUNIOR-

8.-EXECUCAO DE HIPOTECA-242/1999-BANCO ITAU S/
A - CREDITO IMOBILIARIO x RAUL DELATORRE e ou-
tros- Defiro o pedido formulado pelo exequente, autorizando o
arrombamento do imovel e troca de chaves. Expeca-se manda-
do. Custas do oficial de justica no valor de R$80.00. -bAdv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e GABRI-
EL BRAGA FARHAT-

9.-INVENTARIO-663/1999-FERNANDO SIMAS FILHO e
outros x FERNANDO CORDEIRO SIMAS- Cumpra o inven-
tariante o contido no item 3 do despacho de fls.134. -bAdv.
MARGARETH ZANARDINI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1290/1999-NIL-
DA LOPES SANTïANNA e outros x GVC FACTORING FO-
MENTO MERCANTIL LTDA. -Nao havendo o preparo das
custas no prazo de 24(vinte e quatro horas) horas, sera expedi-
do mandado de cobranca diretamente a parte interessada. Cus-
tas no valor de R$219.10, referente a oficio expedido fls.102. -
b-Adv. AFONSO CELSO NUNES e VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO-

11.-ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-1369/1999-CELIO
SEBASTIAO SIQUEIRA SELA x CONSORCIO NACIONAL
CIDADELA S/C LTDA- Manifeste-se o exequente, em cinco
dias, sobre o contido na peticao apresentada pela executada. -
bAdv. MARIA ILMA CARUSO GOULART, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, FABIANE CA-
ROL WENDLER e ANDERSON MANIQUE BARRETO-

12.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-325/2000-DULCI-
NA DA SILVA x SUL LOTES - URBANOS E EMPREENDI-
MENTOS IMOBIL. LTDA e outros- Este juizo entende que a
execucao deve seguir nos proprios autos da acao de conheci-
mento. Manifeste-se, pois, a autora, em cinco dias, informando
se pretende a citacao da re, uma vez que a peticao de fls.282
nao e clara neste sentido. Anote-se o substalecimento de fls.
287/288. -bAdv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA, LUIZ FER-
NANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO e LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

13.-ACAO MONITORIA-891/2000-TV INDEPENDENCIA
S.A. x BENTO GOMES CHAGAS E CIA LTDA- Manifeste-se
a exequente, em cinco dias, sobre o contido na peticao e docu-
mentos apresentados em fls.208/215. -bAdv. ROLF KOERNER
JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LACERDA, ERNESTO DIAS
DOS REIS FILHO e FRANCISCO LUIZ CLAUDINO-

14.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1005/2000-JOAQUIM
FERNANDES DE BARROS x ERLI GOMES DE LIMA- Em
face do contido na decisao do acordao de fls.189, o qual co-
nheceu do recurso e deu provimento para anular o processo a
partir da intimacao do laudo pericial, concedo as partes o prazo
de dez dias para manifestar-se acerca do laudo pericial (fls.71/
77), ficando os autos com o autor nos cinco primeiros dias e o
restante do prazo com o reu, sendo que seu procurador ( De-
fensor Publico ), devera ser intimado pessoalmente, via postal,
para manifestar-se. Inclua-se nos cadastros o Dr. Antonio C.
Neia, defensor publico atuante nesta vara. Juntamente com a
manifetacao acerca do laudo pericial, as partes deverao infor-
mar sobre o interesse na designacao da audiencia de instrucao
e julgamento e, se assim interessar, devem arrolar suas teste-

munhas. -bAdv. NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS,
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, SIMONE CERETTA LIMA,
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, FORTUNATO SANTO-
RO e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1023/2000-
CONDOMINIO DO EDIFICIO PLAZA x CECILIA BACK-
Aguarde-se o retorno da MM. Juiza Substituta, Dra Denise
Antunes, a qual preside estes autos, para o devido prossegui-
mento. -bAdv. LEANDRO GALLI, WILLIANS FRANKLIN
LIRA DOS SANTOS e MAURO CURTI-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-101/2001-DIGICOR S/C
LTDA x JOSE SABARIEGO RUIZ- Preliminarmente, mani-
feste-se o Sr Perito em cinco dias, sobre o contido na peticao
apresentada pela denunciada a lide UNIMED (fls.372/376).
Apos, voltem os autos para designacao de audiencia de instru-
cao e julgamento (fls.285). -bAdv. JULIO BROTTO, ANDREA
GOMES, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA,
BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JU-
LIO CESAR BROTTO, SIBELE PACHECO LUSTOSA, WIL-
SON ROBERTO DE LIMA, PEDRO HENRIQUE XAVIER,
LUCIANO GIACOMET e KARLA MARIA TREVIZANI-

17.-ACAO MONITORIA-140/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x PAULO ROBERTO DE CASTRO- Despacho
de fls.61: Proceda-se a pesquisa junto ao Detran, via on line.
Devidamente comprovado nos autos o recolhimento da taxa
devida, oficie-se a Receita Federal, conforme requerido pelo
exequente em fls.59/60. Despacho de fls.64 Conforme certidao
de fls.62v e fls.63, verifica-se que nao ha veiculos registrados
em nome do executado. Ciencia ao exequente. No mais aguar-
de-se a resposta dos oficios expedidos. Custas de oficio no va-
lor de R$13.00. -bAdv. KARINE SIMONE POFAHL e FABIA-
NA SILVEIRA-

18.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-639/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VIVIANE LUCIA TEIXEIRA-
Face o decurso do prazo sem contestacao, pagamento ou entre-
ga do bem pela requerida, manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias, requerendo o que for de seu interesse. -bAdv. SER-
GIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNAR-
DES, FABBIAN RADLOFF e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

19.-ACAO MONITORIA-933/2001-REDE FERROVIARIA
FEDERAL x DANIEL SOUZA DE JESUS -Em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedicao
de mandado executivo, face o transito em julgado da sentenca.
Custas do oficial de justica no valor de R$120.00.-bAdv. LU-
CIANA PEREZ, JOSE DORIVAL PEREZ, MARA ANGELI-
TA NESTOR FERREIRA, ELIANA RODRIGUES DE SOU-
ZA P.LOPES e JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-1029/2001-CECILIA BACK
x CONDOMINIO DO EDIFICIO PLAZA- Aguarde-se o retor-
no da MM. Juiza Substituta, Dra. Denise Antunes, a qual presi-
de os presentes autos, para o devido prosseguimento. -bAdv.
MAURO CURTI, LEANDRO GALLI e WILLIANS FRANK-
LIN LIRA DOS SANTOS-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1280/2001-DE-
CORVIDROS-COMERCIO DE VIDROS LTDA x MARIA
MAGDALENA CHICON MARTIN -Em cumprimento a Por-
taria 01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de
“intimar o autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar,
sobre os oficios recebidos.” -bAdv. OSEAS AGUIAR, TAMA-
RA RAMOS BORNHAUSEN PEREIRA, PAULO HENRIQUE
WENDT, JOAO JOAQUIM MARTINELLI e MELISSA TEL-
MA-

22.-RESC.CONTRATO C/C REP.DANOS-1396/2001-ANA
MARIA MAIA - ME x MERITUR TURISMO LTDA- Face o
decurso do prazo sem contestacao pela trequerida, manifeste-
se a autora, no prazo de cinco dias, requerendo o que for de seu
interesse. -bAdv. DEBORA M. CESAR DE ALBUQUERQUE
e ORIVALDO VIEIRA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1595/2001-
BANCO BRADESCO S/A x EMILIO CARLOS LACAVA - ME
-Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes autos
para publicacao a fim de “intimar o autor para, no prazo de
cinco dias, se manifestar, tendo em vista que os autos encon-
tram-se aguardando a resposta do oficio expedido a mais de 90
dias. -bAdv. DANIEL HACHEM-

24.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-283/2002-
TRANSXIRU TRANSPORTES DE CARGAS RODOVIARI-
AS LTDA x BANCO ITAU S/A- Manifeste-se o reu, em cinco
dias, sobre o contido na peticao apresentada pela autora. -bAdv.
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA CASAGRANDE, JOAMIR
CASAGRANDE, PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, DANIELA VELTRI,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

25.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-343/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x RE-
GINALDO FERNANDEZ TRINDADE- Proceda-se o desblo-
queio do veiculo junto ao DETRAN (fls.103), via on line. Apos,
aguarde-se o transito em julgado da sentenca de fls.167. -bAdv.
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ, ADILSON AMARO ALVES e ZELIA MEIRELES ES-
COUTO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-459/2002-
CIA.PAULISTA DE COMUNICACAO S/C LTDA x RADIO E
TELEVISAO OM LTDA(CENTRAL NAC.TELEVISAO)-
Despacho de fls.166 Expeca-se mandado penhora conforme
requerido pela exequente. Proceda-se a pesquisa junto ao DE-
TRAN, via on line. Despacho de fls.170. Conforme se verifica
dos autos foi procedida a pesquisa junto ao DETRAN acerca

de veiculos em nome da executada e, atraves da certidao de
fls.167/169, foram localizados varios veiculos, porem todos
encontram-se bloqueados. Manifeste-se pois a exequente em
cinco dias. No mais aguarde-se o cumprimento do mandado de
penhora. Custas do oficial de justica no vlor de R$80.00. -bAdv.
MARIA ELISABETH M.CORIGLIANO, ROGERIO DE ME-
NEZES CORIGLIANO, SIDNEI BENETI FILHO, LUCIANA
PENEDO, ANA CLAUDIA DABUS GUIMARAES E SOU-
ZA, ALINE CRISTINA DE MIRANDA, OMIRES PEDROSO
DO NASCIMENTO e CARLA ANGELICA HEROSO GO-
MES-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-587/2002-FINANCEIRA
ALFA S/A - C.F.I. x MARISSOL BASSIL- Despacho de fls.69
Proceda-se a pesquisa junto ao DETRAN via on line. devida-
mente comprovado nos autos o recolhimento da taxa devida
oficie-se a RECEITA FEDERAL, conforme requerido as fls.68.
Despacho de fls.71. face o contido na informacao do Detran,
informando que nao ha propriedade para o CPF indicado (CPF
da re), manifeste-se a autora, em cinco dias. -bAdv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER-

28.-DECLARATORIA-973/2002-L.R.J. COMERCIO DE PU-
BLICACOES E INFORMATICA LTDA x MADRAS EDITO-
RA LTDA- Para a realizacao da pericia, nomeio VANYA MAR-
CON, devendo a mesma ser intimada para dizer se aceita o
encargo e, em caso positivo, apresentar sua proposta de hono-
rarios. Apos a apresentacao da proposta de honorarios, mani-
festem-se as partes, em cinco dias. -bAdv. OSNILDO PACHE-
CO JUNIOR, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, JOAO
CASILLO, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIA-
NA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO JARDIM,
SIMONE PACHECO DE SOUZA, PATRICIA CASILLO, JO-
AQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCON-
DES, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GER-
SON MASSIGNAN MANSANI, ALEXANDRE MARCOS
GOHR, LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT, SILVANA
ELEUTERIO RIBEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN,
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL, RICARDO DOS SANTOS
ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, JEAN CARLO DE
ALMEIDA, LIGIA FERNANDA MORETTO DA SILVA, LEI-
LA MOREIRA SOARES, GLAUCIO C. SILVA MOLINO e
ANISIO DOS SANTOS-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-1276/2002-M.A.DE PAULI
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x JABUR
PNEUS S/A- Em face do contido na peticao apresentada pela
embargante nos autos de monitoria (fls.231) informando que
nao tem mais interesse no prosseguimento dos embargos, inti-
me-se a embargante para, no prazo de cinco dias, efetuar o pa-
gamento das custas processuais de sua responsabilidade. Apos,
voltem os autos para extincao. Custas processuais no valor de
R$588.00. -bAdv. FABIANA B.O.PEDROZO, PATRICIA PI-
AZZAROLI, JURGEN JAKOBS PULS, LUIZ PEREIRA DA
SILVA, MARCUS AURELIO LIOGI e VAINER RICARDO
PRATO-

30.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1281/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ANDERSON PIMENTEL
WEBER- Face o decurso do prazo sem contestacao, pagamen-
to ou entrega do bem pelo requerido, manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias, requerendo o que for de seu interesse. -
bAdv. IDELANIR ERNESTI-

31.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-1295/2002-ANA MO-
RENA DE MELLO MENEZES x BANCO BRADESCO S/A-
Verifica-se que, atraves dos documentos de fls.145/169, o Ban-
co apresenta apenas extratos, nao tendo sido juntada a planilha
de calculo conforme determinado no termo de audiencia de
fls.140. Em face do contido na peticao apresentada pela auto-
ra, manifeste-se o Banco requerido, em cinco dias, sobre o in-
teresse na producao de prova para elucidar o ponto controver-
tido constante do item “c” de fls.140. -bAdv. NEY PINTO
VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN, CARLOS MARIO
HAMPF, DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMA-
DEU HACHEM e LUCELIA LACERDA DA SILVA-

32.-INDENIZACAO-1533/2002-NILSON RODRIGUES x
AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA- Manifeste-se a re,
em cinco dias, sobre o pedido de desistencia da inquiricao da
testemunha MARCIA, formulado pelo autor. No mais aguarde-
se o cumprimento da precatoria expedida para Jaragua do Sul-
SC. -bAdv. MARCELO ZANON SIMAO, CLAUDIO MAR-
CELO BAIAK, ANUAR ESCOVEDO HELAYEL, MARCOS
HENRIQUE MACHADO PEREIRA, ADRIANA BITTEN-
COURT P. LOPEZ HEREK e WALDEMAR LOPEZ HEREK-

33.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-63/2003-LILIA
MARIA DA SILVA x EROTIDES BORGES FILHO - Certidao
de fls.173 Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicacao a fim de “intimar a autora para, no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido na peticao
apresentada pela re.” Despacho de fls.175: Face o contido na
peticao apresentada pela parte re (fls.172) e a peticao apresen-
tada pela autora (fls.174), aguarde-se a audiencia designada
(fls.143). -b-Adv. ILZE CURY e JORGE MIGUEL PILOTO
NETTO-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-333/2003-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x VIVIANE SEYER GARCIA-
Manifeste-se a requerida em cinco dias, se tem interesse na
restituicao do bem e, em caso positivo, efetue o pagamento das
diligencias do Oficial de Justica. -bAdv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, MAR-
CIO RUBENS PASSOLD, HELENA DA GAMA LOBO
D’ECA e RANKA DIRIANGEM SANDINO DA GAMA-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-529/2003-BANCO
ITAU S/A x JOSE NUNES FILHO- Pagas as custas de execu-
cao, cite-se o executado para pagamento, no prazo de 24horas,
sob pena de penhora. Custas de execucao no valor de R$157.50
-bAdv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE
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OLIVEIRA-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-587/2003-CECILIA BACK
x CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA- Aguarde-se o retorno
da MM. Juiza Substituta, Dra Denise Antunes, a qual preside
os presentes autos, para o devido prosseguimento. -bAdv.
MAURO CURTI, LEANDRO GALLI, WILLIANS FRANK-
LIN LIRA DOS SANTOS, JULIANA DE BARROS BLEY
GALLI e LUIZ FERNANDO MOSCARDI-

37.-CAUTELAR INOMINADA-600/2003-CECILIA BACK x
CONDOMINIO DO EDIFICIO PLAZA -Despacho de fls.237
Em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para expedicao de nova carta para intimacao do defensor
dativo. Despacho de fls.239 Assiste razao ao reu em sua peti-
cao de fls.238 e, inclusive, o respectivo procurador da autora ja
foi devidamente intimado pelo Diario da Justica, conforme se
ve da publicacao de fls.232. Portanto, cumpra-se o item 2 e
parte final do item 3 do despacho de fls.230v.-Adv. MAURO
CURTI, LEANDRO GALLI, WILLIANS FRANKLIN LIRA
DOS SANTOS, JULIANA DE BARROS BLEY GALLI e LUIZ
FERNANDO MOSCARDI-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-627/2003-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAXGRI-
LL LTDA - ME -Em cumprimento a PORTARIA 01/2003, en-
caminho estes autos para expedicao de Carta Precatoria, con-
forme requerido pelo autor as fls.81. -b-Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES,
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, GISELE SOLER CON-
SALTER e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-665/2003-BANCO
PANAMERICANO S.A x DIRCE TEREZINHA PIRES DO
PRADO- Preliminarmente, junte o autor, em cinco dias, copia
do Termo de Entrega Amigavel, uma vez que o mesmo nao
acompanhou a peticao de fls.51. -bAdv. SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-685/2003-BANCO
FINASA S/A x OLIVIO VICENTE SANTIN- Vistos e exami-
nados estes autos. homologo por sentenca para que surta seus
juridicos e legais efeitos, a desistencia da acao formulada pelo
autor as fls.42, nestes autos, e em consequencia, julgo extinto
o processo, na forma do art.267, VIII do CPC. Recolha-se a
precatoria expedida em fls.37. Proceda-se o desbloqueio do
veiculo junto ao DETRAN (fls.39), via on line. Custas de lei.
P.R.I. -bAdv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-811/2003-
ANTONIO ODORCZYK x SILVIO CASTURINO DA LUZ
- Despacho de fls.32 Em cumprimento a Portaria 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar o
exequente para, no prazo de cinco dias, proceder o paga-
mento das despesas postais.” Despacho de fls.34. Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para expedicao de novo oficio, face a informa-
cao prestada pela VIVO. Custas no valor de R$52.00. -
bAdv. JONAS BORGES-

42.-DESPEJO-817/2003-RUFO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA x DOW RIGHT CONSULTORIA
EM RECURSOS HUMANOS LTDA- Anote-se conforme
requerido em fls.164. Sobre a contestacao e documentos
apresentados pela re em fls.80/130, bem como, sobre o
pedido de exclusao do nome dos socios da requerida dos
orgaos de restricao e a caucao ofertada em fls. 82, mani-
feste-se a autora, no prazo de dez dias. -bAdv. PERCY
ARAUJO, CHRISTIANE VANESSA DEFUNE, WALDE-
MAR CURY MALULY JUNIOR, LEILA MARIA GIOR-
GETTI, ANDRE REATO CHEDE, ADALBERTO DE JE-
SUS COSTA, DANIELA GUGLIELMI, ALESSANDRA
TEDESCHI, ANA PAULA ROCHA NARDINI, PRISCILLA
GRANERO AZZOLINI, JULIANA ALESSI PRIETO, RO-
GERIA MARQUES BORAGINI, THATIANA MARTINS
PETROV, ANDRE LUIZ GONCALVES, LUIZ FELIPE DE
MESQUITA BERGAMO, JOSE FIGUEIREDO DE SOU-
ZA D FORBES, DENISE CARVALHO P FERRAZ DE
CAMPOS, DOMINGOS GARCIA NETO, LOUISE R. PE-
REIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, EMILIANA SILVA SPERANCETTA, VANES-
SA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, ROBERTO COR-
DEIRO JUSTUS, SANDRO RAFAEL BONATTO, MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA e MARCIA GUE-
DES DOS REIS-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-838/2003-
RAVATO DIESEL LTDA x DANWIG CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA e outros- Em face da noticia de arresto
junto ao Juizo Deprecado, conforme se ve da copia do
auto de arresto (fls.61), nao vislumbro necessidade do bem
arrestado ficar em mao da exequente nem prejuizo acar-
retara a esta, sendo que tal ato devera seguir pelo meio
menos gravoso a executada, defiro o pedido formulado
em fls.54/58, e autorizo a manutencao do bem arrestado
em poder da executada, ficando a mesma como fiel depo-
sitaria do bem arrestado. Oficie-se ao Juizo Deprecado,
devendo respectivo oficio ser enviado aquele juizo via fax.
Custas de oficio no valor de R$13.00. -bAdv. EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA e FERNANDO DALLA PAL-
MA ANTONIO-

44.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1265/2003-CARLA
HERMINIA SIMOES LEMES DO PRADO x BANCO ABN
AMRO REAL S.A- Manifeste-se o reu, em cinco dias, so-
bre o contido na peticao apresentada pela autora (fls.106).
-bAdv. ELISON LUIS CALEGARI, LUIZ CARLOS SLO-
NIK, CELSO DE LIMA BUZZONI, MARIA CATARINA
DE OLIVEIRA, FABIO AUGUSTO MORITA, MAURICIO
IZZO LOSCO, NADIA CELINA AOKI, VINICIUS CAM-
POS BOTELHO, FERNANDA BALDOINO DA N YAMA-
MOTO, VIVIANE ALEXANDRA VIEIRA PEREIRA,

MAGDA MARIA LEMOS MESTRINEL, SUELI MITIKO
ANDO TAMAOKI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

45.-BUSCA E APREENSAO C/ PED. DE-1313/2003-BV
FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x
IVANA CARLA DA ROSA- Vistos e examinados estes au-
tos. homologo por sentenca para que surta seus juridicos e
legais efeitos, a desistencia da acao formulada pelo autor
as fls.22, nestes autos, e em consequencia julgo extinto o
processo, na forma do art.267, VIII do CPC. Custas de lei.
P.R.I. -bAdv. KARINE CRISTINA DA COSTA e LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-1463/2003-IZACC RO-
DRIGUES DA CRUZ x SOCIEDADE DE E.B. PROVIN-
CIA SUL- Versando a demanda sobre direito disponivel e
tendo em vista o disposto no art.331 do CPC, designo o
proximo dia 12 de MAIO de 2004, as 10:00horas, na qual
nao havendo conciliacao, serao fixados os pontos contro-
vertidos e determinadas as provas, devendo comparecer as
partes ou seus procuradores habilitados a transigir. -bAdv.
ODAIR LOURENCO, FERNANDA SCHAEFER, PAULA
NOGARA GUERIOS e NEIMAR BATISTA-

47.-ARROLAMENTO-47/2004-GLEOMAR MARCON-
DES e outros x GLEUCEIA MARCONDES -De-se vista
dos autos a Fazenda Publica. -b-Adv. PAULO SERGIO IVA-
NOSKI e PAULO RENATO LOPES RAPOSO-

48.-SUMARIA DE REVISAO C/ TUTELA-103/2004-VAL-
MIR BOGDAN x BV FINANCEIRA S/A- 1. Defiro ao au-
tor os beneficios de assistencia judiciaria gratuita. 2.Em
face das anotacoes em cadastros restritivos causarm noto-
rios danos pessoais, comerciais e profissionais, defiro a
tutela antecipada para determinar que a requerida se abste-
nha de solicitar a inclusao do nome do autor em cadastros
restritivos; bem como determinar o cancelamento das ins-
cricoes solicitadas pela re querida contra o autor, ofician-
do-se aos orgaos que forem indicados por este. 3. o autor
encontra-se inadimplente, e a apreciacao do valor da pres-
tacao contratual depende de regular instrucao probatoria.
Assim, indefiro as tutelas de posse do veiculo e de consig-
nacao do valor de R$236.17, pleiteadas pelo requerente. 4.
Para audiencia de conciliacao, designo a data de 28/04/
2004, as 10:00horas. Intime-se. 5. Cite-se a requerida, como
se requer, para comparecer ao ato acompanhada de advo-
gado, oportunidade em que podera oferecer defesa e re-
querer a producao de provas. Naquela oportunidade, a re
devera apresentar os documentos referentes ao contrato fir-
mado entre as partes. 6. A inversao do onus probatorio sera
apreciada no saneamento do feito. Custas de oficios no valor
de R$12.00, bem como custas postais no valor de R$8.00.-
b Adv. LUCIANE LAWIN-

49.-CAUTELAR PREPARATORIA-134/2004-JULIO CE-
SAR TAVARES DE OLIVEIRA x UNIANDRADE-CEN-
TRO UNIVERSITARIO CAMPOS DE ANDRADE- I- Nao
obstante os veementes argumentos da requerida, mantenho
a liminar concedida no despacho inicial, pois que a ques-
tao nao se limita unicamente a prestacao de servicos com
ou sem pagamento, mas a forma regularidade da exigencia
pecuniaria. Outrossim, o presente feito tem natureza de acao
cautelar, com as exigencias peculiares dos processos cau-
telares, tal como ajuizamento de acao principal. II- Cum-
pra-se o contido na ultima frase do despacho de fls.20. -
bAdv. ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA,
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO, HASSAN SOHN
e MARCIA DOS SANTOS BARAO-

50.-ALVARA JUDICIAL-141/2004-CLARA BURATTI DA
SILVA x - Antes de determinar a expedicao do alvara, jun-
te a requerente, em cinco dias, documentos que compro-
vem a maioridade dos herdeiros que prestaram as declara-
coes de renuncia de fls.10/13. Apos, voltem conclusos. -
bAdv. ARTURO FRANCISCO JANTSK e PAULO VAL-
TAIR RIBAS DA CRUZ-

51.-REGISTRO DE TESTAMENTO-145/2004-WALLY
STROHMEYER BUSATO x FREDERICO BUSATO- Ao
Parquet. -bAdv. FAURLLIM NAREZI, CLAUDIA LUCIA-
NA CECCATO DE TROTTA, FLORIANO GALEB, CICE-
RO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, ROBSON JOSE
EVANGELISTA, PAULO ROBERTO NAREZI, CAIO
MARCIO EBERHART e CASSIANO ANTUNES TAVA-
RES-

52.-INVENTARIO-146/2004-WALLY STROHMEYER BU-
SATO e outros x FREDERICO BUSATO- Nomeio inventa-
riante a requerente Wally Strohmeyer. Tome-se o compro-
misso, a ser firmado no prazo de ate 05 dias, apos o que,
no prazo de ate 20 dias, deve o inventariante apresentar as
primeiras declaracoes. -bAdv. FAURLLIM NAREZI,
CLAUDIA LUCIANA CECCATO DE TROTTA, FLORIA-
NO GALEB, CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA,
ROBSON JOSE EVANGELISTA, PAULO ROBERTO NA-
REZI, CAIO MARCIO EBERHART e CASSIANO ANTU-
NES TAVARES-

53.-ARROLAMENTO-156/2004-NEUSA CORDEIRO
MENDES e outros x JOSE CORDEIRO MENDES- I- No-
meio inventariante a requerente Neusa Cordeiro Mendes,
independente de termo. II- A cessao de direitos hereditari-
os deve ser formalizada por escritura publica ou termo nos
autos. Regularize-se. Junte-se certidoes negativas (Uniao,
Estado e Municipio) da de cujus Nair Elisa Mendes, inde-
pendente de haver ou nao imovel em seu nome. Nao ha nos
autos registro imobiliario no qual conste propriedade de
imovel e nome do de cujus Jose Cordeiro Mendes (itens a e
b de fls.04), sendo insuficientes os documentos de fls.19/
22. Prazo de ate 60 dias para cumprimento. Intime-se. -
bAdv. JULIO CESAR RIBAS BOENG, HENRIQUE MA-
RANHAO DE LOYOLA REZLER e MARIA CECILIA W
LOMELINO DE FREITAS-
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SEGUNDA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. SERGIO ROBERTO NOBREGA ROLANSKI
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 002/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0001373-0
REU: DIRCEU DE MEDEIROS, NILCEU MEDEIROS,JOSE
DE ARIMATEIA DAVILA GOMES.
ADV: DRS.LUIS ANTONIO CAMARA, ELAINE DA SILVA
CRISTINA, ANDREA DOMINGUES FAVARIM.
OBJETO: APRESENTAR OS MEMORIAIS NO PRAZO DE
10 dias

02 ACAO PENAL NRO.: 0000.0004234-0
REU: KALLIUS VIDA.
ADV: DR.RONALDO ANTONIO BOTELHO OU DR. RO-
GERIO OSCAR BOTELHO E DRA. ELCELY FRANKLIN
CAMINHA- (ASS.ACUSACAO)..
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE POR SENTENCA DATA-
DA DE 07/11/2003, FOI EXTINTA A PUNIBILIDADE DO
REU, FACE OCORRENCIA DE PRESCRICAO DA PRETEN-
CAO PUNITIVA.

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001552-5
REU: JOSE GRACIANO DA SILVA.
ADV: DR.ARIBERT JOAO RANNOW.
OBJETO: SENTENCA:03/10/2001 - 01 ANO DE DETENCAO,
10 DIAS MULTA NO VALOR DE 1/30 DO SALARIO VI-
GENTE A EPOCA DOS FATOS, REGIME ABERTO, A CRI-
TERIO DA CEPA.
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RELACAO NR. 002/2004

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANDREA DOMINGUES FAVARIM 01 0000.0001373-0
DR.ARIBERT JOAO RANNOW 03 1999.0001552-5
DR.RONALDO ANTONIO
BOTELHO OU DR. ROGERIO OSC 02 0000.0004234-0
DRS.LUIS ANTONIO CAMARA 01 0000.0001373-0
ELAINE DA SILVA CRISTINA 01 0000.0001373-0
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QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 001/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0005383-0
REU: ITAMAR DE OLIVEIRA.
ADV: EDVAL MONTEIRO RODRIGUES.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE NA FASE
DO ARTIGO 499 DO CPP E NADA SENDO REQUERIDO
PARA QUE APRESENTE ALEGAGOES FINAIS.

02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0000291-0
REU: VICENTE VIEIRA DOS SANTOS.
ADV: MARIA DE LOURDES RODRIGUES.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE APRESENTE OS MEMO-
RIAIS FINAIS NO PRAZO LEGAL.

03 ACAO PENAL NRO.: 1998.0000935-3
REU: SILAS PASSOS DA SILVA .
ADV: ALTACIR ANTONIO COSTA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE APRESENTE AS ALE-
GACOES FINAIS NO PRAZO LEGAL.

04 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005679-5
REU: ALFONSO SCUICIATO.
ADV: MAGDA REGINA LISBOA SCUISSIATTO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE NA FASE
DO ARTIGO 499DO CPP NO PRAZO LEGAL.

05 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007293-6
REU: PAULO ROBERTO MENDES,CLERYSTON FERNAN-
DES DOS REIS,LEONIDES TECLAK.
ADV: ALI FAUAZ, WILSON MATOS.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA QUE SE MANIESTEM ACER-
CA DAS TESTEMUNHAS DE DEFESA QUE NAO COMPA-
RECERAM PARA O ATO.

06 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004053-3
REU: LUIS CARLOS DE OLIVEIRA.
ADV: VERA DIAS GOMES.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE SE MANIFESTE NA FASE
DO ART. 499 DO CPP., NO PRAZO LEGAL.

07 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009147-2
REU: HUGO RAMOS DE OLIVEIRA.
ADV: HUGO RAMOS DE OLIVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI REJEITADO O EMBAR-
GO DE DECLARAACAO INTERPOSTO.

08 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009617-2
REU: EMERSON CAVALCANTE DE SOUZA.
ADV: SILVANA DENISE LOBATO.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE SE MANIFESTE NA FASE
DO ART. 500 DO CPP., NO PRAZO LEGAL.

09 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010500-7
REU: ANDERSON DE ANDRADE ALVES.
ADV: IVAN RIBAS.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE NA FASE
DO ART. 500 DO CPP, NO PRAZO LEGAL.

10 ACAO PENAL NRO.: 2001.0000032-0
REU: WAGNER MENDES DE ARAUJO.
ADV: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE APRESENTE OS MEMO-
RIAIS FINAIS, NO PRAZO LEGAL.

11 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004403-4
REU: JONATAN RIBEIRO DA SILVA.
ADV: IVANI FLORIANO FRARE ASSIS.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE APRESENTE AS ALE-
GOES FINAIS NO PRAZO LEGAL.

12 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004560-0
REU: MONICA LEMES DA SILVA.
ADV: ILLIO BOSCHI DEUS.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE
AS TESTEMUNHAS DE DEFESA QUE NAO COMPARE-
CERAM PARA A AUDIENCIA. 19982910

13 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004979-6
REU: FRANKLIN KEYDI HASE.
ADV: SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE SE MANIFESTE NA FASE
DO ART. 500 DO CPP. NO PRAZO LEGAL.

14 ACAO PENAL NRO.: 2001.0009751-0
REU: LUIZ FERNANDO DA COSTA.
ADV: EDSON STADLER.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE INFORME EM JUIZO O
ATUAL ENDERECO DO REU, SOB PENA DE SER DECRE-
TADA A REVELIA DESTE.

15 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000427-1
REU: PATRICIA RAMOS,NELCI TEREZINHA DIAS, ADRI-
ANA APARECIDA RODRIGUES DA COSTA,ANDRE MI-
RANDA DE JESUS.
ADV: RONE MARCOS BRANDALIZE.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE
AS TESTEMUNHAS DE DEFESA NAO LOCALIZADAS
PARA AUDIENCIA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

16 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002409-4
REU: MARCOS GURGEL COSTA.
ADV: ARLEI AZOLIN.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE NA FASE
DO ART. 500 DO CPP., NO PRAZO LEGAL.

17 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007868-2
REU: SIDNEY DA SILVA.
ADV: SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: INTIMA-LA PARA QUE SE MANIFESTE NA FASE
DO ART. 499 DO CPP, NADA SENDO REQUERIDO, AS
ALEGACOES FINAIS.

18 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008309-0
REU: DIRCEU COMIN.
ADV: JOAO PAULO BOMFIM.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DESIGNADA PARA
O DIA 16/03/2004 NA COMARCA DE SAO PAULO - 9 VARA
CRIMINAL AS 15:45 HORAS

19 ACAO PENAL NRO.: 2003.0006773-9
REU: MARIA CASTURINA BARBOSA.
ADV: FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE NA FASE
DO ART. 499 DO CPP., NO PRAZO LEGAL.
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SERGIO PAULO BARBOSA 0003 011538/0000
SIDNEY MARTINS 0033 024092/0000
SIND- ARISTIDES A.TIZZOT 0057 020919/0000

0049 020127/0000
SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 0058 020920/0000

0052 020601/0000
SIND- MAURICIO DE P. S. G 0053 020898/0000
Sind- MOLOTOV PASSOS 0050 020411/0000

0056 020917/0000
SIND- PAULO CESAR HERTT G 0055 020916/0000
TAMAR CHRISTMANN 0056 020917/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0033 024092/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0008 019007/0000
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0011 019424/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0018 021763/0000
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0038 024855/0000
WILTON VICENTE PAESE 0003 011538/0000

1.-CARTA DE SENTENCA-7228/0000-ISSEI MAEZAWA x
DEPARTAMENTO DE ESTR DE ROD DO PR. -1) O Advo-
gado interessado deverá comprovar que cientificou seus pares
das revogações de substabelecimentos, não competindo a este
Juízo o fazer (art. 45, CPC, por analogia E. E.OAB.). 2) Inti-
mem-se as partes e os respectivos Advogados constituídos nos
Autos a informar quanto ao recurso que justificou a extração
da Carta de Sentença. 3) Sobre o contido às fls. 248 e s., ou-
trossim, cientifiquem-se os demais interessados. 4) A seguir,
ao “parquet”. 5) Dil. -Adv. MAURI JOSE ROIKA, DALMI
MARIA DE OLIVEIRA, LUIR CESCHIN, DAVI DEUTS-
CHER, DAVI DEUTSCHER FILHO, LAERCIO PEDRO DE
OLIVEIRA, LAURA ROSSI e PAULO AUGUSTO CHEMIN-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-11177/0000-EROTIDES
STADLER GONCALVES x IPE e outros. -Sobre o retro-aduzi-
do, diga a parte interessada. Int. e dil. -Adv. MARCO ANTO-
NIO DE SOUZA, IRINEU TONINELLO, OSMANN DE OLI-
VEIRA, CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA Fº e
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-11538/0000-LUIZ CALDA-
TO S/A-INDUST DE MADEIRAS x ESTADO DO PARANA.
-Expeçam-se precatórios de natureza comum, de forma fracio-
nada, conforme requerido. Int. -Adv. PAULO MACARINI,
LUIZ ROBERTO GALVAGNI, N. MIRIAN KNOP GALVAG-
NI, ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER, PEDRO
GIROLANO MACARINI, SERGIO PAULO BARBOSA, AR-
NALDO MORO FILHO, MARCOS HENRIQUE MACHADO
PEREIRA, GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA, LUIZ
EDSON FACHIN, WILTON VICENTE PAESE, MARCIA DI-
EGUEZ LEUZIMGER, CESAR AUGUSTO BINDER e AN-
DREA ANDRADE DE MIRANDA-

4.-INDENIZACAO-13311/0000-IZABEL CRISTINA RIBAS
DE LIMA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -DES-
PACHO DE FL. 318: ...Feito isso, sobre eventual proposta pro-
nunciem-se as partes, depositando o numerário a autora, se com
ela anuir, autorizado desde logo o levantamento de 50% para o
início dos trabalhos, a restarem concluídos dentro de 30 dias.
...; -DESPACHO DE FL. 335: Cumpra-se a parte final do des-
pacho de fl. 318. Int. e dil. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
CESAR RICARDO TUPONI, DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OK-
SANDRO GONCALVES, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUCIA-
NA HERNANDEZ QUINTANA-

5.-ORDINARIA-15784/0000-JUDITH KOLCON x IPE INS-
TITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA. -
Sobre a memória de cálculo e conta de custas, diga o Estado do
Paraná, em cinco (5) dias. Int. -Adv. MARCO ANTONIO DE
SOUZA, MIGUEL RAMOS CAMPOS, SAMUEL TORQUA-
TO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISE-
LE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-17967/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x CASA KO-
SOSKI MANUTENCAO ELETRONICA LTDA -”À conta e
preparo. Int. R$ 272,62-”-Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA e OKSANDRO GONCALVES-

7.-MONITORIA-18379/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x TELCOMPUTE COM LOC DE EQUIP ELET

ELETRONICO LTDA e outros. -Cumpra-se integralmente o
despacho de fl. 139. Int. e dil. -Adv. DOUGLAS MARCEL
PERES, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO,
PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, JOSIANE FRUET BETTINI LUPION e DIANA SORAIA
TABALIPA PIMENTEL-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19007/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LEONEL SAN-
CHES e outros -DESPACHO DE FL. 109: Para venda do imó-
vel em praça única, designo o dia 17/02/04, às 15:00 horas, no
local de costume, por lance não inferior ao saldo devedor. Jun-
te o exequente o demonstrativo da dívida atualizada. Expeça-
se mandado de desocupação, com prazo de trinta (30) dias.
Edital com prazo de dez (10) dias. Intimem-se por mandado os
devedores.; -DESPACHO DE FL. 112: Deposite o Exeq•ente
as custas da diligência do Sr. Oficial de Justiça. Após cumpra-
se o mandado. Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI-

9.-DECLARATORIA-19216/0000-ANDRE BERTOLI x SE-
CRETARIA DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARA-
NA. -Ao Autor para apresentar o cálculo relativo à execução
por quantia certa; bem como formular o pedido de execução,
observando o disposto nos arts. 632 e 730 do CPC. Int. -Adv.
FATIMA LUIZA GEBARA CASABURI, MAURO WEGR-
ZYN, OSMANN DE OLIVEIRA e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-19249/0000-HAPPY CO-
MERCIO DE ROUPAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Sobre a diligência negativa, diga(m)
o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, LUIS CARLOS SCHMIDT DE CARVALHO
Fº, ROBERTO MACHADO FILHO, JOE TENNYSON VELO
e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

11.-REVISIONAL DE CONTRATO-19424/0000-AMILTON
BORA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
”À conta e preparo. R$ 52,01-”-Adv. MARCELO JOSE CIS-
CATO, ELVIO RENATO SEVERO, ALESSANDRA SPREA
PETRI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, JULIO CESAR
ABREU DAS NEVES, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, VANESSA
CRISTINA CRUZ SCHEREMETA e LEANDRO CEZAR
ATAIDES-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19658/0000-
BAVARESCO E CINELLI x COMERCIAL RASMUSSEM DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA e outros -”À conta e pre-
paro. R$ 128,85-”-Adv. JULIO CESAR SCOTA STEIN, ADRI-
ANA WENK, MILTON JOAO BETENHEUSER JR, CASSIA
CRISTINA H. PARRA, ANTONIO SILVA DE PAULO e CLO-
VIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO-

13.-ORDINARIA-20156/0000-SINVAL PERFEITO e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -”C. e P.,
voltem. R$ 8,56-”-Adv. CARLOS ALBERTO VARGAS BA-
TISTA, ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, DOUGLAS
MARCEL PERES e PAULO ROBERTO BARBIERI-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-20592/0000-BRASILAC
INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA x BRDE BANCO REGIO-
NAL DE DESENV DO EXTREMO SUL. -Sobre os esclareci-
mentos prestados pelo Perito, manifestem-se as partes. Int. -
Adv. CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BONFIM, IBERE
EDUARDO SASSO, ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA,
ARIANE SIQUEIRA, CIRO ARAUJO LIMA, ADRIANO M
C RANCIARO, EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA LESS-
NAU e ANDRE GUILHERME ZAIA-

15.-REVISAO CONTRATUAL-20616/0000-MARCIA CHRIS-
TINE TENTINI x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO -”I- Defiro o pedido de fl. 155. II- Cumpra-se o V. Acór-
dão. Int.” -Adv. JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR,
RENATO GALVAO CARRILLO, ADRIANA MARIA ZANI-
COSKI KOCHEN, MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA
e DOUGLAS MARCEL PERES-

16.-REVISAO DE PRESTACAO-20926/0000-FLAVIO AURE-
LIO STEFANELLI GUERREIRO e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. -I- Recebo o Recurso de Apelação
Adesiva interposta pelos A.A., em seus legais efeitos. II- Ao
recorrido para suas contra-razões, no prazo legal. Int. -Adv.
EMERSON LUIZ BACHMANN, DOUGLAS ROGERIO LEI-
TE, MARCELE DE ALMEIDA RODRIGUES, CARLOS AL-
BERTO M DE MELO, LUIZ GIL DE ALMEIDA e EDEN
CARLOS BATISTA-

17.-MANDADO DE SEGURANCA-21101/0000-TRANS
IGUACU EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS x
PRES DO CONSELHO DE CONT DA RECEITA FISCAL DO
ESTA e outros. -...pronunciando-se a exeq•ente e o “parquet”.
Dil. -Adv. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, MARCOS TON
RAMOS, MARCIO ARI VENDRUSCOLO e CARLOS AU-
GUSTO ANTUNES-

18.-SERVIDAO-21763/0000-SANEPAR COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA x LEOPOLDO OBLADEN E
S/M. -Ante o informado às fls. 218/219, comprove a executada
que opôs os Embargos à Execução na forma da Lei, distribuin-
do-os para posterior apensamento aos Autos principais; instru-
indo-os com a documentação hábil, inclusive o comprovante
de que seguro se encontraria o Juízo e de que preparadas as
custas processuais respectivas no prazo legal, pois não basta ao
deferimento dos pedidos de fls. 209/210, a mera cópia de fls.
212/215, não obstante protocolada em Cartório (vide, por exem-
plo, os itens 2.3.1, 2.7.2, 2.7.5, 3.1.6, 3.1.16, 3.1.17.4, 3.1.17.5,
3.1.19 e 5.2.4, do Código de Normas da E. CGJ). Int. e dil. -
Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA, MILTON FERREIRA,
PAULO ROBERTO S. LARA e FLAVIA LUCIA MOSCAL DE
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BRITTO MAZUR-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-21996/0000-MALUCELLI
E FILHOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. -Considerando-se a concordância do Estado do Pa-
raná com o cálculo apresentado pela Exeq•ente, bem como o
parecer favorável do Representante do Ministério Público, de-
firo o pedido de expedição de certidão no valor de R$ 525,08
(quinhentos e vinte e cinco reais e oito centavos), acrescida das
custas processuais. Intimem-se. -Adv. MARIA DA GRACA
MENDES PASSOS, MANOEL LUIZ ARAUJO, CLEBER DA
SILVA BARBOSA, ROBERTO MACHADO FILHO, MICHEL
KOIALAINSKI BARBOSA e AMANDA LOUISE RAMAJO
COVELLO-

20.-DECLARATORIA-22565/0000-AUTO POSTO EURO-
PA LTDA x COPEL DISTRIBUICAO S/A. -Audiência pre-
liminar de tentativa de conciliação em 09.3.04, às 09h45min.,
primeira desimpedida na pauta deste Juízo. Intimem-se as
partes e seus Advogados a municiarem-se com esboços de
propostas para a eventualidade de composição, passando-se
à fase do saneador acaso não alcançada. Dil. -Adv. ROBER-
LEI A. QUEIROZ, DANIEL CORREA NOGUEIRA GRI-
LLO, JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNIOR e ADRIANA
CHAVES DE PAULA-

21.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-22589/0000-BENE-
DITA JOCELI TEIXEIRA TORRES e outros x COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA. -1. Anotem-
se os atos materializados às fls. 36, 65, 78 e 94. 2. Haja vista
o documento de fl. 77, admito o ingresso de Márcia Stahler
da Silva e Jonathan da Silva Vieira no pólo passivo da pre-
sente relação jurídica processual, fazendo-se a propósito as
anotações e comunicações necessárias, inclusive perante o
Distribuidor. 3. Havendo já a autora impugnado sua Contes-
tação e contestado sua Reconvenção (fls. 95/104 e 105/111),
ora intime-se a Cohab a pronunciar-se. 4. Feito isso, à espe-
cificação fundamentada de provas, haja vista as novas par-
tes e peças processuais acima referidas. 5. A seguir, ao “par-
quet”, não obstante a cota de fls. 38 a 41, haja vista a inter-
venção de menor do processo e a sua função de “custus le-
gis”. 6. Int. e dil. -Adv. CARLA BIGOLIN AMARAL, RO-
GERIA DOTTI DORIA, RENE ARIEL DOTTI, LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, LIRIANE LOVATO e RICARDO GIUSEPPE DE
VICENTE-

22.-RESOLUCAO DE CONTRATO-22848/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x DOUGLAS
ALVES e outros. -Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, justificando-as. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO
CESAR CAPRONI, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, LI-
RIANE LOVATO, RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE, CAS-
SIANO ROBERTO LANGER e DIANA SORAIA TABALIPA
PIMENTEL-

23.-EXECUCAO FISCAL-23010/0000-DER - DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM/PR x FAXINAL TUR
TURISMO LTDA - ME -”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se
ciência à parte interessada. Int.”-Adv. SAMUEL MACHADO
DE MIRANDA, ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ
e EDSON LUIZ AMARAL-

24.-ORDINARIA-23158/0000-NAGIB RAMEZ KHOURY x
PARANAPREVIDENCIA e outros. -Sobre o teor dos documen-
tos juntados, manifestem-se os Requeridos. Int. -Adv. RAFA-
EL BOFF ZARPELON, LILIANE CRISTINA VIANA, ESTE-
FANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA e LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI-

25.-RESOLUCAO DE CONTRATO-23372/0000-CIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x
WALTER ROSA e outros -DESPACHO DE FL. 86: Expeça-se
mandado de reintegração de posse, conforme requerido. Int.; -
DESPACHO DE FL. 87: I.-Providencie a parte interessada, o
depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-
se. Int.-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, RICAR-
DO GIUSEPPE DE VICENTE e CASSIANO ROBERTO LAN-
GER-

26.-RESOLUCAO DE CONTRATO-23384/0000-CIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x
MARIZA VINOTTI. -Defiro o pedido de vista dos autos pelo
prazo legal. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRO-
NI, RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE, CASSIANO RO-
BERTO LANGER e ELISA MAIA DOS SANTOS LIMA-

27.-DECLARATORIA-23608/0000-RICARDO WAGNER
NETO x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM/PR. -Declaro minha suspeição para processar a pre-
sente, com fulcro no art. 135, V, do CPC. Encaminhem-se os
autos à MM. Juíza de Direito Designada. Intimem-se. -Adv.
RICARDO WAGNER NETO, SAMUEL MACHADO DE MI-
RANDA e EDSON LUIZ AMARAL-

28.-RECLAMACAO TRABALHISTA-23652/0000-CARLOS
ROBERTO LAGO e outros x ISNTITUTO DE PESOS E ME-
DIDAS DO ESTADO DO PARANA. -Sobre a proposta de ho-
norários do Perito, digam as partes. Int. -Adv. ANTONIO COL-
PO e MARCELO SILVEIRA MARTINS-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-23691/0000-ODONTOBEM
ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA. x MUNICIPIO DE
CURITIBA. -...Feito isso, pronuncie-se a embargante, efetu-
ando o depósito acaso anua para com a proposta, com o que o
Perito fica autorizado a levantar 50% do valor, para o início
dos trabalhos, a restarem concluídos em 60 dias. ... -Adv. LEU-
REMAR ANDERSON TALAMINI, LISIMAR VALVERDE
PEREIRA, PAULO VINICIO FORTES FILHO, MARLI TE-
REZINHA FERREIRA D’AVILA e CARLOS AUGUSTO M.

VIEIRA DA COSTA-

30.-ORDINARIA DECLARATORIA-23717/0000-FRANCIS-
CO JOSE DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA. -À espe-
cificação fundamentada de provas. A seguir ao “parquet”. Int.
e dil. -Adv. ROSI MARY MARTELLI e LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-23942/0000-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. x MUNICIPIO DE
CURITIBA. -Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, justificando-as. Int. -Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO, RODRIGO DA ROCHA ROSA e EROS SO-
WINSKI-

32.-ORDINARIA DECLARATORIA-24069/0000-IRM MA-
DEIRAS LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA -”À conta e
preparo. R$ 19,81-”-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, FERNAN-
DO ALMEIDA DE OLIVEIRA, ANDERS FRANK SCHAT-
TENBERG e LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ-

33.-ORDINARIA-24092/0000-GLOBAL VILLAGE TELE-
COM LTDA x URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A -
”1. Ao novo exame da questão, entendo cabível o julgamento
antecipado da lide. 2. Mantenho a decisão de fl. 293 por seus
próprios fundamentos. 3. À conta e preparo. Int. R$ 79,45-”-
Adv. ALEXANDRE DITZEL FARACO, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, SIDNEY MARTINS e LUIZ FERNANDO SCHLI-
CHTA-

34.-USUCAPIAO-24624/0000-RODRIGO MENDES DO PRA-
DO x. -1. Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, justificando-as. 2. Acolho os termos da manifestação de
fl.  92 do Representante do Ministério Público e, em
conseq•ência, mantenho nos autos a contestação apresentada
pelo Ministério Público. Int. -Adv. ENILDO DEL PINO e DJAL-
MA ANTONIO MULLER GARCIA-

35.-ACAO DE RECOMPOSICAO DE PRECO-24752/0000-
FLORINDA LEVYTZKY KRAUTZYSYN x JAIME LERNER.
-Da distribuição e remessa dos Autos a esta Vara, cientifique-
se a autora, intimando-se-á a dar cumprimento aos v. Acórdãos
do E. STJ. Feito isso, dada a natureza da ação, dos pedidos e
das v. decisões do E. Tribunal de 3º Grau, abra-se vista dos
Autos, preliminarmente, ao Ministério Público. Dil. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA-

36.-CESSAO DE CREDITO-24801/0000-TRAUTWEIN CO-
MERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. e outros x
ESTADO DO PARANA. -Sobre a cessão de crédito, digam
os A.A., e o Estado do Paraná, no prazo legal. Após, ao Mi-
nistério Público. Int. -Adv. LUIZ GUSTAVO LEME, LUIR
CESCHIN, ANTONIO MICHALISZYN, ANA CLAUDIA
BENTO GRAF e MARIA MARTA RENNER W. LUNAR-
DON-

37.-CESSAO DE CREDITO-24802/0000-STOQ COMER-
CIO DE PECAS LTDA. e outros x ESTADO DO PARANA.
-Sobre a cessão de crédito, digam os A.A., e o Estado do
Paraná, no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ GUSTAVO LEME,
LUIR CESCHIN, ANTONIO MICHALISZYN, ANA CLAU-
DIA BENTO GRAF e MARIA MARTA RENNER W. LU-
NARDON-

38.-DECLARATORIA-24855/0000-WHITE MARTINS GA-
SES INDUSTRIAIS LTDA. e outros x ESTADO DO PARA-
NA e outros. -Ainda que o depósito integral do ICMS inci-
dente sobre o consumo de energia elétrica, na hipótese de
Contrato de Demanda Reservada de Potência, nos termos do
art. 151, II do CTN, suspenda a exigibilidade do crédito re-
clamado, está-se em face de ação declaratória, cuja essência
está na controvérsia em relação ao direito postulado, dei-
xando as autoras, nestas condições, de demonstrar satisfato-
riamente, seja o “fumus boni iuris”, seja a verossimilhança
de sua tese, pelo que mantenho a decisão de fl. 134, ressal-
vado, como já assentei, o disposto no õ 4º do art. 273 do
CPC. Cumpra-se, destarte, a parte final desse despacho. Int.
e dil. -Adv. WILLY CARLOS ALTENHOFEN e MARCUS
VINICIUS CRAMER MEYER-

39.-CESSAO DE CREDITO-24869/0000-RETA COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. e outros x ES-
TADO DO PARANA -”Sobre a cessão de crédito, digam as
partes em cinco (5) dias. Int.”-Adv. OTELIO RENATO BA-
RONI, CLAUDIA DE SOUZA HAUS, LUIR CESCHIN e
RENATO PEDROSO FILHO-

40.-CESSAO DE CREDITO-24870/0000-TRANSPORTADO-
RA EROL LTDA. e outros x INSTITUTO DE PREVIDENCIA
E ASSIST. DO EST. - IPE -”Sobre a cessão de crédito, digam
as partes em cinco (5) dias. Int.”-Adv. AMAZONAS FRAN-
CISCO DO AMARAL, CARLOS ALBERTO PEREIRA, MES-
SIAS ALVES DE ASSIS, DARCI KASPRZAK, JACINTO
NELSON DE MIRANDA COUTINHO e LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI-

41.-ORDINARIA-24893/0000-JAYME FRAGA WEN-
DHAUSEN e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA. -A
jurisprudência das Cortes nacionais, em posição a que se
filia este Juízo, tende a que somente a prova inequívoca
dos fatos articulados pelo autor, autoriza o provimento
antecipatório da tutela jurisdicional, em processo de co-
nhecimento (RJTAMG 64/85), sob pena de nulidade (STJ
- 3ª Turma, Resp 162.700-MT, rel. Min. Eduardo Ribeiro,
j. 2.4.98, deram provimento, v.u., DJU 3.8.98, p. 235).
Daí porquê, apenas excepcionalmente se defere a provi-
dência, sem a oitiva da parte contrária (RT”s 764/221 e
735/359). Essa excepcionalidade, entretanto, não a com-
provam inequivocamente os autores, pois seus argumen-
tos são unilaterais, produzidos sem submissão ao crivo do
contraditório e da audiência bilateral, bem assim indepen-
dentemente da produção de provas. Tem-se, destarte, que
os fatos e os fundamentos jurídicos invocados para emba-

sar sua pretensão são controversos, aplicando-se, nestas
condições, os seguintes precedentes jurisprudenciais: “A
antecipação de tutela com efeitos patrimoniais, em sede
de ação declaratória não se coaduna com os princípios
regulares de tal entidade processual” (RSTJ 105/63), in-
clusive porque o instituto não pode ir ao extremo de im-
pedir um credor de cobrar o que entende devido, sob pena
de cerceamento do direito constitucional de ação (Lex -
JTA 168/49 - grifou-se)”. “A tutela antecipada, que tem
como característica a provisoriedade e é admitida nos ca-
sos em que ocorra a verossimilhança da alegação do au-
tor, não pode ser concedida em ação declaratória, que
objetiva à eliminação da incerteza do direito ou da rela-
ção jurídica.” (RT 742/350 - grifou-se). Assim, deixando
o autor de satisfazer as condições impostas por Lei, seja
para fins de antecipação de tutela, seja para fins de sus-
pensão da exigibilidade do crédito tributário mediante o
depósito das parcelas de IPTU vencíveis em 2004, dadas
as razões supra e a ausência de “periculum in mora”, ante
a capacidade econômica das partes, indefiro a medida al-
mejada liminarmente, “inaudita altera parte”, sem prejuí-
zo à ressalva contida no õ 4º do art. 273 do CPC. Posto
isso, para a audiência preliminar de tentativa de concilia-
ção, designo data em 03.3.04, às 09h30min. Cite-se o re-
querido por Mandado, atentando-se ao disposto nos arts.
277 e s. do CPC, em providos os recursos ao Meirinho,
cientificando-se-lhe desta decisão. Int. e dil. -Adv. GIL-
BERTO LUIZ DO AMARAL e JULIANA ANDRESSA
PAESE-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-24942/0000-TRANS-IGUA-
CU EMPRESA DE TRANSP. RODOVIARIOS LTDA. x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”I- Recebo
os Embargos. II- À Embargada para a impugnação, no prazo
legal. Int.”-Adv. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, JAMES
H. CASTRO DE SOUZA e ROBERTO MACHADO FILHO-

43.-DECLARATORIA-25044/0000-JOSE MARTINHO DE
CARVALHO x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Em face da na-
tureza da ação e das condições da parte autora, desde logo lhe
concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressal-
vado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. Como o respec-
tivo item do pedido não o ressalva, entretanto, informe-se-á
por carta, que tais benefícios se estendem a honorários advoca-
tícios porventura contratados à execução deste serviço (os quais,
entretanto, não se confundem com os de sucumbência), nos
termos dos arts. 2º, õ ún., 3º, V e 4º, “caput”, da LAJ. Cite(m)-
se o(s) requerido(s) por Mandado, nele consignando-se as ad-
vertências dos artigos 277 e seguintes do Código de Processo
Civil, designando-se desde logo a data de 09.2.04, às 14h30min.,
para a audiência conciliatória. Int. e dil. -Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI-

44.-DECLARATORIA-25046/0000-BARBARA WASKO x
MUNICIPIO DE CURITIBA. -Em face da natureza da ação e
das condições da parte autora, desde logo lhe concedo os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita, ressalvado o disposto
no art. 12 da Lei nº 1.060/50. Como o respectivo item do pedi-
do não o ressalva, entretanto, informe-se-á por carta, que tais
benefícios se estendem a honorários advocatícios porventura
contratados à execução deste serviço (os quais, entretanto, não
se confundem com os de sucumbência), nos termos dos arts.
2º, õ ún., 3º, V e 4º, “caput”, da LAJ. Cite(m)-se o(s) requerido(s)
por Mandado, nele consignando-se as advertências dos artigos
277 e seguintes do Código de Processo Civil, designando-se
desde logo a data de 09.2.04, às 15:00h, para a audiência con-
ciliatória. Int. e dil. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI-

45.-DECLARATORIA-25048/0000-IRIA PRODLIK x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA. -Em face da natureza da ação e das
condições da parte autora, desde logo lhe concedo os benefíci-
os da assistência judiciária gratuita, ressalvado o disposto no
art. 12 da Lei nº 1.060/50. Como o respectivo item do pedido
não o ressalva, entretanto, informe-se-á por carta, que tais be-
nefícios se estendem a honorários advocatícios porventura con-
tratados à execução deste serviço (os quais, entretanto, não se
confundem com os de sucumbência), nos termos dos arts. 2º, õ
ún., 3º, V e 4º, “caput”, da LAJ. Cite(m)-se o(s) requerido(s)
por Mandado, nele consignando-se as advertências dos artigos
277 e seguintes do Código de Processo Civil, designando-se
desde logo a data de 26.2.04, às 14h30min., para a audiência
conciliatória. Int. e dil. -Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI-

46.-DECLARATORIA-25078/0000-DOMINGOS PEREIRA
DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA -Em face da natu-
reza da ação, sendo o autor armador, desde logo lhe concedo
os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressalvado o
disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. Como o item VIII-f do
pedido não o ressalva (fl. 11), entretanto, informe-se-o por
carta, que os benefícios que ora se lhe concedem estendem-se
também aos honorários advocatícios porventura contratados
à execução deste serviço (os quais, entretanto, não se confun-
dem com os de sucumbência), nos termos dos arts. 2º, õ ún.,
3º, V e 4º, “caput”, da LAJ. Cite(m)-se o(s) requerido(s) por
Mandado, nele consignando-se as advertências dos artigos 277
e seguintes do Código de Processo Civil, designando-se des-
de logo a data de 26.2.04, às 15:00h, para a audiência conci-
liatória. Int. e dil. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI-

47.-EXECUCAO FISCAL-35660/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CATARINA OLIVEIRA FRANCO e outros. -Decla-
ro ineficaz a nomeação de bens à penhora, pois se tratam de
títulos sem a demonstração de cotação na Bolsa de Valores.
Proceda-se a penhora sobre os bens indicados pelo credor. Inti-
me-se o Executado para apresentar matrícula atualizada do
imóvel. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, CARLOS ROBER-
TO DE MATOS e MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA-

48.-EXECUCAO FISCAL-38984/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CATARINA OLIVEIRA FRANCO e outros. -Decla-

ro ineficaz a nomeação de bens à penhora, posi se tratam de
títulos sem a demonstração de cotação na Bolsa de Valores.
Proceda-se a penhora sobre os bens indicados pelo credor. Inti-
me-se o Executado para apresentar matrícula atualizada do
imóvel. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, CARLOS ROBER-
TO DE MATOS e MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA-

49.-HABILITACAO DE CREDITO-20127/0000-IBAMA-
INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC. NAT. x
LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS S/A. -Enca-
minhe-se cópia deste despacho, haja vista o Ofício de fl. 43,
com o propósito de respeitosamente informar-se ao D.D. Se-
nhor Desembargador Relator - em face da decisão liminar pro-
latada nos Autos do Recurso de Agravo por Instrumento sob o
nº 149.818-2-, que “s.m.j.” e não obstante a v. decisão de fls.
44 e v., a decisão agravada “a priori” nada decidiu, limitando-
se a determinar, consoante requerido pelo Ministério Público à
fl. 25, a apresentação de nova planilha de cálculo, a qual, a
propósito, o IBAMA apresentou às fls. 41/42 em 13 de novem-
bro último. À luz dela, cabe a este Juízo determinar, antes de
adentrar no mérito da habilitação de crédito, que tanto a falida
quanto o Síndico e o Ministério Público sejam novamente inti-
mados, em atenção ao princípio do contraditório (art. 398, CPC),
podendo o IBAMA, nesta mesma oportunidade, haver impug-
nado os critérios da Lei Falimentar referidos pelo “Parquet” à
fl. 25, como o fez por via recursal, eis que sobre as impugna-
ções de fls. 11 a 14 (da Falida) e 15/16 (da Massa Failda), já se
pronunciara às fls. 20 a 22). É de se ordenar, ao ensejo, a inti-
mação do Sr. Síndico para regularizar a sua representação pro-
cessual nos Autos (consoante o despacho de fl. 17) e de se
deferirem os pedidos de fl. 23 (habilitando nova Procuradora
federal nos Autos). Int. e dil. -Adv. LUCIMARA KOSTECZKA,
LUCIANE DO CARMO SCHEFFER DE SOUZA, CLAUDIA
MONTEIRO REGINATO, LEONARDO DA COSTA, SIND-
ARISTIDES A.TIZZOT FRANCA, GABRIEL FERRARINI e
DENISE OLIVEIRA LIRIO SANTOS-

50.-HABILITACAO DE CREDITO-20411/0000-CCV CO-
MERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S/A x DALEXCAR
SERVICOS TECNICOS AUTOMOTIVOS LTDA -”C. e P.,
voltem. R$ 45,70-”-Adv. BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT,
Sind- MOLOTOV PASSOS e PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-

51.-FALENCIA-20553/0000-ANACONDA INDUSTRIAL E
AGRICOLA DE CEREAIS S.A x PANIFICADORA SOLAR
LTDA. -Não se justifica, com efeito, ante os pormenorizados
esclarecimentos prestados às fls. 184-85, a cobrança por parte
do Meirinho, de uma segunda diligência, cumprindo-se atentar
aos indicativos precisos contidos nos Autos, o que implica na
exclusão do respectivo valor para efeito de preparo por parte
da autora. Posto isso, para a preliminar de tentativa de concili-
ação designo data em 10.3.04, às 09:00h, primeira desimpedi-
da na pauta deste Juízo. Intimem-se as partes e seus Advogados
a municiarem-se com esboços de propostas para a eventualida-
de de composição, passando-se à fase do saneador acaso não
alcançada. Dil. -Adv. ROBERTO GREJO, DEBORA PIRES
MARCOLINO, JOSE PAIS SOBRINHO, DIOGO ANTONIO
MACIEL BELLO e CARLOS BUARQUE FRANCO NETO-

52.-HABILITACAO DE CREDITO-20601/0000-OTTO RO-
BERTO SILIAX SOBRINHO x PROJETO ETIQUETAS E
ADESIVOS LTDA. -”À conta e preparo. Int. R$ 170,54-”-Adv.
ANDRE MIRANDA AMORIM DA SILVA, OLIMPIO PAU-
LO FILHO, FRANCISCO MACHADO DE JESUS, DENIL-
SON JANDERSON TROMBETTA e SIND- CLEMENCEAU
CALIXTO-

53.-HABILITACAO DE CREDITO-20898/0000-JOEL ANTO-
NIO VALOMI x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
-”Sobre o crédito pretendido, digam a Falida e Síndico, no pra-
zo legal. Int.”-Adv. MARCY VIDOLIN, SANDRA MARA
PEREIRA, ITO TARAS, ELCI BOZZA e SIND- MAURICIO
DE P. S. GUIMARAES-

54.-FALENCIA-20909/0000-OCEANO INDUSTRIA GRAFI-
CA E EDITORA LTDA. x ANDRADE E COELHO LTDA. -
Apresentando a autora cópia do Contrato Social da requerida
com alterações, ou Certidão Simplificada da Junta Comercial
atual, cite-se-á, na forma da L.F. Honorários de 10% sobre o
valor do débito principal para a hipótese de pronto pagamento.
Int. e dil. -Adv. MARIANA CRISTINA DE ANDRADE-

55.-HABILITACAO DE CREDITO-20916/0000-BANCO DO
BRASIL S/A x BEL PALADAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam
a Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. MARISSOL J.
FILLA, FERNANDA ULHOA CINTRA OLIVEIRA, IGUA-
CIMIR G. FRANCO, JULIANO M. FRANCO e SIND- PAU-
LO CESAR HERTT GRANDE-

56.-HABILITACAO DE CREDITO-20917/0000-LAURO WIL-
SON CAVALHEIRO x CILAFER COMERCIO DE PRODU-
TOS METALURGICOS LTDA -”Sobre o crédito pretendido,
digam a Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. NEY MEN-
DES RODRIGUES JUNIOR, GENESIO TAVARES, Sind-
MOLOTOV PASSOS, TAMAR CHRISTMANN e ELENA
URBANAVICIUS MARQUES-

57.-HABILITACAO DE CREDITO-20919/0000-NORBERTO
AUGUSTO DE OLIVEIRA x LABRA INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE LAPIS S/A -”Sobre o crédito pretendido, digam a
Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. DALTON ILYSHIN
BASTOS, FERNANDO GUSTAVO KNOERR, LEONARDO
DA COSTA, SIND- ARISTIDES A.TIZZOT FRANCA e GA-
BRIEL FERRARINI-

58.-HABILITACAO DE CREDITO-20920/0000-GLAUCO
CORREA LOPES x SHEFFIELD COMERCIO DE ROUPAS
E ACESSORIOS LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a
Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. ANA CRISTINA
TAVARNARO PEREIRA, RAUL ANIZ ASSAD, LUIZ RO-
BERTO ROMANO e SIND- CLEMENCEAU CALIXTO-
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LUIZ EDMUNDO MERCER TAQUE 0074 001940/2002
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 0111 000657/2003
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0115 000884/2003
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI R 0092 003039/2002
LUIZ RENATO PEDROSO 0075 001991/2002
LUIZ ROBERTO ROMANO 0022 000749/2001
LUZIA MAGDALEMA 0127 001555/2003
MAINAR RAFAEL VIGANO 0169 002917/2003
MARA DENISE VASSELAI 0155 002553/2003
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0083 002722/2002
MARCELO FERNANDES POLAK 0003 000964/1999
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0047 000205/2002
MARCELO PACHECO PIROLO 0018 000302/2001
MARCIA E. O. TORNESI 0132 001699/2003
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0075 001991/2002
MARCIA J.VIEIRA SIMOES 0029 001221/2001
MARCIA MARCONCIN 0168 002887/2003

0085 002788/2002

MARCIELY DA SILVA GAVIOLI 0010 000916/2000
MARCO AURELIO DALLEDONE 0066 001563/2002
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 0111 000657/2003
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0005 001812/1999
MARIA CAROLINA MACEDO 0183 003384/2003
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0033 002128/2001

0021 000643/2001
MARIA CRISTINA BARETTA MO 0144 002109/2003
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 0006 002031/1999
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0142 002025/2003

0100 000426/2003
0090 003008/2002
0088 002900/2002

MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0080 002429/2002
MARIA TEREZINHA HANEL ANT 0094 000154/2003
MARILDA DE JESUS D’AVILA 0036 002390/2001
MARIO ROGERIO DIAS 0049 000388/2002
MARION ARANHA PACHECO MUG 0189 003444/2003
MARIZA MATIOSKI 0012 001460/2000
MARLENE OLIVEIRA DE ALMEI 0014 001563/2000
MARTA ENILDA DE BRITTO 0032 001642/2001
MARTINHO CARLOS DE SOUZA 0192 000014/2004
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0152 002415/2003
MELISSA LOYOLA MISTRONGUE 0194 000079/2004
MIGUEL CAVALI MIRANDA 0082 002540/2002
MILENE CRISTINE NADER 0011 000948/2000
MITSUYO FUGIMOTO STONAGA 0045 000074/2002
MOACIR TADEU FURTADO 0119 001115/2003
NELSON GRAMAZIO 0065 001431/2002
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0154 002496/2003
NEUDI FERNANDES 0072 001854/2002
NORBERTO LUCIO DE SOUZA 0193 000077/2004
ODACYR CARLOS PRIGOL 0091 003026/2002
OSCAR LUIZ FARINA 0137 001848/2003
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0009 000303/2000
PATRICIA CHEMIM 0188 003425/2003
PATRICIA DE MELLO 0060 001347/2002
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0158 002581/2003
PAULO CESAR KEINERT CASTO 0037 002475/2001
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 0007 002181/1999
PAULO JOSE GOZZO 0112 000744/2003
PAULO KINZKOWSKI 0013 001544/2000
PAULO SERGIO NOWACKI 0135 001841/2003
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA 0130 001671/2003
PEDRO RODRIGO DE AMORIN C 0052 000459/2002
RAIMUNDO FERMINO DOS SANT 0133 001728/2003
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0056 000960/2002
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0020 000560/2001
REGINA CARDOSO DE A.ANDRA 0087 002870/2002

0017 002304/2000
REGINALDO ANTONIO KOGA 0129 001625/2003

0124 001286/2003
REGINALDO JOSE RIBAS 0043 003103/2001
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0019 000356/2001
REINALDO JOSE ANDREATTA 0183 003384/2003
RENATA CRISTINA WAGNER PA 0197 000102/2004
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0123 001238/2003

0097 000195/2003
RICARDO DE LUCCA MECKING 0173 003125/2003
RICARDO LUCAS CALDERON 0140 001965/2003
RITA DE CASSIA HOSTING FR 0079 002338/2002
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 0061 001379/2002
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0081 002448/2002
ROBERTO ELIAS AYOUB 0023 000905/2001
ROBERTO GRINES DA SILVA 0103 000459/2003
ROBSON FARI NASSIN 0054 000555/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 0153 002431/2003
ROGERIO BASILIO CORREA 0051 000439/2002
ROLAND KLASSEN 0108 000523/2003
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0086 002836/2002
ROSANA HORNE 0132 001699/2003
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0025 000966/2001
ROSANGELA SALETE B.E.DE A 0010 000916/2000
ROSE MARY GRAHL 0004 001786/1999
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0077 002120/2002
SCHEILA FARIAS 0063 001401/2002
SEBASTIAO VERGO POLAN 0073 001872/2002
SERGIO ANTONIO CAVET 0086 002836/2002
SILVENEI DE CAMPOS 0027 000984/2001
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0022 000749/2001
SIMONE CERETTA LIMA 0099 000369/2003

0141 002014/2003
0138 001872/2003
0121 001165/2003
0134 001780/2003
0089 002983/2002
0084 002742/2002
0069 001632/2002
0065 001431/2002
0062 001387/2002
0060 001347/2002
0059 001345/2002
0038 002646/2001

SIRLEI T. DOMINGUES GAGO 0050 000416/2002
SUSANA BARBOSA MATEUS 0015 001573/2000
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUN 0037 002475/2001
VANESSA CAPELI 0182 003378/2003

0131 001693/2003
VICENTE MAGALHAES FILHO 0078 002204/2002
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 0162 002701/2003

0005 001812/1999
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0050 000416/2002
VIVIANE AMORIM CASTILHO 0106 000517/2003

0043 003103/2001
WLANIZE DA SILVA SERPA 0082 002540/2002
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA 0167 002848/2003

1.-INCID.DE COBRANÇA DE AUTOS-15/2003-L.M.F.S. x
S.M.F.-Manifeste-se a parte autora acerca da certidão de
fls.7.Int.Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-483/1999-F.R. e
outros x F.K.A.-Cientifique-se as partes sobre o v. acórdão de

fls.57/61 bem como para requererem o que for de direito no
prazo de dez dias.Se houver algum requerimento voltem con-
clusos, se não arquivem-se com as baixas e cautelas de
estilo.Int.Adv. ALBINO MENDES DE ARAUJO e JOSE VAL-
TER RODRIGUES-

3.-ALIMENTOS-964/1999-M.H.N.T. x L.S.T.-Preliminarmen-
te, ao subscritor da petição de fls.648/652 para assinar o pedi-
do sob pena de não ser analisado o conteúdo.Int.Adv. MAR-
CELO FERNANDES POLAK-

4.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-1786/1999-A.P.T. x
C.A.T. e outros- Manifeste-se a parte autora em cinco
dias.Int.Adv. LUCIA ANA LAZOF, BRASIL PARANA DE
CRISTO II e ROSE MARY GRAHL-

5.-ALIMENTOS-1812/1999-A.E.H. e outros x W.H. -Intime-
se a parte autora para que no prazo de cinco dias de seguimento
ao feito, sob pena de extinção.Int.—Adv. VILMA REGIA RA-
MOS DE REZENDE e MARCOS LUCIO CARNEIRO DE
MELLO-

6.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2031/1999-N.F.B. x
L.F.B. e outros- Defiro o pedido de fls.59 suspendendo o pro-
cesso pelo prazo de 90 dias.Int.Adv. MARIA DE LOURDES
RODRIGUES-

7.-REVISAO DE ALIMENTOS-2181/1999-I.B.M.G. e outros
x A.M.G.F.-De-se ciência as partes da baixa dos autos.Em nada
sendo requerido, arquive-se.Int.Adv. EDSON LUIZ CARDO-
SO e PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GONCALVES-

8.-ALIMENTOS-2213/1999-R.U.P. e outros x R.F.P. -Intime-
se a parte autora para que no prazo de 30 dias de seguimento ao
feito, sob pena de extinçao.Int.—Adv. IVAN GONÇALVES
MARTINS e EDSON MASSARO POSTALLI-

9.-ALIMENTOS-303/2000-A.C.P. e outros x T.C.P. -Intime-se
a parte autora para que no prazo de 30 dias de seguimento ao
feito, sob pena de extinçao.Int.—Adv. OSMAR DE ANDRA-
DE FERREIRA e ANA MARIA CITTI-

10.-ALIMENTOS-916/2000-R.W.C. e outros x A.S.C. -Intime-
se a parte autora para que no prazo de 30 dias de seguimento ao
feito, sob pena de extinçao.Int.—Adv. MARCIELY DA SILVA
GAVIOLI e ROSANGELA SALETE B.E.DE ANDRADE-

11.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-948/2000-
A.C.G. x M.T.G.-Indefiro o pedido de fls. 472 conforme ja
deliberado no despacho de fls.479 verso, em seu item
“II”.Int.Adv. ANTONIO GLENIO F.M. DE ALBUQUERQUE,
MILENE CRISTINE NADER e LUIZ CELSO DALPRA-

12.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1460/2000-
N.A.L.S.C. x E.C.-Manifeste-se o requerido sobre a peticao de
fls.543/548 em dez dias.Int.Adv. JUAREZ DE PAULA e MA-
RIZA MATIOSKI-

13.-ALIMENTOS-1544/2000-L.C.W. e outros x G.W. -Intime-
se a parte autora para que no prazo de 30 dias de seguimento ao
feito, sob pena de extinçao.Int.—Adv. PAULO KINZKOWSKI-

14.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1563/2000-W.A.M.
x A.P.S.-Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial de
fls.142/145 no prazo de dez dias.Int.Adv. MARLENE OLIVEI-
RA DE ALMEIDA e LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1573/2000-C.I. e outros x
M.K.I.-Aguarde-se o retorno da carta precatoria.Int.Adv. SU-
SANA BARBOSA MATEUS e CARLOS ROBERTO CARDO-
SO JACINTO-

16.-SEPARACAO DE CORPOS-1631/2000-E.C.N. x J.B.C.-
Manifestem-se as partes acerca da baixa dos presentes autos
para requererem o que for de direito. Em nada sendo requeri-
do, arquivem-se.Int.Adv. ABEL ANTONIO REBELLO e KELY
CRISTINA DUSLKIS BUENO-

17.-REVISAO DE ALIMENTOS-2304/2000-A.S. x L.C.S. e
outros -Intime-se a parte autora para que no prazo de 30 dias de
seguimento ao feito, sob pena de extinçao.Int.—Adv. REGINA
CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA-

18.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-302/2001-L.E.N. e
outros x L.A.P.-Manifeste-se o requerido acerca da peticao de
fls.134 no prazo de cinco dias.Int.Adv. ADRIANO ANTONIO
BERTOLIN e MARCELO PACHECO PIROLO-

19.-ALIMENTOS-356/2001-L.S.G.O. e outros x C.C.G.O.-In-
time-se a parte requerente para se manifestar quanto a certidao
retro, no prazo de cinco dias, sob pena de extincao.Int.Adv.
REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-560/2001-R.J.S.C. e ou-
tros x C.A.C.-1- Considerando a parte executada cumpriu com
o acordo firmado e quitou a divida, referente a divida do artigo
733 do CPC, julgo extinto o processo sem julgamento do meri-
to, nos termos do artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil.Custas pela autora, se esta nao for beneficiaria de justiça
gratuita .P.R.I. 2. Quanto a divida referente ao rito do artigo
732 do CPC, intime-se o executado para pagar ou nomear bens
a penhora, no prazo de (24) vinte e quatro horas, a divida refe-
rente aos meses de maio de 2000 a dezembro de 2000, sob pena
de constriçao judicial (planilha de fls. 109).Adv. RAQUEL DE
ANDRADE KRAUSE e ANA LUISA MUSSI CARLINI-

21.-ALIMENTOS-643/2001-A.A.B. e outros x S.L.B.-De-se
ciencia as partes da baixa dos autos.Em nada sendo requerido,
arquive-se.Int.Adv. LOURENCO IACZINSKI DA SILVA e
MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA-

22.-EXECUCAO DE TITULO-749/2001-A.Z. e outros x
C.A.Z.-Vistos e examinados. Mantenho a decisao de fls.257
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dos autos.Int.Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO e SILVESTRE
DIAS DOS REIS-

23.-ALIMENTOS-905/2001-A.W.S.R. e outros x F.R.-De-se
ciencia as partes da baixa dos autos.Em nada sendo requerido,
arquive-se.Int.Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ e ROBER-
TO ELIAS AYOUB-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-945/2001-L.F.L. e outros
x A.F.L.-Intime-se a parte requerente para se manifestar quan-
to a certidao retro, no prazo de cinco dias,sob pena de
extincao.Int.Adv. CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR e
JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS-

25.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-966/2001-R.A.B.S. x
L.P.B.-Manifestem-se as partes acerca da proposta pericial de
fls.462/463 em dez dias.Int.Adv. ROSANA TEMPORAO MON-
TEIRO e GERALDO DONI JUNIOR-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-970/2001-A.C.C.J. e ou-
tros x A.C.C. -Intime-se a parte autora para que no prazo de 30
dias de seguimento ao feito, sob pena de extinçao.Int.—Adv.
ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES-

27.-ANULACAO DE CASAMENTO-984/2001-S.M.K.B. x
F.L.B.-Defiro o pedido de fls.329, pelo prazo de 60 dias.Int.Adv.
SILVENEI DE CAMPOS e LETICIA PELLEGRINO DA RO-
CHA ROSSI-

28.-ALIMENTOS-1005/2001-C.M.N.F. x M.N.F. -Intime-se a
parte autora para que no prazo de 30 dias de seguimento ao
feito, sob pena de extinçao.Int.—Adv. KATIA REGINA LEI-
TE e ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO-

29.-ALIMENTOS-1221/2001-A.G.P. e outros x A.A.N.-Inti-
mem-se as partes para se manifestem-se se pretendem produzir
novas provas ou se concordam com o julgamento antecipado
da lide.Prazo de cinco dias.Int.Adv. MARCIA J.VIEIRA SI-
MOES e ALCEU BIANCOLINI FILHO-

30.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1391/2001-
L.H.G.B. e outros x D.P.-Vistos, etc... Frente ao exposto, com
fundamento nas normas legais referendadas, pelo ensinamen-
to jurisprundencial esposado e pelo que mais dos autos consta
JULGO IMPROCEDENTE o pedido calcado em prova fragil
e inconsistente.Embasado no principio da sucumbencia, con-
deno o Autor ao pagamento das custas processuais, deixando
de condena-lo ao pagamento dos honorarios advocaticios ao
patrono da parte contraria dada a fal ta de
contestaçao.Entretanto, tal despesa se sera devida se, dentro
do prazo de cinco anos, o autor tiver sua condiçao financeira
alterada de modo a poder paga-la sem prejuizo de seu susten-
to e de sua familia, tendo em vista que e beneficiario da assis-
tencia judiciaria gratuita.P.R.I.Adv. CHRISTIANE RICHTER
MINHOTO-

31.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1564/2001-V.F.M.O. x
R.R.O.-Vistos, etc.... Diante do exposto, com fulcro no art. 226,
paragrafo 6.Á da Constituiçao Federal, combinado com o art.
40, caput, da Lei n.Á6.515/77, julgo procedente o pedido e
decreto o divorcio do casal, devendo a requerente voltar a usar
o nome de solteira, qual seja, V.F.R.M. Condeno o requerido
ao pagamento das custas processuais e dos honorarios advoca-
ticios, que arbitro no valor de R$ 100,00 (cem reais), o faço
mediante apreciaçao equitativa, com fulcro no art. 20, paragra-
fo 4.Á do CPC. Expeça-se mandado de averbaçao. P.R.I. CE-
LIA LUZIA HUK DISTEFANO-

32.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1642/2001-A.O. x
A.L.S. -Intime-se a parte autora para que no prazo de 30 dias
de seguimento ao feito, sob pena de extinçao.Int.—Adv. MAR-
TA ENILDA DE BRITTO-

33.-MONITORIA-2128/2001-L.F.Q.A. e outros x L.A.-De-se
ciencia as partes da baixa dos autos.Em nada sendo requerido,
arquive-se.Int.Adv. MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA-

34.-REVISAO DE ALIMENTOS-2187/2001-R.C. x L.T.F. e
outros-O pedido de fls.118 ja for apreciado em fls.110.Assim,
aguarde-se as respostas dos oficios expedidos.Int.Adv. JOSE
PEREIRA DE MORAES NETO e JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2309/2001-S.C.F. e outros
x P.E.T.F. -Intime-se a parte autora para que no prazo de 30
dias de seguimento ao feito, sob pena de extinçao.Int.—Adv.
KAREN SOARES KRZEMIENSKI-

36.-ALIMENTOS-2390/2001-P.A.D.S. e outros x J.A.L.D.S.-
Aguarde-se a audiencia ja designada (fls.48).Int.Adv. JOSE
ELISIO MARQUES DAS PORTAS e MARILDA DE JESUS
D’AVILA-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2475/2001-S.A.S. e outros
x L.A.S.-Diante da ocorrencia de grande lapso temporal, deter-
mino que a exequente seja intimada para juntar aos autos pla-
nilha de calculos e debitos atualizada, abatendo-se eventuais
pagamentos efetivados pelo executado, no prazo de cinco
dias.Int.Adv. PAULO CESAR KEINERT CASTOR, CARLOS
ARAUZ FILHO e VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2646/2001-G.S.P. e outros
x L.S.L.-Apos, arquive-se.Int.Adv. JOAO ANTONIO BAPTIS-
TELLA e SIMONE CERETTA LIMA-

39.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2701/2001-C.D.S.
e outros x A.D.S.-Manifestem-se as partes acerca do laudo pe-
ricial de fls.66/72 em dez dias.Int.Adv. DEFENSORIA PUBLI-
CA e JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

40.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2853/2001-J.V.M. x
J.M.M.-Defiro pedido de fls.65, arquivem-se.Int.Adv. DEFEN-
SORIA PUBLICA e JOCELAINE MORAES DE SOUZA-

41.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2950/2001-A.B.C. x
L.M.T.B.C.-Manifeste-se a requerida acerca dos documentos
juntados pelo autor em dez dias.Int.Adv. LEOCIMARY TO-
LEDO STAUT, JOSE CARLOS LEITE JUNIOR e ADRIANA
SILVA DE BRITTO-

42.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-2953/2001-I.P.V. x
J.C.V.F.-Aguarde-se o pedido de informacao do Tribunal, acer-
ca do recurso de agravo de instrumento interposto pelo requeri-
do. Deixo de receber o recurso de apelacao de fls.359, tendo
em vista que o mesmo e intempestivo, ja que a sentença foi
publicada em 28/11/2003 (conforme certidao de fls.342) e o
recurso foi protocolado em 17/12/20023 (conforme
f.359).Int.Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI e JOSE DA
COSTA VALIM FILHO-

43.-ALIMENTOS-3103/2001-N.S.F.F. e outros x N.F.F.-Ma-
nifeste-se a parte requerente sobre o retorno do AR expedido
(fls.60).Prazo de dez dias.Int.Adv. REGINALDO JOSE RIBAS
e VIVIANE AMORIM CASTILHO-

44.-REVISAO DE ALIMENTOS-71/2002-L.G.L.L. e outros x
J.D. -Intime-se a parte autora para que no prazo de 30 dias de
seguimento ao feito, sob pena de extinçao.Int.—Adv. ALVA-
RO DELMUTTI SOLTO MAIOR-

45.-RESTAURAÇAO DE AUTOS-74/2002-B.L.C. e outros x
I.J.L.-Defiro o pedido de fls.41 dos autos, pelo prazo de cinco
dias.Int.Adv. MITSUYO FUGIMOTO STONAGA-

46.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-147/2002-S.C.B. x
A.B.-As partes para que apresente suas razoes finais conforme
parecer ministerial de fls.212 verso,no prazo de dez dias, su-
cessivamente, iniciando-se pela parte autora.Int.Adv. ANA
PAULA GULARTE LIBERATO, ELOETE CAMILLI OLIVEI-
RA e LOLINNA CHAN-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-205/2002-H.C.S. e outros
x M.S. -Vistos.... Isto posto, quanto ao debito recente decreto a
prisao civil do executado M.S. por 60 dias, separado dos pre-
sos comuns ate que pague os alimentos devidos desde os meses
de agosto, setembro e outubro de 2003.Expeça-se mandado
prisional com copia da nova conta. b)quanto ao debito preteri-
to - execucao pelo rito do art. 732 do CPC; Em face o acima
determinado, na execucao pelo rito de penhora, as parcelas a
que se refere sao os meses de agosto de 2001 a julho de 2003.A
parte exequente devera indicar bens a penhora.Desde ja indefi-
ro a inclusao de novos valores a execucao, uma vez que devem
ser cobrados em demanda propria.Intime-se o advogado da parte
requerida para que assine a peticao de fls.31/33 bem como apre-
sente calculo atualizado da divida.Int.-Adv. MARCELO NO-
GUEIRA ARTIGAS e GEORGIA SABBAG MALUCELLI-

48.-ANU.PARC.DE REG.CIVIL E IVEST-373/2002-E.N.P. e
outros x A.A.L. e outros-Vistos, etc... Diante do exposto e o
mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial
por restar provado que o requerido A.A.L nao e pai biologico
do requerente e, via de consequencia, determino a averbaçao
desta decisao no registro competente, ex vi do art. 29, paragra-
fo 1.Á, alineas “b” e “d”, da Lei n.Á 6.015/73, e do art. 10,
inc.II do novel Codigo Civil, a fim de constar no respectivo
assento a paternidade de E.J.K. Condeno os requeridos ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorarios advocaticios
do patrono judicial do requerente, os quais fixo em R$ 100,00
(cem reais), com fulcro no art. 20, paragrafo 4.Á do
CPC.Retifique-se a autuaçao a fim de constar do polo ativo o
menor L.N.L, excluida a expressao “e outros”, por nao se tratar
de litisconsorcio, mas de mera representaçao legal.Expeça-se
mandado de averbaçao ao cartorio Distrital de Uberaba
(f.10).P.R.I.Adv. LIRIAM SEXTO BRUSCH-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-388/2002-A.X.M. e outros
x R.M.M.-Intime-se a parte requerente para se manifestar quanto
a certidao retro, no prazo de cinco dias, sob pena de
extincao.Int.Adv. MARIO ROGERIO DIAS-

50.-MEDIDA CAUTELAR-416/2002-M.F.M.O. e outros x
A.T.-Intime-se o requerido para que se manifeste acerca do in-
formado em peticao retro (fls.486) em dez dias.Int.Adv. SIR-
LEI T. DOMINGUES GAGO e VINICIUS MOREIRA ZULI-
AN-

51.-REVISAO DE ALIMENTOS-439/2002-G.S. x D.M.C.S.-
Intime-se a parte requerente para se manifestar quanto a certi-
dao retro, no prazo de cinco dias sob pena de extincao.Int.Adv.
ROGERIO BASILIO CORREA-

52.-REVISAO DE ALIMENTOS-459/2002-P.R.A.C. x R.C. e
outros-Adv. PEDRO RODRIGO DE AMORIN CONSENTI-
NO-

53.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-491/2002-V.F. x V.A.F.
e outros-Defiro o pedido de fls.99 suspendendo o processo pelo
prazo de 60 dias.Int.Adv. ELIAS MATTAR ASSAD e ELIZIA-
NE CRISTINA MALUF-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-555/2002-A.E.W.N. e ou-
tros x E.C.H.-Como consta nos autos que o menor reside com
sua avo materna, a qual tem a guarda e responsabilidade sobre
o menor fls.71, determino.I- Intime-se a avo materna do exe-
quente para informar o numero da conta bancaria na qual deve-
ra ser depositado a pensao alimenticia.II- Intime-se o genitor
do exequente para que repasse o valor da pensao para a avo,
uma vez que e ela quem arca com as despesas do menor.Adv.
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ, ROBSON FARI NASSIN e
KLEBER ROYTIMAN FERREIRA-

55.-DECLARATORIA-846/2002-S.P. x T.G.P. e outros-Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidao do sr. oficial de justiça
em cinco dias.Int.Adv. CLAUDIO PISKONTI MACHADO-

56.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-960/2002-
A.M.T. x D.F.J.-Manifeste-se o autor acerca do exposto na pe-

ticao de fls.96 no prazo de dez dias.Int.Adv. RAMON ANTO-
NIO CALCENA CUENCA-

57.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1025/2002-R.F.P.
e outros x M.L.R.-Manifestem-se as partes acerca do laudo
pericial de fls.49/55.Int.-Adv. ANA LUIZA MANZOCHI-

58.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1306/2002-V.L.A.L.
x O.R.L.-Vistos, etc... Diante do exposto, julgo procedente o
pedido deduzido nesta açao a fim de decretar a separaçao do
casal, voltando a requerente a usar o nome de solteira, qual
seja, V.L.A. Concedo a requerente o exercicio do direito de
guarda dos filhos - A,A e A -, tal como vem fazendo, reservado
ao requerido o direito de visitas. Condeno o requerido ao paga-
menteo de pensao alimenticia, fixada em 30% (trinta por cen-
to) sobre os rendimentos do requerido, excluidos os descontos
obrigatorios, tais como Imposto de Renda e INSS, verba a ser
depositada em conta corrente a ser aberta em nome da reque-
rente ou entregue diretamente a ela, mediante recibo, em qual-
quer caso ate o dia 05 de cada mes. Ainda, condeno o requeri-
do ao pagamento das custas processuais e dos honorarios advo-
caticios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenaçao, aqui considerados os alimentos vencidos e 12
(doze) prestacoes alimentares vincendas, com fulcro no art. 20.
paragrafo 3.Á do CPC. Expeça-se mandado de averbaçao. P.R.I.-
Adv. CREUZA CARVALHO SADDI-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1345/2002-A.B.L.S. e
outros x R.L.S.-Aguarde-se retorno do mandado de
intimacao.Int.Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1347/2002-P.C.H. e outros
x A.R.H. -Atenda-se o parecer ministerial.Prazo de dez
dias.Cumpra-se o despacho de fls.53.Int.—Adv. SIMONE CE-
RETTA LIMA e PATRICIA DE MELLO-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1379/2002-L.P.G.A. e ou-
tros x N.J.A.J.-1-Preliminarmente, esclareço que na sentença
em que foram fixados os alimentos, fora estipulado o percentu-
al de 25% (vinte e cinco por cento) dos rendimentos do execu-
tado, mais despesas medicas, odontologicas e mensalidade
escolar.A execuçao e um titulo certo, liquido e exigivel, deve a
parte exequente, quando da elaboraçao da planilha atualizada,
demonstrar queo valor incluido na mesma diz respeito a algum
dos documentos que ja foram juntados aos autos, na forma de
comprovaçao das despesas efetuadas.2- Esclareço tambem que
os valores que nao forem devidamente comprovados, devem
ser excluidos da planilha que devera ser apresentada.3- E de se
notar ainda que, quando da interposiçao da vestibular ( março
de 2002) o calculo apresentado era de R$ 30.1623,27 (fls.26) e
passados apenas um ano, ovalor apresentado foi de R$ 49.817,07
(fls.51). desta forma, como se trata de execuçao de quantia cer-
ta contra devedor solvente, a divida,em tese, nao poderia ter
aumentado tanto, isto em razao da impossibilidade de se in-
cluir novos valores apos a citaçao, devendo apenas ser compu-
tados juros e correçao monetaria.4- Desta forma, determino que
a parte exequente apresente nova planilha.5- Da mesma manei-
ra, com fundamento acima, e de se revogar o despacho de fls.
146 dos autos, podendo a exequente se assim entender, propor
nova execuçao dos montantes referidos na petiçao de fls. 137 e
seguintes em autos proprios e apartados.6- Desde ja, indefiro a
iclusao de novos valores na presente execuçao.7- Apos a apre-
sentaçao da nova planilha, determino o cumprimento do item 1
do despacho de fls. 29,v., dos autos em apenso, a fim de sus-
pender a presente açao ate o julgamento daqueles autos.8- Inti-
me-se.Adv. RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO e
GUILHERME KLOSS NETO-

62.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1387/2002-A.A.O. x
L.P.O.-Em nada sendo requerido, arquive-se.Int.Adv. SIMO-
NE CERETTA LIMA-

63.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1401/2002-I.L.O. x
P.R.O.-Mesmo existindo a desistencia do pedido de alimentos,
bem como da regulamentaçao da guarda dos filhos menores, se
faz necessaria a citaçao do requerido para que se decrete o di-
vorcio do casal, devendo a parte autora cumprir o item “2” da
deliberaçao de f.33.Adv. SCHEILA FARIAS-

64.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1404/2002-M.A.R.
x A.F.R.-1-O descumprimento do pagamento de alimentos en-
seja execucao, em autos proprios. 2-Os pedidos formulados pela
autora (fls.147/149_ serao apreciados na audiencia designada,
que e de conciliacao e saneamento.3-Aguarde-se a realizacao
da audiencia.Int.Adv. ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA
SILVA e GILBERTO LUIZ BONAT-

65.-REVISAO DE ALIMENTOS-1431/2002-A.H.G. e outros
x P.V.R.M.-Aguarde-se retorno do mandado de
intimacao.Int.Adv. SIMONE CERETTA LIMA e NELSON
GRAMAZIO-

66.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1563/2002-C.A.M. x
A.H.T.R.-Vistos, etc... Diante do exposto e o mais que dos au-
tos consta, julgo procedente o pediodo deduzido na inicial e,
via de consequencia, confirmo a liminar concedida as fls. 14/
15, a fim de regulamentar o direito de visitas exercido pelo
requerente, nos termos seguinte: a.) - o genitor exercera o di-
reito de visitas em finais de semana alternados, a iniciar as 10
horas de sabado ate as 20 horas de domingo, em horario de
verao, e ate as 18 horas em horario normal;b.) - as festividades
- Natal, Ano Novo, Pascoa, Carnaval, entre outras -, serao al-
ternadas entre os genitores, passando o adolescente o Natal deste
ano com a genitora e o Ano Novo con o genitor, o que devera
ser alternado a partir do proximo ano; c.) - o Dia do Pais e
aniversario deste, passados com o requerente, e o Dia da Maes
e aniversario desta, com a requerida, enquanto que o aniversa-
rio do filho sera de forma alternada; e d.) - as ferias escolares -
janeiro e julho -, deverao ser usufruidas de forma rateada, ou
seja, metade delas com cada um dos genitores.Condeno a re-
querida ao pagamento das custas processuais e dos honorarios
advocaticios em favor do patrono da parte requerente, que fixo
em R$ 150,00(cento e cinquenta reais), com fulcro no disposto

pelo artigo 20, paragrafo 4.Á, do Codigo de Processo
Civil.P.R.I.Adv. GEISON DE OLIVEIRA RODRIGUES e
MARCO AURELIO DALLEDONE-

67.-ALIMENTOS-1588/2002-M.S.V. x A.N.-De-se ciencia as
partes da baixa dos autos.Em nada sendo requerido, arquive-
se.Int.Adv. AJOCIR VICARI-

68.-RESTAURAÇAO DE AUTOS-1622/2002-L.A.V.M. x
C.C.B.M.-Manifeste-se a parte requerente sobre o retorno do
AR expedido de fls.47.Prazo de cinco dias.Int.Adv. EDINAL-
DO SERGIO CANDEO e CARLA CRISTIAN BACKS MAN-
SUR-

69.-ALIMENTOS-1632/2002-S.S.N. e outros x G.J.N.-Cum-
pra-se o despacho de fls.43.Int.Adv. SIMONE CERETTA
LIMA-

70.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1776/2002-M.C.N.
e outros x E.G.P.-1-Situacao peculiar ensejou incidente de res-
tauraçao dentro dos proprios autos,justificativa da determina-
çao encartada as fls. 52/55.2- Reproduzindo as alegaçoes inici-
ais e trazendo copias dos documentos, o Dr. Defensor Publico
ratificou a pretensao investigatoria, com o que o reu nao se
insurgiu (fls. 84/85).3- Desta forma, a titulo de registro, decla-
ro restaurado o processo em sua fase de designaçao de audien-
cia (CPC, art.  331), a partir de onde tera normal
seguimento.P.R.I.Adv. DEFENSORIA PUBLICA e AFONSO
NOVAK-

71.-ALIMENTOS-1812/2002-J.F.T. e outros x R.F.T.-Defiro o
pedido de fls.55, suspendendo o processo pelo prazo de 60
dias.Int.Adv. DEFENSORIA PUBLICA e AYRTON CORREIA
ROSA-

72.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1854/2002-
C.F.M.N. e outros x J.D. -Juntem-se as certidoes negativas de
débitos com o Fisco Estadual, Municipal e Federal.Int.—Adv.
NEUDI FERNANDES-

73.-DESTITUICAO DO PATRIO PODER-1872/2002-C.G.P. x
L.A.P.-Manifestem-se as partes acerca do relatorio de sindi-
cancia de fls.38/41 em dez dias.Int.Adv. SEBASTIAO VER-
GO POLAN-

74.-REVISAO DE ALIMENTOS-1940/2002-O.G.D.S.N. x
J.G.A.G.D.S. e outros-Defiro o pedido de fls.95 suspendendo
o processo pelo prazo de 45 dias.Int.Adv. DARCI FELIX JU-
NIOR e LUIZ EDMUNDO MERCER TAQUES-

75.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1991/2002-R.S.C. e outros
x E.J.C.-Cumpra-se item II do despacho de fls.88.Int.Adv.
MARCIA GIRALDI SBARAINI e LUIZ RENATO PEDRO-
SO-

76.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1994/2002-M.M.F. x
E.F.-Vistos, etc... Diante do exposto, com fulcro no art. 226,
paragrafo 6.Á da Constituiçao Federal, combinado com 40 ca-
put da Lei n.Á 6.515/77 julgo parcialmente procedente o pedi-
do e decreto o divorcio do casal, devendo a requerente voltar a
usar o nome de solteira, qual seja, M.S.M. Adjudico a reque-
rente no imovel declinado na inicial. Condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios que
arbitro no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), dada a ausencia
de contestaçao, o que faço com fulcro no art. 20, paragrafo 4.Á
do CPC. Expeça-se mandado de averbaçao.P.R.I.Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO-

77.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2120/2002-R.Q.A. x
L.D.A.-Vistos, etc... Diante do exposto, com fulcro no art. 226,
paragrafo 6.Á da Constituiçao Federal, combinado com 40 ca-
put da Lei n.Á 6.515/77, julgo procedente o pedido e decreto o
divorcio do casal, devendo a requerente voltar a usar o nome
de solteira, qual seja, R.Q. Condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais e dos honorarios advocaticios que arbi-
tro no valor de R$ 80,00 (oitenta reias), o que faço com fulcro
no art. 20, paragrafo 4.Á do Cpc. Expeça-se mandado de aver-
baçao. P.R.I.Adv. SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO-

78.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2204/2002-M.G.C.L. x
P.R.C.-1-Vistos e examinados.1. Mantenho a Decisao agrava-
da (fls.80 do autos), isto em razao de seus proprios fundamen-
tos, e ainda, por entender que a mesma encontra respaldo nos
ditames legais, e ainda em face de que a pensao alimenticia foi
instituida “intuito famile”, na proporçao de 30% (trinta por
cento) dos rendimentos da parte agravante/executada, podendo
se considerar que a exequente teria direito de acrescer nos va-
lores que anteriormente eram destinados a filha. 2. Remetam-
se, primeiramente, as informaçoes solicitadas pelo Ilustre De-
sembargador, D.D.Relator do Agravo de Instrumento interpos-
to atraves de “fax simile”, bem como, copias autenticadas da
mesma e das peças processuais citadas, atraves de AR, juntan-
do ainda, copia do presente despacho, bem como das peças
processuais citadas na informaçao. 3. No mais, aguarde-se o
julgamento de merito do recurso interposto.Intimem-se.Ciencia
ao Ministerio Publico..Adv. ANA CAROLINA LOPES OLSEN,
VICENTE MAGALHAES FILHO e ANA ELIETE BECKER
MACARINI KOEHLER-

79.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2338/2002-
L.F.G.D.S. e outros x J.D. -Juntadas e conferidas todas as cer-
tidoes negativas de débitos para o Fisco Estadual, Municipal e
Federal, bem como o recolhimento do imposto “inter vivos”
expeça-se formal de partilha.Int.—Adv. RITA DE CASSIA
HOSTING FREHSE e ALEXANDRA FISTAROL-

80.-REC.UNIAO ESTAVEL C/ PARTILHA-2429/2002-E.M.F.
x F.A.D.A. -Obs: carta precatoria aguardando ser retirada.Int.-
-Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

81.-OFERTA DE ALIMENTOS-2448/2002-L.K. x E.M. e ou-
tros-Informe-se o juizo da 3ª Vara de Familia, a data da autua-
çao da presente açao, bem como,junte-se copia do despacho de
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fls. 16, verso, a fim de cumprir o solicitado em oficio de fls.
34.Neste sentido, aguarde-se o retorno do oficio expedido em
fls.30.Adv. ROBERTA SANDOVAL FRANCA-

82.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-2540/2002-
L.C.C. x A.R.F.-1-Audiencia de conciliaçao para odia 05/05/
04 as 14:30 h.Intimem-se as partes que poderao se fazer acom-
panhar de seu patronos.2- Deverao as partes especificar pro-
vas no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da intima-
çao deste despacho.3- Sendo infrutifera a conciliaçao e veri-
ficando-se necessaria a instruçao, sanearei o processo, apre-
ciarei os pedidod de produçao de provas e fixarei os pontos
controvertidos.4- Intimem-se.5- Ciencia ao Dr. Promotor de
Justiça.6- Ciencia as partes dos documentos juntados as
fls.204/281.Intime-se o procurador da parte autora para que
informe o correto enderço de seu cliente, no prazo de 10
dias.Aguarde-se a audiencia ja designada.Diligencias do sr.
oficial de justiça aguardando preparo para cumprimento do
mandado.Adv. MIGUEL CAVALI MIRANDA, ANDRE LUIS
CAVALCANTI ALBUQUERQUE e WLANIZE DA SILVA
SERPA-

83.-REVISAO DE ALIMENTOS-2722/2002-A.A.R.W. x
F.C.P.W. e outros-Tendo em vista o conteudo da peticao de
fls.58, intime-se a parte requerente bem como aguarde-se a
audiencia ja designada.Int.Adv. MARCELLO TRAJANO DA
ROCHA-

84.-ALIMENTOS-2742/2002-G.A.M. e outros x M.G.L.M.-
Arquive-se.Int.Adv. SIMONE CERETTA LIMA e JACQUE-
LINE CARNEIRO CAVASSIN-

85.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-2788/2002-E.L.B. x
E.G.G.B. e outros-Aguarde-se a audiencia ja designada.Int.Adv.
MARCIA MARCONCIN e CLAUDIO DE FRAGA-

86.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2836/2002-B.C. x N.C.
e outros-Ratifique-se o acordo.Int.Adv. SERGIO ANTONIO
CAVET e ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR-

87.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2870/2002-J.V.M. x
M.J.S.R.-Vistos, etc... Diante do exposto, estando satisfeita a
condiçao elencada no artigo 1.580, paragrafo 2Á do Codigo
Civil, qual seja, separaçao fatica por mais de dois anos, nao
contestada pela re e confirmada pelas declaracoes de fl.12/13,
julgo procedente o pedido decretado o divorcio do casal.Custas
e honorarios pela requerida, estes arbitrados em R$ 100,00 (cem
reais), conforme o artigo 20, paragrafo 4Á do CPC, que deve-
rao serem pagos dentro de prazo de cinco anos se a mesma
comprovar suficiencia financeira, ja que e beneficiaria da Jus-
tiça Gratuita que ora defiro.Expeça-se mandado de
averbaçao.P.R.I.Adv. DEFENSORIA PUBLICA e REGINA
CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA-

88.-ALIMENTOS-2900/2002-E.F.A. e outros x E.F.A.-Defiro
o pedido de fls.21 suspedendo o processo pelo prazo de 60
dias.Int.-Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO e
FORTUNATO SANTORO-

89.-ALIMENTOS-2983/2002-B.K.F.F.A. e outros x L.E.A.-
Arquive-se.Int.Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

90.-ALIMENTOS-3008/2002-M.R.L.P.S. e outros x J.P.S.-1-
Defiro o pedido de fls.26 e 27 dos autos, determinando expedi-
çao de oficio para que reimplante os alimentos em favor da
menor no percentual de 15% (quinze por cento) dos rendimen-
tos do requerido ( deduzidos os descontos obrigatorios ), reme-
tendo em anexo ao oficio que devera ser enviado, copia auten-
ticada no termo de fls.23 dos autos.2- Intime-se, inclusive o
requerido.3- Apos, arquive-se.Obs: oficio aguardando ser
retirado.Int.Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO
e GECE SOARES CHAISE-

91.-EXECUCAO DE SENTENCA-3026/2002-K.G. x G.G.-
Manifeste-se a exequente sobre a peticao de fls.31/61 no prazo
de dez dias.Int.Adv. CARMEN SILVIA GARMENDIA DE
BORBA e ODACYR CARLOS PRIGOL-

92.-ALT.GUARDA/RESPONSABILIDADE-3039/2002-M.F.P.
x M.P. e outros-Cumpra-se integralmente o despacho de
fls.162.No prazo de cinco dias, especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir justificando o cabimento e perti-
nencia, sob pena de indeferimento.Int. Adv. LUIZ MARCIO
FORMIGHIERI RIBAS, ANTONIO CARLOS FERREIRA e
ANA PAULA GRAF GAMBORGI-

93.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3042/2002-C.P.M.F.
x R.A.R.F.-Vistos, etc...Diante do exposto, com fulcro no arti-
go 1.572 do novo Codigo Civil, julgo procedente o pedido ini-
cial e, via de consequencia, decreto a separaçao do
casal.Condeno a requerida ao pagamento das custas processu-
ais e dos honorarios advocaticios, que arbitro no valor de R$
100,00 (cem reais), o que faço com fulcro no art. 20, paragrafo
4.Á do CPC.Expeça-se mandado de averbaçao.P.R.I.Adv.
EDUARDO GRAHAM FERREIRA DE LIMA-

94.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-154/2003-A.C.D.S.P. e
outros x A.P.-1-Manifeste-se a parte exequente sobre fls. 48/
49. 2. Desde ja, informe a exequente que as parcelas que ven-
cerem a partir desta data, deverao ser executadas em autos pro-
prios e apartados, pois todo o processo deve possuir um final,
nao podendo o mesmo se ternizar no sentido de a cada tres
meses ser novamente citado o executado para o pagamento.Adv.
MARIA TEREZINHA HANEL ANTONIAZZI e JOSE DE
CASTRO ALVES FERREIRA-

95.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-156/2003-E.J.A. x
D.J.A. e outros-Manifeste-se a parte autora sobre contestacao
de fls.26/28.Int.-Adv. JULIANA BUSO-

96.-EXECUCAO DE SENTENCA-173/2003-K.S.R. e outros
x R.S.R.-Defiro o pedido de fls.27 suspendendo o processo pelo
prazo de 60 dias.Int.Adv. ACYR ROGERIO CALCADO-

97.-AFASTAMENTO DO LAR CONJUGAL-195/2003-V.R.P.
x A.S.F.P.-Vistos, etc... Diante do exposto e do mais que dos
autos consta, julgo procedentes os pedidos iniciais, a fim de :
a) - confirmar a liminar de f. 12, tornando definitiva a separa-
çao de corpos do casal; b) - conceder a guarda e responsabili-
dade dos menores T.S.P. e P.H.S.P. ao requerente, fixando a
livre visitaçao por parte da requerida.Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e dos honorarios advocatici-
os do patrono judicial do requerente, os quais fixo em R$ 100,00
(cem reais), o que faço consoante apreciaçao equitativa, com
fulcro no art. 20, paragrafo 4.Ádo CPC. P.R.I. Adv. ELZA
SANT’ANA DE LIMA DEMBISKI e RENATO CORDEIRO
DA SILVA-

98.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-199/2003-S.I.S. x
M.I.M.-Manifeste-se a parte autora acerca da certidao de fls.28
verso em dez dias.Int.Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ-

99.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-369/2003-M.F.R. e outros
x E.R.-Ao cartorio para os devidos fins quanto a renuncia de
fls.39.Aguarde-se retorno da carta precatoria.Int.Adv. SIMO-
NE CERETTA LIMA-

100.-SOBREPARTILHA-426/2003-T.K. x E.K.-Em nada sen-
do requerido, arquive-se.Int.Adv. MARIA ELIZABETH HOH-
MANN RIBEIRO-

101.-REVISAO DE ALIMENTOS-430/2003-J.C.A. e outros x
I.C.A. -Cumpra-se cota ministerial de fls.79.Int.—Adv. DEISE
CAROLINA MUNIZ REBELLO e APARECIDA MARIA DE
OLIVEIRA-

102.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-433/2003-A.B.B. e ou-
tros x T.Y.B.-Ao sr. oficial de justiça para proceder a penhora
do bem oferecido pelo executado em fls.61 bem como apos
intime-o conforme preceitua o artigo 669 do CPC.Int.Adv. CIRO
BRUNING e DEISE CORREA M. DE BARROS HINZ-

103.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-459/2003-C.Y.K.V. e
outros x C.H.W.V. -Vistos.... Isto posto, quanto ao debito re-
cente, por entender insatisfatoria a justificativa apresentada
rejeito-a e de consequencia, decreto a prisao civil do executa-
do C.H.W.V., por 60 dias, separado dos presos comuns, ate que
pague os alimentos devidos desde os meses de fevereiro a abril
de 2003 incluindo os demais meses vencidos no curso da acao,
e os vincendos ate a data da presente decisao.Expeça-se man-
dado prisional com copia da nova conta. Indefiro desde ja a
inclusao de novos valores a execucao, uma vez que devem ser
cobrados em autos proprios.Acolho o pedido de fls.51/52 des-
considerando as expressoes defensor entre aspas, coercao do
advogado, bem como a preliminar levantada da presente
justificativa.Aguarde-se o cumprimento de fls.50.Int.-Adv.
GUILHERME TOMIZAWA e ROBERTO GRINES DA SIL-
VA-

104.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-461/2003-M.S. x
C.S.S.-Vistos....Posto isso, indefiro liminarmente, o pedido de
antecipaçao de tutela deduzidos pelo alimentante.Designo au-
diencia de conciliaçao e apresentaçao de contestaçao para o
dia 17/05/04 as 15:30h.Cite-se a parte re e intime-se a parte
autora a fim de que compareçam, devidamente acompanhados
de advogado, importando a ausencia da primeira em confissao
e revelia, e a da segunda em extinçao do processo. Conste que,
sendo inexitoso o acordo, a contestaçao devera ser apresentada
na audiencia supra designada (art.5Á, paragrafo 1Á, da lei 5478/
68), designando-se data proxima para oitiva de testemunhas,
caso necessario.Mantenho a decisao de fls.82/83 pelos seus
proprios fundamentos. Aguarde-se a audiencia ja
designada.Intime-se.Adv. ANNA NARBONE DE FARIA DU-
ARTE RITTES-

105.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-504/2003-M.B.S.
x E.J.S.-Defiro a gratuidade ao reconvinte. Manifeste-se a par-
te requerida acerca da contestacao a reconvencao apresentada
pela parte autora.Int.Adv. JOSE ARI MATOS e EDSON DUP-
SK-

106.-DISSOLUCAO DE SOC. CONJUGAL-517/2003-L.N.L.
x T.T.J.-Defiro ao reu a gratuidade. Intime-se novamente o re-
querido para que atenda ao despacho de fls.60, no prazo de
cinco dias.Int.Adv. VIVIANE AMORIM CASTILHO e FELIX
PEREIRA DE ALMEIDA JUNIOR-

107.-ALIMENTOS-522/2003-M.R.L.D.S. e outros x J.C.D.S.-
Defiro pedido de fls.59.Oficie-se. Manifeste-se a parte exequen-
te sobre a contestacao apresentada em fls.20/55.Obs: oficio
aguardando ser retirado.Int.-Adv. CARLISE ZASSO POSSE-
BON e DEFENSORIA PUBLICA-

108.-ALIMENTOS-523/2003-G.W.F.T. e outros x R.A.T.-E do
entendimento majoritario da jurisprudencia quanto a fixacao
dos alimentos provisorios que a porcentagem sobre os rendi-
mentos do requerido a titulo de alimentos, incide sobre os ren-
dimentos brutos menos os descontos obrigatorios, portanto ofi-
cie-se o empregador do requerido a fim de que proceda o des-
conto da pensao alimenticia na porcentagem de 30% dos rendi-
mentos brutos menos os descontos obrigatorios.Imposto de ren-
da e do INSS.Aguarde-se a audienica designada.Obs:oficio
aguardando ser retirado.Int.-Adv. INGRID KUNTZE e RO-
LAND KLASSEN-

109.-EXECUCAO DE SENTENCA-532/2003-K.S.R. e outros
x R.S.R.-Defiro o pedido de fls.25, suspendendo o processo
pelo prazo de 60 dias.Int.Adv. ACYR ROGERIO CALCADO-

110.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-544/2003-R.M.P. x
D.R.D.S.-Vistos, etc... Diante do exposto, com fulcro no art.
35 da Lei do Divorcio, provado que a separaçao judicial do
casal data de mais de ano, CONVERTO-A em divorcio, deven-
do os bens imoveis adquiridos na constancia do casamento ser
partilhados, na forma estabelecida no corpo desta
decisao.Condeno a requerida ao pagamento das custas proces-
suaise dos honoraios advocaticios da parte requerente que, com

fulcro no art. 20, paragrafo 4.Á do CPC, arbitro em R$ 600,00
(seiscentos reis).Expaça-se mandado de averbaçao.P.R.I.Adv.
CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES-

111.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-657/2003-Z.I.F. x O.L.S.-
1-Denotam-se nos presentes autos que o executado nao apre-
sentou bens a penhora, somente interpos Agravo de Instrumen-
to e Exceçao de pre-executividade.2- Intime-se a parte exe-
quente para se manifestar quanto a Exceçao de pre-executivi-
dade, no prazo de 10 (dez) dias.3- Apos, Vista ao Ministerio
Publico.4- Ciente do agravo de Intrumento interposto pela par-
te executada. Aguarde-se o pedido de informaçoes pelo
Tribunal.Adv. MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES
e LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE-

112.-ALIMENTOS-744/2003-E.G.O.L. e outros x J.O.L.-De-
firo o pedido de fls.13.Oficie-se.Obs:oficio aguardando ser
retirado.Int. Adv. PAULO JOSE GOZZO-

113.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-808/2003-M.E.J.P. x
M.D.P.-Vistos, etc... Diante do exposto, com fulcro no art. 226,
paragrafo 6Á da Constituiçao Federal, combinado com 40 ca-
put da Lei n.Á 6.515/77, julgo procedente o pedido e decreto o
divorcio do casal, devendo a requerente voltar a usar o nome
de solteira, qual seja, M.E.R.J.Condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuais e dos honorarios advocaticios, os
quais arbitro em R$ 100,00 (cem reais), ante a singeleza da
materia enfocada e a ausencia de contestaçao, o que faço com
fulcro no art. 20, paragrafo 4.Á do CPC.Expeça-se mandado de
averbaçao.P.R.I. Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

114.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-864/2003-G.J.T. x A.H.
-Anuncio o julgamento do processo na fase em que se encon-
tra, vez que a questao de merito e unicamento de direito e pres-
cinde de audiencia. De-se ciencia as partes.Int.—Adv. ISIONE
STEENBOCK FIM e LOURDES BERNADETE BELTRAMI
RIVAROLI-

115.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-884/2003-E.L.K. e
outros x J.D.-Vistos, etc.. Diante do exposto e do mais que dos
autos consta, julgo procedente o pedido inicial, a fim de conce-
der a guarda e responsabilidade do menor A.M.M.K aos reque-
rentes, nos termos do art.33, paragrafo 2.Áda Lei n.Á 8.069/90
(Estatuto da Criança de do adolescente) e do acordo ratificado
em juizo pelas partes (f.14). Custas processuais pelas partes,
devendo estas arcarem com o pagamento dos honorarios advo-
caticios de seus constituidos.P.R.I.Adv. LUIR CESCHIN e LUIZ
GUSTAVO MARINONI-

116.-ALIMENTOS-974/2003-A.L.O.K. e outros x M.L.F.K.-
Tendo em vista peticao de fls.20 em que se verifica que a 3º
Vara de Familia e o juizo competente para julgar a acao, reme-
tam-se os presentes autos ao juiz da 3º Vara de Familia.Proceda-
se as baixas e cautelas de estilo.Int.Adv. JULIO CESAR DAL-
MOLIN-

117.-ALIMENTOS-1044/2003-V.C.S. e outros x G.F.S.-Mani-
feste-se a parte requerente sobre o retorno do AR expedido
(fls.70) no prazo de cinco dias,sob pena de extincao.Iint.Adv.
GEORGIA SABBAG MALUCELLI-

118.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1053/2003-
C.L.N.T. e outros x J.A.O.-Manifestem-se as partes acerca do
laudo pericial de fls.21/30 em dez dia.Int.-Adv. ARIBERT JOAO
RANNOW-

119.-ALIMENTOS-1115/2003-A.S.O. e outros x J.A.O.-Ma-
nifeste-se a parte requerente sobre o retorno do Ar expedido
(fls.47), sob pena de extincao.Prazo de cinco dias.Int.Adv.
MOACIR TADEU FURTADO-

120.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1145/2003-J.C.B. x
L.S.-Diga o autor sobre a contestacao de fls.16/23 em dez
dias.Int.Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES e
ADRIANA MION MARTINS-

121.-ALIMENTOS-1165/2003-L.S.A. e outros x J.C.A.-Arqui-
ve-se.Int.Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

122.-ALVARA JUDICIAL-1222/2003-S.M.T.D. e outros x J.D.-
O despacho de fls.38 ainda se encontra pendente de
cumprimento.Para tanto, concedo o prazo de dez dias.Int.Adv.
ADRIANO MACHADO LANDGRAF-

123.-ALIMENTOS-1238/2003-A.F.D.S. e outros x L.F.G.D.S.-
Cumpra-se cota ministerial de fls.194 verso.Int.Adv. RENATO
CORDEIRO DA SILVA-

124.-ALT.GUARDA/RESPONSABILIDADE-1286/2003-T.L. x
A.L.-Manifeste-se a parte autora acerca de seu interesse em
dar prosseguimento a acao.Int.Adv. REGINALDO ANTONIO
KOGA-

125.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1397/2003-
I.A.M.R. x E.R.-Cumpra-se integralmente a deliberacao de
fls.65.Manifeste-se a parte autora em dez dias.Intime-se o reu
reconvinte ao deposito das custas e FUNREJUS da
reconvencao.Int.-Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO, LUIZ CESAR TABORDA ALVES e HENRIQUE
ROSOLEM-

126.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1448/2003-M.F.O.B. x
A.L.B.-Oficie-se a empregadora do executado sobre a conta
bancaria de fls.66 a qual deve ser depositada a pensao
alimenticia.Aguarde-se o cumprimento da carta precatoria
expedida.Adv. EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE-

127.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1555/2003-D.P.S. x
A.X.S. -1-Com relacao ao beneficio da justiça gratuita, com-
prove a parte autora a impossibilidade de arcar com as custas
do processo sem prejuizo de seus proprio sustento, por meio de
declaracao firmada de proprio punho.Cumpra-se fielmente o
despacho de fls.16.Int.—Adv. LUZIA MAGDALEMA-

128.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1609/2003-R.F.P.
e outros x L.G.P.-Diga a parte autora em dez dias.Int.Adv. LI-
GUARU ESPIRITO SANTO NETO e IVAN XAVIER VIAN-
NA FILHO-

129.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1625/2003-A.T.H.
e outros x M.T.H.-1-O pedido de fls.28/29 e intempestivo, vez
que sequer instaurou-se a relaçao processual.2- No que se refe-
re o pedido de f. 31,este nao se justifica nos autos,posto que
conforme certidao do Sr.Oficial de Justiça acostada a f.22 ver-
so o requerido encontra-se em “outro pais”.3- Intimem-se o
autor a providenciar a citaçao a citaçao do reu. Adv. REGI-
NALDO ANTONIO KOGA-

130.-ALIMENTOS-1671/2003-M.G.A. e outros x W.A.-Mani-
feste-se a parte requerente sobre o retorno do oficio de fls.19/
21.Int.Adv. PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-

131.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1693/2003-
A.J.C.S. x S.G.M.-Diga o autor sobre a contestacao de fls.18/
28 em dez dias.Int.Adv. VANESSA CAPELI e CHRISTYANE
MONTEIRO-

132.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1699/2003-
M.F.C.B. e outros x J.D.-Esclareçam os requerentes a peticao
retro.Int.Adv. ROSANA HORNE e MARCIA E. O. TORNESI-

133.-SEPARACAO DE CORPOS-1728/2003-J.E.M. x L.M.M.-
Manifeste-se a parte interessada acerca da certidao de fls.28
em dez dias.Int.Adv. RAIMUNDO FERMINO DOS SANTOS-

134.-ALIMENTOS-1780/2003-J.A.R. e outros x P.A.R.J.-Ar-
quive-se.Int.Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

135.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1841/2003-M.S.A. e ou-
tros x S.M.A.-1-Intime-se a exequente para que apresente pla-
nilha de calculo incluindo prestaçoes em atraso, com deduçao
de valores efetivamente pagos pelo executado.2- Apos, intime-
se o executado para pagar, no prazo de 3 (tres) dias, as parcelas
referentes aos meses de abril a outubro 2003, devendo as par-
celas que vencerem a partir desse data serem cobradas em au-
tos proprios e apartados, afim de evitar tumulto processual, como
ultima forma de cumprimento da obrigaçao alimentar, sob pena
de ser decretada imediata prisao civil, conforme preceitua o
art. 733 do CPC.Adv. PAULO SERGIO NOWACKI e JOCE-
LAINE MORAES DE SOUZA-

136.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1843/2003-L.A.A. e ou-
tros x J.D.-De-se ciencia a parte requerente quanto ao retorno
do oficio de fls.26.Em nada sendo requerido pelas partes, ar-
quive-se.Int.Adv. JAYR PEREIRA TEIXEIRA-

137.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1848/2003-
V.L.M. x E.F.-Aguarde-se nova manifestacao da parte autora
pelo prazo de trinta dias.Int.Adv. OSCAR LUIZ FARINA-

138.-ALIMENTOS-1872/2003-J.S.C.S. e outros x J.M.S.-Ma-
nifeste-se a parte autora para dar prosseguimento ao feito sob
pena de extincao.Int.Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

139.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1880/2003-A.C.B.
x J.A.B.-Manifeste-se o requerido em dez dias, acerca da con-
testacao a revonvencao (fls.166/174).Int.-Adv. GLAUCIUS
GHEBUR e EDILENE LUZ MACHADO GRAF-

140.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1965/2003-
M.P. x E.L.V.P. e outros-Manifeste-se a parte autora sobre a
certidao do sr. oficial de justiça em cinco dias.Int.Adv. RICAR-
DO LUCAS CALDERON-

141.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2014/2003-A.R.N. e ou-
tros x J.M.A.-Manifeste-se a parte exequente sobre certidao de
fls.24 (verso).Int.Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

142.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2025/2003-L.C.M. e
outros x J.D.-Intime-se as partes para que procedam a ratifica-
cao do acordo.Int. Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN
RIBEIRO-

143.-DECLARATORIA-2103/2003-N.J.S. x E.L.M.-Deve a
parte autora, em conformidade com o parecer ministerial de
f.55 verso, emendar a inicial fazendo-se figurar no polo passi-
vo da presente demanda os herdeiros do requerido, cumprindo
desta forma integralmente o disposto no art.282 do CPC, no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.Adv.
IVONE STRUCK-

144.-SEPARACAO DE CORPOS-2109/2003-J.A.S. x A.S.-In-
time-se a parte autora para que efetue o pagamento das custas
referentes ao ajuizamento da acao principal, conforme certidao
de fls.58 no prazo de dez dias.Int.Adv. MARIA CRISTINA
BARETTA MORAES e ANTONIO BUENO-

145.-ALIMENTOS-2211/2003-M.S.O. e outros x I.O.-Aguar-
de-se a juntada do mandado citatorio. Int.Adv. ARARINAN
KOSOP e ARISTEU DOMINGOS LUIS COVAIA-

146.-sEXONERACAO DE ALIMENTOS-2280/2003-J.P. x C.P.
e outros-Vistos.... Posto isso, defiro parcialmente o pedido de
antecipaçao de tutela e exonerom provisoriamente, o autor J.P
da obrigaçao de prestar alimentos a C.P,visto que ese ja atingiu
a maioridade e muito tempo, encontrando-se hoje com 26 anos
de idade.No que diz respeito a Segunda requerida, como nao
foi comprovado nos autos se essa exerce atividade profissional
que possa arcar com rendimentos suficientes para a sua subsis-
tencia ou ainda se contraiu nupcias ou esta convivendo mari-
talmente com outra pessoa devendo ainda permanecer o autor
com a obrigaçao alimenticia anteriomente estipulada.Diante do
exposto, passa o requerente a exonerar-se apenas do pagamen-
to de alimentos ao filho C.P no percentual de 17,5%, permane-
cendo, porem o percentual de 17,5% (dezessete e meio por cen-
to) parea a requerida M.L.P.4.Oficie-se a fonte pagadora, com
urgencia.5.Para audiencia de de conciliaçao e apresentaçao de
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contestaçao, designo o dia 18/08/04 as 14:30m.6.Cite-se a par-
te re e intime-se a parte autora afim de que comparecam, acom-
panhados de advogado, importando a ausencia da primeira em
revelia e confissao, e a da segunda em extinçao do
processo.Manifeste-se a parte requerente sobre informacoes
retro. Intimem-se.Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

147.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2338/2003-F.F.P. x F.F.P.-
Manifeste-se a parte requerente sobre o retorno do AR expedi-
do, sob pena de extincao.Prazo de cinco dias.Int.Adv. JANAI-
NA MONTEIRO DO N. P. GONÇALVES-

148.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2340/2003-E.O.B.
e outros x J.D.-1-O pedido de fls.16/17 nao comporta deferi-
mento, vez que, em nao havendo a ratificaçao do acordo ex-
posto na inicial por parte da mae do menor, impossibilitada
esta a regulamentaçao da guarda tal como pretendida.Para tan-
to, deve o autor diligenciar no sentido de localizar o paradeiro
da mae do menor, e desta forma atraves da completa anuencia
da mesma, ratificarem o acordo de fls.02/07.2.Na impossibili-
dade do cumprimento do item anterior, deve o requerente emen-
dar a inicial, fazendo-se figurar no polo passivo da presente
demanda T.L, observando-se disposto no art.282 do CPC.3.Cabe
aqui lembrar que a citaçao por edital e medida de exceçao.Deve
a parte autora, portanto,diligenciar no sentido de localizar o
paradeiro do reu para chamamento pessoal, inclusive se for o
caso, por meio de informaçoes mediante requisiçao judicial.4.
Int. Adv. ARCENDINO ANTONIO SOUZA JUNIOR-

149.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2357/2003-M.A.V. x
M.A.V.N.-Manifeste-se a parte requerente quanto a contesta-
cao oferecida em fls.46/50.Int.Adv. ALTAIR PISSAIA e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

150.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-2391/2003-I.C.T.O. x
G.O. -Intime-se a recolher a taxa judiciaria (FUNREJUS) em
dez dias.Intime-se a cumprir o item 2 do despacho de
fls.16.Ratifique-se o acordo em juizo.Int.—Adv. ANDREA
CRISTINA C. DE OLIVEIRA-

151.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2414/2003-C.L.T.F. e
outros x C.D.F.-Defiro o pedido de gratuidade processual de
fls.27/28.Aguarde-se o cumprimento do mandado.Int.Adv. DI-
VALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA e GISELE
ECHTERHOFF-

152.-DECL. DE REC. UNIAO ESTAVEL-2415/2003-L.O. x
A.C.-Manifeste-se a parte autora acerca da contestacao de fls.92/
103, no prazo de dez dias.Int.Adv. DINAMIR PRUENCA
MONTEIRO MACHADO, IBERE INDIO DO BRASIL P. DE
MORAES e MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO-

153.-REVISAO DE ALIMENTOS-2431/2003-J.N.S. x L.S.-Em
cumprimento do solicitado pela 8ª CCv, encaminhe-se ao DD
Desembargador Relator as informaçoes pertinentes ao agravo
de Instrumento sob o nº 152.736-0. O agravado ajuizou Açao
Revisional de Alimentos com pedido de tutela antecipada (sob
o nº 2431/2003) em face de sua ex mulher, ora agravante, a fim
de determinar que o valor pago como pensao fosse reduzido
para 30% (trinta por cento) de seus rendimentos
liquidos.Recebida a inicial, o pedido de antecipaçao da tutela
foi concedido.Em cumprimento ao disposto no art. 526 do Co-
digo de Processo Civil, a agravante noticiou a interposiçao do
presente Agravo de Instrumento, contra a decisao que conce-
deu o pleito de tutela antecipada, a qual foi mantida por seus
proprios fundamentos.Foi concedido efeito suspensdivo ao
Agravo de Itrumento,o qual suspendeu a decisao interlocutoria
agravada, razao pela qual deve a escrivania dar cumprimento a
r. decisao, expedindo-se oficio conforme o requerido as fls.
415/416.Outrossim, tendo em vista a apresentaçao da contesta-
çao e documentos, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez)
dias.Sendo estas as informaçoes que, entendo, me cabiam pres-
tar, coloco-me a disposiçao para fornecer outras informaçoes
que por ventura entender necessarias.Renovem-se ao DD De-
sembargador Relator, os protestos de distinta consideraçao e
elevado apreço.Intimem-se. Adv. CRISTIANE DE OLIVEIRA
AZIM NOGUEIRA, CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA e ROGERIA DOTTI DORIA-

154.-REVISAO DE ALIMENTOS-2496/2003-V.F.O. x
Y.S.B.O. e outros-Manifeste-se a parte requerente sobre o re-
torno do AR expedido, sob pena de extincao.Prazo de cinco
dias.Int.Adv. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL e GAN-
DURA M. DA MAIA ABOU FARES-

155.-REVISAO DE ALIMENTOS-2553/2003-E.L.L. x C.C.L.
e outros-Defiro o pedido de fls.19 pelo prazo de 30 dias.Int.Adv.
MARA DENISE VASSELAI-

156.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2570/2003-C.K.S. e ou-
tros x M.F.K.R.-A parte exequente devera juntar planilha atua-
lizada, discriminando os valores mes a mes (art. 604 II c/c do
CPC). Deve juntar a copia do mandado de citacao da requerida
em face do preceituado no artigo13 da Lei de Alimentos.Prazo
de dez dias.Int.Adv. GENESIO TAVARES-

157.-PARTILHA DE BENS-2573/2003-O.S.S. x A.R.S.-Aguar-
de-se o cumprimento integral do despaco de fls.28.Int.Adv.
CARMELINDA CARNEIRO-

158.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2581/2003-K.S.M. e ou-
tros x J.C.C.M.-Indefiro o pedido de fls.33/34 tendo em vista
que o FGTS e de carater personalissimo do empregado, portan-
to, impenhoravel.Intime-se a exequente para nomear bens pas-
siveis a constricao judicial, no prazo de dez dias.Int.Adv. PA-
TRICIA DUTRA DA SILVA-

159.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-2644/2003-D.S. x
A.M.V.S.-Vistos, etc... Diante do exposto e do mais que dos
autos consta, ACOLHO a presente EXCEÇAO DE INCOM-
PETENCIA, determinada a remessa dos autos em apenso ao
Juizo de Direito da Comarca de Piraquara-PR, foro competente
para julgamento.Custas pela excepta.Transitada esta em julga-

do, cumpra-se o CN 5.13.4.P.R.I.Adv. FERNANDO JOSE CURI
STABEN e JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE-

160.-REC. DE SOCIEDADE CONJUGAL-2646/2003-I.A.S. x
U.G.B. e outros-Acolho a emenda apresentada.Citem-se os re-
queridos nos endereços fornecidos as fls.51 com as advertenci-
as dos artigos 285 e 319 do CPC.Int.Adv. APARECIDA MA-
RIA DE OLIVEIRA-

161.-REVISAO DE ALIMENTOS-2679/2003-J.A.V. x L.E.A.T.
e outros-Cienta da peticao de fls.32/33 que juntou comprovan-
te de deposito referente ao pagamento da pensao alimenticia
do mes de dezembro de 2003.Aguarde-se a citacao da parte
requeria e tambem a audiencia designada.Int.Adv. IZABEL
MASCARENHAS CERCAL GUTIERREZ-

162.-ALIMENTOS-2701/2003-R.V.S. e outros x G.S.-Manifes-
te-se a parte requerente sobre o retorno do AR expedido (fls.70)
no prazo de cinco dias, sob pena de extincao.Int.Adv. VILMA
REGIA RAMOS DE REZENDE-

163.-REVISAO DE ALIMENTOS-2702/2003-J.E.A.D.S. x
I.T.M.D.S.-De-se ciencia a parte requerente sobre o oficio ja
expedido em fls.40.Int.-Adv. ANE PATRICIA CHEMIN BRAN-
CO-

164.-REVISAO DE ALIMENTOS-2814/2003-G.A.A.F. e ou-
tros x E.F.-Vistos, etc... Posto isso, indefiro o pedido de anteci-
pacao de tutela, formulado na inicial. Para audiencia de conci-
liacao e apresentacao de contestacao, designo o dia 22/09/2004
as 15:30 horas.Cite-se a parte re e intime-se a parte autora a
fim de que compareçam acompanhados de advogado importan-
do a ausencia da primeira em recelia e confissao, e a da segun-
da em extincao do processo.Int.Adv. ANDREIA CANDIDA
VITOR e SILVANA DENISE LOBATO-

165.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2821/2003-R.H.S. x J.S.-
Cumpra-se integralmente o despacho de fls.17.Prazo de cinco
dias, sob pena de extincao.Int.Adv. BENJAMIM PEDRO ZO-
NATO-

166.-ALIMENTOS-2845/2003-M.W.B. x R.F.C. -Intime-se a
parte autora para que no prazo de 30 dias de seguimento ao
feito, sob pena de extinçao.Int.—Adv. LUIZ ALEXANDRE
ZAIDAN MACHADO-

167.-ALIMENTOS-2848/2003-P.F.O.O. e outros x P.M.O. e
outros-Recebo a emenda a inicial.Defiro o pedido de dilacao
de prazo para a juntada de documentos.Prazo de cinco
dias.Int.Adv. LACIR GUARENGHI e ZEILA PACHECO DE
OLIVEIRA LONDERO-

168.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2887/2003-D.M.A. e
outros x N.A.S.-Denota-se que a presente execucao refere-se
somente ao acordo firmado em fls.38 dos autos, em que o re-
querido se comprometeu a pagar 30% (trinta por cento) dos
seus rendimentos mensais, sendo que esta quantia nao sera in-
ferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), durante os meses
de outubro e dezembro de 2003 portanto, a divida devera se-
guir pelo rito do art. 732 do CPC, deve entao a exequente emen-
dar a inicial de acordo com o acima referido, bem como juntar
planilha atualizada.Prazo de dez dias.Int.Adv. MARCIA MAR-
CONCIN-

169.-EXECUCAO DE SENTENCA-2917/2003-E.B.F. x
M.A.C.M.-1-A unica parte liquida do julgado (fls.14/17) e alu-
sivo a sucumbencia (custas e honorarios).O restanto, repita-se
carece de liquidacao ja que a referencia ao valor de R$ 6.564,00
- no dispositivo da sentença - deu-se unicamente como para-
metro para fixacao dos honorarios. 2-Pela derradeira oportuni-
dade, intime-se a complementar a inicial, sob pena de
indeferimento.Int.Adv. MAINAR RAFAEL VIGANO-

170.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2973/2003-L.S.D.S. e
outros x M.V.D.S.-Preliminarmente a parte autora deve emen-
dar a inicial juntando o titulo executivo que fixou os
alimentos.Int.-Adv. CELIA INES DA SILVA-

171.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3021/2003-
T.C.B.M. x J.A.M.-Defiro o pedido de fls.20 pelo prazo de
quinze dias.Int.Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

172.-SEPARACAO DE CORPOS-3035/2003-A.L.B. x
C.L.B.B.-Determino o processamento em segredo de justiça
(CPC, art. 155, II).3- Admito a inicial com complementaçao de
fls. 32/33 para que aqui se processe a separaçao de corpos.4- A
liminar visa tao somenre a regularizar situaçao de fato ja
existente.Portanto a separaçao de corpos pretendida com o pleito
liminar nao e fisica - porque essa ja se aperfeiçoou -, mas juri-
dica.5- Dessa forma, comprovado o casamento e afirmada a
separaçao de corpos, defiro a liminar ao efeito de regularizar a
situaçao de fato narrada na inicial.6- Autorizo o autor a aden-
trar na residencia do casal acompanhado de Sr. Oficial de Jus-
tiça - de la retirar somente seus pertences de uso
pessoal.Manifeste-se o autor a respeito da contestaçao de fls.42/
56. Adv. ADRIANA ANTUNES M.ARANHA HAPNER e
LUDEMIR KLBER MOSER-

173.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-3125/2003-
L.C. x S.A.S.-Intime-se ao preparo das custas do processo e
taxa judiciaria (FUNREJUS) em dez dias, com expressa cien-
cia do art. 257 do CPC.Int.Adv. CRISTIANE MELLUSO-

174.-ALIMENTOS-3194/2003-M.E.S. e outros x D.L.S. -Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc. II). Defiro
provisoriamente a gratuidade processual.Considerando os da-
dos e documentos constantes dos autos, e atendendo ao dispos-
to no art. 4 da Lei 5478/68 fixo os alimentos provisórios em
25% (vinte e cinco por cento) dos rendimentos brutos do ali-
mentante, menos os descontos obrigatorios (INSS e Imposto de
Renda) mediante desconto em folha de pagamento se possivel
ou no dia cinco de cada mes, sendo devidos a partir da citacao.
O eg. TJPR... Designo audiencia de conciliaçao e apresentacao

de contestacao para o dia 14/09/2004 as 15:30 horas. Cite-se a
parte ré e intime-se a parte autora a fim de que compareçam,
devidamente acompanhados de advogado, importando a ausên-
cia da primeira em confissao e revelia, e a da segunda em ex-
tinçao do processo. Conste que, sendo inexitoso o acordo, a
contestacao devera ser apresentada na audiencia supra desig-
nada (art. 5, paragrafo 1 da Lei 5478/68), designando-se data
proxima para oitiva de testemunhas, caso necessário. Defiro o
benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC, em sendo
necessário.Int.-Adv. LUCIANE MOMBACH-

175.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3216/2003-G.A.B. e ou-
tros x B.B. -Trata-se de execucao de pensoes alimenticias re-
centes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Entao, cite-se o
executado para em tres dias pagar, provar que pagou ou justifi-
car impossibilidade de pagamento, em relacao ao debito dos
meses de agosto, setembro e outubro de 2003, mais os que ven-
cerem no curso desta execucao ate efetivo pagamento, sob pena
de prisao civil.Defiro o beneficio do art. 172 paragrafo 2 do
CPC, se necessario. Fixo honorarios em dez por cento do valor
do debito, arcando ainda o executado com as custas processu-
ais e diligencias do sr. Oficial de Justiça. Junte-se ao mandado
citatorio copia do calculo.Defiro a gratuidade processual, de
modo que as custas devidas, deverao ser pagas ao final.Int.-
Adv. KARINA MARIA MEHL-

176.-ALIMENTOS-3226/2003-J.F.A. e outros x G.B.A. -Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc. II). Defiro
provisoriamente a gratuidade processual. Considerando os da-
dos e documentos constantes dos autos, e atendendo ao dispos-
to no art. 4 da Lei 5478/68 fixo os alimentos provisórios em
25% vinte e cinco por cento, dos rendimentos brutos do ali-
mentante, menos os descontos obrigatorios (INSS e Imposto de
Renda), mediante desconto em folha de pagamento se possivel
ou no dia cinco de cada mes, sendo devidos a partir da citacao.
O eg. TJPR... Designo audiencia de conciliaçao e apresentacao
de contestacao para o dia 22/09/2004 as 15:00 horas. Cite-se a
parte ré e intime-se a parte autora a fim de que compareçam,
devidamente acompanhados de advogado, importando a ausên-
cia da primeira em confissao e revelia, e a da segunda em ex-
tinçao do processo. Conste que, sendo inexitoso o acordo, a
contestacao devera ser apresentada na audiencia supra desig-
nada (art. 5, paragrafo 1 da Lei 5478/68), designando-se data
proxima para oitiva de testemunhas, caso necessário. Defiro o
benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC, em sendo
necessário.Int.-Adv. ALICE PRESA-

177.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3272/2003-O.N.M. x
E.B.A. -Trata-se de execucao de pensoes alimenticias recen-
tes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Entao, cite-se o
executado para em tres dias pagar, provar que pagou ou justifi-
car impossibilidade de pagamento, em relacao ao debito dos
meses de setembro, outubro e novembro de 2003, mais os que
vencerem no curso desta execucao ate efetivo pagamento, sob
pena de prisao civil.Defiro o beneficio do art. 172 paragrafo 2
do CPC, se necessario. Fixo honorarios em dez por cento do
valor do debito, arcando ainda o executado com as custas pro-
cessuais e diligencias do sr. Oficial de Justiça. Junte-se ao man-
dado citatorio copia do calculo. Defiro provisoriamente a gra-
tuidade processual de modo que as custas devidas, deverao ser
pagas ao final.Int.-Adv. FERNANDA EHALT VANN-

178.-ALIMENTOS-3280/2003-E.C.D.S.B. e outros x C.A.B. -
Processe-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc. II). De-
firo provisoriamente a gratuidade processual. Considerando os
dados e documentos constantes dos autos, e atendendo ao dis-
posto no art. 4 da Lei 5478/68 fixo os alimentos provisórios em
1/2 (meio) salario minimo, dada a ausencia de comprovacao
dos rendimentos do requerido, mediante desconto em folha de
pagamento, se possivel, ou no dia cinco de cada mes, sendo
devidos a partir da citacao.O eg. TJPR... Designo audiencia de
conciliaçao e apresentacao de contestacao para o dia 28/09/
2004 as 14:00 horas. Cite-se a parte ré e intime-se a parte auto-
ra a fim de que compareçam, devidamente acompanhados de
advogado, importando a ausência da primeira em confissao e
revelia, e a da segunda em extinçao do processo. Conste que,
sendo inexitoso o acordo, a contestacao devera ser apresentada
na audiencia supra designada (art. 5, paragrafo 1 da Lei 5478/
68), designando-se data proxima para oitiva de testemunhas,
caso necessário. Defiro o benefício do art. 172 parágrafo 2 do
CPC, em sendo necessário.Int.-Adv. LINCON TADEU
CERKUNVIS-

179.-ALIMENTOS-3287/2003-Y.C.R. e outros x L.C.R. -Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc. II). Defiro a
gratuidade processual. Considerando os dados e documentos
constantes dos autos, e atendendo ao disposto no art. 4 da Lei
5478/68 fixo os alimentos provisórios em 1/3 (um terco) do
salario minimo dada a ausencia de comprovacao dos rendimen-
tos do requerido, mediante desconto em folha de pagamento se
possivel, ou no dia cinco de cada mes, sendo devidos a partir
da citacao.O eg. TJPR... Designo audiencia de conciliaçao e
apresentacao de contestacao para o dia 28/09/2004 as 13:30
horas. Cite-se a parte ré e intime-se a parte autora a fim de que
compareçam, devidamente acompanhados de advogado, impor-
tando a ausência da primeira em confissao e revelia, e a da
segunda em extinçao do processo. Conste que, sendo inexitoso
o acordo, a contestacao devera ser apresentada na audiencia
supra designada (art. 5, paragrafo 1 da Lei 5478/68), designan-
do-se data proxima para oitiva de testemunhas, caso necessá-
rio. Defiro o benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC, em
sendo necessário.Int.-Adv. ALCEU GIESE-

180.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-3321/2003-J.M.G. x
M.E.G. e outros-Em dez dias emende a parte autora a inicial
para juntar o titulo executito judicial que fixou os
alimentos.Int.Adv. CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI-

181.-ALIMENTOS-3339/2003-C.H.C. e outros x C.C.-Intime-
se a parte autora para ratificar a desistencia da acao.Int.Adv.
DANIELLE PATRICIA STAUT CONTER-

182.-REVISAO DE ALIMENTOS-3378/2003-I.C.O. e outros

x W.C.O.-Em dez dias emende a parte autora a inicial para
juntar a copia da decisao judicial que fixou os alimentos.Int.Adv.
VANESSA CAPELI-

183.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-3384/2003-D.B.G.
x P.R.L.-1-A autora deve complementar a inicial para: a) trazer
ao autos copia da certidao de nascimento da criança; b) formu-
lar corretamente os pedidos que busca na pretensao jurisdicio-
nal, devendo a inicial observar os requisitos do art. 282 do CPC;
C) adequar a pretensao, uma vez que,pelos fatos narrados, ja
existe estipulaçao de guarda com regulamentaçao de visitas nos
autos de separaçao judicial;portanto,em principio,a açao deve
ser de modificaçao de guarda/clausula.2.Para tanto, concedo-
lhe o prazo de dez dias.3. INT.Adv. REINALDO JOSE AN-
DREATTA e MARIA CAROLINA MACEDO-

184.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-3385/2003-D.S.F. x
H.F.-1-Preliminarmente, intime-se a autora para que no prazo
de 10 dias, conforme o art. 284 do CPC, emende a inicial, in-
formando a profissao exercida pelo reu, bem como juntando a
segunda declaraçao testemunhal da separaçao fatica das par-
tes. 2- Defiro a gratuidade.Adv. LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN-

185.-REC. DE UNIAO ESTAVEL-3386/2003-M.A.S.K. x J.D.-
1-Como o reu e falecido, o polo passivo deve ser composto por
todos os seus herdeiros, que eventualmente, serao assistidos
pro Curador Especial apos a citacao. 2-Ademais, a inicial nao
contem o pedido que a autora busca na prestacao
jurisdicional.Para a complementacao da inicial, concedo o pra-
zo de dez dias.Int.Adv. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-

186.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3387/2003-B.R.A.
x V.M.A.-1-Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, CPC, II.2- Defiro a gratuidade.3- A citaçao
por edital e medida de exceçao.Deve a parte autora, portanto,
diligenciar no sentido de localizar o paradeiro do reu para cha-
mamento pessoal inclusive se for o caso, por meio de informa-
çoes mediante requisiçao judicial.4- Para tanto, concedo-lhe o
prazo de 10 dias.5- Intimem-se. Adv. ALICE PRESA-

187.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-3390/2003-A.F. x
D.L.D.S.-Intime-se a parte requerente para que junte copia do
titulo que fixou os alimentos (fls.3) objetos da exoneracao.Prazo
de cinco dias.Int.Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ-

188.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-3425/2003-W.R.V. x
S.O.R.-Em dez dias, emende a parte autora a inicial para juntar
o titulo executivo judicial que fixou os alimentos.Int.Adv. PA-
TRICIA CHEMIM-

189.-DISSOLUÇAO DE UNIAO ESTAVEL-3444/2003-E.G.C.
x A.R.S.-1-Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, CPC, II. 2- Defiro a gratuidade. 3- A cita-
çao por edital e medida de exceçao.Deve a parte autora, por-
tanto, diligenciar no sentido de localizar o paradeiro do reu
para chamamento pessoal, inclusive se for o caso, por meio de
informaçoes mediante requisiçao judicial. 4- Para tanto, con-
cedo-lhe o prazo de 10 dias. 5- Intimem-se.Adv. JOSE VAL-
TER RODRIGUES e MARION ARANHA PACHECO MUG-
GIATI-

190.-ALIMENTOS-3447/2003-R.C.V.S.P. e outros x N.S.P. -
Processe-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc. II). De-
firo provisoriamente a gratuidade processual.Considerando os
dados e documentos constantes dos autos, e atendendo ao dis-
posto no art. 4 da Lei 5478/68 fixo os alimentos provisórios em
vinte por cento dos rendimentos brutos od alimentante, menos
os descontos obrigatorios (INSS e Imposto de Renda), dada a
ausencia de comprovacao dos rendimentos do requerido, medi-
ante desconto em folha de pagamento, se possivel ou no dia
cinco de cada mes, sendo devidos a partir da citacao. O eg.
TJPR... Designo audiencia de conciliaçao e apresentacao de
contestacao para o dia 27/09/2004 as 15:30 horas. Cite-se a
parte ré e intime-se a parte autora a fim de que compareçam,
devidamente acompanhados de advogado, importando a ausên-
cia da primeira em confissao e revelia, e a da segunda em ex-
tinçao do processo. Conste que, sendo inexitoso o acordo, a
contestacao devera ser apresentada na audiencia supra desig-
nada (art. 5, paragrafo 1 da Lei 5478/68), designando-se data
proxima para oitiva de testemunhas, caso necessário. Defiro o
benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC, em sendo
necessário.Int.-Adv. GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET-

191.-DISSOLUÇAO DE UNIAO ESTAVEL-13/2004-M.T.O.
x C.R.G.D.S. -Intime-se o procurador da parte autora para que
forneça o endereço da requerida, no prazo de cinco dias.Int.-
Adv. LINNEU DE SOUZA LEMOS e CLEBER MARCON-
DES-

192.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-14/2004-M.C.T. x
F.F.N.T.-Processe-se em segredo de justiça (CPC, art. 155,
inc.II). Cite-se a parte re para que em quinze dias ofereça res-
posta, constando no mandado citatorio as advertencias do
art.285 do CPC.Diligencias do sr. oficial de justiça aguardando
preparo no valor de R$ 40,00 reais.Int.-Adv. MARTINHO
CARLOS DE SOUZA-

193.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-77/2004-D.L.S. e outros
x J.L.F. -Vistos e examinados. 1-Preliminarmente, emende a
parte autora a inicial para juntar instrumento procuratorio em
nome dos requerentes menores, devidamente representados pela
genitora.Prazo de dez dias. O exequente deve tambem emendar
a inicial no prazo de dez dias, a fim de: -adequar a vestibular
no sentido de fazer a opçao por qual rito procedimental quer
executar as parcelas informadas, pois, conforme a melhor ori-
entaçao doutrinária e jurisprudencial que esse Juízo adota, so-
mente as tres últimas prestaçoes atrasadas podem ser executa-
das na forma prevista no art. 733 do Código de Processo Civil,
sendo que as demais, devem seguir o rito previsto no artigo 732
do mesmo código acima citado. -Desde já, igualmente científi-
co ao exequente que em optando pela cisao das execuçoes, deve
executar as parcelas que seguem o rito previsto no artigo 732
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do CPC, em autos apartados, restando no presente processo
somente as tres últimas prestaçoes, tudo com intuito de se
evitar tumulto processual em razao das diferenças dos ritos
procedimentais. -Em qualquer caso, também deve o exequen-
te cumprir o disposto no artigo 614, inciso II do CPC.Com
efeito, sob a duplicidade das formas de execuçao e a deter-
minaçao de serem executadas em autos apartados, assim tem
se manifestado a doutrina pátria: “Afirma-se que havendo
mais de três prestaçoes mensais de alimentos em atraso, deve,
de preferência ser cindida a execuçao, aplicando-se o art.
733, com a consequente possibilidade de prisao do devedor,
para tres prestaçoes, e devendo as restantes ser executadas
na forma do art. 732, ressalvando-se, no pedido a ser formu-
lado pela forma do art. 733, o aforamento concomitante da
execuçao, pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/122). Mas,
conquanto se admita a cindibilidade do pedido, nao se reco-
menda que os dois procedimentos executórios sejam instau-
rados nos mesmos autos, sob pena, aliás, de tumulto proces-
sual: deve o requerente, no caso, optar por qual execucao
prefere o prosseguimento do feito, nos autos da execuçao
principal, dentre os pedidos cumulados na inicial, e em peça
apartada promover a execuçao do outro rito, que sera distri-
buída por dependência, pois nao é possível a cumulaçao de
pedidos que demandam formas procedimentais diversas”.
(Yussef Said Cahali, Dos Alimentos, 3 Ediçao, Revista dos
Tribunais, pág. 1076). No mesmo sentido RJTJRS 169/232
da 7 Camara Cível - TJRS, publicada e, 30.11.1994. Efeti-
vada a emenda, voltem conclusos.Int.-Adv. NORBERTO
LUCIO DE SOUZA-

194.-ALIMENTOS-79/2004-G.M.S.D. e outros x M.M.S.D.
e outros-Preliminarmente, intime-se o autor, para que emen-
de a inicial retificando o polo passivo da presente acao, pois,
por ser a pensao alimenticia uma obrigacao subsidiaria, so-
mente apos a demonstracao inequivoca, da impossibilidade
do genitor em prover os alimentos que estaria obrigado, e
que poderao ser chamado a lide os demais parentes em linha
reta. Desde ja, informo a parte autora que entendo que todos
os ascendentes concorrem em grau de solidariedade se for o
caso de serem, assim, chamados a lide, deverao ser inclui-
dos todos os avos, tanto paternos quanto maternos.Int.Adv.
MELISSA LOYOLA MISTRONGUE-

195.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-88/2004-M.C.Z. e ou-
tros x J.L.Z. -Vistos e examinados. 1-Preliminarmente, o exe-
quente deve emendar a inicial no prazo de dez dias, a fim
de: -juntar copia do titulo executivo em que foram fixados
os alimentos. -adequar a vestibular no sentido de fazer a
opçao por qual rito procedimental quer executar as parcelas
informadas, pois, conforme a melhor orientaçao doutrinária
e jurisprudencial que esse Juízo adota, somente as tres últi-
mas prestaçoes atrasadas podem ser executadas na forma
prevista no art. 733 do Código de Processo Civil, sendo que
as demais, devem seguir o rito previsto no artigo 732 do
mesmo código acima citado. -Desde já, igualmente científi-
co ao exequente que em optando pela cisao das execuçoes,
deve executar as parcelas que seguem o rito previsto no arti-
go 732 do CPC, em autos apartados, restando no presente
processo somente as tres últimas prestaçoes, tudo com intui-
to de se evitar tumulto processual em razao das diferenças
dos ritos procedimentais. -Em qualquer caso, também deve
o exequente cumprir o disposto no artigo 614, inciso II do
CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas de execuçao
e a determinaçao de serem executadas em autos apartados,
assim tem se manifestado a doutrina pátria: “Afirma-se que
havendo mais de três prestaçoes mensais de alimentos em
atraso, deve, de preferência ser cindida a execuçao, aplican-
do-se o art. 733, com a consequente possibilidade de prisao
do devedor, para tres prestaçoes, e devendo as restantes ser
executadas na forma do art. 732, ressalvando-se, no pedido
a ser formulado pela forma do art. 733, o aforamento conco-
mitante da execuçao, pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/
122). Mas, conquanto se admita a cindibilidade do pedido,
nao se recomenda que os dois procedimentos executórios
sejam instaurados nos mesmos autos, sob pena, aliás, de tu-
multo processual: deve o requerente, no caso, optar por qual
execucao prefere o prosseguimento do feito, nos autos da
execuçao principal, dentre os pedidos cumulados na inicial,
e em peça apartada promover a execuçao do outro rito, que
sera distribuída por dependência, pois nao é possível a cu-
mulaçao de pedidos que demandam formas procedimentais
diversas”. (Yussef Said Cahali, Dos Alimentos, 3 Ediçao,
Revista dos Tribunais, pág. 1076). No mesmo sentido RJTJRS
169/232 da 7 Camara Cível - TJRS, publicada e, 30.11.1994.
Efetivada a emenda, voltem conclusos.Int.-Adv. ANDERSON
COELHO CASSAROTTI-

196.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-101/2004-A.C.M.S.P.
e outros x R.D.G.P. e outros -Vistos e examinados. 1-Preli-
minarmente, o exequente deve emendar a inicial no prazo
de dez dias, a fim de: -adequar a vestibular no sentido de
fazer a opçao por qual rito procedimental quer executar as
parcelas informadas, pois, conforme a melhor orientaçao
doutrinária e jurisprudencial que esse Juízo adota, somente
as tres últimas prestaçoes atrasadas podem ser executadas
na forma prevista no art. 733 do Código de Processo Civil,
sendo que as demais, devem seguir o rito previsto no artigo
732 do mesmo código acima citado. -Desde já, igualmente
científico ao exequente que em optando pela cisao das exe-
cuçoes, deve executar as parcelas que seguem o rito previsto
no artigo 732 do CPC, em autos apartados, restando no pre-
sente processo somente as tres últimas prestaçoes, tudo com
intuito de se evitar tumulto processual em razao das diferen-
ças dos ritos procedimentais. -Em qualquer caso, também
deve o exequente cumprir o disposto no artigo 614, inciso II
do CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas de execu-
çao e a determinaçao de serem executadas em autos aparta-
dos, assim tem se manifestado a doutrina pátria: “Afirma-se
que havendo mais de três prestaçoes mensais de alimentos
em atraso, deve, de preferência ser cindida a execuçao, apli-
cando-se o art. 733, com a consequente possibilidade de pri-
sao do devedor, para tres prestaçoes, e devendo as restantes
ser executadas na forma do art. 732, ressalvando-se, no pe-

dido a ser formulado pela forma do art. 733, o aforamento
concomitante da execuçao, pela norma do art. 732 (RJTJRS
143/122). Mas, conquanto se admita a cindibilidade do pe-
dido, nao se recomenda que os dois procedimentos executó-
rios sejam instaurados nos mesmos autos, sob pena, aliás,
de tumulto processual: deve o requerente, no caso, optar por
qual execucao prefere o prosseguimento do feito, nos autos
da execuçao principal, dentre os pedidos cumulados na ini-
cial, e em peça apartada promover a execuçao do outro rito,
que sera distribuída por dependência, pois nao é possível a
cumulaçao de pedidos que demandam formas procedimen-
tais diversas”. (Yussef Said Cahali, Dos Alimentos, 3 Edi-
çao, Revista dos Tribunais, pág. 1076). No mesmo sentido
RJTJRS 169/232 da 7 Camara Cível - TJRS, publicada e,
30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem conclusos.Int.-Adv.
LANDES PORCIUNCULA-

197.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-102/2004-M.C.P. e ou-
tros x J.B. -Vistos e examinados. 1-Preliminarmente, o exe-
quente deve emendar a inicial no prazo de dez dias, a fim
de: -adequar a vestibular no sentido de fazer a opçao por
qual rito procedimental quer executar as parcelas informa-
das, pois, conforme a melhor orientaçao doutrinária e juris-
prudencial que esse Juízo adota, somente as tres últimas pres-
taçoes atrasadas podem ser executadas na forma prevista no
art. 733 do Código de Processo Civil, sendo que as demais,
devem seguir o rito previsto no artigo 732 do mesmo código
acima citado. -Desde já, igualmente científico ao exequente
que em optando pela cisao das execuçoes, deve executar as
parcelas que seguem o rito previsto no artigo 732 do CPC,
em autos apartados, restando no presente processo somente
as tres últimas prestaçoes, tudo com intuito de se evitar tu-
multo processual em razao das diferenças dos ritos procedi-
mentais. -Em qualquer caso, também deve o exequente cum-
prir o disposto no artigo 614, inciso II do CPC.Com efeito,
sob a duplicidade das formas de execuçao e a determinaçao
de serem executadas em autos apartados, assim tem se ma-
nifestado a doutrina pátria: “Afirma-se que havendo mais de
três prestaçoes mensais de alimentos em atraso, deve, de
preferência ser cindida a execuçao, aplicando-se o art. 733,
com a consequente possibilidade de prisao do devedor, para
tres prestaçoes, e devendo as restantes ser executadas na
forma do art. 732, ressalvando-se, no pedido a ser formula-
do pela forma do art. 733, o aforamento concomitante da
execuçao, pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/122). Mas,
conquanto se admita a cindibilidade do pedido, nao se reco-
menda que os dois procedimentos executórios sejam instau-
rados nos mesmos autos, sob pena, aliás, de tumulto proces-
sual: deve o requerente, no caso, optar por qual execucao
prefere o prosseguimento do feito, nos autos da execuçao
principal, dentre os pedidos cumulados na inicial, e em peça
apartada promover a execuçao do outro rito, que sera distri-
buída por dependência, pois nao é possível a cumulaçao de
pedidos que demandam formas procedimentais diversas”.
(Yussef Said Cahali, Dos Alimentos, 3 Ediçao, Revista dos
Tribunais, pág. 1076). No mesmo sentido RJTJRS 169/232
da 7 Camara Cível - TJRS, publicada e, 30.11.1994. Efeti-
vada a emenda, voltem conclusos.Int.-Adv. RENATA CRIS-
TINA WAGNER PANCHENIAK e CHRISTIANNE KARIN
WAGNER PANCHENIAK-

198.-ALIMENTOS C/C REG. VISITAS-110/2004-N.B.D.S. e
outros x A.A.D.S.J. -Preliminarmente o autor deve emendar o
polo ativo da presente demanda tendo em vista que os alimen-
tos pleiteados dizem respeito a filha menor, bem como seja jun-
tado aos autos o instrumento procuratorio em nome do verda-
deiro requerente, devidamente representados pela genitora.Prazo
de cinco dias.A requerente deve adequar a vestibular no senti-
do de escolher qual acao pretende seguir, de alimentos ou de
regulamentacao de visitas tendo em vista que as mesmas pos-
suem ritos procedimentais diversos, bem como em face do re-
gime de excecao vigente nas Varas de Familia nesta Capital a
regulamentacao de visitas e de competencia do Juiz Titular da
Vara.Prazo de cinco dias.Int.Adv. ANDREA RICETTI BUE-
NO FUSCULIM-

199.-REVISAO DE ALIMENTOS-114/2004-R.H.S. x M.A.J.-
Em cinco dias emende a parte autora a inicial para juntar o
titulo executivo judicial que fixou os alimentos.Int.Adv. AN-
DREIA MARA MOTA DE SOUZA-

200.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-115/2004-S.O.S. x
R.F.R.-Manifeste-se a parte autora acerca da certidao retro, no
prazo de dez dias.Int.Adv. JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI-

201.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-116/2004-N.C. x H.L.C.
-Vistos e examinados. 1-Preliminarmente, o exequente deve
emendar a inicial no prazo de dez dias, a fim de: -junta copia
do titulo executivo em que foram fixados os alimentos. -ade-
quar a vestibular no sentido de fazer a opçao por qual rito pro-
cedimental quer executar as parcelas informadas, pois, confor-
me a melhor orientaçao doutrinária e jurisprudencial que esse
Juízo adota, somente as tres últimas prestaçoes atrasadas po-
dem ser executadas na forma prevista no art. 733 do Código de
Processo Civil, sendo que as demais, devem seguir o rito pre-
visto no artigo 732 do mesmo código acima citado. -Desde já,
igualmente científico ao exequente que em optando pela cisao
das execuçoes, deve executar as parcelas que seguem o rito
previsto no artigo 732 do CPC, em autos apartados, restando
no presente processo somente as tres últimas prestaçoes, tudo
com intuito de se evitar tumulto processual em razao das dife-
renças dos ritos procedimentais. -Em qualquer caso, também
deve o exequente cumprir o disposto no artigo 614, inciso II do
CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas de execuçao e a
determinaçao de serem executadas em autos apartados, assim
tem se manifestado a doutrina pátria: “Afirma-se que havendo
mais de três prestaçoes mensais de alimentos em atraso, deve,
de preferência ser cindida a execuçao, aplicando-se o art. 733,
com a consequente possibilidade de prisao do devedor, para
tres prestaçoes, e devendo as restantes ser executadas na forma
do art. 732, ressalvando-se, no pedido a ser formulado pela
forma do art. 733, o aforamento concomitante da execuçao,

pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/122). Mas, conquanto se
admita a cindibilidade do pedido, nao se recomenda que os
dois procedimentos executórios sejam instaurados nos mesmos
autos, sob pena, aliás, de tumulto processual: deve o requeren-
te, no caso, optar por qual execucao prefere o prosseguimento
do feito, nos autos da execuçao principal, dentre os pedidos
cumulados na inicial, e em peça apartada promover a execuçao
do outro rito, que sera distribuída por dependência, pois nao é
possível a cumulaçao de pedidos que demandam formas proce-
dimentais diversas”. (Yussef Said Cahali, Dos Alimentos, 3
Ediçao, Revista dos Tribunais, pág. 1076). No mesmo sentido
RJTJRS 169/232 da 7 Camara Cível - TJRS, publicada e,
30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem conclusos.Int.-Adv.
ALESSANDRA MIZUTA-

COMARCA DE CURITIBA
PRIMEIRA V.DELITOS DE TRANSITO
JUIZ(A) DR. EDSON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 002/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1995.0004047-6
REU: JOSE SALDANHA DE OLIVEIRA.
ADV: Dr.Abrao Jose Melhem.
OBJETO: Em 48hs indique o endereco da testemunha, com
nome e numero da rua, sob pena de restar prejudicada a sua
oitiva e indeferimento da prova requerida.

02 ACAO PENAL NRO.: 1997.0004143-3
REU: DARCI PEREIRA SIMIN.
ADV: Dr. Acacio Correa Filho.
OBJETO: Tomar ciencia da documentacao acostada as fls.145/
173 dos autos.

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005234-0
REU: IRAN SILVEIRA MACAGNANI.
ADV: DR.GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI.
OBJETO: Aud.Instrucao e julgamento dia 15.04.2004, as
14:00hs

04 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009563-0
REU: CARLOS EDUARDO VICELLI CIDRAL DA COSTA.
ADV: Dr.Jair Ribeiro.
OBJETO: Manifeste-se sobre a testemunha arrolada no prazo
de 05 dias.

05 ACAO PENAL NRO.: 2003.0005137-9
REU: MARIO CELSO RIGOLINO TORRES.
ADV: Dr.Joao Caetano Saliba Oliveira.

OBJETO: foi expedida carta precatoria c/prazo de 60d. para
inquricao test. defesa em Araucaria e instr.julg. dia 13.04.2004,
14:hs neste Juizo

COMARCA DE CURITIBA
PRIMEIRA V.DELITOS DE TRANSITO
JUIZ(A) DR. EDSON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 002/2004
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Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 002/2004

011994.0002917-3/0 - Execução de Título Judicial HERCILIA
LAURA FERRARI COCICOV X ALEPAN MOVEIS MAPAS
E MOLDURAS Proceda-se o leilão do bem. Caso a exequente
queira adjudica-lo, poderá fazer de imediato. Adv(s) LUCIA-
NA PEREZ

021996.0000873-7/0 - Execução Título Extrajudicial HELIO
COSTA X JOAO MARQUES Sem o endereço do executado
não é possível intimá-lo pessoalmente para que entregue o bem
ou deposite o equivalente em dinheiro e, sem esta providência
não é possível decretar sua prisão. Adv(s) IVONE PAVATO
BATISTA

031996.0002235-7/0 - Execução de Título Judicial CELSO
HANKE CAMARGO X ESTANISLAU BODIZAK SOBRI-
NHO INTIME-SE NOVAMENTE O AUTOR PARA OS FINS
DO DESPACHO DE FL. 39. Adv(s) VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES

041996.0006006-2/0 - Execução de Título Judicial VICENTE
MEDEIROD BARBOSA X NILTON AUTO CENTER Consi-
derando-se que o executado já descumpriu ordem anterior des-
te juízo, não basta se comprometer em disponibilizar os bens,
mas de imediato entregá-los ao credor, ficando este como de-
positário, sob pena da ordem de prisão ser cumprida a qualquer
momento. Adv(s) ANTONIO FONSECA HORTMANN, AL-
VARO PEDRO JUNIOR

051997.0010013-7/0 - Execução de Título Judicial JACKSON
CAMPOS DE OLIVEIRA (E OUTRO) X MARIA IVETE
RODRIGUES ALVES Manifestar-se sobre a Certidão do Sr.
Oficial de Justiça. Adv(s) LUIZ DIAS

061998.0004046-0/0 - Execução de Título Judicial IVO RE-
ZENDE TERRAS (E OUTRO) X MARIA RITA FARIAS (E
OUTRO) Manifestem-se os exequentes sobre o retorno do ofí-
cio do  Banco Itaú , com informação de bloqueio no valor de
R$1945,82 Adv(s) RONE MARCOS BRANDALIZE

071998.0013334-5/0 - Execução de Título Judicial ALEXAN-
DRE SAMPAIO DOS SANTOS X LEOCADIA BALANSKI
Intime-se a parte exequente para retirar o ofício da Receita
Federal Adv(s) JOAO THEODORO DA SILVA JUNIOR

081999.0000939-3/0 - Execução de Título Judicial ELZIRA
ZAVASKI X ILSON SABINO DA SILVA (E OUTRO) Manife-
tar-se sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. Adv(s) AN-
GELICA OLIVEIRA LOPES, DANIEL GILBERTO LEMOS
PEREIRA, ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO RIGONI, RO-
SANA APARECIDA SOBEJEIRO RIGONI

091999.0003502-5/0 - Execução de Título Judicial ALINIR
MATTOZO X YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIO S/C LTDA. Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA

101999.0004938-7/0 - Execução Título Extrajudicial AGOS-
TINHO FAVORETTO X FABRICIO STRAPASSON INTIME-
SE A PARTE EXEQUENTE PARA RETIRAR OFÍCIO Adv(s)
JEAN CARLO DE ALMEIDA, ANTONIO CEZAR FERREI-
RA PINTO

111999.0011031-0/0 - Execução de Título Judicial NOE MAR-
QUES CRISPIN X JOAO DARCI DOS SANTOS MACHADO
Redesignação de Audiência de Conciliação conforme despa-
cho de fls. 51 para o dia 01/04/2004 às 9:00h. Adv(s) MAGDA
REJANE CRUZ R DOS SANTOS, FRANCISCO MACHADO
DE JESUS

121999.0014069-4/0 - Execução Título Extrajudicial MARCOS
ALBERTO GEMIN X ALTAIR MACHADO (E OUTRO) Inti-
me-se a parte exequente para dar andamento ao feito em 10
dias, sob pena de extinção. Adv(s) IRINEU PALMA PEREI-
RA, JUAREZ BORTOLI, CLOVIS MOTTIM, VITAL CAS-
SOL DA ROCHA, ALEXANDRE FURTADO DA SILVA

132000.0009417-0/0 - Execução de Título Judicial ROGERIO
BOSCHINI X MARLEI FERREIRA (E OUTRO) Manifeste-se
a parte exequente sobre o  retorno do ofício  fls. 30 Adv(s)
ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO RIGONI, ANA PAOLA
CARNEIRO DE OLIVEIRA

2ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

2ªVARA DE FAMILIA - PAUTA AUDIÊNCIAS 16/02/04

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
2ª 14441 DIVORCIO ALICE PRESA 16/02/04 14:00
2ª 14635 CONV. SEP. EM DIV. JOSIANE F. B.

LUPION
16/02/04 15:00

2ª 13851 CONV. SEP. EM DIV JOSIANE F. B.
LUPION

16/02/04 15:00

2ª 14527 CONV. SEP. EM
DIVORCIO

FORTUNATO
SANTORO

16/02/04 15:00

2ª 14306 SEPARAÇÃO
LITIGIOSA

ALICE PRESA 16/02/04 15:30

2ª 14294 SEPARAÇÃO
LITIGIOSA

ALICE PRESA 16/02/04 15:30

2ª 14442 SEPARAÇÃO
LITIGIOSA

CELIA INES DA
SILVA

16/02/04 16:00

2ª 14290 SEPARAÇÃO
LITIGIOSA

ALICE PRESA 16/02/04 16:00

2ª 14655 SEPARAÇÃO DE
CORPOS

JOSIANE F. B.
LUPION

16/02/04 16:00

2ª 14106 SEPARAÇÃO
JUDICIAL

JOSIANE F. B.
LUPION

16/02/04 16:00

3ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

3ª VARA DE FAMÍLIA - PAUTA AUDIÊNCIAS 16/02/04

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO
3ª 14238 DIVORCIO LEANDRORAMO

S GOUVEA
16/02/04 14:30

3ª 14206 DIVORCIO DIRETO BABYTON
PASETTI

16/02/04 14:30

3ª 14310 DIVORCIO DIRETO ALICE PRESA 16/02/04 14:30
3ª 14104 DIVORCIO DIRETO JOSIANE F. B.

LUPION
16/02/04 14:30

3ª 13836 CONV. DE SEP.
DIVORCIO

SIMONE MARIA
MALUCELLI
PINTO

16/02/04 15:00

3ª 14312 SEPARAÇÃO
LITIGIOSA

ALICE PRESA 16/02/04 15:30

3ª 14291 SEPARAÇÃO
LITIGIOSA

ALICE PRESA 16/02/04 15:30

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

4ª VARA DE FAMÍLIA - PAUTA AUDIÊNCIAS 16/02/04

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO

4ª 14708 DIVORCIO DIRETO JOSIANE F. B
LUPION

16/02/04 14:00

4ª 14101 DIVORCIO
LITIGIOSO

JOSIANE F. B
LUPION

16/02/04 14:00

4ª 14023 DIVORCIO DIRETO KARINA MARIA
MEHL

16/02/04 14:00

4ª 14504 SEPARAÇÃO
JUDICIAL

BABYTON
PASSETI

16/02/04 16:00

4ª Vara de Família

1ª Vara de Delitos de
Trânsito

Juizados Especiais
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142000.0011528-2/0 - Execução de Título Judicial ANTONIO
TADEU DA CRUZ X PAULO ROBERTO ANTUNES SIMAO
Intime-se a parte  exequente  para que informe a data da deso-
cupação do imóvel pela parte executada , conforme informa-
ção de fls. 21 Adv(s) SANDRA CARRILHO FERREIRA

152000.0013106-7/0 - Processo de Conhecimento RAIMUN-
DO FERNANDES FROTA X IRIO RODRIGUES DE LIMA
Manifeste-se o autor sobre o retorno do oficio do HSBC. Adv(s)
RAIMUNDO FERNANDES FROTA, JULIO CESAR DALMO-
LIN

162000.0013770-7/0 - Execução de Título Judicial CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA X EMILIO VIEIRA DA ROCHA
(E OUTRO) Intime-se o advogado Carlos Roberto de
Oliveira(OAB 15785) a devolver os autos n° 2000/13770-7 no
prazo de 24:00 horas sob pena do art. 196 do CPC e busca e
apreensão dos mesmos. Adv(s) CARLOS ROBERTO DE OLI-
VEIRA

172000.0014205-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
LUIZ COSTA X ULISSES ZONARI Manifeste-se o exequente
sobre o prosseguimento do feito. Adv(s) ANTONIO ROBER-
TO TAVARNARO, VINICIUS MOREIRA ZULIAN, CLAU-
DIA ANDERMAN

182001.0001289-0/0 - Execução Título Extrajudicial HUGO
MINOLI KODO X JOAO RODRIGUES (E OUTRO) Intime-
se o exequente sobre o equívoco de interpretação  da Secretaria
sobre o conteúdo do ofício do Banco Real (fls. 52) , sendo que
não há valor bloqueado , e sim, somente uma conta  bloqueada,
porém, sem saldo positivo. O processo aguardará resposta de
outros bancos. Adv(s) ALBERTO KATSUMITI KODO

192001.0008688-6/0 - Execução Título Extrajudicial REGINA
SUELI STEFANZAC X IVAN MARIO KOCH (E OUTRO)
Manifeste-se a exequente sobre certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça. Adv(s) ADELMARIO FRANCA, DEAMIRO HONORE
DE OLIVEIRA JUNIOR

202001.0013361-2/0 - Execução Título Extrajudicial SEVE-
RIANA ZARPELLON X ANITA LEMISZKA (E OUTRO)
Antes de designar outra audiência de conciliação , intime-se a
parte exequente para confirmar  o endereço das executadas
Adv(s) FABIO LUIS DE LIMA

212001.0017598-6/0 - Processo de Conhecimento IARA CRIS-
TINA KOCH X TIM TELEPAR CELULAR Intime-se a parte
executada para pagar o valor do débito em 24 horas sob pena
de penhora de bens. Valor atualizado: R$ 5.835,88 Adv(s)
VASCO FLANDOLI SOBRINHO, FABRICIO FABIAN PE-
REIRA

222001.0021119-2/0 - Execução Título Extrajudicial CARLOS
EDUARDO PINHO BITTENCOURT X ADRIANE APARE-
CIDA RODRIGUES AGIBERT Manifestar-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) ANGELO PAULO PEDROSO

232001.0021271-7/0 - Processo de Conhecimento BRUNO
WEBER X DIONISIO CASAGRANDE Manifestar-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) DR.JOEL PEDRO TULIO

242001.0022352-2/0 - Processo de Conhecimento MARLI
CRESCENCIO DOBRACHINSKI X AUTO VIACAO REDEN-
TOR Manifeste-se a parte exequente sobre a indicação de bem
pela executada (veículo pla ADA 9534) Adv(s) FERNANDA
CRISTINA VIEIRA TAVARES, MARIA INES DIAS, ANA
PAULA FUSERO COSTÓDIO

252002.0000649-1/0 - Processo de Conhecimento MAURO
NASCIMENTO X MARIA LUIZA ROLDAO Redesignação de
Audiência de Conciliação as 19:30 do dia 06/05/2004 Adv(s)
ELIUD JOSE BORGES JUNIOR

262002.0002740-5/0 - Processo de Conhecimento VANIA APA-
RECIDA DA SILVEIRA  X LEE SHOP CURITIBA  (E OU-
TROS) Intime-se a reclamada Banestado Adminsitradora de
Cartões de Crédito para que esta, caso tenha interesse, comple-
mente o valor depositado, pois havendo o pagamento integral,
o recurso das outras partes perderão o objeto. Valor : R$357,78
(trezentos e cinquenta e sete reais e setenta e oito centavos)
Adv(s) OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES

272002.0003590-4/0 - Execução Título Extrajudicial ALEXAN-
DRE NISHIMURA X LUCIANO RODRIGUES Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ALEXANDRE
NISHIMURA

282002.0004160-2/0 - Processo de Conhecimento ROMO
MALINVERNI JUNIOR X JULIO CEZAR WEIGERT Intime-
se o advogado Jaime Luiz Schluga (OAB n° 8699) para que
devolva os autos n° 2002/4160-2 no prazo de 24:00 horas  sob
pena do art. 196 do CPC e busca e apreensão dos mesmos.
Adv(s) JAIME LUIZ SCHLUGA

292002.0004542-0/0 - Processo de Conhecimento EDSON
CARLOS DE SOUZA VEIGA X PEDRO PAULO ALVES
PEREIRA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
CARLOS ROBERTO DE MATOS

302002.0004703-1/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CARLOS NUNES JUNIOR X CLEVERSON ROBERTO DAL-
LEDONE Intime-se o advogado Josemar Perussolo (OAB
n°25260) para devolver os autos 2002/4703-1 no prazo de 24:00
horas, sob pena do art. 196 do CPC e busca e apreensão dos
mesmos. Adv(s) MAINAR RAFAEL VIGANO

312002.0008781-5/0 - Processo de Conhecimento DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X ROBERTO CARLOS GONCAL-
VES CACHOROSKI Indefiro o pedido de fl. 27, pois caberá
ao exequente provar que esgotou todas as possibilidades de
localizar o endereço do executado. Adv(s)  DORVAL ANGE-

LO CURY SIMOES

322002.0010249-0/0 - Processo de Conhecimento THIAGO
LESCANO GUERRA X EVANI DEBIASIO PIRES (E OU-
TRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça .
Adv(s) ROGERIO OSCAR BOTELHO

332002.0011434-0/0 - Processo de Conhecimento NELSON
TADEU FERNANDES X JOSE MANOEL DE SOUZA FER-
NANDES Intime-se a parte exequente para fornecer o  n° do
CPF do executado para que se possa expedir ofício ao Detran
na forma usual. Adv(s) CARLOS GILBERTO WARDE JUNI-
OR

342002.0011886-9/0 - Processo de Conhecimento MAYCON
JUNIO DA SILVA X SEGURADORA GRALHA AZUL (E
OUTRO) Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) GIOVANI MARCOS NE-
GRISSOLI, IOLANDO MUNHOZ JUNIOR

352002.0013344-2/0 - Processo de Conhecimento MILTON J.
DANIEL X SILVIA CRISTINA ALESSI Manifestar-se sobre o
retorno do Oficio. Adv(s) WELYNTON JOSE FRANQUI, FA-
BIULA MULLER

362002.0014472-0/0 - Processo de Conhecimento JOCENY
APARECIDA DIAS X STOK MOBILLE Intime-se a autora para
se manifestar sobe o interesse no prosseguimento do feito , sob
pena de extinção e arquivamento. Prazo:10 dias Adv(s) DANI-
EL LOURENCO MACHADO

372002.0014809-1/0 - Execução Título Extrajudicial CARLOS
EDUARDO PINHO BITTENCOURT X BRIGIDA LOBO
KOLAROWICZ Intime-se a parte exequente  para se manifes-
tar sobre o retorno da correspondência enviada a executada  ,
com a informação   do Correio de  “falta n° do apartamento”
Adv(s) ANGELO PAULO PEDROSO

382002.0016172-1/0 - Processo de Conhecimento EUCLIDES
DOS SANTOS X LOURIVALD LAUBENSTEIN Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ADNILTON JOSE
CAETANO

392002.0017505-6/0 - Execução Título Extrajudicial EDSON
LUIZ NUNES X PEDRO DE OLIVEIRA SANTOS JR Mani-
feste-se a parte exequente sobre a penhora realizadas conforme
fls.14/15. Adv(s) EDSON LUIZ NUNES

402002.0018239-7/0 - Processo de Conhecimento ISRAEL
FRANCISCO PINTO  X TIM TELEPAR CELULAR Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 04/05/2004
Adv(s) HERMES HENRIQUE CORRÊA CONCEIÇÃO, CRIS-
TIANE SOUZA, FABRICIO FABIAN PEREIRA, MARINA
AUGUSTO FLANDOLI

412002.0018654-6/0 - Processo de Conhecimento ENEIDE
MOREIRA X BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) LUIZ MILEO JUNIOR

422002.0025540-8/0 - Execução Título Extrajudicial ADIR
GABRIEL BARBOSA X MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
(E OUTRO) Intime-se a parte exequente para se fornecer o
endereço atualizado do executado para a continuidade do feito.
Adv(s)  RONY CESAR CENTENARO VALENZA

432002.0025607-2/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
ROGERIO ROCHA DA SILVA X ARTE DEMA DECORA-
COES LTDA. (E OUTRO) Intime-se o autor para esclarecer o
endereço da reclamada L.A. Decorações Ltda, posto que a cor-
respondência retornou com a informação de que a empresa se
mudou da R. Desembarg. Motta, 2890, Curitiba. Prazo : 30
dias , sob pena de extinção. Adv(s) GIL JUSTEN SANTANA

442002.0027355-4/0 - Execução Título Extrajudicial SÉRGIO
SCHACHT X JONAS DE ALMEIDA CABRAL Intime-se a
parte exequente sobre o endereço do executado (AR negativo
com informação de “desconhecido”) Adv(s) DEBORA CRIS-
TINA DA SILVA

452002.0029107-2/0 - Execução Título Extrajudicial OSNY
DANIEL VIEIRA X OSNI LAVADO DA SILVA Manifeste-se
o exequente sobre retorno de carta precatória Adv(s) CESAR
MARCAL CERCONDE

462003.0003068-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ MA-
TEUS DE LIMA X EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICAÇOES Indeferido o pedido de adianta-
mento da audiência de instrução . Audiência de instrução e jul-
gamento mantida para dia08/03/2004 às 14:00 horas Adv(s)
ELISA SARTORI MONGRUEL, VICENTE PAULA SANTOS,
ADRIANO F. FERREIRA

472003.0003393-3/0 - Processo de Conhecimento  DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X TANIA REGINA BOHN ...De-
claro a extinção do processo sem julgamento de mérito, com
fulcro no art. 51, IV, da citada Lei... Adv(s)  DORVAL ANGE-
LO CURY SIMOES

482003.0003539-9/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
JOSE RISSI MACHADO X ANA MARIA VICTOR
1- Audiência de instrução e julgamento no dia 01/09/2004 às
14:00 hs.
2- Intime-se o reclamante para indicar novo endereço da parte
reclamada9informação do Correio:”mudou-se”) Adv(s) IACRI
MENEGHEL ABARCA

492003.0003745-2/0 - Processo de Conhecimento ANÁLIA
MOURA DE JESUS X TEREZINHA MAYER (E OUTROS)
Intime-se a parte autora para fornecer endereço atualizado da
reclamada Terezinha Mayer. Adv(s) ADILSON LASS, ROGE-
RIO FERNANDO DA SILVA

502003.0003803-5/0 - Processo de Conhecimento EDSON GIL
HENNEQUIN X JUAN CARLOS SARASSA YANGUAS (E

OUTRO) audiência de instrução e julgamento marcada para
dia 26/04/2004 às 14:00 horas Adv(s) ANA HELOISA ZAGO-
NEL NEGRÃO

512003.0003803-5/0 - Processo de Conhecimento EDSON GIL
HENNEQUIN X JUAN CARLOS SARASSA YANGUAS (E
OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 14:00 do dia 26/04/2004 Adv(s) ANA HELOISA ZAGO-
NEL NEGRÃO

522003.0004188-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
FRANCISCA SERCUNDINO X FREE AMAZON (E OUTRO)
Audiência de conciliação no dia 19/03/2004 às 15:00 h. Adv(s)
EDENAN MARTINEZ BASTOS

532003.0004271-7/0 - Processo de Conhecimento SENHORI-
NHA F DA SILVA X GERALDO DE OLIVEIRA RETIFICA-
ÇÃO da data e horário da audiência de instrução e julgamento:
dia 27 de outubro de 2004 às 15:30 horas Adv(s) GERALDO
DE OLIVEIRA

542003.0005610-9/0 - Processo de Conhecimento PLINIO
SOMBRIO X  BRASIL TELECOM S.A Diante do exposto,
julgo procedente a reclamação e condeno a reclamada ao paga-
mento da importância de R$ 146,10, corrigidos a partir de 03/
12/2002, acrescidos de juros de 6% ao ano, contados a partir
da citação Adv(s) REGIS GRITTEM ZULTANSKI

552003.0005720-0/0 - Processo de Conhecimento DIAMAN-
TINO DOS SANTOS X BANCO PANAMERICANO Intimem-
se as partes sobre a audiencia de instrução e julgamento marca-
da para o dia 30/09/2004 às 14:00 h. Adv(s) JOSEANE CRIS-
TINA RODRIGUES, EDEMILTON SCHARNOVEBER

562003.0006755-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LÚCIA RIBEIRO MORANDO X EUROPRINT CARTUCHOS
REMANUFATURADOS Declaro a extinção do processo sem
julgamento do mérito, ante a regra contida no art. 51, I e § 2º da
Lei 9.099/95 Adv(s) MARIA LÚCIA RIBEIRO MORANDO,
Rosanea Elizabeth Ferreira, ELIUD JOSE BORGES JUNIOR

572003.0009889-8/0 - Processo de Conhecimento EDINEI
BUBA X LUIZ CARLOS NUNES (E OUTRO) Intime-se a parte
autora da nova audiência de conciliação na seguinte data: 30/
04/2004 às 14:30 horas. Adv(s) MARINA MANGINI

582003.0010458-0/0 - Execução de Sentença Criminal NAR-
CINDA VENÂNCIO MACHADO X ELIZI MACHADO Inti-
me-se o advogado  da executada (Dr. Jeferson Grey Santana)
para  que informe o endereço da mesma, ou pelo menos o nú-
mero do telefone para  a continuidade do feito. Adv(s) MUMIR
BAKKAR, JEFFERSON GREY SANTANNA

592003.0010946-5/0 - Processo de Conhecimento JEFFERSON
ALVES TREVIZANI X BANCO ITAÚ SA Audiência de ins-
trução e julgamento marcada para dia 30/11/2004 às 15:00 h.
Adv(s) CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR, LEONARDO
DAVID

602003.0012163-0/0 - Processo de Conhecimento ROSEMA-
RIA DE ALMEIDA MACHADO X A. ANGELONI E CIA
LTDA. Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
para dia 29/11/2004 às 15:00 Adv(s) DR. CARLOS AUGUS-
TO MARINONI, BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR,
MARCELO LUIZ DREHER, ABELARDO EVANGELISTA
DE FARIA

612003.0013106-9/0 - Processo de Conhecimento OSMAIR
DORNELES DERETTI X COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. Ho-
mologo por sentença a decisão de fls. 37/38 ( pela extinção do
processo sem julgamento do mérito ), proferida pelo Juiz Leigo
André Luís Hortmann com fulcro no art. 40 da lei 9.099/95,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Adv(s) REJANE
MARA S. D´ALMEIDA

622003.0013138-5/0 - Processo de Conhecimento MAURILIO
RENO DA SILVA  X SPEI-SOCIEDADE PARANAENSE DE
ENSINO E INFORMATICA Manifeste-se a reclamada em 5
dias sobre o pedido de fls. 33/38. Adv(s)  BRASIL TELECOM
S.A, PAULO ROBERTO SILVEIRA

632003.0014352-5/0 - Processo de Conhecimento JOAO CLA-
CIR DE SA (E OUTRO) X SUPERMERCADO TIMBU (E
OUTRO) Audiência de instrução e julgamento marcada para
dia 23 de fevereiro de 2005 às 15:30 horas Adv(s) MARCIA
ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI, PAULA ROBERTA
PIRES, NELSON BELTZAC JUNIOR

642003.0014414-5/0 - Processo de Conhecimento RONALDO
FRANÇA X COMPLEXO POLIESPORTIVO CRUZETA
LTDA audiência de instrução e julgamento marcada para dia
22/02/2005 às 15:00 horas Adv(s) CARLOS EDUARDO PA-
RUCKER E SILVA, YARA D’AMICO

652003.0014666-3/0 - Processo de Conhecimento ROSE MA-
RIA BOCCALDI X OSNIR MAYER RETIFICAÇÃO da data
e horário da da audiência  de instrução e julgamento : dia 01/
04/2005 às 15:00 horas Adv(s) SAMUEL CESAR DE OLIVEI-
RA NETO

662003.0015935-8/0 - Processo de Conhecimento IVETE
AVANÇO DA SILVA X  BABY MAC COMERCIO E MON-
TAGEM DE MAQUINA PROD. DESCARTAVEIS AUDIÊN-
CIA DE CONCILIAÇÃO DIA 16/04/2004 ÀS 14:30 H. Adv(s)
ROBERTO AMORIM SILVEIRA

672003.0017582-5/0 - Execução de Sentença Criminal ISAI-
AS ROSA PIRES X ÂNGELO SCARPETTA NETO Manifes-
tar-se sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. Adv(s) SER-
GIO DE ARRUDA

682003.0018009-0/0 - Processo de Conhecimento CATIA R.
B. MARIANO X YARA CRISTINA PEDROSO Redesignação
de Audiência de Conciliação as 19:15 do dia 06/05/2004 Adv(s)
DANIEL BEHAR RIBEIRO, GIOVANI MARCOS NEGRIS-
SOLI

692003.0018505-2/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CARLO TOCCAFONDO X CREDICARD S/A ADM. DE
CARTOES DE CREDITO Diante do exposto, declaro a extin-
ção do processo sem o julgamento do mérito, com fulcro no
artigo51, II, da Lei 9.099/95 e, caso queira, poderá a parte au-
tora propor nova ação no Juízo Cível tradicional. Adv(s)  DOR-
VAL ANGELO CURY SIMOES

702003.0018877-2/0 - Processo de Conhecimento DOMINGA
LUIZA NICHELE ROMANICHEN X CIEN JOHN Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:30 do dia
17/09/2004 Adv(s) MARICLEIA DO ROCIO SANTOS

712003.0019135-4/0 - Processo de Conhecimento EDINA
RODRIGUES BODNAR X TELECOMUNICACOES DE SAO
PAULO S.A -TELESP
1-Indefiro o pedido de designação de audiência a ser presidida
por juiz leigo...
2- Audiência de instrução e julgamento marcada para dia  30/
05/2005 às 15:00 horas Adv(s) RICARDO CHEANG, WILLI-
AN MARCONDES SANTANA

722003.0019160-8/0 - Processo de Conhecimento WANDER-
LEY ELIDIO GUIMARAES X MTL TRANDPORTES LTDA
(E OUTRO) Audiencia de instrução e julgamento para o dia
04/05/2005 ás 15:30 hs. Adv(s) FRANCISCO RAVEDUTTI
SANTOS

732003.0019812-7/0 - Processo de Conhecimento CLAUDI-
MOR LINO FAÉ X HANNOVER INTERNATIONAL SEGU-
ROS SA Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:45
do dia 06/05/2004 Adv(s) CARLOS ALBERTO MENDES
MARQUES, JACKSON GLADSTON NICOLODI, JOAO
CHRUSCIAK FILHO

742003.0020329-7/0 - Processo de Conhecimento MOACIR
JOSÉ MININ (E OUTRO) X CRISTIANO LOPES VELOSO
(E OUTRO) Audiência de instrução  e julgamento marcada para
dia 25/04/2005 às 15:00 horas. Adv(s) ELIZETE CORREA DE
SOUZA, CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

752003.0021195-5/0 - Processo de Conhecimento EVELYN
ARAUJO STINGELIN GUSSELLA X UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A Ação julgada extinta sem
julgamento do mérito. Cancelada a audiência de instrução e
julgamento dia 11/04/2005 Adv(s) VALQUIRIA A. DE CAR-
VALHO

762003.0021403-3/0 - Processo de Conhecimento ROSELI DO
NASCIMENTO CORREIA X CONSORCIO NACIONAL SER-
VOPA Ante o pedido de julgamento antecipado da lide, inti-
mem-se as partes para que juntem  documentos comprovando
os valores efetivamente pagos e qual o percentual referente a
taxa de administração e, querendo, poderá a reclamada apre-
sentar defesa escrita em 10 dias. Adv(s) ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES

772003.0021781-7/0 - Processo de Conhecimento JOAO ADE-
MIR DOS SANTOS JUNIOR X MARCIO RODRIGUES COR-
NELSEN Audiência de conciliação remarcada para 06/04/04
ás 10:30 h. Adv(s) DR. ANTONIO ORTES

782003.0021906-9/0 - Processo de Conhecimento JUAN CAR-
LOS MOREIRA DOVAL X  SULCAR CORRETORA DE SE-
GUROS DE VIDA LTDA. (E OUTRO) Designação de Audi-
ência de Instrução e Julgamento em 23/05/05 às 14:00. Adv(s)
ALEXSANDER ROBERTO ALVES

792003.0024538-2/0 - Processo de Conhecimento ROSANGE-
LA URIARTE RIERA SUREDA X BRASTENLUX Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 20:15 do dia 04/05/2004
Adv(s) ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA

802003.0025499-9/0 - Processo de Conhecimento PAULO
HENRIQUE CRIVELLARO FERREIRA X WARUNG BEA-
CH CLUB (E OUTRO) Audiência conciliatória marcada para
o dia 05/04/04 ás 09:25 hs. Adv(s) ALEXANDRE MOREIRA
VAN DER BROOCKE

812004.0000730-0/0 - Processo de Conhecimento  DIONIZIO
DE MIRANDA MELO JUNIOR X TELEPAR CELULAR S/A
... Diante do exposto, declaro a extinção do processo sem o
julgamento do mérito, com fulcro no art. 51, II, da Lei n° 9099/
95 e, caso queira, a parte autora  poderá propor nova ação no
Juízo Cível tradicional. Cancele-se a audiência de conciliação
designada. Adv(s) MAURILIO VIANA PEREIRA

822004.0001096-6/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
NUNES DE OLIVEIRA X LOSANGO PROMOTORA DE
VENDAS LTDA. Ação julgada extinta sem o julgamento do
mérito. Cancelada a Audiência de Conciliação. Adv(s) ROSAN-
GELA FURTADO DE MELO

832004.0001148-5/0 - Processo de Conhecimento KIYOHISA
IWAMOTO X CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA Ação jul-
gada extinta sem julgamento do mérito. Cancelada a audiência
de conciliação. Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI, MA-
RISA NEPOMUCENO DOS SANTOS
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DORVAL ANGELO CURY SIMOES 069 2003.0018505-2/0
RONY CESAR CENTENARO VALENZA 042 2002.0025540-8/0
ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA 060 2003.0012163-0/0
ADELMARIO FRANCA 019 2001.0008688-6/0
ADILSON LASS 049 2003.0003745-2/0
ADNILTON JOSE CAETANO 038 2002.0016172-1/0
ADRIANO F. FERREIRA 046 2003.0003068-0/0
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ALEXANDRE FURTADO DA SILVA 012 1999.0014069-4/0
ALEXANDRE MOREIRA VAN DER
BROOCKE 080 2003.0025499-9/0
ALEXANDRE NISHIMURA 027 2002.0003590-4/0
ALEXSANDER ROBERTO ALVES 078 2003.0021906-9/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 004 1996.0006006-2/0
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO 050 2003.0003803-5/0
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO 051 2003.0003803-5/0
ANA PAOLA CARNEIRO DE OLIVEIRA 013 2000.0009417-0/0
ANA PAULA FUSERO COSTÓDIO 024 2001.0022352-2/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 083 2004.0001148-5/0
ANGELICA OLIVEIRA LOPES 008 1999.0000939-3/0
ANGELO PAULO PEDROSO 022 2001.0021119-2/0
ANGELO PAULO PEDROSO 037 2002.0014809-1/0
ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO 010 1999.0004938-7/0
ANTONIO FONSECA HORTMANN 004 1996.0006006-2/0
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO 017 2000.0014205-0/0
BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR 060 2003.0012163-0/0
CARLOS ALBERTO MENDES
MARQUES 073 2003.0019812-7/0
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 074 2003.0020329-7/0
CARLOS EDUARDO PARUCKER E
SILVA 064 2003.0014414-5/0
CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR 033 2002.0011434-0/0
CARLOS ROBERTO DE MATOS 029 2002.0004542-0/0
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 016 2000.0013770-7/0
CESAR MARCAL CERCONDE 045 2002.0029107-2/0
CLAUDIA ANDERMAN 017 2000.0014205-0/0
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR 059 2003.0010946-5/0
CLOVIS MOTTIM 012 1999.0014069-4/0
CRISTIANE SOUZA 040 2002.0018239-7/0
DANIEL BEHAR RIBEIRO 068 2003.0018009-0/0
DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA 008 1999.0000939-3/0
DANIEL LOURENCO MACHADO 036 2002.0014472-0/0
DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA JR 019 2001.0008688-6/0
DEBORA CRISTINA DA SILVA 044 2002.0027355-4/0
DR. ANTONIO ORTES 077 2003.0021781-7/0
DR. CARLOS AUGUSTO MARINONI 060 2003.0012163-0/0
DR.JOEL PEDRO TULIO 023 2001.0021271-7/0
EDEMILTON SCHARNOVEBER 055 2003.0005720-0/0
EDENAN MARTINEZ BASTOS 052 2003.0004188-0/0
EDSON LUIZ NUNES 039 2002.0017505-6/0
ELISA SARTORI MONGRUEL 046 2003.0003068-0/0
ELIUD JOSE BORGES JUNIOR 025 2002.0000649-1/0
ELIUD JOSE BORGES JUNIOR 056 2003.0006755-0/0
ELIZETE CORREA DE SOUZA 074 2003.0020329-7/0
FABIO LUIS DE LIMA 020 2001.0013361-2/0
FABIULA MULLER 035 2002.0013344-2/0
FABRICIO FABIAN PEREIRA 021 2001.0017598-6/0
FABRICIO FABIAN PEREIRA 040 2002.0018239-7/0
FERNANDA CRISTINA VIEIRA
TAVARES 024 2001.0022352-2/0
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 009 1999.0003502-5/0
FRANCISCO MACHADO DE JESUS 011 1999.0011031-0/0
FRANCISCO RAVEDUTTI SANTOS 072 2003.0019160-8/0
GERALDO DE OLIVEIRA 053 2003.0004271-7/0
GIL JUSTEN SANTANA 043 2002.0025607-2/0
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 034 2002.0011886-9/0
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 068 2003.0018009-0/0
HERMES HENRIQUE CORRÊA
CONCEIÇÃO 040 2002.0018239-7/0
IACRI MENEGHEL ABARCA 048 2003.0003539-9/0
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 034 2002.0011886-9/0
IRINEU PALMA PEREIRA 012 1999.0014069-4/0
IVONE PAVATO BATISTA 002 1996.0000873-7/0
JACKSON GLADSTON NICOLODI 073 2003.0019812-7/0
JAIME LUIZ SCHLUGA 028 2002.0004160-2/0
JEAN CARLO DE ALMEIDA 010 1999.0004938-7/0
JEFFERSON GREY SANTANNA 058 2003.0010458-0/0
JOAO CHRUSCIAK FILHO 073 2003.0019812-7/0
JOAO THEODORO DA SILVA JUNIOR 007 1998.0013334-5/0
JOSEANE CRISTINA RODRIGUES 055 2003.0005720-0/0
JUAREZ BORTOLI 012 1999.0014069-4/0
JULIO CESAR DALMOLIN 015 2000.0013106-7/0
LEONARDO DAVID 059 2003.0010946-5/0
LUCIANA PEREZ 001 1994.0002917-3/0
LUIZ DIAS 005 1997.0010013-7/0
LUIZ MILEO JUNIOR 041 2002.0018654-6/0
MAGDA REJANE CRUZ R DOS
SANTOS 011 1999.0011031-0/0
MAINAR RAFAEL VIGANO 030 2002.0004703-1/0
MARCELO LUIZ DREHER 060 2003.0012163-0/0
MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA
TORNESI 063 2003.0014352-5/0
MARIA INES DIAS 024 2001.0022352-2/0
MARIA LÚCIA RIBEIRO MORANDO 056 2003.0006755-0/0
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 070 2003.0018877-2/0
MARINA AUGUSTO FLANDOLI 040 2002.0018239-7/0
MARINA MANGINI 057 2003.0009889-8/0
MARISA NEPOMUCENO DOS SANTOS 083 2004.0001148-5/0
MAURILIO VIANA PEREIRA 081 2004.0000730-0/0
MUMIR BAKKAR 058 2003.0010458-0/0
NELSON BELTZAC JUNIOR 063 2003.0014352-5/0
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES 026 2002.0002740-5/0
PAULA ROBERTA PIRES 063 2003.0014352-5/0
PAULO ROBERTO SILVEIRA 062 2003.0013138-5/0
RAIMUNDO FERNANDES FROTA 015 2000.0013106-7/0
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 054 2003.0005610-9/0
REJANE MARA S. D´ALMEIDA 061 2003.0013106-9/0
RICARDO CHEANG 071 2003.0019135-4/0
ROBERTO AMORIM SILVEIRA 066 2003.0015935-8/0
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES 076 2003.0021403-3/0
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 049 2003.0003745-2/0
ROGERIO OSCAR BOTELHO 032 2002.0010249-0/0
RONE MARCOS BRANDALIZE 006 1998.0004046-0/0
ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO
RIGONI 008 1999.0000939-3/0
ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO
RIGONI 008 1999.0000939-3/0
ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO
RIGONI 013 2000.0009417-0/0
Rosanea Elizabeth Ferreira 056 2003.0006755-0/0
ROSANGELA FURTADO DE MELO 082 2004.0001096-6/0
ROSANGELA URIARTE RIERA
SUREDA 079 2003.0024538-2/0
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO 065 2003.0014666-3/0

SANDRA CARRILHO FERREIRA 014 2000.0011528-2/0
SERGIO DE ARRUDA 067 2003.0017582-5/0
VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES 003 1996.0002235-7/0
VALQUIRIA A. DE CARVALHO 075 2003.0021195-5/0
VASCO FLANDOLI SOBRINHO 021 2001.0017598-6/0
VICENTE PAULA SANTOS 046 2003.0003068-0/0
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 017 2000.0014205-0/0
VITAL CASSOL DA ROCHA 012 1999.0014069-4/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 035 2002.0013344-2/0
WILLIAN MARCONDES SANTANA 071 2003.0019135-4/0
YARA D’AMICO 064 2003.0014414-5/0
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COMARCA DE ALTO PIQUIRI - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO Nº.02/2004
JUIZ DE DIREITO - ANDRE LUIZ SCHAFRANSKI

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE DA CUNHA GOMES 0010 000141/2000
ALINE BASSO 0014 000055/2003
ALTIMAR PASIN DE GODOY 0013 000036/2003
ANDRE BALBINO BONNES 0015 000103/2003
CARLOS DORIGON 0012 000273/2002
DIRCEU BARSZCZ 0011 000147/2000
DORISVALDO NOVAES CORREIA 0017 000003/2004

0016 000311/2003
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 0010 000141/2000
GELSI FRANCISCO ACCADROLL 0002 000199/1997

0005 000044/1999
JOSE ABEL DO AMARAL FRAN• 0007 000212/1999

0008 000213/1999
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0012 000273/2002
JOSE BOLIVAR BRETAS 0003 000047/1998
LAURINDETE CORREA DA SILV 0011 000147/2000
LOTHARIO HERMES KOBER 0006 000084/1999
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0001 000350/1996
MARTA RICHTER CABRAL 0020 000004/1994

0014 000055/2003
0001 000350/1996

MESSIAS SILVA LIMA 0019 000016/2004
RICARDO PINTO MANOERA 0015 000103/2003
RICARDO SOARES MESTRE JAN 0009 000002/2000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0018 000008/2004
VALDIR JOSE BASSI 0004 000218/1998

1.-EXECUCAO-350/1996-TELEPAR - TELECOMUNICAÇO-
ES DO PARANA S/A x EDUARDO RICO ARJONA -Julgado
extinto o processo, com fulcro no art.267, III, c/c par. 1º do
C.P.Civil, determinando-se o arquivamento. Custas pelo exe-
quente. Sem honorários de sucumbência.-Adv. MARCOS RO-
BERTO GOMES DA SILVA e MARTA RICHTER CABRAL-

2.-EXECUCAO-199/1997-ALGOESTE - SOC. ALG. DO OES-
TE PARANAENSE LTDA x VADILSON CORREA DE NO-
VAES e outros -Sobre o cálculo apresentado pelo(a) exequen-
te, manifeste(m) o(s) executado(s) em cinco (5) dias.-Adv.
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI-

3.-EXECUCAO-47/1998-COOPERVALE - COOP. AGRIC.
MISTA VALE DO PIQUIRI x CELSO BONIFACIO e outros -
Sobre o cálculo apresentado pelo(a) exequente, no valor de R$-
85.942,66 em dezembro/2003, sem custas e honorários,
manifeste(m) o(s) executado(s) em cinco (5) dias.-Adv. JOSE
BOLIVAR BRETAS-

4.-MONITORIA-218/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x V. S. MOURA FILHO e outros-Ao exequente para,
em cinco dias, manifestar-se sobre as informações e declara-
ções de rendas fornecidas pela Receita Federal-Adv. VALDIR
JOSE BASSI-

5.-MONITORIA-44/1999-MAXIONILIO MACHADO DIAS x
ARCHIMEDES BALAROTTI-Manifeste-se o embargado, em
cinco (5) dias, sobre a habilitação requerida-Adv. GELSI FRAN-
CISCO ACCADROLLI-

6.-INDENIZACAO-84/1999-ESPOLIO DE JOAO CARLOS
SILVA e outros x MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI e outros -
Recebida as apelações dos requeridos em seus efeitos legais.
Ao apelado para contra-razões, em quinze dias.-Adv. LOTHA-
RIO HERMES KOBER-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-212/1999-TRENNEPOHL &
TRENNEPOHL LTDA e outros x RIO PARANA COMPANHIA
SECUR.DE CREDITOS FINANCEIROS -Recebida a apela-
ção em seus efeitos legais. Ao apelado para contra-razões, em
quinze dias.-Adv. JOSE ABEL DO AMARAL FRANÇA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-213/1999-LIRICA TRENNE-
POHL x RIO PARANA COMPANHIA SECUR.DE CREDI-
TOS FINANCEIROS -Recebida a apelação em seus efeitos le-
gais. Ao apelado para contra-razões, em quinze dias.-Adv. JOSE
ABEL DO AMARAL FRANÇA-

9.-RESSARCIMENTO DE DANOS-2/2000-COMPANHIA DE

SEGUROS GRALHA AZUL x GERALDO RIBEIRO DE SOU-
ZA e outros -Ao autor para prosseguimento do feito, em cinco
(5) dias, sob pena de extinção.-Adv. RICARDO SOARES
MESTRE JANEIRO-

10.-MONITORIA-141/2000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS
SILVA LTDA e outros -Determinada a inversão do ônus da pro-
va, nos termos do art. 6º, VIII, da Lei 8.078/90. Reaberto prazo
comum de cinco (5) dias, para as partes especificarem nova-
mente as provas que pretendem produzir, indicando sua rele-
vância e pertinência.-Adv. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI
e ALEXANDRE DA CUNHA GOMES-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-147/2000-ADELAR BRINK-
MANN x COOPERVALE - COOP. AGRIC. MISTA VALE DO
PIQUIRI -Para especificação das provas a serem produzidas,
no prazo de cinco dias, indicando sua relevância e pertinência,
sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide. Na
mesma oportunidade deverão as partes se manifestar objetiva-
mente acerca da possibilidade de conciliação.-Adv. LAURIN-
DETE CORREA DA SILVA e DIRCEU BARSZCZ-

12.-REVISAO CLAUSULAS CONTRATUAIS-273/2002-ED-
VARDD MARTINS x FININVEST S/A - ADMINISTRACAO
CARTOES DE CREDITO-Indeferidas as preliminares argui-
das pelo requerido. Necessária a realização de prova pericial
para apuar a existência de capitalização dos juro, bem como
apurar o valor dos juros cobrados. O ônus da prova é da reque-
rida. À requerida para, no prazo de cinco (5) dias, apresentar
os contratos e extratos (faturas mensais) referentes ao objeto
da lide, conforme já pleiteado na inicial, sob as penas do art.358,
III, do C.P.Civil.-Adv. CARLOS DORIGON, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA-

13.-EXECUCAO-36/2003-F. A. URBANO & CIA LTDA x
GILSO GARCIA -Ao autor para prosseguimento do feito, em
cinco (5) dias, tendo em vista o decurso do prazo de suspen-
são.-Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY-

14.-COBRANCA-55/2003-LUIZ MARTINS DOS SANTOS x
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI -Para especificação das pro-
vas a serem produzidas, no prazo de cinco dias, indicando sua
relevância e pertinência, sem prejuízo de eventual julgamento
antecipado da lide. -Adv. ALINE BASSO e MARTA RICHTER
CABRAL-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-103/2003-MARLOS RO-
BERTO PINTO MENDES x LUIZ CARLOS BORGES CAR-
DOSO -Para especificação das provas a serem produzidas, no
prazo de cinco dias, indicando sua relevância e pertinência,
sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide. Na
mesma oportunidade deverão as partes se manifestar objetiva-
mente acerca da possibilidade de conciliação.-Adv. RICARDO
PINTO MANOERA e ANDRE BALBINO BONNES-

16.-INDENIZACAO-311/2003-JOSE CARLOS DE MAGA-
LHAES x ADMAR RIBEIRO DE MAGALHAES -Ao autor
para emendar a petição inicial, no prazo de dez (10) dias, for-
mulando o pedido com suas especificações (valor que pretende
ser indenizado) e consequentemente, o valor da causa, sob pena
de extinção sem apreciação do mérito.-Adv. DORISVALDO
NOVAES CORREIA-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3/2004-P.M.Q.S.L. e ou-
tros x E.D.S.L.-Determinado a citação para pagamento apenas
das três últimas prestações alimentícias em atraso. as demais
parcelas devem ser executadas em procedimento próprio, na
forma do art.652 do CPC.-Adv. DORISVALDO NOVAES COR-
REIA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-8/2004-RIO PARANA CIA.
SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS e outros x N. M.
GUINZANI MOVEIS e outros -Ao embargante para preparo
das custas iniciais (distribuição, cível, autuação, taxa judiciá-
ria), no valor de R$-258,00-(duzentos e cinquenta e oito reais),
no prazo de trinta 30) dias, sob pena cancelamento da distri-
buição e arquivamento do feito.-Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

19.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-16/2004-ALAI-
DES MATIAS VILAR x PEDRO MATIAS VILAR e outros -
Ao autor para preparo das custas processuais, no prazo de trin-
ta dias, sob pena de cancelamento da distribuição.-Adv. MES-
SIAS SILVA LIMA-

20.-TUTELA-4/1994-J.E.A. x J.H.B.A. e outros-Para presta-
ção de contas do ano de 2003.Adv. MARTA RICHTER CA-
BRAL-

VARA CIVEL DA COMARCA DE ASSAI - PARANA
RELACAO N. 003/2004
JUIZA: DRA. KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 211/1984 - JOSE
DE OLIVEIRA PAES x JOAO BENJAMIN VIEIRA - ... Inti-
me-se o exequente para dar prosseguimento. Em 02.02.04. Adv.
JOSE DE OLIVEIRA PAES-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 817/1987 - BAN-
CO ITAU S/A x DIRCEU LOURENCO e outros - ... Proceda-
se a intimacao da parte exequente, para dar andamento ao fei-
to, pronunciando-se em cinco dias. Em 29.12.03. Adv. JOSE
VALNIR ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA
GALLELI CAMPOS-

3.-ACAO MONITORIA - 145/1995 - BANCO AMERICA
DO SUL S/A x MARIO NAKAMURA - Com a inversao do
onus da prova e com o desinteresse da parte autora na reali-
zacao da prova pericial, o feito comporta julgamento anteci-
pado. Calculem-se as custas processuais acrescidas, intiman-
do-se a parte autora ao recolhimento, em cinco dias. VA-
LOR DAS CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCENTES:
R$ 504,91 (quinhentos e quatro reais e noventa e um centa-
vos). Em 16.01.04. Adv. SHIROKO NUMATA, TORAMA-
TU TANAKA, CASSIO NAGASAWA TANAKA, GILBER-
TO NAGASAWA TANAKA, ANTONIO SHIZUO TSU-
CHIYA e ERIKA EHARA-

4.-ALVARA JUDICIAL - 174/1996 - JOAO ADAIR CAMPOS
VAGHETTI - ... 3. Nada sendo requerido, intime-se o, através
de seu procurador judicial, para manifestar se existe interesse
no prosseguimento do feito, no prazo de dez dias, requerendo o
que é de direito. ... Em 02.02.04. Adv. AYRTON LOPES DA
SILVA e JOSE DE OLIVEIRA PAES-

5.-ACAO MONITORIA - 185/1996 - KAZUO TAKEYAMA x
ESPOLIO DE TAKAMITSU UNO - Elabore-se o calculo das
custas processuais, intimando-se a parte requerida ao pagamen-
to, em cinco dias, viabilizando a extincao do processo. Valor
das custas remanescentes: R$ 306,91 (trezentos e seis reais e
noventa e um centavos). Em 16.01.04. Adv. JOAO HENRI-
QUE CRUCIOL-

6.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID. - 091/1997 - ELZA
TAKEKO ASSANUMA SILVA e outros x MUNICIPIO DE
ASSAI - ... Colha-se a manifestacao da parte promovente, em
cinco dias. Em 20.01.04. Adv. ANTONIO GALDINO VIEIRA
DA SILVA-
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7.-ANULATORIA DE CAMBIAL - 067/1998 - ZENIN & CIA.
LTDA x NOBRE ARTE SOC. INDL. ESP. E ESTOF. NOBRE
ARTE LOVAT - Considerando que no calculo de custas de fl.
115 estao especificado as custas referente a cada ato praticado
pela Escrivania e Contadoria, abatidos os valores pagos quan-
do da propositura da acao, insiste este Juízo no previo recolhi-
mento das custas finais pela parte autora, conforme despacho
de fl. 114. VALOR DAS CUSTAS PROCESSUAIS REMANES-
CENTES: R$ 183,91 (cento e oitenta e tres reais e noventa e
um centavos). Em 22.12.03. Adv. ANDREA BERNABEL FUR-
LAN-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO - 103/1998 - IOSIO ANTO-
NIO UENO x INSTITUTO JURIDICO DE TERRAS RURAIS
- INTER - Considerando a extincao da execucao, diga a parte
embargante, em cinco dias, sobre o interesse no prosseguimen-
to do feito. Em 22.12.03. Adv. ATSUSHI TANIGUSHI,
EDUARDO TANIGUSHI-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 162/1998 - RIO
PARANA CIA.SECURITIZADORA DE CREDITOS FINAN-
CE. x JOAO ADAIR CAMPOS VAGHETTI e outros - ... Co-
lha-se a manifestacao das partes, em cinco dias. ... Em 20.01.04.
Adv. EDER GORINI, JOAO PEDRO TAGLIARI e ALMIR DE
ARAUJO DURAES-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA - 212/1998 - JOSE LO-
PES DA SILVA x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL - Elabore-se o calculo das custas processuais remanes-
centes, intimando-se a parte requerente ao pagamento, em cin-
co dias, viabilizando a extincao do processo. VALOR DAS
CUSTAS: R$ 655,91 (seiscentos e cincoenta e cinco reais e
noventa e um centavos). Em 16.01.04. Adv. LUIZ ALEXAN-
DRE C. BERTI, DINARTE BITTENCOURT e JOSE OLINTO
NERCOLINI-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE - 058/1999 - ADASISA DA
SILVA DOS SANTOS x ERONICE DOS SANTOS - ... Intime-
se a autora para manifestar se existe interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de dez das, requerendo o que é de
direito. ... Em 02.02.04. Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES-

12.-INDENIZACAO - 146/1999 - LUIZ CARLOS PASCOLA-
TI x HERING TEXTIL S/A - A conta e preparo das custas
processuais. Int. Valor das custas remanescentes: R$ 602,91
(seicentos e dois reais e noventa e um centavos). Em 23.01.04.
Adv. TELES DE ANDRADE, RICARDO PORTUGAL GOU-
VEA, ANDRE PERUZZOLO, GILSON RENATO DOS SAN-
TOS e KAREN IANNONE-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 247/1999 -
COOP. AGROP. DE PRODUCAO INTEGRADA DO PARA-
NA LTDA x PEDRO TOMIO MATSUO - ... Intime-se o exe-
quente para dar prosseguimento ao feito. Em 02.02.04. Adv.
ILMO TRISTAO BARBOSA, MACIEL TRISTAO BARBO-
SA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 248/1999 -
COOP. AGROP. DE PRODUCAO INTEGRADA DO PARA-
NA LTDA x WASHINGTON ISHAO MATSUO - ... Intime-se
o exequente para dar prosseguimento do feito. Em 02.02.04.
Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA, MACIEL TRISTAO BAR-
BOSA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO - 133/2000 - JOAO ADAIR
CAMPOS VAGHETTI x RIO PARANA
CIA.SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCE. - ... In-
time-se a parte vencedora, para manifestacao em cinco dias,
quanto a eventual interesse na execucao da sentenca no tocante
às verbas decorrentes da sucumbencia. ... Em 20.01.04. Adv.
EDER GORINI e JOAO PEDRO TAGLIARI-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO - 141/2000 - SEBASTIAO
GOMES DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A - Proceda-se ao desentranhamento das pecas processuais re-
queridas à fl. 107, entregando-as a seu subscritor, mediante ter-
mo nos autos. ... Em 21.01 04. Adv. EDER GORINI-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO - 149/2000 - JUMBO TRA-
TAMENTO TERMICO E INDUSTRIA MECANICA LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Sobre a
peticao de fls. 133 a 140 e documentos que a instruem, diga a
parte embargante, em 5 dias. Em 29.12.03. Adv. MARCELO
DE LIMA CASTRO DINIZ, ADAILTON ALVES MACIEL
JUNIOR-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 207/2000 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE AMARAL FERREIRA - ... Ha-
vendo alteracao nos valores da avaliacao e do calculo, digam
as partes, em cinco dias, prazo comum. VALOR DA AVALIA-
CAO: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais); VALOR DO
CALCULO: R$ 44.604,49 (quarenta e quatro mil, seiscentos e
quatro reais e quarenta e nove centavos); VALOR DAS CUS-
TAS REMANESCENTES: R$ 769,12 (setecentos e sessenta e
nove reais e doze centavos). Em 19.01.04. Adv. MIRELLE
NEME BUZALAF, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA e KINOE
IRENE IKEDA-

19.-INDENIZACAO POR DANO MORAL - 063/2001 - SIL-
VIA MARIA DE GIULLI x JOSE ANTONIO VIDOTTI - Con-
siderando que o processo foi suspenso, para a viabilizacao de
acordo entre as partes, antes de redesignar audiencia de instru-
cao e julgamento, determino que seja procedida a intimacao
das partes, por seus procuradores, para que informem, em dez
dias, se foi ou nao formalizado o acordo ventilado. Em 09.01.04.
Adv. JOAO LUIZ PERUSSO e JOSE DE OLIVEIRA PAES-

20.-COBRANCA - 117/2001 - J. M. FANTINATTI & CIA.
LTDA x MUNICIPIO DE ASSAI - ... O feito comporta julga-
mento na fase em que se encontra. Calculem-se as custas pro-
cessuais remanescentes e proceda-se à intimacao da parte auto-
ra, para pagamento das mesmas, recolhendo, ainda, a verba re-
ferente ao FUNREJUS. Int. Valor das custas remanescentes:

R$ 232,41 (duzentos e trinta e dois reais e quarenta e um cen-
tavos). Em 12.01.04. Adv. JULIANO TOMANAGA e MICHE-
LLE CRISTINA BAZO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-SENTENCA - 230/2001 -
MUNICIPIO DE ASSAI x ANTONIO GALDINO VIEIRA DA
SILVA - Para manifestar-se sobre a certidao negativa de oposi-
cao de embargos. Em 30.12.03. Adv. ANTONIO GALDINO
VIEIRA DA SILVA-

22.-BUSCA E APREEN.CONV. DEPOSITY - 004/2002 -
BANCO PANAMERICANO S/A x KARLA WILCKEN - ...
Proceda-se a intimacao da autora, para que se manifeste, em
cinco dias, quanto ao prosseguimento do feito. ... Em 16.01.04.
Adv. ANGELA ESSER-

23.-USUCAPIAO - 030/2002 - MARCIO ZACARIAS DA SIL-
VA REP. P/ e outros x SOCIEDADE COLONIZADORA DO
BRASIL LTDA - Colha-se a manifestacao do autor, na forma
requerida pelo Ministerio Publico à 75, em cinco dias. Em
22.12.03. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-

24.-ARROLAMENTO SUMARIO - 075/2002 - UTA ISII e
outro x MASAKO ISHIY - HOMOLOGO, por sentenca, para
que produza os juridicos e legais efeitos, o AUTO DE ADJU-
CICACAO de fls. 64 a 66, salvo erro, dolo ou interesse de ter-
ceiro, adjudicando a UTA ISII ou UTA ISHIY os bens relacio-
nados no referido auto. ... Em 22.12.03. Adv. JOAQUIM GON-
CALVES PIGARRO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO - 085/2002 - ANTONIO
GALDINO VIEIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE ASSAI - ...
Intime-se a parte vencedora, para manifestacao, em cinco dias,
quanto a eventual interesse na execucao da sentenca no tocante
às verbas decorrentes da sucumbencia. ... Em 20.01.04. Adv.
ANTONIO GALDINO VIEIRA DA SILVA-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 095/2002 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x PEDRO NUNES DE ARAUJO e ou-
tros - Julgo extinta a execucao, e, em consequencia, o proces-
so, com amparo no artigo 794, I, do CPC, haja vista a o paga-
mento do débito executado. ... Custas já satisfeitas. P.R.I. Em
22.12.03. Adv. VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO-

27.-RESC.CONT.C/C REINT. DE POSSE - 138/2002 - COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x MIL-
TON RODRIGUES SANTOS e outro - A conta e preparo das
custas remanescentes pela parte autora. Valor das custas rema-
nescentes: R$ 91,20 (noventa e um reais e vinte centavos). Adv.
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e FABRICIO TORRES-

28.-INDENIZACAO POR DANO MORAL - 180/2002 - MA-
RIA GOMES SHISHIDO e outro x PARANA REPORTER -
EMP. JORNALISTICA TRIBUNA REG. - Para manifestar-se
sobre a diligencia negativa da Sra. Oficiala de Justica. Em
28.01.04. Adv. VINICIUS FERACIN LAUREANO-

29.-COBRANCA - 008/2003 - COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x MARIA DE ALMEIDA
BEZERRA - ... Intime-se a autora para dar prosseguimento.
Em 02.02.04. Adv. MAURICI ANTONIO RUY-

30.-COBRANCA - 024/2003 - COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x REGINALDO TAKEYA-
MA COELHO - Para a realizacao do ato postergado, designo o
dia 22 de marco de 2004, às 15:00 horas. Em 22.12.03. Adv.
MAURICI ANTONIO RUY-

31.-ARROLAMENTO SUMARIO - 034/2003 - ALMERITA
ALVES MOTTA x PASCHOAL GONCALVES MOTTA -
HOMOLOGADO, por sentenca, para que produza os juridicos
e legais efeitos, O AUTO DE PARTILHA de fls. 48 a 50, salvo
erro, dolo ou interesse de terceiro, atribuindo aos nela contem-
plados os respectivos quinhoes. ... Em 22.12.03. Adv. JOA-
QUIM GONCALVES PIGARRO-

32.-INTERDICAO - 036/2003 - TOSHIO YONEGURA e ou-
tros x TEREZA KIOKO YONEKURA - Para a realizacao do
ato postergado, designo o dia 24 de marco de 2.004, às 16:00
horas. ... Em 22.12.03. Adv. NILTON RODRIGUES DE SAN-
TANA-

33.-ARROLAMENTO - 095/2003 - EDUARDO ROSA x LU-
CIA ROSA - Para que se possa apreciar a questao relativa erro
do nome da falecida, na certidao do obito, determino que a
parte promovente, em dez dias, junte aos autos copia da certi-
dao de casamento, devidamente averbada, da inventariada, bem
como seu RG. Considerando que nao compete ao Juízo promo-
ver o registro de formal de partilha, promova-se o desentranha-
mento do mesmo dos autos, entregando-se ao procurador da
parte autora, mediante recibo nos autos, para que promova o
devido registro, no prazo de dez dias. ... Em 04.12.03. Adv.
MOHAMED ALIN COSTA NADER-

34.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 124/2003 -
BENEDITA DO CARMO GODOY x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestacao de fls. e
documentos que a instruem, diga a parte autora, em dez dias.
Em 22.12.03. Adv. JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA-

35.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 125/2003 -
ORDALIA GONCALVES DE PAULA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestacao de
fls. e documentos que a instruem, diga a parte autora, em dez
dias. Em 22.12.03. Adv. JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

36.-ARROLAMENTO SUMARIO - 200/2003 - LUIS BRAN-
DINO VICENTE x IRINEU BRANDINO - HOMOLOGO, por
sentenca, para que produza os juridicos e legais efeitos, o auto
de adjudicacao de fls. 55 a 56, salvo erro, dolo ou interesse de
terceiro, adjudicando ao cessionario PAULO COSTA os direi-

tos em relacao a area de terras urbana de 165 m2, destacada da
data de terras do lote nº 08, da quadra F-2, com area de 525
m2, contendo edificacao em alvenaria, Mun. de Sao Sebastiao
da Amoreira, Comarca de Assai, matricula nº 1.967, junto ao
CRI de Assaí, 2º Oficio. ... Em 17.12.03. Adv. YOSHINORI
FUCUDA-

37.-HABILITACAO DE CREDITO - 202/2003 - ANTONIO
GALDINO VIEIRA DA SILVA x ESPOLIO DE LUIZ TERUO
AKAGI - ... Intimem-se os herdeiros para que se manifestem,
no prazo de quinze dias acerca da presente habilitacao (art.
1017, @ 2º, do CPC). Em 05.01.04. Adv. TORAMATU TA-
NAKA, CASSIO NAGASAWA TANAKA, GILBERTO NAGA-
SAWA TANAKA, MARIA JOSE STANZANI, ANTONIO
CARLOS DE ANDRADE VIANNA, SILVANA APARECIDA
PEDROSO, YOSHINORI FUCUDA, JOAO MARIA BRAN-
DAO e YOSHIKAZU FUCUDA-

38.-EXECUCAO FISCAL - 147/1988 - INTER-INSTITUTO
JURID.TERRAS RURAIS x IOSIO ANTONIO UENO - Con-
siderando o requerimento da fl. 95, JULGO EXTINTA A EXE-
CUCAO, e, em consequencia, o processo, com amparo no art.
794, inciso II, do CPC, aplicável ao presente feito por forca do
art. 1º, da Lei nº 6.830/80. ... Em 22.12.03. Adv. ATSUSHI
TANIGUSHI e EDUARDO TANIGUSHI-

39.-EXECUCAO FISCAL - 134/2001 - MUNICIPIO DE AS-
SAI x ANTONIO GALDINO VIEIRA DA SILVA - ... Colha-se
a manifestacao das partes, em cinco dias. ... Em 20.01.04. Adv.
ANTONIO GALDINO VIEIRA DA SILVA-

COMARCA DE BOCAIÚVA DO SUL
JUIZ: DR. PAULO ANTÔNIO FIDALGO
RELAÇÃO n.º 002/04

Advogado Ordem Processo
ACYR DE GERONE 001 005/04
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO 110 234/00
ANA FÁBIA RIBAS DE OLIVEIRA 024 007/04
ANDRÉ DINIZ AFFONSO DA COSTA 005 233/03
ANNA PAOLA SOARES QUADROS 115 056/03
ANTONIO MIOZZO 037 138/93
ANTONIO SBANO 120 259/03
BRUNO AUGUSTO GONÇALVES VIANNA 002 240/00
BRUNO AUGUSTO GONÇALVES VIANNA 016 198/02
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO 110 234/00
CARLOS BORRELII BARBOSA 120 259/03
CÉLIO VITOR BETINARDI 031 267/03
CELSO ALVES FEITOSA 032 185/02
CLEVERSON JOSÉ GUSSO 030 280/02
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 018 280/03
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 040 008/94
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 111 206/03
EDEMILSON PINTO VIEIRA 110 234/00
EDGAR KINDERMANN SPECK 110 234/00
ELERSON GALIOTTO 114 153/03
HELDER EDUARDO VICENTINI 110 234/00
IRINEU LEONIDAS ZANELATTO 022 311/03
IRINEU LEONIDAS ZANELLATO 103 002/04
JACY GOETTEN DE BRITO SANTOS 006 009/04
JACY GOETTEN DE BRITO SANTOS 007 007/03
JACY GOETTEN DE BRITO SANTOS 009 006/04
JEFFERSON ROSA CORDEIRO 114 153/03
JOICE MAUS MICHUR 011 254/03
JOSÉ MARIA MARTINS DO NASCIMENTO 105 270/02
JOSÉ PEIXOTO DE OLIVEIRA 115 056/03
JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR 105 270/02
JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR 023 282/02
JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR 030 280/02
JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR 106 276/02
JUAREZ DE PAULA 008 235/03
JUAREZ DE PAULA 010 172/01
JUAREZ DE PAULA 013 246/01
JUAREZ DE PAULA 019 245/01
JUAREZ DE PAULA 028 179/01
JUAREZ DE PAULA 039 244/01
KARLA PATRÍCIA POLLI DE SOUZA 117 147/03
KATHIA LISANE BOEHS 023 282/02
KATHIA LISANE BOEHS 104 123/03
KATHIA LISANE BOEHS 107 092/00
KATHIA LISANE BOEHS 116 010/04
LÍSIAS CAMARGO ANDRADE ZANONI 113 328/03
LUIZ CELSO DALPRÁ 109 277/85
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO 002 240/00
LUIZ RENATO COSTA AMORIM 038 255/02
MARCOS ANTONIO ISIDORO 112 207/03
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 004 015/01
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 012 014/82
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 014 013/96
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 015 015/94
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 017 012/97
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 021 059/03
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 025 008/98
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 027 007/98
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 029 037/98
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 033 026/00
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 034 343/87
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 035 013/97
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 036 003/97
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 041 006/98
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 042 003/01
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 043 004/00
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 044 023/00
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 045 004/01
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 046 020/01
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 047 035/01
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 048 025/02
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 049 006/03
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 050 011/03

MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 051 014/03
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 052 031/03
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 053 037/03
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 054 039/03
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 055 041/03
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 056 042/03
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 057 003/03
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 058 010/03
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 059 055/03
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 060 007/99
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 061 014/99
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 062 019/99
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 063 002/97
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 064 107/80
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 065 050/83
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 066 001/95
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 067 002/95
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 068 017/95
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 069 018/95
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 070 014/97
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 071 032/98
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 072 033/98
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 073 017/99
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 074 020/99
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 075 002/00
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 076 007/01
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 077 033/01
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 078 039/01
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 079 040/01
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 080 013/02
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 081 026/02
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 082 004/03
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 083 007/03
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 084 009/03
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 085 040/03
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 086 043/03
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 087 044/03
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 088 045/03
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 089 053/03
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 090 054/03
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 091 007/02
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 092 011/02
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 093 021/02
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 094 022/02
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 095 023/02
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 096 028/02
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 097 003/02
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 098 057/03
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 099 041/94
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 100 001/97
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 101 020/03
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 102 006/01
MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE 108 001/00
MICHELE GEIGER 002 240/00
NATANOEL ZAHORCAK 020 003/96
NELSON KULM DENES 030 280/02
PÉRICLES JANDYR ZANONI 113 328/03
RAFAEL AMBROSIO DIAS 003 053/00
RAFAEL AMBROSIO DIAS 026 222/03
RAFAEL AMBROSIO DIAS 117 147/03
RAFAEL AMBROSIO DIAS 118 179/86
RAFAEL AMBROSIO DIAS 119 183/86
ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA 109 277/85

001.REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 005/04 – Rosiliane Apa-
recida Pereira e outro x Marli Nunes Kath – Muito embora
relevante a argumentação expendida na inicial, não é suficien-
temente convincente para amparar o pleito liminar sem a ne-
cessária justificação prévia. Isso porque, “as declarações de
terceiros mesmo quando tomadas perante tabelião, não suprem
a prova testemunhal, que só pode ser eficazmente produzida
quando o depoimento é colhido diretamente pelo magistrado,
dentro das regras do contraditório do procedimento legal traça-
do para a produção desse tipo de prova oral. Os títulos de do-
mínio, outrossim, não revelam de ordinário, nenhum influência
sobre a liminar possessória, posto que o que se discute nessas
ações, é o fato da posse, e não o direito de propriedade sobre a
coisa” (Humberto Theodoro Júnior, in: Curso de Direito Pro-
cessual Civil, 27ª edição, v.III, Rio de Janeiro: Editora Foren-
se, 2.001, p. 124). Nesse passo, consigno que a declaração de
fls. 11, bem assim os documentos de fls. 12/16, em especial a
matrícula de fls. 15/16 – isoladamente, sem a prova testemu-
nhal – não comprovam a posse, o esbulho, a data em que este
ocorreu e a perda da posse, isto é, os requisitos do artigo 927
do CPC., imprescindíveis para o deferimento liminar. Assim,
designo o dia 11/03/2.004, às 14:30 h., primeira data desimpe-
dida da pauta, para a audiência de justificação. Cite-se a ré
para, querendo comparecer à audiência (CPC, art. 928, segun-
da parte), na qual poderá formular perguntas às testemunhas
dos autores, não sendo admitida, contudo a oitiva das testemu-
nhas dela, ré, que serão ouvidas na fase de instrução, se for o
caso (RT. 499/105 e 609/98). Intimem-se os autores e as teste-
munhas (fls. 06) acerca da audiência designada, arcando aque-
las com os custos da diligência. O prazo para contestar o pedi-
do contar-se-á da intimação da decisão que deferir ou não a
medida liminar (CPC, art. 930, parágrafo único). Adv. Acyr de
Gerone.

002. COBRANÇA – 240/00 – Bataguaçu Curitiba Peças para
Máquinas Ltda.x Município de Adrianópolis – Tendo em vista
que as notas fiscais interessam a lide, venho a mate-las como
prova livre que pode ser produzida por qualquer das partes (art.
398 do CPC). Cientifique-se O M. Público. Indefiro o desen-
tranhamento requerido às fls. 150/153. Designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 01 de abril de 2.004, às 14:00
horas – Advs.Luiz Guilherme Muller Prado, Michele Geiger,
Bruno Augusto Gonçalves Vianna.

003. EXECUTIVO FISCAL – 053/00 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Wellington G. dos Santos - ...
Julgo por sentença, extinta a presente execução, com funda-
mento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em
face da satisfação da obrigação demandada, por parte do deve-

Bocaiúva do Sul
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dor... Adv. Rafael Ambrosio Dias.

004. EXECUTIVO FISCAL – 015/01 –Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Dijalma Rodrigues de Souza – Julgo, por
sentença, extinta a execução, com fundamento no artigo 26 da
Lei 8.630, considerando a remissão do débito exeqüendo (fls.
45/46)... – Adv. Maria Bueno de Cerqueira Leite.

005. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO – 233/03 – Aco
Mineração Ltda. – Defiro o pedido de suspensão do feito, con-
soante o requerido pela beneficiária às fls. 13. – Adv. André
Diniz Affonso da Costa.

006. USUCAPIÃO – 009/04 – Francisco Santos de Freitas e
outra – Citem-se os confrontantes... – retirar edital (disquete) –
Adv. Jacy Goetten de Brito Santos.

007. USUCAPIÃO – 007/03 – Agenor Dias e outra x Nivaldo
Mocelin e outros – Digam os autores em cinco dias acerca do
pretenso acordo noticiado às fls. 65 – Adv. Jacy Goetten de
Brito Santos.

008. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO – 235/03 – Com-
panhia Brasileira de Alumínio – CBA – Comprove a beneficiá-
ria, em cinco (05) dias, a antecipação das custas judiciais, in-
clusive do recolhimento da taxa do “Funrejus”, sob as penas da
lei. Após, ouça-se o Dr. Promotor de Justiça acerca do pedido
de suspensão do feito – Adv. Juarez de Paula.

009. USUCAPIÃO – 006/04 – Leonir Salvalaggio e outra –
Citem-se os confrontantes... – retirar edital (disquete) – Adv.
Jacy Goetten de Brito Santos.

010. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO – 172/01 – Com-
panhia Brasileira de Alumínio CBA – À beneficiária em cinco
(5) dias acerca do decurso do prazo de suspensão do feito –
Adv. Juarez de Paula.

011. ALVARÁ JUDICIAL – 254/03 – Maria Damião da Silva
Gonçalves e outra – Ante a concordância do Doutor Promotor
de Justiça, defiro o pedido de fls. 39 – retirar alvarás – Adv.
Joyce Maus Michur.

012. EXECUTIVO FISCAL – 014/82 e apensos – Fazenda
Pública do Estado do Paraná x Imapi Industria Madepinus Ltda.
– Informe a exeqüente em cinco dias acerca do parcelamento
do débito noticiado às fls. 143 – Adv. Marina Bueno de Cer-
queira Leite.

013. ALVARÁ DE PÉSQUISA DE MINÉRIO – 246/01 –Com-
panhia Brasileira de Alumínio – Á beneficiária em cinco (5)
dias acerca do decurso do prazo de suspensão do feito – Adv.
Juarez de Paula.

014. EXECUTIVO FISCAL – 013/96 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Mineração Capecal Ltda. – A exeqüente
em cinco dias ante a não restituição do comprovante da remes-
sa da carta expedida para citação do representante legal da exe-
cutada – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

015. EXECUTIVO FISCAL – 015/94 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Transmine Transporte de Minérios Ltda. –
A exeqüente em cinco dias acerca do decurso do prazo de sus-
pensão da execução – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

016. USUCAPIÃO – 198/02 – Município de Adrianópolis x
Osmar Maria – Atenda o autor em cinco (5) dias a solicitação
do Estado do Paraná – Adv. Bruno Augusto Gonçalves Vianna.

017. EXECUTIVO FISCAL – 012/97 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Mineração Capecal Ltda. e outros – A exe-
qüente em cinco dias ante a não restituição do comprovante de
remessa da carta expedida para citação do representante legal
da executada – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

018. DIVÓRCIO – 280/03 – LCLF x EMSF – Ao autor em
cinco (5) dias sobre os termos da certidão de fls. 014v. – Adv.
Clinio Leandro Lino Lyra.

019. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO – 245/01 – Com-
panhia Brasileira de Alumínio – CBA – A beneficiária em cin-
co dias ante o decurso do prazo de suspensão do feito e ante a
não restituição da correspondência expedida para a intimação
do superficiário Francisco Luiz do Carmo Duarte – Adv. Jua-
rez de Paula.

020. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 003/96 –
Banco Nacional S/A x Antonio Eduardo M. de Barros e outra –
Deferido o pedido de suspensão do feito pelo prazo de trinta
(30) dias – Adv. Natanoel Zahorcak.

021. EXECUTIVO FISCAL – 059/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Vitalba Ambrozio Savaris – A exeqüente
em cinco dias ante o decurso do prazo sem interposição de
embargos – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

022. USUCAPIÃO – Marcos Antonio Alberti e outra – Ante a
restituição da carta expedida para citação dos confrontantes
José Chelikting de Lima e sua mulher, manifestem-se os auto-
res em cinco dias – Adv. Irineu Leônidas Zanellato.

023. REIONTEGRAÇÃO DE POSSE – 282/02 – Companhia
Paranaense de Energia – Copel x Willian Cervantes e outra –
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, esclarecendo em caso de perícia – Advs. José Rober-
to dos Santos Júnior, Khatia Lisane Boehs.

024. DECLARATÓRIA – 007/04 – Paulo Cezar Gomes x João
do Rocio Slompo e outra – Com o preparo integral das custas,
na forma da Lei n.º 13.611 de 04/junho/2.002 (nota 2), voltem-
me conclusos – Adv. Ana Fábia Ribas de Oliveira.

025. EXECUTIVO FISCAL – 008/98 – Fazenda Pública do

Estado do Paraná x Mainardes e Medeiros Ltda. e outros – A
exeqüente em cinco dias ante o decurso do prazo de sobresta-
mento da execução – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

026. COBRANÇA – 222/03 – Rafael Ambrosio Dias x Mu-
nicípio de Bocaiúva do Sul – Ao autor em cinco dias ante o
decurso do prazo sem que fosse apresentada contestação
pelo Município de Bocaiúva do Sul – Adv. Rafael Ambro-
sio Dias.

027. EXECUTIVO FISCAL – 007/98 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Mica Mineração Capuava Ltda. – A exe-
qüente em cinco dias ante o decurso do prazo de suspensão da
execução – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

028. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO – 169/01 – Com-
panhia Brasileira de Alumínio – A beneficiária em cinco dias
ante o decurso do prazo de suspensão do feito – Adv. Juarez de
Paula.

029. EXECUTIVO FISCAL – 037/98 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Mica Mineração Capuava Ltda. – A exe-
qüente em cinco dias ante o decurso do prazo de suspensão do
feito – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

030. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 280/02 – Companhia
Paranaense de Energia – Copel x Cláudio Gusso e outros – Dê-
se ciência as partes da apresentação do laudo pericial, possibi-
litando aos assistentes técnicos das partes, apresentarem seus
pareceres., no prazo de dez (10) dias – Advs. José Roberto dos
Santos Júnior, Cleverson José Gusso, Nelson Kulm Denes.

031. INVENTÁRIO – 267/03 – Espólio de Carlos Lucas Tor-
ques – Proceda o inventariante o recolhimento do imposto de-
vido ao Município de Matinhos, PR, consoante expediente de
fls. 051/053 – Adv. Célio Vitor Betinardi.

032. EMBARGOS – 185/02 – Plumbum Mineração e Metalur-
gia Ltda. – Grupo Trevo x Fazenda Pública do Estado do Para-
ná – Concedido o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para
apresentação de documentos ao Doutor Perito Judicial – Adv.
Celso Alves Feitosa.

033. EXECUTIVO FISCAL – 026/00 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x JP Guimarães e outro – A exeqüente em
cinco dias sobre os expedientes da Delegacia da Receita Fede-
ral – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

034. EXECUTIVO FISCAL – 343/87 e apensos – Fazenda
Pública do Estado do Paraná x Calfibra S/A Mineração, Indús-
tria e Comércio – A exeqüente em cinco dias ante a certidão
dos senhores Oficiais de Justiça (fls. 1525) – Adv. Marina Bu-
eno de Cerqueira Leite.

035. EXECUTIVO FISCAL – 013/97 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Indústria de Conservas Ito Ltda. – A exe-
qüente em cinco dias ante o decurso do prazo de sobrestamento
do feito – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

036. EXECUTIVO FISCAL – 003/97 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Mineração Capecal Ltda. – A exeqüente
em cinco dias ante a não restituição do comprovante da carta
expedida para a intimação do representante legal da firma exe-
cutada – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

037. ORDINÁRIA - 138/93 – Mathilde da Paz x Instituto Na-
cional do Seguro Social – A autora em cinco dias sobre os ter-
mos do expediente de fls. 186/191 – Adv. Antonio Miozzo.

038. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO – 255/02 – Aex-
mil A. Exploração de Minerais Ltda. – A beneficiária em cinco
dias ante o decurso do prazo de suspensão do feito – Adv. Luiz
Renato Costa Amorim.

039. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO – 244/01 – Com-
panhia Brasileira de Alumínio – CBA – A beneficiária em cin-
co dias ante o decurso do prazo de suspensão do feito – Adv.
Juarez de Paula.

040. USUCAPIÃO – 008/94 – Joaquim José de Paula x Estado
do Paraná e outros – Ao autor em cinco (5) dias sobre a petição
e documento de fls. 307 – Adv. Clinio Leandro Lino Lyra.

041. EXECUTIVO FISCAL – 006/98 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Marciléia Dias do Rosário – A exeqüente
em cinco dias ante o não atendimento pela executada ao despa-
cho de fls. 119 (apresentação da matrícula atualizada do imó-
vel oferecido à penhora) – Adv. Marina Beuno de Cerqueira
Leite.

042. EXECUTIVO FISCAL – 003/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Flávio José da Silva Arnez e outro – A
exeqüente em cinco dias ante o não pagamento da dívida ou
nomeação de bens a penhora pelos executados – Adv. Marina
Bueno de Cerqueira Leite.

043. EXECUTIVO FISCAL – 0004/00 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Morro Branco Ltda. A exeqüente em cinco
dias sobre os documentos constantes dos autos noticiando a
falência da executada. – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Lei-
te

044. EXECUTIVO FISCAL – 023/00 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Morro Branco Ltda. A exeqüente em cinco
dias sobre os documentos constantes dos autos noticiando a
falência da executada. – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Lei-
te

045. EXECUTIVO FISCAL – 004/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Morro Branco Ltda. A exeqüente em cinco
dias sobre os documentos constantes dos autos noticiando a
falência da executada. – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Lei-
te

046. EXECUTIVO FISCAL – 020/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Morro Branco Ltda. A exeqüente em cinco
dias sobre os documentos constantes dos autos noticiando a
falência da executada. – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Lei-
te

047. EXECUTIVO FISCAL – 035/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Morro Branco Ltda. A exeqüente em cinco
dias sobre os documentos constantes dos autos noticiando a
falência da executada. – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Lei-
te

048. EXECUTIVO FISCAL – 025/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Morro Branco Ltda. A exeqüente em cinco
dias sobre os documentos constantes dos autos noticiando a
falência da executada. – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Lei-
te

049. EXECUTIVO FISCAL – 006/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Morro Branco Ltda. A exeqüente em cinco
dias sobre os documentos constantes dos autos noticiando a
falência da executada. – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Lei-
te

050. EXECUTIVO FISCAL – 011/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Morro Branco Ltda. A exeqüente em cinco
dias sobre os documentos constantes dos autos noticiando a
falência da executada. – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Lei-
te

051. EXECUTIVO FISCAL – 014/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Morro Branco Ltda. A exeqüente em cinco
dias sobre os documentos constantes dos autos noticiando a
falência da executada. – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Lei-
te

052. EXECUTIVO FISCAL – 031/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Morro Branco Ltda. A exeqüente em cinco
dias sobre os documentos constantes dos autos noticiando a
falência da executada. – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Lei-
te

053. EXECUTIVO FISCAL – 037/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Morro Branco Ltda. A exeqüente em cinco
dias sobre os documentos constantes dos autos noticiando a
falência da executada. – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Lei-
te

054. EXECUTIVO FISCAL – 039/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Morro Branco Ltda. A exeqüente em cinco
dias sobre os documentos constantes dos autos noticiando a
falência da executada. – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Lei-
te

055. EXECUTIVO FISCAL – 041/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Morro Branco Ltda. A exeqüente em cinco
dias sobre os documentos constantes dos autos noticiando a
falência da executada. – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Lei-
te

056. EXECUTIVO FISCAL – 042/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Morro Branco Ltda. A exeqüente em cinco
dias sobre os documentos constantes dos autos noticiando a
falência da executada. – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Lei-
te

057. EXECUTIVO FISCAL – 0003/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Morro Branco Ltda. A exeqüente em cinco
dias sobre os documentos constantes dos autos noticiando a
falência da executada. – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Lei-
te

058. EXECUTIVO FISCAL – 010/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Morro Branco Ltda. A exeqüente em cinco
dias sobre os documentos constantes dos autos noticiando a
falência da executada. – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Lei-
te

059. EXECUTIVO FISCAL – 055/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Morro Branco Ltda. A exeqüente em cinco
dias sobre os documentos constantes dos autos noticiando a
falência da executada. – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Lei-
te

060. EXECUTIVO FISCAL – 007/99 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Morro Branco Ltda. A exeqüente em cinco
dias sobre os documentos constantes dos autos noticiando a
falência da executada. – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Lei-
te

061. EXECUTIVO FISCAL – 014/99 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Morro Branco Ltda. A exeqüente em cinco
dias sobre os documentos constantes dos autos noticiando a
falência da executada. – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Lei-
te

062. EXECUTIVO FISCAL – 019/99 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Morro Branco Ltda. A exeqüente em cinco
dias sobre os documentos constantes dos autos noticiando a
falência da executada. – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Lei-
te.

063. EXECUTIVO FISCAL – 002/97 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Madeireira Bocaiúva Ltda. – A exeqüente
em cinco dias ante o decurso do prazo legal não tendo os exe-
cutados efetuados o pagamento da dívida ou nomeado bens a
penhora – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

064 – EXECUTIVO FISCAL – 107/80 e apensos – Fazenda
Pública do Estado do Paraná x – Calfibra S/A Mineração In-
dústria e Comércio - Aguarde-se, em arquivo provisório, ma-
nifestação de interesse – Adv. Marina Bueno de Cerqueira
Leite.

065 – EXECUTIVO FISCAL – 050/83 e apensos – Fazenda
Pública do Estado do Paraná x Calfibra S/A Mineração Indús-
tria e Comércio – Aguarde-se, em arquivo provisório, manifes-
tação de interesse – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

066 – EXECUTIVO FISCAL – 001/95 e apensos – Fazenda
Pública do Estado do Paraná x Serrarias Corassa Ltda. – Aguar-
de-se, em arquivo provisório, manifestação de interesse – Adv.
Marina Bueno de Cerqueira Leite.

067 – EXECUTIVO FISCAL – 002/95 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Grabesa Exploração e Comércio de Miné-
rios Ltda. – Aguarde-se, em arquivo provisório, manifestação
de interesse – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

068 – EXECUTIVO FISCAL – 017/95 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Transmine Transportes de Minérios S/A –
Aguarde-se, em arquivo provisório, manifestação de interesse
– Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

069 – EXECUTIVO FISCAL – 018/95 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Cerraria Corassa Ltda. – Aguarde-se, em
arquivo provisório, manifestação de interesse – Adv. Marina
Bueno de Cerqueira Leite.

070 – EXECUTIVO FISCAL – 014/97 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Antonio de Lima Rocha e Cia Ltda. – Aguar-
de-se, em arquivo provisório, manifestação de interesse – Adv.
Marina Bueno de Cerqueira Leite.

071 – EXECUTIVO FISCAL – 032/98 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Madeireira Salto do Sumidouro Ltda. –
Aguarde-se, em arquivo provisório, manifestação de interesse
– Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

072 – EXECUTIVO FISCAL – 033/98 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Cassaniga Indústria e Comércio de Carvão
Ltda. – Aguarde-se, em arquivo provisório, manifestação de
interesse – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

073 – EXECUTIVO FISCAL – 017/99 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Grabesa Exploração e Comércio de Miné-
rios Ltda. – Aguarde-se, em arquivo provisório, manifestação
de interesse – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

074 – EXECUTIVO FISCAL – 020/99 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Multipinus Comércio e Importação e Ex-
portação de Madeiras Ltda. – Aguarde-se, em arquivo provisó-
rio, manifestação de interesse – Adv. Marina Bueno de Cer-
queira Leite.

075 – EXECUTIVO FISCAL – 002/00 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Tubotec Indústria e Comércio de Tubos e
Peças Ltda. – Aguarde-se, em arquivo provisório, manifesta-
ção de interesse – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

076 – EXECUTIVO FISCAL – 007/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Vitalba Ambrozio Savaris – Aguarde-se,
em arquivo provisório, manifestação de interesse – Adv. Mari-
na Bueno de Cerqueira Leite.

077 – EXECUTIVO FISCAL – 033/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Vitalba Ambrozio Savaris – Aguarde-se,
em arquivo provisório, manifestação de interesse – Adv. Mari-
na Bueno de Cerqueira Leite.

078 – EXECUTIVO FISCAL – 039/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Vitalba Ambrozio Savaris – Aguarde-se,
em arquivo provisório, manifestação de interesse – Adv. Mari-
na Bueno de Cerqueira Leite.

079 – EXECUTIVO FISCAL – 040/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x – Zanellato e Campos Ltda. - Aguarde-se,
em arquivo provisório, manifestação de interesse – Adv. Mari-
na Bueno de Cerqueira Leite.

080 – EXECUTIVO FISCAL – 013/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Serraria Benatto Ltda. – Aguarde-se, em
arquivo provisório, manifestação de interesse – Adv. Marina
Bueno de Cerqueira Leite.

081 – EXECUTIVO FISCAL – 026/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Vitalba Ambrozio Savaris – Aguarde-se,
em arquivo provisório, manifestação de interesse – Adv. Mari-
na Bueno de Cerqueira Leite.

082 – EXECUTIVO FISCAL – 004/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Plumbum Mineração e Metalurgia Ltda. –
Aguarde-se, em arquivo provisório, manifestação de interesse
– Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

083 – EXECUTIVO FISCAL – 007/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Marciléia Dias do Rosário – Aguarde-se,
em arquivo provisório, manifestação de interesse – Adv. Mari-
na Bueno de Cerqueira Leite.

084 – EXECUTIVO FISCAL – 009/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Izabel Zamicut Laminados – Aguarde-se,
em arquivo provisório, manifestação de interesse – Adv. Mari-
na Bueno de Cerqueira Leite.

085 – EXECUTIVO FISCAL – 040/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Jerônimo Polli Guimarães e Cia Ltda. –
Aguarde-se, em arquivo provisório, manifestação de interesse
– Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

086 – EXECUTIVO FISCAL – 043/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Mainardes e Medeiros Ltda. – Aguarde-se,
em arquivo provisório, manifestação de interesse – Adv. Mari-
na Bueno de Cerqueira Leite.

087 – EXECUTIVO FISCAL – 044/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x – Jerônimo Polli Guimarães e Cia Ltda. -
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Aguarde-se, em arquivo provisório, manifestação de interesse
– Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

088 – EXECUTIVO FISCAL – 045/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Vitalba Ambrozio Savaris – Aguarde-se,
em arquivo provisório, manifestação de interesse – Adv. Mari-
na Bueno de Cerqueira Leite.

089 – EXECUTIVO FISCAL – 053/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Extração e Comércio de Arreia Orso Ltda.
– Aguarde-se, em arquivo provisório, manifestação de interes-
se – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

090 – EXECUTIVO FISCAL – 054/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Jerônimo Polli Guimarães e Cia Ltda. –
Aguarde-se, em arquivo provisório, manifestação de interesse
– Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

091. EXECUTIVO FISCAL – 007/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Águas Negras Industria de Madeiras Ltda.
– Retirar o ofício expedido ao Oficio de Registro de Imóveis da
Comarca de São João Batista, SC., para a averbação da penho-
ra – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

092. EXECUTIVO FISCAL – 011/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Águas Negras Industria de Madeiras Ltda.
– Retirar o ofício expedido ao Oficio de Registro de Imóveis da
Comarca de São João Batista, SC., para a averbação da penho-
ra – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

093. EXECUTIVO FISCAL – 021/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Águas Negras Industria de Madeiras Ltda.
– Retirar o ofício expedido ao Oficio de Registro de Imóveis da
Comarca de São João Batista, SC., para a averbação da penho-
ra – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

094. EXECUTIVO FISCAL – 022/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Águas Negras Industria de Madeiras Ltda.
– Retirar o ofício expedido ao Oficio de Registro de Imóveis da
Comarca de São João Batista, SC., para a averbação da penho-
ra – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

095. EXECUTIVO FISCAL – 023/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Águas Negras Industria de Madeiras Ltda.
– Retirar o ofício expedido ao Oficio de Registro de Imóveis da
Comarca de São João Batista, SC., para a averbação da penho-
ra – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

096. EXECUTIVO FISCAL – 028/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Águas Negras Industria de Madeiras Ltda.
– Retirar o ofício expedido ao Oficio de Registro de Imóveis da
Comarca de São João Batista, SC., para a averbação da penho-
ra – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Leite.

097. EXECUTIVO FISCAL – 003/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Morro Branco Mineração Ltda. – A exe-
qüente em cinco dias sobre os documentos constantes dos au-
tos noticiando a falência da executada – Adv. Marina Bueno de
Cerqueira Leite.

098. EXECUTIVO FISCAL – 057/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Jerônimo Polli Guimarães e Cia Ltda. – A
exeqüente em cinco dias ante o decurso do prazo sem que fosse
apresentado embargos – Adv. Marina Bueno de Cerqueira Lei-
te.

099. CARTA PRECATÓRIA – 041/94 – Juízo da 1ª Vara Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas da Comarca de Curiti-
ba – Executivos Fiscais – 78.214 e apensos – Fazenda Pública
do Estado do Paraná x Calfibra S/A – Mineração Indústria e
Comércio –Defiro o pedido de fls. 144. Designo os dias 13 e 27
de abril de 2.004, às 14:10 horas, para primeira e segunda pra-
ça, respectivamente, dos bens penhorados nestes autos, a se-
rem realizados no átrio do Fórum local. Caso inocorra expedi-
ente forense nos dias mencionados, fica desde já designado o
primeiro dia útil subseqüentes, independentemente de novo
aviso – retirar ofício e edital (disquete) – Adv. Marina Bueno
de Cerqueira Leite.

100. EXECUTIVO FISCAL – 001/97 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x CTM Comercial Tunense de Madeiras Ltda.
– A exeqüente em cinco dias ante o decurso do prazo sem que
fosse apresentado embargos – Adv. Marina Bueno de Cerquei-
ra Leite.

101. EXECUTIVO FISCAL – 020/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Antonio Marcos de Oliveira e Cia Ltda. –
A exeqüente em cinco dias ante a não restituição dos compro-
vantes de recebimento das cartas expedidas para citação dos
executados - Adv. Maria Bueno de Cerqueira Leite.

102. EXECUTIVO FISCAL – 006/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Indústria e Comércio de Madeiras Três Tri-
lhas Ltda. – A exeqüente em cinco dias sobre os termos dos
expedientes das Instituições Bancárias – Adv. Marina Bueno
de Cerqueira Leite.

103. INVENTÁRIO – 002/04 – Espólio de Inayra Dal Bianco
Marchiori – Nomeio o requerente Archangelo Marchiori, para
o cargo de inventariante, que prestará compromisso em cinco
dias e declarações nos vinte dias subseqüentes – Adv. Irineu
Leônidas Zanellato.

104. INVENTÁRIO – 123/03 – Espólio de Ari Taborda – Pro-
ceda a inventariante o recolhimento do imposto devido – Adv.
Kathia Lisane Boehs.

105. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 270/02 – Companhia
Paranaense de Energia – Copel x Wilmar José Caetano e outros
– Aguardem-se pelo prazo de dez (10) dias a apresentação do
parecer técnico indicado pela autora (art. 433, § único do CPC)
– Advs. José Roberto dos Santos Júnior, José Maria Martins do
Nascimento.

106. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 276/02 – Companhia
Paranaense de Energia – Copel x Lindolfo de Assis Fogaça –
Defiro o pedido formulado pelo perito judicial (solicitação do
depósito remanescente correspondente a parcela final dos ho-
norários periciais, tendo em vista a conclusão de todas as eta-
pas dos trabalhos periciais) – Advs. José Roberto dos Santos
Júnior.

107. REPARAÇÃO DE DANOS – 092/00 – João Batista de
Souza e outra x Helmut Jorge Moser e outro – Aos autores em
cinco dias sobre os termos da petitório de fls. 278 do Bradesco
Seguros S/A – Adv. Kathia Lisane Boehs.

108. EXECUTIVO FISCAL – 001/00 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Madeireira Salto do Sumidouro Ltda. –
Designo os dias 13 e 27 de abril de 2004, às 14:15 horas, para
primeiro e segundo leilão, respectivamente, dos bens penhora-
dos nestes autos a serem realizados no Átrio do Fórum local.
Caso inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüentes, indepen-
dentemente de novo aviso – retirar edital (disquete) – Adv. Maria
Bueno de Cerqueira Leite.

109. NULIDADE DE ATO JURÍDICO – 277/85 – Aristides
Miguel Jacinto Ferreira e outra x José Rafael Dalprá e outros –
Defiro o pedido de fls. 582 (constatação do trânsito em julgado
do acórdão n.º 18.663 da 3ª Câmara Cível, a denegação do re-
curso especial n.º 57.114-2-02 e a decisão do agravo de instru-
mento n.º 31217/PR (2001/015230-9), fls. 441 aliados ao de-
curso do prazo (fls. 441) sem interposição de qualquer espécie
de recurso, a fim de que os autores possam requer o que lhes é
de direito) – Advs. Luiz Celso Dalprá, Rogaciano Saraiva de
Oliveira.

110. MONITÓRIA – 234/00 – Sindicato dos Transportadores
Rodoviários Autônomos de Bens no Estado do Paraná – Sindi-
can x João de Souza Biora e outros – Ciência as partes das
baixa dos autos – Advs. Edgar Kindermann Speck, Helder
Eduardo Vicentine, Alziro da Motta Santos Filho, Edemilson
Pinto Vieira, Carlos Alberto Costa Machado.

111. SUPRIMENTO DE ÓBITO – 206/03 – Maria Dias do
Nascimento – Ao Doutor Procurador da Autora, em cinco dias
sobre os termos da certidão de fls. 014v.) – Adv. Clinio Lean-
dro Lino Lyra.

112. EMBARGOS – 227/01 – Prefeitura Municipal de Tunas
do Paraná x Posto de Gasolina Irmãos Straub Ltda. – Diga o
exeqüente, em cinco dias acerca do cumprimento do acordo de
fls. 153, por parte do devedor – Adv. Marcos Antonio Isidoro.

113. ARROLAMENTO – 328/03 – Espólio de Sylvanira Gon-
çalves dos Santos – Nomeio a requerente Raquel Gonçalves
dos Santos, para o cargo de inventariante, independentemente
de compromisso. Apresente a inventariante no prazo de vinte
dias, declarações preliminares, contendo a relação dos bens
móveis e imóveis referidos na exordial. Oficie-se as Institui-
ções Bancárias, solicitando informações acerca do saldo atua-
lizado dos valores constantes das contas poupanças de titulari-
dade da autora da herança – retirar ofícios – Advs. Péricles
Jandyr Zanoni, Lísias Camargo Andrade Zanoni.

114. ARROLAMENTO – 153/03 – Espólio de Manoel Batista
dos Santos – Compulsando os presentes autos, denota-se que
até a presente data, na consta dos mesmos, certidão relativa a
tributos da Fazenda Estadual, exigência prevista no artigo 1.031
do CPC. Oficie-se à Fazenda Estadual, solicitando informa-
ções acerca de débitos em nome do “de cujus” – Advs. Jeffer-
son Rosa Cordeiro, Elerson Gaiolotto.

115. USUCAPIÃO – 056/03 – BFJ Administradora de Bens
Participações e Empreendimentos Imobiliário Ltda. –Sobre a
nova planta apresentada manifeste-se o DENIT em cinco dias –
retirar ofício – Advs. José Peixoto de Oliveira, Anna Paola
Soares Quadros.

116. ARROLAMENTO – 010/04 – Espólio de Paulo Antonio
Lazzarotto – Nomeio a requerente Alaíde Lazaroto Santos, para
o cargo de inventariante, independentemente de compromisso.
Providencie a inventariante certidões negativas de tributos da
União, do Estado do Paraná e dos Municípios a quem perten-
cem os imóveis inventariados, oficiando-se, se necessário... –
retirar os ofícios – Adv. Kathia Lisane Boehs.

117. AÇÃO ORDINÁRIA – 147/03 – Maria Odete Ceccon
Mocelin x Prefeitura Municipal de Bocaiúva do Sul –Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, no prazo de cinco (05) dias, esclarecendo em caso de perí-
cia – Advs. Karla Patrícia Polli de Souza, Rafael Ambrosio
Dias.

118. MANUTENÇÃO DE POSSE – 179/86 – Gabriel Berton e
outra x Arnaldo Giacomitti e outra – O prosseguimento do pre-
sente feito depende de interesse dos autores, que até a presente
data não promoveram a habilitação dos herdeiros de Arnaldo
Giacomitti. Aguarde-se, em arquivo provisório, manifestação
da parte interessada – Adv. Rafael Ambrosio Dias.

119. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 183/86 – Construtora
Wilden Ltda. x Gabriel Antonio Berton e outra – O prossegui-
mento do presente feito depende de interesse das partes, que
até a presente data, não promoveram a habilitação dos herdei-
ros de Arnaldo Giacomitti. Aguarde-se , em arquivo provisó-
rio, manifestação de interesse – Adv. Rafael Ambrosio Dias.

120. CARTA PRECATÓRIA – 001/04 – Juízo da Vara Cível da
Comarca de Colombo – Reparação de Danos – 1187/2000 –
Estado do Paraná x Carlos Alberto Garcia dos Santos – Audi-
ência para inquirição das testemunhas Raul Silva Santos e Ro-
naldo Bissoni, dia 18 de março de 2.004, às 14:45 horas – Advs.
Francisco Carlos Duarte, Marcos Renan Salvati.

121. EMBARGOS – 259/03 – Supermercado Adrianópolis Ltda.

e outro x Banco Banestado S/A – Ante a inércia do embargado,
quanto ao cumprimento da liminar concedida às fls. 483, deter-
minando a exclusão do nome dos embargantes em cadastro res-
trito (Serasa), venho a revogar a medida concedida, tão somen-
te no que se refere à multa diária aplicada pelo descumprimen-
to. Destarte, concedo o pedido de fls. 120 dos embargantes,
determinando ao Serasa, proceda a exclusão dos embargantes
em seu cadastro restrito, no prazo de quarenta e oito (48) ho-
ras, sob as penas da lei – retirar ofício – Carlos Borrelli Barbo-
sa, Antonio Sbano,
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1.-REPARACAO DE DANOS-495/1992-DIVA DE PAULA
LIMA e outros x FRANCISCO GOMES VALIM e outros -Deve
o Autor retirar a deprecata expedida para instru¡-la com as pe-
cas necess rias e providenciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo
deprecado.-Adv. ROBERTO WAGNER MARQUESI, RAPHA-
EL ANDRE NETO, SANTO MANOEL MARQUEZI, HUGO
TETTO JUNIOR e VALMIR BRITO DE MORAES-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-395/1994-DJ INDUSTRIA
E COMERCIO DE SACARIA LTDA x EMBALAJAO EMBA-
LAGENS PLASTICAS E ARMARINHOS LTDA - Contados e
preparados, R$ 438,52 + R$ 326,00 (custas ex. de senten‡a). -
Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI, SEBAS-
TIAO DOMINGUES DA LUZ e NARCISO FERREIRA-

3.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-134/1996-JOSE GI-
ROTO x ESTADO DO PARANA - O feito comporta julgamen-
to antecipado. Contados e preparados, voltem. Int. R$ 621,09.
- Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI, MURI-
LLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, MIRELLE NEME
BUZALAF, MARISA DA SILVA SIGULO e LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-

4.-DESPEJO-575/1996-DARCI MAFRA DIOGO x JOSIMAR
DA SILVA VEIGA -Fale o Requerente sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica (positiva de penhora e negativa de intimacao
do executado Josimar M. da Silva), no prazo legal.-Adv. JOSI-
NALDO DA SILVA VEIGA, MARIA CRISTINA CONDE
ALVES, ANA LUCIA BOHMANN e ARNALDO DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-824/1996-MARCOS
AFONSO BELLINI x FREEZAGRO PRODUTOS AGRICO-
LAS LTDA e outros - Deve a parte requerente retirar o of¡cio
expedido para encaminh -lo ao respectivo destinat rio, instru-
indo-o com as copias necessarias. -Adv. GISELE VERISSIMO
PAES, FERNANDO AUGUSTO SARTORI, LUCINEIA MO-
REIRA MACHADO, PAULO CELSO COSTA e HELIO DE
MATOS VENANCIO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-1027/1996-EDUARDO SO-
ARES E SA x RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE
CRED.FINANCEIROS - Certifique o desfecho destes embar-
gos junto ao processo de execucao n. 745/1996 e, em seguida,
sejam estes desapensados e arquivados com as baixas
necess rias. Int. A conta e preparo, R$ 608,80. - Adv. JOSE
ROBERTO SAPATEIRO, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA e
GILBERTO PEDRIALI-

7.-INVENTARIO-132/1997-MAURA GADIOLI BABUJIA x
LUIZ BABUJIA NETO - Seja a partilha lancada nos autos con-
forme disposto nos artigos 1024, ultima parte, e observando o
artigo 1025, ambos do CPC. Apos, falem as partes e o M.P. Int.
A inventariante para assinatura do Auto de Partilha, no prazo
legal. - Adv. ELEZER DA SILVA NANTES, JOAO FRANCIS-
CO GONCALVES e ALMIR GALLASSI-

8.-DECLARATORIA-348/1997-TRANSPORTADORA RODO-
SEMPRE LTDA x LBE LOCADORA BRASILEIRA DE EQUI-
PAMENTOS LTDA - Contados e preparados, R$ 152,76. - Adv.
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI e CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

9.-DEPOSITO-351/1997-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x MARIA DE LOURDES FRACAROLLI CREMONEZI e
outros - Contados e preparados, R$ 623,51. - Adv. MARCIA
MARIA LISBOA, SHIROKO NUMATA e OSMAR VIEIRA
DA SILVA-

10.-INDENIZACAO-415/1997-BRUNO HENRIQUE ARAU-
JO DE CASTRO x TRANSPORTADORA GIOVANELLA
LTDA e outros - Cobre-se a devolucao da precatoria; Fale o
Autor em 5 dias. Int. - Adv. NARCISO FERREIRA, ANTO-
NIO CARLOS C. MENDES e NILTON DEUMAR FENSTER-
SEIFER-

11.-DECLARATORIA-588/1997-TREVOPLAST IND. E COM.
DE EMBALAG. PLASTICAS LTDA x BANESTADO LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL - Recebo o re-
curso em ambos os efeitos. Ao apelado para contra-razoes. Int.
- Adv. GISLAINE A. GOBETI MAZUR, MIRELLE NEME
BUZALAF e SHIROKO NUMATA-

12.-DECLARACAO DE CREDITO-738/1997-FLAVIO DO-
NADEL x ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA - Conta-
dos e preparados, voltem. Int. R$ 70,01. - Adv. JOAO HENRI-
QUE CRUCIOL, JOSE CARLOS DIAS NETO e RICARDO
FRANCISCO COSMO-

13.-FALENCIA-411/1998-TEXTIL RV LTDA x CONFECCO-

ES CARTOLA LTDA - Intime-se a parte exequente a compro-
var a distribuicao da deprecata e/ou manifestar interesse no
prosseguimento da execucao, em cinco dias. Int. - Adv. AL-
MIR SARMENTO, MONICA CESARIO PEREIRA COTELO
e ROMEU SACCANI-

14.-ORDINARIA-453/1998-TRANSJOBEMA COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA x BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - Defiro o pedido re-
tro (fl. 193), mediante termo nos autos e na forma do art. 794,
I do CPC, DECLARO EXTINTA A EXECUCAO DE FLS. 175/
176. P.R.I. Int. - Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO e HE-
LIO VIEIRA NETO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-516/1998-SILAS CAMBE
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA e outros x O ESTA-
DO DO PARANA - Contados e preparados, voltem. Int. R$
238,87. - Adv. CARLOS ROBERTO LUNARDELLI, CRISTI-
ANE BELINATTI GARCIA LOPES, MARISA DA SILVA SI-
GULO e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-634/1998-JOSE MOSER
MORESCHI e outros x NITRANCHILE NITRATOS NATU-
RAIS DO CHILE LTDA - Certifique o desfecho destes embar-
gos junto ao processo principal de execu‡âo n. 024/1998 e, em
seguid, sejam os mesmos arquivados com as baixas necessarias
ficando, contudo, facultado ao interessado eventual execucao
de sucumbencia. Int. - Adv. JONATAS LUIZ MOREIRA DE
PAULA, AECIO FLAVIO DE PAULA, JOSE HELIO BORBA
e MARCOS CIBISCHINI AMARAL VASCONCELO-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-218/1999-GM LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSANGELA M.
DE PIETRO MONTE - Intime-se a autora, atrav‚s dos seus
constitu¡dos (fls. 129 e verso), a manifestar prosseguimento no
feito, em cinco dias, requerendo o que de direito. Int. - Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN, DANIA MARIA RIZZO e
ARISTIDES MASCARENHAS DE MORAES-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-490/1999-LETICIA MARIA
ORTMEYER MASSARUTTI CREMONEZI x JAGUAR MER-
CANTIL DE CAFE LTDA - Vistos, etc. Com fulcro no artigo
794, inciso II, do CPC julgo extinta a presente execucao, tendo
em vista o pagamento do debito. Oportunamente, arquive-se
com as baixas necessarias. Custas de lei. P.R.I. - Adv. IRINEU
ANTONIO BERTAN, JOEL BORTOLASSI e CASSIO NAGA-
SAWA TANAKA-

19.-DESAPROPRIACAO-506/1999-MUNICIPIO DE CAMBE
x FRANCISCO TARTARI - Diante da certidao de fl. 56 verso,
declaro o Reu revel. Nomeio como perito o Sr. Dionisio Gon-
calves. Intime-se-o para no prazo de cinco dias, informar se
aceita o encargo, bem como para que apresente proposta de
honorarios. A parte, querendo, indique assistente tecnico, no
prazo de cinco dias. Intime-se. Diligencias necessarias. - Adv.
RICARDO AUGUSTO SERRA e PAULO SERGIO MECCHI-

20.-INTERDITO PROIBITORIO-28/2000-AGROPECUARIA
INTEGRO LTDA x REVPLAST INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - Defiro o requerimento de fls. 148, mediante as
anota‡ùes necess rias. Int. Adv. DESIREE LOBO MUNYZ
SANTOS GOMES, MARCIA REGINA LOPES DA COSTA,
NIVALDO GOTTI.

21.-SUSTACAO DE PROTESTO-124/2000-MARCOS PRA-
DO VIEIRA JUNIOR x AUTO POSTO MALASSISSE LTDA
-Deve a parte requerida retirar o of¡cio expedido para encami-
nh -lo ao respectivo destinat rio. -Adv. EVERTON GONCAL-
VES DUTRA e CARLOS ROBERTO LUNARDELLI-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-323/2000-TEREZINHA BAR-
ROS PADOVAN e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS S/
A - Contados e preparados, voltem R$ 21,51. Int. - Adv. JOSI-
NALDO DA SILVA VEIGA e GILBERTO PEDRIALI-

23.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-75/2001-EUTALIA DE
OLIVEIRA RODRIGUES x BANCO CACIQUE S/A - Vistos,
etc. Considerando os termos da peticao trazida pela autora, jul-
go extinto o presente processo, eo fa‡o com fulcro no artigo
269, inciso III, do CPC. Oportunamente, arquive-se com as
baixas necessarias. defiro em favor da autora os beneficios da
justica gratuita. P.R.I.- Adv. ALVARO AUGUSTO COSTA
NUNES e ROSANGELA KHATER-

24.-USUCAPIAO-111/2001-EDMIR MAGALHAES BORBA
e outros x JOSE CARLOS RODRIGUES - Dilato o prazo para
30 dias. Int. - Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-112/2001-COM-
PANHIA TECIDOS SANTANENSE x CONFECCOES CAR-
TOLA LTDA - Intime-se a credora a comprovar, nos autos, a
distribui‡âo da carta precatoria. Int. - Adv. CARLYLE POPP,
CLAUDIA RODRIGUES, CARLOS ALBERTO DE O. PI-
NHEIRO JR. e CINTYA KARINE ASSUN•éO-

26.-DECLARATORIA-177/2001-MEDITERRANEO TURIS-
MO E HOTEIS LTDA x TECNOCENTER TELECOMUNI-
CACOES LTDA - A vista do exposto julgo totalmente proce-
dente a inicial, para declarar a inexigibilidade da duplicata sa-
cada por Tecnocenter Telecomunicacoes Ltda contra Mditerra-
neo Turismo e Hoteis Ltda. No mesmo sentido, torno definitiva
a limnar concedida as fls. 17 dos autos 135/01 de sustacao de
protesto. Oficie-se ao Tabelionato de protesto de titulos e do-
cumentos determinando-se a sustacao definitiva do protesto.
Autorizo o levantamento, pela A., da caucao prestada a fl. 18
dos autos 135/04. Condeno a R. ao pagamento de custas de
despesas processuais bem como honorarios ao procurador do
A., que arbitro em vinte por cento do valor da causa, nos ter-
mos do art. 20, par. 3§ do CPC. P.R.I. - Adv. MAURICIO FEL-
DMANN DE SCHNAID e JAIR RUFINO DA SILVA-

27.-COBRANCA-393/2001-DOCAR-TRANSPORTES RODO-
VIARIAS LTDA x BANESTADO LEASING S/A-ARRENDA-

MENTO MERCANTIL - Renove-se a intimacao da autora, atra-
ves de seu procurador constituido as fls. 107, para manifestar
conforme determina o despacho de fl. 103. Int. (despacho de fl.
103: fale em cinco dias sobre a proposta de honorarios apre-
sentada pelo perito, fl. 101/102 e, em havendo concordancia,
seja efetuado o deposito respectivo por quem requereu a prova.
Int.). - Adv. MARCUS AURELIO LIOGI, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI e AIRTON MARTINS MOLINA-

28.-FALENCIA-431/2001-INTERCOM COMERCIO DE PRO-
DUTOS QUIMICOS LTDA x TAMBORWAL
COM.RECUPERACAO TAMBORES DE TINTAS LTDA -
Designo conciliacao para o dia 06/05/2004, as 16:00 horas. Int.
- Adv. DELFIM SUEMI NAKAMURA e MARCIO AUGUS-
TO BARREIROS GARCIA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-488/2001-ALIPAN-INDUS-
TRIA COM.PROD.ALIMENTICIOS LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - Certifique o desfecho
destes embargos junto ao processo principal e, em seguida, se-
jam estes arquivados, mediante as baixas necess rias. Int. Ao
preparo das custas R$ 48,88. - Adv. SILVIO JOSE FARINHO-
LI ARCURI e MARISA DA SILVA SIGULO-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-547/2001-ANTONIO
FRANCISCO MARTINS PORTERO FILHO x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CAMBE - Diante do exposto julgo PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE o pedido do Autor para decla-
rar a inconstitucionalidade dos artigos 22, inciso II e 45 da lei
municipal n§ 966/1995 no que se refere a qualificacao do ina-
tivo como segurado ea imposicao de contribuicao decorrente
da qualidade de segurado. Declarada inconstitucional a co-
branca previdenciaria do inativo. Condono o R. a repetir o
valor cobrado indevidamente a titulo de contribuicao previ-
denciaria do periodo de 06 de novembro de 1996 a 31 de ju-
lho de 2000, respeitando a correcao quinquenal, corrigidos
monetariamente a partir da data em que foram cobrados e ju-
ros moratorios a partir do transito em julgado da sentenca.
Como o A. sucumbiu de parte minima, fico as custas e despe-
sas processuais em cem por cento, devendo o A. arcar com
vinte por cento destas e o r. com os oitenta por cento restan-
tes. No que se referem aos honorarios advocaticios fixo em
vinte por cento sobre o valor da condenacao atualizados na
data do efetivo pagamento, devendo o A. pagar ao procurador
da parte R. vinte por cento dos honorarios fixados e o R. de-
vera pagar a titulo de honorarios advocaticios oitenta por cento
do valor da condenacao ao procurador da parte Autora. Re-
meta-se os autos ao Tribunal de Justica para o reexame neces-
sario. P.R.I. - Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI, ANTONIO
EDSON MARTINS NOGUEIRA e RICARDO AUGUSTO
SERRA-

31.-DEPOSITO-566/2001-IGAPO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA S/C x EDEMAR APARECIDO PEDRO-
SO - Vistos. Acolho os embargos para o fim de julgar proce-
dente a acao para consolidar a posse e a propriedade em mao
do Autor, determinando a R‚ a entrega do bem em 24 horas, ou
seu equivalente em dinheiro. P.R.I.- Adv. SIMONE ANDRE-
ATTI ASSUNCAO, ALBERTO BRANCO JUNIOR e JOSI-
NALDO DA SILVA VEIGA-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-633/2001-FRANCISCO
ESTEVES x MUNICIPIO DE CAMBE - Diante do exposto e
do mais presente no presente processo, JULGO IMPROCE-
DENTE os embargos devido os argumentos acima apresenta-
dos, bem como condeno o Embargante/Executado ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios do procura-
dor do Embargado/Exequente que arbitro em dez por cento do
valor da causa. P.R.I. - Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN e
RICARDO AUGUSTO SERRA-

33.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-662/2001-IRMAOS
GARBELINI LTDA x BANCO HSBC S/A - Diante do expos-
to, julgo procedente o pedido, extinguo o processo com julga-
mento no m‚rito (art. 269, I do CPC). Condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios ao
procurador do requerente no valor de dez por cento do valor da
causa. P.R.I. - Adv. MARCIO LUIZ NIERO e EDMAR LUIZ
COSTA JR.-

34.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-37/2002-ALEXAN-
DRE GOMES MORAES x BANCO HSBC BAMERINDUS S/
A - Contados e preparados, voltem. Int. R$ 42,00. - Adv. JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI, ALVARO AUGUS-
TO COSTA NUNES e EDMAR LUIZ COSTA JR.-

35.-ARROLAMENTO-229/2002-MARIA CERINO DE JE-
SEUS HENRIQUE e outros x APARECIDO HENRIQUE - Deve
a inventariante retirar o Formal de Partilha expedido para ins-
trui-lo com as pecas necessarias. A conta e preparo. R$ 659,91.
- Adv. ATSUSHI TANIGUCHI-

36.-ARROLAMENTO-329/2002-OLINDINA FERMANDES
OLIVEIRA x ANTONIO GONCALVES DE OLIVEIRA - Vis-
tos, etc. Homologo, por senten‡a, para que produza os seus
juridicos e legais efeitos a adjudicacao havida neste processo
de arrolamento dos bens deixados por falecimento de Antonio
Goncalves de Oliveira, Olindina Fernandes de Oliveira, ressal-
vando-se eventuais direitos de terceiros. Oportunamente, ex-
peca-se a respectiva carta de adjudicacao. Considerando o va-
lor do bem inventariado (fls. 25) indefiro o pedido de conces-
sao dos beneficios da justica gratuita e determino que a parte
interessada efetue o preparo das custas processuais. P.R.I. R$
491,91. - Adv. VANIR GENTIL BARBOSA-

37.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-336/2002-TI-
AGO ALEXANDRE GRACIANO DA SILVA x ECONORTE -
EMPRESA CONCES.RODOVIAS NORTE PR. S/A - Consi-
derando que nao ha prova julgada neste tipo de acao, defiro o
pedido retro, para o fim de deferir a parte re a apresentacao de
assistente tecnico. Int. - Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE
SOUZA, MARIA FERNANDA BAPTISTA DE AQUINO e
LUIS DANIEL ALENCAR-



2ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/2004 155155155155155

38.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-365/2002-BANCO
BRADESCO S/A x EDIBERTO WEBER - Contados e prepa-
rados, voltem. Int. R$ 43,54. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
e EDIO SERAFIM DOS SANTOS-

39.-COBRANCA-470/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
EZEQUIEL MONTANHANA - Intime-se a autora a compro-
var, nos autos, a distribuicao da deprecata expedida. Int. - Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER e LUCIANA SEZANOWSKI-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-534/2002-BASF
S/A x NUTRINOBRE INDUSTRIA E COMERCIO FERTILI-
ZANTES LTDA - Fale o exequente. - Adv. MARCO ANTO-
NIO DE A. CAMPANELLI, MARCO AURELIO CERANTO e
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-539/2002-ACOFER DE
MARILIA COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA x BANCO
DO BRASIL S/A e outros - Designo instrucao e julgamento
para o dia 01/04/2003, as 14:00 horas. Int. Deve o Autor retirar
a deprecata expedida para instru¡-la com as pecas necess rias e
providenciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado, bem
assim retirar as correspondencias que objetivam a intimacao
dos requeridos para posta-las na forma necessaria . -Adv. LUIZ
FERNANDO DA COSTA DEPIERI, JERONYMO RUIZ AN-
DRADE AMARAL, CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-
LHO, ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES e JOSE AUGUS-
TO RODRIGUES FORMIGONI-

42.-INVENTARIO-543/2002-CINIRA COSTA LAGROTTA x
ORION PIRAMO LAGROTTA - Aguarde-se a manifestacao
dos entes tributantes, apos recolha-se os impostos incidentes e
junte-se os comprovantes - Int. - Adv. ANTONIO EDSON
MARTINS NOGUEIRA, MARIA APARECIDA PIVETA CAR-
RATO-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-647/2002-CAMPEL IND E
COM DE EMBALAGENS DE PAPEL LTDA x UNIAO - O
feito comporta julgamento antecipado. Contados e preparados,
voltem. Int. R$ 126,66. - Adv. EUGENIO LUCIANO PRAVA-
TO e ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY-

44.-ARROLAMENTO-648/2002-JOSE AUGUSTO FILHO e
outros x MARIA JOSE APARECIDA - Contados e preparados.
Int. R$ 114,41. - Adv. GINA MARIA BARLETTA-

45.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-660/2002-FER-
NANDO AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI x BANCO
DO BRASIL S/A e outros - Contados e preparados, voltem.
Int. R$ 132,91. - Adv. ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES,
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI, JOVINO TER-
RIN e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO.

46.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-675/2002-BELGA-
IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x
CONTINENTAL -EMBALAGENS E INDUSTRIA DE CAI-
XAS LTDA - Contados e preparados, voltem, R$ 14,00. - Adv.
PAULO E. CHRISTINO ESPADA e PAULO ROBERTO LEN-
CKI-

47.-COBRANCA-708/2002-CONDOMINIO EDIFICIO ME-
TROPOLE x ANDREA SONI ABUJAMRA e outros - Conta-
dos e preparados, voltem. Int. R$ 241,50. - Adv. MARCUS
VINICIUS GINEZ DA SILVA e ADRIANA SONI ABUJA-
MRA-

48.-DESPEJO-735/2002-JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI x PAULA & GOMES LTDA e outros -Fale o
Autor sobre a devolucao das correspondˆncias que objetivaram
a citacao dos requeridos, sem contudo chegar aos destinat rios.-
Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

49.-COBRANCA-801/2002-BANCO DO BRASIL S/A x OMO-
DEI TEXTIL LTDA - ME e outros - Recebo a apelacao em seu
efeito devolutivo e suspensivo. Deixo de determinar a intima-
cao dos requeridos para as contra-razoes, em razao da revelia.
Aguardem os autos em cartorio o prazo para o oferecimento
das contra-razoes, apos certifique a escrivania o decurso do
mesmo. Apos, com as contra-razoes ou sem elas, remetam-se
ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com nos-
sas homenagens. - Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA e AN-
DRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-82/2003-MAURICIO MA-
ZZEI x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - O feito comporta
julgamento antecipado. Contados e preparados, voltem. R$ 3,00
- Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e MARISA DA SILVA
SIGULO-

51.-NOTIFICACAO-143/2003-JOSE DE OLIVEIRA SILVA x
RANULFO PEREIRA DA SILVA e outros - Ao requerente para
a retirada dos autos. Contados e preparados, R$ 107,91. Int. -
Adv. MARILDA DE FATIMA PIRES LUCENA-

52.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-150/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CICERA THEODORO DOS SAN-
TOS - Contados e preparados, voltem. R$ 15,03. - Adv. IVAN
PEGORARO-

53.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-162/2003-ONESIO
DE GODOY BUENO x CLAUDIO LUIZ MONTANHER -
Contados e preparados, voltem. Int. R$ 14,00. - Adv. ELITON
ARAUJO CARNEIRO e SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

54.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-166/2003-MARCIA
CRISTINA SAMPAIO x BANCO ITAU S/A e outros -Fale o
Autor sobre a devolucao da correspondˆncia que objetivou a
citacao da parte R‚, sem contudo chegar ao destinat rio.-Adv.
MAISA CARLA ORCIOLI DE CARVALHO-

55.-ORDINARIA-259/2003-GERALDA DE SOUZA MIOTO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -

sobre a contesta‡âo apresentada, diga o autor em dez dias.-
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA
GARCIA DE SOUZA-

56.-ORDINARIA-260/2003-MARIA DE LOURDES LIRA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -so-
bre a contesta‡âo apresentada, diga o autor em dez dias.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GAR-
CIA DE SOUZA-

57.-ORDINARIA-261/2003-LUZIA FORTUNARO DE SOU-
ZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-sobre a contesta‡âo apresentada, diga o autor em dez dias.-
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA
GARCIA DE SOUZA-

58.-ORDINARIA-264/2003-FRANCISCA ROSA SOARES x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -so-
bre a contesta‡âo apresentada, diga o autor em dez dias.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GAR-
CIA DE SOUZA-

59.-ORDINARIA-265/2003-NAIR TELES LUIZ x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a
contesta‡âo apresentada, diga o autor em dez dias.-Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA
DE SOUZA-

60.-ORDINARIA-266/2003-EUNICE ALVES FEITOSA x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a
contesta‡âo apresentada, diga o autor em dez dias.-Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA
DE SOUZA-

61.-ORDINARIA-267/2003-VICENCIA MARIA DOS SAN-
TOS MACIEL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresentada, diga o autor em
dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA-

62.-ORDINARIA-274/2003-GONCALVES SUBTIL x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a
contesta‡âo apresentada, diga o autor em dez dias.-Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA
DE SOUZA-

63.-ORDINARIA-275/2003-ANTONIA ROSALINA LYRA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -so-
bre a contesta‡âo apresentada, diga o autor em dez dias.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GAR-
CIA DE SOUZA-

64.-ORDINARIA-279/2003-DORIVAL LIRA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a
contesta‡âo apresentada, diga o autor em dez dias.-Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA
DE SOUZA-

65.-ORDINARIA-280/2003-GERMANA VIEIRA DA SILVA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
sobre a contesta‡âo apresentada, diga o autor em dez dias.-
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA
GARCIA DE SOUZA-

66.-ORDINARIA-320/2003-NOEMIA APARECIDA NOGUEI-
RA x MUNICIPIO DE CAMBE -sobre a contesta‡âo apresen-
tada, diga o autor em dez dias.-Adv. FRANCISCO LOPES e
RICARDO AUGUSTO SERRA-

67.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-339/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GON•ALVES MACHADO -Mani-
feste-se o autor viabilizando o prosseguimento do feito e re-
querendo o que de direito, em cinco dias. Int. -Adv. SHEALTI-
EL LOURENCO PEREIRA FILHO-

68.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-362/2003-LEO-
NOR BATISTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -sobre a contesta‡âo apresentada, diga o autor
em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

69.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-363/2003-NEL-
SINA RESENDE DE AZEVEDO x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL-INSS -sobre a contesta‡âo apresenta-
da, diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

70.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-370/2003-RAI-
MUNDA LUIZ GOMES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS -sobre a contesta‡âo apresentada, diga
o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

71.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-374/2003-IVA-
NIR PASSOS ALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS -sobre a contesta‡âo apresentada, diga o
autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

72.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-380/2003-VITA
APARECIDA CORREA x INSTITUTO NACIOANL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS -sobre a contesta‡âo apresentada, diga
o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

73.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-383/2003-TERE-
ZA OLIVEIRA DE MIRANDA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS -sobre a contesta‡âo apresenta-
da, diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

74.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-388/2003-HE-
LENA LIMA DE ARAUJO SILVA x INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL-INSS -sobre a contesta‡âo apresenta-
da, diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

75.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-391/2003-
EVANGELINA OLIVEIRA CABRAL x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -sobre a contesta‡âo apre-
sentada, diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

76.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-393/2003-OR-
DALIA RODRIGUES RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS -sobre a contesta‡âo apresenta-
da, diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

77.-ARROLAMENTO-401/2003-ROBISON GIRALDINO
MACHADO e outros x RENATO GERALDINO MACHADO
- Intime-se o inventariante a justificar a divergencia entre as
datas das notas fiscais de fls. 39/41 e a data da cedula rural
juntada as fls. 31/35. Int. - Adv. DIVALDO ESPIGA-

78.-REMO•éO DE INVENTARIANTE-412/2003-THISBE
MARIA LAGROTTA SELLA x CINIRA COSTA LAGROTTA
- Arquivem-se. - Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CAR-
RATO, MARCOS ROBERTO BOEING e ANGELO MARCOS
LIUTTI-

79.-REINTEGRACAO DE POSSE-457/2003-VAINER ABEL
ROTOLI x JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI -
Mnifeste-se o autor sobre a contesta‡âo e documentos de fls.
242/328, em dez(10) dias.-Adv. CLAUDIA RODRIGUES e
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

80.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-542/2003-BEA-
TRIS MARIA DE PINHO SOUSA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresenta-
da, diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

81.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-565/2003-LAU-
RENTINA NOVAIS DOS SANTOS x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apre-
sentada, diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

82.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-566/2003-HIL-
DA RISTOW DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresentada, diga
o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

83.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-567/2003-MA-
RIA FELIX ARCANJO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresentada, diga
o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

84.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-570/2003-OS-
CALINA MARIA DOMINGUES DA SILVA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a
contesta‡âo apresentada, diga o autor em dez dias.-Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA
DE SOUZA-

85.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-579/2003-MA-
RIA BERNADELE CHANAM x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresentada,
diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB
e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

86.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-583/2003-ODE-
TE HERNANDES AGUDO MONTINI x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo
apresentada, diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOU-
ZA-

87.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-588/2003-BANCO
BRADESCO S/A x OSVALDO LEME PRAXEDES - Vistos,
Homologo a desistencia e julgo extinto o feito com fulcro no
art. 267, VIII do CPC. P.R.I. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

88.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-603/2003-
LOURDES GERALDINA TEIXEIRA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apre-
sentada, diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

89.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-606/2003-AME-
LIA JORGE MARQUES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresentada, diga
o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

90.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-607/2003-JOSE
ALVES MEDEIROS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresentada, diga o
autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

91.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-608/2003-JOA-
NA ROS BUENO BORRE x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresentada,
diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB
e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

92.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-609/2003-ANA
SOARES DO NASCIMENTO OLIVEIRA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo
apresentada, diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOU-
ZA-

93.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-610/2003-JOSE
GONCALVES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresentada,
diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB
e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

94.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-612/2003-MA-
RIA MARGARIDA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresenta-
da, diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

95.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-613/2003-IVA-
NILDA DE LIMA MEDEIROS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresenta-
da, diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

96.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-616/2003-IRIA
CANDIDA DE OLIVEIRA FELIX x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresenta-
da, diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

97.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-619/2003-MA-
RIA VERGILIO DE BONFIM x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresentada,
diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB
e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

98.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-622/2003-ILA
PERCINOTO FRESCHI x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresentada, diga
o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

99.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-624/2003-CA-
CILDES LAVINA TEIXEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresentada,
diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB
e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

100.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-625/2003-
AMADOR GARCIA DUARTE x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresentada,
diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB
e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

101.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-626/2003-LU-
IZETE DE MELO NOGUEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresenta-
da, diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

102.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-627/2003-SAN-
TA FRANCISCO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresentada,
diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB
e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

103.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-628/2003-GA-
BRIELA GONZALEZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresentada, diga o
autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

104.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-630/2003-DO-
RACY MAIA FERRARETO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresentada,
diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB
e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

105.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-635/2003-
MARIA DA LUZ MOREIRA DE SOUZA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo
apresentada, diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOU-
ZA-

106.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-640/2003-
MARIA ROSA STEN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresentada, diga o
autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

107.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-642/2003-
MAURA MARIA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresentada,
diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB
e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

108.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-643/2003-RO-
SALINA LIMA CALISTO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresentada,
diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB
e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

109.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-645/2003-APA-
RECIDA FERREIRA CAVALHEIRO x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apre-
sentada, diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

110.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-648/2003-JU-
LIA DA SILVA SALLES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresentada, diga
o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

111.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-661/2003-BE-
NEDITA VIEIRA MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresentada,
diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB
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e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

112.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-662/2003-AN-
TONIO FAUSTINO BARBOSA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresenta-
da, diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

113.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-664/2003-AN-
GELICA ALVES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresenta-
da, diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

114.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-668/2003-MA-
RIA MATSUI KOSUKA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresentada, diga
o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

115.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-669/2003-NAIR
SILVA ALENCAR x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresentada, diga o autor
em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

116.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-670/2003-ISA-
BEL DE SOUZA MORENO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresentada,
diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB
e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

117.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-675/2003-OC-
TACILIA APPARECIDA SERRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresenta-
da, diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

118.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-676/2003-
ROSA MARCONDES CELESTINO x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apre-
sentada, diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

119.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-687/2003-GER-
CY DE OLIVEIRA MAGALHAES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresenta-
da, diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

120.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-691/2003-IEI-
KO HAYASHIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresentada, diga o autor
em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

121.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-692/2003-
MANOEL PASTURINO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresentada, diga
o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

122.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-698/2003-AU-
RORA ANTONIA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresentada,
diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB
e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

123.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-779/2003-
MODESTO JOSE GOMES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS -sobre a contesta‡âo apresentada, diga
o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

124.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-782/2003-
MARIA BENTA DE JESUS LIMA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS -sobre a contesta‡âo apresenta-
da, diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

125.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-791/2003-ANI-
TA GUSMAO GRANADA DA SILVA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apre-
sentada, diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

126.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-793/2003-
ODALICIA SILVA DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresentada,
diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB
e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

127.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-794/2003-
MARIA DAS GRACAS SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -sobre a contesta‡âo apresentada,
diga o autor em dez dias.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB
e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

 128.-DECLARATORIA-820/2003-CLAUDEMIR MOREIRA
x BANCO ABN AMRO REAL S.A - Sobre a contestacao, fale
o Autor em 15 dias. Int. - Adv. MAURICIO BARBOSA DOS
SANTOS, VALERIA C. CICARELLI e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

129.-ALVARA-899/2003-CINIRA COSTA LAGROTTA x JUI-
ZO DE DIREITO - Vistos e examinados. Da analise dos autos,
verifica-se a requerente ‚ inventariante no processo principal
do qual este segue em apenso. Assim, nos termos do art. 992, I,
do CPC, tem poderes para tanto, de forma que a venda deve
ficar condicionada a prestacao de contas. No mais, tambem
consta neste pedido a anuencia dos procurados dos herdeiros,
de forma que entendo que procede o pedido e autorizo a venda
do veiculo FIAT/Fiorino Treking, ano 1997/98, placa AHL-

3037. Expeca-se alvara. Prestacao de contas em sessenta(60)
dias. Int. - Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI-

130.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-957/2003-RODRIGO
DOS SANTOS RICIERI x SERASA-CENTRALIZACAO DE
SERVICOS DOS BANCOS S/A -sobre a contesta‡âo apresen-
tada, diga o autor em dez dias.-Adv. PAULO E. CHRISTINO
ESPADA e SANI CRISTINA GUIMARAES-

131.-ALVARA-993/2003-JANE ODILA GOES MESTRE x
JUIZO DE DIREITO - Vistos e examinados. Do que consta nos
autos a requerente figura como unica herdeira do “de cujus”
que faleceu sem deixar testamento ou qualquer outro bem sus-
cetivel de partilha. Considerando que a documentacao apre-
sentada comprova o direito pleiteado, defiro o pedido e autori-
zo a venda das 1.280 acoes do Banco ABN AMRO REAL S/A,
na forma que a requerente fica autorizada a levantar em seu
nome a importancia obtida com a venda, independentemente
da prestacao de contas. Expeca-se o alvara, pagas as custas,
arquive-se. Int. - Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

132.-PRESTACAO DE CONTAS-997/2003-MARCOS GER-
MANO x BANCO ITAU -sobre a contesta‡âo apresentada, diga
o autor em dez dias.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, SUELI
CRISTINA GALLELI e LAURO FERNANDO ZANETTI-

133.-ARGUICAO DE FALSIDADE-1065/2003-DOMENTILIO
GERALDINO FIGUEIREDO x ELDORADO EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Manifeste-se a parte con-
traria sobre os termos da peticao inicial, no prazo legal. Int. -
Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI, CARLOS
FREDERICO VIANA REIS e KATIA NAOMI YAMADA-

134.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-4/2004-AR-
TLAJES - INDUSTRIAL COM.ARTEFATOS CIMENTOS
LTDA x PEDRONI JUNIOR CONSTRUTORA LTDA -Deve o
Autor retirar a deprecata expedida para instru¡-la com as pecas
necess rias e providenciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo
deprecado.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

135.-EMBARGOS A EXECUCAO-9/2004-JABUR RECAPA-
GENS DE PNEUS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DE MINAS GERAIS - Diante do que dispoem o artigo 747
do CPC e o artigo 20 da Lei 6.830/80, determino que sejam os
presentes autos enviados ao juizo deprecante, que ‚ o compe-
tente para a instrucao e julgamento dos embargos. Int. - Adv.
MARCOS DE LIMA CASTRO DINIZ e MARCELO DE LIMA
CASTRO DINIZ-

136.-DECLARATORIA-15/2004-EDINALVA DE ALMEIDA
DE ANDRADE SILVA x BANCO PANAMERICANO S/A -
Deve o Requerente retirar a correspondˆncia que objetiva a
cita‡ao da parte R‚ para post -la na forma necess ria, bem como
os oficios ao SPC e SERASA, para encaminha-los aos respec-
tivos destinatarios. _ ADV. DEMETRIUS COELHO SOUZA.

137.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-22/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x LUCIANO RAMIRO PEREIRA -Deve o(a) Autor(a) reco-
lher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para que
possamos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

138.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-24/2004-BAN-
CO DIBENS S/A x ALEXANDRE ROZINHOLI BORGES -
Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo h bil, para que possamos entregar o respectivo man-
dado para as diligˆncias.-Adv. RODRIGO DOLFINI-

139.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-26/2004-LEO-
NOR JULIA PEREIRA x ANTONIO DONIZETE BORGES-
Adv. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA e CLAUDIA VIGI-
NOTTI MILANES-

140.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-27/2004-GER-
DAU S/A x CAMBÈ IND. E COM. DE BALAN•AS
RODOVI-RIAS LTDA e outros -Deve o(a) Autor(a) recolher a
GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para que possa-
mos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv.
ANDERSON DE AZEVEDO-

141.-SUSTACAO DE PROTESTO-35/2004-TORRES & GA-
LANTE LTDA x PAVIPAR COMERCIO E REPRESENTACO-
ES DE PISOS LTDA e outros - Trata-se de acao cautelar com
pedido de liminar de sustacao de protesto. Aduz a requerente
que recebeu a comunicacao do apontamento de protesto de ti-
tulo, contudo tal protesto lhe fere direito liquido e certo, ja que
se trata de uma duplicata, cuja origem e a relacao comercial
que nao se concretizou, por ter sido a mercadoria devolvida,
em virtude da ma qualidade do produto. Por todos e sabido que
na concessao de liminares o juiz exerce um juizo de cognicao
sumaria e superficial do alegado , e neste deve o requerente
demonstrar o fumus boni iuris e o periculum in mora. No caso
em tela, nao esta evidente a palusibilidade do direito alegado
pela requerente, pois o requerente nao instruiu o seu pedido
com nenhum documento. Assim, nao demonstrou o requerente
um dos elementos exigidos pela legislacao para que haja a sus-
tacao do referidoprotesto. Diante do exposto, indefiro a limi-
nar pleiteada, por estar ausente a plausibilidade do direito ale-
gado. Cite-se a requerida, para querendo contestar a presente
no prazo legal, sob pena de revelia. Intime-se. Dil. necessarias.
Deve o Requerente retirar as correspondˆncias que objetivam a
cita‡ao da parte R‚ para post -las na forma necess ria.-Adv.
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, VALERIA MARTINS OLIVEIRA, LUCIUS
MARCUS OLIVEIRA, MARCELO LUIZ HILLE e MELISSA
MARINO-

142.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-199/1989-INSTITUTO
ADMINISTRACAO FINANC. PREVID. ASSISTENCI x ME-
TALURGICA PINHAL LTDA E/OU JOAO BATISTA E/OU

AMA - Intime-se o devedor da penhora; oficie-se ao juizo onde
foi o credito penhorado para informar sobre o valor; Oficie-se
a Receita Federal na forma requerida no item III a fl. 102. Int.
Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo h bil, para que possamos entregar o respectivo man-
dado para as diligˆncias.-Adv. MARCELO ARANDA GAR-
CIA DE SOUZA, REGINA TEIXEIRA PERES e PAULO AR-
COVERDE NASCIMENTO-

143.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-13/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DAPLIMAQ
COMERCIO DE MAQUINAS RODOVIARIAS LTDA -Desig-
no hasta para os dias 6 e 18 de maio de 2004 …s 10:00 horas.
Expecam-se editais. intime-se o devedor por mandado. Int.-Adv.
MARISA DA SILVA SIGULO e FABIOLA A. ZANETTI DE
BRITO-

144.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-20/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
IND.COM.MALHAS MIAMI IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA -Designo hasta para os dias 6 e 18 de maio de
2004 …s 10:30 horas. Expeca-se mandado. Int. o devedor por
mandado. Int.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA e FABI-
OLA A. ZANETTI DE BRITO-

145.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-237/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A.V. PIMEN-
TEL - METALURGICA -Designo hasta para os dias 6 e 18 de
maio de 2004 …s 9:00 horas. Expeca-se mandado. Diligencias
necessarias. Int.-Adv. MARISA DA SILVA SIGULO e LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA-

146.-EXECUTIVO FISCAL - NACIONAL-62/2003-UNIAO x
MECANICA OSVALDO GOES LTDA. - Intime-se a devedo-
ra, atrav‚s de seu procurador, a, em tres dias, vir em juizo assi-
nar o termo de penhora e deposito dos bens ofertados, confor-
me disposto no Codigo de Normas. Int. - Adv. ARNALDO
SAMPAIO DE MORAES GODOY e EDUARDO FERNAN-
DO LACHIMIA-

147.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-2/2004-CONSELHO
REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS x
IMOBILI-RIA ANA PAULA S/C LTDA -Deve o(a) Autor(a)
recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para
que possamos entregar o respectivo mandado para as
diligˆncias.-Adv. ANTONIO LINARES FILHO-

148.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-3/2004-CONSELHO
REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS x NAIR GAL-
VéO -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Jus-
tica, em tempo h bil, para que possamos entregar o respectivo
mandado para as diligˆncias.-Adv. ANTONIO LINARES FI-
LHO-

149.-CARTA PRECATORIA-304/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.2¦ VARA FEDERAL DE LONDRINA-PR. -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x ANTENOR BARRETO JUNIOR
- Defiro o pedido de vista do processo pelo prazo de cinco dias,
mediante carga. Int. - Adv. PAULO HENRIQUE GARDE-
MANN-

150.-CARTA PRECATORIA-105/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.4¦ VARA CIVEL COM.LONDRINA-PR. -LUIZ CAR-
LOS JORGE HAULY x MORADA NOVA
EMPREEN.IMOBILIARIOS CONSTR.CIVIS LTDA - Falem
as partes. Oficie-se ao deprecante dando noticia do andamento
da carta. Int. - Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET e MAI-
RA NUBIA DE ORTEGA-

151.-CARTA PRECATORIA-195/2002-Oriundo da Comarca de
JZO D. 2¦ V.FEDERAL DA CAM DE LONDRINA -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x EVALDO FERREIRA CARVA-
LHO - Defiro o pedido de vista do processo pelo prazo de cin-
co dias, mediante carga. Int. - Adv. PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN-

152.-CARTA PRECATORIA-83/2003-Oriundo da Comarca de
2¦ V.FEDERAL DA COMARCA DE LONDRINA-PR -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF x SILVIO DOS SANTOS
e outros - Defiro o pedido de vista do processo pelo prazo de
cinco dias, mediante carga. Int. - Adv. PAULO HENRIQUE
GARDEMANN-

153.-CARTA PRECATORIA-253/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.5¦ VARA CIVEL COM.LONDRINA-PR. -BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EVANDRO SERGIO PAULINO -
Fale o Requerente sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica
(negativa de apreensao e citacao), no prazo legal.-Adv. SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

154.-CARTA PRECATORIA-280/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.4¦VARA CIVEL COMARCA LONDRINA-PR -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LOS AN-
GELES METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Fale o
Requerente sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica (negativa
de citacao e arresto), no prazo legal.-Adv. LETICIA FERREI-
RA DA SILVA-
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1.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-409/1984-JAYME JU-
LIO GANS x ARY CAMPISTA == Acerca da conta apresenta-
da pelo Sr. Contador, manifestem-se as partes em cinco dias.
== Adv. ANTONIO BUENO e NELSON S. RACHINSKI-

2.-USUCAPIãES-387/1988-LUIZ VENANCIO DA SILVA E
SUA MULHER x ESTE JUIZO == Defiro a cota Ministerial
(intime-se o Sr. Perito para responder as perguntas de fls. 186).
Acerca dos esclarecimentos apresentados pelo Sr. Perito mani-
festem-se as partes em cinco dias.  == Adv. MAURO SOVIER-
SOSKI TATARA e WILSOM KUSTER-

3.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-166/1994-CECILIA
GULCHINSKI x DIMOCIR SALVADOR ZATTERA == Con-
siderando as informaçäes de renúncia do mandato, manifes-
tem-se os Srs. Procuradores para comprovarem que intimaram
as partes de sua renúncia. == Adv. IVO CEZARIO GOBATTO
DE CARVALHO, NORMA ROZARIO VIDAL TATARA e
MAURO SOVIERSOSKI TATARA-

4.-FALENCIA-245/1995-LEUCZ COM. MATERIAIS P/
CONST. LTDA x ESTE JUIZO == Petitório de fls. 852/853
deferido, impreterivelmente por sessenta dias. == Adv. MAR-
CIO TADEU BRUNETTA, OSMAR ANDRADE ZOTTO,
FABRIZIO GUINZANI, ANDERSON HATAQUEIAMA, SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE e VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA-

5.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-523/1996-CARLOS
AUGUSTO WEBER E OUTROS x FILOMENA RIBAS DA
SILVA E TEREZA RIBAS DA SILVA == Ao inventariante para
dar prosseguimento ao feito em cinco dias. ==  Adv. CARLOS
AUGUSTO WEBER e SILMARA AGGIO WEBER-

6.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-531/1996-IMOBILIA-
RIA PAPAL LTDA x O MUNICIPIO DE CAMPO LARGO ==
Indefiro o pedido de antecipaçÆo da audiência, por estar a pauta
desta Vara Cível, assoberbada, estando, inclusive, sendo as pró-
ximas audiências designadas para o ano de 2005. == -Adv. RITA
ELIZABETH C. GANDOLFO, JOSE CID CAMPELLO FI-
LHO, JOSE CID CAMPELO e MARCIO TADEU BRUNET-
TA-

7.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-126/1997-ALZIRA
ANDREAZZA FONSECA E OUTROS x ANTONIO CARLOS
MORAES FONSECA == · inventariante para que apresente,
em vinte dias, plano de partilha. == Adv. ALCEU DE CAM-
POS NATAL NETO-

8.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-614/1997-GERMER
PORCELANAS FINAS S/A x 13 M EDITORA LTDA == Ci-
entifiquem as partes da baixa dos autos do E. Tribunal de Alça-
da, para requerem em cinco dias o que lhes é de direito. ==
Adv. JUAREZ KUSTER, WILSOM KUSTER, ORLANDO
ANZOATEGUI JR e ELAINE CONCEICAO ANDRETTA-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE C/ PERD-745/1997-COHAB/
CT x GILMAR KAMPA  == O petitório de fls. 50 fez constar
que se juntariam documentos, porém, estes nÆo estÆo nos
autos, portanto, manifeste-se a requerida em cinco dias. == Adv.
JORGE ELOIR MAUBER e SANTOS VIEIRA RAMOS DE
AZEVEDO-

10.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-145/1998-RESSOLA-
GEM RODAGEM LTDA x FRANCISCO DALCOMUNI ==
Contados e preparados, voltem (Custas a serem preparadas pelo
autor): EscrivÆo:...........R$ 23,94 Contador:...........R$ 7,51
Oficial de Justiça:.R$ 30,00 Total:..............R$ 61,45, (sessen-
ta e um reais e quarenta e cinco centavos) == Adv. MARIO
LUIZ ANDREASSA

11.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-149/1998-ALCEU
CARLESSO E OUTROS x TEREZA GEQUELIN CARLES-
SO == Manifeste-se o inventariante em cinco dias, acerca do
prosseguimento do feito, sob pena de remoçÆo do cargo de
inventariante. == Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLOREN-
ZI e ALCEU CARLESSO-

12.-PROCESSOS CAUTELARES-667/1998-ELISETE LOU-
RENCO DOS SANTOS VAZ x JOSE CARLOS CHEQUIM ==
Petitório de fls. 77/78 (vista dos autos) deferido, por dez dias.
== Adv. JOSE CORREA FERREIRA, SIMONE DAOREGIO
MIKETEN, JOSÉ LEOCµDIO DE CAMARGO-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-187/1999-GERMER POR-
CELANAS FINAS S.A x INSS  == Recebo o recurso de apela-
çÆo, nos seus efeitos devolutivo e suspensivo. · parte apelada/
autor para, querendo, oferecer contra-rzäes no prazo legal. ==
Adv. JUAREZ XAVIER KUSTER e JAMIL NABOR CALE-
FFI-

14.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-318/1999-SONIA
REGINA VIDAL PEREIRA E OUTROS x ELIAS VIDAL e
outros == Considerando a certidÆo do Sr. Oficial de Justiça,
informe o Dr. subscritor da inicial o endereço correto da inven-
tariante em dez dias. == Adv. WILSOM KUSTER-

15.-HAB.CRÉDITO E REST. MERCADOR-481/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ASTECA IND E COM LTDA == Acer-
ca da contestaçÆo apresentada, manifeste-se parte autora em
cinco dias. == Adv. LUCIELENE CORREA LIMA ROMANO
e JOAO ANTONIO DABROWSKI-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-503/1999-BOT ART CERA-
MICA ARTESANAL LTDA x FAZENDA NACIONAL ==
Acerca da petiçÆo da embargada, manifeste-se o embargante
em cinco dias. == Adv. JUAREZ XAVIER KUSTER, MAR-
CIA MUNHOZ SANT’ANNA e ADEMAR YOSHIAKI HU-
ZIOKA-

17.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-389/2000-SUELI
AUGUSTO SOARES x CARLOS AUGUSTO WEBER e ou-
tros == Acerca do ofício juntado (Banco Itaú), manifeste-se a
parte interessada em cinco dias. == Adv. CARLOS AUGUSTO
WEBER e PAULA CRISTINA MATOS UCHOA-

18.-REPARACAO DE DANOS-716/2000-TRANSPORTADO-
RA SEGURO LTDA e outros x COSTA TEIXEIRA TRANS-
PORTES LTDA e outros == Foi designada a data de 03.03.2004,
às 13:30 horas para oitiva da testemunha deprecada na 3ª Vara
Cível da Comarca de Pobnta Grossa/PR. == Adv. JOSE CLAU-
DIO SIQUEIRA, RENATO CORDEIRO e SERGIO NEY DE
O. C. KROETZ-

19.-PROCESSOS CAUTELARES-248/2001-BANCO DIBENS
S.A x MARIA LUCIA DA SILVA ANGELO == Tendo deixado
o autor de promover os atos e diligências que lhe competiam,
abandonando o process por mais de trinta dias, nestes autos de
nº 248/2001, declaro a extinçÆo do processo sem julgamento
de mérito, com fundamento no art. 267 inc. III do CPC. Quanto
oportuno arquivem-se. == Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA e ODECIO LUIZ PERALTA-

20.—268/2001-BRONILDA PEREIRA LOPES x FLORIANO
GENEROSO LOPES ==  · inventariante para dar prossegui-
mento ao feito em dez dias, sob pena de remoçÆo compulsó-
ria. == Adv. WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS-

21.-PROCESSOS CAUTELARES-439/2001-ARIETE TERE-
ZINHA BENATO x SANTA CECILIA COMERCIO DE AU-
TOMOVEIS LTDA e outros == Custas a serem preparadas pelo
autor: EscrivÆo:......R$ 112,07 Contador:......R$  7,51, (sete
reais e cinquenta centavos). ==  Adv. PAULO EDUARDO
BREVE, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e PAULA UCHOA-

22.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-675/2001-BANCO
SAFRA S/A x SANTA CECILIA COM. DE AUTOMOVEIS
LTDA == Deposite a parte embargante/requerido, em cinco dias,
os honorários periciais, sob pena de nÆo realizaçÆo da prova.
== Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, FRANCISCO O. DE
O. ESCORSIM e MICHELLI D ESTEFANI-

23.-PROCESSOS CAUTELARES-682/2001-COHAB-CT x
DEYSI DE LOURDES COELHO e outros == Que o requeren-
te comprove, em 48 horas, que realizou diligências para locali-
zaçÆo do requerido. == Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

24.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-60/2002-SANEPAR -
CIA DE SANEAMENTO DO PARANA x BENEDITO MO-
REIRA DA SILVA e outros == Acerca da manifestaçÆo do Sr.
Perito, digam as partes em cinco dias. == Adv. MILTON FER-
REIRA e VILSON GUDOSKI-

25.-POSSESSàRIAS-323/2002-MUNICIPIO DE CAMPO
LARGO x ALIRDO PANGRACIO ==  Contados e preparados
voltem, (Custas a serem preparadas pelo autor):
EscrivÆo:...........R$ 332,92 Distribuidor:.......R$ 14,32
Contador:...........R$  7,51 Oficial de Justiça:.R$ 215,00
Total:..............R$ 585,56, (quinhentos e oitenta e cinco reais e
cinquenta e seis centavos). == Adv. FRANCISCO O. DE O.
ESCORSIM-

26.-DESPEJOS-408/2002-PAULO LUCIANO LOPES x ISRA-
EL DUMINHAK ==  Vistos... Tendo em vista que o autor nÆo
tem interesse no prosseguimento do feito, homologo a desis-
tência da presente, para os fins do art. 158 do CPC. Em
conseq•encia, Julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito, com fundamento no inc. VIII do art. 267 do CPC. Tran-
sitada em julgado, feitas as anotaçäes, arquive-se. ==  Adv.
PASQUALINO LAMORTE-

27.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-514/2002-SIRLEI
SEBERINO RIGO x JURIDES RIGO == Petitório de fls. 17
deferido. Sobreste-se o presente feito por 180 dias. == Adv.
PEDRO ANGELO ANDREASSA-

28.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-517/2002-CELIA
BARANOSKI KROIN e outros x EURICO AMADEUS DOS
SANTOS == Mantenho a decisÆo agravada por seus próprios
fundamentos. Recebo o agravo de fls. 121/123, para que fi-
quem retidos nos autos. Diga a parte contrária (requerido), em
cinco dias. == Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI
e KARLO MURILO HONOTàRIO-

29.-PROCESSOS CAUTELARES-589/2002-W.J. GADENS E
CIA LTDA x EDITEL LISTAS TELEFONICAS S.A == Custas
a serem preparadas pelo autor: EscrivÆo:.......R$ 14,42
Total:..........R4 14,42, (quatorze reais e quarenta e dois centa-
vos). == Adv. VITORIO KARAN e JOSE PAES SOBRINHO-

30.-PROCESSOS CAUTELARES-609/2002-BANCO BBA -
CREDITANSTALT S.A x EDNO CAVATAO == Nada mais a
requerer, arquivem-se. == Adv. FERNANDO JOSE BONAT-
TO, SADI BONATTO e SERGIO BATISTA HENRICHS-

31.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-679/2002-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS SANTA CECILIA LTDA E OUTROS
== Acerca da certidÆo juntada, manifeste-se a parte autora em
cinco dias. == Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO, ANDREIA VERANO e ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-

32.-USUCAPIãES-706/2002-SERGIO BASSANI x ESTE JUI-
ZO == · parte autora para no prazo de dez dias, juntar a ART,

conforme Lei 10.267/01, em igual prazo, esclareça e comprove
qual a origem da posse. Outrossim, manifeste-se no prazo de
dez dias quanto ao petitório de fls. 32.  == Adv. HUGO DE
ALMEIDA BARBOSA-

33.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-759/2002-BANCO
BRADESCO S/A x TEREZINHA GAIO GIONEDIS e outros
== NÆo há como acatar o pedido de emenda da inicial de fls.
59, uma vez que já houve citaçÆo da parte executada. Mani-
feste-se a parte exequente para em cinco dias.  == Adv. DANI-
EL HACHEM e RAPHAEL MARCONDES KARAN-

34.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-760/2002-BANCO
BRADESCO S/A x TEREZINHA GAIO GIONEDIS e outros
== NÆo há como acatar o pedido de emenda da inicial de fls.
44, uma vez que já houve citaçÆo da parte executada. Sobres-
te-se o presente feito por 180 dias. == Adv. DANIEL HACHEM,
IVO CEZARIO GOBATTO DE CARVALHO e RAPHAEL
MARCONDES KARAN-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-1068/2002-CLEUNI APA-
RECIDA PADILHA NASCIMENTO x SECRETARIO DE FI-
NANCAS E ORCAMENTO DEPART. TRIBUTA == Vistos...
Diante do exposto, revogo a liminar anteriormente concedida e
declaro a autor carecedor do direito de açÆo, face manifesta
ausência de legitimidade da autoridade apontada como coato-
ra, e, em consequencia, com fulcro no inciso VI, do artigo 267,
do CPC, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito.
Condeno o impetrante ao pagamento das custas processuais e
deixo de condená-la no pagamento de honorários advocatícios,
por entender incabível, nos termos das súmulas do 512 STF e
105 do STJ. Custas “ex lege”. == Adv. FRANCISCO DE AS-
SIS DO R.M. ROCHA, MµRCIO TADEU BRUNETA-

36.-ANULACAO DE TITULO-97/2003-W.J.GADENS & CIA
LTDA x EDITEL LISTAS TELEFONICA S/A == Face a certi-
dÆo de fls. 12 e com fundamento no art. 257 do CPC e 5.2.3 e
5.2.3.2 do CN, cancele-se a distribuiçÆo e arquivem-se. ==
Adv. VITORIO KARAN-

37.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-286/2003-MARIA
APARECIDA SOARES DOS SANTOS x THEODORO PIEN-
TA == Manifeste-se a parte autora em cinco dias, acerca do
certificado às fls. 52. == Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZAN-
LORENZI-

38.-BUSCA E APREENCAO-299/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x IREMIAS GARCIA DE SOUZA PRIMO
== Nada mais a requerer arquivem-se. ==  Adv. IDELANIR
ERNESTI-

39.-BUSCA E APREENCAO-369/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x FABIANO GOGOLA RAMOS == Nada
mais a requerer arquivem-se. == Adv. IDELANIR ERNESTI-

40.-DESAPROPRIACAO-423/2003-SANEPAR CIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA x LUIZ ANTONIO DE SIQUEI-
RA e outros == Acerca do Laudo de AvaliaçÆo apresentado,
manifeste-se a parte autora em cinco dias. == -Adv. INACIO
HIDEO SANO e FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITO MA-
ZUR-

41.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-496/2003-PRO-
VINCIA FRANCISCANA DA IMACULADA CONCEICAO
DO BR x LAUDELINO SILVEIRA == Tendo em vista o conti-
do na informaçÆo do Sr. Contador, manifestem-se as ilustres
advogadas subscritoras da inicial. == Adv. VANESSA CRISTI-
NA SATTOLO R STOROLLI-

42.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-524/2003-ELIANE
APARECIDA ROSA e outros x REGINALDO ANTONIO
ROSA == Petitório de fls. 28 deferido. Sobreste-se o presente
feito por 90 dias. == Adv. CELSO VEDOLIM TEIXEIRA e
PATRICIA SCHMIDT-

43.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-537/2003-CIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x AZ IMOVEIS
LTDA == Acerca do Laudo de AvaliaçÆo apresentado, mani-
feste-se a parte autora em cinco dias. == Adv. WALDIR COE-
LHO DE LOIOLA e FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITO
MAZUR-

44.-DESAPROPRIACAO-560/2003-SANEPAR CIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA x REGINA LUCIA ROCHA PIN-
TAL e outros == Acerca do Laudo de avaliaçÆo apresentado,
manifeste-se a parte autora em cinco dias. == Adv. WALDIR
COELHO DE LOIOLA e MILTON FERREIRA-

45.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-707/2003-ZORAI-
DE BATISTA POLETO x ANTONIO POLETO == Manifeste-
se a parte autora em cinco dias, acerca do prosseguimento do
feito. == Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA-

46.-RESTAURACAO DE AUTOS-709/2003-COPEL - CIA
PARANAENSE DE ENERGIA x ADOLPHO GETULIO
SKRABA e outros == Acerca da certidÆo de fls. 583, e do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 586, manifeste-se a parte autora em
cinco dias. == Adv. IRA NEVES JARDIM, ANA LETICIA
FELLER, MAURO SOVIERSOSKI TATARA e PEDRO AN-
GELO ANDREASSA-

47.-BUSCA E APREENCAO-715/2003-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A x ANTONIO JOSE M ALMEIDA == Acerca da peti-
çÆo de fls. e fls., manifeste-se o requerido em cinco dias. ==
Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e NEWTON CELIO PA-
CHECO DE ALBUQUERQUE-

48.-ARROLAMENTO-987/2003-SUELI MARIA MICKOS
FERREIRA x PEDRO ARGEMIRO FERREIRA == Nomeio a
primeira requerente inventariante, independente de lavratura
de termo. Junte a parte autora em dez dias plano de partilha, e
em igual prazo, certidäes negativas da Fazenda Estadual e Fe-
deral. == Adv. VILSON GUDOSKI-

49.-INTERDICAO-1070/2003-ORALINA ROSA DA CRUZ
HILARIO x JACIRA DA SILVA == Nomeio a Sra. Oralina da
Cruz Hilário, curadora provisória da Interditanda. Lavre-se ter-
mo de compromisso. Designo o dia 17 de março de 2004, às
15:30, para interrogatório da interditanda. == Adv. MARCOS
PUPPI RACHINSKI-

50.-ARROLAMENTO-1080/2003-MARCIA ALMEIDA CRIS-
TOVAO REINALDIM e outros x ASSIS DE ALMEIDA CRIS-
TOVAO e outros == Nomeio a primeira requerente inventari-
ante, independente de lavratura de termo. Julgo por sentença
os bens deixados por Assis de Almeida CristovÆo e Maria
Aparecida Moreira CristovÆo e, consequentemente, homolo-
go, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos a partilha amigável que decorre de fls. 06/12, e adjudico
aos herdeiros seus respectivos quinhäes, ressalvados direitos
de terceiros. Comprovado o recolhimento dos tributos devidos,
contados e preparados, e verificado o devido recolhimento ao
FUNREJUS, expeçam-se os formais de partilha. Custas de Lei.
== Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA-

51.-EXECUTIVO FISCAL-55/1997-FAZENDA NACIONAL
x POSTO DE GASOLINA SAGUARU LTDA == Custas a se-
rem preparadas pelo executado: Fazenda Nacional:....R$
2.966,84 Honorários:..........R$  296,68 EscrivÆo:............R$
196,00 Distribuidor:........R$ 14,32 Contador:............R$ 63,70
Oficial de Justiça:..R$  105,00 Total:...............R$ 3.642,54, (três
mil seiscentos e quarenta e dois reais e cinquenta e quatro cen-
tavos). == Adv. VALDYR PERRINI e DIRCEU AUGUSTI-
NHO ZANLORENZI-

52.-EXECUTIVO FISCAL-56/1997-FAZENDA NACIONAL
x POSTO DE GASOLINA SAGUARU LTDA == Custas a se-
rem preparadas pelo executado: Fazenda Nacional:....R$
4.450,21 Honorários:..........R$  445,02 EscrivÆo:............R$
290,50 Distribuidor:........R$ 14,32 Contador:............R$ 64,00
Avaliador:...........R$  144,63 Oficial de Justiça:..R$  105,00
Total:...............R$ 5.513,68, (cinco mil quinhentos e treze re-
ais e sessenta e oito centavos). == Adv. VALDYR PERRINI e
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

53.-EXECUTIVO FISCAL-57/1997-FAZENDA NACIONAL
x POSTO DE GASOLINA SAGUARU LTDA == Custas a se-
rem preparadas pelo executado: Fazenda Nacional:..R$ 2.387,53
Honorários:........R$  238,75 Contador:..........R$ 65,57
Avaliador:.........R$ 46,20 Total:.............R$ 2.740,05, (dois mil
setecentos e quarenta reais e cinco centavos). == Adv. VAL-
DYR PERRINI e DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

54.-EXECUTIVO FISCAL-9/1998-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x FORTEZ IND. E COM. DE MAQ. PNEUMATI-
CAS LTDA == Julgo por sentença para que surta, os seus jurí-
dicos e legais efeitos, extinta a presente execuçÆo, nos termos
do artigo 794, inc. I do CPC, diante do pagamento dos débitos
notificados. Custas pelo executado. == Adv. MARCELO MAR-
TINS, NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES e ALCEU WAL-
DIR SCHULTZ-

55.-EXECUTIVO FISCAL-102/1998-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA 9º. REGIAO x BORDIGNON IND.
DE PORCELANAS LTDA == Manifeste-se o exequente no
prazo de dez dias. == Adv. RENATO ANTUNES VILLANO-
VA-

56.-EXECUTIVO FISCAL-194/1998-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA 9º. REGIAO x ITAQUI IND. TEXTIL
LTDA == Suspendo o curso da demanda, conforme requerido.
== Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

57.-EXECUTIVO FISCAL-229/1999-INMETRO x BORDIG-
NON IND. E COM. DE PORCELANAS LTDA e outros ==
Julgo por sentença para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, extinta a presente execuçÆo, nos termos do art. 794. inc. I
do CPC, diante do pagamento dos débitos notificados às fls.
26. Custas pelo executado. == Adv. CARLOS WANDERLEY
LIMA e ELIANE DE LIMA-

58.-EXECUTIVO FISCAL-2/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AGENOR BERNARDO DA COS-
TA == Ao executado para comparecer neste Juízo no prazo de
cinco dias a fim de assinar o termo de penhora e deposito. ==
Adv. FABIANE CRISTINA S. FAGUNDES (PGE) e SANTOS
VIEIRA RAMOS DE AZEVEDO-

59.-EXECUTIVO FISCAL-90/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BAGUETTE PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA == Ao executado para comparecer nes-
te Juízo em cinco dias, a fim de assinar o termo de penhora e
depósito. == Adv. FABIANE CRISTINA S. FAGUNDES (PGE)
e RAPHAEL MARCONDES KARAN-

60.-CARTA PRECATORIA-181/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 5º VARA CIVEL - PR -GRID PNEUS LTDA x
ARNALDO BATISTA E OUTROS == Acerca da resposta dos
ofícios, manifeste-se a autora em cinco dias. ==  Adv. LUIZ
ROBERTO RECH e MARA CLAUDIA DIB DE LIMA-

61.-CARTA PRECATORIA-82/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 9º VARA CIVEL - PR -FLORIANO GUILHER-
ME JOAY E OUTROS x LAIS FERRELLI DA CRUZ e outros
== O leilÆo designado para o dia 09.02.2004 (1ª praça), às
14:15 horas, restou negativo. Os autos aguardam a 2ª praça
para o dia 09.03.2004, às 14:15 horas. == Adv. DAVID LEI-
NIG MEILER e WILSON MAFRA MEILER FILHO-

62.-CARTA PRECATORIA-216/2003-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE TIMBO 1º VARA CIVEL - SC -CELSO FO-
GLIATTO x INGO FREDERICO ARTHUR GERMER  ==
Acerca da manifestaçÆo do Sr. Avaliador (providencie a parte
as custas no valor de R$ 558,49), diga a parte autora em cinco
dias. == Adv. ADOLFO BUTZKE-

63.-CARTA PRECATORIA-23/2004-Oriundo da Comarca de
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CASTRO VARA CIVEL - PR -BANCO BANESTADO S/A x
MESSIAS DOS ANJOS ASSIS e outros == Custas  iniciais a
serem preparadas, consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Nor-
mas e art. 257 do CPC: Deposito Inicial:...........R$ 113,00
Distribuidor:...............R$ 21,80 Oficial de Justiça:.........R$
45,00 Total:......................R$ 179,80, (cento e setenta e nove
reais e oitenta centavos). == Adv. JOSE ELI SALAMACHA e
CARLOS GUSTAVO HORST-
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1.-DESAPROPRIACAO-174/1986-O MUNICIPIO DE CAM-
PO LARGO x EVALDO SEGURO == Manifeste-se a parte
autora em cinco dias, acerca do preosseguimento do feito. ==
Adv. LUIZ MAZZA e SILVIO SEGURO-

2.-POSSESSàRIAS-523/1988-LINO DE QUADROS x ARI
BENEDITO ZAMPIER DA SILVA == Digam as partes em dez
dias, sobre o laudo apresentado. == Adv. WILSOM KUSTER,
MANOEL BORBA DE CAMARGO, CLEBER EDUARDO
ALBANEZ-

3.-POSSESSàRIAS-242/1991-LINO DE QUADROS E OU-
TROS x FRANCISCO RIBEIRO DE OLIVEIRA == Acerca da
petiçÆo de fls. 148, do Sr. Perito nomeado, manifestem-se as
partes em cinco dias. == Adv. WILSOM KUSTER e CLEBER
EDUARDO ALBANEZ-

4.-INVENTARIO-245/1991-MARIA DE LOURDES PIANA-
RO CAVALLI x JOSE JOHIL CAVALLI == · inventariante para
prestar as primeiras declaraçäes em vinte dias. == Adv. NOR-
MA ROZARIO VIDAL TATARA-

5.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-263/1995-MARIA
LUCIA SCOPEL x IVO SCOPEL == Nada mais a requerer,
contados e preparados, arquivem-se. == Adv. HEITOR OTA-
VIO DE JESUS LOPES-

6.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-484/1996-ALDERI-
CO FAVARO E OUTROS x ANDERICO FAVARO == Acerca
da conta apresentada pelo Sr. Contador, manifestem-se os inte-
ressados em cinco dias. == Adv. CELSO VEDOLIM TEIXEI-
RA, BORTOLO CONSTANTE ESCORSIN e FRANCISCO A
FERREIRA-

7.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-176/1997-ROMAO
SUREKI E OUTROS x HELENA SUREKI == Considerando o
petitório de fls. 61/63, manifeste-se a inventariante em cinco
dias. == Adv. HUGO DE ALMEIDA BARBOSA e RICARDO
BAITLER-

8.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-460/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x V.L. FURMAM E CIA LTDA == Petitório
de fls. 105 deferido. Sobreste-se o presente feito por 90 dias.
== Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

9.-EMB A EXECUCAO-163/1998-MUNICIPIO DE BALSA
NOVA x RICARDO CHIBIOR == · embargante para dar pros-
seguimento ao feito em cinco dias. == Adv. NELSON S. RA-
CHINSKI, PEDRO ANGELO ANDREASSA e WILSON AN-
TONIO XAVIER KUSTER-

10.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-505/1998-PIOTTO CO-
MERCIO DE MATERIAIS PARA CONTRUCAO LTDA x
MARIA ANTONIA CUNHA == Carta Precatória a disposi-
çÆo (1 desentr. R$ 2,10 + 11 fotocópias R$ 1,10; total R$ 3,20).
== Adv. HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES e WILSON
ANTONIO XAVIER KUSTER-

11.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-639/1998-ARIDALTON
ANTONIO DE ANDRADE x JOSE LUIZ VIEIRA DOS AN-
JOS == Acerca do laudo de avaliaçÆo apresentado, manifes-
tem-se as partes em cinco dias. == Adv. DIRCEU AUGUSTI-
NHO ZANLORENZI e EDWIL CALIANI-

12.-MANDADOS DE SEGURANÇA-114/1999-HUGO DE
ALMEIDA BARBOSA x ROMEU IVO CAVALLI - PRES. DA
COCEL == Contados e preparados voltem. Custas a serem pre-
paradas pelo autor: EscrivÆo:....R$ 164,50 Total:.......R$
164,50, (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos).
== Adv. HUGO DE ALMEIDA BARBOSA e ITALO TANAKA
JUNIOR-

13.-USUCAPIãES-436/1999-TROMBINI FLORESTAL S/A x
ESTE JUIZO ==  Manifestem-se as partes em dez dias, quanto
a indicaçÆo de assistentes técnicos, bem como, apresentarem
os quesitos a serem respondidos. == Adv. ZULMIRA CRISTI-
NA LEONEL e FABIANE CRISTINA SENISKI FAGUNDES
(PGE)-

14.-USUCAPIãES-440/1999-FLORESPAR FLORESTAL
LTDA x ESTE JUIZO ==  Ofício ao Cartório de Reg. de Imó-
veis a disposiçÆo, valor R$ 7,00 (sete reais). == -Adv. ZUL-
MIRA CRISTINA LEONEL e EDUARDO MARTINS FRAN-
CO-

15.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-469/1999-IDS INSTI-
TUTO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL x RODO-
NORTE CONCESSIONARIAS DE RODOVIAS INTEGRA-
DAS  == Acerca da proposta de honorários do Sr. Perito (R$
25.000,00), manifestem-se as partes em dez dias. == Adv. AL-
VARO PEREIRA PORTO JUNIOR, HEITOR RUBENS RAY-
MUNDO, ROMEU FELIPE BACELAR FILHO e RENATO
ANDRADE-

16.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-5/2000-VALDEMIRO
CHEMIN GADENS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A == Manifeste-se a parte autora em cinco dias, acerca do pros-
seguimento do feito. == Adv. MILTON J. BETENHEUSER JR.
e FRANCISCO O. DE O. ESCORSIM-

17.-PROCESSOS CAUTELARES-405/2000-JOSE DOS SAN-
TOS FERREIRA x MANOEL GIOVANI ABELHA == Custas
a serem preparadas pelo autor: EscrivÆo:.. . .R$ 7,21
Total:.......R$ 7,21, (sete reais e vinte e um centavos). == Adv.
JOCELIA APARECIDA LULEK e MANOEL GIOVANI ABE-
LHA-

18.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-349/2001-CCV - CO-
MERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S/A x CLEIO LE-
ANDRO TONIAL == Sobreste-se o presente feito por 60 dias.
== Adv. SONIA M. SCHROEDER VIEIRA e JOYCE MAUS
MISCHUR-

19.-USUCAPIãES-356/2001-MARCAL DE OLIVEIRA TER-
RA e outros x ESTE JUIZO == Junte o autor em dez dias o
ART. == Adv. OSMAIR FERREIRA-

20.-USUCAPIãES-678/2001-IRENE DA LUZ x ESTE JUIZO
== Acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça (citaçÆo dos
herdeiros do imóvel usucapiendo negativa), manifeste-se a parte
autora em cinco dias. == Adv. ACIOLI MACHADO CARDO-
SO-

21.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-148/2002-LOTEADO-
RA GUARAGI LTDA x TANIA MARA DE PAULA ASSIS ==
Manifeste-se a parte autora em cinco dias.  == Adv. JEAN
CARLO DE ALMEIDA-

22.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-341/2002-NILO FE-
DATTO x BANCO DO BRASIL S/A == Custas remanescentes

a serem preparadas pelo autor no prazo de dez dias, que impor-
tam no valor de R$ 8,70, sob pena de extinçÆo por abandono.
== Adv. NEUCERI NARDI e MARCIA REGINA OLIVEIRA
AMBROSIO-

23.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-418/2002-FABIA-
NA CRISTINA FAVORITO GUIMARAES x LUIZ CARLOS
FAVORITO == · Sra. Roberta Regina Favoreto, para prestar
compromisso de Inventariante, no prazo de cinco dias.  == Adv.
IVO CEZARIO GOBATTO DE CARVALHO-

24.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-433/2002-GIUSEPPE
POLESELLO e outros x TAPELUR - COM. DE TAPETES
LTDA - ME == Manifeste-se o autor em cinco dias. == Adv.
MARIO GURA-

25.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-436/2002-PAULO SER-
GIO NOWAK e outros x MARCIO SCHNEKEMBERG ==
Petitório de fls. 84 deferido. Carta Precatória a disposiçÆo. ==
Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

26.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-561/2002-GADENS E
ZANETTI LTDA e outros x ESTANCIA AGUAS DO ACUN-
GUI LTDA == Manifeste-se a parte autora em cinco dias, acer-
ca do prosseguimento do feito. == Adv. VITORIO KARAN-

27.-ORD DE IND POR ATO ILICITO-900/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DUAS BAND ==
Acerca dos documentos juntados, manifeste-se a requerida em
dez dias. == Adv. FRANCINE FREDERICO e ARTHUR HEN-
RIQUE KAMPMANN-

28.-MONITORIA-916/2002-ADELAIDE GAVLAK BONATO
x ALOISIO WOJCIK ==  Especifiquem as partes as provas que
efetivamente, pretendem produzir em cinco dias. == Adv. LUIZ
MAZZA, MAGALI CRISTINA MARTINS DALCOL e HUGO
DE ALMEIDA BARBOSA-

29.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-217/2003-ELFI BRA-
SIL TINTAS ESPECIAIS LTDA x GM EDITORA PARANA-
ENSE LTDA == Ao Executado para que compareça neste Juí-
zo, no prazo de cinco dias, a fim de assinar o termo de penhora
e depósito. == Adv. IVO BERNARDINO CARDOSO, VANE-
LIS M MUCELIN, MANOEL CARLOS MARTINS COELHO
e EGBERTO PEREIRA JUNIOR-

30.-REPARACAO DE DANOS-433/2003-SIRLEY RAMOS x
SYLVIO JOSE PALLU e outros == Acerca da contestaçÆo
apresentada, manifeste-se a parte autora em dez dias. == Adv.
ALEXANDRE ARALDI GONZALEZ e HEITOR OTAVIO DE
JESUS LOPES-

31.-EMB A EXECUCAO-952/2003-MARIA IZABEL PELA-
ES x CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL == Custas iniciais a
serem preparadas, consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Nor-
mas e art. 257 do CPC: Deposito Inicial:...R$ 157,50
AutuaçÆo:...........R$  7,00 Funrejus:...........R$ 10,00
Distribuidor:.......R$ 21,80 Total:..............R$ 196,30, (cento e
noventa e seis reais e trinta centavos). == Adv. ALCIR SPE-
RANDIO-

32.-EMB A EXECUCAO-977/2003-FEDATTO FEDATTO
ALBAN E CIA LTDA e outros x ESSO BRASILEIRA DE PE-
TROLEO LTDA == Recebo os embargos para discussÆo, com
suspensÆo do curso da execuçÆo. · parte embargada para im-
pugná-los no prazo de dez dias. == Adv. JUAREZ XAVIER
KUSTER, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e
ROBSON IVAN STIVAL-

33.-EMB A EXECUCAO-978/2003-NADIR FEDATTO e ou-
tros x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA == Recebo
os embargos para discussÆo, com suspensÆo do curso da exe-
cuçÆo. · parte embargada para impugná-los no prazo de dez
dias. == Adv. FRANCIELE STIVAL, ROBSON IVAN STIVAL
e CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO-

34.-EXECUTIVO FISCAL-53/1994-FAZENDA PUBLICA x
POSTEPAR IND ARTEFATOS DE CONCRETO == Vistos...
Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente execuçÆo, nos termos dos artigo 794,
inc. I do CPC, diante do pagamento dos débitos notificados.
Custas pelo Executado: EscrivÆo:.. . . . . .R$  0,84
Contador:.......R$ 22,54 Avaliador:......R$ 254,44 Of. de
Justiça:.R$ 105,00 Total:..........R$ 382,82, (trezentos e oitenta
e dois reais e oitenta e dois centavos). == Adv. FABIANE CRIS-
TINA S. FAGUNDES (PGE) e JOSE AMERICO DA SILVA
BARBOSA-

35.-EXECUTIVO FISCAL-185/1997-FAZENDA NACIONAL
x FERSAN - COMERCIO DE MAT. P/CONST. E EMPREI-
TEIRA == Ao executado para que compareça neste Juízo no
prazo de cinco dias, a fim de assinar o termo de penhora e
depósito. == Adv. WILSON GUDOSKI e CRISTINA LUIZA
HEDLER-

36.-EXECUTIVO FISCAL-52/1998-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA 9º REGIAO x CALCAREO SANT’ANA LTDA
== Suspendo o curso do feito por um ano. == Adv. RENATO
ANTUNES VILLANOVA-

37.-EXECUTIVO FISCAL-1086/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LEMBRASUL SUPERMERCA-
DOS LTDA == Ao executado para que compareça neste Juízo,
no prazo de cinco dias, a fim de assinar o termo de penhora e
depósito. == Adv. FABIANE CRISTINA S. FAGUNDES (PGE)
e GERSON DA LUZ SOUZA-

38.-EXECUTIVO FISCAL-1087/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LEMBRASUL SUPERMERCA-
DOS LTDA == Ao executado para que compareça neste Juízo
no prazo de cinco dias, a fim de assinar o termo de penhora e
depósito. == Adv. FABIANE CRISTINA S. FAGUNDES (PGE)
e GERSON DA LUZ SOUZA-

39.-EXECUTIVO FISCAL-29/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CLAIRTO NESI == Ao executado
para comparecer neste Juízo no prazo de cinco dias, a fim de
assinar o termo de penhora e depósito. == Adv. LUIZ MAZZA,
MAGALI CRISTINA DALCOL ZANELLATO e FABIANE
CRISTINA S. FAGUNDES (PGE)-
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INDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO

ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA
AURÉLIO FERREIRA GALVÃO
CARLOS LEAL S. JUNIOR
CARLOS ROBERTO FERRAREZI
DIRCEU EDSON WOMMER
EDEMAR ANTONIO MATTEI
EDEMAR ANTÔNIO ZILIO JUNIOR
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR
ELISABETE KLAJN
EVERSON OHSHIMA PUTINATTI
FERNANDO MARIOT
FLAVIO GONDIM BORGES
GILCEO JAIR KLEIN
GILVANO COLOMBO
IVONE GONÇALVES AVELAR
JAIR ANTONIO WIEBELLING
JAIRO BATISTA PEREIRA
JOÃO EDMIR DE LIMA PORTELA
JORGE JOSÉ GOTARDI
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO
JOSE FERNANDO MARUCCI
JOSE FERNANDO VIALLE
KLEBER DE OLIVEIRA
LOTHÁRIO HERMES KOBER
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA
LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO
MARCOS ANTONIO FERNANDES
MAURÍCIO M. B. VIEIRA
MILTON POLISZUK
NADIA MAZUREK
NEVALDO F. CAZELLA
PAULO RENEU S. SANTOS
REGILDA MIRANDA HEIL FERRO
ROBERTO WYPYCH JUNIOR
SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA
SANDRO AUGUSTO FADANELLI
SERGIO DA SILVA ALVES
WILSON CARLOS KUHN

01 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 220/1996
- LUIZ CARLOS BUENO X JOSE SKORUPA - Intime-se o
exequente para se manifestar sobre a avaliação do bem penho-
rado às fls. 10 (carreta de trator), pretendida pelo executado,
devendo esclarecer também, se pretende a alienação em sepa-
rado do bem já avaliado às fls. 112. - Adv. EVERSON OHSHI-
MA PUTINATTI E LOTHÁRIO HERMES KOBER

02 - INDENIZAÇÃO - 39/2002 - JOÃO SILVA DIAS X VIA-
NA MÓVEIS LTDA. - Ante a proposta de acordo formulada às
fls. 86, designo a data de 18/02/2004 às 15:00 horas para a
realização da audiência de conciliação e saneamento, à qual
deverão comparecer as partes e seus procuradores habilitados a
transigir, nos termos do artigo 331 do Código de Processo Ci-
vil. - Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA E NE-
VALDO F. CAZELLA.

03 - BUSCA E APREEENSÃO CONVERTIDO EM AÇÃO
DE DEPÓSITO - 27/1996 - RIO PARANÁ COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRÉDITO FINANCEIROS X ELIO
FARIAS FRAGA E OUTROS - Intime-se a parte ré para se
manifestar sobre o pedido de fls. 260/261, no prazo de 10 (dez)
dias. - Adv. JORGE JOSÉ GOTARDI.

04 - REVISÃO CONTRATUAL E DESCONSTITUIÇÃO DE
DÉBTO C/C. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 168/1997 - NJD
COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA E OUTROS X BANCO
BRASIL S/A E OUTRO - “...Ante o exposto: - com fulcro no
artigo 267, inciso VI, do Código Processo Civil, julgo extinto o
feito sem apreciação do mérito, com relação ao réu Banco do
Brasil S/A, ante a sua ilegitimidade para figurar no polo passi-
vo da demanda; - julgo improcedentes os pedidos deduzidos na
inicial, ante a admissibilidade da TR como fator de correção
monetária do débito contratual, bem como pela inexistência de
demonstração de cobrança ilegal de juros e de pagamento inde-
vido por parte dos autores. Condeno os autores ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios do patro-
no da parte ré, os quais arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais),
na forma do artigo 20, paragrafo 4º, do Código de Pprocesso
Civil...” - Adv. EDEMAR ANTONIO MATTEI E CARLOS
ROBERTO FERRAREZI.

05 - INDENIZAÇÃO C/C. PERDAS E DANOS - 59/2002 -
ALBINO ZAPAUOVSKI X COPEL GERAÇÃO S/A - “...Ante
o exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad cau-

sam e, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios ao patrono da ré em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), na forma do dispoto no artigo 20, paragrafo 4º,
do Código de Processo Civil, considerando, também, a desne-
cessidade de instrução probatória...” - Adv. SANDRO AUGUS-
TO FADANELLI E REGILDA MIRANDA HEIL FERRO.

06 - MANDADO DE SEGURANÇA C/ PEDIDO DE PROVI-
MENTO LIMINAR - 139/2002 - BERGAMIN, KISCHNER &
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CIA LTDA - ME E OUTROS X PREFEITO DO MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - “...Diante do exposto, com
fulcro no artigo 7º do Decreto nº 27.048/49, o qual regulamen-
ta a Lei nº 605/49, concedo a segurança pleiteada, na forma
pretendida na inicial, confirmando a liminar concedida às fls.
57/59 com o efeito de assegurar o funcionamento dos estabele-
cimentos comerciais dos impetrantes aos domingos e feriados,
devendo a autoridade coatora se abster de aplicar as sanções
administrativas previstas pela Lei Municipal nº 130/2002. Cus-
tas processuais pelo impetrado. Indevidos os honorários advo-
catícios, em conformidade com o entendimento jurisprudenci-
al sintetizado na súmula nº 105 do Egrégio Superior Tribunal
de Justiça. Após o decurso voluntário, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça, para conhecimento da remessa
necessária, na forma do disposto no artigo 12, parágrafo único,
da Lei nº 1.533/51...” - Adv. EDEMAR ANTÔNIO ZILIO JU-
NIOR.

07 - INDENIZAÇÃO - 12/2003 - SEBASTIÃO DE SOUZA X
COOPAVEL - COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CASCA-
VEL LTDA E OUTRO - Tendo em vista o disposto no artigo
331, par. 3º, do Código de Processo Civil (paragrafo acrescen-
tado pela Lei nº 10.444/2002) e as circunstancias da causa, in-
timem-se as partes para se manifestarem sobre a possibilidade
concreta de acordo, no prazo de 15 (quinze) dias. Por questões
de economia e celeridade processual, em caso de impossibili-
dade de acordo, devem as partes, desde já, especificarem as
provas que pretendem produzir... - Adv. PAULO RENEU S.
SANTOS, FERNANDO MARIOT E JOSE FERNANDO MA-
RUCCI.

08 - MONITÓRIA - 78/2001 - HOSPITAL POLICLINICA
CASCAVEL LTDA X CLEZIO N. BATISTA - Tendo em vista
o término da instruçào processual, dê-se vista às partes para
apresentarem memoriais no prazo sucessivo de 15 dias, inici-
ando-se pelo autor... - Adv. KLEBER DE OLIVEIRA.

09 - REPARAÇÃO POR DANOS CAUSADOS EM ACID. DE
VEÍCULO - 306/2003 - CESAR R. ECKER E S/MULHER X
ESPÓLIO DE ZACARIAS PEREIRA DOS SANTOS. - Desig-
no audiência de conciliação para o dia 17 de março de 2004, às
15:30 horas, nos termos do art. 277 caput do CP.C. Cite-se a
parte ré para comparecer à audiência... Adv. SANDRA RITA
MENEGATTI DE LIMA.

10 - HABILITAÇÀO DE CRÉDITO - 59/1996 - BANCO DO
BRASIL S/A X ESPOLIO DE JOSE GUIDO GASSEN - ...Di-
ante do exposto, conheço ods presentes embargos de declara-
ção, dando provimento ao recurso ao efeito de determinar o
apensamento da presente habilitaçào de crédito aos autos de
inventário sob n. 162/1995, na forma preconizada pelo art. 1017,
parag. 1. do C.P.C.. Em seguida, intimem-se o inventariante
dativo e os demais herdeiros para que, no prazo de 15 dias se
manifestem sobre a presente habilitação de crédito, na forma
do disposto no art. 1017, parag. 2. do C.P.C. - Adv. JOÃO
EDMIR DE LIMA PORTELA, WILSON CARLOS KUHN,
GILCEO JAIR KLEIN, ROBERTO WYPYCH JUNIOR, JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO.

11 - CAUTELAR DE SEQUESTRO - 60/1997 - ZURAIDE
MARIA GASSEN DU PONT E OUTRAS X AIRTON JOSE
GASSEN - Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o
pedido de fls. 327 e manifestação de fls. 330/331 no prazo de
10 dias. - Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO

12 - AÇÃO DE ALIMENTOS - 144/2002 - L. V. P. x J. G. P. -
Ante o contido às fls. 23 e a devolução da deprecata para cita-
ção do réu (fls. 18/20), redesigno o data de 25/03/2004, às 13:30
horas, para a realização do ato postergado...- Adv. JOÃO ED-
MIR DE LIMA PORTELA.

13 - ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 560/2000 - BANCO DO
BRASIL S/A X EDUARDO SKORUPA - “...Ante o exposto,
julgo procedente o pedido deduzido na inicial para condenar o
réu ao pagamento do montante de R$ 201.032,54 (duzentos e
um mil, trinta e dois reais e cinquenta centavos), o qual deverá
ser atualizado monetariamente e com incidência dos demais
consectários legais e encargos financeiros pactuados pelas par-
tes a partir da data de 31.08.2000. Condeno ainda, o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios ao
patrono da parte autora, os quais arbitro em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor da condenação, com fulcro no artigo 20, para-
grafo 3º, do Código de Prcoesso Civil, considerando, também,
a desnecessidade de produção probatória...” Adv - AURÉLIO
FERREIRA GALVÃO E LUIZ ALBERTO DOMINGUES
GALVÃO.

14 - AÇÃO MONITÓRIA - 143/2003 - SIMÃO PEDRO PILA-
TI X LENIR SÁ DA ROCHA - Intime-se a parte autora para se
manifestar sobre a certidão de fls. 16. Adv - ELISABETE KLA-
JN.

15 - EXECUÇÃO FISCAL - 31/2001 - MUNICÍPIO DE IBE-
MA X OLIVO GUIZEPI BROTETTO. - Dê-se ciência às par-
tes da baixa dos autos, para que requeiram o que entender ne-
cessário. Adv - LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO E
FLAVIO GONDIM BORGES.

16 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 109/1996 - BB LEASING
- ARRENDAMENTO MERCANTIL X NJD COMÉRCIO DE
CEREAIS E OUTROS - Intime-se a parte autora para se mani-
festar sobre a petição de fls. 425 e os documentos que a acom-
panham, bem como acerca da substituição do bem pelo seu
equivalente em dinheiro, como pretendido pela parte ré, caso
em que se efetuará avaliação judicial do bem e atualização do
montante. Adv - ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA.

17 - EMBARGOS DO DEVEDOR - 32/2003 - SERRARIA RIO
BALSAS AGRICOLA E PASTORIL LTDA E OUTROS X
MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E OUTRO -
Tendo em vista o disposto no artigo 331, par. 3º, do Código de
Processo Civil (paragrafo acrescentado pela Lei nº 10.444/2002)
e as circunstancias da causa, intimem-se as partes para se ma-

nifestarem sobre a possibilidade concreta de acordo, no prazo
de 15 (quinze) dias. Por questões de economia e celeridade
processual, em caso de impossibilidade de acordo, devem as
partes, desde já, especificarem as provas que pretendem produ-
zir... Adv - IVONE GONÇALVES AVELAR E MARCOS AN-
TONIO FERNANDES

18 - IMPUGNAÇÃO À ASSISTENCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA - 204/2003 - ESCRIVANIA DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CATANDUVAS X OLIVEIRA OLIVEIRA
CORDEIRO DOS SANTOS E OUTROS - Intime-se a parte
impugnada para que, no prazo de dez dias, manifeste-se sobre
a impugnação... Adv - DIRCEU EDSON WOMMER.

19 - IMPUGNAÇÃO À ASSISTENCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA - 205/2003 - ESCRIVANIA DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CATANDUVAS X ERONILDA FATIMA FER-
REIRA E OUTROS - Intime-se a parte impugnada para que, no
prazo de dez dias, manifeste-se sobre a impugnação... Adv -
DIRCEU EDSON WOMMER.

20 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 17/2002 - S.
G. CEREAIS LTDA X BANCO BRADESCO S/A. - Ante o
exposto o contido às fls. 89, designo a data de 26/02/2004 às
14:30 horas, para realização da audiência de conciliação e sa-
neamento, à qual deverão comparecer as partes ou seus procu-
radores habilitados a transigir, nos termos do artigo 331 do
Código de Processo Civil. Adv - MAURÍCIO M. B. VIEIRA E
CARLOS LEAL S. JUNIOR.

21 - COBRANÇA DE SEGURO - 05/2002 - S. G. CEREAIS
LTDA X VERA CRUZ SEGURADORA. - ...Intimem-se as
partes para que se manifestem sobre o laudo pericial de fls. 86/
149, concedo o prazo de dez dias para cada uma a das partes.
Adv - JOSE FERNANDO VIALLE E LUIS CARLOS MIGLI-
AVACCA.

22 - PRESTAÇÃO DE CONTAS COM PEDIDO LIMINAR -
72/2003 - ALMIR BRAZ NESELLO X BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO. - Intimem-se as partes
para declinarem se pretendem a produção probatória nesta pri-
meira fase do procedimento e, em caso positivo, especificarem
qual o meio de prova e a finalidade. Adv - JAIR ANTONIO
WIEBELLING E EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR.

23 - PRESTAÇÃO DE CONTAS COM PEDIDO LIMINAR -
73/2003 - ANTONIO LAURI DOS SANTOS X BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO. - Intimem-se as
partes para declinarem se pretendem a produção probatória nesta
primeira fase do procedimento e, em caso positivo, especifica-
rem qual o meio de prova e a finalidade. Adv - JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING E EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR.

24 - PRESTAÇÃO DE CONTAS COM PEDIDO LIMINAR -
74/2003 - ARLINDO NUNES DA SILVA X BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO. - Intimem-se as
partes para declinarem se pretendem a produção probatória nesta
primeira fase do procedimento e, em caso positivo, especifica-
rem qual o meio de prova e a finalidade. Adv - JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING E EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR.

25 - PRESTAÇÃO DE CONTAS COM PEDIDO LIMINAR -
75/2003 - ARLINDO NUNES DA SILVA X BANCO DO BRA-
SIL S/A. - Intimem-se as partes para declinarem se pretendem
a produção probatória nesta primeira fase do procedimento e,
em caso positivo, especificarem qual o meio de prova e a fina-
lidade. Adv - JAIR ANTONIO WIEBELLING E SERGIO DA
SILVA ALVES.

26 - PRESTAÇÃO DE CONTAS COM PEDIDO LIMINAR -
110/2003 - LUIZ SALVINI X BANCO BANESTADO S/A. -
Intime-se o requerente para que, no prazo legal, se manifeste
sobre a contestação de fls. 32/48. Adv - JAIR ANTONIO WIE-
BELLING.

27 - PRESTAÇÃO DE CONTAS COM PEDIDO LIMINAR -
130/2003 - PAULO LUIZ PAUWELZ X BANCO BANESTA-
DO S/A. - Intime-se o requerente para que, no prazo legal, se
manifeste sobre a contestação de fls. 31/47. Adv - JAIR AN-
TONIO WIEBELLING.

28 - ORDINÁRIA DE NULIDADE - 161/2002 - VERA BI-
LATTO X MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ -
...Assim, em conformidade com o disposto no art. 1. da Lei n.
9.494/1997, não é possivel a concessão da tutela antecipada no
caso em análise haja vista que a Fazenda Pública Municipal
figura no pólo passivo. Isto posto, com fulcro no art. 1., parág.
3., da Lei n. 8.437/92, combinado com o art. 1. da lei n. 9.497/
1997, revogo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional
concedida pela r. decisão de fls. 106/109 e determino o afasta-
mento da autora, por ora, das funções às quais foi reintegrada
às fls. 111. Intimem-se as partes para especificarem as provas
que efetivamente pretendam produzir, indicando a finalidade
de cada meio de prova, no prazo de dez dias...(O interessado
deverá efetuar o pagamento das diligências do Sr. Oficial de
Justiça para expedição do mandado de afastamento) -Adv. MIL-
TON POLISZUK E MARCOS ANTONIO FERNANDES .

29 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 189/2002 - ARMANDO
ZIMERMANN X MUNICÍPIO DE IBEMA. - Intimem-se as
partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que
desejam produzir, indicando a finalidade de cada meio de pro-
va, a fim de se aferir a necessidade de designação da audiência
de instrução e julgamento (artigo 17 da Lei nº 6.830/80). Adv -
DIRCEU EDSON WOMMER E LUIZ ALBERTO DOMIN-
GUES GALVÃO.

30 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 25/2003 - ANA BORGES
RABEL KOVALSKI X MUNICÍPIO DE IBEMA. - Intimem-
se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas
que desejam produzir, indicando a finalidade de cada meio de
prova, a fim de se aferir a necessidade de designação da audi-
ência de instrução e julgamento (artigo 17 da Lei nº 6.830/80).

Adv - DIRCEU EDSON WOMMER E LUIZ ALBERTO DO-
MINGUES GALVÃO.

31 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 201/2002 - LUIZ CUS-
MAN X MUNICÍPIO DE IBEMA. - Ante o contido na petição
de fls. 72, suspendo os efeitos da decisão de fls. 71, até o julga-
mento definitivo do writ referido pelo embargante. Cumpra-se
o item III da decisão de fls. 62 - ítem III : ( Intime-se o embar-
gado, para, querendo, impugnar os embargos, no prazo de 10
dias) - Adv - DIRCEU EDSON WOMMER e LUIZ ALBERTO
DOMINGUES GALVÃO.

32 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 197/2002 - IRENE BADO
DE SOUZA X MUNICÍPIO DE IBEMA. - Ante o contido na
petição de fls. 74, suspendo os efeitos da decisão de fls. 73, até
o julgamento definitivo do writ referido pelo embargante. Cum-
pra-se o item II da decisão de fls. 65 - ítem II : ( Intime-se o
embargado para oferecer impugnação no prazo legal) - Adv -
DIRCEU EDSON WOMMER e LUIZ ALBERTO DOMIN-
GUES GALVÃO.

33 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 192/2002 - JOÃO ACIR
DE MATTOS X MUNICÍPIO DE IBEMA. - Ante o contido na
petição de fls. 73, suspendo os efeitos da decisão de fls. 72, até
o julgamento definitivo do writ referido pelo embargante. Cum-
pra-se o item II da decisão de fls. 61 - ítem II : ( Intime-se o
embargado a impugnar, querendo, no prazo legal de 30 dias,
nos termos art. 17 da Lei n. 6.830/80) - Adv - DIRCEU ED-
SON WOMMER e LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO.

34 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 198/2002 - ARISTILIA-
NO RAUPP X MUNICÍPIO DE IBEMA. - Renove-se a intima-
ção ao embargante para preparo das custas iniciais e da taxa
judiciária, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento, por
força do disposto no art. 257 do C.P.C.- Adv - DIRCEU ED-
SON WOMMER.

35 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 196/2002 - VILSON MA-
RANHUK X MUNICÍPIO DE IBEMA. - Renove-se a intima-
ção ao embargante para preparo das custas iniciais e da taxa
judiciária, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento, por
força do disposto no art. 257 do C.P.C.- Adv - DIRCEU ED-
SON WOMMER.

36 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 202/2002 - WALDIR COS-
TA BARBOSA X MUNICÍPIO DE IBEMA. - Renove-se a in-
timação ao embargante para preparo das custas iniciais e da
taxa judiciária, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento,
por força do disposto no art. 257 do C.P.C.- Adv - DIRCEU
EDSON WOMMER.

37 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 187/2002 - MILTON KRE-
MER X MUNICÍPIO DE IBEMA. - Ante o contido na petição
de fls. 65, suspendo os efeitos da decisão de fls. 64, até o julga-
mento definitivo do writ referido pelo embargante. Recebo os
presentes embargos para discussão e determino a suspensão da
execução. Intime-se o embargado para, querendo, impugnar os
embargos no prazo de trinta dias, na forma do art. 17, caput da
Lei n. 6.830/80 - Adv - DIRCEU EDSON WOMMER e LUIZ
ALBERTO DOMINGUES GALVÃO

38 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 199/2002 - ANTONIO DE
OLIVEIRA X MUNICÍPIO DE IBEMA. - Ante o contido na
petição de fls. 65, suspendo os efeitos da decisão de fls. 64, até
o julgamento definitivo do writ referido pelo embargante. Re-
cebo os presentes embargos para discussão e determino a sus-
pensão da execução. Intime-se o embargado para, querendo,
impugnar os embargos no prazo de trinta dias, na forma do art.
17, caput da Lei n. 6.830/80 - Adv - DIRCEU EDSON WOM-
MER e LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO

39 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 191/2002 - EDITE DE
MORAES X MUNICÍPIO DE IBEMA. - Ante o contido na
petição de fls. 68, suspendo os efeitos da decisão de fls. 67, até
o julgamento definitivo do writ referido pelo embargante. Re-
cebo os presentes embargos para discussão e determino a sus-
pensão da execução. Intime-se o embargado para, querendo,
impugnar os embargos no prazo de trinta dias, na forma do art.
17, caput da Lei n. 6.830/80 - Adv - DIRCEU EDSON WOM-
MER e LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO

40 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 185/2002 - JOÃO MAN-
DRICK X MUNICÍPIO DE IBEMA. - Ante o contido na peti-
ção de fls. 63, suspendo os efeitos da decisão de fls. 62, até o
julgamento definitivo do writ referido pelo embargante. Rece-
bo os presentes embargos para discussão e determino a suspen-
são da execução. Intime-se o embargado para, querendo, im-
pugnar os embargos no prazo de trinta dias, na forma do art.
17, caput da Lei n. 6.830/80 - Adv - DIRCEU EDSON WOM-
MER e LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO

41 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 186/2002 - JOSE BOR-
GES RABEL X MUNICÍPIO DE IBEMA. - Ante o contido na
petição de fls. 72, suspendo os efeitos da decisão de fls. 70, até
o julgamento definitivo do writ referido pelo embargante. Re-
cebo os presentes embargos para discussão e determino a sus-
pensão da execução. Intime-se o embargado para, querendo,
impugnar os embargos no prazo de trinta dias, na forma do art.
17, caput da Lei n. 6.830/80 - Adv - DIRCEU EDSON WOM-
MER e LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO

42 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 200/2002 - NAIR MERTZ
ANTUNES X MUNICÍPIO DE IBEMA. - Ante o contido na
petição de fls. 65, suspendo os efeitos da decisão de fls. 64, até
o julgamento definitivo do writ referido pelo embargante. Re-
cebo os presentes embargos para discussão e determino a sus-
pensão da execução. Intime-se o embargado para, querendo,
impugnar os embargos no prazo de trinta dias, na forma do art.
17, caput da Lei n. 6.830/80 - Adv - DIRCEU EDSON WOM-
MER e LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO.

43 - INVENTÁRIO JUDICIAL - 162/1995 - THERÓDIA ROSA
GASSEN X ESPÓLIO DE JOSE GUIDO GASSEN - ...Diante

do exposto conheço dos presentes embargos de declaração,
dando provimento ao recurso ao efeito de determinar o pros-
seguimento do inventário sob o rito especial preconizado pe-
los artigos 982 e seguintes do C.P.C. e as ações que lhe são
conexas e foram desapensadas deverão prosseguir pelos ri-
tos respectivos. Aguarde-se a resposta dos expedientes de-
terminados no ítem II da decisão de fls. 213/214. Em segui-
da, dê-se vista ao inventariante dativo para que preste as
primeiras declarações, no prazo de 20 dias, a teor do dispos-
to no art. 993 do C.P.C. Adv. WILSON CARLOS KUHN,
GILCEO JAIR KLEIN, ROBERTO WYPYCH JUNIOR,
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO E JOÃO EDMIR DE
LIMA PORTELA.

44 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 193/2002 - MARIA SA-
LETE DE LIMA PEREIRA X MUNICÍPIO DE IBEMA - Inti-
mem-se as partes para, no prazo de 10 dias especificarem as
provas que desejam produzir, indicando a finalidade de cada
meio de prova, a fim de se aferir a necessidade de designação
da audiência de instrução e julgamento... Adv. DIRCEU ED-
SON WOMMER E LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO.

45 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 179/2003 - MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ X TEREZINHA BLAU -
Intime-se o embargante para que, no prazo legal, se manifeste
sobre a impugnação de fls. 17/20. - Adv. MARCOS ANTONIO
FERNANDES.

46 - EMBARGOS DO DEVEDOR - 94/2001 - IVALDO VIGO
X BANCO DO BRASIL S/A - Considerando que os embargos
de declaração opostos às fls. 122/123, visam os efeitos infrin-
gentes do julgado, faz-se necessário oportunizar a manifesta-
çào da parte contrária. Diante disso, dê-se vista a parte adversa
para, querendo, se manifestar sobre os embargos de declaração
no prazo de cinco dias, por simetria ao disposto no art. 536 do
C.P.C. - Adv. GILVANO COLOMBO E JAIRO BATISTA PE-
REIRA.

47 - SUATAÇÃO DE PROTESTO - 65/2003 - CLARICE BAR-
BOSA DIONISIO X VEXPLAC - COMERCIO DE COMPEN-
SADOS - Intimem-se as partes para especificarem as provas
que efetivamente pretendam produzir, consignando a finalida-
de de cada meio de prova, no prazo de dez dias. - Adv. IVONE
GONÇALVES AVELAR E NADIA MAZUREK.

48 - RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS E
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - 15/2002 - SEBASTI-
ÃO RODRIGUES X MARCOS ROBERTO RIBEIRO - Consi-
derando que a audiência de conciliação restaria infrutífera, já
que o réu apresentou contestação através de curador especial e
que não há preliminares a serem analisadas, intimem-se as par-
tes para especificarem as provas que efetivamente pretendam
produzir, consignando a finalidade de cada meio de prova, no
prazo de dez dias. - Adv. GILVANO COLOMBO E LUIZ AL-
BERTO DOMINGUES GALVÃO.

COMARCA CATANDUVAS
VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº 30/2003
JUÍZA SUBSTITUTA: Dra. Filomar Helena Perosa Carezia

INDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO

ADÃO FERNANDES DA SILVA
ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA
ARMANDO LUIZ MARCON
CARMELA MANFROI TISSIANI
CÉSAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO
CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO
EDER WAINE CUARELI
FERNANDO MARIOT
FLAVIO GONDIM BORGES
GILVANO COLOMBO
JOÃO EDMIR DE LIMA PORTELA
JOSÉ FERNANDO MARUCCI
LILIANE GRUHN
LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO
LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA
LUIZ ROGÉRIO MORO
MARCELO FABIANO FLOPAS
MARCOS ANTONIO FERNANDES
MILTON POLISZUK
REOVALDO A. BARBOSA
TATIANA MESSIAS DA SILVA
VALÉRIA A. CASTILHO DE OLIVEIRA

01 - INTERDITO PROIBITÓRIO - 37/2003 - AVELINO BU-
RATTO X ROMALINO VIEIRA E ROQUE CLEOMAR VI-
EIRA - Defiro a produção de prova oral requerida pelas partes
às fls. 37/39. Designo a data de 06/05/2004, às 15:30 horas,
para audiência de instrução e julgamento, sendo que as teste-
munhas arroladas pelas partes às fls. 26 e 38, deverão compa-
recer independentemente de intimação. (Os interessados deve-
rão efetuar o pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça). - Adv. FERNANDO MARIOT E FLAVIO GONDIM BOR-
GES.

02 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 217/1996
- BAMERINDUS S/A - PARTICIPAÇÕES EMPREENDIMEN-
TOS X NELCI MARTINS MERCADO 7 LAR E EDNO PE-
ZZARINI. - Intime-se o exequente para que se manifeste sobre
a petição e documentos de fls. 76/87, no prazo de cinco dias. -
Adv. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA.

03 - AÇÃO MONITÓRIA - 237/1997 - RIO PARANÁ COM-
PANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITO FINANCEIROS
X ALCIDES VITOR BUENO DE MACEDO - Ante o contido
na segunda certidão de fls. 108-v., na forma do disposto no
artigo 42, paragrafo 1º, do Código de Processo Civil, defiro o
pedido de alteração subjetiva da demanda às fls. 104/107...In-
time-se a cessionária de direitos (fls. 104) para que se manifes-
te sobre o prosseguimento do feito. - Adv. VALÉRIA A. CAS-
TILHO DE OLIVEIRA.
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04 - DESAPROPIAÇÃO - 09/1999 - MUNICÍPIO DE IBE-
MA X IBEMA - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE MADEI-
RAS S/A - Considerando que o expropriante (fls. 346) e a
expropriada (fls. 202) manifestaram o desejo de produzirem
prova testemunhal, a qual foi defirida às fls. 219, designo a
data de 06/05/2004, às 13:30 horas, para audiência de ins-
trução e julgamento, devendo as partes arrolar as testemu-
nhas para serem ouvidas em Juízo até 20 (vinte) dias antes
da data designada (artigo 407 do Código de Processo Cvil
com a redação dada pela Lei nº 10.358/2001), se pretende-
rem que as testemunhas sejam intimadas, ou trazê-las inde-
pendentemente de intimação. - Adv. LUIZ ALBERTO DO-
MINGUES GALVÃO, LUIZ ROGÉRIO MORO E GILVA-
NO COLOMBO.

05 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 114/2002 - ILONE APA-
RECIDA DOS SANTOS LIMA X CLAIR VERONESE - Inti-
me-se o embargante para que se manifste sobre a impugnação
de fls. 32/37. - Adv. ADÃO FERNANDES DA SILVA.

06 - MANDADO DE SEGURANÇA - 56/2003 - CLENIO
LAGO X CHEFE DO SETOR DE TRIBUTAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - Considerando que,
com as informações do impetrado (fls. 30/34), foram juntados
novos documentos (fls. 35/43), intime-se o impetrante para que,
no prazo de cinco dias, querendo, se manifeste acerca dos mes-
mos, a teor do disposto no artigo 398 do Código de Processo
Cvil. - Adv. LILIANE GRUHN.

07 - EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - 175/2003 - AGROI-
BEMA AGRICULTURA E PECUÁRIA LTDA E OUTRO X
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - Intimem-se os
embargantes para que se manifestem sobre a impugnação de
fls. 32/34. - Adv. CÉSAR AUGUSTO GULARTE DE CARVA-
LHO.

08 - DESAPROPIAÇÃO - 62/2000 - MUNICÍPIO DE IBE-
MA X IBRAC- INDÚSTRIA BRASILEIRA DE CONSTRU-
ÇÕES LTDA - Considerando que, na hipótese dos autos, como
questão de fato somente foi impugnado o preço o fertado (ar-
tigo 20 do Decreto Lei nº 3.365/41) e que ja foi produzida a
prova pericial, intimem-se as partes para, no prazo sucessivo
de quize dias, apresentarem alegaões finais, iniciando-se pela
parte autora. - Adv. LUIZ ALBERTO DOMINGUES GAL-
VÃO.

09 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 17/2001
- COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CASCAVEL LTDA -
COOPAVEL X JORDÃO BERNS E OUTRO - Compulsando
os autos verifica-se que a r. sentença de fls. 57, já transitou
em julgado (certidão de fls. 64v.), bem como que o pedido de
fls. 66, já foi apreciado e indefirido por este Juízo às fls.
64...Diante disso, ante a impossibilidade de homologação de
transação após o trânsito em julgado de sentença que extin-
guiu o feito, mantenho a decisão de fls. 64 e, por consequên-
cia, indefiro o pedido de fls. 66. - Adv. JOSÉ FERNANDO
MARUCCI E ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA.

10 - INDENIZAÇÃO CIVIL POR ATO ILICITO - 41/2001 -
ANTONIO NEVES GRANELLA E S/M. X ANTONIO FER-
NANDES CARDOSO - Diante do exposto, declaro saneado o
processso, por consequência, julgo extinto o feito, com rela-
ção ao réu Aparecido Almeida Silva, ante a sua ilegitimidade
passiva, excluindo-o do pólo passivo da demanda, com fulcro
no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Inti-
mem-se as partes para que, no prazo de dez dias, especifi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir. - Adv.
REOVALDO A. BARBOSA, MARCELO FABIANO FLOPAS
E LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO.

11 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 562/2000
- BANCO DO BRASIL S/A X RENÊ DIAS NAPOLI - Ante o
teor da manifestação de fls. 143, defiro o pedido de penhora
sobre os bens indicados pela exequente às fls. 135/137, haja
vista a possibilidade de penhora de cotas de sócio integrante de
sociedade por cotas de responsabilidade limitada como ocorre
in casu... Portanto, desentranhe-se o mandado de fls. 48, para
seu fiel cumprimento, penhorando-se os bens indicados pelo
exequente às fls. 135/137. (Os interessados deverão efetuar o
pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça). - Adv.
ARMANDO LUIZ MARCON E CÉSAR AUGUSTO CARVA-
LHO.

12 - EXECUÇÃO FISCAL - 35/2003 - MUNICIPIO DE IBE-
MA X SERGIO GEMELLI - ...intime-se o exequente para dar
andamento ao feito. - Adv. LUIZ ALBERTO DOMINGUES
GALVÃO.

13 - EXECUÇÃO FISCAL - 137/2002 - MUNICIPIO DE IBE-
MA X NATAGIR TERRES DE LIRIO - Renove-se a intimação
do executado. Intime-se o executado na pessoa de seu procura-
dor, para comaprecer em Cartório a fim de assinar o Termo de
Nomeação de Bem à Penhora, devendo o mesmo ficar como
depositário do imóvel e ser intimado para oferecer embargos
no prazo de trinta dias. - Adv. JOÃO EDMIR DE LIMA POR-
TELA.

14 - EXECUÇÃO FISCAL - 118/2003 - MUNICIPIO DE IBE-
MA X MARCIA REGINA RECH DA SILVA - Intime-se a par-
te exequente para se manifestar sobre a exceção de pré-execu-
tividade, no prazo de cinco dias. - Adv. LUIZ ALBERTO DO-
MINGUES GALVÃO.

15 - EXECUÇÃO FISCAL - 92/2003 - MUNICIPIO DE IBE-
MA X CONSTANCIA DE ALMEIDA SOTEL - Intime-se a
parte exequente para se manifestar sobre a exceção de pré-exe-
cutividade, no prazo de cinco dias. - Adv. LUIZ ALBERTO
DOMINGUES GALVÃO.

16 - EXECUÇÃO FISCAL - 122/2003 - MUNICIPIO DE IBE-
MA X IRDES S. CAPELESSO - Intime-se a parte exequente
para se manifestar sobre a exceção de pré-executividade, no
prazo de cinco dias. - Adv. LUIZ ALBERTO DOMINGUES

GALVÃO.

17 - EXECUÇÃO FISCAL - 128/2003 - MUNICIPIO DE IBE-
MA X SERGIO TITENIS - Intime-se a parte exequente para se
manifestar sobre a exceção de pré-executividade, no prazo de
cinco dias. - Adv. LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO.

18 - EXECUÇÃO FISCAL - 93/2003 - MUNICIPIO DE IBE-
MA X NELSON DAGA - Intime-se a parte exequente para se
manifestar sobre a exceção de pré-executividade, no prazo de
cinco dias. - Adv. LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO.

19 - EXECUÇÃO FISCAL - 112/2003 - MUNICIPIO DE IBE-
MA X HERCILIO LESSAK - Intime-se a parte exequente para
se manifestar sobre a exceção de pré-executividade, no prazo
de cinco dias. - Adv. LUIZ ALBERTO DOMINGUES GAL-
VÃO.

20 - EXECUÇÃO FISCAL - 115/2003 - MUNICIPIO DE IBE-
MA X LUIZ DA CRUZ MORAES - Intime-se a parte exequen-
te para se manifestar sobre a exceção de pré-executividade, no
prazo de cinco dias. - Adv. LUIZ ALBERTO DOMINGUES
GALVÃO.

21 - EXECUÇÃO FISCAL - 140/2003 - MUNICIPIO DE IBE-
MA X TEREZINHA R. PEREIRA SOTEL - Intime-se a parte
exequente para se manifestar sobre a exceção de pré-executivi-
dade, no prazo de cinco dias. - Adv. LUIZ ALBERTO DO-
MINGUES GALVÃO.

22 - EXECUÇÃO FISCAL - 119/2003 - MUNICIPIO DE IBE-
MA X JAIR LOVATO - Intime-se a parte exequente para se
manifestar sobre a exceção de pré-executividade, no prazo de
cinco dias. - Adv. LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO.

23 - EXECUÇÃO FISCAL - 116/2003 - MUNICIPIO DE IBE-
MA X IRENE BADOS DE SOUZA - Intime-se a parte exe-
quente para se manifestar sobre a exceção de pré-executivida-
de, no prazo de cinco dias. - Adv. LUIZ ALBERTO DOMIN-
GUES GALVÃO.

24 - EXECUÇÃO FISCAL - 91/2003 - MUNICIPIO DE IBE-
MA X JOSIMAR PEREZ - Intime-se a parte exequente para se
manifestar sobre a exceção de pré-executividade, no prazo de
cinco dias. - Adv. LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO.

25 - EXECUÇÃO FISCAL - 138/2003 - MUNICIPIO DE IBE-
MA X SIRLENE TEREZINHA DE MELLO - Intime-se a parte
exequente para se manifestar sobre a exceção de pré-executivi-
dade, no prazo de cinco dias. - Adv. LUIZ ALBERTO DO-
MINGUES GALVÃO.

26 - EXECUÇÃO FISCAL - 105/2003 - MUNICIPIO DE IBE-
MA X LAURINDO TUBANI - Intime-se a parte exequente para
se manifestar sobre a exceção de pré-executividade, no prazo
de cinco dias. - Adv. LUIZ ALBERTO DOMINGUES GAL-
VÃO.

27 - EXECUÇÃO FISCAL - 88/2003 - MUNICIPIO DE IBE-
MA X GUILHERME NADAL - Intime-se a parte exequente
para se manifestar sobre a exceção de pré-executividade, no
prazo de cinco dias. - Adv. LUIZ ALBERTO DOMINGUES
GALVÃO.

28 - EXECUÇÃO FISCAL - 127/2003 - MUNICIPIO DE IBE-
MA X NOEMIA DE CAMPOS - Intime-se a parte exequente
para se manifestar sobre a exceção de pré-executividade, no
prazo de cinco dias. - Adv. LUIZ ALBERTO DOMINGUES
GALVÃO.

29 - EXECUÇÃO FISCAL - 97/2003 - MUNICIPIO DE IBE-
MA X JB BENEFICIAMENTO E COMÉRCIO DE MADEI-
RAS - Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre a
exceção de pré-executividade, no prazo de cinco dias. - Adv.
LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO.

30 - EXECUÇÃO FISCAL - 110/2003 - MUNICIPIO DE IBE-
MA X SELVINO MASSOLA - Intime-se a parte exequente para
se manifestar sobre a exceção de pré-executividade, no prazo
de cinco dias. - Adv. LUIZ ALBERTO DOMINGUES GAL-
VÃO.

31 - EXECUÇÃO FISCAL - 108/2003 - MUNICIPIO DE IBE-
MA X BODANESE INDUSTRIA DE MADEIRAS - Intime-se
a parte exequente para se manifestar sobre a exceção de pré-
executividade, no prazo de cinco dias. - Adv. LUIZ ALBERTO
DOMINGUES GALVÃO.

32 - EXECUÇÃO FISCAL - 121/2003 - MUNICIPIO DE IBE-
MA X JOÃO MANDRIK - Intime-se a parte exequente para se
manifestar sobre a exceção de pré-executividade, no prazo de
cinco dias. - Adv. LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO.

33 - EXECUÇÃO FISCAL - 132/2003 - MUNICIPIO DE IBE-
MA X LUIZ CUSMAN - Intime-se a parte exequente para se
manifestar sobre a exceção de pré-executividade, no prazo de
cinco dias. - Adv. LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO.

34 - AÇÃO ORDINÁRIA - 34/2003 - ELIZETE DA SILVA X
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - Intime-se o
requerido, para que, no prazo legal, se manifeste sobre a im-
pugnação de fls. 961/962. - Adv. MARCOS ANTONIO FER-
NANDES.

35 - AÇÃO ORDINÁRIA - 43/2003 - IRACEMA MORESCHI
X MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - Intime-se
o requerido, para que, no prazo legal, se manifeste sobre a im-
pugnação de fls. 295. - Adv. MARCOS ANTONIO FERNAN-
DES.

36 - AÇÃO ORDINÁRIA - 42/2003 - MARCOS JAIR KLEIN
DA SILVA X MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
- Designo o dia 26/02/2004, às 14:00 horas, para realização da

audiência de conciliação e saneamento, à qual deverão compa-
recer as partes ou seus procuradores habilitados a transigir, nos
termos do artigo 331 do Código de Processo Civil. - Adv. MIL-
TON POLISZUK MARCOS ANTONIO FERNANDES.

37 - AÇÃO ORDINÁRIA - 41/2003 - JOSÉ BERNARDINO
DA SILVA X MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
- Intime-se o requerido, para que, no prazo legal, se manifeste
sobre a impugnação de fls. 351/352. - Adv. MARCOS ANTO-
NIO FERNANDES.

38 - AÇÃO RESCISÃO DE CONTRATO - 04/2000 - SLOMP
INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA E OUTROS
X MANOEL DA SILVA - Tendo em vista a impossibilidade de
comparecimento do advogado da parte ré à audiência designa-
da às fls. 238, por motivo justificado, conforme petição de fls.
255 e documento de fls. 256, com fulcro no artigo 453, inciso
II, do Código de Processo Civil redesigno a data de 19/04/2004,
às 13:30 horas para realização do ato postergado. (Os interes-
sados deverão efetuar o pagamento das diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça). - Adv. CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO,
FLAVIO GONDIM BORGES E LUIZ ALBERTO DOMIN-
GUES GALVÃO.

39 - AÇÃO RESCISÃO DE CONTRATO - 242/1999 - SLOMP
INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA E OUTROS
X VALDO DE JESUS GOCHE E OUTROS - Tendo em vista a
impossibilidade de comparecimento do advogado da parte ré à
audiência designada às fls. 238, por motivo justificado, confor-
me petição de fls. 415 e documento de fls. 416, com fulcro no
artigo 453, inciso II, do Código de Processo Civil redesigno a
data de 19/04/2004, às 15:30 horas para realização do ato pos-
tergado. (Os interessados deverão efetuar o pagamento das di-
ligências do Sr. Oficial de Justiça). - Adv. CRISTIANO AU-
GUSTO V. CALIXTO, FLAVIO GONDIM BORGES E LUIZ
ALBERTO DOMINGUES GALVÃO.

40 - AÇÃO RESCISÃO DE CONTRATO - 03/2000 - SLOMP
INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA E OUTROS
X AIRTON BLEMER E OUTROS - ... Portanto, conforme se
infere do termo de juntada de fls. 105v. e certidão de fls. 106,
denota-se que a impugnação à contestação foi tempestivamen-
te apresentada diversamente do que sustenta o réu. Diante dis-
so, rejeito o pedido de desentranhamento da peça processual
de fls. 106/116, formulado pelo réu Airton Blemer às fls. 132/
133. Ante o exposto e não havendo outras questões processuais
pendentes, declaro saneado o processo. Defiro a produção da
prova oral requerida pelas partes e designo a data de 26/04/
2004, às 15:30 horas, para a audiência de instrução e julga-
mento, devendo o rol de testemunhas ser depositado até 20 dias
antes da data designada, se as partes pretenderem que as teste-
munhas sejam intimadas, ou trazê-las independentemente de
intimação. (Os interessados deverão efetuar o pagamento das
diligências do Sr. Oficial de Justiça). - Adv. CRISTIANO AU-
GUSTO V. CALIXTO E LUIZ ALBERTO DOMINGUES GAL-
VÃO.

41 - AÇÃO RESCISÃO DE CONTRATO - 14/2000 - SLOMP
INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA E OUTROS
X BENEDITA AMBRÓSIO DA SILVA E OUTROS - ... Por-
tanto, conforme se infere do termo de juntada de fls. 209v. e
certidão de fls. 210, denota-se que a impugnação à contestação
foi tempestivamente apresentada diversamente do que susten-
tam os réus... Diante disso, rejeito o pedido de desentranha-
mento da peça processual de fls. 210/219, formulado pelos réus
Benedita da Silva, José Gomes Ferreira e Jair g. Gondin às fls.
233/234. Ante o exposto e não havendo outras questões pro-
cessuais pendentes, declaro saneado o processo e julgo extinto
o feito, com relação ao réu Noel Silvestre Domingos, em face
desistencia formulada pela parte autora, quanto ao referido réu,
excluindo-se do pólo passivo da demanda, com fulcro no art.
267, inciso VIII, do C.P.C. Defiro a produção da prova oral
requerida pelas partes e designo a data de 29/04/2004, às 15:30
horas, para a audiência de instrução e julgamento, devendo o
rol de testemunhas ser depositado até 20 dias antes da data
designada, se as partes pretenderem que as testemunhas sejam
intimadas, ou trazê-las independentemente de intimação. (Os
interessados deverão efetuar o pagamento das diligências do
Sr. Oficial de Justiça). - Adv. CRISTIANO AUGUSTO V. CA-
LIXTO, FLAVIO GONDIM BORGES E LUIZ ALBERTO
DOMINGUES GALVÃO.

43 - AÇÃO RESCISÃO DE CONTRATO - 07/2000 - SLOMP
INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA E OUTROS
X MAURI ADÃO DOS SANTOS E OUTROS - ... Portanto,
conforme termo de juntada de fls. 198-v. e certidão de fls. 199,
denota-se que a impugnação à contestação foi tempestivamen-
te apresentada diversamente do que sustentam os réus... Diante
disso, rejeito o pedido de desentranhamento da peça processu-
al de fls. 199/208, formulado pelos réus Alceu Ferreira de Lima
e Naldomiro Carneiro Lobo às fls. 221/222. Ante o exposto e
não havendo outras questões processuais pendentes, declaro
saneado o processo. Defiro a produção da prova oral requerida
pelas partes e designo a data de 28/04/2004, às 13:30 horas,
para a audiência de instrução e julgamento, devendo o rol de
testemunhas ser depositado até 20 dias antes da data designa-
da, se as partes pretenderem que as testemunhas sejam intima-
das, ou trazê-las independentemente de intimação. (Os interes-
sados deverão efetuar o pagamento das diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça). - Adv. CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO,
FLAVIO GONDIM BORGES E LUIZ ALBERTO DOMIN-
GUES GALVÃO.

44 - AÇÃO RESCISÃO DE CONTRATO - 06/2000 - SLOMP
INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA E OUTROS
X JOÃO FRANCISCO CORREIA E OUTROS - ... Portanto,
conforme termo de juntada de fls. 104-v. e certidão de fls. 105,
denota-se que a impugnação à contestação foi tempestivamen-
te apresentada diversamente do que sustentam os réus... Diante
disso, rejeito o pedido de desentranhamento da peça processu-
al de fls. 105/114, formulado pelos réus às fls. 129/130. Ante o
exposto e não havendo outras questões processuais pendentes,
declaro saneado o processo. Defiro a produção da prova oral

requerida pelas partes e designo a data de 27/04/2004, às 15:30
horas, para a audiência de instrução e julgamento, devendo o
rol de testemunhas ser depositado até 20 dias antes da data
designada, se as partes pretenderem que as testemunhas sejam
intimadas, ou trazê-las independentemente de intimação. (Os
interessados deverão efetuar o pagamento das diligências do
Sr. Oficial de Justiça). - Adv. CRISTIANO AUGUSTO V. CA-
LIXTO E LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO.

45 - AÇÃO MONITÓRIA - 29/2003 - GIROLAMO DA CAM-
PO X MANOEL ALEXANDRE APOLINÁRIO - Intime-se o
exequente para depositar as custas do Avaliador Judicial. (Cus-
tas do Avaliador Judicial no valor de R$ 225,00 (duzentos e
vinte e cinco reais). - Adv. EDER WAINE CUARELI.

46 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 11/1999 -
CASCAVEL MÁQUINAS AGRÍCOLAS S/A X JOÃO OSNI
PEREIRA DOS SANTOS - Intime-se a exequente para deposi-
tar as custas do Avaliador Judicial. (Custas do Avaliador Judi-
cial no valor de R$ 95,00 (noventa e cinco reais). - Adv. CAR-
MELA MANFROI TISSIANI.

47 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 171/2002
- MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ X MARIA
EUNICE BOARETTO - ME E OUTROS - Intime-se o exe-
quente para depositar as custas do Avaliador Judicial. (Custas
do Avaliador Judicial no valor de R$ 143,00 (cento e quarenta
e três reais). - Adv. MARCOS ANTONIO FERNANDES.

48 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 219/1998
- COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CASCAVEL LTDA -
COOPAVEL X VITÓRIO BERTOTI - Intime-se a exequente
para depositar as custas do Avaliador Judicial. (Custas do Ava-
liador Judicial no valor de R$ 90,00 (noventa reais). - Adv.
JOSÉ FERNANDO MARUCCI.

49 - AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO - 99/2001 - MUNICÍ-
PIO DE CATANDUVAS X SLOMP INVESTIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS S/C LTDA E OUTROS - Para a avaliação judicial
do bem que se pretende a expropriação, nomeio como perito o
Sr. José Carlos C. Franco... Intimem-se as partes para, queren-
do, apresentarem quesitos ou assistentes técnicos, em cinco dias,
na forma do disposto no artigo 421 paragrafo 1º, do Código de
Processo Civil. - Adv. FLAVIO GONDIM BORGES E TATIA-
NA MESSIAS DA SILVA.

COMARCA DE CERRO AZUL, PARANÁ
OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS  RELAÇÃO Nº. 0002/04
JUÍZA SUBSTITUTA: DRA. JULIA MARIA TESSEROLI

ÍNDICE DE ADVOGADOS

NOME Nº.ORDEM Nº. AUTOS
Adson Gabino de Moraes Junior 05 0201/02
Amauri Cezar Jonhsson 06 0163/94
Julio Cesar Melo Lopes 07 0069/01
Laurihetty de Moura e Costa 04 0106/03
Laurihetty de Moura e Costa 08 0149/02
Laurihetty de Moura e Costa 09 0132/01
Rita de Cássia Tenczuk 01 0185/03
Rita de Cássia Tenczuk 02 0184/03
Roberto Altheim 03 0088/03
Roberto Altheim 10 0002/98
Roberto Altheim 11 0026/03
Roberto Altheim 12 0023/03
Roberto Altheim 13 0019/02
Roberto Altheim 14 0033/02
Roberto Altheim 15 0037/03
Roberto Altheim 16 0038/02
Roberto Altheim 17 0016/03
Roberto Altheim 18 0027/03
Roberto Altheim 19 0021/02
Roberto Altheim 20 0032/01
Robson Luiz Romani Bucaneve 09 0132/01
Ruy Vilella Guiguer 06 0163/94

01 – COBRANÇA – 0185/03 – Adalmi do Carmo Moura e
Costa x Município de Cerro Azul – “Diga a requerente sobre a
contestação e documentos.” Adv. Rita de Cássia Tenczuk.-

02 – COBRANÇA – 0184/03 – Ana Maria Moura Costa x
Município de Cerro Azul – “Diga a requerente sobre a contes-
tação e documentos.” Adv. Rita de Cássia Tenczuk.-

03 – ARROLAMENTO SUMÁRIO – 0088/03 – Ademir
Moreira e outros – “Diga o Estado sobre o recolhimento.” Adv.
Roberto Altheim.-

04 – PEDIDO DE GUARDA – 0106/03 – A S L e C G F L –
“julgado, por sentença, procedente o pedido inicial.” Adv. Lau-
rihetty de Moura e Costa.-

05 – EXCEÇÃO DE SENTEÇA – 0201/02 – Adérito dos San-
tos Delgado e sua mulher x Ambiental Florestas Paraná S/A –
“Recebo a apelação, em ambos os efeitos. Ao apelado para ofe-
recer contra-razões.” Adv. Adson Gabino de Moraes Junior.-

06 – MANUTENÇÃO DE POSSE – 0163/94 – Espólio de
Helena Bassetti, representado pelo inventariante Laerte dos
Anjos x Sebastião Depetris Sobrinho e sua mulher – “Digam as
partes sobre o laudo de avaliação.” Advs. Ruy Vilella Guiguer
x Amauri Cezar Jonhsson.-

07 – COBRANÇA – PROCEDIMENTO SUMÁRIO – 0069/
01 – Confederação Nacional da Agricultura e outros x Antonio
Aparecido Desplanches – “Diga o exequente.” Adv. Julio Ce-
sar Melo Lopes.-

08 – REVISIONAL DE ALIMENTOS – 0149/02 – N A S x J

Cerro Azul
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T S – “Efetuar o pagamento das custas processuais junto aos
autos de Carta Precatória.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

09 – ALIMENTOS – 0132/01 – I G S x J D F S – “....Diante
disso, não acolho a justificativa do executado e determino a
prisão do executado pelo prazo de sessenta dias.” Advs. Lau-
rihetty de Moura e Costa x Robson Luiz Romani Bucaneve.-

10 – EXECUÇÃO FISCAL – 0002/98 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Desplanches & Desplanches Ltda – “Diga
a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.” Adv.
Roberto Altheim.-

11 – EXECUÇÃO FISCAL – 0026/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Milton Leonardo – “Diga a exequente so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.” Adv. Roberto Altheim.-

12 – EXECUÇÃO FISCAL – 0023/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Rosângela Aparecida da Costa Passos –
“Diga a exequente.” Adv. Roberto Altheim.-

13 – EXECUÇÃO FISCAL – 0019/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Eva Aparecida Vidal – “julgada extinta,
face o cancelamento do débito.” Adv. Roberto Altheim.-

14 – EXECUÇÃO FISCAL – 0033/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Samuel Pontes Filho ME – “julgada extin-
ta, face o cancelamento do débito.” Adv. Roberto Altheim.-

15 – EXECUÇÃO FISCAL – 0037/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Osvaldo Jorge Moreira & Cia Ltda. – “jul-
gada extinta, face o cancelamento do débito.” Adv. Roberto
Altheim.-

16 – EXECUÇÃO FISCAL – 0038/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Airtom Vaz – “julgada extinta, face o can-
celamento do débito.” Adv. Roberto Altheim.-

17 – EXECUÇÃO FISCAL – 0016/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Acyr Cavalheiro de Meira – “julgada extin-
ta, face o cancelamento do débito.” Adv. Roberto Altheim.-

18 – EXECUÇÃO FISCAL – 0027/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Lourival Fogaça – “julgada extinta, face o
cancelamento do débito.” Adv. Roberto Altheim.-

19 – EXECUÇÃO FISCAL – 0021/02 – Fazenda Pública do
estado do Paraná x Leni do Carmo Garcia – “ julgada extinta,
face depositário particular. ’’ Adv. Roberto Altheim. –

20 – EXECUÇÃO FISCAL – 0032/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x A Von Der Osten Platner & Cia Ltda –
“julgada extinta, face o cancelamento do débito.” Adv.
Roberto Altheim.-

RELACAO DOS DESP. E SENTENCAS PROFERIDOS
VARA DE FAMILIA E ANEXOS
COMARCA DE CIANORTE - PARANA
WILLIAM ARTUR PUSSI - JUIZ DE DIREITO
MARCOS HENRIQUE ROMUALDO DA SILVA- ESCRIVAO
RELACAO Nº 01/2004

Índice de Publicação
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ALBERTO ALVES ROCHA - 14. 0113 000173/2003
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ALESSANDRA L. CANTAROTI - 0011 000399/2001
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ALICE DOS SANTOS - 27.398 0007 000336/2001
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0117 000474/1995

CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR 0004 000046/1999
0069 000299/2003

CARLITO RAIMUNDO SOUZA-31 0095 000523/2003
CARLOS EDUARDO N. LOURENC 0034 000487/2002

CARLOS F.FECCHIO DOS SANT 0007 000336/2001
0014 000515/2001
0010 000397/2001
0038 000531/2002
0047 000012/2003
0039 000535/2002
0097 000552/2003
0037 000530/2002
0033 000479/2002
0052 000040/2003
0032 000418/2002
0046 000003/2003

CESAR AUGUSTO PRAXEDES-19 0006 000102/2001
0040 000563/2002
0021 000099/2002
0028 000284/2002

CICERO DA SILVA TORRES-21 0064 000250/2003
CICERO VIEIRA DE ARAUJO - 0008 000354/2001

0031 000407/2002
0048 000016/2003

CINTIA SHIGUETA - 33.870/ 0099 000050/1998
0005 000566/2000
0013 000512/2001
0114 000199/2003
0111 000081/2003
0106 000083/2002
0032 000418/2002
0112 000169/2003
0104 000016/2002
0109 000052/2003

CIRLENE A. CIZESKI -18.79 0081 000460/2003
CLARISSA LIGIA PARANZINI- 0055 000136/2003

0060 000204/2003
CLAUDINETE PETEK VALENTIN 0108 000050/2003
CLAUDIOMAR AP. ANDREAZI 0100 000075/1998

0102 000006/2001
0014 000515/2001
0103 000097/2001
0039 000535/2002
0107 000021/2003
0055 000136/2003
0110 000059/2003
0109 000052/2003

DANIELA FAJARDO TRINTIN - 0042 000571/2002
0041 000570/2002

DENILSON DA ROCHA DA SILV 0067 000275/2003
DEOLINDO ANTONIO NOVO-169 0062 000209/2003
EDIMARA SOARES DE SOUZA - 0036 000528/2002

0078 000445/2003
0030 000379/2002
0089 000501/2003
0090 000502/2003
0077 000442/2003

EDIVALDO S.FERREIRA JUNIO 0057 000175/2003
ERICA ANTUNES PEREIRA-27. 0007 000336/2001

0014 000515/2001
0013 000512/2001
0015 000528/2001
0010 000397/2001
0042 000571/2002
0038 000531/2002
0079 000454/2003
0091 000508/2003
0039 000535/2002
0093 000521/2003
0096 000531/2003
0037 000530/2002
0045 000618/2002
0023 000213/2002
0033 000479/2002
0052 000040/2003
0065 000259/2003
0074 000397/2003
0032 000418/2002
0046 000003/2003

EULER ANTONIO DE ARAUJO-7 0009 000375/2001
FABIANE GIMENEZ NISHIYAMA 0011 000399/2001
GESSIMAR FERREIRA SOARES 0016 000530/2001
GLAUCIO MIAKI - OAB/PR 32 0066 000274/2003

0025 000253/2002
GUERINO NARDO -OAB/PR.272 0116 000261/1995

0115 000630/1994
HELIO RODRIGUES AGUILA-17 0019 000074/2002
HENRIQUE W. B. SOARES-199 0049 000023/2003
IRACI SOUZA DE SARGES-302 0038 000531/2002
JAYME FRCO.DE LIMA-OAB/PR 0056 000145/2003
JESUS ALVES SOARES - OAB/ 0049 000023/2003
JOAO ALVES DA CRUZ - 23.0 0035 000494/2002
JOAO FRANCISCO TORRES-109 0120 000819/2002

0116 000261/1995
0119 000537/2002
0118 000051/2002

JOSE AIRTON GONCALVES-169 0012 000405/2001
JOSE CARNEIRO B.SOBRINHO 0008 000354/2001

0072 000342/2003
0058 000187/2003

JULIANA CRISTINA LAGO - 3 0027 000271/2002
0026 000266/2002

JURANDIR GONCALVES-7413-P 0053 000047/2003
0116 000261/1995
0115 000630/1994

KELLEN R. BULLA 0076 000439/2003
KENNYA RUIZ COUTINHO -26. 0007 000336/2001

0013 000512/2001
0010 000397/2001
0042 000571/2002
0038 000531/2002
0039 000535/2002
0037 000530/2002
0045 000618/2002
0033 000479/2002
0052 000040/2003
0065 000259/2003

0071 000326/2003
0032 000418/2002
0046 000003/2003

LAUDO ALVES PICANCO-23.11 0064 000250/2003
LUIZ CARLOS BIAGGI-16880 0051 000034/2003

0059 000193/2003
0055 000136/2003
0060 000204/2003

LUIZ CARLOS FRANCO OAB-PR 0085 000477/2003
0092 000520/2003
0065 000259/2003
0029 000349/2002

LUIZ CARLOS FRANCO- 30.81 0045 000618/2002
LUIZ CARLOS MARTINEZ-16.3 0087 000484/2003
MARCIA CRISTINA DA SILVA- 0049 000023/2003
MARCIA REGINA G.SLAVIK-34 0098 000009/2004
MARCIE ROSSELI MOREIRA - 0044 000605/2002

0068 000292/2003
0088 000497/2003

MARCIE ROSSELI MOREIRA -1 0012 000405/2001
0042 000571/2002
0017 000008/2002
0041 000570/2002

MARCIO DINIZ FANCELLI-199 0012 000405/2001
0020 000088/2002

MARCIONE P. DOS SANTOS -1 0006 000102/2001
0002 000137/1997
0040 000563/2002
0028 000284/2002

MARCO ANTONIO FREIRE DE F 0029 000349/2002
MARCO ANTONIO OLIVEIRA SI 0053 000047/2003
MARCOS AURELIO R. COSTA - 0035 000494/2002
MARIA CLARINDA MENDES FER 0080 000458/2003
MARIA DE LOURDES LANZONI- 0073 000372/2003

0075 000403/2003
0063 000226/2003
0021 000099/2002

MARIA REGINA VIZIOLI-OAB/ 0011 000399/2001
MARISE C. DE A. M. RIBEIR 0064 000250/2003
MAUDE APARECIDA GONCALVES 0042 000571/2002

0045 000618/2002
0065 000259/2003

MAURICIO GONCALVES PEREIR 0094 000522/2003
0059 000193/2003
0055 000136/2003
0060 000204/2003

MAURO AP. BODEZAN -23835 0008 000354/2001
0031 000407/2002
0048 000016/2003

MAXIMILIANO CARRARA NETO- 0101 000103/2000
0102 000006/2001

OMAR SIMAO CHUEIRI-2686 0061 000207/2003
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0086 000483/2003
RENATA VILELA PREVIATI - 0081 000460/2003
ROBERTO LAZARO M. DOS REI 0062 000209/2003
RUTH MARTINS E SILVA - 33 0067 000275/2003
SALO ROBERTO BIAZI-22.460 0018 000071/2002

0060 000204/2003
SAMUEL SILVATI - OAB/PR 1 0102 000006/2001

0024 000215/2002
0019 000074/2002
0083 000475/2003
0084 000476/2003
0058 000187/2003
0050 000026/2003

SANDRA MARA N.FERNANDES-1 0086 000483/2003
SERGIO NEVES DE OLIVEIRA 0043 000579/2002
TAKASHI YOSHIKAWA-3.666 0001 000093/1993
TANIELLI CRISTINA PAGANI 0064 000250/2003

0048 000016/2003
VALDECIR MARIANO - 21.958 0008 000354/2001

0045 000618/2002
0031 000407/2002
0048 000016/2003

VALMIR DE SOUZA DANTAS-10 0054 000093/2003
WALDEMAR COFES NUNES-4381 0066 000274/2003

0025 000253/2002
WALTER GONCALVES-OAB/PR.5 0003 000124/1998

0098 000009/2004
0119 000537/2002

1.-DIVORCIO CONSENSUAL DIRETO-93/1993-N.S.Q. e
outros x E.J.Vistos, etc... Considerando o acordo realizado en-
tre as partes (fls.12/13), Homologo-o para que surta seus legais
e juridicos efeitos e de consequencia nos termos do art. 269,
III, do C.P.C., julgo extinto o feito em que e requerente N.da S.
Q.e requerido M. M. Q. Decorrido o prazo legao, oficie-se ao
Egregio Tribunal de Justica para os fins dos termos constante
do presente acordo....  TAKASHI YOSHIKAWA-3.666-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-137/1997-R.W.A. e outros
x G.A. Manifeste-se o exequente.-Adv. MARCIONE P. DOS
SANTOS -17.536-

3.-INVEST.PATERNIDADE C/ALIMENTO-124/1998-J.M. x
E.R.D.S. Aguardando pagamento das custas processuais.-Adv.
WALTER GONCALVES-OAB/PR.5548-

4.-MUDANCA DE GUARDA-46/1999-J.F.G. x C.M.G. Sobre
a contestacao de fls., diga a parte autora.-Adv. CAIO MARIO
MOREIRA JUNIOR-17828-

5.-INVEST.PATERNIDADE C/ALIMENTO-566/2000-
D.F.V.r.A. x O.C. Como nova Curadora nomeio a Dra. Cintia
Shigueta.-Adv. CINTIA SHIGUETA - 33.870/PR-

6.-SUSPENSAO P. PODER C/ GUARDA-102/2001-O.B.D.S.
e outros x J.R.B. Por primeiro, ao Requerente. -Adv. ALFRE-
DO ANTONIO CANEVER - 5.097/PR, MARCIONE P. DOS
SANTOS -17.536, CESAR AUGUSTO PRAXEDES-19935-

7.-INVEST.PATERNIDADE C/ALIMENTO-336/2001-R.B.M.
e outros x D.A. Sobre a contestacao de fls. diga a parte autora.-

Adv. ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR., CARLOS
F.FECCHIO DOS SANTOS-29.586, ALICE DOS SANTOS -
27.398/PR. e KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR.-

8.-SEPARACAO CONSENSUAL-354/2001-A.A.S.C. e outros
x E.J. Defiro o pedido formulado. Decorrido o prazo ouca-se o
autor.-Adv. JOSE CARNEIRO B.SOBRINHO -16995, VAL-
DECIR MARIANO - 21.958-PR., MAURO AP. BODEZAN -
23835 e CICERO VIEIRA DE ARAUJO - 27397-

9.-INVEST.PATERNIDADE C/ALIMENTO-375/2001-J.J.N. e
outros x D.J.V. Fica V.S. intimada a comparecer na audiencia
de instrucao e julgamento designada para o dia 20 de abril de
2004, as 14:30 horas.-Adv. EULER ANTONIO DE ARAUJO-
7.208-

10.-ACAO DE ALIMENTOS-397/2001-A.O. e outros x
M.D.S.O. Manifeste-se a autora.-Adv. ERICA ANTUNES PE-
REIRA-27.694-PR., CARLOS F.FECCHIO DOS SANTOS-
29.586, ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR. e KENNYA RUIZ
COUTINHO -26.928 PR.-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-399/2001-LUIS CARLOS
GALLACCI x RAFAELA STEFANI GALLACCI. Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir. ...-Adv. MARIA
REGINA VIZIOLI-OAB/PR 20.561, ALESSANDRA L. CAN-
TAROTI - 26.691/PR e FABIANE GIMENEZ NISHIYAMA-
28.307-PR-

12.-SEPARACAO CONTENCIOSA-405/2001-A.C.M. x
D.M.M. Ficam Vs.Ss. intimadas a comparecerem na audiencia
designada para o dia 06 de abril de 2004, as 15:30 horas.-Adv.
MARCIO DINIZ FANCELLI-19973, JOSE AIRTON GON-
CALVES-16968 e MARCIE ROSSELI MOREIRA -13.487-PR.-

13.-DIV.DIRETO-512/2001-ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA
x LEONILDA RODRIGUES OLIVEIRA. Vistos, etc... Isto
posto, e o que mais dos autos consta julgo a presente com total
procedencia nos termos do Parecer Ministerial, afim de decre-
tar o divorcio do casal A.L.de O. e L.R.O., o que faco calcado
no artigo 40 combinado com o artigo 5. da Lei n. 5.515/77 e
artigo 226, par.6.da Constituicao Federal. Fica consignado que
a requerida voltara a usar o nome de solteira. Ainda, condeno a
Requerida ao pagamento das custas processuais....-Adv.
KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR., ERICA ANTUNES
PEREIRA-27.694-PR. e CINTIA SHIGUETA - 33.870/PR-

14.-DIV.DIRETO-515/2001-MARIA VIEIRA DA SILVA x
JOSE BATISTA DE SOUZA. ficam Vs. Ss. intimadas a com-
parecerem na audiencia de instrucao e julgamento designada
para o dia 14 de abril de 2004, as 15:00 horas.-Adv. CARLOS
F.FECCHIO DOS SANTOS-29.586, ERICA ANTUNES PE-
REIRA-27.694-PR. e CLAUDIOMAR AP. ANDREAZI-

15.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-528/2001-REGINA
DE FATIMA AVELINO MOZAQUATRO x ANEZIO TAM-
PELINI. Vistos, etc... Diante do pedido formulado, julgo ex-
tinto os presentes autos em que e requerente R.de F.A. e reque-
rido A.T., e o faco de conformidade com o art. 267, inciso VIII,
do CPC. Decorrido o prazo legal arquive-se os presentes au-
tos.....-Adv. ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR. e ERICA
ANTUNES PEREIRA-27.694-PR.-

16.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-530/2001-EVAN-
DRO AURELIO DE OLIVEIRA x VANIA DE OLIVEIRA SIL-
VA. Primeiramente, manifeste-se o pai em 48 horas....-Adv.
GESSIMAR FERREIRA SOARES - 27.592-

17.-INVEST.PATERNIDADE C/ALIMENTO-8/2002-BIANCA
BATISTA DE OLIVEIRA x EDIVALDO MELVINO DA SIL-
VA. Aguardando retirada dos mandados de averbacao.-Adv.
MARCIE ROSSELI MOREIRA -13.487-PR.-

18.-SEPARACAO CONTENCIOSA-71/2002-ELAINE APA-
RECIDA CAVALARI VITURINO x FRANCISCO VITURINO.
Aguardando retirada dos mandados de averbacao.-Adv. SALO
ROBERTO BIAZI-22.460-

19.-INVEST.PATERNIDADE C/ALIMENTO-74/2002-SIL-
FARNEI QUEIROZ DA SILVA x ESPOLIO DE NELSON SIL-
VA e outros. Ficam Vs.Ss. intimadas a comparecerem na audi-
encia de conciliacao designada para o dia 27 de abril de 2004,
as 15:30 horas. -Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDROSO-
12.840, SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962 e HELIO RO-
DRIGUES AGUILA-17472-

20.-RETIFICACAO-88/2002-JAIME DE SOUZA SANTOS x
ESTE JUIZO. Aguarde-se o feito por 30 (trinta) dias em carto-
rio a manifestacao da parte interessada. Decorrido o prazo vol-
tem-me os autos conclusos.-Adv. MARCIO DINIZ FANCELLI-
19973-

21.-SEPARACAO CONTENCIOSA-99/2002-OSVALDO
EVANGELISTA DE OLIVEIRA x ROSANGELA APARECI-
DA DA SILVA OLIVEIRA. Comunique-se o advogado da par-
te adversa que os autos ja encontram-se em cartorio para anali-
se. Defiro o pedido retro formulado tendo em vista que a conci-
liacao cabe a qualquer momento durante o tramitar do feito.
Assim, designo a data de 27 de abril de 2004, as 14:30 horas.
(aguardando pagamento das diligencias de Oficial de Justica).-
Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES-19935, MARIA DE
LOURDES LANZONI- 16.963 e ANA CRISTINA B.DE MES-
QUITA-19007/PR-

22.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-186/2002-MARIA
LUIZA TEOFILO DOS SANTOS x GETULIO MACHADO
DE OLIVEIRA. Nomeio como curador do requerido a Dra.
Alice dos Santos, advogada da Assistencia da Unipar, a qual
em aceitando o munus apresente querendo contestacao ao fei-
to. Decorrido o prazo com ou sem manifestacao ouca-se o Mi-
nisterio Publico. -Adv. ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR.-

23.-SEPARACAO CONTENCIOSA-213/2002-CLEUZA DA
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SILVA SOUZA DOS SANTOS x FABIANO PEREIRA DOS
SANTOS. Aguardando retirada os mandados de averbacao.-Adv.
ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR.-

24.-ALIMENTOS-215/2002-ANGELITA OLIVEIRA DA SIL-
VA e outros x ELIO ALEXANDRE DA SILVA. Ao advogado
dos autores para indicar o atual endereco destes, no prazo de
cinco dias.-Adv. SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962-

25.-INVEST.PATERNIDADE C/ALIMENTO-253/2002-JA-
QUELINE DE PAULO x REGINALDO SALVADOR DE OLI-
VEIRA. Sobre o documento de fls. 60, manifeste-se o requeri-
do.-Adv. WALDEMAR COFES NUNES-43819 e GLAUCIO
MIAKI - OAB/PR 32.349-

26.-EXECUCAO TITULO JUDICIAL-266/2002-P.L. x I.N.S.S.
Fica V.S. intimada a comparecer na audiencia de instrucao e
julgamento designada para o dia 27 de abril de 2004, as 15:00
horas.-Adv. JULIANA CRISTINA LAGO - 32.445-PR.-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-271/2002-FABIO FRAN-
CISCO MENESES e outros x ADELVANI JOSE DE MENE-
SES. Defiro o pedido de suspensao do feito. Decorrido o prazo
ouca-se os exequentes.-Adv. JULIANA CRISTINA LAGO -
32.445-PR.-

28.-MED. CAUT.DE ALIMENTOS PROV.-284/2002-ROSAN-
GELA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA x OSVALDO
EVANGELISTA DE OLIVEIRA. Manifeste-se o requerido
quanto a peticao de fls. 259.-Adv. ALFREDO ANTONIO CA-
NEVER - 5.097/PR, MARCIONE P. DOS SANTOS -17.536 e
CESAR AUGUSTO PRAXEDES-19935-

29.-DIV.DIRETO-349/2002-C.S.C. x J.C.G.C.J. Ficam Vs.Ss.
intimadas de que foi designada, pelo Juizo Deprecado da Pri-
meira Vara Civel da Comarca de Suzano-SP., audiencia para o
dia 25 de marco de 2004, as 14:30 horas, para realizacao do ato
deprecado. -Adv. LUIZ CARLOS FRANCO OAB-PR. 30.817
e MARCO ANTONIO FREIRE DE FARIA-

30.-INVEST.PATERNIDADE C/ALIMENTO-379/2002-V.C.F.
x J.A.A. Fica V.S. intimada a comparecer na audiencia de ins-
trucao e julgamento designada para o dia 20.04.2004, as 15:00
horas.-Adv. EDIMARA SOARES DE SOUZA - 12.336-

31.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-407/2002-M.A. x J.F.S.
Especifiquem-se as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir....-Adv. VALDECIR MARIANO - 21.958-PR.,
MAURO AP. BODEZAN -23835, CICERO VIEIRA DE ARA-
UJO - 27397 e ALBERTO ALVES ROCHA - 14.616/PR.-

32.-DIV.DIRETO-418/2002-A.B.R. x C.A.P.R. vistos, etc... Isto
posto, e o que mais dos autos consta julgo a presente com total
procedencia nos termos do Parecer Ministerial, afim de decre-
tar o Divorcio do casal A.B.de R. e C.A.P.de R., o que faco
calcado no artigo 40 combinado com o artigo 5.da Lei n. 5.515/
77 e artigo 226, par. 6.da Constituicao Federal. Fica consigna-
do que a requerida voltara a usar o nome de solteira....-Adv.
ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR., ERICA ANTUNES PE-
REIRA-27.694-PR., KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR.,
CARLOS F.FECCHIO DOS SANTOS-29.586 e CINTIA SHI-
GUETA - 33.870/PR-

33.-SEP.CONT. C/C ALIMENTOS-479/2002-F.D.G. x A.A.G.
Aguardando retirada dos mandados de averbacao.-Adv. ALI-
CE DOS SANTOS - 27.398/PR., ERICA ANTUNES PEREI-
RA-27.694-PR., KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e
CARLOS F.FECCHIO DOS SANTOS-29.586-

34.-INVEST.PATERNIDADE C/ALIMENTO-487/2002-V.F.G.
x L.A. Fica V.S. intimada a comparecer na audiencia de conci-
liacao designada para o dia 06 de abril de 2004, as 14:00 ho-
ras.-Adv. CARLOS EDUARDO N. LOURENCO-29.229-

35.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-494/2002-M.B.O. x
K.R.F.O. Verifica-se quanto ao pedido formulado ja ha deci-
sao, pois as partes transigiram. Assim em consonancia com o
parecer ministerial indefiro o pedido, ja que a materia preten-
dida deve ser apreciada em acao propria....-Adv. MARCOS
AURELIO R. COSTA - 30.670/PR e JOAO ALVES DA CRUZ
- 23.061/PR-

36.-SEPARACAO CONTENCIOSA-528/2002-M.T.B.M. x
J.C.M. Verifico que o valor das custas e muito inferior ao valor
fixado aos alimentos. Assim indefiro o pedido. Dil.nec.-Adv.
EDIMARA SOARES DE SOUZA - 12.336, ANDERSON DES-
TEFANO - 33.842/PR.-

37.-DIV.DIRETO-530/2002-J.A.N.P. x J.O.P. Ficam Vs.Ss. in-
timadas a comparecerem na audiencia de instrucao e julgamen-
to designada para o dia 02 de marco de 2004, as 15:00 horas.-
Adv. ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR., ALICE DOS
SANTOS - 27.398/PR., KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928
PR. e CARLOS F.FECCHIO DOS SANTOS-29.586-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-531/2002-R.A.A. e outros
x W.C.A. Suspendo o feito pelo prazo de 06 (seis) meses. De-
corrido o prazo manifeste-se a exequente.-Adv. ALICE DOS
SANTOS - 27.398/PR., ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-
PR., KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR., CARLOS
F.FECCHIO DOS SANTOS-29.586 e IRACI SOUZA DE SAR-
GES-3026-RN-

39.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-535/2002-G.M.S.
x J.S.P. Vistos, etc... Ante o exposto, converto a separacao con-
sensual de G.M.da S. e J.da S.P. em divorcio, rescindindo as-
sim o contrato de casamento deles....-Adv. ERICA ANTUNES
PEREIRA-27.694-PR., ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR.,
KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR., CARLOS
F.FECCHIO DOS SANTOS-29.586 e CLAUDIOMAR AP.
ANDREAZI-

40.-EXECUCAO TITULO JUDICIAL-563/2002-G.B.F. x

A.E.F. Substitua o fax juntado as fls. 48/49. Apos, ouca-se o
exequente....-Adv. MARCIONE P. DOS SANTOS -17.536,
ALFREDO ANTONIO CANEVER - 5.097/PR e CESAR AU-
GUSTO PRAXEDES-19935-

41.-REVISAO DE ALIMENTOS-570/2002-J.F.N. e outros x
S.N. Manifeste-se a parte autora.-Adv. MARCIE ROSSELI
MOREIRA -13.487-PR. e DANIELA FAJARDO TRINTIN -
33.872/PR-

42.-ACAO DE ALIMENTOS-571/2002-L.B.N. x S.N. Ficam
Vs. Ss. intimadas a comparecerem na audiencia de conciliacao
designada para o dia 29 de abril de 2004, as 14:00 horas.-Adv.
MARCIE ROSSELI MOREIRA -13.487-PR., DANIELA FA-
JARDO TRINTIN - 33.872/PR, ALICE DOS SANTOS - 27.398/
PR., MAUDE APARECIDA GONCALVES-23.572, ERICA
ANTUNES PEREIRA-27.694-PR. e KENNYA RUIZ COUTI-
NHO -26.928 PR.-

43.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-579/2002-V.F.D.S.
x R.C.P. Como curador da requerida nomeio o Dr.Sergio Neves
de Oliveira Junior, advogado militante nesta Comarca, e em
aceitando o munus apresente querendo contestacao nos pre-
sentes autos.-Adv. SERGIO NEVES DE OLIVEIRA JR.-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-605/2002-ROSINEI PE-
TRONILIO DA SILVA x VALDECIR PETRONILIO DA SIL-
VA. Ao autor, no prazo de cinco dias, para atender o requerido
pelo Ministerio Publico. -Adv. MARCIE ROSSELI MOREI-
RA - 13.487-

45.-MOD.GUARDA C/C TUTELA ANTECIP-618/2002-
MAURI CAETANO DA SILVA x RUTH LEMES RIBEIRO.
Aguardando pagamento das custas processuais.-Adv. VALDE-
CIR MARIANO - 21.958-PR., ALICE DOS SANTOS - 27.398/
PR., LUIZ CARLOS FRANCO- 30.817, ERICA ANTUNES
PEREIRA-27.694-PR., KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928
PR. e MAUDE APARECIDA GONCALVES-23.572-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3/2003-S.M.C. e outros x
P.M.C. Aguarde-se o feito em arquivo provisorio a manifesta-
cao do interessado. Anote-se no sistema de informatica, bem
como nos registros dos presentes autos, a fim de que nao cons-
tem do relatorio mensal.-Adv. ALICE DOS SANTOS - 27.398/
PR., ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR., KENNYA
RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e CARLOS F.FECCHIO DOS
SANTOS-29.586-

47.-SOBREPARTILHA-12/2003-M.C.F. x J.A.A. Aguardando
pagamento das custas e despesas processuais.-Adv. CARLOS
F.FECCHIO DOS SANTOS-29.586 e ANTONIO ROGERIO -
OAB/PR.10.676-

48.-REVISAO DE ALIM.C/C TUTELA-16/2003-L.B. x L.R.B.
e outros. Aguardando pagamento das custas processuais.-Adv.
VALDECIR MARIANO - 21.958-PR., MAURO AP. BODE-
ZAN -23835, CICERO VIEIRA DE ARAUJO - 27397 e TANI-
ELLI CRISTINA PAGANI - 34.277-

49.-ACAO DE ALIMENTOS-23/2003-L.F.M. x E.F.M. Aguar-
dando pagamento das custas processuais.-Adv. JESUS ALVES
SOARES - OAB/PR., HENRIQUE W. B. SOARES-19955 e
MARCIA CRISTINA DA SILVA-26.495-

50.-DIV.DIRETO-26/2003-M.I.M.P. x J.F.P. Renove-se a inti-
macao desta feita sob pena de extincao. (manifestar-se quanto
a certidao de fls. 23v.).-Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDRO-
SO-12.840, SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962-

51.-DIS.SOC.FATO C/C PART.E ALIM.-34/2003-G.A.A.T. x
B.L.C.T. Manifeste-se o autor em cinco dias.-Adv. LUIZ CAR-
LOS BIAGGI-16880-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-40/2003-F.R.J. x J.B.J.
Vistos, etc... Considerando que o requerido efetuou o paga-
mento da pensao alimenticia reclamada e tendo em vista o pe-
dido da autora que corre no sentido do arquivamento dos pre-
sentes autos, a vista da cota ministerial, julgo extinto os pre-
sentes autos em que e exequente F.R.de J. e executado J.B.de
J., e o faco de conformidade com o art. 794, inciso I, do CPC....
-Adv. ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR., ALICE DOS
SANTOS - 27.398/PR., KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928
PR. e CARLOS F.FECCHIO DOS SANTOS-29.586-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-47/2003-S.B.O. e outros
x L.G.O. Vistos, etc... Considerando que o requerido efe-
tuou o pagamento da pensao alimenticia reclamada e tendo
em vista o pedido da autora que corre no sentido do arquiva-
mento dos presentes autos, a vista da cota ministerial, Julgo
Extinto os presentes autos em que e exequente S.B.de O. e
outro e requerido L.G.de O., e o faco de conformidade com
o art. 794, inciso I, do CPC. Decorrido o prazo legal arqui-
ve-se os presentes autos. Custas pelo requerido....-Adv.
ANTONIO ROGERIO -OAB/PR.10.676, JURANDIR GON-
CALVES-7413-PR. e MARCO ANTONIO OLIVEIRA SIL-
VA-33.808-

54.-SEPARACAO CONSENSUAL-93/2003-DEVAIR APARE-
CIDO BERTONCELLO e outros x ESTE JUIZO. Aguardando
o pagamento das custas remanescentes.-Adv. VALMIR DE
SOUZA DANTAS-10.600-

55.-DIV.DIRETO-136/2003-M.S.C.O. x J.F.O. Ficam Vs.Ss.
intimadas a comparecerem na audiencia de instrucao e julga-
mento designada para o dia 06 de abril de 2004, as 15:00 ho-
ras.-Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI-16880, CLARISSA LIGIA
PARANZINI-34.972/PR., MAURICIO GONCALVES PEREI-
RA - 34.718 e CLAUDIOMAR AP. ANDREAZI-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-145/2003-R.S.M. x S.A.M.
Vistos, etc... Diante do exposto, julgo extinta a execucao nos
termos do art. 794, I do CPC....-Adv. JAYME FRCO.DE LIMA-
OAB/PR.19020-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-175/2003-K.S.F.M. x
F.F.C.M. Intime-se o requerido, para no prazo de cinco dias,
atender o que foi requerido pelo Douto Promotor de Justica.-
Adv. EDIVALDO S.FERREIRA JUNIOR 16326/BA-

58.-SEPARACAO CONTENCIOSA-187/2003-C.F.L.R. x
C.F.C.R. ... Ap¢s, especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente desejam produzir, no prazo de 10 dias.-Adv. SAMUEL
SILVATI - OAB/PR 16.962, ANTONIO DE SOUZA PEDRO-
SO-12.840 e JOSE CARNEIRO B.SOBRINHO -16995-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-193/2003-M.T.T. x
B.L.C.T. Aguardando pagamento das custas processuais. -Adv.
LUIZ CARLOS BIAGGI-16880 e MAURICIO GONCALVES
PEREIRA - 34.718-

60.—204/2003-A.R.S. x R.M. As partes para especificarem
efetivamente as provas que pretendem produzir.-Adv. SALO
ROBERTO BIAZI-22.460, CLARISSA LIGIA PARANZINI-
34.972/PR., LUIZ CARLOS BIAGGI-16880 e MAURICIO
GONCALVES PEREIRA - 34.718-

61.-ALTERACAO REGIME CASAMENTO-207/2003-J.S.J. e
outros x E.J. Manifestem-se os autores.-Adv. OMAR SIMAO
CHUEIRI-2686-

62.-SEPARACAO CONTENCIOSA-209/2003-S.S.G. x D.G.J.
vistos, etc... Ante o exposto, julgo procedente a acao para com
base no art. 2. , III, da Lei n. 6.515/77, dissolver a sociedade
conjugal de S.S.G. e D.G.J. e, com base no art. 5., caput, Lei n.
6.515/77, imputar a culpa pela separacao ao varao D.G.J., e
para com base no art. 20 da LD condenar o reu D.G.J. a pagar
pensao alimenticia ao filho menor no valor de dois tercos do
salario minimo. A guarda do filho permanecera com a mae.
Condeno o reu a pagar as custas e despesas do presente proces-
so, mais os honorarios do patrono da autora, os quais fixo com
base no art. 20, par.4., CPC, em R$300,00 (trezentos reais)....-
Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO-16966 e ROBERTO
LAZARO M. DOS REIS - 33.529-

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-226/2003-G.T.B. x L.M.B.
Vistos, etc... Considerando que o requerido efetuou o paga-
mento da pensao alimenticia reclamada, julgo extinto os pre-
sentes autos em que e exequente G.T.B. e requerido L.M.B., e
o faco de conformidade com o art. 794, inciso I, do CPC....-
Adv. MARIA DE LOURDES LANZONI- 16.963, ANA CRIS-
TINA B.DE MESQUITA-19007/PR e ANTONIO PRUDEN-
CIO GABIATO -16.428-

64.-MOD.GUARDA C/C TUTELA ANTECIP-250/2003-
E.V.M.A. x P.B. Sobre a manifestacao retro, digam as partes.-
Adv. MARISE C. DE A. M. RIBEIRO - 33.409, TANIELLI
CRISTINA PAGANI - 34.277, CICERO DA SILVA TORRES-
216.503 e LAUDO ALVES PICANCO-23.116-

65.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-259/2003-M.I.L.
e outros x E.J. Aguardando pagamento das custas processuais.-
Adv. ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR., ERICA ANTUNES
PEREIRA-27.694-PR., MAUDE APARECIDA GONCALVES-
23.572, KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR. e LUIZ
CARLOS FRANCO OAB-PR. 30.817-

66.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-274/2003-THIAGO FER-
NANDO PIRES ALVES e outros x EDMILSON ALVES. Vis-
tos, etc... Considerando que o requerido efetuou o pagamento
da pensao alimenticia reclamada e tendo em vista o pedido da
autora que corre no sentido do arquivamento dos presentes au-
tos, a vista da cota ministerial, julgo extinto os presentes autos
em que e exequente T.F.P.A. e L.F.P.A. e requerido E.A. e o
faco de conformidade com o art. 794, inciso I, do CPC. Decor-
rido o prazo legal arquive-se os presentes autos. Condeno o
executado ao pagamento dos honorarios advocaticios que por
equidade fixo em R$150,00 (cento e cincoenta reais) e custas
processuais....-Adv. GLAUCIO MIAKI - OAB/PR 32.349 e
WALDEMAR COFES NUNES-43819-

67.-MED.CAUT. SEQUESTRO BENS-275/2003-MARIA DE
FREITAS PAIXAO x VALDECIR LUCAS CARDOZO. Mani-
feste-se a autora, no prazo de 48:00 horas, sob pena de extin-
cao....-Adv. DENILSON DA ROCHA DA SILVA - 33176,
RUTH MARTINS E SILVA - 33.200/PR e ANA CLAUDIA
MOLONHI - 33.524/PR-

68.-DIVORCIO DIR. C/C PART.BENS-292/2003-CLAUDE-
TE MACEDO DOS REIS x LUIZ SOARES DOS REIS. A par-
te autora para que especifique efetivamente a prova que pre-
tende produzir.-Adv. MARCIE ROSSELI MOREIRA - 13.487-

69.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-299/2003-ELZA
DA PENHA OLIVEIRA x JOSE NILSON MATIAS DA SIL-
VA. Intime-se o advogado da requerente para que informe o
atual endereco de sua constituinte, no prazo de cinco dias.-
Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR-17828-

70.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-325/2003-AUGUSTO
HENRIQUE ALBERICO PEREIRA x ANTONIO CLEMEN-
TE PEREIRA. Masnifeste-se a autora.-Adv. ANA CRISTINA
B.DE MESQUITA-19007/PR-

71.-PROCED. ESPECIAL DIVERSOS-326/2003-LILIAN
PAULA GARCIA x ESTE JUIZO. Vistos, etc... Como bem sa-
lienta o parecer ministerial a documentacao juntada aos Autos
demonstra que a mae da requerente foi internada para o parto
na data de 28 de fevereiro de 1987 e que as declaracoes junta-
das aos Autos confirmam tal data. Ou seja, fica evidenciado
que a requerente nasceu em 28 de fevereiro de 1987 e nao na
data de 15 de junho de 1987 e que tal diferenca de datas e
injusta e incorreta. Assim, de acordo com o parecer ministerial
julgo procedente o pedido e determino a retificacao necessaria
para constar como a data de nascimento o dia 28 de fevereiro
de 1987....-Adv. KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR.-

72.-SEPARACAO CONTENCIOSA-342/2003-JOSE GUARA-

TO FILHO x MARIA ROSALINA DIAS GUARATO. Vistos,
etc... Ante o exposto, converto a separacao consensual de M.de
F.F.L. e J.B.de T. em divorcio, rescindindo assim o contrato de
casamento deles....-Adv. JOSE CARNEIRO B.SOBRINHO -
16995-

73.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-372/2003-M.L.A.S. x
A.F.S. Aguardando retirada de alvara.-Adv. MARIA DE LOUR-
DES LANZONI- 16.963 e ANA CRISTINA B.DE MESQUI-
TA-19007/PR-

74.-PROCED. ESPECIAL DIVERSOS-397/2003-L.T.D. x E.J.
Vistos, etc... Ante o exposto, julgo procedente o pedido para
determinar a retificacao no registro de nascimento do reque-
rente L.T.D., passando a constar o nome, como sendo L.T.D....-
Adv. ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR.-

75.-DIVORCIO CONSENSUAL DIRETO-403/2003-JOCEIR
DO CARMO SILVA e outros x ESTE JUIZO. Aguardando pa-
gamento das custas processuais.-Adv. MARIA DE LOURDES
LANZONI- 16.963 e ANA CRISTINA B.DE MESQUITA-
19007/PR-

76.-REVISAO DE ALIMENTOS-439/2003-J.L.D.S. x
M.D.S.M.D.S. Sobre a informacao prestada pelo Correio, ma-
nifeste-se a parte autora.-Adv. KELLEN R. BULLA-

77.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-442/2003-ROSANGELA
DE FATIMA FERREIRA DA SILVA x ANTONIO DONDA.
Sobre a justificativa de fls., manifeste-se a parte autora.-Adv.
EDIMARA SOARES DE SOUZA - 12.336-

78.-DIVORCIO CONSENSUAL DIRETO-445/2003-D.G.M. e
outros x E.J. Aguardando retirada dos mandados de averba-
cao.-Adv. EDIMARA SOARES DE SOUZA - 12.336-

79.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-454/2003-O.L.M.
e outros x E.J. Vistos, etc... Ex positis defiro a pretensao inici-
al, pelo que decreto a Conversao da Separacao Judicial do ca-
sal O.L.M. e L.G. em Divorcio, o que faco com fundamento no
artigo 35 da Lei n.6.515/77.... -Adv. ERICA ANTUNES PE-
REIRA-27.694-PR.-

80.-MED.CAUT.TUTELA ANTECIPADA-458/2003-CARLOS
AURELIO RAMOS x MATHEUS HAYASHI RAMOS e ou-
tros.1. Deixo de conceder a tutela antecipada requerida uma
vez que entendo nao estar presentes os requisitos essenciais
para concessao de tal medida, mesmo porque, trata-se de ali-
mentos a proles de tenra idade. 2. Intime-se o autor para prepa-
ro das custas processuais, pois indefiro o pedido de justica gra-
tuita na medida em que nao ha comprovacao nos autos da real
impossibilidade de faze-lo.3... 4....5. Advirta-se o autor de sua
ausencia implicara no arquivamento do processo.... Outrossim,
fica V.S. intimada a comparecer na audiencia de conciliacao e
julgamento designada para o dia 01 de abril de 2004, as 14:30
horas.-Adv. MARIA CLARINDA MENDES FERRAZ-35.272-

81.-DIVORCIO CONSENSUAL DIRETO-460/2003-IVANE-
TE FACINA GRUPO e outros x ESTE JUIZO. Aguardando
pagamento do formal de partilha.-Adv. RENATA VILELA PRE-
VIATI - 33.841 e CIRLENE A. CIZESKI -18.791-PR-

82.-SEPARACAO CONSENSUAL-471/2003-E.B. e outros x
E.J. Aguardando retirada dos mandados de averbacao.-Adv.
ANA CRISTINA B.DE MESQUITA-19007/PR-

83.-SEPARACAO CONTENCIOSA-475/2003-J.M.S. x
A.M.F.S.S. Fica V.S. intimada a comparecer na audiencia de
conciliacao designada para o dia 08 de abril de 2004, as 15:30
horas.-Adv. SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962-

84.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-476/2003-A.C.S.S. x
M.D.S. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica, manifeste-se
a parte autora.-Adv. SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962-

85.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-477/2003-R.S.T.G. x C.G.
Manifeste-se a parte autora sobre a certidao do sr. Oficial de
Justica.-Adv. LUIZ CARLOS FRANCO OAB-PR. 30.817-

86.-DIVORCIO CONSENSUAL DIRETO-483/2003-M.G. e
outros x E.J. Manifeste-se a parte autora.-Adv. PAULO CE-
SAR BRAGA FERNANDES-11918 e SANDRA MARA
N.FERNANDES-12.208-PR.-

87.-SEPARACAO CONSENSUAL-484/2003-A.N.B.S. e outros
x E.J. Aguardando retirada dos mandados de averbacao. -Adv.
LUIZ CARLOS MARTINEZ-16.303-

88.-DIV.DIRETO-497/2003-C.M.C.B. x L.H.B. Aguardando
retirada de editais.-Adv. MARCIE ROSSELI MOREIRA -
13.487-

89.-DIV.DIRETO-501/2003-A.M.O. x C.C. Fica V.S. intimada
a comparecer na audiencia de conciliacao designada para o dia
08 de abril de 2004, as 16:00 horas. -Adv. EDIMARA SOA-
RES DE SOUZA - 12.336-

90.-DIV.DIRETO-502/2003-P.M.S. x S.A.R.S. Fica V.S. inti-
mada a comparecer na audiencia de conciliacao designada para
o dia 07 de abril de 2004, as 16:00 horas. -Adv. EDIMARA
SOARES DE SOUZA - 12.336-

91.-SEPARACAO CONSENSUAL-508/2003-N.C.J. e outros
x E.J. Aguardando retirada de mandados de averbacao.-Adv.
ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR. e ERICA ANTUNES PE-
REIRA-27.694-PR.-

92.-SEPARACAO CONSENSUAL-520/2003-MAURICIO
EVARISTO e outros x ESTE JUIZO. Aguardando retirada dos
mandados de averbacao.-Adv. LUIZ CARLOS FRANCO OAB-
PR. 30.817-

93.-SEPARACAO CONSENSUAL-521/2003-MARIA HELE-
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NA GONSALES MOYA BACARO e outros x ESTE JUIZO.
Aguardando retirada dos mandados de averbacao.-Adv. ERI-
CA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR.-

94.-SEPARACAO CONSENSUAL-522/2003-ANTONIO
GRESPAN FILHO e outros x ESTE JUIZO. Aguardando reti-
rada dos mandados de averbacao. -Adv. MAURICIO GONCAL-
VES PEREIRA - 34.718-

95.-SEPARACAO CONTENCIOSA-523/2003-CELSO MAR-
COS LIBERATI x ELAINE PAULA PIRES LIBERATI. Sus-
pendo o feito como requerido. Decorrido o prazo voltem os
autos conclusos.-Adv. CARLITO RAIMUNDO SOUZA-31802-

96.-SEPARACAO CONSENSUAL-531/2003-ANTONIO
ROSA e outros x ESTE JUIZO. Aguardando retirada dos man-
dados de averbacao.-Adv. ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR.
e ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR.-

97.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-552/2003-THIAGO VINI-
CIUS BARROS x JOSE APARECIDO DOS SANTOS BAR-
ROS. Ouca-se o exequente diante da justificativa apresentada.-
Adv. CARLOS F.FECCHIO DOS SANTOS-29.586-

98.-SEPARACAO CONTENCIOSA-9/2004-PATRICIA ANGE-
LICA VELA MATOS x FERNANDO BRASIL MATOS. Fi-
cam Vs.Ss. intimadas a comparecerem na audiencia de concili-
acao designada para o dia 28 de abril de 2004, as 15:30 horas.
Aguardando retirada de documentos para postagem.-Adv. WAL-
TER GONCALVES-OAB/PR.5548 e MARCIA REGINA
G.SLAVIK-34263-

99.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-50/1998-M.P. x G.S.D.S.
Como novo defensor nomeio a Dra. Cintia Shigueta....-Adv.
CINTIA SHIGUETA - 33.870/PR-

100.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-75/1998-M.P. x J.A.M. Vis-
tos, etc... Homologo, para que produza os seus juridicos e le-
gais efeitos, a promocao de Remissao como forma de exclusao
do processo, efetuada pelo digno Representante do Ministerio
Publico em relacao ao adolescente J.A.de M., consoante termo
de fls. 58/59, posto que observado ao estabelecido no art. 126
do ECA, o qua faco com arrimo no art. 181, do mesmo Diplo-
ma legal. No entanto embora pugna a representante do Minis-
terio Publico pela Remissao do Adolescente se faz necessario
no caso em analise, como ficou frisado (fls.59) a necessidade
da aplicacao da medida consistente na prestacao de servico a
comunidade, mesmo porque previsto em Lei, como forma de
ressocializacao do adolescente na forma reta de caminhar den-
tro de uma sociedade desenvolvida. Assim, nos termos do art.
127, c/c o art. 188, da Lei 8069/90, Imponho ao adolescente
prestacao de servico a comunidade pelo prazo de 03 (tres) me-
ses, por quatro horas semanais, a ser prestado em entidade a ser
designada quando da realizacao de audiencia de advertencia....-
Adv. CLAUDIOMAR AP. ANDREAZI-

101.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-103/2000-M.P. x R.H.P. e
outros. Vistos, etc... I-... a) O Arquivamento com relacao ao
adolescente O.F.G.da S. b) A remissao, que homologo por sen-
tenca, com relacao ao adolescente R.H.P., cumulada com as
seguintes medidas: 1.) Reparacao dos danos causados; 2.) Pres-
tacao de servico a comunidade, pelo prazo de 06 meses, por 04
horas semanais, a ser cumprida na Prefeitura Municipal; c)
Diligencias necessarias.... -Adv. MAXIMILIANO CARRARA
NETO-9.994-PR.-

102.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-6/2001-M.P. x A.S.S. e ou-
tros. Ficam Vs.Ss. intimadas para comparecerem na audiencia
de advertencia designada para o dia 05 de marco de 2004, as
09:00 horas. -Adv. MAXIMILIANO CARRARA NETO-9.994-
PR., SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962 e CLAUDIOMAR
AP. ANDREAZI-

103.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-97/2001-M.P. x S.S. e ou-
tros. Fica V.S. intimada a comparecer na audiencia de instru-
cao e julgamento designada para o dia 02 de marco de 2004, as
15:30 horas.-Adv. CLAUDIOMAR AP. ANDREAZI-

104.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-16/2002-M.P. x J.D.S.T. Fica
V.S. intimada a comparecer na audiencia de instrucao e julga-
mento designada para o dia 24 de marco de 2004, as 15:00
horas....-Adv. CINTIA SHIGUETA - 33.870/PR-

105.-SUSP.PAT.PODER C/C PED.DESTIT-23/2002-M.P. x
M.L.F.S. e outros. Fica V.S. intimada a comparecer na audien-
cia de instrucao e julgamento designada para o dia 25 de marco
de 2004, as 15:00 horas.-Adv. ALICE DOS SANTOS - 27.398/
PR.-

106.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-83/2002-M.P. x F.S.C. ... Ato
continuo o Douto Magistrado nomeou a Dra. cintia Shigueta,
caus¡dico militante nesta cidade e Comarca de Cianorte-PR.,
para funcionar como defensora do representado, concedendo a
Advogada nomeada o prazo de 03 (tres) dias para apresentacao
de defesa previa....-Adv. CINTIA SHIGUETA - 33.870/PR-

107.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-21/2003-M.P. x R.G.D.S.
Fica V.S. intimada a comparecer na audiencia de instrucao e
julgamento designada para o dia 13 de abril de 2004, as 14:00
horas.-Adv. CLAUDIOMAR AP. ANDREAZI-

108.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-50/2003-M.P. x D.P. Nomeio
como defensora do representado a Dra. Claudinete Petek Va-
lentini, advogada militante nesta Comarca, a qual devera ser
intimada para no prazo legal apresentar defesa.-Adv. CLAU-
DINETE PETEK VALENTINI - 33.836-

109.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-52/2003-M.P. x C.S.D.S. e
outros. Ficam Vs.Ss. intimadas a comparecerem na audiencia
de instrucao e julgamento designada para o dia 25 de marco de
2004, as 14:00 horas.-Adv. ALBERTO ALVES ROCHA -
14.616/PR., CLAUDIOMAR AP. ANDREAZI e CINTIA SHI-
GUETA - 33.870/PR-

110.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-59/2003-M.P. x R.G.D.S.
Vistos, etc... Homologo, para que produza os seus juridicos e
legais efeitos, a promocao de Remissao como forma de exclu-
sao do processo, efetuada pelo digno representante do Ministe-
rio Publico em relacao ao adolescente R.G.dos S., consoante
termo de fls. 24 e 25, posto que observado ao estabelecido no
art. 126 do ECA, o que faco com arrimo no art. 181, do mesmo
Diploma Lgeal. No entanto embora pugna a representante do
Ministerio Publico pela remissao do adolescente, se faz neces-
sario no caso a analise, como ficou frisado a necessidade da
aplicacao da medida consistente em Liberdade Assistida, mes-
mo porque previsto em Lei, como forma de ressocializacao do
adolescente na forma reta de caminhar dentro de uma socieda-
de desenvolvida. Assim, nos termos do art. 127, c/c o art. 188,
da Lei 8069/90, Imponho ao adolescente a medida de Liberda-
de Assistida pelo prazo de 01 (um) ano, a ser prestado em enti-
dade a ser designada quando da realizacao de audiencia de ad-
vertencia.... -Adv. CLAUDIOMAR AP. ANDREAZI-

111.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-81/2003-M.P. x F.S.C. ... Ato
continuo o Douto Magistrado nomeou a Dra. cintia shigueta,
causidico militante nesta cidade e Comarca de Cianorte-PR.,
para funcionar como defensora do representado, concedendo
ao Advogado nomeado o prazo de 03 (tres) dias para apresen-
tacao de defesa previa...-Adv. CINTIA SHIGUETA - 33.870/
PR-

112.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-169/2003-M.P. x M.G. ...
Ato continuo o Douto Magistrado nomeou a Dra. Cintia Shi-
gueta, causidico militante nesta cidade e Comarca de Cianorte-
PR., para funcionar como defensor do representado, conceden-
do a Advogada nomeada o prazo de 03 (tres) dias para apresen-
tacao de defesa previa.... -Adv. CINTIA SHIGUETA - 33.870/
PR-

113.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-173/2003-M.P. x L.C.G.D.S.
e outros. Fica V.S. intimada a comparecer na audiencia de ad-
vertencia designada para o dia 19 de marco de 2004, as 10:00
horas.-Adv. ALBERTO ALVES ROCHA - 14.616/PR.-

114.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-199/2003-M.P. x R.W.R. e
outros. ... Ato continuo o Douto Magistrado nomeou a Dra.
Cintia Shigueta, para funcionar como defensora do representa-
do R.W.R., concedendo a Advogada nomeada o prazo de 03
(tres) dias para apresentacao de defesa previa.-Adv. CINTIA
SHIGUETA - 33.870/PR-

115.-EXECUTIVO FISCAL-630/1994-FAZENDA MUNICI-
PAL DE CIANORTE x JOAO FRANCISCO TORRES. Intime-
se, pois, o exequente, para que, no prazo de cinco dias, de pros-
seguimento ao feito,e, ainda, de que, caso nada seja requerido,
os autos serao remetidos ao arquivo provisorio, aonde aguarda-
rao, pelo prazo de um ano, a manifestacao dos interessados. -
Adv. GUERINO NARDO -OAB/PR.2721, JURANDIR GON-
CALVES-7413-PR.-

116.-EXECUTIVO FISCAL-261/1995-A FAZENDA MUNICI-
PAL DE CIANORTE-PR. x DORVAL SELLA. Vistos, etc...
Ante a satisfacao do credito comunicada pela parte exequente
a fls. 32, julgo, por sentenca, extinta a presente execucao, nos
termos do artigo 794, I, do CPC, e por conseguinte, determino
o arquivamento dos autos com as anotacoes e registros
necessarios....Adv. JURANDIR GONCALVES-7413-PR.,
GUERINO NARDO -OAB/PR.2721 e JOAO FRANCISCO
TORRES-10977-PR.-

117.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-474/1995-
CARLOS ALBERTO DALLA COSTA x DURVALINO MI-
CHELAN. Manifeste-se a parte adversa.-Adv. ANTONIO RO-
GERIO -OAB/PR.10.676-

118.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-51/2002-
LOURDES ZANATA VAISVILA x LEODEGAR JOAO
OLENSKI e outros. ... Assim, indefiro os requerimentos do
executado, de suspensao do prazo para embargos e de objecao
de pre-executividade, e, por conseguinte, determino o prosse-
guimento do feito, com a intimacao do exequente a dar anda-
mento no processo, no prazo de cinco dias, consignando da
intimacao que, em nada sendo requerido, os autos serao enca-
minhados ao arquivo provisorio, aonde aguardarao a manifes-
tacao dos interessados....-Adv. JOAO FRANCISCO TORRES-
10977-PR. e ALTIMAR PASIN DE GODOY - 17.398/PR.-

119.-EMBARGOS DE TERCEIROS-537/2002-JOAO FRAN-
CISCO TORRES e outros x BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A - FINASA. A conta e preparo. Apos voltem con-
clusos para sentenca.-Adv. JOAO FRANCISCO TORRES-
10977-PR. e WALTER GONCALVES-OAB/PR.5548-

120.-EXECUTIVO FISCAL-819/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PR. x GILBERTO DELLAI. Lavre-se termo
de penhora e, apos, intime-se o executado para que, querendo,
apresente embargos no prazo de 30 (trinta) dias.-Adv. JOAO
FRANCISCO TORRES-10977-PR.-

COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO
VARA CÍVEL – RELAÇÃO 03
JUIZ DE DIREITO – PLINIO AUGUSTO PENTEADO DE
CARVALHO

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS Nº ORDEM
Adriana Mateus Marçal 77
Alessandro Edison Martins Migliozzi 34
Alexandre da Silva Magalhães 05,14,42,44,67,74,98,99.103
Alexandre Pimentel 43
Alfredo José de Carvalho Filho 12
Altair Rodrigues de Paula 93

Amin José Hannouche 10,29,41,53,72
Ana Lucia Rodrigues Lima 09
André Luiz Tamarozi 124
Aparecido Nogueira da Cunha 50,121
Augusto S. Ribas 06
Caio Lauro Campos Terenzi 58
Cândido Mateus M. Boscardim 91
Carlos Alberto Biaggi 11
Carlos Roberto Ferreira 20
Cláudio Trombini
Bernardo 08,54
Daniele Cristina de Oliveira 11,120
Davenil de Luca Junior 26
Edivaldo Gomes 52
Eduardo Luiz Correia 122
Emilson de Oliveira 101
Fabio Gomes Mesquita 81
Fábio Rotter Meda 09
Francisco C. Mainardes Silva 90,95
Gerson Timm 11
Gustavo de Almeida Flessak 48
Harri Klais 11
Ivan Pegoraro 47
Jacqueline Andréa Wendpap 96
Jair Aparecido Dela Coleta 11
João Carlos de Oliveira 11
João Edson Lanças Caputo 10,63,80
João Gonçalves de Oliveira 64
Joel Carlos da Silva 89
José Alfredo de Carvalho Filho 45
José Antonio Bueno 111
José Arrebola Gonçalves 38,97
José Carlos Dias Neto 04,24,108,114,115,117
José Carlos Pinotti Filho 16
José Carlos Vieira 32,123
José Dantas Loureiro Neto 34
José Hotz 11
José Valnir Zambrim 66
Juarez Ferreira 22
Kinoe Irene Ikeda 110
Leonardo Francis 123
Leonardo Vince 107
Lídia Adélia Vilela Borges 33,36
Luciana Andretta Molin 26,21,100
Luciana Vieira Nascimento 71
Luis Enrique Bruno Servilha 01
Luiz Carlos Raimundo 73
Marcelo dos Santos 105
Marcus Leandro Alcântara Genovezi 03,15,13,21,30
Marcus Vinicius Ginez da Silva 124
Maria Inez Przysbysz de Paula 06
Nabor Nishikawa 112
Noracil Silva Junior 109
Omar José Baddauy 35,37,61
Oswaldo Nicoliello C. Vêncio 55
Paulo César de Souza 17
Paulo Cezar de Holanda Guerra 56
Paulo Giovani Ferri 11,73,82,83,84,85,86
Pedro P. Pedrosa 46
Pedro Ribas de Mello 60,76,78
Pedro Vinha 92
Ramez Amin 25,57,65,102
Raphael Dias Sampaio 11,23
Regina Teixeira Peres 87,88,113
Renata Zeola Moselli 51
Renato Domingues Brito 18
Rene José Stupak 28
Roberta Carla Sotille 02
Roberto Chincev Albino 49,65
Roberto Laffranchi 116
Roberto Wagner Landgraf Adami 39
Rodrigo Menezes 94
Romeu Saccani 11
Rosângela Khater 37,75
Rubens Sizenando Lisboa Filho 07,27,40,68,70,118,119
Rui Carlos Aparecido Picolo 52
Rui Santos de Sá 76
Rui Zancarli de Souza 29
Sebastião da Silva Ferreira 62
Sebastião Seiji Tokunaga 59
Sérgio Antonio Meda 60,106
Sergio Aparecido Vicentini 104
Shioji Sumi 35
Shiroko Numata 69,79
Theodosio Moreira Pugliesi 07
Umberto David 11
Valderi Mendes Vilela 19
Vicente de Paula 02

01.COBRANÇA – 538/03 – Redesignada audiência de que tra-
ta o Art. 277 do CPC para a data de 20 de abril de 2004 as
13:30 horas, devendo o requerente informar o paradeiro do re-
querido e efetuar o respectivo preparo de diligências para fins
de citação. Adv. Dr. Luis Enrique Bruno Servilha.

02.INDENIZAÇÃO – 82/03 – João Ricardo Gaspari x L.A .
Ramos e Ramos da Silva Ltda. Ciência as partes sobre o despa-
cho de fls. 223. Advs. Dr. Vicente de Paula e Roberta Carla
Sotille.

03.COBRANÇA – 675/03 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros x Anésio Gobetti. Designada audiência de que
trata o Art. 277 do CPC para a data de 13/04/2004 as 14:35
horas. Adv.Dr. Marcus Leandro Alcântara Genovezi.

04.COBRANÇA – 04/04 – Banco do Brasil S/A x Comercio de
Madeiras Tadeu Ltda e outros. Designada audiência de que tra-
ta o Art. 277 do CPC para a data de 20/04/2004 as 14:00 horas.
Adv.Dr. José Carlos Dias Neto.

05.COBRANÇA – 673/03 - Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros x Lino Yokoyama. Designada audiência de que
trata o Art. 277 do CPC para a data de 13/04/2004 as 14:05

horas. Adv.Dr. Alexandre da Silva Magalhães.

06.PRECATÓRIA – 05/04 – 2ª Vara Federal – Umuarama-Pr.
Benedito Negretti x INSS. Designada audiência para inquiri-
ção da testemunha arrolada para a data de 10/03/2004 as 14:00
horas.Advs. Dra. Maria Inez Przysbysz de Paula e Augusto S.
Ribas.

07.DECLARATÓRIA – 405/01 – Maria Tereza Baggio Pinhei-
ro Guimarães x R. F. Factoring Fomento Mercantil Ltda. De-
signada audiência de Instrução e Julgamento para a data de 05/
05/2004 as 15:00 horas, onde as partes deverão em até 10 dias
antes da audiência arrolarem testemunhas, sob pena de
preclusão.Advs. Dr. Rubens Sizenando Lisboa Filho e Theodo-
sio Moreira Pugliesi.

08.USUCAPIÃO – 665/02 – Luiz Carlos Fratoni e outroa x
Ana Ercilia Barbosa Cajado e outros. Designada audiência de
Instrução e Julgamento para a data de 05/05/2004 as 13:30 ho-
ras, onde o rol de testemunhas deverá ser apresentado em até
10 dias antes da audiência. Deve o autor apresentar até a data
da Audiência, certidão do Cartório Distribuidor da Comarca,
comprovando a inexistência de demandas possessórias e outras
relativas ao imóvel, a fim de evidenciar ausência do óbice do
Art. 923 do Código de Processo Civil e de contestação ou opo-
sição judicial á posse. Adv. Dr Cláudio Trombini Bernardo.

09.NULIDADE – 272/03 – Marcio Ferreira da Silva x Brasil
Telecom S/A e outro. Designada audiência de que trata o Art.
331 do CPC para a data de 04/05/2004 ás 14:15 horas, onde as
partes deverão comparecer ao ato pessoalmente ou representa-
dos por preposto com poderes para transigir, devendo ainda
especificar as provas que desejam produzir, circunstanciada-
mente, indicando o que intentam produzir com cada meio pro-
batório escolhido, sob pena de preclusão, em caso de inércia e
de indeferimento em caso de provas que não se afigurem ne-
cessárias ao julgamento do processo.Advs. Dr. Fábio Rotter
Meda e Ana Lucia Rodrigues Lima.

10.RESCISÃO CONTRATUAL – 446/02 – Bradesco Leasing
S/A Arrendamento Mercantil x Coproçucar Comercio de Açu-
cares Ltda. Ciência as partes sobre o despacho de fls. 61/63 -
Indeferida a antecipação da tutela requerida, eis que não se
verifica o requisito de qualquer dos incisos I e II do Art. 273 do
CPC, requerendo o que for de direito em 05 dias.Designada
audiência de que trata o Art. 331 do CPC para a data de 04/05/
2004 as 14:45 horas, onde as partes deverão comparecer ao ato
pessoalmente ou representados por preposto com poderes para
transigir, devendo ainda especificar as provas que desejam pro-
duzir, circunstanciadamente, indicando o que intentam produ-
zir com cada meio probatório escolhido, sob pena de preclu-
são, em caso de inércia e de indeferimento em caso de provas
que não se afigurem necessárias ao julgamento do processo.
Advs. Dr. João Edson Lanças Caputo e Amin José Hannouche.

11.COBRANÇA – 38/02 – Francisco Antonio da Silveira x Loja
Maçônica XV de Novembro e outros. Designada audiência de
que trata o Art. 331do CPC para a data de 06/04/2004 as 13:30
horas, onde as partes deverão comparecer ao ato pessoalmente
ou representados por preposto com poderes para transigir, de-
vendo ainda especificar as provas que desejam produzir, cir-
cunstanciadamente, indicando o que intentam produzir com cada
meio probatório escolhido, sob pena de preclusão, em caso de
inércia e de indeferimento em caso de provas que não se afigu-
rem necessárias ao julgamento do processo. Adv. Dr. Umberto
Davi e Raphael Dias Sampaio.

11. NULIDADE – 181/95 – Walter Zamarian e outros x Espo-
lio de Pillade Ducci e outros. Designada audiência de que trata
o Art. 331 do CPC para a data de 04/05/2004 as 13:30 horas,
onde as partes deverão comparecer ao ato pessoalmente ou re-
presentados por preposto com poderes para transigir, devendo
ainda especificar as provas que desejam produzir, circunstan-
ciadamente, indicando o que intentam produzir com cada meio
probatório escolhido, sob pena de preclusão, em caso de inér-
cia e de indeferimento em caso de provas que não se afigurem
necessárias ao julgamento do processo.Advs. Dr. Harri Klais,
Daniele Cristina de Oliveira, Romeu Saccani, Paulo Giovani
Ferri, Jair Aparecido Dela Coleta, Gerson Timm, José Hotz,
João Carlos de Oliveira e Carlos Alberto Biaggi.

12.COBRANÇA – 13/04 – Giovanna Castilho de Melo x Bra-
desco Seguros S/A . Designada audiência de que trata o Art.
277 do CPC para a data de 13 de abril de 2004 as 13:35
horas.Advs. Dr. Alfredo José de Carvalho Filho.

13.COBRANÇA – 670/03 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros x Alberto Luiz Olivieri. Designada audiência
de que trata o Art. 277 do CPC para a data de 13 de abril de
2004 as 14:50 horas. Adv. Dr. Marcus Leandro Alcântara Ge-
novezi.

14. COBRANÇA – 672/03 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros x Irio Bueno de Paiva. Designada audiência de
que trata o Art. 277 do CPC para a data de 13 de abril de 2004
as 14:20 horas. Adv. Dr. Alexandre da Silva Magalhães.

15.COBRANÇA – 674/03 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros x Armando Caverssan. Designada audiência
de que trata o Art. 277 do CPC para a data de 13 de abril de
2004 as 13:50 horas. Adv. Dr. Marcus Leandro Alcântara Ge-
novezi.

16.PRECATÓRIA – 1ª Vara Federal – Londrina – Pr. Caixa
Econômica Federal x Raul César Zerbini e outra. Deve o exe-
qüente efetuar o preparo das custas do Cartório, Oficial de Jus-
tiça e Distribuição, no valor de R$ 162,60, sob pena de devolu-
ção, independente de cumprimento. Adv. Dr. José Carlos Pi-
notti Filho.

17.PRECATÓRIA – Vara Cível – Nova Fátima – Pr. Paulo Ce-
zar de Souza e outro x Durval Pançan e outra. Deve o exeqüen-
te efetuar o preparo das custas processuais, provenientes das
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custas do Cartório, Oficial de Justiça e Distribuição, sob pena
de devolução, independente de cumprimento. R$ 393,35. Adv.
Dr. Paulo César de Souza.

18.PRECATÓRIA – 1ª Vara Federal – Londrina – Pr. Caixa
Econômica Federal x Reginaldo Rodrigues e outro. Deve o
exeqüente efetuar o preparo das custas processuais, provenien-
tes das custas do Cartório, Oficial de Justiça e Distribuição,
sob pena de devolução, independente de cumprimento. R$
178,85. Adv. Dr. Renato Domingues Brito.

19.PRECATÓRIA – Vara Cível – Andirá – Pr. José Cícero dos
Santos x Estado do Paraná. Deve o requerente efetuar o prepa-
ro das custas processuais, provenientes das custas do Cartório,
Oficial de Justiça e Distribuição, sob pena de devolução, inde-
pendente de cumprimento. R$ 182,60.Adv. Dr. Valderi Men-
des Vilela.

20.HABILITAÇÃO – 661/03 – José Carlos de Oliveira Filho x
Massa Falida de M. T. Miyamoto & Cia Ltda. Manifeste-se o
requerente em 05 dias sobre o retorno da Carta Ar. sem cumpri-
mento. Adv. Dr. Carlos Roberto Ferreira.

21. COBRANÇA – 671/03 – CNA e outros x Aurélio Zamari-
an. Manifeste-se o requerente em 05 dias sobre a certidão de
fls. 152/verso. Adv. Dr. Marcus Leandro Alcântara Genovezi.

22.INVENTARIO – 339/98 – Laura Aparecida Caciolato de
Carvalho x Vivalde Alfredo de Carvalho. Devem os herdeiros
recolherem o imposto de transmissão. Adv. Dr. Juarez Ferreira.

23.USUCAPIÃO – 547/99 – Alaor Felício e outra Luzia Renno
Moreira e outros. Manifestem-se os requerentes em 05 dias sobre
a certidão de fls. 69/verso. Adv. Dr. Raphael Dias Sampaio.

24.BUSCA E APREENSÃO – 189/01 – Banco do Estado do
Paraná x TWK – Transagricola Ltda. Manifeste-se o autor em
10 dias sobre a certidão de fls. 34, requerendo o que for de
direito. Adv. Dr. José Carlos Dias Neto.

25.ARROLAMENTO – 01/04- Toshio Hayama x Yone Haya-
ma. Ao inventariante para assinar Termo de renuncia. Adv. Dr.
Ramez Amin.

26.INVENTÁRIO – 335/98 – Irene de Moraes Avelino x Jose
Avelino. As partes para se manifestarem em 05 dias sobre o
ofício de fls. 91. Advs. Dr. Davenil de Luca Junior e Luciana
Andretta Molin.
27.COBRANÇA – 611/00 – Banco ABN Amro Real x Rute
Mutti Odizio. Manifeste-se o requerente em 05 dias , ante a
decorrência do prazo de suspensão. Adv. Dr. Rubens Sizenan-
do Lisboa Filho.

28.MONITÓRIA – 410/01 – Desempar – Defensivos Agríco-
las Sementes Palmeira Ltda x José Hilário Romeiro Sanches.
Manifeste-se o exeqüente em 05 dias, sobre o prosseguimento
do feito, ante a decorrência do prazo de suspensão. Adv. Dr.
René José Stupak.

29.REVISIONAL – 595/00 – Edson Aparecido Correa Garcia
Landgraf x Banco Sudameris do Brasil S/A . Manifestem-se as
partes em 03 dias sobre a nova proposta de honorários. Adv.
Dr. Amin José Hannouche e Rui Zancarli de Souza.

30.COBRANÇA – 684/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros x Merquiades Peres. Manifeste-se o requerente
em 05 dias, sobre o prosseguimento do feito, ante a decorrên-
cia do prazo de suspensão. Adv. Dr. Marcus Leandro Alcântara
Genovezi.

31.INVENTÁRIO – 589/03 – Clara da Silva Chiesse x Jusceli-
na Chessi da Silva. Manifeste-se a inventariante em 05 dias
sobre a certidão de fls. 15. Adv. Dr. Aparecido Nogueira da
Cunha.

32.PRESTAÇÃO DE CONTAS – 349/88 – Torquato Ducci x
Pillade Ducci Junior. Manifeste-se o exeqüente em 05 dias so-
bre o retorno da Carta Precatória. Adv. Dr. José Carlos Vieira.

33.COBRANÇA – 614/99 – Condomínio Edifício Hawai x Rosa
Maria Querubin. Manifeste-se o exeqüente em 05 dias sobre o
oferecimento de bens de fls. 104/105. Adv. Dra. Lídia Adélia
Vilela Borges.

34.DECLARATÓRIA – 642/02 – Sideral Derivados de Petró-
leo Ltda x Petrobrás Distribuidora S/A . Manifestem-se as par-
tes em 05 dias sobre o laudo pericial apresentado. Advs. Dr.
Alessandro Edison Martins Migliozzi e José Dantas Loureiro
Neto.

35.REPARAÇÃO DE DANOS – 630/01 – Vilson Moreira de
Aguiar x Companhia Iguaçu de Café Solúvel. Ciência as partes
sobre o contido no ofício de fls. 345. Deve o requerido retirar a
Carta Precatória de inquirição de testemunha e proceder a sua
devida distribuição em 05 dias.Advs. Dr. Omar José Baddauy e
Shioji Sumi.

36.RESCISÃO CONTRATUAL – 177/98 – José Donizete da
Silva e outro x Imobiliária Terra Boa S/C Ltda. Manifeste-se a
parte requerida em 05 dias sobre a substituição de placas do
veículo automotor. Adv. Dra. Lídia Adélia Vilela Borges.

37.ANULATÓRIA – 195/01 – Mecano Fabril |Ltda e outro x
Banco do Brasil S/A . Manifestem-se as partes em 10 dias so-
bre a resposta complementar do perito. Advs. Dra. Rosângela
Khater e Omar José Baddauy.

38.DEPOSITO – 487/96 – Banco Itaú S/A x Oto Francisco
Martins Muller. Manifeste-se o exeqüente em 05 dias, sobre o
prosseguimento do feito, ante a decorrência do prazo de sus-
pensão. Adv. Dr. José Arrebola Gonçalves.

39.DEPOSITO – 339/01 – Paulo José Landgraf Adami e outros

x Cooperativa Agropecuária do Médio Paranapanema – Cam-
pal e outros. Manifeste-se o exeqüente em 05 dias, sobre o pros-
seguimento do feito, ante a decorrência do prazo de suspensão.
Adv. Dr. Roberto Wagner Landgraf Adami.

40.ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 395/00 – Banco ABN
Amro Real S/A x Edson Aparecido Correa Garcia Landgraf.
Manifeste-se o requerente em 05 dias, sobre o prosseguimento
do feito, ante a decorrência do prazo de suspensão. Adv. Dr.
Rubens Sizenando Lisboa Filho.

41.INDENIZAÇÃO – 237/02 – Amin José Hannouche x José
Leite Cordeiro e outros. Manifestem-se as partes em 05 dias,
sobre o prosseguimento do feito, ante a decorrência do prazo
de suspensão. Advs. Dr. Amin José Hannouche e Luciana An-
dretta Molin.

42.COBRANÇA – 326/01 – CNA e outros x José Osmar Ribei-
ro. Manifeste-se o requerente em 05 dias, sobre o prossegui-
mento do feito, ante a decorrência do prazo de suspensão.Adv.
Dr. Alexandre da Silva Magalhães.

43.RESCISÃO CONTRATO – 100/03 - Santa Alice Urbaniza-
ção S/C Ltda x Alexandre Flores da Silva. Manifeste-se o re-
querente em 05 dias, sobre o prosseguimento do feito, ante a
decorrência do prazo de suspensão. Adv. Dr. Alexandre Pimen-
tel.

44.COBRANÇA – 226/02 – CNA e outros x José Rodrigues de
Oliveira. Manifeste-se o requerente em 05 dias, sobre o prosse-
guimento do feito, ante a decorrência do prazo de suspensão.
Adv. Dr. Alexandre da Silva Magalhães.

45.DECLARATÓRIA – 120/03 – Danilo Walder – Me x Suces-
sores de Dorival Ribeiro Ltda. Deve o requerente efetuar o pre-
paro das custas remanescentes em 03 dias. R$ 111, 06. Adv.
Dr. Alfredo José de Carvalho Filho.

46.BUSCA E APREENSÃO – 453/03 – Banco ABN Amro Real
s/A x Donizete Batista Ferreira. Julgado procedente – Aos in-
teressados sobre a sentença de fls. 22/23. Adv. Dr. Pedro P.
Pedrosa.

47.DEPOSITO – 438/02 – Continental Banco S/A x Ailton
Aparecido de Oliveira. Manifeste-se o autor em 05 dias sobre a
certidão de fls. 44/verso. Adv. Dr. Ivan Pegoraro.

48.RESCISÃO CONTRATUAL – 12/04 – Shell Brasil Ltda x
José Passagnolo e outros. Indeferida a liminar, ao autor sobre o
despacho de fls. 50/51, requerendo o que for de direito em 05
dias. Adv. Dr. Gustavo de Almeida Flessak.

49.CAUTELAR – 198/03 – Catsumi Fushimi & Cia Ltda x Basf
S/A . Deve o autor efetuar o preparo das custas remanescentes,
em 03 dias. R$ 29.13. Adv. Dr. Roberto Chincev Albino.

50.INTERDIÇÃO – 451/03 – José Domingos de Oliveira x
Fabiano de Oliveira. Manifestem-se os interessados sobre o
laudo pericial, em 05 dias. Adv. Dr. Aparecido Nogueira da
Cunha.

51.INTERDIÇÃO – 530/02 – Elizabeth Rodrigues Gonçalves
x Adriana Rodrigues Gonçalves. Manifestem-se os interessa-
dos sobre o laudo pericial apresentado, em 05 dias. Adv. Dra.
Renata Zeola Mozelli.

52.DESPEJO – 363/03 – Mohamed Saab Neto x Francisco
Romano Camacho. Ao autor para especificar as provas que pre-
tende produzir, especificando-as circunstanciadamente em 05
dias, sob pena de preclusão. Adv. Dr. Edivaldo Gomes.

53.EMBARGOS – 94/98 – Elton Luiz Oliveira Gonçalves e
outro x Banco Bamerindus do Brasil S/A . Manifestem-se os
embargantes em 05 dias sobre os documentos juntados aos au-
tos pelo embargado. Adv. Dr. Rui Carlos Aparecido Picolo.

53.EMBARGOS - 14/04 – Unibanco S/A x Mauro Sergio Ca-
sagrande. Ao credor para oferecer impugnação em 10 dias. Adv.
Dr. Amin José Hannouche.

54.EMBARGOS – 474/01 – Sergio Antonio Tizziani x Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. A parte embargante para que
se manifeste, ficando facultada a devolução do prazo para em-
bargos, quanto aos fundamentos legais da CDA. Adv. Dr. Cláu-
dio Trombini Bernardo.

55.EMBARGOS – 285/97 – Felipe Ludwig e outra x Emerson
de Almeida Reis. Manifeste-se o exeqüente em 05 dias sobre a
informação de fls. 148. Adv. Dr. Oswaldo Nicoliello C. Vên-
cio.

56.EMBARGOS – 127/01 – Companhia Paranaense de Ener-
gia – copel x Município de c. Procópio. Ao embargante para
efetuar o preparo das custas remanescentes, em 03 dias. R$
51,93. Adv. Dr. Paulo Cezar de Holanda Guerra.

57.EMBARGOS – 145/91 – Elias Abrão da Silva x Áurea Ve-
loso da Silva x Paulamar Assessoria e Empreendimentos Imo-
biliários S/C Ltda. Manifeste-se o exeqüente em 05 dias, sobre
o prosseguimento do feito, ante a decorrência do prazo de sus-
pensão. Adv. Dr. Ramez Amin.

58.EMBARGOS – 89/01 – Banco do Brasil s/A x Vagniner
Peres Hernandes. Ao embargado para se manifestar em 10 dias
sobre a petição de fls. 264/265e documentos de fls. 266/272,
em que o embargante executado alega acordo em outros autos e
requer a exclusão da restituição em relação a algumas das cé-
dulas. Adv. Dr. Caio Lauro Campos Terenzi.

59.EXECUÇÃO – 579/01 – Banco do Brasil S/A x Cerealista
Bonfim Ltda e outros. Deve o exeqüente efetuar o preparo de
diligências para fins de intimação dos executados acerca da
penhora. R$ 80,00. Adv. Dr. Sebastião Seiji Tokunaga.

60.EXECUÇÃO – 977/87 – Unibanco S/A x Percio Antonio
Meda e outro. Ciência as partes sobre o despacho de fls. 204/
205.Advs. Dr. Pedro Ribas de Mello e Sergio Antonio Meda.

61.EXECUÇÃO – 176/01 – HSBC Bank Brasil S/A x TWK
Transagricola Ltda e outros. Ao exeqüente para se manifestar
sobre os documentos arquivados em Cartório em 05 dias. Adv.
Dr. Omar José Baddauy.

62.EXECUÇÃO – 744/98 – Unibanco S/A x Silvia Nami Tan-
no de Sampaio e outro. Manifeste-se o exeqüente em 05 dias,
sobre o prosseguimento do feito, ante a decorrência do prazo
de suspensão. Adv. Dr. Sebastião da Silva Ferreira.

63.EXECUÇÃO – 669/03 – Banco do Brasil S/A x Pedro Dias
de Melo e Cia Ltda e outros. Deve o exeqüente retirar a Carta
precatória de citação e proceder a sua devida distribuição, bem
como efetuar o preparo de diligências para fins de penhora e
intimação, em 05 dias. R$ 65,00. Adv. Dr. João Edson Lanças
Caputo.

64.EXECUÇÃO – 340/02 – Banco Mercantil de São Paulo S/A
x Mauricio Ferreira Tressoldi e outra. Manifeste-se o exeqüen-
te em 05 dias sobre o retorno da deprecata, requerendo o que
for de direito. Adv. Dr. João Gonçalves de Oliveira.

65.EXECUÇÃO – 672/02 – Ramez Amin x Belmira Antonia
Ferreira Presentes. Manifestem-se as partes em 05 dias sobre o
laudo de avaliação de fls. 48/49.Adv. Dr. Ramez Amin e Ro-
berto Chincev Albino.

66.EXECUÇÃO – 523/93 – Banco Itaú S/A x Cooperativa de
Cafeicultores da Zona de C. Procópio e outros.Manifeste-se o
exeqüente em 05 dias, sobre o prosseguimento do feito, ante a
decorrência do prazo de suspensão. Adv. Dr. José Valnir Zam-
brim.

67.EXECUÇÃO – 264/03 – Oswaldo Bernardes & Cia Ltda x
Sidnei Alvim da Silva. Manifeste-se o exeqüente em 05 dias,
sobre o prosseguimento do feito, ante a decorrência do prazo
de suspensão. Adv. Dr. Alexandre da Silva Magalhães.

68.EXECUÇÃO – 417/01 – Comtrafo – Industria e Comércio
de Transformadores Elétricos Ltda x Blumont – Montagens e
Comercio de Transformadores Ltda. Manifeste-se o exeqüente
em 05 dias, sobre o prosseguimento do feito, ante a decorrên-
cia do prazo de suspensão. Adv.Dr. Rubens Sizenando Lisboa
Filho.
69.EXECUÇÃO – 434/03 – Banco Banestado S/A x Ismael
Verillo Miranda e outro. Deve o exeqüente efetuar o preparo
de diligências para fins de penhora e intimação. R$ 162,50.
Adv. Dra. Shiroko Numata.

70.EXECUÇÃO – 498/03  - Eletrotrafo – Produtos Elétricos
Ltda x Jair José Maria Junior. Manifeste-se o exeqüente em 05
dias, sobre o prosseguimento do feito, ante a decorrência do
prazo de suspensão.Adv. Dr. Rubens Sizenando Lisboa Filho.

71.EXECUÇÃO – 654/00 – SKT – Industria e Comercio Ltda
x Doriane Albino Ferreira. Manifeste-se o exeqüente em 05
dias sobre os documentos arquivados em Cartório. Adv. Dra.
Luciana Vieira Nascimento.

72.EXECUÇÃO – 178/88 – Banco Real S/A x Dirceu Louren-
ço e outro. Manifeste-se o exeqüente em 05 dias, sobre o pros-
seguimento do feito, ante a decorrência do prazo de suspensão.
Adv. Dr. Amin José Hannouche.

73.EMBARGOS – 343/00 – Edivaldo Gomes e outra x Irochi
Fukae. Manifestem-se as partes em 05 dias sobre os documen-
tos juntados aos autos. Advs. Dr. Luiz Carlos Raimundo e Pau-
lo Giovani Ferri.

74.EXECUÇÃO – 263/03 – Oswaldo Bernardes & Cia Ltda
x Moises Dias Martins Neto. Manifeste-se o exeqüente em
05 dias, sobre o prosseguimento do feito, ante a decorrência
do prazo de suspensão. Adv. Dr. Alexandre da Silva Maga-
lhães.

75.EXECUÇÃO – 557/03 – Rosangela Khater e outro x Anto-
nio Carlos Ribeiro. Ao exeqüente para se manifesta sobre o
oferecimento de bens de fls. 13. Adv. Dra. Rosangela Khater.

76.EXECUÇÃO – 65/91 – Manah S/A x Comercial AGRÍCO-
LA Mateus Ltda e outros.Manifestem-se as partes em 10 dias
sobre o ofício de fls.197/201.Advs. Dr. Rui Santos de Sá e Pe-
dro Ribas de Mello.

77.EXECUÇÃO – 588/02 – Mercantil de Cereais Rio Preto
Ltda x Panificadora e Confeitaria Cook Ltda. Ao exeqüente
para se manifesta em 05 dias sobre a certidão de fls. 45. Adv.
Dra. Adriana Mateus Marçal.

78.EXECUÇÃO – 463/84 – Antonio Mussi Alonso x Espolio
de Manoel Antonio dos Santos. Manifeste-se o exeqüente em
05 dias sobre o contido no ofício de fls. 113/114. Adv. Dr. Pe-
dro Ribas de Mello.

79.EXECUÇÃO – 706/02 – Banco Banestado S/A x Valdemir
Roberto. Ao exeqüente para se manifestar em 05 dias sobre os
documentos arquivados em Cartório. Adv. Dra. Shiroko Numa-
ta.

80.EXECUÇÃO – 253/03 – Banco do Brasil s/A x Nestor Luis
Giublin e outros. Deve o exeqüente efetuar o preparo de dili-
gências para fins de intimação da penhora. R$ 100,00. Adv. Dr.
João Edson Lanças Caputo.

81.REMOÇÃO DE INVENTARIANTE – 17/04 – Antonio Se-
vero de Castro e outros x Ricardo de Moares de Castro. Ao
inventariante para que no prazo de 05 dias, apresente defesa
sobre as alegações de fls. 224/225. Adv. Dr. Fabio Gomes Mes-
quita.

82.AO EXEQUENTE PARA SE MANIFESTAR EM 05 DIAS,
ANTE A NÃO MANIFESTAÇÃO DA PARTE EXECUTADA.
A)EXECUÇÃO FISCAL – 988/01 – Município de Leópolis x
Sergio Antonio Tizziani.
B)EXECUÇÃO FISCAL – 987/01 – Município de Leópolis x
Sergio Antonio Tizziani.
C)EXECUÇÃO FISCAL – 1186/03 – Município de Leopolis x
Aloísio Beffa.
D)EXECUÇÃO FISCAL – 1174/03 – Município de Leópolis x
José Rocha.
E)EXECUÇÃO FISCAL – 1156/03 – Município de Leópolis x
Estevão & Oliveira ltda e outro.
F)EXECUÇÃO FISCAL – 1154/03 – Município de Leópolis x
Vicente Faroni.
G)EXECUÇÃO FISCAL – 1184/03 – Município de Leópolis x
José Moraes.
H)EXECUÇÃO FISCAL – 1175/03 – Município de Leópolis x
Lourival Marques da Silva.
I)EXECUÇÃO FISCAL – 1166/03 – Município de Leópolis x
Lucidorio Minotto.
J)EXECUÇÃO FISCAL – 1173/03 – Município de Leópolis x
Sergio Antonio Tizziani.
K)EXECUÇÃO FISCAL – 1155/03 – Município de Leópolis x
Maria Helena dos Santos.

83.DEVE O EXEQUENTE RETIRAR CARTA AR E PROCE-
DER A SUA DEVIDA POSTAGEM EM 05 DIAS, SOB AS
PENA DA LEI.

A)EXECUÇÃO FISCAL – 1162/03 – Município de Leópolis x
Daniel Matias.
B)EXECUÇÃO FISCAL – 1158/03 – Município de Leópolis x
João Almeida Leite.
C)EXECUÇÃO FISCAL – 1163/03- Município de Leopolis x
Jose Kanashiro.
D)EXECUÇÃO FISCAL – 1160/03 – Município de Leopolis x
Ari da Silva.
E)EXECUÇÃO FISCAL – 1159/03 – Município de Leopolis x
José de Souza Pires.
F)EXECUÇÃO FISCAL – 1167/03 – Município de Leópolis x
Youssef Sleiman Hanze.

84.EXECUÇÃO FISCAL – 971/01 – Município de Leopolis x
Ademir Alves Damaceno. Ao exeqüente para se manifestar em
05 dias sobre a certidão de fls. 23. Adv. Dr. Paulo Giovani
Ferri.

85.EXECUÇÃO FISCAL – 977/01 – Município de Leópolis x
José Kanashiro. Ao exeqüente para se manifesta em 05 dias,
ante a decorrência do prazo do edital sem manifestação da par-
te executada. Adv. Dr. Paulo Giovani Ferri.

86.EXECUÇÃO FISCAL – 980/01 – Município de Leópolis x
Youssef Sleimam Hanze. Manifeste-se o exeqüente em 05 dias,
ante a decorrência do prazo para oposição de Embargos. Adv.
Dr. Paulo Giovani Ferri.

87.EXECUÇÃO FISCAL – 1192/03 – Município de Leópolis
x Antunes & Dias Lopes e outros. Ao exeqüente para se mani-
festar em 05 dias. Adv. Dra. Regina Teixeira Peres.

88.EXECUÇÃO FISCAL – 1188/03 – INSS x Antunes Comer-
cio de Alimentos Ltda e outra. Ao exeqüente para se manifes-
tar em 05 dias. Adv. Dra. Regina Teixeira Peres.

89.EXECUÇÃO FISCAL – 207/98 – Fazenda Publica do Esta-
do do Paraná x Schimidt Autoveiculos Ltda.Manifeste-se o
executado sobre a avaliação e calculo de fls. Adv. Dr. Joel Car-
los da Silva.

90.EXECUÇÃO FISCAL – 497/01 – CREA x M.H. Equipa-
mentos S/A e outro. Ao exeqüente para se manifestar sobre os
documentos arquivados em Cartório. Adv. Dr. Francisco Car-
los Mainardes Silva.

91.EXECUTIVO FISCAL – 508/01 – Conselho Regional de
Medicina Veterinária x Udemir Máximo Pereira. Deve o exe-
qüente efetuar o preparo de diligências para fins de penhora.
R$ 110,00.Adv. Dr. Cândido Mateus M. Boscardin.

92.EXECUÇÃO FISCAL – 138/02 – CREA X Industria e Co-
mercvio de Lajes Trevo Ltda. Ao exeqüente para se manifestar
em 05 dias, ante a não oposição de Embargos. Adv. Dr. Pedro
Vinha.

93.EXECUÇÃO FISCAL – 681/01 – Caixa Econômica Fede-
ral x Elias Francisco & Cia Ltda e outros. Manifeste-se o exe-
qüente em 05 dias, ante a decorrência do prazo do edital, sem
manifestação da parte interessada. Adv. Dr. Altair Rodrigues
de Paula.

94.EXECUÇÃO FISCAL – 457/00 – Conselho Regional de
Farmácia x Beive Olivato Trautwein. Manifeste-se o exeqüen-
te em 05 dias, sobre o prosseguimento do feito, ante a decor-
rência do prazo de suspensão. Adv. Dr. Rodrigo Menezes.

95.EXECUÇÃO FISCAL – 498/01 – CREA x Semapi Ind. Com.
Mat. Construção. Deve o exeqüente efetuar o preparo de dili-
gências para fins de citação. R$ 57,50. Adv. Dr. Francisco Car-
los Mainardes.

96.EXECUÇÃO FISCAL – 53/02 – Conselho Regional de Eco-
nomia x Mauricio da Cruz. Manifeste-se o exeqüente em 05
dias, ante a decorrência do prazo do edital de citação, sem
manifestação da parte interessada. Adv. Dra. Jacqueline An-
dréa Wendpap.

97.EXECUÇÃO FISCAL – 759/01 – Município de Sertaneja x
Udemir Maximo Pereira. Manifeste-se o representante do Ban-
co do Brasil em 10 dias sobre a petição de fls. 29. Adv. Dr. José
Arrebola Gonçalves.

98.EXECUÇÃO FISCAL – 828/01 – Município de Sertaneja x
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Valdevino Souza Costa. Manifeste-se o exeqüente em 05 dias,
sobre o prosseguimento do feito, ante a decorrência do prazo
de suspensão. Adv. Dr. Alexandre da Silva Magalhães.

99.ALVARA JUDICIAL – 115/03 – Dulcineia de Paula e ou-
tros. Manifeste-se o requerente em 05 dias, sobre o prossegui-
mento do feito, ante a decorrência do prazo de suspensão. Adv.
Dr. Alexandre da Silva Magalhães.

100.ALVARA JUDICIAL – 72/03 – Alberto Borges Leal Juni-
or. Manifeste-se o requerente em 05 dias, sobre o prossegui-
mento do feito, ante a decorrência do prazo de suspensão. Adv.
Dra. Luciana Andretta Molin.

101.ALVARA JUDICIAL – 466/03 – Rosalina Sarti. Manifes-
te-se a requerente em 05 dias sobre o ofício de fls. 27. Adv. Dr.
Emilson de Oliveira.

102.ALVARA JUDICIAL – 568/03 – Maria de Fátima de Oli-
veira e outra. Manifestem-se as requerentes em 05 dias sobre o
contido no oficio de fls. 13. Adv. Dr. Ramez Amin.

103.ALVARA JUDICIAL – 10/02 – Pedro Martins dos Santos.
Manifeste-se o requerente em 05 dias, sobre o prosseguimento
do feito, ante a decorrência do prazo de suspensão. Adv. Dr.
Alexandre da Silva Magalhães.

104.ALVARA JUDICIAL – 436/02 – Silvia Roberto Rodelli e
outro. Manifeste-se o requerente em 05 dias, sobre o prosse-
guimento do feito, ante a decorrência do prazo de suspensão.
Adv. Dr. Sergio Aparecido Vicentini.

105.PRECATÓRIA – 83/01 – 2ª Vara Cível. Assis-SP. Lais
Castro Pereira x José Inácio Pereira. Manifeste-se o exeqüente
em 05 dias sobre os ofícios de fls. 26/27. Adv. Dr. Marcelo dos
Santos.

106.PRECATÓRIA – 180/99 – 6ª Vara Cível – Londrina-Pr.
Rotterplak Comercio de Ferragens e Madeiras Ltda x Yolando
Cocco. Manifeste-se o exeqüente em 05 dias, sobre o prosse-
guimento do feito, ante a decorrência do prazo de suspensão.
Adv. Dr. Sergio Antonio Meda.

107.PRECATÓRIA – 201/96 – Vara Cível – Londrina – Pr.
Tomita Itimura Comércio de Produtos Agropecuários Ltda x
Daumir Marcílio Zirondi e outros.Manifeste-se o exeqüente em
05 dias, sobre o prosseguimento do feito, ante a decorrência do
prazo de suspensão. Adv. Dr. Leonardo Vince.

108.PRECATÓRIA – 107/96 – 2ª Vara Federal – Londrina –
Pr. Caixa Econômica Federal x Edson Cegatti do Nascimento e
outra. Manifeste-se o exeqüente em 05 dias, sobre o prossegui-
mento do feito, ante a decorrência do prazo de suspensão. Adv.
Dr. José Carlos Dias Neto.

109.PRECATÓRIA – Vara Cível – Nova Fátima – Pr. Antonio
Lazaro Leite x Geraldo Gomes Medeiros Junior.Manifeste-se o
exeqüente em 05 dias, sobre o prosseguimento do feito, ante a
decorrência do prazo de suspensão. Adv. Dr. Noracil Silva Ju-
nior.

110.PRECATÓRIA – 65/03 – Vara Cível – Assai – Pr. Sagel –
Importação e Exportação Ltda x Elson Luiz da Silva e outro.
Deve o interessado efetuar o preparo de diligências para fins
de intimação do Depositário Fiel. R$ 57,50. Adv. Dra. Kinoe
Irene Ikeda.

111.PRECATÓRIA – 327/03 – Vara cível – Congonhinhas –
Pr. Fazenda Pública Municipal de Congonhinhas x Luiz Perei-
ra Borges. Manifeste-se o exeqüente em 05 dias sobre a certi-
dão de fls. 07/verso. Adv. Dr. José Antonio Bueno.

112.PRECATÓRIA – 306/03 – Vara Cível – Sarandi – Pr. Noma
do Brasil S/A x T.W.K. Transagrícola Ltda. Manifeste-se o re-
querente em 05 dias sobre a certidão de fls. 04/verso. Adv. Dr.
Nabor Nishikawa.

113.PRECATÓRIA – 199/03 – 1ª Vara Execuções Fiscais- Lon-
drina – Pr. INSS x Agropecuária Higienópolis Ltda e outro.
Manifeste-se o requerente em 05 dias ante a decorrência do
prazo de Embargos. Adv. Dra. Regina Teixeira Peres.

114.PRECATÓRIA – 309/03 – Vara cível – Joaquim Távora –
Pr. Mira West Ltda x Distribuidora de Confecções Bat Costa
Ltda e outro. Manifeste-se o exeqüente em 05 dias sobre a cer-
tidão de fls. 21, bem como para que efetue o deposito de dili-
gências para fins de penhora e intimação. R$ 95,00. Adv. Dr.
José Carlos Dias Neto.

115.PRECATÓRIA – 152/02 – 3ª Vara Cível – Maringá-Pr.
Ângela Maria Sanchez e Silva x Posto e Restaurante 16 de C.
Procópio. Manifeste-se o executado em 05 dias sobre o laudo
de avaliação e cálculo de fls.36/38. Adv. Dr. José Carlos Dias
Neto.

116.PRECATÓRIA – 329/03 – 1ª Vara Cível – Londrina – Pr.
Unopar x Ângela Maria da Silva. Deve o exeqüente efetuar o
preparo de diligências para fins de penhora e intimação. R$
65,00. Adv. Dr. Roberto Laffranchi.

117.PRECATÓRIA – 300/01 – 2ª Vara Federal – Londrina –
Pr. Caixa Econômica Federal x Valmir dos Santos Rodrigues.
Ao exeqüente para providenciar o necessário para o registro da
penhora, conforme ofício de fls. 67. Adv. Dr. José Carlos Dias
Neto.

118.SUMÁRIA DE REPARAÇÃO DE DANOS – 536/03 – Ele-
trotrafo – Produtos Elétricos Ltda x Hannover International
Seguros S/A . Deve o autor efetuar o preparo de diligências
para fins de intimação das testemunhas, bem como retirar Car-
ta Precatória para inquirição de testemunha. R$ 85,00. Adv.
Dr. Rubens Sizenando Lisboa Filho.

119.REPARAÇÃO DE DANOS – 535/03 – Eletrotrafo Produ-
tos Elétricos Ltda x Itaú Seguros S/A. Deve o autor efetuar o
preparo de diligências para fins de intimação das testemunhas,
bem como retirar Carta Precatória para inquirição de testemu-
nha. R$ 70,00. Adv. Dr. Rubens Sizenando Lisboa Filho.

120.COBRANÇA – 553/02 – Antonio Marcos Borelli x Con-
domínio Centro Comercial Ilha Porchat. Designada audiência
de que trata o Art. 331 do CPC para a data de 28/04/2004 as
14:00 horas, onde as partes deverão especificar as provas que
desejam produzir, indicando o pretendem comprovar com cada
meio probatório escolhido, sob pena de preclusão, em caso de
inércia e de indeferimento em caso de provas que não se afigu-
rem necessárias ao julgamento do processo. Advs. Dr. Roberto
Chincev Albino e Daniele Cristina de Oliveira.

121.USUCAPIÃO – 20/01 – Neide Mendes Barbosa e outros x
Alvina Falcão Felipe e outro. Ciência aos Designada audiência
de Instrução e Julgamento para a data de 20/04/2004 as 15:00
horas, devendo caso queira arrolarem outras testemunhas em
até 10 dias antes da audiência. Adv. Dr. Aparecido Nogueira
Cunha.

122.PRECATÓRIA – 94/03 – Vara Cível – Congonhinhas – Pr.
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia x
João José Boreli. Ciência ao exeqüente sobre o despacho de
fls. 18 – Designado praças para as datas de 08 e 22/03/2004 as
15:30 horas. Deve o exeqüente retirar edital e proceder a sua
devida publicação, bem como se manifestar sobre o contido no
ofício de fls. 29/30, em 05 dias. Adv. Dr. Eduardo Luiz Cor-
reia.

123.EXECUÇÃO – 731/96 – Banco Bamerindus do Brasil S/A
x Jamile Gozalan e outra. Designado leilões para as datas de 08
e 22/03/2004 as 14:45 horas. Deve o exeqüente efetuar o pre-
paro de diligências e despesas postais para fins de intimação
dos executados, bem como retirar edital e proceder a sua devi-
da publicação. R$ 65,00. Advs. Dr. José Carlos Vieira e Leo-
nardo Francis.

124.COBRANÇA – 39/02 Condomínio Residencial San Mari-
no e outro x Enzo Sa Benetti e outra. Ciência aos interessados
sobre o despacho de fls.103. Adv. Dr. Marcus Vinicius Ginez
da Silva e André Luiz Tamarozi.
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1.-DESAPROPRIACAO-129/1981-MUNICIPIO DE BORRA-
ZOPOLIS x COOP. AGR. DOS CAF. DE BORRAZOPOLIS-
Vistos. Após vários anos e diversos incidentes, o Juízo às fls.
169, acabou por determinar nova citaçÆo da requerida, eis que
a interiormente realizada teria sido irregular. A citaçÆo pesso-
al nao foi possível (fls. 170 verso), tendo sido requerida, entao,
a citaçÆo por edital (fls. 185), o que foi deferido pelo juízo
(fls. 188). Todavia, nÆo há nos autos a comprovaçÆo da pu-
blicaçÆo de tal edital, na forma da lei. Dessa forma, prelimi-
narmente, diga a autora. Adv. KLEBER STOCCO e NIKOLAUS
HEC-

2.-INSOLVENCIA-115/1994-AILTON DOS SANTOS PEREI-
RA x ESTE JUIZO- Vistos (...). Tendo em vista a manifestaçao
de fls. 376 do Sr. Administrador, que dá conta de que “... foram
liquidadas todas as dívidas declaradas e habilitadas - no per-
centual indicado na conta de fls. - e inexistem outros bens, em
nome do insolvente, que possam garantir o prosseguimento do
processo”, e ainda o parecer ministerial de fls. 380, com fulcro
no art. 777 do CPC, julgo encerrado e extinto o presente pro-
cesso de insolvência. Oportunamente, arquive-se. P.R.I. Adv.
MOACYR PAULO SEGA, CLOVIS ROBERTO DE PAULA,
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL, JOSE MAREGA, JOAO
ODAIR PELISSON, WILLIAMS OLIVEIRA DOS REIS, PAU-
LO MORELI, JOSE CARLOS DEL GROSSI, ORACI T. MI-
AKI e MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-327/1995-ADE-
MIR GIMENES x AUTO POSTO FURIA LTDA -A parte auto-
ra para que, no prazo de cinco dias, de prosseguimento ao feito
e requeira o que de direito.-Adv. LUIZ FERNANDO COELHO
DA CUNHA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-515/1996-SA-
RANDI TRATORES LTDA e outros x MUNICIPIO DE BOR-
RAZOPOLIS- Sobre a conta geral de fls. 25/27, manifestem-se
as partes. Adv. WAGNER SANTOS e KLEBER STOCCO-

5.-EXECUCAO HIPOT. TIT. EXEC. EX-470/1997-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA - COROL x
ANTONIO BAUR e outros- Sobre a certidao de fls. 95, mani-
feste-se o exequente. Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA
JUNIOR-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-33/1999-FERTI-
LIZANTES MITSUI S.A. INDUSTRIA E COMERCIO x IOZO
CAVAGUCHI- Conforme se extrai do r. despacho de fls. 114, a
precatória foi devolvida sem a realizaçao de penhora (apenas
com uma anotaçao) eis que a precatória seria endereçada à Jus-
tiça Estadual. Sobre tal fato, manifeste-se a parte exequente.
Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-161/2000-ANTONIO ALVES
CARDOSO e outros x BANCO DO BRASIL S/A.- Efetuar o
preparo das custas processuais remanescentes que orçam em
142,50 conforme conta de custas de fls. 168. Adv. LUIZ AN-
TONIO CICHOCKI-

8.-USUCAPIAO-201/2000-GERALDO WITHOFT e outros x
ESP. DE FRANCISCO PIMENTEL DOS SANTOS e outros-
Efetuar o preparo das custas processuais remanescentes que
orçam em R$ 44,50 conforme conta de custas de fls. 103. Adv.
CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-273/2000-SHE-
LL GAS (LPG) BRASIL S.A x FORTALEZA DISTRIBUIDO-
RA E TRANSPORTE DE GAS LTDA- Deferido o pedido de
desapensamento dos Autos de Embargos. Manifeste-se o exe-
quente quanto ao prosseguimento do feito. Adv. JOSE GUI-
LHERME BARBOSA LEITE-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-291/2000-CRISTIANE
MARA PINTO x CLUB SUL SEGUROS PESSOAIS S/C LTDA
e outros- Decorrido o período de suspensao do processo, mani-
feste-se a parte autora. Adv. ESTEFANO SANSONOVSKI-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-52/2001-MA-
RIA TEREZA AMARAL x MUNICIPIO DE BORRAZOPO-
LIS- Sobre a conta geral de fls. 34/35, manifestem-se as partes.
Adv. PLINIO RICARDO S. JUNIOR e KLEBER STOCCO-

12.-ACAO CIVIL PUBLICA-54/2001-MUNICIPIO DE BOR-
RAZOPOLIS e outros x RODOLFO HAIDER e outros- Con-
forme despacho de fls. 167, a citaçao e os atos subseq•entes
foram anulados. Assim sendo, delibero o seguinte: Acolho o
pedido de fls. 184, para o fim de incluir no pólo ativo da açÆo
o ESTADO DO PARANµ. (...). Adv. JOSE AUGUSTO RIBAS
VEDAN e NEWTON BUENO LACERDA-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-407/2001-APARECIDO
ALVES DE OLIVEIRA x YARA ABDALA PAVESI- Confor-
me exposto no despacho de fls. 142, passo a sanear o processo:
- As preliminares levantadas na contestaçao devem ser rejeita-
dos, eis que: a) nao se tratando de açao executória, mas de açao
de conhecimento, nÆo há necessidade de se trazer o original
da cédula rural em tela ou outros documentos que demonstrem
desde logo, isente de dúvidas, os fatos alegados pelo autor -
que poderá utilizar-se da fase probatória para tanto. Assim, nao
há que falar de inépcia pela falta de documentos indispensá-

veis. b) Se o autor alega ter pago dívida da requerida, a princí-
pio, esta é a parte legítima para figurar no pólo passivo da açÆo.
Assim, em sede de preliminar, nao há ilegitimidade da parte
passiva. c) Se esta açao se funda em fato posterior ao período
que está sendo objeto de açao de prestaçao de contas e, de qual-
quer forma, nao há qualquer certeza da relaçao entre ambos,
nÆo há que falar-se em litispendência. - No mais, estando o
processo, com relaçao a serem produzidas, defiro a juntada de
eventuais documentos novos, pedidos de informaçoes ao Ban-
co do Brasil e realizaçao de perícias contábeis ou financeiras
(todos se convenientes ou relevantes para a causa). Indefiro o
pedido de ouvida das partes e de testemunhas, eis que, em que
pese nao tratar-se de execuçao, mas de processo de conheci-
mento, a sub-rogaçao em um crédito (objeto de cédula rural)
deve ser objeto de prova contreta e material, sendo a prova
oral, no caso, irrelevante ou de valor menor. 2. As partes, para
que no prazo de 10 dias, juntem seus eventuais novos docu-
mentos e especifiquem eventuais pedidos de informaçoes ao
Banco do Brasil ou de realizaçao de perícias. Adv. CLOVIS
ROBERTO DE PAULA e NIKOLAUS HEC-

14.-ACAO CIVIL PUBLICA-438/2001-MUNICIPIO DE FA-
XINAL x DIRCEU DUTRA GUERRA- 1.(...) 2. Sendo veda-
do qualquer tipo de acordo ou transaçao no presente processo
(art. 17, par. 1º, da Lei 8429/92, deixo de designar audiência.
Assim, passo desde logo a sanear o processo: Rejeito as preli-
minares levantadas por ocasiao da contestaçao. Como bem dis-
se a digna Promotora de Justiça, em seu parecer de fls. 211/
215, “... ao contrário do que argumenta o requerido, a açao
popular nao tem a finalidade de buscar o ressarcimento de da-
nos ao patrimônio público. Com efeito, dispäe expressamente
o artigo 5º, inciso LXXIII, da ConstituiçÆo Federal, que atra-
vés da açao popular visa-se apenas anular o ato lesivo ao patri-
mônio público. Por outro lado, o artigo 129, inciso III, da Lei
Maior, é claro ao dispor que a AçÆo Civil Pública tem como
finalidade, também, a proteçao do patrimônio público. No mes-
mo sentido, o artigo 17 da Lei nº 8429/82, o qual dispäe que a
açao cabível contra atos de improbidade também pode ser ajui-
zada peloa pessoa jurídica interessada, como no caso. Ademais,
do artigo 1º, inciso IV, da Lei nº 7347/85, consta que a açao
civil pública destina-se à responsabiliaçÆo por danos patrimo-
niais causados a qualquer interesse coletivo. Ora, nÆo há como
se negar que a proteçao ao patrimônio público e à probidade
administrativa é interesse coletivo, metaindividual, portanto,
sua defesa pode ser feita através da açÆo civil pública. Ainda,
em relaçao ao ressarcimento de prejuízos causados, estabelece
o art. 3º do referido diploma legal que a AçÆo Civil pública
poderá ter por objeto a condenaçao em dinheiro”. Também nÆo
há que se falar que a Lei de Improbidade Administrativa seria
inconstitucional, eis que a sua constitucionalidade já é matéria
pacífica na doutrina (como bem disse a ilustre representante do
Ministério Público, ao citar trecho da obra de WALDO FAZ-
ZIO JÃNIOR - fls. 213/215) e na jurisprudência (...). 3. No
mais, estando em ordem o processo, às partes, para que no pra-
zo de cinco dias, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir. Adv. GERONCIO TABORDA ROCHA JU-
NIOR e ANDREA CARBONI BARATO-

15.-ACAO CIVIL PUBLICA-439/2001-MUNICIPIO DE FA-
XINAL x DIRCEU DUTRA GUERRA- Rejeitadas as prelimi-
nares trazidas na peça contestatória. Como bem disse a ilustre
representante do ministério público, em seu parecer de fls. 163/
167, “...ao contrário do que argumenta o requerido, a açÆo
popular nÆo tem a finalidade de buscar o ressarcimento de
danos ao patrimônio público. Com efeito, dispäe expressamen-
te o artigo 5º, inciso LXXIII, da Constituiçao Federal, que atra-
vés da açÆo popular visa-se apenas anular o ato lesivo ao pa-
trimônio público. Por outro lado, o art. 129, inciso III, da Lei
Maior, é claro ao dispor que a açÆo civil pública tem como
finalidade, também, a proteçÆo do patrimônio público. No
mesmo sentido, o artigo 17 da Lei nº 8429/82, o qual dispäe
que a açÆo cabível contra os atos de improbidade também pode
ser ajuizada pela pessoa jurídica interessada, como no caso.
Ademais, do artigo 1º, inciso IV, da Lei nº 7347/85, consta que
a açÆo civil pública destina-se à responsabilizaçÆo por danos
patrimoniais causados a qualquer interesse coletivo. Ora, nÆo
há como se negar que a proteçÆo ao patrimônio público e à
probidade administrativa é interesse coletivo, metaindividual,
portanto, sua defesa pode ser feita através da AçÆo Civil Pú-
blica. Ainda, em relaçÆo ao ressarcimento de prejuízos causa-
dos, estabelece o artigo 3º do referido diploma legal que a AçÆo
Civil Pública poderá ter por objeto a condenaçÆo em dinhei-
ro.” Também nÆo há que se falar que inconstitucionalidade da
Lei de Improbidade Administrativa, eis que a sua constitucio-
nalidade já é matéria pacífica na doutrina (como bem disse tam-
bém o MP, ao citar trecho da obra de Waldo Fazzio Júnior) e
jurisprudência (...). Sendo vedado qualquer tipo de acordo ou
transaçao no presente processo (art. 17, 1º, da Lei 8429/92),
deixo de designar audiência de conciliaçao. Assim, desde logo,
às partes, para que no prazo de 05 (cinco) dias, especifiquem
as provas que efetivamente pretendem produzir. Adv. GERON-
CIO TABORDA ROCHA JUNIOR e ANDREA CARBONI
BARATO-

16.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-52/2002-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x OLIVEIRA FRANCISCO LOPES- Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 123, manifeste-se a parte auto-
ra. Adv. REIMAR RENATO RODRIGUES-

17.-EMBARGOS DE DEVEDOR-307/2002-CEREALISTA
UNICAMPO LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Efe-
tuar o preparo das custas processuais que orçam em R$ 366,00
conforme conta de custas de fls. 57. Adv. SANDRO HENRI-
QUE TROVAO-

18.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-412/2002-LOURI-
VAL CAVALCANTI DA SILVA x TELEPAR BRASIL TELE-
COM S/A- Efetuar o preparo das custas processuais que orçam
em R$ 21,00 conforme conta de custas de fls. 46. Adv.
NEWTON BUENO LACERDA-

19.-ACAO DE COBRANCA-444/2002-JOANA DARC RIZZA-
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TO x PETER ALBERTINI MIRANDA- Efetuar o preparo das
custas processuais que orçam em R$ 34,00 conforme conta de
custas de fls. 43.Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-31/2003-THIAGO LOPES
MUNHOZ x REINALDO BATISTA RIBEIRO -Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando minuciosamente a finalidade de cada uma das indicadas,
sob pena de indeferimento, art. 130 CPC. -Adv. LUIZ ANTO-
NIO CICHOCKI e MOACYR PAULO SEGA-

21.-BUSCA E APREENSAO-179/2003-ENISSES ANTO-
NIO DOS SANTOS x NIVALDO OCANI- Vistos e exami-
nados (...). Trata-se a presente de açÆo cautelar dita inci-
dental, eis que visaria acautelar processo já existente (AçÆo
de Insolvência nº 112/2002, deste Juízo). Todavia, com efei-
to, pelo menos uma das preliminares levantadas pelo re-
querido deve ser reconhecia. O autor em sua inicial, disse
que, por nao possuir um local adequado para guardar a co-
lheitadeira, propôs que a mesma ficasse no pátio da empre-
sa do requerido, até que viesse a precisar da mesma. Ora,
estamos diante de um depósito, sendo que ao autor cabia
ingressar, deste modo, com a competente açÆo de depósi-
to (e nÆo uma açÆo dita cautelar e incidental a uma açÆo
de insolvência). Por outro lado, verifica-se que eventual
deferimento da medida de busca e apreensÆo ora requeri-
da teria evidente natureza satisfativa, eis que decidiria o
mérito da lide colocada, tornando inexistente quaisquer
outros negócios subjacentes a serem apreciados. Daí se
extraí a necessidade de que a lide seja posta em processo
de conhecimento, e nao cautelar - cuja funçao é apenas de
“assegurar o resultado útil do processo de conhecimento
ou de execuçao, nÆo tendo, portanto, as açoes acautelató-
rias, natureza satisfativa, mas tÆo-somente, assecuratóri-
as e conservativas.” (TST - ROAC 465788/1998 - SDC -
Rel. Min. Valdir Righetto - DJU 0.12.99 - p. 6) (...). Dessa
forma, verifica-se que o presente processo deve ser extinto
por impossibilidade jurídica do pedido. Diante do exposto,
e do que mais dos autos consta, julgo extinto o processo,
sem apreciaçÆo do mérito, nos termos do artigo 267 (inci-
sos I e VI) e 295 (inc. V) do CPC. Em razao da sucumbên-
cia, fica o autor responsável pelo pagamento das despesas
processuais e da verba honorária da parte contrária, a qual
fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), sopesados os parâme-
tros do art. 20, par. 4º, do CPC (...). P.R.I. Adv. CARLOS
ROBERTO BASTIANI e NIKOLAUS HEC-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-186/2003-CORTEZ - CO-
MERCIO DE CEREAIS LTDA, representado e outros x CO-
MERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S/A -
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando minuciosamente a finalidade de cada uma
das indicadas. -Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA e MES-
SIAS GOMES PEREIRA-

23.-EXEC FORC P/ENTREGA COISA INC-208/2003-CO-
MERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S.A. x
JOSE MOACIR CASAVECHIA- Sobre a certidao de fls. 36,
manifeste-se a parte exequente, no prazo de cinco dias. Adv.
MESSIAS GOMES PEREIRA-

24.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-236/2003-REI-
NALDO BATISTA RIBEIRO x THIAGO LOPES MUNHOZ-
Efetuar o preparo das custas processuais que orçam em R$ 72,00
conforme conta de custas de fls. 12. Adv. MOACYR PAULO
SEGA-

25.-ABERTURA DE INVENTARIO-265/2003-ORLANDO
GALVAO DA SILVA x ESP. DE MARIA APARECIDA GAL-
VAO e outros- Ao inventariante para apresentar, termo de últi-
mas declaraçäes, após manifestem-se os interessados. Adv.
ESTEFANO SANSONOVSKI-

26.-EMBARGOS A ARREMATACAO-307/2003-DURVAL
FERRO x CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros- Efetuar
o preparo das custas processuais remanescentes que orçam em
R$ 268,00 conforme conta de custas de fls. 56. Adv. MARCE-
LO VIEIRA JUSTUS-

27.-NOTIFICACAO JUDICIAL-394/2003-FRANCISCO HER-
VATINI NETO x DEJAIR LUIZA DE OLIVEIRA- Retirar os
autos em cartório. Adv. LUIZ VOLK FILHO-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-419/2003-EVA-
NILDO DE OLIVEIRA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
BORRAZOPOLIS- Sobre a certidao de fls. 13, manifeste-se o
exequente. Adv. MARCO ANTONIO TILLVITZ-

29.-INVENTARIO-505/2003-JOSE LOPES x ESP. DE MARIA
DE SOUZA LOPES- Recebida a açao e nomeado inventariaan-
te o requerente/viuvo Sr. José Lopes. Ao inventariante nomea-
do para que, no prazo de cinco dias, compareça em cartorio
para o fim de prestar o devido compromisso legal. Adv. JOSE
RIBEIRO LEAL JUNIOR-

30.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-334/1999-
I.D.C. e outros x E.J. -Vistos (...). Homologo, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo cele-
brado pelas partes as fls. 87/88, de consequência julgo extinto
o processo, com esteio no art. 269, inciso III, do Código de
Processo Civil, com julgamento de mérito. Defiro o contido no
petitório de fls. 89, proceda-se como requerido. Custas na for-
ma da lei. P.R.I.-Adv. MARGARETH YOKO OKAGAWA
FALLEIROS e NEWTON BUENO LACERDA-

31.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-210/2000-S.D.D.R.
x J.C.X.D.R.- Preparadas as custas processuais remanescente,
retirar em cartório o respectivo Mandado de Averbaçao. Adv.
MARCELO VIEIRA JUSTUS-

32.-REGULAMENTACAO DIREITO VISITA-81/2002-L.F.T.f.
e outros x J.A.F.- Decorrido o período de suspensao do proces-
so, manifeste-se a parte interessada. Adv. MARCELO VIEIRA

JUSTUS e CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

33.-DIVORCIO C/C ALIMENTOS-386/2002-R.R.S. x C.R.S.
-A parte autora para que, no prazo de cinco dias, de prossegui-
mento ao feito e requeira o que de direito.-Adv. MAURO LUIZ
TABORDA ROCHA-

34.-DISSOL. DE SOC. F. C/C PART.B-407/2002-R.A.R. x
A.D.- Apos o preparo da custas processuais que orçam em R$
245,00, comparecer em cartorio e retirar ofício. Adv. MARCE-
LO VIEIRA JUSTUS, GERONCIO TABORDA ROCHA JU-
NIOR e MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-

35.-INDENIZAÇÇO SERV. DOMESTICOS-421/2002-A.M. x
O.M.- Audiência de Tentativa de Conciliaçao designada para o
dia 22/Abril/2004 as 16:00 horas. Adv. SUZANE OLIVETE
SEGA TILLES, CARLOS ROBERTO BASTIANI e JOSE CAR-
LOS ALVES BASTIANI-

36.-ALIMENTOS-219/2003-M.E.M.A.r.p.s.m. e outros x
L.B.A.- Efetuar o preparo da conta de custas de fls. 23 que orça
em R$ 88,00. Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-305/2003-TAILA AUREA
NAOMI NEGRAO HIRATA, representada e outros x MAURO
HIRATA- Efetuar o preparo das custas processuais que orçam
em R$ 203,00 conforme conta de custas de fls. 35. Adv. CLO-
VIS ROBERTO DE PAULA-

38.-EXEC. DE PRESTACAO ALIMENTOS-344/2003-THAIS
CRISTINA RODRIGUES MARDEGAN REP. P/ e outros x
MARCELO MARDEGAN- Sobre a informaçao de fls. 16,
manifeste-se a exequente. Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-357/2003-A.J.D.S. e ou-
tros x F.J.D.S.- Vistos, etc... Homologo por sentença para que
surta e produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebra-
do as fls. 10/11, e com fulcro no art. 269, inciso III, do Código
de Processo Civil, julgo extinto o processo. Sem custas. Adv.
MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS-

40.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-368/2003-V.F.S.
e outros x E.J.- Após efetuado o preparo das custas remanes-
centes, retirar em cartório o respectivo Mandado de
Averbaçao.Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES e MAU-
RO LUIZ TABORDA ROCHA-

41.-DIVORCIO-399/2003-MARTA MARIA CAVA DA SILVA
x CICERO COSME DA SILVA -Sobre a contestaçao apresen-
tada e documentos juntados, manifeste-se a parte autora, no
prazo legal. -Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

42.-DIVORCIO CONSENSUAL-412/2003-J.A.M. e outros x
E.J.- Apos preparada as custas processuais, retirar em cartório
o respectivo Mandado de Averbaççao. Adv. MARCELO VIEI-
RA JUSTUS-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS PROVIS.-502/2003-
E.D.S.Z.r.p. e outros x E.Z. e outros- A petiçÆo inicial dá a
entender que o rito escolhido para a presente execuçÆo é o do
art. 733 do CPC (onde o executado é citado para, no prazo de
três dias, pagar as três ultimas prestaçäes alimentícias em atra-
sadas mais recentes, comprovar ou justificar o inadimplemen-
to, tudo sob pena de prisÆo). Todavia, verifica-se que as pres-
taçäes mencionadas na inicial nao sao as mais recentes, impe-
dindo a tramitaçÆo pelo rito do art. 733 do CPC. Assim sendo,
ao exequente, para que no prazo de 10 dias, emende a inicial,
alterando as prestaçäes ou modificando o rito processual. Adv.
ANTONIO ENEIAS SALGADO-

COMARCA DE FAXINAL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 003/2004 - VARA UNICA
Juiz de Direito, Dr. Alexandre W. Calderari

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

- ALIKAN ZANOTE
- ANACLETO G. FILHO
- CARLOS ROBERTO BASTIANI
- CIRINEU DIAS
- CLÓVIS ROBERTO DE PAULA
- EDER GORINI
- ESTEFANO SANSONOVSKI
- JORGE CELSO CÉCERE
- KLEBER STOCCO
- MARCELO VIEIRA JUSTUS
- MARCIA ELIZA DE SOUZA
- MARIA ELIZABETH JACOB
- MATEUS APARECIDO DOS SANTOS
- MOACYR PAULO SÊGA
- NEWTON BUENO LACERDA
- NIKOLAUS HEC
- SUZANE OLIVETTE SÊGA TILLES

ATRAVÉS DO PRESENTE FICAM OS DOUTOS PATRONOS,
ABAIXO RELACIONADOS, EM PODER DOS RESPECTI-
VOS AUTOS DISCRIMINADOS COM O PRAZO PARA DE-
VOLUÇAO EXTRAPOLADOS DEVIDAMENTE INTIMA-
DOS A, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
DEVOLVEREM OS MESMOS AO CARTÓRIO DA VARA
CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXO DESTA COMARCA DE FA-
XINAL – PR, SOB PENA DE SEREM TOMADAS AS MEDI-
DAS CABÍVEIS.

Dr. ALIKAN ZANOTE
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
328/2003 Ordinária c/c Prec. Cominatório 15/12/2003

Dr. ANACLETO G. FILHO
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
251/2003 Execução de Tít. Extrajudicial 16/12/2003

Dr. CARLOS ROBERTO BASTIANI

Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
101/02 Alimentos 26.08.2003
107/01 Reintegração de Posse 05.09.2003
308/00 Separação Judicial Litigiosa 14.10.2003
345/03 Arrolamento 12.11.2003

Dr. CIRINEU DIAS
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
366/1995 Embargos à Execução 05/12/2003

Dr. CLÓVIS ROBERTO DE PAULA
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
113/02 Execução de Tít. Extrajudicial 30.06.2003
135/93 Inventário 25.08.2003
181/94 Conversão de Separação/Divorcio 03.09.2003
018/00 Exec. Fiscal 25.09.2003
348/00 Arrolamento 14.10.2003
037/01 Execução Fiscal 19.11.2003
241/03 Alvará 09.12.2003
147/01 Embargos à Execução 16.12.2003
044/01 Cautelar de Busca e Apreensão 16.12.2003
359/02 Reintegração de Posse 16.12.2003

Dr. EDER GORINI
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
431/95 Execução de Tít. Extrajudicial 24.06.2003
043/98 Execução de Tít. Extrajudicial 24.06.2003

Dr. ESTEFANO SANSONOVSKI
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
062/00 Arrolamento 25.08.2003
329/00 Ordinária de Cobrança 26.08.2003
299/98 Sumária de Cobrança 27.08.2003
298/00 Sumária de Cobrança 22.10.2003
004/02 Sumária de Cobrança 22.10.2003
400/01 Sumária de Cobrança 22.10.2003
270/02 Arrolamento 30.10.2003
321/99 Interdição 30.10.2003
424/02 Divórcio 14.11.2003
145/03 Divórcio Litigioso 25.11.2003
451/03 Arrolamento 09.12.2003
322/01 Sumária de Cobrança 10.12.2003
234/02 Sumária de Cobrança 17.12.2003
299/00 Sumária de Cobrança 18.12.2003
296/00 Sumária de Cobrança 22.12.2003

Dr. JORGE CELSO CÉCERE
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
402/01 Alvará 25.04.2002
304/00 Reintegração de Posse 21.08.2002
239/97 Invest. de Patern. c/c Alimento 26.11.2002
225/01 Reparação de Danos 18.12.2002
527/02 Execução de Tít. Extrajudicial 09.05.2003
295/03 Alimentos 10.12.2003

Dr. KLEBER STOCCO
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
086/02 Execução Fiscal 12.05.2003
169/89 Desapropriação 19.05.2003
321/98 Inventário 04.09.2003
508/02 Execução de Alimentos 31.10.2003
326/03 Sustação de Protesto 21.11.2003
114/93 Ordinária de Cobrança 04.12.2003

Dr. MARCELO VIEIRA JUSTUS
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
099/01 Arrolamento 15.12.2003
432/02 Revisão de Pensão Alimentícia 15.12.2003

Dra. MARCIA ELIZA DE SOUZA
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
008/95 Execução Fiscal 03.06.2003
015/88 Execução Fiscal 20.06.2003
105/86 Execução Fiscal 08.10.2003
072/98 Execução Fiscal 08.10.2003
074/98 Execução Fiscal 08.10.2003
018/98 Execução Fiscal 16.10.2003
083/87 Execução Fiscal 16.10.2003
021/88 Execução Fiscal 16.10.2003
028/90 Execução Fiscal 06.11.2003
075/98 Execução Fiscal 06.11.2003
444/85 Execução Fiscal 06.11.2003
171/01 Execução Fiscal 20.11.2003
001/99 Execução Fiscal 03.12.2003
25/97 Execução Fiscal 03.12.2003

Dra. MARIA ELIZABETH JACOB
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
490/02 Previdenciária 19.09.03
493/02 Previdenciária 19.09.03

Dr. MATEUS APARECIDO DOS SANTOS
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
079/71 Inventário 11.11.03

Dr. MAURO LUIZ TABORDA ROCHA
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
224/98 Separação Judicial Litigiosa 07.03.2003
369/97 Falência 27.08.2001
345/02 Alvará 30.01.2003
094/89 Indenização 06.08.2003
046/92 Conv. Separação Jud. Divorcio 27.10.2003

Dr. MOACYR PAULO SEGA
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
217/85 Inventário 26.08.2003
191/94 Arrolamento 03.09.2003
180/97 Arrolamento 03.09.2003
417/83 Arrolamento 10.09.2003
082/03 Execução de Alimentos 29.09.2003
388/03 Usucapião 19.11.2003

Dr. NEWTON BUENO LACERDA

Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
309/00 Inv. Paternidade c/c Alimentos 11.08.2003
335/03 Arrolamento 30.09.2003
119/02 Embargos à Execução 08.10.2003
171/98 Inventário 14.10.2003
200/02 Separação Judicial Consensual 21.10.2003
044/03 Divórcio 23.10.2003
074/03 Consignação em Pagamento 24.10.2003
371/02 Conversão Separação/Divórcio 03.11.2003
435/96 Arrolamento 07.11.32003
059/01 Repetição de Indébito 07.11.2003
039/03 Alimentos 13.11.2003
045/03 Conversão Separação/Divórcio 13.11.2003
106/01 Alimentos 20.11.2003
200/03 Alvará 21.11.2003
329/99 Alvará 11.11.2003
137/03 Interdição 12.12.2003
080/98 Execução Fiscal 29.12.2003

Dr. NIKOLAUS HEC
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
105/99 Alimentos 22.07.2003
446/02 Despejo 10.10.2003
077/78 Usucapião 13.10.2003
027/93 Iventário 17.10.2003
145/99 Arrolamento 20.11.2003

Dra. SUZANE OLIVETTE SÊGA TILLES
Autos nº Natureza da Ação Data da Carga
452/02 Notificação Judicial 25.06.2003
137/92 Arrolamento 07.08.2003
203/03 Execução de Alimentos 01.09.2003
213/94 Inv. Paternidade c/c Alimentos 08.09.2003
217/96 Execução de Tít. Extrajudicial 26.09.2003
093/97 Inv. Paternidade c/c Alimentos 07.10.2003
123/02 Declaratória de Soc. De Fato 16.10.2003
150/00 Divórcio Litigioso 23.10.2003
112/00 Execução de Alimentos 03.11.2003
270/97 Embargos à Execução 07.11.2003
189/91 Execução de Alimentos 07.11.2003
227/95 Execução de Tít. Extrajudicial 07.11.2003
023/02 Alvará 10.11.2003
202/03 Alvará 10.11.2003
263/97 Ordinária de Cobrança 10.11.2003
369/03 Divórcio Consensual 11.11.2003
155/00 Embargos à Execução 17.11.2003
379/02 Divórcio Litigioso 17.11.2003
147/03 Divórcio Litigioso 17.11.2003
471/96 Separação Judicial Litigiosa 18.11.2003
515/02 Separação Judicial Litigiosa 20.11.2003
324/99 Inv. Paternidade c/c Alimentos 20.11.2003
380/02 Alimentos 20.11.2003
079/00 Guarda e Responsabilidade 20.11.2003
196/03 Inventário 09.12.2003
374/02 Interdição 15.12.2003
221/94 Liquidação de Obrigações 17.12.2003
468/97 Separação Judicial Consensual 23.12.2003
287/93 Divórcio Consensual 23.12.2003

/// C E R T I D Ã O ///

CERTIFICO e dou fé que efetuei a intimação do r. causídico
abaixo para que, no prazo de vinte e quatro horas, devolva o(s)
autos abaixo discriminado(s), mediante publicação no Diário
da Justiça nº 6430, de 11/08/2003, páginas nº 173. Certifico,
ainda, que conforme V. Acórdão 5540, do Conselho da Magis-
tratura, o prazo se inicia a partir do próximo dia 15 de
agosto(inclusive). Nada Mais. Faxinal, 15 de agosto de 2003.
Eu,______________(Vanessa Mantovani Fuentealba), Escrivã,
digitei e subscrevi.-x-x-x

Dr. JOSÉ CARLOS ALVES BASTIANI
Autos nº Natureza da Ação  Data da Carga Data Devolução
191/90 Arrolamento 28.05.2003
191/91 Arrolamento 28.05.2003

Goioerê

COMARCA DE GOIOERE
ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº.005/2004
JUIZ DE DIREITO DR. GILBERTO ROMERO PERIOTO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABDIAS ABRANTES NETO 0010 000492/1997
AGNALDO ALVES GODOI 0023 000195/2001
ALBERTO FERREIRA ALVIM 0033 000022/2004
ANASTACIO BORGES DOS SANT 0031 000381/2003
ANDERSON DOUGLAS GALI FAL 0026 000340/2002

0038 000064/1999
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MO 0042 000150/2003
CANDICE KARINA SOUTO MAIO 0021 000199/2000
CASSIO NAGASAWA TANAKA 0038 000064/1999
EDSON SCARDUA 0009 000995/1996

0034 000031/2004
FABRICIO TORRES 0027 000379/2002
GABRIEL SOARES JANEIRO 0022 000258/2000
GABRIEL VELOSO DE ARAUJO 0015 000028/1999

0007 000541/1996
0020 000495/1999
0016 000152/1999
0004 000634/1995
0011 000501/1997
0017 000197/1999
0014 000456/1998

HELIO DIAS FRANCA 0001 000182/1986
HEMERSON SIQUEIRA E SILVA 0035 002130/1996
JAIR APARECIDO ZANIN 0029 000187/2003
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JAIR FELIPES 0041 000120/2003
0040 000119/2003

JEFERSON DO CARMO ASSIS 0042 000150/2003
JOAO CARLOS GOMES 0026 000340/2002

0018 000352/1999
0025 000013/2002

JOSE APARECIDO BORGES DOS 0012 000562/1997
JULIANA MARTINS SENA VIEI 0021 000199/2000
JULIO M. QUEIROGA 0003 000136/1992
JURANDIR FELIPES 0041 000120/2003

0040 000119/2003
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0005 000656/1995
MANOEL MESSIAS MEIRA PERE 0024 000308/2001
MARCOS AURELIO CERDEIRA 0002 000223/1990
OLIVALDO BATISTA DA SILVA 0039 000126/2002
OSVALDO KRAMES NETO 0006 000717/1995
PAULO CELSO COSTA 0032 000399/2003
PEDRO LUIZ MARQUES 0013 000115/1998
RENATO FERNANDES SILVA JU 0028 000060/2003

0008 000746/1996
RIVELINO SKURA 0019 000416/1999
ROGERIO VERDADE 0037 000050/2003
ROSANGELA GIORDANO PELOI 0013 000115/1998

0021 000199/2000
VINICIUS AMORIM 0036 000140/2002
WANDERSON MOREIRA ELIZIAR 0030 000199/2003

1.-USUCAPIAO-182/1986-CELIO RABELLO x CECILIO
FERMINO FRAGA, ROSEMERI ALMEIDA FRAIZ DA e
outros- Ao requerido para se manifestar sobre o pedido de fls.75.
-Adv. HELIO DIAS FRANCA-

2.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-223/1990-GENESCO
TEIXEIRA DE MIRANDA e outros x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Ao Autor acerca da conta
geral de fls.273/274.-Adv. MARCOS AURELIO CERDEIRA-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-136/1992-AUTO
POSTO SAO VICTOR LTDA x BONIFACIO CIONEK FILHO
-Diga o exequente ante o prosseguimento do feito.-Adv. JU-
LIO M. QUEIROGA-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-634/1995-BAN-
CO ITAU S/A x REGIS ROGERIO LUIZ CHAVES e outros -
Diga o exequente ante o prosseguimento do feito.-Adv. GA-
BRIEL VELOSO DE ARAUJO-

5.—656/1995-ESCRITORIO CENTRAL DE ARREC. DISTRI-
BUICAO LTDA x MUNICIPIO DE GOIOERE -Ao autor para
retirar em cartório a GRC referente à diligência do oficial de
justiça para o devido recolhimento-Adv. LUDOVICO ALBI-
NO SAVARIS-

6.-DECLARATORIA-717/1995-JOAO VELOSO DE ARAU-
JO x EQUAGRIL - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA -
Diga o requerente ante o prosseguimento do feito.-Adv. OS-
VALDO KRAMES NETO-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-541/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x FRANCISCO MARCIANO DA SILVA
e outros -Diga o exequente ante o prosseguimento do feito.-
Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-

8.-EXECUÇAO DE QUANTIA CERTA-746/1996-SEMENTES
MOURAO ADUBOS E DEFENSIVOS LTDA x JOAO VE-
LOSO DE ARAUJO e outros -Ao autor para retirar em cartório
a GRC referente à diligência do oficial de justiça para o devido
recolhimento-Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-995/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x BASE CORRETORA DE SEGUROS
LTDA e outros- Ao executado para preparo das custas R$-
142,75. -Adv. EDSON SCARDUA-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-492/1997-CO-
AGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA
x CEREALISTA LOTICI LTDA -Diga o exequente ante o pros-
seguimento do feito.-Adv. ABDIAS ABRANTES NETO-

11.-BUSCA E APREENSAO (FID)-501/1997-BANESTADO -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x INDUSTRIA TEX-
TIL MONTECATINI LTDA -Diga o exequente ante o prosse-
guimento do feito.-Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-

12.-SUSTACAO DE PROTESTO-562/1997-SEBASTIAO VI-
TORINO x BANCO DO BRASIL S/A -Digam as partes ante o
preparo das custas, no valor de R$193,82.-Adv. JOSE APARE-
CIDO BORGES DOS SANTOS-

13.-INTERDICAO-115/1998-MARIA CORREA GRANATE-
LLI x LUCIANA GRANATELLI. Ao autor para retirar em Car-
tório o Edital e Ofício expedidos.-Adv. PEDRO LUIZ MAR-
QUES e ROSANGELA GIORDANO PELOI-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-456/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SKY SPRAY AVIA-
CAO AGRICOLA LTDA e outros -Diga o exequente ante o
prosseguimento do feito e juntada de substabelecimento.-Adv.
GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-28/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOSE DE CARVALHO - GOIOERE -
ME e outros- Ao autor para retirar a GRC, referente ao avalia-
dor. -Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-152/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BENEDITO VIEIRA -Diga o exequen-
te ante o prosseguimento do feito.-Adv. GABRIEL VELOSO
DE ARAUJO-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-197/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x VILSON DE SOUZA DA SILVA e
outros -Acolho o pedido de vista dos autos.-Adv. GABRIEL

VELOSO DE ARAUJO-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-352/1999-CE-
LIO SHIBUKAWA x JOSE ARISTEU PICOTTI e outros -Diga
o exequente ante o preparo das custas finais no valor de
R$14,55.-Adv. JOAO CARLOS GOMES-

19.-HABILITACAO-416/1999-MUNICIPIO DE MOREIRA
SALES x ADOLFHO VAZ DE LIMA NETO- Ao autor para
preparo das custas R$- 332,42. -Adv. RIVELINO SKURA-

20.—495/1999-BANCO DO BRASIL S/A x LUCILENE APA-
RECIDA BONACIN -Diga o exequente ante o prosseguimento
do feito.-Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-

21.-DECLARATORIA-199/2000-FLORINALDO ROSAN e
outros x ARMANDO PELOI e outros- Vistos etc... DECIDO.
Ao que se ve dos autos, os requerentes adquiriram dos requeri-
dos uma área de terras remanescentes com 2.420 hectares, lo-
calizada no Município da Chapada dos Guimaraes/MT, devi-
damente registrado sob nº 01, da matricula nº 10.092, do 6º
Serviço Notarial da 3º Circunscrição da Comarca de Cuiabá. A
certidão imobiliária de fls.12 apresenta a cadeia dominial da
área. A certidão de fls.33 fornecida pelo intermat informa que
a área citada encontra-se dentro do Parque Nacional do Xingu,
criado através do Decreto do Incra de fls.88 diz que o imóvel
denominado “ Fazenda Goioerê “ e de domínio particular, con-
forme demonstra o registro do imóvel. Por sua vez, a produção
de provas, notadamente a pericial, com vistoria in loco da área
e medida indispensável para o deslinde do feito, diante ate do
imperativo advindo da egrégia instancia superior nesse senti-
do. Contudo, a fim de evitar uma eventual nulidade processual,
entendo, antes de realizar a instrução do processo, ser necessá-
rio intimar a União Federal para se manifestar a respeito do seu
interesse jurídico (ainda que indireto) na presente lide, ate por-
que se pode chegar a conclusão, ao final do feito, de que a área
não se encontra localizada dentro do Parque Nacional do Xin-
gu, ou ainda, constatada que a área e da união, esta poderia
sofrer uma eventual ação de indenização. Portanto, intime-se a
união para manifestar, no prazo de 20 dias, se existe ou não o
seu interesse jurídico na lide. Remeta-se juntamente com a car-
ta de intimação, copia da petição inicial, do presente despacho,
das certidões imobiliárias de fls.09 a 16, da certidão do inter-
mat de fls.33 e do Incra fls.88. -Adv. ROSANGELA GIORDA-
NO PELOI, JULIANA MARTINS SENA VIEIRA DA ROSA e
CANDICE KARINA SOUTO MAIOR DA SILVA-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-258/2000-GER-
DAU S/A x GADELUMA PRE MOLDADOS LTDA -Diga o
exequente ante o prosseguimento do feito.-Adv. GABRIEL
SOARES JANEIRO-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-195/2001-JOSE JOAO DA
SILVA x PEDRO FALEIROS CANHAN e outros -Ao autor para
retirar em Cartório o Ofício expedido do DETRAN para o de-
vido encaminhamento.-Adv. AGNALDO ALVES GODOI-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-308/2001-GERSINO SOA-
RES PEREIRA x PEDRO FALEIROS CANHAN e outros -Ao
Autor para retirar em Cartório o Ofício para o devido encami-
nhamento.-Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-13/2002-ROSA
RIBEIRO DE MATOS x SAULA SERGIANE MONTANHA
DA SILVA -Diga o exequente ante o prosseguimento do feito.-
Adv. JOAO CARLOS GOMES-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-340/2002-VICENTE
MASHAHIRO OKAMOTO x LUIZ ANTONIO- As partes para
se manifestarem no prazo sucessivo de 05 dias sobre os docu-
mentos de fls.299/302. -Adv. ANDERSON DOUGLAS GALI
FALLEIROS e JOAO CARLOS GOMES-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-379/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA x JOANA APARECIDA DE CAR-
VALHO SANTANA e outros. Diga o Requerente ante o pros-
seguimento do feito-Adv. FABRICIO TORRES-

28.-EXECUÇAO DE QUANTIA CERTA-60/2003-COOPER-
MIBRA - COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL x
ALEXANDRE PRANDINE MOLEIRO e outros -Ao autor para
retirar em cartório a GRC referente à diligência do oficial de
justiça para o devido recolhimento-Adv. RENATO FERNAN-
DES SILVA JUNIOR-

29.-REPARACAO DE DANOS-187/2003-JOAO EZIDIO
THOME TOZI x COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIO-
ERE LTDA. - COAGEL -Ao autor para retirar em cartório a
Carta de Intimação da perita nomeada, para a devida posta-
gem.-Adv. JAIR APARECIDO ZANIN-

30.-ARROLAMENTO SUMARIO-199/2003-VALDEMIR
JOSE LANCA x ALCIDES LANCA. Aos Herdeiros Nirva Lan-
ça Posso e Pascoal Nivaldo Posso, para que compareçam pes-
soalmente em Cartório a fim de assinar o Termo de Renúncia
de Quinhão Hereditário, no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
WANDERSON MOREIRA ELIZIARIO-

31.-ALVARA-381/2003-VALDENICE MARIA NASCIMENTO
QUINTILHANO x -0- -Manifestem-se os interessados, nota-
damente o inventariante acerca do pedido constante no presen-
te alvará.-Adv. ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNI-
OR e GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-399/2003-ELIZABETH
MARIA FERREIRA DE ARAUJO BANI x SILVIO HEMER-
SON GUERRA- Concedo, nos termos do art.257 do CPC, o
prazo de 30 dias para que a parte embargante promova o reco-
lhimento das custas processuais e da taxa judiciária em favor
do FUNREJUS, sob pena da distribuição do presente feito. -
Adv. PAULO CELSO COSTA-

33.-CAUTELAR SUSTACAO PROTESTO-22/2004-DIBAS-

SIL-PRESTADORA DE SERVICOS EM GERAL S/C LTDA.
x JUCELIA ROSANGELA MAULONI CAVALEIRO -Intime-
se a parte Requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, para infor-
mar se já houve o protesto do título de fls.08.-Adv. ALBERTO
FERREIRA ALVIM-

34.-CAUTELAR DE ARRESTO-31/2004-FABIO VICTOR x
FRIGORIFICO AVANCE LTDA.- Vistos etc... DECIDO. No
que pertine ao fumus boni iuris alegado pelo Requerente, tem-
se que não ha como apurar-se de antemão o inadimplemento
contratual da Requerida sem que antes ela seja ouvida nos au-
tos para que apresente a sua versão, ante o conteúdo do docu-
mento de fls.11. Quanto ao periculum in mora, os autos dão a
noticia de que o mencionado contrato deu-se em junho de 2002
e o descumprimento por parte da Requerida se estende desde
então. Com isso, torna-se duvidoso que, agora, decorridos mais
de um ano e meio, de uma hora para outra tenha se delienado a
necessidade urgente e inadiável da entrega das pecas de couro,
sob risco de perda ou desaparecimento. Também não foi devi-
damente explicitada a necessidade da concessão liminar da
medida em face aos supostos riscos de desaparecimento dos
bens, ou seja, de que se a re for citada antes, corre-se o risco de
a medida ser ineficaz, ate porque inexiste prova de sua possível
insolvência. E assim que indefiro o pedido de concessão limi-
nar da medida pleiteada na petição inicial. Cite-se a requerida,
na forma indicada, para, querendo, apresentar contestação no
prazo de 05 dias e indica as provas que pretende produzi. -Adv.
EDSON SCARDUA-

35.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-2130/1996-MUNI-
CIPIO DE IV CENTENARIO - PR x ANGELINA ZANCO -
Diga o exequente ante a certidão de fls.14.-Adv. HEMERSON
SIQUEIRA E SILVA-

36.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-140/2002-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO EST. DO PR CRF/PR x CI-
CLOFARMA COM. PROD. FARMACEUTICO LTDA -Diga
o exequente ante a certidão de fls.17vº.-Adv. VINICIUS AMO-
RIM-

37.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-50/2003-CONSELHO
REG. DE ENG., ARQUIT. E AGRONOMIA - CREA x BONI-
FACIO CIONEK -Diga o exequente ante a certidão de fls.37vº.-
Adv. ROGERIO VERDADE-

38.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-64/1999-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA - PARANA - 5ª VARA CIVEL -OLAVO
AKIHIKO AOYAMA x EDENEIA APARECIDA JULIAO-
Visto etc... Por outro lado, a contradição apontada nos embar-
gos declaratórios opostos contra decisão interlocutória inexis-
te, tendo em vista que no despacho de fls.27 houve a reconsi-
deração do despacho anterior de fls.20 que decidiu pela inefi-
cácia da penhora. Com efeito, não conheço do recurso de em-
bargos declaratórios, não havendo, outrossim, esteio legal e
jurídico para aplicar por este julgador o disposto no art. 558,
do CPC para o fim de determinar a suspensão dos efeitos da
decisão atacada. Assim, determino a Expedição do Mandado
de Prisão, pelo prazo de 60 dias, tendo em vista que a devedo-
ra, na qualidade de depositaria do bem penhorado, devidamen-
te intimada, deixou de apresentar a coisa em juízo no prazo
estipulado. -Adv. CASSIO NAGASAWA TANAKA e ANDER-
SON DOUGLAS GALI FALLEIROS-

39.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-126/2002-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE CAMPO MOURAO- 2ª VARA
CIVEL - Ao exequente ante o prosseguimento do feito. b-JOAO
ROMAGNOLO x ANTONIO MURARA GARCIA-Adv. FA-
BIANA ARAUJO TOMADON-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-119/2003-Oriundo da
Comarca de VARA FEDERAL DE CAMPO MOURAO - PR. -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x MILTON HIROMI
BEPPU -Diga o requerente ante o prosseguimento do feito.-
Adv. JAIR FELIPES e JURANDIR FELIPES-

41.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-120/2003-Oriundo da
Comarca de VARA FEDERAL DE CAMPO MOURAO - PR. -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. x BEPPU & BEPPU
LTDA. e outros -Diga o requerente ante o prosseguimento do
feito.-Adv. JAIR FELIPES e JURANDIR FELIPES-

42.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-150/2003-Oriundo da
Comarca de 6ª VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRI-
NA-PR. -UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/
C LTDA. x JOSE GILBERTO DOS SANTOS -Diga o autor
ante o prosseguimento do feito.-Adv. JEFERSON DO CAR-
MO ASSIS e BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA-
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ROQUE ADEMIR KAROLESKI 0012 000076/2003
ROSANA RIGONATO 0011 000007/2003

1.-FALENCIA-509/1996-OSTEN FERRAGENS LTDA x C. G.
OLIVEIRA AUTO PECAS LTDA- Ao autor para atender o que
determina o art.75 da Lei de Falências e para informar se tem
conhecimento de bens em nome do falido. -Adv. PEDRO FA-
LEIROS CANHAN-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-568/1997-JOSE TEIXEIRA
GOIS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Ao
autor para retirar em cartório, o oficio -Adv. EVERALDO
BUGHI-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-121/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A ( SOB INTERVENCAO
) x ORIENTADORA CONTABIL LINENSE LTDA e outros -
Diga o exeqüente ante o prosseguimento do feito.-Adv. JAIR
FELIPES-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-381/1998-CAR-
LOS ROBERTO ROSA ESTABILE x J. M. DE SOUZA COS-
METICOS -Diga o exeqüente ante a certidão de fls.120.-Adv.
PEDRO FALEIROS CANHAN, MAUDE APARECIDA GON-
CALVES-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-238/1999-COA-
GEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA
x MANOEL CLEMENTE BATISTA -Diga o exeqüente ante o
prosseguimento do feito.-Adv. ABDIAS ABRANTES NETO-

6.—274/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
OSVALDO VILAS BOAS e outros -Ante o ofício de fls.339,
manifeste-se a parte interessada.-Adv. ENEZIO FERREIRA
LIMA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-439/1999-MANOEL SALES
x BANCO DO BRASIL S/A -Diga o exeqüente ante o prosse-
guimento do feito. - Dr. ELOI ANTONIO POZZATI-

8.—266/2002-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A. x JOSE MARQUES e outros -Diga o requerente
ante a certidão de fls.33vº.-Adv. ELISA GOMES TORRES-

9.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-302/2002-BV.FINANC. S/
A. CREDIT. FINANCI. E INVESTIMENTO x GILSON AU-
GUSTO MARQUES -Diga o requerente ante a certidão apre-
sentada às fls.38.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-396/2002-GER-
DAU S/A. x HELIO DOS ANJOS BRITO -Ante o pagamento
do débito, diga o exeqüente.-Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI-

11.-ANULATORIA C/C PERDAS E DANOS-7/2003-JOSE
MACENA DA SILVA FILHO x JOSE NUNES MACHADO -
1) Cumpra-se o v. Acórdão, intimando-se as partes para se
manifestarem no prazo comum de 10 (dez) dias.-Adv. ROSA-
NA RIGONATO e HEMERSON SIQUEIRA E SILVA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-76/2003-MARCOS ALI-
PERTI MAMMANA x BANCO BRADESCO S/A. -Diga o
embargante ante a impugnação apresentada, no prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. ROQUE ADEMIR KAROLESKI, GEOR-
GE EDUARDO KAROLESKI-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-93/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A. x SALIM MONTEIRO e outros -Diga
o exeqüente ante a certidão de fls.37vº.-Adv. GABRIEL VE-
LOSO DE ARAUJO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-116/2003-EMILIO MAKO-
TO HATANAKA x COOP. AGROP. DE PROD. INTEGRADA
DO PARANA LTDA. -1) Recebo os presentes embargos para
discussão e suspendo o curso da execução que se processa nos
autos sob nº.02/2002. Certifique-se. 2) Intime-se a parte em-
bargada para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, oferecer
impugnação.-Adv. PEDRO FALEIROS CANHAN, MAUDE
APARECIDA GONCALVES-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-176/2003-IGNACIO MAM-
MANA NETO x BANCO DO BRASIL S/A. -Ante a certidão
de fls.147vº, diga o embargado.-Adv. ELOI ANTONIO PO-
ZZATI-
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16.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-234/1991-MUNICIPIO
DE MORREIRA SALES x PEDRO SILVEIRO -1) Aguarde-se
a iniciativa da parte interessada, remetendo-se o feito ao arqui-
vo provisório, com a baixa no Boletim Mensal de movimento
forense.-Adv. AMILTON DOMINGUES DE MORAIS e RI-
VELINO SKURA-

17.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-278/1991-MUNICIPIO
DE MOREIRA SALES x VITORIA IRENE MYRIAM AMMI-
RANDOLI -1) Aguarde-se a iniciativa da parte interessada,
remetendo-se o feito ao arquivo provisório, com a baixa no
Boletim Mensal de movimento forense.-Adv. RIVELINO SKU-
RA-

18.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-143/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x JOAO FORTE e outros -Ante a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga o exeqüente.-Adv. RI-
VELINO SKURA-

19.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-147/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x JOAO DA SERRA e outros -
Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga o exeqüente.-
Adv. RIVELINO SKURA-

20.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-151/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x SILVIO BUSDRACHI e outros -
Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga o exeqüente.-
Adv. RIVELINO SKURA-

21.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-155/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x EDIMUNDO FARIAS e outros -
Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga o exeqüente.-
Adv. RIVELINO SKURA-

22.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-159/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x MOLARI COM. MAT. P/
CONST. LTDA e outros -Ante a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, diga o exeqüente.-Adv. RIVELINO SKURA-

23.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-171/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x MARIO MANDONI e outros -
Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga o exeqüente.-
Adv. RIVELINO SKURA-

24.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-179/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x JOAO EVERALDO e outros -
Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga o exeqüente.-
Adv. RIVELINO SKURA-

25.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-187/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x ESP. BENEDITO MOREIRA
SALES e outros -Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga
o exeqüente.-Adv. RIVELINO SKURA-

26.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-191/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x ANTONIO P. PEREIRA DE
MORAES e outros -Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
diga o exeqüente.-Adv. RIVELINO SKURA-

27.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-199/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x KARL JOSE VGLER e outros -
Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga o exeqüente.-
Adv. RIVELINO SKURA-

28.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-207/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x IVO BORGES e outros -Ante a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga o exeqüente.-Adv. RI-
VELINO SKURA-

29.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-209/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x JOAO BATISTA DE LIMA FI-
GUEREDO e outros -Diga o exeqüente ante a certidão de
fls.26vº.-Adv. RIVELINO SKURA-

30.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-211/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x LOURDES DA SILVA COCEN-
SA e outros -Diga o exeqüente ante a certidão do Senhor Ofici-
al de Justiça.-Adv. RIVELINO SKURA-

31.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-215/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x GERALDO DA COSTA FER-
REIRA e outros -Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga
o exeqüente.-Adv. RIVELINO SKURA-

32.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-219/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x VICTOR FONTES e outros -
Diga o exeqüente ante a certidão do oficial de justiça.-Adv.
RIVELINO SKURA-

33.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-223/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x CECILIA LOURENCO ALVES
e outros -Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga o exe-
qüente.-Adv. RIVELINO SKURA-

34.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-231/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x VALDEMAR GRANA e outros -
Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga o exeqüente.-
Adv. RIVELINO SKURA-

35.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-235/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x SIMARA BEATRIZ VALTER e
outros -Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga o exe-
qüente.-Adv. RIVELINO SKURA-

36.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-239/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x FRANCISCO BEVILAQUA e
outros -Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga o exe-
qüente.-Adv. RIVELINO SKURA-

37.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-243/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x EUCLIDES R. DE MOURA
LEITE e outros -Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga
o exeqüente.-Adv. RIVELINO SKURA-

38.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-40/2003-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x NEREU DAL LAGO -1) Aguar-
de-se a iniciativa da parte interessada, remetendo-se o feito ao
arquivo provisório, com a baixa no Boletim Mensal de movi-
mento forense.-Adv. RIVELINO SKURA-

39.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-12/1998-Oriundo da Co-
marca de CIANORTE - PR. UNICA VARA CIVEL -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO ADEMIR GREATTI
e outros -Acolho o pedido de vista dos autos.-Adv. GABRIEL
VELOSO DE ARAUJO-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-194/2003-Oriundo da
Comarca de V. FEDERAL DE CAMPO MOURAO - PR. -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF x WERNER GRUTT-
NER e outros -Diga o exeqüente ante a certidão de fls.13vº.-
Adv. JOSE IRAJA DE ALMEIDA-
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1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-249/1990-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LUIZ CARLOS OLIVEIRA DOS SAN-
TOS e outros -Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls.104vº, diga o Exeqüente.-Adv. ELOI ANTONIO POZZA-
TI-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-81/1995-BANCO
ITAU S.A x ANTONIO LEMES DA SILVA -Diga o exeqüente
ante o prosseguimento do feito, juntando-se o substabelecimen-
to.-Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-

3.-BUSCA E APREENSAO (FID)-451/1997-BANESTADO -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IGNACIO MA-
MANA NETO -Ante o ofício de fls.77, diga o Requerente, bem
como para juntar substabelecimento aos autos.-Adv. GABRI-
EL VELOSO DE ARAUJO-

4.-ACAO CIVIL PUBLICA-158/1998-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MOACIR JOSE ADAO e
outros -1) Ante o contido no ofício de fls.841, manifeste-se o
requerido Moacir José Adão, em 05 (cinco) dias.-Adv. AMIL-
TON DOMINGUES DE MORAIS-

5.-DECLARATORIA-38/1999-JULIO FRANCISCO FILHO x
PROFERTIL PLANT BEM LTDA -1) Cumpra-se o V. Acór-
dão, intimando-se as partes para se manifestarem em um prazo

comum de 10 (dez) dias.-Adv. ROQUE ADEMIR KAROLESKI
e APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-

6.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-33/2002-BANCO
BANESTADO S/A. x HELIO DOS ANJOS BRITO e outros -
Diga o exeqüente ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls.110vº., no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. GABRIEL VE-
LOSO DE ARAUJO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-198/2003-COOPERATIVA
AGROPECUARIA GOIOERE LTDA. x FAZENDA NACIO-
NAL -1) Recebo as apelações de fls.125-137 e 188-192, nos
efeitos devolutivo e suspensivo. 2) Abra-se vistas ao Embar-
gante para, querendo, no prazo legal, apresentar contra-razões.-
Adv. MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO-

8 . - D E C L A R A T O R I A - 1 / 2 0 0 4 - I O S I N A B U
SUGAVARA,APARECIDO RODRIGUES DA SILVA,SI- e ou-
tros x MUNICIPIO DE GOIOERE -1) Como os autores são em
número de 10, podendo arcar solidariamente com as despesas
processuais, além do que dentre eles muitos sabidamente têm
boas condições financeiras, indefiro a gratuidade da justiça. 2)
Promovam os autores o recolhimento das custas iniciais no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.-
Adv. SILVIO HEMERSON GUERRA, HEMERSON SIQUEI-
RA E SILVA-

9.-DECLARATORIA-2/2004-SERGIO RODRIGUES DE
SOUZA,JOSE ALVES,ILSON VINAGRE e outros x MUNI-
CIPIO DE QUATRO CENTENARIO -1) Como os autores são
em número de 10, podendo arcar solidariamente com as despe-
sas processuais, além do que dentre eles muitos sabidamente
têm boas condições financeiras, indefiro a gratuidade da justi-
ça. 2) Promovam os autores o recolhimento das custas iniciais
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição.-Adv. SILVIO HEMERSON GUERRA e HEMERSON
SIQUEIRA E SILVA-

10.-DECLARATORIA-3/2004-AGOSTINHO NORBERTO DE
CARVALHO,FRANCISCO CORDEIRO, e outros x MUNICI-
PIO DE QUARTO CENTENARIO -1) Como os autores são em
número de 10, podendo arcar solidariamente com as despesas
processuais, além do que dentre eles muitos sabidamente têm
boas condições financeiras, indefiro a gratuidade da justiça. 2)
Promovam os autores o recolhimento das custas iniciais no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.-
Adv. SILVIO HEMERSON GUERRA e HEMERSON SIQUEI-
RA E SILVA-

11.-DECLARATORIA-4/2004-AUGUSTO NORBERTO DE
CARVALHO,JOAO PEDRO AMARO DA e outros x MUNI-
CIPIO DE QUARTO CENTENARIO -1) Como os autores são
em número de 10, podendo arcar solidariamente com as despe-
sas processuais, além do que dentre eles muitos sabidamente
têm boas condições financeiras, indefiro a gratuidade da justi-
ça. 2) Promovam os autores o recolhimento das custas iniciais
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição.-Adv. SILVIO HEMERSON GUERRA e SILVIO
HEMERSON GUERRA-

12.-DECLARATORIA-5/2004-ANTONIO LAZARO DE MA-
CEDO SANTOS,MANOEL FELINTO DOS e outros x MUNI-
CIPIO DE QUARTO CENTENARIO -1) Como os autores são
em número de 10, podendo arcar solidariamente com as despe-
sas processuais, além do que dentre eles muitos sabidamente
têm boas condições financeiras, indefiro a gratuidade da justi-
ça. 2) Promovam os autores o recolhimento das custas iniciais
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição.-Adv. SILVIO HEMERSON GUERRA e HEMERSON
SIQUEIRA E SILVA-

13.-DECLARATORIA-6/2004-JOSE DOS SANTOS
CABRAL,ANA BISPO RAMOS DOS SANTOS, e outros x
MUNICIPIO DE QUARTO CENTENARIO -1) Como os auto-
res são em número de 10, podendo arcar solidariamente com as
despesas processuais, além do que dentre eles muitos sabida-
mente têm boas condições financeiras, indefiro a gratuidade da
justiça. 2) Promovam os autores o recolhimento das custas ini-
ciais no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição.-Adv. SILVIO HEMERSON GUERRA e HEMER-
SON SIQUEIRA E SILVA-

14.-ARROLAMENTO SUMARIO-9/2004-PAULO VIRGILIO
BATISTA DA CUNHA x RAIMUNDA BATISTA DA CUNHA
MACHADO -1) Nomeio o requerente o Sr. Paulo Virgilio Ba-
tista da Cunha para exercer o encargo de inventariante, inde-
pendentemente de compromisso. 2) Antes de homologara a
partilha, com a expedição da carta de adjudicação, é necessário
o inventariante providenciar o recolhimento dos impostos de-
vidos. Com efeito, intime-o para o devido fim.-Adv. CASSIA-
NO RICARDO BOCALAO-

15.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-192/1991-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - PR x DACIO
AMORIM -1) Aguarde-se a iniciativa da parte interessada, re-
metendo-se o feito ao arquivo provisório, com a baixa no Bole-
tim Mensal de movimento forense.-Adv. RIVELINO SKURA-

16.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-198/1991-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - PR x KAICHI
TAZEWO -1) Aguarde-se a iniciativa da parte interessada, re-
metendo-se o feito ao arquivo provisório, com a baixa no Bole-
tim Mensal de movimento forense.-Adv. RIVELINO SKURA-

17.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-205/1991-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - PR x DEOCLI-
DES GONCALVES -1) Aguarde-se a iniciativa da parte inte-
ressada, remetendo-se o feito ao arquivo provisório, com a bai-
xa no Boletim Mensal de movimento forense.-Adv. RIVELI-
NO SKURA-

18.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-206/1991-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES x LUIZ RODRI-

GUES MORALES -1) Aguarde-se a iniciativa da parte interes-
sada, remetendo-se o feito ao arquivo provisório, com a baixa
no Boletim Mensal de movimento forense.-Adv. RIVELINO
SKURA-

19.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-207/1991-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - PR x CELSO
FERREIRA DA SILVA -1) Aguarde-se a iniciativa da parte in-
teressada, remetendo-se o feito ao arquivo provisório, com a
baixa no Boletim Mensal de movimento forense.-Adv. RIVE-
LINO SKURA-

20.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-213/1991-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - PR x JOAQUIM
LOPES -1) Aguarde-se a iniciativa da parte interessada, reme-
tendo-se o feito ao arquivo provisório, com a baixa no Boletim
Mensal de movimento forense.-Adv. RIVELINO SKURA-

21.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-240/1991-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - PR x INDUS-
TRIA PEGORARI ARTEFATOS DE LA E FERRO LTDA -1)
Aguarde-se a iniciativa da parte interessada, remetendo-se o
feito ao arquivo provisório, com a baixa no Boletim Mensal de
movimento forense.-Adv. RIVELINO SKURA-

22.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-244/1991-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - PR x MARAIS
TODESCATO -1) Aguarde-se a iniciativa da parte interessada,
remetendo-se o feito ao arquivo provisório, com a baixa no
Boletim Mensal de movimento forense.-Adv. RIVELINO SKU-
RA-

23.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-245/1991-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - PR x F. GIME-
NEZ & CIA -1) Aguarde-se a iniciativa da parte interessada,
remetendo-se o feito ao arquivo provisório, com a baixa no
Boletim Mensal de movimento forense.-Adv.RIVELINO SKU-
RA-

24.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-248/1991-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - PR x JOSE
ANTONIO ALVES DOS SANTOS -1) Aguarde-se a iniciativa
da parte interessada, remetendo-se o feito ao arquivo provisó-
rio, com a baixa no Boletim Mensal de movimento forense.-
Adv. RIVELINO SKURA-

25.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-291/1991-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - PR x FERNAN-
DO MARTINS GRILO -1) Aguarde-se a iniciativa da parte in-
teressada, remetendo-se o feito ao arquivo provisório, com a
baixa no Boletim Mensal de movimento forense.-Adv. RIVE-
LINO SKURA-

26.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-300/1991-MUNICIPIO
DE MOREIRA SALES x LAZARO DEL CIELLO -1) Aguar-
de-se a iniciativa da parte interessada, remetendo-se o feito ao
arquivo provisório, com a baixa no Boletim Mensal de movi-
mento forense.-Adv. RIVELINO SKURA-

27.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-303/1991-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - PR x SONJI
NIHONMATSU -1) Aguarde-se a iniciativa da parte interessa-
da, remetendo-se o feito ao arquivo provisório, com a baixa no
Boletim Mensal de movimento forense.-Adv. RIVELINO SKU-
RA-

28.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-532/1995-MUNICI-
PIO DE GOIOERE - PR x JOEL BENEDITO DE SOUZA -1)
Aguarde-se a iniciativa da parte interessada, remetendo-se o
feito ao arquivo provisório, com a baixa no Boletim Mensal de
movimento forense.-Adv. RICARDO AMARAL GOMES FER-
NANDES-

29.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-431/1996-MUNICI-
PIO DE QUARTO CENTENARIO - PR x ANGELINA ZAN-
CO -Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.14, diga o
exeqüente.-Adv. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA-

30.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-2798/1996-MUNI-
CIPIO DE GOIOERE - PR x JOEL BENEDITO DE SOUZA -
1) Aguarde-se a iniciativa da parte interessada, remetendo-se o
feito ao arquivo provisório, com a baixa no Boletim Mensal de
movimento forense.-Adv. RICARDO AMARAL GOMES FER-
NANDES-

31.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-84/1998-FAZENDA
NACIONAL x USINA DE ACUCAR E ALCCOL GOIOERE
LTDA -Ante a documentação apresentada, manifeste-se o Exe-
cutado em 05 (cinco) dias.-Adv. ANDERSON DOUGLAS GALI
FALLEIROS-

32.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-95/2002-MUNICI-
PIO DE QUARTO CENTENARIO x SUELI APARECIDA
CUNHA DE LIMA e outros -Ante a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, diga o exeqüente.-Adv. HEMERSON SIQUEIRA E
SILVA-

33.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-99/2002-MUNICI-
PIO DE QUARTO CENTENARIO x VITOR GUERINO DA
LUZ e outros -Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga o
exeqüente.-Adv. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA-

34.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-104/2002-MUNICI-
PIO DE QUARTO CENTENARIO x ENNIO ALVES FARIAS
e outros -Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.12,
diga o exeqüente.-Adv. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA-

35.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-107/2002-MUNICI-
PIO DE QUARTO CENTENARIO x JOSE TEXEIRA GOIS e
outros -Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga o exe-
qüente.-Adv. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA-

36.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-108/2002-MUNICI-
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PIO DE QUARTO CENTENARIO x APARECIDO DE JESUS
PEREIRA e outros -Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls.15, diga o exeqüente.-Adv. HEMERSON SIQUEIRA E SIL-
VA-

37.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-115/2002-MUNICI-
PIO DE QUARTO CENTENARIO x JOSE PETRUISE FER-
REIRA e outros -Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga
o exeqüente.-Adv. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA-

38.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-116/2002-MUNICI-
PIO DE QUARTO CENTENARIO x JUCELINO FERREIRA
GONCALVES e outros -Ante a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça de fls.15, diga o exeqüente.-Adv. HEMERSON SIQUEIRA
E SILVA-

39.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-119/2002-MUNICI-
PIO DE QUARTO CENTENARIO x BENEDITO ALVES FA-
RIAS e outros -Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga o
exeqüente.-Adv. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA-

40.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-120/2002-MUNICI-
PIO DE QUARTO CENTENARIO x CLEUZA ALVES DE
OLIVEIRA e outros -Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls.17, diga o exeqüente.-Adv. HEMERSON SIQUEIRA E
SILVA-

41.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-123/2002-MUNICI-
PIO DE QUARTO CENTENARIO x MOACIR NUNES MA-
CHADO e outros -Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
diga o exeqüente.-Adv. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA-

42.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-127/2002-MUNICI-
PIO DE QUARTO CENTENARIO x DIONISIO MARCELI-
NO PINTO e outros -Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
diga o exeqüente.-Adv. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA-

43.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-135/2002-MUNICI-
PIO DE QUARTO CENTENARIO x CAROLINA DE OLIVEI-
RA CUNHA e outros -Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
diga o exeqüente.-Adv. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA-

44.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-139/2002-MUNICI-
PIO DE QUARTO CENTENARIO x LAURI RIBEIRO DO
NANCIMENTO e outros -Ante a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, diga o exeqüente.-Adv. HEMERSON SIQUEIRA E SIL-
VA-
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1.-ARROLAMENTO-3/1987-LUIZA BOLONHINI ALEXAN-
DRE x BENEDITO TEODORO ALEXANDRE -Ao Inventari-
ante para os fins do despacho de fls.81.-Adv. ENEZIO FER-
REIRA LIMA-

2.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-129/1990-DORVA-
LINA VIEIRA DOS SANTOS e outros x INSTITUTO NACI-

ONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS - Ante o novo cál-
culo apresentado pelo Sr. contador, manifestem-se as partes.-
Adv. MARCOS AURELIO CERDEIRA-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-135/1995-COOP.
AGRICOLA CERRADO BRASIL CENTRAL LTDA-COACE-
RA x ALTAIR APARECIDO RAMOS CAVALHEIRO -Diga o
exeqüente ante o seu interesse no prosseguimento do feito.-
Adv. ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-131/1996-ARLINDO PAGA-
NI x INSTITUTO NAC. COLONIZACAO E REF. AGRARIA
- INCRA -1) Cumpra-se o v. Acórdão, intimando-se as partes
para se manifestarem em um prazo comum de 10 (dez) dias. -
Dr. AURELIO SEVERINO DE SOUZA, CAIO MARIO MO-
REIRA JUNIOR-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-364/1998-FRANCISCO
SCARPARI NETO e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A -1) Cumpra-se o v. Acórdão, inti-
mando-se as partes para se manifestarem a respeito, notada-
mente quanto à produção de provas.-Adv. ANASTACIO BOR-
GES DOS SANTOS JUNIOR e GELSI FRANCISCO ACCA-
DROLI-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-23/1999-BANCO
BRADESCO S/A x ISHAMU SHIMIZU e outros -As partes
ante a conta geral de fls.93/97.-Adv. GABRIEL VELOSO DE
ARAUJO e ABDIAS ABRANTES NETO-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-417/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MANUEL CLEMENTE BATISTA e
outros -Diga o exeqüente ante o seu interesse no prossegui-
mento do feito.-Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-34/2000-AUTO
TECNICA DIESEL LTDA x ERENICE NASCIMENTO ZE-
POLATO- Vistos etc... A unidade de parcelamento mínima para
imóvel rural fixada em nossa Comarca e de 3,0 hectares ou
1,25 alqueires paulistas. No entanto, cumpre destacar que se o
adquirente (no caso, o eventual arrematante) do imóvel possuir
área contígua poderá eventualmente ocorrer a divisão do imó-
vel mesmo que a área seja inferior a unidade mínima de parce-
lamento. Com efeito, e ainda, considerando o excesso de pe-
nhora e a manifestação das partes, proceda-se a redução da
penhora, para o fim de a constrição recair apenas sobre uma
área de 3,0 hectares na matricula nº 7.475 do CRI local, por-
quanto suficiente para garantir a divida exeqüenda. Lavra-se,
pois, o competente termo, intimando-se, em seguida, as partes.
Em seguida, atualize-se a avaliação e a conta geral, vindo con-
clusos para designação das praças. -Adv. CELSO PIRATELLI
e RICARDO HIDALGO PIRATELLI-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-311/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x DARIO CANDIDO DA SIL-
VA -1) Aguarde-se a iniciativa da parte interessada, remeten-
do-se o feito ao arquivo provisório, com a baixa no Boletim
Mensal de movimento forense.-Adv. GABRIEL VELOSO DE
ARAUJO e FRANCISCO SILVESTRE-

10.-COBRANCA (SUM)-291/2001-CNA - CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x MELCHISEDEC
RODRIGUES NEVES -1) Ante a documentação apresentada
pelo Requerente, manifeste-se a parte contrária.-Adv. RIVELI-
NO SKURA-

11.-INTERDICAO-10/2002-ARMELINDA MARIA DE SOU-
ZA x ARQUIMEDES JOSE DOS SANTOS -1) Ante o contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça, intimem-se o procurador
da Requerente para informar o endereço da parte.-Adv. WAN-
DERSON MOREIRA ELIZIARIO-

12.-COBRANCA (SUM)-133/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SEBASTIAO
LOURENÇO BORBA -Ante a documentação apresentada pelo
Requerente, manifeste-se a parte contrária.-Adv. RIVELINO
SKURA-

13.-COBRANCA (SUM)-137/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x OSVALDO
ALVES DE SOUZA -Ao Requerente para manifestar o seu in-
teresse no prosseguimento do feito, ante o contido na petição
de fls.182.-Adv. JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS-

14.-ARROLAMENTO-176/2002-IZABETE CAETANO CA-
BRAL x ISALTINO CAETANO CABRAL -Ante a manifesta-
ção da Fazenda de fls.62, diga o inventariante.-Adv. ENEZIO
FERREIRA LIMA-

15.—240/2002-JOSE CARLOS LUIZAO x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Intime-se o Requeri-
do, via Diário da Justiça, para indicar seu assistente técnico e
apresentar quesitos.-Adv. ALEXANDRE BARBOSA LEMES-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-40/2003-R. M.
APOLONI - COMBUSTIVEIS x JOSE MARQUES -Diga o
exeqüente ante a certidão de fls.58.-Adv. EDSON SCARDUA-

17.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-141/2002-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO EST.PR CRF/PR x FAVA-
RAO E SILVA LTDA -1) Aguarde-se a iniciativa da parte inte-
ressada, remetendo-se o feito ao arquivo provisório, com a bai-
xa no Boletim Mensal de movimento forense.-Adv. RODRI-
GUES MENEZES e VINICIUS AMORIM-

18.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-144/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x ANEZIO ANTONIO DA SILVA
e outros -1) Aguarde-se a iniciativa da parte interessada, reme-
tendo-se o feito ao arquivo provisório, com a baixa no Boletim
Mensal de movimento forense.-Adv. RIVELINO SKURA-

19.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-146/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x JOAQUIM BRAGA e outros -1)

Aguarde-se a iniciativa da parte interessada, remetendo-se o
feito ao arquivo provisório, com a baixa no Boletim Mensal de
movimento forense.-Adv. RIVELINO SKURA-

20.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-148/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x LOURENCO EUGENIO FO-
GLIA e outros -1) Aguarde-se a iniciativa da parte interessada,
remetendo-se o feito ao arquivo provisório, com a baixa no
Boletim Mensal de movimento forense.-Adv. RIVELINO SKU-
RA-

21.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-149/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x CAMARGUINHO VIVAN e
outros -1) Aguarde-se a iniciativa da parte interessada, reme-
tendo-se o feito ao arquivo provisório, com a baixa no Boletim
Mensal de movimento forense.-Adv. RIVELINO SKURA-

22.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-150/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x CLAUDIOR CUZIOL e outros -
1) Aguarde-se a iniciativa da parte interessada, remetendo-se o
feito ao arquivo provisório, com a baixa no Boletim Mensal de
movimento forense.-Adv. RIVELINO SKURA-

23.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-152/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x IVO DANIELMORANDI e ou-
tros -1) Aguarde-se a iniciativa da parte interessada, remeten-
do-se o feito ao arquivo provisório, com a baixa no Boletim
Mensal de movimento forense.-Adv. RIVELINO SKURA-

24.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-153/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x ANTONIO VIEIRA DOS SAN-
TOS e outros -1) Aguarde-se a iniciativa da parte interessada,
remetendo-se o feito ao arquivo provisório, com a baixa no
Boletim Mensal de movimento forense.-Adv. RIVELINO SKU-
RA-

25.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-154/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x JOAO ALVES e outros -1) Aguar-
de-se a iniciativa da parte interessada, remetendo-se o feito ao
arquivo provisório, com a baixa no Boletim Mensal de movi-
mento forense.-Adv. RIVELINO SKURA-

26.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-156/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x OSORIO MACIEL DE FREI-
TAS e outros -1) Aguarde-se a iniciativa da parte interessada,
remetendo-se o feito ao arquivo provisório, com a baixa no
Boletim Mensal de movimento forense.-Adv. RIVELINO SKU-
RA-

27.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-157/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x MARIA DAS DORES DOS SAN-
TOS e outros -1) Aguarde-se a iniciativa da parte interessada,
remetendo-se o feito ao arquivo provisório, com a baixa no
Boletim Mensal de movimento forense.-Adv. RIVELINO SKU-
RA-

28.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-161/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x JOAO GARCIA e outros -1)
Aguarde-se a iniciativa da parte interessada, remetendo-se o
feito ao arquivo provisório, com a baixa no Boletim Mensal de
movimento forense.-Adv. RIVELINO SKURA-

29.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-164/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x ADILON MARTINS ALMEIDA
e outros -1) Aguarde-se a iniciativa da parte interessada, reme-
tendo-se o feito ao arquivo provisório, com a baixa no Boletim
Mensal de movimento forense.-Adv. RIVELINO SKURA-

30.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-165/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x DEMETRIO KOLIMBROSKEI
e outros -1) Aguarde-se a iniciativa da parte interessada, reme-
tendo-se o feito ao arquivo provisório, com a baixa no Boletim
Mensal de movimento forense.-Adv. RIVELINO SKURA-

31.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-220/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x DIVINA FERREIRA MOTA
MARCHI e outros -1) Aguarde-se a iniciativa da parte interes-
sada, remetendo-se o feito ao arquivo provisório, com a baixa
no Boletim Mensal de movimento forense.-Adv. RIVELINO
SKURA-

32.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-221/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x DORIVAL PEREIRA DA SILVA
e outros -1) Aguarde-se a iniciativa da parte interessada, reme-
tendo-se o feito ao arquivo provisório, com a baixa no Boletim
Mensal de movimento forense.-Adv. RIVELINO SKURA-

33.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-222/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x JOSE NUNES e outros -1) Aguar-
de-se a iniciativa da parte interessada, remetendo-se o feito ao
arquivo provisório, com a baixa no Boletim Mensal de movi-
mento forense.-Adv. RIVELINO SKURA-

34.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-224/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x SEBASTIAO GERALDO DE
OLIVEIRA e outros -1) Aguarde-se a iniciativa da parte inte-
ressada, remetendo-se o feito ao arquivo provisório, com a bai-
xa no Boletim Mensal de movimento forense.-Adv. RIVELI-
NO SKURA-

35.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-225/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x MARIA JOSE DA SILVA e ou-
tros -1) Aguarde-se a iniciativa da parte interessada, remeten-
do-se o feito ao arquivo provisório, com a baixa no Boletim
Mensal de movimento forense.-Adv. RIVELINO SKURA-

36.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-350/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO ROBERTO
RODRIGUES CORTEZ e outros -1) Recebo a apelação, nos
efeitos devolutivo e suspensivo. 2) intime-se a apelada para,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contra-ra-
zões.-Adv. JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS e
MARLON DE LIMA CAMPERI-

37.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-363/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAQUIM DANIEL
VIEIRA e outros -1) recebo a apelação, nos efeitos devolutivo
e suspensivo. 2) Intime-se a apelada para, querendo, no prazo
de 15 (quinze) dias, apresentar contra-razões.-Adv. e WILSON
RICARDO MOROSINI DOS SANTOS-

38.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-36/2003-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x JOAO B. DE LIMA FIGUEIRE-
DO -1) Aguarde-se a iniciativa da parte interessada, remeten-
do-se o feito ao arquivo provisório, com a baixa no Boletim
Mensal de movimento forense.-Adv. RIVELINO SKURA-

39.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-38/2003-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x TANIA MERCEDES F. ALVES
-Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.08vº, diga o
exeqüente.-Adv. RIVELINO SKURA-

COMARCA DE GOIOERE
ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº.009/2004
JUIZ DE DIREITO DR. GILBERTO ROMERO PERIOTO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABDIAS ABRANTES NETO 0074 000057/2003
0066 000086/2002

ALBERTO FERREIRA ALVIM 0075 000088/2003
AMILTON DOMINGUES DE MORA 0014 000795/1995
ANASTACIO BORGES DOS SANT 0071 000359/2002

0092 000018/1999
0077 000181/2003
0090 001399/1996
0047 000452/1998
0005 000148/1991

ANDERSON DOUGLAS GALI FAL 0024 000605/1996
0022 000354/1996
0080 000263/2003
0095 000035/2000
0070 000311/2002
0074 000057/2003

ANITA CARUSO PUCHTA 0094 000043/1999
ANTONIO DE JESUS FILHO 0008 000174/1993

0045 000422/1998
0062 000216/2001

ANTONIO FERNANDES COSTA 0021 000329/1996
CARLOS EDUARDO VILA REAL 0078 000227/2003
CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA 0060 000058/2001
CLAUDIO FORTUNATO DOS REI 0085 000305/2003

0084 000301/2003
EDSON SCARDUA 0083 000287/2003

0073 000041/2003
EMERSON ARTHUR ESTEVAM 0037 000134/1998
EVERALDO BUGHI 0050 000226/1999

0101 000013/2003
HUDSON CARLOS M. GUIMARAE 0028 000182/1997
ISABEL CRISTINA SZULCZEWS 0058 000115/2000
JAIR FELIPES 0036 000103/1998
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0026 000735/1996
JOAO CARLOS GOMES 0081 000272/2003

0064 000305/2001
0082 000281/2003
0019 000252/1996
0042 000361/1998
0046 000443/1998
0044 000392/1998
0040 000286/1998

JOSE APARECIDO BORGES DOS 0015 000052/1996
0013 000699/1995
0069 000146/2002

LENON FABIANO MIRANDA 0052 000366/1999
LUIZ ALEXANDRE BARBOSA 0006 000238/1991

0001 001171/1975
0003 000356/1987
0002 000560/1986
0072 000370/2002
0033 000472/1997
0067 000098/2002
0007 000285/1992
0068 000099/2002
0034 000607/1997
0035 000643/1997
0100 000246/2002

LUIZ CARLOS DE ABREU 0010 000343/1994
0051 000254/1999
0041 000308/1998
0056 000086/2000

MAFALDA GOMES 0009 000335/1994
0016 000055/1996
0087 000338/2003

MARCOS AURELIO CERDEIRA 0032 000430/1997
0023 000453/1996
0029 000292/1997
0031 000337/1997

MARCOS DE LAMARE PAULA 0011 000041/1995
MAURO FONSECA DE MACEDO 0049 000120/1999
OSCAR BARBOSA BUENO 0078 000227/2003

0057 000092/2000
0061 000106/2001
0004 000003/1991
0059 000117/2000
0030 000331/1997
0054 000481/1999

OSVALDO NECHI 0093 000029/1999
PAULO ROBERTO CORREA 0043 000367/1998
PEDRO FALEIROS CANHAN 0027 000833/1996
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 0091 000106/1997
RENATO FERNANDES SILVA JU 0102 000057/2003

0079 000245/2003
0086 000329/2003

RICARDO AMARAL GOMES FERN 0100 000246/2002
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0089 000294/1996
0096 000220/2001

RIVELINO SKURA 0088 000225/1991
0099 000216/2002
0098 000202/2002
0063 000272/2001
0038 000144/1998

ROSANGELA GIORDANO PELOI 0076 000144/2003
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0025 000640/1996

0018 000239/1996
0048 000029/1999
0039 000187/1998

SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0020 000295/1996
0012 000562/1995

SILVIO HEMERSON GUERRA 0053 000384/1999
0065 000312/2001

VALERIA LUCIANI NUNES 0097 000045/2002
WANDERSON MOREIRA ELIZIAR 0055 000488/1999
WILLIAMS OLIVEIRA DOS REI 0017 000153/1996

1.-INVENTARIO-1171/1975-MANOEL DE ARAUJO CURU-
CA x ESPOLIO DE MARGARIDA ROSA DOS SANTOS -
Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. LUIZ ALE-
XANDRE BARBOSA-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-560/1986-GOI-
OVEL VEICULOS LTDA x NOELIO RIBEIRO -Devolver os
autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas.
Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. LUIZ ALEXANDRE
BARBOSA-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-356/1987-SER-
GIO VALERA ZABINI x NOELIO RIBEIRO -Devolver os
autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas.
Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. LUIZ ALEXANDRE
BARBOSA-

4.-ARROLAMENTO-3/1991-AUGUSTA DA COSTA CAM-
POS x FRANCISCO FERREIRA CAMPOS -Devolver os au-
tos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Có-
digo de Normas - 2.10.2.1.—Adv. OSCAR BARBOSA BUE-
NO-

5.-INVENTARIO-148/1991-OTTO FREDERICO SCHMIDT x
ALTAMIR FREDERICO SCHIMIDT -Devolver os autos em
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de
Normas - 2.10.2.1.—Adv. ANASTACIO BORGES DOS SAN-
TOS JUNIOR-

6.-HABILITACAO EM INVENTARIO-238/1991-EDSON
FERREIRA LIMA x MARLI DE ARAUJO LIMA -Devolver
os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas.
Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. LUIZ ALEXANDRE
BARBOSA-

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-285/1992-JOSE DE
OLIVEIRA x ALBERTO ANTONIO FREI JUNIOR e outros -
Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. LUIZ ALE-
XANDRE BARBOSA-

8.-FALENCIA-174/1993-AILTON JOSE GESTINARI x GOI-
OMEL. INDUSTRIA E COMERCIO DE PROD. ALIMENTI-
CIO -Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. ANTO-
NIO DE JESUS FILHO-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-335/1994-ANELIO DETO-
NI x UNIBANCO S/A -Devolver os autos em Cartório, no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas -
2.10.2.1.—Adv. MAFALDA GOMES-

10.-INVENTARIO-343/1994-SERGIO LOURENCO BORBA
x ANA DE FREITAS BORBA -Devolver os autos em Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas -
2.10.2.1.—Adv. LUIZ CARLOS DE ABREU-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-41/1995-MAR-
CELO MACHADO x LUIZ PINTO DE SOUZA -Devolver os
autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas.
Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. MARCOS DE LAMARE
PAULA-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-562/1995-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
ANTONIO TAKASHI FUJII -Devolver os autos em Cartó-
rio, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de
Normas - 2.10.2.1.—Adv. GELSI FRANCISCO ACCADRO-
LI-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-699/1995-
JOSE APARECIDO MARTINS DOS SANTOS x M. C. JU-
LIANI & CIA. LTDA. e outros -Devolver os autos em Cartó-
rio, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de
Normas - 2.10.2.1.—Adv. CASSIANO RICARDO BOCA-
LAO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-795/1995-DIVINO JOSE
DO PRADO x BANCO DO BRASIL S/A -Devolver os autos
em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Códi-
go de Normas - 2.10.2.1.—Adv. AMILTON DOMINGUES
DE MORAIS-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-52/1996-
BANCO ITAU S/A x PAULO CARDOSO DA SILVA NETO
e outros -Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv.
CASSIANO RICARDO BOCALAO-

16.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-55/1996-JOSE LA-
CERDA e outros x JOAO ADEMIR PERANDRE -Devolver
os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)

horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. MAFALDA GO-
MES-

17.—153/1996-HOESCHST SCHERING AGREVO DO BRA-
SIL LTDA x COOP. AGRIC. CERRADO DO BRASIL CEN-
TRAL LTDA e outros -Devolver os autos em Cartório, no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas -
2.10.2.1.—Adv. ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-239/1996-BAN-
CO ITAU S/A x MARIO JOSE CORREA RIBEIRO e outros -
Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. SALAZAR
BARREIROS JUNIOR-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-252/1996-JOA-
QUIM GALVAO NETO x PAULO CELIO EVENGELISTA -
Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. JOAO CAR-
LOS GOMES-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-295/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x LATICINIO MILKELLY INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA e outros -Devolver os autos em Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas -
2.10.2.1.—Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LO-
BATO-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-329/1996-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE
ALFREDO FERREIRA AGUIAR -Devolver os autos em Car-
tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Nor-
mas 2.10.2.1.—Adv. EVERALDO BUGHI-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-354/1996-HO-
ESCHST SCHERING AGREVO DO BRASIL LTDA x COOP.
AGRIC. CERRADO DO BRASIL CENTRAL LTDA e outros -
Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. ANDERSON
DOUGLAS GALI FALLEIROS-

23.-INVENTARIO-453/1996-MARIA DEONDINA DA SILVA
MARQUES x LANES MARQUES -Devolver os autos em Car-
tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Nor-
mas - 2.10.2.1.—Adv. MARCOS AURELIO CERDEIRA-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-605/1996-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VOL-
NEY BARBOSA CABRAL e outros -Devolver os autos em
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de
Normas - 2.10.2.1.—Adv. GELSI FRANCISCO ACCADRO-
LI-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-640/1996-MARIO JOSE
CORREA RIBEIRO e outros x BANCO ITAU S/A -Devolver
os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas.
Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. SALAZAR BARREIROS
JUNIOR-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-735/1996-IN-
DUSTRIA QUIMICA MENTOX LTDA x PAIOLA-COM.
REPRES. DE PROD. AGROPECUARIOS LTDA e outros -
Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. JOAO CAR-
LOS DE OLIVEIRA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-833/1996-VICENTE
MASHAHIRO OKAMOTO x KEPLER WEBER INDUSTRI-
AL S/A -Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv.
PEDRO FALEIROS CANHAN-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-182/1997-BEIA, BARROS
& MOLINA LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -Devolver os autos em Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—
Adv. CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA-

29.-COMINATORIA-292/1997-ADELINO DOS SANTOS SIS-
MEIRO x PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA COELHO e ou-
tros -Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. CASSIA-
NO RICARDO BOCALAO-

30.-INVENTARIO-331/1997-ANTONIA ANA DA SILVA
GAMA x JOAO EMIDIO DA GAMA -Devolver os autos em
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de
Normas - 2.10.2.1.—Adv. OSCAR BARBOSA BUENO-

31.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-337/1997-
ADELINO DOS SANTOS SISMEIRO x PEDRO ANTONIO
DE OLIVEIRA COELHO e outros -Devolver os autos em Car-
tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Nor-
mas - 2.10.2.1.—Adv. CASSIANO RICARDO BOCALAO-

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-430/1997-DE-
VANI CARLOS DAL BEM PIRES x MARCELO AUGUSTO
ESCAME DE ALMEIDA e outros -Devolver os autos em Car-
tório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Nor-
mas - 2.10.2.1.—Adv. JOSE APARECIDO BORGES DOS
SANTOS-

33.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-472/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EMIDIO JOSE MARCIANO e outros -
Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. LUIZ ALE-
XANDRE BARBOSA-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-607/1997-CO-
AGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA
x BENEDITO VIEIRA -Devolver os autos em Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—
Adv. LUIZ ALEXANDRE BARBOSA-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-643/1997-CO-
AGEL- COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA
x ANGELO PIGNATO -Devolver os autos em Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—
Adv. LUIZ ALEXANDRE BARBOSA-

36.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-103/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A ( SOB INTERVENCAO
) x ISIS BONADIO RIBEIRO e outros -Devolver os autos em
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de
Normas - 2.10.2.1.—Adv. JAIR FELIPES-

37.-INDENIZACAO-134/1998-RITA PINHEIRO DE OLIVEI-
RA x MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA COELHO PRA-
TES -Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. EMER-
SON ARTHUR ESTEVAM-

38.-ACAO CIVIL PUBLICA-144/1998-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MOACIR JOSE ADAO e
outros -Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vin-
te e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. ANAS-
TACIO BORGES DOS SANTOS-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-187/1998-MARIO JOSE
CORREA RIBEIRO e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A (SOB INTERVENCAO) -Devolver os autos em
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de
Normas - 2.10.2.1.—Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-286/1998-SE-
BASTIAO FERREIRA FIGUEIREDO x PEDRO LOPES DE
VASCONCELOS e outros -Devolver os autos em Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas -
2.10.2.1.—Adv. JOAO CARLOS GOMES-

41.-ALVARA-308/1998-SERGIO LOURENCO BORBA x -
Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. LUIZ CAR-
LOS DE ABREU-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-361/1998-VICENTE
MASHAHIRO OKAMOTO x MARCOS CEZAR MATEUS -
Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. ANDERSON
DOUGLAS GALI FALLEIROS-

43.-ARROLAMENTO-367/1998-NAIR VILAS BOAS DOS
SANTOS x ANTONIO VAZ DOS SANTOS -Devolver os au-
tos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Có-
digo de Normas - 2.10.2.1.—Adv. JOAO CARLOS GOMES-

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-392/1998-JOSE
CARLOS DE ARAUJO x JORGE MARQUES DE LIMA e
outros -Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vin-
te e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. JOAO
CARLOS GOMES-

45.-COBRANCA (ORD)-422/1998-ANTONIO DE JESUS FI-
LHO x MUNICIPIO DE GOIOERE -Devolver os autos em
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de
Normas - 2.10.2.1.—Adv. ANTONIO DE JESUS FILHO-

46.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-443/1998-RO-
BERTO TEIXEIRA DOS SANTOS x LOURIVAL SOARES
DE OLIVEIRA e outros -Devolver os autos em Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas -
2.10.2.1.—Adv. JOAO CARLOS GOMES-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-452/1998-CICERO APA-
RECIDO TEIXEIRA x MANOEL ANTONIO TEIXEIRA -
Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. ANASTACIO
BORGES DOS SANTOS JUNIOR-

48.-HABILITACAO-29/1999-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A (LID. JUDICIAL) x ISIS BONADIO RIBEIRO e
outros -Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vin-
te e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. SA-
LAZAR BARREIROS JUNIOR-

49.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-120/1999-AGI-
PLIQUIGAS S/A x HEMELAINE COMERCIO DE GAS
LTDA. e outros -Devolver os autos em Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—
Adv. OSCAR BARBOSA BUENO-

50.-ARROLAMENTO-226/1999-VITALINA SOMENZARI
MANGOLIN x JORGE MANGOLIN -Devolver os autos em
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de
Normas - 2.10.2.1.—Adv. SILVIO HEMERSON GUERRA-

51.-ANULACAO DE TESTAMENTO-254/1999-SEBASTIAO
LOURENCO BORBA e outros x SERGIO LOURENCO BOR-
BA -Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. LUIZ CAR-
LOS DE ABREU-

52.-INVENTARIO-366/1999-LINDAIR DOS SANTOS DE
MORAES x OTACILIO ALVES DOS SANTOS -Devolver os
autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas.
Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. LENON FABIANO MI-
RANDA-

53.-INVENTARIO-384/1999-LUIZ FAVARAO x CLEUSA
MARIA MAIA FAVARAO -Devolver os autos em Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas -
2.10.2.1.—Adv. SILVIO HEMERSON GUERRA-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-481/1999-HEMELAINE
COMERCIO DE GAS LTDA e outros x AGIPLIQUIGAS S/A
-Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. OSCAR

BARBOSA BUENO-

55.-USUCAPIAO-488/1999-PAULO EUGENIO DE AQUINO
x -Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. WANDER-
SON MOREIRA ELIZIARIO-

56.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-86/2000-SEBASTIAO
LOURENCO BORBA e outros x SERGIO LOURENCO BOR-
BA -Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. LUIZ CAR-
LOS DE ABREU-

57.-INVENTARIO-92/2000-APARECIDA MADALENA DIAS
PIVETTA x JUSTINO PIVETTA -Devolver os autos em Cartó-
rio, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Nor-
mas - 2.10.2.1.—Adv. OSCAR BARBOSA BUENO-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-115/2000-COAGEL -
COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA x CHE-
FE DA AGENCIA ARRECADACAO RECEITA ESTADUAL
-GRE -Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. CLAU-
DIO FORTUNATO DOS REIS-

59.-ARROLAMENTO-117/2000-LUZIA DE FATIMA DA
ROCHA VICENTINI x LAERTI VICENTINI -Devolver os
autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas.
Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. OSCAR BARBOSA BU-
ENO-

60.-EMBARGOS DE TERCEIRO-58/2001-MARIA ALICE
NEVES DA SILVA BRESSAN x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Devolver os autos em Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—
Adv. CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA-

61.-ALVARA-106/2001-ANDER PIVETTA x -Devolver os
autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas.
Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. OSCAR BARBOSA BU-
ENO-

62.-EMBARGOS DE TERCEIRO-216/2001-M. A. RIBEIRO
- COMERCIO DE MOVEIS LTDA x FABRICA DE COLCHO-
ES SORRISO DO LAR LTDA -Devolver os autos em Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas -
2.10.2.1.—Adv. ANTONIO DE JESUS FILHO-

63.-COBRANCA (SUM)-272/2001-CNA - CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA x NOEL RODRIGUES
PACA -Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vin-
te e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. CAS-
SIANO RICARDO BOCALAO-

64.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-305/2001-MA-
RONEZE & FRANCO LTDA x ANTONIO FERNANDES
COSTA -Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv.
JOAO CARLOS GOMES-

65.-ARROLAMENTO-312/2001-TIEKO SUGAVARA x HI-
ROSHI OYAMA e outros -Devolver os autos em Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas -
2.10.2.1.—Adv. SILVIO HEMERSON GUERRA-

66.-INDENIZACAO-86/2002-MARIA ALVES DE ALENCAR
x JOSE YOSHIO HIRADAI e outros -Devolver os autos em
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de
Normas - 2.10.2.1.—Adv. PAULO HENRIQUE-

67.-USUCAPIAO-98/2002-MARIO GOMES DA SILVA x
GOIOERE EMPREENDIMENTOS LTDA -Devolver os autos
em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código
de Normas - 2.10.2.1.—Adv. LUIZ ALEXANDRE BARBO-
SA-

68.-USUCAPIAO-99/2002-MARIA APARECIDA GOMES DA
SILVA x GOIOERE EMPREENDIMENTOS LTDA -Devolver
os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas.
Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. LUIZ ALEXANDRE
BARBOSA-

69.-COBRANCA (SUM)-146/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ROMANO
POLONIO -Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv.
JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS-

70.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-311/2002-LY-
BOR LANDGRAF - ASSESSORIA CONS. EMPRESARIAL
LTDA x DESTILARIA DE ALCOOL GOIOERE LTDA. -De-
volver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. ANDERSON DOU-
GLAS GALI FALLEIROS-

71.-DEPOSITO-359/2002-FRANCISCO SCARPARI NETO x
JOSE CARLOS AGULHO -Devolver os autos em Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas -
2.10.2.1.—Adv. ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JU-
NIOR-

72.-HABILITACAO-370/2002-BANCO DO BRASIL S/A x
EMIDIO JOSE MARCIANO e outros -Devolver os autos em
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de
Normas - 2.10.2.1.—Adv. LUIZ ALEXANDRE BARBOSA-

73.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-41/2003-R. M.
APOLONI - COMBUSTIVEIS x JOSE ANTONIO MARQUES
-Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. JEFFER-
SON FERREIRA FIGUEIREDO-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-57/2003-USINA DE AÇU-
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CAR E ALCOOL GOIOERE LTDA. x LYBOR LANDGRAF -
Asses. e Cons. Empresarial Ltda. -Devolver os autos em Cartó-
rio, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Nor-
mas - 2.10.2.1.—Adv. ANDERSON DOUGLAS GALI FAL-
LEIROS-

75.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-88/2003-KA-
SUCIQUE OBUTI x TERESINHA BARBOSA DE MIRAN-
DA -Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. ALBER-
TO FERREIRA ALVIM-

76.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-144/2003-LINDAL-
VA APARECIDA FERREIRA BATISTA x GUSTAVO FER-
REIRA MARTOLAVIO e outros -Devolver os autos em Cartó-
rio, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Nor-
mas - 2.10.2.1.—Adv. ROSANGELA GIORDANO PELOI-

77.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-181/2003-INDUSTRIA
TEXTIL MONTECATINI LTDA. x BANCO BRADESCO S/
A. -Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e
quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. ANASTA-
CIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR-

78.-USUCAPIAO-227/2003-ALBERTO KIYOICHI NAKA-
MURA e outros x MANSUETO SERAFINI e outros -Devolver
os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas.
Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. OSCAR BARBOSA BU-
ENO-

79.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-245/2003-CO-
OPERMIBRA - COOPERATIVA MISTA AGROP. DO BRA-
SIL x CLARICE DE GASPI BASSO -Devolver os autos em
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de
Normas - 2.10.2.1.—Adv. RENATO FERNANDES SILVA JU-
NIOR-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-263/2003-USINA DE AÇU-
CAR E ALCOOL GOIOERE LTDA. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -Devolver os autos em Cartório,
no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas -
2.10.2.1.—Adv. ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS-

81.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-272/2003-
MERCANTIL BELESKI LTDA. x VALDECI DOS SANTOS -
Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. JOAO CAR-
LOS GOMES-

82.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-281/2003-
EDNO ARAUJO DE MELO x MARCELO BUENO -Devolver
os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas.
Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. JOAO CARLOS GOMES-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-287/2003-JOSE ANTONIO
MARQUES x R.M. APOLONI - COMBUSTIVEIS -Devolver
os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas.
Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. JEFFERSON FERREI-
RA FIGUEIREDO-

84.—301/2003-ZABINI & CIA. LTDA. x SILVIO MENDES
RIBEIRO -Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv.
CLAUDIO FORTUNATO DOS REIS-

85.-ALVARA-305/2003-CONCEICAO ZANUTO DIAS x -
Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. CLAUDIO
FORTUNATO DOS REIS-

86.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-329/2003-CO-
OPERMIBRA - COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRA-
SIL x ARILDO JOSE MARCIANO -Devolver os autos em
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de
Normas - 2.10.2.1.—Adv. RENATO FERNANDES SILVA JU-
NIOR-

87.-INVENTARIO-338/2003-CLAUDEMIR APARECIDO SI-
MOES x JAIME SIMOES -Devolver os autos em Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas -
2.10.2.1.—Adv. MAFALDA GOMES-

88.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-225/1991-MUNICIPIO
DE MOREIRA SALES x ANTONIO FERNANDES DE JE-
SUS -Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. RIVELI-
NO SKURA-

89.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-294/1996-MUNICI-
PIO DE GOIOERE - PR x MANOEL OLIVEIRA BARRETO -
Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. RICARDO
AMARAL GOMES FERNANDES-

90.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-1399/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x GOVEL VEI-
CULOS LTDA e outros -Devolver os autos em Cartório, no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas -
2.10.2.1.—Adv. ALEXANDRE BARBOSA LEMES-

91.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-106/1997-FAZENDA
NACIONAL x PEDRO PESSOA TARDELLI -Devolver os autos
em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de
Normas - 2.10.2.1.—Adv. EDSON RIMET DE ALMEIDA-

92.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-18/1999-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x PETTUK IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA e outros -De-
volver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. ANASTACIO
BORGES DOS SANTOS JUNIOR-

93.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-29/1999-INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x COACERAL -
COOP.AGRIC.CERRADO BRASIL CENTRAL LTDA -Devol-
ver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. ALEXANDRE
BARBOSA LEMES-

94.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-43/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x USINA DE ACU-
CAR E ALCOOL GOIOERE LTDA -Devolver os autos em
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de
Normas - 2.10.2.1.—Adv. ANDERSON DOUGLAS GALI
FALLEIROS-

95.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-35/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x USINA DE ACU-
CAR E ALCOOL GOIOERE LTDA -Devolver os autos em
Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de
Normas - 2.10.2.1.—Adv. ANDERSON DOUGLAS GALI
FALLEIROS-

96.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-220/2001-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x CASEMIRO PEREIRA DA ROCHA -
Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. RICARDO
AMARAL GOMES FERNANDES-

97.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-45/2002-UNIAO FE-
DERAL x GERALDO JOAQUIM DE MELO -Devolver os
autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas.
Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. EVERALDO BUGHI-

98.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-202/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x FRANCISCO PEREIRA DA SIL-
VA FILHO. e outros -Devolver os autos em Cartório, no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—
Adv. RIVELINO SKURA-

99.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-216/2002-MUNICI-
PIO DE MOREIRA SALES x JORGE FRANCISCO SANTA-
NA e outros -Devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv.
RIVELINO SKURA-

100.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-246/2002-MUNI-
CIPIO DE GOIOERE x JOAO ROBERTO CORTES RODRI-
GUES e outros -Devolver os autos em Cartório, no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—
Adv. RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES-

101.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-13/2003-UNIAO FE-
DERAL x GERALDO JOAQUIM DE MELO e outros -Devol-
ver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro)
horas. Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. EVERALDO BU-
GHI-

102.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-57/2003-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE CAMPO MOURAO-PR. 2º VARA
CIVE -COOPERMIBRA-COOPERATIVA MISTA AGROPE-
CUARIA DO BRA. x ADALTO IVO PICOTTI -Devolver os
autos em Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas.
Código de Normas - 2.10.2.1.—Adv. RENATO FERNANDES
SILVA JUNIOR-

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR
JUÍZA DE DIREITO: MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS
RELAÇÃO Nº 02/2004

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM  AUTOS

Alexandre Almeida de Oliveira 049 275/02
Amin J. Hannouche 021
Angela Maria Rocco 025
Antônio Carlos Valente 045 034/01

046 042/01
050 188/99

Aristides Alberto Tizzot França 014 297/00
Benedito Brunieri 011 400/02

013 125/99
026 216/98
028 312/03
033 410/03
034 411/03
035 421/03
039 070/02

Bernadete Agostini da Luz 020
Ercílio Rodrigues de Paula 014 297/00
Fernando Eduardo Prison 036 220/94
Humberto Bagatin 026 216/98

027 289/03
031 002/00
034 411/03
035 421/03
041 415/03
042 423/03
043 428/03

Irani Vaz de Oliveira 030 138/03
João Garcia Sanches 022

023
José Artur dos Santos Leal 024
José Carlos Dias Neto 037 340/02
José do Espírito S. Domingues Ribeiro 012 226/02

027 289/03
032 320/01
048 361/01

José Geraldo Machado 017 389/03
José Henrique Paiva de Carvalho 013 125/99
José Paulo Granero Pereira 018

Júlio Augusto de Oliveira Guzzi 030 138/03
Leonildo Pineda Bergamashi 015 459/00
Luiz Miguel Vidal 017 389/03
Márcia Cristina A. B. Idalgo 010 287/03

016 386/02
049 275/02

Márcia Eliza de Sousa 003 018/01
004 054/01
005 020/01
006 023/01
007 031/01
008 048/01
045 034/01
046 042/01
050 188/99

Márcio Mati 019
Maria de Lurdes Marcelino da Silva 002 002/03

031 002/00
040 064/02

Maria Neusa Barboza Richter 003 018/01
004 054/01
005 020/01
006 023/01
007 031/01
008 048/01

Miguel de Nicollelli Neto 028 312/03
Natálio Erony Bertapelli 002 002/03

029 190/02
039 070/02
044 097/03
047 074/01

Nilton Vieira dos Santos 032 320/01
Paulo Augusto Martins 037 340/02
Pedro Pavoni Neto 048 361/01
Raphael Dias Sampaio 029 190/02
Vanoil Alves de Almeida 001 307/00

009 020/02
Wanderlei Amadei 001 307/00

01) MEDIDA CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL C/
PEDIDO DE LIMINAR – AUTOS N.º 307/00 – ELIER UR-
SOLINO DE LIMA x BANCO MERCANTIL DE SÃO PAU-
LO – Apensem-se os presentes autos n.º 245/00. Intime-se a
parte autora para, querendo, impugnar a contestação, no prazo
de 10 dias. DR. VANOIL ALVES DE ALMEIDA e DR. WAN-
DERLEI AMADEI.

02) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS – AUTOS N.º 02/03 – A.P.P. x S.G.L. – Juntado
aos autos o laudo pericial, abra-se vista às partes, bem como ao
Ministério Público para apresentação de alegações finais no
prazo sucessivo de 10 dias. DR. NATÁLIO ERONY BERTA-
PELLI e DRA. MARIA DE LURDES M. DA SILVA.

03) AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE – AUTOS N.º 18/01 – MARIA SEBASTIANA DE CAR-
VALHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS – Recebo o recurso de apelação interposto pela requeren-
te, nos efeitos devolutivo e suspensivo, posto que satisfeitos os
pressupostos legais. Ao apelado para manifestar-se no prazo de
15 dias. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4.ª Região, para apreciação do recurso.
DRA. MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER e DRA. MÁR-
CIA ELIZA DE SOUSA.

04) AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE – AUTOS N.º 54/01 – ELZA MORAIS SOARES x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS – Recebo
o recurso de apelação interposto pela requerente, nos efeitos
devolutivo e suspensivo, posto que satisfeitos os pressupostos
legais. Ao apelado para manifestar-se no prazo de 15 dias. Após,
encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal
da 4.ª Região, para apreciação do recurso. DRA. MARIA NEU-
SA BARBOZA RICHTER e DRA. MÁRCIA ELIZA DE SOU-
SA.

05) AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE – AUTOS N.º 20/01 – NOEMIA CAMPOS x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS – Recebo o recur-
so de apelação interposto pela requerente, nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo, posto que satisfeitos os pressupostos legais.
Ao apelado para manifestar-se no prazo de 15 dias. Após, en-
caminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal
da 4.ª Região, para apreciação do recurso. DRA. MARIA NEU-
SA BARBOZA RICHTER e DRA. MÁRCIA ELIZA DE SOU-
SA.

06) AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE – AUTOS N.º 23/01 – ZEFINA PEREIRA DE OLIVEIRA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS –
Recebo o recurso de apelação interposto pela requerente, nos
efeitos devolutivo e suspensivo, posto que satisfeitos os pres-
supostos legais. Ao apelado para manifestar-se no prazo de 15
dias. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regi-
onal Federal da 4.ª Região, para apreciação do recurso. DRA.
MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER e DRA. MÁRCIA
ELIZA DE SOUSA.

07) AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE – AUTOS N.º 31/01 – LYDIA LEME BORGES x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS – Recebo
o recurso de apelação interposto pela requerente, nos efeitos
devolutivo e suspensivo, posto que satisfeitos os pressupostos
legais. Ao apelado para manifestar-se no prazo de 15 dias. Após,
encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal
da 4.ª Região, para apreciação do recurso. DRA. MARIA NEU-
SA BARBOZA RICHTER e DRA. MÁRCIA ELIZA DE SOU-
SA.

08) AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE – AUTOS N.º 48/01 – VIRGINIA DE AZEVEDO RUY x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS –
Recebo o recurso de apelação interposto pela requerente, nos

efeitos devolutivo e suspensivo, posto que satisfeitos os pres-
supostos legais. Ao apelado para manifestar-se no prazo de 15
dias. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regi-
onal Federal da 4.ª Região, para apreciação do recurso. DRA.
MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER e DRA. MÁRCIA
ELIZA DE SOUSA.

09) EMBARGOS À EXECUÇÃO – AUTOS N.º 20/02 – ISA-
BEL CRUZ DE ALMEIDA x FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ – Tendo em vista o decurso de prazo sem
manifestação da parte embargante acerca do despacho de fls.
34, bem como o contido na petição apresentada às fls. 36 pela
embargada, possível o julgamento antecipado da lide. Decorri-
do o prazo recursal, contados e preparados, voltem conclusos.
DR. VANOIL ALVES DE ALMEIDA.

10) ALVARÁ JUDICIAL – AUTOS N.º 287/03 – BERNADE-
TE DA CRUZ DA SILVA E OUTROS – Aos requerentes para
apresentação da prestação de contas em relação ao menor, pra-
zo de 45 dias. DRA. MÁRCIA CRISTINA A. B. IDALGO.

11) INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C AÇÃO DE
ALIMENTOS – AUTOS N.º 400/02 – O MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ, em favor de R. C. P. x R.
R. – Pretende o requerente a fixação de alimentos provisórios a
serem pagos pelo requerido. Considerando-se que laudo peri-
cial relativo ao exame de DNA aponta o requerido como sendo
o pai do requerente entendo ser prova inequívoca da alegação.
Fixo os alimentos provisórios no equivalente a 1/3 do salário
mínimo vigente. Designo audiência para o dia 16/03/04, às
16h30min., visando a conciliação das partes no tocante ao va-
lor dos alimentos. DR. BENEDITO BRUNIERI.

12) AÇÃO DE INTERDIÇÃO – AUTOS N.º 226/02 – O MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ x LINDA-
MIR RIBAS DE OLIVEIRA – Apresentada a impugnação, abra-
se vista às partes para manifestação final, pelo prazo de 10 dias.
DR. JOSÉ DO ESPÍRITO S. D. RIBEIRO.

13) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS C/C PEDIDO
LIMINAR – AUTOS N.º 125/99 – A.C.A.P. E OUTRA x
E.R.P.C. – Considerando-se que a conta relativa ao ofício de
fls. 267 é de livre movimentação pelo titular, deverá a impor-
tância ser retirada diretamente na agência. DR. BENEDITO
BRUNIERI e DR. JOSÉ HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO.

14) REINTEGRAÇÃO DE POSSE – AUTOS N.º 297/00 –
VOLKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x JURANDIR BARBOSA DA SIVAL & CIA LTDA.
– Determino a intimação do requerente, na pessoa de seu pa-
trono, para que seja procedida, no prazo de 10 dias, a restitui-
ção do bem ao requerido, sob pena de incidência, a partir do
11.º dia, de multa no valor diário de R$ 240,00 a favor do re-
querido. DR. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e DR.
ERCÍLIO RODRIGUES DE PAULA.

15) INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C AÇÃO DE
ALIMENTOS – AUTOS N.º 459/00 – O MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ em favor de L. F. x E. T. –
Diante da certidão de fls. 102, designo a data de 20/04/2004 às
14h00min., para a realização de audiência de conciliação. DR.
LEONILDO PINEDA BERGAMASHI.

16) EXECUÇÃO DE SENTENÇA DE ALIMENTOS – AU-
TOS N.º 386/02 – P.S.N. x P.S.F. – Decorrido o prazo de sus-
pensão sem manifestação do exeqüente, intime-se-o para este
fim no prazo de 05 dias. DRA. MÁRCIA CRISTINA A. B.
IDALGO.

17) AÇÃO ORDINÁRIA DE DESTITUIÇÃO DE CARGO DE
ADMINISTRADOR – AUTOS N.º 389/03 – ADELMO TEI-
XEIRA E OUTROS X ALCEU CLÍMACO TEIXEIRA – Con-
siderando-se que a contestação de fls. 106/110 não trouxe ele-
mentos concretos aptos à reconsideração da decisão de fls. 98/
100, mantenho-a por seus próprios fundamentos. Outrossim,
tendo o requerido comparecido voluntariamente aos autos por
intermédio de Procurador Constituído, resta suprida a necessi-
dade de citação. Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, declinando-lhes a finalidade, no
prazo de 10 (dez) dias, manifestando-se ainda, expressamente
acerca da viabilidade de conciliação. DR. JOSÉ GERALDO
MACHADO e DR. LUIZ MIGUEL VIDAL.

18) CARTA PRECATÓRIA – JUÍZO DEPRECANTE: 2.ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR – PROCES-
SO ORIGEM: BUSCA E APREENSÃO – AUTOS N.º 995/99
– BANCO VOLKSWAGEN S/A x IVANI QUIRINO DA SIL-
VA ME – Intime-se o requerente para que efetue o pagamento
das custas processuais no valor de R$ 184,50 (cento e oitenta e
quatro reais e cinquenta centavos), bem como da diligência do
oficial de justiça no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais),
no prazo de 30 dias sob pena de cancelamento da distribuição.
DR. JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA.

19) CARTA PRECATÓRIA – JUÍZO DEPRECANTE: JUÍZO
DA COMARCA DE ROLÂNDIA/PR – PROCESSO ORIGEM:
AÇÃO DE EXECUÇÃO – AUTOS N.º 000528/2003 – FUMI-
CO KOGA x CELSO YOITI SHIMIZO – Intime-se o reque-
rente para que efetue o pagamento das custas processuais no
valor de R$ 351,00 (trezentos e cinquenta e um reais), bem
como da diligência do oficial de justiça no valor de R$ 25,00
(vinte e cinco reais), no prazo de 30 dias sob pena de cancela-
mento da distribuição. DR. MÁRCIO MATI.

20) CARTA PRECATÓRIA – JUÍZO DEPRECANTE: 2.ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO LEOPOLDO/RS –
PROCESSO ORIGEM: AÇÃO REGRESSIVA DE REPARA-
ÇÃO DE DANOS – AUTOS N.º 3301151935 – BRADESCO
SEGUROS S/A x ARLINDO DE CESARO & CIA LTDA. –
Intime-se o requerente para que efetue o pagamento das custas
processuais no valor de R$ 344,00 (trezentos e quarenta e qua-
tro reais), bem como da diligência do oficial de justiça no valor
de R$ 30,00 (trinta reais), no prazo de 30 dias sob pena de
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cancelamento da distribuição. DRA. BERNADETE AGOSTI-
NI DA LUZ.

21) CARTA PRECATÓRIA – JUÍZO DEPRECANTE: 34.ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP – PRO-
CESSO ORIGEM: AÇÃO DE DEPÓSITO – AUTOS N.º
93.735228-9 – FINANCEIRA ALFA S/A – CRÉDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO x PAULO CELSO DIAS –
Intime-se o requerente para que efetue o pagamento das custas
processuais no valor de R$ 357,50 (trezentos e cinquenta e sete
reais e cinquenta centavos), bem como da diligência do oficial
de justiça no valor de R$ 75,00 (setenta e cinco reais), no prazo
de 30 dias sob pena de cancelamento da distribuição. DR. AMIN
J. HANNOUCHE.

22) CARTA PRECATÓRIA – JUÍZO DEPRECANTE: 1.ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE LONDRINA/PR – PRO-
CESSO ORIGEM: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL – AUTOS N.º 864/03 – COOPERATIVA AGROPECU-
ÁRIA VALE DO TIBAGI LTDA. x YUTAKA MIZUMOTO –
Intime-se o exeqüente para que efetue o pagamento das custas
processuais no valor de R$ 361,50 (trezentos e sessenta e um
reais e cinquenta centavos), bem como da diligência do oficial
de justiça no valor de R$ 30,00 (trinta reais), no prazo de 30
dias sob pena de cancelamento da distribuição. DR. JOÃO
GARCIA SANCHES.

23) CARTA PRECATÓRIA – JUÍZO DEPRECANTE: 4.ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE LONDRINA/PR – PRO-
CESSO ORIGEM: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL – AUTOS N.º 864/03 – COOPERATIVA AGROPECU-
ÁRIA VALE DO TIBAGI LTDA. x AKIRA MIZUMOTO –
Intime-se o exeqüente para que efetue o pagamento das custas
processuais no valor de R$ 361,50 (trezentos e sessenta e um
reais e cinquenta centavos), bem como da diligência do oficial
de justiça no valor de R$ 30,00 (trinta reais), no prazo de 30
dias sob pena de cancelamento da distribuição. DR. JOÃO
GARCIA SANCHES.

24) CARTA PRECATÓRIA – JUÍZO DEPRECANTE: 1.ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS/SP – PRO-
CESSO ORIGEM: AÇÃO DE COBRANÇA – AUTOS N.º
2607/02 – SLEAL SERVIÇOS DE COBRANÇA x ELIER
URSOLINO DE LIMA – Intime-se o requerente para que efe-
tue o pagamento das custas processuais no valor de R$ 281,00
(duzentos e oitenta e um reais), no prazo de 30 dias sob pena de
cancelamento da distribuição. DR. JOSÉ ARTUR DOS SAN-
TOS LEAL.

25) PEDIDO DE ABERTURA DE IVENTÁRIO – JOAQUIM
LÚCIO MENDES x ISABEL PERES NETO – Intime-se o re-
querente para que efetue o pagamento das custas processuais
no valor de R$ 292,00 (duzentos e noventa e dois reais), no
prazo de 30 dias sob pena de cancelamento da distribuição.
DRA. ANGELA MARIA ROCCO.

26) REINTEGRAÇÃO DE POSSE – AUTOS N.º 216/98 –
OSVALDO APARECIDO DO NASCIMENTOS x REGINAL-
DO VILELA – Em face do exposto, julgo parcialmente proce-
dente o pedido inicial para reintegrar o autor definitivamente
na posse da estrada, confirmando assim a decisão liminar que
determinou o desbloqueio das cercas de arame farpado. Tendo
o autor sucumbido em parte mínima, condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios os
quais arbitro em R$ 1.000,00. DR. BENEDITO BRUNIERI e
DR. HUMBERTO BAGATIN.

27) AÇÃO CONFESSÓRIA DE SERVIDÃO C/C REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE – AUTOS N.º 289/03 – IRANI BER-
NARDINO DE OLIVEIRA x JOSÉ CARLOS QUADRI E
OUTRA – Tendo a parte autora apresentado documentos no-
vos, intimem-se os requeridos para manifestação no prazo de
05 dias. Após, especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, declinando-lhes a finalidade, no
prazo de 05 dias, manifestando-se inclusive quanto à possibili-
dade de conciliação. DR. HUMBERTO BAGATIN e DR. JOSÉ
DO ESPÍRITO S. D. RIBEIRO.

28) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS – AUTOS N.º 312/
03 –M. F. DE O. x P. F. A. DE O. – Após apresentação de
contestação, abra-se vista à parte autora para querendo impug-
nar no prazo de 10 dias. DR. MIGUEL DE NICOLELLI NETO
e DR. BENEDITO BRUNIERI.

29) AÇÃO DE DEMARCAÇÃO COM RESTITUIÇÃO DE
TERRENO INVADIDO – AUTOS N.º 190/02 – JOÃO GO-
MES DE LIMA x CÉLIO MARQUES LUCIANO GOMES –
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, declinando-lhes a finalidade, no prazo de 10 dias. No
mesmo prazo, manifestem-se expressamente acerca da viabili-
dade de conciliação. DR. NATÁLIO ERONY BERTAPELLI e
DR. RAPHAEL DIAS SAMPAIO.

30) AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO E EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – AUTOS
N.º 138/03 – ALVARO SIMONETTI FONSECA FILHO x
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A e RIO PARANÁ CIA
SECURITIZADORA – Intime-se a parte autora para, queren-
do, impugnar a contestação apresentada, no prazo de 10 dias.
DR. IRANI VAZ DE OLIVEIRA e DR. JÚLIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA GUZZI.

31) AÇÃO DE ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO-
PODER – AUTOS N.º 02/00 – J.B.S. E OUTRA – Por enten-
der desnecessária a produção de outras provas além daquelas
constantes dos autos, declaro encerrada a instrução. Vista às
partes, bem como ao Ministério Público para a apresentação de
alegações finais no prazo sucessivo de 10 dias. Decorridos os
prazos com ou sem manifestação, voltem conclusos para sen-
tença. DRA. MARIA DE LURDES MARCELINO DA SILVA
e DR. HUMBERTO BAGATIN.

32) AÇÃO NEGATÓRIA DE PATERNIDADE C/C ANULA-

TÓRIA DE REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO – AUTOS
N.º 320/01 – C.A. x C.G.A. – Preliminarmente, especifiquem
as partes, no prazo de 05 dias, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, declinando-lhes a finalidade. Desde logo, para
audiência conciliatória preliminar, a qual deverão comparecer
as partes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir, desig-
no a data de 20/04/2004, às 13h30min. DR. JOSÉ DO ESPÍRI-
TO S. D. RIBEIRO e DR. NILTON VIEIRA DOS SANTOS.

33) MANDADO DE SEGURANÇA – AUTOS N.º 410/03 – O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ x PRE-
FEITO MUNICIPAL DE JOAQUIM TÁVORA/PR, SENHOR
CLÁUDIO REVELINO – Em juízo de retratação, mantenho a
decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos,
que bem resistem aos argumentos do agravante. Aguarde-se
informação do Tribunal “ad-quem”, quanto a eventual atribui-
ção de efeito suspensivo ao agravo. Devolvo os autos em cartó-
rio sem a prolação da sentença, face ao término de minha de-
signação e o advento das férias forenses. Encaminhem-se os
autos ao Substituto Legal. DR. BENEDITO BRUNIERI.

34) MANDADO DE SEGURANÇA – AUTOS N.º 411/03 –
CLAUDIO REVELINO x MANSUR NASSAR E OUTRO –
Em juízo de retratação, mantenho a decisão agravada por seus
próprios e jurídicos fundamentos, que bem resistem aos argu-
mentos do agravante. Aguarde-se informação do Tribunal “ad-
quem”, quanto a eventual atribuição de efeito suspensivo ao
agravo. Em caso negativo, abra-se vista dos autos ao Ministé-
rio Público. DR. BENEDITO BRUNIERI e HUMBERTO BA-
GATIN.

35) AÇÃO ORDINÁRIA PARA CUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO MANDAMENTAL, C/C REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE – AUTOS N.º 421/03 – MANSUR NASSAR x CLÁUDIO
REVELINO E OUTRO – Com a apresentação de contestação,
manifeste-se à parte autora no prazo de 10 dias. DR. HUM-
BERTO BAGATIN e DR. BENEDITO BRUNIERI

36) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – AUTOS
N.º 220/94 – ATACADÃO S/A x GERALDO MARTINI – Inti-
me-se a exeqüente para manifestar-se sobre a certidão de fls.
177, no prazo de 05 dias. DR. FERNANDO EDUARDO PRI-
SON.

37) AÇÃO CAUTELAR DE ANTECIPAÇÃO DE PROVAS –
AUTOS N.º 340/02 – RESTAURANTE E CHURRASCARIA
MAZOTI LTDA. x MAXIMILIANO GAINDZINSKI S/A –
Conheço dos embargos, posto tempestivos. Os pontos aponta-
dos como omissos e contraditórios são inexistentes. Ademais,
sendo retomado o curso do processo principal, a fase instrutó-
ria será aberta, com a possibilidade de produção de outras pro-
vas. Em face do exposto, rejeito os embargos de fls. 140/141,
mantendo a decisão de fls. 138/139 por seus próprios funda-
mentos. DR. JOSÉ CARLOS DIAS NETO e DR. PAULO AU-
GUSTO MARTINS.

38) AÇÃO MONITÓRIA – AUTOS N.º 89/03 – COMERCIAL
ERALAN LTDA. x LUIZ DONIZETE BARRETO – Intime-se
o requerente para que efetue o pagamento da diligência do ofi-
cial de justiça (mandado de citação) no valor de R$ 30,00 no
prazo de 05 dias. DRA. ANA LUCIA MACEDO MANSUR.

39) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – AU-
TOS N.º 70/02 – J.dosR.G. x V.N.G. – Declaro saneado o fei-
to. Fixo os seguintes pontos controvertidos: a) culpa pela sepa-
ração; b) período de convivência anterior ao casamento; c) bens
a partilhar. Defiro a produção de prova testemunhal, cujo rol
deverá ser apresentado no prazo do art. 407, do CPC. Para au-
diência de instrução e julgamento, designo o dia 20/04/2004,
às 14h30min. DR. NATÁLIO ERONY BERTAPELLI e DR.
BENEDITO BRUNIERI.

40) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – AUTOS
N.º 64/02 – I.P.T.C. x A.C. – Considerando-se o total desinte-
resse do requerido em uma eventual conciliação, especifique a
parte autora as provas que efetivamente pretende produzir, de-
clinando-lhes a finalidade, no prazo de 05 dias. DRA. MARIA
DE LURDES MARCELINO DA SILVA.

41) AÇÃO DIRETA DE DIVÓRCIO LITIGIOSO C/C PEDI-
DO DE ALIMENTOS – AUTOS N.º 415/03 – E.L.S. x A.daS.
– Preliminarmente, intime-se a requerente a fim de que, no pra-
zo de 10 dias, promova a autenticação dos documentos públi-
cos juntados com a inicial, cientificando-a de que a irregulari-
dade poderá ser sanada mediante a apresentação dos originais
em cartório para conferência. Promova, ainda, a requerente o
reconhecimento de firma das declarações de fls. 10/13, no mes-
mo prazo. Para audiência preliminar de tentativa de concilia-
ção, designo a data de 18/05/2004, às 13h00min. Cite-se o re-
querido, por edital. DR. HUMBERTO BAGATIN.

42) AÇÃO DIVÓRCIO CONSENSUAL DIRETO – AUTOS
N.º 423/03 – E.G.deO. e A.C.C. – Defiro aos requerentes os
benefícios a assistência judiciária gratuita. Para audiência de
ratificação, onde serão ouvidos os cônjuges nos termos do art.
1122 do CPC, designo o dia 02/03/2004, às 13h15min. Dis-
pensada a oitiva de testemunhas, face às declarações com fir-
ma reconhecida. DR. HUMBERTO BAGATIN.

43) AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL DIRETO – AU-
TOS N.º 428/03 – N.C.deP. e H.F.P. – Para audiência de ratifi-
cação, onde serão ouvidos os cônjuges nos termos do art. 1122
do CPC, designo o dia 02/03/2004, às 13h00min. Dispensada
a oitiva de testemunhas, face às declarações com firma reco-
nhecida. DR. HUMBERTO BAGATIN.

44) EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – AUTOS N.º
97/03 – M.H.R. x B.V.R. – Decorrido o prazo de suspensão
sem manifestação do exeqüente, intime-se-o para este fim no
prazo de 05 dias. DR. NATÁLIO ERONY BERTAPELLI.

45) AÇÃO DE APOSENTADORIA – AUTOS N.º 34/01 – INÁ-
CIA ELIAS DE CAMPOS x INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS – Recebo o recurso de apelação in-
terposto pela requerente, nos efeitos devolutivo e suspensivo.
Ao apelado para manifestar-se no prazo de 15 dias. Após, en-
caminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal
da 4.ª Região. DR. ANTÔNIO CARLOS VALENTE e DRA.
MÁRCIA ELIZA DE SOUSA.

46) AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE – AUTOS N.º 42/01 – MARIA AUGUSTA DE SALES
SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS – Recebo o recurso de apelação interposto pela requeren-
te, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para mani-
festar-se no prazo de 15 dias. Após, encaminhem-se os autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4.ª Região. DR. AN-
TÔNIO CARLOS VALENTE e DRA. MÁRCIA ELIZA DE
SOUSA.

47) AÇÃO USUCAPIÃO – AUTOS N.º 74/01 – SANDRA
MARA DEMEU – Intime-se a parte autora para que, no prazo
de 05 dias, promova o recolhimento das custas devidas ao Mi-
nistério Público. Após, aguarde-se a audiência já designada.
DR. NATÁLIO ERONY BERTAPELLI.

48) AÇÃO DE COBRANÇA – AUTOS N.º 361/01 – CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA E OUTROS x
DONATO ANTÔNIO PRIOLI – Tratando-se de matéria exclu-
sivamente de direito, mostra-se possível o julgamento anteci-
pado da lide. Decorrido o prazo recursal, contados e prepara-
dos, voltem-me conclusos. DR. PEDRO PAVONI NETO e DR.
JOSÉ DO ESPÍRITO S. D. RIBEIRO.

49) AÇÃO DE DIVISÃO E DEMARCAÇÃO DE TERRAS –
AUTOS N.º 275/02 – AVELINA LEITE GONÇALVES DE
CAMARGO x JOEL DONIZETE CAMARGO E OUTRO –
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, declinando-lhes a finalidade, no prazo de 10 dias. No
mesmo prazo, manifestem-se expressamente acerca da viabili-
dade de conciliação. DR. BENEDITO BRUNIERI e DRA.
MÁRCIA CRISTINA A. B. IDALGO.

50) AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR INVA-
LIDEZ – AUTOS N.º 188/99 – DAVID MANZATTO x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS – Após
complementação do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo
de 05 dias. DR. ANTÔNIO CARLOS VALENTE e DRA.
MÁRCIA CRISTINA A. B. IDALGO.
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1.-DESAPROPRIAÇAO-865/1984-MUNICIPIO DE LARAN-
JEIRAS DO SUL x ELIAS J. CURI INDUSTRIA S.A.-Adv.
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA e JOSE CID CAMPE-
LO- Manifestem-se as partes sobre a conta de fls. 343/344 no
valor total de R$ 20.964,04 (vinte mil, novecentos e sessenta e
quatro reais e quatro centavos).

2.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1020/1984-CRE-
FISUL S/A C.F.I. x OLAVIO FRANCISCO PEDROSO E-Adv.
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Providenciar o an-
damento dos autos visto que decorreu o prazo de suspensao.

3.-INSOLVENCIA-2/1987-AMANDIO ZIGUER BABINSKI x
VALDIR SAFRAIDER-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZA-
RI LOPES, CARLOS ROBERTO DE SOUZA, PEDRO LUIZ
DE CARVALHO, LIGIA MARY BISCHOF, JOSE PIO GON-
CALVES, PAULO PINTO DE OLIVEIRA FILHO, JUAREZ
JOSE DA SILVA, JURGE J. PULS, IBERE EDUARDO SAS-
SO, GERALDO FERNANDES NEVES, MIRIAN PADILHA e
IRACEMA PEREIRA CARVALHO- Devidamente intimado
pessoalmente nao foi diligenciado para o andamento do pro-
cesso, pelo que julgo extinto sem julgamento do merito confor-
me o artigo 267, III, do CPC. Condeno o requerente ao paga-
mento das custas processuais e honorarios ao advogado do re-
querido no valor de quinhentos reais (R$ 500,00). P.R.I.

4.-RESTITUIÇAO DE MERCADORIAS-314/1987-SIPAL S/
A IND. E COMERCIO E AGROP. x ANGOLISTA MAQ.
AGROP. E MOTORES LTDA-Adv. MARCO AURELIO PE-
LLIZZARI LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES e JUA-
REZ JOSE DA SILVA- Suspenda-se por mais um ano ou des-
linde da acao de insolvencia. Intime-se.

5.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-367/1988-CAMI-
LAS LTDA. x JAIR CARPENEDO-Adv. EDENILSON FAUS-
TO e EDSON TOME- Comparecer nesta a fim de receber edi-
tal e disquete que contem edital de pracas dos dias 13 e 27 de
abril de 2.004 ambas as 09:00 horas, devendo publicar referido
edital na forma da lei e sob as penas de lei.

6.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-547/1991-ANTO-
NIO MANICA x AROLDO SIQUEIRA-Adv. LOURIVAL
MENDES, MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO e MI-
RIAN PADILHA- Ciencia as partes sobre a conta geral de fls.
147 no valor de R$ 18.239,22 (dezoito mil, duzentos e trinta e
nove reais e vinte e dois centavos) em data de 20/01/2.004.
Efetue o exequente o recolhimento de GRC no valor de R$
75,00 (setenta e cinco reais).

7.-INVENTARIO-175/1992-LAURA MORETZ MENDES x
JOAO ANTUNES MENDES-Adv. LOURIVAL MENDES,
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES e MARIA GLACI
MAYER- Arquivem-se sem baixas na distribuicao, tendo em
vista que a inventariante nao cumpriu o item 2 do despacho de
fls. 2234. Os autos ficarao suspensos ate posterior manifesta-
cao dos interessados. O inventariante fica ciente que podera
ser removido do encargo a ser responsabilizado por prejuizos
que a sua desidia possa ter causado ao espolio, inclusive du-
rante o periodo de suspensao. Intimem-se as partes e demais
interessados.

8.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-284/1992-M. G.
MAYER & MAYER LTDA x TRANSP. DOIS IRMAO LTDA-
Adv. MARCOS A. FERNANDES e MARIA GLACI MAYER-
Defiro - fls. 278.

9.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-155/1993-CAMI-
LAS LTDA. x PORTAL ESTRUTURAS LTDA-Adv. ALMIR
MACHADO DE OLIVEIRA, EDSON TOME, EDENILSON
FAUSTO, LUIZ ANTONIO DE SOUZA, SANDRA RITA
MENEGATTI DE LIMA, TADEU KARASEK JUNIOR e
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Diga a par-
te interessada em prosseguimento.

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-39/1995-ARISTEU AL-
VES DE CRISTO e outros x MANOEL MACHADO RODRI-
GUES-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, JUA-
REZ JOSE DA SILVA e LORNA LOREDANA LASCOWSKI-
Defiro a suspensao por um ano ou ate nova manifestacao. Int.

11.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-144/1995-GERASUL -
CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO BRASIL S/A x ELMO
ROWE e outros-Adv. MARIA IZABEL SOUZA, ALACIR
BORGES SCMIDT- Manifeste-se a autora sobre o requerimento
do Sr. oficial de Justica de fls. 112.

12.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-353/1995-AN-
TONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA x JOSE ACIR DO NAS-
CIMENTO-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e MARCOS
JOSE DLUGOSZ- Defiro - fls. 79. Intime-se.

13.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-430/1995-FERLIN
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA x ADALBERTO
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CARLOS POZZA-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Defiro
- fls. 74.

14.-EXECUÇAO P/ENT.DE C.FUNGIVEL-13/1996-CAMI-
LAS LTDA. x EURIDES DOS SANTOS-Adv. ALMIR MA-
CHADO DE OLIVEIRA, LOURIVAL MENDES, JOSE PIO
GONCALVES, EDSON TOME e EDENILSON FAUSTO-
Defiro - fls. 79.

15.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-95/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x VILMAR GABRIEL RODRIGUES e
outros-Adv. LUCIANO ALVES BATISTA e JUAREZ JOSE DA
SILVA- PRACAS: Primeira praca dia 01 por valor igual ou su-
perior da avaliacao e na falta de licitantes segunda praca dia 15
a quem mais der, ambas do mes de abril de 2.004 as 13h30min,
para venda do(s) bem(ns) penhorado(s). Devera o exequente
comparecer nesta a fim de receber edital e carta precatoria pu-
blicando o edital e comprovando mencionada publicacao e cum-
prindo referida precatoria sob pena de nao realizarem-se os atos
(pracas).

16.-ORD.DE REAJUSTE DE BENEFICIOS-105/1996-NATA-
LINA BRAGA CORDEIRO x INSS-Adv. GEONIR VINCEN-
SI, RONIR VICENSI e VALTER SCHAEFFER MEHRET-
Ciencia as partes do retorno dos autos.

17.-USUCAPIAO-210/1996-VANDERLEI CARDOSO x LEO-
NILDA MENDES LUNELLI e outros-Adv. CLAITON JOSE
DE OLIVEIRA, LOURIVAL MENDES e SILVIA MESSIAS
MENDES- Manifestem-se as partes sobre o retorno da Carta
Precatoria para inquiricao da testemunha Sr. Antonio Marceli-
no de Souza.

18.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-345/1996-CO-
PROSSEL-LTDA x CELESTE PEDRO RODRIGUES-Adv.
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Compare-
cer nesta Escrivania a fim receber edital, oficio e GRC, dando
atendimento aos mesmos, com publicacao, remessa e recolhi-
mento, comprovando referidos sob pena de nao realizarem-se
os atos (leiloes).

19.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-359/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CARLOS ALVES PI-
RES e outros-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Providenci-
ar o andamento dos autos visto que decorreu o prazo de sus-
pensao.

20.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-399/1996-ARNANI
DA SILVA CARVALHO e outros x SEVERINO TIZ-Adv. JOAO
EDMIR DE LIMA PORTELA- Manifeste-se o exequente so-
bre a continuidade.

21.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-417/1996-CO-
MERCIAL VIRMOND LTDA x JAIR SOARES-Adv. MAR-
COS JOSE DLUGOSZ- Julgo extinta a presente execucao nos
termos do artigo 267, inciso II e III, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista que o exequente deixou de promover as
diligencias necessarias, ficando o processo paralisado, apesar
de intimado o Dr. Advogado por publicacao e o exequente pes-
soalmente. Custas pelo exequente. P.R.I. Oportunamente, ar-
quive-se.

22.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-420/1996-DEL-
FINO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA x SCHOLZ
FONTANIVE & CIA LTDA-Adv. JOSE PEDRO DE OLIVEI-
RA, LUIZ ANTONIO DE SOUZA e MARIA INES DE MO-
RAIS OLIVEIRA- Manifestem-se as parte sobre a continuida-
de, em dez dias. Int.

23.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-498/1996-ILDO
MORETTI FRANZONI x WALDIR WESSLER e outros-Adv.
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Manifeste-
se sobre o retorno da correspondencia com a informacao do
correio de “Desconhecido”.

24.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-92/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL - SOCIEDADE ANONIMA
x ANGELO GERALDO DAGOSTIN-Adv. LUIZ ANTONIO
DE SOUZA- Providenciar o andamento dos autos visto que
decorreu o prazo de suspensao.

25.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-199/1997-MON-
SANTO DO BRASIL LIMITADA x CAMILAS - LTDA-Adv.
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA- Ao executado sobre o
pedido de fls. 350. Nada sendo requerido, fica ele defeiro. Inti-
me-se.

26.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-200/1997-IZABEL
SALATESKI e outros x ESPOLIO DE GUILHERME FAUS-
TO MALACHIAS-Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES,
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, GEROLDO AU-
GUSTO HAUER, WILMAR EPPINGER, MARCELO MAR-
QUES MUNHOZ e CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- (...)
III. Dispositivo. Desta forma, com fulcro no art. 267, VI, do
Codigo de Processo Civil, julgo extinta a presente acao de
divisao c/c acao reivindicatoria, sem analise do merito, haja
vista a inexistencia de interesse de agir dos autores. Conde-
no os autores ao pagamento das custas processuais e dos
honorarios advocaticios, estes fixados em R$ 3.000,00 (tres
mil reais), atendido o disposto no art. 20, par. 4o, do Codigo
de Processo Civil, considerando que a concessao da justica
gratuita nao dispensa a fixacao das verbas de sucumbencia,
sendo que as mesmas so deverao ser pagas caso os autores
possam paga-las sem prejuizo do sustento proprio e de suas
familias. P.R.I.

27.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-216/1997-NITRO-
BRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTE LTD
x CAMILAS - LTDA-Adv. JESUS EVANGELISTA MOREI-
RA, EDGAR LENZI e EDSON TOME- Manifestem-se as par-
tes sobre o laudo de avaliacao de fls. 186/189 no valor de R$
14.451,54; atualizacao de avaliacao de fls. 190/191 no valor de
R$ 857.878,40 e atualizacao da conta geral no valor de 192/

193 no valor de R$ 112.356,53, todas as contas datadas de 22/
01/2.004.

28.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-234/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x VENDOLIN DOSS e
outros-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-Intime-se novamente
o exequente para dar andamento ao processo, cumprindo a de-
terminacao retro, em 10 dias, pena de extincao.

29.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-266/1997-FLORI
BARBOSA DO NASCIMENTO e outros x EDSON FERREI-
RA DA SILVA e outros-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZA-
RI LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES- Providenciar o
andamento dos autos visto que decorreu o prazo de suspensao.

30.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-291/1997-BAN-
CO BO BRASIL S/A x E.NESI E CIA LTDA e outros-Adv.
JAIRO BATISTA PEREIRA e EDSON TOME- Ciencia as par-
tes sobre o oficio de fls. 157 da 1 V. Civel de Cascavel no qual
foi informado que precatoria que tramita naquele Juizo encon-
tra-se aguardando designacao de datas para praceamento.

31.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-329/1997-BAN-
CO BRADESCO S/A x JEFERSON DUTRA BOEIRA e ou-
tros-Adv. LUCIANO ALVES BATISTA, EGIDIO MUNARET-
TO e ROBSON CARLOS BISCOLI- Manifestem-se as partes
sobre a conta de fls. 143 no valor de R$ 67.025,88 (sessenta e
sete mil e vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos) em data
de 18/12/2003.

32.-EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-383/1997-
OSNY BUENO PEDROSO x CLAUDIR JOSE CROTTI-Adv.
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- Comparecer nesta Escriva-
nia para receber oficios, remete-los a seus destinatarios, com-
provando nos autos referidas remessas.

33.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-491/1997-ALMIR
MACHADO DE OLIVEIRA x ESPEDITO LOPES ALVES-
Adv. JOEL DUTRA- Efetuar o pagamento das custas proces-
suais totais no valor de R$ 802,31 (oitocentos e dois reais e
trinta e um centavos).

34.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x O.A BORBA & CIA
LTDA e outros-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e MARIA
INES DE MORAIS OLIVEIRA- Diga o exequente em prosse-
guimento.

35.-ORD.DE REAJUSTE DE BENEFICIOS-81/1998-EDSON
JOSE MARTINS x INSS-Adv. ALMIR MACHADO DE OLI-
VEIRA e VALTER SCHAEFER MEHRET- Manifestem-se as
partes sobre o retorno e julgamento dos autos. Int.

36.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-97/1998-SE-
BASTIAO DE SOUZA PADILHA x MUNICIPIO DE LARAN-
JEIRAS DO SUL-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARIA
INES DE MORAIS OLIVEIRA- Manifeste-se o exequente. Int.

37.-ACAO DE INDENIZACAO-121/1998-NEY BECKER x
MAGWITZ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA-Adv.
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Manifeste-
se sobre o retorno da Carta Precatoria.

38.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-138/1998-
COOP.DE CREDITO RURAL DE LARANJ. DO SUL - SI-
CREDI x CAMILAS - LTDA-Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA,
GENEBEL ALMEIDA GODOY DA SILVA- Providenciar o
andamento dos autos visto que decorreu o prazo de suspensao.

39.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-140/1998-OLINDA
RODRIGUES PERINAZZO e outros x PLUMA CONFORTO
E TURISMO S/A-Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA, GENEBEL
ALMEIDA GODOY DA SILVA, LEONILDO BAGIO, PEDRO
ANTONIO COELHO DE S. FURLAN, FLAVIO GOTARDO
COELHO DE S.FURLAN, PATRICIA KLASSEN e FLAVIO
RAMOS- Para inquiricao de testemunha residente em Curitiba
PR., foi designado pela Vara de Cartas Precatorias Civeis o dia
16 de Maio de 2.005 as 14:00 horas.

40.-ORDINARIA DE COBRANCA-215/1998-MARIA ODE-
TE TERNOUSKI x MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL-
Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA
PELLISSARI LOPES, MIRIAN PADILHA, ALMIR MACHA-
DO DE OLIVEIRA e CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- Cien-
cia as partes do retorno dos autos.

41.-EXECUÇAO P/ENT.DE C.FUNGIVEL-233/1998-CAMI-
LAS - LTDA x ROBERTO MARTINS ZALESKI-Adv. EDSON
TOME, EDENILSON FAUSTO, LUIZ OCTAVIO PAIVA e
CELSON LUIZ LOPES DE OLIVEIRA- Homologo o acordo
entre as partes e julgo extinto o processo com julgamento do
merito. Custas e honorarios conforme acordado. P.R.I. Oport.
arquive-se.

42.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-275/1998-IZAURA
MARIA TILP DOS SANTOS x JURACI DE OLIVEIRA-Adv.
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLIS-
SARI LOPES- Manifeste-se a autora sobre o retorno da carta
precatoria.

43.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-408/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x SERGIO COLALISKI e outros-Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA- Providenciar o andamento dos
autos visto que decorreu o prazo de suspensao.

44.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-437/1998-
A.OVISIANI & CIA LTDA x VITORINO LIMA e outros-Adv.
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Providenci-
ar o andamento dos autos visto que decorreu o prazo de sus-
pensao.

45.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-447/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE RIQUETA SO-

BRINHO e outros-Adv. JAIRO BATISTA PEREIRA- Defiro -
fls. 82.

46.-ACAO DE INDENIZACAO-43/1999-LAURO ADAO
CAMARGO x ELETROSUL S/A - EMPRESA TRANSMIS-
SORA DE ENERGIA-Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEI-
RA, IVAN WIESE, ALACIR BORGES SCHMIDT, LUIZ AN-
TONIO DE SOUZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA
e JOSE VOLNEI INACIO- Este Juizo julga extinta a execucao
de sentenca, tendo em vista que foi satisfeita a obrigacao do
executado/reu, de acordo com a peticao de fls. 291, com base
no art. 794-I do CPC. Baixas e anotacoes necessarias. Apos
arquive-se. P.R.I.

47.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-66/1999-MARIA
DA CONCEICAO CARVALHO DOS SANTOS e outros x -
Adv. MIRIAN PADILHA- Cumpra-se o parecer ministerial de
fls. 105, intimando-se a autora, por sua advogada. Apos sera
apreciado o pedido de fls. 91, ultima parte. 3. Intime-se.

48.-MANDADO DE SEGURANÇA-127/1999-ADELIRIS
MIRI e outros x SECRETARIO DAS FINANCAS DO MU-
NIC. DE LAR DO SUL-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZA-
RI LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES- Intime-se a peti-
cionaria de fls. 131 a comprovar o alegado em 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento.

49.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-131/1999-ANANIAS
DE OLIVEIRA x JOSE ZANELLA e outros-Adv. JAIME JA-
VORSKI e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Mani-
festem-se as partes sobre a proposta de honorarios periciais no
valor de R$ 600,00 (seiscentos reais).

50.-FALENCIA-141/1999-BASF S/A x IRMAOS ABROMO-
VECHT LTDA-Adv. RUY RIBEIRO e CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA- Recebo os embargos de declaracao de fls. 208/
211, no entanto deixo de os acolher. Nao huve omissao sobre a
materia, e sim o entendimento do nao cabimento da verba ho-
noraria no caso em tela onde ocorreu a extincao sem o julga-
mento do merito. Podera no entanto o embargante apresentar
apelacao ou recurso adesivo a apelacao da outra parte. Recebo
a apelacao de fls. 214/219, em ambos os seus efeitos. Ao ape-
lado para responder no prazo legal. Apos, nao havendo outra
apelacao ou recurso adesivo, vista ao Ministeiro Publico. Inti-
mem-se.

51.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-177/1999-ANTO-
NIO PAVLAK FILHO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Adv. EDSON TOME, IRACEMA PEREIRA
CARVALHO e JAIRO BATISTA PEREIRA- Manifestem-se as
partes sobre a continuidade do processo, em dez dias. Int.

52.-RESSARCIMENTO DE DANOS-192/1999-ITAU SEGU-
ROS S/A x COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS
ALEXANDRE LTDA e outros-Adv. DECIO FERREIRA DE
BRITO, ROBERTO Z. CARNASCIALI, ALARICO FRANCIS-
CO DE OLIVEIRA JR.- Comparecer nesta Escrivania para re-
ceber oficio, remetendo-o a seu destinatario e comprovando
nos quinze dias subsequentes referida remessa.

53.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x JUVENAL POLINIO-Adv. LUCIANO
ALVES BATISTA- Providenciar o andamento dos autos visto
que decorreu o prazo de suspensao.

54.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-199/1999-SCHI-
OCHET INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA x F.G.ROSA CONFECCOES - ME-Adv. ALFREDO
SCHEWINSKI JUNIOR- Reiteradas intimacoes ao exequente
para providenciar o andamento do processo, este deixou decor-
rer o prazo sem manifestacao. As fls. 72-v., foi intimado pesso-
almente para impulsionar o processo em 47h, e nada requereu.
Assim, com base no art. 267 par. III do CPC, julgo extinta a
execucao por estar caracterizado o abandono do processo. Au-
torizo o desentranhamento dos titulos que instruiram a inicial,
entregando-se ao exequente mediante substituicao por fotoco-
pias autenticadas nos autos. O exequente e condenado ao paga-
mento de eventuais custas pendentes. P.R.I.

55.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-223/1999-COPEL
TRANSMISSAO S/A x ALICE DE FATIMA MELETTI e ou-
tros-Adv. BERENICE MULLER DA SILVA, JOSE CARLOS
KUBRUSLY, VERA LIA NASCIMENTO BANNACH e MA-
RILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Tendo ocorrido
o pagamento, julgo extinta a execucao. P.R.I. Oportunamente
arquive-se.

56.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-226/1999-COPEL
TRANSMISSAO S/A x JEFERSON PELLIZZARI LOPES e
outros-Adv. BERENICE MULLER DA SILVA, JOSE CARLOS
KUBRUSLY, PAULO HENRIQUE DINIZ, NEMORA PELLIS-
SARI LOPES e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES-
Manifestem-se as partes sobre a continuidade. Int.

57.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-282/1999-HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A x TRANS TROVAO GOMES
E LINHARES LTDA-Adv. ELVIS BITTENCOURT e VERGI-
NIA BERNARDO JORGE- Recebo o pedido de fls. 106, como
de suspensao pelo prazo de trinta dias. Decorrido o prazo, cer-
tifique-se e intime-se o exequente para prosseguimento. Nada
sendo requerido, intime-se pessoalmente, sob pena de extin-
cao.

58.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-294/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE PIO GONCAL-
VES e outros-Adv. JAIRO BATISTA PEREIRA- Providenciar
o andamento dos autos visto que decorreu o prazo de suspen-
sao.

59.-MANDADO DE SEGURANÇA-314/1999-JEFFERSON
PELLIZZARI LOPES x CHEFE DA 57º CIRETRAN DE LA-
RANJEIRAS DO SUL-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZA-
RI LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES e RONY MAR-

COS DE LIMA- Manifestem-se as partes sobre os documentos
retro. Int.

60.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-392/1999-ELE-
VIR ANTONIO NEGRELLO x BANCO DO BRASIL S/A e
outros-Adv. VALDEMAR MORAS, LUIZ CARLOS RADINO
LAMEGO, FABIULA SCHMIDT, JUAREZ JOSE DA SILVA,
JAIRO BATISTA PEREIRA e LUIZ ADRIANO DE VEIGA
BOABAID- Homologo por sentenca para que produza seus ju-
ridicos e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes as fls.
334/335, extinguindo a execucao de sentenca promovida pelo
exequente em face do executado as fls. 301, com base no art.
269-III do CPC. Baixas e anotacoes necessarias em relacao as
partes ora acordadas. O processo nao sera arquivado em vista
da outra execucao de sentenca - autos n. 206/03, em apenso.
Expecam-se os alvaras na forma do acordo. P.R.I.

61.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-415/1999-BER-
TUOL & MESQUITA LTDA x SULFABRIL NORDESTE S.A-
Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA- Comparecer nesta
Escrivania para receber oficio remetendo-o a seu destinatario e
comprovando nos quinze dias subsequentes referida remessa.

62.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-439/1999-UNI-
MED GUARAPUAVA - COOP. DE TRABALHO MEDICO x
CAMILAS - LTDA-Adv. ANA VALCI SANQUETA, ALES-
SANDRO FREDERICO DE PAULA e WALDIR FIGUEIRE-
DO RECCANELLO- Defiro o pedido de fls. 142, para suspen-
der o processo pelo prazo de 120 dias ou manifestacao do exe-
quente. Intime-se.

63.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-447/1999-BASILIO
PADLESKI x GLORIA DEL CARMEM AYALA DE GIME-
NEZ e outros-Adv. MARIA GLACI MAYER- Providenciar o
andamento dos autos visto que decorreu o prazo de suspensao.

64.-FALENCIA-32/2000-ISDRALIT INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA x MOHR & BOCALON LTDA-Adv. NEY ROSA
BITTENCOURT, AURELIO LUIS PULCINELLI- Manifeste-
se a autora informando se o pedido de fls. 139/140 e no sentido
de desistencia. Int.

65.-USUCAPIAO-38/2000-IVO DARCI LEICHYWEIS e ou-
tros x RODOLFO RODRIGUES DE OLIVEIRA-Adv. IRACE-
MA PEREIRA CARVALHO- III - Dispositivo. Ante o exposto,
julgo procedente a acao de usucapiao extraordinario intentada
por Ivo Darci Leichtweis e Bernadete Limberger Leichtweis, a
fim de reconhecer-lhes o dominio (propriedade) da área descri-
ta na inicial, ressalvados os direitos de terceiros nao citados.
Apos o transito em julgado, expeca-se mandado para o registro
do dominio em favor dos Autores junto ao Cartorio de Registro
de Imoveis competente. P.R.I.

66.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-133/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OTOMAR CIVA e outros-Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA- Providenciar o andamento dos autos
visto que decorreu o prazo de suspensao.

67.-ORD. CONCESSAO DE BEN.PREVID-145/2000-VIL-
MAR ANTONIO CARELLI x INSS-Adv. RONIR IRANI VIN-
CENSI e VALTER SCHAEFFER MEHRET- III - DISPOSITI-
VO. Diante de tais consideracoes, julgo procedentes os pedi-
dos constantes na inicial, a fim de declarar ao Autor Vilmar
Antonio Carelli o direito a aposentadoria por invalidez, bem
como ao abono anual proporcional ao numero de meses a que
deveria ter gozado do beneficio, desde o indeferimento indevi-
do do beneficio feito perante o INSS, condenado este ao paga-
mento das prestacoes, as quais deverao ser calculadas confor-
me correcao dos salarios de contribuicao e devidas desde o in-
deferimento do beneficio pelo INSS. As prestacoes atrasadas
deverao ser atualizadas pela media do INPC e do IGP-DI, des-
de a data dos respectivos vencimentos ate a data do pagamento,
devendo, ainda, incidir juros de mora de 0,5% ao mes a partir
da citacao. A preliminar alegada pelo Reu restou rejeitada. Ten-
do em vista que o INSS nao esta isento do pagamento das cus-
tas nem da verba honoraria, condeno a referida autarquia ao
pagamento integral das custas processuais, inclusive honorari-
os periciais, e honorarios advocaticios ficados em 10% sobre o
valor da condenacao, excluidas as prestacoes vincendas, aten-
dido o disposto no art. 20, par. 3o, do Codigo de Processo Ci-
vil. P.R.I. Transcorrido o prazo para interposicao de recurso,
remetam-se os autos ao Tribunal competente para o reexame
necessario, nos termos do art. 475-I, do Codigo de Processo
Civil.

68.-ACAO MONITORIA-187/2000-VALMIR POSTAL x GIL-
SON PEDRO PAVLAK-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAU-
LA PIOVESAN- Providenciar o andamento dos autos visto que
decorreu o prazo de suspensao.

69.-INVENTARIO-285/2000-ZILDA DOERNER DE CRISTO
e outros x AIRTON ALVES DE CRISTO-Adv. LUIZ ANTO-
NIO DE SOUZA e MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA-
Arquivem-se os atuos sem baixas na distribuicao, tendo em vista
que a inventariante intimada nao manifestou-se sobre a infor-
macao de fls. 95, onde deveria apresentar o esboco de partilha.
Os autos ficarao suspensos ate posterior manifestacao dos inte-
ressados. A inventariante fica ciente que podera ser removido
do encargo e ser repsonsabilizado por prejuizos que a sua desi-
dia possa ter causado ao espolio, inclusive durante o periodo
de suspensao. Intimem-se.

70.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-310/2000-AL-
FREDO GALLERT x ANA PALINSKI MIERJAM e outros-
Adv. ROBERTO MELLO MILANEZE, PETRUSKA LA-
GINSKI, SILMARA BORGHELOT MILANEZE, MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES e NEMORA PELLISSARI
LOPES.- Comparecer nesta Escrivania a fim de receber ofici-
os, remetendo-os a seus destinatarios e comprovando referidas
remessas nos quinze dias subsequentes.

71.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-357/2000-SOU-
ZA CRUZ S/A x CATARINA PEREIRA GODINHO-Adv. FLA-
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VIO FERNANDES- Providenciar o andamento dos autos visto
que decorreu o prazo de suspensao.

72.-ORD. CONCESSAO DE BEN.PREVID-20/2001-CLAU-
DECIR NOGUEIRA MOREIRA x INSS-Adv. RONIR IRANI
VINCENSI e VALTER SCHAEFER MEHRET- Manifestem-
se as partes sobre o laudo pericial de fls. 74.

73.-ACAO DE INDENIZACAO-40/2001-JULIANO RODRI-
GUES x ONAIR RODRIGUES DE BAIRROS-Adv. JUAREZ
JOSE DA SILVA e MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIO-
VESAN- Manifestem-se as partes sobre o oficio de fls. 234.

74.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JR.-46/2001-ALCI-
DES MICHELON x NEREU BOEIRA e outros-Adv. MARCO
TULIO MACHADO, MARCO AURELIO PELLIZZARI LO-
PES, NEMORA PELLISSARI LOPES e CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA- Manifestem-se as partes sobre a continuidade. Int.

75.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-69/2001-REDE
LAR LTDA x CAMILAS - LTDA-Adv. IRACEMA PEREIRA
CARVALHO, ANTONIO GERVASIO DE CARVALHO JR.,
EDSON TOME e EDENILSON FAUSTO- Mantenha-se sus-
penso os autos ate o desfecho dos autos n. 234/93, cujo credito
garanter estes autos - fls. 19, ou ate manifestacao do exequen-
te. Intime-se.

76.-ACAO MONITORIA-115/2001-LUIZ CARLOS LIPSKI x
VALMIR SCARPARI-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI
LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES e JUAREZ JOSE DA
SILVA- Ciencia as partes sobre as certidoes do Sr. oficial de
Justica de fls. 889-verso auto de penhora de fls. 890 e docu-
mentos anexos de fls. 891 e 892.

77.-ACAO DE INDENIZACAO-136/2001-JOSEMAR ANTO-
NIO PIVA e outros x RADIO EDUCADORA DE LARANJEI-
RAS DO SUL e outros-Adv. ALMIR MACHADO DE OLI-
VEIRA, JORGE VICENTE SIECIECHOWICZ NETO, MAR-
CO AURELIO PELLIZZARI LOPES e NEMORA PELLISSA-
RI LOPES- Ciencia as partes do retorno dos autos.

78.-DECLARATORIA-153/2001-DAVID KALINOSKI x OS-
MAR ANTONIO FAVORETTO-Adv. ROSA ELCI DOS AN-
JOS- Intime-se o autor para comprovar a terceira publicacao
do edital na forma do art. 232 do CPC., ou renovar o ato.

79.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-168/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JORGE PAULO PIECAVA-Adv. JAI-
RO BATISTA PEREIRA- Defiro - fls. 58.

80.-DESPEJO-197/2001-ELIZABETH BOEIRA PERBONI x
MARIA DO CARMO FERREIRA-Adv. ROSA ELCI DOS
ANJOS e MIRIAN PADILHA-... ante o exposto e por tudo mais
que dos autos consta, julgo procedente a presente acao a fim de
determinar o despejo da ré do imóvel descrito na inicial, no
prazo de trinta dias, assim como condena-la ao pagamento dos
aluguéis vencidos, no importe de R$-383,26, relativos ao peri-
odo de 01/2000 à 04/2000, além dos vencidos no curso da pre-
sente açao, acrescidos de correçao monetária pela média do
INPC e IGP-DI e juros de mora de 0,5% ao mes, sem capitali-
zaçao, a partir dos respectivos vencimentos até a data do paga-
mento. Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, estes fixados em 10% sobre o valor
da condenacao

81.-EMBARGOS A EXECUÇAO-205/2001-ANTONIO MA-
NOEL FERREIRA x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. IRACE-
MA PEREIRA CARVALHO, LUIZ ANTONIO DE SOUZA e
MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA- Ciencia as partes do
retorno dos autos.

82.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-224/2001-PAULO
CEZAR DOS SANTOS x ALBERTO BARELA-Adv. CLAI-
TON JOSE DE OLIVEIRA, EDSON TOME e EDENILSON
FAUSTO- A audiencia para inquiricao de testemunha(a)
residente(s) em Chopinzinho PR., realizar-se-a no dia 15 de
marco de 2.004 as 15:00 horas, na Carta Precatoria autuada
naquele Juizo sob n. 223/2003.

83.-ORDINARIA DE COBRANCA-237/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE AUGUSTO BECK LIMA-Adv. JAIRO
BATISTA PEREIRA- Providenciar o andamento dos autos vis-
to que decorreu o prazo de suspensao.

84.-DECLARATORIA-241/2001-SAO JOSE COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTD x DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA-Adv. MAR-
CO AURELIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLISSA-
RI LOPES, JOAO ROBERTO CHOCIAI e LETICIA MARIA
THAHMM ZAGORSKI- Ciencia as partes do retorno dos au-
tos.

85.-CONCESSAO DE BENEFICIO-250/2001-ARIVAL DE
ARAUJO x INSS-Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA e
VALTER SCHAEFER MEHRET- Manifestem-se as partes so-
bre o laudo pericial de fls. 93 no valor de R$ 150,00 (cento e
cinquenta reais).

86.-ACAOMDE COBRANCA-269/2001-ZELINDO TRENTO
x COAGRI - COOP.DE TRABALHADORES RURAIS E RE-
FORMA-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVE-
SAN- Providenciar o andamento dos autos visto que decorreu
o prazo de suspensao.

87.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-315/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOSE AGOSTINHO LUCCA-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA- Ao exequente
sobre o pedido retro. Int.

88.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-329/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
OSVALDO COSTA CRISTO-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-

ZA e MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA- Manifestem-se
o autor sobe o interesse na continuidade. Int.

89.-EMBARGOS A EXECUÇAO-343/2001-JOAO MENDES
QUEIROZ x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Adv.
LUIZ CARLOS QUEIROZ, CRISTIANE ZARDO QUEIROZ
e LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Manifestem-se as partes so-
bre a continuidade

90.-PAULIANA-384/2001-COMERCIAL VIRMOND LTDA x
VILSON ROCHI e outros-Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-
Proceder o recolhimento de GRC no valor de R$ 52,50 (cin-
quenta e dois reais e cinquenta centavos).

91.-ARROLAMENTO-386/2001-CATARINA DE SOUZA e
outros x ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZA-Adv. MURICY
MARINHO DA ROCHA LOURES JR.- Este juizo homologa o
plano de partilha de fls. 67/68, para que produza seus juridicos
e legais efeitos, adjudicando os bens ao cessionario, ressalva-
dos eventuais direitos de terceiros. Expeca-se o forma de parti-
lha, apos a comprovacao e verificacao pela Fazenda Publica do
recolhimento de todos os tributos - art. 1.031, par. 2o do CPC.
P.R.I.

92.-ACAO DE INDENIZACAO-387/2001-VENDOLIN DOSS
e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Adv.
JOSE DE PAULA XAVIER, LUIZ ANTONIO DE SOUZA,
PAULO ROBERTO DUNAISKI, ALVARO SEDLACEK e
CLAUDIA VALERIO FEIJO- Este Juizo homologa o acordo
celebrado entre as partes as fls. 68/69, extinguindo a execucao
de sentenca com base no art. 269-III do CPC. Baixas e anota-
coes necessarias. Apos arquive-se. P.R.I.

93.-SUSTACAO DE PROTESTO-407/2001-COMERCIAL
VIRMOND LTDA x BANCO FICRISA AXELRUD S/A e ou-
tros-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN-
Comparecer nesta Escrivania a fim de receber oficio, remeten-
do-o a seu destinatario e comprovando referida remessa sob as
penas de lei.

94.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-416/2001-JAIR
DA CRUZ NUNES x -Adv. MURICY MARINHO DA RO-
CHA LOURES JR.- Comparecer nesta Escrivania a fim de re-
ceber alvara.

95.-INTERDICAO-427/2001-JOSE MONTEIRO DOS SAN-
TOS x MARIA JOSEFA DOS SANTOS-Adv. RONIR IRANI
VINCENSI, ARNI DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD
FONSECA VICENSI e MARINEZ FERREIRA- (...) Ante o
exposto, julgo procedente o pedido para o fim de decretar a
interdicao de MARIA JOSEFA DOS SANTOS, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, nomeando como curador o requerente JOSE MONTEI-
RO DOS SANTOS, nos termos dos artigos 3o, inciso II, e 1.767
e seguintes do Codigo Civil. Deixo de determinar a especializa-
cao de hipoteca legal pela nao indicado de bens em nome da
interditada e pela idoneidade do curador, tratando-se do pai da
interditada. Lavre-se o Termo de Compromisso. De acordo com
o disposto no artigo 1184 e seguintes do Codigo de Processo
Civil, e artigo 9 III do Codigo Civil, oficie-se ao Registro Civil
para as anotacoes necessarias e publique-se na imprensa local
e orgao oficial. P.R.I.

96.-SUMARISSIMA REST.DE INDEBITO-431/2001-ANGE-
LO ROMANO DAGOSTIN x BANCO ITAU S/A-Adv. ED-
SON TOME, EDENILSON FAUSTO, MARCO AURELIO
PELLIZZARI LOPES e DANIELA VELTRI- Ciencia as partes
do retorno dos autos.

97.-DECLARATORIA-3/2002-JOAO GIASSON BASSO x
COMERCIAL INDUSTRIAL E AGRICOLA GUARANI DE
CEREAIS-Adv. RAFAEL REAMI VIEIRA- A conta e preparo
R$-120,41, para sentença

98.-USUCAPIAO-7/2002-IZIDORO XAVIER CZAPIESKI e
outros x ESPOLIO JONAS ALVES MALHERBI-Adv. MIRI-
AN PADILHA- Comparecer em cartorio retirar os oficios, re-
metendo e comprovando nos autos sua remessa

99.-REIVINDICATORIA-30/2002-WALDEMAR DULNIK e
outros x JOSE FERREIRA DE PAULA E SUA ESPOSA-Adv.
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN e CLAITON
JOSE DE OLIVEIRA- aos interessados sobre a manifestacao
do perito de fls. 111/113

100.-ACAO DE INDENIZACAO-32/2002-HEDGAR PERON
DEBONA e outros x TRANSPORTADORA WENSING LTDA
e outros-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, NE-
MORA PELLISSARI LOPES, MARLON SILVANO VIEIRA,
JAILSON PEREIRA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MO-
NICA FERREIRA MELLO BIORA e REGIANE BANDEIRA
RASTELLI- Uma das partes noticiando interesse na concilia-
çao e suficiente para a imperatividade de audiencia do art. 331
do CPC, pois do contrário poderia acarretar nulidade por estar
suprimindo uma fase processual. Aguarde-se a audiencia

101.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-65/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
DALTRO SCHELL WOLFF-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA, ALMIR MACHA-
DO DE OLIVEIRA e TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA-
Arquivem-se os autos sem baixa na distribuicao, ate manifesta-
cao dos interessados. Intime-se.

102.-EMBARGOS A EXECUÇAO-69/2002-CENTRO DE
TRADICOES GAUCHA JACOB FRITZ - CTG x DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS SANTIAGO LTDA-Adv. ESTEVAM
DAMIANI- Fica intimado no que se decidiu da audienciado
dia 171/12/2.003: DELIBERACAO: Aberta a audiencia, tenta-
tiva conciliatoria restou negativa tendo em vista a ausencia do
embargante, e de seu procurador, apesar de ter o juizo aguarda-
do durante dez minutos para iniciar a audiencia. Houve a desis-
tencia da oitiva do representante legal da embargante, o que foi

deferido. Foi colhido o depoimento pessoal do embargado.
Apregoadas as testemunhas arroladas pelo embargante, nenhu-
ma delas estava presente, apesar de que deveriam comparecer
independentemente de intimacao. Continuando a instrucao fo-
ram ouvidas duas testemunhas arroladas pelo embargado, ten-
do desistido da oitiva da terceira testemunha arrolada. DEBA-
TES ORAIS: Substituidos por memoriais, ficando os autos a
disposicao das partes. DELIBERACAO: 1) Defere-se o prazo
de cinco dias para o embargado providencie a juntada do subs-
tabelecimento, sob pena de ser entendida como desistida das
suas provas requeridas; 2) Intimem-se o procurador da embar-
gante; 3) Defiro o prazo de vinte dias para a apresentacao dos
memoriais por ambas as partes; 2) Decorrido esse prazo, a con-
ta e preparo; 3) Em seguida, voltem conclusos para sentenca.

103.-ACAO DE INDENIZACAO-94/2002-JOSE CARLOS
OLIVEIRA DA ROSA x SAMUEL SAVI DE SOUZA-Adv.
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, TATIANA BERTUOL
DE OLIVEIRA e JUAREZ JOSE DA SILVA-... Ante o expos-
to, e por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o
pedido inicial, para o fim de condenar o réu a pagar ao autor, a
título de indenizaçao por danos morais, a quantia de R$-
4.000,00, devidamente atualizada pelo INPC a partir da data
da sentenca e acrescida de juros de mora de 1% ao mes a partir
do evento danoso. Fica afastado o pedido por litigancia de má-
fé

104.-ANULACAO DE TESTAMENTO-97/2002-TEREZINHA
DE JESUS CAETANO DOS SANTOS x JULIO CESAR ARA-
UJO-Adv. LUIZ OCTAVIO PAIVA, MIRIAN PADILHA e
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-... Diante do exposto e por
tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido ini-
cial a fim de anular a escritura publica de testamento acostada
as fls. 10 dos presentes autos ante a manifesta ausencia de von-
tade da testadora Candado Leite, condenando o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorarios os quais fixo
em R$-500,00 ...

105.-ACAO DE INDENIZACAO-103/2002-PAULO
SCHINKEL e outros x DER-DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DA DE RODAGEM DO PARANA-Adv. MARILIA AZAM-
BUJA DE PAULA PIOVESAN, JOSE DE PAULA XAVIER e
EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA- Aos interessados so-
bre a proposta de honorários de fls. 107/109

106.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-107/2002-JULIA
MELO e outros x SILVIO CRUZ-Adv. ALMIR MACHADO
DE OLIVEIRA, TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA e JOR-
GE VICENTE SIECIECHOWICZ NETO- Comparecer nesta
Escrivania para receber oficio remetendo-o a seu destinatario e
comprovar nos autos referida remessa nos quinze dias subse-
quentes.

107.-DECLARATORIA-120/2002-TRANSPORTADORA
NEWTON SIQUEIRA SOPA LTDA e outros x LEA MARIA
LELARIO e outros-Adv. ROBERTO ROCHA GOMES- defe-
rida a citacao por edital. Providenciar a publicacao na forma da
Lei (CPC, art. 232 III), cujo edital ja esta confeccionado nos
autos, inclusive por disquete

108.-DEPOSITO-154/2002-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO,FINAC.E INVESTIMENTO x ARISTEU ALVES
DE CRISTO-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR- prejudicado o pedido de fls.57,
ante o contido na certidao de fls. 19-v. Ao autor

109.-SUMARIO DE RESSARCIMENTO-168/2002-UNIAO
NOVO HAMBURGO SEGUROS S/A x NEIMAR HULSE-
Adv. JOSE FERNANDO VIALLE- providenciar a remessa do
oficio n 2075/03

110.-ACAO DE INDENIZACAO-172/2002-JURANDIR BU-
ENO x VALDIR ALCANTARA e outros-Adv. ALMIR MA-
CHADO DE OLIVEIRA- retirar o oficio e remeter ao Sr. Peri-
to

111.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-183/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
IZIDORO PACKOWSKI-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA,
MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA e ANDREIA INDA-
LENCIO ROCHI- Ao preparo das custas R$-21,51

112.-ARROLAMENTO-191/2002-LUIZ PEDRO SAVOLDI e
outros x IRMA SAVOLDI-Adv. CIDIZELE FABIANE FRAS-
SON- Arquivem-se sem baixas na distribuicao, tendo em vista
que o inventariante nao recolheu o imposto de transmissao. Os
autos ficarao suspensos ate posterior manifestacao dos interes-
sados. O inventariante fica ciente que podera ser removido do
encargo e ser responsabilizado por prejuizos que a sua desidia
possa ter causado ao espolio, inclusive durante o periodo de
suspensao. Intimem-se.

113.-ORD. RESCISAO DE CONTRATO-205/2002-ANTONIO
SEBASTIAO ANDRADE x ANTONIO JOSEMIR BRANDI-
ELLI-Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- contados e pre-
parados voltem. Valor R$-451,00

114.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-213/2002-OD-
ILON CASAGRANDE x OSVALDO NATALICIO CANDIDO
A SILVA e outros-Adv. TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL
BUDAL- Ao autor para efetuar o pagamento da importancia de
R$-10.50, junto ao D. Juizo deprecado de Novo Parecis - MT,
podendo ser depositado na conta informada as fls. 44, sob pena
de devolucao da deprecata sem cumprimento

115.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-214/2002-
BANCO BRADESCO S/A x O.J.DE MATOS & CIA LTDA e
outros -Decorreu o prazo de suspensao. Ao exequente/autor
para providenciar o prosseguimento dos autos.-Adv. LUCIA-
NO ALVES BATISTA-

116.-ACAO DE INDENIZACAO-217/2002-TIAGO BEIRA
CIEBRE x GIVANILDO BONFIM SANTOS e outros-Adv.

ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA-Comparecer em cartorio
receber e enviar os oficios

117.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-232/2002-ROSE-
LANGE MARQUES PESSOA x MARIO CEZAR RODRI-
GUES JUAREZ -Decorreu o prazo de suspensao. Ao exequen-
te/autor para providenciar o prosseguimento dos autos.-Adv.
ALESANDRA CHRISTIAN ABRANTES, ABDIAS ABRAN-
TES NETO e ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNI-
OR-

118.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-237/2002-
MANASA - MADEIREIRA NACIONAL S/A x AGA MADEI-
RAS LTDA-Adv. OSNI CARLOS RAULIK, GUILHERME
BENETTE JERONYMO e MARILIA AZAMBUJA DE PAU-
LA PIOVESAN- Aos interessados sobre o laudo de avaliacao
de fls. 117/118

119.-DEPOSITO-238/2002-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVES x ROSANE TUPI-
CH-Adv. CRISTIANE BELINAT GARCIA LOPES, FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ, EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA- Intime-se o peticionario de fl.93, para
que comprove o alegado em dez dias, pena de indeferimento

120.-ACAO DE INDENIZACAO-240/2002-PAULO DE JESUS
DOS SANTOS e outros x HOSPITAL SAO LUCAS S/C LTDA-
Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ- Manifestem-se as partes so-
bre a certidao de fls. 155-verso do Sr. oficial de Justica no qual
certificou que se dirigiu no endereco constante do mandado, e
ai sendo, o reu constante do mandado, na pessoa de seu repre-
sentante legal Sr. Reginaldo Jose Boucut, intimei a autora Ro-
seli, deixei intimacao escrita para Paulo com Roseli, visto que
o mesmo encontra-se fora desta comarca, intimei a testemunha
Lucia, deixei intimacao escrita para Pedro com sua esposa Maria
Lucia, intimei a testemunha Maria Luzia Boeira, as pessoas
intimadas bem cientes ficaram do mesmo, aceitaram das copias
que lhes ofereci, exarando seus cientes, motivo pelo qual de-
volvo o presente a cartorio para os devidos fins.

121.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-268/2002-MA-
RIA DIRCE DE SOUZA x -Decorreu o prazo de suspensao.
Ao exequente/autor para providenciar o prosseguimento dos
autos.-Adv. MARIA GLACI MAYER-

122.-RESCISAO DE CONTRATO C/ P.DAN-272/2002-AUTO
BRAZ LTDA x ZACARIAS VAIS -Decorreu o prazo de sus-
pensao. Ao exequente/autor para providenciar o prosseguimento
dos autos.-Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-

123.-ACAO MONITORIA-280/2002-AUTO BRAZ LTDA x
LEANDRA APARECIDA PAVLAK-Adv. CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA- Providenciar o andamento dos autos visto que de-
correu o prazo de suspensao.

124.-EXECUÇAO P/ENT.DE C.FUNGIVEL-301/2002-VAL-
DOMIRO ROCCO x GILBERTO COL DEBELLA e outros-
Adv. ADRIANA NEZELO ROSA- Ao exequente para recolher
a GRC do Sr. Avaliador no valor de R$-177,55, pena de ser
realizada a arremataçao

125.-ACAO DE INDENIZACAO-305/2002-JUDIT FRANCO
DA SILVA x BANCO FORD S/A-Adv. CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA, MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, EVILASIO DE CARVA-
LHO JUNIOR e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO- As partes nao manifestaram interesse na producao de ou-
tras provas que nao as ja juntadas no processo. Contados e pre-
parados voltem conclusos para sentenca. Valor R$-301,00

126.-ARROLAMENTO-306/2002-BENJAMIM BRECCHMZ
e outros x FILOMENA GRANZE BRECHMZ-Adv. CIDIZE-
LE FABIANE FRASSON- Comprove o autor a publicacao do
edital na forma da Lei

127.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-318/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x TEREZINHA DA APARECIDA CA-
MARGO-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e RODRIGO GHES-
TI- comprecer em cartorio retirar o edital e publicar na forma
da Lei

128.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-323/2002-CLE-
MIDES ANTUNES BORBA e outros x -Adv. MARIA INES
DE MORAIS OLIVEIRA- Cumpra-se a cota retro

129.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-328/2002-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO,FINANCEIRA E INVESTI-
ME x AUGUSTINHO POSSAMAI-Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-Efetuar o
pagamento das custas no valor de R$-35,16, na forma do acor-
do. Pagas, aguarde-se o prazo de cumprimento do acordo. Ho-
mologo o acordo entre as partes

130.-DEPOSITO-366/2002-BV FINANCEIRA S/A x CLAU-
DIOMIR ANTONIO SPINELLO-Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI, HELIO PEREIRA CURY FILHO e KARINE CRIS-
TINA DA COSTA- O autor devidamente intimado deixou de
recolher as custas do Sr. Oficial para cumprimento do mandado
de citacao. Assim, arquivem-se os autos sem baixas na distri-
buicao e sem prejuizo de futuro prosseguimento pelo autor.
Intime-se.

131.-EXECUÇAO P/ENT.DE C.FUNGIVEL-370/2002-CO-
PROSSEL - LTDA x JOAO MARIA DE OLIVEIRA FAUSTO-
Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA e RICARDO JOSE
DAGOSTIM- Ao executado sobre o pedido de fls. 77/78

132.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-385/2002-JOAO AL-
VES FERNANDES e outros x TV TAROBA DE CASCAVEL
e outros-Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, TATIA-
NA BERTUOL DE OLIVEIRA, AMAURI CARLOS ERZIN-
GER, ROBERTO WYPYCH JUNIOR e LUIZ AUGUSTO
BROETTO- este juizo julga extinto o processo sem julgamento
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do mérito - CPC 267 VIII...

133.-USUCAPIAO-388/2002-JOSE DANILO GIACOBO e
outros x SUZY SALETE SARDI e outros-Adv. JOSE DE PAU-
LA XAVIER e MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVE-
SAN- Providenciar o andamento dos autos visto que decorreu
o prazo de suspensao.

134.-CARTA DE SENTENÇA-407/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A x JOSE BAGDINSKI-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA, MARIA DAS
GRACAS CARVALHO e ROSA ELCI DOS ANJOS- as partes
sobre as informaçoes retro

135.-MANDADO DE SEGURANÇA-408/2002-DIPOL POS-
TOS DE COMBUSTIVEIS LTDA x CHEFE DA AGENCIA
DE RENDAS-Adv. LUIS PAULO SOARES TOMO, KARIME
MONASTIER FARAH, MAURICIO JULIO FARAH e IVAN
DE AZEVEDO GUBERT-... Assim, julgo extinto o processo
sem julgamento do merito, nos termos do art. 267 inc. II e III
CPC. Intime-se e arquive-se.

136.-OPOSICAO-409/2002-JOAO DE SOUZA x VANDER-
LEI OLIBONI e outros-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAU-
LA PIOVESAN, JOSE DE PAULA XAVIER- Manifeste-se a
autora em prosseguimento.

137.-ARROLAMENTO-410/2002-ANTONIO ROCHA KEI-
NERT e outros x RUTH CLOTILDE VALERIO KEINERT -
Decorreu o prazo de suspensao. Ao exequente/autor para pro-
videnciar o prosseguimento dos autos.-Adv. CLAITON JOSE
DE OLIVEIRA-

138.-INTERDITO PROIBITORIO-416/2002-RODOVIA DAS
CATARATAS S/A x NELSON CANAN e outros-Adv. KLE-
BER DE OLIVEIRA e ARMANDO LUIZ MARCON- A conta
e preparo R$-35,00

139.-MANDADO DE SEGURANÇA-425/2002-ADELIR
CONRADO x PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
MARQUINHO-Adv. ABRAO JOSE MELHEM, JUARES FER-
REIRA DA SILVA, LUCIANE MELHEM KARASINSKI, AL-
MIR MACHADO DE OLIVEIRA e FERNANDO BERTUOL
PIETROBON- Ciencia as partes do retorno dos autos.

140.-ACAO MONITORIA-426/2002-COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE BEBIDAS x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
SANTIAGO LTDA-Adv. GUSTAVO DE ALMEIDA FLES-
SAK- Retirar e remeter a c. citatoria

141.-DECLARATORIA-1/2003-NILCEU ZORZETTO x PE-
DRO VAZ DOS SANTOS-Adv. MARCO AURELIO PELLI-
ZZARI LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES- Providenci-
ar o andamento dos autos visto que decorreu o prazo de sus-
pensao.

142.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-15/2003-MARIA
DE LOURDES ALEXANDRE e outros x -Adv. ALESSAN-
DRA HELENA BARBOSA, LUIZ ANTONIO DE SOUZA e
MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA- Ao autor sobre a in-
formacao do DETRAN de fls. 48

143.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-22/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ALESSANDRA KELLER-Adv. NOEL
GARCEZ FRANCA JR e REGINA TANIA BORTOLI- Ao au-
tor sobre as informaçoes de fls. 53/54

144.-ACAO DE INDENIZACAO-24/2003-PEDRO SOARES
DE OLIVEIRA x LUIZ FORTUNATO POSTAL-Adv. CLAI-
TON JOSE DE OLIVEIRA- ao reu sobre os documentos retro

145.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27/2003-NI-
COSA RETIFICA DE MOTORES LTDA x NILTON JOSE
IANSEM-Adv. MILTON SERGIO BOHATCH- Providenciar o
andamento dos autos visto que decorreu o prazo de suspensao.

146.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-39/2003-CELIA IVO-
NE NOGUEIRA x PORTAL ESTRUTURAS LTDA -Intime-se
o autor para ficar ciente acerca da contestacoe e em dez dias
tomar as seguintes providencias: a- Requerer declaracao inci-
dental, se entender cabivel; b-Manifestar-se sobre os fatos ale-
gados pelo reu, conforme art. 326 CPC, facultando-lhe a pro-
ducao de prova documental no mesmo prazo; c- Manifestar-se
sobre questoes preliminares, podendo produzir prova documen-
tal no mesmo prazo ou requerer prazo para sanar irregularida-
des; d- Manifestar-se sobre os documentos apresentados pelo
reu.-Adv. EDSON TOME, SILVIO ANDRE BRMBILA RO-
DRIGUES, ERALDO LUIZ KUSTER e WILSON MAFRA
MEILER FILHO-

147.-EMBARGOS A EXECUÇAO-46/2003-JOAO FRANCIS-
CO MAIER x MARIA GORETTI SCHMITZ e outros-Adv.
JOSE PIO GONCALVES e JUAREZ JOSE DA SILVA- Desig-
no audiencia de conciliacao e saneamento para o dia 20/05/04,
as 15:00 horas. Intimem-se.

148.-REPETICAO DE INDEBITO-66/2003-CASEMIRO DU-
LNIK x RIO PARANA CIA SECURATIZADORA DE CREDI-
TOS FINANCEI-Adv. EDSON TOME- ao embargante sobre a
resposta de documentos

149.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-67/2003-ROMIL-
DA DA SILVA BARTOSKI x -Adv. MARIA GLACI MAYER-
Comparecer nesta Escrivania para receber alvara.

150.-DECLARATORIA-79/2003-CELIA IVONE NOGUEIRA
x PORTAL ESTRUTURAS LTDA-Adv. SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES, ERALDO LUIZ KUSTER e WIL-
SON MAFRA MEILER FILHO- As preliminares serao apreci-
adas quando do saneamento. antes porem, manifeste-se o réu
sobre a proposta de acordo de fls. 70

151.-COMINATORIA-82/2003-RODOVIA DAS CATARATAS

S/A x ROGERIO GALLINA-Adv. KLEBER DE OLIVEIRA,
NANCI TEREZINHA ZIMER, ARMANDO LUIZ MARCON-
ao exequente sobre a nomeaçao de bens retro

152.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-86/2003-MAR-
COS ANTONIO CLARINDO x ANGELO MORELLI NETO -
Intime-se o autor para ficar ciente acerca da contestacoe e em
dez dias tomar as seguintes providencias: a- Requerer declara-
cao incidental, se entender cabivel; b-Manifestar-se sobre os
fatos alegados pelo reu, conforme art. 326 CPC, facultando-lhe
a producao de prova documental no mesmo prazo; c- Manifes-
tar-se sobre questoes preliminares, podendo produzir prova
documental no mesmo prazo ou requerer prazo para sanar irre-
gularidades; d- Manifestar-se sobre os documentos apresenta-
dos pelo reu.-Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA AL-
MEIDA e EUCLIDES MEZZOMO-

153.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-93/2003-AN-
TONIO DONIZETTI DENTELLO x ANGELO MORELLI
NETO -Intime-se o autor para ficar ciente acerca da contesta-
coe e em dez dias tomar as seguintes providencias: a- Requerer
declaracao incidental, se entender cabivel; b-Manifestar-se so-
bre os fatos alegados pelo reu, conforme art. 326 CPC, facul-
tando-lhe a producao de prova documental no mesmo prazo; c-
Manifestar-se sobre questoes preliminares, podendo produzir
prova documental no mesmo prazo ou requerer prazo para sa-
nar irregularidades; d- Manifestar-se sobre os documentos apre-
sentados pelo reu.-Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA
ALMEIDA e EUCLIDES MEZZOMO-

154.-EXEC.PARA ENTREGA COISA INCER-102/2003-CO-
PROSSEL - LTDA x CELSO PRETTO-Adv. CLAITON JOSE
DE OLIVEIRA- Manifeste-se sobre a certidao do Sr. oficial de
Justica de fls. 53-verso e auto de penhora de fls. 54.

155.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-105/2003-JOSE OVI-
DIO DA SILVA e outros x PEDRO SOMENSI e outros-Adv.
CIRO ALBERTO PIASECKI- Comparecer nesta Serventia re-
tirar a carta citatória, instruindo-a com as cópias necessárias
remetendo ao destinatário com comprovaçao nos autos

156.-DECLARATORIA-112/2003-E. CONRADO E CIA LTDA
- CONSTRUTORA CONRADO x SUL BRASIL TRANSPOR-
TES LTDA-Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES- Observan-
do os termos de fl 72, manifeste-se o reu justificando e esclare-
cendo exatamente quais os pontos que pretende comprovar com
o depoimento pessoal e testemunha

157.-EMBARGOS A EXECUÇAO-119/2003-ANGELO MO-
RELLI NETO e outros x ANTONIO DONIZETTI DENTELLO-
Adv. EUCLIDES MEZZOMO e MARCO AURELIO DE OLI-
VEIRA ALMEIDA-... julgo improcedentes os presentes em-
bargos a execuçao, devendo-se prosseguir a execuçao na forma
como proposto. Condeno o embargante ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários advocaticios, estes fixados em
R$-3.000,00, abrangendo tal verba também o feito esecutivo.
Ainda, condeno o embargante ao pagamento da multa de 1%
sobre o valor dos embargos, a título de litigancia de má-fé

158.-EMBARGOS A EXECUÇAO-120/2003-ANGELO MO-
RELLI NETO e outros x MARCOS ANTONIO CLARINDO-
Adv. EUCLIDES MEZZOMO e MARCO AURELIO DE OLI-
VEIRA ALMEIDA-... ante o exposto, julgo improcedentes os
presentes embargos a execuçao, devendo-se prosseguir a exe-
cuçao na forma como proposta. Condeno o embargante ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorarios advocaticios
estes fixados em R$-3000,00, abrangendo tal verba ambos os
feitos. Ainda condeno o embargante ao pagamento da multa de
1% sobre o valor dos embargos, a titulo de litigancia de má-fé

159.-EXECUCAO DE TESTAMENTO-121/2003-NEIVA DE
ARAUJO x ANITA MARCHETTI-Adv. RAFAEL SCABENI,
NEMORA PELLISSARI LOPES e MARCO AURELIO PELLI-
ZZARI LOPES- Audiencia para oitiva das testemunhas para o
dia 10/08/04 às 14h

160.-EMBARGOS DE TERCEIRO-129/2003-JORGE LUIZ
KNAPIK x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA-Adv. IVANIR FONTANA e FABRIZZIO MATTE DOS-
SENA- Ao embargante sobre a resposta e documentos retro

161.-INVENTARIO NEGATIVO-134/2003-VALDIR JOSE
SCARSI e outros x SOLEICI SCARSI-Adv. ADRIANA NE-
ZELO ROSA-Ao inventariante para prosseguimento

162.-ORD. CONCESSAO DE BEN.PREVID-144/2003-CAS-
TURINA MARIA DE LIMA E OUTROS x INSS-Adv. ED-
SON TOME, EDENILSON FAUSTO e VALTER SCHAEFER
MEHRET-... defiro a prova testemunhal por ambas as partes
devendo arrolar dentro do prazo legal, e determino o depoi-
mento pessoal da autora Casturina. Audiência de instruçao e
julgamento para o dia 17/08/04, às 14h

163.-CURATELA-148/2003-OZORIO DE OLIVEIRA NETO
x EDUARDO DE OLIVEIRA-Adv. MARIA GLACI MAYER-
Defiro - fls. 20.

164.-CONCESSAO DE BENEFICIO-159/2003-LAURA BAR-
TOSKI FERNANDES x INSS-Adv. RONIR IRANI VINCEN-
SI- Manifeste-se a autora sobre a certidao do Sr. oficial de Jus-
tica de fls. 60-verso.

165.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-171/2003-
REDE LAR LTDA x EUGENIO TELASKA DANCZUK -De-
correu o prazo de suspensao. Ao exequente/autor para provi-
denciar o prosseguimento dos autos.-Adv. WALERIA VIR-
MOND CESAR CHRUSCINSKI e ADONISE JANAINA
CHAICOUSKI-

166.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-175/2003-NELSON
JOSE AMBROSIO & CIA LTDA x LUIZ CARLOS CONRA-
DO-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, NEMO-
RA PELLISSARI LOPES e EDSON TOME- I - Afasto as pre-

liminares de ilegitimidade passiva e de inepcia da inicial ex-
postas na contestacao. Ambas apresentam materias que se con-
fundem com o merito, pois para que possam ser eventualmente
reconhecidas ha necessidade de instrucao do processo e dis-
cussao sobre o negocio supostamente realizado. II - Defiro a
prova oral, com as testemunhas ja arroladas pelas partes e com
depoimento pessoal do reu e do representante do autor. Desig-
no audiencia de instrucao para o dia 02/06/2.004 as 14h30min.
Manifestem-se as partes sobre a certidao do Sr. oficial de Justi-
ca de fls. 42.

167.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-183/2003-BAN-
CO FINASA S/A x BRUNO BENTO DE OLIVEIRA-Adv.
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e FLAVIANO
BELINATI GARCIA LOPES- mantenho a decisao de fls. 26.
Deverá o autor prividenciar a citaçao. Manifeste-se

168.-ACAO DE INDENIZACAO-196/2003-ANTONIO JOSE-
FI NOGUEIRA x HSBC BANCK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO-Adv. ADRIANA NEZELO ROSA, EDMAR LUIZ
COSTA JUNIOR e ROBERTO A. BUSATO- Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, justificando a neces-
sidade, observando a parte final do art. 130 CPC e manifestem
sobre a efetiva possibilidade de acordo em audiencia

169.-DEPOSITO-200/2003-JORGINO MILANI x SOJAMIL
COMERCIO DE CEREAIS LTDA-Adv. MARILIA AZAMBU-
JA DE PAULA PIOVESAN e CARLOS MARCELO SCAR-
TAZZINI BOCALON-1. Informacao em separado. 2. Repro-
duza-se copia, juntando aos autos. 3. Encaminhe-se o original
na forma solititada (fls. 84).

170.-INTERDITO PROIBITORIO-213/2003-PAULO RICAR-
DO WOBETO e outros x ADELCIO SHWLEMBRG E OU-
TROS-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e GILBERTO PRE-
SOTTO JR-... Ante o exposto, julgo procedente o pedido inici-
al para o fim de determinar que os requeridos se abstenham de
ingressar pessoalmente ou através de preposto, no imóvel des-
crito na inicial, e que se abstenham de retirar deste imóvel qual-
quer bem ou produto do local, sob pena de multa diária no
valor de R$-5.000,00, em caso de violacao da medida. Conde-
no os requeridos ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios advocaticios, que fixo em 5% sobre o valor da causa

171.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JR.-217/2003-MO-
RENO WOLFF ANTUNES e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outros-Adv. EDSON APARECIDO STA-
DLER- Comparecer nesta Serventia receber a carta precatoria
para citaçao do requerido, comprovando sua respectiva distri-
buiçao

172.-COMINATORIA-219/2003-RODOVIA DAS CATARA-
TAS S/A x J E B MARQUARDT - RESTAURANTE O VA-
RANDAO-Adv. KLEBER DE OLIVEIRA, ADELINO MAR-
CON, ARMANDO LUIZ MARTCON e NANCI TEREZINHA
ZIMER- defiro a suspensao por 60 dias, ou manifestaçao

173.-COMINATORIA-220/2003-RODOVIA DAS CATARA-
TAS S/A x POSTO TACO LTDA-Adv. KLEBER DE OLIVEI-
RA, SILVANA MARIA GRIZA, ADELINO MARCON, AR-
MANDO LUIZ MARCON, NANCI TEREZINHA ZIMER e
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA- Desnecessaria audien-
cia de conciliaçao. Defiro as provas requeridas pelas partes as
fls. 221/222. Designo audiência de instruçao para o dia 14/09/
04, às 14 horas. Itimem-se. A necessidade de pericia sera ava-
liada após a audiencia. Deverá, ainda, a autora retirar e enviar
o oficio 2053/03 e depositar via GRC o valor de R$-30,00, sob
pena de nao realizar-se a audiencia

174.-DEPOSITO-228/2003-BANCO DIBENS S/A x RONNIE
ANTONIO FRANZONI-Adv. EVANDRO JUAREZ RODRI-
GUES e HELCIO SILVA ORANE- Providencie o recolhimen-
to de GRC no valor de R$ 30,00 para citacao do reu a fim de
dar cumprimento a determinacao do r. despacho de fls. 33 no
teor seguinte: 1 - Defiro o pedido de fls. 27/29 e converto esta
acao de busca e apreensao em acao de deposito, nos moldes do
art. 4o do Decreto Lei 991/69. Retificacoes necessarias. 2 -
Cite-se o reu para, em 05 (cinco) dias, entregar a coisa, deposi-
ta-la em juizo, consignar-lhe o equivalente em dinheiro ou con-
testar a acao (art. 902, inc. I e II do Codigo de Processo Civil),
com as advertencias legais - art. 902, 1o c/c art. 904, paragrafo
unico, do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.

175.-ARROLAMENTO-234/2003-VANDA BALUTA ROSSE-
TO e outros x ESTANISLAU BALUTA e outros-Adv. MAR-
COS ROGERIO DE SOUZA e MARCOS VINICIUS HORST
RINALDI- A inventariante sobre a manifestaçao da Fazenda
de fls. 81/82

176.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-235/2003-LO-
JAS COLOMBO S/A - COMERCIO DE UTILIDADES DO-
MESTI x ANTONIO REINALDO MARIANI-Adv. LUIZ AN-
TONIO DE SOUZA- Manifestem-se as partes sobre o laudo de
avaliacao de fls. 19 no valor total de R$ 823,55 (oitocentos e
vinte e tres reais e cinquenta e cinco centavos).

177.-EMBARGOS A EXECUÇAO-246/2003-FAUSTO EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ELSA MARIA
BADOTTI IMOVEIS-Adv. EDENILSON FAUSTO e JOAO
EDMIR DE LIMA PORTELA- Especifiquem as partes outras
provas que pretendem produzir, justificando e sobre eventual
possibilidade de acordo em audiencia de conciliacao

178.-PRESTACAO DE CONTAS-271/2003-JULIA PRAXE-
DES NOGUEIRA x BANCO ITAU S/A-Adv. MURICY MA-
RINHO DA ROCHA LOURES JR., FLAMARION ZACCHI,
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN e TANIA
MARIA CASSERI RINDEIKA- Manifestem-se as partes se
pretendem produzir outras provas. E caso negativo, contados e
preparados voltem para decisao

179.-CONCESSAO DE BENEFICIO-272/2003-DOLORES DE
CRISTO ROCHA LOURES x INSS-Adv. MURICY MARINHO

DA ROCHA LOURES JR.- comparecer nesta serventia retirar
a precatoria de citaçao

180.-ARROLAMENTO-274/2003-ANTONIO MALHERBI
AIRES e outros x JOSE RAIMUNDO AIRES FILHO-Adv.
ADRIANA NEZELO ROSA- Este juízo homologa o plano de
partilha de fls. 04, ressalvados eventuais direitos de terceiros...
Comprove o recolhimento do imposto causa mortis

181.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-276/2003-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO INVES-
TI x SERGIO RICARDO DALLAGO-Adv. FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA LOPES e EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA- ... assim, recebo o pedido retro como sendo de
desistencia pela autora, pelo que julgo extinto o processo nos
termos do art. 267 VIII CPC. Custas pelo autor

182.-ARROLAMENTO-285/2003-CLARA PIETSZACK e ou-
tros x STANISLAU PILARSKI SOBRINHO-Adv. OSVALDO
DIAS DO PRADO- comprove nos autos o recolhimento do
imposto causa mortis

183.-ORD. CONCESSAO DE BEN.PREVID-298/2003-MA-
RIA ROMILDA MARTINS MULLER x INSS-Adv. MURICY
MARINHO DA ROCHA LOURES JR. comparecer nesta ser-
ventia retirar a precatoria de citaçao do reu

184.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-300/2003-CARRARO
LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA x MUNICIPIO DE
NOVA LARANJEIRAS e outros-Adv. SERGIO BATISTA HEN-
RICHS, LAURI JOAO ZAMBONI, DANGLER SANDRIGO
DA ROSA- Ao autor sobre a s contestaçoes e documentos

185.-ARROLAMENTO-311/2003-NEY ANTONIO CORSO e
outros x DIONISIO CORSO-Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-
Defiro o pedido de suspensao de fls. 47, para suspender o pro-
cesso pelo prazo de sessenta dias ou manifestacao dos interes-
sados. Intime-se.

186.-CONCESSAO DE BENEFICIO-313/2003-LOURIVAL
RIBEIRO BATISTA e outros x INSS-Adv. MURICY MARI-
NHO DA ROCHA LOURES JR. e FLAMARION ZACCHI-
Comparecer nesta serventia retirar a carta precatoria p/ citaçao
do reu

187.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-314/2003-MA-
RIA MADALENA RAMALHO x -Adv. MURICY MARINHO
DA ROCHA LOURES JR.- Retirar o alvara já confeccionado

188.-CONCESSAO DE BENEFICIO-318/2003-CILO MEN-
DES DE ASSIS e outros x INSS-Adv. MURICY MARINHO
DA ROCHA LOURES JR.- comparecer nesta serventia para
receber a c. precatoria de citaçao do reu

189.-CURATELA-325/2003-DORVA ALVES PEDROSO x
JOAO ALVES PEDROSO-Adv. MARIA GLACI MAYER-
Comparecer nesta Escrivania a fim de receber oficio, remeten-
do-o a seu destinatario e nos quinze dias subsequentes compro-
var referida remessa.

190.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-328/2003-JOA-
NA PEREIRA GODINHO x -Adv. MARCO AURELIO PE-
LLIZZARI LOPES-... julgo procedente o pedido e determino a
expedicao de alvará...

191.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-329/2003-LAURO BRA-
GA x JOSE FERNANDES-Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEI-
RA e RICARDO JOSE DAGOSTIM- Efetuar o pagamento das
custas processuais da Carta Precatoria que encontra-se na 2
Vara Civel da Comarca de Francisco Beltrao PR., no valor de
R$ 182,50 (cento e oitenta e dois reais e cinquenta centavos)
sob pena de devolucao da mesma sem cumprimento.

192.-CONCESSAO DE BENEFICIO-334/2003-VERLEI JOSE
OLIVEIRA MACHADO x INSS-Adv. MURICY MARINHO
DA ROCHA LOURES JR.- Ao autor para retirar e enviar a
carta precatoria de citaçao, comprovando nos autos

193.-EMBARGOS A EXECUÇAO-335/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x ELEVIR ANTONIO NEGRELLO-Adv. JAIRO
BATISTA PEREIRA e VALDEMAR MORAS- Homologo por
sentenca par que produza seus juridicos e legais efeitos o acor-
do celebrado entre as partes as fls. 15/16, extinguindo os em-
bargos, com base no art. 269-III do CPC. Baixas e anotacoes
necessarias. Apos, desapense-se e arquivem-se estes autos, cer-
tificando no processo principal n. 392/99. P.R.I.

194.-ACAOMDE COBRANCA-345/2003-LUIZ ARMANDO
MARCON x ESPOLIO DE NILO MERHET e outros-Adv.
EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR, EURICO ORTIS DE
LARA FILHO- Ao autor sobre a devolucao da corresponden-
cia de fls. 150, e certidao de fls. 151-v

195.-INTERPELAÇAO JUDICIAL-347/2003-FRIGORIFICO
PORCOBELLO LTDA x ADEMIR SEVERINO ALVES-Adv.
ANDRE LUIZ SCHMITZ e CARLOS ARAUZ FILHO- A no-
tificaçao foi cumprida. Ao autor para comparecer em cartório
receber os autos na forma da Lei

196.-ARROLAMENTO-360/2003-IVANIR PEDRO LAZARIN
e outros x ARCI ILTCHENCO-Adv. JOAO MORAIS DO BON-
FIM- os formais de partilha estao confeccionados no aguardo
do autor

197.-ARROLAMENTO-361/2003-VERONICA DIUK PIECH-
MIENSKI e outros x FRANCISCO PIECHMIENSKI-Adv.
JOAO MORAIS DO BONFIM- Os formais de partilha estao
confeccionados, no aguardo do autor

198.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-362/2003-
BANCO BRADESCO S/A x SOLANGE APARECIDA KAR-
PINSKI e outros-Adv. LUCIANO ALVES BATISTA- Ao exe-
quente sobre a nomeacao de bens de fls. 12.



2ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/2004 177177177177177

199.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-363/2003-
BANCO BRADESCO S/A x EDMAR LOSSO REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS e outros-Adv. LUCIANO ALVES
BATISTA- ao exequente sobre a certidao do oficial de justiça
de fls. 16-v

200.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-364/2003-CIDI-
CLEI NICHELE x SIDNEI LUIS VERZELETTI e outros-Adv.
AURIMAR JOSE TURRA- Ao exequente sobre a nomeacao
de bens a penhora de fls. 41. Pelo Sr. Oficial de Justiça foi
devolvido o valor de R$-75,oo referentes as diligencias nao
realizadas, cujo valor encontra-se a disposiçao do exequente
nesta Serventia Cível.

201.-CONCESSAO DE BENEFICIO-391/2003-JOAO MACI-
EL DUTRA x INSS-Adv. FLAMARION ZACCHI e MURICY
MARINHO DA ROCHA LOURES JR.- Ao autor sobre a certi-
dao de fls. 105v

202.-INTERDITO PROIBITORIO-398/2003-RODOVIA DAS
CATARATAS S/A x MOVIMENTO UNIAO BRASIL CAMI-
NHONEIRO - MUBC e outros-Adv. KLEBER DE OLIVEIRA
e ARMANDO LUIZ MARCON- Ao autor sobre a certidÆo do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 148-v

203.-INVENTARIO-404/2003-NADIR HAMERSKI x WIERA
SOKOLOWICZ-Adv. JAIRO BATISTA PEREIRA- Nomeio
inventariante Nadir Hamerski inventariante, independente de
compromisso. Converto o rito dos autos para o de arrolamento,
ante a emancipacao noticiada as fls. 41. Anote-se. Este Juizo
homologa o plano de partilha de fls. 06/07, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, ressalvados eventuais direitos de
terceiros. Expecam-se os formais de partilha, apos a compro-
vacao e verificacao pela Fazenda Publica do recolhimento de
todos os tributos - art. 1.031 par. 2o do CPC. P.R.I.

204.-INTERDICAO-405/2003-ILDA TEREZINHA DE ARA-
UJO x EVERALDO DE JESUS BARBOZA-Adv. MURICY
MARINHO DA ROCHA LOURES JR.- Audiencia de interro-
gatorio dia 20/05/04, às 15h30min. Ao autor para retirar e re-
meter o oficio n 42/04

205.-ARROLAMENTO-407/2003-ELIANI MARQUARDT
DEMENECH E OUTROS x ANSELMO MARQUARDT-Adv.
MARIA GLACI MAYER- 1. Nomeio inventariante Eliani Mar-
quardt Demenech. 2. Devera a inventariante tomar as seguintes
providencias. a. anexar aos autos procuracoes dos herdeiros,
Aroldo, Cleonice, Claira e Eliani e seus respectivos conjuges
se casados forem; b. apresentar certidoes negativas Estadual,
Federal e Municipal em nome do autor da heranca. c. regulari-
zar o recolhimento do FUNREJUS. 3. prazo de vinte dias. 4.
Defiro o pedido de fls. 15, 3o paragrafo. 5. A intimacao dos
eventuais devedores do espolio e indeferida. Providencie a in-
ventariante o recolhimento da GRC no valor de R$ 30,00 (trin-
ta reais).

206.-EMBARGOS A EXECUÇAO-409/2003-MATHEUS PAU-
LINO DA ROCHA e outros x BANCO BANESTADO S/A-
Adv. JAIRO BATISTA PEREIRA-... defiro a liminar para de-
terminar que sejam excluidos os nomes dos embargantes dos
cadastros de restriçoes de créditos eventualmente existentes em
razo da dívida ora discutida, assim como determinar que o
embargado se abstenha de fazer novos apontamentos. Recebo
os embargos e suspendo a execuçao. Intime-se o embargado
para responder no prazo legal.

207.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-427/2003-
DHENYFER DE OLIVEIRA DOS SANTOS e outros x -Adv.
GRISLANE CIVA- Intime-se a autora para regularizar a repre-
sentaçao processual de Janete P. de Oliveira, no prazo de dez
dias pena de indeferimento

208.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-428/2003-JOEL DE
ALMEIDA OPATA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A e outros-Adv. IRACEMA PEREIRA CARVALHO- intime-
se o autor para em dez dias emendar a petiçao inicial, obser-
vando o disposto no art. 282, inc III CPC, pena de indeferimen-
to

209.-ARROLAMENTO-436/2003-ALICIA ROCHA DE OLI-
VEIRA E OUTROS x AFONSO DE OLIVEIRA-Adv. OSVAL-
DO DIAS DO PRADO- comprove nos autos o recolhimento do
imposto causa mortis, para remessa dos autos a Fazenda

210.-USUCAPIAO-2/2004-VALDOMIRO RIBEIRO DE
MELO x JOAO MOREIRA DE RAMOS E SUCESSORES-
Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO- efetuar o pagamento das
custas no valor de R$-391,91, pena de cancelamento da distri-
buicao

211.-SUSTACAO DE PROTESTO-12/2004-ANA PAULA
VEGA LAMIN LEAL x ARTEF METAIS STYLE E ART LTDA
- ME e outros-Adv. CESAR AUGUSTO DO NASCIMENTO
LEAL- comparecer em cartorio retirar as c. citatorias para re-
messa

212.-ACAO DE INDENIZACAO-15/2004-DELMA DO CAR-
MO FERREIRA GRIGOLON x HSBC SEGUROS S/A e ou-
tros-Adv. MARIA DAS GRACAS CARVALHO- a autora so-
bre a certidao e documentos de fls. 117 e ss.

213.-MANUTENCAO DE POSSE-16/2004-RODOVIA DAS
CATARATAS S/A x JUVENIL DA SILVA e outros-Adv. KLE-
BER DE OLIVEIRA, ARMANDO LUIZ MARCON e NANCI
TEREZINHA ZIMER- Parte dispositiva do r. despacho de fls.
189 no teor seguinte... 3 - Intime-se a autora para que provi-
dencie o pagamento das custas procesuais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de cancelamento da distribuicao. Intimem-se. O
valor das Custas é de R$ 164,50 (cento e sessenta e quatro reais
e cinquenta centavos).

214.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-25/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x CARLOS MARIO MACIEL-Adv.

CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA, NELSON PAS-
CHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA- Efetuar o
pagamento da importancia de R$ 796,00 (setecentos e noventa
e seis reais) no prazo e sob as penas de art. 257 do CPC, refe-
rente custas processuais totais e diligencias do Sr. oficial de
Justica.

215.-EXECUÇAO FISCAL-52/1994-CREA x FRANCISCO
ALVES DE RAMOS-Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA- LEILO-
ES: Primeiro leilao dia 01 por valor igual ou superior ao da
avaliacao e na falta de licitanes segundo leilao dia 15, ambos
do mes de abril de 2.004 as 09h45min.

216.-EXECUÇAO FISCAL-108/1995-FAZ. PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ZANELLA AGRO-MAQUINAS
LTDA-Adv. TEREZA CRISTINA BITTENCOURT MARI-
NON, EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA, THELMA
HAYASHI AKAMINE, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER e TARCISIO ARAUJO KROETZ- As partes sobre a
resposta reto. Int.

217.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-88/1999-DIMA-
GIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x FA-
ZENDA NACIONAL-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAU-
LA PIOVESAN, GILMAR CARLOS DE RE e JOAO LUIZ
LAIA- Ciencia as partes sobre o retorno dos autos.

218.-EXECUÇAO FISCAL-17/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MADEREIRA SERRANOPOLIS
LTDA-Adv. MURICY MARINHO DA ROCHA LOURES JR.-
ao executado sobre o laudo de avaliacao de fls. 68

219.-EXECUÇAO FISCAL-137/2002-FAZENDA NACIONAL
x MARIA JOSE BELARMINO DE MEDEIROS -Ao executa-
do para em três dias assinar o termo de nomeaçÆo de bens à
penhora e aceitar o encargo de depositário. O termo somente
poderá ser assinado pelo advogado se tiver poderes especiais,
inclusive poderes para assumir o encargo de depositário dos
bens nomeados.-Adv.MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PI-
OVESAN-

220.-EXECUÇAO FISCAL-8/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ADELINA ANTUNES SPINELLO-
Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES e MARCO AURELIO
PELLIZZARI LOPES- ... ante o exposto, rejeito a presente
exceçao de pré-executividade para o fim de permanecer o es-
pólio de Adelina Antunes Spinello no pólo passivo da execu-
cao fiscal. Intime-se. O prazo para os embargos começa correr
da intimaçao desta decisao.

221.-EXECUÇAO FISCAL-45/2003-FAZENDA NACIONAL
x MARIA JOSE BELARMINO DE MEDEIROS BADOTTI -
Ao executado para em três dias assinar o termo de nomeaçÆo
de bens à penhora e aceitar o encargo de depositário. O termo
somente poderá ser assinado pelo advogado se tiver poderes
especiais, inclusive poderes para assumir o encargo de deposi-
tário dos bens nomeados.-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE
PAULA PIOVESAN-

222.-EXECUÇAO FISCAL-49/2003-FAZENDA NACIONAL
x CAMILAS - LTDA - Ao executado para em três dias assinar
o termo de nomeaçÆo de bens à penhora e aceitar o encargo de
depositário. O termo somente poderá ser assinado pelo advo-
gado se tiver poderes especiais, inclusive poderes para assumir
o encargo de depositário dos bens nomeados. NÆo compare-
cendo a nomeaçÆo será tida por ineficaz.-Adv. EDSON TOME.

223.-EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-73/2003-AHOL
ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS DE HOTEIS x
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS
DO SUL-Adv. ROSA ELCI DOS ANJOS- Providenciar o pa-
gamento das custas processuais no valor de R$ 206,69 (duzen-
tos e seis reais e sessenta e nove centavos).

224.-CARTA PRECATORIA-33/1998-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE GUARAPUAVA - JUSTICA FEDERAL -INSS
x MATHEUS PIOVESAN E IRMAOS e outros-Adv. VALTER
SCHAEFER MEHRET, MARILIA AZAMBUJA DE PAULA
PIOVESAN, FABIO SPAGNOLLI e LUIZ CARLOS CACE-
RES- Observando o esclarecimento retro, homologo a avalia-
cao de fls. 168/170.

225.-CARTA PRECATORIA-91/2000-Oriundo da Comarca de
MARCELINO RAMOS - RS -ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SANTIAGO
LTDA-Adv. ROGERIO GARCIA MESQUITA, MARILIA
AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN e JOSE DE PAULA
XAVIER- LEILOES: Primeiro leilao dia 01 somente por valor
igual ou superior ao da avaliacao e na falta de licitantes segun-
do leilao dia 15, a quem mais der exceto preco vil, ambos do
mes de fevereiro de 2.004 as 08h50min.

226.-CARTA PRECATORIA-137/2001-Oriundo da Comarca de
LONDRINA 4º VARA CIVEL -UNOPAR - UNIAO NORTE
DO PARANA DE ENSINO x SONIA REGINA CARVALHO
PAVLAK-Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e ANA
LUCIA BONETO CIAPPINA- Devera a exequente compare-
cer nesta Escrivania para receber edital, publica-lo na forma da
lei comprovando referida publicacao nesta carta precatoria e
recolher GRC no valor de R$ 30,00 sob pena de nao realiza-
rem-se os atos.

227.-CARTA PRECATORIA-22/2002-Oriundo da Comarca de
CANTAGALO - PARANA -WILIBALDO LUBAS x WALTER
LOIKO-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e MARIA INES
DE MORAIS OLIVEIRA- Aguarde-se o julgamento dos em-
bargos por ate um ano

228.-CARTA PRECATORIA-89/2002-Oriundo da Comarca de
TOLEDO PR - 2º VARA CIVEL -AUGUSTO JOSE DA SIL-
VA x JOSE CARLOS BYCZKOSKI e outros-Adv. JOSE GE-
RALDO CANDIDO, LOURIVAL MENDES e JUAREZ JOSE
DA SILVA- Ao executado sobre o pedido retro

229.-CARTA PRECATORIA-8/2003-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - JUSTICA FEDERAL -LUCINDA JANUA-
RIA FERNANDES DE LIMA x INSS-Adv. GILBERTO RI-
BAS DE CAMPOS e ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA- ao
autor

230.-CARTA PRECATORIA-36/2003-Oriundo da Comarca de
LONDRINA PR - 5º VARA CIVEL -MILENIA AGRO CIEN-
CIAS S/A x CAMILAS - LTDA-Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN, EDSON TOME e JONAS ADALBERTO PEREI-
RA- Praças para 01 e 15 de abril de 2.004, ambas às 15h15min,
para venda dos bens penhorados. Deverá o autor/exequente
depositar via GRC o valor de R$-30,00, para diligencia de inti-
macao da executada. receber nos autos os oficios nº55, 56, 57,
58, 59 e 60/04, bem como publicar o edital na forma da Lei,
sob pena de nao realizarem-se as praças.

231.-CARTA PRECATORIA-83/2003-Oriundo da Comarca de
CANTAGALO - PARANA -AGRICOLA COLFERAI LTDA x
DARCILIO PAULETTI -Decorreu o prazo de suspensao. Ao
exequente/autor para providenciar o prosseguimento dos au-
tos.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

232.-CARTA PRECATORIA-99/2003-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL PR - 3º VARA CIVEL -VALMIR GILSON ROS-
SA e outros x SLAVIEIRO DE CASCAVEL LTDA-Adv. LUIZ
ANTONIO LUNARDI e NILBERTO RAFAEL VANZO- aos
interessados sobre o laudo de avaliaçao de fls. 15

233.-CARTA PRECATORIA-133/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR - JUSTICA FEDERAL -EUCLIDES RIBA
TELERCKI x INSS-Adv. AURELIO FERREIRA DOS SAN-
TOS- Ato deprecado para o dia 02/03/04 15h15min

234.-CARTA PRECATORIA-148/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR - 18º VARA CIVEL -BANCO ITAU S/A x
NELCIO LOPES CORDEIRO-Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR- ao autor sobre a certidao do oficial de justica de fls.
15-v

235.-CARTA PRECATORIA-154/2003-Oriundo da Comarca de
ERECHIM - RS -JOAO MARIA DOS SANTOS x COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PROJETOS E OBRAS-Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA e TATIANA MENA BARRETO PI-
NHEIRO- Para cumprimento do ato deprecado, designo o dia
18/08/04, às 15h30min

236.-CARTA PRECATORIA-160/2003-Oriundo da Comarca de
SAO MIGUEL DO IGUACU - PR -MOINHO IGUACU LTDA
x PEDRO TOME DE OLIVEIRA-Adv. IVO PALUDO- Ao pre-
paro das custas R$-283,81, pena de devolucao sem cumpri-
mento
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Sebastiao da Silva Ferrei 0036 000197/2001

0061 000371/2003
Sergio Barros 0021 000659/1999

0003 000123/1994
Shealtiel Lourenco Pereir 0053 000804/2002
Shiroko Numata 0017 000406/1999

0055 000842/2002
0019 000486/1999
0035 000102/2001
0006 000103/1995

Simone Andreatti e Silva 0079 000032/2004
Sumie Sonia Miyazaki 0031 000839/2000
Temis Chenso da Silva Rab 0037 000212/2001
Valeria Cristina dos Sant 0075 000789/2003
Vera Alice Rossi 0067 000416/2003
Viviane Pomini 0074 000753/2003
Zaqueu Sutil de Oliveira 0072 000544/2003

1.-ARRESTO-1171/1972-REGINA MARIA DA COSTA E SIL-
VA x MARCOS ANTONIO DA SILVA FERREIRA -Sobre a
peticao de fls. 18-19, manifeste-se o requerente, em 05 (cinco)
dias. -Adv. Francisco Leite Chaves-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-343/1988-
B.M.B.S. x M.A.V.T.L. e outros -O prazo requerido ja decor-
reu. Apresente a credora, no prazo de 05 (cinco) dias, bens de
propriedade dos devedores, sob pena de arquivamento do feito
sine die. -Adv. Rosangela Khater-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-123/1994-CAIO
OHIRA x SORAYA CRISTINA GOLTEVIES e outros -Sobre
o expediente de fls. 101, manifeste-se o credor em 05(cinco)
dias. -Adv. Sergio Barros-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-336/1994-GRACIA CO-
LHADO LOPES x BANCO BRADESCO S/A. -1-Converto o
feito em diligencia para alterar em parte o comando de fls.
257. (...) 3-Fica sem efeito o agravo retido apresentado pela
embargante. Manifestem-se as partes sobre o esclarecimento
do Sr. Perito (fls. 272-278). -Adv. Jorge Brandalize, Marcos
C. Amaral Vasconcelos, Gilberto Pedriali e Joao Edson Lan-
cas Caputo-

5.-ACAO DE INDENIZACAO - (SUM.)-466/1994-C.A.F. x
H.W. -INDEFIRO o pedido de fls. 211, uma vvez que nao consta
no documento de fls. 210 a localizacao e descricao exatas dos
imoveis, nem mencao ao Cartorio de Registro de Imoveis onde
os mesmos estao matriculados. Assim sendo, providencie o
autor, em 10 (dez) dias, fotocopia das matriculas dos imoveis
que pretnde sejam penhorados. -Adv. RITA DE CASSIA FER-

Londrina
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REIRA LEITE e ADEMIR SIMOES-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-103/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x COM. EXP. DE MA-
DEIRAS ARA LTDA. e outros -Aguarde-se no arquivo provi-
sorio a manifestacao da parte interessada. -Adv. Shiroko Nu-
mata-

7.-MONITORIA-384/1996-BANCO FRANCES E BRASILEI-
RO S/A. x ANTENOR PASELLO -Sobre a substituicao da pe-
nhora por dinheiro (fls. 262-263), manifeste-se o credor em 05
(cinco) dias. -Adv. Lauro Fernando Zanetti-

8.-DESPEJO-954/1996-ALFREDO ZAPPETA WILLS x JOSE
ANTONIO MARCAL ROMEIRO BCHARA e outros -Desig-
nadas hastas publicas para os dias 15 e 25 de MARCO de 2004,
as 14:00 horas. Devem os interessados retirar documentos e
efetuar deposito das diligencias do Sr. Oficial de Justica. -Adv.
Ivan Ariovaldo Pegoraro, Guilherme Regio Pegoraro, J. A.
Marcal Romeiro Bchara e Newton Carlos Moratto-

9.-DESPEJO-27/1997-C.K.L. x C.C.A.M.L. e outros -Prelimi-
narmente, apresente o credor, em 10 (dez) dias, conta atualiza-
da do debito. -Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VAL-
LE-

10.-MONITORIA-210/1997-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA x JULIO CESAR BENIS -
Aguarde-se o integral cumprimento do acordo. -Adv. Monica
Akemi Igarashi Thomas, Leandro Frassato Pereira e Carlos
Alberto Maricato-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-618/1997-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A. x J. F. CLEI - COM.
E REPRES. DE CALCADOS LTDA. e outros -Sobre a peticao
de fls. 139/144, manifeste-se o subscritor da peca de fls. 136/
137, em 05(cinco) dias. -Adv. Edgard Pietraroia-

12.-REPARACAO DE DANOS-234/1998-REAL PREVIDEN-
CIA E SEGUROS S/A. x LUIZ GONZAGA ROMAGNOLO e
outros -Informem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, o efe-
tivo cumprimento do acordo noticiado as fls. 130. -Adv. Anto-
nio Carlos Cantoni e Fabio Aparecido Franz-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-301/1998-MI-
CHAL KOSINSKI JUNIOR x NEY VALENTE DA COSTA e
outros -Sobre o contido na peticao de fls. 90/94 e documentos
de fls. 98/105, manifeste-se o exequente em 05(cinco) dias. -
Adv. Joao Francisco Goncalves-

14.-EMBARGOS A ARREMATACAO-623/1998-MAXOIL
COM. DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. e outros x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. e outros -Esclare-
ca o credor se a peticao de fls. 390 importa em renuncia a verba
honoraria. -Adv. Jairo Antonio Goncalves Filho-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-143/1999-RIO
PARANA COM. SEG. DE CRED. FINANCEIROS x COMER-
CIAL IMPERIO DOS PARAFUSOS LTDA. e outros -Intime-
se o procurador do devedor para, no prazo de 10 (dez) dias,
habilitar nos autos os sucessores do executado. -Adv. Joao Car-
los de Oliveira-

16.-CAUTELAR INOMINADA-172/1999-EDNA RIBEIRO
GUIMARAES x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO -Sobre
a peticao de fls. 39, manifeste-se o autor, em05(cinco) dias. -
Adv. Luiz Henrique Gomes Silva-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-406/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x JEFFERSON MORA-
ES -INDEFIRO o pedido de fls. 233-234, uma vez que, segun-
do certidao do Sr. Oficial de Justica (fls. 51), restou infrutifero
o mandado de penhora em bens do executado em razao do mes-
mo estar em lugar incerto e nao sabido, sendo que seu aparta-
mento encontra-se vazio, ha mais ou menos dois meses e meio...
Assim, apresente o credor, em 10 (dez) dias, bem de proprieda-
de do devedor.ÿ -Adv. Shiroko Numata-

18.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-416/1999-ANTONIO
CARLOS DE QUEIROZ x RADIO BRASIL SUL LTDA. -So-
bre o agravo retido (fls. 321-323), manifeste-se o autor, em 10
(dez) dias. -Adv. Marcelo Leal de Lima Oliveira, Claudio Ce-
sar Machado Moreno-

19.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-486/1999-POSTO DE
GAS. NOVA HIGIENOPOLIS LTDA x ODONTONET AD-
MINISTRACAO DE PLANOS LTDA -Apresente o credor, em
10 (dez) dias, bens de propriedade da devedora. -Adv. Shiroko
Numata, Denise Nishiyama Panisio-

20.-CAUTELAR INOMINADA-528/1999-SIND. DO COM.
VAREJ. DE PROD. FARM. DE LONDRINA x USIMED DO
ESTADO DO PARANA -Manifestem-se as partes sobre o inte-
gral cumprimento do acordo noticiado as fls. 397-398, no pra-
zo de 05 (cinco) dias. -Adv. Ricardo Cremonezi, Marcelo Mas-
chio Cardozo Chaga, Mauro Cezar Abati e Mauricio Kavinski-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-659/1999-HE-
NOR OSCAR MOTTA x JOSE ANTONIO CARLOS DE MAN-
TOVA e outros -Sobre o oficio de fls. 64, manifeste-se o cre-
dor. -Adv. Sergio Barros-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-802/1999-PAULO AFONSO
RODRIGUES x BANCO UNIBANCO S/A -Sobre os documen-
tos de fls. 724/726, manifeste-se o autor, querendo, em 10(dez)
dias. -Adv. Renata Dequech-

23.-REPARACAO DE DANOS-23/2000-SANTIAGO HER-
NANDES SANCHES x ASSAD JANNANI -Defiro o pedido
de carga dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. Adolfo
Luiz de Souza Gois-

24.-MANUTENCAO DE POSSE-35/2000-IRISTEU FINAVA-

RO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre os documentos jun-
tados as fls. 326/350, manifestem-se as partes em 10(dez) dias.
-Adv. Marcelo Leal de Lima Oliveira, Gislene Almeida Barro-
zo, Salete Teresinha de Souza e CARLOS ROBERTO SCA-
LASSARA-

25.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-232/2000-RI-
CARDO MOITA DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. -Sobre as peticoes de fls. 117/118 e 122 e docu-
mentos que a acompanham, manifeste-se o autor, no prazo de
10(dez) dias. -Adv. Marco Antonio Brandalize-

26.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-391/2000-CANTI-
DIO AUGUSTO BARBOSA VILLAR x CONSORCIO AU-
TOBENS S/C LTDA. -Sobre o pedido de fls. 170/171 e docu-
mento que o acompanha, manifeste-se o credor em 10(dez) dias.
-Adv. Magno Alexandre Silveira Batista, Marcos Dutra de Al-
meida-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-437/2000-
C.N.H.L. x C.R.P.J. -INDEFIRO o pedido de fls. 80, uma vez
que trata de interesse proprio da parte dilignecia tal procedi-
mento, seja contactando diretamente o Sr. Escrivao, seja por
outros meios que lhe aprouver, uma vez que o autor nao e bene-
ficiario da gratuidade. Intime-se o autor para providenciar a
citacao do reu em 10 (dez) dias. Deve o autor retirar documen-
to. -Adv. Kiyoshi Tamoto Sekine, Lucimar Maria da Silva e
Allan Rodrigues Santos-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-524/2000-OR-
LANDO NORDER x ANTONIO NARDUCCI e outros -Mani-
festem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, sobre o integral
cumprimento do acordo. -Adv. Julio Cesar Paulino e Ricardo
Rogerio Gau-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-578/2000-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x JPA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. e outros -Sobre a peticao de fls. 69-71,
manifeste-se o devedor, em 05 (cinco) dias. -Adv. Saturnino
Fernandes Neto-

30.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-803/2000-ANTONIO SO-
ARES BUENO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -So-
bre o documento de fls. 1420-1422, manifeste-se o reu no pra-
zo legal (art. 395, do CPC). Apos, vista ao Ministerio Publico.
-Adv. Salete Teresinha de Souza e CARLOS ROBERTO SCA-
LASSARA-

31.-INDENIZACAO-839/2000-ANA LUCIA RODRIGUES DE
MAGALHAES x INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES
NATALY S/C. LTDA. -Sobre a peticao de fls. 96, manifestem-
se as partes no prazo de 05 (cinco) dias... -Adv. Roberto Mura-
wski Rabello, Jubrail Romeu Arcenio e Sumie Sonia Miyazaki-

32.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-853/2000-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x ARCENIO IVANAGAVA e outros -
INDEFIRO o pedido de assistencia judiciaria gratuita da re
Grass Brasil Comercio de Gramas Ltda., uma vez que ausente
a comprovacao da alegada hipossuficiencia economica, como
fator condicionante a obtencao do beneficio pleiteado. (...) Ten-
do em vista que a prova pericial foi requerida unicamente pelos
reus, os honorarios periciais devem ser suportados por ambos
em partes iguais, nos termos do art. 33 do CPC. Desta forma,
intime-se a re Grass Brasil Comercio de Gramas Ltda. para
efetuar, no prazo de 10 (dez) dias, o deposito dos honorarios
periciais. Outrossim, intime-se o reu Arcenio Ivanaga para pro-
videnciar a complementacao dos honorarios periciais deposita-
dos as fls. 75-76, em 10 (dez) dias. Ficam advertidos os reus
que, em caso de nao deposito dos honorarios periciais no prazo
acima concedido, restara prejudiciada a pericia requerida, pros-
seguindo-se o feito ate seus ulteriores termos. -Adv. Ellen Pa-
tricia Chini, CARLOS ROBERTO SCALASSARA, Joao Tava-
res de Lima, Fabricio Massi Salla, Kakunen Kyosen e Marisa
Setsuko Kobayashi-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-75/2001-J.P.A. - INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA e outros x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A. -Apresente o embargado, em 10 (dez)
dias, os documentos requeridos pelo Sr. Perito a fl. 376. -Adv.
Leticia de Souza Baddauy-

34.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-79/2001-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x PAULO
CARLOS SILVA -Manifeste-se a autora, em 10(dez) dias, so-
bre o expediente de fls. 56/57. -Adv. Maurici Antonio Ruy-

35.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-102/2001-ELIZE-
TE KEMMER e outros x BANESTADO S.A. CREDITO IMO-
BILIARIO -Sobre a proposta apresentada de honorarios perici-
ais, bem como a peticao de fls. 355-356, manifeste-se o deve-
dor, em 05 (cinco) dias. Apos, aguarde-se o feito suspenso,
como determinado as fls. 347. -Adv. Renato Tavares Yabe e
Shiroko Numata-

36.-ANULACAO ATO JURIDICO-197/2001-EMERSON HI-
ROSHI YAMACITA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS -Sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito
de fls. 140, manifestem-se as partes no prazo de 10(dez) dias,
pena de desistencia da prova pericial. -Adv. Marco Antonio
Busto de Souza, Sebastiao da Silva Ferreira, MARIA FERNAN-
DA BAPTISTA DE AQUINO e KELLY CRISTINA BOMBO-
NATTO-

37.-MONITORIA-212/2001-BONUS FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA x DOUGLAS GONCALVES VALLE -Sobre a peti-
cao de fls. 147, manifeste-se o reu em 05(cinco) dias. -Adv.
Marco Antonio Goncalves Valle e Temis Chenso da Silva Ra-
belo-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-337/2001-CE-
RES-FUND. DE SEGUR. SOCIAL DOS SIST. EMPRAPA x
SPORT LINE LTDA. e outros -Sobre a peticao de fls. 154/155,
manifestem-se os devedores, em 05(cinco) dias. -Adv. Marco

Antonio Busto de Souza-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-442/2001-YA-
MAHA ADM CONSORCIO S/C. LTDA x VALDEMIR AFINI
DA SILVA -Intime-se a autora para cumprir o comando de fls.
48, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. Luciana Sezanowski, Ro-
drigo Ghesti-

40.-RESOLUCAO CONTRATUAL-493/2001-SANTA CRUZ
ENGENHARIA LTDA. x ROBERTO GOMES DA SILVA e
outros -O prazo solicitado ja decorreu. Providencie o autor, em
10 (dez) dias, a citacao dos reus. -Adv. Fernando Jose Mesqui-
ta-

41.-INVENTARIO-580/2001-MARIA GERTRUDES DE ME-
LLO e outros x DIAMIRO FERREIRA DE MELLO ESPOLIO
DE -O herdeiro Jose Manoel Ferreira de Mello manifestou ex-
pressa concordancia com as declaracoes prestadas (fls. 53).
Recolham-se os impostos. -Adv. Ademir Simoes-

42.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-710/2001-BANCO DO
BRASIL S/A. x ANTONIO EDUARDO RIBEIRO -Sobre a
peticao de fls. 128, manifeste-se o autor em05(cinco) dias. -
Adv. Eduardo Luiz Correa-

43.-FALENCIA-726/2001-AOC DO BRASIL MONITORES
LTDA. x DINEXEL INFORMATICA LTDA. -Manifestem-se
o Sr. Sindico sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de fls.
76, no prazo de 10 (dez) dias. Apos vista ao Ministerio Publi-
co. -Adv. GABRIEL MARINO MEIRELLES-

44.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-47/2002-FABIO
ALVES SILVEIRA x ESTADO DO PARANA -Manifestem-se
os interessados sobre a carta precatoria juntada nos autos. -
Adv. Cesar Bessa e Horacio Pagano-

45.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-54/2002-DEOLIN-
DA PAGNAN PERIN x SOCIEDADE EVANGELICA
BENEF.DE LONDRINA (HOSPITALAR -Sobre o documento
de fls. 138, manifeste-se o reu, em 05(cinco) dias (art. 398 do
CPC). -Adv. Ronaldo Gomes Neves e KATIA NAOMI YAMA-
DA-

46.-CANCELAMENTO E SUSTACAO PROTS-60/2002-G.H
CAMARGO MATERIAIS ELETRICOS x BELLY LUSTRE
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -A fim de se evitar futura
alegacao de nulidade, cumpra o autor o comando de fls. 37,
comprovando a legitimidade da subscritora do AR de fls. 34
para receber citacao. -Adv. Alexandre Hauly Camargo-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-480/2002-BAN-
CO ITAU S.A. x SAMIR PACHECO DE CARVALHO e outros
-Sobre a excecao de pre-executividade apresentada pelo deve-
dor, manifeste-se o credor em 10 (dez) dias. -Adv. Lauro Fer-
nando Zanetti, Jose Valnir Zambrim-

48.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-496/2002-IDA
MARIA CRUZ x UNIMED DE LONDRINA COOP. DE TRA-
BALHO MEDICO -Sobre o documento de fls. 119, manifeste-
se o reu em 05(cinco) dias. -Adv. ARMANDO GARCIA GAR-
CIA-

49.-INVENTARIO-523/2002-FRANCISCA RAMOS DE CA-
MARGO MAZZINI x ANA LUCIA DE CAMARGO MAZZI-
NI ESP. DE: -Defiro a cota ministerial de fls. 68. Intime-se a
inventariante para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as ul-
timas declaracoes, bem como providenciar a retificacao do as-
sento de obito da de cujus. -Adv. Joao Tavares de Lima-

50.-ANULACAO DE TITULOS-585/2002-EMPRESA
TRANSMISSORA DE ENERGIA ELETRICA DO SUL BR x
MILLENIA CONSTRUCOES CIVIS S/C LTDA -Sobre os do-
cumentos de fls. 74/75 e 78/79, manifeste-se o reu em 05(cin-
co) dias (artigo 395 do CPC). -Adv. Lucinea Maria Portello
Luiz-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-788/2002-PAULO ROBER-
TO COLLI MONTEIRO x MARIA ALVES PEREIRA -Rece-
bo o recurso de apelacao, em seus efeitos devolutivo e suspen-
sivo. Ao apelado para apresentar as contra-razoes, no prazo de
15(quinze) dias. -Adv. Joao Tavares de Lima-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-789/2002-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A BANESPA x WAL-
TER CAMARGO e outros -Preliminarmente, comprove o cre-
dor, em 10 (dez) dias, a qualidade de Miriam Sanches Camargo
como representante do espolio. -Adv. Rosilene Prospero-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-804/2002-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A. x FERNANDO EDUARDO AZE-
VEDO DE ALMEIDA -Sobre a contestacao e documentos que
a acompanha, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -
Adv. Shealtiel Lourenco Pereira Filho, Jose Valnir Zambrim-

54.-ALVARA-814/2002-MARIA NOEMIA BARBOSA DE
OLVIEIRA x ANTONIO CLAUDIO DE OLIVEIRA ESP. DE:
-Intime-se novamente a requerente para se manifestar sobre o
laudo de avaliacao de fls. 35. Apos, vista ao Ministerio Publi-
co. -Adv. Maria Antonia Goncalves e ADEMIR SIMOES-

55.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-842/2002-B.L.S.A.M. x
I.M.G.L. e outros - Comprove o autor a legitimidade dos subs-
critores dos AR (fls. 48-49) em receber a citacao. -Adv. Shi-
roko Numata-

56.-SUSTACAO DE PROTESTO-1001/2002-COMERCIAL
DE SECOS E MOLHADOS TESSES LTDA x CASA AZUL
COMERCIO DE APARELHOS A GAS LTDA -Providencie o
autor a citacao do reu em 10 (dez) dias, ja que se trata de feito
com deferimento de medida liminar (fls. 13-14). -Adv. Carlos
Sigueru Kita-

57.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1009/2002-PATRICIA

MACEDO DA SILVA x LEONILDO BATISTA DE MACEDO
-Deve a parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr.
Oficial de Justica no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. Luiz Ne-
grao Marques-

58.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-66/2003-ANISIO VIA-
NA x SUL AMERICA BANDEIRANTE - SEGURADORA -
Apresente a re, em 10 (dez) dias, o valor da apolice atualizado.
-Adv. Milton Luiz Cleve Kuster e Glauco Iwersen-

59.-ANULACAO DE TITULOS-96/2003-COMERCIAL DE
SECOS E MOLHADOS TESSER LTDA x CASA AZUL COM.
DE APARELHOS A GAS LTDA -Providencie o autor a citacao
do reu em 10 (dez) dias, ja que se trata de feito com medida
liminar nos autos me apenso (FLS. 13-14 dos autos nº 1001/02
de Sustacao de Protesto). -Adv. Carlos Sigueru Kita-

60.-ARROLAMENTO-212/2003-GERALDA ALVES DE
MORAIS e outros x SEBASTIAO VENANCIO DE MORAIS -
Regularize a inventariante, em 10 (dez) dias, sua representacao
processual, bem como de todos os herdeiros. -Adv. Ademir Si-
moes-

61.-ANULACAO ATO JURIDICO-371/2003-METALBAT
IND. E COM. DE ACUMULADORES LTDA. x BANCO BRA-
DESCO S/A. e outros -Intime-se a autora para desentranhar os
documentos de fls. 154-155, mediante fotocopia e recibo nos
autos. Apos, retornem os autos ao arquivo. -Adv. Sebastiao da
Silva Ferreira-

62.-MANDADO DE SEGURANCA-372/2003-VILSON MA-
CHADO DOS SANTOS x DIRETOR DO SERVICO DE ATEN-
DIMENTO SOCIAL-SAS/LOND. -Sobre os documentos apre-
sentados as fls. 364/381, manifeste-se o impetrado, em 10(dez)
dias. -Adv. Miriam Beluco-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-391/2003-MARILZA
GRANDE SALGADO x BANCO DIBENS SA -Recolha o
embargante, em 10 (dez) dias, as custas processuais, sob pena
do art. 257 do CPC. -Adv. Marcelo Giovanini-

64.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-396/2003-ATA-
LIBIO DE MOURA OLIVEIRA x EDWALDE FERREIRA
PORTO -INDEFIRO o pedido de fls. 22 pelos motivos a se-
guir: a) trata-se de procedimento cautelar de notificacao... b)
Nao existem provas do alegado... c) a expedicao de oficios para
o DETRAN implicaria em... Cumpra-se o item 2 do comando
de fls. 09. -Adv. Helio Esteves do Nascimento-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-397/2003-CONTI-
NENTAL BANCO S/A. x ROSICLER PINHEIRO DA SILVA -
Apresente o credor, em 05 (cinco) dias, o endereco do inventa-
riante para fins de citacao. -Adv. Cristiane Belinati Garcia Lo-
pes-

66.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-411/2003-NILCEU BATIS-
TA DE CARVALHO x EXECUTIVO SA ADM. E PROMO-
CAO DE SEGUROS -Sobre o agravo retido de fls. 149/152,
manifeste-se o reu, em 10(dez) dias. -Adv. Milton Luiz Cleve
Kuster e Glauco Iwersen-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-416/2003-ELOAH CASTI-
LHO x COND. EDIFICIO FREDERICO LUNDGREN -Regu-
larize a embargante, em 10 (dez) dias, a representacao proces-
sual. Sobre a peticao de fls. 25-36 e documentos que a acompa-
nha, manifeste-se a embargante, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias. -Adv. Vera Alice Rossi-

68.-CAUTELAR INOMINADA-473/2003-CARLOS ALBER-
TO CURY HARFUCH x BANESTADO SA - Cumpra o autor o
comando de fls. 15, em 10 (dez) dias, ja que se trata de feito
com deferimento de medidas liminares (fls. 14/15 e 20). -Adv.
Benedito Lepri-

69.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-479/2003-JOAO
FRANCISCO XAVIER x C. DAHER EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA -Sobre o documento de fls. 108,
manifeste-se o reu em 05(cinco) dias. Apos, especifiquem
as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, relacionando-as com cla-
reza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem
interesse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331).
-Adv. Ademir Simoes, Dario Becker Paiva e Julio Cezar Nalin
Salinet-

70.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-502/2003-EDNEIA
FERREIRA DA ROCHA x ROYAL LOTEADORA E INCOR-
PORADORA SC LTDA -Sobre o agravo retido de fls. 77/79,
manifeste-se a autora em 10(dez) dias. -Adv. Oswaldo Am‚rico
de Souza Junior-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-505/2003-ALBERTO YO-
NAMINE x JOAO GIZUTU -Sobre os documentos juntados as
fls. 113/118, manifeste-se o embargado, em 05(cinco) dias. -
Adv. REGINALDO MONTICELLI-

72.-ARROLAMENTO-544/2003-GUMERCINDO SCREMIN
e outros x MARIA DIRCE SEMEONE SCREMIN ESP. DE: -
Apresente o inventariante, em 10 (dez) dias, instrumento de
mandato outorgado pelas esposas dos herdeiros, bem como copia
da certidao de casamento dos mesmos. -Adv. Zaqueu Sutil de
Oliveira, Jose Subtil de Oliveira-

73.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-572/2003-EDIVAL-
DO MARCONI SILVA x CONTEM 1G COM. E IND. DE
COSMEDICOS LTDA. -Manifeste-se o autor, no prazo de
05(cinco) dias, sobre a regra do artigo 100, inciso IV, alinea a,
do CPC. -Adv. Patricia Raquel Caires Jost-

74.-ANULACAO ATO JURIDICO-753/2003-ARLINDO PE-
REIRA DE ARAUJO NETO x OLAVO DA SILVA PEREIRA -
Aguarde-se o integral cumprimento do acordo noticiado as fls.
43-46. -Adv. Viviane Pomini-



2ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/2004 179179179179179

75.-REPARACAO DE DANOS-789/2003-ALEXSANDRE
PEZARINI x INDUSFRIO INDUSTRIA DE REFRIGERACAO
e outros -Para realizacao da audiencia de que trata o art. 277 do
CPC, designado o dia 17 de MARCO de 2004, as 14:20 horas.
O autor fica intimado da audiencia designada, na pessoa de seu
procurador. Manifeste-se o autor sobre a correspondencia de-
volvida. -Adv. Valeria Cristina dos Santos, Ivo Alves de An-
drade e Geovanei Leal Bandeira-

76.-aACAO CIVIL PUBLICA-802/2003-INSTITUTO DE
PROT.E DEFESA DOS CONSUMIDORES-IPDC x COPEL -
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÈTRICA e
outros -Deve a parte interessada retirar documentos, no prazo
de 05 (cinco) dias. -Adv. Gissiane Cristine Chromiec-

77.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-888/2003-LARIS-
SA MARIA LEMOS x JOSE TIEO TAKAHASHI -Sobre a con-
testacao de fls. 120-136, reconvencao de fls. 231-233 e docu-
mentos que as acompanham, manifeste-se a autora, querendo,
em 10 (dez) dias. -Adv. Antonio Carlos de Andrade Viana, Bruno
Noronha Bergonse-

78.-SUSTACAO DE PROTESTO-903/2003-MSL ENGENHA-
RIA LTDA x EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
LTDA -Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos
que instruiram a inicial, mediante fotocopia e recibo nos autos.
-Adv. Ivan Itiro Yabushita-

79.-ALVARA-32/2004-SARAH ARRUDA CAMPOS SILVA e
outros x O JUIZO -...DEFIRO O PEDIDO formulado pelos
requerentes... para autoriza-los a proceder ao levantamento dos
valores do Seguro Desemprego... 3- Expeca-se o alvara judici-
al, em nome de Sarah Arruda Campos Silva, nele constando
autorizacao expressa para que a requerente possa realizar a
movimentacao dos valores. 4-Diante do valor do numerario a
ser elvantado, dispenso a prestacao de contas. 5- Concedo aos
requerentes os beneficios da assistencia judiciaria gratuita,
mediante simples pedido... -Adv. Simone Andreatti e Silva-

80.-EXECUCAO FISCAL-83/2000-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x ARIOVALDO STELLA ALVES e outros -Em face do
equivoco do item 4 do comando de fls. 115, intimem-se os exe-
cutados para, nos termos do v. acordao de fls. 105-113, ofere-
cerem emenda, aditamento ou novos embargos, em cumprimento
ao art. 2§, paragrafo 8§, da Lei nº 6830/80 e art. 203 do CTN
no prazo legal. -Adv. Alcivaldo Stella Alves-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-45/1987-J.A.C.M.
x J.V.B. e outros -Preliminarmente, apresente o credor, em 05
(cinco) dias, conta atualizada do debito. (...) -Adv. Marcelo de
Lima Castro Diniz, Vicente de Paula Marques Filho-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-280/1989-BAN-
CO DO BRASIL SA x ROBERTO ROCHA e outros -Defiro o
pedido de carga dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
Claudine Aparecido Terra-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-331/1994-BAN-
CO DO ESTADO DE SéO PAULO S/A. x CONS. LONDRI-
NENSE DE ASSIST. ë MULHER - CLAM. e outros - Prossi-
ga-se regularmente na execucao. Apresente o credor, em 10
(dez) dias, planilha de calculo atualizada, nos moldes do v. acor-
dao. -Adv. Edgard Pietraroia-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-487/1994-CLAM-CONS.
LONDRINENSE DE ASSIST. ë MULHER E OS. e outros x
BANCO DO ESTADO DE SéO PAULO S/A -De-se ciencia as
partes da baixa dos autos. Requeira o interessado o que de di-
reito. -Adv. Antonio Carlos de Andrade Vianna e Edgard Pie-
traroia-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-300/1995-ALE-
XANDRE GARCIA SCHETINO x MERCIA VIEIRA PE-
REIRA -Aguarde-se no arquivo provisorio a manifestacao
da parte interessada. -Adv. Luiz Carlos Giovaneti Cavalhei-
ro-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-548/1995-NORTRAC BA-
VARIA COMERCIAL DE MAQUINAS LTDA. x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Recebo o recur-
so de apelacao, em seu efeito devolutivo. Ao apelado para
apresentar as contra-razoes, no prazo de 15(quinze) dias. -
Adv. Sonia Regina Dias Barata C. Bispo e MARISA DA SIL-
VA SIGULO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-646/1995-JOSE
GONCALVES CALSAVARA x SARA REGINA CORDEI-
RO DOS SANTOS e outros -Defiro o sobrestamento do fei-
to pelo prazo requerido, apos o qual devera se manifestar o
autor, independente de intimacao. -Adv. Marcos Aurelio da
Silva-

8.-DEPOSITO-997/1995-AUTOBENS ADM. DE CONSOR-
CIOS S/C. LTDA. x DORIVAL ANTONIO RIBEIRO DA SIL-
VA -Sobre a correspondencia de fls. 80, bem como sobre o
efetivo cumprimento da carta precatoria itinerante expedido as

fls. 74/verso, manifeste-se o autor em 05 (cinco) dias. -Adv.
Osmar Vieira da Silva-

9.-FALENCIA-232/1996-PETROALCOOL - DIST. DE PE-
TROLEO LTDA. x PETROFLEXA COM. DE COMBUSTI-
VEIS LTDA. -Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo re-
querido, apos o qual devera se manifestar o autor, independen-
te de intimacao. -Adv. Paulo Roberto Luviseti, Pablo Perez
Fanhani-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-734/1996-IMO-
BILIARIA NATAL S/C. LTDA. x CREDIBENS - EMPREEN-
DIMENTOS MOBILIARIOS LTDA. e outros -Informem as
partes se houve integral cumprimento do acordo noticiado nos
autos,no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. Aldivino Alves Perei-
ra e FILADELFO DE ALMEIDA GOSCH-

11.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-809/1996-JOSE
NORATO DE PAULA x COHAB - LD. CIA. HABITACIO-
NAL DE LONDRINA -Homologo por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, o pagamento efetuado as
fls.354/355, atraves dos oficios para levantamento dos valores
penhorados as fls. 339 e, nos termos do pedido de fls. 349,
JULGO EXTINTA a presente acao, nos termos do disposto no
inciso I, do art. 794, do CPC... -Adv. Ademir Simoes, Ligia
Beatriz F. C. Carneiro, Marcia Teshima, Tania Tamiko Iizuka
Pitsilos, Vanilton de Freitas Scoponi, Denise Teixeira Rebello
Maia e Edson Evangelista da Silva-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-134/1997-FERRO COMER-
CIO DE BEBIDAS LTDA. e outros x COMPANHIA CERVE-
JARIA BRAHMA S/A. -Sobre a peticao de fls. 277/278, mani-
feste-se a embargante em 10 (dez) dias. Havendo concordan-
cia, apresente a embargante, no mesmo prazo, o laudo pericial
produzido nos autos nº 347/96 da 6¦ Vara Civel desta Comarca,
que pretende seja juntado aos presentes autos a tiutlo de prova
emprestada. -Adv. Roberto de Mello Severo-

13.-REPARACAO DE DANOS-166/1997-TREVO SEGURA-
DORA S/A. x JOAO MARCOS DE OLIVEIRA -Defiro o pe-
dido de carga dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
Milton Luiz Cleve Kuster, Glauco Iwersen-

14.-MANDADO DE SEGURANCA-403/1998-FRANCISCO
XAVIER COUTINHO e outros x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA e outros -Oportunamente, arquivem-se. -Adv. Maria Ig-
nez B. A. do Nascimento, Helio Esteves do Nascimento, Ma-
ria Cristina Conde Alves e CARLOS ROBERTO SCALAS-
SARA-

15.-ANULACAO ATO JURIDICO-650/1998-SEBASTIAO
DIAS DE JESUS x DANIEL GONCALVES - ESP. DE: -Sobre
o regular andamento do feito, manifeste-se o autor em 05 (cin-
co) dias. -Adv. Ademir Simoes-

16.-DECLARATORIA-761/1998-EDSON LEONEL DE CAM-
POS x RAMILSON VILLAS BOAS DE OLIVEIRA -Recebo o
recurso de apelacao, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Ao apelado para apresentar as contra-razoes, no prazo de
15(quinze) dias. -Adv. Jose Augusto Rodrigues Formigoni e
Alvaro Augusto Costa Nunes-

17.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-82/1999-S.E.B.L. x H.J. e
outros -Deve a parte interessada efetuar deposito da diligencia
do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Ronaldo Gomes Neves-

18.-DESPEJO-170/1999-MARIO TAKINAMI x CONSTRU-
TORA RENOVA LTDA. e outros -Manifestem-se os interessa-
dos sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Yolanda
Nella Voigt Consentino, Eduardo Sene Cardoso-

19.-INVENTARIO-520/1999-CAROLINA OKAMURA x AN-
TONIO OKAMURA - ESP.DE: -Cumpra a inventariante, em
15 (quinze) dias, o comando de fls. 71. -Adv. Joao Evanir Tes-
caro e Maria Lucia Vicenty Lozovey Buzato-

20.-ALVARA-524/1999-CAROLINA OKAMURA x O JUIZO
-Tendo em vista as contas apresentadas e os expedientes de fsl.
49-50, julgo por boas as contas prestas pela requerente. Opor-
tunamente, arquivem-se. -Adv. Joao Evanir Tescaro e Maria
Lucia Vicenty Lozovey Buzato-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-529/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE PRODUTOS P/ PISCINAS LTDA e outros -Sus-
pendo o processamento do feito, em vista dos embargos pro-
postos pelo executado, os quais pendem de julgamento. -Adv.
Carlos Sergio Capelin, Jose Carlos Dias Neto, Marco Antonio
Dias Lima Castro, Ricardo Lopes Sampaio, Rodrigo Brum e
Adriane Santos Sella-

22.-MONITORIA-574/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOAO BOSCO DE SOUZA e outros -Defiro em par-
te os pedidos de fls. 219. Expeca-se oficio a Receita Federal...
INDEFIRO os demais pedidos por serem diligencias que com-
petem ao autor. Deve a parte interessada retirar documentos. -
Adv. Shiroko Numata-

23.-MONITORIA-654/1999-UNIAO NORTE DO PARANA
DE ENSINO - UNOPAR x WILLIAN PRENZLER DE SOU-
ZA -Requeira o credor o que de direito. -Adv. Roberto Laffran-
chi, Leila Denise Velasque Cruz-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-61/2000-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PRODUTOS PARA PISCINAS e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Manifeste-se o
embargante, em 05 (cinco) dias, o interesse no prosseguimento
do feito. -Adv. Rodrigo Brum, Marco Antonio Dias Lima Cas-
tro-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-554/2000-WILLIAN PREN-
ZLER DE SOUZA x UNIAO NORTE DO PARANA DE EN-
SINO - UNOPAR -Sobre a peticao de fls. 81-82, manifeste-se

o embargante, em 05 (cinco) dias. -Adv. Roberto Murawski
Rabello-

26.-ALIENACAO JUDICIAL-720/2000-NEUSELY MATOS
DA SILVA e outros x O JUIZO -Defiro o pedido de fls. 47 e 48
de restituicao do prazo para apresentacao da contestacao. -Adv.
Eduardo Luiz Correa-

27.-DECLARATORIA-724/2000-CARREFOUR COMERCIO
E INDUSTRIA LTDA x MAXICUK IND. E COM. DE UTILI-
DADES DOMESTICAS LTDA -Esclareca o credor, no prazo
de 10 (dez) dias, se o pedido de extincao do feito importa em
desistencia ou nao sobre o credito. Contados e preparados, vol-
tem conclusos para decisao. Preparem-se as custas processuais
no importe de R$270,01. -Adv. Joao Casillo, Eduardo Casillo
Jardim e Paulo Leandro Dieter-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-867/2000-RIO DOCE CAFE
S/A. IMPORT. E EXPORTADORA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -Recebo o recurso de apelacao,
em seu efeito devolutivo. Ao apelado para apresentar as con-
tra-razoes, no prazo de 15(quinze) dias. -Adv. Marisa da Silva
Sigulo-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-178/2001-MA-
NUPAR PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA x ANTONIO
CARLOS TOBIAS LTDA -Apresente o credor, em 10 (dez)
dias, planilha atualizada do debito. -Adv. Marcelo Guimaraes
Marques-

30.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-300/2001-RENAULT DO
BRASIL COM. PARTIC. LTDA x ROY AUTOMOBILE DIST.
VEICULOS LTDA -Recebo o recurso de apelacao, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para apresentar as
contra-razoes, no prazo de 15(quinze) dias. -Adv. Sebastiao da
Silva Ferreira-

31.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-605/2001-CASA
VISCARDI S/A COMERCIO E IMPORTACAO x RENE KURT
RICARDO ERNEST -Sobre o agravo retido de fls. 376-381,
manifeste-se o reu, no prazo de 10 (dez) dias. Apos, conclusao
para decisao. -Adv. Odilon Alexandre S. M. Pereira-

32.-FALENCIA-648/2001-NEUSA MARIA RADIGONDA
VIVAN x LMV COM. DE MAT. DE CONSTRUCAO LTDA -
Sobre a certidao de fls. 73, manifeste-se a Sra. sindica, em 05
(cinco) dias. -Adv. Joao Vicente Capobianco-

33.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-776/2001-LEAN-
DRO MORENO GARCIA x BANCO ITAU S/A. -Deve a parte
interessada retirar documentos. -Adv. Fernando Medeiros de
Albuquerque, Vanessa Vanzela-

34.-DECLARATORIA-169/2002-NELSON FRANCISCO GO-
MES x IMOBILIARIA SENADOR S/C LTDA -Recebo os re-
cursos de apelacao, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Aos apelantes/apelados para apresentar as contra-razoes, no
prazo de 15(quinze) dias. -Adv. Moises Eduardo Bueno de Oli-
veira e Braulino Bueno Pereira-

35.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-190/2002-ORACILA
ARO GERMINARI e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE
LONDRINA -Sobre os documentos juntados as fls. 113/114,
manifeste-se o reu, em (cinco) dias (art. 398 do CPC). -Adv.
Carlos Roberto Scalassara e Joao Luiz Martins Esteves-

36.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-202/2002-SONIA MARIA
DA SILVA BRITO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o
recurso de apelacao, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Ao apelado para apresentar as contra-razoes, no prazo de
15(quinze) dias. -Adv. ELLEN PATRICIA CHINI e CARLOS
ROBERTO SCALASSARA-

37.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-251/2002-MARIA
LUIZA BARBOSA e outros x ALCIDES PADUAN e outros -
Sobre a certidao de fls. 149-verso, manifeste-se a parte interes-
sada. Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv. Maria
Arlete Bernadi Bim-

38.-ALVARA-463/2002-EDSON FERREIRA DE SOUZA e
outros x O JUIZO -O prazo requerido ja decorreu. Sobre o re-
gular prosseguimento do feito, manifeste-se o requerente em
10 (dez) dias. -Adv. Deolindo Antonio Novo-

39.-INVENTARIO-533/2002-OSVALDO SENEGALHA e ou-
tros x FORTUNATA CLEMENTA FINOTTI SENEGALHA
ESP. DE: -Apresente o inventariante, em 10 (dez) dias, a docu-
mentacao relativa as armas depositadas em Cartorio (fls. 238),
sob pena de serem as mesmas remetidas a Delegacia de Policia.
-Adv. Vanilton de Freitas Scoponi-

40.-ARROLAMENTO-644/2002-JOSELUCIO MEDEIROS
DE SOUTO e outros x JOAO MEDEIROS DE SOUTO ESP.
DE: -AVOQUEI para regularizacao. Tendo em vista o tempo
decorrido desde a elaboracao da conta de fls. 33 (25.10.2002),
sobre o deposito efetuado (fls. 32 - 28.08.03), manifeste-se o
fisco estadual. A medida nao obsta a formacao e cumprimento
do formal de partilha. -Adv. Edmundo Pereira Bittencurt-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-703/2002-UNIAO
ADM. DE CONSORCIOS S.C LTDA x BRUNO FONTER-
RAPA DE ARAUJO -Aguarde-se no arquivo provisorio a ma-
nifestacao da parte interessada. -Adv. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-831/2002-UNIAO
ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x IRTON SANDRO
NOGUEIRA DE MORAIS -Aguarde-se no arquivo provisorio
a manifestacao da parte interessada. -Adv. Jefferson do Carmo
Assis-

43.-REPARACAO DE DANOS-837/2002-GENESIO NASCI-
MENTO MACHADO x MUNICIPIO DE LONDRINA -(...) 3-
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Por esta razao, determino a REMESSA do feito para o JUIZO
DA JUSTICA DO TRABALHO DE LONDRINA, em atendi-
mento a regra do art. 114, da Constituicao Federal e do art.
133, do CPC, juizo competente para receber e decidir litigio
proveniente de relacao de emprego sem analise dos demais te-
mas em debate, sob pena de pre-julgamento... -Adv. Simone
Andreatti e Silva e Carlos Roberto Scalassara-

44.-ARROLAMENTO-949/2002-MARIA DAS DORES S. DE
SOUZA x PEDRO FRANCISCO DE SOUZA ESP. DE: -Reco-
lham-se os impostos. -Adv. Renata Silva Brandao-

45.-INVENTARIO-999/2002-ADOLFO MENDONCA x JU-
RACY RAMOS MENDONCA ESP. DE: -Apresente o inventa-
riante, em 10 (dez) dias o original do documento de fls. 40-41.
Sobre a peticao de fls. 62-63 e documento que a acompanha,
manifestem-se os herdeiros, em 05 (cinco) dias. -Adv. Ademir
Simoes, Maria Aparecida Piveta Carrato, Nicio Antonio da Sil-
veira e Florindo Marcos Pedrao-

46.-ARROLAMENTO-88/2003-MARIA APARECIDA DE
SOUZA CAMPOS e outros x NEIDE DE SOUZA CAMPOS -
1-Apresente a inventariante, em 10 (dez) dias: a) certidao de
casamento da de cujus com Eduardo de Souza Campos; b) cer-
tidao de casamento de Eduardo de Souza Campos com Ennedi-
na Theodoro Souza, se for o caso, a averbacao de divorcio ou
certidao de obito desta. 2-Esclareca a inventariante a relacao
de parentesco das herdeiras Maria Aparecida de Souza Cam-
pos e Maria Helena Campos Silva com a de cujus. -Adv. Jose
Cicero Celestino-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-399/2003-MA-
RINGA DIVERSOES LTDA x OLIVEIRA & YABE -Prelimi-
narmente, manifeste-se o credor sobre a excecao de pre-execu-
tividade de fls. 57/61, em dez dias. Apos, voltem conclusos
para decisao e apreciacao do pedido de fls. 55/56. -Adv. Ro-
berto de Mello Severo, Leonardo Mizuno-

48.-DESPEJO-494/2003-SIDINEY DOS SANTOS DAMIAO
x NIVIA MARIA POLEZER -Sobre o documento de fls. 49,
manifeste-se a re em 05 (cinco) dias. Apos, especifiquem as
partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, relacionando-as com clareza a res-
pectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem interesse na
realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv. Edgard
Cortes de Figueiredo e Eduardo dos Santos-

49.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-517/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x METALBAT IND. E COM. DE ACU-
MULADORES LTDA. e outros -Sobre o expediente de fls. 163,
manifeste-se o autor, em 05 (cinco) dias. -Adv. Walter Espiga-

50.-SOBREPARTILHA-627/2003-MARIA COCCATO GRA-
VENA e outros x VALENTIM GRAVENA ESP. DE: -Apresen-
te a inventariante, em 10 (dez) dias, certidao negativa de debi-
tos municipais. Apos, abra-se vistas a Fazenda Publica Estadu-
al, recolhendo-se os impostos. -Adv. Paulo Anchieta da Silva-

51.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-667/2003-NILSO
PAULO DA SILVA e outros x EURIDELIA PRECHEDES DE
SOUZA -Sobre os documentos de fls. 101, 103 e 104, manifes-
tem-se as partes no prazo comum de 10 (dez) dias. No mesmo
prazo, especifiquem as partes, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, relacionado-as com clareza a respectiva fina-
lidade, bem como se possuem interesse na realizacao de audi-
encia conciliatoria (art. 331). -Adv. Nilso Paulo da Silva e
Marcos Jose de Paula-

52.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-678/2003-MAU-
RO DONALD VALENTE x BRADESCO ADM. DE CARTO-
ES DE CREDITO LTDA -Para apreciacao do pedido de tutela
antecipada, comprove o autor, em 05 (cinco) dias, a inscricao
no cadastro do SERASA. -Adv. Almir Rodrigues Sudan-

53.-INVENTARIO-744/2003-JORGINA DOS REIS SILVA x
JOAO FERREIRA DA SILVA ESP. DE: -Providencie a inven-
tariante, no prazo de 10 (dez) dias, a citacao dos herdeiros. -
Adv. Eliana Alves de Moraes-

54.-ALVARA-758/2003-APARECIDO TEIXEIRA x O JUIZO
-Apresente o requerente, em 10 (dez) dias, fotocopia da CTPS
constando as datas de admissao e demissao junto a empregado-
ra Cebel S. A. Constr. Inc. Miner. -Adv. Aparecido Medeiros
dos Santos-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-774/2003-EDEVALDO
HATAMURA x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A -
Especifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as
com clareza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possu-
em interesse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331).
-Adv. Edevaldo Hatamura, Rosilene Prospero e Blas Gomm
Filho-

56.-INTERDICAO-787/2003-NILCE DE FREITAS x ELIDIO
CESAR DE OLIVEIRA -Trata-se de feito ja julgado por sen-
tenca (fls. 32-34) e, considerando a natureza da extensao da
medida (acao de estado), mostra-se mais oportuna a publicacao
da sentenca para o consequente arquivo do feito. Assim, cum-
pra-se o item 6 da sentenca. SENTENCA de fls. 32-34: (...) 4-
Por esta razao, outro caminho nao resta senao deferir o pedido
formulado na peticao inicial, para declara, por sentenca, a in-
terdicao de ELIDIO CESAR DE OLIVEIRA... para todos os
efeitos civis, conforme inteligencia do art. 3§, II do CC/02 e
art. 1184 do CPC. 5-Nomeio curadora a Sra. NILCE DE FREI-
TAS, sua convivente, mediante compromisso, devendo ser ad-
vertida de suas atribuicoes, na forma da lei, independente de
garantia de especializacao da hipoteca legal. 6-Proceda-se a
publicacao na forma ditada no art. 1184 do CPC... -Adv. Edson
Jose Vianna-

57.-ARROLAMENTO-883/2003-JOSE ORLANDO DA SIL-
VA e outros x ORLANDO DA SILVA ESP. DE: -Defiro o so-

brestamento do feito pelo prazo requerido, apos o qual devera
se manifestar o inventariante, independente de intimacao. -Adv.
Cesar Augusto Ulhoa C. de Oliveira-

58.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-900/2003-B GALLI E
GALLI LTDA x CEDAR DO BRASIL IND. E COM. IMP. EXP.
E REP. LTDA -Comprove a autora a legitimidade do subscritor
do AR de fls. 59 em receber a citacao. -Adv. Giovani Pires de
Macedo-

59.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1006/2003-LUIZ AL-
BERTO VICENTE x GARCA RURAL - COM. E REP. AGRO-
PECUARIOS LTDA -...JULGO IMPROCEDENTE o pedido
formulado pelo excipiente... para reconhecer prorrogada a com-
petencia deste juizo londrinense, na forma do art. 114 do CPC...
-Adv. Adailton Alves Maciel Junior e GIANE LOPES TSU-
RUTA-

60.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-1124/2003-IVO
RODRIGUES DO AMARAL x ALERTA SERVICOS DE VI-
GILANCIA LTDA e outros -Manifestem-se os interessados
sobre a correspondencia devolvida. -Adv. Zirbo Quintino Pon-
tes Filho, Mario Sergio Dias Xavier e Eliton Araujo Carneiro-

61.-ACAO DE INDENIZACAO - (SUM.)-23/2004-J.S. PON-
TES E CIA LTDA - ME x ROSILENE MANDI MARGOTTI
CARMINATI e outros -Para realizacao da audiencia de que
trata o art. 277 do CPC, designado o dia 17 de MARCO de
2004, as 14:00 horas. O autor fica intimado da audiencia desig-
nada, na pessoa de seu procurador. Deve o autor retirar docu-
mentos. -Adv. Paulo Jose Oliveira de Nadai e Fernando Rumi-
ato-

62.-INTERDICAO-44/2004-ODAIR GASPAR x MARIA APA-
RECIDA GASPAR -Concedo a autora o beneficio da assisten-
cia judiciaria gratuita, mediante simples pedido, nomeando o
profissional subscritor da peticao inicial como seu procurador.
Para o interrogatorio do interditando, designo o dia 19 de
MARCO de 2004, as 09:20 horas. Cite-se para apresentar im-
pugnacao, querendo, em cinco dias, contados da data do inter-
rogatorio. Nomeio, provisoriamente, a autora como curadora
do interditando, para todos os fins, ate ulteiror deliberacao.
Lavre-se termo... Deve a autora comparecer em cartorio para
assinar o respectivo termo. -Adv. Renata Silva Brandao-

63.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-50/2004-MAURO
CALIXTO e outros x UNIAO ADM. DE CONSORCIOS S/C.
LTDA. -Defiro, por ora, os beneficios da assistencia judiciaria
gratuita. Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv.
Carlos Alberto Maricato-

64.-REPARACAO DE DANOS-54/2004-PEDRO ADAO
ANASTACIO x ROSELI APARECIDA FERRARI -Para reali-
zacao da audiencia de que trata o art. 277 do CPC, designado o
dia 18 de MARCO de 2004, as 10:00 horas. (...) Defiro por ora,
os beneficios da assistencia judiciaria gratuita, mediante sim-
ples pedido. O autor fica intimado da audiencia designada, na
pessoa de seu procurador. Deve o autor retirar documentos. -
Adv. Paulo Jose Oliveira de Nadai, Andre Benedetti de Olivei-
ra e Fernando Rumiato-

65.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-55/2004-CONDO-
MINIO EDIFICIO SOFIA x FRANCISCO DE PAULA ALBU-
QUERQUE -Para realizacao da audiencia de que trata o art.
277 do CPC, designo o dia 18 de MARCO de 2004, as 09:40
horas. O autor fica intimado da audiencia designada, na pessoa
de seu procurador. Deve o autor retirar documentos. -Adv. Ja-
cira Rosa Tonello e Alessandra Gon‡alves Mendes-

66.-DECLARATORIA-56/2004-RADIO DIFUSORA DE LON-
DRINA LTDA. x ECAD-ESC. CENTRAL DE ARRECADA-
CAO E DISTRIBUICAO -...DEFIRO PARCIALMENTE o pe-
dido de tutela antecipada, apenas, para o fim de impedir que o
reu venha a inscrever o nome da autora junto aos cadastros
restritivos de credito (SPC, Serasa,) bem como se proceda ao
cancelamento de eventuais inscricoes ja consumadas nesse sen-
tido, todas em razoes de possiveis debitos para com o reu. Os
demais pedidos de tutela antecipada nao preenchem os requisi-
tos legais respectivos (CPC, art. 273), especificamente porque
ausente a verossimilhanca das alegacoes. Cite-se na forma e
com as advertencias de lei. Proceda o reu a juntada dos docu-
mentos indicados as fls. 21, da peticao inicial, com base no art.
355 do CPC, por ocasiao da oferta da contestacao. Deve a par-
te interessada retirar documentos. -Adv. Oliveira Martins dos
Reis-

67.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-62/2004-HSBC
SEGUROS BRASIL S.A x TRANSPORTADORA ROTA 90
LTDA. -Para realizacao da audiencia de que trata o art. 277 do
CPC, designado o dia 18 de MARCO de 2004, as 09:20 horas.
O autor fica intimado da audiencia designada, na pessoa de seu
procurador. Deve o autor retirar documentos e preparar as cus-
tas processuais iniciais. -Adv. Roberto Antonio Busato-

68.-EXECUCOES FISCAIS - FAZENDA-7/1993-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NORTRAC BAVA-
RIA COM. DE MAQUINAS LTDA. -Sobre o regular prosse-
guimento do feito, manifeste-se a credora, em 10 (dez) dias,
apresentando planilha atualizada do debito. -Adv. Sonia Regi-
na Dias Barata C. Bispo e MARISA DA SILVA SIGULO-

69.-EXECUCAO FISCAL-84/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LINO PIEROTTI -Apresente o de-
vedor, em 10 (dez) dias, comprovante de propriedade dos bens
nomeados. -Adv. Joao Celio de Moura Berthe-

70.-EXECUCAO FISCAL-178/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARIZA APARECIDA FERNAN-
DES DA SILVA -Sobre a peticao de fls. 20-21 e documentos
que a acompanha, manifeste-se a devedora, em 05 (cinco) dias.
-Adv. Ademir Simoes-

71.-EXECUCAO FISCAL-211/2003-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x EDMAR HONORATO DA SILVA -
Apresente o executado, em 10 (dez) dias, comprovante da pro-
priedade dos bens oferecidos. -Adv. Horacio Pagano-

72.-EXECUCAO FISCAL-331/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EQUIPE DISTR. DE MEDICAMEN-
TOS COM. E DISTR. LTDA. -Intime-se a devedora para com-
plementar as informacoes sobre o bem ofertado. Prazo de 10
(dez) dias. -Adv. Joao Francisco Goncalves-
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS 0008 000409/1999
ADYR SEBASTIAO FERREIRA 0037 000012/2003
ALBERTO DE PAULA MACHADO 0025 000711/2001
ANDRE BENEDETTI DE OLIVEI 0039 000108/2003
ANTONIO J. D. AMALFI 0003 000406/1992
ANTONIO TUNOUTI 0004 000723/1995
ARLETE F. DA SILVA REIS 0011 000459/2000
BRAULINO BUENO PEREIRA 0044 000473/2003
CARLA GEANE ANTUNES BILHA 0028 000010/2002
CARLA REGINA PRADO FOGAÇA 0051 000986/2003
CARLITO KRAUSE 0013 000660/2000
CARLOS ALBERTO ARRDA BRAS 0016 000220/2001
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 0010 000173/2000
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 0011 000459/2000

0008 000409/1999
CASEMIRO FRAMIL FILHO 0007 000394/1999
CELSO ALDINUCCI 0033 000557/2002
CESAR AUGUSTO SCALASSARA 0011 000459/2000
CINTIA LAIA DOS REIS E SI 0011 000459/2000
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0032 000296/2002
CLAUDIO CESAR MACHADO MOR 0013 000660/2000
DANIELA RACHE GEBRAN 0007 000394/1999
EDERALDO SOARES 0056 000158/2003

0012 000577/2000
EDMEIRE AOKI SUGETA 0031 000199/2002
EDSON ANTONIO GONÇALVES 0049 000796/2003
EDUARDO CASILLO JARDIM 0018 000404/2001
ELITON ARAUJO CARNEIRO 0020 000703/2001

0023 000707/2001
0027 000713/2001
0044 000473/2003

ELIZABETH ABRAO PONTES 0055 000040/1989
FABRICIO MASSI SALLA 0009 000765/1999
FLAVIO ANTONIO FRANZIN 0033 000557/2002
FRANCESCO AMORESE 0029 000015/2002
GEOVANEI LEAL BANDEIRA 0037 000012/2003
IRINEU CODATTO 0020 000703/2001

0021 000704/2001
0022 000706/2001
0023 000707/2001
0024 000709/2001
0025 000711/2001
0027 000713/2001

ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 0018 000404/2001
IVAN PEGORARO 0017 000281/2001

0019 000469/2001
IVONE DE CASTRO RUHMANN 0001 000623/1984
JOAO CASILLO 0018 000404/2001
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0009 000765/1999
JOSE MAURY MONTEIRO FILHO 0022 000706/2001
JOSE ROBERTO REALE 0043 000406/2003
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0016 000220/2001
JUAREZ FERREIRA 0032 000296/2002
JULIO RODOLFO ROEHRIG 0020 000703/2001

0021 000704/2001
0022 000706/2001
0023 000707/2001
0024 000709/2001
0025 000711/2001
0027 000713/2001

KATIA ROSA MACHADO DE OLI 0035 000745/2002
LAURO FERNANDO ZANETTI 0014 000666/2000
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0044 000473/2003
LIANA YURI FUKUDA 0045 000478/2003
LIDIO ANTONIO AMORIM 0005 000624/1998
LUCIANO GODOI MARTINS 0014 000666/2000
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECH 0006 000909/1998
LUIS HENRIQUE FERNANDES H 0005 000624/1998

0015 000750/2000
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 0016 000220/2001
LUIZ ROSA COELHO 0035 000745/2002
LYDIO ANTONIO AMORIM 0015 000750/2000
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0020 000703/2001

0021 000704/2001
0022 000706/2001
0023 000707/2001
0024 000709/2001
0025 000711/2001
0027 000713/2001

MARCELO OLIVA MURARA 0010 000173/2000
MARCELO PAGNAN ESCUDERO 0033 000557/2002
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0006 000909/1998

0055 000040/1989
MARCOS DE LIMA CASTRO DIN 0050 000985/2003
MARCOS ROBERTO BOEING 0031 000199/2002
MARIA DO CARMO PINHATARI 0033 000557/2002
MARIA ELIZABETH JACOB 0038 000037/2003

0054 001118/2003
MARIA T. NAVARRO 0053 001111/2003
MARINA DE OLIVEIRA 0055 000040/1989
MARIO SERGIO DIAS XAVIER 0041 000176/2003
MARISSOL J. FILLA 0055 000040/1989
NEIDA SANTIAGO AMALFI 0003 000406/1992
NELSON CENZOLLO 0021 000704/2001

0024 000709/2001
NEUZA MARIA DE OLIVEIRA 0052 001106/2003
OMAR JOSE BADDAUY 0036 000751/2002
PAULO CESAR CHANAN SILVA 0009 000765/1999
PAULO ROBERTO BONAFINI 0006 000909/1998
REGINALDO MONTICELLI 0006 000909/1998
REJANE OKANO RILLO 0033 000557/2002

0017 000281/2001
0019 000469/2001

RENATA ELIZA DE OLIVEIRA 0046 000599/2003
0049 000796/2003

RICARDO KIFER AMORIM 0056 000158/2003
RODRIGO ERASMO DE MELO 0008 000409/1999
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0047 000613/2003
RONALDO GOMES NEVES 0003 000406/1992
ROSANGELA KHATER 0007 000394/1999

0055 000040/1989
ROSANGELA LIE MIYA 0042 000351/2003
RUI ZANCARLI SOUZA 0012 000577/2000
SABRINA ELOISA DE FREITAS 0036 000751/2002
SANDRA MARA PARRO DE SOUZ 0026 000712/2001
SANDY PEDRO DA SILVA 0030 000163/2002
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0003 000406/1992
SEBASTIAO GARCIA NETO 0031 000199/2002
SERGIO ANTONIO MEDA 0020 000703/2001

0021 000704/2001
0022 000706/2001
0023 000707/2001
0024 000709/2001
0025 000711/2001
0027 000713/2001

SERGIO CANAN 0034 000623/2002
0048 000709/2003

SONIA APARECIDA YADOMI 0034 000623/2002
0048 000709/2003

SUSANA DE FATIMA K.JOVTEI 0036 000751/2002
TANABI REGINA PIVA PERIN 0040 000165/2003
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0036 000751/2002
VICENTE PAULA SANTOS 0040 000165/2003
YOLANDA NELLA VOIGT COSEN 0004 000723/1995
ZIRBO QUINTINIO PONTES FI 0041 000176/2003

1.-ARROLAMENTO-623/1984-OSWALDO HUGO PAULO
RUHMANN x JOANNA NELSON RUHMANN- “Apresente
o requerente (inventariante), o formal de partilha para o devido
aditamento”. Adv. IVONE DE CASTRO RUHMANN-

2.-ARROLAMENTO-623/1988-RAIMUNDA NUNES TEI-
XEIRA x SEBASTIAO DIAS TEIXEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-406/1992-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA VALE DO TIBAGI LTDA x
CARLOS JOAO SCHLIEPER-”Deve ser feito calculo com base
no valor pedido na inicial (adequado a decisao proferida nos
embargos), mais honorarios (execu‡ao e embargos), multa im-
posta por litigancia de ma-fe, custas e despesas processuais,
descontando-se as quantias ja pagas, tudo corrigido monetaria-
mento at‚ a presente data e acrescido de juros de mora legais,
nao capitalizados. Ao contador para o calculo do devido. Inti-
me-se.” .-(R$51.115,55)” .-Adv. SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA, ANTONIO J. D. AMALFI, NEIDA SANTIAGO
AMALFI e RONALDO GOMES NEVES-

4.-INVENTARIO-723/1995-JOSE ILSON RODRIGUES DE-
ODATO x MARIA JOSEFA DEODATO-”Nomeio inventari-
ante o requerente. HOMOLOGO, para que surta seus juridicos
e legais efeitos, a partilha amigavel celebrada entre as partes,
todas capazes e regularmente representadas nos autos, referen-
te aos bens decxados por Maria Josefa Deodato. condiciono o
pagamento das custas processuais ao art. 12 da lei 1060/50, at‚
que cesse a condi‡ao dificil do inventariante. Certificado nos
autos pela Fazenda Publica Estadual (e se houver cessao, tam-
bem pela Municipal) o pagamento de todos os tributos devidos,
expe‡a-se formal de partilha, certidao de pagamento ou carta
de adjudica‡ao, conforme o caso. P.R.I.” .- Adv. YOLANDA
NELLA VOIGT COSENTINO e ANTONIO TUNOUTI-

5.-DECLARATORIA-624/1998-AUDILEI DE SOUZA LADEI-
RA e outros x INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA-
IAPAR.-”...Isto posto, julgo por senten‡a, IMPROCEDENTES
as pretensoes articuladas por AUDILEI DE SOUZA LADEI-
RA, PEDRO RUY CASAO JUNIOR, AUGUSTO GUILHER-
ME DE ARAUJO e PAULO ROBERTO ABREU DE FIGUEI-
REDO contra INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA-
IAPAR. Pelo principio da sucumbencia, condeno os autores em
custas e honorarios advocaticios em favor do patrono da parte
re, estes arbitrados em 15% sobre o valor dado a causa, face ao
trabalho desenvolvido, o tempo exigido, a natureza e a impor-
tancia da demanda. Os requerente arcarao com os honorarios
doperito judicial, fixados no valor de R$1.000,00, cujos valo-
res ja foram depositados elevantados pelo expert nomeado.
Cumpram-se disposi‡oes contidas no Codigo de Normas da
Egregia Corregedoria de Justi‡a do Estado, no que for aplica-
vel. P.R.I.” .-Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDAL-
GO e LIDIO ANTONIO AMORIM-

6.-SUMARISSIMA-909/1998-CONDOMINIO EDIFICIO
LUIZ XV x MARIA DE FATIMA COSTA-”Ante a nao cita‡ao
da r‚, redesigno a audiencia para o dia 17 de maio de 2004, as
16:00 horas. Expe‡a-se precatoria.”DEVE A PARTE INTERES-
SADA RETIRAR OFICIOS DE INTIMAÇAO, BEM COMO,
CARTA PRECATORIA, EM CARTORIO.” .—Adv. PAULO
ROBERTO BONAFINI, REGINALDO MONTICELLI, LUCI-
ANO TEIXEIRA ODEBRECHT e MARCO ANTONIO GON-
CALVES VALLE-

7.-COBRANÇA-394/1999-MARIA DE FATIMA SOUZA
BARBOSA e outros x GENERALI DO BRASIL COMPANHIA
DE SEGUROS-”...Diante do exposto, julgo por senten‡a, pro-
cedente a presente‡ao de Cobran‡a porposta por Maria de Fa-
tima Souza Barbosa, Helena Palhano, Rosane Palhano, Losan-
ge Palhano e Leandro Palhano em desfavor de Generali do Brasil
Companhia Nacional de Seguros e, em consequencia, condeno
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a parte re em ressarcir a autor, bem como seus filhos a impor-
tancia de R$23.563,04, corrigida monetariamente e acrescida
de juros de 1% ao mes, desde o mes de junho de 1999 ate o seu
efetivo pagamento a titulo de complemento da indeniza‡ao
devida em razao da apolice nº 2.297. Condeno, ainda, a segu-
radora requerida em custas processuaise em honorarios advo-
caticios em favor do patrono da requerente, estes arbitrados em
15% sobre o valor da condena‡ao devidamente atualziado, face
ao trabalho desenvolvido, o zelo, o tempo exigido e a natureza
e a importancia da demanda. Cumpram-se no que foi aplicavel
as disposi‡oes contidas no Codigo de Normas da Egregia Cor-
regedoria Geral da Justi‡a. P.R.I.” .-Adv. CASEMIRO FRA-
MIL FILHO, ROSANGELA KHATER e DANIELA RACHE
GEBRAN-

8.-INDENIZAÇAO DE DANOS MORAIS-409/1999-ELZA
PEREIRA CORREIA MULLER x RADIO E TELEVISAO
TROPICAL DE LONDRINA - CNT. e outros-”Face a desis-
tencia da prova pericial, deisgno o dia 12 de maio de 2004, as
14:30 horas, para a audiencia de instru‡ao e julgamento. Inti-
mem-se as partes, procuradores e testemunhas a serem arrola-
das na forma ja definida no despacho saneador.”DEVE A PAR-
TE INTERESSADA RETIRAR OFICIOS DE INTIMAÇAO EM
CARTORIO”.-Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA,
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS e RODRIGO ERASMO DE
MELO-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-765/1999-MANOEL DE
DEUS ROCHA e outros x LUIZ HENRIQUE TURQUINO
VEZOZZO-”...ISTO POSTO, julgo por sentenUa, IMPROCE-
DENTES estes EMBARGOS A EXECU‡AO opostos por
MANOEL DE DEUS ROCHA e MARILDA DE MELO RO-
CHA em face de LUIZ HENRIQUE TURQUINO VEZOZZO,
ja qualificado nos autos, restando subsistente a penhora realzi-
ada nos autos em apenso. Como os Embargnates restaram ven-
cidos, ante o principio da sucumbencia, responderao nao so
pelas despesas e custas processuais como tambem pela verba
honoraria da parte adversa. Arbitro os honorarios em 15%, so-
bre o valor dado aos embargos, corrigidos monetariamente a
partir do ajuizamento desta, apos ponderar grau de zelo do pro-
fissional, o trabalho desenvolvido, o lugar de sua presta‡ao, a
natureza da causa e, finalmente, o tempo gasto para sua
composi‡ao. Oportunamente, prossiga-se na excu‡ao, ora em-
bargada. Os honorarios advocaticos e as custas processuais,c
omo normados linhas atras, deverao ser cobrados no proprio
feito executivo. Cumpram-se as disposi‡oes contidas no codi-
go de Normas. P.R.I.” .-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FI-
LHO, FABRICIO MASSI SALLA e PAULO CESAR CHANAN
SILVA-

10.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-173/2000-AUTO
POSTO RIO LONDRINA LTDA x FOX DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LTDA-”Primeiramente, desentrnahe-se o do-
cumento de fls.325 e junte-o nos autos principais. As fls. 179/
180 foi liminarmente deferido o pedido de susta‡ao dos efeitos
dos protestos realziados pelo reu em face do autor, ficando a
mesma condicionada a presta‡ao, pelo autor, de cau‡ao ido-
nea. O autor, por sua vez, ofereceu cau‡ao ainda na inicial,
sendo que a fls.183 foi lavrado o competente termo. As fls.322,
verso, foi determinado a intima‡ao do autor para proceder a
assinatura do termo de cau‡ao, o que nao foi feito. Assim, con-
siderando que houve a presta‡ao da cau‡ao pelo autor, que esta
foi resgistrada no cartorio de imoveis (fls.184), restando ape-
nas a assinatura do termo, concedo o prazo de 48 horas para
que o autor cumpra o determinado no despacho de fls.322, ver-
so, sob pena de revoga‡ao da liminar. Intime-se.” .- Adv. CAR-
LOS HENRIQUE SCHIEFER e MARCELO OLIVA MURA-
RA-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-459/2000-OSVALDO
JOAO DA SILVA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LON-
DRINA-”...Isto posto e considerando o que mais dos autos cons-
ta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, condenando o autor
no pagamento das custas processuais e dos honorarios advoca-
ticios, os quais arbitro em R$500,00. Os honorarios foram ar-
bitrados, com fulcro no paragrafo 4§ do artigo 20 do CPC, ten-
do em conta o tempo despendido, o trabalho realziado e o zelo
profissional. P.R.I.” .-Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSA-
RA, CESAR AUGUSTO SCALASSARA, ARLETE F. DA SIL-
VA REIS e CINTIA LAIA DOS REIS E SILVA PUPIO-

12.-ORDINARIA-577/2000-LUIZ ALBERTO DE SOUZA e
outros x BANCO AMERCIA DO SUL S/A-”Jî foi decidido as
fls.182 que, diante da reiterada desidia dos autores, restou pre-
judicada a prova pericial. Referida decisao nao merece ser re-
considerada pelo fato de, agora, passados mais de 08 meses do
fim do primeiro prazo dado para o deposito dos honorarios e
mais de 03 meses do fim do segundo prazo dado para tanto, o
autor vir aos autos informando que fez acerto com o perito e
que pagou diretamente a este metade dos honorarios , contrari-
ando, inclusive, determina‡ao deste Juizo que estabeleceu fos-
se o deposito dos honorarios feito judicialmente para se evitar
essa negocia‡ao paralela entre parte e perito. diante disso e,
nao havendo motivos para a reconsidera‡ao, mantenho o des-
pacho de fls.182. Intime-se.” .-Adv. EDERALDO SOARES e
RUI ZANCARLI SOUZA-

13.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRANÇA-660/2000-AMA-
BILE MANGILI MAGRO x LUCIO FLAVIO COSTA e ou-
tros-”...Diante do exposto, e com com fulcro nos artigos 9§,
III, 62 e 63 da lei 8245/91, julgo PARCIALMENTE PROCE-
DENTE o pedido inicial para fins de decretar a rescisao da
loca‡ao contratada, determinar o despejo do locatario e conde-
nar os reus 1) ao pagamento dos alugueis vencidos em maio/
2000 a dezembro/2000 (este ultimo proporcional, ja que as cha-
ves foram entregues em07 de dezembro) corrigidos monetaria-
mente e acrescidos de juros de mora de 1% ao mes, ambos da
data do vencimento das obriga‡oes; 2) ao pagamento de meta-
de dos valores indicados nas contas dagua vencidas em abril/
2000 a janeiro/2000 (esta ultima proporcional, ja que as chaves
foram entregues em 07 de dezembro). corrigidas monetaria-
mente e acescidas de juros de mora de 1% ao mes, ambos da
data do vencimento das obriga‡oes e 3) ao pagamento das con-

tas de luz vencidas em outrubro/2000 a dezembro/2000 (esta
ultima proporcional, ja quea chaves foram entegues em 07 de
dezembro), corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de
mora de 1% ao mes, ambos da data do vencimento das
obriga‡oes. Deixo de fixar prazo para a desocupa‡ao volunta-
ria do imovel ou de determinar a expedi‡ao de mandado de
despejo uma vez que o imvel ja foi desocupado pelo locatario.
Condeno os reus ao pagamento das custas processuais e dos
honorarios advocaticos do patrono da parte adversa, os quais
arbitro em 10% do valor da condena‡ao. Os honorarios foram
arbitrados com fulcro no paragrafo 3§ do artigo 20 do CPC,
tendo em conta o tempo despendido,a ausencia de produ‡ao
probatoria em audiencia, o trablaho realziado e o zleo profissi-
onal. P.R.I.” .- Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORE-
NO e CARLITO KRAUSE-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-666/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x OSWALDO LUIS
DALBERTO VASCONCELOS-”Efetuado o deposito integral
do valor executado (fls.108), nao foram oferecidos embargos,
pelo que, em face da quita‡ao do debito, julgo extinto o pro-
cesso com fulcro no artigo 794, I do CPC. P.R.I. Ap¢s o transi-
to em julgado, arquivem-se.” .-Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI e LUCIANO GODOI MARTINS-

15.-DECLARATORIA-750/2000-ANGELO SCHIZARO e ou-
tros x INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA.-IAPAR-
”...Isto posto e considerando o que mais dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial, condenando
o reu a proceder a progressao salarial por antiguidade aos auto-
res, a cada dois anos de exercicio, contados a partir de outubro/
97, data da publica‡ao da lei nº 11864/97. Em face da progres-
sao, condeno o reu no pagamento das diferen‡as nao pagas a
partir da implanta‡ao, devidamente corrigidas e acrescidas de
juros d emora de 0,5% a partir da cita‡ao e a conceder licen‡a-
premio aos autores que satisfizerem os requisitos legais. Pela
sucumbencia parcial dos autores, condeno as partes no paga-
mento das custas processuais, dos quais 4/5 cabera ao reu e 1/
5 aos autores e em honorarios advocaticios, os quais arbitro em
15% sobre o valor da condena‡ao atualziada, dos quais 4/5
cabera ao patrono dos autores e 1/5 ao patrono do reu. Os ho-
norarios foram arbitrados, com fulcro nos paragrafos 3§ e 4§
do artigo 20 do CPC, tendo em conta o tempo despendido, o
trabalho realizado e o zelo profissional. P.R.I.” .-Adv. LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO e LYDIO ANTONIO
AMORIM-

16.-CAUT. EXIBI•ÇO DE DOCUMENTOS-220/2001-CRE-
DIPAR S/C LTDA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -”So-
bre a certidao do transito em julgado da r.decisao, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente.”.—Adv. LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL, CARLOS ALBERTO ARRDA BRASIL e
JOSE VALNIR ZAMBRIM-

17.-DECLARATORIA-281/2001-DAYSE APARECIDA RO-
DRIGUES.-ME. x GABRIEL ANTONIO DA SILVEIRA-”...Di-
ante do exposto, e acolhendo as preliminares arguidas, JULGO
EXTINTO o processo cautelar e JULGO EXTINTO o processo
principal, o que fa‡o com fulcro no artigo 267, inciso VI do
CPC e por ausencia de uma das condi‡oes da a‡ao (legitimida-
de de parte). Em consequencia revogo a liminar concedida nos
autos do processo cautelar. Condeno a autora, em rela‡ao a
ambos os processos, ao pagamento das custas processuais e
dos honorarios advocaticios do patrono da parte adversa, os
quais arbitro em R$1.000,00. Os honorarios foram arbitrados
com fulcro no paragrafo 4§ do artigo 20 do CPC e consideran-
do o tempo despendido, a ausencia de produ‡ao probatoria em
audiencia, o trabalho realziado e o zelo profissional. P.R.I.” .-
Adv. IVAN PEGORARO e REJANE OKANO RILLO-

18.-REVISIONAL-404/2001-ISRAEL MASSAKI SONOMIYA
x CARREFOUR ADM. DE CARTOES DE CRED. COM.PART.
LTDA-”Este juizo nao pode esclarecer eventuais duvidas junto
ao assistente tecnico do autor. Tais duvidas devem ser dirimi-
das por perito vinculado ao Juizo e nao a parte. Face ao nao
deposito dos honorarios periciais e, ainda, a peti‡ao de fls.202,
aprova pericial restou prejudiciada. Deisgno audiencia de
instru‡ao e julgamento para o dia 03/05/2004, as 16:00 horas,
quando sera tomado o depoimento pessoal das partes e realiza-
da a oitiva de testemunhas. Intime-se as partes, constando no
mandado ou na carta precatoria a advertencia de que caso nao
compare‡a para depor presumir-se-ao verdadeiros os fatos ale-
gados contra si. As testemunhas deverao comparecer indepen-
dentemente de intima‡ao, salvo pedido em contrario com ante-
cedencia minima de 30 dias, sendo que neste prazo devera ser
depositado o rol em cartorio. Intime-se.”DEVE A PARTE IN-
TERESSADA RETIRAR OFICIOS DE INTIMA‡AO EM CAR-
TORIO.”.-Adv. ISRAEL MASSAKI SONOMIYA, JOAO CA-
SILLO e EDUARDO CASILLO JARDIM-

19.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-469/2001-GA-
BRIEL ANTONIO SILVEIRA x DAYSE APARECIDA RODRI-
GUES-ME-”...Diante disso, indefiro o pedido na inicial, man-
tendo o beneficio concedido a autora/impugnada. Intimem-se.”
.-Adv. REJANE OKANO RILLO e IVAN PEGORARO-

20.-HABILITAÇAO CRED.RETARDATARIA-703/2001-VAN-
DA SARDI FERNANDES x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA
DE ROUPAS CONFIANÇA LTDA-”Ante os pareceres do fali-
do, do sindico e do MP, defiro parcialmente o pedido de fls.02/
04 e determino que se inclua o credito habilitado por VANDA
SARDI FERNANDES no quadro geral de credores da falencia
de INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIANÇA pela importancia
de R$3.779,93, como credito trabalhista, deixando de incluir
aqui o valor dos juros, uma vez que estes s¢ serao recebidos na
eventualidade do ativo ser suficiente para solver o passivo.
P.R.I.” .-Adv. ELITON ARAUJO CARNEIRO, JULIO RODOL-
FO ROEHRIG, IRINEU CODATTO, SERGIO ANTONIO
MEDA e MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

21.-HABILITAÇAO CRED.RETARDATARIA-704/2001-VAL-
DECI BIAZIN x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE ROU-
PAS CONFIANÇA LTDA-”Homologo a desistencia manifes-

tada pela parte autora as fls.19 e, com fulcro no artigo 267,
VIII do CPC, julgo extinto o processo sem julgamento de meri-
to. Custas pelo autor. P.R.I. Ap¢s, arquivem-se.” .-Adv. NEL-
SON CENZOLLO, JULIO RODOLFO ROEHRIG, IRINEU
CODATTO, SERGIO ANTONIO MEDA e MARCELO LEAL
DE LIMA OLIVEIRA-

22.-HABILITAÇAO CRED.RETARDATARIA-706/2001-VI-
LACI AMARO PEREIRA x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA
DE ROUPAS CONFIANÇA LTDA-”Ante os pareceres do fali-
do, do sindico e do MP, defiro parcialmente o pedido de fls.02/
03 e determino que se inclua o credito habilitado por VILACI
AMARO PEREIRA no quadro geral de credores da falencia de
INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIANÇA, pela importancia de
R$9.338,70, referentes ao valor principal, como credito traba-
lhista, deixando de incluir aqui o valor dos juros, uma vez que
estes so serao recebidos na eventualidade do ativo ser suficien-
te para solver o passivo. P.R.I.” .- Adv. JOSE MAURY MON-
TEIRO FILHO, JULIO RODOLFO ROEHRIG, IRINEU CO-
DATTO, SERGIO ANTONIO MEDA e MARCELO LEAL DE
LIMA OLIVEIRA-

23.-HABILITAÇAO CRED.RETARDATARIA-707/2001-
WAGNER MUSSATO PEREIRA x MASSA FALIDA DE IN-
DUSTRIA DE ROUPAS CONFIANÇA LTDA-”Ante os pare-
ceres do falido, do sindico e do MP, defiro parcialmente o pe-
dido de fls.02/03 e determino que se inclua o credito habilitado
por VAGNER MUSSATO PEREIRA no quadro geral de credo-
res da flaencia de INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIANÇA,
pela importancia de R$6.759,14, referentes ao valor principal,
como credito trabalhista, deixando de incluir aqui o valor dos
juros, uma vez que estes so serao recebidos na eventualidade
do ativo ser suficiente para solver o passivo. P.R.I.” .-Adv.
ELITON ARAUJO CARNEIRO, JULIO RODOLFO RO-
EHRIG, IRINEU CODATTO, SERGIO ANTONIO MEDA e
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

24.-HABILITAÇAO CRED.RETARDATARIA-709/2001-NEL-
SON CENZOLLO x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE
ROUPAS CONFIANÇA LTDA-”Homologo a desistencia ma-
nifestada pela parte autora, as fls.23 e com fulcro no artigo
267, VIII do CPC julgo extinto o processo sem julgamento de
merito. custas pelo autor. Ap¢s, expe‡a-se o competente alvara
para o levantamento dos valores depositados em juizo. P.R.I.”
.-Adv. NELSON CENZOLLO, JULIO RODOLFO ROEHRIG,
IRINEU CODATTO, SERGIO ANTONIO MEDA e MARCE-
LO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

25.-HABILITAÇAO CRED.RETARDATARIA-711/2001-ELI-
TON ARAUJO CARNEIRO x MASSA FALIDA DE INDUS-
TRIA DE ROUPAS CONFIANÇA LTDA-”Intime-se os demais
patronos para que demonstrem interesse no feito.” .-Adv. AL-
BERTO DE PAULA MACHADO, JULIO RODOLFO RO-
EHRIG, IRINEU CODATTO, SERGIO ANTONIO MEDA e
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

26.-HABILITAÇAO CRED.RETARDATARIA-712/2001-
CLEUSA RIBEIRO DE OLIVEIRA x MASSA FALIDA DE
INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIANÇA LTDA-”Intime-se a
habilitante para demonstrar interesse no feito em cinco dias,
sob pena de extin‡a.” .-Adv. SANDRA MARA PARRO DE
SOUZA-

27.-HABILITAÇAO CRED.RETARDATARIA-713/2001-AL-
BERTO DE PAULA MACHADO x MASSA FALIDA DE IN-
DUSTRIA DE ROUPAS CONFIANÇA LTDA-”Ante os pare-
ceres do falido, do sindico e do MP, defiro parcialmente o pe-
dido de fls.02/03 e determino que se inclua o credito habilitado
por ALBERTO DE PAULA MACHADO no quadro geral de
credores da falencia de INDUSTRIA DE ROUPAS CONFI-
ANÇA, pela importancia de R$242,60, referentes ao valor prin-
cipal, como credito privilegiado, deixando de incluir aqui o
valor dos juros, uma vez que estes so serao recebido na eventu-
alidade do ativo ser suficiente para solver o passivo. P.R.I.” .-
Adv. ELITON ARAUJO CARNEIRO, JULIO RODOLFO
ROEHRIG, IRINEU CODATTO, SERGIO ANTONIO MEDA
e MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

28.-ARROLAMENTO-10/2002-KIYOUCO NAGAYAMA e
outros x YAYOMI NAGAYAMA-”Expe‡a-se formal de parti-
lha. Nao conhe‡o do pedido de fls.53/55 em face do contido no
art. 1034 do CPC. Intime-se.” .-Adv. CARLA GEANE ANTU-
NES BILHAO-

29.-INVENTARIO-15/2002-APARECIDO SILVERIO DA SIL-
VA x MARCILIO SILVERIO DA SILVA e outros-”Os herderi-
os Aparecido Silverio da Silva e Odete Silveiro da Silva sao
casados, todavia, nao ho nos autos procura‡ao dos respecitvos
conjuges ou mes certidao de casamento que comprove regime
da comunhao parcial ou da separa‡ao de bens que dispense
referido instrumento, pelo que junte-os o inventairante para os
fins deste inventario.” .-Adv. FRANCESCO AMORESE-

30.-INVENTARIO-163/2002-ANA LUCIA KINCHESKI PE-
REIRA x ELACIR CASTURINO PEREIRA-”Nomeio inven-
tairante a requerente. Nao houve impugna‡ao dos valores atri-
buidos pelo inventairante, sendo que os direitos dos menores
estao assegurados, concordando com o plano de partilha o MP
(fls.76). Diante disso, julgo, para que surta seus juridicos e le-
gais efeitos a partilha celebradas entre as partes, regularmente
representadas nos autos, referente aos bens deixados por Elacir
Casturino Pereira. Condiciono o pagamento das custas proces-
suais ao art. 12 da lei 1060/50, at‚ que cesse a condi‡ap dificil
da inventariante. Certificado nos autos pela Fazenda Publica
Estadual (e se houver cessao, tambem pela Municiapl) o paga-
mento de todos os tributos devidos, expe‡a-se formal de parti-
lha, certidao de pagamento ou carta de adjudica‡ao, conforme
o caso. P.R.I.” .-Adv. SANDY PEDRO DA SILVA-

31.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-199/2002-MARA
CRISTIANE DOS SANTOS e outros x EMPRESA PRINCE-
SA DO NORTE S/A e outros-”Para a audiencia de que trata o
artigo 331 do CPC, fica designado o dia 12/05/04, as 14:00

horas, feitas as intima‡oes necessarias. “DEVE A PARTE IN-
TERESSADA RETIRAR OFICIOS DE INTIMAÇAO EM
CARTORIO.” .-Adv. EDMEIRE AOKI SUGETA, SEBASTI-
AO GARCIA NETO e MARCOS ROBERTO BOEING-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-296/2002-COOPERATIVA
AGROP.DO MEDIO PARANAPANEMA.-CAMPAL. x MILE-
NIO AGRO CIENCIAS S/A-”Homologo a desistencia mani-
festada pela parte autora as fls.101/102, em rela‡ao a qual a
parte re nada opos e, com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC,
julgo extinto o processo sem julgamento de merito. Custas na
forma do disposto as fls.101/102. P.R.I. Ap¢s, arquivem-se.” .-
Adv. JUAREZ FERREIRA e CLAUDIO ANTONIO CANE-
SIN-

33.-INVENTARIO-557/2002-JANDIRA MARÇAL RUTHES
x ORESTES RUTHES-”De-se atendimento ao parecer do MP,
pela manifesta‡ao das herdeiras Marilu Joanita Ruthes Maggi-
olo, Solange de Fatima Ruthes e Elaine Aparecida Ruthes Dias
a proposito das declara‡oes de fls.117/125.” .-Adv. MARCE-
LO PAGNAN ESCUDERO, MARIA DO CARMO PINHATA-
RI FERREIRA, FLAVIO ANTONIO FRANZIN, REJANE
OKANO RILLO e CELSO ALDINUCCI-

34.-INDENIZAÇAO-623/2002-YOKO KOHATA e outros x
EDITORA CRT VIVER & VIVER e outros-”Certifique-se so-
bre a cita‡ao de todos os reus. Desentranhem-se a peti‡ao de
fls.08/10 dos autos em apenso e junte-se nos presente. Tendo
em vista o noticiado falecimento de um dos reus, suspenso o
processo para fins de que se cumpra o disposto no art. 265, I do
CPC, devendo seus sucessores habilitarem-se nos autos no pra-
zo de 30 dias. Intime-se.” .-Adv. SONIA APARECIDA YADO-
MI e SERGIO CANAN-

35.-FALENCIA-745/2002-GRENDENE CALÇADOS S/A x
SHADI CALÇADOS LTDA-”Considerando a inercia da parte
promovente, presume-se aceita como viavel a proposta de
purga‡ao da mora oferecida as fls.63. Intime-se o requerido
para que, no prazo de 10 dias, deposite o valor da 1§ parcela.
Os valores referentes as outras duas parcelas deverao ser depo-
sitados ate o dia 29 do mes de fevereiro e 31 de mar‡o de 2004,
respectivamente. intime-se.” .-Adv. KATIA ROSA MACHA-
DO DE OLIVEIRA e LUIZ ROSA COELHO-

36.-INDENIZAÇAO-751/2002-CARLOS EDUARDO MAR-
TINS DOS REIS x TAM.-LINHAS AEREAS S/A e outros-”Ten-
do em vista que o feito tramita pelo procedimento sumario,
revogo o despacho de fls.199. O autor entregou sua bagagem a
TAM, em londrina, conforme documento de fls.21, e ficuou de
pega-la somente em Dublin. O autor viajou com a TAM at‚
Guarulhos e, de la, com a Air France, ate Diblin. Sua bagagem,
no entanto, nao lhe foi entregue em Diblin e nem nunca mais
foi vista. A Tam, portanto, ‚ parte legitima para figurar no polo
passivo da presente a‡ao de indeniza‡ao. Se houve, ou nao, a
alegada culpa exclusiva de Air France (pois a bagagem teria se
extraviado no trecho Sao Paulo/Dublin), ‚ questao que deve ser
objeto de produ‡ao probatoria e de aprecia‡ao somente quan-
do da senten‡a. Diante disso, nao acolho a preliminar arguida
pela Tam. Com tambem nao acolho a alegada pela Air France.
O autor nao ajuizou pedindo que o servi‡o defeituoso (trans-
porte apenas do passageito e nao de sua bagagem) fosse con-
sertado (ou seja, que a bagagem fosse devolvida. O autor ajui-
zou a‡ao pleiteando a repara‡ao dos danos materirias e morais
causados pelo servi‡o defeituoso, enquadrando-se, portanto, o
caso dos autos, no artigo 27, e nao no 26, do Codigo de Defesa
do Consumidor. Nao ocorreu, portanto, a alegada decadencia.
Defiro as seguintes provas requeridas pelas partes. Pelo autor:
prova testemunhal e depoimento pessoal dos representantes le-
gais das res sob pena de confesso. Pela re Tam: depoimento
pessoal do autor sob pena de confesso. A re Air France nao
pretende produzir outras provas (fls.197). Designo audiencia
de instru‡ao e julgamento para od ia 05/05/04, as 14:00 horas,
quando sera tomado o depoimento pessoal das partes e realiza-
da a oitiva da testemunha de fls.18. Intimem-se as partes pes-
soalmente, constando no mandado ou nao carta precatoria a
advertencia de que caso nao compare‡am para depor presumir-
se-ao verdadeiros os fatos alegados contra si. Intime-se a teste-
munha arrolada. Intimem-se.”.-Adv. SUSANA DE FATIMA
K.JOVTEI, VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES,
OMAR JOSE BADDAUY e SABRINA ELOISA DE FREITAS-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12/2003-JONA-
TAS HENRIQUE DE LIMA x THERMAS DE LONDRINA e
outros-”Sobre a peti‡ao de fls.49/50, manifeste-se o exequen-
te. Intiem-se.” .-Adv. GEOVANEI LEAL BANDEIRA, ADYR
SEBASTIAO FERREIRA-

38.-RESTITUICAO-37/2003-SIRLENE DA LUZ MANIERI x
CONDOMINIO LONDRINA OUTLET CENTER e outros-”A
cita‡ao por edital so e possivel no caso de a pessoa estar em
lugar incerto e nao sabido. Assim, nao e o caso de se aplicar
referida modalidade citatoria, uma vez que nao foi encontrado
apenas o endere‡o mencionado e nao a pessoa que se pretende
ver figurando no polo passio da presente demanda (fls.23 ver-
so). Ademais, um condominio nao pode simplesmente ter desa-
parecido, pelo que deve a autora diligenciar no sentido de in-
formar nos autos o correto endere‡o. Intime-se.” .-Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

39.-INTERDICAO-108/2003-JOSE CARLOS RODRIGUES x
ROSECLEIA RODRIGUES-”...Diate do exposto, decreto a
interdi‡ao da requerida, declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil na forma do arti-
go 5§ OO dp Codigo Civil e, de acordo com o artigo 454 do
Codigo Civil, nomeio-lhe curador o requerente. Lavre-se o com-
petente termo, intimando-se o curador ora nomeado a assina-
lo. Por nao existirem bens a administrar e por possuir o curador
vinculo de parentesco com a requerida, nao ha necessidade
especializa‡ao de hipoteca legal. Inscreva-se a presente deci-
sao no Registro de Pessoas Naturais e publique-se uma vez no
Diario da Justi‡a, nos termos dos artigos 12, III do Codigo Ci-
vil e 1184 do CPC, este combinado com o artigo 232, III do
CPC. P.R.I. Ap¢s o transito em julgado, e cumpridas as
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determina‡oes supra, arquivem-se. “ .- Adv. ANDRE BENE-
DETTI DE OLIVEIRA-

40.-MONITàRIA-165/2003-CARTEIRA DE PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR DOS ESCRIVAES x ELEAZAR DE PAU-
LA GALVAO-”Sobre os novos documentos juntados, diga a
embargada. Intime-se.” .-Adv. VICENTE PAULA SANTOS,
TANABI REGINA PIVA PERIN-

41.-INVENTARIO-176/2003-MARIA APARECIDA DOS
SANTOS e outros x CARLOS ROBERTO DE ARAUJO-”De-
firo os beneficios da assistencia judiciaria gratuita, conforme
requerido as fls.27/28. Nao recebo a apela‡ao de fls.29/32 pelo
fato de que nao ha mais interesse recursal por parte da apelan-
te, ja que teve sua pedido deferido. Cumpridas as determina‡oes
da r.senten‡a, arquivem-se. Intime-se.” .-Adv. MARIO SER-
GIO DIAS XAVIER e ZIRBO QUINTINIO PONTES FILHO-

42.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-351/2003-LAURA
MARIA ALVES DOS SANTO ROSOLEM e outros x LAU-
RINDA PIETROPAOLO-”Nomeio inventariante o requerente.
Homologo, para que surta seus juridicos e legais efeitos a so-
brepartilha amigavel celebrada entre as partes, todas capaes e
regularmente representadas nos autos, referente aos bens dei-
xados por Laurinha Pietropaolo. Condiciono o pagamento das
custas processuais ao art. 12 da lei 1060/50, ate que cesse a
condi‡ao dificil da inventariante. Certificado nos autos pela
Fazenda Publica Estadual (e se houver cessao, tambem pela
Municipal) o pagamento de todos os tributos devidos, expe‡a-
se formal de partilha, certidao de pagamento ou carta de
adjudica‡ao, conforme o caso. P.R.I.” .- Adv. ROSANGELA
LIE MIYA-

43.-INTERDICAO-406/2003-NORMA LEMOS DE CARVA-
LHO x MARIA RITA LEMOS DE CARVALHO-”Diante do
exposto, DECRETO A INTERDI‡AO da requerida, declaran-
do-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atovs
da vida civil na forma do artigo 5§, II do Codigo Civil e, de
acordo com o artigo 454 do Codigo Civil, nomeio-lhe curador
o requerente. Lavre-se o competente termo, intimando-se o
curador ora nomeado a assina-lo. Por nao existirem bens a ad-
ministrar e por possuir o curador vinculo de parentesco com o
requerido, nao ha necessidade de especializa‡ao de hipoteca
legal. Inscreva a presente decisao no Registro de Pessoas Natu-
rais e publique-se uma vez nodiario da justi‡a, nos termos dos
artigos 12, III do Codigo Civil e 1184 do CPC, este combinado
com o artigo 232, III do CPC. P.R.I. Ap¢s o transito em julga-
do, e cumpridas as determina‡oes supra, arquivem-se.” .-Adv.
JOSE ROBERTO REALE-

44.-HABILITAC.CREDITO RETARDATARI-473/2003-CAMI-
LO GABRIEL DA FONSECA x MASSA FALIDA DE
IND.LONDRINENSE DE CARROCERIAS MET-”Ante os
pareceres do falido, do sindico e do MP, defiro parcialmente o
pedido e fls.02/04 e determino que se inclua o credito habilita-
do por CAMILO GABRIEL DA FONSECA no quadro geral de
credores da falencia de INDUSTRIA LONDRINENSE DE
CARROCERIAS METALICAS LTDA, pela importancia de
R$5.654,15, devidamente corrigidos desde a formula‡ao do
pedido de habilita‡ao, como credito trabalhista. P.R.I.” .-Adv.
ELITON ARAUJO CARNEIRO, LEANDRO AMBROSIO
ALFIERI e BRAULINO BUENO PEREIRA-

45.-HABILITAC.CREDITO RETARDATARI-478/2003-MA-
RIO FERREIRA DE LIMA x MASSA FALIDA DE IND. DE
CARROÇARIAS METALICAS LTDA-”Cumpra-se a cota mi-
nisterial de fls.37/38.” .-Adv. LIANA YURI FUKUDA-

46.-ORDINARIA DE COBRANCA-599/2003-FRIGORIFICO
REGIONAL IND.ALIMENT.RECON.-”FRIAR” SO x BRA-
SUL COMERCIAL LTDA-”Sobre os novos documentos ane-
xados a impugna‡ao, ou‡a-se a parte requerida em cinco dias.”
.-Adv. RENATA ELIZA DE OLIVEIRA-

47.-DECLARATORIA-613/2003-SIMONE APARECIDA RO-
DRIGUES CAMARGO x AUTARQUIA DO SERVI•O MU-
NICIPAL DE SAUDE-”Sobre a contesta‡ao ofertada, manifes-
te-se a autora em 10 dias. Intime-se.” .-Adv. ROGER STRI-
KER TRIGUEIROS-

48.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-709/2003-EDITTORA
VIVIER & VIVER LTDA e outros x YOKO KAHATA e ou-
tros-”...Posto isso, com fulcro no art. 101 do CDC, rejeito a
presente exce‡ao da incompetencia, determinando a permanen-
cia dos presentes autos neste juizo, para que aqui tenham seu
normal prosseguimento. Condeno os excipiente ao pagamento
das custas e despesas processuais. Certificado nos autos o tran-
sito em julgado, certifique-se, tambem, nos autos principais, o
resultado da exce‡ao e prossiga-se neles.” .-Adv. SERGIO
CANAN e SONIA APARECIDA YADOMI-

49.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-796/2003-BRA-
SUL.-COMERCIAL LTDA x FRIGORIFICO REGIONAL
IND.ALIMENT.RECON.-FRIAR SOCI-”...Posto isso, julgo
improcedente o pedido de impugna‡ao ao valor da causa para
fins manter o vlaor atribuido pelo autor, o que fa‡o com funda-
mento no art.259 do CPC. Condeno o impugnante ao pagamen-
to das custas processuais. P.R.I.” .-Adv. RENATA ELIZA DE
OLIVEIRA e EDSON ANTONIO GONÇALVES-

50.-INTERPELACAO JUDICIAL-985/2003-RUY DE JESUS
MARÇAL CARNEIRO x ROBERTA FLAUSINO GONÇAL-
VES -”Contados e preparados, voltem.”- R$7,00".-Adv. MAR-
COS DE LIMA CASTRO DINIZ-

51.-NOTIFICACAO-986/2003-NAIR LOURDES ZAMBRIN
x ESPOLIO DE JOSE ALEXANDRE ZAMBRIN e outros -
”Contados e preparados, entregue-se.”- R$267,63".-Adv. CAR-
LA REGINA PRADO FOGAÇA-

52.-RESCISAO DE CONTRATO-1106/2003-IBRAHIN DONI-
ZETTI DE OLIVEIRA x WILSON DOS REIS COIMBRA e
outros -”E condi‡ao indispensavel para a concessao de assis-

tencia judiciaria que a declara‡ao de pobreza deve ser firmada
pelo proprio interessado ou por procuradores com poderes es-
peciais e sob penalidades da lei (artigo 4§ da Lei nº 1060/50,
com as modifica‡oes introduzidas pelas leis nºs 7510/86 e 7115/
83). E sabido que, se provado em contrario, a parte arcara com
o pagamento at‚ o d‚cuplo das custas judiciais. Desta forma,
concedo o prazo de DEZ DIAS, para sanar a irregularidade.”
.—Adv. NEUZA MARIA DE OLIVEIRA-

53.-INDENIZAÇAO-1111/2003-HENRIQUE FURRER x JO-
SEMAR BRITO DE LIMA -”E condi‡ao indispensavel para a
concessao de assistencia judiciaria que a declara‡ao de pobre-
za deve ser firmada pelo proprio interessado ou por procurado-
res com poderes especiais e sob penalidades da lei (artigo 4§
da Lei nº 1060/50, com as modifica‡oes introduzidas pelas leis
nºs 7510/86 e 7115/83). E sabido que, se provado em contrario,
a parte arcara com o pagamento at‚ o d‚cuplo das custas judici-
ais. Desta forma, concedo o prazo de DEZ DIAS, para sanar a
irregularidade.” .—Adv. MARIA T. NAVARRO-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-1118/2003-FAST PRINT
COMERCIO E SERVI•OS LTDA x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -”E condi‡ao indispensavel para a concessao de assis-
tencia judiciaria que a declara‡ao de pobreza deve ser firmada
pelo proprio interessado ou por procuradores com poderes es-
peciais e sob penalidades da lei (artigo 4§ da Lei nº 1060/50,
com as modifica‡oes introduzidas pelas leis nºs 7510/86 e 7115/
83). E sabido que, se provado em contrario, a parte arcara com
o pagamento at‚ o d‚cuplo das custas judiciais. Desta forma,
concedo o prazo de DEZ DIAS, para sanar a irregularidade.”
.—Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

55.-CARTA PRECATORIA-40/1989-Oriundo da Comarca de
3¦ VARA CIVEL DE CURITIBA - PR. -SUL AMERICA
TER.MAR.ACID. CIA DE SEGUROS e outros x SEBASTI-
AO DE ALMEIDA PONTES e outros-”Intime-se a autora, na
pessoa de seu procurador, para cumprir o despacho de fls.230.
Intime-se.”(DESPACHO DE FLS.230)” Intime-se pessoalmente
o autor, sobre o despacho retro, anexando-se copia da cota mi-
nisterial de fls.227.” .- .-Adv. ROSANGELA KHATER, MA-
RINA DE OLIVEIRA, MARISSOL J. FILLA, MARCO AN-
TONIO GONCALVES VALLE e ELIZABETH ABRAO PON-
TES-

56.-CARTA PRECATORIA-158/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 6¦ VARA CIVEL DE SAO PAULO-SP -UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x TRANSPOR-
TADORA RAPIDO PAULISTA LTDA E OUTRO -”Sobre a
certidao do Sr. Meirinho de fls.18, colha-se a manifesta‡Æo da
parte promovente.”—Adv. EDERALDO SOARES e RICAR-
DO KIFER AMORIM-

COMARCA DE LONDRINA - PR.
CARTORIO DA 8ª VARA CIVEL.
JUIZ DE DIREITO: RODRIGO AFONSO BRESSAN
RELAÇAO nº05/ 2.004.
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1.-REPARACAO DE DANOS-125/1989-ROBERTO YUKISHI-
GUE MAEOKA x LUIS CARLOS LOPES-”A parte autora, inti-
mada, nao se manifestou conforme determinado, ficando o pro-
cesso parado por mais de 30 dias. Intimada pessoalmente a dar
andamento ao feito, em 48 horas, sob pena de extin‡ao, perma-
neceu inerte, o que demonstra falta de interesse pela causa. Di-
ante disso, julgo extinto o processo, sem julgamento de merito,
com fulcro no artigo 267, III e paragrafo primeiro do CPC. Cus-
tas pela parte autora. P.R.I. Ap¢s o transito em julgado, arqui-
vem-se.” .-Adv. NEUSA MARIA DE SOUZA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-219/1994-BAN-
CO DO ESTADO DE SÇO PAULO S/A x CONSELHO LON-
DRINENSE DE ASSISTENCIA A MULHER e outros-”Sobre
o prosseguimento do feito, manifeste-se o exequente. Intime-
se.” .-Adv. EDGARD PIETRAROIA, ANTONIO CARLOS DE
ANDRADE VIANNA, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA,
ROSILENE PROSPERO e REINALDO MIRICO ARONIS-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-994/1995-BAN-
CO NACIONAL S/A x JOSE ROBERTO TIOSSE e outros-
”Tendo em vista a devolu‡ao do AR, intime-se o exequente, na
pessoa de eu procurador para, no prazo de 24 horas, dar anda-
mento ao feito, sob pena de extin‡ao. Intime-se.” .-Adv. IVAN
PEGORARO, ALEXANDRE MENONCIN DE C.PEREIRA e
NELSON TAQUES SOBRINHO-

4.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-293/1998-PRO-
VIDA ASSISTENCIA MEDICO ADONTOLOGICA S/C.
LTDA x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Recebo a apela‡ao em
ambos os fetios. Vista ao apelado para responder no prazo le-
gal. Intimem-se.” .-Adv. SERGIO VERISSIMO DE OLIVEI-
RA FILHO-

5.-COBRANÇA-591/1998-MARLENE ELOISA PRENZLER
SOUZA x AUTARQUIA DO SERVI•O MUNICIPAL DE SAU-
DE-””...Isto posto e considerando o que mais dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o reu no paga-
mento de 90 dias no periodo de 06/04/87 a 06/04/92 e 36 dias
de licen‡a-premio relativo ao periodo de 06/04/92 a 06/04/97,
devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes, a contar da cita‡ao. Pela sucumbencia, condeno o reu
no pagamento das custas processuais e dos honorarios, os quais
arbitro em 15% sobre o valor da condena‡ao. Os honorarios
foram arbitrados, com fulcro no paragrafo 3§ do artigo 20 do
CPC, tendo em conta o tempo despendido, o trabalho realizado
e o zelo profissional. P.R.I.” .-Adv. LUIS HENRIQUE FER-
NANDES HIDALGO e ADAUTO DE A. TOMASZEWSKI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-907/1998-ANTO-
NIO RODRIGUES DOS SANTOS x JULIO MASSAYOSHI
OGASAWARA-”Os presentes autos estao suspensos por for‡a
dos autos 42/00. Intime-se.” .-Adv. ADUVALTER ERNANDES
DE SOUZA e RAUL AP. DE CAMARGO BUENO-

7.-CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO-253/1999-ESCRITO-
RIO CENTRAL DE ARRECADAÇAO E DISTRIB.ECAD. x
BOURBON PALACE HOTEL e outros-”Devolvo ao peticio-
nario o prazo para interposi‡ao de recurso.” .-Adv. OSVALDO
SESTARIO FILHO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-439/1999-JULIO MAS-

SAYOSHI OGASSAWARA e outros x ANTONIO RODRI-
GUES DOS SANTOS-”Especifiquem as partes, motivadamen-
te as provas que pretendem produzir, sob pena de indeferimen-
to de prova generica. Intime-se.” .-Adv. JOSE CICERO CE-
LESTINO e ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA-

9.-ORDINARIA-555/1999-HELCIO DOS SANTOS e outros x
MUNICIPIO DE LONDRINA-”...Isto posto e considerando o
que dos autos consta, julgo improcedente o pedido inicial, con-
denando os autores ao pagamentodas custas processuais e dos
honorarios advocaticios do patrono da parte adversa, os quais
arbitro em R$800,00. os honorarios foram arbitrados com ful-
cro no par. 4§ do artigo 20 do CPC, tendo em conta o tempo
despendido, a ausencia de produ‡ao probatoria em audiencia,
o trabalho realizado e o zelo profissional do patrono do reu.
P.R.I.” .- Adv. JOSE CARLOS ABRAÇO, CARLOS JOSE
LOGO MILANEZ e SALETE TERESINHA DE SOUZA MO-
RAES-

10.-INDENIZAÇAO DE DANOS MORAIS-726/1999-MAR-
TA LUIZA DOS SANTOS FUKUGAWA x EMPRESA JOR-
NALISTICA FOLHA DE LONDRINA S/A-”A preliminar de
inepcia da inicial por falta da causa de pedir em fun‡ao de que
o fundamento juridico naofoi o adequado nao merece credito,
uma vez que o autor busca indeniza‡ao por danos morais (pe-
dido), em fun‡ao de ter sido publicada na qual era o mesmo
apontado como assaltante. E irrelevante que o autor nao tenha
citado expressamente a lei 5250/67. Igualmente, a alega‡ao de
decadencia nao procede, pois a jurisprudencia do STJ entende
que o art. 56 nao foi recepcionado pela Constitui‡ao de 1988,
por se tratar de norma restritiva ao direito de pessoas que sofre-
ram lesao aos seus direitos por meio da imprensa. Nesse senti-
do:”...” Defiro a produ‡ao das seguinte provas: pelo autor, pro-
va documental e oitiva de testemunhas e, pelo reu, oitiva de
testemunhas. Designo audiencia de instru‡ao e julgamento para
o dia 20/05/2004, as 14:30 horas, quando sera realizada o aiti-
va de testemunhas. Intimem-se as partes, constanto do mandao
ou na carta precatoria a advertencia de que caso nao compare‡a
para depor presumir-se-ao verdadeiros os fatos alegados contra
si. As testemunhas deverao comparecer independentemente de
intima‡ao, salvo pedido em contrario com antecedencia mini-
ma de 30 dias, sendo que neste mesmo prazo devera ser depo-
sitado o rol em Cartorio. Intimem-se.” .-Adv. DEVANYR DU-
TRA DA SILVA, MYLENE REGINA VEIGA, EDNA WAU-
TERS, ROMEU SACCANI e JOSE CARLOS VIEIRA-

11.-ORDINARIA-786/1999-ANA MARIA DA COSTA HAD-
LER DE LUCCA e outros x REFLORESTADORA CACIQUE
LTDA e outros-”Especifiquem as partes, motivadamente, as
provas que pretendem produzir, sob pena de indeferimento de
prova genercia. Intime-se.” .-Adv. URUBATAN SALLES PA-
LHARES, SEBASTIAO SERRA ZANETTE e FERNNANDO
CHAGAS-

12.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-794/1999-MASSA
FALIDA CIA LONDRIMALHAS HERINGER IND.COM.S/A
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-”Tendo
em vista a nao comprova‡ao do preparo recursal, acolho o pa-
recer ministerial e, com fulcro no art. 511 do CPC, declaro
deserto o presente recurso. Arquivem-se.” .-Adv. ADYR SE-
BASTIAO FERREIRA e CIBELLE DIANA MAPELLI COR-
RAL BOIA-

13.-MONITàRIA-824/1999-UNOPAR.-UNIVERSIDADE
NORTE DO PARANA x ELTIS MATOS DE OLIVEIRA-”Re-
cebo a apela‡ao em ambos os efeitos. Vista aos apelados para
responderem no prazo legal. intimem-se.” .-Adv. MARIA DE
LOURDES A. RODRIGUES e SIMONE ANDREATTI AS-
SUNÇAO-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-844/1999-EDIVALDO
COLOMBO x FUNDA•ÇO SOCIAL DE SEGURIDADE SO-
CIAL-SISTEL-”...Pelo exposto e o mais que dos autos consta
JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, condenando a
re a corrigir monetariamente o valor do resgate pago ao autor,
corrigido monetariamente de acordo com a varia‡ao do IPC no
periodo das contribui‡oes, nele incluidos os expurgos inflacio-
narios, ocorridos na implanta‡ao dos Planos Verao (janeiro/89
- 42,72% e fevereiro - 10,14%), Collor I (mar‡o/90 - 84,32%,
abril/90 - 44,80%, junho/90 0 9,55% e julho/90 - 12,92%) e
Collor II (janeiro/91 - 13,69% e mar‡o/91 - 13,90% acrescidos
de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mes, a contar da
cita‡ao. Pela sucumbencia, condeno as partes no pagamento
das custas processuais, dos quais 50% cabera a re e 50% ao
autor e em honorarios advocaticios, que fixo em 20% sobre o
valor da condena‡ao, dos quais 50% cabera ao patrono do au-
tor e 50% ao patrono da re. Os honorarios foram arbitrados,
com fulcro nos paragrafos 3§ e 4§, ambos do artigo 20 do CPC,
tendo em conta o tempo despendido, o trabalho realizado e o
zelo profissional. P.R.I.”. -Adv. ANTONIO CABRERA JUNI-
OR, SONIA MARIA GONÇALVES LEITAO e CLAUDIA
CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA-

15.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-2/2000-AUTO POS-
TO CARAJAS LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.-
”Considerando que a a‡ao principal ja foi julgada (autos 70/
03), este processo perdeu seu objeto, pelo que, julgo extinto o
presente processo com fundamento no art. 267, VI do CPC,
pela ausencia de interesse de agir superveniente. P.R.I. Oportu-
namente, arquivem-se.” .-Adv. PAULO AFONSO M. NOLAS-
CO e MIRELLE NEME BUZALAF-

16.-INCIDENTE DE FALSIDADE-42/2000-ANTONIO RO-
DRIGUES DOS SANTOS x JULIO MASSAYOSHI OGASA-
WARA-”Tendo em vista o transito em julgado da r.senten‡a,
arquivem-se. Intime-se.” .-Adv. ADUVALTER ERNANDES DE
SOUZA e JOSE CICERO CELESTINO-

17.-INDENIZ. PERDAS E DANOS-153/2000-MARIA APA-
RECIDA RAMOS DE OLIVEIRA x TRANSPORTE COLETI-
VO GRANDE LONDRINA-”...Isto posto, julgo por senten‡a,
PROCEDENTE em parte a presente AÇAO DE INDENIZA-
ÇAO promovida por MARIA APARECIDA RAMOS DE OLI-
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VEIRA contr TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LON-
DRINA e, em consequencia, CONDENAR a r‚ ao pagamento
das seguintes verbas indenizatoria: a) DANO MORAL: cem
salarios minimos, b) DNOS MATERIAIS: pensao mensal vita-
licia e equivalente a 30% do salrio minimo. A indeniza‡ao por
danos materiais sera devida desde o evento danoso, sendo que
as parcelas vencidas serao atualizadas monetariamente e acres-
cidas de juros moratorios de 1% ao mes. Ante o principio da
sucumbencia, condeno a parte requerida em custas processuais
e em honorarios advocaticos, estes fixados em dez por cento
sobre o quantum da condena‡ao, face o trabalho desenvolvido,
o tempo exigido, o zelo profissional, o lugar da presta‡ao, a
natureza e a importancia da demanda. A re arcara com os ho-
norarios do perito judicial, fixados no valor de R$1.500,00,
sendo que os valores que ja foram depositados e levantados
pelo expert nomeado serao abatidos. Concedo os beneficios de
assistencia judiciaria em favor da parte autora, at‚ prova em
contrario. P.R.I.” .-Adv. HAMILTON ANTONIO DE MELO e
SONIA MARIA CHALO-

18.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-169/2000-LAURA
MOREIRA DADALT x DEJAIR GARCIA e outros-”...Isto
posto, julgo por senten‡a, improcedente a presente a‡ao suma-
ria de ressarcimento de danos por acidente de veiculo cumula-
da com danos morais promovidos por Laura Moreira Dadalt
contra Dejair Garcia, figurando Itau Seguros S/A como litisde-
nunciada, com fundamento no artigo 269, inciso I (segunda
hipotese) do C¢digo de Processo Civil. Pelo principio da su-
cumbencia, condeno a parte requerente ao pagamento de cus-
tas processuais e honorarios advocaticos em favor dos patronos
da parte requerida e da Denunciada, fixados em R$1.500,00,
para cada um, face ao trabalho desenvolvido, o zelo profissio-
nal, o tempo exigido, o lugar da presta‡ao, a natureza e a im-
portancia da demanda, devendo ser observado que a parte su-
cumbente ‚ beneficiaria da assistencia judiciaria, at‚ prova em
contrario. P.R.I.” .-Adv. SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI,
HENDERSON CARVALHO e WANDERLEI DE PAULA BAR-
RETO-

19.-RENOVATORIA-860/2000-SILVANA CRISTINA SARAU-
ZA x CAAPSML - CAIXA DE ASSIST. APOS. E P.S. MUNI-
CIPAIS-”...Isto posto e considerando o que mais dos autos cons-
ta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, revogando a
tutela antecipada concedida as fls.143/144, condenando a au-
tora no pagamento das custas processuais e dos honorarios
advocaticios,os quais arbitro em R$500,00. Os honorarios fo-
ram arbitrados, com fulcro no paragrafo 4§ do artigo 20 do
CPC, tendo em conta o tempo despendido, o trabalho realizado
e o zelo profissional. P.R.I.” .-Adv. SIDNEY CASTANHO
SCHOLTAO e PAULO ANCHIETA DA SILVA-

20.-MONITàRIA-251/2001-LUIZ CARLOS FIORINI x IVA-
NIR PEREIRA BARBOSA-”Sobre o pedido de fls.49, diga a
re.” .-Adv. ZELIANA LUZIA DELARISSA SABALA-

21.-HABILITAÇAO CRED.RETARDATARIA-659/2001-MA-
RIA APARECIDA DOS SANTOS TORRES x MASSA FALI-
DA DE INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIANÇA LTDA-”A
habilitante pretende ver habilitado credito trabalhista no valor
de R$7.883,60, valor este atualizado ate a data de 31/08/98
(fls.42). A quebra deu-se em 16/07/98. Considerando que con-
tra a falide nao correm juros, deve a habilitante apresentar o
valor de seu credito atualizado at‚ a data da quebra, tao somen-
te, um vez que os juros somente serao pagos na eventualidade
de suficiencia de ativo. Intime-se.” -Adv. MARCELO DE CAR-
VALHO SANTOS, JULIO RODOLFO ROEHRIG, IRINEU
CODATTO, SERGIO ANTONIO MEDA e MARCELO LEAL
DE LIMA OLIVEIRA-

22.-HABILITAÇAO CRED.RETARDATARIA-660/2001-MA-
RIA DA PENHA DE SOUZA SILVA x MASSA FALIDA DE
INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIANÇA LTDA-”Pela
manifesta‡ao da falide e do sindico.” .-Adv. JULIO RODOL-
FO ROEHRIG, IRINEU CODATTO-

23.-HABILITAÇAO CRED.RETARDATARIA-661/2001-MA-
RIA APARECIDA SOCORRO CASTILHO DE OLIVEIRA x
MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIAN-
ÇA LTDA-”Homlogo a desistencia manifestada pelo habilitan-
te as fls.21 e, com fulcro no artigo 267, VIII do CPC, julgo
extinto o processo sem julgamento de merito. P.R.I. Ap¢s, ar-
quivem-se.” .-Adv. NELSON CENZOLLO, IRINEU CODAT-
TO, SERGIO ANTONIO MEDA, MARCELO LEAL DE LIMA
OLIVEIRA e JULIO RODOLFO ROEHRIG-

24.-HABILITAÇAO CRED.RETARDATARIA-662/2001-MA-
RIA DE LOURDES PAIXAO DOS SANTOS x MASSA FALI-
DA DE INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIANÇA LTDA-”Pela
manifesta‡ao da falida e do sindico.” .-Adv. IRINEU CODAT-
TO e JULIO RODOLFO ROEHRIG-

25.-HABILITAÇAO CRED.RETARDATARIA-663/2001-MA-
RIA INEZ DE SOUZA x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA
DE ROUPAS CONFIANÇA LTDA-”Pela manifesta‡ao do sin-
dico e da falida.” .-Adv. IRINEU CODATTO e JULIO RO-
DOLFO ROEHRIG-

26.-HABILITAÇAO CRED.RETARDATARIA-664/2001-MA-
RIA APARECIDA MACIEL CAVALINI x MASSA FALIDA
DE INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIANÇA LTDA-”Pela
manifesta‡ao da falida e do sindico.” .-Adv. IRINEU CODAT-
TO e JULIO RODOLFO ROEHRIG-

27.-HABILITAÇAO CRED.RETARDATARIA-666/2001-MA-
RIA DO CARMO DA SILVA x MASSA FALIDA DE INDUS-
TRIA DE ROUPAS CONFIANÇA LTDA-”Defiro o pedido de
fls.15.” .-Adv. MARCELO DE CARVALHO SANTOS-

28.-HABILITAÇAO CRED.RETARDATARIA-667/2001-MA-
RIA DOLORES FERREIRA DUARTE x MASSA FALIDA DE
INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIANÇA LTDA-”A habilitante
pretende ver habilitado credito trabalhista no valor e
R$3.832,05, valor este atualizado ate a data de 31/03/01 (fls.42).

A quebra deu-se em 16/07/98. Considerando que contra a fali-
da nao correm juros, deve a habilitante apresentar o valor de
seu credito atualizado ate a data da quebra, tao, somente, uma
vez que os juros somente serao pagos na eventualidade de sufi-
ciencia de ativo. intime-se.” .- Adv. OLGA MACHADO KAI-
SER, JULIO RODOLFO ROEHRIG, IRINEU CODATTO,
SERGIO ANTONIO MEDA e MARCELO LEAL DE LIMA
OLIVEIRA-

29.-HABILITAÇAO CRED.RETARDATARIA-668/2001-MA-
RIA ESMERALDA DE SOUZA x MASSA FALIDA DE IN-
DUSTRIA DE ROUPAS CONFIANÇA LTDA-”Pela
manifesta‡ao do sindico e da falida.” .-Adv. IRINEU CODAT-
TO e JULIO RODOLFO ROEHRIG-

30.-HABILITAÇAO CRED.RETARDATARIA-669/2001-MA-
RIA EUNICE DIAS DE SOUZA x MASSA FALIDA DE IN-
DUSTRIA DE ROUPAS CONFIANÇA LTDA-”Ante os pare-
ceres do falido, do sindico e do MP, defiro parcialmente o epdido
de fls.02/04 e determino que se inclua o credito habilitado por
MARIA EUNICE DIAS DE SOUZA no quadro geral de credo-
res da falencia de INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIANÇA
LTDA, pela importancia de R$2.206,67, devidamente corrigi-
dos desde a formula‡ao do pedido de habilita‡ao, como credi-
to trabalhista, deixando de incluir os juros contados apos a que-
bra, uma vez que estes so serao recebidos na eventualidade do
ativo ser suficiente para solver o passivo. P.R.I.” .-Adv. JA-
QUELINE CRISTINA GEROTTI SCHIAVON, IRINEU CO-
DATTO, SERGIO ANTONIO MEDA, MARCELO LEAL DE
LIMA OLIVEIRA e JULIO RODOLFO ROEHRIG-

31.-HABILITAÇAO CRED.RETARDATARIA-691/2001-RO-
SILENE DE SOUZA x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE
ROUPAS CONFIANÇA LTDA-”Ante os pareceres do falido,
do sindico e do MP, defiro parcialmente o pedido de fls.02/04 e
determino que se inclua o credito habilitado por ROSILENE
DE SOUZA no quadro geral de credores da falencia de IN-
DUSTRIA DE ROUPAS CONFIANÇA LTDA, pela importan-
cia de R$3.761,03, devidamente corrigidos desde a formula‡ao
do pedido de habilita‡ao, como credito trabalhista. P.R.I.” .-
Adv. MARCELO DE CARVALHO SANTOS, MAISA CARLA
ORCIOLI DE CARVALHO SAN, JULIO RODOLFO RO-
EHRIG, IRINEU CODATTO, SERGIO ANTONIO MEDA e
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

32.-COBRANÇA-729/2001-CONDOMINIO EDIFICO RESI-
DENCIAL AGUA VERDE x JOAO BATISTA MANOEL-
”Esclare‡a a exequente em que termos requer o prosseguimen-
to da execu‡ao, tendo em vista que, as fls.65 menciona a exis-
tencia de inadimplementop parcial e nao total do acordo. inti-
me-se.”.-Adv. ANTONIO CABRERA JUNIOR-

33.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRANÇA-846/2001-HEN-
RIQUE NIEDZIEJKO e outros x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA-”Designo audiencia de instru‡ao e julgamento para o dia
19/05/04, as 14:30 horas, quando sera realizada a oitiva de tes-
temunhas. intime-se as partes, constando no mandao ou na car-
ta precatoria a advertencia de que caso nao compare‡a para
depor presumir-se-ao verdadeiros os fatos alegados contra si.
As testemunhas deverao comparecer independentemente de
intima‡ao, salvo pedido em contrario com antecedencia mini-
ma de 30 dias, sendo que neste prazo devera ser depositado o
rol em Cartorio. Intime-se.” .-Adv. IVAN PEGORARO, RE-
NATA KAWASSAKI SIQUEIRA e SERGIO VERISSIMO DE
OLIVEIRA FILHO-

34.-DECLARATORIA-863/2001-CLEUZA LUCIA FRAN-
CHELLO x CAIXA DE ASSIST.APOSENT.E PENSOES DOS
SERV.MUN.LON-”Designo audiencia de Instru‡ao e Julgamen-
to para o dia 25 de maio de 2004, as 14:30 horas.” .-Adv. CAR-
LOS ROGERIO FRANCHELLO, PAULO ANCHIETA DA
SILVA e RONALDO GUSMAO-

35.-COBRANÇA-260/2002-CONFEDERAÇAO NACIONAL
DA AGRICULTURA.-CNA e outros x OMAR MAZZEI GUI-
MARAES-”Considerando o disposto na contesta‡ao de fls.93/
94, que noticia o falecimento do reu, suspendo o processo. In-
timem-se os demais herdeiros para que se habilitem no feito,
dando cumprimento ao art. 43 do CPC. Intimem-se.” .-Adv.
DINARTE BITENCOURT e FREDERICO MOREIRA CA-
MARGO-

36.-DECLARATORIA-404/2002-NADIR APARECIDA PE-
REIRA NASCIMENTO x JACIR LEMES DO NASCIMEN-
TO-”...Posto isso, com fulcro nos arts. 463 e 1160, ambos do
Codigo Civil, julgo procedente o pedido inicial para fins de
declarar ausente a pessoa de JACIR LEMES DO NASCIMEN-
TO Nomeio curadora do ausente a requerente NADIR APARE-
CIDA PEREIRA NASCIMENTO, na forma do artigo 1160 do
CPC, mediante compromisso legal e com a presun‡ao de que
de tudo fara para resguardar o interesse do mesmo, ficando dis-
pensada da especializa‡ao da hipoteca legal. Cumpra-se o art.
1161 do Codigo Civil, expedindo-se edital. Intime-se a curado-
ra para, em cinco dias prestar compromisso legal e proceder a
arrecada‡ao dos bens do ausente, que deverao ser depositados
em conta vinculada ao Juizo, chamando-o para entrar na posse
de seus bens. Expe‡a-se mandado de inscri‡ao (art.29, VI e 94
da lei de Registro Publicos). Condiciono o pagamento das cus-
tas processuais ao art. 12 da lei 1060/50, ate que cesse a
condi‡ao dificil da inventariante. P.R.I. e cumpra-se.” .-Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

37.-PEDIDO DE FALENCIA-989/2002-GRANDENE CALÇA-
DOS S.A. x ABR COMERCIO CALÇADOS ACESSORIOS
LTDA-”Deve a requerente manifestar-se sobre a cita‡ao infru-
tifera de fls.74 verso.” .-Adv. KATIA ROSA MACHADO DE
OLIVEIRA-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-149/2003-JANI LUCIA
ZAMBOTTI BATISTA e outros x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA-”Sobre a resposto ao oficio de fls.322 e seguintes, mani-
festem-se o requerentes. Intime-se.” .-Adv. ROGER STRIKER
TRIGUEIROS-

39.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-293/2003-
MARIA KRINTCHEF CIVALSCI x JORGE CIVALSCI-”No-
meio inventariante o requerente. Homologo, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, a partilha amigavel celebrada entre as
partes, todas capazes e regularmente representadas nos autos,
referente aos bens deixados por Jorge Civalsci. Pagas as custas
processuais, a taxa judiciaria e certificado nos autos pela Fa-
zenda Publica Estadual (e se houver cessao, tambem pela Mu-
nicipal) o pagamento de todos os tributos devidos, expe‡a-se
formal de partilha, certidao de pagamento ou carta de
adjudica‡ao, conforme o caso. P.R.I.” .-Adv. DELIO N. CE-
SAR-

40.-INTERDICAO-740/2003-CARMEM MARINO LONGO x
GILMAR LONGO-”Diga a autora se ainda tem interesse no
feito.” .-Adv. MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA-

41.-EMBARGOS DO DEVEDOR-771/2003-LUIZ TACAO e
outros x BANCO ITAU S/A-”Diga o embargado em dez dias.”
.-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

42.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-777/2003-JOANA
DA CONCEIÇAO TEIXEIRA x ALENCAR ALVES TEIXEI-
RA-”A certidao de obito de fls.04 menciona a existencia de
dois filhos. Ao dispor sobre a legitimidade para o recebimento
de valores decorrentes de planos economicos e FGTS, a lei 6858/
80 autoriza somente os herdeiros/sucessores do de cujus de plei-
tea-los. A requernete nao e herdeira do de cujus, e sim meeira,
nao possuindo legitimidade para figurar no presente pedido de
alvara. Emende a requerente a inicial para fins de constar como
requernetes os filhos do de cujus. Junte, ainda, certidao negati-
va de dependentes junto ao INSS para os fins deste alvara. In-
timem-se.” .-Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO-

43.-CANCELAMENTO E SUSTACAO PROTS-876/2003-
CRISTINA MARCUCCI x UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO.-UNOPAR-”J. Sopbre a contesta‡ao ora ofertada e
documentos anexos, ou‡a-se a parte promovente, em dez dias.”
.-Adv. CAROLINE THON-

44.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-1009/2003-
ESMERALDA VALETIM OLAVO x MILTON FONTES OLA-
VO-”Nomeio inventariante a requerente, independentemente
de compromisso legal. Homlogo, para que surta seus juridicos
e legais efeitos, a partilha amigavel celebrada entre as partes,
todas capazes e regularmente representada nos autos, referen-
tes aos bens deixados pro Milton Fontes Olavo. Condiciono o
pagamento das custas processuais ao art. 12 da lei 1050/60, ate
que cesse a condi‡ao dificil da inventariante. Certificado nos
autos pela Fazenda Publica Estadual (e se houver cessao tam-
bem pela Municipal) o pagamento de todos os tributos devidos,
expe‡a-se formal de partilha, certidao de pagamento ou carta
de adjudica‡ao, conforme o caso. P.R.I.” .-Adv. CLEUZA DA
COSTA S. PAGNAN-
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Jorge Brandalize 0022 000345/2003
Jorge Custodio Ferreira 0013 002093/2002
Jose Augusto Rodrigues Fo 0010 001647/2002
Jose De Oliveira 0012 001989/2002
Jose Roberto Reale 0077 002512/2003

0081 002639/2003
Juliano Tomanaga 0015 002698/2002
Katia Naomi Yamada 0011 001694/2002
Katia Regina Silva Alves 0012 001989/2002
Kelly Cristina Da Silva C 0070 002246/2003
Leonardo Francis 0060 001802/2003
Luciano Teixeira Odebrech 0034 000761/2003
Luiz Carlos Bortoletto 0042 001023/2003

0048 001361/2003
Magno Alexandre Silveira 0055 001618/2003
Marcia Teshima 0076 002461/2003
Marco Antonio Busto De So 0101 000050/2004
Marcos C. Amaral Vasconce 0007 000138/2002
Marcos Ticianelli 0040 000945/2003

0046 001240/2003
Maria Antonia Goncalves 0026 000513/2003

0072 002342/2003
Maria Aparecida Piveta Ca 0009 001537/2002

0092 002865/2003
Maria Elizabeth Jacob 0071 002296/2003

0027 000567/2003
Maria Terezinha Navarro 0070 002246/2003
Mario Borges Fernandes 0025 000506/2003
Marlene Conceicao De Souz 0094 002967/2003
Mauricio Feldmann De Schn 0038 000894/2003
Melquiades Arcoverde Cava 0041 000966/2003
Nicio Antonio Da Silveira 0068 002216/2003

0049 001365/2003
Nilton Roberto Da Silva S 0075 002443/2003
Nilton Rodrigues De Santa 0004 001915/2000
Noboru Fukace 0017 000114/2003
Odilon Alexandre S. Marqu 0002 001599/1999
Oswaldo Americo De Souza 0035 000785/2003
Patricia De Ipanema Morei 0075 002443/2003
Raul Aparecido De Camargo 0031 000684/2003

0065 002159/2003
Reginaldo Monticelli 0056 001699/2003
Renata De Sousa Araujo 0074 002413/2003
Renata Eliza De Oliveira 0044 001075/2003
Renata Silva Cassiano 0089 002830/2003
Rita De Cassia Ferreira L 0098 000035/2004

0056 001699/2003
0063 001833/2003
0029 000646/2003

Ronaldo Gomes Neves 0011 001694/2002
Ronaldo Moraes Cosate 0067 002209/2003

0085 002717/2003
Sandra Regina Marcolino C 0019 000184/2003
Sebastiao De Oliveira Ces 0001 000517/1999
Sebastiao Domingues Da Lu 0023 000478/2003
Shiroko Numata 0090 002853/2003
Sineide Aparecida Viaro 0013 002093/2002
Soraia Araujo Pinholato 0008 001056/2002
Tania Tamiko Iizuka Pitsi 0067 002209/2003
Tarciso De Souza Chagas 0030 000652/2003
Terezinha Aparecida Alves 0087 002786/2003
Valdecir Eleuterio 0064 002054/2003
Valdony Porto Cestari 0002 001599/1999
Vera Lucia Antoniassi Ver 0053 001579/2003

0088 002814/2003
Vilson Machado Santos 0083 002675/2003
Vitalino Rodrigues Netto 0043 001064/2003
Wagner De Oliveira Barros 0080 002610/2003

0044 001075/2003
0014 002167/2002
0020 000192/2003
0059 001775/2003

Wayner Sussumo Hashimoto 0018 000139/2003
Wilder Sabaini Dos Santos 0007 000138/2002

0015 002698/2002

1.-Divorio Direto Consensual-517/1999-M.V.F.D.R. E Outros
X J.Face O Contido No Parecer Ministerial De Fls.30/32,Julgo
Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Merito, Com
Fulcro No Disposto No Artigo 267,Inciso Vi,Do Codigo De
Processo Civil.Custa Pelos Requerentes. -Adv. Sebastiao De
Oliveira Cesar E Humberto Tsuyoshi Kohatsu-

2.-Execucao De Alimentos-1599/1999-V.C. E Outros X R.C. -
Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.127,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Odi-
lon Alexandre S. Marques Pereira, Valdony Porto Cestari-

3.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-675/2000-V.H.M.V. E Ou-
tros X R.S.N. -Aos Autores Sobre Fls.93.-Adv. Cleuza Da Cos-
ta Soeiro Pagnan-

4.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1915/2000-T.Z.M. E Outros
X D.B. —¸-Sobre O Contido Às Folhas 67, Manifestem-Se O
Autor Prazo Legal.-Adv. Nilton Rodrigues De Santana-

5.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2210/2001-J.A.G. E Outros
X S.S.J. — Manifeste-Se O Autor/Exequente, No Prazo De 05
Dias.—Adv. Aparecido Medeiros Santos-

6.-Revisional De Alimentos-113/2002-M.P.B.D.C. X J.L.D.C.
-Redesignado O Dia 03/03/2004, Às 15:30 Horas Para Reali-
zação Do Ato Postergado, Devendo O Procurador Que Deu
Causa A Transferencia, Providenciar A Intimacao De Sua Cli-
ente. -Adv. Christian Trevisan Wendling E Braulino Bueno
Pereira-
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7.-Anulacao De Registro De Nasci-138/2002-L.A.B. X
G.E.O.B. E Outros — Para Devida Ciência Do Ofício Recebi-
do Do Laboratório, Onde As Partes Devem Comparecer No
Dia 05/04/2004 Às 15:00 Horas, Para Coleta De Material Para
Exame.-Adv. Gilcimary R. Souza, Wilder Sabaini Dos Santos
E Marcos C. Amaral Vasconcellos-

8.-Execucao De Alimentos-1056/2002-N.F.G. E Outros X
L.R.C.G. — Aos Exequentes, Sobre Fls.93/94,No Prazo Le-
gal.-Adv. Soraia Araujo Pinholato-

9.-Execucao De Alimentos-1537/2002-J.C.P.D.S. E Outros X
C.D.D.S. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documen-
tos Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No
Prazo Legal.-Adv. Maria Aparecida Piveta Carrato-

10.-Divorcio Direto Litigioso-1647/2002-L.A.M.X. X R.F.X. -
Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.131,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Jose
Augusto Rodrigues Formigoni-

11.-Investigacao De Paternidade-1694/2002-G.A.M.M. E Ou-
tros X S.F. — Para Devida Ciência Do Ofício Recebido Do
Laboratório, Onde As Partes Devem Comparecer No Dia 15/
07/2004 Às 08:00 Horas, Para Coleta De Material Para Exa-
me.-Adv. Ronaldo Gomes Neves, Katia Naomi Yamada E Cel-
so Dos Santos Filho-

12.-Revisional De Alimentos-1989/2002-E.T.J. E Outros X E.T.
-Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Katia
Regina Silva Alves, Jose De Oliveira-

13.-Revisional De Alimentos-2093/2002-A.J.L.N. X L.A.S.N.
-Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às
Fls.22vs, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Sineide Aparecida Viaro E Jorge Custodio Ferreira-

14.-Separacao Consensual-2167/2002-A.H.G. E Outros X J. -
Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.42,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Wag-
ner De Oliveira Barros-

15.-Investigacao De Paternidade-2698/2002-A.R. X E.V.C.S.
E Outros — Para Devida Ciência Do Ofício Recebido Do La-
boratório, Onde As Partes Devem Comparecer No Dia 09/03/
2004 Às 09:00 Horas, Para Coleta De Material Para Exame.-
Adv. Juliano Tomanaga, Wilder Sabaini Dos Santos E Gilcima-
ry R. Souza-

16.-Execucao De Alimentos-7/2003-H.A.C.P. E Outros X
L.A.P.S. — Ao(S) Autor(Es) No Prazo De Cinco Dias.-Adv.
Carla Regina Prado Fogaca-

17.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-114/2003-J.A. X
I.J.C.Suspendo O Curso Da Presente Pelo Prazo De Trinta
Dias,Conforme Requerido As Fls.44. -Adv. Noboru Fukace E
Irane Paulo Venancio-

18.-Execucao De Alimentos-139/2003-D.P.P. E Outros X E.P.
— Sentença De Fls. ____, (Vistos E Etc....Face O Contido Na
Petição De Fls. ____, Dando Conta Que As Partes Entraram
Em Acordo, E O Executado Satisfez A Obrigação, Julgo Extin-
to O Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito, Com Ful-
cro No Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C. Sem Cus-
tas De Lei.-Adv. Wayner Sussumo Hashimoto-

19.-Alimentos-184/2003-J.I.S.J. E Outros X J.I.S. -Sobre Fls.40/
41, Manifesta-Se O Interessado. -Adv. Sandra Regina Marcoli-
no Costa, Jeferson Da Cruz Costa E Eduardo Blanco-

20.-Alter. Guarda E Respon.-192/2003-V.P.L. X M.C.D.S. -
Designado O Dia07/06/2004, Às 15/30 Horas Para Realização
Da Audiência De Tentativa De Conciliacao, Instrução E
Julgamento.Fixo Prazo De 30 Dias Para Apresentacao De Rol
De Testemunhas. -Adv. Giane Lopes Tsuruta E Wagner De Oli-
veira Barros-

21.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-323/2003-J.F.M. E Outros
X S.R. — Ao(S) Autor(Es) No Prazo Legual.-Adv. Eliana Al-
ves De Moraes-

22.-Duvida-345/2003-O.R.I. X J.A Tenda O Interessado,Marcos
Fernandes Sisti, O Parecer Ministerial De Fls.111,Em 10 Dias,
Sob Pena De Indeferimento. -Adv. Jorge Brandalize-

23.-Separacao De Corpos-478/2003-M.S.M. X A.D.A.Face O
Contido No Petitorio De Fls.26,Julgo Extinto O Presente Pro-
cesso, Sem Julgamento De Merito,Com Fulcro No Disposto
No Artigo 267,Inciso Viii,Do Codigo De Processo Civil.Sem
Custas Ante A Concessao Dos Beneficios Da Assistencia Judi-
ciaria Gratuita,Conforme Art.12 Da Lei 1.060/50. -Adv. Se-
bastiao Domingues Da Luz-

24.-Divorcio Direto Litigioso-486/2003-E.R.M. X E.C.E.M. —
Faculto Ao Autor A Comprovação Do Decurso Do Lapso Tem-
poral Da Separação De Fato Através Da Representação Em 10
Dias De Declaraçoes De Duas Testemunhas Idôneas Com Fir-
ma Reconhecida.-Adv. Arivaldy Rosaria Stela Alves-

25.-Caut. Separacao De Corpos-506/2003-S.C.D.S. X L.J.H. -
Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Mario Borges Fernandes-

26.-Retificacao-513/2003-I.S.G. X J. — Ao(S) Autor(Es).-Adv.
Maria Antonia Goncalves-

27.-Execucao De Alimentos-567/2003-K.M.S. E Outros X
M.K.S. — Sentença De Fls. 39_, (Vistos E Etc....Face O Con-
tido Na Petição De Fls. 36_, Dando Conta Que E O Executado
Satisfez A Obrigação, Julgo Extinto O Presente Processo Sem
Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art.

794, Inciso I, Do C.P.C. Sem Custas De Lei.-Adv. Maria Eliza-
beth Jacob E Bruno Noronha Bergonse-

28.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-582/2003-W.P.C. E Outros
X V.V.O. -Designado O Dia 08/10/2004, Às 15:00 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliacao.-Adv.
Claudia Maria Tagata E Cleberson Luciano Candido-

29.-Execucao De Alimentos-646/2003-L.C.P.S. E Outros X
J.C.P.S. Face O Contido Na Certidao De Fls.17,Dando Conta
De Que O Autor Devidamente Intimado Para Em 48 Horas Dar
Andamento Ao Feito,Nao O Fez, Julgo Extinto O Presente Pro-
cesso, Sem Julgamento De Merito,Com Fulcro No Disposto
No Art.267,Inciso Ii,Do Codigo De Processo Civil. Sem Custa.
-Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

30.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-652/2003-J.V.R.D.S. E
Outros X C.F.I. -Redesigno O Dia 03/09/2004 Às 14:30 Horas
Para Realização Da Audiencia De Tentativa De Conciliacao,
Instrucao E Julgamento.-Adv. Erika Martins Frediani E Tarciso
De Souza Chagas-

31.-Alimentos-684/2003-P.V.P.D. E Outros X L.A.D.Ante Os
Documentos Apresentado Pelo Reu Em Sua Peca Contestato-
ria, Dando Conta De Fato Sua Capacidade Economica E Limi-
tada, Reduzo, Por Ora,Os Alimentos Provisorio Para R$ 100,00
Reais. Manifeste-Se A Autora Sobre O Contido As Fls.23/24,
Em Cinco Dias. Adv. Raul Aparecido De Camargo Bueno E
Glauco Cavalcanti De Oliveira Jr.-

32.-Execucao De Alimentos-711/2003-D.J.J. E Outros X R.J. -
Sobre Certidao De Fls.46vs, Manifesta-Se O Autor. -Adv. Clau-
dia Maria Tagata-

33.-Execucao De Alimentos-724/2003-J.F.N. E Outros X
T.A.S.F. —¸-Sobre O Contido Às Folhas 47 , Manifestem-Se O
Autor No Prazo Legal.-Adv. Claudio Sergio Balekian-

34.-Alimentos-761/2003-L.B.O.B. E Outros X A.B.B. -Sobre
A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.19, Ma-
nifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Luciano
Teixeira Odebrecht-

35.-Execucao De Alimentos-785/2003-L.R.M. E Outros X
R.F.M. — Ao(S) Autor(Es).-Adv. Oswaldo Americo De Souza
Junior-

36.-Execucao De Alimentos-844/2003-B.L.C. E Outros X
G.I.F.C. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Claudia Maria Tagata-

37.-Execucao De Titulo Judicial-849/2003-Z.F.S. X J.B.T.A.
— Ao(S) Autor(Es) Em Cinco Dias .-Adv. Arivaldy Rosaria
Stela Alves-

38.-Separacao Judicial Litigiosa-894/2003-A.R. X J.C.R. -So-
bre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.26,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Mau-
ricio Feldmann De Schnaid E Adolfo Feldman De Schnaid-

39.-Execucao De Alimentos-944/2003-I.S. E Outros X E.S.B.
— Sentença De Fls. 41, (Vistos E Etc....Face O Contido Na
Petição De Fls. 39_, Dando Conta Que As Partes Entraram Em
Acordo, E O Executado Satisfez A Obrigação, Julgo Extinto O
Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No
Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C. Sem Custas De
Lei.-Adv. Agenor D. Lovato Cogo Jr.-

40.-Liquidacao De Sentenca-945/2003-E.E.R. E Outros X
J.B.R. — Ao(S) Requerentes.-Adv. Marcos Ticianelli-

41.-Execucao De Alimentos-966/2003-P.G.F.S. E Outros X
P.F.S. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às
Fls., Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv.
Melquiades Arcoverde Cavalcanti-

42.-Dis. De Sociedade De Fato-1023/2003-E.G. X J.D.C. -Re-
designo O Dia 22/10/2004 Às 14:00 Horas Para Realização Da
Audiencia De Tentativa De Conciliacao E Saneamento.-Adv.
Antonio Esteves Da Silva E Luiz Carlos Bortoletto-

43.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1064/2003-M.A.C. E Ou-
tros X S.C. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para
No Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De
Extinção.-Adv. Vitalino Rodrigues Netto-

44.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1075/2003-A.B.D.S. E
Outros X R.B. -Designado O Dia 25/10/2004, Às 15:00 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliacao E
Saneamento.-Adv. Wagner De Oliveira Barros E Renata Eliza
De Oliveira-

45.-Separacao Judicial Litigiosa-1237/2003-L.L.N. X R.N. -
Designado O Dia 30/08/2004, Às 14:00 Horas Para Realização
Da Audiência De Tentativa De Conciliacao.Sobre Certidao
Negativa Do Sr.Oficial De Justica As Fls.29,Manifeste-Se O
Autor No Prazo Legal. -Adv. Ivan Luiz Goulart-

46.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1240/2003-G.M.S. E Ou-
tros X M.S.N.E. -Sobre A Contestação E Documentos Que A
Acompanham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-
Adv. Marcos Ticianelli, Helio Vieira Neto-

47.-Alimentos-1306/2003-J.G.R.F. E Outros X A.F.N. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1(Um) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 17/05/2004 Às 14:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento.-Adv. Iara Costa Neves Caio-

48.-Revisional De Alimentos-1361/2003-D.M.G. E Outros X

D.V.D.S. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acom-
panham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Luiz Carlos Bortoletto-

49.-Execucao De Titulo Judicial-1365/2003-L.P.N. X R.D.S.R.
-Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Nicio Antonio Da Silveira-

50.-Execucao De Alimentos-1413/2003-E.S.P. E Outros X
D.P.Regularizem Os Autores Sua Representacao Processual, Em
10 Dias,Juntando ,Inclusive, Copia Das Certidoes De Nasci-
mento Dos Exequentes Representados, Sob Pena De Indeferi-
mento. -Adv. Alcides Pereira De Souza-

51.-Execucao De Alimentos-1504/2003-A.T.S.D.M. E Outros
X J.C.D.M. — Sentença De Fls.24_, (Vistos E Etc....Face O
Contido De Fls. 18, Dando Conta Que O Execultado Satisfez
A Obrigacao, Julgo Extinto O Presente Processo Sem Julga-
mento Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art. 794,
Inciso I, Do C.P.C. Sem Custas De Lei.-Adv. Antonio Dos San-
tos-

52.-Alimentos-1576/2003-E.S.P. X D.P.Intima-Se O Procura-
dor Da Autora Para Que Subscreva A Peticao De Fls.41/43.-
Adv. Alcides Pereira De Souza-

53.-Execucao De Alimentos-1579/2003-A.D.S. E Outros X
J.S.N. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Vera Lucia
Antoniassi Veronez-

54.-Execucao De Alimentos-1597/2003-E.M.M. E Outros X
P.M.M.J.Homologo O Acordo Deduzido A Fls.19, Para Que
Este Surta Seus Juridicos E Legais,Vez Que Este Resguarda A
Contendo O Interesse Das Partes,Julgando Extinto O Presente
Feito Com Julgamento Do Merito Com Fulcro No Disposto No
Art.794ii, Do Cpc.Custa Pelo Executado. -Adv. Jaime E. P.
Estelle Escobar-

55.-Execucao De Alimentos-1618/2003-A.F.C. E Outros X S.C.
-Sobre Fls.25/33, Manifesta-Se O Autor. -Adv. Magno Alexan-
dre Silveira Batista-

56.-Divorcio Direto Litigioso-1699/2003-L.F.T. X A.S.T. —¸-
Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem
Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mes-
ma.-Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite E Reginaldo Montice-
lli-

57.-Execucao De Alimentos-1727/2003-S.A.D.L. E Outros X
V.L. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Glauco Ca-
valcanti De Oliveira Jr.-

58.-Execucao De Titulo Judicial-1731/2003-G.H.M.B.S. E
Outros X J.T.S. -Sobre Certidao De Fls.22, Manifesta-Se O
Autor. -Adv. Casemiro Framil Filho-

59.-Alimentos-1775/2003-K.R.F. E Outros X E.N.P. -Sobre A
Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.23, Mani-
feste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Wagner De
Oliveira Barros-

60.-Separacao Consensual-1802/2003-T.L.M. E Outros X J. -
Sobre O Parecer Da Fazenda Pública, Digam Os Requerentes
Em 05 Dias.-Adv. Leonardo Francis-

61.-Separacao Judicial Litigiosa-1819/2003-C.A.F.R.P. X R.P.
-Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Antonio
Carlos De Mello-

62.-Alimentos-1832/2003-B.A.S.Z. E Outros X A.Z. — Defiro
O Pedido De Fls. 15, Pelo Prazo De 90 Dias.-Adv. Joao Ade-
mar Menta-

63.-Alimentos-1833/2003-R.C.M. E Outros X R.M. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 10/09/2004 Às 16:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento.Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

64.-Execucao De Alimentos-2054/2003-N.M.S.O. E Outros X
A.F.O. -Sobre Certidao De Fls.21vs, Manifesta-Se O Autor No
Prazolegal. -Adv. Valdecir Eleuterio-

65.-Execucao De Alimentos-2159/2003-V.A.C.B. E Outros X
O.J.B. -Sobre Fls.21/22, Manifesta-Se O Autor. -Adv. Raul
Aparecido De Camargo Bueno-

66.-Alimentos-2167/2003-R.C.S.T.M. E Outros X D.T.M. —
Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado
Os Alimentos Provisórios Em 1/3(Um Terco) Do Salário(S)
Mínimo(S) Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O
5º Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia 13/09/2004 Às
14:30 Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa De
Conciliação, Instrução E Julgamento. Manifeste-Se Ainda So-
bre O Expediente Devolvido À Fls.15, No Prazo Legal.-Adv.
Joaquim Barros Silva Neto-

67.-Alimentos-2209/2003-M.T.M. E Outros X M.T.M. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 20/09/2004 Às 15:00 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento. Manifeste-Se Ainda Sobre O Expedi-
ente Devolvido À Fls.15, No Prazo Legal.-Adv. Tania Tamiko
Iizuka Pitsilos E Ronaldo Moraes Cosate-

68.-Execucao De Alimentos-2216/2003-L.E.T. E Outros X

M.A.R. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Nicio
Antonio Da Silveira-

69.-Divorcio Direto Consensual-2232/2003-M.G.F.G.P. E Ou-
tros X J. -Sobre Certidao De Fls.21, Manifesta-Se O Autor. -
Adv. Alexandre Rainato Genta-

70.-Execucao De Alimentos-2246/2003-D.V.S. E Outros X A.S.
-Sobre Certidao De Fls.24, Manifesta-Se O Autor. -Adv. Maria
Terezinha Navarro E Kelly Cristina Da Silva Cangussu-

71.-Execucao De Alimentos-2296/2003-K.M.S. E Outros X
M.K.S. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documen-
tos Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No
Prazo Legal.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

72.-Med. Caut. Sep. De Corpos-2342/2003-N.M.F.P. X
H.A.P.Face O Contido As Fls.17, Dando Conta De Que A Par-
te Autora Manifestou Desistencia Quanto A Presente Acao,
Julgo Extinto O Presente Processo Sem Julgamento Do
Merito,Com O Fulcro No Disposto Do Art.267,Inciso Vii,Do
Codigo De Processo Civil.Sem Custas. -Adv. Maria Antonia
Goncalves-

73.-Execucao De Alimentos-2350/2003-J.F.N. E Outros X
T.A.S.F. — Aos Exequentes,Sobre Fls.17 No Prazo Legal. - -
Adv. Claudio Sergio Balekian-

74.-Execucao De Alimentos-2413/2003-P.H.B.N. E Outros X
N.B.Homologo O Acordo Deduzido As Fls,18/19,Para Que Este
Surta Seus Juridicos E Legais Efeitos,Vez Que Este Resguarda
A Contendo O Interesse Das Partes,Julgando Extinto O Pre-
sente Feito Com Julgamento De Merito Com Disposto No
Art.794 Ii, Do Cpc. Custas Pelo Execultado.-Adv.Cecilia Ina-
cio Alves E Renata De Sousa Araujo-

75.-Revisional De Alimentos-2443/2003-S.R.S. X C.A.R. E
Outros -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Nil-
ton Roberto Da Silva Simao, Patricia De Ipanema Moreira Do
Vall-

76.-Investigacao De Paternidade-2461/2003-M.C.D.S. E Ou-
tros X M.U.S.J. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De
Justiça Às Fls.10, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo
Legal.-Adv. Marcia Teshima-

77.-Separacao Judicial Litigiosa-2512/2003-A.S.S. X
J.G.S.Face O Contido As Fls.14, Dando Conta De Que A Par-
te Autora Manifestou Desistindo Quanto A Presente Acao,
Julgo Extinto O Presente Processo Sem Julgamento Do Meri-
to, Com O Fulcro No Disposto Do Art.267,Inciso Viii,Do
Codigo De Processo Civil.Sem Custas. -Adv. Jose Roberto
Reale-

78.-Alimentos-2538/2003-C.R.R. E Outros X W.B.R. -Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Foi Fixado
Alimentos Provisórios Em 70% (Setenta Porcento) Do Salario
Minimo Do Requerido. Foi Designado O Dia 22/10/2004 Às
15:00 Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa De
Conciliação, Instrução E Julgamento..-Adv. Denison Henrique
Leandro-

79.-Execucao De Alimentos-2570/2003-A.A.F. E Outros X
R.A.F. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos
Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo
Legal.-Adv. Francisco Eduardo De Oliveira, Carlos Fernandes
Da Veiga-

80.-Divorcio Direto Consensual-2610/2003-E.A.P.M. E Outros
X J. — Defiro O Pedido De Fls. 16, Pelo Prazo 60 Dias.-Adv.
Wagner De Oliveira Barros-

81.-Dissol. De Uniao Estavel-2639/2003-A.B.Z. X V.P.C. -So-
bre Certidao De Fls.12vs, Manifesta-Se O Autor No Prazo Le-
gal. -Adv. Jose Roberto Reale-

82.-Med. Cautelar De Prod.Provas-2651/2003-G.F.D. E Outros
X C.O.D. — Para Devida Ciência Do Ofício Recebido Do La-
boratório, Onde As Partes Devem Comparecer No Dia 09/03/
2004 Às 8:00 Horas, Para Coleta De Material Para Exame.-
Adv. Celina Kazuko Fugioka Mologni-

83.-Med. Caut. Sep. De Corpos-2675/2003-M.J.T. X S.T. -So-
bre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Mani-
feste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Vilson Macha-
do Santos-

84.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2716/2003-R.G.F. E Ou-
tros X C.S. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Jus-
tiça Às Fls.13,Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Le-
gal.-Adv. Eliana Alves De Moraes-

85.-Separacao Consensual-2717/2003-R.Y.S. E Outros X J. -
Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Ronaldo Moraes Cosate-

86.-Execucao De Alimentos-2731/2003-N.B. E Outros X
M.A.D. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documen-
tos Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No
Prazo Legal.-Adv. Dario Becker Paiva-

87.-Investigacao De Paternidade-2786/2003-J.C. X D.R.P. —
Para Devida Ciência Do Ofício Recebido Do Laboratório, Onde
As Partes Devem Comparecer No Dia 17/02/2004 Às 10:00
Horas, Para Coleta De Material Para Exame.-Adv. Terezinha
Aparecida Alves De Almeid-

88.-Execucao De Alimentos-2814/2003-M.V.G.N. E Outros X
J.A.N. -Sobre Certidao De Fls.09, Manifesta-Se O Autor. -Adv.
Vera Lucia Antoniassi Veronez-



2ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/2004 185185185185185

89.-Impugnacao A Ass.Judiciaria-2830/2003-L.R.P.B. X
J.M.B.S.A Impugnada -Adv. Renata Silva Cassiano-

90.-Execucao De Titulo Judicial-2853/2003-R.V.T. E Outros
X E.S.T. -Emende O Autor A Inicial No Prazo De 10 Dias,
Representacao Processual De Renan, Sob Pena De Indeferi-
mento.-Adv. Shiroko Numata-

91.-Execucao De Alimentos-2854/2003-H.U.K. E Outros X
L.Y.M.K. -Ao Autor Para No Prazo De 10 Dias Emendar A
Inicial Juntando O Acordo Homologado Por Este Juizo De Se-
paracao Judicial Consensual Nos Autos Nº 467/03,Sob Pena
De Indeferimento.-Adv. Adeirco Rodrigues De Assis-

92.-Separacao Consensual-2865/2003-A.A.S. E Outros X J. -
Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Maria Aparecida Piveta Carrato-

93.-Busca E Apreensao De Menor-2881/2003-H.B.N. X P.G.S.
-Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Antonio
Carlos C. Mendes-

94.-Rev.C/C Ped.De Tut.Antecipada-2967/2003-M.T.C. X
T.M.A.C. E Outros -Emende O Autor A Inicial A Juntada Da
Sentenca Que Fixou Os Alimentos, No Prazo De 10 Dias,Sob
Pena De Indeferimento Da Inicial.-Adv. Marlene Conceicao De
Souza-

95.-Separacao Consensual-2983/2003-E.S.A. E Outros X J. -
Aguarde-Se O Decurso Do Prazo De 30 Dias,Para As Partes
Comparecerem Em Cartorio A Fim De Ratificarem O Pedido
Inicial.Decorrido O Prazo Sem Manifestacao Das Partes, Ao
Arquivo. -Adv. Glauco Cavalcanti De Oliveira Jr.-

96.-Alimentos-3045/2003-S.E.H. E Outros X S.M.H. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1,7 Salário(S) Mínimo(S) Mensal(Is),
A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil De Cada
Mês. Designado O Dia 12/04/2004 Às 16:30 Horas Para Reali-
zação Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instrução E
Julgamento.-Adv. Bundy Celso Tiba-

97.-Alimentos-34/2004-B.R.V. E Outros X M.A.V. -Emende O
Autor A Inicial Com A Juntada De Procuracao Onde Conste
Como Outorgante A Menor,No Prazo De 10 Dias Sob Pena De
Indeferimento Da Inicial. -Adv. Cesar Augusto Ulhoa C. De
Oliveira-

98.-Alimentos-35/2004-D.C.B. E Outros X J.C.D. -Emende O
Autor A Inicial Com A Juntada De Procuracao Onde Conste
Como Outorgante A Menor, No Prazo De 10 Dias Sob Pena De
Indeferimento Da Inicial. -Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

99.-Med.Caut.De Arrol.De Bens-46/2004-A.R.S. X M.A.S.A
Requerente Para Emendar A Exordial, Juntando O Documento
Comprobatorio Da Propriedade Do Veiculo Que Pretende Ar-
rolar .Em 10 Dias, Pena De Indeferimento. -Adv. Giselle Amo-
rin Costa-

100.-Execucao De Alimentos-47/2004-A.M.F.M. E Outros X
J.A.M.Emende O Autor A Inicial Com A Juntada De Procura-
cao Onde Conste Outorgante O Menor ,No Prazo De 10 Dias
Sob Pena De Indeferimento Da Inicial.-Adv. Cleuza Da Costa
Soeiro Pagnan-

101.-Exoneracao De Alimentos-50/2004-L.A.P.P.L. X J.M.P.L.
-Sobre Certidao De Fls.60, Manifesta-Se O Autor No Prazo
Leagal. -Adv. Marco Antonio Busto De Souza-
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1.-EXECUCAO-584/1987-BANCO BRADESCO S/A x IRI-
NALDO SALVALAGI ROSA e outros -à parte interessada, ante
prazo de suspensão decorrido - -Adv. OSCAR IVAN PRUX-

2.-INVENTARIO-71/1993-JOSE ANANIAS x JAIR ANANI-
AS- manifestar sobre avaliacao realizada - Adv. DELVAIR
PAVEZI e JOSE HENRIQUES MARTINEZ-

3.-ORDINARIA-358/1994-ESCR. CENTRAL DE ARRECA-
DACAO E DISTRIBUICAO-ECAD x RADIO ATUAL GUAI-
RACA DE MANDAGUARI LTDA - leilões designado para os
dias 01 e 11/03/04, às 13:30 horas - ao autor, para retirar edital
para publicar com URGENCIA - Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS e ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

4.-EXECUCAO-419/1995-JOAO ALVES DO NASCIMENTO
e PAULO MITITER NISHIZAWA x MARIO FERREIRA MAR-
TINS -à parte interessada, ante prazo de suspensão decorrido -
-Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI-

5.-EXECUCAO-152/1996-COOPERATIVA DOS CAFEICUL-
TORES DE MANDAGUARI LTDA x PEDRO CAMPOS DE
SOUZA -à parte interessada, ante prazo de suspensão decorri-
do - -Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO-

6.-EXECUCAO-511/1996-BANCO DO BRASIL S/A x DIS-
TRIBUIDORA WILSON DE CALCADOS LTDA - designado
praças para os dias 15 e 25 de março de 2.004, às 13:30 horas -
ao credor, para retirar edital para publicação - Adv. EUCLI-
DES ALVES DA ROCHA LOURES NETO, MARCO ANTO-
NIO MARTINS, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL,
GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE
AZEVEDO, PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBERT e FABIO
DA SILVA MUINOS-

7.-EXECUCAO-516/1996-BB - FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVES e outros x MARIA APARECI-
DA REZENDE DA SILVA e outros- requerer o que for de inte-
resse - Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

8.-EXECUCAO-517/1996-BANCO DO BRASIL S/A. x WIL-
SON BARRETO DA SILVA e outros - leilões designado para
os dias 11 e 22.03.04 às 14:00 horas - ao credor, para retirar
edital - Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO,
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ
DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, MAR-
COS ANTONIO MARTINS, PABLO ANDREZ PINHEIRO
GUBERT e FABIO DA SILVA MUINOS-

9.-EXECUCAO-371/1997-BANCO ITAU S/A x C R MAR-

QUES E CIA LTDA e outros- manifestar sobre valor da avali-
acao R$70.000,00 - depositar honorarios e conducao do avali-
ador de R$204,55 - Adv. WANDERLEI LUKACHEWSKI e
JOAO CARLOS ZAFALON-

10.-RECONHEC.PAT.C/C ANUL REG NAS-452/1997-EZE-
QUIEL PEREIRA RODRIGUES x MARIA GENORA AMO-
RIM e outros- audiencia de instrucao e julgamento para o dia
29/junho/2004, as 15h30min (autor providenciar copia integral
dos autos para acompanhar oficio para inquerito policial) - Adv.
ANNA CHRISTINA C B PEREIRA, DIRCINEI CAPEL CAR-
VALHO e JOSE JORDAO BELEZE-

11.-DEPOSITO-241/1998-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x MQS CONSTRUCOES CIVIS LTDA - a ré, para
depositar os bens, até porque possivelmente haveria perda de
objeto - Adv. GERALDO BARBOSA NETO-

12.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-339/1998- x MUNI-
CIPIO DE MANDAGUARI e outros- manifestar sobre parecer
ministerial (informarem se o acordo firmado nos autos 58/2000
era abrangente ao tributo questionado nestes autos, bem como
intimados a instruirem estes autos com copia do acordao profe-
rido na apelacao civel n 197166-0) - Adv. EUCLIDES ALVES
DA ROCHA LOURES NETO e DOUGLAS L COSTA MAIA-

13.-EXECUCAO-437/1998-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MANDAGUARI LTDA. x SERGIO FUMIO OU-
CHI E ESPOLIO DE YUTAKA OUCHI - ao credor, para com-
provar a distribuição da Carta Precatória - Adv. ANACLETO
GIRALDELI FILHO e JOSE MARCOS CARRASCO-

14.-EXECUCAO-484/1998-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MANDAGUARI x AMARILDO LEME BATIS-
TA e outros - ao credor, para comprovar a distribuição da carta
precatória - Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO, JOSE
MARCOS CARRASCO-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-59/1999-T.L.C.B. x
E.R.B.- retirar carta precatoria para devido cumprimento - Adv.
ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-150/1999-EDGAR BUG-
NI NETO x EDGAR BUGNI JUNIOR- manifestar sobre mani-
festacao do executado - Adv. JOAO CARLOS ZAFALON-

17.-RECONHEC SOCIED FATO C/C LIM.-316/1999-LAZA-
RA MENDONCA FERREIRA x ESPOLIO OU SUCESSORES
DE DEODATTO GARCIA FERREIRA e outros -julgada pro-
cedente a ação - republicado - Adv. ANNA CHRISTINA C B
PEREIRA-

18.-DEPOSITO-371/1999-BANCO GENERAL MOTORS S/
A. x DEVANIR APARECIDO BENEDITO- retirar carta preca-
toria para devido cumprimento - Adv. VANIA DE FATIMA C.
LUIZ e LUCIANA SEZANOWSKI-

19.-FALENCIA-461/1999-BUZIOS - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ESPUMAS LTDA x VALDINEI SIQUEIRA - ME-
manifestar o que for de seu interesse - Adv. MARCIO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA SANTOS-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-542/1999-THAIS CRIS-
TINE DE SOUZA XAVIER x APARECIDO XAVIER -à parte
interessada, ante prazo de suspensão decorrido - -Adv. ALFRE-
DO AMBROSIO JUNIOR-

21.-EXECUCAO-14/2000-SOIMACS-SOCIEDADE DE IN-
VESTIMENTOS MARINGA LTDA. x CLINICA MEDICA
SOCIAL RURAL DE MANDAGUARI - ao credor, ante leilão
negativo - Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-79/2000-DONIZETE SAR-
TOR e outros x COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DE
MANDAGUARI LTDA -julgado improcedente a ação - -Adv.
JOSE CARLOS ALVES BASTIANI, CARLOS ROBERTO
BASTIANI, ANACLETO GIRALDELI FILHO e JOSE MAR-
COS CARRASCO-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-148/2000-ELIZABETE DA
CRUZ PARDO FIGUEIREDO e outros x DEOLINDA PERES
PARDO- .... ficam rejeitas as contas apresentadas pela re para,
acolhendo-se como corretos os valores constantes nos laudo,
condenar a requerida a pagar em favor dos autores o valor de
R$35.787,99 para cada um, incindindo correcao monetaria pelo
INPC a partir da elaboracao do laudo e juros de 0,5% desde a
citacao, tudo ate o efetivo pagamento ... Adv. WALDOMIRO
BARBIERI, EDSON DA SILVA e HELENO GALDINO LU-
CAS-

24.-EXECUCAO-273/2000-SALA COMERCIO DE AUTOMO-
VEIS LTDA. x SILVERIO DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA.- manifestar sobre o interesse em promover a
venda dos bens penhorados - Adv. NOBUO NISHIMOTO-

25.-ORDINARIA-279/2000-ANGELO TRINTINALHA e ou-
tros x CAMARA MUNICIPAL DE MANDAGUARI -julgado
improcedente a ação - Adv. DOUGLAS L COSTA MAIA e
ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

26.-DIVORCIO CONSENSUAL-389/2000-ANTONIO COR-
REA AMARAL E S/M MARIA DE JESUS AMARAL x -à par-
te interessada, ante prazo de suspensão decorrido - -Adv. ANNA
CHRISTINA C B PEREIRA-

27.-INDENIZACAO ACIDENTE TRANSITO-439/2000-ADE-
MILSON FERMINO DA SILVA x INDOLAR INDUSTRIA DE
ESTOFADOS DO LAR LTDA. -decretado a extinção do pro-
cesso, nos termos do art. 269, III do CPC - -Adv. MARLENE
DE CASTRO MARDEGAM, ANACLETO GIRALDELI FI-
LHO e JOSE MARCOS CARRASCO-

28.-EXECUCAO DE SENTENCA-455/2000-ALICE SALVA-
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LAGIO e outros x BANCO BRADESCO S/A e outros - ao cre-
dor, ante prazo de suspensão decorrido - Adv. OSCAR IVAN
PRUX-

29.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-504/2000-LUZIA
DOS SANTOS, IVANETE CAVALCANTE DOS SANTOS HO
e outros x EDUARDO CARLOS DA CRUZ e outros -julgada
procedente a ação - Adv. ALESSANDRO DE GASPARO PIN-
TO, ANTONIO RODRIGUES SIMOES, WANDERLEI DE
PAULA BARRETO, SUZANA VALERIA GALHERA GON-
CALVES e LUCIANY MICHELI PEREIRA DOS SANTOS-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-138/2001-H.E.S.M.Y. e
outros x A.M.Y.- ..... sobre a execucao e nao realizacao de pe-
nhora, considerando que o executado recebe salarios e da even-
tual possibilidade de penhora recair sobre eles, ja que se trata
de execucao de alimentos, manifestem - Adv. JOSE RIZZO DE
ANDRADE-

31.-EXECUCAO-196/2001-AUTO POSTO MEGA LTDA x
DENISE ROMAGNOLI TAMANINI -à parte interessada, ante
prazo de suspensão decorrido - -Adv. EUCLIDES ALVES DA
ROCHA LOURES NETO-

32.-EXECUCAO DE SENTENCA-347/2001-ALAN BUTTER-
FIELD x INDUSTRIA E COMERCIO DE ADUBOS ORGA-
NICOS MELLERO e outros -à parte interessada, ante prazo de
suspensão decorrido - -Adv. ALESSANDRO EDISON MAR-
TINS MIGLIOZZI-

33.-INTERDICAO-384/2001-CLAUDIA MARQUES DE AN-
DRADE x GENI COSTA DE ANDRADE- comparecer com a
cliente para assinar termo de curador e retirar mandado de ins-
cricao - Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

34.-DEPOSITO-414/2001-BANCO BRADESCO S/A x ZIL-
DA FERREIRA VIANNA -julgada procedente a ação - Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

35.-EXECUCAO-435/2001-INCOMETAL S/A INDUSTRIA E
COMERCIO x ARTEFORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE FER - ao credor, para juntar planilha atuali-
zada de seu crédito - Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ E
SILVA e APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-

36.-DIVORCIO LIGIGIOSO C/C ALIM.-486/2001-E.M.M.L.
x A.C.L. -julgada procedente a ação - Adv. ANACLETO GI-
RALDELI FILHO e RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGE-
LI-

37.-COBRANCA-SUMARIO-534/2001-GIL REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA. x MASTER S.A. - TECIDOS
PLASTICOS- retirar oficios para postagem e cumprimento -
Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO-

38.-REVISAO CONTRAT C/C REP INDEB-565/2001-CO-
MERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA x BANCO FORD
S/A.- providenciar pagamento das custas processuais remanes-
centes no valor de R$326,65 - Adv. APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES-

39.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-595/2001-M.S.J. x
V.S.J.- manifestar sobre parecer ministerial (considerando que
na forma em que foram pactuados os alimentos - clausula 3 da
peticao de fls. 57/59 - nao sera possivel promover-se a execu-
cao forcada em caso de inadimplemento, requeremos sejam os
postulantes intimacos a especificarem o valor da pensao ali-
menticia devida aos filhos) - Adv. JOSE RIZZO DE ANDRA-
DE-

40.-EXECUCAO DE SENTENCA-610/2001-BANCO BRA-
DESCO S/A x DISBEMAR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
MARINGA LTDA - ao autor, ante contestação e documentos
juntados - Adv. OSCAR IVAN PRUX-

41.-DEPOSITO-611/2001-BANCO BRADESCO S/A x CO-
MERCIAL DE BEBIDAS PONTAL LTDA- manifestar sobre a
contestacao apresentada - Adv. OSCAR IVAN PRUX-

42.-ACAO CIVIL PUBLICA-13/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ALEXANDRE ELIAS NA-
CIF e outros- processo impulsionado para fase instrutoria -
nomeado perito na pessoa de Dalber Martins Krepski - as par-
tes para indicarem assistentes tecnicos e quesitos no prazo le-
gal - Adv. SABRINA MARCOLLI RUI e EDMAR WINAND-

43.-GUARDA DE FILHOS-105/2002-C.V. x D.E.B.V.- com-
provar distribuicao da carta precatoria - se positivo - informa-
cao sobre seu cumprimento - Adv. JOSE RIZZO DE ANDRA-
DE-

44.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-131/2002-FUS-
CO & FUSCO LTDA. ME. e outros x BRASIL TELECOM
S.A. - TELEPAR - ao autor, ante documentos juntados - Adv.
ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

45.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-134/2002-JOAO
CARLOS BENELLI e outros x BANCO DO BRASIL S/A- ......
fixo os honorarios periciais provisorios no correspondente a
R$1.000,00 - providenciarem deposito de 50% do valor - Adv.
ANNA CHRISTINA C B PEREIRA, ALFREDO AMBROSIO
JUNIOR e JAIRO BASSO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-152/2002-NILTON JAIME
MICHELS - FIRMA INDIVIDUAL x FIC - DISTRIBUIDO-
RA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA.- providenciar
pagamento das custas processuais remanescentes no valor de
R$329,78 - Adv. JOSE MARCOS CARRASCO, ANACLETO
GIRALDELI FILHO, RUBENS ALBERTO ARRIENTI AN-
GELI-

47.-INC DECLAR DE EX. DE CREDITO-196/2002-MILTON
TAKAYOSHI ANAMI e outros x PAV SUL CONSTRUCAO E

PAVIMENTACAO LTDA. e outros -julgada procedente a ação
-Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI, AFONSO PROENCO
BRANCO FILHO e NEDSON BUENO BARBOSA-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-205/2002-R.S.L. e outros
x M.L. -à parte interessada, ante prazo de suspensão decorrido
- -Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR-

49.-INTERDICAO-219/2002-APARECIDA GARCIA x EMER-
SON RODRIGO DAS CHAGAS- comparecer com a cliente
para assinar termo de curador e retirar mandado de inscricao -
Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

50.-INTERDICAO-228/2002-IVANI MARIA DE OLIVEIRA
x GREGORIA MARIA DE OLIVEIRA- comparecer com a cli-
ente para assinar termo de curador e retirar mandado de inscri-
cao - Adv. ADILSON ALVARES LOPES-

51.-DEPOSITO-269/2002-BANCO BANESTADO S/A SU-
CESSOR DO BANCO BANESTADO DO x ARTEFORTE IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE FER - a auto-
ra, ante contestação - Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS
e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

52.-DEPOSITO-270/2002-BANCO BANESTADO S/A SU-
CESSOR DO BANCO DO ESTADO DO x COMERCIAL DE
BEBIDAS PONTAL LTDA. - a autora, ante contestação - Adv.
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS e GIOVANA CHRISTIE
FAVORETTO-

53.-SEPARACAO CONSENSUAL-280/2002-M.A.D.M. e ou-
tros x - providenciarem o pagamento das custas processuais
remanescentes no valor de R$662.12 - Adv. ANTONIO FA-
CHINI JUNIOR, JOSE RIZZO DE ANDRADE e ADILSON
ALVARES LOPES-

54.-INTERDICAO-363/2002-MARIA APARECIDA POSSA
x ROBERTO CARLOS POSSA - aos autores, para informar
se foi encaminhado o requerido para a perícia - Adv. AL-
FREDO AMBROSIO JUNIOR e MARCIA REGINA DUAR-
TE-

55.-DEPOSITO-395/2002-BANCO BRADESCO S/A x ADIL-
SON COSMO DA SILVA- sentencao transitou em julgado -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

56.-ORDINARIA-413/2002-DJALMA SERGIO BOTELHO-
ME e outros x BANCO BRADESCO S/A- providenciarem de-
posito dos honorarios periciais, conforme proposta do perito
Dalber Martins Krepski no valor de R$1.700,00 - Adv. AL-
FREDO AMBROSIO JUNIOR e OSCAR IVAN PRUX-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-463/2002-L.E.C.F. x
L.R.F.- manifestar sobre diligencia negativa da carta precatoria
(executado nao encontrad - Adv. ALFREDO AMBROSIO JU-
NIOR-

58.-EXECUCAO-493/2002-BANCO BRADESCO S/A x DIS-
TRIBUIDORA DE CALCADOS OMODEI LTDA. e outros -à
parte interessada, ante prazo de suspensão decorrido - -Adv.
MARCIO MIATTO-

59.-EXECUCAO-494/2002-BANCO BRADESCO S/A x CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETRO-
LEO L e outros -à parte interessada, ante prazo de suspensão
decorrido - -Adv. MARCIO MIATTO-

60.-MONITORIA-512/2002-BANCO ITAU S/A x SILVA E
COVIC LTDA. ME e outros- substituicao de perito para Paulo
Afonso Rodrigues ...... proposta do atual perito nomeado em
R$900.00 - Adv. WANDERLEI LUKACHEWSKI e CLAUDE-
MIR SERGIO SANTORO-

61.-ORDINARIA-540/2002-MARIA MATURANA MARCO-
MINI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
-a advogada que patrocina esta acao tambem promoveu inume-
ras outras acoes previdenciarias sem o precedente pedido ad-
ministrativo, o que poderia acarretar eventual decisao de nuli-
dade, mesmo porque este e o entendimento de alguns desem-
bargadores federais - tudo leva a crer que, em relacao a outras
acoes, as partes estejam promovendo os pediso na via adminis-
trativa, para eventual aproveitamento da acao caso seja indefe-
rida a pretensao - parece-se prudente, portanto, instar a autora
a se manifestar sobre essas circunstancias-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

62.-ORDINARIA-543/2002-NAIR ALVES DE OLIVEIRA
LEIGO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -a advogada que patrocina esta acao tambem promoveu
inumeras outras acoes previdenciarias sem o precedente pedi-
do administrativo, o que poderia acarretar eventual decisao de
nulidade, mesmo porque este e o entendimento de alguns de-
sembargadores federais - tudo leva a crer que, em relacao a
outras acoes, as partes estejam promovendo os pediso na via
administrativa, para eventual aproveitamento da acao caso seja
indeferida a pretensao - parece-se prudente, portanto, instar a
autora a se manifestar sobre essas circunstancias-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

63.-INTERDICAO-558/2002-MANOELA DO CAMPO PEREZ
x ELIAS PEREZ PEREZ- comparecer com a cliente para assi-
nar termo de curador e retirar mandado de inscricao - Adv.
ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

64.-MONITORIA-576/2002-LIANIR ADESIO FAVERI x FER-
TIGUARI-FERTILIZANTES MANDAGUARI LTDA. e outros
-designado audiencia de tentativa de conciliacao para o dia 28/
junho/2004, as 16h30min, sendo que nao se realizara se as par-
tes nao se manifestarem que a transacao e praticamente impro-
vavel de ser obtida (manifestarem no prazo de05 (cinco) dias
sobre a possibilidade de acordo ou nao, se caso possivel se as
partes comparecem ao ato independentente de intimacao ofici-
al)-Adv. ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

65.-INTERDICAO-613/2002-J.B.T.F. x M.H.T.- comparecer
com cliente para assinar termo de curador e retirar mandado de
inscricao - Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

66.-ALVARA JUDICIAL-648/2002-FLORENI PEREIRA DE
ARAUJO e outros x -julgada procedente a ação -Adv. DIRCI-
NEI CAPEL CARVALHO-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-666/2002-A.A.P. e outros
x L.P. -à parte interessada, ante prazo de suspensão decorrido -
-Adv. DIRCINEI CAPEL CARVALHO-

68.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-25/2003-A.S.A. x V.C.B.
a requerida, sobre documentos juntados - Adv. ANNA CHRIS-
TINA C B PEREIRA-

69.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-32/2003-V.A.L. e outros
x S.L. -à parte interessada, ante prazo de suspensão decorrido -
-Adv. DIRCINEI CAPEL CARVALHO-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-39/2003-INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS QUEFREN LTDA. x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -julgada parcialmente
procedente a ação - -Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR e
MARIA MISUE MURATA-

71.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-48/2003-EDNA
TEIXEIRA PINTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -a advogada que patrocina esta acao tambem
promoveu inumeras outras acoes previdenciarias sem o prece-
dente pedido administrativo, o que poderia acarretar eventual
decisao de nulidade, mesmo porque este e o entendimento de
alguns desembargadores federais - tudo leva a crer que, em re-
lacao a outras acoes, as partes estejam promovendo os pediso
na via administrativa, para eventual aproveitamento da acao
caso seja indeferida a pretensao - parece-se prudente, portanto,
instar a autora a se manifestar sobre essas circunstancias-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

72.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-49/2003-INEZ
GRELLA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -a advogada que patrocina esta acao tambem promoveu
inumeras outras acoes previdenciarias sem o precedente pedi-
do administrativo, o que poderia acarretar eventual decisao de
nulidade, mesmo porque este e o entendimento de alguns de-
sembargadores federais - tudo leva a crer que, em relacao a
outras acoes, as partes estejam promovendo os pediso na via
administrativa, para eventual aproveitamento da acao caso seja
indeferida a pretensao - parece-se prudente, portanto, instar a
autora a se manifestar sobre essas circunstancias-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

73.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-50/2003-NAIR
SUFFI NANCI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -a advogada que patrocina esta acao tambem
promoveu inumeras outras acoes previdenciarias sem o prece-
dente pedido administrativo, o que poderia acarretar eventual
decisao de nulidade, mesmo porque este e o entendimento de
alguns desembargadores federais - tudo leva a crer que, em re-
lacao a outras acoes, as partes estejam promovendo os pediso
na via administrativa, para eventual aproveitamento da acao
caso seja indeferida a pretensao - parece-se prudente, portanto,
instar a autora a se manifestar sobre essas circunstancias-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

74.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-51/2003-CLA-
RISSE ALTOMANI MARIN x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -a advogada que patrocina esta acao
tambem promoveu inumeras outras acoes previdenciarias sem
o precedente pedido administrativo, o que poderia acarretar
eventual decisao de nulidade, mesmo porque este e o entendi-
mento de alguns desembargadores federais - tudo leva a crer
que, em relacao a outras acoes, as partes estejam promovendo
os pediso na via administrativa, para eventual aproveitamento
da acao caso seja indeferida a pretensao - parece-se prudente,
portanto, instar a autora a se manifestar sobre essas circunstan-
cias-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

75.-INTERDICAO-54/2003-ELISANDRA ALINE ESTEVAM
e outros x IVO URIAS ESTEVAM - a autora, para informar se
o requerido foi encaminhado para a perícia - Adv. ALFREDO
AMBROSIO JUNIOR e MARCIA REGINA DUARTE-

76.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-70/2003-R.R.S. x J.D.S. -
ao credor, ante penhora realizada - Adv. MARCIO AUGUSTO
DE OLIVEIRA SANTOS-

77.-PRESTACAO DE CONTAS-76/2003-JESUS MARTINS e
outros x PECULIO UNIAO PREVIDENCIA PRIVADA- pro-
videnciar pagamento das custas processuais no valor de
R$200.65, sob pena de execucao dos clientes - Adv. MARIA
JOSE HECKERT DE MELLO-

78.-ALVARA JUDICIAL-101/2003-W.C.C. x -julgada proce-
dente a ação - -Adv. DIRCINEI CAPEL CARVALHO-

79.-INTERDICAO-155/2003-GENESIO DE PAULA x VERA
LUCIA SANTINELLO DE PAULA- comparecer com cliente
para assinar termo de curador e retirar mandado de inscricao -
Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

80.-RESOLUCAO CONTRATUAL C/C COBR-190/2003-
JOSE HENRIQUE NANUNCIO x MARCOS ANTONIO PE-
LOSO e outros- providenciar pagamento das custas processu-
ais remanescentes no valor de R$25.00 - Adv. HELESSAN-
DRO LUIS TRINTINALIO-

81.-ALVARA JUDICIAL-199/2003-PATRICIA REGINA DU-
ARTE DE OLIVEIRA e outros x - prestar as contas devidas -
Adv. WEDSON JOSE PIEROBON-

82.-EXECUCAO-213/2003-BANCO DO BRASIL S/A x PIA-
TEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. e ou-

tros - ao credor, ante certidão negativa do Sr Oficial de Justiça
- Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

83.-EXECUCAO DE SENTENCA-245/2003-LUIS DEL AGUI-
LA SANCHEZ e outros x CLAUDETE GOMES DE OLIVEI-
RA e outros- providenciar pagamento das custas processuais
remanescentes no valor de R$7,51 - Adv. WANDERLEI LUKA-
CHEWSKI e RUBENS JORDANI BELEZE-

84.-INDENIZACAO ACIDENTE TRANSITO-252/2003-SIL-
VIA SOARES KNUPP x DERNEVAL PEREIRA DE AGUI-
AR - às partes, ante documentos juntados - Adv. HELESSAN-
DRO LUIS TRINTINALIO e RUBENS ALBERTO ARRIEN-
TI ANGELI-

85.-CARTA DE SENTENCA-286/2003-MICHEL SIDNEI
BRANCO x EDVINO GUSTAVO MUELLER -à parte interes-
sada, ante prazo de suspensão decorrido - -Adv. CARLOS
MASSAITI HIGUTI-

86.-ALIMENTOS-293/2003-A.D.S. e outros x B.J.P.S.- provi-
denciar pagamento das custas processuais no valor de R$114.31,
sob pena de execucao do cliente - Adv. CARLOS MASSAITI
HIGUTI-

87.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-308/2003-IZA-
BEL HENRIQUE DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- impossivel acolher-se a pre-
tensao da autora porque nem mesmo houve citacao e formacao
valida da relacao processuais - audiencia de conciliacao para o
dia 02/agosto/2004, as 16 horas (retirar carta precatoria para
cumprimento) - Adv. WILLIAM FRACALOSSI e SHIRLEY
FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO-

88.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-309/2003-M.L.S.B. x
N.T.R.B.- manifestar sobre parecer ministerial (esclarecerem a
forma como sera feito o pagamento dos honorarios advocatici-
os, uma vez que da importancia de R$800,00, R$600,00 sao
devidos ao Ministerio Publico) - Adv. ANTONIO FACHINI
JUNIOR e LUCIANE MARLI SIGNORI-

89.-COBRANCA - FAMILIA-310/2003-A.C.S. x P.J.P.A.- au-
diencia de conciliacao para o dia 03 de maio de 2004, as
14h30min - manifestar o reu sobre documentos juntados - Adv.
ANNA CHRISTINA C B PEREIRA e MARCIO AUGUSTO
DE OLIVEIRA SANTOS-

90.-SEPARACAO CONSENSUAL-314/2003-R.S. e outros x -
sentenca transitou em julgado - Adv. JOSE MARCOS CAR-
RASCO-

91.-INTERDICAO-318/2003-MARIA VELANI DA SILVA
VELOSO x EUCLIDES SILVEIRA DA SILVA - aguardando
preparo da taxa do ministério público - R$ 3,00 - Adv. WED-
SON JOSE PIEROBON, LAZARO VALTER MONTEIRO-

92.-INTERDICAO-375/2003-S.M.C.S. x M.A. - a autora, para
informar se o interditando foi encaminhado para realização da
perícia - Adv. DIRCINEI CAPEL CARVALHO-

93.-MANDADO DE SEGURANCA-407/2003-MARCIO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA SANTOS x CHEFE DO LEGISLATI-
VO MUNICIPAL DE MANDAGUARI -julgada procedente a
ação - Adv. MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS-

94.-ALIMENTOS-422/2003-E.S.S. x A.N.S. e outros - aguar-
dando preparo das custas processuais - R$ 17,00 - Adv. WED-
SON JOSE PIEROBON e LAZARO VALTER MONTEIRO-

95.-ACAO DECLARATORIA C/ TUT.ANTE-492/2003-ARTE-
CLASSE INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. x DECORNATU-
RA PRODUTOS NATURAIS LTDA. e outros-aguardando pre-
paro das custas processuais - R$ 21,00 - Adv. ANTONIO FA-
CHINI JUNIOR-

96.-MONITORIA-521/2003-BANCO DO BRASIL S/A x DIVA
MARGARINI VENDRAMINI SILVA- comprovar distribuicao
da carta precatoria retirada - se positivo - informacoes sobre
seu cumprimento - Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA
LOURES NETO-

97.-MANDADO DE SEGURANCA-532/2003-MARCIO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA SANTOS x CHEFE DO LEGISLATI-
VO MUNICIPAL DE MANDAGUARI -julgada procedente a
ação - Adv. MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS-

98.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-564/2003-KALI-
NOSKI & BUENO LTDA ME x INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS ATLAN LTDA. e outros- a transacao nestes
autos e nos autos de acao principal, devera ser homologada
para constituicao de titulo executivo e efetivacao da apreensao
dos bens - manifestem - providenciar pagamento das custas
processuais remanescentes no valor de R$43.15 - Adv. PEDRO
ANTONIO FURLAN, PATRICIA KLASSEN e CARLOS AL-
BERTO CAMPOS DE OLIVEIRA-

99.-FALENCIA-583/2003-LEDERVIN INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. x INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS
QUEFREN LTDA.- manifestar nos autos - despacho de fls. 110
e diligencia da escrivania - Adv. APARECIDO ROMAO MA-
TIAS FERNANDES-

100.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-586/2003-E.L.S.
e outros x - retirar mandado de averbacao - Adv. NEY SAL-
LES-

101.-BUSCA E APREENSAO-620/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x DISTRIBUIDORA DE CALCADOS OMODEI
LTDA. -à parte interessada, ante prazo de suspensão decorrido
- -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

102.-BUSCA E APREENSAO-621/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x DISTRIBUIDORA DE CALCADOS OMODEI
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LTDA-manifestar sobre diligencia negativa do oficial de Justi-
ca (nao encontrado o veiculo) - Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

103.-BUSCA E APREENSAO-638/2003-BV FINANCEIRA S/
A CRED., FINAN. E INVESTIMENTO x LUIZ CARLOS
ANGELUCI- providenciar pagamento das custas processuais
remanescentes no valor de R$75.00 - Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ-

104.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-642/2003-D.D.S. e ou-
tros x A.C.S.- manifestar sobre eventual pagamento do debito
alimentar diretamente aos credores - Adv. JOSE RIZZO DE
ANDRADE-

105.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-656/2003-B.S.M.S. x
T.W.V.S. e outros- manifestar sobre comprovantes de pagamento
- Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI-

106.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-657/2003-R.C.S.S. x
J.R.S. - a autora, ante certidão do sr Oficial de Justiça - Adv.
ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

107.-SEPARACAO CONSENSUAL-678/2003-L.C.R.L. e ou-
tros x - retirar mandados de inscricao e averbacao - Adv. WAN-
DERLEI LUKACHEWSKI-

108.-DIVORCIO CONSENSUAL-684/2003-L.S. e outros x -à
parte interessada, ante prazo de suspensão decorrido - -Adv.
JOSE JORDAO BELEZE-

109.-DECLARATORIA-701/2003-INDUSTRIA DE ESTOFA-
DOS KODAMA LTDA. e outros x ESTADO DO PARANA -
ao autor, para comprovar a distribuição da carta precatória -
Adv. JOSE CARLOS COLI-

110.-ALTERACAO DE REGIME DE BENS-759/2003-W.B.S.
e outros x -aguardando preparo das custas processuais - R$31,50
- Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR e JOSE RIZZO DE AN-
DRADE-

111.-ALTERACAO DE CLAUSULA C/T.ANT-762/2003-PLI-
NIO MACHADO DE OLIVEIRA e outros x aguardando pre-
paro das custas processuais - 34,50 - Adv. ANTONIO FACHI-
NI JUNIOR-

112.-ALIMENTOS-776/2003-A.L.C. e outros x C.G.P.- arbi-
trados alimentos provisorios em 1,5 salario minimo - designa-
da audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento para o dia
30/junho/2004, as 16 horas - Adv. ANNA CHRISTINA C B
PEREIRA-

113.-FALENCIA-783/2003-EMPRESA DE AGUAS SAO
LOURENCO LTDA. x DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
ATLAN LTDA.- manifestar sobre contestacao e documentos
apresentados - Adv. THEREZINHA DE JESUS DA COSTA
WINKLE-

114.-DIVORCIO LITIGIOSO-792/2003-I.A.D.S. x J.D.S.- au-
diencia de tentativa de reconciliacao para o dia 28 de junho de
2004, as 13h30min - Adv. DIRCINEI CAPEL CARVALHO-

115.-ALIMENTOS-801/2003-N.C.C. e outros x W.J.C.- alimen-
tos provisorios arbitrados em 50% do salario minimo - audien-
cia de conciliacao para o dia 30 de junho de 2004, as 14 horas
(retirar oficio para desconto na empregadora do reu) - Adv.
JOSE JORDAO BELEZE-

116.-ALIMENTOS-802/2003-E.S.C.S.F. x M.J.F.- alimentos
provisorios artitrados em 50% do salario minimo - audiencia
de conciliacao para o dia 30 de junho de 2004, as 14h30min
(retirar oficio para desconto na empregadora) - Adv. JOSE JOR-
DAO BELEZE-

117.-DIVORCIO DIRETO-804/2003-M.C.S. x J.J.S.- audien-
cia de reconciliacao designada para o dia 30/junho/2004, as
15h30min - Adv. JOSE JORDAO BELEZE-

118.-EXECUTIVO FISCAL-30/1997-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x G. ROMAGNOLI E LOPES
LTDA. e outros- manifestar nos autos - Adv. MARCIO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA SANTOS-

119.-EXECUTIVO FISCAL-37/1997-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x INDUSTRIA E COMERCIO DE ADUBOS OR-
GANICOS MELLERO L e outros - ao credor, ante prazo de
suspensão decorrida - Adv. LUIZ CARLOS KRANZ e ALVA-
RO MANOEL FURLAN-

120.-EXECUTIVO FISCAL-171/2002-MUNICIPIO DE MAN-
DAGUARI x ONDINA DOS REIS PICANSO -ao credor, ante
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça -Adv. RENATO
KLEBER BORBA e EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOU-
RES NETO-

121.-EXECUTIVO FISCAL-409/2002-A UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) x J. G. DA SILVA & CIA. LTDA. ME- declarado
a ineficacia da nomeado de bens feita pela executada - manda-
do desentranhado para que a penhora faca em bens que foram
encontrados - Adv. CRISTINA LUISA HEDLER, SANDRA
MARIA S CASTELLO BRANCO e ADILSON ALVARES
LOPES-

122.-EXECUTIVO FISCAL-411/2002-A UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) x ESPLANADA IND. E COM. DE MOVEIS
LTDA. e outros - leilões designados para os dias 11 e 22.0304,
às 14:30 horas - Adv. MARIO VALENTIM e SANDRA MA-
RIA S CASTELLO BRANCO-

123.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-50/2003-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DE ARAPONGAS-PR -UNOPAR-
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x CLEIDSON

FLORENCIO DOS SANTOS- comparecer com cliente para
assinar termo de nomeacao de bens a penhora - Adv. ADIL-
SON ALVARES LOPES-

124.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-213/2003-Oriundo da
Comarca de 6 VARA CIVEL DE MARINGA-PR -BANCO DO
BRASIL S/A x SANTELMO DA SILVA e outros- ao credor,
ante realização de penhora - Adv. IDEVAL INACIO DE PAU-
LA-

125.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-216/2003-Oriundo da
Comarca de 10 VARA CIVEL DE LONDRINA-PR -MARLY
UCHIDA e outros x JOAO ELOY PIROLO e outros - deposi-
tar a diferença das custas do distribuidor, oficial de justiça e
despesas de correio no valor de R$ 65,00 Adv. IVAN PEGO-
RARO-

126.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-218/2003-Oriundo da
Comarca de 8 VARA CIVEL DE CURITIBA-PR -ELANA DIS-
TRIBUIDORA DE BENS LTDA. x DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS TIKA LTDA e outros -ao exequente, ante nomeação
de bens a penhora - Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

127.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-228/2003-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE UMUARAMA-PR -E.R. SIL-
VA ESTOFADOS - ESTOFADOS FORTALEZA x LUCKSPU-
MA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- para realizacao do
ato deprecado, designado o dia 16 de marco de 2004, as 16
horas - Adv. RONALDO CAMILO, ELICHIELEI G. PERILIS,
CLAUDIA RODRIGUES e CINTYA ASSUNCAO-

128.-REPRESENTACAO-11/1999-M.P. x S.S.C.S.- apresentar
alegacoes finais - Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR-

129.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-20/2001-M.P.E.P. x A.G.H.
e outros -julgada procedente a ação - Adv. LUCIMARE DE
ALMEIDA e DIRCINEI CAPEL CARVALHO-

130.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-58/2003-M.P.E.P. x A.D.S.
e outros- audiencia de instrucao e julgamento para o dia 30/
junho/2004, as 13h30min - apresentar defesa previa - Adv. DIR-
CINEI CAPEL CARVALHO, JOSE JORDAO BELEZE e MAR-
CIA REGINA DUARTE-
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1.-CONCORDATA PREVENTIVA-457/1985-SEMAR - SE-
MENTES MARIALVA x ESTE JUIZO -Manifeste-se o Sindi-
co.-Adv. CLOVIS VIRGENTIN, ADEMIR ARMELIN-

2.-INTERDICAO-22/1994-RUTH SORDI x VALDECY SOR-
DI. 1) Acolhendo o parecer de f.213 dispenso a Requerente de
prestar cau‡âo. 2) Outrossim, face a prova demonstrada das
custas concedo-lhes o benef¡cio da gratuidade de justi‡a. 3)
Manifeste-se a Requerente quanto ao desfecho do inventÇrio
em trƒmite na Comarca de Sarandi, em 05(cinco) dias. 4) Int. -
Adv. LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES-

3.-COBRANCA-68/1996-BANCO DO BRASIL S/A x
VICENTINO’S DO BRASIL-TUBOS E CONEXOES LTDA.
Defiro a suspensâo “sine die”. Aguarde-se no arquivo a
manifesta‡âo dos interessados. Int. -Adv. JOSE GONZAGA
SORIANI e AIRTON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-51/1997-PISMEL
VEICULOS AUTOMOTORES LTDA x ANDRE BASTIANE-
LLI -Maniteste-se o Exequente. -Adv. IRAN NEGRAO FER-
REIRA-

5.-INVENTARIO-218/1997-PRICILA C. VELOSO E OUTROS
x VALTER BRAGA VELOSO. Defiro parecedr ministerial re-
tro (seja a inventariante intimada para dar prosseguimento ao
inventÇrio promovendo os atos que lhe compete). -Adv. CAR-
LOS LEMES DA SILVA-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-258/1997-VALDEMIR MA-
XIMO ALVES e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Manifes-
tem-se as Partes interessadas em cinco(05) dias. -Adv. AIR-
TON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331 e EUCLIDES
ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-236/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MARCOS ANTONIO
CARNEIRO DA CUNHA e outros -Retirar of¡cios. -Adv. JA-

MIL JOSEPETTI JUNIOR-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-303/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDENECIO CASAVE-
CHIA e outros -Maniteste-se o Exequente em cinco(05) dias.
Int. OFæCIO DE FLS.237 - Designado para o fia 03 de mar‡o
de 2004, …s 10:00 horas, para a realiza‡âo da primeira pra‡a,
e dia 22 de mar‡o de 2004, …s 10:00 horas, para a realiza‡âo
da segunda pra‡a, nos autos de CARTA PRECATçRIA No.277/
2002, na Vara C¡vel de Jandaia do Sul-PR. -Adv. MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e MARIA REGINA VIZIOLI-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-361/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x JOSE VALDIR QUINALHA -Mani-
teste-se o Exequente, em 05(cinco) dias. -Adv. JOSE GONZA-
GA SORIANI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-227/1999-
E.MENEGUETTI FITAS CASSETES LTDA x LUCIMAR JO-
VENTINA DOS SANTOS -Manifeste-se o exequene, quanto
ao cÇlculo, R$.158.605,68; HonorÇrios R$.11.133,98. -Adv.
RUBENS CEZAR BOSCHINI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-334/1999-UNO-
PAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x SUELI
REGINA BRITES. Julgado extinto o presente feito nos termos
do artigo 794, I do CPC. -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-455/1999-CE-
RAMICA CARMELO FIOR x VICENTINOS DO BRASIL
TUBOS E CONEXOES LTDA. Aguarde-se a manifesta‡âo das
partes interessadas por 30(trinta) dias. -Adv. HUGO TETTO
JUNIOR, ANDERSON SILVA DOLCE OAB- 34.245 e JOSE
WLADEMIR GARBUGIO-OAB/PR 17107-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-13/2000-MARCOS ANTO-
NIO CARNEIRO DA CUNHA e outros x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A -Retirar Of¡cios. -Adv. JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

14.-REPARACAO DE DANOS-97/2000-MARIA ROSA DE
PAULA BERNABE x CARLOS R. H. INUMARU -Manifes-
tem-se as Partes interessadas em 05(cinco) dias. -Adv. MARIO
SENHORINI - OAB/PR 10880 e RUTH APARECIDA FAL-
COMER OAB-PR19991-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-98/2000-MARCIO BRU-
NHOLI x MASSARU SIGAKI. Aguarde-se o cumprimento do
despacho de fls. 186 e 192 dos autos No.66/97. -Adv. GIL-
BERTO FERREIRA DA SILVA e RUBENS CEZAR BOSCHI-
NI-

16.-INVENTARIO-109/2000-DERLY ALVARENGA FER-
NANDES MOURA e outros x ARISTIDES MACHADO DE
ALVARENGA -Manifeste-se o Inventariante, em trˆs dias. Int.
-Adv. LEONIR MARIA GARBUGIO e TOMAZ MARCELLO
BELASQUE-OAB/PR13951-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-69/2001-THYRSO BORSA-
RI x UNIAO - FAZENDA NACIONAL. Manifestem-se, os in-
teressados no prazo legal, quanto ao laudo pericial. -Adv. LUIS
CARLOS DE SOUSA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SILVIA ALVES RIBEIRO -Maniteste-
se o Exequente, em trˆs dias. -Adv. EUCLIDES ALVES DA
ROCHA LOURES NETO-

19.-COBRANCA-104/2001-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
CARLOS RIBEIRO -Maniteste-se o Exequente, em trˆs dias. -
Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

20.-COBRANCA-114/2001-BANCO DO BRASIL S/A x HEI-
TOR VALDIER FAXINA -Maniteste-se o Exequente, em trˆs
dias. -Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-121/2001-DO-
MENE & SILVESTRE LTDA x ANEZIO ANTONELLI. Defi-
ro o pedido retro (suspensâo pelo prazo de 60 dias). -Adv.
TOMAZ MARCELLO BELASQUE-OAB/PR13951 e ROLF
ALBRECHT-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-142/2001-DOMINGOS FO-
RASTIERI x FERTILIZANTES SERRANA S/A. considerando
que o Embargante jÇ apelou do “decisum”, dˆ-se vista, primeira-
mente … ele manifestar-se quanto aos Embargos declarat¢rios
em 03(trˆs) dias. -Adv. TOMAZ MARCELLO BELASQUE-
OAB/PR13951 e JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

23.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-246/2001-LENITO
SILVEIRA SEEMANN e outros x MARIA NATALI DA SILVA
-Retirar of¡cio. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA OAB/PR
10.331-

24.-COBRANCA-279/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x YARA NOBRE DE ALMEIDA
GRENIER. Aguarde-se no arquivo a manifesta‡âo dos interes-
sados. Int. -Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS, DIR-
CEU VERONEZE e TOMAZ MARCELLO BELASQUE-OAB/
PR13951-

25.-ACAO MONITORIA-309/2001-BANCO BANESTADO S/
A x HUMBERTO AMARO FELTRIN -Manifestem-se as Par-
tes, quanto ao Laudo Pericial de fls. 218/254. .-Adv. MARIA
AUGUSTA COSTA TAKEUTI, ADELCIO JOSE ZENNI e
ALESSANDRO S. VALLER ZENNI-

26.-ACAO MONITORIA-346/2001-BANCO DO BRASIL S/
A x HUGO RODRIGUES DA SILVA -Maniteste-se o Exequen-
te, em trˆs dias. -Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOU-
RES NETO-

27.-COBRANCA-357/2001-CONFEDERACAO NACIONAL

Marialva
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DA AGRICULTURA - CNA x ANTONIO KASPRZAK. A
obriga‡âo nâo foi cumprida pelo executado conforme item E
parte 2, tocante as custas processuais, portanto, indefiro o pe-
dido retro, devendo os exequentes prosseguirem com a a‡âo
at‚ quita‡âo total, inclusive das custas processuais. Int. -Adv.
LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS, DIRCEU VERONE-
ZE-

28.-ALVARA JUDICIAL-11/2002-ESPOLIO DE VALTER
BRAGA VELOSO. Julgo boa as contas prestadas. -Adv. PAU-
LO ROBERTO LUVISETI, CARLOS LEMES DA SILVA e
MARIZETI SOARES SANTOS SILVA-

29.-REPARACAO DE DANOS-37/2002-GERALDO GOMES
DE SOUZA x MUNICIPIO DE MARIALVA. 1) Nâo vislum-
bro nulidade a ser declarada no laudo pericial apresentada pelo
“expert”. 2) Eventuais esclarecimentos sobre os crit‚rios ado-
tados pelo perito poderâo ser colhidos na audiˆncia de instru‡âo
e julgamento que designo para o pr¢ximo dia 16/06/2004, …s
13:30 horas. -Adv. CLEUSA A. VALERIO e DOUGLAS L.
COSTA MAIA-

30.-FALENCIA-39/2002-MOVEIS CASA VERDE LTDA x DO
CARMO & CORDEIRO LTDA. Manifeste-se o S¡ndico. -Adv.
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

31.-ACAO MONITORIA-43/2002-BANCO DO BRASIL S/A
x WESLEY ROBERTO PEREIRA JUNIOR. Defiro o pedido
retro, pelo prazo de 05(cinco) dias (vistas dos autos). -Adv.
EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

32.-FALENCIA-77/2002-IRACI DIONESIA DA SILVA QUEI-
ROZ x LUIZ CARLOS INUMARU E CIA LTDA -Manifeste-
se o Sindico.-Adv. ROBERTO CARLOS BENITES ENCISO-

33.-ACAO CIVIL PUB.P/DANOS AMBIEN-99/2002-O MI-
NISTERIO PUBLICO x JOAO CELSO MARTINI. Intime-se o
requerido para, em 24 hrs, efetuar o dep¢sito da diligˆncia do
Sr. Meirinho, ou esclarecer se as testemunhas arroladas, com-
parecerâo … audiˆncia independentemente de intima‡âo. Int. -
Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-OAB15713-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-100/2002-ED-
GAR SILVESTRE x ALCIDES CANAL. Defiro o pedido re-
tro. Aguardem-se no arquivo a manifesta‡âo dos interessados.
Int. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331 e
TOMAZ MARCELLO BELASQUE-OAB/PR13951-

35.-DECLARATORIA INEX.DEB.CAMBIAL-122/2002-AIR-
TON MARTINS MOLINA x REAL BOMBAS DIESEL LTDA.
1) Defiro a suspensâo da audiˆncia e do processo este pelo pra-
zo de 30(trinta) dias. -Adv. JOSEMAR CAETANO, AIRTON
MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331 e MARCIA ADELHEID
NANI-

36.-ACAO MONITORIA-125/2002-BANCO ITAU S/A x LI-
ANG COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA.
Manifeste-se o credor Requerente embargado em 05(cinco) dias.
-Adv. JOSE PLINIO SILVA-

37.-COBRANCA-132/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x EDSON MENEGUETTI. Defi-
ro o pedido retro (suspensâo por 60 dias). -Adv. CRISTIANE
RODRIGUES ALVES, ANADIR APARECIDA CHIOZINI
VAGETTI e DEISE ROSA MALACARIO-

38.-COBRANCA-149/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x MANOEL TORRES MARTINS.
Julgado extinto o presente feito nos termos do artigo 296, III do
CPC. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES-

39.-COBRANCA-166/2002-CONFEDERCAO NACIONAL
DA AGRICULTURA- CNA x OLIVIO ANTONELLI. ...
ISTO POSTO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do C¢digo
de Processo Civil, julgo procedente o pedido inicial, para
o fim de condenar o R‚u OLIVIO ANTONELLI, jÇ qualifi-
cado, a pagar aos Requerentes as Contribui‡ùes Sindicais
devidas referentes aos exerc¡cios pleiteados nos respecti-
vos  valores  de  R$.637,75,  R$.417,01,  R$.371,10 e
R$.296,14, no total de R$.1.722,00 (um mil, setecentos e
vinte e dois reais), com atualiza‡âo de at‚ 18/04/2002,
acrescidos de juros de 1% ao mˆs e corre‡âo monetÇria
pelo ¡ndice do INPC, multa de 10% (dez por cento), com
seu adicional de 2%, na forma do disposto no artigo 600 da
CLT, at ‚  o  efet ivo pagamento.  Ante  o  pr inc¡pio da
sucumbˆncia, pagarÇ o Requerido as custas e os honorÇri-
os de advogado, estes arbitrados em 10% (dez por cento),
sobre o total da condena‡âo, devidamente corrigido, o que
fa‡o com fulcro no artigo 20, parÇgrafo 3o, do “Codex
Processualis”, atendidos: o grau de zelo do profissional, o
lugar de presta‡âo do servi‡o, a natureza e singeleza da
causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo para o
seu servi‡o. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES e
MARIA REGINA VIZIOLI-

40.-DEPOSITO-276/2002-BANCO OURINVEST S/A x CAR-
LOS ITALO CELESTE. Manifeste-se o Requerido em cinco(05)
dias. -Adv. RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI-

41.-COBRANCA-290/2002-ROBERTO DA SILVA x MISSA-
CO HELENA XAVIER DA SILVA e outros. Para o novo ato
redesigno o pr¢ximo dia 23/03/2004, …s 13:30 horas. Int. -
Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-OAB15713 e FABIO
MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE-

42.-CURATELA-310/2002-ANA MARIA DE JESUS DOS
SANTOS x MANOEL LAURINDO DOS SANTOS. Para
audiˆncia de instru‡âo e julgamento designo o pr¢ximo dia 16/
04/2004, …s 13:30 horas. Int. -Adv. TOMAZ MARCELLO
BELASQUE-OAB/PR13951-

43.-ANULATORIA-434/2002-FRANCIS WASLEY ANTONIO
DE JESUS x ANTONIO CARLOS BASSACO e outros. Para o

novo ato redesigno o pr¢ximo dia08/06/2004, …s 14:00 horas.
Int. -Adv. JOAO DONIZETTI VIEIRA e MILTON HIROSHI
TAZIMA-

44.-DEPOSITO-1/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAM.E INVESTIMENT x JOVAL DA SILVA LES-
SA. Aguarde-se o cumprimento da deprecata retirado as fls. 53
verso. Int. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI-

45.-ARROLAMENTO-15/2003-LEONOR GONÇALVES
TOZO e outros x JARBAS GONÇALVES e outros -Manifeste-
se o Inventariante, em trˆs dias. -Adv. ANACLETO GIRAL-
DELI FILHO e RUBENS ARIENTE ANGELI-

46.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-24/2003-ROLF ALBRE-
CHT x BANCO DO BRASIL S/A. Aguarde-se por trinta(30)
dias a manifesta‡âo da parte interessada. -Adv. ROLF ALBRE-
CHT-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74/2003-RIBEI-
RO S/A COMERCIO DE PNEUS x MARINEIA DA SILVA
BUENO FERREIRA e outros. Deve a exequente indicar bens
… penhora depositando inclusive as custas do Sr. Meirinho,
em trˆs dias. -Adv. JOSE ALBERTO RODRIGUES-

48.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-101/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A - FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
JAIR ROGERIO HONORATO. Para o novo ato designo o
pr¢ximo dia 24/05/2003, …s 14 horas. -Adv. ADRIANO MU-
NIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e JOSE
WLADEMIR GARBUGIO-OAB/PR 17107-

49.-ALVARA JUDICIAL-129/2003-JOSILEI APARECIDO DE
OLIVEIRA e outros. ... Ante as considera‡ùes apresentadas, e
levando-se em conta o parecer favorÇvel do Minist‚rio P£blico,
DEFIRO, o pedido inicial de fls.02/05, para autorizar os reque-
rentes representados pels sua genitora MADALENA EUZ•BIO
DE OLIVEIRA a proceder a aliena‡âo e aquisi‡âo pretendida,
por pre‡o nâo inferior ao valor da avalia‡âo que deverÇ fazer
parte integrante do AlvarÇ, observando o disposto no parecer
Ministerial. -Adv. MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO-

50.-ACAO MONITORIA-150/2003-ALISUL ALIMENTOS
S.A x MARCIO COLLETA -Retirar of¡cios. -Adv. LUIS FELI-
PE LEMOS MACHADO-

51.-COBRANCA-214/2003-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x LUIZ VINHAES. ...
ISTO POSTOa, com fulcro no artigo 269, inciso I, do C¢digo
de Processo Civil, julgo procedente o pedido inicial, para o fim
de condenar o R‚u LUIZ VINHAES, jÇ qualificado, a pagar
aos Requerentes as Contribui‡ùes Sindicais devidas referentes
aos exerc¡cios pleiteados nos respectivos valores de
R$.1.398,19, R$.1.230,35, R$.1.013,04, R$.829,50 e
R$.640,58, no total de R$.5.111,66 (cinco mil, cento e onze
reais e sessenta e seis centavos), com atualiza‡âo monetÇria
pelo ¡ndice do INPC, multa de 10% (dez por cento), com seu
adicional de 2%, na forma do disposto no artigo 600 da CLT,
at‚ o efetivo pagamento. Ante o princ¡pio da sucumbˆncia, pa-
garÇ o Requerido as custas e os honorÇrios de advogado, estes
arbitrados em 10% (dez por cento), sobre o total da condena‡âo,
devidamente corrigido, o que fa‡o com fulcro no disposto no
artigo 20, parÇgrafo 3o, do “Codex Processualis”, atendidos: o
grau de zelo do profissional, o lugar de presta‡âo do servi‡o, a
natureza e singeleza da causa, o trabalho realizado pelo advo-
gado e o tempo para o seu servi‡o. -Adv. NEIDE PEREIRA
GREMES e MARIA REGINA VIZIOLI-

52.-ARROLAMENTO-228/2003-EDWILSON PEREIRA e
outros x MANOEL PEREIRA -Contados e Preparados
R$.22,36. -Adv. ELIANE REGINA DOS SANTOS-

53.-CURATELA-237/2003-RITA MARIELE SILVA MELO x
MARIA DA CONCEIÇAO SILVA -Manifeste-se o Requeren-
te, no prazo legal. -Adv. ADELINO GARBUGIO-

54.-ANULA‡AO DE ATO JURIDICO-244/2003-DOMENE &
SILVESTRE LTDA e outros x EDITORA BRASILEIRA DE
LISTAS REGIONAIS LTDA -Retirar precatoria. -Adv. AIR-
TON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331 e JOSEMAR CAE-
TANO-

55.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-275/2003-BV FI-
NANCEIRA S.A- CREDITO FINANCIAMENTO INVESTI-
ME x ANGELITA DE SOUSA PEREIRA. Aguarde-se em
Cart¢rio pelo prazo de trinta(30) dias. -Adv. ADRIANO MU-
NIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

56.-DECLARATORIA-277/2003-FRANCISCO NARCISO DA
ROCHA e outros x BANCO BANESTADO S/A. ... mantenho
a decisâo agrava em seus pr¢prios fundamentos. -Adv. EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA, SELMA CRISTINA BETTAO ROCHA
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-281/2003-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x CICERO INACIO DA SILVA -Con-
tados e Preparados R$.65,35. -Adv. LUCIANA PEREZ GUI-
MARAES DA COSTA-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-282/2003-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x JOSE MANOEL LEMES -Conta-
dos e Preparados R$.88,36. -Adv. LUCIANA PEREZ GUIMA-
RAES DA COSTA-

59.-PROTESTO JUDICIAL-286/2003-COCAMR COOPERA-
TIVA AGROINDUSTRIAL x AILTON MACHADO DE OLI-
VEIRA e outros -Contados e Preparados R$.87,85. -Adv. AN-
TONIO PICHEK-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-312/2003-INDUSTRIA E
COMERCIO DE CEREAIS TABAJARA LTDA x A UNIAO
(FAZRNDA NACIONAL) -Contados e Preparados R$.28,36. -

Adv. FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE-

61.-ARROLAMENTO-314/2003-TSUTAE HIRATA NOCE e
outros x SADATSUGU NOCE. Defiro o requerimento retro.
Intime-se como requer (o valor do imposto a ser recolhido a
t¡tulo de doa‡âo ‚ o expresso na planilha anexa, corresponden-
do ao valor de R$.260,00. -Adv. ADEMIR ARMELIN e JOSE-
MAR CAETANO-

62.-TESTAMENTO C/ARROLAMENTO-320/2003. ... estan-
do o referido testamento p£blico perfeito em suas formalidades
intr¡nsecas e extr¡nsecas, homologo-o, para que surta seus
jur¡dicos e legais efeitos. -RAUL PIMENTA x JOAO TOLO-
CZKO-Adv. GILBERTO FLAVIO MONARIN-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-332/2003-GILBERTO AN-
TONIO BRITA x MARIAGRO AGRICOLA LTDA. Para
audiˆncia de concilia‡âo designo o pr¢ximo dia 31/05/2004,
…s 14:30 horas. Int. -Adv. JOSE ELIEZER BORNIA MOREI-
RA e JOSE GONZAGA SORIANI-

64.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-346/2003-OMNI S/
A- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
LEONIDIA LOURENCO. Aguarde-se em Cart¢rio pelo prazo
de 30(trinta) dias. Int. -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-OAB/
SP 29044-

65.-SUSTACAO DE PROTESTO-369/2003-SAN FRANCIS-
CO DE SAO GONCALO COM E IND DE PANIFICA x COO-
PERATIVA REGIONAL AURIVERDE. Manifeste-se a reque-
rente, no prazo legal, quanto … contesta‡âo apresentada. Int. -
Adv. JOSE ROBERTO BALESTRA-OAB-PR 17646-

66.-ALVARA JUDICIAL-384/2003-AUTA FERREIRA TOME
- CPF 281.409.259-87. 1) Recebo o Recurso de Apela‡âo in-
terposto pela gestora e interessada em seu duplo efeito suspen-
sivo e devolutivo. 2) Dˆ-se vista … Apelada para apresentar
suas contra-razùes e informar quanto ao levantamento do nu-
merÇrio autorizado pelo alvarÇ judicial expedido, devendo ser
recolhido respectivo alvarÇ na hip¢tese negativa (caso nâo te-
nha sido sacado), at‚ ulterior delibera‡âo. -Adv. ROBERTO
CARLOS BENITES ENCISO-

67.-ARROLAMENTO-397/2003-MARCILIA ALVES DE AS-
SIS- CPF 965.823.169-15 x MARCILIO JOSE RODRIGUES.
Homologado a partilha de fls. dos bens deixados por faleci-
mento de MARCILIO JOSE RODRIGUES. -Adv. RUTH APA-
RECIDA FALCOMER OAB-PR19991-

68.-COBRANCA-400/2003-BANCO DO BRASIL S/A CGC/
MF 00.000.000/1691-88 x V.G. FREIRE & CIA LTDA ME
CNPJ 84.985.977/0001-03 e outros. Manifeste-se o requeren-
te, no prazo legal, quanto … contesta‡âo retro. Int. -Adv. JOSE
IVAN GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-424/2003-CASA
DA AGRICULTURA MARINGA-CNPJ 78698123/0001-35 x
ENIO CONEGLIAN - CPF 387.202.809-04. Defiro o pedido
retro (a intima‡âo do advogado do Executado, para informar o
endere‡o exato da localiza‡âo do trator oferecido em penhora
fls.19). -Adv. TOMAZ MARCELLO BELASQUE-OAB/
PR13951-

70.-DECLARATORIA INEX.DEB.CAMBIAL-439/2003-SAN
FRANCISCO DE SAO GONCALO COM.&
IND.PANIFICADOS x COOP. REGIONAL AURIVERDE -
CNPJ 83731927/0041-16 -Retirar Carta de Cita‡âo. -Adv. JOSE
ROBERTO BALESTRA-OAB-PR 17646-

71.-REPARACAO DE DANOS-3/2004-VANESSA CRISTINA
MARTINS CPF 051.754.349-42 x ERALDO ALVES DA SIL-
VA RG 3.002.563-6 e outros -Retirar Cartas de Cita‡ùes. -Adv.
ANTONIO EDSON OLIMPIO DA ROCHA-

72.-ARROLAMENTO-4/2004-JOAO WALKER DAMASCE-
NO CPF 206.273.789-00 e outros x JOSE SATIRO DAMAS-
CENO CPF 123.420.509-25. Prelimninarmente, devem os re-
querentes juntarem aos autos respectivos instrumento
procurat¢rios de seus c“njuges. Prazo 10(dez) dias. -Adv. AN-
TONIO ELSON SABAINI-

73.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-9/2004-B.D.R. MA-
NICA LTDA - CNPJ/04.380.886/0001-05 x A.P.SGOBI ME-
FOFUCHUS CALÇADOS INFANTIS e outros. A antecipa‡âo
da tutela serÇ apreciada oportunamente, ap¢s a instru‡âo pro-
cessual. Retirar Cartas Citat¢rias. -Adv. SANDY PEDRO DA
SILVA-OAB/PR 10.190-

74.-ALVARA JUDICIAL-11/2004-CARLOS ALBERTO INA-
CIO - CPF 96512649-34. Preliminarmente, deve o requerente
comprovar o ajuizamento do InventÇrio, tendo em vista a
declara‡âo de existˆncia de bens em nome do falecido. -Adv.
FRANCISCO OSORIO PORTO-OAB/PR 21315-

75.-COBRANCA-15/2004-DEVANIR NIERO - CPF
389.603.549-53 e outros x SANTANDER SEGUROS S/A. Pre-
liminarmente, deve o requerente comprovar seu estado de mi-
serabilidade, juntando, inclusive certidâo negativa de bens jun-
to ao registro imobiliÇrio e Detran, em cinco(05) dias. Int. -
Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA-OAB/PR 27189-

76.-ALVARA JUDICIAL-16/2004-OLIVIO BILIERI CPF-
176.252.119-91. Deve o requerente anexar aos autos anuˆncia
do herdeiro filho, quanto ao pedido. -Adv. FLAVIANO HEN-
RIQUE M ROSADA OAB33490-

77.-EXECUCAO FISCAL-72/1999-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL- CEF x COM. E IND. DE ROUPAS FEITAS GE-
ZIL LTDA e outros -Defiro o pedido retro. Retirar precatoria. -
Adv. ANTONIO CARLOS GONÇALVES, BEATRIZ FONSE-
CA DONATO-

78.-EXECUCAO FISCAL-91/2002-A UNIAO x ARLINDO

PEDRINHO FERRI. Diga o Executado em 05(cinco) dias. -
Adv. JOSEMAR CAETANO-

79.-CARTA PRECATORIA-17/2000-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x AUTO POSTO MARIALVA
LTDA. Defiro o pedido retro (suspensâo do feito at‚ 18/03/
2007). -Adv. MARCELO MARTINS, JOSE IRAJA DE AL-
MEIDA, AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

80.-CARTA PRECATORIA-13/2003-Oriundo da Comarca de
1a. VARA CIVEL DE MARINGA-PR -JOSE ROBERTO DOS
SANTOS AREAS E OUTRA x BANCO NACIONAL S/A.
Aguarde-se em Cart¢rio pelo prazo de trinta(30) dias. Int. -
Adv. REGIS ALAN BAULI e WADSON NICANOR PERES
GUALDA-

81.-CARTA PRECATORIA-89/2003-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE COLORADO - PR -SERGIO SELAN x
EDITO FONSECA LAGO -Contados e Preparados R$.163,10.
-Adv. DULCILENE BRAMBILLA, ELIZABETE SERRANO
DOS SANTOS-18570, ANTONIO CARLOS MENEGASSI e
ALMIR TADEU BOTELHO-

82.-CARTA PRECATORIA-105/2003-Oriundo da Comarca
de VARA CIVEL DE MANDAGUACU - PR -MARIA HE-
LENA ALVES LINO LEITE e outros x JOAO PINELI PE-
DROSO e outros. Para o novo ato designo o pr¢ximo dia 14/
04/2004, …s 13:30 horas. -Adv. NELSO MERLINI, DIR-
CEU BERNARDI JUNIOR-OAB 21377 e WANDERLEY
PAVAN-

JUIZO DE DIREITO COMARCA MARILANDIA DO SUL
CARTORIO DA VARA CIVEL E ANEXOS
Relacao Nº 001/2004
Juiz de Direito: Marcia Pugliesi Yokomizo.
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1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-256/2003-J.C.G. e outros x
A.R.G.- Ao autor para que junte aos autos translado da copia
da sentenca da acao de alimentos -Adv. HELTON ANDREOT-
TI MARQUES DIAS-

2.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-257/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x N.B. GONCALVES TRANSPORTES
LTDA e outros- Ao exequente, no prazo legal -Adv. OSCAR
IVAN PRUX e IVAN SERGIO RIBEIRO-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-346/2001-M.F.S.M. e ou-
tros x P.D.M.- Intime-se o executado para pagametno, bem como
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dos honorarios advocaticios-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLO-
RENZI-

4.-REPARACAO DE DANOS-49/2001-ODETE MARIA CA-
LIMAN RAVANEDA x NELSON DA SILVA LEMES- Mani-
feste-se a exequente sobre a certidao do Sr. oficial de justica.-
Adv. GIOVANKA ASTETES DE PAULA e ANTONIO CAR-
LOS DE CARVALHO-

5.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-208/2001-CO-
MERCIO E TRANSPORTES DE MADEIRA HARDWOOD
LTDA x IMPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S.A.-
Ao autor para que efetue o pagamento das custas processuais
para cumprimento da carta precaatoria junto a comarca de Ara-
poti - carta precatoria 135/2003 valora das custas R$143.55 -
fone 043-557-1055.-Adv. ARMANDO C. D. S. E GUADA-
NHINO-

6.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-211/2002-BANCO
BRADESCO SA x ADONAI COM. DE MADEIRAS LTDA e
outros- Ao autor para que efetue o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$262,50 junto a comarca de Rio Branco
do Sul, para cumprimento da carta precatoria - fone 652-2258/
652-1498.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

7.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-114/2002-DUNAPE-
TROL COM. DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x ADO-
NAI COMERCIO DE MADEIRAS LTDA- Ao autor para que
manifeste-se sobre a certidao do Sr. oficial de Justica.-Adv.
JOSE ELI SALAMACHA-

8.-EXECUCAO FISCAL-99/2003-CONSELHO REGIONAL
DE ENG.ARQ.AGRONOMIA PR-CREA x SERAFIM MENE-
GHEL- Manifeste-se o autor sobre a certidao do Sr. oficial de
justica. -Adv. PEDRO LEAL e HELENO GALDINO LUCAS-

9.-EXECUCAO FISCAL-101/2003-CONSELHO REGIONAL
DE ENG.ARQ.AGRONOMIA PR- CREA x MADALENA
FERREIRA NUNES DIAS- ao autor para que manifeste-se so-
bre a certidao do Sr. oficial de Justica. -Adv. HELENO GAL-
DINO LUCAS e PEDRO LEAL-

10.-EXECUCAO FISCAL-109/2003-CONSELHO REGIONAL
ENG.ARQ.AGRONOMIA PR - CREA x PEDRO FERREIRA-
Ao autor para que manifeste-se sobre a certidao do Sr. oficial
de Justica-Adv. PEDRO LEAL e HELENO GALDINO LUCAS-

11.-EXECUCAO FISCAL-106/2003-CONSELHO REGIONAL
ENG.ARQ.AGRONOMIA PR - CREA x JOAO DA SILVA
LEMES- Ao autor para que manifeste-se sobre a certidao do
Sr. oficial de Justica.-Adv. PEDRO LEAL e HELENO GALDI-
NO LUCAS-

12.-EXECUCAO FISCAL-104/2003-CONSELHO REGIONAL
ENG.ARQ.AGRONOMIO PR - CREA x EBERSON DOS
SANTOS GOMES- Ao autor para que manifeste-se sobre a
certidao do Sr. oficial de Justica. -Adv. PEDRO LEAL e HE-
LENO GALDINO LUCAS-

13.-EXECUCAO FISCAL-110/2003-CONSELHO REGIONAL
DE ENG.ARQ.AGRONOMIA PR - CREA x ATILIO LOU-
RENCO DOS SANTOS- Ao autor para que manifeste-se sobre
a certidao do Sr. oficial de Justica. -Adv. PEDRO LEAL e
HELENO GALDINO LUCAS-

14.-EXECUCAO FISCAL-111/2003-CONSELHO REGIONAL
DE ENG.ARQ.AGRONOMIA PR- CREA x JOAO DOS SAN-
TOS- Ao autor para que manifeste-se sobre a certidao do Sr.
oficial de Justica. -Adv. PEDRO LEAL e HELENO GALDI-
NO LUCAS-

15.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-292/2003-COOPE-
RATIVA DOS CAFEICULTORES DE MANDAGUARI LTDA
x REVIMAR PERES e outros- Ao autor para que manifeste-se
sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, no prazo legal.-Adv.
JOSE MARCO CARRASCO-

16.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-211/2003-FERTI-
LANDIA COMERCIAL AGRICOLA LTDA x JOSE MARIA
TAVARES- Ao autor para que manifeste-se sobre os oficios
juntados. -Adv. MARCOS C. DO AMARAL VASCONCE-
LLOS-

17.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-25/2001-BB. LEA-
SING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x JORACI LUIZ
NAKAZIMA- Ao autor para que efetue o pagamento das cus-
tas processuais para cumprimento da carta precatoria, junto a
comarca de Curitiba , no valor R$176,50 - fone 041-252-5755
oficio 11.439/2003.-Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

18.-ACAO ORD. ACERTAMENTO DE CONT-333/2001-PAU-
LO CORREIA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A.- Nos termos do artigo 398 do Codigo Processual Civil,
vista ao autor acerca da juntada de documentos.-Adv. ODU-
WALDO DE SOUZA CALIXTO e OSCAR IVAN PRUX-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-350/2003-C.D.C.C. e
outros x W.C.O.C.- Manifeste-se o autor sobre a cetidao
do Sr. oficial de justica e sobre os documenos juntados, no
prazo de 10 (dez) dias.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLOREN-
ZI-

20.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-68/2003-Oriundo da Co-
marca de APUCARANA - 1¦ VARA CIVEL -BANCO DO
BRASIL S.A. x BACARIN E GIARDINI e outros- Manifeste-
se o autor no prazo legal, sobre os documentos juntados.-Adv.
VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO-

21.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-166/1997-COMER-
CIAL DESTRO LTDA x JOAO CAMPOS SILVA MAUA DA
SERRA ME- Manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias
sobre os oficios juntados.-Adv. ELVIS BITTENCOURT e AU-
GUSTO BITENCOURT-

22.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-190/2002-BANCO
BANESTADO SA x ALFREDO ROBERTO GONZALEZ
MENINI- Avoco estes autos. Ante o disposto no art. 222 alinea
a do CPC, revogo o despacho retro. Nao obstante, verifico que
se trata de endereco constante no Uruguai, de forma que neces-
saria se faz a expedicao de carta rogatoria. Assim, intime-se a
exequente para que requeira o que entender de direito. -Adv.
SHIROKO NUMATA-

23.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-7/1988-BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A. x RESENDE E MON-
TORO LTDA e outros- Ao autor para que manifeste-se nos pre-
sentes autos, no prazo legal.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

24.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-179/1996-JOAO
GEFFER x GILSON GOGOLA- Diga a exequente.-Adv. FLA-
VIO JOSE SANTANA, SEBASTIAO CEZARIO ABRAHAO
e ROMEU BELIGNI FILHO-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-273/1998-F.P.S. x J.A.S.-
Manifeste-se o autor no prazo legal, sobre a certidao do Sr.
oficial de justica, requerendo o que de direito. -Adv. LUIZ
ANTONIO ZANLORENZI-

26.-EXECUCAO FISCAL-60/2002-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE MARILANDIA DO SUL x OLAVO TEO-
DORO LUIZ- Manifeste-se o autor sobre a certidao do Sr. ofi-
cial de Justica no prazo legal, requerendo o que de direito.-
Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

27.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-152/2001-PETRO-
ALCOOL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x AUTO
POSTO 376 LTDA- Considerando que a executada manifestou
sua concordancia com a remocao dos bens penhorados, DEFI-
RO o pedido da exequente para que proceda a sua remocao,
que devera ser acompanhada por oficial de Justica. Lavre-se
termo de depositario fiel em nome do socio gerente da executa-
da. Quanto ao pedido de sucessao, por ora indefiro-o, uma vez
que a exeuente nao provou a participacao dos antigos socios da
executada na empresa que pretende ver citada ( fls. 118/119).
Ao contador e avaliador para que efetue a atualizacao do debi-
to e nova avaliacao dos bens penhorados. Apos, intimem-se as
partes para que se manifestem sobre a conta e avaliacao, no
prazo de 05 (cinco) dias. Providencias necessarias.-Adv. RI-
CARDO BARROS DE ASSIS, ODUWALDO DE SOUZA
CALIXTO e WALTER LUIS CARNELOSSI-

28.-RECLAMACAO TRABALHISTA-75/1997-BENEDITO
SOARES DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE MAUA DA SER-
RA - PR- DISPOSITIVO - Ante o exposto, julgo improcedente
o pedido exordial, o que faco com fulcro no artigo 269, inciso
I do CPC. Pelo carater ilegal do pedido revelador de litigancia
de ma-fe (art. 17, inc.III do CPC), condeno o autor a pagar
multa no valor de R$500.00 (quinentos reais), o que faco com
fulcro no artigo 18, paragrafos 1§ e 2§ do Codigo de Processo
Civil. Sem custas, uma vez que defiro o pedido de assistencia
judiciaria gratuita ao autor, ressalvado o disposto no artigo 12
da Lei nº 1.060/50. Extraiam-se copias dos presentes autos e
remetam-se para o Ministerio Publico a fim de que tome as
providencias que entender cabiveis no caso. P.R.I.-Adv. LOU-
RIVAL LINO DE SOUZA, MELVIS MUCHIUTI e LUIZ AN-
TONIO ZANLORENZI-

29.-DISSOLUCAO SOCIEDADE CIAL-301/2002-TANIA
CRISTINA REZENDE x BIOQUIMICO LABORATORIO DE
ANALISE CLINICAS LTDA e outros- Considerando que no
dia designado para audiencia nao havera expediente, redesigno
data para o ato postergado em 07/04/2004, as 16horas.-Adv.
ARMANDO GRACIOLI, ALICIO FERNANDES GRACIOLI,
EDIVAL MURADOR e OSCAR IVAN PRUX-

30.-REPARACAO DE DANOS-304/2003-LAURITA BARBO-
SA SEBASTIAO e outros x ECOLOGICA DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA- Ante o contido na certidao de
fls. 44- verso, redesighno data em 12/04/2004, as 14h30 min,
para audiencia de conciliacao, sendo que o autor Vitor Manoel
SDebastiao Costa Duarte devera ter regularizada a sua repre-
sentacao processual no prazo de dez dias.-Adv. GREGORIO
ARTHUR THANES MONTEMOR-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-338/2003-L.F.F.S.F. e ou-
tros x E.A.F.- Intime-se o autor para que efetue o calculo da
verba alimenticia em conformidade com o valor acordado, que
e de R$50,00 (cinquenta reais - fls. 09).-Adv. HELTON AN-
DREOTTI MARQUES DIAS-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-16/2004-CALIFORNIA
RUBBER -IND.COM.IMP.EXP.ARTF.LATEX LTDA x ORI-
ENTAL RUBBER COMPANY LIMITED- I- Recebo os em-
bargos, para discussao, com suspensao do curso da execucao.
Certifique-se ali. II- Intime-se a parte embargada para impug-
na-los no prazo de dez dias.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLO-
RENZI e LUCIANO ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS-

33.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-295/2003-BANCO
BANESTADO S.A. x ALCIDES DE PAULA FREITAS e ou-
tros- Ao autor no prazo legal, para que manifeste-se sobre o ofe-
recimento de bens a penhora.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-
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1.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-124/2003-SIL-
VEIRA MAIA PARTICIPAÇOES E EMPREEND. LTDA x
LUNASA LUIZ NASCIUTTI S/A -Despacho de fls. 102:”1.
Pelo exame dos autos não se verifica a ocorrência de qualquer
das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330, do código de Pro-
cesso Civil, versando a causa sobre direitos disponíveis, diante
do que, com fundamento no art. 331 do CPC, designo o dia 25/
03/2004, às 16:30 horas para realização de Audiência Prelimi-
nar, na qual as partes devem comparecer (art. 343, parág. 1º, do
mesmo codex) e ou seus procuradores habilitados a transigir.
2. Nesta mesma audiência, caso não seja obtida a conciliação,
serão decididas eventuais questões processuais pendentes, bem
como serão deferidas as provas a serem produzidas na audiên-
cia de instrução e julgamento que será designada, em caso de
necessidade. Ao autor, para retirar o(s) ofício(s) expedido(s)
para a devida intimação das partes para a referida audiência,
bem como efetuar o preparo de R$ 14,00 referente à expedição
do(s) mesmo(s)”. -Adv. MARCOS ANTONIO PIOLA, EUS-
TAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR e CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS-

2.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-127/2003-COLLOR
FINCO - IND. COM. EQUIP. FOTOGRAFICOS LTDA x
FRANCISCO DAS CHAGAS SIQUEIRA DANTAS - ME -
Despacho de fls. 77:”1. Pelo exame dos autos não se verifica a
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos arts. 329 e
330, do código de Processo Civil, versando a causa sobre direi-
tos disponíveis, diante do que, com fundamento no art. 331 do
CPC, designo o dia 18/03/2004, às 16:30 horas para realização
de Audiência Preliminar, na qual as partes devem comparecer
(art. 343, parág. 1º, do mesmo codex) e ou seus procuradores
habilitados a transigir. 2. Nesta mesma audiência, caso não seja
obtida a conciliação, serão decididas eventuais questões pro-
cessuais pendentes, bem como serão deferidas as provas a se-
rem produzidas na audiência de instrução e julgamento que será
designada, em caso de necessidade. Ao autor, para retirar o(s)
ofício(s) expedido(s) para a devida intimação das partes para a
referida audiência, bem como efetuar o preparo de R$ 14,00
referente à expedição do(s) mesmo(s)”. -Adv. CEZARIO MA-
RINELLI JUNIOR, GILBERTO CAETANO DE FRANÇA e
OSMAR NOVAES LUZ JUNIOR-

3.-DECLARAÇAO DE NUL.OB.CAMBIAL-192/2003-SIL-
VEIRA MAIA PARTICIPAÇOES E EMPREED. LTDA x LU-
NASA LUIZ NASCIUTTI S/A -Despacho de fls. 109:”1. Pelo
exame dos autos não se verifica a ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos arts. 329 e 330, do código de Processo
Civil, versando a causa sobre direitos disponíveis, diante do
que, com fundamento no art. 331 do CPC, designo o dia 25/03/
2004, às 16:30 horas para realização de Audiência Preliminar,
na qual as partes devem comparecer (art. 343, parág. 1º, do
mesmo codex) e ou seus procuradores habilitados a transigir.
2. Nesta mesma audiência, caso não seja obtida a conciliação,
serão decididas eventuais questões processuais pendentes, bem
como serão deferidas as provas a serem produzidas na audiên-
cia de instrução e julgamento que será designada, em caso de
necessidade. Ao autor, para retirar o(s) ofício(s) expedido(s)
para a devida intimação das partes para a referida audiência,
bem como efetuar o preparo de R$ 14,00 referente à expedição
do(s) mesmo(s)”. -Adv. MARCOS ANTONIO PIOLA, EUS-
TAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR e CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS-

4.-DECLARATORIA NULIDADE-354/2003-MADEIREIRA
ALVORADAO LTDA x TRANSBORGONHONI TRANSPOR-
TES LTDA -Despacho de fls. 79:”1. Pelo exame dos autos não
se verifica a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos
arts. 329 e 330, do código de Processo Civil, versando a causa
sobre direitos disponíveis, diante do que, com fundamento no
art. 331 do CPC, designo o dia 11/03/2004, às 16:30 horas para
realização de Audiência Preliminar, na qual as partes devem
comparecer (art. 343, parág. 1º, do mesmo codex) e ou seus
procuradores habilitados a transigir. 2. Nesta mesma audiên-
cia, caso não seja obtida a conciliação, serão decididas eventu-
ais questões processuais pendentes, bem como serão deferidas
as provas a serem produzidas na audiência de instrução e julga-
mento que será designada, em caso de necessidade. Ao autor,
para retirar o(s) ofício(s) expedido(s) para a devida intimação
das partes para a referida audiência, bem como efetuar o prepa-
ro de R$ 14,00 referente à expedição do(s) mesmo(s)”. -Adv.
EDMYLSON PENA DOS SANTOS e JANNER CRISTINA
GONÇALVES-

5.-COBRANCA -RITO SUMARIO-506/2003-VALDECILIO
GOMES DA SILVA e outros x PARANA COMP. SEGUROS
S/A -”I- Da petição de fls. 26 e 27 denota-se que o autor pre-
tende produzir provas de espécie alguma, além, é claro, da do-
cumental já acostada aos autos. Designo o dia 23/03/2004, as
16:30 horas, para audiência conciliatória, a qual deverão com-
parecer as partes pessoalmente ou representadas por prepostos
com poderes para transigir, sempre por intermédio de procura-
dor. II- Nesta audiência será: a) tentada a conciliação e o(s)
réu(s) poderá(ão) apresentar defesa escrita ou oral, através e
acmpanhado(s) de advogado; b) decidido sobre a produção de
provas, designando-se outra para a instrução e julgamento, se
necessário. III- O(s) réu(s) deverá(ão) ser citado(s), na pessoa

de seu representante legal, com antecedência mínima de dez
(10) dias da data da audiência, ficando ciente de que se
deixar(em) de comparecer ao ato ou comparecendo sem apre-
sentação de defesa, através e acompanhado(s) de adovogado,
importará tal atitude na presunção de que admitiu(ram) como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor, salvo se o contrário
resultar da prova dos autos (arts. 278, parágrafo 2º, 285, segun-
da parte, 343, e parágrafos, todos do Código de Processo Ci-
vil). Se houver impugnação ao valor da causa, o incidente po-
derá ser decidido de plano. IV- Se o(s) réu(s) requerer(em) pro-
dução de prova pericial, poderá(ão), desde logo, indicar assis-
tente técnico e formular quesitos, querendo, permitindo-se-
lhe(s), ainda, formular(em) pedido contraposto, desde que fun-
dado nos mesmos fatos descritos na inicial, caso em que ambas
pretensões serão simultaneamente julgadas. V- Será decidido
na primeira audiência eventual controvérsia sobre a natureza
da demanda, que seja capaz de autorizar a cnversão do proce-
dimento sumário em ordinário. A conversão ocorrerá de igual,
se indipensável prova técnica de notável complexidade. Ao
autor, para retirar a carta de citaçao expedida, bem como efetu-
ar o depósito no valor de R$ 7,00, referente à expedição da
mesma, bem como para instruí-la com cópia da inicial”-Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

6.-COBRANCA -RITO SUMARIO-676/2003-COND. ED. IN-
FANTE DOM HENRIQUE x MARCOS ANTONIO MICHE-
LAN e outros -”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o
recolhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor
de R$ 40,00 (01 citação), para o cumprimento do mandado
expedido”-Adv. ELIDA CRISTINA MONDADORI-

7.-COBRANCA -RITO SUMARIO-720/2003-COND. RESID.
JARDIM IMPERIAL x ELISETE DA SILVA OLIVEIRA -Des-
pacho de fls. 82:”O requerente e seu procurador não compare-
ceram a esta audiência, razão pela qual determino a intimação
do procurador judicial do autor para que compareçam a audi-
ência de tentativa de conciliação e apresentação de defesa que
redesigno para o dia 24/03/2004, às 16:30 horas”-Adv. HEN-
RIQUE LAURIANO DE SOUZA-

8.-INTERDICAO-871/2003-BENEDITA ROSA PIRES x EU-
CLIDES BAZANI -Despacho de fls. 30:”Cite-se a requerida
para os termos do processo e para que compareça neste juízo
no dia 03/03/2004, às 16:30 horas, para ser interrogada (art.
1.181 do Código de Processo Civil), ficando ciente de que no
prazo de cinco dias, contados da realização da audiência supra
designada, poderá impugnar o pedido, por meio e através de
advogado” -Adv. ELZA MAURICIO-

9.-REP.DANOS AB-20 SM-SUMARIO-1/2004-ALTAMIR
BATICIOTO e outros x SHIRLEY ANDREATO -”I- Designo o
dia 10/03/2004, as 16:30 horas, para audiência conciliatória, a
qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou represen-
tadas por prepostos com poderes para transigir, sempre por in-
termédio de procurador. II- Nesta audiência será: a) tentada a
conciliação e o(s) réu(s) poderá(ão) apresentar defesa escrita
ou oral, através e acmpanhado(s) de advogado; b) decidido so-
bre a produção de provas, designando-se outra para a instrução
e julgamento, se necessário. III- O(s) réu(s) deverá(ão) ser
citado(s), na pessoa de seu representante legal, com antecedên-
cia mínima de dez (10) dias da data da audiência, ficando cien-
te de que se deixar(em) de comparecer ao ato ou comparecen-
do sem apresentação de defesa, através e acompanhado(s) de
adovogado, importará tal atitude na presunção de que
admitiu(ram) como verdadeiros os fatos alegados pelo autor,
salvo se o contrário resultar da prova dos autos (arts. 278, pará-
grafo 2º, 285, segunda parte, 343, e parágrafos, todos do Códi-
go de Processo Civil). Se houver impugnação ao valor da cau-
sa, o incidente poderá ser decidido de plano. IV- Se o(s) réu(s)
requerer(em) produção de prova pericial, poderá(ão), desde
logo, indicar assistente técnico e formular quesitos, querendo,
permitindo-se-lhe(s), ainda, formular(em) pedido contraposto,
desde que fundado nos mesmos fatos descritos na inicial, caso
em que ambas pretensões serão simultaneamente julgadas. V-
Será decidido na primeira audiência eventual controvérsia so-
bre a natureza da demanda, que seja capaz de autorizar a cn-
versão do procedimento sumário em ordinário. A conversão
ocorrerá de igual, se indipensável prova técnica de notável com-
plexidade. Ao autor, para retirar a carta de citaçao expedida”-
Adv. VALMIR BRITO DE MORAES e ALEXANDRE DA SIL-
VA MORAES-

RELAÇAO Nº 005/2004
SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - SA RAVAGNANI
ESCRIVAO - LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EMP.JURAMENTADA-CLAUDIA H.SGUAREZI FRAN-
ZONI
DATA 10/02/2004
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ANDERSON HATAQUEIAMA 0061 000255/2000
ANDRE ACASSIO BARBOSA 0122 000696/2002
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0094 000580/2001
ANDREIA PAULA FIGUEIREDO 0107 000255/2002
ANGELA ANASTAZIA CAZELOTO 0124 000721/2002
ANGELA ESSER 0094 000580/2001
ANGELA MARIA SANCHEZ 0084 000403/2001
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 0075 000068/2001

0058 000004/2000
ANTONIO CARLOS CANTONI 0176 000059/2001
ANTONIO CELSO FURLAN DE A 0061 000255/2000
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 0131 000072/2003
ANTONIO LORENZONI NETO 0107 000255/2002
ARILDO ANTONIO DE CAMPOS 0066 000467/2000
ARISTEU VIEIRA 0023 000301/1996
ARNALDO ROMUALDO MARTINS 0080 000165/2001
ARTHUR ALVES DE AMORIM JU 0149 000613/2003
ARY LUCIO FONTES 0103 000095/2002

0088 000447/2001
BLAS GOMM FILHO 0016 000907/1995

0026 000832/1996
0006 000120/1991

BRAULIO BELINATI GARCIA P 0140 000348/2003
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ 0042 000516/1998
CARLOS ROBERTO CLARO 0020 001137/1995
CARLOS ROBERTO NAUFEL 0049 000337/1999
CARLOS WERZEL 0025 000707/1996
CASSIA DENISE FRANZOI 0124 000721/2002

0076 000098/2001
0071 000583/2000
0140 000348/2003

CELI MAYUMI FURUKAWA 0137 000258/2003
CELSO PIRATELLI 0134 000173/2003
CESAR AUGUSTO MORENO 0136 000226/2003

0160 000816/2003
0043 000548/1998
0025 000707/1996

CESAR EDUARDO MISAEL DE A 0083 000375/2001
CESAR MITSUHARU TAKANO 0024 000453/1996
CHARLES KENDI SATO 0100 000038/2002
CLAUDEMIR CAPOCCI 0033 000492/1997
CLAUDIA CRISTINA FIORINI 0021 000141/1996

0047 000869/1998
CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA 0156 000736/2003
CLEIDE APDA G.RODRIGUES F 0118 000596/2002
CLIDIONORA AP.CASTAGNARI 0005 000370/1989
CONRADO LUIZ ALVES DIAS 0113 000361/2002
CRISTIANE RODRIGUES ALVES 0109 000289/2002

0046 000827/1998
CRISTIANE YURI MATUZAWA 0061 000255/2000
CRISTIANNE GANEM KISNER 0068 000487/2000

0056 000761/1999
DANIELA ALMENARA 0138 000309/2003
DENISE AKEMI MITSUOKA 0085 000415/2001

0024 000453/1996
0151 000618/2003

DENIZE HEUKO 0116 000498/2002
DIRCEU GALDINO 0079 000162/2001
DORACI POLO MARTINS FERNA 0076 000098/2001
DOUGLAS GALVAO VILARDO 0175 000568/2001

0028 001042/1996
DOUGLAS LEONARDO COSTA MA 0154 000635/2003
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 0164 000027/2004
EDALVO GARCIA 0088 000447/2001
EDMAR LUIZ COSTA JR. 0139 000320/2003
EDSON MITSUAKI FUZIOKA 0153 000630/2003
EDUARDO AMARAL POMPEO 0134 000173/2003

0087 000439/2001
ELI PEREIRA DINIZ 0152 000629/2003

0028 001042/1996
ELIDA CRISTINA MONDADORI 0035 000912/1997
ELZA APARECIDA GIMENES RI 0005 000370/1989

0005 000370/1989
ELZA MAURICIO 0092 000569/2001
EMILIA ABECHE SPIZTNER 0053 000659/1999
ERCILIO CESAR DUTRA 0115 000417/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0127 000777/2002
EUGENIO JOAQUIM GODOY 0039 000204/1998
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0078 000155/2001

0021 000141/1996
0019 001119/1995

EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUN 0141 000351/2003
EVA APARECIDA LEMES ARIST 0033 000492/1997
EVERSON SOUZA SAURA SILVA 0116 000498/2002
EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTO 0089 000465/2001
FABIANA RUBIA MARTINELLI 0111 000324/2002
FABIO ALEXANDRO PEREZ 0117 000503/2002
FABIO PEREZ MEISTER 0054 000747/1999
FABIO TOME SOARES 0061 000255/2000
FARES JAMIL FERES 0021 000141/1996

0030 001147/1996
0031 000335/1997

FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 0034 000853/1997
FERNANDO RIBAS 0144 000417/2003
FIORI AUGUSTO MINACHE FAU 0136 000226/2003
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0130 000022/2003
GIANNY VANESKA GATTI FELI 0085 000415/2001
GILMAR TOMAZ DE SOUZA 0146 000531/2003
GISLAINE PODANOSKI VIGNOT 0085 000415/2001
GLAUCIO HASHIMOTO 0122 000696/2002
GUIDO WALTER EGON HERRMAN 0046 000827/1998
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0072 000619/2000

0011 000108/1995
HELENO GALDINO LUCAS 0105 000117/2002
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO J 0096 000589/2001
HOSINE SALEM 0023 000301/1996
ILDA LEONEL ALVES 0159 000814/2003
ISABEL CRISTINA POSSATO B 0001 000136/1986
ISABELLA CABRAL KISTNER 0051 000496/1999
ITAMAR JOSE PEREIRA 0141 000351/2003
IVO DE JESUS DEMATEI GREG 0067 000481/2000

0055 000757/1999
IVONE ROLDAO FERREIRA 0064 000391/2000

IZABELA DE CASTRO MARTINE 0061 000255/2000
JACHELINE BATISTA PEREIRA 0011 000108/1995
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0157 000737/2003
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0162 000017/2004
JAIRO ANTONIO GONÇALVES F 0108 000270/2002

0075 000068/2001
0037 000015/1998
0032 000431/1997
0003 001267/1987

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0108 000270/2002
0075 000068/2001
0074 000684/2000
0032 000431/1997

JESUS SOARES MARTINS 0011 000108/1995
JOANA MARIA PERES COLHADO 0002 000486/1987
JOAO CARLOS PASTRO 0073 000638/2000
JOAO EVERARDO RESMER VIEI 0085 000415/2001

0042 000516/1998
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0033 000492/1997
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0111 000324/2002
JOAO MARIA CAPOCCI 0033 000492/1997
JOAQUIM MARIANO PAES DE C 0077 000141/2001

0004 000642/1988
JOSE BUZATO 0065 000423/2000

0038 000080/1998
JOSE CARLOS COLI 0056 000761/1999
JOSE CARLOS KMITA RIBEIRO 0078 000155/2001
JOSE ELI SALAMACHA 0025 000707/1996

0025 000707/1996
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0126 000762/2002

0068 000487/2000
0056 000761/1999
0060 000217/2000
0027 000945/1996
0022 000270/1996
0010 000432/1994
0133 000158/2003
0119 000634/2002

JOSE GONZAGA SORIANI 0113 000361/2002
0014 000728/1995
0015 000864/1995

JOSE IVAM GUIMARAES PEREI 0008 000332/1994
0036 000001/1998

JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0163 000019/2004
0081 000192/2001
0116 000498/2002

JOSE MAREGA 0014 000728/1995
0015 000864/1995

JOSE MIGUEL GIMENEZ 0145 000421/2003
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 0002 000486/1987
JOSE VALDECIR CAVALINI 0005 000370/1989
JOSELITO FERREIRA DA SILV 0141 000351/2003
JULIANA RUI FERNANDES DOS 0061 000255/2000
JULIO CESAR DA SILVA 0174 000520/2001
JUN SUKEKAVA 0044 000693/1998
JUSTO ALVARO COBRA 0117 000503/2002
KELLEN CRISTINA GOMES BAL 0114 000376/2002
KERLY CRISTINA CORDEIRO 0010 000432/1994
KIYOSHI ISHITANI 0004 000642/1988
LAERCIO FONDAZZI 0030 001147/1996
LAERCIO NORA RIBEIRO 0172 000071/2004
LAUDO ALVES PICAN•O 0119 000634/2002
LECIR MARIA SCLASSARA 0118 000596/2002
LELIS VIEIRA DOS SANTOS 0059 000023/2000

0052 000528/1999
LEONARDO AUGUSTO GENARI 0144 000417/2003

0171 000056/2004
LEONORA VIEIRA MELO RAMAL 0038 000080/1998
LIANA CLAUDIA BORGES PAUL 0134 000173/2003
LIZEU NORA RIBEIRO 0106 000187/2002
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 0025 000707/1996
LUCIANA CORDEIRO DISTEFAN 0085 000415/2001
LUCIANA SATIKO NO MENDES 0125 000733/2002

0121 000687/2002
LUCIANO CRUZ 0025 000707/1996
LUCINEIA RODRIGUES DE A. 0099 000754/2001
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0153 000630/2003
LUIS CARLOS DOS SANTOS 0011 000108/1995
LUIS GUILHERME VANIN TURC 0129 000021/2003
LUIS HENRIQUE ANDREATA DA 0020 001137/1995
LUIS ROBERTO SANTOS 0066 000467/2000
LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVE 0073 000638/2000
LUIZ CARLOS SANCHES 0079 000162/2001

0041 000513/1998
LUIZ DE OLIVEIRA NETO 0061 000255/2000
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0136 000226/2003

0102 000088/2002
0048 000311/1999
0029 001124/1996

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0025 000707/1996
MARA LUCIA GIMENEZ 0054 000747/1999
MARA REGINA PORCELANI 0142 000378/2003
MARCELINO FRANCISCO ALONS 0058 000004/2000
MARCELO ADRIANO CAMPANER 0085 000415/2001
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 0009 000366/1994
MARCELO BELANDA MOLINARI 0123 000700/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0168 000046/2004
MARCIA CARUSI DOZZI 0101 000064/2002
MARCIA L.GUND 0162 000017/2004
MARCIO ALEXANDRE CAVANAGU 0061 000255/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0110 000300/2002
MARCIO LUIZ BERTOLDI 0143 000388/2003
MARCIO MIATTO 0058 000004/2000
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0045 000750/1998

0140 000348/2003
MARCIO ROMANO 0028 001042/1996
MARCOS ANTONIO PIOLA 0141 000351/2003
MARCOS CESAR CREPALDI BOR 0112 000334/2002
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0085 000415/2001
MARIA ANGELA BARBOSA DA S 0033 000492/1997
MARIA APARECIDA ALVES DA 0024 000453/1996
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0063 000273/2000

0097 000650/2001

MARIA DE LOURDES A. RODRI 0137 000258/2003
MARIA JUSTINA FERNANDES 0101 000064/2002
MARIA LUIZA BACCARO 0136 000226/2003

0160 000816/2003
MARIA REGINA VIZIOLI 0018 001050/1995
MARIA ROSA PAZ BARATEIRO 0128 000826/2002
MARLENE DE CASTRO MARDEGA 0082 000337/2001
MARLI SANTOS 0085 000415/2001

0013 000550/1995
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0026 000832/1996
MAURO COMINATO MEN 0123 000700/2002
MAURO VIGNOTTI 0085 000415/2001

0151 000618/2003
MILTON HIROSHI TAZIMA 0054 000747/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0061 000255/2000
MILTON PLACIDO DE CASTRO 0091 000559/2001
MIRELLE NEME BUZALAF 0050 000397/1999
MOISES ZANARDI 0081 000192/2001
MUNIR ABAGGE 0085 000415/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0127 000777/2002
NILSON CEREZINI 0128 000826/2002
NIVALDO ANTONIO FONDAZZI 0030 001147/1996
NIVALDO PAULO DA ROSA 0034 000853/1997

0023 000301/1996
NOBUO NISHIMOTO 0038 000080/1998
ODECIO LUIZ PERALTA 0110 000300/2002
OKSANDRO OSDIVAL GONÇALVE 0106 000187/2002
OLDEMAR MARIANO 0139 000320/2003
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0047 000869/1998
ORLANDO ALEXANDRINO 0170 000052/2004

0083 000375/2001
0061 000255/2000

OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0150 000615/2003
PAULO CESAR GNOATTO 0098 000722/2001
PAULO HENRIQUE WENDT 0111 000324/2002
PAULO RENATO PENA DE CAST 0085 000415/2001
PAULO ROBERTO GOMES 0061 000255/2000
PERICLES ARAUJO G. DE OLI 0061 000255/2000
RAMADIS MIRANDA LUIZ 0172 000071/2004
RAQUEL GONÇALVES JOSEPETT 0032 000431/1997
RAYMUNDO DO PRADO VERMELH 0011 000108/1995

0031 000335/1997
REGINA TANIA BORTOLI 0106 000187/2002
REGIS ALAN BAULI 0090 000518/2001

0061 000255/2000
REINALDO RODRIGUES DE GOD 0093 000574/2001

0175 000568/2001
0065 000423/2000
0044 000693/1998

RENATA DEQUECH 0070 000556/2000
RENATO MULINARI 0108 000270/2002

0039 000204/1998
RHOGER MARTIN RODRIGUES S 0165 000029/2004

0166 000033/2004
0167 000035/2004

RICARDO ANTONIO BALESTRA 0106 000187/2002
RICARDO BARROS DE ASSIS 0017 001015/1995
RICARDO DONALD PEREIRA 0147 000552/2003

0086 000422/2001
RICARDO GIOVANNETTI 0040 000319/1998
RICARDO HIDALGO PIRATELLI 0134 000173/2003
RICARDO RIBEIRO 0120 000637/2002
ROBERTO A. BUSATO 0139 000320/2003
ROBERTO PERALTO 0024 000453/1996
ROBERTO ROTH 0088 000447/2001
ROBSON FARAONI DE MELLO 0083 000375/2001
RODNEI FRANCE ALVARENGA 0057 000848/1999
RODRIGO DOLFINI 0110 000300/2002
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0016 000907/1995

0026 000832/1996
0006 000120/1991

ROGERIO VERDADE 0086 000422/2001
0069 000503/2000
0150 000615/2003

ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR 0079 000162/2001
ROSA MARIA RIGON SPACK 0066 000467/2000
ROSEMERY BRENNER DESSOTI 0104 000110/2002
ROSILENE PROSPERO 0026 000832/1996
RUBENS DARCY GALLETTI 0101 000064/2002
RUBENS MOZART CARNEIRO BU 0155 000708/2003
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 0079 000162/2001

0041 000513/1998
SANTINO RUCHISKI 0025 000707/1996
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0050 000397/1999
SERGIO PAVESI FIGUEROA 0061 000255/2000
SERGIO RICARDO MELLER 0056 000761/1999
SILVIO FERREIRA PRIMO 0061 000255/2000
SIMONE BOER RAMOS 0142 000378/2003

0012 000167/1995
SIMONE COSTA MEISTER 0139 000320/2003
SUSANA P. DE SOUZA BALIEI 0078 000155/2001
SUZANA VALERIA GALHERA GO 0095 000584/2001
SYLMARA PAULA SENHORINI 0160 000816/2003
TARCISIO FURLAN 0135 000224/2003

0062 000265/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0094 000580/2001
VALDOMIRO PICIOLI 0085 000415/2001

0043 000548/1998
0013 000550/1995

VALERIA SILVA GALDINO 0079 000162/2001
VALMIR BRITO DE MORAES 0007 000110/1992
VALTER SIMOES DE MELO 0073 000638/2000
VANESSA VIEIRA 0042 000516/1998
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0127 000777/2002
VERA LUCIA LOPES FARINHA 0134 000173/2003
VERIDIANA VILLELA VERMELH 0031 000335/1997
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0148 000575/2003
VILMA THOMAL 0161 000007/2004
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0049 000337/1999
VIVIANI GIOVANETE RAMOS F 0132 000145/2003
WADSON NICANOR PERES GUAL 0005 000370/1989
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0078 000155/2001

0021 000141/1996

0019 001119/1995
WALDIR FRARES 0158 000812/2003
WALTER POPPI 0175 000568/2001

0173 000148/1995
WERNO KLOCKNER JUNIOR 0105 000117/2002
WILSON GOMES DA SILVA 0058 000004/2000
WILSON JOSE DE FREITAS 0112 000334/2002

1.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-136/1986-ELISA TEI-
XEIRA VASQUES e outros x HISASHI ABE -AGUARDE-SE
EM ARQUIVO PROVISORIO A MANIFESTACAO DO IN-
TERESSADO. -Adv. ISABEL CRISTINA POSSATO BERTO-
LINO-

2.-FALENCIA-486/1987-AGRICOLA SAVANA - SEMENTES/
INSUMOS x O JUIZO -PARA MANIFESTACAO NOS AU-
TOS, ACERCA DOS OFICIOS DE FLS. 519/522, E DA CER-
TIDAO DE FLS. 524. -Adv. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEI-
RA, JOANA MARIA PERES COLHADO-

3.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1267/1987-BAN-
CO ITAU S/A x EPITACIO ITUO TOGUTTI e outros -”AO
AUTOR, FACE O DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSAO
DO FEITO” -Adv. JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO-

4.-AÇAO INDENIZATORIA-642/1988-DENZO KOMAGO-
ME e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM ESTADO PARANA -PARA QUE TOMEM CONHE-
CIMENTO DA SENTENCA QUE HOMOLOGOU A CONTA
DE FLS. 558/559 E DETERMINOU A EXPEDICAO DE PRE-
CATORIO REQUISITORIO. -Adv. KIYOSHI ISHITANI e
JOAQUIM MARIANO PAES DE CARVALHO-

5.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-370/1989-CELSO FERREI-
RA E/O x FUNDACAO UNIV.ESTADUAL DE MARINGA -I
-RECEBO A APELACAO DO , EM AMBOS OS EFEITOS
LEGAIS (ART. 520 DO C.P.C.), FACE SUA TEMPESTIVI-
DADE E COMPROVACAO DO REGULAR PREPARO DAS
CUSTAS RECURSAIS DE QUE TRATA O ART. 511 DO
CODIGO DE PROCESSO CIVIL. II - INTIMEM-SE OS RE-
CORRIDOS PARA, QUERENDO, APRESENTAREM CON-
TRA-RAZOES NO PRAZO LEGAL. III - APOS, VOLTEM
OS AUTOS, PARA REEXAME DOS PRESSUPOSTOS DE
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO, ART. 518, PARAGRA-
FO UNICO, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. -Adv. AL-
BERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA, JOSE VALDECIR
CAVALINI, CLIDIONORA AP.CASTAGNARI PIMENTA,
ELZA APARECIDA GIMENES RIBEIRO, WADSON NICA-
NOR PERES GUALDA e ELZA APARECIDA GIMENES RI-
BEIRO-

6.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-120/1991-
B.E.S.P.S. x S.M.A.R. -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E
PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS, NO VALOR DE
R$14,00. -Adv. BLAS GOMM FILHO e RODRIGO VALEN-
TE GIUBLIN TEIXEIRA-

7.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-110/1992-BANCO
BRADESCO S/A x LUCIANE F.BELTRAN PASCHOAL e
outros -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGA-
MENTO DE EMOLUMENTOS, NO VALOR DE R$ 7,00. -
Adv. VALMIR BRITO DE MORAES-

8.-AÇAO DE COBRANÇA-332/1994-BANCO BRADESCO
S/A x MANOEL TEIXEIRA DE FREITAS -PARA QUE RE-
TIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLU-
MENTOS, NO VALOR DE R$ 7,00.-ADV. JOSE IVAM GUI-
MARAES PEREIRA-

9.-AÇAO DE COBRANÇA-366/1994-A.R.C. x F.I.M.L. -PARA
QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE
EMOLUMENTOS, NO VALOR DE R$7,00. -Adv. MARCE-
LO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO-

10.-BUSCA E APREENSAO-432/1994-BANCO DO BRASIL
S/A x MARIO LOURENCO FILHO -”SOBRE A CONTES-
TACAO, DIGA O AUTOR.” -Adv. JOSE FRANCISCO PE-
REIRA, KERLY CRISTINA CORDEIRO-

11.-REPARAÇAO DE DANOS-108/1995-JOAO PROENCA
NETO e outros x SILVIO OTAVIO PEREIRA -”O PLEITO
RETRO, NAO MERECE, AINDA, GUARIDA. A ARGU-
MENTAÇAO DE FLS. 178/179 E QUE A PENHORA RE-
CAIU EM BEM IMPENHORAVEL. SE NAO FOR FEITA A
PROVA DA IMPENHORABILIDADE EM 10 DIAS, PELO
REQUERIDO, AVALIE-SE O BEM. SEM OPOSICAO, MAR-
QUEM-SE DATAS PARA A CONSTRICAO FINAL, RES-
SALVANDO O DIRIETO DE PREFERENCIA DO BANCO
ITAU. -Adv. RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO, JA-
CHELINE BATISTA PEREIRA, HAMILTON JOSE OLIVEI-
RA, LUIS CARLOS DOS SANTOS e JESUS SOARES MAR-
TINS-

12.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-167/1995-LO-
JAS DUDONY x NEW YORK TRADING
COM.IMP.EXP.PRO.EL -”AO AUTOR, FACE O DECURSO
DO PRAZO DE SUSPENSAO DO FEITO” -Adv. SIMONE
BOER RAMOS-

13.-HABILITAÇAO-550/1995-A. DA SILVA - PINTURAS x
CONSTRUTORA SINGH LTDA -”I - O FEITO COMPORTA
JULGAMENTO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. II
- CERTIFIQUE O SR. ESCRIVAO SE HA CUSTAS PRO-
CESSUAIS A SEREM PREPARADAS. EM CASO AFIRMA-
TIVO, CONTADOS E PREPARADOS, VOLTEM-ME PARA
SENTENCA.” E PARA QUE EFETUE O PAGAMENTO DAS
CUSTAS, NO VALOR DE R$ 657,85, CONFORME CONTA
DE FLS. 171. -Adv. VALDOMIRO PICIOLI, MARLI SAN-
TOS e AMANCIO JOSE RODRIGUES-

14.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-728/1995-ESPECTRO
AERO AGRICOLA LTDA x ACCORSI AEROPOSTO LTDA
-PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VA-
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LOR DE R$ 196,37, CONFORME CONTA DE FLS.149.- -
Adv. JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI-

15.-DECLARATORIA-864/1995-ESPECTRO AERO AGRI-
COLA LTDA x ACCORSI AEROPOSTO LTDA -PARA PA-
GAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$
38,24, CONFORME CONTA DE FLS.76.- -Adv. JOSE MA-
REGA, JOSE GONZAGA SORIANI-

16.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-907/1995-
B.E.S.P.S. x A.A.L. e outros -PARA QUE RETIRE EXPEDI-
ENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS, NO
VALOR DE R$ 14,00. -Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN
TEIXEIRA e BLAS GOMM FILHO-

17.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1015/1995-
M.D.A. x A.F.S. e outros -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS, ANTE A PENHORA REALIZADA, A NAO INTI-
MAÇAO DO DEVEDOR AMAURI FRANCISCO SOARES,
E AINDA, SOBRE O OFICIO DE FLS. 186. -Adv. RICARDO
BARROS DE ASSIS-

18.-AÇAO MONITORIA-1050/1995-ACCORSI AEROPOSTO
LTDA x ESPECTRO AERO AGRICOLA LTDA -PARA PA-
GAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$
47,25, CONFORME CONTA DE FLS.188/189. - -Adv.MARIA
REGINA VIZIOLI-

19.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1119/1995-MA-
NOEL JOSE BIZINELI DOS SANTOS x ANTONIO SCARA-
BELO -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGA-
MENTO DE EMOLUMENTOS, NO VALOR DE R$ 7,00. -
Adv. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA, WAGNER PETER
KRAINER JOSE-

20.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1137/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE AMERICO RO-
MERA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, QUANTO A
DEVOLUÇAO DA CARTA PRECATORIA. -Adv. CARLOS
ROBERTO CLARO e LUIS HENRIQUE ANDREATA DA
ROSA-

21.-AÇAO ORDINARIA-141/1996-ERVINO LEOPOLDO
RADKE e outros x BANCO BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO -PARA QUE FIQUEM CIENTES DA SEN-
TENCA, JULGANDO PROCEDENTE A PRESENTE ACAO.
-Adv. CLAUDIA CRISTINA FIORINI, FARES JAMIL FERES,
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e WAGNER PETER
KRAINER JOSE-

22.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-270/1996-VAL-
TER CESARINO x ANTONIO MOCHI -”AO AUTOR, FACE
O DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSAO DO FEITO” -
Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

23.-INVENTARIO-301/1996-OLINDA CORDEIRO TOURI-
NHO x ANTONIO IVANIL TOURINHO. PARA MANIFES-
TACAO NOS AUTOS, CUMPRINDO A COTA DE FLS. 73. -
Adv. NIVALDO PAULO DA ROSA, ARISTEU VIEIRA, HO-
SINE SALEM-

24.-AÇAO DE COBRANÇA-453/1996-EFRATA IMOVEIS
LTDA x MANUEL PEDRO GONÇALVES LOPES & CIA.
LTDA e outros -I -RECEBO A APELACAO DO , EM AMBOS
OS EFEITOS LEGAIS (ART. 520 DO C.P.C.), FACE SUA
TEMPESTIVIDADE E COMPROVACAO DO REGULAR
PREPARO DAS CUSTAS RECURSAIS DE QUE TRATA O
ART. 511 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. II - INTIMEM-
SE OS RECORRIDOS PARA, QUERENDO, APRESENTA-
REM CONTRA-RAZOES NO PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS. III - APOS, VOLTEM OS AUTOS, PARA REEXAME
DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECUR-
SO, ART. 518, PARAGRAFO UNICO, DO CODIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. -Adv. MARIA APARECIDA ALVES DA SIL-
VA, DENISE AKEMI MITSUOKA, CESAR MITSUHARU
TAKANO e ROBERTO PERALTO-

25.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-707/1996-VAL-
CAFE - COMERCIO DE CAFE LTDA x ODILON KRUGER
DOS PASSOS & CIA. LTDA e outros -”CONSTATEI QUE O
IMOVEL MATRICULADO SOB N. 1349, CONSTANTE DA
ESCRITURA DE CONFISSAO DE DIVIDA, NAO SE EN-
CONTRA PENHORADO. INTIMEM-SE OS INTERESSA-
DOS PARA PRONUNCIAMENTO.-Adv. LOURIVAL APARE-
CIDO CRUZ, LUCIANO CRUZ, CESAR AUGUSTO MORE-
NO, JOSE ELI SALAMACHA, SANTINO RUCHISKI, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, JOSE ELI SALAMACHA e CAR-
LOS WERZEL-

26.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-832/1996-
B.E.S.P.S. x M.R. -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E
PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS, NO VALOR DE
R$ 14,00. -Adv. BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM
FERREIRA DOS SANTOS, ROSILENE PROSPERO e RO-
DRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

27.-AÇAO DE DEPOSITO-945/1996-PARANA BANCO S/A
x ANTENOR TONETTI -”AO AUTOR, FACE O DECURSO
DO PRAZO DE SUSPENSAO DO FEITO” -Adv. JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA-

28.-EMBARGOS A EXECUÇAO-1042/1996-TIMON ASZA-
LOS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO
VALOR DE R$ 21,01, CONFORME CONTA DE FLS.181. E
PARA QUE TOME CONHECIMENTO DO DO DESPACHO
A SEGUIR: “DIANTE DA CERTIDAO DE FLS. 179 VERSO,
DETERMINO O ARQUIVAMENTO DOS PRESENTES AU-
TOS, PROCEDENDO-SE AS ANOTAÇOES E BAIXA DE
ESTILO.”- -Adv. ELI PEREIRA DINIZ, DOUGLAS GALVAO
VILARDO e MARCIO ROMANO-

29.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1124/1996-BAN-

CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x SALVITA INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTAÇAO ANIMAL e outros -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS, ANTE A CONTA DE FLS.
332/335. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO e ALICIO MA-
LAVAZI-

30.-EMBARGOS A EXECUÇAO-1147/1996-ODETH DE
SOUZA FRANCO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VA-
LOR DE R$ 20,11, CONFORME CONTA DE FLS.139. E
PARA QUE FIQUE CIENTE DO DESPACHO A SEGUIR:
“UMA VEZ QUE NAO HOUVE QUALQUER MANIFESTA-
CAO DA PARTE VENCEDORA NO SENTIDO DE EXECU-
TAR AS VERBAS SUCUMBENCIAIS, DETERMINO O AR-
QUIVAMENTO DOS PRESENTES AUTOS, PROCEDENDO-
SE AS ANOTACOES E BAIXA DE ESTILO. -Adv. LAER-
CIO FONDAZZI, NIVALDO ANTONIO FONDAZZI e FA-
RES JAMIL FERES-

31.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-335/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x ODONTO LARCON
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. e outros -PARA MANI-
FESTACAO NOS AUTOS, SOBRE A CONTA DE FLS.128/
129. -Adv. FARES JAMIL FERES, ALEXANDRE PIETRAN-
GELO LIMA, RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO e
VERIDIANA VILLELA VERMELHO-

32.-BUSCA E APREENSAO-431/1997-CIPASA - ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO LTDA. S/C. x JARDEL FRAN-
CISCO PINTO -”I - O FEITO COMPORTA JULGAMENTO
NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. II - CERTIFIQUE O
SR. ESCRIVAO SE HA CUSTAS PROCESSUAIS A SEREM
PREPARADAS. EM CASO AFIRMATIVO, CONTADOS E
PREPARADOS, VOLTEM-ME PARA SENTENCA.” E PARA
QUE EFETUE O PAGAMENTO DAS CUSTAS, NO VALOR
DE R$ 84,37, CONFORME CONTA DE FLS. 91. -Adv. JAI-
RO ANTONIO GONÇALVES FILHO, JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR e RAQUEL GONÇALVES JOSEPETTI-

33.-REPARAÇAO DE DANOS-492/1997-OLGA NADIR CO-
MANDALLI BOING x KCC COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA. e outros -”I- PARA QUE FUTURAMENTE NAO SE
POSSA ALEGAR CERCEAMENTO DE DEFESA, AS PAR-
TES, A FIM DE QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
INFORMEM SE CONCORDAM COM O JULGAMENTO
ANTECIPADO DO PRESENTE FETIO, TENDO EM VISTA
TRATAR-SE DE MATERIA DE DIREITO, OU SE PRETEN-
DEM PRODUZIR OUTRAS PROVAS. II- NO CASO DE EN-
TENDEREM SER NECESSARIA A PRODUCAO DE OU-
TRAS PROVAS, DEVE, DESDE JA, ESPECIFICA-LAS COM
CLAREZA E OBJETIVIDADE, ESCLARECENDO SUA FI-
NALIDADE E IMPORTANCIA PARA SOLUCAO DA LIDE.”
-Adv. MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA, EVA APA-
RECIDA LEMES ARISTO, JOAO HENRIQUE CRUCIOL,
CLAUDEMIR CAPOCCI e JOAO MARIA CAPOCCI-

34.-AÇAO MONITORIA-853/1997-SATICO IMOVEIS S/C.
LTDA. x ORLANDO HESSMANN -AGUARDE-SE EM AR-
QUIVO PROVISORIO A MANIFESTACAO DO INTERES-
SADO. -Adv. NIVALDO PAULO DA ROSA e FATIMA BIG-
NARDI SANDOVAL-

35.-AÇAO DE COBRANÇA-912/1997-CONDOMINIO EDI-
FICIO INFANTE DOM HENRIQUE x FRANCISCO DOS
SANTOS RIBEIRO e outros -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS, REQUERENDO O QUE LHE FOR DE DIREITO.
PRAZO: 05 DIAS. -Adv. ELIDA CRISTINA MONDADORI-

36.-BUSCA E APREENSAO-1/1998-BANCO BRADESCO S/
A. x LUCIANE GOLDANI DA ROCHA - ME. -”AO AUTOR,
FACE O DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSAO DO FEI-
TO” -Adv. JOSE IVAM GUIMARAES PEREIRA-

37.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-15/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x MATADOURO E FRI-
GORIFICO CONTINENTAL LTDA. e outros -PARA QUE
RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLU-
MENTOS, NO VALOR DE R$ 7,00 -Adv. JAIRO ANTONIO
GONÇALVES FILHO-

38.-AÇAO DE COBRANÇA-80/1998-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x CHRISTINA HELENA BARROS e
outros -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS
NO VALOR DE R$ 813,43, CONFORME CONTA DE FLS.
141. - -Adv. LEONORA VIEIRA MELO RAMALHO, NOBUO
NISHIMOTO e JOSE BUZATO-

39.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-204/1998-C.C.B.C.
x D.D.E.A.M. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, RE-
QUERENDO O QUE LHE FOR DE DIREITO. PRAZO: 05
DIAS. -Adv. EUGENIO JOAQUIM GODOY, RENATO MU-
LINARI-

40.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-319/1998-
P.D.C.L. x C.C.I.L. -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E
PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS, NO VALOR DE
R$ 14,00. -Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR, RICARDO
GIOVANNETTI-

41.-DECLARATORIA-513/1998-IVANI APARECIDA ROGAT-
TI OMURA x FUNDAÇAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS. -Adv. LUIZ
CARLOS SANCHES e RUBIA RONCOLATO DA SILVA-

42.-INDENIZAÇAO C/PERDAS E DANOS-516/1998-INDUS-
TRIA QUIMICA E FARMACEUTICA SCHERING-PLOUGH
e outros x CROMOFARMA COM.FARMACEUTICA
LTDA(BOTICA OURO PRETO -AGUARDE-SE EM ARQUI-
VO PROVISORIO A MANIFESTACAO DO INTERESSADO.
-Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ, VANESSA VIEI-
RA e JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA-

43.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-548/1998-ISAI-

AS ALVES MARTINS x MANOEL DA PAZ SANTOS e ou-
tros -AGUARDE-SE EM ARQUIVO PROVISORIO A MANI-
FESTACAO DO INTERESSADO. -Adv. CESAR AUGUSTO
MORENO e VALDOMIRO PICIOLI-

44.-MANDADO DE SEGURANÇA-693/1998-GOMES CA-
MARGO ENGENHARIA E CONSTRUÇOES S/C LTDA x
SECRETARIO DA FAZENDA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA -PARA QUE FIQUEM CIENTES DA SENTENCA, JUL-
GANDO PROCEDENTE A PRESENTE ACAO. -Adv. JUN
SUKEKAVA e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

45.-AÇAO DE DEPOSITO-750/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x THALIS RE INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECÇOES LTDA -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS, QUANTO A PETICAO DE FLS. 346. -Adv. MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

46.-REPARAÇAO DE DANOS-827/1998-EDNEI MARCELO
DE ANGELO x HONORIO RODRIGUES -AGUARDE-SE EM
ARQUIVO PROVISORIO A MANIFESTACAO DO INTE-
RESSADO. -Adv. GUIDO WALTER EGON HERRMANN
KLIESOW e CRISTIANE RODRIGUES ALVES-

47.-EMBARGOS A EXECUÇAO-869/1998-ERVINO LEO-
POLDO RADKE e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -PARA QUE FIQUEM CIENTES DA SENTENCA,
JULGANDO PROCEDENTE A PRESENTE ACAO. -Adv.
CLAUDIA CRISTINA FIORINI e OLIVEIRA MARTINS DOS
REIS-

48.-AÇAO MONITORIA-311/1999-B.A.S.S. x T.M.P.O. e ou-
tros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, REQUEREN-
DO O QUE LHE FOR DE DIREITO, DE MODO A DAR
PROSSEGUIMENTO A EXECUCAO. PRAZO 05 DIAS. -Adv.
LUIZ EDUARDO VOLPATO-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-337/1999-COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS 02 DE AGOSTO LTDA x PETROXIM DIS-
TRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA -PARA PAGA-
MENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$
274,50, CONFORME CONTA DE FLS. 153/154.- -Adv. ALI-
CIO MALAVAZI, VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO e
CARLOS ROBERTO NAUFEL-

50.-BUSCA E APREENSAO-397/1999-C.B.S. x J.P. -PARA
QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE
EMOLUMENTOS, NO VALOR DE R$ 35,00. -Adv. MIREL-
LE NEME BUZALAF, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

51.-USUCAPIAO-496/1999-BRAULINO TOHOL TANQUE e
outros x GIOVANI FERRAZ COSTA JUNIOR e outros -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS, QUANTO SEU INTERES-
SE NA EXECUÇAO DA SUCUMBENCIA. -Adv. ISABELLA
CABRAL KISTNER-

52.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-528/1999-BAN-
CO MERCANTIL FINASA S/A - SAO PAULO. x TRANS-
PORTADORA CORRADI LTDA. e outros -PARA QUE RETI-
RE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMEN-
TOS, NO VALOR DE R$ 7,00. -Adv. LELIS VIEIRA DOS
SANTOS-

53.-BUSCA E APREENSAO-659/1999-BANCO ITAU S/A. x
INDUSTRIA E COMERCIO DE PORTA AGULHAS REGEN-
TE LTDA -”AO AUTOR, FACE O DECURSO DO PRAZO
DE SUSPENSAO DO FEITO” -Adv. EMILIA ABECHE SPI-
ZTNER-

54.-AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER-747/1999-MARIA
PELINCER BEDIM e outros x PAM - PARANA ASSISTEN-
CIA MEDICA LTDA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS,
ACERCA DO CALCULO DE FLS. 372/374. -Adv. MARA
LUCIA GIMENEZ, ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR,
FABIO PEREZ MEISTER e MILTON HIROSHI TAZIMA-

55.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-757/1999-PIER-
RE BASSIL x JAIR JACOMACCI -PARA PAGAMENTO DE
CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$ 279,58, CON-
FORME CONTA DE FLS. 91.- -Adv. IVO DE JESUS DEMA-
TEI GREGIO-

56.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-761/1999-BAN-
CO SANTANDER NOROESTE S.A x EVILASIO ALVES
TAVARES -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, QUAN-
TO AO INTEGRAL CUMPRIMENTO DO ACORDO. -Adv.
JOSE FRANCISCO PEREIRA, CRISTIANNE GANEM KIS-
NER, SERGIO RICARDO MELLER e JOSE CARLOS COLI-

57.-ALVARA JUDICIAL-848/1999-ADARTE BONIFACIO
SILVA PINTO CYRINO e outros x O JUIZO -”AO AUTOR,
FACE O DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSAO DO FEI-
TO” -Adv. RODNEI FRANCE ALVARENGA-

58.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-4/2000-BANCO
BRADESCO S.A x DIMASTER COMERCIO DE DETER-
GENTES LTDA e outros -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS, QUANTO A AVALIACAO DE FLS. 74. -Adv. WIL-
SON GOMES DA SILVA, MARCELINO FRANCISCO ALON-
SO TRUCILLO, MARCIO MIATTO e ANTONIO CAMAR-
GO JUNIOR-

59.-AÇAO DE COBRANÇA-23/2000-BB - ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO S/A x ANTONIO WETSON
ARRUDA DINIZ -”AO AUTOR, FACE O DECURSO DO
PRAZO DE SUSPENSAO DO FEITO” -Adv. LELIS VIEIRA
DOS SANTOS-

60.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-217/2000-SANTANDER
NOROESTE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x
EMERSON DE SOUZA -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE
E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS, NO VALOR
DE R$ 21,00. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

61.-REPARAÇAO DE DANOS-255/2000-MARIA REGINA
DE AZEVEDO e outros x FRANCISCO GOLBERY ALBU-
QUERQUE COSTA e outros -PARA PAGAMENTO DE CUS-
TAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$ 83,21, CONFORME
CONTA DE FLS.380.- -Adv. PERICLES ARAUJO G. DE
OLIVERA, SERGIO PAVESI FIGUEROA, JULIANA RUI
FERNANDES DOS REIS, CRISTIANE YURI MATUZAWA,
LUIZ DE OLIVEIRA NETO, PAULO ROBERTO GOMES,
FABIO TOME SOARES, SILVIO FERREIRA PRIMO, IZA-
BELA DE CASTRO MARTINEZ, ANTONIO CELSO FUR-
LAN DE ALMEIDA, ORLANDO ALEXANDRINO, REGIS
ALAN BAULI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANDER-
SON HATAQUEIAMA e MARCIO ALEXANDRE CAVANA-
GUE-

62.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-265/2000-CARLA VA-
NESSA DO CARMO PEREIRA x ALDEIR MIRANDA FER-
NANDES e outros -”AO AUTOR, FACE O DECURSO DO
PRAZO DE SUSPENSAO DO FEITO” -Adv. TARCISIO FUR-
LAN-

63.-EMBARGOS A EXECUÇAO-273/2000-ANTONIO GO-
ZZI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -PARA PA-
GAMENTO DA SUCUMBENCIA, NO VALOR DE R$
1.847,42.- -Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

64.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-391/2000-FUNDAÇAO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA x ALVARO DA
ROCHA ALVES e outros -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS, QUANTO AO INTERESSE NA EXECUCAO DA
SUCUMBENCIA. -Adv. IVONE ROLDAO FERREIRA-

65.-MANDADO DE SEGURANÇA-423/2000-MARIANGELA
RAMOS FELIPPE DA SILVA x PREFEITO MUNICIPAL DE
MARINGA - JAIRO GIANOTO -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS, QUANTO AO CUMPRIMENTO DO JULGA-
DO. -Adv. JOSE BUZATO e REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

66.-DISSOLUÇAO CONT.CUMULADA-467/2000-JULIO
MARTINS NETO e outros x JOSE ALCEU MAZZO e outros -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, ACERCA DO AGRA-
VO RETIDO. -Adv. LUIS ROBERTO SANTOS, ROSA MA-
RIA RIGON SPACK, ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

67.-DECLARATORIA-481/2000-MARIA HELENA DE SA x
COMERCIO DE FREIOS MANOS MARTIM LTDA -”AO
AUTOR, FACE O DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSAO
DO FEITO” -Adv. IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO-

68.-EMBARGOS A EXECUÇAO-487/2000-EVILASIO AL-
VES TAVARES x BANCO SANTANDER NOROESTE S.A -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, QUANTO AO INTE-
GRAL CUMPRIMENTO DO ACORDO. -Adv. JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA e CRISTIANNE GANEM KISNER-

69.-FALENCIA-503/2000-GERDAU S/A x THEMPER CLI-
MA AR COM.PROJ.VEND.LTDA -PARA QUE RETIRE EX-
PEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS,
NO VALOR DE R$ 7,00. -Adv. ROGERIO VERDADE-

70.-PRESTAÇAO DE CONTAS-556/2000-CANIATTI & MAR-
CHEZAN LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS. -Adv. RENATA DE-
QUECH-

71.-REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-583/2000-JA-
CKELINE GUIMARAES ALMEIDA FRANZOI x BANCO
SANTANDER NOROESTE S/A -”SE A AUTORA ENTEN-
DE QUE HA NECESSIDADE DO PROCESSO SER PERICI-
ADO, TERA QUE ARCAR COM O ONUS DA PROVA. -Adv.
CASSIA DENISE FRANZOI-

72.-REPARAÇAO DE DANOS-619/2000-COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA - COPEL x JOSE ROLDAO DA
SILVA FILHO -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA
PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS, NO VALOR DE R$
7,00. -Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

73.-INDENIZAÇAO-638/2000-AMBROSIO LEONARDO x
SILVESTRE JOSE TOTOLA -I -RECEBO A APELACAO DO
, EM AMBOS OS EFEITOS LEGAIS (ART. 520 DO C.P.C.),
FACE SUA TEMPESTIVIDADE E COMPROVACAO DO
REGULAR PREPARO DAS CUSTAS RECURSAIS DE QUE
TRATA O ART. 511 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. II -
INTIMEM-SE O RECORRIDO PARA, QUERENDO, APRE-
SENTAR CONTRA-RAZOES NO PRAZO DE LEGAL. III -
APOS, VOLTEM OS AUTOS, PARA REEXAME DOS PRES-
SUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO, ART.
518, PARAGRAFO UNICO, DO CODIGO DE PROCESSO
CIVIL. -Adv. JOAO CARLOS PASTRO, VALTER SIMOES
DE MELO e LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES-

74.-PRESTAÇAO DE CONTAS-684/2000-MASAITI SATAKE
x BANCO BANDEIRANTES S.A -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS. -Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

75.-EMBARGOS A EXECUÇAO-68/2001-PAULO ROBER-
TO ABRAO e outros x JOSE RICARDO MENDES -”I - O
FEITO COMPORTA JULGAMENTO NO ESTADO EM QUE
SE ENCONTRA. II - CERTIFIQUE O SR. ESCRIVAO SE HA
CUSTAS PROCESSUAIS A SEREM PREPARADAS. EM
CASO AFIRMATIVO, CONTADOS E PREPARADOS, VOL-
TEM-ME PARA SENTENCA.” E PARA QUE EFETUE O
PAGAMENTO DAS CUSTAS, NO VALOR DE R$ 46,01,
CONFORME CONTA DE FLS.35. -Adv. JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO e ANTO-
NIO CAMARGO JUNIOR-

76.-AÇAO ANULATORIA-98/2001-ARNALDO MARIANI x
AUGUSTO MENDES GOMES -PARA PROVIDENCIAR O
COMPARECIMENTO DE SEU CONSTITUINTE NESTA
ESCRIVANIA, A FIM DE ASSINAR O TERMO DE CAU-
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CAO. -Adv. CASSIA DENISE FRANZOI, DORACI POLO
MARTINS FERNANDES-

77.-EMBARGOS A EXECUÇAO-141/2001-MADEIREIRA
MEDALHAO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -PARA MANIFESTACAO QUANTO AO INTERES-
SE NA EXECUÇAO DA SUCUMBENCIA, E PARA MANI-
FESTACAO SOBRE A CONTA DE FLS. 148. -Adv. AMAN-
DA LOUISE RAMAJO CORVELLO e JOAQUIM MARIANO
PAES DE CARVALHO-

78.-EMBARGOS A EXECUÇAO-155/2001-ASSOCIAÇAO
MARINGAENSE DE ENSINO SUPERIOR - AMES e outros
x DABI ATLANTE S/A-INDUSTRIAS MEDICO ODONTO-
LOGICAS -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, QUAN-
TO AO INTEGRAL CUMPRIMENTO DO ACORDO. -Adv.
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA, WAGNER PETER
KRAINER JOSE, SUSANA P. DE SOUZA BALIEIRO e JOSE
CARLOS KMITA RIBEIRO-

79.-FALENCIA-162/2001-STOCCO COMERCIO DE LAMI-
NAS E MADEIRAS LTDA x M.S.A. INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA -AGUARDE-SE EM ARQUIVO
PROVISORIO A MANIFESTACAO DO INTERESSADO. -
Adv. ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR, DIRCEU GALDI-
NO, VALERIA SILVA GALDINO, LUIZ CARLOS SANCHES
e RUBIA RONCOLATO DA SILVA-

80.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-165/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VALTEMIR BORGA-
TO e outros -AGUARDE-SE EM ARQUIVO PROVISORIO A
MANIFESTACAO DO INTERESSADO. -Adv. ARNALDO
ROMUALDO MARTINS-

81.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-192/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x GUILHERME DE LIMA BASTOS e
outros -PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

82.-INDENIZAÇAO-337/2001-SIDNEY PEREIRA x EM-
PLOYER ORGANIZAÇAO DE RECURSOS HUMANOS
LTDA e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS. -Adv.
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM-

83.-DECLARATORIA-375/2001-VALCIR ANTONIO DE
LIMA x UNIBANCO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEI-
ROS S/A -”I - DIANTE DO CONTIDO DA PETICAO DE FLS.
125/126, OFICIE-SE AO JUIZO DEPRECADO, INFORMAN-
DO-SE SOBRE A DESISTENCIA DA OITIVA DA TESTE-
MUNHA ARROLADA PELO AUTOR E REQUERENDO-SE
A DEVOLUCAO DA CARTA PRECATORIA EXPEDIDA. II
- NO MAIS, COMO O FEITO SE ENCONTRA APTO A PRO-
LACAO DE SENTENCA, PROCEDA-SE A SUA INCLUSAO
NA RELACAO DE PROCESSOS PARA SENTENCA, PELA
ORDEM.” E PARA MANIFESTAÇAO, SOBRE A DEVOLU-
CAO DA CARTA PRCATORIA EXPEDIDA PARA BATA-
GUASSU-MS. -Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE AN-
DRADE, ROBSON FARAONI DE MELLO e ORLANDO
ALEXANDRINO-

84.-RESCISAO DE CONTRATO-403/2001-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO
PARAKI LTDA e outros -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS NO VALOR DE R$ 90,10, CONFORME
CONTA DE FLS.296- -Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ-

85.-NUNCIAÇAO DE OBRA NOVA-415/2001-YUKO NA-
GANO x RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S.A -
VIAPAR e outros -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PRO-
CESSUAIS NO VALOR DE R$ 74,21, CONFORME CONTA
DE FLS.384.- -Adv. VALDOMIRO PICIOLI, MARLI SAN-
TOS, JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA, DENISE AKE-
MI MITSUOKA, GISLAINE PODANOSKI VIGNOTTI, MAU-
RO VIGNOTTI, MARCELO ADRIANO CAMPANER, MAR-
COS ROBERTO GOMES DA SILVA, GIANNY VANESKA
GATTI FELIX CRUZ, MUNIR ABAGGE, LUCIANA COR-
DEIRO DISTEFANO OLIVEIRA e PAULO RENATO PENA
DE CASTRO-

86.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-422/2001-G.S. x
J.C.R. -PARA MANIFESTACAO, ANTE A CERTIDAO DO
SR. OFICIAL DE JUSTICA QUE DEIXOU DE PROCEDER
A PENHORA. -Adv. ROGERIO VERDADE e RICARDO
DONALD PEREIRA-

87.-ALVARA JUDICIAL-439/2001-HENRIQUE MIYAMOTO
DE MATHIAS x O JUIZO -”AO AUTOR, FACE O DECUR-
SO DO PRAZO DE SUSPENSAO DO FEITO” -Adv. EDUAR-
DO AMARAL POMPEO-

88.-EMBARGOS A EXECUÇAO-447/2001-ARMANDO ELOI
REDMERSKI e outros x ALCIDES ROMEIRO -”I- PARA QUE
FUTURAMENTE NAO SE POSSA ALEGAR CERCEAMEN-
TO DE DEFESA, AS PARTES, A FIM DE QUE, NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS, INFORMEM SE CONCORDAM COM
O JULGAMENTO ANTECIPADO DO PRESENTE FETIO,
TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE MATERIA DE DIREI-
TO, OU SE PRETENDEM PRODUZIR OUTRAS PROVAS.
II- NO CASO DE ENTENDEREM SER NECESSARIA A PRO-
DUCAO DE OUTRAS PROVAS, DEVE, DESDE JA, ESPE-
CIFICA-LAS COM CLAREZA E OBJETIVIDADE, ESCLA-
RECENDO SUA FINALIDADE E IMPORTANCIA PARA
SOLUCAO DA LIDE.” -Adv. EDALVO GARCIA, ROBERTO
ROTH e ARY LUCIO FONTES-

89.-INDENIZAÇAO-465/2001-AUTO MECANICA ARO
LTDA x WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇAO LTDA -
PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VA-
LOR DE R$ 43,77, CONFORME CONTA DE FLS.115, E

PARA MANIFESTAÇAO NOS AUTOS, QUANTO AO INTE-
GRAL CUMPRIMENTO DO ACORDO.- -Adv. EZAQUEL
ELPIDIO DOS SANTOS-

90.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-518/2001-
M.C.C.L. x G.M.J. -”AO AUTOR, FACE O DECURSO DO
PRAZO DE SUSPENSAO DO FEITO” -Adv. REGIS ALAN
BAULI-

91.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-559/2001-
D.S.D.A.M. x A.C.P. -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E
PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS, NO VALOR DE
R$ 7,00. -Adv. MILTON PLACIDO DE CASTRO-

92.-INVENTARIO-569/2001-CLEUDECIR MARQUES DOS
SANTOS e outros x SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS -”AO
AUTOR, FACE O DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSAO
DO FEITO” -Adv. ELZA MAURICIO-

93.-MANDADO DE SEGURANÇA-574/2001-ORGANIZA-
ÇAO CONTABIL KOJINA S/C LTDA x DIRETOR DEPAR-
TAMENTO TRIBUTAÇAO COORDENAÇAO DO ISS -PARA
QUE FIQUEM CIENTES DA SENTENCA, JULGANDO PRO-
CEDENTE A PRESENTE ACAO. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY, ALAERCIO CARDOSO e ALEXANDRE
VENANCIO-

94.-BUSCA E APREENSAO-580/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x LAERCIO GREGORIO DA CRUZ -PARA MA-
NIFESTACAO NOS AUTOS, COMPROVANDO A PUBLI-
CAÇAO DO EDITAL. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ANDREA HERTEL MALUCELLI e ANGELA
ESSER-

95.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-584/2001-LUIZ
MARQUES CARDOSO x ZENIA MARINA MIRANDA SAN-
TANA -”AO AUTOR, FACE O DECURSO DO PRAZO DE
SUSPENSAO DO FEITO” -Adv. SUZANA VALERIA GALHE-
RA GONÇALVES-

96.-RESTAURAÇAO DE AUTOS-589/2001-RUBENS DAL
SECO x DONISETE PRATES BARBOSA -”AO AUTOR,
FACE O DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSAO DO FEI-
TO” -Adv. HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR-

97.-BUSCA E APREENSAO-650/2001-BANCO BANESTA-
DO S/A x IRMI ROMANO -PARA DEPOSITAR OS HONO-
RARIOS DO PERITO, NO PRAZO DE 10 DEZ DIAS, SOB
PENA DE NAO REALIZAÇAO DA MESMA. -Adv. MARIA
AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

98.-AÇAO ORDINARIA-722/2001-MUNICIPIO DE DIONI-
SIO CERQUEIRA / SC x DIMASTER - COMERCIO DE DE-
TERGENTES LTDA -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E
PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS, NO VALOR DE
R$ 7,00. -Adv. PAULO CESAR GNOATTO-

99.-AÇAO DE COBRANÇA-754/2001-ANDREIA FABIOLA
DIAS x ANA APARECIDA DOS SANTOS DIAS -PARA PA-
GAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$
100,0.- -Adv. LUCINEIA RODRIGUES DE A. MANGOLIM,
ALEX MANGOLIM-

100.-AÇAO DE REVISAO DE CONTRATO-38/2002-CHAR-
LES KENDI SATO x BANCO ITAU S/A -PARA MANIFES-
TACAO NOS AUTOS, FACE A CONTESTACAO E DOCU-
MENTOS QUE A ACOMPANHAM. PRAZO: 10 DIAS -Adv.
CHARLES KENDI SATO-

101.-RESCISAO DE CONTRATO-64/2002-REFINADORA
DE OLEOS BRASIL LTDA x AGROBAN COMERCIO DE
CEREAIS LTDA -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA
PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS, NO VALOR DE R$
7,00. -Adv. RUBENS DARCY GALLETTI, MARCIA CARU-
SI DOZZI e MARIA JUSTINA FERNANDES-

102.-EMBARGOS A EXECUÇAO-88/2002-BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL x GERALDO GUASTALA e outros -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS. -Adv. LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO-

103.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-95/2002-GRA-
ZIELA MEICO BABA x CARLOS GOMES ROQUE e outros
-PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO
DE EMOLUMENTOS, NO VALOR DE R$ 7,00. -Adv. ARY
LUCIO FONTES-

104.-AÇAO DE COBRANÇA-110/2002-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x AMELIO
DA SILVA GOMES FILHO -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS, ACERCA DO INTEGRAL CUMPRIMENTO DO
ACORDO. -Adv. ANADIR APARECIDA CHIOZINI VAGET-
TI e ROSEMERY BRENNER DESSOTI-

105.-AÇAO DE COBRANÇA-117/2002-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL AMAZONAS x LUIZ RENATO MEIRA e outros
-AGUARDE-SE EM ARQUIVO PROVISORIO A MANIFES-
TACAO DO INTERESSADO. -Adv. HELENO GALDINO
LUCAS e WERNO KLOCKNER JUNIOR-

106.-BUSCA E APREENSAO-187/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARIA CORDEIRO DA SILVA -”I - O FEITO
COMPORTA JULGAMENTO NO ESTADO EM QUE SE
ENCONTRA. II - CERTIFIQUE O SR. ESCRIVAO SE HA
CUSTAS PROCESSUAIS A SEREM PREPARADAS. EM
CASO AFIRMATIVO, CONTADOS E PREPARADOS, VOL-
TEM-ME PARA SENTENCA.” E PARA QUE EFETUE O
PAGAMENTO DAS CUSTAS, NO VALOR DE R$ 82,41,
CONFORME CONTA DE FLS.220. -Adv. OKSANDRO OS-
DIVAL GONÇALVES, REGINA TANIA BORTOLI, LIZEU
NORA RIBEIRO e RICARDO ANTONIO BALESTRA-

107.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-255/2002-

B.M.S.P.S. x E.C.I.C.L. e outros -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS, SOBRE O PEDIDO DE FLS. 247.-Adv. ANTO-
NIO LORENZONI NETO e ANDREIA PAULA FIGUEIRE-
DO CRUZ BORGE-

108.-EXECUÇAO-270/2002-AGA S.A x CALDERARIA PA-
RANA LTDA -AGUARDE-SE EM ARQUIVO PROVISORIO
A MANIFESTACAO DO INTERESSADO. -Adv. RENATO
MULINARI, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTO-
NIO GONÇALVES FILHO-

109.-AÇAO DE COBRANÇA-289/2002-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x EUGE-
NIO SENHORINHO -”AO AUTOR, FACE O DECURSO DO
PRAZO DE SUSPENSAO DO FEITO” -Adv. CRISTIANE
RODRIGUES ALVES-

110.-BUSCA E APREENSAO-300/2002-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x MARCIO AMADO
MANDELI -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS. -Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
e RODRIGO DOLFINI-

111.-AÇAO MONITORIA-324/2002-SD ARVORES DE NA-
TAL LTDA x O.M.TRAMBUCO DA SILVA - ME e outros -
”AO AUTOR, FACE O DECURSO DO PRAZO DE SUSPEN-
SAO DO FEITO” -Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI,
PAULO HENRIQUE WENDT e FABIANA RUBIA MARTI-
NELLI-

112.-DECLARATORIA-334/2002-CONFECÇOES PECHEK
LTDA x BANCO BRADESCO S.A -”O PROCESSO NA VER-
DADE, COMPORTA JULGAMENTO NA FASE EM QUE SE
ENCONTRA. ANTES, POREM, REMETO O PROCESSO EM
AUDIENCIA PARA TENTATIVA DE CONCILIACAO PARA
O DIA 05 DE ABRIL DE 2004, AS 14:40 HORAS.” -Adv.
ANA CARLA DA COSTA MENDONÇA, WILSON JOSE DE
FREITAS e MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA-

113.-AÇAO ANULATORIA-361/2002-LUIZ HILOSHI NISHI-
MORI x BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO
EXTREMO SUL-BRDE -”AVOCO OS AUTOS. DECIDI O
INCIDENTE. SE NAO TIVEREM PROVAS OUTRAS A PRO-
DUZIR, VOLTEM PARA DECISAO. “ -Adv. JOSE GONZA-
GA SORIANI e CONRADO LUIZ ALVES DIAS-

114.-INTERDIÇAO-376/2002-CLAUDEMIR VIEIRA e outros
x LAINE REGINA DE MOURA -PARA QUE QUE PROVI-
DENCIE O COMPARECIMENTO DE SEU CONSTITUINTE,
NESTA ESCRIVANIA, A FIM DE ASSINAR O TERMO DE
COMPROMISSO DE CURADOR. -Adv. KELLEN CRISTI-
NA GOMES BALEM-

115.-EMBARGOS A EXECUÇAO-417/2002-LUIZ ANTONIO
CONTINI x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA -”I - O FEITO COMPORTA JULGAMENTO NO ES-
TADO EM QUE SE ENCONTRA. II - CERTIFIQUE O SR.
ESCRIVAO SE HA CUSTAS PROCESSUAIS A SEREM PRE-
PARADAS. EM CASO AFIRMATIVO, CONTADOS E PRE-
PARADOS, VOLTEM-ME PARA SENTENCA.” E PARA QUE
EFETUE O PAGAMENTO DAS CUSTAS, NO VALOR DE
R$ 30,11, CONFORME CONTA DE FLS.81. -Adv. ERCILIO
CESAR DUTRA e ALEXANDRE VENANCIO-

116.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-498/2002-EDUARDO
DA SILVA RAMOS NETO x BANCO BRADESCO S.A -PARA
QUE TOMEM CONHECIMENTO DA SENTENCA QUE
HOMOLOGOU O PEDIDO DE FLS. 109, E COM FULCRO
NO ARTIGO 269, III DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO.
-Adv. EVERSON SOUZA SAURA SILVA, DENIZE HEUKO
e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

117.-AÇAO MONITORIA-503/2002-ANTONIA DE ALBU-
QUERQUE DIVERSOES ELETRONICAS - EPP x LAURA
HERNANDES COBRA -”I - O FEITO COMPORTA JULGA-
MENTO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. II - CERTI-
FIQUE O SR. ESCRIVAO SE HA CUSTAS PROCESSUAIS A
SEREM PREPARADAS. EM CASO AFIRMATIVO, CONTA-
DOS E PREPARADOS, VOLTEM-ME PARA SENTENCA.”
E AO AUTOR, PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCES-
SUAIS NO VALOR DE R$ CONFORME CONTA DE FLS.
SOB PENA DE EXECUCAO- -Adv. FABIO ALEXANDRO
PEREZ e JUSTO ALVARO COBRA-

118.-AÇAO ORDINARIA-596/2002-LUCIA APARECIDA DE
LARA MENDONÇA x TREZETUR-TRANSPORTES PASSA-
GEIROS E SERVIÇOS LTDA e outros -PARA MANIFESTA-
CAO NOS AUTOS, FACE A CONTESTACAO DA LITISDE-
NUNCIADA E DOCUMENTOS QUE A ACOMPANHAM.
PRAZO: 10 DIAS -Adv. CLEIDE APDA G.RODRIGUES FER-
MENTAO e LECIR MARIA SCLASSARA-

119.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-634/2002-BAN-
CO DO BRASIL S.A x INDUSTRIA DE PRODUTOS NATU-
RAIS NATUFORTE LTDA e outros -PARA QUE TOMEM
CONHECIMENTO DA SENTENCA QUE HOMOLOGOU O
ACORDO REALIZADO NOS AUTOS E COM FULCRO NO
ARTIGO 269, III DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO. -
Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA e LAUDO ALVES PICAN-
ÇO-

120.-AÇAO MONITORIA-637/2002-HOSPITAL E MATER-
NIDADE MARINGA S/A x EMERSON AUGUSTO DE OLI-
VEIRA -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGA-
MENTO DE EMOLUMENTOS, NO VALOR DE R$7,00. -Adv.
RICARDO RIBEIRO-

121.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-687/2002-CE-
SUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
x CARLOS GUSTAVO FERREIRA CABRAL -PARA QUE
FIQUE CIENTE DA SENTENÇA QUE HOMOLOGOU O
PEDIDO DE FLS. 39, E, COM FULCRO NO ART. 794, I DO
C.P.C. JULGOU EXTINTA A AÇÃO.” -Adv. LUCIANA SA-

TIKO NO MENDES-

122.-EMBARGOS A EXECUÇAO-696/2002-ESPOLIO DE
IGNEZ LEONARDO GUILHERME e outros x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA -”O PROCESSO
COMPORTA JULGAMENTO NA FASE EM QUE SE ENCON-
TRA, DISPENSANDO-SE A PROVA PERICIAL REQUERI-
DA PELO EMBARGANTE. SE NADA MAIS TIVEREM A
ACRESCENTAR, INCLUA-SE-O NA RELACAO PARA SEN-
TENÇA.” -Adv. ANDRE ACASSIO BARBOSA, GLAUCIO
HASHIMOTO, ALCIDES CAETANO VIEIRA e ALEXAN-
DRE VENANCIO-

123.-DECLARATORIA-700/2002-REVELUX INDUSTRIA E
COMERCIO DE TINTAS LTDA x MAKENI CHEMICALS
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTD -I - ESPECI-
FIQUEM AS PARTES, COM CLAREZA E OBJETIVIDADE,
AS PROVAS QUE PRETENDEM EFETIVAMENTE PRODU-
ZIR, ESCLARECENDO SUA FINALIDADE E IMPORTAN-
CIA PARA SOLUCAO DA LIDE, OU JUSTIFIQUEM O CA-
BIMENTO DE EVENTUAL JULGAMENTO DO FEITO NO
ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS. II - APOS, VOLTEM PARA DESIGNACAO DE AUDI-
ENCIA PRELIMINAR. INTIMEM-SE.” -Adv. MAURO CO-
MINATO MEN e MARCELO BELANDA MOLINARI-

124.-INDENIZAÇAO-721/2002-EDITORA HOJE MARINGA
LTDA x QUALITY DISTRIBUIDORA DE REVISTAS E JOR-
NAIS LTDA -PARA TENTATIVA DE CONCILIACAO, DIA
05 DE ABRIL DE 2004, AS 14:20 HORAS. -Adv. CASSIA
DENISE FRANZOI e ANGELA ANASTAZIA CAZELOTO-

125.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-733/2002-SO-
EDMAR - SOCIEDADE EDUCACIONAL DE MARINGA S.C
LTD x MARIA ALICE PIMENTA COELHO -PARA MANI-
FESTACAO NOS AUTOS, ACERCA DO CUMPRIMENTO
DO ACORDO. -Adv. LUCIANA SATIKO NO MENDES-

126.-BUSCA E APREENSAO-762/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A x LAURA LUCINDA RAPACCI -PARA
QUE FIQUEM CIENTES DA SENTENCA, JULGANDO PRO-
CEDENTE A PRESENTE ACAO. -Adv. JOSE FRANCISCO
PEREIRA-

127.-AÇAO DE DEPOSITO-777/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S.A x SEBASTIAO INACIO -PARA QUE RETIRE
EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS,
NO VALOR DE R$ 7,00 -Adv. NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA e VANTUIR AMILSON GUI-
MARAES-

128.-AÇAO DE COBRANÇA-826/2002-EUGENIA MARIA
GENTA x MUNICIPIO DE MARINGA -”I - O FEITO COM-
PORTA JULGAMENTO ANTECIPADO, NOS TERMOS IN-
CISO I, DO ART. 330, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL.
II - CERTIFIQUE O SR. ESCRIVAO SE HA CUSTAS A SE-
REM PREPADAS. EM CASO AFIRMATIVO, CONTADOS E
PREPARADOS, VOLTEM-ME PARA SENTECA.” E PARA
PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE
R$ CONFORME CONTA DE FLS. SOB PENA DE EXECU-
CAO- -Adv. NILSON CEREZINI, MARIA ROSA PAZ BA-
RATEIRO VIGNOTO e ALISSON SILVA ROSA-

129.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-21/2003-GRA-
FICA BOAVENTURA LTDA x ANDRE BALDI DA COSTA -
PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO
DE EMOLUMENTOS, NO VALOR DE R$ 7,00. LUIS GUI-
LHERME VANIN TURCHIARI-

130.-AÇAO DE DEPOSITO-22/2003-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x ANTONIO PAL-
MIRO -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGA-
MENTO DE EMOLUMENTOS EM R$ 7,00. -Adv. FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ-

131.-AÇAO DE COBRANÇA-72/2003-CONFECÇOES VIA
LORAN LTDA x DIRCE DA CRUZ MACEDO -PARA QUE
FIQUEM CIENTES DA SENTENCA, JULGANDO PROCE-
DENTE A PRESENTE ACAO. -Adv. ANTONIO CLAUDIO
MAXIMIANO-

132.-SUBSTITUIÇAO DE CURADOR-145/2003-JAIRO DOS
SANTOS CARVALHO x ELISANGELA VICENTE MAGA-
LHÃES -PARA COMPROVAR A PUBLICAÇAO DO EDITAL,
CUJA PUBLICAÇAO SE DEU NO DIA NO DIA 17/11/2003.
-Adv. VIVIANI GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

133.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA-158/2003-
SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A. x INTERPRAIS TRANSPORTES LTDA. -PARA MANIFES-
TACAO, ANTE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE FLS.37.
-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

134.-REVISIONAL C/C REPETIÇAO IND-173/2003-CHA-
MEGO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA
x BANCO DO BRASIL S/A -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS, ACERCA DO R. DESPACHO A SEGUIR: “SE PRE-
TENDEM AS PARTES SERA DESIGNADA AUDIENCIA
CONCILIATORIA. DIGAM SE PRETENDEM PRODUZIR
OUTRAS OU SE JULGA-SE O PROCESSO NA FASE EM
QUE SE ENCONTRA.” -Adv. CELSO PIRATELLI, RICAR-
DO HIDALGO PIRATELLI, VERA LUCIA LOPES FARINHA
PIRATELLI, EDUARDO AMARAL POMPEO e LIANA
CLAUDIA BORGES PAULINO-

135.-ALVARA JUDICIAL-224/2003-MARGARET KNABBEN
x O JUIZO -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, PRES-
TANDO AS CONTAS DEVIDAS. -Adv. TARCISIO FURLAN-

136.-AÇAO DE REVISAO DE CONTRATO-226/2003-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CHAPAS ROMANO LTDA x
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S.A - “I - O FEITO COM-
PORTA JULGAMENTO ANTECIPADO, NOS TERMOS DO
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INCISO I, DO ART. 330, DO CODIGO DE PROCESSO CI-
VIL. II - CERTIFIQUE O SR. ESCRIVAO SE HA CUSTAS
PROCESSUAIS A SEREM PREPARADAS. EM CASO AFIR-
MATIVO, CONTADOS E PREPARADOS, VOLTEM-ME
PARA SENTENÇA.” E AO AUTOR, PARA PAGAMENTO
DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$ 20,81, CON-
FORME CONTA DE FLS. 531- -Adv. CESAR AUGUSTO
MORENO, MARIA LUIZA BACCARO, LUIZ EDUARDO
VOLPATO e FIORI AUGUSTO MINACHE FAUSTINO-

137.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-258/2003-DCL
ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES LTDA(POSTO
MGA) x SINDICATO TRABALHADORES COM.MINERIOS
DERIV.PETROLE e outros -”SOBRE AS CONTESTACOES
APRESENTADAS E COPIA DA DECISAO, DIGAM O AU-
TOR E O PRIMEIRO REQUERIDO. PRAZO: 10 (DEZ)
DIAS.” -Adv. CELI MAYUMI FURUKAWA e MARIA DE
LOURDES A. RODRIGUES-

138.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-309/2003-DARLAN DE
OLIVEIRA FERNANDES ALMENARA - ME e outros x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -”PRE-
PARE-SE O FEITO PARA DECISAO. NAO ATENDIDO EM
05 DIAS. AGUARDE-SE EM ARQUIVO. INTIME-SE O
AUTOR”. -Adv. DANIELA ALMENARA-

139.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-320/2003-HUGO
MEISTER e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -I - ESPECI-
FIQUEM AS PARTES, COM CLAREZA E OBJETIVIDADE,
AS PROVAS QUE PRETENDEM EFETIVAMENTE PRODU-
ZIR, ESCLARECENDO SUA FINALIDADE E IMPORTAN-
CIA PARA SOLUCAO DA LIDE, OU JUSTIFIQUEM O CA-
BIMENTO DE EVENTUAL JULGAMENTO DO FEITO NO
ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS. II - APOS, VOLTEM PARA SANEAMENTO EM GA-
BINETE. INTIMEM-SE.” -Adv. SIMONE COSTA MEISTER,
EDMAR LUIZ COSTA JR., OLDEMAR MARIANO e RO-
BERTO A. BUSATO-

140.-AÇAO MONITORIA-348/2003-BANCO ITAU S/A x
VALQUIRIA COLOMBO BIDIM -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS, ACERCA DA PROPOSTA DE HONORARIOS
DO PERITO, NO VALOR DE R$ 2.500,00. -Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI
e CASSIA DENISE FRANZOI-

141.-AÇAO ORDINARIA-351/2003-FRIGMA INDUSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA x TRANSVOAR TRANSPORTES
LTDA -PARA TENTATIVA DE CONCILIACAO DESIGNO O
DIA AS 05 DE ABRIL DE 2004, AS 14:00 HORAS. COMPA-
RECAM AS PARTES PESSOALMENTE OU ATRAVES DE
PATRONOS COM PODERES PARA TRANSIGIR. -Adv.
MARCOS ANTONIO PIOLA, EUSTAQUIO DE OLIVEIRA
JUNIOR, JOSELITO FERREIRA DA SILVA e ITAMAR JOSE
PEREIRA-

142.-INDENIZAÇAO-378/2003-ANDREIA APARECIDO DE
PADUA e outros x SANDROMAR RIBEIRO CATTELAN e
outros -”A ACAO FOI PROPOSTA CONTA DOIS REQUERI-
DOS E APENAS UM FOI CITADO. DIGA A AUTORA.” -
Adv. SIMONE BOER RAMOS e MARA REGINA PORCE-
LANI-

143.-FALENCIA-388/2003-DUDALINA S/A x
A.E.V.COMERCIO DE CALÇADOS E CONFECÇOES LTDA
-PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO
DE EMOLUMENTOS, NO VALOR DE R$7,00. -Adv. MAR-
CIO LUIZ BERTOLDI-

144.-AÇAO DE COBRANÇA-417/2003-ANDRE LUIZ CAR-
MANHANI x MARCO ANTONIO MARTINI -AO REQUE-
RIDO, PARA QUE FIQUE CIENTE DA R. SENTENCA QUE
COM FULCRO NO ARTIGO 269, I, DO C.P.C., JULGOU
EXTINTA A ACAO DE DESPEJO, PARA PROSSEGUIR,
SOMENTE, A ACAO DE COBRANCA ENTRE ANDRE LUIZ
CARMANHANI E ANTONIO MARTINI. E PARA QUE FI-
QUE CIENTE DA DESIGNACAO DO DIA 25 DE MARCO
DE 2004, AS 16:10 HORAS, PARA AUDIENCIA DE CON-
CLIACAO. -Adv. LEONARDO AUGUSTO GENARI e FER-
NANDO RIBAS-

145.-AÇAO SUMARISSIMA-421/2003-CONDOMINIO POU-
SADA DO PARANAPANEMA x MANFREDO ZAMPONI e
outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, QUANTO AO
CUMPRIMENTO DO ACORDO. -Adv. JOSE MIGUEL GI-
MENEZ-

146.-INTERDIÇAO-531/2003-JOAO BATISTA FURQUIM
DA SILVA x ROBSON EMANUEL DE OLIVEIRA SILVA -
PARA QUE TOME CIENCIA DA SENTENÇA QUE DECRE-
TOU A INTERDIÇAO DE ROBSON EMANUEL DE OLIVEI-
RA SILVA, E NOMEOU COMO CURADOR SEU PAI JOAO
BATISTA FURQUIM DA SILVA.MANIFESTACAO NOS
AUTOS. -Adv. GILMAR TOMAZ DE SOUZA-

147.-AÇAO DE COBRANÇA-552/2003-FUNDAÇAO DE
APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO x FABIO
BARBOSA DINIZ -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS,
ACERCA DO CUMPRIMENTO DO ACORDO, E PARA PA-
GAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, NO VALOR DE
R$ 21,72. -Adv. RICARDO DONALD PEREIRA-

148.-AÇAO MONITORIA-575/2003-LUIZ CARLOS BALAN
x LUCIA HELENA VIZZOTTO CONTI -PARA QUE TOMEM
CONHECIMENTO DA SENTENCA QUE HOMOLOGOU O
ACORDO REALIZADO NOS AUTOS E COM FULCRO NO
ARTIGO 269, III DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO. -
Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO-
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SERVIÇOS,COMERCIO,INDUSTRIA E PARTICIPAÇOE x
TURBOVENT INDUSTRIA E COMERCIO DE EXAUSTO-
RES LTDA -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA

PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS, NO VALOR DE R$
7,00. -Adv. ARTHUR ALVES DE AMORIM JUNIOR-

150.-FALENCIA-615/2003-GERDAU S/A x SUCCESS MO-
NEY LTDA -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSU-
AIS NO VALOR DE R$ 9,61, CONFORME CONTA DE
FLS.82. E PARA COMPROVAR O CUMPRIMENTO DO
ACORDO. - -Adv. ROGERIO VERDADE e OSCAR MASSI-
MILIANO MAZUCO GODOY-

151.-ALVARA JUDICIAL-618/2003-ROSANGELA TOZINI
PRADO e outros x O JUIZO -PARA QUE FIQUE CIENTE
DA SENTENÇA QUE DETERMINOU A EXPEDIÇAO DO
ALVARA. -Adv. DENISE AKEMI MITSUOKA e MAURO
VIGNOTTI-

152.-DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-629/2003-MARCELO
PETRUCCI JACOMOSSI x NOROESTE MINERAÇOES
EMPREENDIMENTOS S/A e outros -PARA QUE RETIRE
EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS,
NO VALOR DE R$ 7,00, E PARA QUE APRESENTE RESU-
MO DA PETICAO INICIAL E EMENDA. -Adv. ELI PEREI-
RA DINIZ-

153.-AÇAO REGRESSIVA-630/2003-INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x COCAMAR-COOPE-
RATIVA CAFEIC.AGROPEC.DE MARINGA LTDA e outros
-”ESTE PROCESSO DEVERA SER JULGADO JUNTAMEN-
TE COM O APENSO, COM INSTRUCAO UNICA. NAQUE-
LE, JA HOUVE ESPECIFICACAO DE PROVAS. INTIME-
SE PARA ESPECIFICACAO, NESTE FEITO. -Adv. EDSON
MITSUAKI FUZIOKA e LUCYANNA JOPPERT LIMA LO-
PES-

154.-AÇAO ORDINARIA-635/2003-RICARDO APARECIDO
MAIA KOTSIFAS x ELETRO MARINGA - COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS -”PRESTADA CAUCAO IDONEA,
SUSPENDO OS EFEITOS DOS PROTESTOS. CITE-SE PARA
CONTESTACAO, EM 05 DIAS, COM AS ADVERTENCIAS
LEGAIS. EM TEMPO. DEPOIS DE PRESTADA A CAUCAO,
BAIXEM-SE AS RESTRICOES RECLAMDAS.” E PARA
QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE
EMOLUMENTOS, NO VALOR DE R$ -Adv. DOUGLAS
LEONARDO COSTA MAIA-

155.-REVOGAÇAO DE MANDATO-708/2003-RUBENS
MOZART CARNEIRO BUCKER e outros x IDELFONSO
SOUZA DE MARAES -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS NO VALOR DE R$ 23,61, CONFORME
CONTA DE FLS.41. - -Adv. RUBENS MOZART CARNEIRO
BUCKER-

156.-AÇAO SUMARISSIMA-736/2003-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTO-
NIO RAMIN -PARA TENTATIVA DE CONCILIACAO DE-
SIGNO O DIA 22 DE MARCO DE 2004, AS 14:00 HORAS. -
Adv. CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA-

157.-BUSCA E APREENSAO-737/2003-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x CARLOS
LEANDRO PONGA -PARA QUE FIQUEM CIENTES DA
SENTENCA, JULGANDO PROCEDENTE A PRESENTE
ACAO. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

158.-INDENIZAÇAO C/PERDAS E DANOS-812/2003-
CLAUDIO ANTONIO BALESTRO x FAGMAA - CONSTRU-
ÇAO E INCORPORAÇAO LTDA e outros -PARA MANIFES-
TACAO NOS AUTOS, ACERCA DA DEVOLUCAO DA
CORRESPONDENCIA. -Adv. WALDIR FRARES-

159.-ARROLAMENTO-814/2003-ANTONIA MENDES DE
SOUZA e outros x JOAO PEREIRA DE SOUZA -PARA QUE
FIQUE CIENTE DA SENTENÇA QUE HOMOLOGOU AS
DECLARACOES PRESTAS E A PARTILHA E DETERMI-
NOU A EXPEDICAO DOS FORMAIS. -Adv. ILDA LEONEL
ALVES-

160.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-816/2003-IRA-
CY GONÇALVES DE ALVARENGA x UNIBANCO S/A -
PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO
DE EMOLUMENTOS, NO VALOR DE R$ 7,00. -Adv. CE-
SAR AUGUSTO MORENO, MARIA LUIZA BACCARO e
SYLMARA PAULA SENHORINI-

161.-EXECUÇAO JUDICIAL-7/2004-HERMENEGILDO
STEVANATO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A/ITAU S.A. -”A PRESENTE EXECUCAO SO PODERA
SER AFORADA NO JUIZO PROLATOR DA SENTENCA,
PORQUANTO, EM DIVERSO, DEPENDE DE ACAO DE
CONHECIMENTO. A CONSIDERAÇAO.” -Adv. VILMA
THOMAL-

162.-PRESTAÇAO DE CONTAS-17/2004-SONIA REGINA
SILVA TERRA x BANCO SANTANDER S/A -”NAO SE TRA-
TA DE AÇAO REVISIONAL, RAZAO PORQUE, POR ORA,
SEM CAUCAO NAO CONCEDO A TUTELA PLEITEADA.
-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e MARCIA L.GUND-

163.-AÇAO MONITORIA-19/2004-BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A x CRISTALPURO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA e outros -PARA PROVIDENCIAR O
RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR
OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA
EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ES-
TADO DO PARANA) -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA-

164.-AÇAO SUMARISSIMA-27/2004-ELEONILDE MAR-
TINS DA SILVA e outros x BRADESCO SEGUROS E PRE-
VIDENCIA S/A -PARA TENTATIVA DE CONCILIACAO
DESIGNO O DIA 31 DE MARCO DE 2004, AS 13:15 HO-

RAS. E PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE, E PAGAMEN-
TO DOS EMOLUMENTOS, NO VALOR DE R$ 7,00. -Adv.
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI-

165.-AÇAO SUMARISSIMA-29/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL ALPHAVILLE - II x LUIZ CARLOS DA SILVA e
outros -DESIGNO O DIA 01 DE ABRIL DE 2004, AS 13:20
HORAS, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA CONCILI-
ATORIA. -Adv. RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA-

166.-AÇAO SUMARISSIMA-33/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL ALPHAVILLE - II x WAGER LARRY PIRES JU-
NIOR e outros -PARA AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO DIA
05 DE ABRIL DE 2004, AS 13:40 HORAS. -Adv. RHOGER
MARTIN RODRIGUES SILVA-

167.-AÇAO DE COBRANÇA-35/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL ALPHAVILLE II x CLEONICE PEREIRA DE SOU-
ZA -PARA QUE FIQUE CIENTE DA AUDIENCIA DE CON-
CILIACAO DESIGNADA PARA 05 DE ABRIL DE 2004, AS
13:20 HORAS. -Adv. RHOGER MARTIN RODRIGUES SIL-
VA-

168.-BUSCA E APREENSAO-46/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A (CURITIBA) x JOARES DE AVILA MACIEL -
”FACE O CONTIDO AS FLS. 27/28, RECOLHA-SE O MAN-
DADO DE AGUARDE-SE. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

169.-BUSCA E APREENSAO-51/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S.A x JORDEMIR ANACLETO DE OLIVEIRA -PARA
MANIFESTACAO, ANTE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA QUE DEIXOU DE PROCEDER A APREEN-
SAO DO VEICULO. -Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANAT-
TA-

170.-AÇAO MONITORIA-52/2004-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x BERLESI & LEONEL LTDA
e outros -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PA-
GAMENTO DE EMOLUMENTOS, NO VALOR DE R$ 7,00.
-Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

171.-AÇAO DE DESPEJO C/C/ COBRANÇA-56/2004-ORES-
TES GAMBOA PANUCCI x ROSICLEYA DE MELO REZEN-
DE MARCIANO e outros -PARA PROVIDENCIAR O RECO-
LHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL
DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGRE-
GIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO PARANA) -Adv. LEONARDO AUGUSTO GENARI-

172.-AÇAO DE COBRANÇA-71/2004-PREVIATTI & CATA-
RELLI x JOSE RIVALDO -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS, ACERCA DO DESPACHO A SEGUIR DESCRITO:
“INTRUA-SE MELHOR A INICIAL”. -Adv. LAERCIO NORA
RIBEIRO e RAMADIS MIRANDA LUIZ-

173.-EXECUÇAO FISCAL-148/1995-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPIO MARINGA x CAIO RIBEIRO RECHRING -”A
EMBARGANTE E EXEQUENTE NAO SE DEU CONTA DE
QUE DE ACORDO COM A PETICAO DE FLS. 40/41 E QUE
FOI LANCADA A DECISAO EMBARGADA. DE OUTRO
LADO, QUEM ESTA SENDO PROCURADO PARA INTIMA-
CAO E PAGAMENTO DAS CUSTAS E O EXECUTADO E
NAO O EXEQUENTE. DEIXO DE RECEBER E APRECIAR
OS EMBARGOS DE DECLARACAO, POR INCABIVEL A
ESPECIE. CUMPRA O JULGADO.” -Adv. WALTER POPPI-

174.-EXECUÇAO FISCAL-520/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x MILTON MARQUES FI-
LHO -”SO POSSO APRECIAR O PEDIDO SE FOR PARCE-
LADA A DIVIDA. COMPROVE-SE. -Adv. JULIO CESAR DA
SILVA-

175.-EXECUÇAO FISCAL-568/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOAO BEN HUR RIBAS
DE MELO -”I - DECIDINDO COM FUNDAMENTO NO ART.
657, PARAGRAFO UNICO, DO CODIGO DE PROCESSO
CIVIL, INDEFIRO A NOMEACAO DE BENS A PENHORA
(FLS. 23), ATENTO A QUE A ELA SE OPOS A EXEQUEN-
TE, POR RAZOES QUE ACOLHO. II - NAO SE COGITA A
NOMEACAO DE NOS BENS. NAO ACEITOS OS NOMEA-
DOS E TENDO SIDO INDICADO OUTRO PELA EXEQUEN-
TE, NA FORMA DO ART. 657, CAPUT, PARTE FINAL, DO
CPC, DEVEM SER PENHORADO O BEM INDICADO AS
FLS. 32/33 PELA PARTE AUTORA III - DESENTRANHE-
SE O MANDADO ACOSTADO AOS AUTOS, A FIM DE QUE
O SR. OFICIAL DE JUSTIÇA PROCEDA A PENHORA DO
REFERIDO BEM, INTIMANDO-SE, EM SEGUIDA, O EXE-
CUTADO.” -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO, REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY e WALTER POPPI-

176.-CARTA PRECATORIA-59/2001-Oriundo da Comarca de
LONDRINA / PR - 4ª VARA CIVEL -WAGNER SERNICHI-
ARI x TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LONDRINA
LTDA e outros -PARA PAGAMENTO DOS VALORES DEVI-
DOS, INCLUINDO OS DANOS PESSOAIS, NO PRZO DE
05 DIAS, SOB PENA DE EXECUÇAO JUDICIAL. -Adv.
ANTONIO CARLOS CANTONI-
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Waldir Frares - 157
Wilson Bokorny Fernandes - 012
Wilson Bokorny Fernandes - 015
Wilson Saenz Surita - 055

TEOR DAS INTIMAÇÕES

[001] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0549/1991 - CENTRAL
MOVEIS LTDA [x] IRMAOS FELIPE LTDA - Manifeste-se o
Sr. Sindico. Prazo de de 05 dias. - Adv.: CARLOS ALEXAN-
DRE VAINE TAVARES

[002] - SUMARISSIMA DE REPARACAO DE DANOS - 0161/
1992 - JOSE LUIZ DE ANDRADE [x] ADEMAR VARGAS -
Dar atendimento ao contido às fls. 132/135. - Adv.: SIMONE
BOER RAMOS

[003] - INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 0206/1993 -
ALBERTO CARLOS TROJAN [x] CODAPAR CIA AGRO-
PECUARIA PARANA - Dar atendimento ao contido no ofício
de fls. 302. - Adv.: MAURO BERNARDO BARBOSA

[004] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0454/
1995 - BANCO DO BRASIL S/A [x] VOLKS PECAS LTDA
- Manifestar sobre as informações colhidas através de
ofício(s). (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA

[005] - EXECUCAO FISCAL - 0485/1995 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO PARANA [x] FIORI E GIL LTDA - Ma-
nifestar sobre a avaliação realizada: R$ 160.800,00 - Adv.:

MAURICIO MELO LUIZE e MARCELO PAULO SAU-
TCHUK MARCHI

[006] - ORDINARIA REP DE PERDAS E DANOS - 0490/
1995 - AVELINA ROSA CAMARGO [x] MUNICIPIO DE
MARINGA - Manifestar o interesse no andamento do feito. -
Adv.: MARCOS ROBERTO MENEGHIM

[007] - USUCAPIAO - 0750/1995 - CARLOS GONCALES
MORAL [x] ARMANDO LULHI - Manifestar sobre as infor-
mações colhidas através de ofício(s). (Publicação efetuada in-
dependentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: ELSA CRISTINA A DA S C G MARCHIOTTO

[008] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0949/
1995 - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASIL. [x] HO-
RACIO RIBEIRO - Retirar os ofícios expedidos e preparar as
custas de expedição dos ofícios, R$ 14,00. - Adv.: ORLANDO
ALEXANDRINO

[009] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0971/
1995 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A [x] VANDA
MARIA NOGUEIRA MASELLI - Preparar custas processuais
R$ 125,99. - Adv.: ARNALDO ROMUALDO MARTINS

[010] - SUMARISSIMA DE COBRANCA - 1098/1995 - CON-
DOMINIO RESIDENCIAL SUL [x] CELESTINO TROJAN -
Manifestar o interesse no andamento do feito. - Adv.: ELIDA
CRISTINA MONDADORI

[011] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0162/1996 - LILIA
DAVIDANS SVERSUTTI E OUTRO [x] BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A - Ciência sobre a baixa dos autos da
Superior Instância. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: HELIO DOMIN-
GOS e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO

[012] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0199/
1996 - BCN BANCO DE CREDITO NACIONAL SA [x]
EDUARDO DA SILVA RAMOS NETO - Preparar custas pro-
cessuais R$ 305,88. - Adv.: WILSON BOKORNY FERNAN-
DES

[013] - ACAO MONITORIA - 1060/1996 - BANCO REAL S/
A [x] VANDERLEI CELESTINO DE OLIVEIRA - Preparar
custas processuais R$ 99,91. - Adv.: MOACIR BORGES JU-
NIOR

[014] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1105/
1996 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A [x] MAR-
COS COUTINHO DE OLIVEIRA - Recolher guia de custa do
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: LUIS HENRI-
QUE ANDREATA DA ROSA

[015] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1237/
1996 - BANCO BRADESCO S/A [x] EDUARDO DA SILVA
RAMOS NETO - Preparar custas processuais R$ 169,63. - Adv.:
WILSON BOKORNY FERNANDES

[016] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0140/1997 - CON-
DOMINIO DO EDIFICIO MONREALE [x] ROBSON RAVEL
DE OLIVEIRA - Preparar custas processuais R$ 358,45. - Adv.:
DINO COSTACURTA

[017] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0193/1997
- MARIO SEKO [x] CICERO PEREZ SARMANHO - Proferi-
da sentença: Vistos... Homologo por sentença, para que produ-
za jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes
litigantes, nos termos da petição de fls. 125/127, pelo que, com
fulcro no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, de-
claro extinto o processo. Custas pagas. Levante-se o arresto de
fls. 121. Oportunamente, feitas as devidas anotações inclusive
na distribuição, arquive-se. - Adv.: SERGIO SAES e ALEXAN-
DRE TERUYUKI ISHII

[018] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0431/
1997 - MELO MORA E CIA LTDA [x] MARCIO PEREIRA
DA SILVA - Manifestar sobre as informações colhidas através
de ofício(s). (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: MARIA ALICE
CASTILHO DOS REIS

[019] - DECLARAT INEXISTENCIA RELACAO JURID -
0434/1997 - COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
MUBON LTDA [x] LACESA S/A INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS - Ciência sobre a baixa dos autos da Superior Instância.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: JOAO JOAQUIM MARTINE-
LLI e EDUARDO GALDAO DE ALBUQUERQUE

[020] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 0680/1997 -
BANCO ITAU S/A [x] FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE MARINGA - I- Recebo a apelacão em ambos os efei-
tos legais, uma vez que foi apresentada tempestivamente e foi
feito o devido preparo, inclusive porte de retorno. II- Intime-se
a parte recorrida para responder no prazo de 15 dias. III- De-
corrido o prazo, apresentadas ou não as contra-razões, reme-
tam-se os autos ao Tribunal de Alçada, com as cautelas de esti-
lo e apresentando as nossas homenagens. Deve a parte recorri-
da apresentar contra-razões ao recurso recebido. - Adv.: JOSE
PLINIO SILVA e REINALDO RODRIGUES DE GODOY

[021] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0930/
1997 - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A [x] VECTHA
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEL LTDA - Manifestar o
interesse no andamento do feito. - Adv.: EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR

[022] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0932/
1997 - MELO MORA E CIA LTDA [x] DINALVA DO NAS-
CIMENTO BARRETO - Preparar custas processuais R$ 90,67.
- Adv.: MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS

[023] - ABATIMENTO DE PREÇO C/C PERDAS E DANOS -
0033/1998 - GONCALVES E TORTOLA LTDA [x] JOSE
ANTONIO C FRACASSO E OUTRO IPE AGRO AVICOLA L
- Manifeste o autor seu interesse no andamento do feito. - Adv.:
NATASHA DE SA GOMES VILARDO

[024] - ORDINARIA ANULACAO ATO JURIDICO - 0590/
1998 - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CUL-
TURA [x] SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO -
Manifestar sobre o depósito efetuado nos autos. - Adv.: MAR-
COS ANDRE DA CUNHA

[025] - PRESTACAO DE CONTAS - 0319/1999 - MARIA
HELENA DE ANDRADE ROCHA [x] JOSE LUIZ PIRES DE
ANDRADE - Apresente-se planilha como reqeurido pelo Mi-
nistério Público, tanto na ultioma prestação de contas, quanto
às que vierem ser prestadas. - Adv.: ALBERTO B TENORIO
CAVALCANTE

[026] - CAUTELAR INOMINADA - 0371/1999 - CLARICE
SHIMANO BORDIN [x] CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO - Manifestar sobre as
informações colhidas através de ofício(s). (Publicação efetua-
da independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
- Adv.: MARIA REGINA VIZIOLI

[027] - SUMARIA DE RESSARCIMENTO - 0642/1999 - FH
ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA [x] AGINELO
ANTONIO PEREIRA - Manifeste o autor seu interesse no an-
damento do feito. - Adv.: MARCOS TADEU GAIOTT TAMA-
OKI

[028] - PRESTACAO DE CONTAS - 0095/2000 - APARECI-
DO MANOEL DOS SANTOS [x] CONSORCIO ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS - Preparar cus-
tas processuais R$ 83,13. - Adv.: MAYCON FELICIANO CO-
ELHO

[029] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0263/2000 -
CLAUDINEI DE SOUZA CASTRO [x] SUPERMERCADOS
SAO FRANCISCO LTDA - Ciência sobre a baixa dos autos da
Superior Instância. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: NEIDE PEREI-
RA GREMES e JOAO JOAQUIM MARTINELLI

[030] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0361/
2000 - BANCO SANTANDER NOROESTE S/A [x] ADAU-
TO ALVES DA SILVA - Manifestar sobre as informações co-
lhidas através de ofício(s). (Publicação efetuada independente-
mente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JOSE
FRANCISCO PEREIRA

[031] - SUMARIA DE COBRANCA - 0512/2000 - CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA [x] AN-
TONIO VIOLIN - Ciência sobre a baixa dos autos da Superior
Instância. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). - Adv.: DIRCEU VERONE-
ZE e MARIA REGINA VIZIOLI

[032] - ORDINARIA ANULACAO C/C CANCELAMENTO
DE PROTESTO - 0557/2000 - ANDRE VICTOR JUSINSKAS
GOMES [x] MURIL COM DE APARELHOS DE GINASTI-
CA LTDA - Manifestar o interesse no andamento do feito. -
Adv.: RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO

[033] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0595/2000 - AL-
MERIO VOTTO PEREIRA [x] SANEPAR COMPANHIA PA-
RANAENSE DE SANEAMENTO PARANA - Manifestem-se
as partes sobre o laudo apresentado pelo perito, fls. 272/315. -
Adv.: IVAN NEVES PEDROSA e GIANNY VANESKA GAT-
TI FELIX CRUZ

[034] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0597/2000
- COPLAMAR CONTABILIDADES S/C LTDA [x] LEADER
ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS LTDA - Ma-
nifestar sobre a avaliação realizada: R$ 15.000,00 - Adv.: CEL-
SO PIRATELLI e VALERIA JULIANA TORTATO MONTES-
CHIO

[035] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0610/
2000 - VALDECI BATISTA DE MELO OLIVEIRA [x] ED-
SON LUIZ BATISTA - Manifestar diretamente no juizo depre-
cado, sobre a certidão de fls. 74, cópias às fls. 71, (CP nº 74/
2001 - 1ª Vara Civel - Paranavaí - Pr.) - Adv.: JOSE CARLOS
LOPES

[036] - BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR - 0614/2000 -
JULIANO PEREIRA DA SILVA [x] ROBERTO MORAES DE
OLIVEIRA - Preparar custas processuais R$ 69,91. - Adv.:
JOSELI DA SILVA

[037] - INVENTARIO - 0634/2000 - WATANABE TOSHIKO
YOKOYAMA [x] NOBUYAKI YOKOYAMA - Manifestar
sobre o contido às fls. 60/62. - Adv.: GLAUCIO HASHIMO-
TO

[038] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0067/2001 - MA-
RINGA CENTER COMERCIO DE TURBINAS LTDA [x]
SCANIA LATIN AMERICA LTDA - O pedido de fls. 1410/
1414 deve ser feito ao ilustre relator e não ao Juízo Singular. -
Adv.: ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR

[039] - ACAO MONITORIA - 0075/2001 - BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A [x] M P SARAIVA E CIA LTDA - À
conta e preparo. Deve o requerente preparar custas processuais
R$ 36,21. - Adv.: MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI e
ALCIDES SIQUEIRA GOMES

[040] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0115/
2001 - EMBREPAR DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA [x]
AUTOCHEV COM DE PECAS P/ VEICULOS LTDA - Mani-
festar sobre a certidão do Sr. Avaliador Judicial. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/

2000). - Adv.: CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA

[041] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0192/2001 - FIAT
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL [x] ROSA
MARIA LOUREIRO - Despahco de fls. 292: (...) Ante o ex-
posto, indefiro a antecipação da tutela. —————————
Proferida sentença: Vistos (...) Ante o exposto, julgo improce-
dente o pedido da autora na ação principal, e revogo a liminar
concedida às fls. 31, extinguindo-se o processo principal nos
termos do art. 269, inciso I, do CPC. Condeno a autora, na
ação principal, a pagar as custas processuais e honorários ad-
vocatícios ao procurador da ré, cujo valor arbitro em R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais), com base no art. 20, § 4º do CPC.
Por fim julgo parcialmente procedente o pedido da ré-recon-
vinte, declaro que o Contrato firmado entre as partes é de com-
pra e venda a prestação, e considerando a rescisão do contrato,
condeno a autora-reconvinda a restituir à ré-reconvinte os va-
lores pgos por esta, devendo a entrada e as prestações serem
corrigidas monetariamente pelo INPC-IBGE a partir do respe-
citivo desembolso, aplicando-se às mesmas, juros de mora à
razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da sentença.
Condeno a autora-reconvinda a pagar 90% (noventa por cento)
das custas processuais e 90% (noventa por cento) dos honorá-
rios advocatícios ao procurador da ré-reconvinte, cujo valor
arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com base
no art. 20, § 4º do CPC. Condeno a autora-renconvinda a pagar
10% (dez por cento) das custas processuais e 10% (dez por
cento) dos honorários advocatícios ao procurador da autora-
reconvinda, ucjo valor arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais),
com base no art. 20, § 4º do CPC. - Adv.: SHEALTIEL L PE-
REIRA FILHO e MAURO VIGNOTTI

[042] - INVENTARIO - 0286/2001 - MARIA APARECIDA
DA SILVA DURAES [x] JOSIAS DURAES - Manifestar no
prazo legal, sobre a carta precatória devolvida. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: ALICE MIEKO YAMAGUCHI

[043] - DECLARATORIA - 0371/2001 - JAIR DALMO FER-
NANDES [x] CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
LTDA - Apresentar no prazo de 15 dias, os documentos reqeu-
ridos pelo autor, conforme pedido de fls. 152/153 - Adv.: MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI

[044] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0377/2001 -
REJANE BEATRIZ SANTOS MARQUES GOMES [x] CRE-
DICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRE-
DITO - Manifestem as partes sobre a proposta de honorários
apresentada pelo Perito, fls. 189/190, R$ 2.500,00. - Adv.:
MARIA REGINA VIZIOLI e KEITY SUTO TROMBELI

[045] - ALVARA JUDICIAL - 0427/2001 - MARIA TEODO-
RO PINHEIRO [x] O JUIZO - Prestar contas do alvará retirado
no prazo legal. - Adv.: CARLOS ALEXANDRE VAINE TA-
VARES

[046] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0461/2001 - FRAN-
CISCO RAIMUNDO DA SILVA [x] ALYSSON XAVIER DE
ARAUJO - Proferida sentença: Vistos... Ante o exposto, decla-
ro extinto o presente processo nos termos do artigo 269, inciso
III, do Código de Processo Civil. Custas já pagas, conforme
certidão de fls. 105, verso. Oportunamente, feitas as devidas
averbações, inclusive na Distribuição, arquivem-se. Deixo de
condenar o autor ao pagamento dos honorários em razão do
disposto no acordo. - Adv.: PAULO ROBERTO LUVISETI e
CARLOS ROBERTO LUNARDELLI

[047] - ARRESTO - 0472/2001 - COMERCIO DE TECIDOS
R MANSUR LTDA [x] J C TRINDADE E TRINDADE LTDA
- Manifestar sobre as informações colhidas através de ofício(s).
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: DIRCEU BERNARDI JUNIOR

[048] - ACAO MONITORIA - 0481/2001 - BANCO ITAU S/A
[x] TAMARA SERVICOS TECNICOS S/C LTDA - Improcede
a preliminar alegada pelo devedor, pois o contrato de abertura
de crédito em conta corrente, acompanhado do demonstrativo
de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do de-
monstrativo de débito e hábil para instruir procedimento moni-
tório, súmulas 233 e 247 do STJ, portanto, a inicial não é inep-
ta. Improcede também a alegada impossibilidade jurídica do
pedido porque o procedimento encontra amparo na legislação
processual em vigor. Processo em ordem, considero-o saneado.
Embora o autor e os réus, estes através de curador especial
tenham requerido o julgamento antecipado do processo, é ne-
cessária a produção da prova pericial para que efetivamente se
apurem os valores devidos e expurguem eventuais valores não
devidos, evitando-se enriquecimento sem causa. Ressalte-se que,
embora curador especial tenha requerido o julgamento anteci-
pado da lide, quando da contestação questionou de forma fun-
damentada valores que entende não serem devidos. Nomeio
perito Sidnei Ribeiro, CRA 9.647/Pr, administrador militante
nesta Comarca, o qual deverá apresentar proposta de honorári-
os em 05 dias, e laudo em 60 dias. Desde já formulo os seguin-
tes quesitos: qual foi o percentual de juros cobrados? Houve
capitalização dos juros cobrados? Houve cobrança de comis-
são de permanência? Qual o índice de correção monetária uti-
lizado e qual o percentual cobrando? Se o desejarem as partes
poderão indicar assistentes técnicos e formular quesitos suple-
mentares em 05 dias. Está em discussão contrato bancário, por-
tanto refere-se de consumo, incidente as regras do Código de
Defesa do Consumidor, e, considerando que os réus são hipos-
suficientes em relação ao autor, pois estão sendo defendidos
pro curador especial o qual por certo não mantém contacto com
os réus porque estão estes em local incerto e não sabido, fato
este que dificulta a defesa, além do que, se contratado o pode-
rio econômico-financeiro dos réus com o autor verifica-se fa-
cilmente a preponderância deste sobre aqueles, inverto o ônus
da prova, em razão do que, o autor deverá arcar com os valores
da perícia. Neste sentido transcrevo a lição abalalizada do emi-
nente LUIZ ANTONIO RIZZATO NUNES: (...) Em que pese
entendimento contrário, é necessária além da inversão do ônus
da prova a imposição ao autor da obrigação da produção da
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prova porque, no caso dos autos, em não se realizando a prova
pericial não se terá como julgar adequadamente a lide porque
não se saberá se são ou não corretos os lançamentos feitos pelo
autor e se houve ou não cobrança de juros e taxas ilegalmente.
- Adv.: JOSE PLINIO SILVA e RICARDO LUIS RIBEIRO DE
FREITAS

[049] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0554/2001 -
BANCO SANTANDER BRASIL S/A [x] EDIVALDO ALE-
XANDRE NOGUEIRA - Manifestar sobre as informações co-
lhidas através de ofício(s). (Publicação efetuada independente-
mente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JOSE
FRANCISCO PEREIRA

[050] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0559/2001 - ADE-
LIA FRANCO MORAIS [x] UNIMED DE MARINGA - A ré
em 20 dias como já determinado em fls. 185/verso deverá apre-
sentar os documentos solicitados. Não o fazendo, aplico-lhe a
sanção pecuniária de R$ 1.000,00 (um mil reais) por cada dia
de atraso, revertendo o valor em benefício da autora. - Adv.:
MARCIO LUIS PIRATELLI

[051] - HABILITACAO EM FALENCIA - 0564/2001 - OR-
LANDO ROBERTO DE FREITAS E OUTROS [x] K
YOKOYAMA DIST DE AUTO PECAS LTDA - Proferida sen-
tença: Vistos (...) Ante o exposto, defiro parcialmente os pedi-
dos formulados pelos autores e mando que se incluam os crédi-
tos dos autores, conforme valores abaixo relacionados: 1)-
ORLANDO ROBERTO DE FREITAS, R$ 26.403,64; 2)-
ROBERTO JOSÉ DOS SANTOS, R$ 4.466,56; 3)- GILMAR
ODENIKI, R$ 8.788,42; 4)- LUIZ BORGOGNONI, R$
21.331,40; 5)- NIVALDO DE OLIVEIRA BUENO, R$
19.227,30; 6)- NIVALDO DE OLIVEIRA BUENO, (outro cré-
dito), R$ 42.966,66; 7)- GENTIL CORREA, R$ 28.186,81; 8)-
VILMA PIRES DA SILVA, R$ 10.593,46; 9)- OSCAR ZANO-
LO, R$ 40.097,32; 10)- DIOSEIS FERREIRA BARBOSA, R$
47.203,49; 11)- EDNA APARECIDA DE LOUDES ESTEVAM
BARBETA, R$ 8.666,14; 12)- ALEXANDRE GUIDELLI, R$
8.730,40; 13)- ADEVANIR LACCOURT, R$ 19.192,50; 14)-
YOSHIKAZO, R$ 30.528,41; 15)- GUTEMBERG SANTOS
DA ROCHA, R$ 13.088,65; 16)- MANUEL MARQUES MEN-
DES, R$ 52.778,66; 17)- JOSÉ FELIS GAROZO, R$ 21.104,21;
18)- NELSON CONCHÃO, R$ 9.551,20; 19)- MAURÍCIO
JOSÉ VICENTE, R$ 22.211,73; 20)- RONI CEZAR RIGOLI-
NO, R$ 19.871,10; 21)- APARECIDO DONIZETE DA COS-
TA, R$ 12.262,07; 22)- MÁRCIO ALVES BEZERRA, R$
3.932,19; 23)- SILVANE DA SILVA PAULA, R$ 11.949,48;
24)- ELISÁRIO CAETANO DOS SANTOS, R$ 12.174,79; 25)-
ELIAS SOARES OLIVEIRA, R$ 10.988,10; 26)- MOACIR
PEREIRA DA SILVA, R$ 2.956,54; 27)- MARCIA REGINA
MOLEIRO, R$ 3.041,90; 28)- ALMIR PERON, R$ 14.259,93;
29)- ODAIR DA SILVA, R$ 23.496,48; 30)- ANÍSIO DE SOU-
ZA FERREIRA FUGISAKI, R$ 21.173,10; 31)- LAIDIO INÁ-
CIO SIMÕES, R$ 22.268,10; 32)- ANTÔNIO ZANETTI, R$
14.820,90. Tais valores deverão ser incluídos como créditos
privilegiados devido a origem trabalhista, pela importância aci-
ma descrita apurada na data constante das respectivas certi-
dões para habilitação fornecidas pelo juízo trabalhistas, que
deverá ser atualizada monetariamente até a data do efetivo pa-
gamento. Certifique-se nos autos de falência. Observadas as
formalidades legais, oportunamente arquivem-se os autos. Con-
deno os autores ao pagamento de honorários advocatícios à
procuradora da massa falida os quais com base no art. 20, § 4º
do CPC, arbitro em R$ 10.000,00 (dez mil reais). - Adv.: ED-
SON NIELSEN e CARLOS PINTO PAIXAO e MARIA APA-
RECIDA ALVES DA SILVA

[052] - MEDIDA CAUTELAR - 0598/2001 - ARTHUR DE
ANDRADE NETO [x] MARIA HELENA DE ANDRADE E
ROCHA - Proferida sentença: Vistos... Com a concordância
dos réus e do Ministério Público defiro o pedido de fls. 208 e
com base no art. 267, inciso VIII do CPC, julgo extinto o pro-
cesso sem análise do mérito. Condeno o autor ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios os quais arbi-
tro em R$ 500,00 (quinhentos reais) - Adv.: VALDECIR VIU-
DES MACHADO e ALBERTO B TENORIO CAVALCANTE

[053] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0614/
2001 - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
BANCO BRASIL [x] WALDOMIRO TERUMASSA HAYASI
- Retirar os ofícios expedidos e preparar as custas de expedição
dos ofícios, R$ 14,00. - Adv.: FERNANDO JOSE BONATTO

[054] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0658/
2001 - MIRIAN LUCIANE DE OLIVEIRA [x] EUGENIO
ALFREDO BONARDELLI - Defiro o pedido formulado pela
Sra. Perita. Intime-se a parte para efetuar o depósito do valor
dos honorários da perita, sendo que os trabalhos somente se
iniciarão após o depósito. Desde já defiro o levantamento de
50% do valor. Deve a parte interessada providenciar o depósito
dos honorários da Sra. Perita no valor de R$ 500,00. - Adv.:
MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA e ODAIR MARIO
BORDINI

[055] - SOBREPARTILHA - 0660/2001 - ANNA VILMA COS-
TA MARTINS [x] WILSON COSTA MARTINS - Retirar o for-
mal de partilha expedido e preparar as custas de expedição do
formal. - Adv.: WILSON SAENZ SURITA

[056] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0701/2001 - SOCIE-
DADE COML YOSHIDA LTDA (DESISTENCIA FLS 140)
[x] BANCO SANTANDER NOROESTE S/A - Impugnar, que-
rendo, no prazo de 10 (dez) dias, os embargos recebidos com
suspensão do processo principal. (art. 740 do CPC). - Adv.:
JOSE FRANCISCO PEREIRA

[057] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0720/
2001 - COMERCIO DE TECIDOS R MANSUR LTDA [x]
GISFRAN IND E COM DE CONFECCOES LTDA - Dar aten-
dimento ao contido no ofício de fls. 52. - Adv.: DIRCEU BER-
NARDI JUNIOR

[058] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0859/

2001 - ANDREA GERMANO DE OLIVEIRA [x] JUAREZ
BUENO MOREIRA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JULIO CESAR DA
SILVA

[059] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0874/2001 - ABEL
DOS SANTOS [x] COMPANHIA ULTRAGAZ S/A - Ante o
pedido de desistência da prova pericial de fls. 218, a qual defi-
ro e determino a intimação das partes para que no prazo de 10
dias sucessivos apresentem alegações finais através de memo-
riais. Esclareça que cada parte terá o prazo de 10 dias, manifes-
tando-se primeiramente o autor e após, a ré. Devem as partes
apresentarem alegações finais em forma de memoriais. Prazo
de 10 (dez) dias, para cada uma das partes, iniciando-se pelo
autor. O prazo é sucessivo e cada parte poderá levar os autos
em carga. ———————— Manifestar no prazo legal sobre
as cartas precatórias devolvidas. - Adv.: LUIS CARLOS DOS
SANTOS e JOSE CARLOS BUSATTO

[060] - COMINATORIA - 0001/2002 - EDSON DOS REIS
[x] ESTADO DO PARANA - Indefiro o pedido de antecipa-
ção de tutela porque para o seu deferimento é necessário que
existam provas documentos que demonstrem a verossimilhança
do direito alegado, o que não ocorre no presente. Além do
que. o deferimento do pedido reverteria em vantagem pecuni-
ária para os autores, e, em caso de improcedência do pedido
há perigo do provimento antecipado. O Ministério Público
requereu a suspensão do andamento do processo porque mo-
veu ação civil pública a qual tramita junto a 2ª Vara Civil
onde pediu a decretação da nulidade das Resoluções 15/95-
COU-29.05.95, 268-95-CAP-22-06-95 e 100-96-CAD-7.3.96
e a consequente nulidade do enquadramento dos funcionários
da contemplados com tais resoluções. Assiste razão ao Minis-
tério Público pois as resoluções e que se buscam anular são a
base para o reenquadramento dos autores, logo o deslinde
daquela causa possui relaração direta com a presente. Face ao
exposto, com base no art. 265, inciso IV, letra a do Código de
Processo Civil, suspendo o andamento do processo até a deci-
são da ação civil pública nº 159/2000, em trâmite perante a 2ª
Vara Civel. - Adv.: ALBERTO ABRAAO VAGNER DA RO-
CHA e MAURICIO MELO LUIZE e LEILA APARECIDA
FERREIRA GARCIA

[061] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0020/2002 -
BANCO SANTANDER BRASIL S/A [x] JOSE RENATO
MACERA - Manifeste o autor seu interesse no andamento do
feito. - Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA

[062] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0122/
2002 - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A [x] COMERCIO DE CEREAIS GRAO BRILHANTE LTDA
- Retirar o ofício expedido e preparar as custas de expedição
do ofício, R$ 7,00. Manifestar o interesse no andamento do
feito. - Adv.: ORLANDO ALEXANDRINO

[063] - DECLARATORIA - 0125/2002 - JORGE FERREIRA
[x] BANCO DO BRASIL S/A - Improcedem as alegadas inép-
cias da inicial por impossibilidade jurídica do pedido porque o
autor claramente pede a revisão do contrato firmado entre as
partes indicando os pontos que pretende rever, sendo tal pedi-
do juridicamente possível. Aplicável ao caso o Código de De-
fesa do Consumidor, pois, trata-se no caso de evidente relação
de consumo, pois trata-se de contrato bancário, inclusive com
a inversão do ônus da prova, porque embora o autor seja pro-
fessor universitário, se contrastada sua situação técnica finan-
ceira com a situação do réu instituição financeira pujante no
território nacional, verifica-se que o autor considerado hipos-
sufiente tanto no aspecto econômico quanto no aspecto técni-
co. Defiro pois o pedido de inversão do ônus da prova, em
razão do que, o réu deverá arcar com os valores da perícia.
Neste sentido transcrevo a lição abalizada do eminente Luiz
Antônio Rizzato Nunes: “...”. Defiro a produção da prova peri-
cial requerida pelo autor e nomeio perita a Sra. Maria de Fáti-
ma Cavalaro, a qual deverá apresentar proposta de honorários
em 05 dias e o laudo em 60 dias. As partes poderão apresentar
quesitos e indicar assistente técnicos em 05 dias. Indefiro as
demais provas porque são desnecessárias. Processo em ordem,
considero-o saneado. - Adv.: DALILA MARIA CRISTINA DE
SOUZA PAZ e EDSON SHOITI FUGIE

[064] - ALIENACAO JUDICIAL - 0170/2002 - FRANCISCO
JOSE DE SOUZA [x] MARIA HELENA OLIVEIRA DO NAS-
CIMENTO - Preparar as custas referente a avaliação, 979,00
VRC, conforme solicitação do Sr. Avaliador de fls. 61. - Adv.:
ERCILIO CESAR DUTRA

[065] - DECLARATORIA - 0189/2002 - ONCOCLINICA S/C
LTDA [x] UNIMED MARINGA COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MEDICO - Preparar custas processuais para homolo-
gação do acordo R$ 25,98 - Adv.: LUIS GUILHERME VANIN
TURCHIARI e MARCIO LUIS PIRATELLI

[066] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0216/2002 -
DOCEMELO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA [x] BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A - Manifestem as partes sobre a
proposta de honorários apresentada pelo Perito, fls. 319, R$
1.000,00. - Adv.: APARECIDO ROMAO MATIAS FERNAN-
DES e LUIZ EDUARDO VOLPATO

[067] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0262/
2002 - PAULINO SCHOFFEN [x] DELMIRA DE JESUS DIAS
FOUTO APARICIO - Retirar a precatória expedida e preparar
as custas de expedição da precatória, R$ 7,00. - Adv.: JOHANN
PAULO CASTELLO PEREIRA

[068] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0274/2002
- JOAQUIM DUTRA [x] JOAO MISSAO - Especifiquem as
partes em 05 dias, as provas que pretendem efetivamente pro-
duzir, ou justifiquem o julgamento antecipado. - Adv.: ARY
LUCIO FONTES e NIVALDO PAULO DA ROSA

[069] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0283/2002

- SYLVIO COMANDINO [x] NAME INGA EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPACOES LTDA - À conta e preparo.
Devem os requerentes preparar custas processuais R$ 691,42. -
Adv.: ROSANGELA F. JACOMINI e VALERIA SILVA GAL-
DINO

[070] - SUMARIA DE INDENIZACAO - 0287/2002 - SA-
MUEL FAJARDO [x] ARJONA E ARJONA LTDA ME - Ma-
nifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: SIMONE BOER RAMOS

[071] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0412/
2002 - BANCO BRADESCO S/A [x] C R OLIVEIRA MA-
QUINAS ME - Manifestar sobre as informações colhidas atra-
vés de ofício(s). (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA

[072] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0418/2002 - MYRI-
AN GRUBE CALIGARI [x] FARMACIA MANIFARMA LTDA
- Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas
que pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finali-
dade e importância para solução da lide, ou justifiquem o cabi-
mento de eventual julgamento do feito no estado em que se
encontra. Prazo de dez dias. - Adv.: KASSIANE MENCHON
MOURA ENDLICH

[073] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0435/2002
- ADRIANO CERINO DE LIMA [x] OSMAR PEREIRA DE
CAMPOS - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). - Adv.: ANTONIO ROGERIO

[074] - ACAO MONITORIA - 0451/2002 - SOEDMAR SOCI-
EDADE EDUCACIONAL DE MARINGA S/C LTDA [x] FA-
BIOLA CRISTINA PADRO - Retirar ofícios expedidos. Pre-
para custas de expedição de ofício R$ 7,00 - Adv.: LUCIANA
SATIKO NO MENDES

[075] - DEPOSITO - 0485/2002 - BANCO SANTANDER
BRASIL S/A [x] RUBENS OLIVEIRA MACHADO - Mani-
festar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA

[076] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0486/2002 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] MARIA GECILDA RAMOS - Prepararar custas processu-
ais R$ 21,51 - Adv.: ADRIANO MUNIZ REBELLO

[077] - ALVARA JUDICIAL - 0513/2002 - ANA PAULA UC-
CELLUI HONORIO [x] O JUIZO - Preparar custas processu-
ais R$ 35,22. - Adv.: JESUS SOARES MARTINS

[078] - BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR - 0516/2002 -
CRIZANTE PIXOTO DE AZEVEDO [x] ANTONIO CARLOS
RANDO - Retirar ofícios expedidos. - Adv.: MAURO LUIS
SIQUEIRA DA SILVA

[079] - INTERDICAO - 0517/2002 - MARIA LEOPOLDO
ZAMBON [x] FERNANDA LEOPOLDO ZAMBON - Mani-
festem-se as partes sobre o laudo apresentado pelo perito, fls.
23. - Adv.: ELSON DE SOUSA FONSECA e EDISON FER-
REIRA SANTOS

[080] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0526/2002
- COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA
[x] AUTO POSTO PARAKI LTDA - Manifestar sobre o depó-
sito efetuado nos autos, fls. 163/verso, R$ 8.239,36. - Adv.:
ANGELA MARIA SANCHEZ

[081] - SUMARIA DE INDENIZACAO - 0565/2002 - CAR-
LOS ROBERTO GONZALEZ [x] ARASA COMERCIO E IMP
E EXP DE AUTO PECAS LTDA - Prepararar custas processu-
ais R$ 720,96 - Adv.: MONICA DALTOE

[082] - EXONERACAO DE FIANCA - 0578/2002 - EUGE-
NIO CAPELINI FILHO [x] CONDOMINIO ASPEN PARK
SHOPPING CENTER II - Contados e preparados voltem. De-
vem os requerentes preparar custas processuais R$ 15,35. - Adv.:
APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES e PAULO
LEANDRO DIETER

[083] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0627/2002 - HI-
DEO TODA [x] MUNICIPIO DE MARINGA - Manifestem as
partes sobre a proposta de honorários apresentada pelo Perito,
fls. 111, R$ 4.000,00. - Adv.: SABRINA MARCOLLI RUI e
REINALDO RODRIGUES DE GODOY

[084] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0636/2002
- WILSON HERRERO MARTINS [x] JOSE ROBERTO VA-
LENTE SILVA - Manifeste o autor seu interesse no andamento
do feito. - Adv.: LUCIENE VANIN GUILHEN

[085] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0642/2002 -
BANCO BRADESCO S/A [x] OTACILIO PEREIRA DA SIL-
VA - Manifestar sobre as informações colhidas através de
ofício(s). (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). - Adv.: LUCIANA SEZANO-
WSKI

[086] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0691/2002 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] TRADING TELECOM COMERCIO E
REPRESENTACOES COM LTDA - Manifestar no prazo le-
gal, sobre a carta precatória devolvida. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: HEBERT EGIDIO ASSMANN

[087] - INSOLVENCIA - 0702/2002 - WANDERLEY MAR-
QUES [x] LUIZ DE ALMIDANTE GODOY - Manifeste o au-
tor seu interesse no andamento do feito. - Adv.: CELIO CA-
MARGO VIEIRA

[088] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0736/
2002 - ALI AHMAD SALEM [x] SARNI TUFFIC - Manifeste
o autor seu interesse no andamento do feito. - Adv.: VALTER
SIMOES DE MELO

[089] - SUMARIA DE COBRANCA - 0758/2002 - REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS FREITAS S/C LTDA ME [x]
MARTINS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA - Avoquei os autos. Constatei que existe outra audiência
designada para a mesma data e horário em razão do que, rede-
signo a audiência de instrução e julgamento para o dia 02/06/
2004, às 15:30 horas. - Adv.: LUIZ CARLOS MARQUES
ARNAUT e ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM

[090] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0788/
2002 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA [x] OTILIO DE OLIVEIRA - Manifestar sobre as
informações colhidas através de ofício(s). (Publicação efetua-
da independentemente de despacho conforme portaria 01/2000).
- Adv.: LUCIANA SATIKO NO MENDES

[091] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0806/2002 -
MARCOS KEITI UEDA [x] UNIAO BRASILEIRA DOS BAN-
COS UNIBANCO S/A - Manifestar o interesse no andamernto
do feito. - Adv.: CESAR AUGUSTO MORENO e ORLANDO
ALEXANDRINO

[092] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0810/
2002 - MAIR ANTONIO SILVERIO [x] MARIA ROSA LO-
CATELLI - Manifestar sobre o oferecimento de bens à penho-
ra. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). - Adv.: PLINIO MOCHI

[093] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0834/
2002 - COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRAN-
GA [x] A BERTOLINO E CIA LTDA - (...). Pelas razões ex-
postas, indefiro o pedido de fls. 90/96. - Adv.: PAULO RO-
BERTO LUVISETI

[094] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0886/2002 - LUIZ
BOLIGON [x] MUNICIPIO DE MARINGA - Deferido os be-
nefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. - Adv.: APA-
RECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES e LIDIA BETTI-
NARDI ZECHETTO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY

[095] - INVENTARIO - 0916/2002 - DEOMAR CEOLIM DOS
SANTOS [x] ANTENOR SABINO DOS SANTOS - Manifes-
tar sobre o cálculo de fls. 77. - Adv.: MARCELO DANTAS
LOPES

[096] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0926/2002 - MARIA
JOSE DOS SANTOS [x] PARANA COMPANHIA DE SEGU-
ROS - À conta e preparo. Deve a requerente preparar custas
processuais R$ 671,90 - Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA

[097] - ANULATORIA DE DEBITO FISCAL - 0936/2002 -
CARLOS HUMBERTO LEONARDO [x] MUNICIPIO DE
MARINGA - Manifestar sobre os termos da contestação, preli-
minares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). - Adv.: FABIO HENRIQUE XAVIER

[098] - CAUTELAR INOMINADA - 0943/2002 - ROSINETE
FATIMA BIANCHI SUZUKI [x] R M KOYAMA E CIA LTDA
- Revogo o despacho de fls. 129 e suspendo o curso desta ação,
a qual será julgada simultaneamente com a ação principal em
apenso (Ação Declaratória 49/2003). - Adv.: AMILCAR DOU-
GLAS PACKER e AIRTON KEIJI UEDA

[099] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0001/2003 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL-
CADOS GEDORA LTDA - Recolher guia de custa do Oficial
de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). - Adv.: HEBERT EGIDIO
ASSMANN

[100] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0013/2003 - SER-
GIO GONCALVES DE OLIVEIRA [x] BALFAR S/A - Mani-
feste o autor seu interesse no andamento do feito. - Adv.: ELI-
SEU ALVES FORTES

[101] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0019/2003 - ADAO
LUCIO GASPAR [x] RFFSA REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL S/A - Para tentativa de conciliação (art. 125, IV do CPC),
designo o dia 06/05/2004, às 15:00 horas. As partes deverão se
fazer presentes trazendo propostas concretas que possibilitem
a realização de acordo. - Adv.: ALESSANDRO DE GASPARO
PINTO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e ANNA
PAOLA SOARES QUADROS

[102] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 0020/2003 - TRANS-
CONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOB E ADM
CRED [x] RENAN DINIZ DOMENICI - Retirar os ofícios ex-
pedidos e preparar as custas de expedição dos ofícios, R$ 35,00.
- Adv.: CLEA MARA LUVIZOTTO

[103] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0044/2003
- COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA
[x] POSTO E RESTAURANTE 15 DE CORNELIO PROCO-
PIO - Manifestar no prazo legal, sobre a carta precatória devol-
vida. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: JUNIOR DE FAVERI

[104] - DECLARATORIA - 0049/2003 - ROSINETE FATIMA
BIANCHI SUZUKI [x] R M KOYAMA E CIA LTDA - Indefi-
ro o pedido de julgamento antecipado da lide, formulado pela
autora, de vez que a parte ré nem mesmo foi citada. Cumpra-se
o despacho de fls. 46 no endereço fornecido às fls. 52, como já
determinado às fls. 54. Providenciar o depósito das despesas
de correio, para postagem da carta de citação. - Adv.: AMIL-
CAR DOUGLAS PACKER

[105] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0118/2003 -
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BANCO BNL DO BRASIL S/A [x] JOSE ROBERTO ALVES
PEREIRA - Manifeste o autor seu interesse no andamento do
feito. - Adv.: NEUSA MARIA CANDIDO

[106] - CARTA PRECATORIA - 0121/2003 - BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A [x] CASSULINO E CANHIN LTDA -
Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000). - Adv.: LUIZ EDUARDO VOLPATO

[107] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0154/2003 -
BANCO BRADESCO S/A [x] OSVALDO LOPES DA SILVA -
Preparar custas processuais R$ 14,93 e retirar a guia mediante
recibo nos autos. - Adv.: LUCIANA SEZANOWSKI

[108] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0166/
2003 - MAR GIRIUS CONTINENTAL IND CONTROLES
ELETRICOS LTD [x] MARINGA MATERIAIS ELETRICOS
LTDA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: RUY ANTONIO LOPES

[109] - EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 0215/2003 - CERE-
ALISTA FEIJAO DE OURO LTDA [x] BRADESCO S/A -
Contadas e preparadas as custas processuais, voltem conclusos
para sentença. Devem os requerentes preparar custas processu-
ais, R$ 22,14. - Adv.: CESAR AUGUSTO MORENO e JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA

[110] - ORDINARIA DE NULIDADE - 0222/2003 - OURO
VERDE INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA [x]
MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA S/A CRED FIN E
INV - Para tentativa de conciliação (art. 125, IV do CPC), de-
signo o dia 19/05/2004, às 15:30 horas. - Adv.: FULVIO LUIS
STADLER KAIPERS e ARY LUCIO FONTES

[111] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0238/2003 -
BANCO DIBENS S/A [x] EDNALDO ALVES DE OLIVEIRA
- I- Recebo a apelacão em ambos os efeitos legais, uma vez que
foi apresentada tempestivamente e foi feito o devido preparo,
inclusive porte de retorno. II- Intime-se a parte recorrida para
responder no prazo de 15 dias. III- Decorrido o prazo, apresen-
tadas ou não as contra-razões, remetam-se os autos ao Tribunal
de Justiça, com as cautelas de estilo e apresentando as nossas
homenagens. Deve a parte recorrida apresentar contra-razões
ao recurso recebido. - Adv.: RODRIGO DOLFINI

[112] - CARTA PRECATORIA - 0283/2003 - JOAO MIRAN-
DA FILHO [x] NELSON ZARDO - Recolher guia de custa do
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: OLIVEIRA
MARTINS DOS REIS

[113] - SUMARIA DE COBRANCA - 0302/2003 - SANTA
CASA DE MISERICORDIA DE MARINGA HOSP E MATER
[x] MARIA LUCIA DE CARVALHO ALVES - Manifeste o
autor seu interesse no andamento do feito. - Adv.: ROOSE-
VELT MAURICIO PEREIRA

[114] - BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR - 0313/2003 -
BANCO DIBENS S/A [x] MARIA LUCELIA DO NASCIMEN-
TO - O pedido de fls. 28 é bastante estranho. A precatória já foi
expedida e registrada em Foz do Iguaçu sob nº 103/2003 con-
forme ofício de fls. 25 que solicita custas do Sr. Oficial, do
qual, diga-se de passagem, o requerente já foi intimado às fls.
26. Voltem em termos, querendo. - Adv.: RODRIGO DOLFINI

[115] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0315/2003 -
ROSANA FRUGERIO [x] BANCO UNIBANCO S/A - Espe-
cifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas que
pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade
e importância para solução da lide, ou justifiquem o cabimento
de eventual julgamento do feito no estado em que se encontra.
Prazo de dez dias. - Adv.: CESAR AUGUSTO MORENO e
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

[116] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0330/2003 -
BANCO VOLKSWAGEN S/A [x] ELIZEU DIAS TEIXEIRA -
Manifestar sobre o depósito efetuado nos autos, fls. 99/verso. -
Adv.: ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA

[117] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0335/2003 - VAN-
DA RODRIGUES BRUZAROSCO [x] PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE MARINGA - Manifestar sobre os termos da contes-
tação, preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10)
dias. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: KELLEN CRISTINA
GOMES BALLEN

[118] - ACAO MONITORIA - 0382/2003 - HIRAN CARLOS
PELOSI [x] POLIGRAFICA EDITORA BRASILIENSE LTDA
- A comprovação feita às fls. 20 e 21, deve ser feita no Juízo
deprecado. Dar atendimento ao contido no ofício de fls. 23. -
Adv.: ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR

[119] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0412/2003 -
BANCO BNL DO BRASIL S/A [x] APARECIDO DONIZETE
DE MORAES - Preparar custas processuais R$ 14,72. - Adv.:
NEUSA MARIA CANDIDO

[120] - ORDINARIA DE RESTITUICAO - 0418/2003 - MAR-
COS ANTONIO DONA [x] VIA VERDI VEICULOS LTDA -
Carta de citação devolvida pelo correio, manifeste o autor. -
Adv.: ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO

[121] - AUTORIZACAO JUDICIAL - 0447/2003 - CLAUDIA
CAMPOS DE MOURA [x] CLEUZA TEIXERA CAMPOS DE
MOURA - Manifestar no prazo legal, sobre a carta precatória
devolvida. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). - Adv.: PAULO MANOEL DO
NASCIMENTO

[122] - SUMARIA DE COBRANCA - 0456/2003 - CONDO-

MINIO POUSADA DO PARANAPANEMA [x] VALMIR REIS
RAMOS - Preparar custas processuais R$ 54,72. - Adv.: DE-
NISE AKEMI MITSUOKA

[123] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0485/2003 - JAIR
GIOVANINI [x] MUNICIPIO DE MARINGA - Manifestar so-
bre os termos da contestação, preliminares e respectivos docu-
mentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
MARA REGINA PORCELANI

[124] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0496/
2003 - ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DIS-
TRIBUICAO [x] ANIBAL DE QUADROS DOMINGUES ME
- Manifestar sobre o arresto e prosseguimento do feito. - Adv.:
LUDOVICO ALBINO SAVARIS

[125] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0529/
2003 - ROSILENE BISPO BEZERRA [x] MINAS BRASIL
SEGURADORA - Manifestar sobre o oferecimento de bens à
penhora. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). - Adv.: VALMIR BRITO DE
MORAES

[126] - ACAO MONITORIA - 0531/2003 - USIMIX SERVI-
COS DE CONCRETAGEM LTDA [x] CONTERPAVI CONS-
TRUCOES E TERRAPLANAGEM E PAVIMENT - Manifes-
tar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetu-
ada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: ADILSON CASTRO JUNIOR

[127] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0543/2003 - HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO [x] LEVI MOREI-
RA ALVES - Especifiquem as partes, com clareza e objetivida-
de, as provas que pretendem efetivamente produzir, esclare-
cendo sua finalidade e importância para solução da lide, ou
justifiquem o cabimento de eventual julgamento do feito no
estado em que se encontra. Prazo de dez dias. - Adv.: JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR e JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA

[128] - PRESTACAO DE CONTAS - 0550/2003 - RUBENS
NEGRI [x] BANCO ITAU S/A - Manifestar sobre os termos da
contestação, preliminares e respectivos documentos. Prazo de
dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: PAULA CAROLI-
NA S SILVA

[129] - DECLARATORIA - 0554/2003 - THIRSO DOS SAN-
TOS [x] ALDA BRANDINA DE ALMEIDA PRADO - Mani-
festar sobre os termos da contestação, preliminares e respecti-
vos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: JOAO ROBERTO DOMINGOS

[130] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0561/
2003 - ISAIAS PAULO DA SILVA [x] CLAUDIO SADAO
IRIYODA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). - Adv.: SILVIO FERREIRA PRIMO

[131] - DECLARATORIA - 0562/2003 - ROBERTO PETRUC-
CI JUNIOR [x] DRUGOVICH PNEUS LTDA - Manifestar
sobre os termos da contestação, preliminares e respectivos do-
cumentos. Prazo de dez (10) dias. Manifestar sobre as informa-
ções colhidas através de ofício(s). (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
ELI PEREIRA DINIZ

[132] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0568/2003 -
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA [x] OSCAR SANTOS DA SILVA - Contadas e prepara-
das as custas processuais, voltem conclusos para sentença. Pre-
parar custas processuais R$ 14,51. - Adv.: JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA

[133] - SUMARIA DE COBRANCA - 0583/2003 - CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA [x] SIL-
VESTRE JOSE TOTOLA - Preparar custas processuais R$
80,11. - Adv.: HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA

[134] - PRESTACAO DE CONTAS - 0600/2003 - ALUIZIO
CAMARGO DE SOUZA E CIA LTDA [x] BANCO HSBC
BANK BRASIL BANCO MULTIPLO - Especifiquem as par-
tes, com clareza e objetividade, as provas que pretendem efeti-
vamente produzir, esclarecendo sua finalidade e importância
para solução da lide, ou justifiquem o cabimento de eventual
julgamento do feito no estado em que se encontra. Prazo de dez
dias. - Adv.: EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR

[135] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0615/2003 - SAUBER
SERVIÇOS DE LAVANDERIA LTDA ME [x] DRY BRASIL
IMPORTACAO E LOGISTICA LTDA - Carta de citação de-
volvida pelo correio, manifeste o autor. - Adv.: MARCELO
COSTA

[136] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0639/2003 - CREU-
SA ROSA DE CARVALHO BORGES [x] ALLIANS ULTRA-
MAR SEGUROS - Manifestar sobre os termos da contestação,
preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: LECIR MARIA SCALASSARA

[137] - PRESTACAO DE CONTAS - 0688/2003 - JOSE MA-
RIA LOPES DE SOUZA [x] BANCO ITAU S/A - Manifestar
sobre os termos da contestação, preliminares e respectivos do-
cumentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
JAIR ANTONIO WIEBELLING

[138] - PRESTACAO DE CONTAS - 0689/2003 - DANIEL
BITTENCOURT NETO [x] ELOI SILVA - Manifestar sobre os
termos da contestação. Prazo de cinco (05) dias. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/

2000) - Adv.: CASSIANO VINICIUS NEVES

[139] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0691/2003 - WIL-
SON CRISTIANO FRANZAO [x] APEC TOPOGRAFIA S/C
LTDA - Carta de citação devolvida pelo correio, manifeste o
autor. - Adv.: RITA DE CASSIA BASSI BONFIN

[140] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0701/2003 - CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA [x] AN-
TONIO CELSO MORI - Manifestar sobre os termos da contes-
tação, preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10)
dias. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: GERALDO NILTON KOR-
NEICZUK

[141] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0744/2003 - TECNO-
REVEST PINTURA ELETROSTATICA A PO LTDA ME [x]
INDUSTRIA DE MOVEIS LEAO - Impugnar, querendo, no
prazo de 10 (dez) dias, os embargos recebidos com suspensão
do processo principal. (art. 740 do CPC). - Adv.: ARY LUCIO
FONTES

[142] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0747/2003 - LUCI-
DIO POMPEU JUNIOR [x] ICATU HARTFORD S/A - Mani-
festar sobre os termos da contestação, preliminares e respecti-
vos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: PAULO EDSON FRANCO

[143] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0761/2003 -
CINTIA GOMES ALEXANDRE [x] CSC S/A CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Retirar os ofícios ex-
pedidos e preparar as custas de expedição dos ofícios, R$ 14,00.
————— Manifestar sobre a carta de citação devolvida pelo
correio. - Adv.: OLIVEIRA MARTINS DOS REIS

[144] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0774/
2003 - JULIO THOMAZINI [x] LILIAN APARECIDA DEL-
MONICO - Carta de citação devolvida pelo correio, manifeste
o autor. - Adv.: MARCELO DANTAS LOPES

[145] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0783/2003 -
CSC S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
[x] CINTIA GOMES ALEXANDRE - Retirar o ofício expedi-
do e preparar as custas de expedição do ofício, R$ 7,00. - Adv.:
JOSE MIGUEL GIMENEZ

[146] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0784/2003 -
CSC S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
[x] RUBENS JOSE DE OLIVEIRA SILVA - Retirar o ofício
expedido e preparar as custas de expedição do ofício, R$ 7,00.
- Adv.: JOSE MIGUEL GIMENEZ

[147] - ALVARA JUDICIAL - 0801/2003 - JOSE APARECI-
DO DA ROCHA [x] O JUIZO - Dar atendimento ao contido no
parecer do Ministério Público de fls. 19/20. - Adv.: GERAL-
DO PEGORARO FILHO

[148] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0805/2003 - INSTI-
TUICAO DE CREDITO SOLIDARIO DE MARINGA [x] NIL-
TON DE OLIVEIRA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: MARIA AUGUS-
TA COSTA TAKEUTI

[149] - EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 0807/2003 - ATA-
LAIA S/A COMERCIO E INDUSTRIA [x] FRANCISLEI
ROBERTO MANETTA - Contadas e preparadas as custas pro-
cessuais, voltem. Deve o requerente preparar custas processu-
ais R$ 25,22. - Adv.: CARLOS JOSE DAL PIVA e HELIO
BUHEI KUSHIOYADA

[150] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0816/2003 -
BANCO BNL DO BRASIL S/A [x] MATILDE DE SOUZA
CHAM DUARTE - Junte o CRLV do veículo. Prazo de 05 dias.
- Adv.: NEUSA MARIA CANDIDO

[151] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0818/2003 -
RITA DE CASSIA ALVES ANGIOLETTO [x] HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO - Manifestar sobre os ter-
mos da contestação, preliminares e respectivos documentos.
Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: CESAR AU-
GUSTO MORENO

[152] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0823/2003 -
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA [x]
JOSE APARECIDO ZUIN - Manifestar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: RODRIGO VA-
LENTE GIUBLIN TEIXEIRA

[153] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0845/2003 - RO-
LAMENTOS FAG LTDA [x] SERGIO BERTONI - Os docu-
mentos que instruiram a inicial fazem prova da verossimilhan-
ça do direito alegado pelas autoras, em razão do que , defiro o
pedido para o fim de ser o réu notificado para se abster de
comercializar rolamentos contrafeitos das marcas FAG, SKF e
INA, bem como, se abster de utilizar embalagens destes produ-
tos contrafeitos, e, para o caso de não cumprimento da determi-
nação arbitro multa diária em valor equivalente a R$ 1.000,00
(um mil reais). Notifique-se. Cite-se. Recolher guia de custa
do Oficial de Justiça. - Adv.: IZABELA DE CASTRO MARTI-
NEZ

[154] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0847/2003
- ADOLFO ARNOLDO KNIPPILBERG [x] IVANIL PAES -
Carta de citação devolvida pelo correio, manifeste o autor. -
Adv.: JESUS SOARES MARTINS

[155] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0854/2003 -
OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO [x] PEDRO PAULO GONCALVES - Informar sobre o cum-

primento do acordo - Adv.: NEUSA MARIA CANDIDO

[156] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0857/2003 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] PEDRO STELUTTI - Manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

[157] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0873/
2003 - JOSE ANTONIO DE ALMEIDA [x] VALDECIR SAL-
VATO DIAS - Cartas de citação devolvidas pelo correio, mani-
feste o autor. - Adv.: WALDIR FRARES

[158] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0874/
2003 - PAULO CUSTODIO PEREIRA [x] JOSE FREDERICO
BRASSANINI FILHO - Recolher guia de custa do Oficial de
Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: ODAIR VICENTE MO-
RESCHI

[159] - MANDADO DE SEGURANCA - 0895/2003 - JOAO
AGUIAR LIRA [x] COORDENADOR DO DEPARTAMEN-
TO DE MEDICINA DA UEM - Recolher guia de custa do Ofi-
cial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: AURELIA CAL-
SAVARA TAKAHASHI

[160] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0946/2003 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] JACKS MANOEL DELFINO - Retirar a precatória expedi-
da e preparar as custas de expedição da precatória, R$ 7,00. -
Adv.: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

[161] - DESPEJO - 0059/2004 - THIAGO KENDI NAGAO
[x] RODRIGO ARODI MACHADO ZIOLI - Providenciar o
depósito das despesas de correio, para postagem da carta de
citação. - Adv.: MARCELO DANTAS LOPES

[162] - ANULATORIA - 0068/2004 - COMERCIO DE EM-
BALAGENS KASSUMYA LTDA EPP [x] EMBALAGENS
DESCARTAVEIS DE ALUMINIO ALUMINIC INDL - Provi-
denciar o depósito das despesas de correio, para postagem da
carta de citação. - Adv.: CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE

[163] - ACAO MONITORIA - 0073/2004 - BANCO ITAU S/A
[x] M M MANTOVANI E CIA LTDA - Recolher guia de custa
do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: MARCIO
ROGERIO DEPOLLI

[164] - ACAO MONITORIA - 0074/2004 - BANCO ITAU S/A
[x] PAULO SERGIO BALAN - Recolher guia de custa do Ofi-
cial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ

[165] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0075/2004 -
BANCO ITAU S/A [x] ELZA CORDIOLI DERINGER - Reco-
lher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADALGIR CARLOS COMUNELLO 0010 000415/1995
AIRTON AMILCAR MOMO - OAB 0033 000222/2000
AMAURI CARLOS ERZINGER -O 0007 000154/1995

0020 000148/1997
0019 000143/1997
0006 000268/1993

ARMANDO LUIZ MARCON - OAB 0017 000030/1997
0045 000001/2004
0049 000013/2004

CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 0061 000006/2002
0053 000030/1995

CARMELA MANFROI TISSIANI 0022 000286/1997
CICERO BRAZ PORTUGAL 0059 000081/2001
DANIEL NUNES MARTINS-OAB/ 0001 000291/1987
DANIELLE DE CASSIA MEASSI 0019 000143/1997
ELIANE DE LIMA 0066 000055/2003

0068 000122/2003
0067 000120/2003

ELIETE CHEMIM 0055 000045/1998
0056 000045/1999

ELVIS BITTENCOURT - OAB 1 0003 000206/1990
GILBERTO FIOR-OAB 29.289- 0048 000011/2004

0046 000009/2004
0047 000010/2004

GILVANA PESSI MAYORCA CAM 0040 000208/2003
0043 000270/2003
0044 000271/2003
0042 000269/2003

HELIO QUERINO JOST - OAB 0058 000051/2000
IRINEU CREMA - OAB 3762 0021 000164/1997

0018 000119/1997
0004 000142/1991
0041 000212/2003
0033 000222/2000

IVO PALUDO - OAB 11.556-P 0013 000386/1996
JACQUELINE ANDREA WENPAP 0057 000021/2000
JOAO BATISTA ATHANASIO-OA 0035 000149/2001
JOAO MIGUEL L.SOARES- OAB 0036 000166/2001

Matelândia



2ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/2004 197197197197197

JOSE CARLOS MARQUES 0026 000104/1998
JOSE EDESIO DE MATTOS 0071 000216/2003
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 0021 000164/1997

0018 000119/1997
KARIN LOIZE HOLLER 0030 000324/1998

0016 000007/1997
0015 000430/1996
0025 000069/1998
0028 000201/1998
0027 000171/1998
0023 000300/1997
0009 000360/1995
0029 000322/1998
0011 000015/1996
0024 000025/1998

LUIS EDUARDO REZENDE 0033 000222/2000
LUIS SERGIO GROCHOT 0039 000152/2003

0038 000144/2003
LUIZ SAINT-CLAIR MANSANI- 0072 000223/2003
MARCOS LUCIANO GOMES -OAB 0069 000138/2003
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0007 000154/1995

0031 000003/2000
0006 000268/1993
0037 000008/2002

MARIA HELENA GURGEL PRADO 0033 000222/2000
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0012 000018/1996
NANCI TEREZINHA ZIMMER-OA 0045 000001/2004

0049 000013/2004
NERILDA BITTENCORT VENDRA 0003 000206/1990
NEWTON SCHIMMELPFENG - OA 0002 000320/1988
ORILDO VOLPIN 0005 000061/1992

0059 000081/2001
OSCAR CREMA - OAB 13.701- 0036 000166/2001

0033 000222/2000
PAULO ROBERTO CORREA -OAB 0065 000142/2002

0054 000027/1997
0051 000060/1992
0064 000132/2002
0052 000074/1992
0062 000117/2002
0063 000124/2002
0034 000050/2001
0050 000021/1990
0003 000206/1990

ROBERTO EURICO SCHMIDT JU 0039 000152/2003
0038 000144/2003

ROGERIO MARTINS ALBIERI-O 0008 000214/1995
0041 000212/2003

RONALDO LUIZ BARBOZA 0071 000216/2003
ROSILENE PROSPERO 0070 000107/2003
SILMARA B. MILANEZE - OAB 0060 000142/2001
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0014 000395/1996
VICTOR GUERCIO FILHO - OA 0026 000104/1998

0034 000050/2001
0033 000222/2000
0032 000196/2000

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-291/1987-AGRI-
COLA VERDES CAMPOS LTDA x RENE ROSALVO DOS
SANTOS - Suspendo o processo pelo prazo de 180 dias, con-
forme requerido a fls. 28.apos diga o exequente em 05 dias -
Adv. DANIEL NUNES MARTINS-OAB/PR 17.037-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-320/1988-HER-
BIOESTE HERBICIDAS LTDA x AIRTON JOSE BARAS-
SUOL - que transcorreu o prazo da suspensao. Para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias.
- Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG - OAB 6010-

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-206/1990-SLAVIE-
RO DE CASCAVEL LTDA x IRINEU RIEGER. A Prefeitura
de Céu Azul-Pr para recolher em Juizo a importancia de
2.266,20, conta datada de 03/12/03, devidamente atualizada,
no prazo de 05 dias.-Adv. PAULO ROBERTO CORREA -OAB
12.891-PR-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-142/1991-HELCIO DE AL-
MEIDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Intime-se o procurador do embargante (fls.68) para que com-
prove a distribuiçao da carta precatoria no juizo deprecado e a
citaçao ou nao do requerido, no prazo de dez (10) dias. - Adv.
IRINEU CREMA - OAB 3762-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-61/1992-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x COM. AUTO PECAS
PARQUE IGUACU LTDA e outros - Sobre a certidao do Ofici-
al de Justiça de fl. 69-v (... deixei de proceder a ampliaçao da
penhora, em virtude da referida firma nao mais existir ... deixei
de proceder a penhora em quotas do 2º executado Sr. Darcy
Thrun, em virtude do mesmo ter alegado nao possuir mais quo-
tas na empresa tendo em vista a mesma nao mais existir), mani-
feste-se no prazo de 05 dias. - Adv. ORILDO VOLPIN-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-268/1993-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANELIO VALENTIN ROTTA - Sus-
pendo os autos pelo prazo de 60 (sessenta dias), conforme re-
querido as fls. 213. - Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIRO-
LLI e AMAURI CARLOS ERZINGER -OAB 9687-PR-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-154/1995-INDUSTRIAL
ALIMENTOS ROTTALBI LTDA x BANCO DO BRASIL S/A
- Suspendo os autos pelo prazo de 60 (sessenta dias), conforme
requerido as fls. 214. - Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER -
OAB 9687-PR e MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-214/1995-IRINEU
FAVERO x JOSIAS LOPES PEREIRA e outros -transcorreu o
prazo da suspensao. Para se manifestar sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de 05 dias. - Adv. ROGERIO MARTINS
ALBIERI - OAB18.346PR-

9.-ACAO MONITORIA-360/1995-RIO PARANA COMPA-
NHIA SECURITIZADORA DE CRED. FIN. x LUIS CLOVIS

DALAGNOL - FI e outros - ... julgo extinto o processo ... Cus-
tas pelo autor ... - Adv. KARIN LOIZE HOLLER-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-415/1995-NI-
VALDO DAL MORO & CIA LTDA. x JOAO DONIZETTI DA
SILVA & CIA.LTDA. - ... julgo extinta a execuçao ... - Adv.
ADALGIR CARLOS COMUNELLO-

11.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-15/1996-RIO PA-
RANA COMP. SECURIT. DE CRED. FINANCEIROS x JOAO
DONIZETE S. CIA LTADA E OUTROS e outros - Para com-
parecer em cartorio para retirar o Alvara Judicial, e dar prosse-
guimento ao feito, no prazo de 05 dias. - Adv. KARIN LOIZE
HOLLER-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-18/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DARCI RIEGER e ou-
tros -que transcorreu o prazo da suspensao. Para dar prossegui-
mento ao feito, no prazo de 05 dias. - Adv. NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-386/1996-MOI-
NHO IGUACU LTDA x ELVINO ANTONIO DA SILVEIRA -
Sobre a conta geral de fl. 72, no valor de R$ 7.099,21, e infor-
maçao de fl. 73 (... deixei de proceder a avaliaçao ordenada,
em face do constante da petiçao de fls. 66/67, onde o requerido
somente apresenta os quinze mil tijolos) manifeste-se no prazo
de 05 dias. - Adv. IVO PALUDO - OAB 11.556-PR-

14.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-395/1996-RIO PA-
RANA COMP. SECURIT. DE CRED. FINANCEIROS x AIR-
TON E CLEONICE LTDA e outros - Em face do acordo de fl.
75 e ss, suspendo as praças designadas. Tendo ja transcorrido o
prazo para pagamento, diga o exequente acerca do cumprimen-
to do acordo ... - Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

15.-MONITORIA-430/1996-RIO PARANA COMP. SECURIT.
DE CRED. FINANCEIROS x NILTON VILLAS BOAS - ...
julgo extinto o processo ... Custas pelo exequente ... - Adv.
KARIN LOIZE HOLLER-

16.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-7/1997-RIO PARA-
NA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED. FIN.. x
DARCI PETSCH e outros - ... julgo extinto o processo ... Cus-
tas pelo autor. - Adv. KARIN LOIZE HOLLER-

17.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-30/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x MARIA CELNI SANCHES CHIQUETI e
outros - Para efetuar o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 1.048,98, no prazo de cinco dias. - Adv. ARMAN-
DO LUIZ MARCON - OAB 9049/PR-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-119/1997-WIL-
SON BENEDITO DE JESUS x JANIO PELLEGRINELLO e
outros - ... Intime-se as partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. - Adv. JOSE
WLADEMIR GARBUGGIO e IRINEU CREMA - OAB 3762-

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-143/1997-ALTE-
MIRO ALBINO x LUTCIA ALBINO ROTTA e outros - ... jul-
go extinta a execuçao ...proceda o levantamento da penhora... -
Adv. DANIELLE DE CASSIA MEASSI e AMAURI CARLOS
ERZINGER -OAB 9687-PR-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-148/1997-INDUSTRIAL DE
ALIMENTOS ROTTALBI LTDA. x GRIMM S.A.INDUSTRIA
E COMERCIO - Sobre a Carta Precatoria de fls. 101/133, e
preparo das custas processuais deste juizo, manifeste-se no prazo
de 05 dias. - Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER -OAB 9687-
PR-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-164/1997-JOAO FERNAN-
DES PELLEGRINELLO x WILSON BENEDITO DE JESUS -
Cabe ao procurador intimar ou melhor, cientificar seu cliente
da renuncia ... Enquanto isso, continua procurador, para todos
os efeitos. Intimem-se os procuradores do retorno dos autos do
Tribunal ...nao havendo manifestaçao arquive-se. - Adv. IRI-
NEU CREMA - OAB 3762 e JOSE WLADEMIR GARBUG-
GIO-

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-286/1997-CAS-
CAVEL MAQUINAS AGRICOLAS S/A x ELI GONCALVES
- Defiro a suspensao do processo pelo prazo de um ano, apos
diga a exequente.. - Adv. CARMELA MANFROI TISSIANI-

23.-MONITORIA-300/1997-RIO PARANA COMP. SECURIT.
DE CRED. FINANCEIROS x PAULO CESAR AGUIAR - ...
julgo extinto o processo ... Custas pelo autor. - Adv. KARIN
LOIZE HOLLER-

24.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-25/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED. FIN.
x M.B. SANTOS & CIA LTDA e outros - Sobre a informaçao
do Avaliador Judicial (... dixei de proceder a avaliaçao ordena-
da, em face de nao ter sido cumprido o item 3.15.1.1 do Codigo
de Normas, que trata do pagamento das custas do Sr. Avalia-
dor, informo que o valor da avaliçao e diligencia importa em
R$ 144,35, isso ja contando com as avaliaçoes de fls. 25 e 34
destes autos, que tambem nao foram pagas), para fazer o pre-
paro e manifeste-se no prazo de 05 dias - Adv. KARIN LOIZE
HOLLER-

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-69/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED. FI-
NAN x WILSON GODINHO LEITE - ... julgo extinto o pro-
cesso ... Custas pelo exequente. - Adv. KARIN LOIZE HOL-
LER-

26.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-104/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PINHEIRO & HIRATOMI LTDA e
outros - Sobre o Laudo de Avaliaçao (R$ 126.684,16) e a De-
claraçao de Compra de Imovel de fls. 166/166, manifestem-se
no prazo de 05 dias. - Adv. JOSE CARLOS MARQUES e VIC-

TOR GUERCIO FILHO - OAB 7517-PR-

27.-EXECUCAO-171/1998-RIO PARANA COMP. SECURIT.
DE CRED. FINANCEIROS x FREDERICO EDIR BORDIG-
NON e outros - A arremataçao nao se realizou devido a falta de
publicaçao do edital no jornal, manifeste-se, no prazo de 05
dias. - Adv. KARIN LOIZE HOLLER-

28.-MONITORIA-201/1998-RIO PARANA COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRED. FIN. x JOSE CARLOS CE-
LONI e outros - Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça de fl.
125-v (... devolvo o mandado em cartorio independente de cum-
primento em virtude da autora ate a presente data nao ter depo-
sitado as custas referentes as diligencias, como determina a lei)
manifeste-se no prazo de 05 dias. - Adv. KARIN LOIZE HOL-
LER-

29.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-322/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CRED. FINANCEIROS x
WENCESLAU PIRES e outros - Para retirar a carta precatória
de intimaçao dos executados, no prazo de 05 dias. - Adv. KA-
RIN LOIZE HOLLER-

30.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-324/1998-RIO PA-
RANA COMP. SECURIT. DE CRED. FINANCEIROS x OR-
LEM PERUZZO e outros - ... julgo extinto o processo ... Cus-
tas pelo autor ... - Adv. KARIN LOIZE HOLLER-

31.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-3/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x MATEMETAL - IND. COMERCIO DE
MOVEIS TUBULARES LTDA e outros - Intime-se o exequen-
te para juntar copia da sentença dos embargos ... apos a conta
geral e avaliaçao...- Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIRO-
LLI-

32.-COBRANCA (SUM)-196/2000-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x ESPOLIO DE
PAULO VILLWOCK. Nao é possível a reserva de bens nestes
autos...indefiro...retifique-se para constar Espolio....cite-
se...designo audiencia de conciliaçao para o dia 31/03/2004, às
14:00 hs.o Autor para retirar as cartas AR de intimaçao dos
autores, em 05 dias para cumprimento.-Adv. VICTOR GUER-
CIO FILHO - OAB 7517-PR-

33.-COBRANCA (SUM)-222/2000-APARECIDO BORGES x
SANTOS SEGURADORA S/A. Designada audiencia de oitiva
de testemunha na Comarca de Mogi das Cruzes/SP, Vara Dis-
trital de Guararema, NA Carta Precatória n. 1082/03, para o
dia 09/março/2004, às 13:45 hs. -Adv. AIRTON AMILCAR
MOMO - OAB 4942-PR, VICTOR GUERCIO FILHO - OAB
7517-PR, MARIA HELENA GURGEL PRADO, LUIS
EDUARDO REZENDE, IRINEU CREMA - OAB 3762 e OS-
CAR CREMA - OAB 13.701-PR-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-50/2001-CELSO METZ x
MARIANO FRANCISCO MARINHO JUNIOR - ... julgo pro-
cedente os embargos para anular a execuçao em face da ausen-
cia de titulo executivo ... Condeno o embargado no pagamento
das custas processuais em honorarios advocaticios ao patrono
do embargante que fixo em R$ 700,00 ... - PAULO ROBERTO
CORREA -OAB 12.891-PR e VICTOR GUERCIO FILHO -
OAB 7517-PR-

35.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-149/2001-LCB
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA x LATICINIOS SAO
LUCAS LTDA e outros - defiro a penhora dos bens
indicados...Para comparecer em cartorio, para retirar as Carta
Precatorias de citaça e de Penhora (02), no prazo de 05 dias. -
Adv. JOAO BATISTA ATHANASIO-OAB 25239-PR-

36.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-166/2001-
A.J.D’AGOSTINI & CIA LTDA x GILMARA SALETE FIO-
RENTIN ZAMPEZE - ... indefiro o arbitramento de honorarios
nestes autos, devendo o advogado pleitear seu direito em açao
propria ... Adv. JOAO MIGUEL L.SOARES- OAB 23.711-PR,
OSCAR CREMA - OAB 13.701-PR-

37.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-8/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x J.M. LICHESKI-FI - que transcorreu o pra-
zo da suspensao. Para dar prosseguimento ao feito, no prazo de
05 dias - Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-

38.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-144/2003-JU-
RANDIR LUIZ BONAVIGO x P.J. BIER & CIA LTDA ME.
....indefiro a substituiçao dos bens penhorados ante a intem-
pestividade da petiçao do executado que nomeou
bens....aguarde-se o julgamento dos embargos...-Adv. ROBER-
TO EURICO SCHMIDT JUNIOR e LUIS SERGIO GRO-
CHOT-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-152/2003-P.J. BIER & CIA
LTDA x JURANDIR LUIZ BONAVIGO. Designo audiencia
de conciliaçao para o dia 25/05/2004, às 13:30 hs...caso nao
haja acordo deverao as partes requerer as provas na oportuni-
dade.-Adv. LUIS SERGIO GROCHOT e ROBERTO EURICO
SCHMIDT JUNIOR-

40.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-208/2003-BANCO
DO BRASIL S.A. x NELI TEREZINHA CARRE - Recebo a
exceçao e, por consequencia, suspendo o processo principal.
Ao excepto para manifestaçao, no prazo de dez dias. - Adv.
GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO-

41.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-212/2003-C.B.B.
- INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTOS E ENGEN. x
ITATIBA CONSTRUTORA DE OBRAS CIVIS LTDA - ... jul-
go extinta a execuçao ... proceda o levantamento da penhora...-
Adv. IRINEU CREMA - OAB 3762 e ROGERIO MARTINS
ALBIERI-OAB18.346PR-

42.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-269/2003-JOAO
BATISTA CARVALHO x BANCO DO BRASIL S/A...indefiro
a assistencia gratuita deferindo somente que se proceda o reco-

lhimento da integralidade ao final...-Adv. GILVANA PESSI
MAYORCA CAMARGO-

43.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-270/2003-OTTO
PETRY e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Defiro a assis-
tencia gratuita....cite-se...-Adv. GILVANA PESSI MAYORCA
CAMARGO-

44.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-271/2003-WALDE-
MAR GASPARIN e outros x BANCO DO BRASIL S/A. ...in-
defiro a assistencia judiciaria deferindo somente que se proce-
da o recolhimento da integralidade no final...-Adv. GILVANA
PESSI MAYORCA CAMARGO-

45.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1/2004-BANCO
BANESTADO S.A. x ANTONIO EDSON MANSOUR e ou-
tros. O autor para fazer o preparo das custas processuais de R$
609,00 e oficial de justiça de R$ 225,00, total de R$ 834,00,
em 30 dias sob pena de cancelamento da distribuiçao, confor-
me art. 257 do CPC e Codigo de Normas.-Adv. ARMANDO
LUIZ MARCON - OAB 9049/PR e NANCI TEREZINHA ZIM-
MER-OAB 20874-PR-

46.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-9/2004-BANCO DO
BRASIL S.A. x JOAO BATISTA CARVALHO. Fazer o prepa-
ro das custas processuais de R$ 171,00 em 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuiçao, conforme art. 257 do CPC e
Codigo de Normas.-Adv. GILBERTO FIOR-OAB 29.289-PR-

47.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-10/2004-BANCO DO
BRASIL S.A. x WALDEMAR GASPARIN e outros. Fazer o
preparo das custas processuais de R$ 171,00 em 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuiçao, conforme art. 257 do
CPC e Codigo de Normas.-Adv. GILBERTO FIOR-OAB
29.289-PR-

48.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-11/2004-BANCO DO
BRASIL S.A. x OTTO PETRY e outros. fAzer o preparo das
custas processuais de R$ 171,00, em 30 dias sob pena de can-
celamento da distribuiçao, conforme art.257 do CPC e Codigo
de Normas.-Adv. GILBERTO FIOR-OAB 29.289-PR-

49.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-13/2004-BANCO
BANESTADO S/A x JOAO RICARDO MENDES e outros. Para
fazer o preparo das custas processuais de R$ 262,50 no prazo
de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuiçao, confor-
me art. 257 do CPC e Código de Normas.-Adv. ARMANDO
LUIZ MARCON - OAB 9049/PR -

50.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-21/1990-MUNICI-
PIO DE CEU AZUL x JOSE PAULO RUARO -que foram pa-
gas as custas processuais de fl. 37, manifeste-se no prazo de 05
dias. - Adv. PAULO ROBERTO CORREA -OAB 12.891-PR-

51.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-60/1992-FAZENDA
PUBLICA VERA CRUZ DO OESTE x DELFINO FERNAN-
DES - ... Nomeio curador ao executado revel o Dr. Paulo Ro-
berto Correa. Intime-se para opor embargos. - Adv. PAULO
ROBERTO CORREA -OAB 12.891-PR-

52.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-74/1992-FAZENDA
PUBLICA VERA CRUZ DO OESTE x JOSE APARECIDO
CARDOSO - ... ao revel nomeio curador o Dr. Paulo Roberto
Correa. Intime-se para apresentaçao de embargos do deveor,
no prazo de 30 dias. - Adv. PAULO ROBERTO CORREA -
OAB 12.891-PR-

53.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-30/1995-
CONS.REG.MEDICINA VETERINARIA DO PR x ARNAL-
DO MACHADO DA SILVA - ... considerando a nao localiza-
çao de bens penhoraveis e nao localizaçao do devedor, deter-
mino o arquivamento da execuçao, na forma do art. 40, para-
grafo 2º da Lei n. 6.830/80 ... - Adv. CANDIDO MATEUS M.
BOSCARDIN-

54.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-27/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OESTE x
JOSE FERNANDES DA SILVA - Ao reu/executado revel cita-
do por edital, nomeio curador o Dr. Paulo Roberto Correa. In-
time-se para oposiçao de embargos (sumula 196 STJ). - Adv.
PAULO ROBERTO CORREA -OAB 12.891-PR-

55.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-45/1998-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) x FRIGORIFICO
RIEGER LTDA - Diga o exequente sobre o interesse na adjudi-
caçao do bem, no prazo de 05 dias. - Adv. ELIETE CHEMIM-

56.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-45/1999-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x PAREDAO
COM. CEREAIS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e
outros - que transcorreu o prazo da suspensao. Para se manifes-
tar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. - Adv.
ELIETE CHEMIM-

57.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-21/2000-CONSELHO
REGIONAL DE ECONOMIA 6ª REGIAO x MARIO TIKAO
SAKAI -transcorreu o prazo da suspensao. Para dar prossegui-
mento ao feito, no prazo de 05 dias. - Adv. JACQUELINE
ANDREA WENPAP-

58.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-51/2000-FAZENDA
NACIONAL x FAZENDA XERENGA DE NELSON ODILON
THOMAZITO - Sobre o despacho de fl. 25, para Nelson Tho-
mazinho, comparecer em cartorio para assinar o Termo de Pe-
nhora, no prazo de 05 dias. - Adv. HELIO QUERINO JOST -
OAB 9376-PR-

59.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-81/2001-INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA e outros x SAN GHERMA-
NI - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Diga o exequente
acerca do interesse na adjudicaçao do bem, no prazo de 05
dias. - Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL e ORILDO VOL-
PIN-
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60.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-142/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OES-
TE x LUIZ CARLOS DA SILVA TIMOTEO - Nomeio Curado-
ra Dra Silmara...para opor embargos em 30 dias.- Adv. SIL-
MARA B. MILANEZE - OAB 12.891-PR-

61.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-6/2002-CONSELHO
REG.DE MEDICINA VETERINARIA DO EST.PARANA x
BARCAROLO & CIA. LTDA - transcorreu o prazo da suspen-
sao. Para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de 05 dias - Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCAR-
DIN-

62.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-117/2002-MUNICI-
PIO DE CEU AZUL x INDUSTRIAL AGRICOLA IMOBILI-
ARIA SAO RAFAEL LTDA - A executada pagou as custas e
ira pagar o credito da exequente perante a mesma, manifeste-se
no prazo de 05 dias. - Adv. PAULO ROBERTO CORREA -
OAB 12.891-PR-

63.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-124/2002-MUNICI-
PIO DE CEU AZUL x INDUSTRIAL AGRICOLA IMOBILI-
ARIA SAO RAFAEL LTDA - A executada pagou as custas e
ira pagar o credito da exequente perante a mesma, manifeste-se
no prazo de 05 dias. - Adv. PAULO ROBERTO CORREA -
OAB 12.891-PR-

64.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-132/2002-MUNICI-
PIO DE CEU AZUL x LUCILLA MARIOLI DEITOS - Deverá
o exequente comprovar o obito e indicar os herdeiros. - Adv.
PAULO ROBERTO CORREA -OAB 12.891-PR-

65.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-142/2002-MUNICI-
PIO DE CEU AZUL x MOVEIS IDEAL LTDA - Que transcor-
reuo o prazo de 30 dias sem interposiçao de embargos... Para
dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 dias - Adv. PAU-
LO ROBERTO CORREA -OAB 12.891-PR-

66.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-55/2003-INSTITUTO
NAC.METROLOGIA,NORM. E QUAL.IND.-INMETRO x
BALEN IND. E COM. COND. E ALIMENTOS LTDA - Sus-
pendo a execuçao pelo prazo de um ano. apos diga o exequen-
te, em 05 dias- Adv. ELIANE DE LIMA-

67.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-120/2003-INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E e ou-
tros x SAN GERMANI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
Sobre o pagamento do credito e Deposito Judicial, no valor de
R$ 763,07, manifeste-se no prazo de 05 dias. - Adv. ELIANE
DE LIMA-

68.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-122/2003-INSITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E e ou-
tros x VANDERLEI HERMES - Manifeste-se sobre o paga-
mento do crediro e deposito Judicial de fls. 11, no valor de R$
362,29, no prazo de 05 dias. - Adv. ELIANE DE LIMA-

69.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-138/2003-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x MADEIREIRA SUL AMERICANA
LTDA -...o valor da açao é de R$ 5,34...interesse economico
que deve justificar a movimentaçao do judiciario... indefiro a
inicial e julgo extinto o processo ante a ausencia de interesse
processual ... - Adv. MARCOS LUCIANO GOMES -OAB
24.605-PR-

70.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-107/2003-Oriundo da
Comarca de LONDRINA/PR - JUIZ 2ª VARA CIVEL DA COM.
-BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x PAULO SER-
GIO RODRIGUES CARVALHO e outros - Sobre a informaçao
do Avaliador Judicial de fls. 28 (... deixei de proceder a avali-
açao ordenada, em face de nao ter sido cumprido o item 3.15.1.1
do Codigo de Normas, que trata do pagamento das custas do
Sr. Avaliador, informo que o valor da avaliaçao e diligencia
importa em R$ 229,55), pra fazer o preparo e manifestar no
prazo de 05 dias. - Adv. ROSILENE PROSPERO-

71.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-216/2003-Oriundo da
Comarca de JUIZ 3ª VARA CIVEL COMARCA CASCAVEL/
PR -GEOMAR BOMBASSARO x DM CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA - Para o ato, designo dia 11/05/04 as 15:00 ... -
Adv. RONALDO LUIZ BARBOZA e JOSE EDESIO DE MAT-
TOS-

72.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-223/2003-Oriundo da
Comarca de JUIZ DE DIR.3ªV.FAZENDA PUBLICA-CURI-
TIBA -CONFIANÇA COMPANHIA DE SEGUROS x ESTA-
DO DO PARANA - Para fazer o preparo das custas processuais
de R$ 118,00, Distribuiçao de R$ 20,00, e diligencia do Oficial
de Justiça de R$ 60,00, no total de R$ 198,00, que nao foram
pagas, manifeste-se no prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento da distribuiçao, conforme art. 257 do CPC e Codigo de
Normas. - Adv. LUIZ SAINT-CLAIR MANSANI-OAB
4979PR-
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1.-INVENTARIO-225/1983-LIBERA MARSARO LIOTTO x
MIGUEL ARCANJO LIOTTO-Homologado por sentenca a
sobrepartilha de fls. 41/43 - Adv. CONSUELO GUIMARAES
DE SA RIBEIRO-

2.-INVENTARIO-276/1992-EDITE SCHENATTO x SUELCI
SCHENATTO-A inventariante sobre a cota ministerial - Adv.
ZENINHO GOLDONI-

3.-REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR-84/1994-ROBERTO
SCHIEFELBEIN x MUNICIPIO DE MISSAL-PR -Julgado
extinto o processo, por sentença-Adv. CELSO CORDEIRO e

ARNILDO LINCK-

4.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-515/1995-COMERCI-
AL AGRICOLA MEDIANEIRA LTDA x GILSON MEDEI-
ROS DE MELLO -Ao interessado quanto a resposta do ofício -
-Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE e CARLOS ROBERTO
NAUFEL-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-370/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x IMETAL
INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA -Deferida a
suspensão do feito por tempo indeterminado, nos termos do
art. 791, III do CPC-Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR e
ENIO EXPEDITO FRANZONI-

6.-MONITÓRIA-52/1999-BANCO DO BRASIL S/A x ME-
DLABOR IND COM IMP E EXP DE EQUIP HOSPITALA-
RES e outros -Declarada a ineficácia da nomeação e determi-
nada a penhora sobre os bens indicado pela exequente.-Adv.
ARMANDO LUIZ MARCON, AVERALDO FRANCISCO PI-
NHEIRO DE SOUZ e ARNILDO LINCK-

7.-MONITÓRIA-150/1999-ENCYCLOPEDIA BRITANICA
DO BRASIL PUBLIC LTDA x IVO ENDRIGO -Julgado ex-
tinto o processo, por sentença-Adv. ROSA MARIA BENTO
BRANDÃO BICKER e ZENINHO GOLDONI-

8.-DECLARATORIA-2/2000-OSMAR ALBINO SEIBERT x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Jul-
gado procedente o pedido concedendo aposentaria por tempo
de servi;o a Osmar Albino Seibert, condenando o reu a pagar-
lhe o respectivo beneficio mensal a razao de 100% dos venci-
mentos atualizados dos ultimos 36 meses de trabalho a aprtir
da data de citacao devendo os valores vencidos serem corrigi-
dos monetariamente segundo as regras previstas na lei 6.899/
81 art.1º paragrafo 2º sumula 148 STJ e acrescidos de juros
moratorios de 1% a.m, tambem desde a mesma data. Condena-
do o reu a pagamento de custas e honorarios os quais fixados
em 10% sobre o valor das verbas vencidas, bem como no im-
porte de R$-668,00, relativo as despesas de atos adiados inde-
vidamente os quais serao corrigidos monetariamente Adv. CLO-
VIS FELIPE FERNANDES e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-133/2000-CLAYTON COR-
DEIRO e outros x ARLETI ORTIZ GONCALVES e outros-Ao
interessado para manifestar-se sobre eventual interesse na exe-
cucao do julgado - Adv. ZENINHO GOLDONI, DANIELLE
HIDALGO C A KORNDORFER e ALTY DE JESUS MAR-
TINS DINIZ-

10.-DEPOSITO-149/2000-BANCO DO BRASIL S/A x DEME-
TRIO DALPIAZ -Ao interessado, quanto à eventual interesse
na execução das verbas de sucumbência-Adv. MARCOS VINI-
CIUS BOSCHIROLLI e LOTHARIO HERMES KOBER-

11.-MONITÓRIA-163/2000-JABUR PNEUS S/A x VALDIR
FRANCISCO UEZ -Ao interessado para preparar da custas de
R$-42,00 -Adv. JURGEN JAKOBS PULS-

12.-MONITÓRIA-225/2000-CACAU’S DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTD x CARLOS ROBERTO
SANGALETTI -Ao interessado quanto a resposta do ofício - -
Adv. ALANA MARIA GIACOBO LINHARES, MARCEL
QUEIROZ LINHARES e IJAIR VAMERLATTI-

13.-DEPOSITO-269/2000-BANCO DO BRASIL S/A x SEL-
SON DALLAGNOL e outros- deferida a citacao por edital - ao
autor para jutar disquete da peticao inicial resumida para expe-
dicao do edital - Adv. JOSE CARLOS MARQUES-

14.-INVENTARIO-347/2000-NILVALDO JOSE SPHOR x
BEATRIZ BERNADETE SCHROEDER SPOHR-Ao inventa-
riante quanto a peticao de fls. 62 - Adv. ENIR BECKER-

15.-ANULACAO DE TITULO-394/2000-MURILO ANTONIO
BLANGER x HILARIO WEBER -Ao interessado, quanto à
eventual interesse na execução das verbas de sucumbência-Adv.
ANTONIO TARCISIO MATTE e ALTY DE JESUS MARTINS
DINIZ-

16.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-101/2001-EUC-
LIDES CALISTRO DE CAMARGO x COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL LAR-Homologado para que surta seus juridicos
e legais efeitos a renuncia ao direito de recorrer e de execucao
das verbas de sucumbencia, manifestada pelas partes as fls. 159/
161 - Adv. NILTON LUIS MARCHI e IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS-

17.-DEPOSITO-174/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
VALDECIR ANTONIO DAGHETTI -Ao interessado quan-
to a resposta do ofício - -Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

18.-INVENTARIO-243/2001-ELIA MARKMANN x OTTO
MARKMANN -Ao interessado para retirar alvará-Adv. ADIR
LUIZ COLOMBO-

19.-MONITÓRIA-302/2001-BRASPA TELECOMUNICA-
COES LTDA x PLINIO SIMONATO- julgado improcedente
o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, os quais fixados em R$-
800,00 - Adv. CÉZAR PAULO LAZZAROTTO e NILTON
LUIS MARCHI-

20.-MONITÓRIA-304/2001-BRASPA TELECOMUNICA-
COES LTDA x ALCINO STRACK-julgado improcedente o
pedido, condenando a autora ao pagamento das custas e ho-
norarios advocaticios, os quais fixados em R$-800,00 - Adv.
CÉZAR PAULO LAZZAROTTO e NILTON LUIS MARCHI-

21.-ALIENACAO JUDICIAL-350/2001-NAIR PAULINA
MEAURIO e outros x ANTONIO ANTUNES DOS SAN-

TOS-Ao autor para juntar disquete da peticao inicial resu-
mida, para elaboracao do edital - Adv. ANTONIO TARCI-
SIO MATTE-

22.-ORDINARIA-14/2002-CAMILO LINDOLFO WALKER
x MUNICIPIO DE MEDIANEIRA e outros -Recebido ape-
lação em ambos os efeitos. Ao apelado para apresentar con-
tra-razões.-Adv. SADI MEINE, ANTONIO HENRIQUE
MARSARO JUNIOR e MARCELO BUZATO-

23.-ORDINARIA-37/2002-OTT & CIA LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-Deferido o pedido de fls.187/188
assinalando-lhe o prazo de 60 dias para cumprimento do des-
pacho de fls. 64 - Adv. ENIO EXPEDITO FRANZONI e
CARLOS ROBERTO FERRAREZI-

24.-MONITÓRIA-38/2002-SOUZA CRUZ S/A x EDEMAR
FILIPIN-Deixado de receber a presente apelacao tendo em
vista a falta de um de seus requisitos de admissibilidade,
qual seja a tempestividade - Adv. FLAVIO ANT DE ALBU-
QUERQUE FERNANDES e ARNILDO LINCK-

25.-INVENTARIO-105/2002-MARIA BEATRIZ DA CU-
NHA x CARLOS ALBERTO DA CUNHA-A inventariante
para prestar as ultimas declaracoes - Adv. KELI CRISTINA
ANTONIO-

26.-DEPOSITO-124/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
GILAR ANTONIO GIACONELLI -Ao interessado sobre o
prosseguimento do feito.-Adv. MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER e MARILI RIBEIRO TABORDA-

27.-ANULATORIA-138/2002-PAULINA DE OLIVEIRA x
PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA -Recebido
apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para apresentar
contra-razões.-Adv. LACI DE ROCCO SASSA-

28.-SUSTACAO DE PROTESTO-254/2002-TRANSPOR-
TES VARLI LTDA ME x ITAUBA MOV E COMERCIO DE
MADEIRA LTDA -Ao interessado para retirar AR de cita-
cao do requerido, ou depositar as despesas a ele referentes.-
Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE-

29.-MONITÓRIA-255/2002-ROGERIO ADRIANO SIGNOR
e outros x OTILIA ISRAEL CLLAUMANN-julgado proce-
dente o pedido inicial, constituindo de pleno direito em titu-
lo executivo judicial e no valor pleiteado R$-11.781,86 as
provas escritas sem eficacia executiva documentos de fls.
09/11, 13/22,. 25/27, 30/31, 38/39, 4145 e 46, determinando
apos o transito julgado o prosseguimento do feito na forma
prevista no livro II, titulo II, capitulos II e IV do digesto
processul. Condenada o reu ao pagamento das custas e ho-
noros fixado em 10% do valor da condenacao devidamente
atualizado, consignando porem que tal valor nao devera ser
acrescido ao valor da condenacao por acasiao da execucao
do presente julgado, vez que ja integra os calculos apresen-
tados pelo autor, planilha de fls. 102/117 - Adv. LACI DE
ROCCO SASSA e ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ-

30.-DEPOSITO-271/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL CATARATAS DO IGUACU - x AVELINO CASTE-
LAN -Ao interessado para dar prosseguimento ao feito-Adv.
EDUARDO LUIZ BUSSATTA, SADI MEINE, ANTONIO
HENRIQUE MARSARO JUNIOR e ALGACIR FERREIRA
DE SA RIBEIRO-

31.-INVENTARIO-362/2002-TEREZINHA DA PIEDADE
ALVES DO AMORIM e outros x SALVADOR ALVES AMO-
RIM e outros - Ao inventariante para prestar as ultimas de-
claracoes - Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE-

32.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-401/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x GILBERTO DE CASTRO -Ao inte-
ressado, quanto ao retorno da carta precatória-Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI-

33.-DECLARATORIA-402/2002-SALETE GAVASSO KRU-
LIKOWSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- julgado procedente o pedido concedendo apo-
sentadoria proporcional por tempo de servico a requerente,
condenado o reu a pagar-lhe o respectivo beneficio mensal a
razao de 76% dos vencimentos atualizados dos ultimos 36
meses de trabalho a partir de 08.11.2002(data do requeri-
mento admnistrativo) devendo os valores vencidos ser corri-
gidos monetariamente segundo as regras previstas nas lei
6.899/81 e art. 1º paragrafo 2º ( sumula 148 STJ) e acresci-
do de juros moratorios de 1% a.m. tambem desde a mesma
data conforme orientacao jurisprundencial. codenado o reu
ao pagamento das custas e honorarios os quais fixados em
10% sobre o valor das verbas vencidas - Adv. CLOVIS FE-
LIPE FERNANDES e ELIETE CHEMIN-

34.-DEPOSITO-410/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
PAULO CEZAR PIZAN -Ao interessado, quanto à eventual
interesse na execução das verbas de sucumbência-Adv. OK-
SANDRO GONÇALVES-

35.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-16/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x ELIZABETE DE JESUS LEITE SAC-
COMORI-Ao autor para apresentar estimativa do valor de
mercado do bem alienado fiduciariamente - Adv. OSLI DE
SOUZA MACHADO-

36.-DEPOSITO-22/2003-BANCO BRADESCO S/A x GIL-
BERTO DE CASTRO -Ao interessado para dar prossegui-
mento ao feito-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

37.-ARROLAMENTO-62/2003-JACI MARIA RAUBER e
outros x OLI ANTONIO RAUBER -Homologado por sen-
tença a partilha de fls. 10/13 - Adv. RAIMUNDO NONATO
DE SIQUEIRA-

38.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-83/2003-BANCO
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DO BRASIL S/A x RODOGREEN HIDROSEMEADURA E
CONSTRUCOES LTDA-Julgado procedente o pedido decla-
rando rescindido o contrato entre as partes e confirmando a
liminar de fls. 41, consolidando o dominio de posse plenos
em maos do autor do veiculo tipo caminhao marca GMC mo-
delo 344504 serie 9BG774NJ01C708266, placa BdC 1500 e
da hidrossemeadura marca CONSMAQ modelo HS-6 espe-
cial, especificacao EV 1705e, serie nº 36 cuja venda extra-
judicial fica autorizada. condenado a re ao pagamento de
custas e honorarios fixados em R$-1.000,00 - Adv. JOSE
CARLOS MARQUES-

39.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-116/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x ROBERTO BAZZO-Considerando
que o valor do debito em aberto e inferior ao valor de mer-
cado do bem, este devera balizar a execucao do julgado con-
forme despacho de fls/28. Ao autor para recolher a guia do
oficial de justica para citacao conforme requerido.Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI e RODRIGO GHESTI-

40.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-129/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x NELSON PAES -Ao interessado
quanto a resposta do ofício - -Adv. OKSANDRO GONÇAL-
VES-

41.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-162/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIM x MARCOS ANTONIO BATISTA -Ao interessado para
retirar carta precatória -Adv. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ-

42.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-203/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x JOSE MARCELO CEBALLOS
BONATTO-Deferido o pedido de remocao e substituicao do
depositario, na forma requerida, mediante a lavratura do res-
pectivo termo - Adv. GISELE SOLER CONSALTER-

43.-CANCELAMENTO E SUSTACAO PROTS-224/2003-
CONFECCOES LANGARO LTDA x PIETRA VICENZA
CONDESSA IND E COM DE CALCADOS LTDA -Ao inte-
ressado sobre o prosseguimento do feito.-Adv. ALTY DE JE-
SUS MARTINS DINIZ e ANTONIO TARCISIO MATTE-

44.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-262/2003-CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL x RONALDO MEINECKE
-Ao interessado, quanto à eventual interesse na execução das
verbas de sucumbência-Adv. CARLA FABIANA EVERS e
CRISTIANO LUSTOSA-

45.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-266/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x FARMACIA SAO CRISTOVAO
DE MEDIANEIRA -Ao interessado ante a certidão do Ofi-
cial de Justiça-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI-

46.-MONITÓRIA-268/2003-SHARK AUTOMOTIVE DIS-
TRIBUIDORA DE PECAS LTDA x REPRESENTACOES
COMERCIAIS OSMARESCO LTDA -Ao interessado para
preparar da custas de R$-17,00 -Adv. BEATRIZ HELENA
DOS SANTOS-

47.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-280/2003-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
DEJAIR CELSO MEES-ao autor para esclarecer o pedido
de fls. 29/30 tendo em vista a divergencia do teor da mesma
- Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALA-
VER BARROSO-

48.-ANULATORIA-291/2003-DENI LUIZ CELUPPI x CO-
OPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA SUDOESTE
LTDA -Ao interessado para retirar AR de citacao do reque-
rido, ou depositar as despesas a ele referentes.-Adv. ANA
LUIZA DE PAULA XAVIER e PRISCILA DO NASCIMEN-
TO SEBASTIÃO-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-302/2003-CLEVERSON
LUIZ BUCHE e outros x CLAUDIO LUNCKS e outros-Ao
autor para esclarecer se pretende a exclusao do segundo reu
do polo passivo da lide, pois o pedido de dispensa de sua
cita;áo para audiéncia de justificao nao encontra respaldo
legal - Adv. ALTINO REMY GUBERT JUNIOR-

50.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-335/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIM x ROSANA TERESINHA LEMOS CASTILHO-A re nao
se encontra em local incerto e nao sabido, somente nao pode
ser citada por estar trabalhando. Diante de tal fato indefiro o
pedido de citacao por edital. Determinado o desentranha-
mento do mandado e seu cumprimento com observancia do
Art. 172 do CPC -Adv.CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

51.-ARROLAMENTO-401/2003-ALAERTE ANTONIO
BARBIERO e outros x OTILIA MARASCHINI BARBIERO
e outros - nomeado inventariante o herdeiro Alaerte Anto-
nio Barbiero., independente de compromisso legal. Ao in-
ventariante para assinar o termo de renuncia - Adv. RENA-
TO PEDRO DE SOUZA-

52.-ARROLAMENTO-406/2003-FLORINDO NIENOW e ou-
tros x ZELIA SCHEMMER NIENOW -Homologado por sen-
tença a partilha de fls. 08/12 -Adv. IJAIR VAMERLATTI-

53.-MONITÓRIA-409/2003-SCHERER SCHERER & CIA
LTDA x SILVINO BRANDAO -Ao autor/exequente para em
48 horas promover o recolhimento da guia relativa à Taxa Judi-
ciaria (FUNREJUS) ou entao demonstrar seu recolhimento-Adv.
NELSON MATIAS GRIEBELER-

54.-INVENTARIO-421/2003-AMELIA GRAEFF x SERGIO
JOSE GRAEFF -Nomeado o requerente inventariante, sendo
que o mesmo deverá prestar compromisso em 05 (cinco) dias, e
em outros 20 (vinte) dias apresentar as primeiras declarações-

Adv. ARNILDO LINCK-

55.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-429/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x ADILSON FERREIRA GOMES -Ao interessado ante a certi-
dão do Oficial de Justiça-Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

56.-CARTA PRECATORIA-101/1999-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - 7º VARA CIVEL -MILENIA AGRO CIENCI-
AS S A x DKL DISTRIBUIDORA DE INSUMOS LTDA e
outros -Ao interessado para dar prosseguimento ao feito-Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

57.-CARTA PRECATORIA-72/2002-Oriundo da Comarca de
MATELÂNDIA / PR - VARA CÍVEL -BANCO DO BRASIL
S/A x JOSE CAMPESTRINI e outros -Ao interessado para pre-
parar da custas de R$-304,00 -Adv. MARCOS VINICIUS BOS-
CHIROLLI-

58.-CARTA PRECATORIA-76/2002-Oriundo da Comarca de
SAO MIGUEL DO IGUAÇU/PR - 1º VARA CIVEL -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LIBERO TOPA-
NOTTI -As partes, quanto a avaliação de R$-9.000,00 -Adv.
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS e JOSE GAL-
VÃO FERNANDES CALDANI-

59.-CARTA PRECATORIA-63/2003-Oriundo da Comarca de
LONDRINA / PR - 9º VARA CIVEL -UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/A LTDA x JEAN CEZAR AL-
MEIDA e outros-Sobre o pedido de fls. 10/11 diga o exequente
- Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

60.-CARTA PRECATORIA-148/2003-Oriundo da Comarca de
SAO MIGUEL DO IGUACU - PR -CAVALCA BURTET &
CIA LTDA x RAIMUNDO GONCALVES MACHADO -Ao
interessado para dar prosseguimento ao feito-Adv. IVO PALU-
DO-

61.-CARTA PRECATORIA-184/2003-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - PR - 1ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x NAJI AHAMAD MOHAMAD -
Ao interessado para dar prosseguimento ao feito-Adv. FLAVIA
MAGNONI SEHENEM-

62.-CARTA PRECATORIA-186/2003-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - PR - 1ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x ARLEI CLEVERSON HEL-
FENSTEIN -Ao interessado para dar prosseguimento ao feito-
Adv. FLAVIA MAGNONI SEHENEM-

63.-CARTA PRECATORIA-216/2003-Oriundo da Comarca de
SAO MIGUEL DO IGUACU - PR -INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS MISSAL x ECTOR ANTONIO MAC-
CARINI -Ao interessado ante a certidão do Oficial de Justiça-
Adv. IVO PALUDO-

64.-CARTA PRECATORIA-222/2003-Oriundo da Comar-
ca de CURITIBA - PR - 1ª VARA DAS EXECUCOES FI -
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PA-
RANA CRC x FLAVIO ZANELLA -Ao interessado ante a
certidão do Oficial de Justiça-Adv. BOLESLAU SLIVIA-
NI-

65.-CARTA PRECATORIA-223/2003-Oriundo da Comar-
ca de CURITIBA - PR - 4ª VARA DA FAZENDA PUBLI -
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ALOISIO
DA CRUZ e outros -Ao interessado ante a certidão do Ofi-
cial de Justiça-Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRAN-
DA-

66.-CARTA PRECATORIA-229/2003-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - 1ª VARA CIVEL -HOSPITAL POLICLINICA
CASCAVEL LTDA x IRACY MARIA FACIONI DA SILVA e
outros -Ao interessado ante a certidão do Oficial de Justiça-
Adv. ADELINO MARCON-

67.-CARTA PRECATORIA-231/2003-Oriundo da Comarca de
SAO MIGUEL DO IGUACU - PR -JOSE GALVAO FERNAN-
DES CALDANI x MARINO GERHARD -Ao interessado ante
a certidão do Oficial de Justiça-Adv. JOSE GALVÃO FER-
NANDES CALDANI-

68.-CARTA PRECATORIA-232/2003-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 4ª VARA CIVEL -GRADIENTE ELETRO-
NICA S/A x HELENA DE BONA e outros -Ao interessado
ante a certidão do Oficial de Justiça-Adv. DOMINGOS GUS-
TAVO DE SOUZA-

69.-CARTA PRECATORIA-244/2003-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - 3ª VARA CIVEL -PAULO EDUARDO MORE-
NO DIAS x CARLOS ROBERTO FELIN RIBEIRO e outros -
Ao exequente, quanto a nomeação de bens à penhora feita pelo
executado-Adv. PAULO EDUARDO MORENO DIAS e AN-
TONIO TARCISIO MATTE-

70.-CARTA PRECATORIA-247/2003-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - PR - 1ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x GLADIMAR BRAMBILA -Ao
interessado ante a certidão do Oficial de Justiça-Adv. FLAVIA
MAGNONI SEHENEM-

71.-CARTA PRECATORIA-248/2003-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - PR - 1ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x ANESIO DIAS DE SOUZA -Ao
interessado ante a certidão do Oficial de Justiça-Adv. FLAVIA
MAGNONI SEHENEM-

72.-CARTA PRECATORIA-255/2003-Oriundo da Comarca de
3ª VARA CIVEL - CASCAVEL - PR -BANCO WOLKSWA-
GEN SA x ANTONIO SORBARA-Ao requerente sobre a cer-
tidao do oficial de justica - Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE - PR
VARA CÍVEL
Juiz de Direito: DR. FABIANO MACEDO DA COSTA
BARROS
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Cesar Augusto Praxedes 40 302/02
Eduardo Pacheco 26 238/03
Edwil Caliani 29 190/98
Elizete Sandra Simões dos Anjos 28 351/02

30 250/03
36 100/03
45 159/03
47 237/03
49 086/98
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Marcione Pereira dos Santos 40 302/02
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35 162/03
39 242/03

Rosângela Bueno Galo 54 030/00
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Sueli Lemes de Toledo Amorim 46 018/03
Vander Rogério Bento Galli 29 190/98

01. EXECUÇÃO - 77/98 - Alcindo de Souza Franco x Ademar
Antonio Militão. Ao exequente, sobre o decurso do prazo de
suspensão do feito. Adv. Alcindo de Souza Franco.

02. EXECUÇÃO - 14/97 - Banco do Brasil Sa x Fábio Luiz
Cardoso Borba e outros. “Trata-se de Execução de Título Ex-
trajudicial promovida pelo Banco do Brasil em face do espólio
de João Moacir Borba e Orlando Borba. Os executados foram
vencidos em decisão de embargos, a qual já transitou em julga-
do, sendo que o Exequente postula levantamento de numerário
que antes restituiu, em razão da r. decisão de f. 203 e a conse-
qüente amortização da dívida pelo respectivo valor. Requer ainda
a remessa dos autos ao Contador para o cálculo geral, o adita-
mento e desentranhamento para constar expressamente do man-
dado de penhora sobre o numerário na conta indicada e a apre-
ciação do pedido constante à f. 177. Devidamente intimado para
se manifestar sobre os requerimentos, os executados permane-
ceram inertes em relação à execução. era o que tinha a relatar.
Primeiramente, com relação à responsabilização do Sr. Depo-
sitário, os prejuízos devem restar comprovados nos autos e so-
mente pelas datas da colheita e do consumo, e pelo volume de
consumo, não se pode com certeza afirmar o dano ou má-fé.
Caso insista a parte no pedido deverá requerer prova pericial
para tanto, para comprovar o prejuízo alegado. Transitada em
julgado a decisão dos embargos e o contida à f. 203, deve ser o
exequente autorizado ao levantamento da importância já discu-
tida, devendo ser a mesma amortizada do cálculo geral. Expe-
ça-se alvará para tal finalidade com prazo de trinta dias. Com
relação ao aditamento e desentranhamento do mandado de pe-
nhora para penhora em dinheiro na conta indicada à f. 219,
defiro, após recolhidas as custas da nova diligência ao Sr. Ofi-

cial de Justiça...” Advs. Alcindo de Souza Franco e Fábio Luiz
Cardoso Borba.

03. EXECUÇÃO - 176/02 - Banco Banestado Sa x Paulo Le-
mes de toledo e outro. Ao exequente, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. Adv. Antonio de Jesus Moriggi.

04. EXECUÇÃO - 08/99 - Banco do Estado do Paraná Sa x
João Hidalgo Martines e outro. Às partes sobre a atualização
da avaliação e cálculo geral. Advs. Arnaldo Romualdo Martins
e Rogério Guedes Pereira.

05. EXECUÇÃO - 188/95 - Banco do Estado do Paraná Sa x
Luiz Sanches e outro. Ao exequente, sobre o decurso do prazo
de suspensão do feito. Adv. Antonio de Jesus Moriggi.

06. MONITÓRIA - 130/99 - Banco do Estado do Paraná Sa x
Edneu Áureo Verdério. “Intime-se o autor para em 48 horas dar
prosseguimento ao feito, especificando provas que pretende
produzir.” Adva. Maria Augusta Costa Takeuti.

07. MONITÓRIA - 225/00 - Banco do Estado do Paraná Sa x
Antonio Aparecido Tinti e outro. Ao requerente, sobre o decur-
so do prazo de suspensão do feito. Adv. Antonio de Jesus Mo-
riggi.

08. MONITÓRIA - 33/00 - Ribeiro Sa Comércio de Pneus x
Wilmar José Dubiella. Ao requerente, sobre o decurso do pra-
zo de suspensão do feito. Adv. José Alberto Rodrigues.

09. MONITÓRIA - 153/99 - L. C. Silva Paraíso x Marcelino
Colombo. Ao requerente, sobre o decurso do prazo de suspen-
são do feito. Adv. José Carlos Farias.

10. CARTA PRECATÓRIA - 139/03 - Vara Federal de Parana-
vaí/PR - Execução Fiscal 2003.70.11.0023171-2 - Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia x Edson
Martins de Alencar. Ao exequente, sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça. Adv. Heleno Galdino Lucas.

11. CARTA PRECATÓRIA - 125/03 - 1ª Cível - Paranavaí/PR
- Execução Fiscal - 257/03 - Fazenda Pública do Estado do
Paraná x Jacinto Cândido Coelho. “Caso depositado os custos
da diligência do Sr. Oficial de Justiça, cumpra-se, expedindo-
se o competente mandado de citação.” Adv. Roberto Alexan-
dre Hayami Miranda.

12. CARTA PRECATÓRIA - 135/03 - 2ª Cível - Maringá/PR -
Execução - 693/03 - Cooperativa de Crédito Rural de Maringá
x Marcomposte Ind. Com. Poste e outro. Ao exequente para
depositar diligência do Sr. Oficial de Justiça referente à penho-
ra (R$-75,00). Adv. Leonardo Augusto Genari.

13. CARTA PRECATÓRIA - 133/03 - Cível - Nova Esperança/
PR - Execução - 572/03 - Valmor Menegatti x Auto Posto Are-
nito Ltda. Ao exequente, sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça. Adv. José Wlademir Garbúggio.

14. CARTA PRECATÓRIA - 37/03 - 1ª Cível - Paranavaí/PR -
Execução - 782/99 - Antonio Carlos da Silva Vieira x Agro
Pecuária Santa Elza Ltda. Às partes sobre a juntada da decisão
do agravo. Advs. Fábio Luis Franco e Frederico Augusto Tel-
les.

15. EXECUTIVO FISCAL - 31/03 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Eva Maria de Aguiar. À exequente, sobre o
decurso do prazo de suspensão do feito. Adv. Roberto Alexan-
dre Hayami Miranda.

16. EXECUTIVO FISCAL - 143/02 - Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Aníbal & Petermann Ltda. À exequente, so-
bre o decurso do prazo de suspensão do feito. Adv. Roberto
Alexandre Hayami Miranda.

17. EXECUTIVO FISCAL - 346/01 - Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Soltrefarma Medicamentos Ltda e outro. À
exequente, sobre o decurso do prazo de suspensão do feito.
Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

18. EXECUTIVO FISCAL - 40/03 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Reinol Elias da Silva. À exequente, sobre o
decurso do prazo de suspensão do feito. Adv. Roberto Alexan-
dre Hayami Miranda.

19. EXECUTIVO FISCAL - 54/03 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Vicente Alves Cardoso. À exequente, sobre o
decurso do prazo sem interposição de embargos. Adv. Roberto
Alexandre Hayami Miranda.

20. EXECUTIVO FISCAL - 313/01 - Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x P. A. Faria & Cia Ltda. À exequente, sobre o
decurso do prazo de suspensão do feito. Adv. Roberto Alexan-
dre Hayami Miranda.

21. EXECUTIVO FISCAL - 04/98 - Instituto Nacional do Se-
guro Social x Cortibelli Indústria de Cortinas Ltda e outro. Ao
exequente, sobre a certidão da Escrivania. Adv. Célia Zanata
Jorge Elias.

22. EXECUTIVO FISCAL - 42/04 - Município de São Carlos
do Ivaí x Moexbra Montagem e outro. Ao exequente, para reti-
rar carta precatória para cumprimento. Adv. Fernando Covezzi
da Silva.

23. EXECUTIVO FISCAL - 48/04 - Município de São Carlos
do Ivaí x PPM Engenharia Ltda e outro. Ao exequente, para
retirar carta precatória para cumprimento. Adv. Fernando Co-
vezzi da Silva.

24. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 109/03 - Ariovaldo Canas-
sa x Fazenda Pública do Estado do Paraná. “Sobre a impugna-
ção ofertada pelo embargado, diga, em querendo, a parte em-
bargante, no prazo de dez dias...” Adv. José Carlos Farias.
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25. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 251/03 - Mário Pedro de
Alcântara e outra x Banco Banestado Sa. Recebido os embar-
gos para discussão com a suspensão da execução. Ao embarga-
do, para querendo, impugnar. Adv. Antonio de Jesus Moriggi.

26. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 238/03 - Marta Rosa Conti
Martins x D. G. Soncini Ferragens. Recebido os embargos para
discussão com a suspensão da execução. Ao embargado, para
querendo, impugnar. Adv. Eduardo Pacheco.

27. REPARAÇÃO DE DANOS - 80/03 - Adelson Canuto ro-
cha x Cooperativa Agrícola Regional de Produtores de Cana
Ltda. “Designo audiência de conciliação para o dia 23 de mar-
ço de 2004, às 13:30 horas.” Advs. Mauro Lúcio Rodrigues e
José Antonio Volpi da Silva.

28. CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PRO-
VAS - 351/02 - Luiz Silveira e outra x Creusa Silveira Orlandi-
ni Polar e outros. “Vistos, etc... Posto isso, homologo a desis-
tência formulada pelos requerentes e julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito na forma do art. 267, inc. VIII do
CPC...” Advs. Elizete Sandra Simões dos Anjos e João da Silva
Anção Neto.

29. REPARAÇÃO DE DANOS - 190/98 - Gilberto Ferreira
Baggio x Cooperativa Agrícola Regional de Produtores de Cana
Ltda e outro. “Vistos, etc... Dispositivo Posto isso, julgo im-
procedente o pedido inicial, pela falta de comprovação dos fa-
tos alegados pelo requerente e o condeno ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10%
do valor dado à causa, com fulcro no art. 20, § 3º do CPC...”
Advs. Jorge Derbli - Orlando Maurício Gehr - Edwil Caliani -
Vander Rogério Bento Galli e José Antonio Volpi da Silva.

30. REPARAÇÃO POR DANO CAUSADO EM ACIDENTE
DE VEÍCULO - 250/03 - Frederico Vessoni x Daniel Rosa e
outro. Ao requerente, para retirar carta precatória para cumpri-
mento. Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

31. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 346/97 - Álvaro Carreira x
Município de Mirador. Ao exequente, para depositar diligênci-
as do Of. de Justiça. (R$-30,00). Adv. Antonio de Jesus Filho.

32. USUCAPIÃO - 182/02 - Lucinete Cristina de Souza Elvira
x José Garcia Gimenes. À requerente, sobre a contestação apre-
sentada. Adv. Fernando Covezzi da Silva.

33. USUCAPIÃO - 258/02 - Idivaldo Aparecido Ribeiro Ca-
margo e outra x Silas Pioli. Aos requerentes, sobre a contesta-
ção apresentada. Adv. Fernando Covezzi da Silva.

34. USUCAPIÃO - 278/02 - Antonio Fortunato Lopes x Gu-
mercindo Vieira da Silva. Ao requerente, sobre a contestação
apresentada. Adv. Fernando Covezzi da Silva.

35. USUCAPIÃO - 162/03 - Salvador Gonçalves Costa x An-
tonio Gimenes. “Apresente o autor em dez dias planta porme-
norizada e discriminadora do imóvel, sob pena e desconsidera-
ção do presente despacho, antes ainda dos demais atos...” Adv.
Rogério Guedes Pereira.

36. USUCAPIÃO - 100/03 - Emílio Nogueira dos Santos e ou-
tra x Antonio Paulo da Silva. Aos requerentes para retirar edi-
tal de citação para publicação. Adva. Elizete Sandra Simões
dos Anjos.

37. DECLARATÓRIA - 235/03 - Osvaldo Oliveira Macedo x
Cocamar Cooperativa Agroindustrial. Ao requerente para reti-
rar carta precatória para cumprimento. Adv. Fábio Luiz Cardo-
so Borba.

38. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 303/02 - Miltes
Mazoni x Finaustria Cia de Crédito Financiamento e Investi-
mento. “Renove o autor todos os atos necessários à promoção
da citação da empresa requerida, a fim de evitar posteriores
nulidades ao feito. (5 dias). Adv. José Carlos Farias.

39. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 242/03 - José Hidalgo Marti-
nes e outra x Rio Paraná Cia Securitizadora de Créditos. Aos
requerentes para retirar carta precatória para cumprimento. Adv.
Rogério Guedes Pereira.

40. COBRANÇA - 302/02 - Melo Mora & Cia Ltda x Valdemar
Luzia e outro. “A decisão do agravo fica mantida, por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos, uma vez que é uníssona na dou-
trina e jurisprudência a voz de que estabelecimentos hospitala-
res são prestadores de serviço de saúde; Mantenha-se o agravo
retido nos autos, em razão de seu possível conhecimento em
sede de eventual e futura apelação (curso subordinado). Inti-
mem-se as partes sobre a decisão do agravo retido e expeçam-
se as precatórias determinadas no saneador.” Advs. Israel Liut-
ti - Sidney Ricardo Veloso Dantas - Marcione Pereira dos San-
tos e Cesar Augusto Praxedes.

41. COBRANÇA - 302/02 - Melo Mora & Cia Ltda x Valdemar
Luzia e outro. Ao requerente para retirar carta precatória para
cumprimento. Adv. Israel Liutti.

42. COBRANÇA - 142/03 - Izaura Amélia Rasmussem Neta
Giopato x Gralha Azul Seguradora. À requerente, sobre a con-
testação apresentada. Adv. Reinol Elias Júnior.

43. COBRANÇA - 101/01 - Banco do Estado do Paraná Sa x
Marly da Silva Peterman. Ao requerente, sobre o decurso do
prazo de suspensão do feito. Adv. Antonio de Jesus Moriggi.

44. CARTA PRECATÓRIA - 129/03 - 1ª Cível - Paranavaí/PR
- Indenização - 677/02 - Antonio Carlos Gonçalves x Marceli-
no José dos Santos e outros. Designado o dia 09 de março de
2004, às 145:30 horas, audiência de inquirição das testemu-
nhas do requerido. Adv. Luiz Gustavo Fragoso da Silva.

45. ARROLAMENTO - 159/03 - Espólio de Inez de Souza

Campos de Aquino. Ao inventariante para recolhimento do
imposto causa mortis. Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

46. ALVARÁ JUDICIAL - 18/03 - Waldeth Guimarães Pereira.
Às partes sobre a avaliação. Advs. Janete Serafim da Silva Pri-
zon e Sueli Lemes de Toledo Amorim.

47. ALVARÁ JUDICIAL - 237/03 - Maria de Lourdes Moura
da Silva. À requerente para juntar aos autos certidão de inexis-
tência de dependentes junto ao INSS. Adva. Elizete Sandra Si-
mões dos Anjos.

48. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 124/03 - D. R. M. e outra
x D. R. Aos exequentes, sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça. Adv. José Carlos Farias.

49. ALIMENTOS - 86/98 - M. L. da S. O. x J. de O. À reque-
rente para retirar carta precatória para cumprimento. Adva. Eli-
zete Sandra Simões dos Anjos.

50. DIVÓRCIO - 233/02 - R. L. da S. F. O. x O. de O. “1.
Ciente da renúncia à nomeação pelo curador, e desnecessária a
notificação, uma vez que o requerido foi citado por edital, no-
meio como curador especial à lide o Dr. Fábio Luiz Cardoso
Borba, que deverá, aceitando o encargo, especificar as provas
que pretenda produzir, no prazo de dez dias a contar da aceita-
ção da nomeação. 2. Cumpra a autora o disposto no despacho
de f. 28. (especificar as provas que pretende produzir). Advs.
Fábio Luiz Cardoso Borba e José Alves Bezerra.

51. DIVÓRCIO - 161/03 - M. P. da S. x R. G. da S. À requeren-
te sobre o decurso do prazo sem apresentação de contestação.
Adv. Reinol Elias Júnior.

52. DIVÓRCIO - 95/02 - M. A. F. x S. B. A. À requerente
sobre o decurso do prazo sem apresentação de contestação. Adv.
José Carlos Farias.

53. GUARDA - 25/03 - J. H. da Silva e outra. Aos requerentes
sobre o decurso do prazo sem apresentação de contestação.
Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

54. APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL - 30/00 - M. P. x
D. A. de M. “À defesa para ofertar suas últimas alegações em
defesa.” Adva. Rosângela Bueno Galo.
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tros- Despacho de fls. 145 - Defiro o requerido a fls. 139-40.
Quanto ao requerido a fls. 142-3, defiro, devendo previamente
o depositário comunicar a este juízo e ao da Vara do Trabalho
sobre o local para onde pretende remover o bem penhorado.
Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI, MARCELO CESAR
PEREIRA FILHO, WAGNER DE MELO VOLPATO e JOSE
ORTIZ-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-200/1995-VERILDO PILLO-
NETTO x ANTONIO CARLOS DA SILVEIRA- Custas no va-
lor de R$ 499,12. Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

5.-Execucao de Titulos Extrajud.-299/1995-ALGOESTE AL-
GODOEIRA DO OESTE PARANAENSE LTDA x SERGIO
SILVIO DE CARVALHO- Despacho de fls. 223 - 1. Conside-
rando haver interesse de crédito (tributário) que, em tese, é pri-
vilegiado ao do exequente arrematante (o que independe de
penhora anterior, nos termos do art. 709, II, do CPC), intime-se
o arrematante para, em três dias, depositar o preço da arrema-
tação (art. 690, caput, e parágrafo 2º, do CPC), sob pena de
desfazimento da arrematação (art. 694, II, do mesmo Código).
(...). Adv. VALDECIR PAGANI, EDILSON LUIZ ZIMIANI
CABRAL-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-438/1995-BANCO DO BRA-
SIL S/A x IND. COM. FARINHA DE MAND. ALIANCA
LTDA e outros- Certidão de fls. 139 verso - Sobre a certidão do
Sr. Escrivão de fls. (Certifico que decorreu o prazo da suspen-
são), manifeste-se o autor. Adv. LUIS HENRIQUE DELGA-
DO ESCARMANHANI-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-463/1995-ANTONIO CON-
RADO FRANCO FERNANDES x SERGIO SILVIO DE CAR-
VALHO- Despacho de fls. 92 - Intime-se o exequente para dar
prosseguimento ao feito. Adv. ORLANDO GONTIJO DE OLI-
VEIRA-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-467/1995-BANCO DO BRA-
SIL S/A x JOSE HERMOGENES VIEIRA- Intime-se o exe-
quente para dar prosseguimento ao feito. Adv. ALCINDO DE
SOUZA FRANCO-

9.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-540/1995-BANCO ABN
AMRO S/A x KIYTI HATORI- Certidão de fls. 193 verso -
Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls. (Certifico que decorreu
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o prazo da suspensão), manifeste-se o autor. Adv. ALCINDO
DE SOUZA FRANCO-

10.-Execucao de Titulos Extrajud.-596/1995-UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE DE SOU-
ZA DIAS e outros- Certidão de fls. 84 - Sobre a certidão do Sr.
Escrivão de fls., (Certifico que decorreu o prazo da suspen-
são.), manifeste-se o exequente. Adv. ANTONIO DE JESUS
MORIGGI-

11.-Execucao de Titulos Extrajud.-7/1996-BANCO DO BRA-
SIL S/A x MARCIA RODRIGUES GOMES e outros- Certidão
de fls. 178 verso - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls. (Cer-
tifico que decorreu o prazo da suspensão), manifeste-se o exe-
quente. Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO-

12.-Deposito-18/1996-BANCO DO BRASIL S/A x LUIZ AN-
TONIO BALESTIERI- Despacho de fls. 175 - 1. Intime-se o
executado para, em 10 dias, regularizar a representação pro-
cessual, posto que não se admite fotocópia não autenticada de
instrumento de mandato para o foro judicial conforme constan-
te a fls. 174, sob pena de desconsideração do alegado a fls.
170-3. Adv. HELIO PASSADORE, UEBER R. DE CARVA-
LHO e TELSON JOSE FERNANDES-

13.-Execucao de Titulos Extrajud.-57/1996-TORNEARIA PA-
RANAVAI LTDA x MIRANDA & DUTRA LTDA- Cálculos
de fls. 83/84 - Sobre os cálculos do Sr. Contador de fls., mani-
festem-se as partes. Adv. LEO MARCIO BONA e LOTHARIO
HERMES KOBER-

14.-Execucao de Titulos Extrajud.-167/1996-BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A x SEVERIANO FERRAZ VI-
ANA e outros- Certidão de fls. 63 verso - Sobre a certidão do
Sr. Escrivão de fls., (Certifico que decorreu o prazo da suspen-
são.), manifeste-se o exequente. Adv. ANTONIO DE JESUS
MORIGGI-

15.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-269/1996-POSTO NOVA
OLIMPIA LTDA x CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA-
Despacho de fls. 168 - (...). 2. Ante o exposto, intime-se a au-
tora para, em 10 dias, juntar certidão atual da Junta Comercial
a respeito da ré e, se for o caso, requerer citação postal endere-
çada ao estabelecimento desta, a ser entregue ao encarregado
da recepção. Adv. MARIO HARA e ALTIMAR PASIN DE
GODOY-

16.-Execucao de Sentenca-361/1996-ALZIRA MIRANDA x
FLAVIO EDUARDO MAURO e outros- Certidão de fls. 150
verso - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls., (Certifico que
decorreu o prazo da suspensão.), manifeste-se a exequente. Adv.
MARCOS JORGE CATALAN-

17.-Execucao de Titulos Extrajud.-582/1996-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x NAVITINTAS LTDA e outros-
Certidão de fls. 164 verso - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de
fls., (certifico que decorreu o prazo da suspensão.), manifeste-
se o exequente. Adv. ARNALDO ROMUALDO MARTINS-

18.-Execucao de Titulos Extrajud.-665/1996-UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANTUNES &
CARMO LTDA e outros- Cálculos de fls. 71/72 - Sobre os cál-
culos do Sr. Contador de fls., manifeste-se o exequente. Adv.
ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

19.-Protesto por Preferencia-749/1996-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x VERILDO PILONETO- Despacho de fls.
30 - Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de cinco dias.
Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI, PAULO ROBERTO
CAMPOS VAZ, JOSE ORTIZ e EDUARDO VENTURA ME-
DEIROS-

20.-Execucao de Titulos Extrajud.-774/1996-COMERCIAL
AGRICOLA VERDEFERTIL LTDA x AGRONOROESTE
COML. REPR. AGRIC. NOROESTE LTDA e outros- Despa-
cho de fls. 53 - 1. Considerando a adjudicação do bem penho-
rado nestes autos na Vara do Trabalho, intime-se o exequente.
2. Na hipótese de ausência de manifestação, retornem os autos
ao arquivo. Adv. LEO MARCIO BONA-

21.-Embargos a Execucao-33/1997-ANTONIO VALERIO e
outros x ADELAIDE SILVA DOS SANTOS- Despacho de fls.
91 - 1. Sobre a informação prestada pelo Sr. Contador às fls.
90, manifestem-se as partes no prazo comum de 05 (cinco) dias.
Adv. WILLIAM JAMES PEREIRA, MAGALY TRENTINI DE
TOLEDO KNAPP e FAUSTO TRENTINI-

22.-Execucao de Sentenca-48/1997-GERALDO JOSE VIEIRA
x ANEZIA MARIA DA CRUZ SOUZA- Despacho de fls. 154
- (...). 2. Sobre o contido a fls. 117-9 e 142-8, manifestem-se o
executado e a exequente, no prazo de cinco dias. Adv. INIS
DIAS MARTINS e GERALDO JOSE VIEIRA-

23.-Execucao de Titulos Extrajud.-204/1997-BANCO BRA-
DESCO S/A x VITORIO ARINO DO CANTO e outros- Des-
pacho de fls. 83 - 1. Indefiro o pleito de fls. 82, pois a renúncia
deve ser direcionada ao mandante e não ao juízo, assim, deverá
o subscritor da petição, proceder na forma do artigo 45 do Có-
digo de Processo Civil. (...). Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

24.-Execucao de Titulos Extrajud.-288/1997-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x FERRO VELHO TEM TEM e ou-
tros- Despacho de fls. 46 - Manifestem-se os executados em
cinco dias, inclusive sobre o requerido a fls. 44-5. Adv. PAU-
LO ROBERTO CAMPOS VAZ-

25.-Execucao de Sentenca-433/1997-LUCIO VENDRAMIN e
outros x BENEDITO OTAVIO BORIN e outros- Retirar Ofíci-
os. Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA-

26.-Execucao de Sentenca-458/1997-LUCIRELLI COM. DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x NEUDIR FRARE e ou-
tros- Carta Precatória de fls. 131 - Sobre a devolução da depre-

cata de fls. (Carta Precatória nº 166/03 da 1ª Vara Cível da
Comarca de Foz do Iguaçu - PR - ... encontra-se aguardando o
preparo das custas iniciais, que importam em R$ 360,50 (tre-
zentos e sessenta reais e cinqüenta centavos) ...), manifeste-se
o exequente. Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA e JOSSOE
DO AMARAL CAMPOS-

27.-Ordinaria de Indenizacao-545/1997-ADOLAR VITORIO
DE JESUS x JUVECI ANTONIO DA SILVA e outros- Do V.
Acórdão, intimem-se as partes. Adv. MARCOS AURELIO
DIAS e ROMEU LUIZ BOGONI-

28.-Responsabilidade Civil-323/1998-WALMOR TRENTINI x
RADIO CULTURA NORTE PARANAENSE LTDA- Sentença
de fls. 236 verso - (...). Posto isso, e pelo mais que dos autos
consta, julgo extinta a presente execução, nos termos do art.
794, I, do Código de Processo Civil, a fim de que produza to-
dos os seus efeitos. Custas pelo exequente. Aguarde-se o trân-
sito em julgado ou petição de desistência de interposição de
recursos, e uma vez que tais atos sejam certificado nos autos,
arquivem-se, com as cautelas de estilo. Adv. MAYCOLN RO-
GERIO LEAL TRENTINI, LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA e DAIANE TRENTINI-

29.-Execucao de Sentenca-350/1998-IND. COM. DE CARRO-
CERIAS PIRAJUI LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Custas
no valor de R$ 356,82. Adv. ERCILIO CESAR DUTRA, HE-
LIO MARINHO SPIGOLON, RENATO BENVINDO FRATA
e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

30.-Arrolamento-474/1998-ARISTIDES JOSE PORTO e outros
x DOLORES PATRICIO PORTO- Despacho de fls. 100 - Defi-
ro a carga dos autos ao subscritor da petição de fls. 98, pelo
prazo de 05 dias. Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHA-
GAS-

31.-Ord.de Revisao de Contrato-518/1998-AUTO MECANI-
CA SANTINI LTDA x BANCO MERCANTIL DE SAO PAU-
LO S/A- Despacho de fls. 565 - 1. Sobre o requerido a fls. 558-
60 manifeste-se o réu, em dez dias bem como, em igual prazo,
cumpra-se o que foi determinado no despacho a fls. 544. (...).
Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

32.-Ord. Rescisao de Contrato-547/1998-NELSON MARINO
FEUSER x ED VEICULOS - EMANUEL DAVI VEICULOS
LTDA e outros- Carta Precatória de fls. 26/41 - Sobre a devolu-
ção da deprecata de fls. (Carta Precatória n.º 87/99 da 1ª Vara
Cível da Comarca de Umuarama - PR), manifeste-se o autor.
Adv. HELIO MARINHO SPIGOLON e ERCILIO CESAR
DUTRA-

33.-Execucao de Titulos Extrajud.-22/1999-BRASILIA DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA x M. A. CAM-
POS BENETAO PERFUMARIA- Intime-se o exequente para
dar prosseguimento ao feito. Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

34.-Execucao de Sentenca-215/1999-SAKAE OSHIMA e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Ofício de fls.
261/263 - Sobre o expediente de fls., manifestem-se as partes.
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PAS-
CHOALOTTO-

35.-Sustacao de Protesto-482/1999-HUGO YUHUDI NAGAS-
SAWA x SOLANGE UMBELINA APARECIDA RIBEIRO
DOS SANTOS- Custas no valor de R$ 308,51. Adv. PAULO
ROBERTO CAMPOS VAZ e ANTONIO CARLOS MENE-
GASSI-

36.-Execucao de Titulos Extrajud.-565/1999-SOLANGE UM-
BELINA APARECIDA RIBEIRO SANCHES x HUGO YUHU-
DI NAGASSAWA- Custas no valor de R$ 22,01. Adv. ANTO-
NIO CARLOS MENEGASSI e PAULO ROBERTO CAMPOS
VAZ-

37.-Declar.Inexistencia Rel.Jurid-574/1999-HUGO YUHUDI
NAGASSAWA x SOLANGE UMBELINA APARECIDA RI-
BEIRO DOS SANTOS- Custas no valor de R$ 161,50. Adv.
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, ANTONIO CARLOS
MENEGASSI, ANTONIO SANCHES e LUIZ CARLOS AN-
GELI-

38.-Declaratoria-607/1999-JOSE RIBAMAR DE ARAUJO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença
de fls. 179/187 - (...). Posto isso, e por tudo o mais que dos
autos consta, julgo parcialmente procedentes os pedidos cons-
tantes da exordial, para o fim de condenar a parte requerida,
Consórcio Nacional Ford (CNF Consórcio Nacional), já quali-
ficada nos autos, à restituição dos valores declarados como
parcelas pagas nos documentos de fls. 62/65 e 58/61, respecti-
vamente aos autores José Ribamar de Araujo e Jacira lopes
Barreto, devidamente atualizados monetariamente a partir dos
respectivos pagamentos, e incidindo juros moratórios a partir
da citação (STJ - RESP 422302 - MS - 5ª T. - Rel. Min. José
Arnaldo da Fonseca - DJU04.11.2002), descontados dos refe-
ridos pagamentos os valores de 10% de cada um dos autores,
respectivamente a título de taxa de administração e adesão, e
2% a título de cláusula penal. Por ser a sucumbência em grande
parte atribuída à requerida, responderá esta pelas custas do pro-
cesso e honorários advocatícios, os quais, em vista do que dis-
põe o art. 20, parágrafo 3º, “c” do Código de Processo Civil,
notadamente em razão da desnecessidade de audiência de ins-
trução e pelo julgamento antecipado aqui proferido, arbitro em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamen-
te corrigido até a data do efetivo pagamento, e, em conseqüên-
cia, julgo extinto o processo com julgamento de mérito, com
fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil. A correção
monetária deve ser calculada segundo o índice IPC e os juros
moratórios legais são de06% ao ano (Art. 1062 do CC 1916),
incidentes, respectivamente, a partir dos pagamentos efetuados
e a partir da citação (Art. 219 do CPC). A partir da vigência do
Novo Código Civil (Lei nº 10.406/02) aplica-se exclusivamen-
te a Taxa Selic, aplicável à atualização das dívidas atinentes à
União Federal. Expeçam-se cópias da petição e documentos de

fls. 02/19, às Promotorias Criminais locais, para a apuração de
eventuais ilícitos de falso. Adv. LUIS HENRIQUE DELGA-
DO ESCARMANHANI e NELSON PASCHOALOTTO-

39.-Ordinaria de Indenizacao-661/1999-EUSTAQUIO TAGO-
RE DE SOUZA MARINHO x AVICOLA FELIPE S/A- Do V.
Acórdão, intimem-se as partes. Adv. ODECIO APARECIDO
TREVISAN e ALCINDO DE SOUZA FRANCO-

40.-Embargos a Execucao-796/1999-HUGO YUHUDI NA-
GASSAWA x SOLANGE UMBELINA APARECIDA RIBEI-
RO SANCHES- Custas no valor de R$ 28,51. Adv. PAULO
ROBERTO CAMPOS VAZ, ANTONIO CARLOS MENEGAS-
SI e ANTONIO SANCHES-

41.-Ordinaria de Cobranca-825/1999-JOAO FRANCISCO DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Do V. Acórdão,
intimem-se as partes. Adv. FREDERICO AUGUSTO TELES,
CARLOS TEODORO SOSTER e JOAO EGIDIO DA SILVA-

42.-Execucao de Titulos Extrajud.-844/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x ALFREDO KULEVICZ e outros- Certidão de
fls. 104 - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls., (Certifico
que decorreu o prazo da suspensão.), manifeste-se o exequen-
te. Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

43.-Declaratoria-146/2000-ISOLDA BRASIL VIEIRA DA SIL-
VA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Reti-
rar Ofício. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

44.-Declaratoria-271/2000-RAUL GRANSOTTO e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Retirar Ofício. Adv.
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

45.-Execucao de Titulos Extrajud.-322/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x CARVALHO E JORDAO LTDA e
outros- Certidão de fls. 72 - Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls., (... verifiquei que o veículo mencionado na peti-
ção de fls. 64, ou seja: Veículo Semi-Reboque - ano 1975 -
Renavam 53.111974-5, encontra-se de posse do devedor o Sr.
Sérgio Silvio de Carvalho, portador da RG. nº 1.019.177-Pr,
sendo que o veículo encontra-se em bom estado.), manifeste-se
o exequente. Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

46.-Embargos a Execucao-650/2000-JOAO TEIXEIRA MEN-
DES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Certidão de
fls. 189 - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls. (Certifico que
decorreu o prazo da suspensão), manifestem-se as partes. Adv.
ALBERTO JOSE ZERBATO e ANTONIO DE JESUS MORI-
GGI-

47.-Usucapiao-695/2000-IRACEMA LEMES GARCIA AMA-
RAL x OSIRCO RODRIGUES GOULART e outros- Despa-
cho de fls. 66 - 1. Sobre a contestação a fls. 65, manifeste-se a
parte autora, no prazo de 10 dias. (...). Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

48.-Prestacao de Contas-740/2000-JOSE SOARES FERREI-
RA BARBOSA x ADELMO BARBOSA- Despacho de fls. 125
- Intime-se o requerido, para cumprir o disposto contido no
(art. 915, parágrafo 2º) do Código de Processo Civil, conforme
solicitado às fls. 124. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-

49.-Declaratoria-753/2000-GERSON ANTONIO GUERRA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 348 - (...). 2. (...). intimando-se os autores para, em 05
dias, informarem nos autos seus endereços atuais e completos.
(...). Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

50.-Execucao de Titulos Extrajud.-851/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE AUGUSTO FELIPE e outros- Certidão
de fls. 53 verso - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls. (Cer-
tifico que decorreu o prazo da suspensão), manifeste-se o exe-
quente. Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

51.-Desapropriacao-876/2000-MUNICIPIO DE PARANAVAI
x GERMINAL FEIJO e outros- Despacho de fls. 68 - 1. Inti-
me-se o autor para, nos termos do art. 19 do CPC, atender ao
requerido pelo Sr. Avaliador, a fls. 67, em cinco dias. (...). Adv.
CARLOS TEODORO SOSTER-

52.-Execucao de Sentenca-915/2000-BANCO DO BRASIL S/
A x CELIO CESAR VIEIRA- Certidão de fls. 120 verso - So-
bre a certidão do Sr. Escrivão de fls. (Certifico que decorreu o
prazo da suspensão), manifeste-se o autor. Adv. ALCINDO DE
SOUZA FRANCO-

53.-Execucao de Titulos Extrajud.-989/2000-BRADESCO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SUL SYS-
TEM LTDA e outros- Certidão de fls. 67 - Sobre a certidão do
Sr. Escrivão de fls. (Certifico que decorreu o prazo da suspen-
são.), manifeste-se o exequente. Adv. ARI DE SOUZA FREI-
RE-

54.-Declaratoria-16/2001-TADEU CARVALHO e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença de fls. 141/
150 - (...). Posto isso, e por tudo o mais que dos autos consta,
julgo parcialmente procedentes os pedidos constantes da exor-
dial, para o fim de condenar a parte requerida, Consórcio Naci-
onal Ford (CNF Consórcio Nacional), já qualificada nos autos,
à restituição dos valores declarados como parcelas pagas nos
documentos de fls. 81/82 e 75/76, respectivamente aos autores
Tadeu de Carvalho e João Batista de Resende, devidamente
atualizados monetariamente a partir dos respectivos pagamen-
tos, e incidindo juros moratórios a partir da citação (STJ - RESP
422302 - MS - 5ª T. - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJU
04.11.2002), descontado do referido pagamento do autor João
Batista de Resende o valor constante do cheque apresentado às
fls. 120, igualmente corrigido monetariamente pelos mesmos
índices, bem como descontados ainda os valores de 8,5% e 7%
respectivamente aos autores, a título de taxa de administração
e adesão, e 2% a título de cláusula penal. Por ser a sucumbên-

cia em grande parte atribuída à requerida, responderá esta pe-
las custas do processo e honorários advocatícios, os quais, em
vista do que dispõe o art. 20, parágrafo 3º, “c” do Código de
Processo Civil, notadamente em razão da desnecessidade de
audiência de instrução e pelo julgamento antecipado aqui pro-
ferido, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da conde-
nação, devidamente corrigido até a data do efetivo pagamento,
e, em conseqüência, julgo extinto o processo com julgamento
de mérito, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo
Civil. A correção monetária deve ser calculada segundo o índi-
ce IPC e os juros moratórios legais são de06% ao ano (Art.
1062 do CC 1916), incidentes, respectivamente, a partir dos
pagamentos efetuados e a partir da citação (Art. 219 do CPC).
A partir da vigência do Novo Código Civil (Lei nº 10.406/02)
aplica-se exclusivamente a Taxa Selic, aplicável à atualização
das dívidas atinentes à União Federal. Expeçam-se cópias da
inicial e documentos de fls. 02/13 e documento de fls. 83, re-
metendo a uma das promotorias criminais locais para o fim de
apuração de eventuais ilícitos de falso. Adv. ARY BRACA-
RENSE COSTA JUNIOR e MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

55.-Declaratoria-403/2001-IRACI PERES DE CASTRO e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 150 - Avoquei os autos. Revogo o item 1 do despacho de
fls. 149, tendo em vista que não acarretará nenhum ônus à par-
te Requerente. Assim, determino seja a petição do incidente de
exibição de documentos juntados aos autos principais. (...).
Cumpra-se o item 2 do despacho de fls. 149. “ 2. Sobre o pedi-
do de desistência (fls. 138), manifeste-se a ré”. Intime-se a ré
para exibir em 30 (trinta) dias a posição dos consorciados Se-
verino Sevilha Garcia, grupo 00717, cota 098-09 e grupo
000687, cota 047-7 e Castelho Materiais de Construções Ltda.,
grupo 01743, cota 055-01, juntando aos autos documentos que
efetivamente comprovem quantas parcelas foram pagas pelos
autores, em que data e quais os seus respectivos valores, sob
pena de incidir nas cominações do artigo 359 do Código de
Processo Civil. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA
e NELSON PASCHOALOTTO-

56.-MONITORIA-412/2001-OSVALDO FRANCEZ x JOSE
ROBERTO DESINHO- Certidão de fls. 50 - Sobre a certidão
do Sr. Escrivão de fls., (Certifico que decorreu o prazo para
embargos), manifeste-se o autor. Adv. JOSE CARLOS FUR-
TADO-

57.-Interdito Proibitorio-463/2001-BANCO ABN REAL S/A x
SINDICATO EMPREGADOS ESTAB. BANCARIOS PVAI- Do
V. Acórdão, intimem-se as partes. Adv. HUMBERTO
TSUYOSHI KOHATSU e ANTONIO CARLOS SOLINSKI-

58.-Declaratoria-502/2001-LUIZ PELESEL x RODOBENS
ADMINISTRACAO E PROMOCOES- Certidão de fls. 63 -
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls., (... DEIXEI
DE CITAR o executado Luiz Pelesel, em virtude de não ter
conseguido localizar o mesmo e tampouco o número indicado.
...), manifeste-se o exequente. Adv. JULIO CESAR PIUCCI
CASTILHO-

59.-Mandado de Seguranca-596/2001-CAROLINA BARBOSA
DA SILVA x EDWIRGE VIEIRA FRANCO- Despacho de fls.
191 - 1. Não há o que deferir ou indeferir sobre o contido a fls.
185-90, haja vista não haver qualquer pedido concludente. De
qualquer modo o presente processo já se encontra extinto (já
há até venerando acórdão transitado em julgado) e qualquer
questão superveniente deve ser apreciada em ação própria. 2.
Não havendo requerimento de execução forçada de custas pro-
cessuais em 15 dias, arquivem-se os autos. Adv. ODECIO APA-
RECIDO TREVISAN e LUIS CARLOS DE SOUSA-

60.-Inventario-624/2001-ROSEMARY TRAJANO DA SILVA
SOUZA e outros x JACO JESUS DE SOUZA- Decisão de fls.
115/116 - (...). 3. Posto isso, com fulcro no art. 529 do CPC,
reformo a decisão agravada a fim de DEFERIR a correção re-
querida a fls. 64-5, com o intuito de excluir dos bens inventari-
ados os veículos descritos no item 5, d e e, da petição inicial e
das primeiras declarações. Comunique-se, incontinenti, o teor
desta decisão, via “FAX” (mediante certificação de recebimen-
to nos autos), enviando-se cópia ao Exmo. Sr. Desembargados
Relator Dr. MENDONçA DE ANUNCIAçÃO, impreterivelmen-
te no prazo do art. 527, I, do Código de Processo Civil. Após,
cumpra-se o determinado nos itens 3.c e d, da decisão a fls. 94-
verso. Adv. LUIZ A. HOAICK RODRIGUES-

61.-Declaratoria-633/2001-HELIO TEIXEIRA DA SILVA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Intimem-
se os autores para darem prosseguimento ao feito. Adv. ERIC
COSTA CANDIDO-

62.-Declaratoria-8/2002-KAZUMI KAWANO e outros x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença de fls. 125/147
- (...). Posto isso, julgo procedente EM PARTE o pedido for-
mulado na petição inicial e, em conseqüência, determino a ex-
tinção do processo com julgamento de mérito (art. 269, I, do
CPC), ao fito de condenar a parte Ré a restituir aos Autores a
correção monetária e os juros legais moratórios (art. 1.062 do
Código Civil de 1916) incidentes sobre as parcelas por eles
pagas e restituídas pelos valores demonstrados nos documen-
tos juntados pelo réu, restituídas pelos valores nominais por
ele pagos (ali já deduzidos os valores pagos a título de taxas de
administração e de adesão, de seguro de vida e de multas por
eventuais atrasos nos pagamentos). A correção monetária deve
ser calculada segundo o índice IPC (conforme julgados acima)
e os juros moratórios legais são de 06% ao ano (art. 1.062 do
Código Civil de 1916), aquela incidente desde as datas dos
pagamentos de cada parcela pelos autores, e os juros legais
moratórios, a partir da citação (art. 219 do CPC). A partir de 12
de janeiro de 2003 (data de início da vigência da Lei n. 10.406,
de 10-1-2002-novo Código Civil) aos saldos devedores até en-
tão apurados devem incidir atualização monetária por índices
oficiais como o IPC (art. 389 do Código Civil/2002) e os juros
legais moratórios a partir de então devem ser aplicados à taxa
de 12% ao ano, nos termos do art. 406 do novo Código Civil
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combinado com o art. 161, parágrafo 1º, do CTN. Consideran-
do a sucumbência recíproca, condeno ambas as partes ao paga-
mento das custas, despesas processuais e aos honorários advo-
catícios da parte contrária (estes arbitrados em 10% do valor
da condenação atualizado), à razão de 60% para o réu e 40%
para os autores. Certificado o trânsito em julgado, e não haven-
do pedido de execução em 15 dias, arquivem-se. Adv. ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR e NELSON PASCHOALOT-
TO-

63.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-113/2002-ESP. PEDRO
GRACINDO DE OLIVEIRA e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A- Do V. Acórdão, intimem-se as partes. Adv. PAULO
ROBERTO CAMPOS VAZ e ANTONIO DE JESUS MORIG-
GI-

64.-Ord.de Revisao de Contrato-201/2002-ROSIMAR BRUN
CHAGAS x HSBC BANK BRASIL S/A- Despacho de fls. 141
- (...) 2. Intime-se a autora para no prazo de 05 dias, efetuar o
depósito dos honorários periciais, sob pena de não o fazendo
haver presunção da desistência da realização da prova. (Hono-
rários Periciais são de 2,5 (Dois e Meio) salários mínimos).
(...). Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

65.-Ordinaria-226/2002-ALTINO CARLOS BORGES RODRI-
GUES e outros x ESTADO DO PARANA- (Os presentes autos
foram remetidos para a Comarca de Curitiba - PR). Adv. MAR-
COS ANTONIO LUCAS DE LIMA e LORIANE LEISLI AZE-
REDO-

66.-Busca e Apreensao-Cautelar-261/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x INES SUK BACK- Certidão de fls. 72 -
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls., (... DEIXEI
DE INTIMAR E CITAR a ré Inês Suk Back, tendo em vista não
a ter encontrado, diligenciei junto ao endereço descrito no r.
mandado e fui informado por seus familiares que a mesma en-
contra-se viajando para o Estado do Mato Grosso ...), manifes-
te-se o autor. Adv. REGINA TANIA BORTOLI e OKSANDRO
GONCALVES-

67.-Excecao de Incompetencia-270/2002-RODOBENS ADMI-
NISTRACAO E PROMOCOES LTDA x LUIZ PRATA- Deci-
são de fls. 121/124 - (...). 3. Ante o exposto, decidino no mo-
mento referido no art. 529 do Código de Processo Civil, em
juízo de retratação, acolho a exceção de incompetência deste
Juízo e condeno o Excepto ao pagamento das custas resultantes
do incidente (CPC, art. 20, parágrafo 1º). Decorrido o prazo
para eventuais recursos, o que o Cartório certificará, remetam-
se ambos os autos ao Juízo de Direito de uma das Varas Cíveis
da Comarca de São José do Rio Preto - SP, na forma do art. 311
do Código de Processo Civil, efetuadas as anotações necessári-
as. Comunique-se, COM URGÊNCIA, ao Exmo. Sr. Dr. Juiz
de Direito ABRAHAM LINCOLN CALIXTO (relator), a fim
de instruir o agravo de instrumento pendente de julgamento no
E. Tribunal de Alçada do Paraná. Adv. JULIO CESAR PIUCCI
CASTILHO e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

68.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-290/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
WALMOR BITENCOURT CALDAS- Certidão de fls. 126 -
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls., (... DEIXEI
DE CITAR o executado Walmor Bitencourt Caldas, tendo em
vista não o ter encontrado, diligenciei junto ao endereço des-
crito no r. mandado e fui informado por seus familiares que o
mesmo encontra-se viajando para a sua fazenda ...), manifeste-
se os exeqüentes. Adv. OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI-

69.-Execucao de Titulos Extrajud.-356/2002-PEDRO LEITE
MORAIS x SIDNEY EDUARDO MAGNONE VIEIRA- Des-
pacho de fls. 63 - Após, o cumprimento dos itens a fls. 103, do
processo autuado sob nº 685/2002, determino a suspensão do
processo, devendo os autos ser mantido em arquivo provisório.
Adv. CLEWERSON MORAES e ANDERSON DONIZETE
DOS SANTOS-

70.-Declaratoria-375/2002-BENEDITO DOS SANTOS SOA-
RES x JOSE MAURO CRIPA e outros- Certidão de fls. 44 -
Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls., (Certifico que decor-
reu o prazo para contestação), manifeste-se o autor. Adv. WAN-
DERSON LAGO VAZ-

71.-Inventario-397/2002-DUIRGE BUSSADORI MARCHI x
MASSIMINO MARCHI- Despacho de fls. 38 - 1. O despacho
a fls. 35 foi equivocado, tendo em vista que se pensou tratar de
arrolamento sumário, quando, em verdade, é caso de pedido de
Inventário e Partilha. 2. Assim, citem-se o Ministério Público e
os interessados não representados, se for caso, bem como a
Fazenda (CPC, art. 999), manifestando-se ela sobre os valores
e podendo, se deles discordar, juntar prova de cadastro em 20
dias (art. 1.002) ou atribuir valores, que poderão ser aceitos
pelos interessados (art. 1.008), manifestando-se expressamen-
te. (...). Adv. MARILEIDI MARCHI MORAES-

72.-Usucapiao-400/2002-ARLINDO ZAVAN x ESP. ALDO
SILVA- Certidão de fls. 51 - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de
fls. (... que decorreu o prazo da suspensão.), manifeste-se o
autor. Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA-

73.-Execucao de Titulos Extrajud.-404/2002-BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A x JANDRE E DULTRA LTDA
e outros- Despacho de fls. 72 - (...). 3. Intime-se o exequente
para dar prosseguimento ao feito. Adv. ANTONIO DE JESUS
MORIGGI-

74.-Excecao de Incompetencia-441/2002-ESTADO DO PARA-
NA x ALTINO CARLOS BORGES RODRIGUES- (Os pre-
sentes autos foram remetidos para a Comarca de Curitiba - PR).
Adv. LORIANE LEISLI AZEREDO e MARCOS ANTONIO
LUCAS DE LIMA-

75.-MONITORIA-580/2002-MURILLO VIANA & CIA LTDA
x OEME CASH FACTORING- Despacho de fls. 112 - (...). 4.
Cumprido os itens anteriores, intimem-se as partes para apre-

sentarem quesitos, bem como indicarem assistentes técnicos,
no prazo de 05 dias. (...). Adv. CASSIANO RICARDO ME-
DEIROS MOLIN e RENATO BENVINDO FRATA-

76.-Declaratoria-620/2002-SALVADOR PECCURARE TES-
SAROLLO e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWA-
GEN LTDA- Despacho de fls. 67 - Remetam-se os autos à uma
das Varas Cíveis da Comarca de São Paulo - SP. Adv. FRAN-
CISCO LEITE DA SILVA e MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

77.-Embargos de Terceiro-685/2002-JOAO ELIAS CABIAN-
CA x PEDRO LEITE DE MORAES- Despacho de fls. 103 - 1.
Tendo em vista o contido a fls. 102, intime-se o embargado
para no prazo de 10 dias, apresentar o teor do acordo realizado
entre as partes. (...). Adv. ANDERSON DONIZETE DOS SAN-
TOS e CLEWERSON MORAES-

78.-MONITORIA-706/2002-CLAUDIO ZEVE COIMBRA FI-
LHO x GIOVANE FARINHA e outros- Ofício de fls. 101 -
Sobre o expediente de fls. (De origem do Cartório Distribuidor
da Comarca de Fátima do Sul - MS - ... saliento que a mesma
não foi distribuída, tendo em vista a falta do recolhimento do
preparo inicial que monta num total de R$ 39,50 (trinta e nove
reais e cinqüenta centavos), conforme guia em anexo, já que
não se trata de justiça gratuita, nem assistência judiciária. A
distribuição da mesma aguardará 15 (quinze) dias, após o rece-
bimento do AR, e não sendo regularizada, a mesma será devol-
vida sem o devido cumprimento. Outras informações poderão
serem tomadas através dos telefones 0xx67 - 467-1095/467-
1144, ramal 27, no cartório do distribuidor. ...), manifeste-se o
autor. Adv. ANTONIO ESTEVES DA SILVA-

79.-Inventario-710/2002-VICTORINO BORATO e outros x
AMARILDO BORATO- Despacho de fls. 35 - Cumpra-se o
despacho os itens 2 e 3 do despacho de fls. 16. (2. Intime-se a
inventariante para prestar compromisso no prazo de 5 (cinco)
dias e apresentar as primeiras declarações, em 20 (vinte) dias;
3. Citem-se os interessados, inclusive a Fazenda Pública e o
Ministério Público.). Adv. LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA-

80.-Ordinaria de Cobranca-737/2002-WILSON GOMES DE
BIAZIO x PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRACA- Cer-
tidão de fls. 145 - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls. (Cer-
tifico que, transitou em julgado a sentença rétro.), manifeste-se
a ré. Adv. JOSE AIRTON GONCALVES-

81.-Execucao de Sentenca-743/2002-MUHIEDDINE ISMAIL
ISMAIL x IND. E COM. DE MOVEIS E ESTOFADOS ME-
GER LTDA e outros- Efetuar o recolhimento da taxa de dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 60,00. Adv. ARI
DE SOUZA FREIRE-

82.-Embargos a Execucao-761/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Sentença de fls. 19/21 - (...). Posto isso, julgo os embargos
PARCIALMENTE PROCEDENTES para o fim de excluir das
verbas devidas pelo embargante, os honorários incidente sobre
as custas do processo que ora se reembolsa, devendo ser atua-
lizado os valores relativos aos honorários não pagos esponta-
neamente, acrescidos, pela ínfima sucumbência do embargado,
do pagamento das custas e despesas processuais, além dos ho-
norários devidos ao advogado exequente e ora embargado, ora
arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da dívida exeqüen-
da, compreendidos nessa verba os honorários originários da
execução e destes embargos. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

83.-Excecao de Incompetencia-805/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLKSWAGEN LTDA x SALVADOR PECCURARE
TESSAROLLO e outros- (Os presentes autos foram remetidos
para a Comarca de São Paulo - SP). Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI e FRANCISCO LEITE DA SILVA-

84.-Pauliana-837/2002-PEDRO LEITE DE MORAES x SID-
NEY EDUARDO MAGNONE VIEIRA e outros- Despacho de
fls. 91 - 1. Intime-se o réu Sr. Ademir Herculano de Assis para
em 10 dias, manifestar sobre o contido a fls. 90. Deixo de efe-
tuar a intimação do réu Sr. Sidney Eduardo Magnone Veira,
por ser desnecessária sua manifestação, quanto ao pedido de
extinção do processo, tendo em vista que não apresentou nos
autos a contestação. (...). Adv. ANTONIO HOMERO MADRU-
GA CHAVES-

85.-Reintegracao de Posse-838/2002-DEUSDETE FERREIRA
DE CERQUEIRA x MARIA DA LUZ DOS SANTOS CAL-
DEIRA- Sentença de fls. 43/44 - (...). 3. Posto isso, conside-
rando a desistência da ação e a desnecessidade de anuência da
Ré antes da contestação, com fulcro no art. 267, VIII, do Códi-
go de Processo Civil, julgo extinto o processo sem apreciação
de mérito. Com fulcro no art. 26, caput, do Código de Processo
Civil condeno o Autor ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, não havendo condenação em honorários advocatíci-
os, evidentemente porque a parte contrária não postulou nos
autos por meio de procurador judicial. Após o tránsito em jul-
gado, arquivem-se. Adv. ROBERTO WAGNER MARQUESI-

86.-Embargos a Execucao-839/2002-RADIO VERDE ROSA
LTDA x CHAMIX CASAS DE CONCRETO LTDA- Despa-
cho de fls. 56 - (...). 4. Designo o dia 02/03/2004, às 14:00
horas para colher depoimento de testemunha arrolada pela em-
bargante, domiciliada nesta comarca. (...). Adv. SERGIO W.
A. OLIVEIRA (Efetuar o recolhimento da taxa de diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 30,00 e retirar ofício).
Adv. LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT e ADEL MOHA-
MAD AWADA-

87.-Sustacao de Protesto-840/2002-NALA - COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x INDUSTRIAIS TODES-
CHINI S/A- Despacho de fls. 51 - Manifeste-se o requerido em
05 dias. (...). Adv. CLAUDIO PEDRO DE SOUZA SERPE-

88.-Embargos a Execucao-866/2002-CONSORCIO NACIO-

NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Sentença de fls. 39/45 - (...). 3. Posto isso, julgo PROCE-
DENTES os Embargos à Execução ao fito de, com fulcro no
art. 267, VI, do CPC, declarar a nulidade da execução proces-
sada nos autos n.º 861/2000, por ausência de condição da ação
executiva - inexistência de inadimplemento -, e por conseqü-
ência, determino a desconstituição da penhora levada a efeito
naqueles autos, bem como a extinção do processo de execução
por sentença (art. 795 do CPC), nos termos do art. 509 do CPC
bem com pela inexistência do crédito e do título (arts. 583 e
586, do CPC). Por sucumbente, condeno o Embargado/exequen-
te a arcar com as custas e despesas processuais de ambos os
processos, bem como a pagar os honorários advocatícios do
patrono do Embargado/executado na quantia de 10% do valor
de ambas as causas, nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do
CPC. Por ter agido de modo temerário e por ter alterado a ver-
dade dos fatos, isto é, ter afirmado haver inadimplemento do
devedor (quando este já havia quitado a dívida), nos termos do
art. 580 do CPC, com arrimo nos arts. 16, 17, II e V, e 18, todos
do CPC, condeno o embargado/exequente por litigância de má-
fé, a pagar à parte contrária, e sem prejuízo da responsabilida-
de civil prevista no art. 574 do CPC: a) multa de 1% sobre o
valor atualizado da causa (em ambos os processos: de execu-
ção e de embargos à execução); b) indenização das perdas e
danos prefixadas em quantia equivalente a 20% dos valores
atualizados de ambas as causas (parágrafo 2º, do art. 18, do
CPC); c) independentemente dos honorários decorrentes da
sucumbência, os honorários advocatícios. Transitada em julga-
do, arquivem-se ambos os autos, cumprindo-se o contido no
item 5.13.4 do C.N. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

89.-Declaratoria-5/2003-NALA - COMERCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA x INDUSTRIAS TODESCHINI
S/A- Despacho de fls. 58 - 1. Preliminarmente, sobre o acordo
noticiado a fls. 55, diga o requerido. (...). Adv. RENATA STRA-
PASSON-

90.-Embargos a Execucao-82/2003-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x JOSE ANTONIO MUNIZ e outros- Impugna-
ção de fls. 47/66 - Sobre a impugnação de fls., manifestem-se a
embargante. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

91.-Embargos a Execucao-131/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Certidão de fls. 34 - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de
fls. (Certifico que decorreu o prazo da suspensão), manifeste-
se o embargado. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-

92.-Execucao de Titulos Extrajud.-141/2003-RIBEIRO S/A
COMERCIO DE PNEUS x RINALDO STEINHEUSER NO-
GUEIRA- Despacho de fls. 40 - 1. Considerando o informado
a fls. 35, providencie a exequente, em cinco dias, juntada de
demonstrativo atualizado do débito, deduzida a quantia paga,
inclusive com observância das regras de imputação de paga-
mento, nos termos do disposto no art. 354 do Código Civil, sob
pena, em tese, de responsabilização objetiva prevista no art.
574 do Código de Processo Civil. 2. Tendo em vista o certifica-
do a fls. 31 e 32, promova o credor a citação do executado,
pela forma legal (carta rogatória ou, se presente os requisitos
legais, por edital com prazo de 30 dias). (...). Adv. JOSE AL-
BERTO RODRIGUES-

93.-Alvara-145/2003-EDSON MARQUES DE OLIVEIRA x
J.D.C.- Despacho de fls. 61 - 1. Manifeste-se o requerente so-
bre a resposta do requerido, em cinco dias. Adv. ABILIO NO-
RONHA DIAS-

94.-Embargos a Execucao-184/2003-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x ANTONIO RUZZON e outros- Despa-
cho de fls. 231 - (...). 2. Intime-se a parte autora para no prazo
de 05 dias, efetuar o depósito dos honorários periciais. (...).
(Honorários periciais no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Re-
ais). Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

95.-Embargos a Execucao-197/2003-R. L. A. MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA e outros x BANCO BANESTADO S/
A- Despacho de fls. 69 - 1. Sobre a petição e documentos apre-
sentados às fls. 25/68, manifestem-se os embargantes no prazo
de 10 (dez) dias. Adv. RENATO BENVINDO FRATA-

96.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-216/2003-FRANCISCO
JUAREIZ MOREIRA e outros x ITAU SEGUROS S.A.- Custas
no valor de R$ 533,04. Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA-

97.-Repeticao de Indebito-222/2003-ALDOMAR ARANHA
DO AMARAL x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros- De-
cisão de fls. 208/209 e versos - (...). 2. Desde logo indefiro o
benefício de gratuidade, por não ser razoável que grande quan-
tidade de litisconsortes não possam arcar com as custas e des-
pesas processuais. 3. Os autores devem, ainda, no prazo de 10
dias comprovar quitação da taxa devida ao FUNREJUS, sob
pena de indeferimento. (...). Adv. LUCIANE MOESSA DE
SOUZA, HAMILTON JOSE OLIVEIRA e GILSON JOSE DOS
SANTOS-

98.-Embargos a Arrematacao-261/2003-JOAO PAULO SOA-
RES x ALFREDO ERCHI DELKE- Despacho de fls. 21 verso
- 1. Indefiro o requerido a fls. 13-6, o que faço com fulcro no
art. 463 do Código de Processo Civil. 2. Certificado o trânsito
em julgado da respeitável sentença, arquivem-se, com obser-
vância do disposto no item 5.13.4 do Código de Normas. Adv.
ERCILIO CESAR DUTRA e FABIANE TORRES MARIA-

99.-Inventario-323/2003-LUIZ ROSA DA SILVA e outros x
MARIA DA GLORIA E SILVA- Despacho de fls. 71 - 1. Aco-
lho a petição de fls. 52/53, como emenda a exordial. 2. Nomeio
inventariante o Sr. Luiz Rosa da Silva, para prestar compromis-
so em 05 dias e primeiras declarações em 20 dias. (...). Adv.
MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA-

100.-Execucao de Titulos Extrajud.-324/2003-UNIBANCO

UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x SOUTO &
CAMILO DOS SANTOS e outros- Despacho de fls. 21 - 1.
Indefiro requerimento para requisição judicial de certidão jun-
to ao DETRAN, posto que as informações cadastrais de tal ór-
gão são públicas, tendo a parte interessada, assim, acesso a
elas. Evidentemente o DETRAN não fornece a certidão ao Sr.
Oficial de Justiça porque provavelmente há taxa a ser recolhi-
da pela expedição da certidão. 2. havendo, entretanto, qual-
quer recusa do DETRAN, e comprovada essa recusa nos autos,
voltem conclusos para decisão a respeito. 3. Não existindo ve-
ículos registrados em nome dos executados, nem indicando o
credor bens penhoráveis, em 30 dias, determino a suspensão da
execução, o que faço com fulcro no art. 791, III, do Código de
Processo Civil. Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

101.-Repeticao de Indebito-368/2003-ADOLFO ROBERTO
DIAS e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho de
fls. 109 - 1. Sobre a contestação de fls. 99/108, manifestem-se
os autores no prazo de 10 (dez) dias. Adv. CLAUDIO EVAN-
DRO STEFANO-

102.-Despejo-378/2003-ARNALDO BELLANDA x EVALDO
VIEIRA LIMA- Custas no valor de R$ 300,54. Adv. PAULO
ROBERTO CAMPOS VAZ-

103.-MONITORIA-387/2003-UNIPAR CAMPUS PARANA-
VAI x RISSO E SCALIANTE LTDA ME- Despacho de fls. 73
- 1. Sobre os embargos e documentos apresentados às fls. 62/
72, manifeste-se o autor em 10 (dez) dias. Adv. LUIS CARLOS
DE SOUSA-

104.-Embargos a Execucao-389/2003-FARMACIA ROBIFAR-
MA LTDA e outros x DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA
PANARELLO LTDA- Despacho de fls. 68 - Intimem-se as par-
tes para, em cinco dias, especificarem as provas cuja produção
pretendem, demonstrando fundamentadamente (mas de forma
concisa) relevância, pertinência, idoneidade e necessidade de
cada meio de prova proposto em relação a cada fato controver-
tido cuja comprovação se deseja. Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA e CARLOS ROBERTO NAUFEL-

105.-Despejo-400/2003-OTAVIO ANTONIO VIANA x EDI-
NOR ALVES DOS SANTOS e outros- Despacho de fls. 70 - 1.
Visando a evitar procrastinação do feito (art. 125, II, do CPC),
intimem-se as partes para, no prazo comum de cinco dias, in-
formarem se há intenção ou possibilidade séria (sem intuito
protelatório) de se tentar solução amigável para a lide, a fim de
que este juízo possa aferir sobre a conveniência de designação
de AUDIÊNCIA PRELIMINAR de que trata o art. 331 do Có-
digo de Processo Civil. (...). Adv. TELSON JOSE FERNAN-
DES e ERCILIO CESAR DUTRA-

106.-Repeticao de Indebito-407/2003-ADALTO CORDEIRO
DE LIMA x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros- Custas
no valor de R$ 207,54. Adv. LAURI TRENTINI-

107.-Ordinaria de Cobranca-418/2003-APEC - ASSOCIACAO
PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x HELIO PEREI-
RA DOS SANTOS- Sentença de fls. 77/78 - (...). 2. Tendo em
vista o acordo realizado entre as partes, julgo extinto o proces-
so com julgamento do mérito, com base no artigo 269, III, do
Código de Processo Civil. Indefiro a cláusula penal moratória
no acordo em 20% (vinte por cento), devendo ser aplicado res-
tritivamente ao limite de 02% (dois por cento) estipulado pelo
Código de Defesa do Consumidor, no seu artigo 52, parágrafo
1º. Aliás, a cláusula penal moratória de 2% (dois por cento),
esta inserida na cláusula nona, no contrato de prestação de ser-
viços educacionais, conforme fls. 42, não podendo ser estipu-
lada outra, como no caso do artigo 412, do Código Civil, que
estabelece até o máximo da clausula penal como sendo o valor
da prestação, pela sua inaplicabilidade a este tipo de relação
consumidor/fornecedor, no qual se aplica a lei especial do Có-
digo de Defesa do Consumidor. Custas, despesas processuais e
honorários advocatícios, conforme o acordo realizado entre as
partes. Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

108.-Arrolamento-424/2003-NYLZA LUCIRIO DE OLIVEI-
RA x JOSE CARDOSO DE OLIVEIRA- Despacho de fls. 28 -
1. Quanto ao imposto sobre transmissão causa mortis não há
exigência de sua quitação para homologação da partilha, em-
bora seja pressuposto da expedição do respectivo formal (art.
1.031, parágrafo 2º, do CPC). 2. Como já observada no despa-
cho inicial há divergências entre os nomes da inventariante e
do falecido, e os nomes dos genitores de Ivone Aparecida Car-
doso Casquet constantes na certidão a fls. 16, não se podendo
aferir, com certeza, tratar-se das mesmas pessoas. Além disso,
conforme disposto no art. 1.829, I, do novo Código Civil, e
considerando que a inventariante á casada pelo regime de se-
paração legal de bens, não concorre com os descendentes e,
assim, não é herdeira nesta hipótese. Deve a inventariante, ain-
da, esclarecer a data da aquisição do imóvel porque, se anterior
ao casamento, sequer meeira ela é, assim, deve-se retificar o
plano de partilha. 3. Assim, intime-se a inventariante para, em
10 dias, emendar a petição inicial a fim prestar os esclareci-
mentos e necessárias correções, conforme acima indicado. Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

109.-MONITORIA-426/2003-MANOEL CORDEIRO E CIA
LTDA x VALTER JORGE CATALAN JUNIOR- Despacho de
fls. 21 - A ação monitória, trata-se solução judicial àquele que
possui prova escrita, sem eficácia de título executivo (art. 1102ª
do CPC). Entretanto, para a conversão do mandado inicial em
mandado executivo (art. 1102c do CPC), se faz mister a citação
do réu, e, conseqüentemente sua revelia. No mais, observa-se
no presente caso, que o réu não foi encontrado (certidão de fls.
17), para efetiva citação, por estar este em viagem ao exterior.
Assim, nota-se da petição a fls. 20, que, apesar de inominada,
refere-se ao pedido de conversão do mandado inicial em man-
dado executivo, com requerimento de posterior arresto de bens
do devedor. Por fim, indefiro o pedido de arresto, tendo em
vista que, por ora, os autos tratam-se de ação monitória, a qual
não admite a medida de arresto, admissível somente nas hipó-
teses de processo de execução ou como medida cautelar autô-
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noma. Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO-

110.-Ord. Rescisao de Contrato-505/2003-JOSE ASSUNCAO
SOBRINHO x JOSE VARGAS PEREIRA e outros- Sentença
de fls. 47/54 - (...). 3. Ante o exposto, com fulcro no 284, pará-
grafo único, e no art. 295, I c/c o parágrafo único, II, do mesmo
dispositivo legal, do Código de Processo Civil, INDEFIRO a
petição inicial e, por conseguinte, determino a extinção do pro-
cesso sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, I, do
CPC. Condeno o Autor ao pagamento das custas e despesas
processuais. Deixo de condená-lo por honorários advocatícios,
haja vista que a parte contrária não chegou a integrar a relação
jurídica processual trilateral. Em caso de nova propositura da
mesma causa (mesmas partes, mesmo pedido e mesma causa
de pedir) observe-se o contido no art. 28 combinado com o art.
268 “caput”, ambos do Código de Processo Civil. Transitada
em julgado autorizo o desentranhamento de documentos junta-
dos pelo autor, se requerido, mediante permanência de fotocó-
pias e de recibo de entrega, nos autos. Publique-se. Registre-
se. Intime-se e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se,
observadas as formalidades legais. Adv. LUIS CARLOS DE
SOUSA-

111.-Embargos a Execucao-513/2003-RUBENS GARCIA x
FLAMAGAS - COMERCIO DE GAS LTDA- Despacho de fls.
12 verso - 1. Recebo os embargos, na forma dos arts. 736 e
739, parágrafo 1º, ambos do Código de Processo Civil, suspen-
dendo o processo de execução em apenso. 2. Intime-se o em-
bargado para impugnar no prazo de 10 dias (CPC, art. 740,
“caput”). (...). Adv. HEMERSON CARLOS BARROSO DE
AGUIAR e ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA-

112.-Inventario-537/2003-ILZE MARIA ESTEVES TANGE-
RINO e outros x EDUARDO ESTEVES FILHO- Efetuar o re-
colhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 60,00 e retirar Ofício. Adv. ORLANDO GONTIJO
DE OLIVEIRA-

113.-MONITORIA-555/2003-POSTO CONTATO DE MARTI-
NOPOLIS LTDA x ENEUVAIR LURDES V. GONCALVES-
Certidão de fls. 27 - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls., (... DEIXEI DE CITAR E INTIMAR, a requerida Eneu-
vair Lourdes Voidelo Gonçalves, porquanto não a encontrei no
referido endereço, ali reside, o filho da requerida Julio Augus-
to Voidelo Gonçalves, que informou que sua mãe reside na ci-
dade de Medianeira-Pr ...), manifeste-se o autor. Adv. HIGEIA
CRISTINA SACOMAN-

114.-Execucao de Titulos Extrajud.-563/2003-LOJAS COLOM-
BO S. A. x ALESSANDRO ROSA DA SILVA- Despacho de
fls. 20 - 1. Devidamente recolhidas a GRC do Oficial de Justi-
ça, desentranhe-se o mandado e proceda-se a penhora sobre o
bem indicado pela a exequente a fls. 19. (...). Adv. JOSE CAR-
LOS FURTADO-

115.-Alvara-564/2003-ESP. ADAIR RODRIGUES x J.D.C.-
Certidão de fls. 19 - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls.,
(Certifico que juntei a correspondência devolvida sem que a
parte recebesse.), manifeste-se o requerente. Adv. LAURI
TRENTINI-

116.-Embargos a Execucao-572/2003-JOSE TAMIOZO NETO
x BANCO ITAU S.A.- Despacho de fls. 13 - (...). 3. Vindo a
resposta, intime-se o Embargante para replicar, em dez dias,
somente se ocorrer uma das hipóteses previstas nos arts. 326,
327 ou 398 do CPC. (...). Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

117.-Embargos a Execucao-589/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e
outros- Impugnação de fls. 32/35 - Sobre a impugnação de fls.,
manifeste-se a embargante. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

118.-Embargos a Execucao-591/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x DUILIO PRAVATO e outros- Impugna-
ção de fls. 29/42 - Sobre a impugnação de fls., manifeste-se a
embargante. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

119.-Embargos a Execucao-592/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e
outros- Impugnação de fls. 32/35 - Sobre a impugnação de fls.,
manifeste-se a embargante. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

120.-Embargos a Execucao-599/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOSE DE BORBA CORREIA e outros-
Impugnação de fls. 36/44 - Sobre a impugnação de fls., mani-
feste-se a embargante. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

121.-Embargos a Execucao-600/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x IVONILDE APARECIDA MASSI FER-
REIRA e outros- Impugnação de fls. 28/39 - Sobre a impugna-
ção de fls., manifeste-se a embargante. Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-

122.-Embargos a Execucao-601/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x OSVALDO XAVIER DE BARROS e ou-
tros- Impugnação de fls. 40/60 - Sobre a impugnação de fls.,
manifeste-se o embargante. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

123.-Embargos a Execucao-602/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x PAM TRANSPORTES LTDA e outros-
Impugnação de fls. 47/67 - Sobre a impugnação de fls., mani-
feste-se a embargante. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

124.-Embargos a Execucao-605/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x NAURELINO RODRIGUES SOBRINHO
e outros- Impugnação de fls. 43/62 - Sobre a impugnação de
fls., manifeste-se o embargante. Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-

125.-Usucapiao-609/2003-SANTINHO SEBASTIAO PINTO
MELLER e outros x GERMINAL FEIJO e outros- Retirar ofí-
cios, edital, trazer disquete, bem como pagar xerox no valor de
R$ 06,00. Adv. ANDERSON PIZZOLIO LUCAS-

126.-Embargos a Execucao-625/2003-LATICINIOS IVA LTDA
x FAZ. PUB. ESTADO DO PARANA- Despacho de fls. 58 - 1.
Recebo os embargos, na forma do art. 17 da Lei nº 6.830/80 e
dos arts. 736 e 739, parágrafo 1º, ambos do Código de Proces-
so Civil, combinados com o art. 1º do CPC, suspendendo o
processo de execução em apenso, ressalvados o disposto no
art. 675 do CPC. 2. Intime-se o embargado para impugnar no
prazo de 30 dias (CPC, art. 17, caput, dA Lei nº 6.830/80).
(...). Adv. SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA e LORIANE
LEISLI AZEREDO-

127.-Embargos a Execucao-626/2003-LATICINIOS IVA LTDA
x FAZ. PUB. ESTADO DO PARANA- Despacho de fls. 58 - 1.
Recebo os embargos, na forma do art. 17 da Lei nº 6.830/80 e
dos arts. 736 e 739, parágrafo 1º, ambos do Código de Proces-
so Civil, combinados com o art. 1º do CPC, suspendendo o
processo de execução em apenso, ressalvados o disposto no
art. 675 do CPC. 2. Intime-se o embargado para impugnar no
prazo de 30 dias (CPC, art. 17, caput, da Lei nº 6.830/80). (...).
Adv. SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA e LORIANE LEIS-
LI AZEREDO-

128.-Repeticao de Indebito-631/2003-GRAPHITE - DISTRI-
BUIDORA E COMERCIO DE TINTAS LTDA e outros x
MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros- Despacho de fls. 155/
157 - (...). 2. Ante o exposto: a) emendem os autores a inicial,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, juntando
as faturas com as quais pretendem provar os pagamentos inde-
vidos, formular pedido expresso e determinado resultante da
soma dos valores, das taxas indevidamente pagas, para que se
possa, inclusive, corrigir o valor da causa, de ofício; b) INDE-
FIRO, por carência de ação (interesse processual: inutilidade -
pois não suprirá oportunamente a ausência de documentos es-
senciais nem a existência de pedido genérico inadmissível - e
inadequação do procedimento - teria de ser preparatório), o
requerimento de exibição de documentos. Adv. CIBELE NO-
GUEIRA DA ROCHA-

129.-Busca e Apreensao-Cautelar-633/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x IVAN BRASILIANO DA COSTA- Certi-
dão de fls. 25 - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
(...deixei de apreender o veículo, tendo em vista não o ter en-
contrado ...), manifeste-se o autor. Adv. MAGDA LUIZA RI-
GODANZO EGGER-

130.-Alvara-641/2003-MARIA PENHA LONGO e outros x
J.D.C.- Despacho de fls. 15 - 1. INDEFIRO o requerimento do
benefício de gratuidade, tendo em vista que o solicitante do
benefício não é um dos requerentes do alvará judicial. 2. Dê-se
vista ao Ministério Público. Adv. LUIZ PIRES DE MATTOS
FILHO-

131.-Embargos a Execucao-11/2004-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x BENEDITO RIPAMONTE DA MATTA
e outros- Despacho de fls. 29 verso - 1. Recebo os presentes
embargos à execução, uma vez preenchidos os seus requisitos;
(...); 3. Aos embargados, para, em querendo, oferecerem im-
pugnação, no decêndio legal. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

132.-Embargos a Execucao-12/2004-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x NAAMAN CIRO MESTRINELLI- Des-
pacho de fls. 35 verso - 1. Recebo os presentes embargos à
execução, uma vez preenchidos os seus requisitos; (...); 3. Aos
embargados, para, em querendo, oferecerem impugnação, no
decêndio legal. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

133.-Embargos a Execucao-13/2004-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e
outros- Despacho de fls. 28 verso - 1. Recebo os presentes
embargos à execução, uma vez preenchidos os seus requisitos;
(...); 3. Aos embargados, para, em querendo, oferecerem im-
pugnação, no decêndio legal. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

134.-Embargos a Execucao-14/2004-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOSE EGIDIO MASCHION e outros-
Despacho de fls. 25 verso - 1. Recebo os presentes embargos à
execução, uma vez preenchidos os seus requisitos; (...). 3. Aos
embargados, para, em querendo, oferecerem impugnação, no
decêndio legal. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

135.-Embargos a Execucao-15/2004-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x TERRAPLANAGEM CONSTRUCAO
GLOBO LTDA- Despacho de fls. 42 verso - 1. Recebo os pre-
sentes embargos à execução, uma vez preenchidos os seus re-
quisitos; (...); 3. Aos embargados, para, em querendo, oferece-
rem impugnação, no decêndio legal. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

136.-Embargos a Execucao-16/2004-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ESP. OSVALDO BRANCALION e ou-
tros- Despacho de fls. 41 verso - 1. Recebo os presentes embar-
gos à execução, uma vez preenchidos os seus requisitos; (...);
3. Aos embargados, para, em querendo, oferecerem impugna-
ção, no decêndio legal. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

137.-Embargos a Execucao-17/2004-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x EDEMAR GABIATTI e outros- Despa-
cho de fls. 35 verso - 1. Recebo os presentes embargos à execu-
ção, uma vez preenchidos os seus requisitos; (...); 3. Aos em-
bargados, para, em querendo, oferecerem impugnação, no de-
cêndio legal. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA-

138.-Executivo Fiscal-69/1997-FAZ. PUB. ESTADO DO PA-
RANA x SELARIA SOUZA LTDA e outros- Decisão de fls.
101/105 - (...). 3. Ante o exposto: a) INDEFIRO o requerimen-
to de substituição de certidão de dívida ativa e solicitação de
citação dos executados, razão pela qual devem ser desentra-

nhadas e, ad cautelam, arquivadas ou devolvidas (mediante ter-
mos de entrega) ao exequente; por conseqüência, INDEFIRO
também a exceção de pré-executividade (alegação de excesso
de execução) por perda de objeto e por intempestividade; b)
intime-se o exequente para apresentar cálculo atualizado do
débito bem como indicar bens penhoráveis. Adv. LUIZ A.
HOAICK RODRIGUES-

139.-Executivo Fiscal-79/2002-FAZ. PUB. MUN. DE GUAI-
RACA x GRILO & LAVRATE LTDA- Certidão de fls. 14 ver-
so - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls., (certifico que de-
correu o prazo da suspensão), manifeste-se a exequente. Adv.
JOSE AIRTON GONCALVES-

140.-Executivo Fiscal-96/2002-FAZ. PUB. MUN. DE GUAI-
RACA x JOSE CARLOS RODRIGUES- Despacho de fls. 13 -
Preliminarmente, intime-se a parte exequente para juntar aos
autos a certidão de óbito do executado. Adv. JOSE AIRTON
GONCALVES-

141.-Carta Precatoria-139/2002-Oriundo da Comarca de MA-
RINGA - PR (1ª VARA CIVEL) -BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x MATADOURO E FRIGORIFICO CONTINEN-
TAL LTDA e outros- Intime-se o exequente para dar prossegui-
mento ao feito. Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

142.-Carta Precatoria-12/2003-Oriundo da Comarca de FAR-
ROUPILHA - RS (1ª VARA CIVEL) -FARROUPILHA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x SOLANGE
APARECIDA ROMERA- Informação de fls. 22 - Sobre a in-
formação do Sr. Oficial de Justiça de fls. (... os móveis que
guarnecem a residência de seus pais são dos mesmos, inclusive
móveis velhos é de propriedade dos mesmos, entrei na residên-
cia e não achei nenhuma cozinha modulada objeto da presente
ação.), manifeste-se a exequente. Adv. LAUDIR GULDEN-

143.-Carta Precatoria-105/2003-Oriundo da Comarca de LON-
DRINA - PR (10ª CIVEL) -BANCO ABN AMRO REAL S. A.
x ADEMIR DE SOUZA MORAIS- Certidão de fls. 30 - Sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. (... DEIXEI DE APRE-
ENDER o veículo marca Honda, tipo Motocicleta, modelo CG
125 Titan KS, cor azul, ano/modelo 2003/2003, placa AKY-
4809, chassi 9C2JC30103R255045, em virtude de não locali-
zá-lo nas diversas diligências que efetuei. ... Diante do expos-
to, narrei os fatos ocorridos ao MM. Juiz da 1ª Vara Cível,
expondo a necessidade de buscas nas residências do requerido
e de sua mãe, o qual autorizou ordem de arrombamento, se
necessário, conforme despacho no anverso do mandado de fls.
18. ...), manifeste-se o requerente. Adv. JOSE VALNIR ZAM-
BRIM-
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1.-COBRANCA-2/1993-LUIZ TRYBUS x CLAVIR ALVES -
Ciencia as partes do V Acordao. Intime-se. Adv. LUIZ TRY-
BUS, IVAN SERGIO TASCA, DEAMIRO HONORE DE OLI-
VEIRA JUNIOR e BRASIL PARANA DE CRISTO II-

2.-NULIDADE DE DUPLICATA-53/1995-LABRO REPRE-
SENTACAO DE MAT. DE SEG. x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A - Ciencia ao autor, face o expediente retro.
Intime-se. Adv. MARCELO NASSIF MALUF OAB 17579-

3.-EXECUCAO DE TITULO-426/1995-RIO PARANA CIA
SECUR. DE CREDITOS F x MORO & MENDES LTDA -
Defiro o pedido de vista por cinco dias. A escrivania para pro-
ceder as anotacoes devidas no banco de dados. Intime-se. Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR OAB 14.559-

4.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-223/1996-ESPOLIO
DE RUBENS MARANHO e outros x ESTE JUIZO - Tendo em
vista o falecimento do autor, retifique-se a autuacao e registro
para que passe a constar como espolio de Rubens Maranho.
Atualize-se a conta geral, intimando-se em seguida a parte in-
teressada para o devido preparo. Dil. necessarias. Intime-se.
CONTA R$ 373,31. Adv. ALEXANDRE F. B. SCHWARTZ
AOB 15196 e CLAUDIA LOPES BORIO-

5.-DESAPROPRIACAO-348/1997-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - x C.R. ALMEIDA S/A - ENGE-
NHARIA - Face o pedido de levantamento de fls. 467/486 e
fls. 518, diga o autor e o Ministerio Publico. Int. Adv. INACIO
HIDEO SANO, WALDIR COELHO DE LOIOLA-

6.-EXECUCAO DE TITULO-610/1998-BANCO BRADESCO
S/A x MONTEFIORI MOVEIS IND E COM LTDA e outros -
Ao autor face a resposta retro. Intime-se. (RESPOSTA DO
OFICIO ENDERECADO A BOLSA DE VALORES). Adv.
MURILO CELSO FERRI-

7.-INDENIZACAO-619/1998-ZILDO DE SOUZA x PEDREI-
RAS BOSCARDIN LTDA - Arquive-se. Int. Adv. MARIA DE
FATIMA OLIVEIRA e PAULO ROBERTO CHIQUITA-

8.-REIVINDICATORIA-26/1999-PEDRO GERMANO BOS-
TELMANN e outros x ALIR DOUGLAS WELLNER - As par-
tes sobre a proposta retro. Int. Adv. MAURICIO A. PELLE-
GRINO ADAMOWSKI, ANTONIA L C MORAES, EMANU-
ELLE MORAES ORMENEZE e AGUSTINHO ORMENEZE-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-110/1999-MANOEL ZENI

DE CARVALHO e outros x ANTONIO DE CARVALHO e ou-
tros - CALCULO R$ 596,62. Adv. PAULO SERGIO SENA e
DANILO FABIANO FINZETTO-

10.-EXECUCAO DE TITULO-143/1999-BANCO DO BRA-
SIL S/A x MONTEFIORI MOVEIS IND E COM LTDA - De-
firo a suspensao pleiteada. Decorrido o prazo, intime-se para
dar prosseguimento ao feito, em cinco dias. Intime-se. Adv.
VICTOR GERALDO JORGE-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-163/1999-CITIBANK LE-
ASING S/A ARREN. MERCANTIL x ROBERTO ZAVASKI -
A autora. Intime-se. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

12.-INVENTARIO-283/1999-JOSE LUIZ BRUNO DE OLI-
VEIRA e outros x ESPOLIO DE HAROLDO BRUNO DE
OLIVEIRA - Lavre-se o termo de ultimas declaracoes, em se-
guida baixem-se os autos a contadoria afim de ser elaborado o
calculo do imposto devido, dizendo em seguida os interessa-
dos. Int. MONTE MOR TRIBUTAVEL R$ 71.836,06. TOTAL
IMPOSTO DEVIDO POR HERDEIRO R$ 957,81. Adv. SI-
MONE MARIA MALUCELLI PINTO e MARCELO NASSIF
MALUF OAB 17579-

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-285/1999-J.V MO-
REIRA & CIA LTDA x BANCO DO BRASIL - Defiro o pedi-
do de vista por cinco dias. Intime-se. Adv. MARCIA REGINA
OLIVEIRA AMBROSIO-

14.-RESPONSABILIDADE CIVIL-354/1999-HULLER &
CORREIA LTDA x JOSE EUGENIO HULLER - Ao autor para
complementar o deposito inicial, em cinco dias. Intime-se. Adv.
MICHELE CARON NOVAES -

15.-INVENTARIO-386/1999-JUSSIMERI APARECIDA DOS
SANTOS e outros x ESPOLIO DE ELISEU DOS SANTOS e
outros - Recolhido o imposto devido, voltem. Intime-se. Adv.
MESSIAS ALVES DE ASSIS OAB 14930-

16.-EXECUCAO DE TITULO-427/1999-BANCO DO BRA-
SIL S.A x DJALMA LOURENCO - Ao autor sobre o prosse-
guimento do feito, em cinco dias. Intime-se. Adv. MUNIR
ABAGGE-

17.-EXECUCAO DE TITULO-23/2000-INDUSTRIA META-
LURGICA PASTRE x GILMAR DERENIVIAK -Ficam as par-
tes intimadas para se manifestarem acerca do contido a fl. 100
(OFICIO ORIUNDO DA VARA DE CARTA PRECATORIA
CIVEL QUE COBRA O VALOR DE R$ 80,00 DE CUSTAS
DE OFICIAL DE JUSTICA E R$ 309,50 DE CUSTAS DE
CARTORIO) -Adv. OSEAS AGUIAR, FABIANA RUBIA
MARTINELLI SANTANA, JOAO JOAQUIM MARTINELLI
e MELISSA TELMA-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-52/2000-OSWALDO SCHI-
MIDT x EDUARDO ROGERIO DO AMARAL ALVES - Re-
cebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao apelado para as con-
tra razoes. Int. Adv. MARLENE PAES GUARESCHI e LUCIA
MARIA BELONI CORREA DIAS-

19.-USUCAPIAO-73/2000-ANTONIO ABEL DE LIMA e ou-
tros x ESTE JUIZO - Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir. Int. Adv. MARIA ZILA COR-
REA VEIGA OAB 9024 e ROBSON LUIZ R. BUCANEVE
OAB 17712-

20.-INVENTARIO-75/2000-MARIA RITA DA SILVA x ES-
POLIO DE WILSON DE SOUZA BARCELOS - Recolhidos
os impostos devidos, voltem. Intime-se. Adv. ANA LUCIA
CABEL-

21.-MONITORIA-103/2000-IDEALLE EDITORA & PUBLI-
CIDADE LTDA x SUL CASA COM.KITS DE MADEIRA
LTDA - Ciencia as partes do expediente retro. Intime-se. (OFI-
CIO ORIUNDO DA VARA DE CARTA PRECATORIA CIVEL
INFORMANDO QUE FOI DESIGNADO OS DIAS 04/02/04
AS 15:15 HORAS PARA REALIZACAO DO UNICO LEI-
LAO). Adv. ROMILDA RAMOS M. MARTINS OAB 20117 e
FERNANDO ROCHA FILHO-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-106/2000-FINAUSTRIA
ARREND. MERCANTIL S/A x JACKSON CAMARGO - In-
defiro a emenda a inicial, posto que a reintegracao fora concre-
tizada, conforme auto de fl. 38, restando tao somente a citacao
do executado. A autora requereu a citacao por edital, cujo pe-
dido foi deferido, deixando de publicar o mesmo alegando alto
custo para tal, porem, sequer trouxe resumo da inicial para con-
feccao do edital, conforme CN 5.4.3.1 o que baixaria tal custo.
Quanto aos oficios, os mesmos, encontram-se expedidos na
contracapa do processo, desde fevereiro/02, nao demonstrando
interesse a autora em retira-los. Assim, a autora sobre o prosse-
guimento do feito, em cinco dias. Intime-se. Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, CHRISRIANI SARTORI BARBO-
SA e RENATA DOS SANTOS RIBAS-

23.-INDENIZACAO-297/2000-HARRY OGIER KINDER x
ESTADO DO PARANA -Fica a parte autora intimada para cum-
prir o contido no oficio retro. (Oficio oriundo da Vara de carta
Precatoria Civel de Curitiba/PR solicitando o deposito de R$
138,75 referente a custas de cartorio e R$ 120,00 referente a
custas do Oficial de Justica). -Adv. MARILYS GREIFFO C.
HUK, FRANCISCO CARLOS DUARTE, MARCO ANTONIO
L BERBERI, RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR e FABIA-
NE CRISTINA SENISKI FAGUNDES-

24.-IMISSAO DE POSSE-322/2000-TEREZINHA PERPETUO
BUSCH e outros x JOAO LEOCADIO CHARNESKI e outros
- Aos requerentes. Int. Adv. RUI CARNEIRO TEXEIRA, JOAO
ANTONIO CARRANO MARQUES-

25.-USUCAPIAO-346/2000-GERMANO GROCHOCKI e ou-
tros x ESTE JUIZO - A especificacao de provas. Observando a
escrivania que o curador especial defe ser intimado pessoal-

mente. Intime-se. Adv. ADELINO VENTURI JUNIOR-

26.-FALENCIA-359/2000-SAYERLACK IND. BRAS. VERNI-
ZES S/A x MONTEFIORI MOVEIS COMERCIO LTDA - Su-
bam os presentes autos ao Egregio Tribunal de Justica, com as
nossas homenagens. Int. Adv. EDISON PEREIRA, JOSELIA
A. KUCHLER, CESAR LUIZ SCHALLENBERGER e MAU-
RICIO VIEIRA-

27.-ARROLAMENTO-393/2000-TADEUSZ ZYGMUNDO
GIEBUROWSKI e outros x ESPOLIO DE JANINA HANNA
GIEBUROWSKI - Defiro a retificacao de fls. 21/22 pagas as
custas, proceda o aditamento, extraindo-se as fotocopias ne-
cessarias. Dil. Necessarias. Int. Adv. CLINIO L. L. LYRA-

28.-INDENIZACAO-430/2000-EMERSON MARTINS x AME-
RICA LATINA LOGISTICA ALL - Argui a requerida, em pre-
liminar, ilegitimidade passiva ad causam, sustentando que a acao
deveria ter sido dirigida contra o municipio de Piraquara, eis
que, o Municipio foi o responsavel pela construcao da pesa-
gem de nivel. A preliminar de ilegitimidade passiva resta repe-
lida, porquanto, a materia suscitada confunde-se com o merito,
devendo ser apreciada quando da decisao final. Ademais, con-
soante entendimento pacifico da doutrina e da jurisprudencia:
“cabe ao autor eleger com quem pretende litigar em juizo, assi-
muindo os riscos de eventual erro na escolha. De equivoco,
podera resultar que perca a demanda, mas a pretensao devera
ser decidida tal como formulada...” (nota 3, art 47, Codigo de
Processo Civil, Theotonio Negrao, 31 edicao, p. 155). Ainda,
em contestacao, sustenta a requerida, que a peticao inicial e
flagrante inepta. Ao contrario do que alega a re, a exordial nao
e inepta. Os fatos encontram-se descritos, os pedidos sao cer-
tos e juridicamente possiveis, inexistindo qualquer vicio ou
macula na vestibular. Rejeita-se a preliminar. Defiro a produ-
cao da prova trestemunhal, consistente na inquiricao de teste-
munhas e colheita do depoimento pessoal das partes. No que
concerne a prova testemunhal, devem as partes observar o que
dipoe o art 407 e seguintes do Codigo de Processo Civil. Ou-
trossim, determino sejam, expedidos oficios conforme requeri-
do as fls. 246, item d numeros 2 e 3. Diga-se, por pertinente,
que o deferimento das provas acima, nao implica na rejeicao
dos demais meios probantes. Designo audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 17/03/04, as 14:00 horas. Int. Adv. NEL-
MON J. SILVA JR., JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA e BERNARDO MAXIMO AMARAL-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-470/2000-RACIONAL IN-
DUSTRIA DE PRE FABRICADO x ELISA RODRIGUES e
outros - Vistos... Assiste razao ao embargante. Os erros materi-
ais apontados nos embargos de declaracao efetivamente ocor-
reram. Declaro, pois, a sentenca constar no terceiro paragrafo
as fls. 239. “...Quanto ao valor da pensao alimenticia, esclare-
ce que deve ser tomado como base para fixacao da pensao, o
valor do salario minimo de novembro/1990 (CR$ 8.329,55) e
nao o valor de dezembro/1990...”. As fls. 241, no primeiro to-
pico da fundamentacao devera constar: “A embargante alega
excesso de execucao...”. Por derradeiro, no ultimo item do dis-
positivo, onde consta a expressao “condenando a embargada
no pagamento das custas processuais e honorarios advocatici-
os”, corrijo o erro indicado, passando a constar: “condenando
a embargante no pagamento das custas processuais e honorari-
os advocaticios”. No mais, persiste a sentenca como lancada. P
R I. Adv. GRACIELA I. MARTINS, LUIS ROBERTO
AHRENS, MARTA MARIA TOMIN e VICTOR ALEXANDRE
B MARINS-

30.-ALVARA JUDICIAL-247/2001-SIDNEI PEREIRA x ESTE
JUIZO - Contados e preparados, voltem. Conta R$ 107,46. Adv.
MAURICIO MARQUES CANTO-

31.-INVENTARIO-292/2001-ORLANDO BRUDECK e outros
x ESPOLIO DE DURVALINA KUPPELL BRUDEC e outros -
Acolho a promocao ministerial, suspendendo o curso esta acao
ate o deslinde dos autos 123/02. Int. Adv. NEY LUIZ PEREI-
RA, LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA, MARIA ZILA COR-
REA VEIGA OAB 9024, MAURO SERGIO T ROCHA, NYU-
RA DISCONZI DA SILVA e CLAUDIA BASSO CARNEIRO
DE SIQUEIRA-

32.-ARROLAMENTO-329/2001-SANDRA MARIA FONTES
CESAR LEAL e outros x ESPOLIO DE DENIS PEREIRA
LEAL - Homologo, por sentenca para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos a partilha de fls. 69/70, do presente arrola-
mento dos bens deixados por Denis Pereira Leal cujo obito
ocorreu em 09/08/01. Transitado em julgado, observado e aten-
didos os ditames do art. 1031, do Codigo de Processo Civil,
determino a expedicao do competente formal de partilha ou
carta de adjudicacao, conforme requerido, ressalvado os direi-
tos de terceiro. Publique-se. Registre-se e Intime-se. Apos, ar-
quive-se. -Adv. MARINEIDE SPALUTO e TIAGO FONTES
CESAR LEAL-

33.-INDENIZACAO-347/2001-ORELI BATISTA DO NASCI-
MENTO x COMERCIO DE MATERIAIS BZ LTDA -Fica a
parte autora intimada para se manifestar acerca do contido a
fls. 43/45. (RESPOSTA DO OFICIO ENDERECADO AO
BANCO DO ESTADO DO PARANA). -Adv. MARIA ZILA
CORREA VEIGA OAB 9024, FRANCISCO MACHADO DE
JESUS-

34.-USUCAPIAO-377/2001-LEONARDO MONTEIRO e ou-
tros x ESTE JUIZO -Fica a parte autora intimada para se mani-
festar acerca da certidao negativa do Sr. Curador Especial. so-
bre -Adv. ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA -

35.-HABILITACAO - DE - CREDITO-61/2002-CLAUDIO
ITAMAR GOMES x ARTPLASTIC BETTGE LTDA - Face a
planilha apresentada, manifeste-se a falida, o Sindico e o Mi-
nisterio Publico. Adv. SUMAYA CHEDE, GENERINO SOA-
RES GUSMON, ANTONINHO PEREIRA DA SILVA e JA-
CKSON HOHARA MENDES-

36.-ARROLAMENTO-112/2002-EMILIO FURTADO COLLE

e outros x ESPOLIO DE LAURA FURATDO COLLE - Defiro
o presente requerimento. Expeca-se o competente alvara judi-
cial. Determino a prestacao de contas no prazo legal de 30 dias.
Dil. necessarias. Int. Adv. AQUILES MORAES-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-131/2002-ROSELI FA-
GUNDES LEOPOLDINO x EMILIO DE TAL E OUTROS -
Revogada a liminar, manifeste-se a autora sobre a contestacao
e documentos juntados. Intime-se. Adv. EDVAL MONTEIRO
RODRIGUES, LORENA MARINS SCHWARTZ OAB 16773
e CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA-

38.-CURATELA-231/2002-HELENITA ASSIS COSTA LIMA
x JOAO WILSON DA COSTA LIMA -Vistos e
examinados...Diante do exposto, decreto a interdicao do(a) re-
querido (a), HELENITA ASSIS COSTA LIMA declarando-o(a)
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 5 , II, do Codigo Civil/1916 e de acordo
com o art 454, do Codigo Civil, nomeio-lhe Curador(a) o (a)
requerente JOAO WILSON DA COSTA LIMA. Em obedien-
cia ao disposto no art 1184 do Codigo de Processo Civil e no
art 12, III, do Codigo Civil, inscreva-se a presente no Registro
Civil e publique-se pela imprensa local e pelo orgao oficial por
tres vezes, com intervalo de 10 dias. Publique-se, Registre-se e
Intime-se. Cautelas necessarias. Apos, arquive-se. -Adv. RO-
DRIGO B. SALGUEIRO OAB 29.930-

39.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-290/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - x SINHANA JA-
QUES DE OLIVEIRA DOS SANTOS- Acolho a promocao
ministerial, inclusive devera a escrivania proceder as anotaco-
es devidas. Intime-se. Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

40.-CAUTELAR-300/2002-JOAB FRANCISCO DIAS x LA-
BORE IMOVEIS - Contados e preparados, voltem. Int. Conta
R$ 496,91. Adv. GASTAO SCHEFER NETO e MARCELO
SOUZA LOPES-

41.-INDENIZACAO-322/2002-VALNEI ADRIANO ROS-
CHILD x VIACAO PIRAQUARA LTDA -Fica a parte autora
intimada para se manifestar sobre a contestacao e doc de fls.
133/169. -Adv. VICTOR A.COTRIN DA SILVA OAB 28.450-

42.-Busca e Apreensao-365/2002-BANCO BMG S/A x DENI-
VALDO DE JESUS - Arquive-se. Intime-se. Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

43.-INTERDICAO-389/2002-LUIZ CARLOS MARTINS NE-
VES x MARIO MARTINS NEVES -Vistos e
examinados...Diante do exposto, decreto a interdicao do(a) re-
querido (a), MARIO MARTINS NEVES declarando-o(a) ab-
solutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 5 , II, do Codigo Civil/1916 e de acordo
com o art 454, do Codigo Civil, nomeio-lhe Curador(a) o (a)
requerente LUIZ CARLOS MARTINS NEVES. Em obedien-
cia ao disposto no art 1184 do Codigo de Processo Civil e no
art 12, III, do Codigo Civil, inscreva-se a presente no Registro
Civil e publique-se pela imprensa local e pelo orgao oficial por
tres vezes, com intervalo de 10 dias. Publique-se, Registre-se e
Intime-se. Cautelas necessarias. Apos, arquive-se. -Adv. AN-
DREA REGINA CARVALHO DE FREITAS-

44.-REVISIONAL-495/2002-JOAB FRANCISCO DIAS x
LABORE IMOVEIS - Conta R$ 635,01. Adv. DAVID AR-
NAUD ESEVERRI FORMIGA e MARCELO SOUZA LOPES-

45.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-514/2002-GILBERTO
MAZON x ESTE JUIZO - Atenda-se a cota ministerial retro.
Int. (PELA INTIMACAO DO AUTOR PARA QUE COMPRO-
VE A CITACAO DOS CONFRONTANTES). Adv. CARLOS
R. DE OLIVEIRA OAB 15785-

46.-Busca e Apreensao-524/2002-BANCO DIBENS S/A x
MARCELA CRISTINA MOREIRA - Arquive-se. Adv. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI OAB27293-

47.-USUCAPIAO-553/2002-ELIZEU CATELLI e outros x
ESTE JUIZO -Fica a parte autora intimada para se manifestar
sobre o contido as fls. 63/66 (manifestacao da P.G.E) -Adv.
MARIA ZILA CORREA VEIGA OAB 9024-

48.-Busca e Apreensao-643/2002-BV FINACEIRA S/A CRE-
DITO FINANC x VALDENIR DE QUADROS - Manifeste-se
a autora se ha interesse no prosseguimento do feito em cinco
dias. Intime-se. Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ
OAB29945-

49.-INDENIZACAO-697/2002-BRUNO RAYNERTE PRUCK
x MARINES SILVA CORREA -Fica a parte autora intimada
para se manifestar acerca do contido a fl. 53. (retorno da carta
AR enviada a Bruno R. Pruck). -Adv. ELENI JULIATO PIO-
VESAN, MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO, CARLOS R. DE
OLIVEIRA OAB 15785, ROBSON LUIZ R. BUCANEVE OAB
17712 e RODRIGO B. SALGUEIRO OAB 29.930-

50.-INVENTARIO-712/2002-SANDRA REGINA MAER-
QUES DA SILVA e outros x ESPOLIO DE ANTONIO MAR-
QUES -Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a
certidao do Sr. meirinho. -Adv. RICARDO LUCAS CADERON-

51.-USUCAPIAO-738/2002-JOSE CARLOS MARIIOTTO x
ESTE JUIZO -Fica a parte autora intimada para se manifestar
acerca da certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv. ANTONIO
FAVARO-

52.-INTERDICAO-776/2002-VITALINA DE JESUS BORGES
x MANOEL DONINO BORGES -Vistos e examinados...Diante
do exposto, decreto a interdicao do(a) requerido (a), declaran-
do-o(a) Manoel Donino Borges, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do art. 5 , II, do Codigo Civil/1916, e, de acordo com o artigo
454, Codigo Civil, nomeio-lhe Curador(a) o (a) requerente Vi-
talina de Jesus Borges. Em obediencia ao disposto no art 1184
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do Codigo de Processo Civil e no art 12, III do Codigo Civil,
inscreva-se a presete no Registro Civil e publique-se pela im-
prensa local e pelo orgao oficial por 3 vezes, com intervalo de
10 dias. P R I. -Adv. CARLOS R. DE OLIVEIRA OAB 15785,
ROBSON LUIZ R. BUCANEVE OAB 17712 e RODRIGO B.
SALGUEIRO OAB 29.930-

53.-INTERDICAO-777/2002-ERNA DE OLIVEIRA x RODRI-
GO LUIZ DE OLIVEIRA - Atenda-se a cota ministerial retro.
Int. Adv. CARLOS R. DE OLIVEIRA OAB 15785-

54.-INTERDICAO-778/2002-JACIRA LOURDES DOS SAN-
TOS x GIOVANI PEREIRA DOS SANTOS -Vistos e
examinados...Diante do exposto, decreto a interdicao do(a) re-
querido (a), GIOVANI PEREIRA DOS SANTOS declarando-
o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, na forma do art. 5 , II, do Codigo Civil/1916 e de
acordo com o art 454, do Codigo Civil, nomeio-lhe Curador(a)
o (a) requerente JACIRA LOURDES DOS SANTOS. Em obe-
diencia ao disposto no art 1184 do Codigo de Processo Civil e
no art 12, III, do Codigo Civil, inscreva-se a presente no Regis-
tro Civil e publique-se pela imprensa local e pelo orgao oficial
por tres vezes, com intervalo de 10 dias. Publique-se, Registre-
se e Intime-se. Cautelas necessarias. Apos, arquive-se. -Adv.
CARLOS R. DE OLIVEIRA OAB 15785-

55.-INTERDICAO-779/2002-DENISE LOURENCO EMERIM
x SILVANA LOURENCO EMERIM -Vistos e
examinados...Diante do exposto, decreto a interdicao do(a) re-
querido (a), SILVANA LOURENCO EMERIM declarando-o(a)
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 5 , II, do Codigo Civil/1916 e de acordo
com o art 454, do Codigo Civil, nomeio-lhe Curador(a) o (a)
requerente DENISE LOURENCO EMERIM. Em obediencia
ao disposto no art 1184 do Codigo de Processo Civil e no art
12, III, do Codigo Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil
e publique-se pela imprensa local e pelo orgao oficial por tres
vezes, com intervalo de 10 dias. Publique-se, Registre-se e In-
time-se. Cautelas necessarias. Apos, arquive-se. -Adv. CAR-
LOS R. DE OLIVEIRA OAB 15785-

56.-INTERPELACAO-42/2003-SOUZA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS x JEANETE PASTORE SILVA - Arqui-
ve-se. Intime-se. Adv. ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LON-
DERO-

57.-HABILITACAO - DE - CREDITO-65/2003-BANCO BA-
NESTADO S/A x FERCATTI DESIGN MOVEIS E DECORA-
COES - Atenda-se a cota ministerial retro. Apos, retorne ao
Ministerio Publico (pela intimacao do requerente para que
manifeste sobre o contido na peticao de fl. 18). Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR, FRANCISCO MACHADO DE JESUS
OAB6217 e HERMES ALENCAR DALBIN RATHIER-

58.-Busca e Apreensao-69/2003-BANCO FINASA S/A x OS-
VALDINA WOLLF DE ARAUJO - Arquive-se. Intime-se. Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ OAB29945, FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

59.-INTERDICAO-124/2003-MARIA APARECIDA DE CAM-
POS MORINI x DELCIO MORINI -Vistos e
examinados...Diante do exposto, decreto a interdicao do(a) re-
querido (a), MARIA APARECIDA DE CAMPOS MORINI
declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art. 5 , II, do Codigo Civil/
1916 e de acordo com o art 454, do Codigo Civil, nomeio-lhe
Curador(a) o (a) requerente DELCIO MORINI. Em obediencia
ao disposto no art 1184 do Codigo de Processo Civil e no art
12, III, do Codigo Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil
e publique-se pela imprensa local e pelo orgao oficial por tres
vezes, com intervalo de 10 dias. Publique-se, Registre-se e In-
time-se. Cautelas necessarias. Apos, arquive-se. -Adv. JAIR
APARECIDO AVANSI, LUCIANE FLAUZINO e LEANDRO
LUIZ ZANGARI-

60.-USUCAPIAO-163/2003-HENRIQUE KASTNER NETO x
ESTE JUIZO - Atenda-se a cota ministerial retro, na integra.
(PELA INTIMACAO DO AUTOR PARA JUNTAR AOS AU-
TOS SUA CERTIDAO DE NASCIMENTO OU CASAMEN-
TO, EIS QUE NAO CONSTA O SEU ESTADO CIVIL NA
INICIAL OU NA PROCURACAO DE FLS.06 (. . .) .  Adv.
MARCELO NASSIF MALUF OAB 17579 -

61.-Busca e Apreensao-166/2003-CASE BRASIL & CIA x
AGRO-SAM AGRICULTURA E PECUARIA LTDA -Ficam
as partes intimadas para se manifestarem sobre a proposta de
honorarios do perito R$ 5.150,00. -Adv. LUIS ALBERTO SNI-
ECIKOSKI OAB 5407, LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA
e APARECIDO BATISTA DOS SANTOS-

62.-DESPEJO-178/2003-ELCIMAR LOUBACH e outros x
ADAO EDUARDO DOS SANTOS e outros - Defiro a imissao.
Diligencie a autora a fim de localizar o endereco dos reus para
citacao. Int. Adv. VICTOR A.COTRIN DA SILVA OAB 28.450-

63.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-195/2003-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - x ANTONIO DE
SOUZA - Ao autor sobre o prosseguimento do feito, em cinco
dias. Intime-se. Adv. INACIO HIDEO SANO-

64.-EXECUCAO DE TITULO-199/2003-DISJOI - DISTRI-
BUIDORA JOINVILLE LT x CARLOS ROBERTO CARNEI-
RO e outros -Fica a parte autora intimada para se manifestar
sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica. -Adv. SER-
GIO SCHULZE-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE-210/2003-IVONNE RIBAS
SERPA x CLAUDEMIR PIRES BRUNO e outros - Aguarde-
se, por 30 dias. Intime-se. Adv. LORENA MARINS
SCHWARTZ OAB 16773-

66.-Busca e Apreensao-211/2003-BV FINANCEIRA S/A CRE-

DITO FINANCIAMENTO x WILSON BATISTA GONCAL-
VES - Arquive-se. Intime-se. Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ OAB29945 e FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ-

67.-COBRANCA-216/2003-COTRASA - COMERCIO DE
TRANSPORTES E x JOSE TELLES RODRIGUES - Defiro a
suspensao pleiteada. Decorrido o prazo intime-se a autora para
dar prosseguimento ao feito. Intime-se. Adv. SILVIO BATIS-
TA-

68.-REINTEGRACAO DE POSSE-234/2003-DAMIAN FLO-
RENCIO PEREIRA SAMANIEGO x -Fica a parte autora inti-
mada para se manifestar sobre a contestacao e documentos de
fls. 23/39. -Adv. VALDEMIR DO CARMO DA SILVA-

69.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-242/2003-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - x ASTROGILDO
DOS SANTOS - Defiro a citacao editalicia. Apresente a autora
minuta da inicial sob pena de transcricao na integra, conforme
contido no Codigo de Normas. Intime-se. Adv. MILTON FER-
REIRA-

70.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-244/2003-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - x AGOSTINHO
PUPO FERREIRA e outros - Reabro o prazo, por cinco dias.
Intime-se. Adv. MILTON FERREIRA-

71.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-250/2003-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - x ROSILDE PE-
REIRA -Contados e preparados, voltem. Intime-se. Conta R$
9,10. -Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO OAB 29.075-

72.-ORDINARIA-264/2003-BANKBOSTON LEASING AR-
RENDAMENTO MER x PND CONSTRUCOES E COMER-
CIO LTDA - Defiro o presente requerimento. Oficie-se, infor-
mando o numero correto. Junte-se, em cinco dias, original do
FAX. Dil. necessarias. Int. Adv. LUIS ALBERTO SNIECI-
KOSKI OAB 5407 e LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

73.-USUCAPIAO-278/2003-JOAO MARIA DA SILVA e ou-
tros x ESTE JUIZO -Fica a parte autora intimada para se mani-
festar sobre a certidao do Sr. Meirinho (art 19 do CPC). -Adv.
MARIA ZILA CORREA VEIGA OAB 9024-

74.-ARROLAMENTO-298/2003-SELVINA BERTOCCO SOT-
TILE e outros x ESPOLIO DE CILENE BERTOCCO MOREI-
RA - Mantenho inventariante a requerente SELVINA BERTOC-
CO SOTTILE independente de compromisso nos autos. Defiro o
processamento da sobrepartilha, bem como proceder ao levanta-
mento e movimento das contas relacionadas as fls. 53/55, apos,
arquive-se. Int. (OS ALVARAS ENCONTRAM-SE IMPRESSOS
NOS AUTOS). Adv. PAULO MACARINI OAB 4021-

75.-INDENIZACAO-305/2003-SIDENI MARCOS ANTUNES
DA LUZ e outros x NIVA CAR AUTOMOVEIS e outros -Fica
a parte autora intimada para se manifestar sobre a correspon-
dencia devolvida. -Adv. VICTOR A.COTRIN DA SILVA OAB
28.450-

76.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-311/2003-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x ADELINA MAR-
TINS RAMOS - Em face de manifestacao de fls. 77/83, diga a
autora. Int. Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

77.-INTERDICAO-339/2003-CELIA MARIA MORAES x
OSCAR DE ARAUJO DIAS e outros - A autora para trazer aos
autos atestado atual, conforme convencionado em audiencia.
Int. Adv. CARLOS R. DE OLIVEIRA OAB 15785, ROBSON
LUIZ R. BUCANEVE OAB 17712 e RODRIGO B. SALGUEI-
RO OAB 29.930-

78.-INTERDICAO-341/2003-JOAO ALVES DE FARIA x HIL-
DA MARCELINO -Vistos e examinados...Diante do exposto,
decreto a interdicao do(a) requerido (a), Joao Alves de Faria,
declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art. 5 , II, do Codigo Civil/
1916, e, consoante o artigo 454, do Codigo Civil, nomeio-lhe
Curador(a) o (a) requerente Hilda Marcelino. Em obediencia
ao disposto no art. 1184 do Codigo de Processo Civil e no art
12, III, do Codigo Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil
e publique-se pela imprensao local e pelo orgao oficial por 3
vezes, con intervalo de 10 dias. Publique-se. Registre-se e Inti-
me-se. Cautelas necessarias. Apos, arquive-se. -Adv. CARLOS
R. DE OLIVEIRA OAB 15785, RODRIGO B. SALGUEIRO
OAB 29.930 e ROBSON LUIZ R. BUCANEVE OAB 17712-

79.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-342/2003-LORACI
SKERKOSKI x IASP INSTITUTO NACIONAL DE ACAO -
Fica a parte autora intimada para manifestar-se acerca do ofi-
cio de fls. 37. (OFICIO ORIUNDO DA VARA DE CARTA
PRECATORIA CIVEL QUE COBRA CUSTAS PROCESSU-
AIS NO VALOR DE R$ 123,00 E R$ 40,00 REFERENTE A
DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA). -Adv. IVAIR JUN-
GLOS-

80.-INDENIZACAO-343/2003-PANAISA AGRO INDUSTRI-
AL S/A x COPEL CIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA e outros - Inclua-se na Distribuicao, Registro e Autua-
cao a re Copel Distribuicao S/A. Apos, especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir no prazo de 10 dias. Int. Adv.
FRANCISCO MACHADO DE JESUS OAB6217, ELIO
EDUARDO RICHTER e JOSE DEVANIR FRITOLA OAB
13.901-

81.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-346/2003-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - x PERCY DO-
LINSKI e outros - Reabro o prazo de cinco dias para manifes-
tacao, havendo concordancia, proceda de imediato deposito.
Intime-se. Intime-se. Adv. MILTON FERREIRA-

82.-INTERNAMENTO COMPULSORIO-371/2003-TRUDI
TRAPP x INGO TRAPP - Atenda-se a promocao ministerial

retro, abrindo-se lhe nova vista em seguida. Cota ministeria
(pela intimacao da autora para que manifeste-se acerca da con-
testacao). Adv. MARIANE SAATKAMP e WALTER HELIO
DE L.MARTINS OAB 10520-

83.-ALVARA JUDICIAL-420/2003-IVONETE RUTH DE
LIMA x ESTE JUIZO - Defiro o presente requerimento e con-
cedo mais trinta dias para a devida prestacao de contas e con-
clusao do negocio. Expeca-se novo alvara judicial. Dil. neces-
sarias. Intime-se. Adv. DIMAS CASTRO DA SILVA OAB
12.627-

84.-USUCAPIAO-421/2003-IRACEMA SAUER BELAO e
outros x ESTE JUIZO -Fica a parte autora intimada para se
manifestar sobre a contestacao por negativa geral, do curador
especial. -Adv. JEROSLAU SCROBOT OAB 3.651 -

85.-Busca e Apreensao-459/2003-BANCO VOLKSWAGEN
S.A x JORGE PAULO SOARES DE OLIVEIRA -Fica a parte
autora intimada para se manifestar acerca da certidao do Sr.
meirinho. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

86.-RESCISAO DE CONTRATO-488/2003-SAFRA LEASING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMIN & CIA
LTDA e outros - Defiro a suspensao pleiteada. Decorrido o
prazo intime-se a autora para dar prosseguimento ao feito, em
cinco dias. Int. Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

87.-ARROLAMENTO-493/2003-RODRIGO VAZ DA CUNHA
LIMA x ESPOLIO DE GRACIETE VAZ DA CUNHA - Defiro
o pedido de fls. 87/87, expeca-se os competentes alvaras, apos,
arquive-se. (os alvaras encontram-se impressos em cartorio).
Adv. IRACEMA ELIS DE FARIA OAB 3.140-

88.-USUCAPIAO-529/2003-ROSA GRABARSKI x ESTE
JUIZO - Citem-se aqueles cujos nomes encontram-se transcri-
tas as areas usucapiendas, sendo que, o endereco atual da Ava
a Rua Anita Ribas, 200, Jardim Social, Curitiba/PR, observan-
do a escrivania que as citacoes distintas, uma como proprieta-
rio e outra como confrontante. Citem-se os confrontantes. No
que couber, cite-se por edital aqueles que nao tem endereco
certo. (...). O EDITAL ENCONTRA-SE IMPRESSO EM CAR-
TORIO, DEVENDO POREM, A PARTE INTERESSADA
TRAZER DISQUETE PARA GRAVACAO. -Adv. ACIR CIRI-
NO DOS SANTOS-

89.-Busca e Apreensao-532/2003-BV FINANCEIRA S/A
CRED. FINANC. INV x ALEXANDRO MARCOS CARO -
Depreque-se, como requer. Int. Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

90.-USUCAPIAO-556/2003-NATALIO FERREIRA DO VALE
e outros x ESTE JUIZO - Intime-se os autores para regulariza-
cao da inicial, em dez dias, sob pena de indeferimento. Intime-
se. Adv. JORGE MARCELO D. CORREIA-

91.-ARROLAMENTO-560/2003-LAURA CRISTINA ARRU-
DA LOPES x ESPOLIO DE ANA MARIA SOARES DE ARA-
UJO - Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 25, reco-
lhendo-se o imposto devido. Int. Adv. ERIKA PAULA DE
CAMPOS-

92.-ALVARA JUDICIAL-569/2003-VICTOR RICARDO
SCUISSIATTO x ESTE JUIZO - Julgo boas as contas presta-
das. Arquive-se. Int. Adv. ODILIO ORTIGOZA LOBO-

93.-ARROLAMENTO-573/2003-EMILIA BARBOSA e outros
x ESPOLIO DE LAURO PEREIRA DE CRISTO - Defiro o
requerimento de fls. 20/21. Expeca-se o competente alvara, apos,
arquive-se. (O alvara encontra-se impresso em cartorio). Adv.
MARIA ZILA CORREA VEIGA OAB 9024-

94.-ARROLAMENTO-591/2003-JANDIRA PLACEDAS
CORREA e outros x ESPOLIO DE JOAO PLACEDES e ou-
tros - Defiro a retificacao de fls. 71/78, pagas as custas, proce-
da o aditamento, extraindo as fotocopias necessarias. Dil ne-
cessarias. Int. Adv. LUIR CESCHIN OAB 5762-

95.-ARROLAMENTO-669/2003-RENATO CESAR SCHMIDT
x ESPOLIO DE JOAO SCHMIDT - A busca e apreensao pre-
tendida devera ser por via propria. Sendo o autor servidor pu-
blico, junte aos autos comprovante de renda. Oficie-se a enti-
dade financeira referida, requisitando informacoes acerca e
eventuais investimentos, porventura existentes em nome do de
cujus, e a atual situacao. Intime-se. Adv. ANNELISE MOTTA
JOAKINSON OAB 22396-

96.-ALVARA JUDICIAL-670/2003-ROSELI DE FATIMA SEN-
TIER REPETCKI e outros x ESTE JUIZO -Vistos e examina-
dos estes autos... Considerando que restaram satisfeitas as for-
malidades devidas neste procedimento de jurisdicao volunta-
ria. Considerando ainda o principio que inspira o regramento
contido na Lei 6858/80 de 24.11.80 do Codigo de Processo
Civil, hei por bem em deferir o pedido formulado na prefacial,
para ordenar a expedicao do competente Alvara Judicial. Os
valores correspondentes aos menores e a interditada, deverao
ser depositada junto ao Banco do Brasil s/a, agencia Piraquara,
vinculada a este juizo. Determino a prestacao de contas no pra-
zo de trinta dias. Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se e
Intime-se. Apos, arquive-se. (O ALVARA ENCONTRA-SE
IMPRESSO EM CARTORIO). -Adv. BENEDITO CORREA
BRAZ OAB 20289-

97.-USUCAPIAO-672/2003-ADRIANA ALVAREZ DE CAM-
POS TEIXEIRA e outros x LUIGI MUFFONE e outros - Man-
tenho o despacho, aguarde-se a resposta do agravo. Intime-se.
Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE OAB 25307-

98.-ALVARA JUDICIAL-704/2003-NODO FLORES e outros
x ESTE JUIZO - Defiro. Arquive-se. Int. Adv. CARLOS R. DE
OLIVEIRA OAB 15785-

99.-ARROLAMENTO-712/2003-ANNA OLIVEIRA DE LIMA

e outros x ESPOLIO DE ROSALIA ROSOVSKI DE OLIV -
Vistos e examinados estes autos... Homologo, para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos, a partilha constante da peti-
cao de fls. 02/06, dos bens deixados pelo falecimento de RO-
SALIA ROSOVSKI DE OLIVEIRA, cujo(s) obito(s)
ocorreu(ram) em 10/02/03, e, se cumpra e guarde como ali se
contem ressalvados eventuais direitos de terceiros. Decorrido
o prazo legal, expeca-se o formal de partilha ou carta de adju-
dicacao. P.R.I. Apos arquive-se. -Adv. MARLY DE CASSIA
M.F.REGIANI OAB9495-

100.-ARROLAMENTO-713/2003-ANNA OLIVEIRA DE
LIMA e outros x ESPOLIO DE VICTOR MAIER DE LIMA -
Vistos e examinados estes autos... Homologo, para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos, a partilha constante da peti-
cao de fls. 02/06, dos bens deixados pelo falecimento de VIC-
TOR MAIER DE LIMA, cujo(s) obito(s) ocorreu(ram) em 18/
11/99, e, se cumpra e guarde como ali se contem ressalvados
eventuais direitos de terceiros. Decorrido o prazo legal, expe-
ca-se o formal de partilha ou carta de adjudicacao. P.R.I. Apos
arquive-se. -Adv. MARLY DE CASSIA M.F.REGIANI
OAB9495-

101.-ARROLAMENTO-717/2003-JOSE CARLOS VEIGA
LOPES e outros x ESPOLIO DE ROSINA VEIGA LOPES -
Homologo, para que produza seus juridicos e legais efeitos a
partilha de fls. 02/04, dos bens deixados por ROSINA VEIGA
LOPES cujo obito ocorreu em 16/10/02. Transitado em julga-
do, observado e atendidos os ditames do art. 1031, do Codigo
de Processo Civil, determino a expedicao do competente for-
mal de partilha ou carta de adjudicacao, conforme requerido,
ressalvado os direitos de terceiro. Publique-se. Registre-se e
Intime-se. Apos, arquive-se. -Adv. LUIS ALBERTO SNIECI-
KOSKI OAB 5407-

102.-REINTEGRACAO DE POSSE-730/2003-VANESSA
MAXIMO CUSTODIO e outros x MARCELO ANTONIO
VALACH -Fica a parte autora intimada para se manifestar acerca
da certidao negativa do Sr. oficial de justica. -Adv. PAULO
KINZKOWSKI OAB 11.665-

103.-FALENCIA-737/2003-OSTENS FERRAGENS LTDA x
N & C COMERCIO DE MATERIAIS - Acolho a promocao
ministerial retro, atenda-se. Int. (O MP REQUER A CITACAO
DE JONAS A DEMENECK e SONIA DE LEMES TORRES -
A CARTA PRECATORIA ENCONTRA-SE IMPRESSA EM
CARTORIO). Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA OAB 13.901-

104.-Busca e Apreensao-747/2003-BANCO BMG S/A x VAL-
DECIR SANTOS GODOY - Defiro o pedido de fls. 16, expe-
ca-se a competente deprecata, conforme requerido. Int. (A
CARTA PRECATORIA ENCONTRA-SE IMPRESSA EM
CARTORIO). Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ
OAB29945-

105.-EXECUCAO DE TITULO-748/2003-GIUSEPPE DE
RICARDI‘S x MARCOS MARTINS -Fica a parte autora inti-
mada para se manifestar acerca do contido a fl. 15. (custas do
Sr. Oficial de Justica). -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO
OAB 25.698-

106.-ARROLAMENTO-767/2003-PAULO ROBERTO CE-
QUINEL e outros x ESPOLIO DE DIRCE CEQUINEL -No-
meio inventariante o herdeiro PAULO ROBERTO CEQUINEL
independente de compromisso nos autos. Homologo, por sen-
tenca para que produza seus juridicos e legais efeitos a partilha
de fls. 02/07, do presente arrolamento dos bens deixados por
DIRCE CEQUINEL cujo obito ocorreu em 14/09/99. Transita-
do em julgado, observado e atendidos os ditames do art. 1031,
do Codigo de Processo Civil, determino a expedicao do com-
petente formal de partilha ou carta de adjudicacao, conforme
requerido, ressalvado os direitos de terceiro. Publique-se. Re-
gistre-se e Intime-se. Apos, arquive-se. -Adv. ITO TARAS OAB
7051-

107.-ARROLAMENTO-774/2003-MAUREN ESMANHOTTO
e outros x ESPOLIO DE CELENE PIETROBELLI - Defiro a
retificacao de fls. 31, pagas as custas, proceda o aditamento,
extraindo as fotocopias necessarias. Dil. necessarias. Int. Adv.
LUIR CESCHIN OAB 5762-

108.-ARROLAMENTO-789/2003-JUSSARA AMELIA ZILI-
AN e outros x ESPOLIO DE HUGO CARLOS ZILIAN FILHO
-Nomeio inventariante a viuva meeira JUSSARA AMELIA ZI-
LIAN independente de compromisso nos autos. Homologo, por
sentenca para que produza seus juridicos e legais efeitos a par-
tilha de fls. 02/05, do presente arrolamento dos bens deixados
por HUGO CARLOS ZILIAN FILHO cujo obito ocorreu em
07/05/03. Transitado em julgado, observado e atendidos os di-
tames do art. 1031, do Codigo de Processo Civil, determino a
expedicao do competente formal de partilha ou carta de adjudi-
cacao, conforme requerido, ressalvado os direitos de terceiro.
Publique-se. Registre-se e Intime-se. Apos, arquive-se. -Adv.
MARCO ANTONIO RIBAS OAB 14.942-

109.-ALVARA JUDICIAL-791/2003-ELIABE LAUTERIO x
ESTE JUIZO -Vistos e examinados estes autos... Consideran-
do que restaram satisfeitas as formalidades devidas neste pro-
cedimento de jurisdicao voluntaria. Considerando ainda o prin-
cipio que inspira o regramento contido na Lei 6858/80 de
24.11.80 do Codigo de Processo Civil, hei por bem em deferir
o pedido formulado na prefacial, para ordenar a expedicao do
competente Alvara Judicial. Custas ex-lege. Publique-se. Re-
gistre-se e Intime-se. Apos, arquive-se. -Adv. CARLOS R. DE
OLIVEIRA OAB 15785-

110.-ALVARA JUDICIAL-792/2003-TEREZINHA DE JESUS
DOS ANJOS TIAGO e outros x ESTE JUIZO -Vistos e exami-
nados estes autos... Considerando que restaram satisfeitas as
formalidades devidas neste procedimento de jurisdicao volun-
taria. Considerando ainda o principio que inspira o regramento
contido na Lei 6858/80 de 24.11.80 do Codigo de Processo
Civil, hei por bem em deferir o pedido formulado na prefacial,



206206206206206 2ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/2004

para ordenar a expedicao do competente Alvara Judicial. Cus-
tas ex-lege. Publique-se. Registre-se e Intime-se. Apos, arqui-
ve-se. -Adv. CARLOS R. DE OLIVEIRA OAB 15785-

111.-MEDIDA CAUTELAR-793/2003-INCOMATTI MADEI-
RAS LTDA x INDUSTRIA DE MADEIRAS SAO PEDRO LTD
-Fica a parte autora intimada para retirar a carta precatoria que
encontra-se impressa em cartorio. -Adv. RAQUEL REGINA
BENTO FARAH OAB 29194-

112.-ARROLAMENTO-794/2003-FRANCISCO GASTAO
BALZER e outros x ESPOLIO DE LINDAMIR DE JESUS
GNASS -Nomeio inventariante o Sr. Francisco Gastao Balzer
independente de compromisso nos autos. Homologo, por sen-
tenca para que produza seus juridicos e legais efeitos a partilha
de fls. 02/05, do presente arrolamento dos bens deixados por
Lindamir de Jesus Gnass cujo obito ocorreu em 19/09/02. Tran-
sitado em julgado, observado e atendidos os ditames do art.
1031, do Codigo de Processo Civil, determino a expedicao do
competente formal de partilha ou carta de adjudicacao, confor-
me requerido, ressalvado os direitos de terceiro. Publique-se.
Registre-se e Intime-se. Apos, arquive-se. -Adv. ALTAIR TRO-
VA DE OLIVEIRA OAB 19882-

113.-ARROLAMENTO-803/2003-MASSAI WATANABE e
outros x ESPOLIO DE KATUO WATANABE -Vistos e exami-
nados estes autos... Homologo, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, a partilha constante da peticao de fls. 02/
04, dos bens deixados pelo falecimento de KATUO WATANA-
BE, cujo(s) obito(s) ocorreu(ram) em 07/11/02. Transitada em
julgado, observados e atendidos os ditames do art 1031 do Co-
digo de Processo Civil, determino a expedicao da competente
Carta de Adjudicacao, conforme requerido, ressalvados direi-
tos de terceiros. P.R.I. Apos arquive-se. (A CARTA DE ADJU-
DICACAO ENCONTRA-SE IMPRESSA EM CARTORIO). -
Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA OAB 1070-

114.-ARROLAMENTO-808/2003-MARIA DAS GRACAS
BITTENCOURT e outros x ESPOLIO DE ABRAHAO BIT-
TENCOURT NETO -Nomeio inventariante a viuva meeira
MARIA DAS GRACAS BITTENCOURT independente de com-
promisso nos autos. Homologo, por sentenca para que produza
seus juridicos e legais efeitos a partilha de fls. 02/07, do pre-
sente arrolamento dos bens deixados por ABRAHAO BITTEN-
COURT NETO cujo obito ocorreu em 31/10/93. Transitado em
julgado, observado e atendidos os ditames do art. 1031, do
Codigo de Processo Civil, determino a expedicao do compe-
tente formal de partilha ou carta de adjudicacao, conforme re-
querido, ressalvado os direitos de terceiro. Publique-se. Regis-
tre-se e Intime-se. Apos, arquive-se. (O FORMAL DE PARTI-
LHA ENCONTRA-SE IMPRESSO EM CARTORIO). -Adv.
RAFAEL COSTA CONTADOR OAB 5455-

115.-ARROLAMENTO-813/2003-HIROMI REGINA IAMA-
GUTI x ESPOLIO DE YOSHICO KAVAMURA IAMAGUT e
outros -Vistos e examinados estes autos... Homologo, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha constante da
peticao de fls. 02/08, dos bens deixados pelo falecimento de
YOSHICO KAVAMURA IAMAGUTI e HIROSHI IAMAGU-
TI cujo(s) obito(s) ocorreu(ram) em 27/08/00 e 16/08/95, e, se
cumpra e guarde como ali se contem ressalvados eventuais di-
reitos de terceiros. Decorrido o prazo legal, expeca-se o formal
de partilha ou carta de adjudicacao. P.R.I. Apos arquive-se. -
Adv. DIMAS CASTRO DA SILVA OAB 12.627-

116.-ALVARA JUDICIAL-815/2003-MARA SUELI DE OLI-
VEIRA x ESTE JUIZO - Conforme se depreende do pedido
retro, trata-se de sobrepartilha, haja vista que os bens relacio-
nados nao se encontram descritos no pedido inicial de arrola-
mento. Determino o desentranhamento da referida peticao de
fls. 11/12, devendo a mesma ser juntada nos autos principais
de Arrolamento, apos, pagas as custas iniciais, voltem. Adv.
SAMIR THOME OAB 5841-

117.-ARROLAMENTO-817/2003-MARGARIDA MASSO-
QUETO NETA SERRATO e outros x ESPOLIO DE ADRIA-
NO SERRATO - Defiro o requerimento retro, autorizando a
inventariante a assinar a alteracao de contrato social, com os
poderes ali mencionados. Apos, cumpra-se o despacho de fls.
88, item II. Despacho de fls. 88, item II - Tome-se por termo as
primeiras declaracoes, dizendo em seguida os interessados. Int.
Adv. ANISIO DOS SANTOS OAB 5709-

118.-ARROLAMENTO-821/2003-HERCILIO SILVEIRA FI-
LHO e outros x ESPOLIO DE HERCILIO SILVEIRA -Vistos e
examinados estes autos... Homologo, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a partilha constante da peticao de fls.
02/04, dos bens deixados pelo falecimento de HERCILIO SIL-
VEIRA cujo(s) obito(s) ocorreu(ram) em 30/04/03. Transitada
em julgado, observados e atendidos os ditames do art 1031 do
C P C, deterino a expedicao do competente Formal de Partilha
e Alvara Judicial, conforme requerido, ressalvados os direitos
de terceiros. Apos arquive-se. -Adv. EDIVALDO MERCER
GONCALVES OAB 6211-

119.-ARROLAMENTO-822/2003-MATHILDE RIBEIRO DOS
SANTOS e outros x ESPOLIO DE PLACIDO REINA MAR-
TINS -Vistos e examinados estes autos... Homologo, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha constante da
peticao de fls. 02/04, dos bens deixados pelo falecimento de
Placido Reina Martins, cujo(s) obito(s) ocorreu(ram) em 28/
05/99. Transitada em julgado, observados e atendidos os dita-
mes do art 1031 do C P C, determino a expedicao do compe-
tente Formal de Partilha, conforme requerido, ressalvados os
direitos de terceiros. P.R.I. Apos arquive-se. -Adv. EDIVAL-
DO MERCER GONCALVES OAB 6211-

120.-ARROLAMENTO-824/2003-NERCI SIQUEIRA DA
FONSECA e outros x ESPOLIO DE JORGE NERY DA FON-
SECA -Nomeio inventariante a viuva meeira NERCI SIQUEI-
RA DA FONSECA independente de compromisso nos autos.
Homologo, por sentenca para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos a partilha de fls. 02/10, do presente arrolamento

dos bens deixados por JORGE NERY DA FONSECA cujo obi-
to ocorreu em 07.11.99. Transitado em julgado, observado e
atendidos os ditames do art. 1031, do Codigo de Processo Ci-
vil, determino a expedicao do competente formal de partilha
ou carta de adjudicacao, conforme requerido, ressalvado os di-
reitos de terceiro. Publique-se. Registre-se e Intime-se. Apos,
arquive-se. -Adv. DIMAS CASTRO DA SILVA OAB 12.627-

121.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-832/2003-PAULO
KUCHANOVICZ SOBRINHO e outros x BENTO MARIA
RIBEIRO e outros - Defiro os beneficios da justica gratuita.
Citem-se os requeridos atraves de edital com prazo de 30 dias,
para querendo, contestar o feito no prazo legal. (DEVERA A
PARTE INTERESSADA TRAZER DISQUETE PARA GRA-
VACAO DO EDITAL). Adv. JEROSLAU SCROBOT OAB
3.651-

122.-INVENTARIO-840/2003-JOSILY TEZCK PEREIRA
FURUTA e outros x ESPOLIO DE JORGE TOSHIAKI FU-
RUTA - Nomeio inventariante a viuva meeira JOSILY TEZCK
PEREIRA FURUTA mediante compromisso nos autos. Tome-
se por termo as primeiras declaracoes, dizendo em seguida os
interessados. Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA OAB 7086-

123.-CARTA PRECATORIA-66/2000-Oriundo da Comarca de
17 V. C. DE CURITIBA -MARCELO GASPARIM x JOSE
SAES E S/MULHER - Designo o dia 08/03/04 as 13:50 horas
para realizacao da primeira praca. Nao havendo lanco superior
a avaliacao desde ja designo segunda data para 25/03/04 as
13:50 horas, observando as formalidades legais. Expecam-se
editais e oficie-se ao juizo deprecante para intimacao das par-
tes. Intime-se. (O EDITAL ENCONTRA-SE IMPRESSO EM
CARTORIO). Adv. PAULO AMBROSIO, MARIANE RIBAS
DE SOUZA, JOSE ANTONIO DE FREITAS e ANESIO KO-
WALSKI-

124.-CARTA PRECATORIA-85/2001-Oriundo da Comarca de
2 VARA CIVEL DE CURI -CLINICA DE FRATURAS E OR-
TOPEDIA XV x JARBAS DE JESUS RIBEIRO - Providencie
o exequente copia da matricula devidamente atualizada e com
a devida averbacao realizada, apos, voltem. Intime-se. Adv.
ROGERIA FAGUNDES DOTTI-

125.-CARTA PRECATORIA-113/2003-Oriundo da Comarca de
2 VARA CIVEL -SUELI GROSHEVIS OLIVEIRA x MARIA
EMIKO IWAKI OSHIKAWA e outros - Designo o dia 18/02/
04, as 15:00 horas para a inquiricao da testemunha arrolada.
Intime-se ficando deferidos os beneficios do art 172 do CPC.
Oficie-se ao Juizo deprecante dando-lhe ciencia da data desig-
nada. Int. Adv. MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO, JOSE
OLINTO NERCOLINI, SIMONE STOIANI NERCOLINI,
SERGIO NEY DE OLIVEIRA C KROETZ e EMILIO LUIZ
AUGUSTO PROHMANN-

126.-CARTA PRECATORIA-127/2003-Oriundo da Comarca de
2 VARA CIVEL -GENY TAVARES COSTA x CARLOS
DRUSZKUSSI KUSSI - Designo o dia 27/02/04 as 14:00 horas
para a inquiricao da testemunha arrolada. Intimem-se as partes
e oficie-se ao juizo deprecante dando-lhe ciencia. Intime-se o
Ministerio Publico. Prazo para cumprimento do mandado de
intimacao 15 dias. Fica deferido o beneficio da justica gratuita.
Adv. LUIZ ALBERTO VIEIRA e MARCELO FERNANDES
PEREIRA-
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1.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA—BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x PAULO CESAR DE DEUS
DOS SANTOS — Efetuar o dep¢sito de custas iniciais, no pra-
zo de trinta (30) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$
293,50), mais Oficial de Justica (R$ 200,00), mais uma copia
da inicial.—Adv. IDELANIR ERNESTI-

2.-COBRANCA—MIGUEL FERNANDES BUENO & CIA
LTDA x NEWTON MAURICIO FRANCO RODRIGUES —
Efetuar o dep¢sito de custas iniciais, no prazo de trinta (30)
dias sob pena de cancelamento. (Valor R$ 461,00), mais uma
copia da inicial.—Adv. JULIO CESAR BACOVIS-

3.-REPARACAO DE DANOS-456/1994-ANTONIO ELIAS DE
QUEIROZ x OSVALDIR TONTINI —Manifeste-se a parte
autora.—Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

4.-INDENIZACAO-381/1996-REP. COM. KOSIEDOSKI
LTDA-ME x MAJU IND. TEXTIL LTDA- Equivocado o des-
pacho de fls. 366, torno-o sem efeit. A parte re para comprova-
cao da distribuicao da Carta Precatoria. (republicado por con-
ter erro).-Adv. OMERO ARAUJO DE FREITAS-

5.-COBRANCA-112/1997-LOURIVAL MENDES e outros x
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS N.A. ZANLORENZI LTDA
— A Conta e Preparo - Valor R$ 414,57 (republicado por con-
ter erro).—Adv. ODENIR DIAS DE ASSUNÇAO, LUIZ SE-
BASTIAO FAVERO-

6.-EXECUCAO-186/1997-BANCO BANDEIRANTES S/A x
LEILOES PARANA LTDA e outros -Manifestar-se sobre a cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica. (deixei de dar cumprimento ao r.
mandado face a nao localizacao do depositario).—Adv. JOSE
ALBARI S. DE LARA-

7.-EXECUCAO ENTREGA COISA INCERT-379/1997-
DERAGRO -DISTRIBUIDORA INS. AGRICOLAS LTDA.
e outros x JOSE OLIMPIO DE PAULA XAVIER e outros
-O(a/s) senhor(a/es) advogado(a/s) abaixo nominado(a/s),
fica(m) intimado(a/s) a devolver(em) os autos acima
mencionado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s)
qual(is) se encontra(m) com prazo excedido, sob as penas
do art.196, par.£nico, do CPC.-Adv. RENE JOSE STU-
PAK-

8.-EXECUCAO-761/1998-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x ONEDIR DIAS DE ASSUNCAO e outros- Face sentenca de
fls. 153, arquive-se.-Adv. CELSO DE LIMA BUZZONI-

9.-USUCAPIAO-802/1998-NAIRDA NICOLAU - Como requer
o representante do Ministerio Publico. (... ao curador especial
para que apresente alegacoes finais).-Adv. PEDRO LUCIANO
EVANGELISTA FERREIRA-

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-596/1999-BANCO
GENERAL MOTORS S/A. x JUAREZ ANTUNES DE OLI-
VEIRA- Defiro.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

11.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-37/2000-TEREZA
JUSTUS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA e outros — De-
se ciencia as partes da baixa dos autos.—Adv. MAURICIO
BORBA, JESIEL SCHEMBERGER e ANTONIO WALMIK A.
MARCAL-

12.-REGRESSIVA DE INDENIZACAO-302/2000-VERA
CRUZ SEGURADORA S/A. x TADEU OSUCH NOVITZKI
— De-se ciencia as partes da baixa dos autos.—Adv. MARIA
ADRIANA PEREIRA e VITAL MAURICIO COGO-

13.-REPARACAO DE DANOS-495/2000-WALTER RODOL-
FO WOLF x EDMAR HONORIO DE CASTRO — Diga o(a)
exequente-.-Adv. PAULO GROTT FILHO-

14.-EXECUCAO-542/2000-PEDRO EDNILSON BUENO x
MARI JOSE SUBTIL- Ao representante da parte autora para
que se manifeste sobre certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY-

15.-ALVARA-358/2001-MARIA GERTRUDES PEREIRA DA
SILVA - Defiro o pedido ultimo.-Adv. EDSON APARECIDO
STADLER-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-688/2001-BARI-
GUI S/A CREDITO, FINANCIAMENTO, E INVESTIMEN-
TO x ROSELI CAETANO -Manifestar-se sobre contestacao.-
Adv. RENATO V.GUASQUE-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-28/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I. x OLAIDES BRUGGE —Manifeste-
se a parte autora.—Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES-

18.-DECLARATORIA-37/2002-LUIS MIGUEL DUREK RO-
DRIGUES RIVAS x LEANDRO MONTANHA CASANOVA
—Manifeste-se a parte autora.—Adv. TANARA CIDADE DE
SOUZA-

19.-COBRANCA-258/2002-CHAVES & RIBEIRO LTDA x
JOSE DE OLIVEIRA e outros -Manifestar-se sobre contesta-
cao.-Adv. IVO PERICLES CALDAS, WILLIAN STREMEL
BISCAIA DA SILVA-

20.-DESAPROPRIACAO-344/2002-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x ODETE FOLADOR LIMA- Em face das fotografi-
as juntadas, as quais nos dao conta de que as obras ultrapassam
a ordem de fl. 157, defiro o pedido de fs. 159/161, sendo que
para cada dia de descumprimento da ordem, fixo uma multa
diaria de R$ 5.000,00. -Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA e
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

21.-COBRANCA-375/2002-ROSICLEIA CHOCIAI ANTU-
NES DOS SANTOS x CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL e
outros- A parte autora para deposito dos honorarios periciais.-
Adv. GERSON EURICO DOS REIS-

22.-EXECUCAO-409/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x EMILIO CARLOS DE CARVALHO e outros —
Diga o(a) exequente-.-Adv. RENATO V.GUASQUE-

23.-EXECUCAO-416/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x JACKSON CARLOS OTT- Ao executado para,
em trez dias comparecer em cartorio para assinar termo de no-
meacao de bens a penhora.-Adv. DOUGLAS SOARES OSTER-
NACK-

24.-USUCAPIAO-422/2002-EURIDES LEMES RIBEIRO -
Manifestar-se sobre contestacao.-Adv. MATIAS ALVES DA
COSTA-

25.-USUCAPIAO-446/2002-ADENILSON CELESTINO DA
SILVA e outros x LUIZ FERNADO BOLZANI e outros -Mani-
festar-se sobre contestacao.-Adv. GERALDO MANJINSKI
JUNIOR-

26.-COBRANCA-486/2002-LECY FERREIRA DE MATOS e
outros x MARILEI LUISA LUSSANI BOURSCHEID e outros
— Ao autor para pagamento da(s) despesa(s) postal(is). Valor
R$ 270,00—Adv. MARCO ANTONIO BERNARDIN e AN-
TONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR-

27.-INDENIZACAO-583/2002-JOAO MARIA ILDEFONSO
RODRIGUES DE ALMEIDA x EUGEN KUBRAK- Das copi-
as reprograficas colhidas no processo-crime e da sentenca ma-
nifestem-se, em querendo, os interessados, em dez dias. Desig-
no o dia 06/04/04, as 14h para realizacao do ato postergado
(republicado por conter erro).-Adv. JOCELMA AMORIM
CARNEIRO, EDSON APARECIDO STADLER e PATRICIA
REIS DE BORBA-

28.-COBRANCA-601/2002-JEANINE DEGRAF ENEI x MI-
NICIPIO DE PONTA GROSSA —Ante o exposto, julgo PRO-
CEDENTE a pretensao deduzida na inicial, pelo que, com ful-
cro nas disposicoes do art. 165/CTN, CONDENO o Municipio
de Ponta Grossa, ora requerido, a restituir ao Autor os valores
recolhidos a esse titulo, nos ultimos 05 (cinco) anos, acrescido
de correcao monetaria atraves do indice IGPM, a partir dos
respectivos pagamentos indevidos, na forma da Sumula 162/
STJ e Decreto 1544/95, mais juros de mora a razao 1% (um por
cento) ao mes, a partir do transito em julgado em julgado desta
decisao ( art. 167, parg. unico/CTN), cabendo a cada um dos
autores a sua parcela, conforme demonstrativo apresentado nos
autos. CONDENO o Municipio de Ponta Grossa, com fulcro
nas disposicoes do art. 20, $ 3§ do CPC, ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios aos patronos do
autor, no valor equivalente a 15% (quinze por cento) do valor
da condenacao em seu principal e acessorios, ante a simplici-
dade da questao e os mesmos serem desta cidade e Comarca. -
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Adv. HELENTON FANCHIN TAQUES DA FONSECA e KAS-
SIMA KARINNA GIGLIOLLA GOMES-

29.-USUCAPIAO-670/2002-ANTONIO TZASKOS LEVAN-
DOSKI x ESTE JUIZO -Manifestar-se sobre contestacao.-Adv.
MARGARETH APARECIDA BREUS-

30.-INDENIZACAO-732/2002-NOTRIA TRANSPORTES
LTDA x D.A. SIMONI E CIA LTDA e outros- Manifeste-se a
parte autora sobre a certidao de fls. 111.-Adv. EDDY CLEBER
DALSSOTO-

31.-DECLARATORIA-737/2002-A.INTEGRACAO RECUPE-
RADORA DE RODOVIAS S/C LTDA x VIANMAQ EQUI-
PAMENTOS LTDA e outros —Para a audiencia de tentativa de
conciliacao e saneamento (art.331/CPC), designo o proximo
dia08/03/04, as 14 h. (republicado por conter erro).-Adv. EDDY
CLEBER DALSSOTO, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e
JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-

32.-INDENIZACAO-760/2002-GERSON ANTONIO MA-
LETSKI x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A — Recebo ape-
lacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. OSEAS SANTOS-

33.-DESPEJO-830/2002-CARLOS TADEU DIAS BATISTA x
ADAO MACEDO e outros —Manifeste-se a parte autora.—
Adv. MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS-

34.-REPARACAO DE DANOS-28/2003-HAMILTON COR-
REA x TRANSPORTES ARDO LTDA — As partes para que
indiquem outras provas que eventualmente tenham interesse
em produzir, fundamentando suas necessidades, sob pena de
indeferimento.—Adv. JOAO MANOEL GROTT e LUIZ
EDUARDO M. BERGER-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-38/2003-CARLOS ALBER-
TO BECHER x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - PR- As
partes contrarias para, querendo, contra-arrazoarem no prazo
legal.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

36.-INEXIGIBILIDADE DE DEBITO-44/2003-TECMON
FAB. DE EQ. E MONTAGENS INDUSTRAIS LTDA x AP-
TUS TRABALHO TEMPORARIO LTDA —Manifeste-se a
parte autora.—Adv. LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS-

37.-USUCAPIAO-163/2003-PEDRO FERNANDO MULLER
x ESTE JUIZO — De-se ciencia as partes da baixa dos au-
tos.—Adv. HILTON CESAR MENDES-

38.-DECLARATORIA DE CREDITO-228/2003-MARCIO
JOSE DE OLIVEIRA x TERMA LTDA —Manifeste-se a parte
autora.—Adv. JOSE LUIZ STEFANIAK-

39.-ARROLAMENTO-931/2003-IZAIAS PINHEIRO DA RO-
CHA x ABNER PINHEIRO DA ROCHA- Ao inventariante
conforme requerido pela Fazenda Publica. (ao patrono do es-
polio para providenciar o recolhimento do imposto de trans-
missao causa mortis e inter vivos).-Adv. ARI BERNARDI-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-981/2003-ANANIAS BISPO
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —Mani-
feste-se a parte autora.—Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

41.-DECLARATORIA-1412/2003-RAQUEL SCHUPCHEKI
SERGIO x TELEBRASIL COMERCIAL LTDA e outros -Ma-
nifeste-se sobre a correspondencia devolvida.-Adv. LUIZ E.
GOLDMAN-

42.-CAUTELAR INOMINADA-1416/2003-IRAN TAQUES
SOBRINHO x CMT.2§GRUP.DE BOMBEIROS DE PONTA
GROSSA e outros —Manifeste-se a parte autora sobre a certi-
dao de fls. 63.—Adv. CARLOS ALBERTO FRANCO WAN-
DERLEY-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1632/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOAQUIM FAGUNDES — Ao
autor para pagamento da(s) despesa(s) postal(is). Valor R$
56,00—Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

44.-RESCISAO DE CONTRATO-1647/2003-PLANALTO EN-
GENHARIA E URBANIZACAO LTDA x CARLOS ANTONIO
DE SOUZA — As partes para que indiquem outras provas que
eventualmente tenham interesse em produzir, fundamentando suas
necessidades, sob pena de indeferimento.—Adv. JOSE MIGUEL
GIMENEZ e ODENIR DIAS DE ASSUNÇAO-

45.-ALVARA-1669/2003-CIMENTO RIO BRANCO S/A - A
parte autora para pagamento das custas, sob pena de extincao.
(R$ 219,50)-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-1675/2003-SAGY DEIAB
TELEGNANI - ME x BANCO ABN AMRO REAL S/A- A
especificacao de provas.-Adv. LUIZ E. GOLDMAN e ROGE-
RIO DYNIEWICZ-

47.-INVENTARIO-1685/2003-LAIR IENZEN x LINDOLFO
OLIVEIRA PENTEADO- A juntada da certidao requerida pela
Fazenda Publica.-Adv. LUCIANE FLORENZANO-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1996/2003-BAN-
CO ITAU S/A x JAMILE MIGUEL NASSAR SIKORSKI —
Manifeste-se a parte autora.—Adv. CARLA LETICIA REDIN,
LUIZ RENATO P. SANTA RITTA e GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-

49.-ACAO ORDINARIA-2108/2003-ROGERIO BRANCO x
REFER - FUND.REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE
SOCIAL -Manifestar-se sobre contestacao.-Adv. ANNIE OZGA
RICARDO-

50.-REPETICAO DE INDEBITO-2122/2003-JANETE AP¦

BARTOSKI LAROCA DOS SANTOS & CIA LTDA x BANES-
TADO LEASING S/A - ARREENDAMENTO MERCANTIL-
Defiro. Re-designo audiencia para o proximo dia 03/05/04, as
14h15. Expeca-se mandado.-Adv. RICARDO PAVAO TUMA
e ANA CAROLINE ANTUNES RIBEIRO-

51.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-2123/2003-SONIA
MARIA DESTEFANI MOREIRA x ROGERIO BERTULINO
FERNANDES- Assiste razao a parte autora. A especificacao
de provas, justificando as partes suas necessidades.-Adv. PAU-
LO GROTT FILHO e DAISY PETRONA M. DOS SANTOS
CACERES-

52.-MONITORIA-2128/2003-BANCO DE CREDITOS NACI-
ONAL S/A x JOAO ELIAS GONCALVES BEBIDAS - F.I. e
outros- Diante do exposto, julgop procedente o pedido contido
na demanda, nos termos do CPC, art. 1102c, considerando que
nao opostos embargos, constitui-se, de pleno direito, o titulo
executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em man-
dado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no livro II,
titulo II, capitulos II e IV. Condeno os Requeridos ao pagamen-
to das custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro
em 10% - dez por cento- do valor da causa, de acordo com art.
20 do CPC. Adv. ROGERIO DINYEWICZ-

53.-COBRANCA-2185/2003-JOAO PEDRO BORGES x RE-
FER -FUND.REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SO-
CIAL -Manifestar-se sobre contestacao.-Adv. SILVANA MEN-
DES HELMES-

54.-REVISIONAL-2270/2003-JOSELDE COLLEONE GOB-
BO TUMA e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A —
As partes para que indiquem outras provas que eventualmente
tenham interesse em produzir, fundamentando suas necessida-
des, sob pena de indeferimento.—Adv. SANDRO RAFAEL
BANDEIRA e LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2279/2003-BAN-
CO FINASA S/A x MARCIO GERALDO NASSAR DA CU-
NHA —Manifeste-se a parte autora.—Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

56.-REPARACAO DE DANOS-2342/2003-ILZA NEVES
MARTINS x AGIPLIQUIGAS S/A e outros- Defiro o pedido
ultimo-Adv. PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO-

57.-ALVARA-2355/2003-ALAZINA DA SILVA OLIVEIRA -
Defiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita, advertindo,
porem, que, aquele que afirmar falsamente ser pessoa pobre
para fins de tal beneficio, sera condenado ao pagamento de ate
o decuplo das custas processuais. A parte autora para juntada
da certidao de inexistencia de dependentes habilitados a pen-
sao por morte.-Adv. MARCIA ISABEL FERNANDES-

58.-COBRANCA-2371/2003-MARILDO DONIZETE BROCA
x REFER - FUND.REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE
SOCIAL -Manifestar-se sobre contestacao.-Adv. SILVANA
MENDES HELMES-

59.-ACAO ORDINARIA-2372/2003-VALMIR GONCALVES
e outros x REFER-FUND. REDE FERROVIARIA DE SEGU-
RIDADE SOCIAL -Manifestar-se sobre contestacao.-Adv.
MARCIUS NADAL MATOS-

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2391/2003-BAN-
CO BMG S/A x ANTONIO KOGUT —Manifeste-se a parte
autora.—Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

61.-ALVARA-2410/2003-MARIA AUXILIADORA ALVES
GALVAO e outros - A parte autora para juntada da certidao de
inexistencia de dependentes habilitados a pensao por morte.-
Adv. FLAVIA NAPOLI VALENTIN BAIER-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2422/2003-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x SERGIO LUIZ TULLIO —De-
positar as custas do Oficial de Justica. (Valor R$ 200,00).—
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

63.-INTERDICAO-2430/2003-ANTONIO ALEX LOURENCO
x LUIZ FERNANDO LOURENCO- Defiro o pedido de assis-
tencia judiciaria gratuita, advertindo, porem, que, aquele que
afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal beneficio,
sera condenado ao pagamento de ate o decuplo das custas pro-
cessuais. Cite-se a parte interditanda, para, comparecer, na sala
de audiencia desta Vara para ser interrogada, no proximo dia
03/05/04, as 14h45.-Adv. MARIA ROSELI DE WILLE-

64.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-58/2004-SER-
GIO LUIZ PUCHTA x REFER-FUND.REDE FERROV. DE
SEGURIDADE SOCIAL — Defiro o pedido de assistencia ju-
diciaria gratuita, advertindo, porem, que, aquele que afirmar
falsamente ser pessoa pobre para fins de tal beneficio, sera con-
denado ao pagamento de ate o decuplo das custas processuais.
Para audiencia preliminar no art. 277/CPC, designo o proximo
dia 03/05/04, as 14:30 horas.- -Adv. ANNIE OZGA RICAR-
DO-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-62/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x LEONARDO DONATELA AYMO-
NE -Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica.
(deixei de dar cumprimento ao r. mandado face a nao localiza-
cao do bem).—Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

66.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-62/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA BOA
VISTA DO PARANA LTDA e outros- A parte executada, para
que comprove a propriedade do bem nomeado a penhora. -Adv.
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

67.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-119/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO LAERTES DE
PAULA FONSECA- Defiro o pedido ultimo. (Ao executado na
pessoa do seu advogado, para que providencie o pagamento

dos honorarios advocaticios no valor de R$ 40,84, e das custas
processuais no valor de R$ 218,00).-Adv. PAULO HENRIQUE
C. VIVEIROS-

68.-CARTA PRECATORIA-50/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR -6¦ VARA CIVEL -BANCO BRADESCO S/A
x ESA BASIKA MAGAZINE -COM. DE CONFECCOES
LTDA e outros -Retirar edital.-Adv. ADRIANE GUASQUE-

69.-CARTA PRECATORIA-2/2004-Oriundo da Comarca de 15¦
VARA CIVEL - CURITIBA - PR -VALDEMIR GARCIA FI-
LADORO x VIGILANCIA ESPECIALIZADA FALCAO MAS-
TERSEG LTDA —Para realizacao do ato deprecado, designo o
dia 03/05/04, as 16 horas.-Adv. JOEL ANTONIO BETTEGA
JUNIOR e ALESSANDRO D. S. VALE-

70.-CARTA PRECATORIA-7/2004-Oriundo da Comarca de
IPIRANGA - PR -COMERCIAL DE CEREAIS BLUM LTDA
x VALDIRENE DE CARVALHO -Manifestar-se sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justica. (deixei de proceder a citacao face
a nao localizacao da requerida).—Adv. MARIANTONIETA
FERRAZ PORTELLA-

71.-CARTA PRECATORIA—Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL - CASTRO - PR -BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x MARCOS KUHN M.E. e outros — Efetuar o dep¢sito
de custas iniciais, no prazo de trinta (30) dias sob pena de can-
celamento. (Valor R$ 324,50).—Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA-
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1.-REPETICAO DE INDEBITO-1294/2003-PAULO ROBER-
TO BORGES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao
tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica
e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

2.-REPETICAO DE INDEBITO-1295/2003-OSCAR HOR-
NUNG x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado proce-
dente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tribu-
taria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

3.-REPETICAO DE INDEBITO-1324/2003-VANDERLEI DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado pro-
cedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tri-
butaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

4.-REPETICAO DE INDEBITO-1328/2003-ADILSON CAR-
LOS KLOSTER x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obriga-
cao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao pu-

blica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos
nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da
data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5%
ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

5.-REPETICAO DE INDEBITO-1334/2003-VILSON TRESKA
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado procedente o
pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tributaria do(a)
autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e condenado o
reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos ultimos cinco
anos, corrigido monetariamente a partir da data de cada paga-
mento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao mes durante a
vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo com a taxa que
estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devi-
dos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do Codigo Civil
de 2002), a partir do transito em julgado da sentenca. Conde-
nado o reu, tambem, ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%. Nao sub-
metida a decisao a reexame necessario, em razao de o direito
controvertido na causa nao exceder 60 salarios minimos. -Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTE-
LA-

6.-REPETICAO DE INDEBITO-1335/2003-SEBASTIAO
APARECIDO PEREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a
obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

7.-REPETICAO DE INDEBITO-1336/2003-CARLITO JUBER
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado procedente o
pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tributaria do(a)
autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e condenado o
reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos ultimos cinco
anos, corrigido monetariamente a partir da data de cada paga-
mento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao mes durante a
vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo com a taxa que
estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devi-
dos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do Codigo Civil
de 2002), a partir do transito em julgado da sentenca. Conde-
nado o reu, tambem, ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%. Nao sub-
metida a decisao a reexame necessario, em razao de o direito
controvertido na causa nao exceder 60 salarios minimos. -Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTE-
LA-

8.-REPETICAO DE INDEBITO-1396/2003-JOSE SABINO
PINTO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado proce-
dente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tribu-
taria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

9.-REPETICAO DE INDEBITO-1398/2003-ADONIR MARIA
SANTOS DE RAMOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a
obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-1401/2003-AMBROZIO
VALHUX x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado pro-
cedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tri-
butaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

11.-REPETICAO DE INDEBITO-1487/2003-ANTONIO JO-
ARES GALVAO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obriga-
cao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao pu-
blica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos
nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da
data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5%
ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

12.-REPETICAO DE INDEBITO-1488/2003-CARLOS LIR-
MANE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado proce-
dente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tribu-
taria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-1489/2003-RITA MARISA
MACHADO MORETO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a
obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-1490/2003-NEIDE APARE-
CIDA DE SIQUEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a
obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

15.-REPETICAO DE INDEBITO-1492/2003-SANDRO AU-
GUSTO RAMOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obri-
gacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao
publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-1493/2003-EDISON PEREI-
RA DE SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obriga-
cao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao pu-
blica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos
nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da
data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5%
ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o

direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-1494/2003-ADAO MOREI-
RA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado procedente
o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tributaria
do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e conde-
nado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos ultimos
cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data de cada
pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao mes duran-
te a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo com a taxa
que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos
devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do Codigo
Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sentenca.
Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas, despesas
processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%. Nao
submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o direi-
to controvertido na causa nao exceder 60 salarios minimos. -
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-1500/2003-OLIVA DE OLI-
VEIRA SCHOENBERG x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a
obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-1501/2003-GERMANO DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado pro-
cedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tri-
butaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-1502/2003-CECILIA FER-
REIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado proce-
dente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tribu-
taria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-1503/2003-GELSON DE
LIMA PUTENIK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obri-
gacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao
publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-1504/2003-LADISLAVA
BOHENSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao
tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica
e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-1506/2003-GILMAR SIMAO
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PONTES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado pro-
cedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tri-
butaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-1507/2003-JOSE DOS SAN-
TOS DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obriga-
cao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao pu-
blica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos
nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da
data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5%
ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-1508/2003-MARIO CEZAR
KUBIS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado proce-
dente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tribu-
taria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-1509/2003-JOAO TOME DO
PRADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado proce-
dente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tribu-
taria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

27.-REPETICAO DE INDEBITO-1510/2003-JOAO SADY
OLIVEIRA CRUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obri-
gacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao
publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-1514/2003-EVANDRO KLI-
MEK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado proce-
dente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tribu-
taria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-1515/2003-SONIA MARA
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado pro-
cedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tri-
butaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data

de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-1516/2003-MARIA DE
LURDES TAQUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obri-
gacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao
publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-1524/2003-NEUCI APARE-
CIDA ANTUNES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obri-
gacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao
publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-1525/2003-ROSELI TERE-
ZINHA DE LARA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obri-
gacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao
publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-1526/2003-ANGELA APA-
RECIDA BARBOSA CORREIA x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado ine-
xistente a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de
Iluminacao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os
valores pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamen-
te a partir da data de cada pagamento e acrescido de juros de
mora de 0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de
1916 e de acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora
do pagamento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a par-
tir da vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em
julgado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-1527/2003-VALDOMIRO
DAS NEVES BARBOSA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente
a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-1528/2003-MIGUEL RIBAS
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado procedente o
pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tributaria do(a)
autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e condenado o
reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos ultimos cinco
anos, corrigido monetariamente a partir da data de cada paga-
mento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao mes durante a
vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo com a taxa que
estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devi-
dos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do Codigo Civil
de 2002), a partir do transito em julgado da sentenca. Conde-

nado o reu, tambem, ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%. Nao sub-
metida a decisao a reexame necessario, em razao de o direito
controvertido na causa nao exceder 60 salarios minimos. -Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTE-
LA-

36.-REPETICAO DE INDEBITO-1529/2003-IRENI COR-
DEIRO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexis-
tente a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de
Iluminacao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a)
os valores pagos nos ultimos cinco anos, corrigido moneta-
riamente a partir da data de cada pagamento e acrescido de
juros de mora de 0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo
Civil de 1916 e de acordo com a taxa que estiver em vigor
para a mora do pagamento de impostos devidos a Fazenda
Nacional (a partir da vigencia do Codigo Civil de 2002), a
partir do transito em julgado da sentenca. Condenado o reu,
tambem, ao pagamento das custas, despesas processuais e
honorarios advocaticios, fixado em 10%. Nao submetida a
decisao a reexame necessario, em razao de o direito contro-
vertido na causa nao exceder 60 salarios minimos. -Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTE-
LA-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-1530/2003-MARIA DE JE-
SUS RIBEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao
tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica
e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-1531/2003-MARIA JOSE
APARECIDA RODRIGUES x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado ine-
xistente a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de
Iluminacao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os
valores pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamen-
te a partir da data de cada pagamento e acrescido de juros de
mora de 0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de
1916 e de acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora
do pagamento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a par-
tir da vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em
julgado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

39.-REPETICAO DE INDEBITO-1532/2003-REGIANE MA-
RIA VIEIRA DA ROCHA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente
a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-1534/2003-RENIR DA SIL-
VA ALMEIDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao
tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica
e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

41.-REPETICAO DE INDEBITO-1535/2003-AYRTON PRA-
DO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado procedente
o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tributaria
do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e conde-
nado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos ultimos
cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data de cada
pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao mes duran-
te a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo com a taxa
que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos
devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do Codigo
Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sentenca.
Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas, despesas
processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%. Nao
submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o direi-
to controvertido na causa nao exceder 60 salarios minimos. -

Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

42.-REPETICAO DE INDEBITO-1540/2003-CLAUDETE
APARECIDA DA CRUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente
a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

43.-REPETICAO DE INDEBITO-1541/2003-JOAQUIM COR-
REIA DIAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao
tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica
e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

44.-REPETICAO DE INDEBITO-1616/2003-VILMA TERE-
ZINHA SERAFIM x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obri-
gacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao
publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

45.-REPETICAO DE INDEBITO-1621/2003-GERSON JOSE
RODRIGUES CARNEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente
a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

46.-REPETICAO DE INDEBITO-1622/2003-ROSE MARIA
RIBEIRO LUPEPSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a
obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-1719/2003-NEUSA MARIA
CARNEIRO BRIZOLA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a
obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-1720/2003-ANTONIO BEN-
TO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
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gado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obri-
gacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao
publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-1730/2003-MARIA EUNI-
CE PENTEADO LUIZ DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado
inexistente a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa
de Iluminacao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a)
os valores pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetaria-
mente a partir da data de cada pagamento e acrescido de juros
de mora de 0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de
1916 e de acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora
do pagamento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a par-
tir da vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em
julgado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

50.-REPETICAO DE INDEBITO-1733/2003-ARTINICIA
ALVES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a
obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

51.-REPETICAO DE INDEBITO-1734/2003-ANTONIO AURI
MARQUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao
tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica
e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-1737/2003-LAURO SEN-
GER x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado proceden-
te o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tributaria
do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e conde-
nado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos ultimos
cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data de cada
pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao mes duran-
te a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo com a taxa
que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos
devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do Codigo
Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sentenca.
Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas, despesas
processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%. Nao
submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o direi-
to controvertido na causa nao exceder 60 salarios minimos. -
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

53.-REPETICAO DE INDEBITO-1738/2003-ADELAR MAR-
GRAF x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado proce-
dente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tribu-
taria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-1739/2003-REGINA FUR-
MANN PENDIUK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obri-
gacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao
publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de

0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

55.-REPETICAO DE INDEBITO-1745/2003-ROCY DE FA-
TIMA VIDAL x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao
tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica
e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

56.-REPETICAO DE INDEBITO-1746/2003-MARIA IVONE
FERREIRA DE MELLO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a
obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-1747/2003-JOAO MARIA
DOS ANJOS CARTES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a
obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

58.-REPETICAO DE INDEBITO-1750/2003-SANTINA COR-
REIA OTT x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado pro-
cedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tri-
butaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

59.-REPETICAO DE INDEBITO-1751/2003-IVO DE JESUS
GONALVES PEREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a
obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

60.-REPETICAO DE INDEBITO-1754/2003-GERMANO DE
JESUS FONTOURA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a
obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento

das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

61.-REPETICAO DE INDEBITO-1755/2003-JUAREZ ANTO-
NIO TORTURA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obriga-
cao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao pu-
blica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos
nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da
data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5%
ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

62.-REPETICAO DE INDEBITO-1756/2003-LEORI VITORIO
DE CASTRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao
tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica
e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

63.-REPETICAO DE INDEBITO-1758/2003-NELSON RIBEI-
RO FILHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado pro-
cedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tri-
butaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

64.-REPETICAO DE INDEBITO-1775/2003-PAULO DOS
SANTOS SEMKIW x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a
obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

65.-REPETICAO DE INDEBITO-1793/2003-FRANCISCO DE
ANDRADE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao
tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica
e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

66.-REPETICAO DE INDEBITO-1794/2003-EDISON CAR-
LOS DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente
a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

67.-REPETICAO DE INDEBITO-1796/2003-PEDRO ROSBE-
RI DE OLIVEIRA PONTES x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente
a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

68.-REPETICAO DE INDEBITO-1797/2003-OTACILIO MO-
REIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado proce-
dente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tribu-
taria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

69.-REPETICAO DE INDEBITO-1798/2003-MARIA DAS
GRAAS DE LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obri-
gacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao
publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

70.-REPETICAO DE INDEBITO-1800/2003-ROSANA APA-
RECIDA IANHAKI BORDINHAO x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado
inexistente a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa
de Iluminacao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a)
os valores pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetaria-
mente a partir da data de cada pagamento e acrescido de juros
de mora de 0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de
1916 e de acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora
do pagamento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a par-
tir da vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em
julgado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

71.-REPETICAO DE INDEBITO-1802/2003-NELCIR LEAN-
DRO DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obriga-
cao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao pu-
blica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos
nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da
data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5%
ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

72.-REPETICAO DE INDEBITO-1803/2003-LOURIVAL
CACAO RIBEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obri-
gacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao
publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

73.-REPETICAO DE INDEBITO-1804/2003-JOAO ORLEI
HILGEMBERG x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obriga-
cao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao pu-
blica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos
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nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da
data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5%
ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

74.-REPETICAO DE INDEBITO-1806/2003-GLECI ROCHA
DE OLIVIERA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao
tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica
e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

75.-REPETICAO DE INDEBITO-1807/2003-EVANILDA DE
LARA CARDOSO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obri-
gacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao
publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

76.-REPETICAO DE INDEBITO-1852/2003-ANTONIO LOU-
RENCO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a
obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

77.-REPETICAO DE INDEBITO-1854/2003-JOSE PINHEI-
RO DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao
tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica
e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

78.-REPETICAO DE INDEBITO-1856/2003-WASHINGTON
LUIZ VIEIRA BRANDAO x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente
a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

79.-REPETICAO DE INDEBITO-1857/2003-DARCY FER-
REIRA DE LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obri-
gacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao
publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da

vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

80.-REPETICAO DE INDEBITO-1862/2003-JOSE CARRA-
RO SOLDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao
tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica
e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

81.-REPETICAO DE INDEBITO-1863/2003-MARIO RO-
CHINSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado pro-
cedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tri-
butaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

82.-REPETICAO DE INDEBITO-1867/2003-ELIAS DE MAT-
TOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao
tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica
e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

83.-REPETICAO DE INDEBITO-1868/2003-SEBASTIAO
PEREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado pro-
cedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tri-
butaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

84.-REPETICAO DE INDEBITO-1870/2003-FELISBERTO
GONCALVES DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente
a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

85.-REPETICAO DE INDEBITO-1871/2003-VALDEVINO
FARIAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado proce-
dente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tribu-
taria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-

mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

86.-REPETICAO DE INDEBITO-1875/2003-ISRAEL BUENO
DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado pro-
cedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tri-
butaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

87.-REPETICAO DE INDEBITO-1887/2003-DARCI MARI-
NHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado proce-
dente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tribu-
taria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

88.-REPETICAO DE INDEBITO-1889/2003-ELOIR APARE-
CIDO BOSE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao
tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica
e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

89.-REPETICAO DE INDEBITO-1890/2003-MAMEDIO FER-
REIRA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a
obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

90.-REPETICAO DE INDEBITO-1891/2003-LUCINEI JOSE
MYSZNSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao
tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica
e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

91.-REPETICAO DE INDEBITO-1892/2003-ANTONIO GAR-
CIA FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obriga-
cao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao pu-
blica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos
nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da
data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5%
ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

92.-REPETICAO DE INDEBITO-1894/2003-ESTEVAN AL-
VES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado proceden-

te o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tributaria
do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e conde-
nado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos ultimos
cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data de cada
pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao mes duran-
te a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo com a taxa
que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos
devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do Codigo
Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sentenca.
Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas, despesas
processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%. Nao
submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o direi-
to controvertido na causa nao exceder 60 salarios minimos. -
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE POR-
TELA-

93.-REPETICAO DE INDEBITO-1899/2003-VALDOMIRO
ALVES CUNHA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obriga-
cao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao pu-
blica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos
nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da
data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5%
ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

94.-REPETICAO DE INDEBITO-1900/2003-APARICIO XA-
VIER x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado proce-
dente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tribu-
taria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

95.-REPETICAO DE INDEBITO-1903/2003-JOSE CARLOS
PEREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado pro-
cedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tri-
butaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

96.-REPETICAO DE INDEBITO-1904/2003-ANISIO DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado pro-
cedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tri-
butaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

97.-REPETICAO DE INDEBITO-1905/2003-MARIA APARE-
CIDA KAPTIAN x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obri-
gacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao
publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

98.-REPETICAO DE INDEBITO-1906/2003-OSNI PADILHA
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado procedente o
pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tributaria do(a)
autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e condenado o
reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos ultimos cinco
anos, corrigido monetariamente a partir da data de cada paga-
mento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao mes durante a
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vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo com a taxa que
estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devi-
dos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do Codigo Civil
de 2002), a partir do transito em julgado da sentenca. Conde-
nado o reu, tambem, ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%. Nao sub-
metida a decisao a reexame necessario, em razao de o direito
controvertido na causa nao exceder 60 salarios minimos. -Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE PORTE-
LA-

99.-REPETICAO DE INDEBITO-1908/2003-OLIVIO BORA-
TO SOBRINHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obriga-
cao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao pu-
blica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos
nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da
data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5%
ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

100.-REPETICAO DE INDEBITO-1910/2003-JOAO MACHA-
DO MARIANO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obriga-
cao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao pu-
blica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos
nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da
data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5%
ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

101.-REPETICAO DE INDEBITO-1911/2003-MARIA TELE-
GINSKI DE MORAES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a
obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

102.-REPETICAO DE INDEBITO-1912/2003-JOSE AUGUS-
TO CORREA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao
tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica
e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

103.-REPETICAO DE INDEBITO-1913/2003-ROMULO
CRECENCIO DO PRADO x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente
a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

104.-REPETICAO DE INDEBITO-1916/2003-DIAIRA PEREI-
RA AURELIANO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obri-
gacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao
publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento

das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

105.-REPETICAO DE INDEBITO-1918/2003-HELENA DE
QUADROS MARQUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a
obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

106.-REPETICAO DE INDEBITO-1919/2003-MARIA APA-
RECIDA ANTUNES SOUZA DE JESUS x MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA -Julgado procedente o pedido inicial; decla-
rado inexistente a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a
Taxa de Iluminacao publica e condenado o reu a restituir ao
autor(a) os valores pagos nos ultimos cinco anos, corrigido
monetariamente a partir da data de cada pagamento e acrescido
de juros de mora de 0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo
Civil de 1916 e de acordo com a taxa que estiver em vigor para
a mora do pagamento de impostos devidos a Fazenda Nacional
(a partir da vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do tran-
sito em julgado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pa-
gamento das custas, despesas processuais e honorarios advoca-
ticios, fixado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame
necessario, em razao de o direito controvertido na causa nao
exceder 60 salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

107.-REPETICAO DE INDEBITO-1920/2003-TELMA DO
CARMO NUNES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Jul-
gado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obri-
gacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao
publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

108.-REPETICAO DE INDEBITO-1921/2003-VALDINEI
SAMPAIO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente
a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

109.-REPETICAO DE INDEBITO-1923/2003-VILMAR HE-
LIAR BREUS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao
tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica
e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

110.-REPETICAO DE INDEBITO-1927/2003-NATALIA NU-
NES MICHALCHECHEN x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente
a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

111.-REPETICAO DE INDEBITO-1928/2003-PEDRO HIPO-
LITO DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obriga-
cao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao pu-
blica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos
nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da
data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5%
ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

112.-REPETICAO DE INDEBITO-1953/2003-FRANCISCO
DE FREITAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao
tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica
e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

113.-REPETICAO DE INDEBITO-1955/2003-JACIR BERTO
ROSSONI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado pro-
cedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tri-
butaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e
condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

114.-REPETICAO DE INDEBITO-1957/2003-VIRGILHO
CARLOS SOBRINHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a
obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

115.-REPETICAO DE INDEBITO-1958/2003-ACACIO MA-
RINHO DO PRADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente a
obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

116.-REPETICAO DE INDEBITO-1960/2003-OSMARIO
TELCHINSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao
tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica
e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

117.-REPETICAO DE INDEBITO-1962/2003-CESAR ANTO-
NIO SERAPIAO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julga-
do procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obriga-
cao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao pu-
blica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos

nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da
data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5%
ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

118.-REPETICAO DE INDEBITO-1966/2003-EUCLIDES
ANISIO MARTINS DE ARAUJO x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado ine-
xistente a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de
Iluminacao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os
valores pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamen-
te a partir da data de cada pagamento e acrescido de juros de
mora de 0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de
1916 e de acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora
do pagamento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a par-
tir da vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em
julgado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

119.-REPETICAO DE INDEBITO-1970/2003-ABEGAIL DE
OLIVEIRA GUIMARAES x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado inexistente
a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Ilumina-
cao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores
pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a par-
tir da data de cada pagamento e acrescido de juros de mora de
0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de
acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora do paga-
mento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da
vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em jul-
gado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

120.-REPETICAO DE INDEBITO-1972/2003-ANDREA MEI-
RA DE MORAIS MACHADO x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Julgado procedente o pedido inicial; declarado ine-
xistente a obrigacao tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de
Iluminacao publica e condenado o reu a restituir ao autor(a) os
valores pagos nos ultimos cinco anos, corrigido monetariamen-
te a partir da data de cada pagamento e acrescido de juros de
mora de 0.5% ao mes durante a vigencia do Codigo Civil de
1916 e de acordo com a taxa que estiver em vigor para a mora
do pagamento de impostos devidos a Fazenda Nacional (a par-
tir da vigencia do Codigo Civil de 2002), a partir do transito em
julgado da sentenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fi-
xado em 10%. Nao submetida a decisao a reexame necessario,
em razao de o direito controvertido na causa nao exceder 60
salarios minimos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO
HENRIQUE PORTELA-

121.-REPETICAO DE INDEBITO-1973/2003-DALVIO DIAS
DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado
procedente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao
tributaria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica
e condenado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos
ultimos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data
de cada pagamento e acrescido de juros de mora de 0.5% ao
mes durante a vigencia do Codigo Civil de 1916 e de acordo
com a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos a Fazenda Nacional (a partir da vigencia do
Codigo Civil de 2002), a partir do transito em julgado da sen-
tenca. Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%.
Nao submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o
direito controvertido na causa nao exceder 60 salarios mini-
mos. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO HENRIQUE
PORTELA-
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WILLIAM S.B.DA SILVA-OAB 0001 000386/1995

1.-EXECUÇÃO PENSÃO ALIMENTÍCIA-386/1995-M.X.F. x
I.F.F.- Tendo em vista que a parte requerida não manifestou-se
a respeito da avaliação, designo desde já a primeira praça para
a data de 19/02/2004, às 10:00 horas, e em caso de não haver
arrematação, deverá realizar-se a segunda em 04/03/2004, às
10:00 horas.- Adv. WILLIAM S.B.DA SILVA-OAB 20.889/PR
e PAULO H. C. VIVEIROS-OAB/PR 15.838-

2.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-101/1997-V.D.S.R. e outros
x L.C.S.- Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05(cinco)
dias.- Adv.PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

3.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-161/1997-M.R.C. x A.C.-
Manifeste-se a autora, em cinco dias.- Adv. PAULO GROTT
FILHO - OAB/PR 6.084-

4.-SEPARAÇÃO JUDICIAL-363/1997-J.F. x M.A.A.F.- Aten-
da-se a cota ministerial.- Adv. NELSON BUSATO - OAB/PR
7.296-

5.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-506/1997-R.R.C. e outros
x A.P.- Arquive-se, observadas as cautelas de estilo.- Adv.
RODRIGO D.NASCIMENTO - OAB/PR 29.349 e GILMAR
COSTA VAZ - OAB/PR 8.631-

6.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-248/1999-C.R.C.C.
x A.C.C.- Atenda-se a cota ministerial.- Adv. RAULI GROSS
JUNIOR - OAB/PR 25.278-

7.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-483/2000-T.I.L.R. e outros
x B.A.O.- Cientifique-se o requerido dos dados da conta ban-
cária fornecida pela parte credora, na qual deverão ser realiza-
dos os depósitos referentes aos pagamentos das prestações
alimentícias(Conta Poupança nº 10822-8 da Caixa Econômica
Federal - Agência 1757 - Nova Rússia - Ponta Grossa - Pr. .-
Adv. VICTORIO A. SILVA - OAB/PR.7124-

8.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-660/2000-S.A.V.R. e outros
x P.R.V.- O processo está parado desde o mês de maio, quando
a parte autora foi intimada para que desse prosseguimento ao
feito. Diante disto, demonstrado está o desinteresse da exeqüen-
te, visto que abandonou a causa não promovendo as diligências

necessárias. Isto posto, julgo extinto o processo sem julgamen-
to do mérito, com base no artigo 267, III, do Código de Proces-
so Civil. PRI.- Adv. TALITA A. HENRIQUES-OAB/PR 22.107-

9.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-685/2000-K.A.K.C.I.R. x
A.I.- Considerando os argumentos ensamblados pelo executa-
do, acostando prova documental de que não se encontra em-
pregado, além do fundamento de que estaria, de fato, com a
guarda, entendo que não pode prosperar a prisão do mesmo,
faltando requisito essencial, até porque não age com dolo ou
culpa, face a crise de desemprego que assola o País. Recolha-
se o mandado. Intimem-se para, em querendo, em 10(dez) dias,
manifestarem-se a respeito do alegado.- Adv. ELISEU BUE-
NO DA COSTA-OAB/PR 30.134, RUBENS C.T. FLOREN-
ZANO-OAB/PR 22870, ROSANGELA L. BISCAIA-OAB/PR
16.103 e THELMA C.OBERST PAVELEC-OAB/PR22872-

10.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-21/2001-F.R.C.r.p.M.R. e
outros x A.C.- Diga a parte autora, em cinco dias.- Adv. PAU-
LO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

11.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-239/2001-J.J.S. x
M.C.L.- Tendo em vista que o processo ainda não foi definiti-
vamente julgado, devem os alimentos continuar a serem pagos.
Oficie-se, como requer.- Adv. MARCIO RICARDO MARTINS-
OAB/PR 21892 e ROMILDA S. M. FIRAK-OAB/PR 21.480-
12.-INV.PATERN. C/C RET.REG.CIVIL-820/2001-P.I.S. x
P.R.V.- Intime-se a autora para se manifestar sobre o doc. de
fls. 104, visto que nada disse a respeito do despacho de fls.
105.- Adv. REGINA C. BRANDALISE - OAB/PR 19.423-

13.-ALIMENTOS-108/2002-D.D.O.A.r.m. x C.A.A.- O proces-
so está parado desde o mês de outubro, tendo no início do mês
de novembro a requerente sido intimada pessoalmente, que
mesmo desta forma permaneceu inerte. A certidão às fls. 25/
verso comprova a inércia da representante do requerente, o que
faz supor a falta de interesse no deslinde da causa. O Repre-
sentante do Ministério Público opinou pela extinção e arquiva-
mento dos autos as fls. 26/verso. Isto posto, julgo extinto o
processo sem julgamento do mérito, com base do artigo 267,
III, do código de Processo Civil. PRI.- Adv. EVERSON MAN-
JINSKI - OAB/PR 31.348-

14.-GUARDA C/C ALIMENTOS-152/2002- A.S. x V.C.P. -
Dar atendimento ao pedido da Sra. Assistente Social às fls. 55.-
Adv. INDIANARA M. R. SCHUINKI-OAB/PR 24148-

15.-REV.ALIM. C/C ANT. DE TUTELA-336/2002-G.K. x
M.A.D.- O processo está parado há mais de um mês, quando a
parte autora foi intimada pessoalmente para que desse prosse-
guimento ao feito. conforme se vê na certidão às fls. 114v. o
requerente quedou-se inerte, o que faz supor a falta de interes-
se no deslinde da causa. Isto posto, julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito, com base do artigo 267, III, do có-
digo de Processo Civil. PRI.- Adv. MARCIA C. DE PAIVA -
OAB/PR 21.199 e VILSON DELGOBO - OAB/PR 21.292-

16.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-341/2002-F.A.C.L. x
L.S.C.- Vistos, etc... Homologo, por sentença, a transação en-
tre as partes. Defiro a gratuidade de justiça para ambas as par-
tes. Oportunamente,arquive-se. PRI.- Adv. MARCOS H. BUR-
NATO-OAB/PR 18.278 e MARIA C.R. BARANOSKI - OAB/
PR 17.450-

17.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-439/2002-A.P. x R.R.C.-
Intime-se a parte exeqüente para que se manifeste, no prazo de
05(cinco) dias, para dar prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção do processo.- Adv. GILMAR COSTA VAZ - OAB/PR
8.631-

18.-EXECUÇÃO PENSÃO ALIMENTÍCIA-461/2002- A. e
E.K.B., rep x M.J.B. - Manifeste-se a parte exeqüente a respei-
to da certidão de fls. 90v., no prazo de 05(cinco) dias.- Adv.
GRAZIELA GOMES - OAB/PR 23.989-

19.-ALIMENTOS-785/2002-C.I.F.P.R. e outros x C.R.F.P. e
outros- Acolho a justificativa de fls. 37. diante de referido pe-
dido determino a nomeação do dr. Fabrício Fontana como cu-
rador Especial na presente lide, ao qual concedo o prazo de
15(quinze) dias para apresentar a contestação.- Adv. FABRI-
CIO FONTANA - OAB/PR. 33.955-

20.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-825/2002-K.C.V.r.
x A.D.T.- ... Por essas razões, julgo improcedente o pedido.
Deixo de condenar a autora em sucumbência, por ser benefici-
ária da gratuidade de justiça.- Adv. FERNANDO G.DOS SAN-
TOS-OAB/PR 24.168 e OSEAS SANTOS - OAB/PR 22.211-

21.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-869/2002-A.V.r.
x P.R.T.S.- Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça.- Adv. SILVANE E. BUCZAK - OAB/PR 24.943-

22.-DIVÓRCIO DIRETO-1234/2002-I.R. x M.T.S.R.- Cumpra-
se a cota ministerial.- Adv. LIGIA V. F. RIBAS - OAB/PR
28.296-

23.-ALIMENTOS-1268/2002-E.O.B.r. e outros x A.B.- ... Di-
ante o exposto, já que pela sua natureza a presente ação é in-
transmissível, julgo extinto o processo sem julgamento do mé-
rito, com base no artigo 267, IX, do código de Processo Civil.
Custas processuais e honorários advocatícios isentos. PRI.- Adv.
ANA C. DIHL CAVALIN - OAB/PR 27.409 e DAVISON SIL-
VA - OAB/PR 19.555-

24.-MED.CAUT.POSSE E GUARDA PROV.-14/2003-E.J.G.
x S.B.R.- Intime-se a procuradora do autor, para que informe o
atual endereço de seu cliente.- Adv. MARIA GORETTI PE-
REIRA-OAB/PR 17.511-

25.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-23/2003-S.B.R. x
E.J.G.- Para o ato postergado redesigno dia 27/04/2004, às 13:45
horas, onde deverão estar presentes ambas as partes devida-
mente representadas por seus respectivos procuradores.- Adv.

PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084 e MARIA GORET-
TI PEREIRA-OAB/PR 17.511-

26.-OFERTA DE ALIMENTOS-40/2003-V.M. x N.G.M.- Vis-
tos, etc... Tendo em vista que o acordo já foi homologado e as
partes não pretendem que o processo permaneça suspenso, de-
claro extinto o processo, com base no artigo 269, III, do CPC.
Custas remanescentes pelo autor. PRI. Arquive-se. (Valor das
custas - R$.108,75).- Adv. GERALDO MANJINSKI JR.-OAB/
PR 24.932 e ROBERVAL IENECK - OAB/PR 26.545-

27.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-55/2003-I.R.F.R.
e outros x H.B.C.- Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça às fls. 28vº - Adv. REGINA C. BRANDALISE-OAB/
PR 19.423-

28.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-282/2003-F.G.J.R. e ou-
tros x R.J.- Diga a parte autora, em 10(dez) dias, sobre a justi-
ficativa e documentos de fls. 23/32.- Adv. MARIA C. R. BA-
RANOSKI-OAB/PR 17.450-

29.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-341/2003-C.V.L. x V.D.V.L.
e outros- Manifeste-se o embargante sobre a avaliação de fls.
20/25, no prazo legal de 05(cinco) dias.- Adv. ENEAS H.DOS
S.DISTEFANO-OAB/PR 8784-

30.-EXON. ALIM. CC TUTELA ANT.-394/2003-A.R.C. x
A.R.C.J. e outros- Apresente o autor, em05(cinco) dias, de-
monstrativo atualizado de seus rendimentos.- Adv. MARCO
AURELIO KREFETA-OAB/PR 16.051-

31.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-402/2003-D.L. x
V.K.- Diga a parte autora se pretende produzir provas em audi-
ência, no prazo de 10(dez) dias.- Adv. VANESSA SEGER
APLEWICZ-OAB/PR 30011-

32.-MEDIDA CAUTELAR GUARDA PROV.-409/2003-
L.A.L.F. x E.G.- Manifeste-se a parte autora sobre o prossegui-
mento da presente ação, no prazo de 05(cinco) dias.- Adv. ARI
BERNARDI - OAB/PR 25.297-

33.-INV. PAT. CC ALIMENTOS CONS.-420/2003-A.P.S.R. e
outros x M.- Manifestar-se sobre o laudo pericial.- Adv. RO-
BERVAL IENECK - OAB/PR 26.545-

34.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-441/2003-J.B.r. e outros
x A.C.B.- Intime-se a parte autora para que diga sobre a certi-
dão de fls. 19v.- Adv. ALEXANDRE A. ROCHA-OAB/PR
25.275-

35.-ALIMENTOS C.C PROVISIONAIS-444/2003-E.S.H.r. e
outros x A.H.- ... Assim, homologo por sentença o acordo rea-
lizado entre as partes, e por via de conseqüência, julgo extinto
o processo com julgamento do mérito com base no art. 269, III,
do código de Processo Civil. Custas processuais pró-rata, res-
saltando o fato de que as partes são beneficiárias da justiça
gratuita, só podendo referida verba ser cobrada se feito prova
da perda da condição da qualidade de necessitada, observando
ainda o lapso prescricional de cinco anos, honorários advocatí-
cios acertados extrajudicialmente. PRI.- Adv. JUSSARA F. DE
GOES - OAB/PR 19.221 e PAULO GROTT FILHO - OAB/PR
6.084-

36.-DIVÓRCIO CONSENSUAL-451/2003-M.R.S.C. e outros
x M.- Vistos, etc... Considerando que os interessados estabele-
ceram as cláusulas que regerão a Dissolução da Sociedade con-
jugal, que o pedido veio devidamente instruído, que ratifica-
ram em juízo o presente acordo, e ante o parecer favorável do
Ministério Público, homologo o Divórcio Direto Consensual
pretendido pelo casal M.R.S.C. e M.P.I.F. nos termos do artigo
40 da Lei 6515, de 26/12/77 e nos termos do previsto no artigo
1120 e seguintes do Código de Processo Civil, para que produ-
za seus efeitos de direito, averbando-se a sentença no Registro
Civil. Custas processuais isentas, por serem os requerentes be-
neficiários da justiça gratuita; honorários advocatícios acerta-
dos extrajudicialmente. PRI.- Adv. VIVIANE WEINGARTNER
- OAB/PR 25.061-

37.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-473/2003-E.L.C. x
V.A.C. e outros- ... Por essas razões, julgo procedente o pedido
para exonerar o autor dos alimentos devidos a ex-esposa e aos
filhos maiores, permanecendo a obrigação apenas em relação
ao filho G., ainda menor, no montante de 8,25% dos rendimen-
tos mensais do autor. Por sucumbência, condeno os réus maio-
res no pagamento das custas e verba honorária que arbitro em
R$.240,00, levando em consideração o disposto no art. 20, pa-
rág. 4º, do código de Processo Civil. PRI.- Adv. JOAO PERI-
CLES GOULART-OAB/PR 5.780-

38.-EXEC.PREST.ALIM.COERC.PESSOAL-474/2003-A.R.V.
x A.V.- Considerando que o devedor adimpliu a obrigação e
que a parte exeqüente reconheceu o devido pagamento, julgo
extinta a presente Execução, conforme o artigo 794, I, do Có-
digo de Processo Civil. PRI.- Valor das custas - R$.220,00.-
Adv. FERNANDO G.DOS SANTOS-OAB/PR 24.168 e RU-
BENS BENCK- OAB/PR 12.422-

39.-ALIMENTOS-493/2003-M.F.K.r. e outros x M.K.- Consi-
derando que as partes celebraram acordo para por fim ao litígio
através da petição de fls. 33 e 34, assistidos por procurador em
comum, homologo por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos o acordo celebrado entre M.F.K., rep. por
sua genitora G.F. e M.K., julgando, em conseqüência, extinto o
feito com julgamento do mérito, na forma do artigo 269, III, do
código de Processo Civil. Custas pelas partes, entretanto a au-
tora é beneficiária da justiça gratuita, devendo então as custas
processuais serem pagas pelo requerido. PRI. Valor das custas
- R$.133,00.- Adv. JUSSARA F. DE GOES - OAB/PR 19.221-

40.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-494/2003-E.C.S.M.R. e
outros x C.U.V.M.- Tendo em vista que o executado adimpliu o
montante integral devido, valor este levantado pela parte exe-
qüente, do que se infere da petição de fls. 16/17, e não ocorren-

do manifestação dos credores para prosseguimento do feito,
mesmo após intimação de seu procurador, julgo extinta a pre-
sente execução, com base no artigo 794, I, do código de Pro-
cesso Civil. Custas processuais pelo executado. PRI.- Adv.
AMAURI BECHINSKI - OAB/PR 22.375-

41.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-539/2003-
L.D.F. e outros x M.- Vistos, etc... Considerando que os inte-
ressados estabeleceram as cláusulas que regerão a Dissolução
da Sociedade conjugal, que o pedido veio devidamente instru-
ído, e ante a concordância do Ministério Público, homologo a
Separação Judicial Consensual pretendida pelo casal L.D.F. e
R.F. nos termos do artigo 4º e seguintes, combinados com o
artigo 34 da Lei 6515, de 26/12/77 e nos termos do previsto no
artigo 1120 e seguintes do Código de Processo civil, para que
produza seus efeitos de direito, averbando-se a sentença no
Registro Civil. A mulher continuará a usar o nome de casada,
ou seja, R.F. Custas processuais pró-rata, sendo os requerentes
beneficiários da justiça gratuita e honorários advocatícios acer-
tados extrajudicialmente. PRI.- Adv. VIVIANE WEINGART-
NER - OAB/PR 25.061-

42.-ALIMENTOS-540/2003-L.P.F.r. e outros x M.F.- Diga o
requerido, em05(cinco) dias, sobre a petição de fls. 53/54.- Adv.
ROGERIO A.P.MONGRUEL - OAB/PR.29.342.

43.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-565/2003-K.D.P.M.S. x
J.M.S.- A matéria relativa a exoneração dos alimentos, porque
a alimentanda alcançou a maioridade, não pode ser discutida
nestes autos. A sede correta para tal análise é na ação revisio-
nal. No entanto, a maioridade não pode ser totalmente olvida-
da, pois a necessidade da alimentanda, que antes era presumi-
da, agora carece de comprovação. Isso é suficiente para afastar
a possibilidade de prisão, medida extrema, que só deve ser uti-
lizada na hipótese de não existir discussão acerca dos alimen-
tos. Por essas razões, acolho a justificativa, ressaltando que,
caso ainda persista o dever alimentar, pode a exeqüente buscar
a satisfação de seu crédito por outro meio. Intime-se.- Adv.
JOAO FRANCISCO GLIZT - OAB/PR 12.019 e AILTON
NUNES DA SILVA-OAB/PR 27.423-

44.-ALIMENTOS-578/2003-A.C.T.G.r. e outros x A.C.G.-
Manifestar-se sobre o ofício de fls. 19.- Adv. PAULO CESAR
DE SOUZA - OAB/PR 25118-

45.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-608/2003-X.R.L.r. e ou-
tros x V.F.L.- Tendo em vista que o devedor adimpliu o débito,
com que a parte exeqüente dá quitação, do que se infere da
petição de fls.24, julgo extinta a presente execução, com base
no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Custas e honorá-
rios isentos, tendo em vista que defiro o Benefício da justiça
gratuita. PRI.- Adv. VIRGINIA T. ZANDER - OAB/PR 27.593
e JORGE LUIZ ROSKOSZ - OAB/PR 20.337-

46.-DIS.UNIÃO EST.C/PART.BE BENS-615/2003-V.L.C. x
A.O.S. - Às partes para manifestarem-se sobre a avaliação. Valor
R$.20.000,00(vinte mil reais).- Adv. MARCOS CESAR DAS
C.LIMA-OAB/PR 9834 e LAERTES J.S.COSTA JR.-OAB/PR
31.363-  47.-EX.PREST. ALIM P/COA. PESSOAL-679/2003-
J.N.r. e outros x M.N.- Manifeste-se a parte exeqüente dizendo
se tem interesse no prosseguimento da presente execução, no
prazo de 05(cinco) dias.- Adv. GARDENIA MASCARELO -
OAB/PR 28.118-

48.-REC. E DISS. UNIÃO ESTÁVEL-689/2003-C.O. e outros
x M.- Intime-se a procuradora da requerente para que informe
o atual endereço de sua cliente.- Adv. ADRIANA BORBA
CARNEIRO-OAB/PR 24921-

49.-MED. CAUT. SEP. DE CORPOS-717/2003-R.M.B. x
C.L.B.- Vistos, etc... Ante o exposto, confirmo a Separação de
Corpos do casal R.M.B. e C.L.B., com base no art. 7º da Lei de
Divórcio. Custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em 01(um) salário mínimo pelo requerido. PRI.- Adv.
ADRIANA BORBA CARNEIRO-OAB/PR 24921-

50.-MAJORAÇÃO DE ALIMENTOS-720/2003-A.B.r. e outros
x J.A.B.- ... Por essas raz?ões, julgo parcialmente procedente o
pedido para majorar os alimentos devidos por J.A.B. para sua
filha A.B. para 24% dos rendimentos do réu(brutos menos des-
contos legais), inclusive 13º salário e férias, mediante desconto
em folha de pagamento. Oficie-se ao empregador. Como houve
sucumbência recíproca, condeno ambas as partes no pagamen-
to das custas, por rateio, e verba honorária que arbitro em
R$.240,00, isentando a parte autora a quem concedo os benefí-
cios da gratuidade. PRI.- Adv. JUSSARA ZANETTI - OAB/
PR 7.036 e DAVI DE PAULA QUADROS-OAB/PR 12.147-

51.-MED. CAUT. SEP. DE CORPOS-733/2003-L.E.S.L. x
M.O.L.- Vistos, etc... Ante o exposto, confirmo a Separação de
Corpos do casal L.E.S.L. e M.O.L., com base no artigo 7º da
Lei de Divórcio. Custas processuais e honorários advocatícios
que arbitro em 01(um) salário mínimo pela requerida. PRI.-
Adv. TRAJANO DORIA JORGE - OAB/PR 28.299-

52.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-753/2003-P.D.R. x
E.C.B. e outros- Manifestem-se as partes, em 10(dez) dias, so-
bre o estudo social de fls. 17/18.- Adv. AUGUSTO IURKIW -
OAB/PR 14.434-

53.-DIVÓRCIO DIRETO-768/2003-V.B.F. e outros x M.- Vis-
tos, etc... Considerando que os interessados estabeleceram as
clausulas que regerão a Dissolução da Sociedade conjugal, que
o pedido veio devidamente instruído, que ratificaram em juízo
o presente acordo, e ante o parecer favorável do Ministério
Público, homologo o Divórcio Direto Consensual pretendido
pelo casal V.B.F. e R.P.O.B. nos termos do artigo 40 da Lei
6515, de 26/12/77 e nos termos do previsto no artigo 1120 e
seguintes do Código de Processo civil, para que produza seus
efeitos de direito, averbando-se a sentença no Registro Civil. A
mulher voltará a usar o nome de solteira, ou seja, R.P.O. Custas
processuais pró-rata, sendo dispensada em relação a ambos os
requerentes, aos quais defiro os benefícios da justiça gratuita,
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honorários advocatícios acertados extrajudicialmente. PRI.-
Adv. LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA-OAB/PR
23273-

54.-ACIDENTE DE TRABALHO-803/2003-M.C.G. x
I.N.S.S.I.- Manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo
requerido.- Adv. MARCIO ROBERTO PORTELA-OAB/PR
26649-

55.-DIVÓRCIO DIRETO-865/2003-M.V. x J.V.V.- Dar ciên-
cia do ofício de fls. 14.- Adv. VALDEMIRO F. LANZARIN-
OAB/PR 10.204-

56.-ACIDENTE DE TRABALHO-896/2003-P.J.B. x I.N.S.S.I.-
Manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo requerido.-
Adv. FABIO EDUARDO DA COSTA-OAB/PR 29152-

57.-ALIMENTOS-901/2003-P.E.M.O.r. e outros x N.L.O.-
Manifestar-se sobre a correspondência devolvida de fls. 26 e
ofícios de fls. 26 e 27.- Adv. DEBORA MACENO - OAB/PR
28.804-

58.-REST.AUX.DOENÇA P/AC.TRABALHO-913/2003-A.L.
x I.N.S.S.I.- Manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo
requerido.- Adv. JOSE LUIS ALMIRAO-OAB/PR 21.236-A-

59.-AUX.DOENÇA POR ACID. TRABALHO-917/2003-P.J.B.
x I.N.S.S.I.- Ao requerente para manifestar-se sobre a contes-
tação apresentada pelo requerido.- Adv. FABIO EDUARDO
DA COSTA-OAB/PR 29152-

60.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-918/2003-R.E.F.L.r. e ou-
tros x R.F.L.- Manifestar-se sobre a justificativa apresentada
pelo requerido.- Adv. ROBERVAL IENECK - OAB/PR 26.545-

61.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-964/2003-B.B.M.r.
e outros x E.L.M.- Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça.- Adv.ANA C. DIHL CAVALIN - OAB/PR 27.409-

62.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-990/2003-J.G.S. x L.F.M.-
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.- Adv.
JORGE LUIZ ROSKOSZ - OAB/PR 20.337-

63.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-1010/2003-J.M.N.F. x
N.S.N.F.- Ao embargante para manifestar-se sobre a impugna-
ção apresentada pela embargada.- Adv. GRAZIELA GOMES -
OAB/PR 23.989-

64.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-1021/2003-R.M. e
outros x M.- Vistos, etc... Nestas condições, com fulcro no ar-
tigo 226, parág. 6º da Constituição Federal de 1988 e artigos
25, 37 e 40, IV da Lei 6515/77, julgo procedente o presente
pedido e decreto o Divórcio de J.C.G. e R.M., nestes autos já
qualificados, homologando o acordo firmado entre as partes,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Custas isentas
tendo em conta fazerem os requerentes jus ao benefício da jus-
tiça gratuita. PRI.- Adv. JOCELMA A. CARNEIRO - OAB/PR
21.018-

65.-ALIMENTOS-1032/2003-R.H.S.C.r. e outros x D.C.C.-
Fixo, liminarmente, alimentos provisórios no valor de 33%(trinta
e três por cento) do salário mínimo, os quais devem ser pagos a
genitora da requerente, até o quinto dia útil de cada mês, medi-
ante entrega de recibo. Designo o dia 30/03/2004, às 14:30
horas, para a realização da audiência de conciliação, onde a
autora e o réu deverão estar pessoalmente presentes, nos ter-
mos do artigo 6º da Lei nº 5478/68, e sob as penas do art. 7º da
mesma lei. Defiro o pedido de justiça gratuita. Manifestar-se
sobre a Correspondência devolvida.- Adv. ADRIANA BORBA
CARNEIRO-OAB/PR 24921-

66.-ALIMENTOS-1053/2003-M.F.A.R. e outros x E.D.S.A.-
... Assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos pelo re-
querido, em um salário mínimo mensal, que devem ser descon-
tados em folha de pagamento do requerido e pagos diretamente
a genitora do requerente. Designo o dia 08/04/2004, às 14:00
horas, para a realização da audiência de conciliação, sendo que
a genitora do autor e o réu deverão estar pessoalmente presen-
tes, nos termos do art. 6º da Lei 5478/68, e sob as penas do art.
7º da mesma lei. O pedido de concessão da gratuidade da justi-
ça está condicionado a prova da alegação de impossibilidade
do pagamento mediante apresentação dos reais rendimentos do
requerente. Independentemente do transcurso do processo, a
análise do pedido será realizada na sentença.- Adv. DOUGLAS
S.OSTERNACK-OAB/PR 10.504-

67.-REV.ALIM. C/C ANT. DE TUTELA-1079/2003-J.T.A.
x P.A.A.- Nos autos nº 186/85 de Separação consensual, em
apenso, foi estipulado que os alimentos são devidos também
a ex-esposa. Por isso, emende-se a inicial, em dez dias, sob
pena de indeferimento, para constar no pólo passivo tam-
bém a mãe da menor, que certamente será afetada pela deci-
são que aqui vier a ser proferida. Desde já designo audiên-
cia de conciliação para o dia 27/04/2004, às 14:30 hs. Após
a emenda, citem-se ambas as rés, constando do mandado a
advertência que, não alcançada a conciliação, a eventual res-
posta deverá ser ofertada em audiência.- Adv. JOSELIA AP.
KLOTH - OAB/PR 19.464-

68.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-1102/2003-N.G.B. x
A.G.B. e outros- ... Designo o dia 19/04/2004, às 14:30 ho-
ras para a realização da audiência de conciliação, onde o
autor e as rés deverão estar pessoalmente presentes, nos ter-
mos do artigo 6º da Lei nº 5478/68 e sob as penas do art. 7º
da mesma lei.- Adv. MARCIO ROBERTO PORTELA - OAB/
PR 26649-

69.-ALIMENTOS-1126/2003-J.B.M.r. e outros x M.B.M.-
Fixo, in limine, alimentos provisórios no valor de um salá-
rio mínimo, a ser descontado diretamente de sua aposenta-
doria e repassado para a autora na forma requerida. Designo
o dia 26/04/2004, às 13:45 horas, para a realização da audi-
ência de conciliação, onde a autora e o réu deverão estar

pessoalmente presentes, nos termos do artigo 6º da Lei nº
5478/68, e sob as penas do art. 7º da mesma lei. Defiro por
ora a gratuidade da justiça.- Adv. EVERSON MANJINSKI -
OAB/PR 31.348-

70.-MED. CAUT. SEP. DE CORPOS-1138/2003-E.R.G. x O.G.-
... Assim, na forma do artigo 223 do Código civil, em liame com
os artigos 888, inciso VI e 889, par. único do Código de Proces-
so Civil, defiro liminarmente a medida cautelar concedendo a
Separação de Corpos em favor da requerente, determinando o
afastamento provisório do marido do lar conjugal. Manifestar-se
sobre a certidão de fls. 15v. do Sr. Oficial de Justiça.- Adv. VI-
VIANE WEINGARTNER - OAB/PR 25.061-

PETIÇÕES INICIAIS AGUARDANDO PREPARO DE
CUSTAS - 1ª VARA CÍVEL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS .

Nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil , combi-
nado com os ítens 5.2.3 e 5.2.3.2 do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná fi-
cam o(a)s Senhor(a)(res) Advogados abaixo relacionados para
o preparo das custas iniciais das petições distribuídas .

1. Execução Por Quantia Certa - Banco Itaú S/A x J. Sepulcri
& Cia Ltda. E outros .Adv.: Daniel Hachem .

2. Ação Monitória - Banco do Estado do Paraná .Adv.: Daniel
Hachem .

3. Reintegração de Posse - Bradesco Leasing S/A Arendamen-
to Mercentil x Marilu de Tulio Molinari .Adv.: Daniel Hachem
.

4. Reparação de Danos Morais - Dionecir Mattei x Auto Via-
ção São José dos Pinhais Ltda.. Adv.: Rosangela Wolff de Qua-
dros Moro

5. Embargos a Execução - Yanih Produtos Cosméticos e Far-
maceuticos Ltda.. x Município de São José dos Pinhais .Adv.:
Glauco Iwersen .

6. Ação de Despejo - Leticia Miho Alves da silva x José Carlos
Moro Rios .Adv.: Marcelo Tortoza Bignelli .

7. Arrolamento - Espólio de Laudemira Skakuy Obiava e Pedro
Obiava .Av.: Suely Cristina Muhlstedt .

8. Busca e Apreensão - Banco Panamericano S/A x Franz Bech
Cardoso .Adv.: Karine Cristina da Costa .

9. Renovatória de Contrato - Juarez Sepulcri x Otto Scherner e
Cia Ltda.-Adv.: Oniel Emmendoerfer

10. Arrolamento - Espólio de Mathilde Pissaia Pelanda .Adv.:
Ivete M. Caribé da Rocha .

11. Busca e Apreensão - Banco Panamericano S/A x José Al-
ves Cordeiro .Adv.: André Luiz Bauml Tesser

12. Despejo por Falta de Pagamento Greyzielli Kass Pelegrini
x Amizael José Candido .ADv.: Sidney Marcos Miranda .

13. Ação de Despejo - Clóvis Jair Prunzel x Ana Emerentina de
Melo .Adv.: Marcelo Tortoza Bignelli .

14. Ação de Despejo - Alcione Fernandes Rios x Walter Shto-
rache e outros .Adv.: Marcelo Tortoza Bignelli

15. Desapropriação - Município de São José dos Pinhais x Fre-
derico Reginato .Adv.: Glaucia Lourenço Stencel Bozzi .

16. Ação de Execução - Prejeta Passagens e Turismo Ltda.. x
American Glass Products Ltda.. Adv.: Julia Maria Borges .

17. Execução de Titulo Extrajudicial - Cesar Suardi Neto x
Balsemar Canha .Adv.: Júlio Cesar Dalmolin

18. Revisão de Contrato - Nivaldo Maerques dos Santos x Fi-
nanceira Alfa S/A .C.F.I. - Raimundo Firmino dos Santos

19. Busca e Apreensão - Banco Panamericano S/A x Amilton
Berlande de Oliveira .Adv.: Angela Esser .

20. Execução de Titulo Extrajudicial - Lojas Colombo S/A x
Anderson Ayres M.Moreira .ADv.: Jurandir Xavier Gonzaga .

21. Embargos a Execução - Ney Celli Filho x Restaurante Vi-
llage Batel S/A .Adv.: Gilvan Antonio Dal Pont.

22. Embargos a Execução - Ney Celli Filho x Restaurante Vi-
llage Batel S/A .Adv.: Gilvan Antonio Dal Pont.

23. Embargos de Terceiro - José Laudir Cardoso e outros x
Otávio Ferreira do Rozário .Adv.: Elson de Almeida Ribas Fi-
lho .

24. Revisional de Contrato-Elisete Aparecida da Cruz Panpú x
MM Incorporações e Empreendimentos Imobiliários Ltda. Adv.:
Paulo Sérgio Winckler .

25. Sumária de Cobrança - O CONDOMÍNIO do Conjunto
Residencial Solar Pinhais III x Yvonete Aparecida do Valle.Adv.:
Rosiane Carvalho Schulman

26. Sumária de Cobrança - O CONDOMÍNIO do Conjunto
Residencial Solar Pinhais III x Raul Obladen .Adv.: Rosiane
Carvalho Schulman

27. Carta Precatória vinda da 18ª Vara Cível da Comarca de

Curitiba - autos Despejo - Ghyslene Matheus Lacerda x Beth s
Cabelereiros e outra.Adv.: Realina P.Chaves Batistel

28. Carta Precatória vinda da 18ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba - autos \Sumária - Condomínio Edificio Sybelle x Marli
Aparecida Marcondes Boiron .Adv.: Aquile Anderle

29. Carta Precatória vinda da Comarca da Lapa - autos Suma-
rissima de Reparação de Danos \Transportadora Dacadi Ltda.
X Transportes Kariel Ltda.. Adv.: Valério Schmidt

30. Carta Precatória vinda da Comarca de araucária - Execuçao
de titulo Extrajudicial - Copagaz Distribuidora de Gas x Osni
Fonseca & Cia Ltda.Adv. Jocelino Alves de Freitas .

31. Carta Precatória vinda da 1ª Vara Judicial de Cotia - SP
autos Cobrança - Associação de Moradores e Proprietários do
Residencial Green Land x Raimundo Luciano Pacheco .

32. Carta Precatória vinda 14ª Vara Cível de Curitiba - Busca e
Apreensão - Banco Finance Brasil S/A x Guilherme Vinicius
de Freitas Caetano . Adv.: Alexandre Nelson Ferraz .

33. Carta Precatória vinda da Comarca de Presidente Prudente
-SP \Execução - Asscoaição Prudentina de Educação e Cultua
x Carlos Alberto Kaust .Adv.: Daniel Hachem

34. Busca e Apreensão - Banco Volkswagen S/A x Reanto Au-
gusto Siems .ADv.: Marili R. Taborda .

35. Falencia - Editora FTD x Moyses Schelela.Adv.: Noêmia
Maria de Lacerda Schutz e Ana Lucia Macedo Mansur .

36. Busca e Apreensão - Banco ABN Amro Real S/A x Juam
Felipe Palavecino .Adv.: Alexandre Nelson Ferraz .

37. Busca e Apreensão - Banco ABN Amro Real S/A x Marcos
da Silva Oliveira .Adv.: Alexandre Nelson Ferraz .

38. Busca e Apreensão - Financeira Alfa S/A C.F.I. X Sueli
Eliane Krast .Adv.: Karine Simone Pofahl e Fabiana silveira .

39. Rescisão Contrato - Fibra Leasing S/A A.Mercantil x Ay-
meetur Transportes Ltda. .Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli .

40. Indenização de Reparção de Danos - Guia Veículos Ltda. X
Valdecir dos Santos .Adv.: Carlos Augusto Marinoni

41. Revisão de contrato - Esferral Esquadrias de Ferro e alumí-
nio Ltda.. x Banco Itaú S/A .Adv.: Mariana Setenareski Ahrens
Dorigon .

42. Revisão de contrato - Esferral Esquadrias de Ferro e Alu-
mínio Ltda.. x HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltoplo .Adv.:
Mariana Setenareski Ahrens Dorigon .

43. Arrolametno de Olga Grebogi Setenaesky \Adv.: Magali
Fuerbringer

44. Homologação de Acordo - Julio Cesar Bortot e outros .Adv.:
Ana Paula Carias Muhlstedt

45. Carta Precatória - 12ª Vara Cível de Salvador - BA - Busca
e Apreensão - Banco Panamericano S/A x Almir Menezes Sa-
les .Adv.: Gilmar da silva Reis Júnior

46. Busca e Apreensão - Banco Panamericano S/A x Cleusa
Pereira de Miranda .Adv.: Karine Cristina da Costa

47. Busca e Apreensão - Banco Panamericano S/A x Jair Nas-
cimento da Silva .Adv.: Karine Cristina da Costa

48. Busca e Apreensão - Banco ABN AMRO Real S/A x Luiz
Carlos dos Santos .Adv.: Alexandre Nelson Ferraz

49. Busca e Apreensão - Banco ABN AMRO Real S/A x Fer-
nando Luiz Lages Lima .Adv.: Alexandre Nelson Ferraz

50. Busca e Apreensão - Banco Ourinvest S/A x Ademir dos
Santos .Adv.: Neusa Maria Candido

51. Restituição de Mercadorias - Volkswagen Leasing S/A Ar-
rendamento Mercantil x M.F. Safety Logística e Transportes
Ltda.. Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento .

52. Excução de Titulo Extrajudicial - Banco Bradesco S/A x Co-
lorvinil Tintas e Vernizes e outros .Adv.: Sérgio Luiz Fernandes

53. Embargos a Execução - Iguaçu Celulose Papel S/A x Jamil
Nabor Calefi .ADv.: Eduardo Varela Garcia

54. Busca e Apreensão - Banco Santander Brasil S/A x Manoel
Messias de Souza Neto .ADv.: Idelanir Ernesti

55. Carta Precatória vinda Comarca de Dois Vizinhos - Indeni-
zação Por Ato Ilícito - Rodoivo Transportes de Carga Ltda.. x
Distribuidora de Bebidas Pinhais Ltda. E outro . Adv.: Daniely
Sabrina Siminoni Ferreira .

56. Carta Precatoria - 13 Vara Cível de Curitiba - Execução de
Titulo Judicial - Unibanco x Yanih Prod. Cosméticos e Farma-
ceuticos Ltda.. Adv.: Marili Ribeiro Taborda .

57. Busca e Apreensão - Banco Volkswagen S/A x Cleuza Jen-
sen Dias .Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani

58. Busca e Apreensão - Unibanco S/A x Luiz Henrique Mon-
teiro Jr. Adv.: André Luiz Bauml Tesser

59. Execução - Banco Itau S/A x Quinta Essencia Com e Perfu-
maria e Cosméticos e outra .Adv.: Daniel Hachem

60. Cobrança - Conjunto Residencial Vila Real x Silvio F. dos

Santos .Adv.: Oscar Fleischfresser

61. Acordo - Antonio Carlos da Silva e outra .Adv.: Ana Paula
Carias Muhlstedt

62. Execução de titulo Extrajudicial - Abraao Cardoso Borchal
x Albari Josebel Ferreira Padilha .Adv.: Telmo Dornelles

63. Busca e Apreensão - Banco Panamericano S/A x Maria
Aparecida Teodoro Ribeiro .ADv.: Karine Cristine da Costa .

64. Busca e Apreensão - Banco Finasa S/A x Paulo Francisco
Suriano .Adv.: Krine Cristine da Costa

65. Busca e Apreensão - Banco Santander Brasil S/A x Igor
Cesar Ribeiro .Adv.: Marcos Augusto Malucelli

66. Despejo por Falta de Pagamento - Angelop Natal Dagort x
Maria Emilia Marrtins e outro .ADv.: Sidney Marcos Miranda
.

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 196/03

01. EXECUTIVO FISCAL – 357/01– Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Elo Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
– Ao preparo das custas. R$ 91,00 – Adv. JAMIL IBRAHIM
TAWIL FILHO

02. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 276/03 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. e outra x Roselaine Vera Ribeiro de Souza
– As questões processuais pendentes serão analisadas por oca-
sião da sentença final. Deferidas as provas requeridas, sendo
que a vistoria e a pericial serão aferidas após a audiência de
instrução e julgamento, que será realizada no dia 27 de Setem-
bro de 2.004, às 14:00 horas. – Adv. SILVIO ANDRÉ BRAM-
BILA RODRIGUES – RUTH DA COSTA GANDOLFO

03. COBRANÇA – 508/03 – Edemir Antonio Martins x Sul
América Companhia Nacional de Seguros – As questões pro-
cessuais pendentes serão analisadas por ocasião da sentença
final. Deferidas as provas requeridas. Designada a data de 23
de Setembro de 2.004, às 14:00 horas para a audiência de ins-
trução e julgamento. – Adv. LUIZ GONZAGA STREHL –
MÁRCIO ALEXANDRE CAVENAGUE

04. INTERDIÇÃO – 1389/03 – Vivian Paula do Rosario Iavor-
ski – Designada a data de 26 de Fevereiro de 2.004, às 10:00
horas, para o interrogatório da requerida. – Adv. HERON LUIS
OLIVETTI

05. USUCAPIÃO – 1245/96 – João Aleixo Bolino e sua mu-
lher – Designada audiência de instrução e julgamento para o
dia 05 de Maio de 2.004, às 13:00 horas. Assinado o prazo de
até 20 dias antecedentes ao ato, para a apresentação do rol de
testemunhas. – Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT –
MARIA MERCEDES UBA

06. EMBARGOS – 1047/99 – Azurra Empreendimentos Hote-
leiros Ltda. x Conselho Regional de Química da 9ª Região –
Indeferido o pedido de fls. 294. Assim, deverá o procurador
proceder na forma do artigo 45 do CPC e enquanto não vier ao
feito a comprovação da notificação o causídico deverá perma-
necer no patrocínio dos interesses da parte que o constituiu. –
Adv. JULIO CESAR DE LIZ

07. CAUTELAR INOMINADA – 406/00 – Carlos Ulisses Za-
leski Soares x Carlos Roberto Loureiro e outra – O pedido de
fls. 1073 já foi atendido como se vê da certidão de fls. 1069.
Compulsando os autos verifica-se que a correspondência re-
metida à Sra. Ismênia Marçallo Camargo, intimando-a do des-
pacho de fls. 1056 foi recebida em 03/04/2003 e o recibo AR
juntado em 08/05/2003. Verifica-se ainda que a requerida Is-
mênia fez depósitos em 28/04, 09/06, 11/07, 06/08, 11/09 e 10/
10. Assim, segundo consta dos autos, seis prestações foram
saldadas, restando apenas duas. – Adv. LINCOLN E. ALBU-
QUERQUE DE CAMARGO FILHO

08. INVENTÁRIO – 1368/03 – Maria de Lourdes Ramos dos
Santos – Nomeado Orquiles dos Santos inventariante dos bens
deixados por falecimento de Maria de Lourdes Ramos dos San-
tos, dispensado de compromisso. Ao inventariante para que
apresente certidões negativas de débitos fiscais passadas pelas
Receitas Federal, Estadual e Municipal em nome da autora da
herança, sendo que esta última deverá fazer expressa menção
do imóvel objeto do inventário; qualifique todos os herdeiros e
respectivos cônjuges, na forma do item 5.8.11 do Código de
Normas, indicando profissão, estado civil (com declinação do
regime de casamento), fazendo expressa menção ao número do
RG e CIC; junte cópias dos documentos pessoais e certidão de
casamento de todos os herdeiros/cônjuges; formalize a repre-
sentação processual de todos os herdeiros e respectivos cônju-
ges, com a juntada dos instrumentos procuratórios. – Adv. JOSÉ
GUSTAVO DE OLIVEIRA FRANCO

09. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – 116/
01 – Alfa Sistemas de Eletricidade e Telefonia Ltda. x Berto-
lotto Transportes e Guindastes Ltda. x Banco Sudameris do
Brasil S/A – Recebido o recurso de apelação do requerido, em
ambos os efeitos legais. À autora, para oferecimento de contra-
razões, em 15 dias. (Republicado por incorreção na publica-

ção anterior) – Adv. AUGUSTINHO DA SILVA

10. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 839/03 – VR Imóveis Ltda.
x Leo Claiton dos Santos Araujo e outros – Às partes, para que
especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
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do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória – Adv. ANA PAULA
CARIAS MUHLSTEDT – MARLY BORGES DOMINGUES

11. RESCISÃO DE CONTRATO – 1148/03 – Mauro Pallú x
MYRB Administradora de Bens Ltda. – Ao autor para que
manifeste-se sobre a contestação apresentada e documentos
juntados. – Adv. WILSON BENINI

12. REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 632/03 – João Antunes de
Souza x Município de São José dos Pinhais e outra – Às partes,
para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que preten-
dem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão ma-
nifestar interesse na composição, e, em havendo interesse, a
proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por
escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a possi-
bilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do
processo, independente de audiência conciliatória – Adv. NEU-
DI FERNANDES – CLÁUDIO SOCCOLOSKI – DELVANI
ALVES LEME

13. INVENTÁRIO – 695/92 – Ilda Gomes de Novaes – Profe-
rida a decisão, homologando a partilha amigável de fls. 145,
ressalvados eventuais direitos de terceiros por ela não contem-
plados. – Adv. RICARDO CETNARSKI

14. ORDINÁRIA DE NULIADDE DE TÍTULO – 904/03 –
RPM Plásticos Ltda. x Stamp Color Serigrafia Ltda. – proferi-
da a decisão, declarando extinto o presente processo, nos ter-
mos do art. 267, VI do CPC. Condenada a requerida no paga-
mento das custas processuais, não condenando em honorários
advocatícios porque a causa não se tornou litigiosa. – Adv. JOSÉ
MARIO RABELLO FILHO

15. INDENIZAÇÃO – 884/03 – Luiza Mandadori de Alencar x
Liberty Paulista de Seguros – Às partes, para que especifiquem,
em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória – Adv. LUIZ GONZAGA STREHL
– ADRIANO FERNANDES FERREIRA

16. DEMARCAÇÃO – 117/02 – Joaquim Alves de Bastos x
Miguel Bassa e outros – Aos requeridos para que manifestem,
em 05 dias, se têm interesse em executar a sentença. Incorren-
do manifestação no prazo assinado, o desinteresse será presu-
mido e os autos serão arquivados. – Adv. MARILENE TREVI-
SAN

17. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 993/03 – Jorge Nascimento
x Santina Bittencourt da Silva Nascimento – Proferida a deci-
são, declarando extinto o presente processo nos termos do art.
267, VI do CPC. – Adv. MARCO ANTONIO TREVISAN

18. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 860/02 – Juízo da Vara
do Trabalho de São José dos Pinhais x Baependi Indústria e
Comércio de Utilidades Domésticas Ltda. – Proferida a deci-
são, deferindo o pedido para que se inclua o crédito reclamado
a ser devidamente corrigido, no quadro geral de credores da
falida, com a preferência do art. 124, § 1º do Dec. Lei 7.661/
45. Ressaltando-se que os juros, na forma do artigo 26 da mes-
ma lei, somente poderão ser cobrados se a massa assim com-
portar. – Adv. AHMAD MOHAMAD EL-TASSE – TELMO
DORNELLES

19. FALENCIA – 997/03 – Comércio de Materiais de Const.
Steil Sul Ltda. x Brígida Empreendimentos Ltda. – À autora
para que manifeste-se sobre a contestação apresentada. – Adv.
ANA CAROLINA ROHR

20. EXECUÇÃO – 1416/03 – Ouro Preto Comércio de Ferro e
Aço Ltda. x American Glass Products do Brasil Ltda. – À exe-
quente para que antecipe o valor da diligência do meirinho,
conforme itens 9.4.1 e 9.4.8 do CN. – Adv. VICTOR GERAL-
DO JORGE

21. ALVARÁ – 1429/03 – Magriane Soares Claro Schaffer e
outro – Aos requerentes para que esclareçam o objetivo o ajui-
zamento, posto que, sendo eles maiores e não havendo nenhum
óbice legal, não haveria razão para o pedido. Deverão instruir
o feito com todos os documentos indispensáveis, fazendo a
comprovação de sua qualidade de herdeiros, juntando também
certidão passada pela Previdência Social atestando a inexistên-
cia de dependentes habilitados perante aquele órgão, bem como
comprovação da existência de conta aberta junto à instituição
de crédito referida. – Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

22. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 413/00 – Panamericano
Arrendamento Mercantil S/A x Celso Mazepa – Indeferidos os
pedidos, de vez que existem na contracapa do processo 5 ofíci-
os expedido, para serem retirados e encaminhados. – Adv. TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI

23. PRECATÓRIA – 286/03 – 2ª V. C. de São Bento do Sul- S/
C – Instituto Nacional do Seguro Social- INSS x Artestilo Ltda.
e outro – Ao autor, ante a certidão negativa de penhora. – Adv.
CESAR SWARICZ

24. BUSCA E APREENSÃO – 1328/03 – Banco ABN Amro
Real S/A x Leonilda Marchaucoski – Ao autor, ante a certidão
negativa de apreensão. – Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA

25. BUSCA E APREENSÃO – 1147/03 – Banco Panamerica-
no S/A x Marnio Manoel Mafra – Ao autor, ante a certidão
negativa de apreensão. – Adv. CARY CÉSAR MONDINI

26. BUSCA E APREENSÃO – 1219/03 – HSBC Bank Brasil
S/A x Banco Múltiplo x Antonio Rodrigues dos Santos – Ao
autor, ante a certidão negativa de busca e apreensão. – Adv.
ERLON DE FARIA PILATI

27. INDENIZAÇÃO – 553/02 – José Valdir Bandeira dos San-
tos x Instituto Nacional do Seguro Social x Cia Providência
Indústria e Comércio – Às partes, para que especifiquem, em
05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória – Adv. TOMAZ DA CONCEIÇÃO
– CESAR SWARICZ – EDAISI KELLY GONCHOROWSKI

28. IMPUGNAÇÃO HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1424/
03 – Sócios Falidos de CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. x
Juízo da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais e outra – Ao
habilitante para que manifeste-se sobre a impugnação apresen-
tada. – Adv. CESAR SWARICZ

29. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 17/02 – Aladim Le-
prevoste de Lima x Espólio de João Andriguetto Filho – Nome-
ado curador ao réu citado por edital, o Dr. Edison Fogaça da
Silva, que deverá manifestar-se no feito, no prazo de lei. – Adv.
EDISON FOGAÇA DA SILVA

30. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1441/03 – José Newton
de Oliveira x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. – Ao falido
e ao síndico, sobre pedido inicial, no prazo de 03 dias. – Adv.
OSCAR SILVERIO DE SOUZA

31. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1347/03 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. x Elizete dos Santos – Ao autor, ante a
certidão negativa de citação. – Adv. SILVIO ANDRÉ BRAM-
BILA RODRIGUES

32. BUSCA E APREENSÃO – 784/02 – HSBC Bank Brasil S/
A x Luiz Cesar do Amaral – Ao autor, ante a certidão negativa
de busca e apreensão. – Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK

33. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 390/00 – Sebastiana Al-
ves Pires Gudeiki e outros x Yup Imóveis Ltda. e outra – Aos
interessados, ante as certidões negativas de intimação. – Adv.
JAMES ELI DE OLIVEIRA – CONSTANCE MARIA COR-
TES SANTOS

34. MANUTENÇÃO DE POSSE – 417/02 – Eurotubos Indús-
tria e Comércio de Metais Ltda. x Comfloresta Companhia
Catarinense de Empreendimentos Florestais – (fls. 1168) deci-
dida pela suspensão imediata de toda extração e transporte de
madeira ou similar da área em litígio por parte da requerente,
enquanto não ocorrer o depósito de valores em dinheiro da subs-
tituição da caução deferida e decisão sobre a legitimidade da
requerente frente aos documentos acostados nos autos. – De-
terminada a expedição de mandado e oficio à polícia florestal,
comando da polícia militar e fiscalização no cumprimento da
medida, deferindo-se reforço policial. – Determinada a expedi-
ção de ofício ao IAP dando notícia desta decisão, para que tam-
bém fiscalize a retirada de madeira de maneira indevida por
parte da requerente.– Diante da dúvida sobre a real localização
da área em litígio e pela decisão agora exarada, indefere-se,
momentaneamente o pedido de fls. 1.l60. Determinada a extra-
ção de cópias do pedido de fls. 1163/1664 e a fita de vídeo,
determinando-se o envio à Promotoria Criminal da Comarca,
para as providências devidas. – (fls. 1232) “em que pese a ine-
xistência da figura jurídica da reconsideração fora do recurso
de agravo de instrumento, nada impede que o juízo diante de
alguma situação inusitada ou extraordinária não possa rever
seu despacho, jamais decisão interlocutória pelo efeito da pre-
clusão consumativa. - Uma vez que a remessa de um ofício se
afigura na condição de despacho não vislumbro qualquer obs-
táculo no sentido se reconisderar se for juridicamente possível,
no entando, esta análise só será possível após o esclarecimento
de qual das matrículas imobiliárioas a requerente está se refe-
rindo, pois às fls. 1160 mencionada a de n.º 39.642 e no pedido
de reconsideração refere-se 39.941-A. – (fls. 1234) “Em que
pese a boa vontade deste Juízo em acolher os pedidos formula-
dos pelas partes, documentos juntados a todo instante demons-
tram irregularidades das mais variadas. A última delas consta-
tada foi um mesmo imóvel com duas matrículas distintas. Bas-
ta um mero confronto entre a matrícula n.º 39.941-A (sendo
que o “A” está lançado manualmente e aparentemente rasurado
às fls. 1057) e a matrícula n.º 39.942 (cujos últimos três alga-
rismos parecem aparentemente adulterados às fls. 1197). Antes
mesmo de apreciar o pedido formulado pela parte autora na
remessa de ofício para o IAP informando qual dos imóveis en-
contram-se com ou sem restrições, determino remessa de ofí-
cio ao 2º Ofício do Registro imobiliário desta comarca, enca-
minhando cópia das duas matrículas acima mencionadas inci-
dentes sobre o mesmo imóvel, devendo a registradora respon-
der no prazo improrrogável de 24 horas sobre a legalidade ou
não do ato praticado”. – Adv. LUIZ RENATO COSTA AMO-
RIM – PAULO TUMA

35. ANULATÓRIA DE TÍTULO CAMBIAL – 709/02 – Auto
Van Transportes e Turismo Ltda. x Check-Indústria Assessoria
Aeroportuária e Representações S/C Ltda. – Ao interessado,
para que providencie o pagamento da diligência do Oficial de
Justiça. – Adv. JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES –
FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO

36. PRECATÓRIA – 213/03 – 1ª V. C. Foro Regional Pinhei-
ros- SP – Viação Castro Ltda. x Transportes Diamante Ltda. –
Designada a data de 15 de Abril de 2.004, às 13:00 horas para
a realização da inquirição deprecada. – Adv. ADALBERTO
JOSÉ DE CAMARGO ARANHA – MARIA CRISTINA JUA-
REZ

37. BUSCA E APREENSÃO – 1035/03 – Banco Panamerica-
no S/A x Solange Aparecida Cardoso – Ao autor, ante a certi-
dão negativa de busca e apreensão. – Adv. SERGIO EDUAR-
DO G. S. LOBATO

38. INDENIZAÇÃO – 1088/03 – Marcelo Gouveia de Oliveira
x Vigor Vigilância Ltda. e outra – Deferido o pedido retro, sen-

do que para o cômputo do prazo de contestação deverá ser ob-
servado o que consta do artigo 191 do CPC, exceto se as partes
peticionarem através do mesmo procurador. – Adv. DANIEL-
LE GRAUMAN PUCCI – AIRTON LUIZ PADILHA

39. RESCISÃO DE CONTRATO – 09/03 – Rafam Participa-
ções e Empreendimentos Imobiliários Ltda. x Castorino Leo-
poldino da Silva e outra – Ao autor para que retire o edital de
citação da segunda requerida, providencie a publicação e faça
oportuna comprovação nos autos. – Adv. SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT

40. EXECUÇÃO – 939/03 – Sociedade São José de Ensino
Ltda. e outro x Jorge Luiz Lopes – Ao exequente para que an-
tecipe o valor da diligência do meirinho. – Adv. MARTA PA-
TRICIA BONK RIZZO

41. DECLARATÓRIA – 869/03 – Teixeira E Andrioli Ltda. x
Fazenda Pública Municipal – À autora para que manifeste-se,
em 10 dias, sobre a contestação apresentada. – Adv. ANALICE
CASTOR DE MATOS

42. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 498/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Taxaco do Brasil S/A Produtos de Petróleo
e outras – Às partes, para que especifiquem, em 05 dias, quais
as provas que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as
partes deverão manifestar interesse na composição, e, em ha-
vendo interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara,
precisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será
aferida a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou
saneamento do processo, independente de audiência concilia-
tória – Adv. CARLOS VITOR MARANHÃO DE LOYOLA –
GILVAN ANTONIO DAL PONT

43. INTERDIÇÃO – 654/02 – João Maria de Lima x Sandra
Regina de Lima – Deferida a suspensão requerida. – Adv. ELAY-
NE AUXILIADORA DE FREITAS

44. INDENIZAÇÃO – 1065/03 – Geraldo Luis Rodrigues x
Cooperativa de Laticínios Comércio Ltda. – Às partes, para
que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem
produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifes-
tar interesse na composição, e, em havendo interesse, a pro-
posta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escri-
to. Não havendo interesse das partes, será aferida a possibili-
dade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do pro-
cesso, independente de audiência conciliatória – Adv. SUELY
CRISTINA MUHLSTEDT – RENÉ JOSE STUPAK

45. RESCISÃO DE CONTRATO – 1043/01 – Imóveis Bassoli
Ltda. x Dirceu Cordeiro Mendes – A providência requerida é
desnecessária, posto que o ato solicitado já se encontra realiza-
do às fls. 64. – Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL

46. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 584/03 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. e outras x Azis Raimundo Filho – À parte
autora para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação.
– Adv. SILVIO ANDRÉ BRAMBILA RODRIGUES

47. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 979/02 – Dalvair
Charão Antunes x Ida Gastaldi – À autora, para que retire o
edital e providencie a sua publicação. Não comparecendo o(s)
requerido(s) no ato designado, será nomeado Curador Especial
na mesma oportunidade – Adv. EDISON FOGAÇA DA SILVA

48. DESAPROPRIAÇÃO – 392/99 – Companhia de Saneamen-
to do Paraná- Sanepar x João Andrigueto Filho – Nomeado
curador Às herdeiras do espólio requerido, citadas por edital, o
Dr. Sebastião Sergio Miranda, que deverá manifestar-se no fei-
to, no prazo de lei. – Adv. SEBASTIÃO SERGIO MIRANDA

49. CIVIL PÚBLICA – 495/02 – Ministério Público do Estado
do Paraná x Silkor Indústria de Tintas e Vernizes Ltda. e outras
– Determinado o sobrestamento do feito, no aguardo da produ-
ção antecipada de prova solicitada em autos separados. – Adv.
ANTONIO LUIZ GOMES – ANDRÉ LOPES MARTINS –
RALFF MILANI DE CARVALHO – JARBAS AFONSO DE
OLIVEIRA PEDROZA

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 196/03

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADALBERTO JOSÉ DE CAMARGO ARANHA – 36
ADRIANO FERNANDES FERREIRA – 15
AHMAD MOHAMAD EL-TASSE – 18
AIRTON LUIZ PADILHA – 38
ANA CAROLINA ROHR – 19
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT – 10
ANALICE CASTOR DE MATOS – 41
ANDRÉ LOPES MARTINS – 49
ANTONIO LUIZ GOMES – 49
AUGUSTINHO DA SILVA – 09
CARLOS VITOR MARANHÃO DE LOYOLA – 42
CARY CÉSAR MONDINI – 25
CÉSAR AUGUSTO TERRA – 24
CESAR SWARICZ – 23
CESAR SWARICZ – 27
CESAR SWARICZ – 28
CLÁUDIO SOCCOLOSKI – 12
CLAUDIO XAVIER PETRYK – 32
CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS – 33
DANIELLE GRAUMAN PUCCI – 38
DELVANI ALVES LEME – 12
EDAISI KELLY GONCHOROWSKI – 27
EDISON FOGAÇA DA SILVA – 29
EDISON FOGAÇA DA SILVA – 47
ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS – 43
ERLON DE FARIA PILATI – 26

FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO – 35
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 42
HERON LUIS OLIVETTI – 04
JAMES ELI DE OLIVEIRA – 33
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO – 01
JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA – 49
JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES – 35
JOSÉ GUSTAVO DE OLIVEIRA FRANCO – 08
JOSÉ MARIO RABELLO FILHO – 14
JULIO CESAR DE LIZ – 06
LINCOLN E. ALBUQUERQUE DE CAMARGO FILHO – 07
LUIZ GONZAGA STREHL – 03
LUIZ GONZAGA STREHL – 15
LUIZ RENATO COSTA AMORIM – 34
MÁRCIO ALEXANDRE CAVENAGUE – 03
MARCO ANTONIO TREVISAN – 17
MARIA CRISTINA JUAREZ – 36
MARIA MERCEDES UBA – 05
MARILENE TREVISAN – 16
MARLY BORGES DOMINGUES – 10
MARTA PATRICIA BONK RIZZO – 40
NEUDI FERNANDES – 12
ODACYR CARLOS PRIGOL – 45
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 30
PAULO TUMA – 34
RALFF MILANI DE CARVALHO – 49
RENÉ JOSE STUPAK – 44
RICARDO CETNARSKI – 13
RUTH DA COSTA GANDOLFO – 02
SEBASTIÃO SERGIO MIRANDA – 48
SERGIO EDUARDO G. S. LOBATO – 37
SILVIO ANDRÉ BRAMBILA RODRIGUES – 02
SILVIO ANDRÉ BRAMBILA RODRIGUES – 31
SILVIO ANDRÉ BRAMBILA RODRIGUES – 46
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 05
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 21
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 39
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 44
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI – 22
TELMO DORNELLES – 18
TOMAZ DA CONCEIÇÃO – 27
VICTOR GERALDO JORGE – 20
WILSON BENINI – 11

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 197/03

01. ARROLAMENTO – 970/02 – Casemiro Karman Filho – À
inventariante para que providencie o recolhimento dos impos-
tos devidos, propiciando, assim, a expedição de formal de par-
tilha. – Adv. IVAIR CARLOS DA SILVA

02. IMPUGNAÇÃO À HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1425/
03 – Sócios Falidos de CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. x
Juízo da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais e Fazenda
Nacional – À habilitante para que manifeste-se sobre a impug-
nação apresentada. – Adv. MARCELO HENRIQUE TEOBAL-
DO DE CAMARGO

03. IMPUGNAÇÃO À HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1419/
03 – Sócios Falidos de CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. x
Juízo da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais e Fazenda
Nacional – À habilitante para que manifeste-se sobre a impug-
nação apresentada. – Adv. MARCELO HENRIQUE TEOBAL-
DO DE CAMARGO

04. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1438/03 – Mariano da
Silva Filho x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. – Ao falido
e ao síndico, sobre pedido inicial, no prazo de 03 dias. – Adv.
OSCAR SILVERIO DE SOUZA

05. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1437/03 – Maria José
Cardoso x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. – Ao falido e
ao síndico, sobre pedido inicial, no prazo de 03 dias. – Adv.
OSCAR SILVERIO DE SOUZA

06. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1439/03 – Dircelio Ade-
mir Machado da Silva x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda.
– Ao falido e ao síndico, sobre pedido inicial, no prazo de 03
dias. – Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA

07. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1434/03 – Juciane Bue-
no da Rocha x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. – Ao fali-
do e ao síndico, sobre pedido inicial, no prazo de 03 dias. –
Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA

08. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1433/03 – Maura de Oli-
veira Lima x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. – Ao falido
e ao síndico, sobre pedido inicial, no prazo de 03 dias. – Adv.
OSCAR SILVERIO DE SOUZA

09. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1435/03 – Honorina
Mendes Lopes x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. – Ao
falido e ao síndico, sobre pedido inicial, no prazo de 03 dias. –
Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA

10. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1440/03 – Cleiner Fati-
ma Naduk x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. – Ao falido
e ao síndico, sobre pedido inicial, no prazo de 03 dias. – Adv.
OSCAR SILVERIO DE SOUZA

11. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1436/03 – Helio dos San-
tos Meneguini Filho x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. –
Ao falido e ao síndico, sobre pedido inicial, no prazo de 03
dias. – Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA

12. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1442/03 – Edson Luiz
Ribeiro da Silva x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. – Ao
falido e ao síndico, sobre pedido inicial, no prazo de 03 dias. –
Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA
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13. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1432/03 – Maria de Fáti-
ma Moreira x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. – Ao fali-
do e ao síndico, sobre pedido inicial, no prazo de 03 dias. –
Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA

14. EXECUTIVO FISCAL – 995/02 – Conselho Regional de
Farmácia do Estado do Paraná x L.P. Tupan Drogaria – Ao
autor, ante a certidão negativa de citação e arresto. – Adv.
RODRIGO MENEZES

15. RESTITUIÇÃO DE BENS – 1192/02 – Autosplice Indús-
tria e Comércio Ltda. x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. –
Ao falido e ao síndico, sobre pedido de extinção formulado. –
Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 326/99 –
Luiz Nogaroto x José Oledir Lima e outra – deferida a suspen-
são requerida. – Adv. VALDINEI SANTOS SILVA

17. EXECUÇÃO – 701/01 – Catarina Zaramella Tetericz x Vam
Projetos e Instalações de Redes Telefônicas Ltda. e outros –
Rejeitada a presente exceção de pré-executividade, uma vez
que a matéria que se quer discutir requer uma discussão mais
elástica e abrangente. – Adv. MARCELO TORTOZA BIGNE-
LLI – CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

18. MONITÓRIA – 1093/03 – Temparaito Vidros de Seguran-
ça Ltda. x João Carlos Flores da Silva – À autora para que
manifeste-se sobre os embargos monitórios opostos, no prazo
legal. – Adv. KIYOSHI ISHITANI

19. RESCISÃO DE CONTRATO – 615/02 – Bradesco Leasing
S/A Arrendamento Mercantil x Feliz & Cia Ltda. – As questões
processuais pendentes serão analisadas por ocasião da senten-
ça final. Deferidas as provas requeridas. Deferidas as provas
requeridas. Nomeado perito o Dr. Natanael Alves de Camargo,
para que realize a prova pericial. Às partes, para que, em 05
dias, formulem quesitos e indiquem assistentes técnicos. – Adv.
DANIEL HACHEM – SILVANIA GONÇALVES DE MORAIS

20. DESAPROPRIAÇÃO – 312/02 – Companhia de Saneamen-
to do Paraná Sanepar x Hilda Dissenha Escolaro – Sobre o pe-
dido de fls. 213, manifeste-se especificamente a autora, sendo
certo que os editais já foram publicados, conforme se infere às
fls. 214/216, a propriedade encontra-se comprovada às fls. 43,
de vez que o item 4º da inicial estabelece ser a matrícula 4.914
o registro da área objeto do pedido; bem assim, ante a imissão
provisória em favor da autora, realizada pelo ato emanado do
mandado que se vê às fls. 167, o entendimento é que os impos-
tos passam a ser de responsabilidade do ente expropriante. –
Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA – GUI ANTONIO DE
ANDRADE MOREIRA

21. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE – 219/03
– Recaumaq Recauchutagem de Pneus Para Máquinas Ltda. x
Fazenda Nacional – às partes, para que especifiquem, em 05
dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma opor-
tunidade, as partes deverão manifestar interesse na composi-
ção, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada
de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse
das partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipa-
do do feito ou saneamento do processo, independente de audi-
ência conciliatória – Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ –
MARCELO HENRIQUE TEOBALDO DE CAMARGO

22. INDENIZAÇÃO – 707/02 – Pedro José da Silva x Marine-
par Ind. e Com. de Madeiras Ltda. x HSBC Seguros S/A – As
questões processuais pendentes serão analisadas por ocasião
da sentença final. Indeferido o pedido de remessa de ofício ao
INSS, pois qualquer benefício que o requerente possa estar re-
cebendo não influenciará na indenização de direito comum pelo
qual postula. Deferidas as demais provas requeridas . Nomea-
do perito o Dr. Ademar José Villas Bôas, para que realize a
prova pericial. Às partes, para que, em 05 dias, formulem que-
sitos e indiquem assistentes técnicos. – Adv. VITAL CASSOL
DA ROCHA – MARCELO MARQUES MUNHOZ – JOSÉ
MADSON DOS REIS

23. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – 514/
03 – Robertus Comércio e Representações Ltda. e outra x Ban-
co Sudameris do Brasil S/A – As questões processuais penden-
tes serão analisadas por ocasião da sentença final. Deferidas as
provas requeridas. Nomeado perito o Dr. Mauro moeski, para
que realize a prova pericial. Às partes, para que, em 05 dias,
formulem quesitos e indiquem assistentes técnicos. – Adv.
LAURO CAVERSAN JUNIOR – SILVIO MARTINS VIAN-
NA

24. COBRANÇA E INDENIZAÇÃO – 399/99 – Emil Gross e
outro x Cooperativa de Laticínios Curitiba Ltda. Clac – Profe-
rida a decisão, declarando extinto o presente processo, sem jul-
gamento do mérito, nos termos do art. 267, VI. Condenados os
requerentes “pro rata” no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00. – Adv. GIL-
VAN ANTONIO DAL PONT – BERNADETE CARDOSO
GUEDES FERREIRA

25. NULIDADE DE ATO JURÍDICO – 798/97 – Emilia Waho-
wicz Gribogi e outro x Araci Regina Callegarim dos Santos e
outros – Ao preparo das custas. R$ 670,94 – Adv. DANIEL DE
CARVALHO
CPJ

26. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 294/98 – Coopera-
tiva de Laticínios Curitiba Ltda. x Sintracoop Dindicato dos
Trabalhadores em Cooperativas Agrícolas... do Paraná – Pro-
ferida a decisão, declarando o Sintrocoop na condição de legí-
timo credor das importâncias depositadas em Juízo pela Coo-
perativa autora. Condenado o requerido Sindicato dos traba-
lhadores nas indústrias do mate, laticínios e produtos deriva-
dos, carnes e derivados e nas indústrias de congelados, super-
congelados, sorvetes, concentrados, desidratados, liofilizados
e afins de Curitiba e Região Metropolitana nas custas e hono-

rários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atribuído à
causa. – Adv. GIORGIA PAULA MESQUITA – JOSÉ DANI-
EL TATARA RIBAS – MAURILIO VIANA PEREIRA

27. ANULATÓRIA – 121/02 – Marlova Raimundo e outros x
Município de São José dos Pinhais – Proferida a decisão jul-
gando improcedentes os pedidos insertos na Ação Anulatória
de Débito Fiscal, por ausente a prova de constituição do direito
dos requerentes. Condenados os requerentes “pro rata” nas cus-
tas processuais e honorários advocatícios fixados em R$
1.000,00. – Adv. RODRIGO ARRUDA SANCHEZ – CLAU-
DIO SOCCOLOSKI

28. MANDADO DE SEGURANÇA – 769/03 – José Ailton
Claudino de Bastos x Prefeito Municipal de São José dos Pi-
nhais – Proferida a decisão, denegando a segurança impetrada
pela ausência do direito líquido e certo do impetrante e de ato
ilegal ou abusivo da autoridade impetrada. Custas pelo impe-
trante. – Adv. NEITON MYRTON PRIEBE – INGER KAL-
BEN SILVA

29. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 189/03 – Compa-
nhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – Proferida a decisão, julgando improcedentes os
embargos, prosseguindo-se a execução fiscal até seus ulterio-
res termos. Condenado o embargante no valor das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o
valor atribuído à causa. – Adv. ELISABETH DALVA MARINS
SCHWARTZ – INGER KALBEN SILVA

30. EXECUTIVO FISCAL – 289/95 – Município de São José
dos Pinhais x Companhia Paranaense de Energia- Copel – Ao
preparo das custas. R$ 513,34. – Adv. ELISABETH DALVA
MARINS SCHWARTZ

31. DECLARATÓRIA NEGATIVA – 936/02 – Tadeu Paragua-
su Correa de Mello e outra x Município de São José dos Pi-
nhais – Proferida a decisão, julgando procedentes em parte os
pedidos inserto na peça vestibular para declarar, incidentalmen-
te, inconstitucionalidade dos arts. 1º e 3º da Lei Municipal 47/
89; declarar a nulidade do edital de lançamento n.º 21/2001;
declarar a nulidade do lançamento de contribuição de melhoria
efetuado ao arrepio do CTN e Constituição Federal e determi-
nar a anulação do lançamento da contribuição de melhoria rea-
lizada pelo edital 21/01, indicação fiscal n.º 07.0019.010/000,
cuja análise da anulação da CDA e extinção da execução fiscal
deverá ser realizada naqueles autos. Condenado o requerido no
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fi-
xados em 10% sobre o valor atribuído à causa. – Adv. RAFA-
EL CORREA DE MELLO – CLAUDIO SOCCOLOSKI

32. EMBARGOS – 139/01 – Silvio Lesko x Irineu Cieslinski –
Proferida a decisão, julgando procedentes em parte os presen-
tes embargos, para fins de acolher a impenhorabilidade do bem
de família em relação ao imóvel mencionado e caracterizado
na prefacial, determinando o levantamento da constrição, de-
terminando o levantamento da constrição, determinando o pros-
seguimento da execução apenas em relação às verbas de su-
cumbência da sentença, ou seja, R$ 3.307,87, sobre os quais
hão de incidir a correção monetária e juros de 06% ao ano a
partir da data da sentença e juros de 2% ao ano a partir da
vigência do Código Civil, por força do que dispõe o seu art.
406. Condenado o embargado no valor das custas processuais e
honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atribu-
ído à causa. – Adv. RONE MARCOS BRANDALIZA – RO-
SANA MARIA VIDOLIN MARQUES

33. COBRANÇA – 1085/03 – Banco do Brasil S/A x Irai Anto-
nio Lopes da Silva e outros – Ao autor, ante a certidão negativa
de citação. – Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK

34. EXECUÇÃO – 776/96 – Banco Itaú S/A x Sadi Brunetta e
outros – Ao credor para que manifeste-se acerca do pedido de
fls. 242/243 e da decisão de fls. 260/262 e da pretensão de fls.
297/298. – Adv. ANTONIO SBANO

35. USUCAPIÃO – 911/00 – Antenor da Silva e outro x Luiz
Antonio de Padua e outros – À requerente para que, em 10
dias, comprove a publicação do edital expedido, sob pena de
extinção da ação. – Adv. ELAYNE AUXILIADORA DE FREI-
TAS

36. USUCAPIÃO – 1266/02 – Nelson Christiano Machado e
outra x José Prestes Padilha e outros – Ao autor, ante a certidão
negativa de citação. – Adv. AIMORÉ OD ROCHA

37. FALÊNCIA – 864/03 – Brasil Car Transportes Ltda. x Lici-
tor Centro de Leilões Ltda. – Ao autor, ante a certidão negativa
de citação. – Adv. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
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RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

AIMORÉ OD ROCHA – 36
ALCEU WALDIR SCHULTZ – 21
ANTONIO SBANO – 34
BERNADETE CARDOSO GUEDES FERREIRA – 24
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO – 17
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR – 37
CLAUDIO SOCCOLOSKI – 27
CLAUDIO SOCCOLOSKI – 31
CLAUDIO XAVIER PETRYK – 33
DANIEL DE CARVALHO – 25
DANIEL HACHEM – 19
ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS – 35
ELISABETH DALVA MARINS SCHWARTZ – 29
ELISABETH DALVA MARINS SCHWARTZ – 30
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 24

GIORGIA PAULA MESQUITA – 26
GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA – 20
INGER KALBEN SILVA – 28
INGER KALBEN SILVA – 29
IVAIR CARLOS DA SILVA – 01
JOSÉ DANIEL TATARA RIBAS – 26
JOSÉ MADSON DOS REIS – 22
KIYOSHI ISHITANI – 18
LAURO CAVERSAN JUNIOR – 23
MARCELO HENRIQUE TEOBALDO DE CAMARGO – 02
MARCELO HENRIQUE TEOBALDO DE CAMARGO – 03
MARCELO HENRIQUE TEOBALDO DE CAMARGO – 21
MARCELO MARQUES MUNHOZ – 22
MARCELO TORTOZA BIGNELLI – 17
MAURILIO VIANA PEREIRA – 26
NEITON MYRTON PRIEBE – 28
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 04
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 05
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 06
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 07
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 08
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 09
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 10
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 11
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 12
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 13
OSCAR SILVERIO DE SOUZA – 15
RAFAEL CORREA DE MELLO – 31
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ – 27
RODRIGO MENEZES – 14
RONE MARCOS BRANDALIZA – 32
ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES – 32
SILVANIA GONÇALVES DE MORAIS – 19
SILVIO MARTINS VIANNA – 23
VALDINEI SANTOS SILVA – 16
VITAL CASSOL DA ROCHA – 22
WALDIR COELHO DE LOIOLA – 20

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 198/03

01. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 798/03 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. x Firmino da Costa Felex – Às partes, para
que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem
produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifes-
tar interesse na composição, e, em havendo interesse, a pro-
posta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escri-
to. Não havendo interesse das partes, será aferida a possibili-
dade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do pro-
cesso, independente de audiência conciliatória – Adv. SILVIO
ANDRÉ BRAMBILA RODRIGUES – SHIRLEY ANA BAR-
CAROL

02. INDENIZAÇÃO – 06/97 – Everton Martins de Almeida x
Supermercados Coletão Ltda. – Ao requerido, ante as informa-
ções de fls. 252 e 253. – Adv. ANA CRISTINA COLETO

03. INDENIZAÇÃO – 130/02 – Juarez João Correa x Auto
Viação São José dos Pinhais Ltda. x Interbrazul Seguradora S/
A – Às partes, para que especifiquem, em 05 dias, quais as
provas que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as
partes deverão manifestar interesse na composição, e, em ha-
vendo interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara,
precisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será
aferida a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou
saneamento do processo, independente de audiência concilia-
tória – Adv. IGO IWANT LOSSO – MARLUS DA SILVA SAL-
DANHA – ANA PAULA MATANELLI

04. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 557/93 –
Leonidas Renne Wagner x Walter Dal Toso Junior – “Nos ter-
mos do art. 290 do Código Civil a cessão de crédito não vale
em relação ao devedor, quando a este não for notificada. Por-
tanto, determino a notificação via mandado ao devedor sobre a
cessão realizada e mencionada às fls. 678. No entanto, fica cla-
ro que basta a cientificação, não podendo o executado se insur-
gir contra a presente cessão.” – Adv. TEÓFILO LUIZ DOS
SANTOS NETO – MAURÍCIO JULIO FARAH – DAGOBER-
TO AZEVEDO BUENO FILHO

05. EX EMPTO REDIBITÓRIA – 368/02 – Valdomiro Ribeiro
da Silva x OCA Engenharia e Empreendimentos Imobiliários
Ltda. x Município de São José dos Pinhais – Ao interessado,
para que providencie o pagamento das custas do Oficial de Jus-
tiça, no valor de R$ 42,00. – Adv. SUELINE JUSTUS MAR-
TINS – CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO –
CLAUDIO SOCCOLOSKI

06. DESPEJO – 531/03 – Elvimary Talamini Cardozo e outros
x Alexsandro Beal e outros – Ao autores para que manifestem,
em 05 dias, se têm interesse em executar a sentença. Incorren-
do manifestação no prazo assinado, o desinteresse será presu-
mido e os autos serão arquivados. – Adv. ILIÃ DE MOURA E
COSTA

07. FALÊNCIA – 380/02 – Magistral Impressora Industrial Ltda.
x Nutrinat Indústria Alimentícia Ltda. – Proferida a decisão,
declarando extinto o presente processo, sem julgamento do
mérito, tendo por base o art. 267, IV e VI, ambos do Código de
Processo Civil. Condenada a requerente nas custas processuais
e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atri-
buído à causa. – Adv. MARCIO ARI VENDRUSCOLO – GUI-
LHERME DE SALLES GONÇALVES

08. MONITÓRIA – 258/02 – J. Correa Manutenção e Monta-
gens Industriais Ltda. x Indústria de Máquinas e Aparelhos
Paraná Ltda. – Proferida a decisão, julgando procedentes os
embargos por falta de provas suficientes para desconstituir o
direito da embargada. Condenado o embargante nas custas pro-
cessuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor atri-

buído à causa. – Adv. RENATA DE SOUZA POLETI – NEL-
SON LUIZ VELLOSO FILHO

09. INDENIZAÇÃO – 924/02 – Vinicius de Morais da Sil-
va x Comercial Salfer Ltda. – Designado o dia 22 de Outu-
bro de 2.004, às 14:00 horas, para o ato postergado. – Adv.
ALEX SANDER BRANCHIER – FRANCO ANDREI DA
SILVA

10. INVENTÁRIO – 1451/03 – Rafael Leschnhak – Nomeada
a requerente Claudia Maria Leschnhak inventariante dos bens
deixados por falecimento de Rafael Leschnhak, devendo pres-
tar compromisso em 05 dias e ratificar as primeiras declara-
ções nos 20 subsequentes. À inventariante nomeada, para que
instrua o feito com certidão de regularidade fiscal passada pela
Receita Federal, relativamente ao imóvel objeto do acervo he-
reditário, posto que aquela de fls. 33 diz respeito tão somente
ao imposto de renda. – Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTE-
DT

11. ARROLAMENTO – 1413/03 – Jeanete Ientsch Hungaro –
Nomeado o requerente Maurício Alves Machado inventariante
dos bens deixados por falecimento de Jeanete Ientsch Hunga-
ro, dispensado de compromisso. À inventariante nomeada, para
que instrua o feito com cópia das matrículas 48.191 e 46,060
do Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício desta Comarca
e certidões negativas de débitos fiscais passadas pelas Receitas
Federal, Estadual e Municipal, sendo que esta última deverá
fazer expressa menção do imóvel objeto do acervo hereditário.
– Adv. IVAN RIBAS

12. BUSCA E APREENSÃO – 321/03 – Banco ABN Amro
Real S/A x Waldecy Romeiro Jara – Ao exequente para que
retire a carta precatória expedida, providenciando o cumpri-
mento da mesma. – Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 387/01 –
Banco do Brasil S/A x Clodoaldo Neumann Filho – Ao exe-
quente para que retire a carta precatória expedida, providenci-
ando o cumprimento da mesma. – Adv. VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA

14. INVENTÁRIO – 662/03 – Herculano da Silva Furtado e
Herondina Nunes Furtado – Acolhido o pedido de fls. 53, revo-
gando a nomeação do senhor Pedro Ivo Furtado para exercer o
cargo de inventariante no presente procedimento, Nomeada, em
substituição, Luiza Nunes Furtado como inventariante, deven-
do prestar compromisso no prazo de 05 dias, retificando as pri-
meiras declarações nos 20 subsequentes. – Adv. EDISON LUIZ
PEREIRA

15. COBRANÇA – 664/03 – Cotrasa Comércio de Transsporte
e Veículos Ltda. x Gerson Luis Severgnini – Proferida a deci-
são, declarando extinto o presente processo com julgamento do
mérito, nos termos do disposto no art. 269, II do CPC. – Adv.
PATRÍCIA MARIN DA ROCHA

16. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – 475/03 –
Ministério Público do Estado do Paraná x Petróleo Brasileiro
S/A- Petrobrás e outras – Ao peticionário de fls. 217, para que
o mesmo faça as comprovações na forma sugerida pela Serven-
tia, ás fls. 220. – Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER

17. REVISÃO DE CONTRATO – 921/03 – José Daniel da Sil-
va x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras – Ao autor para
que manifeste-se sobre a contestação de fls. 116 e reconvenção
de fls. 187, no prazo de 10 dias. Ciente o juízo da interposição
do recurso, determinou-se o aguardo de informações do Tribu-
nal quanto ao efeito atribuído ao mesmo. – Adv. PAULO RAI-
MUNDO VIEIRA ZACARIAS – SILVIO ANDRÉ BRAMBI-
LA RODRIGUES

18. DEPÓSITO – 747/01 – HSBC Bank Brasil S/A – Banco
Múltiplo x Carlos Alberto Gularte – Proferida a decisão, jul-
gando procedente em parte a presente ação para condenar con-
denando o requerido, na condição de devedor fiduciário, resti-
tuir ao requerente o automóvel descrito na inicial no prazo de
24 horas, ou a importância equivalente ao seu valor de merca-
do que será aferido oportunamente. Condenado o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
fixados em 10% sobre o valor que será atribuído ao bem. –
Adv. ERLON DE FARIA PILATI – ADELINO VENTURI JU-
NIOR

19. REVISÃO DE CONTRATO – 1055/02 – Milos Ciclovic
Velasco x Banco Bradesco S/A – Aos interessados, ante a pro-
posta de honorários do perito. R$ 2.560,00. – Adv. JOEL FER-
REIRA LIMA – DANIEL HACHEM

20. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 275/03 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. e outras x Marcio Pessoa Bernardo – As
questões processuais pendentes serão analisadas por ocasião
da sentença final. Deferidas as provas requeridas, sendo que
a necessidade da prova pericial será aferida após a audiência
de instrução e julgamento, que será realizada na data de 29 de
Setembro de 2.004, às 14:00 horas. – Adv. SILVIO ANDRÉ
BRAMBILA RODRIGUES – ANDREZZA MARIA BELTO-
NI

21. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 527/03 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. e outros x Antonio Gonçalves da Maia e
outro – As questões processuais pendentes serão analisadas por
ocasião da sentença final. Deferidas as provas requeridas, sen-
do que a prova pericial de avaliação poderá ser realizada pelo
contador judicial, de cuja avaliação as partes terão 05 dias para
se manifestar. Designada audiência de instrução e julgamento
para a data de 30 de Setembro de 2.004, às 14:00 horas. – Adv.
SILVIO ANDRÉ BRAMBILA RODRIGUES – AIRTON LUIZ
PADILHA

22. PRECATÓRIA – 138/03 – 6ª V. C. de Porto Alegre- RS –
Estado do Rio Grande do Sul x Usimix Serviços de Concreta-
gem Ltda. – Determinada a suspensão do feito, conforme re-
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quer às fls. 52, no aguardo do ofício do Juízo Deprecante. –
Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR

23. PRECATÓRIA – 326/00 – 15ª V.C. de Curitiba – Banco do
Brasil S/A x Volatto Malhas Ltda. e outros – Ao exequente
para que, em 05 dias, efetue o pagamento das custas do Sr Ava-
liador, sob pena da carta ser devolvida no estado em que se
encontra. – Adv. MARCELO LUIZ DREHER

24. PRECATÓRIA – 171/03 – Comarca de Tupaciguara-MG –
Banco Nossa Caixa S/A x Chapadão Tropical de Alimentos
Ltda. e outro – Ao exequente para que, em 05 dias, dê cumpri-
mento à determinação de fls. 25, sob pena de a carta ser devol-
vida no estado em que se encontra. – Adv. CARLOS JOSÉ
CAIXETA

25. PRECATÓRIA – 288/03 – 1ª V. C. de Pelotas- RS – Rafael
Laco Madruga e outra x Therezinha da Silva de Luz e outro –
Designada a data de 04 de Maio de 2.004, às 14:30 horas, para
a inquirição deprecada, única na pauta deste juízo. – Adv. AL-
BINO DE MATTOS NUNES – FABRÍCIO CKLESS TAVA-
RES DA SILVA

26. LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO – 255/96 – Titan
Indústria e Comércio de Embalagens Ltda. x S.C.A Grampos
Sul Ltda. – Proferida a decisão, julgando procedente a ação de
liquidação, determinando os valores indicados pelo perito ofi-
cial e revisados pelo contador judicial (resumo demonstrativo
de fls. 396) no valor total de R$ 128.674,65, os quais deverão
ser corrigidos a partir de 06.09.2002 e juros legais de 06% ao
ano a partir desta data e 12% ao ano a partir da vigência do
Código Civil, por força do art. 406. – Adv. LAURI JOÃO ZAM-
BONI – LUDOVICO ALBINO SAVARIS

27. INDENIZAÇÃO – 410/01 – Lowen & Bonk Ltda. x Banco
Sudameris Brasil S/A – Proferida a decisão, julgando proce-
dente o pedido inserto na ação de indenização, para fins de
condenar o requerido ao pagamento, a título de indenização
por danos morais, o valor correspondente a 50 salários míni-
mos vigentes no momento do pagamento, cuja correção mone-
tária será automática, com juros de mora de 06% ao ano a par-
tir da citação. Condenado o requerido no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o
valor da condenação. Julgado procedente a lide secundária es-
tabelecida entre o denunciante Banco Sudameris Brasil S/A e
denunciada Loja Multitech Brasil Comercial Ltda., nos termos
do art. 76 do CPC, para que o denunciante possa haver desta os
valores que pagar a requerente, valendo esta como título exe-
cutivo. Condenada a denunciada ao pagamento das custas su-
portadas pelo denunciante na causa primária, e, honorários ad-
vocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. – Adv.
MARTA PATRÍCIA BONK RIZZO – ARTUR PEREIRA AL-
VES JUNIOR

28. PRECATÓRIA – 295/03 – 13ª V. C. de Curitiba- PR – Ci-
tibank S/A x Supermercado Paulista Ltda. e outros – Ao exe-
quente para que traga aos autos a petição inicial e memória
discriminada do débito em execução; certidão negativa de opo-
sição de embargos ou desfecho de eventuais propostos e instru-
mento procuratório outorgado pelo procurador dos executados,
pos, como se infere do pronunciamento de fls. 06, os mesmos
tem procurador constituído nos autos. – Adv. ADRIANA
D´AVILA OLIVEIRA

29. DEPÓSITO – 971/02 – Banco Santander Brasil S/A x An-
tonio Almeida de Oliveira – Proferida a decisão, julgando pro-
cedente em parte a presente ação, condenando o requerido, na
condição de devedor fiduciário, restituir ao requerente o auto-
móvel descrito na inicial no prazo de 24 horas ou a importância
equivalente ao seu valor de mercado que será aferido oportuna-
mente. Condenado o requerido no pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o
valor que será atribuído ao bem – Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI

30. REVISÃO DE CONTRATO – 764/03 – Luiz Carlos Teixei-
ra x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras – Ao autor para
que manifeste-se, no prazo de lei, sobre a contestação de fls.
54 e reconvenção de fls. 119. – Adv. PAULO RAIMUNDO
VIEIRA ZACARIAS

31. ALVARÁ – 324/02 – Glicie Maria Cancelier – À requeren-
te/inventariante, para que apresente a prestação de contas do
alvará, na forma preconizada pelo MP. – Adv. TEREZINHA
ELINEI DE OLIVEIRA

32. INVENTÁRIO – 28/02 – José Francisco Negoceki – À in-
ventariante para que apresente plano de partilha, na forma pre-
conizada pelo MP. – Adv. ROSANE APARECIDA ROSS EM-
MENDORFER

33. REVISÃO DE CONTRATO – 855/03 – Adenilson Pereira
da Silva x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras – Ao autor
para que manifeste-se, no prazo de lei, sobre a contestação de
fls. 37 e reconvenção de fls. 107. – Adv. PAULO RAIMUNDO
VIEIRA ZACARIAS

34. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 470/99 –
Condomínio Conjunto Residencial Colônia Rio Grande x An-
tônio de Ramos Brites – Ao exequente para que manifeste-se
sobre o resultado negativo das praças realizadas, inclusive quan-
to à eventual interesse em adjudicação. – Adv. MARILZA
MATIOSKI

35. BUSCA E APREENSÃO – 1196/03 – Banco ABN Amro
Real S/A x Adriana Xavier da Silva – Ao autor para que anteci-
pe o valor da diligência do meirinho, conforme itens 9.4.1 e
9.4.8 do Código de Normas. – Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ

36. ALVARÁ – 567/02 – Silvio Kuchnier e outros – À inventa-
riante para que apresente novo plano de partilha nos autos de
inventário, para que seja retificado o percentual pertencente ao

menor Sidney, de 16,66% para 24,66%. – Adv. KATIE F. CAR-
LESSE

37. REVISÃO DE CONTRATO – 558/03 – Mauro de Andrade
Marafigo x M. M. Incorporações S/C Ltda. – Às reconvintes
para que efetue o preparo das custas da reconvenção, na forma
do art. 19 do CPC. – Adv. SILVIO ANDRÉ BRAMBILA RO-
DRIGUES

38. COBRANÇA – 1384/03 – Ana Rosicréia Aparecida Rocha
Montenezzo x Icatu Hartford Seguros S/A – Deferida a gratui-
dade processual à requerente. À autora para que retire a carta
precatória expedida, providenciando o cumprimento da mes-
ma. – Adv. CLAUDIA MADALENA RODRIGUES

39. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 850/01 – César Pallu x
Banco Sudameris do Brasil S/A – Ao autor para que comprove
a propriedade do bem oferecido às fls. 36, sob pena de extin-
ção da ação. – Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN

40. REVISÃO DE CONTRATO – 763/03 – Adilson Pereira de
Azevedo x Bam Incorporações Ltda. e outras – Ao autor para
que manifeste-se, no prazo de lei, sobre a contestação de fls.
114 e reconvenção de fls. 194. – Adv. PAULO RAIMUNDO
VIEIRA ZACARIAS

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
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RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADELINO VENTURI JUNIOR – 18
ADILSON DE CASTRO JUNIOR – 22
ADRIANA D´AVILA OLIVEIRA – 28
AIRTON LUIZ PADILHA – 21
ALBINO DE MATTOS NUNES – 25
ALEX SANDER BRANCHIER – 09
ALEXANDRE NELSON FERRAZ – 35
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER – 16
ANA CRISTINA COLETO – 02
ANA PAULA MATANELLI – 03
ANDREZZA MARIA BELTONI – 20
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR – 27
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO – 05
CARLOS JOSÉ CAIXETA – 24
CELSO FERNANDO GUTMANN – 39
CÉSAR AUGUSTO TERRA – 12
CLAUDIA MADALENA RODRIGUES – 38
CLAUDIO SOCCOLOSKI – 05
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO – 04
DANIEL HACHEM – 19
EDISON LUIZ PEREIRA – 14
ERLON DE FARIA PILATI – 18
FABRÍCIO CKLESS TAVARES DA SILVA – 25
FRANCO ANDREI DA SILVA – 09
GUILHERME DE SALLES GONÇALVES – 07
IGO IWANT LOSSO – 03
ILIÃ DE MOURA E COSTA – 06
IVAN RIBAS – 11
JOEL FERREIRA LIMA – 19
KATIE F. CARLESSE – 36
LAURI JOÃO ZAMBONI – 26
LUDOVICO ALBINO SAVARIS – 26
MARCELO LUIZ DREHER – 23
MARCIO ARI VENDRUSCOLO – 07
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI – 29
MARILZA MATIOSKI – 34
MARLUS DA SILVA SALDANHA – 03
MARTA PATRÍCIA BONK RIZZO – 27
MAURÍCIO JULIO FARAH – 04
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO – 08
PATRÍCIA MARIN DA ROCHA – 15
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 17
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 30
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 33
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 40
RENATA DE SOUZA POLETI – 08
ROSANE APARECIDA ROSS EMMENDORFER – 32
SHIRLEY ANA BARCAROL – 01
SILVIO ANDRÉ BRAMBILA RODRIGUES – 01
SILVIO ANDRÉ BRAMBILA RODRIGUES – 20
SILVIO ANDRÉ BRAMBILA RODRIGUES – 21
SILVIO ANDRÉ BRAMBILA RODRIGUES – 37
SILVIO ANDRÉ BRAMBILA RODRIGUES –17
SUELINE JUSTUS MARTINS – 05
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 10
TEÓFILO LUIZ DOS SANTOS NETO – 04
TEREZINHA ELINEI DE OLIVEIRA – 31
VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA – 13

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 199/03

01. MANUTENÇÃO DE POSSE – 417/02 – Eurotubos Indús-
tria e Comércio de Metais Ltda. x Comfloresta Companhia
Catarinense de Empreendimentos Florestais – (fls. 1243, item
4) Determinado o oficiamento à Corregedoria Geral da Justiça,
encaminhando-se cópias das matrículas e da informação de fls.
1237, para os fins de direito. (item 5) Se houve cometimento de
qualquer crime, conforme ventilado nos presentes autos, estes
devem ser apurados no Juízo criminal competente e não no bojo
dos presentes autos. (item 6) Após a efetiva manifestação da
parte autora sobre a alegação de sua ilegitimidade ativa, o pe-
dido será apreciado. Indeferida a expedição de ofício ao IAP,
pois todas as matrículas referem-se ao mesmo imóvel. – Adv.
LUIZ RENATO COSTA AMORIM – DIOGO ANTONIO
MACIEL BELLO – PAULO TUMA – CLAUDIO NUNES DO

NASCIMENTO – CAROLINA ZAMBERLAN FLORES –
DOMINGOS CAPORRINO NETO – DANIEL VIRIATO
AFONSO

02. INDENIZAÇÃO – 916/03 – Pedro Adir Camargo e outra x
Município de São José dos Pinhais – Ao autor para que mani-
feste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. – Adv.
VALDINEI SANTOS SILVA

03. EXECUTIVO FISCAL – 216/98 – Instituto Nacional do
Seguro Social- INSS x Bom Pastor Compensados Ltda. – À
executada para que manifeste-se sobre o petitório de fls. 178. –
Adv. SERGIO LUIZ CHAVES

04. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO – 522/01 – Bom Pastor
Compensados Ltda. x Instituto Nacional do Seguro Social- INSS
– Ao embargante para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a
impugnação apresentada aos embargos opostos. – Adv. SER-
GIO LUIZ CHAVES

05. FALENCIA – 666/95 – Baependi Comércio de Utilidades
Domésticas Ltda. – Aos interessados, ante o laudo de avalia-
ção. R$ 253.511,00. – Adv. FABIANO DA ROSA – TELMO
DORNELLES – SORAIA AL FARAH

06. REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 705/02 – Localiza Rent a
Car S/A x Município de São José dos Pinhais – À parte autora
para que efetue o depósito dos honorários do perito. – Adv.
ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ

07. INDENIZAÇÃO – 635/03 – Gilson Marek x Banco do Bra-
sil S/A – As questões processuais pendentes serão analisadas
por ocasião da sentença final. Deferidas as provas requeridas,
sendo que a necessidade da prova pericial será aferida após a
audiência de instrução e julgamento, que será realizada no dia
28 de Setembro de 2.004, às 14:00 horas. – Adv. CARLOS
ALBIRONE TOAZZA – MARCIA REGINA OLIVEIRA AM-
BROSIO

08. BUSCA E APREENSÃO – 413/03 – Banco Zogbi S/A x
Marilda Aparecida Domingos de Souza – Às partes, acerca dos
cálculos elaborados às fls. 59/61. – Adv. CÉSAR AUGUSTO
TERRA – ELIZEU MENDES DA SILVA

09. DECLARATÓRIA – 537/01 – Antonio Lobaton Fantova x
Jonas Nublia Arpino – À parte autora para que deposite os ho-
norários periciais orçados às fls. 64, acrescidos com as despe-
sas do deslocamento e estadia do perito. – Adv. ANA CELIA
PIRES CURAÇÁ LOURENÇÃO

10. REVISÃO DE CONTRATO – 507/03 – Cernele de Olivei-
ra Jacobsen x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras – À au-
tora para que manifeste-se acerca da contestação e reconven-
ção apresentadas. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZA-
CARIAS

11. RESCISÃO DE CONTRATO – 594/03 – AZ Imóveis Ltda.
x Claudio Carvalho da Silva – À autora para que manifeste-se
sobre a contestação apresentada, em 10 dias. – Adv. LUIS FER-
NANDO DIETRICH

12. BUSCA E APREENSÃO – 326/03 – Banco de Crédito
Nacional S/A x Edilson Andrade Figueiredo – Ao autor para
que manifeste, no prazo improrrogável de 05 dias, se tem
interesse em executar a sentença. Incorrendo manifestação
no prazo assinado, o desinteresse será presumido e os au-
tos serão arquivados. – Adv. PEDRO GIROLAMO MACA-
RINI

13. COBRANÇA – 535/03 – Aliança Navegação e Logística
Ltda. x Multilit Fibrocimento Ltda. – Às partes, para que espe-
cifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interes-
se na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória – Adv. MAURO VIGNOTTI
– DANIELE MAGNABOSCO

14. EMBARGOS – 522/99 – Greusa Canda de Oliveira x De-
vanir Pereira da Silva – Deferida a suspensão pelo prazo reque-
rido. – Adv. TELMO DORNELLES

15. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 277/03 – B.A.M. In-
corporações Ltda. e outras x Francislaine Silverio Domin-
gues Lucio – As questões processuais pendentes serão ana-
lisadas por ocasião da sentença final. Deferidas as provas
requeridas, sendo que a necessidade da prova pericial será
aferida após a audiência de instrução e julgamento, que será
realizada no dia 29 de Setembro de 2.004, às 14:00 horas. –
Adv. SILVIO ANDRÉ BRAMBILA RODRIGUES – GER-
CINO BETT JUNIOR

16. EXECUÇÃO – 1262/03 – Cooperativa de Crédito Rural
Sudeste Paraná x Luiz Valmir Lustosa – À exequente para que
manifeste-se, em 03 dias, sobre os bens oferecidos (fls. 66). –
Adv. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR

17. REVISÃO DE CONTRATO – 1288/03 – Vicente Luiz Fi-
lho x Cooperativa de Crédito Rural Sudeste Paraná – deferido
o pedido de liminar, para fins de determinar a exclusão ou abs-
tenção do nome do autor junto ao SCPC, SERASA ou outro
órgão de restrição de crédito enquanto tramitar a presente de-
manda, bem como a manutenção do bem em nome do reque-
rente enquanto tramitar esta demanda. Ao autor para que retire
os ofícios expedidos e providencie o encaminhamento dos mes-
mos. – Adv. ILIÃ DE MOURA E COSTA

18. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 102/03 – Município de São
José dos Pinhais x Andreara da Cruz Pierri e outras – “Aguar-
de-se a fluência do prazo para o embargante, voltando após
para juízo de admissibilidade do recurso noticiado e eventual

outro interposto (voluntário).” – Adv. SORAIA AL FARAH –
SEBASTIÃO SERGIO MIRANDA

19. INDENIZAÇÃO – 659/96 – Adelma Caetano x Britânia
Eletrodomésticos S/A – Aos interessados, ante a proposta de
honorários do perito. R$ 2.800,00. – Adv. LETICIA CASSIA-
NO KATANIWA – JEFFERSON LINS VASCONCELOS DE
ALMEIDA

20. ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO – 1014/03 – Edivine
Hallu e outros x Gabriel Calixto dos Santos – Aos autores para
que manifestem-se sobre a contestação apresentada, em 10 dias.
– Adv. JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR

21. REVISIONAL – 1294/02 – José Carlos Ferreira x Carre-
four Administradora de Cartões de Crédito – “Uma vez que os
honorários foram fixados sobre o valor atribuído à causa, a
correção monetária, através do INPC, deverá ter início na data
do ajuizamento da demanda e juros moratórios de 06% ao ano
a partir da citação e, 12% ao ano, a partir da vigência do Códi-
go Civil, nos termos do art. 406. No mais, a sentença permane-
ce na maneira como foi lançada.”. – Adv. VOLNEI MARTINS
BEZ JUNIOR – SILVANA ELEUTÉRIO RIBEIRO

22. INDENIZAÇÃO – 36/00 – José Carlos da Silva x Metal-
gráfica Trevisan S/A – Recebido o recurso de apelação do re-
querido, em ambos os efeitos legais. Ao autor, para ofereci-
mento de contra-razões, em 15 dias. – Adv. MARCIA REGI-
NA NUNES DE SOUZA VALEIXO

23. RESCISÃO DE CONTRATO – 1060/03 – Campobello In-
corporações Ltda. x Luiz Carlos Lopes de Oliveira e outros – À
autora para que manifeste-se sobre a contestação apresentada e
documentos juntados, em 10 dias. – Adv. ANÍSIO DOS SAN-
TOS

24. INDENIZAÇÃO – 658/01 – Sando Querino de Oliveira x
S. N. Fibras Ltda. – Ao autor para que, em 05 dias, entre em
contato com o perito nomeado, levando consigo as cópias dos
documentos solicitados às fls. 103, a fim de propiciar o início
dos trabalhos periciais. – Adv. MARIANA SETENARESKI
AHRENS DORIGON

25. MONITÓRIA – 255/99 – Petrobrás Distribuidora S/A x
Codimaq Máquinas e Viaturas Ltda. – À exequente para que
antecipe o valor da diligência do meirinho, na forma dos itens
9.4.1 e 9.4.8 do CN. – Adv. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHÃO

26. EMBARGOS DE TERCEIRO – 595/03 – Albano João Ba-
tista Bohnem x Celso Felisberto – As questões processuais pen-
dentes serão analisadas por ocasião da sentença final. Deferi-
das as provas requeridas, sendo que a necessidade da prova
pericial será aferida após a audiência de instrução e julgamen-
to, que será realizada no dia 14 de Outubro de 2.004, às 14:00
horas. – Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN – JOSÉ LA-
GANA

27. PROTESTO – 1182/03 – Banco do Brasil S/A x Antonio
Carlos Neves de Crito – Ao autor para que forneça o correto
endereço. – Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO

28. INDENIZAÇÃO – 278/01 – Stefano Neves Junior x Luiz
Carlos Schlipak – Às partes para que, no prazo individual de
10 dias, apresentem suas razões finais. – Adv. AMADEU ALI-
CE NETTO – DALILA GALDEANO LOPES

29. DEPÓSITO – 42/03 – Banco ABN Amro Real S/A x Ro-
berto Carlos de Oliveira – Ao requerente, para que retire os
ofícios expedidos, providenciando o endereçamento dos mes-
mos. Quanto às empresas de telefonia, a parte interessada de-
verá diligenciar por seus próprios meios, inclusive pela Inter-
net, para obtenção das informações que pretende – Adv. CÉ-
SAR AUGUSTO TERRA

30. MONITÓRIA – 544/03 – Banco Santander Brasil S/A x
José Nildo Dias Barbosa ME – Designada a data de 11 de Maio
de 2.004, às 13:00 horas para audiência de conciliação. – Adv.
IDELANIR ERNESTI – MARIANA SETENARESKI AHRENS
DORIGON

31. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 278/03 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. x Carlos Baquião – À parte interessada para
que antecipe o valor da diligência do meirinho. – Adv. SILVIO
ANDRÉ BRAMBILA RODRIGUES – PAULO RAIMUNDO
VIEIRA ZACARIAS

32. INVENTÁRIO – 722/00 – Luiz Ceccon e outro – Deferida
a suspensão pelo prazo requerido. – Adv. ELIAQUIM SOA-
RES DE QUEIROZ

33. BUSCA E APREENSÃO – 1261/03 – HSBC Bank Brasil
S/A x José Pereira Gomes – Ao requerente para que antecipe o
valor da diligência do meirinho. – Adv. MIEKO ITO

34. USUCAPIÃO – 88/02 – Viação Marumbi Ltda. x Pedro
Cordeiro da Rocha e outros – Às partes para que, no prazo
individual de 10 dias, apresentem razões finais, através de me-
moriais. à autora para que antecipe o valor das custas do Sr.
Avaliador, apontadas às fls. 103, propiciando a realização do
ato determinado às fls. 102 – Adv. BRUNO AFONSO RODRI-
GO – KARIMEN MELO WEISS LIU

35. RESSARCIMENTO – 596/03 – Sul América Nacional de
Seguros S/A x Renault do Brasil S/A – À autora para que mani-
feste-se sobre a proposta ofertada pela requerida, em 05 dias. –
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

36. INDENIZAÇÃO – 205/03 – Jessica Heloiza Goes x Sergio
Takao Setoyama – Determinado que os autos aguardem no ar-
quivo provisório até que seja renovado o interesse processual,
com a prática de atos compatíveis à essa finalidade – Adv.
ANTONIO JOSÉ DA LUZ AMARAL FILHO
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37. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 648/02 – Graca Maria
Girardi Marques x Fatima Fernandes – Ao patrono da exe-
cutada, para o pagamento do débito em execução (valor
de fls. 52 + custas de fls. 59). – Adv. OSVALDO MAR-
QUES DE SOUZA

38. RESSARCIMENTO – 597/03 – Brasil Veículos Compa-
nhia de Seguros x Renault do Brasil S/A – À autora para que
manifeste-se sobre a proposta ofertada pela requerida, em
05 dias. – Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
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ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR – 16
AMADEU ALICE NETTO – 28
ANA CELIA PIRES CURAÇÁ LOURENÇÃO – 09
ANÍSIO DOS SANTOS – 23
ANTONIO JOSÉ DA LUZ AMARAL FILHO – 36
BRUNO AFONSO RODRIGO – 34
CARLOS ALBIRONE TOAZZA – 07
CAROLINA ZAMBERLAN FLORES – 01
CELSO FERNANDO GUTMANN – 26
CÉSAR AUGUSTO TERRA – 08
CÉSAR AUGUSTO TERRA – 29
CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO – 01
DALILA GALDEANO LOPES – 28
DANIEL VIRIATO AFONSO – 01
DANIELE MAGNABOSCO – 13
DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO – 01
DOMINGOS CAPORRINO NETO – 01
ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ – 32
ELIZEU MENDES DA SILVA – 08
FABIANO DA ROSA – 05
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHÃO – 25
GERCINO BETT JUNIOR – 15
IDELANIR ERNESTI – 30
ILIÃ DE MOURA E COSTA – 17
JEFFERSON LINS VASCONCELOS DE ALMEIDA – 19
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR – 20
JOSÉ LAGANA – 26
KARIMEN MELO WEISS LIU – 34
LETICIA CASSIANO KATANIWA – 19
LUIS FERNANDO DIETRICH – 11
LUIZ RENATO COSTA AMORIM – 01
MARCIA REGINA NUNES DE SOUZA VALEIXO – 22
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO – 07
MARIANA SETENARESKI AHRENS DORIGON – 24
MARIANA SETENARESKI AHRENS DORIGON – 30
MAURO VIGNOTTI – 13
MIEKO ITO – 33
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER – 35
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER – 38
OSVALDO MARQUES DE SOUZA – 37
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 10
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – 31
PAULO TUMA – 01
PEDRO GIROLAMO MACARINI – 12
ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ – 06
SEBASTIÃO SERGIO MIRANDA – 18
SERGIO LUIZ CHAVES – 03
SERGIO LUIZ CHAVES – 04
SILVANA ELEUTÉRIO RIBEIRO – 21
SILVIO ANDRÉ BRAMBILA RODRIGUES – 15
SILVIO ANDRÉ BRAMBILA RODRIGUES – 31
SORAIA AL FARAH – 05
SORAIA AL FARAH – 18
TELMO DORNELLES – 05
TELMO DORNELLES – 14
VALDINEI SANTOS SILVA – 02
VALDIR LEMOS DE CARVALHO – 27
VOLNEI MARTINS BEZ JUNIOR – 21
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INGER KALBEN SILVA ZILLI 0001 001034/1996

0008 000131/2000
0016 000375/2001
0032 000774/2003

IVO HELMUTH GERLACH 0015 000371/2001
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA 0002 000229/1998
JAIME SCHMITT KREUSCH 0021 000079/2003
JOAO PAULO BOMFIM 0005 000308/1999
JOAO PEREIRA 0001 001034/1996

0022 000112/2003
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0011 000518/2000
JOEL SIQUEIRA BUENO 0035 001178/2003
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0006 000452/1999
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0030 000563/2003
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0030 000563/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0024 000244/2003
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 0040 001360/2003

0039 001359/2003
KATIA REGINA GOSCINSKI 0001 001034/1996
LUIS GUSTAVO LORGA 0014 000369/2001
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA S 0011 000518/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0004 000583/1998
MARCELLO VICTOR HERZ GRYC 0010 000293/2000
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0023 000171/2003
MARCELO FERNANDES POLAK 0013 000318/2001
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0015 000371/2001
MARCELO TORTOZA BIGNELLI 0026 000331/2003
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0027 000439/2003
MARCIO CESAR MELECH 0026 000331/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0025 000319/2003
MARCOS LEANDRO PEREIRA 0032 000774/2003
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0030 000563/2003
MARILENE TREVISAN 0001 001034/1996
MARION ARANHA PACHECO MUG 0024 000244/2003
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0027 000439/2003

0027 000439/2003
NEITON M PRIEBE 0009 000282/2000

0037 001328/2003
ORANDI ALMEIDA 0041 001362/2003
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0031 000706/2003
RAFAEL MARQUES GONDOLFI 0029 000536/2003
ROSANA VIDOLIN MARQUES 0028 000495/2003
SAMUEL GELSON CARDOSO 0038 001337/2003
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 0018 000782/2001
SERGIO LUIZ CHAVES 0014 000369/2001
SILVIO BRAMBILA 0029 000536/2003
SILVIO RAMOS LEAL 0005 000308/1999
SORAIA AL FARAH MARQUES 0001 001034/1996

0008 000131/2000
0016 000375/2001
0042 001376/2003

SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0017 000743/2001
TELMO DORNELLES 0040 001360/2003

0039 001359/2003
TEOMAR PIACESKI 0027 000439/2003
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0007 000539/1999

1.-ORDINARIA DE COBRANCA-1034/1996-LUIZ DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -
Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos au-
tos.-Adv. KATIA REGINA GOSCINSKI, MARILENE TRE-
VISAN, CELSO LUCINDA, INGER KALBEN SILVA ZI-
LLI, CLAUDIO SOCCOLOSKI, JOAO PEREIRA, SORAIA
AL FARAH MARQUES e ENILSON LUIZ WILLE-

2.—229/1998-USIMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM
LTDA x HIDROGESP HIDROLOGIA SONDAGENS E
PERFURACOES LTDA - Vistas as partes face o contido
no oficio juntado aos autos as fls.166. Prazo 5 dias.-Adv.
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR e ANA PAULA MAGALHAES-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-246/1998-HUGARELLI
IND E COM DE MOVEIS LTDA x INSS -Intime(m)-se(m)
o(os) reus face o decurso do prazo sem manifestaco do au-
tor relativo ao pronunciamento judicial de fls.326. Prazo
de cinco dias.-Adv. CESAR SWARICZ-

4.-ORDINARIA-583/1998-ELIZETE MADALENA COTO-
VICZ x CIDADELA S/A -Intime(m)-se(m) o(os) reus face
o arguido no petitorio de fls.383/384 apresentado pela au-
tora. Prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-

5.—308/1999-WAGNER MARIO MACHADO CUBIS x
CIA SAO JOSE DE HABITACAO -Intime(m)-se(m) o(os)
reus face o despacho de fls.193, item “1”. Prazo de cinco
dias.-Adv. JOAO PAULO BOMFIM e SILVIO RAMOS
LEAL-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-452/1999-AN-
TONIO BITTENCOURT MORAES x MARLENE PINTO
RIBEIRO e outros. Intime-se o exequente face o laudo de
avaliacao de fls.67, no valor total de R$ 29.130,00-Adv.
JOSE CARLOS ALVES SILVA-

7.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-539/1999-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x
MOACYR PECHECO JUNIOR e outros -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face o contido no petitorio de fls.472/474
apresentado pelo Sr. Perito. Prazo 5 dias.-Adv. WALDIR
COELHO DE LOIOLA-

8.-RESTAURACAO DE AUTOS-131/2000-MARIA ROCY
MEIRA DRAPALSKI x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS. Vistas as partes face o contido as fls.446 e se-
guintes.-Adv. ALESSANDRO AGNOLIN, CLAUDIO SOC-
COLOSKI, INGER KALBEN SILVA ZILLI, SORAIA AL

FARAH MARQUES e ENILSON LUIZ WILLE-

9.-ANULACAO DE TITULO-282/2000-DENISE R N RO-
CHA x WFM LTDA -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o de-
curso do prazo sem manifestacao da autora relativo ao pro-
nunciamento judicial de fls.47. Prazo de cinco dias.-Adv.
NEITON M PRIEBE-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-293/2000-
JOAO DE SOUZA E SILVA x VERISSIMO SEVERO AL-
VES e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar o
oficio e encaminhar ao devido cumprimento. Prazo 5 dias.-
Adv. MARCELLO VICTOR HERZ GRYCAJUK-

11.-DECLARATORIA-518/2000-FRANCISCO GREBOGE
e outros x SOCIEDADE AGRICOLA E BENEFICENTE
SAO JOSE e outros -Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia as
partes da baixa dos autos.-Adv. JOEL ANTONIO BETTE-
GA JUNIOR, LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS,
ANTONIO SBANO e ANTONIO SBANO JUNIOR-

12.-INVENTARIO-829/2000-CLAITON RECH e outros x
JULIA RAMOS VIERA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face o contido nas peticoes de fls.241/241 e 242. Prazo 5
dias.-Adv. CHRISTIE MERY LUSTOSA PEGORINI-

13.-INVENTARIO-318/2001-MARIA JOANA SANTOS
DOS SANTOS x ROSA GOTTFRIED ALMEIDA. 1. Vista
a Fazenda Publica face os esclarecimentos de fls.70. 2. In-
defiro o pedido constante de fls.71 sendo que o mesmo
devera ser requerido junto ao Cartorio competente. 3. Inti-
me-se.-Adv. MARCELO FERNANDES POLAK e FABIO
BERTOLI ESMANHOTTO-

14.-MONITORIA-369/2001-TADEU OSVALDO RAMLOV
e outros x ANTONIO DARCI VALENCIO e outros. Vista
as partes face o laudo de avaliacao de fls.126, no valor
total de R$ 245.400,00.-Adv. LUIS GUSTAVO LORGA e
SERGIO LUIZ CHAVES-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-371/2001-IVANIR TERE-
ZA SIMES - ME x UNITED COLORS OF BENETTON DO
BRASIL S/A. Vista as partes face o contido nos oficios
juntados aos autos as fls.379/380.-Adv. IVO HELMUTH
GERLACH, DALMIR SEBASTIAO MAGNANI, MARCE-
LO MARQUES MUNHOZ e ALTIVO JOSE SENISKI-

16.-DESAPROPRIACAO-375/2001-MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS x ESPOLIO DE FREDERICO REGI-
NATO e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o con-
tido no petitorio de fls.133/134 apresentado pelo Sr. Peri-
to. Prazo 5 dias.-Adv. SORAIA AL FARAH MARQUES,
INGER KALBEN SILVA ZILLI, CLAUDIO SOCCOLOSKI-

17.-ARROLAMENTO-743/2001-ERMINDO LOPES MON-
TEIRO e outros x JOAO LOPES MONTEIRO FILHO. De-
ferido o pedido de suspensao do processo pelo prazo de 90
dias.-Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

18.-MANDADO DE SEGURANCA-782/2001-INDIA INA-
RA PREVEDELLO x SR SECRETARIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRACAO DE SAO e outros -Cumpra-se o
V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv. SE-
BASTIAO SERGIO MIRANDA e FABIANE MULLER BO-
NETTO-

19.—969/2001-BANCO BRADESCO S/A x EXTRACAO
E COMERCIO DE AREIA AVE MARIA e outros  -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido nas certido-
es de fls.88v e 89 do Sr. Oficial de Justica. Prazo 5 dias.-
Adv. DANIEL HACHEN-

20.-MANDADO DE SEGURANCA-38/2003-TERRACOM
ENGENHARIA LTDA x PREFEITO MUNICIPAL DE SAO
JOSE DOS PINHAIS/PR -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face a decisao de fls., e a natureza do pedido para que diga
se ainda tem interesse no feito. Prazo 5 dias.-Adv. ADEL-
SON FERREIRA FIGUEIREDO-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-79/2003-EDISON LUIZ
PEREIRA e outros x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS. Vista aos autores face o contido no petitorio de
fls.235 apresentado pelo requerido.-Adv. JAIME SCHMITT
KREUSCH, EDISON LUIZ PEREIRA-

22.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-112/2003-CLAU-
DEMIR RIBEIRO DE MELO x VOLKSWAGEN DO BRA-
SIL LTDA -Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. JOAO PEREIRA,
CLAUDIA PEREIRA e ELLIS ERNANI CECHELERO-

23.-DEPOSITO-171/2003-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x  CRISTIANO GONCALVES DOS SANTOS -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido nos oficios
juntados aos autos as fls.43 e seguintes. Prazo 5 dias.-Adv.
ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-244/2003-
DIVESA DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS
LTDA x  WENCESLAU BONIFACIO DA SILVA -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido nos oficios
juntados aos autos as fls.42 e seguintes. Prazo 5 dias.-Adv.
JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PA-
CHECO MUGGIATI e DAIANE SANTANA RODRIGUES-

25.-BUSCA E APREENSAO-319/2003-BANCO SAFRA S/
A x EDGARD CARLO FILHO -Ao(s) autor(es) face o con-
tido na certidao de fls. do SR. Oficial de Justica - proceder
o deposito da quantia correspondente conforme preve o
artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justica, referente a diligencias, no valor de R$ 367,50.-
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

26.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-331/2003-DI-
OMIRA MORO ZEM x JUMBO JET TRANSPORTES IN-
TERNACIONAIS LTDA e outros -Ao(s) autor(es) face o
contido na certidao de fls. do SR. Oficial de Justica - pro-
ceder o deposito da quantia correspondente conforme pre-
ve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral
da Justica, referente a diligencias.-Adv. MARCIO CESAR
MELECH e MARCELO TORTOZA BIGNELLI-

27.-INVENTARIO-439/2003-ROSANGELA EMILIA SEN-
FF DOS SANTOS e outros x GUIOMAR ROSA SENFF.
Face os petitorios de fls.38 e seguintes remeto as partes
para as vias ordinarias ( art.984 - 1000 õ unico, 1001 e
1016 õ 2º do CPC). Desentranhe-se. R.A. em separado.-
Adv. AIRTON LUIZ PADILHA, TEOMAR PIACESKI,
MARCIA MONTALTO ROSSATO e MOZART ALBU-
QUERQUE BRITES-

28.-ALVARA JUDICIAL-495/2003-LUIZ CARLOS CA-
VALLI e outros x CEF-CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar o alvara. Prazo
5 dias.-Adv. ROSANA VIDOLIN MARQUES-

29.—536/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA e ou-
tros x MONICA JAQUELINE RODRIGUES -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face o contido na certidao de fls.154v
do Sr. Oficial de Justica. Prazo 5 dias.-Adv. SILVIO BRAM-
BILA e RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

30.-ASSISTENCIA-563/2003-CONSELHO MUNICIPAL
DE DEFESA DA CRIANCA E DO ADO- e outros x BO-
TICA COMERCIAL FARMACEUTICA LIMITADA e ou-
tros. Deferido o pedido de fls.85/86 quanto a reabertura
do prazo face o despacho de fls.84.-Adv. JOSE MELQUI-
ADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA
JUNIOR, MARIA CRISTINA MELQUIADES DA RO-
CHA-

31.—706/2003-ALUSUR DO BRASIL LTDA x RICARDO
MURTINHEIRA PIMENTA DA COSTA. Intime-se o autor
face a devolucao da Carta Precatoria.-Adv. PEDRO HEN-
RIQUE XAVIER-

32.-DECLARATORIA-774/2003-BARDUSCH ARRENDA-
MENTOS TEXTEIS LTDA x MUNICIPIO DE SAO JOSE
DOS PINHAIS. Vistas as partes face o contido na R.Decisao
juntada aos autos as fls.210 e seguintes.-Adv. MARCOS
LEANDRO PEREIRA, INGER KALBEN SILVA ZILLI e
CLAUDIO SOCCOLOSKI-

33.-BUSCA E APREENSAO-959/2003-BANCO ITAU S/
A x FAUZE AJAIME JUNIOR. Aguarde-se o contido as
fls.14.-Adv. DANIEL HACHEN-

34.-BUSCA E APREENSAO-1174/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x SILVIO GONCALVES NETTO -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido nas certido-
es negativas de busca e apreensao de fls.19v do Sr. Oficial
de Justica. Prazo 5 dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

35.-ALVARA JUDICIAL-1178/2003-MARIA APARECIDA
FERREIRA DE MELO x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
tendo em vista a manifestacao de fls.16 e seguintes. Prazo
5 dias.-Adv. JOEL SIQUEIRA BUENO-

36.-COBRANCA DE AUTOS-1179/2003-EMPO EMPRE-
SA CURITIBANA DE SANEAMENTO E CONSTRUCAO
e outros x COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
SAO JOSE DOS e outros -Vista ao autor face a contesta-
cao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. GILBERTO GA-
ESKI-

37.-MONITORIA-1328/2003-VALDIR SEBASTIAO DA
CRUZ x HELIO MACEDO SASSI -Ao(s) autor(es) face o
contido na certidao de fls. do SR. Oficial de Justica - pro-
ceder o deposito da quantia correspondente conforme pre-
ve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral
da Justica, referente a diligencias, no valor de R$ 49,00.-
Adv. NEITON M PRIEBE-

38.-ARROLAMENTO SUMARIO-1337/2003-MARIA
DARCI DA CUNHA e outros x VENDELINO CLEMEN-
TE DA CUNHA. 1. Nomeio Maria Darci da Cunha como
Inventariante, sem termo. 2. Junte-se as certidoes negati-
vas da Uniao, Estado e Municipio. 3. Apos a conta e pre-
paro.-Adv. SAMUEL GELSON CARDOSO-

39.-HABILITACAO DE CREDITO-1359/2003-O INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x SAFETY
LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA-MASSA FALIDA.
Vista as partes.-Adv. JULIENNE PEROZIN GAROFANI e
TELMO DORNELLES-

40.-HABILITACAO DE CREDITO-1360/2003-O INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x SAFETY
LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA-MASSA FALIDA.
Vista as partes.-Adv. JULIENNE PEROZIN GAROFANI e
TELMO DORNELLES-

41.-ALVARA JUDICIAL-1362/2003-ESPOLIO DE ANNA
KINDRAJH e outros. 1. Consta da inicial que tramitou pe-
rante a Segunda Vara Civel da Comarca os autos de Arrola-
mento. 2. Em assim sendo entendo que a competencia para
processar e julgar esta lide e daquele respeitavel Juizo. 3.
Diligencias necessarias.-Adv. ORANDI ALMEIDA-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-1376/2003-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR CURITIBA-COHAB-CT x MU-
NICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -1.Recebo os Embar-
gos. 2.Suspenso o curso da lide principal. 3.Vista ao embarga-
do.-Adv. SORAIA AL FARAH MARQUES e GLAUCIA LOU-
RENCO STENCEL BOZZI-
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-754/1995-SHELL
BRASIL S/A x R.H.FURUKAWA & CIA LTDA e outros -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face o oficio de fls.383. Prazo 5 dias.-Adv. JOSE
GUILHERME BARBOSA LEITE e LEONARDO SOUZA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-526/1996-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x ANTONIO CLAU-
DIO ASSUMPCAO -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o con-
tido na certidao de fls.382 do Sr. Oficial de Justica (solicitando
o deposito das diligencias realizadas nos autos). Prazo 5 dias.-
Adv. ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS-

3.—950/1996-OSMAIL SANT’ANA x BRITANIA ELETRO-
DOMESTICOS S/A. Nomeado Perito o Dr. Fabiano Gavazoni.
Intime-se as partes para querendo apresentarem quesitos e in-
dicarem assistente tecnico no prazo de cinco dias. Oportuna-
mente designarei audiencia de instrucao e julgamento.-Adv.
IONE REGINA SLIVIANY e JOSE CARLOS ALVES SILVA-

4.-MONITORIA-237/1997-BANCO ITAU S/A x NUTRARE

COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO e outros -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o decurso do prazo sem o
pagamento das custas processuais devidas, no valor de R$
264,70. Prazo 5 dias.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

5.-REPARACAO DE DANOS-24/1998-CASSIA REGINA BI-
JEGA x CLAC COOPERATIVA DE LATICINIOS DE CURI-
TIBA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o deposito efetuado
nos autos as fls.180. Prazo 5 dias.-Adv. CANDIDO ANTONIO
DEMBISKI-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-187/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CRIANCA FELIZ ENS
PRE-ESCOLAR E ESCOLA DE 1 GRAU L e outros -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido nos oficios jun-
tados aos autos as fls.129 e seguintes. Prazo 5 dias.-Adv. ER-
LON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS-

7.-HABILITACAO DE CREDITO-737/1998-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A x FLASH QUIMICA INDUSTRIAL
LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido na certi-
dao de fls.33, informando que foi certificado o transito em jul-
gado da R.Sentenca de fls., e que a mesma foi trasladada para
os autos principais. Prazo 5 dias.-Adv. SILVANA A. CEZAR
PONTE-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-851/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO CARLOS
BUGAY e outros. Deferido o pedido de juntada de substabele-
cimento e vistas dos autos.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-1196/1998-DANIEL DA SIL-
VA x BANCO RURAL S.A -Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia
as partes da baixa dos autos.-Adv. IRINEU PETERS e IGUA-
CIMIR G FRANCO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-141/1999-PURKOT E SE-
TIM LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. Deferido o pedido de juntada de substabelecimento e vistas
dos autos.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ e SILVA-
NA A. CEZAR PONTE-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-629/1999-D’GHEUZ IN-
CORPORACOES E EMPREEND IMOBILIARIOS LTDA x
ORLANDO DIAS DA COSTA. Recolha-se o mandado confor-
me requer as fls.99/100. Vistas a exequente.-Adv. JANETE DE
FATIMA S.B.BRINGHENTI-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-853/1999-ANGELO NOGA-
ROTTO x CACILDA CELIO DE MOUR. Vista as partes face
a decisao de fls., e digam se ainda tem provas a produzir.-Adv.
MARCOS OSIAS DA SILVA e ANTONIO SBANO-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-429/2000-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ADIR JOSE
TRUCHAN -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido nos
oficios juntados aos autos as fls.97 e seguintes. Prazo 5 dias.-
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-449/2000-IR-
MAOS JANISKI LTDA x DIRCEU FRANCO -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) para retirar o oficio e encaminhar ao devido cum-
primento. Prazo 5 dias.-Adv. SERGIO DE LIMA CONTER
FILHO e WAGNER DA MATTA E CALDAS-

15.-RESOLUCAO CONTRATO C/C R.POSS-527/2000-COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA e ou-
tros x RUI DANIEL DO NASCIMENTO MARAFIGO. Vistas
ao reu face o pedido de fls.209/210 quanto a desistencia da
lide.-Adv. JOAOZINHO SANTANA-

16.—618/2000-AIRTON ALVES DOS SANTOS x CIA SAO
JOSE DE HABITACAO. Concedo o prazo de dez dias para
cada uma das partes apresentarem suas razoes finais iniciando-
se pelo autor.-Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e
JOAO PAULO BOMFIM-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-644/2000-PONTUAL LE-
ASING S/A ARREND.MERCANTIL-EM LIQUID.EXT x
CLAUDEMIR DE MELLO -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 19,57. Pra-
zo 5 dias.-Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-67/2001-EXPEDITO SALES
FERREIRA x CONSTRUTORA JUNCAO LTDA. Vista as par-
tes face a conta geral de fls.162/163, no valor total de R$
100.026,09.-Adv. ARNO JUNG, LORENA MARY SILVEIRA
FONTOURA, MARCO AURELIO SCHLICHTA e ERIKA
PAULA DE CAMPOS-

19.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-196/2001-VOLNEI
DOS SANTOS x CLOVIS CORREA SOARES - Deferido o
pedido de suspensao do processo pelo prazo de 90 dias.-Adv.
RODOLFO VON MULLER BERNECK e RENATO CORDEI-
RO DA SILVA-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-294/2002-BE-
NEDITO NOEDI RODRIGUES x ROBADIR MENDES CAR-
DOSO. Intime-se o autor para retirar o edital e encaminhar a
publicacao.-Adv. EDSON J. VIANNA-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-585/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARILU DE TULIO MOLINARI -
ME e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o de-
posito das custas para a elaboracao do laudo de avaliacao, no
valor de R$ 122,65. Prazo 5 dias.-Adv. DANIEL HACHEN-

22.—598/2002-JOSE CARLOS FERREIRA x BANCO CAPI-
TAL S/A -Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia as partes da baixa
dos autos.-Adv. VOLNEI MARTINS BEZ JUNIOR e FERNAN-

DO JOSE BONATTO-

23.-USUCAPIAO-694/2002-LUIZ SIMAO DOS SANTOS e
outros x KALIL ROCHID NASSER e outros -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face o contido na certidao de fls.47v do Sr. Ofici-
al de Justica. Prazo 5 dias.-Adv. ZARA HUSSEIN-

24.-SUMARIA DESFAZIMENTO NEGOCIO-784/2002-RU-
BENS APARECIDO DE OLIVEIRA x ADILSON MARTINS -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido no oficio juntado
aos autos as fls.71. Prazo 5 dias.-Adv. MIGUEL ANGELO
RASBOLD-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-993/2002-ITA-
LIMPORT IMP E EXP E COM LTDA x JOSE LAMARTINE
GUIMARAES FILHO e outros. Deferido o pedido de suspen-
sao do processo pelo prazo de 90 dias.-Adv. GILVAN ANTO-
NIO DAL PONT-

26.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-57/2003-ROSA
ZANLORENZI x BENEDITO ASSUNCAO e outros. A Imis-
sao de posse ocorreu as fls.81. Intime-se.-Adv. ELIANE MA-
RIA MARQUES-

27.-MONITORIA-392/2003-CARRIER LOCADORA DE VEI-
CULOS LTDA x JOSE CARLOS DA SILVA -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face o contido na certidao negativa de citacao de
fls.58 do Sr. Oficial de Justica. Prazo 5 dias.-Adv. LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS e KELLY CHRISTINA FER-
NANDES-

28.-DECLARATORIA-795/2003-JOSE FERNANDO TEIXEI-
RA e outros x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SAO
JOSE PINHAIS -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. ANALICE CASTOR DE
MATTOS, BIANCA MIRANDA ZETOLA-

29.-ALVARA JUDICIAL-918/2003-VITO SOCHA e outros x
-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido no petitorio de
fls.32 apresentado pela Caixa Economica Federal. Prazo 5 dias.-
Adv. MAGALI FUERBRINGER, EDNA DE FREITAS DU-
ARTE SILVA-

30.-USUCAPIAO-1065/2003-JOSE ACIR ALVES DE LIMA
e outros x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a devolucao da
Carta de Intimacao encaminhada ao requerente com a informa-
cao “ausente”. Prazo 5 dias.-Adv. MARCIA MARIA MAR-
QUES VACCARI-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1202/2003-
CLAUDIO JOSE WAN DALL x JOSE LUIS BONIN e outros -
Vista ao autor face a certidao positiva de citacao e negativa de
penhora em bens do devedor .-Adv. ROSANA VIDOLIN MAR-
QUES-

32.-BUSCA E APREENSAO-1326/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x SEBASTIAO DONATO DA
SILVA FILHO -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido
na certidao negativa de citacao de fls.39 do Sr. Oficial de Jus-
tica. Prazo 5 dias.-Adv. MIEKO ITO e TONI MENDES DE
OLIVEIRA-

33.-BUSCA E APREENSAO-1335/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CLEBERSON DE SOUZA ALEXANDRE -
Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de fls. do SR. Oficial
de Justica - proceder o deposito da quantia correspondente con-
forme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria
Geral da Justica, referente a diligencias.-Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

34.—1348/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA e ou-
tros x NEUZI CALIXTO. Pelo exposto, INDEFIRO o pedido
de Tutela Antecipada nesta oportunidade. Cite-se conforme
requer. Intime-se.-Adv. SILVIO BRAMBILA e RAFAEL MAR-
QUES GONDOLFI-

35.—1357/2003-MARCOS ANTONIO ALMEIDA e outros x
JOSE ROBERTO JURIOLI. Pelo exposto, INDEFIRO o pedi-
do de Tutela Antecipada nesta oportunidade. Cite-se conforme
requer. Intime-se.-Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

36.—1361/2003-NILDA PUCCINELLI BORGES e outros. In-
time-se a procuradora dos requerentes para que assine a peti-
cao de fls.03.-Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT-

37.-BUSCA E APREENSAO-1370/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x ELIZIANE
DOS SANTOS -Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de
fls. do SR. Oficial de Justica - proceder o deposito da quantia
correspondente conforme preve o artigo 19 e o Provimento 01/
99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a diligencias. -
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

38.-EXECUCAO FISCAL-137/1998-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ABATEDOURO DE AVES
ARGUS LTDA. Intime-se o Sr. Sindico para que informe sobre
o tramite da falencia, bem como para que manifeste interesse
em quitar o debito fiscal, face os beneficios concedidos pela lei
estadual numero 14156/2003.-Adv. TELMO DORNELLES-

39.-EXECUCAO FISCAL-21/2000-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOAQUIM CUSTODIO JOR-
GE MERCADO e outros. Deferido o pedido de juntada da pro-
curacao.-Adv. IVANDRA KARLA TAVARES DA CUNHA-

40.-EXECUCAO FISCAL-238/2000-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ESTRAFLEX IND E COM
COMPONENTES PARA MOVEIS LTDA e outros. Pelo ex-
posto, deixo de acolher o pedido apresentado e determino a
continuidade da presente em seu tramite legal. Intime-se. Inti-
me-se conforme requerido as fls.132.-Adv. ANITA CARUSO

PUCHTA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e FABIO BER-
TOLI ESMANHOTTO-

41.-EXECUCAO FISCAL-130/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO e outros x ERNANI FID-
LER E CIA LTDA. Intime-se o exequente para dizer se ainda tem
interesse no prosseguimento do feito e para requerer o que for de
direito. Nao havendo manifestacao no prazo de dez dias, ao arqui-
vo provisorio.-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

42.-EXECUTIVO FISCAL-84/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTA- e outros x AGRO-
PECUARIA AVIBOX LTDA. Intime-se o exequente para dizer
se ainda tem interesse no prosseguimento do feito e para reque-
rer o que for de direito. Nao havendo manifestacao no prazo de
dez dias, ao arquivo provisorio.-Adv. CANDIDO MATEUS M.
BOSCARDIN-

43.-EXECUCAO FISCAL AUTARQUIAS-85/2002-CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTA-
e outros x AGROPECUARIA GRALHA AZUL LTDA. Intime-
se o exequente para dizer se ainda tem interesse no prossegui-
mento do feito e para requerer o que for de direito. Nao haven-
do manifestacao no prazo de dez dias, ao arquivo provisorio.-
Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

44.-EXECUCAO FISCAL AUTARQUIAS-90/2002-CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTA-
e outros x LEONICE SCHMIDT & CIA LTDA. Intime-se o
exequente para dizer se ainda tem interesse no prosseguimento
do feito e para requerer o que for de direito. Nao havendo ma-
nifestacao no prazo de dez dias, ao arquivo provisorio.-Adv.
CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

45.-EXECUCAO FISCAL AUTARQUIAS-91/2002-CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTA-
e outros x MARIA OLINDA DA ROCHA BHER LTDA. Inti-
me-se o exequente para dizer se ainda tem interesse no prosse-
guimento do feito e para requerer o que for de direito. Nao
havendo manifestacao no prazo de dez dias, ao arquivo provi-
sorio.-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

46.-EXECUCAO FISCAL AUTARQUIAS-92/2002-CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTA-
e outros x NEWTON BIRSKIS. Intime-se o exequente para
dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do feito e para
requerer o que for de direito. Nao havendo manifestacao no
prazo de dez dias, ao arquivo provisorio.-Adv. CANDIDO
MATEUS M. BOSCARDIN-

47.-EXECUCAO FISCAL AUTARQUIAS-93/2002-CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTA-
e outros x PAULO ROBERTO BUENO DE ANDRADE -A(o)
autor(a) para dizer se ainda tem interesse no prosseguimento
do feito e requerer o que for de direito. Nao havendo manifes-
tacao no prazo de dez dias, ao arquivo provisorio.-Adv. CAN-
DIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

48.-EXECUCAO FISCAL AUTARQUIAS-94/2002-CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTA-
e outros x ROSIMARA BUSSOLO ME. Intime-se o exequente
para dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do feito e
para requerer o que for de direito. Nao havendo manifestacao
no prazo de dez dias, ao arquivo provisorio.-Adv. CANDIDO
MATEUS M. BOSCARDIN-

49.-EXECUCAO FISCAL AUTARQUIAS-95/2002-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTA- e ou-
tros x SANROSAN INDUSTRIA E COMERCIO DE FRIOS
LTDA. Intime-se o exequente para dizer se ainda tem interesse no
prosseguimento do feito e para requerer o que for de direito. Nao
havendo manifestacao no prazo de dez dias, ao arquivo proviso-
rio.-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

50.-EXECUCAO FISCAL PREVID.-567/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CETESUL ENGE-
NHARIA E SERVICOS LTDA e outros. Pelo exposto, indefiro o
pedido formulado e determino a suspensao do processo pelo pra-
zo de 180 dias aguardando manifestacao dos interessados. Intime-
se.-Adv. EMILIANA SILVA SPERANCETTA, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA BER-
RIOS e HENRIQUE CLOSS-

51.-EXECUCAO FISCAL PREVID.-568/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CETESUL ENGE-
NHARIA E SERVICOS LTDA e outros. Pelo exposto, indefiro o
pedido formulado e determino a suspensao do processo pelo pra-
zo de 180 dias aguardando manifestacao dos interessados. Intime-
se.-Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, EMILIANA
SILVA SPERANCETTA e HENRIQUE CLOSS-

52.-EXECUCAO FISCAL PREVID.-782/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x BRAGANCA CON-
SULT E ASSESSORIA DE REC HUMANOS LTDA e outros -
Intime(m)-se(m) o(os) reus face o contido as fls.63 e seguintes.
Prazo de cinco dias.-Adv. ADYR RAITANI JUNIOR-
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1.-INVENTARIO-168/1995-PEDRO IVAN GAISSLER GUI-
MARAES x AUGUSTO GAISSLER GUIMARAES e outros.
“Uma vez homologada a partilha de fls. 146, não há como se
deferir o pedido de adjudicação”. Adv. ARGOS FAYAD-

2.-EXECUCAO DE HIPOTECA-411/1998-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x GILBERTO RUTCKEVISKI -I. Designo o dia 04-
05-2004, às 9:00 horas, para a venda do(s) bem(ns)
penhorado(s), em primeira praça, por preço não inferior ao da
avaliação. II. Não havendo licitante, a venda será feita no dia
18-05-2004, às 9:00 horas, em segunda praça, desprezado o
preço vil. III. Expeçam-se editais, com os requisitos legais, deles
constando a existência ou não de ônus, afixando-se uma via no
lugar de costume e publicando-se outra, por uma única vez, no
jornal de maior circulação e em uma das rádios locais. IV. Inti-
mem-se o procurador do exequente, o(s) devedor(es) e sua(s)
mulher(es), bem como se houver(em), o(s) credor(es)
hipotecário(s). V. Sendo qualquer uma das datas feriado, ficam
desde já transferidas para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário...”-Adv. JOSE ELI SALAMACHA, CAIO GRA-
CO DE ARAUJO QUADROS, NORBERTO TREVISAN BU-
ENO e ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

3.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-607/1998-INDUSTRIA
E COMERCIO DE MADEIRAS GADENS LTDA. x ISAC
NEPOMUCENO PINTO e outros. “I. Intimem-se a requerente
para que no prazo de dez (10) dias efetue o depósito das despe-
sas do Sr. Oficial de Justiça. II. depositado o valor, desentra-

nhe-se o mandado para o integral cumprimento”. Adv. ALE-
XANDRE P. NEIVA DE LIMA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-201/1999-GI-
NAMBO LAVOURA INSUMOS AGRICOLAS LTDA x MI-
GUEL CZKAILO. Designadas primeira e segunda pracas, para
os dias 09.03.2004 e 23.03.2004, as 9,30 horas, respectivamente,
junto a Comarca da Lapa. Adv. IVO JOAO SUCHEK, ANTO-
NIO JOSE HORNING SIQUEIRA e HELBA REGINA MEN-
DES DE MORAIS-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-332/1999-SER-
GIO PERES DE LIMA x CLAUDIO RENATO FILLUS. “Uma
vez que o agravo não concedeu efeito suspensivo ao pedido,
lavre-se auto de arrematação” Adv. CAIO GRACO DE ARAU-
JO QUADROS, CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA e CE-
SAR F. G. FLEISCHER-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-432/1999-J.R. e
outros x A.C.G. Redesignada nova data para coleta de material
biológico para realização de exame de DNA para o dia
02.06.2004, às 9:30 horas, no Laboratório de Genética Mole-
cular Forense, à Av. Visconde de Guarapuava, nº 2652, no pré-
dio do Instituto de Criminalística do Paraná em Curitiba. Adv.
ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO e FRAN-
CISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES.

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-52/2000-M.P. e ou-
tros x S.A.F.D.S. Deferido o pedido de vista pelo prazo de dez
dias. Adv. DENISE MORAES NOVICKI-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-102/2000-MARLI
BIEDA RUTIQUEISKI x GILBERTO RUTICKEVIESKI e
outros -I. Designo o dia 04-05-2004, às 9:10 horas, para a ven-
da do(s) bem(ns) penhorado(s), em primeira praça, por preço
não inferior ao da avaliação. II. Não havendo licitante, a venda
será feita no dia 18-05-2004, às 9:10 horas, em segunda praça,
desprezado o preço vil. III. Expeçam-se editais, com os requi-
sitos legais, deles constando a existência ou não de ônus, afi-
xando-se uma via no lugar de costume e publicando-se outra,
por uma unica vez, no jornal de maior circulacao e em uma das
radios locais. IV. Intimem-se o procurador do exequente, o(s)
devedor(es) e sua(s) mulher(es), bem como se houver(em), o(s)
credor(es) hipotecário(s). V. Sendo qualquer uma das datas fe-
riado, ficam desde já transferidas para o primeiro dia útil sub-
sequente, no mesmo horário...”-Adv. ENEAS JEFERSON
MELNISK, ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO
e ALCEU BIANCOLINI FILHO-

9.-ARROLAMENTO-37/2001-LORETE HELENA FRANCO
TYSKI x LUIZ TYSKI. Homologada a partilha. Adv. GENESI
MARIA NALIN BETTANIN-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-97/2001-JOSE
ALBINO FROELICH x JOAO CHICHOKI. “Homologo, por
sentença,para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acor-
do celebrado entre as partes, o qual se regerá pelas cláusulas
constantes do mesmo, o que faço com fndamento no art. 584,
inc. III, do Código de Processo Civil. De consequência, sus-
pendo o curso do processo pelo prazo de cinco meses”. Adv.
ROGERIO LUIS STASIAK e ENEAS HENRIQUE DOS SAN-
TOS DISTEFANO-

11.-REPARACAO DE DANOS-178/2001-ESTADO DO PARA-
NA x VICENTE CZAR. “I. Recebo o recurso em ambos os
efeitos. II. Vista ao recorrido para contra-razões. III. Na sequ-
ência, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada,
com as homenagens deste Juízo”. Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS e ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DIS-
TEFANO-

12.-INDENIZACAO-183/2001-CARMEM CAMARGO DE
MACEDO e outros x CONPAV - CONSTRUCAO E PAVIMEN-
TACAO LTDA. e outros. Ante as respostas do Perito de fls.
400/401, digam as partes, cada qual em cinco dias. Adv. GE-
NESI MARIA NALIN BETTANIN, PAULO ROBERTO CHI-
QUITA, ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA, JANE
RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-224/2001-SUL
DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA. x JOSE VALDEVINO
GORDIA LIMA e outros. Diga o exequente nos termos da par-
te final de fls. 83. Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

14.-MONITORIA-417/2001-DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
GABARDO LTDA. x ALTEVIR MELNISKI. “Intime-se a re-
querente para que no prazo de dez dias efetue o depósito das
despesas do Sr. Oficial de Justiça. Depositado o valor, desen-
tranhe-se o mandado para o integral cumprimento”.-Adv. ENE-
AS JEFERSON MELNISK-

15.-ARROLAMENTO-593/2001-AZELIA DALCUMUNE DA
CRUZ x PEDRO DA CRUZ SOBRINHO e outros. “I. Não se
trata de concordar com a inclusão de Suely. Apenas deferiu-se
o pedido realizado pela inventariante às fls. 02. II. Comprove
documentalmente a inventariante em dez dias, através de escri-
tura competente a cessão realizada por Elaine e Elioza. III.
Quanto ao item 4 de fls. 75, está em contradição com o pedido
inicial. Por isso apresente a inventariante em dez dias o plano
de partilha do imóvel matriculado sob nº 3689, bem como a
certidão negativa de débito Municipal. IV. Em igual prazo apre-
sente as certidões negativas Municipais dos imóveis a exceção
do matriculado sob nº 14.118, bem como regularize a pendên-
cia mencionada às fls. 44” Adv. ARGOS FAYAD-

16.-INDENIZACAO-49/2002-FRANCISCO JOZWIAK e ou-
tros x NELSON REDIVO e outros. Digam os autores. Adv.
TATYANE P. PORTES STEIN-

17.-USUCAPIAO-149/2002-VALMOR DOS SANTOS LIZ e
outros. I. Intimem-se os requerentes para que no prazo de dez
dias efetuem o depósito das despesas do Sr. Oficial de Justiça.
II. Depositado o valor, desentranhe-se o mandado para o inte-

gral cumprimento.” Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS
DISTEFANO-

18.-INDENIZACAO-152/2002-TRANSPORTES E COMER-
CIO SULIMAR LTDA. x ANTONIO CARLOS KOZLOSKI e
outros. Designado o dia 17.08.2004, às 14:30 horas, para in-
quirição da testemunha Edson Luiz Barbosa Pinto, junto Vara
Cível da Comarca da Lapa”. Adv. ADEMAR ANDOGNINI,
EDUARDO COPPINI, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COS-
TA e FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES-

19.-REVISIONAL DE P. ALIMENTICIA-519/2002-
A.R.D.S.W. e outros x A.S.W.”I. Recebo, pois, a apelação de
fls.85/87, somente em seu efeito devolutivo. II. Como já foram
apresentadas contra-razões, vista ao Ministério Público. III.
Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribinal de Justiça,
com as homenagens deste Juízo. “Adv. DENISE MORAES
NOVICKI e CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS-

20.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-548/2002-V.S.M.
e outros x O.A.G.U. -I. Designo o dia 02-04-2004, às 9:30 ho-
ras, para a venda do(s) bem(ns) penhorado(s), em primeira pra-
ça, por preço não inferior ao da avaliação. II. Não havendo
licitante, a venda será feita no dia 14-04-2004, às 9:35 horas,
em segunda praça, desprezado o preço vil. III. Expeçam-se edi-
tais, com os requisitos legais, deles constando a existência ou
não de ônus, afixando-se uma via no lugar de costume, dispen-
sada a publicação em razão do que dispõe o art. 686, parágrafo
3º do Código de Processo Civil. IV. Intimem-se o procurador
do exequente, o(s) devedor(es) e sua(s) mulher(es), bem como
se houver(em), o(s) credor(es) hipotecário(s). V. Sendo qual-
quer uma das datas feriado, ficam desde já transferidas para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário...”-Adv. DE-
NISE MORAES NOVICKI e ALCEU BIANCOLINI FILHO-

21.-RETIF DE ERROS REGISTRO CIVIL-591/2002-M.P. x
J.H.C. e outros. “Ao requerido antonio, nomeio curador o Dr.
Enéas H.S. Distéfano, sob a fé de seu grau. Intime-se para apre-
sentação de defesa em dez dias. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS
SANTOS DISTEFANO-

22.-ANULATORIA-697/2002-PEDRO NOVAKI e outros x
FLORI PEREIRA DA SILVA e outros. “I. Intimem-se os re-
querentes para que no prazo de dez (10) dias efetuem o depósi-
to das despesas do Sr. Oficial de Justiça. II. Depositado o valor,
desentranhe-se o mandado para o integral cumprimento”. Adv.
ALCEU BIANCOLINI FILHO-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-723/2002-ROSEMAR RI-
BEIRO DE SOUZA x FARROUPILHA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO LTDA. e outros. “Recebo apelação de fls.
84/93, em ambos os efeitos. Como já foram apresentadas con-
tra-razões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada...”Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO e ENEAS
JEFERSON MELNISK-

24.-SEPARACAO DE CORPOS-858/2002-A.C.S. x P.C.V.
Manifeste-se o Dr. Procurador. Adv. ENEAS JEFERSON ME-
LNISK-

25.—133/2003-ZILDA DA LUZ DE LARA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Diga a autora em
cinco dias. Adv. TATYANE P. PORTES STEIN-

26.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-147/2003-
V.S.M.U. e outros x O.A.G.U. -I. Designo o dia 02-04-2004, às
9:35 horas, para a venda do(s) bem(ns) penhorado(s), em pri-
meira praça, por preço não inferior ao da avaliação. II. Não
havendo licitante, a venda será feita no dia 14-04-2004, às 9:35
horas, em segunda praça, desprezado o preço vil. III. Expe-
çam-se editais, com os requisitos legais, deles constando a exis-
tência ou não de ônus, afixando-se uma via no lugar de costu-
me, dispensada a publicação em razão do que dispõe o art. 686,
parágrafo 3º do Código de Processo Civil. IV. Intimem-se o
procurador do exequente, o(s) devedor(es) e sua(s) mulher(es),
bem como se houver(em), o(s) credor(es) hipotecário(s). V.
Sendo qualquer uma das datas feriado, ficam desde já transfe-
ridas para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário...”-
Adv. DENISE MORAES NOVICKI e ALCEU BIANCOLINI
FILHO-

27.-CAUTELAR INOMINADA-206/2003-SEBASTIAO ISRA-
EL CORREA x ESTADO DO PARANA e outros. “I. Recebo o
recurso de fls. 101/117, somente no efeito devolutivo. II. Vista
ao recorrido para contra-razões, bem como intime-o do inteiro
teor da petição de fls. 95/97. III. Após, encaminhem-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça com as homenagens deste
Juízo”. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK e EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-

28.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-230/2003-A.L.C.D. x
I.C.D.C.D. e outros. “Digam as partes, em cinco dias, se com-
pareceram ao exame pericial.” ADV. ANDERLISE DE CAS-
SIA TOSO e CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS-

29.-MANUTENCAO DE POSSE-255/2003-DAMAZIO WRO-
BLEWSKI e outros x SADI JORGE MILANI. “I. Intimem-se
os requerentes para que no prazo de dez (10) dias efetuem o
depósito das despesas do Sr. Oficial de Justiça. II. Depositado
o valor, desentranhe-se o mandado para o integral cumprimen-
to”. Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

30.-COBRANCA - ORDINARIO-272/2003-FILOMENA
WARPECHOWSKI MARCINIAK x BANCO DO BRASIL S.A.
Deferido o pedido de fls. 59. Adv. JOSE GERALDO BERGER-

31.-DECLARATORIA-273/2003-VERA LUCIA IGNA-
CHEWSKI x BRASIL TELECOM. “Recebo o recurso em am-
bos os efeitos. Vista à recorrida para contra-razões...”Adv.
TATYANE P. PORTES STEIN-

32.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-282/2003-V.L.D.S.
x E.L.D.S. Diga o procurador da autora. Adv. ENEAS HENRI-

QUE DOS SANTOS DISTEFANO-

33.—285/2003-JUVINA DE MIRANDA NUNES x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Diga a autora
em cinco dias. Adv. TATYANE P. PORTES STEIN-

34.-INVENTARIO-294/2003-ARGOS FAYAD x RACHID
FAYAD. “Intime-se o inventariante para prestar compromisso
no prazo de cinco dias, sob pena de ser nomeado outro para o
encargo”. Adv. ARGOS FAYAD-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-296/2003-JOAQUIM ARA-
MIS DE LIMA PINTO e outros x SALVADOR STEMPINHAKI
DA SILVA. “Intime-se mais uma vezo Dr. Procurador dos auto-
res para que forneça o endereço dos mesmos, no prazo de 48:00
horas, sob pena de extinçao.”Adv. LAERCIO BENEDITO LE-
VANDOSKI-

36.-INTERDITO PROIBITORIO-334/2003-GILVER AQUI-
LES PELLEGRINI e outros x JOSE IVO MUCHALAK e ou-
tros. “I. Intimem-se os autores para que no prazo de dez dias
efetuem o depósito das despesas do Sr. Oficial de Justiça (fls.
157). II. Com o cumprimento, desentranhe-se o mandado. III.
Sobre a petição e documentos de fls. 160/182, digam os reque-
ridos em dez dias”. Adv. EUCLIDES MEZZOMO, LUIZ CAR-
LOS GEMIN e VALERIO SCHMIDT-

37.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-468/2003-
J.E.G.V. e outros x C.C.P. “A prisão ainda não foi decretada.
Digam, pois, os exequentes”. Adv. GENESI MARIA NALIN
BETTANIN-

38.-MONITORIA-479/2003-PEDRO VALENTIM PSZEDI-
MIRSKI x MAURO SERGIO GALVAO DA SILVA. “...consti-
tuo, de pleno direito, em título executivo judicial o débito...
Intime-se o requerente, doravante exequente, para que no pra-
zo de cinco dias, junte aos autos memória discriminada do dé-
bito...” Adv. GENESI MARIA NALIN BETTANIN-

39.-DIVORCIO DIRETO-519/2003-M.J.B. x R.B.Diga a re-
querida em cinco dias. Adv. DENISE MORAES NOVICKI-

40.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-589/2003-W.A.S.
x J.B.F.G. O procurador da autora deve comparecer em carto-
rio para retirar a carta precatoria citatoria. ADV. CLOECYR
ALMEIDA CORDEIRO JUNIOR-

41.-FALENCIA-596/2003-STIVAL ALIMENTOS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA. x M. C. GUIMARAES STEMPINHAKI
- FI. Ante a ausência de depósito ou defesa, manifeste-se a
requerente. Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

42.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-632/2003-C.W.D.S.
x E.B.D.S.Diga a Dra. Procuradora. “Adv. DENISE MORAES
NOVICKI-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-1/2004-SUL PARANA
RADIODIFUSAO LTDA e outros x GERSON ARY DO AMA-
RAL FERREIRA e outros. Sobre a certidão, digam os autores.
Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

44.-INVENTARIO-6/2004-ALEXANDRE EZEQUIEL TAVA-
RES DOS REIS x IVO IZIQUIEL DE LIMA DOS REIS. “Inti-
me-se o inventariante, para que no prazo de dez dias, diga quais
as razões de ingressar com inventário, quando há, ao que tudo
indica, somente um herdeiro.” Adv. CAIO GRACO DE ARA-
UJO QUADROS-

45.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-10/2004-ROSILENE
DE SOUZA KARPINSKI WEISS x RICARDO RENO
WEISS.”...Em razão da comprovação da renda por parte do
requerido e o pedido de pensão de R$ 360,00 e considerando
que o salário mínimo está na iminência de ser aumentado, arbi-
tro os alimentos provisórios em favor da requerente e sua filha,
em 1,30% (um salário e trinta por cento), devidos a partir da
citação. Para a audiência de conciliação, designo o dia
06.06.2004, às 15:30 horas. Cite-se o requerido....” Adv. AR-
GOS FAYAD.

46.-ARROLAMENTO-11/2004-EDUARDO POPENDA x
ANA MARIA TOPOROWICZ POPENDA. “I. Nomeio como
inventariante o requerente, independente de compromisso. II.
Intime-se-o para que no prazo de dez dias: a) emende a inicial
obedecendo o previsto no art. 282, inc. I, do CPC; b) apresente
plano de partilha; c) junte aos autos certidão negativa de débito
Municipal e Federal, oficiando-se esta última; d) providencie
as matrículas dos bens imóveis descritos às fls. 03 e 04.” Adv.
ARGOS FAYAD-

47.-ARROLAMENTO-12/2004-SERGIO KWIATKOWSKI
STASIAK x CASIMIRO STASIAK. “I. Nomeio como inventa-
riante o requerente, independente de compromisso. II. Intime-
se-o para que no prazo de dez dias: a) emende a inicial obede-
cendo o previsto no art. 282, inc. I, do CPC, bem como a data
em que foi subscrita; b) junte aos autos certidão negativa de
débito municipal; c) diga qual é o nome da cônjuge superstite,
uma vez que ora ela é chamada de Thereza Zilá Kwiatkowski
Stasiak ora de Cecília Zilá Kwiatkowski Stasiak”. Adv. AR-
GOS FAYAD-

48.-INVENTARIO-14/2004-MARIA EUNICE PACHECO
ZAKRZEWSKI x JOAO HAMILTON ZAKRZEWSKI. “I. Em
razão do valor o feito deve observar o disposto no art. 1036 do
CPC. II. Nomeio como inventariante a requerente independen-
te de compromisso. III. Intime-se-a para que no prazo de dez
dias: a) emende a inicial obedecendo o previsto no art. 282,
inc. I, do CPC; b) apresente plano de partilha; c) junte aos au-
tos a certidão negativa de débito Municipal” Adv. ARGOS
FAYAD-

49.-ALIMENTOS-19/2004-R.U.I.S. e outros x R.U.S. “...arbi-
tro os alimentos provisórios em 50% do salário mínimo, cienti-
ficando a autora de que poderá executá-los desde logo e desig-
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no audiência de conciliação/instrução e julgamento para o dia
25.08.2004, às 14:00 horas. Cite-se o réu...” Adv. FRANCIS-
CO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES-

50.-REVISIONAL DE P. ALIMENTICIA-22/2004-J.W.K. e
outros x B.D.K. Emende a inicial em dez dias. Adv. ELISAN-
GELA DE A. RETZLAFF GODOY-

51.-CAUTELAR DE VERIF.DE PROVAS-24/2004-PEDRO
DOUVAN x M.G. ENGENHARIA LTDA. “Segundo relata o
autor, realizou contrato de empreitada com a requerida, que
além de não cumprir com os prazos ali fixados, abandonou a
obra há mais de um mês, infringindo, com isso, as cláusulas
contratuais, pelo que pretende a rescisão com o ressarcimento
pelos prejuízos causados. Dessa forma, pelos documentos jun-
tados há indicativos suficientes do direito invocado, qual seja,
a necessidade de se realizar prova pericial de imediato, em ra-
zão da evidente dificuldade na feitura dessa prova posterior-
mente, pois que imprescindível a verificação do estado da obra
neste momento. Tratando-se ainda de edificação, por certo que
a ação do tempo e também dos vândalos modifica-a, tornando
difícil, senão impossível sua consecução no futuro, até pela
própria demora nas lides judiciais, o que por si só já justifica a
medida cautelar. Defiro, pois, a medida requerida. Cite-se a
requerida. Nomeio, desde já, perito judicial Célio França San-
tos, engenheiro civil, independente de compromisso, o qual
deverá apresentar proposta de honorários em cinco dias, sobre
a qual devem as partes se manifestar em igual prazo. Em ha-
vendo concordância, deve o autor efetuar o depósito em mes-
mo prazo. Indique a requerida assistente técnico e formule que-
sitos, querendo, em cinco dias. Efetuado o depósito, intimem-
se para o início da perícia, cujo laudo deverá ser entregue em
vinte dias, contados da data em que termina o prazo para o
início da diligência. Com o laudo, digam as partes, cada qual
em cinco dias.” Adv. JULIANO DEMIAN DITZEL.

52.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-15/1996-CONSELHO
REGIONAL DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA (CREA) x JOAO
CIRO GUIMARAES -I. Designo o dia 04-05-2004, às 9:15 ho-
ras, para a venda do(s) bem(ns) penhorado(s), em primeira pra-
ça, por preço não inferior ao da avaliação. II. Não havendo lici-
tante, a venda será feita no dia 18-05-2004, às 9:15 horas, em
segunda praça, desprezado o preço vil. III. Expeçam-se editais,
com os requisitos legais, deles constando a existência ou não de
ônus, afixando-se uma via no lugar de costume, dispensada a
publicação em razão do que dispõe o art. 686, parágrafo 3º do
Código de Processo Civil. IV. Intimem-se o procurador do exe-
quente, o(s) devedor(es) e sua(s) mulher(es), bem como se
houver(em), o(s) credor(es) hipotecário(s). V. Sendo qualquer
uma das datas feriado, ficam desde já transferidas para o primei-
ro dia útil subsequente, no mesmo horário...”-Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e CLOECYR ALMEIDA CORDEIRO-

53.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-78/2000-CONSELHO
REG. ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x ANTONIO
TOPOROWSKI -I. Designo o dia 02-04-2004, às 9:45 horas,
para a venda do(s) bem(ns) penhorado(s), em primeira praça,
por preço não inferior ao da avaliação. II. Não havendo licitan-
te, a venda será feita no dia 14-04-2004, às 9:45 horas, em
segunda praça, desprezado o preço vil. III. Expeçam-se editais,
com os requisitos legais, deles constando a existência ou não
de ônus, afixando-se uma via no lugar de costume e publican-
do-se outra, po uma unica vez, no jornal de maior circulação e
em uma das rádios locais. IV. Intimem-se o procurador do exe-
quente, o(s) devedor(es) e sua(s) mulher(es), bem como se
houver(em), o(s) credor(es) hipotecário(s). V. Sendo qualquer
uma das datas feriado, ficam desde já transferidas para o pri-
meiro dia útil subsequente, no mesmo horário...”-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO-

54.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-208/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOANA DA APARE-
CIDA MAJEWSKI PINHEIRO. Deferido o pedido de vista pelo
prazo de dez dias. Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

55.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-233/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENG., ARQ. E AGRONOMIA - CREA x JOSE
JUAREZ NEK NIZER. “I. Suspendo o curso do processo pelo
prazo de um ano, tendo em vista o disposto no art. 40 da Lei
6.830. II. Decorrido este, manifeste-se o exequente.” Adv. JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

56.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-339/2003-CONSELHO
REGIONAL DE ENG., ARQ. E AGRONOMIA - CREA x
SEBASTIAO GASPAR NETO. “Comprovado o depósito refe-
rente às diligências do Sr. Oficial de Justiça, desentranhe-se o
mandado para integral cumprimento.” Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO-

57.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-663/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PADITTRANS
TRANSPORTES LTDA. Diga a exequente. Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-

58.-GUARDA-55/2001-J.P. e outros x A.S.F.P. e outros. “Inti-
me-se a procuradora para que forneça todos os dados solicita-
dos pelo INSS. “Adv. DENISE MORAES NOVICKI-
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CARLOS EDUARDO PINTO 0012 000053/2000

0008 000015/1999
0001 000058/1991
0035 000281/2003

CESAR AUGUSTO PRAXEDES 0032 000232/2003
0009 000067/1999
0005 000194/1996
0036 000284/2003
0041 000038/2003
0042 000052/2003

CLAUDIA MARA DA SILVA F. 0033 000249/2003
0036 000284/2003

DIRCEU VERONEZE 0017 000165/2001
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 0005 000194/1996
EDSON MONTOR OZORIO 0025 000224/2002
EGON BRUGGEMANN 0013 000132/2000
FRANCISCO IRINEU BRZEZINS 0005 000194/1996
GISAH MYARA MAYSONNAVE 0026 000235/2002
GUSTAVO PAULA DE AGUIAR 0004 000067/1996
HELENO GALDINO LUCAS 0040 000014/2003

0043 000114/2003
ILMO TRISTAO BARBOSA 0020 000111/2002
IRACI SOUZA DE SARGES 0024 000217/2002

0023 000210/2002
JESUS ALVES SOARES 0021 000147/2002
JOAO FRANCISCO TORRES 0024 000217/2002

0023 000210/2002
JOSE IRAJA DE ALMEIDA 0039 000009/2002
JOSE ROBERTO LOUREIRO 0010 000088/1999
KATIA SCHLENKER ROVARIS 0016 000068/2001

0015 000061/2001
LEONARDO CESAR AGOSTINI 0016 000068/2001

0015 000061/2001
LEONARDO MARTINS SILVA 0004 000067/1996
LOURIVAL P. DOS SANTOS 0017 000165/2001
LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO 0004 000067/1996
LUIZ CARLOS BIAGGI 0019 000029/2002

0015 000061/2001
LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA 0027 000036/2003

0028 000039/2003
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0020 000111/2002
MARCIA REGINA GONÇALVES S 0003 000273/1995

0030 000160/2003
MARCIO KEIJI SATO 0022 000172/2002
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0032 000232/2003

0009 000067/1999
0005 000194/1996
0036 000284/2003
0041 000038/2003
0042 000052/2003

MARCO ANTONIO PADOVANI 0011 000160/1999
MARIA CAROLINA ANTUNES DE 0037 000006/2004
MARIA DE LOURDES D’ARCE P 0004 000067/1996
MARION DE OLIVEIRA PEREIR 0004 000067/1996
MAURICIO GONÇALVES PEREIR 0019 000029/2002
O MINISTERIO PUBLICO 0032 000232/2003
OMAR SIMAO CHUEIRI 0021 000147/2002
PAULA KARENA FELICE DE SA 0014 000012/2001
PAULO EDUARDO D’ARCE PINH 0004 000067/1996
PAULO SERGIO CIRILO 0002 000158/1994
PEDRO LEAL 0040 000014/2003

0043 000114/2003
RAUF ABUD VITAR 0013 000132/2000
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0038 000006/2002
RODOVLAS LHAMAS FERREIRA 0021 000147/2002
SANDRA MARA D’AGOSTINI OL 0033 000249/2003
SERGIO ANTONIO MEDA 0034 000255/2003
SERGIO MURILO LOUREIRO 0010 000088/1999
SIDNEY RUIZ 0006 000154/1997
SILVESTRE MENDES FERREIRA 0012 000053/2000

0008 000015/1999
SILVIO BRAMBILA 0015 000061/2001
SONIA MARIA SILVESTRE LOP 0031 000222/2003
VALMIR BRITO DE MORAES 0013 000132/2000
VALMIR DE SOUZA DANTAS 0022 000172/2002
WALTER GONCALVES 0018 000185/2001

0003 000273/1995
0029 000159/2003
0030 000160/2003
0005 000194/1996

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-58/1991-BANCO
DO BRASIL S.A. x AUGUSTINHO RUBENS OCCHI “Des-
pacho de fl. 278: Defiro (pedido de suspensão do feito pelo
prazo de 60 dias). Decorrido o prazo, sem manifestação, certi-
fique-se e voltem”.-Adv. CARLOS EDUARDO PINTO-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-158/1994-P.H.N. e
outros x R.C. “Despacho de fl. 213: Sobre o laudo retro, digam
as partes -Adv. PAULO SERGIO CIRILO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARYTAN IND. COM. DE ART. DE
BIJUTERIAS LTDA-ME “Despacho de fl. 265: Diga o Exe-
quente”.-Adv. WALTER GONCALVES, MARCIA REGINA
GONÇALVES SLAVIK-

4.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-67/1996-USINA
ALTO ALEGRE S.A.-ACUCAR E ALCOOL x IRMAOS A.
DIAS LTDA “Despacho de fl. 190: Sobre as praças negativas,

diga Exequente”.-Adv. LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO,
MARIA DE LOURDES D’ARCE PINHEIRO, PAULO
EDUARDO D’ARCE PINHEIRO, LEONARDO MARTINS
SILVA, GUSTAVO PAULA DE AGUIAR, MARION DE OLI-
VEIRA PEREIRA MARTINS, ANTONIO CARDOSO JUNI-
OR-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-194/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x MARIA APARECI-
DA MARIANO e outros -”Despacho de fl. 228: Redesigno os
dias 05/04/2004 e 19/04/2004 às 14:30 horas par alienação ju-
dicial do bem penhorado. Renovem-se as diligências. Ao Exe-
quente para que efetue o pagamento da importância de R$
604.57 (centos e quatro reais e cinqüenta e sete centavos) sen-
do R$ 416,57 - avaliação/condução; R$ 15,00 - conta; R$ 7,00
- edital; R$ 32,00 - 02 certidões de constrição; R$ 50,00 - dili-
gência do Oficial de Justiça e R$ 84,00 - expedição de ofícios,
valor este que poderá ser depositado na conta sob o nº 47.712-
5, agência 2720-0, Banco do Brasil/SA, em nome de Suelene
Cock Corrêa Carraro, ou em cartório”. -Adv. DOUGLAS RE-
NATO BRZEZINSKI, FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI,
ALFREDO ANTONIO CANEVER, WALTER GONCALVES,
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS e CESAR AUGUSTO
PRAXEDES-

6.-REPARACAO DE DANOS-154/1997-LUCIANO CAETA-
NO x ERMELINDO BOCARDI & CIA LTDA “Despacho de
fl. 310: Sobre a certidão de fl. 306 (Certifico que nesta data
procedi o desapensamento destes autos dos autos de Embargos
à Execução sob o nº 84/03, visto que foi proferido a r. senten-
ça, tendo a mesma transitado em julgado em01.12.2003. Cer-
tifico ainda que as custas não foram preparadas até o presente
momento pelo Embargado. Certifico mais e finalmente, que não
há nenhum recurso pendente”. adv. ALAOR GREGORIO DE
OLIVEIRA, SIDNEY RUIZ-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27/1998-CANI-
NHA ONCINHA LTDA x IRMAOS ALVES DIAS LTDA “Des-
pacho de fl. 380: Sobre as certidões negativas de leilão, diga
Exequente”.-Adv. CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x JOSE WILSON MOREIRA DA SILVA -
Sentença de fl. 117: HOMOLOGO por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes, conforme termo de fls. 107/108, e, de consequência,
julgo extinto o presente feito, com fulcro no art. 269, III, do
CPC, determinando o seu arquivamento, observadas as forma-
lidades legais.”-Adv. CARLOS EDUARDO PINTO e SILVES-
TRE MENDES FERREIRA NEGRÃO-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-67/1999-IRMAOS A. DIAS
LTDA x VEGA INDUSTRIAL ER MERCANTIL DE PRO-
DUTOS ALIMENTIC e outros “Despacho de fl. 225: Tendo
em vista que decorreu o prazo requerido à fl. 213, diga a credo-
ra”.-Adv. MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS, CESAR
AUGUSTO PRAXEDES, ALFREDO ANTONIO CANEVER
e ALVINO APARECIDO FILHO-

10.-REPARACAO DE DANOS-88/1999-RITA RODRIGUES
CRISOSTEMO x MACKLIFE-CONFECÇOES LTDA “Despa-
cho de fl. 439: Sobre os documentos juntados pela Requerida,
em alegações finais, manifeste-se, querendo, a Requerente, no
prazo de 05 (cinco) dias. Int”.-Adv. SERGIO MURILO LOU-
REIRO, JOSE ROBERTO LOUREIRO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-160/1999-FER-
TILIZANTES HERINGER LTDA x ERMELINDO BOCARDI
“Despacho de fl. 125: O feito está com praças marcadas e com
diligências a cumprir, razão pela qual indefiro o pedido retro
(autorização para carga dos autos) ficando autorizada a extra-
ção de xerox”.-Adv. MARCO ANTONIO PADOVANI-

12.-ORD.DESCONT.DE TIT.EXECUTIVO-53/2000-JOSE
WILSON MOREIRA DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A -
Sentença de fl. 457: HOMOLOGO por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes, conforme termo de fls. 447/448, e, de consequência,
julgo extinto o presente feito, com fulcro no art. 269, III, do
CPC, determinando o seu arquivamento, observadas as forma-
lidades legais.”-Adv. SILVESTRE MENDES FERREIRA NE-
GRÃO e CARLOS EDUARDO PINTO-

13.-INDENIZACAO-132/2000-ROBERTO NOBUO TAKANO
e outros x COMERCIO E TRANSPORTES KICH LTDA e ou-
tros “Despacho de fl. 655: Sobre os documentos, digam Reque-
ridos e Litisdenunciados”.-Adv. EGON BRUGGEMANN,
VALMIR BRITO DE MORAES, ALEXANDRE DA SILVA
MORAES e RAUF ABUD VITAR-

14.-DECLAR.NULIDADE DE TIT EXTRAJ-12/2001-MUNI-
CIPIO DE TERRA BOA x ELETROFIO COMERCIO DE
MATERIAIS LTDA “Despacho de fl. 129: Cite-se, observan-
do-se o rito próprio do art. 730 do CPC. Int”.-Adv. PAULA
KARENA FELICE DE SALES-

15.-INDENIZACAO-61/2001-MARIA BAZZO TREVEJO x
RICHARD VOLPATO “Despacho de fl. 671: Intimem-se as
partes para alegações finais, ficando desde já deferido prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, face volume de documentos”.-Adv.
LUIZ CARLOS BIAGGI, SILVIO BRAMBILA, KATIA SCH-
LENKER ROVARIS e LEONARDO CESAR AGOSTINI-

16.-INDENIZACAO-68/2001-NATAN JHONATAN DELA
VEDOVA e outros x HOSPITAL MUNICIPAL SAO JUDAS
TADEU e outros “Despacho de fl. 368: Não só a manifestação
do Requerente, como também a do Requerido Richard Volpa-
to, a respeito do Laudo Pericial, foram intempestivas. Por en-
tender que as manifestações poderão ser ofertadas também em
alegações finais, não tendo havido pedido de esclarecimentos
por parte do Sr. Perito, não vejo razão para determinar o desen-
tranhamento, razão pela qual indefiro o pedido de fls. 362/367.
Int”. -Adv. KATIA SCHLENKER ROVARIS e LEONARDO

CESAR AGOSTINI-

17.-COBRANCA (SUM)-165/2001-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x RAMIRO AL-
BINO DE LIMA “Despacho de fl. 185: Defiro (Expedição de
CP para o Juízo da Comarca de Arapongas”.-Adv. LOURIVAL
P. DOS SANTOS, DIRCEU VERONEZE-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-185/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x ZIELASKO, ZIELASKO & SORDE
LTDA e outros “Despacho de fl. 76: Sobre as certidões retro,
diga Credor em 05 (cinco) dias. Int”.-Adv. WALTER GON-
CALVES-

19.-INDENIZACAO (ORD)-29/2002-LUIZ ROBERTO MA-
TIAS e outros x IVAN DE SOUZA e outros “Despacho de fl.
424: Digam Requerente e Ministério Público”. -Adv. LUIZ
CARLOS BIAGGI, MAURICIO GONÇALVES PEREIRA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-111/2002-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA DE PROD. INTEGRADA DO
PR. x JOAO BATISTA DE MATTOS “Despacho de fl. 86:
Manifeste-se a Exequente em 05 (cinco) dias. Int”.-Adv. ILMO
TRISTAO BARBOSA, MACIEL TRISTAO BARBOSA-

21.-INVENTARIO-147/2002-ALCIONE CILIAO BARIAO x
ESPOLIO DE ALCEU BARIAO “Despacho de fl. 523: Digam
as partes e Ministério Público sobre o documento retro apre-
sentado. Int.”.-Adv. OMAR SIMAO CHUEIRI, JESUS ALVES
SOARES e RODOVLAS LHAMAS FERREIRA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-172/2002-RO-
SIMARI OCCHI P. MESSIANO x SUELI SOUTO TAMURA
E CIA LTDA “Despacho de fl. 54: Redesigno o praceamento
para os dias 03/03/2004 e 16/03/2004 às 15:00 horas. Reno-
vem-se as diligências. Ao Exequente para efetuar o preparo da
importância de R$ 32,00 (trinta e dois reais), sendo R$ 7,00
expedição de edital e R$ 25,00 - diligência do Oficial de Justi-
ça, que poderá ser depositados em cartório ou na conta sob o nº
47.712-5, agência 2720-0 do Banco do Brasil, em nome da es-
crivã, devendo transmitir fax após o preparo, bem como para
retirar referido edital para a devida publicação”.-Adv. CAR-
LOS EDUARDO N. LOURENÇO, MARCIO KEIJI SATO,
ARGEMIRO GARCIA JUNIOR e VALMIR DE SOUZA DAN-
TAS-

23.-RESTAURACAO DE AUTOR-210/2002-INDÚSTRIA DE
SABÃO DO LAR LTDA x OLEOBRAS OLEOS BRASILEI-
ROS LTDA “Despacho de fl. 130: Sobre a certidão de fl. 127
(Certifico que, em cumprimento ao referido mandado, diligen-
ciei no endereço indicado, e ali verifiquei não mais funcionar a
empresa requerida. No local, ninguém soube informar se a
empresa continua funcionando em outro endereço. Sendo as-
sim, devolvo o presente mandado aguardando novas determi-
nações. Dou fé. Guaiba, 30/04/2003 (a) Oficial de Justiça), diga
a Exequente”.-Adv. JOAO FRANCISCO TORRES e IRACI
SOUZA DE SARGES-

24.-RESTAURACAO DE AUTOR-217/2002-INDUSTRIA DE
SABÃO DO LAR x OLEOBRAS OLEOS BRASILEIROS
LTDA “Despacho de fl. 143: Sobre a certidão de fl. 141 verso
(Certifico e dou fé que diligenciei junto ao local indicado na
Carta Precatória, deixando de proceder a citação de Óleo Bras-
Óleos Brasileiros Ltda, tendo em vista que atualmente a sala é
ocupada pela Defensoria Pública, conforme informação da Dra.
Elizangela Sallari, há mais de um ano. Guaiba, 31 de julho de
2003. Oficiala de Justiça), diga Exequente”.-Adv. IRACI SOU-
ZA DE SARGES e JOAO FRANCISCO TORRES-

25.-MEDIDA CAUTELAR EXIB. DOCUMEN-224/2002-
ANTONIO CARLOS REZENDE e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A “Despacho de fl. 194: Antes de apreciar o pedido de
fls. 193, manifeste o Requerido em 05 (cinco) dias”. - Adv.
ANTONIO ELSON SABAINI e EDSON MONTOR OZORIO-

26.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-235/2002-COMPA-
NHIA DE HABILITACAO DO PARANÁ - COHAPAR x VAL-
DEMIRO RIBEIRO DA SILVA e outros “Despacho de fl. 55:
A presente ação foi movida também contra eventuais ocupan-
tes do imóvel. Assim, em se tendo a notícia de que o atual
ocupante é a pessoa de Djalma Roberto da Silva e companhei-
ra, os quais ainda não integram a lide, manifeste-se a Reque-
rente. Int”.-Adv. GISAH MYARA MAYSONNAVE-

27.-ACAO ORD. ANUL. DE ATO JURID.-36/2003-F.L.R. x
M.E.M.R. e outros “Despacho de fl. 180: Sobre o contido na
petição de fls. 177/178 e documento retro, diga Inventariante e
Ministério Público”.-Adv. LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA-

28.-EXECUCAO PROVIS. PENSAO ALIM.-39/2003-F.L.R.
x E.L.M.R.”Despacho de fl. 67: Intime-se Requerido para ma-
nifestação acerca do contido na petição de fl. 63".-Adv. LUIZ
CEZAR VIANA PEREIRA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-159/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOVALMIR SETIMO DA SILVA - ME
e outros. Despacho de fl. 19: Diga exequente - Adv WALTER
GONCALVES-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-160/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x IVETE ISABEL FELSKI AGOSTINI
DOS SANTOS e outros. Despacho de fl. 32: Diga exequente.
Adv. WALTER GONCALVES e MARCIA REGINA GONÇAL-
VES SLAVIK-

31.-COBRANCA (ORD)-222/2003-BANCO DO BRASIL S/A
x AMICOS IND. E COM. DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA ME e outros “Despacho de fl. 74: Defiro (Concessão do
prazo em dobro para contestar a ação, tendo em vista a existên-
cia de Litisconsórcio passivo)”.-Adv. SONIA MARIA SILVES-
TRE LOPES-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-232/2003-A.G.H. e outros
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x H.F.H. - Despacho de fl. I) Tendo em vista o teor da petição
de fls. 104/105, bem como Termo de Depósito de fl. 107 e Ter-
mo de Levantamento de fls. 108, revogo o Mandado de Prisão
expedido em desfavor do Executado, nos presentes autos, de-
vendo o mesmo ser recolhido, bem assim, serem notificadas as
autoridades constantes às fls. 61 dos autos, da presente
decisão”.Adv. O MINISTERIO PUBLICO, ALFREDO ANTO-
NIO CANEVER, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS e
CESAR AUGUSTO PRAXEDES-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-249/2003-O.A.M.S. e ou-
tros x M.A.M.S. “Sentença de fl. 20: Tendo em vista que o
Executado quitou o débito, julgo extinta a execução, o que faço
com fulcro no art. 794, I, do CPC, determinando o arquivamen-
to do processo, observadas as formalidades legais. Sem custas.
PRI.”.-Adv. CLAUDIA MARA DA SILVA F. FERNANDES e
SANDRA MARA D’AGOSTINI OLIVEIRA-

34.—255/2003-MITUO MARCOS ITIROKO x ANTONIO
ALVES DIAS “Despacho de fl. 77: Sobre a impugnação aos
embargos, manifeste-se, querendo o Embargante, no prazo de
10 (dez) dias”.-Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-281/2003-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x JOAO BATISTA DE MATOS “Sobre a
nomeação de bens a penhora, diga Exequente”.-Adv. CARLOS
EDUARDO PINTO-

36.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-284/2003-H.F.H. x
A.G.H. e outros “ Sentença de fls. 141/145: ... Diante do Ex-
posto, com fulcro no art. 269, I do CPC, julgo improcedente o
pedido formulado na petição inicial e, de consequência, julgo
extinto o feito com seu julgamento de mérito. Condeno a parte
autora em custas e despesas processuais e, ainda, ao pagamen-
to de honorários advocatícios, que arbitro e, R$ 300,00 (tre-
zentos reais), com supedâneo no art.20, parágrafo 4º do CPC.
Cumpram-se, ademais, as determinações preconizadas no Có-
digo de Normas da Eg. Corregedoria Geral da Justiça do Esta-
do do Paraná. P.R.I”.-Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER,
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS, CESAR AUGUSTO
PRAXEDES e CLAUDIA MARA DA SILVA F. FERNANDES-

37.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-6/2004-COMPA-
NHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA x FAZEN-
DA NACIONAL “Despacho de fl. 449: Sobre a impugnação,
diga Embargante em 10 (dez) dias”.-Adv. MARIA CAROLI-
NA ANTUNES DE SOUZA-

38.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-6/2002-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x LUCILIO
GOBBI FILHO “Despacho de fl. 44: Defiro (suspensão do fei-
to pelo prazo de 120 dias). Decorrido o prazo, manifeste-se
Exequente”.-Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

39.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-9/2002-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x MANHA E SANTOS LTDA ME
e outros “Despacho de fl. 98: Defiro (suspensão pelo prazo de
90 dias). Escoado o prazo, diga Exequente”.-Adv. ADENIL-
SON CRUZ e JOSE IRAJA DE ALMEIDA-

40.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-14/2003-CONSELHO
REGIONAL DE ENG. ARQ. E AGR. PR - CREA PR x DOR-
VANIL PAULO DE FARIAS “Despacho de fl. 25: Sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 18/v e documentos junta-
dos, diga Exequente”.-Adv. HELENO GALDINO LUCAS e
PEDRO LEAL-

41.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-38/2003-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE TERRA BOA x JOAO ALVES
DIAS E OUTRO “Despacho de fl. 21: Comprove Executados,
no prazo de 10 (dez) dias, o levantamento de penhora”.-Adv.
ALFREDO ANTONIO CANEVER, MARCIONE PEREIRA
DOS SANTOS e CESAR AUGUSTO PRAXEDES-

42.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-52/2003-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE TERRA BOA x JOAO ALVES
DIAS “Despacho de fl. 13: Apresente o Executado comprovan-
te da baixa da penhora no prazo de 10 (dez) dias”.-Adv. AL-
FREDO ANTONIO CANEVER, MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS e CESAR AUGUSTO PRAXEDES-

43.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-114/2003-CONSELHO
REG. ENG.ARQ. AGR. EST. PARANA - CREA PR x AGUI-
NALDO LEANDRO DOS SANTOS “Despacho de fl. 14: So-
bre a certidão de fl. 12 verso, diga Exequente”.-Adv. HELENO
GALDINO LUCAS e PEDRO LEAL-
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CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO 0052 000240/2003

0057 000432/2003
0023 000366/2001
0011 000359/1999

CARMEN LUCIA BEFFA GALASS 0069 000558/2003
CHARLES DANIEL DUVOISIN 0050 000197/2003
CLAUDIA S.STAHELIN 0013 000002/2000

0018 000471/2000
CLAUDIO SGUEGLIA PEREIRA 0049 000176/2003
CLEVERSON IVAN MERLO 0083 000634/2003

0033 000255/2002
CLOVIS FELIPE FERNANDES 0076 000602/2003

0079 000610/2003
0082 000628/2003
0089 000014/2004
0062 000498/2003
0052 000240/2003
0057 000432/2003
0020 000200/2001

CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA 0012 000517/1999
CRISTIANE APARECIDA JABLO 0047 000062/2003
CRISTIANE BELINATTI GARCI 0088 000011/2004
DANIEL ALEXANDRE BEAL 0073 000565/2003
DANIELLE H. C. A. KORNDOR 0054 000346/2003
DARIO GENNARI 0042 000498/2002

0013 000002/2000
0002 000141/1992

DARYENE M. GENNARI PROCHN 0042 000498/2002
0013 000002/2000

DAYRO GENNARI 0042 000498/2002
0013 000002/2000
0002 000141/1992

EDUARDO LUIZ BUSSATTA 0054 000346/2003
ELIANE BORGES DA SILVA 0064 000505/2003
ENIO EXPEDITO FRANZONI 0077 000605/2003
ERIC RODRIGUES MORET 0054 000346/2003
EVERTON BOGONI 0077 000605/2003

0058 000469/2003
FABIANO JOSE BORDIGNON 0040 000419/2002

0002 000141/1992
0004 000671/1996

FABIO OLIVEIRA DIAS 0013 000002/2000
FLAVIANO BELINATTI GARCIA 0088 000011/2004
FLAVIO GOTARDO C. DE SOUZ 0054 000346/2003

0010 000231/1999
FLORISVALDO HAROLDO ANSEL 0046 000039/2003
GABRIELE POPP 0002 000141/1992
GILBERTO ALLIEVI 0063 000502/2003

0026 000007/2002
GILMAR JEFERSON PALUDO 0086 000680/2003

0067 000549/2003
GIOVANI WEBBER 0009 000066/1999
HELI ALBERTO ZENI 0061 000495/2003

0063 000502/2003
0039 000409/2002
0001 000109/1990

HELIO LULU 0039 000409/2002
HEROLDES BAHR NETO 0030 000168/2002
HUDSON BAGLIONI ESPOSITO 0052 000240/2003

0057 000432/2003
0023 000366/2001
0011 000359/1999

ILSE ANA DAHMER 0010 000231/1999
ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 0077 000605/2003

0058 000469/2003
IVETE GARCIA DE ANDRADE 0030 000168/2002

0032 000248/2002
0023 000366/2001
0001 000109/1990

JAIME ALBERTO STOCKMANNS 0022 000365/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0056 000417/2003
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0059 000478/2003
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0072 000563/2003
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0072 000563/2003
JEANINE HEINZELMANN FORTE 0026 000007/2002

0027 000112/2002
0028 000113/2002
0009 000066/1999

JOAO BATISTA DA SILVA 0044 000558/2002
JOAO CARLOS POLETTO 0092 000022/2004
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0051 000209/2003
JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RA 0083 000634/2003

0035 000362/2002
0094 000172/1999

JONAS ADALBERTO PEREIRA 0009 000066/1999
JOSE ADALTO DA SILVA 0044 000558/2002
JOSE CARLOS BUSATTO 0054 000346/2003
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 0030 000168/2002

0037 000398/2002
0006 000466/1997
0007 000571/1998

JOSE FERNANDO VIALLE 0047 000062/2003
0010 000231/1999

JOSE GERALDO CANDIDO 0024 000502/2001
KATIA DENISE CESARO 0053 000305/2003
KENNEDY MACHADO 0008 000043/1999
LEDA REGINA GAMBETTA 0032 000248/2002
LEONILDO BAGIO 0054 000346/2003

0010 000231/1999
LILIAN MICHELLE MICHELIN 0058 000469/2003
LUCIANO BRAGA CORTES 0063 000502/2003

0026 000007/2002
LUCIO CLOVIS PELANDA 0024 000502/2001

0011 000359/1999
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0091 000016/2004
LUIZ CARLOS RUCKHABER 0087 000008/2004

0005 000698/1996
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0084 000653/2003

0029 000164/2002
MAGNUS CARAMORI 0031 000228/2002
MARCELO DALANHOL 0065 000527/2003
MARCELO MARTINS 0093 000009/1997
MARCIA L.GUND 0059 000478/2003
MARCIA REGINA FRASSON 0021 000344/2001

0012 000517/1999
MARCIA REGINA WERNER 0008 000043/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0031 000228/2002
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0014 000015/2000

0016 000145/2000
0017 000148/2000
0006 000466/1997
0005 000698/1996

MARCO ANDRE S. BACELAR 0096 000131/1999
MARCO DENILSON MEULAM 0025 000534/2001
MARCO VINICIUS BOSCHIROLL 0096 000131/1999
MARCOS LUCIANO GOMES 0093 000009/1997
MARCOS TIEGS 0071 000561/2003
MARGARETE ANA C.FONTOURA 0038 000401/2002

0094 000172/1999
MARILAN BETTIATO BORTOLOT 0074 000567/2003
MARILI RIBEIRO TABORDA 0084 000653/2003

0029 000164/2002
MARY LUCIA A. DE ANDRADE 0078 000609/2003

0080 000615/2003
0066 000534/2003

MELISSA TELMA 0051 000209/2003
NAIR SCRIPCHENCO GALLES 0033 000255/2002
NEIDE SIMOES PIPA ANDRE 0034 000360/2002
NEUDI GALLI 0001 000109/1990
NORTON EMMEL MUHLBEIER 0048 000157/2003

0045 000589/2002
0003 000004/1994

ODECIO LUIZ PERALTA 0031 000228/2002
ORLANDO NEVES TABOZA 0087 000008/2004

0085 000657/2003
ORLEI NESTOR BAIERLE 0073 000565/2003
OSVAIL PELEGRINI 0037 000398/2002
OTHELO DILON CASTILHO 0001 000109/1990
OTTHON CALESTINI 0010 000231/1999
PATRICIA KLASSEN 0054 000346/2003

0010 000231/1999
PATRICIA SILVANA EINHARDT 0025 000534/2001
PAULO SERGIO DAUFENBACH 0010 000231/1999
PEDRO ANTONIO COELHO SOUZ 0054 000346/2003

0010 000231/1999
RENATO AMAURI KNIELING 0060 000485/2003

0015 000101/2000
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0093 000009/1997
RENY ANGELO PASTRE 0009 000066/1999
RICARDO CATANI 0035 000362/2002
RICARDO DILON CASTILHOS 0001 000109/1990
ROBERTA ONISCHI 0084 000653/2003

0029 000164/2002
ROBERTO DE ANDREA VERA 0013 000002/2000
RODRIGO DOLFINI 0031 000228/2002
RONIZE FANTIN 0058 000469/2003
ROSANGELA MARIA FONSECA 0029 000164/2002
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0084 000653/2003
ROSEMEIRA DA SILVA STOCKM 0022 000365/2001
RUY FONSATTI JUNIOR 0065 000527/2003

0070 000559/2003
0024 000502/2001
0011 000359/1999

SALVADOR HENRIQUE VON HOL 0012 000517/1999
SANTINO RUCHINSKI 0028 000113/2002
SERGIO CANAN 0092 000022/2004

0041 000422/2002
0028 000113/2002
0049 000176/2003

SETIMO VALDOMIRO BIONDO 0074 000567/2003
SILVANA LEA FETTER 0002 000141/1992
SILVANO MACEDO GALVAO 0010 000231/1999
SILVIO BENDER 0086 000680/2003

0067 000549/2003
SOLANGE DA SILVA 0083 000634/2003

0033 000255/2002
SUZAINE A.R.FERNANDES DE 0068 000556/2003

0075 000572/2003
0094 000172/1999

TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0006 000466/1997
TEREZINHA ANSELMI TABOZA 0087 000008/2004

0085 000657/2003
VALDEMAR MORAS 0020 000200/2001
VALTER SCARPIN 0043 000538/2002
VANDELISE STRIEDER 0073 000565/2003

0013 000002/2000
0018 000471/2000

VANESSA CRISTINA VEIT 0090 000015/2004
VANESSA ZUCCHI 0048 000157/2003

0045 000589/2002
0003 000004/1994

VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0073 000565/2003
0036 000367/2002

VLADIMIR JOSE RAMBO 0038 000401/2002
WILSON CARLOS KUHN 0047 000062/2003
WILSON JOSE ASSUMPÇAO 0081 000625/2003
WLAMIR EMERSON FERREIRA 0032 000248/2002

1.-EXECUCAO-109/1990-COMPANHIA RIOGRANDENSE
DE ADUBOS - CRA x HILARIO ARMILIATO - Aos interes-
sados, ante o decurso do prazo de suspensao. - Adv. RICARDO

DILON CASTILHOS, OTHELO DILON CASTILHO, NEUDI
GALLI, IVETE GARCIA DE ANDRADE e HELI ALBERTO
ZENI-

2.-EXECUCAO-141/1992-COOPERATIVA AGROP. MISTA
DO OESTE LTDA - COOPAGRO x JOSE VICENTE KLEIN e
outros - Deferido o pedido de fls. 293. Aos interessados ante o
contido no oficio de fls. 295, bem como ante o oficio de fls.
296 e documentos de fls. 297 e seguintes. - Adv. FABIANO
JOSE BORDIGNON, BRENO MARQUES DA SILVA, SIL-
VANA LEA FETTER, GABRIELE POPP, BELONTE SCHIZ-
ZI, DARIO GENNARI e DAYRO GENNARI-

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-4/1994-HERBIOES-
TE HERBICIDAS LTDA x EDSON KAZUO ISHIKAWA e
outros - Ante a certidao de fls. 87, diga a exequente no prazo
de cinco dias. - Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER e VA-
NESSA ZUCCHI-

4.-AVALIAÇAO/VENDA/LEILAO/PUBLIC-671/1996-COO-
PERATIVA AGROP. MISTA DO OESTE LTDA - COOPAGRO
x ESTE JUIZO - Diga o Administrador. - Adv. FABIANO JOSE
BORDIGNON-

5.-EXECUCAO-698/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - BANESTADO x VENICIO MANOEL DA SILVA &
CIA LTDA e outros - Ante os documentos de fls. 110 e seguin-
tes, digam os interessados. - e documentos Adv. LUIZ CAR-
LOS RUCKHABER, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

6.-EXECUCAO-466/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - BANESTADO x AGUINELO RUHOFF e outros -
Indeferido o pedido de fls. 156,. porque a peticionaria nao e
parte no presente processo. Aos interessados, ante os documen-
tos de fls. 159 e seguintes. - Adv. MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, JOSE DOMIN-
GOS DE QUEIROZ e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

7.-EXECUCAO-571/1998-DISTRIBUIDORA DE FRIOS AL-
VORADA LTDA x A. GOZZI & CIA LTDA - A Requerida
para comprovar o pgamento das parcelas vencidas, conforme
petiçao de fls. 93. - Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-43/1999-LEONARDO EU-
CLIDES COPPETTI - ESPOLIO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - BANESTADO - Aos interessados ante a devo-
luçao e juntada da carta precatoria de fls. 314. (execuçao de
honorarios) - Adv. MARCIA REGINA WERNER e KENNE-
DY MACHADO-

9.-EXECUCAO-66/1999-BANCO DO BRASIL S/A x AERO
KING AVIACAO AGRICOLA LTDA e outros - Mantida a de-
cisao agravada. - Adv. JEANINE HEINZELMANN FORTES
BUSS, RENY ANGELO PASTRE, JONAS ADALBERTO
PEREIRA e GIOVANI WEBBER-

10.-RESSARCIMENTO DE DANOS-231/1999-TRANSPOR-
TADORA GRAMADO LTDA x TRANSPORTADORA UEMU-
RA LTDA - Sobre o Laudo de avaliaçao de fls. 156 - R$
25.000,00 - Carta Precatoria nº 272/03 - Cuiaba - MT - Adv.
JOSE FERNANDO VIALLE, ADEMIR JOEL CARDOSO,
ILSE ANA DAHMER, OTTHON CALESTINI, SILVANO
MACEDO GALVAO, PEDRO ANTONIO COELHO SOUZA
FURLAN, LEONILDO BAGIO, FLAVIO GOTARDO C. DE
SOUZA FURLAN, PATRICIA KLASSEN e PAULO SERGIO
DAUFENBACH-

11.-RETIFICAÇÇO DE PROVENTOS-359/1999-VALTER
LIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Aos interessados ante a baixa dos autos. - Adv. LUCIO
CLOVIS PELANDA, RUY FONSATTI JUNIOR, ALBERTO
RODRIGO PATINO VARGAS, CARLOS OMAR PIRES RI-
BEIRO e HUDSON BAGLIONI ESPOSITO-

12.-REPETICAO DE INDEBITO-517/1999-REAL TIME -
COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA x BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL - Aos in-
teressados ante a baixa dos autos. - Adv. SALVADOR HENRI-
QUE VON HOLLEBEN, MARCIA REGINA FRASSON e
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR-

13.-INDENIZACAO (ORD)-2/2000-JORGE KINGIRO OKA-
NO e outros x AEROLINEAS ARGENTINAS S/A - Ante o
silencio das partes, estes autos serao arquivados. - Adv. CLAU-
DIA S.STAHELIN, VANDELISE STRIEDER, DARIO GEN-
NARI, DAYRO GENNARI, DARYENE M. GENNARI PRO-
CHNAU, CARLA FERNANDES ARAUJO, ROBERTO DE
ANDREA VERA, BERNARDO DE MELLO FRANCO e FA-
BIO OLIVEIRA DIAS-

14.-EXECUCAO-15/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - BANESTADO x CAMPOS & PILARSKI LTDA e
outros - Aos interessados ante a juntada dos documentos de fls.
54 e seguintes. - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-101/2000-ATAIDE VIEIRA
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANES-
TADO - Sobre a petiçao de fls. 221/223 e calculos de fls. 224 e
seguintes, digam os interessados no prazo de cinco dias. - Adv.
RENATO AMAURI KNIELING-

16.-EXECUCAO-145/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - BANESTADO x PEIXE BOI - DISTRIBUIDORA
DE RAÇOES LTDA e outros - Aos interessados ante os docu-
mentos de fls. 53 e seguintes. - Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

17.-EXECUCAO-148/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - BANESTADO x AMELIO LUIZ FAGGION - Aos
interessados ante os documentos de fls. 42 e seguintes. - Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
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RIO DEPOLLI-

18.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-471/2000-SENI-
RO CARAMEL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Ao Autor para providenciar a remessa dos
autos ao Egregio Tribunal Reginal - 4ª Regiao. - Adv. CLAU-
DIA S.STAHELIN, VANDELISE STRIEDER-

19.-EXECUCAO-19/2001-ARNAUT VEICULOS LTDA x
ROSELAINE VALERIA DA SILVA HERICKS - A Requerente
para providenciar a postagem, dos oficios expedidos, bem como
as copias necessarias, ante a ausencia dos destinatarios. - Adv.
ARY DA SILVA FILHO-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-200/2001-AUTO POSTO
FLORESTA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A - BANESTADO - Ao Autor para apresentar as contas relati-
vas ao contrato referido na inicial no prazo de dez dias. - Adv.
CLOVIS FELIPE FERNANDES, VALDEMAR MORAS-

21.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-344/2001-JULIO
CESAR DA SILVA GUEDES e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A - BANESTADO - Sobre a petiçao de
fls. 239/241 e documentos de fls. 242/256, digam os autores no
prazo de cinco dias. - Adv. MARCIA REGINA FRASSON-

22.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-365/2001-JOSAEL
SOARES AZEVEDO x SADIA S/A - Indeferido o pedido de
fls. 403. Ao Requerente ante a certidao de fls. 406. - “...deixei
de intimar JOSE LOPES, em virtude estar residindo na Ingla-
terra conforme declaraçoes de familiares...” - Adv. JAIME
ALBERTO STOCKMANNS, ROSEMEIRA DA SILVA STO-
CKMANNS-

23.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-366/2001-ESBELA
DA SILVA BRITO CORREIA e outros x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Aos interessados ante o
decurso do prazo de suspensao. - Adv. IVETE GARCIA DE
ANDRADE, CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO, HUDSON
BAGLIONI ESPOSITO e ALBERTO RODRIGO PATINO
VARGAS-

24.-BUSCA E APREENSAO (FID)-502/2001-FIPAL - ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE DO
BONFIM - ESPOLIO - Aos interessados ante a baixa dos au-
tos. - Adv. RUY FONSATTI JUNIOR, LUCIO CLOVIS PE-
LANDA e JOSE GERALDO CANDIDO-

25.-AÇAO MONITORIA-534/2001-GRAO FERTIL - COM.
IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA x ERNESTO
DALL’OGLIO FILHO - Ao Requerente ante a certidao de fls.
146 verso. “...deixei de intimar ERNESTO DALL OGLIO FI-
LHO em virtude de nao te-lo encontrado, obtive informaçoes
de vizinhos que o mesmo encontra-se viajando de ferias, de-
vendo retornar no mes de fevereiro...” - Adv. PATRICIA SIL-
VANA EINHARDT MEULAN, MARCO DENILSON MEU-
LAM-

26.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-7/2002-COLHE OESTE
COM. IMP. EXP. DE MAQ. AGRICOLAS LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A - Aos interessados ante a baixa dos
autos. - Adv. GILBERTO ALLIEVI, LUCIANO BRAGA COR-
TES e JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-112/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x AGRICOLA SPERAFICO LTDA E OUTROS -
Recebida a apelaçao de fls. 96/102. Ao apelado para querendo
apresentar suas contra razoes de recurso no prazo de quinze
dias. - Adv. JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS-

28.-EMBARGOS A EXEC. SENTENÇA-113/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x SERGIO CANAN e outros - “...hei por bem
acolher em parte os embargos interpostos e, em consequencia
JULGO PARCIALMENT PROCEDENTE o pedido para o fim
de: 1) - EXCLUIR DA EXECUÇAO a importancia relativa aos
juros de mora. 2) - DETERMINAR o prosseguimento da exe-
cuçao pela importancia de R$ 30.924,00 (trinta mil, novecen-
tos e vinte e quatro reais) atualizada ate novembro de 2001. 3)
- CONDENO os embargados ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) tendo em vista a natureza da demanda e o traba-
lho da ilustre advogada o que faço com fundamento no artigo
20, õ 4º do CPC...” - Adv. JEANINE HEINZELMANN FOR-
TES BUSS, SERGIO CANAN e SANTINO RUCHINSKI-

29.-ACAO DE DEPOSITO-164/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CLAUDEMIR CASSIANO DA SILVA - Aos inte-
ressados ante a certidao de fls. 142 verso. “...deixei de citar e
intimar o Requerido CLAUDEMIR CASSIANO DA SILVA em
virtude de nao te-lo encontrado, o mesmo nao reside no ende-
reço informado, perguntado a mordaodres informaram desco-
nhecer o paradeiro do mesmo, estando para mim em lugar in-
certo e nao sabido...” - Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA, ROSANGELA MA-
RIA FONSECA e ROBERTA ONISCHI-

30.-AÇAO MONITORIA-168/2002-LOTARIO LUFT x MAU-
RICIO JOSE KLASSMANN - Deferido o pedido de fls. 139.
Os autos aguardarao no arquivo provisorio a manifestaçao dos
interessados. - Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ, HE-
ROLDES BAHR NETO e IVETE GARCIA DE ANDRADE-

31.-BUSCA E APREENSAO (FID)-228/2002-BANCO DI-
BENS S/A x DIVACI PEREIRA DE MEDEIROS - Deferido o
pedido de fls. 26/27, contudo devera o requerente trazer aos
autos os endereços dos orgaos ali relacionados. - Adv. AN-
DREIA VERANO, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODE-
CIO LUIZ PERALTA, MAGNUS CARAMORI e RODRIGO
DOLFINI-

32.-FALENCIA-248/2002-ONDINA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA x ESTE JUIZO - HABILITAÇAO
Nº 11 - CARTORIO DA 2ª VARA CIVEL e Outros - HABILTI-

AÇAO Nº 12 - VARA DO TRABALHO DE TOLEDO e HA-
BILITAÇAO Nº 13 - VARA DO TRABALHO DE TOLEDO -
Sobre os pedidos de habilitaçoes dos creditos, diga a falida e
sindico nomeado no prazo de tres dias para cada um. - Adv.
IVETE GARCIA DE ANDRADE, LEDA REGINA GAMBET-
TA, WLAMIR EMERSON FERREIRA-

33.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-255/2002-MARIA
DE LURDES RODRIGUES x ACASPI - ASSOC. COML.
AGROIND. SAO PEDRO DO IGUAÇU - A Requerente ante o
oferecimento de bens a penhora de fls. 204, bem como ante a
certidao de fls. 203 verso. - . - Adv. SOLANGE DA SILVA,
NAIR SCRIPCHENCO GALLES, CLEVERSON IVAN MER-
LO-

34.-AÇAO MONITORIA-360/2002-SAROLLI & CIA LTDA
x IVO PARIZOTTO - A Requenrente para manifestar seu inte-
resse no prosseguimento da açao no prazo de cinco dias. - Adv.
NEIDE SIMOES PIPA ANDRE-

35.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-362/2002-DIR-
CEU LUIZ DE PAULA & CIA LTDA x IVO IVOR HONESKO
- Recebidas as apelaçoes de fls. 117/123 e 124/130. Aos apela-
dos, para querendo apresentarem suas contra razoes no prazo
de quinze dias. - Adv. JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RA-
BAH e RICARDO CATANI-

36.-ARROLAMENTO-367/2002-LAUDELINO JOSE FINK-
LER e outros x MARIA CECILIA ROHR FINKLER - Aos
Requerentes, por seu procurador, para assinar o termo e re-
ratificaçao. - Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-

37.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-398/2002-HILDA
MACHADO DOS PRAZERES x ELOIR DOS SANTOS e ou-
tros - Ante o silencio das partes os autos serao arquivados. -
Adv. OSVAIL PELEGRINI, ARIOVALDO CAVALCANTE e
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-

38.-REP.DANOS P/ACIDENTE TRANSITO-401/2002-LUCIA
MARIA SCHMITT PREDIGER x JULIO MATIAS DA SILVA
- A Requerente para providenciar a postagem do oficio expedi-
do, bem como as copias necessarias. - Adv. MARGARETE ANA
C.FONTOURA, VLADIMIR JOSE RAMBO-

39.-IMISSAO DE POSSE-409/2002-RALF COELHO PINTO
x RUFINO BALDUINO LONGEN e outros - Sobre o laudo
pericial de fls. 103 e seguintes digam os interessados. - Adv.
HELIO LULU e HELI ALBERTO ZENI-

40.-PROTESTO POR PREFERENCIA-419/2002-JOAO
MORO x COOPERATIVA AGROP. MISTA DO OESTE LTDA
- COOPAGRO e outros - Ante o silencio das partes, os autos
serao arquivados. - Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS e
FABIANO JOSE BORDIGNON-

41.-INDENIZACAO (ORD)-422/2002-MARIA DAS GRAÇAS
CAPPELA e outros x PEDRO ANTONIO COELHO DE SOU-
ZA FURLAN e outros - Ao Requerido para providenciar o cum-
primento da carta precatoria expedida para inquiriçao da teste-
munha na comarca de Concordia - Santa Catarina. - Adv. SER-
GIO CANAN-

42.-INTERDICAO-498/2002-PAULO SERGIO BALDI x FOR-
TUNATO BALDI - Ao Requerente para informar no prazo de
cinco dias, sobre o cumprimento do mandado de averbaçao
expedido. - Adv. DARYENE M. GENNARI PROCHNAU,
DARIO GENNARI, DAYRO GENNARI-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-538/2002-JOSE ROQUE
HANSEN x CONDOMINIO EDIFICIO VIA VENETO - Diga
o Requerido/exequente. - Adv. VALTER SCARPIN-

44.-INVENTARIO-558/2002-DENISE PEREIRA FERREIRA
GOMES e outros x VALDEVINO FAUSTINO PEREIRA e
outros - Aos Requerentes ante a expediçao da carta de adjudi-
caçao, bem como para o preparo das custas processuais rema-
nescentes - R$ 159,26 - Adv. JOAO BATISTA DA SILVA, JOSE
ADALTO DA SILVA-

45.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-589/2002-HERBI-
OESTE HERBICIDAS LTDA x ANTONIO NAKAZAWA - A
Requerente para cumprimento da carta precatoria expedida. -
Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER e VANESSA ZUCCHI-

46.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-39/2003-NELI
BOGLER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS - Recebida a apelaçao de fls. 117/122, nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo. Ao apelado para querendo, apresentar suas
contra razoes de recurso no prazo de quinze dias. - Adv. FLO-
RISVALDO HAROLDO ANSELMI-

47.-INDENIZACAO (ORD)-62/2003-MARTA REGINA BE-
NEDITO e outros x ROBSON JOSUE DOS SANTOS e outros
- Autos que aguardam o preparo das custas processuais no Jui-
zo Deprecado - 2ª Vara Civel de Cascavel - conforme oficio de
fls. 326. - Adv. WILSON CARLOS KUHN, ANTONIO CAR-
LOS SILVA KUHN, JOSE FERNANDO VIALLE e CRISTIA-
NE APARECIDA JABLONSKI-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-157/2003-H. VEICULOS
LTDA x FRANCIELY DE MOURA e outros - A Requerente
para providenciar a publicaçao do edital expedido. - Adv. NOR-
TON EMMEL MUHLBEIER, VANESSA ZUCCHI-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-176/2003-BRAUTOPEÇAS
LTDA x OUROFER COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA -
Ante o silencio das partes, estes autos serao desapensados e
arquivados. - Adv. SERGIO CANAN e CLAUDIO SGUEGLIA
PEREIRA-

50.-COBRANCA DE HONORARIOS-197/2003-NUBIA MO-
REIRA BRODBECK x HOSANA MARIA CONTI - Autos que
aguardam o preparo das custas processuais no Juizo Depreca-

do - Dourados - MS - Cartorio Distribuidor - R$ 92,85 - con-
forme oficio de fls. 244. - Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA e
CHARLES DANIEL DUVOISIN-

51.-AÇAO MONITORIA-209/2003-DECORVIDROS COM.
VIDROS LTDA x JUNIOR ALEXANDRO LAHM - A Reque-
rente para providenciar a postagem do oficio expedido, bem
como as copias necessarias, tendo em vista a ausencia do ende-
reço. - Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI e MELISSA
TELMA-

52.-REVISAO E COB. APOSENTADORIA-240/2003-EDELA-
RIO ROCHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - Designado audiencia de instruçao e julgamento
do processo para o dia 16 de junho de 2004, as 14h30min. -
Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES, ALBERTO RODRIGO
PATINO VARGAS, CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO e HU-
DSON BAGLIONI ESPOSITO-

53.-DESPEJO-305/2003-ERINEO ROHLOFF x SERGIO CRU-
PINSQUI - Ao Requerente ante o decurso do prazo de suspen-
sao. - Adv. KATIA DENISE CESARO-

54.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-346/2003-
TRANSPOLIANA TRANSPORTES DE CARGAS LTDA x CIA
ULTRAGAZ S/A - Mantida a decisao recorrida por seu propri-
os fundamentos. - Adv. EDUARDO LUIZ BUSSATTA, PE-
DRO ANTONIO COELHO SOUZA FURLAN, LEONILDO
BAGIO, FLAVIO GOTARDO C. DE SOUZA FURLAN, DA-
NIELLE H. C. A. KORNDORFER, ANEMERE DULABA,
PATRICIA KLASSEN, JOSE CARLOS BUSATTO e ERIC
RODRIGUES MORET-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-391/2003-ACELA MARIA
ESCHER x CASA DA AGRICULTURA LUIZ EDUARDO
MAGALHAES LTDA - Deferido o pedido de fls. 69. Ao pro-
curador do embargado para que junte aos autos, no prazo de
cinco dias, o atual endereço de seu cliente. - Adv. AIRTOM
MARTINS MOLINA-

56.-BUSCA E APREENSAO (FID)-417/2003-B. V. FINAN-
CEIRA S/A CRED. FINANCIAMENTO E INVEST x ELE-
ANDRO PATRIZE - Ao Requerente para juntar aos autos, de-
monstrativo atualizado do seu credito e comprovante do valor
da alienaçao do bem apreendido. - Prazo de cinco dias. - Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

57.-REVISAO E COB. APOSENTADORIA-432/2003-LUCIO
JOEL DE SANTANA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Designada audiencia de instruçao e jul-
gamento para o dia 09 de junho de 2004, as 14h30min. - Adv.
CLOVIS FELIPE FERNANDES, ALBERTO RODRIGO PA-
TINO VARGAS, CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO e HUD-
SON BAGLIONI ESPOSITO-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-469/2003-FUNERARIA
ESTRELA LTDA x PRESIDENTE DA COMISSAO
PERM.LICITAÇAO MUNICIPIO TO e outros - “...ante o ex-
posto, julgo improcedente o pedido e denego a segurança plei-
teada no presente feito, bem como condeno a impetrante ao
pagamento das custas processuais...” - Adv. LILIAN MICHE-
LLE MICHELIN, ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA, EVER-
TON BOGONI, ADALBERTO PRZYBYLSKI e RONIZE
FANTIN-

59.-PRESTACAO DE CONTAS-478/2003-ANGELO PEREI-
RA RIBEIRO x BANCO BANESTADO S/A - Recebida a ape-
laçao de fls. 97 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apela-
do para qauerendo apresentar suas contra razoes de recurso no
prazo legal de quinze dias. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L.GUND-

60.-ALVARA-485/2003-OTAVIO LOURENÇO ODELLI x
ESTE JUIZO - Ao autor para prestar contras do alvara expedi-
do, no prazo de cinco dias. - Adv. RENATO AMAURI KNIE-
LING-

61.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-495/2003-BANCO
BANESTADO S/A x ELOI REUTER e outros - Ao Exequente
ante a certidao de fls. 23, diga o exequente. - Adv. HELI AL-
BERTO ZENI-

62.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-498/2003-ACIL-
DA DASSOLER MEDEIROS e outros x TOTAL TRUCK
LTDA ME e outros - Recebida a apelaçao de fls. 55/61. Aos
apelados para querendo, apresentarem suas contra razoes no
prazo de quinze dias. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES-

63.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-502/2003-TRANS-
PORTADORA TOLEDANA LTDA x BANCO ITAU S/A -De-
signada audiencia preliminar na forma do artigo 331 do CPC
para o dia 23 de abril de 2004, as 14h00min na qual deverao
comparecer as partes e seus procuradores constituidos para fins
de conciliaçao com propostas efetivas para serem apreciadas.
Nessa audiencia, em nao havendo conciliaçao sera saneado o
processo e, sendo necessario, serao deferidas as provas a serem
produzidas e designada audiencia de continuaçao para instru-
çao e julgamento. -Adv. LUCIANO BRAGA CORTES, GIL-
BERTO ALLIEVI e HELI ALBERTO ZENI-

64.-ARROLAMENTO-505/2003-ONOR CANDIDO DELPHI-
NO x IRONDINA DE ANDRADE DELPHINO - A Requeren-
te ante o contido na certidao de fls. 46. “...que deixei de expe-
dir o formal de partilha tendo em vista nao estar atendido o
item 5.8.11 do Codigo de Normas...” - Adv. ELIANE BOR-
GES DA SILVA-

65.-EXECUCAO-527/2003-FIPAL - DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA x IRENE LIMA SILVA - Ao Exequente ante
a certidao de fls. 20 verso. “...citei Irene Lima Silva...constatei
que a executada acima citada nao efetuou pagamento do debito
e nem nomeuou bens para penhora, sendo assim devolvo o pre-

sente mandado em cartorio a fim de que a exequente indique
bens a serem penhorados de propriedade da executada...” - Adv.
RUY FONSATTI JUNIOR e MARCELO DALANHOL-

66.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-534/2003-IVO
BLASIO LAISMANN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao e documentos, diga
o autor no prazo de cinco dias. - Adv. MARY LUCIA A. DE
ANDRADE-

67.-ACAO DE DEPOSITO-549/2003-EVALDO KNEBEL e
outros x AGRICOLA PLANALTO S/A - Sobre a contestaçao e
documentos, digam os autores em cinco dias. - Adv. GILMAR
JEFERSON PALUDO, SILVIO BENDER-

68.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-556/2003-ILGO
IVO AULER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - Sobre a contestaçao e documentos, diga o autor
em cinco dias. - Adv. SUZAINE A.R.FERNANDES DE MAT-
TOS-

69.-COBRANÇA DE SEGURO-558/2003-RUY FERREIRA
DA SILVA JUNIOR x BRADESCO SEGUROS S/A - Sobre a
contestaçao e documentos de fls. 35/229 diga o autor no prazo
de cinco dias. - Adv. CARMEN LUCIA BEFFA GALASSINI-

70.-EXECUCAO-559/2003-FIPAL - DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA x CLOVIS SUSSUMU TAKAHASCHI - A
Exequente ante a certidao de fls. 26 verso. - Adv. RUY FON-
SATTI JUNIOR-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-561/2003-OTAVIO LUIZ
SAVARIS e outros x ARSENIO BOTH - Sobre a impugnaçao e
documentos digam os embargantes no prazo de dez dias. - Adv.
MARCOS TIEGS-

72.-BUSCA E APREENSAO (FID)-563/2003-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ANGELA MARIA SAN-
TOS CARDOSO - Ao Requerente ante os depositos efetuados
- R$ 5.239,29 e R$ 630,00 - Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNI-
OR, JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

73.-REVOGAÇAO DE SUBST.PROCURAÇAO-565/2003-
ZELIA PONTILI x ENCARNAÇAO FERRER JANUARIO -
A Requerente para publicaçao do edital de notificaçao de ter-
ceiros. - Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE, VICENTE DANI-
EL CAMPAGNARO, VANDELISE STRIEDER e DANIEL
ALEXANDRE BEAL-

74.-CAUTELAR DE CAUÇAO-567/2003-RECICLADOS
DOMA LTDA x RANDON SISTEMAS DE AQUISIÇAO S/C
LTDA - Recebida a apelaçao de fls. 54/68. Ao apelado para
querendo, apresentar suas contra razoes no prazo de quinze
dias. - Adv. ALBERTO LIMA CARNEIRO, SETIMO VAL-
DOMIRO BIONDO e MARILAN BETTIATO BORTOLOT-
TO-

75.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-572/2003-LUIZ
OGAWA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS - Sobre a contestaçao e documentos d efls. 39/81 diga o
autor em cinco dias. - Adv. SUZAINE A.R.FERNANDES DE
MATTOS-

76.-REVISAO E COB. APOSENTADORIA-602/2003-ERICO
MOLTER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS - Sobre a contestaçao e documentos, diga o autor em
cinco dias. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES-

77.-REPETICAO DE INDEBITO-605/2003-PISCES - IND E
COM.DE PRODUTOS DERIVADOS AQUICULT x BANCO
UNIBANCO S/A - Sobre a contestaçao e documentos, diga a
autora em cinco dias. - Adv. ENIO EXPEDITO FRANZONI,
ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA, EVERTON BOGONI-

78.-COMPL. DE APOSENTADORIA-609/2003-MARINO
ZAMBONATO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao e documentos, diga o
autor em cinco dias. - Adv. MARY LUCIA A. DE ANDRADE-

79.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-610/2003-OLA-
VIO GOMES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao e documentos,
diga o autor em cinco dias. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNAN-
DES-

80.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-615/2003-ENES
GERALDO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - Sobre a contestaçao e documentos, diga o autor em cinco
dias. - Adv. MARY LUCIA A. DE ANDRADE-

81.-EXECUCAO-625/2003-COOP. DE CRED. AGROP. DO
OESTE - SICREDI x VALDIR BETTEGA e outros - A Exe-
quente ante a certidao da fls. 38 verso. Adv. WILSON JOSE
ASSUMPÇAO-

82.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-628/2003-APA-
RECIDO RODRIGUES GOMES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao e docu-
mentos diga o autor em cinco dias. - Adv. CLOVIS FELIPE
FERNANDES-

83.-INDENIZACAO (ORD)-634/2003-SERGIO DECIO HEI-
NECK x SOCIEDADE BATISTA DE BENEFICIENCIA TA-
BEA - Sobre a contestaçao e documentos de fls. 44/79, diga o
autor em cinco dias. - Adv. SOLANGE DA SILVA, CLEVER-
SON IVAN MERLO, JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH-

84.-EXECUCAO-653/2003-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILERISO S/A x FABIOLA CHEIS TELLES - Ao
exequente ante a certidao de fls. 22 verso. “...deixei de citar
FABIOLA CHEIS TELLES, em virtude de nao te-la encontra-
do, no endereço indicado encontra-se estabelecida a Funeraria
Cristo Rei, perguntando a funcionarios informaram desconhe-
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cer o nome e o paradeiro da executada...deixei de proceder ao
arresto em bens da executada por nao ter localizado...” - Adv.
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROSANGELA
MARTINS FONSECA, ROBERTA ONISCHI e MARILI RI-
BEIRO TABORDA-

85.-ALVARA-657/2003-LUCIMAR GEHLEN x ODILA FLO-
RENCIO - “...julgo parcialmente procedente o pedido inicial,
autorizando LUCIMAR GEHLEN, qualificada na inicial, a pro-
ceder ao levantamento de 50% (cinquenta por cento) das quan-
tias depositadas em nome da falecida titular ODILA FLOREN-
CIO, na conta PIS...defiro o beneficio da gratuidade processu-
al, aplicando-se quanto as custas o disposto na lei nº 1060/
56...” - Adv. TEREZINHA ANSELMI TABOZA e ORLANDO
NEVES TABOZA-

86.-SEQUESTRO-680/2003-LEILA CRISTINA KOEHLER x
IVANEI DO MATTO - “...o que restou comprovado pela auto-
ra, razao pela qual nao se justifica o sequestro de bens como a
centriguga, o fogao, a geladeira a espelheira e o guarda roupas
da companheira...Ante o exposto, defiro parcialmente a medi-
da liminar de sequestro, devendo a autora figurar como deposi-
taria dos moveis do quarto de seu filho, da cama e do colchao
que estao em poder do requerido. para efeitos do art. 808 e
806, considera-se a efetivaçao da medida nesta data. Dispenso
a autora da prestaçao de cauçao tendo em vista sua precaria
situaçao financeira, mesmo motivo pelo qual defiro o beneficio
da assistencia judiciaria gratuita...” - Adv. GILMAR JEFER-
SON PALUDO e SILVIO BENDER-

87.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-8/2004-BANCO DO
BRASIL S.A x FREDERICO REITER e outros - Recebida a
exceçao, suspenso o processamento da açao principal. Diga o
excepto no prazo de dez dias. - Adv. ORLANDO NEVES TA-
BOZA, TEREZINHA ANSELMI TABOZA e LUIZ CARLOS
RUCKHABER-

88.-BUSCA E APREENSAO (FID)-11/2004-BANCO FINA-
SA S/A x MADALENA SAMMAVILA TERIBELE - Ao Re-
querente para cumprimento da carta precatoria expedida. - Adv.
CRISTIANE BELINATTI GARCIA LOPES e FLAVIANO
BELINATTI GARCIA PEREZ-

89.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-14/2004-EDIO
INACIO ELY x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - Autos que aguardam o preparo das custas pro-
cessuais iniciais - R$ 164,50 - Adv. CLOVIS FELIPE FER-
NANDES-

90.-EXECUCAO-15/2004-MARCIA GERHARDT SCARPIN
e outros x ALAN ALEX DEBUS - Autos que aguardam o pre-
paro das custas processuais iniciais - R$ 706,00 - Adv. VA-
NESSA CRISTINA VEIT-

91.-ACAO ORDINARIA-16/2004-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADAÇAO E DISTRIBUIÇAO x ZORZO ORGA-
NIZAÇOES DE EVENTOS LTDA e outros - Autos que aguar-
dam o preparo das custas processuais iniciais - R$ 662,87 -
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

92.-INVENTARIO-22/2004-ELVIRA DUMKE x AUGUSTO
DUMKE - Autos que aguardam o preparo das custas processu-
ais iniciais - R4 728,00 - Adv. JOAO CARLOS POLETTO,
AFONSO SIMCH e SERGIO CANAN-

93.-EXECUCAO FISCAL-9/1997-CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL x PRE MOLDADOS PILLAR LTDA - A Exequente
ante a devoluçao e juntada da carta precatoria de fls. 49. - Adv.
MARCELO MARTINS, MARCOS LUCIANO GOMES e RE-
NATO LUIZ OTTONI GUEDES-

94.-EMBARGO DE TERCEIRO - FAZENDA-172/1999-ANA-
LISIO ANTONIO PREVIATTI x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - “...tendo em vista o pgamento do
debito conforme noticia a exequente as fls. 187, com funda-
mento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80 e artigo 794 inciso I do
CPC, julgo extinta a presente açao de execuçao. Levante-se
eventual penhora mediante termo nos autos. Custas ja prepara-
das...” - Adv. JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH, MAR-
GARETE ANA C.FONTOURA, ADIR LUIZ COLOMBO e
SUZAINE A.R.FERNANDES DE MATTOS-

95.-EXECUCAO FISCAL-257/2002-CONSELHO REG. DE
MEDICINA VETERINARIA DO PARANA x K. M. COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS AVICOLAS LTDA - Ao exequente
ante o decurso do prazo de suspensao. - Adv. CANDIDO MA-
THEUS M.BOSCARDIN-

96.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-131/1999-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL - PR / 2ª VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x JOSE CARLOS DALLAGNOL e
outros - Diga a exequente. - Adv. MARCO VINICIUS BOS-
CHIROLLI, MARCO ANDRE S. BACELAR-

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2ªVARA CIVEL-RELAÇAO Nº 05/2004
JUIZA DE DIREITO DRª DENISE T. C. DE MELO
KRUEGER - DR. GUSTAVO G. F. ARGUELLO
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OSCAR JOAO MUGNOL 0034 000344/2001
RENATO AMAURI KNIELING 0009 000186/1998
RITA DE CASSIA DENARDIN 0003 000031/1997
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0049 000210/2003

0071 000456/2002
RONALDO DE BARROS E SILVA 0057 000509/2003
RUY FELIPE NUNES CORREA 0031 000238/2001
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS 0047 000146/2003

0013 000012/1999
SANTINO RUCHINSKI 0002 000655/1995
SERGIO CANAN 0019 000340/1999

0028 000168/2001
SERGIO SIMAO DIAS 0038 000052/2002
SIMONE RADONS 0021 000448/1999
SUZAINE A.R.F. DE MATTOS 0025 000012/2000

0022 000538/1999
0023 000540/1999
0024 000543/1999

TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0011 000391/1998
TEREZINHA NEIDE ANSELMI T 0069 000027/2004
VERONICA MATULAITIS RATUC 0028 000168/2001
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0001 000463/1992

0026 000110/2001
0045 000562/2002

YOSHIHIRO MYYAMURA 0003 000031/1997

1.-ARROLAMENTO -463/1992- ITALIA PASQUALLI x DO-
MINGOS PASQUALLI e outros- Formal de partilha à disposi-
ção.-Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-

2.-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0194185-3 NA EXE-
CUCAO-655/1995-BANCO ITAU S/A x AGRICOLA SPERA-
FICO LTDA- Ciência às partes da baixa dos autos e v. acór-
dão.-Adv. HELI ALBERTO ZENI, DARIO GENNARI e SAN-
TINO RUCHINSKI-

3.-INDENIZACAO -31/1997- ALCINDO ZILO FERNANDES e
outros x SUPERGASBRAS - DISTRIBUIDORA DE GAS S/A.-
Recebo o recurso de apelação (fls. 414/419) no efeito devolutivo e
suspensivo. Ao(s) apelado(s) para contra-razões no prazo legal. Após,
Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná.-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA, YOSHIHIRO MYYA-
MURA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, MURILO
CLEVE MACHADO e RITA DE CASSIA DENARDIN-

4.-INDENIZACAO -47/1997- SERGIO AUGUSTO BORDIG-
NON e outros x RUFINO BALDUINO LONGEN e outros -
Aos executados para manifestar acerca dos documentos junta-
dos. Ao autor providenciar cumprimento do ofício.-Adv. FA-
BIANO JOSE BORDIGNON e HELI ALBERTO ZENI-

5.-INDENIZACAO -312/1997- TAYNA MAGALHAES COS-

TA e outros x INCORBAI-IND.COM.DE COUROS AMAM-
BAI IMP.EXP. LTDA.- Ao autor manifestar ante ofício e docu-
mento de fls. 224/225.-Adv. HELIO LULU-

6.-EMBARGOS -461/1997- PAULO EDUARDO ROHDE DE
CECCO e outros x XH-COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA- Ao autor manifestar interesse no prosseguimento do
feito.-Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-

7.-DECLARATORIA -513/1997- AMALIA BUENO DE COL
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Ao autor
providenciar cumprimento do ofício requisitório.-Adv. IVETE
GARCIA DE ANDRADE-

8.-EXECUCAO- 27/1998- DILSO SPERAFICO x OLICIA
COPETTI e outros -Devolver os autos em 05 dias, sob penas
do art. 196 do CPC -Adv. DARIO GENNARI-

9.-REPARACAO DANOS -186/1998- MARIA APARECIDA
DA SILVA BRANDAO e outros x TRANSTOL EMPRESA DE
TRANSPORTES COLETIVOS TOLEDO L -Devolver os au-
tos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. RENATO
AMAURI KNIELING-

10.-EXECUCAO -314/1998- COREMMA LTDA x C. POTRI-
CH & CIA LTDA e outros- Ao autor providenciar cumprimen-
to da Carta Precatória (INTIMAÇÃO REITERADA).-Adv. GI-
OVANA CARLA CUNHA NOGUEIRA-

11.-EXECUCAO -391/1998- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x ENIR DANIEL GONGOLESKI - MOTOS e ou-
tros -Devolver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do
CPC -Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

12.-REPARACAO DANOS -562/1998- G. C. TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x RODOVIARIO UNIAO LTDA e
outros- Ao autor providenciar cumprimento da Carta Precató-
ria.-Adv. ELIANE CRISTINA DE LIMA-

13.-DECLARATORIA -12/1999- OLIVEIRA, CAMPOS E
GRIZZA S/C LTDA (TOLEDONET) x TELECOMUNICACO-
ES DO PARANA S/A TELEPAR -Devolver os autos em 05
dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. SANDRO ROBER-
TO DE CAMPOS-

14.-MONITORIA -55/1999- PAGNUSSATT, ROTTA & CIA.
LTDA x MIGUEL C. RIBEIRO DA LUZ e outros- Ao autor
ante certidão de fls. 174 verso.-Adv. JAIME ALBERTO STO-
CKMANNS-

15.-SUSTACAO PROTESTO -264/1999- SCHURI-IMP. E
EXP. DE MANUFATURADOS LTDA x BANCO BRASILEI-
RO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO e outros- Ao autor
ante decisão de fls. 153.-Adv. LEDA REGINA GAMBETTA-

16.-REGRESSIVA INDENIZ -273/1999- CERAMICA JATO-
BA LTDA x ELTON BRUCH e outros- Ao autor ante certidçao
do Oficial de Justiça que em diligência na localidade de Novo
Sarandi, nesta Comarca, foi informado que os requeridos Elton
Bruch e Walmor Bruch encontram-se viajando para o Estado
da Bahia, devendo retornar no final do mês de Fevereiro/04.-
Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-

17.-EXECUCAO -282/1999- VICUNHA NORDESTE S/A
INDUSTRIA TEXTIL x RUDINEI GUIMARAES e outros- Ao
autor providenciar publicação do edital.-Adv. LUIS OSCAR
SIX BOTTON-

18.-EMBARGOS -305/1999 ap ao 321/96 - NELDO BAUM-
GARTNER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Às
partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. DARCI HE-
ERDT e KENNEDY MACHADO-

19.-EMBARGOS- 340/1999 ap. ao 419/97 - AGRICOLA SPE-
RAFICO LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Às par-
tes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. SERGIO CANAN
e JEANINE H. FORTES BUSS-

20.-INVENTARIO -357/1999 ap. ao 370/97 - FERRAGENS E
MATERIAIS DE CONSTRUCAO CASCAVEL LTDA x ER-
NESTO RAYSEL RAMOS- Ao autor ante decurso do prazo do
edital sem manifestação.-Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON-

21.-INVENTARIO -448/1999- ANSELMO THIELKE x LIN-
DOLFO THIELKE -Devolver os autos em 05 dias, sob penas
do art. 196 do CPC -Adv. SIMONE RADONS-

22.-EXECUCAO -538/1999- GUILHERME DANILO PEROT-
TO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Ao
autor ante decurso do prazo de suspensão.-Adv. SUZAINE
A.R.F. DE MATTOS-

23.-EXECUCAO -540/1999- ALCIDES ZANFERARI x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- A autor ante decur-
so do prazo de suspensão.-Adv. SUZAINE A.R.F. DE MATTOS-

24.-EXECUCAO -543/1999- CLETO OSVALDO ROHR x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Ao autor
ante decurso do prazo de suspensão.-Adv. SUZAINE A.R.F.
DE MATTOS-

25.-EXECUCAO -12/2000- MIGUEL CAMPOS SEPULVIDA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Ao autor
ante decurso do prazo de suspensão.-Adv. SUZAINE A.R.F.
DE MATTOS-

26.-USUCAPIAO -110/2001- VALDEMIR CAMPAGNOLO e
outros x - Ao autor depositar despesas postais para cumpri-
mento do ofício de citação dos confinantes, intimação da Fa-
zenda Estadual, INCRA e Conselho de Defesa Nacional. R$
75,00.- Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-

27.-ACAO POPULAR -165/2001- GUIOMAR NESTOR

ICKERT x EX-PREFEITO DE NOVA SANTA ROSA -DANI-
EL WUTZKE e outros -Devolver os autos em 05 dias, sob pe-
nas do art. 196 do CPC -Adv. MARCELO DALANHOL-

28.-REGRESSIVA REPAR.DANOS -168/2001- PORTO SE-
GURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x VERA LU-
CIA CHIMBIDA LOCATELLI- Às partes ante retorno da Pre-
catória de inquirição.-Adv. VERONICA MATULAITIS RATU-
CHENEI, SERGIO CANAN e LUIS EDUARDO REZENDE-

29.-DECLARATORIA -194/2001- MARCELINA ROSSINI
CZERECHOWICZ x MUNICIPIO DE TOLEDO e outros -Ao
autor, ante ofício nº.529/04 da Vara de Carta Precatória da
Comarca de Curitiba, solicitando a remessa da importância de
R$ 163,00 para cumprimento da Carta Precatória, podendo ser
encaminhado através de cheque nominal ou depósito bancário
- Banco do Brasil AG. 3.273-5 c/c 246.927-8, sendo necessário
comprovar via fax (41) 254-8660, e usar como referência o nº
do ofício, nome das partes e nº. dos autos de origem.-Adv.
ELIANE BORGES DA SILVA-

30.-INDENIZACAO -235/2001- VANIR SOARES DA SILVA
x MADEIRAS CACORE LTDA- Ao autor providenciar cum-
primento do ofício ao Perito.-Adv. JAIME ALBERTO STO-
CKMANNS-

31.-REVISIONAL CONTRATO -238/2001- ITACIR PELLI-
ZZARO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Às partes ante a
baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. RUY FELIPE NUNES COR-
REA e JEANINE H. FORTES BUSS-

32.-SUSTACAO PROTESTO -262/2001 ap. ao 206/2001 -
LUIZ CARLOS DAS CHAGAS x FIAT LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL- Ao autor ante ofício da 3ª Vara
da Comarca de Barueri-SP, solicitando a remessa da importân-
cia de R$ 10,87 para pagamento da diligência do oficial de
justiça, bem como duas cópias da inicial.- Adv. ELIAMAR
XAVIER DE OLIVEIRA-

33.-ORD.REPETIÇAO DE INDEBITO -301/2001- CONSTRU-
TORA MERCOSUL PROJETOS E OBRAS LTDA x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A- Às partes para apresentação
de alegações finais no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.-Adv.
ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA e HELI ALBERTO ZENI-

34.-COBRANCA -344/2001- ODAIR JOSE HOFFSTEDER x
J. A. LIBARDONI & BERNARDI LTDA- Às partes ante a bai-
xa dos autos e v. acórdão.-Adv. AIRTON SIDNEY FRUHAUF
e OSCAR JOAO MUGNOL-

35.-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1444 15-1 NO ARRO-
LAMENTO -451/2001- ELONI SCHULZ x ERICH SCHULZ-
Ciência às partes da baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. HELI
ALBERTO ZENI-

36.-REVISIONAL CONTRATO -456/2001- CONCORDIA
SUPERMERCADOS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A- Às partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. HE-
LIO LULU e MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE-

37.-DEPOSITO -3/2002- BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO x ARNILDO MATTANA- Às
partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e MARCIA REGINA FRASSON-

38.-MANDADO SEGURANCA- 52/2002- JACINTA ANA
SCHMIDT e outros x CHEFE DO NUCLEO REGIONAL DE
EDUCAÇAO DE TOLEDO-PR- Manifestem as partes interes-
se na execução do julgado. Nada sendo requerido, arquivem-se
com as formalidades legais.-Adv. JOMAH HUSSEIN ALI
MOHD RABAH e SERGIO SIMAO DIAS-

39.-INDENIZACAO -206/2002- COMERCIAL DEL VANI DE
LOUÇAS LTDA x TELEPAR-BRASIL TELECOM S/A- Às
partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. EUGENIO DE
LIMA BRAGA e FABIOLA MARESE DE FREITAS-

40.-ORDINARIA -389/2002- CALISTO SCHNEIDER x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Às partes ante a
baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. MARCIA REGINA FRAS-
SON e EDMAR LUIZ COSTA JR.-

41.-ARROLAMENTO -405/2002- ESPOLIO DE ONORIO
HEISS - Retirar formal, custas R$133,50 - Adv. GLACI BER-
NARDETE HEISS-

42.-BUSCA APREENSAO -417/2002- BANCO ITAU S/A x
PEDRO FERRAZ- Às partes ante a baixa dos autos e v. acór-
dão.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER e LUCIANO MAR-
CIO DOS SANTOS-

43.-REPAR.DANOS -511/2002- ANGELA DA GUARDA
CARDOSO x LAHM & LAHM LTDA e outros- Ao autor ante
resposta do Ofício encaminhado à Brasil Telecom.-Adv. JO-
MAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH-

44.-ADJUDICACAO -515/2002- ALFREDO REINOLDO
BRANDT e outros x MARCELINO MARIANO e outros- Ao
autor retirar Carta de Adjudicação. Custas R$ 117,50.-Adv.
GRAZIELA GOBBATO-

45.-ARROLAMENTO -562/2002- espolio de TEREZINHA
LOPES ROCHA - Retirar formal partilha - Adv. VICENTE
DANIEL CAMPAGNARO-

46.-REPARACAO DANOS -611/2002- VILMA CELIA COR-
SO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros- Com-
prove o autos a remessa do ofício ao Perito.-Adv. ADIR LUIZ
COLOMBO-

47.-MONITORIA -146/2003- REAL TIME COMERCIO DE
LUBRIFICANTES LTDA x HILARIO HENKEMEIER -Devol-
ver os autos em 05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv.
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SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

48.-REIVINDICATORIA -154/2003- IVANILDE FERREIRA
x IARA DIAS -Devolver os autos em 05 dias, sob penas do art.
196 do CPC -Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN-

49.-PRESTACAO CONTAS -210/2003- AMELIA TOMIE AI-
BARA x ARMANDO SHUZI TOKO- Diga o agravado, nos
termos do artigo 523, parágrafo 2º do CPC.-Adv. ROBERTO
WYPYCH JUNIOR-

50.-ARROLAMENTO -259/2003- espolio de ILLI SYLVE
SCHULZ - Juntar certidão negativa federal - Adv. HELI AL-
BERTO ZENI-

51.-BUSCA APREENSAO -319/2003- MASSA FALIDA DE
IMPATOL-IND. DE MADEIRAS TOLEDO LT x INDÚSTRIA
DE COMPENSADOS PARANAENSE LTDA- Ao autor ante
informação da Comarca de Palmeira-Pr., que a Carta precató-
ria foi devolvida em 15.07.2003.-Adv. JOMAH HUSSEIN ALI
MOHD RABAH-

52.-COBRANCA -369/2003- JUCELINO BORDIN x SAN-
DRO USUELLE RISSI- Ao autor ante diligência negativa do
Oficial de Justiça.-Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSEL-
MI-

53.-REPAR.DANOS-370/2003-AGOSTINHO TEODORO DE
MORAES x EMDUR-EMPRESA DE DESENV. URBANO E
RURAL DE TOLEDO - Ao autor, fornecer cópia dos quesitos
necessários à perícia, bem como prover as despesas postais p/
remessa de intimação, bem como o endereço da Dra. Perita. -
Adv. ARQUIMEDES BARROS DA SILVA-

54.-COBRANCA -387/2003- FEDERAÇÃO DA AGRICUL-
TURA DO ESTADO DO PR -FAEP e outros x ELIO URBA-
NO FELICETTI- “...Ante o exposto, observa-se que os argu-
mentos aduzidos pelo embargante objetivam a modificação da
sentença, haja vista não haver omissão passível de embargos de
declaração, em conformidade com o disposto no art. 535, inci-
so II, do Código de Processo Civil. Não se prestando o presente
recurso à infringa da decisão, rejeito os presentes embargos de
declaração...”-Adv. MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA e
JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH-

55.-DECLARATORIA -455/2003- NELSON PINZ x MUNI-
CIPIO DE NOVA SANTA ROSA- Detrai-se dos autos que se
trata de competência territorial da Comarca a que pertence o
Município de Nova Santa Rosa, que é, atualmente, a comarca
de Marechal Cândido Rondon-Pr., em face do disposto no arti-
go 288, inciso III do Código de Organização e Divisão Judici-
árias do Estado do Paraná, Lei nº 14.277 de 30.12.2003, o qual
atende ao artigo 125, par. 1º da Constituição Federal de 1988.
Portanto, declino da competência para a comarca de Marechal
Cândido Rondon. -Adv. CLECIO BRAGA JUNQUEIRA-

56.-INTERDICAO -484/2003- NOELIA ZENILDA SUDBRA-
CK x HILMA BUSS- Nomeada Curadora Provisória Noelia
Zenilda Sudbrack, que devera comparecer em juízo para assi-
nar o termo de compromisso.-Adv. ORLEI NESTOR BAIER-
LE-

57.-INDENIZ.P/DANOS MAT.E MORAIS -509/2003- EVER-
TON HUTTINGER x EDITORA GAZETA DE TOLEDO LTDA
-Diante do contido no õ 3º do artigo 331 do CPC, com redação
dada pela Lei nº. 10.444, de 07/05/2002, esclareçam as partes,
em 10 dias, a respeito da possibilidade de conciliação e, sendo
viável, tragam aos autos a respectiva proposta. No mesmo pra-
zo, especificar as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando sua pertinência e finalidade. Apos, proce-
der-se-á a analise dos pedido de provas. -Adv. RONALDO DE
BARROS E SILVA-

58.-EXECUCAO -522/2003- VALDIR FORMIGHIERI x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -Ao autor, ante ofício
nº.486/04 da Vara de Carta Precatória da Comarca de Curitiba,
solicitando a remessa da importância de R$ 322,50 (custas do
Cartório) em cheque nominal a Vara de Carta Precatória Cível
mais diligências do Oficial de Justiça no valor de R$ 105,00
cheque nominal ao Sr. Oficial de Justiça ou depósito bancário -
Banco do Brasil AG. 3.273-5 c/c 246.927-8, sendo necessário
comprovar via fax (41) 254-8660, e usar como referência o nº
do ofício, nome das partes e nº. dos autos de origem.-Adv.
MARA BENNEMANN-

59.-AUTORIZACAO- 530/2003- AGENIR ORIPES BEVILA-
QUA e outros x - Ao autor retirar alvará.-Adv. ORLEI NES-
TOR BAIERLE-

60.-BUSCA APREENSAO -625/2003- BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LIA BECHLIN- Ao autor ante certidão do Oficial
de Justiça: Certifico que, desde o recebimento do mandado até
a presente data, as diligências realizadas no sentido de dar-lhe
cumprimento, resultaram infrutíferas, considerando que o veí-
culo a ser apreendido, encontra-se no nordeste do país o qual
não regressou a esta cidade, inclusive nas festas de final de
ano.-Adv. OKSANDRO GONÇALVES-

61.-MONITORIA -649/2003- ALISUL ALIMENTOS S/A x A.
L. DARIFE E CIA LTDA- Ao autor ante retorno do ofício de
citação de A L Darife com a informação “mudou-se”.-Adv. LUIZ
FELIPE LEMOS MACHADO-

62.-REVISIONAL -654/2003- AUGUSTO CLIVATTI FILHO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Indeferida a antecipação
da tutela. Determinado citação.-Adv. LUCIANO BRAGA COR-
TES-

63.-DECLARATORIA -660/2003- GESICA APARECIDA PE-
REIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Faculto a emenda a inicial para que a autora Gesica Aparecida
Pereira regularize a sua representação nos autos, nos termos
dos artigos 283 e 284 do CPC.-Adv. FLORISVALDO HAROL-

DO ANSELMI-

64.-EXECUCAO -666/2003- ITACIR CIVIDINI x ARY LUIZ
MARIANI- Ao autor fornecer disquete para citação via edital.-
Adv. MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE-

65.-BUSCA APREENSAO -667/2003- OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LAURY AR-
MILIATO- Ao autor ante certidão do Oficial de Justiça que
deixou de proceder a busca e apreensão por não ter encontrado
o bem objeto da mesma.-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

66.-COBRANCA -2/2004- JOAO SABINO DE AGUIAR x
CASA DE SAUDE BOM JESUS LTDA- Faculto a emenda a
inicial para que o autor comprove documentalmente as suas
alegações iniciais, conforme dispõe o artigo 282 VI CPC, nos
termos dos artigos 283 e 284 CPC.-Adv. FLORISVALDO HA-
ROLDO ANSELMI-

67.-USUCAPIAO -3/2004- ALZIRA LUIZA LOTERO x - Fa-
culto a emenda a inicial para que a autora atenda o inciso II do
artigo 282 CPC, quanto ao réu, nos termos dos artigos 283 e
284 CPC.-Adv. CIBELLE DE AZEVEDO-

68.-REVISIONAL CONTRATO -16/2004- LUCIANO HEIS x
CREDICARD S/A ADM. DE CARTOES DE CREDITO- Aco-
lho a impugnação e, indefiro o pedido de Justiça Gratuita. Ao
autor para efetuar o depósito das custas devidas R$ 284,50 -
cível, mais distribuição e a taxa do Funrejus sob pena de inde-
ferimento no prazo de 30 (trinta) dias.- Adv. AIRTON SID-
NEY FRUHAUF-

69.-EXECUCAO -27/2004- ELIANE MARIA PANSERA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Faculto a emenda a
inicial para que a autora junte aos autos documento original do
título executivo judicial, nos termos dos artigos 283 e 284 CPC.-
Adv. TEREZINHA NEIDE ANSELMI TABOZA-

70.-REPARACAO DANOS -43/2004- NEUSA OLIVEIRA DO
NASCIMENTO KOLLING e outros x ROSAMARIA OSOR-
SKI e outros- Faculto a emenda a inicial para que o autores
adequem o seu pedido inicial ao artigo 276 CPC, nos termos
dos artigos 283 e 284 CPC.-Adv. JORGE GILBERTO SCH-
NEIDER-

71.-EMBARGOS -456/2002 ap. ao 064/99 - SEVERINA LU-
CIA ROSSETTO e outros x FAZENDA NACIONAL- Sobre o
contido na petição de fls. 388/389 e documento que a acompa-
nha, manifeste-se a exequente (INTIMAÇÃO REITERADA).-
Adv. ROBERTO WYPYCH JUNIOR-

72.-EXECUCAO -52/2003- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
x METALURGICA METOCIL COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA e outros- Diga o exequente sobre o prosseguimento do
feito.-Adv. MARCOS LUCIANO GOMES-

73.-PRECATORIA -168/1999- Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA - PR / 9A. VARA CIVEL -PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A x URBANO RECH e outros -Devolver os autos em
05 dias, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. LOTHARIO HER-
MES KOBER-

74.-PRECATORIA -21/2003- Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA - PR - 6ª VARA CIVEL -BANCO DE CREDITO NACI-
ONAL S/A x JACINTA INACIA CERUTTI- Ao autor ante cer-
tidão do Oficial de Justiça de fls. 13 verso.-Adv. GENESIO
NAILOR FINGER-

75.-PRECATORIA -120/2003- Oriundo da Comarca de CAS-
CAVEL - PR / 1A. VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x VALDECIR ALVES DOS SANTOS- Ao autor ante
citação em 03.02.2004. Inexistência de bens para penhora.-Adv.
MARCO ANDRE S. BACELAR-

COMARCA DE UNIAO DA VITÓRIA
VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS
JUIZ: DR. JAMIL RIECHI FILHO
RELAÇÃO Nº 03/2004
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1.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-122/1993-
A.O.T.F.O. x E.J. -Decorrido o prazo de suspensÆo.
Manifeste(em)-se as partes.-Adv. ELEVIR DIONYSIO JUNI-
OR e MARTIN FRANCISCO RIBAS-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-745/1999-E.E.K.r.
e outros x C.J. -Julgada procedente a acao de investigacao de
paternidade. Declarado a autora filha do requerido. Condena-
do o mesmo ao pagamento de pensao alimenticia no montante
de 30% do salário mínimo, a partir da citacao. Condenado ao
pagamento de custas processuais e honorarios advocaticios ar-
bitrados em R$ 480,00.-Adv. ACIR OLISKOWSKI e LUCIA-
NO RICARDO HLADCZUK-

3.-REVISAO DE ALIMENTOS-556/2000-N.G. x A.S.G.r. e
outros -Manifeste(em)-se a(s) partes.-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP e AMAURY CORREA DE CASTILHOS-

4.-REVISAO DE ALIMENTOS-224/2001-A.M. x J.M.O. e
outros -Julgada extinta a açao. Custas de l ei.-Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP e IRAPUAN CAESAR DA COS-
TA-

5.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-384/2001-J.F.P.E. x
C.G.E. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) no prazo de cinco
dias.-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-582/2001-P.H.L.r.p.
e outros x A.R.M. -Julgada procedente a acao de investigacao
de paternidade. Declarado o autor filho do requerido. Conde-
nado o mesmo ao pagamento de pensao alimenticia no montan-
te de 50% do salário mínimo, a partir da citacao. Condenado ao
pagamento de custas processuais.-Adv. LUTYMERI SCALET-

7.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-231/2002-E.A.F. x
N.R. - Decretada a separacao judicial das partes, voltando a
virago a usar o nome de solteira. Condenado o suplicado ao
onus da sucumbência: custaas processuais e honorários advo-
catícios artibrados em R$ 240,00.-Adv. ACIR OLISKOWSKI
e GIOVANI ANDREOLI-

8.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-236/2002-S.A.P. x
I.L. -Audiência de concilicao dia 08/04/2004, às 15 horas.-Adv.
GETULIO PEREIRA-

9.-DIVORCIO DIRETO-246/2002-K.L.F.R. x C.M.R. -JUlga-
do procedente a açÆo. Decretado o divorcio das partes, vol-
tando a virago a usar o nome de solteira. Condenado o requeri-
do ao pagamento de pensÆo alimenticia no valor de R$ 91,46
para cada filho, descontado em folha de pagamento e mantida a
guarda com a mae. Deixado de condenar o suplicado ao onus
da sucumbência atne o reconhecimento do pedido principal.-
Adv. MARCOS GARCIA LAUREANO LEME e ADRIANA
DA SILVA-

10.-REVISAO DE ALIMENTOS-295/2002-E.F.D.S. x
G.K.D.F.D.S.r. e outros-· recorrida para contra-razäes do re-
curso, recebido em seu apelo devolutivo.Adv. ZEIDAN MAR-
CELO FARAJ-

11.-DIVORCIO DIRETO-428/2002-M.V.K. x D.K.-JUlgado
procedente a acao. Decretado o divorcio das partes voltando a
virago a usar o nome de solteira. Condenado o requerido ao
onus da sucumbência, custas processuias e honorários advoca-
tícios arbitrados em R$ 240,00.Adv. FABRICIO SCHEWINSKI
e MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-

12.-ALIMENTOS-738/2002-R.D.T.r. e outros x G.D.T. -Jul-
gada extinta a açao. Custas de lei.-Adv. FABIO AMARAL
NOGUEIRA e DEMERSON LUIS FURTADO LEVANDOSKI-

13.-DIVORCIO DIRETO-804/2002-V.W.C. x L.C. -JUlgado
procedente a açÆo. Decretado o divorcio das partes, o qual
reger-se-a pelas cláusulas livremente pactuadas, notadamente,
pensao alimenticia e partilha de bens, voltando a virago a usar
o nome de solteira.. Sem custas.-Adv.ACIR OLISKOWSKI-

14.-PEDIDO DE GUARDA/FAM.-41/2003-D.M.S.C. x N.C.O.
e outros-Deferida a guarda do infante, mediante termo nos
autos.Adv. MARCELO JOSE BOLDORI e JEFFERSON DOU-
GLAS BERTOLOTE-

15.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-234/2003-D.O.B. x
A.P.O.B.-JUlgado procedente a acao de exoneraçao de alimen-
tos. Exonerado o autor da prestaçao alimentícia ao suplicado.
Deixado de condenar o requerido ao onus da sucumbência ante
a natureza da açÆo.Adv. CECILIA L. G. ABDALA e ENIO
NOGARA-

16.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-315/2003-L.D.S. x
D.S. -Julgada extinta a açao.-Adv. MARCELO GARCIA LAU-
RIANO LEME e ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

17.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-326/2003-V.L.B. x
J.G.B.-Decretada a separacao judicial do casal, voltando a vi-
rago a usar o nome de solteira, observada a guarda e pensÆo
atinentes a filha do casal e a meaçÆo patrimonial. Condenado

o suplicado ao onus da sucumbencia: custas processuias e ho-
norários advocatícios arbitrado em R$ 240,00.-Adv. LAURET-
TE DUB PINTO CONTE e ZANI DALTON FARAH-

18.-BUSCA E APREENSAO-355/2003-S.F. x R.C.S. -Julgada
extinta a açao.-Adv. ADRIANE WALTER-

19.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-416/2003-F.S.L. e
outros x E.J. -Julgado por sentença o acordo de vontade dos re-
querentes. Decretado o divorcio consensual. Deferido a dispensa
do prazo recursal. Custas de lei.-Adv. CRISTIANO LUSTOSA-

20.-DIVORCIO DIRETO-494/2003-A.S. x M.G.S.S. -Proces-
so em ordem. Deferida a prova oral. Audiência de instruçÆo e
julgamento dia05/04/2004, às 14:30 horas.-Adv. ORMILO
HENINGTON PORTILHO BENTES-

21.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-518/2003-
G.T.S.D. e outros x E.J. -Julgado por sentença o acordo de von-
tade dos requerentes. Decretada a separacao consensual. Defe-
rido a dispensa do prazo recursal. Custas de lei.-Adv. ADE-
LAR LAURIDES ANZILEIRO FILHO-

22.-RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE D-593/2003-J.B.
x M.N.W. e outros -Audiência de concilicao dia 05/04/2004, às
15 horas. -Adv. GIOVANI ANDREOLI-

23.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-597/2003-
E.S.S.S. e outros x E.J. -Julgado por sentença o acordo de von-
tade dos requerentes. Decretada a separacao consensual. Defe-
rido a dispensa do prazo recursal. Custas de lei.-Adv. IRAPUAN
CAESAR DA COSTA JUNIOR-

24.-REVISAO DE ALIMENTOS-721/2003-E.F. x K.K.U.F. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) sobre a certidao de fls. 16.
Audiência conciliatória dia 31/03/2004, às 15:00 horas.-Adv.
LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

25.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-730/2003-M.A.S. x
G.B.S. -Audiência de concilicao dia 01/04/2004, às 13:30 ho-
ras.-Adv. ODENIR BORGES-

26.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-749/2003-R.F.L. x
S.A.S. -Audiência de concilicao dia 01/04/2004, às 14 horas.-
Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

27.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-752/2003-D.A.M.P.
x D.R.P.J. -Audiência de concilicao dia 12/04/2004, às 13:30
horas.-Adv. LAURY ANGELO FURLAN FAGUNDES-

28.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-796/2003-R.Z.S. x
A.M.S. -Audiência de concilicao dia 12/04/2004, às _13 ho-
ras.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

29.-RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE D-20/2004-R.L.
x L.M.F. -Audiência de concilicao dia 08/04/2004, às 14:30
horas.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-
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1.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-573/1998-S.M. x
R.R.J. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
ZANI DALTON FARAH-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2/2000-J.L.K.D.S.r.p. e
outros x D.M.D.S. -Os autos deverao ser devolvidos em carto-
rio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

3.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-338/2000-E.B. e
outros x E.J. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. MARCOS ROGERIO HOBERG-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-236/2001-D.J.P.C.r. e
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outros x M.A.S. -Os autos deverao ser devolvidos em car-
torio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na
secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Correge-
doria-Geral da Justica.-Adv. JEFFERSON DOUGLAS BER-
TOLOTE-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-436/2001-D.M.O.r. e ou-
tros x A.O. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao
10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-
Geral da Justica.-Adv. JULIA BREM-

6.-ALIMENTOS-590/2001-S.D.S. e outros x M.S. -Os au-
tos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 ho-
ras, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-
Adv. ACIR OLISKOWSKI e CECILIA L. G. ABDALA-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-86/2002-C.A.S.r.
e outros x J.A.A. -Os autos deverao ser devolvidos em car-
torio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na
secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Correge-
doria-Geral da Justica.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-262/2002-L.C.D.S.r. e
outros x A.C.D.S. -Os autos deverao ser devolvidos em car-
torio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na
secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Correge-
doria-Geral da Justica.-Adv. MARCOS ROGERIO HO-
BERG-

9.-PEDIDO DE GUARDA/FAM.-274/2002-M.F.L.B.a.p. e
outros x S.P.r. e outros -Os autos deverao ser devolvidos
em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o dispos-
to na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Cor-
regedoria-Geral da Justica.-Adv. LAURY ANGELO FUR-
LAN FAGUNDES-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-332/2002-J.M.N. x
E.N. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no pra-
zo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. SANDRA MARA MARAFON DA SILVA-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-414/2002-I.C.T.C.r. e
outros x J.V.C. -Os autos deverao ser devolvidos em carto-
rio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na se-
cao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justica.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-450/2002-M.N.D.S. e
outros x S.R.D.S. -Os autos deverao ser devolvidos em car-
torio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na
secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Correge-
doria-Geral da Justica.-Adv. LUIS MARCELO SCHNEI-
DER-

13.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-587/2002-E.C.O. x
G.C.O.r. e outros -Os autos deverao ser devolvidos em car-
torio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na
secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Correge-
doria-Geral da Justica.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

14.-RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE D-713/2002-
M.R. x G.A.S. -Os autos deverao ser devolvidos em carto-
rio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na se-
cao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justica.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP-

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-14/2003-
P.H.D.P. x I.Z.r.p.s.h. e outros -Os autos deverao ser de-
volvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista
o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. ANTONIO
TAVARES BUENO-

16.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-31/2003-A.F.C.
x A.S. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral
da Justica.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

17.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-48/2003-
J.C.M. x L.F.M. -Os autos deverao ser devolvidos em car-
torio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na
secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Correge-
doria-Geral da Justica.-Adv. MARCELO DOMICIO SCA-
RAMELLA DE MELLO-

18.-DIVORCIO DIRETO-53/2003-J.A.M.F. x I.K.F. -Os au-
tos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 ho-
ras, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-
Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-170/2003-T.F.N.r.p.a.g.
e outros x G.F.N. -Os autos deverao ser devolvidos em car-
torio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na
secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Correge-
doria-Geral da Justica.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

20.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-306/2003-
G.G. e outros x E.J. -Os autos deverao ser devolvidos em
cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na
secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Correge-
doria-Geral da Justica.-Adv. CAROLINA PINTO FIGUEI-
REDO FRONCZAK-

21.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-419/2003-
R.M.H. x H.I. -Os autos deverao ser devolvidos em carto-
rio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na se-
cao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedo-

ria-Geral da Justica.-Adv. LUTYMERI SCALET-

22.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-479/2003-
M.N.G. e outros x E.J. -Os autos deverao ser devolvidos
em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o dispos-
to na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Cor-
regedoria-Geral da Justica.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

23.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-635/2003-I.R.B.W.
x A.W. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
MARTIN FRANCISCO RIBAS-

24.-MEDIDA DE PROTECAO-33/1996-C.T.P.V. x T.D.S. e
outros -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
ZEIDAN MARCELO FARAJ-

25.-RETIFICACAO ASSENTO CIVIL-150/2003-P.O.r. e ou-
tros x E.J. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. CLAUDIA YUKIE KAWAMURA-

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
MARIO CESAR BUENO
Escrivão Designado
DR. ELISIANE MINASSE – JUIZA DE DIREITO
RELAÇÃO N. 006/04

01-PRECAT. 327/03 – ADIR LIRIANO PRESTES RIBAS E
OUTROS – Inquirição testemunha denúncia DIA 05/03/04, ÁS
15:30 HS, em Almirante Tamandaré – ref. Precatória oriunda
de Rio Branco do Sul – autos n. 051/02. Adv. ARIBERT JOÃO
RANNOW.

02- P. CRIME N. 2003.287-7 – JOSÉ MARIA XAVIER – In-
quirição testemunha denúncia DIA 19/02/04, ÀS 08:30 HS.
Expedida precatória para Curitiba em 21/01/04, para inquiri-
ção testemunha denúncia. Adv. FÁBIO ANDRÉ WEILER.

03- P. CRIME N. 2002.19-8 (008/03) – ANDRÉ LUIZ DOS
SANTOS; ANTONIO MARTINS VIDAL; NEEMIAS MAIA
DOS SANTOS e JUAREZ SILVESTRE VIEIRA – Inq. Teste-
munhas Vânia de Souza Lopes e Zuleide Inácio Raimundo, da
denúncia, DIA 20/02/04, ÀS 16:00 HS, em Antonina/PR. Advs.
ALESSANDRO MAURICI; ANTONIO AUGUSTO FIGUEI-
REDO BASTOS e OSMANN DE OLIVEIRA.

04 – P. CRIME N. 1995.36-6 (017/98) – SERGIO PEDROZO
DE QUADROS – Inquirição testemunha defesa DIA 11/03/04,
ÀS 09:00 HS. Adv. MARCELO KINTZEL GRACIANO.

05- P. CRIME N. 2003.109-9 (030/03) – VALDIR DE FRAN-
ÇA – Manifestar-se sobre a juntada do laudo de exame de ne-
cropsia (fls.151/152), prazo 48 horas. Adv. MARQUES HUD-
SON CÔRES.

06- P. CRIME N. 2003.149-8 (065/03) – ANDERSON COR-
DEIRO DE OLIVEIRA e GENAINA ALVES DE CARVALHO
– Inquirição testemunha defesa DIA 27/02/2004, ÀS 14:30 HS.
Advs. WALTER S. DE MACEDO e LUIZ CLAUDIO FALARZ.

07 – P. CRIME N. 1995.68-4 (452/95) – ERNANI STEFF –
Julgamento pelo Tribunal Popular do Júri DIA 17/03/04, ÀS
09:00 HS. Adv. MARCELO ARTHUR GOMES OSTI.
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FABIO ANDRÉ WEILER 02 2003.287-7
LUIZ CLAUDIO FALARZ 06 2003.149-8
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 07 1995.68-4
MARCELO KINTZEL GRACIANO 04 1995.36-6
MARQUES HUDSON CÔRES 05 2003.109-9
OSMANN DE OLIVEIRA 03 2002.19-8
WALTER S. DE MACEDO 06 2003.149-8

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI -
PARANÁ
VARA CRIMINAL
Daniel de Avelar Ribeiro
Juiz de Direito
Relação n.º 02/04

Relação nominal de advogados.
DR. EDSON APARECIDO STADLER.

1- Processo – Crime n.º026/03 deste Juízo. Réu: EVERALDO
JOSAURO PRESTES CORDEIRO. “ Autos n.º26/03. De que
no tríduo legal apresente a defesa prévia, bem como de que por este
Juízo foi designado o dia 30/março/2004, às 14:00 horas para au-
diência de inquirição das testemunhas de denúncia residentes nesta
Comarca.” Adv. Dr. EDSON APARECIDO STADLER.

COMARCA DE CONGONHINHAS
ÚNICA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO Nº 004/2004
JUIZ DE DIREITO: Dr. ANA CRISTINA PENHALBEL
MORAES

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Marco Antonio Joaquim 01 010/1999

01. PROCESSO CRIME 010/1999 – WALDEMAR MENDES
CARDOSO – “Com vista para apresentação de alegações fi-
nais (500-CPP).” – Adv. Marco Antonio Joaquim – OAB/PR
12.569.

COMARCA DE CORBÉLIA - PR
VARA CRIMINAL – JUIZADOS CÍVEL E CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO – LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
RELAÇÃO Nº 05/2004

ADVOGADO Nº ORDEM Nº AUTOS
André de Melo Delgado 03 76/2003
André de Melo Delgado 10 57/2002
Cezar Paulo Lazzaroto 02 192/2003
Divangela P. M. Kuligowski 07 32/2003
Fernanda Cristina Parzianello 04 67/2002
Fernando Mariot 05 104/2003
Inês Aparecida de Paula Dias 08 08/2002
Ivomar César de Almeida 11 86/2003
Mariluz Capeleto 07 32/2003
Marta Dias de França 05 104/2003
Moises Candido Bernart 06 121/2000
Moises Candido Bernart 09 08/2000
Rivelino Skura 06 121/2000
Silvio Siderlei Brauna 03 76/2003
Vitor Hugo Scartezini 01 189/2003

01 – Pedido de Liberdade Provisória 189/2003 – Ezequiel Ri-
beiro – “Pela terceira vez, deixa-se de acolher o pedido de Li-
berdade provisória, pelos mesmos fundamentos já expostos nas
decisões de fls. 6264 e 66/68. Intimem-se e arquivem-se.” –
Adv. Dr. Vitor Hugo Scartezini.

02 – Pedido de Relaxamento de Prisão em Flagrante c/c Liber-
dade Provisória – “Mantenho a decisão de fls. 13/15, por seus
própios e jurídicos fundamentos.” – Adv. Dr. Cezar Paulo La-
zzaroto.

03 – Ação de Indenização 76/2003 – Gilmar de Arruda x Val-
demiro Fernandes e Cecília Kosinski - “Audiência de Instrução
e Julgamento em Corbélia dia 11.05.2004, às 15:30 horas. As
partes devem comparecer à Audiência, ficando o autor ciente
de que sua ausência importará em extinção do processo e a do
réu importará em presunção de veracidade dos fatos alegados.
As partes poderão trazer até três testemunhas que tenham co-
nhecimento dos fatos. Havendo necessidade de intimação judi-
cial das mesmas, o rol deverá ser apresentado à Secretária com
no mínimo 05 dias de antecedência.” – Adv. Dr. Silvio Sidelei
Brauna e Dr. André de Melo Delgado.

04 – Ação de Indenização 67/2002 – Eloi Kopceski x Brasil
Telecom S.A. – “Alegações finais no prazo de cinco dias.” –
Adv. Dra. Fernanda Cristina Parzianello.

05 – Ação de Reparação de Danos 104/2003 – Jaqueline Julia-
ne Bechlin e Outro x Edson Cullman Kruger e Outros - “Audi-
ência de Instrução e Julgamento em Corbélia dia 06.04.2004,
às 13:30 horas. As partes devem comparecer à Audiência, fi-
cando o autor ciente de que sua ausência importará em extin-
ção do processo e a do réu importará em presunção de veraci-
dade dos fatos alegados. As partes poderão trazer até três teste-
munhas que tenham conhecimento dos fatos. Havendo necessi-
dade de intimação judicial das mesmas, o rol deverá ser apre-
sentado à Secretária com no mínimo 05 dias de antecedência.”
– Adv. Dra. Marta Dias de França e Dr. Fernando Mariot.

06 – Execução 121/2000 – Decarly Augusto Passoni x Filome-
na Hellmann Motter – “A sentença que julgou os embargos
assegurou o direito à compensação de créditos entre as partes,
o que não significa dizer que se o cálculo da executada for
maior, poderá cobrar a diferença nestes mesmos autos. Para
esclarecer a dúvida de quem seja o verdadeiro credor após a
compensação, determino que a Sra. contadora elabore cálculo
de atualização mdos cheques acostados às fls. 05 e 59. Após,
digam as partes no prazo comum de 05 dias.” – Sobre os cálcu-
los de fls. 84/91, digas as partes no prazo comum de 05 dias. –
Adv. Dr. Moises Candido Bernart e Dr. Rivelino Skura.

07 – Reclamação 32/2003 – Arlindo Wilsen x Eunice de Lima
– “Prazo de 10 dias para fornecer o atual endereço da executa-
da.” – Adv. Dra. Mariluz Capeleto e Dra. Divangela P. M. Ku-
ligowski.

08 – Execução 08/2002 – Valmir Ronsani x Alcídio Nickhorn –
“Dar andamento ao feito no prazo de 10 dias, requerendo o que
de direito, sob pena de extinção.” – Adv. Dra. Inês Aparecida
de Paula Dias.

09 – Execução 08/2000 – Pedro Serino de Campos x João Ma-
ria Paula dos Anjos – “Manifestar-se no prazo de 10 dias sobre
o documento da Receita Federal juntado aos autos.” – Adv. Dr.
Moises Candido Bernartt.

10 – Ação de Cobrança 57/2002 – Vendolino Bloemer x Con-

templa Cons. Nacionais S/A Ltda – “Dar andamento ao feito
no prazo de 10 dias, requerendo o que de direito.” – Adv. Dr.
André de Melo Delgado.

11 – Processo Criminal 86/2003 – Alexandre Mario Dai – “In-
quirição das testemunhas de acusação em Corbélia, dia
27.02.2004, às 15:30 horas.” – Adv. Dr. Ivomar César de Al-
meida.

COMARCA DE GUAÍRA-PR.
Juíza : Leticia Marina Conte
RELAÇÃO: 02/2004
DATA: 07/02/2004

1- DONIETI DE OLIVEIRA e HAILTON SERGIO CARVA-
LHO.

1- Processo Crime : 03/01. Réu: Jair Cesar Nunes. Apresentar
alegações finais no prazo legal. Advogado: Hamilton Sergio
Carvalho e Donizeti de Oliveira.

COMARCA DE GUARAPUAVA, PR.
2a VARA CRIMINAL
AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREITO
RELAÇÃO n. 08/04
RÉU PRESO

ADVOGADOS:
CLAUDIO ROTUNNO (3)
JOÃO RIBEIRO (2)
JOSSIMAR IORIS (4)
RODRIGO LONGO (1)

1. PROCESSO CRIMINAL 66-00. Nilson Desiderio Kauffmann
e o. Apresentar as alegações preliminares, no prazo de 03(três)
dias, bem como ratificar a prova testemunhal já produzida.
ADVOGADO RODRIGO LONGO.

2. PROCESSO CRIMINAL 2001/12-9. Eliseu José Chimanski.
Audiência de testemunha de acusação em 15.03.2004, às 13:15
horas. ADVOGADO JOÃO RIBEIRO, OAB/PR 21.599.

3. PEDIDO DE SEQUESTRO 137-99. Compensados Fauna
Brasil Ltda. Deferido o requerimento formulado pela Reque-
rente para o fim de determinar a adjudicação do automóvel em
questão em favor da empresa vítima, com fulcro no disposto no
art. 133, parágrafo único, do Código de Processo Penal. AD-
VOGADO CLAUDIO ROTUNNO, OAB/PR. 28.344.

4. PROCESSO CRIMINAL 2003/293-1. Ademir Batista Mar-
tinho e o. Apresentar as alegações finais, no prazo legal. AD-
VOGADO JOSSIMAR IORIS, OAB/PR 21.822-B.

COMARCA DE MANDAGUAÇU
CARTÓRIO CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO – DRA. MARISA DE FREITAS
RELAÇÃO nº 02/04

INDICE DE ADVOGADOS:

01. Dr. José Cícero de Oliveira.
02. Dr. Fernando César Rocco.
03. Dr. Rafael Roveri Molina.
04. Dr. Luiz Carlos Onofre Esteves
05. Dr. Sérgio Barros da Silva
06. Dr. Roberto Jonas

01. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA
nº 01/2004 – requerente: Danilo Luiz Werner – deferido o pe-
dido de revogação devendo o mandado de prisão ser recolhido.
Adv. Dra. JOSÉ CICERO DE OLIVEIRA.

02. AÇÃO PENAL nº 50/2003 – réus: Sidney Cristiano dos
Santos e Arley Evaristo Cardoso da Silva – recebido o recurso
interposto pela defesa. De-se-lhe vista para a apresentação das
razões recursais. Adv. Dr. FERNANDO CESAR ROCCO.

03. AÇÃO PENAL nº 07/99 – réu: Davi Marcos da Silva –
Indeferido o pedido de fls. 384, uma vez que este juízo não é
parte no Habeas Corpus onde se discute a nulidade de um re-
curso julgado pelo Egrégio Tribunal de Justiça. Adv. Dr. RA-
FAEL ROVERI MOLNA

04. AÇÃO PENAL Nº 35/2000 – réu: Joel Aparecido Massa –
analisando os autos e tendo em vista o teor da certidão de fls.
192, antes ainda de se tornar qualquer medida mais grave, den-
tre elas a regressão de regime de cumprimento da pena pelo
réu, levando-se em conta o teor do documento de fls. 180 e
uma pequena diferença de endereço do réu no documento de
fls. 186, determina-se seja intimado o procurador judicial do
réu para que se manifeste-se nos autos e, se possível, nos indi-
que o paradeiro de seu cliente. Adv. Dr. LUIZ CARLOS ONO-
FRE ESTEVES.

05. AÇÃO PENAL nº 29/2003 – réus: Fernando de Jesus e
Arley Evaristo Cardoso da Silva – julgada improcedente a pre-
sente denúncia para o fim de absolver os réus dos crimes a eles
imputados, nos termos do art. 386, IV do Código de Processo
Penal. Adv. Dr. FERNANDO CESAR ROCCO.

06. AÇÃO PENAL nº 49/2002 – réu: José Barboza de Souza e
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outros – apresente a defesa prévia no tríduo legal.Adv. Dr. SÉR-
GIO BARROS DA SILVA.

07. AÇÃO PENAL nº 23/2002 – réu: Benedito Soares da Silva
e outros. Apresente a defesa as alegações finais no prazo legal.
Adv. Dr. ROBERTO JONAS.

Vara Criminal – Mandaguari
Juiz de Direito – Dr. Devanir Cestari
Relação nº 003/2004

Advogados e itens
Adelaide Albergaria Pereira Gomes - 04
Adilson Alvares Lopes – 08
Alexandra Toshimi Passos Okawa – 12
Aparecido Silva Machado - 12
Anna Christina C. B. Pereira – 09, 11
Antonio Rodrigues Simões – 11, 18
Carlos Massaiti Higuti – 02, 06, 07, 11, 15
Dircinei Capel Carvalho – 02, 18, 20
Eduardo Vida Leal Filho - 24
Geandro de Oliveira Fajardo - 18
Israel Batista de Moura – 17, 21
José Jordão Beleze – 18, 19
Leonir M. Garbugio Belasque – 11
Luís Fernando Begnini – 13
Márcia Regina Duarte – 18
Marcio Augusto de Oliveira Santos – 22
Marco Antonio Moreno Castilho - 24
Marília R. Conciani – 03
Roberto Brzezinski Neto - 12
Wanderlei Lukachewski – 01, 05
Wilson Scarpelini Kaminski - 23
Wedson José Pierobon – 02

01 – Processo Crime nº 076/99 – Réus: Ronaldo Guedes e Pe-
dro de Souza Guedes – apresentar alegações finais – Dr. Wan-
derlei Lukachewski.

02 – Processo Crime nº 035/2000 – Réus: Luiz Carlos Hortelã,
Fransuel Aparecido Izola e Arthur Elicir Ferreira de Souza –
apresentar alegações finais – Drs. Wedson José Pierobon, Dir-
cinei Capel Carvalho e Carlos Massaiti Higuti.

03 – Processo Crime nº 009/2002 – Ré: Maria do Socorro Con-
ceição Costa – apresentar alegações finais – Dra. Marília R.
Conciani.

04 – Autos de Execução de Pena sob nº 088/02 – Réu: Wa-
shington Marinho Pereira – Declarada extinta a pena privativa
de liberdade imposta ao sentenciado, tendo em vista que cum-
priu as condições impostas no livramento condicional – Dra.
Adelaide Albergaria Pereira Gomes.

05 – Processo Crime nº 042/97 – Réu: Elio de Souza Francisco
– apresentar contra-razões no prazo legal – Dr. Wanderlei Luka-
chewski.

06 – Processo Crime nº 051/2000 – Réu: Manoel Duque Cor-
rea – Inquirição de testemunha de acusação perante este juízo
no dia 01.06.2004, às 15:45 horas. – Dr. Carlos Massaiti Higu-
ti.

07 – Processo Crime nº 026/2001 – Réu: Marcio Soares dos
Santos – audiência de advertência dia 18.02.2004, às 10:00
horas. – Dr. Carlos Massaiti Higuti.

08 – Processo Crime nº 039/2001 – Réu: Reginaldo Aparecido
Casarotti – apresentar contra-razões. – Dr. Adilson Alvares
Lopes.

09 – Processo Crime nº 057/99 – Réus: Pedro Cristino de Oli-
veira e João Américo de Oliveira – apresentar contra-razões. –
Dra. Anna Christina C. B. Pereira, assistente de acusação.

10 – Processo Crime nº 040/00 – Réu: João Batista Marques de
Gouveia – apresentar contra-razões no prazo legal. – Dr. Adil-
son Alvares Lopes.

11 – Processo Crime nº 073/99 – Réus: Jorge Julio Martins,
João Batista de Rezende, Francisco José Rodrigues, Antonio
de Moraes, José dos Santos Xavier, Vagner Fernandes Merello,
Paulo Sérgio Pedro e Ademir Rodrigues. – apresentar alega-
ções finais – Drs. Leonir M. Garbugio Belasque, Carlos Mas-
saiti Higuti, Anna Christina C. B. Pereira e Antônio Rodrigues
Simões.

12 – Processo Crime nº 054/02 – Réus: Salvador Gusmão,
Wagner Farináceo, Nilton Jaime Michels, Orandir Omodei, José
Sespede Benteo, João Batista Balani da Silva e Roberto Cora-
zza. – Designado o dia 16 de junho de 2003, às 16:00 horas,
para oitiva das testemunhas arroladas pela acusação residentes
nesta Comarca – Drs. Roberto Brzezinski Neto, Aparecido Sil-
va Machado e Alexandra Toshimi Passos Okawa.

13 - Processo Crime nº 210/03 – Requerente: Maria Salete Bar-
bosa de Lima - Efetuar o pagamento da custas processuais, no
valor de R$ 13,81, conforme cálculo de fls. 43 – Dr. Luís Fer-
nando Begnini.

14 – Autos de Processo Crime nº 069/03 – Réu: Marcos Nunes
– Designado o dia 15.06.2004, às 13:30 horas, para oitiva das
testemunhas de acusação aqui residentes – Dra. Dircinei Capel
Carvalho.

15 – Processo Crime nº 012/03 – Réu: Marildo Morais de Oli-
veira – Designado o dia 14.06.2004, às 15:30 horas, para oitiva
das testemunhas arroladas pela acusação – Dr. Carlos Massaiti
Higuti.

16 – Processo Crime nº 007/02 – Réu: Cleverson Gonçalves
Ancelmo – Designado o dia 31.03.2004, às 14:45 horas, para
inquirição das testemunhas arroladas pela acusação – Dr. José
Jordão Beleze.

17 – Processo Crime nº 004/2003 – Réu: Evaldo Braga Ferreira
– Designado o dia 04.03.04, às 13:45 horas, para oitiva das
testemunhas arroladas pela acusação residentes nesta Comarca
– Dr. Israel Batista de Moura.

18 – Processo Crime nº 023/02 – Réus: Antonio Ferreira Dio-
go, Rosely Ribeiro dos Santos, Sebastião Marcio Ramos, San-
timar da Silva e Renato Rabelo Pereira – Designado o dia
26.04.2004, às 13:30 horas, para inquirição das testemunhas
de acusação aqui residentes – Drs. Dircinei Capel Carvalho,
José Jordão Beleze, Márcia Regina Duarte, Geandro de Olivei-
ra Fajardo e Antonio Rodrigues Simões.

19 – Processo Crime nº 055/02 – Réu: Anderson Rodrigues
Azevedo – Expedida carta precatória à Comarca de Jandaia do
Sul-Pr e Maringá-Pr, para oitiva das testemunhas de acusação
lá residentes – Dr. José Jordão Beleze.

20 – Processo Crime nº 070/02 – Réu: Marcos José do Vale –
Designado o dia 02.03.04, às 15:30 horas, para oitiva da teste-
munha de acusação Celso Ricardo Vrenna – Dra. Dircinei Ca-
pel Carvalho.

21 – Processo Crime nº 031/03 – Réus: Geneci de Abreu, Alvi-
na Aguiar Ferreira, Alzira dos Santos e Avelino Gonçalves da
Silva Junior – Manifestar-se na fase do artigo 499 do CPP – Dr.
Israel Batista Moura.

22 – Processo Crime nº 087/2001 – Ré: Maria Verônica de Assis
Watanabe – Manifestar-se na fase do artigo 499 do CPP. – Dr.
Márcio Augusto de Oliveira Santos.

23 – Processo Crime nº 046/2002 – Réu: Marcelo Augusto Sil-
vério – Manifestar na fase do artigo 499 do CPP. – Dr. Wilson
Scarpelini Kaminski.

24 – Processo Crime nº 077/03 – Réu: Anderson Lacerda –
Apresentar Razões de Apelação no prazo legal – Dr. Marco
Antonio Moreno Castilho.

COMARCA DE MARINGÁ - PARANÁ
TERCEIRA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: Dr. SHIROSHI YENDO
RELAÇÃO Nº 003/2004
Réu preso

Advogados intimados por esta relação:

César Augusto Praxedes – 11
Edi Eri Froeming – 07
Elaine Silvana de Souza – 03
Eliane Regina dos Santos – 06
Elso de Souza Novais – 09
Evandro de Andrade Rodrigues – 01
Flávio Steinberg Bexiga – 11
Hosine Salem – 14
Israel Batista de Moura – 13
José Airton Gonçalves – 11
José Carlos Ragiotto – 08
Juarez Mowka – 05
Lídia Sá da Silva – 12
Luiz Carlos Onofre Esteves – 04
Marcos Cristiani Costa da Silva – 15
Paulo Roberto dos Santos – 02
Roberto Brzezinski Neto – 11
Sandro Júnior Batista Nogueira – 10

01 – Processo-crime 041/2001
Intimação do doutor defensor para, no prazo legal, apresentar
as razões do recurso de apelação interposto.
Réus: Ives Roberto Fernandes Caires e outros
Adv: Evandro de Andrade Rodrigues

02 - Processo-crime 133/2003
Inq. test. acusação dia: 17.08.2004, às 14:00 horas
Réu: Ademir Lemes Camargo
Adv: Paulo Roberto dos Santos

03 - Processo-crime 002/2003
Inq. Test. Acusação dia: 11.08.2004, às 15:00 horas, bem como,
da expedição de Carta Precatória à Comarca de Rio de Janeiro
RJ, prazo 60 dias, para inquirição da testemunha Celso Luiz da
Fonseca, lá residente.
Réu: Elaine Silvana de Souza
Adv: Elaine Silvana de Souza

04 – Processo-crime 178/2003
Dia 27.04.04 – 09h00min
Interrogatório.
Réu: Márcio Sales
Adv: Luiz Carlos Onofre Esteves

05 – Pedido de Revogação de Prisão Preventiva 034/2004 (Ref.
proc. cr. 202/2003-A)
Em 06.02.04, indeferido o pedido de revogação da custódia
preventiva.
Requerente: Jair Martins de Oliveira
Adv..........:Juarez Mowka

06 – Processo-crime 082/2002
Intimação da defesa para, no prazo legal, apresentar alegações
finais, na forma do art. 500, do CPP.
Réu: Junior Alves Martins
Adv: Eliane Regina dos Santos

07 – Processo-crime 111/2001
Intimação da defesa para, no prazo legal, apresentar alegações
finais, na forma do art. 500, do CPP.
Réu: Robson Palamin dos Santos
Adv: Edi Eri Froeming

08 – Processo-crime 112/2002
Intimação da defesa para, no prazo legal, manifestar-se na fase
do art. 499, do CPP.
Réu: Wanderley James de Molla
Adv: José Carlos Ragiotto

09 - Processo-crime 210/2003
Intimar o Advogado do interrogatório designado para o dia
15.04.2004, às 13:30 horas.
Réu: Edson Fernandes de Oliveira
Adv: Elso de Souza Novais

10 – Carta Precatória 029/2004 (Proc. Crime 059/03/Terra Boa
PR)
Inquirição de testemunha acusação: dia 22.04.2004, às 10:20
horas
Réu: Flávio Augusto de Andrade Gomes
Adv: Sandro Júnior Batista Nogueira

11 – Carta Precatória 022/2004 (Proc. Crime 107/03/Cianorte
PR)
Inquirição de testemunha defesa: dia 22.04.2004, às 09:00 ho-
ras
Réu: Domicildo Moro e Outros
Adv: Roberto Brzezinski Neto, César Augusto Praxedes, José
Airton Gonçalves e Flávio Steinberg Bexiga.

12 – Carta Precatória 11/2004 (Proc. Crime 154/98/Campo
Mourão PR)
Inquirição de testemunha defesa: dia 20.04.2004, às 10:20 ho-
ras
Réu: José Gonçalves da Silva
Adv: Lídia Sá da Silva

13 – Carta Precatória 004/2004 (Proc. Crime 002.01.010561-
3/Dourados MS)
Inquirição de testemunha defesa: dia 15.04.2004, às 10:00 ho-
ras
Réu: Leandro Rodrigo Menta
Adv: Israel Batista de Moura

14 – Processo-crime 027/2003
Intimação da defesa para, no prazo legal, manifestar-se na fase
do art. 499, do CPP.
Réu: Márcio André Castilho
Adv: Hosine Salem

15 - Processo-crime 129/2000
Intimar a defesa do despacho que regrediu o regime prisional
do aberto para o semi-aberto, com expedição de mandado de
prisão
Réu: Cristiano Elias Alves
Adv: Marcos Cristiani Costa da Silva

COMARCA DE PONTA GROSSA-PARANÁ.
JUIZ DE DIREITO SEGUNDA VARA CRIMINAL.
Dr. RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL.
RELAÇÃO. N.º.01/2004.

01- AÇÃO PENAL N. º.2003.0000768-2-.PARTES: EDSON
ALMEIDA KARPINSKI e  IVAN LUIZ
BARTOLOMEI“DESIGNADO O DIA 04/03/2004, ÀS
10:OO HORAS, PARA AUDIÊNCIA DE REINTERROGA-
TÓRIO E INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. TESTEMU-
NHAS DE ACUSAÇÃO”. ADVOGADO: Dr. PETER AMA-
RO DE SOUZA. ALAMEDA AUGUSTO STELLFELD,802,
CURITIBA-PR.

PONTA GROSSA - PARANÁ
PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO: DRª VANIA MARIA DA SILVA
KRAMER
RELAÇÃO Nº 04/2004

01.- AÇÃO PENAL Nº 098/99 – DORYS MARLY PINHEIRO
.- “ Designado o dia 18/03/2004, às 16:00 horas, para audiên-
cia de inquirição das testemunhas arroladas pel acusação ”.-
ADV.: DR. MOZART ALBUQUERQUE BRITES

02.- AÇÃO PENAL Nº 276/02 (2001.082-0) – MIGUEL CON-
RADO JUNIOR E LUIS ADRIANO DOS SANTOS.- “ Desig-
nado o dia 19/03/1004, às 13:30 horas, para audiência de in-
quirição das testemunhas arroladas pela acusação”.- ADV.: DR.
ANTONIO DOS SANTOS DAMAS

03.- AÇÃO PENAL Nº 125/02 (2001.095-1).- VALDEMIR
LUIZ PIRES.- “Designado o dia 19/03/2004, às 14:40 horas,
para audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela
acusação.”- ADV.: DRª. AKIRA YOSHIRIRO

04.- AÇÃO PENAL Nº 337/09 (1998.017-5) – CARLOS B.
PEROCELI; OSVALDO N. ALMEIDA E PEDRO DE ALMEI-
DA.- “ Designado o dia 26/03/2004, ‘as 16:30 horas, para au-
diência de inquirição de testemunha de acusação”.- ADV.: DR.
IRINEU CREMA

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS CONSTANTES DA RELA-
ÇÃO Nº 04/2004

01.- DR. ANTONIO DOS SANTOS DAMA
02.- DRª. AKIRA YOSHIRIRO
03.- DR. IRINEU CREMA
04.- MOZART ALBUQUERQUE BRITES

COMARCA DE SERTANÓPOLIS -
ESTADO DO PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR.
RELAÇÃO N.º 02/04

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CINTIA REGINA NOGUEIRA TIBURCIO01 15/03
EDNALDO SÉRGIO CANDEO 01 15/03
ENÉIAS DE SOUZA REIS 02 59/03
MARIA JOSÉ FAUSTINO 01 15/03

01 – QUEIXA CRIME 15/03 - Querelado: Carlos Luiz Oporto
Junior – Querelante: Partido da Social Democracia Brasileira.
Rejeitada liminarmente a Queixa Crime ofertada por Partido
da Social Democracia Brasileira (PSDB) em desfavor de Car-
los Luiz Oporto Junior. Advs. Drs. Cíntia Regina Nogueira Ti-
burcio; Ednaldo Sérgio Candeo e Maria José Faustino.

02 – CARTA PRECATÓRIA 59/03 – Ibiporã-PR. Maricano
César Barbosa. Designado o dia 24 de março de 2004, às 15:00
horas, neste Juizo, para audiência de inquirição da testemunha
arrolada na denúncia. Adv. Dr. Enéias de Souza Reis.

COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ
VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: BIANOR BOTTEGA

Índice nominal dos Advogados intimados nesta relação nº 03/2004.

1. Dr. Darci Heerdt
2. Dr. Getúlio Marcondes

RELAÇÃO Nº 03/2004

1. Processo Crime n.º 2001.09-9 – Réu: Sebastião Marcelo de
Oliveira – Improcedente a denúncia de fls. 02/04 dos autos,
para o fim de absolver o réu da imputação que lhe foi feita,
com fundamento no artigo 386, VI, do Código Penal – Adv.:
Darci Heerdt.

2. Processo Crime nº 2003.330-0 – Réu: Divanir Paulino –
Designada audiência de instrução e julgamento para o dia 03
de Março de 2004, às 13:30 horas, nesta Comarca, devendo
apresentar suas testemunha independente de intimação, con-
forme requerimento de fls. 58 e, da expedição de Carta Preca-
tória à Comarca de Medianeira, para inquirição de uma teste-
munha de acusação.Adv: Getúlio Marcondes.

3. Processo Crime n.º 2001.08-0 – Francisco Oliveira da Souza
Filho – Improcedente a denúncia de fls. 2/03 dos autos, para o
fim de absolver o réu da imputação que lhe foi feita, com fun-
damento no artigo 386, III, do Código de Processo Penal. Adv:
Getúlio Marcondes.

COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
Juiz: WILLIAM ARTUR PUSSI
RELAÇAO Nº: 01/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

AGNALDO J. DAMASCENO -18. 0002 000006/1999
0014 000080/2000
0066 000367/2003

ALFREDO A. CANEVER-5097 0045 000252/2002
0069 000408/2002

ALICE DOS SANTOS-27398 0055 000295/2002
0068 000401/2002
0102 000753/2002

ANA CLAUDIA MOLONHI-33.52 0106 000812/2002
ANA CRISTINA B.DE MESQUIT 0003 000010/2003

0104 000761/2002
ANA MARIA MONTEIRO-23098 0096 000676/2003
ANDREA RODRIGUES S.LEIBAN 0029 000174/2000
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO- 0009 000045/2002

0026 000157/1998
0069 000408/2002
0073 000442/2003
0075 000474/2003
0076 000479/2001
0093 000627/2002

ANTONIO ROGERIO 0074 000463/2002
ANTONIO ROGERIO -OAB/PR.1 0011 000061/2003

0027 000158/2001
0028 000172/2000
0042 000219/2002
0107 000819/2002
0108 000819/2002

CARLA ANDREA F.COELHO-91. 0079 000501/2003
CARLOS EDUARDO PINTO -105 0097 000679/2002
CESAR AUGUSTO PRAXEDES-19 0028 000172/2000

Mandaguari

Maringá

Ponta Grossa

Sertanópolis

Toledo

Juizados Especiais

Cianorte
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0045 000252/2002
0069 000408/2002
0101 000752/2002

CICERO VIEIRA DE ARAUJO-2 0098 000743/2002
0105 000762/2003

CIRLENE A. CIZESKI -18.79 0038 000199/2001
0047 000271/2003
0053 000292/2003
0054 000293/2003
0055 000295/2002
0068 000401/2002
0070 000408/2003

CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 0043 000219/2003
0102 000753/2002

CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZ 0058 000330/2003
CLAUDIOMAR APARECIDO ANDR 0010 000057/2003

0015 000091/2001
DANIELA FAJARDO TRINTIN-3 0101 000752/2002
DENILSON DA ROCHA E SILVA 0106 000812/2002
DENISE KUNG BRUEL-30.242 0104 000761/2002
EDGAR ANGELO E SOUZA -28. 0030 000182/2002
EDIMAR FINATTI-18.572 0042 000219/2002
EDMARA SOARES DE SOUZA- 1 0037 000198/2002
EDUARDO PACHECO-16920 0022 000144/1999

0096 000676/2003
FABIANE GIMENEZ N. PRAXED 0005 000015/2003

0012 000074/2002
0013 000075/2002
0020 000140/2002
0023 000145/2001
0029 000174/2000
0039 000211/2001
0049 000277/2002
0050 000278/2002
0052 000282/2002
0077 000485/2001
0078 000486/2001
0091 000588/2002
0099 000749/2002
0100 000750/2002
0103 000753/2003

FRANCIELLEN BERTONCELLO 0051 000279/2002
FRANCISCO SILVESTRE-18.14 0040 000215/2003
GLAUCIO MIAKI 0071 000424/2001

0085 000511/2001
GLAUCIO MIAKI-32.349-PR 0040 000215/2003
HAMILTON JOSE DE OLIVEIRA 0025 000152/2002
HENRIQUE W. B. SOARES-199 0017 000122/1998

0051 000279/2002
0109 000825/2003

IRACI SOUZA DE SARGES 0072 000425/2000
ISA CARLA BROETTO BRUN 0051 000279/2002
JAYME FRANCISCO DE LIMA-O 0081 000503/2002

0082 000504/2002
0083 000505/2002
0084 000507/2002

JESUS ALVES SOARES - OAB/ 0017 000122/1998
0051 000279/2002
0109 000825/2003

JOAO FRANCISCO TORRES 0072 000425/2000
JORGE HARUO NISHIYAMA JUN 0012 000074/2002

0013 000075/2002
0020 000140/2002
0049 000277/2002
0050 000278/2002
0052 000282/2002
0077 000485/2001
0078 000486/2001
0087 000562/2003
0091 000588/2002
0099 000749/2002
0100 000750/2002
0103 000753/2003

JOSE CARNEIRO B.SOBRINHO 0067 000381/2003
JOSE DEVANIR FRITOLA-13.9 0079 000501/2003
JOSE LUIZ PANCOTTE 0023 000145/2001
JOSE ROBERTO LOUREIRO -19 0044 000224/2001

0074 000463/2002
0094 000655/2002

JOS• LUIZ PANCOTTE-33.884 0041 000112/2003
0095 000675/2003

JULIANA CRISTINA LAGO 0002 000006/1999
JULIANA CRISTINA LAGO-32. 0066 000367/2003
JULIO CASTILHO JUNIOR 0057 000330/2002
JULIO CASTILHO JUNIOR-253 0031 000183/1998
JULIO CEZAR FECCHIO 0057 000330/2002
KASSIANE MENCHON ENDLICH 0044 000224/2001
KELLEN REZENDE BULLA-3278 0007 000032/2003

0086 000514/2003
LEONCIO BELON 0023 000145/2001
LEONCIO BELON-33.887 0041 000112/2003

0095 000675/2003
LUCIANO TEIXEIRA LEITE-22 0070 000408/2003
LUIZ CARLOS BIAGGI-16880 0018 000133/2001
LUIZ CARLOS FRANCO-30.817 0004 000015/2002
LUIZ CARLOS MARTINEZ-16.3 0006 000028/2003

0032 000187/2003
0033 000189/2003
0034 000190/2003
0035 000192/2003
0036 000194/2003
0056 000313/2003
0061 000342/2003
0062 000343/2003
0063 000347/2003
0064 000348/2003
0065 000349/2003
0088 000565/2003

MARCELO COSTA-25.744 0106 000812/2002
MARCIA CRISTINA DA SILVA- 0017 000122/1998

0051 000279/2002
MARCIO DINIZ FANCELLI 0072 000425/2000
MARCIONE P. DOS SANTOS -1 0016 000110/2002

0045 000252/2002
0069 000408/2002

MARCO ANTONIO JOAQUIM-125 0097 000679/2002
MARIA DE LOURDES LANZONI- 0003 000010/2003

0104 000761/2002
MARIO RAMOS LUBASKY 33.44 0080 000502/2002
MAURICIO GONCALVES PEREIR 0019 000140/2001
MAURO AP. BODEZAN -23835 0098 000743/2002

0105 000762/2003
MILTON GARCIA O.JUNIOR-28 0071 000424/2001

0085 000511/2001
NOEL GRACEZ FRANCA JUNIOR 0010 000057/2003
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR 0044 000224/2001
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0048 000276/2002
PAULO ROBERTO JOAO PEDRO- 0057 000330/2002
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0079 000501/2003
RAQUEL VIVA GONZALEZ-3071 0046 000269/2000
REGINALDO ANDRE NERY 33.4 0080 000502/2002

0092 000620/2002
REGINALDO APARECIDO REAMI 0014 000080/2000
RENATA VILELA PREVIATI-33 0047 000271/2003

0053 000292/2003
0054 000293/2003
0070 000408/2003

RODRIGO AUGUSTO BEGO SOAR 0109 000825/2003
RONALDO CAMILO-OAB/PR.26. 0021 000142/1999

0110 000962/2003
0111 000963/2003
0112 000965/2003
0113 000967/2003
0114 000968/2003
0115 000969/2003
0116 000970/2003
0117 000971/2003
0118 000974/2003
0119 000975/2003
0120 000976/2003
0121 000978/2003
0122 000979/2003
0123 000980/2003
0124 000981/2003
0125 000986/2003

RUBENS PEREIRA DE CARVALH 0008 000035/2002
0089 000566/2002
0090 000568/2002

RUTH MARTINS E SILVA-33.2 0106 000812/2002
SALVADOR SILVA DE SOUZA 0059 000332/2003
SAMUEL SILVATI - OAB/PR 1 0009 000045/2002

0011 000061/2003
0069 000408/2002
0073 000442/2003
0076 000479/2001
0093 000627/2002

SANDRA MARA N.FERNANDES-1 0048 000276/2002
SERGIO MURILO LOUREIRO- 1 0107 000819/2002

0108 000819/2002
VALDECIR MARIANO - 21.958 0045 000252/2002

0098 000743/2002
0105 000762/2003

VALMIR DE SOUZA DANTAS-10 0024 000145/2000
0109 000825/2003

WALDEMAR COFFES NUNES 0071 000424/2001
WALDEMAR COFFES NUNES-438 0001 000003/2001

0060 000342/2001
0085 000511/2001
0087 000562/2003

WILLIAN RAMIRES DE SOUZA- 0126 001178/2003

1.—3/2001-VALDIR RODRIGUES & CIA LTDA x MARCE-
LO GARCIA. Manifeste-se o exequente.-Adv. WALDEMAR
COFFES NUNES-43819-

2.—6/1999-JOSE ALUIZIO PAZINATTO JUNIOR x CAPO-
TAS HERCULES. Sobre a certidao de fls., manifeste-se o exe-
quente.-Adv. AGNALDO J. DAMASCENO -18.551, JULIA-
NA CRISTINA LAGO-

3.—10/2003-BENEDITO RIBEIRO DE CAMPOS JUNIOR x
ADRIANO GONÇALVES ROSA. Defiro o pedido de suspen-
sao por esta vez. Decorrido o prazo sem que tenhya o exequen-
te efetivamente indicado bens passiveis de penhora, voltem os
autos conclusos para extincao do feito (art.33 da Lei 9099\95).-
Adv. MARIA DE LOURDES LANZONI- 16.96 e ANA CRIS-
TINA B.DE MESQUITA-1900-

4.-EXECUÇAO J.E.C.-15/2002-OSORIO COLUCCI x GENE-
SIO SIMIAO DIAS e outros. Fica V.S. intimada a comparecer
na audiencia de conciliacao designada para o dia 06 de abril de
2004, as 8.30 horas.-Adv. LUIZ CARLOS FRANCO-30.817/
PR.-

5.—15/2003-MICHELLE MORAES COSTA x AMIR C. DA
SILVA & ROSINA LTDA ME. Manifeste-se o exequente.-Adv.
FABIANE GIMENEZ N. PRAXEDES-28.307-

6.-EXECUÇAO J.E.C.-28/2003-EZEQUIAS ELPIDIO DOS
SANTOS x DIVINO GASTAO DA SILVA. Sobre a devolucao
da carta de citacao de fls., manifeste-se o reclamante.-Adv. LUIZ
CARLOS MARTINEZ-16.303-

7.—32/2003-I.O. SOBRINHO & CARVALHO x ELIZEU BE-
NITES. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de fls., mani-
feste-se o exequente.-Adv. KELLEN REZENDE BULLA-
32780/PR.-

8.—35/2002-IBIZA CONFECCOES LTDA x COR DI FRUTA
MODAS LTDA. O pedido ja foi indeferido as fls. 26, diante do
que indeferido esta novamente, devendo a reclamante efetuar o
devido pagamento no prazo de cinco dias, sob pena de execu-
cao.-Adv. RUBENS PEREIRA DE CARVALHO-16.794-

9.—45/2002-PAULO SERGIO FERREIRA x POLYCAR VEI-
CULOS. Manifeste-se o exequente.-Adv. ANTONIO DE SOU-

ZA PEDROSO-12.840, SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962-

10.—57/2003-ROSANA PREVIATI x CONSORCIO NACIO-
NAL VOLKSWAGEN. Vistos, etc... Isto posto, e o que mais
dos autos consta, JULGO o presente com total procedencia
condenando a Requerida a imediata restituicao das parcelas
pagas devidamente atualizadas a partir da data dos pagamen-
tos.... -Adv. CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI-30941
e NOEL GRACEZ FRANCA JUNIOR-16.025-

11.—61/2003-CLAUDEMIR DE OLIVEIRA MOIS•S x GIL-
BERTO DO NASCIMENTO. Vistos, etc... Isto Posto, com base
em citado testemunho e com os demais elementos dos Autos,
julgo procedente o pedido para condenar o requerido a pagar
ao reclamante a quantia de R$621,70 acrescidos de juros legais
a partir da citacao e corrigidos monetariamente a partir da data
do orcamento....-Adv. SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962 e
ANTONIO ROGERIO -OAB/PR.10.67-

12.-EXECUÇAO J.E.C.-74/2002-MARCIO WASHIGTON
MARTINS x EDILSON PAULINO MORAES. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justica de fls., manifeste-se o exequente.-
Adv. JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR-31758 e FABI-
ANE GIMENEZ N. PRAXEDES-28.307-

13.-EXECUÇAO J.E.C.-75/2002-MARLENE BOLANHO
GONCALVES x LUIZ CARLOS BELONI. Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justica de fls., manifeste-se o exequente.-Adv.
JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR-31758 e FABIANE
GIMENEZ N. PRAXEDES-28.307-

14.—80/2000-AGNALDO J.DAMASCENO x ANDERSON
GLADESTONY TESTA e outros. Ficam V.S. intimadas a com-
parecerem na audiencia de instrucao e julgamento designada
para o dia 31 de maio de 2004, as 14.00 horas.-Adv. AGNAL-
DO J. DAMASCENO -18.551 e REGINALDO APARECIDO
REAMI-23.528-B-

15.—91/2001-AUTO POSTO CIANORTE LTDA x VANDER-
LEY FERIAN. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de
fls., manifeste-se a parte reclamante.-Adv. CLAUDIOMAR
APARECIDO ANDREAZI-30941-

16.-EXECUÇAO J.E.C.-110/2002-PERCIO LOPES x CARLOS
ROBERTO PEREIRA COSTA e outros. Sobre a devolucao da
carta de intimacao de fls., manifeste-se o exequente.-Adv.
MARCIONE P. DOS SANTOS -17.536-

17.-EXECUÇAO J.E.C.-122/1998-MURILO REGIANI BEGO
x ADRIANA APARECIDA LOPES. Sobre a devolucao da car-
ta de intimacao de fls., manifeste-se o exequente.-Adv. HEN-
RIQUE W. B. SOARES-19955, JESUS ALVES SOARES -
OAB/PR. e MARCIA CRISTINA DA SILVA-26495-

18.-EXECUÇAO J.E.C.-133/2001-ANDRE WOLF x JAIME
BRAZ VIVIANI. Defiro o pedido retro formulado.-Adv. LUIZ
CARLOS BIAGGI-16880-

19.-EXECUÇAO J.E.C.-140/2001-MAURICIO GONCALVES
PEREIRA x CILEUZA IZIDORIO 6351992. Manifeste-se o
exequente diante da penhora realizada.-Adv. MAURICIO GON-
CALVES PEREIRA-34.718-

20.—140/2002-TINTAS MIL LTDA x VICENTE MOREIRA
VIDAL. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de fls., mani-
feste-se o exequente.-Adv. JORGE HARUO NISHIYAMA JU-
NIOR-31758 e FABIANE GIMENEZ N. PRAXEDES-28.307-

21.—142/1999-AILTON KLOSTER x EICHENBERG & BAR-
BOSA LTDA e outros. Manifeste-se o embargante.-Adv. RO-
NALDO CAMILO-OAB/PR.26.216-

22.-EXECUÇAO J.E.C.-144/1999-SHINICHI ENDO x CEZAR
MARTINS SILVA LISBOA. Manifeste-se o exequente.-Adv.
EDUARDO PACHECO-16920-

23.-EXECUÇAO J.E.C.-145/2001-SERGIO SALVADOR DE
LIMA x PEDRO MOREIRA DOS SANTOS. Sobre a devolu-
cao da carta de intimacao de fls. manifeste-se o exequente. Fi-
cam V.S. intimadas a comparecerem na audiencia de concilia-
cao designada para o dia 04 de marco de 2004, as 17.00 horas.-
Adv. FABIANE GIMENEZ N. PRAXEDES-28.307, LEONCIO
BELON e JOSE LUIZ PANCOTTE-

24.—145/2000-LUIZ SHIGUERU NAKASHIMA x TERMA
TERCERIZACAO EM MANUTENCOES LTDA. ... Apos ma-
nifeste-se o exequente no prazo de cinco dias.-Adv. VALMIR
DE SOUZA DANTAS-10.600-

25.—152/2002-LUIZ SEVERINO DE LIMA x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -COPEL. Fica V.S.
intimada a comparecer na audiencia de instrucao e julgamento
designada para o dia 03 de maio de 2004, as 14.00 horas.-Adv.
HAMILTON JOSE DE OLIVEIRA-

26.—157/1998-ARISTEU MARINATO x ANTONIO APARE-
CIDO MAGALHAES. Manifeste-se o exequente diante do pe-
dido retro em cinco dias.-Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDRO-
SO-12.840-

27.-EXECUÇAO J.E.C.-158/2001-BATISTA & CIA
LTDA(AUTO MECANICA UNIAO) x HELIO DIAS DA SIL-
VA. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica, manifeste-se o
exequente. -Adv. ANTONIO ROGERIO -OAB/PR.10.67-

28.-EXECUÇAO J.E.C.-172/2000-IVO BERNADINELLE RI-
BEIRO 6373660 x ELZIO RAIMUNDINI. Ficam V.S. intima-
das a comparecerem na audiencia de conciliacao designada para
o dia 01 de abril de 2004, as 17.00 horas.-Adv. ANTONIO
ROGERIO -OAB/PR.10.67 e CESAR AUGUSTO PRAXEDES-
19935-

29.-EXECUÇAO J.E.C.-174/2000-LUIS CARDOSO FER-

NANDES x LINDAMIR ZUCOLOTTO. Sobre a certidao de
fls., manifeste-se o exequente.-Adv. FABIANE GIMENEZ N.
PRAXEDES-28.307, ANDREA RODRIGUES S.LEIBANTE
28.862-

30.-EXECUÇAO J.E.C.-182/2002-FRANK LINO DA SILVA
x INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES QUINTA DO SOL
LTDA. Fica V.S. intimada a comparecer na audiencia de conci-
liacao designada para o dia 01 de abril de 2004, as 10.30 ho-
ras.-Adv. EDGAR ANGELO E SOUZA -28.357-

31.-EXECUÇAO J.E.C.-183/1998-ODUVALDO FANCELLI x
VAREJAO DE CARNES PAIS E FILHOS e EDMILSON AL-
VES-Adv. JULIO CASTILHO JUNIOR-25319-

32.—187/2003-CARLOS ROBERTO LYRA x MARCIA CRIS-
TINA DOS SANTOS PAULO. Sobre a certidao de fls. mani-
feste-se o exequente.-Adv. LUIZ CARLOS MARTINEZ-
16.303-

33.—189/2003-KARLA CRISTINA MARTINS DE RESEN-
DE x ROMILDO ALVES DA SILVA. Defiro o pedido formula-
do. Decorrido o prazo manifeste-se o autor, sob pena de extin-
cao.-Adv. LUIZ CARLOS MARTINEZ-16.303-

34.—190/2003-KARLA CRISTINA MARTINS DE RESEN-
DE x DAVI TIAGO DA SILVA. Defiro o pedido formulado.
Decorrido o prazo manifeste-se o autor, sob pena de extincao.-
Adv. LUIZ CARLOS MARTINEZ-16.303-

35.—192/2003-JOAQUIM ELIAS DOS SANTOS x APARE-
CIDO AMARAL ALVES. Manifeste-se o reclamante sobre a
devolucao da carta intimacao de fls. Fica V.S. intimada a com-
parecer na audiencia de conciliacao designada para o dia 15 de
abril de 2004, as 09.00 horas. -Adv. LUIZ CARLOS MARTI-
NEZ-16.303-

36.—194/2003-FABIO SIMABUKURO x MARCIO RANGEL
DA SILVA. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de fls.,
manifeste-se o exequente. -Adv. LUIZ CARLOS MARTINEZ-
16.303-

37.-EXECUÇAO J.E.C.-198/2002-DIRCEU ANTONIO BOT-
TER x CIRENE COLOGNESE MIRANDA. Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justica, manifeste-se o exequente.-Adv. ED-
MARA SOARES DE SOUZA- 12336PR-

38.—199/2001-GISLAINE MEIRE MANZOTTE -CONFEC-
COES-ME x MOISES BERTO DA SILVA 6315691. Defiro o
pedido. Decorrido o prazo manifeste-se a reclamante sob pena
de extincao.-Adv. CIRLENE A. CIZESKI -18.791-PR-

39.-EXECUÇAO J.E.C.-211/2001-WANDERLEI ROGERIO
VIAN x HAROLDO FRANCISCO BORTES. Fica V.S. intima-
da a comparecer na audiencia de conciliacao designada para o
dia 01 de abril de 2004, as 09.30 horas. Sobre a devolucao da
carta de intimacao de fls., manifeste-se o exequente.-Adv. FA-
BIANE GIMENEZ N. PRAXEDES-28.307-

40.—215/2003-INCEPAR-INDUSTRIA CERAMICA E
COM•RCIO DE MATERIAIS x JOS• MARCCHESINI. Fi-
cam V.S. intimadas a comparecerem na audiencia de concilia-
cao designada para o dia 08 de abril de 2004, as 17.00 horas.-
Adv. GLAUCIO MIAKI-32.349-PR e FRANCISCO SILVES-
TRE-18.145-

41.—112/2003-SILVIO PEREIRA DE FIGUEREDO x OSVAL-
DO LINO. Ao apelado para as contra-razoes de recurso.-Adv.
LEONCIO BELON-33.887, JOS• LUIZ PANCOTTE-33.884-

42.—219/2002-VALCEMIR BATAGLIA x AYRTON COMAR.
Ficam Vs.Ss. intimadas a comparecerem na audiencia de julga-
mento designada para o dia08 de marco de 2004, as 14.00 ho-
ras.-Adv. EDIMAR FINATTI-18.572 e ANTONIO ROGERIO
-OAB/PR.10.67-

43.—219/2003-JAIME LOPES GASPAR ACOUGUE-ME x
NILZA HELENA GONCALVES. Sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica, manifeste-se o exequente.-Adv. CIRLENE ALE-
XANDRE CIZESKI-18.791-

44.—224/2001-DEVAIR FAVARO x VERA CRUZ SEGURA-
DORA e outros. Vistos, etc... Isto Posto, entendendo que o
motorista do veiculo Gol foi o culpado pelo acidente, julgo
procedente o pedido para condenar os requerids Jose Daurin
Barrin, Emilene Isabel Chioldi e Vera Cruz Seguradora a paga-
rem ao requerente a quantia de R$6.094,80 acrescidos de juros
legais a partir da citacao monetariamente corrigido a partir da
propositura da acao. Ficando, entretanto, a seguradora restrita
ao limite do contrato....-Adv. JOSE ROBERTO LOUREIRO -
19., OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR-31132-A e KASSIA-
NE MENCHON ENDLICH-

45.—252/2002-MARCIO DONIZETE PERUCI x STILLUS
FOTO PRODUCOES. Sobre a devolucao das cartas de intima-
cao de fls., manifeste-se o reclamante. Ficam Vs.Ss. intimadas
a comparecerem na audiencia de instrucao e julgamento desig-
nada para o dia 17 de maio de 2004, as 14.00 horas.-Adv. VAL-
DECIR MARIANO - 21.958-PR., MARCIONE P. DOS SAN-
TOS -17.536, CESAR AUGUSTO PRAXEDES-19935 e AL-
FREDO A. CANEVER-5097-

46.—269/2000-MARCELO VIVA GONZALES x GEREMIAS
ALVES FERNANDES. Manifeste-se o exequente, diante da
certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. RAQUEL VIVA GON-
ZALEZ-30716/PR-

47.—271/2003-GISLAINE MEIRE MANZOTTE-
CONFEC•OES ME x AMARILIZA BARBIERI DO NASCI-
MENTO. Vistos, etc... Isto posto, JULGO PROCEDENTE o
pedido preambular, condenando a reclamada a pagar a recla-
mante a importancia de R$243,13 (duzentos e quarenta e tres
reais e treze centavos), monetariamente corrigidos a partir da
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propositura da reclamacao, alem de juros moratorios inciden-
tes a partir da citacao. ...-Adv. CIRLENE A. CIZESKI -18.791-
PR e RENATA VILELA PREVIATI-33.841/OAB-

48.-EXECUÇAO J.E.C.-276/2002-JULIO CESAR PRUDEN-
TE DE OLIVEIRA x AUREA SUELY OLIVEIRA SILVA. Fi-
cam Vs.Ss. intimadas a comparecerem na audiencia de concili-
acao designada para o dia06 de abril de 2004, as 09.30 horas.-
Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES-1191 e SANDRA
MARA N.FERNANDES-12.208—

49.-EXECUÇAO J.E.C.-277/2002-DENISE REGINA MORO
x MARCIO ROBERTO DA SILVA. Fica Vs.Ss. intimadas que
foi designado para arrematacao judicial do bem penhorado, o
dia 23 de marco de 2004, as09.15 horas. -Adv. JORGE HA-
RUO NISHIYAMA JUNIOR-31758 e FABIANE GIMENEZ
N. PRAXEDES-28.307-

50.-EXECUÇAO J.E.C.-278/2002-SIDNEY RUIZ x JULIO
CESAR PRUDENTE DE OLIVEIRA. Sobre a certidao de fls.
39, manifeste-se o exequente.-Adv. FABIANE GIMENEZ N.
PRAXEDES-28.307 e JORGE HARUO NISHIYAMA JUNI-
OR-31758-

51.-EXECUÇAO J.E.C.-279/2002-CLEIDE REGINA DA SIL-
VA x MERLINI MEDICAMENTOS LTDA e outros. Sobre a
devolucao das cartas de intimacao, manifestem-se as partes.
Ficam Vs.Ss., intimadas a comparecerem na audiencia de ins-
trucao e julgamento designada para o dia 10 de maio de 2004,
as 15.00 horas. -Adv. FRANCIELLEN BERTONCELLO, ISA
CARLA BROETTO BRUN, MARCIA CRISTINA DA SILVA-
26495, JESUS ALVES SOARES - OAB/PR. e HENRIQUE W.
B. SOARES-19955-

52.-EXECUÇAO J.E.C.-282/2002-NEUZA MARIA DOS SAN-
TOS MELO ANTONI x MIRIAN GARCIA SEGURA. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justica de fls., manifeste-se a exe-
quente.-Adv. FABIANE GIMENEZ N. PRAXEDES-28.307 e
JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR-31758-

53.—292/2003-GISLAINE MEIRE MANZOTTE-
CONFEC•OES ME x NAIRA NEVES DOS SANTOS. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justica de fls., manifeste-se o recla-
mante.-Adv. CIRLENE A. CIZESKI -18.791-PR e RENATA
VILELA PREVIATI-33.841/OAB-

54.—293/2003-GISLAINE MEIRE MANZOTTE
CONFEC•OES ME x SUELI APARECIDA DOS SANTOS
CRUZ. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de fls., mani-
feste-se o exequente.-Adv. CIRLENE A. CIZESKI -18.791-PR
e RENATA VILELA PREVIATI-33.841/OAB-

55.—295/2002-JAIME LOPES GASPAR ACOUGUE-ME x
ESPOLIO DE MARGARIDO TEODORO SOARES. Ficam
Vs.Ss. intimadas a comparecerem na audiencia de instrucao e
julgamento designada para o dia 31 de maio de 2004, as 15.45
horas.-Adv. CIRLENE A. CIZESKI -18.791-PR e ALICE DOS
SANTOS-27398-

56.—313/2003-ALICE ESTEVAO DA COSTA CAPELLARI
x MARIA JOSE DA SILVA. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justica de fls., manifeste-se o exequente.-Adv. LUIZ CARLOS
MARTINEZ-16.303-

57.—330/2002-ROMECILDO GENOVEZ x EDENILSON
VINCENTINI. Sobre a devolucao da carta intimacao de fls.,
manifeste-se o reclamante. Ficam Vs.Ss. intimadas a compare-
cerem na audiencia de conciliacao e julgamento designada para
o dia 17 de maio de 2004, as 15.45 horas.-Adv. PAULO RO-
BERTO JOAO PEDRO-28.305, JULIO CASTILHO JUNIOR
e JULIO CEZAR FECCHIO-

58.—330/2003-EZEQUIAS ELPIDIO DOS SANTOS x MA-
RIA DE LOURDES LADEIA DA SILVA. Manifeste-se o exe-
quente.-Adv. CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZKA-33.535-

59.—332/2003-EZEQUIAS ELPIDIO DOS SANTOS x DIR-
CEU CAMARGO GIMENES. Defiro o pedido formulado, subs-
tituindo por fotocopia.-Adv. SALVADOR SILVA DE SOUZA-

60.-EXECUÇAO J.E.C.-342/2001-FRANCISCO ASSIS NO-
GUEIRA x INDUSTRIA E COMERCIO DE FARINHA SAE-
FI LTDA. Indique o autor o nome dos proprietarios da empresa
atraves de documento expedido pela Junta Comercial, no prazo
de cinco dias.-Adv. WALDEMAR COFFES NUNES-43819-

61.—342/2003-ANTONIO ALVES PEDROZA x NAIR APA-
RECIDA JACOMINI. Sobre a devolucao das cartas de intima-
cao de fls., manifeste-se o reclamante. Fica V.S. intimada a
comparecer na audiencia de conciliacao designada para o dia
15 de abril de 2004, as 9.30 horas.-Adv. LUIZ CARLOS MAR-
TINEZ-16.303-

62.—343/2003-ANTONIO ALVES PEDROZA x ELIRIO BIZ.
Intime-se o reclamante para dar prosseguimento no feito com a
devida comprovacao da citacao, sob pena de extincao.-Adv.
LUIZ CARLOS MARTINEZ-16.303-

63.—347/2003-ANTONIO ALVES PEDROZA x HELIO SID-
NEI DA SILVA. Intime-se o reclamante para dar prosseguimento
no feito com a devida comprovacao da citacao, sob pena de
extincao.-Adv. LUIZ CARLOS MARTINEZ-16.303-

64.—348/2003-ANTONIO ALVES PEDROZA x HELIO SID-
NEY DA SILVA-ME. Intime-se o reclamante para dar prosse-
guimento no feito com a devida comprovacao da citacao, sob
pena de extincao.-Adv. LUIZ CARLOS MARTINEZ-16.303-

65.—349/2003-ANTONIO ALVES PEDROZA x HEVERTON
LUIZ ROL CIA LTDA-ME. Intime-se o reclamante para dar
prosseguimento no feito com a devida comprovacao da cita-
cao, sob pena de extincao.-Adv. LUIZ CARLOS MARTINEZ-
16.303-

66.-EXECUÇAO J.E.C.-367/2003-ODONTOLOGIA PON-
CETTI x VICENTE MOREIRA VIDAL. Sobre a devolucao
das cartas de citacao de fls., manifeste-se o exequente.-Adv.
AGNALDO J. DAMASCENO -18.551 e JULIANA CRISTI-
NA LAGO-32.445/PR-

67.—381/2003-ALBERTO RICARDO BRUSCAGIM x IRMA-
OS PAGANI LTDA, INDUSTRIA DE BEBIDAS GOLDSCRIN.
Fica V.S. intimada a comparecer na audiencia de julgamento
designada para o dia 15 de abril de 2004, as 10.00 horas.-Adv.
JOSE CARNEIRO B.SOBRINHO -16995-

68.—401/2002-GISLAINE MEIRE MANZOTTE-ME x LUCI-
MARA FERREIRA. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica
de fls., manifeste-se o exequente.-Adv. CIRLENE A. CIZESKI
-18.791-PR e ALICE DOS SANTOS-27398-

69.—408/2002-MARCELO APARECIDO GALEGO x ALFRE-
DO MARTINS RODRIGUES e outros. Ficam Vs. Ss. intima-
das a comparecerem na audiencia de instrucao e julgamento
designada para o dia 31 de maio de 2004, as 15.00 horas.-Adv.
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO-12.840, SAMUEL SILVA-
TI - OAB/PR 16.962, CESAR AUGUSTO PRAXEDES-19935,
ALFREDO A. CANEVER-5097 e MARCIONE P. DOS SAN-
TOS -17.536-

70.—408/2003-MARIA DA LUZ LISBOA DOS SANTOS x
EVERTON NEY JOSE e outros. Ficam Vs.Ss. intimadas a com-
parecerem na audiencia de conciliacao designada para o dia 08
de abril de 2004, as 10.30 horas.-Adv. CIRLENE A. CIZESKI
-18.791-PR, RENATA VILELA PREVIATI-33.841/OAB e
LUCIANO TEIXEIRA LEITE-22.429-A-

71.-EXECUÇAO J.E.C.-424/2001-A.A.PALIZER & CIA LTDA
x ADEMIR MEDINA FI. Sobre a certidao de fls.50, manifes-
te-se o exequente.-Adv. MILTON GARCIA O.JUNIOR-28304
OAB/PR, GLAUCIO MIAKI, WALDEMAR COFFES NUNES-

72.-EXECUÇAO J.E.C.-425/2000-ANGELICA FREITAS OHI
x SEBASTIAO J. MOURA & CIA. LTDA. e outros. Sobre a
devolucao da carta intimacao de fls. 75, manifeste-se o execu-
tado. Ficam Vs.Ss. intimadas a comparecerem na audiencia de
conciliacao designada para o dia 01 de abril de 2004, as 17.00
horas.-Adv. JOAO FRANCISCO TORRES, IRACI SOUZA DE
SARGES e MARCIO DINIZ FANCELLI-

73.—442/2003-ELENA FELIX DE OLIVEIRA x HELIO LON-
GHI. Manifeste-se o autor, em cinco dias, considerando a cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv. ANTONIO DE SOUZA
PEDROSO-12.840, SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962-

74.—463/2002-ADMILSON ANTONIO ABERTI x BANCO
BANESTADO S/A. Para audiencia de instrucao e julgamento
designo a data de 17 de maio de 2004, as 15.00 horas. Intime-
se as partes que no dia e hora acima designado deverao compa-
recer acompanhado de seus advogados e querendo trazer as tes-
temunhas a serem ouvidas. Na ausencia do autor o feito sera
extinto e do reclamado tera julgamento antecipado. Sobre a
devolucao das cartas de intimacao de fls. manifestem-se as par-
tes. -Adv. JOSE ROBERTO LOUREIRO -19. e ANTONIO
ROGERIO-

75.—474/2003-DAVID ROLIM BARBOSA x ALAIR PIRES
SILVA. Defiro o pedido. Decorrido o prazo manifeste-se a re-
clamante sob pena de extincao.-Adv. ANTONIO DE SOUZA
PEDROSO-12.840-

76.—479/2001-MARCELINO SERRADILHA CASTILHO x
MARIA BERNADETE NOGAKI. Sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica, manifeste-se o exequente.-Adv. ANTONIO DE
SOUZA PEDROSO-12.840, SAMUEL SILVATI - OAB/PR
16.962-

77.-EXECUÇAO J.E.C.-485/2001-RITA DE CASSIA
NISHIYAMA x DENILSON CUNHA ANTUNES. Sobre a cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica, manifeste-se o exequente.-Adv.
JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR-31758 e FABIANE
GIMENEZ N. PRAXEDES-28.307-

78.-EXECUÇAO J.E.C.-486/2001-MARGARETH CORREIA
OLIVEIRA x CELIA GALDINO. Sobre a devolucao da carta
de intimacao de fls., manifeste-se o exequente. Ficam Vs.Ss.
intimadas a comparecerem na audiencia de conciliacao desig-
nada para o dia 01 de abril de 2004, as 17.00 horas.-Adv. FA-
BIANE GIMENEZ N. PRAXEDES-28.307 e JORGE HARUO
NISHIYAMA JUNIOR-31758-

79.—501/2003-EDUARDO SOUZA x GOL-TRANSPORTES
AEREOS S/A. Vistos, etc... ISTO POSTO, decreto a revelia do
requerido e julgo procedente o pedido para condenar o requeri-
do a pagar ao requerente a quantia de R$9.600,00...-Adv. CAR-
LA ANDREA F.COELHO-91.689, JOSE DEVANIR FRITO-
LA-13.901 e RAQUEL REGINA BENTO FARAH-29.194-

80.-EXECUÇAO J.E.C.-502/2002-IVANI FELICIA ZAUZA x
SONIA MARIA DE OLIVEIRA VIVIANE. Sobre a certidao
de fls. 31 manifeste-se o exequente.-Adv. REGINALDO AN-
DRE NERY 33.450, MARIO RAMOS LUBASKY 33.445-

81.-EXECUÇAO J.E.C.-503/2002-ODAIR PAULINO DE
MORAES x ADAO FRANCISCO. Recebo os embargos sus-
pendendo a execucao.... Com ou sem resposta ouca-se o em-
bargante no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. JAYME FRAN-
CISCO DE LIMA-OAB/PR.1-

82.-EXECUÇAO J.E.C.-504/2002-ROZELENE DA SILVA
CORADETE x ADAO FRANCISCO. Recebo os embargos sus-
pendendo a execucao.... Com ou sem resposta ouca-se o em-
bargante no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. JAYME FRANCIS-
CO DE LIMA-OAB/PR.1-

83.-EXECUÇAO J.E.C.-505/2002-ROZIMEIRE DA SILVA
CORADETTE x ADAO FRANCISCO. Recebo os embargos

suspendendo a execucao. ... Com ou sem resposta ouca-se o
embargante no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. JAYME FRAN-
CISCO DE LIMA-OAB/PR.1-

84.-EXECUÇAO J.E.C.-507/2002-IRACI GIL CORADETE x
ADAO FRANCISCO. Manifeste-se o embargante sobre a im-
pugnacao aos embargos de fls.-Adv. JAYME FRANCISCO DE
LIMA-OAB/PR.1-

85.-EXECUÇAO J.E.C.-511/2001-INCEPAR/INDUSTRIA
COM.DE MATERIAIS DE CONST. LTDA x DEPOSITO
CAIUA e outros. Sobre a certidao de fls. 52 manifeste-se a
parte autora.-Adv. MILTON GARCIA O.JUNIOR-28304 OAB/
PR, WALDEMAR COFFES NUNES-43819 e GLAUCIO MI-
AKI-

86.—514/2003-L. F. FIGUEREDO TOPAN & CIA LTDA x
DALZIZA APARECIDA BALDOCHI. Vistos, etc... Diante dis-
so, nos termos do artigo 53, par. 4., primeira parte, JULGO
EXTINTO os presentes autos em que e reclamante
L.F.Figueiredo Topan & Cia. Ltda. e reclamada Dalziza Apare-
cida Baldochi.... -Adv. KELLEN REZENDE BULLA-32780/
PR.-

87.—562/2003-VALDOMIRO DE FARIAS x LOJAS COLOM-
BO S/A. Sobre a devolucao da carta de intimacao de fls., mani-
feste-se o Procurador do autor. Ficam Vs.Ss. intimadas a com-
parecerem na audiencia de instrucao e julgamento designada
para o dia 10 de maio de 2004, as 15.45 horas.-Adv. JORGE
HARUO NISHIYAMA JUNIOR-31758 e WALDEMAR CO-
FFES NUNES-43819-

88.-EXECUÇAO J.E.C.-565/2003-ROCCAO PECAS E ACES-
SORIOS PARA VEICULOS LTDA x ALIOR JOSE CRUZ.
Sobre o documento de fls. 17 manifeste-se a parte autora. -
Adv. LUIZ CARLOS MARTINEZ-16.303-

89.—566/2002-SIDNEY CARRERA x EDUARDO VALDIVI-
ESO e outros. Manifeste-se o autor, em cinco (05) dias, sob
pena de extincao.-Adv. RUBENS PEREIRA DE CARVALHO-
16.794-

90.—568/2002-LUIZ CARLOS GAVIOLI x NIVALDO LOPES
DE FARIA. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de fls.,
manifeste-se o exequente.-Adv. RUBENS PEREIRA DE CAR-
VALHO-16.794-

91.—588/2002-ANTONIO FERNANDES DE CARVALHO x
PROHAM ADMINISTRACAO e outros. Manifeste-se a parte
autora sobre as devolucoes das cartas de intimacoes de fls. Fi-
cam Vs. Ss. intimadas a comparecerem na audiencia de conci-
liacao designada para o dia 08 de abril de 2004, as 17.00 horas.
-Adv. FABIANE GIMENEZ N. PRAXEDES-28.307 e JORGE
HARUO NISHIYAMA JUNIOR-31758-

92.-EXECUÇAO J.E.C.-620/2002-ELIZEU SICHIERI BENE-
DITO x ELIANA CHIARAGATTO. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica de fls., manifeste-se o exequente.-Adv. RE-
GINALDO ANDRE NERY 33.450-

93.-EXECUÇAO J.E.C.-627/2002-DIRCE SELLA CENZO-
LLO x ALEVINO XAVIER DOS ANJOS. Sobre a devolucao
da carta de intimacao de fls., manifeste-se o exequente. Ficam
Vs.Ss., intimadas a comparecerem na audiencia de conciliacao
designada para o dia 06 de abril de 2004, as 10.00 horas.-Adv.
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO-12.840 e SAMUEL SIL-
VATI - OAB/PR 16.962-

94.—655/2002-BRAZ VIEIRA DA ROCHA x ANIZIO BA-
ZOTTI e outros. Sobre as devolucoes das cartas de intimacao
de fls. manifeste-se o autor. Fica V.S. intimada a comparecer
na audiencia de conciliacao designada para o dia 08 de abril de
2004, as 08.30 horas.-Adv. JOSE ROBERTO LOUREIRO -
19.021-

95.-EXECUÇAO J.E.C.-675/2003-DERCILIO MOLAO x
MARCELO GARCIA. Manifeste-se o exequente, sobre a de-
volucao das cartas de intimacao de fls.-Adv. LEONCIO BE-
LON-33.887 e JOS• LUIZ PANCOTTE-33.884-

96.—676/2003-DELSO CARVALHO TAVARES x GETULIO
DOS SANTOS CRUZ. Ao autor para indicar o endereco do
reclamado no prazo de 20 dias, sob pena de extincao.-Adv.
EDUARDO PACHECO-16920 e ANA MARIA MONTEIRO-
23098-

97.—679/2002-CICERO JOSE DOS SANTOS x ANTONIO
MARCOS MASTELARO. Manifeste-se o autor, sobre as de-
volucoes das cartas de intimacoes de fls. Ficam Vs.Ss. intima-
das a comparecerem na audiencia de julgamento designada para
o dia 07 de junho de 2004, as 15.45 horas.-Adv. CARLOS
EDUARDO PINTO -10534 e MARCO ANTONIO JOAQUIM-
12569/PR-

98.-EXECUÇAO J.E.C.-743/2002-ADEMIR HONORIO DA
SILVA x CRISTIANE GRESPAN RODRIGUES-ME. Defiro o
pedido. Decorrido o prazo manifeste-se o exequente sob pena
de extincao.-Adv. VALDECIR MARIANO - 21.958-PR., MAU-
RO AP. BODEZAN -23835 e CICERO VIEIRA DE ARAUJO-
27.397/PR.-

99.-EXECUÇAO J.E.C.-749/2002-MARCIO WASHINGTON
MARTINS x JOAO BATISTA PINTO. Sobre a devolucao da
carta de citacao de fls., manifeste-se o exequente.-Adv. JOR-
GE HARUO NISHIYAMA JUNIOR-31758 e FABIANE GI-
MENEZ N. PRAXEDES-28.307-

100.-EXECUÇAO J.E.C.-750/2002-ANTONIO HERNANDES
CHAVES NETO x ADMILSON ANTONIO DOS SANTOS.
Defiro o pedido formulado. Decorrido o prazo, manifeste-se o
exequente o interesse no prosseguimento do feito.-Adv. JOR-
GE HARUO NISHIYAMA JUNIOR-31758 e FABIANE GI-
MENEZ N. PRAXEDES-28.307-

101.—752/2002-RAMIRO SANJULIANO x CANDIDO MO-
RAES VIEIRA e outros. Vistos, etc... Isto posto, julgo o pre-
sente pedido parcialmente procedente, condenando o Recla-
mado a indenizar o Reclamante aos danos materiais decorren-
tes das despesas medico hospitalares e farmaceuticas compro-
vadas nos autos e no tocante aos danos morais, condeno a parte
Reclamada a pagar uma indenizacao no valor de R$3.600,00
(tres mil e seiscentos reais) correspondentes a 15 salarios mini-
mos.-Adv. DANIELA FAJARDO TRINTIN-33.872 e CESAR
AUGUSTO PRAXEDES-19935-

102.—753/2002-JAIME LOPES GASPAR ACOUGUE-ME x
EDILSON DE MELO. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca, manifeste-se a parte autora.-Adv. ALICE DOS SANTOS-
27398 e CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI-18.791-

103.-EXECUÇAO J.E.C.-753/2003-INAUDA MARIA GON-
CALVES DOS REIS x VANILDA MODESTO DA SILVA.
Manifeste-se o exequente quanto a devolucao das cartas de ci-
tacao de fls.-Adv. JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR-
31758 e FABIANE GIMENEZ N. PRAXEDES-28.307-

104.—761/2002-MARIO JOSE FIGUEIREDO x FININVEST
S/A-ADM.CARTOES DE C.E MOVEIS SAO CARLOS. Fi-
cam Vs.Ss., intimadas a comparecerem na audiencia de julga-
mento designada para o dia 24 de maio de 2004, as 15.45 ho-
ras. -Adv. ANA CRISTINA B.DE MESQUITA-1900, MARIA
DE LOURDES LANZONI- 16.96 e DENISE KUNG BRUEL-
30.242-

105.-EXECUÇAO J.E.C.-762/2003-CLEIDE LIMA PEREI-
RA x MARCIA CRISTINA DOS SANTOS PAULO. Manifes-
te-se a parte autora quanto a certidao do Sr. Oficial de Justica
de fls.-Adv. VALDECIR MARIANO - 21.958-PR., MAURO
AP. BODEZAN -23835 e CICERO VIEIRA DE ARAUJO-
27.397/PR.-

106.—812/2002-JOSE APARECIDO MARTINS DE SOUZA
x M.C.PNEUS LTDA e outros. Primeiro, recebo os Embargos
de declaracao, afirmando que o valor do salario minimo deve
ser apurado a epoca do pagamento e tambem, como parte da
sentenca, determino o cancelamento do protesto; II- Ainda,
recebo o recurso e determino vistas ao Apelado para as con-
tra-razoes.-Adv. RUTH MARTINS E SILVA-33.200/PR., ANA
CLAUDIA MOLONHI-33.524/PR., DENILSON DA ROCHA
E SILVA-33.176/PR e MARCELO COSTA-25.744-

108.—819/2002-CLEIDE LIMA PEREIRA x BANCO ITAU
S/A. Vistos, etc... ISTO POSTO, entendendo que nao ocorreu
qualquer dano por parte do requerido com relacao a requeren-
te julgo totalmente improcedente o pedido. -Adv. SERGIO
MURILO LOUREIRO- 19132-PR e ANTONIO ROGERIO -
OAB/PR.10.67-

109.—825/2003-CESAR MENDES SOARES x BANCO BNL
DO BRASIL S/A e outros. Ficam Vs.Ss. intimadas a compa-
recerem na audiencia designada para o dia 26 de abril de 2004,
as 14.00 horas.-Adv. JESUS ALVES SOARES - OAB/PR.,
HENRIQUE W. B. SOARES-19955, RODRIGO AUGUSTO
BEGO SOARES-34.562 e VALMIR DE SOUZA DANTAS-
10.600-

110.-EXECUÇAO J.E.C.-962/2003-SORISLENE ALVES DE
JESUS x ADEMIR PEREIRA DOS SANTOS. Manifeste-se o
exequente sobre a devolucao da carta de citacao de fls.-Adv.
RONALDO CAMILO-OAB/PR.26.216-

111.-EXECUÇAO J.E.C.-963/2003-ERISVALDO SOUZA DE
JESUS x ALCINDO DE FRANCA. Manifeste-se o exequente
sobre a devolucao da carta de citacao de fls.-Adv. RONALDO
CAMILO-OAB/PR.26.216-

112.-EXECUÇAO J.E.C.-965/2003-SILVANA TORCHETI
ALVES x CLEONICE CRISTINA SANTANA. Manifeste-se o
exequente sobre a devolucao da carta de citacao de fls.-Adv.
RONALDO CAMILO-OAB/PR.26.216-

113.-EXECUÇAO J.E.C.-967/2003-SILVANA TORCHETI
ALVES x ELIZABETE MESSIAS DA SILVA. Manifeste-se o
exequente sobre a devolucao da carta de citacao de fls.-Adv.
RONALDO CAMILO-OAB/PR.26.216-

114.-EXECUÇAO J.E.C.-968/2003-SORISLENE ALVES DE
JESUS x FLAVIA SANTANA. Manifeste-se o exequente sobre
a devolucao da carta de citacao de fls.-Adv. RONALDO CA-
MILO-OAB/PR.26.216-

115.-EXECUÇAO J.E.C.-969/2003-ERISVALDO SOUZA DE
JESUS x HOBERSON GOMES. Manifeste-se o exequente so-
bre a devolucao da carta de citacao de fls.-Adv. RONALDO
CAMILO-OAB/PR.26.216-

116.-EXECUÇAO J.E.C.-970/2003-FRANCIELI SIMOES
SORRILHA x JACIRA DE OLIVEIRA TITAO. Manifeste-se
o exequente sobre a devolucao da carta de citacao de fls.-Adv.
RONALDO CAMILO-OAB/PR.26.216-

117.-EXECUÇAO J.E.C.-971/2003-JOAO HENRIQUE ALVES
x JUNIOR CESAR BENEVENTO. Manifeste-se o exequente
quanto a devolucao da carta de citacao de fls.-Adv. RONAL-
DO CAMILO-OAB/PR.26.216-

118.-EXECUÇAO J.E.C.-974/2003-SILVANA TORCHETI
ALVES x LUIZA APARECIDA LEIVA. Manifeste-se o exe-
quente quanto a devolucao da carta de citacao de fls.-Adv.
RONALDO CAMILO-OAB/PR.26.216-

119.-EXECUÇAO J.E.C.-975/2003-SILVANA TORCHETI
ALVES x LUZINETE LOBATO DOS SANTOS. Manifeste-se
o exequente quanto a devolucao da carta de citacao de fls.-
Adv. RONALDO CAMILO-OAB/PR.26.216-

120.-EXECUÇAO J.E.C.-976/2003-SORISLENE ALVES DE
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JESUS x MARCIA ALMEIDA SANTOS. Manifeste-se o exe-
quente quanto a devolucao da carta de citacao de fls.-Adv.
RONALDO CAMILO-OAB/PR.26.216-

121.-EXECUÇAO J.E.C.-978/2003-FRANCIELI SIMOES
SORRILHA x MARIA IVONETE DE LUCENA. Manifeste-se
o exequente quanto a certidao do Sr. Oficial de Justica de fls.-
Adv. RONALDO CAMILO-OAB/PR.26.216-

122.-EXECUÇAO J.E.C.-979/2003-FRANCIELI SIMOES
SORRILHA x MARIA SOCORRO ALVES. Manifeste-se o
exequente quanto a devolucao da carta de citacao de fls.-Adv.
RONALDO CAMILO-OAB/PR.26.216-

123.-EXECUÇAO J.E.C.-980/2003-ERISVALDO SOUZA DE
JESUS x SEBASTIAO VILELA SOBRINHO. Manifeste-se o
exequente quanto a devolucao da carta de citacao de fls.-Adv.
RONALDO CAMILO-OAB/PR.26.216-

124.-EXECUÇAO J.E.C.-981/2003-ERISVALDO SOUZA DE
JESUS x SERGIO LUIS DA SILVA. Manifeste-se o exequente
quanto a devolucao da carta de citacao de fls.-Adv. RONAL-
DO CAMILO-OAB/PR.26.216-

125.-EXECUÇAO J.E.C.-986/2003-FRANCIELI SIMOES
SORRILHA x VANILSA PEREIRA DA SILVA. Manifeste-se
o exequente quanto a devolucao da carta de citacao de fls.-
Adv. RONALDO CAMILO-OAB/PR.26.216-

126.-EXECUÇAO J.E.C.-1178/2003-VALTER DONIZETE
MERINO x NILVA APARECIDA GOMES SOUZA. Manifes-
te-se o exequente quanto a devolucao da carta de citacao de
fls.-Adv. WILLIAN RAMIRES DE SOUZA-34.426-

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LONDRINA
2a Turma Recursal - Relação Nº :002/2004

001 2004.0000001-1/0 - Agravo de Instrumento ANTONIO
ROBERTO PETRI X SERGIO AILTUS ANDRADE Intime-se
a parte agravada para, querendo, apresentar resposta ao recur-
so de fls. 02/09, dentro do prazo legal de10 (dez) dias. Adv(s):
JULIANO TOMANAGA

002 2004.0000002-3/0 - Agravo de Instrumento TELECOMU-
NICACOES DE SAO PAULO S/A TELESP X GILSON AN-
TONIO DA SILVA Intime-se a parte agravada para, querendo,
apresentar resposta ao recurso de fls. 02/17, dentro do prazo
legal de 10 (dez) dias. Adv(s): SANDRA REGINA MARCO-
LINO COSTA

ADVOGADO ORDEM RECURSO
JULIANO TOMANAGA 001 2004.0000001-1/0
SANDRA R. MARCOLINO COSTA 002 2004.0000002-3/0

COMARCA DE MANDAGUAÇU
JUIZADO ESPECICL CÍVEL
JUÍZA DE DIREITO – DRA. MARISA DE FREITAS
RELAÇÃO nº 02/2004

INDICE DE ADVOGADOS:

01 - Dr. Luiz Manrique
02 – Dr. Arlindo Teixeira
03 – Dr. Wilson Bokorny Fernandes

01. AÇÃO DE COBRANÇA nº 811/2001 – Milton Onéas Ga-
briel X João Rosa Sobrinho e Argentina Mendes Rosa –Indefe-
rido o pedido na forma requerida uma vez que o convênio fir-
mado entre o Bacen e o Superior Tribunal de Justiça não obriga
o Magistrado a utilizar este procedimento. Consigne-se que esta
Juíza não utilizará o sistema, primeiro, porque o Juízo da Co-
marca de Mandaguaçu não tem ligação com a internet e, segun-
do, e mais importante, porque entendo temerária a participação
direta do Juiz no procedimento de pesquisa e constrição de bens
de devedores. Adv. Dr. LUIZ MANRIQUE.

02. AÇÃO DE COBRANÇA nº 812/2001 – Mauro Moscatelli
X Manoel Rosa Sobrinho e João Rosa Sobrinho – Indeferido o
pedido na forma requerida uma vez que o convênio firmado
entre o Bacen e o Superior Tribunal de Justiça não obriga o
Magistrado a utilizar este procedimento. Consigne-se que esta
Juíza não utilizará o sistema, primeiro, porque o Juízo da Co-
marca de Mandaguaçu não tem ligação com a internet e, segun-
do, e mais importante, porque entendo temerária a participação
direta do Juiz no procedimento de pesquisa e constrição de bens
de devedores. Adv. Dr. LUIZ MANRIQUE.

03. AÇÃO DE COBRANÇA Nº 715/2001 – Laércio Justino
dos Santos X Manoel Rosa Sobrinho e João Roasa Sobrinho -
Indeferido o pedido na forma requerida uma vez que o convê-
nio firmado entre o Bacen e o Superior Tribunal de Justiça não
obriga o Magistrado a utilizar este procedimento. Consigne-se
que esta Juíza não utilizará o sistema, primeiro, porque o Juízo
da Comarca de Mandaguaçu não tem ligação com a internet e,
segundo, e mais importante, porque entendo temerária a parti-
cipação direta do Juiz no procedimento de pesquisa e constri-
ção de bens de devedores. Adv. Dr. LUIZ MANRIQUE.

04. AÇÃO DE COBRANÇA nº 43/2002 – Manuel Marques
Carvalho X Valdomiro Mendes Soares e Célia Alonso Soares -
Indeferido o pedido na forma requerida uma vez que o convê-
nio firmado entre o Bacen e o Superior Tribunal de Justiça não
obriga o Magistrado a utilizar este procedimento. Consigne-se
que esta Juíza não utilizará o sistema, primeiro, porque o Juízo

da Comarca de Mandaguaçu não tem ligação com a internet e,
segundo, e mais importante, porque entendo temerária a parti-
cipação direta do Juiz no procedimento de pesquisa e constri-
ção de bens de devedores. Adv. Dr. LUIZ MANRIQUE.

05. RECLAMAÇÃO nº 513/2003 – Aparecido Carmo Rinaldo
X Valdeci Antonio de Lima – julgada procedente a presente
ação para o fim de condenar o réu Valdeci Antonio de Lima ao
pagamento da quantia de R$ 852,00 (oitocentos e cinqüenta e
dois reais), referente ao conserto do veículo do reclamante,
corrigido monetariamente a contar da data da apresentação das
notas fiscais e juros de mora devidos a partir da citação. Sem
custas. Advs, Drs. ARLINDO TEIXIERA e WILSON BOKOR-
NY FERNANDES.

06. RECLAMAÇÃO nº 411/2003 – Francisco Alves da Cruz X
Valdeci Antonio de Lima - julgada procedente a presente ação
para o fim de condenar o réu Valdeci Antonio de Lima ao paga-
mento da quantia de R$ 3.050,00 (três mil e cinqüenta reais),
referente ao conserto do veículo do reclamante, corrigido mo-
netariamente a contar do ajuizamento da a reclamação em face
da inexistência de dados nos orçamentos e juros de mora devi-
dos a partir da citação. Sem custas. Advs, Drs. ARLINDO TEI-
XIERA e WILSON BOKORNY FERNANDES.

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE – PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ: DR. FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
Secretário: Vicente Prizon Junior
RELAÇÃO Nº 01/2004

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr Álvaro Aparecido Carreira 05 089/2003
Dr Ántonio Marcos Solera 01 005/2004
Dr Janete Serafim da S. Prizon 03 011/2001

04 144/2003
06 138/2001

Dr Silvio Felipe Nunes 02 172/2003

01. Reparação de Danos nº 05/2004 – Márcio Adriano Solera
X Hamilton Pereira Borges – “audiência de conciliação dia
31.março.2004, às 14:50 horas” – Adv Dr Antonio Marcos
Solera

02. Execução nº 172/2003 – Silvio Sezar Dério X Carlos Anto-
nio Malaquias – “audiência de conciliação (art. 53, Lei nº 9.099/
95) dia 10.março.2004, às 14:40 horas” – Adv Dr Silvio Felipe
Nunes

03. Execução nº 011/2001 – Maria Rosa Gomes X Selma Rosa
da Silva – “audiência de conciliação (art. 53, Lei nº 9.099/95)
dia 14.abril.2004, às 13:30 horas” – Adv Drª Janete Serafim da
Silva Prizon

04. Execução nº 144/2003 – E. de Almeida & Cia Ltda – ME x
Marta Rosa Conti Martins – “audiência de conciliação (art. 53,
Lei nº 9.099/95) dia 14.abril.2004, às 13:50 horas” – Adv Drª
Janete Serafim da Silva Prizon

05. Execução nº 089/2003 – Jurandir Alves Contro X Luiz
Gonzaga da Cruz – “manifeste-se o exeqüente” – Adv Dr Álva-
ro Aparecido Carreira

06. Execução nº 138/2001 – Comércio de Lãs e Fios Paraíso
Ltda X Leonilda Aparecida Tusi Domiciliano – “decurso da
suspensão da execução em 31.01.04. Manifeste-se a Exeqüen-
te sobre o prosseguimento em 05 dias.” – Adv Drª Janete Sera-
fim da Silva Prizon

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA
COMARCA DE PARANAVAÍ – PARANÁ
JUÍZA SUPERVISORA – DRA.
ROSÂNGELA FAORO
SECRETÁRIA DESIGNADA – MEIRE CESÁRIO CORDÃO
RELAÇÃO Nº 04/2004

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM
ABEL ANTONIO REBELLO 14
ADEL MOHAMAD ALI AWADA 03, 24
ADRIANO MUNIZ REBELLO 14
ALBERTO JOSÉ ZERBATO 11
ALBERTO SILVA SANTOS 13
ALDREY FABIANO AZEVEDO 06, 14
ANACLÉA V. DE O. SCHWANKE 25, 26, 27, 28, 29, 30
ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS 11
ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALES 20
ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES 02
ANTONIO MARCOS SOLERA 33, 34
ARI DE SOUZA FREIRE 01, 17, 18, 25, 26, 27, 28, 29, 30
BEATRIZ HELENA PEREIRA MASCARENHAS 08
CLAUDIA RIBAS MARINHO 16
DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA VA 01
DIRCEU CANABRAVA BARBALHO 21
EDER FABILO ROSA 22
FÁBIO LUIS FRANCO 08
FREDERICO AUGUSTO TELES 03, 20
HUMBERTO TENÓRIO CABRAL 07
IZAIAS LINO DE ALMEIDA 24
JOSÉ CARLOS FURTADO 31
JUNIOR CARLOS F. MOREIRA 37
JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS 22
LAÉRCIO PEDRO DE OLIVEIRA 06

LAVITO UTATA WATANABE 16
LUCIANE MOESSA DE SOUZA 12
LUIS A. HAOICK RODRIGUES 07
LUIS CARLOS DE SOUSA 09
LUIS CARLOS HIGASI NARVION 14
LUIS GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA 37
LUIS PLINIO TELES 07
MARCELO HENRIQUE BORGES CAPEL 05
MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA 23
MARCOS JORGE CATALAN 06, 14
MARIA LAURETE SOUZA CHAGAS 33, 34
MORGANA IGLESIAS COSTA 04
NILSON GONÇALVES COSTA 10
NILTON CESAR AVILA 10
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA 08
RENATO BENVINDO FRATA 16, 19, 32, 36, 38
ROBERTO NOBORU IAMAGURO 15, 35
ROGÉRIO CEZAR MOLIN 13
ROOSEVELT MAURÍCIO PEREIRA 12
SANDRA APARECIDA CUSTÓDIO DOS SANTOS 05
SANDRO PINHEIRO DE FREITAS 20
WAGNER DE MELO VOLPATO 16, 19, 32, 36

01 – 267/97 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – PAULO
TEODORO DOS SANTOS X VICENTE CRISTÓVÃO DA
SILVA E OUTRO – “Primeiramente, intime-se o reclamado para
apresentar os recibos de pagamento de seu débito, no prazo de
10 dias”. ADV. DRA. DALILA MARIA CRISTINA DE SOU-
ZA VAZ. ADV. DR. ARI DE SOUZA FREIRE.

02 – 140/01 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JULIO
TELES X PATROCÍNIO DE LARA LOPES – “Defiro o pedi-
do de fls. 21, mediante a substituição dos documentos por foto-
cópias”. ADV. DR. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHA-
VES.

03 –519/01 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ADEL
MOHAMAD ALI AWADA X NOKIA DO BRASICNOLOGIA
LTDA. E OUTRA – “ Recebo o recurso de fls. 136/47, em seu
efeito devolutivo (art. 43, Lei 9.099/95). Estando a resposta
escrita nos autos (fls. 156/163), encaminhem-se os autos à E.
Turma Recursal Única...”. ADV. DR. ADEL MOHAMAD ALI
AWADA. ADV. DR. FREDERICO AUGUSTO TELES.

04 – 056/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JOSÉ DOS
SANTOS X DANIEL TEIXEIRA DE SOUZA – “desentranhe-
se os documentos de fls. 11/13, em favor do reclamante, que
deverá substituí-los por fotocópias”. ADV. DRA. MORGANA
IGLESIAS COSTA.

05 – 388/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MOISES
CORREIA FARIA JUNIOR X OSMAR TAVECHIO – “O re-
clamante deixou de comparecer na audiência de Instrução e
Julgamento, devidamente ciente da data. Diante do exposto,
julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito... Custas
pelo reclamante, que somente poderá ajuizar nova reclamação,
após o seu pagamento, salvo se comprovada a ocorrência de
força maior...”.ADV. DR. MARCELO HENRIQUE BORGES
CAPEL. ADV. DRA. SANDRA APARECIDA CUSTÓDIO
DOS SANTOS.

06 – 414/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – MARILZA
ANGELICA BERTO DE ARAUJO X MALHARIA LIEGE
LTDA – “Homologo a decisão proferida pelo DD. Juiz Leigo,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos...”: ... Pelo ex-
posto, julgo improcedente o pedido de indenização formulado,
eis que não está configurada a hipótese prevista no art. 159 do
Código Civil vigente na época do evento. ADV. DR. MARCOS
JORGE CATALAN. ADV. DR. LAÉRCIO PEDRO DE OLI-
VEIRA. ADV. DR. ALDREY FABIANO AZEVEDO.

07 – 466/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ANTO-
NIA MARIA GUIMARÃES X ALTSA – ARTHUR LUNDGRE-
EN TECIDOS S/A - – “Homologo a decisão proferida pelo DD.
Juiz Leigo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos...”:
... Por todo o exposto, nos termos desta fundamentação, julgo
procedente a presente ação, condenando a reclamada a pagar a
Reclamante indenização de 25 SM, no valor de R$ 5.000,00,
considerando que na época do ajuizamento da ação o valor do
SM era de R$ 200,00, a título de danos morais, acrescido de
correção monetária e juros de mora de 6% ªa, a partir da cita-
ção...”. ADV. DR. LUIS PLÍNIO TELES. ADV. DR. LUIZ A.
HAOICK RODRIGUES. ADV. DR. HUMBERTO TENORIO
CABRAL.

08 – 530/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – ORLAN-
DO GONTIJO DE OLIVEIRA X DURATEX COMERCIAL
EXPORTADORA S/A – “Recebo o recurso de fls. 104/114 e o
recurso adesivo de fls. 122/127, em seu efeito devolutivo (art.
43, Lei 9.099/95). Estando as respostas escritas nos autos (fls.
133/138 e 139/144), encaminhem-se os autos à E. Turma Re-
cursal Única...”. ADV. DR. ORLANDO GONTIJO DE OLI-
VEIRA. ADV. DR. FÁBIO LUIS FRANCO. ADV. DRA. BE-
ATRIZ HELENA PEREIRA MASCARENHAS.

09 – 570/02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – EDBER-
TO AOKI X UNIPAR UNIVERSIDADE PARANAENSE –
“Dê-se ciência às partes do v. acórdão de fls. 94/99, para que
manifestem interesse no prosseguimento do feito”. ADV. DR.
LUIS CARLOS DE SOUSA.

10 – 027/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – OSMAR
FERREIRA CLARO X NILTON CESAR AVILA – “A petição
protocolada às fls. 23/4 não pode ser recebida como recurso
inominado, visto que o reclamante sequer tem interesse na sua
interposição, pois saiu vencedor da demanda. Além disso, não
há notícia de regular preparo. Por outro lado, tendo em vista a
manifestação de que não há interesse na execução do julgado,
arquivem-se os autos...”. ADV. DR. NILTON CESAR AVILA.
ADV. DR. NILSON GONÇALVES COSTA.

11 – 236/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – DORACI
DOS SANTOS E OUTRO X IMÓVEIS BANDEIRANTES

LTDA. – “... Ao recorrido, para oferecer resposta escrita, no
prazo de 10 dias...”.ADV. DR. ALBERTO JOSÉ ZERBATO.
ADV. DR. ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS.

12 – 242/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – J.N. POR-
TO & CIA LTDA X CRISTINA MORO COSTA – “... Pelo
exposto, julgo procedente o pedido inicial e condeno a recla-
mada a pagar o valor de R$ 7.000,00 referente à parte do preço
estipulado em contrato, e não pago pela reclamada. Tal valor
deverá ser corrigido monetariamente a partir do ajuizamento
da ação e acrescido de juros moratório de 0,5% ao mês, a partir
da citação inicial. Sem custas... Transitada em julgado, aguar-
de-se por 10 dias a iniciativa do reclamante em pleitear a exe-
cução do julgado. Nada sendo requerido, arquivem-se”. ADV.
DR. ROOSEVELT MAURÍCIO PEREIRA. ADV. DRA. LU-
CIANE MOESSA DE SOUZA.

13 – 410/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – RONIE
CLEVERSON FERNANDES CARDOSO X AUTO POSTO
FERRARI – “Homologo o acordo celebrado entre as partes,
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. Diante da
ausência de interesse na execução da sentença, arquivem-se os
autos...”. ADV. DR. ALBERTO SILVA SANTOS. ADV. DR.
ROGÉRIO CEZAR MOLIN.

14 – 427/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – GERAL-
DO JOÃO CAVASN X BANCO PANAMERICANO S/A - Pelo
exposto, julgo procedente o pedido inicial e condeno o recla-
mado a pagar o valor de R$ 9.600,00 referente aoS danos mo-
rais sofridos pelo autor, devidamente corrigidos monetariamente
a partir do ajuizamento da ação e acrescido de juros moratório
de 0,5% ao mês, a partir da citação inicial. Sem custas... Tran-
sitada em julgado, aguarde-se por 10 dias a iniciativa do recla-
mante em pleitear a execução do julgado. Nada sendo requeri-
do, arquivem-se”. ADV. DR.MARCOS JORGE CATALAN.
ADV. DR. ALDREY FABIANO AZEVEDO. ADV. DR. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO. ADV. DR. LUIS CARLOS HIGASI
NARVION. ADV. DR. ABEL ANTONIO REBELLO.

15 – 472/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – DEVA-
NIRA TENORIO CAVALCANTE X ELISMAR FAMELI - Ao
autor para, no prazo de 10 dias, informar o endereço correto e
atual do reclamado. ADV. DR. ROBERTO NOBORU IAMA-
GURO.

16 – 581/03 – PROCESSO DE CONHECIMENTO – JOSÉ
APARECIDO PALTANIN X ECT – EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – “... Diante do exposto,
havendo incapacidade processual da reclamada, julgo extinto o
processo, sem julgamento de mérito... Fica autorizado o desen-
tranhamento dos documentos que instruíram a inicial, median-
te substituição por fotocópias...”. ADV. DR. RENATO BEN-
VINDO FRATA. ADV. DR. WAGNER DE MELO VOLPATO.
ADV. DRA. CLAUDIA RIBAS MARINHO. ADV. DR. LAVI-
TO UTATA WATANABE.

17 – 137/00 - PROCESSO DE CONHECIMENTO – SEBAS-
TIÃO GERALDO BARBOSA X ELAINE MULLER RIBEI-
RO – “Nomeio defensor para a parte reclamada, nos termos do
art. 9º, par. 1º da Lei 9.099/95, o Dr. Ari de Souza Freire, do
Núcleo Jurídico da UNIPAR”. ADV. DR. ARI DE SOUZA
FREIRE.

18 – 185/01 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – RUTH BATIS-
TA PICHINI X VALMIRO SHUEROFF – “Autorizo o desen-
tranhamento do documento de fls. 05, mediante cópia autenti-
cada nos autos e termo de entrega à parte Exeqüente (fl. 24)”.
ADV. DR. ARI DE SOUZA FREIRE.

19 – 249/01 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – GENILDA
APARECIDA LUCIANI X TEREZA GIMENEZ AMORIM –
À Exeqüente para se manifestar, no prazo legal, sobre o retor-
no dos ofícios às Instituições Financeiras. ADV. DR. RENATO
BENVINDO FRATA. ADV. DR. WAGNER DE MELO VOL-
PATO.

20 – 366/02 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – CILSO BAR-
ROTI X WALDOMIRO SOARES DE CARVALHO E OUTRO
– “... Diante do exposto, acolho as alegações do exeqüente e
indefiro a nomeação de bens formulada. Oficie-se ás institui-
ções financeiras indicadas à fl. 81... Quanto ao Detran, cabe ao
próprio exeqüente buscar as informações junto àquele órgão”.
ADV. DR. ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALES. ADV.
DR. FREDERICO AUGUSTO TELES. ADV. DR. SANDRO
PINHEIRO DE FREITAS.

21 – 419/02 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – IDEMIR CE-
SAR X TARCIZIO MIGUEL DOS SANTOS – “... Do exposto,
indefiro o pedido formulado. Intime-se o exeqüente para, no
prazo de 05 dias, indicar bens do executado passíveis de pe-
nhora, sob pena de imediata extinção do feito”. ADV. DR. DIR-
CEU CANABRAVA BARBALHO.

22 – 400/02 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – MARIA OLIN-
DA DE SOUZA X COPEL INSTALADORA – “Tendo em vis-
ta o pagamento da dívida, reconhecido pelo exeqüente, julgo
extinta a execução... Autorizo o desentranhamento dos docu-
mentos que instruíram a petição inicial, mediante substituição
por fotocópias. Arquivem-se”. ADV. DR. JUNIOR CEZAR
NUNES DE FREITAS. ADV. DR. EDER FABRILO ROSA.

23 – 483/02 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – JOSE BENE-
DITO LEITE X ALOHIM VIDEO EVANGELICO LTDA –“...
Diante do exposto, não tendo o exeqüente trazido provas da
existência de tais irregularidade, indefiro o pedido de penhora
sobre bens particulares dos sócios do executado. Ao exeqüen-
te, para dizer se tem interesse na adjudicação dos bens penho-
rados, ou na designação de novo leilão”. ADV. DR. MARCOS
ANTONIO LUCAS DE LIMA.

24 – 207/03 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – FRANCISCA
AFONSO GONZALEZ X NOEL DA SILVA JUNIOR – “1)
Não há como se deferir o requerimento pela credora a fls. 12,
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item I, pois se trata de diligência possível no âmbito de sua
autonomia privada... 2) Quanto ao pedido descrito no item II, a
fls. 12, deve a parte exeqüente informar sobre a instituição fi-
nanceira que o executado possua créditos, bem como, outras
informações necessárias, para que assim possa realizar a devi-
da penhora ou as informações necessárias. 3) Posto isso, inti-
me-se a parte exeqüente, para em 10 dias, informar sobre pos-
síveis bens passíveis de serem penhorados, devendo ainda, apre-
sentar notas fiscais relativas ao serviços não pagos, bem como
informar se é pessoa jurídica de direito privado, e sendo micro-
empresário, deve apresentar a certidão atual da junta comerci-
al, sob pena de extinção do processo”. ADV. DR. ADEL MO-
HAMAD ALI AWADA. ADV. DR. IZAIAS LINO DE ALMEI-
DA.

25 – 252/03 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – ELDER HEN-
RIQUE MIRANDA X SEVERINA F. DA SILVA CORREA –
Ao exeqüente, para que no prazo legal, se manifestar sobre
certidão do Sr. Oficial de Justiça, às fls. 12. ADV. DR. ARI DE
SOUZA FREIRE. ADV. DRA. ANACLÉA V. DE
O.SCHWANKE.

26 – 358/03 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – ELDER HEN-
RIQUE MIRANDA X LUCILA DE SOUZA MENINO – Ao
exeqüente, para que no prazo legal, se manifestar sobre certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, às fls. 12. ADV. DR. ARI DE
SOUZA FREIRE. ADV. DRA. ANACLÉA V. DE
O.SCHWANKE.

27 – 359/03 - PROCESSO DE EXECUÇÃO – ELDER HEN-
RIQUE MIRANDA X ANDREA OLIVEIRA DOS SANTOS –
Ao exeqüente, para que no prazo legal, se manifestar sobre
certidão do Sr. Oficial de Justiça, às fls. 13. ADV. DR. ARI DE
SOUZA FREIRE. ADV. DRA. ANACLÉA V. DE
O.SCHWANKE.

28 – 360/03 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – CLOVIS
CAMPOS X JOANIN ERNESTO PETEREIT JUNIOR -
Ao exeqüente para que, no prazo legal, forneça o endere-
ço correto e atual do executado, tendo em vista a certidão
do Sr. Oficial de Justiça às fls. 12. ADV. DR ARI DE
SOUZA FREIRE. ADV. DRA. ANACLEA V. DE O.
SCHWANKE.

29 - 362/03 - PROCESSO DE EXECUÇÃO – CLOVIS CAM-
POS X EDSON APARECIDO SILVA – Ao exeqüente, para que
no prazo legal, se manifestar sobre certidão do Sr. Oficial de
Justiça, às fls. 13. ADV. DR. ARI DE SOUZA FREIRE. ADV.
DRA. ANACLÉA V. DE O.SCHWANKE.

30 – 363/03 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – CLOVIS CAM-
POS X MARCO MARCELO RODRIGUES BARBOSA – Ao
exeqüente, para que no prazo legal, se manifestar sobre certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, às fls. 13. ADV. DR. ARI DE
SOUZA FREIRE. ADV. DRA. ANACLÉA V. DE
O.SCHWANKE.

31– 389/03 - PROCESSO DE EXECUÇÃO – GINO ALON-
SO X IRMA DA SILVA BARBOSA – Ao exeqüente, para
que no prazo legal, se manifestar sobre certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, às fls. 14. ADV. DR. JOSÉ CARLOS FUR-
TADO.

32 – 431/03 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – FRANCISCO
ANTONIO ANDRELLI LOPES RAMOS X JOSÉ APOLINÁ-
RIO GONÇALVES – Ao exeqüente, para que no prazo legal,
se manifestar sobre certidão do Sr. Oficial de Justiça, às fls. 13.
ADV. DR. RENATO BENVINDO FRATA. ADV. DR. WAG-
NER DE MELO VOLPATO.

33 – 528/03 –PROCESSO DE EXECUÇÃO – HATIRO HATO
X SIDNEYFARMA FARMACIA LTDA – “Tendo em vista o
pagamento da dívida, reconhecido pelo exeqüente, julgo extin-
ta a execução ... Autorizo o desentranhamento dos títulos, pelo
executado, mediante cópias nos autos. Arquivem-se”. ADV. DR.
ANTONIO MARCOS SOLERA. ADV. DRA. MARIA LAU-
RETE DE SOUZA CHAGAS.

34 – 559/03 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – HATIRO HATO
X MICHEL GOUVEIA DO NASCIMENTO E OUTRO - Ao
exeqüente, para que no prazo legal, se manifestar sobre certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, às fls. 16. ADV. DR. ANTONIO
MARCOS SOLERA. ADV. DRA. MARIA LAURETE SOU-
ZA CHAGAS.

35 – 595/03 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – JOSÉ FIRMI-
NO DOS SANTOS X JURANDIR AMARO – “Diante do ex-
posto, cabe ao autor emendar a inicial, no prazo de 10 dias,
para excluir o pedido de condenação, diante do procedimento
adotado, bem como, em relação ao título apresentado, adequá-
lo ao disposto no art. 54, do Decreto 2.044/08, sob pena de
indeferimento”. ADV. DR. ROBERTO NOBORU IAMAGU-
RO.

36 – 609/03 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – ALLISON FRE-
DERICO REAL X INDUSTRIA E COM. DE ARTEFATOS DE
GESSO ARENITO – “Tendo em vista que os títulos são nomi-
nais Toldos Pelegrini, deve o exeqüente no prazo de 10 dias,
apresentar os cheques devidamente endossados e demonstrar a
sua legitimidade, sob pena de indeferimento”. ADV. DR. RE-
NATO BENVINDO FRATA. ADV. DR. WAGNER DE MELO
VOLPATO.

37 – 610/03 – PROCESSO DE EXECUÇÃO – CLAUDIO PE-
REIRA NUNEAS X EDVALDO VERAS – “Tendo em vista
que os cheques apresentados foram emitidos em 24/12/02 e a
ação somente foi ajuizada em 02/10/03, os títulos perderam
seu caráter de título executivo... Diante do exposto, indefiro a
petição inicial, nos termos dos arts. 614, I e 616 do CPC...
autorizo o desentranhamento dos documentos que instruíram a
inicial, mediante cópias nos autos. Arquivem-se”. ADV. DR.
LUIS GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA. ADV. DR. JUNIOR
CARLOS F. MOREIRA.

COMARCA DE SERTANÓPOLIS -
ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
JUIZ: DR. FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR.
RELAÇÃO N.º 01/04

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
GENTIL MARTINS BUGUE 01 05/03

01 – AÇÃO PENAL 05/03 – Paulo César dos Santos. Denuncia
procedente. Condenado a pena de 06 (seis) meses de detenção
em Regime Aberto e 20 (vinte) dias-multa – valor unitário arbi-
trado no mínimo legal, o qual deve ser atualizado monetaria-
mente até a data do fato, ocorrido em maio de 2002, como in-
curso nas penas do art. 16 da Lei n. 6368 de 21/10/76, substitu-
ída por um pena restritiva de direitos nos termos do art. 44,
incisos I, II, III e § 2º, do Código Penal. Como restritiva de
direito fica eleita a prestação pecuniária consistente no paga-
mento em dinheiro ao Serviço de Obras Sociais desta cidade da
importância equivalente a 01 (um) salário mínimo (art. 45, §
1º, do CP, com a redação determinada pela Lei n. 9.714/98).
Custas pelo apenado. Adv. Dr. Gentil Martins Bugue.

COMARCA DE UNIAO DA VITÓRIA
JUIZAO ESPECIAL CIVEL
JUIZ: DR. JAMIL RIECHI FILHO
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0035 000371/2003
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FRANCISCO LOTERIO DE OLIV 0037 000924/2003
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-98/1998-JOSE PAU-
LUK x DIVINA SUL - IND. E COM. D PALETS E EMBALA-
GENS LTD e outros -Os autos deverao ser devolvidos em car-
torio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao
10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral
da Justica.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-170/1998-LUIS MAR-
CELO SCHNEIDER x PAULO CESAR ANDRADE OLIVEI-
RA -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de
24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
LUIS MARCELO SCHNEIDER-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-203/1998-THEREZA
SZAMEK x CLEVERSON WISNIEWSKI -Os autos deverao
ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vis-
ta o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas
da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. MARCELO JOSE
BOLDORI-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-119/1999-ROGERIO
DE LARA x CLODOVIL LUCAS e e outros -Os autos deverao
ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vis-
ta o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas
da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. LUIS MARCELO SCH-
NEIDER-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-130/1999-MARIA
HELENA KROL CHECHETTO x ALFAPINUS - IND. E COM.
DE MADEIRAS LTDA -Os autos deverao ser devolvidos em

cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na
secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-
Geral da Justica.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

6.-COBRANCA-153/1995-ADELBERT POERNER x JOSE
SZNICER -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
ACIR OLISKOWSKI-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-520/1999-OSMAR
ALVES MARTINS x CARLOS SCHIMANSKI -Os autos de-
verao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo
em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de
Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. IRAPUAN
CAESAR DA COSTA JUNIOR-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-168/2000-HELIO DE MA-
CEDO KRULJAC x PAULO MEDEIROS -Os autos deverao
ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vis-
ta o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas
da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. LUIS MARCELO SCH-
NEIDER-

9.-REPARACAO DE DANOS-JEC-348/2000-ERMINDO
WEIL x ALEXANDRE DANIEL DE LIMA E e outros -Os
autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas,
tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo
de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. JOAO CAR-
LOS COAS JUNIOR-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-582/2000-LUIS
MARCELO SCHNEIDER x JOSE GENTIL GOLANOWSKI -
Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24
horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do
Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. LUIS
MARCELO SCHNEIDER-

11.-COBRANCA-900/2000-CLARICE MARQUES x MARCE-
LO LEONCIO E e outros -Os autos deverao ser devolvidos em
cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na
secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-
Geral da Justica.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

12.-COBRANCA-371/2001-RANIERI GILBERTO MARTINS
FERREIRA x MARCOS ANTONIO PACHECO -Os autos de-
verao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo
em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de
Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. HELIO DE
MACEDO KRULJAC-

13.-COBRANCA-437/2001-LUCIANO CONTIN x THEODO-
RO DE ALMEIDA -Os autos deverao ser devolvidos em carto-
rio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

14.-COBRANCA-9/2002-ELZA WEIGSDING x MARIO
FRANCISCO CLEVEM CANALLI E e outros -Os autos deve-
rao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em
vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. MARCOS ANTO-
NIO BOHRER-

15.-COBRANCA-102/2002-SERGIO LUIZ GAMBARAZZI x
CEZAR BATISTA BORDIGNON e e outros -Os autos deverao
ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vis-
ta o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas
da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. CARLO RODRIGO
BREHMER-

16.-COBRANCA-436/2002-GERSON LUIZ RADUNZ x MA-
RIZETE RODRIGUES E e outros -Os autos deverao ser devol-
vidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o dis-
posto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Cor-
regedoria-Geral da Justica.-Adv. MARTIN FRANCISCO RI-
BAS-

17.-COBRANCA-478/2002-CLAYTON DRAITON MARTEN-
DAL x CERGIO VOLINKEVICZ -Os autos deverao ser devol-
vidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o dis-
posto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Cor-
regedoria-Geral da Justica.-Adv. JOAO CARLOS COAS JU-
NIOR-

18.-COBRANCA-488/2002-LUCIOLA DE PAULA E SOUZA
x JACKSON EDELCIO CECCHIN MACHADO -Os autos de-
verao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo
em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de
Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. JEFFERSON
DOUGLAS BERTOLOTE-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-493/2002-JOAO
CARLOS COAS JUNIOR x IDERALDO LUIS IUCKER -Os
autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas,
tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo
de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. JOAO CAR-
LOS COAS JUNIOR-

20.-COBRANCA-617/2002-DINOS SPORT x MARCELO
POGOGELSKI -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

21.-COBRANCA-742/2002-J.E. x C.G.L. -Os autos deverao
ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vis-
ta o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas
da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. LUIS MARCELO SCH-
NEIDER-

22.-COBRANCA-787/2002-GIOVANI MACEDO x FABRICIO
C. ROCHA E e outros -Os autos deverao ser devolvidos em

cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na
secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-
Geral da Justica.-Adv. VITOR LOTOSKI-

23.-COBRANCA-1056/2002-ISIDORO NICOLAU PECH x
JACKSON CARLOS GAVASSO -Os autos deverao ser devol-
vidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o dis-
posto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Cor-
regedoria-Geral da Justica.-Adv. CARLO RODRIGO BREH-
MER-

24.-COBRANCA-1086/2002-ACIR GRESELLE x JAIR AN-
TONIO JACKS -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. FABRICIO SCHEWINSKI-

25.-COBRANCA-1325/2002-MARIA SALETE LODI-MERC.
E ACOUGUE x MARCOS ANTONIO GOES -Os autos deve-
rao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em
vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. CARLO RODRI-
GO BREHMER-

26.-COBRANCA-1396/2002-NOELY LUIZ GIACOMINI x
ADAO CARLOS DOLENNEI -Os autos deverao ser devolvi-
dos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto
na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Correge-
doria-Geral da Justica.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

27.-COBRANCA-1533/2002-FELICIANO GUEDES x IZAL-
TINO VIEIRA -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio
no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10,
item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da
Justica.-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-1730/2002-JOAO
LUIZ RIBEIRO DE FRANCA x ROGERIO CAMPOY DE
ANDRADE -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no
prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item
2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca.-Adv. MARCELO JOSE BOLDORI-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-1804/2002-ENIO G.
C. NOGARA x IVO PINTO DA LUZ -Os autos deverao ser
devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o
disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da
Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. ENIO NOGARA-

30.-COBRANCA-1817/2002-DANIEL FERREIRA DA FON-
SECA x SIDNEIA COSTA -Os autos deverao ser devolvidos
em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na
secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-
Geral da Justica.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

31.-COBRANCA-2048/2002-BAMBOLLE MODA INFANTIL
x ADRIANE DOMINGUES PIMENTEL -Os autos deverao ser
devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o
disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da
Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. CARLO RODRIGO
BREHMER-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-84/2003-JULIANA
STRINGHI x EDMILSON RIBEIRO DE SOUZA -Os autos
deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo
em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de
Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. CARLO RO-
DRIGO BREHMER-

33.-COBRANCA-95/2003-MACO MATERIAIS PARA CONS-
TUCAO e outros x GILVANA DE FATIMA VAZ VARELA -Os
autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas,
tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo
de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. CARLO
RODRIGO BREHMER-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-198/2003-W.P.W. x
C.F.R. -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
ZEIDAN MARCELO FARAJ-

35.-COBRANCA-371/2003-NILSON IVAN KERBER x WI-
LLIAN COSTA RAYZER -Os autos deverao ser devolvidos em
cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na
secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-
Geral da Justica.-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

36.-COBRANCA-634/2003-DINO‘S SPORT LTDA x JOSE
VALDIR WACELKOSKI -Os autos deverao ser devolvidos em
cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na
secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-
Geral da Justica.-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

37.-COMINATORIA C/C PERDAS/DANOS-924/2003-G.
VARGAS TRANSPORTES x KAJUK - ESTRUTURAS ME-
TALICAS -Os autos deverao ser devolvidos em cartorio no prazo
de 24 horas, tendo em vista o disposto na secao 10, item 2.10.2.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv.
FRANCISCO LOTERIO DE OLIVEIRA-

38.-COBRANCA-1518/2003-SEBASTIAO LEONARDO
MULLER x CICERO DE ASSIS CORREIA -Os autos deverao
ser devolvidos em cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vis-
ta o disposto na secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas
da Corregedoria-Geral da Justica.-Adv. MARCOS ANTONIO
BOHRER-

39.-COBRANCA-1685/2003-DIRCEU BAUER x SANDRA
REGINA MARQUES -Os autos deverao ser devolvidos em
cartorio no prazo de 24 horas, tendo em vista o disposto na
secao 10, item 2.10.2.2 do Codigo de Normas da Corregedoria-
Geral da Justica.-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

Sertanópolis

União da Vitória
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Ministério Público

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

CONCURSO PARA INGRESSO NA CARREIRA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

COMISSÃO DE CONCURSO

EDITAL Nº 003/04

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, no
uso das atribuições como Presidente interino da Comissão de
Concurso para Ingresso na Carreira do Ministério Público, nos
termos do artigo 20, combinado com o artigo 111, ambos da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999,
cumulado com o artigo 6º, do Anexo à Resolução CSMP n.º
001 (Regulamento do Concurso) e Resolução CSMP n.º 002,
de 15 de janeiro de 2004,

FAZ SABER

que a ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO
DO ESTADO DO PARANÁ – designou para compor a Co-
missão do Concurso para Ingresso na Carreira do Ministério
Público, como examinador titular das disciplinas de Direito
Civil, Direito Comercial, Direito Previdenciário e Direito Tri-
butário, o advogado CHRISTIANO SOUZA NETO, OAB/
PR nº 22.110 e, como suplente a advogada RENATA CES-
CHIN MELFI, OAB/PR. nº 24.560.

Curitiba, 11 de fevereiro de 2004

ERVIN FERNANDO ZEIDLER
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

Presidente

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL Nº 003/04 – Ref. 63

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 106 da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Exoneração do Senhor Procurador de Justiça Doutor
LEONEL CUNHA, conforme o ATO PGJ nº 005, de 13 de fe-
vereiro de 2004,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Procurador de Justiça,
por PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o ar-
tigo 106, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99.

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo
critério de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-
CSMP, observando o modelo de requerimento (Anexo I), con-
densado com a Ficha de Avaliação - FAC (Anexo II), conforme
divulgado através da Internet e aprovado na 7ª Sessão Ordiná-
ria do Conselho Superior do Ministério Público, realizada aos
31 de março de 2003.

Curitiba, 13 de fevereiro de 2004

REINALDO PRADO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente em exercício

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

ATO Nº 005/04

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍ-
CIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
19, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de
dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 124, inciso I, da Lei
nº 6.174, de 16 de novembro de 1970 e o requerimento proto-
colado sob nº 1139/04, resolve

E X O N E R A R

a pedido, o Doutor LEONEL CUNHA, RG nº 889.795-6/PR,
do cargo de Procurador de Justiça, a partir desta data, em face
de sua nomeação e posse para o cargo de Juiz do Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná.

Curitiba, 13 de fevereiro de 2004

ERVIN FERNANDO ZEIDLER
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 0160

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, em exercício, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, resolve

R E M O V E R

por opção, o Procurador de Justiça Doutor RICARDO PIRES
DE ALBUQUERQUE MARANHÃO da 3ª Procuradoria de
Justiça Cível para a 1ª Procuradoria de Justiça Criminal, en-
quanto perdurar o afastamento do Doutor FRANCISCO JOSÉ
ALBUQUERQUE DE SIQUEIRA BRANCO.

Curitiba, 11 de fevereiro de 2004.

Ervin Fernando Zeidler
Procurador-Geral de Justiça,

em exercício

RESOLUÇÃO Nº 0120

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, em exercício, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei , resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça doutores SYLVIO ROBERTO DE-
GÁSPERI KUHLMANN e MARCO ANTÔNIO CORREA DE
SÁ para atuarem, este na audiência referente aos Autos nº 197/
03, em trâmite na Vara de Registros Públicos e Acidentes do
Trabalho, e aquele na audiência referente aos Autos nº 25810/
03, em trâmite na 12ª Vara Cível, a serem realizadas no dia 11
de fevereiro do ano em curso, na comarca de CURITIBA.

Curitiba, 6 de fevereiro de 2004.

Ervin Fernando Zeidler
Procurador-Geral de Justiça,

em exercício

RESOLUÇÃO Nº 0123

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, em exercício, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº
1060/04-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora CAROLINE DEMANTOVA
FERREIRA para compor a Banca Examinadora do Concurso
Público destinado ao provimento do cargo de Escrivão do Cri-
me, a ser realizado na comarca de CANTAGALO.

Curitiba, 6 de fevereiro de 2004.

Ervin Fernando Zeidler
Procurador-Geral de Justiça,

em Exercício

RESOLUÇÃO Nº 0124

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, em exercício, uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 899/04-
PGJ, resolve

C O N C E D E R

5 (cinco) dias de licença ao Promotor de Justiça Doutor FLÁ-
VIO DE OLIVEIRA SANTOS para tratamento de saúde em
pessoa da família, a partir de 2 de fevereiro do ano em curso.

Curitiba, 6 de fevereiro de 2004.

Ervin Fernando Zeidler
Procurador-Geral de Justiça,

em exercício

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 0125

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, em exercício, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolo
nº1083/04-PGJ , resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor WALDIR FRANCO FÉLIX para
responder pelos serviços do Ministério Público nas 18ª, 7ª e
17ª Varas Cíveis da comarca de CURITIBA, a partir de 3 de
fevereiro do ano em curso e até ulterior deliberação.

Curitiba, 6 de fevereiro de 2004.

Ervin Fernando Zeidler
Procurador-Geral de Justiça,

em exercício

RESOLUÇÃO Nº 0126

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, em exercício, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº
1137/04-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor SAMIR BAROUKI 12 (doze)
dias de férias, sendo 3 (três) relativos ao 2º período de 1997, 8
(oito) ao 1º de 1999 e 1 (um) ao 2º de 2001, asseguradas, res-
pectivamente, pelas Resoluções números 170/03, 432/00 e 1036/
01, tendo em vista a impossibilidade da concessão integral deste

último período, em razão da imperiosa necessidade do servi-

ço, para serem usufruídos a partir do dia 2 de fevereiro do ano
em curso, ficando, em conseqüência, alterada a Resolução nº
0043/04.

Curitiba, 6 de fevereiro de 2004.

Ervin Fernando Zeidler
Procurador-Geral de Justiça,

em exercício

RESOLUÇÃO Nº 0134

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, em exercício, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, resolve

R E V O G A R

a partir de 16 de dezembro de 2003, a Resolução nº 2188/03,
na parte que designou a Promotora de Justiça Doutora MÁR-
CIA FELIZARDO ROCHA DE PAULI para responder pelos
serviços do Ministério Público na comarca de ALTO PARANÁ
e a Resolução nº 1769/03, a partir de 2 de fevereiro do ano em
curso.

Curitiba, 6 de fevereiro de 2004.

Ervin Fernando Zeidler
Procurador-Geral de Justiça,

em exercício

RESOLUÇÃO Nº 0135

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, em exercício, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, tendo em vista o contido no protocolo nº

17935/03-PGJ e “ad referendum” do Órgão Especial do egré-
gio Colégio de Procuradores,

R E S O L V E

Art. 1º. Incluir nas atribuições relativas à 3ª Promotoria de Jus-
tiça da comarca de APUCARANA, matéria relacionada à área
do Idoso,

Art. 2º. Os demais artigos da Resolução nº 0103/95 ficam inal-
terados.

Curitiba, 06 de fevereiro de 2004.

Ervin Fernando Zeidler
Procurador-Geral de Justiça,

em exercício

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 0137

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, em exercício, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº
1074/04-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora DANIELLE CRISTINE CA-
VALLI 3 (três) dias das férias relativas ao 2º período de 2003,
asseguradas pela Resolução nº 1135/03, tendo em vista a im-

possibilidade da concessão integral do período, em razão da

imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir
de 25 de fevereiro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor ADRIANO ZAMPIERI CALVO
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na comarca de ORTIGUEIRA,
durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 6 de fevereiro de 2004.

Ervin Fernando Zeidler
Procurador-Geral de Justiça,

em exercício

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 0138

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, em exercício, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº
1072/04-PGJ, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora PATRÍCIA CRISTINA SCH-
MIDT GRILI MACEDO 20 (vinte) dias das férias relativas ao
1º período de 1998, asseguradas pela Resolução nº 652/02, tendo

em vista a impossibilidade da concessão integral do período,

em razão da imperiosa necessidade do serviço, para serem usu-
fruídos a partir de 25 de fevereiro do ano em curso.

Curitiba, 6 de fevereiro de 2004.

Ervin Fernando Zeidler
Procurador-Geral de Justiça,

em exercício

RESOLUÇÃO Nº 0139

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, em exercício, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº
895/2004-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

licença gala ao Promotor Substituto Doutor ANTONIO EURIS
BOTON JÚNIOR, a partir de 6 de março do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora MÁRCIA FELIZARDO RO-
CHA DE PAULI para, sem prejuízo das atuais atribuições, res-
ponder pelos serviços do Ministério Público na comarca de
PARAÍSO DO NORTE, durante a licença do Promotor Substi-
tuto acima nominado.

Curitiba, 6 de fevereiro de 2004.

Ervin Fernando Zeidler
Procurador-Geral de Justiça,

em exercício

RESOLUÇÃO Nº 0150

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, em exercício, uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 1453/
04-PGJ, resolve

C O N C E D E R

3 (três) dias de licença ao Procurador de Justiça Doutor LUIZ

P O R T A R I A  Nº  019

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº
2.019, de 5 de novembro de 2002, e tendo em vista o contido no protocolo
abaixo, resolve

A S S E G U R A R

ao servidor abaixo indicado, licença especial de 90 (noventa) dias, para ser
usufruída em época oportuna a critério desta Procuradoria Geral de Justiça, nos
termos do artigo 247, parágrafo único, da Lei nº 6174/70, de 16 de novembro de
1970.

Nome/Cargo/R.G. Protocolo Dias Período Aquisitivo Complemento
Rosita Bressan Brusso Feyh
Auxiliar Técnico
R.G. n° 1.523.744-9

828/04 90 03/01/99 -
02/01/04

-

Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.

Arion Rolim Pereira
Subprocurador-Geral de Justiça
para Assuntos Administrativos

P O R T A R I A  Nº  020

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido nos protocolos abaixo,
resolve

C O N C E D E R

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247,
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970.

Nome/Cargo Protocolo Dias
conce-
didos

Período
Aquisitivo

A
 partir

de

Dias
assegu-
rados

Alexandre Gomes de
Lima Silva
Técnico de Suporte
R.G. n° 59.003.363

877/04 12 23/03/98 - 22/03/03 26/01/04 71

Esabele Cristine
Lopes Dec
Secretária Executiva
R.G. n° 4.913.623

795/04 03 23/03/98 - 22/03/03 28/01/04 70

Kelly Cristina
Ferreira
Auxiliar Técnico
R.G. n° 6.961.742

960/04 03 23/09/96 - 22/09/01 25/02/04 25

Renata Coppi
Anorozo
Contador
R.G. n° 23.219.791

760/04 03 23/03/98 - 22/03/03 26/01/04 72

Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.

Arion Rolim Pereira
Subprocurador-Geral de Justiça
para Assuntos Administrativos

R E S O L U Ç Ã O  Nº  075

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista
o disposto nos artigos 134, VI e 137, caput, da Lei Complementar  Estadual nº
85, de 27 de dezembro de 1999, resolve

A S S E G U R A R

ao Membro do Ministério Público abaixo indicado, licença especial para fruição
em época oportuna, a critério da Procuradoria Geral de Justiça:

Nome/Cargo/R.G. Protocolo Dias Período aquisitivo Complemento
Danilo de Lima
Procurador de Justiça
Curitiba
R.G. nº 309.967

929/04 90 27/01/95 - 27/01/00 -

Curitiba, 02 de fevereiro de 2004.

ERVIN FERNANDO ZEIDLER
Procurador-Geral de Justiça, em exercício
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FRANCISCO FONTOURA para tratamento de saúde em pes-
soa da família, a partir de 9 de fevereiro do ano em curso.

Curitiba, 9 de fevereiro de 2004.

Ervin Fernando Zeidler
Procurador-Geral de Justiça,

em exercício

RESOLUÇÃO Nº 0158

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, em exercício, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei , resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça doutora VERA GUIOMAR MORAIS,
da Promotoria de Investigação Criminal de Cascavel, para, sem
prejuízo das atribuições do Promotor Natural, atuar em dili-
gências a serem efetuadas visando à apuração da participação
de policiais em crimes na comarca de CAPITÃO LEÔNIDAS
MARQUES.

Curitiba, 9 de fevereiro de 2004.

Ervin Fernando Zeidler
Procurador-Geral de Justiça,

em exercício

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO Nº 10/2004-CGMP

O Corregedor-Geral do Ministério Público, no uso das atribui-
ções previstas no artigo 36, Incisos V e VII e § 3º, combinado
com o artigo 170 e seguintes, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27 de dezembro de 1999, tendo em vista os fatos cons-
tantes registrados nesta Corregedoria sob protocolo nº 72/2003,

RESOLVE com fulcro no artigo 176 da Lei Orgânica do Minis-
tério Público do Paraná, prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir
do dia 08 de fevereiro de 2004, o prazo para conclusão do Pro-
cesso Administrativo Disciplinar nº 72/2003 – CGMP.

Curitiba, 06 de fevereiro de 2004.

José Ivahy de Oliveira Viana
Corregedor-Geral

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 07/2004

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 05/02/2004

AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO DE FLS. 147/
149 NO
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N° 90 – CLASSE 3ª
AGRAVANTE: ORLANDO BONILHA SOARES PROENÇA
ADVOGADOS: DRS. JOSÉ ARAÍDES FERNANDES E MAU-
RO MARTIMIANO DA SILVA
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR: DES. JOSÉ ULYSSES SILVEIRA LOPES

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL – RECURSO EM SEN-
TIDO ESTRITO AO QUAL SE NEGOU SEGUIMENTO –
AUSÊNCIA DE REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE – AR-
TIGO 581, XVIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL –
AUSÊNCIA DE GRAVAME - DESPROVIMENTO.
Não há que se falar em indeferimento do pedido de instauração
de incidente de falsidade, quando da decisão resta claro o âni-
mo do julgador em apreciar tal pedido em momento diverso do
imediato, prescindindo, portanto, o recurso de requisito básico
à sua admissibilidade, nos termos do artigo 581, inciso XVIII,
do Código de Processo Penal.

ACÓRDÃO Nº 27.400 - Vistos, relatados e discutidos os autos
supra identificados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tri-
bunal Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao agravo regimental, nos ter-
mos dos anexos relatório e voto do Relator.
____________________________________________________

SESSÃO DE 09/02/2004

RECURSO ELEITORAL Nº 2006 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: LONDRINA (157ª Z.E.)
RECORRENTE: CLÁUDIO RUBINO ZUAN ESTEVES (Pro-
motor Eleitoral junto à 157ª Zona)
RECORRIDO: JOSÉ MOHAMED JANENE
ADVOGADOS: DRS. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS,
JULIANO MIYANO QUEIRÓZ, LEONARDO SANTOS BO-
MEDIANO NOGUEIRA E THARIK  DE THARSO THANES
RELATOR: DR. CÉSAR CUNHA

EMENTA - EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO – MINISTÉRIO
PÚBLICO – LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO – HIPÓTE-
SE DO ARTIGO 95, DA LEI Nº 9.504/97 NÃO CONFIGU-
RADA – RECURSO PROVIDO.
O Ministério Público é parte legítima para intervir no processo
de exceção de suspeição de seus membros.
O impedimento do Ministério Público, na hipótese prevista no
artigo 95, da Lei nº 9.504/97, por força da extensão prevista no
artigo 138, do Código de Processo Civil, só se verifica se exis-
tente, de fato, ação judicial envolvendo ambas as partes.

ACÓRDÃO Nº 27.401 -Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do Recurso,
para, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a
exceção, nos termos do voto do Relator, que integra esta deci-
são.
____________________________________________________

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, do r. Despacho de fls. 70, exarado
pela Dra. Cláudia Cristofani, d. Relatora dos autos abaixo dis-
criminados:

INQUÉRITO POLICIAL Nº 113 – CLASSE 14ª
PROCEDÊNCIA: ASTORGA

ASSUNTO: Inquérito Policial n.º 114/2000 (04/2000-E), ins-
taurado para apuração, em tese, de possível prática delituosa
prevista no art. 299 do CE, por Sebastião Aurélio da Silva,
Prefeito do Município de Iguaraçu, e José Perandré, tendo em
vista comunicações feitas por Carlos Batista Gomes e Ademar
de Souza Miranda, respectivamente, presidentes dos Diretóri-
os Municipais do PTB e do PSB (doação de terreno).
RELATORA: DRA. CLÁUDIA CRISTOFANI

“Ao arquivo.
Em, 09 de fevereiro de 2004.
Dra. Cláudia Cristofani – Relatora.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do r. Despacho de fls. 126, exarado
pela Dra. Cláudia Cristofani, d. Relatora dos autos abaixo dis-
criminados:

INQUÉRITO POLICIAL Nº 114 – CLASSE 14ª
PROCEDÊNCIA: CASCAVEL
ASSUNTO: Inquérito Policial nº 01/2003 (Polícia Civil nº 672/
2000), instaurado para apurar possível prática delituosa previs-
ta no art. 299, do CE, consubstanciada na distribuição de ces-
tas básicas em troca de votos durante o pleito de 2000, figuran-
do como indiciados Edgar Bueno, Marquinhos Sotille Dama-
ceno e Jackson Rodrigues Szalachta.
RELATORA: DRA. CLÁUDIA CRISTOFANI

“Ao arquivo.
Em, 09 de fevereiro de 2004.
Dra. Cláudia Cristofani – Relatora.”
____________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ EM, 11 DE FEVEREIRO DE 2004
(a) DR. IVAN GRADOWSKI – DIRETOR GERAL

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 6º piso, N/C, CEP 80420-010

e-mail: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU
GARANTIA DA EXECUÇÃO

Autos : 007 RT 01503/2002
Exeqüente : VLADIMIR BATHKE
Executada : ESIC SEGURANÇA BANCÁRIA E COMER-
CIAL LTDA E OUTROS

A DRA. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza titu-
lar da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atri-
buições legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que se está CITANDO
a executada ESIC SEGURANÇA BANCÁRIA E COMER-
CIAL LTDA, para pagamento ao Exeqüente da importância
abaixo discriminada, atualizada até 29.02.2004, ou para garan-
tia da execução, em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao Exequente 33.012,94
INSS - Empregador 4.444,88
Custas 660,26
TOTAL 38.118,08

O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em lugar próprio na sede desta Vara. Curitiba, 12 de
fevereiro de 2004. Remetido via e-mail à Imprensa Oficial em
10/02/2004, para publicação, nos termos do art. 1.216 do CPC.

R$ 144,00

7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 6º piso, N/C, CEP 80420-010 -

E-MAIL: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA UNA

Autos :007 RT 11825/2003
Reclamante :MARCELO PENHAVEL MEDEIROS
Reclamado :CMSC CENTRAL DE MOTOS SERVIÇOS E

CARROS LTDA E OUTROS (TOTAL 04)

A DRA. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza Titular
da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que se está notificando
CMSC CENTRAL DE MOTOS SERVIÇOS E CARROS
LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para compa-
recer à audiência UNA a ser realizada no dia 18/05/2004, às
14h31min, na Sala de Audiências da 7ª Vara do Trabalho de
Curitiba-PR, sita na Av. Vicente Machado, 400, 5º andar, nesta
Capital, quando poderá apresentar sua resposta (art. 848 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no Art. 843 da CLT. O não comparecimento à audiência referi-
da importará revelia e confissão quanto a matéria de fato. É
indispensável que a defesa seja subscrita por advogado, bem
como a assistência desse por ocasião da audiência. O inteiro
teor da inicial se encontra à disposição, para ciência, na Secre-
taria desta Vara. O presente edital será publicado no Diário da
Justiça do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.
Remetido via e-mail à Imprensa Oficial em 11/02/2004, para
publicação, nos termos do art. 1.216 do CPC.

12ª VDT DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 2 3o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00014-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00096-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUIZ CARLOS MOREIRA
Réu(s): SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): JULIETA GRACIELA M AFARA SALDANHA
ROCHA PR10598
LEO MARCOS PAIOLA PR15629
FL.147-SENTENCA PROCEDENTE EM PARTES

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 00188-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ROSELI GONCALVES DOS SANTOS
Reclamada(S): SELMA REGINA LOREGA BRAGA DE MO-
RAES
Advogado(s): ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE
PR24512
FL.SENTECA-E.DECLARACAO PARCIALMENTE ACO-
LHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00401-2000-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUCIANA TEREZINHA SCHNEIDER DA SILVA
Réu(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
IVO BERNARDINO CARDOSO PR20467
FLS. 289-SENTENCA EMBARGOS A EXECUCAO-ACO-
LHIDOS EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00417-2000-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JUAREZ FRANCISCO SIMOES
Réu(s): TRAHCOM TRAT EQUIP LTDA(MF)S CLEMEN-
CEAU CALIXTO
FABCAR PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA
FLAVIO BRANDALIZE
FABIANNE NODARI BRANDALIZE
CARLA NODARI BRANDALIZE KUCINSKI
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
MARCELO JOSE CISCATO PR24654
FLAVIA CRISTIANE MAGALHAES LORUSSO PR28447
FLS. 403-SENTENCA EMBARGOS A EXECUCAO-ACO-
LHIDOS EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 01117-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): WILSON DE LUCENA PAULINO
Reclamada(S): LEADER SERVICOS E TERCEIRIZACAO
LTDA
Advogado(s): NEUDI FERNANDES PR25051
SENTENCA-E REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DA
PETIÇÃO INICIAL
PELO RITO SUMARISSIMO A FORMULACAO DE PEDI-
DOS EM SUA EXPRES-
SAO LIQUIDA. NO CASO CONCRETO,APOS IDAS E
VINDAS,O AUTOR FOR
MULA NOVOS PEDIDOS NAO LIQUIDOS. DE TAL FOR-
MA, COMO JA HAVIA
SIDO OPORTUNIZADO AO AUTOR TOMAR A INICIAL
APTA ANTERIORMEN-
TE, NAO HA MAIS OPORTUNIDADE EM FAZE-LO.ASSIM,
INDEFER-SE LI
MINARMENTE O PROCESSAMENTO DA INICIAL, EXTIN-
GUINDO O PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO NERITO, NA FORMA DO ART.
267,I, DO CPC.
CUSTAS PELO AUTOR SOBRE O VALOR DA CAUSA, DIS-
PENSADAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01148-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DARCI RAIMUNDO CANEI
Réu(s): MIGUEL RESENDE DA SILVA (ME)
Advogado(s): ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES
PR23025
FL 96-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01248-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CEZAR AUGUSTO GUERRA
Réu(s): BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465

FL6398-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01544-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NEUSA LURDES DA ROSA
Réu(s): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): ANA MARIA JARA BOTTON FARIA PR14489
FL.98-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02539-2000-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANILDO JOSE DOS SANTOS
Réu(s): EMPREITEIRA CAJUVI S-C LTDA
Advogado(s): JOSE MAURICIO GNATA TELLES PR21874
JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
REJEITO A PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE, DE-
CLARO EX OFICIO
(PARAGARAFO 3o, ART. 267. 267, CPC) A AUSENCIA DE
INTERESSE
PROCESSUAL, DECRETANDO A EXTINÇÃO DO PROCES-
SO NO TOCANTE A
QUESTAO DOS HONORARIOS DO LEILOEIRO, E, NO
MÉRITO,REJEITO OS
EMBARGOS A ARREMATACAO OPOSTOS POR EMPREI-
TEIRA CAJURVI LTDA,
EM FACE DE (10) ANILDO JOSE DOS SANTOS E (2) MA-
RINEZ HENRI-
QUE. CUSTAS PELA EMBARGANTE, NO IMPORTE DE R$
44,26 (INCISO
V, ART. 789-A, DA CLT).
INTIMEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 02583-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): IARA JANE NUNES DAS NEVES
Reclamada(S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
FL.198-SENTENCA-EXTINTO SEM JULGAMENTODO
MÉRITO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02745-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SEBASTIAO CABRAL DA SILVA
Réu(s): LUCIA TEREZINHA TORRES
DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03450-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLAUDIO JOSE PINHEIRO
Réu(s): BEST PARK ESTACIONAMENTO LTDA
Advogado(s): GILBERTO BRUNATTO DALABONA PR15430
ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR PR31082
SENTENCA PARCIALMENTE PROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03860-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALOISIO BERETA
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
FL 167-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04181-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JULIO CESAR NASSAR
Réu(s): SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
S-A
Advogado(s): LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA PR25324B
FL.377-SENTENCA-PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04224-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSIANE APARECIDA VERNIZE LOPES
Réu(s): COMPANHIA GRALHA AZUL DE SEGUROS
BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): RENATO LOYOLA DE CAMARGO GONCAL-
VES PR20848
FL.183-SENTENCA-PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05436-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARISE RODRIGUES PEREIRA
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
SENTENCA-PARCIALMENTE PROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05459-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EDSON FABIANO DOLADA
Réu(s): CARPITANRIA SAO JUDAS TADEU LTDA
Advogado(s): MARCEL AHMED HAMMOUD PR19476
DANIELE ESMANHOTTO PR22408
SENTENCA-PARCIALMENTE PROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06018-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JULIO CESAR BERBERI
Réu(s): BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR
PR16742
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
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ACOLHO AMBOS, EM PARTES OS EMBARGOS DE DE-
CLARACAO DA DEMANDA
DA E REJEITOS AQUELES INTERPOSTOS PELO DEMAN-
DANTE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06444-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SIMONE PIZZATTO DE ARAUJO
Réu(s): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715
ANA MARIA JARA BOTTON FARIA PR14489
SENTENCA EMBARGOS A EXECUCAO-REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 06678-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ELISANGELA APARECIDA RIBEIRO
Reclamada(S): PELOGIA & PELOGIA LTDA
Advogado(s): BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA
PR16471
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA PR26227
SENTENCA EMBARGOS A EXECUCAO-ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06710-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ILSON LUIZ DOS SANTOS
Réu(s): BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES PR14166
INDALECIO GOMES NETO PR23465
FL.427-SENTENCA-IMPROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 06781-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): JOELMA CORDEIRO DIAS DA LUZ
Reclamada(S): AGUAS DE VALVERDE CLUBE DE LAZER
E TURISMO
Advogado(s): LUIZ CARLOS PR20136
EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO-CUSTAS DIS-
PENSADAS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06853-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOCILENE ALVIM DOS SANTOS
Réu(s): BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB PR6838
FL 286-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07730-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): HELIO ADARIO
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
FL 305-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08249-1999-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SANDRA MARA SAMPAIO
Réu(s): SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
CURITIBA
Advogado(s): CARMEN ESTER ROMERO PR18409
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE QUERENDO,E
NO PRAZO LEGAL,
CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOS-
TO PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08472-2000-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUIZ ASSOLARI
Réu(s): PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
SENTENCA EMBARGOS A EXECUCAO-ACOLHIDOS EM
PARTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10298-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): RITA DE CASSIA ZAJACZKOSKI JUCOSKI
Réu(s): HAIR LOCADORA S-C LTDA
KYRLEI BOFF
SAMIRA HILLANI BOFF
MOACYR BOFF JUNIOR
Advogado(s): LUIZ SERGIO GUBERT PR13411
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ITNERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10620-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUIZ CARLOS COTOVICZ
Réu(s): HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
SENTENCA EMBARGOS DE DECLARACAO-PROVIDOS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11487-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VERA MARIA MENDES BELCZAK
Réu(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
FUNCEF FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR PR17808
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12020-1995-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GEDOR PORCINO
Réu(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
HERMINDO DUARTE FILHO PR6400
SENTENCA EMBARGOS A EXECUCAO-REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16052-2001-(08 DIAS)

LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): RICARDO FRANCZYK
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): WAGNER DA MATTA E CALDAS PR24572
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
SENTENCA-PARCIALMENTE PROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16911-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PAULO ROBERTO MIRANDA
Réu(s): ESTRELA AZUL SERV DE VIG E SEG TRANSP VAL
LTDA
BANCO ABN AMRO REAL S-A
BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Advogado(s): INES ROSOLEM PR19205
CONSIDERA O JUIZO QUE A PETIÇÃO INICIAL NAO
COMTEMPLA REQUI-
SITO ESSENCIAL DE ADMISSIBILIDADE, PORQUE INS-
TITUI REGIME LI
TISCONSORCIAL PASSIVO IRREGULAR,EIS QUE NAO
HA QUALQUER MODA
LIDADE PLAUSIVEL DE COMUNHAO DE INTERESSES
(DIREITO OU DEVE-
RES) ENTRE AS RES EM RELACAO A MAIOR PARTE DAS
PRETENSOES
FORMULADAS....NESTES TERMOS, TRATANDO-SE DE
VICIO INSANAVEL,
IMPOEM-SE O INDEFERIMENTO LIMINAR DA
INICIAL,COM EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAAMENTO DO MÉRITO,
CONF.ART.267,I,DO CPC
INTEIRO TEOR DO DESPACHO A DISPOSICAO NA SE-
CRETARIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17138-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CARLOS EDUARDO MEDEIROS D’AMICO
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
INDALECIO GOMES NETO PR23465
SENTENCA-PARCIALMENTE PROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20237-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALTAMIRO FERMINO
Réu(s): TRENA SERVICOS TERRAPLENAGEM E PAVI-
MENTACAO LTDA
ELIO WINTER INCOPORACOES LTDA
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA
PR12001
JERONIMO BORGES PUNDECK PR18441
CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE PR21834
SENTENCA EMBARGOS DE DECLARACAO
ACOLHER PARCIALMENTE OS EMBARGOS DA RE E
REJEITAR OS EMBAR-
GOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20489-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): OSWALDO DA SILVA REGO
Réu(s): BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO DO BRA-
SIL
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
ARLINDO MENEZES MOLINA PR22424
SENTENCA EMBARGOS DECLARACAO REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20535-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): OLAVO RUFINO DE MENDONCA
Réu(s): PLACAS DO PARANA S-A
Advogado(s): ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
RECEBO OS EMBARGOS MAS NAO RECONHECO OMIS-
SAO, POIS O FUNDA-
MENTO DA CONDENACAO EM HONORARIOS INDEPEN-
DE DOS TRES ITENS
RELACIONADOS PELA EMBARGANTE, DE ONDE REJEI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21233-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VALDINEI LUCIANO DE SOUZA
Réu(s): MAURO RICARDO
DENISE PINHEIRO RICARDO
Advogado(s): REINALDO COSTA MITCZUK PR7590
SENTENCA-IMPROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21363-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ELCILEIDE BARBOSA DE ALMEIDA PETKO-
WICZ
Réu(s): CR ALMEIDA S-A ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES
Advogado(s): LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21468-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DILVANA MARTA DOS SANTOS DE ALMEIDA
Réu(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
SENFF PARATI S-A
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21751-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALDIVAR VON DER OSTEN JUNIOR
Réu(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado(s): ROGERIO MARTINS CAVALLI PR13321
PAULO IVAN LORENTZ PR18638
SENTENCA EMBARGOS DECLARACAO-REJETIADOS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21873-1999-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLAUDINEI MARTINS DA SILVA
Réu(s): PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI PR22339
HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
SENTENCA EMBARGOS A EXECUCAO-REJETIADOS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22088-1997-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PAULO ROBERTO NATAL
Réu(s): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUI-
DACAO)
Advogado(s): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
SENTENCA EMBARGOS A EXECUCAO-ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23181-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ELISABET LILIAN FUCK
Réu(s): JOCKEY CLUB DO PARANA
Advogado(s): MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA PR19184
GIL DUARTE SILVA PR21539
SENTENCA EMBARGOS DECLARACAO REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 24193-2000-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VITORIO ANTONIO ANDRADE
Réu(s): VIACAO GRACIOSA LTDA
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
LEO MARCOS PAIOLA PR15629
SENTENCA IMPUGNACAO A DECISÃO DE LIQUIDA-
CAO-REJEITADA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25645-1998-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SILVANO DOS SANTOS PROFESSOR
Réu(s): FAT SISTEMA DE AUDIO E VIDEO
NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
SENTENCA EMBARGOS A EXECUCAO-ACOLHIDO EM
PARTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25918-2000-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE ADAIR TAQUES BETIM
Réu(s): ASSOCIACAO RADIO TELETAXI
Advogado(s): GERSON MASSIGNAN MANSANI PR27145
SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
FLS. 203-SENTENCA EMBARGOS A EXECUCAO-REJEI-
TADOS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 29134-2000-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROSELI MARIA DA CONCEICAO
Réu(s): CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL
Advogado(s): MARTA SUZY WAGNER PR21691
SIMONE BUSKEI MARINO PR24817
SENTENCA EMBARGOS DECLARACAO
REJEITADO INTERGRALMENTE OS EMBARGOS OPOS-
TOS PELA RE E
ACOLHIDOS PARCIALMENTE OS EMBARGOS DA AU-
TORA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 32288-1999-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VENANCIO VALDOMIRO MALESKI
Réu(s): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA
S-A
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
INDALECIO GOMES NETO PR23465
SENTENCA EMBARGOS A EXECUCAO-ACOLHIDOS EM
PARTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 34886-1996-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MAGALI ROCHA DE MIRANDA PIVOVAR
Réu(s): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
SENTENCA EMBARGOS A EXECUCAO-ACOLHIDOS EM
PARTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 39025-1996-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): BENVINDO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR
Réu(s): SERVIGOL VIGILANCIA S-C LTDA
EMBRAPAT VIGILANCIA S-C LTDA
DORVALINO LUIZ GUERRA
IVAN ULISSES PEREIRA
LOJAS ARAPUA S-A
COOPERATIVA CENTRAL DE ALIMENTOS DO PARANA
LTDA
Advogado(s): MARTINS GATI CAMACHO PR10177
MARCELO ALESSI PR16272
NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO PR19082
LUCIANE FREITAS OLIVEIRA PR22398
SENTENCA EMBARGOS A EXECUCAO-ACOLHIDOS EM
PARTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 40121-1996-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PEDRO ROBERTO PIRES DA SILVA
Réu(s): LIPATER LIMP PAV (M F)SIND MANOEL A ANGU-
LO LOPEZ
MUNICIPIO DE CURITIBA
MARCELLO POLI

Advogado(s): LUIZ MARCELO DA SILVA PR21720
ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
SENTENCA EMBARGOS A EXECUCAO-ACOLHIDOS EM
PARTE

12ª VDT DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 2 3o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00017-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-EAEJ 00114-2001-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Exequente(S): ROSANGELA TEREZINHA ALBRING
Executado(S): F SCHIMIDH & CIA LTDA
FLORIAN SCHIMITH
WARNA WUTZKE SCHIMITH
Advogado(s): ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA
PR25324B
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, A RESPEI-
TO DA CERTIDÃO
DO OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02597-2003-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUIZ CLAUDIO COSTA
Réu(s): H G I BINGO LTDA
Advogado(s): LUCIANE MOMBACH PR29129
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, A RESPEI-
TO DA CERTIDÃO
DO OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 03835-2001-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): JORDALINO DOMINGOS MAZZON
Reclamada(S): INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR CAMO-
ES
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS PR8123
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, A RESPEI-
TO DA CERTIDÃO
DO OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 04516-1999-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): SILVIO JUNG SANTOS NETO
Requerido(s): RADIO E TELEVISAO OM LTDA
FLAVIO DE CASTRO MARTINEZ
Advogado(s): ROBERTO CARLOS GOLDMAN PR20926
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE SE MANIFESTE
EM 15 DIAS,
ACERCA DA CERTIDÃO RETRO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06758-2000-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DARCY DE ALMEIDA
Réu(s): J & J CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA
JAIR MORAIS TRINDADE
AJOCIR VICARI
CLEVERSON VICARI
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN PR18272
INDIQUE O EXEQUENTE MEIOS EFICAZES PARA O
PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO DE RE-
MESSA DOS AUTOS
AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07038-1998-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLAUDIO CESAR PEREIRA
Réu(s): ARMDO CONSTR OBR LTDA(MF)SIND BARRA
BONITA AGR
Advogado(s): CARLOS WAGNER SILVA SEVERO PR21240
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, A RESPEI-
TO DA CERTIDÃO
DO OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 13988-1999-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): RIVELINO LUIZ ZANIN
Réu(s): FASY SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
SWIFT AMOUR S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado(s): LELIA WOLFF PR17657
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA SE MANIFESTAR EM
15 DIAS, SOBRE A
CERTIDÃO RETRO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15293-2001-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALEXANDRE CORREIA BARBOSA
Réu(s): GMF COMÉRCIO ALIMENTOS BEBIDAS SIMILA-
RES LTDA
Advogado(s): SILVIO CESAR MICHELETTI PR22826
INDIQUE O EXEQUENTE BENS PASSIVEIS DE PENHO-
RA, EM 15 DIAS,
SOB COMINACAO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUI-
VO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17395-2001-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CELSO JOSE SANTOS
Réu(s): FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA ESPIRI-
TA PR-S-C
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Advogado(s): ROGERIO DISTEFANO PR4952
ANTE A NAO GARANTIA TOTAL DA EXECUCAO, FL. 109,
DIGA O
AUTOR, EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 24733-1996-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EDSON BATISTA DE CAMPOS
Réu(s): TRANSPORTADORA CANCELA LTDA
GERHARD PETERS
EGON PETERS
KURT PETERS
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNE-
CK PR10666A
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, A RESPEI-
TO DA CERTIDÃO
DO OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 32219-1996-(15 DIAS)
LOCAL ATUAL: 12ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): RENATO ALCEU TAISS JUNIOR
Réu(s): SARTORI & VENTURA LTDA
PAULO ROBERTO SARTORI
JERMINA MACHADO SARTORI
Advogado(s): TANIA REGINA DA SILVA PR19617
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE EM 15 DIAS, SE
MANIFESTE
ACERCA DAS CERTIDOES DOS OFICIAIS DE JUSTICA,
SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

13ª Vara do Trabalho de Curitiba
Rua Vicente Machado, 400 - 2º andar - Curitiba - PR

Edital de Notificação ao Reclamado:

CAPITAL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C LTDA.

Processo : RT 11795/2003
Reclamante: CRISTIANE DO ROCIO FERNANDES
Reclamada : CAPITAL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C
LTDA. e outra

DATA DA AUDIÊNCIA INICIAL : 11 de março de 2004, às
13h35min.

LOCAL: Sala de Audiências da 13a. Vara do Trabalho de Curi-
tiba-PR

O Doutor JAMES JOSEF SZPATOWSKI, Juiz da 13ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando a ré acima nomi-
nada, ora em lugar incerto e não sabido, da propositura da ação
e de que deverá COMPARECER à audiência a se realizar na
sala de audiências da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na
Av. Vicente Machado, 400- 2º andar, quando poderá apresentar
sua resposta (art. 847, da CLT), sendo-lhe facultado fazer-se
representar por preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da ré à audiência importará em julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato (CLT, Art. 844, in fine).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local próprio. Secretaria da 13a. Vara do Trabalho de Curitiba,
Estado do Paraná, aos 12 de Fevereiro de 2004. Eu,
__________________(DAYSE DO ROCIO SOARES DA SIL-
VA), Diretora de Secretaria Substituta, subscrevi.

JAMES JOSEF SZPATOWSKI
Juiz do Trabalho

16ª VDT DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 1o 1o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00031-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09819-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ZENI GRACAS XAVIER FRANCA
Réu(s): CASA DA CERVEJA RESTAURANTE E CHOPARIA
LTDA
Advogado(s): FERNANDO DIB GO13545
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO OFERECIDOS,
SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE DIVERGEN-
CIA, APRESENTAR OS
SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLU-
SIVE OS VALORES
REFERENTES AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09901-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE MARIO LUIZE
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
BANESTADO S-A PARTICIP ADMINISTR E SERVICOS
BANESTADO S-A CORRET CAMB TIT VAL MOBILIARI-
OS
BANESTADO S-A CREDITO IMOBILIARIO
BANESTADO S-A ADMINISTRADORA DE CARTOES
CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITLIZACAO S-A
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB PR6838
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE

FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUAN-
TO A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10017-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA DE LOURDES BONINI DE ALMEIDA
Réu(s): SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): IVO BERNARDINO CARDOSO PR20467
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA
E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10132-1996-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NIVALDO PINTO RIBEIRO
Réu(s): DISTRIBUIDOR DE CIMENTO OLIVO LTDA
VALDIR PERTUSSATO
ULISSES PERTUSSATO
Advogado(s): MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
APRESENTAR A CTPS DEVIDAMENTE ANOTADA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10565-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JULIO CESAR FERREIRA BUENO
Réu(s): ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL
LTDA
BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO JUNTADA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10769-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MAURO BEGHETTO PENTEADO
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO JUNTADA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10805-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DANIELLE FERNANDES LEONEL HARTMANN
Réu(s): ABEC ASSOCIACAO BRASILEIRA EDUCACAO E
CULTURA
Advogado(s): ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA
E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10878-1993-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SERGIO LUIZ MULLER MATTOS
Réu(s): INDÚSTRIA BAU DE MARMORES E GRANITOS
LTDA
FOMENTO DE MARMORES E GRANITOS LTDA
JUANA RODRIGO ELSUSO
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB PR6838
MANIFESTAR-SE ACERCA DO OFICIO JUNTADO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11113-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CILCIONEU GONCALVES
Réu(s): ORLANDO CINI JUNIOR
COOHABIF
CINI CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA
E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11586-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GLACI MARQUES DOS SANTOS
Réu(s): BRASANITAS EMP BRAS DE SANEAMENTO E
COM LTDA
SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES
PR18339
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA
E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11712-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANDREIA REGINA ARCENIO
Réu(s): CENTRO MEDICO SANTA ANA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE PR17209
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL
DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12181-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NELSON CARLOS DE OLIVEIRA
Réu(s): SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO OFERECIDOS,
SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE DIVERGEN-
CIA, APRESENTAR OS
SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLU-
SIVE OS VALORES
REFERENTES AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12363-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): AMADEUS MARTINS
Réu(s): TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA
Advogado(s): FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO JUNTADA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12393-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JULIANO CLEVERSON KRUGER
Réu(s): MUNDIAL MAPAS LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL
DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12552-1997-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE JACKOWSKI NETO
Réu(s): AILTON SANTIAGO NETO
DISTRIBUIDORA PARANAENSE DE ACES DE CORTINA
LTDA
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
MANIFESTAR-SE ACERCA DO OFICIO JUNTADO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12723-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): IVAIR OLIVEIRA DE SOUZA
Réu(s): URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Advogado(s): SIDNEY MARTINS PR12455
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO OFERECIDOS,
SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE DIVERGEN-
CIA, APRESENTAR OS
SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLU-
SIVE OS VALORES
REFERENTES AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12789-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): RENATO TEIXEIRA ANTUNES
Réu(s): PROSEGUR BRASIL S-A TRANSP VALORES E SE-
GURANCA
Advogado(s): VANESKA DE ANDRADE BERCANI PR27309
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO OFERECIDOS,
SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE DIVERGEN-
CIA, APRESENTAR OS
SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLU-
SIVE OS VALORES
REFERENTES AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13073-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): BENEDITO FERREIRA GOMES
Réu(s): CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS
Advogado(s): JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO JUNTADA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13190-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ELIANE MARA CASCAO PEREIRA
Réu(s): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S-A
Advogado(s): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA PR17885
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO OFERECIDOS,
SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE DIVERGEN-
CIA, APRESENTAR OS
SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLU-
SIVE OS VALORES
REFERENTES AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13821-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JAQUELINE ALVES PIZATTO
Réu(s): ABEC ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E CULTURA
Advogado(s): SYLMAR GASTON SCHWAB SP16853
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO JUNTADA

Vara do Trabalho de Araucária - Pr.
Rua Cel. Joaquim Palhano, 62-41 6423130-CEP83702-440

O Doutor Pedro Celso Carmona, Juiz do Trabalho da Vara do
Trabalho de Araucária, Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais, Faz Saber a todos quantos o edital virem ou dele tomarem
conhecimento, que fará realizar Praça e Leilão, no Auditório
da Câmara Municipal deste Município, localizada à Rua Eliza-
beth Werka, 55 em Araucária, Paraná, a saber: Praça no dia
19.03.2004 (sexta-feira), a partir das 14h e, caso inexistam li-
citantes, de LEILÃO no dia 19.03.2004 (sexta-feira), logo após
a praça. Caso resultem negativas as hastas designadas para
19.03.2004, fica desde já designada a realização de nova PRA-
ÇA no dia 25.06.2004 (sexta-feira), a partir das 14h, e caso não
se apresentem licitantes, de novo LEILÃO no dia 25.06.2004
(sexta-feira), logo após a praça.

Autos nº ............................ RT-0314/98 - Lote 01
Exeqüente/Reclamante..... Darcy Kukla Rodrigues
Adv. Exequente................ Sérgio de Aragon Ferreira

Autos nº ........................... RT-0954/98
Exeqüente/Reclamante..... Jorge Luiz Alves Carneiro Thurmann
Adv. Exequente................ Sérgio de Aragon Ferreira

Autos nº ........................... RT-1437/97
Exeqüente/Reclamante..... Antonio José de Camargo Sodré
Adv. Exequente................ Sérgio de Aragon Ferreira

Executado(a)/ré ................ Dagranja Agro-Industrial Ltda
Endereço - Executado(a).. Rod.do Xisto-BR 476-Km 66,5-Lapa
Adv. - Executado.............. Mauro J.Bordin
Depositário Fiel................ Nori José Mezaroba
Endereço da Guarda......... Rod.do Xisto-Km 66,5-Lapa
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .......................... R$ 70.000,00
01 Máq.empanadora marca Koppens, tipo EPR 600C,nº: PR
600c-203, patrimônio nº 1012, 3 fases, 50 Hz, inox, em bom
estado e funcionando.
Este bem também garante os processos: RT’s-0592/98, 1285/
97, 0188/00.

Autos nº ........................... RT-0056/00 - Lote 02
Exeqüente/Reclamante..... João Marques da Cruz
Adv. Exequente................ Luiz Alberto Gonçalves
Executado(a)/ré ................ Polovi Energética Ltda
Endereço - Executado(a).. Rod.Br 277, Km 130, s/nº-Itaqui-
Campo Largo
Adv. Executado(a)............ Heitor Otávio de Jesus Lopes
Depositário Fiel ............... Valter Mendes Soares
Endereço da guarda.......... Br 277, Km 130-s/n - Campo Largo
Qualificação do Bem 01: ....................................... R$ 3.697,20
711 Pratos rasos, mod.bar/hotel, R$ 5,20 cada.

Autos nº ............................ PS-0062/02 - Lote 03
Exeqüente/Reclamante...... Manoela Marques Domingues
Adv. Exequente................. Marcos Ton Ramos
Executado(a)/ré ................ R.M.Scheffel Stup Calçados
Endereço - Executado(a)... R.Hipólito Alves de Araújo, 274-
sala B-Lapa
Adv. Executado(a)............. Gilvan Scheffel
Depositário Fiel ................ Ivair Stupp
Endereço da guarda........... R.Hipólito Alves de Araújo, 274-
Lapa
Qualificação do Bem 01: .......................................... R$ 192,00
02 Freios aço inox 4 jogo, cód.003970, R$ 96,00 cada.
Qualificação do Bem 02: .......................................... R$ 288,00
03 Freios cromado aço inox, cód.003971, R$ 96,00 cada.
Qualificação do Bem 03: ............................................ R$ 75,00
01 Carona montaria, cód.003972.
Qualificação do Bem 04: .......................................... R$ 210,00
01 Basto casquinha corrida, cód.003973.
Qualificação do Bem 05: .......................................... R$ 210,00
01 Basto casquinha banana, cód.003974.
Qualificação do Bem 06: .......................................... R$ 630,00
01 Sela australiana completa, cód.003975.
Qualificação do Bem 07: .......................................... R$ 132,00
02 Estrivos caçamba, cód.003977, R$ 66,00 cada.
Qualificação do Bem 08: ............................................ R$ 72,00
02 Estrivos giratório, cód.003978, R$ 36,00 cada.
Qualificação do Bem 09: ............................................ R$ 75,00
01 Estrivo completo c/destorcedor, cód.003979.
Qualificação do Bem 10: .......................................... R$ 150,00
02 Estrivos argolão c/destorcedor, cód.003980, R$ 75,00 cada.
Qualificação do Bem 11: .......................................... R$ 150,00
02 Estrivos completo branco, cód.003981, R$ 75,00 cada.
Qualificação do Bem 12: ............................................ R$ 66,00
01 Xinxador completo, cód.003982.
Qualificação do Bem 13: ............................................ R$ 84,00
02 Travessões 2 argolas, cód.003983, R$ 42,00 cada.
Qualificação do Bem 14: .......................................... R$ 144,00
03 Travessões 4 argolas, cód.003984, R$ 48,00 cada.
Qualificação do Bem 15: .......................................... R$ 252,00
06 Loros branco, cód.003985, R$ 42,00 cada.
Qualificação do Bem 16: ............................................ R$ 54,00
03 Latego marron, cód.003986, R$ 18,00 cada.
Total .................................................................... R$ 2.784,00

Autos nº ............................ PS-0063/02 - Lote 04
Exeqüente/Reclamante...... Marinalva de Andrade Ferrari
Adv. Exequente................. Marcos Ton Ramos
Executado(a)/ré ................ R.M.Scheffel Stup Calçados
Endereço - Executado(a)... R.Hipólito Alves de Araújo, 274-
sala B-Lapa
Adv. Executado(a)............. Gilvan Scheffel
Depositário Fiel ................ Ivair Stupp
Endereço da guarda........... R.Hipólito Alves de Araújo, 274-
Lapa
Qualificação do Bem 01: .......................................... R$ 177,75
15 Bacheiro acrílico, cód.003954, R$ 11,85 cada.
Qualificação do Bem 02: .......................................... R$ 170,10
06 Rédea lã branca, cód.003955, R$ 28,35 cada.
Qualificação do Bem 03: .......................................... R$ 141,75
05 Rédea de nylon preto, cód.003956, R$ 28,35 cada.
Qualificação do Bem 04: ............................................ R$ 54,00
02 Rédea de nylon vermelho, cód.003958, R$ 27,00 cada.
Qualificação do Bem 05: .......................................... R$ 224,55
03 Cabresto 1/4 milha, cód.003959, R$ 74,85 cada.
Qualificação do Bem 06: .......................................... R$ 270,00
01 Apero 12 tento completo, cód.003960.
Qualificação do Bem 07: .......................................... R$ 137,70
03 Boçal de vaca, cód.003961, R$ 45,90 cada.
Qualificação do Bem 08: .......................................... R$ 189,00
03 Rédea de sola café, cód.003962, R$ 63,00 cada.
Qualificação do Bem 09: .......................................... R$ 226,80
03 Cabeçada 7 argola metal, cód.003963, R$ 75,60.
Qualificação do Bem 10: ............................................ R$ 60,75
05 Correia de espora, cód.003964, R$ 12,15 cada.
Qualificação do Bem 11: .......................................... R$ 120,00
04 Relho cabo de madeira, cód.003965, R$ 30,00 cada.
Qualificação do Bem 12: .......................................... R$ 108,00
03 Rabo de tatu, cód.003966, R$ 36,00 cada.
Qualificação do Bem 13: .......................................... R$ 270,00
09 Freios cromado, cód.003968, R$ 30,00 cada.
Qualificação do Bem 14: .......................................... R$ 168,00
04 Freios cromado 4 jogo, cód.003969, R$ 42,00 cada.
Total ..................................................................... R$ 2.318,40

Autos nº ............................ PS-0064/02 - Lote 05

Varas do Trabalho do
Interior

Araucária
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Exeqüente/Reclamante...... Lea Mara Ricetto
Adv. Exequente................. Marcos Ton Ramos
Executado(a)/ré ................ R.M.Scheffel Stup Calçados
Endereço - Executado(a)... R.Hipólito Alves de Araújo, 274-
sala B-Lapa
Adv. Executado(a)............. Gilvan Scheffel
Depositário Fiel ................ Ivair Stupp
Endereço da guarda........... R.Hipólito Alves de Araújo, 274-
Lapa
Qualificação do Bem 01: .......................................... R$ 108,00
06 Latego branco, cód.003987, R$ 18,00 cada.
Qualificação do Bem 02: .......................................... R$ 120,00
04 Barrigueira 26 fios, cód.003988, R$ 30,00 cada.
Qualificação do Bem 03: .......................................... R$ 135,00
05 Barrigueira 20 fios, cód.003989, R$ 27,00 cada.
Qualificação do Bem 04: .......................................... R$ 210,00
10 Barrigueira 14 fios, cód.003990, R$ 21,00 cada.
Qualificação do Bem 05: .......................................... R$ 225,00
03 Estrivo completo salva vidas, cód.003991, R$ 75,00 cada.
Qualificação do Bem 06: .......................................... R$ 252,00
03 Peiteiras 5 argola, cód.003992, R$ 84,00.
Qualificação do Bem 07: .......................................... R$ 189,00
03 Rédea de sola preta, cód.003993, R$ 63,00 cada.
Qualificação do Bem 08: .......................................... R$ 225,00
03 Cabeçada sola preta, cód.003994, R$ 75,00 cada.
Qualificação do Bem 09: .......................................... R$ 375,00
05 Cabeçada sola café, cód.003995, R$ 75,00 cada.
Qualificação do Bem 10: ............................................ R$ 27,00
01 Rédea de nylon azul/branco, cód.003996.
Qualificação do Bem 11: .......................................... R$ 300,00
10 Espora, cód.003997, R$ 30,00 cada.
Qualificação do Bem 12: ............................................ R$ 41,25
11 Acessórios p/freio de cavalo, cód.003998, R$ 3,75 cada.
Qualificação do Bem 13: ............................................ R$ 48,00
01 Relho cabo de madeira 3 tento, cód.003999.
Qualificação do Bem 14: ............................................ R$ 75,00
01 Pelego de lã, cód.004001.
Qualificação do Bem 15: .......................................... R$ 202,50
15 Lenço gaucho branco, cód.004002, R$ 13,50 cada.
Qualificação do Bem 16: .......................................... R$ 270,00
20 Lenço gaucho vermelho, cód.004003, R$ 13,50 cada.
Total ..................................................................... R$ 2.802,75

Autos nº ............................ CP-0083/98 - Lote 06
Exeqüente/Reclamante...... Carlos Castilho Passerino
Adv. do Exeqüente............ Braulio R.Moreira
Executado(a)/ré................. Nelson Cavalin
Endereço - Executado(a)... Localidade de Campestre (zona ru-
ral)-Contenda
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ......................... R$ 11.580,00
01 Terreno rural, c/7,2 ha, localizado em Itagassava, Contenda,
matr. 02-9670 do CRI da Lapa.
Ônus:1) Funrejus=0,2% sobre valor do ônus existentes ou va-
lor arrematado, limitado ao valor teto - lei estadual nº 11.960/
97.
2) As despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como ITBI, Laudêmios, taxas, alvarás, emolumentos de cartó-
rio, registros, averbações, escrituras, Funrejus e outras, são de
inteira responsabilidade dos Arrematantes.
3) Alienação.
4) Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária nº 95/20037-1, em
favor do Banco do Brasil S/A, agência de Contenda.
5) Aditaram Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária nº 95/
20071-1 em favor do Banco do Brasil S/A, agência de Conten-
da, emitente Adilson Cordeiro de Souza, Cedentes de Garanti-
as: Adauto Cordeiro de Souza, Otília Pavlik de Souza e Nelson
Cavalin.

Autos nº ............................ CP-0105/03 - Lote 07
Exeqüente/Reclamante...... Jorge Ferronato
Executado(a)/ré................. Regina Sueko Iamauthi
Endereço - Executado(a)... R.Pedro Seguro, 251-Botiatuva-
Campo Largo
Depositário Fiel ................ Regina Sueko Yamaguthi
Endereço da Guarda.......... R.Pedro Seguro, 251-Campo Largo
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 7.800,00
01 Automóvel VW/Gol 1000, branco, placa KQZ-1101, 1995/
1996, renavam 64.538270-1, chassi BWZZZ30ZSP130899, em
bom estado.

Autos nº ............................ CP-0107/02 - Lote 08
Exeqüente/Reclamante...... Roberto Manoel Damasio
Executado(a)/ré................. Olivio Jose Lugarini
Endereço - Executado(a)... R.Xavier da Silva, 733-Campo Largo
Depositário Fiel ................ Jovani Lugarini
Endereço da Guarda.......... R.Xavier da Silva, 733-Campo Largo
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 7.300,00
01 Automóvel Ford/Fiesta, 1994/1995, verde, placa ANG-1221,
renavam 63.340027-0, chassi VS6ASXWPFRWC49408, em
bom estado, c/a lanterna dianteira direita quebrada.

Autos nº ............................ RT-0117/99 - Lote 09
Exeqüente/Reclamante...... Pedro Ivanor da Silveira
Adv. Exeqüente................. Tomaz da Conceição
Executado(a)/ré (1)............ Elo Assessoria de Serviços Ltda
Endereço - Executado(a)... R.Nunes Machado, 1088-Rebou-
ças-Curitiba
Adv. Executado(a)............. Israel Caetano Sobrinho
Executado(a)/ré (2)............ Nacional Gás Butano Distribuido-
ra Ltda
Endereço - Executado(a)... R.Edson Queiroz, 214-Araucária
Adv. Executado(a)............. Ali Mustafa Atych
Depositário Fiel ................ Patrícia Rodrigues Franco
Endereço da Guarda.......... R.Edson Queiroz, 214-Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 2.415,00
69 Botijões de gás P-13 vazios, R$ 35,00 a unidade.

Autos nº ............................ CP-0117/00 - Lote 10
Exeqüente/Reclamante...... José Roberto Pereira
Executado(a)/ré ................ Cocelpa Companhia de Celulose
do Paraná
Endereço - Executado(a)... Rod.do Xisto, Km 14,5-Araucária
Adv. Executado(a)............. George Bueno Gomm

Depositário Fiel................. Edson Pereira Cardoso
Endereço da Guarda.......... Rod.do Xisto, Km 14,5-Araucária
Qualificação do Bem 01: ................................... R$ 249.600,00
208 Ton.papel tipo kraft, cor parda, liner, 120 g/m2, acond.em
bobina de 1,5m de larg., R$ 1.200,00 a ton.

Autos nº ............................ CP-0117/03 - Lote 11
Exeqüente/Reclamante...... Olivio Schneider
Executado(a)/ré................. Hubner Industria Mecanica Ltda
Endereço - Executado(a)... R.Pedro Fila, 210-Thomas Coelho-
Araucária
Depositário Fiel ................ Fernando Gabel
Endereço da Guarda.......... R.Pedro Fila, 210-Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .......................... R$ 41.000,00
01 Centro de furação multifuso marca Tecmix, mod. CFM 200,
fabr. em agosto de 2002, nº do patrimonio 002022, em bom
estado e funcionando.

Autos nº ............................ PS-0121/01 - Lote 12
Exeqüente/Reclamante...... Durvalina Barbosa Dias Neta
Adv. Exeqüente................. Tomaz da Conceição
Executado(a)/ré................. Bacana Lanches Ltda
Endereço - Executado(a)... Av.Victor do Amaral, 1021-Arau-
cária
Depositário Fiel ................ Claudia Maria Novak
Endereço da Guarda........ Av.Vitor do Amaral, 1021-Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................... R$ 105,00
03 Mesas quadradas brancas, med.aprox.0,90cmx90cm, em
regular estado, R$ 35,00 cada.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ............................ R$ 2.000,00
200 Cadeiras brancas, R$ 10,00 cada.
Qualificação do(s) Bem(ns) 03: ............................... R$ 100,00
01 Chapa a gás em inox.
Qualificação do(s) Bem(ns) 04: ............................... R$ 600,00
01 Forno industrial a gás marca Tedesco 25, mod.KB 900, fun-
cionando
Qualificação do(s) Bem(ns) 05: ............................... R$ 400,00
01 Fritadeira marca Tedesco, 25 litros.
Qualificação do(s) Bem(ns) 06: ............................... R$ 100,00
01 Fogão a gás Dako 4 bocas, funcionando.
Qualificação do(s) Bem(ns) 07: ............................... R$ 300,00
02 Cxs.de som grandes, R$ 150,00 cada.
Total ..................................................................... R$ 3.605,00

Autos nº ............................ RT-0122/01 - *Lote 13
Exeqüente/Reclamante...... Ana Aparecida Palma Zignani
Adv. Exeqüente................. Alido Depiné
Executado(a)/ré ................ Borges Comércio de Sacarias Ltda
Endereço - Executado(a)... R.Miguel Venski, 420 (BR 277, Km
129) Balsa Nova
Adv. Executado(a) ............ Mitsuyo Fugimoto Stonoga
Depositário Fiel ................ Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da Guarda.......... R.Guadalajara, 254-Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .......................... R$ 16.853,55
01 Parte ideal de terreno rural, sit.no lugar den.”Itaqui”,
matr.17.383, med. 1.123,57m2 originalmente pertencente ao Sr.
Roque Posser Borges, CRI de Campo Largo.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: .......................... R$ 38.892,90
01 Parte ideal de terreno rural, sit.no lugar den.”Itaqui”, Balsa
Nova, matr.28.710, med. 2.592,86m2 originalmente pertencente
ao Sr. Roque Posser Borges, CRI de Campo Largo.
Qualificação do(s) Bem(ns) 03: ........................ R$ 168.000,00
01 Barracão edificado no terreno matr.17383, c/aprox. 1.400m2.
Total .................................................................. R$ 223.746,45
Ônus: 1) Funrejus=0,2% sobre valor do ônus existentes ou va-
lor arrematado, limitado ao valor teto - lei estadual nº 11.960/
97.
2) As despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como ITBI, Laudêmios, taxas, alvarás, emolumentos de cartó-
rio, registros, averbações, escrituras, Funrejus e outras, são de
inteira responsabilidade dos Arrematantes.
3) Usufruto vitalício em favor de Maria Rosa Ferreira Wenski.

Autos nº ............................ CP-0139/01 - Lote 14
Exeqüente/Reclamante...... Emerson Krutzer
Adv. Exeqüente................. Olimpio Paulo Filho
Executado(a)/ré ................ Cocelpa Cia.de Celulose e Papel
do Paraná
Endereço - Executado(a)... Rod.do Xisto-Km 14,5-BR 276-
Jd.Alvorada-Araucária
Depositário Fiel................. Edson Pereira Cardoso
Endereço da Guarda.......... Rod.do Xisto,Km 14,5,Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .......................... R$ 16.800,00
12 Ton.de papel tipo “Kraft”, liner p/ embalagem, cor parda,
120g/m2, acond.em bobinas de 1,2m larg., R$ 1.400,00 a ton.

Autos nº ............................ CP-0142/03 - Lote 15
Exeqüente/Reclamante...... Euclides Nogueira
Executado(a)/ré................. Express - Workin Mão de Obra
Temporaria Ltda
Endereço - Executado(a)... Rod.do Xisto, 7155-V.Nova-Arau-
cária
Depositário Fiel ................ Valmir Aparecido Robo
Endereço da Guarda.......... Rod.do Xisto, 7155-Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................... R$ 500,00
01 Quadro óleo sobre tela med.1m x 0,80m, c/moldura, motivo
“Sol Nascente” (Pintor Debasan).
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ............................... R$ 300,00
01 Quadro óleo sobre tela med.0,70 x 0,90m,c/moldura, moti-
vo “Cavalo” Pintor Debasan.
Qualificação do(s) Bem(ns) 03: ............................... R$ 300,00
01 Quadro óleo sobre tela med.1,03 x 0,83m,c/moldura, moti-
vo “Cavalo” Pintor Debasan.
Total ..................................................................... R$ 1.100,00

Autos nº ............................ CP-0159/99 - 3*Lote 16
Exeqüente/Reclamante...... Francisco dos Santos e outros (02)
Adv. Exeqüente ................ Marcos A. Pagliosa Alves
Executado(a)/ré ................ Ind. Mad. Campo Largo Ltda (massa
falida)
Endereço - Executado(a)... Rod.Café, Km 25, 2ª pista-Guabi-
roba-C.L.
Depositário fiel.................. Paulo Setsuo Nakakogue

Endereço da Guarda.......... R.Guadalajara, 254 - Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ........................ R$ 478.000,00
01 Terreno rural c/24.200m2 cfe.Matr.4380 do CRI de Campo
Largo, contendo 4480 m2 de barracões industriais e 01 casa de
120 m2 e 03 casas de 40m2 cada. Em R$ 48.000 o terreno; R$
400.000,00 os barracões e 30.000,00 as casas.
Ônus: 1) Funrejus=0,2% sobre valor do ônus existentes ou va-
lor arrematado, limitado ao valor teto - lei estadual nº 11.960/
97.
2) As despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como ITBI, Laudêmios, taxas, alvarás, emolumentos de cartó-
rio, registros, averbações, escrituras, Funrejus e outras, são de
inteira responsabilidade dos Arrematantes.
3) Pacto Comissário em favor de Natalina Pinto Angelo.
4) Penhora nos autos nº 498/96, pelo Juiz de Direito da Vara
Cível de Campo Largo em favor do Banco do Brasil S/A.

Autos nº ............................ CP-0170/02 - Lote 17
Exeqüente/Reclamante...... Instituto Nacional de Seguro Soci-
al - INSS
Executado(a)/ré ................ Arauserv Serviços e Obras Ltda
Endereço - Executado(a)... R.Pedro Druszcz, 630-Araucária
Depositário Fiel................. Altamir Taborda
Endereço da Guarda.......... R.Pedro Druszcz, 630 - Araucária
Qualificação do Bem 01: ............................................ R$ 60,00
01 Máq.de datilografia manual, marca Lekikun 80, olivetti, fun-
cionando.

Autos nº ............................ RT-0176/99 - *Lote 18
Exeqüente/Exeqüente........ Altair Blau
Adv. Exeqüente................. Luciano Gubert de Oliveira
Executado(a)/ré ................ Auto Mecânica Cavalin Ltda
Endereço - Executado(a)... R.Antônio Jordão Guiraud, 55-
V.Bancária-Campo Largo
Adv. Executado(a) ............ Marcelo Kalil
Dep.Fiel (Bem 01)............. José Cavalin
Endereço da Guarda ......... R.Antônio Jordão Guiraud, 55-Cam-
po Largo
Dep.Fiel (Bem 02)............. Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da guarda........... R.Guadalajara, 254 - Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 2.500,00
01 Máq.p/fazer blocos de concreto c/vibrador, azul, s/marca,
aparente em bom estado e funcionando.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ............................ R$ 1.900,00
01 Ap.Scanner p/injeção eletrônica, Raven, mod.610, comple-
to, c/5 cartuchos p/teste.
Total ..................................................................... R$ 4.400,00

Autos nº ............................ PS-0215/02 - **Lote 19
Exeqüente/Reclamante...... Valdetrudes da Silva Souza
Adv. do Exeqüente............ Ismael da Silva Mattos
Executado(a)/ré................. Art Pallet Ind.e Com.de Paletes Ltda
Endereço - Executado(a)... R.Macieiras, 27-Jd.Condor-Arau-
cária
Depositário Fiel................. Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da guarda........... R.Guadalajara, 254 - Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 2.475,00
45 Camas de solteiro em madeira de pinus In Natura, composta
cada peça de 01 peseira, 01 cabeleira, 02 barras laterais e 02
estrados, R$ 60,00 cada.

Autos nº ............................ CP-0218/03 - Lote 20
Exeqüente/Reclamante...... Josias Sampaio
Executado(a)/ré ................ Arauserv Serviços e Obras Ltda
Endereço - Executado(a)... R.Pedro Druszcz, 630-Centro-Arau-
cária
Depositário Fiel................. Benedita Aparecida Adão
Endereço da Guarda.......... R.Pedro Druszcz, 630-Araucária
Qualificação do Bem 01: ....................................... R$ 1.300,00
01 Enceradeira industrial marca Cleaner mod.400, em bom es-
tado e funcionando.
Qualificação do Bem 02: .......................................... R$ 800,00
01 Enceradeira industrial marca Cleaner mod. 350, em bom
estado e funcionando.
Total ..................................................................... R$ 2.100,00

Autos nº ............................ CP-0224/03 - Lote 21
Exeqüente/Reclamante...... Anderson Pereira
Executado(a)/ré . . . . . . . . . . . . . . . .  L.Guimarães & Cia Ltda
(Suc.Tempera Interbox)
Endereço - Executado(a)... Av.das Araucárias, 4455-T.Coelho-
Araucária
Depositário Fiel................. Claudia de Moraes
Endereço da Guarda.......... Av.das Araucárias, 4455-Araucária
Qualificação do Bem 01: ....................................... R$ 9.400,20
156,76m2 Cristal incolor 4mm, R$ 60,00 o m2.

Autos nº ............................ CP-0246/02 - Lote 22
Exeqüente/Reclamante...... Waldo Osni Conrado dos Santos
Executado(a)/ré ................ Emadel Engenharia e Obras Ltda
Endereço - Executado(a)... Av.da Araucárias, 2558-T.Coelho-
Araucária
Adv. - Executado............... Gilberto Gaeski
Depositário fiel.................. Luiz Alberto Langer
Endereço da guarda........... Av.das Araucárias, 2588-Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .......................... R$ 20.000,00
01 Prensa manual de viga laminada e colada c/20m de compr.,
c/ sistema de rosca s/fim e armação de ferro e madeira de cavis-
tula.

Autos nº ............................ RT-0254/97 - 3*Lote 23
Exeqüente/Reclamante...... Altemir dos Santos
Adv. Exequente................. Luciano Gubert de Oliveira
Executado(a)/ré ................ Francisco Menegetti
Endereço - Executado(a)... R Vitor do Amaral, 1021 - Araucá-
ria
Depositário fiel.................. Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da guarda........... R Guadalajara, 254 - Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................... R$ 500,00
01 Freezer Horizontal 2 portas Reubly, em bom estado e funci-
onando.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ............................... R$ 450,00
01 Freezer Horizontal 2 portas Prosdócimo bom estado e fun-

cionando.
Qualificação do(s) Bem(ns) 03: ............................... R$ 400,00
01 Freezer Horizontal 1 porta Prosdócimo bom estado e funci-
onando.
Total...................................................................... R$ 1.350,00

Autos nº ............................ RT-0255/97 - **Lote 24
Exeqüente/Reclamante...... Mercílio Gonçalves dos Santos
Adv. Exequente................. Luciano Gubert de Oliveira
Executado(a)/ré ................ Francisco Menegetti
Endereço - Executado(a)... R Vitor do Amaral, 1021-Centro-
Araucária
Depositário Fiel ................ Francisco Menegetti
Endereço da Guarda.......... R.Paraíba, 2078-Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................... R$ 200,00
01 Fogão 6 bocas, à gas, Brastemp, creme, em bom estado.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ............................... R$ 450,00
01 Freezer horizontal reubly, 02 portas, branco, 350 litros, em
bom estado.
Total: ....................................................................... R$ 650,00

Autos nº ............................ CP-0276/03 - Lote 25
Exeqüente/Reclamante...... Ines Bordignon Cordeiro
Executado(a)/ré ................ Arauserv Serviços e Obras Ltda
Endereço - Executado(a)... R.Pedro Druszcz, 630-Araucária
Depositário Fiel................. Altamir T.Oliveira
Endereço da Guarda.......... R.Pedro Druszcz, 630-Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................... R$ 150,00
01 Aspirador de pó eletrolux mod. GT 2000 Pro, amarelo, em
bom estado e funcionando.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ............................... R$ 600,00
01 Carrinho p/limpeza marca Tomki completo, c/balde e esfre-
gão, cinza e amarelo.
Total: ....................................................................... R$ 750,00

Autos nº ............................ PS-0286/01 - Lote 26
Exeqüente/Reclamante...... Rita de Cássia Santana de Deus
Adv. Exequente................. Dicesar Beches Vieira
Executado(a)/ré ................ Albino Skrobot
Endereço - Executado(a)... R.Dom Manoel Silveira Delbox,
486-Jd.Alvorada-Araucária
Depositário Fiel................. Albino Skrobot
Endereço da Guarda.......... R.Dom Manoel Silveira Delbox,
486-Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................... R$ 450,00
01 Freezer 02 portas, horizontal, Continental 2001, Double
Action, branco, funcionando.

Autos nº ............................ CP-0286/01 - **Lote 27
Exeqüente/Reclamante..... José Carlos Paes Camargo
Adv. Exequente................. Marcelo Jugend
Executado(a)/ré ................ Rubens Jaco Pratto
Endereço - Executado(a)... R.Gastão de Abreu Pires, 263-Cu-
ritiba
Depositário Fiel................. Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da guarda........... R. Guadalajara, 254 - Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .......................... R$ 40.000,00
01 Terreno rural, nº 160, Qd.09 da Pl.do loteamento “V.Gilcy”,
situado no lugar “Passaúna”, área 642,20m, matr.15.795 do CRI
de Campo Largo. Contendo 01 casa de construção mista c/
aprox.120m2.
Ônus: 1) Funrejus=0,2% sobre valor do ônus existentes ou va-
lor arrematado, limitado ao valor teto - lei estadual nº 11.960/
97.
2) As despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como ITBI, Laudêmios, taxas, alvarás, emolumentos de cartó-
rio, registros, averbações, escrituras, Funrejus e outras, são de
inteira responsabilidade dos Arrematantes.
3) Penhora nos Autos de Penhora nº 85/02 de Carta de Senten-
ça da 17º Vara Cível de Curitiba em favor de Três Lagos Ali-
mentos Ltda.
4) Caução em favor de “Três Lagos Alimentos Ltda”.

Autos nº ............................ RT-0287/00 - Lote 28
Exeqüente/Reclamante...... Claudemir José Gomes dos Santos
Adv. Exequente................. Tomaz Conceição
Executado(a)/ré ................ Artefatos Klopffleisch Ltda
Endereço - Executado(a)... Estr.Particular, 180-Thomaz Coe-
lho-Araucária
Adv. - Executado............... Walter Toffoli
Depositário Fiel................. Israel Herch Fainer
Endereço da Guarda.......... Estr.Particular, 180-Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .......................... R$ 12.000,00
80 Mesas de tênis de mesa, produção da execução, medida ofi-
ciais pela ITTF, R$ 150,00 cada mesa.

Autos nº ............................ CP-0300/02 - *Lote 29
Exeqüente/Reclamante...... Darildo Ferrari
Executado(a)/ré ................ Antonio Pedro Gasparin/Maria de
Lourdes S.Gasparin
Endereço - Executado(a)... R.Carlos Gomes-s/n-Lapa
Depositário Fiel................. Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da Guarda.......... R.Guadalajara, 254-Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 5.500,00
01 Máq.juntadeira de lamina s/marca aparente, creme, motor
0,5 CV, em bom estado e funcionando.

Autos nº ............................ CP-0309/03 - Lote 30
Exeqüente/Reclamante...... Marcelino Henrique Arruda
Executado(a)/ré ................ Arauserv Serviços e Obras Ltda e
Outra
Endereço - Executado(a)... R.Pedro Druscz, 630-Centro-Arau-
cária
Depositário Fiel................. Altamir T.Oliveira
Endereço da Guarda.......... R.Pedro Druszcz, 630-Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................... R$ 450,00
01 Máq.cortar grama marca Tramontina, nº 012586, potencia
1050W, c/colhedor de residuos, laranja e preto, em bom estado
e funcionando.

Autos nº ............................ PS-0311/01 - 4*Lote 31
Exeqüente/Reclamante...... Carlos Lopes dos Santos
Adv. Exeqüente................. Marcius L.M. de Mattos
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Executado(a)/ré ................ Sabor & Cia.
Endereço - Executado(a)... Av.Brasil, s/nº-Bom Jesus-Balsa
Nova
Adv.Executado(a).............. Silvio Seguro
Depositário Fiel ................ Ilmara do Rocio Ianik Kopmann
Endereço da Guarda.......... R.Estanislau Chybior, 185-Balsa
Nova
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................... R$ 700,00
20 Estantes expositoras p/video locadora cap.64 fitas cada, em
ferro, cores diversas. R$ 35,00 cada.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ............................ R$ 1.343,00
92 Fitas de vídeo cassete gravadas, avaliadas em R$ 7,00, R$
20,00 e R$ 10,00 conforme relação em anexo.
Total ..................................................................... R$ 2.043,00

Autos nº ............................ CP-0336/02 - Lote 32
Exeqüente/Reclamante...... Instituto Nacional do Seguro Soci-
al-INSS
Executado(a)/ré ................ Delta Tecnologia e Consultoria Ltda
Endereço - Executado(a)... R.Cap.Leonardo Graziano, 961-
Araucária
Depositário Fiel................. Tadeu Belnoski
Endereço da Guarda.......... R.Cap.Leonardo Graziano, 961-
Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................... R$ 300,00
01 Ap.fax marca Panasonic mod F 750, em bom estado e funci-
onando.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ............................... R$ 400,00
01 Computador pentium 266 c/drive 3 1/2" monitor marca DCM
super Sync 14" colorido.
Qualificação do(s) Bem(ns) 03: ............................... R$ 500,00
01 Impressora matricial epson FX 1050, em bom estado e fun-
cionando.
Total ..................................................................... R$ 1.200,00

Autos nº ............................ CP-0338/03 - Lote 33
Exeqüente/Reclamante...... Silvio Cesar Tondo
Executado(a)/ré ................ Arauserv Serviços de Obras Ltda
Endereço - Executado(a)... R.Pedro Druscz, 630-Centro-Arau-
cária
Depositário Fiel................. Altamir T.Oliveira
Endereço da Guarda.......... R.Pedro Druszcz, 630-Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 1.200,00
01 Ap.p/pressurização de água, marca Jacto, mod. 1P 42-A c/
motor 3CV, em bom estado e funcionando.

Autos nº ............................ CP-0339/03 - Lote 34
Exeqüente/Reclamante...... Gildomar Bento da Silva
Executado(a)/ré ................ Arauserv Serviços de Obras Ltda
Endereço - Executado(a)... R.Pedro Druscz, 630-Centro-Arau-
cária
Depositário Fiel................. Altamir T.Oliveira
Endereço da Guarda.......... R.Pedro Druszcz, 630-Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................... R$ 950,00
01 Enceradeira industrial marca Cleaner 350, azul, em bom
estado e funcionando.

Autos nº ............................ RT-0350/99 - 3*Lote 35
Exeqüente/Reclamante...... Angela Maria Kreski Pina
Executado(a)/ré ................ Fredericos Restaurante e Lancho-
nete Ltda
Endereço - Executado(a)... R. Fernando Suckow, 200 - Arau-
cária
Depositário Fiel................. Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da Guarda.......... R.Guadalajara, 254-Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ............................... R$ 570,00
01 Carro térmico p/ 5 cubas, CTLI 15 litros, marca Tedesco,
em inox, med. aprox. 2m, detalhes em ferro verde, corpo em
inox.

Autos nº ............................ CP-0354/03 - Lote 36
Exeqüente/Reclamante...... Rosa Maria Chaves dos Santos
Executado(a)/ré ................ Arauserv Serviços e Obras Ltda
Endereço - Executado(a)... R.Pedro Druscz, 630-Centro-Arau-
cária
Depositário Fiel................. Altamir T.Oliveira
Endereço da Guarda.......... R.Pedro Druszcz, 630-Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 1.500,00
01 Lavadora de alta pressão, marca Wap 3000 lb de pressão, nº
W29921, amarelo, em bom estado e funcionando.

Autos nº ............................ CP-0362/03 - Lote 37
Exeqüente/Reclamante...... I.N.S.S. (Wilson Coleu Franco)
Executado(a)/ré ................ Cocelpa Cia.de Celulose e Papel
do Paraná
Endereço - Executado(a)... Rod.do Xisto-BR 476-Km 14,5-
Araucária
Depositário Fiel................. Edson Pereira Cardoso
Endereço da Guarda.......... Rod.do Xisto-Km 14,5-Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 4.200,00
03 Ton. papel tipo Kraft, liner p/embalagem, c/80g/m2 ou 115g/
m2 ou 120g/m2, c/larg.variando de 1,00m a 1,50m, R$ 1.400,00
a ton.

Autos nº ............................ RT-0363/00 - Lote 38
Exeqüente/Reclamante...... José Ricardo de Oliveira Neto
Adv. do Exeqüente............ Ana Cristina Tavarnaro Pereira
Executado(a)/ré ................ Germer Porcelanas Finas S/A
Endereço - Executado(a)... Br 277, Km 127 s/n-Guabiroba-
Campo Largo
Adv. Executado(a)............ Heitor Otávio de Jesus Lopes
Depositário Fiel ................ Valter Mendes Soares
Endereço da guarda........... Br 277, Km 127-Campo Largo
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................... R$ 218,40
42 Pratos rasos, mod.bar/hotel, R$ 5,20 cada.

Autos nº ............................ RT-0369/00 - Lote 39
Exeqüente/Reclamante...... Ricardo Marques dos Santos
Adv. do Exeqüente............ Neuza Maria de O.Costa
Executado(a)/ré ................ Cidionir Paloma Coelho-ME
Endereço - Executado(a)... R.13 de Maio, s/nº-Centro-Lapa
Adv. Executado(a)............ Luiz Carlos Gemin
Depositário Fiel ................ Cidionir Paloma Coelho

Endereço da guarda........... R.Nossa Sra.Fátima, 268-Lapa
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 1.300,00
01 Computador AMD/Durox, c/CD rom 52X, 128 Mb Ram HD
38 Gb.xt, c/monitor 14" colorido, funcionando.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ............................... R$ 350,00
01 Impressora jato de tinta HP Desk Jet 612C, em bom estado
e funcionando.
Qualificação do(s) Bem(ns) 03: ............................... R$ 500,00
01 Cofre c/3 gavetas externas, chumbo c/aprox.1m de alt.e 43cm
de largura e 39 de profundidade.
Total ..................................................................... R$ 2.150,00

Autos nº ............................ RT-0380/00 - Lote 40
Exeqüente/Reclamante...... Clovis Raimundo Nort
Adv. Exeqüente................. Antonio Ortes
Executado(a)/ré................. Athos Vinicius Marchioro
Endereço - Executado(a)... R.Luiz Franceschi, 1595 -V.Angélica
- Araucária
Adv. Executado(a)............ Danielle Laginski Freire
Depositário Fiel ................ Athos Vinicius Marchioro
Endereço da Guarda... . . . . . . .  R.Luiz Franceschi, 1595-
V.Angélica-Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 5.500,00
01 Automóvel chevrolet monza SL/E 1986, verde, em bom es-
tado, placa AAL-0388, renavam 53.987813-8, funcionando.

Autos nº ............................ RT-0439/99 - Lote 41
Exeqüente/Reclamante...... Rosmari Aparecida Dalzotto
Adv. Exeqüente................. Vilson Gudoski
Executado(a)/ré................. Loja de Louças Brasília Ltda
Endereço - Executado(a)... Rod.do Café, Km 122, 1991-Cen-
tro-Campo Largo
Adv. Executado(a)............ Luis Perci Raysel Biscaia
Depositário Fiel ................ Marcélia Aparecida Lopes Portela
Endereço da Guarda........ Rod.do Café, Km 122-Campo Largo
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................... R$ 517,00
11 Jogos de jantar america c/20 peças, ref.45-107, R$ 47,00
cada jogo
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ............................... R$ 192,50
77 Pratos rasos, R$ 2,50 cada prato.
Total ........................................................................ R$ 709,50

Autos nº ............................ CP-0406/01 - *Lote 42
Exeqüente/Exeqüente........ Renato Nunes da Luz
Adv. Exeqüente................. Ismael Silva Matos
Executado(a)/ré ................ Carvalho de Julio Construtora de
Obras Ltda
Endereço - Executado(a)... R.José Tieto Iwasa,468-Capela Ve-
lha-Araucária
Adv. Executado(a) ........... Maurício Sprenger Natividade
Dep.Fiel (Bem 02)............ Adriano Pinheiro Fernandes
Endereço da Guarda ....... R.Jorge Tieto Iwada, 468, Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ............................... R$ 300,00
01 Impressora HP Deskjet 697C, nº TH94114087, em bom es-
tado e funcionando.

Autos nº ............................ CP-0412/02 - Lote 43
Exeqüente/Reclamante...... Joares da Silva
Executado(a)/ré ................ Hubner Ind.Mecanica Ltda
Endereço - Executado(a)... R.Pedro Fila, 210-Thomaz Coelho-
Araucária
Adv. Executado(a)............ Daniela Brum Silva
Depositário Fiel ................ Rogério Nonato da Silva
Endereço da guarda........... R.Pedro Fila, 210-Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 6.800,00
02 Microcomputadores Dell Optiplex Pentium 4, 1.80GHz, 256
K cache, gabinete Desk Top,c/monitor Dell 551C 15", mouse
Optico USE Mionigth Gray e teclado dell 05/2 Mionight Gray,
ambos em bom estado e funcionando, R$ 3.400,00 cada.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ............................ R$ 2.000,00
01 Camara foto sony DSC P 71 CY Bershot, Nota Fiscal nº
2888, em bom estado e funcionando.
Total ..................................................................... R$ 8.800,00

Autos nº ............................ PS-0466/01 - Lote 44
Exeqüente/Reclamante...... Vladenise Fernandes
Adv. Exeqüente................. Flavio Dionisio Bernartt
Executado(a)/ré................. Planeta Beer Ltda - ME
Endereço - Executado(a).. Rod.do Xisto, BR 476, 7200-V.Nova-
Araucária
Adv. Executado(a)............ Delma Aparecida da Luz Sobania
Depositário Fiel ............... Gilmar Vicente Skraba
Endereço da Guarda.......... Rod.do Xisto, 7200
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 1.380,00
60 Bolsas p/viagem em nylon c/ 2 bolsas laterais c/ ziper aber-
tura em “U” c/aprox.56cm de compr., 25cm de alt. e 25cm de
larg., em cores diversas, novas, R$ 23,00 cada.

Autos nº ............................ CP-0478/00 - *Lote 45
Exeqüente/Reclamante...... Espólio de Adir Ribas Teixeira
Adv. do Exeqüente............ Alcy Borges Lira
Executado(a)/ré ................ Carlos do Rêgo Almeida & Cia.Ltda.
Endereço - Executado(a)... Al.Dom Pedro II, 441, Curitiba
Depositário Fiel................. Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da Guarda.......... Rua Guadalajara,254,Araucária
Qualificação do Bem 01: ..................................... R$ 72.150,00
Parte ideal de terreno rural de campos e capoeiras c/ 127.000
m2, situado no lugar Botiatuva, cfe.o R1 da matr.11.493 do
CRI de Campo Largo.
Ônus: 1) Funrejus=0,2% sobre valor do ônus existentes ou va-
lor arrematado, limitado ao valor teto - lei estadual nº 11.960/
97.
2) As despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como ITBI, Laudêmios, taxas, alvarás, emolumentos de cartó-
rio, registros, averbações, escrituras, Funrejus e outras, são de
inteira responsabilidade dos Arrematantes.
3) Penhora de Execução Fiscal n.95.7233-5, em favor da Fa-
zenda Nacional da 2ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba.

Autos nº ............................ RT-0506/98 - *Lote 46
Exeqüente/Exeqüente........ Airton Sarnik
Adv. Exeqüente................. Mario Sérgio de Almeida
Executado(a)/ré ................ Spack Veículos Ltda

Endereço - Executado(a)... Avenida Canal, 100, V.Silka, Cam-
po Largo
Adv. Executado(a) ........... Michael Saliba Oliveira
Depositário Fiel................. Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da Guarda.......... R.Guadalajara, 254-Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 1.456,27
01 Conj.de cx.de direção p/veículo Astra nº GM P3249230,
novo.

Autos nº ............................ RT-0545/94 - *Lote 47
Exeqüente/Reclamante...... Ivam João Miranda
Adv. Exequente................. Tony Éden Soares da Rocha
Executado(a)/ré ................ Fundação São Vicente de Paulo
Endereço - Executado(a)... Rod. Xisto, Km 20, 2018 - Araucá-
ria
Adv. - Executado............... Rubens Cesar Sfendrych
Depositário Fiel ................ Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da Guarda.......... R.Guadalajara, 254-Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 3.500,00
01 Válvula p/ transmissor de rádio de 5000 watts mod 3cx 2500
F3 usada, em bom estado e funcionando.

Autos nº ............................ RT-0589/00 - Lote 48
Exeqüente/Reclamante...... Espólio de Eloi Mühlstedet
Adv. Exequente................. Isione Steenbock Fim
Executado(a)/ré ................ Ind.e Com.de Tintas Ouro Verde
Ltda.
Endereço - Executado(a)... Rod.PR 421, 537-Araucária
Adv. - Executado............... Marcus Venício Cavassin
Depositário Fiel ................ Paulo Roberto Terencio
Endereço da Guarda.......... Rod.PR 421, Km 1,8-Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .......................... R$ 80.500,00
46 Tambores de 200 litros cada de esmalte sintético, marron,
secagem em estufa, R$ 1.750,00 cada.

Autos nº ............................ RT-0601/02 - Lote 49
Exeqüente/Reclamante...... Francisco Ferreira Santos
Adv. do Exeqüente............ Marcius L.M.de Mattos
Executado(a)/ré ................ Germer Porcelanas Finas S/A
Endereço - Executado(a)... Br 277, Km 120 s/n-Guabiroba-
Campo Largo
Adv. Executado(a)............. Heitor Otávio de Jesus Lopes
Depositário Fiel ................ Valter Mendes Soares
Endereço da guarda........... Br 277, Km 122 s/n - Campo Largo
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 1.799,20
346 Pratos rasos, mod.bar/hotel, R$ 5,20 cada.

Autos nº ........................... RT-0607/00 - Lote 50
Exeqüente/Reclamante...... INSS (Francisco Ferreira Alves)
Executado(a)/ré ................ Germer Porcelanas Finas S/A
Endereço - Executado(a)... Br 277, Km 120 s/n-Guabiroba-
Campo Largo
Adv. Executado(a)............. Heitor Otávio de Jesus Lopes
Depositário Fiel ................ Valter Mendes Soares
Endereço da guarda........... Br 277, Km 120 s/n - Campo Largo
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................... R$ 598,00
115 Pratos rasos, mod.bar/hotel, R$ 5,20 cada.

Autos nº ............................ RT-0648/98 - Lote 51
Exeqüente/Reclamante...... Jurcelim Cordeiro
Adv. do Exeqüente............ Antonio Miozzo
Executado(a)/ré (1) .......... Espólio-Mário F.A.Valentino Ca-
vaciocchi
Endereço - Executado(a)... Estr.de Bateias, Km 7-Faz.-Campo
Largo
Executado(a)/ré (2) .......... Alexandre Piero Souza e Silva
Endereço - Executado(a)... Estr.de Bateias, Km 7-Faz.-Campo
Largo
Adv. Executado(a)............ Vanessa Falavinha Frohlich
Depositário Fiel ............... Antônio Sérgio Camillo
Endereço da guarda......... Estr.de Bateias, Km 7-Campo Largo
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 2.500,00
01 Tanque de esterco líquido marca “Normaq”, cilíndrico, c/
bomba de sucção da marca”Ringo”, verde, c/mangueira, cap.p/
4.000 litros, nº 02, em regular estado e funcionando.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ............................ R$ 2.500,00
01 Tanque de esterco líquido, cap.p/4.000 litros, verde, s/mu-
meração ou marca aparente, c/motor e mangueira, em regular
estado.
Qualificação do(s) Bem(ns) 03: ............................... R$ 900,00
01 Roçadeira de arasto, marca “Irmãos Martinópolis” (Santo
Expedito), em regular estado.
Qualificação do(s) Bem(ns) 04: ............................... R$ 900,00
01 Roçadeira de arasto, marca “Casale”, em regular estado.
Total ..................................................................... R$ 6.800,00

Autos nº ............................ RT-0665/98 - Lote 52
Exeqüente/Reclamante...... Zita Trzaskos
Adv. Exeqüente................. Rubens Cesar Sfendrych
Executado(a)/ré................. Movax Industria e Comercio de
Perfis Ltda
Endereço - Executado(a)... R.Major Sezino Pereira de Sou-
za,811-Araucária
Adv. Executado(a)............ Lorna Loredana Lascowski
Depositário Fiel ............... João Carlos Augusto
Endereço da Guarda.......... R.Major Sezino, 811-Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .......................... R$ 10.650,00
06 Armários c/06 portas c/04 gavetas internas, 03 cabideiros
metálicos e 05 prateleiras, R$ 1.775,00 cada.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ............................ R$ 1.936,00
04 Bancadas p/ estudo c/04 gavetas, 02 portas e módulo p/ CPU,
R$ 484,00 cada.
Qualificação do(s) Bem(ns) 03: ............................ R$ 1.812,00
04 Camas de casal c/gavetas, R$ 453,00 cada.
Total ................................................................... R$ 14.398,00

Autos nº ............................ RT-702/95 - 8*Lote 53
Exeqüente/Reclamante...... Altamir Tosetto
Adv.Exeqüente.................. Andre Luiz Amâncio Pinto
Executado(a)/ré ................ Gilson Candido Nogueira
Endereço - Executado(a)... Estr.Mato Grosso,1037,V.Dona
Fina,C.Largo
Adv.Executado(a)............. Mário Sérgio de Almeida

Depositário Fiel................. Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da Guarda.......... R.Guadalajara,254,Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 5.500,00
01 Terreno urbano, área 348m2, lote 07, Qd.30 Pl.V.Dona Fina,
matr. atual 24.790 (matr.anterior 10.722) do CRI de Campo
Largo.
Ônus: 1) Funrejus=0,2% sobre valor do ônus existentes ou va-
lor arrematado, limitado ao valor teto - lei estadual nº 11.960/
97.
2) As despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como ITBI, Laudêmios, taxas, alvarás, emolumentos de cartó-
rio, registros, averbações, escrituras, Funrejus e outras, são de
inteira responsabilidade dos Arrematantes.

Autos nº ........................... RT-0713/00 - Lote 54
Exeqüente/Reclamante...... Cacilda Prestes Tavares
Adv. do Exeqüente............ Tomaz da Conceição
Executado(a)/ré (1) .......... Souza e Basso Ltda-ME
Endereço - Executado(a)... R.Marcelino Jasinski, 198-São Se-
bastião
Executado(a)/ré (2) .......... Fredericos Restaurante e Lanchon-
te Ltda
Endereço - Executado(a)... R.Fernando Suckow,200-Araucá-
ria
Adv. Executado(a) (1,2).... Sandro Rogerio Suszek
Depositário Fiel ................ Pedro Paulino Basso
Endereço da guarda........... R.Fernando Suckow,200-Araucá-
ria
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 2.200,00
100 Bandejas em aço inox p/refeição c/6 divisões, usadas em
bom estado, R$ 22,00 cada.

Autos nº ............................ RT-0727/00 - 3*Lote 55
Exeqüente/Reclamante...... Ana Alice Leal de Lima
Adv. Exequente................. Rubens Cezar Sfendrych
Executado(a)/ré ................ Athos Vinicius Marchioro
Endereço - Executado(a)... R.Luiz Franceschi, 1595-T.Coelho-
Araucária
Adv. - Executado:............. Daniele L.Freue
Depositário Fiel................ Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da Guarda.......... R.Guadalajara, 254-Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 2.870,00
5,2m3 Clear Bocks de 1ª qualidade de 1"x5/16 x 2.3/8" de 5" e
acima do compr. (04 fardos de aprox.1,3m3 cada), R$ 550,00 o
m3.

Autos nº ............................ RT-0930/00 - *Lote 56
Exeqüente/Exeqüente........ Flamarion de Oliveira
Adv. Exeqüente................. Tomaz da Conceição
Executado(a)/ré ................ Nadare Academia de Natação Ltda
Endereço - Executado(a)... R.Prefeito Odorico Franco Ferrei-
ra, 585-Centro Araucária
Adv. Executado(a) ........... João Caetano Saliba Oliveira
Depositário Fiel ............... Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da Guarda ......... R.Guadalajara, 254 - Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 4.200,00
01 Aquecedor de água p/piscina, c/cap.p/1.000L, cinza,
mod.6AQ6Z, (Gerador de água quente à gás vertical), Panam,
(empresa Panamericana), em bom estado.

Autos nº ............................ RT-1026/00 - *Lote 57
Exeqüente/Reclamante...... José Malaquias de Oliveira
Adv. Exequente................. Tomaz da Conceição
Executado(a)/ré ................ Ferroplast Ind.e Com. Prod. Plásti-
cos Ltda
Endereço - Executado(a)... Av.Araucárias, 200-Thomaz Coe-
lho-Araucária
Adv. Executado(a) ........... Rafael Fadel Braz
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 9.000,00
01 Moinho p/triturar plásticos c/6 facas rotativas e 2 contra
facas, verde, em bom estado, s/marca aparente, funcionando.

Autos nº ............................ RT-1048/00 - Lote 58
Exeqüente/Reclamante...... Aparecido do Espírito Santo
Adv. do Exeqüente............ Cleuza Keiko Higachi Reginato
Executado(a)/ré ................ Germer Porcelanas Finas S/A
Endereço - Executado(a)... Rod.Br 277, Km 122-s/n-Itaqui-
Campo Largo
Adv. Executado(a)............ Heitor Otávio de Jesus Lopes
Depositário Fiel ............... Valter Mendes Soares
Endereço da guarda.......... Br 277, Km 122-Campo Largo
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 1.102,40
212 Pratos rasos, mod.bar/hotel, R$ 5,20 cada.

Autos nº ............................ PS-1089/00 - *Lote 59
Exeqüente/Exeqüente........ Antonio José Ferreira
Adv. Exeqüente................. Patricia Kubaski de Araújo
Executado(a)/ré ................ Instalações Elétricas e Hidráulicas
Lara Ltda
Endereço - Executado(a)... R.Maranhão, 3353-Jd.Santa Izabel-
Araucária
Adv. Executado(a) ........... Maria de Lourdes Rodrigues
Depositário Fiel................. Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da Guarda.......... R.Guadalajara, 254-Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ......................... R$ 250,00
01 Ap.televisão 5" P.B., c/CD e rádio AM/FM, Lenox Sound,
nº 05007003 95, em bom estado, funcionando.

Autos nº ............................ RT-1152/95 - Lote 60
Exeqüente/Reclamante...... João Barbosa
Adv.Exeqüente.................. Luciano Gubert de Oliveira
Executado(a)/ré ................ Sergentec Mont.Ind.Ltda
Endereço-Executado(a)..... R.José Hüttner,100-Araucária
Depositário Fiel................. Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da Guarda.......... R.Guadalajara, 254-Araucária
Qualificação do Bem 01: ....................................... R$ 3.400,00
01 Veículo placa ABG-0689, mod.GM/Chevy 500 SL, rena-
vam 40.875097-9, chassi 9BGTC80JLLC129074, 1990/1990,
em estado ruim.

Autos nº ............................ RT-1421/97 - 7*Lote 61
Exeqüente.......................... Marcelo José Martins
Adv. Exeqüente................. Tomaz da Conceição
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Executado(a) .................... Bacana Lanches Ltda
Endereço - Executado(a)... R. Victor do Amaral, 720 - Araucá-
ria
Adv. Executado ................ Michel Saliba Oliveira
Depositário fiel.................. Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da guarda .......... R. Guadalajara, 254 - Araucária
Qualificação do Bem(01): ........................................ R$ 200,00
01 Geladeira marca consul, amarela.
Qualificação do Bem(02): .......................................... R$ 20,00
04 Jogos de copos, tipo Brasil, c/12 copos. cada R$ 5,00.
Qualificação do Bem(03): .......................................... R$ 60,00
02 Liquidificadores marca arno, em bom estado. R$ 30,00 cada.
Qualificação do Bem(04): ........................................ R$ 250,00
01 Aparelho som CCE, c/ CD tipo 3X1, em bom estado
Qualificação do Bem(06): ..................................... R$ 1.400,00
20 Mesas redondas, brancas, plástico. cada R$ 70,00.
Qualificação do Bem(08): ........................................ R$ 100,00
01 Chapa para lanches Tedesco, à gás.
Qualificação do Bem(09): ........................................ R$ 800,00
20 Conjuntos de mesa c/ 4 cadeiras em ferro. R$ 40,00 cada.
Qualificação do Bem(10): ..................................... R$ 1.000,00
02 Freezers Prosdócimo, branco, em bom estado, aprox.400
litros. R$ 500,00 cada.
Qualificação do Bem(11): ........................................ R$ 100,00
01 Pia de balcão, para bar.
Qualificação do Bem(12): ........................................ R$ 600,00
01 Freezer horizontal, marca Consul, 430L, 1 tampa, branco,
regular estado.
Qualificação do Bem(14): ........................................ R$ 600,00
01 Freezer horiz. Prosdócimo, 400L, 2 tampas, branco, bom
estado.
Qualificação do Bem(15): ..................................... R$ 1.400,00
20 Mesas redondas, plástico, branco, em bom estado. R$ 70,00
cada.
Total ..................................................................... R$ 7.280,00

Autos nº ............................ RT-1549/96 - Lote 62
Exeqüente/Reclamante...... Francisco Nunes Moreira
Adv.Exeqüente.................. Rossanna Alves Moure
Executado(a)/ré ................ Cocelpa-Cia.de Celulose e Papel
do Paraná
Endereço - Executado(a)... Rod.do Xisto, Km 14,5-Araucária
Adv. Executado(a)............ Edson Pereira Cardoso
Depositário Fiel................. Edson Pereira Cardoso
Endereço da Guarda.......... Rod.do Xisto, Km 14,5-Araucária
Qualificação do Bem 01: ....................................... R$ 2.800,00
02 Ton.papel tipo”Kraft”liner p/embalagem, cor parda, 120 g/
m2, acond em bobinas de 1,2m de larg., R$ 1.400,00 a ton.

Autos nº ............................ RT-1658/99 - Lote 63
Exeqüente/Reclamante...... Gilson Rodrigues da Silva
Adv.Exeqüente.................. Rubens Cesar Sfendrych
Executado(a)/ré ................ Higie Bras Ind.e Com. Prod. Higi-
ênico e Limpeza Ltda.
Endereço - Executado(a)... Av.Araucárias, 2728-Thomaz Coe-
lho-Araucária
Adv. Executado(a)............ Aparecido José da Silva
Depositário Fiel................ Aldolfo Tiscoski
Endereço da Guarda.......... Av.das Araucárias, 2728-Araucária
Qualificação do Bem 01: .................................... R$ 20.000,00
02 Máq.p/industrializar esponja de aço p/limpeza geral/ domés-
tica, utilizando arame cobreado e zincado, fabr. alemã, marca
Karl Muller-OHG, tipo SPI-P, série 2660, nºs 88035 e 88036,
em bom estado, cada R$ 10.000,00.

Autos nº ............................ RT-1703/99 - 7*Lote 64
Exeqüente/Reclamante...... Anderson Augusto Mendes
Adv. do Exeqüente............ Wilson Klapouch
Executado(a)/ré ................ Ecodata Eng.& Serv.Esp.de Com-
putação S/C Ltda
Endereço - Executado(a)... R.Boa Vista, s/n-Prox. Term. An-
gélica
Depositário Fiel ................ Marcos Antonio Ritter
Endereço da guarda........... R Francisco Orlikoski, 1268 - Arau-
cária
Qualificação do Bem 01: .......................................... R$ 900,00
01 Puxador p/confecção de tubos de Polietileno c/correia du-
pla, regulagem de alt., controle de vel.pelo Sistema Varimot, c/
motor 3 HP e tração dupla, em bom estado e funcionando.

Autos nº............................. RT-1704/99 - Lote 65
Exeqüente/Reclamante...... Valdir Simões Jorge
Adv.Exeqüente.................. Ivo Harry Celli Junior
Executado(a)/ré................. Supergasbras Distribuidora de Gás
S.A.
Endereço - Executado(a)... Rod.do Xisto, Km 16-Araucária
Adv. Executado(a)............ Yoshihiro Miyamura
Depositário Fiel................ Sergio Luiz dos Santos
Endereço da Guarda......... Rod.do Xisto, Km 16-s/n-Araucária
Qualificação do Bem 01: ..................................... R$ 74.880,00
2340 Botijões de GLP (gas de cozinha) tamanho P13, vazios,
R$ 32,00 cada.

Autos nº ............................ RT-1779/98 - *Lote 66
Exeqüente/Reclamante...... Eugênio Soczek
Adv. Exequente................. Gilfrois Carlos Bauer
Executado(a)/ré ................ Imóvel Industrial Moveleira Ltda.
Endereço - Executado(a)... R.Vergílio Cantele,97,Araucária
Adv. Executado(a)............ Jonas Borges
Depositário Fiel................ Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da Guarda.......... R.Guadalajara, 254-Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 4.650,00
03 salas contendo: 01 mesa 1,60x0,90, tampo de madeira,01
balcão 1,55x0,78, 04 portas e 06 cadeiras de madeira estofa-
das, padrão mogno, semi brilho, R$ 1.550,00 cada.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ............................... R$ 600,00
06 cadeiras de madeira estofadas,padrão mogno semi brilho.
Total...................................................................... R$ 5.250,00

Autos nº ........................... RT-1901/96 - 4*Lote 67
Exeqüente/Reclamante...... Nelcelia Aparecida Soares
Adv. Exeqüente................. Rocheli Silveira
Executado(a)/ré ................ Grafica e Editora Logos Press Ltda

Endereço - Executado(a)... Rod.do Café (BR 277), Km 9,3-
Campo Largo
Adv. Executado(a)............ Eros Sowinski
Depositário Fiel ............... Luis Carlos Cantos Gonçalves
Endereço da Guarda.......... R.Guarani, 670-Campo Largo
Qualificação do Bem 01: .......................................... R$ 500,00
01 Máq.dobradeira elétrica,Martin Yale Molde Multi Efect,nº
53322.II.
Qualificação do Bem 02: .......................................... R$ 300,00
03 Máq. de colar varetas metalicas, manuais, p/calendários. R$
100,00 cada.
Qualificação do Bem 03: .......................................... R$ 250,00
05 Facas p/guilhotina Guarani SCM 120 c/1,20m de boca, R$
50,00 cada.
Qualificação do Bem 04: ............................................ R$ 14,00
280 Resmas de papel memorando meio ofício em offset 75g,
mod Prefeitura de São Paulo. R$ 0,05 a resma.
Qualificação do Bem 05: .......................................... R$
500,0001 Túnel e climatização c/6m (ambientadora de papel),
Elenco do Brasil, nº de série 18.009, em bom estado.
Total ..................................................................... R$ 1.564,00

Autos nº ............................ RT-2067/96 - *Lote 68
Exeqüente/Reclamante...... Alceu Teodoro Cortadello
Adv. Exequente................. José Daniel Tatara Ribas
Executado(a)/ré ............... Ecoltec Consultoria Ambiental S/A
Endereço - Executado(a)... R.Francisco Orlikoski, 1268-Arau-
cária
Adv. - Executado(a).......... Arno Jung
Depositário Fiel ................ Rogério Ritter
Endereço da guarda........... R. Francisco Orlikoski, 1268 - Arau-
cária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 1.500,00
01 Secadora p/ plásticos, mod. SK 2000 marca KIE, em regular
estado e funcionando.

Autos nº ............................ RT-2196/96 - 3*Lote 69
Exeqüente/Reclamante...... Luiz Carlos Sabim
Adv. Exequente................. Silvio Seguro
Executado(a)/ré ................ Ind.e Com.de Alimentos Três Me-
ninas Ltda.
Endereço - Executado(a)... BR 277-S.Caetano-Balsa Nova
Depositário fiel.................. Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da guarda .......... R. Guadalajara, 254 - Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ........................ R$ 516.000,00
01 Imóvel rural, loc.na BR 277, Km 123, Itaqui, Balsa Nova, c/
2.200m2 de área construída,p/uso em indústria de alimentos,
terreno 30.000 m2, matr.21525 do CRI de Campo Largo.
Ônus: 1) Funrejus=0,2% sobre valor do ônus existentes ou va-
lor arrema tado, limitado ao valor teto - lei estadual nº 11.960/
97.
2) As despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como ITBI, Laudêmios, taxas, alvarás, emolumentos de cartó-
rio, registros, averbações, escrituras, Funrejus e outras, são de
inteira responsabilidade dos Arrematantes.
3) Hipoteca de 1º grau nos termos da Cédula de Crédito Indus-
trial nº 91/20119-5 em favor do Banco do Brasil S/A agência
de Maringá.
4) Auto de penhora nº 133/96 em favor do Banco do Brasil S/
A, expedido pelo Juízo de Direito de Campo Largo.

Autos nº ............................ RT-2199/97 - Lote 70
Exeqüente/Reclamante...... Eurides Ribeiro dos Santos
Adv. do Exeqüente............ André Luiz Amâncio Pinto
Executado(a)/ré ................ Ind.e Com.Prod.Químicos Ouro
Verde Ltda
Endereço - Executado(a)... Rod.PR 421-Km 1,8-537-Barigui-
Araucária
Adv. Executado(a)............ Rogério Augusto Capelo
Depositário Fiel ................ Paulo Roberto Terencio
Endereço da guarda........... Rod.PR 421-Km 1,8-Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ......................... R$ 54.000,00
40 Tambores de 200 litros cada, de esmalte sintético, marrom,
secagem em estufa de produção da executada, R$ 1.350,00 cada.

Autos nº ............................ RT-2266/96 - 9*Lote 71
Exeqüente/Reclamante...... Maria Ferreira Mudryk
Adv.Exeqüente.................. Luciano Gubert de Oliveira
Executado(a)/ré ................ Margareth Waldirene Garcia Juan
Endereço - Executado(a)... Av.Dr.Victor do Amaral, 1448, Arau-
cária
Adv.Executado(a)............. Maria de Lourdes Rodrigues
Depositário Fiel................. Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da Guarda.......... R.Guadalajara,254,Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 3.150,00
01 Forno p/pães Perfecta Vip Pão, a gás, nº 199410073,regular
estado.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ............................ R$ 1.080,00
01 Estufa expositora, Frical em fórmica branca e vidro,em bom
estado.
Qualificação do(s) Bem(ns) 03: ............................ R$ 1.350,00
01 Expositor p/frios, branco, Cxiclomat, em bom estado.
TOTAL.................................................................. R$ 5.580,00

Autos nº ............................ RT-2331/96 - *Lote 72
Exeqüente/Reclamante...... Marcos Joel da Silva
Adv. Exequente................. Adriane Turin dos Santos
Executado(a)/ré ................ Ecodata Eng.Serv.Esp.Comp.S/C
Ltda
Endereço - Executado(a)... R.Boa Vista, s/n-Boa Vista- Arau-
cária
Depositário Fiel................. Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da Guarda.......... R.Guadalajara, 254-Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................... R$ 500,00
01 Central de Alarme”Star”, s/fio mod.M4000, c/2 cornetas, 1
bateria, 5 sensores chave, 2 infravermelhos, 2 controle remo-
tos, em bom estado e funcionando.

Autos nº ............................ RT-2720/95 - Lote 73
Exeqüente/Reclamante...... Neuzelia Silva Machado
Adv. do Exeqüente............ Luiz Trybus
Executado(a)/ré ................ Germer Porcelanas Finas S/A
Endereço - Executado(a)... Br 277, Km 127 s/n-Guabiroba-

Campo Largo
Adv. Executado(a)............ Heitor Otávio de Jesus Lopes
Depositário Fiel ................ Valter Mendes Soares
Endereço da guarda........... Br 277, Km 122 s/n - Campo Largo
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ............................ R$ 1.799,20
346 Pratos rasos, mod.bar/hotel, R$ 5,20 cada.

Autos nº ............................ RT-2886/95 - **Lote 74
Exeqüente/Reclamante...... Ataide Silveira
Adv. Exequente................. Paulo Cesar Bulotas
Executado(a)/ré ................ Furman & Andrade Ltda
Endereço - Executado(a)... Rod. PR 423, Km 2,9 - Araucária
Adv. Executado(a)............ José da Costa Valim Filho
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .......................... R$ 52.298,00
25% Terreno urbano, registrado sob nº 28.165 do CRI de Arau-
cária, correspondente a uma área de 26.149,00m2, sito no lu-
gar Campo da Pedra.
Ônus: 1) Funrejus=0,2% sobre valor do ônus existentes ou va-
lor arrematado, limitado ao valor teto - lei estadual nº 11.960/
97.
2) As despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como ITBI, Laudêmios, taxas, alvarás, emolumentos de cartó-
rio, registros, averbações, escrituras, Funrejus e outras, são de
inteira responsabilidade dos Arrematantes.

IMPORTANTE: Ficam cientes as partes litigantes e seus pro-
curadores, bem como terceiros interessados em participar na
Hasta Pública designada, de que a Praça e Leilão serão realiza-
dos em um único pregão, sendo que, apregoados os Bens e não
havendo licitantes pelo valor equivalente a avaliação constante
no presente Edital, os referidos Bens serão imediatamente Ven-
didos Pelo Maior Lance Ofertado.
Os Bens serão Leiloados no Estado de Conservação em que se
encontram, NÃO cabendo Reclamações dos Bens ou Cancela-
mento do Lanço;
É de total responsabilidade dos Arrematantes: os ônus existen-
tes sobre os Bens; taxas, despesas e impostos de transferência
ou incidentes sobre a Arrematação: despesas decorrentes do
Leilão: Publicação dos Editais, honorários do Leiloeiro; outras
despesas informadas na Praça e Leilão.
Os pagamentos efetuados em cheques, serão considerados pa-
gos, após a compensação dos mesmos.
Caso os Exeqüentes e Executados não sejam encontrados ou
cientificados, por qualquer razão, da data de Praça e
Leilão,valerá o presente Edital de Intimação de Praça e Leilão.
Dado e passado na Secretaria da MMª Vara do Trabalho de Arau-
cária, Paraná, aos 04 dias do mês fevereiro de dois mil e quatro.

Eu, ................................. , Diretor de Secretaria, subscrevi,

Pedro Celso Carmona
Juiz do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - CEP 85851-040

Fone (045) 523-2247

EDITAL DE Citação COM PRAZO DE 20 DIAS

AUTOS: RT 1028/03
AUTOR: PAULO CESAR MARTINEZ
RÉS(US) MILENIUM COMERCIO E EXPORTAÇÃO
LTDA.

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu - PR, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando a ré MILENIUM
COMERCIO E EXPORTAÇÃO LTDA., atualmente em lo-
cal incerto e não sabido, acerca da propositura da referida ação
trabalhista e para comparecer na 2ª VARA DO TRABALHO
DE FOZ DO IGUAÇU, localizada na Rua Santos Dumont, 460
- térreo - Foz do Iguaçu/PR, à AUDIÊNCIA INICIAL desig-
nada para o dia 04/03/2004, às 10h30, quando poderá apresen-
tar resposta (art. 847, CLT), sendo-lhe facultado designar pre-
posto na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento importará em revelia e confissão quan-
to a matéria de fato.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Junta e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 12 de fevereiro de 2004. Eu, ____________
Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - CEP 85851-040

Fone (045) 523-2247

EDITAL DE Citação COM PRAZO DE 20 DIAS

AUTOS: RT 0533/2003
AUTOR: JULIO MARIA
Rés(us) 1. ALDERICO CARMELINO ANDRIA
2. LAFI TRANSPORTES LTDA.
3. KRUGER E GOMES LTDA.
4. EXPRESSO JOACABA LTDA.

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu - PR, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

tomarem conhecimento, que se está citando o réu ALDERI-
CO C ARMELINO ANDRIA, atualmente em local incerto e
não sabido, acerca da propositura da referida ação trabalhista e
para comparecer na 2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU, localizada na Rua Santos Dumont, 460 - térreo - Foz
do Iguaçu/PR, à AUDIÊNCIA INICIAL designada para o dia
04/03/2004, às 10h20, quando poderá apresentar resposta (art.
847, CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento importará em revelia e confissão quan-
to a matéria de fato.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Junta e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 12 de fevereiro de 2004. Eu, ____________
Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
Avenida Brasil, 345- 86870-000 - fone (43) 472-5205

EDITAL DE INTIMAÇAO AO RECLAMADO COM PRA-
ZO DE 20 DIAS,
O DOUTOR MAURO VASNI PAROSKI, Juiz Titular da Vara
do Trabalho de Ivaiporã-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está INTIMANDO as recla-
madas TERMA TERCEIRIZACAO EM MANUTENCOS
LTDA e TRIFASI COMERCIO DE MATERIAS ELÉTRICOS
LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para ciência
quanto ao despacho proferido às fls. 139 e 147 dos autos RT
375/2002, cujo teor é o seguinte: Intime-se os réus para que no
prazo de 10 dias, procedam a entrega da “Comunicação de Dis-
pensa”, conforme constou no v. Acórdão de fls. 121/123, sob
pena do pagamento da indenização correspondente, devendo
ainda a 2ª Ré proceder as anotações na CTPS da autora, sob
pena da Secretaria desta Vara efetuá-las.
O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em local próprio na sede desta Vara.

Ivaiporã 23 de setembro de 2003

CID GERARD MAURO VASNI PAROSKI
Diretor de Secretaria Juiz Titular

QUINTA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, COM PRAZO
DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DOS PROCESSOS
ABAIXO RELACIONADOS.

O DR. CÍCERO CIRO SIMONINI JUNIOR, Juiz Titular da
Quinta Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando as reclamadas
abaixo indicadas, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para comparecerem perante esta Vara, com endereço na Av.
São Paulo, 294, 3º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina/
PR, na audiência a ser realizada nas datas abaixo descritas,
para responderem aos termos das ações trabalhistas propostas
pelos reclamantes infra, cujo teor das iniciais encontram-se na
Secretaria deste Juízo, sendo que o seu não comparecimento
importará em julgamento à revelia e na aplicação de pena de
confissão quanto à matéria de fato. Nesta audiência, deverão
oferecer as provas que julgar necessárias, constantes de docu-
mentos ou testemunhas, estas no máximo de três, sendo-lhes
facultado fazerem-se substituir por pessoas que tenham conhe-
cimento dos fatos, gerentes ou qualquer outro preposto, de cu-
jas declarações estarão obrigadas.

1) RT – 04891/2002 -
Reclamante: VAGNER LUIZ DA COSTA
Reclamado: ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA.
Audiência: 18 de maio de 2004, às 14h15min.

2) RT – 04409/2003 -
Reclamante: OELDER COSTA DE MACEDO
Reclamado: ELETROJAN ILUMINAÇÃO E ELETRICIDADE
LTDA
Audiência: 05 de maio de 2004, às 14h15min.

3) RT – 04588/2003 -
Reclamante: ARTUR ESTEVÃO DA COSTA
Reclamado: HP SERVIÇOS DE TRANSPORTES S/C LTDA
Audiência: 11 de maio de 2004, às 14h15min.

4) RT – 02404/2003 -
Reclamante: ANGELA CRISTINA RIBEIRO
Reclamado: AJJ CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA.
Audiência: 19 de maio de 2004, às 13h30min.

5) RT – 02853/2003 -
Reclamante: VALERIA DOSSI
Reclamado: CONSORCIO CARRO E CASA FACIL SOPAVE
S/C
Audiência: 20 de maio de 2004, às 13h45min.

6) RT – 01795/2003 -
Reclamante: MARIA INÊS MONTEIRO

Foz do Iguaçu

Ivaiporã

Londrina
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Reclamados: AJESP LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA,
ATLÂNTIDA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA E EM-
BRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE LIMPEZA E CONSER-
VAÇÃO S/C LTDA.
Audiência: 25 de maio de 2004, às 13h45min.

7) RT – 03522/2003 -
Reclamante: VALDINEI DA SILVA
Reclamados: SIAL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
Audiência: 11 de março de 2004, às 14h30min.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo. Lon-
drina/PR, 12 de fevereiro de 2004.

OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Ficam as reclamadas
advertidas que, na data designada, realizar-se-ão todos os atos
do processo até o julgamento, de forma UNA. Desejando a in-
timação de testemunhas, arrolá-las em cinco dias, a principiar
da data do vencimento do prazo do presente edital, sob pena

de preclusão, sendo que as testemunhas a serem ouvidas por
Carta Precatória poderão ser arroladas no ato da audiência inau-
gural.

Eu, Hélio Haruo Suzuki, Diretor de Secretaria, subscrevi.
(enviado por e-mail)

CÍCERO CIRO SIMONINI JUNIOR
Juiz da 5ª Vara do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DEPOSITÁRIO, (prazo 20
dias), Expedido nos autos do Processo de Reclamação Traba-
lhista, nº 631/1996, entre partes: FRANCISCO VICENTE DE
LIMA autor; DE SALLES & CIA. LTDA.-ME, réu.
O Doutor Reginaldo Melhado, Juiz da Titular da Vara do Tra-
balho de Rolândia-PR.
Faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que se está intimando o depositário dos
bens penhorados nos autos supracitados, Sr. MARCOS BAR-
BOSA, com endereço atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para apresentar os bens penhorados, ou entregar o equiva-
lente em dinheiro, no prazo de 24H(vinte e quatro) horas, sob
pena de prisão por três meses para o caso de descumpri-
mento, com fulcro nos arts. 902, § 1º e 904, § único do CPC. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e especial-
mente do depositário acima indicado, é passado o presente edi-
tal, publicado na Imprensa Oficial e que será afixado no lugar
de costume neste Fórum Trabalhista, situado na Av. Presidente
Vargas, 2.270, nesta cidade de Rolândia-PR.
Eu, Márcia de Moura Feitosa Martins, Técnica Judiciária, o
digitei e eu, Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de Secretaria o
Subscrevi.

Rolândia-PR, 02 de fevereiro de 2004.

REGINALDO MELHADO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 9ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada
Rua Vicente Machado, 147 - sobreloja

Fone: 310-7108 – e-mail Pleno@trt9.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 30 DIAS

TRT-PR-MS 395/2003-909-09-00-3

O Doutor NACIF ALCURE NETO, Juiz Relator nos autos TRT-
PR-395/2003-909-09-00-3, em trâmite neste Egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região, sendo ADALBERTO LUIZ
VIER, Impetrante, EXMO. SR. JUIZ EM EXERCÍCIO NA 5ª
VT DE LONDRINA, Autoridade Impetrada e OGGI CONS-
TRUÇÕES E PROJETOS LTDA., Litisconsorte,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital de Intimação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está intimando a
litisconsorte, OGGI CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA.
para, querendo, vir integrar a lide, no prazo de 10 (dez) dias.
Os autos se encontram na Secretaria do Tribunal Pleno à dispo-
sição da interessada. E, para os fins legais, expede-se este edi-
tal, que vai por mim, , Ana Cristina Navarro Lins, Secretária do
Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção Especializada, subs-
crito, e ao final assinado pelo Exmo. Juiz Relator, a ser publi-
cado no Diário da Justiça do Paraná e afixado em local de cos-
tume na sede do TRT 9ª Região.

Curitiba, 4 de fevereiro de 2004.

NACIF ALCURE NETO
Juiz Relator

PORTARIA SAJ/SGP/GP 10/2004,
de 10 de fevereiro de 2004.

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e
CONSIDERANDO:
- a convocação do Juiz deste Tribunal, Altino Pedrozo dos San-
tos, para atuar no C. Tribunal Superior do Trabalho, no período

de 2/2 a 30/6/2004 (OF.SETP.GP Nº 530/03);
- o disposto no art. 37, caput do Regimento Interno e a mani-
festação de interesse na convocação, constante do Expediente
SGP 3/2004,

R E S O L V E:

CONVOCAR, “ad referendum” do Órgão Especial, a Juíza deste
Tribunal, FÁTIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO,
para atuar na Seção Especializada, no período de 2/2/2004 a
30/6/2004.

P U B L I Q U E - S E.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz-Presidente

TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA de JULGAMENTO da 5A. TURMA
PARA 19 de FEVEREIRO de 2004, ÀS 09:00 HORAS.

QUINTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.

TRT-PR-51288-2001-022-09-00-8
Origem : VT de Paranagua-PR.
Relator : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Agravante : Escola de Educacao Especial Joana de Camargo
Machado Apae De Antonina
Agravado : Debora Susana Menim
Advogado : Deiny Raizel da Cruz - Marineide Spaluto Cesar

TRT-PR-51117-2003-023-09-00-7
Origem : VT de Paranavai-PR.
Relator : Exmo Juiz Márcio Dionísio Gapski
Recorrente : Everaldo da Rosa Vieira
Recorrido : Valdar Moveis Ltda
Advogado : Flavio Cerezuela - Luiz Silvestre Santoro - Edival
Murador

TRT-PR-51219-2003-072-09-00-2
Origem : VT de Pato Branco-PR.
Relator : Exmo Juiz Márcio Dionísio Gapski
Recorrente : Irineu Castro - Sergio Antonio Drapscki - Recurso
Adesivo
(Recurso Adesivo)
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Aurimar Jose Turra - Elisio Aparecido R Chaves –
Marcos Antonio Pagliosa Alves

TRT-PR-51269-2003-072-09-00-0
Origem : VT de Pato Branco-PR.
Relator : Exmo Juiz Márcio Dionísio Gapski
Recorrente : Massa Falida de Olvepar S/A Industria e Comer-
cio - Sindico: Vanilso de Rossi
Recorrido : Wagner Gustavo Ribeiro Ferreira Advogado : Ar-
lindo Ferreira Freitas - Marco Antonio Bordignon

TRT-PR-51508-2003-513-09-00-5
Origem : 03ª VT de Londrina-PR.
Relator : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Bj Santos & Cia Ltda - Paulo Cesar Pereira - Re-
curso Adesivo
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Nelcides Alves Bueno - Renato Lima Barbosa

TRT-PR-51994-2003-018-09-00-2
Origem : 01ª VT de Londrina-PR.
Relator : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Cristiane Aparecida Silveira
Recorrido : Julio Cesar da Silva Nascimento
Advogado : Jorge Custodio Ferreira - Meire Regina Palla Fon-
tes

TRT-PR-52405-2003-019-09-00-0
Origem : 02ª VT de Londrina-PR.
Relator : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Moacyr Oliveira dos Santos
Recorrido : Companhia Cacique de Cafe Soluvel
Advogado : Richardson Carvalho - Meire Regina Palla Fontes

TRT-PR-52454-2003-019-09-00-2
Origem : 02ª VT de Londrina-PR.
Relator : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Adyr Decker
Advogado : Altair Rodrigues de Paula - Jose Carlos Martins
Pereira - Israel Massaki Sonomiya

TRT-PR-52809-2003-018-09-00-7
Origem : 01ª VT de Londrina-PR.
Relator : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Banco do Brasil S/A
Recorrido : Rachel de Oliveira Silva Araujo
Advogado : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - Vilma Tho-
mal

TRT-PR-52876-2003-664-09-00-1
Origem : 05ª VT de Londrina-PR.
Relator : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Real Previdencia e Seguros S/A
Recorrido : Paulo Cesar Lonni
Advogado : Rosangela Khater - Deusderio Tormina

TRT-PR-53322-2003-013-09-00-0
Origem : 13ª VT de Curitiba-PR.
Relator : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Celmira Alves Maingue

Recorrido : Servico Federal de Processamento de Dados Ser-
pro
Advogado : Airton Pedro dos Santos - Antonio Nelson Mori –
Octavio Henrique Mendonca Filho

TRT-PR-54836-2003-652-09-00-4
Origem : 18ª VT de Curitiba-PR.
Relator : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Celia Regina dos Santos Milano da Cunha
Advogado : Bernardo Moreira dos Santos Macedo - Rogerio
Martins Cavalli - Edna Terezinha Debastiani Dias - Nelson
Ramos Kuster

TRT-PR-56752-2003-012-09-00-7
Origem : 12ª VT de Curitiba-PR.
Relator : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Cbcc Companhia Brasileira de Contact Center
Recorrido : Vanessa Cavalcanti de Albuquerque Lins
Advogado : Wagner de Jesus Magrini - Marcia Souza dos San-
tos

TRT-PR-13891-2001-012-09-00-4
Origem : 12ª VT de Curitiba-PR.
Relator : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Agravante : Sergio Antonio Rosa
Agravado : Paysandu Sport Club
Advogado : Raul Aniz Assad - Danielle Maranhao Jesus - Ja-
der Kahwage David

TRT-PR-91016-2002-009-09-00-1
Origem : 09ª VT de Curitiba-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Agravante : Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos
de Servicos De Saude de Curitiba e Regiao Metropolitana
Agravado : Associacao Crianca Renal
Advogado : Joelcio Flaviano Niels - Rivadavia Antenor Pros-
docimo

TRT-PR-01397-1999-654-09-00-2
Origem : VT de Araucaria-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Nelson Ferreira Chagas
Recorrido : Empreitall Engenharia e Comercio Montagens In-
dustriais Ltda - Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda
Advogado : Henderson Vilas Boas Baraniuk - Hendrerson Vi-
las Boas Baraniuk - Tomaz da Conceicao - Andre Luiz de Oli-
veira - Andre Luiz De Oliveira Brandalise - Denilson Jander-
son Trombetta – Luiz Antonio Abagge

TRT-PR-01982-1999-022-09-00-9
Origem : VT de Paranagua-PR.
Relator : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Supermercado Bavaresco & Kasper Ltda (Super-
mercado Bom Preco)
- Ermelino Aparecido de Andrade (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os mesmos.
Supermercados Maresol Ltda - Golanoski & Kiyota Ltda
(Supermercado Tropical)
Advogado : Adriana Wenk - Julio Cesar Scota Stein - Norimar
Joao Hendges - Norimar Joao Hendgs - Ivan Santos do Carmo

TRT-PR-10633-1999-651-09-00-2
Origem : 17ª VT de Curitiba-PR.
Relator : Exma Juiza Eneida Cornel
Revisor : Exmo Juiz Márcio Dionísio Gapski
Recorrente : Electrolux do Brasil S/A - Joaquim Barreto Tei-
xeira (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Emir Baranhuk Conceicao - Israel Caetano Sobri-
nho

TRT-PR-00660-2000-072-09-00-3
Origem : VT de Pato Branco-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Recorrente : Amintas Fernandes de Oliveira
Recorrido : Brasil Telecom S/A
Advogado : Marcio Jones Suttile - Nilce Regina Tomazeto Vi-
eira – Nilce Regina Tomazetto

TRT-PR-20522-2000-006-09-00-5
Origem : 06ª VT de Curitiba-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Recorrente : Brasil Telecom S/A - Jose Carlos do Rosario (Re-
curso Adesivo)
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Eduardo Gomes Freneda - Flavio Dionisio Ber-
nartt – Indalecio Gomes Neto - Regina Maria Rosenau

TRT-PR-00010-2001-670-09-00-5
Origem : VT de São José dos Pinhais-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Márcio Dionísio Gapski
Recorrente : Britania Eletrodomesticos S/A
Recorrido : Terezinha Schneider
Advogado : Luiz Eugenio Muller - Andrea Ricetti Bueno Fus-
culim

TRT-PR-00182-2001-669-09-00-9
Origem : VT de Rolandia-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Recorrente : Usina Central do Parana S/A Agricultura Indus-
tria e Comercio
Recorrido : Luiz Carlos Domingos
Advogado : Jorge Hamilton Aidar - Paulo Rogerio Hegeto de
Souza – Mario Sergio Dias Xavier

TRT-PR-00540-2001-654-09-00-4
Origem : VT de Araucaria-PR.
Relator : Exma Juiza Eneida Cornel
Revisor : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Recorrente : Municipio de Lapa
Recorrido : Claudia Aparecida Pedroso do Amaral-PR.ovopar
Municipal Da Lapa
Advogado : Marilane Ton Ramos - Marilene Ton Ramos - Sa-
mira Karam Semaan - Luciano Gubert de Oliveira - Marcio
Gubert de Oliveira

TRT-PR-00566-2001-670-09-00-1
Origem : VT de São José dos Pinhais-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Márcio Dionísio Gapski
Recorrente : Metalgrafica Trevisan S/A - Arlindo Agenor (Re-
curso Adesivo)
Recorrido : Os mesmos.
Advogado: Anne Carla Gabriel - Cleusa Souza da Silva - Ed-
son Luiz Gabriel

TRT-PR-00661-2001-022-09-00-2
Origem : VT de Paranagua-PR.
Relator : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Banco Banestado S/A e outro(s) 1
Recorrido : Maria Jose Goncalves Shausteck
Advogado : Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho - Ana
Carolina Müller Moreira de Carvalho - Eduardo Gomes Frene-
da - Eloisa Maria Mendonca Avelar - Indalecio Gomes Neto -
Mauricio Dal Negro Carvalho - Mauricio Dal’negro Carvalho

TRT-PR-00751-2001-092-09-00-4
Origem : VT de Cianorte-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Recorrente : Banco Banestado S/A - Volmar Gallas (Recurso
Adesivo)
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Angela Cristina de Moraes - Cesar Augusto More-
no – Indalecio Gomes Neto - Marcia Paiva Lopes

TRT-PR-00774-2001-670-09-00-0
Origem : VT de São José dos Pinhais-PR.
Relator : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social Inss
Recorrido : Hirt & Maurer Ltda - Me
Advogado : Jamil Caleffi - Jamil Nabor Caleffi - Marcio Ruiz
Paloma

TRT-PR-00876-2001-025-09-00-2
Origem : VT de Umuarama-PR.
Relator : Exma Juiza Eneida Cornel
Revisor : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Recorrente : Helena Kaori Nakaoka - Banco Banestado S/A
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Aldo Henrique Alves - Antonio Carlos Casarim -
Antonio Carlos Cazarim - Ederaldo Soares - Fabiola Patricia
Soares - Indalecio Gomes Neto - Silvania Maria Bolzon

TRT-PR-00887-2001-022-09-00-3
Origem : VT de Paranagua-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Márcio Dionísio Gapski
Recorrente : Valdir Martins dos Santos
Recorrido : Montepar Montagens e Equipamentos Paranagua
Ltda
Advogado : Adalberto Cordeiro Rocha - Luciano Gubert de
Oliveira

TRT-PR-00950-2001-659-09-00-7
Origem : 02ª VT de Guarapuava-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Recorrente : Fundacao Copel de Previdencia e Assistencia So-
cial – Wilson Luis Sedor - Companhia Paranaense de Energia
Copel (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Christian Schramm Jorge - Fabio Luiz de Queiroz
Telles - Irineu Jose Peters - Irineu José Peters - Irineu Peters -
Marcio Jones Suttile

TRT-PR-01330-2001-022-09-00-0
Origem : VT de Paranagua-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Márcio Dionísio Gapski
Recorrente : Gladis Klos de Araujo
Recorrido : Gelsomina Aparecida Altiva Golanowski - Fi
Advogado : Norimar Joao Hendges - Norimar Joao Hendgs -
Fabiano Vicente Elias

TRT-PR-01375-2001-022-09-00-4
Origem : VT de Paranagua-PR.
Relator : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Vilso Carneiro de Oliveira
Recorrido : Igreja do Evangelho Quadrangular
Advogado : Norimar Joao Hendges - Norimar Joao Hendgs –
Aparecido Teixeira Costa

TRT-PR-01462-2001-009-09-00-1
Origem : 09ª VT de Curitiba-PR.
Relator : Exma Juiza Eneida Cornel
Revisor : Exmo Juiz Márcio Dionísio Gapski
Recorrente : Caixa Economica Federal - Adinaldo Ross Ribei-
ro de Souza
Recorrido : Os mesmos.
Digidata Consultoria e Servicos de Processamento de Dados
Ltda
Advogado : Ana Luiza Manzochi - Christiane Bacicheti - Mo-
acyr Fachinello - Reinaldo Ruy Giacomassi Santos - Thais Per

Rolândia

Tribunal Regional da
9ª Região
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rone P da Costa - Thais Perrone Pereira da Costa - Celio Perei-
ra Oliveira Neto

TRT-PR-01658-2001-069-09-00-0
Origem : 02ª VT de Cascavel-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Márcio Dionísio Gapski
Recorrente : Lojas Colombo S/A Comercio de Utilidades Do-
mesticas – Paulinho Sergio Pilotto (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Kelly Regina P Vulpini - Kelly Regina Pavani Vul-
pini – Marcos Vinicius Boschirolli - Marcos Vinicius Dacol
Boschirolli - Sergio Vulpini

TRT-PR-02424-2001-021-09-00-0
Origem : 02ª VT de Maringa-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Recorrente : Cooperativa dos Cafeicultores de Mandaguari Ltda
– Carlos Roberto de Oliveira
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Marlene de Castro Mardegam - Robertson Alves
Mendonca

TRT-PR-02478-2001-513-09-00-1
Origem : 03ª VT de Londrina-PR.
Relator : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Odair da Silva
Recorrido : Automolas Equipamentos Ltda
Advogado : Leandro Isaias Campi de Almeida - Sergio Roberto
Giatti Rodrigues

TRT-PR-02712-2001-660-09-00-6
Origem : 02ª VT de Ponta Grossa-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Banco do Brasil S/A - Arlene Regina Rovaris (Re-
curso Adesivo)
Recorrido : Os mesmos.
Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil Previ
Advogado : Cesar Danilo Castilho Poleto - Naim Nasihgil Fi-
lho – Nivaldo Migliozzi - Rubiano Augusto Reccanello Lisboa
- Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira

TRT-PR-03079-2001-018-09-00-9
Origem : 01ª VT de Londrina-PR.
Relator : Exma Juiza Eneida Cornel
Revisor : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Recorrente : Sercomtel S/A Telecomunicacoes - J Junior Enge-
nharia Ltda - Ivan Jose dos Santos (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Elaine Cristina Portelinha - Euclides Alcides Ro-
cha – Joao Vicente Capobiango - Mario Sergio Dias Xavier -
Paulo Roberto Pires

TRT-PR-03378-2001-663-09-00-7
Origem : 04ª VT de Londrina-PR.
Relator : Exma Juiza Eneida Cornel
Revisor : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Recorrente : Rosilene Aparecida Carvalho Ferreira - Hsbc Bank
Brasil S/A- Banco Multiplo
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Ana Paula de Sa - Jaqueline Cristina Gerotti - Jose
Lourival Rodrigues Vasconcelos

TRT-PR-04217-2001-010-09-00-6
Origem : 10ª VT de Curitiba-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Recorrente : All America Latina Logistica do Brasil S/A - Rede
Ferroviaria Federal S/A Rffsa Em Liquidacao Extrajudicial -
Josemar Lemes Martins
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Elio Valdivieso Filho - Sandra Calabrese Simao –
Wilson Roberto Vieira Lopes

TRT-PR-04642-2001-664-09-00-6
Origem : 05ª VT de Londrina-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Banco Itau S/A - Lucia Ayumi Fujita (Recurso
Adesivo)
Recorrido : Os mesmos.
Banco Banestado S/A
Advogado : Flavio Nixon Petrilo - Marcia Regina Antoniassi -
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Wilson Leite de Morais
- Vera Augusta Moraes Xavier da Silva

TRT-PR-06439-2001-010-09-00-3
Origem : 10ª VT de Curitiba-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Recorrente : Walter Denis Cruz Sanches - Companhia Parana-
ense de Energia Copel
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Adriano Mattos da Costa Ranciaro - Giani Cristina
Amorim

TRT-PR-08695-2001-652-09-00-6
Origem : 18ª VT de Curitiba-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Recorrente : Sandra Regina Cabel Corteletti - Josmar de Oli-
veira
Recorrido : Os mesmos.
Leao Administradora e Participacao Esportiva Ltda e outro(s)
1
- Sport House Franquias Ltda - Federacao Paranaense de Vol-
ley
Ball
Advogado : Ana Lucia Cabel Lima - Moacir Salmoria - Carlos
Roberto Ribas Santiago - Joao de Oliveira Franco Jr - Joao de

Oliveira : Franco Junior - Lourival Barao Marques - Sergio
Mores

TRT-PR-09265-2001-013-09-00-0
Origem : 13ª VT de Curitiba-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Recorrente : Massa Falida de Disapel Eletro Domesticos Ltda -
Sindico: Clemenceau Merheb Calixto
Recorrido : Sebastiao Vilson Lins
Advogado : Andreia Candida Vitor - Andreia Candido Vitor -
Cintia Mara Guilherme - Antonio Augusto Castanheira Neia -
Sonia Itajara Fernandes

TRT-PR-10935-2001-016-09-00-0
Origem : 16ª VT de Curitiba-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Manoel Cardoso Prestes
Recorrido : Brasil Telecom S/A
Advogado : Marco Antonio Andraus - Eduardo Gomes Frene-
da – Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-14144-2001-014-09-00-6
Origem : 14ª VT de Curitiba-PR.
Relator : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Banco Santander Brasil S/A - Silvana Muciel Ar-
ruda Cesario Pereira
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Fabiana Meyenberg Vieira - Jefferson Ramos Bran-
dao – Marcelo Rodrigues - Miguel Riechi

TRT-PR-18467-2001-651-09-00-8
Origem : 17ª VT de Curitiba-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Recorrente : Rozeli de Fatima Silva e outro(s) 9
Recorrido : Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado e
outro(s) 1
Advogado : Marianne Silva Malvezzi - Eduardo Gomes Frene-
da – Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-22999-2001-008-09-00-9
Origem : 08ª VT de Curitiba-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Recorrente : Banco Banestado S/A - Mary Teresinha da Silva
Jacubowski (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Faiga Dayena Gran-
do – Joelcio Flaviano Niels - Madelon Ravazzi Heylmann

TRT-PR-00028-2002-654-09-00-9
Origem : VT de Araucaria-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Recorrente : Shell Brasil S/A
Recorrido : Josualdo Rogerio Mendes
Advogado : Lillian Simone Boneti - Luiz Antonio Bertocco -
Rutson Luiz Alvarez

TRT-PR-00070-2002-017-09-00-0
Origem : VT de Jacarezinho-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Márcio Dionísio Gapski
Recorrente : Marcelo Lima Feitosa
Recorrido : Iecsa-Gta Telecomunicacoes Ltda - Brasil Telecom
S/A
Advogado : Wagner Pirolo - Amilton Tavares Martins - Anto-
nio Francisco Correa Athayde - Erika Fernanda Ramos

TRT-PR-00094-2002-672-09-00-0
Origem : VT de Wenceslau Braz-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Banco Itau S/A e outro(s) 1 - Sidnei Bueno de
Oliveira (Recurso Adesivo)
Recorrente : Os mesmos.
Banco Banestado S/A
Advogado : Jaqueline Cristina Gerotti - Sergio Roberto de Oli-
veira - Helena Silva Cezar Oliveira - Jaqueline Cristina Gerotti

TRT-PR-00107-2002-670-09-00-9
Origem : VT de São José dos Pinhais-PR.
Relator : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Silvio Luiz Bonato Filho
Recorrido : Volkswagen do Brasil Ltda
Advogado : Pedro Raymundo Chandelier - Jose Carlos Mateus

TRT-PR-00268-2002-071-09-00-0
Origem : 01ª. VT de Cascavel-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Recorrente : Marta Aparecida Schultz
Recorrido : Unimed Cascavel Cooperativa de Trabalho Medi-
co Ltda
Advogado : Marcelo Fabiano Flopas - Rui da Fonseca - Linco-
ln Luiz Herrera Rocha - Sergio Ricardo Tinoco

TRT-PR-00327-2002-093-09-00-7
Origem : VT de Cornelio Procopio-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Floresmar Ekave
Advogado : Jaqueline Cristina Gerotti - Antonio Carlos de Lima

TRT-PR-00341-2002-072-09-00-0
Origem : VT de Pato Branco-PR.
Relator : Exma Juiza Eneida Cornel
Revisor : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior

Recorrente : Massa Falida de Olvepar S/A Industria e Comer-
cio - Sindico: Vanilso de Rossi
Recorrido : Ladislau Felix Zarenski
Advogado : Arlindo Ferreira Freitas - Arllindo Ferreira Freitas
- Rita De Cassia Ribeiro - Angelo Pilatti Neto

TRT-PR-00354-2002-069-09-00-6
Origem : 02ª VT de Cascavel-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Recorrente : Brasil Telecom S/A - Sirlei Groff Zanini
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Euclides Eudes Panazzolo - Maximiliano Nagl
Garcez – Nilce Regina Tomazeto Vieira - Nilce Regina Toma-
zetto

TRT-PR-00361-2002-672-09-00-0
Origem : VT de Wenceslau Braz-PR.
Relator : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Destilaria de Alcool Ibaiti Ltda e outro(s) 1 – Val-
deci Rodrigues do Nascimento (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Izilda Aparecida Mostachio Martin - Leila Regina
Diogo – Leila Regina Diogo Goncalves Medina

TRT-PR-00378-2002-026-09-00-7
Origem : VT de Uniao da Vitoria-PR.
Relator : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Petroleo Brasileiro S/A Petrobras
Recorrido : Valdecir Luiz - Fjn Empreiteira de Obras Ltda
Advogado : Victor Benghi Del Claro - Victor Bengui Del Claro
– Adolfo Ivankio - Alceu Biancolini Filho

TRT-PR-00414-2002-669-09-00-0
Origem : VT de Rolandia-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Recorrente : Usina Central do Parana S/A Agricultura Indus-
tria e Comercio
Recorrido : Marco Antonio de Moura
Advogado : Mozart Garcia Oliveira - Renato Tome Jesus

TRT-PR-00440-2002-658-09-00-4
Origem : 02ª VT de Foz do Iguaçú-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Recorrente : Oscar Lolata - Banco do Brasil S/A (Recurso Ade-
sivo)
Recorrido : Os mesmos.
Caixa Previdencia Funcionarios Banco Brasil
Advogado : Carlos Roberto Ferrarezi - Carlos Roberto Ferrare-
zzi – Nivaldo Migliozzi - Rubiano Augusto Reccanello Lisboa
– Guilherme Alberto Lidington Neto

TRT-PR-00456-2002-669-09-00-0
Origem : VT de Rolandia-PR.
Relator : Exma Juiza Eneida Cornel
Revisor : Exmo Juiz Márcio Dionísio Gapski
Recorrente : Usina Central do Parana S/A Agricultura Indus-
tria e Comercio
Recorrido : Jair Carvalho de Oliveira
Advogado : Mozart Garcia Oliveira - Marcos Vinicius Rosin

TRT-PR-00490-2002-089-09-00-0
Origem : VT de Apucarana-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Márcio Dionísio Gapski
Recorrente : Maria das Dores Ferreira
Recorrido : Cooperativa Agricola de Produtores de Cana do
Vale do Ivai Ltda Cooperval - Nery Sim e Outros
Advogado : Alexandre Miguel Huszcz - Remy Dyonisio Car-
rasco – Wiliam James Pereira

TRT-PR-00497-2002-072-09-00-0
Origem : VT de Pato Branco-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Recorrente : Paulo Leonardo Simoes Padilha
Recorrido : Companhia de Desenvolvimento Agropecuario do
Parana Codapar - Renato Vescovi Sentenari - Kunio Shimada
Advogado : Angelo Pilatti Neto - Zilandia Pereira - Edgar Do-
mingos Menegatti - Rocheli Silveira

TRT-PR-00550-2002-669-09-00-0
Origem : VT de Rolandia-PR.
Relator : Exma Juiza Eneida Cornel
Revisor : Exmo Juiz Márcio Dionísio Gapski
Recorrente : Usina Central do Parana S/A Agricultura Indus-
tria e Comercio
Recorrido : Fernando Florencio Santana
Advogado : Mozart Garcia Oliveira - Jose Roberto Beffa - Marco
Henrique Damiao Beffa

TRT-PR-00595-2002-092-09-00-2
Origem : VT de Cianorte-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Jose Gomes de Souza
Recorrido : Banco Banestado S/A - Fundacao Instituto Tecno-
logico Industrial Fundacen
Advogado : Cicero Vieira Araujo - Mauro Aparecido Bodezan
– Francisco Ferraz Batista - Silvania Maria Bolzon

TRT-PR-00672-2002-089-09-00-1
Origem : VT de Apucarana-PR.
Relator : Exma Juiza Eneida Cornel
Revisor : Exmo Juiz Márcio Dionísio Gapski
Recorrente : Gislaine Vicente dos Santos - A M Jeronimo da
Silva Confeccoes Ltda (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os mesmos.
V A Com Industria Comercio Importacao e Exportacao De

Confeccoes Ltda - Nelson Magri Junior
Advogado : Edson Carlos Pereira - Evanildes Camargo - Joao
Aparecido Michelin - Joao Aparecido Michelin

TRT-PR-00674-2002-669-09-00-5
Origem : VT de Rolandia-PR.
Relator : Exma Juiza Eneida Cornel
Revisor : Exmo Juiz Márcio Dionísio Gapski
Recorrente : Usina Central do Parana S/A Agricultura Indus-
tria e Comercio
Recorrido : Sergio Otaviano Monte
Advogado : Mozart Garcia Oliveira - Marcos Vinicius Rosin

TRT-PR-00714-2002-091-09-00-0
Origem : VT de Campo Mourao-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Recorrente : Rodovias Integradas do Parana S/A - Telma Cris-
tina Hernandes (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Joao Paulo Straub - Olivaldo Batista da Silva –
Patricia Fontana - Patricia Fontana Weffort

TRT-PR-00721-2002-669-09-00-0
Origem : VT de Rolandia-PR.
Relator : Exma Juiza Eneida Cornel
Revisor : Exmo Juiz Márcio Dionísio Gapski
Recorrente : Helio Laureano da Silva - Usina Central do Para-
na S/A Agricultura Industria e Comercio
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Mozart Garcia Oliveira - Renato Tome Jesus

TRT-PR-00732-2002-026-09-00-3
Origem : VT de Uniao da Vitoria-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Recorrente : Dall Agnol e Meotti Ltda
Recorrido : Miria Angelita Ferreira Pinto
Advogado : Amaury Correa de Castilhos - Enio Geraldo Can-
dido Nogara

TRT-PR-00793-2002-091-09-00-0
Origem : VT de Campo Mourao-PR.
Relator : Exma Juiza Eneida Cornel
Revisor : Exmo Juiz Márcio Dionísio Gapski
Recorrente : Sabaralcool S/A Acucar e Alcool e outro(s) 1 –
Salvador Rodrigues de Souza (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Ismael Jose Dezanoski - Lauro Fernando Pascoal

TRT-PR-00803-2002-660-09-00-8
Origem : 02ª VT de Ponta Grossa-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Márcio Dionísio Gapski
Recorrente : Fundicao Hubner Ltda
Recorrido : Antonio Marcos Eleuterio
Advogado : Daniela Brum da Silva - Paulo Andre Miara

TRT-PR-00976-2002-091-09-00-5
Origem : VT de Campo Mourao-PR.
Relator : Exma Juiza Eneida Cornel
Revisor : Exmo Juiz Márcio Dionísio Gapski
Recorrente : Roberto Raul Villwock
Recorrido : B Pismel & Cia Ltda
Advogado : Lenita Bartz - Munira Muhammad Ahmud

TRT-PR-00994-2002-091-09-00-7
Origem : VT de Campo Mourao-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Márcio Dionísio Gapski
Recorrente : Rodovias Integradas do Parana S/A - Newton Fran-
cisco de Ramos (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Joao Paulo Straub - Olivaldo Batista da Silva –
Patricia Fontana - Patricia Fontana Weffort

TRT-PR-01026-2002-651-09-00-8
Origem : 17ª VT de Curitiba-PR.
Relator : Exma Juiza Eneida Cornel
Revisor : Exmo Juiz Márcio Dionísio Gapski
Recorrente : Jose Airton da Cruz
Recorrido : Damovo do Brasil S/A - Ericsson Telecomunicaco-
es S/A
Advogado : Osnir Mayer - Rafael Fadel Braz

TRT-PR-01030-2002-024-09-00-4
Origem : 01ª VT de Ponta Grossa-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Márcio Dionísio Gapski
Recorrente : Moacir Lizieri
Recorrido : Tca Tecnologia Em Componentes Automotivos
S/A
Advogado : Fabio Costa de Miranda - Maria Lucia Silverio

TRT-PR-01106-2002-660-09-00-4
Origem : 02ª VT de Ponta Grossa-PR.
Relator : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Banco Mercantil do Brasil S/A - Lotar Wolf (Re-
curso Adesivo)
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Helcio Silva Orane - Marco Aurelio Krefeta - Re-
nato Goes Penteado Filho

TRT-PR-01178-2002-069-09-00-0
Origem : 02ª VT de Cascavel-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Recorrente : Aline Demenigui
Recorrido : Fitness Center S/C Ltda
Advogado : Rafael Vieira Forselini - Luiz Augusto Broetto –
Paulo Henrique Zaninelli Simm
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TRT-PR-01254-2002-005-09-00-8
Origem : 05ª VT de Curitiba-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Vicente Aparecido de Souza - Hsbc Bank Brasil
S/A-Banco Multiplo
Recorrido : Os mesmos.
Banco Itau S/A - Equipe Distribuidora de Medicamentos Co-
mercio E Representacoes Ltda - Drogamed Comercio de Medi-
camentos E Perfumaria Ltda
Advogado : Alberto Manenti - Fabio Freitas Minardi - Jeffer-
son Ramos Brandao - Manuel Antonio Teixeira Neto - Rosane
Loyola Basso - Antonio Celestino Toneloto - Cleusa Chimen-
tao – Fernanda Barauna Duarte Medeiros

TRT-PR-01409-2002-071-09-00-1
Origem : 01ª. VT de Cascavel-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Recorrente : Sul America Companhia Nacional de Seguros –
Alderico Brugnerotto (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Miriam Persia de Souza - Mirian Persia de Souza -
Murilo Cleve Machado - Rafael Cristiano Brugnerotto

TRT-PR-01560-2002-003-09-00-1
Origem : 03ª VT de Curitiba-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Banco Banestado S/A e outro(s) 1
Recorrido : Neuza Oliveti Pittner
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Mauricio Mussi Cor-
rea – Rogerio Dante de Oliveira Junior

TRT-PR-01598-2002-658-09-00-1
Origem : 02ª VT de Foz do Iguaçú-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Recorrente : Georgia da Cunha Bem
Recorrido : Ibpex Instituto Brasileiro de Pos-Graduacao e Ex-
tensao S/C Ltda e outro(s) 1
Advogado : Wanderley Cunha - Ana Beatriz R de Oliveira -
Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

TRT-PR-01638-2002-071-09-00-6
Origem : 01ª. VT de Cascavel-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Recorrente : Verginia Olires de Souza
Recorrido : Associacao Auto Vidros Cascavel Ltda
Advogado : Ronaldo Luiz Barboza - Giani Lanzari da Rosa
Lima – Giani Lanzarini da Rosa Lima - Simone Maria Silveira
Monteiro Fleig - Simone Monteiro Fleig

TRT-PR-01805-2002-652-09-00-0
Origem : 18ª VT de Curitiba-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Recorrente : Evanielle Mariano de Araujo - Jose Carlos de Souza
Lins
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Benedito Correa Braz Junior - Emir Baranhuk Con-
ceicao

TRT-PR-01839-2002-024-09-00-6
Origem : 01ª VT de Ponta Grossa-PR.
Relator : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : A F Bonissoni & Cia Ltda - Maria Denirse Pontes
Pereira (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Moacir Taques - Regina Celia Brandalise

TRT-PR-01906-2002-661-09-00-1
Origem : 03ª VT de Maringa-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Recorrente : Nelson Schuete
Recorrido : Bunge Alimentos S/A
Advogado : Maria Cristina Vieira Silva - Francisco Magno
Moreira – Jose Geraldo Berger

TRT-PR-01987-2002-660-09-00-3
Origem : 02ª VT de Ponta Grossa-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Márcio Dionísio Gapski
Recorrente : Carlos Alberto Bussi
Recorrido : Cimed Industria de Medicamentos Ltda
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Yara Cardoso Suyama
Uemura

TRT-PR-02073-2002-662-09-00-2
Origem : 04ª VT de Maringa-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Recorrente : Selio Goncalves de Oliveira
Recorrido : Lojas Americanas S/A
Advogado : Cassia Simoni Zanzarini - Umberto Carlos Becker
– Cesar Eduardo Misael de Andrade

TRT-PR-02093-2002-019-09-00-2
Origem : 02ª VT de Londrina-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Associacao de Desenvolvimento Comunitario de
Lerroville Adecol
Recorrido : Jose Adil Pacheco
Advogado : Cesar Bessa - Mauricio Jose Morato de Toledo -
Cesar Augusto Ulhoa Cintra de Oliveira

TRT-PR-02179-2002-021-09-00-1
Origem : 02ª VT de Maringa-PR.
Relator : Exma Juiza Eneida Cornel
Revisor : Exmo Juiz Márcio Dionísio Gapski
Recorrente : Banco do Brasil S/A - Marlene Martin do Prado
(Recurso Adesivo)
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Maria Rosa Paz Barateiro - Maria Rosa Paz Bara-
teiro Vignoto - Nilson Cerezini - Walter Kruse

TRT-PR-02237-2002-069-09-00-7
Origem : 02ª VT de Cascavel-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Recorrente : Paulo dos Santos Souza
Recorrido : Chapeco Companhia Industrial de Alimentos
Advogado : Sidonia Savi Moro - Leandro B Faccin - Leandro
Batista Faccin

TRT-PR-02405-2002-024-09-00-3
Origem : 01ª VT de Ponta Grossa-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Municipio de Ponta Grossa - Marilene Silveira
Neves Custodio
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-02475-2002-660-09-00-4
Origem : 02ª VT de Ponta Grossa-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Márcio Dionísio Gapski
Recorrente : Jose Gilberto de Souza
Recorrido : Municipio de Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Dione Isabel Rocha Ste-
phanes

TRT-PR-02485-2002-024-09-00-7
Origem : 01ª VT de Ponta Grossa-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Alexandre Mendes - Municipio de Ponta Grossa
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-02500-2002-021-09-00-8
Origem : 02ª VT de Maringa-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Nacional Expresso Ltda - Augusto Marino Her-
menegildo – Recurso Adesivo (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Claudinei Codonho - Pedro Stefanichen - Walter
Jones Rodrigues Ferreira

TRT-PR-02544-2002-660-09-00-0
Origem : 02ª VT de Ponta Grossa-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Municipio de Ponta Grossa - Marcio Hoffmam
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-02616-2002-020-09-00-0
Origem : 01ª VT de Maringa-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Vera Lucia Gomes dos Santos
Recorrido : Companhia Agricola e Pecuaria Lincoln Junqueira
Advogado : Mauro Faidiga - Cesar Eduardo Misael de Andrade

TRT-PR-02618-2002-024-09-00-5
Origem : 01ª VT de Ponta Grossa-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Municipio de Ponta Grossa - Antonio DJalma Oli-
veira (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-02634-2002-660-09-00-0
Origem : 02ª VT de Ponta Grossa-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Márcio Dionísio Gapski
Recorrente : Lucimara Glap
Recorrido : Municipio de Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Joao Henrique Portela –
Kassima Karinna Gigliolla Gomes

TRT-PR-02776-2002-020-09-00-0
Origem : 01ª VT de Maringa-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Carlos Cesar Domingues Mendes - Spaipa S/A
Industria Brasileira de Bebidas (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Jose Valter Oliveira Custodio - Julio Cesar da Sil-
va – Romeu Saccani

TRT-PR-02803-2002-660-09-00-2
Origem : 02ª VT de Ponta Grossa-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exmo Juiz Márcio Dionísio Gapski
Recorrente : Daniele Cristiane e Silva Ingles da Luz - Munici-
pio de Ponta Grossa
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-02907-2002-018-09-00-2
Origem : 01ª VT de Londrina-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Dercidio de Souza - Transportes Coletivos Gran-

de Londrina Ltda
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Lelio Shirahishi Tomanaga-PR.iscilla Menezes
Arruda Sokolowski

TRT-PR-03151-2002-016-09-00-6
Origem : 16ª VT de Curitiba-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Luiz Carlos Buzek e Outros
Advogado : Mauricio Gomes da Silva - Carolina Fernandes de
Paula

TRT-PR-04273-2002-011-09-00-8
Origem : 11ª VT de Curitiba-PR.
Relator : Exmo Juiz Archimedes Castro Campos Junior
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Neuza Aparecida Fabri Silvatis
Recorrido : Las Vegas Administracao Participacao Esportiva
Ltda – Nbms Promocao de Sorteios Ltda - Pinhais Esporte Clu-
be
Advogado : Alcione Roberto Toscan - Valeria dos Santos Esto-
rillio

TRT-PR-06636-2002-012-09-00-6
Origem : 12ª VT de Curitiba-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Maria Lucia dos Santos Pais Lourenco e
outro(s) 9
Recorrido : Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado e
outro(s) 1
Advogado : Isaias Zela Filho - Eloisa Maria Mendonca Avelar
– Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-07545-2002-652-09-00-6
Origem : 18ª VT de Curitiba-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Carlos Alberto Weber Schiller e outro(s) 2
Recorrido : Municipio de Curitiba
Advogado : Jose Montenegro Antero - Patricia Blanc Gaidex

TRT-PR-07909-2002-003-09-00-9
Origem : 03ª VT de Curitiba-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Pavema Veiculos Maquinas Parana S/A - Antonio
Luiz Konzen (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Antonio Carlos de Oliveira Dias Filho - Edson Luiz
Nunes - Guilherme Henrique K. Pereira - Guilherme Henrique
Kuramoto Pereira

TRT-PR-09735-2002-652-09-00-8
Origem : 18ª VT de Curitiba-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Recorrente : Lancaster Participacoes e Empreendimentos Tu-
risticos Ltda - Maria Dina de Souza (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Fernanda Mockel Roussenq - Julio Barbosa Lemes
Filho - Margareth Barbosa de Amorim de Macedo - Margareth
Barbosa De Amorim Macedo - Richard Hartmann

TRT-PR-09976-2002-652-09-00-7
Origem : 18ª VT de Curitiba-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Marco Antonio Iwanowski
Recorrido : Brasil Telecom S/A
Advogado : Marco Antonio Andraus - Eloisa Maria Mendonca
Avelar - Indalecio Gomes Neto - Marcia Jokowiski

TRT-PR-11370-2002-651-09-00-5
Origem : 17ª VT de Curitiba-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Josiane Cristine Mota da Silva
Recorrido : Unibanco Uniao de Bancos Brasileiros S/A - Qlf
Servicos De Expediente Sociedade Simples Ltda
Advogado : Christian Marcello Manas - Sidnei Machado - Li-
neu Miguel Gomes - Marcos Seiiti Abe - Reinaldo Mirico Aro-
nis

TRT-PR-13207-2002-014-09-00-8
Origem : 14ª VT de Curitiba-PR.
Relator : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Lizabete Lourenco Paulino
Recorrido : Transtainer Servicos de Limpeza e Conservacao
Ltda – Municipio De Curitiba
Advogado : Joao Alberto Silva Leschkau - Adelcio Ceruti -
Adelcio Cerutti - Deonildo Luiz Borsatti - Lilliana Maria Ceru-
ti

TRT-PR-14693-2002-652-09-00-7
Origem : 18ª VT de Curitiba-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Edemilson Teodoro de Santana - Viacao Aerea
Sao Paulo S/A Vasp
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Elionora Harumi Takeshiro - Marco Aurelio Gui-
maraes – Ugo Ulisses Antunes de Oliveira

TRT-PR-15710-2002-652-09-00-3
Origem : 18ª VT de Curitiba-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Recorrente : Companhia Brasileira de Distribuicao
Recorrido : Jeferson Tiller

Advogado : Stela Marlene Schwerz - Jair Aparecido Avansi

TRT-PR-51283-2002-068-09-00-3
Origem : VT de Toledo-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social Inss
Recorrido : Teresinha Clausia Sehn
Advogado : Adilson Miranda Gasparelli - Jose Carlos Licht-
now

TRT-PR-00280-2003-024-09-00-8
Origem : 01ª VT de Ponta Grossa-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Recorrente : Alexandre Schimidt de Andrade
Recorrido : Tca Tecnologia Em Componentes Automotivos
S/A
Advogado : Fabio Costa de Miranda - Maria Lucia Silverio

TRT-PR-00341-2003-094-09-00-8
Origem : VT de Francisco Beltrão-PR.
Relator : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Banco Banestado S/A e outro(s) 1
Recorrido : Paulo Antonio Girotto
Advogado : Monica Franco Bresolin Boal - Daltro Marcelo
Maronezi

TRT-PR-00501-2003-660-09-00-0
Origem : 02ª VT de Ponta Grossa-PR.
Relator : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Jr Mikulis - Epp - Luciano Marques (Recurso
Adesivo)
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Jose Fernando Rosas - Paulino Batista Diniz

TRT-PR-00578-2003-660-09-00-0
Origem : 02ª VT de Ponta Grossa-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Municipio de Ponta Grossa
Recorrido : Sandra Mara Ramos Berton
Advogado : Antonio Walmik Araujo Marcal - Karine Bigliardi
- Jose Adriano Malaquias - Virginia Toniolo Zander

TRT-PR-00584-2003-071-09-00-2
Origem : 01ª. VT de Cascavel-PR.
Relator : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Leandro Francisco Tasso
Recorrido : Itibra Engenharia e Construcoes Ltda - Brasil Tele-
com S/A.
Advogado : Neusa Lanzarini da Rosa - Claudia Alessandra Bi-
lachi – Nilce Regina Tomazeto Vieira

TRT-PR-00595-2003-024-09-00-5
Origem : 01ª VT de Ponta Grossa-PR.
Relator : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Gessie Buchner - Fundacao Educacional de Ponta
Grossa Funepo
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Osires Geraldo Kapp - Virginia Toniolo Zander

TRT-PR-00674-2003-071-09-00-3
Origem : 01ª. VT de Cascavel-PR.
Relator : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Andre Roberto Pedroso dos Santos
Recorrido : Itibra Engenharia e Construcoes Ltda - Brasil Tele-
com S/A.
Advogado : Neusa Lanzarini da Rosa - Claudia Alessandra Bi-
lachi – Nilce Regina Tomazeto Vieira

TRT-PR-00833-2003-024-09-00-2
Origem : 01ª VT de Ponta Grossa-PR.
Relator : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Andreia de Oliveira Aires
Recorrido : Municipio de Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Antonio Walmik Araujo
Marcal – Karine Bigliardi

TRT-PR-02602-2003-660-09-00-6
Origem : 02ª VT de Ponta Grossa-PR.
Relator : Exmo Juiz Marcio Dionisio Gapski
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Recorrente : Municipio de Ponta Grossa - Argentina Tomaz de
Miranda
Recorrido : Os mesmos.
Advogado : Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano Ma-
laquias

TRT-PR-00078-2002-025-09-00-1
Origem : VT de Umuarama-PR.
Relator : Exmo Juiz Arion Mazurkevic
Revisor : Exma Juiza Eneida Cornel
Reclamante : Antonio Bordini
Reclamado : Municipio de Maria Helena
Advogado : Giltrudes Aparecida Freitas Sperandio - Cleusa
Braga Franquini

Os Processos Constantes Desta Pauta Que Não Forem Julga-
dos Nesta Sessão, Serão Apreciados Na Próxima, Independen-
temente de Nova Publicação.

Curitiba, 11 de Fevereiro de 2004.

Almir Soares
Secretário da 5a. Turma
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SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0020/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUIZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E
ATOS DE SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98
E PROVIMENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL
DO TRF DA 4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DÊ-SE VISTA À PARTE AUTORA."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.015077-3 - DEJAIR LICINIO MACHADO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SELSON RODRIGUES DE CAMPOS, desp. fl.
185

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O PEDIDO DA FL. 23, CONCEDENDO AO PRO-
CURADOR DA PARTE AUTORA MAIS QUINZE DIAS DE
PRAZO PARA EMENDAR A INICIAL, CONFORME DETER-
MINADO À FL. 22."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.070693-3 - LUIZ MARINHO DE MELO E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR CRUZ, DESP. FL. 24

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"REINTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA
PARA QUE CUMPRA DE FORMA SATISFATÓRIA O DES-
PACHO DA FL. 10, ..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.074260-3 - JOAO FERREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOCANVIRA DAS GRACAS ANDRIGUETTO,
DESP. FL. 13

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...DIANTE DA INEXISTÊNCIA DE UM PERIGO CONCRE-
TO E IMEDIATO A AMEAÇAR O DIREITO DOS SEGURA-
DOS, INDEFIRO O REQUERIMENTO DE ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA DE MÉRITO."

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2003.70.00.070712-3 - ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS
E PENSIONISTAS DO BRASIL X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI, DESP.
FLS. 47/48

2003.70.00.082904-6 - INSTITUTO PARANAENSE DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E CIDADA-
NIA - IPDC X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DESP. FL. 30/31

2003.70.00.082905-8 - INSTITUTO PARANAENSE DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E CIDADA-
NIA - IPDC X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DESP. FL. 29/30

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"CONSIDERANDO QUE O IMPUGNADO NÃO CUMPRIU
NA ÍNTEGRA O DESPACHO DA FL. 15, INTIME-SE-O
PARA QUE O FAÇA EM 5 DIAS, POIS APENAS JUNTOU
COMPROVANTE DE QUANTO É HOJE O SEU BENEFÍ-
CIO."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.00.022616-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSUE ROSA DE MOURA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL.
29

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA.
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR
SOBRE A CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.045020-3 - LUZIA MIGUEL X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMIR TADEU BOTELHO, DESP. FL. 25

No processo abaixo foi redesignado o dia 08.03.2004, às 9:00
horas para a realização da perícia técnica, na Rede Ferroviária
Federal S/A - RFFSA, Av. Sete de Setembro, 2645 - Bairro
Rebouças.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.028640-3 - JOSE OSMAR ALBINI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
JOSE LAERCIO CHELSKI, ATO FL. 41

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL.
DETERMINO O DEPOIMENTO PESSOAL DA AUTORA,...
DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 10/03/2004, ÀS 13:15 HORAS.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.043235-3 - MARIA MARLENE DA SILVA E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RAPHAELL JOSE DE LIMA PRESTES, JOSE
LAERCIO CHELSKI, desp. fl. 166

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ACOLHO A COMPETÊNCIA, FIXANDO O VALOR DA
CAUSA EM R$ 18.242,62.
INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
QUE SEJAM RECOLHIDAS AS DEVIDAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS, NO PRAZO DE 05 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.046460-3 - EDITE AGUIDA GRANATO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS DE LIMA, DESP. FL. 13

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ADMITO A EMENDA À INICIAL, FIXANDO O VALOR
DA CAUSA EM R$ 22.895,36.
PROVIDENCIE O AUTOR O COMPLEMENTO DAS CUS-
TAS, CONFORME VALOR DA CAUSA FIXADO NO ITEM
01."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.073943-4 - LEONIR TEREZINHA PIZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA, DESP.
FL. 32

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
QUE FIRME A INICIAL NO PRAZO DE 10 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.076373-4 - MURILO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, DESP. FL. 16

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"AO EXCEPTO PARA, QUERENDO, RESPONDER NO PRA-
ZO LEGAL."

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.001650-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FIDELCINO JOSE FERREIRA
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, DESP. FL. 03

2004.70.00.002770-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO TUFANINI FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCIANA CALVO WOLFF, DESP.FL. 03

2004.70.00.002909-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO JOSE VASCONCELOS
Adv. : Dr(s). JOSE NAZARENO GOULART, DESP. FL. 03

2004.70.00.002911-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NADJA RAMON
Adv. : Dr(s). MURILO RAMON, DESP. FL. 03

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...INDEFIRO O PEDIDO DAS FLS. 32/34.
SUBAM OS AUTOS AO EG. TRF DA 4ª REGIÃO, POR FOR-
ÇA DO REEXAME NECESSÁRIO."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051862-4 - JOSE SERAPHIM X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, DESP.FL.
35

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...APESAR DA CIÊNCIA DA DATA CORRETA DA AUDI-
ÊNCIA POR PARTE DO REPRESENTANTE DAAUTORA,
DESIGNO O DIA 12/03/2004, ÀS 15:30 HORAS, PARA A
OITIVA DE TESTEMUNHAS, PARA QUE MAIORES PRE-
JUÍZOS NÃO SEJAM GERADOS À REQUERENTE E PARA
QUE O SEU DIREITO À PRODUÇÃO DE PROVAS NÃO
SEJA CERCEADO.
INTIME-SE PESSOALMENTE A AUTORA,...
INTIME-SE, OUTROSSIM, A PARTE AUTORA A DEPOSI-
TAR EM SECRETARIA, EM 5 DIAS, O ROL DAS TESTE-
MUNHAS QUE PRETENDE OUVIR, QUE COMPARECE-
RÃO INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.010602-4 - DINORAH DE OLIVEIRA COUTI-
NHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI, JOSE
LAERCIO CHELSKI, DESP. FL. 194

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:

"INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
EMENDAR A INICIAL NO PRAZO DE DEZ DIAS,..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.043275-4 - ANA DA CONCEICAO PESSOA DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). EDENAN MARTINEZ BASTOS, DESP. FL. 24

2003.70.00.073685-8 - MARA SUELI DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA MARIA MARCELINO, DESP. FL. 16

2003.70.00.074133-7 - TEREZA MESSYAS DA SILVA DO
CARMO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO, DESP. FL. 14

2003.70.00.080541-8 - MARIA ELISA HERKS KOZMINSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELLE ANNE PAMPLONA, DESP. FL. 18

2003.70.00.083822-9 - ODIR DA CRUZ SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, DESP. FL.
15

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL.
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE INFORME NO
PRAZO DE 10 DIAS, SE AS TESTEMUNHAS ARROLADAS
COMPARECERÃO EM JUÍZO INDEPENDENTEMENTE DE
INTIMAÇÃO.
DESIGNO A AUIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMEN-
TO PARA O DIA 22/04/04, ÀS 15:00 HORAS.
DETERMINO TAMBÉM, O DEPOIMENTO PESSOAL DO
AUTOR,..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.046662-4 - JOSAFAT KERETCH X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DA VEIGA, JOSE LAER-
CIO CHELSKI, DESP. FL. 84

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ACOLHO A COMPETÊNCIA, FIXANDO O NOVO VALOR
DA CAUSA EM R$ 15.815,63.
DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA.
INTIMEM-SE, DEVENDO A PARTE AUTORA SE MANI-
FESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.052638-4 - EMILIA SEGURO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO, DESP. FL.
16

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"REINTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA
PARA CUMPRIR O ITEM 1 DO DESPACHO DA FL. 162,
NO PRAZO DE DEZ DIAS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.003331-8 - SEBASTIAO DE CARVALHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROCHELI SILVEIRA, DESP. FL. 163

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. RECEBO A APELAÇÃO NO EFEITO DEVOLUTIVO.
2. AO APELADO, PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
LEGAL."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.019917-8 - RONALD SANSON STRESSER X
CHEFE DE BENEFICIO DO INSS - AGENCIA JAO NEGRAO
Adv. : Dr(s). HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, ESP. FL.
36

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ACOLHO A COMPETÊNCIA, FIXANO O NOVO VALOR
DA CAUSA EM R$ 17.890,70.
DEFIRO JUSTIÇA GRATUITA.
INTIMEM-SE DEVENDO A PARTE AUTORA SE MANIFES-
TAR SOBRE A CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.053551-8 - MARILDA NOGUEIRA BARBOSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA MIGUEL REBEIS, DESP. FL. 23

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DETERMINO A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL
PARA AFERIÇÃO DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO DO
AUTOR QUANDO EMPREGADO DA EMPRESA REFRIGE-
RAÇÃO PARANÁ S/A, PARA O QUE NOMEIO PERITO
JUDICIAL O ENGENHEIRO JULIANO MEISTERDE AL-
MEIDA,...
INTIMEM-SE AS PARTES PARA APRESENTAÇÃO INDIA-
CAÇÃO DE ASSISTENTE TÉCNICO E O INSS PARA FOR-
MULAÇÃO DE QUESITOS. PRAZO DE CINCO DIAS, A
INICIAR PELO AUTOR.
INDEFIRO OS QUESITOS 2, 5, 6, 9,10, 15 E 16, POR QUE
FORA DA ÁREA DE ESPECIALIDADE DOPERITO. ...
...DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL, UNICAMEN-
TE NO QUE TANGE À ALEGAÇÃO DE TRABALHO RU-
RAL, E DESIGNO AUDIÊNCIA PARA O DIA 15/04/2004,
ÀS 14:00 HORAS. INTIME-SE PESSOALMENTE O AU-

TOR,..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029850-8 - JOSE AVELINO DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
JOSE LAERCIO CHELSKI, DESP. FL. 131/32

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...DESDE JÁ DETERMINO A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA
MÉDICA. NOMEIO PERITO O MÉDICO LUIZ A. FONSE-
CA NIGRO,...
...INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, TAMBÉM EM 5 DIAS,
FORMULE QUESITOS E INDIQUE ASSISTENTE TÉCNI-
CO."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084668-8 - MARIA IVONE MOZER DE SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILU FERREIRA, DESP. FL. 145/46

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"FL. 54: INDEFIRO. A PROVIDÊNCIA INDEPENDE DE
INTERVENÇÃO JUDICIAL."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.074568-9 - WILMA OESTREICHER HOFF X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANIA HASSELMANN S. ROSSI, DESP. FL. 55

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"TENDO DECORRIDO PRAZO RAZOÁVEL PARA QUE A
PARTE AUTORA PROMOVESSE O RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS, DETERMINO O ARQUIVAMEN-
TO DOS AUTOS, CONFORME ART. 257 DO CPC."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.066399-5 - LUIZ OLIVIR BONATO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMARY CHRISTINA PILA, DESP. FL. 16

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIME-SE A PROCURADORA DO EXEQÜENTE PARA
DIZER SE PRETENDE OU NÃO A DESISTÊNCIA DO PRE-
SENTE FEITO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.027157-6 - JOAO ERCOLE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS, DESP. FL.
21

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"REINTIME-SE PELA ÚLTMA VEZ O PROCURADOR DA
PARTE AUTORA PARA QUE CUMPRA DE FORMA SATIS-
FATÓRIA O DESPACHO DA FL. 61, POIS NÃO INDICOU
VALOR DA CAUSA MEDIANTE CÁLCULO APROXIMA-
DO, SOB PENA DE EXTINÇÃO SEM O EXAME DO MÉRI-
TO."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.035937-6 - RICARTE DA SILVA GUIMARAES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY, DESP. FL. 84

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"O PEDIDO DA FL. 26 É INOPORTUNO EM RAZÃO DA-
SENTENÇA JÁ LANÇADA NAS FLS. 22/25. ..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051717-6 - IVETE SANTOS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA PAULA C S Q BARROS, DESP. FL. 27

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"O PEDIOD DA FL. 22 É INOPORTUNO EM RAZÃO DA
SENTENÇA JÁ LANÇADA NAS FLS. 20/21. ..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.047327-6 - DIOMAR VIANNA BONIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODOLFO GARDINI FAGUNDES, DESP. FL.
23

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"TENDO EM VISTA QUE A RENUNCIA CONSTANTE DAS
FLS. 18-19 NÃO FOI REALIZADA EM MOMENTO OPOR-
TUNO, ACOLHO A COMPETÊNCIA, FIXANDO O VALOR
DA CAUSA EM R$ 21,508,43.
DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA.
INTIMEM-SE, DEVENO A PARTE AUTORA SE MANIFES-
TAR SOBRE A CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049384-6 - TARCILIO HONORIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODOLFO GARDINI FAGUNDES, DESP. FL.
21

No(s) processo(s) abaixo foi proferido ato de secretaria para as
partes se manifestarem sobre o Laudo Pericial, no prazo suces-
sivo de "dez dias."

ACAO ORDINARIA
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2003.70.00.017888-6 - REGINA SALETE KUMMER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY, ATO FL. 79

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"TENO EM VISTA QUE O PONTO CONTROVERTIO A
PRESENTE AÇÃO VERSA SOBRE A COMPROVAÇÃO DO
RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCI-
ÁRIAS, FAZ-SE DESNECESSÁRIA A PROUÇÃO DE PRO-
VA TESTEMUNHAL, POIS, TAIS FATOS SÃO COMPRO-
VAOS ATRAVÉS DE PROVA DOCUMENTAL."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.030925-7 - RUBENS ROBERTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, DESP. FL. 309

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"REINTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA
PARA QUE CUMPRA DE FORMA SATISFATÓRIA O DES-
PACHO DA FL. 09, POIS NÃO INDICOU O VALOR DA
CAUSA MEDIANTE CÁLCULO APROXIMADO. ..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.074262-7 - OLIVIO MICHALZESZEN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOCANVIRA DAS GRACAS ANDRIGUETTO,
DESP. FL. 12

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O PEDIDO DA FL. 19, CONCEDENDO À PARTE
AUTORA MAIS TRINTA DIAS DE PRAZO PARA EMENAR
A INICIAL."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.073869-7 - ILSE HEIL FISCHER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, DESP. FL.
20

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ACOLHO A COMPETÊNCIA, FIXANDO O NOVO VALOR
DA CAUSA EM R$ 16.770,11.
DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA.
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR
SOBRE A CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049667-7 - JOSE MAURICIO MOLOGNONI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO FERREIRA FILHO, DESP. FL.
24

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DETERMINO, COM BASE NO ART. 130 DO CPC, O DE-
POIMENTO PESSOAL DA AUTORA. DEFIRO, AINDA, A
PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. DESIGNO AU-
DIÊNCIA PARA O DIA 06 DE ABRIL DE 2004, ÀS 14:00
HORAS.
FOI DESIGNADO O DIA 26 ABRIL DE 2004, ÀS 17:00 HO-
RAS, PARA A REALIZAÇÃO DO ATO DEPRECADO NO
JUÍZO DA COMARCA DE FRAIBURGO - SC."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.030181-7 - SANDRA MARIA PELLICIOLLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, JOSE LAERCIO
CHELSKI, DESP. FL. 88 E ATO FL. 93

NO Processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"REINTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA
PARA EMENDAR A INICIAL NO PRAZO DE DEZ DIAS,
CONFORME DETERMINADO À FL. 16."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078085-9 - HENRY SAVILLE DODD X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LETICIA PELLEGRINO ROCHA ROSSI, DESP.
FL. 17

No processo abaixo foi designado o dia 26.04.2004, às 15:00
horas, para a realização da perícia técnica na Siemens S/A. rua
Pedro Gusso 2635, CIC - Curitiba/Pr.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.005430-9 - IURGUES BASSANESI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARA CRISTINA BRUNETTI, JOSE LAER-
CIO CHELSKI, ATO FL. 134

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O PEDIDO DO INSS,...
RECONSIDERO O ITEM 1 DO DESPACHO DA FL. 161 E
DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 22/03/04, ÀS 15:30 HORAS.
DETERMINO TAMBÉM O DEPOIMENTO PESSOAL DO
AUTOR,..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001717-9 - LEVI RIBAS DE OLIVEIRA ZUL-
TANSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). REGIS GRITTEM ZULTANSKI, DESP. FL. 184

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

"ÀS PARTES, POR 5 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.070875-9 - AFFONSO FIEDLER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES, DESP.
FL. 16

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato de Secretaria deter-
minando a intimação do AUTOR para, em 10 dias, juntar pla-
nilha de requisição, conforme modelo padrão exigido pelo Con-
selho da Justiça Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.003326-4 - VILBERTO BUSSOLO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, DESP. FL. 116

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.007112-5 - CELESTYN RESLER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, ATO FL. 68

2003.70.00.010075-7 - GRINALDO DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, ATO FL. 73

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.010076-9 - VILMAR ANTONIO CRUZARA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, ATO FL. 63

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...INTIME-SE O AUTOR PARA COMPROVAR QUE NÃO
HOUVE RECURSO À SENTENÇA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO OU, SE TIVER HAVIDO, QUE FOI A SENTENÇA
INTEGRALMENTE MANTIDA. PRAZO DE 10 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.048570-9 - ELES PAULO DE MEDEIROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIO JOSE DE SOUZA, DESP. FL. 57

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... À PARTE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO EM DEZ
DIAS." (SOBRE CONTESTAÇÃO)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.070634-9 - IZABEL EQUERTH DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDEGARD JOSE DE SOUZA, ATO FL. 26

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
"... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL..."

"... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.044471-9 - ROSALINA MARIA CARDOSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM, SENT. E DESP.
FL. 30

2003.70.00.073550-7 - ILMA BECKER OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI, SENT. E DESP. FL. 32

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.020907-9 - MANOEL MARTINS PIRES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARNALDO A CORACAO, ato fl. 383

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.008859-9 - MARISTELA CORDEIRO MARTINS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANIA MARA FERREIRA, ATO FL. 32

2003.70.00.027287-8 - HAMILTON DE ALMEIDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
ATO FL. 304

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...AO MENOS POR ORA, RESTA INDEFERIDA A TUTE-
LA DE URGÊNCIA."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056390-3 - SUELI MARIA STOCCO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAGALI CRISTINA MARTINS DALCOL, DESP.
FL. 24

2003.70.00.078014-8 - CELCO DA CUNHA VIEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA, DESP.
FL. 23

2003.70.00.084300-6 - LOURIVAL GABRIEL DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO ANDRAUS, DESP. FL. 65

2004.70.00.002171-0 - JOSE PIRES BUENO NETO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL. 88

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PARTE
AUTORA, PARA EM 30 DIAS, OFERECER CONCORDÂN-
CIA COM OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, E NESSA HI-
PÓTESE JUNTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO CONFOR-
ME MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA
JUSTIÇA FEDERAL,..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.004540-0 - RITA DE CASSIA ZORZANELLI SIMO-
ES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, ATO FL. 71

2003.70.00.005797-9 - LUIZ ANTONIO LUBASINSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, ATO FL. 68

2003.70.00.007420-5 - JOAO BENTO NETO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO, ATO
FL. 48

2003.70.00.009893-3 - ARTEMIO KVAHEL AMADIGI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, ATO FL. 55

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.010763-6 - ALVINO BOESE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, ATO FL.
54

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.011341-7 - JORGE HUSSEIM MUSSI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO DA SILVA E SOUZA, ATO FL. 47

2003.70.00.012289-3 - JOAQUIM FRANCISCO DE SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, ATO FL. 65

2003.70.00.017638-5 - JUNIOR TORRES DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE, ATO FL. 59

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"COMO O STJ, EM DECISÃO DO MINISTRO GILSON DIPP,
DEU PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DO INSS E
DECIDIU QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NÃO
DETÉM LEGITIMIDADE PARA PROPOR AÇÃO CIVIL
PÚBLICA QUE VERSE MATÉRIA DE DE BENEFICIOS
PREVIDENCIÁRIOS POR NÃO SE TRATAR DE RELAÇÃO
DE CONSUMO (RESP 423.928-PR - DJU 06-08-2003), SUS-
PENDO O CURSO DA EXECUÇÃO ATÉ O TRÂNSITO EM
JULGADO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.037631-6 - ADOLPHO KNOPIK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). STELLA MARIS DE F BITTENCOURT, DESP.
FL. 50

2001.70.00.040708-8 - HOLIER BAGGIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANIA MARA GARCIA COSTA, DESP. FL. 50

2002.70.00.000034-5 - RENE JACOB SELLA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). STELLA MARIS DE F BITTENCOURT, DESP.
FL. 31

2002.70.00.069558-0 - DANIEL NELSON BASSO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGERIO DISTEFANO, DESP. FL. 26

2003.70.00.025670-8 - IDALINO PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGERIO DISTEFANO, DESP. FL. 21

Nos processos abaixo foi exarado o seguinte ato de secretaria:
"1. Ciência às partes da baixa dos autos da Superior Instância;
2. Nada sendo requerido no prazo de quinze dias, ao arquivo,
com baixa na distribuição."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002939-9 - SEBASTIAO BREVE DOS SANTOS
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, ATO FL. 298

2001.70.00.020009-3 - PEDRO WOITOVICZ E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ato fl. 203

2001.70.00.029969-3 - OSVALDO APARECIDO DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES, ato fl. 125

CURITIBA, 11 de fevereiro de 2004

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 010/2004

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE
AUTORA, NO PRAZO DE 30 DIAS, QUANTO AO SEU IN-
TERESSE NA EXECUÇÃO DO JULGADO:

ACAO CAUTELAR

95.00.08333-7 - ANTONIO JOSE DE MATOS JUNIOR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO CARDOSO DE A ANDRADE

DECLARATORIA

95.00.10379-6 - ANTONIO JOSE DE MATOS JUNIOR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO CARDOSO DE A ANDRADE

98.00.11157-3 - AGROCETE INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSEAS SANTOS, LUDMILO SENE

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.017180-9 - EDITORA ARCO IRIS LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIMAR BATISTA

2001.70.00.021833-4 - ALESSANDRA COMERCIO DE CAL-
CADOS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2002.70.00.014226-7 - PROCOPIO MARINZECK LEON X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO AUGUSTO VOSS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DO IBAMA, NO
PRAZO DE 30 DIAS, QUANTO AO SEU INTERESSE NA
EXECUÇÃO DO JULGADO:

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033115-4 - MARCOS FABIANO SARTORI E
OUTROS X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN-
TE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). SALVADOR OLIVA NETO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMEN-
TAÇÃO ALI EXPOSTA:

DECLARATORIA

98.00.02169-8 - MAROTA CONFECCOES LTDA X FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -
F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.030806-5 - VEREDA COMERCIO DE AUTO
PECAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE
AUTORA, NO PRAZO DE 30 DIAS, QUANTO AO SEU IN-
TERESSE NO SEGUIMENTO DO PROCESSO.

ACAO ORDINARIA

89.00.02018-8 - HIDEO MATSUOKA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). PATRICIA DE MOURA LEAL, RICARDO AN-
TONIO BALESTRA

96.00.11911-2 - CLAUDETE REGIANI MELLO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDESIO FRANCO PASSOS, JULIANO LOCA-
TELLI SANTOS

DECLARATORIA

98.00.09534-9 - ARLINDO HARTUNG E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTEN-
ÇA DE EXTINÇÃO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO:

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.039885-7 - JOAQUIM MARCAL DE SOUZA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO CURY FILHO, CLAIRE LEMOS DE
CAMARGO

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.038840-6 - LUIZ CARLOS MOTA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA, VIRIATO XAVIER DE
MELO FILHO
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO PROCEDENTE A AÇÃO PROPOSTA:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071496-2 - VALTER VICENTE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, SANDRA RE-
GINA DE MATTOS BERTOLETTI

2003.70.00.007117-4 - GILBERTO LUIZ MATTIELO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS MENDES ALCANTARA,
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA, SANDRA REGINA
DE MATTOS BERTOLETTI

ACAO SUMARIA

2003.70.00.014988-6 - JACOB IRINEU DE PAULI & CIA
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA DE PAULI, AUGUSTO CARLOS
CARRANO CAMARGO

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039456-0 - SOLANGE MAURER OZAHATA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE LORGA, LUIZ CAR-
LOS LUGUES

2003.70.00.039726-2 - ADELANA LIEMESZEKI E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA STIER STACECHEN, VI-
RIATO XAVIER DE MELO FILHO

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho estes autos ao Setor Competente desta Secretaria, para
que viabilize o atendimento ao contido no artigo 206, item nono,
ou seja: pa intimação para manifestação quanto a resposta a
ofícios.

ACAO ORDINARIA

97.00.14846-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X ZANATRON S/C LTDA
Adv. : Dr(s). HELIO FLAVIO LEOPOLDINO RODRIGUES,
DENISE COSTA RIBAS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA, CONCLUINDO:"Pelo exposto, JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mé-
rito, (...)."

ACAO ORDINARIA

99.00.10256-8 - PEDRO FERNANDES ZANELLO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO LUIZ DURIGAN, JAIR ROBERTO PIE-
ROTTO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA, CONCLUINDO:"Ante ao exposto, conheço dos em-
bargos, mas JULGO-OS IMPROCEDENTES.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.028816-6 - INARA VIDAL PASSOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEMERSON MERLIN CLEVE, MELINA BRE-
CKENFELD RECK

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho estes autos ao Setor Competente desta Secretaria, para
que viabilize o atendimento ao contido no artigo 206, item v,
ou seja: para intimação das partes para especificarem, de forma
justificada, em 5 dias, as provas que pretendem produzir."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029186-1 - EDUARDO RAUL CORDEIRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA WOLLSTEIN, AUGUSTO CAR-
LOS CARRANO CAMARGO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTO-
RA, PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES:

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.009793-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X JOAO REINALDO DOS SAN-
TOS FI
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho estes autos ao Setor Competente desta Secretaria,
para que viabilize o atendimento ao contido no artigo 206,
item vinte e um, ou seja: para abrir vista ao autor ou exeqüen-
te a respeito da(s) certidão(ões) negativa(s) dos Oficiais de
Justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

00.01.04105-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JACINTO RIBEIRO NETTO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, CLOVIS APA-
RECIDO MARTINS

ACAO ORDINARIA

89.00.04993-3 - OMAR ZEIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSMAR NODARI

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.049044-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANE BEATRIZ DOS PASSOS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Cumpra-se, integralmente, o despacho da fl. 548,
ou seja, intime-se o COFEN, para que se manifeste quanto à
execução do julgado.
A respeito do pedido das fls. 549-550, deliberarei oportuna-
mente."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002269-1 - ALZIRA SANTOS DE LACERDA E
OUTROS X CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEN -
COFEN E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSYMERI KERN BARBOSA, MICHELLE
SUZANA DE ALMEIDA GABANI, ITALO BITTENCOURT
DE MACEDO, JOÃO BATISTA FRANCO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Cumpra-se, integralmente o despacho da fl. 451,
ou seja, intime-se o COFEN, para que se manifeste quanto à
execução do julgado.
A respeito do pedido das fls. 452-453, deliberarei oportuna-
mente."

ACAO CAUTELAR

2000.70.00.005286-5 - ALZIRA SANTOS DE LACERDA E
OUTROS X CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEN -
COFEN E OUTROS
Adv. : Dr(s). MICHELLE SUZANA DE ALMEIDA GABANI,
ROSYMERI KERN BARBOSA, JOÃO BATISTA FRANCO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO O PEDIDO FORMULADO ÀS FLS.174.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.001245-4 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X LOTHARIO BOU-
TIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARILENA INDIRA WINTER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Os expedientes de fls. 104-113 e 114-116 são
intempestivos, uma vez que o seu prazo fatal foi o dia 18 de
agosto de 2003 (levando-se em conta a Portaria nº 01/2003).
Assim, desentranhem-se o recurso adesivo e as contra-razões
apresentadas pela parte autora, entregando-lhe tais peças opor-
tunamente."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.006667-4 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ DE OLIVEIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DOS RÉUS,
NO PRAZO DE 30 DIAS, QUANTO A EXECUÇÃO DO JUL-
GADO:

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.032945-7 - METALURGICA GANS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA X FALCADE METALURGICA INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA
Adv. : Dr(s). ITO TARAS, GRACIANE APARECIDA DO
VALLE LEMOS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Intime-se a autora, para que satisfaça voluntari-
amente o débito, conforme despacho da fl. 73, mo importe de
R$ 100,00, e seus acréscimos legais até a data do efetivo paga-
mento, ao que lhe fixo o prazo de 15 dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.045612-2 - VERA LUCIA ALVES CAMARGO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO LUIZ DURIGAN

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO TERMINANDO AO AUTOR QUE
SE MANIFESTE SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES)
APRESENTADA(S), NO PRAZO LEGAL:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067706-0 - HELTON FRANCISCO LOBO TEIXEI-
RA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2003.70.00.024215-1 - JOSE LUIZ GRANZOTI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2003.70.00.049217-9 - SUELI APARECIDA DA SILVA X
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -
ECT
Adv. : Dr(s). JOSE VALTER RODRIGUES

2003.70.00.050639-7 - REINALDO LINO BERTINI FILHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PASQUALINO LAMORTE

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Retifique-se a Autuação e seu Termo, fazen-
do-se constar todos os autores da ação, conforme relacionados
à fl.04.
2. Conforme dispõe o art. 37 do CPC, "Sem instrumento de
mandato, o advogado não será admitido a procurar em Juízo.
Poderá, todavia, em nome da parte intentar ação, a fim de evi-
tar decadência ou prescrição, bem como intervir, no processo,
para praticar atos reputados urgentes.
Como o pedido não se enquadra em nenhuma das hipóteses
acima, abro oportuidade, para que venha aos autos instrumento
de mandato, relativo ao autor, Vanderlan Pedro da Silva, sob
pena de serem reputados nulos os atos praticados em seu nome.
Para cumprimento no prazo de 10 dias."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.054387-4 - ALCEU DALMORO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO RUBENS MEIRA PRADO, FELIPE
BALECHE NETO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTO-
RA, NO PRAZO DE 1530 DIAS, QUANTOAO SEU INTE-
RESSE NA EXECUÇÃO DO JULGADO:

ACAO ORDINARIA

98.00.25997-0 - BRAUSA IMPORTACAO E EXPORTACAO
DE VEICULOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAUREEN DAISY REDONDO MACHADO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Quanto aos embargos opostos (fls. 47 a 67), em
10 dias, manifeste-se à CEF."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.023407-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NICIA DE FATIMA BORGES RUSS BELLO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Em razão do expediente da fl. 63, defiro a
suspensão do processo, pelo prazo de 6 meses."

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.032247-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE AUGUSTO DRESH
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO A SUSPENSÃO DO PROCESSO, PELO PRA-
ZO DE 10 DIAS, CONFORME REQUERIDO.

EXECUCAO DIVERSA

89.00.02396-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DOTTI E PETERCEN LTDA/ E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, CUSTODIA SOU-
ZA DOS SANTOS CORTEZ

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO A SUSPENSÃO DO PROCESSO, PELO PRA-
ZO DE 120 DIAS, CONFORME REQUERIDO.

EXECUCAO DIVERSA

00.01.04187-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EDSON MOREIRA BAYER E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Quanto ao Laudo Pericial (fls. 75/78), inti-
mem-se os advogados das partes (fl.09 verso).

CARTA ROGATORIA

2001.70.00.029162-1 - REPUBLICA ARGENTINA - JUIZA-
DO NACIONAL DE PRIMEIRA INSTANCIA CIVIL NUME-
RO 27 - BUENOS AIRES X WHITE MARTINS GASES IN-
DUSTRIAIS S/A
Adv. : Dr(s). VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, ANTONIO
VILMAR GOULART, CRISTIANE MARIA AGNOLETTO,
BENVINDA L. BRENNEISEN, EMILIO E. CORSIGLIA,
ALVACYR FERREIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Tendo em vista a certidão da fl. 74, expeça-se
alvará de levantamento em relação ao crédito a que faz jus o
exeqüente RENATO LUIZ CARNEITO, em nome do i. adv.
Walter Bruno Cunha da Rocha."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032548-9 - WALTER BATISTA DE CARVALHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:"1. Tendo em vista o disposto no artigo
1º da Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação dada
pelo artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agos-
to de 2001), de que Não serão devidos honorários advocatícios
pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas, indefiro
o pedido de arbitramento de honorários advocatícios. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032522-2 - CLAUDIO KIRCHNER BRAGA - ES-

POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAELA STALL LEITE

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Emende a parte autora a petição inicial, indican-
do corretamente o réu, eis que o Ministério da Defesa - Exérci-
to Brasileiro não possui personalidade jurídica própria.
Para tanto, concedo o prazo de 10 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.050521-6 - OZEIAS ALVES DE FREITAS X MI-
NISTERIO DA DEFESA, EXERCITO BRASILEIRO
Adv. : Dr(s). WALDIR LESKE

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO ESPECIFICAREM AS PARTES AS
PROVAS A PRODUZIR, JUSTIFICANDO-AS QUANTO A
SUA NECESSIDADE.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067012-0 - MARIA JOSIANE RUSCHKA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO GAESKI, AUGUSTO CARLOS
CARRANO CAMARGO

2003.70.00.030330-9 - NILSON MOREIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO SINDERSKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
HOMOLOGANDO O(S) TERMO(S) DE ADESÃO(ÕES)
FGTS, FIRMADO PELO(S) AUTORE(S) NOMINADOS E RÉ/
CEF.(fl.270).
NADA SENDO REQUERIDO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

ACAO ORDINARIA

98.00.22537-4 - PAULO CESAR DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,
HOMOLOGANDO O TERMO DE ADESÃO, FIRMADO
PELA AUTORA VILMA DE FÁTIMA MIGUEL E RÉ/CEF.
O PROCESSO SEGUIRÁ EM RELAÇÃO AOS DEMAIS
AUTORES.
MANIFESTEM-SE OS AUTORES, NO PRAZO DE 20 DIAS,
ACERCA DE SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, PROMOVENDO A EXECUÇÃO, SE O CASO.
INEXISTINDO MANIFESTAÇÃO APÓS DECORRIDO O
PRAZO FIXADO ACIMA, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

ACAO ORDINARIA

97.00.16660-0 - OSMAR DE LIMA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DAS PARTES
SOBRE A CONTA DE FLS.:

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.019786-8 - UNIAO FEDERAL X ALTHEMYO DE
LARA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, VINICIUS DE
ANDRADE MENDES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DAS PARTES, SE O
CASO, PARA COMPLEMENTAR O QUE FOR NECESSÁ-
RIO.
aPRESENTADA A PROPOSTA, INTIME-SE A PARTE AU-
TORA PARA QUE PROCEDA AO DEPÓSITO, DOS HONO-
RÁRIOS PERICIAIS, NO PRAZO DE 5 DIAS. (...).

ACAO ORDINARIA

90.00.03560-0 - LUCIA KAMINSKI FORTES E OUTROS X
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DNER
Adv. : Dr(s). TANIA M. PEDROSO

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho estes autos ao Setor Competente desta Secretaria, para
que viabilize o atendimento ao contido no artigo 206, item oi-
tavo, ou seja: para intimação das partes para se manifestarem
sobre o Laudo do Perito e do Assistente Técnico, em 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022708-2 - FERNANDO CESAR FURMAN X
BANCO MERIDIONAL BRASIL S/A
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, ADYR RAI-
TANI JUNIOR, BLAS GOMM FILHO, EDGAR KINDER-
MANN SPECK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"... 2. Dê-se vista aos autores, expesindo-se, na
seqência, o alvará de levantamento das referidas verbas, con-
vertendo-se, em renda da União e/ou INSS, se o caso, os valo-
res relativos aos descontos obrigatórios."

ACAO ORDINARIA

97.00.09349-2 - JOAO APARECIDO BARBOSA E OUTROS
X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FNS
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
AÇÃO PROPOSTA:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001560-9 - ROSALIA DE JESUS COSTA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2003.70.00.044104-4 - MARCELO MANOEL DE SOUZA
MAIA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADILSON MENAS FIDELIS, CESAR AUGUS-
TO DE LARA KRIEGER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA CEF,QUANTO
À EXECUÇÃO DO JULGADO:
OPORTUNAMENTE, DELIBERAREI QUANTO AOS PEDI-
DOS DAS FLS. 295 e 298-299.

ACAO ORDINARIA

93.00.12842-6 - MUNICIPIO DE ARAUCARIA X UNIAO
FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGÉRIO AMPESSAN COSER BACCHI, LUIZ
CARLOS KRANZ, ADEMIR FERNANDES CLETO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Intime-se a autora, para que satisfaça voluntari-
amente o débito, conforme petição e demonstrativo das fls. 407,
no importe de R$ 3.874,63, ao que lhe fixo o prazo de 15 dias.
(...)."

ACAO ORDINARIA

98.00.09993-0 - INDUSTRIA DE BOLSAS OLIMPIKUS LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM, MARCELO FER-
NANDES POLAK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Defiro aos autores Mario Roberto Wapenik e Luiz
Carlos Grybose o prazo de 90 dias, para que dêem cumprimen-
to ao item primeiro do despacho da fl. 189."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034586-5 - MARIO ROBERTO WAPENIK E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Constando da publicação dos atos veiculados pela
Imprensa Oficial o nome do advogado da parte a quem a inti-
mação é dirigida, está valida, conforme já decidiu o Supremo
Tribunal Federal. (...).
Portanto, indefiro o requerimento das fls. 512/514."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.025809-2 - PEDRO AMANDO SALLES LOBO X
TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A - TELEPAR
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANTE DA SILVA, JEFERSON
THIAGO SBALQUEILO LOPES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO ABRIR VISTA DOS AUTOS À PARTE
AUTORA, NO PRAZO DE 15 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029004-5 - DULCELIA MARTINS GONCALVES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIO BOVO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Renove-se a intimação da CEF a fim de que se
manifeste acerca do depósito em pagamento de fl. 78, referente
ao cumprimento espontâneo da condenação em honorários ad-
vocatícios feita pela sentença de fls. 76."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.076116-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO MARTINS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA
DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO
ALI EXPOSTA:
DETERMINOU TAMBÉM, A MANIFESTAÇÃO DOS EM-
BARGADOS ACERCA DO PEDIDO DA FL. 105.

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.16054-4 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X VALDIR KUCINSKI E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO ROEDEL CORREIA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO ABRIR VISTA DOS AUTOS À CEF, CON-
FORME REQUERIDO (FL.118).

ACAO DIVERSA

2002.70.00.020959-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERA BEATRIZ PEREIRA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, VIVIANE STADLER
FAGUNDES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO ABRIR VISTA DOS AUTOS À CEF, PELO
PRAZO DE 5 DIAS.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.025453-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X KORI FLEX INDUSTRIA DE LAMINADOS LTDA -
MASSA FALIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, VIVIANE STADLER
FAGUNDES

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL
___________________________________________
BOLETIM DE INTIMAÇÕES Nº 05/2004

1ª VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

DRA. ANNE KARINA STIPP AMADOR COSTA
JUÍZA FEDERAL

DR. OZIEL FRANCISCO DE SOUSA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
__________________________________________

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito: " (...) Com relação
ao pedido formulado pela defesa do réu Marcus Vinicius Gob-
bo de expedição de novos ofícios à Delegacia da Receita Fede-
ral e à Procuradoria da Fazenda, entendo que não merece aco-
lhimento, diante da independência das eferas penal e adminis-
trativa, o que afasta qualquer possibilidade de interferência deste
Juízo sobre os atos e procedimentos adotados naquela instân-
cia, bem como diante das informações trazidas pela Procurado-
ria da Fazenda Nacional, que noticiam o ajuizamento de exe-
cução fiscal em face do denunciado Marcus Vinicius Gobbo,
perante a 2ª Vara de Execuções Fiscais (...)"

ACAO PENAL

98.00.17283-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MAR-
CUS VINICIUS GOBBO E OUTRO
Adv. : Dr(s). BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) da expedição de cartas precatórias aos Juízos Fe-
derais de Porto Alegre/RS, Florianópolis/SC e Campo Grande/
MS, com prazo de 60 (sessenta) dias, para fins de inquirição da
testemunha arrolada pela acusação Cristiane Souza Silva Ro-
cha.

ACAO PENAL

98.00.24843-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CRIS-
TOVAM DIONISIO DE BARROS CAVALCANTI JUNIOR E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, JULIA-
NA DE ANDRADE COLLE

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) da SENTENÇA proferida, cuja parte conclusiva é
a seguinte: " (...) julgo improcedente a pretensão punitiva de-
duzida pelo Estado na denúncia e ABSOLVO Telmo Marquar-
dt das imputações que lhe foram feitas, o que faço com funda-
mento no art. 386, IV, do CPP (...)"

ACAO PENAL

99.00.27782-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X TEL-
MO MARQUARDT
Adv. : Dr(s). MARCELO NASSIF MALUF

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) para o fins do art. 499 do CPP. Nos processos com
mais de um réu com defensores diferentes, o prazo será comum
e correrá em secretaria.

ACAO PENAL

2002.70.00.037032-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MAURICIO JOSE NICKEL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO V RIBEIRO

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) para o fins do art. 500 do CPP. Nos processos com
mais de um réu com defensores diferentes, o prazo será comum
e correrá em secretaria.

ACAO PENAL

2002.70.00.026794-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MILTON MARQUES LIMA
Adv. : Dr(s). ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ

2002.70.00.034985-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
AIRTON CEZAR DEITOS
Adv. : Dr(s). JEFERSON PELISER

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito: " Recebo os recur-
sos interpostos pelas Defesas Técnicas dos réus Marcos Fer-
nando Libardi Colombo e Jorge Justi. Tendo em vista que a
defesa do réu Marcos irá apresentar as razões recursais em ins-
tância superior, conforme faculta o art.600, § 4º do CPP, inti-
me-se a defesa do réu Jorge Justi para apresentar as razões de
inconformismo, no prazo legal.

ACAO PENAL

2000.70.00.011320-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARCOS FERNANDO LIBARDI COLOMBO, JORGE JUS-
TI
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI, ALTEVIR
LUCAS HARTIN JUNIOR, ALTEMAR BARREIROS HAR-
TIN

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) da expedição de carta precatória ao Juízo Federal,
competente por distribuição, da Circunscrição Judiciária de São
Paulo/SP, para a realização da audiência admonitória, bem como
o acompanhamento e a fiscalização das condições estabeleci-
das para o cumprimento da pena em regime aberto.

EXECUCAO PENAL

2003.70.00.043136-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
PAULO SERGIO DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO SENA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe
quando o apenado retornará ao Brasil.

EXECUCAO PENAL

2003.70.00.051447-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MAHER EL HAJJ IBRAHIM
Adv. : Dr(s). RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FI-
LHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a pretensão executória em relação ao con-
denado, pela ocorrência da prescrição.

EXECUCAO PENAL

2001.70.00.000851-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MILTON PELACHINE DE MOURA
Adv. : Dr(s). CLAUDIR MARIANO

EXECUCAO PENAL PROVISÓRIA

2003.70.00.010920-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOEL DO VALE DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). JURANDIR ALIEVI

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho que INDEFERIU o pedido de redu-
ção da pre stação pecuniária

EXECUCAO PENAL

2003.70.00.034140-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SIDNEY MARLON DE PAULA
Adv. : Dr(s). MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito: " Com relação ao
pedido de desistência do reembolso das custas processuais do
requerente Ronaldo Alves de Alcântara, aguarde-se decisão fi-
nal no presente feito, quando será deliberado sobre sua desti-
nação (...) "

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2003.70.00.049506-5 - RONALDO ALVES DE ALCANTA-
RA X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito: " Considerando
que a audiência designada para o dia 21/01/04 não se realizou
ante o não comparecimento das testemunhas arroladas pela
defesa, as quais compareceriam ao ato independente de intima-
ção, dou por encerrada a instrução processual. Intimem-se as
partes para os fins do art. 499 do CPP, ocasião em que a Defesa
Técnica, inclusive, poderá manifestar-se sobre as testemunhas
ou juntar aos autos declarações abonatórias."

ACAO PENAL

2001.70.00.014667-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JACKSON LUIZ DE LUNA
Adv. : Dr(s). ISAAC MATOS PEREIRA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho cuja parte conclusiva é a seguinte: "
(...) considerando que o indiciado encontra-se preso há 34 (trinta
e quatro) dias, sem que tenha sido formalizada qualquer acusa-
ção em relação aos fatos apurados no presente inquérito, rela-
xo a prisão em flagrante do indiciado ISAC PEREIRA DA SIL-
VA, restando prejudicado o pedido de liberdade provisória for-
mulado pela Defesa Técnica nos autos de Procedimento Crimi-
nal Diverso nº 2004.70.00.005033-3 (...)"

COMUNICACAO DE PRISAO EM FLAGRANTE

2004.70.00.005032-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ISAC PEREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). RENATO CELSO BERALDO JUNIOR

CURITIBA, 10 de fevereiro de 2004

FÁTIMA APARECIDA SANTANNA HANSEN
Diretora de Secretaria

1ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 023/2004.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. RICARDO RACHID
DE OLIVEIRA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Considerando o documento juntado à fl. 75, verifico que o
segundo titular da conta poupança nº 006914-7 (Gilson de Ra-
mon), falecido em 15/08/2000, deixou bens a inventariar e dois
filhos menores.
Sendo assim, verifico haver a necessidade antes de se compro-
var a abertura de inventário e quem seja o inventariante. Anoto
que a jurisprudência tem entendido que não se deve compreen-
der o disposto no artigo 43 do Código de Processo Civil no
sentido de existir uma opção entre a habilitação do espólio ou
dos herdeiros, mas sim no sentido de somente ser possível a
substituição da parte falecida diretamente pelos herdeiros, no
caso de se comprovar não haver a possibilidade de substituição
do 'de cujus' pelo espólio, seja por ter sido este já encerrado ou
por qualquer outro motivo justificável. Nesse sentido...
Desse modo, determino aos sucessores que informem sobre a
existência de inventário e sobre o respectivo inventariante, com-
provando-o por meio de certidão da Vara competente."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.022712-5 - MARIA ALMEIDA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1 - Acolho o pedido das fls. 62, como emenda da inicial.
2 - À SRIP para incluir Jan Osnyszkiewicz, no pólo ativo da
relação processual, verificando-se eventual prevenção.
3 - Defiro o prazo de 20 dias para a regularização da represen-
tação do referido autor. Intime-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.009688-2 - CARLA RUBIA TOMELIM DARDA-
QUE E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Em que pese ter requerido a parte exeqüente à fl. 195 a junta-
da das custas judiciais, esta não comprovou o rcolhimento com
a guia devidamente autenticada. Assim, intime-se-a para que o
faça no prazo de 5 dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.009642-0 - NELSON OTSUKA E OUTROS X
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1. Dispõe o art. 4º, da MP nº 2.180-35, de 24/08/2001 que a
"A Lei nº 9.494, de 10.09.97, passa a vigorar acrescida dos
seguintes artigos: 'Art. 1º-D. Não serão devidos honorários ad-
vocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embarga-
das'."
Sendo assim, indefiro o pedido de fixação de honorários inde-
pendentemente da oposição de embargos.
Ressalto que, o caso em tela, difere daqueles inúmeros outros
de execução de sentença proferida em ação civil pública que
condenou a União à restituição do empréstimo compulsório
incidente sobre combustíveis.
Naqueles casos tem entendido o e. TRF/4ª Região - o qual, a
propósito, editou a súmula 70 neste sentido - que o arbitramen-
to de honorários advocatícios é devido mesmo que a execução
não seja embargada.
Ocorre que naqueles casos o advogado que atuou no processo
de conhecimento é diverso daquele que atua no processo de
execução.
Neste caso, os advogados são os mesmos e já foram contempla-
dos com a fixação de honorários advocatícios no processo de
conhecimento, onde restou fixado o valor de 10% sobre o valor
da causa.
Nem mesmo a alegação de que os 10% já fixados sobre o valor
da causa não são suficientes à correta remuneração dos servi-
ços prestados socorre a parte autora. Isso porque o momento
para discutir o acerto da condenação era o do processo de co-
nhecimento. Por outro lado, é de se presumir que o valor atri-
buído à causa correspondeu, efetivamente, ao proveito econô-
mico buscado em juízo.
2. Intime-se..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.009639-0 - JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA E
OUTRO X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Considerando que a ocorrência de possível prevenção em re-
lação aos autos nº 2003.70.00.004358-0, em trâmite perante o
Juízo Federal da 10ª Vara de Curitiba, relativamente ao exe-
qüente Christiano Grillo Justus, nos termos da informação da
fl. 31, intime-se a parte autora para esclarecer, no prazo de 15
dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2003.70.00.004359-2 - ANDRE JUSTUS NETO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Considerando o pedido de habilitação formulado às fls. 127/
128 e os documentos das fls. 130/132, diga a parte autora, no
prazo de 15 dias.
Intime-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.077824-1 - JOAO DE MORAES SEIXAS - ESPO-
LIO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1. Quanto ao pedido das fls. 44, referente à fixação de hono-
rários advocatícios, verifico que, no pedido inicial, o procura-
dor da parte exeqüente não menciona qualquer pretensão ao
recebimento de honorários advocatícios. Por esta razão, no des-
pacho inicial não foram arbitrados honorários, havendo em se-
guida a regular citação da União - Fazenda Nacional. Como
protocolou petição requerendo honorários advocatícios em 25
de setembro de 2003, não se faz possível deferir tal execução,
em face da prescrição.
2. Intime-se a parte exeqüente deste despacho, bem como para
que cumpra o despacho da fl. 43."

"Intime-se o procurador judicial da parte autora para que se
manifeste, no prazo de 15 dias, acerca das fls. 37, 40 e 42, as
quais indicam a existência de eventual litispendência.
Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os au-
tos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.065015-7 - JOAO MACHADO DE ANDRADE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Tendo em vista a informação da fl. 25, que indica a ocorrência
de possível prevenção em relação ao exeqüente André Luby
Neto quanto aos autos nº 2001.70.00.031585-6, em trâmite
perante o Juízo Federal da 9ª Vara de Curitiba, intime-se a par-
te autora para manifestar-se esclarecendo, no prazo de 15 dias.
Intime-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.064973-8 - WALDOMIRO LUBY E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1. Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 180 dias, confor-
me requerido à fl. 22. Intime-se..."

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.064498-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CESAR MARTINS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Mantenho a decisão de fls. 22/23, pelos fundamentos nela
expostos. Intime-se..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063385-8 - JOAO ZAWADZKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MURIEL ANTONIO CARLOS MIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1. Quanto ao pedido das fl. 94, referente à fixação de honorá-
rios advocatícios, verifico que, no pedido inicial, o procurador
da parte exeqüente não menciona qualquer pretensão ao rece-
bimento de honorários advocatícios. Por esta razão, no despa-
cho inicial não foram arbitrados honorários, havendo em se-
guida a regular citação da União - Fazenda Nacional. Como
protocolou petição requerendo honorários advocatícios em 15
de setembro de 2003, não se faz possível deferir ao exeqüente
tal execução, em face da prescrição.
2. Intime-se a parte exeqüente deste despacho, bem como para
que cumpra o item 1 do despacho da fl. 84."

"Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que,
no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial...
providencie:
1. Fotocópia do RG, CPF dos exeqüentes, nos termos do artigo
283, do Código de Processo Civil..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063056-0 - JORGE LUIZ PENSO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Tendo em vista o pedido de exclusão do veículo BG 2958 for-
mulado às fls. 25/26, intime-se o procurador judicial dos auto-
res para que promova a emenda da inicial, adequando o valor
da causa, no prazo de 15 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062163-7 - IRINEU DELAI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE VALTER RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...intime-se a parte exeqüente para que se manifeste sobre o
prosseguimento da execução no prazo de 15 dias.
3. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032498-9 - KORACY PEGAS SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR RIBEIRO

2002.70.00.043420-5 - IVAN DO AMARAL BISPO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2002.70.00.061236-3 - MICHIO SASAKI - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1. À fl. 37/48 foi informada a ocorrência de coisa julgada des-
tes autos com os autos nº 97.0018229-0, 97.00022915-7, em
relação aos exeqüentes Alípio Rolim Machado, Sofia da Silva
e Antonio Albino da Silva.
Intimados a manifestarem-se, os exeqüentes reconhecem que
ajuizaram a ação com objeto e causa de pedir idênticos aos
desta ação.
Ora, o processo ajuizado anteriormente cuja decisão foi julga-
da procedente em relação aos autores fez coisa julgada materi-
al, não podendo os autores valer-se da decisão proferida na
ação civil pública. Assim, deve-se considerar que, no mínimo,
houve culpa grave dos exeqüentes em pretenderem executar
título para o qual não têm legitimidade. Configurada está a liti-
gância de má-fé.
Desta forma, considerando o prejuízo causado à parte contrá-
ria, bem como as despesas e os honorários advocatícios, CON-
DENO os exeqüentes Alípio Rolim Machado, Sofia da Silva e
Antonio Albino da Silva ao pagamento de multa no percentual
de 1%, bem como à indenização no percentual de 10% sobre o
valor requerido para si a título de restituição de empréstimo
compulsório, com fulcro no art. 18 e § 1º, do Código de Pro-
cesso Civil.
Intimem-se..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059911-5 - SOFIA DA SILVA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL SIQUEIRA BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para que se
manifeste acerca da informação de fl. 17, que indica a existên-
cia de eventual litispendência em relação ao autor José Apare-
cido Liporini. Prazo: 15 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059795-7 - JOSE APARECIDO LIPORINI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ CHAVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1. Indefiro o pedido de fl.... uma vez que os demais procura-
dores já renunciaram, devendo ser cumprido o disposto no art.
45 do Código de Processo Civil. Intime-se..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057858-6 - ERCILIO TAIS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO SCHRAMM CARRASCOZA

2002.70.00.059285-6 - ORLY PAULO ZLUHAN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO SCHRAMM CARRASCOZA

"ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos
autores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quin-
ze) dias:
- Indaga-se quais os cálculos que prevalecem nos presentes
autos: fl. 05 ou fl. 24."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058908-0 - FELIX DA SILVA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

"ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos
autores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quin-
ze) dias:
- Apresentar um resumo de cálculos como no modelo retro e,
ainda, o número do CPF."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058843-9 - MARIA BEATRIZ NASCIMENTO
BARBOSA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLUS H ARNS DE OLIVEIRA

"ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos
autores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quin-

ze) dias:
- Intime-se o Procurador Judicial dos exeqüentes para que apre-
sente o número de seu CPF."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030939-3 - ALEXANDRE KWITKOWSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GERBER

2002.70.00.040692-1 - UBIRAJARA DA COSTA VEIGA ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDEMAR HESSE

2002.70.00.053166-1 - SAURA DALCOMUNI BASSETTI -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA

2002.70.00.053167-3 - OSCAR DALCOMUNI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA

2002.70.00.058646-7 - RENATO ANTONIO CORDEIRO DE
LIMA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVEI-
RA

"ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos
autores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quin-
ze) dias:
- Apresentar o número de seu C.P.F."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.000476-7 - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
S.A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO BARBOSA LEMES FILHO

2000.70.00.004233-1 - VISORAMA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE OCULOS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM

2002.70.00.055120-9 - PAULO BERTHOLDO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KELI CRISTINA DOS REIS

2002.70.00.055530-6 - CLECIO LUIS CHIAMULERA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE NEDOCHETKO

2002.70.00.055848-4 - JOAO CARLOS DORED E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO ARTHUR GUIMARAES DE SA RIBEI-
RO

2002.70.00.056494-0 - CARLOS JACOB CARDON - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAMES BILL DANTAS

2002.70.00.056959-7 - JOSEFA ZAIONS - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELIO LUCAS MILANO

2002.70.00.057759-4 - LUIZ CARLOS FONSECA DE ME-
LLO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAULO BONAT DE MELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Intime-se o procurador judicial dos autores para que se mani-
festem acerca da litispendência indicada em relação aos auto-
res Jorge Leite da Rosa e João Bernardo, sob as penas decor-
rentes da litigância de má-fé, no prazo de 15 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057707-7 - APARECIDO LUCIO DA COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

"ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos
autores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quin-
ze) dias:
- Intime-se o Procurador Judicial dos exeqüentes para que apre-
sente um resumo de cálculos como no modelo juntado à fl.
retro e o número de seu CPF."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043101-0 - ROZANGELA DE CACIA CALOME-
NO CAZAMAJOU E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS FABIO PAULINO

2002.70.00.043816-8 - JANIO DOS SANTOS VARGAS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA VEZZARO LAGO ROCKER

2002.70.00.044314-0 - LUIZ CARLOS DE ALCANTARA SIL-
VA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Indefiro o pedido de fls. 61/62, uma vez que a comprovação
de inexistência de litispendência é providência que incumbe à
parte exeqüente, cabendo a esta requerer a desistência do autor
Osvaldo de Oliveira Galvão diretamente nos autos nº
200270000052548-0 e comprovar o deferimento do pedido
nestes autos, a fim de possibilitar o prosseguimento do feito.
Prazo: 15 dias.
Intime-se.
Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo a manifestação

da parte interessada."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043520-9 - JOSE CARLOS PRESTES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...2. Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para que
se manifeste, no prazo de 15 dias, acerca da petição da União
de fls. 43/44..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041893-5 - GERALDO GURAK - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Intime-se o procurador judicial do exeqüente para que provi-
dencie a juntada aos autos de fotocópia do RG e CPF de Rami-
ro Batista Lima, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimen-
to da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041681-1 - RAMIRO BATISTA LIMA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL FERREIRA LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Reitero o despacho de fl. 135, mantendo a decisão proferida à
fl. 135.
Intime-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041611-2 - NORBERTO WEIDLICH ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FORTUNATO SANTORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...2. Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para
que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial,
em relação aos exeqüentes abaixo indicados, providencie:
a. A regularização da representação processual do exeqüente
Laboratório de Análises Clínicas Diniz Ltda., comprovando os
poderes do subscritor da procuração da fl. 24.
b. Esclareça a divergência em relação ao número do CPF da
exeqüente Sonia Maria de Três Rios Taborda Ribas, conforme
documento da fl. 37 e aquele indicado na certidão do DETRAN,
fl. 38..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041454-1 - INEZ BRITO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

"ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos
autores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quin-
ze) dias:
- os autores DALINA E JORGE possuem o mesmo CPF. Ne-
cessita-se apresentação do CPF da autora DALINA, porque não
é possível expedir requisição com pessoas portadoras de CPFs
iguais."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055053-9 - MARIO LUCIO DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM

"ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos
autores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quin-
ze) dias:
- Apresentar o número de seu C.P.F., porquanto o apresentado
está incorreto."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055022-9 - LUIZ HENRIQUE MIGUEL COSTA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI

"ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos
autores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quin-
ze) dias:
- regularizar a soma dos valores da fl. 04 e 05 para o valor de
R$ 15.150,98."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053332-3 - OSNI JOSE MULLER e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS TON RAMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1. Quanto ao pedido da fl. 91, referente à fixação de honorári-
os advocatícios, verifico que, no pedido inicial, o procurador
judicial da parte exeqüente não menciona qualquer pretensão
ao recebimento de honorários advocatícios. Por esta razão, no
despacho inicial não foram arbitrados honorários, havendo em
seguida a regular citação da União - Fazenda Nacional. Conmo
protocolou petição requerendo honorários advocatícios em 25
de setembro de 2003, não se faz possível deferir ao exeqüente
tal execução, em face da prescrição.
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2. Intime-se a parte exeqüente deste despacho, bem como para
que cumpra o despacho da fl. 90."

"Intime-se o procurador judicial dos autores para que apresen-
te fotocópia do RG e CPF de todos os autores, no prazo de 15
dias, sob pena de indeferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053299-9 - RENATO SEBASTIAO ARTIMONTE
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1. Quanto ao pedido das fls. 109, referente à fixação de hono-
rários advocatícios, verifico que, no pedido inicial, o procura-
dor da parte exeqüente não menciona qualquer pretensão ao
recebimento de honorários advocatícios. Por esta razão, no des-
pacho inicial não foram arbitrados honorários, havendo em se-
guida a regular citação da União - Fazenda Nacional. Como
protocolou petição requerendo honorários advocatícios em 25
de setembro de 2003, não se faz possível deferir ao exeqüente
tal execução, em face da prescrição.
2. Intime-se a parte exeqüente deste despacho, bem como para
que cumpra o despacho da fl. 99."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053297-5 - IZABEL CRISTINA DE SALETE BA-
GGIO ARTIMONTE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...intime-se o procurador judicial dos autores para que escla-
reça se pretende também desistir da execução do autor Célio
Bitencourt, em 15 dias, a fim de possibilitar o prosseguimento
do feito."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.052894-7 - ADOLFO SPAKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...intime-se o procurador judicial dos autores para que junte
aos autos os atos constitutivos das exeqüentes mencionadas no
item 2.a e 2.b, esclarecendo se as entidades possuem persona-
lidade jurídica própria, ou se apenas a Mitra Diocesana de Ja-
carezinho a possui, caso em que apenas esta deverá constar no
pólo ativo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.052150-3 - MADEIREIRA CACADORENSE
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1. Indefiro o pedido de fls. 34, uma vez que os valores encon-
tram-se penhorados e à disposição de outro Juízo.
2. Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes acerca do
item 1, bem como para que se manifeste acerca da informação
de fl. 33, que indica a existência de litispendência em relação
ao autor Maurílio Zampieri, no prazo de 15 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051796-2 - MAURILIO ZAMPIERI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOCELINO ALVES DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...intime-se o procurador judicial dos autores para que apre-
sente nova planilha de cálculos, tendo em vista o requerimento
de exclusão de alguns veículos conforme item II da fl. 76, no
prazo de 15 dias..."

"Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para que se
manifeste acerca da informação de fl. 96, que indica a existn-
cia de eventual litispendência em relação ao autor MESSIAS
BUENO DE MORAIS, no prazo de 15 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040477-8 - JOAO ALFREDO DE SOUZA CER-
CAL E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON ADELAR HACK

"ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos
autores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quin-
ze) dias:
- Necessita-se que seja apresentada a 1ª e 2ª alteração contratu-
al da empresa, a fim de se comprovar que ao ingressar na Soci-
edade a Sócia WILSE também assumiu a gerência.
- Apresentar, também, cópia legível do CPF do autor JOSÉ
DIRCEU CLEMENTE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.039364-1 - PIZZINCAZZA PIZZARIA LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

"ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos
autores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quin-
ze) dias:
- Necessita-se de que seja apresentado um resumo de cálculos,

como no modelo juntado à fl. retro, para subsidiar a elaboração
da requisição e, se porventura for necessário, de uma futura
requisição complementar."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016193-6 - WAGNER MARTINS DE PAIVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLADIMIR LAGO

2002.70.00.028496-7 - MARCILIO CAMBUIM E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.038382-9 - VALDEVINO OTAVIO MARCHETTI
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA VIANA

"ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos
autores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quin-
ze) dias:
- Necessita-se que sejam individualizados os valores de Valde-
mar e Vicente."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036737-0 - JOAREZ JOAY E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Intime-se o procurador judicial dos autores para que cumpra
as determinações do despacho de fl. 56, no prazo de 15 dias.
Nada sendo requerido, arquivem-se estes autos."

"Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que,
no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial, es-
clareça a divergência em relação ao nome do exeqüente Yutaka
Watanabe, conforme documento da fl. 49 e aquele indicado na
certidão do DETRAN, fl. 50."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032930-6 - VALDOMIRO SERAPHIM E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANILO MOURA SERAPHIM, FRANZ HER-
MANN NIEUWENHOFF JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Os exeqüente, por meio da petição das fls. 937-942, requerem
a expedição de precatório dos valores incontroversos.
O artigo 739, § 2º, do Código de Processo Civil dispõe que
quando os embargos forem parciais, a execução prosseguirá
quanto à parte não embargada.
Nesta linha, mostram-se os julgados do Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região (Agravo de Instrumento nº 97/0460882-9/
PR e 98/401541-2/RS).
Desta forma, não vislumbro nenhum óbice à expedição de pre-
catório da parte incontroversa, mormente por terem os embar-
gos à execução o condão de discutir o alegado excesso de exe-
cução.
Assim, com fulcro no artigo 739, § 2º, do Código de Processo
Civil, defiro a expedição do precatório da parte incontroversa.
Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

97.00.06437-9 - LYDIA CORREA BASTOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para que se
manifeste acerca da petição da União de fls. 32/36, que indica
a existência de eventual litispendência em relação ao autor Jor-
ge de Sene, no prazo de 15 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029822-0 - JORGE DE SENE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANDRE ORESTEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Tendo em vista o pedido da União de condenação do autor
desistente por litigância de má-fé, manifeste-se o procurador
judicial dos autores, no prazo de 10 dias..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028792-0 - RAIMUNDO POLEZELO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAIR CARLOS DA SILVA

"ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos
autores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quin-
ze) dias:
- Necessita-se que os autores apresentem um resumo de cálcu-
los nos moldes daquele constante à fl. 05 no valor de R$
4.273,32."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019108-4 - TECPLAS IND E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAELA STALL LEITE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):

"Intime-se a procuradora judicial do exeqüente para que apre-
sente Cópia do RG e CPF deste, uma vez que os documentos
juntados não suprem a sua falta, a fim de possibilitar o prosse-
guimento do feito, no prazo de 15 dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018524-2 - JOSE HAMILTON TAQUES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA DE FATIMA CARVALHO FRANÇOLIN

"ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos
autores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quin-
ze) dias:
- Os autores:
- CLAUDETE
- VECIO
Usam o mesmo CPF.
Solicita-se que seja providenciado o CPF de cada um deles
porque o sistema de requisições não permite a inclusão de pes-
soas com CPFs iguais."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015663-1 - ADELIA MARIA DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA KLEIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para que se
manifeste acerca da informação de fls. 37/40, que indica a exis-
tência de eventual litispendência em relação ao autor Rubens
Nery de Souza. Prazo: 15 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013622-0 - JOSE FAUSTO DE SIQUEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Intime-se o novo procurador dos exeqüentes para que dê inte-
gral cumprimento ao despacho de fl. 61, no prazo de 15 dias,
sob pena de arquivamento do feito."

"1. Recebo como emenda à inicial as petições de fls. 56/58 e
59/60...
3. Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que,
no prazo de 15 dias, traga aos autos fotocópia do RG e CPF dos
exeqüentes Antônio Betinelli e Alfredo José da Silva, sob pena
de exclusão dos mesmos do pólo ativo da presente execução.
4. Intime-se, ainda, para que, no prazo de 15 dias, sob pena de
indeferimento da inicial, providencie:
a. certidão do DETRAN e planilha de cálculo, discriminada e
individualizada do exeqüente José Cândido Tomazelli;
b. esclarecer divergência em relação ao número do CPF do exe-
qüente Darcilio João Comassetto, conforme documento da fl.
53 e aquele indicado na certidão do DETRAN, fl. 25."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.004603-5 - ANTONIO BETINELLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1. Quanto ao pedido das fls. 85/87, referente à fixação de ho-
norários advocatícios, verifico que, no pedido inicial, o procu-
rador da parte exeqüente não menciona qualquer pretensão ao
recebimento de honorários advocatícios. Por essa razão, no
despacho inicial não foram arbitrados honorários, havendo em
seguida a regular citação da União - Fazenda Nacional. Como
protocolou petição requerendo honorários advocatícios em 05/
09/03, não se faz possível deferir ao exeqüente tal execução,
em face da prescrição.
2. Intime-se a parte exeqüente deste despacho bem como sobre
seu interesse no prosseguimento do feito."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.041337-4 - HELIO PEREIRA MACHADO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1. Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para que
requeira o que entender cabível ao prosseguimento do feito, no
prazo de 15 dias.
2. Regularizada a representação processual, expeça-se o alva-
rá.
3. Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo a manifesta-
ção da parte interessada."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.039197-4 - CONCEICAO APARECIDO SARDI-
NHA MILAO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

"ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos
autores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quin-
ze) dias:
- A autora RUTE
usa o CPF do autor APARECIDO.
Diante de tal fato, não é possível expedir a Requisição de paga-
mento, considerando que a Divisão de Precatórios necessita
que cada autor possua o seu número de C.P.F.
- Sugere-se que o(a) Ilustre Procurador(a) dos autores entre em

contato com os autores supramencionados para a elaboração
de seu próprio C.P.F."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038009-5 - ANIVAL BOCATE RODRIGUES -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...4. Caso necessário, intime-se a parte exeqüente para que
apresente as peças necessárias à citação, no prazo de 15 dias...
6. Não cumprido o item 4, arquivem-se os autos com as baixas
necessárias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.035212-9 - MACROPLASTIC INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSAFA ANTONIO LEMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Aguarde-se a juntada dos documentos exigidos em relação aos
demais autores para expedição da requisição de pagamento.
Anoto que apenas em relação aos autores JOÃO SEBASTIÃO
FERNANDES SIQUEIRA e JOSÉ CAETANO NETTO a situ-
ação processual já se encontra regularizada.
Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.027296-1 - CARLOS FERREIRA AZEVEDO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH, IVONE PA-
VATO BATISTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"Aguarde-se a juntada dos documentos exigidos em relação aos
demais autores para expedição da requisição de pagamento.
Anoto que em relação aos autores ANTONIO RIBEIRO DE
SOUZA e EDALBERTO ANTUNES RIBEIRO a situação pro-
cessual já se encontra regularizada.
Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.026810-6 - ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH, IVONE PA-
VATO BATISTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"A comprovação de inexistência de litispendência é providên-
cia que incumbe à parte exeqüente, cabendo a esta juntar aos
autos certidão explicativa que comprove tratar-se de caso de
homonímia ou requerer a desistência do autor, a fim de possi-
bilitar o prosseguimento do feito. Prazo: 15 dias.
Intime-se.
Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo a manifestação
da parte interessada."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.006444-6 - ADAUTO GOMES COSTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...Em relação ao autor WALDEREIS GISCOMITI LANHO-
ZO, indefiro o pedido formulado, pois os argumentos trazidos
pelo procurador não têm o condão de afastar a necessidade de
apresentação da documentação solicitada. Intime-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.006288-7 - JOAO RODRIGUES CARDOSO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1 - Defiro o pedido formulado pela parte autora às fls. 147/
148. Intime-se a CEF para colacionar aos autos o contrato de
abertura de crédito, bem como os extratos da conta corrente
respectiva, no prazo de 15 dias..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.002461-8 - HELCIO NUNES MENDONCA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1. Defiro a conversão em renda dos valores depositados.
2. Após, manifeste-se o exeqüente, no prazo de 15 dias, sobre
seu interesse no prosseguimento do feito. O silêncio será tido
como indicativo da satisfação total do crédito em execução,
com a conseqüente extinção da ação."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.025795-5 - FARMACIA DANAFARMA LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). RODRIGO LUIZ MENEZES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
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"Manifeste-se o exeqüente, no prazo de 15 dias, sobre seu inte-
resse no prosseguimento do feito. O silêncio será tido como
indicativo da satisfação total do crédito em execução, com a
conseqüente extinção da ação. Intime-se."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.025610-0 - AUTO POSTO TORRE LTDA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO SABEDOTTI BREDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...2. Caso necessário, intime-se a parte exeqüente para que
apresente as peças necessárias à citação, no prazo de 15 dias.
3. Não cumprido o item supra, arquivem-se os autos com as
cautelas de estilo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.020963-8 - NILTON FERREIRA DA SIILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA

2000.70.00.024047-5 - TEREZINHA DE FATIMA MARIA-
NO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"1. Em homenagem ao princípio da economia processual e, ain-
da, considerando o valor da execução, intime-se o procurador
judicial da parte autora para que promova voluntariamente o
pagamento da verba honorária no prazo de 15 dias..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022693-4 - RONCONI LTDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
"...3. Caso haja impugnação, dê-se vista dos autos à parte auto-
ra, para que se manifeste no prazo de 15 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.005786-3 - CELINO RIEGER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENIO ROBERTO MURARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
"...julgo improcedente o pedido formulado na inicial dos pre-
sentes embargos à execução..."

"1. Recebo a Apelação interposta, apenas no seu efeito devolu-
tivo.
2, Intime-se a Apelada para apresentar as contra-razões, no prazo
legal, assim como da sentença..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.022829-4 - UNIAO FEDERAL X RENATO RO-
DRIGUES E OUTRO
Adv. : Dr(s). DANIELLE TETU RODRIGUES

CURITIBA, 10 de fevereiro de 2004

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

-----------------------------------------
SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua Anita Garibaldi, 888, 2ºandar,
bairro Ahu

MM. JUIZ FEDERAL:
DR. SERGIO FERNANDO MORO
MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART
-------------------------------------------
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 08/2004

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi proferido o seguinte despacho :
"Petições datadas de 10.02.03, requerendo o direito a prisão
especial ao acusado Aldo de Almeida Jr. e Benedito Barbosa
Neto.
Conforme art. 295, §1º do CPP, com a redação da Lei 10.258/
2001, que pretendeu eliminar privilégios injustificáceis, a pri-
são especial 2º do mesmo dispositivo legal faz ainda a ressalva
de que "não havendo estabelecimento específico para o preso
especial, este será recolhido em cela distinta do mesmo estabe-
lecimento."
Tal delimitação dos contornos precisos da prisão especial foi
necessária até mesmo para preservar a constitucionalidade da
medida, pois não haveria como justificar a outorga de trata-
mento privilegiado a alguém tão só porque dispõe de diploma
de curso superior (art. 295, VII do CPP)
Por outro lado, este Juízo dipôe poder de controle apenas sobre
a carceragem da Polícia Federal, que está interditada para a
manutenção de prisioneios por longo tempo.
Não tem este Juízo ainda poder para determinar que presos se-
jam acautelados no Corpo de Bombeiros ou em quartéis, o que,
alías traz sensíveis prejuízos ao andamento normal das tarefas
deste corpo.
Releva também destacar que foi hoje à tarde este juízo in-

formado que a carceragem da Polícia Federal receberá no-
vos presos, com o que poderá haver problemas de superlo-
tação, urgindo, portanto, a remoção dos ali presos há mais
tempo.
Nada há ainda qualquer indicativo no sentido de que os sistema
prisional estadual seja inadequado para receber os ora acusa-
dos. Foi, aliás, este Juízo informado de que o COT dispõe de
área reservada às pessoas com prisão especial.
Assim sendo, apesar de reconhecer o direito dos acusados
Aldo, José Boldrini e Benedito à prisão especial, faço-os nos
estritos termos da legislação, autorizando, como já havia fei-
to no despacho de fls. 2.336-2.337, a sua remoção e solicitan-
do expressamente que seja observado tratamento concedido,
na esfera prisional estadual, aqueles com direito à prisão es-
pecial. Ciência , por boletim, aos defensores desta decisão.
Caso demonstrem, oportunamente, que o direito à prisão es-
pecial não está sendo resguardada, este Juízo poderá reavali-
ar o caso.
Curitiba, 10 de fevereiro de 2004."

ACAO PENAL

2003.70.00.039531-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
X Adv. : Dr(s). (intima do despacho de fl. 2351), ROLF KO-
ERNER JUNIOR, ALCIDES BITENCOURT PEREIRA,
FRANCISCO ASSIS DO REGO MONTEIRO ROCHA, RO-
DRIGO OTAVIO DE BITTENCOURT DRUSZCZ, ANTO-
NIO HENRIQUE AMARAL RABELLO DE MELLO, ALES-
SANDRO SILVERIO, ANTONIO AUGUSTO FIGUEIRE-
DO BASTO, WILSON ROBERTO RAITANI, JACINTO
NELSON DE M COUTINHO, WALDIR LESKE, HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER, DOMINGOS CAPORRI-
NO NETO, HAROLDO RODRIGUES, SILVIO BENJAMIN
ALVARENGA, MURILO RAMON, EDWARD FABIANO
ROCHA DE CARVALHO, LIJIANE CRISTINA PEREIRA
SANTOS, RAIMUNDO ARAUJO NETO, LIJIANE CRIS-
TINA PEREIRA SANTOS, LIJIANE CRISTINA PEREIRA
SANTOS, LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES, ANTO-
NIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, ELIZANGELA
LAZARETTI

------------------------------------------- Os autos do(s) processo(s)
abaixo relacionado(s) encontram-se na fase e para os fins do
artigo 500 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

2001.70.00.036969-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EDINEY TODESCO
Adv. : Dr(s). JOANES EVERALDO DE SOUZA, (intima para
fins do art. 500 CPP)

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi proferido o seguinte despacho :
"Por boletim, intimem-se os defensores dos acusados da distri-
buição da presente ação penal para este Juízo.
Pende ainda a oitiva da testemunha Luiz Felipe em Duque de
Caxias/RJ (precatória de fl. 202), sendo de se observar que o
foi solicitada a devolução da precatória independentemente de
cumprimento (fl. 336)
Contate-se o Juízo Deprecado (fls. 333-334), por telefone, ou
ofício, solicitando informações sobre a referida precatória e
informando que a ação penal foi remetida a este Juízo.
Presente a informação, voltem conclusos."

INQUERITO

2003.70.00.083067-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MEGUMI MAEDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JACINTO NELSON DE M COUTINHO, ALLA-
NA CAMPOS MARQUES, EDWARD FABIANO ROCHA DE
CARVALHO, JOSE CICERO DE OLIVEIRA, JOSE CARLOS
CAL GARCIA FILHO, NELSO RODRIGUES, DANIEL MUL-
LER MARTINS, JULIANA DE ANDRADE COLLE, (intima
do despacho de fl. 339)

CURITIBA, 11 de fevereiro de 2004.

IVANICE GROSSKOPF
Diretora de Secretaria da
2ª Vara Federal Criminal

3a Vara de Execuções Fiscais
Av. Anita Garibaldi, 888, 3º andar.

Curitiba – PR Cep: 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 001/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 2002.70.00.060375-1
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL

ExecutadA: J O C ACESSÓRIOS E SERVIÇOS LTDA. -
CNPJ 80.247.836/0001-24

FINALIDADE: CITAÇÃO da Executada J O C ACESSÓ-
RIOS E SERVIÇOS LTDA., na pessoa de
seu Representante Legal, conforme o art.
8º, inciso IV e § 1º da Lei 6.830/80, obser-
vando-se os artigos 231 e 232 do Código
de Processo Civil, para que, em 05 (cinco)
dias, efetue o pagamento no valor aproxi-
mado de R$ 66.464,84 (sessenta e seis mil,
quatrocentos e sessenta e quatro reais e oi-
tenta e quatro centavos) devido em 07/2002,
o qual será atualizado por ocasião de seu
efetivo recolhimento, acrescido de custas
judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça ga-
rantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem à satisfação do
débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90.2.02.000164-
27; 90.6.02.000533-05; 90.6.02.000534-96 e
90.7.02.000108-24.

Curitiba, 06 de fevereiro de 2004.

Original Assinado
SANDRA REGINA SOARES

Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 002/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 2002.70.00.015303-4
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL

ExecutadA: ESIG SEGURANÇA BANCÁRIA E COMER-
CIAL LTDA. - CNPJ 76.693.845/0001-71

FINALIDADE: CITAÇÃO da Executada ESIG SEGURAN-
ÇA BANCÁRIA E COMERCIAL LTDA.,
na pessoa de seu Representante Legal, con-
forme o art. 8º, inciso IV e § 1º da Lei 6.830/
80, observando-se os artigos 231 e 232 do
Código de Processo Civil, para que, em 05
(cinco) dias, efetue o pagamento no valor
aproximado de R$ 207.524,78 (duzentos e
sete mil, quinhentos e vinte e quatro reais e
setenta e oito centavos) devido em 03/2002,
o qual será atualizado por ocasião de seu efe-
tivo recolhimento, acrescido de custas judi-
ciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia
à execução, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90.6.99.041155-
57 e 90.7.99.008446-32.

Curitiba, 06 de fevereiro de 2004.

Original Asinado
SANDRA REGINA SOARES

Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 003/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 2002.70.00.079641-3
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL

ExecutadA: FARMÁCIA BOTICA DA TERRA LTDA.
ME - CNPJ 02.223.380/0001-59

FINALIDADE: CITAÇÃO da Executada FARMÁCIA BO-
TICA DA TERRA LTDA. ME, na pessoa
de seu Representante Legal, conforme o art.
8º, inciso IV e § 1º da Lei 6.830/80, obser-
vando-se os artigos 231 e 232 do Código de
Processo Civil, para que, em 05 (cinco) dias,
efetue o pagamento no valor aproximado de
R$ 10.431,49 (dez mil, quatrocentos e trinta
e um reais e quarenta e nove centavos) devi-
do em 09/2002, o qual será atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acres-
cido de custas judiciais, ou, no mesmo pra-
zo, ofereça garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastem à
satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90.4.02.013929-
23.

Curitiba, 06 de fevereiro de 2004.

Original Asinado
SANDRA REGINA SOARES

Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 004/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 2000.70.00.013936-3
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL

ExecutadA: san mikael comércio de veículos ltda. - CNPJ
95.413.233/0001-22

FINALIDADE: CITAÇÃO da Executada SAN MIKAEL
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., na
pessoa de seu Representante Legal, conforme
o art. 8º, inciso IV e § 1º da Lei 6.830/80,
observando-se os artigos 231 e 232 do Código
de Processo Civil, para que, em 05 (cinco) dias,
efetue o pagamento no valor aproximado de
R$ 5.027,18 (cinco mil, vinte e sete reais e
dezoito centavos) devido em 07/1999, o qual
será atualizado por ocasião de seu efetivo re-
colhimento, acrescido de custas judiciais, ou,
no mesmo prazo, ofereça garantia à execução,
sob pena de penhora em tantos bens quantos
bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90.6.98.000128-
16.

Curitiba, 06 de fevereiro de 2004.

Original Asinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 005/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 2001.70.00.037501-4
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL

ExecutadA: corfu criações e comércio de roupas ltda. -
CNPJ 78.798.014/0001-90

FINALIDADE: CITAÇÃO da Executada CORFU CRIA-
ÇÕES E COMÉRCIO DE ROUPAS
LTDA., na pessoa de seu Representante Le-
gal, conforme o art. 8º, inciso IV e § 1º da
Lei 6.830/80, observando-se os artigos 231 e
232 do Código de Processo Civil, para que,
em 05 (cinco) dias, efetue o pagamento no
valor aproximado de R$ 3.607,03 (três mil,
seiscentos e sete reais e três centavos) devi-
do em 10/2001, o qual será atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acres-
cido de custas judiciais, ou, no mesmo pra-
zo, ofereça garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastem à
satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90.5.01.003698-
77.

Curitiba, 06 de fevereiro de 2004.

Original Asinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 006/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 2001.70.00.029217-0
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL

ExecutadA: BATTASTINI REPRESENTAÇÕES CO-
MERCIAIS S/C LTDA. - CNPJ 80.377.765/
0001-84

FINALIDADE: CITAÇÃO da Executada BATTASTINI
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS S/C
LTDA., na pessoa de seu Representante Le-
gal, conforme o art. 8º, inciso IV e § 1º da
Lei 6.830/80, observando-se os artigos 231 e
232 do Código de Processo Civil, para que,
em 05 (cinco) dias, efetue o pagamento no
valor aproximado de R$ 2.953,54 (dois mil,
novecentos e cinqüenta e três reais e cinqüen-
ta e quatro centavos) devido em 08/2001, o
qual será atualizado por ocasião de seu efeti-
vo recolhimento, acrescido de custas judici-
ais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à
execução, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90.2.01.000435-
54.

Curitiba, 06 de fevereiro de 2004.

Original Asinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 007/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 2002.70.00.014708-3
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL

ExecutadO: SILMAR ROBERTO NITSCHKE - CPF
230.607.789-49

FINALIDADE: CITAÇÃO do Executado SILMAR RO-
BERTO NITSCHKE, conforme o art. 8º,
inciso IV e § 1º da Lei 6.830/80, observan-
do-se os artigos 231 e 232 do Código de Pro-
cesso Civil, para que, em 05 (cinco) dias, efe-
tue o pagamento no valor aproximado de R$
7.955,86 (sete mil, novecentos e cinqüenta e
cinco reais e oitenta e seis centavos) devido
em 01/2002, o qual será atualizado por oca-
sião de seu efetivo recolhimento, acrescido
de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofe-
reça garantia à execução, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem à satisfação
do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90.1.01.001576-
68.

Curitiba, 06 de fevereiro de 2004.

Original Asinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 008/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 2003.70.00.021122-1
- EXECUÇÃO FISCAL-
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ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL

ExecutadO: luiz antonio oliveira silva - CPF 032.042.169-
42

FINALIDADE: CITAÇÃO do Executado LUIZ ANTONIO
OLIVEIRA SILVA, conforme o art. 8º, in-
ciso IV e § 1º da Lei 6.830/80, observando-
se os artigos 231 e 232 do Código de Proces-
so Civil, para que, em 05 (cinco) dias, efetue
o pagamento no valor aproximado de R$
22.669,18 (vinte e dois mil, seiscentos e ses-
senta e nove reais e dezoito centavos) devido
em 11/2002, o qual será atualizado por oca-
sião de seu efetivo recolhimento, acrescido
de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofe-
reça garantia à execução, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem à satisfação
do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90.1.02.002628-
03.

Curitiba, 06 de fevereiro de 2004.

Original Asinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇãO Nº 009/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 2000.70.00.001314-8
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadA: COMERCIAL AGRÍCOLA NAKAYAMA
LTDA. – cnpj 72.570.096/0001-34 E PAU-
LINO HIROSHI NAKAYAMA – cpf
403.633.179-53

FINALIDADE: CITAÇÃO do responsável tributário, PAU-
LINO HIROSHI NAKAYAMA, nos termos
do art. 135, III do CTN, conforme dispõe o
art. 8º, inciso IV e § 1º da Lei 6.830/80, ob-
servando-se os artigos 231 e 232 do Código
de Processo Civil, para que, em 05 (cinco)
dias, efetue o pagamento no valor aproxima-
do de R$ 25.025,48 (vinte e cinco mil, vinte
e cinco reais e quarenta e oito centavos), de-
vido em 12/1998, o qual será atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acres-
cido de custas judiciais, ou, no mesmo pra-
zo, ofereça garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastem à
satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90.6.98.013654-
37.

Curitiba, 06 de fevereiro de 2004.

Original Asinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇãO Nº 010/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 2000.70.00.027858-2 e apenso nº
2001.70.00.026637-7
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadA: acos global com de ferro e aço ltda. – cnpj
00.093.851/0001-26; josé eroeste de oliveira
– cpf 893.599.925-34 E joão batista dos san-
tos – cpf 052.012.088-43

FINALIDADE: CITAÇÃO dos executados, JOSÉ EROES-
TE DE OLIVEIRA E JOÃO BATISTA
DOS SANTOS, nos termos do art. 135, III
do CTN, conforme dispõe o art. 8º, inciso IV
e § 1º da Lei 6.830/80, observando-se os ar-
tigos 231 e 232 do Código de Processo Civil,
para que, em 05 (cinco) dias, efetuem o pa-
gamento no valor aproximado de R$
78.434,64 (setenta e oito mil, quatrocentos e
trinta e quatro reais e sessenta e quatro cen-
tavos), devido em 10/2000, acrescido de R$
24.381,04 (vinte e quatro mil, trezentos e oi-
tenta e um reais e quatro centavos), devido
em R$ 08/2001, respectivamente aos autos
supra, os quais serão atualizados por ocasião
de seu efetivo recolhimento, acrescido de
custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofere-
çam garantia à execução, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem à satisfação
do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90.6.99.021253-
69 e 90.6.98.013209-21.

Curitiba, 06 de fevereiro de 2004.

Original Asinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÂO Nº 011/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 2000.70.00.023325-2
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente: fazenda nacional

Executada: O EMÍLIO DO PRADO CIA. LTDA. – cnpj
78.946.639/0001-51 e ORIDES EMÍLIO DO
PRADO – cpf 305.243.429-20

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado O EMÍLIO DO
PRADO CIA. LTDA. na pessoa de seu re-
presentante legal; e do executado ORIDES
EMÍLIO DO PRADO, na qualidade de res-
ponsável tributário, nos termos do art. 135,
inciso III do CTN, para que, em 05 (cinco)
dias, efetuem o pagamento no valor aproxi-
mado de R$ 4.217,78 (quatro mil, duzentos
e dezessete reais e setenta e oito centavos),
devido em 03/2000 o qual será atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acres-
cido de custas judiciais, ou, no mesmo pra-
zo, ofereçam garantia à execução, sob pena
de penhora em tantos bens quantos bastem à
satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90.5.99.002604-
15.

Curitiba, 06 de fevereiro de 2004.

Original Asinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇãO Nº 012/2004
PRAZO: 60 (SESSENTA) dias

PROCESSO n.º: 2003.70.00.021110-5
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadA: GILBERTO MARIANO CAMILO – cpf
036.283.908-50

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado GILBERTO MA-
RIANO CAMILO, conforme dispõe o art.
8º, inciso IV e § 1º da Lei 6.830/80, obser-
vando-se os artigos 231 e 232 do Código de
Processo Civil, para que, em 05 (cinco) dias,
efetue o pagamento no valor aproximado de
R$ 3.532,03 (três mil, quinhentos e trinta e
dois reais e três centavos), devido em 11/
2002, o qual será atualizado por ocasião de
seu efetivo recolhimento, acrescido de cus-
tas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça
garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem à satisfação do
débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90.1.02.002644-
23.

Curitiba, 06 de fevereiro de 2004.

Original Asinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇãO Nº 013/2004
PRAZO: 60 (SESSENTA) dias

PROCESSO n.º: 2003.70.00.010326-6
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadA: maria yleda da silva macedo – cpf
010.427.718-12

FINALIDADE: CITAÇÃO da executada MARIA YLEDA
DA SILVA MACEDO, conforme dispõe o
art. 8º, inciso IV e § 1º da Lei 6.830/80, ob-
servando-se os artigos 231 e 232 do Código
de Processo Civil, para que, em 05 (cinco)
dias, efetue o pagamento no valor aproxima-
do de R$ 3.149,89 (três mil, cento e quarenta
e nove reais e oitenta e nove centavos), devi-
do em 11/2002, o qual será atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acres-
cido de custas judiciais, ou, no mesmo pra-
zo, ofereça garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastem à
satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90.1.02.002551-
90.

Curitiba, 06 de fevereiro de 2004.

Original Asinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇãO Nº 014/2004
PRAZO: 60 (SESSENTA) dias

PROCESSO n.º: 2002.70.00.014662-5
- EXECUÇÃO FISCAL-

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL - FN

ExecutadA: J SOUSA & F SOUZA LTDA. – CNPJ
01.739.361/0001-17

FINALIDADE: CITAÇÃO da executada J SOUSA & F
SOUZA LTDA., na pessoa de seu Represen-
tante Legal, conforme dispõe o art. 8º, inciso
IV e § 1º da Lei 6.830/80, observando-se os
artigos 231 e 232 do Código de Processo Ci-
vil, para que, em 05 (cinco) dias, efetue o
pagamento no valor aproximado de R$
2.751,46 (dois mil, setecentos e cinqüenta e
um reais e quarenta e seis centavos), devido
em 01/2002, o qual será atualizado por oca-
sião de seu efetivo recolhimento, acrescido
de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofe-
reça garantia à execução, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem à satisfação
do débito.

NATUREZA: Certidão da Dívida Ativa n.º 90.5.00.001355-
05.

Curitiba, 06 de fevereiro de 2004.

Original Asinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 015/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 2002.70.00.079529-9
- EXECUÇÃO FISCAL -

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL - FN

Executado: CARLOS EDUARDO MAIA PRATA

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado  CARLOS
EDUARDO MAIA PRATA, nos termos do
art. 8º, inciso IV da Lei 6.830/80, observan-
do-se os artigos 231 e 232 do Código de Pro-
cesso Civil, para que, em 05 (cinco) dias, efe-
tue o pagamento no valor aproximado de R$
2.738,79 (dois mil, setecentos e trinta e oito
reais e setenta e nove centavos), devido em
09/2002, o qual será atualizado por ocasião
de seu efetivo recolhimento, acrescido de
custas judiciais, sob pena de conversão em
penhora do arresto efetuado no rosto dos au-
tos da Execução de Sentença nº
2002.70.00.018431-6 em trâmite na 10ª Vara
Federal desta capital, referente aos créditos
do executado CARLOS EDUARDO MAIA
PRATA.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 90.1.02.000851-70.

Curitiba, 06 de fevereiro de 2004.

Original Asinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 016/2004
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 97.0026145-0
- EXECUÇÃO FISCAL -

ExeqÜente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS

Executado: ULTRAFRIO REFRIGERAÇÃO LTDA. –
CNPJ 82.585.282/0001-09; BEIJAMIN
BRONHOLO – CPF 114.064.889-68 e BEi-
JAMIN BRONHOLO JUNIOR – CPF
881.144.068-87

FINALIDADE: CITAÇÃO dos executados BEIJAMIN
BRONHOLO e BEIJAMIN BRONHOLO
JUNIOR, na qualidade de responsáveis tri-
butários (art. 135, inciso III do CTN), nos
termos do art. 8º, inciso IV da Lei 6.830/80,
observando-se os artigos 231 e 232 do Códi-
go de Processo Civil, para que, em 05 (cin-
co) dias, efetuem o pagamento no valor apro-
ximado de R$ 258.535,92 (duzentos e cin-
qüenta e oito mil, quinhentos e trinta e cinco
reais e noventa e dois centavos), devido em
12/1997, o qual será atualizado por ocasião
de seu efetivo recolhimento, acrescido de
custas judiciais, sob pena da automática con-
versão em penhora do arresto efetuado no
rosto dos autos da Execução de Sentença nº
1999.70.00.031377-2 em trâmite na 5ª Vara
Federal desta capital, referente aos valores
requisitados em favor dos executados BEI-
JAMIN BRONHOLO e BEIJAMIN BRO-
NHOLO JUNIOR, até o limite do débito
exeqüendo, passando a correr o prazo de 30
dias para que, querendo, ofereçam embargos.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº 32.502.421-9 e
32.502.422-7.

Curitiba, 6 de fevereiro de 2004.

Original Asinado
SANDRA REGINA SOARES

Juíza Federal Substituta

SECRETARIA DA 3ª VARA DAS
EXECUÇÕES FISCAIS DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 05/2004

JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: DRA. SANDRA REGI-
NA SOARES.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:" Tendo em vista que o Exeqüente
interpôs Recurso Especial em face da decisão proferida pela 2ª
Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região no Agravo
de Instrumento nº 2001.04.01.081788-1/PR, a qual determinou
a suspensão do curso desta execução e o levantamento da pe-
nhora, suspendo o curso desta ação até o julgamento definitivo
daquele recurso a fim de evitar decisões contraditórias. ..."

EXECUCAO FISCAL

96.00.04998-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EM-
PREENDIMENTOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ERICA MARTA GAVETTI

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):" Julgo extinta, por sentença, a pre-
sente execução fiscal, com base no artigo 794, inciso I do Có-
digo de Processo Civil."
Processo para intimação da parte para paga mento das custas
remanescentes (inciso XX, do art. 206 do Provimento nº 5, de
20 de junho de 2003, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região)

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.024917-3 - FAZENDA NACIONAL. X SOCIEDA-
DE PARANAENSE DE ENSINO E TECNOLOGIA
Adv. : Dr(s). MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):" ... conheço parcialmente do re-
curso apenas para incluir o artigo 267 inciso VI do Código de
Processo Civil dentre os fundamentos legais de extinção dos
embargos opostos à execução fiscal."

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.09932-0 - ALFA METAIS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:" ... defiro o pedido de fl. 246, de
vista dos autos pelo prazo de 10 dias."

EXECUCAO FISCAL

96.00.01840-5 - FAZENDA NACIONAL. X LE HAVRE
CONSTRUCOES LTDA
Adv. : Dr(s). TARCISIO ARAUJO KROETZ, MARCIO AU-
GUSTO VERBOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:" À executada, para que especifique
quais documentos originais pretende o desentranhamento."

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.029096-0 - FAZENDA NACIONAL. X TRAMA
SOFTWARES S/C E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDISON DE MELLO SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:" O pedido de suspensão encontra-
se prejudicado pela sentença de fls. 80/86. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.075375-0 - TRAMA SOFTWARES S/C X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EDISON DE MELLO SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir:
" ... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para reconhecer a ile-
gitimidade passiva do Embargante frente ao débito exeqüendo.
..."
" Recebo o recurso de Apelação interposto pela Embargada em
seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se o apelado da
sentença e para contra-razões no prazo legal. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.028257-0 - CARLOS AUGUSTO COSTA SEEG-
MUELLER X FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:" Intime-se a Embargante para que
providencie o recolhimento do porte de retorno sob pena de
deserção do recurso por ausência de preparo. Prazo de 5 dias.
..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.014976-0 - MALUCELLI E FILHOS LTDA -MAS-
SA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, MI-
CHEL KOIALAINSKI BARBOSA
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:" Recebo o recurso de Apelação in-
terposto pela Embargada em seus efeitos suspensivo e devolu-
tivo. Intime-se o apelado para contra-razões no prazo legal. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.001445-2 - HMS SISTEMA DE SEGURANCA
LTDA MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). MOLOTOV PASSOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir:
" ... julgo procedentes estes embargos à execução e julgo extin-
ta, por sentença, a execução fiscal em anexo, com base no arti-
go 26 da Lei 6.830/80. ..."
" Recebo o recurso de Apelação interposto pela Embargada em
seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se o apelado da
sentença e para contra-razões no prazo legal. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.024012-1 - LATEL LATINO AMERICA TELECO-
MUNICACOES LTDA S/C X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:" Dê-se vista dos novos valores à
executada, no prazo de 10 dias. ..."

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.010960-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MOINHO GRACIOSA LTDA - MAS-
SA FALIDA
Adv. : Dr(s). BRAZILIO BACELLAR NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:" À executada, para que regularize a
representação em 10 dias. ..."

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.016176-0 - FAZENDA NACIONAL. X MADEI-
REIRA ZANETTI LTDA
Adv. : Dr(s). FABIANA PEDROZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:
" ... intime-se a embargante para se manifestar quanto aos do-
cumentos juntados. Prazo: 10 (dez) dias."
" Mantenho a decisão agravada na forma retida por seus pró-
prios fundamentos. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.066718-2 - PACTUM PLANEJAMENTO LEGAL
DE TRIBUTOS DE CURITIBA LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). ISABEL CRISTINA SZULCZEWSKI, CLAUDIO
ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:" Recebo o recurso de Apelação in-
terposto pela Embargada em seus efeitos suspensivo e devolu-
tivo. Intime-se o apelado para contra-razões no prazo legal. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.076944-6 - FORRO LANCAMENTOS DE MODAS
LTDA - MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:" Recebo o recurso de Apelação in-
terposto pela Embargada em seus efeitos suspensivo e devolu-
tivo. Intime-se o apelado para contra-razões no prazo legal. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.010832-0 - JOANA DARC DATOLA DE MELO
SA ME X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, MI-
CHEL KOIALAINSKI BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir:
" ... Pelo exposto, julgo procedentes estes embargos ..."
" Recebo o recurso de Apelação interposto pela Embargada em
seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se o apelado da
sentença (fls. 150/152) e para contra-razões no prazo legal. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.010309-6 - MARCOS ALBERTO SUSSUMU LOU-
RENCO X CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
Adv. : Dr(s). CHIRLEY MARIA FRIEDRICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:" Mantenho a decisão agravada de
forma retida por seus próprios fundamentos. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.019236-6 - ESCOLA DE NATACAO ISRAEL S/C
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO, CAR-
LYLE POPP

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:" Recebo o recurso de Apelação in-

terposto pela Embargada em seus efeitos suspensivo e devolu-
tivo. Intime-se o apelado para contra-razões no prazo legal. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.068852-5 - DUOMO IND DE ACRILICO E FI-
BRA DE VIDRO LTDA - MASSA FALIDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). EUCLIDES ROBERTO FACCHI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:" ... Intime-se a executada para que
traga aos autos, no prazo de 15 dias, a anuência da esposa do
proprietário do imóvel em relação à constrição do mesmo."

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.023053-7 - FAZENDA NACIONAL. X GUEST E
C A COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ GUSTAVO FRAXINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:" Ante a não concordância da exe-
qüente, declaro ineficaz a nomeação de bens à penhora. Obser-
vo ainda que as cópias dos títulos nomeados indicam as datas
de resgate, todas há muito já transcorridas. Logo, é fundada a
tese da prescrição argüida pela Fazenda. ..."

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.035741-0 - UNIAO FEDERAL X ALIFON CO-
MERCIO DE LANCHE ESPECIAIS LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEDRO TASCHNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:" Tendo em vista que a executada
não cumpriu o despacho de fl. 58, declaro ineficaz a nomeação
de bem à penhora de fl. 34. ..."

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.071721-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA
Adv. : Dr(s). DAGOBERTO AZEVEDO B FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:" ... Apresentada a impugnação, in-
time-se o embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas
que efetivamente pretende produzir, justificando sua finalida-
de. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.033796-4 - MERCES ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA, CARLOS
ROBERTO CLARO

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):" Julgo extinta a presente execução
de sentença, com base no artigo 794, inciso I do Código de
Processo Civil. ..."

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.00.027298-1 - MEDCLIN CLINICA DA MULHER E
DA CRIANCA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAFAEL BOFF ZARPELON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:" Indefiro o pedido de fls. 50/51 por
absoluta impossibilidade jurídica do pedido. ..."

EXECUCAO FISCAL

91.00.00181-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X PROJETO ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA
- MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:" Tendo em vista a concessão de
habeas corpus (fl. 76), recolha-se, com urgência, o mandado de
prisão expedido. ..."

EXECUCAO FISCAL

97.00.19313-6 - FAZENDA NACIONAL. X INDUSTRIA
METALURGICA PARANAENSE S.A IMPORTACAO E COM
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE
PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):" HOMOLOGO o pedido de desis-
tência formulado pela Embargante na fl. 28 e julgo extinto o
processo nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de
Processo Civil. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.032637-1 - FERRAMENTAS PRECISA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELE DIAS DOS REIS, SILVESTRE DIAS
DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:" Intime-se a executada para jun-
tar, no prazo de 10 dias, autorização expressa do proprietário
do imóvel com a penhora, sob pena de ineficácia da nomea-
ção."

CARTA PRECATORIA

2003.70.00.014806-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GAUCHACROSS MOTOS E PECAS
LTDA
Adv. : Dr(s). EMERSON ANTONIO ASSUNCAO, JOAO
CASILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:" ... Intime-se a executada para que
traga aos autos certidão atualizada do registro de imóveis do
bem oferecido à penhora, bem como anuência dos proprietári-
os e do cônjuge para a penhora. Prazo: 30 dias."

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.016222-2 - FAZENDA NACIONAL. X SUPER-
MERCADO TAG LTDA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:" Ante as alegações da Fazenda Na-
cional, intime-se a Sra. Rachel Pires para juntar aos autos os
documentos solicitados às fls. 32/33."

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.073427-4 - FAZENDA NACIONAL. X BRAUSA
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODU-
TOS MANUFATURADOS LTDA
Adv. : Dr(s). ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:" ... Decorrido o prazo para recurso,
intimem-se as partes para apresentar alegações finais por escri-
to, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.00555-4 - LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERICA MARTA GAVETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:" Deixo, por ora, de apreciar o pedi-
do formulado às fls. 159/160. Intimem-se os demais advogados
mencionados na procuração da fl. 17, os quais também repre-
sentavam o Embargante, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
tomem ciência da decisão proferida pela 2ª Turma do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região na Apelação Cível nº
2001.70.00.029169-4, carreada por cópia às fls. 151/154, e di-
gam se concordam com a execução promovida pelo ilustre ad-
vogado Gilberto Carvalho Moura."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.029169-4 - COLLE S/A - CERAMICA SAO MAR-
COS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, VINI-
CIUS TEODORO DE OLIVEIRA, HERNANI YANAZE, CON-
CEICAO APARECIDA RIBEIRO CARVALHO MOURA, GIL-
BERTO CARVALHO MOURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir:
" Pelo exposto, julgo procedentes estes embargos e, de conse-
qüência, extinta a Execução Fiscal nº 2002.70.00.000851-4.
..."
" Recebo a apelação interposta pela Embargada em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Intime-se a apelada da sentença das
fls. 39/43 e para contra-razões no prazo legal. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.068722-3 - METALURGICA LIDER LTDA -
MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AURELIO CANSIO PELUSIO

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):" ... Pelo exposto, julgo proceden-
tes em parte estes embargos ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.068725-9 - METALURGICA LIDER LTDA -
MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AURELIO CANSIO PELUSIO

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):" ... Em face do exposto, não co-
nheço destes embargos declaratórios. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.15607-0 - BANCO DO BRASIL SA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DOUGLAS VITORIANO LOCATELLI, CARLOS
MURILO PAIVA

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):" JULGO EXTINTA com fulcro no
artigo 794 inciso I do CPC a presente execução de honorários
arbitrados na sentença de fls. 96/103. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

94.00.08413-7 - BERTONCELLO & CIA LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DOS ANJOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:" Admito a substituição das CDAs

(fls. 266/292). Como a substituição teve por objeto a redução
da dívida por pagamentos efetuados após o ajuizamento dos
executivos, entendo que não é o caso de reabrir prazo para
embargos. Registre-se que a substituição dos títulos era desne-
cessária, bastando a juntada de simples cálculos com o novo
valor do débito. Intime-se o executado sobre o valor atualizado
da dívida. ..."

EXECUCAO FISCAL

97.00.01291-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
TOURING CLUB DO BRASIL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAINARDES PINHEIRO

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):" Julgo extinta, por sentença, a pre-
sente execução fiscal, com base no artigo 794, inciso I do Có-
digo de Processo Civil. ..."

EXECUCAO FISCAL

95.00.14054-3 - FAZENDA NACIONAL. X L C BRANCO
EMP IMOBILIARIOS LTDA
Adv. : Dr(s). CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCE-
LO DE SOUZA TEIXEIRA

2002.70.00.033740-6 - COMISSAO DE VALORES MOBILI-
ARIOS X ORLANDO RODRIGUES TEIXEIRA
Adv. : Dr(s). MARCELO DINIZ BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(s) a(s)
parte(s) para juntar aos autos procuração e contrato social ou
estatutos, no prazo de 10 (dez) dias. (Portaria 04/2002, item 2,
deste Juízo).

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.084349-3 - ESQUINAZI BEZ & SCARINCI LTDA
X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS
- CRECI
Adv. : Dr(s). ARIEL VENTURA DE ANDRADE

Processo(s) para intimação das partes do retorno dos autos da
instância superior e para requererem o que entenderem de di-
reito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo , os cálcu-
los de liquidação, se for o caso ( Inciso XXVII do artigo 206 do
Provimento 05/2003 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região).

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.08578-5 - CONSTRUTORA AZTTO LTDA - MASSA
FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO

2000.70.00.022587-5 - HMS SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MOLOTOV PASSOS

2002.70.00.034681-0 - CAMPANHOLI DIST DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA - MASSA FALIDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, MI-
CHEL KOIALAINSKI BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: "...3. Apresentada a impugnação, inti-
me-se o embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas
que efetivamente pretende produzir, justificando sua finalida-
de...."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.020073-5 - MAPER COM DE REFEICOES IN-
DUSTRIAIS LTDA-MASSA FALIDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK

2003.70.00.029245-2 - MERCES ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

2003.70.00.033254-1 - JANDIRA COMERCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INME-
TRO
Adv. : Dr(s). GENEZI GONCALVES NEHER

2003.70.00.034468-3 - JOSE EDSON DE CAMARGO X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RENATO ANTUNES VILLANOVA, CAROLI-
NA ANTUNES VILLANOVA

2003.70.00.041813-7 - HICHI PROMOTORA DE VENDAS
NA AREA DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA - MASSA
FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CICERO JOSE ALBANO

2003.70.00.043219-5 - ARMAQ SUL SERVICOS TECNICOS
DE AR COMPRIMIDO LTDA MASSA FALIDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, MI-
CHEL KOIALAINSKI BARBOSA

2003.70.00.044102-0 - JC CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). VALMIR SCHREINER MARAN, MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES



2ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/2004 251251251251251

2003.70.00.044428-8 - MERCOCIC COM REPRESENTACAO
IMP EXP DE CEREAIS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL IN-
METRO
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MANZOCHI

2003.70.00.045943-7 - CORITIBA FOOT BALL CLUB X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EMILIANA SILVA SPERANCETTA

2003.70.00.046890-6 - REFRAN CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARISI MARA ARPINI MIGUEL

2003.70.00.048613-1 - CORITIBA FOOT BALL CLUB X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EMILIANA SIQUEIRA SILVA, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS

2003.70.00.049540-5 - INEPAR S/A - INDUSTRIA E CONS-
TRUCOES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DA ROSA SANTOLIN

2003.70.00.049542-9 - CAFE ALVORADA S/A X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
RONALD ROESNER JUNIOR

2003.70.00.050633-6 - ARMAQ SUL SERVICOS TECNICOS
DE AR COMPRIMIDO LTDA MASSA FALIDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, MI-
CHEL KOIALAINSKI BARBOSA

2003.70.00.051303-1 - BELESSTRAD IND E COMERCIO DE
MOVEIS E MADEIRA LTDA - MASSA FALIDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CICERO JOSE ALBANO

2003.70.00.051304-3 - BELESSTRAD IND E COMERCIO DE
MOVEIS E MADEIRA LTDA - MASSA FALIDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SILVIO BATISTA, CICERO JOSE ALBANO

2003.70.00.054859-8 - UMBERTO DANIEL MAFESSONI X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DIRCEU APARECIDO VIEIRA

2003.70.00.056373-3 - DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

Curitiba, 10 de fevereiro de 2004.

MIRNA APARECIDA PANGRACIO
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
CÍVEL DE CURITIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0003/2004

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo
Silva Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concedendo
parcialmente a segurança:

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.016244-1 - SINDICATO DA INDUSTRIA DA
CONSTRUCAO CIVIL NO ESTADO DO PARANA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA PR
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 124/129)

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o despacho acolhen-
do a competência deste Juízo para apreciar o presente feito,
ratificando a decisão proferida anteriormente e mantendo a
liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.002773-6 - ROSANA RODRIGUES DOS SANTOS
E OUTROS X PRESIDENTE DO COREN/PR
Adv. : Dr(s). AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 217 )

2004.70.00.004059-5 - ARILDO PINHEIRO DA SOUZA E
OUTROS E OUTROS X PRESIDENTE DA OAB SECAO DO
PARANA
Adv. : Dr(s). EDGAR ANGELO E SOUZA, JULIANA MAIA
BENATO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 09/02/2004, INCLU-
INDO FL. 151 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-extinguindo o processo, sem julgamento do mérito, em rela-
ção ao pedido de declaração de ilegalidade;
-indeferindo a liminar;

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.001493-6 - ISMAEL PASQUIM DE ALMEIDA
FARMACIA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 23/25 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho mantendo a
decisão agravada .

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.000544-3 - MUNICIPIO DE MARILANDIA DO
SUL X SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 89-1 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-indeferindo a inicial quanto aos pedidos 1 e 3 nela formula-
dos;
-indeferindo a liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.004117-4 - POLISERVICE SISTEMAS DE SEGU-
RANCA S/C LTDA X CHEFE DA DIVISAO E SERVICOS
DE ARRECADACAO DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS
EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL.
3054/3057

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de parte autora de fls. 527, 579, 604 e 622.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.015396-0 - AUTARQUIA DE SERVICO MUNI-
CIPAL DE SAUDE DE LONDRINA - ASMS X PRESIDEN-
TE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTA-
DO DO PARANA
Adv. : Dr(s). ADAUTO DE ALMEIDA TOMASZEWSKI, PAU-
LO CESAR TIENI, RODRIGO LUIZ MENEZES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 624/5 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para apresentar(em) declaração de
pobreza firmada de próprio punho ou promova(m) o pagamen-
to das custas processuais, no prazo de 30 dias, nos termos do
art. 257 do CPC.

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.002439-1 - DORIZON ARAUJO DE MORAIS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISRAEL FRANCISCO DOS SANTOS, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 24 )

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.019605-0 - MILTON DUARTE DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, MARCOS RO-
DRIGO PAULUK, (BOLETIM EXPEDIDO EM 09/02/2004,
INCLUINDO FL. 16-2 E 17

2003.70.00.049254-4 - LEONARDO PIALA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 32 )

2003.70.00.056170-0 - JACIR ALVES BATISTA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR GRADELA FILHO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 37 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença denegando a
segurança:

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.039611-7 - SOCIEDADE EVANGELICA BENE-
FICENTE DE CURITIBA X DELEGADO REGIONAL DO
MINISTÉRIO DO TRABALHO
Adv. : Dr(s). ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, JEFFER-
SON R R ZANETI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 09/02/2004,
INCLUINDO FL. 103/105)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando:
"..., a) julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, em
relação ao Procurador-Chefe da Fazenda Nacional ..., b) ...,
denego a segurança pleiteada, ..."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.033816-9 - MACLINEA S/A MAQUINAS E EN-
GENHARIA PARA MADEIRAS X SUPERINTENDENTE DO
INSS EM CURITIBA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 154/
162)

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

CARTA PRECATORIA

2003.70.00.048690-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ARAUJO SILVA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 09 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 22/23,
no prazo de 10 dias.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.004864-4 - NEUZA BATISTA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 28-1 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pela PARTE IMPE-
TRANTE) no efeito devolutivo. Às contra-razões. ..."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.019545-8 - CARLOS ANTONIO DA SILVA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO PARANA-CREA/
PR
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MACHADO DA SILVA, SAN-
DRO AMIR PISSAIA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 09/02/
2004, INCLUINDO FL. 303 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pela FAZENDA
NACIONAL) no efeito devolutivo. Às contra-razões. ..."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.002871-2 - TRANSPORTE MARILI LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA PR
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA DABUL, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 235-2 A 4

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando im-
procedentes os Embargos à Execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.027082-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADEMAR MADUREIRA
Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK, SERGIO VIRMOND
LIMA PICCHETTO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 09/02/2004,
INCLUINDO FL. 58/63 )

No(s) processos abaixo foi proferido o despacho revogando o
item 17 do despacho de fl. 25, tendo em vista ser incabível o
reexame necessário em embargos à execução de título judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.039841-9 - UNIAO FEDERAL X JANET SERIO
GUERIOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 39 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para regularizar(em) a instrução
inicial, em 10 dias, juntando aos autos Despacho da Ação Civil
Públia.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.047883-3 - MARLENE LUZARDO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS FLOR JUNIOR, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 16 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para que emende(m) a inicial em 10
dias, sob pena de indeferimento.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.052798-4 - ALDO MARILDO GRIGER E OU-
TROS X ITAIPU BINACIONAL
Adv. : Dr(s). HELIO FRANCISCO FREITAS, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 302 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para apresentar(em) declaração de
pobreza em relação aos JESUS PERECIM, LINEO VOIGT e
LUIZ C. SMITH , no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051743-7 - BENEDITO MARTINS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 137 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do autor BRENO CARRILHONE para , no prazo
de 10 dias, emendar a inicial.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051890-9 - AUROEL ANTONIO NEIVA NEGRAO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, (BOLETIM EXPEDIDO EM
09/02/2004, INCLUINDO FL. 117 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho:
"Regularize-se, no prazo de 10 dias, a representação processu-
al do ESPÓLIO DE CEZAR R. DE GOUVEIA, juntando aos
autos termo de inventariante ou procuração de todos os herdei-
ros, rol de dependentes junto ao INSS ou renúncia de herdei-
ros. Se o inventário ainda não tiver sido requerido, esclareça o
autor no mesmo prazo, quem é o administrador provisório da
herança, na forma preconizada pelo artigo 985 e seguintes do
CPC.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049252-0 - CEZAR RENATO DE GOUVEIA ES-
POLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHAMPION, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 30 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para manifestar-se sobre a con-

testação apresentada, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.017542-3 - INDUSTRIA METALURGICA PAS-
TRE LTDA X UNIAO FEDERAL, ELETROBRAS - CEN-
TRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S.A.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO SILVA LARA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 156-4 )

2003.70.00.025565-0 - LAURINDO SPEROTTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 78-3 )

2003.70.00.030353-0 - CELIA REGINA JAEGER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 24-3 )

2003.70.00.032856-2 - MARLI FULGENCIO GUSSO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 55-3 )

2003.70.00.036038-0 - JOAO SOARES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREZZA MARIA BELTONI, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 33/61 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para regularizarem suas representa-
ções processuais, juntando aos autos cópia dos contratos soci-
ais, nos quais constem poderes para os subscritores das procu-
rações representarem as sociedades (fls. 17 e 56) , no prazo de
10 dias."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032714-4 - AGP VERO - SERVICOS DE POSTA-
GEM LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO DE OLIVEIRA CAMPELO, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 243 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para , no prazo improrrogável de 10
dias, apresente procurações dos demais autores e para que cum-
pra o despacho de fls. 34 acerca da assinatura à peça inicial ae
ao prosseguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032553-6 - MARTA MORAIS DA COSTA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). THALES MORAES DA COSTA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 37 )

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
" ..., inadmito o recurso de apelação de fls. 71/74. ..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029451-5 - BRANCA JUCARA DE LIZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 77/78 )

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
"A petição de fl. 37 não trouxe qualquer elemento novo sufici-
ente a ensejar a reconsideração da decisão de fls. 34/36."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.028703-1 - ROBERTO GUILHERME CAVAGNA-
RI PICANCO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA PICANCO PROCKMANN, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 48 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas (autorizada pelo Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da
4ª Região) as partes para especificarem, de forma especificada,
em 5 dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.021269-9 - LANDRI ROBERTO ROEHRS X UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARLY BORGES DOMINGUES, JOSE DOMIN-
GUES, ADEL EL TASSE, (BOLETIM EXPEDIDO EM 09/02/
2004, INCLUINDO FL. 136 )

No(s) processo(s) abaixo fOi proferido o seguinte desepacho:
"Intime-se o autor para juntar aos autos a Certidão da Ação
Civil Pública nº 98/16021-3 da 5ª Vara Federal de Curitiba/PR,
bem como o Despacho de Execução da Ação Civil Púlica, em
10 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.020933-0 - ESTANISLAU KARWSKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, ERALDO LA-
CERDA JUNIOR, (BOLETIM EXPEDIDO EM 09/02/2004,
INCLUINDO FL. 41 )

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da decisão
proferida no TRF-4ª Reg./STF, no autos de Agravo de Instru-
mento/Recurso Especial, dando provimento ao recurso.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.008927-3 - CLAUDIO JOSE SPECK CARDOSO
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E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 113 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-determinando a intimação do ESPÓLIO DE EDIVAL ROCHA,
em 10 dias, para esclarecer a divergência da conta nº
0398.013.00003014-5 mencionada na inicial com o extrato jun-
tado;
-determinando a intimação da ROSA Mª M. CARNEIRO para
comprovar sua titularidades nas conta poupança nº 00014225-
9, em 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.056526-2 - ABIGAIL DE LOURDES DAY E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WOLNEY LUIZ BAGGIO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 107 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-determinando a intimação da parte autora para, no prazo de 30
dias, complementar o valor recolhido a título de custas proces-
suais na forma de Resolução nº 184 do Conselho da Justiça
Federal, sob pena de cancelamento da distribuição (ciente de
que as custas iniciais na Execução de Sentença é de 1% do
valor da causa).
-determinando a intimação do ESPÓLIO DE SEBASTIÃO
ESTEGGUES para regularizar representação processual com a
comprovação de habilitação e procuração em nome de todos os
herdeiros, juntando aos autos termo de inventariante.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.056158-0 - ARLETE KOMAR E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDNA MARIA FABIAN, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 22 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para, no prazo de 30 dias, com-
plementar o valor recolhido a título de custas processuais na
forma de Resolução nº 184 do Conselho da Justiça Federal, sob
pena de cancelamento da distribuição (ciente de que as custas
iniciais na Execução de Sentença é de 1% do valor da causa).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.049325-1 - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRINA MOREIRA DA FONSECA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 20 )

2003.70.00.053076-4 - LINETE PAROLIN ERCOLE GUA-
RESKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ MURILO KLEIN, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 22 )

2003.70.00.054958-0 - APARECIDA CANDIDO DOS SAN-
TOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARILENE CORREA MEDEIROS DE MELLO,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 56
)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho:
"Regularize-se, no prazo de 10 dias, a representação processu-
al do ESPÓLIO DE PEDRO STROPARO , juntando aos autos
termo de inventariante ou procuração de todos os herdeiros, rol
de dependentes junto ao INSS ou renúncia de herdeiros. Se o
inventário ainda não tiver sido requerido, esclareça o autor no
mesmo prazo, quem é o administrador provisório da herança,
na forma preconizada pelo artigo 985 e seguintes do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.053345-5 - PEDRO STROPARO - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 19 )

No(s) processo(s) abaixo fOi proferido o seguinte desepacho:
"Intime-se o autor para juntar aos autos a Certidão da Ação
Civil Pública nº 98/16021-3 da 5ª Vara Federal de Curitiba/PR,
em 10 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.051687-1 - IVONE DE CARVALHO SANCHES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO DILSON PEREIRA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 26 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho:
"Intimem-se os autores ADEVANIL AP. DE M. FANTINELI,
ANTONIO PERES, MARIA P. GAZOLI e IRINEU M. DE
MORAES para comprovarem suas titularidades nas contas pou-
panças de fls. 41/44, 56/60, 77/85 e 98/105, respectivamente,
bem como os ESPÓLIOS DE JOÃO LATOELIS e JULIETA
CONSELVAN para regularizarem a representação processual ,
juntando aos autos termo de inventariante ou procuração de
todos os herdeiros, rol de dependentes junto ao INSS ou renún-
cia de herdeiros. Se o inventário ainda não tiver sido requerido,
esclareça o autor no mesmo prazo, quem é o administrador pro-
visório da herança, na forma preconizada pelo artigo 985 e se-
guintes do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.048608-8 - JOAO LATOELIS - ESPOLIO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES, (BOLETIM

EXPEDIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 148 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho arbitrando
honorários de advogado em 5% do valor da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.046712-4 - ELFRIDA BUDACH E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDIR LESKE, (BOLETIM EXPEDIDO EM
09/02/2004, INCLUINDO FL. 46 )

2003.70.00.046713-6 - CLAIR BEUTER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDIR LESKE, (BOLETIM EXPEDIDO EM
09/02/2004, INCLUINDO FL. 55 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Recebo os embargos, suspendendo a execução ... Intime-se a
embargada para apresentar impugnação."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.045904-8 - UNIAO FEDERAL X MATILDE SE-
MIGUEM E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLEOSNY SLOMPO, FABRICIO FERREIRA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 32
)

2003.70.00.052789-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JUSTINO FILHOS E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). APARECIDO JOSE DA SILVA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 39 )

2003.70.00.052800-9 - UNIAO FEDERAL X JURANDIR
CAETANO
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 12 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para fornecer cópia de cálculos para
servir de contra-fé, no prazo de 10 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.052667-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIO ANDRE BAGGIO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 19 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a parte embargada para que se manifeste sobre os
Embargos Monitórios apresentados, no prazo legal."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.040619-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA REGINA STAMM E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 53 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte contrária para manifestar.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.048688-0 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
ARY DE MIRANDA COSTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SERGIO MELLO ARAUJO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 03 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para regularizar(em) a representa-
ção processual, em 10 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.049057-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA LENA VON BORSTEL
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 27 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do advogado, subscritor da inicial para compa-
recer em Secretaria para apor sua assinatura no seu pedido.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.048779-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FERNANDES JOSE MAYORKA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 09/02/2004, INCLUINDO FL. 32-2 )

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pela CEF ) no efeito
devolutivo. Às contra-razões. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.015278-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ABELARDO JOSE MARTINS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALCEU GERALDO GATELLI, IRMELI MELZ
NARDES, (BOLETIM EXPEDIDO EM 09/02/2004, INCLU-
INDO FL. 117 )

CURITIBA, 10 de fevereiro de 2004

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0027/2004

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados.

ACAO ORDINARIA

98.00.25451-0 - COMERCIO DE BATATAS CONTENDA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Defiro o prazo de 90 (noventa) dias, conforme requerido à fl.
316. Intime-se."

ACAO ORDINARIA

97.00.25062-8 - EDUARDO MOISES ALFARO SOLARI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Aguarde-se, por 1 (um) ano, o pagamento espontaneo pela CEF,
ou eventual execução de diferenças, de acordo com o artigo
652 do CPC. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.24969-7 - ACYR SOARES DA ROCHA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a CEF para se manifestar sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de quinze dias."

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.024508-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO GOSSNER JUNIOR
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.023152-1 - MARIA MADALENA MICHELOTTO
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FURTADO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Aguarde-se, por 1 (um) ano, o pagamento espontaneo pela CEF,
ou eventual execução de diferenças, de acordo com o artigo
652 do CPC. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.22940-0 - DINALVA ANDRADE KUTISKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS DELAI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Às partes, sobre o prosseguimento do feito."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.022632-7 - ALMINDA OLIVEIRA DE QUADROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIS RAQUEL SARI FRAGA, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"À fl. 355/357, decisão em relação a Adolfo Felix e Ademar
João Frigotto. Homologo a transação entre as partes e julgo
extinto o processo, com fulcro no artigo 269, III do CPC, em
relação a ANTONIO CORREA DE LIMA NETO. Cumpra-se
integralmente o despacho de fl. 367, intimando-se a parte auto-
ra. Também assim, intime-se do despacho de fl. 349. Intimem-
se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.22516-0 - ADOLPHO FELIX E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANA GRANDO PADILHA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão negativa.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.021820-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TIBIRICA FATUCH LEAL
Adv. : Dr(s). NATANOEL ZAHORCAK

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.022383-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JEAN TANIOS ABDO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Neste passo, julgo extinto o processo, com julgamento do
mérito, com fulcro no art. 794, I, do CPC, em relação aos auto-
res JULIO CESAR DE SOUZA MOTA, LILIAN GIL GHEUR,

REGINA COELI KOTAKA, NEURI RODRIGUES GAIO e
CARLA REINECKE TAVARES . Diga a parte autora sobre a
satisfação dos créditos em relação ao autor ASCANIO HUM-
BERTO SIMAS ANTONETTI, sob pena de arquivamento. In-
time-se a CEF para pagamento espontâneo; Não havendo paga-
mento, cite-se, em relação aos autores DERIVAL OLIVEIRA
ALVES e LORACI LIANE SETRAGNI, conforme requerido à
fl. 219/220. INITMEM-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.021720-9 - JULIO CESAR DE SOUZA MOTA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELA SIGOLO TEIXEIRA

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.21024-5 - OSVALDO PIMENTEL E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA H. ANTONIAZZI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Decisão do TRF deu sucumbência recíproca, portanto não há
honorários para executar. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.020961-4 - AFONSO CARVALHO MARTINS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA, RENATO LUIZ
HARMI HINO

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.020761-7 - JOSE ROQUE DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS BUCK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Defiro o prazo improrrogável de trinta dias. Intime-se."

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.20689-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RETMOTORES-RETIFICA DE MOTORES LTDA
Adv. : Dr(s). GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020377-6 - ALZIRO DUARTE DE AZEVEDO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Aguarde-se, por 180 (cento e oitenta) dias, o pagamento es-
pontâneo pela CEF, ou eventual execução de diferenças, de
acordo com o artigo 652 do CPC. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.20077-2 - ANA MARIA FIDELI MARQUES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDUARDO SABEDOTTI BREDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Aguarde-se, por 1 (um) ano, o pagamento espontaneo pela CEF,
ou eventual execução de diferenças, de acordo com o artigo
652 do CPC. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.020352-1 - MILTON ALVES BARBOSA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR GRUBER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Diante da decisão do E. TRF da 4ª Região, remetam-se os
autos principais nº 2003.70.00.0043-1 para uma das Varas Fe-
derais Cíveis, distribuição normal, de Foz do Iguaçu. Intimem-
se."

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.019790-0 - UNIAO FEDERAL E OUTROS X
ANTENOR JOSE TENROLLER E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO,
DANIELLE RAQUEL HACHMANN

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.19620-8 - ACYR FLAVIO LOCATELLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Após, intimem-se as partes para que se manifestem sobre os
esclarecimentos do perito, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias,
iniciando-se pelo autor."

ACAO ORDINARIA
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2001.70.00.018313-7 - PANORAMA IMOVEIS LTDA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA RAMINA, ANESIO ROS-
SI JUNIOR

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.17821-0 - LAURY LUCIR GEREMIA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENIO ROBERTO MURARA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Vedo sucessivas execuções parciais, para evitar tumulto pro-
cessual. A execução integral do julgado é providência menos
custosa em face do comprometimento da racionalidade do pro-
cedimento com embargos opostos em relação a um exeqüente,
execução iniciando para um segundo, execução não embarga-
da para um terceiro, dentre outras ocorrências a tornar os autos
ininteligíveis. Aguarde-se, por 1 (um) ano, eventual execução
de diferenças, nos termos do artigo 652 do CPC. Intime-se a
CEF para se manifestar sobre o pedido de pagamento de cus-
tas. Intimem-se."
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela
CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.17675-8 - BRAULIO SARAIVA DO PILAR E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

ACAO ORDINARIA

96.00.17670-1 - JAIME DE SOUZA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

2000.70.00.015678-6 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO A WEBER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Vistos em inspeção. 2.Os valores de fls. 282/283 foram de-
positados na conta FGTS de cada autor, levantando-se os valo-
res nos termos da Lei do FGTS, indefiro o pedido de fl. 288; 3.
Cumpra-se o despacho de fl. 286, CPF está na fl. 300; 4. Inde-
firo a execução de honorários do advogado do causídico contra
a pessoa do autor por ser demanda estranha à lide, própria da
Justiça Estadual, contra particulares; 5. Aguarde-se o pagamento
espontâneo da CEF quanto ao autor IGNES G. KRICHESKI,
por 1 (um) ano, ou execução de sentença pelos autores. 6. Inti-
mem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.16790-9 - JOAO MARIA LEMES BATISTA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a embargante para se manifestar sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de trinta dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.15491-2 - RETMOTORES RETIFICA DE MOTORES
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANISIO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Incabível a remessa dos autos à Justiça Federal de São Paulo,
tendo em vista o teor da decisão do Egrégio TRF 4ª Região (fl.
182). Intime-se o impetrante para se manifestar sobre o pedido
de conversão em renda da União (fl. 187)."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.014286-0 - KRAFT FOODS BRASIL S/A X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARIA TICIANA CAMPOS DE ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Intime-se o exeqüente MANOEL DIOGO DA SILVA para
se manifestar sobre a satisfação de seus créditos, tendo em vis-
ta o petitório e documentos de fl. 328 e seguintes. Nada apre-
sentado, registrem-se os autos para sentença. Às partes sobre o
prosseguimento do feito em relação a IRONI MARIA DE SOU-
ZA, sob pena de arquivamento. À fl. 110/111, decisão em rela-
ção a LUIZ LEMOS CORREA, nos termos do art. 267, V do
CPC. Revogo a decisão exarada em 18/06/03 à fl. 348. Desen-
tranhe-se e devolva-se à CEF o documento de fl. 349. Intimem-
se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.14029-8 - IDALICIO LOPES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

CURITIBA, 23 de janeiro de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0028/2004

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela
CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.11986-0 - ROGERIO CAPRIGLIONI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARIEL VENTURA DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se o executado para efetuar o pagamento das parcelas
devidas, nos termos do acordo realizado entre as partes."

DECLARATORIA

92.00.11869-0 - CESAR EDUARDO DE ALMEIDA X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CASSIA APARECIDA MIZIARA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de trinta dias."

ACAO ORDINARIA

97.00.11539-9 - MAURA SANTOS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICHARD HARTMANN

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.11270-7 - CLODOALDO ROLDAO TABORDA CHU-
BA SOBRINHO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). BARTOLOMEU ALVES DA SILVA

99.00.04136-4 - ANA MARIA PEDROSO KUPSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

2000.70.00.011322-2 - PONTO DOS COLCHOES COMER-
CIO DE COLCHOES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

2001.70.00.006416-1 - ANGELO NARCISO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.007265-0 - MILTON VASSINIEVSKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011303-6 - PLANHAB PLANEJAMENTO HABI-
TACIONAL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"expeça-se Carta Rogatória para citação da pessoa jurídica ré
na pessoa de seu representante legal indicado pelo autor. ...
Após a expedição da Carta Rogatória, presentes as cópias ne-
cessárias, cabe a parte a tradução por tradutor oficial e a junta-
da dos cheques acima delineados à Justiça Americana. ... Inti-
mem-se."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.010723-5 - COCAMAR COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL E OUTRO X CORPORACAO INTERAMERI-
CANA DE INVESTIMENTOS
Adv. : Dr(s). RENATO BELTRAMI

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela
CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.010493-0 - LIANE APARECIDA SZPAK X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KELLY SOARES

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.010045-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELA PEDAO NUNES
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.009722-1 - ALONSO GARCIA RUIZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANNA BEZRUTCHKA BULGARELLI,
GERSON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Vistas às partes do petitório e despacho de fl. 483/484."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.09009-6 - ACIR NEVES E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre petição do perito.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.009702-6 - PANTERA COMERCIO DE BIJUTE-
RIAS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER,
LORENA PANKA, CLAUDIA LORENA CARRARO, LUIS
OSCAR SIX BOTTON

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Vistas à parte requerente. Nada apresentado, registrem-se os
autos para sentença."

DECLARATORIA

98.00.08987-0 - NELSON DOMINGOS POLETTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELIA INES DA SILVA

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

94.00.08265-7 - FIBRA FUNDACAO ITAIPU BR DE PREVI-
DENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL X UNIAO FEDERAL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ADROALDO JOSE GONCALVES

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre petição do Perito.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.008232-1 - ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). WALDIR LESKE

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela
CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.08133-0 - ANTONIO PAULO TIRADENTES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI MACHA-
DO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Abra-se vista à autora, tendo em vista a informação do INSS à
fl. 230, bem como para que se manifeste acerca do prossegui-
mento do feito, considerando o cálculo da fl. 190. Intime-se."

ACAO ORDINARIA

97.00.07186-3 - COOPERATIVA AGROPECUARIA ARAPO-
TI LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANE THIESSEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. Vistos em inspeção. 2. Intime-se a CEF para se manifestar
sobre o petitório de fl. 359/360. 3. Aguarde-se, por 1 (um) ano,
eventual execução de diferenças, de acordo com o artigo 652
do CPC. 4. Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

97.00.06735-1 - DEUNOZI STADNIK E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se o autor NELSON FABIANI para se manifestar so-
bre a litispendência apontada às fls. 176/180 e 181/182, no prazo
de dez dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.05702-0 - CLAUDIO MAINARD E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...4.É importante anotar que o litisconsórcio facultativo, antes
admitido em privilégio à celeridade e economia processual,
doravante, com a promoção de sucessivas execuções parciais,
possui o ônus (arcado pelos sujeitos processuais Juiz e Partes)
de comprometimento da racionalidade do procedimento, tor-
nando os autos praticamente ininteligíveis, com embargos opos-
tos em relação a um exeqüente, execução iniciando para um
segundo, execução não embargada para um terceiro, dentre

outras ocorrências. Todavia, a execução integral do julgado é
providência menos custosa. 5.Inobstante o erro material, deixo
de receber a apelação de fl. 812/821, por tratar-se de decisão
interlocutória, a ser desafiada por agravo de instrumento. Re-
vogo o despacho de fl. 822. 6.Aguarde-se, por 1 (um) ano, o
pagamento espontâneo ou eventual execução de diferenças, de
acordo com o artigo 652 do CPC. 7.Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.04012-0 - PEDRO FERREIRA PADILHA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Abra-se vista dos autos ao credor, após registrem-se os au-
tos para sentença."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.03746-3 - DAGMAR MACIEL E OUTROS X UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS WAGNER

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

95.00.03624-0 - DURVAL MOTTIN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR GRUBER

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela
CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003231-0 - AROLDO ALBERTON SOBRINHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JURENY ROSEVICS ALBERTON

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. Indefiro o pedido de intimação da CEF, para efetuar depó-
sito de valores referentes a honorários, pois indevida verba de
sucumbência, nos termos do v. acórdão (fl. 196), aplicado o
"regramento da sucumbência recíproca. (CPC, art. 21, caput).",
tendo em vista que ambos os litigantes decaíram de porções
expressivas de seus pedidos. 2. Intimem-se os exequentes para
emendar a petição inicial executiva, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento, com fulcro nos artigos 598, 282,
V, e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem
como para esclarecer o pedido de citação referente ao exe-
qüente EDSON FLORENCIO CAVALCANTI, contra a con-
cordância expressa à fl. 256 (4), também assim, para trazer
contrafé para possibilitar a citação. 3. Tendo em vista a satis-
fação dos créditos, manifestada à fl. 256, nada mais resta a
este Juízo senão em encerrar a prestação judicial, com a ex-
tinção da demanda, em face do pagamento. Nesse passo, jul-
go extinto o processo, com julgamento do mérito, com fulcro
no artigo 794, I do CPC, em relação aos autores GILSON
MAREK, EMERSON SELL BILBIJA, DARLAN JOSE DE
LIMA, ELSON JOSE FERREIRA, E EMERSON LICHINSKI
DA SILVA. 4. Tendo em vista a manifestação dos autores abai-
xo nominados de que nada tem a opor quanto ao acordo cele-
brado com a ré, homologo as transações entre as partes e jul-
go extinto o processo, com fulcro no artigo 269, III, do Códi-
go de Processo Civil, em relação aos autores HONÓRIO ZA-
QUETE, JAIR ANTONIO SOCEK, JAIR VIRGILIO QUEI-
ROZ, JESO DETONI E FRANCISCO ALVES NETO. 5. Inti-
mem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.03010-1 - DARLAN JOSE DE LIMA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Tendo em vista a inércia da CEF em cumprir espontanea-
mente o julgado, intimem-se os autores para que promovam a
execução de acordo com o artigo 652 do CPC, observado que
não cabe a este juízo compelir o demandado no interesse da
parte, mormente por se tratar de direito dispositivo. ... 3.A inér-
cia dos autores será interpretada como desinteresse na execu-
ção, sendo que os autos serão arquivados. 4.Caso os autores
queiram aguardar o beneplácito da CEF, no pagamento espon-
tâneo, serão os autos remetidos à CEF para efetivo pagamento
no prazo de um ano. 5.Não será concedido prazo inferior à
CEF, cabendo aos autores a celeridade da execução. 6.Intimem-
se."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.002149-3 - BENEDITO LUIZ ALMEIDA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

99.00.01062-0 - BENEDITO DE FATIMA GONCALVES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE BARANCELLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Preparados, voltem conclusos."
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EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.00.001501-1 - LIZETE MARIA OBROSLAK X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Aguarde-se, por 1 (um) ano, o pagamento espontaneo pela CEF,
ou eventual execução de diferenças, de acordo com o artigo
652 do CPC. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.01030-0 - ALENCAL CALAZANS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a CIBRASEC para se manifestar sobre a petição das
317/318, no prazo de dez dias."

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.000264-0 - CARLO AUGUSTO MICHAELSEN
CONTE X COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZA-
CAO - CIBRASEC
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Após decorrido tal prazo, abra-se vista à parte requerente.
Intime-se."

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.000086-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CESAR ROBERTO DE MELLO
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre o pagamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.08236-9 - CARMEN RIBAS CAMARGO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

CURITIBA, 23 de janeiro de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0031/2004

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, retirar petição, em Secretaria, tendo em vista
que os autos estão arquivados, só serão desarquivados com pa-
gamento das custas. Em caso de pedido de certidão explicativa,
deverão ser recolhidas as custas para a certidão também.
OBS: As petições que não forem retiradas no prazo de 30 dias,
serão incineradas.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058211-5 - ROTO ROOTER A DESENTUPIDO-
RA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CANDIDO ANTONIO DEMBISKI

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, retirar petição, em Secretaria, tendo em vista
que os autos estão arquivados, só serão desarquivados com pa-
gamento das custas.
OBS: As petições que não forem retiradas em 30 dias, serão
incineradas.

ACAO ORDINARIA

00.00.47865-2 - LUIZ MONZILLO X DEPARTAMENTO
NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). CARLOS ARTUR ZANONI

95.00.00016-4 - DIONISIO FOLDA X BANCO CENTRAL DO
BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.05527-0 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X DARCY MOREIRA MATOS
Adv. : Dr(s). IGOR LUBY KRAVTCHENKO

ACAO ORDINARIA

97.00.08953-3 - FERNANDO AUGUSTO VOSS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.23550-7 - OSNI PLAZIDO E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAMARGO JUNIOR

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.014617-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X JOSE CARLOS GAVLAK E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

2000.70.00.028636-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARPEU CONSTRUCOES CIVIS E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.025616-5 - CELIA BATISTA DE OLIVEIRA SO-
NALIO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se o subscritor do petitório para que promova a sua
retirada e apresentação perante o órgão da Justiça no qual o
feito encontra-se em processamento."
OBS: As petições que não forem procuradas em 30 dias, serão
incineradas.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.029733-3 - OTIMA INDUSTRIA COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GLEUCIO ROGERIO SILVA

CURITIBA, 11 de fevereiro de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0047/2004

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS PARA DISCUS-
SÃO, SUSPENDENDO A EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO
ART. 739, § 1º DO CPC...
...A(S) PARTE(S) EMBARGADA(S) PARA IMPUGNÁ-LOS,
NO PRAZO DE LEI..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.078962-0 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA - CEFET X NERI SANTOS DE VARGAS E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com relação ao (s)
autor(es) em epígrafe, EM VIRTUDE DO PAGAMENTO, NOS
TERMOS DO ART. 794, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

94.00.11678-0 - JOAO NEIVA DE MACEDO X UNIVERSI-
DADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). SERGIO EDUARDO O REPKA, JOAO ABUJA-
MRA JUNIOR

99.00.21999-6 - JOAO ODONIR DA CRUZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...JULGO EXTINTO O PROCESSO, em relação à(s) parte(s)
em epígrafe, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NA FOR-
MA DO ART. 267, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.024051-0 - ALTAMIR DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVETE PERES BORGES, HABIB TAMER E, M.
BADIAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, BEM COMO OS PRE-
SENTES EMBARGOS, NOS TERMOS DO ART. 794, DO
CPC..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.035820-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PANFILO MARTINEZ AREVALOS
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...Pelos fundamentos acima expendidos, rejeito a preliminar
suscitada e, no mérito, reconhecendo incidentalmente a incons-
titucionalidade formal da contribuição de intervenção no do-
mínio econômico instituída pela Lei n.º 10.168/2000 (CIDE
Royalties), CONCEDO A SEGURANÇA postulada para o fim
de desobrigar a VALLOUREC DO BRASIL AUTOPEÇAS
LTDA. ao recolhimento da referida contribuição, devendo a

autoridade impetrada abster-se de adotar qualquer medida ten-
dente à cobrança de tal exação.

Condeno a UNIÃO ao reembolso das custas processuais adian-
tadas.

Sem honorários advocatícios, consoante súmulas 105 STJ e 512
STF.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório (artigo
12, parágrafo único, Lei n.º 1533/51).

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.037401-4 - VALLOUREC DO BRASIL AUTO
PECAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
SAO JOSE DOS PINHAIS-PR
Adv. : Dr(s). VIVIANE MORENO LOPES, ENRICO LUIZ
PEREIRA DE OLIVEIRA SOFFIATTI

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
"...encaminho estes autos à Seção de Publicação para intima-
ção da(s) parte(s) para que se manifeste sobre a(s) petição(Ões)
e/ou outros documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Pro-
vimento 05/03-CGTRF/4, art. 206, inciso VI..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.014066-3 - WALDIR PEREIRA DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JISLAINE PRUDENTE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
".. .SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.037252-6 - UNIAO FEDERAL X BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA CEF NAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS E A
VERBA HONORÁRIA DEPOSITADA, SE O CASO, SATIS-
FIZERAM INTEGRALMENTE SEU CRÉDITO, IMPLICAN-
DO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEGUNDO DISPÕE O
ART. 794, I, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

98.00.12813-1 - SIRLENE FATIMA ROMBLESPERGER e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
"...encaminho estes autos à Seção de Publicação para intima-
ção da parte autora para juntar os documentos solicitados pela
União. Conforme Provimento 05/03-CGTRF/4, art. 206..."

ACAO ORDINARIA

00.00.60953-6 - ARGEMIRO DE SOUZA PINTO e Outro X
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DNER
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.052935-0 - FUNDACAO COPEL DE PREVIDEN-
CIA E ASSISTENCIA SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSEAS AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
"...encaminho estes autos à Seção de Publicação para intima-
ção da(s) parte(s) para que se manifeste sobre a(s) petição(Ões)
e/ou outros documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Pro-
vimento 05/03-CGTRF/4, art. 206, inciso VI..."

ACAO ORDINARIA

98.00.11622-2 - JOAO TADEU CZAPLINSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, ELAINE
CONCEICAO ANDRETTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA SOBRE A(S)
PETIÇÃO(ÕES) e / ou DOCUMENTO(S) JUNTADO(S)..."

ACAO ORDINARIA

97.00.18697-0 - RAMILIO SOARES SIQUEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes

termos:
...PROVIDENCIE A PARTE EMBARGADA, ATRAVÉS DE
SEU ADVOGADO, O RECOLHIMENTO DO QUE É DEVI-
DO A TÍTULO DE SUCUMBÊNCIA..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.022912-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO DE ARRUDA e Outros
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
"...Se os autores possuem interesse na execução do julgado
poderão promover a execução, no prazo de 60 dias , apresen-
tando memória discriminada e atualizada dos cálculos (ane-
xando mais uma via dos cálculos para propiciar a citação - con-
trafé), com base nos extratos analíticos que podem ser obtidos
diretamente pela Internet, através do site www.caixa.gov.br ou
pelo auto-atendimento, nas agências, através do Cartão do Ci-
dadão, podendo-se, ainda, obter maiores informações no Dis-
que CAIXA, por meio do telefone 0800-550101 (ligação gra-
tuita).

Consigno que a requisição dos extratos, na forma do art. 604, §
1º, do CPC, somente se dará a partir da comprovação da impos-
sibilida de de obter tais documentos junto à ré.

Juntados os cálculos, cite-se a CEF.

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se estes autos..."

ACAO ORDINARIA

98.00.15803-0 - VALDOMIRO INACIO DE LIMA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MUNIR GUERIOS FILHO

CURITIBA, 11 de fevereiro de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0048/2004

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com relação ao (s)
autor(es) em epígrafe, EM VIRTUDE DO PAGAMENTO, NOS
TERMOS DO ART. 794, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

98.00.26445-0 - ALICE AMERICA DE OLIVEIRA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A TRANSAÇÃO CELE-
BRADA ENTRE AS PARTES...
...JULGO EXTINTO O PROCESSO, EM RELAÇÃO AO LI-
TISCONSORTE EM EPÍGRAFE, COM FULCRO NO ART.
269, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

98.00.27307-7 - JOSE CARLOS DE CARVALHO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA CEF NAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS E A
VERBA HONORÁRIA DEPOSITADA, SE O CASO, SATIS-
FIZERAM INTEGRALMENTE SEU CRÉDITO, IMPLICAN-
DO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEGUNDO DISPÕE O
ART. 794, I, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

97.00.09233-0 - LUIZ ANTONIO VINHA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REI-
NA COUTINHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA CEF NAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS E A
VERBA HONORÁRIA DEPOSITADA, SE O CASO, SATIS-
FIZERAM INTEGRALMENTE SEU CRÉDITO, IMPLICAN-
DO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEGUNDO DISPÕE O
ART. 794, I, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

93.00.00959-1 - ARCELI CLEMENTE MAROCHI e Outros X
UNIAO FEDERAL e Outros
Adv. : Dr(s). OSCAR RAMON ABADIE
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No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
"...encaminho estes autos à Seção de Publicação para intima-
ção da parte autora para que se manifeste sobre a(s)
contestação(ões) apresentada(s). Conforme Prov. 05/03-CG/
TRF/4ª Região, art. 206, inciso V..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.058461-0 - ASSOCIACAO BENEFICENTE EDU-
CACIONAL E CULTURAL DAS IRMAS DE SAO JOAO
BATISTA E SANTA CATARINA DE SENA - MEDEIAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLUS H ARNS DE OLIVEIRA, FERNAN-
DA ANDREAZZA LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...CONSIDERANDO QUE A OUTORGA DE MANDATO
AO(S) PROCURADOR(ES) CONSTITUÍDO(S) NO PRESEN-
TE FEITO DEU-SE HÁ MAIS DE 05(CINCO) ANOS, DE-
TERMINO A JUNTADA AOS AUTOS DE INSTRUMENTO
DE MANDATO ATUALIZADO E COM PODERES ESPECI-
AIS PARA RECEBER VALORES E DAR QUITAÇÃO...
...Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, de-
clarando a legalidade do magistrado exigir a exibição de ins-
trumento de mandato contemporâneo à data de expedição de
alvará de levantamento (R.Esp nº 163.980 DJU de 25/05/98)..."

ACAO ORDINARIA

95.00.02613-9 - MARCOS BORSATO E OUTROS X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com relação ao (s)
autor(es) em epígrafe, EM VIRTUDE DO PAGAMENTO, NOS
TERMOS DO ART. 794, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

95.00.07357-9 - GELSON DE ALMEIDA e Outros X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
"...INTIMEM-SE OS EMBARGADOS PARA QUE COMPRO-
VEM DOCUMENTALMENTE O(S) SAQUE(S)
EFETUADO(S) NA CONTA DO FGTS..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.032926-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NATAL MENINO DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
...PROVIDENCIE(M) O(S) AUTOR(ES), ATRAVÉS DE SEU
ADVOGADO, O RECOLHIMENTO DO QUE É DEVIDO A
TÍTULO DE SUCUMBÊNCIA..."

ACAO ORDINARIA

97.00.14389-9 - TAROBA INDUSTRIA HOTELEIRA LTDA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, MARCELO
CARON BAPTISTA

CURITIBA, 11 de fevereiro de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 017/2004

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta
-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. TENDO EM VISTA QUE A
EXECUÇÃO NÃO FOI PROMOVIDA NOS EXATOS MOL-
DES DAS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NA DECISÃO
ANTERIOR, ARQUIVEM-SE OS PRESENTES AUTOS. 2.
INTIMEM-SE."

ACAO ORDINARIA

99.00.02354-4 - JORGE NOWAK DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (FL. 271)

99.00.23441-3 - LUIZ CARLOS LEDESMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (FL. 280)

2000.70.00.005235-0 - DJALMA LUCIO POLLI DE CARVA-
LHO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, (FL. 199)

2000.70.00.030314-0 - NELITO DA SILVA NETO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (FL. 207)

2000.70.00.030316-3 - JOAQUIM VILSON DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (FL. 174)

2000.70.00.032086-0 - MARIA CRISTINA BRONKOSKI
PRADO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (FL. 169)

2000.70.00.032088-4 - ALAMIR VELOSO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (FL. 165)

2001.70.00.002933-1 - JOSE AIRES HORSTMANN PATRI-
CIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (FL. 191)

2001.70.00.011188-6 - FIORAVANTE DE SIMONE NETO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (FL. 194)

2001.70.00.030619-3 - DARIU VIDAL DA LUZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (FL. 233)

-------------------------------------------
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
esclarecer a inclusão de valores referentes a Paulo Marques da
Rocha na Planilha de fl.44, tendo em vista que não consta este
nome na petição inicial, tampouco há documentos a ele relaci-
onados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037311-3 - ANTONIO KAMINSKI - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH, (FL. 102)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) INDEFIRO O PEDIDO DE
EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS REQUERIDO ÀS FLS. 292/293.
(...) TENDO EM VISTA O TUMULTO QUE A EXECUÇÃO
PARCIAL CAUSA AO PROCESSO, INDO DE ENCONTRO
AO PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL, INDEFI-
RO, POR ORA, O INÍCIO DA EXECUÇÃO REQUERIDA À
FL. 292/293. INTIMEM-SE. 3. INTIMEM-SE OS DEMAIS
AUTORES PARA QUE PROMOVAM O INÍCIO DA EXE-
CUÇÃO DA DIFERENÇA QUE ENTENDEM DEVIDA NOS
TERMOS ESTABELECIDOS NOS ARTS. 604 E 652 DO CPC
OU PARA QUE SE MANIFESTEM ACERCA DA SATISFA-
ÇÃO DO CRÉDITO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 4. DE-
CORRIDO O PRAZO SUPRA SEM MANIFESTAÇÃO DA
PARTE AUTORA, ARQUIVEM-SE OS AUTOS."

ACAO ORDINARIA

98.00.10869-6 - EDMAR ERNESTO LEHMANN E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO FERRAZ BATISTA, (FL. 294)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. NÃO TENDO OS AUTORES
CUMPRIDO O DETERMINADO NO ITEM 1 DA DECISÃO
DA FL. 243, JÁ QUE NÃO FORAM JUNTADOS AOS AU-
TOS OS EXTRATOS FUNDIÁRIOS DE TODOS OS AUTO-
RES, INDEFIRO, POR ORA, O INÍCIO DA EXECUÇÃO.
INTIME-SE. (...)."

ACAO ORDINARIA

97.00.27386-5 - LUCINEI LIBERATO DE VEIRAS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. PRIMEIRAMENTE, INTIME-
SE O AUTOR IVAIR CARLOS DA SILVA PARA QUE DIGA,
NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, SOBRE A SATISFAÇÃO
DE SEU CRÉDITO. EM CASO NEGATIVO, DEVERÁ DILI-
GENCIAR NO SENTIDO DE APRESENTAR OS EXTRATOS
E CÁLCULOS A ELE REFERENTES, FACE AOS TRANS-
TORNO QUE A EXECUÇÃO PARCIAL ACARRETA AO
BOM ANDAMENTO DO FEITO. (...)."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.010315-0 - ROSELENE DE OLIVEIRA BARIO-
NI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO NUNES NETO, (FL. 312 - item 1)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA QUE RECOLHA AS CUSTAS REMANESCENTES
A QUE SE REFERE O § 3ªº DO ART. 14 DA LEI Nº 9.289/96,
NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 2. CONSIDERANDO O DIS-
POSTO NO ARTIGO 20, § 4º, DO CPC, ARBITRO EM CA-
RÁTER PROVISÓRIO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
NO IMPORTE DE R$ 500,00. INTIME-SE. (...)."

DECLARATORIA

97.00.11582-8 - HOMERO LEITE PEREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR, (FL. 357 - itens 1 e
2)

-------------------------------------------

Processo(s) com vista às partes para se manifestarem sobre a
proposta de honorários apresentada pelo perito:

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.017417-0 - CONSTRUTORA PIACENTINI LTDA
X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA-
FOS - ECT
Adv. : Dr(s). CRISTIANO JOSE BARATTO, RONALDO OLI-
VEIRA MATEUS, (FL. 639 - item 3)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "MANTENHO A DECISÃO DE FL.
88. AGUARDE-SE O JULGAMENTO DEFINITIVO DO
AGRAVO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044853-8 - ADOLIR WEBER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE RAQUEL HACHMANN, (FL. 104)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. CONSIDERANDO O DISPOS-
TO NO ARTIGO 20, § 4º DO CPC, ARBITRO EM CARÁTER
PROVISÓRIO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO IM-
PORTE DE R$ 500,00. INTIME-SE. (...)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039256-9 - EDMUNDO CARLOS SCHIEBEL X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO RAVAZZANI, (FL. 75 - item 1)

-------------------------------------------
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
falar, em 5 dias, sobre petições/documentos de fls. 156/166.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.002944-6 - ESMIRNA DA SILVA MARTINS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (FL 167)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que se ma-
nifeste sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo
legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078283-2 - JOSE DIRCEU FERMINO X SECRE-
TARIA DA RECEITA FEDERAL - INSPETORIA DA RECEI-
TA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH, (FL. 120 - item 4)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) ESSE O CON-
TEXTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
VEZ QUE TEMPESTIVOS, E DOU-LHE PARCIAL PROCE-
DÊNCIA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. (...)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.009871-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO GONCALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). JACKSON SPONHOLZ, (FLS. 221/222)

2000.70.00.020777-0 - UNIAO FEDERAL X PEDRO GON-
CALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). JACKSON SPONHOLZ, (FLS. 309/310)

2001.70.00.028794-0 - REDE FERROVIARIA FEDERAL
S.A.,EM LIQUIDACAO X PEDRO GONCALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIO VALDIVIESO FILHO, JACKSON SPO-
NHOLZ, (FLS. 26/27)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo a presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016466-4 - DJALMA OLIVEIRA FAYET E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAIO MARCIO EBERHART, (FL. 91)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) DIANTE DO
EXPOSTO, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA,
TÃO SOMENTE A FIM DE DECLARAR O DIREITO DO
IMPETRANTE DE NÃO SER OBRIGADO A CURSAR DIS-
CIPLINAS RELATIVAS A PERÍODOS PRETÉRITOS INTRO-
DUZIDAS EM ALTERAÇÕES CURRICULARES POSTERI-
ORES, EXTINGUINDO O PROCESSO COM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO, (...)."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.029238-5 - LUIZ ALFREDO THOME X REITOR
DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA - CURITIBA
Adv. : Dr(s). FLAVIA CRISTIANE MACHADO, LUIZ RO-
BERTO WERNER ROCHA, (FLS. 449/453)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) ANTE O EX-
POSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E CONCEDO A
SEGURANÇA, CONFIRMANDO A LIMINAR DEFERIDA,
(...)."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.049703-7 - CONTRACTUS CONSTRUCAO CI-
VIL LTDA X SUPERINTENDENTE DO INSS NO PARANA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCLO BOM DOS SANTOS, (FLS. 128/131)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) DIANTE DO
EXPOSTO, CONCEDO PARCIALMENTE A ORDEM PARA
DECLARAR O DIREITO DA AUTORA A COMPENSAR AS
DIFERENÇAS ENTRE OS VALORES RECOLHIDOS COM
BASE NOS DECRETOS-LEIS CONSIDERADOS INCONS-
TITUCIONAIS E AQUELES HAVIDOS COM BASE NA LEI
COMPLEMENTAR Nº 07/70, E ALTERAÇÕES, A TÍTULO
DE CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS, COM PARCELAS VIN-
CENDAS DO MESMO TRIBUTO. (...)."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.052978-6 - MERIGO COMERCIO DE MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ARCIDES DE DAVID, (FLS. 74/83)

-------------------------------------------
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
apresentar contrafé/cáclulos a fim de instruir o mandado de ci-
tação.

ACAO ORDINARIA

99.00.16274-9 - LENDEMAR RICHTER WEICKMANN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, (FL. 218)

2001.70.00.018700-3 - ESMERALDA ADRIANO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BARTOLOMEU ALVES DA SILVA, (FL. 177)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.051860-0 - LUIZ FRANCISCO CARVALHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMANUELA ANGELICA CARVALHO, (FL. 23)]

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.078243-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURO ROSA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 37)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) 2. DÊ-SE VISTA DOS AUTOS
À CEF, PELO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS. 3. NADA SEN-
DO REQUERIDO, ARQUIVEM-SE (...)."

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.024729-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDINA MARIA ZONTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 128)

2001.70.00.005662-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SUPERMERCADO REIS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 155)

2002.70.00.004573-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS ANTONIO BOHRER E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 171)

-------------------------------------------
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
recolher custas iniciais.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.083795-0 - PEDRO EDGAR FAVORETTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA CALVO WOLFF, (FL. 10)

2003.70.00.084850-8 - JOSE CARLOS DA SILVA COIMBRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA CALVO WOLFF, (FL. 26)

-------------------------------------------
Em cumprimento a Portaria nº 03, de 22 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para dizer, se ainda tem algo a re-
querer, em 30 dias, findos os quais serão arquivados os autos,
salientando que a Emenda Constitucional nº 37/2002 vedou a
expedição de precatório ou requisição complementar/suplemen-
tar de valor pago.

ACAO ORDINARIA

97.00.24756-2 - CARLOS CESAR RIGOLINO & FILHOS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (FL. 231)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2002.70.00.055546-0 - VOLPI COMERCIAL E IMOBILIA-
RIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO NOBREGA PEREIRA, (FL. 46)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA QUE PROCEDA A COMPLEMENTAÇÃO DO
RECOLHIMENTO MÍNIMO DAS CUSTAS INICIAIS NO
PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, ESTAS, ADMITIDAS EM 0,5%
CONFORME DISPÕE A LEI 9.289/96. (...)."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.084290-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCILENI FELIPE BELES
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
(FL. 18 - item 1)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INDEFIRO O PEDIDO DE AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA. (...). INTIME-SE PARA O RECO-
LHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS, OU PARA QUE, AL-
TERNATIVAMENTE, APRESENTE DECLARAÇÃO DE HI-
POSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA, NO PRAZO DE 05(CIN-
CO) DIAS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.001071-2 - ODILON SUNDIN VIEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI, (FL.
18)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA QUE RECOLHA AS CUSTAS REMANESCENTES
A QUE SE REFERE O § 3º DO ART. 14 DA LEI Nº 9.289/96,
NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. (...)."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.004768-8 - WILSON MAFRA MEILER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON M MEILER FILHO, (FL. 76 - item 1)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. ACOLHO A PETIÇÃO DE FLS.
43/48 COMO EMENDA À INICIAL. (...). 3. (...) ARBITRO
EM CARÁTER PROVISÓRIO OS HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS EM 3% DO VALOR DO PRINCIPAL. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.053421-6 - GIAN CARLO CHIUMENTO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MARIOTTO VALENGA, (FL. 49 -
itens 1 e 3)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. DEFIRO O BENEFÍCIO PRE-
VISTO NO ART. 1211-A DO CPC. (...). ARBITRO EM CA-
RÁTER PROVISÓRIO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
EM 3% DO VALOR DO PRINCIPAL. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.081218-6 - CORINA GONSALEZ SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA, (FL. 19 - item 1 e
2)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho arbitrando em caráter provisório os honorários advocatíci-
os em 3% do valor do principal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.081222-8 - MASSAE MURAOKA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA, (FL. 58 - item 1)

2003.70.00.084013-3 - ARAMIS BAGLIOLI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK, (FL. 29 - item 1)

2003.70.00.084016-9 - IRACEMA SILVA BOCCASSO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK, (FL. 12 - item 1)

2003.70.00.084303-1 - IVO KNORST E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDEMAR HESSE, (FL. 17 - item 1)

2003.70.00.084747-4 - ILSE LAMBACH E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALTER CARDOSO DA SILVEIRA, (FL. 49 -
item 1)

2004.70.00.000070-6 - JORGE WOITISKY X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO MARQUES, (FL. 23 - item 1)

2004.70.00.000316-1 - IRENE ANTONIETA QUIMINACIO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA, (FL. 16 - item 1)

-------------------------------------------

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação da CEF para que retire o Edital de Citação para publica-
ção.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.039335-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DILETA DE ARAUJO MENEGASSI
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

-------------------------------------------
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
apresentar contrafé a fim de instruir o mandado de citação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084379-1 - AMILTON CESAR MARINHO DIAS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, (FL. 130)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) 2. TENDO EM VISTA QUE A
PROVA PARA PROVIMENTO DE CARGO DE AUDITOR-
FISCAL DO TRABALHO FOI REALIZADA NO DIA 13/12/
2003, INTIME-SE A PARTE IMPETRANTE PARA, NO PRA-
ZO DE 10(DEZ) DIAS, INFORMAR ESTE JUÍZO ACERCA
DO RESULTADO DO REFERIDO CONCURSO, MÁXIME
NO QUE TANGE À SUA APROVAÇÃO OU REPROVAÇÃO,
A FIM DE SE APURAR EVENTUAL PERDA DE OBJETO
DO PRESENTE WRIT."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.081095-5 - PAULO DE TARSO IWANKIW X DI-
RETOR GERAL DA ESCOLA DE ADMINISTRACAO FA-
ZENDARIA - ESAF
Adv. : Dr(s). PAULO DE TARSO IWANKIW, (FL. 61)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "OS FATOS NARRADOS NA INI-
CIAL AINDA NÃO ESTÃO DEVIDAMENTE COMPROVA-
DOS E, PARA TANTO, JULGO SER NECESSÁRIA A JUN-
TADA DO PROCESSO Nº 10980.013102/85-05 E DO RIP Nº
7745000075015, EM PODER DA AUTORIDADE IMPETRA-
DA. ASSIM EM CONFORMIDADE COM O PARÁGRAFO
ÚNICO DO ART. 6º DA LEI Nº 1.533/51, INTIME-SE O IM-
PETRADO PARA QUE COLACIONE AOS AUTOS, EM 10
DIAS, OS DOCUMENTOS ACIMA REFERIDOS. SENDO
ASSIM, DEVIDO À DEMORA NA ANÁLISE DO PEDIDO
DE LIMINAR, SUSPENDO, POR ORA E CAUTELARMEN-
TE, A EXIGIBILIDADE DOS DÉBITOS ORA EM DISCUS-
SÃO ATÉ QUE SEJA APRECIADO O PEDIDO DE URGÊN-
CIA, QUANDO SERÁ AFERIDA A EXISTÊNCIA DO FU-
MUS BONI IURIS. É OPORTUNO FRISAR QUE ESSA SUS-
PENSÃO NÃO TRARÁ NENHUM PREJUÍZO À IMPETRA-
DA, HAJA VISTA QUE PODERÁ COBRAR SEUS DÉBITOS
POSTERIORMENTE. INTIMEM-SE AS PARTES."

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.003694-4 - EDISON EDUARDO PRESTES BORTO-
LETTO E OUTROS X GERENTE REGIONAL DA SECRETA-
RIA DO PATRIMONIO DA UNIAO NO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE KAMINSKI, (FL. 94)

-------------------------------------------

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

___________________________________________
SECRETARIA DA 7ª VARA FEDERAL DE CURITIBA
Juízes:

DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal

DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

Boletim de Intimação nº 0037/2004

De acordo com o provimento nº 05, de 20.06.2003, Art. 206,
inciso XXVII, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª
Região, no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação da(s)
parte(s) sobre o retorno dos autos da instância superior, bem
como para requerer(em) o que entender(em) de direito, em 15
(quinze) dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liqui-
dação, se for o caso.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.14167-7 - SERGIO PETRI X BANCO CENTRAL DO
BRASIL
Adv. : Dr(s). TEOFILO L. SANTOS NETO, Prov. 05 de 20/06/
2003, art. 206, inc. XXVII

98.00.21574-3 - NIVALDO DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, Prov. 05 de 20/
06/2003, art. 206, inc. XXVII

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.032152-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HILTON CARVALHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, Prov. 05 de 20/
06/2003, art. 206, inc. XXVII

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.033002-2 - FRANCISCO ANTONIO NERONE E
OUTROS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO DEQUECH, LUIZ AUREO DE ARAU-
JO PERPETUO, ELIO VALDIVIESO FILHO, Prov. 05 de 20/
06/2003, art. 206, inc. XXVII

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.010989-9 - UNIAO FEDERAL X ACICLEIA GRA-
NATO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, Prov. 05 de
20/06/2003, art. 206, inc. XXVII

ACAO CAUTELAR

2000.70.00.021166-9 - CARO CUORE COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO ALIPIO DA COSTA, Prov. 05 de 20/
06/2003, art. 206, inc. XXVII

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.025373-1 - CARO CUORE COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO ALIPIO DA COSTA, Prov. 05 de 20/
06/2003, art. 206, inc. XXVII

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.027252-0 - UNIAO FEDERAL X CEREAIS AGRO
COMERCIAL CONTENDA LTDA
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO, Prov. 05 de 20/06/2003, art. 206, inc. XXVII

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.028202-0 - MAUREN MALINOWSKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, Prov. 05 de 20/
06/2003, art. 206, inc. XXVII

2001.70.00.006118-4 - EDSON ROBERTO BUZZI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, Prov. 05 de 20/
06/2003, art. 206, inc. XXVII

2001.70.00.013545-3 - ROSALINA BUENO DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, Prov. 05 de 20/
06/2003, art. 206, inc. XXVII

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.028220-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NIVALDO DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, Prov. 05 de 20/
06/2003, art. 206, inc. XXVII

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011121-0 - ROSEMARI GARCIA SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, Prov. 05 de 20/06/2003, art. 206, inc. XXVII

2002.70.00.013965-7 - SANDRA VAN ERVEN TEIXEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, Prov. 05 de 20/
06/2003, art. 206, inc. XXVII

2002.70.00.050325-2 - ALVARO DE OLIVEIRA NETO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, Prov. 05 de 20/
06/2003, art. 206, inc. XXVII

2002.70.00.063502-8 - ACIR DIAS PINHEIRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, Prov. 05 de 20/
06/2003, art. 206, inc. XXVII

2002.70.00.064968-4 - DELBIO DI DONATO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, Prov. 05 de 20/
06/2003, art. 206, inc. XXVII

2002.70.00.066291-3 - MOISES BUENO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON PAULUS DE CAMPOS, Prov. 05 de
20/06/2003, art. 206, inc. XXVII

De acordo com o Provimento número 05, de 20.06.2003, Art.
206, inciso XXXII, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região, no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação
da parte interessada sobre o desarquivamento do processo, pelo
prazo de 05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002014-1 - SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EDUCACAO DO TERCEIRO GRAU PUBLICO NA CI-
DADE DE CURITIBA-SINDITEST-PR X CENTRO FEDE-
RAL DE EDUCACAO E TECNOLOGIA DO PARANA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, e 20/06/2003,
art. 206, inc. XXXII

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho fixando o va-
lor a ser executado em R$ 1.302,34, descontados os valores
referentes à totalidade da conta 0403.013.00015424-8 e 50%
da conta 0403.013.00026220-2:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.029264-6 - AMUR KALIL E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA HEYSE MARTINS, Desp. fl. 59

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"A fim de que se evidencie o interesse processual concernente
ao pedido de compensação de pagamentos pretéritos, e tam-
bém para viabilizá-lo, intime-se a impetrante para carrear aos
autos documentos comprovando o respectivo recolhimento.
Prazo de 10 dias.":

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.004116-2 - POLISERVICE SISTEMAS DE HIGI-
ENIZACAO E SERVICOS S/C LTDA E OUTRO X CHEFE
DA DIVISAO E SERVICOS DE ARRECADACAO DA GE-
RENCIA EXECUTIVA DO INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
Desp. fl. 40

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"... diga(m) o(s) Autor(es) sobre a(s) contestação(ões)...
Intime(m)-se."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.015100-5 - AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
Desp. fl. 209, 3

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Intime-se o procurador dos exequentes para que comprove
documentalmente, no prazo de 10 dias, quem são os titulares
da conta 0379.013.00009299-5.":

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.039562-9 - GERACINA AIROSA DOS SANTOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANO CORREA DE MEDEIROS, Desp. fl.
89

Curitiba, 04/02/04

CLAUDIA INÊS ROMANIUK
Diretora de Secretaria - 7ª Vara

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

RUA ANITA GARIBALDI, 888, 6º ANDAR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0010/2004

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferido sentença homologando o pedido de desis-
tência do autor e julgando extinto o processo, sem julgamento
do mérito. Condeno o autor nas custas processuais e em hono-
rários advocatícios, ora fixados.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041815-3 - NAZIAZENO FLORENTINO DOS
SANTOS JUNIOR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA MALUF DA SILVA, (sent. de
fls. 186/188)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi deferido o pedido da fl. 251 de desentranhamento de
documentos, mediante a substituição por fotocópias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040937-1 - CRISTOVAM DIONISIO DE BARROS
CAVALCANTI JUNIOR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ARI MATOS, (desp. da fl. 254)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação do autor para dizer o que
pretende com a produção da prova testemunhal requerida.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.039117-2 - OSCAR DIAS PIMPAO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAFUZ ANTONIO ABRAO, (desp. da fl. 103)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos autores para se manifes-
tarem acerca da satisfação do seu crédito, no prazo de 10 dias,
tendo em vista a petição da CEF noticiando o cumprimento
espontâneo da decisão exeqüenda. Observo que o silêncio será
interpretado como satisfação do crédito.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019249-3 - GELSON DA SILVA RAMOS, ALBA-
NI DA SILVA RAMOS, GERALDINA INES FERREIRA RI-
BEIRO, GERSON DE JESUS LIMA, DOUGLAS QUEIROZ,
ADEMIR ROQUE PEREIRA, CLOVIS DIAS DOS SANTOS,
HILARIO LUIZ DE SOUZA, BENILDA APARECIDA MAR-
QUES, GERCY AVELINO COSTA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (manifestar-se
sobre a petição da CEF de fls. 190/207)

2001.70.00.038949-9 - MARIO AFONSO VIEIRA LOPES,
NORICO ENDO FURMAN, VANDERLEI ZARNICINSKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES, (manifes-
tar-se sobre a petição da CEF de fls. 177/183)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferida a seguinte sentença: JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE O PEDIDO, conforme fundamenta-
ção. Condeno as rés ao pagamento de honorários, bem como ao
pagamento de custas.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038703-0 - WOSNIAK E CIA LTDA X UNIAO
FEDERAL, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI, LUIZ GEREMIAS DE
AVIZ, (sent. de fls. 209/218)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferida a seguinte sentença: JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, fixando o valor
da causa, conforme fundamentação.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.012664-0 - UNIAO FEDERAL X MARCIA EU-
GENIA FROSSARD, MARCIA REGINA CORSO CELIO,
MARCIA REGINA OCHOA SENDESKI, MARCIA YAMA-
SAKI SATO DE OLIVEIRA, MARCOS ANTONIO CELE-
ZINSKI, MARCOS D ASSUMPCAO ZANIOL, MARGARE-
TE GARCIA BODEZAN, MARIA ANGELA DE ARAUJO
PASSOS, MARIA CARLOTA MORAIS, MARIA CRISTINA
VERONICA GARCIA VESTINA, MARIA ELIZA DOTTI,
MARIA GORETTI FORCATO, MARIA INES BOHN THO-
MAZ, MARIA JOSE FONTES OLAVO, MARIA ROSICLER
CRETELLA
Adv. : Dr(s). SOLON SEHN, (sent. de fls. 48/51)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos autores para emenda-
rem a inicial da execução, instruindo-a com comprovante da
data de eventual saque, requerendo a citação da CEF, nos ter-
mos do art. 652, CPC.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.037699-7 - JOIE ENELSON CONSOLIN FUR-
QUIM, MARCOS DYBAS DA NATIVIDADE, MARIA APA-
RECIDA DOS SANTOS, PAULO SHIGUERU NINOMIYA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA APARECIDA STOROZ, (desp. da fl.
134)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados intima-se a parte da baixa dos autos e para requerer o
que de direito, em 10 dias, apresentando cálculo de liquidação,
se for o caso. (Port. nº 08/02, art. 18)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.009374-0 - DIRCEU DE CAMARGO SOUZA,
LEONILDE DA TRINDANDE, CLAUDIO ANTONIO SCHE-
LESTING, GENTIL ALVARINO DA SILVA, JOAO VALDE-
MAR NASCIMENTO, AFONSO PERETIATKO, ROSELI
MARIA MENDES DOS SANTOS, CARLOS FERNANDO
KALINOWSKI, CARMELINA DE ALMEIDA BARROS,
NELSON ELIAS DE FARIA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (baixa dos au-
tos)

2000.70.00.029963-9 - ARI MICHALOSKI, ILDEFONSO
LUIZ BOLICENHA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRASIL PARANA DE CRISTO II, (baixa dos
autos)

2001.70.00.019276-0 - FIOMATEL MATERIAIS DE TELE-
COMUNICACOES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (baixa
dos autos)

2001.70.00.020508-0 - CARLOS VILEN ANDREIA, BENE-
DITO SOARES, PATRICIO ENRIQUE MUNOZ ROJAS, ELI-
ANA BEATRIZ DONOSO VELASCO, JOAO MARIA MA-
CHADO DE LARA, JOSE GONCALVES NETO, MARIA
DATIVA DE SALLES GONCALVES, ELIAS RAPOSO DA
LUZ, JOSE MARIA MACHADO, JOAO GUIMARAES DOS
REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTOBAL ANDRES MUNOZ DONOSO, (bai-
xa dos autos)

2001.70.00.036831-9 - ANA MARLI DE ANDRADE, MARIA
NELSI DE SOUSA, RUBENS RESENDE MACHADO X
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA, INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA CRISTINA CHAVES, (baixa dos au-
tos)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação das partes para se manifes-
tarem quanto a respostas a ofícios relativos a diligências deter-
minadas pelo Juízo (Prov 22/99, art 3º item 9).

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.035468-0 - REGINA LAZAROTTO RATTMANN,
SERGILLIO ALVES DOS SANTOS X REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A - RFFSA, UNIAO FEDERAL, INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, ELIO
VALDIVIESO FILHO, (manifestar-se sobre of. de fls. 202/207)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação da parte contrária para, que-
rendo, apresentar contra-razões no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.031688-5 - ALBERONE BERNALDO DA SILVA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, INAE BRUSTOLIN DE MELO, SABRINA NAS-
CHENWENG DUTRA DA SILVA, VIVIANE MINCOFF
MARCENGO, (desp. da fl. 109)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação das partes para dizerem se
concordam com o valor dos honorários periciais, no prazo de 5
dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029672-2 - DECORADORA ROMA LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA, CHRIS-
TIANE CORTES IWERSEN, CLAIRE LEMOS DE CAMAR-
GO, (desp. da fl. 193, item V)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi indeferido o pedido de condenação da União em ho-
norários advocatícios, sendo estes somente devidos com a in-
terposição de embargos à execução.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.018325-3 - ELEUTERIO DE CASTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, (desp. de fls. 55/57)

2001.70.00.026328-5 - LUIZ ROBERTO DITZEL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, MARIA REGINA B R TEIXEIRA, (desp. de fls. 84/86)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação das partes para especifica-
rem, de forma justificada, em 5 dias, as provas que pretendem
produzir.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.023358-0 - PAULO CESAR DOS SANTOS, CEL-
MA DOS REIS MENEZES DOS SANTOS X DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). JOSE CESAR VALEIXO NETO, (desp. da fl. 117,
item 3)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos autores para, no prazo
de 10 dias, efetuarem o pagamento voluntário das verbas de
sucumbência, conforme requerido pela União.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.016928-8 - LINDAMIR CAMARGO SKARBEK
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISIONE STEENBOCK FIM, (desp. da fl. 116)

2001.70.00.022462-0 - CARMEN FERREIRA ADAO LUCAS,
DEOCIDES DE OLIVEIRA, DOMINGOS MESQUITA NET-
TO, DORCILIO CARNEIRO, DOROTI PEREIRA DO NAS-
CIMENTO FERNANDES, EDSON ANTONIO DA SILVA,
EDUARDO CHRISOSTOMO MARTINS, EDUARDO STIE-
GLIZ, ENEAS LUIZ GHELFI, ERMENEGIL BAPTISTA
NOGUEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ESMANHOTO FILHO, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS, (desp. da fl. 138, item 1)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos Autores para apresenta-
rem contrafé para instrução do mandado de citação, no prazo
de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.009142-1 - MARILICE CEOLIN BARELA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, (desp.
da fl. 131)

2001.70.00.016706-5 - GILBERTO BOLIVAR SANDER,
RUTH MARIA SZCZEPANSKI SANDER X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MERIANE DA GRACA SANDER, GERALDO
JASINSKI JUNIOR, (contrafé p/ citação)

2003.70.00.084862-4 - PAULO AFONSO MONTEIRO MA-
RANHAO FARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO, (desp. da fl. 46)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi indeferido o pedido de levantamento dos depósitos
vinculados aos autos, pois não há como precisar que parcela
dos depósitos está abrangida pela isenção reconhecida na sen-
tença.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.008231-6 - ANTONIO AUGUSTO DINIZ, CLO-

VIS DE ALMEIDA, HELIO DE LIMA E SILVA, LAURO
CARTA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, (desp. da fl. 151)

2001.70.00.014299-8 - ALVIMAR DE OLIVEIRA DA SILVA,
ANTONIO ROMAO MONTES, CARLOS DE SOUZA, CIR-
CE MARIA DE MUNHOZ FURTADO, DANIEL DUARTE
ALVES, JANE MARIA CARDOSO DE CARVALHO, WIL-
SON KAISER BAPTISTA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, (desp. da fl. 244)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi indeferido o pedido de expedição de ofício à Receita
Federal, pois constitui ônus da exeqüente diligenciar no senti-
do de localizar bens do executado passíveis de panhora. So-
mente após comprovado o exaurimento de todos os recursos
nesse sentido, caberá apreciação pelo juiz.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.010501-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAMINADORA BOM JESUS LTDA
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, FERNANDA MARI-
ANO SOUZA, MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL, (desp.
de fls. 287/288)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferido despacho considerando desnecessária a pro-
dução de inspeção judicial, uma vez que a obra foi parcialmen-
te recuperada. Foi deferido o pedido de produção de prova tes-
temunhal, depoimento pessoal do réu e do representante legal
do autor, sendo que a audiência será oportunamente designada;
bem como o pedido de produção de prova pericial. Foi deter-
minada a intimação das partes para, querendo, indicarem assis-
tente técnico e formularem quesitos, no prazo de 5 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.009420-7 - CONSELHO REGIONAL DE CON-
TABILIDADE - CRC X FENICIA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA
Adv. : Dr(s). BOLESLAU SLIVIANY, PAULO MORELI,
EDERSON RIBAS BASSO E SILVA, LILIANE ANDREA DO
AMARAL, MARCOS A. DE OLIVEIRA LEANDRO, (desp.
da fl. 144, itens 1, 2, 2.2 e 3)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação do autor para se manifestar
sobre a carta precatória devolvida, bem como para juntar a cer-
tidão de óbito da testemunha Darci Martins, no prazo de 10
dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.009053-6 - MAURICIO VIEIRA X ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). MAURICIO VIEIRA, (desp. da fl. 598)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos autores para emenda-
rem a inicial da execução, instruindo-a com comprovante da
data de eventual saque.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.015031-0 - ALICIA FERREIRA DE MELO, ANA
VALERIA SANTOS CAFEZEIRO, CASTORINA DENACIR
PEREIRA DE RAMOS, CLEUSA BORBA DOS SANTOS,
MIRIAN RICKLI AKATSU X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA PICANCO PROCKMANN, (desp. da
fl. 226)

2001.70.00.005751-0 - WILSON ROBERTO MENDES, JOSE
OSNY DA SILVA, SEBASTIAO JOSE GRIGORIO, MARCO
ANTONIO APARECIDO VIANA, MARIA SOARES DE SOU-
ZA, ROBERTO CORTZ, VIVALDINO ORTOLAN, MARIA
HILDA LOPES, UBIRAI GERALDO GOMES, JOAO APA-
RECIDO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). OLGA GURGINSKI, (desp. da fl. 316)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos autores para se manifes-
tarem sobre a petição e documentos apresentados.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.005193-9 - COSMO DOS SANTOS, ANTONIO
DE LIMA CAMPOS, MESSIAS DA SILVA, LUIZ BALBINO
ARCANJO, PAULO PIRES, TEREZA CORREIAS DE JEZUS,
VALDEMAR RIBEIRO DOS SANTOS, VALMIR JOSE DO
NASCIMENTO, LAUDEMIR PEDROSO DA SILVA, ODAIR
GONCALVES PONTES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). LUCIA MARIA BELONI C DIAS, PEDRO PAU-
LO DE MACEDO DA COSTA LINO, (manifestar-se sobre
petição e docs. de fls. 198/206)

2000.70.00.005727-9 - NEUCI MORMITO FREIRE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE, (manifestar-se so-
bre petição e docs. de fls. 150/153)

2000.70.00.008352-7 - GERALDO RUCCI DE OLIVEIRA,
PAULO CELSO LEONEL X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, (manifestar-
se sobre petição e docs. de fls. 168/174)

2001.70.00.005442-8 - PEDRO FIGUEROA, SIDNEY JOSE
SALVADOR, HELCIO NOEL PORRUA, MALU DOLINSKI,
LUVERCY RODRIGUES FILHO, AMILTON DA SILVA SAL-

MORIA, TELMA MARA TILINSKI SANT ANA, ALZIRA
TOKIE KOIKE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA,
MACAZUMI FURTADO NIWA, (desp. da fl. 485)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação da parte vencedora para re-
querer o que entender de direito.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.005332-1 - AUDIFONE COMERCIAL LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 3a RE-
GIÃO
Adv. : Dr(s). SHEILLA RIEKES PROCHMANN, (desp. da fl.
174, item 3)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos autores para, no prazo
de 10 dias, efetuarem o pagamento voluntário das verbas de
sucumbência, conforme requerido pelo réu.

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.00270-7 - NEWTON TRINKEL X PRESIDENTE DA
COMISSAO DE APURACAO SUMARIA DA CEF
Adv. : Dr(s). JULIO BROTTO, (desp. da fl. 529)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.015263-0 - JOSE DE LIMA FARMACIA X CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, (desp. da fl. 153)

2001.70.00.001539-3 - FARMAHELLEN FARMACIA E PER-
FUMARIA LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, (desp. da fl.
242)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação do autor para apresentar nova
procuração que conste expressamente a outorga de poderes para
receber e dar quitação.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.031549-9 - UILHEM ABRAHAO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES, (desp. da
fl. 123)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferido despacho decidindo não conhecer de pedi-
dos de homologação de acordos extrajudiciais antes de se ins-
taurar processo de execução; não conhecer de requerimentos
de prazo para o cumprimento espontâneo do julgado; indeferir
pedidos de imposição de multa pela ausência de cumprimento
espontâneo do julgado; indeferir requerimentos de apresenta-
ção de extratos pela CEF; determinar que as execuções de cada
título sejam propostas em litisconsórcio ativo abrangendo to-
dos os credores da ação de conhecimento, ressalvada a hipóte-
se de demonstração articulada de que os demais litisconsortes
não têm interesse na execução por seu direito já estar satisfei-
to, ou em caso de execução de honorários fixados na sentença
exeqüenda; determinar que os credores promovam a execução
do julgado, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito
realizados espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30
dias, sendo que o valor devido, se omissa a sentença condena-
tória exeqüenda, deverá sofrer incidência da súmula 37 do TRF
da 4ª Região; determinar o arquivamento dos autos na hipótese
do decurso de referido prazo sem a adoção d providência expli-
citada, independentemente de nova intimação; e indeferir pedi-
do de dilação de prazo para a propositura da execução sem o
arquivamento dos autos, assegurando-se a execução da senten-
ça mediante futuro desarquivamento, respeitado o prazo pres-
cricional vigente. Tendo em vista o cumprimento espontâneo
da sentença pela CEF, foi determinada a intimação dos autores
para se manifestarem sobre a satisfação do seu crédito, em 10
dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.025250-7 - ALAIR FAGUNDES KAMINSKI,
CARLOS ROBERTO LAMPE, CLOVIS ROBERTO RAMOS
CHAVARRIA, DENISE CICHON, FRANCISCO DE PAULA
MENEZES NETO, JANIO APARECIDO DE MOURA, JOR-
GE ELIZEU BLANC, LUIZ BATISTA, ROGERIO BESSER,
YOLE RUMPF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP, (desp. de
fls. 328/330 e manifestar-se qto pet. fls 331/339)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos impugnados para efetu-
arem o pagamento das custas complementares, comprovando-o
nos autos principais, tendo em vista o trânsito em julgado da
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2000.70.00.032895-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X LELIS TOYA-
MA, LEONOR SMIDERLE TIANI, LILIANE LYDIA PAU-
LETTE GIFFONI MIQUELOTO, LINA MARIA ANDRADE
ANZUATEGUI, LOURDES HATSUE MAKISHI HATORI,
LUIZ ANTONIO FINCO, LUIZ MIGUEL BERBERI, LUIZ
REINALDO CORDEIRO SANTOS, LUIZ MOACIR DE SOU-
ZA MARTINS, LOURIVAL JOAO FERNANDES
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, (desp. da fl.
30)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos exeqüentes para se ma-
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nifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no prazo de dez
dias. Observo que o silêncio será interpretado como satisfação
da obrigação.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021234-0 - LAIS ANJOS GRIGOROWSKI, DJAL-
MA BARBOZA DE SOUZA, CLEIDI MARIA FORTUNA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA RACHE GEBRAN, (desp. da fl. 253)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi preferido o seguinte despacho: Inexiste qualquer par-
cela remanescente a ser depositada, ao contrário do afirmado
na petição da fl. 403. Foi determinada a intimação dos exe-
qüentes para se manifestarem sobre a satisfação do seu crédito,
no prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020579-7 - MATOSUL AGROINDUSTRIAL
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, MARCOS ANTONIO
PERAZZOLI, OLIR MARINO SAVARIS, (desp. da fl. 404)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferido sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito em relação a Mersi e Marlene, e impro-
cedente em relação aos demais autores, nos termos da funda-
mentação. Foi determinada a intimação da parte contrária para,
querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020069-6 - DARCY DE LIMA, ABRIEL PEREI-
RA LOPES, BOHDAN MUDRY, LEONICE VICENTINA
FERREIRA DIAS, MARLENE HECKERT, MERSI MARIA
KAIS, NAZIR CANDIDO, NEONIR CARVALHO, NEWTON
CASSOU MARQUES, PEDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA
X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA, UNIAO
FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ELIO VALDIVIESO FILHO, ANDREA MARIA
SOARES QUADROS, (sent. de fls. 228/241 e desp. da fl. 248)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação do SEBRAE do Paraná para
se manifestar quanto ao interesse na execução da verba hono-
rária fixada na sentença de fls. 252/255.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018455-1 - POLISERVICE SISTEMAS DE HIGI-
ENIZACAO E SERVICOS S/C LTDA, POLISERVICE SISTE-
MAS DE SEGURANCA S/C LTDA X SERVICO BRASILEI-
RO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SE-
BRAE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). (desp. da fl. 328, item 3), CLEVERSON MARI-
NHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação do autor Jorge para regula-
rizar sua representação processual, no prazo de 10 dias; e dos
autores para apresentarem o original da petição da fl. 246.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018134-3 - OGGI INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA, BOGDAN BEMBNOWSKI, JORGE BEM-
BNOWSKI X FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS
- FINEP
Adv. : Dr(s). EDUARDO ANTONIO FELKE KUMMEL,
WALDEMAR KUMMEL, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
JOAO CASILLO, (desp. de fls. 247/248)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferido sentença julgando improcedente o pedido,
e condenando os autores nas custas e honorários. Também foi
proferido despacho determinando a intimação da parte contrá-
ria para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.012151-6 - DENIZAR CARVALHEIRO, LEOPOL-
DO VENCI, RUBENS ALVARES, WALDEMAR MELLO,
ALCEU VERAS, OLEGARIO GONCALVES PEREIRA, AL-
DYRA GONCALVES, CIRENE CORREA FERNANDES
DIAS, EMILIA DA LUZ GONCALVES, MARIA DAS DO-
RES SILVA DE TOLEDO X REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL S/A - RFFSA, UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA MARIA SOARES QUADROS, (sent.
de fls. 276/287 e desp. da fl. 293)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação das partes para se manifes-
tarem sobre o laudo pericial, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.009287-5 - VANIA FATIMA ROMANINI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, (desp. da fl. 168)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferido o seguinte despacho: Mantenho a decisão
agravada por seus próprios fundamentos. Também foi determi-
nada a intimação do impetrante para apresentar cópia para ins-
truir o ofício de notificação da autoridade coatora.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.068569-3 - TRANSPORTE MARILI LTDA X CO-
MITE GESTOR DO PROGRAMA DE RECUPERACAO FIS-
CAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARCELO BITENCOURT DE CAMPOS, ALES-
SANDRA DABUL, (desp. da fl. 100 e contrafé)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferida a seguinte sentença: Concedo segurança,
conforme fundamentação.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.045898-6 - SOFHAR TECNOLOGIA EM TELE-
MATICA LTDA X CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO
E FISCALIZACAO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). EMILIANA SIQUEIRA SILVA, (sent. de fls. 78/
81)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferido despacho determinando a conversão em
renda dos depósitos efetuados, conforme requerido pelo impe-
trado.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.006802-2 - HSBC CORRETORA DE CAMBIO E
VALORES MOBILIARIOS (BRASIL) S/A X GERENTE RE-
GIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO
I.N.S.S EM CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). ANDREA SALETTE DE PAULA ARBEX, ERE-
NI INES CASARIN, (desp. da fl. 435)

2002.70.00.073241-1 - MATERNIDADE CURITIBA LTDA X
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS/PR
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI, (desp. da fl. 200)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação da impetrante para se mani-
festar sobre a petição e documentos de fls. 252/276, em que a
União noticia o integral cumprimento da sentença mandamen-
tal, no prazo de 10 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.26927-6 - MARIA LUCIA DE ANDRADE VIEIRA X
DELEGADA DA DELEGACIA REGIONAL DE JULGAMEN-
TO DA RECEITA FEDERAL DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER, (desp.
da fl. 277)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a reiteração da intimação da impetrante
para, no prazo de 10 dias, regularizar sua representação pro-
cessual, pois a documentação apresentada não comprova qua a
administração da empresa compete exclusivamente ao sócio
Jordão B. de Almeida Neto.

MANDADO DE SEGURANCA

91.00.11066-3 - J IMAVE O SUPERMERCADO DO COM-
PENSADO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). FLORI ANTONIO TASCA, (desp. da fl. 175)

CURITIBA, 11 de fevereiro de 2004

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0022/2004

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WEN-
DPAP E PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
DRA. IVANISE CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA
VARA FEDERAL DE CURITIBA, BEM COMO ATOS
PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA, AUTO-
RIZADOS PELO PROVIMENTO Nº 22, DE 29 DE NO-
VEMBRO DE 1999, DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor:
"Consoante a quitação integral do débito exequendo, declaro
extinta a execução de sentença promovida pelo(s) exequente(s)
com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.14178-4 - W O CORRETORA DE SEGUROS LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER RICARDO BALLAN, ORLANDO
AMARAL MIRAS

99.00.23048-5 - KAMACHU S INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISIONE STEENBOCK FIM

2000.70.00.000673-9 - ANTONIO AUGUSTO DE MARI LO-
PES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL F DE CASTILHO

2000.70.00.018742-4 - CARLOS ALBERTO RAITANI CON-
DESSA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA

2000.70.00.021315-0 - LEA LUCIA INOUE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

2001.70.00.019364-7 - RAUL TELAMO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIS RAQUEL SARI FRAGA

2001.70.00.038380-1 - M B VEICULOS LTDA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MURILO MOISES BENASSI

2001.70.00.038698-0 - ANTONIO MARQUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI

2001.70.00.041389-1 - RENATO HIDEAKI TAMEHIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.004262-5 - ARLINDO MAIOLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ BORTOLI

2002.70.00.011215-9 - RENE OSCAR PUGSLEY JUNIOR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILENA MARIA CORCINI

2002.70.00.011779-0 - NATALINO DE MELLO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

2002.70.00.012575-0 - CELSO CRINCHEV E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

2002.70.00.013015-0 - ADALBERTO REDEL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDIR LESKE

2002.70.00.013209-2 - JOSE BENTO FRANCISCO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.013511-1 - HEITOR HAMANN E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENIO LUIZ COSTA

2002.70.00.014355-7 - JORGE LUIZ DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, DIRCE
PERES ZATTONI

2002.70.00.015838-0 - JACIRA SILVA SILVERIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.00.016311-8 - TOMAS HNYDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.00.017516-9 - ANTONIO GOULART NUNES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO CORTES FERRAREZI PO-
TIER

2002.70.00.019459-0 - AULIRIO CATAPAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PIERCY DE LEMOS

2002.70.00.020743-2 - ALBARY ANTONIO SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO BATISTA, CICERO JOSE ALBANO

2002.70.00.021331-6 - MANOEL SALVADOR DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.021783-8 - ROBERTO VOTTO BRAGA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GULKA

2002.70.00.030095-0 - ELI PAULINO DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES

2002.70.00.030864-9 - JAMIL ADJALBAS DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS GUIMARAES WISZKA

2002.70.00.032387-0 - ANTONIO CORDEIRO DE ARAUJO
FILHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO R DA SILVA

2002.70.00.033192-1 - CARLOS ANTONIO PINOTTI PLA-
CHI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

2002.70.00.035842-2 - AUGUSTO MASSOQUETTI ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS STAHLSCHMIDT MAIA

2002.70.00.040136-4 - OSORIO DE SOUZA NETO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO RICARDO HLADCZUK

2002.70.00.041837-6 - JOAO GUSTAVO TEIXEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISABELA MANSUR SPERANDIO

2002.70.00.042580-0 - RICARDO ALANO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LIZ DANIELLE PERES DE OLIVEIRA

2002.70.00.043023-6 - PEDRO HENRIQUE VENTURA X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA

2002.70.00.043865-0 - CLAUDEMIR PEREIRA DE CARVA-
LHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2002.70.00.043918-5 - AIDA MARIA TRENTIN E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2002.70.00.044750-9 - ALVIN ULRICH FILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK,
ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS

2002.70.00.045128-8 - SERGIO LUIZ RIBEIRO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, ANA MERI S. LOVI-
ZOTTO

2002.70.00.052157-6 - EDMILSON NUNES DAS NEVES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PARUCKER LEMOS FLEIS-
CHFRESSER

2002.70.00.052327-5 - FRANCISCO ALBANO DA COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLARIDES MODENA

2002.70.00.052405-0 - DANIEL BUSS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA SUGAMOSTO ROMFELD

2002.70.00.052944-7 - VERA LUCIA CAMPOS ORASMO DE
ANDRADE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, ANA MERI S. LOVI-
ZOTTO

2002.70.00.053114-4 - JOSE BIANCO CAMILLO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAGALI CRISTINA MARTINS DALCOL, LUIZ
MAZZA

2002.70.00.053633-6 - EDSON CAMARGO DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL COSTA MONTEIRO

2002.70.00.054708-5 - LINDAMIR NOWAK E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IACRI MENEGHEL ABARCA

2002.70.00.055175-1 - SERGIO LUIZ RODRIGUES FRAN-
ÇA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

2002.70.00.055405-3 - MARISA HENRIQUE DE MELO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO

2002.70.00.060027-0 - PAULO LEITE FISCHER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ CHAVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor:
"...Bem pagp o crédito, decreto a extinção
"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.07473-4 - ERICH RUBEM SYPERRECK E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUI SANTO BASSO, AMAZONAS FRANCIS-
CO DO AMARAL

99.00.09719-0 - ANTONIO CARLOS WISNIEVSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

99.00.11243-1 - VOLNEY TERCISIO PACHECO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DABROWSKI, FERNANDES
DE OLIVEIRA LINS

2000.70.00.003110-2 - AGENOR LOPES CORREIA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

2001.70.00.012231-8 - ANTONIO MATTES E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS

2001.70.00.012766-3 - JOAO MANOEL TREVISAN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS

2001.70.00.016392-8 - JOAO PAURO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAIR FERREIRA DA MOTTA

2001.70.00.039492-6 - DELFIN FIGUEROA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2002.70.00.000127-1 - JACYR PELLEGRINI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE BONATTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor:
"Consoante a quitação integral do débito exequendo, declaro
extinta a execução de sentença promovida pel(s) exequente(s)
com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Tor-
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no definitivos os honorários advocatícios fixados no despacho
de fls..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.21560-5 - INSTITUTO POPULAR DE ASSISTENCIA
SOCIAL-IPAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALTER KISIELEWICZ

1999.70.00.032616-0 - GERALDO CESAR ZAMBRZYCKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,
LUIZ CARLOS FABRIS

2000.70.00.002404-3 - PAULO MAURICIO ZAICZUK X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

2002.70.00.002198-1 - ALCEU ALVES DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUARACI PINTO DA SILVA, MARIO PIE-
TROSKI JUNIOR

2002.70.00.019524-7 - IRINEU MENEZES MACHADO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
com o seguinte teor:
"Bem pagp o crédito, decreto a extinção deste processo de exe-
cução na forma do artigo 794, I, do CPC...Torno definitivos os
honorários advocatícios arbitrádos às fls. Após o trânsito em
julgado da presente decisão, expeça-se requisição de pagamen-
to."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.21669-5 - ALOIZIO VELOSO DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIANA DE LIMA E SILVA

99.00.25174-1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATIGUA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL F DE CASTILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
"Assim, declaro extinto o processo com fulcro noa rtigo 267,
VI do CPC, em relação aos exequentes..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.002349-3 - EMENEGILDO SABATINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON,
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
"Bem pago o crédito, decreto a extinção deste processo na for-
ma do artigo 794, I do CPC. Após o trânsito em julgado da
presente, expeça-se requisição de pagamento somente dos ho-
norários..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.05476-8 - MARIO ANTONIO VIRMOND TORRES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
"Bem pago o crédito, decreto a extinção deste processo na for-
ma do artigo 794, I, do CPC. Após o trânsito em julgado da
presente, oportunamente expeça-se requisição de pagamento
das custas..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020014-0 - HYEDA SAPORITI SIQUEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CICERO BRAZ PORTUGAL

CURITIBA, 10 de fevereiro de 2004

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

10ª VARA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE CASCAVEL/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 05/2004
PRAZO: 60 (sessenta ) dias

Autos da Ação Penal nº 2003.70.05.003029-5
Autor: Ministério Público Federal
Réus: Nelson Bazzaneze e Silvia Ceconello Bazzaneze.

FINALIDADE: Intimação, dos réus abaixo qualificados, de que
perante este Juízo e Secretaria se processam os autos da Ação
Penal nº 2003.70.05.003029-5, que o MINISTÉRIO PÚBLI-
CO FEDERAL move contra o mesmo, onde foi proferida a sen-
tença de fls.77/78, cujo teor conclusivo é o seguinte: “Diante
do exposto, rejeito a denúncia acostada nas fls. 02/04, ofereci-
da contra NELSON BAZZANEZE e SILVIA CECONELLO
BAZZANEZE, o que faço com fulcro no artigo 43, inciso II, do
Código de Processo Penal, c/c. o art. 34, da Lei nº 9249/95,

porque extinta a punibilidade. Após o decurso do prazo recur-
sal, expeça-se ofício ao II/PR, comunicando a presente deci-
são, arquivando-se os autos, com baixa na distribuição e de-
mais averbações necessárias.”
QUALIFICAÇÃO:
NELSON BAZZANEZE, brasileiro, casado, comerciante, ins-
crito no CPF nº 286.729.500-97, portador da cédula de identi-
dade nº 201.254.768-9SSP/RS, residente e domiciliado em lu-
gar ignorado.
SILVIA CECONELLO BAZZANEZE, brasileira, casada, co-
merciante, inscrita no CPF nº 707.007.709-25, portadora da
cédula de identidade nº 1.385.191/SSP/SC, residente e domici-
liada em lugar ignorado.

OBSERVAÇÕES: Por estarem os réus, acima qualificados,
em lugar incerto e não sabido e, conseqüentemente, não ten-
do sido possível intimá-los pessoalmente, expede-se o pre-
sente edital, que será afixado no local de costume na Secre-
taria deste Juízo e publicado no Diário da Justiça do Estado
do Paraná.

EXPEDIDO nesta cidade de Cascavel/PR, em 09 de fevereiro
de 2004. Eu_______, Magali Emília Montanher, Sup. Proc.
Criminais, digitei. E eu __________, Amarildo Wilxenski, Di-
retor de Secretaria, conferi.

Patrícia Helena Daher Lopes
Juíza Federal Substituta da 1a Vara

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 09/2004

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
___________________________________________

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria intima a parte
exequente para se manifestar acerca do prosseguimento do fei-
to, tendo em vista o decurso de prazo de suspensão.

ACAO ORDINARIA

98.60.10600-2 - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

98.60.11799-3 - LEONIDES FARIA e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

98.60.12169-9 - AILTON QUEIROZ PICHEK e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

98.60.13191-0 - CLAIR DE LACERDA LOPES e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

Nos termos do Provimento n°05/03, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao, c/c Portaria nº 01, de 22/06/2001,
desta Vara Federal, tendo em vista o retorno dos autos da Ins-
tancia Superior, e independentemente de despacho do juiz, in-
timem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo
de 30 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se medi-
ante baixa na Distribuição."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004616-0 - SANDRO LUCIO PEREIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

2003.70.05.001871-4 - GENERINO CARDOSO DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA REGINA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Apresentado o laudo pericial,
dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar
pelo(s) autor(es)...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009352-5 - CARLOS ALBERTO ZUCH e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

2003.70.05.003690-0 - CELIO ESCHER X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ".... Intimem-se as autoras Dilete
e Evanilde para que requeiram o que de direito no prazo de
cinco dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.11439-0 - DILETE SKOREK BORGES e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "... Indefiro o requerimento de fl.
234... Indefiro o requerimento de Ângela Maria Nicolao Bette-
ga.... Intemem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.003521-4 - CLAUCIR MARIA E OUTROS X Adv.
: Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Indefiro a petição inicial e jul-
go extinto o processo... Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.008685-9 - WALTER ROMULO ZENNI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido de fl.43; intime-
se a executada para comprovar a regularidade do parcelalmen-
to administrativo... no prazo de quinze dias.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.05.002109-9 - FAZENDA NACIONAL. X GEANFRO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Indefiro o requerimento de pro-
va pericial formulado pelo Embargado, pois as provas docu-
mentais constante nos autos são suficientes para o julgamento
antecipado da lide. Intime(m)-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.007119-4 - FITNESS CENTER S/C LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE VETORELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): " Recebo o(s) recurso(s) de ape-
lação em ambos os efeitos, nos termos do art. 520 do Código de
Processo Civil. Ao(s) apelado(s) para, no prazo legal,
apresentar(em) as contra-razões. Após, havendo ou não contra-
razões, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 4ªRegião."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.002009-5 - TRANSPORTADORA PRINCETUR
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "... Deixo de receber o recurso
por ser o mesmo deserto, nos termos do art.511,... Intime-se...
Outrossim, intime-se o embargando da sentença de fls.155/162.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.001285-2 - AGROTRAC COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria abre vista à
parte autora/exequente do ofício de fls.49/50.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.002703-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EMERSON MARCANTE
Adv. : Dr(s). PATRICIA CASTELANI FIOR

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria abre vista ao(s)
autor(es)/exequente(s) da certidão do Sr(ª) Oficial(a) de Justi-
ça.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.005902-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO DOS SANTOS RIBEIRO
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinto(s) o(s) processo(s), sem julgamento
do mérito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.000450-7 - CELSO FRANCISCO RENZ X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.000457-0 - EDINA CELIA DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001055-6 - IVALDO FREIRE DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001069-6 - PEDRO MELQUIOR DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001835-0 - MARIA INES DALBOSCO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003098-1 - MAXIMINIANO LOURENCO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003103-1 - BENEDITO RIBEIRO DE MELO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004712-9 - JOSE CLAUDIO PEIXOTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004714-2 - IVANILDE DE FATIMA CARDOSO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004891-2 - RENOR JOAO SURKAMP X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) consideran-
do a satisfação do crédito exequendo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.10763-5 - RENE CARLOS DELAVY e Outros X UNI-
AO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). OMAR SFAIR

2000.70.05.000809-4 - VILSON FEDERIZZI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001094-5 - ELEGIA FERRO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001124-0 - DARCY LOURENCO DE LUCCA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001201-2 - LUIZ CARLOS SORBARA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002224-8 - JOSE LUIS DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002295-9 - PEDRO FAGUNDES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002377-0 - ENIO RAMOS DO NASCIMENTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002911-5 - ROBERTO MORAES CAVALCANTE
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003136-5 - ADENI JOSE VICENTE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004183-8 - MIGUEL CARDOSO LEITE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004986-2 - EMILIO DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.12042-7 - LEVINO JOSE SPERAFICO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

ACAO ORDINARIA

96.60.12043-5 - AMALIA TARCILA SPERAFICO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.13111-0 - JOSE FELIZARDO DE OLIVEIRA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outros
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

EXECUCAO FISCAL

2000.70.05.002489-0 - CONSELHO REGIONAL DE CORRE-
TORES DE IMOVEIS - CRECI X ALG CONSTRUCOES EMP
IMOB LTDA
Adv. : Dr(s). OTAVIO GUTKOSKI

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.003833-5 - ISAIAS DE MIRANDA JUNIOR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.000013-0 - JOSE ANDERLE CARDOSO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Varas Federais de
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Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o requerimento retro.
Expeça-se o alvará, dando-se vista Às partes.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.001773-7 - GENIVALDO SEVERINO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.002565-5 - ALDO LUIZ CAPPONI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.05.003734-0 - GERALDO LUIZ GEMELLI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "... Dê-se vista aos exequentes
por quinze dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.005279-4 - MARIANI TERESINHA FINATTO
DANIEL e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "... Intime-se a parte autora para
efetuar o recolhimento das custas iniciais, no prazo de trinta
dias, sob pena de cancelamento da distribuição(art.257,CPC).

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.000032-5 - SEBASTIAO DUMON DE FREITAS
X BANCO MERIDIONAL CREDITO IMOBILIARIO S.A. e
Outros
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "... Aplico ao exequente Wanda
Levandoski Babinski a multa equivalente a 20% do valor plei-
teado em duplicidade...Intime(m)-se, inclusive pessoalmente
Wanda Levandoski Babinski....

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002542-8 - ANTONIO BENEVENUTO e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos termos do Provimento n°05/03, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, intime-se o inte-
ressado do desarquivamento dos au tos. Dê-se vista pelo prazo
de 5 dias. Após,em nada sendo requerido, retornem os autos
aos arquivos.

ACAO ORDINARIA

98.60.11156-1 - APARECIDO BRAGA DE LIMA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

98.60.11653-9 - ESTOFADOS PLUS LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

99.60.13046-0 - ROSALINA MARTINS FERREIRA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.13072-0 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DA EDUCACAO - FNDE E OUTRO X FRANCIS-
CO MENIN E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). THAIANNA KLAIME

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "... Aplico ao exequente Sigfredt
Froelich a multa equivalente a 20% do valor pleiteado em du-
plicidade... Intime(m)-se, inclusive, pessoalmente Sigfredt Fro-
elich, ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006783-6 - ALESSIO BRAVO e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DANIEL NUNES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Reitere-se a intimação do(s)
procurador(es) da parte exequente para, no prazo de dez dias,
cumprir o item 1, di despacho de fl.83.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005932-3 - JULIO CESAR CABRERA e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte embargante para, no prazo de 10
dias, apresentar a réplica, especificando e fundamentando a
necessidade de produção de provas.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.007470-5 - MARCON COMERCIO DE INSUMOS
AGRICOLAS LTDA X FAZENDA NACIONAL

Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ ZANDONA

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01, de 10/05/01 e Portarias nº 01/2000, de 23/02/2000 e
nº 01/01 de 22/06/01 , desta Vara Federal, e independentemen-
te de deapcho do Juiz, a Secretaria intima a parte autora para
que providencie o recolhimento das custas iniciais correspon-
dentes, no prazo legal."

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.005645-4 - JOSE DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Apresentada a contestação... in-
time-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, falar sobre a
contestação apresentada e, na mesma forma do item anterior,
especificar as provas que pretende produzir."

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.007709-3 - ODETE SANTOS DE LIMA GONCAL-
VES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO

CASCAVEL, 11 de fevereiro de 2004

Rita de Cássia dos Santos Miranda
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DA CIRCUNS-
CRIÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU/PR
BOLETIM Nº 0002/2004

JUÍZA FEDERAL: ALESSANDRA GUNTHER FAVARO

SENTENÇAS, DESPACHOS E ATOS DE SECRETARIA
EXARADOS CONFORME PROVIMENTO N. 5 DA COR-
REGEDORIA GERAL DO TRF DA 4ª REGIÃO.
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PENA do execu-
tado FRANCISCO VERAS DOS SANTOS, pelo cumprimento
da pena imposta..."

EXECUCAO PENAL

2002.70.02.000335-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FRANCISCO VERAS DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). SATURNINO CAVAZZANI NETTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...DEFIRO O PEDIDO de desistência na oitiva das testemu-
nhas Sergio Luiz Beraldi, João Elisio Ferraz de Campos e Re-
gina Bilac Pinto, formulado à fl. 1442..."

ACAO PENAL

97.10.12388-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RUTH
WATELY BANDEIRA, ALBERTO DALCANALE NETO
Adv. : Dr(s). ROLF KOERNER JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...tenho por bem re-designar a audiência admonitória da exe-
cutada para o dia 11 (onze) de maio de 2004, às 17h00min
(dezessete horas)...Intime-se..."

EXECUCAO PENAL

2002.70.02.005748-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARCIA MARTINHO
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"I.Recebo o recurso de apelação da fl. 326.
II.Intime-se o recorrente para que apresente as razões recursais..."

ACAO PENAL

98.10.10387-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X PE-
DRO SANTA HELENA NETO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSANA DE DAVID

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...tenho por bem re-designar a audiência de inquirição das tes-
temunhas de acusação para o dia 26 (vinte e seis) de maio de
2004, às 13h (treze horas)..."

ACAO PENAL

2003.70.02.004246-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
WILLIAN ALENCAR BRIANT E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...tenho por bem re-designar a audiência admonitória da exe-
cutada para o dia 11(onze) de maio de 2004, ás
17h30min(dezessete horas e trinta minutosd)..."

EXECUCAO PENAL

2002.70.02.005747-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LAURI JOSE SELZLER
Adv. : Dr(s). ALINE MARIANE ALMEIDA, MARCOS AN-
TONIO PANCIER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... intime-se o defensor constituído do executado para que se
manifeste, no prazo de 05(cinco) dias, acerca do pleito minis-
terial de fls. 42/43..."

EXECUCAO PENAL

2002.70.02.007191-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NERI MARTINEZ GAUTO
Adv. : Dr(s). JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se o defensor constituído do executado para que com-
prove, no prazo de 05(cinco) dias, as alegações de fls. 83/84..."

EXECUCAO PENAL

2003.70.02.001254-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GILSON SERAFIM
Adv. : Dr(s). EMERSON RICARDO GALICIOLLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Destarte, defiro o pleito do requerido, razão pela qual deter-
mino a substituição do bem camionete/GM D20 Diesel, placas
AZH 2020, ano 1996, cor azul pelo automóvel Renault/Scenic
rxe 2.0, ano 1999/2000, placa CZF 5563,cor verde, especial-
mente porque este veículo está devidamente quitado, o que di-
ferencia o presente pedido daquele formulado à fl. 885/887(fl
904)..."

SEQUESTRO

2003.70.02.003102-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). JOSE DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Considerando que o Ministério Público Federal pugnou a
exclusão dos sequetratários Neide Botelho Martins, Moises
Nacfur, Nelson Arnaldo Benites, Reginal Amorim, Osmar Dias,
Valentim Ferreira da Luz, João Correia Vieira Filho e Ailton
Braga Filho do processo. Inequivocamente, não havendo bens
que possam ser sequestrados (arrestados) para que possam ser-
vir como garantia ao pagamento das custas e pena pecuniária,
na hipótese de eventual sentença condenatória, a providência
pleiteada pelo Ministério Público Federal se impõe, razão pela
qual determino a exclusão desses requeridos da presente medi-
da precautória penal..."

SEQUESTRO

2003.70.02.003102-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). EDUARDO RIBEIRO NETO, MARCIO ROGE-
RIO DE SOUZA, BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIO-
ZZI, SERGIO BARROS DA SILVA, GASTÃO BATISTA TAM-
BARA, JOSE DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"I Em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se o
defensor constituído do executado para que promova sua defe-
sa, no prazo de 15(quinze) dias..."

EXECUCAO PENAL

2002.70.02.005436-0 - ALI RAFIC BANNOUT
Adv. : Dr(s). ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...abra-se vista às partes para os fins do artigo 500 do CPP".

ACAO PENAL

2002.70.02.003181-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
WALDIR GUGLIELMI SALVAN
Adv. : Dr(s). EDSON MARCOS BRAZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Ante o exposto, indefiro a expedição de carta rogatória para
interrogar o réu. Aguarde-se a devolução da Carta
Rogatória...para o prosseguimento do feito."

ACAO PENAL

2000.70.02.002651-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE CARLOS COGORNO ALVAREZ
Adv. : Dr(s). LUCIANO FERNANDES MOTTA

FOZ DO IGUAÇU, 10 de fevereiro de 2004

JOEL ADALBERTO SEHENEM
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0039/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:
===========================================

a sentença de extinção, nos termos do artigo 794,I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.002236-2 - ANSELMO SEIDEL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSLY DE SOUZA MACHADO, JUSILEI SO-
LEIDE MATICK

2000.70.02.004225-7 - DANIEL SIMINSKI E OUTROS X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.02.003119-7 - REINALDO GUADAGNIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE ANDRE MENEZES, MARLON JOSE
DE OLIVEIRA

2001.70.02.004136-1 - HERBERT KARL KELLER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

2002.70.02.000509-9 - VASCO GREGORIO FARINA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

2002.70.02.000535-0 - RUDIMAR EUGENIO FELLINI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CATIA MORGAN CIVA

2002.70.02.000549-0 - LEONARDO RICKEN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANYELE GRACE DA ROLT

2002.70.02.001522-6 - ALCINO AMARAL DE MORAES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSIMAR DINIZ

2002.70.02.001559-7 - ANALICE KOHLENBERGER ORO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.001624-3 - ARTHUR RAFAGNIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDIR RAFAGNIN

2002.70.02.001877-0 - JULIO ROBERTO BIESDORF X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

2002.70.02.001885-9 - ANTONIO PEREIRA NETO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

2002.70.02.001992-0 - IVONETE MENEGUZZO DE ALMEI-
DA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERIAN KARINA NEMETZ

2002.70.02.002027-1 - ANTONIO CARLOS GRAEBIN - ES-
POLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2002.70.02.002092-1 - WILSON VIEIRA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI

2002.70.02.002110-0 - GERVASIO ONOFRE SCHMITZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MELISSA ROLAN DE MELLO

2002.70.02.002466-5 - HERNANI ILKIU - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ZALESKI SALLOUM, MARLENE DE
LIMA MARTINS

2002.70.02.002553-0 - WILSON MONTANHA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). UMBELINA ZANOTTI

2002.70.02.002666-2 - GERALDO MAURICIO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE RUPP BALDESSAR, EMERSON BA-
CELAR MARINS

2002.70.02.002913-4 - JOSE ALBERTO SCHELL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

2002.70.02.002978-0 - OSVALDIR BENEDITO DAS CHA-
GAS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS DA SILVA

2002.70.02.003299-6 - MARCOS STIER CALIXTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS ALEXANDRE DA SILVA

2002.70.02.003328-9 - JOSE PLINIO DIEDRICH X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ PAULO DUARTE

2002.70.02.003387-3 - ESTANISLAU ZAMBRZYCKI JUNI-
OR - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO MARTINS LOPES

2002.70.02.003553-5 - ARISTIDES TADEU SIMIAO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

2002.70.02.003769-6 - VITOR FULANETTO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

2002.70.02.003770-2 - AFFONSO PAULA DE CARVALHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

2002.70.02.003773-8 - ALBERTO VERDE DE MELO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

2002.70.02.003969-3 - INGO JOSE VEIT X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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2002.70.02.003994-2 - NORMA DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO

2002.70.02.003998-0 - CORNELIO HONORIO TAVARES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

2002.70.02.004083-0 - ANTONIO MASSAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.004091-9 - ALAOR FRANCISCO ZOLIN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.004110-9 - LUIZ DA PAZ FAJARDO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GONCALVES

2002.70.02.004120-1 - ROLANDO MARTINELLI JUNIOR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR MARTINI

2002.70.02.004147-0 - DARCI BATISTA MOTA - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.02.004270-9 - CARLOS ROBERTO LIMA DE OLI-
VEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI

2002.70.02.004277-1 - JOSE ROSSETTO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO SZADKOSKI

2002.70.02.004360-0 - RENATO MAYER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO MACHADO FERNANDES

2002.70.02.004397-0 - GEMIR LUIZ BERNARDI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI

2002.70.02.004405-6 - ALICIO JOHANNS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO FERNANDO MATTOS FERREIRA

2002.70.02.004471-8 - WILSON RORATO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2002.70.02.004489-5 - JOSE PIRES GUERREIRO NETTO -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG

2002.70.02.004581-4 - SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAYA SOTOMAIOR DE SOUZA MACHA-
DO

2002.70.02.004586-3 - PEDRO HERETH - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

2002.70.02.004608-9 - CLEBE QUEIROZ DOS SANTOS -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DAS DORES VILHALVA DOS SAN-
TOS

2002.70.02.004610-7 - ELENICE DE OLIVEIRA BORGES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE

2002.70.02.004658-2 - VALFRIDO ANTONIO SENN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.02.004659-4 - WALTER WELZEL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.02.004785-9 - CLAUDIO MOZEL X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ AIRES DE AGUIRRE FILHO

2002.70.02.004800-1 - ROBERTO CARNEIRO DE CASTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARCELO N TEIXEIRA

2002.70.02.004909-1 - NILZA KRAUS ARAUJO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO ASSUNCAO DE ARAUJO

2002.70.02.004910-8 - ADELAR PEDRO WOLLMUTH X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAYA SOTOMAIOR DE SOUZA MACHA-
DO

2002.70.02.004964-9 - BENEDITO BORGES DOS SANTOS
- ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GELCIR ANIBIO ZMYSLONY

2002.70.02.004975-3 - ORIVALDO WALCANAIA - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENIR BECKER

2002.70.02.004976-5 - ANISIO GERALDO MARTINEK E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENIR BECKER

2002.70.02.005142-5 - WERNO WEBER X UNIAO FEDE-
RAL

Adv. : Dr(s). FERNANDO DE SOUZA LEAL

2002.70.02.005222-3 - LUIZ NORBERTO GRIMM - ESPO-
LIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO PANCIER

2002.70.02.005223-5 - SELESTE DOMINGO RODIO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO FERNANDO MATTOS FERREIRA

2002.70.02.005342-2 - ENIO BERNARDES HAMES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

FOZ DO IGUAÇU, 10 de fevereiro de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0040/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:
===========================================

a sentença de extinção, nos termos do artigo 794,I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.02.003118-8 - SOLON RAULINO SCHUTZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDERICO MANTOVANI

1999.70.02.003708-7 - AIRTON BORBA FRANCA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CHRISTINA HELBLING VIDAL, JOSE
BENTO VIDAL FILHO

2000.70.02.000456-6 - CACILDO KUNZ E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING, GELCIR ANI-
BIO ZMYSLONY

2000.70.02.002778-5 - MARCOS ANTONIO MARIOTTI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA MARIOTTI

2001.70.02.004463-5 - JOEL QUINTILHANO ALVES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.000336-4 - MARIO JORGE BREVESTEKY E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSIMEIRE CASSIA CASCARDO WERNECK

2002.70.02.000452-6 - ANGELO DARIFE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.000593-2 - ALBERTO MAZZUTTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.000714-0 - ROMARIO SOUZA SOBRINHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.02.000839-8 - ADEMAR DE SAMPAIO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMANTHA PACHECO ZIEMANN

2002.70.02.001058-7 - ELIAS CORREIA DE LIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

2002.70.02.001530-5 - ESTEVAM GATELLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.001760-0 - ERVAL ANTONIO TRAMONTIN E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.02.001789-2 - ADEMIR NOVAKOWSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG

2002.70.02.001952-9 - ELEONORA CARACELLI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

2002.70.02.002085-4 - JOSE DICKMANN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.002101-9 - ALECIO RUIZ E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDERICO MONTOVANI

2002.70.02.002160-3 - JOSE ROBERTO ALBANEZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR MARTINI

2002.70.02.002313-2 - JOSE RODRIGUES SOUZA NETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS DA SILVA

2002.70.02.002667-4 - OLIVIO DE FAVERI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE RUPP BALDESSAR

2002.70.02.002945-6 - SEBASTIAO COUTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI

2002.70.02.003134-7 - ANADIR RUTE DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANADIR RUTE DOS SANTOS

2002.70.02.003513-4 - GERSON THEODORO HERCULANO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.003533-0 - JOAO ANTONIO VALIATI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2002.70.02.003574-2 - FERNANDO MIRANDA CESSO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURY PEREIRA ROSA

2002.70.02.003577-8 - AUGUSTO PRESTUPA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS DA SILVA

2002.70.02.003645-0 - JOAO BATISTA KEDZIERSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL SAVARIS GHELLERE

2002.70.02.003997-8 - ERENEU ALBERTO CAPRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

2002.70.02.004204-7 - LELIO BRAGA DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON MONTANHA

2002.70.02.004238-2 - ALUICIO ROOS - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GELCIR ANIBIO ZMYSLONY

2002.70.02.004284-9 - OSNI CARLI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSIMAR DINIZ

2002.70.02.004362-3 - JOSE AFONSO DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO MACHADO FERNANDES

2002.70.02.004421-4 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILENE CAR FELICIANO

2002.70.02.004601-6 - VALDECIR ANTONIO SIMAO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADER THOMÉ NETO, MARCO AURELIO
DE OLIVEIRA ALMEIDA

2002.70.02.004621-1 - DARCI SCHUSTER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.02.004627-2 - ELMO LUIZ HENZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.02.004636-3 - ELDOR CESER GERHARDT X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO DE SOUZA LEAL

2002.70.02.004763-0 - CLAUDIO DE MELO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EVERSON MARAN SANTOS, REGINALDO
PICIUPO PALAZZO

2002.70.02.004780-0 - ELISEU GELSON WAGNER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAYA SOTOMAIOR DE SOUZA MACHADO

2002.70.02.004806-2 - SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
PREFEITURA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSLY DE SOUZA MACHADO

2002.70.02.004822-0 - LEONARDO CUNHA OBERLAEN-
DER E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI

2002.70.02.004852-9 - REGINALDO BATISTA DE ARAUJO
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO AL-
MEIDA

2002.70.02.004873-6 - GERALDO MEIRA DA SILVA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMANTHA PACHECO ZIEMANN

2002.70.02.005275-2 - NELSON JANDIR LORINI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO LU

FOZ DO IGUAÇU, 10 de fevereiro de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
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===========================================
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ACAO ORDINARIA

87.10.13122-1 - LUIZ CARLOS POSSAMAI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ADEMAR MARTINS MONTORO, RENATO
MARTINS LOPES

97.10.11508-1 - GILDO LENZ E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ATAIDES KIST

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.000658-7 - ANSELMO HEIDEMANN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDERICO MONTOVANI

2001.70.02.002644-0 - SEGUNDO ARLINDO GROLLI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2001.70.02.004063-0 - ANTONIO PLACIDO DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

2002.70.02.000411-3 - NEREO PALUDO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO SZADKOSKI

2002.70.02.000695-0 - ALCINDO ACHERMANN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.000736-9 - VALDIR REDIVO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR

2002.70.02.000811-8 - DALVA DE DIO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.001073-3 - LUIZ SERGIO NEIVA DE LIMA VI-
EIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CATIA MORGAN CIVA

2002.70.02.001243-2 - AUDIO TERLUK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLENE DE LIMA MARTINS

2002.70.02.001309-6 - CARLOS ARTURO MALLORQUIM
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDIR RAFAGNIN

2002.70.02.001876-8 - BENJAMIM MARCON X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

2002.70.02.001948-7 - NELSON RODRIGUES DE ALMEI-
DA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA

2002.70.02.002158-5 - EVILASIO PEREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.02.002478-1 - AGOSTIN EMILIO AGUERO VILLA-
SANTI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MARIA COLUSSO NOGUEIRA

2002.70.02.002489-6 - ALOISIO FOLLMANN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.002494-0 - ADOLAR LUIZ SCHERER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.002530-0 - MOACIR QUARESMA DE MATTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSIMAR DINIZ

2002.70.02.002662-5 - INACIO SUSKI - ESPOLIO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GELCIR ANIBIO ZMYSLONY

2002.70.02.002973-0 - JOAO ARLEI ECKERT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON BACELAR MARINS

2002.70.02.002987-0 - ANGELO BUFFON E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.003065-3 - PRETO GONCALVES LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILENE CAR FELICIANO

2002.70.02.003169-4 - FRANCISCO SANTORO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CASSIO LUIZ GOMES MACHADO

2002.70.02.003192-0 - ALVIN ALBERTON E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIRO MOURA

2002.70.02.003504-3 - MIGUEL SLOVINSKI BUCHELT -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAIR JOSE ALTISSIMO

2002.70.02.003779-9 - SERGIO ALEXANDRE BERTOLOT-
TO SCHUCHOWSKY E OUTRO X UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.003865-2 - JORGE CARLOS MEIRELES DA SIL-
VA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR MARTINI, RUBENS ALEXAN-
DRE DA SILVA

2002.70.02.004175-4 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS DO-
MICILIAR LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMANTHA PACHECO ZIEMANN

2002.70.02.004176-6 - ALCIDES FERREIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SAMANTHA PACHECO ZIEMANN

2002.70.02.004228-0 - ABILIO PEREIRA GOMES FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADERBAL SOUTO GOMES

2002.70.02.004276-0 - LUCIA KIMIE SAKIAMA VIEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO SZADKOSKI

2002.70.02.004281-3 - OSCAR SCHMITT X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCELO SZADKOSKI, ANTONIO LU

2002.70.02.004434-2 - FRANCISCO MARIA AYALA BAR-
RETO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON LUIZ BOHRER, MIRIAN SAIO-
MARA ARAUJO KRAUSE

2002.70.02.004504-8 - LUIZ FERNANDO DE SOUZA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CICERO AUGUSTO SHEMIN

2002.70.02.004639-9 - LINDOLFO CLEVESTON E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO MARTINHO WALKER

2002.70.02.004685-5 - AGRIPINO AYALA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AQUILE ANDERLE

2002.70.02.004853-0 - CACILDA ROCHA MACHADO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL LEVI MACHADO

2002.70.02.004916-9 - MAURO LUCIANO REMOR E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA VANESSA DE SOUZA FONTOURA
PEREIRA

2002.70.02.004921-2 - LUIZ MARIO MACHADO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GEREMIAS WASHINGTON DO ESPIRITO
SANTO

2002.70.02.004932-7 - CONSTANTINO PAGANOTTO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.004938-8 - MARIO SHIDUO HISAMURA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO SZADKOSKI

2002.70.02.005209-0 - VANIEL DE ALMEIDA CAMPOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA L. TEIXEIRA DA SILVA

2002.70.02.005215-6 - ALINDIO FAUSTINO DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ AIRES DE AGUIRRE FILHO

2002.70.02.005290-9 - MARIA CRISTINA VILHALBA RA-
MIRES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR

FOZ DO IGUAÇU, 10 de fevereiro de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA
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91.10.11878-0 - ATALIBA AYRES DE AGUIRRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO MARTINS LOPES

91.10.12960-0 - ANTONIO CARLOS DITZEL HERMANN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PETRONIUS BRASIL LUCONI

92.10.10570-2 - ARTUR FREIRE JUNIOR E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZOROASTRO DO NASCIMENTO

97.10.11915-0 - VALDI TIERLING E OUTROS X UNIAO
FEDERAL

Adv. : Dr(s). ATAIDES KIST

2000.70.02.003563-0 - CENTRALSUL DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.002656-6 - DARI OLIVEIRA DA MOTTA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.02.000562-2 - EDIVALDO PEREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2002.70.02.001111-7 - AMILTON MARCIO NORO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.02.001165-8 - JOAO ANTONIO FERREIRA RIBEI-
RO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MARIA COLUSSO NOGUEIRA

2002.70.02.001643-7 - ANDREAS HANSELMANN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.02.001742-9 - ANTONIO CARLOS GARCIA NO-
GUEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YARA SUELI LANG

2002.70.02.001890-2 - ASTOR KRUG E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.001914-1 - MIGUEL ANGEL SCIOSCIA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REINALDO CAETANO DOS SANTOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002244-9 - INACIO EUCLIDES CORADINI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANYELE GRACE DA ROLT

2002.70.02.002275-9 - LUIZ ALBERTO BORGES E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

2002.70.02.002430-6 - WANDELINO BOTH X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

2002.70.02.002910-9 - ADOLFO GUILHERME FAGUNDES
DE BRITO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

2002.70.02.002918-3 - EDGAR ZIMPEL X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

2002.70.02.002965-1 - JORGE ALBINO FRONER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANYELE GRACE DA ROLT

2002.70.02.003231-5 - JOSE VICENTE FILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS RICARDO PENAYO DE MELO

2002.70.02.003349-6 - JOAO WISON LUNARDI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.02.003937-1 - CELESTE LIANES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIZANGELA LAZZARETTI

2002.70.02.003961-9 - CARLOS GIBRAIR DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO MALLMANN RUPES

2002.70.02.004045-2 - DEODORO CRUZ QUIQUIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

2002.70.02.004148-1 - APARECIDO DIMAS GONCALVES
DIAS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS ALEXANDRE DA SILVA

2002.70.02.004286-2 - BRENO OLIVIO JORIS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO MALLMANN RUPES

2002.70.02.004289-8 - GUIDO PORT - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO MALLMANN RUPES

2002.70.02.004308-8 - ACUMULADORES REIFOR DE MA-
RINGA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2002.70.02.004370-2 - NADIR MARQUES DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

2002.70.02.004472-0 - ENGELBERT SCHNEIDER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2002.70.02.004496-2 - ERNESTO FAVORETTO E OUTROS

X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2002.70.02.004503-6 - JORGE AUGUSTO MARTINS SZCZY-
PIOR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CICERO AUGUSTO SHEMIN

2002.70.02.004510-3 - VALFRIDO LEITE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

2002.70.02.004528-0 - IRACY ANTONIO TONELLO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

2002.70.02.004629-6 - ARMANDO CATTANI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA LORENE GUND

2002.70.02.004654-5 - RODOLFO HAUPTMAN E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILENE CAR FELICIANO

2002.70.02.004688-0 - EDVIN TODT E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI GARCIA MIRANDA

2002.70.02.004803-7 - HELOISA HELENA MOREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO ORIDES DI DOMENICO

2002.70.02.004939-0 - IVANIR DIRLEI GOMES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI

2002.70.02.005296-0 - REINALDO TICIANI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANYELE GRACE DA ROLT

FOZ DO IGUAÇU, 10 de fevereiro de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0043/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:
===========================================

a sentença de extinção, nos termos do artigo 794,I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

91.10.12863-8 - BAEZ & HASAN LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). RICHARD AYRES DA SILVA

92.10.10438-2 - FELICIO FAZOLO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO GOMES, ROBERTO MARTINS LO-
PES

93.10.10570-4 - CELSO FUHR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISAIAS ZELA FILHO

96.10.11194-7 - ANA NELI WELP E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA, ARY DE SOUZA
OLIVEIRA JUNIOR, FABIO ISHIHARU ARAKI

96.10.11196-3 - SELITA WEIRICH E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA, FABIO ISHIHARU
ARAKI

96.10.11419-9 - MARIA BORGES DA SILVA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NEWTON SCHIMMELPFENG, CARLOS SER-
GIO SCHIMMELPFENG

96.10.12756-8 - GUIDO HERPICH E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ATAIDES KIST

97.10.10814-0 - PATRICIA APARECIDA SARKIS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ONESIMO DE MELLO, UMBELINA
ZANOTTI

97.10.11120-5 - RUDY SCHERER PAETZOLD E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZENINHO GOLDONI

97.10.11503-0 - NELSON GUNDT E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ATAIDES KIST

97.10.11705-0 - JOAO CARLOS DIESEL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ATAIDES KIST

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10228-3 - GRAFICA SAO MIGUEL LTDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

ACAO ORDINARIA

98.10.10495-2 - DARCI BERWANGER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

DECLARATORIA

98.10.12578-0 - TURISMO SALVATTI LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

EMBARGOS A EXECUCAO

98.10.15932-3 - VARIG S A VIACAO AEREA RIOGRAN-
DENSE X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

ACAO ORDINARIA

98.10.16633-8 - ENGLER & NAGEL LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

EXECUCAO DIVERSA

98.10.16669-9 - ALBINO ORIPKA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MARIA COLUSSO NOGUEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.02.004101-7 - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS SCHNEIDER LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

DECLARATORIA

99.10.10532-2 - COMERCIAL ROMA DE ALIMENTOS
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.10687-6 - MATTE & CIA LTDA MATRIZ E FILIAL X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

DECLARATORIA

99.10.10725-2 - APEPAL AUTO PECAS PARANA LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

EMBARGOS A EXECUCAO

99.10.11411-9 - BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS COPA-
CABANA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.12007-0 - UNIAO FEDERAL X AIRTON ANSCHAU
& CIA LTDA
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

DECLARATORIA

99.10.12514-5 - HOTEL SS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.001331-2 - ADIR FIORINI & CIA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.02.001412-2 - PAULO PEREIRA DA ROCHA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURY PEREIRA ROSA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.001551-5 - JAIR WERLANG X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCOS APOLLONI NEUMANN

2000.70.02.002186-2 - LOJA DE CONFECCOES A BARA-
TEIRA LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.003733-0 - FERNANDO MURAKAMI DO NAS-
CIMENTO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

FOZ DO IGUAÇU, 10 de fevereiro de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0044/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/sobre:
===========================================

a sentença de homologação, com fulcro no art. 269,III, do CPC.
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.12339-6 - ERNA ROSKE GRUDKA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.14464-4 - OSVALDIR ROSA VERISSIMO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA

98.10.15519-0 - MARIZENE RESCHKE X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

98.10.15737-1 - PERENICE TERESINHA OBERGER LOPES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.16220-0 - OLIVETE DIRCE STIEHL X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

1999.70.02.003972-2 - CIRLEI MARIA BOGDANOVICZ
DLUGOSZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

2000.70.02.002323-8 - WILSON BATISTA DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.003916-7 - GERALDO MONTREZOL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.02.003917-9 - JOAO CARLOS MONTREZOL X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.002701-7 - RAUL MARTINS ARAUJO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DECIO RIBEIRO JUNIOR

dizer se concorda com os lançamentos efetuados pela CEF, (...)
ficando ciente que o silêncio será entendido como tal. Prazo:
15 dias. (...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.15774-6 - NILSON SCHUCK X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

manifestar-se quanto a aparente contradição entre Executar a
Sentença e a informação deque já recebeu os valores.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.15760-6 - EMIRENIO PAULO DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

manifestação. Prazo: 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.12175-1 - SIRIA FRITZEN BEUREN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

FOZ DO IGUAÇU, 10 de fevereiro de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0045/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/sobre:
===========================================

o indeferimento do pedido de liminar, haja vista a presunção de
legitimidade do auto de infração e, por outro, a parte impetran-
te não justifica a necessidade premente de liberação da merca-
doria apreendida, a qual, diga-se de passagem, é usualmente
objeto de descaminho.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.000449-3 - AMERICA MICRO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM FOZ DO IGUACU/PR
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA
___________________________________________

a sentença de improcedência, nos termos do artigo 269,I, do CPC.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.02.010329-6 - F C S CRUZ E CIA LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR

Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, ALFREDO
LINCOLN PEDROSO

___________________________________________

a sentença que denegou a segurança pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.02.008297-9 - DE PAULA CONTADORES ASSOCI-
ADOS S/C X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ
DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). ANTONIO DERSEU CANDIDO DE PAULA

2003.70.02.008696-1 - PIOTTO E CIA S/C LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). ANTONIO DERSEU CANDIDO DE PAULA

___________________________________________

a sentença de denegação da segurança e extinção do processo
com julgamento do mérito nos termos do artigo 269,I, do CPC.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.02.010239-5 - EXPORTEC EXPORTADORA DE
TECIDOS E CARPETES LTDA X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, ALFREDO
LINCOLN PEDROSO

___________________________________________

a decisão de indeferimento do pedido liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.000007-4 - G L S TURISMO LTDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). PEDRO DA LUZ

___________________________________________

a audiência designada para o dia 02/03/2004, às 14h20min.
Ficando ciente que as partes deverão comparecer à audiência
munidas de proposta de acordo.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.02.000236-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELVIRIO MIGUEL BURGIN E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI SEHENEM

___________________________________________

a sentença de homologação do pedido de opção de nacionali-
dade brasileira, com fulcro no art. 12,I, alínea c, da CF.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.02.004547-8 - SANDRO ROGELIO NUNES BOR-
GES DE ANDRADE X O JUIZO
Adv. : Dr(s). AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO

2003.70.02.005314-1 - KATHIA ADRIANE KOCHEN PIN-
TO X O JUIZO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE POLITA

___________________________________________

requerer o que entender de direito. Prazo: 15 dias.

ACAO DIVERSA

2001.70.02.002684-0 - ITAIPU BINACIONAL X MARIA JOSE
DE OLIVEIRA DE CAMPOS
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE SIQUEIRA CAVALCAN-
TI VERAS

___________________________________________

a rejeição do pedido de decretação de nulidade da citação edi-
talícia do réu CARLOS ANDRÉ POLETTO SANCHES, pois
apesar de ter sido certificado à fl.41 que o mesmo encontra-se
residindo na cidade de Capanema/Pr, o endereço , não foi for-
necido, nem encontrado pelo CEF, não sendo possível citá-lo
pessoalmente.

ACAO DIVERSA

2002.70.02.005976-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS ANDRE POLETTO SANCHES E OUTRO
Adv. : Dr(s). EMERSON BACELAR MARINS

___________________________________________

especificar provas que pretendem produzir, no prazo de cinco
dias, justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.006762-7 - MARLENE ZARDINELLO NASCI-
MENTO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
E OUTRO
Adv. : Dr(s). EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR,
TATIANA PIASECKI KAMINSKI

___________________________________________

FOZ DO IGUAÇU, 11 de fevereiro de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 01/2004
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor CESAR AUGUSTO VIEI-
RA, Juiz Federal Substituto em exercício na 2ª Vara Criminal
de Foz do Iguaçu, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que tiverem conhecimento do presente edi-
tal, que tramita neste Juízo Federal o Inquérito Policial n°
2003.70.02.007805-8, movida pelo Ministério Público Federal
contra ROQUE ANTENOR HOFFMANN, brasileiro, filho
de João Benno Hoffmann e Mafalda Maria Hoffmann, nascido
aos 17/11/1961, em Crissiumal/RS, portador do RG nº
4.389.311-4/SSP/PR, e do CPF nº 557.241.919-20, e NILSON
VANDERLEI MARQUES, brasileiro, filho de Lindolfo Amân-
cio Marques e Inês Astolfo Marques, nascido aos 1/1/1974, em
Braganey/PR, portador do RG nº 784.995/SSP/MS, e CPF nº
506.102.791-49, em razão de terem sido denunciados pela prá-
tica, em tese, do delito previsto no artigo 12, caput, c/c artigo
18, I, da Lei 6.368/76. Tendo em vista que os denunciados en-
contram-se em lugar incerto e não sabido, não sendo possível
citá-los pessoalmente, ficam eles, pelo presente, CITADOS,
nos termos do artigo 361 do Código de Processo Penal, para

responderem à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias,

conforme previsto no artigo 38 da Lei nº 10.409/02. Assim,
para que chegue ao conhecimento de todos e dos ditos acusa-
dos, mandou o MM. Juiz Federal expedir o presente Edital,
que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário da
Justiça do Paraná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Foz do Iguaçu, aos 6 dias
do mês de fevereiro de 2004. Eu, _______, Ivanor José Hoff-
mann, Técnico Judiciário, o digitei, e eu, ________, José Ro-
berto Lopes, Diretor de Secretaria em exercício, o conferi.

CESAR AUGUSTO VIEIRA
Juiz Federal Substituto

SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO
IGUAÇU
Juiz Federal Substituto, em exercício: CESAR AUGUSTO
VIEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO nº 06/2004

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para manifestar-se, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sobre o novo documento (informa-
ções da Receita Federal), juntado aos autos após as alegações
finais.
Ação Penal nº 98.101.6645-1
Partes: (MPF X Jorge Luis Pandolfo e outros)
Advogados:
Marco Aurélio da Costa Petry - OAB/SC 16734
Cristiano Stonoga - OAB/SC 6668
—————————————————————————
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da designação do dia 24/03/
2004, às 14:00 horas, para a audiência de inquirição da teste-
munha de acusação Marcus Vinícius G. Veras. A defesa fica
intimada, também, da expedição e encaminhamento das seguin-
tes cartas precatórias para inquirição das testemunhas residen-
tes em outras cidades: Carta Precatória nº 7/04, ao Juízo de
Direito da Comarca de MEDIANEIRA/PR, para inquirição da
testemunha Valter Diniz Paez; Carta Precatória nº 8/04, à Jus-
tiça Federal em CASCAVEL/PR, para inquirição da testemu-
nha Agnaldo Gomes de Magalhães; Carta Precatória nº 9/04, à
Justiça Federal em BRASÍLIA/DF, para inquirição da testemu-
nha Mário Takashi Tomita; Carta Precatória nº 10/04, à Justiça
Federal em BELO HORIZONTE/MG, para inquirição das tes-
temunhas Humberto Soares de Oliveira e José Adauto Soares.
As partes deverão acompanhar o andamento processual das re-
feridas cartas precatórias diretamente nos Juízos Deprecados,
independentemente de novas intimações.
Ação Penal nº 2000.70.02.000641-1
Partes: (MPF X Roberto Agostinho Perez, João do Nascimento
e Rabih Jamil Tarabein)
Advogado(a): Bruno Fernando Martins Migliozzi - OAB/PR
19497
—————————————————————————
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da designação do dia 03 de
março de 2004, às 16:15 horas, para realização da audiência
de inquirição da testemunha de acusação Márcia Aparecida de
Souza Bispo.
Ação Penal nº 98.101.1132-0
Partes: (MPF X Ismael Filadelfi Adorno e outros)
Advogados:
Cledy Gonçalves Soares dos Santos - OAB/PR 14855
José dos Passos Oliveira Santos - OAB/PR 24387
Waldemar Ernesto Feiertag Junior - OAB/PR 15937
Bernardo Procópio dos Santos - OAB/PR 12471
Adriano Moro Bittencourt - OAB/PR 25600
José Carlos Leite Júnior - OAB/PR 22224
Sérgio Botto de Lacerda - OAB/PR 11476
Rolf Koerner Júnior –
Carlos Sérgio Schimmelpfeng – OAB/PR 18904
—————————————————————————
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para apresentar, no prazo de 3
(três) dias, a defesa prévia dos réus Eliane Weiber e Leivinho
da Silva, consoante disposto no artigo 395 do CPP, tendo em
vista que os referidos denunciados alegaram, quando dos seus
interrogatórios, que têm defensor na pessoa do advogado inti-
mado neste ato.
Ação Penal nº 2000.70.02.003569-1
Partes: (MPF X Eliane Weiber, Leivinho da Silva e outros)
Advogado(a): Luiz Eduardo de Souza - OAB/PR 19453
—————————————————————————
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste

boletim, fica a Defesa intimada da abertura do prazo legal para
a finalidade prevista no artigo 499 do Código de Processo Pe-
nal.
Ação Penal nº 99.101.1025-3
Partes: (MPF X Lucio Aparecido Marçal)
Advogados:
Dalmo Henrique Branquinho - OAB/SP 161667
Esdras Lovo - OAB/SP 175997
—————————————————————————
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da abertura do prazo legal para
a apresentação das alegações finais, conforme disposto no arti-
go 500 do Código de Processo Penal.
Ação Penal nº 2001.70.02.003589-0
Partes: (MPF X Edno Gatto da Silva)
Advogados:
Marcelo Leal de Lima Oliveira - OAB/PR 19847
Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida - OAB/PR 30715
Cleverton Lordani - OAB/PR 33798
José Brito de Almeida Sobrinho - OAB/PR 28286
—————————————————————————
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da abertura do prazo legal para
a apresentação das alegações finais, conforme disposto no arti-
go 500 do Código de Processo Penal.
Ação Penal nº 99.101.1379-1
Partes: (MPF X Santiago Gamarra Pinto)
Advogado(a): Túlio Marcos Campos Araújo - OAB/MG 76780
—————————————————————————
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica o advogado abaixo nominado intimado de que foi
recebida a apelação interposta pelo réu Alípio Bonhardt, bem
como da abertura do prazo de 8 (oito) dias para a apresentação
das razões recursais.
Ação Penal nº 97.101.1578-2
Partes: (MPF X Celso Schovank dos Santos, Alípio Bonhardt e
outros)
Advogado(a): Ivo Paludo - OAB/PR 11556
—————————————————————————

Foz do Iguaçu, 10 de fevereiro de 2004.

José Roberto Lopes
Diretor de Secretaria em exercício

SECRETARIA DA PRFRA01
---------------------

Boletim de Intimação nº 0023/2004

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA VANESSA DE LAZZARI HOFF-
MANN."

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"...intime-se o subscritor da peça de fls. 163/164 para
que regularize a representação processual, no prazo de dez (10)
dias. ..."

ACAO PENAL

2003.70.07.002495-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO MARTINS DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONESIO ANTONIO FELTRIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:"...intime-se o Dr. PEDRO DA LUZ, OAB/
PR nº 30.106, Procurador constituído do réu PAULO FIDÊN-
CIO, para que apresente na Secretaria deste Juízo, imprete-
rivelmente, no prazo de cinco (5) dias, a via original da peça
processual acostada às fls. 398/404, que apresenta as alega-
ções finais de defesa, sob pena de desentranhamento da có-
pia e nomeação de defensor dativo para defesa do referido
réu. ..."

ACAO PENAL

2000.70.07.000235-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
PAULO FIDENCIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PEDRO DA LUZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:"Verifica-se que houve a opção da autora
Laura Jane Tabatcheik Comin, em receber os valores pela via
administrativa, realizando acordo extrajudicial para o paga-
mento do crédito, a despeito de eventual direito decorrente de
decisão pela procedência da demanda. Por esta razão acolho
o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os
fins nele expostos. Indefiro o pedido da parte autora quanto a
exibição pela CEF dos extratos das contas do FGTS dos auto-
res, pois é ônus dos exequentes trazê-los e tendo em vista a
informação de que os extratos estão disponíveis através da
internet."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002582-2 - LUIZ ERONI VAZ E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ao(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinada a intimação do(s) procurador(es), para
que, no prazo de 24 horas, restitua(m) à Secretaria os autos, na
devolvidos no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

Varas Federais de
Francisco Beltrão
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2000.70.07.001854-8 - JOSE MEURER X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOACIR ANTONIO PERAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Verifica-se que houve a opção dos autores Edna
Terezinha Tiecher Conte, Nelson Antonio Antes, Vilson Go-
mes e Plinio Darcy Goerck, em receber os valores pela via ad-
ministrativa, realizando acordo extrajudicial para o pagamento
do crédito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão
pela procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo
entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele
expostos. Indefiro o pedido da parte autora quanto a exibição
pela CEF dos extratos das contas do FGTS dos autores, pois é
ônus dos exequentes trazê-los e tendo em vista a informação de
que os extratos estão disponíveis através da internet. Em rela-
ção ao autores abrangidos pela Lei nº 10.555/2002, conforme
explicitamente consta na planilha apresentada pela CEF, e não
por força do provimento jurisdicional transitado em julgado,
não houve execução do julgado e tampouco adimplemento vo-
luntário da obrigação decorrente do título judicial, pelo que
nada há que se homologado nesta fase processual pré-executi-
va, por falta de previsão legal que ampare qualquer pretensão
nesse sentido."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000571-2 - VILSON GOMES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Apresentada contestação, intime-se a parte autora
para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se e, desde logo,
indicar as provas que pretende produzir, justificando a sua ne-
cessidade."

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.004107-9 - LIZEU ADAIR BERTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Compulsando os autos verifico que os autores Alge-
miro Peixoto e Arlindo Cicchelero, residem em municípios não
abrangidos por esta Subseção Judiciária. Desta forma, tendo
em vista que este Juízo não é competente para processar o feito
em relação aos mesmos, determino o desentranhamento dos seus
documentos pessoais, bem como a intimação do procurador da
parte autora para fornecer cópia da petição inicial, no prazo de
10 (dez) dias. Fornecida a cópia da inicial pelo procurador da
parte autora, envie-se a mesma juntamente com os documentos
pessoais do autor e cópia deste despacho à Circunscrição Judi-
ciária de Chapecó/SC. Indefiro o pedido no tocante a expedi-
ção de ofício à Vara FEderal de Campo Grande/MS, eis que tal
diligência está ao alcance da parte."

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.005004-4 - ATAIDES RODRIGUES DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA MARIA PAVANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.07.002360-0 - UNIAO FEDERAL X GERALDO GI-
ACOMINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). YURI JOHN FORSELINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigaçao
da UNIÃO (Fazenda Nacional) e, via de consequencia, julgo
EXTINTA a presente execuçao, com supedaneo no art. 794,
inciso I do Codigo de Processo Civil. Custas processuais satis-
feitas."

EXECUCAO DIVERSA

99.80.11110-0 - COOPERATIVA AGRO PECUARIA GUA-
RANY LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS D'AGOSTINI JR

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000137-1 - ELETRO URIO LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.001199-6 - IRINEU RAIMUNDO LAZAROTTO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ZELI ANDREAZZA

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001551-5 - AVICOLA NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO CEZAR TOMAZONI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000637-3 - ANTONIO CARLOS CAMERA DA
SILVA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON RODRIGO DA SILVA

2002.70.07.000870-9 - NIVADIR FERREIRA DE LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS ANTONIO BIANCHI

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.001344-4 - PEDRAO PISCINAS LTDA. E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001523-4 - TEREZINHA PILATTI DA TRINDA-
DE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ

2002.70.07.002330-9 - JOAO CARLOS RODRIGUES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO ALBERTO PIASECKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se o procurador da parte autora para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, regularize o instrumento de mandato
outorgado pelo exequente, observando a necessidade do reco-
nhecimento de firma para a outorga de poderes especiais e sua
validade contra terceiros."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003115-0 - ASSOCIAÇAO DOS MOTORISTAS
SAO CRISTOVAO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLEY TREVISAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Verifica-se que houve a opção dos autores Rogério
Siburski e Waldomiro Nieradka, em receber os valores pela via
administrativa, realizando acordo extrajudicial para o pagamento
do crédito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão
pela procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo
entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele
expostos. Indefiro o pedido da parte autora quanto a exibição
pela CEF dos extratos das contas do FGTS dos autores, pois é
ônus dos exequentes trazê-los e tendo em vista a informação de
que os extratos estão disponíveis através da internet. Em rela-
ção ao autores abrangidos pela Lei nº 10.555/2002, conforme
explicitamente consta na planilha apresentada pela CEF, e não
por força do provimento jurisdicional transitado em julgado,
não houve execução do julgado e tampouco adimplemento vo-
luntário da obrigação decorrente do título judicial, pelo que
nada há que se homologado nesta fase processual pré-executi-
va, por falta de previsão legal que ampare qualquer pretensão
nesse sentido."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.004607-3 - WALDOMIRO NIERADKA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Verifica-se que houve a opção dos autores Adão
Campos de Ramos Afonso Tolega Paulos, Carmen Maria Bo-
natto Redivo, Edvin Fink, Jose Ribeiro Ponciano e Oscar Fe-
reira Laitharth, em receber os valores pela via administrativa,
realizando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a
despeito de eventual direito decorrente de decisão pela proce-
dência da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado
pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos.
Indefiro o pedido da parte autora quanto a exibição pela CEF
dos extratos das contas do FGTS dos autores, pois é ônus dos
exequentes trazê-los e tendo em vista a informação de que os
extratos estão disponíveis através da internet. Em relação ao
autores abrangidos pela Lei nº 10.555/2002, conforme explici-
tamente consta na planilha apresentada pela CEF, e não por
força do provimento jurisdicional transitado em julgado, não
houve execução do julgado e tampouco adimplemento volun-
tário da obrigação decorrente do título judicial, pelo que nada
há que se homologado nesta fase processual pré-executiva, por
falta de previsão legal que ampare qualquer pretensão nesse
sentido."

ACAO ORDINARIA

99.80.12214-5 - EDEVIN FINK E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Diga a parte exequente sobre seu interesse quanto
ao prosseguimento do presente feito, no prazo de 15 (quinze)
dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.07.003431-8 - IRMAOS PIVATTO LTDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora para, querendo, manifestar-se acerca dos documentos
apresentados pela CEF e acostados às fls.

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003624-8 - JOAO NELSON CLEIN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI

2000.70.07.002025-7 - AMARILDO MORETTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOACIR ANTONIO PERAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Verifica-se que houve a opção dos autores Edina
Regina Toscan e Iracema Sanckkoski, em receber os os valores

pela via administrativa, realizando acordo extrajudicial para o
pagamento do crédito, a despeito de eventual direito decorren-
te de decisão pela procedência da demanda. Por esta razão aco-
lho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo válido para
os fins nele expostos. Indefiro o pedido da parte autora quanto
a exibição pela CEF dos extratos das contas do FGTS dos auto-
res, pois é ônus dos exequentes trazê-los e tendo em vista a
informação de que os extratos estão disponíveis através da in-
ternet. Indefiro também o pedido da parte autora quanto à re-
jeição do TERMO DE ADESÃO - FGTS, tendo em vista que
entendo válida a transação efetuada entre as partes através do
termo supracitado, eis que foi uma opção dos autores. Tendo
em vista que se encontra encerrada a fase de conhecimento,
após o trânsito em julgado, bem como que ainda não há execu-
ção do julgado, tem-se que é inoportuno e incabível o pedido
de desistência formulado pela autora (fl.299). Basta que a par-
te não execute seu crédito, para os efeitos que pretende."

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.002266-8 - MARI JANE SANTINA CORREA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Verifica-se que houve a opção dos autores Antonio
dos Santos, Fredolino Galvan, Ilva Terezinha Finkler e Valdir
da Silva, em receber os valores pela via administrativa, reali-
zando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a des-
peito de eventual direito decorrente de decisão pela procedên-
cia da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado
pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos.
Indefiro o pedido da parte autora quanto a exibição pela CEF
dos extratos das contas do FGTS dos autores, pois é ônus dos
exequentes trazê-los e tendo em vista a informação de que os
extratos estão disponíveis através da internet. Em relação ao
autores abrangidos pela Lei nº 10.555/2002, conforme explici-
tamente consta na planilha apresentada pela CEF, e não por
força do provimento jurisdicional transitado em julgado, não
houve execução do julgado e tampouco adimplemento volun-
tário da obrigação decorrente do título judicial, pelo que nada
há que se homologado nesta fase processual pré-executiva, por
falta de previsão legal que ampare qualquer pretensão nesse
sentido."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000668-6 - VALDIR DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Verifica-se que houve a opção dos autores Antonio
Vansir Tramontin, Aparecida Geraldo, Dirceu Luiz Caldato,
Iloini Zini, Ordalina de Moura Elicher,Oscar Catuzzo e Sirlei
Elicker, em receber os valores pela via administrativa, reali-
zando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a des-
peito de eventual direito decorrente de decisão pela procedên-
cia da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado
pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos.
Indefiro o pedido da parte autora quanto a exibição pela CEF
dos extratos das contas do FGTS dos autores, pois é ônus dos
exequentes trazê-los e tendo em vista a informação de que os
extratos estão disponíveis através da internet. Em relação ao
autores abrangidos pela Lei nº 10.555/2002, conforme explici-
tamente consta na planilha apresentada pela CEF, e não por
força do provimento jurisdicional transitado em julgado, não
houve execução do julgado e tampouco adimplemento volun-
tário da obrigação decorrente do título judicial, pelo que nada
há que se homologado nesta fase processual pré-executiva, por
falta de previsão legal que ampare qualquer pretensão nesse
sentido."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000632-7 - ORDANILA DE MOURA ELICHER
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Verifica-se que houve a opção dos autores Avelino
Moras , Lidia Gobi e Maria Aurora de Mora, em receber os
valores pela via administrativa, realizando acordo extrajudicial
para o pagamento do crédito, a despeito de eventual direito
decorrente de decisão pela procedência da demanda. Por esta
razão acolho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo
válido para os fins nele expostos. Indefiro o pedido da parte
autora quanto a exibição pela CEF dos extratos das contas do
FGTS dos autores, pois é ônus dos exequentes trazê-los e ten-
do em vista a informação de que os extratos estão disponíveis
através da internet. Em relação ao autores abrangidos pela Lei
nº 10.555/2002, conforme explicitamente consta na planilha
apresentada pela CEF, e não por força do provimento jurisdici-
onal transitado em julgado, não houve execução do julgado e
tampouco adimplemento voluntário da obrigação decorrente do
título judicial, pelo que nada há que se homologado nesta fase
processual pré-executiva, por falta de previsão legal que ampa-
re qualquer pretensão nesse sentido."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001281-9 - AVELINO MORAS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Verifica-se que houve a opção dos autores Antonio
Ribeiro da Rosa, Diniz Antonio Greber, Orelia Nonato da Sil-
va e Volnei Luiz Soares da Silva, em receber os valores pela via
administrativa, realizando acordo extrajudicial para o pagamento
do crédito, a despeito de eventual direito decorrente de decisão
pela procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo
entabulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele

expostos. Indefiro o pedido da parte autora quanto a exibição
pela CEF dos extratos das contas do FGTS dos autores, pois é
ônus dos exequentes trazê-los e tendo em vista a informação de
que os extratos estão disponíveis através da internet. Em rela-
ção ao autores abrangidos pela Lei nº 10.555/2002, conforme
explicitamente consta na planilha apresentada pela CEF, e não
por força do provimento jurisdicional transitado em julgado,
não houve execução do julgado e tampouco adimplemento vo-
luntário da obrigação decorrente do título judicial, pelo que
nada há que se homologado nesta fase processual pré-executi-
va, por falta de previsão legal que ampare qualquer pretensão
nesse sentido."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002301-5 - ORELIA NONATO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Verifica-se que houve a opção do autor Julio Olir
Bueno , em receber os valores pela via administrativa, reali-
zando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a des-
peito de eventual direito decorrente de decisão pela procedên-
cia da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado
pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos.
Indefiro o pedido da parte autora quanto a exibição pela CEF
dos extratos das contas do FGTS dos autores, pois é ônus dos
exequentes trazê-los e tendo em vista a informação de que os
extratos estão disponíveis através da internet. Em relação ao
autores abrangidos pela Lei nº 10.555/2002, conforme explici-
tamente consta na planilha apresentada pela CEF, e não por
força do provimento jurisdicional transitado em julgado, não
houve execução do julgado e tampouco adimplemento volun-
tário da obrigação decorrente do título judicial, pelo que nada
há que se homologado nesta fase processual pré-executiva, por
falta de previsão legal que ampare qualquer pretensão nesse
sentido."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002041-5 - JULIO OLIR BUENO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem
alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a come-
çar pela parte autora."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001008-6 - FERNANDO CLOSS JUNIOR X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS A. BURGER

Francisco Beltrão, 10.02.2004.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

BOLETIM DE Nº 09/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDO PELAS MM.
JUIZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER
E DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Reativem-se os presentes autos.

2. Intime-se o advogado da parte autora para que se manifeste
sobre as petições juntadas pela Caixa Econômica Federal que
noticiam a adesão de parte dos autores às condições de crédito
previstas na Lei Complementar nº 110/2001.

3. Após, voltem-me conclusos para decisão.

ACAO ORDINARIA

98.40.12285-1 - LUIZ ANTONIO OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
3.DISPOSITIVO
Isto posto, julgo improcedente o pedido formulado pelos autores...
Sentença de fls.257/264

USUCAPIAO

99.40.10692-0 - PEDRO DUTRA DA SILVA E OUTRO X
INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Intime-se a parte autora para que promova o pagamento volun-
tário dos honorários advocatícios fixados na sentença de fls.
177/182, conforme requerido pela Caixa Econômica Federal
na peça de fls. 186/187.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.000143-0 - NEUSA APARECIDA FACHIN DE
SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DANQUY CLETO

Varas Federais de
Guarapuava



2ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/2004 265265265265265

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador da PARTE autora.

ACAO ORDINARIA

98.40.13050-1 - CLAUDIO CEZAR RIBEIRO DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEILA BOUKHEZAM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
III-DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo:
EXTINTA A AÇÃO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, em
relação ao SEBRAE/PR....
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL...,Sentença de fls.152/164

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.000118-4 - SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA, JOSE MAR-
CIO CATALDO DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3.Intime-se a excepta para se manifestar no prazo de 10(dez)
dias.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.06.004401-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X A
MORENO & L M MORENO LTDA - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Sobre as contestações, manifeste-se a parte autora, no prazo
de dez dias.
3.Na sequência, especifiquem as partes, no prazo de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
sua finalidade e contribuição para provar a veracidade dos fa-
tos.
Intimações necessárias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.003886-2 - SOELY APARECIDA MARTINI JO-
COSKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO GOES PENTEADO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Ante a manifestação da CEF informando que não foi cele-
brado acordo com a parte requerente, intimem-se as partes para,
no prazo de dez dias, apresentarem seus Memoriais.

2. Após, registrem-se estes autos para sentença e voltem-me
conclusos.

CONSIGNATORIA

2000.70.06.000995-2 - DIVONZIR SEGURO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Intime-se o advogado subscritor da peça de fl. 26 para, no
prazo de dez (10) dias, trazer aos autos instrumento de manda-
to, com firma reconhecida, outorgado pelos herdeiros mencio-
nados nas peças de fls. 29/30.

2. Após, voltem-me conclusos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.003074-3 - WALDEMAR WOLF (ESPÓLIO) X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DILENE MARIA ZOLANDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o fato de que a nomeação do inventariante no
processo de inventário dos bens deixados por Victor Bartche-
chn ocorreu em março de 1998 (fl. 15), sendo, portanto, bas-
tante provável que no referido inventário já tenha ocorrido a
partilha dos bens, intime-se a parte exeqüente para que traga
aos autos certidão, lavrada pelo Juízo do inventário, em que
constem dados relativos à sua tramitação, tais como nome do
inventariante, rol dos herdeiros e, ainda, informação quanto à
eventual existência de formal de partilha.

2. Consigno, desde já, que tendo ocorrido a partilha, a parte
exeqüente deverá providenciar a juntada dos instrumentos de
mandato outorgados pelos herdeiros que tiverem seus nomes
referidos na certidão acima aludida, sendo que tais documen-
tos deverão contemplar, inclusive, poderes para receber impor-
tâncias e dar quitação e, ainda, possuir reconhecimento de fir-
ma.

3. Prazo de quinze (15) dias.

4. Após, voltem-me conclusos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.002615-6 - VICTOR BARTCHECHN-ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o fato de que a nomeação do inventariante no
processo de inventário dos bens deixados por Ladislau Zaplo-
vski ocorreu em abril de 1993 (fl. 34), sendo, portanto, bastan-
te provável que no referido inventário já tenha ocorrido a par-
tilha dos bens, intime-se a parte exeqüente para que traga aos
autos certidão, lavrada pelo Juízo do inventário, em que cons-
tem dados relativos à sua tramitação, tais como nome do inven-
tariante, rol dos herdeiros e, ainda, informação quanto à even-
tual existência de formal de partilha.

2. Consigno, desde já, que tendo ocorrido a partilha, a parte
exeqüente deverá providenciar a juntada dos instrumentos de
mandato outorgados pelos herdeiros que tiverem seus nomes
referidos na certidão acima aludida, sendo que tais documen-
tos deverão contemplar, inclusive, poderes para receber impor-
tâncias e dar quitação e, ainda, possuir reconhecimento de fir-
ma.

3. Prazo de quinze (15) dias.

4. Após, voltem-me conclusos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.002222-9 - LADISLAU ZAPLOVSKI ESPÓLIO)
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON TOME

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Trata-se de embargos de declaração, através do qual o autor
alega a existência de omissão na decisão de fl. 439, uma vez
que esta não se pronunciou quanto ao pedido de antecipação
dos efeitos da tutela formulado na petição de fls. 229/234.

Uma vez tempestivos, devem ser conhecidos os presentes em-
bargos, interpostos com apoio no art. 535, II, do CPC.

Realmente, nota-se que assiste razão ao autor, pois este Juízo
não se manifestou acerca do pleito antecipatório. Assim, passo
a analisar a pertinência de sua concessão no caso dos autos.

2. Para o deferimento da medida requerida, mister se faz a co-
existência de dois pressupostos indispensáveis, quais sejam, a
verossimilhança do direito invocado e o risco de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação.

No caso em tela, entendo que não restou suficientemente de-
monstrada a configuração do requisito da verossimilhança das
alegações, pois sequer há prova do tempo de serviço prestado
pelo autor e averbado na autarquia previdenciária. Desta for-
ma, não é possível, neste momento processual, verificar o pre-
enchimento dos requisitos legais de aposentadoria, razão pela
qual relego a sua apreciação para sentença, que se dará tão
logo seja cumprido o item "2" da decisão de fl. 439.

Portanto, vejo que se encontra ausente o primeiro requisito
necessário à concessão da medida antecipatória, qual seja a
verossimilhança das alegações do autor, nos termos do art. 273
do CPC, diante do que deve ser indeferida a medida.

3. Diante do exposto, acolho os presentes embargos declarató-
rios para o fim de sanar a omissão apontada e indeferir o pleito
antecipatório formulado pelo autor.

4. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.001628-2 - EDUARDO RODRIGUES DO CAR-
VALHAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
08.Juntado aos autos o laudo pericial, intimem-se as partes a se
manifestarem no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.003842-0 - MARILENE DE LIMA SOUZA SU-
CKKA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
10.Juntados aos autos os resultados da perícia e do parecer só-
cio-econômico, intimem-se as partes a se manifestarem no pra-
zo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.004034-7 - MARIA ALZEMIRA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3.Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo de
10 dias.
4.Na sequência, tendo em vista ser a matéria em questão
eminentemente de direito, registrem-se estes autos para sen-
tença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.001583-7 - ANTONIO ALLE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR EURICO BALBINO TAVARES

2003.70.06.003630-0 - NEWTON ELIAS DO NASCIMENTO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

2003.70.06.004121-6 - TADEU PEDRO DE CAMPOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

2003.70.06.004161-7 - PEDRO DUBIELA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO MUNIZ REBELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3.Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo de
dez dias.
4.Na sequência, especifiquem as partes, no prazo de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
sua finalidade e contribuição para provar a veracidade dos fa-
tos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.003633-6 - JOÃO MAIER X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3. Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo
de dez dias.

4. Na seqüência, especifiquem as partes, no prazo de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
sua finalidade e contribuição para provar a veracidade dos fa-
tos.

Intimações necessárias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.001347-6 - NICOLAO HLADKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

Intime-se novamente o Banco Banestado S/A para, em cinco
dias, efetuar o depósito do montante suficiente para a quitação
dos débitos exeqüendos.

EXECUCAO FISCAL

96.40.10271-7 - FAZENDA NACIONAL. X ANDRADE CAR-
NEIRO & CIA. LTDA. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador da PARTE AUTORA.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.001400-5 - VERA LUCIA MADUREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ÀS
PARTES para especificarem, em cinco dias, as provas que pre-
tendem produzir.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.003640-3 - MADEIREIRA PRINCESA DOS CAM-
POS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). VICTORIO HAUAGGE

No processo abaixo relacionado foi deferido o desarquivamen-
to, nos termos do artigo 206, inciso XXXII, do Provimento nº
05, de 20 de junho de 2003, da Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.000843-1 - COMERCIAL MAGA MOVEIS LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA à parte
embargante para se manifestar sobre a impugnação, em dez
dias.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.06.003571-0 - WALDEMAR DO NASCIMENTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDINARA ZAGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1 - Preliminarmente, intime-se a executada para, em dez dias,
trazer aos autos cópia da matrícula do imóvel nomeado à pe-
nhora.

2 - Após, voltem-me conclusos.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.06.001599-7 - UNIAO FEDERAL X P.B. MARTINS
& CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIO FORSELINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Intime-se a embargante para, em dez dias, regularizar a sua
representação processual, juntando aos autos cópia de seus atos
constitutivos, de forma a comprovar os poderes da sócia que
firmou o instrumento de procuração, bem como comprovar a
tempestividade e garantia dos embargos, através de cópia da
certidão de intimação da penhora, do auto de penhora e laudo
de avaliação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.004621-4 - CASA DE LANCHES E RESTAURAN-
TE ROSARIO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS SUNG IL JO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1 - A fim de se evitar a expedição de vários ofícios com mesma
finalidade de conversão em renda do exeqüente dos valores
depositados, determino que se aguarde o integral cumprimento
do parcelamento, o qual deverá ser comprovado nos autos com
a juntada, pela executada, das guias de depósito.

2 - Cumprido o parcelamento, defiro o requerimento do exe-
qüente da fl. 199 para fins de conversão em renda, oficiando-
se, para tanto, à Caixa Econômica Federal.

3 - Intimem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.06.001025-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TRAJANO & CIA. LTDA. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

Intime-se a embargante para, em dez dias, regularizar a sua
representação processual, juntando aos autos cópia de seus atos
constitutivos e instrumento de procuração.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.004944-6 - INDUSTRIA E COMERCIO DE ERVA
MATE TANACUIA LTDA X CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CRE-
AA
Adv. : Dr(s). WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

Ante a desistência manifestada pela embargante quanto à aná-
lise do recurso de apelação, certifique-se o trânsito em julgado
da sentença e arquivem-se os autos.

Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.000401-3 - BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA. X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCACAO - FNDE
Adv. : Dr(s). JORGE WADIH TAHECH

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ÀS
PARTES para especificarem, em cinco dias, as provas que pre-
tendem produzir.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.002508-9 - CARLA MARIA CARNEIRO - (ES-
PÓLIO) X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o fato de que a nomeação do inventariante no
processo de inventário dos bens deixados por Paulo Kohler
ocorreu em maio de 2002 (fl. 09), sendo, portanto, bastante
provável que no referido inventário já tenha ocorrido a partilha
dos bens, intime-se a parte exeqüente para que traga aos autos
certidão, lavrada pelo Juízo do inventário, em que constem da-
dos relativos à sua tramitação, tais como nome do inventarian-
te, rol dos herdeiros e, ainda, informação quanto à eventual
existência de formal de partilha.

2. Consigno, desde já, que tendo ocorrido a partilha, a parte exe-
qüente deverá providenciar a juntada dos instrumentos de man-
dato outorgados pelos herdeiros que tiverem seus nomes referi-
dos na certidão acima aludida, sendo que tais documentos deve-
rão contemplar, inclusive, poderes para receber importâncias e
dar quitação e, ainda, possuir reconhecimento de firma.

3. Prazo de quinze (15) dias.

4. Após, voltem-me conclusos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.003715-4 - PAULO KOHLER - ESPÓLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUNICE PEREIRA GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
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JULGO EXTINTA, por sentença, pra que produza os efeitos
jurídicos, a presente Execução Fiscal, tendo em vista o paga-
mento do débito, com fulcro no artigo 794, I, do Código de
Processo Civil.
Declaro levantada a penhora constante do auto da fl. 09 e deso-
brigo a depositária do encargo.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.06.001757-2 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X FARMACIA NOVA IGUACU LTDA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARÃES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
III-DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes em-
bargos...
Sentença fls.14/15.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.003487-0 - UNIAO FEDERAL X MARIANO ROS-
SA ROGENSKI
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
III- Dispositivo
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os presentes em-
bargos à execução,...
Sentença de fls.20/21.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.003608-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE DE LIMA ROSA
Adv. : Dr(s). ARTEMIO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
III-DISPOSITIVO
ISTO POSTO, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO,...
Sentença de fls.37/38

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.004294-0 - EXPORT WOOD INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:

Anote-se o substabelecimento de fl. 195 e, na seqüência, inti-
me-se o profissional substabelecido acerca da sentença de fl.
193.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
Sentença fl.193.
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeito, a presente execução judicial, tendo em vista
o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Código de Processo Civil.
Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

ACAO ORDINARIA

98.40.12055-7 - TRANSPORTADORA JAIR LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE WADIH TAHECH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
III-DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO,...
Sentença de fls.47/49.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.001519-5 - AIRTON AMILCAR MACHADO
MOMO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AIRTON AMILCAR MOMO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeito, a presente execução judicial, tendo em vista
o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Código de Processo Civil.
Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.06.000079-1 - CONSVALE - CONSTRUTORA VALE
DO IVAÍ LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Intime-se a embargante para depositar os honorários periciais
complementares, no prazo de 05(cinco) dias.
A complementação dos honorários se justifica em razão da
abrangência dos novos quesitos apresentados, que somente fo-
ram elaborados após a apresentação da proposta de honorários
e, inclusive, da juntada do laudo. Porém, considerando que o
perito formula tal proposta tendo em vista a complexidade da
prova, tenho que é pertinente a complementação dos honorári-
os.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.06.001479-4 - ERVATEIRA VERDE VALE DO IGUA-
ÇU LTDA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos.
2.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.06.000425-9 - UNIAO FEDERAL X BORSANI &
CURY LTDA (MASSA FALIDA)
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

Através da petição da fl. 79, o embargante requer a produção
de prova documental, testemunhal e pericial.

Com relação à prova documental, compete esclarecer que este
não é o momento oportuno para a apresentação de novos docu-
mentos, sobretudo quando indispensáveis à solução do caso, a
teor do art. 16, §2º, da LEF (Lei nº 6.830/80). Assim, penso
que somente os documentos úteis podem ser juntados posteri-
ormente à propositura dos embargos, e desde que não resulte
prejuízo para a defesa da outra parte. Esta regra deve ser obser-
vada, pois, no presente caso, quando a parte requerer a apre-
sentação de novos documentos.

Igualmente não vislumbro a possibilidade do embargante pro-
duzir prova testemunhal neste feito, uma vez que não arrolou
testemunhas na inicial dos embargos, em desconformidade com
o que prescreve o dispositivo legal acima citado (art. 16, §2º,
da LEF).

Do mesmo modo, não parece pertinente colher o depoimento
pessoal do representante legal da embargante, pois é evidente
que não acrescentará elementos relevantes à demanda, sobre-
tudo porque deve desconhecer o processo administrativo que
resultou na inscrição da CDA exeqüenda.

Por fim, não obstante a presunção de legitimidade do título
executivo que empresta fundamento à inicial e a regra inserta
no art. 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80, com fundamento no art.
130, do Código de Processo Civil, determino que a parte em-
bargada que promova a juntada, aos autos, de cópia integral
dos processos administrativos que culminaram com a inscrição
da dívida objeto de execução nos autos principais, de molde a
se permitir a esta julgadora a apreciação do pedido de realiza-
ção de prova pericial, orientado pela parte embargante, quanto
ao alegado pagamento do débito. Prazo de dez dias.

Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.002013-0 - TIPOGRAFIA LIVRARIA PAPELA-
RIA TILIPEL LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). JORGE WADIH TAHECH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Embora a parte embargante tenha requerido a desistência da
ação (fls. 208), verifico que esse não é mais o seu desejo, con-
forme se depreende da petição apresentada às fls. 211/212.
2.Assim, para salvaguardar direitos da embargante e evitar que
a mesma suporte os possíveis prejuízos decorrentes da desis-
tência, vejo por bem em determinar o prosseguimento do feito.
3.Intimem-se as partes para especificar as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, declinado sua finalidade, no prazo
de 10(dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.000400-1 - RECOVERY PROCESSOS DE RECU-
PERACAO DE RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE WADIH TAHECH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Intimem-se as partes, inclusive o Ministério Público Federal,
para no prazo de dez dias, apresentarem seus Memoriais.

DESAPROPRIACAO

98.40.13232-6 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X BANCO DO BRA-
SIL S/A - AGENCIA DE GUARAPUAVA
Adv. : Dr(s). SIMONE BEAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Isto Posto, dou parcial provimento aos Embargos de Declara-
ção,...
Sentença de fls.1708/1710.

ACAO ORDINARIA

99.40.10393-0 - MUNICIPIO DE GUARAPUAVA X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). IRIVALDO JOAQUIM DE SOUZA, EVERLY
DOMBECK FLORIANI, CLAUDIO SEBRENSKI, CARLOS
ALBERTO DIPP DE CASTRO, ADEMIR FERNANDES CLE-
TO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

4.Na sequência, especifiquem as partes, no prazo de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
sua finalidade e contribuição para provar a veracidade dos fa-
tos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.000376-8 - MIGUEL INGLES DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KLEBER STOCCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
O mero pedido formulado por meio de advogado não é sufici-
ente para demonstrar que a parte autora necessita ser contem-
plada pelos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Ademais, no caso dos autos nota-se que a prestação previden-
ciária percebida pela parte requerente conduz ao entendimento
de que possui recursos para custear o processo, sobretudo no
âmbito da Justiça Federal, onde as custas são irrisórias, no
montante de 1% sobre o valor da causa.

Em que pese a Lei nº 1.060/50 não condicionar a concessão do
benefício à comprovação da insuficiência de recursos, penso
que não se justifica o deferimento da justiça gratuita àqueles
que, a toda evidência, recebem prestação que proporciona o
acesso ao judiciário.
Tal fato, ao contrário, ocasionaria o tratamento desigual dos
jurisdicionados, amparado tão somente no fato de existir de-
claração de ausência de meios para arcar com as despesas pro-
cessuais.

Portanto, indefiro a justiça gratuita.

Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais na
forma do art. 14 da Lei nº 9.289/96, atentando para o valor
mínimo de 10 (dez) UFIR disposto na Tabela I anexa à Lei.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.004738-3 - ADOLFO JOSE LUCHT X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA CAMARGO MASCARELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. O mero pedido, formulado por meio de advogado, não é su-
ficiente para demonstrar que a p. autora necessita ser contem-
plada pelos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

2. Desta forma, intime-se a parte autora para que, no prazo de
10 (dez) dias, comprove seu enquadramento no disposto na Lei
1.060/50, mediante a juntada aos autos de documento hábil para
tal (v. g. declaração firmada pelo próprio autor), sob pena de
indeferimento dos benefícios da Assistência Judiciária Gratui-
ta, ou, no mesmo prazo, comprove o recolhimento das custas
processuais, correspondentes a 1% (um por cento) do valor da
causa, podendo ainda, caso entenda conveniente, ser recolhido
50% do valor das custas, respeitado o mínimo de R$ 10,64,
exigido pela Lei nº 9.289/96.

3. Após, voltem-me estes autos conclusos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.004778-4 - ANTONIO RODRIGUES PADILHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Preliminarmente, intime-se a parte autora para, no prazo de
10(dez) dias, adequar o valor da causa aos pedidos formulados
na petição inicial, complementando o pagamento das custas
processuais, sob pena de indeferimento da petição inicial.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.004775-9 - MOACYR ALBUQUERQUE FRAN-
CA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ A BIANCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Aceito a competência e ratifico os atos processuais realiza-
dos originariamente no Juizado Especial Federal de Guarapua-
va/PR.

2. Cientifiquem-se às partes da redistribuição dos presentes autos
nesta Vara Federal de Guarapuava, bem como, intime-se a par-
te autora para se manifestar acerca da contestação do INSS (fls.
18/20), em dez dias.

3. Na seqüência, tendo em vista ser a matéria em questão emi-
nentemente de direito, registrem-se estes autos para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.001584-9 - MANOEL REIS FREITAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR EURICO BALBINO TAVARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Aceito a competência e ratifico os atos processuais realiza-
dos originariamente no Juizado Especial Federal de Guarapua-
va/PR.

2. Cientifiquem-se às partes da redistribuição dos presentes autos

nesta Vara Federal de Guarapuava, bem como, intime-se a par-
te autora para se manifestar acerca da contestação do INSS (fls.
17/19), em dez dias.

3. Na seqüência, tendo em vista ser a matéria em questão emi-
nentemente de direito, registrem-se estes autos para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.001585-0 - JOAO MARIA DA ROSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR EURICO BALBINO TAVARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Aceito a competência e ratifico os atos processuais realiza-
dos originariamente no Juizado Especial Federal de Guarapua-
va/PR.

2. Cientifiquem-se às partes da redistribuição dos presentes autos
nesta Vara Federal de Guarapuava, bem como, intime-se a par-
te autora para se manifestar acerca da contestação do INSS (fls.
18/21), em dez dias.

3. Na seqüência, tendo em vista ser a matéria em questão emi-
nentemente de direito, registrem-se estes autos para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.001586-2 - NARCISO NUNES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR EURICO BALBINO TAVARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Aceito a competência e ratifico os atos processuais realiza-
dos originariamente no Juizado Especial Federal de Guarapua-
va/PR.

2. Cientifiquem-se às partes da redistribuição dos presentes autos
nesta Vara Federal de Guarapuava, bem como, intime-se a par-
te autora para se manifestar acerca da contestação do INSS (fls.
19/25), em dez dias.

3. Na seqüência, tendo em vista ser a matéria em questão emi-
nentemente de direito, registrem-se estes autos para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.002020-1 - ASTROGILDO FERNANDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CECÍLIA SALDANHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Aceito a competência e ratifico os atos processuais realiza-
dos originariamente no Juizado Especial Federal de Guarapua-
va/PR.

2. Cientifiquem-se às partes da redistribuição dos presentes autos
nesta Vara Federal de Guarapuava, bem como, intime-se a par-
te autora para se manifestar acerca da contestação do INSS (fls.
13/16), em dez dias.

3. Na seqüência, tendo em vista ser a matéria em questão emi-
nentemente de direito, registrem-se estes autos para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.001373-7 - DINARTE ROSA DA ANHAIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BARBIERI NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
comprove o recolhimento das custas processuais, correspon-
dentes a 1% (um por cento) do valor da causa, podendo ainda,
caso entenda conveniente, ser recolhido 50% do valor das cus-
tas, respeitado o mínimo de R$ 10,64, exigido pela Lei nº 9.289/
96.

2. Após, voltem-me conclusos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.004794-2 - ORLEI ANTONIO ARGENTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1 - Defiro a petição da parte embargante (fls. 65/69), no tocan-
te a realização da perícia técnica, nomeando como perito judi-
cial o Sr. LUIZ ALBERTO KAUDY, contador, inscrito no CRC/
PR sob o nº 033.287/O-3, portador do RG nº 478.671/DF e
CPF nº 394.108.979-04, com endereço profissional na Avenida
Marechal Floriano Peixoto, 2.610, loja 04, bairro Parolin, CEP
80.220-000, fone (41) 332.8744, Curitiba/PR. Este profissio-
nal deverá contar com o auxílio de ODAIR ALCIDES MORO,
inscrito junto ao CRC/PR sob nº 008227/O-7, Técnico em con-
tabilidade.

2 - Intimem-se as partes para formularem quesitos e indicarem
assistentes técnicos, em dez dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.06.000068-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
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CEF X IRINEU MAITSCHUK E OUTRO
Adv. : Dr(s). JORGE WADIH TAHECH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença prolata nestes
autos, intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 10
(dez) dias, efetue o pagamento das custas processuais remanes-
centes, nos termos da Lei 9.289/96.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.003960-6 - JUSTINA COLTRO ROSTIROLLA e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Intime-se a parte embargada para que, no prazo de dez dias,
traga aos autos os documentos referidos na informação de fl.
46.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.001272-1 - UNIAO FEDERAL X ADENAUR
NESI-FIRMA INDIVIDUAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JANETE ILIBRANTE

GUARAPUAVA, 23 DE JANEIRO DE 2004.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DE SECRETARIA EM EXERCÍCIO

1ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

EDITAL Nº 001/2004 DE NOTIFICAÇÃO (INTIMAÇÃO)
DE LEILA MARIA GARCIA BIJETTI E NADIR RODRI-
GUES DE LIMA NOS TERMOS DO ARTIGO 232 C/C
ARTIGO 867 E SEGUINTES DO CPC COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS

A Dra. Nair Cristina C. P. de Castro, Juiza Federal Substituta
desta 1ª Vara Federal de Londrina, Seção Judiciária do Paraná,
na forma da lei, etc...

Faz saber aos que virem o presente Edital ou dele conhecimen-
to tiverem, em especial LEILA MARIA GARCIA BIJETTI
(CPF 666.425.079-91) E NADIR RODRIGUES DE LIMA
(CPF 585.948.849-15), que por este Juízo e Secretaria da Pri-
meira Vara Federal de Londrina, situada na Avenida do Café,
543, Londrina-Pr, processa-se a Ação de Protesto nº
2003.70.01.000400-5, em que a Caixa Econômica Federal move
contra Leila Maria Garcia Bijetti e Nadir Rodrigues de Lima,
sendo que as mesmas ficam NOTIFICADAS (INTIMADAS)
por este Edital acerca do presente protesto judicial interruptivo
de prazo prescricional para cobrança de débito oriundo de con-
trato de crédito educativo, nos termos do artigo 867 e seguintes
do CPC.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente Edital, que será afixado e publicado no lugar de
costume e na forma da lei.

DADO E PASSADO nesta cidade de Londrina, Estado do Pa-
raná, no dia 22/01/2004, eu _________ (Fernando José Forti
Silva), Diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal de Londrina,
mandei digitar, conferi e subscrevi o presente Edital.

Nair Cristina C. P. de Castro
Juíza Federal Substituta da 1ª Vara de Londrina

NF 84315 - R$ 180,00

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 049/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTI-
TUTO DA 1ª VARA FEDERAL DE LONDRINA-PR.

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Defiro o pedido de vista dos autos, com
carga, conforme peticao da fl.34, pelo prazo de 10(dez) dias".

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.014052-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA ELAINE VENTURA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO, ANDRE LUIZ RI-
GHETTI

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Tendo em vista a peticao a fl.49, resta
esclarecido o item 3 do despacho exarado a fl.47.
2 - No que atine aos calculos, a fl.14 foram incluidos valores
referentes ao mes de setembro de 1988, sendo que a data de
transferencia constante na certidao a fl.12 e 14/09/1988. Ou-
trossim, a fl.18 foram incluidos valores referentes ao mes de
abril de 1987, sendo que a data de transferencia constante na
certidao a fl.23 e 13/04/1987. Assim, a parte exequente para
emendar seus calculos, excluindo os valores a que nao tem di-
reito, retificando tambem o valor dado a causa.
3 - Para o cumprimento da diligencia acima determinada, con-
cedo o prazo de 30(trinta) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020262-5 - BERNARDETE DE MELLO BASSE-
TO e Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1 - Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente, nos termos do art.14, par.4o, 'in
fine', da Lei n. 9.289/96,o qual determina que as custas proces-
suais serao suportadas por quem tiver dado causa ao procedi-
mento judicial.
3 - Acolho a emenda as fls.14/15, pelo que fixo o valor da
causa em R$ 4.355,40. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.025839-4 - ARMANDO TOSHIRO WAIZUMI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- A representacao processual dos suces-
sores de OCIMAR BERNARDI nao se encontra regular. Quan-
to a CARLA LECINIK BERNARDI nao ha que se falar em
representacao, uma vez que conta a idade de 20 anos, devendo
outorgar procuracao diretamente ao advogado na demanda.
Quanto a CASSIA LECINIK BERNARDI, devera juntar ins-
trumento publico de mandato, haja vista que conta apenas 15
anos de idade.
2 - Quanto ao veiculo placa IA-2051, deverao se habilitar os
sucessores de JOSE SERAFIM SOBRINHO, tendo em vista a
presuncao prevista no art. 983, do CPC, de que o arrolamento a
que se refere a certidao da fl.09 encontra-se finalizado.
3 - Em ambos os supracitados casos devera ser individualizado
o montante do credito afeto a pessoa habilitada(tendo em vista
ulterior expedicao de requisicao de pagamento).
4 - Deverao ser integralmente atendidas as determinacoes con-
tidas no despacho da fl.27, sendo que em relacao ao item 2 no
que tange a autora ROSANGELA MARIA KAWASSAKI e ao
item 5 em relacao a ANTONIO ALVES SARTORI SOUZA.
5 - Para as providencias supra, fixo o prazo de 30(trinta) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022145-0 - ELY SERAFIM DE OLIVEIRA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDEVAR CAMPANERUTI

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Renove-se a intimacao da parte autora para
proceder ao deposito dos honorarios periciais, conforme deter-
minado a fl.162, item 3,no prazo complementar de 10(dez) dias".

CONSIGNATORIA

98.20.14752-2 - SIDNEI NOIVO FERREIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS LUCCA, HELIO FRANCISCO
FREITAS

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Renove-se a intimacao da parte autora para
dar cumprimento integral ao despacho da fl.49, no prazo com-
plementar de 10(dez) dias, adequando o valor atribuido a causa
no minimo ao importe previsto no art. 275, inciso I, do CPC".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.007059-2 - MOISES DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE WASHINGTON N. DE SALLES FILHO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Tendo em vista a manifestacao da CEF
sobre o seu interesse em prosseguir com a execucao dos hono-
rarios advocaticios, concedo o prazo de 30(trinta) dias, confor-
me requerido, para que seja informado o endereco para a cita-
cao dos Executados".

ACAO ORDINARIA

93.20.10895-1 - REGINALDO OLIVEIRA DULCI E OUTRO
X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO, SEBASTIAO
AFONSO DE MATTOS

____________________ No processo abaixo fica a parte inti-
mada do que segue: "Intimo a parte autora acerca da informa-
cao da fl. 48, a qual noticia que o CPF de LAERTI VITORE-
LLI esta associado ao CPF de IVONE MARI VITORELLI, o
que, nos termos do art. 5o, inciso IV, da Resolucao n. 258/2002
do Conselho da Justica Federal, impossibilita a expedicao de
requisicao de pagamento".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015473-4 - ROSEMBERGUE LEMES TRINDA-
DE e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ NEGRAO MARQUES

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Atendido o item anterior, de-se vista a
parte autora pelo prazo de 30(trinta) dias, para requerer o que
entender de direito, ante o contido na peticao da fl.199".

ACAO ORDINARIA

99.20.15168-8 - JOSE TAVARES DE MENEZES e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHINCEV ALBINO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho:
"fl.78: O pedido de desistencia do feito formulado a fl.70 resta

prejudicado, tendo em vista anterior prolacao da sentenca, fi-
nalizando o exercicio da jurisdicao em primeiro grau. Assim,
intime-se a parte autora da sentenca proferida as fls. 62/69,
bem como da peticao e expedientes das fls. 74/77, para reque-
rer o que entender de direito".
"SENTENÇA DE FLS. 62/69: Por tais fundamentos, rejeito as
preliminares suscitadas e, no merito, julgo procedente o pedido
(...)".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.027535-5 - MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH-
LER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MIGUEL HORST BOMPEIXE KOLER

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Converto o julgamento em diligencia.
(...) Sendo assim, falece competencia a este Juizo para proces-
sar e julgar o pedido de concessao de aposentadoria por invali-
dez, cuja suposta reducao da capacidade funcional decorreria d
acidente de trabalho sofrido pelo autor.
Desta feita, remetam-se os autos a Justica Estadual, proceden-
do-se as anotacoes e a baixa na distribuicao".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000051-2 - JOAO CARMO NOGUEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Preliminarmente, a parte autora para
comprovar que o beneficio economico pretendido atinge o va-
lor dado a causa, haja vista o disposto no art. 3o, par. 3o, da Lei
n. 10.259/01, que estabelece regra de competencia absoluta para
processar os feitos cujo valor nao supera 60 salarios minimos,
no prazo de 10(dez) dias.
2 - No mesmo prazo devera o autor apresentar declaracao de
proprio punho de que nao possui condicoes de arcar com as
custas processuais e honorarios advocaticios, ou procuracao com
poderes especiais para que o beneficio da Justica Gratuita pos-
sa ser requerido diretamente por seu advogado, sob pena de
indeferimento de aludido beneficio".

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.001387-4 - JOAO BATISTA GONCALVES DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Assim, suspendo o andamento do fei-
to, nos termos do art. 265, inciso I, do CPC, com relacao ao
Espolio de Shirley Socorro Nascimento.
Intime-se o procurador da parte autora para proceder a regula-
rizacao da representacao processual do Espolio de Shirley So-
corro Nascimento, no prazo de 30(trinta) dias".

ACAO ORDINARIA

92.20.12315-0 - AURELIO DOS SANTOS TEIXEIRA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Indefiro o pedido formulado a fl.90, uma
vez que este Juizo nao detem a disponilidade sobre o credito de
Exequente Jose Toledo do Carmo, haja vista que o mesmo foi
objeto de constricao judicail pela 1a. Vara Civel desta Comar-
ca (fls.75/76), o que inviabiliza a reserva dos honorarios advo-
caticios no importe de 20%(vinte por cento) pleiteado pelo pro-
curador da parte exequente".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.001102-9 - ANIRLANDO ANDRADE AUGUSTO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Assim, homologo, nos termos do art.
7o da LC n. 110/01, a transacao firmada pela CEF e pelo autor
Flavio Jose Monteiro, para que surta seus efeitos legais.
Indefiro o pedido de intimacao da CEF para apresentar os valo-
res pagos em decorrencia da adesao ao acordo previsto na LC
n. 110/01, haja vista que o credito de tais valores sera efetuado
sem o intermedio do Juizo (...).
Nada mais sendo requerido, arquivem-se".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010482-5 - FLAVIO JOSE MONTEIRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES, ANA PAULA LIMA BRA-
GA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Defiro o pedido de vista dos autos, com
carga, conforme peticao da fl.30, pelo prazo de 10(dez) dias".

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.012706-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X J HUMBERTO DO PRADO ME
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO, ANDRE LUIZ RI-
GHETTI

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Intime-se a CEF para, em 10(dez) dias,
regularizar a sua representacao processual, haja vista nao ser
possivel o substabelecimento dos poderes da clausula 'ad judi-

cia' por pessoa nao inscrita na OAB, como ocorreu, 'in caus'".

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.015204-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAIR AUGUSTO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Intime-se a parte autora para que proceda
ao pagamento das custas de apelacao, esta ja calculada pelo
Juizo com base no valor dado a causaa na presente execucao,
conforme fl. 197 (R$ 166,48. Para tanto, fixo prazo de 05(cin-
co) dias".

ACAO ORDINARIA

96.20.15231-0 - RICARDO JOSE RODRIGUES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Intime-se a parte autora para que proceda
ao pagamento das custas de apelacao, esta ja calculada pelo
Juizo com base no valor dado a causaa na presente execucao,
conforme fl. 100 (R$ 14,00. Para tanto, fixo prazo de 05(cin-
co) dias".

ACAO ORDINARIA

97.20.15478-0 - SALIM MIGUEL KAIRUZ X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MARIA KAIRUZ

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Intime-se a parte autora para que proceda
ao pagamento das custas de apelacao, esta ja calculada pelo
Juizo com base no valor dado a causaa na presente execucao,
conforme fl. 114 (R$ 29,41. Para tanto, fixo prazo de 05(cinco)
dias".

ACAO ORDINARIA

97.20.11196-8 - ELIAS FRANCISCO e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Intime-se a parte autora para que proceda
ao pagamento do porte de remessa e retorno e das custas de
apelacao, esta ja calculada pelo Juizo com base no valor dado a
causaa na presente execucao, conforme fl. 146 (R$ 85,45). Para
tanto, fixo prazo de 05(cinco) dias".

ACAO ORDINARIA

97.20.10445-7 - RICARDO ANTONIOLI GRASSANO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSA MARIA FERRARI

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Intime-se a parte autora para que proceda
ao complemento das custas de apelacao, este ja calculada pelo
Juizo com base no valor dado a causaa na presente execucao,
conforme fl. 114 (R$ 12,16). Para tanto, fixo prazo de 05(cin-
co) dias".

ACAO ORDINARIA

97.20.13415-1 - CARLOS AUGUSTO MINOTTO e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Condiciono o deferimento do benefico
da Justica Gratuita formulado pela parte autora a apresentacao
de declaracao firmada pela propria parte requerente ou procu-
racao outorgada ao advogado com poderes especiais para tan-
to.
Fixo o prazo de 10(dez) dias para cumprimento desta determi-
nacao".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014728-0 - ALTAIR AUGUSTO BOZELLI e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "De-se vista a parte exequente da certidao
da fl.85, dando conta da existencia de duplicidade de acoes em
relacao a Jose Favini Sobrinho, para se manifestar no prazo de
10(dez) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009101-3 - EURIPEDES TOBIAS MACHADO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Intime-se a CEF para comprovar os pode-
res do subscritor do expediente da fl.07 para representar a ins-
tituicao financeira, em 10(dez) dias".

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.015514-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CARLOS PAMPLONA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI, JOSE CARLOS DIAS
NETO

2003.70.01.015516-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
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CEF X REGINALDO APARECIDO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI, JOSE CARLOS DIAS
NETO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Nao havendo manifestacao especifica
em relacao aos valores apurados para os autores ANTONIO
PEREIRA DE SOUZA, URBANO PEREIRA MENDES, SA-
LOMAO FERREIRA ROSAINHO, MARIELSON FERNAN-
DES PINHEIRO e MOISES SANTOS DA SILVA, reputo cum-
prida espontaneamente a obrigacao emanada do julgado em
relacao a eles.
2 - Considerando que o art. 1o, par.1o, do Decreto n. 4.777, de
11 de julho de 2003, tornou desnecessaria a homologacao judi-
cial da adesao de LUCIA CAMPIAO DE SOUZA, VALDE-
MIR TRIANA e LEONILDO STORER ao acordo previsto na
LC n. 110/01 para que seja possivel o recebimento dos valores
devidos aos fundiarios, entendo despicienda a referida homo-
logacao ante a total ausencia de interesse, tanto da parte auto-
ra, quanto da CEF.
3 - Renove-se a intimacao de JURANDIR TEIXEIRA e WIL-
SON BARBOSA para se manifestarem sobre a alegacao da CEF
da fl.357 de que nao teriam sido localizados no cadastro cida-
dao, em 10(dez) dias".

ACAO ORDINARIA

95.20.11255-3 - LUCIA CAMPIAO DE SOUZA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Considerando que o art.1o, par.1o, do
Decreto n. 4.777, de 11 de julho de 2003, tornou desnecessaria
a homologacao judicial da adesao de ALCIDES RAIMUNDO,
ANTONIO DULCI, WILSON GOMES, NOEL ANDRE CE-
LESTINO, JOSE APARECIDO DE LIMA, BENEDITO CAR-
DOSO DE OLIVEIRA FILHO, ANILDO BUZZETE JUNIOR
e JOSE CARLOS BARBOSA ao acordo previsto na LC n. 110/
01 para que seja possivel o recebimento dos valores devidos
aos fundiarios, entendo despicienda a referida homologacao ante
a total ausencia de interesse, tanto da parte autora, quanto da
CEF.
2 - Tendo em vista a ausencia de manifestacao especifica em
relacao aos valores apurados para o autor DARCY CAETA-
NO, reputo cumprida espontaneamente a obrigacao emanada
do julgado em relacao a ele.
3 - Renove-se a intimacao da parte autora, devendo manifestar
sobre a alegacao da CEF constante a fl. 275, no prazo de 30(trin-
ta) dias".

ACAO ORDINARIA

97.20.10433-3 - JOAO GUILHERME RIBEIRO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAZIEL GODINHO DE MORAIS

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Tendo em vista a certidao da fl.61, cons-
tato nao haver litispendencia em relacao ao feito n. 96.301.3743-
7.
2 - Quanto ao feito n. 96.301.4773-4, devera a parte autora
juntar certidao explicativa exarada pelo Juizo ou Tribunal em
que se encontre o feito, no prazo complementar de 30(trinta)
dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.017665-1 - ADEMIR FERMINO VIEIRA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Renove-se a intimacao da CEF para se
manifestar sobre a certidao da fl.43".

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.000266-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEVANIR CARNEIRO DE SOUZA e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1 - Ante a ausencia de manifestacao, ho-
mologo, nos termos do art. 7o da LC n. 110/01, a transacao
firmada pela CEF e pelos autores Ana Maria Maceira Mauricio
e Rubercil Domingos Moreno para que surta seus efeitos le-
gais.
2 - Ante a ausencia de discordancia em relacao aos creditos
efetuados, reputo cumprida espontaneamente a obrigacao ema-
nada do julgado em relacao aos creditos referentes aos autores
Cristina de Fatima Henrique, Sandra Mara Goncalves Henri-
que, Sonia Regina Henrique, Luiz Claudio Henrique, Apareci-
da da Silva.
3 - Intime-se a parte autora para, em 30(trinta) dias, colacionar
aos autos extratos das contas fundiarias das autoras Rosangela
Aparecida da Silva e Sirlei Brito Silva de Lima, tendo em vista
que, de acordo com a informacao da CEF a fl.210, nao ha da-
dos suficientes para credito".

ACAO ORDINARIA

98.20.11296-6 - CRISTINA DE FATIMA HENRIQUE e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Tendo em vista a manifestacao da fl.62,
concedo o prazo de 15(quinze) dias para a parte autora se ma-
nifestar sobre a sua concordancia ou nao em relacao a liquida-
cao procedida pela CEF, bem como sobre o prosseguimento do
feito".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.010552-8 - MUNIR ATALA JUNIOR X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Tendo em vista o requerimento da fl.45,
intime-se a parte autora, por meio de seu procurador, para, que-
rendo, depositar voluntariamente o valor devido a titulo de ho-
norarios advocaticios a favor da parte adversa, no prazo de
10(dez) dias".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001087-0 - HENRIQUE CARAMURU CEZAR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO ASSIS

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Tendo em vista que a parte autora nao
cumpriu a determinacao da fl.33, conforme certidao de decur-
so de prazo a fl.33-verso, indefiro o beneficio da Justica Gra-
tuita.
2 - A parte autora para recolher as custas inciais, no prazo de
30(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuicao".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.009519-9 - LUIZ CLAUDIO GARCIA PEREIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

Londrina, 09 de fevereiro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 050/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTI-
TUTO DA 1ª VARA FEDERAL DE LONDRINA-PR.

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Condiciono o deferimento do beneficio da
Justica Gratuita formulado pela parte autora a apresentacao de
declaracao firmada pela propria parte requerente ou procura-
cao outorgada ao Advogado com poderes especiais para tanto.
Fixo o prazo de 10(dez) dias para cumprimento desta determi-
nacao".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015870-7 - ANTONIO CENCI e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERT PONTEDURA

2003.70.01.015972-4 - EUNICE CSISZER e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho:
"fl.51: 1 - Expeca-se alvara para levantamento dos valores de-
positados a fl.47, com excecao dos valores pertencentes ao au-
tor Odone Marton Neto.
2 - Concedo o prazo complementar de 15(quinze) dias para a
parte exequente proceder a regularizacao da procuracao encar-
tada a fl.33, uma vez que a mesma nao outorga poderes especi-
ficos ao procurador da parte Exequente para levantar o deposi-
to, eis que ausente no instrumento de mandato a clausula 'rece-
ber e dar quitacao', que confere ao advogado poder de receber
importancia em nome de seu cliente".
"fl.52: Autorizada pela Port. 03/03 desta 1a. Vara Federal, c/c
art.162, par.4o do CPC, intimo a parte exequente acerca da
expedicao de alvara de levantamento, nestes autos, o qual en-
contra-se a disposicao na CEF/PAB da Justica Federal".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.017679-1 - ROSENARY MARGATO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Atendido o item anterior, abra-se vista
a parte autora para se manifestar sobre a liquidacao procedida
pela CEF as fls. 72/80".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.013638-0 - ONEZINA PATROCINIA DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO BONACIN

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "A CEF para apresentar o demonstrativo de
debito devidamente atualizado, calculo do saldo devedor, bem
como informar sobre a existencia de eventuais debitos inciden-
tes sobre o imovel junto a Fazenda Publica do Municipio de
Londrina/PR, a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 686,
V, do CPC".

EXECUCAO DIVERSA

98.20.13051-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
VILAMIR COLOMBELLI
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Concedo o prazo de 60(sessenta) dias, con-
forme requerido a fl.48, para a parte autora apresentar os extra-
tos fundiarios que possibilitem a liquidacao do julgado pela
CEF".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.012548-5 - SUELI OLIVEIRA OLIVIERI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO

____________________ No processo abaixo foi proferida a
seguinte decisao: "(...) Com efeito, ausentes os requisitos le-
gais de admissibilidade, INDEFIRO a medida liminar pleitea-
da. (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.001356-4 - JULIO MESSIAS BISPO FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "A impetrante para, no prazo de 10(dez)
dias, comprovar que fabrica produtos sujeitos a incidencia do
IPI, sob pena de caracterizar impetracao contra lei em tese".

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.018657-0 - ARTFORJA ARTESANATO EM FER-
RO E METAL LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Preliminarmente, observo que o valor
da causa continua o mesmo fixado no pedido inicial da parte
autora, qual seja, R$ 9.154,50.
2- Desentranhem-se os documentos as fls. 61/65, entregando-
os ao procurador da parte autora, mediante recibo nos autos".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.017407-1 - PAULO ROBERTO FERRACINY E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILMO TRISTAO BARBOSA, MACIEL TRIS-
TAO BARBOSA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Acolho a emenda ao valor da causa de-
corrente das alteracoes determinadas nos despachos as fls. 26 e
29, razao pela qual fixo o novo valor em R$ 3.035,84.
2 - Desentranhem-se as planilhas as fls.11 e 13, entregando-as
ao procurador da parte autora, mediante recibo nos autos. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020425-7 - CYNEZIO DE ALMEIDA BARBAS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA VAZ DOS SANTOS

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Preliminarmente, em razao da desisten-
cia do pedido inicial de reembolso dos valores recolhidos a
titulo de taxa para expedicao das Certidoes de Historico do
DETRAN, acolho a emenda apresentada a fl.35, razao pela qual
fixo o valor da causa em R$ 943,73.
2 - Reputo cumprido o item III do despacho a fl.39 e, por con-
sequencia, afasto a possibilidade de litispendencia apontada pela
informacao a fl.37.
3 - Desentranhem-se as planilhas as fls. 17 e 24, entregando-as
ao procurador da parte autora, mediante recibo nos autos. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019597-9 - IVALDO ROSSATO e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Diante do pedido da fl.26, bem como
das informacoes da fl.24, homologo o pedido de desistencia
em relacao ao exequente Aurelio Machado Santos, para que
surtam os devidos efeitos legais.
2 - A SRIP (...).
3 - Apos, a Secretaria para que desentranhe os documentos das
fls. 18/22, entregando-os, mediante recibo, ao patrono da cau-
sa.
4 - Acolho as emendas a inicial da fl.26, bem como homologo
o novo valor atribuido a causa.
5 - Ante a apresentacao dos documentos das fls. 28 e 30, reputo
por esclarecida a questao aventada no item II do despacho da
fl.25. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022027-5 - EMILIO RAFAEL e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FRANCISCO FERREIRA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Atendido o item 1, de-se vista a parte
impetrante, bem como para apresentar contra-razoes, no prazo
legal".

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.005353-3 - INEI RAMOS NOGUEIRA X CHEFE
DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

____________________ No processo abaixo foi proferido o

seguinte despacho: "(...) Intime-se a parte apelada para apre-
sentar contra-razoes, no prazo legal".

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023063-3 - NADIR MINERA CRISPIM X CHEFE
DO SERVICO DE BENEFICIO DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Homologo, nos termos do art. 7o da LC
n. 110/01, a transacao firmada pela CEF e os autores ANTO-
NIO MACKERT, ARNALDO MARTINS, ANTONIO PEREZ,
NEUSA MARIA NOVELLI FERNANDES e ROSELY ROKER
DA SILVA MAXIMIANO para que surta seus efeitos legais.
2 - Intime-se a CEF (...).
3 - Nao havendo manifestacao especifica em relacao aos valo-
res apurados para os autores JOSE DE PAULA, GILSON AL-
VES DA SILVA e REINALDO GAIA DE LIMA, reputo cum-
prida espontaneamente a obrigacao emanada do julgado.
4 - Apos, vista a parte autora, tambem pelo prazo de 30(trinta)
dias".

ACAO ORDINARIA

98.20.11928-6 - ANTONIO MACKERT e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO MURAWSKI RABELLO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Defiro o beneficio de prioridade na tra-
mitacao da presente acao (...).
2 - Compulsando os autos, verifico que assiste razao a parte
autora na manifestacao encartada a fl.173. (...)
3 - (...).
4 - Atendido o item anterior, de-se vista a parte autora".

ACAO ORDINARIA

97.20.11102-0 - ALFREDO MARTINS DA SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Vieram-me os autos conclusos para nova
apreciacao de pedido de antecipacao da tutela pretendida, con-
forme item 5 do despacho da fl.26, concernente na imissao da
posse de imovel adjudicado pela CEF em processo executivo
judicial, que, no entanto, resta prejudicado diante da desocu-
pacao voluntaria do aludido imovel, consoante informado pela
propria requerente a fl.42 dos autos. (...)
2 - De-se vista ao requerido sobre a peticao das fls. 42/43, pelo
prazo de 10(dez) dias".

ACAO DIVERSA

2002.70.01.014984-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROGERIO SCHMITZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES, SILAS RODRIGUES
DA SILVA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Ante a ausencia de manifestacao espe-
cifica, homologo, nos termos do art. 7o da LC n. 110/01, a
transacao firmada pela CEF e pelos autores ABEL DA CRUZ
VIEIRA, ANGELA MARIA KASPROVICZ, ANTONIO BER-
TO CANDIDO, DINA TEREZA ALVES MACENA, MARCOS
ANTONIO GONCALVES, MARIA DE FATIMA SILVA GON-
CALVES, ROSANGELA VERMONDE DE ARAUJO e RO-
NALDO VIEIRA HUBINER, para que surta seus efeitos le-
gais.
2 - (...)
3 - Cumprido o item anterior, intime-se a parte autora para, no
aludido prazo, se manifestar. (30 dias)"

ACAO ORDINARIA

97.20.16058-6 - ABEL DA CRUZ VIEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDNA WAUTERS, MANOEL GERALDO TO-
LEDO COSTA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Em relacao aos autores Acely de Melo
e Sergio Soares dos Reis, ante a falta de impugnacao especifica
com relacao aos creditos efetuados pela CEF, reputo cumprida
espontaneamente a obrigacao emanada do julgado.
2 - (...).
3 - Esclareco que o procedimento acima adotado nao objetiva
obstaculizar o direito da parte exequente em promover a exe-
cucao, decorrente tao-somente da iniciativa da CEF em cum-
prir voluntariamente o julgado, tal como vem ocorrendo em
inumeros processos que versam sobre o mesmo tema, visando
conferir maior celeridade ao processo, evitando-se, na medida
do possivel, eventuais embargos a execucao, o que procrasti-
naria indefinidamente o cumprimento da obrigacao emanada
da sentenca, em prejuizo aos proprios exequentes.
4 - Atendido o item 2, de-se vista a parte autora".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.014538-1 - ACELY DE MELO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Intime-se a parte autora para que proceda
ao pagamento do porte e remessa e das custas de apelacao, esta
ja calculada pelo Juizo com base no valor dado a causa na pre-
sente execucao, conforme fl. 145 (R$ 53,18). Para tanto, fixo
prazo de 05(cinco) dias".

ACAO ORDINARIA
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97.20.12803-8 - LUIZ TREVISANI e Outro X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JAIME COMAR

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Intime-se a parte autora para que proceda
ao pagamento das custas de apelacao, esta ja calculada pelo
Juizo com base no valor dado a causa na presente execucao,
conforme fl. 163 (R$ 73,96). Para tanto, fixo prazo de 05(cin-
co) dias".

ACAO ORDINARIA

96.20.14382-5 - RAUL HIDETOCI MIOSHI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Condiciono o deferimento do beneficio
da Justica Gratuita formulado pela parte autora a apresentacao
de declaracao firmada pela propria parte requerente ou procu-
racao outorgada ao Advogado com poderes especiais para tan-
to.
Fixo o prazo de 10(dez) dias para cumprimento desta determi-
nacao".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014470-8 - ADAIR PEREZ RUIZ e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERT PONTEDURA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.014642-0 - MARIA GONCALVES e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO BUENO ELIAS

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Preliminarmente, manifeste-se a parte au-
tora sobre a peticao das fls. 198/199, no prazo de 10(dez) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.000342-5 - PEDREIRA JOSE IGNACIO NETTO
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Intime-se a parte autora para que proceda
ao pagamento das custas de apelacao, esta ja calculada pelo
Juizo com base no valor dado a causa na presente execucao,
conforme fl. 157 (R$ 157,75).Para tanto, fixo prazo de 05(cin-
co) dias".

ACAO ORDINARIA

97.20.11475-4 - ALAER DOS SANTOS e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Intime-se a parte autora para que proceda
ao pagamento das custas de apelacao, esta ja calculada pelo
Juizo com base no valor dado a causa na presente execucao,
conforme fl. 180 (R$ 189,84).Para tanto, fixo prazo de 05(cin-
co) dias".

ACAO ORDINARIA

97.20.10491-0 - ANEZIO MACHADO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Intime-se a parte autora para que proceda
ao pagamento das custas de apelacao, esta ja calculada pelo
Juizo com base no valor dado a causa na presente execucao,
conforme fl. 124 (R$38,96). Para tanto, fixo prazo de 05(cin-
co) dias".

ACAO ORDINARIA

96.20.14579-8 - ELIAS DE JESUS PINHEIRO e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME COMAR

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Preliminarmente, intime-se a parte autora
para se manifestar especificamente sobre o fato de que as con-
tas indicadas as fls. 21/22 e 29/30 tem aniversario em datas que
nao se encontram albergadas no titulo executivo que funda-
menta a presente execucao (fl.35), em 10(dez) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.014901-9 - ALCIDES MILESKI e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA MILESKI MARTINS

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Condiciono o deferimento do beneficio
da Justica Gratuita formulado pela parte autora a apresentacao
de declaracao firmada pela propria parte requerente ou procu-
racao outorgada ao Advogado com poderes especiais para tan-
to.
2 - Devera a parte autora comprovar, tambem, que era fundia-
rio a epoca do expurgo inflacionario ocorrido em janeiro de
1989, haja vista que os documentos juntados aos autos nao fa-
zem tal prova.
Fixo o prazo de 10(dez0 dias para cumprimento destas deter-
minacoes".

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016184-6 - SILVIO NOGUEIRA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido para que a CEF junte
aos autos os extratos da conta fundiaria da parte autora, haja
vista que os documentos ja se encontram nos autos, fls. 16/22.
2 - Concedo os beneficios da Justica Gratuita, nos termos da
Lei n.1060/50 e alteracoes. (...)"

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015591-3 - VICENTINA APARECIDA ALVES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA OLIMPIA MICHELAN

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Condiciono o deferimento do beneficio da
Justica Gratuita formulado pela parte autora a apresentacao de
declaracao firmada pela propria parte requerente ou procura-
cao outorgada ao Advogado com poderes especiais para tanto.
Fixo o prazo de 10(dez) dias para cumprimento desta determi-
nacao".

ACAO DIVERSA

2003.70.01.015269-9 - TEREZINHA CHERA MENDES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO CELSO COSTA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Intime-se a parte exequente para trazer aos
autos a procuracao original, em substituicao a fotocopia da fl.06,
em 10(dez) dias".

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.015080-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAGGI FEGURI
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Defiro os beneficios da Justica Gratui-
ta, nos termos da Lei n. 1060/50 e alteracoes.
2 - Intime-se a parte exequente para, em 10(dez) dias, colacio-
nar aos autos o titulo executivo que embasa a presente execu-
cao, ou seja, juntando certidao explicativa extraida dos autos
n. 98.001.6021-3, que tramitaram perante o Juizo da 5a. Vara
Federal de Curitiba.
3 - Para pronto pagamento, arbitro os honorarios advocaticios
em 10%(dez por cento) sobre o valor da execucao. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.015137-3 - APARECIDO MANOEL e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Defiro o pedido de vista dos autos, com
carga, conforme peticao retro, pelo prazo de 10(dez) dias".

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.009619-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DARCI BARBOSA MACIEL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO, ANDRE LUIZ RI-
GHETTI

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Acolho a emenda a fl.74, pelo que fixo
o valor da causa em R$ 8.042,24.
2 - Desentranhe-se a planilha a fl.21, entregando-a ao advoga-
do da parte exequente, mediante recibo nos autos. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022938-2 - ALMERINDO BISPO DE ALMEIDA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO MARCO RODRIGUES DE LIMA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Acolho a emenda ao valor da causa,
razao pela qual fixo o novo valor em R$ 379,44.
2 - As custas processuais recolhidas pela parte exequente deve-
rao ser reembolsadas, nos termos do art.14, par. 4o, 'in fine', da
Lei n. 9.289/96, o qual determina que as custas processuais
serao suportadas por quem tiver dado causa ao procedimento
judicial.
3 - Desentranhem-se as planilhas as fls. 06,07, 12 e 13, entre-
gando-as ao procurador da parte autora, mediante recibo nos
autos. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020000-8 - JAELSON LUCAS FREGATTI NA-
VARRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA F LEITE

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Em relacao as adesoes ao Acordo do
FGTS noticiadas nos autos, considerando que o art. 1o, par.1o,
do Decreto n. 4.777, de 11 de julho de 2003, tornou desneces-
saria a homologacao judicial da adesao ao acordo previsto na
LC n. 110/01 para que seja possivel o recebimento dos valores
devidos aos fundiarios, entendo despicienda a referida homo-
logacao ante a total ausencia de interesse, tanto da parte auto-
ra, quanto da CEF.
2 - A parte autora para se manifestar expressamente sobre a
informacao da CEF de que os autores Jose Tomaz dos Santos e

Luiz Carlos da Silva nao foram localizados no Cadastro Cida-
dao (fl.156), bem como sobre a inexistencia de conta vinculada
em nome do autor Carlos Humberto Brito da Silva (fl.157),
requerendo o que entender de direito, no prazo de 15(quinze)
dias.
3 - Por derradeiro, nada sendo requerido, arquivem-se".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.012610-9 - AFONSO CILIAO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMA DE CASSIA FONSECA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Preliminarmente, ante a manifestacao da
fl.313, concedo o prazo complementar de 10(dez) dias para a
CEF apresentar suas consideracoes sobre o laudo pericial ela-
borado".

DECLARATORIA

97.20.13795-9 - HELIO VIEIRA NETO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO, ANDRE LUIZ RI-
GHETTI

Londrina, 10 de fevereiro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 028/2004

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206 do Prov. 05/03, da Corregedoria-Geral do TRF/4, a parte
autora fica intimada, independentemente de despacho, para se
manifestar sobre a petição e/ou documentos juntados pela CEF,
no prazo de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009734-1 - JOAO BATISTA CANDIDO e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DORIVAL CARDOSO

2002.70.01.004667-6 - ELIZABETH DE OLIVEIRA SANTA-
NA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO MURAWSKI RABELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Isto posto e por todo o mais que dos autos consta, com fulcro
no art. 57 da Lei 9099/95 c/c arts. 1º e 23 da Lei 10259/01,
homologo por sentença a transação havida entre a CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL e ROSÂNGELA MARIA SANTOS DE
SÁ VICENTINI (cf. termo de adesão de fl. 359) ... Intime-se a
parte autora para que se manifeste sobre os valores creditados
pela CEF nas contas vinculadas do FGTS, sendo-lhe ressalva-
do o direito de executar eventuais diferenças que entenda se-
rem ainda devidas."

ACAO ORDINARIA

96.20.12648-3 - ROSANGELA MARIA SANTOS DE SA VI-
CENTINI e Outros X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA ZANONI CEMBRANELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... os assistentes técnicos deverão apresentar seus
pareceres no prazo comum de dez dias, contados da data de
intimação das partes ... "

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011728-9 - ANTONIO AQUINO DE ALMEIDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA, MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, XXI, do Provimento nº 05/03, da Corregedoria do TRF/4ª
Região, a parte interessada fica intimada, independentemente
de despacho, para manifestar-se sobre a certidão da oficiala de
justiça.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.008296-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDIR FERRARI
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.018670-3 - GRAFICA E EDITORA UNIVERSI-
GRAF LTDA X CHEFE DA SECAO DE ANALISE DE DE-
FESAS E RECURSOS DO INSS
Adv. : Dr(s). ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"A CEF para promover o recolhimento das custas
iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição."

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.006513-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X K SPORT ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e Outros
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Posto isso e por tudo o mais que dos autos consta, homologo
para os devidos fins a transação havida entre a Caixa Econômi-
ca Federal e o Autor Aparecido Evangelista ... Intime-se a par-
te autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar o pedido
executivo (fls. 349/355), adequando-o aos moldes do rito pre-
visto no art. 632 do CPC (execução de obrigação de fazer).

ACAO ORDINARIA

95.20.11212-0 - ANTONIO LUIZ BATISTA DIAS e Outros X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). CASEMIRO FRAMIL FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, V do Prov. 05/03 da Corregedoria do TRF/4ª Região, a
parte autora fica intimada para se manifestar sobre a(s)
contestação(ões) apresentada(s) e para especificar, de forma
justificada, as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.012649-4 - GUERINO BENASSI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Às partes para que informem sobre a situação atual
dos autos referidos na fl. 86 ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.007565-5 - JOSE CARLOS ZAFALON E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... dê-se vista dos autos à parte autora."

ACAO ORDINARIA

97.20.11430-4 - CLAUDIO BENTO MARTO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Isto posto e por todo o mais que dos autos consta, com fulcro
no art. 57 da Lei 9099/95 c/c arts. 1º e 23 da Lei 10259/01,
homologo por sentença a transação havida entre a CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL e JOSÉ AUGUSTO DE SOUZA, ROSA
PAULETI AUGUTIS e AGOSTINHO BORGES ... Deixo de
homologar o termo de adesão subscrito pelo Autor Milton Reis
de Oliveira, tendo em vista que em relação a ele o feito foi
extinto sem julgamento do mérito.

ACAO SUMARIA

97.20.14518-8 - GERSINO APARECIDO DOS SANTOS e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE PAULINO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) ficam as partes inti-
madas da designação de perícia para o dia 03/03/2004, às 14
horas.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.000074-7 - NELSON VIEIRA FINO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, WEBER
ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) ficam as partes inti-
madas da designação de perícia para o dia 04/03/2004, às 14
horas.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.012838-3 - LAERCIO CASIMIRO SILVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, DALVA
VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005501-6 - MARIO RODRIGUES DE MELO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2001.70.01.006512-5 - EDISON VIDAL DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Juntada aos autos a proposta de honorários, às par-
tes para manifestação sobre a mesma."

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000034-2 - EDINA MARIA DA SILVA e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIROKO NUMATA
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... quanto ao pedido formulado pela parte autora,
entendo ser o mesmo impertinente ... as partes deverão ser de-
vidamente intimadas para razões finais, no prazo sucessivo de
dez dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.012982-0 - WALTER MACARINI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Deixo de apreciar o pedido de antecipação de tutela
no tocante a exclusão do nome do autor dos cadastros do CA-
DIN, tendo em vista que tal provimento já fora deferido initio
litis. Quanto ao pedido de concessão de liminar para suspensão
da exigibilidade do crédito tributário lançado no processo ad-
ministrativo, reitero o disposto no decisório de fls. 346/348 ...
"

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.013452-8 - WALTER MACARINI X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). NEILAR TEREZINHA LOURENCON MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:" ... determino ex oficio que seja excluído da execu-
ção o valor referente à quota-parte que seria de direito deste 4º
herdeiro, devendo o feito prosseguir apenas em relação ao re-
manescente."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019699-6 - ALCEU DA SILVA JUNIOR e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIRENE ADRIANA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo liminar.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.000093-4 - ASSOCIACAO COMERCIAL E IN-
DUSTRIAL DE JANDAIA DO SUL X GERENTE REGIO-
NAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM
APUCARANA/PR
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA OLIVEIRA DALLER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... dê-se vista dos autos à parte autora para manifes-
tação, inclusive acerca dos valores creditados pela CEF nas
contas vinculadas do FGTS."

DECLARATORIA

97.20.10030-3 - DANIEL ARAUJO e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA ZANONI CEMBRANELI

Londrina, 10/02/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 029/2004
"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.001166-0 - CLINICA ODONTOLOGICA SCAL-
CO SC LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). EMERSON GARCIA PEREIRA

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.002007-6 - PLASTICOS NOVEL DO PARANA S/
A X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LOVATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Posto isso e por todo o mais que dos autos consta, com fulcro
no art. 57 da Lei 9099/95 c/c arts. 1º e 23 da Lei 10259/01,
homologo por sentença a transação havida entre DOMINGOS
ANTONIO DAS NEVES e a CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL (termo de adesão de fl. 131).

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010674-7 - DOMINGOS ANTONIO DAS NEVES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"À parte autora para que, no prazo de dez dias, cum-
pra o item I do despacho de fl. 341, a fim de que seja processa-
da a execução da obrigação de fazer."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.007586-9 - SEBASTIAO ALVES DE LIMA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

ACAO ORDINARIA

88.20.17494-4 - HERBITECNICA DEFENSIVOS AGRICO-
LAS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PEDRO NASCIMENTO YOKOYAMA

96.20.13653-5 - PAULO ROBERTO CIESILSKI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO PARRA AGOSTINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.12259-7 - OLIVALDO BATISTA DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Em face de acordo celebrado entre as partes, sus-
pendo o feito, nos termos do art. 792 do CPC, durante o prazo
concedido pelo credor, para que o devedor cumpra voluntaria-
mente a obrigação. Porém, ressalvo que, findo o prazo sem
cumprimento da obrigação, o processo retomará o seu curso."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.11773-9 - HENRIQUE ALVES PEREIRA NETO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO CARLOS FRANZON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"À exequente para promover o andamento do feito,
requerendo o que for de direito."

EXECUCAO DIVERSA

95.20.11252-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SERGIO SANTOS e Outro
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Posto isso e por todo o mais que dos autos consta, com fulcro
no art. 57 da Lei 9099/95 c/c arts. 1º e 23 da Lei 10259/01,
homologo por sentença a transação havida entre a CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL e ALZIRO JOSÉ MARTINS, ANA
OLÍMPA MICHELAN, ARMANDO XAVIER DOS SANTOS,
GILBERTO FLORÊNCIO e ROSEMARY CARRASONI.

ACAO ORDINARIA

99.20.16761-4 - ALZIRO JOSE MARTINS e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA OLIMPIA MICHELAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"À parte autora para juntar: a) declaração sindical,
em complemento àquela que consta nas fls. 66/67, onde este-
jam indicados os índices de reajuste da categoria, isto desde a
data da firmatura do contrato até a data mais recen te possível,
e: b)comprovantes de todos os depósitos judiciais efetuados,
indicando inclusive a qual prestação se refere cada um dos de-
pósitos, tudo no prazo de trinta dias.

CONSIGNATORIA

2002.70.01.021156-0 - MARIA AMELIA ALMEIDA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALBERTO MELHADO RUIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro o pedido de desentranhamento dos documen-
tos que instruíram a petição inicial (exceto do instrumento de
procuração), mediante a substituição por fotocópias autentica-
das. Assim, intime-se o Procurador dos autores para retirá-los
em Secretaria."

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009789-8 - AMANDO CARNEIRO e Outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, V do Prov. 05/03 da Corregedoria do TRF/4ª Região, a
parte autora fica intimada para se manifestar sobre a(s)
contestação(ões) apresentada(s) e para especificar, de forma
justificada, as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.028266-9 - MARTIN ALJARILLA GUILHEN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Posto isso e por todo o mais que dos autos consta, com fulcro
no art. 57 da Lei 9099/95 c/c arts. 1º e 23 da Lei 10259/01,
homologo por sentença a transação havida entre a CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL e EVERALDO VICENTE, EUNEIA
TEREZINHA RAMOS, SEBASTIÃO DE PAULA e VALDE-
CIR SILVA ...; Manifeste-se a parte autora acerca dos valores
creditados pela CEF nas respectivas contas vinculadas do FGTS.

ACAO ORDINARIA

97.20.10840-1 - ADEMIR DE AZEVEDO BRITO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... deve a parte autora se manifestar sobre os valores
creditados pela CEF nas contas vinculadas, sendo que seu si-
lêncio será interpretado como concordância tácita, razão pela
qual este Juízo determina o arquivamento dos autos após a sua
manifestação nestes sentido."

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005367-6 - IVAN BARBOSA DA COSTA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2001.70.01.005374-3 - ANANIAS FERRAZ DUTRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro à CEF o prazo de 60 dias para cumprimento
dos itens III e IV dos despachos de fls. 100 e 102."

EXECUCAO DIVERSA

95.20.14424-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE AIRTON CARNEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
julgando procedente a exceção de incompetência.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.01.023640-4 - UNIAO FEDERAL X MARCO TULIO
DE ALMEIDA RESENDE
Adv. : Dr(s). JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se o Procurador dos embargados para que,
no prazo de quinze dias, cumpra o despacho de fl. 68 e informe
o endereço atualizado de Dionira Balarin Morelatto, Irene de
Souza Barbosa e Sebastião Rodrigues de Oliveira ... '

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.13262-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CLAUDIONIRO BATISTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aos autores sobre a petição de fls. 57/59 e para os
fins do item II do despacho de fl. 56."

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007746-2 - JORGE AIRES DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... intime-se a CEF para, no prazo de dez dias, im-
pugnar os embargos monitórios."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.000451-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SALVADOR RODRIGUES AVILA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada
da designação de praça para o dia 25 de março de 2004, às 14 h
e 10 min.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.024750-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO RICARDO DA SILVA e Outro
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.001394-1 - CURTIDORA IGAPO LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.014665-1 - MARLENE GROSSI RESENDE DE
OLIVEIRA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). RAUL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Posto isso e por todo o mais que dos autos consta, com fulcro
no art. 57 da Lei 9099/95 c/c arts. 1º e 23 da Lei 10259/01,
homologo por sentença a transação havida entre a CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL e VALTER MAZALI, FRANCISCO
BANDER, JUVELINA ABREU BANDER e EDGAR NUNES
PEREIRA ... Deixo de homologar os termos de adesão subscri-
tos pelos Autores Hélio da Silva Freitas e Marlene Fischer, ten-
do em vista que o feito, em relação a ele, foi extinto sem julga-
mento do mérito.

ACAO ORDINARIA

96.20.14546-1 - HELIO DA SILVA FREITAS e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Homologo, por sentença, a renúncia ao direito em que se funda
a ação, como formulado pela Impetrante TRANSPORTES
COLETIVOS GRANDE LONDRINA LTDA na petição cuja
juntada está acima determinada.

MANDADO DE SEGURANCA

92.20.11513-1 - TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE
LONDRINA LTDA e Outro X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro o pedido de fls. 136 ... intimem-se os exe-
quentes para que se manifestem sobre a eventual satisfação do
crédito, no prazo de dez dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.007138-1 - ALICE DE OLIVEIRA CHAVES e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES

Londrina, 11/02/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.036/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS em am-
bos os efeitos.
2- Ao recorrido para contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.012106-2 - BIG FRANGO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS em am-
bos os efeitos.
2- Ao recorrido para contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.027531-8 - FUJIWARA EQUIPAMENTOS DE
PROTECAO INDIVIDUAL LTDA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora
em ambos os efeitos.
2- Aos recorridos para contra-arrazoarem e serem intimados da
sentença.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.030280-2 - FRANGO DM IND. E COM DE ALI-
MENTOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- Designo o dia 14/04/2004, às 14:00 horas, para a realização
de audiência.
3- Às partes acerca da audiência designada e para que, no pra-
zo de 10 dias, apresentem rol de testemunhas, observando o
disposto no art. 407 e 412 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001151-3 - ERCILIO RODRIGUES VIEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Quanto ao pedido de fl. 82, saliento que, pela Secretaria, so-
mente poderão ser certificados fatos ocorridos no processo.
Aos autores, na pessoa de seu procurador, para se manifes-
tar sobre o recebimento do crédito, tendo em vista a possível
retificação de erro material ocorrida na sentença de extin-
ção.
Na mesma oportunidade, considerando a informação contida
na petição de fl. 73, informe, ainda, a forma como repassou os
valores depositados, juntando discriminativo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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99.20.16784-3 - PEDRO CESAR PAVAO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ROSSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: Indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTA
sem julgamento do mérito a presente ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014406-0 - ALIPIO DE SOUZA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JORGE WASHINGTON N. DE SALLES FILHO

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.015928-1 - COLIBRI INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: (...) Indefiro a petição inicial e EXTINGO O
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, (...), em re-
lação aos autores EIVAR LIUTTI, GERALDO FRANCISCO
DOS SANTOS e SEBASTIÃO ALVES DE LIMA.
Em relação ao autor LEONILDO FRANCISCO DE FREITAS,
homologo sua desistência e JULGO EXTINTA, SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO a presente ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015703-0 - EIVAR LIUTTI E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Às partes sobre a baixa dos autos do TRF 4ª Região, para re-
quererem o quê de direito, no prazo sucessivo de 5 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.01.004356-3 - APARECIDO ALVES MATOS X GE-
RENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- À parte autora acerca da atribuição de efeito suspensivo ao
agravo de instrumento.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015884-7 - ANTONIO CHIEFFI FILHO X EMGEA
- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS RENATO CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Às partes sobre a baixa dos autos do TRF 4ª Região, para re-
quererem o quê de direito, no prazo sucessivo de 5 dias, inici-
ando-se pela parte vencedora.

MANDADO DE SEGURANCA

99.20.13991-2 - CELIO VILA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Concedo, em última oportunidade, o prazo de 10 dias para re-
gularização da representação processual dos espólios de JAI-
ME PEREIRA CORNÉLIO e HAROLDO COUTINHO DOS
SANTOS, sob pena de extinção do processo em relação aos
exequentes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015770-0 - ANTONIO MACEDO- ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Tendo em vista o fato de o termo de inventariante datar de 1977,
é necessário esclarecer se o referido inventário ainda está em
trâmite ou se já foi encerrado. Caso encerrado, deverá trazer
procurações outorgadas pela viúva meeira e pelos herdeiros do
"de cujos" e cópia da certidão de nascimento dos filhos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022307-0 - ALCIDES JOSE LOPES - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa
destes autos à Justiça Estadual, devendo ser o feito encaminha-
do ao Juízo Distribuidor da comarca de Londrina (...).

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.01.001336-9 - CLAUDINEIA OLIVEIRA PEDROZO
X Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Reitere-se a intimação da parte autora acerca do despacho de

fl. 12, para cumprimento no prazo de 10 dias, sob pena de in-
deferimento da petição inicial.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016607-8 - SADAO KAWAJI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Aceito a competência para processar e julgar o presente fei-
to.
2- Tendo em vista que o ato que se pretendia realizar já ocor-
reu, manifeste a autora interesse no prosseguimento do feito.

ACAO CAUTELAR

2004.70.01.001333-3 - KARIANA LOPES DALBIANCO X
INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDU-
CACIONAIS-INEP
Adv. : Dr(s). FERNANDO BOBERG

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Reitere-se a intimação da parte autora para, no prazo de 10
dias, dar cumprimento ao despacho de fl. 15.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016667-4 - VITOR AMARO DE PAIVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA VALERIA DIAS PAIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) determino a intimação da parte impetrante para que com-
plete a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indefe-
rimento, devendo adequar o valor da causa às disposições pro-
cessuais vigentes, atentando-se para o benefício patrimonial que
almeja, e complementar o recolhimento das custas processuais.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.001446-5 - ME INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
8- Às partes para manifestarem-se, no prazo de 10 dias, deven-
do os assistentes técnicos oferecerem, em igual prazo, seus
pareceres técnicos.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005299-4 - NELSON OSCAR X COHAPAR -
COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIANE CAROL WENDLER DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre
termo de adesão.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005230-1 - ADELCIO PEDRO SARTI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLEUSA MARIA SANTOS ESCANTABURLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Àparte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre
depósito feito pela CEF.

ACAO ORDINARIA

97.20.11622-6 - ROBERTSON AMORIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DEMARTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À CEF para requerer o que entender de direito.
Nada requerido, arquivem-se.

ACAO CAUTELAR

93.20.11813-2 - EDENILSON MORETTINI E OUTROS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

DECLARATORIA

93.20.13598-3 - EDENILSON MORETTINI E OUTROS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Às partes sobre a baixa dos autos do TRF 4ª Região, para re-
quererem o quê de direito, no prazo sucessivo de 5 dias, inici-
ando-se pela parte autora.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.12508-1 - PEDRO CARLOS CEREDA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILAS RODRIGUES DA SILVA, LUIZ CARLOS
DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:
1- (...) Arquivem-se os autos na secretaria, em escaninho pró-
prio, por tempo indeterminado, devendo aguardar ulterior pro-
vocação da parte credora (...).

EXECUCAO DIVERSA

96.20.12810-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
TRANSPORTADORA BARAO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

2002.70.01.028132-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X YNAIA FONTOURA MASSI E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte embargante acerca do item '1' do despacho de fl. 23.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.001341-9 - MARCOS DAVI NOGUEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS

LONDRINA, 11 DE FEVEREIRO DE 2004.

_____________________________
MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 22/2004

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES
JUIZ SUBSTITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREI-
RE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso III,
do CPC, em relação ao autor LUIZ HENRIQUE ZIOBER.

ACAO ORDINARIA

96.30.15382-3 - LUIZ HENRIQUE ZIOBER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO DIAS DOURADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando parcialmente procedente a demanda.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.005466-2 - JOAQUIM JOSE BUENO TEODORO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

2002.70.03.000873-5 - EDNA NAKAGAWA UMADA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

2002.70.03.014707-3 - ANGELINA RAIMUNDO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDEMAR LEITE MORAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando procedente a demanda.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.006574-0 - VERGINIA BATISTA FARIA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSA MARIA PURIFICACAO VALENTE LUZ

2003.70.03.002233-5 - CLAUDEONOR DELGADO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ DELGADO

2003.70.03.005932-2 - JULIO CESAR NEMOTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I,
do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.30.13339-5 - MANOEL VICENTE ANDRADE E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ILDA CARDOSO MOMESSO

EXECUCAO DIVERSA

99.30.13002-0 - BENEDITO DE JESUS SAO CYRILO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANACLETO GIRALDELI FILHO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.001739-9 - PEDRO MENDES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2000.70.03.004377-5 - ANTONIO MANGOLIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DANIELA DE OLIVEIRA FERNANDES AL-
MENARA

2001.70.03.003387-7 - ANTONIO ZILIANE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO JOAO PEDRO

2001.70.03.003647-7 - EUGENIO PICHECK X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NATASHA DE SA GOMES

2001.70.03.005074-7 - DEVAIR RODRIGUES OLIVEIRA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA

2001.70.03.005567-8 - RITA DE CASSIA OLIVEIRA CAM-
POS DE BARROS LEITE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI

2001.70.03.005968-4 - GETULIA EMI KOTAKA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BIAGI

2002.70.03.000047-5 - HELIO DOS SANTOS SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO MORENO

2002.70.03.000423-7 - LOURDES DENA DE CARVALHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON FRAZATTO

2002.70.03.000507-2 - TANABE FUSAU - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON FRAZATTO

2002.70.03.000643-0 - APARECIDO RAYMUNDO PAZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE RICARDO FORCELLI

2002.70.03.000753-6 - CARLOS ALVES TERRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CONTRERAS

2002.70.03.000877-2 - DARVI MAIOCHI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILVA APARECIDA COSTA FERREIRA DA
SILVA

2002.70.03.000878-4 - AUGUSTO FIORI E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILVA APARECIDA COSTA FERREIRA DA
SILVA

2002.70.03.001123-0 - KENJI TOMITA E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). TUTOMO TANOUE

2002.70.03.002342-6 - GERMANO ITIRO KURODA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CECILIA YAE KURODA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
denegando a segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.002389-3 - VALDUGA E MENEGAZZO S/C
LTDA X CHEFE DA DIVISAO DE ARRECADACAO E FIS-
CALIZACAO DO INSS DE MARINGA - PR
Adv. : Dr(s). DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinta a execução em relação a MARISA ROBER-
TO DE OLIVEIRA MARQUES, com fundamento no art. 794,
inciso III, do CPC e recebendo e acolhendo as notificações de
revogação dos poderes especiais de receber, dar quitação e re-
nunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, outorgados ao
advogado constituído, Dr. José Lucas da Silva, pelos autores
DIRCEU FERNANDES DA SILVA, ISABEL VIEIRA LARAN-
JEIRO VALÉRIO, ADEMIR RODRIGUES CHAVES, VALDIR
FERREIRA ANTHERO, DANIEL GALUCH, JOSE DONIZE-
TI DUARTE e VALDIR PERON.

ACAO ORDINARIA

95.30.10436-7 - GENIVALDO LEITE DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinta a execução em relação ao autor BENEDI-
TO DIAS LIMA, com fundamento no art. 794, inciso III, do
CPC.

ACAO ORDINARIA

99.30.12869-7 - YTACIR ALVES NASCIMENTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
denegando a segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.000583-0 - FARMACIA FARMANOVA LTDA X
CHEFE DA DIVISAO DE ARRECADACAO E FISCALIZA-
CAO DO INSS DE MARINGA
Adv. : Dr(s). DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinto o processo, com julgamento de mérito, forte
no art. 269, IV, do CPC.

Varas Federais de
Maringá
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ACAO ORDINARIA

2001.70.03.007746-7 - CURSO ANGLO AMERICANO DE
MARINGA LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinta a execução em relação a ROSELENE APA-
RECIDA CORREIA DE ANDRADE, com fulcro no art. 794,
inciso III, do CPC.

ACAO ORDINARIA

99.30.13086-1 - ANA REGINA ALMEIDA ANDRADE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SUSANA VALERIA GALHERA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
no seguinte teor: "... Acolho, em parte, a preliminar de carên-
cia de ação... apenas quanto ao mês de abril/90... e extingo o
processo sem juglamento de mérito... JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido..."

ACAO ORDINARIA

99.30.10842-4 - CARLOS APARECIDO FERRAREZI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
no seguinte teor: "... julgo extinto o processo, sem julgamento
do mérito, tão-somente em relação aos autores JANDIR
EDUARDO MENDES, MILTON CARRERA SILVA e JOÃO
DEODATO... JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido..."

ACAO ORDINARIA

95.30.10522-3 - JOAO LUIZ GOLTZ DE ALMEIDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEILA MARIA TAVARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.015762-5 - MARIA MADALENA MIQUELETTI
BURRIM E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando parcialmente extinto o processo, sem julgamento de
mérito, com relação aos autores DAVI VIEIRA DA SILVA,
JOSÉ CARLOS DE LIMA, EDSON JOSÉ DA SILVA, JOSÉ
SANTA ROSA E GENÉSIO DE SOUZA; julgando parcialmente
extinto o processo, com julgamento de mérito, em relação ao
autor HÉLIO ZANATA e julgando parcialmente procedente a
demanda.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.000318-0 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADOCIVAL CAVALCANTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
rejeitando os embargos de declaração e indeferindo o requeri-
mento de intimação conjunta dos procuradores da ré/embar-
gante.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2003.70.03.007274-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
BRASIL TELECOM SA
Adv. : Dr(s). IZABELA CRISTINA RUCKER CURI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão em embargos de declaração: "...acolho em parte os
embargos da Telepar Brasil Telecom S/A... Indefiro o requeri-
mento de intimação conjunta dos procuradores da ré/embar-
gante... Rejeito os embargos opostos pela Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel..."

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2003.70.03.003031-9 - ASSOCIACAO COMERCIAL E IN-
DUSTRIAL DE MARIALVA X TELEPAR BRASIL TELECOM
S/A e Outro
Adv. : Dr(s). TOMAZ MARCELLO BELASQUE

MARINGÁ(PR), 11/02/2004.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 23/2004

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES
JUIZ SUBSTITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREI-
RE DA SILVA

Processo para intimação do advogado para que restitua no pra-
zo de 24 horas os autos retirados em carga e não devolvidos no
prazo pertinente, nos termos do art. 206, item XLI, do Provi-
mento nº 05/2003 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da
4ª Região.

ACAO ORDINARIA

94.30.10010-6 - CLEIA GARCIA DA CRUZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

94.30.12644-0 - ALICE AUREA PENTEADO MARTHA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

94.30.12644-0 - ALICE AUREA PENTEADO MARTHA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

95.30.10520-7 - VALDECIR APARECIDA FRANCISCO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

95.30.10628-9 - ANA LIGIA DOMINGUEZ MANZANO X
BANCO ITAU SA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

97.30.10058-6 - GENIVAL PEREIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

97.30.10081-0 - JOSE LUIZ SAMPAIO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

97.30.10087-0 - MARCIA MIRANDA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

97.30.10100-0 - MARIA SANTOS DO NASCIMENTO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

97.30.10417-4 - IZABEL TESTON E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.30.10862-5 - ORLANDO BERNARDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA

ACAO ORDINARIA

97.30.11634-2 - ALCEU DA SILVA LIMA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

97.30.12578-3 - CARLOS ALBERTO DE LIMA DOMENES
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

97.30.12580-5 - PEDRO ALCANTARA DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

97.30.12648-8 - IVONETI ALVES DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

97.30.12891-0 - ALICIO CAETANO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

97.30.13135-0 - AMILTON PEDRO DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

97.30.13307-7 - LUZIA LEANDRO DE SOUZA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA

97.30.13309-3 - JOSE EDSON CAZUZA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

97.30.13517-7 - ROBERTO THOMAZ E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA

97.30.14159-2 - ADAILTO GOMES DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

97.30.14997-6 - GILSON NUNES COSTA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

97.30.15385-0 - AFONSO LIGORI LEITE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

97.30.15864-9 - CLAUDIO GOMES DE LIMA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

97.30.15941-6 - JOAO JOSE DA SILVA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

98.30.10062-6 - MARIA PONTES PERONI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

98.30.10638-1 - ANTONIO NICODEMOS PEREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

98.30.11335-3 - ADILSON MARQUES DE AQUINO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

98.30.11353-1 - JOSE MARCON E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

1999.70.03.004828-8 - ORLANDO CUSTODIO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

1999.70.03.005075-1 - ROSITA FATIMA BIASSI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

1999.70.03.005630-3 - ADEMIL BATISTA DARDENGO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

99.30.10089-0 - JOAO NEGRINI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

99.30.10831-9 - MARIA APARECIDA LIMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

EXECUCAO DIVERSA

99.30.13812-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ILZA ROSA
Adv. : Dr(s). CRISTIANNE GANEM KISNER

ACAO ORDINARIA

99.30.14130-8 - ALEIXO WOSNIAK E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

2000.70.03.001286-9 - JAIR JULIO FERREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.03.001497-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X YOCHIMI OTA
Adv. : Dr(s). CRISTIANNE GANEM KISNER

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.001897-5 - PAULO ROBERTO GULLA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.03.002015-5 - MARIA HELENA DE MELO CATE-
LAO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

2000.70.03.002158-5 - ABRAAO DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

2000.70.03.002389-2 - MANOEL GONCALVES RIBEIRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

2000.70.03.002902-0 - DOMINGOS BORGES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

2000.70.03.004321-0 - EDEVALDO JOSE BEZERRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

2000.70.03.004413-5 - SONIA APARECIDA MARTINS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

2000.70.03.004504-8 - CARMELITA SOUZA DA COSTA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

2000.70.03.004948-0 - ANTONIO CONCHON E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

2000.70.03.005095-0 - SHIRLENE VIEIRA DE ALMEIDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

2000.70.03.005197-8 - ROSIMAR SANDANIEL RODRIGUES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

2001.70.03.000603-5 - ALICE MARIA FRITZEN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.03.003359-2 - PEDRO CARLOS PRZYBYLSKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

2001.70.03.003633-7 - MAURINA CANDIDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.004185-0 - DEJAIR CAMILOTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA

2001.70.03.006286-5 - CLAUDEMIR BOSCOLO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

2001.70.03.007784-4 - FERNANDA FURTADO RABELLO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA

ACAO CAUTELAR

2002.70.03.006593-7 - MARIA ADELICIA DA SILVA RO-
DRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANNE GANEM KISNER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.010213-2 - JOSE TONINI FILHO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.010149-1 - UNIAO FEDERAL X JOSE DADAL-
TO E OUTRO
Adv. : Dr(s). YURIM ALENXANDRE LUCAS

MARINGÁ(PR), 11/02/2004.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0024/2004

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "MANIFESTAR-SE acerca do laudo pericial. Os
assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo de dez
dias, contados desta intimação.".

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.001908-6 - FLAVIO VENTURA DE MELO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI,
MÁRCIA RODRIGUES DIAS SILVA, KASSIANE MEN-
CHON MOURA ENDLICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "PROMOVER a execução do julgado nos termos do
art. 730 do CPC. Prazo de 30 dias."

ACAO ORDINARIA

96.30.14993-1 - ANTONIO GASPAR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "MANIFESTAR-SE quanto à satisfação do crédito."

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002417-3 - ADEMIR PEDRO AMARO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME VANIN TURCHIARI

2000.70.03.004479-2 - PAULO TEODORO DE OLIVEIRA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE PEREIRA GREMES

2000.70.03.005235-1 - ANTONIO MARTINHON X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2001.70.03.004639-2 - RENATO RIBEIRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), os autos foram desar-
quivados para vista à parte requerente, pelo prazo de cinco dias,
devendo os autos retornarem ao arquivo no caso de nada ser
requerido.

ACAO ORDINARIA

95.30.10368-9 - ERIOVALDO GERALDO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

97.30.14518-0 - AMAFIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.006139-3 - MARIO CLEUTI MORENO X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). SILVIO FERREIRA PRIMO, JULIANO DAMO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "REGULARIZAR a representação processual, pos-
to que não existe nos autos procuração concedendo os poderes
substabelecidos à fl. 102."

EXECUCAO DIVERSA
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2002.70.03.012206-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS, MAR-
COS DE LAMARE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "DEFIRO o prazo improrrogável de 30 dias para que
comprove a inexistência de litispendência com os autos nº
2001.70.08.000632-1 e autos nº 2002.70.08.000633-3, em trâ-
mite perante a Vara Federal de Paranaguá, sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento do mérito quanto a FRAN-
CISCO DOMINGUES MARTINS."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.002520-4 - UNIAO FEDERAL X FRANCISCO
DOMINGUES MARTINS
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), em cumprimento ao
despacho/certidão retro, há peças desentranhadas dos autos para
serem retiradas pelo i. procurador.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.03.015080-1 - MARIA JOSE PEREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO OSORIO PORTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "(...) torna-se desnecessária a homologação do pac-
to requerida na fl. 70, pois a parte autora não poderá escolher
entre firmar o acordo ou executar a sentença."

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.003890-1 - JOSE MARQUES DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE AIRTON GONCALVES, MARCIO DINIZ
FANCELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "... JULGO extinto o processo sem apreciação do
mérito...";
e despacho: "Proferida a sentença nos presentes embargos, en-
cerrou-se a prestação jurisdicional devida por este Juízo. O
pedido da fl. 212 deverá ser apresentado na Segunda Instân-
cia."

EMBARGOS A EXECUCAO

99.30.11824-1 - ANTONIO CESAR FREIRIA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SONIA REGINA VIEIRA KHOURY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "MANIFESTAR-SE acerca da contestação do SE-
BRAE/Central, no prazo de cinco dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.002676-2 - M SIRAISCHI E CIA LTDA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS., SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS - UNIDADE CENTRAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "REQUERER o que de direito, no prazo de 15 dias."

ACAO ORDINARIA

96.30.15801-9 - YOSHIE ENOKIDA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR MITSUHARU TAKANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), MANIFESTAR-SE
acerca dos cálculos/documentos apresentados.

ACAO ORDINARIA

97.30.12903-7 - MARIA LUCIA EUGENIA BIASI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO,
ANTONIO ANILTO PADIAL

97.30.15294-2 - ADAO JOSE DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

98.30.10061-8 - PAULINO DAVID DA ROCHA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA D AGOSTINI OLIVEIRA

98.30.11403-1 - SELMA SUELY MENDES MARTINS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MAR-
TINS

2000.70.03.002166-4 - JUVERSINA DE SOUZA MOREIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS, SABRINA MARCOLLI RUI

2000.70.03.003894-9 - FRANCISCO RIBEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE AIRTON GONCALVES, MARCIO DINIZ
FANCELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "INDEFIRO o pedido de fl. 97".

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.000342-0 - WILSON LOPES DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE AIRTON GONCALVES, MARCIO DINIZ
FANCELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "(...) Com relação à autora Marilza Brasília Bahr,
verifica-se a ocorrência de adesão ao pagamento nos termos da
LC 110/01. (...). Não cabe, pois, a execução do julgado. Quan-
to à fixação de honorários requerida pelo procurador para o
caso, entendo-a indevida, uma vez que a sentença das fls. 60/
67 deixou de fixá-los; no que comporta ao autor DANIEL
GUTIERRES, observa-se que a CEF deixou de cumprir espon-
taneamente o julgado por ausência de dados, especificamente
do número do PIS. Assim, à parte autora, para que INFORME
o referido número."

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004420-2 - DANIEL GUTIERRES E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "(...) PONDERE o advogado da parte autora quanto
à possibilidade de propor a execução pelo art. 632 do CPC,
seja englobando apenas o principal, seja também com relação
aos honorários de sucumbência acaso devidos."

ACAO ORDINARIA

95.30.10387-5 - JOAO CARLOS DE CARVALHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO GALDINO GOMES GONCALVES, ED-
SON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "...HOMOLOGO o pedido de desistência do exeqüente
JOSÉ V. PEREIRA PIANTO, excluindo-o da lide. (...) Nos ter-
mos do art. 18 do CPC, CONDENO-O ao pagamento de multa
e indenização de 10% sobre o valor pretendido nesta execução,
(...), em razão de litigância de má-fé";
e lançada a seguinte certidão: "ao exeqüente JOSÉ VANDER-
LEI P. PIANTO, para RECOLHER os valores constantes da fl.
44 (R$ 315,29)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.008536-5 - JOSE VANDERLEI PEREIRA PINTO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI

MARINGÁ, 11 de fevereiro de 2004

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

EDITAL Nº 010/2004-EF — PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO(S): 2000.70.03.000288-8 de Execução Fiscal.

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO(A,OS,AS): INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
TECIDOS WOVENS LTDA E OUTRO, CGC/CNPJ n.º
00.940.208/0001-90; MARIO ORLANDO QUINTILI, CPF n.º
004.161.909-95.

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado MARIO ORLANDO
QUINTILI, em nome próprio, na qualidade de responsável(is)
tributário(s), nos termos do art. 135, III, do CTN e art. 4º da
Lei das Execuções Fiscais (6.830/80) para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, efetuar(em) o pagamento da dívida, no valor de R$
14.651,52 (quatorze mil, seiscentos e cinqüenta e um reais e
cinqüenta e dois centavos), atualizada até 02/2001, mais custas
e demais acréscimos legais, ou no mesmo prazo, oferecer(em)
bens à penhora, sob pena de serem penhorados bens suficientes
para a garantia da dívida, nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º da
LEF (6.830/80).

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidão(ões)
de dívida ativa nº(s) 90.3.98.000261-57, com data de inscrição
em 30/11/1998.

SEDE DO JUÍZO: 3.ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1.º andar, nesta cidade.

Eu, _____________ (Renata Yuri Yokosawa), Técnica Judici-
ária, digitei e conferi. E eu, _________________ (Elsion Goe-
dert), Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi.

Maringá (PR), 28 de janeiro de 2004.

Original assinado
Erivaldo Ribeiro dos Santos

Juiz Federal

EDITAL Nº 011/2004-EF — PRAZO: 60 DIAS

PROCESSO(S): 93.301.0754-0 de Execução Fiscal.

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO(A,OS,AS): ISAO HORITA e MARIA TAEKO
HORITA, inscritos no CPF n.º 013.550.239-04.

FINALIDADE: CITAÇÃO dos executados ISAO HORITA e

MARIA TAEKO HORITA, para, no prazo de 5 (cinco) dias,
efetuar(em) o pagamento da dívida, no valor de R$ 886,29 (oi-
tocentos e oitenta e seis reais e vinte e nove centavos), atuali-
zada até 07/2002, mais custas e demais acréscimos legais, ou
no mesmo prazo, oferecer(em) bens à penhora, sob pena de
serem penhorados bens suficientes para a garantia da dívida,
nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º da LEF (6.830/80).

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidão(ões)
de dívida ativa nº(s) 1089202, 1089203, 1083204 e 1089205,
com data de inscrição em 30/09/1986.

SEDE DO JUÍZO: 3.ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1.º andar, nesta cidade.

Eu, _____________ (Renata Yuri Yokosawa), Técnica Judici-
ária, digitei e conferi. E eu, _________________ (Elsion Goe-
dert), Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi.

Maringá (PR), 28 de Janeiro de 2004.

Original assinado
Erivaldo Ribeiro dos Santos

Juiz Federal

EDITAL Nº 012/2004-EF — PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO(S): 93.301.0333-2 e apensos: 93.301.0340-50,
93.301.0341-3, 93.301.0342-1 e 93.30310450-9 de Execução
Fiscal.

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO(A,OS,AS): NOBRE INDÚSTRIA DE MÓVEIS,
CGC/CNPJ n.º 79.190.930/0001-05; PEDRO GARCIA, CPF
n.º 190.251.069-00 e JOAQUIM GARCIA, CPF n.º
661.973.098-15.

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado JOAQUIM GARCIA,
em nome próprio, na qualidade de responsável(is) tributário(s),
nos termos do art. 135, III, do CTN e art. 4º da Lei das Execu-
ções Fiscais (6.830/80) para, no prazo de 05 (cinco) dias,
efetuar(em) o pagamento da dívida, no valor de R$ 190.770,17
(cento e noventa mil, setecentos e setenta reais e dezessete cen-
tavos), atualizada até 08/2003, mais custas e demais acrésci-
mos legais, ou no mesmo prazo, oferecer(em) bens à penhora,
sob pena de serem penhorados bens suficientes para a garantia
da dívida, nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º da LEF (6.830/80).

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidão(ões)
de dívida ativa nº(s) 90.6.88.000106-96, com data de inscrição
em 12/09/1989; 90.3.88.000004-19, 90.2.88.000005-19 e
90.2.88.000005-08 com data de inscrição em 14/07/1988.

SEDE DO JUÍZO: 3.ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1.º andar, nesta cidade.

Eu, _____________ (Renata Yuri Yokosawa), Técnica Judici-
ária, digitei e conferi. E eu, _________________ (Elsion Goe-
dert), Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi.

Maringá (PR), 28 de Janeiro de 2004.

Original assinado
Erivaldo Ribeiro dos Santos

Juiz Federal

EDITAL Nº 013/2004-EF — PRAZO: 60 DIAS

PROCESSO(S): 2001.70.03.002063-9 de Execução Fiscal.

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL.

EXECUTADO(A,OS,AS): SUPERMERCADO GRANERO
LTDA., CNPJ n.º 75.603.449/0001-43.

FINALIDADE: CITAÇÃO da executada para que pague(m),
no prazo de 05 (cinco) dias, a quantia de R$ 22.303,36 (vinte e
dois mil, trezentos e três reais e trinta e seis centavos), atuali-
zada até 04/2001, mais os acréscimos legais e custas.
Fica(m) também a executada INTIMADA do arresto que re-
caiu sobre o seguinte bem: Data de terras n.º 01, da quadra n.º
19, com área de 372,23 m², situada no Jardim Ipanema, nesta
cidade, dentro das divisas, metragens e confrontações descritas
na matrícula n.º 3165 do 2.º CRI de Maringá/PR.
Fica(m), finalmente, a executada INTIMADA de que, caso não
pague(m) a dívida no prazo legal, converter-se-á automatica-
mente o arresto em penhora, e de que terá(ão) o prazo de 30
(trinta) dias, contados da data da conversão, para embargar(em)
a execução.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidão(ões)
de dívida ativa nº(s) 90.2.99.010577-00, com data de inscrição
em 29/05/2000, 90.2.99.016395-80, com data de inscrição em
31/07/2000, 90.6.99.026403-01, com data de inscrição em 29/
05/2000, 90.6.99.040708-63, com data de inscrição em 31/07/
2000, 90.6.99.040709-44, com data de inscrição em 31/07/2000.

SEDE DO JUÍZO: 3.ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1.º andar, nesta cidade.

Eu, _____________ (Renata Yuri Yokosawa), Técnica Judici-
ária, digitei e conferi. E eu, _________________ (Elsion Goe-
dert), Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi.

Maringá (PR), 28 de janeiro de 2004.

Original assinado
Erivaldo Ribeiro dos Santos

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL -
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA

DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. JAIL BENITES DE AZAMBUJA E
PELO MM JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. ROGÉ-
RIO CANGUSSU DANTAS CACHICHI.

BOLETIM 21/2004

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

"1. Acolho os argumentos expendidos na manifestação minis-
terial de f. 51-52.
2. Intime-se o requerente para que junte aos autos o documento
original e/ou cópia devidamente autenticada de Certificado de
Registro e Licenciamento de Veículo e/ou Certificado de Re-
gistro de Veículo, apto a demonstrar a inexistência de dúvida
quanto ao seu direito de restituição."

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2004.70.04.000351-2 - MARCIO SOTO RUIZ X Adv. : Dr(s).
IRENE MARIA SANTOS ALMEIDA

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

"1. Defiro o requerimento ministerial de f. 398.
2. Intime-se o Dr. Wagner Brússolo Pacheco, OAB/PR 2.674,
para que se manifeste acerca do interesse de seu representado
em levantar a quantia apreendida nos autos."

ACAO PENAL

94.50.10650-9 - JUSTICA PUBLICA X DAVI ANTONIO
MARTINS E OUTRO
Adv. : Dr(s). WAGNER BRUSSOLO PACHECO

___________________________________________ Processo
para intimar o AUTOR para proceder o pagamento das custas
processuais, no valor de R$53,20 (cinqüenta e três reais e vinte
centavos)

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2003.70.04.003167-9 - NASSER KADRI X Adv. : Dr(s). ANNA
MARIA ALVES DE ASSIS MENEGUINI

___________________________________________
PROCESSO PARA INTIMAR O RÉU POR INTERMÉDIO DE
SEU DEFENSOR:

"De que foi expedida a carta precatória n. 063/2004 à Subse-
ção Judiciária Federal de São José dos Campos (SP), para in-
quirição da testemunha arrolada na denúncia Fabiano dos San-
tos Carvalho, devendo os defensores se inteirar da data da au-
diência no juízo deprecado, independentemente de novas inti-
mações, consoante Súmula 273 do Superior Tribunal de Justi-
ça."

ACAO PENAL

98.50.12058-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X PAU-
LO ROBERTO DA SILVA, LUIZ OKADA
Adv. : Dr(s). ALTENAR APARECIDO ALVES, JOHNNY
MARLON CAPICHTEN, EMERSON REGINALDO RAI-
MUNDO, MARCOS A. DE OLIVEIRA LEANDRO, PAULO
MORELI

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

"1. Cancelo a audiência designada à f. 154. Intime-se. Oficie-
se. (...)"

ACAO PENAL

2003.70.04.000158-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VITORIO ANTONIO DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). ADEMILSON DOS REIS

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

" (...) 4. Em face do contido na defesa prévia de f. 91, intime-se
o advogado constituído nos autos para que se manifeste se con-
tinua procedendo a defesa do réu Josimauro da Silva."

ACAO PENAL

98.50.10679-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSI-
MAURO DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ERNANI FORTUNATI

Umuarama - PR, 11 de fevereiro de 2004

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
Diretora de Secretaria - 2ª Vara

Varas Federais de
Umuarama
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Editais Judiciais

Capital

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALENCIAS E CONCORDATAS DA

COMARCA DE CURITIBA-PR

FALENCIA DE
MÜLLER – INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS

LTDA.

 AVISO

CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO, Síndico da MASSA
FALIDA de MÜLLER – INDUSTRIA E COMERCIO DE
MÓVEIS LTDA., cujo processo tramita perante a 4ª Vara da
Fazenda Pública da Capital (autos nº 26.317), comunica aos
interessados que iniciará a realização do ativo e o pagamento
do passivo.

Curitiba, 14 de fevereiro de 2.004

(a) CLEMENCEAU M. CALIXTO
- Síndico -

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E INTI-
MAÇÃO DE: MARCELIO BUENO DE LARAS.
O(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). LENICE BODSTEIN, MM Juíza
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) MARCELIO BUENO DE LARAS, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 1691/2001 de ORDINARIA DE DIVORCIO, em
que é requerente MARCIA REGINA DOS SANTOS DE LA-
RAS e requerido MARCELIO BUENO DE LARAS.
Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição,
querendo em 15 (quinze) dias.
DESPACHO DE FLS. 70“Autos n.º 1691/2001. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) LENI-
CE BODSTEIN – Juíza de Direito”.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de MARCELIO BUENO DE LARAS.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 09 de fevereiro de 2004. Eu_____, emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

                              LENICE BODSTEIN
JUÍZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE
CITAÇÃO DE FÁBIA VANESSA CIRINO, COM O PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS. A DOUTORA ADRIANA AYRES
FERREIRA MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA TER-
CEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SA-
BER a todos quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem em especial a ré FABIA VANESSA CIRINO,
brasileira, solteira, portadora da CI/RG 6.341.056-0, inscrita
no CPF/MF  sob o nº 020.281.169.78, que por este juizo trami-
tam os autos sob nº 1313/2000 de  BUSCA E APREENSÃO
CONVERTIDO EM DEPOSITO, proposto por SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. contra
FABIA VANESSA CIRINO, e tendo em vista que o veículo,’’
MARCA JEEP, MODELO GRAND CHEROKEE LIMITED,
ANO DE FABRICAÇÃO 1997. MODELO 1997, GASOLINA,
COR DOURADA, PLACA ALB 9797, CHASSI
1J4GZ78Y6VY520780 ‘’, foi apreendido conforme fls. 99 dos
autos e a ré estar em lugar incerto e não ,sabido, é pois citada,
para que, no prazo de cinco (05) dias, contados do trigésimo
primeiro dia da primeira publicação deste, deposite  o seu  equi-
valente em dinheiro R$ 48.750,06 ( QUARENTA E OITO MIL
SETECENTOS E CINQUENTA REAIS E SEIS CENTAVOS),
além de custas processuais e honorários advocatícios, ou ainda
conteste a presente, querendo, nos termos dos arts. 258 e 319
do CPC. Despacho de fls 50 ‘’ 1- Defiro o requerimento de fls
48/49, e com fundamento no art. 4º do Decreto- Lei 911/69,
converto a ação de busca e apreensão em depósito. Efetuem-se
as necessárias anotações, inclusive no distribuidor, e retifiquem-
se  a autuação e registros cartorários. 2- Cite-se o devedor, na
forma do art.902 do CPC. 3- Consigne-se na carta de citação,
que, não contestada  a ação, pesumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor (CPC, arts. 285 e 319),
bem çomo, poderá ser decretada a prisão do devedor como de-
positário infiel, até um ano, na forma do parágrafo 1º do art.
902 do CPC. 4- Intime-se. Curitiba, 26 de abril de 2001. (a)
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA- JUIZ DE DIREITO’’. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 04 de fevereiro de
2004. Eu, (a), Funcionário Juramentado, subscrevi. (a) ADRI

ANA AYRES FERREIRA -
                         Juiz de Direito substituto.

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ. CARTÓRIO:
Avenida  Cândido de Abreu, n.º 535 - 11º andar
EDITAL DE CITAÇÃO DE WILSON ANTONIO MENDES
CORREA e ELIZABETH NATALINA TONON MENDES
CORREA - COM PRAZO  DE  20 (VINTE DIAS)
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
Ação Sumária de Cobrança sob n.º 361/02 movida por CLAI-
DE DE ABREU PACHECO contra WILSON ANTONIO MEN-
DES CORREA e  ELIZABETH NATALINA TONON MEN-
DES CORREA Alega o autor, em sua petição inicial, em resu-
mo, o seguinte: “ A requerente propôs inicialmente, ação de
despejo por falta de pagamento em face de Wilton Mendes
Corrêa, como houve a devolução das chaves do imóvel locali-
zado na Av. Salgado Filho, 2246, cj.01, nesta capital, sem, en-
tretanto, ter ocorrido a citação do Requerido e, considerando
que não houve o pagamento dos alugueres em atraso, a Reque-
rente postulou a emenda da inicial para que passasse a constar
ação de cobrança , com a conseqüente  inclusão dos fiadores
WILSON ANTONIO MENDES CORREA e ELIZABETH
NATALINA TONON MENDES CORREA, com base no art.
62, inciso I, da Lei 8245/91, o que foi deferido pelo MM. Juí-
zo. Assim, como restaram infrutíferas todas as tentativas de
localizar o paradeiro dos fiadores WILSON ANTONO MEN-
DES CORREA  e ELIZABETH NATALINA TONON MEN-
DES CORREA, procede-se a citação dos mesmos pelo presen-
te edital. Curitiba, 13 de janeiro de 2004 (ass.) Rosane Vida
Canfield - Adv. Ficam através do presente, CITADOS: WIL-
SON ANTONIO MENDES CORREA e ELIZABETH NATA-
LINA TONON MENDES, para comparecer à audiência desig-
nada para a data de 25 de junho de 2.004, às 14:30 horas, neste
Juízo, quando será tentada a conciliação e recebida a defesa
oral ou escrita, através de advogado, ciente de que não o fazen-
do presumir-se-ão como verdadeiros os fatos afirmados pelo
autor; desejando prova testemunhal, deverá apresentar o rol em
Cartório, juntamente com a contestação, na audiência de con-
ciliação (Lei 9.245 de 26/12/95 combinado com o artigo 278
do CPC). Tem o presente o prazo de vinte dias, prazo esse que
correrá em Cartório e será contado a partir da publicação, o
qual será afixado no lugar de costume e publicado na forma da
Lei. Curitiba, 13 de janeiro de 2004. Eu _, Liliana Lima Bitten-
court, Escrivã, que mandei digitar e subscrevi.

RUY ALVES HENRIQUES FILHO
JUIZ  DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo de Cartório da 8ª Vara Cível,
tramitam os autos de  INTERDIÇÃO sob nº 473/2003, reque-
rido por VANESSA GOMES em face de SERGIO DUBES
GOMES, do qual foi decretada a interdição pela sua incapaci-
dade para reger, por si só, todos os atos durante sua vida, seja
caráter laboral e/ou apenas convívio social, em virtude de so-
frer de deficiência mental grave e irreversível -  CID 10 F-79,
nomeando como curadora, sua irmã, Vanessa Gomes. Dispen-
sada a garantia legal por não haver bens a serem garantidos. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não pos-
sam de futuro alegar ignorância expedi o presente que será pu-
blicado pela imprensa local e pelo órgão oficial, por três vezes,
com intervalo de dez (10) dias, e afixados na forma da lei. Cu-
ritiba, 7 de Outubro de 2003. (as) Eu   Ana Paula Savaris Mayer,
Escrevente Juramentada, o subscrevo e dou fé.

  Alexandre Gomes Gonçalves
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu n. 535 – Edifício Montepar – Centro
Cívico - EDITAL de CITAÇÃO de ENZO SCALETTI JUNI-
OR, com PRAZO de 20 (vinte) dias - O Dr. ALBINO JACO-
MEL GUÉRIOS, MM. Juiz de Direito da 11ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, FAZ SABER, que por
este cartório e juízo, tramitam autos de Ação MONITÓRIA, nº
362/2003, proposta por BANCO RURAL S/A em face de ENZO
SCALETTI JUNIOR, brasileiro, portador do RG nº 1.236.410-
5/PR e CPF nº 254.930.789-53, esgotados todos os meios pos-
síveis para lozaliação do requerido acima nominado, estando
portanto, atualmente, em lugar incerto e não sabido, fica ENZO
SCALETTI JUNIOR, CITADO dos termos da ação em epígra-
fe para que, querendo, através de advogado constituido, no prazo
de quinze (15) dias, contados da publicação deste em Jornal
Oficial ou de Circulação Comercial, efetue o pagamento da
importãncia de R$ 36.868,13 (trinta e seis mil, oitocentos e
sessenta e oito reais e treze centavos), que se efetivada dentro
do prazo previsto, isenta de custas processuais e honorários
advocatícios; ou, querendo, no mesmo prazo, através do advo-
gado constituído, oponha embargos, sob pena de, não o fazen-
do, ser convertido o mandado inicial em executivo, cabendo aí,
arresto e penhora de bens, na forma do disposto pelos arts. 1102a
a 1102c do CPC. Dado e passado nesta cidade de Curitiba –
PR, aos vinte e dois (22) de dezembro de 2003. Eu, (a), (Luci-
ane Batista de Lima – Juramentada) (Felipe Eduardo Lopes),
Auxiliar Juramentado, que o digitei e subscrevo.

(a) ALBINO JACOMEL GUÉRIOS –
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ  -
Avenida Cândido de Abreu, 535,  9º andar, Edifício Montepar ,
Centro Cívico Fone: (41)253-3521- Fax (41)254-3869 - ELE-
NITA YASNI SANTOS DA SILVA – Escrivã - EDITAL DE
CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS DA  RÉ MAN-
TEM- MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS S/C LTDA,
na pessoal de seu representante legal, por estar em lugar incer-

to ou não sabido. O Dr. Luciano Carrasco Falavinha Souza,
MM. Juiz de Direito Substituto da Décima Quarta Vara Cível,
desta Comarca de Curitiba, Capital do  Estado do Paraná etc ...
FAZ SABER, todos quantos virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que por
este meio cita a ré MANTEN - MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
TÉCNICOS S/C LTDA, na pessoal de seu representante legal,
por estar em lugar incerto e  não sabido, para no prazo de 15
(quinze) dias, contestar a presente ação, querendo, sendo que
não o fazendo, inclusive por não ter advogado, importará na
presunção de que  admitiu como verdadeiros e aceitos os fatos
articulados pela requerente na inicial, referente aos autos sob
nº 486-02  de ação de Anulatória de Duplicata c/c de Repara-
ção de Danos Extrapatrimoniais  com Pedido de tutela Anteci-
pada em que CELSO TETU E CIA. LTDA promove contra
MANTEN-MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS S/C
LIDA e BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A. cujo  o
teor da petição inicial, em seu resumo, é do seguinte  teor: “Que
o autor da ação, CELSO TETU E CIA. LTDA possui sede co-
mercial em Curitiba/Pr jamais tendo sido estabelecido na cida-
de de Maringá/Pr. Por ocasião da realização de pedido de com-
pra junto a um fornecedor, tomou conhecimento da existência
do protesto da DUPLICATA  nº145 no valor de R$4.995,00
com vencimento  em 21.05.2001 perante a Primeiro Cartório
de protestos da Comarca de Maringá/Pr titulo este apresentado
por Banco do Estado de São Paulo, o qual, informado telefoni-
camente acerca dos fatos, especialmente do endereço forjado
em nome do Requerente, que constou como Rua  Marciano
Haltschuk n º 55, bloco 2, nº24 em Maringá/Pr, sendo que o
estabelecimento Autor da ação é um posto de gasolina, e ja-
mais teve qualquer,  filial em Maringá, especialmente eviden-
ciada da fraude por que  um posto de gasolina não se instala em
“bloco “ seja de que construção for . Pede na ação para que
liminarmente seja determinado o cancelamento do protesto, e
ao final julgada procedente a ação bem como condenado o
Requerido ao pagamento de custas e honorários advocatícios,
bem como a indenizar pelo prejuízo extrapatrimonial suporta-
do pelo Autor. Atribui a causa o valor de R$ 4.995,00. Termos
em que espera deferimento. Curitiba, 11 de novembro de 2003.
Dra. Amarílis Vaz Cortesi - Advogada.” E para que ninguém
no futuro  possa alegar ignorância, mandou passar o presente
edital que será fixado no lugar de costume e publicado na for-
ma da Lei. DADO E PASSADO,  nesta cidade de cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do
mês de dezembro do ano dois mil e três. Eu, (a), (Wagner José
Amaral – Escrevente Juramentado) (Elenita Yasni Santos de
Silva ) Escrivã, o subscrevi.

(a)Luciano  Carrasco Falavinha Souza -
 Juíz de Direito Substituto

JUÍZO DE DREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE CARMELHA PALLÚ
MORES

O Dr. Luciano Carrasco Falavinha Souza, MM. Juiz de Direito
Substituto da Décima Quarta Vara Cível, desta Comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, etc..FAZ SABER ,  a
todos quantos virem o presente edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos sob nº  1342-2003 de ação de Interdi-
ção em que é Requerente YAHEL MORES PODCAMENI e
SONIA MORES PODCAMENI e requerida CARMELHA
PALLÚ MORES, foi decretada a INTERDIÇÃO de CAR-
MELHA PALLÚ MORES, viúva, portadora do RG nº  309.072-
8 e do CPF nº  170.443.599/49, cuja sentença, parte final, é do
seguinte teor: “..., Assim sendo, com fulcro no art. 1.177 e se-
guintes do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE
o pedido da autora para declarar a interdição de Carmelha Pal-
lú Mores, e nomear como sua curadora a autora dos presentes
autos Yahel Mores Podcameni, mediante termo de compromis-
so. Sem custas e honorários. Por não haver litígio, não há parte.
Via de consequencia, não é aplicável o art. 20 do Código de
Prcesso Civil. Dou a presente por publicada, as partes por inti-
madas. Oportunamente, registre-se e intime-se. Aplique-se no
que couber o CN. Lavre-se termos e publicações pertinentes à
interdição. Demais diligências. Curitiba, 16 de dezembro de
2003. Dr. Benjamim Acácio de Moura e Costa, Juiz de Direi-
to.” E para ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. D A D O  E  P A S S A D O, nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezenove
dias do mês de janeiro do ano dois mil e quatro. Eu,   (Elenita
Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

Wagner José Amaral
Escrevente Juramentado

Luciano Carrasco Falavinha Souza
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL

 COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Ed. Montepar, Centro
Cívico Fone (41) 253-3521 fax (41) 254-3869
Elenita Yasní Santos da Silva – Escrivã EDITAL DE INTER-
DIÇÃO DE WILDELIZ MALUCELLI
O Dr. Benjamim Acácio de Moura e Costa, MM. Juiz de Direi-
to da Décima Quarta Vara Cível, desta Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos sob nº 964-2001 de ação
de Interdição e Curatela em que é requerente WILSON MA-
LUCELLI e requerida WILDELIZ MALUCELLI, foi  decreta-
da a INTERDIÇÃO de WILDELIZ MALUCELLI, brasileira,
solteira, portadora da C.I. nº 1.219.595/PR, cuja sentença, par-
te final, é do seguinte teor: “..., Posto isto, julgo procedente o

pedido, para decretar a interdição de WILDELIZ MALUCE-
LLI, nomeando-lhe curador o seu irmão WILSON MALUCE-
LLI, que deverá prestar o necessário compromisso legal, na
forma do artigo 92 da LRP, depois do registro da sentença. Na
forma do artigo 1.190 do Código de Processo Civil, fica Cura-
dor dispensado de prestar garantia. Dispenso a prestação de
contas.  Registre-se. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 15 de
agosto de 2003. Benjamim Acácio de Moura e Costa, Juiz de
Direito.” E para que ninguém no futuro possa alegar ignorân-
cia, mandou passar o presente edital que será fixado no lugar
de costume e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos três
dias do mês de novembro do ano dois mil e três. Eu, (a), (Wag-
ner José Amaral – Escrevente Juramentado) (Elenita Yasní San-
tos da Silva), o subscrevi.

 (a) Benjamim Acácio de Moura e Costa –
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA SEXTA VARA CÍVEL
– COMARCA DE CURITIBA – PR Av. Cândido de Abreu,
535, 10º Andar, Ed. Fórum Cível, Centro Cívico – CEP: 80.530
– 906 Fone/Fax: 041-254-7870 - EDITAL DE CITAÇÃO DE
SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS, COM PRAZO DE VIN-
TE (20) DIAS. EDITAL DE CITAÇÃO DE SÉRGIO FERREI-
RA DOS SANTOS, brasileiro, portador do RG nº 6.430.815-7,
inscrito no CPF/MF sob n.º 816.342.859-72, residente e domi-
ciliado atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos
da AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO convertida em AÇÃO
DE DEPÓSITO nº 1309/2002, em que é autor BANCO ABN
AMRO REAL S/A, inscrita no CGC/MF sob nº 33.066.408/
0001-15, em face do requerido supra mencionado, que tramita
perante esta 16ª Vara Cível de Curitiba, cuja petição inicial, em
síntese, aduz o seguinte: “Em 26/02/02, as partes firmaram o
contrato de financiamento com garantia de Alienação Fiduciá-
ria nº 23/6640463 por meio da qual o autor concedeu ao réu um
financiamento no valor de R$3.294,85 (Três mil, duzentos e
noventa e quatro reais e oitenta e cinco centavos), a ser quitado
em 36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 156,13 (Cento e
cinqüenta e seis reais e treze centavos). Ajustaram as partes o
vencimento da primeira parcela para o dia 26/03/02 e as de-
mais para todos os dias 26 dos meses subseqüentes aos venci-
dos. Ocorre que o réu deixou de efetuar o pagamento da quinta
parcela do financiamento, vencida em 26/07/02, bem como as
demais vencidas até a presente data. O crédito do autor está
garantido por Alienação Fiduciária, estando o réu investido na
condição de depositário do seguinte bem : MOTOCICLETA,
MARCA/MODELO: HONDA/CG 125 TITAN KS, CHASSI:
9C2JC30102R157107, COR PRATA, GASOLINA, ANO 2002,
conforme Contrato de Alienação Fiduciária. O débito do mes-
mo, é de R$ 3.425,35(Três mil, quatrocentos e vinte e cinco
reais e trinta e cinco centavos), conforme demonstrativo apre-
sentado nos autos às fls. 47/48 em 20/08/2003 ”. Assim, fica o
requerido, devidamente CITADO dos termos da presente ação,
para que, em 05 (cinco) dias, contados a partir do decurso de
20 (vinte) dias da primeira publicação deste edital, entregar o
bem supra descrito, depositá-lo em juízo, ou, alternativamente,
o que for menor: consignar o seu equivalente em dinheiro, ou,
o valor do débito em aberto, podendo ainda contestar a ação,
sob pena de não o fazendo presumirem-se como verdadeiros os
fatos  afirmados  pelo  autor na inicial, art. 285, 2ª parte e  319
do  Código de Processo Civil. Curitiba, 28 de Janeiro de 2004.
Eu, (a),Taka Sonehara, Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.

 (a) LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA -
Juiz de Direito Substituto

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital para conhecimento de terceiros que perante este Juízo e
Cartório tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob nº 977/2002,
tendo como requerente CAZUIOSHI SAIZAKI e requerida
HAKUE SAIZAKI, sendo por este Juízo JULGADO PROCE-
DENTE o pedido e, em conseqüência, decretada a Interdição
de HAKUE SAIZAKI, brasileira, nascida em 03 de outubro de
1919, filha de Masuchi Seuzaki e de Iosiko Seuzaki, conforme
certidão de casamento nº 2.659, lavrada às f. 101, do livro nº
10, do Registro Civil da Comarca de Marília/SP, para a prática
dos atos da vida civil e administração dos bens que eventual-
mente tenha ou que venha a possuir, nomeando-lhe curador,
CAZUIOSHI SAIZAKI, brasileiro, economiário, casado com
Sônia Maria Damas Saizaki, portador da CI/RG nº 1.101.248/
PR, inscrito no CPF/MF sob nº 171.849.409-20, nº 99, fundos,
Bairro Ahú, conforme r. sentença proferida em 09/09/2003, às
f. 92/93 dos autos, que transitou em julgado em data de 14/10/
2003. O presente Edital é expedido e será afixado no local de
costume e publicado na Imprensa Oficial por três vezes, com o
intervalo de 10 (dez) dias. Curitiba, 13 de janeiro de 2004. Eu,
_ Taka Sonehara, Escrivã, o subscrevi.

LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ  EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA, NOS
TERMOS DOS ARTIGOS 1.184 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL E 12, INCISO III DO CÓDIGO CIVIL  FAZ SA-
BER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem que por este Juízo e Cartório tramitam os autos de IN-
TERDIÇÃO nº 240/2003, em que é requerente MARIA MA-
DALENA ALVES DA SILVA e requerida REGINA MARIA
DA CONCEIÇÃO, tem o presente edital a finalidade de fazer
pública a sentença proferida nos autos referidos, conforme re-
sumo adiante transcrito: “Vistos e examinados... Diante do ex-
posto, decreto a interdição de Regina Madalena Alves da Silva,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II, do Código
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de Processo Civil, e de, acordo com o artigo 1.175, parágrafo
2º, do Código Civil, nomeio-lhe curador a requerente Maria
Madalena Alves da Silva, que é dispensada de prestar a garan-
tia de hipoteca legal. Nos termos dos artigos 1.184 do Código
de Processo Civil, e 9º, inciso III, inscreva-se a presente no
Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Ofi-
cial, três vezes, com intervalos de dez dias. Publique-se, regis-
tre-se e intimem-se. Curitiba, 1º de julho de 2003. Elizabeth
M. F. Rocha- Juiz de Direito Substituto” Curitiba, 10 de outu-
bro de 2003. Eu, _________(ELCIO VIEIRA) Escrevente Ju-
ramentado, o subscrevi .

   ELIZABETH M. F. ROCHA -
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: “JOAREZ YOFFER,” COM
O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.O DOUTOR JOSCELITO GI-
OVANI CÉ – JUIZ DE DIREITO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA – CAPITAL
DO ESTADO DO PARANÁ - FAZ SABER, que por este edital
com o prazo de 20 (vinte) dias, fica CITADO o réu: JOAREZ
YOFFER, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 9.332.881-7,
inscrito no CPF/MF sob nº 047.434.649-86, para querendo,
contestar a presente ação, no prazo legal de 05 (cinco) dias,
sob pena de não o fazendo, importar na presunção de que ad-
mitiu como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (Art. 285
do CPC), nestes autos de BUSCA E APREENSÃO C/ DEPÓ-
SITO sob nº 716/2003, proposta por SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS S/C. LTDA. contra JOAREZ YO-
FFER, no qual a autora alega que, em data de 17.12.2002 e
02.12.2002, o réu aderiu aos GRUPOS nºs 0472, 2572 e 2574
de Consórcio Administrados pela Empresa/autora, CONTRA-
TOS Nºs 042-3, 195-0 e 024-5, para aquisição dos bens: VEÍ-
CULO FORD, MODELO CARGO 1415, ANO/MODELO
1995, A DIESEL, COR BRANCA, CHASSI
9BFXTNCF5SDB71768, PLACA GPM – 0470; e VEÍCULO
MARCA GUERRA, MODELO REBOQUE, ANO/MODELO
1994/95, COR VERMELHA, CHASSI Nº
9AAP12630RC013949, PLACA LXV – 3820. Ocorre que o
réu deixou de pagar 38 parcelas do Contrato nº 042-3; 22 par-
celas do Contrato nº 195-0 e 37 parcelas do Contrato nº 024-5.
Diante do exposto, a autora não teve outra alternativa, senão a
propositura da presente ação. A autora requer a citação do réu
para querendo, contestar a presente ação, bem como a conde-
nação do réu ao pagamento do valor devido, bem como, das
custas processuais e honorários advocatícios sobre o valor da
causa (R$ 82.118,19). DESPAHO: “... Cite-se o requerido por
edital, com prazo de 30 dias. ....” Em 30.01.2004 (a) Mauro
Bley Pereira Júnior – Juiz de Direito Designado. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
Cidade de Curitiba – Capital do Estado do Paraná, aos seis dias
do mês de fevereiro do ano de dois mil e quatro. Eu, (a), Sylvia
Castello Branco Gradowski, Escrivã, o fiz digitar e assino.

(a) JOSCELITO GIOVANI CÉ -
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMI-
NAL

 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 REF. 200000068977
 AÇÃO PENAL: 200068977

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO RÉU
PAULO ROGERIO

 DE AGUIAR
 PRAZO: 90 DIAS

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital    virem ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos em que  respondeu
perante este Juízo, o réu  PAULO  ROGERIO  DE  AGUIAR,
MIRADOR-PR, SOLTEIRO(A), filho de GILSON CLAUDIO
DE AGUIAR e  EDNA  BARBOSA  DE AGUIAR, atualmente
em lugar incerto  e  não  sabido,  condenado  ao cumprimento
da pena de COND.A 03 ANOS RECLUSAO E 10 DIAS  MUL-
TA  C/ PRESTACAO SERVICO COMUNIDADE EM REGI-
ME ABERTO.,  como  incurso  nas sanções do artigo ART.180
PARG.1 COMB. ART.29 AMBOS DO  C.PENAL.  E como
não foi possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente  EDI-
TAL o INTIMA da mencionada decisão, da qual poderá inter-
por, dentro  do prazo de cinco(5) dias, a contar do término do
prazo em questão,  o recurso cabível, sob  pena  de  se  ver
passado  em  julgado  dita decisão. E, para que todos  saibam  e
ninguém  possa  alegar   ignorância, é expedido o presente edi-
tal de intimação que será afixado no local de costume no átrio
do Fórum desta Comarca e publicado na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca.  Curitiba, 11 de fevereiro
de 2004.     EU   Escrivã que o subscrevi.

 FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
 JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMI-
NAL

 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 REF. 200000068977
 AÇÃO PENAL: 200068977

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO RÉU
RENATO  ALVES

 DE AGUIAR
 PRAZO: 90 DIAS

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital  virem ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos em que  respondeu
perante este Juízo, o  réu  RENATO  ALVES  DE  AGUIAR,
MIRADOR-PR, SOLTEIRO(A), filho de GILSON ALVES DE
AGUIAR  e  EDNA  BARBOSA  DE AGUIAR, atualmente em
lugar incerto  e  não  sabido,  condenado  ao cumprimento da

pena de COND.A 03 ANOS E 06 MESES RECLUSAO E 20
DIAS   MULTA C/ PRESTACAO SERVICO COMUNIDADE-
DE., como incurso nas  sanções  do artigo ART.180 PARG.1
COMB. C/ ART.29 AMBOS DO C.PENAL.  E  como   não foi
possível intimá-lo pessoalmente,  pelo  presente  EDITAL  o
INTIMA da mencionada decisão, da qual poderá  interpor,
dentro  do prazo de cinco(5) dias, a contar do término do prazo
em questão,  o recurso cabível, sob  pena  de  se  ver  passado
em  julgado  dita decisão. E, para que todos  saibam  e  ninguém
possa  alegar ignorância, é expedido o presente edital de inti-
mação que será afixado no local de costume no átrio do Fórum
desta Comarca e publicado na forma da lei. DADO E PASSA-
DO nesta Cidade e Comarca.  Curitiba, 11 de fevereiro de 2004.
EU     Escrivã que o subscrevi.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU (S): Adilson Parente
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2002.4565-2

PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu, Adilson Parente,  filho de Nilson Parente
e Isabel Villasboas Parente, brasileiro, natural de Santos/SP,
ora em LUGAR INCERTO, pelo presente, fica o mesmo INTI-
MADO de que na ação penal nº 2002.4565-2, onde foi denun-
ciado como incurso nas sanções do art. 171, caput, c.c art. 14,
II ambos do CP, foi o mesmo condenado às penas de oito meses
de reclusão e seis dias-multa, substituída a pena privativa de
liberdade por uma restritiva de direito, pelo delito previsto no
art. 171, caput, c.c art. 14, II ambos do CP, pela sentença data-
da de 01/08/2003, ficando ainda intimado de que tem o prazo
de cinco (05) dias para que, querendo, possa recorrer à superi-
or instância. Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná. Curitiba, 03 de fevereiro de 2004. Eu,
(Maria Nilza Ozelame), escrivã o subscrevi.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE  CITAÇÃO DO RÉU EVERSON VIEIRA
BET

PRAZO: 15 DIAS
PROCESSO Nº 1999.647-0

A Drª. ANA LÚCIA LOURENÇO, Juíza de Direito da 9º Vara
Criminal do, Comarca de Curitiba Estado do Paraná etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu EVERSON VI-
EIRA BET, filho de Adir Bet e Neuza Vieira Bet, sem endere-
ço fixo, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum Criminal, sito a Avenida Marechal Floriano
Peixoto, 672, 10 andar, Curitiba/PR no dia 25 de agosto de
2004, às 13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 157
Parag. 2°,  Inc. I e II do C. Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, aos onze dias do mês de fevereiro do ano de 2004. Eu,
Escrivã, o subscrevi.

 ANA LÚCIA LOURENÇO
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE  CITAÇÃO DO RÉU JUNIOR CESAR DE
ASSIS PIRES

PRAZO: 15 DIAS
PROCESSO Nº 2003.13749-4

A Drª. ANA LÚCIA LOURENÇO, Juíza de Direito da 9º Vara
Criminal do, Comarca de Curitiba Estado do Paraná etc.  FAZ
SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o réu JUNIOR CESAR DE
ASSIS PIRES, filho de Siliro Vitor Pires e Maria José Veras
Pires, sem endereço fixo, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum Criminal, sito a Avenida
Marechal Floriano Peixoto, 672, 10 andar, Curitiba/PR no dia
09 de março de 2004, às 15:45 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 157 Parag. 2°,  Inc. I e II do C. Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, aos onze dias do mês de fevereiro do ano de 2004. Eu,
Escrivã, o subscrevi.

 ANA LÚCIA LOURENÇO
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE  CITAÇÃO DO RÉU LUIZ ADRIANO DE
OLIVEIRA

PRAZO: 15 DIAS
PROCESSO Nº 2002.8227-2

A Drª. ANA LÚCIA LOURENÇO, Juíza de Direito da 9º Vara
Criminal do, Comarca de Curitiba Estado do Paraná etc.
 FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu LUIZ ADRIANO
DE OLIVEIRA, filho de Sebastião Oliveira e Roseli Oliveira,
sem endereço fixo, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante
este Juízo, Edifício do Fórum Criminal, sito a Avenida Mare-
chal Floriano Peixoto, 672, 10 andar, Curitiba/PR no dia 01 de
março de 2004, às 14:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 171
Caput c/c Art. 14, Inc.II do C. Penal.  Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Curitiba Estado do Paraná, aos onze dias
do mês de fevereiro do ano de 2004. Eu,      Escrivã, o subscre-
vi.

ANA LÚCIA LOURENÇO
 Juiz de Direito

Assaí

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ.

“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAZ LESSA GARCIA”
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Olavo Bilac, 636 Fone (044) 659-1373 CEP 87.550-000
                      Virgilio Boeing                        André Boeing
                           Escrivão                         Juramentado
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.- A DOUTORA FERNAN-
DA TRAVAGLIA DE MACEDO, MMª. JUÍZA DE DIREITO
DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI ETC.

Autos nº 065/02 – Interdição
Requerente: Áurea Aparecida Agneli Araújo
Interditando: Antonio Agneli
Data da Sentença: 20 de novembro de 2002
Causa: Deficiência Mental
Limites do Curador:  prática de todos os atos da vida civil
Curadora: Áurea Aparecida Agneli Araújo.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente, que será afixado no
local de costume e publicado pela Imprensa Oficial “Diário da
Justiça”, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, na
forma do artigo 1.184, do Código de Processo Civil. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Altônia, Estado do Paraná,
aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro, do ano de 2.004 (Dois
mil e quatro). Eu__  Alessandro Boeing, Juramentado que subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz. Portaria nº 007/91.-

 Alessandro Boeing
     Juramentado

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-

 A DOUTORA FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO,
MMª. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔ-
NIA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC.

Autos nº 183/02 – Interdição
Requerente: Creuza da Silva
Interditando: Azemiro da Silva
Data da Sentença: 24 de abril de 2003
Causa: Deficiência Mental
Limites do Curador:  prática de todos os atos da vida civil
Curadora: Creuza da Silva
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente, que será afixado no
local de costume e publicado pela Imprensa Oficial “Diário da
Justiça”, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, na
forma do artigo 1.184, do Código de Processo Civil. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Altônia, Estado do Paraná,
aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro, do ano de 2.004 (Dois
mil e quatro). Eu_  Alessandro Boeing, Juramentado que subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz. Portaria nº 007/91.-

 Alessandro Boeing
     Juramentado

Comarcas do Interior

Altônia

Araucária

“JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE
ARAUCARIA” ESTADO DO PARANÁ. EDITAL Nº 009/2.004
CITAÇÃO DOS REUS INCERTOS E DESCONHECIDOS,
BEM COMO OS TERCEIROS INTERESSADOS, COM O
PRAZO DE VINTE (20) DIAS. Citando (s) os réus incertos e
desconhecidos, bem como os terceiros interessados.   AÇÃO
DE USUCAPIÃO nº 508/2003 – OBJETIVO:  Para contesta-
rem a ação no prazo de quinze (15) dias.  REQUERENTES:
AFONSO MAZUR, SOFIA MAZUR, JULIO MAZUR, OTI-
LIA MAZUR, DESCRIÇÃO DO IMOVEL USUCAPIENDO:
“Área situada no Bairro Thomaz Coelho, neste Município e

Comarca, mede 61.519,00m2 e tem como divisas e confrontan-
tes, conforme planta; do lado direito, a partir do arroio, a pro-
priedade dos requerentes; do lado esquerdo, a propriedade de
Luiz Roberto Kuenzer Bond; do outro lado, com o  Jardim Ar-
voredo e a área pertencente a Emudar Empresa Municipal de
Uubanização, Habitação e Desenvolvimento Sustentado de
Araucária e nos  fundos com Meneyeshi Akita.” ADVERTÊN-
CIA:  Presumem-se verdadeiros os fatos articulados pelo re-
querentes se não contestado.  Araucária, 16 de Janeiro de 2.004.
Eu, (a) (Idilson Antonio de Melo), Escrivão Designado, o digi-
tei e subscrevi.

(a) JANE DOS SANTOS RAMOS RODRIGUES
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE ARAUCÁRIA”
-  ESTADO DO PARANÁ - EDITAL DE CITAÇÃO Nº 015/
2.004 - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. EDITAL DE CITA-
ÇÃO DO REQUERIDO JOÃO ROGÉRIO MACHADO BOR-
GES. A DOUTORA JANE DOS SANTOS RAMOS RODRI-
GUES, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE ARAUCARIA, ESTADO DO  PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.-.- FAZ SABER a todos quantos, o pre-
sente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, por este
Juízo e Cartório, se processam os autos de Ação Monitória nº
400/2002, em que é requerente VALTRA DP BRASIL LTDA, e
requeridos VALVERDE TRATORES LTDA., NALDIR BEC-
CHI DAL BRÁ, NATALINO CASAGRANDE e JOÃO ROCÉ-
RIO MACHADO RORGES, de conformidade com a minuta de
fls. 409/410 e despacho judicial de fls. 406, a seguir transcrito.
MINUTA DE FLS. 409/410.: “Edital de citação de JOÃO RO-
GÉRIO MACHADO BORGES, brasileiro, casado, comercian-
te, residente e domiciliado em lugar incerto, podador do RG nº
1.106.162/PR e do CPF/MF  221.604.699-04, para, no prazo
de 15 dias, efetuar o pagamento da importância de R$
479.974,00 e demais despesas que acrescerem, ou, no mesmo
prazo, oferecer embargos nos autos de Ação Monitória nº 400/
2002, que tramita perante a Vara Cível da Comarca de Araucá-
ria-PR., localizada na Rua Major Sezino Pereira de Souza, 419,
movida por VALTRA D0 BRASIL LTDA., em face de VAL-
VERDE TRATORES LTDA., NALDIR BECCHI DAL BRÁ,
NATALINO CASAGRANDE e JOÃO ROGÉRIO MACHADO
BORGES, tendo em vista o não pagamento de 11 notas promis-
sórias, todas emitidas em 28/11/97, com vencimento á vista,
em favor da autora, cada uma no valor de R$ 43.634,00, assi-
nadas por Naldir Becchi Dal Brá, na qualidade de representan-
te legal da Valverde Tratores Ltda., e por ele avalizadas junta-
mente com João Rogério Machado Borges e Natalino Casa-
grande, perfazendo o montante total de R$479.974,00. Fica o
réu ciente de que não opondo embargos no prazo referido, cons-
tituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial. Cum-
prindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários
advocatícios (art. 1102c, §1º do CPC). Ciente ainda o citando
que não sendo embargada a execução presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pela autora.’’ DESPACHO
DE FLS.406: ‘’Autos nº 400/2002. Defiro. Cite-se por edital.
Em 17/09/2003. (a) Luiz Cláudio Costa. Juiz de Direito.’’ E
para que chegue ao conhecimento da parte interessada e não
possa no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente Edi-
tal a ser fixado no lugar de costume do juízo e publicado pela
imprensa, na forma da lei. Araucária, 20 de Janeiro  de 2.004
Eu (a) (Idilson Antonio de Melo) Escrivão Designado, digitei e
subscrevi.

(a) JANE DOS SANTOS RAMOS RODRIGUES -
 Juíza Substituta

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -
ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO

Escrivão
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A Doutora FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI, Meritíssi-
ma Juíza Substituta da Vara Cível da Comarca de Assaí - Esta-
do do Paraná, Etc ...

FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que,  nos autos sob nº 062/99, de AÇÃO
DE INTERDIÇÃO, sendo requerentes AIRTON FRANCIS-
CO DA SILVA e ROSA MARQUES DA SILVA e interditan-
do MARCIO FRANCISCO DA SILVA, foi deferido o pedi-
do, nomeando os Srs. Airton Francisco da Silva e Rosa Mar-
ques da Silva como Curadores ao interditando Márcio Francis-
co da Silva, por sentença proferida em 10/09/2.003, transitada
em julgado, cuja parte dispositiva é do seguinte teor: “Posto
isto, julgo procedente o pedido para interditar total e definiti-
vamente MÁRCIO FRANCISCO DA SILVA, nomeando-lhe,
como Curadores, seus genitores AIRTON FRANCISCO DA
SILVA e ROSA MARQUES DA SILVA. Com arrimo nos arti-
gos 1.184 do Código de Processo Civil; 9º, III, do Código Civil
Brasileiro; 29 inciso V e 92 e 93 da Lei dos Registros Públicos,
expeça-se mandado de averbação ao Cartório do Registro Ci-
vil, encaminhando-se cópia desta decisão, e publique-se, na
forma da lei (artigo 1.184 do Código de Processo Civil). Após
o transito em julgado, intimem-se os CURADORES nomeados
para prestarem o compromisso legal, no prazo de cinco dias”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital de publicação, que será afixado no
lugar de costume e publicado na forma da lei, por três vezes,
com intervalo de dez dias. DADO E PASSADO nesta cidade e
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Comarca de Assaí, Estado do Paraná, aos 14 de janeiro de
2.004.- Eu  _ (NEY CARLOS RIBEIRO), Empregado Jura-
mentado, digitei e subscrevi.-

FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI
Juíza Substituta

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

-
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO

A Doutora FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI, Meritíssi-
ma Juíza Substituta da Vara Cível da Comarca de Assaí - Esta-
do do Paraná, Etc ...  FAZ SABER - a todos quanto o presente
Edital virem ou dele conhecimento tiverem que,  nos autos sob
nº 240/00, de AÇÃO DE INTERDIÇÃO, sendo requerente
IVANETE DE SOUZA GALASSI e interditanda MATILDE
DE SOUZA, foi deferido o pedido, nomeando a Sra. Ivanete
de Souza Galassi como Curadora à interditanda Matilde de
Souza, por sentença proferida em 10/09/2.003, transitada em
julgado, cuja parte dispositiva é do seguinte teor: “Posto isto,
julgo procedente o pedido para interditar totalmente (interdi-
ção absoluta) MATILDE DE SOUZA, nomeando-lhe, como
Curadora, sua irmã IVANETE DE SOUZA GALASSI. Com
arrimo nos artigos 1.184 do Código de Processo Civil; 9º, III,
do Código Civil Brasileiro; 29 inciso V e 92 e 93 da Lei dos
Registros Públicos, expeça-se mandado de averbação ao Car-
tório do Registro Civil, encaminhando-se cópia desta decisão,
e publique-se, na forma da lei (artigo 1.184 do Código de Pro-
cesso Civil). Após o transito em julgado, intime-se a CURA-
DORA nomeada para prestar o compromisso legal, no prazo de
cinco dias”. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital de publicação, que
será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei,
por três vezes, com intervalo de dez dias. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado do Paraná, aos 14 de
janeiro de 2.004.- Eu  _ (NEY CARLOS RIBEIRO), Empre-
gado Juramentado, digitei e subscrevi.-

FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI
Juíza Substituta

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL - EDITAL DE CITA-
ÇÃO DE INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS OU
DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS -
Edital de citação de interessados ausentes, incertos ou desco-
nhecidos, para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob nº.
316/03, que tramita na Vara Cível da Comarca de Bocaiúva do
Sul, sito na rua Brasílio de Moura Leite, n. 200, movida por
LOTZ ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA,  refe-
rente a um terreno rural, situado na localidade de “Boqueirão
atrás da Serra”, Município de Tunas do Paraná, Comarca de
Bocaiúva do Sul-PR, com a área total de 17,13 hectares, com
as seguintes confrontações: ARILDO DIRCEU CORDEIRO.
O prazo de quinze (15) dias para contestação, por intermédio
de advogado, fluirá da data da publicação deste no Diário da
Justiça, após vencido o prazo do edital. ADVERTÊNCIA: pre-
sumem-se verdadeiros os fatos articulados pelos autores se não
contestados. Bocaiúva do Sul, 30 de dezembro de 2003. Eu,
(a), Dirce da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscrevo.

(a) PAULO ANTONIO FIDALGO –
 Juiz  de Direito.

Bocaiúva do Sul

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL - EDITAL DE CITA-
ÇÃO DE INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS OU
DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS -
Edital de citação de interessados ausentes, incertos ou desco-
nhecidos, para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob nº.
317/03, que tramita na Vara Cível da Comarca de Bocaiúva do
Sul, sito na rua Brasílio de Moura Leite, n. 200, movida por
MARMORARIA ÁGUA VERDE LTDA,  referente a um terre-
no rural, situado na localidade de “Boqueirão Pedreira de Ro-
cha Ornamental”, Município de Tunas do Paraná, Comarca de
Bocaiúva do Sul-PR, com a área total de 5,57 hectares, com as
seguintes confrontações: ARILDO DIRCEU CORDEIRO e
NEVES DE CASTRO. O prazo de quinze (15) dias para con-
testação, por intermédio de advogado, fluirá da data da publi-
cação deste no Diário da Justiça, após vencido o prazo do edi-
tal. ADVERTÊNCIA: presumem-se verdadeiros os fatos arti-
culados pelos autores se não contestados. Bocaiúva do Sul, 30
de dezembro de 2003. Eu, (a), Dirce da Luz de Castro, Escrivã
do Cível, o subscrevo.

(a) PAULO ANTONIO FIDALGO –
 Juiz  de Direito.

Cambará

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBARÁ -
PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO COM PRAZO DE CINCO (05)
DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeiro e segundo leilão os bens de propriedade da
executada CASQUEL AGRÍCOLA E INDUSTRIAL S/A e
ADALGISO ANTONIO SILVA CASQUEL.
PRIMEIRO LEILÃO: DIA 09/março/2004, ÀS 09:00 ho-
ras, por preço não inferior ao valor da avaliação, para venda a
quem mais der.
SEGUNDO LEILÃO: DIA 23/março/2004, ÀS 09:00 horas,
pelo maior lanço que oferecido, desprezado o valor da avalia-

ção, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
LEILOEIRO OFICIAL:- Luiz Carlos Martins, cuja comis-
são em caso de arrematação será de 5%, sobre o valor da arre-
matação, adjudicação 2% sobre o valor da avaliação, em caso
de remição 2% sobre o valor da avaliação, em caso de acordo
ou pagamento da dívida realizado no prazo de 05 dias antes da
realização do leilão, a comissão será de 2% do valor da transa-
ção.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito na Avenida Brasil,
1229.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal sob nº 18/94 em que é
exeqüente INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL –
INSS.
BEM: Um gerador assíncrono trifásico marca mausa, tipo LD
4/1500 KVA, em regular estado de conservação e funciona-
mento.
DEPOSITÁRIO:- Adalgiso Antonio Silva Casquel, com en-
dereço na  Fazenda Santa Tereza – Bairro Água dos Coqueiros.
AVALIAÇÃO:- R$-182.500,00 (cento e oitenta e dois mil e
quinhentos reais).
VALOR DA DÍVIDA:- R$-305.531,97 (trezentos e cinco mio,
quinhentos e trinta e um reais e noventa e sete centavos), em
julho/2003.
ONUS:  consta penhora em favor da Fazenda Nacional.
RECURSO PENDENTE: não há.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada dos leilões designa-
do a executada CASQUEL AGRÍCOLA E INDUSTRIAL S/
A, na pessoa de seu representante legal e ADALGISO ANTO-
NIO SILVA CASQUEL, caso não seja encontrados para suas
intimações pessoais.
FORMA DE PAGAMENTO:-  Será admitido pagamento par-
celado do maior lance até 10 vezes, devendo ser depositado no
ato da arrematação 10% do valor da arrematação, mais comis-
são do leiloeiro, as prestações serão mensais, iguais e sucessi-
vas, vencendo a segunda no dia 20 do mês seguinte ao da emis-
são da carta de arrematação. As prestações serão reajustadas
mensalmente pelo índice da taxa SELIC. Se o valor da arrema-
tação superar o valor do débito executado, o parcelamento se
limita ao crédito do exeqüente, devendo o arrematante deposi-
tar, no ato da arrematação o valor excedente, para levantamen-
to pelo executado. O não pagamento de quaisquer das presta-
ções acarretará o vencimento antecipado do débito assumido, o
qual será acrescido de multa rescisória de 50% de que se trata
o parágrafo 6º do artigo 98 da Lei 8.212/91.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cambará, Estado
do Paraná, aos quatro dias do mês de fevereiro do ano dois mil
e quatro (04/02/2004). Eu,__________(Roberto Lúcio Cia Ro-
drigues Vilar), Escrevente, que subscrevo.-

ROBERTO ARTHUR DAVID
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBARÁ -
PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO COM PRAZO DE CINCO (05)
DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeiro e segundo leilão o bem de propriedade dos
executados ROMANO CIA LTDA, HELIO ROMANO E REI-
NALDO ROMANO..
PRIMEIRO LEILÃO: DIA 09/março/2004, ÀS 09:00 ho-
ras, por preço não inferior ao valor da avaliação, para venda a
quem mais der.
SEGUNDO LEILÃO: DIA 23/março/2004, ÀS 09:00 horas,
pelo maior lanço que oferecido, desprezado o valor da avalia-
ção, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
LEILOEIRO OFICIAL:- Luiz Carlos Martins, cuja comis-
são em caso de arrematação será de 5%, sobre o valor da arre-
matação, adjudicação 2% sobre o valor da avaliação, em caso
de remição 2% sobre o valor da avaliação, em caso de acordo
ou pagamento da dívida realizado no prazo de 05 dias antes da
realização do leilão, a comissão será de 2% do valor da transa-
ção.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito na Avenida Brasil,
1229.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal sob nº 61/96 em que é
exeqüente INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL –
INSS.
BEM:  Uma máquina de impressão, marca Consani, elétrica,
formato ¼ , fabricação nacional, identificada pelo nº A-2370,
em regular estado de conservação e funcionamento.
DEPOSITÁRIO:- Reinaldo Romano, com endereço na Rua
Major Barbosa nº 820.
AVALIAÇÃO:- R$-2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
DÉBITO:- R$-40.882,44 (quarenta mil, oitocentos e oitenta e
dois reais e quarenta e quatro centavos).
ONUS:  nada consta.
RECURSO PENDENTE: não há.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimados dos leilões designa-
dos os executados ROMANO CIA LTDA, na pessoa de seu
representante legal, HELIO ROMANO E REINALDO RO-
MANO, caso não sejam encontrados para suas intimações pes-
soais.
FORMA DE PAGAMENTO:-  Será admitido pagamento par-
celado do maior lance até 10 vezes, devendo ser depositado no
ato da arrematação 10% do valor da arrematação, mais comis-
são do leiloeiro, as prestações serão mensais, iguais e sucessi-
vas, vencendo a segunda no dia 20 do mês seguinte ao da emis-
são da carta de arrematação. As prestações serão reajustadas
mensalmente pelo índice da taxa SELIC. Se o valor da arrema-
tação superar o valor do débito executado, o parcelamento se
limita ao crédito do exeqüente, devendo o arrematante deposi-
tar, no ato da arrematação o valor excedente, para levantamen-
to pelo executado. O não pagamento de quaisquer das presta-
ções acarretará o vencimento antecipado do débito assumido, o
qual será acrescido de multa rescisória de 50% de que se trata
o parágrafo 6º do artigo 98 da Lei 8.212/91.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cambará, Estado
do Paraná, aos quatro dias do mês de fevereiro do ano dois mil
e quatro (04/02/2004). Eu,__________(Roberto Lúcio Cia Ro-
drigues Vilar), Escrevente, que subscrevo.-

 ROBERTO ARTHUR DAVID
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBARÁ -
PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO COM PRAZO DE CINCO (05) DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o bem de propriedade da
executada ROMANO CIA LTDA, HELIO ROMANDO E REI-
NALDO ROMANO.
PRIMEIRO LEILÃO: DIA 09/MARÇO/2004, ÀS 09:00
horas, por preço não inferior ao valor da avaliação, para venda
a quem mais der.
SEGUNDO LEILÃO: DIA 23/MARÇO/2004, ÀS 09:00 ho-
ras, pelo maior lanço que oferecido, desprezado o valor da
avaliação, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
LEILOEIRO OFICIAL:- Luiz Carlos Martins, residente Rua
Ibiporã, 262 – apartamento 101 – Londrina-Pr (fone-043-328-
3396), cuja comissão em caso de arrematação será de 5%, so-
bre o valor da arrematação, adjudicação 2% sobre o valor da
avaliação, em caso de remição 2% sobre o valor da avaliação,
em caso de acordo ou pagamento da dívida realizado no prazo
de 05 dias antes da realização do leilão, a comissão será de 2%
do valor da transação.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito na Avenida Brasil,
1229.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal sob nº 27/97 em que é
exeqüente INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
BEM: Uma máquina picotadeira manual para papel, marca tec-
nográfica, identificação nº 1151, com largura de corte para 40cm,
em regular estado de conservação e funcionamento.
DEPOSITÁRIO:- Reinaldo Romano, com endereço na Rua
Major Barbosa nº 820.
AVALIAÇÃO:- R$-750,00 (setecentos e cinqüenta reais).
DÉBITO:-  R$-4.432,26 (quatro mil, quatrocentos e trinta e
dois reais e vinte e seis centavos).
FORMA DE PAGAMENTO:-  Será admitido pagamento par-
celado do maior lance até 10 vezes, devendo ser depositado no
ato da arrematação 10% do valor da arrematação, mais comis-
são do leiloeiro, as prestações serão mensais, iguais e sucessi-
vas, vencendo a segunda no dia 20 do mês seguinte ao da emis-
são da carta de arrematação. As prestações serão reajustadas
mensalmente pelo índice da taxa SELIC. Se o valor da arrema-
tação superar o valor do débito executado, o parcelamento se
limita ao crédito do exeqüente, devendo o arrematante deposi-
tar, no ato da arrematação o valor excedente, para levantamen-
to pelo executado. O não pagamento de quaisquer das presta-
ções acarretará o vencimento antecipado do débito assumido, o
qual será acrescido de multa rescisória de 50% de que se trata
o parágrafo 6º do artigo 98 da Lei 8.212/91.
ONUS:  nada consta dos autos.
RECURSO PENDENTE: nada consta.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada dos leilões designa-
do os executados ROMANO CIA LTDA, na pessoa de seu
representante legal, HELIO ROMANDO E REINALDO RO-
MANO, caso não sejam encontrados para suas intimações pes-
soais.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cambará, Estado
do Paraná, aos quatro dias do mês de fevereiro do ano dois mil
e quatro (04/02/2004). Eu,__________(Roberto Lúcio Cia Ro-
drigues Vilar), Escrevente, que subscrevo.-

ROBERTO ARTHUR DAVID
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBARÁ -
PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO COM PRAZO DE CINCO (05) DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeiro e segundo leilão o bem de propriedade da exe-
cutada CASQUEL AGRÍCOLA E INDUSTRIAL S/A.
PRIMEIRO LEILÃO: DIA 24/MARÇO/2004, ÀS 09:00
horas, por preço não inferior ao valor da avaliação, para venda
a quem mais der.
SEGUNDO LEILÃO: DIA 07/ABRIL/2004, ÀS 09:00 ho-
ras, pelo maior lanço que oferecido, desprezado o valor da
avaliação, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
LEILOEIRO OFICIAL:- Fernando Martins Serrano, cuja
comissão em caso de adjudicação será de 2% sobre o valor da
avaliação, em caso de arrematação 5% sobre o valor do bem, a
ser pago pelo arrematante e em caso de remição 2% sobre o
valor da avaliação a ser pago pelo executado.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito na Avenida Brasil,
1229.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal nº 49/2000 em que é
exeqüente FAZENDA NACIONAL.
BEM: uma esteira metálica de 48”, com 35,00m de compri-
mento, marca Fazanaro, utilizada no transporte de bagaço de
cana em regular estado de conservação e funcionamento.
DEPOSITÁRIO:- O bem encontra-se em poder do represen-
tante legal da executada Sr. Adalgiso Antonio Silva Casquel,
na Usina Casquel, localizada na Fazenda Santa Thereza Bairro
Água dos Coqueiros.
AVALIAÇÃO:- R$-180.000,00 (cento e oitenta mil reais).
VALOR DO DÉBITO:- R$-5.633,07 (cinco mil, seiscentos e
trinta e três reais e sete centavos), em agosto-2003.
FORMA DE PAGAMENTO:- Em caso de arrematação pode-
rá o arrematante efetuar o pagamento em até 30 parcelas iguais,
mensais e sucessivas, pelo valor mínimo de R$-50,00, cada uma,
atualizadas pela taxa referencial SELIC, ficando vedado repar-
celamento e em caso de inadimplência do arrematante no paga-
mento das parcelas, sobre o valor remanescente incidirá multa
de 50% e será inscrito em dívida ativa.
ONUS: sobre o bem supra consta penhora nos autos de Embar-
gos – Em fase de Execução nº 263/91 em que é exeqüente Fa-
zenda Pública Estadual, Executivo nº 8/97 em que é exeqüente
INSS, Executivo 01/98 em que é exeqüente IBAMA e nos au-
tos de Nulidade de Acertamento de Encargo - Em fase de exe-
cução nº 33/98 em que é exeqüente Renato Pneus S/A .
RECURSO PENDENTE: não há.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado dos leilões designa-
dos a executada CASQUEL AGRÍCOLA E INDUSTRIAL

S/A, na pessoa de seu representante legal, caso não seja encon-
trado para sua intimação pessoal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cambará, Estado
do Paraná, aos dez dias do mês de fevereiro do ano dois mil e
quatro (10/02/2004). Eu,__________(Roberto Lúcio Cia Ro-
drigues Vilar), Escrevente, que subscrevo.-

ROBERTO ARTHUR DAVID
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBARÁ -
PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO COM PRAZO DE CINCO (05) DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeiro e segundo leilão os bens de propriedade da
executada ROMANO CIA LTDA.
PRIMEIRO LEILÃO: DIA 24/MARÇO/2004, ÀS 09:00
horas, por preço não inferior ao valor da avaliação, para venda
a quem mais der.
SEGUNDO LEILÃO: DIA 07/ABRIL/2004, ÀS 09:00 ho-
ras, pelo maior lanço que oferecido, desprezado o valor da
avaliação, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
LEILOEIRO OFICIAL:- Fernando Martins Serrano, cuja
comissão em caso de adjudicação será de 2% sobre o valor da
avaliação, em caso de arrematação 5% sobre o valor do bem, a
ser pago pelo arrematante e em caso de remição 2% sobre o
valor da avaliação a ser pago pelo executado.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito na Avenida Brasil,
1229.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal nº 48/2000 em que é
exeqüente FAZENDA NACIONAL.
BEM: uma máquina guilhotina, elétrica, fabricação Alemã, sem
número de identificação visível, com boca de 70cm e balancim
manual, equipada com motor Lorenzetti, em regular estado de
conservação e funcionamento.
DEPOSITÁRIO:- O bem encontra-se em poder do represen-
tante legal da executada Sr. Reinaldo Romano, na Rua Major
Barbosa nº 820.
AVALIAÇÃO TOTAL:- R$-4.000,00 (quatro mil reais).
VALOR DO DÉBITO:- R$-9.504,10 (nove mil, quinhentos e
quatro reais e dez centavos), em junho-2003.
FORMA DE PAGAMENTO:- Em caso de arrematação pode-
rá o arrematante efetuar o pagamento em até 30 parcelas iguais,
mensais e sucessivas, pelo valor mínimo de R$-50,00, cada uma,
atualizadas pela taxa referencial SELIC, ficando vedado repar-
celamento e em caso de inadimplência do arrematante no paga-
mento das parcelas, sobre o valor remanescente incidirá multa
de 50% e será inscrito em dívida ativa.
ONUS:  consta penhora em favor da própria exeqüente autos
nº 35/99.
RECURSO PENDENTE: não há.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado dos leilões designa-
dos a executada ROMANO CIA LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal, caso não sejam encontrados para suas inti-
mações pessoais.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cambará, Estado
do Paraná, aos dez dias do mês de fevereiro do ano dois mil e
quatro (10/02/2004). Eu,__________(Roberto Lúcio Cia Ro-
drigues Vilar), Escrevente, que subscrevo.-

ROBERTO ARTHUR DAVID
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBARÁ -
PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO COM PRAZO DE CINCO (05) DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeiro e segundo leilão os bens de propriedade da
executada ROMANO CIA LTDA e HELIO ROMANO.
PRIMEIRO LEILÃO: DIA 24/MARÇO/2004, ÀS 09:00
horas, por preço não inferior ao valor da avaliação, para venda
a quem mais der.
SEGUNDO LEILÃO: DIA 07/ABRIL/2004, ÀS 09:00 ho-
ras, pelo maior lanço que oferecido, desprezado o valor da
avaliação, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
LEILOEIRO OFICIAL:- Fernando Martins Serrano, cuja
comissão em caso de adjudicação será de 2% sobre o valor da
avaliação, em caso de arrematação 5% sobre o valor do bem, a
ser pago pelo arrematante e em caso de remição 2% sobre o
valor da avaliação a ser pago pelo executado.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito na Avenida Brasil,
1229.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal sob nº 35/99 (apenso
41/2000) em que é exeqüente FAZENDA NACIONAL.
BENS: 1) Uma máquina guilhotina, elétrica, fabricação Ale-
mã, sem número de identificação visível, com boca de 70cm e
balancim manual, equipada com motor Lorenzeti, em regular
estado de conservação e funcionamento, avaliado em R$-
4.000,00; 2)-  16 (dezesseis) numeradores tipográficos, no ta-
manho 1,2x2 furos cíceros, em regular estado de conservação,
avaliado em R$-800,00; 3)- Um cofre de aço, medindo 1,30m
de altura x 0,50m de profundidade, cor cinza, com duas portas
(segredo/chave), em regular estado de conservação, avaliado
em R$-400,00.
DEPOSITÁRIO:- O bem encontrado em poder do represen-
tante legal da executada Sr. Reinaldo Romano, na Rua Major
Barbosa nº 820.
AVALIAÇÃO TOTAL:- R$-5.200,00 (cinco mil e duzentos
reais).
ONUS: consta sobre o primeiro bem penhora em favor da pró-
pria exeqüente autos nº 48/00.
RECURSO PENDENTE: não há.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimados dos leilões designa-
dos os executados ROMANO CIA LTDA, na pessoa de seu
representante legal e HELIO ROMANO, caso não sejam en-
contrados para suas intimações pessoais.
FORMA DE PAGAMENTO:- Em caso de arrematação pode-
rá o arrematante efetuar o pagamento em até 30 parcelas iguais,
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JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBARÁ -
PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO (05) DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeiro e segundo leilão os bens de propriedade da
executada ARAÚJO MARTINS & CIA LTDA.
PRIMEIRA PRAÇA: DIA 24/MARÇO/2004, ÀS 09:00 ho-
ras, por preço não inferior ao valor da avaliação, para venda a
quem mais der.
SEGUNDO LEILÃO: DIA 07/ABRIL/2004, ÀS 09:00 ho-
ras, pelo maior lanço que oferecido, desprezado o valor da
avaliação, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
LEILOEIRO OFICIAL:- Fernando Martins Serrano, cuja
comissão em caso de adjudicação será de 2% sobre o valor da
avaliação, em caso de arrematação 5% sobre o valor do bem, a
ser pago pelo arrematante e em caso de remição 2% sobre o
valor da avaliação a ser pago pelo executado.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito na Avenida Brasil,
1229.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal sob nº 83/03 em que é
exeqüente FAZENDA NACIONAL.
BEM:- lote de terras sob nº 73 da quadra nº 10 da Vila Santa
Rita, anexa a esta cidade, medindo 11m da frente para a Rua
Tiradentes, com igual metragem nos fundos, por 40m da frente
aos fundos, confrontando pela frente com a Rua Tiradentes, de
um lado com Vitório de Tal ou sucessores, totalizando uma
área de 440,00 m2, contendo uma edificação em alvenaria, co-
berta com telhas de amianto, sem forração interna, com área
total construída aproximadamente 80,00m2 adequada para ar-
mazenagem, acessível através de porta de ferro enrola vertical-
mente, devidamente matriculado sob nº 2.022 junto ao CRI lo-
cal.
AVALIAÇÃO:- R$-37.000,00 (trinta e sete mil reais)
DEPOSITÁRIO:- O bem encontra-se em poder do represen-
tante legal da executada Sr. Carlos Alberto Martins de Araújo.
VALOR DO DÉBITO:- R$-3.767,96 (três mil, setecentos e
sessenta e sete reais e noventa e seis centavos), em 11-2003.
ONUS:  encontra-se sobre o imóvel supra diversas penhoras
em favor do Banco do Brasil S/A, penhora em processos traba-
lhista; penhora nos autos de Indenização – Em Fase de Execu-
ção e penhora em favor da Fazenda Pública Estadual.
RECURSO PENDENTE: não há.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada dos leilões designa-
dos a executada ARAÚJO MARTINS & CIA LTDA, na pes-
soa de seu representante legal, caso não seja encontrado para
sua intimação pessoal.
FORMA DE PAGAMENTO:- Em caso de arrematação pode-
rá o arrematante efetuar o pagamento em até 30 parcelas iguais,
mensais e sucessivas, pelo valor mínimo de R$-50,00, cada uma,
atualizadas pela taxa referencial SELIC, ficando vedado repar-
celamento e em caso de inadimplência do arrematante no paga-
mento das parcelas, sobre o valor remanescente incidirá multa
de 50% e será inscrito em dívida ativa.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cambará, Estado
do Paraná, aos dez dias do mês de fevereiro do ano dois mil e
quatro (10/02/2004). Eu,__________(Roberto Lúcio Cia Ro-
drigues Vilar), Escrevente, que subscrevo.-

ROBERTO ARTHUR DAVID
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBARÁ -
PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO (05) DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeiro e segundo leilão o bem de propriedade do exe-
cutado ARAÚJO MARTINS & CIA LTDA.
PRIMEIRA PRAÇA: DIA 24/MARÇO/2004, ÀS 09:00 ho-
ras, por preço não inferior ao valor da avaliação, para venda a
quem mais der.
SEGUNDO LEILÃO: DIA 07/ABRIL/2004, ÀS 09:00 ho-
ras, pelo maior lanço que oferecido, desprezado o valor da
avaliação, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
LEILOEIRO OFICIAL:- Fernando Martins Serrano, cuja
comissão em caso de adjudicação será de 2% sobre o valor da
avaliação, em caso de arrematação 5% sobre o valor do bem, a
ser pago pelo arrematante e em caso de remição 2% sobre o
valor da avaliação a ser pago pelo executado.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito na Avenida Brasil,
1229.
PROCESSO: Autos de Execução Fiscal sob nº 23/01 em que é
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
BEM: Um lote de terras sob nº 73 da quadra nº 10 da Vila
Santa Rita, anexa a esta cidade, medindo 11m da frente para a
Rua Tiradentes, com igual metragem nos fundos, por 40m da
frente aos fundos, confrontando pela frente com a Rua Tira-
dentes, de um lado com Vitório de Tal ou sucessores, totalizan-
do uma área de 440,00 m2, contendo uma edificação em alve-
naria, coberta com telhas de amianto, sem forração interna, com
área total construída aproximadamente 80,00m2 adequada para
armazenagem, acessível através de porta de ferro enrola verti-
calmente, devidamente matriculado sob nº 2.022 junto ao CRI
local.
AVALIAÇÃO:- R$-37.000,00 (trinta e sete mil reais)
DEPOSITÁRIO: Em poder representante legal da empresa Sr.
Carlos Alberto Martins de Araújo.

ONUS: encontra-se sobre o imóvel supra diversas penhoras
em favor do Banco do Brasil S/A, penhora em processos traba-
lhista; penhora nos autos de Indenização – Em Fase de Execu-
ção em que é exeqüente Wilson Roberto Fritegotto e penhora
em favor da Fazenda Nacional e da própria exeqüente.
RECURSO PENDENTE: não há.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada das praças designada
a executada ARAÚJO MARTINS & CIA LTDA, na pessoal
de seu representante legal, caso não seja encontrado para sua
intimação pessoal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cambará, Estado
do Paraná, aos dez ias do mês de fevereiro do ano dois mil e
quatro (10/02/2004). Eu,__________(Roberto Lúcio Cia Ro-
drigues Vilar), Escrevente, que subscrevo.-

ROBERTO ARTHUR DAVID
Juiz de Direito

mensais e sucessivas, pelo valor mínimo de R$-50,00, cada uma,
atualizadas pela taxa referencial SELIC, ficando vedado repar-
celamento e em caso de inadimplência do arrematante no paga-
mento das parcelas, sobre o valor remanescente incidirá multa
de 50% e será inscrito em dívida ativa.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cambará, Estado
do Paraná, aos dez dias do mês de fevereiro do ano dois mil e
quatro (10/02/2004). Eu,__________(Roberto Lúcio Cia Ro-
drigues Vilar), Escrevente, que subscrevo.-

ROBERTO ARTHUR DAVID
Juiz de Direito

Campina Grande do Sul

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE QUEM POSSA
INTERESSAR, com prazo de (10) dez dias.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (10) dez dias, que por
parte de COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ -
SANEPAR, foi proposta a Ação de SERVIDÃO sob n.º 052/
1998, em desfavor de BENÍCIO RODRIGUES PADILHA e
outros.
E PELO PRESENTE EDITAL faz saber a todos que dele a ter
conhecimento que nos autos de SERVIDÃO sob n.º 052/1998,
movida por COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ
– SANEPAR, contra BENÍCIO RODRIGUES PADILHA e ou-
tros, já promovida a imissão de posse dos imóveis seguintes:
Áreas de terras pertencentes a transcrição n.º 1.084 junto a 6ª
Circunscrição do Registro de Imóveis da Comarca de Curitiba,
componentes do Projeto Barragem do Iraí.
FICANDO INTIMADOS: todos os terceiros interessados, para
que tomem conhecimento e procedam de acordo com o contido
no artigo com o Decreto Lei n.º 3.365/41, visando resguardar
seus direitos.
DESPACHO DE FLS 159: “Autos n.º 052/1998 – Defiro o pe-
dido, expeça-se a 2ª via do Edital. Campina Grande do Sul, 21
de outubro de 2003. (a) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra, MM. Juíza de Direito”.
CAMPINA GRANDE DO SUL, 03 de novembro de 2003. Eu,__
(Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o fiz digitar e subs-
crevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

Campo Largo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO LARGO
– ESTADO DO PAR-ANÁ CARTÓRIO CÍVEL E COMÉR-
CIO  EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS DOS
RÉUS INCERTOS E DESCONHECIDOS,  AUSENTES E
DEMAIS INTERRESSADOS, BEM COMO DE SEUS HER-
DEIROS OU SUCESSORES
A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direito
da Vara Cível da Comarca de Campo Largo - Estado do Paraná.
 FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os supra citados, que por
este Juízo e Cartório do Cível desta Comarca de Campo Largo,
tramita em seus regulares termos a AÇÃO DE USUCAPIÃO
registrado sob nº. 1055/2003 em que é requerente WILSON
JOÃO PERUSSOLO  e s/m CARMEN PERUSSOLO e reque-
rido ESTE JUÍZO. “Alegam os requerente que exercem há mais
de 20 (vinte) anos, por si e por seus antecessores, Cláudio Eu-
genio Vanzolini e sua esposa Sonia Vianna Vanzolini, confor-
me Escritura de Cessão de Direitos de Posse, posse incontesta-
da e contínua, sobre o imóvel rural situado no lugar Conceição
das Chagas, Distrito de Três Córregos, nesta cidade e Comarca
de Campo Largo, Estado do Paraná, confrontando com terras
de Beremicia Ortiga de Castro, Maria Pires das Chagas, Adão
Ferreira dos Santos, Adão Antonio Morges e Miguel Silvestre
de Lara , perfazendo a áres de 763.406,47m², contendo 3 (três)
casas, 2 casas velhas de madeira e uma pequena de alvenaria e
árvores frutíferas e reserva de floresta legal permanente com
25% da área total”.  E para que chegue a conhecimento de to-
dos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, mandou ex-
pedir o presente edital que assinala o prazo de 20 dias o qual
deverá ser publicado e afixado no lugar de costume na forma
da Lei, cientes de que o prazo para a contestação será de 15
dias, a partir da publicação deste. A presente citação valerá
para todo o processo, cientes também que não sendo contesta-
da a ação, serão presumidos como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor na inicial. Dado e passado neste Município e
Comarca de Campo Largo. Estado do Paraná. Aos 04.02.2004.
Eu ________, José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado,
mandei digitar e o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO LARGO
– ESTADO DO PAR-ANÁ CARTÓRIO CÍVEL E COMÉR-
CIO  EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS DOS
RÉUS INCERTOS E DESCONHECIDOS,  AUSENTES E
DEMAIS INTERRESSADOS, BEM COMO DE SEUS HER-
DEIROS OU SUCESSORES
A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direito
Designado da Vara Cível da Comarca de Campo Largo - Estado
do Paraná.
FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os supra citados, que por

este Juízo e Cartório do Cível desta Comarca de Campo Largo,
tramita em seus regulares termos a AÇÃO DE USUCAPIÃO
registrado sob nº. 936/2003 em que é requerente SÉRGIO
NATANIEL MANZATTI, CARMEN TIRA MANZATTI, JOSÉ
DONIZETI MANZATTI, MARCO AURÉLIO LOPES STRO-
PPA  e s/m SUELI APARECIDA MANZATTI STROPPA e
JOSÉ MANZATTI e s/m OLINDA PAZETO MANZATTI e re-
querido ESTE JUÍZO. “Alegam os requerentes que exercem há
mais de vinte anos, por si e por seus antecessores, posse incon-
testada e contínua sobre o imóvel:
DO IMÓVEL:
Terreno rural, situado no Quarteirão Gabiroba , Município e
Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, que inicia junto a
ponta da Rua Caetano Munhoz da Rocha e segue pelo Rio Ita-
qui abaixo até a foz de um córrego, na extensão de 224,00m,
onde confronta com terras de Álvaro Araújo Andrade, pelo
córrego acima, na extensão de 463,60m limita do outro lado
com propriedade de Sebastião Carlesso e Pedro Cordeiro Pia-
naro; faz frente para uma estrada municipal na distância de
165,00m e, novamente com frente para a Rua Caetano Munhoz
da Rocha mede 90,00m, onde encontra o ponto inicial; perfa-
zendo área superficial de 24.467,70m². Contendo uma casa re-
sidencial em alvenaria com 102,36m², e uma área de preserva-
ção permanente com largura de 30,00m paralela aos cursos das
águas que fazem divisas.
DAS ÁREAS
ÁREA Nº 1 – Possuidores: SÉRGIO NATANIEL MANZATTI,
CARMEN TITA MANZATTI, JOSÉ DONIZETTI MANZAT-
TI, MARCOS AURÉLIO LOPES STROPPA e s/m SUELI APA-
RECIDA MANZATTI STROPPA
Faz frente para a Rua Caetano Munhoz da Rocha onde mede
90,00m; do lado direito de quem da rua olha, por duas linhas
demarcadas nas distâncias de 44,00m e 32,00m, confronta com
a ÁREA Nº 02, do outro lado mede a extensão de 283,60m por
um córrego divisor das terras de Sebastião Carlesso e Pedro
Cordeiro Pianaro, perfazendo área superficial de 17.328,70m².
Contendo uma casa residencial com 102,36m² e uma área de
preservação permanente com largura de 30,00m paralela aos
cursos das águas que fazem divisas.
ÁREA Nº2 – Possuidores:  JOSÉ MANZATTI e s/m OLINDA
PAZETO MANZATTI
Com frente para uma estrada municipal  que da Rua Caetano
Munhoz da Rocha vai ao lugar denominado Gramado, onde
mede 165,00m segue em  confrontação com a Área 01 por duas
linhas demarcadas nas distâncias de 44,00m e 32,00m, finaliza
na extensãi de 180,00m por um córrego acima, divisor das ter-
ras de Sebastião Carlesso e Pedro Cordeiro Pianaro, perfazen-
do área superficial de 7.139,00m², sem benfeitorias. Contendo
uma área de preservação permanente com largura de 30,00 pa-
ralela ao córrego divisor.”
E para que chegue a conhecimento de todos e ninguém possa
no futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente edital
que assinala o prazo de 20 dias o qual deverá ser publicado e
afixado no lugar de costume na forma da Lei, cientes de que o
prazo para a contestação será de 15 dias, a partir da publicação
deste. A presente citação valerá para todo o processo, cientes
também que não sendo contestada a ação, serão presumidos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial. Dado
e passado neste Município e Comarca de Campo Largo. Estado
do Paraná. Ao 11/12/2003. Eu ________, Rafael Antonio de
Albuquerque, Auxiliar Juramentado, mandei digitar e o subs-
crevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

Cantagalo

Juízo de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Cantagalo – Estado do Paraná

Av. Olavo Bilac nº 59 – CEP – 85160-000 – Fone (042) 636
1306

Arlete Maria Riconi
Escrivã Designada

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO  A Doutora ÂNGELA REGINA RA-
MINA DE LUCCA, Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos
da Comarca de Cantagalo – Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...  F/A/Z/ /S/A/B/E/R/, a todos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi decretada
a INTERDIÇÃO de EDERSON JOSÉ SLOCIAK, brasileiro,
solteiro, filho de Tadeu Slociak e Eroni Ribeiro Slociak, natu-
ral de Cantagalo/PR, nascido em 11/04/1977, CI-RG nº
8.145.504-0 SSP/PR, declarando-o incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil, por ser portador de doença men-
tal – Transtorno Mental e Retardo Mental, sendo-lhe nomeada
CURADORA, sua mãe, ERONI RIBEIRO SLOCIAK, nos Au-
tos nº 156/2001 de Curatela. A Curatela é por tempo indetermi-
nado e tem a finalidade de reger o interditando em todos os
atos da vida civil. O presente Edital será afixado no átrio do
Fórum, no local de costume e publicado por três (3) vezes no
Diário da Justiça do Estado, com intervalo de 10 (dez) dias.

CUMPRA-SE.

DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Cantagalo,
Estado do Paraná, aos 21 de novembro de 2003. Eu, .........
(Arlete Maria Riconi), Escrivã Designada, que o digitei e subs-
crevi.

Ângela Regina Ramina de Lucca
Juíza de Direito

Carlópolis

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARLÓPOLIS
- ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE INTERDIÇÃO (Com prazo de dez (10) dias - art.

1184 do C.P.C.).A Doutora JOANA TONETTI BIAZUS, MM.
Juiza de Direito da Comarca de Carlópolis, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc...PROCESSO: n.º 282/2002. Requerente:
EDSON JOSE DE SOUZA. INTERDITADO: ADÃO DE OLI-
VEIRA LEME. SENTENÇA: Por sentença deste Juízo que tran-
sitou um julgado em 05/12/2003, foi decretada a Interdição de
ADÃO DE OLIVEIRA LEME, brasileiro, casado, nascido aos
30.05.43, . LIMITE DA CURATELA: para praticar todos os
atos da vida civil. CURADOR: EDSON JOSE DE SOUZA. E
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado por
(3) três vezes no Diário da Justiça e com intervalo de dez (10)
dias, bem como afixado no lugar de costumes neste Juízo. Dis-
pensado a publicação em imprensa local, por ser inexistente.
Carlópolis, 30 de Dezembro de 2003, Cleide Nunes Santos
Dariva), Escrivã do Cível e Anexos.

  Joana Tonetti Biazus
       Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARLÓPOLIS
- ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO (Com prazo de dez (10) dias - art.
1184 do C.P.C.).A Doutora JOANA TONETTI BIAZUS, MM.
Juiza de Direito da Comarca de Carlópolis, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc...PROCESSO: n.º 280/2002. Requerente:
EDSON JOSE DE SOUZA. INTERDITADO: AMARILDO DA
SILVA. SENTENÇA: Por sentença deste Juízo que transitou
um julgado em 05/12/2003, foi decretada a Interdição de AMA-
RILDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido aos 31.07.75, .
LIMITE DA CURATELA: para praticar todos os atos da vida
civil. CURADOR: EDSON JOSE DE SOUZA. E para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado por (3) três
vezes no Diário da Justiça e com intervalo de dez (10) dias,
bem como afixado no lugar de costumes neste Juízo. Dispensa-
do a publicação em imprensa local, por ser inexistente. Carló-
polis, 30 de Dezembro de 2003, Cleide Nunes Santos Dariva),
Escrivã do Cível e Anexos.

  Joana Tonetti Biazus
       Juíza de Direito

Cascavel

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU(S): VILSON STIMER
PRAZO: QUINZE DIAS

PROCESSO CRIME : 159/2002

O Doutor VALMIR ZAIAS COSECHEN, Juiz de Direito   da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  CITAR  pessoalmente   o acusado,
VILSON STIMER, brasileiro, amasiado, natural de Casca-
vel/Pr., filho de Deodoro Stimer e de Alvina Stimer, anterior-
mente residente na  Rua Azaléia, nº 1279, Bairro Guarujá,  nesta
cidade e Comarca, atualmente  em lugar incerto, pelo presen-
te edital CITA-O e CHAMA-O, a comparecer perante este Ju-
ízo, no Edifício do Fórum, sito   à   Avenida    Tancredo    Ne-
ves,   2320,   no   dia  31 de março de 2004, às 13:00 horas, a
fim de ser interrogado e acompanhar os demais termos do pro-
cesso a que responde, como incurso nas penas do artigo 21 da
Lei das Contravenções Penais, sob pena de tornar-se  RE-
VEL.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos 04 de fevereiro de 2.004. Eu_   ( Egon Alceu Mül-
ler), escrivão o subscrevo.

VALMIR ZAIAS COSECHEN
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU(S): ALEXANDRO ALVES PEREIRA
PRAZO: QUINZE DIAS

PROCESSO CRIME : 2003.2974-0

O Doutor VALMIR ZAIAS COSECHEN Juiz de Direito   da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  CITAR  pessoalmente   o acusado,
ALEXANDRO ALVES PEREIRA, brasileiro, solteiro, nas-
cido aos 09/02/1984, natural de Cascavel/Pr., filho de Daniel
Alves Pereira e de Sirlene Jesus de França, anteriormente
residente e domiciliada na Rua Edson Luiz Favarin, nº 639,
Bairro Faculdade,  atualmente  em lugar incerto, pelo presen-
te edital CITA-OS e CHAMA-OS, a comparecer perante este
Juízo, no Edifício do Fórum, sito   à   Avenida    Tancredo
Neves,   2320,   no dia  31 de março de 2004, às 13:00 horas,
a fim de serem interrogados e acompanhar os demais termos do
processo a que responde, como incurso nas penas do artigo 16
da Lei 6.368/76, sob pena de tornar-se  REVEL.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos 04 de fevereiro de 2004. Eu________________  (
Egon Alceu Müller), escrivão o subscrevo.

  VALMIR ZAIAS COSECHEN
 Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU(S):  EDIOS APARECIDO RIBEIRO
PRAZO: QUINZE DIAS

PROCESSO CRIME : 2003.0424-1

O Doutor VALMIR ZAIAS COSECHEN Juiz de Direito   da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  CITAR  pessoalmente   o acusado,
EDIOS APARECIDO RIBEIRO, vulgo “Machine”, brasi-
leiro, amasiado, desempregado, nascido aos 08/03/1968, na-
tural de Céu Azul/Pr., filho de Antonio Ribeiro e de Lazara
de Lourdes Ribeiro, anteriormente residente e domiciliada
na Rua Roma, nº 569, Bairro cascavel Velho, nesta cidade e
Comarca,,  atualmente  em lugar incerto, pelo presente edi-
tal CITA-OS e CHAMA-OS, a comparecer perante este Juízo,
no Edifício do Fórum, sito   à   Avenida    Tancredo    Neves,
2320,   no dia  30 de março de 2004, às 13:00 horas, a fim de
ser interrogado e acompanhar os demais termos do processo a
que responde, como incurso nas penas do artigo 10, § 1º, inci-
so III da Lei nº 9.437/97 do CP, sob pena de tornar-se  RE-
VEL.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos  04 de fevereiro de 2.004. Eu_   ( Egon Alceu
Müller), escrivão o subscrevo.

VALMIR ZAIAS COSECHEN
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU(S):  JOSEMAR VIEIRA
PRAZO: QUINZE DIAS

PROCESSO CRIME : 94/2002

O Doutor VALMIR ZAIAS COSECHEN Juiz de Direito   da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  CITAR  pessoalmente   o acusado,
JOSEMAR VIEIRA, brasileiro, casado, nascido aos 05/10/
1980, filho de Darcy Viera e de Terezinha Vieira, anterior-
mente residente e domiciliada na Rua Orlando Silva, nº 543-
fundos, Bairro Consolata,  atualmente  em lugar incerto,
pelo presente edital CITA-OS e CHAMA-OS, a comparecer
perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito   à   Avenida
Tancredo    Neves,   2320,   no dia  25 de março de 2004, às
13:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar os demais
termos do processo a que responde, como incurso nas penas do
artigo 155 caput do Código penal, sob pena de tornar-se
REVEL.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos  04 de fevereiro de 2004. Eu__   ( Egon Alceu
Müller), escrivão o subscrevo.

VALMIR ZAIAS COSECHEN
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU(S):  REMILSON THIBES VIEIRA
PRAZO: QUINZE DIAS

PROCESSO CRIME :  192/2002

O Doutor VALMIR ZAIAS COSECHEN Juiz de Direito   da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  CITAR  pessoalmente   o acusado,
REMILSON THIBES VIEIRA, brasileiro, solteiro, estudan-
te, nascido aos 24/04/1984, natural de Cascavel/Pr., filho de
Remi Gionçalves Vieira e de Eva Tibes,  anteriormente resi-
dente e domiciliada na Rua Silvino Casagrande, nº 603, Bair-
ro Alto Alegre,  atualmente  em lugar incerto, pelo presente
edital CITA-OS e CHAMA-OS, a comparecer perante este Ju-
ízo, no Edifício do Fórum, sito   à   Avenida    Tancredo    Ne-
ves,   2320,   no dia  24 de março de 2004, às 13:00 horas, a
fim de ser interrogado e acompanhar os demais termos do pro-
cesso a que responde, como incurso nas penas do Art. 155,
caput c/c art. 14, inciso II, ambos do Código Penal, sob pena
de tornar-se  REVEL.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos  04 de fevereiro de 2004. Eu_   ( Egon Alceu
Müller), escrivão o subscrevo.

VALMIR ZAIAS COSECHEN
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

 EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU(S):   AMAURI VINICIUS DA SILVA
PRAZO: QUINZE DIAS

PROCESSO CRIME : 291/2002

O Doutor VALMIR ZAIAS COSECHEN Juiz de Direito   da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  CITAR  pessoalmente   o acusado,
AMAURI VINICIUS DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEI-
RO, PINTOR, NASCIDO AOS 24/02/1980, NATURAL DE
Cascavel/pr., filho de Maria da Silva anteriormente residente
e domiciliada na Rua Jaramba, nº 955, Jardim Interlagos,
atualmente  em lugar incerto, pelo presente edital CITA-OS
e CHAMA-OS, a comparecer perante este Juízo, no Edifício
do Fórum, sito   à   Avenida    Tancredo    Neves,   2320,   no dia
29 de março de 2004, às 13:00 horas, a fim de ser interrogado
e acompanhar os demais termos do processo a que responde,
como incurso nas penas do artigo 155 caput do Código penal,
sob pena de tornar-se  REVEL.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos  04 de fevereiro de 2004. Eu________________  (
Egon Alceu Müller), escrivão o subscrevo.

VALMIR ZAIAS COSECHEN
     Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU(S):   LINSON JOÃO BABINSKI
PRAZO: QUINZE DIAS

PROCESSO CRIME : 333/2002

O Doutor VALMIR ZAIAS COSECHEN Juiz de Direito   da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  CITAR  pessoalmente   o acusado,
LINSON JOÃO BABINSKI,  brasileiro, casado, represen-
tante comercial, nascido aos 06/08/1967, natural de Herval
D’Oeste/SC, filho de David Babinski e de Cecília Babinski,
anteriormente residente e domiciliada na Rua Presidente
Kennedy, nº 2748, Bairro tropical,  atualmente  em lugar
incerto, pelo presente edital CITA-OS e CHAMA-OS, a com-
parecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito   à   Ave-
nida    Tancredo    Neves,   2320,   no dia  25 de março de 2004,
às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar os de-
mais termos do processo a que responde, como incurso nas penas
do artigo 306 da Lei nº 9503/97, sob pena de tornar-se  RE-
VEL.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos  04 de fevereiro de 2004. Eu_ _  ( Egon Alceu
Müller), escrivão o subscrevo.

VALMIR ZAIAS COSECHEN
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU(S):   ELIAS BENEDITO DOS SANTOS
PRAZO: QUINZE DIAS

PROCESSO CRIME : 170/2001

O Doutor VALMIR ZAIAS COSECHEN Juiz de Direito   da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  CITAR  pessoalmente   o acusado,
ELIAS BENEDITO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro,
encanador, nascido aos 10/04/1963, natural de Icaraima/Pr.,
filho de José Benedito dos Santos e de Tereza Benedita dos
Santos, anteriormente residente e domiciliada na Rua Hie-
da Baggio Mayer, nº 1483, Bairro Parque São Paulo, nesta
cidade e Comarca,  atualmente  em lugar incerto, pelo pre-
sente edital CITA-OS e CHAMA-OS, a comparecer perante
este Juízo, no Edifício do Fórum, sito   à   Avenida    Tancredo
Neves,   2320,   no dia  14 de abril de 2004, às 13:00 horas, a
fim de ser interrogado e acompanhar os demais termos do pro-
cesso a que responde, como incurso nas penas do artigo 306
da Lei 9.503/97, sob pena de tornar-se  REVEL.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos  04 de fevereiro de 2004. Eu_ _  ( Egon Alceu
Müller), escrivão o subscrevo.

VALMIR ZAIAS COSECHEN
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU(S):   NOELI DE FATIMA PADILHA
PRAZO: QUINZE DIAS

PROCESSO CRIME : 2003.2977-5

O Doutor VALMIR ZAIAS COSECHEN Juiz de Direito   da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.

 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  CITAR  pessoalmente   o acusado,
NOELI DE FATIMA PADILHA, brasileira, solteira, estu-
dante, natural de Guaraniaçu/Pr., nascida aos 04/01/1977,
filha de Dimas Rodrigues Padilha e de Ilda Weber Padilha,
anteriormente residente e domiciliado na Rua Volochem, s/
nº, Bairro Faculdade, nesta cidade e Comarca.,  atualmente
em lugar incerto, pelo presente edital CITA-OS e CHAMA-
OS, a comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum,
sito   à   Avenida    Tancredo    Neves,   2320,   no dia  01 de
abril de 2004, às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e acom-
panhar os demais termos do processo a que responde, como
incurso nas penas do artigo 309 da Lei nº 9.503/97, sob pena
de tornar-se  REVEL.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos  04 de fevereiro de 2004. Eu__   ( Egon Alceu
Müller), escrivão o subscrevo.

VALMIR ZAIAS COSECHEN
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU(S):   OSNI OLIVEIRA DE ARAUJO
PRAZO: QUINZE DIAS

PROCESSO CRIME : 2003.2278-9

O Doutor VALMIR ZAIAS COSECHEN Juiz de Direito   da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  CITAR  pessoalmente   o
acusado,OSNI OLIVEIRA DE ARAUJO, brasileiro, união
estável, vendedor autônomo, nascido aos 28/08/1973, natu-
ral de São Paulo/SP., filho de José de Araújo e de Cecília
Oliveira Araujo, anteriormente residente e domiciliada na
Rua Rio Ipiranga, nº210, casa, Bairro Brás Madeira, nesta
cidade e Comarca,  atualmente  em lugar incerto, pelo pre-
sente edital CITA-OS e CHAMA-OS, a comparecer perante
este Juízo, no Edifício do Fórum, sito   à   Avenida    Tancredo
Neves,   2320,   no dia  12 de abril de 2004, às 13:00 horas, a
fim de ser interrogado e acompanhar os demais termos do pro-
cesso a que responde, como incurso nas penas do artigo 10
caput da Lei nº 9437/97, sob pena de tornar-se  REVEL.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos  04 de fevereiro de 2004. Eu_  ( Egon Alceu Mül-
ler), escrivão o subscrevo.

VALMIR ZAIAS COSECHEN
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU(S): EDSON LEMES DA FONSECA
PRAZO: QUINZE DIAS

PROCESSO CRIME : 321/2002

O Doutor VALMIR ZAIAS COSECHEN Juiz de Direito   da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  CITAR  pessoalmente   o acusado,
EDSON LEMES DA FONSECA, brasileiro, amasiado, au-
tônomo, nascido aos 13/11/1976, natural de Curitiba/Pr., fi-
lho de Agnaldo Pereira Fonseca e de Rosalina Lemes da
Fonseca, anteriormente residente e domiciliada na Lina In-
dependência – Sítio Mário Borba, Zona Rural, na cidade de
Lindoeste, nesta Comarca,  atualmente  em lugar incerto,
pelo presente edital CITA-OS e CHAMA-OS, a comparecer
perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito   à   Avenida
Tancredo    Neves,   2320,   no dia  07 de abril de 2004, às
13:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar os demais
termos do processo a que responde, como incurso nas penas do
artigo 10, § 2º, da Lei nº 9.437/97, sob pena de tornar-se
REVEL.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos  04 de fevereiro de 2004. Eu__   ( Egon Alceu
Müller), escrivão o subscrevo.

VALMIR ZAIAS COSECHEN
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU(S):   GERALDO LIMEIRA DOS SANTOS
PRAZO: QUINZE DIAS

PROCESSO CRIME : 421/2001

O Doutor VALMIR ZAIAS COSECHEN Juiz de Direito   da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  CITAR  pessoalmente   o acusado,
GERALDO LIMEIRA DOS SANTOS, brasileiro, divorcia-
do, nascido aos 15/06/1960, natural de Feira Grande/AL.,

filho de Otávio Limeira dos Santos , anteriormente residen-
te e domiciliada na 15-Lago Azul, Chácara 2D, nesta cidade
e Comarca,  atualmente  em lugar incerto, pelo presente edi-
tal CITA-OS e CHAMA-OS, a comparecer perante este Juízo,
no Edifício do Fórum, sito   à   Avenida    Tancredo    Neves,
2320,   no dia  12 de abril de 2004, às 13:00 horas, a fim de
ser interrogado e acompanhar os demais termos do processo a
que responde, como incurso nas penas do artigo 129 “caput”
e 163 !caput”, c/c art. 61, II e 69, todos do Código penal, sob
pena de tornar-se  REVEL.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos  04 de fevereiro de 2004. Eu   ( Egon Alceu Mül-
ler), escrivão o subscrevo.

VALMIR ZAIAS COSECHEN
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU(S):   EDSON COSTA DE OLIVEIRA
PRAZO: QUINZE DIAS

PROCESSO CRIME : 221/2001

O Doutor VALMIR ZAIAS COSECHEN Juiz de Direito   da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  CITAR  pessoalmente   o acusado,
EDSON COSTA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, comer-
ciante, natural de Goioerê/Pr., nascido aos 13/09/1962, filho
Audevino Vieira de Oliveira e de Natividade Costa de Oli-
veira , anteriormente residente e domiciliada na Rua Vasti-
crim, nº 75, Jardim Interlagos, nesta cidade e Comarca,
atualmente  em lugar incerto, pelo presente edital CITA-OS
e CHAMA-OS, a comparecer perante este Juízo, no Edifício
do Fórum, sito   à   Avenida    Tancredo    Neves,   2320,   no dia
05 de abril de 2004, às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar os demais termos do processo a que responde, como
incurso nas penas do artigo 180 caput do Código penal, sob
pena de tornar-se  REVEL.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos  04 de fevereiro de 2004. Eu__   ( Egon Alceu
Müller), escrivão o subscrevo.

VALMIR ZAIAS COSECHEN
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU(S):   CRISTINAO EMILIO FRANK
PRAZO: QUINZE DIAS

PROCESSO CRIME : 110/2001

O Doutor VALMIR ZAIAS COSECHEN Juiz de Direito   da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  CITAR  pessoalmente   o acusado,
CRISTIANO EMILIO FRANK, brasileiro, solteiro, agri-
cultor, natural de Cascavel/Pr., filho de Armindo Frank e de
Sirlei Ema Frank, anteriormente residente e domiciliada na
Colônia Melissa, nesta cidade e Comarca,  atualmente  em
lugar incerto, pelo presente edital CITA-OS e CHAMA-OS, a
comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito   à
Avenida    Tancredo    Neves,   2320,   no dia  05 de abril de
2004, às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar
os demais termos do processo a que responde, como incurso
nas penas do artigo 306 do CTB (Lei nº 9.503/97), sob pena
de tornar-se  REVEL.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos  04 de fevereiro de 2004. Eu__ _  ( Egon Alceu
Müller), escrivão o subscrevo.

VALMIR ZAIAS COSECHEN
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU(S):   CIRLEI DE ASSIS HONORATO
PRAZO: QUINZE DIAS

PROCESSO CRIME : 2003.2975-9

O Doutor VALMIR ZAIAS COSECHEN Juiz de Direito   da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  CITAR  pessoalmente   o acusado,
CIRLEI DE ASSIS HONORATO, brasileira, solteira, do lar,
nascida aos 04/01/1982, natural de Santa Terezinha de Itau-
pu/Pr., filha de José Salvato Honorato e de Esmeralda Ma-
ciel de Assis , anteriormente residente e domiciliada na Rua
Kaiagangues, nº750, Bairro santa cruz, nesta cidade e Co-
marca,  atualmente  em lugar incerto, pelo presente edital
CITA-OS e CHAMA-OS, a comparecer perante este Juízo, no
Edifício do Fórum, sito   à   Avenida    Tancredo    Neves,
2320,   no dia  06 de abril de 2004, às 13:00 horas, a fim de
ser interrogado e acompanhar os demais termos do processo a
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que responde, como incurso nas penas do artigo 136 do Códi-
go Penal, sob pena de tornar-se  REVEL.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos  04 de fevereiro de 2004. Eu_   ( Egon Alceu
Müller), escrivão o subscrevo.

VALMIR ZAIAS COSECHEN
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU(S):   IGO ALESSANDRO DE MATOS
PRAZO: QUINZE DIAS

PROCESSO CRIME : 196/2002

O Doutor VALMIR ZAIAS COSECHEN Juiz de Direito   da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  CITAR  pessoalmente   o acusado,
IGO ALEXSANDRO MATOS, brasileiro, solteiro, ajudan-
te de montagem de Pista de Parque de Diversões, natural de
Umuarama/Pr., nascido aos 22/11/1979, filho de Cícero de
Matos e de Lurdes Alves, anteriormente residente e domici-
liada no Parque Tio Patinhas, nesta cidade e Comarca,  atu-
almente  em lugar incerto, pelo presente edital CITA-OS e
CHAMA-OS, a comparecer perante este Juízo, no Edifício do
Fórum, sito   à   Avenida    Tancredo    Neves,   2320,   no dia  13
de abril de 2004, às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar os demais termos do processo a que responde, como
incurso nas penas do artigo 155, § 4º, inciso II c/c art. 1º
inciso II, ambos do Código penal, sob pena de tornar-se  RE-
VEL.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos  04 de fevereiro de 2004. Eu___  ( Egon Alceu
Müller), escrivão o subscrevo.

VALMIR ZAIAS COSECHEN
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU(S):   ANTONIO ROBERTO PADILHA BORGES
PRAZO: QUINZE DIAS

PROCESSO CRIME : 95/2002

O Doutor VALMIR ZAIAS COSECHEN Juiz de Direito   da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  CITAR  pessoalmente   o acusado,
ANTONIO ROBERTO PADILHA BORGES, brasileiro,
solteiro, nascido aos 24/04/1970, filho de Antonio Borges e
de Juraci Padilha Borges , anteriormente residente e domi-
ciliada na Rua Barão do Rio Branco, s/nº no Bairro jardim
Pinheiro, nesta cidade e Comarca,  atualmente  em lugar
incerto, pelo presente edital CITA-OS e CHAMA-OS, a com-
parecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito   à   Ave-
nida    Tancredo    Neves,   2320,   no dia  14 de abril de 2004,
às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar os de-
mais termos do processo a que responde, como incurso nas penas
do artigo 180, § 1º do Código Penal, sob pena de tornar-se
REVEL.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos  04 de fevereiro de 2004. Eu__   ( Egon Alceu
Müller), escrivão o subscrevo.

  VALMIR ZAIAS COSECHEN
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU(S):   ORALDINO OVIDIO DE OLIVEIRA
PRAZO: QUINZE DIAS

PROCESSO CRIME : 2003.2391-2

O Doutor VALMIR ZAIAS COSECHEN Juiz de Direito   da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  CITAR  pessoalmente   o acusado,
ORALDINO OVIDIO DE OLIVEIRA, vulgo “Coleguinha”,
brasileiro, casado, pedreiro autônomo, nascido aos 02/06/
1938, natural de Santa Cruz do Sul/RS., filho de Sebastião
Tavares da Silva e de Bernardina Ferreira , anteriormente
residente e domiciliada na Acelino de Almeida, nº 19, casa,
Bairro Cataratas, nesta cidade e Comarca,  atualmente  em
lugar incerto, pelo presente edital CITA-OS e CHAMA-OS, a
comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito   à
Avenida    Tancredo    Neves,   2320,   no dia  13 de abril de
2004, às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar
os demais termos do processo a que responde, como incurso
nas penas do artigo 129 caput do Código Penal e art. 21 da
Lei 3.688/41, sob pena de tornar-se  REVEL.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos  04 de fevereiro de 2004. Eu________________  (
Egon Alceu Müller), escrivão o subscrevo.

VALMIR ZAIAS COSECHEN
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU(S):   JOSMAR CARVALHO DE PAULA
PRAZO: QUINZE DIAS

PROCESSO CRIME : 504/2001

O Doutor VALMIR ZAIAS COSECHEN Juiz de Direito   da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  CITAR  pessoalmente   o acusado,
JOSMARCARVALHO DE PAULA, brasileiro, solteiro, nas-
cido aos 21/01/1970, filho de Silvestre Carvalho de Paula e
de Isabel Santos de Paula , anteriormente residente e domi-
ciliada na Av. Manoel Nogueira, nº 2347, Bairro jardim Pau-
lino, na cidade de Campo Mourão/Pr., ,  atualmente  em
lugar incerto, pelo presente edital CITA-OS e CHAMA-OS, a
comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito   à
Avenida    Tancredo    Neves,   2320,   no dia  29 de março de
2004, às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar
os demais termos do processo a que responde, como incurso
nas penas do artigo 155, § 4º, IV c/c art. 29 caput e 14, II do
Código Penal, sob pena de tornar-se  REVEL.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos  04 de fevereiro de 2004. Eu _  ( Egon Alceu
Müller), escrivão o subscrevo.

VALMIR ZAIAS COSECHEN
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU(S):   CARLOS EDUARDO MARTINS DOS
SANTOS

PRAZO: QUINZE DIAS
PROCESSO CRIME : 278/2002

O Doutor VALMIR ZAIAS COSECHEN Juiz de Direito   da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  CITAR  pessoalmente   o acusado,
CARLOS EDUARDO MARTINS DOS SANTOS, brasilei-
ro, separado, natural de Cruz Alta/RS., filho de Ancelmo
Martins dos Santos e de Altiva dos Santos , anteriormente
residente e domiciliada na Rua Maringá, nº 1719, apto. 09,
Bloco A, Jardim Gramado, nesta cidade e Comarca,  atual-
mente  em lugar incerto, pelo presente edital CITA-OS e
CHAMA-OS, a comparecer perante este Juízo, no Edifício do
Fórum, sito   à   Avenida    Tancredo    Neves,   2320,   no dia  01
de abril de 2004, às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar os demais termos do processo a que responde, como
incurso nas penas do artigo 42, inciso I, da Lei das Contra-
venções Penais, sob pena de tornar-se  REVEL.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos  04 de fevereiro de 2004. Eu_   ( Egon Alceu
Müller), escrivão o subscrevo.

VALMIR ZAIAS COSECHEN
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU(S):   MARCOS PERBONI MIZAEL
PRAZO: QUINZE DIAS

PROCESSO CRIME : 2003.2976-5

O Doutor VALMIR ZAIAS COSECHEN Juiz de Direito   da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  CITAR  pessoalmente   o acusado,
MARCOS PERBONI MIZAEL, brasileiro, solteiro, auxili-
ar de serviços gerais, natural de Cascavel/Pr., filho de Ger-
son Mizael e de Ana Maria Cristina Pertile Perboni , ante-
riormente residente e domiciliada na na Rua Paris, nº 337,
Jardim Nova Itália, nesta cidade e Comarca,  atualmente
em lugar incerto, pelo presente edital CITA-OS e CHAMA-
OS, a comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum,
sito   à   Avenida    Tancredo    Neves,   2320,   no dia  07 de
abril de 2004, às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e acom-
panhar os demais termos do processo a que responde, como
incurso nas penas do artigo 129 caput do CP e art. 16 da Lei
6.368/76, sob pena de tornar-se  REVEL.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos  04 de fevereiro de 2004. Eu________________  (
Egon Alceu Müller), escrivão o subscrevo.

VALMIR ZAIAS COSECHEN
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU(S): PAULO DALMAZO LIVIZ

PRAZO: QUINZE DIAS
                    PROCESSO CRIME : 2003.2978-3

O Doutor VALMIR ZAIAS COSECHEN Juiz de Direito   da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  CITAR  pessoalmente   o acusado,
PAULO DALMAZO LIVIZ, brasileiro, solteiro, autônomo,
natural de Curitiba/Pr., filho de Verginia Dalmazo Liviz ,
anteriormente residente e domiciliada na Rua Pintasilva, nº
356, Bairro Clarito, nesta cidade e Comarca,  atualmente
em lugar incerto, pelo presente edital CITA-OS e CHAMA-
OS, a comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum,
sito   à   Avenida    Tancredo    Neves,   2320,   no dia  12 de
abril de 2004, às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e acom-
panhar os demais termos do processo a que responde, como
incurso nas penas do artigo 309 da Lei 9503/97, sob pena de
tornar-se  REVEL.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos  04 de fevereiro de 2004. Eu__   ( Egon Alceu
Müller), escrivão o subscrevo.

VALMIR ZAIAS COSECHEN
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU(S): LUCIANA ROCHA
PRAZO: QUINZE DIAS

PROCESSO CRIME : 279/2002

O Doutor VALMIR ZAIAS COSECHEN Juiz de Direito   da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  CITAR  pessoalmente   o acusado,
LUCIANA ROCHA, brasileira, solteira, estudante, Nasci-
da aos 18/11/1980, natural de Laranjeiras do Sul/Pr., filha
de Vilari Rocha Mengarda e de Lídia Rocha, anteriormente
residente e domiciliada na Rua Manoel Ribas, 2850, nesta
cidade e Comarca,  atualmente  em lugar incerto, pelo pre-
sente edital CITA-OS e CHAMA-OS, a comparecer perante
este Juízo, no Edifício do Fórum, sito   à   Avenida    Tancredo
Neves,   2320,   no dia  30 de março de 2004, às 13:00 horas,
a fim de ser interrogado e acompanhar os demais termos do
processo a que responde, como incurso nas penas do art 16 da
Lei 6.368/76, sob pena de tornar-se  REVEL.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos  04 de fevereiro de 2004. Eu_   ( Egon Alceu
Müller), escrivão o subscrevo.

VALMIR ZAIAS COSECHEN
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
CASCAVEL /PR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU(S): WEBER JOSÉ PINHEIRO
PRAZO: QUINZE DIAS

PROCESSO CRIME : 511/2001

O Doutor VALMIR ZAIAS COSECHEN Juiz de Direito   da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de QUINZE (15) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  CITAR  pessoalmente   o acusado,
WEBER JOSÉ PINHEIRO, brasileiro, nascido aos 09/04/
1980, filho de José de Sá Pinheiro e de Maria da Conceição
Pinheiro, anteriormente residente e domiciliada na Rua Prof.
Coelho Junior, nº 15, lote 13, na Cidade e Comarca de Santa
Cristina Trindade/GO.,  atualmente  em lugar incerto, pelo
presente edital CITA-OS e CHAMA-OS, a comparecer peran-
te este Juízo, no Edifício do Fórum, sito   à   Avenida    Tancre-
do    Neves,   2320,   no dia  14 de abril de 2004, às 14:45
horas, a fim de ser interrogado e acompanhar os demais termos
do processo a que responde, como incurso nas penas do art 12
da Lei 6.368/76, sob pena de tornar-se  REVEL.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná,  aos  11 de fevereiro de 2004. Eu_   ( Egon Alceu
Müller), escrivão o subscrevo.

VALMIR ZAIAS COSECHEN
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da 1ª Vara Cível
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO DE: PEDRO WINKERT e MERCEDES

DE LARA WINKERT

O DOUTOR FABRICIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ DE DIREI-
TO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,etc...
 CURADOR: SILVIO WINKERT
CURATELANDOa: PEDRO WINKERT e MERCEDES DE
LARA WINKERT
PROCESSO DE: INTERDI•AO E CURATELA, AUTOS Nº

000150/2003
SENTENÇA PROFERIDA: 08/10/2003
JUIZ DE DIREITO: DR. FABRICIO PRIOTTO MUSSI
CAUSA DA INTERDIÇÃO:  “ Os Interditados são portadores
de Doença mental, que os incapacita a exercerem os atos da
vida civil.”
CURADOR NOMEAD: SILVIO WINKERT, que terá a função
de representar os Interditados nos atos cotidianos da vida civil.
Aos 16 de dezembro de 2.003.
EU(a)(ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA), FUNC.
JURAMENTADA, da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.-

ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA
FUNC. JURAMENTADA

Subscrição Autorizada pela
Portaria 01/98

(Art. 225, VII, CPC)
original assinado

Juízo de Direito da 1ª Vara Cível
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DECLARATÓRIA DE INTER-
DIÇÃO DE: ADAO GUEDES DE SOUZA

O DOUTOR FABRICIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ DE DIREI-
TO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,etc...

CURADORA: ANTONIO GUEDES DE SOUZA
CURATELANDO: ADAO GUEDES DE SOUZA
PROCESSO DE: CURATELA, AUTOS Nº 000499/2002
SENTENÇA PROFERIDA: 07/05/2003
JUIZ DE DIREITO: DR. FABRICIO PRIOTTO MUSSI
CAUSA DA INTERDIÇÃO:  “ O Interditado é portador de psi-
cose esquizofrênica residual (CID 10:F.20.5), que o incapacita
a exercer os atos da vida civil.”
CURADOR NOMEAD: ANTONIO GUEDES DE SOUZA, que
terá a função de representar o Interditado nos atos cotidianos
da vida civil.
Aos 16 de dezembro de 2.003.
EU___________________(ANA PAULA AMARAL BARROS
LISBOA), FUNC. JURAMENTADA, da 1ª Vara Cível, que
digitei e subscrevi.-
JUSTIÇA GRATUITA

ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA
FUNC. JURAMENTADA

Subscrição Autorizada pela
Portaria 01/98

(Art. 225, VII, CPC)
original assinado

Juízo de Direito da 1ª Vara Cível
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DECLARATÓRIA DE INTER-
DIÇÃO DE: IRACY TREVISAN

O DOUTOR FABRICIO PRIOTTO MUSSI, JUIZ DE DIREI-
TO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,etc...

CURADORA: INEZ TREVIZAN LUCIANI
CURATELANDO: IRACY TREVISAN
PROCESSO DE: CURATELA, AUTOS Nº 000313/2003
SENTENÇA PROFERIDA: 14/11/2003
JUIZ DE DIREITO: DR. FABRICIO PRIOTTO MUSSI
CAUSA DA INTERDIÇÃO:  “ A Interditada é portadora de
retardo mental (CID 10:F.84.0), que a incapacita a exercer os
atos da vida civil.”
CURADORA NOMEADA: INEZ TREVIZAN LUCIANI, que
terá a função de representar a Interditada nos atos cotidianos
da vida civil.
Aos 16 de dezembro de 2.003.
EU___________________(ANA PAULA AMARAL BARROS
LISBOA), FUNC. JURAMENTADA, da 1ª Vara Cível, que
digitei e subscrevi.-
JUSTIÇA GRATUITA

ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA
FUNC. JURAMENTADA

Subscrição Autorizada pela
Portaria 01/98

(Art. 225, VII, CPC)
original assinado

Juízo de Direito da 1ª Vara Cível
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO DE: GUILHERMINA FARARAO DA

COSTA

A DOUTORA JOSEANE F. M. LIMA, MM. JUIZA DE DI-
REITO SUBSTITUTA DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,etc...

CURADOR: PEDRO TARARAO COSTA
CURATELANDA: GUILHERMINA FARARAO DA COSTA
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PROCESSO DE: INTERDI•AO E CURATELA, AUTOS Nº
000556/2003
SENTENÇA PROFERIDA: 17/12/2003
JUIZ DE DIREITO: DR. FABRICIO PRIOTTO MUSSI
CAUSA DA INTERDIÇÃO:  “ A Interditada é portadora de
Retardo Mental Grave (CID 10:F.72.1), que a incapacita a exer-
cer os atos da vida civil.”
CURADOR NOMEADO: PEDRO TARARAO COSTA, que
terá a função de representar a Interditada nos atos cotidianos
da vida civil.
Aos 07 de janeiro de 2.004.
EU(a)(ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA), FUNC.
JURAMENTADA, da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.-

ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA
FUNC. JURAMENTADA

Subscrição Autorizada pela
Portaria 01/98

(Art. 225, VII, CPC)
original assinado

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax: (0xx45)  226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

 JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA CONHECIMEN-
TOS DE TERCEIROS  E INTERESSADOS - PRAZO: 30 (trin-
ta)  DIAS
 O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN JUIZ DE DI-
REITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

     F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem
ou conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de tercei-
ros e interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira
Vara Cível, se processam os autos de TUTELA sob n. 000321/
2002, em que JOSE MARIVALDO GIACOMELLI contra LUIS
CESAR GIACOMELLI e ELOIR GIACOMELLI, nos termos
da sentença proferida às fls. 68/70, foi decretada a INTERDI-
ÇÃO de LUIS CESAR GIACOMELLI e ELOIR GIACOME-
LLI, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, nomeando-lhe CURADOR o Sr.
JOSE MARIVALDO GIACOMELLI, brasileiro, solteiro, arma-
dor, RG nº 5.579.818-4 SSP/PR e CPF nº 008.300.069-07. E
para que chegue ao conheimento dos interessados e no futuro
não possam alegar ignorancia ou desconhecimento, mandou
expedir o presente edital para conhecimento de terceiros, que
será publicado, na forma da Lei e afixado, no lugar de costume
no átrio do Fórum Local. DADO e PASSADO, nesta cidade e
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 01 de dezembro de
2.003 EU/(a)VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES, FUNC. JU-
RAMENTADA que digitei e subscrevi.-

VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS,
com prazo de 10 (dez) dias.

O DOUTOR FABRICIO PRIOTTO MUSSI JUIZ DE DIREI-
TO DESTA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(s) Executado(s) INES GRU-
NEWALD, na forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 26/02/2004, às 13:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 10/03/2004, às 13:00
horas pelo maior lance encontrado, não podendo ser preço vil;
LOCAL: Edíficio do Forum, sito à Av. Presidente Tancredo
Neves nº 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
nº 000591/1996 em que FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CASCAVEL move contra INES GRUNEWALD;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terras Urbano nº 01-A, da
quadra nº 01, com benfeitorias constante de um Apartamento
nº 23, Bloco D-2, localizado no 1º pavimento da Rua Francisco
Bartinik, Conjunto Residencial Cidade de Cascavel, loteamen-
to denominado Conjunto Residencial Vale do Sol, nº 1947, com
área total de 54,7713m2, área privativa de 49,6550m2, área
comum 5,1163m2, área útil de 42,1800m2, tendo fração ideal
do terreno de 0,005135%, igual à cota ideal de 76,227706m2,
com as confrontações constantes na matrícula nº 46.913 junto
ao CRI 1º Ofício desta Comarca, de propriedade da executada
INES GRUNEWALD;
AVALIAÇÃO: O imóvel acima foi avaliado em R$
25.000,00(vinte e cinco mil reais), em 28/11/2003.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.189,99(dois mil, cento e oitenta e
nove reais e noventa e nove centavos), em 15/12/2003, que será
atualizado por ocasião da arrematação.
ÔNUS: O imóvel da presente execução encontra-se Hipoteca-
do em 1º grau, junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com
sede em Brasília/DF;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO DES-
TA COMARCA;

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrio do Forum
local e publicado na forma da lei, com antecedência mínima de
cinco(05) dias à data marcada para a hasta pública. DADO e
PASSADO nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 02 de fevereiro de 2004.
EU(a)(ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA) FUNC.
JURAMENTADA da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.
original assinado

ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA
PELA PORTARIA 01/98

(ART. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS,
com prazo de 10 (dez) dias.
 O DOUTOR FABRICIO PRIOTTO MUSSI JUIZ DE DIREI-
TO DESTA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...
 F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(s) Executado(s) SANDRO
ANELSON MIKSZA, na forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 26/02/2004, às 13:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 10/03/2004, às 13:00
horas pelo maior lance encontrado, não podendo ser preço vil;
LOCAL: Edíficio do Forum, sito à Av. Presidente Tancredo
Neves nº 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
nº 000566/2002 em que FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CASCAVEL move contra SANDRO ANELSON MI-
KSZA;
DESCRIÇÃO DO 1º BEM: Lote de terras Urbano nº 6D.7 (Sub-
divisão do sub-lote 06-D), com área de 476,04m2, localizado
na Gleba Cascavel, sem benfeitorias, com as confrontações
constantes da matrícula nº 48.344, junto ao CRI 1º Ofício desta
Comarca, de propriedade do executado SANDRO ANELSON
MIKSZA;
DESCRIÇÃO DO 2º BEM: Lote de terras Urbano nº 6D.8 (Sub-
divisão do sub-lote 06-D), com área de 476,04m2, localizado
na Gleba Cascavel, sem benfeitorias, com as confrontações
constantes da matrícula nº 48.345, junto ao 1º Ofício desta
Comarca, de propriedade do executado SANDRO ANELSON
MIKSZA;
AVALIAÇÃO DO 1º BEM: O imóvel acima foi avaliado em R$
18.000,00(dezoito mil reais), em 30 de janeiro de 2004.
AVALIAÇÃO DO 2º BEM: O imóvel acima foi avaliado em R$
18.000,00(dezoito mil reais), em 30 de janeiro de 2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.128,52(tres mil, cento e vinte e
oito reais e cinquenta e dois centavos), em 02/02/2004, que
será atualizado por ocasião da arrematação.
ÔNUS: Os imóveis da presente execução, descritos acima, en-
contram-se hipotecados em primeiro, única e especial hipote-
ca, junto ao BANCO DO ESTADO DO PARANÁ como pri-
meiro contratante e VENTO SUL INDUSTRIA DE CALÇA-
DOS LTDA como segundo contratante, bem como encontra-se
hipotecado em 2º grau, junto ao BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A como credor e VENTO SUL INDUSTRIA DE
CALÇADOS LTDA como devedor e ainda encontram-se pe-
nhorado nos autos de EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
SOB Nº 152/95, junto à 2ª Vara Cível desta Comarca e penho-
rados nos autos de EXECUTIVO FISCAL Nº 78/95, junto à 1ª
Vara Cível desta Comarca e no EXECUTIVO FISCAL Nº 563/
96 junto à 3ª Vara Cível desta Comarca;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO DES-
TA COMARCA;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrio do Forum
local e publicado na forma da lei, com antecedência mínima de
cinco(05) dias à data marcada para a hasta pública. DADO e
PASSADO nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 02 de fevereiro de 2004.
EU(a)(ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA) FUNC.
JURAMENTADA da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.
original assinado

ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA
PELA PORTARIA 01/98

(ART. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS,
com prazo de 10 (dez) dias.
 O DOUTOR FABRICIO PRIOTTO MUSSI JUIZ DE DIREI-
TO DESTA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...
 F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(s) Executado(s) INGO
SAGMEISTER, na forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 26/02/2004, às 13:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 10/03/2004, às 13:00
horas pelo maior lance encontrado, não podendo ser preço vil;
LOCAL: Edíficio do Forum, sito à Av. Presidente Tancredo
Neves nº 2320;

PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
nº 000548/2002 em que FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CASCAVEL move contra INGO SAGMEISTER;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terras Urbano nº 07, da qua-
dra nº 04, com área de 450,00m2, localizado na Rua Alegrete,
220, Jardim Ana Paula, sem benfeitorias, com as confronta-
ções constantes da matrícula nº 31.078, junto ao CRI 1º Ofício
desta Comarca, de propriedade do executado INGO SAGMEIS-
TER;
AVALIAÇÃO: O imóvel acima foi avaliado em R$ 7.000,00(sete
mil reais), em 27 de janeiro de 2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.215,52(dois mil, duzentos e quin-
ze reais e cinquenta e dois centavos), em 02/02/2004, que será
atualizado por ocasião da arrematação.
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO DES-
TA COMARCA;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrio do Forum
local e publicado na forma da lei, com antecedência mínima de
cinco(05) dias à data marcada para a hasta pública. DADO e
PASSADO nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 02 de fevereiro de 2004.
EU(a)(ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA) FUNC.
JURAMENTADA da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.
original assinado

ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA
PELA PORTARIA 01/98

(ART. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS,
com prazo de 10 (dez) dias.
 O DOUTOR FABRICIO PRIOTTO MUSSI JUIZ DE DIREI-
TO DESTA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(s) Executado(s) SANDRO
ANELSON MIKSZA, na forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 26/02/2004, às 13:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 10/03/2004, às 13:00
horas pelo maior lance encontrado, não podendo ser preço vil;
LOCAL: Edíficio do Forum, sito à Av. Presidente Tancredo
Neves nº 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
nº 000571/2002 em que FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CASCAVEL move contra SANDRO ANELSON MI-
KSZA;
DESCRIÇÃO DO 1º BEM: Lote de terras Urbano nº 6D.1 (Sub-
divisão do sub-lote 06-D), com área de 420,00m2, matrícula nº
48.338, junto ao CRI 1º Ofício desta Comarca;
DESCRIÇÃO DO 2º BEM: Lote de terras Urbano nº 6D.2 (Sub-
divisão do sub-lote 06-D), com área de 420,00m2, matrícula nº
48.339, junto ao 1º Ofício desta Comarca;
DESCRIÇÃO DO 3º BEM: Lote de terras Urbano nº 6.D.3 (Sub-
divisão do sub-lote 06-D), com área de 420,00m2, matrícula nº
48.340, junto ao 1º Ofício desta Comarca;
DESCRIÇÃO DO 4º BEM: Lote de terras Urbano nº 6D.5 (Sub-
divisão do sub-lote 06-D), com área de 420,00m2, matrícula nº
48.342, junto ao 1º Ofício desta Comarca;
DESCRIÇÃO DO 5º BEM: Lote de terras Urbano nº 6D.6 (Sub-
divisão do sub-lote 06-D), com área de 476,04m2, matrícula nº
48.343, junto ao 1º Ofício desta Comarca, todos localizados na
Gleba Cascavel e de propriedade do executado SANDRO
ANELSON MIKSZA.
AVALIAÇÃO DO 1º BEM: O imóvel acima foi avaliado em R$
41.000,00(quarenta e um mil reais), em 30.01.2004.
AVALIAÇÃO DO 2º BEM: O imóvel acima foi avaliado em R$
43.000,00(quarenta e tres mil reais), em 30.01.2004.
AVALIAÇÃO DO 3º BEM: O imóvel acima foi avaliado em R$
18.000,00(dezoito mil reis), em 30.01.2004.
AVALIAÇÃO DO 4º BEM: O imóvel acima foi avaliado em R$
18.000,00(dezoito mil reais), em 30.01.2004.
AVALIAÇÃO DO 5º BEM: O imóvel acima foi avaliado em R$
18.000,00(dezoito mil reais), em 30.01.2004
VALOR TOTAL DA DÍVIDA: R$ 138.000,00(cento e trinta e
oito reais), em 30.01.2004, que será atualizado por ocasião da
arrematação.
ÔNUS: Todos os imóveis da presente execução, descritos aci-
ma, encontram-se hipotecados em primeiro, única e especial
hipoteca, junto ao BANCO DO ESTADO DO PARANÁ como
primeiro contratante e VENTO SUL INDUSTRIA DE CAL-
ÇADOS LTDA como segundo contratante, bem como encon-
tram-se hipotecado em 2º grau, junto ao BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A como credor e VENTO SUL INDUSTRIA
DE CALÇADOS LTDA como devedor.
O Lote 6D.3 ainda encontra-se penhorado nos autos de EXE-
CUTIVO FISCAL FEDERAL SOB Nº 95.6011510-3.
O Lote 6D.2 ainda encontra-se arrestado nos autos de EXECU-
TIVO FISCAL Nº 563/96 junto à 3ª Vara Cível desta Comarca;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO DES-
TA COMARCA;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrio do Forum
local e publicado na forma da lei, com antecedência mínima de
cinco(05) dias à data marcada para a hasta pública. DADO e
PASSADO nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do

Paraná, aos 02 de fevereiro de 2004.
EU(a)(ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA) FUNC.
JURAMENTADA da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.
original assinado

ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA
PELA PORTARIA 01/98

(ART. 225, VII, CPC)

Chopinzinho

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO-PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

Art. 1.184 do CPC e ART. 12, III DO CPC

PROCESSO: TUTELA nº 23/2003
REQUERENTE: CRISTIANI LIENEMANN
REQUERIDO: CLEOMAR LIENEMANN E OILIAN LIENE-
MANN
DATA DA DECISÃO: 06/11/2003.
CAUSA: Falecimento da genitora.
LIMITES DA TUTELA: Conforme artigo 22 e art. 24 do ECA,
c/c art. 1.728, II do Código Civil.
TUTORA  NOMEADA: CRISTIANI LIENEMANN.
 Chopinzinho, 08 de janeiro de 2.004.
 Eu,_ __(Neusa Salvador de Lima), Escrivã, conforme Portaria
nº 07/84 o mandei digitar e subscrevi.

 NEUSA SALVADOR DE LIMA
    Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO-PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - Art.
1.184 do CPC e ART. 12, III DO CPC

PROCESSO: CURATELA nº 303/2001
REQUERENTE: JOÃO LUIS ANTUNES DE OLIVEIRA
REQUERIDO: FRANCISCO MATEUS DE OLIVEIRA
DATA DA DECISÃO: 23/06/2003.
CAUSA: Deficiência Mental.
LIMITES DA CURATELA: O requerido é absolutamente inca-
paz de exercer  pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 5º, inc. II do Código Civil e de acordo com o art. 454 do
mesmo diploma civil.
CURADOR  NOMEADO: JOÃO LUIS ANTUNES DE OLI-
VEIRA.
 Chopinzinho, 14 de outubro de 2003.
 Eu,__ _(Neusa Salvador de Lima), Escrivã, conforme Portaria
nº 07/84 o mandei digitar e subscrevi.

NEUSA SALVADOR DE LIMA
   Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO-PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - Art.
1.184 do CPC e ART. 12, III DO CPC

PROCESSO: CURATELA nº 419/2002
REQUERENTE: ALCINA DOS SANTOS PIRES
REQUERIDO: ARTIDOR FERNANDES DOS SANTOS
DATA DA DECISÃO: 10/11/2003.
CAUSA: Deficiência Física e Mental.
LIMITES DA CURATELA: O requerido é absolutamente inca-
paz de exercer  pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 5º, inc. II do Código Civil e de acordo com o art. 454 do
mesmo diploma civil.
CURADORA  NOMEADA: ALCINA DOS SANTOS PIRES.
 Chopinzinho, 12 de dezembro de 2003.
 Eu,_ (Neusa Salvador de Lima), Escrivã, conforme Portaria nº
07/84 o mandei digitar e subscrevi.

                     NEUSA SALVADOR DE LIMA
   Escrivã

Cornélio Procópio

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO – PR

Cartório Cível e Comércio
 EDITAL DE CITAÇÃO – COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.
 EDITAL DE CITAÇÃO de GÉSIO PEREIRA DOS SANTOS,
portador do CPF/N. 169.577.849-91, para que no prazo de vin-
te e quatro horas, pague o principal e acessórios, ou nomeie
bens à penhora, sob pena de serem penhorados bens suficientes
para garantia da Execução até final. PROCESSO: EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 485/03, em que é exequen-
te, GILBERTO LUIZ GONÇALVES. E como executado GÉ-
SIO PEREIRA DOS SANTOS. VALR: R$ 7.809,34. PRAZO
DO EDITAL: 30(TRINTA) DIAS. Cornélio Procópio, 11 de
dezembro de 2.003. Eu, Silvia Regina Camargo do Nascimento
– Empregada Juramentada, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCHESE
Escrivão

Subscrito por determinação do
Juiz – Plínio Augusto Penteado de Carvalho

Pela Portaria 01/03
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JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO – PARANÁ

- Cartório do Cível & Anexos –

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
EDITAL DE CITAÇÃO de EDMILSON UMBELINO CON-
CEIÇÃO MULTI – SEP LTDA, na pessoa de seu representante
legal, atualmente em lugar ignorado. OBJETIVO: Para que fi-
que ciente da ação proposta, bem como para que no prazo de
15 dias ofereça contestação, sob pena de serem presumidos
como verdadeiros os fatos alegados na inicial. PROCESSO:
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
CAMBIAL CUMULADA COM ANULATÓRIA DE TÍTULO
CAMBIAL SOB Nº 57/03, em que é requerente MINATO &
RODRIGUES LTDA, e como requerido, EDMILSON UMBE-
LINO CONCEIÇÃO MULTI-SEP LTDA. PRAZO DO EDITAL:
30 (TRINTA DIAS). Cornélio Procópio, aos dois dias do mês
de fevereiro do ano de dois mil e quatro. (02/02/04). Eu, _(Sil-
via Regina Camargo do Nascimento) – Empregada Juramenta-
da.

PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVALHO
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO – PARANÁ

- Cartório do Cível & Anexos –

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃOFAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO E
CURATELA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA sob
nº 678/02, em que figura como requerente, MARIA LUIZA
GUISSO e como interditando, JÚLIO CÉSAR GUISSO, foi de-
cretada a INTERDIÇÃO de JÚLIO CÉSAR GUISSO, por sen-
tença proferida em 18/12/2003, cuja parte dispositiva é do se-
guinte teor : “ DECRETO A INTERDIÇÃO DE JÚLIO CÉ-
SAR GUISSO,  brasileira,  maior, nascido em 19/01/1963,  fi-
lho de MARIA LUIZA GUISSO e ANTONIO GUISSO, repu-
tando como causa da interdição “doença mental”, declarando-
o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, de acordo com o Art. 454, parágrafo segundo do
Código Civil, nomeando como curadora Sra. MARIA LUIZA
GUISSO. Inscreva-se a presente no Registro de Pessoas Natu-
rais, expeça-se ainda edital, com observância no Art. 1184 do
Código de Processo Civil. Expeça-se o competente edital, que
deverá ser  publicado por três vezes com intervalo de 10 dias.
– DR. PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVALHO –
Juiz de Direito . Expediu-se o presente edital, que deverá ser
publicado por três vezes com intervalo de 10(dez) dias. Corné-
lio Procópio,  10 de fevereiro de 2004. Eu,____________(Silvia
Regina Camargo do Nascimento) – Empregada Juramentada.

 PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVALHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

Cartório Cível e Comércio

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO - COM PRAZO DE
20 (VINTE) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, o(s) bem(ns) de propriedade
do(a)(s) executado(a)(s) ANTONIO WILSON GONÇALVES,
na seguinte forma: DATA E HORÁRIO DO PRIMEIRO PRA-
ÇA: Dia 08/03/2004 às 13:30 horas, por preço  igual ou superi-
or ao dado em avaliação. Não havendo interessados em com-
prar, fica designado o dia 22/03/2004 às 13:30 horas para o 2º
PRAÇA. LOCAL: Átrio do Fórum de Cornélio Procópio – Pr,
sito à Rua Antônio Paiva Júnior, 202. PROCESSO: CARTA
PRECATÓRIA nº 209/01, oriunda do juízo da 4ª Vara Cível de
Londrina- Pr., extraída dos Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob
nº 471/99,  em que figura  como exequente, FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ e, como executados, DIS-
TRIBUIDORA DE CALÇADOS E CONFECÇÕES M.W.
LTDA E ANTONIO WILSON GONÇALVES. BEM(NS): “
50%(cinqüenta) por cento de uma área de terras com 450,00m2,
constituída pelo lote 13 da quadra 238, localizado no Jardim
Bandeirantes, com as divisas e confrontações constantes da
matrícula 2.562, do livro 02, nº 13, do 1º CRI  desta Comarca
de Cornélio Procópio-Pr.” DEPOSITÁRIO FIEL: em mãos
do(a)(s) executado. AVALIAÇÃO:  em 11/04/2003, no valor de
R$ 7.500,00 ( Sete mil e quinhentos reais), que será atualizado
nas datas das efetivas praças supra designadas, caso não haja
desvalorização.ÔNUS: Não consta. VALOR DA DÍVIDA. R$
4.594,33 ( Quatro mil, quinhentos e noventa e quatro reais e
trinta e três centavos) em 03/09/2001. Ficam desde logo
intimado(a)(s) o(a)(s), executado(s) DISTRIBUIDORA DE
CALÇADOS E CONFECÇÕES M.W.LTDA e ANTONIO WIL-
SON GONÇALVES, bem como sua(s) cônjuge(s), se casado
forem,   para que fique(m) ciente(s) das praças acima designa-
das, caso o(a)(s) mesmo(a)(s) não seja(m) encontrada(a)(s) para
intimação pessoal.OBS. Não havendo expediente  forense no
dia designado, fica pré-fixado o 1º dia útil subseqüente. Corné-
lio Procópio, 19 de  janeiro de 2004. Eu_____________(Silvia
Regina Camargo do Nascimento) – Empregada Juramentada,
que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Escrivão do Feito

Subscrito por autorização do Juiz Plínio Augusto Penteado
de Carvalho

Pela Portaria 01/03

Faxinal

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO SEBASTIÃO
CASTURINO DA CRUZ, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.-

Edital de CITAÇÃO do executado SEBASTIÃO CASTURINO
DA CRUZ, inscrito no CPF/MF sob nº 716996279-91, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, de que tramita neste Juízo
os Autos de Execução Fiscal sob nº. 067/2002, referente a cer-
tidão de inscrição em dívida ativa sob nº 90101001866-84, em
que a UNIÃO  move em face da mesmo, acima qualificado,
para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento do
principal de R$ 3.776,90 (Três mil, setecentos e setenta e seis
reais e noventa centavos), e demais acréscimos legais que hou-
ver ou, no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de
ser-lhe penhorado tantos bens quantos bastem para a garantia
da dívida e acréscimos. Faxinal, 10.12.2003. Eu,_ _(Vanessa
Mantovani) – Escrivã, digitei e subscrevi.-

(a) ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, MM.
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA REGINA
DAGMAR ALVES – ME, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.-

Edital de CITAÇÃO da executada REGINA DAGMAR AL-
VES – ME, inscrita no CNPJ nº 79029799/0001-07, na pessoa
de sua representante legal Regina Dagmar Alves, a qual encon-
tra-se atualmente em lugar incerto e não sabido, de que tramita
neste Juízo os Autos de Execução Fiscal sob nº. 053/2002, re-
ferente a certidão de inscrição em dívida ativa sob nº
90601008625-70, em que a UNIÃO  move em face da mesma,
acima qualificado, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue
o pagamento do principal de R$ 5.038,39 (cinco mil e trinta e
oito reais e trinta e nove centavos), e demais acréscimos legais
que houver ou, no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob
pena de ser-lhe penhorado tantos bens quantos bastem para a
garantia da dívida e acréscimos. Faxinal, 27.11.2003. Eu,__
__(Vanessa Mantovani) – Escrivã, digitei e subscrevi.-

(a) ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, MM
. Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA DE AGUIAR,
(COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Para-
ná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de CURATELA sob nº
154/97, em que é Requerente ALVARO DE AGUIAR e Re-
querida-interditanda MARIA DE AGUIAR, tendo sido prola-
tada sentença nos autos supra, que decretou a INTERDIÇÃO
de MARIA DE AGUIAR, brasileira, solteira, incapaz, nasci-
da aos 10 de maio de 1962, em Baixo Gandú, Estado do Espí-
rito Santo, filha de JOSÉ DE AGUIAR e RUTE DE AGUIAR,
portadora da CI/RG nº6.598.143-2 SSP-PR, residente e domi-
ciliado na Vila São Paulo, Município de Jesuítas, nesta Comar-
ca de Formosa do Oeste-PR,     por ter sido constatado pelos
exames médicos-periciais que a mesma não tem condições de
gerir e administrar os atos da vida Civil, pois é portadora de
Retardo Mental Grave (Cid: F72), para tanto fica nomeado como
seu CURADOR o Sr. ALVARO DE AGUIAR, brasileiro, ca-
sado, agricultor, residente e domiciliado no mesmo endereço
acima citado, sendo que não há limites para a curatela, e tem a
finalidade de doravante reger a interditanda em todos os atos
de sua vida civil. Publicação por 03 vezes no D.J. com interva-
lo de 10 (dez) dias. Dado e passado em Formosa do Oeste-PR,
16 de maio de 2003. Eu ‘_________________’ (JAYME PE-
REIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo, au-
torizado pela Portaria nº 001/95, deste J

Formosa do Oeste

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE DELZA LIMA,
(COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Para-
ná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de INTERDIÇÃO sob nº
028/97, em que é Requerente CÉLIO LIMA e Requerida-in-
terditanda DELZA DE LIMA, tendo sido prolatada sentença
nos autos supra, que decretou a INTERDIÇÃO de DELZA DE
LIMA, brasileira, solteira, incapaz, nascida aos 14 de junho de
1956, no município de Santo Anastácio, no Estado de São Pau-
lo, filha de SEBASTIÃO DE LIMA e GENI DE LIMA,  resi-
dente e domiciliada neste Município e Comarca de Formosa do
Oeste-PR, na Estrada Itacolomi por ter sido constatado pelos
exames médicos-periciais que a mesma não tem condições de
gerir e administrar os atos da vida Civil, pois é portadora de
Esquizofrenia de Caráter Permanente, para tanto fica nomeado
como seu CURADOR o Sr. CÉLIO DE LIMA, brasileiro, ca-
sado, agricultor, residente e domiciliado no mesmo endereço
acima citado, sendo que não há limites para a curatela, e tem a
finalidade de doravante reger o interditando em todos os atos
de sua vida civil. Publicação por 03 vezes no D.J. com interva-
lo de 10 (dez) dias. Dado e passado em Formosa do Oeste-PR,
06 de maio de 2003. Eu ‘_________________’ (JAYME PE-
REIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo, au-
torizado pela Partaria nº 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JACINTA EXTERKOT-
TER,

(COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Drª. FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI, Juíza Substi-
tuta da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de INTERDIÇÃO sob nº
396/97, em que é Requerente TEREZINHA EXTERKOT-
TER LOTTI  e Requerida-interditanda JACINTA EX-
TERKOTTER, tendo sido prolatada sentença nos autos su-
pra, que decretou a INTERDIÇÃO de JACINTA EXTERKOT-
TER, brasileira, solteira, nascida aos 17 de agosto de 1968, em
Nova Aurora, nesta Comarca de Formosa do Oeste-PR, filha
de LAURO EXTERKOTTER e OLGA EXTERKOTTER, resi-
dente e domiciliado no sítio Boa Esperança, Zona Rural, Mu-
nicípio de Nova Aurora, nesta Comarca de Formosa do Oeste-
PR,     por ter sido constatado pelos exames médicos-periciais
que a mesma não tem condições de gerir e administrar os atos
da vida Civil, pois é portadora  de NANISMO HIPOFISÁRIO,
(Cid: F72.1), para tanto fica nomeado como sua CURADORA
a Srª. TEREZINHA EXTERKOTTER, brasileira, casada, do
lar, residiente e domiciliado no mesmo endereço acima citado,
sendo que não há limites para a curatela, e tem a finalidade de
doravante reger a interditanda em todos os atos de sua vida
civil. Publicação por 03 vezes no D.J. com intervalo de 10 (dez)
dias. Dado e passado em Formosa do Oeste-PR, 16 de julho de
2003. Eu ‘_  (JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que
o lavrei e subscrevo, autorizado pela Partaria nº 001/95, deste
Juízo.

COMARACA DE GUARAPUAVA– PR.
C A R T O R I O  S E G U N D A  V A R A C I V I L

Washington Simões – Escrivão
Edital de Citação de

Pedro Salles
Prazo 30 dias.

Autos N. 572/2003-12-17
Autos de Interdito Proibitório

Requerente: Sinval Sergio de Andrade Gomes
Requerido: Evidência – Empreendimentos Imobiliários Ltda.
O Doutor Fabiano Rodrigo de Souza, MM Juiz Substituto De-
signado da Segunda Var4a Civil da Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por meio deste CITA o requerido
Pedro Salles, que atualmente encontra-se em lugar incerto e
não sabido, para que o(a) mesmo(a), sobre os termos da pre-
sente ação conforme consta do Juiz Substituto designado, Dr.
Fabiano Rodrigo de Souza, assim transcrito: “...tendo em vista
que os interditos possessório tem por objetivo tutelar a posse,
vejo por bem conceder a liminar de interdito proibitório em
face de Evidencia Empreendimentos Imobiliários Ltda e de
Pedro Salles, expeça-se o competente mandado de interdito
proibitório e fixo como multa para o caso de transgressão da
tutela possessória o valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia de
transgressão. Nos termos do artigo 930, § único do CPC, inti-
me-se a Evidencia Empreendimentos Imobiliários Ltda. para
apresentar contestação e cite-se Pedro Salles mediante Edital.
(as) Fabiano Rodrigues de Souza – Juiz Substituto Designa-
do”. E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorân-
cia dos fatos é expedido o presente edital, que será afixado no
lugar de costume, publicado na imprensa, conforme a lei. Dado
e passado nesta cidade de Guarapuava, aos 12 de Novembro de
2003. Eu (Juliane Simões), Escrevente, que o digitei e subscre-
vi.

Fabiano Rodrigo de Souza
Juiz Substituto Designado

Guarapuava

Edital de Interdição

Nilton Feliciano Gonçalves
Prazo de 30 dias.

Autos de N.º  761/2002
Autos de Curatela
Requerente: João Maria Gonçalves
ADV.: Dr. Sergio Roberto Losso Oab/PR Nº 19.318
Requerido(a): Nilton Feliciano Gonçalves
A Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, MM.ª. Juíza De
Direito da Segunda Vara Cível, Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem e de todos os interessados que tendo
sido decretada a INTERDIÇÃO do Sr .Nilton Feliciano Gon-
çalves, brasileiro, maior, inscrito no RG sob o Nº 9.651.166-3,
portador da certidão de nascimento de Nº 2823, as fls. 30, do
livro Nº04, do Registro Civil do Município de Campina do Si-
mão, nos autos de curatela n.º 761/2002 em que é requerente
João Maria Gonçalves e requerido Nilton Feliciano Gonçalves,
conforme sentença de fls. 37/39, de 23/09/2003, em face do
interdito acima mencionado ser portador de retardo mental gra-
ve, não tendo condições para qualquer ato na vida civil e que
necessita de quem a represente em todos os atos da vida civil,
nomeando para tanto como curador(a) o(a) Sr(a). João Maria
Gonçalves, com endereço na Localidade Colônia Vista Alegre,
no Município de Campina do Simão - Pr; podendo dito(a)
curador(a) a praticar todos os atos necessários da vida civil,
sem limites. Publique-se na forma da lei. Aos 23 de Dezembro
de 2003. Eu __________ (Washington Simões), Escrevente, que
o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

Ibiporã

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,

F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para dar conhecimento a terceiros, extraído dos autos
adiante nominados: AUTOS Nº 444/2002 de  PEDIDO DE
INTERDIÇÃO onde é Requerente LUCIMAR REGINA GO-
MES DE MELO, e Requerido(a) MARIA APARECIDA LO-
PES DE ARAUJO; OBJETIVO: Dar conhecimento a terceiros,
para que no futuro não aleguem ignorância, das alegações do(a)
Requerente, de que o(a) Interditando(a) e portador(a) de defi-
ciência mental, por isso sendo incapaz de reger sua pessoa e
administrar os bens que venha a possuir, conforme declaração
médica acostada aos autos, cujo pedido foi deferido pelo MM.
Juiz, que determinou ao cumprimento do art. 1.184 do CPC,
tendo nomeado Curador(a) Especial do(a) Interditando(a) o(a)
Requerente supra nominado(a). Passado no Cartório Cível,
Comércio e Anexos da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço
à Av. dos Estudantes nº 351, ao(s) 27 de novembro de 2003. a.
Érys Urquiza Monteiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
 Juiz de Direito

Iporã

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOÃO RIBEIRO, COM
PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

O Dr. Guilherme de Paula Rezende, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc. . .   F A Z  S A B E R, a todos quanto o presente
edital virem, com prazo de quinze (15) dias, ou dele conheci-
mento tiverem, que não tendo sido  possível intimar pessoal-
mente o réu JOÃO RIBEIRO, brasileiro, nascido aos
07.03.1978, natural de Cascavel/PR, filho de Pedro José Ribei-
ro e Maria de Lourdes Ribeiro, atualmente em lugar ignorado.
Pelo presente CITA-O e chama-o (s) a comparecer(em) peran-
te este Juízo, no edifico do Fórum local, no dia 09 de abril de
2004 às 13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do Processo Crime
nº 09/2004 a que responde(em) como incurso(s) nas sanções
do(s) art. 12, da Lei 6.368/76, na forma de art. 69, do Código
Penal. E para que chegue ao conhecimento do mesmo e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
prazo de 15 (quinze) dias, o qual será afixado no edifício do
Fórum, no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do
Paraná, aos vinte (20) dias do mês de junho (06) do ano de dois
mil e três (2.003). Eu ____________ (Marcos Antônio Freitas
Zambolim), escrivão designado que digitei e o subscrevi.

Guilherme de Paula Rezende -
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ADRIANO ANSELMO,
COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

O Dr. Guilherme de Paula Rezende, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc. . .   F A Z  S A B E R, a todos quanto o presente
edital virem, com prazo de quinze (15) dias, ou dele conheci-
mento tiverem, que não tendo sido  possível intimar pessoal-
mente o réu ADRIANO ANSELMO, vulgo “Correria”, bra-
sileiro, solteiro, lavrador, natural de Alto Piquiri/PR, filho de
Minerval Anselmo e Josefa das Chagas, atualmente em lugar
ignorado. Pelo presente CITA-O e chama-o (s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no edifico do Fórum local,
no dia 13 de abril de 2004 às 15:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
Processo Crime nº 11/2004 a que responde(em) como incurso(s)
nas sanções do(s) art. 19, da Lei 3.688/41. E para que chegue
ao conhecimento do mesmo e ninguém possa alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente edital, com prazo de 15 (quinze)
dias, o qual será afixado no edifício do Fórum, no lugar de
costume e publicado no Diário da Justiça. Dado e passado nes-
ta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, aos nove (09)
dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e quatro (2.004).
Eu ____________ (Marcos Antônio Freitas Zambolim), escri-
vão designado que digitei e o subscrevi.

 Guilherme de Paula Rezende
juiz de direto

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOSÉ VALDECIR DOS
SANTOS, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

O Dr. Guilherme de Paula Rezende, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc. . .   F A Z  S A B E R, a todos quanto o presente
edital virem, com prazo de quinze (15) dias, ou dele conheci-
mento tiverem, que não tendo sido  possível intimar pessoal-
mente o réu JOSÉ VALDECIR DOS SANTOS, vulgo “Val-
do”, brasileiro, casado, lavrador, natural de Guaiporã no muni-
cípio de Cafezal do Sul, nesta comarca de Iporã/PR, filho de
José Joaquim dos Santos e Leonora Alves Monteiro dos San-
tos, atualmente em lugar ignorado. Pelo presente CITA-O e
chama-o (s) a comparecer(em) perante este Juízo, no edifico
do Fórum local, no dia 13 de abril de 2004 às 15:45 horas, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do Processo Crime nº 12/2004 a que
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responde(em) como incurso(s) nas sanções do(s) art. 329 do
Código Penal e artigo 40 da LCP. E para que chegue ao conhe-
cimento do mesmo e ninguém possa alegar ignorância, expe-
diu-se o presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, o qual
será afixado no edifício do Fórum, no lugar de costume e pu-
blicado no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Iporã, Estado do Paraná, aos nove (09) dias do mês
de fevereiro (02) do ano de dois mil e quatro (2.004). Eu  _
(Marcos Antônio Freitas Zambolim), escrivão designado que
digitei e o subscrevi.

Guilherme de Paula Rezende -
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ ROSANGELA
APARECIDA ESTEVÃO, COM PRAZO DE QUINZE

(15) DIAS.

O Dr. Guilherme de Paula Rezende, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc. . .   F A Z  S A B E R, a todos quanto o presente
edital virem, com prazo de quinze (15) dias, ou dele conheci-
mento tiverem, que não tendo sido  possível intimar pessoal-
mente a ré ROSANGELA APARECIDA ESTEVÃO, brasi-
leira, amasiada, bóia fria, natural de Iporã/PR, filha de Benicio
Luiz Estevão e Laurinda Rosa Estevão, atualmente em lugar
ignorado. Pelo presente CITA-O e chama-o (s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no edifico do Fórum local,
no dia 13 de abril de 2004 às 16:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
Processo Crime nº 18/2004 a que responde(em) como incurso(s)
nas sanções do(s) art. 147 do Código Penal. E para que chegue
ao conhecimento do mesmo e ninguém possa alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente edital, com prazo de 15 (quinze)
dias, o qual será afixado no edifício do Fórum, no lugar de
costume e publicado no Diário da Justiça. Dado e passado nes-
ta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, aos nove (09)
dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e quatro (2.004).
Eu _ _ (Marcos Antônio Freitas Zambolim), escrivão designa-
do que digitei e o subscrevi.

Guilherme de Paula Rezende -
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ALBERICO VIEIRA
DE AQUINO, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

O Dr. Guilherme de Paula Rezende, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc. . .   F A Z  S A B E R, a todos quanto o presente
edital virem, com prazo de quinze (15) dias, ou dele conheci-
mento tiverem, que não tendo sido  possível intimar pessoal-
mente a ré ALBERICO VIEIRA DE AQUINO, brasileiro,
casado, catador de papel, natural de Macaúba/BA, filho de
Dejaniro Vieira de Aquino e Isabel Ana de Souza, atualmente
em lugar ignorado. Pelo presente CITA-O e chama-o (s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no edifico do Fórum local,
no dia 13 de abril de 2004 às 16:15 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
Processo Crime nº 20/2004 a que responde(em) como incurso(s)
nas sanções do(s) art. 10, “caput” da Lei 9.437/97. E para que
chegue ao conhecimento do mesmo e ninguém possa alegar ig-
norância, expediu-se o presente edital, com prazo de 15 (quin-
ze) dias, o qual será afixado no edifício do Fórum, no lugar de
costume e publicado no Diário da Justiça. Dado e passado nes-
ta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, aos nove (09)
dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e quatro (2.004).
Eu ____________ (Marcos Antônio Freitas Zambolim), escri-
vão designado que digitei e o subscrevi.

 Guilherme de Paula Rezende
 - Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 20 DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o bem imóvel do Executado
ANTONIO ERIVALDO DE OLIVEIRA , na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA:  Dia 08 de MARÇO de 2.004, às 09:00
horas, por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA:  Dia 18 de MARÇO de 2.004, às 09:00
horas, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço
vil.
LOCAL:  Átrio Fórum local.
PROCESSO:  Autos de Ação de Cobrança em fase de Execu-
ção de Título Judicial sob nº 128/02, em que RETIFICADORA
PRIMOR LTDA move contra ANTONIO ERIVALDO DE OLI-
VEIRA.
BEM:  40 % Lote de terras sob nº 627, que possui área total  de
4,30 alqueires paulistas, o que equivale a 1,72 alqueires, na
Gleba Jaracatiá, Estrada São Miguel, no município de Cafezal
do Sul, nesta cidade e comarca, cujas divisas e confrontações
encontram-se registradas na matrícula 6.186 do C.R.I. desta
comarca.
 DEPÓSITO:  Em mãos do Executado.
AVALIAÇÃO:  R$ 20.640,00 (vinte mil, seiscentos e quarenta
reais) sendo o preço do alqueire igual  R$ 12.000,00(doze mil
reais), em 04.09.2003.
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 414,78 (quatrocentos e quatorze
reais e setenta e oito centavos), em 08.01.2004.
ÔNUS:  Autos de Carta Precatória sob nº 31/2002, em que é
exeqüente Luiz de Nazaret Gaspar; Autos de Execução sob nº
06/2002, movido por Elizeu Motta; Autos de Carta Precatória
Cível sob nº 19/2002 em que é exeqüente Soalgo- Soc. Algodo-
eira Paranaense Industria e Comércio Ltda e executados Anto-
nio Erivaldo de Oliveira, Elza Ana de Lima, Francisco Lopes
da Silva e Francisca Lopes da Silva.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado o Executado AN-
TONIO ERIVALDO DE OLIVEIRA e sua mulher ELSA

ANA DE LIMA E OLIVEIRA, se por ventura não forem en-
contrados por intimação pessoal. Iporã-PR., aos nove  (09) dias
do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e quatro (2.004).
Eu  _ Fernando Cezar Almeida, secretário, que subscrevo.

Guilherme de Paula Rezende
Juiz de Direito

Irati

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de vinte (20) dias.
Processo nº.109/2002 de EXECUÇÃO FISCAL

Exequente:   A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ

Executado:    GERALDO JOSÉ GADENS
OBJETO:   CITAÇÃO do Executado GERALDO JOSÉ GA-
DENS,  inscrito no CGC/MF sob nº.78.554.284/0001-55, na
pessoa de seu representante legal, SR. GERALDO JOSÉ GA-
DENS, inscrito no CPF/MF sob nº.518.490.709-20,  para que,
em cinco (05) dias efetue o pagamento da importância de
R$.1.974,15 (hum mil,  novecentos e setenta e quatro reais e
quinze centavos) e demais cominações legais,  ou nomeie bens
à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens, quantos
bastem para garantir o valor da execução, e para que, querendo
no prazo legal de trinta (30) dias, apresentar embargos, sob
pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados na
petição inicial, tudo de conformidade com os artigos 231, inci-
so II e 232 do Código de Processo Civil e artigo 8º inciso IV da
Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80). O QUE CUMPRA-
SE na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Irati, Estado do Paraná, aos nove (09)  dias do mês de
Fevereiro de dois mil e quatro.      Eu,      (Halyna Hololob
Konowalenko), Escrivã que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de vinte (20) dias.
Processo nº.149/2002 de EXECUÇÃO FISCAL
Exequente:   A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
Executado:    EDSON ZALESKI
OBJETO:   CITAÇÃO do Executado EDSON ZALESKI,   ins-
crito no CGC/MF sob nº.02.774.464/0001-80, na pessoa de seu
representante legal, SR. EDSON ZALESKI, inscrito no CPF/
MF sob nº.769.286.169-20,  para que, em cinco (05) dias efe-
tue o pagamento da importância de  R$.645,71 (seiscentos e
quarenta e cinco reais e setenta e um centavos) e demais comi-
nações legais,  ou nomeie bens à penhora, sob pena de serem
penhorados tantos bens, quantos bastem para garantir o valor
da execução, e para que, querendo no prazo legal de trinta (30)
dias, apresentar embargos, sob pena de serem aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na petição inicial, tudo de con-
formidade com os artigos 231, inciso II e 232 do Código de
Processo Civil e artigo 8º inciso IV da Lei de Execuções Fis-
cais (Lei 6.830/80). O QUE CUMPRA-SE na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Estado
do Paraná, aos nove (09)  dias do mês de  Fevereiro de dois mil
e quatro.        Eu,   (Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã
que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de vinte (20) dias.
Processo nº.966/2003 de EXECUÇÃO FISCAL
Exequente:   A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
Executado:    IGTRANS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
LTDA.
OBJETO:   CITAÇÃO da Executada IGTRANS TRANSPOR-
TES RODOVIÁRIOS LTDA., inscrita no CGC/MF sob
nº.02.723.494/0001-68, nas pessoas de seus representantes le-
gais,        SR. ANDRE GUERREIRO, inscrito no CPF/MF sob
nº.026.098.289-00 e AUGUSTO SEGUNDO GUERREIRO
FILHO, inscrito no CPF  015.470.229-30,  para que, em cinco
(05) dias efetuem o pagamento da importância de  R$.224,84
(duzentos e vinte e quatro reais e oitenta e quatro centavos) e
demais cominações legais,  ou nomeie bens à penhora, sob pena
de serem penhorados tantos bens, quantos bastem para garantir
o valor da execução, e para que, querendo no prazo legal de
trinta (30) dias, apresentar embargos, sob pena de serem acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados na petição inicial,
tudo de conformidade com os artigos 231, inciso II e 232 do
Código de Processo Civil e artigo 8º inciso IV da Lei de Execu-
ções Fiscais (Lei 6.830/80). O QUE CUMPRA-SE na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Es-
tado do Paraná, aos nove (09)  dias do mês de  Fevereiro de
dois mil e quatro.                                    Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscre-
vi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de vinte (20) dias.
Processo nº.154/2002 de EXECUÇÃO FISCAL
Exequente:   A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
Executada:   BEBIDAS L. DYNIEWICZ LTDA.
OBJETO:   CITAÇÃO da Executada BEBIDAS L. DYNIEWI-
CZ LTDA.,  inscrita no CGC/MF sob nº.78.144.367/0001-76,
nas pessoas de seus representantes legais, SR.LESZKO DYNI-
EWICZ JUNIOR,  inscrito no CPF/MF  141.212.989-34, e SR.
JOÃO CESAR DYNIEWICZ,  inscrito no CPF/MF sob
nº.531.557.349-49;  para que, em cinco (05) dias efetuem o
pagamento da importância de  R$.3.528,36 (três mil,  quinhen-
tos e vinte e oito reais e trinta e seis centavos)  e demais comi-
nações legais,  ou nomeie bens à penhora, sob pena de serem
penhorados tantos bens, quantos bastem para garantir o valor
da execução, e para que, querendo no prazo legal de trinta (30)
dias, apresentar embargos, sob pena de serem aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na petição inicial, tudo de con-
formidade com os artigos 231, inciso II e 232 do Código de
Processo Civil e artigo 8º inciso IV da Lei de Execuções Fis-
cais (Lei 6.830/80). O QUE CUMPRA-SE na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Estado
do Paraná, aos nove (09)  dias do mês de  Fevereiro de dois mil
e quatro.    Eu,     (Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que
digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de vinte (20) dias.
Processo nº.941/2003 de EXECUÇÃO FISCAL

Exequente:   A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
Executada:   SAMUEL LEVI FERREIRA PINTO
OBJETO:   CITAÇÃO do Executado SAMUEL LEVI FER-
REIRA PINTO,  inscrito no CPF/MF  sob nº.057.352.209-00,
para que, em cinco (05) dias efetue o pagamento da importân-
cia de R$.3.804,04 (três mil, oitocentos e quatro reais e quatro
centavos) e  demais cominações legais,  ou nomeie bens à pe-
nhora, sob pena de serem penhorados tantos bens, quantos bas-
tem para garantir o valor da execução, e para que, querendo no
prazo legal de trinta (30) dias, apresentar embargos, sob pena
de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados na peti-
ção inicial, tudo de conformidade com os artigos 231, inciso II
e 232 do Código de Processo Civil e artigo 8º inciso IV da Lei
de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80). O QUE CUMPRA-SE na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Irati, Estado do Paraná, aos nove (09)  dias do mês de  Feverei-
ro de dois mil e quatro. Eu,    (Halyna Hololob Konowalenko),
Escrivã que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de vinte (20) dias.
Processo nº.955/2003 de EXECUÇÃO FISCAL

Exequente:   A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
Executada:    MALANSKI & CIA. LTDA.;
OBJETO:   CITAÇÃO da Executada MALANSKI & CIA.
LTDA., inscrita no CGC/MF  sob nº.81.471.179/0001-67,  na
pessoa de seus representantes legais  SR. JOÃO SKLENIAR-
CZ MALANSKI,   inscrito no CPF/MF  sob nº.123.952.699-72
e SR. PAULO ROBERTO MALANSKI, inscrito no CPF/MF
sob nº.595.559.129-04,   para que, em cinco (05) dias efetuem
o pagamento da importância de R$.651.959,80 (seiscentos e
cincoenta e um mil, novecentos e cincoenta e nove reais e oi-
tenta centavos) e  demais cominações legais,  ou nomeiem bens
à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens, quantos
bastem para garantir o valor da execução, e para que, querendo
no prazo legal de trinta (30) dias, apresentar embargos, sob
pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados na
petição inicial, tudo de conformidade com os artigos 231, inci-
so II e 232 do Código de Processo Civil e artigo 8º inciso IV da
Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80). O QUE CUMPRA-
SE na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Irati, Estado do Paraná, aos nove (09)  dias do mês de
Fevereiro de dois mil e quatro.                     Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscre-
vi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI -
PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE  INTERDIÇÃO.

O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA,  JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IRA-
TI - ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO,  re-
gistrados sob nº.514/2003, em que é Requerente: MARIA
HEKAVE LUKAVY que e, Requerido: JUCINEI MIGUEL

LUKAVY; FOI DEFERIDO POR ESTE JUÍZO O PEDIDO DE
SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR E EM SUBSTITUIÇÃO AO
SR. MIGUEL LUKAVY (falecido aos 02/11/2000) - curador
nomeado às fls.30/32 dos autos 493/1997, foi NOMEADA
CURADORA A                   SRA. MARIA HEKAVE LUKAVY,
brasileira, viúva, do lar,  filha de Estephano Hekave Primo  e
de Tecla Hekave,  nascida em 15/10/1931,  nesta cidade de
Irati – Pr.,  portadora da RG sob nº.8.039.793-3 e do CPF/MF
sob nº.041.736.409-19,  residente e domiciliada em Irati – Pr.,
na Rua Abílio Carvalho Bastos, 1438, Bairro Rio Bonito. A
Curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger
o interditado em todos os atos de sua vida civil. O presente
edital será publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça
do Estado, com intervalo de dez (10) dias. A publicação do
presente deverá ser GRATUÍTA tendo em vista ser o Reque-
rente BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Irati, Estado
do Paraná, aos seis (06) dias do mês de Fevereiro de dois mil e
quatro.     Eu,    (Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã  que
digitei e subscrevi.-

 FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
   SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

 COMARCA DE JANDAIA DO SUL(PR)
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

JOSÉ MARTINES CIPRIANO-Escrivão

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ROSEMERY RODRIGUES
FERREIRA – PUBLICAÇÃO POR 03 (TRÊS) VEZES COM
INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS.
Autos nº. 447/2.002, de Ação de Interdição, em que é reque-
rente JOÃO GOMES FERREIRA, e interditada ROSEMEY
RODRIGUES FERREIRA.
DATA DA SENTENÇA:09 de setembro de 2.003.
CAUSA:Deficiência aditiva e fonativa CID H. 90.2., incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil.
LIMITES/CURADOR:Prática de todos os atos da vida civil,
notadamente perante o Instituto Nacional do Seguro Social –
I.N.S.S.
CURADOR NOMEADO: JOÃO GOMES FERREIRA.
 E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume e publicado
na imprensa, na forma da lei, por três vezes e com intervalos de
10 (dez) dias. Jandaia do Sul, 13 de novembro de 2.003. Eu,  _
(Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar Juramentado que
digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL(PR)
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

JOSÉ MARTINES CIPRIANO-Escrivão

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE SEBASTIÃO DE TAL – PU-
BLICAÇÃO POR 03 (TRÊS) VEZES COM INTERVALO DE
10 (DEZ) DIAS.
Autos nº. 693/2.002, de Ação de Interdição, em que é reque-
rente PEDRO OTAVIO PEREIRA, e interditado SEBASTIÃO
DE TAL.
DATA DA SENTENÇA:15 de outubro de 2.003.
CAUSA:Deficiência aditiva e fonativa CID H. 90.2., incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil.
LIMITES/CURADOR:Prática de todos os atos da vida civil,
notadamente perante o Instituto Nacional do Seguro Social –
I.N.S.S.
CURADOR NOMEADO: PEDRO OTAVIO PEREIRA.
 E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume e publicado
na imprensa, na forma da lei, por três vezes e com intervalos de
10 (dez) dias. Jandaia do Sul, 13 de novembro de 2.003. Eu,
_________________ (Marcio Rogério Navarro Ambrozio),
Auxiliar Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL(PR)
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

JOSÉ MARTINES CIPRIANO-Escrivão

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE NEUSA MORAIS DE LIMA
– PUBLICAÇÃO POR 03 (TRÊS) VEZES COM INTERVALO
DE 10 (DEZ) DIAS.
Autos nº. 727/2.002, de Ação de Interdição, em que é reque-
rente CIRSA APARECIDA DE LIMA, e interditada NEUSA
MORAIS DE LIMA.
DATA DA SENTENÇA:08 de outubro de 2.003.
CAUSA:Deficiência aditiva e fonativa CID H. 90.2., incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil.
LIMITES/CURADOR:Prática de todos os atos da vida civil,
notadamente perante o Instituto Nacional do Seguro Social –
I.N.S.S.
CURADORA NOMEADA: CIRSA APARECIDA DE LIMA.
 E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume e publicado
na imprensa, na forma da lei, por três vezes e com intervalos de
10 (dez) dias. Jandaia do Sul, 12 de dezembro de 2.003. Eu,
(Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar Juramentado que
digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

Jandaia do Sul



2ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/2004 283283283283283

COMARCA DE JANDAIA DO SUL(PR)
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

JOSÉ MARTINES CIPRIANO-Escrivão

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ARGENTINA MARIA FER-
REIRA – PUBLICAÇÃO POR 03 (TRÊS) VEZES COM IN-
TERVALO DE 10 (DEZ) DIAS.
Autos nº. 706/2.002, de Ação de Interdição, em que é reque-
rente MARCIA BATISTA DE LIMA MONFREDINI, e interdi-
tada ARGENTINA MARIA FERREIRA.
DATA DA SENTENÇA:15 de outubro de 2.003.
CAUSA:Deficiência aditiva e fonativa CID H. 90.2., incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil.
LIMITES/CURADOR:Prática de todos os atos da vida civil,
notadamente perante o Instituto Nacional do Seguro Social –
I.N.S.S.
CURADORA NOMEADA: MARCIA BATISTA  DE LIMA
MONFREDINI.
 E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume e publicado
na imprensa, na forma da lei, por três vezes e com intervalos de
10 (dez) dias. Jandaia do Sul, 30 de dezembro de 2.003. Eu, _
(Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar Juramentado que
digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

             E D I T A L    D E    I N T E R D I Ç Ã O
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifi-
ca a todos os interessados, que nesse Juízo processou-se os
autos de Interdição nº186/2000 que são requerentes Maria Be-
nedita da Fonseca e Aquiles de Morais e interditanda Cleuza
Pereira dos Santos, cujo teor da sentença vai a seguir transcri-
ta: “Vistos e Examinados. Maria Benedita da Fonseca, brasilei-
ra, viúva, do lar, e seu companheiro Aquiles de morais, brasi-
leiro, solteiro, servente, ambos residentes à Rua Barão do Rio
Branco nº702, neste Município e Comarca, através de advoga-
do regularmente constituído propuseram a presente interdição
em face de Cleuza Pereira dos Santos, brasileira, solteira, mai-
or, nascida aos 13 de novembro de 1969. Alegam que a reque-
rida, embora com 30 anos de idade na data da propositura da
ação, face seu estado de demência, não pode praticar atos da
vida civil. Que não possui bens imóveis e a requerente varoa,
sua irmã, pretende obter em favor da mesma, benefício junto
ao INSS, sendo, portanto, necessária a presente medida. Jun-
tou os documentos de fls.08/12. A interditanda não foi citada,
em razão de sofrer de problemas mentais, tendo comparecido
em juízo para ser interrogada. Entretanto, não conseguiu en-
tender as perguntas que lhe foram feitas, nada respondendo.
Não houve apresentação de contestação. Nomeado perito para
realização de exame na interditanda, foi apresentado o laudo
de fls.42/44. O Ministério Público apresentou parecer favorá-
vel à interdição de fls.54. Em síntese, é o relatório. Decido. A
incapacidade da ré está demonstrada nos autos. Examinada pelo
perito judicial foi constatado que a interditanda apresenta defi-
ciência mental severa, detectado na primeira infância, não re-
lacionado à idade. “Que a comunicação da interditanda com o
meio é precário e inadequado, não havendo, portanto, condi-
ções de praticar os atos da vida civil”. O laudo pericial confir-
ma a impressão deixada ao Juiz que presidiu o interrogatório,
no que respeita a incapacidade do requerido. É então hipótese
legal de curatela (art. 1.767, I, C.C.) e, na ausência de cônjuge,
sendo seus pais falecidos, o requerente possui legitimidade ati-
va. Sendo total a incapacidade, não há se impor limites à cura-
tela. Ante o exposto, julgo procedente a ação para decretar a
interdição de Cleuza Pereira dos Santos, brasileira, solteira,
nascida em 13/11/1969, filha de Isolino Pereira dos Santos,
portadora do RG. nº 995.449.569-20, declarando-a incapaz para
todos os atos da vida civil, nomeando-lhe curadora, sua irmã,
ora requerente, Maria Benedita da Fonseca. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, publique-se os
editais a que se refere o artigo 1.184 do CPC e oficie-se ao
Cartório de Registro Civil encaminhando cópia da sentença para
a devida inscrição. Lapa, 25 de abril de 2003. Carmen Lúcia de
Azevedo e Mello - Juíza de Direito”. - JUSTIÇA GRATUITA
- Dado e passado nesta cidade da Lapa, ao primeiro dia do mês
de agosto do ano dois mil e três. Eu,  _ Escrivão do Cível o
digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

              (autorizado conforme portaria nº15/2000)

Lapa

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL  —  ESTADO DO PR.

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO E INTIMAÇÃO. O DOUTOR
JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO, JUIZ
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE
LARANJEIRAS DO SUL PR., NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que o porteiro dos auditórios levará a LEILÕES os
bens abaixo na formas seguintes PRIMEIRO LEILÃO dia 01
de abril de 2.004, às 14h15min, por valor igual ou superior ao
da avaliação e na falta de licitantes SEGUNDO LEILÃO dia
15 de abril de 2.004, também às 14h15min, a quem mais der,
exceto preço vil, ambos no átrio do Fórum, desta Comarca,
ficando cientes que caso uma das datas supra mencionadas for
feriado fica designado o primeiro dia útil subsequente no mes-

Laranjeiras do Sul

mo horário e local, nos autos n º 24/99 de CARTA PRECATÓ-
RIA em que é deprecante: VARA FEDERAL DE GUARAPU-
AVA PR. – (INSS) e deprecado: ESTE JUÍZO – (C.L. CON-
FECÇÕES LTDA) extraída dos autos n.º 99.4010025-6 de
EXECUÇÃO FISCAL dos bens seguintes: 1) 100 botinas;  2)
100 blusas de moleton e 3) 12 calças Jeans avaliados por R$
7.000,00 (sete mil reais) em data de 09/04/1.999 e atualizada
referida avaliação para a data de 14/05/2.003 atingiu o valor de
R$ 11.468,95 (onze mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e
noventa e cinco centavos) e depositados em mãos do Sr. Jorge
André Coletti  depositário particular deste Juízo nos autos su-
pra mencionados. INTIMAÇÃO: Pelo presente ficam intima-
dos os devedores C.L. CONFECÇÕES LTDA, na pessoa de
seu representante legal e JORGE ANDRÉ COLETTI, das datas
supra mencionadas, caso não sejam encontrados pelo Sr. ofici-
al de Justiça. ONUS: Não consta nos presentes autos. DESPA-
CHO: Inclua-se em pauta para praceamento. Dil. Necessárias.
Comunique-se.  Int.  Em, 12/12/03. (a) JOÃO LUIZ MANAS-
SÉS DE ALBUQUERUQUE, Juiz de Direito.
O presente é expedido será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul PR., aos dois dias do mês de janeiro do ano dois
mil e quatro. Eu, MARCOS MUZYKA, Escrivão do Cível.

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL  —  ESTADO DO PR.

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO E INTIMAÇÃO. O DOUTOR
JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO, JUIZ
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE
LARANJEIRAS DO SUL PR., NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que o porteiro dos auditórios levará a LEILÕES os
bens abaixo na formas seguintes PRIMEIRO LEILÃO dia 01
de abril de 2.004, às 13h45min, por valor igual ou superior ao
da avaliação e na falta de licitantes SEGUNDO LEILÃO dia
15 de abril de 2.004, também às 13h45min, a quem mais der,
exceto preço vil, ambos no átrio do Fórum, desta Comarca,
ficando cientes que caso uma das datas supra mencionadas for
feriado fica designado o primeiro dia útil subsequente no mes-
mo horário e local, nos autos n º 23/99 de CARTA PRECATÓ-
RIA em que é deprecante: VARA FEDERAL DE GUARAPU-
AVA PR. – (INSS) e deprecado: ESTE JUÍZO – (C.L. CON-
FECÇÕES LTDA E Outro) extraída dos autos n.º 98.4013361-
6 de EXECUÇÃO FISCAL dos bens seguintes: 1) 100 calçadas
Jeans tamanho de 36 a 48, sendo 50 da marca Paiva Jeans e 50
da marca Max Blue, avaliada cada uma por R$ 16,00, perfa-
zendo o total de R$ 1.600,00; 2) 50 edredons, marca viena,
avaliado cada um por R$ 32,00, perfazendo o total de R$
1.600,00; 3) 80 Kilos de lã de diversas marcas avaliado o quilo
por R$ 35,00, perfazendo o total de R$ 2.800,00, 4) 42 camisas
masculinas, adulto da marca Agton, avaliada a unidade por R$
14,00, perfazendo o total de R$ 588,00; 5) 60 calças femini-
nas, marca Tittus de tamanho diversos, avaliada unidade por
R$ 32,00, perfazendo o total de R$ 1.920,00; 6) 10 jaquetas em
couro marca Rigon, avaliada cada uma por R$ 190,00, perfa-
zendo o total de R$ 1.900,00, e perfazendo o total da avaliação
dos bens supra mencionados o valor de R$ 10.408,00 (dez mil,
quatrocentos e oito reais) em data de 1/09/2.003 e depositados
em mãos do Sr. Jorge André Coletti  depositário particular des-
te Juízo nos autos supra mencionados. INTIMAÇÃO: Pelo pre-
sente ficam intimados os devedores C.L. CONFECÇÕES LTDA,
na pessoa de seu representante legal e o Sr. JORGE ANDRÉ
COLETTI das datas supra mencionadas, caso não sejam en-
contrados pelo Sr. oficial de Justiça. ONUS: Não consta nos
presentes autos. DESPACHO: Inclua-se em pauta para pracea-
mento. Dil. Necessárias. Comunique-se.  Int.  Em, 10/12/03.
(a) JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERUQUE, Juiz de
Direito. O presente é expedido será publicado e afixado na for-
ma da Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de
Laranjeiras do Sul PR., aos dois dias do mês de janeiro do ano
dois mil e quatro. Eu,__ MARCOS MUZYKA, Escrivão do
Cível.

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL  –  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO e/ou INTIMAÇÃO DO SR. ANTO-
NIO LUIZ CORONA.  O DOUTOR JOÃO LUIZ MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE FILHO, Juiz de Direito da Vara Cível
desta Comarca de Laranjeiras do Sul PR., na forma da Lei,
etc... FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem, que pelo presente CITA e/ou INTIMA o Sr.
ANTONIO LUIZ CORONA, para no prazo de 10 (dez) dias se
habilitar-se através de advogado nos autos n.º 306/2.002 de
INVENTÁRIO em que é inventariante: BEIJAMIM BRECHMZ
e  inventariada: FILOMENA GRANZE BRECHMZ, sob as
penas de lei inclusive confissão e revelia ou seja, tudo que os
autores alegaram presumir-se-á como fato aceito verdadeiro,
conforme resumo a seguir transcrito: BEIJAMIM BRECHMZ,
portador do RG sob nº 1.646.207/PR e CPF sob nº 164.147.999-
04,   apresentou na data de 16/09/2002, pedido de ARROLA-
MENTO SUMÁRIO. A falecida, Senhora FILOMENA GRAN-
ZE BRECHMZ e SR. BEIJAMIM BRECHMZ, eram casados,
sendo que desta união tiveram sete filhos, GRACIOLINA
GRANZA CORONA, GRACILDE BRECHMZ, GRACILIA-
NA GRANZA BRECHMZ, GRACILENE GCZESCZESZEN,
GRACILEI DE FÁTIMA APIAI, MIGUEL BRECHMZ e GE-
RALDO BRECHMZ, tendo o óbito da Sra. Filomena ocorrido
no dia 17 de abril de 1997. O Requerente na qualidade viúvo-
meeiro, possui  as características necessárias de representante
da meação da “de cujus”. Os herdeiros descendentes, desisti-
ram de forma gratuita das partes que lhes cabiam (conforme
termo de renúncia por escritura pública fls. 32 in verso). RE-
LAÇÃO DE HERDEIROS: BEIJAMIM BRECHMZ, portador
do RG sob nº 1.646.207/PR e CPF sob nº 164.147.999-04;
GRACIOLINA GRANZA CORONA e seu cônjuge ANTONIO
LUIZ CORONA, ela portadora do RG nº 5.737.609-0/PR e CPF
nº 809.896.089-72; GRACILDE BRECHMZ, portadora do RG
nº 5.962.869-0/PR e CPF nº 847.514.409-97;  GRACILIANA
GRANZA BRECHMZ, portadora do RG nº 7.779.850-1/PR;

GRACILENE GCZESCZESZEN e seu cônjuge FRANCISCO
GCZESCZESZEN, ela portadora do RG nº 5.506.400-8/PR e
CPF 718.323.199-20; GRACILEI DE FÁTIMA APIAI e seu
cônjuge SERGIO APIAI, ela portadora do RG nº 4.587.472-9/
PR e CPF nº 655.378.749-20; MIGUEL BRECHMZ e sua côn-
juge NAIR BRECHMZ, portadores dos RG nº 4.339.996-9/PR
e RG nº 5.158.183-0/PR; GERALDO BRECHMZ  e sua cônju-
ge ALBERTINA TEREZINHA BRECHMZ, portadores do RG
nº 1.576.168/PR e RG nº 285.194.699-49/PR;  RELAÇÃO DE
BENS: 1) um imóvel rural de área de 29,700há (vinte nove
hectares e setenta ares), constituído pelo lote nº 01 da subdivi-
são do lote nº 06, da gleba nº 06, da  Colônia São João do Sul,
no município de Nova Laranjeiras, matriculado sob nº 4.431,
do  Livro nº 2-1-Q do Registro Geral de Imóveis da Comarca
de Laranjeiras do Sul, no valor de R$ 12.000,00(doze mil re-
ais). ESBOÇO DE PARTILHA: Esboço de Partilha nos Autos
de Arrolamento em que é outorgado favorecido BEIJAMIM
BRECHMZ e Inventariada FILOMENA GRANZE BRECHMZ:
MONTE PARTÍVEL R$  12.000,00; LEGÍTIMA. R$
12.000,00; PAGAMENTO, BEIJAMIM BRECHMZ, portador
do RG sob nº 1.646.207/PR e CPF sob nº 164.147.999-04,
haverão para seu pagamento somente: um imóvel rural de área
de 29,700há (vinte nove hectares e setenta ares), constituído
pelo lote nº 01 da subdivisão do lote nº 06, da gleba nº 06, da
Colônia São João do Sul, no município de Nova Laranjeiras,
matriculado sob nº 4.431, do  Livro nº 2-1-Q do Registro Geral
de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do Sul, conforme renún-
cia gratuita dos demais herdeiros acima, avaliado por R$
12.000,00. Procede-se intimação do SR. ANTONIO LUIZ
CORONA, por estar em lugar incerto e indeterminado, para no
prazo de 10(dez) dias habilitar-se através de advogado nos au-
tos supra mencionados, sob, penas da lei, inclusive revelia, ou
seja, tudo que os autores alegarem presumir-se-á como fato
verdadeiro.  DESPACHO: Defere-se fls. 52.  Em, 18/08/03. (a)
JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO, Juiz
de Direito.
O presente é expedido será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul PR., aos dezesseis dias do mês de outubro do ano
dois mi e três. Eu, ___  MARCOS MUZYKA, Escrivão do Cí-
vel.

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL
– ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ
SRA. TEREZINHA DA APARECIDA CAMARGO inscrita no
CPF n.º 749.568.099-72. Prazo de 30 (trinta) dias. O Doutor
JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de Laranjeiras do
Sul Pr., na forma da lei etc... FAZ SABER, aos que o presente
virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente CITA a
requerida Sra. TEREZINHA DA APARECIDA CAMARGO
inscrita no CPF n.º 749.568.099-72 atualmente em lugar incer-
to e não sabido, para no prazo de 03 (três) dias responder (con-
testar) os autos nº 318/2.002 de BUSCA E APREENSÃO em
que é autor: BANCO BRADESCO S/A e ré: TEREZINHA DA
APARECIDA CAMARGO ou se já tiver pago 40% (quarenta
por cento) do valor financiado requerer a purgação da mora,
sob pena de revelia, ou seja, tudo que as partes (autor e réu)
alegaram presumir-se-á como fato aceito verdadeiro, conforme
resumo a seguir transcrito: FAZ SABER a todos quantos virem
o presente edital, ou dele conhecimento tiverem, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os termos da Ação
de Busca e Apreensão. Tombada sob n.º 318/02, requerida por
BANCO BRADESCO S/A, em face de TEREZINHA DA APA-
RECIDA CAMARGO e, em atendimento ao que dos autos cons-
ta, FICA a requerida, com domicílio em lugar incerto e não
sabido, CITADA da referida Ação  de Busca e Apreensão, bem
como de todos os seus termos, para querendo, apresentar defe-
sa no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir de término  do
prazo deste edital, sob pena de revelia, caso não haja resposta.
E, para que chegue ao conhecimento do interessado e não pos-
sa, no futuro alegar ignorância, mando expedir o presente, que
será publicado e afixado na forma da lei(...) DESPACHO: De-
firo a citação por edital, com prazo de 30 dias. Int. (a) JOÃO
LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO, Juiz de Di-
reito. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras Pr., do Sul,
aos dois dias do mês de janeiro do ano dois mil e quatro. Eu,
(a), MARCOS MUZYKA, Escrivão do Cível, que o digitei e
subscrevi.

Londrina

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA CO-

MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ - EDITAL

DE  AVISO  - FALÊNCIA  DA EMPRESA MARIA  APARE-

CIDA DE OLIVEIRA – ME, pessoa jurídica de direito priva,

inscrita na CNPJ nº02.015.234/0001-38.

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

/FAZ     SABER     -   aos  credores   da falida MARIA APARE-

CIDA DE OLIVEIRA-ME., que o síndico nomeado, Dr.  GUS-

TAVO AYDAR DE BRITO, AVISA  a todos os credores e inte-

ressados que em data de 04/07/00, foi decretada a falência da

empresa acima nominada, processada perante o Juízo da 1ª Vara

Cível de Londrina, sob nº 026/99, na forma preventiva na Lei

Falimentar. Comunica ainda que encontra-se à disposição dos

interessados, diaramente, no período das 10:00 às 11:30 horas,

em seu escritório na Av. Paraná, nº 453. Conj. 1003/1005, tele-

fone  (43) 323-8880, nesta cidade. Londrina, Estado do Para-

ná, aos seis dias do mês de março de 2002.
Eu,____________(Edson José Brognoli),Titular da Primeira
Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
Juiz de Direito Substituto

  JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ -

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CREDORES E EVEN-

TUAIS INTERESSADOS -  COM PRAZO DE 10(DEZ)

DIAS.

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

///F A Z   S A B E R - a todos quantos o presente edital, virem

ou dele conhecimento tiverem, especialmente CREDORES E

EVENTUAIS INTERESSADOS, que por este Juízo e Cartório

da Primeira Vara Cível desta Comarca, processam-se os autos

nº 209/1995 de PEDIDO DE FALÊNCIA  da empresa ENFRI-

PAR S TAMASHI-ME, pessoa jurídica de direito privado, ins-

crita no CGC/MF nº80.393.518/0001-36, com sede na Rua

Barreto, 23, nesta cidade, e requerida por CAMBÉ SOLDAS –

M.R.C – COMÉRCIO DE BOMBAS E REPRESENTAÇÕES

DE MATERIAIS PARA SOLDA LTDA., e que constatado pelo

Sr. Síndico que a massa não possui recursos financeiros,  uma

vez que não possui bens que possam responder pelo pólo passi-

vo. É o presente para INTIMA-LOS - para querendo, em PRA-

ZO DE 10(DEZ) DIAS, manifestarem-se nos autos, reivindi-

cando eventuais direitos, ou para apresentação de outros bens

da massa falida, medida que encontra amparo na regra do art.75,

do Decreto Lei nº 7661/45. E, para que chegue ao conhecimen-

to de todos, expediu-se o presente edital que será  afixado no

átrio do Fórum e publicado pela Imprensa na forma da lei. Lon-

drina, 12 de fevereiro de 2004. Eu,_________(Edson José Brog-

noli), Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA

Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

 EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ JANE MARIZA DE FÁTI-

MA MORAES. AUTOS Nº 2001.104-4 (90/01)

O Doutor JOSÉ MARCOS DE MOURA, MM. Juiz de Direito

da 3ª Vara Criminal de Londrina/PR, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, com

prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível citar pessoalmente a ré: JANE MARI-

ZA DE FÁTIMA MORAES, brasileira, solteira, natural de

Londrina/PR, nascida em 17.01.1970, sem documento de iden-

tidade, filha de José Moraes e de Ana Alice Carneiro dos San-

tos, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente

cita-a e chama-a a comparecer perante este Juízo, no Edifício

do Fórum local, no dia 02 de março de 2004, às 09:00 horas,

a fim de ser interrogada e acompanhar a todos os demais ter-

mos do processo a que responde como incurso nas sanções do

artigo 171, “caput”, c/c artigo 14, II, ambos do Código Penal.

E, para que chegue ao conhecimento da ré e demais interessa-

dos, e para que ninguém possa de futuro alegar ignorância, ex-

pediu-se este Edital que será afixado no lugar de costume e

publicado por uma vez no Diário da Justiça. Dado e Passado

nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 02

de fevereiro de 2004. Eu,   - Ademir Aguayo, Escrivão Desig-

nado que o datilografei e subscrevi.

JOSÉ MARCOS DE MOURA

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MARCELO SHIGUERU

TSUKAHARA. AUTOS Nº 2000.072-0 (154/01)

O Doutor JOSÉ MARCOS DE MOURA, MM. Juiz de Direito

da 3ª Vara Criminal de Londrina/PR, etc...FAZ SABER, a to-

dos quantos o presente Edital virem, com prazo de quinze dias,

ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível ci-

tar pessoalmente o réu: MARCELO SHIGUERU TSUKAHA-

RA, brasileiro, casadJUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA

CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA – ESTADO

DO PARANÁ.

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOSÉ LUIS DE OLIVEI-

RA SOBRINHO. AUTOS Nº 2002.119/4

O Doutor JOSÉ MARCOS DE MOURA, MM. Juiz de Direito

da 3ª Vara Criminal de Londrina/PR, etc...FAZ SABER, a to-

dos quantos o presente Edital virem, com prazo de quinze dias,

ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível ci-

tar pessoalmente o réu: JOSÉ LUIS DE OLIVEIRA SOBRI-

NHO, brasileiro, casado, natural de  Paranavaí/PR, nascido em

07.05.1971, filho de Ismael Castelo Branco de Oliveira e de

Ilve Zaida de Oliveira, atualmente em lugar incerto e não sabi-

do, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante este

Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia  09 de Março de

2004, às 10:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a

todos os demais termos do processo a que responde como in-

curso nas sanções do artigo 16 da Lei 6368/76. E, para que

chegue ao conhecimento do réu e demais interessados, e para

que ninguém possa de futuro alegar ignorância, expediu-se este



284284284284284 2ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/20042ª feira | 16/Fev/2004

Edital que será afixado no lugar de costume e publicado por

uma vez no Diário da Justiça. Dado e Passado nesta cidade e

Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 11 de fevereiro

de 2004. Eu,  __ - Ademir Aguayo, Escrivão Designado que o

datilografei e subscrevi.

JOSÉ MARCOS DE MOURA

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) FÁBIO

FERREIRA DO NASCIMENTO.

AUTOS Nº 2001.117-6.

O Dr. JOSÉ MARCOS DE MOURA, Juiz de Direito da 3ª Vara

Criminal de Londrina, Estado do Paraná, etc.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que e não

tendo sido possível citar pessoalmente a FÁBIO FERREIRA

DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, auxiliar de produ-

ção, portador do RG nº 7.237.657-9/PR, filho de José do Nas-

cimento e de Maria Castorina do Nascimento, atualmente em

lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o e chama-o a

comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia

09 de Março de 2004, às 09:20 horas, a fim de ser interrogado

e acompanhar a todos os demais termos do processo a que res-

ponde como incurso nas sanções do artigo 129, “caput” do

Código Penal. E, para que chegue ao conhecimento da ré e

demais interessados, e para que ninguém possa de futuro alegar

ignorância, expediu-se este Edital que será afixado no lugar de

costume e publicado por uma vez no Diário da Justiça. Dado e

passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 06 de Feve-

reiro do ano de 2004. Eu,  ....(Ademir Aguayo), Escrivão De-

signado que o datilografei e subscrevi.

 JOSÉ MARCOS DE MOURA

  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

     EDITAL DE CITAÇÃO DO Sr. ISAC ALVES DA

SILVA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

     FAZ SABER  a todos os que o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, passado  nos autos n.º 1014/2003, de

ALVARÁ JUDICIAL, requerido por TEODORICA DOS SAN-

TOS SILVA, que através do presente CITA o Sr. ISAC ALVES

DA SILVA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para,

querendo, MANIFESTAR EVENTUAL INTERESSE SOBRE

O PEDIDO DE ALVARÁ JUDICIAL REQUERIDO NOS SE-

GUINTES TERMOS: Teodorica dos Santos Silva, requer AL-

VARÁ JUDICIAL para o levantamento de valores de FGTS e

PIS depositados em favor de seu falecido filho SALMO AL-

VES DA SILVA. Seu filho filho faleceu no dia 19.06.2000,

sem deixar descendentes. A requerente é a única herdeira do

“de cujus”, na condição de ascendente. Em decorrência do tra-

balho que exercia, o “de cujus” teve depositados, em conta vin-

culada à Caixa Econômica Federal, valores referentes ao  FGTS

e PIS. O saldo atual (out/2003), é de R$697,00. Inexistem de-

pendentes habilitados à pensão por morte do “de cujus”. Ante a

impossibilidade administrativa de levantamento do valor aci-

ma a requerente socorre-se do Judiciário, na condição única

herdeira, solicitando seja-lhe concedido o competente Alvará

para levantamento dessa verba. Diante do exposto, requer: a) a

expedição de alvará para o levantamento dos valores referentes

a FGTS e PIS deixados pelo falecido SALMO ALVES DA SIL-

VA, n.º do PIS 122.016.014-12, em favor da requerente TEO-

DORICA DOS SANTOS SILVA; b) a concessão de Assistêcia

Judiciária Gratuita, nos termos da Lei número 1060/50, por ser

a requerente pobre, na acepção jurídica da palavra, não poden-

do arcar com as despesas da presente açõa sem prejuízo do

próprio sustento. Juntou documentos e deu valor à Causa

(R$697,00). E, para que chegue ao conhecimento de todos os

interessados, especialmente o Sr. ISAC ALVES DA SILVA,

expediu-se o presente edital que será publicado e afixado no

lugar de costume, na forma da Lei. Londrina, 06/02/2004. Eu,

_, Neusa Caris, Funcionária Juramentada, que o subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO

JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO  DA NONA VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

Avenida Duque de Caxias, 689 - Fórum

 LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU APARECIDO MANOEL

DOS SANTOS - CPF Nº 736.864.099-68, COM PRAZO DE

VINTE DIAS (20) DIAS.  FAZ SABER a todos quantos o pre-

sente edital vierem ou dele conhecimento tiverem que, por este

Juízo e Cartório respectivo tramitam os autos nº 356/2001 de

Busca e Apreensão, movida por União de Bancos  Brasileiros

S/A contra Aparecido Manoel dos Santos; Em data de 10 de

agosto de 2000, o requerente celebrou com o requerido Contra-

to de Empréstimo/ Financiamento de Bens, de nº 137329186995

no valor de principal de R$ 5.144,75  (cinco mil e cento e quaren-

ta e quatro reais e setenta e cinco centavos), que deveria ser

pago em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, acres-

cidas das taxas pactuada; Em garantia do fiel e integral cumpri-

mento da obrigação assumida, o requerido, entregou a reque-

rente em alienação fiduciária, o Veiculo Marca VW Modelo

Gol 1000,  , Ano de Fabricação e Modelo 1993, Chassi nº

9BWZZZ30ZPTO16280, Placa ADM-9741; O requerido dei-

xou de pagar as parcelas vencidas em 10/11/00, 10/12/00,10/

01/01 e 10/02/01; Inúteis os esforços da requerente para o re-

cebimento amigável, restando somente a propositura da ação;

Deferida a liminar de Busca e Apreensão, expediu-se mandado

para tal fim, o qual foi cumprido somente a busca e apreensão,

não sendo possível proceder a citação do réu; E, estando em

lugar incerto e não sabido o requerido acima nominado, expe-

diu-se o presente que CITA-O para os termos da ação proposta,

bem como INTIMA-O  da liminar concedida, ficando ciente de

que a contestação poderá ser apresentada dentro do prazo três

(3) dias, sob pena de revelia e confissão quanto a matéria de

fato, e, no caso de já ter pago 40% do preço financiado, reque-

rer a purgação da mora. E, para que chegue ao conhecimento

de todos e ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-

se o presente edital que será afixado no local próprio desta

Vara e publicado pela imprensa na forma da lei vigente. Dado e

passado nesta cidade e Comarca de Londrina - Pr, aos 17/outu-

bro/2003. Eu, (a) (Antônio Santo Vicentino) emp. juramentado

que fiz digitar, subscrevi.

(a) CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI

 JUIZA DE DIREITO

Juizo de Direito da Oitava Vara Cível da Comarca de Londrina.

Estado do Paraná. Edital de Citação, com o prazo de 30 dias,

de: Jorge Luiz Idheria Junior. Pelo presente edital extraído dos

autos de Busca e Apreensão-Fiduciária sob nº 000766/2000

movida por Banco Bandeirantes S/A contra Jorge Luiz Idheria

Junior, é expedido o presente com o teor do qual é Citado o

requerido Jorge Luiz Idheria Junior - 031.068.489-79, pelo in-

teiro teor das peças constantes dos autos, e para que no prazo

de Três dias, querendo, contestar o feito, ou ainda, se já houver

pago mais de 40% do preço financiado, poderá requerer autori-

zação para purgar a mora, sob pena de serem aceitos como ver-

dadeiros os fatos alegados pelo requerente, que em resumo, diz

que celebrou em 04.12.1998, Contrato de Abertura de Crédito

Finan. ao Consumidor para Aquisição de bens ou Serviços, com

garantia por Alienação Fiduciária, tendo como objeto o veículo

Parati CL 1.8, ano 1992/93, placa AWD-5220, a ser pago em

36 meses, vencendo-se a 1ª em 04.01.1999, deixando de pagar

a partir da 18ª parcela. Que dito veículo fora apreendido e de-

positado em mãos do autor em 01.08.2001. Nada mais. Londri-

na, 03 de junho de 2.003.

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA - PR

Edital de Citação de SEBASTIÃO BENEDITO SANTOS

FILHO, com prazo de VINTE dias.

Edital de citação do requerido SEBASTIÃO BENEDITO SAN-

TOS FILHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF 199.063.829-

53, atualmente  residente em local ignorado, para que no prazo

de QUINZE DIAS, apresente contestação à ação autuada sob

nº 808/98 de Cobrança movida por ANTONIO PEREIRA

DA SILVA contra IRENE TIBÚRCIO CAMARGO, JOÃO

DE ALMEIDA NETO, MARLENE COSTA DE ALMEI-

DA e SEBASTIÃO BENEDITO SANTOS FILHO, através

da qual o autor alega, em síntese, que fez um contrato de loca-

ção com a primeira requerida, referente ao apartamento nº 1,

localizado na Av. Duque de Caxias, 1832, nesta cidade, com

vigência de 01/11/93 a 31/10/94, passando a ser por prazo in-

determinado a partir do vencimento acima, findando-se em 12

de maio de 1998, com a fiança dos requeridos João e Marlene,

e sendo o último requerido o emitente dos três cheques para

pagamento dos alugueres atrasados (de novembro e dezembro

de 1997, janeiro a abril e mais 12 dias do mês de maio de 1998,

sendo o total do montante, R$-2.578,20 (dois mil quinhentos e

setenta e oito reais e vinte centavos), com multa até o dia 13/

11/98, passou a ser de R$-3.568,20 (três mil quinhentos e ses-

senta e oito reais e vinte centavos, porém, todos os cheques

foram devolvidos por ter sido sustado sem boletim de ocorrên-

cia, havendo assim o descumprimento da obrigação assumida

no contrato. Razão pela qual, requer a procedência da ação e a

condenação dos requeridos no pagamento do pedido e nos ônus

da sucumbência; o pagamento das custas processuais e honorá-

rios advocatícios, bem como dos alugueres atrasados devida-

mente corrigidos até a efetiva concretização. ADVERTÊNCIA:

Decorrido o prazo supra citado, sem a apresentação de defesa,

presumir-se-ão como verdadeiros todos os fatos narrados pela

parte promovente, decretando-se a sua completa revelia. Lon-

drina, 12 de fevereiro de 2004. Eu,_ __(Carlos Henrique Lou-

ção), Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

Mario Nini Azzolini

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA – PR.

Edital de Intimação de CAFEZAL SANTO ANTONIO S/A –

INDÚSTRIA E COMÉRCIO, com prazo de TRINTA dias.

Edital de Intimação da executada CAFEZAL SANTO AN-

TONIO S/A – INDÚSTRIA E COMÉRCIO, pessoa jurídica

de direito privado, inscrito no CNPJ 77.345.775/0002-04, re-

presentada por seu Diretor Sr. Miguel João Cocicov dos autos

nº 462/1988 de Renovatória de Locação Comercial, em que é

credor AUTO POSTO DUQUE DE CAXIAS, para que pro-

ceda a REMOÇÃO dos seguintes bens, que se encontram de-

positados sob a responsabilidade do Sr. Miguel João Cocicov, a

saber: 1)- Uma geladeira Consul Marrom, danificada, desliga-

da; 2)-Um freezer horizontal, cor branca, ligado, contendo vin-

te pacotes de gelos triturado; 3)- Um relógio de ponto DIMEP,

bom estado de conservação e funcionamento; 4)-Uma escriva-

nia de madeira, com 1m x 0,60, com cadeira de ferro, revesti-

mento danificado; 5)- Meio saco de estopa a granel; 6)- 71 uni-

dades de Lubrax-MB 400; 7)- 63 unidades de Bardal RAD

CLAN; 8)- 41 unidades de Lubrax MB 400 rotulo preto; 9)- 29

Unidades de Bardal Proal; 10)- 176 litros em diversos tipos, ar

e óleo; 11)- 12 aditivos para bateria; 12)- 2 Fluídos de freios;

13)- um balcão de três portas faltando uma, medindo aproxi-

madamente 2,50 x 0,40; 14)- Uma mesa em cerejeira com duas

gavetas em péssimo estado; 15)- duas cadeiras em péssimo es-

tado; 16)- um arquivo para pasta suspensa, sem tranca, com 4

gavetas; 17)- um cofre marca Primex, com porta inferior porta

superior fechada; 18)- uma escrivaninha marrom sem gavetas;

19)- 04 cadeiras estofadas em corvim preto; 20)- Uma cadeira

giroflex, em corvim preto; 21)- uma escrivaninha em fórmica

bege, com três gavetas, fechas; 22)- uma calculadora marca

Big Dislay, manual; 23)- uma calculadora marca Facit c-415

quebrada o porta papel; 24)- dos aparelhos telefônicos, marca

Ericson; 25)- um ventilador Tawer Fran torre, branco em bom

estado; 26)- uma almofada para carimbo; 27)- uma calculadora

de mão sem marca; 28)- dois grampeadores; 29)- um furador

de papel; 30)- um fichário, aproximadamente 0,30 x 0,25; 31)-

três cinzeiros; 32)- um suporte para vários carimbos; 33)- dois

caneteiros; 34)- um jogo de caneta multicor usado; 35)-um re-

lógio de parede de plástico, com emblema PETROBRÁS; 36)-

uma máquina da rede telecompras, com equipamentos; 37)- uma

máquina Olivetti, desligada, LOGUS 49 calculadora; 38)- qua-

tro rodas de ferro usadas, tudo correndo por sua conta, no pra-

zo de DEZ DIAS, sob pena de desoneração do encargo de de-

positário dos bens acima nominados, e conseqüente perda dos

direitos da ré em reavê-los. Londrina, 12 de fevereiro de 2004.

Eu_ _(Carlos Henrique Loução), Escrivão Designado, que o

digitei e subscrevi.

    Mario Nini Azzolini

        Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

Edital de Intimação de ELAINE SERRA BARBOSA e ELI-

ZANGELA NAZARÉ, com prazo de TRINTA dias.

Edital de intimação das autoras ELAINE SERRA BARBO-

SA, brasileira, solteira, portadora do RG 86.146.124-4/SSP-Pr

e ELIZANGELA NAZARÉ, brasileira, divorciada, portadora

do RG 8.154.187-6/SSP-PR, atualmente em lugar ignorado, para

que, dentro do prazo de quarenta e oito horas, dêem regular

andamento aos autos nº 588/2002 de INVENTÁRIO movido

pelas mesmas em face do falecimento de OLIMPIO VICEN-

TE BARBOSA, sob pena de extinção do feito, na forma do

artigo 267, III, do Código de Processo Civil, o qual segue adi-

ante transcrito: “Extingue-se o processo, sem julgamento do

mérito: I... II... III - quando, por promover os atos e diligências

que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de trinta

dias; § 1º: O juiz ordenará, nos casos dos nºs. I e III, o arquiva-

mento dos autos, declarando a extinção do processo, se a parte,

intimada pessoalmente, não suprir a falta em quarenta e oito

horas”. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, será

extinto a presente ação, sem julgamento do mérito. Londrina,

12 de fevereiro de 2004. Eu,_________________(Carlos Hen-

rique Loução), Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

Mario Nini Azzolini

      Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

Edital de Intimação de F.F.W. – VIAGENS E TURISMO

LTDA, com prazo de TRINTA dias.

Edital de intimação da autora F.F.W. – VIAGENS E TURIS-

MO LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 00.372.173/0001-

30, representada por sua sócia-gerente GIZELDA FURTADO

WOTZASEK, atualmente em lugar ignorado, para que, dentro

do prazo de quarenta e oito horas, dê regular andamento aos

autos nº 332/1997 de AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULI-

DADE CAMBIAL movido pela mesma em face de STELA

BATTOS TURISMO LTDA, sob pena de extinção do feito,

na forma do artigo 267, III, do Código de Processo Civil, o

qual segue adiante transcrito: “Extingue-se o processo, sem

julgamento do mérito: I... II... III - quando, por promover os

atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa

por mais de trinta dias; § 1º: O juiz ordenará, nos casos dos nºs.

I e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do

processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta

em quarenta e oito horas”. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo

supra citado, será extinto a presente ação, sem julgamento do

mérito. Londrina, 12 de fevereiro de 2004. Eu, _(Carlos Henri-

que Loução), Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

   Mario Nini Azzolini

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS ANTONIO PE-

REIRA JUNIOR e LUZIA HERRERO PEREIRA, COM PRA-

ZO DE TRINTA DIAS.  Edital de citação dos executados AN-

TONIO PEREIRA JUNIOR, brasileiro, casado, do comércio,

CPF 879.548.859-68 e LUZIA HERRERO PEREIRA, brasi-

leira, casada, CPF 545.606.919-91, atualmente em lugar igno-

rado, para que no prazo de vinte e quatro horas, contados do

término do prazo do presente, promova ao pagamento da dívi-

da executada através dos autos sob nº 399/1998 de Execução

de Título Extrajudicial em que é credor ESTADO DO PA-

RANÁ e devedores ANTONIO PEREIRA JUNIOR, GIL-

MAR DE FREITAS KADOGUTI e LUZIA HERRERO

PEREIRA, em trâmite perante este Juízo da 10ª Vara Cível de

LONDRINA - PR., com sede na Av. Duque de Caxias, 689 -

Ed. do Fórum, ou no mesmo prazo ofereça bens à penhora. O

título embasador da execução constitui-se do seguinte: O exe-

qüente é credor dos executados pela quantia líquida de R$-

135.698,37, valor atualizado até a data de 18.06.1998, confor-

me Contrato de Abertura de Crédito Fixo com garantia real

Automático – pessoa física, PAC 94/082-5/23854-6/809, pro-

posta nº 747843, celebrado em 31.08.1994, no valor de R$-

74.200,00, para pagamento de 60 meses, com carência de 6

meses, com vencimento da primeira parcela em 15.05.1995 e

da última em 15.10.1999. ADVERTÊNCIA: caso o devedor

não pague a dívida retro mencionada no prazo assinado, devi-

damente atualizada, nem mesmo nomeie bens à penhora, sofre-

rá penhora coercitiva em seus bens, que serão garantidores da

pendência, na forma da Lei e, após os trâmites normais, pode-

rão ser colocados em venda em hasta pública, para quem mais

der, se for o caso. Londrina, 12 de fevereiro de 2004.

Eu,_________________________(Carlos Henrique Loução),

Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

        Mario Nini Azzolini

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

Edital de Intimação de CENTRAL DE CAMINHONEIROS

DO BRASIL S/A, com prazo de TRINTA dias.

Edital de intimação da autora CENTRAL DE CAMINHONEI-

ROS DO BRASIL S/A, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ

85.052.181/0001-52, atualmente em lugar ignorado, para que,

dentro do prazo de quarenta e oito horas, dê regular andamento

aos autos nº 51/1996 de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-

JUDICIAL movido pela mesma em face de EDUARDO

BRITTO SANZ, sob pena de extinção do feito, na forma do

artigo 267, III, do Código de Processo Civil, o qual segue adi-

ante transcrito: “Extingue-se o processo, sem julgamento do

mérito: I... II... III - quando, por promover os atos e diligências

que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de trinta

dias; § 1º: O juiz ordenará, nos casos dos nºs. I e III, o arquiva-

mento dos autos, declarando a extinção do processo, se a parte,

intimada pessoalmente, não suprir a falta em quarenta e oito

horas”. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, será

extinto a presente ação, sem julgamento do mérito. Londrina,

12 de fevereiro de 2004. Eu,_________________(Carlos Hen-

rique Loução), Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

Álvaro Rodrigues Junior

Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SEGUINTES DEVEDORES:

TABACARIA SACI LTDA; LAJES 1000 LTDA, POLO

SQUASH IN DE CONFECÇÕES LTDA, BERENICE DA SIL-

VA FRANCISCO LANCHES, RAQUEL BARBOSA LEAO,

CASA PASSOS CALÇADOS, CONFECÇÕES E MAT ESPOR-

TIVOS, MARIA DIVINA DE CASTRO, FIORI & FRANÇA

LTDA, R.C. CARNEIRO E SILVA LTDA,
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 Edital de citação dos devedores acima nominados, na pes-

soa de seus representantes legais, para pagarem ou nomearem

bens à penhora, dentro do prazo de cinco dias, contados após o

término do presente, sob pena de serem penhorados bens seus,

tantos quantos bastem para garantia da dívida executada atra-

vés dos autos de EXECUTIVO FISCAL em que é credora a

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ a saber: 408/

01 contra: TABACARIA SACI LTDA. inscrita no CGC/MF n.º:

84.884.881/0001-40, no valor de R$-867.864,92 em 17/12/2001

referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s): 01937686-

9; 402/01 contra: LAJES 1000 LTDA inscrita no CGC/MF n.º:

03.033.581/0001-56, no valor de R$-1.120,33 em 06/12/2001,

referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s) 02433113-

0, 02531956-7, 02539708-8, 02547971-8, 02557815-5; 393/

01 contra: POLO SQUASH IN DE CONFECÇÕES LTDA, ins-

crita no CGC/MF n.º: 02.487.602/0001-40, no valor de R$-

21.878,53 em 29/10/2001; referente à(s) Certidão(ões) de Dí-

vida Ativa n.º(s): 02552833-6, 02552834-4; 355/01 contra:

BERENICE DA SILVA FRANCISCO LANCHES, inscrita no

CGC/MF n.º: 01.943.558/0001-73, no valor de R$-1.937,73 em

25/10/2001, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s):

02551528-5; 354/01 contra: RAQUEL BARBOSA LEAO, ins-

crita no CGC/MF n.º: 01.615.216/0001-24 no valor de R$-

1.580,97 em 24/10/2001 referente à(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa n.º(s): 02551549-8; 353/01 contra: CASA PASSOS CAL-

ÇADOS, CONFECÇÕES E MAT ESPORTIVOS, inscrito no

CGC/MF n.º: 02.997.371/0001-15, no valor de R$-2.319,98 em

24/10/01, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s):

02433147-4, 02440275-4, 02447466-6, 02454363-3, 02461723-

8; 350/01 contra: MARIA DIVINA DE CASTRO, inscrita no

CGC/MF n.º: 01.636.933/0001-32, no valor de R$-1.387,86 em

23/10/2001, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s):

02551530-7; 349/01 contra: CANTINHO DO CHOPP–CHO-

PERIA E PIZZARIA LTDA, inscrita no CGC/MF n.º:

01.608.995/0001-30, no valor de R$-1.512,73 em 23/10/2001,

referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s): 02438568-

0, 02445608-0, 02460109-9, 02460110-2, 02551513-7; 348/01

contra: FIORI & FRANÇA LTDA, inscrita no CGC/MF n.º:

82.297.763/0001-00, no valor de R$-1.450,97 em 23/10/2001

referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s): 02551525-

0; 345/01 contra: R.C. CARNEIRO E SILVA LTDA, inscrito

no CGC/MF n.º: 75.648.386/0001-41, no valor de R$-7.980,41

em 16/10/2001, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa

n.º(s) 02545298-4.

 ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o pa-

gamento ou oferecimento de bens à penhora, proceder-se-á a

penhora em quantos bens bastem para garantia da dívida. Lon-

drina,12 de fevereiro de 2004. Eu,__ __(Carlos Henrique Lou-

ção), funcionário juramentado, que o digitei e subscrevi.

 Mario Nini Azzolini

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SEGUINTES DEVEDORES:

MARIA APARECIDA DA LUZ DOCES, ROSANGELA APA-

RECIDA MAFRA CHAGAS, AUTO POSTO MANANCIAL

LTDA, AGRO COFFEE EXP E IMPORT DE CAFÉ LTDA,

CEZAR DOURADO E VICENTIN LTDA, PANIFICADORA

E CONFEITARIA BIS MEL LTDA, LARA ESTESVES FER-

REIRA CONFECÇÕES, E F DA SILVA & VILLAS BOAS

LTDA, ALTAIR BRIGIDO DO NASCIMENTO, LEONCINA

MARTINS DE SOUZA,

 Edital de citação dos devedores acima nominados, na pessoa

de seus representantes legais, para pagarem ou nomearem bens

à penhora, dentro do prazo de cinco dias, contados após o tér-

mino do presente, sob pena de serem penhorados bens seus,

tantos quantos bastem para garantia da dívida executada atra-

vés dos autos de EXECUTIVO FISCAL em que é credora a

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ a saber: 341/

01 contra: MARIA APARECIDA DA LUZ DOCES. inscrita no

CGC/MF n.º: 02.253.521/0001-86, no valor de R$-1.133,92 em

15/10/2001 referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s):

02506627-8, 02514828-2, 02522635-6, 02530942-1, 02538749-

002546983-6; 338/01 contra: ROSANGELA APARECIDA

MAFRA CHAGAS inscrita no CGC/MF n.º: 02.851.515/0001-

20, no valor de R$-1.101,97 em 08/10/2001, referente à(s)

Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s) 02482053-0, 02498845-7,

02523408-1, 02531744-0, 02539518-2, 02547771-5; 279/01

contra: AUTO POSTO MANANCIAL LTDA, inscrita no CGC/

MF n.º: 02.418.708/0001-92, no valor de R$-51.286,13 em 27/

06/2001; referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s):

02510334-3, 02510338-6, 02510339-4, 02510340-8; 276/01

contra: AGRO COFFEE EXP E IMPORT DE CAFÉ LTDA,

inscrita no CGC/MF n.º: 85.044.659/0001-00, no valor de R$-

16.131,23 em 26/06/2001, referente à(s) Certidão(ões) de Dí-

vida Ativa n.º(s): 02510253-3; 268/01 contra: CEZAR DOU-

RADO E VICENTIN LTDA, inscrita no CGC/MF n.º:

00.793.256/0001-01 no valor de R$-1.811,61 em 30/05/2001

referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s): 02509877-

3; 263/01 contra: PANIFICADORA E CONFEITARIA BIS

MEL LTDA, inscrito no CGC/MF n.º: 01.116.715/0001-77, no

valor de R$-2.020,53 em 29/05/01, referente à(s) Certidão(ões)

de Dívida Ativa n.º(s): 02502184-3; 262/01 contra: LARA ES-

TESVES FERREIRA CONFECÇÕES, inscrita no CGC/MF n.º:

01.943.514/0001-43, no valor de R$-1.738,40 em 29/05/2001,

referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s): 02502209-

20; 260/01 contra: E F DA SILVA & VILLAS BOAS LTDA,

inscrita no CGC/MF n.º: 82.348.418/0001-59, no valor de R$-

1.339,70 em 29/05/2001, referente à(s) Certidão(ões) de Dívi-

da Ativa n.º(s): 02502412-5; 257/01 contra: ALTAIR BRIGI-

DO DO NASCIMENTO, inscrito no CGC/MF n.º: 80.827.025/

0001-00, no valor de R$-2.092,43 em 25/05/2001 referente à(s)

Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s): 02502125-8; 255/01 con-

tra: LEONCINA MARTINS DE SOUZA, inscrita no CGC/MF

n.º: 79.338.505/0001-10, no valor de R$-1.880,01 em 29/05/

2001, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s)

02502434-6.

 ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o pa-

gamento ou oferecimento de bens à penhora, proceder-se-á a

penhora em quantos bens bastem para garantia da dívida. Lon-

drina,12 de fevereiro de 2004. Eu,_ __(Carlos Henrique Lou-

ção), Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

Mario Nini Azzolini

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SEGUINTES DEVEDORES:

SHIBANUMA & CIA LTDA, KHALOU ARMARINHOS

LTDA, MARIA DA GLORIA DOS SANTOS, MARTA MA-

RIA VALÊNCIA DA SILVA, CAVALER & CIA, JAMIL GON-

ÇALVES SANTOS BAR, FOLHETIM RESTAURANTE SELF

SERVICE LTDA, SANTANA & MARTINS LTDA, SERGIO

SOARES DA SILVA – PASTELARIA, I LOPES MERCEA-

RIA,

 Edital de citação dos devedores acima nominados, na pessoa

de seus representantes legais, para pagarem ou nomearem bens

à penhora, dentro do prazo de cinco dias, contados após o tér-

mino do presente, sob pena de serem penhorados bens seus,

tantos quantos bastem para garantia da dívida executada atra-

vés dos autos de EXECUTIVO FISCAL em que é credora a

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ a saber: 254/

01 contra: SHIBANUMA & CIA LTDA, inscrita no CGC/MF

n.º: 73.394.660/0001-78, no valor de R$-1.601,72 em 29/05/

2001 referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s):

02502116-9; 252/01 contra: KHALOU ARMARINHOS LTDA,

inscrito no CGC/MF n.º: 02.332.769/0001-32, no valor de R$-

1.179,53 em 29/05/2001, referente à(s) Certidão(ões) de Dívi-

da Ativa n.º(s) 02467700-1, 02474588-0, 02481415-7,

02506828-9; 251/01 contra: MARIA DA GLORIA DOS SAN-

TOS, inscrita no CGC/MF n.º: 75.723.882/0001-12, no valor

de R$-1.878,35 em 29/05/2001; referente à(s) Certidão(ões) de

Dívida Ativa n.º(s): 02502439-7; 249/01 contra: MARTA MA-

RIA VALÊNCIA DA SILVA, inscrita no CGC/MF n.º:

02.030.434/0001-60, no valor de R$-1.473,98 em 25/05/2001,

referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s): 02502245-

9; 248/01 contra: CAVALER & CIA, inscrita no CGC/MF n.º:

83.649.137/0014-13 no valor de R$-3.581,46 em 25/05/2001

referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s): 02490111-

4, 02507167-0; 247/01 contra: JAMIL GONÇALVES SANTOS

BAR, inscrito no CGC/MF n.º: 81.750.028/0001-48, no valor

de R$-1.959,24 em 25/05/01, referente à(s) Certidão(ões) de

Dívida Ativa n.º(s): 02502290-4; 243/01 contra: FOLHETIM

RESTAURANTE SELF SERVICE LTDA, inscrita no CGC/MF

n.º: 82.595.349/0001-88, no valor de R$-1.878,35 em 23/05/

2001, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s):

02502435-4; 242/01 contra: SANTANA & MARTINS LTDA,

inscrita no CGC/MF n.º: 01.200.632/0001-61, no valor de R$-

1.741,16 em 23/05/2001, referente à(s) Certidão(ões) de Dívi-

da Ativa n.º(s): 02502152-5; 238/01 contra: SANTANA &

MARTINS LTDA, SERGIO SOARES DA SILVA - PASTELA-

RIA, inscrita no CGC/MF n.º: 00.790.050/0001-10, no valor

de R$-1.745,10 em 22/05/2001 referente à(s) Certidão(ões) de

Dívida Ativa n.º(s): 02502297-1; 234/01 contra: I LOPES

MERCEARIA, inscrita no CGC/MF n.º: 01.945.767/0001-56,

no valor de R$-1.415,90 em 17/05/2001, referente à(s)

Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s) 02502211-4.

 ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o pa-

gamento ou oferecimento de bens à penhora, proceder-se-á a

penhora em quantos bens bastem para garantia da dívida. Lon-

drina,12 de fevereiro de 2004. Eu,_ __(Carlos Henrique Lou-

ção), Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

Mario Nini Azzolini

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SEGUINTES DEVEDORES:

ENZ & GLADEANO LTDA, BAR E MERCEARIA CABO-

CLINHO LTDA, GILMAR BENEDITO DE OLIVEIRA LON-

DRINA, DENISE BERNARDO FERREIRA & CIA LTDA,

CARLOS AUGUSTO DE SOUZA LIMA, AR DE PAULA,

PLAMIX INDUSTRIAL LTDA,

Edital de citação dos devedores acima nominados, na pessoa

de seus representantes legais, para pagarem ou nomearem bens

à penhora, dentro do prazo de cinco dias, contados após o tér-

mino do presente, sob pena de serem penhorados bens seus,

tantos quantos bastem para garantia da dívida executada atra-

vés dos autos de EXECUTIVO FISCAL em que é credora a

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ a saber: 236/

01 contra: ENZ & GLADEANO LTDA, inscrita no CGC/MF

n.º: 80.841.646/0001-30, no valor de R$-1.949,18 em 17/05/

2001 referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s):

02502242-4; 235/01 contra: BAR E MERCEARIA CABOCLI-

NHO LTDA, inscrito no CGC/MF n.º: 00.474.050/0001-00, no

valor de R$-2.023,15 em 17/05/2001, referente à(s)

Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s) 02502162-2; 233/01 con-

tra: GILMAR BENEDITO DE OLIVEIRA LONDRINA, ins-

crita no CGC/MF n.º: 01.476.163/0001-08, no valor de R$-

1.878,35 em 16/05/2001; referente à(s) Certidão(ões) de Dívi-

da Ativa n.º(s): 02502401-0; 232/01 contra: DENISE BERNAR-

DO FERREIRA & CIA LTDA, inscrita no CGC/MF n.º:

84.842.442/0001-75, no valor de R$-2.020,53 em 16/05/2001,

referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s): 02502278-

5; 228/01 contra: FIO MALHAS COMÉRCIO DE MALHAS

LTDA, inscrita no CGC/MF n.º: 84.894.997/0001-60 no valor

de R$-8.119,26 em 14/05/2001 referente à(s) Certidão(ões) de

Dívida Ativa n.º(s): 02493636-8; 225/01 contra: CARLOS

AUGUSTO DE SOUZA LIMA, inscrito no CGC/MF n.º:

00.740931/0001-26, no valor de R$-788,52 em 02/05/01, refe-

rente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s): 02148405-9;

176/01 contra: A R DE PAULA, inscrita no CGC/MF n.º:

73.706.186/0001-72, no valor de R$-1.077,82 em 05/02/2001,

referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s): 02259940-

2, 02268130-3, 02275831-4, 02284451-2; 171/01 contra: PLA-

MIX INDUSTRIAL LTDA, inscrita no CGC/MF n.º:

00.085.972/0001-26, no valor de R$-1.690,81 em 06/02/2001,

referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s): 02444523-

2, 02466042-7, 02472850-1.

 ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o pa-

gamento ou oferecimento de bens à penhora, proceder-se-á a

penhora em quantos bens bastem para garantia da dívida. Lon-

drina,12 de fevereiro de 2004. Eu, ___(Carlos Henrique Lou-

ção), Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

Mario Nini Azzolini

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SEGUINTES DEVEDORES:

MARLI CARVALHO, REGI COMÉRCIO DE GENEROS ALI-

MENTÍCIOS LTDA, MARCUCI MATERIAIS ELETRICOS

LTDA, OLIVEIRA & ZAMBROTI LTDA, DKS – COMÉR-

CIO & INDUSTRIA DE BICICLETAS LTDA, SELMA PE-

REIRA LIMA – CONFECÇÕES, CLEDINA MENDES SIL-

VA, ARAPUA COMERCIAL S/A, EMI FUGIKO ARAI, LAN-

CHONETE NEWIMAD LTDA, S.L. SOUZA SILVA LTDA,

PEREIRA MARTINHO & CIA LTDA,

 Edital de citação dos devedores acima nominados, na pessoa

de seus representantes legais, para pagarem ou nomearem bens

à penhora, dentro do prazo de cinco dias, contados após o tér-

mino do presente, sob pena de serem penhorados bens seus,

tantos quantos bastem para garantia da dívida executada atra-

vés dos autos de EXECUTIVO FISCAL em que é credora a

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ a saber:

1069/02 contra: MARLI CARVALHO, inscrita no CPF/MF n.º:

475.885.609-59, no valor de R$-426,09 em 19/12/2002 refe-

rente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s): 10038591-0,

10038592-9, 10038593-7, 10038594-5,; 766/02 contra: REGI

COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, inscrito

no CGC/MF n.º: 82.345.018/0001-90, no valor de R$-1.993,18

em 25/09/2002, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa

n.º(s) 02641137-7; 765/02 contra: MARCUCI MATERIAIS

ELETRICOS LTDA, inscrita no CGC/MF n.º: 82.274.564/0001-

87, no valor de R$-7.963,00 em 25/09/2002; referente à(s)

Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s): 02641104-1, 02641119-

0; 764/02 contra: OLIVEIRA & ZAMBROTI LTDA, inscrita

no CGC/MF n.º: 85.037.422/0001-94, no valor de R$-39.349,62

em 25/09/2002, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa

n.º(s): 02479542-0, 02569310-8, 02641206-4; 761/02 contra:

DKS – COMÉRCIO & INDUSTRIA DE BICICLETAS LTDA,

inscrita no CGC/MF n.º: 01.732.027/0001-31 no valor de R$-

7.086,53 em 13/09/2002 referente à(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa n.º(s): 02636014-5; 753/02 contra: SELMA PEREIRA

LIMA - CONFECÇÕES, inscrito no CGC/MF n.º: 04.325.275/

0001-56, no valor de R$-1.237,53 em 13/09/02, referente à(s)

Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s): 02588776-0, 02597152-

3, 02606067-2, 02615112-0, 026228800-0, 02929615-3; 712/

02 contra: CLEDINA MENDES SILVA, inscrita no CGC/MF

n.º: 02.984.149/0001-88, no valor de R$-1.133,43 em 24/07/

2002, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s):

02623710-6; 746/02 contra: ARAPUA COMERCIAL S/A, ins-

crita no CGC/MF n.º: 02.925.553/0001-07, no valor de R$-

9.381,93 em 13/09/2002, referente à(s) Certidão(ões) de Dívi-

da Ativa n.º(s): 02635139-1; 745/02 contra: PUMA IND E COM

DE MATERIAIS  ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CGC/MF

n.º: 00.609.593/0002-79, no valor de R$-245,91 em 13/09/2002,

referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s): 02279771-

9; 735/02 contra: EMI FUGIKO ARAI, inscrita no CGC/MF

n.º: 00.470.449/0002-13, no valor de R$-1.135,03 em 16/08/

2002, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s):

02598340-8; 716/02 contra: LANCHONETE NEWIMAD

LTDA, inscrita no CGC/MF n.º: 02.454.788/0001-31, no valor

de R$-1.148,95 em 24/07/2002, referente à(s) Certidão(ões) de

Dívida Ativa n.º(s): 02623734-3; 715/02 contra: S.L. SOUZA

SILVA LTDA, inscrita no CGC/MF n.º: 02.438.387/0001-35,

no valor de R$-1.539,82 em 24/07/2002, referente à(s)

Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s): 02623643-6; 714/02 con-

tra: PEREIRA MARTINHO & CIA LTDA, inscrita no CGC/

MF n.º: 84.945.054/0001-10, no valor de R$-7.338,79 em 24/

07/2002, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º(s):

02623592-8.

ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o paga-

mento ou oferecimento de bens à penhora, proceder-se-á a pe-

nhora em quantos bens bastem para garantia da dívida. Londri-

na,12 de fevereiro de 2004. Eu,_ (Carlos Henrique Loução),

Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

Mario Nini Azzolini

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SEGUINTES DEVEDORES:

SULBRASIL INSTALAÇÕES HIDRAULICAS S/C LTDA,

IRMÃOS MINIKOWSKI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

MATERIAIS RECICLÁVEIS LTDA, ILDETE DO CARMO

VASCONCELOS, AUTO POSTO KIPOSTO LTDA, TRANS-

PARANÁ AGRÍCOLA S/A, AUTO POSTO GUAPORÉ LTDA,

IGAPO SERVIÇOS DE MASSAGENS SC LTDA, ELIZABE-

TE CRISTINA BERNINI MARTINS, ANTONIO GIORGIA-

NI, COMPLEXO EDUCACIONAL METROPOLITANO DE

LONDRINA SC LTDA, COM O PRAZO DE 30 DIAS.

 Edital de citação dos devedores acima nominados, para

pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, no prazo de cinco

(05) dias, contados após o término do presente, sob pena de

serem penhorados bens seus, tantos quantos bastem para ga-

rantia da dívida, executada através dos autos de EXECUTIVO

FISCAL em que é credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA sob

nºs: 323/99 contra SULBRASIL INSTALAÇÕES HIDRAULI-

CAS S/C LTDA, tendo como sócios NILTON LUIZ DA SILVA

e ROSELINA NOGUEIRA DO AMARAL, no valor de R$-

30.612,64 em julho/99, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa nº(s): 43.448-4, 43.449-2, 43.450-6, 43.451-4, 43.452-2,

43.453-0, 43.454-9, 43.455-7, 43.456-5, 43.457-3, 43.458-1,

43.459-0, 43.460-3, 43.461-1, 43.462-0, 43.463-8, 43.464-6,

43.465-4, 43.466-2, 43.467-0, 43.468-9, 43.469-7, 43.470-0;

559/01 contra IRMÃOS MINIKOWSKI INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS LTDA, tendo como

sócios ANTONIO RICARDO MINIKOWSKI e MARCIO

MARCELO MINIKOWSKI, no valor de R$-946,93 em dezem-

bro/01, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):

252.349-2, 252.350-6, 252.351-4, 252.352-2, 252.353-0,

252.354-9, 252.355-7, 252.356-5, 252.357-3, 252.358-1,

252.359-0, 252.360-3, 252.361-1; 566/01 contra ILDETE DO

CARMO VASCONCELOS, no valor de R$-320,81 em 17.12.01,

referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 251.543-0,

251.544-9, 251.545-7, 251.546-5, 251.547-3, 251.548-1,

251.549-0, 251.550-3, 251.551-1, 251.552-0, 251.553-8,

251.554-6, 251.555-4; 579/01 contra AUTO POSTO KIPOS-

TO LTDA, tendo como sócios DIONEL JOSÉ COSTA ME-

LLO e ANA MARIA BISPO, no valor de R$-1.044,07 em

11.12.01, referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):

224.479-8, 224.480-1, 224.481-0, 224.482-8, 224.483-6,

224.484-4, 224.485-2, 224.486-0, 224.487-9, 224.488-7,

224.489-5, 224.490-9, 224.491-7, 589/01 contra TRANSPA-

RANÁ AGRÍCOLA S/A, no valor de R$-341,55 em 11/12/01,

referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 225.345-2,

225.346-0, 225.347-9, 225.348-7, 225.349-5, 225.350-9,

225.351-7, 225.352-5, 225.353-3, 225.354-1, 225.355-0,

225.356-8, 225.357-6; 317/99 contra AUTO POSTO GUAPO-

RÉ LTDA, tendo como sócios ANTENOR DA SILVA CARVA-

LHO, ANTONIO PARDO ALLUA e MARIA CARMEN PAS-

QUARELLI BOSC, no valor de R$- 7.021,25 em 18/07/99,

referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 43.219-8,

43.220-1, 43.221-0, 43.222-8, 43.223-6, 43.224-4, 43.225-2;

181/97 contra IGAPO SERVIÇOS DE MASSAGENS SC

LTDA, tendo como sócias ANTONIA DIRCE DE CAMPOS,

MICHELE APARECIDA FARIAS, MARIA LÚCIA MENE-

GON e LUCIMIERI PILOTO, no valor de R$- 7.008,66 em 22/

10/97, referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):

103.499-9, 103.500-6, 103.501-4, 103.502-2, 103.503-0,

103.504-9, 103.505-7, 102.444-6, 440/01 contra ELIZABETE

CRISTINA BERNINI MARTINS, no valor de R$- 290,38 em

17/12/01, referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):

251.392-6, 251.393-4, 251.394-2, 251.395-0, 251.396-9,

251.397-7, 251.398-5, 251.399-3, 251.400-0, 251.401-9, 313/

96 contra ANTONIO GIORGIANI, no valor de R$- 782,25 em

28/11/96, referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):

463.802-4, 463.803-2, 463.804-0, 463.805-9, 463.806-7; 205/

97 contra COMPLEXO EDUCACIONAL METROPOLITANO

DE LONDRINA SC LTDA, tendo como sócios REINALDO

FERRAZ RAMON, LUIZ ANTONIO ALVARENGA, PAULO
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ROBERTO BONEZZI, EUZÉIAS FORTUNATO DA SILVA,

CRISTINA E. B. DE ANDRADE E SILVA, DOUGLAS DO-

NIZETI MICHELATO, DENISE SILVEIRA SILVA, EUGÊNIA

M. VELOSO VEZOZZO e HELENY NATSUE DA SILVA, no

valor de R$- 53.030,80 em 16/10/97, referente à(s) certidão(ões)

de Dívida Ativa nº(s): 104.500-1, 104.501-0, 104.502-8,

104.503-6, 104.504-4, 104.505-2, 104.506-0, 104.507-9,

104.508-7, 104.509-5.

  ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o pa-

gamento ou oferecimento de bens à penhora, proceder-se-á a

penhora em quantos bens bastem para garantia da dívida. Lon-

drina, 12 de fevereiro de 2004. Eu,_ __(Carlos Henrique Lou-

ção), escrivão designado, que o digitei e subscrevi.

Mario Nini Azzolini

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SEGUINTES DEVEDORES:

BASE ASSESSORIA IMOBILIÁRIA S/C LTDA, BENNET S.

TECIDOS E CONFECÇÕES LTDA, BIGUETTI E ASSUMP-

ÇÃO SIQUEIRA LTDA, JOEL PEREIRA, BOISSABOR DIS-

TRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS LTDA, DUR-

VALI EMILIO FREGONEZI JUNIOR, FOX TROT SERVI-

ÇOS GERAIS SC LTDA, MARIA CELIA SIQUEIRA GOMES

ALCOVER, JOSÉ CARLOS SOARES DUTRA, COM O PRA-

ZO DE 30 DIAS.  Edital de citação dos devedores acima nomi-

nados, para pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, no pra-

zo de cinco (05) dias, contados após o término do presente, sob

pena de serem penhorados bens seus, tantos quantos bastem

para garantia da dívida, executada através dos autos de EXE-

CUTIVO FISCAL em que é credor o MUNICÍPIO DE LON-

DRINA sob nºs: 526/01 contra BASE ASSESSORIA IMOBI-

LIÁRIA S/C LTDA, tendo como sócios HÉLIO RAMOS CAR-

DOSO e MARLI FERRAZ RAMOS, no valor de R$-449,64

em 11.12.01, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):

228.575-3, 228.576-1, 228.577-0, 228.578-8, 228.579-6,

228.580-0, 228.581-8, 228.582-6, 228.583-4, 228.584-2,

228.585-0, 228.586-9, 228.587-7; 513/01 contra BENNET S.

TECIDOS E CONFECÇÕES LTDA, tendo como sócios LEU-

NICE ZAROS e ELIAS ZAROS, no valor de R$-408,09 em

11.12.01, referente à(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):

221.174-1, 221.175-0, 221.176-8, 221.177-6, 221.178-4,

221.179-2, 221.180-6, 221.181-4, 221.182-2, 221.183-0,

221.184-9, 221.185-7, 221.186-5; 506/01 contra BIGUETTI E

ASSUMPÇÃO SIQUEIRA LTDA, tendo como sócios JOSÉ

FRANCISCO BIGUETTI e ANA CÁLIA ASSUMPÇÃO SI-

QUEIRA, no valor de R$-711,53 em 11.12.01, referente à(s)

Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 232.593-3, 232.594-1,

232.595-0, 232.596-8, 232.597-6, 232.598-4, 232.599-2,

232.600-0, 232.601-8, 232.602-6, 232.603-4, 232.604-2,

232.605-0232.606-9; 501/01 contra JOEL PEREIRA, no valor

de R$-370,29 em 17.12.01, referente à(s) certidão(ões) de Dí-

vida Ativa nº(s): 253.499-0, 253.500-8, 253.501-6, 253.502-4,

253.503-2, 253.504-0, 253.505-9, 253.506-7, 253.507-5,

253.508-3, 253.509-1, 253.510-5, 253.511-3, 466/01 contra

BOISSABOR DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS

LTDA, tendo como sócios GELCIMAR RIBEIRO SABARA e

ORLANDO DE FREITAS ROCHA, no valor de R$-383,13 em

11/12/01, referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):

233.568-8, 233.569-6, 233.570-0, 233.571-8, 233.572-6,

233.573-4, 233.574-2, 233.575-0, 233.576-9, 233.577-7,

233.578-5, 233.579-3, 233.580-7; 452/01 contra DURVALI

EMILIO FREGONEZI JUNIOR, no valor de R$- 1.949,99 em

17/12/01, referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):

252.418-9, 252.419-7, 252.420-0, 252.421-9, 252.422-7,

252.423-5, 252.424-3, 252.425-1, 252.426-0, 252.427-8,

252.428-6, 252.429-4, 252.430-8, 252.431-6, 252.432-4,

252.433-2, 252.434-0, 252.435-9; 893/02 contra FOX TROT

SERVIÇOS GERAIS SC LTDA, no valor de R$- 51.685,31 em

22/11/02, referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):

324.000-1, 324.001-0, 324.002-8, 324.003-6, 324.004-4,

324.005-2, 324.006-0, 738/02 contra MARIA CELIA SIQUEI-

RA GOMES ALCOVER, no valor de R$- 702,70 em 03/09/02,

referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 273.761-1,

879/02 contra JOSÉ CARLOS SOARES DUTRA, no valor de

R$- 3.007,36 em 22/11/02, referente à(s) certidão(ões) de Dí-

vida Ativa nº(s): 324.045-1, 324.046-0; 408/02 contra LUCIO

APARECIDO DE ALMEIDA, no valor de R$-334,91 em 17/

12/01, referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):

255.514-9, 255.515-7, 255.516-5, 255.517-3, 255.518-1,

255.519-0, 255.520-3, 255.521-1, 255.522-0, 255.523-8,

255.524-6, 255.525-4, 255.526-2.

  ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o pa-

gamento ou oferecimento de bens à penhora, proceder-se-á a

penhora em quantos bens bastem para garantia da dívida. Lon-

drina, 12 de fevereiro de 2004. Eu,__ ____(Carlos Henrique

Loução), escrivão designado, que o digitei e subscrevi.

 Mario Nini Azzolini

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SEGUINTES DEVEDORES:

LUCIANA MAZZAROTTO NEGRINI, LUIZ AMÉRICO RI-

BEIRO, LUIZ BORGES DOS SANTOS, M A CAMILO DE-

CORAÇÕES, MACIEL E FRANCA LTDA, JOSÉ PAULO

SABEC, LAURO ALVES, LEITEBE–COM DE MAQUINAS

E IMPLEMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, LONDRIA-

REIA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, JOSÉ BAR-

BOSA DOS SANTOS, MARCIO ANTONIO TONIM COLIM,

LUIZ ANTONIO CHELSE, COM O PRAZO DE 30 DIAS.

 Edital de citação dos devedores acima nominados, para

pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, no prazo de cinco

(05) dias, contados após o término do presente, sob pena de

serem penhorados bens seus, tantos quantos bastem para ga-

rantia da dívida, executada através dos autos de EXECUTIVO

FISCAL em que é credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA sob

nºs: 390/02 contra LUCIANA MAZZAROTTO NEGRINI, no

valor de R$-556,00 em 17.12.01, referente à(s) Certidão(ões)

de Dívida Ativa nº(s): 266.387-1, 266.388-0, 266.389-8,

266.390-1, 266.391-0; 383/02 contra LUIZ AMÉRICO RIBEI-

RO, no valor de R$-377,31 em 17.12.01, referente à(s)

Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 266.722-2, 266.723-0,

266.724-9, 266.725-7, 266.726-5, 266.727-3, 266.728-1,

266.729-0, 266.730-3, 266.731-1, 266.732-0, 266.733-8,

266.734-6; 378/02 contra LUIZ BORGES DOS SANTOS, no

valor de R$-416,38 em 17.12.01, referente à(s) Certidão(ões)

de Dívida Ativa nº(s): 261.161-8, 261.162-6, 261.163-4,

261.164-2, 261.165-0, 261.166-9, 261.167-7, 261.168-5,

261.169-3, 261.170-7, 261.171-5, 261.172-3, 261.173-1; 372/

02 contra M A CAMILO DECORAÇÕES, no valor de R$-

349,10 em 17.12.01, referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa

nº(s): 258.908-6, 258.909-4, 258.910-8, 258.911-6, 258.912-

4, 258.913-2, 258.914-0, 258.915-9, 258.916-7, 258.917-5,

258.918-3, 258.919-1, 258.920-5; 369/02 contra MACIEL E

FRANCA LTDA, tendo como sócios LUIZ MACIEL e SAN-

DRA CAETANO FRANCA, no valor de R$-1.506,19 em 17/

12/01, referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):

260.651-7, 260.652-5, 260.653-3, 260.654-1, 260.655-0,

260.656-8, 260.657-6, 260.658-4, 260.659-2, 260.660-6,

260.661-4, 260.662-2, 260.663-0, 260.664-9, 260.665-7; 231/

02 contra JOSÉ PAULO SABEC, no valor de R$-383,12 em

17/12/01, referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s):

265.292-6, 265.293-4, 265.294-2, 265.295-0, 265.296-9,

265.297-7, 265.298-5, 265.299-3, 265.300-0, 265.301-9,

265.302-7, 265.303-5, 265.304-3; 150/02 contra LAURO AL-

VES, no valor de R$-424,67 em 17/12/01, referente à(s)

certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 266.431-2, 266.432-0,

266.433-9, 266.434-7, 266.435-5, 143/02 contra LEITEBE –

COM DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGROPECUÁRI-

OS LTDA, tendo como sócios PEDRO LARRY NUNES e RI-

VALNER WELANI, no valor de R$- 514,15 em 11/12/01, refe-

rente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 221.653-0,

221.654-9, 221.655-7, 221.656-5, 221.657-3, 221.658-1,

221.659-0, 221.660-3, 221.661-1, 221.662-0, 221.663-8,

221.664-6, 221.665-4, 221.666-2; 125/02 contra LONDRIA-

REIA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, tendo como

sócios JULIO CESAR SILVA SANTOS e EXEQUIEL B. DE

OLIVEIRA, no valor de R$-1.104,99 em 11/12/01, referente

à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 230.438-3, 230.439-1,

230.440-5, 230.441-3, 230.442-1, 230.443-0, 230.444-8,

230.445-6, 230.446-4, 230.447-2, 230.448-0, 230.449-9,

230.450-2; 60/02 contra JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS, no

valor de R$-1.225,34 em 13/12/01, referente à(s) certidão(ões)

de Dívida Ativa nº(s): 251.110-9, 251.111-7, 251.112-5,

251.113-3, 251.114-1, 360/02 contra MARCIO ANTONIO

TONIM COLIM, no valor de R$-1.688,60 em 17/12/01, refe-

rente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 257.632-4,

257.633-2, 257.634-0, 257.635-9, 257.636-7; 404/02 contra

LUIZ ANTONIO CHELSE, no valor de R$-784,49 em 17/12/

01, referente à(s) certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s): 2268.036-

9, 268.037-7, 268.038-5, 268.039-3, 268.040-7.

  ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem o pa-

gamento ou oferecimento de bens à penhora, proceder-se-á a

penhora em quantos bens bastem para garantia da dívida. Lon-

drina, 12 de fevereiro de 2004. Eu,___ _(Carlos Henrique Lou-

ção), escrivão designado, que o digitei e subscrevi.

Mario Nini Azzolini

 Juiz de Direito

Juízo de Direito da Primeira Vara Cível Comarca de

Londrina – Paraná, EDITAL DE  CITAÇÃO E

INTIMAÇÃO DO EXECUTADO, WALDEMAR

FELICIO, inscrito no CPF nº 350.187.049-34.

COM PRAZO DE 30 DIAS FAZ SABER: a todos quantos o

presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem, por esta-

rem atualmente em lugar ignorado, que perante este Juízo e

Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUTI-

VO  FISCAL Nº 392/99, que lhe é movido pelo MUNICÍPIO

DE LONDRINA:  onde o exequente cobra a importância de R$

875,05, proveniente de certidão de Dívida Ativa, e estando os

devedores em lugar ignorado, é o presente para CITÁ-LO  para

que no  prazo legal de 05 (cinco) dias,  efetue o pagamento do

débito reclamado no importe de R$ 875.05 (trezentos e setenta

e cinco reais e cinco centavos),  devidamente atualizado até a

data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie

bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos de seus

bens quanto bastem para a garantia da presente execução. Fi-

cam também   INTIMADOS que têm o prazo de 30 (trinta)

dias para embargar a execução, sob pena de prosseguimento do

feito, até final arrematação. E, para que chegue ao conheci-

mento de todos, expediu-se o presente edital que será afixado

no átrio do Fórum, e publicado pela Imprensa  na forma da lei.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 12 de

fevereiro de 2004. Eu, ____________(Edson José Brognoli)

Escrivão do Cartório da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subs-

crevi.

 MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI

Juiz de Direito

  Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de

Londrina  Paraná

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

Art. 1.184 do CPC.

  A Excelentíssima Senhora Doutora Cristiane Tereza Willy Fer-

rari, MM.ª Juíza de Direito da Nona Vara Cível desta Cidade e

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

 PROCESSO: INTERDIÇÃO SOB N.º 135/2003

REQUERENTE: ELVIRA GARUTTI COSTA

REQUERIDO: ESTEFANO GARRUTT

DATA DA DECISÃO: 12/08/2003

LIMITES DA CURATELA: O requerido é absolutamente inca-

paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma dos

arts. 3º, inciso II , do Código Civil de acordo com o artigo

1.775, do mesmo Codex  a artigo 1.183 § único do Código de

Processo Civil.

CURADOR NOMEADO: ELVIRA GARUTTI COSTA

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém ale-

gue ignorância será o presente edital afixado no local próprio e

publicado pela imprensa na forma da lei vigente, gratuitamente

por três vezes, com intervalo de dez dias. Dado e passado nesta

cidade e Comarca de Londrina, aos 05/SETEMBRO/2003.

Eu,_____________________(Antonio Santo Vicentino) Emp.

Juramentado, que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari

 Juíza de Direito

JUÍZO DE  DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ

Edital de Interdição

 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

 FAZ  SABER  -  pelo presente edital, a tantos quantos o pre-

sente edital virem ou dele conhecimento tiverem ou interessar

possa,   que  por  este Juízo tramitam os autos de 444/03 de

INTERDIÇÃO em que figura como requerente MARIA DA

GLÓRIA RUELA COELHO e  interditado  CARLOS HENRI-

QUE COELHO. Data da sentença: 14 de novembro de 2003.

Tendo transitado em julgado sem interposição de recurso. In-

terditado: CARLOS HENRIQUE COELHO. Causa Deficiên-

cia Mental. Curadora nomeada: MARIA DA GLÓRIA RUELA

COELHO. E, para que chegue ao conhecimento dos interessa-

dos, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do

Fórum e publicado pela imprensa  na forma da lei. Londrina,

12 de fevereiro de 2004. Eu, (a) (Edson José Brognoli) Escri-

vão da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

                  (a) JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA

 Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE  DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ  -

EDITAL DE DECLARAÇÃO DE INTERDIÇÃO.

 EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

 FAZ  SABER      -     pelo presente edital, a tantos quantos o

presente edital virem ou dele conhecimento tiverem ou interes-

sar possa,   que  por  este Juízo tramitam os autos  nº441/03 de

INTERDIÇÃO, onde figura como requerente CECILIA ROSA

DO ROZÁRIO, e como requerida HELENA DO ROZÁRIO.

Data da sentença: 07 de novembro de 2003, transitou em julga-

do sem interposição de recurso. Interditada: HELENA DO

ROZÁRIO, brasileira, solteira, nascida em 01/10/1975,  natu-

ral de Londrina/PR, filha de  José Izabel do Rozário e Cecília

Rosa do Rozário:  Portadora  de DOENÇA MENTAL DE CA-

RÁTER DEFINITIVO E INCURÁVEL, RESULTANDO EM

“SINDROME DE DOWN MONGOLISMO OLIGOFRENIA

SEVERA (CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DE DOEN-

ÇAS)”,. Curadora nomeada: CECILIA ROSA DO ROZÁRIO,

brasileira, viúva, portadora da CI/RG nº9.393.598-5 e CPF/MF

nº362.906.619-49. E, para que chegue ao conhecimento dos

interessados, expediu-se o presente edital, que será afixado no

átrio do Fórum e publicado pela imprensa  na forma da lei.

Londrina, 12 de fevereiro de 2004. Eu, (a)  (Edson José Brog-

noli), Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

  (a) JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA

Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-

RIA DE INTERDIÇÃO

 FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele co-

nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os

autos sob nº 626/2002 de INTERDIÇÃO requerida por JOSÉ

FRANCISCO DE ARAÚJO em face de ELIZÂNGELA

MARIA DE ARAÚJO, nos quais foi decretada, por sentença

em data de 01.08.2003, a INTERDIÇÃO de Elizângela Ma-

ria De Araújo, portadora de doença mental, declarando-a ab-

solutamente incapaz de exercer os atos de sua vida civil, nome-

ando-lhe CURADORA a Sra. Francisca Maria de Araújo,

cuja curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de

reger a interditanda em todos os atos da vida civil. E, para que

chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém

possa, de futuro, alegar ignorância, expediu-se o presente edi-

tal, que será publicado e afixado na forma legal. Londrina, 12

de fevereiro de 2004. Eu,_______________________(Carlos

Henrique Loução), Escrivão Designado, que o digitei e subs-

crevi.

   Mario Nini Azzolini

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-

RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

  FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele

conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam

os autos sob nº 81/2002 de INTERDIÇÃO requerida por ABI-

GAIR COUTINHO SABOIA em face de EDITE PEREIRA

COUTINHO, nos quais foi decretada, por sentença em data

de 21.08.2003, a INTERDIÇÃO de Edite Pereira Coutinho,

portadora de doença mental, declarando-a absolutamente inca-

paz de exercer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe CURA-

DORA a Sra. Abigair Coutinho Saboia, cuja curatela é por

tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a interditanda

em todos os atos da vida civil. E, para que chegue ao conheci-

mento de todos os interessados e ninguém possa, de futuro,

alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será publi-

cado e afixado na forma legal. Londrina, 12 de fevereiro de

2004. Eu,_______________________(Carlos Henrique Lou-

ção), Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

                                Mario Nini Azzolini

Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-

RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

  FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele

conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam

os autos sob nº 712/2003 de INTERDIÇÃO requerida por LE-

NIR PINTO DOS SANTOS em face de MARIA CÉLIA

PEREIRA, nos quais foi decretada, por sentença em data de

21.10.2003, a INTERDIÇÃO de Maria Célia Pereira, porta-

dora de doença mental, declarando-a absolutamente incapaz de

exercer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe CURADORA

a Sra. Lenir Pinto dos Santos, cuja curatela é por tempo inde-

terminado e tem a finalidade de reger a interditanda em todos

os atos da vida civil. E, para que chegue ao conhecimento de

todos os interessados e ninguém possa, de futuro, alegar igno-

rância, expediu-se o presente edital, que será publicado e afi-

xado na forma legal. Londrina, 26 de janeiro de 2004.

Eu,_______________________(Carlos Henrique Loução), Es-

crivão Designado, que o digitei e subscrevi.

                            Álvaro Rodrigues Junior

Juiz de Direito Substituto

  Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de

Londrina  Paraná

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

Art. 1.184 do CPC.

  A Excelentíssima Senhora Doutora Cristiane Tereza Willy Fer-

rari, MM.ª Juíza de Direito da Nona Vara Cível desta Cidade e

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.  PROCESSO: IN-

TERDIÇÃO SOB N.º 065/2002 REQUERENTE: MARTA

ALVES TOLENTINO REQUERIDA: MARIA ELIANA AL-

VES TOLENTINO DATA DA DECISÃO: 27/11/2003 LIMI-

TES DA CURATELA: A requerida é absolutamente incapaz de

exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma dos arts.

5º, II  do Código Civil , e 454 do Código de Processo Civil e do

artigo 1183 § único, do mesmo diploma civil. CURADOR

NOMEADO: Marta Alves Tolentino    E, para que chegue ao

conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância será o pre-

sente edital afixado no local próprio e publicado pela imprensa

na forma da lei vigente, por três vezes, com intervalo de dez

dias, gratuitamente, pois a autora é beneficiária da justiça gra-
tuita. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos
22/dezembro/2003. Eu, _(Antonio Santo Vicentino) Emp. Ju-
ramentado, que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
            Juíza de Direito
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CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE LONDRINA/PR - EDITAL DE PUBLICAÇÃO
DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO - com
prazo de 30 (trinta) dias.  Assistência Judiciária Gratuita.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo foi declarada, por sentença,
a INTERDIÇÃO de PATRÍCIA SOUZA, brasileira, solteira,
maior, nascida em 16/05/1976, filha de Dorli Valdivino Souza
e Rosilda de Fátima Souza, portadora da CI/RG sob nº
8.437.824-0/SSP-PR, e Certidão de Nascimento nº 578, lavra-
da às fls. 578 do Livro A-39 do Cartório de Registro Civil do
Município de Ponta Grossa/PR, portadora de seqüelas neuro-
psicológicas associadas a passado convulsivo, sendo incapaz
de gerir sua própria pessoa, necessitando de supervisão contí-
nua, sendo-lhe nomeada como CURADORA, sua genitora
ROSILDA DE FÁTIMA SOUZA, nos autos nº 560/2002, de
INTERDIÇÃO. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de representação do interditando em todos os atos
de sua vida civil. O presente edital será publicado por três (03)
vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10)
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina/Pr.,
aos 08 de Janeiro de 2004. Eu,___________(Enéias de Olivei-
ra César), Funcionário Juramentado, subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
Juiz de Direito Substituto

(assinado conforme original)

 CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
DA COMARCA DE LONDRINA/PR - EDITAL DE

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias.

Assistência Judiciária Gratuita.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo foi declarada, por sentença,
a INTERDIÇÃO de CLAUDEMIRSON CASTILHO DE ME-
LLO, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG sob nº 5.275.994-
3/SSP-PR, filho de José Luiz de Mello e Doraci Alves Casti-
lho, portador de dislexia, baixa acuidade auditiva, seqüelas
motoras em hemi-direita que o incapacita a deambulação e hu-
mor flutuante, sendo incapaz de gerir sua própria pessoa, ne-
cessitando de supervisão contínua, sendo-lhe nomeado como
CURADORA, sua irmã RONILDA CASTILHO DE MELLO,
nos autos nº 813/2002, de CURATELA. A Curatela é por tem-
po indeterminado e tem a finalidade de reger o interditando em
todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado
por três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado, com interva-
lo de dez (10) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina/Pr.,  aos 11 de Dezembro de 2003.
Eu,___________(Eneida César Sant’Anna), Escrivã, subscre-
vi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

(assinado conforme original)

Mallet

Edital de Praça e Leilão com prazo de 20 (vinte) dias
 O Doutor Pedro Paulo Reinaldin, MM. Juiz de Direito desta
Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei.    Faz
Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo e Cartório do Cível, Co-
mércio e Anexos, se processam aos termos dos autos de EXE-
CUÇÃO FISCAL, sob nº 26/2001, no valor de R$ 1.427,31
(um mil, quatrocentos e vinte e sete reais e trinta e um centa-
vos), (valor apurado em 11/11/2003 às fls. 44/45), proposto por
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA - CREA, contra  GILBERTO GRANET-
TO, sendo advogado do exequente o Dr. Janio Santos de Fi-
gueiredo. Será levado à praça o produto da penhora feita ao
executado GILBERTO GRANETTO, conforme a seguir: Pri-
meira Praça: Dia 02 de março de 2004, às 09h30min, no átrio
do Fórum local, por preço não inferior ao da avaliação. Segun-
da Praça: Dia 12 de março de 2004, às 09h30min, no mesmo
local,  pelo maior lanço, ressalvada a hipótese de oferta vil,
considerando para tal, lance não inferior a 65% do valor da
Avaliação. Bens: “1)- 02 (dois) bois Nelori, com 03 (três) anos
de idade (bois adultos), pesando aproximadamente 500 quilo-
gramas cada um. Valorados em R$ 1.650,00 (Um mil seiscen-
tos e cinquenta Reais).  OBS.: valores obtidos através de pes-
quisa junto a açougues da cidade.”. Depósito:  Em mãos do
executado, Sr. Gilberto Granetto. Avaliação: R$ 1.650,00 (um
mil seiscentos e cinquenta reais), (valor apurado em 10/11/2003,
às fls. 43). Ônus: N~]ao consta dos autos.  Intimação: Caso
o(s) executado(s) não seja(m) encontrado(s), para intimação
pessoal, pelo senhor Oficial de Justiça, fica(m) intimado(s) das
designações supra, pelo presente edital. Não havendo expedi-
ente forense nas datas encimadas, fica pré-fixado o primeiro
dia útil subsequente, para a realização do ato, no mesmo horá-
rio e local. E para que chegue ao conhecimento do público em
geral, expediu-se o presente edital com prazo de 20 (vinte) dias,
que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Mallet, Estado do Paraná, aos 12 de
fevereiro de 2004. Eu,   EDERSON ADRIANO NEVES, Es-
crevente Juramentado que o digitei e subscrevo.

Pedro Paulo Reinaldin
Juiz de Direito

Mandaguaçú

COMARCA DE MANDAGUAÇU
 EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE QUINZE

DIAS
  FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com pra-
zo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível citar pessoalmente o denunciado JOAQUIM
APARECIDO MACHI, brasileiro, estado civil desconhecido,
motorista, filho de Antonio Machi e Gerosima Ribeiro Machi,
atualmente em lugar incerto, pelo presente CITA-O e CHA-
MA-O para que compareça perante este juízo, no Edifício do
Fórum local, no dia 01 de abril de 2004, às 13:30 horas, a fim
de ser interrogado e acompanhar os demais atos do processo de
Ação penal nº 49/2002 a que responde como incurso nas san-
ções do art. 288, c.c. o art. 29 do CP; art. 157, § 2º, incisos I, II
e V, c.c. o art. 29,  71 e. 69 do CP. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Mandaguaçu, aos dez dias do mês de fevereiro
de 2004. Eu (a) (Ricardo Dias Dourado), Auxiliar Criminal que
digitei e subscrevi.

 Marisa de Freitas
 Juíza de Direito

Mandaguari

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA
C. J. NASCIMENTO,

COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de citação da executada C.J. NASCIMENTO, inscrita
no CNPJ. sob nº03.269.570/0001-70, na pessoa de seu repre-
sentante legal CLAUDINEI JOSÉ DO NASCIMENTO, atual-
mente residente em lugar incerto e não sabido, para que no
prazo de 05 (cinco) dias pague a importância de R$1.556,60
(um mil, quinhentos e cinqüenta e seis reais e sessenta centa-
vos) *extrato tirado em 08/07/2003* acrescida de correção
monetária, de juros de mora, honorários advocatícios e demais
encargos, ou nomear bens à penhora para garantia do débito no
mesmo prazo, sob pena de penhora através de Oficial de Justi-
ça. Autos de Executivo Fiscal nº053/2003, em que é exeqüente
a Fazenda Pública do Estado do Paraná, a divida é representa-
da pelas dividas ativas pelos nºs. 02621065-8, 02637420-0,
02645129-9, 02651698-8, 02658474-4 e 02665202-2. Manda-
guari, quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
quatro. Eu, (a) original assinado (Silmara Elias Gomes de Pau-
la), Escrivã que o digitei e subscrevo.

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS
GILBERTO RUELIS MARQUES PADARIA – ME

e GILBERTO RUELIS MARQUES,
COM O PRAZO DE SESSENTA DIAS

Edital de citação do executado GILBERTO RUELIS MAR-
QUES, inscrito no C.P.F. sob nº532.954.209-04, residente atu-
almente em lugar incerto e não sabido POR SI E REPRESEN-
TANDO a empresa executada GILBERTO RUELIS MARQUES
PADARIA-ME, inscrita no CNPJ sob nº72.454.184/0001-70,
para que no prazo de 05 (cinco) dias pague a importância de
R$3.671,42 (três mil, seiscentos e setenta e um reais e quarenta
e dois centavos) *extrato tirado em junho/2003* acrescida de
correção monetária, de juros de mora, honorários advocatícios
e demais encargos, ou nomear bens à penhora para garantia do
débito no mesmo prazo, sob pena de penhora através de Oficial
de Justiça. Autos de Executivo Fiscal nº029/2003, em que é
exeqüente a União (Fazenda Nacional), a divida é representa-
da pela divida ativa pelo nº90.4.02.008424-29. Mandaguari,
três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quatro. Eu,
(a) original assinado (Silmara Elias Gomes de Paula), Escrivã
que o digitei e subscrevo.

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA
CRISTINA TOSHIE NAKAHATA,
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de citação da executada CRISTINA TOSHIE NAKAHA-
TA, inscrita no C.P.F. sob nº015.309.559-80, atualmente resi-
dente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 05
(cinco) dias pague a importância de R$298,67 (duzentos e no-
venta e oito reais e sessenta e sete centavos) *extrato tirado em
08/11/2002* acrescida de correção monetária, de juros de mora,
honorários advocatícios e demais encargos, ou nomear bens à
penhora para garantia do débito no mesmo prazo, sob pena de
penhora através de Oficial de Justiça. Autos de Executivo Fis-
cal nº221/2003, em que é exeqüente a Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná, a divida é representada pelas dividas ativas
pelos nºs. 10055441-0, 10055442-9, 10055443-7 e 10055444-
5. Mandaguari, três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil
e três. Eu, (a) original assinado (Silmara Elias Gomes de Pau-
la), Escrivã que o digitei e subscrevo.

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE MANDAGUARI

EDITAL DE CITAÇÃO
(Prazo: 15 dias)

O Doutor Devanir Cestari, MM. Juiz da Vara Criminal da Co-
marca de Mandaguari, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital, com prazo de
(l5) quinze dias virem, ou dele conhecimento tiverem, que se
procede por este Juízo e Cartório Criminal, o Processo Crime
nº 068/02, em que figura como réu GERSON VITOR DE SOU-
ZA, natural desta cidade, nascido aos 23.05.76, portador da
Cédula de Identidade RG: 7.339.356-6/SP, filho de Davi Vitor
de Souza e Zenaide Costa de Souza, incurso nas sanções do
artigo 155, caput do CP, residente na Estrada Vitória do São
Pedro, Km. 12, Sítio do senhor Luis Carlos Figueiredo, nesta
Comarca, porém atualmente residente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente, fica o mesmo devidamente CITADO e
intimado à comparecer perante este Juízo, no Fórum local, sito
à Praça dos Três Poderes, nº 280, na sala de audiências, no dia
05 de março de 2004, às 13:30 horas, a fim de ser interrogado
e ver-se processado como incurso nas sanções penais do artigo
155, caput do Código Penal, sob pena de revelia. E para que
não aleguem ignorância, mandou expedir o presente Edital, que
será publicado e afixado na forma da lei. Dada e passada nesta
cidade e Comarca de Mandaguari, Estado do Paraná, aos trinta
dias do mês de dezembro de dois mil e quatro. Eu,__________
(Marcia Vanoni Cock), Auxiliar de Cartório que o digitei.

DEVANIR CESTARI
Juiz de Direito

EDITAL DE CONHECIMENTO DE CREDORES DA
MASSA FALIDA DE VALDINEI SIQUEIRA, COM O
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

O DOUTOR DEVANIR CESTARI, MM. JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE MANDAGUARI, ESTADO DO PARA-
NÁ, ETC...

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de cinco dias, que por
este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e Anexos, se proces-
sam aos termos dos autos de Inquérito Falimentar nº002/2004,
da firma Valdinei Siqueira-ME. Por meio deste, que será afixa-
do na sedo do Juízo, e por cópia publicado na imprensa Ofici-
al, A V I S A aos credores da Massa Falida de VALDINEI
SIQUEIRA-ME, para que no prazo de cinco dias manifestem
o que bem lhes interessarem. Mandaguari, aos dois dias do mês
de fevereiro do ano de dois mil e quatro. Eu, (a) original assi-
nado (Silmara Elias Gomes de Paula), Escrivão que o digitei e
subscrevo.

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

R$ 126,00

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segundas praças, os bens de propriedade da
devedora MARIA CRISTINA GUIZELINI GIL, na seguinte
forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 11 de março de 2004, às 14:30 ho-
ras, cuja venda não se efetivará por preço inferior ao da avali-
ação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 22 de março de 2004, às 14:30 ho-
ras, cuja venda se dará, a quem mais der, ressalvando-se o pre-
ço vil.
LOCAL: Atrio do Forum desta Comarca, sito a Av. Amazo-
nas, s/nº, Praça dos Três Poderes;
PROCESSO: Autos de Executivo Fiscal nº411/2002, em que
é exequente a União (Fazenda Nacional) e executadas Espla-
nada Industria e Comércio de Moveis Ltda. e Maria Cristina
Guizelini Gil.
BEM: Parte ideal correspondente a 25% do Lote de terras sob
nº9-E-1/9-F-3 (nove-E-um/nove-F-três), com a área de 0,72
alqueires paulistas, ou 1,74 hectares, ou ainda, 17.415,00 me-
tros quadrados, situado na Gleba Patrimônio Mandaguari,
deste Município e Comarca. Origem: Matricula nº10.746 do
livro nº02, do registro imobiliário local;
AVALIAÇÃO TOTAL: R$20.000,00 (vinte mil reais) **26/
05/2003**
VALOR DA DIVIDA (PLANILHA DO CREDOR):
R$19.185,64 (dezenove mil, cento e oitenta e cinco reais e ses-
senta e quatro centavos) **extrato de outubro/2003**
ÔNUS: a) penhora em favor do INSS, registrada sob nº003,
Executivo Fiscal nº004/1996, no valor de R$7.811,43; b) pe-
nhora em favor da UNIÃO, registrada sob nº05, Executivo Fis-
cal nº018/2003, no valor de R$2.932,21; c) penhora em favor
do Banco BRADESCO, registrada sob nº06, Busca e Apreen-
são nº344/2002, no valor de R$4.399,54; d) penhora em favor
da UNIÃO, registrada sob nº07, Executivo Fiscal nº026/2003,
no valor de R$026/2003; além da penhora em referência.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas referidas,
fica designado o primeiro (1º ) dia útil seguinte, no mesmo
horário, para a realização do ato.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores ES-
PLANADA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA.,
na pessoa de seu representante legal e MARIA CRISTINA
GUIZELINI GIL, se porventura não forem encontrados na inti-
mação pessoal. Ficando cientificados de que podem remir a
execução, se quiserem, até a arrematação ou adjudicação, cf.
art. 651 do CPC, pagando o débito corrigido, custas e honorá-
rios de 10% sobre o débito.
Mandaguari, aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e quatro. Eu, (a) original assinado (Silmara Elias Gomes de
Paula), Escrivã que o digitei e subscrevo.

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTE AO DE-
VEDOR CENTRO AMÉRICA MELHORAMENTOS UR-
BANOS LTDA.
PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.203/2000,
204/2000 e 205, em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA e EXECUTADO:
CENTRO AMÉRICA MELHORAMENTOS URBANOS
LTDA.
PRIMEIRA PRAÇA: 15 de MARÇO DE 2004, às 09:05 ho-
ras, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 29 de MARÇO de 2004, às 09:05
horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não configure preço
vil, a critério deste Juízo.
VALOR DA DÍVIDA: 3.996,12, em 30/05/2003.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: AUTOS 203/2000 - DATA DE TER-
RAS nº.12, QUADRA nº.20, com área de 300,00 m2, situada
na planta do JARDIM PLANALTO, desta cidade de Marialva-
Paraná. DIVISAS: Ao NE com a Rua João ª de Almeida Garret,
numa frente de 12,00 metros; Ao SE. Com a data nº.13, numa

extensão de 25,00 metros; Ao SO com a data nº.19, numa dis-
tância de 12,00 metros; sendo todas as datas mencionadas per-
tencentes 1a Quadra 20, do Jardim Planalto da cidade de Mari-
alva-PR. Matriculada sob o nº.3.422, no Cartório de Registro
de Imóveis. Avaliado pelo valor de R$.3.500,00(três mil e qui-
nhentos reais). AUTOS Nº.204/2000. DATA DE TERRAS
nº.09, com a área de 300,00 m2, da QUADRA nº.29, situada na
planta do Loteamento denominado JARDIM PLANALTO, som
as seguintes divisas e confrontações: “DIVIDE-SE ao NE com
a data nº.10, numa extensão de 25,00 metros. AO SE com a
data nº.20, numa distância de 12,00 metros; Ao SO com a Data
nº.8, numa extensão de 25,00 metros; e, finalmente, ao NO
com a Travessa dos Imigrantes, numa frente de 12,00 metros;
Sendo todas as datas mencionadas pertencentes à quadra nº.29
do jardim Planalto. Matriculado sob o nº.6.052, no CRI desta
cidade. Avaliado pelo valor de R$.1.420,81(um mil, quatro-
centos e vinte reais e oitenta e um centavos). AUTOS 205/
2000. DATA DE TERRAS nº.24, da QUADRA nº.24, com área
de 287,50 m2, situada na planta do JARDIM PLANALTO, des-
ta cidade de Marialva-Paraná. DIVISAS: No rumo NO com a
data nº.7.25, numa extensão de 11,50 metros; No rumo NE,
com a data 07, numa extensão de 11,50 metros. No rumo SE,
com a data nº.23, numa extensão de 25,00 metrosl e, finalmen-
te no rumo SO, com a rua Antonio Ungari, numa extensão de
11,50 metros. Devidamente matriculado sob o nº.23.523, no
C.R.I. Avaliado pelo valor de R$.1.172,78 (um mil, cento e
setenta e dois reais e setenta e oito centavos).
AVALIAÇÃO: Os imóveis supra foram avaliados pelo valor
de R$.7.472,78 (sete mil, quatrocentos e setenta e dois reais
e setenta e oito centavos).
ÔNUS: O Executado possui débitos junto à Fazenda Pública
do Município de Marialva, AUTOS 203/2000 - no valor de
R$.2.100,25, referentes aos lançamentos de I.P.T.U; AUTOS
205/2000, no valor de R$.1.753,58.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO HECHERT – DEPOSITÁRIA
PÚBLICA.
INTIMAÇÃO: FICA o Executado CENTRO AMÉRICA ME-
LHORAMENTOS URBANOS LTDA, devidamente intimados,
via edital, caso não seja encontrado via mandado.
Marialva - PR, em 04 de fevereiro de 2003. Eu, (Nara Belasque
Zucolin Borges), Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AO DE-
VEDOR VARDELINO FERREIRA.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.231/
1996, em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARIALVA e EXECUTADO: VARDELI-
NO FERREIRA.
PRIMEIRA PRAÇA: 15 de MARÇO DE 2004, às 09:20 ho-
ras, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 29 de MARÇO de 2004, às 09:20
horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não configure preço
vil, a critério deste Juízo.
VALOR DA DÍVIDA: 1.769,81, em 30/05/2003.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: DATA DE TERRAS nº.14, QUA-
DRA nº.22, com área de 300,00 m2, situada na planta do JAR-
DIM PLANALTO, desta cidade de Marialva-Paraná. DIVISAS:
Ao NE com a Data nº.17, numa distância de 12,00 metros; Ao
SE com a Data nº.13, numa extensão de 25,00 metros; Ao SO
com a rua João A. de Almeida Garret, numa frente de 12,00
metros; e, finalmente ao NO com a Data nº.15, numa extensão
de 25,00 metros; sendo todas as datas mencionadas pertencen-
tes à quadra nº.22 do Jardim Planalto da cidade de Marialva-
PR. Matriculada sob o nº.3.396, no Cartório de Registro de
Imóveis.
AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado pelo valor de
R$.3.00,00 (três mil reais).
ÔNUS: O Executado possuí débitos junto à Fazenda Pública
do Município de Marialva-PR, no valor de R$.2.205,68 (dois
mil, duzentos e cinco reais e sessenta e oito centavos).
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO HECHERT – DEPOSITÁRIA
PÚBLICA.
INTIMAÇÃO: FICA o Executado VARDELINO FERREIRA
e sua esposa se casado for, devidamente intimados, via edital,
caso não seja encontrado via mandado.
Marialva - PR, em 04 de fevereiro de 2004. Eu, (Nara Belasque
Zucolin Borges), Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTE AO DE-
VEDOR VALDEMAR MELSI.
PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.208/
2000, em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARIALVA e EXECUTADO: VALDE-
MAR MELSI.
PRIMEIRA PRAÇA: 15 de MARÇO DE 2004, às 09:10 ho-
ras, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 29 de MARÇO de 2004, às 09:10
horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não configure preço
vil, a critério deste Juízo.
VALOR DA DÍVIDA: R$.1.706,88, em 30/05/2003.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO

Marialva
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DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO HECHERT – DEPOSITÁRIA
PÚBLICA.
INTIMAÇÃO: FICA o Executado OSVALDO CRUZ e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado, via edital, caso
não seja encontrado via mandado.
Marialva - PR, em 04 de fevereiro de 2004. Eu, (Nara Belasque
Zucolin Borges), Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
MARILÂNDIA DO SUL-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

“EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO 60 DIAS”

“RÉU: PAULO HENRIQUE RODRIGUES”

A Drª. MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO, MMª. Juíza de Di-
reito da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todo quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiver, que nos autos de Processo Crime nº 10/99,
em que é autora a Justiça Pública, foi o réu PAULO HENRI-
QUE RODRIGUES, brasileiro, casado, lavrador, filho de Val-
demar Bernardo Rodrigues e Terezinha de Jesus Rodrigues,
atualmente em lugar incerto e não sabido, por sentença datada
de 09.01.01, condenado como incurso nas penas do art. 171
“caput” do Código Penal, ao cumprimento da pena de 01 (um)
ano de reclusão, em regime aberto, cuja pena restritiva de di-
reitos foi substituída por prestação de serviços à comunidade
pelo prazo da condenação, por fato ocorrido em data de
04.02.1999 E, constando dos autos que o réu PAULO HENRI-
QUE RODRIGUES supra qualificado, encontra-se, atualmen-
te, em lugar incerto e não sabido, manda que se baixe o presen-
te Edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de fique o
mesmo intimado de que por decisão datada de 13.12.2003, foi
CONVERTIDA a pena restritiva de direitos em privativa de
liberdade, com fulcro no artigo 44 § 4º do Código Penal e no
artigo 181 § 1º alínea “a” da LEP a ser cumprida em regime
aberto, conforme as condições já determinadas na sentença.-
E, para que ninguém possa alegar ignorância, manda que se
afixe o presente Edital no local de costume. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Para-
ná, aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
quatro. Do que para constar, eu, (Carmem Lúcia Martinelli),
escrivã do crime, que digitei e subscrevi.-

-(a- MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO)-
-(JUIZA DE DIREITO)-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
MARILÂNDIA DO SUL-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

“EDITAL DE CITAÇÃO”

“RÉU: VALDECIR BARBARA”

A Drª. MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO, MMª. Juíza de Di-
reito da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc...

FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (quinze dias), que
não tendo sido possível citar pessoalmente a:-
- VALDECIR BARBARA, brasileiro, solteiro, natural de Ser-
taneja – Paraná, filho de Francisco Bárbara Filho e Eva Pereira
Bárbara, com aproximadamente 33 anos de idade, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o (s) e chama-
o (s) a comparecer (em) perante este Juízo, no Edifício do Fó-
rum local, no dia 20 de janeiro de 2004, às 13:30 horas, a fim
de ser interrogado (s) e acompanhar (em) a todos os demais
termos do processo a que responde (m) como incurso (s) nas
sanções do (s) artigo (s) 157, § 2º, incisos I e II, c.c. o artigo 70
(23 vezes), ambos do Código Penal, nos autos de processo cri-
me nº 27/03.-
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul,
Estado do Paraná, aos doze dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e três. Do que para constar, eu,_______,(Maurício José
Ferrero), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.-

-(MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO)-
-(JUÍZA DE DIREITO)-

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ- ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ANA PAULA DA SILVA

COM PRAZO DE 20 DIAS

Edital de Interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob n.º 581/2002, de CURATELA, requerida por
SIRLEI DOMINGOS BOLOTTI, foi por sentença deste juízo
da 1ª Vara Cível decretada a interdição de ANA PAULA DA
SILVA, brasileira, solteira, nascida em 04 de julho de 1981,
conforme certidão de nascimento n.º 19.960, do livro n.º 104,
fls. 202 v., do Cartório de Registro Civil do 1º Ofício desta
Comarca, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de
Maringá-PR, declarando-a incapacitada para exercer os atos

da vida civil, tendo sido nomeado curadora a requerente SIR-
LEI DOMINGOS BOLOTTI . Nada mais. Maringá, 24 de Ou-
tubro de 2003. Eu, _________________(Bel. Waldemar Fur-
lan), escrivão digitei e subscrevi.

MARIO SETO TAKEGUMA
JUIZ DE DESIGNADO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE INTERDIÇÃO DE =
= FLORINDA DANIEL =

= COM PRAZO DE 20 DIAS =

Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob nº 594/2002, de INTERDIÇÃO, requerida
por MARIA DE FATIMA DANIEL DE SOUZA, foi por sen-
tença deste Juízo da 1ª Vara Cível decretada a interdição de
FLORINDA DANIEL, brasileira, solteira, nascida em 11 de
Novembro de 1968, conforme certidão de nascimento nº 40.147,
do livro nº A/37, fls. 28, do Cartório de Registro Civil da Co-
marca de Campo Mourão – Pr., residente e domiciliada nesta
cidade e Comarca de Maringá – Pr., declarando-a incapacitada
para exercer os atos da vida civil, tendo sido nomeada curadora
a requerente MARIA DE FÁTIMA DANIEL DE SOUZA.-.-.-

Nada mais. Maringá, 11 de Novembro de 2003. – Eu, ________
(Bel. Waldemar Furlan), escrivão digitei e subscrevi.

MARIO SETO TAKEGUMA
Juiz de Direito

VARA CÍVEL DA Comarca de MEDIANEIRA – PR
Av. Pedro Soccol, 1.630 – CEP 85884-000 -

Fone (045)264 1936
e-mail: varacivel@certto.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS DO CONDÔMI-
CO E JOSÉ AMARAL DOS SANTOS, JORGE AMARAL DOS
SANTOS, FRANCISCO AMARAL DOS SANTOS, MARIA
APARECIDA DOS SANTOS E ANA ROSA GRIZELE, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS:

A Doutora NILCE REGINA LIMA, MM. Juíza de Direito da
Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc ...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, ou ainda a quem interessar possa, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível se processam os autos nº 350/01
de Alienação de Coisa Comum, requerido por Nair Paulina
Meaurio e outros, e tem o presente edital, a finalidade de CI-
TAÇÃO dos herdeiros do condômino Antônio Antunes dos
Santos, Srs. JOSÉ AMARAL DOS SANTOS, JORGE AMA-
RAL DOS SANTOS, FRANCISCO AMARAL DOS SANTOS,
MARIA APARECIDA DOS SANTOS E ANA ROSA GRIZE-
LE, residentes e domiciliados em lugar incerto e não sabido,
para, no prazo de 10 (dez) dias, contestarem a presente ação,
sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos nar-
rados na inicial, de acordo com o artigo 1105 do Código de
Processo Civil, despacho de fls. 69, parecer de fls. 49 e petição
inicial, esta em resumo: “ingressaram os requerentes, com a
presente Ação de Pedido de Alienação de Coisa Comum, do
Lote Urbano nº 04, da quadra 185, com área de 425,00m², con-
tendo uma casa em alvenaria, medindo 145,04m², matrícula sob
nº 19.146, pertencente aos autores e Antonio Antunes dos San-
tos”, e em virtude do falecimento deste, deixando herdeiros,
requerem a CITAÇÃO dos requeridos José Amaral dos Santos,
Jorge Amaral dos Santos, Francisco Amaral dos Santos, Maria
Aparecida dos Santos e Ana Rosa Grizele, bem como seus côn-
juges, herdeiros de Antonio Antunes dos Santos, para que no
prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o presente pedido,
querendo, ofereçam contestação” . E, para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados, e para que ninguém alegue igno-
rância, expediu-se o presente edital que será publicado na for-
ma da lei e afixado no lugar de costume. Medianeira, 12 de
fevereiro de 2004. Eu, _____________ (Marileide Rodrigues),
Juramentada, que digitei.

Nilce Regina Lima
Juíza de Direito

R$ 234,00

VARA CÍVEL DA Comarca de MEDIANEIRA – PR
Av. Pedro Soccol, 1.630 – Fone (045)264 1936

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS :

A Doutora Nilce Regina Lima MM. Juíza de direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná. Na forma
da lei, etc ...

FAZ SABER que pelo presente edital leva a conhecimento de
terceiros, que por sentença proferida em 16 de setembro de
2003, nos autos de Curatela nº 173/03, decretou a INTERDI-
ÇÃO de ANA MARIA GOETZ GENOVAY, para todos os atos
da vida civil, em face de apresentar-se definitivamente incapa-
citada para o trabalho por deficiência mental e psíquica, de
caráter permanente, nomeando como CURADORA a Sra.
ANNA MARIA GOETZ GENOWAY. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados, e para que ninguém alegue ig-
norância, expediu-se o presente edital que será publicado na
forma da lei e afixado no lugar de costume. Medianeira, 04 de
fevereiro de 2004. Eu, ______________ (Marileide Rodrigues),
Juramentada, que digitei.

Nilce Regina Lima
Juíza de Direito

VARA CÍVEL DA Comarca de MEDIANEIRA – PR
Av. Pedro Soccol, 1.630 – Fone (045)264 1936

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS :

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná. Na forma
da lei, etc ...

FAZ SABER que pelo presente edital leva a conhecimento de
terceiros, que por sentença proferida em 13 de novembro de
2003, nos autos de Curatela nº 179/03, decretou a INTERDI-
ÇÃO de ANDRE ERD, para todos os atos da vida civil, em
face de apresentar-se definitivamente incapacitada para o tra-
balho por deficiência mental e psíquica, de caráter permanen-
te, nomeando como CURADOR o(a) Sr(a). MARIA SOELI
VIEIRA DOS SANTOS. - E para que chegue ao conhecimento
dos interessados, e para que ninguém alegue ignorância, expe-
diu-se o presente edital que será publicado na forma da lei e
afixado no lugar de costume. Medianeira, 21 de Março de 2002.
Eu, _______ (Marileide Rodrigues), Juramentada, que digitei.

Nilce Regina Lima
Juíza de Direito

VARA CÍVEL DA Comarca de MEDIANEIRA – PR
Av. Pedro Soccol, 1.630 – Fone (045)264 1936

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS TUTELADOS CESAR DA
SILVA, MARCIO MARCELO DA SILVA, GILSON DA SIL-
VA, GILIÁRIO DA SILVA E RODRIGO CECCONI DA SIL-
VA.

A Dra. Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara Cível
da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc ...

FAZ SABER que pelo presente edital, leva ao conhecimento
dos herdeiros e terceiros interessados, que por este Juízo e Vara
Cível se processam os autos nº 294/94 de Tutela Provisória, em
que figuram como tutores Eleonério Vendrame e Betildes da-
Silva Vendrame e tutelados Cesar da Silva e Outros. E, pelo
presente edital, ficam INTIMADOS os tutelados CESAR DA
SILVA, MARCIO MARCELO DA SILVA, GILSON DA SIL-
VA, GILIÁRIO DA SILVA E RODRIGO CECCONI DA SIL-
VA, atualmente residentes e domiciliados em lugar incerto e
não sabido, para comparecerem no próximo dia 01 de abril de
2004, às 15:00 horas na sala de audiências desta vara cível, sito
na Av. Pedro Soccol, 1630, de conformidade com o despacho
de fls. 81 dos autos. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Medianeira, aos 12 de fevereiro de 2004. Eu, ______
(Marileide Rodrigues), Juramentada, que digitei e subscrevi.

Nilce Regina Lima
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
NOVA LONDRINA/PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Severino P. Troian, 601 - Ed. do Fórum - Cep. 87970-000

EDITAL DE AUSÊNCIA DE ANTÔNIO MILLER, PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS.-

FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 145/98, de DE-
CLARATÓRIA DE AUSÊNCIA, movida por LEONOR FIO-
RENTINA MILLER contra ANTÔNIO MILLER, que por r.
sentença de fls. 47/48, prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo.
Sr. Dr. FREDERICO MENDES JUNIOR, em data de 01-02-
2001, cujo decisório transitou em julgado em data de 22-02-
2001, foi deferido o pedido inicial e, consequentemente decla-
rada a AUSÊNCIA do Requerido: ANTÔNIO MILLER, brasi-
leiro, natural de Vera Cruz/SP, nascido aos 12-10-1935, filho
de Henrique Miller e de Eudozia Rosa Faria, nomeando-lhe
como Curadora a Sra.: LEONOR FIORENTINA MILLER, bra-
sileira, casada, do lar, portadora da CI-RG. 4.777.760-9 Pr, re-
sidente à Rua José dos Santos Pires, nesta cidade e Comarca de
Nova Londrina/Pr. E para que chegue ao conhecimento de ter-
ceiros e não se possa alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente edital, que será afixado na sede do Juízo, no lugar de
costume e publicado durante um (01) ano, reproduzido a cada
dois (02) meses, na forma da lei. Nova Londrina, 10 de abril de
2001. Eu, ________________, Murilo Dourado Mathias, Fun-
cionário Juramentado que o digitei e subscrevi.-

FREDERICO MENDES JÚNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
NOVA LONDRINA/PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Severino P. Troian, 601 - Ed. do Fórum - Cep. 87970-000

EDITAL DE AUSÊNCIA DE FRANCISCO ALVES DA SIL-
VA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.-

FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 166/94, de DE-
CLARATÓRIA DE AUSÊNCIA, movida por LÍDIA MIELNIK
DA SILVA contra FRANCISCO ALVES DA SILVA, que por r.
sentença de fls. 79/80, prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo.
Sr. Dr. FREDERICO MENDES JUNIOR, em data de 13-07-
2000, cujo decisório transitou em julgado em data de 17-08-
2000, foi deferido o pedido inicial e, consequentemente decla-
rada a AUSÊNCIA do Requerido: FRANCISCO ALVES DA
SILVA, brasileiro, militar do Exército Nacional, natural de In-
gaseiras/CE, nascido aos 12-08-1951, filho de José Alves Fi-

Marilândia do Sul

Maringá

Medianeira

Nova Londrina

FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: DATA DE TERRAS nº.22, QUA-
DRA nº.22, com área de 287,50 m2, situada na planta do lote-
amento denominado JARDIM PLANALTO, desta cidade de
Marialva-Paraná. DIVISAS: Ao NE com a rua Antonio Ungari,
numa frente de 11,50 metros; Ao SE com a data nº.23, numa
extensão de 25,00 metros; ao SO com a data nº.09, numa dis-
tância de 11,50 metros; e, finalmente ao NO com a data nº.21,
numa extensão de 25,00 metros; sendo todas as datas mencio-
nadas pertencentes à quadra nº.22 do Jardim Planalto da cida-
de de Marialva-PR. Matriculado sob o nº.3.397, do Cartório de
Registro de Imóveis.
AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado pelo valor de
R$.3.000,00 (três mil reais).
ÔNUS: R$.2.402,44 (dois mil, quatrocentos e dois reais e qua-
renta e quatro centavos).
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO HECHERT – DEPOSITÁRIA
PÚBLICA.
INTIMAÇÃO: FICA o Executado VALDEMAR MELSI e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado, via edital, caso
não seja encontrado via mandado.
Marialva - PR, em 04 de fevereiro de 2004. Eu, (Nara Belasque
Zucolin Borges), Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTE AO DE-
VEDOR SEBASTIÃO ARLINDO BARROS E ANTONIO
ARLINDO DE BARROS.
PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.754/
2000, em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARIALVA e EXECUTADOS: SEBAS-
TIÃO ARLINDO BARROS E ANTONIO ARLINDO DE
BARROS.
PRIMEIRA PRAÇA: 15 de MARÇO DE 2004, às 09:15 ho-
ras, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 29 de MARÇO de 2004, às 09:15
horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não configure preço
vil, a critério deste Juízo.
VALOR DA DÍVIDA: R$.1.426,60, em 30/05/2003.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: DATA DE TERRAS nº.03, QUA-
DRA nº.15, com área de 250,00 m2, situada na planta do lote-
amento denominado JARDIM SANTA IZABEL, desta cidade
de Marialva-Paraná. DIVISAS: No rumo NO com a Avenida
10, numa extensão de 10,00 metros; No rumo NE com a data
nº.02, numa extensão de 25,00 metros; No rumo SE com as
datas nºs.06 e 13, numa extensão de 10,00 metros; finalmente,
no rumo SO com a data nº.4, numa extensão de 25,00 metros.
Matriculado sob o nº.22.452, do Cartório de Registro de Imó-
veis.
AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado pelo valor de
R$.3.250,00 (três mil, duzentos e cinquenta reais).
ÔNUS: O Executado possui débitos junto à Fazenda Pública
do Município de Marialva-PR, no valor de R$.1.256,32 (um
mil, duzentos e cinqüenta e seis reais e trinta e dois centavos).
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO HECHERT – DEPOSITÁRIA
PÚBLICA.
INTIMAÇÃO: FICAM os Executados SEBASTIÃO ARLIN-
DO BARROS E ANTONIO ARLINDO DE BARROS e suas
esposas, se casados forem, devidamente intimados, via edital,
caso não sejam encontrado via mandado.
Marialva - PR, em 04 de fevereiro de 2004. Eu, (Nara Belasque
Zucolin Borges), Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTE AO DE-
VEDOR OSVALDO CRUZ.
PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.282/
2000, em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARIALVA e EXECUTADO: OSVALDO
CRUZ.
PRIMEIRA PRAÇA: 15 de MARÇO DE 2004, às 09:00 ho-
ras, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 29 de MARÇO de 2004, às 09:00
horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não configure preço
vil, a critério deste Juízo.
VALOR DA DÍVIDA: R$.413,01, em 11/12/2000.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: DATA DE TERRAS nº.03, QUA-
DRA nº.30, com área de 352,80 m2, situada na planta do lote-
amento denominado JARDIM PLANALTO, desta cidade de
Marialva-Paraná. DIVISAS: Ao NE com a Data 04, numa ex-
tensão de 29,40 metros; Ao SE com a Travessa dos Imigrantes,
numa frente de 12,00 metros; Ao SO com as datas nº.1 e 2,
numa extensão de 29,40 metros; e, finalmente ao NO com ter-
ras do lote nº.310, numa distância de 12,00 metros; Sendo to-
das as datas mencionadas pertencentes à Quadra nº.30 do Jar-
dim Planalto da cidade de Marialva-PR.
AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado pelo valor de
R$.3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
ÔNUS: R$.1.723,44 (um mil, setecentos e vinte e três reais e
quarenta e quatro centavos).
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lho e de Maria Freires Costa, nomeando-lhe como Curadora a
Sra.: LÍDIA MIELNIK DA SILVA, brasileira, zeladora, porta-
dora da CI-RG. 3.301.108-3 SP. E para que chegue ao conheci-
mento de terceiros e não se possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital, que será afixado na sede do Juízo, no
lugar de costume e publicado durante um (01) ano, reproduzi-
do a cada dois (02) meses, na forma da lei. Nova Londrina, 11
de outubro de 2000. Eu, ________________, Murilo Dourado
Mathias, Funcionário Juramentado que o digitei e subscrevi.-

FREDERICO MENDES JÚNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
NOVA LONDRINA/PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Severino P. Troian, 601. 87970.000

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE IRENE RAMOS, PARA CO-
NHECIMENTO DE TERCEIROS

FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos Autos n.º 215/2003 de
INTERDIÇÃO, movida por ESPEDITA FRANCISCA RAMOS
contra IRENE RAMOS, que por r. sentença de fls. 25, prolata-
da pelo MM. Juiz de Direito Exmo. Sr. Dr. MARCOS JOSÉ
VIEIRA, em data de 19/11/2003, cujo decisório transitou em
julgado em data de 12/12/2003, foi deferido o pedido inicial e
consequentemente decretada a INTERDIÇÃO do(a)
Requerido(a): IRENE RAMOS, nascida aos 09/03/1969, filha
de Felix Angelo Ramos e de Expedita Francisca Ramos, resi-
dente à Avenida São Paulo, n.º 38, em Itaúna do Sul/Pr, nome-
ando-lhe como Curador(a) o(a) Sr(a).: ESPEDITA FRANCIS-
CA RAMOS, RG. 20.716.106, filha de José Ramos de Oliveira
e de Pergentina Francisca da Conceição, residente no mesmo
endereço do(a) interditado(a), tendo em vista que o laudo mé-
dico diagnosticou que o(a) interditado(a) é portador(a) de re-
tardo mental, encontrando-se permanentemente incapaz para
os atos da vida civil.
Nova Londrina, 06 de janeiro de 2004.- Eu, Murilo Dourado
Mathias, Funcionário Juramentado que o digitei e subscrevi.-

MARCOS CAIRES LUZ
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 NOVA LONDRINA/PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Severino P. Troian, 601. 87970.000

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE HONORATO GONÇALVES
TARIFA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos Autos n.º 318/2003 de
INTERDIÇÃO, movida por CECÍLIA GONÇALVES TARIFA
contra HONORATO GONÇALVES TARIFA, que por r. sen-
tença de fls. 28, prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo. Sr.
Dr. MARCOS JOSÉ VIEIRA, em data de 19/11/2003, cujo de-
cisório transitou em julgado em data de 30/12/2003, foi deferi-
do o pedido inicial e consequentemente decretada a INTERDI-
ÇÃO do(a) Requerido(a): HONORATO GONÇALVES TARI-
FA, RG. 1.643.030 SSP/PR, CPF/MF. 239.003.429-20, resi-
dente à Rua Santa Terezinha, n.º 195, em Marilena/Pr, nome-
ando-lhe como Curador(a) o(a) Sr(a).: CECÍLIA GONÇALVES
TARIFA, CPF/MF. 268.744.008-60, residente no mesmo ende-
reço do(a) interditado(a), tendo em vista que o laudo médico
diagnosticou que o(a) interditado(a) é portador(a) de seqüela
de acidente vascular cerebral e demência. Provavelmente a de-
mência também é conseqüência ao AVC, encontrando-se per-
manentemente incapaz para os atos da vida civil.
Nova Londrina, 06 de janeiro de 2004.- Eu, Murilo Dourado
Mathias, Funcionário Juramentado que o digitei e subscrevi.-

MARCOS CAIRES LUZ
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
NOVA LONDRINA/PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Severino P. Troian, 601. 87970.000

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JOÃO OCANHA RODRI-
GUES, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos Autos n.º 570/2002 de
INTERDIÇÃO, movida por IZABEL LOVO PACHECO e
OUTRO contra JOÃO OCANHA RODRIGUES, que por r. sen-
tença de fls. 80, prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo. Sr.
Dr. MARCOS JOSÉ VIEIRA, em data de 20/11/2003, cujo de-
cisório transitou em julgado em data de 30/12/2003, foi deferi-
do o pedido inicial e consequentemente decretada a INTERDI-
ÇÃO do(a) Requerido(a): JOÃO OCANHA RODRIGUES, bra-
sileiro, solteiro, lavrador, aposentado, RG. 1087584 MS, resi-
dente à Rua Augusto Lisboa, s/n.º, em Diamante do Norte/Pr,
nomeando-lhe como Curador(a) o(a) Sr(a).: IZABEL LOVO
PACHECO, RG. 20095032, CPF/MF. 110672348-10, residen-
te no mesmo endereço do(a) interditado(a), tendo em vista que
o laudo médico diagnosticou que o(a) interditado(a) é
portador(a) de psicose crônica, provavelmente sem tratamento
por muitos anos. Apresenta delírio persecutório, isolacionis-
mo, agressividade e negação dos problemas, encontrando-se
permanentemente incapaz para os atos da vida civil.
Nova Londrina, 06 de janeiro de 2004.- Eu, Murilo Dourado
Mathias, Funcionário Juramentado que o digitei e subscrevi.-

MARCOS CAIRES LUZ
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
NOVA LONDRINA/PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA DOLORES CAMPOS,
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos Autos n.º 435/96, de CU-
RATELA, sendo Requerente EREMIDA MARIA DE JESUS e
Interditanda MARIA DOLORES CAMPOS, que por r. DECI-
SÃO DE FLS. 61, prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo.
Sr. Dr. MARCOS JOSÉ VIEIRA, em data de 03/10/2003 foi
deferida a REMOÇÃO, a pedido, de EREMIDA MARIA DE
JESUS do cargo de curador da Interditada: MARIA DOLO-
RES CAMPOS, brasileira, solteira, filha de João Rodrigues
Campos e de Eremida Maria Campos, nascida aos 18/06/1968,
residente à Av. Paraná, n.º 77, em Diamante do Norte/Pr, no-
meando-lhe, em SUBSTITUIÇÃO a Sr.ª: LUCINEIDE RODRI-
GUES CAMPOS, RG. 6.752.908-1, CPF/MF. 020.690.999-38,
brasileira, solteira, do lar, residente no mesmo endereço da in-
terditada, tendo em vista que o laudo médico diagnosticou que
a interditada é portadora de oligofrenia, doença mental irrever-
sível, encontrando-se permanentemente incapaz para os atos
da vida civil.
Nova Londrina, 12 de janeiro de 2004.- Eu, Murilo Dourado
Mathias, Funcionário Juramentado que o digitei e subscrevi.-

MARCOS CAIRES LUZ
JUIZ SUBSITUTO

E D I T A L D E C I T A Ç Ã O
PRAZO: 20 (vinte) dias.

A DOUTORA RAFAELA ZARPELON, MERITÍSSIMA JUÍ-
ZA SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE PALOTINA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se processa perante este Juízo, os
autos sob n. 204/2003 de AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO, ajuizada em 05 de agosto de 2003, pelo valor
de R$-31.419,00, entre partes como Requerente COOPERATI-
VA AGRÍCOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA, e como
Requeridos FRIGORÍFICO PEDRA BONITA LTDA e PRO-
FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA, sendo o pre-
sente para CITAR a requerida PROFACTORING FOMENTO
MERCANTIL LTDA, pessoa jurídica, de direito privado, ins-
crita no CNPJ n. 64.498.462/0001-63, outrora sediada na Ave-
nida Santa Catarina, n. 1.876, na Cidade de São Paulo – SP,
CEP 04.378-100, dos termos do resumo da petição inicial abai-
xo transcrita, para no prazo de 15 dias, querendo, contestar a
ação, com as advertências dos artigos 285 e 319 do CPC, abai-
xo transcritos. RESUMO DA PETIÇÃO INICIAL: “ EXCE-
LENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA
ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALOTINA, ES-
TADO DO PARANÁ. COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
VALE DO PIQUIRI LTDA, pessoa jurídica de direto privado,
com sede à Av. Independência, nº 2347, na cidade de Palotina,
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº 77.863.223/0001-07,
neste ato representada por sua diretoria, conforme Ata da as-
sembléia Geral Ordinária em anexo, (doc.01), por seu bastante
procurador que esta subscreve, conforme Instrumento Procura-
tório em frente (doc. 02), que esta subscreve com escritório
profissional sito à Rua Aldir Pedron, 1369, na cidade de Palo-
tina, Estado do Paraná, vem respeitosamente à presença de Vossa
Excelência, com fulcro nos artigos 890 e ss do Código de Pro-
cesso Civil, propor a presente, AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO
EM PAGAMENTO, em face de FRIGORIFICO PEDRA BO-
NITA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob nº 00.634.267/0001-30, inscrição estadual n.
282939113, com sua sede à Av. Dom Pedro I, 1250, Vila Con-
ceição, na cidade de Diadema, Estado do São Paulo e PRO-
FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA, pessoa jurí-
dica de direito privado, com sede à Av. Santa Catarina, 1876,
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Cep. 04378-100,
pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos: DOS
FATOS A requerente é empresa séria e conceituada nesta cida-
de de Palotina, tendo um grande quadro de associados, e sem-
pre procurando incentivar o progresso da região.Outrossim, a
requerente sempre cumpre suas obrigações comerciais, algu-
mas de valores altíssimos, para que possa gozar de respeito e
bom nome em todo Paraná e no Brasil, fato notório nesta re-
gião em que procura de todas as formas incrementar e incenti-
var a produção agrícola, pois este é um dos objetivos como
sociedade cooperativista. Ocorre que a requerente contraiu uma
dívida com o Frigorífico Pedra Bonita Ltda, ora requerido, re-
ferente às notas fiscais de nºs 99396-1 e 99397-1, nos valores
de R$ 14.076,00 (quatorze mil e setenta e seis reais) e R$
17.343,00 (dezessete mil trezentos e quarenta e três reais), res-
pectivamente, ambas com vencimento para o dia 05.08.2003,
cobradas na forma de duplicata mercantil e que somam um to-
tal de R$ 31.419,00 (trinta e um mil quatrocentos e dezenove
reais). Entretanto, estranhamente foram emitidas três cobran-
ças, via duplicatas mercantis, ( do Itáu, Unibanco e Bradesco)
referentes a DUAS notas fiscais, conforme bloquetos anexos,
sendo certo que somente, uma duplicata pode ser emitida ati-
nente a cada nota fiscal, tanto que conduta tipificada como cri-
me, a emissão de mais de uma duplicata referente a mesma
operação. Logo Excia, poderia haver apenas duas cobranças,
no entanto, e foram envidas 6 cobranças, ou seja, 03 de cobran-
ças de cada nota. A má-fé da requerido Frigorífico Pedra Boni-
ta surge claro, quando vemos que a mesma, encaminhou SEIS
cobranças via Itáu e Bradesco, uma via Profactoring- Uniban-
co, o que certamente é um absurdo. Excia, veja a situação da
requerente que sempre foi cumpridora de suas obrigações e res-
tou sem saber para quem pagar tantos cobranças (seis) referen-
te a tão só duas dívidas. Em contato, com a empresa Pedra
Bonita a mesma “despudoradamente”, disse que somente vale-
riam as cedidas a Profactoring, via Unibanco, devendo descon-
siderar as outras, entretanto, age estsa com extrema má-fé, à
uma, pois confessa que emitiu SEIS duplicatas do mesmo títu-
lo, ENTRETANTO, EXCIA, por simples raciocínio lógico, in-
daga-se porque a mesma não RETIROU AS OUTRAS CO-
BRANÇAS DOS BANCOS BRADESCO E ITAÚ. Ora, dizer
que se deve desconsiderar as outras é façil, porque então não

recolheu as outras cobranças. O certo porém é que o Bradesco
e Itáu estão pressionando e importunando os funcionários da
requerente para receber as duplicatas, sendo que existem 6 (seis)
atinente a apenas duas cobranças legais. Ora, tal fraude tem
sido muito ocorrente no comércio, com empresas emitindo vá-
rios títulos da mesma operação, sem causa, vendendo-as aos
Bancos, via desconto, quiçá para fazer “caixa”, no ENTANTO,
A LEI é claro no sentido que somente uma duplicata pode ser
emitida referente a cada operação, logo, a requerente não pode
ficar a mercê e pressão de diversos credores indevida e abusi-
vamente. Assim, a requerente foi surpreendida pelo recebimento
de bloquetos de seis cobranças, sendo apenas duas devidas,
logo, a requerente não tem outra opção a não ser depositar os
valores em juízo, para desobrigar-se vez que sempre cumpre
suas obrigações comerciais e se conforme bloquetos as cobran-
ças advém das notas fiscais nº s 99396-1 e 99367-1, somente
duas duplicatas são devidas ou legais, E NÃO SEIS, agindo a
requerida Pedra Bonita, com extrema ma-fé devendo ser envi-
adas cópias ao Ministério Público, para ajuizamento das ações
competentes. A requerente não teve nenhuma confirmação con-
creta de sua liberação do pagamento de qual ou cobrança, infe-
rindo-se que tal procedimento por parte dos requeridos visou
única e exclusivamente a obtenção de vantagem financeira ilí-
cita, já que foram emitidas seis cobranças referentes a duas
dívidas. A requerente, que sempre honrou com seus compro-
missos, deseja eximir-se de sua obrigação, tanto que deposita
neste ato a importância de R$ 31.419,00 (trinta e um mil qua-
trocentos e dezenove reais), correspondente a soma dos valores
das duas notas fiscais antes mencionadas e devidas, conforme
comprovante de depósito bancário anexo. O fato é que a reque-
rente não tem certeza para qual dos supostos credores deve ser
feito o pagamento, razão pela qual não vê outra alternativa se-
não a propositura da presente ação de consignação em paga-
mento, para que o credores idôneos e efetivos se habilite a le-
vantar o valor a que faz jus. DO DIREITO Desta forma, faz-se
imprescindível a propositura da presente ação, vez que a re-
querente tem dúvidas sobre quem deva legitimamente receber
e deseja extinguir sua obrigação ante os credores. A jurispru-
dência sinaliza que a ação de consignação em pagamento é o
meio legal para eximir-se da obrigação quando há dúvidas quan-
to ao verdadeiro credor. Ora, há um risco de a requerente pagar
indevidamente ante ilegalidade da emissão de seis cobranças,
por só duas dívidas apenas, o que justifica a ação ora intentada.
DA CONSIGNAÇÃO A presente ação é o meio processual
adequado para que a requerente se desonere do pagamento do
referido débito, vez que há incerteza quanto ao legítimo cre-
dor. A requerente deposita neste ato, a importância de R$
31.419,00 (trinta e um mil quatrocentos e dezenove reais), re-
ferente aos valores da dívida. Porém é possível que os requeri-
dos venham a protestar tais dívidas ou ainda cadastrá-las junto
ao serviço de proteção ao crédito (SERASA), trazendo prejuí-
zos à requerente, o que torna necessária a comunicação destes
órgãos para que não o façam, vez que os valores estão devida-
mente depositados e são objetos de discussão em Juízo. A TU-
TELA ANTECIPADA – EFEITOS PRÁTICOS O juiz pode
conceder parcialmente efeitos da tutela para tornar prática e
útil a prestação jurisdicional.(art. 273 do CPC). Ora, no caso a
requerente deposita em juízo os valores das duas duplicatas
devidas, entretanto, foram emitidas seis duplicatas referentes a
mesma operação, desta forma a requerente age com boa-fé, tendo
sido indevidamente emitidas várias duplicatas, quando o certo
seriam apenas duas, violando a lei de duplicatas e os princípios
comezinhos do direito, para obter vantagem indevida. Outros-
sim, há verossimilhança na atuação ativa da requerente, com o
depósito devido, outrossim, a presente medida será abortada,
via oblíqua, e alcançado o fim iníquo se as requeridas protesta-
rem as duplicatas supra-elencadas, causando mais danos a au-
tora, o que deverá ser evitado por V.Excia, para que se torne
efetiva a medida. Desta forma, deverá ser determinado as re-
queridas para que se abstenham de protestar as duplicatas su-
pra, ou seja, vez que já depositado os valores em juízo, inti-
mando-os sob pena de multa diária caso assim o façam, vez
que o débito já está cumprido, faltando apenas saber quem deve
receber, o que compete ao Judiciário decidir.DO PEDIDO Isto
Posto Requer a Vossa Excelência: a) ab initio, via tutela ante-
cipada, a imediata expedição de ofício ao Cartório de Protestos
desta Comarca, a fim de que se abstenha de eventual protesto
destes títulos, vez que já depositado o valor da cobrança ora
em juízo, e notificando os pretensos credores que se abstenham
de enviar os mesmos a protesto, assim com o nome da reque-
rente aos órgãos de restrição e proteção ao crédito, tais como
SERASA e SPC, etc, sob pena de multa diária ante o comporta-
mento escorreito da requerente, depositando o valor;b) após, seja
determinada a citação dos requeridos, nos endereços preambu-
larmente mencionados, via Carta com AR, nos termos do art.
223 do CPC, a fim de que levantem o depósito efetuado ou con-
testem a presente, sob pena de revelia e confissão; em quaisquer
dos casos, liberando a requerente da obrigação; c) sejam extraí-
das cópias do autos e enviadas ao Ministério Público para que
apure a prática do crime previsto no art. 172 do CP (duplicata
simulada); d) a final, em qualquer caso, julgado procedente o
pedido consignatório para ser declarada extinta a obrigação do
autor frente aos requeridos, condenando-se os mesmos no ônus
sucumbencial, tais como custas e honorários advocatícios; d)
demonstrará o alegado por todos os meios legais admissíveis,
notadamente, depoimento dos representantes legais dos requeri-
dos, pena de confissão, prova documental, testemunhal e outras
necessárias a perfeita compreensão dos fatos; e) dá-se à causa o
valor de R$ 31.419,00 (trinta e um mil quatrocentos e dezenove
reais). Nestes Termos Pede Deferimento. Palotina, 05 de agosto
de 2003. Élcio Luís W. Fernandes OAB/Pr. 17.964 Leonardo
Rossato Estagiário DESPACHO DE F. 104: “Autos n. 204/03.
Tendo em vista a citação da Segunda reclamada restar infrutífera
(fls. 47), expeça-se edital de citação com prazo de 20 dias. Dil.
Necessárias. Palotina, 05 de novembro de 2003. (a.) Dra. FABI-
ANE PIERUCCINI – JUÍZA DE DIREITO”.

ADVERTÊNCIA: (Art. 285 2º parte do C.P.C.) Não sendo con-
testada a ação, se presumirão aceitos pelo réu como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor.
(artigo 319 do CPC) ”Se o réu não contestar a ação reputar-se-
ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor”.
E para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir

o presente edital, que será afixado no local de costume do Juí-
zo, e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos cinco dias do mês de
janeiro de dois mil e três.
Eu,__________________(Thiago Domingues Siqueira), Empre-
gado Juramentado, que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

(Assinatura autorizada pela portaria 20/2000, deste Juízo)
R$ 972,00

E D I T A L D E C I T A Ç Ã O
PRAZO: 30 (trinta) dias.

A DOUTORA FABIANE PIERUCCINI, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE PALOTINA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se processa perante este Juízo, os
autos sob n. 42/2001 de EXECUÇÃO FISCAL, ajuizada em 17
de setembro de 2001, pelo valor de R$-1.101,44, entre partes
como exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e como executados VILMAREC – COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES LTDA, VALDOMIR BALDISSERA e VILMA
WONS SIMIONI, sendo o presente para CITAR, nos termos da
Lei 6.830/80, em seu artigo 8, IV e seguintes, a executada VIL-
MAREC – COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 02.824.251/
0001-16, outrora sediada na Avenida Independência, n. 1.145,
sala 4, centro, nesta Cidade e Comarca de Palotina-PR, para
que pague no prazo de cinco (05) dias, a importância supra,
devidamente atualizada quando do pagamento, oriunda da cer-
tidão de inscrição em dívida ativa n. 02481859-4, 02490198-0,
02498660-8, ou nomear bens a penhora. DESPACHO DE F.
135: “ Autos: 042/2001... Por fim, para que os autos retornem
seu curso normal, cumpram-se o solicitado às fls. 129. P.R.I.
Palotina, 18 de novembro de 2003. (a.) Dra. FABIANE PIE-
RUCCINI – JUÍZA DE DIREITO”.

ADVERTÊNCIA: (Art. 285 2º parte do C.P.C.) Não sendo con-
testada a ação, se presumirão aceitos pelo réu como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor.

E para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir
o presente edital, que será afixado no local de costume do Juí-
zo, e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos nove dias do mês de
fevereiro de dois mil e quatro.
Eu,__________________(Thiago Domingues Siqueira), Empre-
gado Juramentado, que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

(Assinatura autorizada pela portaria 20/2000, deste Juízo)

EDITAL DE I N T E R D I Ç Ã O

A DOUTORA RAFAELA ZARPELON, MERITÍSSIMA JUÍ-
ZA SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE PALOTINA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível e ane-
xos, se processam os autos registrados sob nº 309/2002 de IN-
TERDIÇÃO, ajuizada em 20 de novembro de 2002, pelo valor
de R$-200,00, a requerimento de JOÃO PAULO DACAMPO
em face de LUIZ CARLOS DACAMPO, que por sentença des-
te Juízo, fora decretada a INTERDIÇÃO de LUIZ CARLOS
DACAMPO, brasileiro, solteiro, maior, portador do RG n.
8076886269 SSP/RS, residente e domiciliado na Rua 25 de
Dezembro, n. 590, na Cidade de Palotina-PR, declarando-a
absolutamente incapaz, devido à sua deficiência mental, im-
possibilitando-a de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
pelo que foi nomeado como curador JOÃO PAULO DACAM-
PO, brasileiro, casado, mecânico, portador do RG n.
2011723596, SSP/PR inscrito no CPF n. 437.214.430-04, resi-
dente e domiciliado na Rua 25 de Dezembro, n. 590, nesta Ci-
dade e Comarca de Palotina-PR. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados, e que ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente EDITAL que deverá ser pu-
blicado por três vezes, com intervalo de dez (10) dias na forma
da lei e afixado no lugar público de costume.

C U M P R A -S E, sob as penas da lei.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos trinta dias do mês de
janeiro de dois mil e quatro. Eu,___________(Thiago Domin-
gues Siqueira), Empregado Juramentado que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

Assinatura autorizada pela portaria 20/2000, deste Juízo.

República Federativa do Brasil
Juízo de Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de

Pato Branco - PR
Jederson Suzin – Juiz de Direito

Geraldo Dutra de Andrade Neto – Juiz Substituto
Paulo Cesar Caruso – Titular

Daiano José Meira - Andréia Terezinha Fetzer Presmini
Auxiliares Juramentados

Edital de Citação e Intimação
Prazo de 30 dias

Palotina

Pato Branco
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inicial a seguir transcrita: “A FAZENDA PÚBLICA DO MU-
NICÍPIO DE PATO BRANCO, pessoa jurídica de Direito Pú-
blico, com sede na Rua Caramuru, n.º 271, Centro, na cidade
de Pato Branco/PR., fulcro na Lei 6.830 de 22/09/1980, e Lei
complementar Municipal n.º 001/98 e ainda o artigo 585, inci-
so VI do Código de Processo Civil, vem mui respeitosamente,
através do seu Procurador no final assinado, propor contra PAS-
COAL FURLANETTO, CPF 0, com residência situada na Rua
Papa João XXIII na cidade de Pato Branco – PR., a presente
Ação de EXECUÇÃO FISCAL para cobrança da dívida, no
valor de R$ 260,56, conforme certidão de dívida ativa anexa e
inscrita sob n.º 2075/2001. Nestas condições, requer a Vossa
Excelência, nos termos do art. 08 da Lei n.º 6.830 a citação do
devedor, por mandado para que no prazo de 05 (cinco) dias,
pagar a dívida, acrescida de juros de mora, multa de mora, e
demais encargos indicados no Título Executivo, ou nomear bens
a penhora, com observância no art. 09 da mesma Lei, sob pena
de penhora em tantos de seus bens quantos bastem para garan-
tir a execução, nos termos do art. 10 e 11 e demais cominações
previstas no mencionado Diploma Legal. Requer, ainda, se for
o caso, a intimação do cônjuge do executado (02 do art. 12),
obedecidas as formalidades legais do art. 07, item IV, combina-
do com art. 14 da mesma Lei 6.830/80 e a condenação, afinal do
devedor, no valor da dívida devidamente atualizada, custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, a prazo de 20% (vinte por
cento) do valor da condenação. Da para a causa o valor da dívida
acrescida dos encargos legais. Nestes termos, Pede e Espera
Deferimento. Pato Branco, 17/12/2001. DR. JANIO S. DE FI-
GUEIREDO OAB 14.686-B – DR. CESAR A. GAZZONI OAB
12.762”. Despacho de fl. 45, a seguir transcrito: “567/01 Por
edital, cite-se para o processo, nos termos do despacho inicial
(fl. 05) e intime-se do arresto. D.S. Jederson Suzin. Juiz de Di-
reito”. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou
expedir o presente edital, que será afixado no lugar de costume,
no Fórum local e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, aos
vinte e nove (29) dias do mês de janeiro (01) do ano dois mil e
quatro (2004). Eu,...............(Paulo Cesar Caruso), Titular da 2ª
Serventia Cível que o digitei e subscrevi.

Geraldo Dutra de Andrade Neto
Juiz Substituto

Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) do(s) executado(s): IRMÃOS BAGGIO LTDA.
VENDA EM PRIMEIRA (Praça): dia 18/03/2004, às 13:30ho-
ras, por valor superior à importância da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Praça): dia 30/03/2.004, às 13:30ho-
ras, pelo maior lanço, observando o disposto no artigo 692 do
Código de Processo Civil (Não será aceito lanço que, em se-
gunda praça ou leilão, ofereça preço inferior “61%” ou seja
preço vil).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 517/2002 de Ação de Execução Fis-
cal em que é exequente(s): Fazenda Pública do Município de
Pato Branco e executado(s): Irmãos Baggio Ltda.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
50% do lote de n. 11 da quadra n. 536 com 420,35m², o qual
confronta-se ao Norte com a Rua Papa João XXIII com 14,00m;
ao Sul com o lote n. 20 com 14,00m; ao Leste com o lote n. 12
com 30,05m e a Oeste com o lote n. 10 com 30,00m, tudo de
conformidade com o contido na matrícula de n. 10.481, con-
tendo as redes de água, luz, telefone e calçamento, avaliado o
50% em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
50% do lote de n. 12 da quadra n. 536 com 421,05m², o qual
confronta-se ao Norte com a Rua Papa João XXIII com 14,00m;
ao Sul com o lote n. 19 com 14,00m; ao Leste com o lote n. 13
com 30,10m e a Oeste com o lote n. 10 com 30,05m, tudo de
conformidade com o contido na matrícula de n. 10.482, con-
tendo as redes de água, luz, telefone e calçamento, avaliado o
50% em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
50% do lote de n. 13 da quadra n. 536 com 421,75m², o qual
confronta-se ao Norte com a Rua Papa João XXIII com 14,00m;
ao Sul com o lote n. 18 com 14,00m; ao Leste com o lote 14
com 30,15m e a Oeste com o lote n. 12 com 30,10m, tudo de
conformidade com o contido na matrícula de n. 10.483, con-
tendo as redes de água, luz, telefone e calçamento, avaliado o
50% em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), em 21/11/2003,
valor sujeito a atualização.

VALOR DA DÍVIDA: R$. 14.234,26 (quatorze mil, duzentos e
trinta e quatro reais e vinte e seis centavos), em 26/11/2002,
valor sujeito a atualização, mais as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): IRMÃOS BAGGIO LTDA, na pessoa de seu
Representante Legal, das datas designadas, caso não seja en-
contrado para sua intimação pessoal.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
arrematar o bem deverão verificar junto a esta Serventia.

ÔNUS: junto aos autos 567/96 da 1ª Vara Civel desta Comarca,
e nos autos 478/99 e 488/02 desta Serventia.

DEPOSITO: Em mãos do Executado Irmãos Baggio Ltda, na
pessoa de sua Representante Legal Sra. Helena Baggio, com
endereço na Rua Itapuã, 1114, Centro, Pato Branco – Pr.
OBS: Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designa-
do o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 19/01/2.004. Eu, ........................(Paulo Cesar
Caruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

Geraldo Dutra de Andrade Neto
Juiz Substituto

Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) do(s) executado(s): DAVIDE NATAL DAL‘AGNOL
E SUA ESPOSA, se casado for.
VENDA EM PRIMEIRA (Praça): dia 04/03/2004, às 16:00ho-
ras, por valor superior à importância da avaliação.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 57/95 de Ação de Execução Fiscal
em que é exequente(s): Fazenda Pública do Município de Pato
Branco e executado(s): Davide Natal Dal´Agnol.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Lote de nº 11 da quadra n. 961, com 600,00m², o qual está
localizado na Rua Alexandre Gusmão esquina com a Rua D.
João VI, terreno que para se construir necessita de terraplena-
gem pois está muito acima do nível da rua, tudo de conformi-
dade com o contido na transcrição sob n. 11.519, livro n. 3-J,
fls. 3 51/52 do R.I. do 1º Oficio desta Comarca.

AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), em 19/01/2004,
valor sujeito a atualização.

VALOR DA DÍVIDA: R$. 1.205,35 (hum mil, duzentos e cin-
co reais e trinta e cinco centavos), em 12/06/95, valor sujeito a
atualização, mais as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): DAVIDE NATAL DAL´AGNOL E SUA ES-
POSA, se casado for, das datas designadas, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido.

ÔNUS: não consta nos autos.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
arrematar o bem deverão verificar junto a esta Serventia.

DEPOSITO: Em mãos do Depositário Público Sr. Dirso Anto-
nio Veronese, o qual pode ser encontrado na Travessa Goiás, n.
55, Fórum, desta Cidade e Comarca.
OBS: Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designa-
do o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 19/01/2.004. Eu, ........................(Paulo Cesar
Caruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

Geraldo Dutra de Andrade Neto
Juiz Substituto

Edital de Leilão e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) do(s) executado(s): ADALBERTO COSTA & CIA
LTDA.
VENDA EM PRIMEIRA (Leilão): dia 18/03/2004, às 14:45ho-
ras, por valor superior à importância da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Leilão): dia 30/03/2.004, às 14:45ho-
ras, pelo maior lanço, observando o disposto no artigo 692 do
Código de Processo Civil (Não será aceito lanço que, em se-
gunda praça ou leilão, ofereça preço inferior “61%” ou seja
preço vil).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 191/2001 de Ação de Execução Fis-
cal em que é exequente(s): Fazenda Nacional e executado(s):
Adalberto Costa & Cia Ltda.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Um balcão refrigerador pra iogurte, marca JABUR, avaliado
em R$ 648,00.
Um refrigerador, quatro portas, tipo industrial, avaliado em R$
585,00.
Uma lixadeira para assoalho, marca Weg 1720 RPM, avaliada
em R$ 342,00.
Um balcão frigorífico, 05 portas, avaliado em R$ 657,00.
Um balcão para lanchonete, seco, avaliado em R$ 270,00.
Uma fritadeira Industrial, avaliada em R$ 85,50.
Um balcão para lanchonete de duas portas, avaliado em R$
108,00.
Um buffet para restaurante oito pratos frios e oito pratos quen-
tes, avaliado em R$ 2.070,00.
Uma mesa de sinuca, avaliada em R$ 702,00.
Uma mesa de sinuca com mármore, avaliada em R$ 1.620,00.
Seis jogos de sofás, marca Lílian, com 3x2 lugares, novo, ava-
liados em R$ 1.242,00.
Seis jogos de sofás tipo Karem com 3x2 lugares, novos, avali-
ados em R$ 1.242,00.
Quinze berços de pinus, avaliado em R$ 1.062,00.
Dois colchões marca Kemkopato, medindo 1,38x1,88, novos,
avaliados em R$ 1.665,00.
Informo que a empresa executada estava no ramo do comércio
de novos e usados e, as mercadorias acima, a maioria são mó-
veis usados.

AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 12.298,50 (doze mil, duzentos e noventa e oito reais e
cincoenta centavos), em 28/01/2004, valor sujeito a atualiza-
ção.

VALOR DA DÍVIDA: R$. 23.819,34 (vinte e três mil, oitocen-
tos e dezenove reais e trinta e quatro centavos), em 28/01/2004,
valor sujeito a atualização, mais as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): ADALBERTO COSTA & CIA LTDA, fica
desde logo intimado o Executado, das datas designadas, caso
não seja encontrado para sua intimação pessoal.

LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com endereço na Rua Tocan-

tins, 2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco – Pr, (fone0xx46-
225-2268), cuja comissão de 5% (cinco por cento), do valor da
arrematação deverá ser paga no ato pelo Arrematante.
ÔNUS: não consta nos autos.
OBSERVAÇÃO: O bem acima descrito pode ser arrematado de
forma parcelada em até 60 (sessenta) vezes, cada parcela não
poderá ter valor menor de que R$ 250,00, sendo que os valores
das parcelas serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC.
Ressalta-se que o parcelamento cirgir-se-á ao débito exequen-
do, de maneira que valor excedente deverá ser depositado a
vista pelo arrematante, para que possa ser levantado pelo exe-
cutado. Observa-se que os bens ficará gravado por hipoteca,
alienação fiduciária ou penhor em favor da Exequente. No ato
da arrematação deverá ser depositado a primeira parcela, já como
início de pagamento. Vencendo-se a segunda no dia correspon-
dente do mês seguinte ao da expedição da carta de arremata-
ção, e para o caso de inadimplência, acarretará ao vencimento
antecipado do débito assumido, o qual será acrescido da multa
rescisória de 50% do que trata o parágrafo 6º do art. 98 da Lei
8.212/91.

DEPOSITO: Em mãos do Executado Adalberto Costa & Cia
Ltda, na pessoa de seu Rep. Legal Sr. Adalberto Costa, o qual
pode ser encontrado na Avenida Tupi, n. 2988, apto. 101, Pato
Branco – Pr.
OBS: Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designa-
do o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 29/01/2.004. Eu, ........................(Paulo Cesar
Caruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

Geraldo Dutra de Andrade Neto
Juiz Substituto

Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) do(s) executado(s): ANTONIO BOSSE E SUA ES-
POSA VILMIRA PIASSA BOSSE.
VENDA EM PRIMEIRA (Praça): dia 05/03/2004, às 15:30ho-
ras, por valor superior à importância da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Praça): dia 16/03/2.004, às 15:30ho-
ras, pelo maior lanço, observando o disposto no artigo 692 do
Código de Processo Civil (Não será aceito lanço que, em se-
gunda praça ou leilão, ofereça preço inferior “61%” ou seja
preço vil).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 220/2002 de Ação de Execução Fis-
cal em que é exequente(s): Fazenda Pública do Município de
Pato Branco e executado(s): Antonio Bosse.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Lote n. 24 da quadra n. 76, com a área de 415,61m², o qual
confronta-se ao Norte com a Rua Tapir com 16,00m; ao Sul
com os lotes n. 19 e 18 com 12,00m; ao Leste com o lote n. 25
com 32,00m e a Oeste com o lote n. 06 com 27,80m, contendo
as redes de água, luz, telefone e esgoto, rua frontal asfaltada,
terreno com bastante declive o qual é avaliado por R$ 20.000,00
(vinte mil reais).
Uma casa em alvenaria com área de 124,20m², contendo dos
quartos, uma suíte, um banheiro, uma sala, uma cozinha, com
repartições em alvenaria, piso, carpete, forro em madeira, e na
parte de baixo a área de serviços e uma garagem, com cobertu-
ra de eternit 5mm , a qual é avaliada por R$ 45.000,00 (quaren-
ta e cinco mil reais).

AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), em 07/08/2003,
valor sujeito a atualização.

VALOR DA DÍVIDA: R$. 370,50 (trezentos e setenta reais e
cincoenta centavos), em 26/11/2002, valor sujeito a atualiza-
ção, mais as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): ANTONIO BOSSE E VILMIRA PIASSA
BOSSE, das datas designadas, caso não sejam encontrados para
suas intimações pessoais.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
arrematar o bem deverão verificar junto a esta Serventia.

ÔNUS: junto Banco do Brasil S/A, autos 66/92 de Execução
da Comarca de Três Lagoas – MS, e nos autos 276/96 e 42/96
da 1ª Serventia Cível desta Comarca.

DEPOSITO: Em mãos do Executado Antonio Bosse, o qual
pode ser encontrado na Rua Tapir, 1336, na Cidade de Pato
Branco – Pr.
OBS: Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designa-
do o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 19/01/2.004. Eu, ........................(Paulo Cesar
Caruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

Geraldo Dutra de Andrade Neto
Juiz Substituto

Edital de Citação
Com o Prazo de 30 (trinta) dias

Citação do(a)(s) Executado(a)(s) LOREMADE INDUS-
TRIAL DE MADEIRAS LTDA., na pessoa de seu

representante legal SR. LUIZ GUSTAVO DE ALMEIDA

O Exmo. Doutor Jederson Suzin, MM. Juiz de Direito da 2ª
Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob o n.º 100/2002
de Ação de Execução Fiscal em que é Exequente Fazenda Na-
cional e Executado(a)(S) Loremade Industrial de Madeiras
Ltda., que pelo presente edital, fica CITADO(A)(S) o(a)(s)
Executado(a)(s) LOREMADE INDUSTRIAL DE MADEIRAS
LTDA., na pessoa de seu representante legal SR. LUIZ GUS-

Citação e Intimação do Executado HERBERT TRZYMA-
JEWSKI

O Excelentíssimo Senhor Doutor Geraldo Dutra de Andrade
Neto, MM. Juiz Substituto da 2ª Serventia Cível da Comarca
de Pato Branco, Estado do Paraná.
Faz Saber, a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, expedido nos autos sob o nº 487/2002 de
Ação de Execução Fiscal que é Exequente Fazenda Pública do
Município de Pato Branco e Executado Herbert Trzymajewski,
que pelo presente edital,  fica CITADO(A)(S) o(a)(s)
Executado(a)(s) HERBERT TRZYMAJEWSKI, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para, em 5 (cinco) dias, pagar a
importância de R$ 664,00 (seiscentos e sessenta e quatro re-
ais), atualizada até 26/11/2002, mais os acréscimos legais, cor-
reção monetária, custas processuais e demais encargos de lei,
sob pena de não o fazendo ser convertido em penhora o arresto
realizado sobre o seguinte bem: “IMÓVEL URBANO – Lote
n.º 26 (vinte e seis) da quadra n.º 491 (quatrocentos e noventa
e um), sita à Rua Manoel Ribas, esquina com a Rua José Catta-
ni, nesta cidade de Pato Branco, contendo a área de 393,68m2
(trezentos e noventa e três metros e sessenta e oito centímetros
quadrados), dentro dos limites e confrontações constantes da
matrícula sob n.º 21.703 do Cartório de Registro Geral de Imó-
veis 1º Ofício desta cidade e Comarca de Pato Branco - Para-
ná”. Fica(m) desde logo INTIMADO(A)(S) o(a)(s)
Executado(a)(s) e sua esposa, se casado for, para, no prazo de
trinta (30) dias, contados da data da lavratura do respectivo
termo de conversão de arresto em penhora, opor(em) embar-
gos, sob pena de não o fazendo presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo(a)(s) Exequente(s). Peça
inicial a seguir transcrita: “A FAZENDA PÚBLICA DO MU-
NICÍPIO DE PATO BRANCO, pessoa jurídica de Direito Pú-
blico, com sede na Rua Caramuru, n.º 271, Centro, na cidade
de Pato Branco/PR., fulcro na Lei 6.830 de 22/09/1980, e Lei
complementar Municipal n.º 001/98 e ainda o artigo 585, inci-
so VI do Código de Processo Civil, vem mui respeitosamente,
através do seu Procurador no final assinado, propor contra
HERBERT TRZYMAJEWSKI, CPF 0, com residência situada
na José Cattani/Manoel Ribas na cidade de Pato Branco – PR.,
a presente Ação de EXECUÇÃO FISCAL para cobrança da
dívida, no valor de R$ 664,00, conforme certidão de dívida
ativa anexa e inscrita sob n.º 1743/2002. Nestas condições, re-
quer a Vossa Excelência, nos termos do art. 08 da Lei n.º 6.830
a citação do devedor, por mandado para que no prazo de 05
(cinco) dias, pagar a dívida, acrescida de juros de mora, multa
de mora, e demais encargos indicados no Título Executivo, ou
nomear bens a penhora, com observância no art. 09 da mesma
Lei, sob pena de penhora em tantos de seus bens quantos bas-
tem para garantir a execução, nos termos do art. 10 e 11 e de-
mais cominações previstas no mencionado Diploma Legal.
Requer, ainda, se for o caso, a intimação do cônjuge do execu-
tado (02 do art. 12), obedecidas as formalidades legais do art.
07, item IV, combinado com art. 14 da mesma Lei 6.830/80 e a
condenação, afinal do devedor, no valor da dívida devidamente
atualizada, custas processuais e honorários advocatícios, a pra-
zo de 20% (vinte por cento) do valor da condenação. Da para a
causa o valor da dívida acrescida dos encargos legais. Nestes
termos, Pede e Espera Deferimento. Pato Branco, 27/11/2002.
DR. JANIO S. DE FIGUEIREDO OAB 14.686-B – DR. CE-
SAR A. GAZZONI OAB 12.762”. Despacho de fl. 17, a seguir
transcrito: “Autos n.º 487/2002 1) Equívoco houve nos despa-
chos anteriores. 2) proceda-se a citação editalícia do executa-
do, no edital devendo constar que a ausência de pagamento ou
nomeação importará, igualmente, na conversão do arresto em
penhora, ficando desde já intimado do subseqüente prazo de
30 dias para oferecimento de embargos. 3) Outrossim, indique
o exequente o endereço do co-proprietário do imóvel, a fim de
que seja intimado da constrição realizada. Intimem-se. Dili-
gencie-se. Pato Branco, em 17 de dezembro de 2003. Jederson
Suzin. Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de
todos, mandou expedir o presente edital, que será afixado no
lugar de costume, no Fórum local e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos dezesseis (16) dias do mês de janeiro (01) do
ano dois mil e quatro (2004). Eu,.......................(Paulo Cesar
Caruso), Titular da 2ª Serventia Cível que o digitei e subscrevi.

Geraldo Dutra de Andrade Neto
Juiz Substituto

Edital de Citação e Intimação
Prazo de 30 dias

Citação e Intimação do Executado
PASCOAL FURLANETTO

O Excelentíssimo Senhor Doutor Geraldo Dutra de Andrade
Neto, MM. Juiz Substituto da 2ª Serventia Cível da Comarca
de Pato Branco, Estado do Paraná.
Faz Saber, a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, expedido nos autos sob o nº 567/2001 de
Ação de Execução Fiscal que é Exequente Fazenda Pública do
Município de Pato Branco e Executado(a)(s) Pascoal Furlanetto,
que pelo presente edital, fica CITADO(A)(S) o(a)(s)
Executado(a)(s) Pascoal Furlanetto, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para, em 5 (cinco) dias, pagar a importância de R$
260,56 (duzentos e sessenta reais e cinqüenta e seis centavos),
atualizada até 12/12/2001, mais os acréscimos legais, correção
monetária, custas processuais e demais encargos de lei, sob pena
de não o fazendo ser convertido em penhora o arresto realizado
sobre o seguinte bem: “IMÓVEL URBANO – Lote n.º 16 (de-
zesseis) da quadra n.º 26 (vinte e seis), sita do Loteamento En-
cruzilhada, situado no Distrito desta cidade de Pato Branco, con-
tendo a área de 360,00m2 (trezentos e sessenta metros quadra-
dos), tudo de conformidade com a Transcrição sob n.º 14.037
(Registros anteriores 3.938, do Livro n.º 03-D) do Cartório de
Registro Geral de Imóveis 1º Ofício desta cidade e Comarca de
Pato Branco - Paraná”. Fica(m) desde logo INTIMADO(A)(S)
o(a)(s) Executado(a)(s) e sua esposa, se casado for, para, no pra-
zo de trinta (30) dias, contados da data da lavratura do respecti-
vo termo de conversão de arresto em penhora, opor(em) embar-
gos, sob pena de não o fazendo presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo(a)(s) Exequente(s). Peça
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TAVO DE ALMEIDA, inscrito no CPF/MF sob n.º 546.486.709-
06, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, em 5 (cin-
co) dias, contados do término do prazo do edital, pagar a quan-
tia de R$ 6.884,70 (SEIS MIL, OITOCENTOS E OITENTA E
QUATRO REAIS E SETENTA CENTAVOS), atualizada até
02/10/2003, mais os acréscimos legais, ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena de lhe(s) ser(em) penhorado(s) tantos bens
quantos bastem para a garantia do crédito. Peça inicial em re-
sumo: “A UNIÃO, pelo Procurador da Fazenda Nacional que
esta subscreve (LC 73/93), com fundamento na Lei n.º 6.830/
80, vem propor contra LOREMADE INDUSTRIAL DE MA-
DEIRAS LTDA., inscrito no CADASTRO NACIONAL DE
PESSOAS JURÍDICAS sob o n.º 79.854.188/0001-95, com
domicilio fiscal na Rod. Br 158, s/n, km 531, Bom retiro, Pato
Branco, CEP 85.500-000. EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA
ATIVA consubstanciada nas certidões de inscrição em Dívida
Ativa n.º(s) 90.4.02.000392-78, que integra(m) a presente peti-
ção inicial. Para tanto, requer a Vossa Excelência, na forma do
art. 8º da Lei n.º 6.830/80 e do artigo 172, parágrafo 2º, do
Código de Processo Civil: 1- a citação do(s) executado(s) para
pagar(em), no prazo legal, a dívida inscrita, devidamente atua-
lizada, acrescida de juros, encargo de Decreto-Lei n.º 1.025/
69, alterado pelo Decreto-Lei n.º 1.645/78, custas e despesas
processuais, ou nomear(em) bens para garantir a Execução, sob
pena de lhe(s) ser(em) penhorados ou arrestados tantos bens
quantos bastem à integral satisfação da dívida; 2- a intimação
do cônjuge, caso a constrição recaia sobre bens imóveis. 3-
Antes do ato citatório, porém, e com esteio no art. 615, III, do
CPC, requer-se a expedição de ofício, determinando a indispo-
nibilidade de saldo encontrado em conta-corrente, poupança e/
ou aplicações financeiras, de titularidade do(a) executado(a),
até o montante do débito exequendo, haja vista o risco de even-
tual numerário ser sacado e/ou transferido logo após a sua cita-
ção, e uma vez decorrido o prazo legal sem pagamento ou no-
meação de bens, requer-se que o referido bloqueio seja conver-
tido em penhora, nos termos da lei, intimando o(a) executado(a)
para os fins legais. Dá-se à causa o valor atualizado de R$
6.201,72 (seis mil, duzentos e um reais e setenta e dois centa-
vos), consoante o disposto no artigo 6º, parágrafo 4º, da Lei de
Execução Fiscal que corresponde ao valor consolidado da dívi-
da. Pede deferimento, Guarapuava, 08 de agosto de 2002. GIL-
MAR CARLOS DE RÉ. Procurador Seccional da Fazenda Na-
cional – Mat. 01.678 – OAB/PR 17.588”. Despacho de fl. 48, a
seguir transcrito: “Autos n.º 100/2002 1) Intime a Exequente
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe o nome do re-
presentante legal da empresa Executada, bem como o seu CPF.
2) Cumprido o item acima, cumpra-se o despacho de fl. 47.
Intimem-se. Diligencie-se. Pato Branco, 28 de novembro de
2003. Jederson Suzin. Juiz de Direito”. E para que chegue ao
conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital, que
será afixado no lugar de costume, no Fórum local e publicado
na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Pato Branco, Estado do Paraná, aos dois (02) dias do mês de
fevereiro (02) do ano dois mil e quatro (2004). Eu,..........(Paulo
Cesar Caruso), Titular da 2ª Serventia Cível que o digitei e
subscrevi.

Jederson Suzin
Juiz de Direito

Edital de Citação
Com o Prazo de 30 (trinta) dias

Citação do(a)(s) Executado(a)(s) ADELINO CAZZOLLI

O Excelentíssimo Senhor Doutor Geraldo Dutra de Andrade
Neto, MM. Juiz Substituto da 2ª Serventia Cível da Comarca
de Pato Branco, Estado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob o n.º 300/2002
de Ação de Execução Fiscal em que é Exequente Fazenda Pú-
blica do Município de Pato Branco e Executado(a)(s) Adelino
Cazzolli, que pelo presente edital, fica(m) CITADO(A)(S)
o(a)(s) Executado(a)(s) ADELINO CAZZOLLI, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para, em 5 (cinco) dias, pagar a
importância de R$ 380,41 (TREZENTOS E OITENTA REAIS
E QUARENTA E UM CENTAVOS), atualizada até 26/11/2002,
mais os acréscimos legais, ou nomear bens à penhora, sob pena
de lhe(s) ser(em) penhorado(s) tantos bens quantos bastem para
a garantia do crédito. Peça inicial em resumo: “A FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, pessoa jurí-
dica de Direito Público, com sede na Rua Caramuru, n.º 271,
Centro, na cidade de Pato Branco/PR., fulcro na Lei 6.830 de
22/09/1980, e Lei complementar Municipal n.º 001/98 e ainda
o artigo 585, inciso VI do Código de Processo Civil, vem mui
respeitosamente, através do seu Procurador no final assinado,
propor contra ADELINO CAZZOLLI, CPF 0, com residência
situada na Princesa Isabel na cidade de Pato Branco – PR., a
presente Ação de EXECUÇÃO FISCAL para cobrança da dívi-
da, no valor de R$ 380,41, conforme certidão de dívida ativa
anexa e inscrita sob n.º 51/2002. Nestas condições, requer a
Vossa Excelência, nos termos do art. 08 da Lei n.º 6.830 a cita-
ção do devedor, por mandado para que no prazo de 05 (cinco)
dias, pagar a dívida, acrescida de juros de mora, multa de mora,
e demais encargos indicados no Título Executivo, ou nomear
bens a penhora, com observância no art. 09 da mesma Lei, sob
pena de penhora em tantos de seus bens quantos bastem para
garantir a execução, nos termos do art. 10 e 11 e demais comi-
nações previstas no mencionado Diploma Legal. Requer, ain-
da, se for o caso, a intimação do cônjuge do executado (02 do
art. 12), obedecidas as formalidades legais do art. 07, item IV,
combinado com art. 14 da mesma Lei 6.830/80 e a condena-
ção, afinal do devedor, no valor da dívida devidamente atuali-
zada, custas processuais e honorários advocatícios, a prazo de
20% (vinte por cento) do valor da condenação. Da para a causa
o valor da dívida acrescida dos encargos legais. Nestes termos,
Pede e Espera Deferimento. Pato Branco, 27/11/2002. DR.
JANIO S. DE FIGUEIREDO OAB 14.686-B – DR. CESAR A.
GAZZONI OAB 12.762”. Despacho de fl. 11, a seguir trans-
crito: “Cite-se por edital. Int. D.S. Jederson Suzin. Juiz de Di-
reito”. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou
expedir o presente edital, que será afixado no lugar de costu-
me, no Fórum local e publicado na forma da Lei. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná,

aos vinte e nove (29) dias do mês de janeiro (01) do ano dois
mil e quatro (2004). Eu,...............................(Paulo Cesar Ca-
ruso), Titular da 2ª Serventia Cível que o digitei e subscrevi.

Geraldo Dutra de Andrade Neto
Juiz Substituto

Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) do(s) executado(s): PAESE & PAESE LTDA ME.
VENDA EM PRIMEIRA (Praça): dia 18/03/2004, às 14:30ho-
ras, por valor superior à importância da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Praça): dia 30/03/2.004, às 14:30ho-
ras, pelo maior lanço, observando o disposto no artigo 692 do
Código de Processo Civil (Não será aceito lanço que, em se-
gunda praça ou leilão, ofereça preço inferior “61%” ou seja
preço vil).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 72/2000 de Ação de Execução Fis-
cal em que é exequente(s): Fazenda Nacional e executado(s):
Paese & Paese Ltda ME.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Lote de n. 06 da quadra n. 58 com 462,00m², o qual confronta-
se ao Norte com o lote n. 08 da mesma quadra com 21,00m; ao
Sul com a Rua José Silva com 21,00m; ao Leste com o lote n.
05 com 22,00m e a Oeste com o lote n. 07 com 22,00m, tudo de
conformidade com o contido na matrícula sob n. 6.622, com as
redes de água, luz, telefone, terreno avaliado em R$ 6.500,00
(seis mil e quinhentos reais).
Um barração em alvenaria nas laterais, piso polido, sem forro,
tesouras em madeira, janelas com grades, duas portas, cobertu-
ra de eternit 6mm, medindo 9x15, o qual é avaliado por R$
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).
Uma casa de moradia com dois quartos, sala, cozinha, área de
serviços, banheiro, aberturas e portas em ferro, cobertura de
eternit, assoalho, em regular estado, avaliada em R$ 21.800,00
(vinte e um mil e oitocentos reais).

AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 45.900,00 (quarenta e cinco mil e novecentos reais), em
16/10/2003, valor sujeito a atualização.

VALOR DA DÍVIDA: R$. 4.250,54 (quatro mil, duzentos e
cincoenta reais e cincoenta e quatro centavos), em 06/01/2004,
valor sujeito a atualização, mais as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): PAESE & PAESE LTDA ME, das datas de-
signadas, caso não seja encontrado para sua intimação pessoal.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
arrematar o bem deverão verificar junto a esta Serventia.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com endereço na Rua Tocan-
tins, 2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco – Pr, (fone0xx46-
225-2268), cuja comissão de 5% (cinco por cento), do valor da
arrematação deverá ser paga no ato pelo Arrematante.
ÔNUS: junto ao Banco do Brasil S/A.
OBSERVAÇÃO: Os bens acima descritos podem ser arremata-
dos de forma parcelada em até 60 (sessenta) vezes, sendo que
os valores das parcelas serão reajustadas mensalmente pela taxa
SELIC, e não poderá ter valor menor de que R$ 250,00. Res-
salta-se que o parcelamento cirgir-se-á ao débito exequendo,
de maneira que valor excedente deverá ser depositado a vista
pelo arrematante, para que possa ser levantado pelo executado.
Observa-se que os bens ficará gravado por hipoteca, alienação
fiduciária ou penhor em favor da União. No ato da arrematação
deverá ser depositado a primeira parcela, já como início de
pagamento. Vencendo-se a segunda no dia correspondente do
mês seguinte ao da expedição da carta de arrematação, e para o
caso de inadimplência, será rescindo o parcelamento e acresci-
do de multa no valor de 50% do valor do saldo devedor, o qual
será inscrito em divida ativa.

DEPOSITO: Em mãos da Sra. Rosangela Maria Carnieletto
Paese, a qual pode ser encontrada na Rua José da Silva, s/nº,
esquina com a Rua Duque de Caxias, Itapejara D´Oeste – Pr.
OBS: Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designa-
do o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 26/01/2.004. Eu, ........................(Paulo Cesar
Caruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

Geraldo Dutra de Andrade Neto
Juiz Substituto

Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) do(s) executado(s): FRANCISCO ALVES DE AN-
DRADE E FILHO LTDA E DOMINGOS NUNES ALVES.
VENDA EM PRIMEIRA (Praça): dia 18/03/2004, às 14:15ho-
ras, por valor superior à importância da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Praça): dia 30/03/2.004, às 14:15ho-
ras, pelo maior lanço, observando o disposto no artigo 692 do
Código de Processo Civil (Não será aceito lanço que, em se-
gunda praça ou leilão, ofereça preço inferior “61%” ou seja
preço vil).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 91/98 de Ação de Execução Fiscal
em que é exequente(s): Fazenda Nacional e executado(s): Fran-
cisco Alves de Andrade e Filho Ltda e Domingos Nunes Alves.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Lote de n. 11 da quadra n. 287, sito a Rua General Osório nest
a Cidade, contendo a área de 653,60m², o qual confronta-se ao
Norte com o lote n. 12 com 40,00m; ao Sul com o lote n. 10
com 40,00m; ao Leste com a Rua General Osório com 16,89m

e a Oeste com o lote n. 04 com 15,79m, tudo de conformidade
com o contido na matrícula sob n. 13.508, contendo as redes
públicas de água, luz, telefone e esgoto.

AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), em 04/11/2003,
valor sujeito a atualização.

VALOR DA DÍVIDA: R$. 10.372,35 (dez mil, trezentos e se-
tenta e dois reais e trinta e cinco centavos), em 06/01/2004,
valor sujeito a atualização, mais as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): FRANCISCO ALVES DE ANDRADE E FI-
LHO LTDA E DOMINGOS NUNES ALVES, das datas desig-
nadas, caso não sejam encontrados para suas intimações pesso-
ais.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
arrematar o bem deverão verificar junto a esta Serventia.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com endereço na Rua Tocan-
tins, 2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco – Pr, (fone0xx46-
225-2268), cuja comissão de 5% (cinco por cento), do valor da
arrematação deverá ser paga no ato pelo Arrematante.
ÔNUS: junto ao Unibanco S/A, autos 477/95 e 125/97 da 1ª
Serventia Cível desta Comarca e nos autos 383/95 e 591/96
desta Serventia.
OBSERVAÇÃO: Os bens acima descritos podem ser arremata-
dos de forma parcelada em até 60 (sessenta) vezes, sendo que
os valores das parcelas serão reajustadas mensalmente pela taxa
SELIC, e não poderá ter valor menor de que R$ 250,00. Res-
salta-se que o parcelamento cirgir-se-á ao débito exequendo,
de maneira que valor excedente deverá ser depositado a vista
pelo arrematante, para que possa ser levantado pelo executado.
Observa-se que os bens ficará gravado por hipoteca, alienação
fiduciária ou penhor em favor da União. No ato da arrematação
deverá ser depositado a primeira parcela, já como início de
pagamento. Vencendo-se a segunda no dia correspondente do
mês seguinte ao da expedição da carta de arrematação, e para o
caso de inadimplência, será rescindo o parcelamento e acresci-
do de multa no valor de 50% do valor do saldo devedor, o qual
será inscrito em divida ativa.

DEPOSITO: Em mãos do Executado Domingos Nunes Alves,
o qual pode ser encontrado no endereço sito à Avenida Tupi, n.
4151, casa, Bairro Cristo Rei, em Pato Branco – Pr.
OBS: Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designa-
do o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 26/01/2.004. Eu, ........................(Paulo Cesar
Caruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

Geraldo Dutra de Andrade Neto
Juiz Substituto

Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) do(s) executado(s): CECILIA CARDOSO, na pessoa
de seu Inventariante Sr. INÉ ARMY CARDOSO DA SILVA.
VENDA EM PRIMEIRA (Praça): dia 18/03/2004, às 13:45ho-
ras, por valor superior à importância da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Praça): dia 30/03/2.004, às 13:45ho-
ras, pelo maior lanço, observando o disposto no artigo 692 do
Código de Processo Civil (Não será aceito lanço que, em se-
gunda praça ou leilão, ofereça preço inferior “61%” ou seja
preço vil).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 402/2001 de Ação de Execução Fis-
cal em que é exequente(s): Fazenda Pública do Município de
Pato Branco e executado(s): Cecilia Cardoso.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Lote de n. 04 da quadra n. 249 com 450,00m², o qual confron-
ta-se ao Norte com a Rua José Antonio da Silva com 15,00m;
ao Sul com a chácara n. 223 com 15,00m; ao Leste com o lote
n. 03 com 30,00m, e a Oeste com o lote n. 05 com 30,00m,
tudo de conformidade com o contido na matrícula sob n. 14.827,
contendo as redes públicas de água, luz, telefone e calçamento,
área residencial.

AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), em 28/11/2003,
valor sujeito a atualização.

VALOR DA DÍVIDA: R$. 572,14 (quinhentos e setenta e dois
reais e quatorze centavos), em 17/12/2001, valor sujeito a atu-
alização, mais as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): CECILIA CARDOSO, na pessoa de seu in-
ventariante SR. INE ARMY CARDOSO DA SILVA, das datas
designadas, caso não seja encontrado para sua intimação pes-
soal.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
arrematar o bem deverão verificar junto a esta Serventia.

ÔNUS: não consta nos autos.

DEPOSITO: Em mãos do Inventariante Sr. Iné Army Cardoso
da Silva, o qual pode ser encontrado na Rua Caramuru, n. 353,
Pato Branco – Pr.
OBS: Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designa-
do o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 22/01/2.004. Eu, ........................(Paulo Cesar
Caruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

Geraldo Dutra de Andrade Neto
Juiz Substituto

Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) do(s) executado(s): LAUTERIO LANTA E SUA ES-
POSA, se casado for.
VENDA EM PRIMEIRA (Praça): dia 18/03/2004, às 14:00ho-
ras, por valor superior à importância da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Praça): dia 30/03/2.004, às 14:00ho-
ras, pelo maior lanço, observando o disposto no artigo 692 do
Código de Processo Civil (Não será aceito lanço que, em se-
gunda praça ou leilão, ofereça preço inferior “61%” ou seja
preço vil).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 444/2002 de Ação de Execução Fis-
cal em que é exequente(s): Fazenda Pública do Município de
Pato Branco e executado(s): Lauterio Lanta.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Lote de n. 13 da quadra n. 44 com 974,40m², o qual confronta-
se ao Norte com o lote n. 14 com 44,90m; ao Sul com o lote n.
12 com 44,70m; ao Leste com a Rua Aimoré com 21,75m e a
Oeste com o lote n. 06 com 21,75m, contendo as redes públicas
de água, luz, telefone e pavimentação, tudo de conformidade
com o contido na matrícula sob n. 16.749, o qual é avaliado em
R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Uma casa em madeira, contendo três quartos, sala, cozinha,
banheiro, área de serviços, a qual é avaliada em R$ 22.000,00
(vinte e dois mil reais).

AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), em 17/12/2003, valor
sujeito a atualização.

VALOR DA DÍVIDA: R$. 1.540,33 (hum mil, quinhentos e
quarenta reais e trinta e três centavos), em 26/11/2002, valor
sujeito a atualização, mais as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): LAUTÉRIO LANTA E SUA ESPOSA, se ca-
sado for, das datas designadas, caso não seja encontrado para
sua intimação pessoal.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
arrematar o bem deverão verificar junto a esta Serventia.

ÔNUS: não consta nos autos.

DEPOSITO: Em mãos do Executado Lautério Lanta, o qual
pode ser encontrado na Rua Aimoré, 1073, Pato Branco – Pr.
OBS: Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designa-
do o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 22/01/2.004. Eu, ........................(Paulo Cesar
Caruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

Geraldo Dutra de Andrade Neto
Juiz Substituto

Justiça Gratuita
Edital de Citação

Com o Prazo de 30 (trinta) dias

Citação dos Réus MARIA D´AGOSTIN, LUIZA D´AGOSTIN,
THEREZA D´AGOSTIN, CECILIA D´AGOSTIN, LAURA
D´AGOSTIN E ROSA D´AGOSTIN E DOS INTERESSADOS
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS
O Excelentíssimo Senhor Doutor Jederson Suzin, MM. Juiz de
Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob o n.º 407/2003
de Ação de Usucapião Extraordinário em que é Requerente Silda
Terezinha Silveira Roza e Réus Espólio de Magdalena Maria
Tereza Casagrande e outros, que pelo presente edital fica(m)
CITADO(A)(S) os Réus MARIA D´AGOSTIN, LUIZA
D´AGOSTIN, THEREZA D´AGOSTIN, CECILIA D´ AGOS-
TIN, LAURA D´AGOSTIN E ROSA D´AGOSTIN E OS IN-
TERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECI-
DOS, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, em quin-
ze (15) dias, oferecer(em) contestação, sob pena de confesso e
revelia. Fica(m) ciente(s) de que, não contestando a ação, pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
Requerente (art. 285 e 319 do C.P.C.), tudo conforme inicial e
emenda, a seguir transcritas: “SILDA TEREZINHA SILVEI-
RA ROZA, brasileira, casada, professora, residente e domicili-
ada na Rua Dr. Beltrão, 833, Bairro Industrial, Pato Branco
(PR); vêm, por seus procuradores ao final assinado, com escri-
tório profissional à Rua Ararigbóia, 255, sobreloja, sala 21,
Pato Branco (PR), mui respeitosamente à presença de Vossa
Excelência, para nesta e na melhor forma de direito propor
AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO Contra ESPÓ-
LIO DE MAGDALENA MARIA TEREZA CASAGRANDE,
podendo ser citado a pessoa do filho ANTONIO DAGOSTIN,
residente e domiciliado na Rua Pion A. Braun, 210, Pato Bran-
co (PR), pelos fatos e fundamentos a seguir exposto: DOS FA-
TOS Em 08 de fevereiro de 1977, a Requerida foi nomeada
inventariante no inventário dos bens deixados por morte de
GOTARDO DAGOSTIN. Assim, um dos bens imóveis deixa-
dos pelo falecido Gotardo foi uma área de terras de 2.737,80m2,
que após foi loteada em vários lotes, conforme demonstra a
matrícula n.º 11.629 inclusa. Em 10 de fevereiro de 1978, após
o falecimento da Sra. Magdalena, seu genro, Sr. ABERTINO
LOPES DA SILVA, vendeu um dos lotes da área de terras aci-
ma mencionadas, ou seja, o lote n.º 21 da chácara 140, situada
na Rua Dr. Beltrão, medindo 250m2, sem benfeitorias para o
Sr. JOÃO DE ALMEIDA. (contrato incluso). O lote n.º 21,
adquirido pelo Sr. JOÃO DE ALMEIDA fazia confrontação ao
Norte com o lote n.º 04, ao Sul com a Rua Dr. Beltrão, ao Leste
com o lote n.º 20 e ao Oeste com o lote n.º 22. Analisando o
mapa incluso, o lote de n.º 21 e o lote n.º 22 não foram devida-
mente identificados, porém conforme especificado as confron
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estão de forma concreta manifestos os prepostos legais que
admitem rogar esta prestação jurisdicional. Por Ter permaneci-
do no imóvel sem nenhuma oposição ou contestação, pretende
a Requerente agora localizar sua condição de proprietária do
imóvel (lote n.º 07), uma vez que dele tem a posse há mais de
15 anos (somando as posse anteriores), tempo mais que sufici-
ente para que seja adquirido através de usucapião, de acordo
com o previsto no art. 1.238 do Novo Código Civil. Assim trans-
creve o art. 1.238 do Novo Código Civil: “Aquele que, por
quinze anos sem interrupção, nem oposição, possuir como seu
um imóvel, adquire-lhe a propriedade, independentemente de
título e boa-fé; podendo requerer ao juiz que assim o declare
por sentença, a qual lhe servirá de título para o registro no Car-
tório de registro de Imóveis”. E, conforme há decidido a juris-
prudência e se há firmado na doutrina, para tanto, basta que se
prove com “animus domini”, a contínua e pacificamente. Esses
requisitos estão sobejamente demonstrados e provados pelas
requeridas, que tem a posse mansa e pacífica desse imóvel,
acima descrito, por mais de 15 anos, sem qualquer oposição de
outrem. A tranqüilidade e a continuidade da posse é decorrente
da ocupação ininterrupta por mais de 15 anos seguidos, mais
que necessários ao presente requerimento de Usucapião. O âni-
mo de dono é fundado, indubitavelmente, nos melhoramentos
introduzidos no imóvel usucapiendo, como por exemplo a casa
construída, luz, água encanada, bem como o cercado e muro ao
redor de toda a área, isso tudo por conta e iniciativa da Reque-
rida, o que jamais teria feito se de não estivesse convicto de ser
dona do imóvel. Portanto Exa., é bom frisar que todas estas
benfeitorias mencionadas não constavam quando o espólio da
requerida vendeu o imóvel em 1.978. Ocorrestes, assim, os ele-
mentares requisitos que estruturam o usucapião, está a Reque-
rentes em condições de ser legitimamente titulada dona do imó-
vel acima descrito, que possui e usufruem, com ânimo de dono,
há mais de 15 anos. DA JUSTIÇA GRATUITA A Requerente é
pessoa que despende todo o orçamento do mensal para a man-
tença de sua família e demais despesas consideráveis para a
manutenção da casa, não possuindo, neste momento, condições
de arcar com as custas processuais sem prejuízo do sustento
próprio e da sua família. JUSTIÇA GRATUITA – ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA – DISTINÇÃO – CONCESSÃO – REQUI-
SITOS. Não há confundir justiça gratuita e assistência jurídica
ou judiciária (Provimento n.º 9/94, da CGJ). Para concessão da
justiça gratuita, do requerente só se exige“ simples afirmação,
na própria petição inicial, de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família” (Lei n.º 1.060/50, art. 4º).
Os requisitos do art. 4º do Decreto Estadual n.º 1.642/92 de-
vem ser Atendidos quando a parte postula do Estado o paga-
mento dos honorários do advogado nomeado assistente jurídi-
co. (Ap.civ., un., Rel. Newton Trisotto, DJ em 10/11/94, n.º
9110, p. 07). “Assistência Judiciária – Justiça gratuita – Com-
provação de insuficiência de recursos – Necessidade. Assistên-
cia judiciária gratuita. Comprovação de insuficiência de recur-
sos. A CF não alterou o direito à assistência judiciária gratuita
senão que fez dele obrigação do Estado. A declaração do inte-
ressado importa presunção de necessidade. (TJ/RS – Bem. In-
fringentes n.º 593140858 – IV Gr. Câms. Civis – Rel. Dês. João
Andrade de Carvalho – j. em 11/03/94, Fonte: DJRS, 21/07/94,
p. 05, Bonijuris 20.674)”. Diante do exposto, requer, pois, se-
jam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita em conformi-
dade com as Leis 1.060/50 e 7.510/85. DO REQUERIMENTO
A) a citação do representante legal do Espólio, Sr. ANTONIO
DAGOSTIN, residente e domiciliado na Rua Pion A. Braun,
210, Pato Branco (PR), para contestar a presente ação, sob pena
de revelia e confissão; B) a citação pessoal por intermédio do
Sr. Oficial de Justiça, dos confrontantes, sendo eles:- IRENE
PALETO STALNKE ( e seus esposo de casada for), residente
na Rua Dr. Francisco Beltrão, ao lado do n.º 833, nesta cidade,
BENEDITA ABADA FERRARI ( e seus esposos se casado for),
residente na Rua Dr. Francisco Beltrão, n.º 845, nesta cidade,
LUIZ PRESTUPA ( e seu esposo se casado for) residente na
Rua Dr. Francisco Beltrão, n.º 855, nesta cidade, EVA MARIA
TODOVSKI e seu esposo FRANCISCO TODOROVSKI, resi-
dentes na Rua Brochado da Rocha, n.º 453, nesta cidade, e dos
demais possíveis interessados ausentes, incertos ou desconhe-
cidos, para comparecerem à audiência de justificação que será
designada por V. Exa. e contestarem, querendo, a presente no
prazo legal; C) sejam cientificados os representantes da Fazen-
da Pública da União, do Estado e deste Município; D) a proce-
dência da ação, com o reconhecimento do direito da Requeren-
te sob a mencionada área e a competente transcrição da senten-
ça no Registro de Imóveis desta comarca, condenando o Re-
querido ao pagamento de custas e honorários advocatícios; E)
a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, haja visto a si-
tuação de precariedade em que encontra-se a Requerente, como
exposto acima; F) produção de todos os meios de provas em
direito admitidas, inclusive a documental anexa, bem como o
depoimento pessoal da Requerente, de testemunhas cujo rol
será apresentado oportunamente em conformidade com o art.
407 do CPC, bem como todas as demais que se fizerem neces-
sárias. Em relação aos documentos juntados, certifica-se que
os mesmos são os originais. Dá à causa o valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais). Nestes Termos, Pede Deferimento. Pato Bran-
co, 14 de outubro de 2003. Ângelo Pilatti Neto – OAB/PR
10.698 – Zilândia Pereira Alves – OAB/PR 26.932-A. Emenda
de fl. 125, a seguir transcrita: “Autos n. 407/2003 Requerente:
SILDA TEREZINHA SILVEIRA ROZA – Requerido: ESP. DE
MAGDALENA MARIA TEREZA CASAGRANDE A Reque-
rente, já devidamente qualificada nos autos, por seu procura-
dor abaixo assinado, comparece mui respeitosamente a presen-
ça de Vossa Excelência para nesta e na melhor forma de direito
requer emendar a peça exordial juntando a inclusa certidão de
óbito da falecida Magdalena Maria Tereza Casagrande. Requer
ainda a requerente que passe a fazer parte do pólo passivo da
presente demanda os herdeiros da falecida, são eles: 1) ANTO-
NIO D´AGOSTIN (endereço da qualificação), 2) MARIA
D´AGOSTIN, 3) LUIZA D´AGOSTIN, 4) THEREZA
D´AGOSTIN, 5) CECILIA D´ AGOSTIN, 6) LAURA
D´AGOSTIN E 7) ROSA D´AGOSTIN, residentes e domicili-
ados em lugar incerto e não sabido. Requer ainda a Requerente
a juntada da inclusa matrícula do imóvel, atualizada. Nestes
Termos, Pede Deferimento. Pato Branco, 24 de novembro de
2.003. Zilândia Pereira Alves – OAB/PR 26.932-A – Ângelo

Pilatti Neto – OAB/PR 10.698. Tudo de conformidade com o r.
despacho de fl. 128, a seguir transcrito: “AUTOS N.º 407/2003
1) Acolho a emenda de fls. 125. Retifique o registro e Autua-
ção. 2) Citem-se, por edital, os réus com domicílio ignorado e
os interessados ausentes, incertos e desconhecidos (art. 942 e
232, IV do Código de processo Civil) e, pessoalmente, o réu
com endereço certo e os confinantes referidos na inicial, a fim
de que, em quinze (15) dias, contestem a ação sob pena de
revelia e confissão na forma do artigo 319 do Código de pro-
cesso Civil. 3) Cientifiquem-se para manifestarem eventual in-
teresse na causa as fazendas Municipal, Estadual e Federal (art.
942 do CPC), encaminhando-se a cada uma cópia da inicial e
dos documentos que a instrui. 4) Para aqueles citados por Edi-
tal, o prazo de contestação começará a fluir após decorrido o
prazo de 30 dias, contados da primeira publicação. 5) Intimem-
se. Pato Branco, em 09 de dezembro de 2003. Jederson Suzin.
Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou
o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato
Branco, Estado do Paraná. Aos dois (02) dia do mês de feverei-
ro (02) do ano dois mil e quatro (2004). Eu,.........(Paulo Cesar
Caruso), Titular desta 2ª Serventia Cível, digitei e subscrevi.

JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito

Edital de Citação
Com o Prazo de 30 (trinta) dias
Citação do(a)(s) Executado(a)(s)

LAUDEMIR LOPES DE ANDRADE

O Excelentíssimo Senhor Doutor Geraldo Dutra de Andrade
Neto, MM. Juiz Substituto da 2ª Serventia Cível da Comarca
de Pato Branco, Estado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob o n.º 451/
2002 de Ação de Execução Fiscal em que é Exequente Fa-
zenda Públ ica  do Município  de  Pato  Branco e
Executado(a)(s) Laudemir Lopes de Andrade, que pelo pre-
sente edital, fica(m) CITADO(A)(S) o(a)(s) Executado(a)(s)
LAUDEMIR LOPES DE ANDRADE, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para, em 5 (cinco) dias, pagar a impor-
tância de R$ 542,73 (QUINHENTOS E QUARENTA E
DOISREAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS), atualizada
até 26/11/2002, mais os acréscimos legais, ou nomear bens
à penhora, sob pena de lhe(s) ser(em) penhorado(s) tantos
bens quantos bastem para a garantia do crédito. Peça inicial
em resumo: “A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
PATO BRANCO, pessoa jurídica de Direito Público, com
sede na Rua Caramuru, n.º 271, Centro, na cidade de Pato
Branco/PR., fulcro na Lei 6.830 de 22/09/1980, e Lei com-
plementar Municipal n.º 001/98 e ainda o artigo 585, inciso
VI do Código de Processo Civil, vem mui respeitosamente,
através do seu Procurador no final assinado, propor contra
LAUDEMIR LOPES DE ANDRADE, CPF 0, com residên-
cia situada na Rua Tocantins, 142 na cidade de Pato Branco
– PR., a presente Ação de EXECUÇÃO FISCAL para co-
brança da dívida, no valor de R$ 542,73, conforme certidão
de dívida ativa anexa e inscrita sob n.º 2208/2002. Nestas
condições, requer a Vossa Excelência, nos termos do art. 08
da Lei n.º 6.830 a citação do devedor, por mandado para que
no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida, acrescida de
juros de mora, multa de mora, e demais encargos indicados
no Título Executivo, ou nomear bens a penhora, com obser-
vância no art. 09 da mesma Lei, sob pena de penhora em
tantos de seus bens quantos bastem para garantir a execu-
ção, nos termos do art. 10 e 11 e demais cominações previs-
tas no mencionado Diploma Legal. Requer, ainda, se for o
caso, a intimação do cônjuge do executado (02 do art. 12),
obedecidas as formalidades legais do art. 07, item IV, com-
binado com art. 14 da mesma Lei 6.830/80 e a condenação,
afinal do devedor, no valor da dívida devidamente atualiza-
da, custas processuais e honorários advocatícios, a prazo de
20% (vinte por cento) do valor da condenação. Da para a
causa o valor da dívida acrescida dos encargos legais. Nes-
tes termos, Pede e Espera Deferimento. Pato Branco, 27/11/
2002. DR. JANIO S. DE FIGUEIREDO OAB 14.686-B –
DR. CESAR A. GAZZONI OAB 12.762”. Despacho de fl.
09, a seguir transcrito: “451/02 Cite-se por edital. Int. D.S.
Jederson Suzin. Juiz de Direito”. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos, mandou expedir o presente edital, que
será afixado no lugar de costume, no Fórum local e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Pato Branco, Estado do Paraná, aos dezenove (19) dias
do mês de janeiro (01) do ano dois mil e quatro (2004).
Eu,.....................(Paulo Cesar Caruso), Titular da 2ª Ser-
ventia Cível que o digitei e subscrevi.

Geraldo Dutra de Andrade Neto
Juiz Substituto

Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, os bens
do(s) executado(s): DARCY SCHVEITZER DA ROSA E SUA
ESPOSA, se casado for.
VENDA EM (Praça): dia 04/03/2.004, às 14:45 horas, por va-
lor não inferior à importância da avaliação.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob número 65/95 de Ação de Execução
Fiscal em que é exequente(s): Fazenda Pública do Município
de Pato Branco e executado(s): Darcy Schveitzer da Rosa.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Lote de n. 11 da qudra n. 973, com 450,00m², o qual confronta-
se ao Norte com a Rua Alexandre Gusmão com 15,00m; ao Sul
com o lote n. 16 com 15,00m; ao Leste com o lote n. 12 com
30,00m e a Oeste com o lote n. 10 com 30,00m, terreno com
cerca de cinco metros abaixo do nível da rua.

AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), em 29/10/2003,
valor sujeito a atualização.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.772,11 (hum mil, setecentos e se-
tenta e dois reais e onze centavos), em 04/01/2001, valor sujei-
to a atualização, mais as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado DARCY
SCHVEITZER DA ROSA E SUA ESPOSA, se casado for, da
data designada, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Ônus: não consta nos autos.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
arrematar o bem deverão verificar junto a esta Serventia.
DEPOSITO: Em mãos do Depositário Público Sr. Dirso Anto-
nio Veronese, o qual pode ser encontrado na Travessa Goiás, n.
55, Fórum, nesta Cidade e Comarca.
OBS: Caso seja feriado na(s) data(s) supra marcada(s), fica
designado o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 05/01/2.004. Eu, .....................(Paulo Cesar Ca-
ruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

Geraldo Dutra de Andrade Neto
Juiz Substituto

Edital de Citação
Com o Prazo de 30 (trinta) dias

Citação do(a)(s) Executado(a)(s) SOTENG SOCIEDADE
ENGENHARIA, na pessoa de seu representante legal SR.

LAERCIO PERARO

O Excelentíssimo Senhor Doutor Geraldo Dutra de Andrade
Neto, MM. Juiz Substituto da 2ª Serventia Cível da Comarca
de Pato Branco, Estado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob o n.º 675/2001
de Ação de Execução Fiscal em que é Exequente Fazenda Pú-
blica do Município de Pato Branco e Executado(a)(s) Soteng
Sociedade Engenharia, que pelo presente edital, fica(m)
CITADO(A)(S) o(a)(s) Executado(a)(s) SOTENG SOCIEDA-
DE ENGENHARIA, na pessoa de seu representante legal SR.
LAERCIO PERARO, inscrito no CPF/MF sob n.º 156.628.619-
00, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, em 5 (cin-
co) dias, pagar a importância de R$ 6.516,83 (SEIS MIL, QUI-
NHENTOS E DEZESSEIS REAIS E OITENTA E TRÊS CEN-
TAVOS), atualizada até 12/12/2001, mais os acréscimos legais,
ou nomear bens à penhora, sob pena de lhe(s) ser(em)
penhorado(s) tantos bens quantos bastem para a garantia do
crédito. Peça inicial em resumo: “A FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, pessoa jurídica de Direito
Público, com sede na Rua Caramuru, n.º 271, Centro, na cida-
de de Pato Branco/PR., fulcro na Lei 6.830 de 22/09/1980, e
Lei complementar Municipal n.º 001/98 e ainda o artigo 585,
inciso VI do Código de Processo Civil, vem mui respeitosa-
mente, através do seu Procurador no final assinado, propor con-
tra SOTENG SOCIEDADE ENGENHARIA CPF 0, com resi-
dência situada na Av. Tupy na cidade de Pato Branco – PR., a
presente Ação de EXECUÇÃO FISCAL para cobrança da dívi-
da, no valor de R$ 6.516,83, conforme certidão de dívida ativa
anexa e inscrita sob n.º 2225/2001. Nestas condições, requer a
Vossa Excelência, nos termos do art. 08 da Lei n.º 6.830 a cita-
ção do devedor, por mandado para que no prazo de 05 (cinco)
dias, pagar a dívida, acrescida de juros de mora, multa de mora,
e demais encargos indicados no Título Executivo, ou nomear
bens a penhora, com observância no art. 09 da mesma Lei, sob
pena de penhora em tantos de seus bens quantos bastem para
garantir a execução, nos termos do art. 10 e 11 e demais comi-
nações previstas no mencionado Diploma Legal. Requer, ain-
da, se for o caso, a intimação do cônjuge do executado (02 do
art. 12), obedecidas as formalidades legais do art. 07, item IV,
combinado com art. 14 da mesma Lei 6.830/80 e a condena-
ção, afinal do devedor, no valor da dívida devidamente atuali-
zada, custas processuais e honorários advocatícios, a prazo de
20% (vinte por cento) do valor da condenação. Da para a causa
o valor da dívida acrescida dos encargos legais. Nestes termos,
Pede e Espera Deferimento. Pato Branco, 17/12/2001. DR.
JANIO S. DE FIGUEIREDO OAB 14.686-B – DR. CESAR A.
GAZZONI OAB 12.762”. Despacho de fl. 32, a seguir trans-
crito: “Cite-se por edital. D.S. Jederson Suzin. Juiz de Direi-
to”. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou ex-
pedir o presente edital, que será afixado no lugar de costume,
no Fórum local e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, aos
vinte e nove (29) dias do mês de janeiro (01) do ano dois mil e
quatro (2004). Eu,.............................................(Paulo Cesar
Caruso), Titular da 2ª Serventia Cível que o digitei e subscrevi.

Geraldo Dutra de Andrade Neto
Juiz Substituto

Edital de Leilão e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, os bens
do(s) executado(s): TERESINHA T. SEMLER.
VENDA EM (Leilão): dia 17/03/2.004, às 13:30 horas, por valor
não inferior à importância da avaliação.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob número 670/2001 de Ação de Execu-
ção Fiscal em que é exequente(s): Fazenda Pública do Municí-
pio de Pato Branco e executado(s): Teresinha T. Semler.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
01 (uma) TV colorida, 14 polegadas, Marca Roarstar, com con-
trole, em bom estado funcionando, avaliado em R$ 180,00 (cen-
to e oitenta reais).
01 (um) Aparelho de Som Micro-System, marca Karaok, rádio,
AM, FM, duplo Deck, auto reverse, funcionando, avaliado em
R$ 70,00 (setenta reais).

tações e possível localizá-los. Porém, em 13/02/78, quando o
Sr. JOÃO DE ALMEIDA foi tomar posse do imóvel adquirido
(lote n.º 21) o mesmo já estava em posse de outras pessoas,
estando então desocupado o lote n.º 07 da quadra n.º 374, com
área de aproximadamente 56,00m2, vindo então, com a per-
missão do Sr. Abertino (vendedor e genro da Sra. Magdalena),
tomando posse então deste lote, ou seja, do lote n.º 07 (vide
mapa incluso). Em 05 de março de 1981, o Sr. JOÃO DE AL-
MEIDA vendeu o lote 21, porém a posse do lote n.º 07, para o
Sr. JOÃO MARIA SILVEIRA, conforme contrato incluso. Ain-
da, no verso do mesmo contrato, no dia 22 de março de 1994, o
Sr. JOÃO MARIA SILVEIRA vendeu o lote 21, porém a posse
do lote 07, que naquela época já havia uma casa mistas para a
Sra. SILDA TEREZINHA SILVEIRA, ora Requerente. Ressal-
ta-se que em 29/12/93 a Requerente adquiriu a casa que se lo-
calizava construída no lote n.º 07 e após adquiriu o lote, o que
comprova que a posse da autora no imóvel deu-se a partir desta
data e reside até a presente data. Assim, por mais quer os docu-
mentos relatam a aquisição do lote n.º 21, desde 1978 ficou
demonstrado a posse mansa do lote n.º 07. Incluso aos autos,
estão os comprovantes de pagamento de IPTU e pavimentação,
todos do lote n.º 07 da quadra n.º 374. Ainda, para fins de es-
clarecer os fatos, a Prefeitura Municipal de Pato Branco, em 06
de maio de 1993 emitiu uma certidão negativa ao Sr. JOÃO
MARIA SILVEIRA correspondente ao lote n.º 07. A Reque-
rente, desde a data da aquisição da posse do lote n.º 07, cultiva
o lote, mantendo-o produtivo com hortaliças, e ainda, conser-
vando a modesta casa, sempre cuidando de toda a área, contida
em um todo indivisível na sua propriedade, pagando anualmente
os impostos devidos como demonstram os recibos inclusos,
deixando assim demonstrada a sua posse mansa, pacífica e inin-
terrupta durante todos esses anos. Porém, neste sentido escla-
rece o art. 1.200 do Código Novo Civil que: “É justa a posse
que não for violenta, clandestina ou precária”. Durante todos
esses anos, em nenhum momento a requerente, foi ameaçados
por quem quer que seja, mantendo assim o “animus domini”,
posse mansa, pacífica, boa-fé, contínua e ininterrupta. O art.
1.208 do Novo Código Civil esclarece: “O sucessor universal
continua de direito a posse do seu antecessor, e ao sucessor
singular é facultado unir sua posse à do antecessor, para os
efeitos legais”. Vale dizer portanto, que é possível a Requeren-
te acrescentar à posse de seus antecessores, uma vez que são
contínuas e pacíficas. Assim, é considerada contínua a posse
dos proprietários anteriores à Requerente. Neste sentido é pa-
cífica a jurisprudência: “Usucapião extraordinário. Requisitos
demonstrados. Sentença mantida. Posse sem oposição e inin-
terrupta, por mais de vinte anos e com animus domini, inde-
pendente de justo título e boa-fé. Comprovados todos os requi-
sitos básicos e observadas as normas processual pertinentes, a
conseqüência é a declaração do domínio ao possuidor. Recurso
desprovido. (Ap. Civ. N.º 48515, un, Rel. Solon D´Eça Neves,
DJ em 05/09/95, n.º 9.313, p. 13). ”USUCAPIÃO EXTRAOR-
DINÁRIO. RÉQUISITOS DEMONSTRADOS. SENTENÇA
REFORMADA. “PARA A CARACTERIZAÇÃO DO USUCA-
PIÃO EXTRAORDINÁRIO EXIGE-SE: O DECURSO DO
PRAZO DE VINTE ANOS E A POSSE ININTERRUPTA,
COM INTENÇÃO DE DANO, SEM OPOSIÇÃO DE QUEM
QUER QUE SEJA, ATÉ A CONSUMAÇÃO DO LAPSO PRES-
CRICIONAL, INDEPENDENTEMENTE DE JUSTO TÍTULO
E BOA FÉ. COMPROVADOS TODOS OS REQUISITOS
BÁSICOS E OBSERVADAS AS NORMAS DE ORDEM PRO-
CESSUAL PER- TINENTES, A CONSEQÜÊNCIA E A DE-
CLARAÇÃO DO DOMÍNIO AO POSSUIDOR” (IN JC 41,
PÁG. 199). RECURSO PROVIDO. AGRAVO RETIDO. IN-
TERPOSIÇÃO PELA RÉ. RECURSO CONSIDERADO RE-
NUNCIADO ANTE A INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRES-
SO NAS CONTRA RAZÕES PARA QUE FOSSE APRECAI-
DO. “POR VOTAÇÃO UNÂNIME, JULGAR RENUNCIADO
O AGRAVO RETIDO E DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.
CUSTAS LEGAIS.” (Ap. Civ. n.º34631, un. Rel. WILSON GUA
RANY, Barra Velha, DJ em 05-06-92, número 8513, página
03). A Revista de Jurisprudência do tribunal de Justiça do Es-
tado de São Paulo, por seu turno, publicou os seguintes arestos
sobre a matéria: “USUCAPIÃO – Extraordinário – Imóvel não
registrado – Posse vintenária não contestada – Invocação do
“accessio temporis” das posses anteriores – Arts. 495 e 496 do
CC – Prescrição aquisitiva operada – Recurso provido para esse
fim” (v. 89, p. 271). Confirma-se ainda os seguintes acórdãos:
“USUCAPIÃO – Lapso temporal – Possibilidade de se acres-
centar à posse atual a do antecessor – Necessidade, porém, de
que sejam ambas contínuas e pacíficas – Aplicabilidade do art.
552 do CC tanto ao usucapião extraordinário quanto ao ordiná-
rio” (RT 675/99). “Usucapião extraordinário – Autores possui-
dores da área – Tempo que se soma ao do anterior possuidor –
Continuidade de tais posses sem oposição – Prescrição aquisi-
tiva consumada – Ação procedente – Decisão conformada –
Inteligência do art. 550 do CC” (RT 691/93). A Requerente
vêm melhorando a propriedade em geral, através da constru-
ção, reformando o cercado de toda a área. O art. 1.196 do Novo
Código Civil é indicativo da adoção da teoria de Ihering pela
Lei Civil. Com efeito, referida norma, assim estatui: “Conside-
ra-se possuidor todo aquele que tem de fato o exercício, pleno,
ou não, de algum dos poderes inerentes ao domínio, ou propri-
edade”. Como os possuidores anteriores à posse da Requerente
efetuaram pagamento dos impostos, esta também efetua anual-
mente o pagamento dos impostos, estando os mesmos total-
mente quitados bem como a pavimentação e o tratamento e pre-
paro do terreno, sem intervenção de quer que seja. Sendo as-
sim, está também presente mais um dos requisitos para que se
concretize o usucapião, o “animus domini” por parte da Re-
querente. Deve o possuidor “possuir como seu um imóvel”, ou
seja, com ânimo de dono (quantum prossessum, tantum praes-
criptum). Esta pretensão da Requerente que decorre do direito
de obter-se, por força de prescrição aquisitiva um bem, tem
como destinação o imóvel de atualmente, com as seguintes ca-
racterísticas: “Lote n.º 07 da quadra 374, contendo área de
445,51m2, localizados na Rua Dr. Beltrão, n.º 921, Bairro In-
dustrial, nesta cidade de Pato Branco”. Manifesta que essa as-
censão não sofreu em nenhum momento interrupção, inclusive
sendo certo que o proprietário (herdeiros) cujo nome consta
transcrito na Certidão adquirida no Registro de Imóvel da co-
marca desta cidade, em qualquer momento se fez presente para
eventuais reivindicações, ou qualquer outra pessoa, pelo que,
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AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 250,00 (duzentos e cincoenta reais), em 22/12/2003, valor
sujeito a atualização.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 226,03 (duzentos e vinte e seis reais
e três centavos), em 12/12/2001, valor sujeito a atualização,
mais as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a Executada TERESI-
NHA T. SEMLER, da data designada, caso não seja encontra-
da para sua intimação pessoal.

Ônus: não consta nos autos.
DEPOSITO: Em mãos da Executada Teresinha T. Semler, a qual
pode ser encontrado na Rua São Tomé, n. 03, Pato Branco – Pr.

OBS: Caso seja feriado na(s) data(s) supra marcada(s), fica
designado o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 22/01/2.004. Eu, .....................(Paulo Cesar Ca-
ruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

Geraldo Dutra de Andrade Neto
Juiz Substituto

Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) do(s) executado(s): J D BEBIDAS LTDA.
VENDA EM PRIMEIRA (Praça): dia 17/03/2004, às 13:45ho-
ras, por valor superior à importância da avaliação.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 68/2000 de Ação de Execução Fis-
cal em que é exequente(s): Fazenda Nacional e executado(s): J
D Bebidas Ltda.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Lote de n. 01 da quadra 12, do Loteamento Alvorada, com a
área de 600,00m², o qual confronta-se ao Norte com a Rua D.
Pedro com 20,00m; ao Sul com o lote n. 22 com 20,00m, ao
Leste com a Rua Princesa Isabel com 30,00m e a Oeste com o
lote n. 02 com 30,00m, tudo de conformidade com o contido na
matrícula sob n. 3.241, contendo as redes de água, luz, telefo-
ne.

AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), em 28/01/2004,
valor sujeito a atualização.

VALOR DA DÍVIDA: R$. 7.110,93 (sete mil, cento e dez reais
e noventa e três centavos), em 28/01/2004, valor sujeito a atu-
alização, mais as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): J D BEBIDAS LTDA, caso não seja encon-
trado para sua intimação pessoal.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
arrematar o bem deverão verificar junto a esta Serventia.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com endereço na Rua Tocan-
tins, 2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco – Pr, (fone0xx46-
225-2268), cuja comissão de 5% (cinco por cento), do valor da
arrematação deverá ser paga no ato pelo Arrematante.
ÔNUS: nos autos 04/2000 Chopinzinho – Pr, nos autos 208/00,
60/00, 01/2001e no 21/2002 CP da 1ª Serventia Cível desta
Comarca, e nos autos 123/2002 CP desta Serventia.
OBSERVAÇÃO: O(s) bem(ns) acima descrito(s) poderá ser ar-
rematado de forma parcelada em até 60 (sessenta) vezes, sendo
que os valores das parcelas serão reajustadas mensalmente pela
taxa SELIC, e não poderá ter valor menor de que R$ 250,00.
Ressalta-se que o parcelamento cirgir-se-á ao débito exequen-
do, de maneira que valor excedente deverá ser depositado a
vista pelo arrematante, para que possa ser levantado pelo exe-
cutado. Observa-se que os bens ficará gravado por hipoteca,
alienação fiduciária ou penhor em favor da União. No ato da
arrematação deverá ser depositado a primeira parcela, já como
início de pagamento. Vencendo-se a segunda no dia correspon-
dente do mês seguinte, e para o caso de inadimplência, será
rescindo o parcelamento e acrescido de multa no valor de 50%
do valor do saldo devedor, o qual será inscrito em divida ativa.

DEPOSITO: Em mãos do Depositário Público Sr. Dirso Anto-
nio Veronese, o qual pode ser encontrado na Travessa Goiás, n.
55, Fórum, Pato Branco – Pr.
OBS: Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designa-
do o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 29/01/2.004. Eu, ........................(Paulo Cesar
Caruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

Geraldo Dutra de Andrade Neto
Juiz Substituto

JUIZO DE DIREITO VARA DE FAMILIA E ANEXOS
DA COMARCA DE PIRAQUARA - ESTADO DO PR

Av. Getúlio Vargas, 1417 - Edifício do Fórum
Luiz Antonio Siqueira

Escrivão “ad hoc”

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
ASTOR ANTENOR KAMPHORST

PRAZO: VINTE (30) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que, por este Juízo e Cartório da Vara
de Família e Anexos da Comarca de Piraquara/Pr, se proces-
sam os termos da ação de divórcio, tombada sob nº 535/01,
requerida por MARLENE BERTOLO KAMPHORST contra

Piraquara

ASTOR ANTENOR KAMPHORST e, em atendimento ao que
dos autos consta, fica o Sr. ASTOR ANTENOR KAM-
PHORST para comparecer a audiência designada para o dia
02 de AGOSTO de 2004, às 15:30horas, a realizar-se na sede
deste Juízo, endereço supra. ADVERTÊNCIA: na data desig-
nada, poderá, querendo, apresentar defesa, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, sob pena de não o fazen-
do presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos pela parte contrária. Tudo nos termos do r. despacho a se-
guir transcrito: “Para audiência determinada no despacho de fl.
37, redesigno o dia 02/08/04, as 15:30 horas. Dê-se ciência ao
Ministério Público. Em 30/12/03. (as) Rosicler Maria Miguel
Vigna Mandorlo – Juiz de Direito.” Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, 12 de fevereiro
de 2004. Eu _________________ (Luiz Antonio Siqueira),
Escrivão “ ad hoc”, que o fiz digitar e subscrevi.

ROSICLER M.M.VIGNA MANDORLO
Juiz de direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO (S): MARCOS BARBOSA DE SOUZA, inscrito no
CPF/MF sob o nº 958 555 609-78, na qualidade de sócio-ge-
rente da executada MARCOS BARBOSA DE SOUZA & CIA.
LTDA. (CNPJ/MF nº 01 192 766/0001-88);
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL sob nº 000102/2001 e 70/
2002 promovidos pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
OBJETIVO: Para informar-lhe a respeito da sua inclusão na
relação processual, nos termos do art. 8º, inciso IV da Lei 6.830/
80 e art. 231, inciso II do CPC, integrando-se o pólo passivo da
presente execução, bem como, pagar ou nomear bens á penho-
ra, no prazo de 05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena
de penhora em tantos bens quantos bastem para a garantia do
débito no importe de R$ 12.655,43 (doze mil, seiscentos e cin-
qüenta e cinco reais e quarenta e três centavos), mais acrésci-
mos legais.
OBJETO: Certidão (ões) de Dívida Ativa nº(s) 02480354-6,
02488752-9, 02518505-6, 02578344-1 e 02593660-4.

Ponta Grossa, 09 de fevereiro de 2.004.

Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA
3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA

AVISO AOS INTERESSADOS – FALÊNCIA DE
MONTESUL MONTAGEM DE MÁQ.

INDUSTRIAIS LTDA.

O Escrivão da 3ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, avisa aos interessados da Falência
acima referida que foram requeridas HABILITAÇÕES e/ou
DECLARAÇÕES DE CRÉDITO por parte de: VARA DO TRA-
BALHO DE BOTUCATU/SP, autos nº 2100/03, valor R$.
7.873,31; 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR,
autos nº 2152/03, valor R$. 1.359,88; VARA DO TRABALHO
DE BOTUCATU/SP, autos nº 2216/03; valor R$. 40,82; ADE-
NILSON MARIANO DA SILVA, autos nº 3.464,55; CLEVER-
SON JÉFERSON VON SCHERRTEN; autos nº 2274/03; valor
R$ 973,92 e IVO DE ALMEIDA, autos nº 2284/03, valor R$.
4.741,05; bem como, de que os interessados terão o prazo de
dez (10) dias para apresentarem impugnação, querendo.

Ponta Grossa, 12 de fevereiro de 2004

ALGACIR CHARAVARA
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA
3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA

AVISO AOS INTERESSADOS – FALÊNCIA DE
MONTESUL MONTAGEM DE MÁQ.

INDUSTRIAIS LTDA.

O Escrivão da 3ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, avisa aos interessados da Falência
acima referida que foram requeridas HABILITAÇÕES e/ou
DECLARAÇÕES DE CRÉDITO por parte de: VARA DO TRA-
BALHO DE BOTUCATU/SP, autos nº 2100/03, valor R$.
7.873,31; 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR,
autos nº 2152/03, valor R$. 1.359,88; VARA DO TRABALHO
DE BOTUCATU/SP, autos nº 2216/03; valor R$. 40,82; ADE-
NILSON MARIANO DA SILVA, autos nº 3.464,55; CLEVER-
SON JÉFERSON VON SCHERRTEN; autos nº 2274/03; valor
R$ 973,92 e IVO DE ALMEIDA, autos nº 2284/03, valor R$.
4.741,05; bem como, de que os interessados terão o prazo de
dez (10) dias para apresentarem impugnação, querendo.

Ponta Grossa, 12 de fevereiro de 2004

ALGACIR CHARAVARA
Escrivão

R$ 216,00

COMARCA DE PONTA GROSSA - 4a VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO AOS INTERESSADOS - FALÊN-
CIA DE EDSON LUIZ SASSAKI -ME
Pelo presente edital, ficam INTIMADOS, todos os interessa-
dos, nos autos nº 000549/2001, de FALENCIA, em que é re-
querente, COMERCIO DE AUTO PECAS MERIDIONAL
LTDA e requerida/falida, EDSON LUIZ SASSAKI -ME, a fim
de, no prazo de dez (10) dias, requererem o que for a bem de
seus direitos, obrigando-se a arcar com a quantia necessária
das despesas do prosseguimento da falência, nos termos do ar-
tigo 75 e seus parágrafos do Dec-lei 7.661/45. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná,
aos 17 de dezembro de 2.003. Eu, Marie Helena G. Prestes,
Aux. Juramentada, que digitei e subscrevo.

Magnus Venicius Rox
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA CÍVEL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA - da Falência de
COFRESUL L C PALHANO E CIA LTDA
Faz saber, a todos os interessados que nos autos de nº 000794/
2003, de Falência, em que é requerente METALCORTE CEN-
TRO DE SERVICOS LTDA, e requerida COFRESUL L C PA-
LHANO E CIA LTDA, que foi decretada a falência da requeri-
da COFRESUL L C PALHANO E CIA LTDA, CNPJ/MF n.
82.411.992/0001-04, ficando intimados os credores, para no
prazo de vinte (20) dias, habilitarem seus créditos, conforme a
sentença a seguir transcrita: “I. Relatório METALCORTE CEN-
TRO DE SERVICOS LTDA, sociedade mercantil, inscrita no
CNPJ-MF sob nº 94.639.234/0001-27, com sede em Caxias do
Sul, Estado do Rio Grande do Sul, por profissional habilitado,
propôs a presente ação de falência, contra COFRESUL L C
PALHANO E CIA LTDA, empresa mercantil, inscrita no CNPJ-
MF sob nº 82.411.992/0001-04, com sede na Rua Marquês de
Olinda, 371, Bairro São José, aduzindo ser credora da requeri-
da apela importância de R$ 11.150,28 (onze mil, cento e cin-
qüenta reais e vinte e oito centavos), referente ao valor princi-
pal e acessórios das duplicatas de venda mercantil, acompa-
nhadas dos respectivos comprovantes de entrega das mercado-
rias que forneceu à ré, conforme as notas fiscais que também
aponta, que se encontram vencidas e protestadas, caracterizan-
do, assim, a falência da requerida. Formula pedido de estilo,
atribuindo a causa o valor do crédito supra referido. Juntou
procuração, documentos e comprovante de taxa judiciária. Ci-
tada a requerida por mandado, ofereceu contestação, sem reali-
zar o depósito, alegando, em síntese, que há ausência de prova
que a Requerida é comerciante, carência da ação e falta de in-
teresse processual, em preliminar. No mérito, afirma que a ale-
gação de presunção de impontualidade não pode prosperar di-
ante da ausência de intimação do protesto. Contados e prepara-
dos, vieram-me, então, os autos conclusos. Eis, em síntese, o
relatório. II. Fundamentos Versam os autos sobre ação de fa-
lência, proposta com fundamento nos artigos 1o e 11, do Dec-
Lei 7.661/45. O pedido está regularmente instruído com a pro-
va da obrigação, representada por duplicatas sem aceite, regu-
larmente emitidas com base em notas fiscais (fls. 13-18), devi-
damente protestadas, acompanhadas dos respectivos compro-
vantes de entrega e recebimento de mercadorias. Assim, os fa-
tos aduzidos pela autora, e que foram contestados, são tidos,
por presunção legal e porque comprovados, como incontrover-
sos, demonstrando à satisfação do direito invocado na inicial.
Nenhuma razão de direito opôs a requerida, para deixar de hon-
rar obrigação assumida junto ao credor, representada por título
que legitima ação executiva, caracterizando-se, assim, seu es-
tado de falência, nos precisos termos do art. 1o, da Lei de Que-
bras. A questão relativa a preliminares não merece considera-
ção especial, vez que, em verdade há prova documental da con-
dição de comerciante do Requerente e da Requerida, através
do que se pode concluir dos documentos acostados aos autos.
Há presunção a respeito da intimação realizada pelo Cartório
de Protesto e nenhuma prova documental em sentido contrário
veio aos autos. III. Dispositivo Ante ao exposto, com fulcro
nas disposições do art. 1o, julgo procedente o pedido deduzido
na inicial, pelo que declaro aberta hoje, às 17h00, a falência de
COFRESUL L C PALHANO E CIA LTDA, inscrita no CNPJ-
MF sob nº 82.411.992/0001-04, que tem como sócios LUIZ
CARLOS PALHANO e ELTON NUNES RODRIGUES. Fixo
o termo legal da falência no 60o (sexagésimo) dia anterior à
data do primeiro protesto extraído, ou seja, no dia 18 de agosto
de 2001, já que o protesto em questão teria ocorrido no dia 18/
10/2001, salvo prova em sentido contrário. Fixo o prazo de 20
(vinte) dias para as habilitações de crédito. Nomeio síndico, o
advogado Murilo Zanetti Leal, que deverá prestar o compro-
misso nos autos em 24h. Diligencie a escrivania: a)pelas provi-
dências do art. 15 e 16 da Lei de Falências; b)pela lacração do
estabelecimento por Oficial de Justiça, com ciência ao dr. Cu-
rador Geral; c)pela urgente arrecadação, na presença do dr.
Curador; d)pela imediata intimação dos representantes legais
da falida, à prestar declarações, por termo nos autos, na forma
do art. 31 da Lei de Falências. Dou esta por publicada em mãos
da escrivania. Registre-se e Intimem-se. Ponta Grossa, em 13
de janeiro de 2004. (a)José Sebastião Fagundes Cunha – Juiz
de Direito – 4a Vara Cível.” Ponta Grossa, aos 14 de janeiro de
2.004. Eu, Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Juramentada, que
digitei e subscrevo.

JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CUNHA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA

EDITAL DE INTERDIÇÃO (art. 1184 do C.P.C.) - JUSTIÇA
GRATUITA

PROCESSO - Autos de Interdição nº 644/2002
REQUERENTE: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO ORNAT
REQUERIDA: ANA PAULA TATIANA ORNAT
DATA DA SENTENÇA:23 de Setembro de 2003
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 11 de Novembro de
2003

CAUSA: Deficiência Mental Profunda
CURADORA NOMEADA: MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO ORNAT
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é expedido o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei. Ponta Grossa, 2 de Janeiro
de 2004. Eu, (a)(Audrey Elis Alves de Oliveira) Auxiliar Jura-
mentada o digitei e/subscrevi.

(a)JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES CUNHA
Juiz de Direito Substituto

Edital nº 156/2003 Autos nº 353/2003
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO

DO PINHAL = ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS MOVIMENTO
DOS TRABALHADORES SEM TERRA ou MOVIMENTO DE
AGRICULTORES SEM TERRA e demais TERCEIROS IN-
CERTOS E DESCONHECIDOS - PRAZO 20 DIAS.
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório do Cí-
vel, tramitam os Autos nº 353/2003 de Ação de Interdito Proi-
bitório c/c Pedido de Indenização, em que é Requerente Adair
Bueno de Godoy e Requeridos Movimento dos Trabalhadores
Sem Terra ou Movimento de Agricultores Sem Terra e demais
Terceiros Incertos e Desconhecidos, pelo presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, CITA os REQUERIDOS MOVI-
MENTO DOS TRABALHADORES SEM TERRA ou MOVI-
MENTO DE AGRICULTORES SEM TERRA e demais TER-
CEIROS INCERTOS E DESCONHECIDOS, para ciência do
Interdito Proibitório concedido ao suplicante, e que se abste-
nham de turbar ou esbulhar a posse do autor, na área de terras
descrita na petição inicial, denominada Fazenda Porto de Areia,
cadastrada no INCRA sob nºs 714.216.006.963-0,
712.167.003.174-5 e 722.197.019.763-1, situada no Municí-
pio de Abatia, desta Comarca, e parte no Município de Santa
Amélia, Comarca de Bandeirantes-Pr., com área total aproxi-
mada de 74,745 alqueires paulistas de terras, aproximadamen-
te 180 hectares, contendo benfeitorias, objeto das Matrículas
nºs 5.310. 5.311, 5..312, 5.606 e 6.715 do C.R.I. desta Comar-
ca, e Matrículas nºs 6.746, 6.747, 6.748, 6.749 e 6.756 do C.R.I.
da Comarca de Bandeirantes-Pr., sob pena de o fazendo incidi-
rem em pena pecuniária diária de R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), para cada invasor, por dia invasão, conforme artigo 932,
do Código de Processo Civil, bem como para no prazo de quin-
ze (15) dias, querendo, contestarem o pedido, sob pena de re-
velia, nos termos e de acordo com a petição inicial abaixo des-
crita, do teor seguinte: EM RESUMO: EXMA. SRª. DRª. JUÍ-
ZA DE DIREITO DE RIBEIRÃO DO PINHAL-PR. ADAIR
BUENO DE GODOY, bras., cas., prod. rural, por seu advoga-
do, vem propor INTERDITO PROIBITÓRIO C/C PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO contra o MST ou MAST e demais TERCEI-
ROS INCERTOS E DESCONHECIDOS, de qualificações e
domicílios ignorados, o que faz nos moldes dos arts. 932/s CPC,
arts. 952, 1.210/s CC, provando e requerendo o seguinte: I –
CONS. PREL.: são terceiros, incertos e desconhecidos, mem-
bros de MST ou MAST, que integrarão o pólo passivo da ação.
II -DOS FATOS: O Reqte tomou conhecimento de que os Re-
qdos estão praticando atos preparativos para invadir a proprie-
dade denominada de “FAZENDA PORTO DE AREIA”, M-
5.310, 5.311, 5.312, 5.606 e 6.715 do C.R.I. local e M- 6.746,
6.747, 6.748 e 6.756 do CRI de Bandeirantes-PR, a fim de to-
mar posse da mesma. No início, envidaram visitas quando o
Requerente não se encontrava, dizendo-se “corretores” ou in-
teressados, mas, como sabido, tratam-se de pessoas desocupa-
das a fim de tirar proveito. É sabido que os integrantes do MST
E MAST fazem “indicações” ao INCRA, a fim que “vistoria”
na área. Que, após alguns “boatos”, começaram a aparecer ve-
ículos do INCRA adentrando e rodeando a citada propriedade,
perguntando sobre divisas da mesma, etc. Ainda, o Requerente
também tomou conhecimento de algumas pessoas estiveram no
C.R.I. local pedindo certidão da Matrícula do citado imóvel,
objeto da presente ação. Todos estes atos indicam que os Re-
queridos estão se organizando para preparar uma invasão na
citada propriedade pertencente ao Requerente. A posse sobre a
área de propriedade do Requerente já datam de mais de 5 anos.
Desde a aquisição e posse este mantém em torno de 03 a 04
empregados no imóvel fazendo roçadas, aceiros de cercas, re-
formas de pastagens, arrendamentos e parcerias, etc. III - DO
DIREITO: CCB, art. 1.210; CPC, arts. 932 e ss. IV - DOS
REQUERIMENTOS: Requer deferir LIMINARMENTE e
“inaudita altera parte” o INTERDIDO PROIBITÓRIO (art.928
CPC), declarando a MANUTENÇÃO DE POSSE e determi-
nando a expedição de MANDADO PROIBITÓRIO (art.932
CPC) em face dos Requeridos, terceiros desconhecidos e de-
mais intitulados “sem-terras”, com pena pecuniária ao arbítrio
deste Juízo. Deferida a liminar, requer seja oficiado Coman-
dante do 2º BPMJ-PR, para o Posto PM local; para o SSP-PR;
para o Gov. Estado; para a DRPC; para a DPM; além de ofício
ao Prefeito Municipal, todos obrigados a dar proteção legal à
posse ameaçada, conforme § 6º,art. 37, CF. Requer aplicação
do Princípio da Fungibilidade, se necessário (art. 920 CPC); e,
também a indenização prevista no art. 952 do atual CCB e na
forma prevista no Capítulo II (arts. 944 e ss do CCB). Requer a
citação dos Requeridos incertos e desconhecidos, por edital,
citando terceiros em geral intitulados “sem-terras”, a fim de
contestarem, querendo, no prazo legal, ao teor do art. 931 do
C.P.C., para ao final ser julgada totalmente procedente a pre-
sente ação, confirmando a LIMINAR, se deferida, expedindo-
se mandado definitivo de MANUTENÇÃO DE POSSE em fa-
vor do Requerente, condenando-se os Requeridos aos efeitos
sucumbenciais e honorários advocatícios, etc., além de fixar
pena pecuniária diária, caso venham a reincidir nos atos com-
provadamente praticados. Requer, provar por todos os meios
de direito e depoimentos pessoais dos Requeridos, pena de con-
fissão. Requer a intimação do MP. Valor de R$ 50.000,00.Pede
Deferimento. R.Pinhal, 17/12/ 2003.Pedro Pavoni Neto – OAB/
PR 14.329., e resp. despacho exarado às fls.103/105, do teor

Ponta Grossa

Ribeirão do Pinhal
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ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 22/03/2004, às 10:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av. Pre-
sidente Bernardes, nº 723;
PROCESSO: Autos nº 000332/2001, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MACIA DO ESTADO DO PARANA. contra FARMACIA SCA-
TOLIN LTDA. ME.;
BENS: “25:00m de prateleiras de madeira forrada e espelhada,
com 03 divisões de madeira e 07 divisões de vidro, para utili-
zação em farmácias, em perfeito estado de conservação”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Waldir Scatolin;
AVALIAÇÃO TOTAL: R$4.000,00 (quatro mil reais);
ÔNUS: Não consta dos autos;
VALOR DA DÍVIDA: R$3.417,21, atualizado até 01/12/2003,
conforme petição de fls.17/18;
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN - As comissões do leiloei-
ro, em caso de adjudicação, serão de 2% sobre o valor da ava-
liação, a ser pago pelo(a) exequente. Havendo arrematação, 5%
sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arrematante e em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo(a) executado(a), o mesmo ocorrendo em caso de acordo
ou pagamento da dívida, a ser calculado na data da expedição
do respectivo edital;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 29 de dezembro de 2.003. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇA DO BEM PERTENCENTE A ME-
TALURGICA WELTER LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em 1ª e 2ª praça, o bem de propriedade da devedora ME-
TALURGICA WELTER LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 04/03/2004, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 24/03/2004, às 09:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av. Pre-
sidente Bernardes, nº 723;
PROCESSO: Autos nº 000237/2002, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, proposta pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA contra METALURGICA WELTER LTDA.;
BEM: “LOTE DE TERRAS sob nº 45-47, com a área de
4.945,20 metros quadrados, situado nesta cidade, na Gleba
Patrimônio Rolândia, na Avenida Itamaraty, s/n, Parque Indus-
trial, contendo um barracão em alvenaria, com a área de 1.058,00
metros quadrados, estrutura de pré moldado, coberto com te-
lhas de amianto, piso cimentado, destinado à produção da em-
presa, e, com as demais características, metragens, divisas e
confrontações, constantes da Matrícula nº 7.405, do Serviço
Registral de Imóveis desta Comarca”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Depositário Público;
AVALIAÇÃO TOTAL: R$113.420,00 (cento e treze mil, qua-
trocentos e vinte reais);
ÔNUS: O imóvel acima encontra-se penhorado em vários pro-
cessos de execução, que tramitam perante este Juízo;
VALOR DA DÍVIDA: R$1.511,20, atualizado até 01/10/2001,
conforme extrato de fls.56;
LEILOEIRO: LUIS CARLOS MARTINS - As comissões do
leiloeiro, em caso de adjudicação, serão de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo(a) exequente. Havendo arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arrematante e
em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo(a) executado(a), o mesmo ocorrendo em caso de acordo
ou pagamento da dívida, a ser calculado na data da expedição
do respectivo edital;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executa-
do e sua mulher, considerar-se-ão intimados para todos os atos
ora designados, e caso inocorra expediente forense nos dias
mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil sub-
sequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 27 de novembro de 2.003. Eu,__________(José Car-
los Baptista), funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE SANTA MARIANA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE ELISA PEREIRA FERREIRA,
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS E PUBLICAÇÃO NA
FORMA DA LEI.

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNI-
ER, JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARI-
ANA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC . .
.

FAZ SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA
DE PERTENCER, ESPECIALMENTE A ELISA PEREIRA
FERREIRA, QUE ATRAVÉS DESTE, EXPEDIDO NO EXE-
CUTIVO FISCAL Nº 64/99, QUE O MUNICÍPIO DE SAN-
TA MARIANA INGRESSOU CONTRA O MESMO, FICA
DEVIDAMENTE CITADO PARA NO PRAZO DE CINCO
(05) DIAS PAGAR O DÉBITO, REFERENTE A CDA Nº 160/
98, OU NO MESMO PRAZO APRESENTAR BENS A PE-
NHORA, A FIM DE GARANTIR A DÍVIDA. E, PARA QUE
FUTURAMENTE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂN-
CIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE, QUE SERÁ PUBLICADO

NA FORMA DA LEI, E AFIXADO NO LOCAL DE COSTU-
ME DESTE JUÍZO. DADO E PASSADO NESTA CIDADE E
COMARCA DE SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ,
AOS SEIS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DOIS
MIL E QUATRO (06/02/2004). NADA MAIS. EU,__(LUIS
CLÁUDIO VIEIRA LIMA), ESCRIVÃO, O SUBSCREVO.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE SANTA MARIANA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE SEBASTIÃO BASSI, COM PRA-
ZO DE 20 (VINTE) DIAS E PUBLICAÇÃO NA FORMA DA
LEI.

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNI-
ER, JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARI-
ANA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC . .
.

FAZ SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA
DE PERTENCER, ESPECIALMENTE A SEBASTIÃO BAS-
SI, QUE ATRAVÉS DESTE, EXPEDIDO NO EXECUTIVO
FISCAL Nº 639/2002, QUE A FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ INGRESSOU CONTRA O MESMO,
FICA DEVIDAMENTE CITADO PARA NO PRAZO DE CIN-
CO (05) DIAS PAGAR O DÉBITO, REFERENTE A CDA Nº
02583085-7, OU NO MESMO PRAZO APRESENTAR BENS
A PENHORA, A FIM DE GARANTIR A DÍVIDA. E, PARA
QUE FUTURAMENTE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNO-
RÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE, QUE SERÁ PUBLI-
CADO NA FORMA DA LEI, E AFIXADO NO LOCAL DE
COSTUME DESTE JUÍZO. DADO E PASSADO NESTA CI-
DADE E COMARCA DE SANTA MARIANA, ESTADO DO
PARANÁ, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO
ANO DOIS MIL E QUATRO (03/02/2004). NADA MAIS.
EU,__(LUIS CLÁUDIO VIEIRA LIMA), ESCRIVÃO, O
SUBSCREVO.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE SANTA MARIANA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE CARLOS ALBERTO MARTINS
DE ARAUJO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS E PU-
BLICAÇÃO NA FORMA DA LEI.

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNI-
ER, JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARI-
ANA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC . .
.

FAZ SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA
DE PERTENCER, ESPECIALMENTE A CARLOS ALBER-
TO MARTINS DE ARAUJO, QUE ATRAVÉS DESTE, EX-
PEDIDO NO EXECUTIVO FISCAL Nº 666/2002, QUE A
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ INGRES-
SOU CONTRA O MESMO, FICA DEVIDAMENTE CITA-
DO PARA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS PAGAR O DÉ-
BITO, REFERENTE A CDAS Nº 02631664-2 E 02631665-0,
OU NO MESMO PRAZO APRESENTAR BENS A PENHO-
RA, A FIM DE GARANTIR A DÍVIDA. E, PARA QUE FU-
TURAMENTE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA,
EXPEDIU-SE O PRESENTE, QUE SERÁ PUBLICADO NA
FORMA DA LEI, E AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME
DESTE JUÍZO. DADO E PASSADO NESTA CIDADE E
COMARCA DE SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ,
AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DOIS
MIL E QUATRO (03/02/2004). NADA MAIS. EU,__(LUIS
CLÁUDIO VIEIRA LIMA), ESCRIVÃO, O SUBSCREVO.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE SANTA MARIANA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE ELISA PEREIRA FERREIRA,
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS E PUBLICAÇÃO NA
FORMA DA LEI.

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNI-
ER, JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARI-
ANA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC . .
.

FAZ SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA
DE PERTENCER, ESPECIALMENTE A ELISA PEREIRA
FERREIRA, QUE ATRAVÉS DESTE, EXPEDIDO NO EXE-
CUTIVO FISCAL Nº 824/2002, QUE O MUNICÍPIO DE
SANTA MARIANA INGRESSOU CONTRA O MESMO,
FICA DEVIDAMENTE CITADO PARA NO PRAZO DE CIN-
CO (05) DIAS PAGAR O DÉBITO, REFERENTE A CDA Nº
132/02, OU NO MESMO PRAZO APRESENTAR BENS A
PENHORA, A FIM DE GARANTIR A DÍVIDA. E, PARA QUE
FUTURAMENTE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂN-
CIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE, QUE SERÁ PUBLICADO
NA FORMA DA LEI, E AFIXADO NO LOCAL DE COSTU-
ME DESTE JUÍZO. DADO E PASSADO NESTA CIDADE E
COMARCA DE SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ,
AOS SEIS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DOIS
MIL E QUATRO (06/02/2004). NADA MAIS. EU,__(LUIS
CLÁUDIO VIEIRA LIMA), ESCRIVÃO, O SUBSCREVO.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL – ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório Cível se
processam os autos nº 304/2002, de Ação de Interdição, em
que é Requerente Maria Aparecida da Silva e requerido Abílio
Ferreira, em cujo feito foi proferida a sentença em data de 23/
10/2003, que transitou em julgado em data de 09/12/2003, de-
cretando a interdição de ABÍLIO FERREIRA, brasileiro, sol-
teiro, maior, incapaz, portadora da Certidão de Casamento n.º
820, fls. 280, do Livro 38 do Cartório de Registro Civil do
Monte Real, desta cidade e Comarca, declarando-o incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo
446, I do Código Civil e 1.177 e ss. do CPC, nomeando-lhe
Curador, sua irmã Senhora Maria Aparecida da Silva.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias entre cada publicação, no Diário da Justiça do
Paraná e pela imprensa local.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de de-
zembro do ano de dois mil e três. Eu,_____________(Jefferson
V. Bôas Erichsen) Escrivão , que o fiz digitar e assino.

Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE CREDORES IN-
TERESSADOS, NA FORMA DO ARTIGO 75 DA LEI FA-
LIMENTAR, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS. - AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA

O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 10/99, de Pedido de Falência, em que é Requerente
Laboratório Sardalina Ltda e Requerido Aldrovando de Carva-
lho & Cia Ltda., pelo presente leva ao CONHECIMENTO DE
CREDORES INTERESSADOS, para, querendo, no prazo de
10 (dez) dias, requererem o que for a bem de seus direitos,
dada a informação do Sr. Sindico de que não foi encontrado
nenhum bem para arrecadação nos autos de Falência supra-
mencionada. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou expe-
dir o presente edital que será afixado no local de costume e
publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná, aos 11 de novembro de 2003.
Eu,___________________(Jefferson Villas Boas Erichsen)
Escrivão, o fiz digitar e assino.

Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
SÃO MATEUS DO SUL- PARANÁ

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇAS

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM, Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei , etc...
FAZ SABER que será levado à praça e arrematação o bem pe-
nhorado do executado GUIOVANE FERREIRA DE OLIVEI-
RA, nos autos n.º 220/2002 de Executivo Fiscal, em que exe-
qüente o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia- CREA, a saber: VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA : dia
01/03/2004, às 09:15 horas, pelo maior preço oferecido, igual
ou superior à avaliação. VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: dia
15/03/2004, às 09:15 horas, pelo maior preço oferecido, res-
salvada a hipótese de preço vil. LOCAL DA ARREMATAÇÃO:
átrio do Fórum , localizado à rua 21 de Setembro, n.º 766.
DESCRIÇÃO DO BEM: UM BARCO LEVE E FORTE COM
6,00M DE COMPRIMENTO, BRDA ALTA MODELO 2000,
COM CARRETA POR 900,00, O BARCO POR r$ 1.800,00;
2. UM MOTOR DE POPA MARCA ENVIRUDE DE 15 HP,
ANO 1999, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, AVA-
LIADO POR 3.500,00, VALOR DA AVALIAÇÃO: R$
6.200,00, VALOR DA DÍVIDA: R$ 9.179,84. DEPÓSITO: em
mãos do executado. ÔNUS: dos autos nada consta. OBSER-
VAÇÃO 1: sendo qualquer uma das datas feriado, ficam desde
já transferidas para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário. OBSERVAÇÃO 2: É da responsabilidade do arrema-
tante os tributos existentes, a teor do que dispõe o art. 130 e
131 do CTN. INTIMAÇÃO: pelo presente edital fica intimado
o executado. E para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados , mandou expedir o presente edital que será publicado e
afixado na forma da lei . Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos vinte e um dias
do mês de novembro do ano de dois mil e três. Eu, ( José Erna-
ni Polak) escrevente juramentado que o digitei e subscrevi.

Célia Regina Rosa Zana
Escrivã designada, que assino

de ordem da M. M .Juíza.
Portaria n.º 17/2003.

Santa Mariana

Santo Antônio
da Platina

São Mateus do Sul

seguinte: (Resumo): Autos nº 353/2003.. Isto posto, com fun-
damento no art. 928 e 932 do Código de Processo Civil, DEFI-
RO A LIMINAR pleiteada para fins de determinar que os réus
não invadam a propriedade descrita na inicial. Caso os réus,
mesmo depois de cumprida a liminar, concretizem a ameaça,
procedendo à invasão, fixo pena pecuniária em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), para cada invasor, por dia de invasão, conforme
art. 932 do Código de Processo Civil. Comunique-se o deferi-
mento da liminar ao Delegado de Polícia desta Comarca, à
Delegacia Regional da Polícia Civil, ao Comandante do Desta-
camento da Polícia Militar desta cidade, ao Comandante do 2º
Batalhão da Polícia Militar em Jacarezinho – PR, ao Secretário
de Segurança Pública, ao Governador do Estado e ao Prefeito
Municipal. Expeça-se mandado proibitório, que deverá ser cum-
prido pelo Sr. Oficial de Justiça, com todas as cautelas neces-
sárias. II – Citem-se e intimem-se os réus do deferimento da
liminar, bem como para, querendo e no prazo de quinze dias,
contestarem o pedido, por edital com prazo de vinte dias. No
edital deverão constar as advertências dos arts. 285 e 319 do
Código de Processo Civil. III – Intime-se o Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária, para que manifeste se tem
interesse na causa, no prazo de cinco dias. IV – Ciência ao
Ministério Público. Ribeirão do Pinhal, 18 de dezembro de 2003.
(a.) Ângela Tonetti Biazus - Juíza de Direito.- ADVERTÊN-
CIA: Os réus ficam cientificados de que, não sendo contestada
a ação, se presumirão aceitos pelos mesmos, como verdadei-
ros, os fatos articulados pelos autores (Art. 285 do C.P.C.).-
Ribeirão do Pinhal, 30 de dezembro de 2.003. Eu, ______(João
Rogério Rosa) Escrivão, que o digitei e subscrevi.

ÂNGELA TONETTI BIAZUS – JUÍZA DE DIREITO
R$ 630,00

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital, se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento, que através da sentença proferida em 24/09/2002, nos
autos nº 350/2001, foi decretada a interdição de RENATO JOSE
BURKOT, por ser o mesmo portador de doença mental que o
incapacita de exercer os atos da vida civil, sendo-lhe nomeado
curador SIMONE MARIA BURKOT, a qual foi dispensada de
especificar a hipoteca legal, tendo por finalidade a curatela de
reger todos os atos da vida civil do interditando. Publicação do
edital: 01 Órgão Oficial e 02 vezes na Imprensa local, com
intervalos de 10 dias. Rio Negro, 02 de Maio de 2003. Eu,
______________, CARLOS SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o
fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização do MM. Juiz de
Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A
M.F. METALURGICA WELTER LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão os bens de propriedade da devedora
M.F. METALURGICA WELTER LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02/03/2004, às 09:30 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 22/03/2004, às 09:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av. Pre-
sidente Bernardes, nº 723;
PROCESSO: Autos nº 000219/1999, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, proposta pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA contra M.F. METALURGICA WELTER LTDA.;
BENS: “04 (quatro) coletores solar, em cobre, cristal e alumí-
nio, perfil para luminoso 89,00mm, vidros cristais lisos de
4,00mm, isolados com lã de vidro FSB 16 da Santa Marina,
código MW-1.95/10, novos e sem uso”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. João Cândido e Silva;
AVALIAÇÃO TOTAL: R$1.920,00 (hum mil, novecentos e vinte
reais);
ÔNUS: Não consta dos autos;
VALOR DA DÍVIDA: R$710,04, atualizado até 14/11/2003,
conforme extrato de fls.48;
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN - As comissões do leiloei-
ro, em caso de adjudicação, serão de 2% sobre o valor da ava-
liação, a ser pago pelo(a) exequente. Havendo arrematação, 5%
sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arrematante e em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo(a) executado(a), o mesmo ocorrendo em caso de acordo
ou pagamento da dívida, a ser calculado na data da expedição
do respectivo edital;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 29 de dezembro de 2.003. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A
FARMACIA SCATOLIN LTDA. ME.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão os bens de propriedade da devedora
FARMACIA SCATOLIN LTDA. ME., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02/03/2004, às 10:00 horas, por pre-

Rio Negro

Rolândia
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EDITAL DE CITAÇAO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS

Edital de Citação dos confrontantes a saber: 1)- JOSÉ DA
CUNHA FIATES; 2)- RAFAEL ORTIZ NETO; 3)- VAL-
DEVI BATISTA DOS SANTOS, e seus cônjuges se casados
forem; 4)- MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS; bem
como os réus ausentes, incertos e desconhecidos, para contes-
tarem, querendo no prazo de quinze (15) dias, a ação de USU-
CAPIÃO, sob nº 365/2002, que tramitam na única Vara Cível
da Comarca de Siqueira Campos Pr., sito a Rua Paraná, 2095,
requerida por JORGE FERREIRA DA SILVA E S/M, referente
ao seguinte imóvel: Um imóvel urbano, com área de 280,50
m2, (a regularizar), localizado na Rua Vicente Galvão, 224,
Vila Operário, nesta Comarca. O imóvel objeto deste usuca-
pião não se encontra matriculado no Cartório de Registro de
Imóveis desta Comarca, ADVERTÊNCIA: Presumem-se ver-
dadeiros os fatos alegados pelos autores se não contestados.
Siqueira Campos, 10 de DEZEMBRO de 2003. Eu, (SIMEI
MUZZA DE FREITAS), Escrivão do Cível que o digitei, con-
feri e subscrevi.-

JAMES BYRON W. BORDIGNON
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇAO COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS

Edital de Citação dos confrontantes a saber: 1)- TEREZINHA
VIERA SANTOS BENTO; 2)- SEBASTIÃO BENTO BAR-
BOSA; 3)- OTACÍLIO BATISTA DE SOUZA, e seus cônju-
ges se casados forem; 4)- MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAM-
POS; bem como os réus ausentes, incertos e desconhecidos,
para contestarem, querendo no prazo de quinze (15) dias, a
ação de USUCAPIÃO, sob nº 158/98, que tramitam na única
Vara Cível da Comarca de Siqueira Campos Pr., sito a Rua Pa-
raná, 2095, requerida por JOSÉ PAIXÃO DA CONCEIÇÃO,
referente ao seguinte imóvel: Um imóvel urbano, com área de
141,75 m2, (a regularizar), localizado na Rua Terezinha, s/nº,
Vila Operário, nesta Comarca. O imóvel objeto deste usuca-
pião não se encontra matriculado no Cartório de Registro de
Imóveis desta Comarca, ADVERTÊNCIA: Presumem-se ver-
dadeiros os fatos alegados pelos autores se não contestados.
Siqueira Campos, 10 de DEZEMBRO de 2003. Eu, (SIMEI
MUZZA DE FREITAS), Escrivão do Cível que o digitei, con-
feri e subscrevi.-

JAMES BYRON W. BORDIGNON
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇAO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS

Edital de Citação dos confrontantes a saber: 1)- CARMINO
CAETANO FILHO; 2)- MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAM-
POS; bem como os réus ausentes, incertos e desconhecidos,
para contestarem, querendo no prazo de quinze (15) dias, a
ação de USUCAPIÃO, sob nº 056/2002, que tramitam na única
Vara Cível da Comarca de Siqueira Campos Pr., sito a Rua Pa-
raná, 2095, requerida por CARMINO CAETANO E MARIA
EDELZINA FAGUNDES CAETANO, referente ao seguinte
imóvel: Um imóvel urbano, com área de 1,186,79 m2, ou seja
0,118 há. (a regularizar), localizado na Rua Piauí, 077, Vila
Operária, nesta Comarca. O imóvel objeto deste usucapião não
se encontra matriculado no Cartório de Registro de Imóveis
desta Comarca, ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros
os fatos alegados pelos autores se não contestados. Siqueira
Campos, 10 de DEZEMBRO de 2003. Eu, (SIMEI MUZZA
DE FREITAS), Escrivão do Cível que o digitei, conferi e subs-
crevi.-

JAMES BYRON W. BORDIGNON
JUIZ SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇAO COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS

Edital de Citação dos confrontantes a saber: 1)- CLAUDE-
MIR ALVES DE OLIVEIRA; 2)- MIGUEL COSTA; 3)-
OSVALDO PEREIRA DA SILVA, e seus cônjuges se casa-
dos forem; 4)- MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS; bem
como os réus ausentes, incertos e desconhecidos, para con-
testarem, querendo no prazo de quinze (15) dias, a ação de
USUCAPIÃO, sob nº 188/2003, que tramitam na única Vara
Cível da Comarca de Siqueira Campos Pr., sito a Rua Paraná,
2095, requerida por VÍTOR PEREIRA DA SILVA E /M, refe-
rente ao seguinte imóvel: Um imóvel rural, com área de
23,714,70 m2, ou seja 2,371 há. (a regularizar), localizado no
Bairro Turma 10 (dez), nesta Comarca. O imóvel objeto deste
usucapião não se encontra matriculado no Cartório de Regis-
tro de Imóveis desta Comarca, ADVERTÊNCIA: Presumem-
se verdadeiros os fatos alegados pelos autores se não contes-
tados. Siqueira Campos, 15 de AGOSTO de 2003. Eu, (SI-
MEI MUZZA DE FREITAS), Escrivão do Cível que o digitei,
conferi e subscrevi.-

JAMES BYRON W. BORDIGNON
JUIZ SUBSTITUTO

R$ 216,00 - 5610/2004

Siqueira Campos

VARA CRIMINAL TOLEDO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU DOUGLAS FERREIRA PI-
RES, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O Dr. BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito da Vara Criminal
de Toledo, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a DOUGLAS FERREIRA
PIRES, brasileiro, solteiro, costureiro, natural de Campo
Grande – MS, nascido aos 23/05/1982, filho de Dinolh Pires
e Elza Ferreira Araújo Pires, residente à Rua Otávio Maga-
lhães, nº 745, Moradias Vitória, Toledo - PR, atualmente em
lugar incerto e não sabido.
Pelo presente CITA-O, para comparecerem ao fórum da Co-
marca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222, na sala
de audiências perante o Juízo da Vara Criminal a fim de ser
interrogado nos autos nº 2003.416-0 de Processo Crime, que
tramitam perante este juízo, no dia 29 de Abril de 2004, às
13:15 horas, como incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s) 42
da Lei de Contravenções Penais.

Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advoga-
do que o represente no processo, será declarada a suspensão do
curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do
processo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 06 dias
do mês de Fevereiro de 2004. Eu _________, MARGARETH
RIBEIRO DE LARA, Auxiliar de Cartório, o subscrevi.

BIANOR BOTTEGA
Juiz de Direito

Por original assinado

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE TOLEDO-PR

RUA ALMIRANTE BARROSO, N.º 3.222 - CX POSTAL.
696 - CEP 85.905-010 – Fone: 045-378-2523 R: 205 ou 223

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) AIR JOSÉ SUBTIL,
COM PRAZO DE 15 DIAS.

O Dr. BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito da Vara Criminal
de Toledo, Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a AIR JOSÉ SUBTIL,
brasileiro, solteiro, serviços gerais, natural de Tuneiras do
Oeste/PR, portadora de cédula de identidade nº 9.190.125/
PR, filho de Maria José Subtil, tendo por último endereço
Rua São Miguel, n.º 311, Vila Boa Esperança, nesta comar-
ca de Toledo/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Pelo presente, CITA-O(S) e INTIME-SE-O(S), para
comparecer(em) ao fórum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua
Almirante Barroso, 3.222, na sala de audiências perante o Juí-
zo da Vara Criminal a fim de ser interrogado nos autos nº
2003.417-9 de Processo Crime, que tramita perante este juízo,
no dia 20 de Abril de 2004, às 13:15 horas, como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 16, da Lei n.º 6.368/76.
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advoga-
do que o represente no processo, será declarada a suspensão do
curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do
processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 06 dias
do mês de Fevereiro do ano 2004. Eu _________ (JOSÉ MAR-
CELO MORAIS CARDOSO) ESCRIVÃO CRIMINAL , o subs-
crevi.

BIANOR BOTTEGA
Juiz de Direito

Por original assinado

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE TOLEDO-PR

RUA ALMIRANTE BARROSO, N.º 3.222 - CX POSTAL.
696 - CEP 85.905-010 – Fone: 045-378-2523 R: 205 ou 223

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) MARCIO FREITAG,
COM PRAZO DE 15 DIAS.

O Dr. BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito da Vara Criminal
de Toledo, Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a MARCIO FREITAG,
brasileiro, solteiro, estudante, natural de Marechal Cândi-
do Rondon/PR, portadora de cédula de identidade nº
4.420.166/PR, filho de Nilson Arlindo Freitag e Cleide Frei-
tag, tendo por último endereço Rua Mário Tota, Conj. Ita-
parica, bloco 07, apto n.º 301, Vila Industrial, nesta comar-
ca de Toledo/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Pelo presente, CITA-O(S) e INTIME-SE-O(S), para
comparecer(em) ao fórum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua
Almirante Barroso, 3.222, na sala de audiências perante o Juí-
zo da Vara Criminal a fim de ser interrogado nos autos nº
2001.106-0 de Processo Crime, que tramita perante este juízo,
no dia 19 de Abril de 2004, às 13:15 horas, como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 331, e artigo 147, ambos do Códi-
go Penal.

Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advoga-
do que o represente no processo, será declarada a suspensão do
curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do
processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 06 dias
do mês de Fevereiro do ano 2004. Eu _________ (JOSÉ MAR-
CELO MORAIS CARDOSO) ESCRIVÃO CRIMINAL, o subs-
crevi.

BIANOR BOTTEGA
Juiz de Direito

Por original assinado

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE TOLEDO-PR

RUA ALMIRANTE BARROSO, N.º 3.222 - CX POSTAL.
696 - CEP 85.905-010 – Fone: 045-378-2523 R: 205 ou 223

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) VANEI APARECI-
DO DE PAULA, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O Dr. BIANOR BOTTEGA, Juiz de Direito da Vara Criminal
de Toledo, Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente a VANEI APARECIDO
DE PAULA, brasileiro, solteiro, natural de Guaraniaçu/PR,
portadora de cédula de identidade nº 8.46999.7399-7, filho
de José Augosto de Paula e Tercilia Fernandes Pferffer, ten-
do por último endereço Rua Siqueira Campos, n.º 624, Vila
Industrial, nesta comarca de Toledo/PR, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido.
Pelo presente, CITA-O(S) e INTIME-SE-O(S), para
comparecer(em) ao fórum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua
Almirante Barroso, 3.222, na sala de audiências perante o Juí-
zo da Vara Criminal a fim de ser interrogado nos autos nº
2003.412-8 de Processo Crime, que tramita perante este juízo,
no dia 27 de Abril de 2004, às 13:15 horas, como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 10, §1º, III, da Lei n.º 9437/97.
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advoga-
do que o represente no processo, será declarada a suspensão do
curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do
processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 06 dias
do mês de Fevereiro do ano 2004. Eu _________ (JOSÉ MAR-
CELO MORAIS CARDOSO) ESCRIVÃO CRIMINAL, o subs-
crevi.

BIANOR BOTTEGA
Juiz de Direito

Por original assinado

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANÁ

Diligência do Juízo

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

O DOUTOR GUSTVAO GERMANO FRANCISCO ARGUE-
LLO – JUIZ SUBSTITUTO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por Este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível,
foram regularmente processados os autos de FALÊNCIA SU-
MÁRIA sob nº 423/1984, em que é requerente IDELSON ROT-
TAVA e requerida LAVRODIESEL TRATORES E MÁQUINAS
AGRÍCOLAS LTDA, tendo sido DECLARADA ENCERRA-
DA por sentença a Falência da Empresa LAVRODIESEL TRA-
TORES E MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA e as suas respon-
sabilidades, objeto do presente processo. DECISÃO: “...ante o
exposto e com fundamento no 75 § 2º da Lei de Falências,
DECLARO ENCERRADA a falência da empresa LAVRODI-
ESEL - TRATORES E MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA... (a)
Eugênio Giongo. Juiz de Direito.” Toledo, 08 de janeiro de
2004. Eu, (Dirce Konzen Pandini), auxiliar juramentada, o di-
gitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO F. ARGUELLO
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Diligência do Juízo

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTA-
DO DO PARANÁ.

F A Z S A B E R aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por sentença deste Juízo, prolatada nos
autos nº 116/2003 de Interdição e transitada em julgado em
22.12.2003, foi decretada a INTERDIÇÃO de SILVÉRIO
SCHUH, brasileiro, solteiro, maior, sem profissão definida,
nascido em 19.02.1972, filho de Ambrosio Schuh e Nelly Schuh,
residente e domiciliado na localidade denominada Distrito de
Boa Vista, neste município e Comarca de Toledo, Estado do
Paraná, por ser portador de anomalia psíquica de caráter per-
manente, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil e sendo considerados nulos e de
nenhum efeito todos os atos, avenças e convenções que cele-

brar sem a assistência do CURADOR NOMEADO, Sr. AM-
BRÓSIO SCHUH, brasileiro, casado, agricultor, portador da
cédula de identidade RG nº 1.189.454 SSP/PR, inscrito no CPF
sob nº 119.058.839-00 residente no mesmo endereço do inter-
ditado. E para que a notícia chegue ao conhecimento de todos,
é expedido o presente edital, que será afixado no local de cos-
tume e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Toledo, aos oito dias do mês de janeiro, do ano
dois mil e quatro. Eu, (Dirce Konzen Pandini), auxiliar jura-
mentada, o digitei e subscrevi.

Gustavo Germano Francisco Arguello
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Diligência do Juízo

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTA-
DO DO PARANÁ.

F A Z S A B E R aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por sentença deste Juízo, prolatada nos
autos nº 247/2003 de Interdição e transitada em julgado em
10.12.2003, foi decretada a INTERDIÇÃO de RONALDO
CONFORTIN, brasileiro, solteiro, maior, sem profissão defini-
da, nascido em 16/08/1977, filho de Egidio Confortin e Nilve
Ione Confortin, residente e domiciliado a Rua Augusto Formi-
ghieri, 1418, Jardim Santa Maria, nesta cidade e Comarca de
Toledo, Estado do Paraná, por ser portador de anomalia psíqui-
ca de caráter permanente, declarando-o absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil e sendo conside-
rados nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças e con-
venções que celebrar sem a assistência da CURADORA NO-
MEADA, Sra. NILVE JONE CONFORTIN, brasileira, casada,
do lar, portadora da Cédula de Identidade nº 1037937602/RS,
inscrita no CPF sob nº 164903980 87 residente no mesmo en-
dereço do interditado. E para que a notícia chegue ao conheci-
mento de todos, é expedido o presente edital, que será afixado
no local de costume e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Toledo, aos oito dias do mês de
janeiro, do ano dois mil e quatro. Eu, (Dirce Konzen Pandini),
auxiliar juramentada, o digitei e subscrevi.

Gustavo Germano Francisco Arguello
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Rua Almirante Barroso, 3222 – CEP 85905-010 -
fone/fax (45) 378 3637

Osmar dos Santos - Escrivão

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTA-
DO DO PARANÁ.

F A Z S A B E R aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por sentença deste Juízo, prolatada nos
autos nº 512/2001 de Interdição e transitada em julgado em
26.11.2003, foi decretada a INTERDIÇÃO de MARCOS RI-
CARDO SILVEIRA NIEHUES, brasileiro, solteiro, nascido em
26.03.1977, filho de João Carlos Niehues e de Odete Niehues,
residente e domiciliado na Rua Serafina Corrêa, 2863, nesta
cidade e Comarca de Toledo, Estado do Paraná, por ser porta-
dor de deficiência física e psíquica de caráter permanente, de-
clarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil e sendo considerados nulos e de nenhum efei-
to todos os atos, avenças e convenções que celebrar sem a as-
sistência do CURADOR NOMEADO, Sr. JOAO CARLOS
NIEHUES, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF sob
o nº 283.181.88-34, residente no mesmo endereço do interdita-
do. E para que a notícia chegue ao conhecimento de todos, é
expedido o presente edital, que será afixado no local de costu-
me e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Toledo, aos vinte e seis dias do mês de novembro,
do ano dois mil e três. Eu, (Ana Paula S. dos Santos Portes),
auxiliar juramentada, o digitei e subscrevi.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos que nos autos nº. 513/2001
de INTERDIÇÃO promovido por MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ em face de SIRLEI DELFINO, sendo
deferido a assistência judiciária, foi proferida decisão, cuja parte
dispositiva tem o seguinte teor: “...Isto posto, julgo procedente
o pedido inicial, para o fim de decretar a interdição de Sirlei
Delfino, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, na firma do artigo 3º, inciso II,
do código Civil. Nomeio DIRCEU DELFINO, brasileiro, casa-
do, serviços gerais, portador da Cédula de Identidade RG nº
5.079.864-0, residente na Rua Tomás de Aquino, nº 384, nesta
Cidade, para a função do cargo de Curador da interditanda,

Toledo
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devendo prestar compromisso no prazo de 05 (cinco) dias, dis-
pensando-o da especialização de hipoteca. Expeça-se manda-
do para inscrição desta decisão junto ao Registro de Pessoas
Naturais (artigo 9º, III, do Código Civil). Sem custas. Cumpra-
se o disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil.
Oportunamente, cumpridas as formalidades legais e atendidas
as disposições do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Tole-
do, 21 de outubro de 2003. (aa) Antonio Carlos Schiebel Filho
– Juiz de Direito.” Nada mais. Toledo, 03.02.2004.
____________________, Ivete T. Felipetto, juramentada.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
UMUARAMA – PR.

Rua Dês. Antônio F. F. Costa, s/n.º, Ed. do Fórum,
Centro Cívico

CEP 87501-200 - Tel. n.º (044) 622 2520 - Ramal n.º 35
Umuarama - Paraná

ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES - ESCRIVÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO

A DOUTORA MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Interdição nº 691/02,
onde é requerente Sebastião Bedendo e requerida Enicéia Teo-
doro Bedendo, foi INTERDITADA ENICÉIA TEODORO
BEDENDO e nomeado curador na pessoa de SEBSTIÃO TEO-
DORO BEDENDO, nos termos da r. sentença, a seguir trans-
crita:
SENTENÇA: “Vistos e examinados estes autos sob nº 691/02,
de Interdição e Curatela, em que figura como Requerente Se-
bastião Bedendo e como Requerida Enicéia Teodoro Bedendo.
Sebstião Bedendo, brasileiro, viúvo, aposentado, portador do
RG nº 360.603-1/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob nº
045.108.109-97, por seu Advogado, aforou Pedido de Interdi-
ção de Enicéia Teodoro Bedendo, brasileira, maior, sem profis-
são definida, residentes e domiciliados na rua Marabá, nº 3726,
nesta cidade e Comarca de Umuarama-PR, alegando, em suma:
“que a interditanda apresenta desequilíbrio mental, pois é por-
tadora de retardo mental e de esquizofrenia simples, dependen-
do de cuidados especiais; que por isso, ela não é capaz de gerir
sua própria vida ou de administrar seus bens: “Por isso, requer
a interdição da Requerida e que seja nomeado seu Curador,
formulando outros requerimentos de praxe. Juntou os documen-
tos de fls. 06/11. Não obstante tenha sido frustrado o ato citató-
rio (fls.21-v.º), o Requerente compareceu em Juízo juntamente
com a interditanda, sendo procedido o interrogatório desta (fls.
22), que não impugnou o pedido, sendo que naquela oportuni-
dade foi nomeado perito e foram apresentados quesitos. Proce-
deu-se o exame pericial, conforme se vê às fls. 23, restando
comprovado que a interditanda sofre de esquizofrenia simples
– CID F20-6 e de retardo mental grave, com alteração de com-
portamento – CID F72.1”, e que por isso não tem condições de
reger sua pessoa e seus bens. Com vista dos autos, o Doutor
Promotor de Justiça usou a prerrogativa conferida pelo art. 302,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, contestando a
pretensão inicial por negação geral (fls.25). Em seguida, os autos
vieram-me conclusos. BREVEMENTE RELATADOS, DECI-
DO. Tratando-se de procedimento de jurisdição voluntária,
observo que restaram satisfeitas todas as formalidades legais e
constato que a Requerida deve, de fato, ser interditanda, visto
que devidamente examinada, concluiu-se que ela é portadora
de esquizofrenia simples e de retardo mental grave, de caráter
permanente (fls.23). Ademais, verificando-se as respostas apre-
sentadas por ocasião do seu interrogatório, é possível perceber
que ela apresenta deficiência mental. Desse modo, ficou com-
provado que a interditanda não possui plena capacidade para
reger sua pessoa e seus bens. Observo que o pedido foi formu-
lado pelo genitor da interditanda, sendo este parte legítima para
promover a sua interdição, consoante dessume-se do art. 1.177,
I, 1ª figura, do Código de Processo Civil e do art. 1.768, 1, do
Código Civil vigente. Ante o exposto e pelo mais que dos autos
consta, DECRETO a interdição de Enicéia Teodoro Bedendo,
já qualificada, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II do
Código Civil e, de acordo com os art.1.774 e 1.775, deste “Co-
dex”, nomeio seu Curador, o Requerente Sebastião Bedendo,
igualmente qualificado. Em obediência ao disposto no art. 1.184
do Código de Processo Civil e ao art. 9º, III do Código Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na im-
prensa local e no Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com inter-
valo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes da interdi-
tanda e do seu Curador, a causa da interdição e os limites da
curatela. Dispensável é a especialização de hipoteca legal. Pri-
meiro, porque a interditanda é filha do Requerente, não possui
bens e, além disso, ao que parece, este é pessoa de reconhecida
idoneidade, nos termos do art. 1.190 do Código de Processo
Civil. Sem custas, posto que o Requerente esta sob o pálio da
gratuidade da Justiça. P.R.I. Umuarama, 30 de junho de 2003.
(as) Márcia Andrade Gomes Bosso, Juíza de Direito”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 11
de setembro de 2003. Eu,_________________________, An-
tonio de Oliveira Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e
subscrevo.

MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO,
JUÍZA DE DIREITO

Umuarama
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